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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Tribunal Pleno

Pauta de Julgamento

DEPARTAMENTO DO TRIBUNAL PLENO PAUTA DE JULGAMENTO 

Julgamento designado para a sessão Ordinária do TRIBUNAL PLENO, com 

início às 12 horas da próxima quinta-feira, ou em sessão subseqüente, se 

não decorrido o prazo previsto no artigo 134, § 1º, do Regimento Interno 

do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso.

  

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯

 Inquérito Policial 1195/2014 - Classe: CNJ-279 COMARCA DE 

ARAPUTANGA. RELATOR: DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA INDICIADO: 

A.R.L. ADVOGADO: DR. HELIO UDSON OLIVEIRA RAMOS INDICIADO: 

I.S.N.

 ¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯

 Departamento do Tribunal Pleno em Cuiabá, 20 de março de 2013.

  

Belª. MARIA CONCEIÇÃO BARBOSA CORRÊA

 Diretora do Departamento do Tribunal Pleno

DEPARTAMENTO DO TRIBUNAL PLENO PAUTA DE JULGAMENTO 

Julgamento designado para a sessão Ordinária do TRIBUNAL PLENO, com 

início às 12 horas da próxima quinta-feira, ou em sessão subseqüente, se 

não decorrido o prazo previsto no artigo 552 § 1º do CPC.

  

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯

 Mandado de Segurança 139885/2012 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL. RELATOR: DES. MARCOS MACHADO IMPETRANTE: MARLENE 

SILVA VENTURA ADVOGADO: DR. ANTÔNIO PAULO ZAMBRIM 

MENDONÇA IMPETRADO: EXMO. SR. DES. PRESIDENTE DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO LITISCONSORTE: 

ESTADO DE MATO GROSSO ADVOGADA: DRA. GABRIELA NOVIS 

NEVES PEREIRA LIMA - PROC. ESTADO

 ¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯

 Mandado de Segurança 51938/2013 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL. RELATOR: DES. LUIZ CARLOS DA COSTA IMPETRANTE: ODAIR 

PINTO DA SILVA ADVOGADO: DR. ANTÔNIO PAULO ZAMBRIM 

MENDONÇA IMPETRADO: EXMO. SR. PRESIDENTE DO EGREGIO TRIBUNAL 

DE JUSTICA DO ESTADO DE MATO GROSSO LITISCONSORTE: ESTADO 

DE MATO GROSSO ADVOGADA: DRA. CLAUDIA REGINA S. RAMOS - 

PROC. DE ESTADO

 ¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯

 Mandado de Segurança 117159/2013 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL. RELATOR: DES. MARCOS MACHADO IMPETRANTE: JOSE 

ROBERTO DE CAMARGO ADVOGADO: DR. ANTONIO ROBERTO GOMES 

DE OLIVEIRA E OUTRO(S) IMPETRADO: EXMO. SR. DES. PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

LITISCONSORTE: ESTADO DE MATO GROSSO ADVOGADO: DR. LUCAS 

SCHWINDEN DALLAMICO - PROC. DE ESTADO

 ¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯

 Argüição de Inconstitucionalidade 7264/2014 - Classe: CNJ-216 

COMARCA CAPITAL. RELATOR: DES. DIRCEU DOS SANTOS 

REQUERENTE: FANIA HELENA OLIVEIRA DE AMORIM ADVOGADO: DR. 

JOSE FABIO MARQUES DIAS JUNIOR REQUERIDO: ESTADO DE MATO 

GROSSO

  

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯

 Petição 37323/2013 - Classe: CNJ-241 COMARCA CAPITAL. RELATOR: 

DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO REQUERENTE: SINDICATO DOS 

SERVIDORES PENITENCIARIOS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

SINDSPEN/MT ADVOGADO: DR. CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ DE 

ALMEIDA E OUTRO(S) REQUERIDO: ESTADO DE MATO GROSSO 

ADVOGADO: DR. JENZ PROCHOW JUNIOR - PROCURADOR DO ESTADO 

E OUTRO(S)

 ¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯

 Departamento do Tribunal Pleno em Cuiabá, 20 de março de 2014. Belª.

 MARIA CONCEIÇÃO BARBOSA CORRÊA

 Diretora do Departamento do Tribunal Pleno

  

Acórdão

 Recurso Para o Tribunal Contra Decisão do Egrégio Conselho da 

Magistratura 65/2012, CIA 0144861-82.2012.8.11.0000. Departamento 

do Tribunal Pleno. Relator: Exmo. Sr. Des. JOÃO FERREIRA FILHO

 RECORRENTE(S): RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO, PRESIDENTE DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, à época

 RECORRENTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO (Advs.: Dra. GABRIELA 

NOVIS NEVES PEREIRA LIMA)

 RECORRIDO(S): ANA HELENA FERREIRA DE OLIVEIRA, SERVIDORA 

APOSENTADA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: "POR MAIORIA, PROVER 

PARCIALMENTE O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR."

 Departamento do Tribunal Pleno, em Cuiabá, 20 de março de 2014. Maria 

Conceição Barbosa Corrêa, Diretora

  

Conflito de competência 81051/2013 - Classe: CNJ-221 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 81051 / 2013. Julgamento: 13/2/2014. 

SUSCITANTE - EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DE MATO GROSSO, SUSCITADO - EGRÉGIA QUARTA CÂMARA 

CIVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR MAIORIA JULGOU 

IMPROCEDENTE O CONFLITO DE COMPETÊNCIA DECLARANDO 

COMPETENTE SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL, NOS TERMOS DO VOTO DO 

3º VOGAL – DESEMBARGADOR GILBERTO GIRALDELLI.

EMENTA:

 CONFLITO DE COMPETÊNCIA – HABEAS CORPUS – ORDEM JUDICIAL 

DESCUMPRIDA EM PROCESSO CIVIL – SUPOSTO CRIME DE 

DESOBEDIÊNCIA – NATUREZA JURÍDICA CRIMINAL - ART. 330 DO 

CÓDIGO PENAL – ATRAÇÃO DA COMPETÊNCIA CRIMINAL DO TRIBUNAL 

PARA CONHECER PROCESSAR E JULGAR A AÇÃO CONSTITUCIONAL – 

CONFLITO IMPROCEDENTE.

Sendo o habeas corpus dirigido contra ordem de prisão decorrente de não 

cumprimento de decisão judicial, embora proferida em processo civil, a 

hipótese é de suposto crime de desobediência, de natureza criminal, a 

atrair a competência criminal do tribunal.

DEPARTAMENTO DO TRIBUNAL PLENO em Cuiabá, aos 20 dias do mês de 

Março de 2014.

Belª Maria Conceição Barbosa Corrêa

Diretora do Departamento do Tribunal Pleno

Decisão do Relator

Protocolo Número/Ano: 150336 / 2013 INQUÉRITO POLICIAL Nº 

150336/2013 - CLASSE CNJ - 279 - COMARCA CAPITAL INDICIADO - 

W.P. (Advs: Dr. STALYN PANIAGO PEREIRA)

Decisão: "...Assim, uma vez analisada e apontada, em tese, a existência 

da materialidade do delito e a subsistência de mínimos indícios de autoria, 

questão esta que já fora largamente debatida nos autos, repita-se, indefiro 

o presente pedido de chamamento do feito à ordem, ratificando as 

decisões de fls. 19 e 56/60-v..." Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA 

PÔSSAS DE CARVALHO (RELATORA)

Intimação do Relator

 Ação Penal 19631/2011 Classe: 283-CNJ Origem: COMARCA CAPITAL 

Relator: DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA Câmara: TRIBUNAL PLENO

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REU(S): J. G. R.

 Advogado(s): Dr. MÁRIO RIBEIRO DE SÁ E OUTRO(S)

 Intimação: ao(s) advogado(s), da expedição das Cartas Precatórias ns. 

13/2014 ao Estado de São Paulo e, 14/2014 ao Estado de Santa Catarina, 

para oitiva de testemunha. Ass.: Exmo. Sr. Des. Luiz Ferreira da Silva

 Departamento do Tribunal Pleno, em Cuiabá, 20 de março de 2014. Maria 

Conceição Barbosa Corrêa, Diretora

  

Conselho da Magistratura

Decisões do Conselho da Magistratura
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PEDIDO DE APOSENTADORIA - 6/2014 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA - 

0010855-70.2014.8.11.0000

REQUERENTE: ROSANA MARIA DAMASCENO JORDÃO - TÉCNICO 

JUDICIÁRIO

REQUERIDO: EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA

ASSUNTO: Requer aposentadoria.

Relator: DES. SEBASTIAO DE MORAES FILHO

1º Membro: DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

2º Membro: DES. MARCIO VIDAL

Decisão: "POR UNANIMIDADE, CONCEDERAM A SERVIDORA ROSANA 

MARIA DAMASCENO JORDÃO, PORTADORA DO RG 312151 SSP/MT E 

CPF 299.569.001-68, TÉCNICO JUDICIÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

MATRÍCULA N. 3963, ENQUADRADA PELA LEI N. 8.709, DE 18-9-2007, 

REVOGADA PELA LEI N. 8.814, DE 15-1-2008, APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS INTEGRAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 

3º, DA EMENDA CONSTITUCIONAL N. 47, DE 5-7-2005, E ARTIGOS 213, 

INCISO III, ALÍNEA "A", 215 E 216, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 04, DE 15-10-1990."

PEDIDO DE REMOÇÃO - 43/2013 - 0041049-87.2013.8.11.0000

REQUERENTE: SURIENE IZANE MAYER - AGENTE DA INFÂNCIA E 

JUVENTUDE

REQUERIDO: EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA

ASSUNTO: Requer remoção para a Comarca da Capital.

Relator: DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

1º Membro: DES. MARCIO VIDAL

2º Membro: DES. SEBASTIAO DE MORAES FILHO

Decisão: “POR MAIORIA, INDEFERIRAM O PEDIDO DE REMOÇÃO PARA A 

COMARCA DA CAPITAL, FORMULADO PELA SERVIDORA SURIENE IZANE 

MAYER, AGENTE DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE PORTO 

DOS GAÚCHOS, POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO, 

COM FULCRO NO PROVIMENTO Nº 06/2013/CM, ARTIGO 4º, § 1º, INCISO 

II, E DEFERIRAM O PEDIDO DE LOTAÇÃO PROVISÓRIA PARA O EXERCÍCIO 

DE CARGO EM COMISSÃO NESTE TRIBUNAL, DEVENDO RETORNAR, 

IMEDIATAMENTE À COMARCA DE ORIGEM QUANDO DO SEU TÉRMINO, 

NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”.

Atos do Presidente

ATO N. 189/2014/CM

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a decisão 

do Conselho da Magistratura proferida em 13-3-2014,

RESOLVE:

Conceder a Senhora ROSANA MARIA DAMASCENO JORDÃO, portadora 

do RG n. 312151 SSP/MT e CPF n. 299.569.001-68, Técnico Judiciário-PTJ, 

do Tribunal de Justiça, Matrícula n. 3963, enquadrada pela Lei n. 8.709, de 

18-9-2007, revogada pela Lei n. 8.814, de 15-1-2008; aposentadoria 

voluntária com proventos integrais, nos termos do artigo 3º da Emenda 

Constitucional n. 47, de 5-7-2005, e artigos 213, inciso III, alínea “a”, 215 e 

216, parágrafo único, da Lei Complementar n. 04, de 15-10-1990.

Cuiabá, 14 de março de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

Presidente do Tribunal de Justiça

DEPARTAMENTO DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, em Cuiabá, 20 de 

março de 2014

CLAUDENICE DEIJANY F. DE COSTA

Diretora do Departamento do Conselho da Magistratura

conselho.magistratura@tjmt.jus.br

Vice Presidência

Secretaria Auxiliar da Vice-Presidência

Intimação do Vice-Presidente

 Protocolo: 22962/2014

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ (Interposto nos autos 

do(a) Apelação 10593/2013 - Classe: CNJ-198)- SEGUNDA CÂMARA 

CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

 AGRAVANTE(S): BANCO ABN AMRO REAL S. A.

 Advogado(s): Dr. ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO E Dr. 

MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 AGRAVADO(S): OSVALDO MANCINI

 Advogado(s): Dr. FÁBIO RICARDO CAVINA E OUTRO(S)

 Intimação: Ao agravado para apresentar contrarrazões ao Agravo.

 Ass.) EXMO. SR. DES. MÁRCIO VIDAL, VICE-PRESIDENTE

  

Protocolo: 24508/2014

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ (Interposto nos autos 

do(a) Apelação 43772/2013 - Classe: CNJ-198)-PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

 AGRAVANTE(S): BANCO SANTANDER BRASIL S. A.

 Advogado(s): Dr. ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO, Dr. 

MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES E OUTRO(S)

 AGRAVADO(S): JULIO RODRIGUES DO NASCIMENTO FILHO

 Advogado(s): Dr. CARLOS RAFAEL DEMIAN GOMES DE CARVALHO, 

Dra. ROSÂNGELA DE CASTRO FARIAS SANTOS E OUTRO(S)

 Intimação: Ao agravado para apresentar contrarrazões ao Agravo.

 Ass.) EXMO. SR. DES. MÁRCIO VIDAL, VICE-PRESIDENTE

  

Protocolo: 106719/2013

RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) Agravo de Instrumento 

134354/2012 - Classe: CNJ-202)- PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

 RECORRENTE(S): ARMANDO SIMÕES DE CARVALHO E SUA ESPOSA

 Advogado(s): Dr. JOAO BATISTA FERRAIRO HONORIO E Dr. MATHEUS 

CARRIEL HONORIO

 RECORRIDO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 Advogado(s): Dr. ROBERTO ANTUNES BARROS E OUTRO(S)

 Intimação: Aos Recorrentes para complementarem o valor dos portes de 

remessa e retorno referente ao Recurso Especial, sob pena de deserção, 

nos termos do art. 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 Ass.) EXMO. SR. DES. MÁRCIO VIDAL, VICE-PRESIDENTE

  

Protocolo: 122753/2012

Habeas Corpus 122753/2012 Classe: 307-CNJ - Origem : COMARCA DE 

TANGARÁ DA SERRA

 IMPETRANTE(S): ALICE GONÇALVES DA SILVA

 Advogado(S): DR. CARLOS EDUARDO DE CAMPOS BORGES E OUTRO(s)

 Intimação:  Ao impetrante para efetuar o pagamento referente ao cálculo 

n. 52712 à fl. 382-TJ.

 Ass.) EXMO. SR. DES. MÁRCIO VIDAL, VICE-PRESIDENTE

  

Protocolo: 103789/2013

RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) Mandado de Segurança 

42198/2011 - Classe: CNJ-120)- TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS 

DE DIREITO PÚBLICO E COLETIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DE MATO GROSSO.

 RECORRENTE(S): EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

 Advogado(s): Dr. WYLERSON VERANO DE AQUINO SOUSA - PROC. DO 

ESTADO

 RECORRIDO(S): TIM CELULAR S.A.

 Advogado(s): Dr. ERNESTO JOHANNES TROUW E OUTRO(S)

 Intimação: Ao recorrido para apresentar contrarrazões ao Recurso.

 Ass.) EXMO. SR. DES. MÁRCIO VIDAL, VICE-PRESIDENTE

  

Protocolo: 142528/2013

RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) Agravo de Instrumento 

30062/2013 - Classe: CNJ-202)-QUINTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

 RECORRENTE(S): BANCO SAFRA S.A.

 Advogado(s): Dr. USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO E Dr. MÁRIO CARDI 

FILHO

 RECORRIDO(S): BOM DIA COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

LTDA E OUTRO(s)

 Advogado(s): Dr. EUCLIDES RIBEIRO SILVA JÚNIOR E Dr. EDUARDO 

HENRIQUE VIEIRA BARROS

 Intimação: Aos recorridos para apresentarem contrarrazões ao 

Recurso.

 Ass.) EXMO. SR. DES. MÁRCIO VIDAL, VICE-PRESIDENTE

  

Protocolo: 55935/2013

RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) Apelação 103450/2012 - 

Classe: CNJ-198)-Origem: QUINTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO.
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 RECORRENTE(S): SAUL FRANCISCO DE SOUZA E SILVA E SUA ESPOSA

 Advogado(s): Dr. PÉRICLES LANDGRAF ARAÚJO DE OLIVEIRA, Dr. 

RODRIGO CALETTI DEON E OUTRO(S)

 RECORRIDO(S): SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA

 Advogado(s): Dr. EDUARDO SANDOVAL DE MELLO FRANCO, Dr. JULIO 

CHRISTIAN LAURE E OUTRO(S)

 RECORRIDO(S): AGRO AMAZÔNIA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA.

 Advogado(s): Dr. DÉCIO JOSÉ TESSARO

 Intimação: Aos Recorrentes para que providenciem o pagamento 

referente aos cálculos nºs 53888 e 53889.

 Ass.) EXMO. SR. DES. MÁRCIO VIDAL, VICE-PRESIDENTE

  

Protocolo: 58796/2012

Agravo de Instrumento n. 58796/2012 Classe: 202-CNJ -Origem : 

COMARCA DE JUÍNA

 AGRAVANTE(S): ENCOMIND ENGENHARIA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

LTDA.

 Advogado(s): Dr. MARCO ANTÔNIO JOBIM E OUTRO(S)

 AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE JUÍNA

 Advogado(s): Dr. LUIS FELIPE AVILA PRADO

 Intimação: Ao Agravante para efetuar o pagamento referente aos 

cálculos nº. 52130 à fl. 33-TJ.

 Ass.) EXMO. SR. DES. MÁRCIO VIDAL, VICE-PRESIDENTE

  

Protocolo: 5662/2014

RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) Apelação 154298/2012 - 

Classe: CNJ-198)-

 Origem: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO.

 RECORRENTE(S): ARCOBRÁS COMERCIAL E INCORPORADORA LTDA

 Advogado(s): Dr. TOMÁS ROBERTO NOGUEIRA E OUTRO(S)

 RECORRIDO(S): ECLAIR DIAVAN E OUTRO(s)

 Advogado(s): Dr. GABRIEL GAETA ALEIXO

 Intimação: Ao recorrido para apresentar contrarrazões ao recurso.

 Ass.) EXMO. SR. DES. MÁRCIO VIDAL, VICE-PRESIDENTE

  

SECRETARIA AUXILIAR DA VICE-PRESIDÊNCIA, em Cuiabá, 20 de março 

de 2014

 Bel.ª PAULA FERNANDA XAVIER PARANAGUÁ, Diretora

Corregedoria-Geral da Justiça

Provimentos

PROVIMENTO Nº. 19/2014 – CGJ

Dispõe sobre a manifestação emitida pelo Instituto de Terras do Mato 

Grosso – INTERMAT por ocasião da retificação extrajudicial de imóvel 

rural.

O Corregedor-Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições previstas nos artigos 39, alínea "c", do Código de Organização 

e Divisão Judiciária do Estado de Mato Grosso – COJE,

 CONSIDERANDO a decisão proferida no Pedido de Providências nº. 

83/2013 – 0041331-28.2013.

RESOLVE

Art. 1º. Acrescentar ao Capítulo 6, Seção 3 da Consolidação das Normas 

Gerais da Corregedoria-Geral de Justiça do Foro Extrajudicial, a seguinte 

redação:

"6.3.4.2.1 Em face aos princípios constitucionais da razoabilidade e da 

fundamentação, deverão ser desconsideradas as manifestações sem 

fundamentação fática e/ou jurídica do Instituto de Terras do Mato Grosso – 

INTERMAT, que não indiquem o motivo impeditivo da retificação 

extrajudicial do imóvel rural".

Art. 2º. Este provimento entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 13 de março de 2014.

Desembargador Sebastião de Moraes Filho

Corregedor Geral da Justiça

.x.

Departamento de Orientação e Fiscalização da Secretaria da 

Corregedoria-Geral da Justiça, em Cuiabá, 19 de março de 2014.

NILCEMEIRE DOS SANTOS VILELA

Diretora do Departamento

 Visto:

LUSANIL EGUES DA CRUZ

 Coordenador da Secretaria da Corregedoria

PROVIMENTO Nº 20/2014

Regulamenta a cobrança do ato de busca nos serviços notarias e 

registrais, bem como a hipótese de sua dispensa.

O Corregedor Geral de Justiça do Estado do Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais, e

considerando a possibilidade de a parte interessada fazer requerimento 

de certidão indicando o número do ato, a sua data de realização, com dia, 

mês e ano; ou o número de folhas e livro onde está inscrito;

 considerando que para fazer as buscas há necessidade de todas 

informações constantes no ato;

cons ide rando  dec i são  p r o f e r i d a  n o s  a u t o s  0 2 / 2 0 1 3  

(0000478-74.2013.8.11.0000) acerca da cobrança por buscas junto aos 

serviços notariais e registrais.

RESOLVE

Art. 1º - Alterar no Capítulo 2, seção 4, o item 2.4.1.4 da CNGCE, para 

constar a seguinte redação:

"2.4.1.4 – O ato de busca poderá ser cobrado pelo Serviço Notarial ou 

Registral, independentemente do valor a ser pago pela certidão, conforme 

itens 05 e 06 da Tabela A de Emolumentos, exceto se a parte informar o 

número do ato; a sua data de realização, com dia, mês e ano; e o número 

de folhas e livro onde inscrito o ato a ser certificado".

Art. 2º. Este provimento entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 18 de março de 2014.

Desembargador SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

Corregedor-Geral da Justiça

.x.

Departamento de Orientação e Fiscalização da Secretaria da 

Corregedoria-Geral da Justiça, em Cuiabá, 19 março de 2014.

NILCEMEIRE DOS SANTOS VILELA

Diretora do Departamento

 Visto:

LUSANIL EGUES DA CRUZ

 Coordenador da Secretaria da Corregedoria

Coordenadoria Judiciária

Departamento Judiciário Auxiliar

Distribuição e Redistribuição

Aos 10/3/2014 17:34:18 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes 

processos:

CÂMARA: PRIMEIRA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE 

DIREITO PRIVADO

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

RECLAMAÇÃO 73277/2013 Classe: 244 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 73277/2013

Número Único: 0073277-18.2013.8.11.0000

Assunto: RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 70735/2013

RECLAMANTE: S. R. F. E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. ALVARO DA CUNHA NETO

              Dr. ABEL SGUAREZI

              Dr(a). OUTRO(S)

RECLAMADO(A): MM. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE 

LUCAS DO RIO VERDE

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. CRISTIANO DOS SANTOS FIALHO

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

MANDADO DE SEGURANÇA 26761/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26761/2014

Número Único: 0026761-03.2014.8.11.0000

Assunto: RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 112862/2013

IMPETRANTE(S): BANDEIRANTES CONST. E TERRAPLENAGEM LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. SÉRGIO DONIZETTI NUNES

IMPETRADO: EGREGIA 6ª CÂMARA CIVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 LITISCONSORTE(S): JAIR DE OLIVEIRA LIMA
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 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA, DES. 

JOÃO FERREIRA FILHO, DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO, DES. 

ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Magistrados impedidos: DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO e 

DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO 

PÚBLICO E COLETIVO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

MANDADO DE SEGURANÇA 26436/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26436/2014

Número Único: 0026436-28.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): CATIANE SOUZA VENTURA

 ADVOGADO(S): Dra. NOILVIS KLEM RAMOS

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

MANDADO DE SEGURANÇA 26754/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26754/2014

Número Único: 0026754-11.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): TAYNAH PIOVESAN RIBEIRO FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RONALDO DE CASTRO FARIAS SANTOS

IMPETRADO: COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

 IMPETRADO: POLICIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

MANDADO DE SEGURANÇA 16000/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 16000/2014

Número Único: 0021741-39.2013.8.11.0041

IMPETRANTE(S): LEONARDO SILVA PÓVOA

 ADVOGADO(S): Dr(a). HILÁRIA ANTÔNIA LEOPOLDINA GOZZO

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

MANDADO DE SEGURANÇA 26753/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26753/2014

Número Único: 0026753-26.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): LOGOS LOGÍSTICA PROMOCIONAL LTDA - EPP

 ADVOGADO(S): Dr(a). GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JR

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETARIO DE ESTADO DE FAZENDA DE 

MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

MANDADO DE SEGURANÇA 26266/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26266/2014

Número Único: 0026266-56.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): THIAGO LOPES DO CARMO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ALENCAR LIBANO DE PAULA

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA

 IMPETRADO: FUNDAÇÃO PROFESSOR CARLOS AUGUSTO 

BITTENCOURT - FUNCAB

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

MANDADO DE SEGURANÇA 26663/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26663/2014

Número Único: 0026663-18.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): ELIAS CLEYTON SIQUEIRA LIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ELY CLEVERSON SIQUEIRA LIRA

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PROFESSOR CARLOS 

AUGUSTO BITTENCOURT - FUNCAB

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

MANDADO DE SEGURANÇA 26755/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26755/2014

Número Único: 0026755-93.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): NASCIMENTO SALES NETO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ÉRICO RICARDO DA SILVEIRA - DEFENSOR 

PÚBLICO

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

MANDADO DE SEGURANÇA 26664/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26664/2014

Número Único: 0026664-03.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): MORAES SOUZA OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ELY CLEVERSON SIQUEIRA LIRA

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PROFESSOR CARLOS 

AUGUSTO BITTENCOURT - FUNCAB

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 15047/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 15047/2014
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Número Único: 0015047-46.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): FERNANDA CAROLINA MAIA

 ADVOGADO(S): Dra. LUCIANA DECESARO GALEAZZI - DEFENSORA 

PÚBLICA

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que os autos foram redistribuídos a Exma. Sra. Desa. Nilza 

Maria Possas de Carvalho, em atenção à Portaria 206/2013-PRES e 

Portaria n. 75/2014-PRES

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

MANDADO DE SEGURANÇA 26268/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26268/2014

Número Único: 0026268-26.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): A. C. G. C., REPRESENTADA POR SUA MÃE LIDIANE 

LEONES GONZAVA RONDON

 ADVOGADO(S): Dr(a). JAQUELINE LIMA DE SOUZA

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

MANDADO DE SEGURANÇA 26404/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26404/2014

Número Único: 0026404-23.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): AUGUSTO CÉSAR DE FIGUEIREDO

 ADVOGADO(S): Dr. ANDRÉ CASTRILLO

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

MANDADO DE SEGURANÇA 26752/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26752/2014

Número Único: 0026752-41.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): LOGOS LOGÍSTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS 

LTDA. E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JR

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26237/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26237/2014

Número Único: 0026237-06.2014.8.11.0000

Assunto: DECLARATORIA /

AGRAVANTE(S): CLEIA FERREIRA DA SILVA MUNIZ

 ADVOGADO(S): Dr. WALDEVINO FERREIRA CASSEANO DE SOUZA

AGRAVADO(S): FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ARIMATÉA NEVES COSTA

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26428/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 26428/2014

Número Único: 0026428-51.2014.8.11.0000

Assunto: DESPEJO /

AGRAVANTE(S): PAULO INÁCIO PAIVA

 ADVOGADO(S): Dr. RODOLFO WILSON MARTINS

AGRAVADO(S): MARIA CLARA SANFELICE PATRIOTA

 ADVOGADO(S): Dr. DORIVAL ROSSATO JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. VIVIANE BRITO REBELLO ISERNHAGEN

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26454/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE POXORÉO

Protocolo: 26454/2014

Número Único: 0026454-49.2014.8.11.0000

Assunto: REVISIONAL /

AGRAVANTE(S): BANCO GMAC S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). DIEGO FABRINNY PIMENTA BRAGA

              Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JOSÉ BENÍCIO FONTENELE

 ADVOGADO(S): Dr. ÁLVARO MENEZES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26577/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 26577/2014

Número Único: 0026577-47.2014.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

AGRAVANTE(S): MARCELO LUIS JACOBY EGEWARTH

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABIANO MAGALHÃES FERRARI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. LUCIANO BOABAID BERTAZZO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26253/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 26253/2014

Número Único: 0026253-57.2014.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO /

AGRAVANTE(S): LÚCIA APARECIDA CASTAGNO DE BRITO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ALEXANDRE ADAELSIO DA CRUZ

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JOSÉ ANTÔNIO FARIAS E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). DAIANE CRISTINA FERNANDES CAETANO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO NEY GAIVA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS
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AGRAVO DE INSTRUMENTO 26326/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26326/2014

Número Único: 0026326-29.2014.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 122/2012

AGRAVANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): NEUZA DE CAMPOS E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. LUIZ GUSTAVO GIARETTA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26444/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26444/2014

Número Único: 0026444-05.2014.8.11.0000

Assunto: IMISSAO DE POSSE /

AGRAVANTE(S): ROSANGELA DIVINA SILVA DE OLIVEIRA E SEU 

ESPOSO

ADVOGADO(S): Dr. ROGÉRIO BORGES DE FREITAS - DEFENSOR 

PÚBLICO

AGRAVADO(S): ELOI RODRIGUES VENANCIO E SUA ESPOSA

ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO ROBERTO GOMES DE OLIVEIRA

              Dr. MARCOS ALEXANDRE SCHOFFEN

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26582/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 26582/2014

Número Único: 0026582-69.2014.8.11.0000

Assunto: SEPARAÇAO LITIGIOSA 1325/2006

AGRAVANTE(S): C. D

 ADVOGADO(S): Dr. MICHELL JOSÉ GIRALDES PORTELA

AGRAVADO(S): R. P. N.

 ADVOGADO(S): Dr. GELSON LUÍS GALL DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. ANTONIO VELOSO PELEJA JUNIOR e DR. 

WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26688/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COMODORO

Protocolo: 26688/2014

Número Único: 0026688-31.2014.8.11.0000

Assunto: IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA 7/2009

AGRAVANTE(S): SIRLEI DE FÁTIMA ZAMO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLA FALCAO RODRIGUES

AGRAVADO(S): ANTONIO FIDELIS DA SILVA ZAMO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. JOAO ALCIR R. DE VARGAS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ EDUARDO MARIANO e DR. 

EVANDRO JUAREZ RODRIGUES

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26217/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 26217/2014

Número Único: 0026217-15.2014.8.11.0000

Assunto: INCIDENTE DE FALSIDADE /

AGRAVANTE(S): TRANSVAL - TRANSPORTADORA VALMIR LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. SÁ JÚNIOR LIMA MARANHÃO

AGRAVADO(S): VLADIMIR OMAR BIZERRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO ROBERTO DIAS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI e DR. JORGE 

IAFELICE DOS SANTOS

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26353/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26353/2014

Número Único: 0026353-12.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO POR TITULO EXTRAJUDICIAL 241/2012

AGRAVANTE(S): SUSTENTARE SERVIÇOS AMBIENTAIS S.A

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROBERTO TRIGUEIRO FONTES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MULTIPLIC FOMENTO MERCANTIL E COMERCIAL LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. ROLF TALYS OSORKI SANTIAGO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26528/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 26528/2014

Número Único: 0026528-06.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO P/TITULO EXTRAJUDICIAL 690/2011

AGRAVANTE(S): ITAÚ UNIBANCO S/A

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): AGROPECUÁRIA TUPÃ LTDA ME

 AGRAVADO(S): BALTAZAR PEREIRA JUNIOR

 AGRAVADO(S): LUCAS RICARDO TEIXEIRA PEREIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26636/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 26636/2014

Número Único: 0026636-35.2014.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

AGRAVANTE(S): ANDORRA LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. EUCLIDES RIBEIRO SILVA JÚNIOR

              Dr. EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS

AGRAVADO(S): BANCO VOLKSWAGEN S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO NEVES COSTA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 42883/2008 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 42883/2008
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Número Único: 0042883-04.2008.8.11.0000

Assunto: MONITÓRIA 116/2000

APELANTE(S): PAULO CÉSAR LEÃO

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ QUINTÃO SAMPAIO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. ROSALVO PINTO BRANDÃO

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação na Câmara por Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

..

Magistrados impedidos: DR. AGAMENON ALCANTARA MORENO 

JUNIOR

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26247/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 26247/2014

Número Único: 0026247-50.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DA ENTREGA DE COISA CERTA /

AGRAVANTE(S): GUARANY AGROINDUSTRIAL LTDA - ME

 ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO MARQUES E SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): VIVEIROS CENTRO OESTE LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. MARCONDES RAI NOVACK

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26358/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUARA

Protocolo: 26358/2014

Número Único: 0026358-34.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA /

AGRAVANTE(S): MENDANHA CONSTRUTORA LTDA - EPP

 ADVOGADO(S): Dr. JORGE BALBINO DA SILVA

AGRAVADO(S): PATRICIA ALESSANDRA MANTOVANI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. CASSIO LEITE DE BARROS NETTO

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26459/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUÍNA

Protocolo: 26459/2014

Número Único: 0026459-71.2014.8.11.0000

Assunto: MONITÓRIA /

AGRAVANTE(S): HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTINA VASCONCELOS BORGES MARTINS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): EDSON TRENTINI E OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. ROGER AUGUSTO BIM DONEGA

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26483/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ROSÁRIO OESTE

Protocolo: 26483/2014

Número Único: 0026483-02.2014.8.11.0000

Assunto: CAUTELAR INOMINADA /

AGRAVANTE(S): CESAR LIMA DO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JANE RODRIGUES BARROS

              Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

AGRAVADO(S): MAFRE VERA CRUZ SEGURADORA S. A.

 AGRAVADO(S): BANCO COOPERATIVO SICREDI S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. EDNEI FERREIRA DOS SANTOS

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26637/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 26637/2014

Número Único: 0026637-20.2014.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

AGRAVANTE(S): ANDORRA LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. EUCLIDES RIBEIRO SILVA JÚNIOR

              Dr. EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS

AGRAVADO(S): BANCO VOLKSWAGEN S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO NEVES COSTA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. ESTÉR BELÉM NUNES DIAS e DRA. 

ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26413/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 26413/2014

Número Único: 0026413-82.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 ADVOGADO(S): Dr. FLÁVIO JOSÉ PEREIRA NETO

              Dr. LUIZ VICTOR PARENTE SENA

              Dra. GISELE CRISTINA BALBO

AGRAVADO(S): LR CANTANHEDE ME

 ADVOGADO(S): Dr. FAUSTINO ANTONIO DA SILVA NETO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE ELIAS FILHO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

MANDADO DE SEGURANÇA 26420/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26420/2014

Número Único: 0026420-74.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): CATARINO FRANCISCO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO REUS BIASI

              Dra. SONIA ROSA PAIM BIASI

              Dr(a). SILVIA CRISTINA PAIM BIASI

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26432/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 26432/2014

Número Único: 0026432-88.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 112/2010

AGRAVANTE(S): WATT DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE COMBUSTÍ VEIS 

E DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. LUIS EDUARDO DE CASTRO NASSIF

              Dr. NELSON JOSÉ GASPARELO

AGRAVADO(S): AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO

 ADVOGADO(S): Dr(a). REINALDO OLIVEIRA - PROC. FEDERAL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 
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APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26206/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 26206/2014

Número Único: 0026206-83.2014.8.11.0000

Assunto: ACIDENTE DO TRABALHO /

AGRAVANTE(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MILENA LUISA DE MACEDO BONFIM - 

PROCURADORA FEDERAL

AGRAVADO(S): SEBASTIÃO DE SOUZA FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dr. WILSON MOLINA PORTO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26201/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 26201/2014

Número Único: 0026201-61.2014.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIS HENRIQUE NUCCI VACARO - PROCUR. DO 

MUNICÍPIO

AGRAVADO(S): NADIR SOARES

 ADVOGADO(S): Dr. DEJALMA FERREIRA DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

REEXAME NECESSÁRIO 43955/2013 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 43955/2013

Número Único: 0000572-10.2013.8.11.0004

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): LIGIA ALVES DE SOUZA HORA MORAES

 ADVOGADO(S): Dr(a). VILMA ELISA MATOS NASCIMENTO

INTERESSADO(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A. - 

CEMAT

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

..

Magistrados impedidos: DR. LEONARDO DE CAMPOS COSTA E SILVA 

PITALUGA

CÂMARA: QUARTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26188/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 26188/2014

Número Único: 0026188-62.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): FRANCISCO MARINO FERNANDES & CIA LTDA. 

(CONSTRUTORA TRIPOLO)

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOIFER ALEX CARAFFINI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 15123/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 15123/2014

Número Único: 0005785-20.2012.8.11.0040

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 366/2012

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE SORRISO

 ADVOGADO(S): Dra. CARLA ANDRÉA CALEGARO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26195/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO ARAGUAIA

Protocolo: 26195/2014

Número Único: 0026195-54.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 160/2008

AGRAVANTE(S): AILTON ALVES ROSA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO FRAGA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. CARLOS AUGUSTO FERRARI

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26472/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 26472/2014

Número Único: 0026472-70.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): NIVALDO VIEIRA

 ADVOGADO(S): Dra. ROSANA ESTEVES MONTEIRO - DEF. PÚBLICA

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATO CINTRA FARIAS

              Dr(a). MAX FARIAS DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. CARLOS JOSÉ RONDON LUZ

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26574/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 26574/2014

Número Único: 0026574-92.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

AGRAVANTE(S): BRUNA DANIELA FERREIRA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. WESLEY EDUARDO DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO 

JUNIOR

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26798/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 26798/2014

Número Único: 0026798-30.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO CAUTELAR /

AGRAVANTE(S): COLONIZADORA SINOP S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO MOREIRA GOULART

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. CLEBER LUIS ZEFERINO DE PAULA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26579/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
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Protocolo: 26579/2014

Número Único: 0026579-17.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dra. TÂNIA REGINA NANES DA SILVA - PROC. DO 

MUNICÍPIO

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA DAS G.GOMES DA COSTA

CÂMARA: QUINTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26300/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 26300/2014

Número Único: 0026300-31.2014.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

AGRAVANTE(S): BANCO VOLKSWAGEN S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABIANA SEVERINO DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): FRANCISCO FIRMINO DE ARAUJO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26396/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO TAQUARÍ

Protocolo: 26396/2014

Número Único: 0026396-46.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO P/TITULO EXTRAJUDICIAL 178/2009

AGRAVANTE(S): DU PONT DO BRASIL S. A. - DIVISÃO PIONEER 

SEMENTES

 ADVOGADO(S): Dr(a). LENITA T. W. GIORDANI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): RICARDO CALZOLARI

 ADVOGADO(S): Dr. ROADAM JHONEI DE PAULA LEAL

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. WAGNER PLAZA MACHADO JUNIOR e 

DR. LUIS FELIPE LARA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26605/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26605/2014

Número Único: 0026605-15.2014.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS DO DEVEDOR 562/2007

AGRAVANTE(S): FILADELFO DOS REIS DIAS

 ADVOGADO(S): Dr(a). CLEBER JR STIEGEMEIER

              Dra. FABÍOLA CÁSSIA DE NORONHA SAMPAIO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JORACI TRETTEL E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dra. CAROLINA BAZIQUETO PERES SALVADOR

              Dr. EDUARDO FARIA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 14774/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 14774/2014

Número Único: 0002257-89.2009.8.11.0037

Assunto: SEPARAÇAO LITIGIOSA 182/2009

APELANTE(S): H. C. R.

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO RIBEIRO ARAÚJO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): S. N. R.

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO MANOEL JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): S. N. R.

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO MANOEL JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): H. C. R.

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO RIBEIRO ARAÚJO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. FLAVIO MIRAGLIA FERNANDES

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

RECLAMAÇÃO 26758/2014 Classe: 244 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO GARÇAS

Protocolo: 26758/2014

Número Único: 0026758-48.2014.8.11.0000

Assunto: RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 139973/2012

RECLAMANTE: ESPÓLIO DE ANICE DE CARVALHO GOMES, 

REPRESENTADO POR SEU INVENTARIANTE JOAQUIM OTONI DE 

CARVALHO NETO

 ADVOGADO(S): Dr. REINALDO CELSO BIGNARDI

              Dr(a). OUTRO(S)

RECLAMADO(A): ESPÓLIO DE CEZALPINO MENDES TEIXEIRA, 

REPRESENTADO POR SEU INVENTARIANTE CEZALPINO MENDES 

TEIXEIRA JÚNIOR

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ CARLOS DE SOUZA PIRES

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. PEDRO DAVI BENETTI

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26363/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26363/2014

Número Único: 0026363-56.2014.8.11.0000

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 749/2012

AGRAVANTE(S): CATARINA NETA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. JAQUELINE DE OLIVEIRA NOVAIS

AGRAVADO(S): ARISTIDES MAMEDE DA SILVA NETO

 ADVOGADO(S): Dr. ELSO FERNANDES DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26608/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 26608/2014

Número Único: 0026608-67.2014.8.11.0000

Assunto: ANULATORIA /

AGRAVANTE(S): BANCO BMG S/A

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANDRÉ RENNÓ LIMA GUIMARÃES DE ANDRADE

              Dr(a). BREINER RICARDO DINIZ RESENDE MACHADO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MOACIR CARDOSO DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO CESAR DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26243/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO ARAGUAIA

Protocolo: 26243/2014

Número Único: 0026243-13.2014.8.11.0000
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Assunto: EXECUÇÃO P/TITULO EXTRAJUDICIAL 1083/2005

AGRAVANTE(S): JAIRO LUIZ BERIGO FILHO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. WILLIAM SANTOS ARAÚJO

AGRAVADO(S): COOPERATIVA CENTRAL DE CRÉDITO DE MATO 

GROSSO LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. ANDERSON LUIS ALVES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26328/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 26328/2014

Número Único: 0026328-96.2014.8.11.0000

Assunto: INDENIZAÇAO /

AGRAVANTE(S): SAGA PANTANAL COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ESPÓLIO DE JAIR LEITE DA SILVA, REPRESENTADO 

PELA INVENTARIANTE CÍCERA MARIA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO PAULO CALVO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. MARCOS JOSÉ MARTINS DE SIQUEIRA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26479/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 26479/2014

Número Único: 0026479-62.2014.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

AGRAVANTE(S): LAURI NICODEMUS RAUBER

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EDUARDO SILVA E SOUZA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BAYER S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CELSO UMBERTO LUCHESI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

CÂMARA: SEXTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26495/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS

Protocolo: 26495/2014

Número Único: 0026495-16.2014.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 282/2010

AGRAVANTE(S): SAUL FRANCISCO DE SOUZA E SILVA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO CALETTI DEON

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BANCO DA AMAZÔNIA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. VLAMIR MARCOS GRESPAN JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. MICHELL LOTFI ROCHA DA SILVA, DR. 

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO e DR. FRANCISCO NEY GAIVA

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26422/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM

Protocolo: 26422/2014

Número Único: 0026422-44.2014.8.11.0000

Assunto: CAUTELAR DE ARRESTO /

AGRAVANTE(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS CENTRO NORTE - SICREDI CENTRO NORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). WALLISON KENEDI DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MARCIO MATIAS BERTOLIN DALL OGLIO E OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. MYRIAN PAVAN

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 7308/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 7308/2014

Número Único: 0006746-72.2012.8.11.0003

Assunto: DECLARATORIA 444/2012

APELANTE(S): DIVINO BATISTA DE SOUZA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). LAURA F. P. SOUZA WILLON

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DRA. 

MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG e DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

HABEAS CORPUS 26692/2014 Classe: 1269 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 26692/2014

Número Único: 0026692-68.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 358/2012

IMPETRANTE(S): FABIANO GODA

 PACIENTE(S): ADÃO HILDEBRANDO ARAÚJO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. FERNANDO MIRANDA ROCHA e DRA. 

EULICE JAQUELINE DA C.S. CHERULLI

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26193/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 26193/2014

Número Único: 0026193-84.2014.8.11.0000

Assunto: COMINATORIA 553/2009

AGRAVANTE(S): IVONE PEDROSA CURY MUSSI PASQUALOTTO E SEU 

ESPOSO

ADVOGADO(S): Dr. PEDRO PEREIRA CAMPOS FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): GILMAR CURIONI E SUA ESPOSA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. LUIS MARCELO BENITES GIUMMARRESI

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): ESPÓLIO DE ERMES PASQUALOTTO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. AURÉLIO ALENCAR SOARES DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26364/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE POCONÉ

Protocolo: 26364/2014

Número Único: 0026364-41.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO 149/2005

AGRAVANTE(S): CRISTÓVÃO AFONSO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. DULCE HELENA GAHYVA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): EDUARDO ADELINO SEMEDO FERNANDES

 ADVOGADO(S): Dr. PAULO FERNANDO SCHNEIDER

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 
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MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. EDSON DIAS REIS e DR. RAMON 

FAGUNDES BOTELHO

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26523/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26523/2014

Número Único: 0026523-81.2014.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): ABIGAIL TOMAZ BERTO

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO PAULO CARVALHO DIAS - DEFENSOR 

PÚBLICO

AGRAVADO(S): BANCO RURAL S. A.

 AGRAVADO(S): BANCO VOTORANTIM S. A.

 AGRAVADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 AGRAVADO(S): BANCO BMG S. A.

 AGRAVADO(S): BANCO DAYCOVAL S. A.

 AGRAVADO(S): BANCO SEMEAR S. A.

 AGRAVADO(S): BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A

 AGRAVADO(S): BANCO BONSUCESSO S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DRA. 

ADAIR JULIETA DA SILVA e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 50512/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TAPURAH

Protocolo: 50512/2013

Número Único: 0000468-65.2011.8.11.0108

Assunto: INDENIZAÇAO 170/2011

APELANTE(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A. - CEMAT

 ADVOGADO(S): Dr(a). IGOR FERNANDO FEDERICE SARAIVA

              Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): VANDA SCRIPCHENCO FELIPE

 ADVOGADO(S): Dra. CARMEM CRISTINA GARBOSSA

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

..

Magistrados impedidos: DRA. ANA HELENA ALVES PORCEL

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26745/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE FELIZ NATAL

Protocolo: 26745/2014

Número Único: 0026745-49.2014.8.11.0000

Assunto: INTERDITO PROIBITORIO 112/2009

AGRAVANTE(S): LENOIR FELIPE BACHINSKI E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). IRAIÁ REZENDE DE LACERDA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ESPÓLIO DE EVANDRO ALBERTO DE OLIVEIRA BONINI 

REPRESENTADO POR SUA INVENTARIANTE VANESSA FRANÇA BONINI 

PANICO

 ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO HORSCHUTZ GUIMARÃES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE PAULICHI CHIOVITTI

CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

MANDADO DE SEGURANÇA 26695/2014 Classe: 1710 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 26695/2014

Número Único: 0026695-23.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 IMPETRADO: JUÍZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 

DIAMANTINO-MT

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. LUIS FERNANDO VOTO KIRCHE, DRA. 

PATRÍCIA CENI DOS SANTOS e DR. GERARDO HUMBERTO ALVES DA 

SILVA JUNIOR

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 26748/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 26748/2014

Número Único: 0026748-04.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. CARLOS ALBERTO KOCH

 PACIENTE(S): DOUGLAS MACHADO DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. TIAGO SOUZA NOGUEIRA DE ABREU

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 26779/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM

Protocolo: 26779/2014

Número Único: 0026779-24.2014.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. JONAS HENRIQUE MELDOLA DA SILVA E 

OUTRO(s)

PACIENTE(S): NASCIMENTO SOARES DE SOUZA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. SILVANA FERRER ARRUDA e DR. EDNEI 

FERREIRA DOS SANTOS

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 11708/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA UBIRATÃ

Protocolo: 11708/2014

Número Único: 0011708-79.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DRA. ANA PAULA CORTEZ E OUTRO(s)

PACIENTE(S): EDIR JOSÉ SETTER

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XIII - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DR. TIAGO SOUZA NOGUEIRA DE ABREU

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 17657/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 17657/2014

Número Único: 0017657-84.2014.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DRA. THELMA APARECIDA GARCIA GUIMARÃES

 PACIENTE(S): LUIZ RENATO PEREIRA SOUZA

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 59 Parágrafo Único - RI

Magistrados impedidos: DR. LEONARDO DE CAMPOS COSTA E SILVA 

PITALUGA

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 16960/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 16960/2014

Número Único: 0016960-63.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. ÁLVARO MENEZES

 PACIENTE(S): VALDEMIR PEREIRA DE SOUZA OLIVEIRA

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 59 Parágrafo Único - RI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 12162/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 12162/2014

Número Único: 0012162-59.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. ÂNGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR E 

OUTRO(s)

PACIENTE(S): ROBERTO PIO DA SILVA

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 59 Parágrafo Único - RI

Magistrados impedidos: DRA. SELMA ROSANE S. ARRUDA

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA
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HABEAS CORPUS 5685/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE

Protocolo: 5685/2014

Número Único: 0005685-20.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DRA. CÁRITA PEREIRA ALVES

 PACIENTE(S): VANDERLEY ARAÚJO DA SILVA

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 59 Parágrafo Único - RI

Magistrados impedidos: DRA. LUCIENE KELLY MARCIANO

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

HABEAS CORPUS 26694/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 26694/2014

Número Único: 0026694-38.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. THUCYDIDES FRANCISCO CONCEIÇÃO ALVARES E 

OUTRO(s)

PACIENTE(S): CARLOS VIRGILIO DA COSTA

 PACIENTE(S): KATYA DEACY LEMES WERK

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 26746/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 26746/2014

Número Único: 0026746-34.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. DENOVAN ISIDORO DE LIMA

 PACIENTE(S): TIAGO HENRIQUE ELICHER

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. DEBORA ROBERTA PAIN CALDAS

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

HABEAS CORPUS 26751/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 26751/2014

Número Único: 0026751-56.2014.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. RENATO L. RONCON E OUTRO(s)

PACIENTE(S): PEDROSA TERTULIANA NUNES

 PACIENTE(S): ANDRÉ LUIS PEREIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. TIAGO SOUZA NOGUEIRA DE ABREU

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 115352/2011 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 115352/2011

Número Único: 0001607-97.2005.8.11.0064

Assunto: AÇÃO PENAL 127/2005

APELANTE(S): RICARDO PEREIRA MORAES

 ADVOGADO(S): Dr. JÚLIO CÉSAR DE ÁVILA - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

ante o Ato n. 747/2013-C. MAG e nos termos da Portaria nº 

284/2013-PRES.

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 26696/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

Protocolo: 26696/2014

Número Único: 0026696-08.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. WAINER WILLIANS DE FIGUEIREDO FORTES E 

OUTRO(s)

PACIENTE(S): M. V. T. S.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. SILVIA RENATA ANFFE SOUZA e DR. 

RAMON FAGUNDES BOTELHO

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 26799/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 26799/2014

Número Único: 0026799-15.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO PENAL 803/2012

IMPETRANTE(S): DR. ANDERSON CÁSSIO COSTA OURIVES - DEFENSOR 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): ANTONI LEONARDO DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JOAO MANOEL PEREIRA GUERRA, DR. 

RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI SOBRINHO e DR. GABRIEL DA SILVEIRA 

MATOS

Para atendimento ao artigo 83 inciso II do RI - 10ª Ed. o sorteio é realizado 

primeiramente entre as câmaras competentes seguido do sorteio entre os 

magistrados que a compõem.

Belª. Karine Moraes Giacomeli de Lima

Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar

Aos 11/3/2014 14:20:52 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes 

processos:

CÂMARA: TRIBUNAL PLENO

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 14583/2014 Classe: 221 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 14583/2014

Número Único: 0014583-22.2014.8.11.0000

Assunto: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 27978/2011

SUSCITANTE: EXMO. SR. DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

 SUSCITADO: EXMA. SRA. DRA. VANDYMARA GALVÃO RAMOS PAIVA 

ZANOLO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES, DESA. MARIA 

HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA, 

DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA, DES. LUIZ FERREIRA DA 

SILVA, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA, DESA. MARIA EROTIDES 

KNEIP BARANJAK, DES. MARCOS MACHADO, DES. JOÃO FERREIRA 

FILHO, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DES. PEDRO SAKAMOTO, DES. 

DIRCEU DOS SANTOS, DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO, DES. 

RONDON BASSIL DOWER FILHO, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, 

DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA, DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS, DES. 

ADILSON POLEGATO DE FREITAS, DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS, 

DESA. SERLY MARCONDES ALVES, DES. GILBERTO GIRALDELLI e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO, DR. 

ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS 

FILHO, DR. HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES e DES. ALBERTO 

FERREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

PETIÇÃO 15991/2014 Classe: 241 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PORTO ESPERIDIÃO

Protocolo: 15991/2014

Número Único: 0000699-54.2013.8.11.0098

Assunto: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER /

AUTOR(A): MUNICÍPIO DE GLÓRIA D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). SUELLEN MENEZES BARRANCO

REU(S): SINDICATO DOS TRABALHADORES DO ENSINO PÚBLICO DE 

MATO GROSSO - SINTEP/MT

 ADVOGADO(S): Dra. IGNEZ MARIA MENDES LINHARES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. PAULO DA CUNHA, DES. RUI RAMOS RIBEIRO, DES. 

GUIOMAR TEODORO BORGES, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS, DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA, DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA, DESA. CLARICE 

CLAUDINO DA SILVA, DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, DESA. 
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MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. MARCOS MACHADO, DES. 

JOÃO FERREIRA FILHO, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DES. PEDRO 

SAKAMOTO, DES. DIRCEU DOS SANTOS, DESA. MARILSEN ANDRADE 

ADDARIO, DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO, DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA, DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS, DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS, DES. 

SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS, DESA. SERLY MARCONDES ALVES, 

DES. GILBERTO GIRALDELLI e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE 

CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO e DR. 

ANTONIO CARLOS PEREIRA DE SOUSA JUNIOR

CÂMARA: PRIMEIRA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE 

DIREITO PRIVADO

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 26706/2014 Classe: 221 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26706/2014

Número Único: 0026706-52.2014.8.11.0000

Assunto: MEDIDA PROTETIVA /

SUSCITANTE: G.C.M.

 ADVOGADO(S): Dr. SÉRGIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

SUSCITADO: JUÍZO DA 2ª VARA ESPECIALIZADA DE VIOLENCIA 

DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA, DES. 

JOÃO FERREIRA FILHO, DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO, DES. 

ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Magistrados impedidos: DR. WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

MANDADO DE SEGURANÇA 26707/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26707/2014

Número Único: 0026707-37.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): GLEBER CANDIDO MORENO

 ADVOGADO(S): Dr. SÉRGIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

IMPETRADO: JUÍZO DA 2ª VARA ESPECIALIZADA DE VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA CAPITAL

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. TATIANE COLOMBO

CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO 

PÚBLICO E COLETIVO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

MANDADO DE SEGURANÇA 26267/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26267/2014

Número Único: 0026267-41.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): WELLINGTON MILHOMEM DE BRITO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ALENCAR LIBANO DE PAULA

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA

 IMPETRADO: FUNDAÇÃO PROFESSOR CARLOS AUGUSTO 

BITTENCOURT - FUNCAB

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

MANDADO DE SEGURANÇA 27357/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27357/2014

Número Único: 0027357-84.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): JEFERSON WEBER MOREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). TALES PASSOS DE ALMEIDA

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

MANDADO DE SEGURANÇA 27097/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27097/2014

Número Único: 0027097-07.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): LUIS ALBERTO ALVES SANTIAGO

 ADVOGADO(S): Dra. CLÁUDIA MACIEL SANTOS

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

MANDADO DE SEGURANÇA 27071/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27071/2014

Número Único: 0027071-09.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): ROMILDO ALVES MATOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

 IMPETRADO: BANCA EXAMINADORA DA FUNDAÇÃO PROFESSOR 

CARLOS AUGUSTO BITTENCOURT (FUNCAB)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

MANDADO DE SEGURANÇA 27133/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27133/2014

Número Único: 0027133-49.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): ANDERSON RIBEIRO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ZILENE MARIA DO CARMO BISSOLI

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

MANDADO DE SEGURANÇA 27334/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27334/2014

Número Único: 0027334-41.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): CLEBERSON NEVES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LAELÇO CAVALCANTI JUNIOR

              Dr(a). JONILSON MARCEL SILVA ANELLI

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

MANDADO DE SEGURANÇA 27096/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27096/2014

Número Único: 0027096-22.2014.8.11.0000
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IMPETRANTE(S): AUREA PEREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dra. CLÁUDIA MACIEL SANTOS

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

MANDADO DE SEGURANÇA 27127/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27127/2014

Número Único: 0027127-42.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): ADÃO MARLON DE CARVALHO

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIA JOSÉ DANTAS SOUZA

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA

 IMPETRADO: DELEGADO GERAL DE POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL

 IMPETRADO: BANCA EXAMINADORA DA FUNDAÇÃO PROFESSOR 

CARLOS AUGUSTO BITTENCOURT (FUNCAB)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. JOSEANE CARLA RIBEIRO VIANA 

QUINTO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 27246/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27246/2014

Número Único: 0027246-03.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): THERMOMATIC DO BRASIL LTDA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). JOICE DANHONI

              Dr(a). PATRICIA APOLINARIO NAHAS

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETARIO DE ESTADO DE FAZENDA DE 

MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AÇÃO RESCISÓRIA 26982/2014 Classe: 47 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26982/2014

Número Único: 0026982-83.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AUTOR(A): IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS

 ADVOGADO(S): Dr. MAURY BORGES DA SILVA

REU(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. RODRIGO ROBERTO CURVO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

MANDADO DE SEGURANÇA 27039/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27039/2014

Número Único: 0027039-04.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): RANIELLI PATRICK ARRUDA LIMA

 ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26910/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUARA

Protocolo: 26910/2014

Número Único: 0026910-96.2014.8.11.0000

Assunto: GUARDA /

AGRAVANTE(S): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 AGRAVADO(S): O. F. M. S.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CLARISSA MARIA DA COSTA OCHOVE - 

DEFENSORA PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. CASSIO LEITE DE BARROS NETTO

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 14511/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 14511/2014

Número Único: 0036547-84.2010.8.11.0041

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 744/2010

APELANTE(S): ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DOS MILITARES 

DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ AUGUSTO PIRES CEZÁRIO

APELADO(S): EUDA RANGEL GOMES E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). ABÍLIO CUSTÓDIO DE MELO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. AMINI HADDAD CAMPOS

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27064/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 27064/2014

Número Único: 0027064-17.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO COMINATÓRIA /

AGRAVANTE(S): SAGA PANTANAL COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN

              Dr(a). LEONARDO BOAVENTURA ZICA

AGRAVADO(S): JANINE BARROS LOPES

 ADVOGADO(S): Dr(a). IDERLIPES PINHEIRO DE FREITAS JUNIOR

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON CANDIOTTO

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27322/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 27322/2014

Número Único: 0027322-27.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 425/2010

AGRAVANTE(S): JOSÉ LUIZ SOARES DE MENDONÇA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS EDUARDO MORAES DE SOUZA

AGRAVADO(S): ELIS REGINA GHANDRA CALEGARI

 ADVOGADO(S): Dr. VANDIR APOLINÁRIO FILHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27420/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27420/2014

Número Único: 0027420-12.2014.8.11.0000
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Assunto: ORDINARIA /

AGRAVANTE(S): ADRIANO MEDEIROS BARBOSA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). AMARO DE OLIVEIRA FALCÃO

              Dr(a). CLEBER TADEU YAMADA

              Dr(a). CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

AGRAVADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. YALE SABO MENDES

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 14392/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 14392/2014

Número Único: 0007356-83.2009.8.11.0055

Assunto: DESTITUIÇAO DO PATRIO PODER /

APELANTE(S): A. M. A.

 ADVOGADO(S): Dra. EMILIA MARIA BERTINI BUENO - DEFENS. PUBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA 

MIRANDA

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24521/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVO SÃO JOAQUIM

Protocolo: 24521/2014

Número Único: 0024521-41.2014.8.11.0000

Assunto: CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO /

AGRAVANTE(S): AGROPECUÁRIA CALUPA LTDA. E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS

              Dr(a). SILVANE SECAGNO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MATRINCHÃ TRANSMISSORA DE ENERGIA (TP NORTE) 

S.A

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARILENE MAGALHÃES DE OLIVEIRA 

RODRIGUES

 REDISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. KÁTIA RODRIGUES OLIVEIRA

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27113/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27113/2014

Número Único: 0027113-58.2014.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO /

AGRAVANTE(S): PETROBRAS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. JULIAN DAVIS DE SANTA ROSA

AGRAVADO(S): SS3 CUIABÁ COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E 

LUBRIFICANTES LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. WALDIR CECHET JÚNIOR

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26852/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26852/2014

Número Único: 0026852-93.2014.8.11.0000

Assunto: CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO /

AGRAVANTE(S): MOISES MARCANZONI ALVES

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANI FERNANDES

AGRAVADO(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr. JOAQUIM FELIPE SPADONI

              Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 14120/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 14120/2014

Número Único: 0004656-67.2012.8.11.0011

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): MARIA APARECIDA BENICIO DA COSTA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. ANATOLY HODNIUK JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. FERNANDO DA FONSECA MELO

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 14197/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 14197/2014

Número Único: 0011394-59.2012.8.11.0015

Assunto: MEDIDA CAUTELAR INOMINADA /

APELANTE(S): BANCO CNH CAPITAL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): GUILHERME DOMINGOS CAMILOTTI JÚNIOR

 ADVOGADO(S): Dr. PAULO MORELI

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. CLÁUDIA BEATRIZ SCHMIDT e DR. 

MÁRIO AUGUSTO MACHADO

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 14515/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 14515/2014

Número Único: 0002279-04.2010.8.11.0041

Assunto: REVISIONAL /

APELANTE(S): LEILA YARID RECCO

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIA LUZIANE RIBEIRO - DEFENSORA PÚBLICA

APELADO(S): UNIBANCO S. A. - UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. LUIZ OCTAVIO SABOIA RIBEIRO

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 14576/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 14576/2014

Número Único: 0024279-66.2008.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 4127/2008

APELANTE(S): HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO(S): Dr. EVERTON LUIZ DE OLIVEIRA SILVA

              Dr. LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): LEÔNIDAS TECHE LAUER

 ADVOGADO(S): Dr(a). WILSON ROBERTO LAUER

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 14599/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA
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Protocolo: 14599/2014

Número Único: 0002759-95.2012.8.11.0013

Assunto: BUSCA E APREENSAO 274/2012

APELANTE(S): DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr(a). TENILLE PEREIRA FORTES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): LINDONEY JOSÉ DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27028/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA XAVANTINA

Protocolo: 27028/2014

Número Único: 0027028-72.2014.8.11.0000

Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS /

AGRAVANTE(S): JOSÉ DOMINGOS DE ARAÚJO

 ADVOGADO(S): Dr(a). TIAGO CANAN

AGRAVADO(S): JONSON ALMEIDA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. GECIONE DIAS ANDRADE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. GUSTAVO CHIMINAZZO DE FARIA

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27066/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 27066/2014

Número Único: 0027066-84.2014.8.11.0000

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 778/2011

AGRAVANTE(S): FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDA FERREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MUNDIAL SUCÇÃO E SOLOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. IGOR GIRALDI FARIA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 19961/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 19961/2014

Número Único: 0019961-56.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): FÓRMULA INDY COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. LUCIANO RODRIGUES DANTAS

AGRAVADO(S): PRESIDENTE E GESTOR EXECUTIVO DAS CENTRAIS 

ELÉTRICAS MATOGROSSENSE S/A

 REDISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26902/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 26902/2014

Número Único: 0026902-22.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO POR TITULO EXTRAJUDICIAL 628/2010

AGRAVANTE(S): OSMAR ANTONIO CARLOT

 ADVOGADO(S): Dr(a). SONIAMAR FRITSCH

              Dr(a). ALINE COELHO MARTINS

AGRAVADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JULIANA DOS REIS SANTOS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. ÉRICO DE ALMEIDA DUARTE

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 14195/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 14195/2014

Número Único: 0004546-90.2011.8.11.0015

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 333/2011

APELANTE(S): FASIPE CENTRO EDUCACIONAL LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. DIEGO GUTIERREZ DE MELO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): LIANE MARTINI

 ADVOGADO(S): Dr. RAIMUNDO NETO SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 14199/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 14199/2014

Número Único: 0001458-54.2005.8.11.0015

Assunto: DECLARATORIA 70/2005

APELANTE(S): DARCY CHIARELLO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. ELIO ARAÚJO SILVA

APELANTE(S): VITORIO JUNIOR PICCINI

 ADVOGADO(S): Dra. LIANA MARA COCCO MUNARETTO

APELADO(S): JOSE VENDRAME E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. ANDERSON DE MATTOS PEREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 14522/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 14522/2014

Número Único: 0006245-87.2001.8.11.0041

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 2200/2008

APELANTE(S): HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO(S): Dr. JOAQUIM FÁBIO MIELLI CAMARGO

APELADO(S): MARIA REGINA HIDALGO REIS E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. LUIS GUILHERME LEAL CURVO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO e DR. 

PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 14567/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 14567/2014

Número Único: 0025265-49.2010.8.11.0041

Assunto: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 1041/2010

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BRASIL COMERCIO DE VEICULOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. ANDERSON MELLO ROBERTO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio
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Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27299/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 27299/2014

Número Único: 0027299-81.2014.8.11.0000

Assunto: SEPARAÇAO DE CORPOS /

AGRAVANTE(S): R. A. O.

 ADVOGADO(S): Dr. ALANDARC DA ROSA DANTAS

AGRAVADO(S): T. C. T.

 ADVOGADO(S): Dr. DÉLCIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. GLEIDSON DE OLIVEIRA GRISOSTE 

BARBOSA

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26865/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 26865/2014

Número Único: 0026865-92.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO 212/2008

AGRAVANTE(S): DU PONT DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. JAMES LEONARDO PARENTE DE AVILA

              Dr. PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S): ÁLVARO LOURENÇO ORTOLAN SALLES E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. DUÍLIO PIATO JÚNIOR

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26823/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 26823/2014

Número Único: 0026823-43.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO P/ ENTREGA DE COISA CERTA 728/2004

AGRAVANTE(S): VILSON PAULO DOS REIS E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. OTON JOSÉ NASSER DE MELLO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): EDER GARCIA

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO A. DE SOUZA JESUS

              Dr(a). PEDRO RONNY ARGERIN

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 14194/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 14194/2014

Número Único: 0012125-60.2009.8.11.0015

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 580/2009

APELANTE(S): JOSE LEANDRO FERREIRA DA COSTA

 ADVOGADO(S): Dr. MARCOS APARECIDO DE AGUIAR

APELADO(S): 14 BRASIL TELECOM CELULAR S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI e DR. LEONARDO DE 

CAMPOS COSTA E SILVA PITALUGA

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 14358/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 14358/2014

Número Único: 0041542-38.2013.8.11.0041

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE /

APELANTE(S): BANCO VOLKSWAGEN S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): NILVA GONÇALVES FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAEL SOUZA NUNES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 14367/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 14367/2014

Número Único: 0012255-30.2013.8.11.0041

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

APELANTE(S): FRANCISCO JOSE DE ARAUJO PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

APELANTE(S): BANCO ITAUCARD S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO MARCON

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO ITAUCARD S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO MARCON

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): FRANCISCO JOSE DE ARAUJO PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 14491/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 14491/2014

Número Único: 0005542-78.2009.8.11.0041

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 106/2009

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO AUGUSTO BORGES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): EURIDES ALVES BENEVIDES

 ADVOGADO(S): Dra. SOFIA ALEXANDRA MASCARENHAS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27318/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 27318/2014

Número Único: 0027318-87.2014.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 81/2012

AGRAVANTE(S): VALDEMIRO GUENO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dra. PRISCILA KATIA MIGUEL FAKINE

              Dr. LEONARDO RANDAZZO NETO

AGRAVADO(S): GUIMARÃES AGRÍCOLA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ADRIANE MARCON

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO VIANA QUINTO

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27422/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS
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Protocolo: 27422/2014

Número Único: 0027422-79.2014.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 60/2010

AGRAVANTE(S): BANCO FINASA S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): CICERO DIAS DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. RAFAEL COSTA MENDES

              Dr. FABIANO XAVIER DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. MILTON PELEGRINI, DR. JEVERSON LUIZ 

QUINTEIRO e DR. MICHELL LOTFI ROCHA DA SILVA

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26708/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 26708/2014

Número Único: 0026708-22.2014.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

AGRAVANTE(S): ARI PAULO GELLER E SUA ESPOSA

ADVOGADO(S): Dr(a). JULIANO PIVA

AGRAVADO(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. GIOVANA PASQUAL

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 14162/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 14162/2014

Número Único: 0000604-26.2010.8.11.0002

Assunto: AÇÃO DE ALIMENTOS 39/2010

APELANTE(S): G. R. S. E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO STEFANES SANTAMARIA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): R. N. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. HÉLVIO CARVALHO PEREIRA, DRA. 

EULICE JAQUELINE DA C.S. CHERULLI e DR. FRANCISCO ALEXANDRE 

FERREIRA MENDES NETO

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 14281/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

Protocolo: 14281/2014

Número Único: 0001981-92.2012.8.11.0024

Assunto: INDENIZAÇAO 404/2012

APELANTE(S): BANCO ITAÚLEASING S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. KAMILA DE SOUZA COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MARILEI TEREZINHA CARLINI

 ADVOGADO(S): Dr(a). FELIPE LIMA DA ROSA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. EDUARDO CALMON DE ALMEIDA CEZAR 

e DR. FLÁVIO MALDONADO DE BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 14569/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 14569/2014

Número Único: 0039009-43.2012.8.11.0041

Assunto: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS /

APELANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHRISTIANE DANDARA SIQUEIRA E SILVA

              Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ALICE CONCEIÇÃO SOARES

 ADVOGADO(S): Dr(a). JORGE LUIZ BERNARDO DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27108/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JACIARA

Protocolo: 27108/2014

Número Único: 0027108-36.2014.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 124/2012

AGRAVANTE(S): BANCO PANAMERICANO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ MARTINS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MÁRCIO BARTH DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). ILEONILSON RODRIGUES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. GISELE ALVES SILVA e DRA. LUCIANA 

DE SOUZA CAVAR MORETTI

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27110/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27110/2014

Número Único: 0027110-06.2014.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO /

AGRAVANTE(S): MTM CONSTRUÇÕES LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. MIGUEL JUAREZ ROMEIRO ZAIM

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): TATIANE CARLA BARBIERI

 ADVOGADO(S): Dr. ELARMIN MIRANDA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): EULLER GUSTAVO POMPEU DE BARROS GONÇALVES 

PREZA

 ADVOGADO(S): Dr. FLÁVIO JOSÉ FERREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ALBERTO PAMPADO NETO, DRA. ADAIR 

JULIETA DA SILVA, DRA. ANA CRISTINA DA SILVA ABDALLA, DR. JOSÉ 

ARIMATÉA NEVES COSTA e DRA. ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA 

MIRANDA

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 9591/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CANARANA

Protocolo: 9591/2013

Número Único: 0000717-93.2010.8.11.0029

Assunto: REPETIÇAO DE INDÉBITO 84/2010

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dra. ANA MARIA FERREIRA LEITE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): ALMERI KOCH

 ADVOGADO(S): Dr. FABRÍCIO GONÇALVES DA SILVEIRA

APELADO(S): ALMERI KOCH

 ADVOGADO(S): Dr. FABRÍCIO GONÇALVES DA SILVEIRA

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dra. ANA MARIA FERREIRA LEITE

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ BARBOSA GUANAES SIMÕES e 
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DRA. CAROLINE SCHNEIDER

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 13955/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 13955/2014

Número Único: 0000586-29.2011.8.11.0015

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 51/2011

APELANTE(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO NEVES COSTA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JEFFERSON ORTEGAL DE SOUSA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABIANO PAULO CONSTANTINO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 14500/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 14500/2014

Número Único: 0018157-95.2012.8.11.0041

Assunto: REVISIONAL 1038/2012

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MARILENE FERREIRA TELES

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS FREDERICK DA S. I. DE ALMEIDA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 14524/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 14524/2014

Número Único: 0011144-16.2010.8.11.0041

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO /

APELANTE(S): BANCO BGN S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). VINICIUS MAURICIO ALMEIDA

              Dr(a). CELSO DAVID ANTUNES

              Dr(a). LUIZ CARLOS MONTEIRO LAURENÇO

APELADO(S): ARISTEIA PAULA DE BRITO SAVASTANO

 ADVOGADO(S): Dr. FÁBIO SALES VIEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 14597/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CANARANA

Protocolo: 14597/2014

Número Único: 0000845-11.2013.8.11.0029

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA RITO SUMARIO /

APELANTE(S): HELTON FORTES MENEZES

 ADVOGADO(S): Dr. LEOVERAL FRANCISCO LOPES

APELADO(S): REGINA SARTURI FORESTI

 ADVOGADO(S): Dr(a). FÁBIO ROBERTO UCKER

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ BARBOSA GUANAES SIMÕES

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 14619/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PEDRA PRETA

Protocolo: 14619/2014

Número Único: 0000107-78.2012.8.11.0022

Assunto: BUSCA E APREENSAO 30/2012

APELANTE(S): BV FINANCEIRA S. A. CRÉDITO, INVESTIMENTO E 

FINANCIAMENTO

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EDUARDO LARA MOSQUEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOVENIL LUIZ DA COSTA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. JOÃO THIAGO DE FRANÇA GUERRA, 

DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO VIANA QUINTO e DRA. LUCIANA BRAGA 

SIMÃO TOMAZETTI

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27073/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27073/2014

Número Único: 0027073-76.2014.8.11.0000

Assunto: ANULATORIA 593/2012

AGRAVANTE(S): EDINALVA PEREIRA SILVA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. JOÃO LUIZ SPOLADOR

AGRAVADO(S): EDNA PEREIRA DE LIMA

 ADVOGADO(S): Dra. KELLY CHRISTINA VERAS OTÁCIO-DEF. PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27258/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27258/2014

Número Único: 0027258-17.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 1256/2008

AGRAVANTE(S): DANIEL GARCIA DIAS E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S. 

A.

 ADVOGADO(S): Dr. FÉLIX SIGUEAK ARIMA FILHO

              Dr(a). ROSÂNGELA DIAS GUERREIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. YALE SABO MENDES

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27354/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 27354/2014

Número Único: 0027354-32.2014.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

AGRAVANTE(S): K L S SILVA SALES E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. EDIVILSON JOSE GUIMARAES

AGRAVADO(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS DO SUL DE MATO GROSSO - SICRED/SUL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26405/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

Protocolo: 26405/2014

Número Único: 0026405-08.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA /
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AGRAVANTE(S): JOSÉ DE SOUZA NEVES

 ADVOGADO(S): Dr(a). ISABEL CRISTINA MELÓN DE SOUZA NEVES

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. FLÁVIO MALDONADO DE BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26891/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA UBIRATÃ

Protocolo: 26891/2014

Número Único: 0026891-90.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): VALCIR LIBERALESSO SOMAVILLA

 ADVOGADO(S): Dr. OSVALDO PEREIRA BRAGA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JACOB SAUER e DR. TIAGO SOUZA 

NOGUEIRA DE ABREU

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26905/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA UBIRATÃ

Protocolo: 26905/2014

Número Único: 0026905-74.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): MOACIR DAPPONT

 ADVOGADO(S): Dr. OSVALDO PEREIRA BRAGA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JACOB SAUER

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 13953/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COLÍDER

Protocolo: 13953/2014

Número Único: 0000042-89.1993.8.11.0009

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 5163/1993

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. ROMES JÚLIO TOMAZ - PROCURADOR DO ESTADO

APELANTE(S): VERCINO JOSÉ DOS SANTOS - ME

 ADVOGADO(S): Dr. EDSON PLENS

APELADO(S): VERCINO JOSÉ DOS SANTOS - ME

 ADVOGADO(S): Dr. EDSON PLENS

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. ROMES JÚLIO TOMAZ - PROCURADOR DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JORGE LUIZ TADEU RODRIGUES, DR. 

FLÁVIO MALDONADO DE BARROS e DR. JOSÉ MAURO NAGIB JORGE

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 14059/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14059/2014

Número Único: 0007709-61.2004.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 1697/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S): MARIA APARECIDA SCHETTINO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 14062/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14062/2014

Número Único: 0009177-60.2004.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 1898/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S): T. M. OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA e DR. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

REEXAME NECESSÁRIO 14112/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 14112/2014

Número Único: 0000180-83.2012.8.11.0011

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 96/2012

INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO e DR. 

FERNANDO DA FONSECA MELO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 14113/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 14113/2014

Número Único: 0003754-17.2012.8.11.0011

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. MÁRCIA PALMIRO DA SILVA E LIMA - PROC. 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: MARILENE EUGENIA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. ANDREI TEIXEIRA COSTA TAKAKI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FERNANDO DA FONSECA MELO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 14130/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 14130/2014

Número Único: 0000067-13.2004.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 79/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. IURI SEROR CUIABANO

APELADO(S): ESPOLIO DE JOSÉ ADOLFO PEREIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ADAUTO DOS SANTOS REIS, DR. 

EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO e DR. FERNANDO DA FONSECA 

MELO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 14396/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14396/2014

Número Único: 0006537-84.2004.8.11.0003
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Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 1201/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIS HENRIQUE NUCCI VACARO - PROCUR. DO 

MUNICÍPIO

APELADO(S): GERSON KOITI SAKAISAWA E OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA e DR. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 14429/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14429/2014

Número Único: 0006400-78.1999.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 2965/1999

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). NATÁLIA DE ANDRADE CASTELO BRANCO DINIZ 

- PROC. DO ESTADO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): NIVALDO SANSAO MOREIRA SILVERIO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 14637/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUSCIMEIRA

Protocolo: 14637/2014

Número Único: 0000806-35.2005.8.11.0048

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 261/2005

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRÍCIA CAPELEIRO - PROCURADORA DO 

ESTADO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. SILVIA RENATA ANFFE SOUZA e DRA. 

LUCIANA DE SOUZA CAVAR MORETTI

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27052/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27052/2014

Número Único: 0027052-03.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): ANTÔNIO FERREIRA DE SOUZA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. DANIEL DOUGLAS BADRE TEIXEIRA

AGRAVADO(S): JOÃO EMANUEL MOREIRA LIMA

 ADVOGADO(S): Dr. LÁZARO ROBERTO MOREIRA LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. LUIS FERNANDO VOTO KIRCHE

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27063/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 27063/2014

Número Único: 0027063-32.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO COMINATÓRIA /

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JENZ PROCHOW JUNIOR - PROCURADOR DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE ELIAS FILHO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27292/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

Protocolo: 27292/2014

Número Único: 0027292-89.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE ALIMENTOS /

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 AGRAVADO(S): N.L.S.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JEAN LOUIS MAIA DIAS

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26881/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 26881/2014

Número Único: 0026881-46.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE SORRISO

 ADVOGADO(S): Dr. EDIVANI PEREIRA SILVA

AGRAVADO(S): DIONEIDE DA ROCHA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO CARNEIRO BARROS NETO

              Dr. MARCELO FRAGA DE MELLO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JORGE IAFELICE DOS SANTOS

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26886/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA UBIRATÃ

Protocolo: 26886/2014

Número Único: 0026886-68.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): LAUCLEDIO MAGGIONI

 ADVOGADO(S): Dr. OSVALDO PEREIRA BRAGA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JACOB SAUER e DR. TIAGO SOUZA 

NOGUEIRA DE ABREU

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 13964/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 13964/2014

Número Único: 0007016-77.2004.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 1350/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S): GERALDO BATISTA DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA e DR. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 14056/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14056/2014

Número Único: 0007112-63.2002.8.11.0003
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Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 4876/2003

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S): ADAO ALVES DE SOUZA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

REEXAME NECESSÁRIO 14095/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 14095/2014

Número Único: 0001867-15.2009.8.11.0007

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 152/2009

INTERESSADO(S): G. P. G., REPRES. POR SUA MÃE LUCILENE PANIAGUA

 ADVOGADO(S): Dr. ALYSSON COSTA OURIVES - DEFENSOR PÚBLICO

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. MARIA LUIZA DA CUNHA CAVALCANTI - PROC. DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. RAQUEL FERNANDES ALENCASTRO e 

DRA. ANNA PAULA GOMES DE FREITAS

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 14384/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 14384/2014

Número Único: 0000415-90.2013.8.11.0051

Assunto: COMINATORIA /

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FELIPE DA ROCHA FLORÊNCIO - PROCURADOR 

DO ESTADO

INTERESSADO(S): SALVANI RODRIGUES FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CLAUDINÉIA SANTOS DE QUEIRÓZ - DEFENSORA 

PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO VIANA QUINTO 

e DR. ALMIR BARBOSA SANTOS

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 14399/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14399/2014

Número Único: 0000229-03.2002.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 1493/2003

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S): ROBSON NICOLA DICHOFF

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA e DRA. 

MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 14431/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14431/2014

Número Único: 0004801-02.2002.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 3637/2003

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S): JOÃO LUIZ BORGES DE PAULA

 ADVOGADO(S): Dr. JÚLIO CÉSAR DE ÁVILA - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27226/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 27226/2014

Número Único: 0027226-12.2014.8.11.0000

Assunto: RESILIÇAO CONTRATUAL /

AGRAVANTE(S): AGROPECUÁRIA B&Q S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO RONDON GAHYVA

              Dr(a). NATAL BRITO GARCIA

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). EDNALDO DE CARVALHO AGUIAR - 

PROCURADOR DO MUNICÍPIO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO e DR. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27272/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27272/2014

Número Único: 0027272-98.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): VIAÇÃO MOTTA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. MÁRIO FERNANDO DA SILVA CASTILHO

              Dr. VICTOR HUMBERTO MAIZMAN

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27345/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27345/2014

Número Único: 0027345-70.2014.8.11.0000

Assunto: SUSTAÇAO DE PROTESTO /

AGRAVANTE(S): MUNICIPIO DE CUIABA

 ADVOGADO(S): Dra. LÍLIAN PAULA ALVES MODESTO DA COSTA - 

PROC. MUN.

AGRAVADO(S): SKAMBAL NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO, EVENTOS E 

EDITORA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. FLÁVIO FONTOURA SAMPAIO FARIA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. ANTONIA S. G. RODRIGUES

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26884/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA UBIRATÃ

Protocolo: 26884/2014

Número Único: 0026884-98.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): GILMAR FACCO

 ADVOGADO(S): Dr. OSVALDO PEREIRA BRAGA

              Dr. ROGÉRIO FERREIRA DA SILVA

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 926121/3/2014 Página 28 de 773



ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. TIAGO SOUZA NOGUEIRA DE ABREU

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26999/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 26999/2014

Número Único: 0026999-22.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): MAURÍCIO FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). SHALIMAR BENCICE E SILVA - DEFENSORA 

PÚBLICA

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JENZ PROCHOW JUNIOR - PROCURADOR DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. ELZA YARA RIBEIRO SALES SANSÃO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 13961/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 13961/2014

Número Único: 0002248-64.2011.8.11.0003

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 66/2011

INTERESSADO/APELADO: MARCOS LOURENÇO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. VANDERLEI SILVÉRIO PEREIRA

INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

DE MATO GROSSO - DETRAN/MT

 ADVOGADO(S): Dr. GIOVANE GUALBERTO DE ALMEIDA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

REEXAME NECESSÁRIO 13963/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 13963/2014

Número Único: 0008604-41.2012.8.11.0003

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 205/2012

INTERESSADO(S): LUIZ CARLOS RODRIGUES

 ADVOGADO(S): Dra. MÔNICA BALBINO CAJANGO- DEF. PÚBLICA

INTERESSADO(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 

GROSSO - DETRAN/MT

 ADVOGADO(S): Dr. LUCAS OSVIANI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA e DR. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 14061/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14061/2014

Número Único: 0001787-39.2004.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S): JOSÉ CARLOS MONTEIRO

 ADVOGADO(S): Dr. JÚLIO CÉSAR DE ÁVILA - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 14068/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14068/2014

Número Único: 0000364-15.2002.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 1131/2003

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIS HENRIQUE NUCCI VACARO - PROCUR. DO 

MUNICÍPIO

APELADO(S): WALTER MARCIO GAMA DA ROCHA

 ADVOGADO(S): Dra. MÔNICA BALBINO CAJANGO- DEF. PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 14081/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CANARANA

Protocolo: 14081/2014

Número Único: 0001924-59.2012.8.11.0029

Assunto: ANULATORIA 294/2012

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ALBERTO BUENO - PROCURADOR DO 

ESTADO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ITAIMBÉ MAQUINAS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO TAUIL ADOLFO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. CAROLINE SCHNEIDER

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 14407/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14407/2014

Número Único: 0007760-43.2002.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 2756/2003

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIS HENRIQUE NUCCI VACARO - PROCUR. DO 

MUNICÍPIO

APELADO(S): LUIZ ANTONIO SOUZA MARICATO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA e DR. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 14430/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14430/2014

Número Único: 0007520-88.2001.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 762/2003

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. LUIS HENRIQUE NUCCI VACARO - PROC. DO 

MUNICíPIO

APELADO(S): MANOEL DIAS DA CRUZ

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 14623/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PEDRA PRETA
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Protocolo: 14623/2014

Número Único: 0001072-90.2011.8.11.0022

Assunto: AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 381/2011

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE PEDRA PRETA

 ADVOGADO(S): Dr. GILBERTO MACHADO CUSTÓDIO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MARIA RICARDA PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr. MICHELL JOSÉ GIRALDES PORTELA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO VIANA QUINTO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 14658/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 14658/2014

Número Único: 0001241-81.2009.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 140/2009

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. DENISE COSTA SANTOS BORRALHO (PROC. 

ESTADO)

APELADO(S): SIDNEI APARECIDO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIA TERESA BOUSADA DIAS KOSHIAMA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FERNANDO DA FONSECA MELO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27010/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27010/2014

Número Único: 0027010-51.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): MAD COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ELLEN M. B. GUEDES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JENZ PROCHOW JUNIOR - PROCURADOR DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. ANTONIA S. G. RODRIGUES

CÂMARA: QUARTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26893/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER

Protocolo: 26893/2014

Número Único: 0026893-60.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 99/2010

AGRAVANTE(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE MELGAÇO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO ROBERTO SOUZA SANTOS - 

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

AGRAVADO(S): EDUARDO ROBERTO JABRA ANFFE

 ADVOGADO(S): Dra. MARKLEINE BEZERRA

              Dr. EDUARDO ROBERTO JABRA ANFFE

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26895/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA UBIRATÃ

Protocolo: 26895/2014

Número Único: 0026895-30.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): VALCENIR LIBERALESSO SOMAVILLA

 ADVOGADO(S): Dr. OSVALDO PEREIRA BRAGA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JACOB SAUER e DR. TIAGO SOUZA 

NOGUEIRA DE ABREU

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 14078/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA

Protocolo: 14078/2014

Número Único: 0000655-55.2012.8.11.0038

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 195/2012

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROMERO SUASSUNA - PROC. ESTADO

APELADO(S): VANDERLEI REGO NORA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO ANTUNES SOUBHIA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JORGE ALEXANDRE MARTINS FERREIRA 

e DR. AROM OLIMPIO PEREIRA

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 14126/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 14126/2014

Número Único: 0000056-81.2004.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 69/2004

APELANTE(S): FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. IURI SEROR CUIABANO

APELADO(S): DJALMA LAURINDO DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ADAUTO DOS SANTOS REIS e DR. 

FERNANDO DA FONSECA MELO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 14264/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14264/2014

Número Único: 0009077-08.2004.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 1867/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. LUIS HENRIQUE NUCCI VACARO - PROC. DO 

MUNICíPIO

APELADO(S): ROBERTO RODRIGUES TORRES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 14300/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 14300/2014

Número Único: 0000566-78.2012.8.11.0055

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO(S): Dr. ERIKO SANDRO SUARES

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: E. S. R., REPRESENTADO POR SUA MÃE 

CLEUSIMAR SOARES DE LIMA RAMOS

 ADVOGADO(S): Dra. ANA LUCIA GONÇALVES BANDEIRA DUARTE - 

DEFENSORA PÚBLICA

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. RENATA MACIEL CUIABANO - PROC. DO ESTADO
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 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA 

MIRANDA, DR. ANDRÉ MAURÍCIO LOPES PRIOLI e DRA. JOANICE 

OLIVEIRA DA SILVA GONÇALVES

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 14603/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COLÍDER

Protocolo: 14603/2014

Número Único: 0000270-97.2012.8.11.0009

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 15/2012

APELANTE(S): LILIANE CASADEI

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

APELADO(S): MUNICÍPIO DE COLÍDER

 ADVOGADO(S): Dr. DONIZETH PEREIRA DE PAULA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ MAURO NAGIB JORGE

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27012/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 27012/2014

Número Único: 0027012-21.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): POLIANA ROMA GREVE NODARI

 ADVOGADO(S): Dr(a). WAGNER LEITE DA COSTA PINTO

AGRAVADO(S): PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO DE 

PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DO CARGO DE DOCENTE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. JOSEANE CARLA RIBEIRO VIANA 

QUINTO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27378/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27378/2014

Número Único: 0027378-60.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE ANULAÇAO DE ATO ADMINISTRATIVO 743/2004

AGRAVANTE(S): ANTONIO DO NASCIMENTO AFONSO

 ADVOGADO(S): Dr. ITAMAR DERVALHE

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. ANTONIA S. G. RODRIGUES

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26907/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA UBIRATÃ

Protocolo: 26907/2014

Número Único: 0026907-44.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): CHRISTIAN MENDES

 ADVOGADO(S): Dr. OSVALDO PEREIRA BRAGA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. TIAGO SOUZA NOGUEIRA DE ABREU

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27000/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 27000/2014

Número Único: 0027000-07.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): IVANI SERVILHA PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). SHALIMAR BENCICE E SILVA - DEFENSORA 

PÚBLICA

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. JENZ PROCHNOW JÚNIOR - PROCURADOR DO 

ESTADO

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LIGIA VASCONCELOS DE CARVALHO

              Dr(a). CARULINE FERNANDO RIBEIRO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. ELZA YARA RIBEIRO SALES SANSÃO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 13952/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 13952/2014

Número Único: 0007364-80.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO PREVIDENCIÁRIA /

INTERESSADO/APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MILENA LUISA DE MACEDO BONFIM - 

PROCURADORA FEDERAL

INTERESSADO/APELADO: ARNALDO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). HAMILTON FERNANDES DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

REEXAME NECESSÁRIO 13960/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 13960/2014

Número Único: 0000904-77.2013.8.11.0003

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): ADEMIR FERREIRA DO CARMO

 ADVOGADO(S): Dra. MÔNICA BALBINO CAJANGO- DEF. PÚBLICA

INTERESSADO(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 

GROSSO - DETRAN/MT

 ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO RAMSAY DE LACERDA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO e DR. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 14039/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14039/2014

Número Único: 0000949-96.2004.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 467/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S): RUBENS VALDEMAR TIMM

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA e DR. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 14044/2014 Classe: 198 - CNJ
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 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14044/2014

Número Único: 0001936-35.2004.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 904/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S): SIBEL COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 14050/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14050/2014

Número Único: 0007763-27.2004.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 1722/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIS HENRIQUE NUCCI VACARO - PROCUR. DO 

MUNICÍPIO

APELADO(S): KELLY TUR TURISMO LTDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA e DR. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 14064/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14064/2014

Número Único: 0000714-67.1983.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 2382/1999

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENÉRIO DE CASTRO JÚNIOR - PROC. DO 

ESTADO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): METALURGICA MATO GROSSO LTDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 14133/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 14133/2014

Número Único: 0002503-61.2012.8.11.0011

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 656/2012

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCIA PALMIRO DA SILVA E LIMA - PROC. DE 

ESTADO

APELADO(S): FRANCINE PROCÓPIO PINHEIRO CRISTOVAM

 ADVOGADO(S): Dr(a). FELIPE AMORIM REIS

              Dr. JESUS VIEIRA DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FERNANDO DA FONSECA MELO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 14289/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 14289/2014

Número Único: 0006126-35.2011.8.11.0055

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LIGIA VASCONCELOS DE CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROMERO SUASSUNA - PROC. ESTADO

INTERESSADO/APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCELO SEBASTIÃO PRADO DE 

MORAES, DRA. ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA MIRANDA, DR. ANDRÉ 

MAURÍCIO LOPES PRIOLI e DRA. JOANICE OLIVEIRA DA SILVA 

GONÇALVES

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 14413/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14413/2014

Número Único: 0008665-77.2004.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 1837/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. LUIS HENRIQUE NUCCI VACARO - PROC. DO 

MUNICíPIO

APELADO(S): CRISTOVÃO SANTANA DE ARRUDA - ME

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 14426/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14426/2014

Número Único: 0000106-05.2002.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 15/2002

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). GABRIELA ARRAES CAVALCANTI - 

PROCURADORA DO ESTADO

APELADO(S): JOAQUIM FRANCISCO DE SOUZA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 14627/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 14627/2014

Número Único: 0000840-08.2011.8.11.0013

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 100/2011

APELANTE(S): HOSPITAL DE CLINICAS E MATERNIDADE SÃO LUCAS 

VALE DO GUAPORÉ LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABIANO REZENDE

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. GERARDO HUMBERTO ALVES DA SILVA 

JUNIOR e DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27137/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 27137/2014

Número Único: 0027137-86.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 57/2012

AGRAVANTE(S): LUIZ GUSTAVO FIGUEIREDO PEREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. ALDEYR LIMA DE MELO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 
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COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ÉRICO DE ALMEIDA DUARTE

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 8281/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 8281/2014

Número Único: 0008281-74.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE CÁCERES

 ADVOGADO(S): Dr. RENATO CÉSAR MARTINS CUNHA

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento a Exma. Sra. 

Desa. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, nos termos da Portaria 

75/2014/PRES.

Magistrados impedidos: DR. WLADYS ROBERTO FREIRE DO AMARAL

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 4614/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 4614/2014

Número Único: 0004205-42.2009.8.11.0045

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): ELISEU SAVIO DINIZ

 ADVOGADO(S): Dr(a). ADELAR COMIRAN

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): VALDIR MIQUELIN

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

APELADO(S): NILSON MOREIRA DOS SANTOS E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. VALDIR MIQUELIN

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CESAR FÉLIX VALIENTE BENITEZ - ME E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). VALDINEIA MIQUELIN

APELADO(S): PARANÁ MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA.

 ADVOGADO(S): Dra. LIANA MARA COCCO MUNARETTO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): NADIA PRIESTER

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRICK SHARON

APELADO(S): DIRCEU CAMILO COSMA

 ADVOGADO(S): Dr. VALBER DA SILVA MELO

APELADO(S): RAFAEL DE CASTRO BALIZARDO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). EUSTÁQUIO INÁCIO DE NORONHA NETO

APELADO(S): OTAVIANO OLAVO PIVETTA

 ADVOGADO(S): Dr. VALBER DA SILVA MELO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): SANDRA REGINA PETTERSON MORAGA-ME E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). ADELAR COMIRAN

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ADELAR MACHADO

 ADVOGADO(S): Dr. VALDIR MIQUELIN

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento a Exma. Sra. 

Desa. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, nos termos da Portaria 

75/2014/PRES.

Magistrados impedidos: DR. WLADYS ROBERTO FREIRE DO AMARAL, 

DR. ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA e DR. CRISTIANO DOS SANTOS 

FIALHO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 5767/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 5767/2014

Número Único: 0000061-37.2012.8.11.0007

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FELIPE DA ROCHA FLORÊNCIO - PROCURADOR 

DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: P. M. A. REP. POR SUA MÃE VIVIANE DA 

SILVA MORAIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). JÚLIO VICENTE ANDRADE DINIZ - DEFENSOR 

PÚBLICO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento a Exma. Sra. 

Desa. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, nos termos da Portaria 

75/2014/PRES.

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH e DRA. ANNA PAULA GOMES DE FREITAS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 14536/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 14536/2014

Número Único: 0014536-48.2014.8.11.0000

Assunto: ANULATORIA /

AGRAVANTE(S): PREFORMAX INDÚSTRIA PLÁSTICA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. LEONARDO DA SILVA CRUZ

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. JENZ PROCHNOW JÚNIOR - PROCURADOR DO 

ESTADO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento a Exma. Sra. 

Desa. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, nos termos da Portaria 

75/2014/PRES.

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 136176/2013 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 136176/2013

Número Único: 0019375-66.2009.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 350/2009

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRYCK DE ARAÚJO AYALA - PROCURADOR 

DO ESTADO

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELANTE: SINTAP - SINDICATO DOS TRABALHADORES 

DO SISTEMA AGRÍCOLA, AGRARIO E PECUARIO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). KALYNCA SILVA INEZ DE ALMEIDA

              Dr. CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ DE ALMEIDA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: SINTAP - SINDICATO DOS TRABALHADORES 

DO SISTEMA AGRÍCOLA, AGRARIO E PECUARIO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). KALYNCA SILVA INEZ DE ALMEIDA

              Dr. CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ DE ALMEIDA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRYCK DE ARAÚJO AYALA - PROCURADOR 

DO ESTADO

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento a Exma. Sra. 

Desa. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, nos termos da Portaria 

75/2014/PRES.

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARCIO SOARES DE CARVALHO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 7846/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 7846/2014

Número Único: 0031119-58.2009.8.11.0041

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 126/2009

INTERESSADO/APELANTE: MOVIMENTO ORGANIZADO PELA 

MORALIDADE PÚBLICA E CIDADANIA - MORAL

 ADVOGADO(S): Dr(a). BRUNO BOAVENTURA

INTERESSADO/APELADO: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). IZADORA ALBUQUERQUE SILVA - 

PROCURADORA DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dr. RUBI FACHIN - PROC. DO MUNICÍPIO

INTERESSADO/APELADO: FUNDAÇÃO HOSPITAL DO CANCER DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. DILMA DE FATIMA RODRIGUES DE MORAIS

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação
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CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento a Exma. Sra. 

Desa. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, nos termos da Portaria 

75/2014/PRES.

Magistrados impedidos: DR. ALEX NUNES DE FIGUEIREDO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26879/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA UBIRATÃ

Protocolo: 26879/2014

Número Único: 0026879-76.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): CLAIR JOSÉ SOMAVILLA

 ADVOGADO(S): Dr. OSVALDO PEREIRA BRAGA

              Dr. ROGÉRIO FERREIRA DA SILVA

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. TIAGO SOUZA NOGUEIRA DE ABREU

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26899/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA UBIRATÃ

Protocolo: 26899/2014

Número Único: 0026899-67.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): JALMIR LAND DE BORBA

 ADVOGADO(S): Dr. OSVALDO PEREIRA BRAGA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JACOB SAUER e DR. TIAGO SOUZA 

NOGUEIRA DE ABREU

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26998/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 26998/2014

Número Único: 0026998-37.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): RAIMUNDA DO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). SHALIMAR BENCICE E SILVA - DEFENSORA 

PÚBLICA

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. JENZ PROCHNOW JÚNIOR - PROCURADOR DO 

ESTADO

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARULINE FERNANDO RIBEIRO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. ELZA YARA RIBEIRO SALES SANSÃO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 14048/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14048/2014

Número Único: 0006600-12.2004.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 1231/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIS HENRIQUE NUCCI VACARO - PROCUR. DO 

MUNICÍPIO

APELADO(S): CRISTINA AUGUSTA CAMPIOLO LANDI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 14051/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14051/2014

Número Único: 0006917-10.2004.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 1277/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S): BERENICE APARECIDA CAMPOS DE ALMEIDA COSTA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA, DRA. 

MARIA MAZARELO FARIAS PINTO e DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 14072/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14072/2014

Número Único: 0001517-15.2004.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 724/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIS HENRIQUE NUCCI VACARO - PROCUR. DO 

MUNICÍPIO

APELADO(S): COOPERATIVA AGRICOLA COTIA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA e DR. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 14269/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14269/2014

Número Único: 0001283-86.2011.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 39/2011

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. EDNALDO DE CARVALHO AGUIAR

APELANTE(S): RENATA MASCHIO ALLEGRINI FAGOTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ EDUARDO BENES ÍNACO

APELADO(S): RENATA MASCHIO ALLEGRINI FAGOTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ EDUARDO BENES ÍNACO

APELADO(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. EDNALDO DE CARVALHO AGUIAR

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 14276/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14276/2014

Número Único: 0007863-06.2009.8.11.0003

Assunto: RECLAMAÇAO TRABALHISTA 125/2009

APELANTE(S): GERALDO VITORINO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. FAUSTO DEL CLARO JÚNIOR

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). EDNALDO DE CARVALHO AGUIAR - 

PROCURADOR DO MUNICÍPIO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). EDNALDO DE CARVALHO AGUIAR - 

PROCURADOR DO MUNICÍPIO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): GERALDO VITORINO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. FAUSTO DEL CLARO JÚNIOR

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 
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DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 14297/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 14297/2014

Número Único: 0001817-80.2011.8.11.0051

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. DANIEL COSTA DE MELO - PROCURADOR DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: JOSÉ DA SILVA SIMPLICIO REP. POR SEU 

FILHO CARLOS ALBERTO DA SILVA SIMPLÍCIO

 ADVOGADO(S): Dra. ADRIANA ROVERSI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. GILBERTO LOPES BUSSIKI

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 14435/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14435/2014

Número Único: 0004902-39.2002.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 4695/2003

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S): LUSENI FERREIRA DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA e DR. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27323/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PORTO DOS GAÚCHOS

Protocolo: 27323/2014

Número Único: 0027323-12.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO MEDEIROS DE LIMA - PROCURADOR DO 

ESTADO

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ARIEL ROCHA SOARES

CÂMARA: QUINTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26697/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 26697/2014

Número Único: 0026697-90.2014.8.11.0000

Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 182/2007

AGRAVANTE(S): ROMEU JOSE CIOCHETTA

 ADVOGADO(S): Dra. DULCELY SILVA FRANCO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): DALGOMAR - IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 

PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. EURIPES GOMES PEREIRA

AGRAVADO(S): EDMIR JOSÉ SIA

 ADVOGADO(S): Dr. GASTÃO BATISTA TAMBARA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON CANDIOTTO

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 14364/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 14364/2014

Número Único: 0021190-06.2006.8.11.0041

Assunto: DEPOSITO 1171/2008

APELANTE(S): HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO(S): Dra. CRYSTIANE LINHARES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): LEONIDES ANICETO DE AMORIM

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 14570/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 14570/2014

Número Único: 0002258-91.2011.8.11.0041

Assunto: RESILIÇAO CONTRATUAL 119/2011

APELANTE(S): BANCO ITAÚ S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO MARCON

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): RAFAEL VENSON DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. JOSYANE MARIA CORREA DA COSTA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 14594/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 14594/2014

Número Único: 0004981-57.2009.8.11.0040

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 468/2009

APELANTE(S): BV FINANCEIRA S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

              Dr(a). ELBER RIBEIRO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): JOÃO TEIXEIRA QUEIROZ

 ADVOGADO(S): Dr. MAURÍCIO VIEIRA SERPA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOÃO TEIXEIRA QUEIROZ

 ADVOGADO(S): Dr. MAURÍCIO VIEIRA SERPA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BV FINANCEIRA S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

              Dr(a). ELBER RIBEIRO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO 

JUNIOR e DRA. ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27521/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27521/2014

Número Único: 0027521-49.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO DE SENTENÇA 153/2005

AGRAVANTE(S): JOÃO BASSITT NETO

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS HENRIQUE DA SILVA CAMBARÁ

AGRAVADO(S): SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

 ADVOGADO(S): Dr. MILTON ALVES DAMASCENO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. SEBASTIAO DE MORAES FILHO, DR. 

ELDES IVAN DE SOUZA, DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA, 

DRA. ADRIANA SANT´ANNA CONINGHAM e DES. SEBASTIÃO DE 

MORAES FILHO
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RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27124/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27124/2014

Número Único: 0027124-87.2014.8.11.0000

Assunto: ORDINARIA /

AGRAVANTE(S): ANA KAROLINA PEREIRA CARVALHO

 ADVOGADO(S): Dra. CLAUDIA REGINA OLIVEIRA SANTOS FERREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. YALE SABO MENDES

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27298/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27298/2014

Número Único: 0027298-96.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANOS /

AGRAVANTE(S): POWER LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr(a). DÉCIO FREIRE

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): SEBASTIÃO CALIXTO DE MORAES

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ DOS SANTOS NETO

AGRAVADO(S): MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ESTER DA SILVA MANSO GOMES

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS, DR. 

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA e DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27520/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27520/2014

Número Único: 0027520-64.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO DE SENTENÇA /

AGRAVANTE(S): JOÃO BASSITT NETO

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS HENRIQUE DA SILVA CAMBARÁ

AGRAVADO(S): WESLEY JOSÉ FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

AGRAVADO(S): MILTON ALVES DAMASCENO

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA e DRA. ADRIANA SANT´ANNA CONINGHAM

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 14073/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA

Protocolo: 14073/2014

Número Único: 0002486-41.2012.8.11.0038

Assunto: AÇÃO DE ALIMENTOS /

APELANTE(S): A. S. O.

 ADVOGADO(S): Dra. OLZANIR FIGUEIREDO CARRIJO - DEFENSORA 

PÚBLICA

APELADO(S): G. S. O. REPRES. POR SUA MÃE T. P. M. S.

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO ANTUNES SOUBHIA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. JORGE ALEXANDRE MARTINS FERREIRA 

e DR. AROM OLIMPIO PEREIRA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 14277/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

Protocolo: 14277/2014

Número Único: 0002656-96.2010.8.11.0033

Assunto: EXECUÇÃO POR TITULO EXTRAJUDICIAL 309/2010

APELANTE(S): BANCO CNH CAPITAL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. FÁBIO SALES VIEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): WANDERLEY LUIZ KUHN

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI 

SOBRINHO

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 14486/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 14486/2014

Número Único: 0032573-39.2010.8.11.0041

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 1400/2010

APELANTE(S): BANCO FINASA S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES

              Dr(a). MARIANA CRISTINA CORREA DE ANDRADE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOELSON PINHEIRO LISBOA

 ADVOGADO(S): Dr. JOELSON PINHEIRO LISBOA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR e DR. 

PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 14516/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 14516/2014

Número Único: 0006543-98.2009.8.11.0041

Assunto: DECLARATORIA 195/2009

APELANTE(S): BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANDRÉ LOPES AUGUSTO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): DEVAMIL GUIMARÃES FERNANDES

 ADVOGADO(S): Dr. FÁBIO SALES VIEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 14601/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 14601/2014

Número Único: 0005349-49.2006.8.11.0015

Assunto: DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE 272/2006

APELANTE(S): ELISANDRO JÚNIOR TEIXEIRA E SUA ESPOSA

ADVOGADO(S): Dr. ANDERSON DE MATTOS PEREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOSÉ CARLOS DIAS DO PRADO

 ADVOGADO(S): Dr. DARVIN KRAUSPENHAR JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. MARCOS FALEIROS DA SILVA, DR. 

MIRKO VICENZO GIANNOTTE e DR. CARLOS ROBERTO BARROS DE 

CAMPOS

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27228/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27228/2014
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Número Único: 0027228-79.2014.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): BANCO ITAUCARD S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. KAMILA DE SOUZA COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ANTONIA DA SILVA NOGUEIRA CAVALCANTE

 ADVOGADO(S): Dr. ADRIANO GARCIA DA COSTA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27469/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27469/2014

Número Único: 0027469-53.2014.8.11.0000

Assunto: RECUPERAÇÃO JUDICIAL /

AGRAVANTE(S): BANCO TRIANGULO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. RENATO DE PERBOYRE BONILHA

              Dra. JANAÍNA PEDROSO DIAS DE ALMEIDA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BOM DIA COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. EUCLIDES RIBEIRO SILVA JÚNIOR

              Dr. EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. FLAVIO MIRAGLIA FERNANDES

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27324/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27324/2014

Número Único: 0027324-94.2014.8.11.0000

Assunto: IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA /

AGRAVANTE(S): PARAKANÃ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDA VANNIER SOARES PINTO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MULTIPLUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PVC LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. DELCIO BARBOSA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA e DRA. 

OLINDA DE QUADROS ALTOMARE

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26951/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 26951/2014

Número Único: 0026951-63.2014.8.11.0000

Assunto: RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL /

AGRAVANTE(S): A. A. S.

 ADVOGADO(S): Dr. RUBEM MAURO VANDONI DE MOURA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): D. C. S. S.

 ADVOGADO(S): Dr. PEDRO HENRIQUE GONÇALVES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 14198/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 14198/2014

Número Único: 0005000-75.2008.8.11.0015

Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 290/2008

APELANTE(S): DIMAS POLTRONIERI

 ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO ULYSSES PAGLIARI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MADALENA DA SILVA GOES E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). IVAN COSER

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 14365/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 14365/2014

Número Único: 0045148-11.2012.8.11.0041

Assunto: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS /

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOSEFA MACEDO DA COSTA

 ADVOGADO(S): Dr. ILVANIO MARTINS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 14539/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 14539/2014

Número Único: 0040170-88.2012.8.11.0041

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

APELANTE(S): BANCO VOLKSWAGEN S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): EDMILSON ALMEIDA FONSECA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27005/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 27005/2014

Número Único: 0027005-29.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE ALIMENTOS 376/2000

AGRAVANTE(S): D. S. C. E B. S. C., REPRESENTADO POR SUA MÃE F. S. 

A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JÚLIO VICENTE ANDRADE DINIZ - DEFENSOR 

PÚBLICO

AGRAVADO(S): S. S. C.

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EDUARDO FURIM

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. MILENA RAMOS DE LIMA E SOUZA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27055/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27055/2014

Número Único: 0027055-55.2014.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

AGRAVANTE(S): ERICLEA APARECIDA DE SOUZA CAVALCANTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

AGRAVADO(S): BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). GIULIO ALVARENGA REALE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 
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TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. ADAIR JULIETA DA SILVA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27321/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 27321/2014

Número Único: 0027321-42.2014.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): ADEMAR MIGUEL RAUBER E SUA ESPOSA

ADVOGADO(S): Dr(a). HERMES BEZERRA DA SILVA

              Dr. CARLOS EDUARDO SILVA E SOUZA

AGRAVADO(S): BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. LUCIANO BOABAID BERTAZZO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 14361/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 14361/2014

Número Único: 0031982-09.2012.8.11.0041

Assunto: DECLARATORIA 1872/2012

APELANTE(S): ADILDO DE MATOS TAQUES

 ADVOGADO(S): Dr(a). EDINEI RONQUE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 153539/2013 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA UBIRATÃ

Protocolo: 153539/2013

Número Único: 0153539-52.2013.8.11.0000

Assunto: DECLARATORIA /

AGRAVANTE(S): MAURO SÉRGIO DE OLIVEIRA MARTINS

 ADVOGADO(S): Dr. ARLEY GOMES GONÇALVES

              Dra. ADRIANA STIEVEN PINHO BEDIN

AGRAVADO(S): PREMIUM NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO BOSCO PRUDENTE

              Dra. ALEANDRA FRANCISCA DE SOUZA

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. TIAGO SOUZA NOGUEIRA DE ABREU

CÂMARA: SEXTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26898/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 26898/2014

Número Único: 0026898-82.2014.8.11.0000

Assunto: RESCISAO CONTRATUAL /

AGRAVANTE(S): BERTIL BOLÍVAR NILSSON E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. WILSON ROBERTO MACIEL

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): S & J CONSULTORIA E INCORPORADORA LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. JOSE MAURO BIANCHINI FERNANDES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. CARLOS ROBERTO BARROS DE 

CAMPOS

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 14206/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 14206/2014

Número Único: 0004526-36.2010.8.11.0015

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 293/2010

APELANTE(S): DORVALINO LUIZ ZULIAN

 ADVOGADO(S): Dr. ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE VARGAS

APELADO(S): LUCIA ANSCHAU

 ADVOGADO(S): Dr(a). LIRANE BORTOLANZA GAIÃO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 14470/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 14470/2014

Número Único: 0002995-36.2007.8.11.0041

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 1610/2008

APELANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. LUCIANO BOABAID BERTAZZO

APELADO(S): FERNANDA MENEGALE MOZER BRAGA

 ADVOGADO(S): Dr. FLÁVIO JOSÉ FERREIRA

              Dra. LAURA PATRÍCIA DOURADO AMORIM

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR, DR. 

WALTER PEREIRA DE SOUZA e DR. ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 14481/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 14481/2014

Número Único: 0001181-86.2007.8.11.0041

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 1606/2008

APELANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. LUCIANO BOABAID BERTAZZO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): VERA LUCIA MENEGALE BRAGA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. FLÁVIO JOSÉ FERREIRA

              Dra. LAURA PATRÍCIA DOURADO AMORIM

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR, DR. 

WALTER PEREIRA DE SOUZA e DR. ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 14578/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 14578/2014

Número Único: 0010053-85.2010.8.11.0041

Assunto: REPETIÇAO DE INDÉBITO 341/2010

APELANTE(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S. A., SUCESSOR POR 

INCORPORAÇÃO DO BANCO ABN AMRO REAL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): JULIO CESAR MOREIRA LAZAROTTI

 ADVOGADO(S): Dr. EDSSON RENATO QUINTANA

APELADO(S): JULIO CESAR MOREIRA LAZAROTTI

 ADVOGADO(S): Dr. EDSSON RENATO QUINTANA

APELADO(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S. A., SUCESSOR POR 

INCORPORAÇÃO DO BANCO ABN AMRO REAL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27238/2014 Classe: 202 - CNJ
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 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27238/2014

Número Único: 0027238-26.2014.8.11.0000

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO /

AGRAVANTE(S): JOÃO CARDOSO DE ARRUDA

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO JOÃO ZANATA

AGRAVADO(S): BANCO ITAUCARD S/A

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. YALE SABO MENDES

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27363/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27363/2014

Número Único: 0027363-91.2014.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 544/2012

AGRAVANTE(S): ALBERTINA CAVALIERI E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. LEONARDO FRANÇA ARAÚJO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27548/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27548/2014

Número Único: 0027548-32.2014.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 544/2012

AGRAVANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ALBERTINA CAVALIERI E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. LEONARDO FRANÇA ARAÚJO

              Dr(a). ANTONIO CAMARGO JUNIOR

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27342/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COMODORO

Protocolo: 27342/2014

Número Único: 0027342-18.2014.8.11.0000

Assunto: DECLARATORIA 629/2010

AGRAVANTE(S): NELSON PADOVANI E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. ROBERTO WYPYCH JUNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): CPE PARTICIPAÇÕES S.A E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. ALMIR BARBOSA SANTOS

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 117284/2012 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 117284/2012

Número Único: 0000312-76.2010.8.11.0055

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 36/2010

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): IVAN DE ANDRADE TEIXEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANTÔNIO DE MELLO

APELADO(S): IVAN DE ANDRADE TEIXEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANTÔNIO DE MELLO

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. 

JAMILSON HADDAD CAMPOS e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 54270/2011 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 54270/2011

Número Único: 0008147-86.2008.8.11.0055

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 499/2008

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. PATRÍCIA ALINE RAMOS FERREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOÃO JOSÉ DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. RAFAEL SOARES MARTINAZZO

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DRA. 

TATIANE COLOMBO e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 5873/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 5873/2013

Número Único: 0005372-93.2011.8.11.0055

Assunto: PRESTAÇAO DE CONTAS 278/2011

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): AMADO PAULO DAL CASTEL E SUA ESPOSA

ADVOGADO(S): Dr. JOÃO CARLOS HIDALGO THOMÉ

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DRA. 

TATIANE COLOMBO, DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA e DESA. 

SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 101383/2012 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 101383/2012

Número Único: 0006826-79.2009.8.11.0055

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 367/2009

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). RULLYAN PETERSON SAMPAIO

              Dr(a). NEURI LUIZ PIGATTO FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): FRANCISCO BARBERO HERRERO

 ADVOGADO(S): Dr(a). HÉLIO DOS SANTOS SILVA

              Dr(a). VIVIAN CARLA DOS SANTOS ZUCCHETTO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): FRANCISCO BARBERO HERRERO

 ADVOGADO(S): Dr(a). HÉLIO DOS SANTOS SILVA

              Dr(a). VIVIAN CARLA DOS SANTOS ZUCCHETTO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). RULLYAN PETERSON SAMPAIO

              Dr(a). NEURI LUIZ PIGATTO FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DRA. 

TATIANE COLOMBO, DR. JAMILSON HADDAD CAMPOS e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 43412/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO

Protocolo: 43412/2013

Número Único: 0001559-57.2011.8.11.0023

Assunto: PRESTAÇAO DE CONTAS 216/2011
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APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARILSON MENDES RIBEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS MAUÁ LTDA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. IRINEU PAIANO FILHO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DRA. 

PATRÍCIA CRISTIANE MOREIRA e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 77271/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOBRES

Protocolo: 77271/2013

Número Único: 0000301-79.1997.8.11.0030

Assunto: EXECUÇÃO 188/1997

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. ROBERTO ANTUNES BARROS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): OSMAR LANCE E SUA ESPOSA

ADVOGADO(S): Dr. JOAQUIM ABILIO SEABRA

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DRA. 

SELMA ROSANE S. ARRUDA, DRA. DEBORA ROBERTA PAIN CALDAS, 

DR. JOSÉ EDUARDO MARIANO, DRA. MYRIAN PAVAN e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 29366/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 29366/2013

Número Único: 0004408-03.2011.8.11.0055

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 232/2011

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dra. ANA MARIA FERREIRA LEITE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CLAUDENICE EUZÉBIO ZAMBALLI

 ADVOGADO(S): Dra. EULIENE ROSA TORRES DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. 

JAMILSON HADDAD CAMPOS, DRA. JOANICE OLIVEIRA DA SILVA 

GONÇALVES e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26821/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26821/2014

Número Único: 0026821-73.2014.8.11.0000

Assunto: INDENIZAÇAO /

AGRAVANTE(S): ORIVALDO AMÂNCIO NUNES FILHO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. JOSE MAURO BIANCHINI FERNANDES

AGRAVADO(S): PAULA REGINA FERREIRA BEZERRA

 ADVOGADO(S): Dr. ZOROASTRO CONSTANTINO TEIXEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26937/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CLÁUDIA

Protocolo: 26937/2014

Número Único: 0026937-79.2014.8.11.0000

Assunto: CAUTELAR DE SEQUESTRO /

AGRAVANTE(S): FORTUNATO PERDONCINI E CIA LTDA ME

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELLA MARIA LIMA SILVA

              Dr(a). RAPHAEL FARIAS MARTINS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JOEL BATISTA MASSOCO E OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. THATIANA DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 14512/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 14512/2014

Número Único: 0020914-33.2010.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 388/2010

APELANTE(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): ERIKA KELLY GUIMARAES SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. WILSON MOLINA PORTO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ERIKA KELLY GUIMARAES SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. WILSON MOLINA PORTO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO e DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES e DESA. 

SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 14519/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 14519/2014

Número Único: 0028584-88.2011.8.11.0041

Assunto: MEDIDA CAUTELAR 1273/2011

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dra. ANA MARIA FERREIRA LEITE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MARINHO TEIXEIRA DA CRUZ

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ALBERTO PIEPER ESPINOLA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 14577/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 14577/2014

Número Único: 0031661-13.2008.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 4488/2008

APELANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ELVIO CORDELLA

 ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO LOPES VIEIRA VIDAURRE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 14655/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 14655/2014

Número Único: 0003687-86.2011.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 876/2011

APELANTE(S): S. A. S.

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): M. C. S.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO
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RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27050/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 27050/2014

Número Único: 0027050-33.2014.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 62/2007

AGRAVANTE(S): LOURIVAL DE ANDRADE LIMA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO OLIMPIO NASCIMENTO M. FILHO

AGRAVADO(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ MARIANO BRIDI

              Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. MARCOS TERENCIO AGOSTINHO PIRES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27319/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 27319/2014

Número Único: 0027319-72.2014.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

AGRAVANTE(S): LAURI NICODEMOS RAUBER E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EDUARDO SILVA E SOUZA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. LUCIANO BOABAID BERTAZZO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ MAURÍCIO LOPES PRIOLI

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 10591/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 10591/2013

Número Único: 0004023-85.2006.8.11.0037

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 443/2006

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. ANTÔNIO CARLOS DE BARCELOS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): GOMES FRANÇA & POSPIEKA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO BATISTA DAMÁSIO

APELADO(S): GOMES FRANÇA & POSPIEKA LTDA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. RICARDO BATISTA DAMÁSIO

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. ANTÔNIO CARLOS DE BARCELOS

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. 

FLAVIO MIRAGLIA FERNANDES, DRA. ADRIANA SANT´ANNA 

CONINGHAM, DR. JOÃO THIAGO DE FRANÇA GUERRA e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 43855/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 43855/2013

Número Único: 0000103-15.2000.8.11.0005

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 162/2001

APELANTE(S): PIRAN SOCIEDADE DE FOMENTO MERCANTIL E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dra. RAQUEL CORRÊA BEZERRA

              Dr(a). MARCELO ALVES DE OLIVEIRA CHAUL

              Dr. BRUNO OLIVEIRA CASTRO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): AGRO INDUSTRIAL IRMÃOS ZULLI LTDA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. ADEMIR JOEL CARDOSO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). KAMILL SANTANA CASTRO E SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. 

NEWTON FRANCO DE GODOY, DRA. ANA CRISTINA DA SILVA 

ABDALLA, DRA. TATYANA LOPES DE ARAÚJO e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 88839/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 88839/2013

Número Único: 0005469-43.2008.8.11.0041

Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 383/2008

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. DALTON ADORNO TORNAVOI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MARCIO GONÇALVES FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO ALENCAR DA SILVA

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DRA. 

EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA, DR. YALE SABO MENDES e 

DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 54334/2011 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 54334/2011

Número Único: 0003058-73.2010.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 245/2010

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAIANE ROSSETTO STEFFEN

              Dr(a). PAULA RODRIGUES DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOÃO DANIEL MENEGHETE

 ADVOGADO(S): Dr(a). DENISE RODEGUER

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. 

LEOMIR LIDIO LUVIZON e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 41315/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 41315/2013

Número Único: 0002771-97.2009.8.11.0051

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 212/2009

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dra. ANA MARIA FERREIRA LEITE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ELCY CAETANO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. WILSON SAENZ SURITA JÚNIOR

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. 

RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO NASCIMENTO e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 37336/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 37336/2013

Número Único: 0001443-32.1990.8.11.0041

Assunto: EXECUÇÃO 1462/2009

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. WILLIAM JOSÉ DE ARAÚJO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ANTÔNIO JOSÉ VIANA NETO

 REDISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA, DR. 

LUIZ OCTAVIO SABOIA RIBEIRO, DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA 

e DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 80565/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 80565/2013

Número Único: 0002991-21.2006.8.11.0045
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Assunto: REVISAO DE CONTRATO 290/2006

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dra. ANA MARIA FERREIRA LEITE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): FERREIRA E HILLESHEIM LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. RONALDO CESÁRIO DA SILVA

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. 

ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA, DRA. LEILAMAR APARECIDA 

RODRIGUES e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 13956/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 13956/2014

Número Único: 0008008-89.2010.8.11.0015

Assunto: REVISIONAL 504/2010

APELANTE(S): BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CELSO MARCON

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JUVENIL ALVES DOS REIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABIANO PAULO CONSTANTINO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 14097/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 14097/2014

Número Único: 0001328-66.2011.8.11.0011

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 400/2011

APELANTE(S): JOABES OLIVEIRA HELIODORO

 ADVOGADO(S): Dr. SÉRGIO ANTÔNIO ROSA

APELADO(S): MBM SEGURADORA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO e DR. 

FERNANDO DA FONSECA MELO

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 14353/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 14353/2014

Número Único: 0012444-42.2012.8.11.0041

Assunto: REVISIONAL 813/2012

APELANTE(S): BANCO CRUZEIRO DO SUL S. A. - EM LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL

 ADVOGADO(S): Dr(a). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): BANCO BONSUCESSO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLA LUIZA DE ARAÚJO LEMOS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BASÍLIO MARIANO DA CONCEICÃO

 ADVOGADO(S): Dra. MARIA LUZIANE RIBEIRO BRITO - DEF. PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 14360/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 14360/2014

Número Único: 0025155-79.2012.8.11.0041

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

APELANTE(S): BANCO BRADESCARD S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MARIA DO CARMO BATISTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIA LUZIANE RIBEIRO - DEFENSORA PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 14574/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 14574/2014

Número Único: 0011296-45.2002.8.11.0041

Assunto: EXECUÇÃO 3342/2008

APELANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. ANDRÉ LUIZ CAMPOS DAS NEVES RIBEIRO

              Dr. LUCIANO PORTEL MARTINS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CONSÓRCIO E REPRESENTAÇÕES BILA LTDA E OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27244/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 27244/2014

Número Único: 0027244-33.2014.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): JOSE EXPERENDEUS RODRIGUES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÁRCIO RIBEIRO ROCHA

AGRAVADO(S): BV FINANCEIRA S/A

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27406/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27406/2014

Número Único: 0027406-28.2014.8.11.0000

Assunto: EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS /

AGRAVANTE(S): V. D. R.

 ADVOGADO(S): Dr(a). KALYNCA SILVA INEZ DE ALMEIDA

AGRAVADO(S): L. L. D. R.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. GILPERES FERNANDES DA SILVA, DR. 

SERGIO VALERIO, DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS e DES. 

SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24303/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24303/2014

Número Único: 0024303-13.2014.8.11.0000

Assunto: ANULATORIA /

AGRAVANTE(S): AMANDA BARBARA DE OLIVEIRA SODRE

 ADVOGADO(S): Dr(a). FAYROUZ ARFOX

              Dr. ALE ARFUX JÚNIOR

AGRAVADO(S): JUSSARA DE SOUZA AMARAL DALTRO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LAIS ALESSANDRA DE MOURA MOREIRA
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Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA e DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

REVISÃO CRIMINAL 13924/2014 Classe: 428 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUSCIMEIRA

Protocolo: 13924/2014

Número Único: 0013924-13.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL 40/2010

REQUERENTE(S): GLAUBER WEBER DE LIMA CAMARGO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ÉRICO RICARDO DA SILVEIRA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 147498/2013 Classe: 421 - 

CNJ (Opostos nos autos do(a) Apelação 4159/2013 - Classe: CNJ-417)

Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 147498/2013

Número Único: 0147498-69.2013.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL 33/2012

EMBARGANTE: ARYEL VARELA VIEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. CID DE CAMPOS BORGES FILHO - DEFENSOR 

PÚBLICO

EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO, DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA, DES. LUIZ 

FERREIRA DA SILVA, DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO e DES. 

GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON GOMES JUNQUEIRA, DES. 

ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO 

SAKAMOTO

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

REVISÃO CRIMINAL 13939/2014 Classe: 428 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 13939/2014

Número Único: 0013939-79.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL 260/2009

REQUERENTE(S): JULIANDERSON RONDON DO VALE SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. DELCI BALEEIRO SOUZA

              Dr. MARTINIANO PEREIRA MATOS FILHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA, DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO, DES. PEDRO SAKAMOTO, DES. 

RONDON BASSIL DOWER FILHO e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. RUI RAMOS RIBEIRO, DRA. MARCEMILA 

MELLO REIS, DES. PAULO DA CUNHA e DES. RUI RAMOS RIBEIRO

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 12393/2014 Classe: 421 - 

CNJ (Opostos nos autos do(a) Apelação 37655/2013 - Classe: CNJ-417)

Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 12393/2014

Número Único: 0012393-86.2014.8.11.0000

Assunto: RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 37655/2013

EMBARGANTE: J. N. G.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO AGDO CRUVINEL

EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA, DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO, DES. PEDRO SAKAMOTO e DES. 

GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. RONDON BASSIL DOWER FILHO, DR. RUI 

RAMOS RIBEIRO, DES. PAULO DA CUNHA, DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO 

VIANA QUINTO, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL 

DOWER FILHO

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

APELAÇÃO 14164/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 14164/2014

Número Único: 0006437-30.2007.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL 126/2007

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): CARLOS CESAR DE CARVALHO

 ADVOGADO(S): Dr. RAPHAEL FERNANDES FABRINI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. NEWTON FRANCO DE GODOY

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

APELAÇÃO 14210/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 14210/2014

Número Único: 0004069-23.2013.8.11.0007

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): GENÉSIO TEIXEIRA DE SIQUEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS GONÇALVES PASCHOAL

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. WENDELL KARIELLI GUEDES SIMPLICIO e 

DRA. JANAINA REBUCCI DEZANETTI

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 14706/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 14706/2014

Número Único: 0001766-17.2010.8.11.0015

Assunto: AÇÃO PENAL 75/2010

RECORRENTE(S): PAULO FERREIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. GLAUBER DA SILVA- DEF. PÚBLICO

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. JOAO MANOEL PEREIRA GUERRA

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 14213/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 14213/2014

Número Único: 0006199-25.2009.8.11.0007

Assunto: AÇÃO PENAL 192/2009

APELANTE(S): GILSON FELIX DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ROBERTO MARQUEZINI - DEF. PÚBLICO

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): DAIANE GABRIELE MORAES DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH e DRA. JANAINA REBUCCI DEZANETTI

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 14700/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CANARANA

Protocolo: 14700/2014

Número Único: 0000414-74.2013.8.11.0029

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): ALDECI SILVA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dra. LÚCIA HELENA RODRIGUES DA SILVA BENSI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. CAROLINE SCHNEIDER
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RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 14218/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COLÍDER

Protocolo: 14218/2014

Número Único: 0000006-91.1986.8.11.0009

Assunto: AÇÃO PENAL 148/2003

APELANTE(S): FERMINO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). HENRIQUE SCARCELLI SEVERINO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARCIO SOARES DE CARVALHO 

e DR. FLÁVIO MALDONADO DE BARROS

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 14155/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 14155/2014

Número Único: 0008648-10.2005.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL 19/2006

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): RAIMUNDO MARTINS DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. DORIVAL ALVES DE MIRANDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. SELMA ROSANE S. ARRUDA e DRA. 

MARILZA APARECIDA VITORIO

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 14605/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 14605/2014

Número Único: 0014964-92.2012.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL 332/2012

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): JOSE ANTONIO VIEIRA JUNIOR

 ADVOGADO(S): Dra. ODILA DE FÁTIMA DOS SANTOS - DEFENSORA 

PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. MARILZA APARECIDA VITORIO

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 27072/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PEDRA PRETA

Protocolo: 27072/2014

Número Único: 0027072-91.2014.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): GILBERTO MACHADO CUSTÓDIO

 PACIENTE(S): BRENO DE SOUZA ROCHA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. MARCELO SOUSA MELO BENTO DE 

RESENDE

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 27273/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MONTE VERDE

Protocolo: 27273/2014

Número Único: 0027273-83.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL 4/2012

IMPETRANTE(S): DR. ANTONIO DE SOUZA CAMPOS NETO

 PACIENTE(S): ADEMIR ALEXANDRE

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. LAURA DORILEO CANDIDO

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 14659/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 14659/2014

Número Único: 0004945-20.2006.8.11.0040

Assunto: AÇÃO PENAL 152/2006

RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 RECORRIDO(S): ATAÍDE RODRIGUES DA TRINDADE

 ADVOGADO(S): Dra. BRUNA ERGANG DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. DEBORA ROBERTA PAIN CALDAS

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 14672/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 14672/2014

Número Único: 0002784-50.2013.8.11.0021

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): WILIAN SILVA SANTOS

 ADVOGADO(S): Dra. GISELE CHIMATTI BERNA - DEFENSORA PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. DOUGLAS BERNARDES ROMÃO

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 14160/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 14160/2014

Número Único: 0005014-35.2007.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL 159/2007

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): V. B. V.

 ADVOGADO(S): Dra. ODILA DE FÁTIMA DOS SANTOS - DEFENSORA 

PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. JORGE LUIZ TADEU RODRIGUES e DRA. 

MARILZA APARECIDA VITORIO

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 14186/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 14186/2014

Número Único: 0002679-33.2009.8.11.0015

Assunto: AÇÃO PENAL 172/2009

APELANTE(S): ELIAS ALVES FERRAZ

 ADVOGADO(S): Dr. SÁVIO RICARDO CANTADORI COPETTI- DEF.PÚBL.

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. ROSANGELA ZACARKIM DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 14190/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 14190/2014

Número Único: 0006169-92.2011.8.11.0015

Assunto: QUEIXA CRIME 277/2011

RECORRENTE(S): TERESINHA APARECIDA BRAGA MENEZES

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCIA CAROLINA BRAGA MENEZES

RECORRIDO(S): JONAS JOSÉ FRANCO BERNARDES

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

RECORRIDO(S): RICARDO LUIZ HUCK

 ADVOGADO(S): Dr. JONAS JOSÉ FRANCO BERNARDES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. ROSANGELA ZACARKIM DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 14529/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
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Protocolo: 14529/2014

Número Único: 0018120-93.2009.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL 632/2011

APELANTE(S): ADRIANO CARLOS DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIANO AUGUSTO NEVES

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. MARILZA APARECIDA VITORIO

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 14702/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CANARANA

Protocolo: 14702/2014

Número Único: 0000300-38.2013.8.11.0029

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): LEIDIVAN COELHO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. EDSON ROCHA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. GLEIDSON DE OLIVEIRA GRISOSTE 

BARBOSA, DR. ANDRÉ BARBOSA GUANAES SIMÕES e DRA. CAROLINE 

SCHNEIDER

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 27004/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 27004/2014

Número Único: 0027004-44.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. PAULO ROBERTO MARQUEZINI - DEFENSOR 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): ILVES RIBEIRO DE SOUZA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. WENDELL KARIELLI GUEDES SIMPLICIO e 

DRA. JANAINA REBUCCI DEZANETTI

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 14615/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 14615/2014

Número Único: 0001196-48.2013.8.11.0040

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): PAULO ROBERTO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. FÁBIO LUIZ SANT´ANA DE OLIVEIRA - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): BENEDITO NASCIMENTO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. FÁBIO LUIZ SANT´ANA DE OLIVEIRA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH e DR. TIAGO SOUZA NOGUEIRA DE ABREU

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 14660/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 14660/2014

Número Único: 0002133-52.2012.8.11.0021

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): VICENTE ALVES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. GISELE CHIMATTI BERNA - DEFENSORA PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. MARCOS TERENCIO AGOSTINHO PIRES e 

DR. ANDERSON GOMES JUNQUEIRA

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

PETIÇÃO 27135/2014 Classe: 1727 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27135/2014

Número Único: 0027135-19.2014.8.11.0000

Assunto: MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVA /

REQUERENTE(S): D. S. R.

 ADVOGADO(S): Dra. JULIANA RIBEIRO SALVADOR BOND - DEFENSORA 

PÚBLICA

REQUERIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. GLEIDE BISPO SANTOS

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 14158/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CANARANA

Protocolo: 14158/2014

Número Único: 0002180-65.2013.8.11.0029

Assunto: RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA /

APELANTE(S): GILMAR MACHADO BONMANN

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ APARECIDO DE ARAÚJO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. CAROLINE SCHNEIDER

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 14732/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM

Protocolo: 14732/2014

Número Único: 0003148-65.2006.8.11.0086

Assunto: AÇÃO PENAL 236/2006

RECORRENTE(S): IVANILDO MENEZES

 ADVOGADO(S): Dr(a). CAMILA BIANCHINI FERREIRA FERNANDES - 

DEFENSORA PÚBLICA

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. JOÃO THIAGO DE FRANÇA GUERRA, DR. 

RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI SOBRINHO, DRA. LIDIANE DE ALMEIDA 

ANASTÁCIO e DR. GABRIEL DA SILVEIRA MATOS

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 27083/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO GARÇAS

Protocolo: 27083/2014

Número Único: 0027083-23.2014.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. FERNANDO HENRIQUE LUCHETTI RODRIGUES

 PACIENTE(S): WEDSON TOLEDO DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. PEDRO DAVI BENETTI

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

PETIÇÃO 27134/2014 Classe: 1727 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27134/2014

Número Único: 0027134-34.2014.8.11.0000

Assunto: ATO INFRACIONAL /

REQUERENTE(S): R. C. S. F.

 ADVOGADO(S): Dra. JULIANA RIBEIRO SALVADOR BOND - DEFENSORA 

PÚBLICA

REQUERIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. GLEIDE BISPO SANTOS

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 14180/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PEDRA PRETA

Protocolo: 14180/2014

Número Único: 0000270-92.2011.8.11.0022
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Assunto: AÇÃO PENAL 68/2011

RECORRENTE(S): NIVALDO ALVINO DE BARROS

 ADVOGADO(S): Dr. EDNO DAMASCENA DE FARIAS

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO VIANA QUINTO

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 14209/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 14209/2014

Número Único: 0001295-20.2013.8.11.0007

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MARCOS PEREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. HIGOR HUYNTER CARINHENA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. WENDELL KARIELLI GUEDES SIMPLICIO e 

DR. EDSON DIAS REIS

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 14663/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PEDRA PRETA

Protocolo: 14663/2014

Número Único: 0001450-12.2012.8.11.0022

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): ADRIANO ALVES DOS REIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUAMAR NASCIMENTO CANUTO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. LUCIANA BRAGA SIMÃO TOMAZETTI

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 27274/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 27274/2014

Número Único: 0027274-68.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. CRISTIANO BRUNO - DEF. PÚBLICO SUBST.

 PACIENTE(S): RICARDO FERREIRA DE MORAES

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Não foram registrados impedimentos.

Para atendimento ao artigo 83 inciso II do RI - 10ª Ed. o sorteio é realizado 

primeiramente entre as câmaras competentes seguido do sorteio entre os 

magistrados que a compõem.

Belª. Karine Moraes Giacomeli de Lima

Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar

Aos 12/3/2014 14:51:52 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes 

processos:

CÂMARA: TRIBUNAL PLENO

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

MANDADO DE SEGURANÇA 27726/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27726/2014

Número Único: 0027726-78.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): EDILSON DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. ADRIANO MERCE DE PAULA

IMPETRADO: EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. PAULO DA CUNHA, DES. RUI RAMOS RIBEIRO, DES. 

GUIOMAR TEODORO BORGES, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS, DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA, DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA, DES. ALBERTO 

FERREIRA DE SOUZA, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. 

MARCOS MACHADO, DES. JOÃO FERREIRA FILHO, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DES. PEDRO SAKAMOTO, DES. DIRCEU DOS SANTOS, DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO, DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO, 

DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA, 

DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS, DES. ADILSON POLEGATO DE 

FREITAS, DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS, DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES, DES. GILBERTO GIRALDELLI e DESA. NILZA MARIA 

PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO 

PÚBLICO E COLETIVO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

MANDADO DE SEGURANÇA 27715/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27715/2014

Número Único: 0027715-49.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): LEILIANE PEREIRA DE ABREU SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

MANDADO DE SEGURANÇA 27701/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27701/2014

Número Único: 0027701-65.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): ALECRIN DEPÓSITO DE MADEIRA LTDA - ME

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELI CRISTINA OSHITANI

              Dr. ROGÉRIO CAPOROSSI E SILVA

IMPETRADO: EXMO. SR. COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

MANDADO DE SEGURANÇA 27756/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27756/2014

Número Único: 0027756-16.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): DILAIR VENDRUSCOLO

 ADVOGADO(S): Dr(a). VERA LÚCIA DE SOUZA

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCACAO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

MANDADO DE SEGURANÇA 27713/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27713/2014

Número Único: 0027713-79.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): ANA LIMA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.
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RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

MANDADO DE SEGURANÇA 27964/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27964/2014

Número Único: 0027964-97.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DA SAÚDE 

E MEIO AMBIENTE - MT

 ADVOGADO(S): Dra. ANA LÚCIA RICARTE

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

MANDADO DE SEGURANÇA 27652/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27652/2014

Número Único: 0027652-24.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): OTTO VILELA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LAÍS DAIANE MAGALHÃES PERES

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E 

SEGURANÇA PÚBLICA E OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

MANDADO DE SEGURANÇA 28058/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28058/2014

Número Único: 0028058-45.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): GERALDO BREHN D´AVILA

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO CALETTI DEON

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 27751/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27751/2014

Número Único: 0027751-91.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): MAICON WEIPPERT DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ZENIY DO NASCIMENTO MARTIMIANO

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

MANDADO DE SEGURANÇA 27500/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27500/2014

Número Único: 0027500-73.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): WALDYR DE PAULA LIBERATO JÚNIOR

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO BATISTA BENETI

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

MANDADO DE SEGURANÇA 27671/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27671/2014

Número Único: 0027671-30.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): ELIOMAR GOMES CARDOSO

 ADVOGADO(S): Dra. ROSIMEIRE BARBOSA DELGADO

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA

 IMPETRADO: ILMO. SR. DELEGADO GERAL DA POLÍCIA JUDICIÁRIA 

CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: FUNDAÇÃO PROFESSOR CARLOS AUGUSTO 

BITTENCOURT - FUNCAB

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

MANDADO DE SEGURANÇA 27833/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27833/2014

Número Único: 0027833-25.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): MAILSO PAZ

 ADVOGADO(S): Dr. VALDINEIDE OVIDIO DA SILVA DIAS

              Dra. ELKE REGINA ARMENIO DELFINO MAX

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27425/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27425/2014

Número Único: 0027425-34.2014.8.11.0000

Assunto: CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO 1514/2009

AGRAVANTE(S): BV FINANCEIRA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): IVAN CORRÊA GONÇALVES

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS FREDERICK DA S. I. DE ALMEIDA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27485/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27485/2014

Número Único: 0027485-07.2014.8.11.0000

Assunto: INDENIZAÇAO /

AGRAVANTE(S): LIMPARHTEC SERVIÇOS LTDA - ME

 ADVOGADO(S): Dr(a). WAGNER LUIZ RIBEIRO ROCHA
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              Dr(a). JOSE VIEIRA JUNIOR

AGRAVADO(S): PERICLES CORREA RIBEIRO E OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27985/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27985/2014

Número Único: 0027985-73.2014.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): NORBERTA MARIA DE JESUS

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO PAULO CARVALHO DIAS - DEFENSOR 

PÚBLICO

AGRAVADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 AGRAVADO(S): BANCO BMG S. A.

 AGRAVADO(S): BANCO CRUZEIRO DO SUL S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27495/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 27495/2014

Número Único: 0027495-51.2014.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 431/2009

AGRAVANTE(S): BANCO BRADESCO S.A

 ADVOGADO(S): Dr. LUCIANO BOABAID BERTAZZO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): COMANDOLI TRANSPORTE LTDA - ME

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO ALVES ATHAIDE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27563/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 27563/2014

Número Único: 0027563-98.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 603/2010

AGRAVANTE(S): ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELA CRISTINA VAZ PATINI

              Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

AGRAVADO(S): AILTON FERREIRA COSTA

 ADVOGADO(S): Dr. ROLF TALYS OSORKI SANTIAGO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. MARCOS JOSÉ MARTINS DE SIQUEIRA e 

DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27506/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COMODORO

Protocolo: 27506/2014

Número Único: 0027506-80.2014.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 318/2011

AGRAVANTE(S): BANCO BRADESCO S.A

 ADVOGADO(S): Dra. ELLEN LAURA LEITE MUNGO

              Dr(a). ROSÂNGELA DA ROSA CORRÊA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): D. LUCHTENBERG & NOGUEIRA LTDA - ME

 ADVOGADO(S): Dr. GUILHERME DE ARRUDA CRUZ

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. ALMIR BARBOSA SANTOS

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27536/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27536/2014

Número Único: 0027536-18.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO P/TITULO EXTRAJUDICIAL /

AGRAVANTE(S): WEST VENTURES LLC

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEONARDO SÜLZER PARADA

              Dr(a). JOÃO GUILHERME MONTEIRO PETRONI

AGRAVADO(S): REGINALDO LUIZ DE ALMEIDA FERREIRA ME

 ADVOGADO(S): Dra. RAQUEL CRISTINA ROCHENBACH BLEICH

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ARIMATÉA NEVES COSTA

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27561/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUÍNA

Protocolo: 27561/2014

Número Único: 0027561-31.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO 

ESTÁVEL /

AGRAVANTE(S): R.R.L.

 ADVOGADO(S): Dra. SELMA PINTO DE ARRUDA GUIMARÃES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): F.G.O.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. FLAVIA CATARINA 

OLIVEIRA DE AMORIM REIS, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS e DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27564/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 27564/2014

Número Único: 0027564-83.2014.8.11.0000

Assunto: INDENIZAÇAO 171/2001

AGRAVANTE(S): ISAR - ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S/A

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELA CRISTINA VAZ PATINI

AGRAVADO(S): ALAIR MACIEL DE MACEDO E SEU ESPOSO

ADVOGADO(S): Dr. ADILON PINTO DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27673/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM

Protocolo: 27673/2014

Número Único: 0027673-97.2014.8.11.0000

Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO /

AGRAVANTE(S): 4 IRMÃOS AGRICULTURA E PECUÁRIA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. CRISTIANO PIZZATO

              Dr. MARCO AURELIO PIACENTINI

AGRAVADO(S): LOUIS DREYFUS COMMODITIES BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. OSWALDO PEREIRA CARDOSO FILHO

              Dr. PAULO INÁCIO HELENE LESSA

              Dr. ADRIANO CARRELO SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. FLAVIA CATARINA 

OLIVEIRA DE AMORIM REIS, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS e DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. MYRIAN PAVAN

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27453/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 926121/3/2014 Página 48 de 773



Protocolo: 27453/2014

Número Único: 0027453-02.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO P/ ENTREGA DE COISA CERTA 772/2010

AGRAVANTE(S): JOAO AUGUSTO DE MORAES

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOIFER ALEX CARAFFINI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): EUTO DA SILVA BARBOSA

 ADVOGADO(S): Dr. ANTÔNIO FRANGE JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. FLAVIA CATARINA 

OLIVEIRA DE AMORIM REIS, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS e DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28032/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 28032/2014

Número Único: 0028032-47.2014.8.11.0000

Assunto: RESOLUÇAO CONTRATUAL 183/1997

AGRAVANTE(S): OSVALDO MARINHO DA SILVA - ME

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO CALETTI DEON

AGRAVADO(S): COMPANHIA AGRICOLA DO PARECIS - CIAPAR

 ADVOGADO(S): Dr(a). NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO

AGRAVADO(S): ITAMARATI NORTE S/A - AGROPECUÁRIA

 ADVOGADO(S): Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA

              Dr. RAIMAR ABÍLIO BOTTEGA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS e DRA. JOANICE 

OLIVEIRA DA SILVA GONÇALVES

RELATOR(A) DRA. FLAVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27519/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 27519/2014

Número Único: 0027519-79.2014.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JAIR DEMÉTRIO

AGRAVADO(S): BANCO VOLKSWAGEN S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. FLAVIA CATARINA 

OLIVEIRA DE AMORIM REIS, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS e DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES

RELATOR(A) DRA. FLAVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS

APELAÇÃO 16899/2009 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 16899/2009

Número Único: 0016899-81.2009.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 167/2007

APELANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ MARIANO BRIDI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): DOUGLAS CRESTANI

 ADVOGADO(S): Dr. MARCOS TOMÁS CASTANHA

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. FLAVIA CATARINA 

OLIVEIRA DE AMORIM REIS, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS e DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. OLINDA DE QUADROS ALTOMARE e 

DR. JAMILSON HADDAD CAMPOS

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27793/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27793/2014

Número Único: 0027793-43.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. PATRYCK DE ARAÚJO AYALA - PROC. ESTADO

AGRAVADO(S): EDUARDO PACHECO E SOUZA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JUNIO CÉSAR DE NORONHA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. ANTONIA S. G. RODRIGUES

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27569/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27569/2014

Número Único: 0027569-08.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 11/2011

AGRAVANTE(S): MERALDO FIGUEIREDO SÁ

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS RAIMUNDO ESTEVES

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. CELIA REGINA VIDOTTI DE CESARO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27452/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27452/2014

Número Único: 0027452-17.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): INSPETORIA LITÚRGICA DA REGIÃO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO NUNES DA CUNHA NETO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. CELIA REGINA VIDOTTI DE CESARO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27488/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 27488/2014

Número Único: 0027488-59.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 551/2011

AGRAVANTE(S): BENEDITO GONÇALO PINTO DE GODOY

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIA JOSE LOPES DA SILVA BRITO

AGRAVADO(S): FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 ADVOGADO(S): Dr. JENZ PROCHNOW JÚNIOR - PROCURADOR DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27705/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 27705/2014

Número Único: 0027705-05.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL /

AGRAVANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). NATÁLIA DE ANDRADE CASTELO BRANCO DINIZ 

- PROC. DO ESTADO

AGRAVADO(S): ALEXANDRE DEMORI E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. ARNALDO APARECIDO DE SOUZA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO
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Magistrados impedidos: DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO

CÂMARA: QUARTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27735/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 27735/2014

Número Único: 0027735-40.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL /

AGRAVANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRÍCIA CAPELEIRO - PROCURADORA DO 

ESTADO

AGRAVADO(S): CHITOLINA & CIA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). VALDESON PEREIRA DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. CLEBER LUIS ZEFERINO DE PAULA

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27894/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27894/2014

Número Único: 0027894-80.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): EURIDES FRANCISCO TEIXEIRA JUNIOR

 ADVOGADO(S): Dr(a). VINICIUS SEGATTO JORGE DA CUNHA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): FUNDAÇÃO PROFESSOR CARLOS AUGUSTO 

BITTENCOURT - FUNCAB

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27573/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 27573/2014

Número Único: 0027573-45.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): M. L. S. C., REPRESENTADA POR SUA MÃE A. S. X. S.

 ADVOGADO(S): Dr. WARRINGTON BERNARD RONDON DIAS

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE ELIAS FILHO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 832/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO GARÇAS

Protocolo: 832/2014

Número Único: 0000808-68.2010.8.11.0035

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 327/2010

APELANTE(S): JOÃO ROSA FILHO

 ADVOGADO(S): Dr. RONAN DE OLIVEIRA SOUZA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento a Exma. Sra. 

Desa. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, nos termos da Portaria 

75/2014/PRES.

Magistrados impedidos: DR. PEDRO DAVI BENETTI

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 2652/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 2652/2014

Número Único: 0017869-70.2012.8.11.0002

Assunto: AÇÃO COMINATÓRIA 370/2012

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 ADVOGADO(S): Dr(a). VALQUÍRIA APARECIDA REDESCHINI LIMA - 

PROCURADORA DO MUNICIPIO DE VÁRZEA GRANDE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRÍCIA CAPELEIRO - PROCURADORA DO 

ESTADO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): H. F. M., REPRESENTADO POR BIANCA FONSECA DA 

CRUZ

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - DEFENSOR 

PÚBLICO

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento a Exma. Sra. 

Desa. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, nos termos da Portaria 

75/2014/PRES.

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 2764/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 2764/2014

Número Único: 0011759-83.2011.8.11.0004

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 44/2011

APELANTE(S): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. LINDALVA DE FÁTIMA RAMOS - DEFENSORA 

PÚBLICA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS

 ADVOGADO(S): Dr. DILERMANDO VILELA GARCIA FILHO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento a Exma. Sra. 

Desa. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, nos termos da Portaria 

75/2014/PRES.

Magistrados impedidos: DR. WAGNER PLAZA MACHADO JUNIOR

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

REEXAME NECESSÁRIO 7340/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VILA RICA

Protocolo: 7340/2014

Número Único: 0000211-52.2013.8.11.0049

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): GERALDO DIVINO DOS REIS

 ADVOGADO(S): Dr. GALENO CHAVES DA COSTA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ANTONIO PERLIN - PROCURADOR DO 

ESTADO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento a Exma. Sra. 

Desa. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, nos termos da Portaria 

75/2014/PRES.

Magistrados impedidos: DR. IVAN LUCIO AMARANTE

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 50167/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 50167/2013

Número Único: 0008508-43.2011.8.11.0041

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 251/2011

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. RENATA MACIEL CUIABANO - PROC. DO ESTADO

APELANTE(S): VERGÍLIA FERREIRA DO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S): Dra. ROSA MARIA TEIXEIRA MATTAR

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. RENATA MACIEL CUIABANO - PROC. DO ESTADO

APELADO(S): VERGÍLIA FERREIRA DO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S): Dra. ROSA MARIA TEIXEIRA MATTAR

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento a Exma. Sra. 

Desa. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, nos termos da Portaria 

75/2014/PRES.

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARCIO SOARES DE CARVALHO
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RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 114262/2013 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 114262/2013

Número Único: 0114262-29.2013.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 311/2011

AGRAVANTE(S): SULMEDI - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO LANGARO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento a Exma. Sra. 

Desa. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, nos termos da Portaria 

75/2014/PRES.

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 117967/2013 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANAÍTA

Protocolo: 117967/2013

Número Único: 0117967-35.2013.8.11.0000

Assunto: MEDIDA CAUTELAR /

AGRAVANTE(S): SEBASTIÃO OVÍDIO PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ EDUARDO GIARETTA EULÁLIO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): COMPANHIA HIDRELÉTRICA TELES PIRES S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VECCHIO

              Dr(a). ANDRÉ RIBAS DE ALMEIDA

              Dr(a). ALACIR BORGES

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento a Exma. Sra. 

Desa. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, nos termos da Portaria 

75/2014/PRES.

Magistrados impedidos: DRA. JANAINA REBUCCI DEZANETTI

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 134209/2013 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 134209/2013

Número Único: 0134209-69.2013.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). DIEGO SILVA - PROCURADOR DO MUNICÍPIO

AGRAVADO(S): MADALENA DA SILVA BANDEIRA

 ADVOGADO(S): Dra. EMILIA MARIA BERTINI BUENO - DEFENS. PUBLICA

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento a Exma. Sra. 

Desa. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, nos termos da Portaria 

75/2014/PRES.

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 138429/2013 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 138429/2013

Número Único: 0138429-13.2013.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LIGIA VASCONCELOS DE CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ELIZETE PEREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). SHALIMAR BENCICE E SILVA - DEFENSORA 

PÚBLICA

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento a Exma. Sra. 

Desa. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, nos termos da Portaria 

75/2014/PRES.

Magistrados impedidos: DRA. ELZA YARA RIBEIRO SALES SANSÃO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 142087/2013 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 142087/2013

Número Único: 0142087-45.2013.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO(S): Dr. DIEGO SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): LUCINDO PEREIRA DA COSTA, ASSISTIDO POR SUA 

FILHA LUCIENE AGUIAR COSTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). SHALIMAR BENCICE E SILVA - DEFENSORA 

PÚBLICA

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento a Exma. Sra. 

Desa. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, nos termos da Portaria 

75/2014/PRES.

Magistrados impedidos: DRA. ELZA YARA RIBEIRO SALES SANSÃO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 142091/2013 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 142091/2013

Número Único: 0142091-82.2013.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO(S): Dr. ERIKO SANDRO SUARES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): LIANDRA SABINO DE ARAÚJO

 ADVOGADO(S): Dr(a). SHALIMAR BENCICE E SILVA - DEFENSORA 

PÚBLICA

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento a Exma. Sra. 

Desa. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, nos termos da Portaria 

75/2014/PRES.

Magistrados impedidos: DRA. ELZA YARA RIBEIRO SALES SANSÃO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 145135/2013 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 145135/2013

Número Único: 0145135-12.2013.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): DAYANE DE CARVALHO RODRIGUES

 ADVOGADO(S): Dr. ARMANDO CAMARGO PENTEADO NETO

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 ADVOGADO(S): Dra. MARCELUCY BUENO MORAES - PROCURADORA 

MUNICIPAL

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento a Exma. Sra. 

Desa. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, nos termos da Portaria 

75/2014/PRES.

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 147739/2013 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 147739/2013

Número Único: 0147739-43.2013.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): TRANSPORTADORA VALE DA SERRA LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO CONCEIÇÃO NEVES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 ADVOGADO(S): Dr. JENZ PROCHNOW JÚNIOR - PROCURADOR DO 

ESTADO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento a Exma. Sra. 

Desa. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, nos termos da Portaria 

75/2014/PRES.

Magistrados impedidos: DR. JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 148313/2013 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 148313/2013

Número Único: 0148313-66.2013.8.11.0000

Assunto: MEDIDA CAUTELAR /
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AGRAVANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. DULCE DE MOURA - PROC. DE ESTADO

AGRAVADO(S): SISAN ENGENHARIA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. ERNANDES BRITO DE OLIVEIRA MORAIS

              Dr. VICTOR HUMBERTO MAIZMAN

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento a Exma. Sra. 

Desa. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, nos termos da Portaria 

75/2014/PRES.

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 149625/2013 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 149625/2013

Número Único: 0149625-77.2013.8.11.0000

Assunto: AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL /

AGRAVANTE(S): ROSELAINE SGUAREZI GALDINO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDA TAVARES CALAZANS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. JENZ PROCHNOW JÚNIOR - PROCURADOR DO 

ESTADO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento a Exma. Sra. 

Desa. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, nos termos da Portaria 

75/2014/PRES.

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE ELIAS FILHO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 152882/2013 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 152882/2013

Número Único: 0152882-13.2013.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): SIRLANA DE SOUZA DOERNER

 ADVOGADO(S): Dr. DANIEL WINTER

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. JENZ PROCHNOW JÚNIOR - PROCURADOR DO 

ESTADO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento a Exma. Sra. 

Desa. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, nos termos da Portaria 

75/2014/PRES.

Magistrados impedidos: DR. RODRIGO ROBERTO CURVO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 158495/2013 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 158495/2013

Número Único: 0158495-14.2013.8.11.0000

Assunto: DECLARATORIA /

AGRAVANTE(S): BATAGLIA HERRERO & HERRERO LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. ANDRÉ ZANCANARO QUEIROZ

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. JENZ PROCHNOW JÚNIOR - PROCURADOR DO 

ESTADO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento a Exma. Sra. 

Desa. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, nos termos da Portaria 

75/2014/PRES.

Magistrados impedidos: DRA. ELZA YARA RIBEIRO SALES SANSÃO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 77394/2013 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO ARAGUAIA

Protocolo: 77394/2013

Número Único: 0077394-52.2013.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 240/2012

AGRAVANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROMERO DUARTE SUASSUNA CAVALCANTI - 

PROC. DO ESTADO

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento a Exma. Sra. 

Desa. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, nos termos da Portaria 

75/2014/PRES.

Magistrados impedidos: DR. CARLOS AUGUSTO FERRARI

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 8674/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 8674/2014

Número Único: 0037176-24.2011.8.11.0041

Assunto: DECLARATORIA 730/2011

APELANTE(S): MARCO ANTÔNIO WAGNER DE ANDRADE

 ADVOGADO(S): Dr. ALCIDES BATISTA DE LIMA NETO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA - PROCURADORA 

DO ESTADO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento a Exma. Sra. 

Desa. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, nos termos da Portaria 

75/2014/PRES.

Magistrados impedidos: DRA. ANTONIA S. G. RODRIGUES

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 84483/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 84483/2013

Número Único: 0010347-23.2011.8.11.0003

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 303/2011

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABRÍCIO MIGUEL CORRÊA - PROCURADOR 

GERAL ADJUNTO DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S): ANDRÉ LUIZ DE SOUSA GONÇALVES HERMENEGILDO 

SABINO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dra. SANDRA OLIVEIRA BONIFACIO DANTAS

              Dr. ÁLVARO LUIS PEDROSO MARQUES DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento a Exma. Sra. 

Desa. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, nos termos da Portaria 

75/2014/PRES.

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27839/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 27839/2014

Número Único: 0027839-32.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE SORRISO - MT

 ADVOGADO(S): Dr. EDIVANI PEREIRA SILVA

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ÉRICO DE ALMEIDA DUARTE

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 129079/2013 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 129079/2013

Número Único: 0129079-98.2013.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 372/2011

AGRAVANTE(S): OTAVIANO OLAVO PIVETTA

 ADVOGADO(S): Dr. VALBER DA SILVA MELO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DR. GLEIDSON DE OLIVEIRA GRISOSTE 

BARBOSA
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RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27654/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 27654/2014

Número Único: 0027654-91.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS

 ADVOGADO(S): Dr. DILERMANDO VILELA GARCIA FILHO

AGRAVADO(S): ALEX ARBUES BARBOSA

 ADVOGADO(S): Dra. CÍNTIA DOS ARBUES NERY DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MICHELL LOTFI ROCHA DA SILVA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 143998/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA XAVANTINA

Protocolo: 143998/2013

Número Único: 0000882-26.2012.8.11.0012

Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO 205/2012

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ANTONIO PERLIN - PROCURADOR DO 

ESTADO

APELADO(S): CACISCLEI VIEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. NEMIAS BATISTA PEREIRA

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DR. GLEIDSON DE OLIVEIRA GRISOSTE 

BARBOSA e DR. GUSTAVO CHIMINAZZO DE FARIA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 148655/2013 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 148655/2013

Número Único: 0015610-87.2009.8.11.0041

Assunto: RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO DOENÇA 265/2009

INTERESSADO/APELANTE: DIVINO DE PAULO FARIA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIA DEISE TORINO

INTERESSADO/APELADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S): Dr(a). SÁVIO LUIS OLIVEIRA RAMOS - PROCURADOR 

FEDERAL

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARCIO SOARES DE 

CARVALHO, DR. HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES e DR. AGAMENON 

ALCANTARA MORENO JUNIOR

CÂMARA: QUINTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27525/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27525/2014

Número Único: 0027525-86.2014.8.11.0000

Assunto: LIQUIDACAO DE SENTENÇA 45/2008

AGRAVANTE(S): ENCOMIND - ENGENHARIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANTÔNIO JOBIM

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JOSÉ ROBERTO CHICHI DE OLIVEIRA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. ANTÔNIO FRANCISCATO SANCHES

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27467/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 27467/2014

Número Único: 0027467-83.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO POR TITULO EXTRAJUDICIAL /

AGRAVANTE(S): ITAÚ UNIBANCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): OTAVIA OLIVEIRA DE MELLO - ÁPICE DA MODA

 AGRAVADO(S): OTAVIA OLIVEIRA DE MELLO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. JORGE IAFELICE DOS SANTOS

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27545/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 27545/2014

Número Único: 0027545-77.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE ALIMENTOS /

AGRAVANTE(S): R.A.S.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CESAR PARZIANELLO

AGRAVADO(S): R.R.A.P, REPRESENTADO POR SUA MÃE, A.N.A.P.

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. FERNANDO MIRANDA ROCHA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27535/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27535/2014

Número Único: 0027535-33.2014.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 226/2008

AGRAVANTE(S): HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO MULTIPLO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEONARDO SÜLZER PARADA

              Dr(a). PATRICIA RIOS SALLES DE OLIVEIRA

              Dr(a). PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES

AGRAVADO(S): CONDOMINIO EDIFICIO GOLDEN PARK

 ADVOGADO(S): Dr. VICENTE RODRIGUES CUNHA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FERREIRA FILHO, DR. JOSÉ 

ARIMATÉA NEVES COSTA e DES. JOÃO FERREIRA FILHO

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 151692/2013 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA UBIRATÃ

Protocolo: 151692/2013

Número Único: 0151692-15.2013.8.11.0000

Assunto: DECLARATORIA /

AGRAVANTE(S): ARNILDO ROQUE KARLING

 ADVOGADO(S): Dra. ADRIANA STIEVEN PINHO BEDIN

AGRAVADO(S): PREMIUM NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO BOSCO PRUDENTE

              Dra. ALEANDRA FRANCISCA DE SOUZA

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. TIAGO SOUZA NOGUEIRA DE ABREU

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27689/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 27689/2014

Número Único: 0027689-51.2014.8.11.0000

Assunto: ANULATORIA /

AGRAVANTE(S): MAURO EIITI MUROFUSE

 ADVOGADO(S): Dr. VALDRIANGELO SAMUEL FONSECA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): IHARABRAS S/A INDÚSTRIAS QUÍMICAS

 ADVOGADO(S): Dr(a). GABRIEL FELÍCIO GIACOMINI ROCCO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): PAULO MASSANORE BANDO E SUA ESPOSA

ADVOGADO(S): Dr. ANDRE STUMPF JACOB GONCALVES

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI
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Magistrados impedidos: DR. CARLOS JOSÉ RONDON LUZ, DRA. 

GISELE ALVES SILVA e DR. ALMIR BARBOSA SANTOS

CÂMARA: SEXTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27543/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27543/2014

Número Único: 0027543-10.2014.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

AGRAVANTE(S): SARA NAVARRO DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCO AURÉLIO MESTRE MEDEIROS

              Dr(a). KARLOS LOCK

AGRAVADO(S): BANCO PANAMERICANO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODOLFO SOARES DE SOUZA

              Dr. JOSÉ MARTINS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

 

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 24926/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 24926/2014

Número Único: 0024926-77.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO POR TITULO EXTRAJUDICIAL 331/1992

AGRAVANTE(S): GENTIL JOSÉ TOMÉ E SUA ESPOSA

ADVOGADO(S): Dra. ALDOREMA T. VIANA REGINATO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS, 

DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DRA. ESTÉR BELÉM NUNES DIAS, DR. 

ANTONIO VELOSO PELEJA JUNIOR, DRA. AMINI HADDAD CAMPOS, DR. 

JEVERSON LUIZ QUINTEIRO, DR. MIRKO VICENZO GIANNOTTE, DR. 

ANDERSON CANDIOTTO e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 100107/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 100107/2013

Número Único: 0010380-13.2011.8.11.0003

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 761/2011

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): LAURA SANTA FERREIRA CAMPOS

 ADVOGADO(S): Dr. DEJALMA FERREIRA DOS SANTOS

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI, DRA. SERLY 

MARCONDES ALVES e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 18649/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 18649/2013

Número Único: 0019821-64.2012.8.11.0041

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 1135/2012

APELANTE(S): PETMAIS PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. ME E 

OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. NELSON FREDERICO KUNZE PINTO

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAELLA ALT DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DRA. 

RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS e DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 139375/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPINÁPOLIS

Protocolo: 139375/2013

Número Único: 0000442-66.2008.8.11.0110

Assunto: REVISIONAL 55/2008

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. CELSON JESUS GONCALVES FALEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): APARECIDO DONIZETE DE LIMA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ GUILHERME GODOY GONTIJO

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. RAUL 

LARA LEITE e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 17353/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 17353/2013

Número Único: 0000191-64.2011.8.11.0006

Assunto: CAUTELAR INOMINADA 8/2011

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. ANA PAULA SIGARINI GARCIA

APELANTE(S): GEOVANIL DOS SANTOS SACRAMENTO

 ADVOGADO(S): Dr. MILTON CHAVES LIRA

APELADO(S): GEOVANIL DOS SANTOS SACRAMENTO

 ADVOGADO(S): Dr. MILTON CHAVES LIRA

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. ANA PAULA SIGARINI GARCIA

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DRA. 

LAMISSE RODER FEGURI ALVES CORREA e DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 40793/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 40793/2013

Número Único: 0000139-85.1999.8.11.0007

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 1291/2003

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. LOURDES VOLPE NAVARRO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): AARÃO LINCOLN SICUTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

APELADO(S): APARECIDO MARANHO DE CASTRO

 ADVOGADO(S): Dr. AARÃO LINCOLN SICUTO

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. LOURDES VOLPE NAVARRO

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. 

SERGIO VALERIO, DRA. ESTÉR BELÉM NUNES DIAS, DR. RHAMICE 

IBRAHIM ALI AHAMAD ABDALLAH, DR. LEONARDO DE CAMPOS COSTA 

E SILVA PITALUGA e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 86480/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 86480/2013

Número Único: 0001097-05.2011.8.11.0087

Assunto: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 393/2011

APELANTE(S): BRÁZ JORGE RODRIGUES DE CAMPOS

 ADVOGADO(S): Dr. PEDRO HENRIQUE GONÇALVES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DRA. 

LEILAMAR APARECIDA RODRIGUES, DR. DARWIN DE SOUZA PONTES e 

DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 146263/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL
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Protocolo: 146263/2013

Número Único: 0001761-63.2011.8.11.0078

Assunto: MONITÓRIA 535/2011

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): FÁTIMA TERESINHA HONAISER LAZZAROTTO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. 

JACOB SAUER, DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27113/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27113/2014

Número Único: 0027113-58.2014.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO /

AGRAVANTE(S): PETROBRAS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. JULIAN DAVIS DE SANTA ROSA

AGRAVADO(S): SS3 CUIABÁ COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E 

LUBRIFICANTES LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. WALDIR CECHET JÚNIOR

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 43088/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COMODORO

Protocolo: 43088/2013

Número Único: 0003566-50.2011.8.11.0046

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 634/2011

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ALEXANDRO SCARPAZZA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. GASTÃO BATISTA TAMBARA

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. 

ALMIR BARBOSA SANTOS e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 922/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO

Protocolo: 922/2014

Número Único: 0002316-17.2012.8.11.0023

Assunto: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS /

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): NELSON QUIRINO DE OLIVEIRA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dra. CRISTIANI REBELATTO ROSSETTI

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DRA. 

PATRÍCIA CRISTIANE MOREIRA, DRA. CRISTHIANE TROMBINI PUIA 

BAGGIO e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 20445/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 20445/2013

Número Único: 0002604-87.2010.8.11.0005

Assunto: EXECUÇÃO POR TITULO EXTRAJUDICIAL 270/2010

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dra. ANA MARIA FERREIRA LEITE

              Dr. SANDRO PISSINI ESPÍNOLA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): SOLANO QUINTINO DESBESSEL E OUTRA(s)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DRA. 

PATRÍCIA CENI DOS SANTOS e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 81279/2010 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 81279/2010

Número Único: 0081279-79.2010.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 163/2009

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. PATRÍCIA ALINE RAMOS FERREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MARIA APARECIDA DAS CHAGAS FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dra. GRACIELLI DE OLIVEIRA GALLEGO

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DRA. 

TATIANE COLOMBO e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 109113/2012 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 109113/2012

Número Único: 0030665-15.2008.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 4441/2008

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. DALTON ADORNO TORNAVOI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ARY CÉZAR NÉRIS

 ADVOGADO(S): Dra. ALESSANDRA SIQUEIRA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. 

SEBASTIAO BARBOSA FARIAS, DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR e 

DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 140221/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 140221/2013

Número Único: 0013627-19.2010.8.11.0041

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 489/2010

APELANTE(S): ABILIA ALVES GONÇALVES E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. LEONARDO FRANÇA ARAÚJO

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. 

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA, DRA. ADAIR JULIETA DA SILVA e 

DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 13863/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 13863/2013

Número Único: 0010860-71.2011.8.11.0041

Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 571/2011

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dra. ANA MARIA FERREIRA LEITE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ZOZIMO MATIAS DE AMORIM

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ALBERTO PIEPER ESPINOLA

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DRA. 

RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS e DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 11358/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOBRES

Protocolo: 11358/2013

Número Único: 0000299-84.2012.8.11.0030

Assunto: INDENIZAÇAO 79/2012

APELANTE(S): ROBSON DA SILVA MUNIZ - ME E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. MOACIR RIBEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 926121/3/2014 Página 55 de 773



APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dra. ANA MARIA FERREIRA LEITE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ROBSON DA SILVA MUNIZ - ME E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. MOACIR RIBEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dra. ANA MARIA FERREIRA LEITE

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. JOSÉ 

EDUARDO MARIANO e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27482/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27482/2014

Número Único: 0027482-52.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO 6024/1994

AGRAVANTE(S): ZENILDO PINTO DE CASTRO FILHO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABRICIO ADEMAR GOULART

AGRAVADO(S): BANCO ITAÚ S/A

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ EDUARDO POLISEL GONÇALVES

              Dr(a). CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27549/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 27549/2014

Número Único: 0027549-17.2014.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 62/2007

AGRAVANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): LOURIVAL DE ANDRADE LIMA E SUA ESPOSA

ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO OLIMPIO NASCIMENTO M. FILHO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. MARCOS TERENCIO AGOSTINHO PIRES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27460/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27460/2014

Número Único: 0027460-91.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO POR TITULO EXTRAJUDICIAL /

AGRAVANTE(S): ITAÚ UNIBANCO - BANCO ITAÚ S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): C. R. RAMIRES COMÉRCIO - ME

 AGRAVADO(S): CLEMILSON REGINALDO RAMIRES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27423/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 27423/2014

Número Único: 0027423-64.2014.8.11.0000

Assunto: ORDINARIA /

AGRAVANTE(S): BV FINANCEIRA S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES

              Dr(a). MARIANA CRISTINA CORRÊA DE ANDRADE

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): LUIZ CARLOS ARSEGO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIANE SOARES MARTINAZZO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. JORGE IAFELICE DOS SANTOS e DRA. 

GIOVANA PASQUAL

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 82727/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 82727/2013

Número Único: 0038028-19.2009.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 1063/2009

APELANTE(S): C. D. S. REP. POR SUA MÃE FRANCISCA VIEIRA DOS 

SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIA LUIZA CARDOSO ALAMINO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

 ADVOGADO(S): Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES e DESA. 

SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 138870/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 138870/2013

Número Único: 0008025-86.2006.8.11.0041

Assunto: ORDINARIA 1136/2008

APELANTE(S): BLACKSTONE MAXIMINO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. SYLVIO SANTOS ARAÚJO

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. 

PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 41467/2011 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 41467/2011

Número Único: 0041467-93.2011.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 4886/2008

APELANTE(S): JOSIANNE AMÉLIA CORRÊA DE SOUZA FERNANDES

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUZANIL CORRÊA DE SOUZA MARTINS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. DALTON ADORNO TORNAVOI

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. 

PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA e DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 86848/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 86848/2013

Número Único: 0032379-10.2008.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 4897/2008

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ANTONIO CARLOS BRAGA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). JANECLÉIA MARTINS XAVIER

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. 

PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 107492/2013 Classe: 198 - CNJ
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 Origem: COMARCA DE GUIRATINGA

Protocolo: 107492/2013

Número Único: 0000912-23.2011.8.11.0036

Assunto: INDENIZAÇAO 358/2011

APELANTE(S): DORIELMA CUNHA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dra. LÉA CARVALHO MORAES BRZEZINSKI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAELLA ALT DE OLIVEIRA

              Dra. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. JEAN 

GARCIA DE FREITAS BEZERRA e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 143891/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM

Protocolo: 143891/2013

Número Único: 0000867-34.2009.8.11.0086

Assunto: INDENIZAÇAO 148/2009

APELANTE(S): ORDILEI JOSÉ DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. CÉSAR ROBERTO BONI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. JOÃO 

THIAGO DE FRANÇA GUERRA, DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI 

SOBRINHO, DR. JACOB SAUER e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 130052/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MATUPÁ

Protocolo: 130052/2013

Número Único: 0001436-57.2009.8.11.0111

Assunto: PRESTAÇAO DE CONTAS 542/2009

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULA RODRIGUES DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): VALDO BRASSAM

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÔNICA CRISTINA CASALI

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. 

TIAGO SOUZA NOGUEIRA DE ABREU e DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 83763/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 83763/2013

Número Único: 0003098-13.2007.8.11.0051

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 251/2007

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ALINE FERREIRA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. FLÁVIO LUCIANO DE TARSON H. BAUERMEISTER

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. 

RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO NASCIMENTO e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 97310/2010 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 97310/2010

Número Único: 0097310-77.2010.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 4463/2008

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MILTON MARTINS MELLO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ESPÓLIO DE OSMAR DE SOUZA RODRIGUES E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). HUMBERTO RAYMUNDO NICODEMOS

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DRA. 

RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS e DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 141778/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 141778/2013

Número Único: 0002294-62.2002.8.11.0005

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 314/2002

APELANTE(S): OLAVO TIAGO BORGES E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ EDILSON DA SILVA

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GILBERTO EIFLER MORAES

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. 

CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA, DRA. ESTÉR BELÉM NUNES DIAS, 

DRA. PATRÍCIA CENI DOS SANTOS, DRA. HELICIA VITTI LOURENÇO, DR. 

ANDERSON CANDIOTTO, DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA e 

DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 12675/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 12675/2013

Número Único: 0002190-65.2005.8.11.0005

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 215/2005

APELANTE(S): PATRÍCIA BELOTE DOS SANTOS - ME

 ADVOGADO(S): Dr. CELITO LILIANO BERNARDI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. VALENTINA PONCE DEVULSKY MANRIQUE

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. 

JEVERSON LUIZ QUINTEIRO, DRA. PATRÍCIA CENI DOS SANTOS, DRA. 

TATYANA LOPES DE ARAÚJO e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 108797/2012 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CANARANA

Protocolo: 108797/2012

Número Único: 0000773-29.2010.8.11.0029

Assunto: AÇÃO CIVIL 77/2010

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. ANA PAULA SIGARINI GARCIA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): OSMAR DIETER

 ADVOGADO(S): Dra. LÚCIA HELENA RODRIGUES DA SILVA BENSI

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DRA. 

CAROLINE SCHNEIDER e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 13719/2010 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 13719/2010

Número Único: 0013719-23.2010.8.11.0000

Assunto: ORDINARIA 387/2009

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. DALTON ADORNO TORNAVOI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ESPÓLIO DE LENINE DE CAMPOS PÓVOAS, 

REPRESENTADO POR ALOÍSIO GARGAGLIONE PÓVOAS

 ADVOGADO(S): Dr. MÁRIO LÚCIO FRANCO PEDROSA

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DRA. 

RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS, DESA. CLARICE CLAUDINO DA 
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SILVA e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 141731/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 141731/2013

Número Único: 0003919-95.2006.8.11.0004

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 327/2006

APELANTE(S): GILMAR ALVES DA SILVA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dra. SIMIRAMY BUENO DE CASTRO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAELLA ALT DE OLIVEIRA

              Dr(a). LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 120892/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 120892/2013

Número Único: 0008183-26.2011.8.11.0055

Assunto: PRESTAÇAO DE CONTAS /

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARILSON MENDES RIBEIRO

              Dra. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ELETROTECNICA PRISMA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO DORIVAL DE MATTOS

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. 

ANDRÉ MAURÍCIO LOPES PRIOLI, DRA. JOANICE OLIVEIRA DA SILVA 

GONÇALVES e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 117479/2013 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 117479/2013

Número Único: 0117479-80.2013.8.11.0000

Assunto: REVISIONAL 167/2012

AGRAVANTE(S): C.A. CAOVILLA CHAPEAÇAO E PINTURA

 ADVOGADO(S): Dr(a). DEMÉRCIO LUIZ GUENO

AGRAVADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento a Exma. Sra. 

Desa. SERLY MARCONDES ALVES, nos termos da Portaria nº 

20/2014/PRES. Do que eu, _______________ (Mário Fernandes Dias) 

Gestor Administrativo, lavrei a presente. Eu, ________________ (Belª 

Randis Mayre) Diretora do Departamento da 6ª Secretaria Cível, a 

subscrevi aos 12 de março de 2014.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. 

RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO NASCIMENTO e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 145862/2013 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 145862/2013

Número Único: 0145862-68.2013.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): ABRAÃO VIEIRA

 ADVOGADO(S): Dra. CRISTINA KRISTOSCHEEK MAYER

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BANCO ITAUCARD S. A.

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento a Exma. Sra. 

Desa. SERLY MARCONDES ALVES, nos termos da Portaria nº 

20/2014/PRES. Do que eu, _______________ (Mário Fernandes Dias) 

Gestor Administrativo, lavrei a presente. Eu, ________________ (Belª 

Randis Mayre) Diretora do Departamento da 6ª Secretaria Cível, a 

subscrevi aos 12 de março de 2014.

Magistrados impedidos: DR. CARLOS JOSÉ RONDON LUZ

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 152012/2013 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 152012/2013

Número Único: 0152012-65.2013.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS /

AGRAVANTE(S): R. A.

 ADVOGADO(S): Dr. DIEGO OSMAR PIZZATTO

AGRAVADO(S): B. R. A. REPRESENTADA POR SUA MÃE A. P. R. G.

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO EMANUEL MOREIRA LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento a Exma. Sra. 

Desa. SERLY MARCONDES ALVES, nos termos da Portaria nº 

20/2014/PRES. Do que eu, _______________ (Mário Fernandes Dias) 

Gestor Administrativo, lavrei a presente. Eu, ________________ (Belª 

Randis Mayre) Diretora do Departamento da 6ª Secretaria Cível, a 

subscrevi aos 12 de março de 2014.

Magistrados impedidos: DR. GILPERES FERNANDES DA SILVA

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 117311/2013 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ROSÁRIO OESTE

Protocolo: 117311/2013

Número Único: 0117311-78.2013.8.11.0000

Assunto: DISSOLUÇAO DE UNIAO ESTAVEL /

AGRAVANTE(S): T. L. N.

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ KROMINSKI

AGRAVADO(S): S. M. F.

 ADVOGADO(S): Dr(a). NILTON MARCOS NUNES PEREIRA

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento a Exma. Sra. 

Desa. SERLY MARCONDES ALVES, nos termos da Portaria nº 

20/2014/PRES. Do que eu, _______________ (Mário Fernandes Dias) 

Gestor Administrativo, lavrei a presente. Eu, ________________ (Belª 

Randis Mayre) Diretora do Departamento da 6ª Secretaria Cível, a 

subscrevi aos 12 de março de 2014.

Magistrados impedidos: DR. EDNEI FERREIRA DOS SANTOS

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27466/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 27466/2014

Número Único: 0027466-98.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO POR TITULO EXTRAJUDICIAL 318/2012

AGRAVANTE(S): ITAÚ UNIBANCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): LUIZ ADALTON EDERLI

 AGRAVADO(S): LUIZ ADALTON EDERLI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. JORGE IAFELICE DOS SANTOS

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27971/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 27971/2014

Número Único: 0027971-89.2014.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): RAFAEL LUIZ DALFORNO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIANE SOARES MARTINAZZO

AGRAVADO(S): BV FINANCEIRA S.A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dra. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES

              Dra. ANDREIA PAULA FIGUEIREDO CRUZ BORGES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES
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Magistrados impedidos: DR. JORGE IAFELICE DOS SANTOS

CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

CONFLITO DE JURISDIÇÃO 157173/2013 Classe: 325 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 157173/2013

Número Único: 0157173-56.2013.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

SUSCITANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO

 SUSCITADO: JUÍZO DA VARA ESPECIALIZADA DE VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA E FAMILIAR DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 59 Parágrafo Único - RI

Magistrados impedidos: DRA. MARILZA APARECIDA VITORIO

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

HABEAS CORPUS 27759/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 27759/2014

Número Único: 0027759-68.2014.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DRA. FLÁVIA ALMIRÃO DOS SANTOS ESPANGA

 PACIENTE(S): VANDERNILSON DOS SANTOS SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA DAS G.GOMES DA COSTA

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

HABEAS CORPUS 27786/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 27786/2014

Número Único: 0027786-51.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. CARLOS FREDERICK DA S. I. DE ALMEIDA

 PACIENTE(S): JOSÉ JANDUYR SOARES VIANA

 PACIENTE(S): FÁBIO RAMON BISPO CIRQUEIRA

 PACIENTE(S): AMARAÍ MORAIS PRETO

 PACIENTE(S): ADEL LOPES DA SILVA

 PACIENTE(S): LUIS CÉSAR COSTA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 27662/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 27662/2014

Número Único: 0027662-68.2014.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. ELSON REZENDE DE OLIVEIRA

 PACIENTE(S): DIONE CARLOS BORGES DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE SOCRATES DA SILVA 

MENDES

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 28007/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

Protocolo: 28007/2014

Número Único: 0028007-34.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. CARLOS EDUARDO OULICES DE OLIVEIRA

 PACIENTE(S): WILLIAN REGIS DE OLIVEIRA SANTANA

 PACIENTE(S): THIAGO DA SILVA ALVES

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. SILVIA RENATA ANFFE SOUZA e DRA. 

MARIA LUCIA PRATI

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 17579/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO ARAGUAIA

Protocolo: 17579/2014

Número Único: 0017579-90.2014.8.11.0000

Assunto: PEDIDO DE PRISAO PREVENTIVA /

IMPETRANTE(S): DR. GUILHERME JÚNIOR PAES ANANIAS

 PACIENTE(S): C. L. A.

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XIII - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DR. PEDRO DAVI BENETTI

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 19246/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 19246/2014

Número Único: 0019246-14.2014.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. AUGUSTO CÉSAR CARVALHO FRUTUOSO

 PACIENTE(S): EDMILSON FARIA DA CONCEIÇÃO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XIII - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. MARIA ROSI DE MEIRA BORBA e DR. 

FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA MENDES NETO

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 18444/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 18444/2014

Número Único: 0018444-16.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. HILTON VIGNARDI CORREA

 PACIENTE(S): GETÚLIO MIRANDA DA SILVA

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XIII - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO e DRA. 

ALETHEA ASSUNÇÃO SANTOS

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 15819/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO

Protocolo: 15819/2014

Número Único: 0015819-09.2014.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. ODONIAS FRANÇA DE OLIVEIRA - DEF. PÚBLICO

 PACIENTE(S): JOSÉ GONÇALVES DE SOUZA NETO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XIII - RI - 9ª Ed.

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 16300/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 16300/2014

Número Único: 0016300-69.2014.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. REGISSON JOSÉ DE CASTRO

 PACIENTE(S): ANTONIO ALVES DE ALENCAR

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XIII - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DR. HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 27472/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27472/2014

Número Único: 0027472-08.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO PENAL 142/2012

IMPETRANTE(S): DR. RICARDO DA SILVA MONTEIRO E OUTRO(s)

PACIENTE(S): ADMAR JOSE DOS SANTOS LOBO JUNIOR

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. ROBERTO TEIXERA SEROR, DRA. MARIA 

ROSI DE MEIRA BORBA, DR. WLADYMIR PERRI, DR. GERALDO 

FERNANDES FIDELIS NETO e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE 

CARVALHO

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 27458/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27458/2014

Número Único: 0027458-24.2014.8.11.0000
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Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. FLAVIO ALMEIDA GONÇALVES

 PACIENTE(S): GABRIEL AGNELLO WALLAUER DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. SELMA ROSANE S. ARRUDA

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 27637/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 27637/2014

Número Único: 0027637-55.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. VALTER DA SILVA COSTA E OUTRO(s)

PACIENTE(S): WELITON ALVES DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. DOUGLAS BERNARDES ROMÃO

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 27745/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA

Protocolo: 27745/2014

Número Único: 0027745-84.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL 

DE MATO GROSSO

 PACIENTE(S): JAIR ROBERTO MARQUES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. JORGE ALEXANDRE MARTINS FERREIRA

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 27746/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA

Protocolo: 27746/2014

Número Único: 0027746-69.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL 

DE MATO GROSSO

 PACIENTE(S): JAIR ROBERTO MARQUES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. JORGE ALEXANDRE MARTINS FERREIRA

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 27789/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 27789/2014

Número Único: 0027789-06.2014.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. ÂNGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR

 PACIENTE(S): LUIZ FERNANDO HEITOR DUARTE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. LEONARDO DE CAMPOS COSTA E SILVA 

PITALUGA

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 28030/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 28030/2014

Número Único: 0028030-77.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. MARCOS ALEXANDRE SCHOFFEN

 PACIENTE(S): LUIZ CARLOS NUNES DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Não foram registrados impedimentos.

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 126312/2012 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ROSÁRIO OESTE

Protocolo: 126312/2012

Número Único: 0001459-17.2007.8.11.0032

Assunto: AÇÃO PENAL 36/2005

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): MARCOS DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). THAIS DE OLIVEIRA - DEFENSORA PÚBLICA

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

nos termos das Portarias n.547/2013/PRES e 548/2013-PRES

Magistrados impedidos: DRA. VALDECI MORAES SIQUEIRA, DRA. 

JOANICE OLIVEIRA DA SILVA GONÇALVES e DRA. GLENDA MOREIRA 

BORGES

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

HABEAS CORPUS 27744/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA

Protocolo: 27744/2014

Número Único: 0027744-02.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL 

DE MATO GROSSO

 PACIENTE(S): JAIR ROBERTO MARQUES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. JORGE ALEXANDRE MARTINS FERREIRA

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 28124/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA

Protocolo: 28124/2014

Número Único: 0028124-25.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL 156/2012

IMPETRANTE(S): DR. PAULO CÉSAR ZAMAR TAQUES E OUTRO(s)

PACIENTE(S): REGINA CÉLIA SABIONI LOURIMIER

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. JORGE ALEXANDRE MARTINS FERREIRA 

e DR. AROM OLIMPIO PEREIRA

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 27846/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 27846/2014

Número Único: 0027846-24.2014.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. RODRIGO MICHELS DE OLIVEIRA

 PACIENTE(S): LUANA BATISTA DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

Para atendimento ao artigo 83 inciso II do RI - 10ª Ed. o sorteio é realizado 

primeiramente entre as câmaras competentes seguido do sorteio entre os 

magistrados que a compõem.

Belª. Karine Moraes Giacomeli de Lima

Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar

Aos 13/3/2014 14:15:16 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes 

processos:

CÂMARA: TRIBUNAL PLENO

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

MANDADO DE SEGURANÇA 28145/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COLÍDER

Protocolo: 28145/2014

Número Único: 0000492-94.2014.8.11.0009

IMPETRANTE(S): BERENICE DE CASTRO ALVES E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). NEUMA TEREZINHA CIELO MANICA

              Dr. ADMAR AGOSTINI MÂNICA
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IMPETRADO: EXMO. SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLÍDER

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

COLIDER

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ MAURO NAGIB JORGE

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 27633/2014 Classe: 221 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27633/2014

Número Único: 0027633-18.2014.8.11.0000

SUSCITANTE: EXMO. SR. DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

 SUSCITADO: EXMA. SRA. DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. PAULO DA CUNHA, DES. RUI RAMOS RIBEIRO, DES. 

GUIOMAR TEODORO BORGES, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS, DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA, DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA, DES. ALBERTO 

FERREIRA DE SOUZA, DES. MARCOS MACHADO, DES. JOÃO FERREIRA 

FILHO, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DES. PEDRO SAKAMOTO, DES. 

DIRCEU DOS SANTOS, DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO, DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA, DESA. 

CLEUCI TEREZINHA CHAGAS, DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS, 

DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS, DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES, DES. GILBERTO GIRALDELLI e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE 

CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. RONDON BASSIL DOWER FILHO, DESA. 

MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DES. RONDON BASSIL DOWER 

FILHO

CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO 

PÚBLICO E COLETIVO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

RECLAMAÇÃO 28146/2014 Classe: 244 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28146/2014

Número Único: 0028146-83.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

RECLAMANTE: NT INFRA ESTRUTURA E SISTEMAS DE INFORMÁTICA 

LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA

              Dr. ANDRE LUIZ CARDOZO SANTOS

              Dr(a). OUTRO(S)

RECLAMADO(A): EXMO. SR. DR. JUI DA 5ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA 

DA COMARCA DE CUIABÁ

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. ANTONIA S. G. RODRIGUES, DR. 

ROBERTO TEIXERA SEROR e DR. RODRIGO ROBERTO CURVO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

MANDADO DE SEGURANÇA 28150/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28150/2014

Número Único: 0028150-23.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): RICARDO OLIVEIRA DE MELO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAEL RODRIGUES RAMOS

IMPETRADO: EXMO. SR. PROCURADOR GERAL DE JUSTICA DO ESTADO 

DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

MANDADO DE SEGURANÇA 28691/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28691/2014

Número Único: 0028691-56.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): MARIA CLOTILDE AMARAL ROCHA DE PAULA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANTONIO JOSÉ DE SOUZA MORENO

              Dra. DORIANE JUREMA PSENDZIUK CARVALHO

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETARIO DE ESTADO DE FAZENDA DE 

MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

MANDADO DE SEGURANÇA 29019/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 29019/2014

Número Único: 0029019-83.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): LUIZA APARECIDA DE AMORIM

 ADVOGADO(S): Dr. AMAURI MUNIZ RIBEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E 

SEGURANÇA PÚBLICA DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 14835/2014 Classe: 221 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14835/2014

Número Único: 0014835-25.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL /

SUSCITANTE: MM. JUÍZO DA 2ª VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA 

PÚBLICA DA COMARCA DE RONDONÓPOLIS

 SUSCITADO: MM. JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI e DRA. MARIA 

MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

MANDADO DE SEGURANÇA 28690/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28690/2014

Número Único: 0028690-71.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): JOÃO TARCÍSIO CORRÊA DE PAULA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANTÔNIO DE SOUZA MORENO

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

E OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

MANDADO DE SEGURANÇA 29018/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 29018/2014

Número Único: 0029018-98.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): DE LORENZO DO BRASIL LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ADILSON PINTO DA SILVA

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETARIO DE ESTADO DE FAZENDA DE 

MATO GROSSO

 IMPETRADO: GERENTE DE RECEITA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 
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DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

MANDADO DE SEGURANÇA 29030/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 29030/2014

Número Único: 0029030-15.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): LARA MARIA VALEZI JORDANI

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ALEXANDRE FREITAS RIBEIRO TAQUES

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

MANDADO DE SEGURANÇA 28717/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28717/2014

Número Único: 0028717-54.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): ANA PAULA DA CONCEIÇAO SAMPAIO BENTO

 ADVOGADO(S): Dr. CLODOALDO APARECIDO GONCALVES DE 

QUEIROZ - DEFENSOR PÚBLICO

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

MANDADO DE SEGURANÇA 29119/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 29119/2014

Número Único: 0029119-38.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): CLEONICE ALMEIDA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. ANDRE LUIZ BOMFIM

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

MANDADO DE SEGURANÇA 29127/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 29127/2014

Número Único: 0009914-94.2014.8.11.0041

IMPETRANTE(S): JOICE JOSE DA CONCEIÇÃO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ATHENA CAMPOS DUARTE ANTELLO SILVA

IMPETRADO: EXMO. SR. DELEGADO GERAL DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 

CIVIL

 IMPETRADO: FUNDAÇÃO PROFESSOR CARLOS AUGUSTO 

BITTENCOURT - FUNCAB

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

MANDADO DE SEGURANÇA 28694/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28694/2014

Número Único: 0028694-11.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): ELIAS FERREIRA DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANTONIO JOSÉ DE SOUZA MORENO

              Dra. DORIANE JUREMA PSENDZIUK CARVALHO

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 28539/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28539/2014

Número Único: 0028539-08.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): ICE CARTOES ESPECIAIS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

 IMPETRADO: EXMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 28795/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28795/2014

Número Único: 0028795-48.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): CEZAR DA SILVA SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). PITTER JOHNSON DA SILVA CAMPOS

IMPETRADO: EXMO. SR. DELEGADO GERAL DA POLÍCIA JUDICIÁRIA 

CIVIL E OUTRA(s)

LITISCONSORTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 29075/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 29075/2014

Número Único: 0029075-19.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): BEATRIZ REGINA DE BARROS

 ADVOGADO(S): Dr(a). SIMONY MARIA DA SILVA ROCHA

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

MANDADO DE SEGURANÇA 28692/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28692/2014

Número Único: 0028692-41.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): DENIZE APARECIDA CAPILÉ GUEDES

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANTONIO JOSÉ DE SOUZA MORENO

              Dra. DORIANE JUREMA PSENDZIUK CARVALHO

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA
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 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

MANDADO DE SEGURANÇA 28693/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28693/2014

Número Único: 0028693-26.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): MARIO CESAR RIBEIRO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANTONIO JOSÉ DE SOUZA MORENO

              Dra. DORIANE JUREMA PSENDZIUK CARVALHO

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

MANDADO DE SEGURANÇA 28908/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28908/2014

Número Único: 0028908-02.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): JOSÉ GONÇALO DA FONSECA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. DARLÃ MARTINS VARGAS

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Não foram registrados impedimentos.

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 14762/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 14762/2014

Número Único: 0001529-14.2010.8.11.0037

Assunto: REPETIÇAO DE INDÉBITO 95/2010

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): IRINEU MONTORO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATO CINTRA FARIAS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. FLAVIO MIRAGLIA FERNANDES e DR. 

ÉRICO DE ALMEIDA DUARTE

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 14770/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 14770/2014

Número Único: 0009033-15.2006.8.11.0004

Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 719/2006

APELANTE(S): JOYCE APARECIDA PEREIRA DA SILVA WAGENBLAST

 ADVOGADO(S): Dr. DENNIS MACHADO DA SILVEIRA

APELADO(S): PEREIRA DE FREITAS NETO LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. EDSON AZOLINI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JEVERSON LUIZ QUINTEIRO e DR. JÚLIO 

CÉSAR MOLINA MONTEIRO

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 15103/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

Protocolo: 15103/2014

Número Único: 0000473-35.2012.8.11.0017

Assunto: AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE GUARDA /

APELANTE(S): G.K.F.

 ADVOGADO(S): Dr. AFONSO SUEKI MIYAMOTO

APELADO(S): R.C.R.G.

 ADVOGADO(S): Dr(a). THAMY AZAMBUJA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. PEDRO FLORY DINIZ NOGUEIRA

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 15269/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 15269/2014

Número Único: 0018107-84.2003.8.11.0041

Assunto: INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO 332/2003

APELANTE(S): V. M. PIVETA & CIA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). WALMIR CAVALHERI DE OLIVEIRA

APELANTE(S): CUIABANA IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ARLINDO DO CARMO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELA CRISTINA VAZ PATINI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): A. GUERRA S. A. IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS

 ADVOGADO(S): Dra. RENATTA SOUZA CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): V. M. PIVETA & CIA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). WALMIR CAVALHERI DE OLIVEIRA

APELADO(S): CUIABANA IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ARLINDO DO CARMO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELA CRISTINA VAZ PATINI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): A. GUERRA S. A. IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS

 ADVOGADO(S): Dra. RENATTA SOUZA CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO, DR. 

WALTER PEREIRA DE SOUZA, DR. ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA e 

DRA. OLINDA DE QUADROS ALTOMARE

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 80913/2012 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 80913/2012

Número Único: 0000443-59.2000.8.11.0004

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 339/2000

APELANTE(S): IRINEU CASSOL

 ADVOGADO(S): Dr. ANDRÉ LUIZ DA SILVA ARAÚJO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. EDSON AZOLINI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): IRINEU CASSOL

 ADVOGADO(S): Dr. ANDRÉ LUIZ DA SILVA ARAÚJO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. EDSON AZOLINI

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento ao Exmo. Sr. 

Des. ADILSON POLEGATO DE FREITAS, nos termos da Portaria nº 

206/2013/PRES. Do que eu, ____________________ (Maria Tereza do 

Nascimento) Gestora Administrativa, lavrei o presente. Eu, 
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__________________ (Luciana de Almeida Gomes) Diretora do 

Departamento da 1ª Secretaria Cível, a subscrevi aos 13 dia(s) do mês de 

março de 2014.

Magistrados impedidos: DR. MILTON PELEGRINI, DRA. EULICE 

JAQUELINE DA C.S. CHERULLI e DR. GLEIDSON DE OLIVEIRA GRISOSTE 

BARBOSA

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 27579/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 27579/2014

Número Único: 0027579-52.2014.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE ALIMENTOS /

AGRAVANTE(S): D.J.S.

 ADVOGADO(S): Dr(a). OTÁVIO GUIMARÃES REZENDE

              Dr. ANTONIO CARLOS REZENDE

AGRAVADO(S): A.J.L.S., REPRESENTADA POR SUA MÃE, J.A.L.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROSANA LEITE ANTUNES DE BARROS - 

DEFENSORA PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JAMILSON HADDAD CAMPOS

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 137351/2012 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 137351/2012

Número Único: 0010239-62.2009.8.11.0003

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 706/2009

APELANTE(S): MAURINA ANTONIA RESENDE

 ADVOGADO(S): Dr(a). SIMONIA FERREIRA DOS SANTOS

APELANTE(S): BRASIL TELECOM S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. LOUREMBERGUE ALVES JÚNIOR

              Dr. ALEXANDRE MIRANDA LIMA

              Dr(a). ANDRESSA CAROLINE TRECHAUD

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BRASIL TELECOM S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. LOUREMBERGUE ALVES JÚNIOR

              Dr. ALEXANDRE MIRANDA LIMA

              Dr(a). ANDRESSA CAROLINE TRECHAUD

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MAURINA ANTONIA RESENDE

 ADVOGADO(S): Dr(a). SIMONIA FERREIRA DOS SANTOS

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento ao Exmo. Sr. 

Des. ADILSON POLEGATO DE FREITAS, nos termos da Portaria nº 

206/2013/PRES. Do que eu, ____________________ (Maria Tereza do 

Nascimento) Gestora Administrativa, lavrei o presente. Eu, 

__________________ (Luciana de Almeida Gomes) Diretora do 

Departamento da 1ª Secretaria Cível, a subscrevi aos 13 dia(s) do mês de 

março de 2014.

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 115042/2012 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 115042/2012

Número Único: 0035592-87.2009.8.11.0041

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 1793/2009

APELANTE(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO MARCON

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MAIKE KOSEKI DE CAPUA

 ADVOGADO(S): Dra. CÁSSIA DE ARAÚJO SOUZA PANTAROTO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento ao Exmo. Sr. 

Des. ADILSON POLEGATO DE FREITAS, nos termos da Portaria nº 

206/2013/PRES. Do que eu, ____________________ (Maria Tereza do 

Nascimento) Gestora Administrativa, lavrei o presente. Eu, 

__________________ (Luciana de Almeida Gomes) Diretora do 

Departamento da 1ª Secretaria Cível, a subscrevi aos 13 dia(s) do mês de 

março de 2014.

Magistrados impedidos: DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 136092/2012 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 136092/2012

Número Único: 0010402-25.2009.8.11.0041

Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO 199/2009

APELANTE(S): REFLORESTAMENTO PARANÁ LTDA.

 ADVOGADO(S): Dra. SARA DE LOURDES S. ORIONE E BORGES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): NACIONAL FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. MAURICIO AUDE

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento ao Exmo. Sr. 

Des. ADILSON POLEGATO DE FREITAS, nos termos da Portaria nº 

206/2013/PRES. Do que eu, ____________________ (Maria Tereza do 

Nascimento) Gestora Administrativa, lavrei o presente. Eu, 

__________________ (Luciana de Almeida Gomes) Diretora do 

Departamento da 1ª Secretaria Cível, a subscrevi aos 13 dia(s) do mês de 

março de 2014.

Magistrados impedidos: DRA. VALDECI MORAES SIQUEIRA e DRA. 

ADRIANA SANT´ANNA CONINGHAM

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28445/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 28445/2014

Número Único: 0028445-60.2014.8.11.0000

Assunto: USUCAPIAO /

AGRAVANTE(S): VALDENY GARCIA DE FREITAS

 ADVOGADO(S): Dr. JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S): ISAIAS TINOCO FILHO E SUA ESPOSA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JORGE IAFELICE DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28820/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 28820/2014

Número Único: 0028820-61.2014.8.11.0000

Assunto: ANULATORIA /

AGRAVANTE(S): HENRIQUE MOREIRA

 ADVOGADO(S): Dra. CLAUDIMARA LEMOS DE CARVALHO CÂNDIDO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ALCIDO NILSON E OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28821/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 28821/2014

Número Único: 0028821-46.2014.8.11.0000

Assunto: ANULATORIA /

AGRAVANTE(S): ONAYDE NASCIMENTO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dra. CLAUDIMARA LEMOS DE CARVALHO CÂNDIDO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ALCIDO NILSON E OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

REEXAME NECESSÁRIO 120734/2013 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 120734/2013
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Número Único: 0030658-86.2009.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 846/2009

INTERESSADO(S): MAURICIO CAMPIOLO

 ADVOGADO(S): Dra. ELIANE LEITE SAMPAIO

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSE S. A. - 

CEMAT

 ADVOGADO(S): Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ADILSON POLEGATO DE 

FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FERREIRA FILHO, DR. JOSÉ 

ARIMATÉA NEVES COSTA e DES. JOÃO FERREIRA FILHO

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 14759/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14759/2014

Número Único: 0006598-95.2011.8.11.0003

Assunto: RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL 868/2011

APELANTE(S): E. N. B.

 ADVOGADO(S): Dr. PEDRO PEREIRA CAMPOS FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): D. B.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIBEL GONZALEZ SANTIAGO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): D. B.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIBEL GONZALEZ SANTIAGO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): E. N. B.

 ADVOGADO(S): Dr. PEDRO PEREIRA CAMPOS FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. MARIA DAS G.GOMES DA COSTA, DR. 

ANTONIO VELOSO PELEJA JUNIOR e DR. WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 14971/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 14971/2014

Número Único: 0000527-57.2010.8.11.0021

Assunto: REPETIÇAO DE INDÉBITO 67/2010

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dra. ANA MARIA FERREIRA LEITE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): DELIR PEZZINI

 ADVOGADO(S): Dr(a). WOLCER FREITAS MAIA

              Dr. WILSON MASSAIUKI SIO JÚNIOR

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. MARCOS TERENCIO AGOSTINHO PIRES

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 15258/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 15258/2014

Número Único: 0040605-96.2011.8.11.0041

Assunto: RESTITUIÇÃO 896/2011

APELANTE(S): NORINDA GONÇALVES DIAS MARTINS

 ADVOGADO(S): Dr(a). ELIANETH GLÁUCIA DE OLIVEIRA NAZÁRIO 

SILVA - DEFENSORA PÚBLICA

APELADO(S): RERISON RODRIGO BABORA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28026/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TAPURAH

Protocolo: 28026/2014

Número Único: 0028026-40.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO 30/2005

AGRAVANTE(S): ANTENOR SETTE

 ADVOGADO(S): Dr. EDY WILSON PICCINI

AGRAVADO(S): ADM DO BRASIL LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. EDIR BRAGA JÚNIOR

              Dr(a). JOAO ROBERTO ZILIANI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ARIMATÉA NEVES COSTA, DR. 

TULIO DUAILIBI ALVES SOUZA, DR. MURILO MOURA MESQUITA e DRA. 

ANA HELENA ALVES PORCEL

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28427/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 28427/2014

Número Único: 0028427-39.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO DE SENTENÇA 231/2004

AGRAVANTE(S): JÚNIOR COMÉRCIO DE RAÇÕES LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. DUÍLIO PIATO JÚNIOR

AGRAVADO(S): BASF S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MAX SIVERO MANTESSO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 14518/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 14518/2014

Número Único: 0044776-62.2012.8.11.0041

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

APELANTE(S): BANCO VOLKSWAGEN S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. MARCIA MARIA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): EDSON RODRIGUES JACOB

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 141073/2012 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 141073/2012

Número Único: 0008107-36.2010.8.11.0055

Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 644/2010

APELANTE(S): SIMONE BATISTA SANTOS

 ADVOGADO(S): Dra. SILVIA MARIA FERREIRA-DEFENSORA PÚBLICA

APELADO(S): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS - UNITINS

 ADVOGADO(S): Dr(a). CASSEMIRO ALVES DOS SANTOS

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. TATIANE COLOMBO e DRA. ANA 

GRAZIELA VAZ DE CAMPOS

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 29165/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 29165/2014

Número Único: 0029165-27.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO DE SENTENÇA /

AGRAVANTE(S): BASF S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MAX SIVERO MANTESSO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JÚNIOR COMÉRCIO DE RAÇÕES LTDA. - ME. (ANTIGA 

DENOMINAÇÃO DE "ZOOFORT AGRÍCOLA LTDA. - ME.")
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 ADVOGADO(S): Dr. DUÍLIO PIATO JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 14740/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 14740/2014

Número Único: 0007124-64.2008.8.11.0004

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 518/2008

APELANTE(S): BANCO ITAÚ S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): EUNÉSIO DA COSTA ATAÍDES

 ADVOGADO(S): Dr. SANDRO LUIS COSTA SAGGIN

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ANTONIO BEZERRA FILHO e DR. 

JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 14756/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 14756/2014

Número Único: 0005677-08.2008.8.11.0015

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 346/2008

APELANTE(S): UNIMED NORTE DO MATO GROSSO - COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr. CLÁUDIO ALVES PEREIRA

              Dr. JOSÉ OSVALDO LEITE PEREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JACIR LUIZ BAGATINI

 ADVOGADO(S): Dra. REBEKA VIEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 15079/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 15079/2014

Número Único: 0001088-75.2008.8.11.0078

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 286/2008

APELANTE(S): INÊS LAZARETTE

 ADVOGADO(S): Dr. JÓÃO ALCIR RODRIGUES DE VARGAS

APELADO(S): FÉLIX UMBERTO SIMONETI

 ADVOGADO(S): Dr. FELIPE BEDIN BIASOTTO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JACOB SAUER, DR. ALMIR BARBOSA 

SANTOS e DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 15230/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 15230/2014

Número Único: 0012664-45.2009.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA RITO SUMARIO 257/2009

APELANTE(S): JOSIAS SANTOS GUIMARÃES E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). JOSE CARLOS DE ABREU

APELADO(S): MANOEL EVANDIR DA COSTA

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO DOS SANTOS BARBOSA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. ELINALDO VELOSO GOMES e DR. YALE 

SABO MENDES

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 15256/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 15256/2014

Número Único: 0027317-86.2008.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 1660/2008

APELANTE(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. OZANA BAPTISTA GUSMÃO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOÃO RICARDO SALVIONI

 ADVOGADO(S): Dr. EVERTON JOSÉ PACHECO SAMPAIO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28318/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 28318/2014

Número Único: 0028318-25.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

AGRAVANTE(S): ROSELI HEZEL BIALESKI

 ADVOGADO(S): Dr. DANIEL WINTER

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CELSO DE FARIA MONTEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JOB DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. JONAS JOSÉ FRANCO BERNARDES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. ANNA PAULA GOMES DE FREITAS

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28647/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TERRA NOVA DO NORTE

Protocolo: 28647/2014

Número Único: 0028647-37.2014.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO /

AGRAVANTE(S): IADVIGA MASSARO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATO FRAGA COSTA

AGRAVADO(S): CASP S. A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

 ADVOGADO(S): Dr. JOAQUIM PEREIRA DA SILVA

              Dr(a). VALMIR FOGAÇA DOS SANTOS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JOSÉ CÉZAR MACHADO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXSANDRO MANHAGUANHA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE SOCRATES DA SILVA 

MENDES

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 29044/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 29044/2014

Número Único: 0029044-96.2014.8.11.0000

Assunto: RESCISAO DE CLAUSULA CONSENSUAL 268/2010

AGRAVANTE(S): ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR

 ADVOGADO(S): Dr. REYNALDO OLIVEIRA RUY

AGRAVADO(S): CARLO GUILHERME DA SILVEIRA E LIMA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. DUÍLIO PIATO JÚNIOR

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio
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Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 14760/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 14760/2014

Número Único: 0001514-77.2011.8.11.0015

Assunto: DECLARATORIA /

APELANTE(S): SILVANO NOGUEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO MARTINS DE PAIVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BRESSAN, LAMONATTO & CIA LTDA

 ADVOGADO(S): Dra. CLAUDIA MONAGATTI NOBRE MESTI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. FLAVIA CATARINA 

OLIVEIRA DE AMORIM REIS, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS e DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI e DR. LEONARDO DE 

CAMPOS COSTA E SILVA PITALUGA

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 14772/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 14772/2014

Número Único: 0002896-08.2011.8.11.0015

Assunto: REPETIÇAO DE INDÉBITO 228/2011

APELANTE(S): BANCO PANAMERICANO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ MARTINS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JANETE INES EIDT

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABIANO PAULO CONSTANTINI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. FLAVIA CATARINA 

OLIVEIRA DE AMORIM REIS, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS e DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 15114/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 15114/2014

Número Único: 0003357-36.2010.8.11.0040

Assunto: BUSCA E APREENSAO 325/2010

APELANTE(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO MARCON

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ANTONIO DA SILVA MENDES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. FLAVIA CATARINA 

OLIVEIRA DE AMORIM REIS, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS e DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. CARLOS JOSÉ RONDON LUZ, DR. 

RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD ABDALLAH e DR. JÚLIO CÉSAR MOLINA 

MONTEIRO

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 15152/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 15152/2014

Número Único: 0002779-52.2008.8.11.0005

Assunto: RESOLUÇAO CONTRATUAL 184/2008

APELANTE(S): AGRENCO DO BRASIL S. A. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ SEBASTIÃO DE CAMPOS SOBRINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): BANQUE CANTONALE DE GENÈVE ("BCGE")

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO CELESTINO CORREA DA COSTA NETO

APELADO(S): CLAUDINO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. ÉDER PEREIRA DE ASSIS

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. TATYANA LOPES DE ARAÚJO e DR. 

ANDERSON CANDIOTTO

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 15304/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 15304/2014

Número Único: 0029006-29.2012.8.11.0041

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 682/2012

APELANTE(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr. JOAQUIM FELIPE SPADONI

              Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

APELADO(S): P.H.A., REPRESENTADO POR SEU PAI, TIAGO HENRIQUE 

ANDRIOLLI E SUA MÃE, SUELY LEITE DO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr. RUY NOGUEIRA BARBOSA

              Dr. HUMBERTO MARQUES DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. FLAVIA CATARINA 

OLIVEIRA DE AMORIM REIS, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS e DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

APELAÇÃO 15305/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 15305/2014

Número Único: 0033042-51.2011.8.11.0041

Assunto: EMBARGOS DO DEVEDOR 704/2011

APELANTE(S): HILTON HIROSHI HATA

 ADVOGADO(S): Dra. RAQUEL CRISTINA ROCHENBACH BLEICH

APELADO(S): DOMINGOS HATA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). VALMIR ANTONIO DE MORAES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. WALTER PEREIRA DE SOUZA, DR. 

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA, DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO 

DA SILVA e DRA. OLINDA DE QUADROS ALTOMARE

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28855/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 28855/2014

Número Único: 0028855-21.2014.8.11.0000

Assunto: DECLARATORIA /

AGRAVANTE(S): MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S. A. E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. JOÃO CARLOS DE LIMA JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): FRANK FELIX FARIA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). PAMELA NATÁLIA MARTINS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. FLAVIA CATARINA 

OLIVEIRA DE AMORIM REIS, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS e DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. ESTÉR BELÉM NUNES DIAS

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 29073/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 29073/2014

Número Único: 0029073-49.2014.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS DO DEVEDOR /

AGRAVANTE(S): RONDOPARTS COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS 

LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. MARLI TEREZINHA MELLO DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. FLAVIA CATARINA 

OLIVEIRA DE AMORIM REIS, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS e DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI, DR. JOAO ALBERTO 

MENNA BARRETO DUARTE e DR. JORGE IAFELICE DOS SANTOS
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RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 14767/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 14767/2014

Número Único: 0005621-67.2011.8.11.0015

Assunto: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 411/2011

APELANTE(S): VOLNEI LUIZ DACROCE

 ADVOGADO(S): Dr. FLAVIO DE PINHO MASIERO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO CNH CAPITAL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO MUCCI LOUREIRO DE MELO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. FLAVIA CATARINA 

OLIVEIRA DE AMORIM REIS, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS e DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 15005/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 15005/2014

Número Único: 0001722-38.2004.8.11.0005

APELANTE(S): JOSE DIMAS TORTELLI

 ADVOGADO(S): Dr(a). CELITO LILIANO BERNARDI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BAYER CROPSCIENTE LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. ADRIANO CARRELO SILVA

              Dr. SERGIO PINHEIRO MARÇAL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. FLAVIA CATARINA 

OLIVEIRA DE AMORIM REIS, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS e DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. JOAO ALBERTO MENNA BARRETO 

DUARTE, DR. YALE SABO MENDES, DR. MIRKO VICENZO GIANNOTTE, 

DRA. TATYANA LOPES DE ARAÚJO e DR. ANDERSON CANDIOTTO

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 15261/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 15261/2014

Número Único: 0004499-72.2010.8.11.0041

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 86/2010

APELANTE(S): OI S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE MIRANDA LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): SUZUKA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). PRISCILA DAUDT S. RIBEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. FLAVIA CATARINA 

OLIVEIRA DE AMORIM REIS, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS e DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28553/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 28553/2014

Número Único: 0028553-89.2014.8.11.0000

Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇAO DE PROTESTO /

AGRAVANTE(S): FERNANDA AMARAL RABELO EIRELI

 ADVOGADO(S): Dr. ELIEL ALVES DE SOUSA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): EDSON ALEXANDRE DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. FLAVIA CATARINA 

OLIVEIRA DE AMORIM REIS, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS e DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28645/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 28645/2014

Número Único: 0028645-67.2014.8.11.0000

Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO /

AGRAVANTE(S): MARCO ANTÔNIO DE MELLO E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

AGRAVADO(S): FELIX HUMBERTO SIMONETI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. FLAVIA CATARINA 

OLIVEIRA DE AMORIM REIS, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS e DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. FLÁVIO MALDONADO DE BARROS

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 29128/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 29128/2014

Número Único: 0029128-97.2014.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): CAETÉ - EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. SÉRGIO HENRIQUE DE BARROS MACIEL EL HAGE

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. FLAVIA CATARINA 

OLIVEIRA DE AMORIM REIS, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS e DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DRA. FLAVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS

APELAÇÃO 14765/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 14765/2014

Número Único: 0010691-36.2009.8.11.0015

Assunto: INDENIZAÇAO 475/2009

APELANTE(S): 14 BRASIL TELECOM CELULAR S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). DENNER B. MASCARENHAS BARBOSA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): LUIZ AUGUSTO SILVESTRE CUSTÓDIO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ CARLOS MOREIRA DE NEGREIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. FLAVIA CATARINA 

OLIVEIRA DE AMORIM REIS, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS e DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DRA. FLAVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS

APELAÇÃO 15151/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 15151/2014

Número Único: 0001955-34.2009.8.11.0078

Assunto: DECLARATORIA 670/2009

APELANTE(S): BANCO ITAÚ S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. DALTON ADORNO TORNAVOI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ESPÓLIO DE ALFREDO TONOL PAIM, REPRES. POR SEU 

INVENTARIANTE EBRAIM ALFREDO PAIM

 ADVOGADO(S): Dr. FELIPE BEDIN BIASOTTO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. FLAVIA CATARINA 

OLIVEIRA DE AMORIM REIS, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS e DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. ALMIR BARBOSA SANTOS e DR. JOÃO 

FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DRA. FLAVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS

APELAÇÃO 15224/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 15224/2014

Número Único: 0034337-26.2011.8.11.0041

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 727/2011

APELANTE(S): RAIMUNDO ALVES RIBEIRO
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 ADVOGADO(S): Dr(a). ELIANETH GLÁUCIA DE OLIVEIRA NAZÁRIO 

SILVA - DEFENSORA PÚBLICA

APELADO(S): UNIVERSIDADE DE CUIABÁ - GRUPO IUNI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. FLAVIA CATARINA 

OLIVEIRA DE AMORIM REIS, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS e DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. YALE SABO MENDES

RELATOR(A) DRA. FLAVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS

APELAÇÃO 15272/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 15272/2014

Número Único: 0025995-31.2008.8.11.0041

Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 1586/2008

APELANTE(S): CECÍLIO FRANCISCO DAS NEVES PINTO

 ADVOGADO(S): Dra. MICHELLE CRISTINA COSTA RANGEL

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): AMINI HADDAD CAMPOS

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ PATROCÍNIO DE BRITO JÚNIOR

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. FLAVIA CATARINA 

OLIVEIRA DE AMORIM REIS, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS e DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. YALE SABO MENDES

RELATOR(A) DRA. FLAVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28446/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 28446/2014

Número Único: 0028446-45.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): ERICA FORTE DE BRITO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODOLFO PEREIRA FAGUNDES

AGRAVADO(S): HDI SEGUROS S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. FLAVIA CATARINA 

OLIVEIRA DE AMORIM REIS, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS e DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. JORGE IAFELICE DOS SANTOS

RELATOR(A) DRA. FLAVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28518/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO GARÇAS

Protocolo: 28518/2014

Número Único: 0028518-32.2014.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 388/2011

AGRAVANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. CINARA CAMPOS CARNEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ROLAND TRENTINI E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS EDUARDO TIRONI

              Dr. MÁRIO KRIEGER NETO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. FLAVIA CATARINA 

OLIVEIRA DE AMORIM REIS, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS e DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PEDRO DAVI BENETTI

RELATOR(A) DRA. FLAVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28635/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 28635/2014

Número Único: 0028635-23.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO DE SENTENÇA 126/2007

AGRAVANTE(S): LAZARO ALFREDO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. GERALDO ROBERTO PESCE

AGRAVADO(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A. - 

REDE/CEMAT

 ADVOGADO(S): Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. FLAVIA CATARINA 

OLIVEIRA DE AMORIM REIS, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS e DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DRA. FLAVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 29057/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 29057/2014

Número Único: 0029057-95.2014.8.11.0000

Assunto: IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA /

AGRAVANTE(S): JORCELINA BARBOSA VILELA

 ADVOGADO(S): Dr. EDIVILSON JOSE GUIMARAES

AGRAVADO(S): VALDOMIRO ALVES PEQUENO

 ADVOGADO(S): Dr. MAURÍCIO CASTILHO SOARES

              Dr(a). WELITON W. GARCIA

              Dr. GILMAR MOURA DE SOUZA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JORGE IAFELICE DOS SANTOS

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 19056/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVO SÃO JOAQUIM

Protocolo: 19056/2014

Número Único: 0000171-93.2013.8.11.0106

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE NOVO SÃO JOAQUIM

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS ROYTTMEN PIRES DA SILVA

INTERESSADO/APELADO: NEZIA RIBEIRO DIAS

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANA PAULA DINIZ

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ALCINDO PERES DA ROSA e DRA. KÁTIA 

RODRIGUES OLIVEIRA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

REEXAME NECESSÁRIO 14753/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 14753/2014

Número Único: 0008908-37.2012.8.11.0004

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO - 

PROCURADOR DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MICHELL LOTFI ROCHA DA SILVA e DR. 

WAGNER PLAZA MACHADO JUNIOR

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

REEXAME NECESSÁRIO 14769/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 14769/2014

Número Único: 0004064-15.2010.8.11.0004

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 270/2010

INTERESSADO(S): ROBERTA BARROS DE ALMEIDA MARENGÃO

 ADVOGADO(S): Dra. POLIANA OLIVEIRA SANTOS

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS

 ADVOGADO(S): Dr. DILERMANDO VILELA GARCIA FILHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ANTONIO BEZERRA FILHO e DR. 

JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 14793/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14793/2014
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Número Único: 0004452-91.2005.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 63/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIS HENRIQUE NUCCI VACARO - PROCUR. DO 

MUNICÍPIO

APELADO(S): VANIA APARECIDA DA SILVA FIGUEIREDO DO COUTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). EMANOEL MARCOS FARIAS PINTO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA e DR. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 14839/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14839/2014

Número Único: 0008670-02.2004.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 1838/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIS HENRIQUE NUCCI VACARO - PROCUR. DO 

MUNICÍPIO

APELADO(S): LUCIANA CRISTINA CRIVELLARO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JACINTA DE OLIVEIRA TROIANI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA e DR. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 14871/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14871/2014

Número Único: 0007007-86.2002.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 5047/2003

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S): OSVALDO GROTO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA, DR. 

ALEXANDRE ELIAS FILHO e DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 14885/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14885/2014

Número Único: 0006969-06.2004.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 1304/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S): CONFIDENCIAL CORRETORA DE SEGURO DE VIDA LTDA E 

OUTRA(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA e DR. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 14892/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14892/2014

Número Único: 0007639-44.2004.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 1626/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIS HENRIQUE NUCCI VACARO - PROCUR. DO 

MUNICÍPIO

APELADO(S): MICHELE CASTRO GARCIA VELLOSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA e DR. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 14954/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14954/2014

Número Único: 0007099-93.2004.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S): EMERSON MOREIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

REEXAME NECESSÁRIO 14991/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 14991/2014

Número Único: 0001729-29.2009.8.11.0078

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 591/2009

INTERESSADO(S): OSVALDO DE CASTRO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. ANA LUCIA GONÇALVES BANDEIRA DUARTE - 

DEFENSORA PÚBLICA

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

REEXAME NECESSÁRIO 15064/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 15064/2014

Número Único: 0014154-17.2012.8.11.0003

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA A. G. D. MAGALHAES

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 15104/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

Protocolo: 15104/2014

Número Único: 0001170-61.2009.8.11.0017

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. ROMES JÚLIO TOMAZ - PROCURADOR DO ESTADO

APELADO(S): ELIZABETH GOMES FERREIRA DUARTE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 14805/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
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Protocolo: 14805/2014

Número Único: 0006656-16.2002.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 4562/2003

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S): OLAVIA DEOLINDA DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA, DR. 

ALEXANDRE ELIAS FILHO e DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28480/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28480/2014

Número Único: 0028480-20.2014.8.11.0000

Assunto: NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO /

AGRAVANTE(S): JOÃO FERNANDES

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAQUEL CALMON FREITAS

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARCIO SOARES DE CARVALHO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28683/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 28683/2014

Número Único: 0028683-79.2014.8.11.0000

Assunto: SUSTAÇAO DE PROTESTO /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ RICARDO FERREIRA GOMES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): DONIZETE LAMIN

 ADVOGADO(S): Dr(a). THIAGO LUIZ FIGUEIREDO BRIDI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. ELZA YARA RIBEIRO SALES SANSÃO

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 14999/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14999/2014

Número Único: 0008370-30.2010.8.11.0003

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 203/2010

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ARAÚJO - PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO e DR. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 17224/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 17224/2014

Número Único: 0009100-75.2009.8.11.0003

Assunto: RECLAMAÇAO TRABALHISTA 159/2009

APELANTE(S): JOSÉ MATIAS DE FREITAS

 ADVOGADO(S): Dr. GLAYTON MARCUS MEIRA NUNES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARINELLY DE ARAUJO VIEGAS ORLATO - 

PROC. MUNIC.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA e DR. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 14763/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 14763/2014

Número Único: 0005092-79.2011.8.11.0037

Assunto: ANULATORIA 460/2011

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). MAX FARIAS DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): OI S. A. (NOVA DENOMINAÇÃO DA BRASIL TELECOM S. 

A.)

 ADVOGADO(S): Dr. DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): OI S. A. (NOVA DENOMINAÇÃO DA BRASIL TELECOM S. 

A.)

 ADVOGADO(S): Dr. DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). MAX FARIAS DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. GISELE ALVES SILVA

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 14792/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14792/2014

Número Único: 0006599-27.2004.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 1230/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S): CREDFINDER PROMOTORA DE VENDAS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. ROBERTO ZAMPIERI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 14841/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14841/2014

Número Único: 0000234-25.2002.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S): FARID SAAD

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 14880/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14880/2014

Número Único: 0007251-44.2004.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 1464/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS
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 ADVOGADO(S): Dr. JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S): MARILENE RESENDE DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA, DRA. 

MARIA MAZARELO FARIAS PINTO e DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 14895/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14895/2014

Número Único: 0000883-19.2004.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 410/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S): MARIA JOSE E MARIA NAGELA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 14932/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14932/2014

Número Único: 0005912-21.2002.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 3854/2003

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIS HENRIQUE NUCCI VACARO - PROCUR. DO 

MUNICÍPIO

APELADO(S): SILVANIA SANTOS DE LIMA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA, DR. PAULO 

ROBERTO DA S.PEDROSO, DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO e DR. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 15065/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 15065/2014

Número Único: 0001730-26.2012.8.11.0040

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 105/2012

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE SORRISO

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO DA MOTTA JARDIM

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28481/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28481/2014

Número Único: 0028481-05.2014.8.11.0000

Assunto: NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO /

AGRAVANTE(S): RUBENS DE CASTRO ARAUJO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAQUEL CALMON FREITAS

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28673/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ITIQUIRA

Protocolo: 28673/2014

Número Único: 0028673-35.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE ITIQUIRA

 ADVOGADO(S): Dr. RONALDO DE CARVALHO

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. MARCELO SOUSA MELO BENTO DE 

RESENDE

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 86273/2011 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

Protocolo: 86273/2011

Número Único: 0000748-82.2002.8.11.0033

Assunto: NULIDADE DE ATO JURIDICO 827/2002

APELANTE(S): ALCIDES BALAN E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. FÁBIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): PAULO CLÉCIO FERLIN

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

APELADO(S): AGROPASTORIL CEDROBOM LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. PAULO FABRINNY MEDEIROS

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ARIMATÉA NEVES COSTA e DRA. 

MELISSA DE LIMA ARAÚJO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 19813/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 19813/2014

Número Único: 0002260-10.2013.8.11.0003

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S): LUZIA FERNANDES DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO

 ADVOGADO(S): Dra. EDILMA AVELINO DOS SANTOS ROSSONI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 14838/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14838/2014

Número Único: 0002815-13.2002.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 3358/2003

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S): JOSÉ PEDRO DE MATOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 14872/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14872/2014

Número Único: 0006008-36.2002.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 2489/2003

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR DO 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 926121/3/2014 Página 72 de 773



MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S): JURACY LOPES DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA, DR. PAULO 

ROBERTO DA S.PEDROSO e DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 14891/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14891/2014

Número Único: 0006030-94.2002.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 2144/2003

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S): EDVALDO ANTONIO RODRIGUES SIMOES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 14894/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14894/2014

Número Único: 0007627-30.2004.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 1635/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S): MARCIMEIRE PENA DE ARAUJO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA e DR. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 14998/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14998/2014

Número Único: 0010998-26.2009.8.11.0003

Assunto: ORDINARIA 235/2009

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FELIPE DA ROCHA FLORÊNCIO - PROCURADOR 

DO ESTADO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 15074/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 15074/2014

Número Único: 0017085-93.2012.8.11.0002

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 352/2012

APELANTE(S): DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 

VÁRZEA GRANDE - DAE/VG

 ADVOGADO(S): Dr(a). PHILLIPE AUGUSTO MARQUES DUARTE - 

PROCURADOR MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

APELADO(S): JOSE PEREIRA CARDOSO

 ADVOGADO(S): Dra. ROBERTA VIEIRA BORGES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 15095/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 15095/2014

Número Único: 0001366-14.2012.8.11.0021

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 192/2012

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROMERO SUASSUNA - PROC. ESTADO

INTERESSADO/APELADO: REGINALDO VIEIRA LIMA

 ADVOGADO(S): Dr(a). WENDEL RENATO CRUZ - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCOS TERENCIO AGOSTINHO PIRES

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28580/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28580/2014

Número Único: 0028580-72.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE ANULAÇAO DE ATO ADMINISTRATIVO /

AGRAVANTE(S): DANILO MARIO POMPEU DE CAMPOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÁRCIA VALÉRIA JACOB VIEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARCIO SOARES DE CARVALHO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 101488/2009 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 101488/2009

Número Único: 0101488-06.2009.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 74/2001

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO(S): Dra. WALESKA MALVINA PIOVAN MARTINAZZO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOSÉ B. DA COSTA

 REDISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JOAO BOSCO SOARES DA SILVA, DR. 

WLADYMIR PERRI, DRA. ANGELA REGINA GAMA DA S.GUTIERRES 

GIMENEZ, DRA. ADRIANA SANT´ANNA CONINGHAM, DR. CLÁUDIO 

ROBERTO ZENI GUIMARÃES e DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

CÂMARA: QUARTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 17533/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JACIARA

Protocolo: 17533/2014

Número Único: 0003205-15.2009.8.11.0010

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 319/2009

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRÍCIA CAPELEIRO - PROCURADORA DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. JOANICE OLIVEIRA DA SILVA 

GONÇALVES, DR. JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO e DR. JOSÉ 

EDUARDO MARIANO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

REEXAME NECESSÁRIO 21606/2014 Classe: 199 - CNJ
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 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 21606/2014

Número Único: 0005622-42.2012.8.11.0007

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO - 

PROCURADOR DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MILENA RAMOS DE LIMA E SOUZA

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

REEXAME NECESSÁRIO 14751/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 14751/2014

Número Único: 0010036-92.2012.8.11.0004

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): EDUARDO XAVIER BORGES

 ADVOGADO(S): Dr. ANTÔNIO ALVES DE SOUZA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 

GROSSO - DETRAN/MT

 ADVOGADO(S): Dr. LUCAS OSVIANI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MICHELL LOTFI ROCHA DA SILVA

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 14773/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 14773/2014

Número Único: 0002019-12.2010.8.11.0045

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 300/2010

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANDRÉ PEZZINI

APELADO(S): MARIZA DO NASCIMENTO SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. DIOGO MADRID HORITA - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA e DR. 

CRISTIANO DOS SANTOS FIALHO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 14804/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14804/2014

Número Único: 0005561-48.2002.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 3092/2003

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S): LUIZ EDMUNDO MONTANHA

 ADVOGADO(S): Dr. CLOVIS HENRIQUE FLORENCIO DE LIMA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA, DR. PAULO 

ROBERTO DA S.PEDROSO e DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 14870/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14870/2014

Número Único: 0001788-24.2004.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 871/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S): JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ROSA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 14883/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14883/2014

Número Único: 0011508-59.1997.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 59/1999

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO MEDEIROS DE LIMA - PROCURADOR DO 

ESTADO

APELADO(S): J. PEREIRA DA SILVA COMÉRCIO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI, DR. VALDIR DE A. 

MUCHAGATA, DR. PAULO ROBERTO DA S.PEDROSO e DR. FRANCISCO 

ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 14893/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14893/2014

Número Único: 0007723-16.2002.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 1736/2003

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIS HENRIQUE NUCCI VACARO - PROCUR. DO 

MUNICÍPIO

APELADO(S): JORGE OSMAR PIRES FAGUNDES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA e DR. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 14977/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOBRES

Protocolo: 14977/2014

Número Único: 0001859-76.2003.8.11.0030

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 232/2003

APELANTE(S): FLAVIO DALMOLIN E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. CARLOS RAIMUNDO ESTEVES

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. DEBORA ROBERTA PAIN CALDAS, 

DRA. GLENDA MOREIRA BORGES e DRA. MYRIAN PAVAN

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

REEXAME NECESSÁRIO 15068/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 15068/2014

Número Único: 0002775-11.2011.8.11.0037

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 162/2011

INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). MAX FARIAS DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO
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Magistrados impedidos: DR. ÉRICO DE ALMEIDA DUARTE

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 15101/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 15101/2014

Número Único: 0003954-28.2011.8.11.0021

Assunto: ORDINARIA 546/2011

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE NOVA NAZARÉ

 ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO CESAR LEOPOLDINO

APELADO(S): ROSEMAR DE OLIVEIRA SIQUEIRA

 ADVOGADO(S): Dra. LAIS BENTO DE RESENDE

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCOS TERENCIO AGOSTINHO PIRES

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 15113/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 15113/2014

Número Único: 0001667-16.2003.8.11.0040

Assunto: EMBARGOS DO DEVEDOR 309/2003

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE SORRISO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LARISSA INÁ GRAMKOW

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. WYLERSON VERANO DE AQUINO SOUSA - PROC. 

DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28130/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28130/2014

Número Único: 0028130-32.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 AGRAVADO(S): CONSELHO DOS MINISTROS EVANGÉLICOS CRISTÃOS 

- COMEC/MT

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. LUIS APARECIDO BERTOLLUCI JUNIOR

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 17616/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 17616/2014

Número Único: 0010966-82.2013.8.11.0002

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROMERO SUASSUNA - PROC. ESTADO

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 ADVOGADO(S): Dr(a). VALQUÍRIA APARECIDA REDESCHINI LIMA - 

PROCURADORA DO MUNICIPIO DE VÁRZEA GRANDE

APELADO(S): MARIA ORANDINA PINCEGHER

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS e DR. LUIS 

OTAVIO PEREIRA MARQUES

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

REEXAME NECESSÁRIO 14771/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 14771/2014

Número Único: 0008604-38.2012.8.11.0004

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 615/2012

INTERESSADO(S): INODI DIAS DOS PASSOS

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRO TAKISHITA MARTINS DA FONSECA

INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 14795/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14795/2014

Número Único: 0000765-14.2002.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 3254/2003

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S): DULCINEI ALVES DOS SANTOS VIEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA e DR. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 14882/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14882/2014

Número Único: 0009462-53.2004.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 1990/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S): BISPO & SOAERS LTDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA, DRA. 

MARIA MAZARELO FARIAS PINTO e DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 14889/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14889/2014

Número Único: 0005279-10.2002.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 3187/2013

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S): ABDEL TABAR RASCHID S. J. JABER

 ADVOGADO(S): Dr(a). JÚLIO CÉSAR ÁVILA - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 14890/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14890/2014

Número Único: 0006983-87.2004.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 1318/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIS HENRIQUE NUCCI VACARO - PROCUR. DO 

MUNICÍPIO

APELADO(S): CASSANDRA P. DE ALMEIDA
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 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA e DR. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 14959/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14959/2014

Número Único: 0000962-66.2002.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 3257/2003

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S): BENEDITO RODRIGUES DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

REEXAME NECESSÁRIO 15063/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 15063/2014

Número Único: 0004359-50.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ARAÚJO - PROCURADOR DO ESTADO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA DAS G.GOMES DA COSTA

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 15100/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 15100/2014

Número Único: 0003855-24.2012.8.11.0021

Assunto: RECLAMAÇAO TRABALHISTA /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ALISON HENRIQUE F. DOS SANTOS REIS - 

PROCURADOR DO MUNICÍPIO

APELADO(S): OTAVIO COUTINHO COELHO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. LAIS BENTO DE RESENDE

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCOS TERENCIO AGOSTINHO PIRES

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 15385/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 15385/2014

Número Único: 0042307-77.2011.8.11.0041

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 118/2011

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. NELSON PEREIRA DOS SANTOS - PROC. DO 

ESTADO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DR. 

ALEX NUNES DE FIGUEIREDO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28437/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 28437/2014

Número Único: 0028437-83.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): THAISE RIBEIRO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO ZANCANARO

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

REEXAME NECESSÁRIO 16721/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 16721/2014

Número Único: 0007254-09.2012.8.11.0006

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 427/2012

INTERESSADO(S): JOSÉ MARIA TEIXEIRA FILHO

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO BASSI SALDANHA - DEFENSOR PÚBLICO

INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE CÁCERES

 ADVOGADO(S): Dr(a). ELEN SANTOS ALVES DA SILVA - PROC. DO 

MUNICÍPIO

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO - 

PROCURADOR DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. LAMISSE RODER FEGURI ALVES 

CORREA e DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI SOBRINHO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 21835/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 21835/2014

Número Único: 0004155-62.2011.8.11.0007

Assunto: COMINATORIA 311/2011

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO - 

PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: JOSIEL FERREIRA DE BEM

 ADVOGADO(S): Dr(a). JÚLIO VICENTE ANDRADE DINIZ - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MILENA RAMOS DE LIMA E SOUZA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 21857/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 21857/2014

Número Único: 0011358-22.2013.8.11.0002

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANE MARIA COSTA PEREIRA COUTINHO - 

PROCURADORA DO ESTADO

APELADO(S): DIRCE GOMES DELLABELLA

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 21877/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO GARÇAS
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Protocolo: 21877/2014

Número Único: 0000530-67.2010.8.11.0035

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 218/2010

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRÍCIA CAPELEIRO - PROCURADORA DO 

ESTADO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. PEDRO DAVI BENETTI

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 14806/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14806/2014

Número Único: 0007254-96.2004.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 1468/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S): MARIA LUIZA MULLER

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 14840/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14840/2014

Número Único: 0008724-65.2004.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 1850/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIS HENRIQUE NUCCI VACARO - PROCUR. DO 

MUNICÍPIO

APELADO(S): STATUS TAPEÇARIA E CORTINAS LTDA ME

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 14879/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14879/2014

Número Único: 0007311-17.2004.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIS HENRIQUE NUCCI VACARO - PROCUR. DO 

MUNICÍPIO

APELADO(S): EDSON DO CARMO JOSÉ

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 14923/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14923/2014

Número Único: 0006924-70.2002.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 4092/2003

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S): JOMAR RANGEL DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA, DR. 

ALEXANDRE ELIAS FILHO e DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 14956/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 14956/2014

Número Único: 0000294-27.2004.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 52/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S): REINALDO APARECIDO DE ALMEIDA COSTA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA e DR. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 15046/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PEDRA PRETA

Protocolo: 15046/2014

Número Único: 0000006-22.2004.8.11.0022

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 192/2004

APELANTE(S): UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCIO TADEU MARTINS DOS SANTOS - 

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL

APELADO(S): S. S. SILVA & CIA LTDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. JOSEANE CARLA RIBEIRO VIANA 

QUINTO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28685/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 28685/2014

Número Único: 0028685-49.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ RICARDO FERREIRA GOMES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MARIA ROSELI MACHADO PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). SHALIMAR BENCICE E SILVA - DEFENSORA 

PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. ELZA YARA RIBEIRO SALES SANSÃO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28603/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28603/2014

Número Único: 0028603-18.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): EVANIA MARIA CORRÊA DA COSTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVAN CORRÊA DA COSTA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): DIRETOR DA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS - FGV

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 138361/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL
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Protocolo: 138361/2013

Número Único: 0023946-80.2009.8.11.0041

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 91/2009

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELANTE(S): BANCO ABN AMRO REAL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CELSO DE FARIA MONTEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO ABN AMRO REAL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CELSO DE FARIA MONTEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA, DR. LUIS 

APARECIDO BERTOLLUCI JUNIOR e DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 149672/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 149672/2013

Número Único: 0027535-17.2008.8.11.0041

Assunto: ANULATORIA 602/2008

APELANTE(S): MARIA JOSE ZONOECE DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. ZELITO OLIVEIRA RIBEIRO

APELADO(S): MUNICÍPIO DE ACORIZAL

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS RAIMUNDO ESTEVES

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARCIO SOARES DE CARVALHO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 144000/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA XAVANTINA

Protocolo: 144000/2013

Número Único: 0000814-76.2012.8.11.0012

Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO 196/2012

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ANTONIO PERLIN - PROCURADOR DO 

ESTADO

APELADO(S): DIVINO CLESIO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO BATISTA VAZ DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. GLEIDSON DE OLIVEIRA GRISOSTE 

BARBOSA e DR. GUSTAVO CHIMINAZZO DE FARIA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 92352/2013 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 92352/2013

Número Único: 0000319-86.2013.8.11.0015

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

INTERESSADO/APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO/APELADO: MUNICÍPIO DE SINOP

 ADVOGADO(S): Dr. FLAVIO DE PINHO MASIERO

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO e DR. MIRKO VICENZO GIANNOTTE

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 154424/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 154424/2013

Número Único: 0000745-28.2012.8.11.0082

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 119/2012

APELANTE(S): OLIVEIRA RODRIGUES PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr. TIAGO AEUD

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRÍCIA CAVALCANTI ALBUQUERQUE - 

PROCURADORA DO MUNICÍPIO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA, DR. MARCIO 

APARECIDO GUEDES, DR. SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA, DR. 

RODRIGO ROBERTO CURVO e DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 148656/2013 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 148656/2013

Número Único: 0013762-60.2012.8.11.0041

Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 310/2012

INTERESSADO/APELANTE: DIVINO DE PAULO FARIA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIA DEISE TORINO

INTERESSADO/APELADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S): Dr(a). SÁVIO LUIS OLIVEIRA RAMOS - PROCURADOR 

FEDERAL

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARCIO SOARES DE CARVALHO

CÂMARA: QUINTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 20418/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20418/2014

Número Único: 0000515-46.2011.8.11.0041

Assunto: REPETIÇAO DE INDÉBITO 27/2011

APELANTE(S): ITAÚ UNIBANCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. KAMILA DE SOUZA COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): EDENIR DE ARRUDA PACHECO

 ADVOGADO(S): Dr(a). DÉBORA MUHL

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 15069/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 15069/2014

Número Único: 0018338-82.2013.8.11.0002

Assunto: MONITÓRIA /

APELANTE(S): LUIZ ALFREDO PACHECO

 ADVOGADO(S): Dr. BRUNO DEVESA CINTRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): LEANI CLEDI RUPPEL ME

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. MARCOS JOSÉ MARTINS DE SIQUEIRA

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 15222/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 15222/2014

Número Único: 0022981-05.2009.8.11.0041

Assunto: INDENIZAÇAO 646/2009

APELANTE(S): PG INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. HUMBERTO AFFONSO DEL NERY

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ONIAS DA ROCHA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. SEBASTIAO DA SILVA GREGORIO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. YALE SABO MENDES

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 15279/2014 Classe: 198 - CNJ
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 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 15279/2014

Número Único: 0014007-47.2007.8.11.0041

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 229/2008

APELANTE(S): AVON COSMÉTICOS LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO GUILHERME MONTEIRO PETRONI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): EDNALDA MARIA DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROGER FERNANDES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. ELINALDO VELOSO GOMES, DR. 

SEBASTIAO BARBOSA FARIAS, DR. YALE SABO MENDES e DES. 

SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28512/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TERRA NOVA DO NORTE

Protocolo: 28512/2014

Número Único: 0028512-25.2014.8.11.0000

Assunto: REGULAMENTAÇAO DE VISITA /

AGRAVANTE(S): K. T. D. W.

 ADVOGADO(S): Dra. JULIA TEREZA PEREIRA LEITE VICENTE

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): D. A. C.

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATO DE CARVALHO DOS REIS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE SOCRATES DA SILVA 

MENDES

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28714/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO GARÇAS

Protocolo: 28714/2014

Número Único: 0028714-02.2014.8.11.0000

Assunto: MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 107/2012

AGRAVANTE(S): ESPÓLIO DE ANICE DE CARVALHO GOMES

 ADVOGADO(S): Dr. REINALDO CELSO BIGNARDI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ESPÓLIO DE CEZALPINO MENDES TEIXEIRA, 

REPRESENTADO PELO INVENTARIANTE CEZALPINO MENDES TEIXEIRA 

JÚNIOR E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ CARLOS DE SOUZA PIRES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. PEDRO DAVI BENETTI

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28538/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28538/2014

Número Único: 0028538-23.2014.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

AGRAVANTE(S): MARCIO DE SOUZA ALVES

 ADVOGADO(S): Dr. RAFAEL RIBEIRO DA GUIA

AGRAVADO(S): BANCO FIBRA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO SOTOPEITRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 14755/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 14755/2014

Número Único: 0013300-21.2011.8.11.0015

Assunto: ORDINARIA 292/2011

APELANTE(S): UNIMED NORTE DO MATO GROSSO - COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ OSVALDO LEITE PEREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOÃO VITOR VIEIRA LONGO

 ADVOGADO(S): Dr. THIAGO REBELLATO ZORZETO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 14764/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 14764/2014

Número Único: 0000979-51.2011.8.11.0015

Assunto: REDIBITORIA 93/2011

APELANTE(S): MARIA CRISTINA DA ROCHA SCHNEIDER

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO A. GRASSI REALI

APELADO(S): IVAN DA ROSA

 ADVOGADO(S): Dr. WALMIR ANTONIO PEREIRA MACHIAVELI

              Dr. WILLIAN PEREIRA MACHIAVELI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 14768/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 14768/2014

Número Único: 0001360-59.2011.8.11.0015

Assunto: REPETIÇAO DE INDÉBITO 121/2011

APELANTE(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOADIR ADVINCULO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABIANO PAULO CONSTANTINO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 15251/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 15251/2014

Número Único: 0009450-80.2008.8.11.0041

Assunto: EMBARGOS A ADJUDICAÇAO 1104/2008

APELANTE(S): TUT TRANSPORTES LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. WILBER NORIO OHARA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOSE PEREIRA DO AMARAL

 ADVOGADO(S): Dra. ANA MARIA DE ARAÚJO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR, DR. 

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA e DRA. ADAIR JULIETA DA SILVA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 15266/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 15266/2014

Número Único: 0039860-19.2011.8.11.0041
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Assunto: AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA 881/2011

APELANTE(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S): Dr. OSMAR DA SILVA MONTEIRO JÚNIOR

              Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): ELEANDRO GALDINO

 ADVOGADO(S): Dr. WILSON MOLINA PORTO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S): Dr. OSMAR DA SILVA MONTEIRO JÚNIOR

              Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ELEANDRO GALDINO

 ADVOGADO(S): Dr. WILSON MOLINA PORTO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28425/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 28425/2014

Número Único: 0028425-69.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 139/2012

AGRAVANTE(S): ROTTA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA EPP

 ADVOGADO(S): Dr. AURÉLIO ALENCAR SOARES DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MARINS SCHON

 ADVOGADO(S): Dr. JÚLIO CÉSAR DE ÁVILA - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. JOAO ALBERTO MENNA BARRETO 

DUARTE e DR. JORGE ALEXANDRE MARTINS FERREIRA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28555/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28555/2014

Número Único: 0028555-59.2014.8.11.0000

Assunto: INDENIZAÇAO /

AGRAVANTE(S): CAFETERIA E DOCERIA LONDON1961 LTDA - ME

 ADVOGADO(S): Dr(a). FREDERICO DÓREA SALDANHA BORGES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE CUIABÁ

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28638/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 28638/2014

Número Único: 0028638-75.2014.8.11.0000

Assunto: MEDIDA CAUTELAR /

AGRAVANTE(S): ALVERINHO PAULO ORTH E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO CALETTI DEON

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JOÃO BATISTA MORIZZO

 ADVOGADO(S): Dra. KARINA CORDEIRO MARCONDES

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ MAURÍCIO LOPES PRIOLI e DR. 

FLÁVIO MALDONADO DE BARROS

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 19885/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOBRES

Protocolo: 19885/2014

Número Único: 0000019-79.2013.8.11.0030

Assunto: REVISIONAL /

APELANTE(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr. JOAQUIM FELIPE SPADONI

              Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): DALCI BUSSOLARO

 ADVOGADO(S): Dr. ILVANIO MARTINS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. MYRIAN PAVAN

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 14758/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 14758/2014

Número Único: 0000714-49.2011.8.11.0015

Assunto: DECLARATORIA /

APELANTE(S): ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL GAZIN 

LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. LEONARDO DIAS FERREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ALCINEY NUNES

 ADVOGADO(S): Dr. VILSON BAROZZI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 15059/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 15059/2014

Número Único: 0001193-47.2011.8.11.0078

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 346/2011

APELANTE(S): BANCO CITIBANK S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ELISÃNGELA APARECIDA LISBOA DE SÁ

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIA CECILIA ALVES DA CUNHA - DEFENSORA 

PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 15242/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 15242/2014

Número Único: 0026890-55.2009.8.11.0041

Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 751/2009

APELANTE(S): HEBER PINTO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EURICLES MARIO DA SILVA JUNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): TELEFONICA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. JOAQUIM FELIPE SPADONI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA e DRA. 

OLINDA DE QUADROS ALTOMARE

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 15295/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 15295/2014

Número Único: 0017635-78.2006.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 390/2006

APELANTE(S): JOSÉ ARLINDO DO CARMO
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 ADVOGADO(S): Dra. LUCIANA REZEGUE DO CARMO

APELANTE(S): JOÃO FERREIRA DA SILVA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ORTIZ GONSALEZ

              Dr. LUCIVALDO ALVES MENEZES

APELADO(S): GERCADI TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ARLINDO DO CARMO

              Dra. LUCIANA REZEGUE DO CARMO

APELADO(S): REAL SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

APELADO(S): MARCELLE JOSANNE VANINI DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. LUCIVALDO ALVES MENEZES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. YALE SABO MENDES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28601/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28601/2014

Número Único: 0028601-48.2014.8.11.0000

Assunto: INVENTARIO /

AGRAVANTE(S): DIRCE FERREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EMÍDIO DE ALMEIDA RIOS - DEFENSOR PÚBLICO

AGRAVADO(S): JOSE LUIS DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. CASSÃO JURE FERREIRA SALES

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. GILPERES FERNANDES DA SILVA

CÂMARA: SEXTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28126/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 28126/2014

Número Único: 0028126-92.2014.8.11.0000

Assunto: DECLARATORIA /

AGRAVANTE(S): BANCO BMG S/A

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANDRÉ RENNÓ LIMA GUIMARÃES DE ANDRADE

              Dr(a). BREINER RICARDO DINIZ RESENDE MACHADO

AGRAVADO(S): EDUARDO FELIPE DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. EXPEDITO FIGUEIREDO DE SOUZA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. WLADYS ROBERTO FREIRE DO AMARAL

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28133/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 28133/2014

Número Único: 0028133-84.2014.8.11.0000

Assunto: MEDIDA CAUTELAR /

AGRAVANTE(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr. JOAQUIM FELIPE SPADONI

              Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

AGRAVADO(S): SILVIO HERMINIO DE ARAUJO CABRAL

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAEL RODRIGO FEISTEL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28423/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 28423/2014

Número Único: 0028423-02.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO POR TITULO EXTRAJUDICIAL 453/2005

AGRAVANTE(S): CARLOS ALBERTO GERALDI AGI

 ADVOGADO(S): Dr. DIANARY CARVALHO BORGES

AGRAVADO(S): CREDIARAGUAIA - COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL 

DO MÉDIO ARAGUAIA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROSÂNGELA DA ROSA CORREA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. MICHELL LOTFI ROCHA DA SILVA

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28643/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 28643/2014

Número Único: 0028643-97.2014.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 237/2003

AGRAVANTE(S): MIZAEL ALVES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. GERALDO ROBERTO PESCE

AGRAVADO(S): BANCO PANAMERICANO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO LOYO DE MEIRA LINS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28819/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28819/2014

Número Único: 0028819-76.2014.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 304/2012

AGRAVANTE(S): BANCO BRADESCO S.A

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): AVELINO NARDELLI E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO DE ALMEIDA BATISTA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO, DRA. 

RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS e DR. EMERSON LUIS PEREIRA 

CAJANGO

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 25.264 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 26337/2000

Número Único: 0026337-49.2000.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 208/1998

APELANTE(S): NILSON LIMONGI E S/M IRIS TELES LIMONGI

 ADVOGADO(S): Dr. CEZAR ESTEVES DO NASCIMENTO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. ADALBERTO ALVES DE MATOS

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. 

MILTON PELEGRINI e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 56214/2011 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 56214/2011

Número Único: 0056214-48.2011.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 4881/2008

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): EDUARDO ANDRAUS

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATO BENVINDO FRATA

              Dra. JANECLÉIA MARTINS XAVIER DELBONE

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. 

PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA e DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 56217/2011 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 56217/2011

Número Único: 0056217-03.2011.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 470/2009

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.
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 ADVOGADO(S): Dr. MILTON MARTINS MELLO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): IZER DE MELO SERRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATO BENVINDO FRATA

              Dra. JANECLÉIA MARTINS XAVIER DELBONE

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 15291/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 15291/2014

Número Único: 0011136-88.2000.8.11.0041

Assunto: EXECUÇÃO P/TITULO EXTRAJUDICIAL 100/2000

APELANTE(S): VALPAR COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS VALE DO 

PARAÍSO LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. TOMÁS ROBERTO NOGUEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. YALE SABO MENDES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28747/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28747/2014

Número Único: 0028747-89.2014.8.11.0000

Assunto: SUSPENSAO DO PATRIO PODER /

AGRAVANTE(S): A. F.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIA JOSE LOPES DA SILVA BRITO

AGRAVADO(S): D. P.

 ADVOGADO(S): Dr. ALFREDO JOSÉ DE OLIVEIRA GONZAGA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. GLEIDE BISPO SANTOS

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 29093/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO ARAGUAIA

Protocolo: 29093/2014

Número Único: 0029093-40.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO DE SENTENÇA 185/2005

AGRAVANTE(S): ESPÓLIO DE LAURIANO VANO REPRESENTADO POR 

ISAURA FONTES PARRA VANO

 ADVOGADO(S): Dr. PAULO DE BRITO CÂNDIDO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): LOTÁRIO MIGUEL SCHERER

 ADVOGADO(S): Dr. APARECIDO GONCALVES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS e DR. 

PEDRO DAVI BENETTI

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 15290/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 15290/2014

Número Único: 0030167-79.2009.8.11.0041

Assunto: INDENIZAÇAO 835/2009

APELANTE(S): LOJAS RENNER S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JÚLIO CESAR GOULART LANES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): IVONE VILAS BOAS HUSSEIN

 ADVOGADO(S): Dr(a). JEFERSON VILAS BOAS DE ABREU

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. YALE SABO MENDES

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 16680/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 16680/2014

Número Único: 0007322-90.2011.8.11.0006

Assunto: INDENIZAÇAO 675/2011

APELANTE(S): JOÃO ROCA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). GIOVANI ALMEIDA GONÇALVES

APELADO(S): DIMOBRÁS IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 

DE MÓVEIS E ELTRODOMÉSTICOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. AUGUSTO CESAR DE CARVALHO BARCELOS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. LAMISSE RODER FEGURI ALVES 

CORREA e DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI SOBRINHO

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 14741/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM

Protocolo: 14741/2014

Número Único: 0001493-82.2011.8.11.0086

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 337/2011

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dra. ANA MARIA FERREIRA LEITE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ANA CRISTINA CUNHA ALMEIDA - ME

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO DE ALMEIDA VILELA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. JOÃO THIAGO DE FRANÇA GUERRA e 

DR. JACOB SAUER

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 14754/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 14754/2014

Número Único: 0005634-70.2009.8.11.0004

Assunto: REPRESENTAÇÃO 52/2009

APELANTE(S): VALDIRENE REGINA DA SILVA TRINDADE

 ADVOGADO(S): Dra. LINDALVA DE FÁTIMA RAMOS - DEFENSORA 

PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. MICHELL LOTFI ROCHA DA SILVA e DRA. 

GLENDA MOREIRA BORGES

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 14761/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 14761/2014

Número Único: 0012272-52.2010.8.11.0015

Assunto: REPETIÇAO DE INDÉBITO 811/2010

APELANTE(S): BV FINANCEIRA - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dra. ANDREIA PAULA FIGUEIREDO CRUZ BORGES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JAIR MALLMANN

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABIANO PAULO CONSTANTINO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES
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APELAÇÃO 14766/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 14766/2014

Número Único: 0010197-06.2011.8.11.0015

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 704/2011

APELANTE(S): ROSI MARY DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. FLAVIO DE PINHO MASIERO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): LUIS ERARDI FERREIRA DOS SANTOS E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. DANIEL MOURA NOGUEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): AGUINALDO TRUGILLO

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO BALASTRELLI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 14989/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 14989/2014

Número Único: 0000837-18.2012.8.11.0078

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 223/2012

APELANTE(S): DIBENS LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO MARCON

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JULIANA ALTHAUS DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. ANDRÉ LUIZ FARIA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. JACOB SAUER e DR. JOÃO FILHO DE 

ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 15001/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 15001/2014

Número Único: 0000786-95.2013.8.11.0005

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE /

APELANTE(S): GILMAR ROBALO DA ROSA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dra. GABRIELA COCCO BUSANELLO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOSE DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. ÉDER PEREIRA DE ASSIS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. SILVANA FERRER ARRUDA e DR. 

ANDERSON CANDIOTTO

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 15098/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 15098/2014

Número Único: 0000739-44.2011.8.11.0021

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 92/2011

APELANTE(S): JOSÉ MAURO DE MORAES

 ADVOGADO(S): Dr. ANDERSON VALENTE ARAÚJO

APELANTE(S): COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE 

ASSOCIADOS DO ARAGUAIA - SICREDI ARAGUAIA

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO ZANCANARO

APELADO(S): COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE 

ASSOCIADOS DO ARAGUAIA - SICREDI ARAGUAIA

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO ZANCANARO

APELADO(S): JOSÉ MAURO DE MORAES

 ADVOGADO(S): Dr. ANDERSON VALENTE ARAÚJO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. MARCOS TERENCIO AGOSTINHO PIRES e 

DR. ANDERSON GOMES JUNQUEIRA

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 15185/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 15185/2014

Número Único: 0032373-03.2008.8.11.0041

Assunto: INDENIZAÇAO - RITO SUMARIO 1809/2008

APELANTE(S): VRG LINHAS AÉREAS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. PAULO FERNANDO SCHNEIDER

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): L. C. R., REPRESENTADA POR SUA MÃE MARIA 

MARGARETE DO CARMO ROCHA

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO GOMES BRESSANE

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. ELINALDO VELOSO GOMES e DR. YALE 

SABO MENDES

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 15234/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 15234/2014

Número Único: 0006275-10.2010.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 118/2010

APELANTE(S): MOISES LONGER MACIEL

 ADVOGADO(S): Dr. WILSON MOLINA PORTO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA e DRA. 

OLINDA DE QUADROS ALTOMARE

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 15262/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 15262/2014

Número Único: 0009388-64.2013.8.11.0041

Assunto: AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA /

APELANTE(S): RIVALDO ALMEIDA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. WILSON MOLINA PORTO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 15263/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 15263/2014

Número Único: 0000098-93.2011.8.11.0041

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 3/2011

APELANTE(S): OXIGÊNIO CUIABÁ LTDA.

 ADVOGADO(S): Dra. KILZA GIUSTI GALESKI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO AUGUSTO V. DE FIGUEIREDO

              Dr(a). OUTRO(S)
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 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 15306/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 15306/2014

Número Único: 0027130-44.2009.8.11.0041

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 766/2009

APELANTE(S): OLME IVO BELLANDI

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO FERREIRA GARCIA

APELADO(S): AGRO AMAZÔNIA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. DÉCIO JOSÉ TESSARO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. OLINDA DE QUADROS ALTOMARE

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 28885/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 28885/2014

Número Único: 0028885-56.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr(a). SCHEILLA MORAES

              Dr(a). JORGE LUIZ MINAGLIA JAUDY

              Dr. JOAQUIM FELIPE SPADONI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JOSE RAMOS MADUREIRA

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ANTÔNIO LEITE NOGUEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. VIVIANE BRITO REBELLO ISERNHAGEN

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 29129/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 29129/2014

Número Único: 0029129-82.2014.8.11.0000

Assunto: GUARDA /

AGRAVANTE(S): G. G. A.

 ADVOGADO(S): Dra. VANESSA CRISTINA LIRA DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICA

AGRAVADO(S): R. M. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. FERNANDO MIRANDA ROCHA

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

APELAÇÃO 14997/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 14997/2014

Número Único: 0000007-23.2010.8.11.0078

Assunto: AÇÃO PENAL 184/2010

APELANTE(S): JONATHAN DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIA CECILIA ALVES DA CUNHA - DEFENSORA 

PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. JACOB SAUER, DR. JOSÉ EDUARDO 

MARIANO e DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

HABEAS CORPUS 28503/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 28503/2014

Número Único: 0028503-63.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. WELLINGTON SILVA

 PACIENTE(S): JOAO MARIA FELIX DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. OTAVIO VINICIUS AFFI PEIXOTO

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

HABEAS CORPUS 28641/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 28641/2014

Número Único: 0028641-30.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DRA. MELISSA GONÇALVES RODRIGUES VICENTIM - 

DEFENSORA PÚBLICA

 PACIENTE(S): MARCOS ANTONIO DOS SANTOS GOMES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 15035/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 15035/2014

Número Único: 0002100-35.2013.8.11.0051

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELANTE(S): VALDINEIA CRISTINA DUARTE DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). JULIANO BOTELHO DE ARAÚJO - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): VALDINEIA CRISTINA DUARTE DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). JULIANO BOTELHO DE ARAÚJO - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO VIANA 

QUINTO, DR. ALMIR BARBOSA SANTOS e DR. VALTER FABRICIO SIMIONI 

DA SILVA

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 15078/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 15078/2014

Número Único: 0013955-95.2012.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL 183/2012

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELANTE(S): ANDERSON PEREIRA MACHADO

 ADVOGADO(S): Dr. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): ANDERSON PEREIRA MACHADO

 ADVOGADO(S): Dr. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. ANTONIA S. G. RODRIGUES e DR. ABEL 

BALBINO GUIMARAES

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 29023/2014 Classe: 307 - CNJ

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 926121/3/2014 Página 84 de 773



 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 29023/2014

Número Único: 0029023-23.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. MÁRCIO DA SILVA ALMEIDA

 PACIENTE(S): JORGE MAIA DE OLIVEIRA NETO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. GRACIENE PAULINE MAZETO CORREA 

DA COSTA

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 29024/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 29024/2014

Número Único: 0029024-08.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. MÁRCIO DA SILVA ALMEIDA

 PACIENTE(S): EMANOEL SILVA PEREIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. GRACIENE PAULINE MAZETO CORREA 

DA COSTA e DR. AROM OLIMPIO PEREIRA

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 15992/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 15992/2014

Número Único: 0011004-32.2013.8.11.0055

Assunto: REPRESENTAÇÃO /

APELANTE(S): M. P. S.

 ADVOGADO(S): Dra. ANA LUCIA GONÇALVES BANDEIRA DUARTE - 

DEFENSORA PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. JOANICE OLIVEIRA DA SILVA 

GONÇALVES

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 15082/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 15082/2014

Número Único: 0000788-40.2013.8.11.0078

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): MANOEL DA ROSA STIVEN

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIA CECILIA ALVES DA CUNHA - DEFENSORA 

PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FRANCISCO CAMPOS DE ALMEIDA

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 28547/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 28547/2014

Número Único: 0028547-82.2014.8.11.0000

Assunto: MEDIDA PROTETIVA /

IMPETRANTE(S): DRA. KATIA DE CAMARGO

 PACIENTE(S): JEFFERSON CARDOSO DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FRANCISCO CAMPOS DE ALMEIDA 

e DR. GERARDO HUMBERTO ALVES DA SILVA JUNIOR

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 28648/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE

Protocolo: 28648/2014

Número Único: 0028648-22.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO PENAL 40/2008

IMPETRANTE(S): DR. IBRAHIM JACOB

 PACIENTE(S): MARCOS FERREIRA DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. CRISTIANE PADIM DA SILVA

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 17105/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM

Protocolo: 17105/2014

Número Único: 0003533-66.2013.8.11.0086

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MARCOS APARECIDO RODRIGUES

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAEL RODRIGUES PEREIRA CARDOSO - 

DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. JACOB SAUER

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 15040/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 15040/2014

Número Único: 0000209-76.2013.8.11.0051

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELANTE(S): THIAGO BATISTA DE OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO FABRIS NETO - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): HERMES MATEUS VENTURA

 ADVOGADO(S): Dr. VALMIRO ANTÔNIO PINHEIRO DA SILVA

APELADO(S): GLABSON CORDEIRO ROCHA NETO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO FABRIS NETO - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): THIAGO BATISTA DE OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO FABRIS NETO - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO VIANA 

QUINTO, DR. ALMIR BARBOSA SANTOS e DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 28128/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 28128/2014

Número Único: 0001466-47.2014.8.11.0037

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. ROGERIO DE BARROS CURADO E OUTRA(s)

PACIENTE(S): ADRIANA INÁCIO DE SOUZA BARBOSA

 PACIENTE(S): SERGIO DA COSTA SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ÉRICO DE ALMEIDA DUARTE, DRA. 

GLENDA MOREIRA BORGES e DRA. PATRÍCIA CRISTIANE MOREIRA

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 28307/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28307/2014

Número Único: 0028307-93.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. ENIO MARTIMIANO DA CUNHA JÚNIOR

 PACIENTE(S): WILLIAN VIANA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. GERALDO FERNANDES FIDELIS NETO e 

DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 29058/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO
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Protocolo: 29058/2014

Número Único: 0029058-80.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL 133/2012

RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 RECORRIDO(S): OZÉIAS MOREIRA DE JESUS

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULA FERREIRA FERNANDES - DEFENSORA 

PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. LUIS FERNANDO VOTO KIRCHE, DRA. 

PATRÍCIA CENI DOS SANTOS e DR. GERARDO HUMBERTO ALVES DA 

SILVA JUNIOR

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 17368/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 17368/2014

Número Único: 0001367-04.2013.8.11.0008

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELANTE(S): A. S. S.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA - DEF. 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): A. S. S.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA - DEF. 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA e DR. 

GERARDO HUMBERTO ALVES DA SILVA JUNIOR

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 15076/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 15076/2014

Número Único: 0002991-48.2009.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL 120/2009

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): LUIZ FERREIRA DE LIMA

 ADVOGADO(S): Dr. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. JORGE LUIZ TADEU RODRIGUES, DRA. 

ANTONIA S. G. RODRIGUES e DR. ABEL BALBINO GUIMARAES

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 15110/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 15110/2014

Número Único: 0002190-43.2013.8.11.0051

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): NILVA ALVES GOTTARDO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RICARDO ALEXANDRE VIANA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO VIANA QUINTO 

e DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 29021/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 29021/2014

Número Único: 0029021-53.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO PENAL 287/2009

IMPETRANTE(S): DR. MÁRCIO DA SILVA ALMEIDA

 PACIENTE(S): RAPHAEL SEVERINO DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. ALEX NUNES DE FIGUEIREDO e DR. 

JORGE ALEXANDRE MARTINS FERREIRA

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 29026/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

Protocolo: 29026/2014

Número Único: 0029026-75.2014.8.11.0000

Assunto: REPRESENTAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA /

IMPETRANTE(S): DR. KELSEN EUSTÁQUIO DA SILVA

 PACIENTE(S): EURIPEDES BUENO DE FREITAS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. SILVIA RENATA ANFFE SOUZA

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 16008/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 16008/2014

Número Único: 0011816-55.2009.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 110/2010

APELANTE(S): LEANDRO MENDERSON DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. MÁRCIO BRUNO TEIXEIRA XAVIER DE LIMA - DEF. 

PÚBL.

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. MONICA CATARINA PERRI SIQUEIRA

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 16714/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 16714/2014

Número Único: 0012726-27.2013.8.11.0015

Assunto: REPRESENTAÇÃO /

APELANTE(S): T. K. F. O.

 ADVOGADO(S): Dr. MÁRCIO RONALDO DE DEUS DA SILVA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. CLEBER LUIS ZEFERINO DE PAULA

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 14992/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 14992/2014

Número Único: 0001030-96.2013.8.11.0078

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): LEONARDO WAGNER SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIA CECILIA ALVES DA CUNHA - DEFENSORA 

PÚBLICA

APELADO(S): JÚLIO DE SOUZA MELO

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIA CECILIA ALVES DA CUNHA - DEFENSORA 

PÚBLICA

APELADO(S): JOADIL SOUZA DOS SANTOS FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIA CECILIA ALVES DA CUNHA - DEFENSORA 

PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

HABEAS CORPUS 28429/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 28429/2014

Número Único: 0028429-09.2014.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. HUGO LEONARDO BONFIM FERNANDES - 

DEFENSOR PÚBLICO

 PACIENTE(S): RODRIGO HENRIQUE LUIZ ROMERO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio
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Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. BRUNO D´ OLIVEIRA MARQUES

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

HABEAS CORPUS 29022/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 29022/2014

Número Único: 0029022-38.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. MÁRCIO DA SILVA ALMEIDA

 PACIENTE(S): MARIA MARCILEI DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. JORGE ALEXANDRE MARTINS FERREIRA

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 17461/2014 Classe: 413 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 17461/2014

Número Único: 0017461-17.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO PENAL 56/2004

AGRAVANTE(S): ROBERTO ADRIANI MOTTA ORRO

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELLO AFFONSO BARRETO RAMIRES - DEF. 

PÚBLICO

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. SUZANA GUIMARAES RIBEIRO, DRA. 

GRACIENE PAULINE MAZETO CORREA DA COSTA e DR. CARLOS 

ROBERTO BARROS DE CAMPOS

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 15036/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 15036/2014

Número Único: 0002177-15.2011.8.11.0051

Assunto: AÇÃO PENAL 8/2012

APELANTE(S): WILLIAM OLIVEIRA VENÂNCIO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO FABRIS NETO - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO VIANA QUINTO

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 15038/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 15038/2014

Número Único: 0003835-40.2012.8.11.0051

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELANTE(S): MARCOS SANTOS DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO FABRIS NETO - DEF. PÚBLICO

APELANTE(S): ELZA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO FABRIS NETO - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): MARCOS SANTOS DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO FABRIS NETO - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): ELZA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO FABRIS NETO - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO, DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO VIANA QUINTO, DR. ALMIR 

BARBOSA SANTOS e DR. GUSTAVO CHIMINAZZO DE FARIA

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 15066/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 15066/2014

Número Único: 0005777-43.2012.8.11.0040

Assunto: REPRESENTAÇÃO 14/2012

APELANTE(S): V. L. N.

 ADVOGADO(S): Dr. FÁBIO LUIZ SANT´ANA DE OLIVEIRA - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELANTE(S): E. A. S.

 ADVOGADO(S): Dr. FÁBIO LUIZ SANT´ANA DE OLIVEIRA - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 17304/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 17304/2014

Número Único: 0002468-08.2012.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 59/2012

APELANTE(S): RENAN GONÇALVES GUIMARÃES

 ADVOGADO(S): Dr. ALTAMIRO ARAÚJO DE OLIVEIRA - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELANTE(S): LUAN SILVA MARQUES

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EDUARDO ROIKA JÚNIOR - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. MARCEMILA MELLO REIS, DRA. 

SUZANA GUIMARAES RIBEIRO, DRA. OLINDA DE QUADROS ALTOMARE 

e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 15070/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

Protocolo: 15070/2014

Número Único: 0002005-44.2012.8.11.0017

Assunto: AÇÃO PENAL /

RECORRENTE(S): ADRIANO FERNANDES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). RUBENS VERA FUZARO JÚNIOR - DEFENSOR 

PÚBLICO

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. PEDRO FLORY DINIZ NOGUEIRA

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 28634/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 28634/2014

Número Único: 0028634-38.2014.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. IGOR JUNIOR BRUN

 PACIENTE(S): RICARDO DA SILVA SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. MOACIR ROGÉRIO TORTATO

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 28786/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 28786/2014

Número Único: 0028786-86.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. CARLOS EDUARDO ROIKA JÚNIOR - DEF. PÚBLICO

 PACIENTE(S): BRUNO BERNARDO DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. SUZANA GUIMARAES RIBEIRO e DR. 

JEVERSON LUIZ QUINTEIRO

Para atendimento ao artigo 83 inciso II do RI - 10ª Ed. o sorteio é realizado 

primeiramente entre as câmaras competentes seguido do sorteio entre os 
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magistrados que a compõem.

Belª. Karine Moraes Giacomeli de Lima

Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar

Aos 14/3/2014 18:23:50 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes 

processos:

CÂMARA: TRIBUNAL PLENO

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

MANDADO DE SEGURANÇA 29927/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 29927/2014

Número Único: 0029927-43.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): HERMES GONÇALO FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dr. EDER LUIZ PINHEIRO DO NASCIMENTO

IMPETRADO: EXMO. SR. DESEMBARGADOR CORREGEDOR-GERAL DA 

JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. PAULO DA CUNHA, DES. RUI RAMOS RIBEIRO, DES. 

GUIOMAR TEODORO BORGES, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS, DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA, DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA, DES. ALBERTO 

FERREIRA DE SOUZA, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. 

MARCOS MACHADO, DES. JOÃO FERREIRA FILHO, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DES. PEDRO SAKAMOTO, DES. DIRCEU DOS SANTOS, DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO, DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO, 

DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA, 

DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS, DES. ADILSON POLEGATO DE 

FREITAS, DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS, DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES, DES. GILBERTO GIRALDELLI e DESA. NILZA MARIA 

PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO 

PÚBLICO E COLETIVO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

MANDADO DE SEGURANÇA 29184/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 29184/2014

Número Único: 0029184-33.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): JOÃO DE FREITAS JUNIOR

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS HENRIQUE BARBOSA

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

MANDADO DE SEGURANÇA 29690/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 29690/2014

Número Único: 0029690-09.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): DENY OLIVEIRA LIMA

 ADVOGADO(S): Dra. DORIANE JUREMA PSENDZIUK CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

E OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

MANDADO DE SEGURANÇA 29687/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 29687/2014

Número Único: 0029687-54.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): ALBERTO DA SILVA PEREIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dra. DORIANE JUREMA PSENDZIUK CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

E OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

MANDADO DE SEGURANÇA 26420/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26420/2014

Número Único: 0026420-74.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): CATARINO FRANCISCO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO REUS BIASI

              Dra. SONIA ROSA PAIM BIASI

              Dr(a). SILVIA CRISTINA PAIM BIASI

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

..

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

MANDADO DE SEGURANÇA 29316/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 29316/2014

Número Único: 0029316-90.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): RHANDERSON IAGO RODRIGUES REBELATTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). VINICIOS MATOS PEREIRA

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO PÚBLICA

 IMPETRADO: PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PROFESSOR CARLOS 

AUGUSTO BITTENCOURT - FUNCAB

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

MANDADO DE SEGURANÇA 29698/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 29698/2014

Número Único: 0029698-83.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): AUGUSTO CESAR RODRIGUES E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). THIAGO SILVA MEDEIROS

IMPETRADO: EXMO. SR. DELEGADO GERAL DA POLÍCIA JUDICIÁRIA 

CIVIL

 IMPETRADO: PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PROFESSOR CARLOS 

AUGUSTO BITTENCOURT - FUNCAB

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

MANDADO DE SEGURANÇA 29133/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 29133/2014

Número Único: 0029133-22.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): K. L. C. C., REPRESENTADA POR SUA MAE GILMARA 

CANDELARIA CORREA SOEIRO

 ADVOGADO(S): Dr(a). SANDRA MARA DE LIMA RIGO

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 
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ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

MANDADO DE SEGURANÇA 29168/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 29168/2014

Número Único: 0029168-79.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): GERALDO BATISTA DA SILVA JUNIOR

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEONARDO JACOMETTI DE OLIVEIRA - 

DEFENSOR PÚBLICO

IMPETRADO: EXMO. SR. DELEGADO GERAL DA POLÍCIA JUDICIÁRIA 

CIVIL E OUTRA(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

MANDADO DE SEGURANÇA 29695/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 29695/2014

Número Único: 0029695-31.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): PEDRO PAULO DE FREITAS

 ADVOGADO(S): Dra. DORIANE JUREMA PSENDZIUK CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

E OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

MANDADO DE SEGURANÇA 30024/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 30024/2014

Número Único: 0030024-43.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): V. L. GALVÃO & CIA LTDA - ME

 ADVOGADO(S): Dra. ADAIANE TONHÁ GALVÃO

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO ADJUNTO DA RECEITA PÚBLICA 

DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

MANDADO DE SEGURANÇA 29854/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 29854/2014

Número Único: 0000304-50.2014.8.11.0026

IMPETRANTE(S): DIEGO DE SOUZA LIMA

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ CARLOS PEREIRA

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. AUGUSTA PRUTCHANSKI MARTINS 

GOMES

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 29268/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 29268/2014

Número Único: 0029268-34.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): RAQUEL SEABRA LEITE

 ADVOGADO(S): Dra. CLÁUDIA MACIEL SANTOS

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 26420/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26420/2014

Número Único: 0026420-74.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): CATARINO FRANCISCO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO REUS BIASI

              Dra. SONIA ROSA PAIM BIASI

              Dr(a). SILVIA CRISTINA PAIM BIASI

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação na Câmara por Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

.

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

MANDADO DE SEGURANÇA 29318/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 29318/2014

Número Único: 0029318-60.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): RHAYLANDER SOUZA VARJÃO

 ADVOGADO(S): Dr(a). VINICIOS MATOS PEREIRA

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA E OUTRA(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 15994/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 15994/2014

Número Único: 0002157-59.2008.8.11.0041

Assunto: AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA 68/2008

APELANTE(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): LINDINALVA COSTA BEZERRA DE FREITAS

 ADVOGADO(S): Dr. WILSON MOLINA PORTO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. WALTER PEREIRA DE SOUZA, DRA. 

CELIA REGINA VIDOTTI DE CESARO e DRA. AMINI HADDAD CAMPOS

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 16003/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 16003/2014

Número Único: 0012226-19.2009.8.11.0041

Assunto: AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA 254/2009

APELANTE(S): AUREA EVANGELISTA CORREA

 ADVOGADO(S): Dr. WILSON MOLINA PORTO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ
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              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. AMINI HADDAD CAMPOS

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26356/2013 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26356/2013

Número Único: 0026356-98.2013.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS /

AGRAVANTE(S): J. G. G. O. E V. N. G. O., REPRES. POR SUA MÃE G. O. 

G.

 ADVOGADO(S): Dra. ROSANA DOS SANTOS LEITE - DEFENSORA 

PÚBLICA

AGRAVADO(S): J. C. O. J.

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ CARLOS PINTO

              Dr(a). JOÃO OTONIEL DE MATOS

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. TATIANE COLOMBO

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 29221/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIO BRANCO

Protocolo: 29221/2014

Número Único: 0029221-60.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO DE SENTENÇA 35/2009

AGRAVANTE(S): MOZAR QUIRINO DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. LACORDAIRE GUIMARÃES DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JOSÉ JASON DE LAET

 ADVOGADO(S): Dr. ADERMO MUSSI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. PIERRO DE FARIA MENDES

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 29302/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 29302/2014

Número Único: 0029302-09.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA RITO SUMARIO /

AGRAVANTE(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): GILCIVAN ALVES MOURA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROSELI INÊS REIS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS e DR. 

ÉRICO DE ALMEIDA DUARTE

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 29303/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 29303/2014

Número Único: 0029303-91.2014.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 225/2011

AGRAVANTE(S): CLAUDIO AMANTINI E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ROBERTO HERMANN RAMOS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JACY MIGUEL SCANAGATTA

 ADVOGADO(S): Dr. PAULO HUMBERTO BUDÓIA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. TATYANA LOPES DE ARAÚJO, DR. 

EDUARDO CALMON DE ALMEIDA CEZAR, DR. GERARDO HUMBERTO 

ALVES DA SILVA JUNIOR e DRA. AUGUSTA PRUTCHANSKI MARTINS 

GOMES

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 29266/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COLÍDER

Protocolo: 29266/2014

Número Único: 0029266-64.2014.8.11.0000

Assunto: MEDIDA CAUTELAR INOMINADA PREPARATORIA /

AGRAVANTE(S): EXTRALUZ MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. ANDREI CÉSAR DOMINGUEZ

AGRAVADO(S): NI10 TECNOLOGIA E CONSULTORIA EM INFORMÁTICA 

LTDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. PAULA SAIDE BIAGI MESSEN MUSSI

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 29685/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 29685/2014

Número Único: 0029685-84.2014.8.11.0000

Assunto: INTERDIÇAO 851/2009

AGRAVANTE(S): A. A. R.

 ADVOGADO(S): Dr. GLAUBER DA SILVA- DEF. PÚBLICO

AGRAVADO(S): D. R. A.

 ADVOGADO(S): Dra. TERESINHA APARECIDA BRAGA MENEZES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. MARIA DAS G.GOMES DA COSTA e DR. 

CLEBER LUIS ZEFERINO DE PAULA

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 29459/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 29459/2014

Número Único: 0029459-79.2014.8.11.0000

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS /

AGRAVANTE(S): EZAIL CLAUDINEI DE MORAES - ME (VIDA GRAOS 

COMERCIO, IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO DE CEREAIS LTDA- ME)

 ADVOGADO(S): Dr(a). GIULLEVERSON SILVA QUINTEIRO DE ALMEIDA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): FRIBON TRANSPORTES LTDA.

 AGRAVADO(S): BANCO BRADESCO S.A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. FLAVIA CATARINA 

OLIVEIRA DE AMORIM REIS, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS e DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. GERARDO HUMBERTO ALVES DA SILVA 

JUNIOR

RELATOR(A) DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 29315/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 29315/2014

Número Único: 0029315-08.2014.8.11.0000

Assunto: EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA /

AGRAVANTE(S): BASF S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MAX SIVERO MANTESSO

AGRAVADO(S): CLENI MARIA PANNEBECKER E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dra. FLAVIANE RAMALHO PANNEBECKER

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. FLAVIA CATARINA 

OLIVEIRA DE AMORIM REIS, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS e DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. MARCOS TERENCIO AGOSTINHO PIRES e 

DR. ALMIR BARBOSA SANTOS
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RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 15449/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 15449/2014

Número Único: 0001786-48.2011.8.11.0055

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 48/2011

APELANTE(S): ALEX DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. RAFAEL SOARES MARTINAZZO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO IBI S. A. - BANCO MÚLTIPLO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. FLAVIA CATARINA 

OLIVEIRA DE AMORIM REIS, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS e DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. TATIANE COLOMBO e DRA. JOANICE 

OLIVEIRA DA SILVA GONÇALVES

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 15996/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 15996/2014

Número Único: 0022707-75.2008.8.11.0041

Assunto: AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA 1528/2008

APELANTE(S): MANOEL EDUARDO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. FLAVIA CATARINA 

OLIVEIRA DE AMORIM REIS, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS e DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. AMINI HADDAD CAMPOS

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 29294/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 29294/2014

Número Único: 0029294-32.2014.8.11.0000

Assunto: INDENIZAÇAO /

AGRAVANTE(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JORGE ANTONIO DANTAS SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A. - 

CEMAT

 ADVOGADO(S): Dr(a). MURILLO ESPINDOLA DE OLIVEIRA LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. FLAVIA CATARINA 

OLIVEIRA DE AMORIM REIS, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS e DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 29382/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 29382/2014

Número Único: 0029382-70.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL /

AGRAVANTE(S): ANTÔNIO SÉRGIO PINTO DE QUEIROZ FILHO E 

OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. FLÁVIO FERNANDO LEAL LAWALL

              Dr. JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S): SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S. 

A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. FLAVIA CATARINA 

OLIVEIRA DE AMORIM REIS, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS e DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA e DRA. 

OLINDA DE QUADROS ALTOMARE

RELATOR(A) DRA. FLAVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS

APELAÇÃO 15995/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 15995/2014

Número Único: 0003825-65.2008.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 764/2008

APELANTE(S): ITAÚ SEGUROS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO POUSO MIRANDA

              Dr. OSMAR DA SILVA MONTEIRO JÚNIOR

              Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MARCOS ANTONIO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. ANA PAULA PIRES DE CAMARGO

              Dr. EDÉSIO DO CARMO ADORNO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. FLAVIA CATARINA 

OLIVEIRA DE AMORIM REIS, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS e DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DRA. FLAVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 29684/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 29684/2014

Número Único: 0029684-02.2014.8.11.0000

Assunto: INTERDIÇAO 1036/2007

AGRAVANTE(S): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. GLAUBER DA SILVA- DEF. PÚBLICO

AGRAVADO(S): CELSOMAR DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. MAILA ALETÉA ZANATTA C. OURIVES- 

DEFENSORA PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. FLAVIA CATARINA 

OLIVEIRA DE AMORIM REIS, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS e DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. CLEBER LUIS ZEFERINO DE PAULA

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 16015/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 16015/2014

Número Único: 0037439-85.2013.8.11.0041

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): TEODORO MOREIRA LOPES

 APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 APELADO(S): FDL - SERVIÇOS DE REGISTRO, CADASTRO, 

INFORMATIZAÇÃO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS LTDA.

 APELADO(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 

GROSSO - DETRAN/MT

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ALEX NUNES DE FIGUEIREDO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

CAUTELAR INOMINADA 29625/2014 Classe: 183 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPINÁPOLIS

Protocolo: 29625/2014

Número Único: 0029625-14.2014.8.11.0000

Assunto: ORDINARIA 19/2011

REQUERENTE(S): MUNICIPIO DE CAMPINÁPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). WALLACE RIBEIRO BRAGA

REQUERIDO(S): VALDETINA GOMES LESSA LOPO

 ADVOGADO(S): Dr. DIEGO MAYOLINO MONTECHI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS e DRA. 
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KÁTIA RODRIGUES OLIVEIRA

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

REEXAME NECESSÁRIO 15454/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 15454/2014

Número Único: 0002996-79.2011.8.11.0041

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 94/2011

INTERESSADO(S): M. C. N., REPRESENTADO POR SEU PAI MARIANO 

MATTOS DO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr. ARDONIL MANOEL GONZALEZ JUNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - FUNEMAT

 ADVOGADO(S): Dra. KELLY CRISTINA DA SILVA

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DR. 

HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

REEXAME NECESSÁRIO 15453/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

Protocolo: 15453/2014

Número Único: 0002381-84.2009.8.11.0033

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 226/2009

INTERESSADO(S): REGIANE MARQUES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). REJANE BUSS SONNENBERG

INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE NOVA MARINGÁ

 ADVOGADO(S): Dr(a). REINALDO AMÉRICO ORTIGARA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. TATYANA LOPES DE ARAÚJO, DR. 

FRANCISCO NEY GAIVA e DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 15458/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 15458/2014

Número Único: 0000157-84.2013.8.11.0082

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. ETHIENNE GAIÃO DE SOUZA PAULO - PROCª. DO 

ESTADO

APELADO(S): PAULO EGIDIO DA SILVA ABREU

 ADVOGADO(S): Dr. REGINALDO SIQUEIRA FARIA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. RODRIGO ROBERTO CURVO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 15459/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 15459/2014

Número Único: 0000336-86.2011.8.11.0082

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 57/2011

APELANTE(S): DOMINGOS OZÓRIO NUNES SIFUENTES E SUA ESPOSA

ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ROBLES VARGAS OLIVAREZ RODRIGUES

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA, DR. RODRIGO 

ROBERTO CURVO e DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

REEXAME NECESSÁRIO 16002/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 16002/2014

Número Único: 0015464-46.2009.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE APOSENTADORIA 269/2009

INTERESSADO(S): ANTONIO DE PAIVA DUTRA

 ADVOGADO(S): Dr. NILSON MORAES COSTA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S): Dra. ANA DE LOURDES BARBOSA BASTOS - PROC. 

FEDERAL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARCIO SOARES DE CARVALHO 

e DR. AGAMENON ALCANTARA MORENO JUNIOR

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 29137/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUARA

Protocolo: 29137/2014

Número Único: 0029137-59.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE JUARA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. EMANUELLE CHIARADIA NAVARRO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 29692/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 29692/2014

Número Único: 0029692-76.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): ELISA DA LUZ

 ADVOGADO(S): Dr. ADILTO LUIZ DALL´OGLIO JÚNIOR - DEF. PÚBLICO

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JENZ PROCHOW JUNIOR - PROCURADOR DO 

ESTADO

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE SINOP

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MIRKO VICENZO GIANNOTTE

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

CAUTELAR INOMINADA 29624/2014 Classe: 183 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPINÁPOLIS

Protocolo: 29624/2014

Número Único: 0029624-29.2014.8.11.0000

Assunto: RECLAMAÇAO TRABALHISTA 20/2011

REQUERENTE(S): MUNICIPIO DE CAMPINÁPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). WALLACE RIBEIRO BRAGA

REQUERIDO(S): LUCIMAR VICENTE SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS, DR. 

MARCOS TERENCIO AGOSTINHO PIRES e DRA. KÁTIA RODRIGUES 

OLIVEIRA

CÂMARA: QUARTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 15452/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 15452/2014

Número Único: 0000443-88.2002.8.11.0004

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /
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APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ANTONIO PERLIN - PROCURADOR DO 

ESTADO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CARVALHO FREITAS E CIA. LTDA.-ME

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 16011/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 16011/2014

Número Único: 0028560-31.2009.8.11.0041

Assunto: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE 112/2009

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELANTE(S): ANN CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA E 

OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. DANILO DE OLIVEIRA NUNES

              Dr. DOGIVAL BARBOSA DA SILVA

APELANTE(S): AFONSO DALBERTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO DE OLIVEIRA

              Dra. FABIANA CURI

              Dra. YANÁ CHRISTINA EUBANK GOMES CERQUEIRA

APELANTE(S): LUIZ ANTÔNIO PAGOT

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO GABRIEL PEROTTO PAGOT

              Dr. DIOGO EGÍDIO SACHS

APELADO(S): ANN CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. DANILO DE OLIVEIRA NUNES

              Dr. DOGIVAL BARBOSA DA SILVA

APELADO(S): AFONSO DALBERTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO DE OLIVEIRA

              Dra. FABIANA CURI

              Dra. YANÁ CHRISTINA EUBANK GOMES CERQUEIRA

APELADO(S): LUIZ ANTÔNIO PAGOT

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO GABRIEL PEROTTO PAGOT

              Dr. DIOGO EGÍDIO SACHS

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. LUIS APARECIDO BERTOLLUCI JUNIOR e 

DR. ALEX NUNES DE FIGUEIREDO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 29352/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 29352/2014

Número Único: 0029352-35.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

AGRAVANTE(S): LYSETTE PINHEIRO ESPÓSITO

 ADVOGADO(S): Dra. ELY MARIA DA CRUZ MENDONÇA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 29693/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 29693/2014

Número Único: 0029693-61.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): JOSÉ SOARES

 ADVOGADO(S): Dr. ADILTO LUIZ DALL´OGLIO JÚNIOR - DEF. PÚBLICO

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANE MARIA COSTA PEREIRA COUTINHO - 

PROCURADORA DO ESTADO

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE SINOP

 ADVOGADO(S): Dr(a). NATALY HEITOR MARTINI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MIRKO VICENZO GIANNOTTE

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 22.915 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 24163/1999

Número Único: 0024163-04.1999.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 2532/1997

APELANTE(S): BANDEIRANTES HOTEIS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. LEVI MACHADO DE OLIVEIRA

APELADO(S): MUNÍCIPIO DE NOVA BRASILÂNDIA

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ ANTÔNIO POSSAS DE CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DES. MÁRCIO VIDAL

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 29840/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 29840/2014

Número Único: 0029840-87.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): ANTONIO RICARDO

 ADVOGADO(S): Dr. SÉRGIO HENRIQUE GUARESCHI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 15445/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 15445/2014

Número Único: 0000714-81.1999.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 79/2003

APELANTE(S): FAZENDA MUNICIPAL DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). IURI SEROR CUIABANO - PROCURADOR 

MUNICIPAL

APELADO(S): JUDIT DE PAIVA RODRIGUES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. SUZANA GUIMARAES RIBEIRO e DR. 

FERNANDO DA FONSECA MELO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 16013/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 16013/2014

Número Único: 0007136-59.2011.8.11.0041

Assunto: INDENIZAÇAO 213/2011

INTERESSADO/APELANTE: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE 

SEGURIDADE SOCIAL

 ADVOGADO(S): Dr(a). ADELÂINE FEIJO MACEDO - PROCURADORA 

FEDERAL

INTERESSADO/APELADO: JOSE ALVES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO CEZAR ROSADA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. ANTONIA S. G. RODRIGUES

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 29454/2014 Classe: 202 - CNJ
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 Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA

Protocolo: 29454/2014

Número Único: 0029454-57.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CRM/MT

 ADVOGADO(S): Dr. LEONARDO PIO DA SILVA CAMPOS

              Dra. LUCIANA PÓVOAS LEMOS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. AROM OLIMPIO PEREIRA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

REEXAME NECESSÁRIO 15446/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 15446/2014

Número Único: 0009165-56.2012.8.11.0006

Assunto: COMINATORIA 585/2012

INTERESSADO(S): ANTONIO JOAQUIM DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). GABRIEL ARANTES BRAGA - DEFENSOR 

PÚBLICO

INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE CÁCERES

 ADVOGADO(S): Dr(a). ELEN SANTOS ALVES DA SILVA

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. WLADYS ROBERTO FREIRE DO AMARAL

CÂMARA: QUINTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 15448/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 15448/2014

Número Único: 0003373-71.2012.8.11.0055

Assunto: BUSCA E APREENSAO 290/2012

APELANTE(S): BV FINANCEIRA S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EDUARDO LARA MOSQUEIRO

APELADO(S): ELTON JOHN DE SOUZA LIMA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. TATIANE COLOMBO e DRA. JOANICE 

OLIVEIRA DA SILVA GONÇALVES

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 29332/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE

Protocolo: 29332/2014

Número Único: 0029332-44.2014.8.11.0000

Assunto: RESCISAO CONTRATUAL /

AGRAVANTE(S): LAZARO CORREIA DO PRADO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ARMANDO MARTINS DA SILVA NETO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): VALTEIR BATISTA CABRAL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. LUCIENE KELLY MARCIANO

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 29683/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 29683/2014

Número Único: 0029683-17.2014.8.11.0000

Assunto: INTERDIÇAO /

AGRAVANTE(S): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. GLAUBER DA SILVA- DEF. PÚBLICO

AGRAVADO(S): MARIA LUSANETE DE FARIA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ EDIR ARRUDA MARTINS JUNIOR - 

DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. CLEBER LUIS ZEFERINO DE PAULA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 16005/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 16005/2014

Número Único: 0015383-63.2010.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA RITO SUMARIO 250/2010

APELANTE(S): JOAO BOSCO DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S): Dra. GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S): Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. PEDRO SAKAMOTO, DRA. AMINI 

HADDAD CAMPOS e DES. PEDRO SAKAMOTO

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 29223/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 29223/2014

Número Único: 0029223-30.2014.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): BANCO BONSUCESSO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLA LUIZA DE ARAÚJO LEMOS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BERNARDO MASCOSKI FILHO

 ADVOGADO(S): Dr. LUCAS OLIVEIRA BERNARDINO SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. LUIZ OCTAVIO SABOIA RIBEIRO

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 29263/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TABAPORÃ

Protocolo: 29263/2014

Número Único: 0029263-12.2014.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO DE MENOR /

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 AGRAVADO(S): S. E. L.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GERALDINO VIANA DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. CASSIO LEITE DE BARROS NETTO e DR. 

ARIEL ROCHA SOARES

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 29330/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE

Protocolo: 29330/2014

Número Único: 0029330-74.2014.8.11.0000

Assunto: RESCISAO CONTRATUAL /

AGRAVANTE(S): LAZARO CORREIA DO PRADO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ARMANDO MARTINS DA SILVA NETO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): LUDIO SANÇÃO VENTURA DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 
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ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. LUCIENE KELLY MARCIANO

CÂMARA: SEXTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 29282/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 29282/2014

Número Único: 0029282-18.2014.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

AGRAVANTE(S): BANCO VOLKSWAGEN S/A

 ADVOGADO(S): Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

AGRAVADO(S): MARCELLA ORMOND FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). GIANCARLO CÁSSIO DE OLIVEIRA BELLO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 26523/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 26523/2014

Número Único: 0026523-81.2014.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): ABIGAIL TOMAZ BERTO

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO PAULO CARVALHO DIAS - DEFENSOR 

PÚBLICO

AGRAVADO(S): BANCO RURAL S. A.

 AGRAVADO(S): BANCO VOTORANTIM S. A.

 AGRAVADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 AGRAVADO(S): BANCO BMG S. A.

 AGRAVADO(S): BANCO DAYCOVAL S. A.

 AGRAVADO(S): BANCO SEMEAR S. A.

 AGRAVADO(S): BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A

 AGRAVADO(S): BANCO BONSUCESSO S. A.

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DRA. 

ADAIR JULIETA DA SILVA e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 117479/2013 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 117479/2013

Número Único: 0117479-80.2013.8.11.0000

Assunto: REVISIONAL 167/2012

AGRAVANTE(S): C.A. CAOVILLA CHAPEAÇAO E PINTURA

 ADVOGADO(S): Dr(a). DEMÉRCIO LUIZ GUENO

AGRAVADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. 

RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO NASCIMENTO e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 15443/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 15443/2014

Número Único: 0010897-52.2010.8.11.0003

Assunto: INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS 1338/2010

APELANTE(S): H. M. S.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA

APELADO(S): N. F. J. S. REP. POR SUA MÃE M. L. J. S.

 ADVOGADO(S): Dra. MARIA ALESSANDRA SILVÉRIO - DEFENSORA 

PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO VIANA QUINTO

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 15451/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 15451/2014

Número Único: 0001092-45.2012.8.11.0055

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 130/2012

APELANTE(S): BANCO DAYCOVAL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). IGNEZ LUCIA SALDIVA TESSA

              Dr(a). FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE FIGUEIREDO

APELADO(S): SELMA DO CARMO BOLANDRIM

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANTÔNIO DE MELLO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. JOANICE OLIVEIRA DA SILVA 

GONÇALVES

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 29378/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 29378/2014

Número Único: 0029378-33.2014.8.11.0000

Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO /

AGRAVANTE(S): JORGE CARLOS NAHAS E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. KLEBER TOCANTINS MATOS

              Dr. ALEX TOCANTINS MATOS

AGRAVADO(S): DULSIDIO RAMOS MOURA E SUA ESPOSA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI 

SOBRINHO

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 111259/2013 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 111259/2013

Número Único: 0111259-66.2013.8.11.0000

Assunto: RESCISAO CONTRATUAL /

AGRAVANTE(S): CRISTIANE MINIKOVSKI

 ADVOGADO(S): Dr(a). DARCI INÊS JAGER PEREGO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MUDAR SPE 2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 AGRAVADO(S): MUDAR INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS S. A

 AGRAVADO(S): MUDAR SPE MASTER EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

S. A.

 AGRAVADO(S): GRUPO AGM PARTICIPAÇÕES LTDA.

 AGRAVADO(S): ALGUSTO MARTINEZ DE ALMEIDA

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento a Exma. Sra. 

Desa. SERLY MARCONDES ALVES, nos termos da Portaria nº 

20/2014/PRES. Do que eu, _______________ (Mário Fernandes Dias) 

Gestor Administrativo, lavrei a presente. Eu, ________________ (Belª 

Randis Mayre) Diretora do Departamento da 6ª Secretaria Cível, a 

subscrevi aos 14 de março de 2014.

Magistrados impedidos: DRA. AMINI HADDAD CAMPOS

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 120624/2013 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 120624/2013

Número Único: 0120624-47.2013.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 589/2012

AGRAVANTE(S): LAURI NICODEMOS RAUBER E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EDUARDO SILVA E SOUZA

AGRAVADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que este feito foi redistribuído neste Departamento a Exma. Sra. 

Desa. SERLY MARCONDES ALVES, nos termos da Portaria nº 

20/2014/PRES. Do que eu, _______________ (Mário Fernandes Dias) 

Gestor Administrativo, lavrei a presente. Eu, ________________ (Belª 

Randis Mayre) Diretora do Departamento da 6ª Secretaria Cível, a 

subscrevi aos 14 de março de 2014.
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Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ MAURÍCIO LOPES PRIOLI e DRA. 

JOANICE OLIVEIRA DA SILVA GONÇALVES

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 29381/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 29381/2014

Número Único: 0029381-85.2014.8.11.0000

Assunto: INDENIZAÇAO /

AGRAVANTE(S): KAMILA MENDONÇA DE ROSSO E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). LARISSA SCHWARZ DE MELLO

              Dra. SOFIA ALEXANDRA MASCARENHAS

AGRAVADO(S): VETERINÁRIA SÃO FRANCISCO DE ASSIS E OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. YALE SABO MENDES

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

APELAÇÃO 15461/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 15461/2014

Número Único: 0006912-95.2012.8.11.0006

Assunto: AÇÃO PENAL 157/2012

APELANTE(S): RAFAEL OLIVEIRA CASTRILLON

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO AFFONSO BARRETO RAMIRES - DEF. 

PÚBLICO

APELANTE(S): TIAGO FRANCISCO

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO AFFONSO BARRETO RAMIRES - DEF. 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. GRACIENE PAULINE MAZETO CORREA 

DA COSTA

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

HABEAS CORPUS 29265/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COLÍDER

Protocolo: 29265/2014

Número Único: 0029265-79.2014.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. CLÁUDIO LEME ANTÔNIO

 PACIENTE(S): ADNILSON ARANHA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. PAULA SAIDE BIAGI MESSEN MUSSI

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

HABEAS CORPUS 29323/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 29323/2014

Número Único: 0029323-82.2014.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. HUGO LEONARDO BONFIM FERNANDES - 

DEFENSOR PÚBLICO

 PACIENTE(S): KLEYTON PEREIRA DE SOUSA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. BRUNO D´ OLIVEIRA MARQUES e DR. 

WAGNER PLAZA MACHADO JUNIOR

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

HABEAS CORPUS 29867/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 29867/2014

Número Único: 0029867-70.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL 96/2011

IMPETRANTE(S): DR. VALDOMIRO PINHEIRO DA SILVA

 PACIENTE(S): JUNIOR DA SILVA SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JORGE LUIZ TADEU RODRIGUES, DR. 

JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO e DR. HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

HABEAS CORPUS 30007/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 30007/2014

Número Único: 0030007-07.2014.8.11.0000

Assunto: EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA 65/2010

IMPETRANTE(S): DR. ARMANDO BIANCARDINI CANDIA

 PACIENTE(S): CLEBER LIMA RIBEIRO

 PACIENTE(S): MICHELLE KARINE GONTIJO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. SERGIO VALERIO e DRA. ANA CRISTINA 

DA SILVA ABDALLA

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 15460/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VERA

Protocolo: 15460/2014

Número Único: 0000233-82.2012.8.11.0102

Assunto: AÇÃO PENAL 19/2012

RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 RECORRIDO(S): GILMAR DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dra. LIDIANY THABDA DE OLIVEIRA MARQUES - DEF. 

PÚBLICA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. PAULA SAIDE BIAGI MESSEN MUSSI

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 29295/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 29295/2014

Número Único: 0029295-17.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. ARY DA COSTA CAMPOS

 PACIENTE(S): RICARDO JUNIOR VIEIRA GONÇALVES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. RENATA DO CARMO EVARISTO

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 29296/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO TAQUARÍ

Protocolo: 29296/2014

Número Único: 0029296-02.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. EDNO DAMASCENA DE FARIAS

 PACIENTE(S): EVANDERLY DE OLIVEIRA LIMA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. CARLOS AUGUSTO FERRARI e DR. LUIS 

FELIPE LARA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 29746/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE POCONÉ

Protocolo: 29746/2014

Número Único: 0029746-42.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL 187/2011

IMPETRANTE(S): DR. RONY DE ABREU MUNHOZ

 PACIENTE(S): ODIL DA SILVA RODRIGUES

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 16007/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 16007/2014
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Número Único: 0008235-27.2012.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 347/2012

APELANTE(S): ADILSON BARROS

 ADVOGADO(S): Dr. ALBERTO MACEDO SÃO PEDRO - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. ONIVALDO BUDNY

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 29688/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 29688/2014

Número Único: 0029688-39.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. ANDERSON CÁSSIO COSTA OURIVES - DEFENSOR 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): ROSELI SILVA MARTINS

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Não foram registrados impedimentos.

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 29264/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COLÍDER

Protocolo: 29264/2014

Número Único: 0029264-94.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. JORGE ALEXANDRE FELIPE VIANA MUNDURUCA - 

DEFENSOR PÚBLICO SUBSTITUTO

 PACIENTE(S): VALDEMIR ALVES LUZIA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ MAURO NAGIB JORGE

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 4082/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PORTO ESPERIDIÃO

Protocolo: 4082/2014

Número Único: 0004082-09.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. YANN DIEGGO SOUZA TIMÓTHEO DE ALMEIDA

 PACIENTE(S): JEFERSON DIAS MARIANO

 PACIENTE(S): LUCIANO MARIANO RINGO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XIII - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO e DR. 

ANTONIO CARLOS PEREIRA DE SOUSA JUNIOR

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 21141/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 21141/2014

Número Único: 0021141-10.2014.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): ISAQUE LEVI BATISTA DOS SANTOS

 PACIENTE(S): WILLIAM NERIS DO NASCIMENTO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XIII - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DR. MURILO MOURA MESQUITA

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 158497/2013 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 158497/2013

Número Único: 0158497-81.2013.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DRA. MARICLEI EDUARDO CINTRA

 PACIENTE(S): DOUGLAS ALEXANDRE LIMA RODRIGUES

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XIII - RI - 9ª Ed.

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 16010/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 16010/2014

Número Único: 0002490-08.2008.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 60/2008

APELANTE(S): SERGIO PAULO DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. AIR PRAEIRO ALVES - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. GLEIDE BISPO SANTOS, DRA. AMINI 

HADDAD CAMPOS, DRA. ANA CRISTINA DA SILVA ABDALLA e DRA. 

ADRIANA SANT´ANNA CONINGHAM

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 16012/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 16012/2014

Número Único: 0000770-35.2010.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 16/2010

APELANTE(S): ROBERTO VIDAL

 ADVOGADO(S): Dr. LUÍS FERNANDO L. NAVARRO - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): OCTÁZIA DE OLIVEIRA VIDAL

 ADVOGADO(S): Dr(a). EGYDIO DE SOUZA NEVES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. SELMA ROSANE S. ARRUDA e DR. 

JOSÉ ARIMATÉA NEVES COSTA

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

HABEAS CORPUS 29290/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NORTELÂNDIA

Protocolo: 29290/2014

Número Único: 0029290-92.2014.8.11.0000

Assunto: INQUÉRITO POLICIAL 2/2012

IMPETRANTE(S): DR. PAULO ROBERTO GOMES DOS SANTOS

 PACIENTE(S): JODEVAN SANTOS DE ASSUNÇÃO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. AUGUSTA PRUTCHANSKI MARTINS 

GOMES

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

HABEAS CORPUS 29319/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 29319/2014

Número Único: 0029319-45.2014.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DRA. GNOTA MARIA OLIVEIRA ALVES

 PACIENTE(S): FABRICIO REGO DE OLIVEIRA MATTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. WAGNER PLAZA MACHADO JUNIOR

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

HABEAS CORPUS 29689/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE FELIZ NATAL

Protocolo: 29689/2014

Número Único: 0029689-24.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. ANDERSON CÁSSIO COSTA OURIVES - DEFENSOR 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): MARCIA SPPIES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. JOAO MANOEL PEREIRA GUERRA

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO 15457/2014 Classe: 318 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 15457/2014

Número Único: 0002274-37.2014.8.11.0042

Assunto: EXCEÇÃO DE SUSPEIÇAO /

EXCIPIENTE: MARCIO SEVERO ARRIAL

 ADVOGADO(S): Dr. HUENDEL ROLIM WENDER
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              Dr(a). OUTRO(S)

EXCEPTO: MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA ESPECIALIZADA CONTRA O 

CRIME ORGANIZADO, OS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA E 

ECONÔMICA E OS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. SELMA ROSANE S. ARRUDA

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 29163/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 29163/2014

Número Único: 0029163-57.2014.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. VALDOMIRO DE LIMA PEREIRA JÚNIOR

 PACIENTE(S): ANTÔNIO MARCOS BARBOSA NUNES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. WLADYMIR PERRI

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 29243/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 29243/2014

Número Único: 0029243-21.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. CRISTIANO BRUNO - DEFENSOR PÚBLICO

 PACIENTE(S): VALDENIR BERNARDES PEREIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 29456/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 29456/2014

Número Único: 0029456-27.2014.8.11.0000

IMPET.-PACIENTE: DAVID DE SOUZA MANÇANO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 29596/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

Protocolo: 29596/2014

Número Único: 0029596-61.2014.8.11.0000

Assunto: INQUÉRITO POLICIAL /

IMPETRANTE(S): DR. JOSÉ MARIA MARIANO

 PACIENTE(S): CRISTIANO RODRIGUES DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. WALTER TOMAZ DA COSTA e DR. EDNEI 

FERREIRA DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 29833/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO GARÇAS

Protocolo: 29833/2014

Número Único: 0029833-95.2014.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. FERNANDO CÉSAR PASSINATO AMORIM

 PACIENTE(S): ARIELSON SILVEIRA GOMES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. CARLOS AUGUSTO FERRARI

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 29828/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARIPUANÃ

Protocolo: 29828/2014

Número Único: 0029828-73.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. WAINER WILLIANS DE FIGUEIREDO FORTES E 

OUTRA(s)

PACIENTE(S): ISAIAS MAURICIO NASCIMENTO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. FABRICIO SAVIO DA VEIGA CARLOTA

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 15997/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 15997/2014

Número Único: 0015766-09.2008.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 133/2008

APELANTE(S): ADEMIR DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). AUGUSTO CELSO REIS NOGUEIRA - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. FLAVIA CATARINA OLIVEIRA DE 

AMORIM REIS

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

HABEAS CORPUS 29261/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 29261/2014

Número Único: 0029261-42.2014.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. EDISON OLIVEIRA DE SOUZA JUNIOR

 PACIENTE(S): ROSECLEI CONCEIÇAO DE OLIVEIRA ASSIS

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. LEONARDO DE ARAUJO COSTA TUMIATI

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 49166/2013 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PEDRA PRETA

Protocolo: 49166/2013

Número Único: 0000485-44.2006.8.11.0022

Assunto: AÇÃO PENAL 30/2006

APELANTE(S): LUIZ MARCOS RODRIGUES

 ADVOGADO(S): Dr. EDNO DAMASCENA DE FARIAS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): NELSON DIAS DE MORAES

 ADVOGADO(S): Dr. WILSON LOPES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

nos termos das Portarias n.547/2013/PRES e 548/2013-PRES.

Magistrados impedidos: DRA. JOSEANE CARLA RIBEIRO VIANA 

QUINTO, DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO VIANA QUINTO e DRA. LUCIANA 

BRAGA SIMÃO TOMAZETTI

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

HABEAS CORPUS 29368/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOBRES

Protocolo: 29368/2014

Número Único: 0029368-86.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. NELSON PEDROSO JÚNIOR

 PACIENTE(S): WELLINGTON POLETE LOPES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. MYRIAN PAVAN

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

HABEAS CORPUS 29312/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 29312/2014
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Número Único: 0029312-53.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. ANTÔNIO PINHEIRO ESPÓSITO

 PACIENTE(S): ROGERIO GUZATTI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. MURILO MOURA MESQUITA

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 15456/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 15456/2014

Número Único: 0013558-52.2008.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 367/2008

APELANTE(S): HELTON PINHEIRO DO AMARAL

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ CARLOS EVANGELISTA MIRANDA SANTOS - 

DEF. PÚB.

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. ADRIANA SANT´ANNA CONINGHAM

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 15998/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 15998/2014

Número Único: 0012363-32.2008.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 99/2008

APELANTE(S): ALICELIO NASCIMENTO DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). AUGUSTO CELSO REIS NOGUEIRA - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. FLAVIA CATARINA OLIVEIRA DE 

AMORIM REIS

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 16283/2014 Classe: 413 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 16283/2014

Número Único: 0016283-33.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO 72/2012

AGRAVANTE(S): GILMAR PEREIRA DE PAULA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RICARDO MORARI PEREIRA - DEFENSOR PÚBLICO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. SILVANA FERRER ARRUDA

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 29259/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO

Protocolo: 29259/2014

Número Único: 0029259-72.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. ODONIAS FRANÇA DE OLIVEIRA - DEF. PÚBLICO

 PACIENTE(S): D. P. S.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. CRISTHIANE TROMBINI PUIA BAGGIO

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 29289/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 29289/2014

Número Único: 0029289-10.2014.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. PAULO ROBERTO GOMES DOS SANTOS

 PACIENTE(S): ARISON PENHA DA MATA OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. ONIVALDO BUDNY

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 29321/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 29321/2014

Número Único: 0029321-15.2014.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. HUGO LEONARDO BONFIM FERNANDES - 

DEFENSOR PÚBLICO

 PACIENTE(S): CARLOS JUNIOR FIUZA ALVARES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. BRUNO D´ OLIVEIRA MARQUES

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 29795/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 29795/2014

Número Único: 0029795-83.2014.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DRA. DINAR CRISTINA DE PAULA

 PACIENTE(S): CLEITON ALVES DE QUEIROZ

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. WLADYMIR PERRI

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 15989/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO ARAGUAIA

Protocolo: 15989/2014

Número Único: 0000659-15.2013.8.11.0020

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): EWERTON LUCAS DE SOUSA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEONARDO JACOMETTI DE OLIVEIRA - 

DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. CARLOS AUGUSTO FERRARI

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 29292/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 29292/2014

Número Único: 0029292-62.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DRA. REGINA MARÍLIA DE OLIVEIRA

 PACIENTE(S): DERIC ROBIM DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. ELZA YARA RIBEIRO SALES SANSÃO 

e DR. JOÃO FRANCISCO CAMPOS DE ALMEIDA

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 29451/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 29451/2014

Número Único: 0029451-05.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL 81/2004

IMPETRANTE(S): DR. JOSE BATISTA FILHO

 PACIENTE(S): BENEMAR TADEU ESTEVES DE MIRANDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JUVENAL PEREIRA DA 

SILVA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. MARCOS FALEIROS DA SILVA

Para atendimento ao artigo 83 inciso II do RI - 10ª Ed. o sorteio é realizado 

primeiramente entre as câmaras competentes seguido do sorteio entre os 
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magistrados que a compõem.

Belª. Karine Moraes Giacomeli de Lima

Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar

Primeira Câmara Cível

Acórdão

Agravo de Instrumento 2773/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

PORTO ESPERIDIÃO. Protocolo Número/Ano: 2773 / 2013. Julgamento: 

25/02/2014. AGRAVANTE(S) - MAXIMIANO ADOLFO DA SILVA (Advs: Dr. 

CLEITON TUBINO SILVA, Dr(a). GRACE ALVES DA SILVA), 

AGRAVANTE(S) - MARIA JOSE PEREIRA LEITE (Advs: Dr(a). GRACE 

ALVES DA SILVA), AGRAVADO(S) - MAURO PIGARI E SUA ESPOSA 

(Advs: Dr. ANDERSON ROGÉRIO GRAHL). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO 

DE POSSE – FORÇA NOVA – LIMINAR – CONCESSÃO APÓS AUDIÊNCIA 

DE JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA – ALEGAÇÃO DE FORÇA VELHA – QUESTÕES 

FÁTICAS – NÃO DEMONSTRAÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA DAS 

PROVAS DOCUMENTAIS – DECISÃO ESCORREITA – PRESTÍGIO À 

PERCEPÇÃO MAIS APROXIMADA DO JUÍZO DA CAUSA – PRINCÍPIO DA 

IMEDIAÇÃO – RECURSO DESPROVIDO.

Ausentes elementos denotadores da tese defensiva de que a posse 

pertenceria ao réu agravante, e que perduraria por mais de ano e dia, 

deve ser mantida a liminar possessória, mesmo porque devem ser 

prestigiadas as decisões proferidas na instância de piso em observância 

ao princípio da imediação.

PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 19 dias do mês de Março de 

2014.

Luciana de Almeida Gomes

Diretora do Departamento da Primeira Secretaria Cível

Agravo de Instrumento 127575/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

LUCAS DO RIO VERDE. Protocolo Número/Ano: 127575 / 2013. 

Julgamento: 11/3/2014. AGRAVANTE(S) - AGROCISA - AGROPECUARIA, 

COMERCIO E INDUSTRIA S.A (Advs: Dr. PAULO HUMBERTO BUDÓIA, 

Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - VALE DO RIO DOCE NAVEGAÇÃO 

S/A (Advs: Dr(a). JOSÉ MANUEL RODRIGUES LOPEZ, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JOÃO FERREIRA FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

ACOLHERAM A PRELIMINAR, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS DE 

ACORDO COM PARÂMETROS FIXADOS PELO JUÍZO – RECURSO 

SOMENTE CONTRA A DECISÃO QUE HOMOLOGA O LAUDO – 

PRECLUSÃO – NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. Havendo preclusão 

da decisão na qual os parâmetros sobre os quais a perícia realizou-se, 

não podem tais critérios vir a ser questionados quando da homologação 

do laudo. Recurso não conhecido.

Apelação 27967/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 27967 / 2013. Julgamento: 18/2/2014. APELANTE(S) - NADIA 

NADIMA DE OLIVEIRA POMPEU (Advs: Dr. JOSÉ MORENO SANCHES 

JÚNIOR, Dra. KELLY MARCELA MAJOR, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - 

FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA. (Advs: Dr. ALENCAR FÉLIX DA 

SILVA, Dr(a). CELSO DE FARIA MONTEIRO, Dr. JOÃO HUMBERTO DE 

FARIAS MARTORELLI, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - SAGA 

PANTANAL COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA (Advs: Dr. RODRIGO LEITE DE 

BARROS ZANIN). Redator(a) Designado(a) : Exmo(a). Sr(a). DES. JOÃO 

FERREIRA FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR MAIORIA, PROVERAM 

O RECURSO, VENCIDO O RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – EXECUÇÃO DA MULTA COMINATÓRIA – 

EXIGIBILIDADE DESDE O DESCUMPRIMENTO – VALOR 

–PROPORCIONALIDADE E VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA 

– RECURSO PROVIDO. 1. A execução provisória das astreintes é possível 

desde o descumprimento da decisão antecipatória, sendo prescindível a 

confirmação da liminar pela sentença ou, ainda, o trânsito em julgado da 

causa para que, só então, a multa por descumprimento adquira 

exigibilidade, tendo em vista sua natureza jurídica autônoma. Inteligência 

dos arts. 273, §3º, e 475-O, do CPC, e do art. 5º, XXXV e LXXVIII da 

CRFB. Lição doutrinária e precedente do STJ. 2. A multa tem por finalidade 

forçar o réu refratário a cumprir a ordem judicial, e não enriquecer a parte 

litigante, de modo que deve ser reduzida quando o valor mostrar-se 

excessivo. Inteligência do art. 461, § 4º, do CPC, e dos princípios da 

proporcionalidade e da vedação ao enriquecimento sem causa. 3. Recurso 

parcialmente provido.

Apelação 27975/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 27975 / 2013. Julgamento: 18/2/2014. APELANTE(S) - FORD 

MOTOR COMPANY BRASIL LTDA. (Advs: Dr(a). CELSO DE FARIA 

MONTEIRO), APELANTE(S) - SAGA PANTANAL COMÉRCIO DE VEÍCULOS 

LTDA (Advs: Dr. RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN, Dr(a). OUTRO(S)), 

APELADO(S) - NADIA NADIMA DE OLIVEIRA POMPEU (Advs: Dr. JOSÉ 

MORENO SANCHES JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)). Redator(a) Designado(a) : 

Exmo(a). Sr(a). DES. JOÃO FERREIRA FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR MAIORIA, 

DESPROVERAM AMBOS OS RECURSOS, VENCIDO O RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO 

REDIBITÓRIO E CONDENATÓRIA POR DANO MORAL – VEÍCULO 

AUTOMOTOR COM SUSPEITA DE ADULTERAÇÃO DO CHASSI – 

RELAÇÃO CONSUMERISTA – VÍCIO DO PRODUTO – RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA E OBJETIVA – DESLOCAMENTO POR VÁRIAS VEZES À 

CONCESSIONÁRIA – PÉSSIMO ATENDIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 

CONTRATAÇÃO DE SEGURO – APREENSÃO PELO DETRAN E 

ENCAMINHAMENTO À DELEGACIA DE ROUBOS E FURTOS – PRIVAÇÃO 

DO VEÍCULO POR MAIS DE 30 DIAS – DANO MORAL CONFIGURADO – 

ARBITRAMENTO – FINALIDADES RESSARCITÓRIA E PUNITIVA – 

CIRCUNSTÂNCIAS DA CAUSA – RECURSOS DESPROVIDOS. 1. Presente 

vício de qualidade que torne impróprio ou inadequado o veículo ao 

consumo a que se destina ou lhe diminua o valor, configurado está o “vício 

do produto”, cuja responsabilidade civil do fabricante e da concessionária 

é solidária e de índole objetiva. Inteligência dos arts. 7º, p. ú., e 18, do 

CDC, e de precedentes do STJ. 2. Presentes circunstâncias graves, que 

provocam sentimentos que vão muito além do mero aborrecimento, como 

deslocamento por diversas vezes à concessionária com o objetivo de 

resolver o problema, o péssimo atendimento da concessionária, a 

impossibilidade de contratação de seguro veicular, a apreensão de seu 

veículo pelo DETRAN por suspeita de adulteração de chassi, com o 

consequente encaminhamento dele à Delegacia de Roubos e Furtos, e a 

privação do uso do veículo por mais de 30 dias, configurado está o dano 

moral, principalmente porque a expectativa de quem adquire um automóvel 

“zero quilômetro” é justamente a de não ter problemas com ele. Inteligência 

dos arts. 186, 187 e 927 do CC, do art. 6º, VI, do CDC, e do art. 5º, V e X, 

da CRFB. 3. A indenização por danos morais deve ser razoável, 

norteando-se pelas circunstâncias das causas e dos litigantes, 

ressarcindo os danos causados e punindo razoavelmente o Banco, com 

intuito também preventivo, mas sem permitir o enriquecimento sem causa. 

Inteligência dos art. 944 do CC, e do art. 6º, VI e VII, do CDC. 4. Recursos 

desprovidos.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE COMODORO 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 73398/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 137826 / 2013. Julgamento: 25/2/2014. 

EMBARGANTE - GENTIL CARLOS DALLA VECCHIA E OUTRA(s) (Advs: 

Dr. JOSÉ CARLOS DE SOUZA PIRES, Dr. LEONARDO BRUNO VIEIRA DE 

FIGUEIREDO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - ESPOLIO DE CAMILO 

CARLOS ÓBICE, REPRESENTADO PELA VIÚVA-INVENTARIANTE ANTONIA 

ROMERO ÓBICI (Advs: Dr(a). FATIMA REGINA MARQUES F. DUARTE), 

EMBARGADO - ADEMAR DOURADO ALCÂNTARA. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. JOÃO FERREIRA FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – APELAÇÃO CÍVEL – ERRO MATERIAL E 

CONTRADIÇÃO NÃO VERIFICADOS – REDISCUSSÃO E INCONFORMISMO 

COM O JULGADO – EMBARGOS REJEITADOS. Se os embargantes não 
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apontam qualquer das hipóteses do art. 535, do CPC que autorizassem a 

modificação do julgamento, portanto, merecem rejeição os embargos de 

declaração interpostos para obter a prevalência de tese recursal já 

claramente rejeitada.

PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 20 dias do mês de Março de 

2014.

Luciana de Almeida Gomes

Diretora do Departamento da Primeira Secretaria Cível

Agravo de Instrumento 127575/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

LUCAS DO RIO VERDE. Protocolo Número/Ano: 127575 / 2013. 

Julgamento: 11/3/2014. AGRAVANTE(S) - AGROCISA - AGROPECUARIA, 

COMERCIO E INDUSTRIA S.A (Advs: Dr. PAULO HUMBERTO BUDÓIA, 

Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - VALE DO RIO DOCE NAVEGAÇÃO 

S/A (Advs: Dr(a). JOSÉ MANUEL RODRIGUES LOPEZ, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JOÃO FERREIRA FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

ACOLHERAM A PRELIMINAR, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS DE 

ACORDO COM PARÂMETROS FIXADOS PELO JUÍZO – RECURSO 

SOMENTE CONTRA A DECISÃO QUE HOMOLOGA O LAUDO – 

PRECLUSÃO – NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. Havendo preclusão 

da decisão na qual os parâmetros sobre os quais a perícia realizou-se, 

não podem tais critérios vir a ser questionados quando da homologação 

do laudo. Recurso não conhecido.

Apelação 27967/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 27967 / 2013. Julgamento: 18/2/2014. APELANTE(S) - NADIA 

NADIMA DE OLIVEIRA POMPEU (Advs: Dr. JOSÉ MORENO SANCHES 

JÚNIOR, Dra. KELLY MARCELA MAJOR, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - 

FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA. (Advs: Dr. ALENCAR FÉLIX DA 

SILVA, Dr(a). CELSO DE FARIA MONTEIRO, Dr. JOÃO HUMBERTO DE 

FARIAS MARTORELLI, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - SAGA 

PANTANAL COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA (Advs: Dr. RODRIGO LEITE DE 

BARROS ZANIN). Redator(a) Designado(a) : Exmo(a). Sr(a). DES. JOÃO 

FERREIRA FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR MAIORIA, PROVERAM 

O RECURSO, VENCIDO O RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – EXECUÇÃO DA MULTA COMINATÓRIA – 

EXIGIBILIDADE DESDE O DESCUMPRIMENTO – VALOR 

–PROPORCIONALIDADE E VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA 

– RECURSO PROVIDO. 1. A execução provisória das astreintes é possível 

desde o descumprimento da decisão antecipatória, sendo prescindível a 

confirmação da liminar pela sentença ou, ainda, o trânsito em julgado da 

causa para que, só então, a multa por descumprimento adquira 

exigibilidade, tendo em vista sua natureza jurídica autônoma. Inteligência 

dos arts. 273, §3º, e 475-O, do CPC, e do art. 5º, XXXV e LXXVIII da 

CRFB. Lição doutrinária e precedente do STJ. 2. A multa tem por finalidade 

forçar o réu refratário a cumprir a ordem judicial, e não enriquecer a parte 

litigante, de modo que deve ser reduzida quando o valor mostrar-se 

excessivo. Inteligência do art. 461, § 4º, do CPC, e dos princípios da 

proporcionalidade e da vedação ao enriquecimento sem causa. 3. Recurso 

parcialmente provido.

Apelação 27975/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 27975 / 2013. Julgamento: 18/2/2014. APELANTE(S) - FORD 

MOTOR COMPANY BRASIL LTDA. (Advs: Dr(a). CELSO DE FARIA 

MONTEIRO), APELANTE(S) - SAGA PANTANAL COMÉRCIO DE VEÍCULOS 

LTDA (Advs: Dr. RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN, Dr(a). OUTRO(S)), 

APELADO(S) - NADIA NADIMA DE OLIVEIRA POMPEU (Advs: Dr. JOSÉ 

MORENO SANCHES JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)). Redator(a) Designado(a) : 

Exmo(a). Sr(a). DES. JOÃO FERREIRA FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR MAIORIA, 

DESPROVERAM AMBOS OS RECURSOS, VENCIDO O RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO 

REDIBITÓRIO E CONDENATÓRIA POR DANO MORAL – VEÍCULO 

AUTOMOTOR COM SUSPEITA DE ADULTERAÇÃO DO CHASSI – 

RELAÇÃO CONSUMERISTA – VÍCIO DO PRODUTO – RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA E OBJETIVA – DESLOCAMENTO POR VÁRIAS VEZES À 

CONCESSIONÁRIA – PÉSSIMO ATENDIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 

CONTRATAÇÃO DE SEGURO – APREENSÃO PELO DETRAN E 

ENCAMINHAMENTO À DELEGACIA DE ROUBOS E FURTOS – PRIVAÇÃO 

DO VEÍCULO POR MAIS DE 30 DIAS – DANO MORAL CONFIGURADO – 

ARBITRAMENTO – FINALIDADES RESSARCITÓRIA E PUNITIVA – 

CIRCUNSTÂNCIAS DA CAUSA – RECURSOS DESPROVIDOS. 1. Presente 

vício de qualidade que torne impróprio ou inadequado o veículo ao 

consumo a que se destina ou lhe diminua o valor, configurado está o “vício 

do produto”, cuja responsabilidade civil do fabricante e da concessionária 

é solidária e de índole objetiva. Inteligência dos arts. 7º, p. ú., e 18, do 

CDC, e de precedentes do STJ. 2. Presentes circunstâncias graves, que 

provocam sentimentos que vão muito além do mero aborrecimento, como 

deslocamento por diversas vezes à concessionária com o objetivo de 

resolver o problema, o péssimo atendimento da concessionária, a 

impossibilidade de contratação de seguro veicular, a apreensão de seu 

veículo pelo DETRAN por suspeita de adulteração de chassi, com o 

consequente encaminhamento dele à Delegacia de Roubos e Furtos, e a 

privação do uso do veículo por mais de 30 dias, configurado está o dano 

moral, principalmente porque a expectativa de quem adquire um automóvel 

“zero quilômetro” é justamente a de não ter problemas com ele. Inteligência 

dos arts. 186, 187 e 927 do CC, do art. 6º, VI, do CDC, e do art. 5º, V e X, 

da CRFB. 3. A indenização por danos morais deve ser razoável, 

norteando-se pelas circunstâncias das causas e dos litigantes, 

ressarcindo os danos causados e punindo razoavelmente o Banco, com 

intuito também preventivo, mas sem permitir o enriquecimento sem causa. 

Inteligência dos art. 944 do CC, e do art. 6º, VI e VII, do CDC. 4. Recursos 

desprovidos.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE COMODORO 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 73398/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 137826 / 2013. Julgamento: 25/2/2014. 

EMBARGANTE - GENTIL CARLOS DALLA VECCHIA E OUTRA(s) (Advs: 

Dr. JOSÉ CARLOS DE SOUZA PIRES, Dr. LEONARDO BRUNO VIEIRA DE 

FIGUEIREDO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - ESPOLIO DE CAMILO 

CARLOS ÓBICE, REPRESENTADO PELA VIÚVA-INVENTARIANTE ANTONIA 

ROMERO ÓBICI (Advs: Dr(a). FATIMA REGINA MARQUES F. DUARTE), 

EMBARGADO - ADEMAR DOURADO ALCÂNTARA. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. JOÃO FERREIRA FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – APELAÇÃO CÍVEL – ERRO MATERIAL E 

CONTRADIÇÃO NÃO VERIFICADOS – REDISCUSSÃO E INCONFORMISMO 

COM O JULGADO – EMBARGOS REJEITADOS. Se os embargantes não 

apontam qualquer das hipóteses do art. 535, do CPC que autorizassem a 

modificação do julgamento, portanto, merecem rejeição os embargos de 

declaração interpostos para obter a prevalência de tese recursal já 

claramente rejeitada.

PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 20 dias do mês de Março de 

2014.

Luciana de Almeida Gomes

Diretora do Departamento da Primeira Secretaria Cível

Segunda Câmara Cível

Acórdão

Agravo de Instrumento 9704/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA CAPITAL. 

Protocolo Número/Ano: 9704 / 2014. Julgamento: 19/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS SUDOESTE DE MATO GROSSO - SICREDI SUDOESTE MT 

(Advs: Dr. ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO, Dr. MARCO 

ANDRÉ HONDA FLÔRES), AGRAVADO(S) - LOCADORA BARÃO LTDA E 

OUTRO(s). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARILSEN ANDRADE 

ADDARIO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO 
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EXTRAJUDICIAL - EXECUTADO NÃO ENCONTRADO PARA CITAÇÃO - 

ARRESTO - ART 653 DO CPC - CONSTRIÇÃO ON-LINE - POSSIBILIDADE, 

APÓS O ADVENTO DA LEI N. 11.382/2006 - APLICAÇÃO DO ART. 655-A 

DO CPC - DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO.

O arresto on line é medida cabível em face da dificuldade de citação do 

executado, tendo em vista que tal providência está submetida à norma 

prevista no artigo 653 do CPC, que dispõe sobre o procedimento 

executivo.

 Frustrada a tentativa de localização do executado, é admissível o arresto 

de seus bens na modalidade on-line (CPC, art. 655-A).

Agravo de Instrumento 40040/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 40040 / 2012. Julgamento: 12/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dr(a). GUSTAVO 

AMATO PISSINI, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - RODAR PNEUS 

LTDA E OUTRO(s). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO POR TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL – DESPACHO INICIAL - CITAÇÃO DOS DEVEDORES E 

FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PARA O CASO DE PRONTO 

PAGAMENTO - APLICAÇÃO DO ART.20, § 4° DO CPC - ALEGAÇÃO DE 

FIXAÇÃO EM VALOR ÍNFIMO - INOCORRÊNCIA – VALOR ARBITRADO DE 

FORMA EQUITATIVA - RECURSO DESPROVIDO.

Quando da fixação de honorários advocatícios em despacho inicial em 

ação de execução por título extrajudicial, o juiz não está vinculado aos 

percentuais constantes do § 3º, do artigo 20, do CPC, mas sim à sua 

apreciação equitativa (§ 4° do art. 20 CPC).

Agravo de Instrumento 50335/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 50335 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - Z. O. R. (Advs: Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA), 

AGRAVADO(S) - Y. V. A. S., REPRESENTADO POR SUA MÃE J. A. S. 

(Advs: Dr(a). MARIA DE LOURDES RIBEIRO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA E 

EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE ALIMENTOS C/C GUARDA DE 

MENOR – FIXAÇÃO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS – UM (1) SALÁRIO 

MÍNIMO – ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE FINANCEIRA – PRETENSÃO 

DE REDUÇÃO – INVIABILIDADE – IMPORTÂNCIA CONDIZENTE COM AS 

NECESSIDADES DAS PARTES – ARTIGO 1.694, § 1º, DO CC – RECURSO 

DESPROVIDO.

Os alimentos provisórios têm como base o binômio 

necessidade/possibilidade, devendo ser fixado de forma criteriosa, 

avaliando-se o quantum mais condizente com a realidade das partes, até 

que se apure a real condição de cada um.

 Ao menos em juízo de cognição sumária, de ser mantida a decisão 

singular que fixou os alimentos provisórios em um (1) salário mínimo 

mensal, mormente quando o menor encontra-se no início da adolescência, 

sendo indiscutível suas necessidades, e o genitor é advogado atuante e 

servidor público.

Agravo de Instrumento 73081/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

NORTELÂNDIA. Protocolo Número/Ano: 73081 / 2013. Julgamento: 

19/3/2014. AGRAVANTE(S) - R. Q. B. (Advs: Dr(a). MARIELE SCHMIDT 

CANABARRO), AGRAVADO(S) - J. P. O. C. Q., REPRESENTADO POR SUA 

MÃE C. O. R. C.. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARILSEN ANDRADE 

ADDARIO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM AS PRELIMINARES E, NO MÉRITO, DERAM PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA E 

EM DISSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – REVISIONAL DE ALIMENTOS – AÇÃO 

DECLARATÓRIA INCIDENTAL (INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE) 

INDEFERIMENTO POR INTEMPESTIVIDADE E INÉPCIA – PRELIMINARES: 

1-NÃO CONHECIMENTO - INOBSERVÂNCIA DO ART.524, II DO CPC – 

REJEIÇÃO – FINALIDADE ATINGIDA – 2- DESERÇÃO EM FUNÇÃO DO NÃO 

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS – REJEIÇÃO – MÉRITO: NULIDADE POR 

AFRONTA AO ART.398 DO CPC - DESACOLHIMENTO – MANUTENÇÃO DA 

COMPETÊNCIA DA COMARCA DE ORIGEM – PLEITO INVESTIGATÓRIO DE 

PATERNIDADE QUE NÃO SE SUJEITA À PRECLUSÃO – QUESTÃO DE 

ESTADO - ART. 265, IV, ALÍNEA “C” DO CPC – INCIDENTE DE 

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE NO CURSO DE AÇÃO REVISIONAL DE 

ALIMENTOS – POSSIBILIDADE SEM SUSPENSÃO DA OBRIGAÇÃO 

ALIMENTAR - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

 A teor do Princípio da Instrumentalidade das Formas adotado pelo 

processo civil brasileiro, não se deve deixar de conhecer do recurso pelo 

não fornecimento do nome e do endereço do patrono da parte agravada 

(art.524, II, CPC) se, de outro modo, a finalidade pretendida pela 

formalidade eventualmente suprimida (oportunização da oferta de 

contrarrazões), é devidamente atingida.

 Não tendo transitado em julgado a decisão que, em incidente impugnatório, 

revoga a gratuidade da Justiça concedida ao agravante, não há falar-se 

em não conhecimento do recurso por falta de recolhimento de preparo.

 Em questões de estado de pessoa, aplica-se a regra contida no art. 265, 

IV, alínea “c”, do CPC, não se aplicando qualquer limitação temporal ou 

preclusão à pretensão do genitor de interpor incidente de investigação de 

paternidade no curso de ação revisional de alimentos.

 Em casos tais, há que ser permitida a investigação com exame de DNA 

sem que seja suspensa a obrigação alimentar já devidamente reconhecida 

em favor do menor alimentando.

Se a ausência de determinado documento sobre o qual o julgado singular 

embasou a rejeição do pedido de deslocamento da competência do juízo 

em nada prejudica o autor do ponto de vista processual, ao mesmo tempo 

em que atende plenamente aos interesses do menor, a quem o legislador 

pátrio procurou proteger com a regra do art.100, II do CPC, não há 

cogitar-se de qualquer nulidade.

Agravo de Instrumento 86218/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

COLÍDER. Protocolo Número/Ano: 86218 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - G. B. S. (Advs: Dra. LILIANE CASADEI), 

AGRAVADO(S) - K. S. T. S., REPRESENTADA PELA MÃE R. S. T. (Advs: 

Dr. FERNANDO MARQUES DE CAMPOS - DEFENSOR PÚBLICO). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA E 

EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS – 

PENSÃO PROVISÓRIA FIXADA NO PERCENTUAL UM (01) SALÁRIO 

MÍNIMO – REDUÇÃO – ALEGADA INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA – 

D E S C A B I M E N T O  –  O B S E R V Â N C I A  D O  B I N Ô M I O 

NECESSIDADE/POSSIBILIDADE – RECURSO DESPROVIDO.

Demonstrado nos autos, ainda que em cognição sumária, a compatibilidade 

entre o valor dos alimentos provisórios fixado pelo Juízo singular em um 

(1) salário mínimo, as necessidades do alimentando e a situação financeira 

do alimentante, deve ser rejeitado o pleito recursal de redução da pensão 

alimentícia.

Agravo de Instrumento 93649/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 93649 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - M.C.P. (Advs: Dr(a). ROSANY PEREIRA NERES), 

AGRAVADO(S) - A.A.V.L. (Advs: Dr(a). FELIPE EDUARDO DE AMORIM 

XAVIER). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARILSEN ANDRADE 

ADDARIO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA E 

EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE ALIMENTOS – PENSÃO 

PROVISÓRIA FIXADA NO PERCENTUAL DE 30% SOBRE OS 

VENCIMENTOS LÍQUIDOS DO ALIMENTANTE – REDUÇÃO – ALEGADA 

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA – DESCABIMENTO – OBSERVÂNCIA DO 

BINÔMIO NECESSIDADE/POSSIBILIDADE – RECURSO DESPROVIDO.

Demonstrado nos autos, ainda que em cognição sumária, a compatibilidade 

entre o valor dos alimentos provisórios, fixado pelo Juízo singular em 30% 

sobre os rendimentos líquidos do alimentante, as necessidades do 
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alimentando e a situação financeira do alimentante – que, além de se tratar 

de pessoa solteira, funcionário público federal e que percebe salário 

líquido de R$ 4.259,17 – deve ser rejeitado o pleito recursal de redução da 

pensão alimentícia.

Agravo de Instrumento 117234/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 117234 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - ROBERTO ALVES PEREIRA DA SILVA (Advs: Dr. 

EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS, Dr. EUCLIDES RIBEIRO SILVA 

JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - BANCO BRADESCO (Advs: 

Dr. MAURO PAULO GALERA MARI, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 

DECISÃO QUE INDEFERE EFEITO SUSPENSIVO À EXECUÇÃO - CONTRATO 

DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO – DEVEDORA PRINCIPAL EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL – AVAL - CONTINUIDADE CONTRA O AVALISTA – 

POSSIBILIDADE – ARTIGOS 6º E 49 DA LEI Nº. 11.101/2005 E § 2º, DO 

ARTIGO 739-A DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

Conforme o disposto art. 6º, da Lei nº 11.101/05, o deferimento de 

recuperação judicial à empresa co-executada não tem o condão de 

suspender a execução em relação a seus avalistas.

O avalista do contrato de crédito firmado entre as partes torna-se 

solidariamente responsável pelo débito executado em atenção ao disposto 

no § 1º, do art. 49, da Lei n. 11.101/2005, sendo perfeitamente legal a 

exigência do cumprimento da obrigação avençada.

Não demonstrada a verossimilhança das alegações e concretamente a 

possibilidade de ocorrência de danos graves ou de difícil reparação 

advindos do prosseguimento da execução, aplica-se a regra geral 

prevista no caput do artigo 739-A do CPC, em razão da ausência dos 

pressupostos autorizadores do pretendido efeito suspensivo.

A decisão que não autorizou o efeito suspensivo pode ser revogada ou 

modificada a qualquer tempo, por decisão motivada do juiz, desde que 

existam circunstâncias novas que justifiquem a alteração do 

pronunciamento anterior. Inteligência do § 2º, do art.739-A, do CPC.

Agravo de Instrumento 117855/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 117855 / 2013. Julgamento: 

12/3/2014. AGRAVANTE(S) - LUZINELMA CARDOSO MEIRA (Advs: Dr. 

GILMAR DE SOUZA BRUNO), AGRAVADO(S) - EMPRESA BRASILEIRA DE 

TELECOMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL (Advs: Dr(a). SAMIR BENNETT 

BUAINAIN, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - OI MÓVEL S. A. (Advs: 

Dr. DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO EXTINGUE A EXECUÇÃO – 

RECURSO CABÍVEL - APELAÇÃO – NECESSIDADE DE SE CONHECIMENTO 

DO RECURSO - RECURSO PROVIDO.

Havendo decisão que poe fim ao cumprimento de sentença com 

fundamento no artigo 791 inciso I do CPC dando por satisfeita a obrigação 

deve ser recebido o Recurso de Apelação manejado contra esta decisão 

a fim de se evitar prejuízos à parte interessada.

Agravo de Instrumento 123365/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

PARANAÍTA. Protocolo Número/Ano: 123365 / 2013. Julgamento: 

12/3/2014. AGRAVANTE(S) - THIAGO COSTA MARQUES NINOMYA 

(Advs: Dr. VÍTOR RONDON BORGES DE CAMPOS), AGRAVADO(S) - 

EMBRASYSTEM - TECNOLOGIA EM SISTEMAS, IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA.. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - PRESENÇA DOS 

REQUISITOS - ART. 273 DO CPC - PRÁTICA DE PIRÂMIDE FINANCEIRA - 

INSUSTENTABILIDADE DO NEGÓCIO - INVESTIDORES - LESÃO - DECISÃO 

REFORMADA - RECURSO PROVIDO.

A finalidade da tutela antecipada não é prevenir ou acautelar, mas 

satisfazer, desde logo, o pedido do autor, se estampados os 

pressupostos legais que legitimem a prestação.

Demonstrados os pressupostos do art. 273 do Estatuto Processual Civil, 

há de ser a deferida a tutela antecipatória.

Agravo de Instrumento 125120/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 125120 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S. A (Advs: Dr. 

RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - ÉVERTON LEMOS TONHOLI (Advs: Dr. IZONILDES PIO 

DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – SEGURO DE 

VIDA – FALECIMENTO DO AUTOR NO CURSO DA LIDE – LEGITIMIDADE 

PARA SUCEDER - HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS – POSSIBILIDADE – 

RECURSO DESPROVIDO.

Os herdeiros do autor falecido no curso da lide possuem legitimidade para 

figurar no polo ativo da ação de indenização por invalidez total e 

permanente, por tratar-se de direito transmissível e não personalíssimo.

Agravo de Instrumento 127158/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS. Protocolo Número/Ano: 127158 / 

2013. Julgamento: 12/3/2014. AGRAVANTE(S) - HSBC BANK BRASIL S. 

A. - BANCO MÚLTIPLO (Advs: Dra. CRISTIANA VASCONCELOS BORGES 

MARTINS, Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - NILTON DE CARVALHO JÚNIOR (Advs: Dr. ANATOLY 

HODNIUK JÚNIOR, Dr(a). WAGNER PERUCHI DE MATOS). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - JUNTADA DO 

CONTRATO ORIGINAL - DESNECESSIDADE - DECISÃO REFORMADA - 

RECURSO PROVIDO.

A juntada de cópia simples do contrato celebrado não tem o condão de 

ensejar o indeferimento da inicial,

Tratando de ação de monitória fundada em instrumento particular, é 

suficiente para instrução da inicial a juntada de cópia do contrato do qual 

se originou o crédito pleiteado.

Agravo de Instrumento 127442/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

ÁGUA BOA. Protocolo Número/Ano: 127442 / 2013. Julgamento: 

12/3/2014. AGRAVANTE(S) - RUBENS GOMES DOS SANTOS (Advs: Dr. 

WILSON MASSAIUKI SIO JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA (Advs: Dr. MARCOS ADRIANO 

BOCALAN, Dr. PATRICK ALVES COSTA, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - CIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI 

BRASIL (Advs: Dr. SIGISFREDO HOEPERS, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - KATANA VEÍCULOS LTDA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 AGRAVO – ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – REQUISITOS NECESSÁRIOS – 

NÃO PREENCHIDOS - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

Não havendo a prova concludente dos requisitos esculpidos pela regra do 

art. 273 do CPC, deve ser indeferido o pedido de antecipação de tutela.

Agravo de Instrumento 129546/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 129546 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - MARCIO FERNANDES DE MORAIS (Advs: Dr. WILSON 

MOLINA PORTO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - PORTO SEGURO 

CIA DE SEGUROS GERAIS (Advs: Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 
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PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO - DPVAT - DIREITO PESSOAL - INCIDÊNCIA DO 

DISPOSTO NO ARTIGO 94 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – 

COMPETÊNCIA DO DOMICÍLIO DO RÉU – OPÇÃO DO AUTOR – 

POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO.

 Na ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT), o autor tem a 

faculdade de ingressar com a demanda no foro de seu domicílio ou no 

local do fato (art. 100, parágrafo único do CPC). Todavia, tem a opção de 

propor a ação no domicílio do réu, conforme estabelecido no artigo 94 do 

Código de Processo Civil, eis que se trata de ação fundada em direito 

pessoal.

Agravo de Instrumento 133818/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

CAMPINÁPOLIS. Protocolo Número/Ano: 133818 / 2013. Julgamento: 

12/3/2014. AGRAVANTE(S) - COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO 

BRASIL (Advs: Dra. ANA PAULA SIGARINI GARCIA, Dr. FERNANDO 

AUGUSTO V. DE FIGUEIREDO), AGRAVADO(S) - WALTEIR CARNEIRO DE 

SOUZA (Advs: Dr. JESSÉ CANDINI, Dr(a). MISAEL LUIZ INACIO). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - NOMEAÇÃO DE PÉRITO - MEDICINA - 

AUSÊNCIA DE ESPECIALIDADE EM PERICIA - DESNECESSIDADE - 

RECURSO IMPROVIDO.

 Não há necessidade de nomeação de perito com especialização em 

pericia médica para a realização da prova.

 Havendo médico capacitado na localidade, de confiança do Juízo, 

desnecessária a nomeação de outro a critério do julgador.

 Não havendo se insurgido no momento oportuno, opera-se a preclusão do 

direito de se manifestar acerca do ato produzido.

Agravo de Instrumento 136053/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

VÁRZEA GRANDE. Protocolo Número/Ano: 136053 / 2012. Julgamento: 

19/3/2014. AGRAVANTE(S) - REGINALDO CHANO DA SILVA (Advs: Dr. 

CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ DE ALMEIDA, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - BV FINANCEIRA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. 

MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – REVISÃO CONTRATUAL – TUTELA 

ANTECIPATÓRIA PARA AFASTAMENTO DOS EFEITOS DA MORA - 

INDEFERIMENTO - EXCLUSÃO/ABSTENÇÃO DE INSCRIÇÃO DO NOME DA 

PARTE JUNTO AOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E 

MANUTENÇÃO DA POSSE DO VEÍCULO EM FAVOR DO MUTUÁRIO 

MEDIANTE CONSIGNAÇÃO DO VALOR DE FACE DAS PRESTAÇÕES – 

DESACOLHIMENTO – AUSÊNCIA DE UTILIDADE DO ATO PROCESSUAL – 

PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE – RECURSO DESPROVIDO.

Todo ato processual para que seja válido do ponto de vista constitucional, 

precisa ser adequado, necessário e proporcional em sentido estrito, ou 

seja, deve ser observado o princípio da proporcionalidade, que no direito 

germânico possui três elementos ou subprincípios, quais sejam, o princípio 

da conformidade ou adequação de meios (Geeignetheit), o princípio da 

exigibilidade ou da necessidade (Erforderlichkeit) e o princípio da 

proporcionalidade em sentido estrito (Verhältnismässigkeit).

 Assim, à luz de tal princípio e de seus elementos, não se verifica utilidade 

no ato processual em que a parte, adimplente com o contrato de 

arrendamento mercantil de veículo, busca o Poder Judiciário para 

consignar em juízo o valor de face das prestações, a fim de afastar os 

efeitos da mora durante o trâmite de ação revisional em que discute 

encargos abusivos, cuja supressão, na hipótese de restar constatado ao 

final alguma ilegalidade, resultará em diferença ínfima no valor da parcela, 

mormente se constatado que sequer há nos autos recusa do credor em 

recebê-la.

Não se verifica proveito prático na pretendida consignação por 

contratante adimplente do valor de face de parcelas de financiamento que 

em nada difere das prestações devidas juntamente à entidade credora, 

afigurando-se desproporcional a movimentação da máquina judiciária para 

tal fim, a qual acaba assumindo, indevidamente, o papel da instituição 

financeira, ao gerenciar mensalmente depósito de valores contratuais que 

pertencem ao sistema financeiro.

Agravo de Instrumento 137410/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 137410 / 2013. Julgamento: 12/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - BANCO HONDA S. A. (Advs: Dr. NELSON 

PASCHOALOTTO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - IONILTO 

APARECIDO FERREIRA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – BUSCA E APREENSÃO – CONSTITUIÇÃO 

EM MORA – TITULO PROTESTADO - CONSTITUIÇÃO EM MORA 

APERFEIÇOADA - DECISÃO REFORMADA – RECURSO PROVIDO.

 Nos contratos de alienação fiduciária, a mora decorre do simples 

vencimento do prazo para pagamento, e poderá ser comprovada por carta 

registrada expedida por meio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo 

protesto do título.

Agravo de Instrumento 138188/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

CLÁUDIA. Protocolo Número/Ano: 138188 / 2013. Julgamento: 12/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - OLIR ANTONIO BAGATINI (Advs: Dr. VALDRIANGELO 

SAMUEL FONSECA), AGRAVADO(S) - ARMANDO BROCH (Advs: Dr. 

DANIEL BATISTA DE AGUIAR, Dr. FERNANDO ULYSSES PAGLIARI, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERDITO 

PROIBITÓRIO – NÃO DEMONSTRAÇÃO REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA 

REVOGAÇÃO DA LIMINAR DEFERIDA PELO JUÍZO A QUO – DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.

1. É cediço que para a concessão da liminar em sede possessória é 

necessário a comprovação concomitante dos requisitos elencados no art. 

932 do digesto processual civil pátrio.

2. Deveras, in casu, verifica-se que o Agravante não trouxe elementos 

fortes e convincentes que justificariam a revogação da liminar deferida 

pelo Juízo a quo, devendo manter in totum a decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo.

3. Recurso não provido.

Agravo de Instrumento 140266/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

NOVA XAVANTINA. Protocolo Número/Ano: 140266 / 2013. Julgamento: 

12/3/2014. AGRAVANTE(S) - JOSÉ LUIZ SILVA DA SILVA E OUTRO(s) 

(Advs: Dr. MÁRIO TAKATSUKA), AGRAVADO(S) - JAIR FRANCISCO 

GOMES (Advs: Dra. KATRICE PEREIRA DA SILVA). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAUTELAR DE ARRESTO - LIMINAR 

DEFERIDA INITIO LITIS - CAUÇÃO PRESTADA PELOS DEMANDADOS - 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DA MEDIDA CONSTRITIVA - PREVISÃO DO 

ART. 819, II, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.

É suspensa a execução do arresto quando o devedor presta caução 

idônea e suficiente para assegurar o pagamento da dívida e das custas e 

honorários do advogado da parte contrária.

Agravo de Instrumento 145287/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

JUARA. Protocolo Número/Ano: 145287 / 2013. Julgamento: 12/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - EDUARDO GOMES AZOIA (Advs: Dr. JORGE BALBINO 

DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - V.H. MORAES FARMÁCIA 

NEI DROGAS LTDA. (Advs: Dr. ARISTIDES JOSÉ BOTELHO DE OLIVEIRA). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
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EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – EMBARGOS À EXECUÇÃO – EFEITO 

SUSPENSIVO – CONCESSÃO - CARÁTER EXCEPCIONAL - REQUISITOS 

DELINEADOS NO ART. 739-A, § 1º DO CPC - PREENCHIDOS – DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. Presentes os requisitos exigidos pelo 

§ 1º do artigo 739-A do CPC, vislumbrando-se perigo manifesto de dano 

grave e de difícil ou incerta reparação, em decorrência do prosseguimento 

da execução, é de ser determinada a sua suspensão.

Agravo de Instrumento 146135/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

SINOP. Protocolo Número/Ano: 146135 / 2013. Julgamento: 12/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dr. MAURO PAULO 

GALERA MARI, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - HILARIO BAGGIO E 

OUTRO(s) (Advs: Dr. WILSON CLÁUDIO DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO COLETIVA. SENTENÇA. 

CONDENAÇÃO GENÉRICA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - APURAÇÃO 

DO VALOR - MULTA. ART. 475-J DO CPC. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO 

PROVIDO.

 A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de 

recurso especial submetido ao procedimento dos recursos 

representativos da controvérsia, firmou o entendimento de que não é 

cabível a aplicação da multa prevista no art. 475-J do Código de Processo 

Civil no caso de descumprimento voluntário de sentença proferida no 

âmbito das ações coletivas, uma vez que, dada sua natureza genérica, 

esta decisão carece da liquidez e exigibilidade necessárias, demandando 

a apuração, mediante ampla cognição, da titularidade do crédito e do 

quantum debeatur.

Agravo de Instrumento 149934/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 149934 / 2013. Julgamento: 12/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - BANCO SAFRA S.A. (Advs: Dr. USSIEL TAVARES DA 

SILVA FILHO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - PREFORMAX 

INDÚSTRIA PLÁSTICA S. A. (Advs: Dr. FABER VIEGAS, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - 

TUTELA ANTECIPATÓRIA – INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO - NÃO DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC 

- ABUSIVIDADE DE CLÁUSULAS - NÃO DEMONSTRAÇÃO - CONTRATO 

NÃO ACOSTADO PELO RECORRENTE - RECURSO PROVIDO.

 Não havendo cópia do contrato, não se tem como aferir a abusividade 

das cláusulas nele existente. O ato de inscrição do nome do inadimplente 

nos órgãos de proteção ao crédito constitui direito do credor, que, se 

assim proceder, estará em conformidade com a lei, consoante artigos 188 

do Código Civil e 43 da Lei nº 8.078/1990.

Agravo de Instrumento 149949/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

CAMPO NOVO DO PARECIS. Protocolo Número/Ano: 149949 / 2013. 

Julgamento: 12/3/2014. AGRAVANTE(S) - COOPERATIVA ALIANÇA DOS 

PRODUTORES DO PARECIS - CAAP (Advs: Dr. JOSÉ GUILHERME JÚNIOR, 

Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - NOBLE BRASIL LTDA (Advs: Dr. 

WALDEMAR DECCACHE, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO 

PARA ENTREGA DE COISA – ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO – 

NEGADO – REQUISITOS DO ART. 739-A, § 1º, DO CPC – AUSÊNCIA – 

IMPOSSIBILIDADE – RECURSO DESPROVIDO.

Para a concessão do efeito suspensivo nos embargos do devedor é 

essencial a presença dos requisitos do art. 739-A, § 1º, do CPC, quais 

sejam, a relevância dos fundamentos, o receio de grave dano de difícil ou 

incerta reparação e a garantia da execução por penhora caução ou 

depósito neste caso em se tratando de execução para entrega de coisa 

certa.

Agravo de Instrumento 150745/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

SORRISO. Protocolo Número/Ano: 150745 / 2013. Julgamento: 12/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - LENIR MARIA DAL MOLIN (Advs: Dr. EDENIR RIGHI), 

AGRAVADO(S) - BANCO ITAÚ S. A. (Advs: Dr. DALTON ADORNO 

TORNAVOI, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA 

HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO DE ASTREINTES FIXADAS – 

IMPUGNAÇÃO – REDUÇÃO DO QUANTUM - PENA PECUNIÁRIA MAIS 

ADEQUADA AO CASO - RAZOABILIDADE – PROPORCIONALIDADE - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

A decisão interlocutória que fixa multa diária (astreinte) por 

descumprimento de obrigação de fazer proferida em processo com 

sentença favorável em favor do credor e transitada em julgado.

Tem-se por excessivamente elevada a fixação de multa diária que 

ultrapassa significativamente o valor da obrigação principal.

Constatado que a multa cominatória não atendeu aos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, é de mister a redução do quantum.

Agravo de Instrumento 156893/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 156893 / 2013. Julgamento: 12/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA (Advs: Dr. 

FAGNER DA SILVA BOTOF, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

SEBASTIANA DE LURDES ALMEIDA (Advs: Dr(a). MARIA DONIZETE 

RODRIGUES DE SOUZA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA 

HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - LOCAL 

DO ACIDENTE - SEM RAZÃO - RECURSO IMPROVIDO.

Na ação de cobrança de seguro obrigatório (DPVAT), dentre as opções 

oferecidas pelo artigo 94, caput, e pelo artigo 100, parágrafo único, do 

CPC, o autor tem a faculdade de propor a ação no seu próprio domicílio, no 

foro do lugar do acidente ou, ainda, no foro de domicílio do réu, não 

podendo este insurgir-se contra a escolha feita pelo autor, mais ainda 

quando evidente a inexistência de prejuízo.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 7468/2013 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 6120 / 2014. Julgamento: 12/3/2014. 

EMBARGANTE - P. L. H. (Advs: Dra. DANIELA MARQUES ECHEVERRIA, 

Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - J. C. R. (Advs: Dra. CAROLINE 

OCAMPOS CARDOSO FACCHINI). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. 

MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PROVIDO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

– BUSCA E APREENSÃO – MODIFICAÇÃO DA GUARDA PARA O PAI 

BIOLÓGICO – IMPOSSIBILIDADE – NÃO COMPROVAÇÃO DE MOTIVO 

RELEVANTE – MELHOR INTERESSE DA CRIANÇA – COMPANHIA 

MATERNA - DECISÃO REFORMADA – RECURSO PROVIDO.

É primordial garantir ao menor as melhores condições possíveis para um 

bom desenvolvimento moral, social e educacional, porém, sem deixar de 

levar em consideração os seus próprios desejos, somente devendo ser 

transferida a guarda definitiva da mãe para o pai quando houver prova 

contundente que desaconselhe a permanência da criança no ambiente 

familiar materno.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE TANGARÁ 

DA SERRA (Opostos nos autos do(a) Apelação 17513/2013 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 131239 / 2013. Julgamento: 12/3/2014. 

EMBARGANTE - ILDO CRESTANI E SUA ESPOSA E OUTRO(s) (Advs: Dr. 
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FERNANDO OLIVEIRA MACHADO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - 

BANCO JOHN DEERE S. A. (Advs: Dr. JORGE LUIS ZANON, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA – 

RECURSO IMPROVIDO.

 O fato de a decisão recorrida não ter acolhido a interpretação que, 

segundo os Embargantes, deveria ter sido dada à questão, não torna o 

Acórdão omisso.

 Devem os Embargantes deduzirem suas irresignações pelos meios 

recursais próprios e não por meio de Embargos de Declaração, cujas 

hipóteses de cabimento são estritamente previstas pelo ordenamento 

processual.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE TANGARÁ 

DA SERRA (Opostos nos autos do(a) Apelação 25442/2013 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 152010 / 2013. Julgamento: 12/3/2014. 

EMBARGANTE - BANCO CNH CAPITAL S. A. (Advs: Dr. MARCELO MUCCI 

LOUREIRO DE MELO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - SALDI HORN 

(Advs: Dr. RODRIGO CALETTI DEON, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – APELAÇÃO CÍVEL – INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO – ARTIGO 535 DO CPC – EMBARGOS IMPROVIDOS.

Embargos de declaração, mesmo que interposto exclusivamente com 

pretensão de prequestionamento, só são cabíveis nas hipóteses previstas 

no art. 535, do CPC, sendo, inclusive, desnecessário ao julgador rebater, 

um a um, os dispositivos legais relacionado pela parte, bastando, que 

decida as questões colocadas em juízo, no limite do pedido e de forma 

fundamentada tal como ocorreu no acórdão embargado.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS (Opostos nos autos do(a) Apelação 32511/2013 - 

Classe: CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 149575 / 2013. Julgamento: 

12/3/2014. EMBARGADO - EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE 

TRANSPORTE E TURISMO LTDA (Advs: Dr(a). MAX PAULO DE SOUSA E 

SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - ANA CAROLINA BONORA 

(Advs: Dr. STALYN PANIAGO PEREIRA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – RECURSO DE APELAÇÃO – 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA – IMPOSSIBILIDADE - OMISSÃO, 

OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - 

PREQUESTIONAMENTO – DESNECESSIDADE - EMBARGOS IMPROVIDOS.

As funções dos embargos de declaração são apenas de afastar do 

acórdão qualquer omissão, contradição ou obscuridade necessária para a 

solução da lide, não se prestando ao rejulgamento da causa.

O prequestionamento que autoriza o acesso às instâncias extraordinárias 

requer apenas a discussão e deliberação da matéria versada nos 

dispositivos tidos por violados, sendo, todavia, desnecessária sua 

expressa indicação.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE DIAMANTINO 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 43460/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 134083 / 2013. Julgamento: 12/3/2014. 

EMBARGANTE - MARIA APARECIDA MARONI DA SILVA (Advs: Dr. SIDNEI 

GUEDES FERREIRA, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - MASSA FALIDA 

DE OLVEPAR S. A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO (Advs: Dr. BRUNO OLIVEIRA 

CASTRO, Dr(a). PEDRO PAULO PEIXOTO DA SILVA JUNIOR, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE - APELAÇÃO 

CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIRO - EXTINÇÃO SEM APRECIAÇÃO DO 

MÉRITO DURANTE O CURSO DO PROCESSO - FUNDAMENTO - ARTIGO 

267, INCISO I DO CPC - AFASTAMENTO - REFORMA DA DECISÃO 

DANDO-SE PROVIMENTO A APELAÇÃO A FIM DE REPUTAR NULA A 

SENTENÇA OBJURGADA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO - NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA PARTE PESSOALMENTE 

PARA DAR ANDAMENTO AO FEITO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 267, § 1º 

DO CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS.

A extinção do processo sem julgamento do mérito quando o feito já se 

encontra em tramitação, inclusive, com citação da parte ex adversa em 

razão de não cumprimento de determinação judicial é possível, porém, não 

pelo fundamento do artigo 267 inciso I mas sim incisos II e ou IV 

necessitando de intimação da parte interessada pessoalmente para dar 

andamento ao feito na forma do § 1º do referido dispositivo legal.

É possível a concessão de efeito infringente aos embargos de declaração 

modificando-se a decisão recorrida.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE CÁCERES 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 46796/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 151676 / 2013. Julgamento: 12/3/2014. 

EMBARGANTE - BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dr. LUCIANO BOABAID 

BERTAZZO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - JOSÉ AGOSTINHO 

MONACO FONTES (Advs: Dr(a). DECIANA NOGUEIRA GALVÃO). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO E OBSCURIDADE - NÃO 

OCORRÊNCIA – RECURSO IMPROVIDO.

 O fato de a decisão recorrida não ter acolhido a interpretação que, 

segundo o Embargantes, deveria ter sido dada à questão, não torna o 

Acórdão omisso ou contraditório.

 Deve o Embargante deduzir suas irresignações pelos meios recursais 

próprios e não por meio de Embargos de Declaração, cujas hipóteses de 

cabimento são estritamente previstas pelo ordenamento processual.

Os Embargos, mesmo para fins de prequestionamento, devem ser 

fundados em uma das hipóteses do artigo 535 do CPC.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS (Opostos nos autos do(a) Apelação 50709/2013 - 

Classe: CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 5929 / 2014. Julgamento: 

12/3/2014. EMBARGANTE - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 

GERAIS (Advs: Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA, Dra. OZANA 

BAPTISTA GUSMÃO), EMBARGADO - COPASPE - COOPERATIVA DE 

PRODUTORES AGRÍCOLAS DA SERRA DA PETROVINA (Advs: Dr. IGOR 

GIRALDI FARIA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. 

MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – RECURSO DE APELAÇÃO – 

PREQUESTIONAMENTO – DESNECESSIDADE - EMBARGOS IMPROVIDOS.

O prequestionamento que autoriza o acesso às instâncias extraordinárias 

requer apenas a discussão e deliberação da matéria versada nos 

dispositivos tidos por violados, sendo, todavia, desnecessária sua 

expressa indicação.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 62216/2013 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 151871 / 2013. Julgamento: 12/3/2014. 

EMBARGANTE - DISTRIBUIDORA CENTRO AMÉRICA LTDA E OUTRO(s) 

(Advs: Dr. EUCLIDES RIBEIRO SILVA JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)), 

EMBARGADO - VALÉRIA SOARES PINHEIRO (Advs: Dr. ARMANDO 

BIANCARDINI CÂNDIA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:
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 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA – 

RECURSO IMPROVIDO.

 O fato de a decisão recorrida não ter acolhido a interpretação que, 

segundo os Embargantes, deveria ter sido dada à questão, não torna o 

Acórdão omisso.

 Deve a Embargante deduzir suas irresignações pelos meios recursais 

próprios e não por meio de Embargos de Declaração, cujas hipóteses de 

cabimento são estritamente previstas pelo ordenamento processual.

Os Embargos, mesmo para fins de prequestionamento, devem ser 

fundados em uma das hipóteses do artigo 535 do CPC.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 66171/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 4840 / 2014. Julgamento: 12/3/2014. 

EMBARGANTE - SANTA MARIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. E 

OUTRO(s) (Advs: Dr. DAUTO BARBOSA CASTRO PASSARE, Dr(a). 

OUTRO(S)), EMBARGADO - IVECO LATIM AMÉRICA LTDA. (Advs: Dr(a). 

FÁBIO TEIXEIRA OZI, Dr(a). FERNANDA HERRERA ROSS, Dr. RICARDO 

FERREIRA DE ANDRADE, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA – 

RECURSO IMPROVIDO.

 O fato de a decisão recorrida não ter acolhido a interpretação que, 

segundo os Embargantes, deveria ter sido dada à questão, não torna o 

Acórdão omisso.

 Devem os Embargantes deduzirem suas irresignações pelos meios 

recursais próprios e não por meio de Embargos de Declaração, cujas 

hipóteses de cabimento são estritamente previstas pelo ordenamento 

processual.

Os Embargos, mesmo para fins de prequestionamento, devem ser 

fundados em uma das hipóteses do artigo 535 do CPC.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 76483/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 151068 / 2013. Julgamento: 12/3/2014. 

EMBARGANTE - BANCO PANAMERICANO S. A. (Advs: Dr(a). BÍSNEA 

CRISTINA SILVA, Dr. JOSÉ MARTINS, Dr(a). MÁRCIO FREDERICO ARRUDA 

MONTENEGRO), EMBARGADO - GERVICO SANTANA BRAGA (Advs: 

Dr(a). CARLOS ALBERTO PIEPER ESPINOLA, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – RECURSO DE APELAÇÃO – 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA – IMPOSSIBILIDADE - OMISSÃO, 

OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - 

PREQUESTIONAMENTO – DESNECESSIDADE - EMBARGOS IMPROVIDOS.

A função dos embargos de declaração é apenas de afastar do acórdão 

qualquer omissão, contradição ou obscuridade necessária para a solução 

da lide, não se prestando ao rejulgamento da causa.

O prequestionamento que autoriza o acesso às instâncias extraordinárias 

requer apenas a discussão e deliberação da matéria versada nos 

dispositivos tidos por violados, sendo, todavia, desnecessária sua 

expressa indicação.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE SINOP 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 78367/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 157608 / 2013. Julgamento: 12/3/2014. 

EMBARGANTE - SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SÃO PAULO 

LTDA (Advs: Dr(a). FERNANDO HENRIQUE ANADÃO LEANDRIN, Dr. 

MARIO OLIMPIO MEDEIROS NETO, Dr(a). VITOR MORAIS DE ANDRADE, 

Dr(a). WADSON VELOSO SILVA), EMBARGADO - REGIANE LIMA COSTA 

(Advs: Dr. DARVIN KRAUSPENHAR JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – RECURSO DE APELAÇÃO – 

PREQUESTIONAMENTO – DESNECESSIDADE - EMBARGOS IMPROVIDOS.

O prequestionamento que autoriza o acesso às instâncias extraordinárias 

requer apenas a discussão e deliberação da matéria versada nos 

dispositivos tidos por violados, sendo, todavia, desnecessária sua 

expressa indicação.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE TANGARÁ 

DA SERRA (Opostos nos autos do(a) Apelação 84427/2013 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 150506 / 2013. Julgamento: 12/3/2014. 

EMBARGANTE - BANCO ITAUCARD S. A. (Advs: Dr. CELSO MARCON, 

Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - VALDEMAR LUIZ TEIXEIRA (Advs: Dr. 

MARCO ANTÔNIO DE MELLO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA – 

RECURSO IMPROVIDO.

 O fato de a decisão recorrida não ter acolhido a interpretação que, 

segundo o Embargantes, deveria ter sido dada à questão, não torna o 

Acórdão omisso.

 Deve o Embargante deduzir suas irresignações pelos meios recursais 

próprios e não por meio de Embargos de Declaração, cujas hipóteses de 

cabimento são estritamente previstas pelo ordenamento processual.

Os Embargos, mesmo para fins de prequestionamento, devem ser 

fundados em uma das hipóteses do artigo 535 do CPC.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 84990/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 1051 / 2014. Julgamento: 12/3/2014. 

EMBARGANTE - HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO MÚLTIPLO (Advs: 

Dr(a). EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, Dr. JORGE LUIZ 

MIRAGLIA JAUDY, Dr(a). LUIZ RODRIGUES WAMBIER), EMBARGADO - 

DORCA MARIA DA SILVA E OUTRO(s) (Advs: Dr. LEONARDO FRANÇA 

ARAÚJO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA 

HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – APELAÇÃO CÍVEL - REAPRECIAÇÃO 

DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - OMISSÃO, OBSCURIDADE E 

CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA – MERO INCONFORMISMO COM A 

DECISÃO – PREQUESTIONAMENTO - VIA RECURSAL INADEQUADA - 

EMBARGOS IMPROVIDOS.

A função dos embargos de declaração é apenas a de afastar do acórdão 

qualquer omissão, contradição ou obscuridade necessária para a solução 

da lide, não se prestando ao rejulgamento da causa, muito menos como 

meio adequado a sanar o inconformismo do recorrente.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 94768/2013 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 145191 / 2013. Julgamento: 12/3/2014. 

EMBARGANTE - BANCO ITAÚCARD S. A. (Advs: Dr. CELSO MARCON, 

Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - JUCINEIA MARIA NEVES (Advs: Dra. 

SARA DE LOURDES S. ORIONE E BORGES). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA – 

RECURSO IMPROVIDO.

 O fato de a decisão recorrida não ter acolhido a interpretação que, 

segundo o Embargante, deveria ter sido dada à questão, não torna o 

Acórdão omisso.

 Deve o Embargante deduzir suas irresignações pelos meios recursais 

próprios e não por meio de Embargos de Declaração, cujas hipóteses de 

cabimento são estritamente previstas pelo ordenamento processual.

Os Embargos, mesmo para fins de prequestionamento, devem ser 

fundados em uma das hipóteses do artigo 535 do CPC.
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Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 96281/2013 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 151675 / 2013. Julgamento: 12/3/2014. 

EMBARGANTE - BRADESCO LEASING S. A. - ARRENDAMENTO 

MERCANTIL (Advs: Dr. LUCIANO BOABAID BERTAZZO, Dra. MARIA 

LUCÍLIA GOMES, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - FRANCISCO OZENIR 

GOMES. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA – 

RECURSO IMPROVIDO.

 O fato de a decisão recorrida não ter acolhido a interpretação que, 

segundo o Embargante, deveria ter sido dada à questão, não torna o 

Acórdão omisso.

 Deve o Embargante deduzir suas irresignações pelos meios recursais 

próprios e não por meio de Embargos de Declaração, cujas hipóteses de 

cabimento são estritamente previstas pelo ordenamento processual.

Os Embargos, mesmo para fins de prequestionamento, devem ser 

fundados em uma das hipóteses do artigo 535 do CPC.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE TABAPORÃ 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 98838/2013 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 1222 / 2014. Julgamento: 12/3/2014. 

EMBARGANTE - P.F.A.M. E OUTRA(s) (Advs: Dr(a). JEAN CARLO ROSA, 

Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - L.F.P.B.P.S., REPRESENTADO POR SUA 

MÃE, N.M.F.P (Advs: Dra. ANA CLÁUDIA TEIXEIRA BORGES). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA – 

RECURSO IMPROVIDO.

 O fato de a decisão recorrida não ter acolhido a interpretação que, 

segundo os Embargantes, deveria ter sido dada à questão, não torna o 

Acórdão omisso.

 Devem os Embargantes deduzirem suas irresignações pelos meios 

recursais próprios e não por meio de Embargos de Declaração, cujas 

hipóteses de cabimento são estritamente previstas pelo ordenamento 

processual.

Os Embargos, mesmo para fins de prequestionamento, devem ser 

fundados em uma das hipóteses do artigo 535 do CPC.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 101687/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 7520 / 2014. Julgamento: 12/3/2014. 

EMBARGANTE - MOIZES DA COSTA LEITE (Advs: Dr. WILSON MOLINA 

PORTO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - PORTO SEGURO COMPANHIA 

DE SEGUROS GERAIS (Advs: Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA SANAR CONTRADIÇÃO E FINS DE 

PREQUESTIONAMENTO - INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADE - REEXAME 

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

 São incabíveis os Embargos de Declaração visando à rediscussão da 

matéria que foi objeto do julgamento, aduzindo contradição inexistente no 

Acórdão objurgado.

O fato de a decisão recorrida não ter acolhido a interpretação que, 

segundo o Embargante, deveria ter sido dada à questão, não torna o 

Acórdão omisso, obscuro ou contraditório.

 Os Embargos, mesmo para fins de prequestionamento, devem ser 

fundados em uma das hipóteses do artigo 535 do CPC.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 102867/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 7519 / 2014. Julgamento: 12/3/2014. 

EMBARGANTE - JOELÇO COSTA MARQUES (Advs: Dr. WILSON MOLINA 

PORTO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - PORTO SEGURO CIA DE 

SEGUROS GERAIS S. A. (Advs: Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ 

CANO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA 

HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA SANAR OMISSÃO E FINS DE 

PREQUESTIONAMENTO - INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADE - REEXAME 

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

 São incabíveis os Embargos de Declaração visando à rediscussão da 

matéria que foi objeto do julgamento, aduzindo omissão inexistente no 

Acórdão objurgado.

O fato de a decisão recorrida não ter acolhido a interpretação que, 

segundo o Embargante, deveria ter sido dada à questão, não torna o 

Acórdão omisso, obscuro ou contraditório.

 Os Embargos, mesmo para fins de prequestionamento, devem ser 

fundados em uma das hipóteses do artigo 535 do CPC.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 107216/2013 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 141505 / 2013. Julgamento: 12/3/2014. 

EMBARGANTE - ADVENTURE REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - ME 

(Advs: Dra. LARISSA AGUIDA VILELA PEREIRA, Dr(a). OUTRO(S)), 

EMBARGADO - ELIONE IZETE DE SOUZA GOMES (Advs: Dr(a). EM 

CAUSA PRÓPRIA), EMBARGADO - BANCO DIBENS S. A. (Advs: Dr. 

CELSO MARCON, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. 

MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA – 

RECURSO IMPROVIDO.

 O fato de a decisão recorrida não ter acolhido a interpretação que, 

segundo a Embargante, deveria ter sido dada à questão, não torna o 

Acórdão omisso.

 Deve a Embargante deduzir suas irresignações pelos meios recursais 

próprios e não por meio de Embargos de Declaração, cujas hipóteses de 

cabimento são estritamente previstas pelo ordenamento processual.

Os Embargos, mesmo para fins de prequestionamento, devem ser 

fundados em uma das hipóteses do artigo 535 do CPC.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 109164/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 2343 / 2014. Julgamento: 12/3/2014. 

EMBARGANTE - VENTURA - AGROPECUARIA MACHADINHO LTDA. 

(Advs: Dr(a). PEDRO RONNY ARGERIN, Dr. RICARDO A. DE SOUZA 

JESUS), EMBARGADO - BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dra. LOUISE 

RAINER PEREIRA GIONÉDIS, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA – 

RECURSO IMPROVIDO.

 O fato de a decisão recorrida não ter acolhido a interpretação que, 

segundo a Embargante, deveria ter sido dada à questão, não torna o 

Acórdão omisso.

 Deve a Embargante deduzir suas irresignações pelos meios recursais 

próprios e não por meio de Embargos de Declaração, cujas hipóteses de 

cabimento são estritamente previstas pelo ordenamento processual.

Os Embargos, mesmo para fins de prequestionamento, devem ser 

fundados em uma das hipóteses do artigo 535 do CPC.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE (Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 111443/2013 - 

Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 5095 / 2014. Julgamento: 

12/3/2014. EMBARGANTE - SERVIDIESEL COMÉRCIO DE PEÇAS E 

SERVIÇOS LTDA. E OUTRO(s) (Advs: Dr. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 

GUIMARÃES JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - BANCO DO 

BRASIL S. A. (Advs: Dr. LAÉRCIO FAEDA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 
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Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA – 

RECURSO IMPROVIDO.

 O fato de a decisão recorrida não ter acolhido a interpretação que, 

segundo os Embargantes, deveriam ter sido dada à questão, não torna o 

Acórdão omisso.

 Devem os Embargantes deduzirem suas irresignações pelos meios 

recursais próprios e não por meio de Embargos de Declaração, cujas 

hipóteses de cabimento são estritamente previstas pelo ordenamento 

processual.

Os Embargos, mesmo para fins de prequestionamento, devem ser 

fundados em uma das hipóteses do artigo 535 do CPC.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 130609/2012 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 151569 / 2013. Julgamento: 12/3/2014. 

EMBARGANTE - MASSA FALIDA AÇOMAT - PRODUTOS SIDERÚRGICOS, 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (Advs: Dr. DÉCIO JOSÉ TESSARO), 

EMBARGADO - CONTINENTAL FACTORING FOMENTO MERCANTIL E 

COMERCIAL LTDA (Advs: Dr. LUIZ CARLOS RIBEIRO NEGRÃO). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CIVEL - OMISSÃO - 

PREQUESTIONAMENTO – INOCORRÊNCIA – REEXAME – IMPOSSIBILIDADE 

- RECURSO IMPROVIDO.

 São incabíveis os Embargos de Declaração visando a rediscussão da 

matéria que foi objeto do julgamento, aduzindo omissão inexistente no 

acórdão objurgado.

O fato de a decisão recorrida não ter acolhido a interpretação que, 

segundo o Embargante, deveria ter sido dada à questão, não torna o 

Acórdão omisso, obscuro ou contraditório.

 Os Embargos, mesmo para fins de prequestionamento, devem ser 

fundados em uma das hipóteses do artigo 535 do CPC.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE MIRASSOL 

D´OESTE (Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 139769/2012 - 

Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 91076 / 2013. Julgamento: 

12/3/2014. EMBARGANTE - COOPERATIVA AGRÍCOLA REGIONAL DOS 

PRODUTORES DE CANA DE MIRASSOL D´OESTE LTDA - COOPROCAMI 

(Advs: Dr. CLEITON TUBINO SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - 

LOCAUTO - LOCADORA CACERENSE DE AUTOS S/C LTDA (Advs: Dr. 

RICARDO QUIDÁ, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. 

MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA – 

RECURSO IMPROVIDO.

 O fato de a decisão recorrida não ter acolhido a interpretação que, 

segundo a Embargante, deveria ter sido dada à questão, não torna o 

Acórdão omisso.

 Deve a Embargante deduzir suas irresignações pelos meios recursais 

próprios e não por meio de Embargos de Declaração, cujas hipóteses de 

cabimento são estritamente previstas pelo ordenamento processual.

Os Embargos, mesmo para fins de prequestionamento, devem ser 

fundados em uma das hipóteses do artigo 535 do CPC.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE NOVA 

MUTUM (Opostos nos autos do(a) Apelação 144671/2012 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 146983 / 2013. Julgamento: 12/3/2014. 

EMBARGANTE - OTAVIANO OLAVO PIVETTA (Advs: Dr. RAFAEL 

PIVETTA GAVLINSKI, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - CONSTRURIO 

LTDA (Advs: Dr. ANTÔNIO FRANCISCATO SANCHES, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - 

OBSCURIDADE - NÃO OCORRÊNCIA – RECURSO IMPROVIDO.

 O fato de a decisão recorrida não ter acolhido a interpretação que, 

segundo o Embargante, deveria ter sido dada à questão, não torna o 

Acórdão omisso, contraditório ou obscuro.

 Deve o Embargante deduzir suas irresignações pelos meios recursais 

próprios e não por meio de Embargos de Declaração, cujas hipóteses de 

cabimento são estritamente previstas pelo ordenamento processual.

Os Embargos, mesmo para fins de prequestionamento, devem ser 

fundados em uma das hipóteses do artigo 535 do CPC.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689) (Opostos nos 

autos do(a) Agravo de Instrumento 121716/2013 - Classe: CNJ-202). 

Protocolo Número/Ano: 149240 / 2013. Julgamento: 12/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - ITAÚ UNIBANCO S. A. (Advs: Dr. MARCO ANDRÉ 

HONDA FLÔRES, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - ALESSANDRA 

CUSTÓDIO CORREIA E OUTRA(s). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. 

MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL - CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO PRONUNCIAMENTO PELO JUÍZO A 

QUO - SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO.

Nega-se seguimento ao Agravo de Instrumento que não houve 

pronunciamento expresso pelo Juízo a quo sobre a matéria deduzida no 

Agravo de Instrumento.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA DE PRIMAVERA DO 

LESTE(Interposto nos autos do(a) Agravo de Instrumento 6896/2014 - 

Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 13942 / 2014. Julgamento: 

12/3/2014. AGRAVANTE(S) - M. A. T. (Advs: Dr. DUÍLIO PIATO JÚNIOR, 

Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - M. A. P. (Advs: Dr. ANGELO 

BERNARDINO DE MENDONÇA JUNIOR). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. 

MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - INDEFERIMENTO DA LIMINAR - 

IRRESIGNAÇÃO RECURSAL - DESCABIMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA 

DO RELATOR INCAPAZ DE CAUSAR MANIFESTO PREJUÍZO ÀS PARTES 

(ART.52, § 2º, III, RITJ/MT) - RECURSO DESPROVIDO - DECISUM LIMINAR 

MANTIDO.

Há que ser mantida a decisão do relator do Agravo de Instrumento que, 

não vislumbrando os requisitos do art. 558 do CPC, nega a liminar recursal 

em que pugnava pela suspensão da decisão que concedeu a guarda 

provisória da menor ao pai, muito mais ainda quando a parte não traz 

elementos novos capazes de modificar o entendimento ali discorrido.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Apelação 136766/2013 - Classe: CNJ-198). Protocolo 

Número/Ano: 17773 / 2014. Julgamento: 12/3/2014. AGRAVANTE(S) - 

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S. A. (Advs: Dr. FERNANDO 

CÉSAR ZANDONADI, Dr. MÁRCIO HENRIQUE P. CARDOSO, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - ROGERIO NORBERTO DA SILVA (Advs: Dr. 

WILSON MOLINA PORTO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO REGIMENTAL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO 

DPVAT – INVALIDEZ PERMANENTE COMPROVADA POR MEIO DE LAUDO 

MÉDICO OFICIAL – GRAU DA LESÃO – NECESSIDADE – HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - MANTIDOS – RECURSO IMPROVIDO.
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Se o perito oficial indicou que o autor apresenta perda da função e 

capacidade laborativa dos membros superior e inferior esquerdo estimada 

em 100% da tabela SUSEP, esse é o percentual que deve ser usado, pois 

a lesão foi integral.

O artigo 11 da lei 1.060/50, estabelece que os honorários advocatícios 

podem ser fixados em até 15% quando o beneficiário de assistência for 

vencedor na causa.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Apelação 150153/2013 - Classe: CNJ-198). Protocolo 

Número/Ano: 17059 / 2014. Julgamento: 12/3/2014. AGRAVANTE(S) - 

VIVIANE FAUSTINO BACHICURE (Advs: Dr. WILSON MOLINA PORTO, 

Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS 

GERAIS (Advs: Dr. FERNANDO CÉSAR ZANDONADI, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT) - INVALIDEZ PERMANENTE - NÃO COMPROVADA 

– DEBILIDADE PERMANENTE - AUSÊNCIA DE COBERTURA - RECURSO 

IMPROVIDO.

A prova trazida aos autos demonstra a ausência de invalidez de caráter 

permanente da autora a justificar o pagamento da indenização decorrente 

do seguro obrigatório.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Apelação 150960/2013 - Classe: CNJ-198). Protocolo 

Número/Ano: 17060 / 2014. Julgamento: 12/3/2014. AGRAVANTE(S) - 

SILVANA DA SILVA (Advs: Dr. WILSON MOLINA PORTO, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 

(Advs: Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF, Dr. RENATO CHAGAS CORREA 

DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA 

HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT) - INVALIDEZ PERMANENTE - NÃO COMPROVADA 

– DEBILIDADE PERMANENTE - AUSÊNCIA DE COBERTURA - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

A prova trazida aos autos demonstra a ausência de invalidez de caráter 

permanente da autora a justificar o pagamento da indenização decorrente 

do seguro obrigatório.

SEGUNDA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 20 dias do mês de Março 

de 2014.

BELª. NILDA FERREIRA SILVA RIBEIRO

Diretora do Departamento da Segunda Secretaria Cível

Decisão do Relator

 
Protocolo Número/Ano: 146798 / 2013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

146798/2013 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE VILA RICA 

AGRAVANTE(S) - SÔNIA DE SENA E OUTRO(s) (Advs: Dr(a). ROBSON 

ADRIANO MACÊDO ARAGÃO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - CLAIR 

FRANCISCO FRIZON E OUTRA(s)

Decisão: "...Além disso, quando da prolação da decisão 172 a 

173, os Requerentes deveriam ter ingressado com o recurso 

cabível o que não ocorreu deixando a decisão transitar em 

julgado como alhures mencionado. Dessa forma, a matéria 

suscitada na petição de fl.354 a 357, encontra-se preclusa. 

Em face dessas considerações, indefiro o pedido formulado 

pelos Requerentes às fls. 354 a 357."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 1145 / 2012 APELAÇÃO Nº 1145/2012 - CLASSE 

CNJ - 198 - COMARCA CAPITAL APELANTE(S) - BRADESCO AUTO/RE 

COMPANHIA DE SEGUROS S. A. (Advs: Dr. MARCOS VINÍCIUS LUCCA 

BOLIGON), APELADO(S) - CARLOS AUGUSTO GORGET (Advs: Dr. JOÃO 

BATISTA DE MENEZES)

Decisão: "...Homologo para que surtam os devidos e legais 

efeitos o acordo realizado entre as partes, conforme pactuado 

às fls. 257/260.Diante do exposto, DECLARO EXTINTOS os 

presentes autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO, feito nº 1145/2012 em que figura como 

requerente CARLOS AUGUSTO GORGET e como requerida 

BRADESCO AUTO/RÉ COMPANHIA DE SEGUROS S/A, 

com fundamento no artigo 269, inciso III do CPC."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 14114 / 2014 REC. EMB. DECLARAÇÃO Nº 

14114/2014(OPOSTO NOS AUTOS DO(A) AGRAVO DE INSTRUMENTO 

9004/2014 - CLASSE: CNJ-202) - COMARCA DE JUÍNA EMBARGANTE - 

LUCI JANETE MICHALSKI PERUZATTO (Advs: Dr(a). LUIZ PIRES ROCHA), 

EMBARGADO - JORGE ALBERTO DE SOUZA (Advs: Dr. ALEXANDRE 

GONÇALVES PEREIRA, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: "...Logo, não se verificando na decisão as omissões 

suscitadas pela recorrente, rejeito os presentes 

declaratórios."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO 

(RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 30210 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

30210/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE RONDONÓPOLIS 

AGRAVANTE(S) - OI S. A. (Advs: Dr. ALEXANDRE MIRANDA LIMA, 

Dra. ANDRESSA CAROLINE TRECHAUD, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - CARLOS ERNESTO AUGUSTIN (Advs: Dra. SHIRLEI 

MESQUITA SANDIM, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: "Portanto, não deve ser conhecido o presente recurso. Assim, 

com base no artigo 557, do Código de Processo Civil, conheço do recurso 

interposto."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 135497 / 2013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

135497/2013 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) 

- S. R. O. P. (Advs: Dr(a). ROSANA LEITE ANTUNES DE BARROS - 

DEFENSORA PÚBLICA), AGRAVADO(S) - L. C. V.

Decisão: "...Diante do exposto, com fundamento no art. 557 

do CPC, dou provimento monocraticamente ao recurso para 

declarar a competência do Juízo da 2ª Vara Especializada de 

Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Capital 

para processar e julgar a Ação de Divórcio Litigioso c/c Dano 

Morais n°.198/2011."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO 

(RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 143886 / 2013 APELAÇÃO Nº 143886/2013 - 

CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE VÁRZEA GRANDE APELANTE(S) - 

TAIAMÃ INDUSTRIA DE BARCOS LTDA (Advs: Dr. FÁBIO SOUZA 

PONCE, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - DAUTO LUIZ SANTOS 

VASCONCELLOS (Advs: Dr. ADRIANO CARRELO SILVA, Dr(a). 

OUTRO(S))

Decisão: "...Com essas considerações e com fundamento no artigo 557, 

caput, do CPC, nego seguimento ao recurso por ser manifestamente 

inadmissível."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 27561 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

27561/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE JUÍNA AGRAVANTE(S) - 

R.R.L. (Advs: Dra. SELMA PINTO DE ARRUDA GUIMARÃES, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - F.G.O.

Decisão: "...Assim, não tendo a Agravante cumprido 

integralmente o preceito do art. 525, inciso I, do Código de 
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Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO RECURSO, com base no 

art. 557, caput, do citado Diploma Legal."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS (RELATORA)

Intimação do Relator

Protocolo Número/Ano: 24914 / 2014 REC. EMB. DECLARAÇÃO Nº 

24914/2014(OPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 1871/2012 - 

CLASSE: CNJ-198) - COMARCA CAPITAL EMBARGANTE - CREUZA 

FRANCISCA DA SILVA (Advs: Dr. RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA, Dr. 

WILSON MOLINA PORTO), EMBARGADO - TOKIO MARINE BRASIL 

SEGURADORA S.A. (Advs: Dr. MARCOS VINÍCIUS LUCCA BOLIGON, 

Dr(a). OUTRO(S))

"Intimação ao(s) Embargado(s) para se manifestar(em) nos Embargos de 

Declaração, no prazo legal."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

 

Protocolo Número/Ano: 26572 / 2014 REC. EMB. DECLARAÇÃO Nº 

26572/2014(OPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 66505/2009 - 

CLASSE: CNJ-198) - COMARCA DE BARRA DO GARÇAS 

EMBARGANTE - ESPOLIO DE MARIA JOSE MACHADO FERREIRA REP. 

POR SEU INVENTARIANTE DEOMAR MACHADO FERREIRA (Advs: Dr. 

ANTÔNIO RUBENS FAGUNDES PEREIRA), EMBARGADO - ARLINDO DE 

MATOS E OUTRA(s) (Advs: Dr(a). HÉLIO FERNANDO DE ALMEIDA 

GOMES, Dr(a). LIDIA FATIMA DE MELLO FERNANDES ROSA, Dr(a). 

OUTRO(S)), EMBARGADO - FRANCISCO LUIZ ESTEVES NETO (Advs: 

Dr. EURÍPEDES LUIZ ESTEVES JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S))

 

"Intimação ao(s) Embargado(s) para se manifestar(em) nos Embargos de 

Declaração, no prazo legal."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

 

Protocolo Número/Ano: 25214 / 2014 REC. EMB. DECLARAÇÃO Nº 

25214/2014(OPOSTO NOS AUTOS DO(A) AGRAVO DE INSTRUMENTO 

104415/2013 - CLASSE: CNJ-202) - COMARCA DE RONDONÓPOLIS 

EMBARGANTE - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS DO SUL DE MATO GROSSO - SICRED/SUL (Advs: Dr. 

DUÍLIO PIATO JÚNIOR, Dra. ELIANA FERREIRA NEVES), EMBARGADO - 

DIVINO HELENO PIMENTEL BARBOSA E OUTRA(s) (Advs: Dr. 

VANDERLEI CHILANTE, Dr(a). OUTRO(S))

"Intimação do embargado DIVINO HELENO PIMENTEL BARBOSA E 

OUTRA, a fim de apresentar resposta, nos termos do artigo 5º, inciso LV, 

da CF/88, no prazo de 05 (cinco) dias."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 26220 / 2014 REC. EMB. DECLARAÇÃO Nº 

26220/2014(OPOSTO NOS AUTOS DO(A) AGRAVO DE INSTRUMENTO 

104415/2013 - CLASSE: CNJ-202) - COMARCA DE RONDONÓPOLIS 

EMBARGANTE - DIVINO HELENO PIMENTEL BARBOSA E OUTRA(s) (Advs: 

Dr(a). CARLOS EDUARDO MORAES DE SOUZA, Dr. VANDERLEI 

CHILANTE), EMBARGADO - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE 

ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO SUL DE MATO GROSSO - SICRED/SUL 

(Advs: Dr. DUÍLIO PIATO JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S))

"Intimação da embargada COOPERATIVA DE CRÉDITO DE 

LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO SUL DE MATO 

GROSSO - SICREDI/SUL a fim de apresentar resposta, nos 

termos do artigo 5º, inciso LV, da CF/88, no prazo de 05 

(cinco) dias."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO 

(RELATORA)

 Protocolo: 154652/2013

 Agravo de Instrumento 154652/2013 Classe: 202-CNJ

 Origem : COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

 Relator: DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

 AGRAVANTE(S): BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S. A.

 Advogado(s): Dra. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES

 Dr(a). MARIANA CRISTINA CORRÊA DE ANDRADE

 Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): RAFAEL LUCIANO PETTENON

  

"Intimação ao Agravante para complementar o endereço 

informado do Agravado, bem como trazer aos autos a procuração 

do advogado do Recorrido nos autos originários".

Protocolo: 14047/2014

Agravo de Instrumento 14047/2014 Classe: 202-CNJ

 Origem : COMARCA DE SINOP

 Relator: DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

 AGRAVANTE(S): CTC CONSULTORIA DE CELULAR LTDA E OUTRO(s)

 Advogado(s): Dr. RINALDO FERREIRA DA SILVA

 Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MAICOL MARCHIORI STEIN

 Advogado(s): Dr(a). FABIANO REZENDE

 

"Intimação ao Agravado(s) para apresentar(em) as contrarrazões 

nos termos do art. 527, V, do CPC."

Protocolo: 17792/2014

Agravo de Instrumento 17792/2014 Classe: 202-CNJ

 Origem : COMARCA DE SINOP

 Relator: DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

 AGRAVANTE(S): MIGUEL ALVES FEITOZA

 Advogado(s): Dr(a). RODOLFO FARES PAULO

 Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): OI S. A.

 Advogado(s): Dr. DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA

 Dr(a). OUTRO(S)

 

"Intimação ao Agravante para efetuar o pagamento do cálculo nº. 

54592 , no valor de R$ 142,10 (cento e quarenta e dois reais e dez 

centavos), referente ao preparo de Recurso de Agravo de 

Instrumento, conforme certidão de fls. 89 -TJ."

Protocolo: 29591/2014

Embargos de Declaração Classe: 1689-CNJ (Opostos nos autos do(a) 

Apelação 31608/2013 - Classe: CNJ-198)

 Origem : COMARCA DE NOVA UBIRATÃ

 Relator: DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

  

EMBARGANTE: ISIDRO SETTER E SUA ESPOSA

 Advogado(s): Dr(a). NELSON SARAIVA DOS SANTOS

EMBARGADO: ESPÓLIO DE CARLOS ANTONIO NOGUEIRA,

 REPRESENTADO PELO INVENTARIANTE CARLOS

 ANTONIO NOGUEIRA JÚNIOR

 Advogado(s): Dr. ROBERTO ZAMPIERI

 

"Intimação ao(s) Embargado(s) para, querendo, manifestarem em 

05 (cinco) dias."

 

Protocolo: 29097/2014

Embargos de Declaração Classe: 1689-CNJ (Opostos nos autos do(a) 

Agravo de Instrumento 129451/2013 - Classe: CNJ-202)

 Origem : COMARCA DE RONDONÓPOLIS

 Relator: DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

 EMBARGANTE: JÚNIOR COMÉRCIO DE RAÇÕES LTDA. E OUTRO(s)

 Advogado(s): Dr. DUÍLIO PIATO JÚNIOR

 Dr(a). OUTRO(S)

EMBARGADO: DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA

 Advogado(s): Dr. ALEXANDRE VIÉGAS

 Dr(a). OUTRO(S)

 

"Intimação ao(s) Embargado(s) para, querendo, manifestarem em 

05 (cinco) dias."

 

Protocolo: 27992/2014

Embargos de Declaração Classe: 1689-CNJ (Opostos nos autos do(a) 

Agravo de Instrumento 21592/2014 - Classe: CNJ-202)

 Origem : COMARCA DE CAMPO VERDE

 Relator: DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

 EMBARGANTE: GUIDONE ROMEU DALLASTRA

 Advogado(s): Dr. MARCELO ZANDONADI

 Dr(a). OUTRO(S)

EMBARGADO: IGUAÇÚ MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.
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 Advogado(s): Dr. MARCO ANTÔNIO DOTTO

 

"Intimação ao(s) Embargado(s) para, querendo, manifestarem em 

05 (cinco) dias."

 

Protocolo: 29388/2014

Embargos de Declaração Classe: 1689-CNJ (Opostos nos autos do(a) 

Agravo de Instrumento 82435/2013 - Classe: CNJ-202)

 Origem : COMARCA CAPITAL

 Relator: DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

 EMBARGANTE: ADVALDO INÁCIO PEREIRA E OUTRO(s)

 Advogado(s): Dr. LEONARDO FRANÇA ARAÚJO

 Dr(a). OUTRO(S)

EMBARGADO: HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO MÚLTIPLO

 Advogado(s): Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

 Dr(a). OUTRO(S)

 

"Intimação ao(s) Embargado(s) para, querendo, manifestarem em 

05 (cinco) dias."

 

Protocolo: 29829/2014

Embargos de Declaração Classe: 1689-CNJ (Opostos nos autos do(a) 

Apelação 157545/2013 - Classe: CNJ-198)

 Origem : COMARCA CAPITAL

 Relator: DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

 EMBARGANTE: GERSON LOREDO CARDOSO

 Advogado(s): Dr. WILSON MOLINA PORTO

 Dr(a). OUTRO(S)

EMBARGADO: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 Advogado(s): Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

 Dr(a). OUTRO(S)

 

"Intimação ao(s) Embargado(s) para, querendo, manifestarem em 

05 (cinco) dias."

 

Protocolo: 30055/2014

Embargos de Declaração Classe: 1689-CNJ (Opostos nos autos do(a) 

Agravo de Instrumento 21775/2014 - Classe: CNJ-202)

 Origem : COMARCA CAPITAL

 Relator: DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

 EMBARGANTE: ANA MARIA DE SOUZA NAVES E OUTRO(s)

 Advogado(s): Dr. JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA

 Dr(a). OUTRO(S)

EMBARGADO: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

 GERAIS S. A.

 Advogado(s): Dr. FÉLIX SIGUEAK ARIMA FILHO

 Dr(a). ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

 Dr(a). ROSÂNGELA DIAS GUERREIRO

 

"Intimação ao(s) Embargado(s) para, querendo, manifestarem em 

05 (cinco) dias."

 

Cuiabá, 20 de março de 2014.

 Belª . Nilda Ferreira Silva Ribeiro

 Diretora do Departamento da 2ª Secretaria Cível

  

Decisão / Intimação do Relator

 
Protocolo Número/Ano: 29382 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

29382/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) - 

ANTÔNIO SÉRGIO PINTO DE QUEIROZ FILHO E OUTRO(s) (Advs: Dr. 

FLÁVIO FERNANDO LEAL LAWALL, Dr. JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA), 

AGRAVADO(S) - SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S. 

A. (Advs: Dr(a). ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: "...Com estas considerações, defiro a tutela recursal 

postulada, para suspender a decisão objurgada o até o 

julgamento final do recurso."

"Intimação ao(s) Agravado(s) para apresentar(em ) 

contraminuta nos termos do art. 527, V do CPC"

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 30845 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

30845/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE VÁRZEA GRANDE 

AGRAVANTE(S) - BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A (Advs: Dr. 

MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

DIBOX DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS BROKER LTDA. E 

OUTRO(s) (Advs: Dr(a). EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS, Dr(a). 

OUTRO(S))

Decisão: "...Desta forma, defiro a liminar recursal para suspender os 

efeitos da decisão recorrida até julgamento final do presente recurso."

" Intimação ao(s) Agravado(s) para apresentar(em) contraminuta nos 

termos do art. 527, V do CPC"

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO (RELATORA)

 

 
Protocolo Número/Ano: 30535 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

30535/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE NOVA MUTUM 

AGRAVANTE(S) - ELIVALDO BATISTA MENEZES (Advs: Dr. CÉSAR LIMA 

DO NASCIMENTO), AGRAVADO(S) - CENTRAIS ELÉTRICAS 

MATOGROSSENSES S. A. - CEMAT (Advs: Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE 

OLIVEIRA LIMA, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: "...Assim, indefiro a liminar e recebo o recurso no 

seu natural efeito devolutivo."

"Intimação ao(s) Agravado(s) para apresentar(em ) 

contraminuta nos termos do art. 527, V do CPC"

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 26353 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

26353/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA CAPITAL 

AGRAVANTE(S) - SUSTENTARE SERVIÇOS AMBIENTAIS S.A (Advs: 

Dr(a). ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - MULTIPLIC FOMENTO MERCANTIL E COMERCIAL 

LTDA (Advs: Dr. ROLF TALYS OSORKI SANTIAGO)

Decisão: "...Sabe-se que embora deferido o plano de recuperação judicial 

não se extingue as eventuais execuções existentes que ficam apenas 

suspensas pelo prazo de 180 dias após o seu deferimento. Dessa forma, 

sem prejuízo do convencimento que formarei por ocasião do julgamento 

deste Recurso indefiro a liminar requerida e determino, a teor do art. 

527, IV, do Código de Processo Civil, que o Juiz a quo preste, no prazo 

legal, as devidas informações, observando o disposto no art. 526 do 

Código de Processo Civil."

"Intimação ao(s) Agravado(s) para apresentar(em) contraminuta nos 

termos do art. 527, V do CPC"

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 29315 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

29315/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA 

AGRAVANTE(S) - BASF S. A. (Advs: Dr(a). MAX SIVERO MANTESSO), 

AGRAVADO(S) - CLENI MARIA PANNEBECKER E OUTRO(s) (Advs: Dra. 

FLAVIANE RAMALHO PANNEBECKER)

Decisão: "...Diante dessas considerações indefiro o pedido de 

efeito suspensivo à decisão agravada em sede de liminar 

considerando que não vislumbro in casu a presença dos 

requisitos necessários consistentes no fumus boni juris e no 

periculun in mora."

"Intimação ao(s) Agravado(s) para apresentar(em ) 

contraminuta nos termos do art. 527, V do CPC"

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS (RELATORA)

 

Terceira Câmara Cível

Acórdão
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Agravo de Instrumento 37004/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

LUCAS DO RIO VERDE. Protocolo Número/Ano: 37004 / 2013. Julgamento: 

18/3/2014. AGRAVANTE(S) - LEANDRO MUSSI (Advs: Dr. PLINIO 

FRANCISCO BERGAMASCHI JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVÁVEIS - IBAMA (Advs: Dra. ADRIANA CRISTINA GONCALVES L. 

DUARTE). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NÃO 

CONHECERAM A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, DESPROVERAM O 

AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – ARGUIÇÃO DA PRELIMINARE DE 

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL – MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA 

– IRRELEVÂNCIA – QUESTÕES NÃO APRECIADAS NA DECISÃO 

RECORRIDA – NÃO-CONHECIMENTO – TUTELA ANTECIPADA – 

REQUISITOS - ARTIGO 273 DO CPC - PROVA INEQUÍVOCA - 

VEROSSIMILHANÇA – AUSÊNCIA – RECURSO DESPROVIDO.

O recurso de agravo de instrumento possui devolutividade restrita, isto é, 

presta-se a rever apenas o que restou efetivamente decidido na decisão 

recorrida e não para analisar questões nela não examinadas pelo juiz a 

quo, ainda que se caracterizem como matéria de ordem pública, sob pena 

de supressão de instância e ofensa aos princípios do juiz natural e do 

duplo grau de jurisdição.

A antecipação de tutela exige a prova inequívoca capaz de convencer da 

verossimilhança da alegação, bem como da possibilidade de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Ausente qualquer um dos requisitos 

estabelecidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a antecipação de 

tutela deve ser indeferida.

Agravo de Instrumento 63462/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

CAMPO VERDE. Protocolo Número/Ano: 63462 / 2012. Julgamento: 

18/3/2014. AGRAVANTE(S) - NÉLIO NUNES CABETTE (Advs: Dra. SHIRLEI 

MESQUITA SANDIM, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - GERCI ALVES 

FERREIRA E SUA ESPOSA (Advs: Dr. JOSÉ ANTONIO FARIAS, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA APARECIDA 

RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO E PENSÃO – 

ERRO MÉDICO – PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO DIRETOR 

CLÍNICO DO HOSPITAL – REJEITADA - QUESTÃO PREJUDICIAL DE 

PRESCRIÇÃO – AFASTADA - DECISÃO MANTIDA – RECURSO 

DESPROVIDO.

I - Não há possibilidade de reconhecer de plano a ilegitimidade passiva, em 

ação de indenização, de quem exerce função de diretor clínico do hospital 

no qual se deram os fatos.

II – Não há que se falar em prescrição se a ação foi proposta dentro do 

prazo de 5 (cinco) previstos no art. 27 do Código de Defesa do 

Consumidor.

Agravo de Instrumento 83893/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 83893 / 2013. Julgamento: 18/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA ASSUMPÇÃO JÚNIOR 

(Advs: Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA), AGRAVADO(S) - MUNICÍPIO DE 

CUIABÁ (Advs: Dr. DURVAL TEODORO DE MELO - PROC. MUNICÍPIO). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE – 

DOCUMENTOS SUFICIENTES PARA DEMONSTRAR A IRREGULARIDADE 

NO CADASTRO FISCAL DOS IMÓVEIS GERADORES DO IMPOSTO 

TERRITORIAL URBANO(IPTU) – IRREGULARIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO 

- EXCEÇÃO PROCEDENTE - DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO.

Na exceção de pré-executividade figuram todos os casos em que 

impedem a configuração da liquidez e certeza do título executivo, como o 

caso da ilegitimidade da parte devedora que figurou no cadastro fiscal dos 

imóveis geradores do tributo, por equívoco do órgão competente.

 Na existência de documentos suficientes capazes de infirmar a alegação 

de ilegitimidade passiva ad causam, desnecessária dilação probatória, 

para se declarar a carência da ação, dando-se procedência à exceção de 

pré-executividade interposta.

Apelação 79277/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE NOBRES. 

Protocolo Número/Ano: 79277 / 2013. Julgamento: 18/3/2014. 

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE NOBRES (Advs: Dr. SILVÉRIO SOARES DE 

MORAES), APELADO(S) - ANTÔNIO CARLOS DA COSTA (Advs: Dr(a). 

THAIS DE OLIVEIRA - DEFENSORA PÚBLICA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL – IPTU – PRESCRIÇÃO 

RECONHECIDA – CERTIDÕES DA DÍVIDA ATIVA – REQUISITOS DOS ARTS. 

202 DO CTN E 2º, §§ 5º E 6º, DA LEI N. 6.830/80 – INDICAÇÃO DA DATA 

DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA – AUSÊNCIA – NULIDADE DAS CDAS – ART. 

203 DO CTN – EXTINÇÃO DO FEITO – ART. 267, VI, DO CPC – SENTENÇA 

MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO.

É necessário que a Certidão de Dívida Ativa contenha todas as 

informações dispostas nos artigos 202 do CTN e 2º, §§5º e 6º, da Lei n. 

6.830/80, para que seja considerada líquida e certa, sob pena de nulidade 

(art. 203 do CTN).

Por se tratar de condição da ação, a nulidade da CDA ocasiona a extinção 

do processo, com amparo no artigo 267, VI, do CPC.

Apelação 127494/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE PEDRA PRETA. 

Protocolo Número/Ano: 127494 / 2013. Julgamento: 18/3/2014. 

APELANTE(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. FÁBIO MARCEL 

VANIN TURCHIARI-PROC. ESTADO), APELADO(S) - ISMAEL TRINDADE 

FILHO - ME E OUTRO(s) (Advs: Dr. JOÃO FAUSTINO NETO). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO – DEVEDOR 

CITADO POR EDITAL – NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL – 

NECESSIDADE – EMBARGOS À EXECUÇÃO PROPOSTOS PELO CURADOR 

ESPECIAL - GARANTIA DO JUÍZO - INEXIGIBILIDADE - SÚMULA 196/STJ – 

MULTA MORATÓRIA NO IMPORTE DE 20% - PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO 

- RECURSO DESPROVIDO.

1. O juiz deve nomear curador especial ao devedor citado fictamente, e 

que não compareceu ao processo de execução, em virtude de previsão 

legal. (art. 9º do CPC).

2 .“Ao executado que, citado por edital ou por hora certa, permanecer 

revel, será nomeado curador especial, com legitimidade para 

apresentação de embargos” (Súmula nº 196 do STJ), não havendo, 

necessidade de garantia do juízo.

3 [...] "Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de 

desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, 

não pode ter um importe que lhe confira característica confiscatória, 

inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão 

recorrido encontra amparo na jurisprudência desta Suprema Corte, 

segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20% 

(vinte por cento). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento" 

(STF - Processo: RE n° 582.461/SP-RG. Re. Min. GILMAR MENDES. 

Publicado no DJe de 18/8/11).

4 . Recurso improvido.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE DIAMANTINO 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 12677/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 122822 / 2013. Julgamento: 18/3/2014. 

EMBARGANTE - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. ROMES JÚLIO 

TOMAZ - PROCURADOR DO ESTADO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - 

L. P. DOS SANTOS - ME. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM OS ACLARATÓRIOS, NOS TERMOS DO VOTO DA 

RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA SANAR OMISSÃO E FINS DE 
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PREQUESTIONAMENTO - INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADE - REEXAME 

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA - IMPOSSIBILIDADE – RECURSO IMPROVIDO.

São incabíveis os Embargos de Declaração visando à rediscussão da 

matéria que foi objeto do julgamento, aduzindo omissão inexistente no 

Acórdão objurgado.

O fato de a decisão recorrida não ter acolhido a interpretação que, 

segundo o Embargante, deveria ter sido dada à questão, não torna o 

Acórdão omisso, obscuro ou contraditório.

Os Embargos, mesmo para fins de pré-questionamento, devem ser 

fundados em uma das hipóteses do artigo 535 do CPC.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE LUCAS DO 

RIO VERDE (Opostos nos autos do(a) Apelação 31759/2013 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 155545 / 2013. Julgamento: 18/3/2014. 

EMBARGANTE - MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE (Advs: Dra. VERA 

LÚCIA MIQUELIN, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - GENITO ANTONIO 

BARRETO (Advs: Dr. LUCAS FRATARI DA SILVEIRA TAVARES, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA APARECIDA 

RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM OS ACLARATÓRIOS, NOS TERMOS DO VOTO DA 

RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – APELAÇÃO - REAPRECIAÇÃO DA 

MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - OMISSÃO, OBSCURIDADE E 

CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA – MERO INCONFORMISMO COM A 

DECISÃO – VIA RECURSAL INADEQUADA - EMBARGOS REJEITADOS.

A função dos Embargos de Declaração é apenas a de afastar do acórdão 

qualquer omissão, contradição ou obscuridade necessária para a solução 

da lide, não se prestando ao rejulgamento da causa, muito menos como 

meio adequado a sanar o inconformismo do Recorrente.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE (Opostos nos autos do(a) Apelação 41429/2013 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 128385 / 2013. Julgamento: 18/3/2014. 

EMBARGANTE - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. ROMES JÚLIO 

TOMAZ - PROCURADOR DO ESTADO), EMBARGADO - FABRICA DE 

MOVEIS PRISCILA LTDA E OUTRO(s) (Advs: Dr. MARCELO RODRIGUES 

LEIRIÃO - DEFENSOR PÚBLICO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM OS ACLARATÓRIOS, NOS TERMOS DO VOTO DA 

RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA SANAR OMISSÃO E FINS DE 

PREQUESTIONAMENTO - INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADE - REEXAME 

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA - IMPOSSIBILIDADE – RECURSO IMPROVIDO.

São incabíveis os Embargos de Declaração visando à rediscussão da 

matéria que foi objeto do julgamento, aduzindo omissão inexistente no 

Acórdão objurgado.

O fato de a decisão recorrida não ter acolhido a interpretação que, 

segundo o Embargante, deveria ter sido dada à questão, não torna o 

Acórdão omisso, obscuro ou contraditório.

Os Embargos, mesmo para fins de pré-questionamento, devem ser 

fundados em uma das hipóteses do artigo 535 do CPC.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE (Opostos nos autos do(a) Apelação 43312/2013 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 153869 / 2013. Julgamento: 18/3/2014. 

EMBARGANTE - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. ROMES JÚLIO 

TOMAZ - PROCURADOR DO ESTADO), EMBARGADO - J. G. BERNARDES 

E OUTRA(s). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA APARECIDA 

RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM OS ACLARATÓRIOS, NOS TERMOS DO VOTO DA 

RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – 

OMISSÃO NO JULGADO – INEXISTÊNCIA - RECURSO DESPROVIDO.

1. O recurso de embargos de declaração é cabível tão-somente da 

decisão que apresentar obscuridade, contradição, omissão e/ou 

inexatidões materiais. Ausentes quaisquer dessas hipóteses de 

cabimento, o desprovimento dos aclaratórios é de rigor.

2. “A contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado 

com ele mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da 

parte. Embargos rejeitados” (STJ – Embargos de Declaração no REsp nº 

218.528/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, 4ª Turma, julgado em 

07/02/2002, DJ de 22/04/2002).

 3. Consoante apregoa a jurisprudência iterativa do Superior Tribunal de 

Justiça, “(…) o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados 

tenham sido suficientes para embasar a decisão.” (AgRg no Ag 

1074655/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

17/09/2009, DJe 07/10/2009).

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE TANGARÁ 

DA SERRA (Opostos nos autos do(a) Apelação 118453/2012 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 129844 / 2013. Julgamento: 18/3/2014. 

EMBARGANTE - COMAGRAN CORREIAS E MÁQUINAS LTDA (Advs: Dra. 

ANA LUCIA GONÇALVES BANDEIRA DUARTE - DEFENSORA PÚBLICA), 

EMBARGADO - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL (Advs: Dr(a). CLÁUDIA 

REGINA SOUZA RAMOS - PROCURADORA DO ESTADO). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM OS ACLARATÓRIOS, NOS TERMOS DO VOTO DA 

RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE APELAÇÃO – OMISSÃO 

NO JULGADO – INEXISTÊNCIA - RECURSO DESPROVIDO.

1. O recurso de embargos de declaração é cabível tão-somente da 

decisão que apresentar obscuridade, contradição, omissão e/ou 

inexatidões materiais. Ausentes quaisquer dessas hipóteses de 

cabimento, o desprovimento dos aclaratórios é de rigor.

2. “A contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado 

com ele mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da 

parte. Embargos rejeitados” (STJ – Embargos de Declaração no REsp nº 

218.528/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, 4ª Turma, julgado em 

07/02/2002, DJ de 22/04/2002).

 3. Consoante apregoa a jurisprudência iterativa do Superior Tribunal de 

Justiça, “(…) o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados 

tenham sido suficientes para embasar a decisão.” (AgRg no Ag 

1074655/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

17/09/2009, DJe 07/10/2009).

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE TANGARÁ 

DA SERRA (Opostos nos autos do(a) Apelação 118454/2012 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 129843 / 2013. Julgamento: 18/3/2014. 

EMBARGANTE - COMAGRAN CORREIAS E MÁQUINAS LTDA (Advs: Dra. 

ANA LUCIA GONÇALVES BANDEIRA DUARTE - DEFENSORA PÚBLICA), 

EMBARGADO - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL (Advs: Dr(a). CLÁUDIA 

REGINA SOUZA RAMOS - PROCURADORA DO ESTADO). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM OS ACLARATÓRIOS, NOS TERMOS DO VOTO DA 

RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE APELAÇÃO – OMISSÃO 

NO JULGADO – INEXISTÊNCIA - RECURSO DESPROVIDO.

1. O recurso de embargos de declaração é cabível tão-somente da 

decisão que apresentar obscuridade, contradição, omissão e/ou 

inexatidões materiais. Ausentes quaisquer dessas hipóteses de 

cabimento, o desprovimento dos aclaratórios é de rigor.

2. “A contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado 

com ele mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da 

parte. Embargos rejeitados” (STJ – Embargos de Declaração no REsp nº 

218.528/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, 4ª Turma, julgado em 

07/02/2002, DJ de 22/04/2002).

 3. Consoante apregoa a jurisprudência iterativa do Superior Tribunal de 

Justiça, “(…) o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados 

tenham sido suficientes para embasar a decisão.” (AgRg no Ag 

1074655/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
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17/09/2009, DJe 07/10/2009).

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE CANARANA 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 147382/2012 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 144 / 2014. Julgamento: 18/3/2014. EMBARGANTE 

- WALTER LOPES FARIA (Advs: Dr. GILMAR MOURA DE SOUZA), 

EMBARGADO - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. 

MARIA APARECIDA RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM OS ACLARATÓRIOS, NOS TERMOS DO VOTO DA 

RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – APELAÇÃO - REAPRECIAÇÃO DA 

MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - OMISSÃO, OBSCURIDADE E 

CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA – MERO INCONFORMISMO COM A 

DECISÃO – VIA RECURSAL INADEQUADA - EMBARGOS REJEITADOS.

A função dos Embargos de Declaração é apenas a de afastar do acórdão 

qualquer omissão, contradição ou obscuridade necessária para a solução 

da lide, não se prestando ao rejulgamento da causa, muito menos como 

meio adequado a sanar o inconformismo do Recorrente.

Apelação / Reexame Necessário 53098/2013 - Classe: CNJ-1728 

COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 53098 / 2013. Julgamento: 

18/3/2014. INTERESSADO/APELANTE - ESTADO DE MATO GROSSO 

(Advs: Dr. ADERZIO RAMIRES DE MESQUITA - PROC. ESTADO), 

INTERESSADO/APELADO - ALICE BORGES DAVID E OUTRO(s) (Advs: Dr. 

JOSÉ GUILHERME JÚNIOR, Dr. ROGÉRIO RODRIGUES GUILHERME). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO APELO E RATIFICARAM A SENTENÇA SOB REEXAME, 

NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – EMBARGOS À EXECUÇÃO - FAZENDA PÚBLICA 

ESTADUAL – EXCESSO NA EXECUÇÃO – AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DO PONTO CONTROVERTIDO - AUSÊNCIA DE 

APRESENTAÇÃO DOS VALORES E MEMÓRIA DE CÁLCULO – ÔNUS DO 

EMBARGANTE – EMBARGOS IMPROCEDENTES - APELO DESPROVIDO.

1.“Cabe ao devedor, ao opor os embargos por excesso de execução, 

detalhar os pontos controvertidos, apresentando os valores e a memória 

de cálculos que entenda corretos, sendo insuficiente a mera impugnação 

genérica do valor exequendo” (STJ – AgRg no REsp 1067871/SE – Min. 

Marco Aurélio Bellizze).

 2. Apelo desprovido.

Reexame Necessário 78776/2011 - Classe: CNJ-199 COMARCA DE 

ARAPUTANGA. Protocolo Número/Ano: 78776 / 2011. Julgamento: 

18/3/2014. INTERESSADO(S) - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, INTERESSADO(S) - UELITON 

GONÇALVES DE SOUZA (Advs: Dr. FRANCISCO DE ASSIS RAMALHO 

ARAÚJO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA EROTIDES KNEIP 

BARANJAK

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

RATIFICARAM A SENTENÇA SOB REEXAME, NOS TERMOS DO VOTO DA 

RELATORA.

EMENTA:

 REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PEDIDO DE 

LIMINAR – APREENSÃO DA CNH – ATO ILEGAL – RESTITUIÇÃO DEVIDA – 

INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL, DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA – DIREITO 

LIQUIDO E CERTO – ORDEM CONCEDIDA.

 A apreensão da Carteira Nacional de Habilitação fica condicionada a 

procedimento administrativo próprio que proporcione ao cidadão o 

exercício do contraditório e da ampla defesa.

Reexame Necessário 98582/2013 - Classe: CNJ-199 COMARCA DE 

PRIMAVERA DO LESTE. Protocolo Número/Ano: 98582 / 2013. Julgamento: 

18/3/2014. INTERESSADO(S) - GIULIANO G. F. DA SILVA - ME (Advs: 

Dr(a). DENISE RODEGUER), INTERESSADO(S) - DEPARTAMENTO 

ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - DETRAN/MT (Advs: Dr. 

LUCAS OSVIANI, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. 

MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

RATIFICARAM A SENTENÇA SOB REEXAME, NOS TERMOS DO VOTO DA 

RELATORA.

EMENTA:

 REEXAME NECESSÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA -– 

CONSTATAÇÃO DE MULTAS – RENOVAÇÃO DE LICENCIAMENTO DE 

VEÍCULO - COBRANÇA ILEGAL – INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 127 DO STJ 

- DUPLA NOTIFICAÇÃO DO INFRATOR – SÚMULA 312 STJ - ORDEM 

CONCEDIDA- SENTENÇA RATIFICADA.

 1- É ato ilegal do Departamento Estadual de Trânsito condicionar a 

obtenção de licenciamento de veículo ao condicionamento de pagamento 

de multas de trânsito - Súmula 127 STJ.

 2- Viola direito líquido e certo a ausência da dupla notificação pelo 

DETRAN acerca da autuação e da aplicação da pena decorrente da 

infração, conforme inteligência da Súmula 312 do STJ.

TERCEIRA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 20 dias do mês de Março 

de 2014.

Belª SILBENE NUNES DE ALMEIDA

Diretora da Terceira Secretaria Cível

Quarta Câmara Cível

Acórdão

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Apelação 101326/2012 - Classe: CNJ-198). Protocolo 

Número/Ano: 24592 / 2014. Julgamento: 18/3/2014. AGRAVANTE(S) - 

ALVANIR CIRINO DOS SANTOS E OUTRO(s) (Advs: Dr. LUIZ FERNANDO 

DE SOUZA NEVES, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, 

UNANIMEMENTE.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL – RECURSO DE APELAÇÃO – DESERÇÃO – 

PREPARO RECOLHIDO EM TEMPO, PORÉM COMPROVADO APENAS NO 

DIA SEGUINTE AO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO – SEGUIMENTO 

NEGADO – DECISÃO DO RELATOR MANTIDA – RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO.

Sem que tenha o agravante convencido o relator do desacerto da decisão 

– tanto que não exercida a retratação e apresentado o processo em mesa 

– permanece incólume a decisão agravada, a não ser que, em outro 

sentido, alguém inaugure a divergência.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA DE MIRASSOL 

D´OESTE(Interposto nos autos do(a) Apelação / Reexame Necessário 

124867/2013 - Classe: CNJ-1728). Protocolo Número/Ano: 23180 / 2014. 

Julgamento: 18/3/2014. AGRAVANTE(S) - ESTADO DE MATO GROSSO 

(Advs: Dr(a). MARCIA PALMIRO DA SILVA E LIMA - PROC. DE ESTADO), 

AGRAVADO(S) - MARCIA CRISTINA INACIO LOPES (Advs: Dr. ANDREI 

TEIXEIRA COSTA TAKAKI, Dr. JESUS VIEIRA DE OLIVEIRA). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, 

UNANIMEMENTE.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL – APELAÇÃO CIVEL – ESTADO - 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA IRREGULAR – FGTS – PAGAMENTO 

DEVIDO – RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

A despeito do resultado alcançado, prevalece a decisão do relator, a não 

ser que sobrevenha retratação, ou em Recurso de Agravo Regimental, 

dele divirja o colegiado.

Agravo de Instrumento 86345/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

NOVA MUTUM. Protocolo Número/Ano: 86345 / 2013. Julgamento: 

18/3/2014. AGRAVANTE(S) - AGRENCO DO BRASIL S. A. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Advs: Dr(a). ANDRÉ GOMES DE OLIVEIRA), 

AGRAVADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. JENZ 

PROCHNOW JÚNIOR - PROCURADOR DO ESTADO). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, 

UNANIMEMENTE.
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EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – MASSA FALIDA – JUSTIÇA GRATUITA – 

PAGAMENTO DE CUSTAS NO FINAL DO PROCESSO – INDEFERIMENTO – 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE MISERABILIDADE JURÍDICA -

 1 A condição para a obtenção dos benefícios da gratuidade está 

subordinada à existência de uma condição econômica que não permita à 

parte custear o processo.

2-A comprovação da miserabilidade jurídica pode ser feita por documentos 

públicos ou particulares, desde que os mesmos retratem a precária saúde 

financeira da entidade, de maneira contextualizada. Exemplificativamente: 

a) declaração de imposto de renda; b) livros contábeis registrados na 

junta comercial; c) balanços aprovados pela Assembleia, ou subscritos 

pelos Diretores, etc.

 3-Tratando-se de massa falida, não se pode presumir pela simples quebra 

o estado de miserabilidade jurídica, tanto mais que os benefícios de que 

pode gozar a ?massa falida? já estão legal e expressamente previstos, 

dado que a massa falida é decorrência exatamente não da ?precária? 

saúde financeira (passivo superior ao ativo), mas da própria ?falta? ou ?

perda? dessa saúde financeira.

 4-Destarte, não é presumível a existência de dificuldade financeira da 

empresa em face de sua insolvabilidade pela decretação da falência para 

justificar a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Agravo de Instrumento 90731/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

CAMPO NOVO DO PARECIS. Protocolo Número/Ano: 90731 / 2013. 

Julgamento: 18/3/2014. AGRAVANTE(S) - MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO 

DO PARECIS (Advs: Dr. DARLÃ MARTINS VARGAS, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO E OUTRO(s). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, 

UNANIMEMENTE.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO INTERNAÇÃO 

COMPULSÓRIA – DIREITO CONSTITUCIONAL À SAÚDE - RECURSO 

DESPROVIDO.

Está sedimentada na doutrina e na jurisprudência a responsabilidade dos 

entes públicos em garantir o direito à vida e à saúde.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de 

que "o funcionamento do Sistema Único de Saúde (SUS) é de 

responsabilidade solidária da União, Estados-membros e Municípios, de 

modo que quaisquer destas entidades têm legitimidade ad causam para 

figurar no polo passivo de demanda que objetive a garantia do acesso à 

medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros." (REsp n. 

771.537/RJ, Segunda Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 

3.10.2005).

Por outro lado, quando o Judiciário é acionado para compelir um ente 

público à internação de um dependente químico, este procedimento deve 

ser rigoroso, cauteloso e mais responsável, sob pena de agravarmos 

ainda mais a situação do requerente, devendo o Juiz a quo diligenciar com 

finalidade de se comprovar a excelência da Clínica, bem como requisitar 

relatórios sobre o estágio de recuperação do paciente.

Agravo de Instrumento 116549/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

VÁRZEA GRANDE. Protocolo Número/Ano: 116549 / 2013. Julgamento: 

25/2/2014. AGRAVANTE(S) - ELIADA CARMINA DOS REIS GONÇALVES 

(Advs: Dr(a). LEANDRO WILLIAN DESTRO RIBEIRO), AGRAVADO(S) - 

EXMO. SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE. Redator(a) 

Designado(a) : Exmo(a). Sr(a). DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR MAIORIA, NOS TERMOS 

DO VOTO DO 1º VOGAL, DESPROVEU O RECURSO, VENCIDA A 

RELATORA.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO — MANDADO DE SEGURANÇA — LIMINAR 

— DEFERIMENTO — IMPOSSIBILIDADE — ACULAMAÇÃO DE CARGOS NA 

ÁREA DA SAÚDE — COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS — NÃO 

DEMONSTRAÇÃO — DILAÇÃO PROBATÓRIA — NECESSIDADE.

Não possível é o deferimento de liminar em mandado de segurança, a fim 

de permitir que a impetrante acumule dois cargos públicos na área da 

saúde, sem prova sequer da compatibilidade de horários, que estaria a 

depender, no caso, de profunda dilação probatória.

Recurso não provido.

Apelação 17662/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 17662 / 2013. Julgamento: 18/3/2014. APELANTE(S) - 

EVERSON BOM DESPACHO DO NASCIMENTO (Advs: Dr(a). RENATA 

FARIA DE OLIVEIRA), APELADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: 

Dra. MÁRCIA REGINA SANTANA DUARTE - PROC. DO ESTADO). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, 

UNANIMEMENTE.

EMENTA:

 APELAÇÃO CIVEL – HORAS EXTRAS – POLÍCIA MILITAR –- 

IMPOSSIBILIDADE - AUSENCIA DE LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA – RECURSO 

IMPROVIDO

1- Os servidores militares dos Estados, Distrito Federal e Territórios, 

compreendidos os policiais e bombeiros, possuem regime especial definido 

no art. 42, § 1º e art. 142, ambos da Constituição Federal.

2- A Constituição Federal não estabelece ao militar a obrigatoriedade da 

carga horária de trabalho de 40 (quarenta) horas e o direito a horas 

extraordinárias, sendo vedado ao jurista intérprete da norma socorrer-se 

à interpretação extensiva, caso não haja lei especifica.

Apelação 44087/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE VILA RICA. 

Protocolo Número/Ano: 44087 / 2013. Julgamento: 18/3/2014. 

APELANTE(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. ROMES JÚLIO 

TOMAZ - PROCURADOR DO ESTADO), APELADO(S) - R. N. C. DE SOUZA 

MADEIRAS. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, 

PROVEU O RECURSO.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – EXECUÇÃO FISCAL – ICMS – 

AJUIZAMENTO APÓS AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI 

118/2005 – INTERRUPÇÃO – DESPACHO INICIAL – CRÉDITO NÃO 

PRESCRITO – AJUIZAMENTO DENTRO DO PRAZO CONFERIDO POR LEI – 

RECURSO PROVIDO.

Nas execuções fiscais ajuizadas após as alterações advindas da Lei n. 

118/2005, interrompe-se a contagem do prazo prescricional com o 

despacho que ordena a citação.

In casu, entre a data da constituição do crédito tributário e a data do 

despacho ordenador da citação, não se materializou o transcurso de 

cinco anos, de forma que não está consumado o instituto da prescrição.

Apelação 56786/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA. Protocolo Número/Ano: 56786 / 2013. Julgamento: 18/3/2014. 

APELANTE(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. ROMES JÚLIO 

TOMAZ - PROCURADOR DO ESTADO), APELADO(S) - ADROALDO 

VALDIR BOGONI. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, 

DESPROVEU O RECURSO.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – EXECUÇÃO FISCAL – DECURSO DO 

PRAZO DE CINCO ANOS ENTRE A CITAÇÃO E A PROLAÇÃO DA 

SENTENÇA – APLICAÇÃO DO ART. 174 DO CTN COM REDAÇÃO 

ANTERIOR À LC N. 118/05 – PRESCRIÇÃO DE OFÍCIO – POSSIBILIDADE – 

ART. 219, § 5º DO CPC –INAPLICABILIDADE DO ART. 40 DA LEI Nº 

6.830/80 – PRECEDENTES DO STJ - RECURSO DESPROVIDO.

Não pode a execução fiscal prolongar-se no tempo, sobretudo quando, 

após inúmeras tentativas de localização do executado e de seus bens, 

por mais de cinco anos, nenhuma das buscas se tornem exitosas, 

equivalendo-se, assim, a paralisação processual.

“[...] É entendimento desta egrégia Corte Superior que a prescrição da 

pretensão executiva pode ser decretada ex officio pelo juiz na forma do 

art. 219, § 5o. do CPC, independentemente de prévia oitiva da Fazenda 

Pública, sendo inaplicável, na hipótese, o art. 40 da Lei 6.830/80, que trata 

da prescrição intercorrente. [...].” (AgRg no REsp 1265239/PE, Rel. Ministro 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

04/06/2013, DJe 12/06/2013)

Apelação 61787/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE ÁGUA BOA. 

Protocolo Número/Ano: 61787 / 2012. Julgamento: 18/3/2014. 

APELANTE(S) - F. JANNANI CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA (Advs: 

Dr(a). MÁRCIO ROBERTO DIAS CASAGRANDE), APELADO(S) - MUNICÍPIO 
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DE ÁGUA BOA (Advs: Dr(a). VANDERLEI MARTINS DE OLIVEIRA JÚNIOR). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, 

UNANIMEMENTE.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO – AÇÃO DE COBRANÇA – VALORES 

REFERENTES À CONTRATO DIVERSO DO DISCUTIDO NA DEMANDA – 

IMPOSSIBILIDADE – HIPÓTESE QUE IMPLICARIA CERCEAMENTO DE 

DEFESA – NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA À AMPLA DEFESA E AO 

CONTRADITÓRIO – MATERIAIS UTILIZADOS NA EXECUÇÃO DA OBRA – 

IRREGULARIDADE DEMONSTRADA – QUALIDADE INFERIOR AO 

CONTRATADO – SENTENÇA MANTIDA – RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO.

Na ação de cobrança, em que devem ser respeitados os princípios da 

ampla defesa e do contraditório, não é possível se efetuar a cobrança de 

valores referentes a contrato diverso do discutido na demanda.

A empresa contratada para a execução de obra pública responde pela 

utilização de materiais de qualidade inferior e/ou diversos do avençado.

Apelação 66350/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE NOVA 

XAVANTINA. Protocolo Número/Ano: 66350 / 2013. Julgamento: 18/3/2014. 

APELANTE(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. ROMES JÚLIO 

TOMAZ - PROCURADOR DO ESTADO), APELADO(S) - BENEDITO PRADO - 

LANCHONETE. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, 

DESPROVEU O RECURSO.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – EXECUÇÃO FISCAL – CITAÇÃO POR 

EDITAL – NULIDADE – NÃO ESGOTAMENTO DE TODAS AS TENTATIVAS 

– APLICAÇÃO DO ART. 174 DO CTN COM REDAÇÃO ANTERIOR À LC N. 

118/05 – prescrição quinquenal – PRESCRIÇÃO DE OFÍCIO – 

POSSIBILIDADE – AUSÊNCIA DE PREJUÍZO – PRECEDENTES DO STJ - 

RECURSO DESPROVIDO.

A citação por edital só é válida após esgotar todas as tentativas de 

localizações dos devedores, o que não ocorreu na hipótese.

Não pode a execução fiscal prolongar-se no tempo, sobretudo quando, 

após inúmeras tentativas de localização do executado e de seus bens, 

por mais de cinco anos, nenhuma das buscas se tornam exitosas, 

equivalendo-se, assim, a paralisação processual.

“[...] É entendimento desta egrégia Corte Superior que a prescrição da 

pretensão executiva pode ser decretada ex officio pelo juiz na forma do 

art. 219, § 5o. do CPC, independentemente de prévia oitiva da Fazenda 

Pública, sendo inaplicável, na hipótese, o art. 40 da Lei 6.830/80, que trata 

da prescrição intercorrente. [...]” (AgRg no REsp 1265239/PE, Rel. Ministro 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

04/06/2013, DJe 12/06/2013)

Apelação 77066/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE PEDRA PRETA. 

Protocolo Número/Ano: 77066 / 2013. Julgamento: 18/3/2014. 

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE PEDRA PRETA (Advs: Dr. GILBERTO 

MACHADO CUSTÓDIO), APELADO(S) - DJALMA IRINEU DA SILVA FILHO. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – EXECUÇÃO FISCAL – SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO 

PROCESSO – LEI ESTADUAL Nº 7.356/2000 – PROVIMENTO Nº 18/2007 

DA CGJ – LEI FEDERAL Nº 10.522/2009 – CRÉDITOS DECORRENTES DO 

NÃO PAGAMENTO DE CUSTAS – INAPLICABILIDADE, NA HIPÓTESE – 

COBRANÇA DE IPTU – SENTENÇA REFORMADA – RECURSO PROVIDO.

Na hipótese, não se aplicam a Lei nº 7.356/2000, Lei Federal nº 

10.522/2009 e Provimento 18/2007 da CGJ, haja vista que o crédito 

cobrado pela fazenda pública é de origem tributária, decorrente do não 

pagamento de tributo municipal (IPTU).

Apelação 77074/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE PEDRA PRETA. 

Protocolo Número/Ano: 77074 / 2013. Julgamento: 18/3/2014. 

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE PEDRA PRETA (Advs: Dr. MAURI CARLOS 

ALVES DE ALMEIDA FILHO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - CLAUDINO 

JOSÉ. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DEU 

PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – EXECUÇÃO FISCAL – IPTU – CONTAGEM A PARTIR 

DO PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO – ausência de notificação ao contribuinte 

– PRESCRIÇÃO QUANTO AO DÉBITO RELATIVO AO EXERCÍCIO DE 2004 – 

INOCORRÊNCIA NOS EXERCÍCIOS DOS ANOS DE 2005, 2006 E 2007 – 

INAPLICABILIDADE DO Provimento nº 05/2012 - PROVIMENTO PARCIAL.

O prazo prescricional para a execução de débito de IPTU inicia-se em 1º 

de janeiro do exercício financeiro em que consumados os respectivos 

fatos geradores, que para tal tributo é periódico, estando prescrito, na 

hipótese, somente o crédito relativo ao exercício do ano de 2004.

 Inaplicável o Provimento nº 05/2012 da Corregedoria-Geral de Justiça, 

visto que “Dispõe sobre o arquivamento de executivos fiscais no valor 

inferior a R$ 636,02 (seiscentos e trinta e seis reais e dois centavos)”, 

porquanto o valor remanescente ultrapassa a referida quantia.

Apelação 78364/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. 

Protocolo Número/Ano: 78364 / 2013. Julgamento: 18/3/2014. 

APELANTE(S) - MARCILIO BISPO DOS SANTOS (Advs: Dr. DANIEL 

PENALVA VERDOLIN), APELADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO 

(Advs: Dra. ANA CRISTINA COSTA DE ALMEIDA B. TEIXEIRA - 

PROCURADORA DO ESTADO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, 

UNANIMEMENTE.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – ACIDENTE DE TRÂNSITO – RESPONSABILIDADE 

CIVIL DO ESTADO – REPARAÇÃO DE DANO - AUSENCIA DE NEXO 

CAUSAL – APELO IMPROVIDO

 1-O nexo de causalidade integra o fato típico, pois existe a necessidade 

de se verificar se o resultado é ou não imputável ao agente, ou seja, se foi 

este que deu causa ao resultado danoso.

2-O fato de se tratar de estrada vicinal, desprovido de placas de 

sinalização não deflagra, por si só, a responsabilidade objetiva do Estado.

Apelação 78366/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. 

Protocolo Número/Ano: 78366 / 2013. Julgamento: 18/3/2014. 

APELANTE(S) - ESMENIA MARIA DE SOUZA SALES (Advs: Dr. DANIEL 

PENALVA VERDOLIN, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - ESTADO DE 

MATO GROSSO (Advs: Dra. ANA CRISTINA COSTA DE ALMEIDA B. 

TEIXEIRA - PROCURADORA DO ESTADO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, 

UNANIMEMENTE.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – ACIDENTE DE TRÂNSITO – RESPONSABILIDADE 

CIVIL DO ESTADO – REPARAÇÃO DE DANO - AUSENCIA DE NEXO 

CAUSAL – APELO IMPROVIDO

 1- O marido da apelante trafegava no período noturno, em uma estrada 

não pavimentada e bastante danificada, o que exigia uma velocidade 

compatível e atenção redobrada. Neste aspecto, não se pode dizer que o 

mesmo foi pego de surpresa ao se deparar com um buraco na pista.

2-O fato de se tratar de estrada vicinal, desprovido de placas de 

sinalização não deflagra, por si só, a responsabilidade objetiva do Estado.

Apelação 79278/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE NOBRES. 

Protocolo Número/Ano: 79278 / 2013. Julgamento: 18/3/2014. 

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE NOBRES (Advs: Dr(a). SILVÉRIO SOARES 

DE MORAES - PROCURADOR MUNICIPAL), APELADO(S) - ELIDIANE 

MAMEDES DA SILVA - ME (Advs: Dr(a). THAIS DE OLIVEIRA - 

DEFENSORA PÚBLICA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, 

PROVEU O RECURSO.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – EXECUÇÃO FISCAL – EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO – FORMALIDADES DO ART. 2º, § 5º, V E VI, DA Lei 6.830/80 – 

NECESSIDADE DE OPORTUNIZAR A EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO – 

possibilidade de identificação do tributo cobrado, NA HIPÓTESE – TÍTULO 

LÍQUIDO – SÚMULA 392, DO STJ – PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 926121/3/2014 Página 117 de 773



FISCAL – INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA – RECURSO PROVIDO.

Faz-se necessária a oportunização do exequente para a emenda ou 

substituição do título executado, quando verificado erro material ou formal, 

sem o qual, não se pode indeferir a inicial do feito executivo.

Consoante a Súmula 392 do STJ: “A Fazenda Pública pode substituir a 

certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, 

quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a 

modificação do sujeito passivo da execução.”

Em razão do princípio da causalidade, o ônus da sucumbência é devido 

pela parte que deu causa a demanda.

Apelação 82028/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. 

Protocolo Número/Ano: 82028 / 2013. Julgamento: 18/3/2014. 

APELANTE(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). RODRIGO 

MEDEIROS DE LIMA - PROCURADOR DO ESTADO), APELADO(S) - 

CARLOS A. R. DA SILVA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, 

DESPROVEU O RECURSO.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – EXECUÇÃO FISCAL – CITAÇÃO POR 

EDITAL – NULIDADE – NÃO ESGOTAMENTO DE TODAS AS TENTATIVAS 

– APLICAÇÃO DO ART. 174 DO CTN COM REDAÇÃO ANTERIOR À LC N. 

118/05 – INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA ANTES DO ARQUIVAMENTO 

PROVISÓRIO – DESNECESSIDADE – prescrição quinquenal – DECRETADA 

DE OFÍCIO – POSSIBILIDADE – AUSÊNCIA DE PREJUÍZO – PRECEDENTES 

DO STJ - RECURSO DESPROVIDO.

Não pode a execução fiscal prolongar-se no tempo, sobretudo quando, 

após inúmeras tentativas de localização do executado e de seus bens, 

por mais de cinco anos, nenhuma das buscas se tornam exitosas, 

equivalendo-se, assim, a paralisação processual.

É desnecessária a intimação da Fazenda Pública da suspensão da 

execução e do seu arquivamento, sobretudo se, após intimada a se 

manifestar, manteve-se silente.

“[...] É entendimento desta egrégia Corte Superior que a prescrição da 

pretensão executiva pode ser decretada ex officio pelo juiz na forma do 

art. 219, § 5o. do CPC, independentemente de prévia oitiva da Fazenda 

Pública, sendo inaplicável, na hipótese, o art. 40 da Lei 6.830/80, que trata 

da prescrição intercorrente. [...]” (AgRg no REsp 1265239/PE, Rel. Ministro 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

04/06/2013, DJe 12/06/2013)

Apelação 83755/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE VILA RICA. 

Protocolo Número/Ano: 83755 / 2013. Julgamento: 18/3/2014. 

APELANTE(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. ROMES JÚLIO 

TOMAZ - PROCURADOR DO ESTADO), APELADO(S) - SANTIAGO & CIA 

LTDA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, 

DESPROVEU O RECURSO.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – EXECUÇÃO FISCAL – EXTINÇÃO DO 

PROCESSO POR ABANDONO DA CAUSA – POSSIBILIDADE – INÉRCIA DA 

FAZENDA PÚBLICA INTIMADA POR CARTA COM AVISO DE RECEBIMENTO 

– SENTENÇA MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO.

Deve ser extinta a execução fiscal sem resolução de mérito, nos termos 

do art. 267, III, e § 1º, do CPC, se devidamente intimada a Fazenda Pública 

para promover os atos e diligências que lhe competem, deixar decorrer o 

prazo concedido sem qualquer justificativa.

Apelação 83757/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE VILA RICA. 

Protocolo Número/Ano: 83757 / 2013. Julgamento: 18/3/2014. 

APELANTE(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. ROMES JÚLIO 

TOMAZ - PROCURADOR DO ESTADO), APELADO(S) - S. M. FERREIRA 

BORGES - ME. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, 

DESPROVEU O RECURSO.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – EXECUÇÃO FISCAL – EXTINÇÃO DO 

PROCESSO POR ABANDONO DA CAUSA – POSSIBILIDADE – INÉRCIA DA 

FAZENDA PÚBLICA INTIMADA POR CARTA COM AVISO DE RECEBIMENTO 

– SENTENÇA MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO.

Deve ser extinta a execução fiscal sem resolução de mérito, nos termos 

do art. 267, III, e § 1º, do CPC, se devidamente intimada a Fazenda Pública 

para promover os atos e diligências que lhe competem, deixar decorrer o 

prazo concedido sem qualquer justificativa.

Apelação 85305/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE JUARA. Protocolo 

Número/Ano: 85305 / 2013. Julgamento: 18/3/2014. APELANTE(S) - 

ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. ROMES JÚLIO TOMAZ - 

PROCURADOR DO ESTADO), APELADO(S) - HILÁRIO MANOEL DE 

SOUZA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, 

DESPROVEU O RECURSO.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – EXECUÇÃO FISCAL – DECURSO DO 

PRAZO DE CINCO ANOS ENTRE A CITAÇÃO E A PROLAÇÃO DA 

SENTENÇA – APLICAÇÃO DO ART. 174 DO CTN COM REDAÇÃO 

ANTERIOR À LC N. 118/05 – PRESCRIÇÃO DE OFÍCIO – POSSIBILIDADE – 

ART. 219, § 5º DO CPC –INTIMAÇÃO PESSOAL – DESNECESSIDADE, NA 

HIPÓTESE – INAPLICABILIDADE DO ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80 – 

PRECEDENTES DO STJ - RECURSO DESPROVIDO.

Não pode a execução fiscal prolongar-se no tempo, sobretudo quando, 

após inúmeras tentativas de localização do executado e de seus bens, 

por mais de cinco anos, nenhuma das buscas se tornem exitosas, 

equivalendo-se, assim, à paralisação processual.

“[...] É entendimento desta egrégia Corte Superior que a prescrição da 

pretensão executiva pode ser decretada ex officio pelo juiz na forma do 

art. 219, § 5o. do CPC, independentemente de prévia oitiva da Fazenda 

Pública, sendo inaplicável, na hipótese, o art. 40 da Lei 6.830/80, que trata 

da prescrição intercorrente. [...]” (AgRg no REsp 1265239/PE, Rel. Ministro 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

04/06/2013, DJe 12/06/2013)

Apelação 86869/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 86869 / 2013. Julgamento: 18/3/2014. APELANTE(S) - 

MUNICÍPIO DE CUIABÁ (Advs: Dr. EUDÁCIO ANTÔNIO DUARTE - 

PROCURADOR DO MUNICÍPIO), APELADO(S) - JONH DAVIS FERREIRA. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, 

DESPROVEU O RECURSO.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – EXECUÇÃO FISCAL – EMENDA À INICIAL – INÉRCIA 

DO EXEQUENTE – EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO – SENTENÇA 

MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO.

Oportunizado ao exequente a emenda à inicial, com vistas a informar o 

completo endereço da parte executada, e tendo quedado inerte, é de rigor 

a manutenção da sentença que extingue o processo sem resolução do 

mérito.

Apelação 88711/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE ARENÁPOLIS. 

Protocolo Número/Ano: 88711 / 2013. Julgamento: 18/3/2014. 

APELANTE(S) - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL (Advs: Dr. GERALDO DA 

COSTA RIBEIRO FILHO - PROC. DO ESTADO), APELADO(S) - VALDIR 

ALVES DE LIMA & CIA LTDA E OUTRO(s). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, 

PROVEU O RECURSO.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – EXECUÇÃO FISCAL – AUSÊNCIA DO 

DECURSO DO PRAZO DE CINCO ANOS ENTRE A CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO E A PROPOSITURA DA EXECUÇÃO 

FISCAL – RECURSO PROVIDO.

Não decorrido o transcurso de cinco anos entre a constituição do crédito 

tributário e a propositura da execução fiscal, não há que se falar em 

prescrição.

Apelação 98313/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE DIAMANTINO. 

Protocolo Número/Ano: 98313 / 2012. Julgamento: 18/3/2014. 

APELANTE(S) - ABENEL ANTONIO DA SILVA (Advs: Dr(a). WIRAN DA 

SILVA), APELADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dra. MÁRCIA 

REGINA SANTANA DUARTE - PROC. DO ESTADO). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 926121/3/2014 Página 118 de 773



Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, 

UNANIMEMENTE.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO – AÇÃO DE CONHECIMENTO 

-RESPONSABILIDADE CIVIL – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 

–PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL POR CERCEAMENTO DE 

DEFESA – AFASTAMENTO – REQUERIMENTO DE PROVA NÃO 

RATIFICADO EM MOMENTO OPORTUNO – PROVAS QUE EM NADA 

ALTERARIAM O JULGAMENTO - REJEITADA – REBELIÃO EM CADEIA 

PÚBLICA – AGRESSÃO PRATICADA POR POLICIAL MILITAR – LESÃO DE 

CARÁTER PERMANENTE – NEXO DE CAUSA NÃO DEMONSTRADO – 

DEVER DE INDENIZAR AFASTADO – SENTENÇA MANTIDA – RECURSO 

CONHECIDO E IMPROVIDO.

A ausência de ratificação por ocasião da instrução, das provas 

requeridas na inicial, implica desistência tácita daquelas.

Não há nulidade quando as provas não produzidas em nada alterariam o 

desfecho da lide.

O nexo de causa é condição sine qua non para que reste configurado o 

dever de responder objetivamente pelo dano.

Apelação 100186/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE MIRASSOL 

D´OESTE. Protocolo Número/Ano: 100186 / 2013. Julgamento: 18/3/2014. 

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE (Advs: Dr(a). IURI 

SEROR CUIABANO - PROCURADOR MUNICIPAL), APELADO(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO CONHECIDO, 

UNANIMEMENTE.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL COM REEXAME NECESSÁRIO DE 

SENTENÇA – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – FORNECIMENTO DE LEITE - 

FÓRMULA LÁCTEA – AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL – RECURSO 

NÃO CONHECIDO.

Apelação 109358/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 109358 / 2013. Julgamento: 18/3/2014. APELANTE(S) - 

ADEMAR DE SOUZA (Advs: Dr(a). RENATA FARIA DE OLIVEIRA, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). 

PATRYCK DE ARAÚJO AYALA - PROCURADOR DO ESTADO). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, 

UNANIMEMENTE.

EMENTA:

 APELAÇÃO CIVEL – HORAS EXTRAS – POLÍCIA MILITAR –- 

IMPOSSIBILIDADE - AUSENCIA DE LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA – RECURSO 

IMPROVIDO

1- Os servidores militares dos Estados, Distrito Federal e Territórios, 

compreendidos os policiais e bombeiros, possuem regime especial definido 

no art. 42, § 1º e art. 142, ambos da Constituição Federal.

2- A Constituição Federal não estabelece ao militar a obrigatoriedade da 

carga horária de trabalho de 40 (quarenta) horas e o direito a horas 

extraordinárias, sendo vedado ao jurista intérprete da norma socorrer-se 

à interpretação extensiva , caso não haja lei especifica.

Apelação 113428/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE CÁCERES. 

Protocolo Número/Ano: 113428 / 2012. Julgamento: 18/3/2014. 

APELANTE(S) - CLAUDEMIR BEZERRA (Advs: Dr. MARCIANO XAVIER 

DAS NEVES), APELADO(S) - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - UNEMAT. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, 

UNANIMEMENTE.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – ADMINISTRATIVO – MANDADO DE SEGURANÇA – 

CONCURSO PÚBLICO – INVERSÃO DA ORDEM DE REALIZAÇÃO DOS 

TESTES FÍSICOS – REPROVAÇÃO - DIREITO LIQUIDO E CERTO NÃO 

COMPROVADO – RECURSO IMPROVIDO

1. A ação de Mandado de Segurança tem o objetivo de fazer cessar ato 

ilegal ou com abuso de poder, praticado por autoridade pública ou 

particular, no desenvolvimento de função pública que cause ou ameaça 

causar dano a direito liquido e certo, não amparado por Habeas Corpus ou 

Habeas data. Por pressupor direito líquido e certo, todas as provas do 

direito sustentado no mandado de segurança devem ser pré-constituídas, 

apresentadas pelo impetrante no momento do ajuizamento da ação, 

restando ao julgador apenas a análise da existência de ilegalidade ou 

abuso de poder no ato impugnado.

2-O recorrente alega em sua inicial que foi reprovado no teste de 

abdominal pelo fato da corrida ter sido realizada primeira, exigindo um 

esforço maior e por ter sido reprovado em abdominal, à comissão do 

concurso sequer o autorizou a realizar a modalidade corrida”.

3-Porém, a recorrida juntou nos autos cópia da ficha de avaliação dos 

testes realizados pelo recorrente (contendo sua assinatura), onde 

comprova que a ordem da realização dos testes não foram a descrita na 

inicial e que o teste da corrida foi realizado por último, faltando com a 

verdade ao mencionar que o motivo da reprovação foi à realização do 

teste de corrida antes do teste de abdominal. Apelação improvida.

Apelação 117574/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 117574 / 2013. Julgamento: 18/3/2014. APELANTE(S) - 

SOLANGE POLIZELLI DE SOUZA (Advs: Dr. OSMAR DA SILVA MONTEIRO 

JÚNIOR), APELADO(S) - MUNICÍPIO DE CUIABÁ (Advs: Dr. RUBI FACHIN - 

PROC. DO MUNICÍPIO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, 

UNANIMEMENTE.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL – 

REENQUADRAMENTO DE FUNÇÃO – REDUÇÃO DE VENCIMENTOS NÃO 

CARACTERIZADA – RECURSO IMPROVIDO

 Não havendo redução salarial da apelante com o reenquadramento 

ocorrido após edição da Lei Municipal nº 4.594/2004, e não possuindo a 

mesma os requisitos legais para reenquadrar no Nível 2 do Cargo de 

Técnico de Nível Superior, ou seja, Título de Mestrado ou Doutorado, a 

improcedência da ação é medida que se impõe.

Apelação 118786/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. 

Protocolo Número/Ano: 118786 / 2012. Julgamento: 11/3/2014. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - DURLICOUROS - 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE COUROS 

LTDA (Advs: Dr. EMERSON SPIGOSSO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, PROVEU O 

RECURSO E RETIFICOU A SENTENÇA PARA DENEGAR A SEGURANÇA.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CIVEL – MANDADO DE SEGURANÇA – 

APREENSÃO DE MERCADORIA PELO FISCO ESTADUAL – LEGALIDADE – 

RECURSO PROVIDO – SEGURANÇA DENEGADA..

1-Segundo posicionamento do STF Não configura arbitrariedade a 

apreensão de mercadoria pelo Fisco quando o contribuinte não comprova 

o recolhimento do ICMS devido por lei, porquanto constitui o ato infração 

material de caráter permanente.

2-A Constituição Estadual, em seu § 5º do artigo 150, inserido pela 

Emenda Constitucional nº 55 de 05/3/2009 estabelece que “Não se 

considera imitação a tráfego de bens, para fins do disposto no inciso V, 

deste artigo, a retenção de mercadorias desacompanhadas de 

documentação fiscal ou ou acompanhadas de documentação fiscal 

inidônea, hipóteses em que ficarão retidas até a comprovação da 

legitimidade de sua posse e da regularidade fiscal”.

Apelação 121739/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE MIRASSOL 

D´OESTE. Protocolo Número/Ano: 121739 / 2012. Julgamento: 25/2/2014. 

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE (Advs: Dr. DANILO 

CÉZAR OCHIUTO), APELADO(S) - FABIO CONTARDI PARRA BENITEZ 

(Advs: Dr(a). GEOVANI MENDONÇA DE FREITAS). Redator(a) 

Designado(a) : Exmo(a). Sr(a). DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR MAIORIA, NOS TERMOS 

DO VOTO DO REVISOR, PROVEU PARCIALMENTE O RECURSO, VENCIDA 

A RELATORA.

EMENTA:

 APELAÇÃO — INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, MORAIS E 

ESTÉTICOS — ATINGIMENTO POR BARRA METÁLICA LANÇADA POR 
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ROÇADEIRA EM SERVIÇO DO MUNICÍPIO — PROVAS TESTEMUNHAIS — 

RECONHECIMENTO DA RESPONSABILIDADE DO APELANTE — 

OCORRÊNCIA COMPROVADA DO DEVER DE INDENIZAR — CUMULAÇÃO 

DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E ESTÉTICOS — INVIABILIDADE — 

NÃO SEPARAÇÃO.

Comprovado o evento danoso e reconhecida a responsabilidade do 

apelante, inclusive por provas testemunhais, incorre o Município no dever 

de indenizar.

No caso, juridicamente impossível se torna a separação entre danos 

morais e estéticos, sob pena de bis in idem, pelo que a cumulação deles 

na reparação se apresenta inviável.

Recurso parcialmente provido.

Apelação 125749/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 125749 / 2013. Julgamento: 18/3/2014. APELANTE(S) - 

JOMAIR PEDRO DA SILVA (Advs: Dr(a). RENATA FARIA DE OLIVEIRA, 

Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. 

ADERZIO RAMIRES DE MESQUITA - PROC. ESTADO). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, 

UNANIMEMENTE.

EMENTA:

 APELAÇÃO CIVEL – HORAS EXTRAS – POLÍCIA MILITAR –- 

IMPOSSIBILIDADE - AUSENCIA DE LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA – RECURSO 

IMPROVIDO

1- Os servidores militares dos Estados, Distrito Federal e Territórios, 

compreendidos os policiais e bombeiros, possuem regime especial definido 

no art. 42, § 1º e art. 142, ambos da Constituição Federal.

2- A Constituição Federal não estabelece ao militar a obrigatoriedade da 

carga horária de trabalho de 40 (quarenta) horas e o direito a horas 

extraordinárias, sendo vedado ao jurista intérprete da norma socorrer-se 

à interpretação extensiva, caso não haja lei especifica.

Apelação 143000/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE CÁCERES. 

Protocolo Número/Ano: 143000 / 2012. Julgamento: 18/3/2014. 

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE CÁCERES (Advs: Dr. GILBERTO JOSÉ DA 

COSTA - PROC. MUNICÍPIO), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO, E 

SENTENÇA RETIFICADA, UNANIMEMENTE.

EMENTA:

 REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA COM APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA - DIREITO À SAÚDE - MORTE DO BENEFICIÁRIO - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO - INVIABILIDADE - SENTENÇA REFORMADA - 

JULGAMENTO DA LIDE - INTELIGÊNCIA DO ART. 515, § 3º, DO CPC - 

VIABILIDADE - FORNECIMENTO DE EXAME - DEVER DO ESTADO E/OU 

MUNICÍPIO - IMPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL - INTELIGÊNCIA DO ART. 196 

DA CARTA MAIOR - PEDIDO JULGADO PROCEDENTE - SENTENÇA 

REFORMADA.

Não há que se falar em extinção do processo em razão do falecimento do 

beneficiário em ação que versa o fornecimento de exame clínico, uma vez 

que, antecipados os efeitos da tutela, ainda que intransmissível o direito, 

subsiste a necessidade e a utilidade do provimento final a fim de 

consolidar a obrigação estatal determinada no provimento antecipatório, 

qual seja, de promover o direito à saúde do cidadão.

A extinção do processo com fundamento no art. 267 do CPC viabiliza ao 

Tribunal promover o julgamento da lide, se a causa estiver madura e 

versar questão exclusivamente de direito, consoante permissivo do art. 

515, § 3º, do Código de Processo Civil.

É inconteste o dever do Estado de promover atos indispensáveis à 

concretização do direito à saúde do cidadão.

Apelação 145822/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE CANARANA. 

Protocolo Número/Ano: 145822 / 2012. Julgamento: 18/3/2014. 

APELANTE(S) - DJALMA BORGES OLIVEIRA E OUTRA(s) (Advs: Dra. 

LÚCIA HELENA RODRIGUES DA SILVA BENSI), APELADO(S) - ESTADO DE 

MATO GROSSO (Advs: Dra. MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA - 

PROCURADORA DO ESTADO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, 

UNANIMEMENTE.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO – AÇÃO DE CONHECIMENTO 

-RESPONSABILIDADE CIVIL – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 

–PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL – ROL DE TESTEMUNHAS QUE 

DEVE SER APRESENTADO NO PRAZO FIXADO PELO JUIZ SOB PENA DE 

PRECLUSÃO - REJEITADA – MORTE EM RODOVIA ESTADUAL – ACIDENTE 

DE TRÂNSITO – NEXO DE CAUSA NÃO DEMONSTRADO – DEVER DE 

INDENIZAR AFASTADO – SENTENÇA MANTIDA – RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO.

A ausência da apresentação do rol de testemunhas no prazo fixado pelo 

juiz acarreta a preclusão.

O nexo de causa é condição sine qua non para que reste configurado o 

dever de responder objetivamente pelo dano.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE TANGARÁ 

DA SERRA (Opostos nos autos do(a) Apelação 21626/2013 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 117669 / 2013. Julgamento: 18/3/2014. 

EMBARGANTE - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. BRUNO HOMEM 

DE MELO - PROC. DE ESTADO), EMBARGADO - O BARRAÇÃO - COM. DE 

PLÁSTICOS E FERRAGENS LTDA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ 

ZUQUIM NOGUEIRA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, 

PROVEU PARCIALMENTE O RECURSO.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO NA FUNDAMENTAÇÃO DO 

VOTO CONDUTOR DO ACÓRDÃO – APRECIAÇÃO QUE INTEGRA A 

FUNDAMENTAÇÃO – VÍCIO SANADO SEM EFEITO MODIFICATIVO - 

EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS E PROVIDOS.

Os embargos de declaração servem para dissipar contradição, 

obscuridade e sanar omissão, que, porventura, possam existir na decisão 

judicial.

Constatada a ocorrência de omissão, a acolhida dos embargos se impõe, 

para fins de manifestação sobre o ponto omisso e integrar os 

fundamentos do acórdão, sem, necessariamente, haver modificação no 

julgado, como na hipótese.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 27653/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 25171 / 2014. Julgamento: 18/3/2014. 

EMBARGANTE - MARISA LOJAS S. A. (Advs: Dr(a). ELLEN BARROS DE 

PAULA ARAÚJO, Dr(a). TIAGO DE PAULA ARAÚJO FILHO, Dr(a). 

OUTRO(S)), EMBARGADO - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dra. 

OLGA GENY DE ALMEIDA ALVES - PROC. DO ESTADO). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, 

REJEITOU OS ACLARATÓRIOS.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO – INOCORRÊNCIA – 

ACÓRDÃO PROFERIDO COM CLAREZA E DE ACORDO COM OS FATOS E 

PROVAS CONSTANTES NOS AUTOS - PREQUESTIONAMENTO – 

EMBARGOS DESPROVIDOS.

É cediço que a finalidade dos embargos declaratórios restringe-se a suprir 

as omissões, contradições, obscuridades que, por ventura, possam 

existir, não podendo servir de modo algum para correção ou apreciação 

de prova ou qualquer outra discussão que extrapole a finalidade destes.

 Se a real intenção da embargante é alterar o resultado do julgamento, 

deve ela levar a matéria aos Tribunais Superiores, visto que tem todos os 

mecanismos recursais na tentativa de fazer prevalecer a sua tese, a 

exceção, é claro, dos presentes embargos de declaração, na medida em 

que ausente a finalidade a que se destinam.

Na esteira da pacífica jurisprudência do STJ, não há a necessidade de 

menção explícita, no acórdão recorrido, do dispositivo legal tido como 

violado, bastando que tenha sido debatida a questão jurídica para que seja 

atendido o requisito do prequestionamento (REsp. 144844-RS, DJ 

18-10-99; REsp. 155321-SP, DJ 4-10-99 e REsp. 153983-SC, DJ 

14-12-98.)

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 27988/2013 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 7400 / 2014. Julgamento: 11/3/2014. 

EMBARGANTE - ADAIR SPAGNOL E OUTRO(s) (Advs: Dr(a). RONALDO 

DE CASTRO FARIAS SANTOS), EMBARGADO - ASSOCIAÇÃO DOS 
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TRABALHADORES RURAIS DE MATO GROSSO (Advs: Dr. JORGE LUIZ 

DUTRA DE PAULA), ASSISTENTE - INCRA - INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA (Advs: Dr(a). JOSÉ BRUNO LEMES 

- PROCURADOR FEDERAL). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. LUIZ 

CARLOS DA COSTA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, 

DESPROVEU O RECURSO.

EMENTA:

 EMBARGOS DECLARATÓRIOS — ACÓRDÃO — INSTITUTO NACIONAL 

DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA-INCRA — MANIFESTAÇÃO DE 

INTERESSE NA CAUSA — REMESSA, POIS, À JUSTIÇA FEDERAL — 

NECESSIDADE — REANÁLISE DO MÉRITO — IMPOSSIBILIDADE. — 

OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO — INEXISTÊNCIA.

Pela manifestação do interesse na lide do Instituto Nacional de Colonização 

e Reforma Agrária-INCRA, devem os autos ser remetidos à Justiça 

Federal, nos termos do verbete nº 150 do Superior Tribunal de Justiça.

Não se revelam cabíveis os embargos de declaração, quando a parte 

recorrente, a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de 

obscuridade, omissão ou contradição, vem a utilizá-los com o objetivo de 

infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa. A 

via eleita é inservível.

Aclaratórios rejeitados.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE SAPEZAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 28434/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 20540 / 2014. Julgamento: 18/3/2014. 

EMBARGANTE - BANCO CNH CAPITAL S. A. (Advs: Dr. LUIZ RODRIGUES 

WAMBIER, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - SINDICATO RURAL DE 

SAPEZAL- MT (Advs: Dr. PAULO ROBERTO MOSER, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: EMBARGOS REJEITADOS, 

UNANIMEMENTE.

EMENTA:

 EMBARAGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO E CONTRADIÇÃO –– 

REFORMA DO JULGADO POR INCONFORMISMO – INEXISTÊNCIA DE 

VÍCIOS ELENCADOS NO ARTIGO 535 DO CPC – EMBARGOS REJEITADOS.

1-O recurso de embargos de declaração não é meio legítimo para buscar 

alteração da decisão, senão quando presente algum dos vícios elencados 

no artigo 535 do Código de Processo Civil.

2-Nos termos de jurisprudência pacífica do STJ, "o magistrado não é 

obrigado a responder todas as alegações das partes se já tiver 

encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem é obrigado 

a ater-se aos fundamentos por elas indicados” (REsp 684.311/RS, Rel. 

Min. Castro Meira, DJ 18.4.2006), como ocorreu na hipótese ora em 

apreço.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE (Opostos nos autos do(a) Apelação 30307/2013 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 23808 / 2014. Julgamento: 18/3/2014. 

EMBARGANTE - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. ROMES JÚLIO 

TOMAZ - PROCURADOR DO ESTADO), EMBARGADO - IRMÃOS LUCENA 

COM. DE TECIDOS LTDA (Advs: Dr. MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - 

DEFENSOR PÚBLICO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, 

REJEITOU OS ACLARATÓRIOS.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO –INOCORRÊNCIA – 

ACÓRDÃO PROFERIDO COM CLAREZA E DE ACORDO COM OS FATOS E 

PROVAS CONSTANTES NOS AUTOS - PREQUESTIONAMENTO – 

EMBARGOS DESPROVIDOS.

É cediço que a finalidade dos embargos declaratórios restringe-se a suprir 

as omissões, contradições, obscuridades que, por ventura, possam 

existir, não podendo servir de modo algum para correção ou apreciação 

de prova ou qualquer outra discussão que extrapole a finalidade destes.

 Se a real intenção do embargante é alterar o resultado do julgamento, 

deve ele levar a matéria aos Tribunais Superiores, visto que tem todos os 

mecanismos recursais na tentativa de fazer prevalecer a sua tese, a 

exceção, é claro, dos presentes embargos de declaração, na medida em 

que ausente a finalidade a que se destinam.

Na esteira da pacífica jurisprudência do STJ, não há a necessidade de 

menção explícita, no acórdão recorrido, do dispositivo legal tido como 

violado, bastando que tenha sido debatida a questão jurídica para que seja 

atendido o requisito do prequestionamento (REsp. 144844-RS, DJ 

18-10-99; REsp. 155321-SP, DJ 4-10-99 e REsp. 153983-SC, DJ 

14-12-98.)

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE COLÍDER 

(Opostos nos autos do(a) Apelação / Reexame Necessário 38524/2013 - 

Classe: CNJ-1728). Protocolo Número/Ano: 18246 / 2014. Julgamento: 

18/3/2014. EMBARGANTE - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. 

ROMES JÚLIO TOMAZ - PROCURADOR DO ESTADO), EMBARGADO - 

AGACIVALDO BERNARDO DA SILVA (Advs: Dr(a). MARCELO DA SILVA 

CASSAVARA - DEFENSOR PÚBLICO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. 

SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO, 

UNANIMEMENTE.

EMENTA:

 RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO –OCORRÊNCIA 

– INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA DA DECISÃO QUE DETERMINA O 

ARQUIVAMENTO DO FEITO – DESNECESSIDADE – EMBARGOS 

ACOLHIDOS.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se firmou no sentido de 

ser desnecessária a intimação da Fazenda da decisão que determina o 

arquivamento/suspensão do feito.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE LUCAS DO 

RIO VERDE (Opostos nos autos do(a) Apelação 43945/2013 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 20571 / 2014. Julgamento: 18/3/2014. 

EMBARGANTE - BANCO VOTORANTIM S. A. (Advs: Dr. JORGE LUIS 

ZANON, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - SINDICATO RURAL DE LUCAS 

DO RIO VERDE (Advs: Dr. PAULO ROBERTO MOSER, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: EMBARGOS REJEITADOS, 

UNANIMEMENTE.

EMENTA:

 EMBARAGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS – OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO – INEXISTENCIA.

 1-O recurso de embargos de declaração não é meio legítimo para buscar 

alteração da decisão, senão quando presente algum dos vícios elencados 

no artigo 535 do Código de Processo Civil.

2-Nos termos de jurisprudência pacífica do STJ, "o magistrado não é 

obrigado a responder todas as alegações das partes se já tiver 

encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem é obrigado 

a ater-se aos fundamentos por elas indicados” (REsp 684.311/RS, Rel. 

Min. Castro Meira, DJ 18.4.2006), como ocorreu na hipótese ora em 

apreço.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 48116/2013 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 7609 / 2014. Julgamento: 18/3/2014. 

EMBARGANTE - PAULO DE CAMPOS BORGES JUNIOR (Advs: Dr. JOSÉ 

TADEU RODRIGUES DE AMORIM), EMBARGADO - MUNICÍPIO DE CUIABÁ 

(Advs: Dr. ROGÉRIO LUIZ GALLO (PROC. ESTADO)). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, 

REJEITOU OS ACLARATÓRIOS.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO 

DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - ATUALIZAÇÃO DO VALOR DA 

GRATIFICAÇÃO EXCEPCIONAL DE PRODUTIVIDADE – IMPOSSIBILIDADE – 

ÍNDICE EXTINTO - CONTRADIÇÃO – INEXISTENTE – REDISCUSSÃO DE 

MATÉRIA JÁ JULGADA –PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS 

DESPROVIDOS.

Não se admitem embargos declaratórios com o fim de rediscutir matéria já 

exaustivamente debatida e julgada, devendo-se observar rigorosamente 

os requisitos exigidos no art. 535, I e II, do CPC.

Prequestionamento descabido, pois o acórdão fundamentou claramente a 

questão debatida.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação / Reexame Necessário 70441/2013 - 
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Classe: CNJ-1728). Protocolo Número/Ano: 25042 / 2014. Julgamento: 

18/3/2014. EMBARGANTE - MARIA APARECIDA DE SOUZA (Advs: Dr. 

JOSÉ TADEU RODRIGUES DE AMORIM), EMBARGADO - ESTADO DE 

MATO GROSSO (Advs: Dr. ADERZIO RAMIRES DE MESQUITA - PROC. 

ESTADO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, 

REJEITOU OS ACLARATÓRIOS.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – PRETENSÃO TÃO SOMENTE DE 

PRESQUESTIONAMENTO – INVIABILIDADE – PRECEDENTES DO STJ - 

RECURSO DESPROVIDO.

Tendo sido adequadamente examinada pelo acórdão embargado a 

questão supostamente omitida, não existe violação ao art. 535, inciso II, do 

Código de Processo Civil.

O prequestionamento da matéria, por si só, não tem o condão de viabilizar 

o acolhimento dos embargos de declaração, pois é indispensável a 

demonstração inequívoca da ocorrência dos vícios enumerados no artigo 

535 do CPC. Precedentes do STJ: RESP nº 673777/SP.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE CÁCERES 

(Opostos nos autos do(a) Apelação / Reexame Necessário 111443/2012 - 

Classe: CNJ-1728). Protocolo Número/Ano: 140823 / 2013. Julgamento: 

18/3/2014. EMBARGANTE - MUNICÍPIO DE CÁCERES (Advs: Dr(a). 

DOUGLAS ALBERTO DE BRITO - PROCURADOR DO MUNICÍPIO), 

EMBARGADO - BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dr. CLEITON TUBINO 

SILVA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, 

REJEITOU OS ACLARATÓRIOS.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE 

SEGURANÇA - LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO - RESCISÃO 

UNILATERAL - AUSÊNCIA DE DEVIDO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - 

ART. 78, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.666/93 – NÃO 

OPORTUNIZAÇÃO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - 

NULIDADE DO ATO – OMISSÃO INEXISTENTES – REDISCUSSÃO DE 

MATÉRIA JÁ JULGADA – PREQUESTIONAMENTO – LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ 

– NÃO COMPROVADA - EMBARGOS DESPROVIDOS.

“[...] Não há falar em violação ao art. 535 do Código de Processo Civil na 

hipótese em que Tribunal a quo resolve as questões pertinentes ao litígio, 

afigurando-se dispensável que venha examinar uma a uma as alegações 

e fundamentos expendidos pelas partes. [...]” (AgRg no AREsp 

280671/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 

julgado em 04/06/2013, DJe 19/06/2013)

 Prequestionamento descabido, pois o acórdão fundamentou claramente a 

questão debatida.

“[...] Embargos de declaração opostos com propósito de 

prequestionamento não possuem caráter protelatório, de forma que não 

cabe a aplicação da multa por litigância de má-fé de que trata o art. 18 do 

Código de Processo Civil. [...]” (AgRg no AREsp 222.932/SP, Rel. Ministro 

ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 17/12/2013, 

DJe 03/02/2014)

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 122451/2013 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 20672 / 2014. Julgamento: 18/3/2014. 

EMBARGANTE - BANCO SANTANDER BRASIL S. A. (ATUAL 

DENOMINAÇÃO DE AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A) (Advs: Dr(a). JANAINA CASTRO FÉLIX NUNES, Dr(a). OUTRO(S)), 

EMBARGADO - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. 

SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: DESPROVEU O RECURSO, 

UNANIMEMENTE.

EMENTA:

 RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO – NÃO 

OCORRÊNCIA – ACORDÃO QUE ABORDOU INTEGRALMENTE OS FATOS 

E PROVAS ENCARTADOS AOS AUTOS – PREQUESTIONAMENTO – 

IMPOSSIBILIDADE – AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO - EMBARGOS IMPROVIDOS.

O recurso de embargos de declaração, ainda que com fim exclusivo de 

prequestionamento, carece da existência de alguma das hipóteses 

previstas no artigo 535, inciso I, do Código de Processo Civil.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 125537/2012 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 21469 / 2014. Julgamento: 18/3/2014. 

EMBARGANTE - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. WYLERSON 

VERANO DE AQUINO SOUSA - PROC. DO ESTADO), EMBARGADO - 

ADOLPHO CALMON NETTO (Advs: Dr(a). NADESKA CALMON FREITAS). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: DESPROVEU O RECURSO, 

UNANIMEMENTE.

EMENTA:

 RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO – NÃO 

OCORRÊNCIA – ACORDÃO QUE ABORDOU INTEGRALMENTE OS FATOS 

E PROVAS ENCARTADOS AOS AUTOS – EMBARGOS IMPROVIDOS.

Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, o recurso de 

embargos de declaração tem por escopo sanar eventual omissão, 

contradição ou obscuridade da decisão judicial, não se prestando a 

rediscutir o mérito recursal.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE RIO BRANCO 

(Opostos nos autos do(a) Apelação / Reexame Necessário 141378/2012 - 

Classe: CNJ-1728). Protocolo Número/Ano: 17888 / 2014. Julgamento: 

18/3/2014. EMBARGANTE - LADISLAU GARCIA GOMES (Advs: Dra. 

VALÉRIA APARECIDA SOLDÁ DE LIMA), EMBARGADO - MUNICÍPIO DE 

LAMBARI D´OESTE (Advs: Dr. ADAILTON DA SILVA PERES). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, 

REJEITOU OS ACLARATÓRIOS.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO 

ACÓRDÃO – INEXISTÊNCIA – PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA 

- RECURSO DESPROVIDO.

Os embargos de declaração são cabíveis somente para sanar omissão, 

obscuridade ou contradição contida no julgado, ou ainda, para sanar erro 

material. Ausente qualquer dessas hipóteses, devem ser rejeitados os 

embargos, sob pena de abrir-se a possibilidade de rediscussão da matéria 

de mérito encartada nos autos e já decidida.

Reexame Necessário 70116/2013 - Classe: CNJ-199 COMARCA CAPITAL. 

Protocolo Número/Ano: 70116 / 2013. Julgamento: 18/3/2014. 

INTERESSADO(S) - ALTERNATIVA COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA ME 

(Advs: Dr. RODRIGO CARRIJO FREITAS), INTERESSADO(S) - ESTADO DE 

MATO GROSSO (Advs: Dr(a). BRUNO HOMEM DE MELO - PROCURADOR 

DO ESTADO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RETIFICOU A SENTENÇA, 

PARA DENEGAR A SEGURANÇA.

EMENTA:

 REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA – MANDADO DE SEGURANÇA – 

APREENSÃO DE MERCADORIA PELO FISCO ESTADUAL – MEIO 

COERCITIVO – DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO TERMO DE APREENSÃO E 

DEPÓSITO - IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA EM SEDE DE 

MANDADO DE SEGURANÇA - SEGURANÇA DENEGADA.

1-o poder público não tem o poder de obstaculizar a atividade de empresa 

por ser dela credor. Além disso, a apreensão de mercadoria com a 

consequente cessação da atividade empresarial tornaria mais remota a 

possibilidade de satisfação do crédito da Fazenda, além de acarretar 

danos sociais consideráveis.

2-O Fisco poderá reter mercadoria por falta de documento idôneo ou na 

hipótese do contribuinte não observar as regras pertinentes para trânsito 

de mercadorias, porém, somente para lavrar o Auto de Infração e 

identificar o proprietário, e, logo em seguida liberar a mercadoria.

3- Com relação à nulidade do Termo de apreensão e Depósito-TAD, o 

mesmo foi lavrado pelo fato da impetrante deixar de cumprir com as 

obrigações fiscais. Diante dos fatos, por necessitar de dilação probatória, 

inviável a decretação de sua nulidade via mandado de segurança.

Reexame Necessário 87522/2012 - Classe: CNJ-199 COMARCA CAPITAL. 

Protocolo Número/Ano: 87522 / 2012. Julgamento: 18/3/2014. 

INTERESSADO(S) - SINDICATO DOS CENTROS DE FORMAÇÃO DE 
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CONDUTORES DO ESTADO DE MATO GROSSO - SINDCPC (Advs: Dr. 

SILVANO MACEDO GALVÃO), INTERESSADO(S) - DEPARTAMENTO 

ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - DETRAN/MT (Advs: Dr. 

MÁRIO MÁRCIO DE LARA SORIANO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RATIFICOU A SENTENÇA, 

UNANIMEMENTE.

EMENTA:

 REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA – MANDADO DE SEGURANÇA – 

NÃO RECONHECIDA A EFICÁCIA DA LEI 9.197/2009 DURANTE O 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DO ANO DE 2009 – DESRESPEITO AO PRINCÍPIO 

DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA – SENTENÇA RATIFICADA

 O simples fato do preâmbulo da lei 9.197/2009 mencionar que o seu 

objetivo era alterar o valor de tarifas de preço público, tal pretensão não 

pode ter eficácia, se diversa for a sua natureza jurídica.

A imposição de taxas ou a sua majoração devem cumprir os comandos 

constitucionais cabíveis, em respeito ao princípio consitucionais 

consagrados quanto à matéria tributária.

Reexame Necessário 94027/2012 - Classe: CNJ-199 COMARCA CAPITAL. 

Protocolo Número/Ano: 94027 / 2012. Julgamento: 18/3/2014. 

INTERESSADO(S) - SUPERMERCADO MODELO LTDA. (Advs: Dr. 

JACKSON MÁRIO DE SOUZA, Dr(a). OUTRO(S)), INTERESSADO(S) - 

MUNICÍPIO DE CUIABÁ (Advs: Dra. KELLY ANAYANA BORTOLUZZI - 

PROC. DO MUNICÍPIO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RATIFICOU A SENTENÇA, 

UNANIMEMENTE.

EMENTA:

 REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA – MANDADO DE SEGURANÇA – 

ALVARA SANITÁRIO - CONDICIONAMENTO DA LIBERAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS – INADMISSIBILIDADE.

É defeso, em face da Constituição Federal (art. 170, parágrafo único), à 

administração impedir ou cercear a atividade empresarial do contribuinte 

para compeli-lo ao pagamento de débito.

Reexame Necessário 104432/2013 - Classe: CNJ-199 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 104432 / 2013. Julgamento: 18/3/2014. 

INTERESSADO(S) - GOYAZLOG TRANSPORTES E LOGISTICAS LTDA - 

ME E OUTRO(s) (Advs: Dr. RODRIGO SEMPIO FARIA), INTERESSADO(S) - 

ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. LUIZ CARLOS PINHEIRO DE 

SOUZA - PROC.EST.). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RETIFICOU A SENTENÇA, 

PARA DENEGAR A SEGURANÇA.

EMENTA:

 REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA – MANDADO DE SEGURANÇA – 

APREENSÃO DE MERCADORIA PELO FISCO ESTADUAL – LEGALIDADE – 

SEGURANÇA DENEGADA..

1-Segundo posicionamento do STF não configura arbitrariedade a 

apreensão de mercadoria pelo Fisco quando o contribuinte não comprova 

o recolhimento do ICMS devido por lei, porquanto constitui o ato infração 

material de caráter permanente.

2-A Constituição Estadual, em seu § 5º do artigo 150, inserido pela 

Emenda Constitucional nº 55 de 05/3/2009 estabelece que “Não se 

considera imitação a tráfego de bens, para fins do disposto no inciso V, 

deste artigo, a retenção de mercadorias desacompanhadas de 

documentação fiscal ou acompanhadas de documentação fiscal inidônea, 

hipóteses em que ficarão retidas até a comprovação da legitimidade de 

sua posse e da regularidade fiscal”.

Apelação / Reexame Necessário 81441/2013 - Classe: CNJ-1728 

COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 81441 / 2013. Julgamento: 

18/3/2014. INTERESSADO/APELANTE - MUNICÍPIO DE CUIABÁ (Advs: Dra. 

LÍLIAN PAULA ALVES MODESTO DA COSTA - PROC. MUN.), 

INTERESSADO/APELADO - CIRSO JOAQUIM DE OLIVEIRA (Advs: Dr(a). 

RODRIGO DAHMER, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. 

SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, JULGOU 

EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

EMENTA:

 REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA COM APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO 

DE OBRIGAÇÃO DE FAZER – FORNECIMENTO DE UTI – PRELIMINAR DE 

ILEGITIMIDADE PASSIVA - REJEITADA - AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO 

MUNICÍPIO – NULIDADE CONFIGURADA – PRELIMINAR ACOLHIDA.

A capacidade de representação do Município em juízo é conferida, em 

regra, exclusivamente ao Prefeito e/ou Procurador devidamente habilitado, 

a teor do disposto no art. 12, II, do Código de Processo Civil, sendo nula a 

citação levada a efeito pessoa diversa.

QUARTA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 20 dias do mês de Março de 

2014.

 Carla Martins Arcanjo

Diretora do Departamento da Quarta Secretaria Cível Competência Direito 

Público e Coletivo

Quinta Câmara Cível

Acórdão

Agravo de Instrumento 4175/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE ALTA 

FLORESTA. Protocolo Número/Ano: 4175 / 2014. Julgamento: 19/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - BANCO BMG S. A. (Advs: Dr(a). ANDRÉ RENNÓ LIMA 

GUIMARÃES DE ANDRADE, Dr(a). BREINER RICARDO DINIZ RESENDE 

MACHADO, Dr. DIOGO IBRAHIM CAMPOS), AGRAVADO(S) - MARIA DE 

LOURDES LEWANDOWSKI (Advs: Dra. ELISABETE APARECIDA DA 

SILVEIRA ARAÚJO DA SILVA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS 

ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 AÇÃO ANULATÓRIA – INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL – 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – REQUISITOS DO ART. 273, I, CPC 

PRESENTES – ASTREINTES – AUSÊNCIA DE EXCESSIVIDADE – REDUÇÃO 

– RECURSO DESPROVIDO.

A presença da verossimilhança da alegação, atestada por prova 

inequívoca e o receio de dano irreparável ou de difícil reparação (art. 273, 

I, CPC), são pressupostos que devem estar presentes para a concessão 

de tutela antecipada. Presentes os requisitos autorizadores da 

concessão, deve ser mantida a decisão que deferiu medida liminar.

A luz do art. 461, §6º, do CPC e dos princípios da equidade, razoabilidade 

e proporcionalidade, é possível a redução das astreintes, caso verificada 

a sua excessividade, o que não correu in casu.

Agravo de Instrumento 111526/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

NOVA CANAÃ DO NORTE. Protocolo Número/Ano: 111526 / 2013. 

Julgamento: 19/3/2014. AGRAVANTE(S) - LORIVAL ANTÔNIO 

SGUISSARDI E SUA ESPOSA (Advs: Dr. VALDRIANGELO SAMUEL 

FONSECA), AGRAVADO(S) - SÔNIA MARIA SUZUKI DE CAMPOS (Advs: 

Dra. FABÍOLA DE CARLI), AGRAVADO(S) - BURITIS COMÉRCIO E 

CONSTRUÇÕES LTDA (Advs: Dr. NILTON NUNES GABRIEL). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 AÇÃO REIVINDICATÓRIA –– TUTELA ANTECIPADA – IMISSÃO NA POSSE 

- NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 273, CPC – RECURSO 

DESPROVIDO.

Para a concessão de tutela antecipada é imprescindível o preenchimento 

dos requisitos elencados no art. 273 do CPC. Inexistindo prova inequívoca 

das alegações, é prematura a concessão da tutela antecipada para imitir 

os autores na posse do imóvel em litígio, sendo mais razoável a 

manutenção dos agravados no imóvel.

Agravo de Instrumento 123154/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

BRASNORTE. Protocolo Número/Ano: 123154 / 2013. Julgamento: 

12/3/2014. AGRAVANTE(S) - LAÉRCIO FAEDA (Advs: Dr(a). EM CAUSA 

PRÓPRIA), AGRAVADO(S) - NASSER RAJAB (Advs: Dr. DIOGO EGÍDIO 

SACHS, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS 

ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR MAIORIA E NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR, DESPROVERAM O RECURSO.
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EMENTA:

 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – ENTREGA DE COISA – TRADIÇÃO AINDA 

NÃO EFETUADA – FATO SUPERVENIENTE – DEMARCAÇÃO DE ÁREA 

INDÍGENA – TEORIA DO RISCO – REDUÇÃO DA ÁREA DISPONÍVEL - 

INCIDÊNCIA DO ART. 234, C. CIVIL (PRIMEIRA PARTE) – PERÍCIA PARA A 

ENTREGA DA PORÇÃO – POSSIBILIDADE – DECISÃO MANTIDA – 

DESPROVIMENTO.

Se a coisa determinada ainda não foi entregue e ocorrendo fato 

superveniente capaz de reduzir aquela porção, na espécie 

desapropriação pela União para ampliar reserva indígena, resolve-se a 

situação aplicando-se a primeira parte do art. 234 do Código Civil, sem 

embargos da discussão oportuna de eventual prejuízo, inclusive sobre 

possível indenização por conta da área desapropriada.

Sem óbice a realização de perícia para a entrega do percentual da área 

determinada na sentença, de modo a se buscar a melhor forma para a 

satisfação das partes e o êxito da prestação jurisdicional.

Agravo de Instrumento 132059/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 132059 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - JUAREZ FALCÃO DE BARROS (Advs: Dr(a). MÁRCIO 

RIBEIRO ROCHA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - BANCO ITAÚCARD 

S. A.. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 REVISIONAL DE CONTRATO – ANTECIPAÇÃO DE TUTELA INDEFERIDA – 

CONSIGNAÇÃO DA PARCELA INCONTROVERSA – AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA – VALOR INCOMPATÍVEL COM OS ENCARGOS 

DEVIDOS - VEDAÇÃO DE INCLUSÃO OU PERMANÊNCIA DO NOME NOS 

ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO – AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

ENSEJADORES – RECURSO DESPROVIDO.

A presença da verossimilhança da alegação, atestada por prova 

inequívoca e o receio de dano irreparável ou de difícil reparação (art. 273, 

I, CPC), são pressupostos que devem estar presentes para a concessão 

de pleito tutelar.

A mera propositura de ação revisional com o oferecimento de parcela a 

ser consignada, aferida por cálculo unilateral e desprovido de 

verossimilhança, não tem o condão de suspender a exigibilidade do pacto 

e a mora do devedor, ao ponto de determinar a vedação do nome no 

cadastro de inadimplentes e obstar o direito do credor de buscar a via 

judicial na satisfação do seu crédito.

Agravo de Instrumento 132181/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 132181 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - MARIA ESTELA NASSER DE ALBUQUERQUE VIANNA E 

OUTRO(s) (Advs: Dra. DANIELA MARQUES ECHEVERRIA, Dr(a). 

EMANUELA MARQUES ECHEVERRIA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

ADRIANA CRISTINA MASOTTI E OUTRO(s) (Advs: Dr. EUGENIO 

SOBRADIEL FERREIRA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: PRELIMINARES REJEITADAS. 

RECURSO PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 INVENTÁRIO – IMISSÃO NA POSSE DE CO-HERDEIROS - CARÊNCIA DE 

AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR – ILEGITIMIDADE ATIVA - 

REJEIÇÃO – AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE RECURSAL – NÃO 

CONFIGURADA – INDIVISIBILIDADE DA HERANÇA ANTES DA PARTILHA – 

POSSE E PROPRIEDADE EM COMUM – ART. 1791, PARÁGRAFO ÚNICO – 

DECISÃO REFORMADA – PROVIMENTO.

Descabe a alegação de carência de ação por falta de interesse de agir, 

sob o fundamento da ilegitimidade recursal ativa, porquanto o interesse de 

agir dos herdeiros revelou-se pertinente na medida em que se sentiram 

prejudicados em seus interesses, havendo a necessidade de buscar a 

tutela jurisdicional para a solução do conflito.

Expostas as razões de fato e de direito que justificariam o pedido de 

reforma da decisão, impugnando especificamente o inconformismo, não há 

que se falar em ausência de dialeticidade.

Pelo princípio da indivisibilidade da herança, ao que dispõe o art. 1.791 do 

C. Civil, nenhum herdeiro terá posse exclusiva sobre um bem certo e 

determinado da herança, já que todos são condôminos entre si, enquanto 

não houver a partilha, de forma que, somente após a superação dos 

procedimentos do inventário, haverá a possibilidade de apuração dos 

haveres e do quinhão individual cabível.

Agravo de Instrumento 138193/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 138193 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - INOVAR TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA. (Advs: Dr. 

EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS, Dr. EUCLIDES RIBEIRO SILVA 

JÚNIOR), AGRAVADO(S) - FRANCISCO CARLOS BRUCKMANN (Advs: 

Dr(a). DARIUS CANAVARROS PALMA, Dra. LETÍCIA SANCHES 

FERRANTI). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO ALVES 

DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 RECUPERAÇÃO JUDICIAL – HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA – 

NOVAÇÃO – ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO – TERMO FINAL – RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO.

O instituto da novação, previsto no art. 59, da Lei n. 11.101/05, está 

condicionado ao sucesso da recuperação.

Quanto ao crédito habilitado, a atualização deve ser feita até a data do 

pedido de recuperação judicial, nos termos do art. 9º, inc. II, da Lei n. 

11.101/05.

Agravo de Instrumento 141527/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 141527 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - AP SERVIÇOS AGRONÔMICOS LTDA - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Advs: Dr. EDUARDO HENRIQUE VIEIRA 

BARROS, Dr. EUCLIDES RIBEIRO SILVA JÚNIOR), AGRAVADO(S) - ADÃO 

ALVES FONTES (Advs: Dr(a). SAMUEL DORNEL CAMPOS BATISTA). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 RECUPERAÇÃO JUDICIAL – HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA – 

NOVAÇÃO – ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO – TERMO FINAL – RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO.

O instituto da novação, previsto no art. 59, da Lei n. 11.101/05, está 

condicionado ao sucesso da recuperação.

Quanto ao crédito habilitado, a atualização deve ser feita até a data do 

pedido de recuperação judicial, nos termos do art. 9º, inc. II da Lei n. 

11.101/05.

Agravo de Instrumento 154790/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 154790 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - BANCO BMG S. A. (Advs: Dr(a). ANDRÉ RENNÓ LIMA 

GUIMARÃES DE ANDRADE, Dr(a). BREINER RICARDO DINIZ RESENDE 

MACHADO, Dr. DIOGO IBRAHIM CAMPOS, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - EMERSON GONÇALVES DE SOUZA (Advs: Dr. 

MARCELO MOREIRA LEITE NOGUEIRA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 REVISÃO CONTRATUAL – EMPRÉSTIMO CONSIGNADO – ALEGAÇÃO DE 

ABUSIVIDADE DOS ENCARGOS – REDUÇÃO DAS PARCELAS – 

IMPOSSIBILIDADE – ART. 273, CPC - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA 

PROVA INEQUÍVOCA E VEROSSIMILHANÇA – DECISÃO REFORMADA – 

PROVIMENTO.

A presença da verossimilhança da alegação, atestada por prova 

inequívoca e o receio de dano irreparável ou de difícil reparação (art. 273, 

I, CPC), são pressupostos que devem estar presentes para a concessão 

de tutela antecipada, o que não se observou em cognição sumária.

Censurável a decisão que deferiu a antecipação de tutela determinando a 

redução do desconto em folha, ante a ausência de prova inequívoca e 

verossimilhança das alegações quanto à abusividade dos encargos 

contratuais.

Agravo de Instrumento 155414/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

PARANATINGA. Protocolo Número/Ano: 155414 / 2013. Julgamento: 

19/3/2014. AGRAVANTE(S) - JOSÉ RENATO SAMPAIO TOSELLO E 

OUTRO(s) (Advs: Dra. HELEN GODOY DA COSTA, Dr. MARCELO 
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BERTOLDO BARCHET), AGRAVADO(S) - LEONILDO TONETTI E OUTRO(s) 

(Advs: Dr. FABRÍCIO MIOTTO, Dr. JOÃO NORBERTO ALMEIDA BRITO, Dr. 

LUIZ ORIONE NETO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 AÇÃO DE DIVISÃO – REALIZAÇÃO DE PERÍCIA – DECISÃO 

DETERMINANDO A SUSPENSÃO DA DEMANDA ANTE AO MANEJO DE 

AÇÃO DEMARCATÓRIA E EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO – DECISUM 

POSTERIOR QUE ANULA EM PARTE A ANTERIOR, A QUAL NÃO FOI 

OBJETO DE RECURSO – IMPOSSIBILIDADE – PRECLUSÃO PRO JUDICATO 

– ART. 471, CPC – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

O instituto da preclusão pro judicato, obsta o Juiz de apreciar novamente 

as questões já decididas no processo. Inteligência do art. 471, do CPC.

Agravo de Instrumento 157514/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 157514 / 2013. Julgamento: 

19/3/2014. AGRAVANTE(S) - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A. 

(Advs: Dra. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - MARILDA SOARES RUFINO (Advs: Dr. JOÃO ACÁSSIO 

MUNIZ JÚNIOR). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 BUSCA E APREENSÃO – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – DECRETO-LEI Nº 

911/69 – NOVA REDAÇÃO – LEI Nº 10.931/04 – VEDAÇÃO DA RETIRADA 

DO BEM DA COMARCA – VENDA ANTECIPADA – PURGAÇÃO DA MORA – 

POSSIBILIDADE – DECISÃO MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO.

A nova redação dada ao Decreto-Lei nº 911/69, pela Lei nº 10.931/04, é 

matéria que vem provocando discussão acerca de sua 

constitucionalidade, afrontando aos princípios basilares do direito civil e 

consumidor, inclinando-se a jurisprudência pela possibilidade do devedor 

purgar a mora, considerando as prestações vencidas e as vincendas até 

a data do depósito.

Não incorre em erro a decisão que veda a retirada do bem da comarca, em 

cumprimento a liminar de busca e apreensão embasado em alienação 

fiduciária, visando a sua venda antecipada, baseando-se na possibilidade 

de purgação da mora. Inteligência do art. 3º, §§1º e 2º, do DL nº 911/69.

Apelação 86780/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. 

Protocolo Número/Ano: 86780 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - GILSON MENEZES OLIVEIRA (Advs: Dr(a). MARIBEL 

GONZALEZ SANTIAGO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - BRADESCO 

AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS (Advs: Dr. FAGNER DA SILVA 

BOTOF, Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - LEI N. 6.194/74 – INDENIZAÇÃO – 

INVALIDEZ PERMANENTE DEMONSTRADA – ARBITRAMENTO 

PROPORCIONAL - GRAU DA INVALIDEZ – TABELA DA SUSEP – 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

A Lei nº 6.194/74 que dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a 

pessoas transportadas ou não, previu em seu art. 5º, não alterado pela 

Lei 11.482/07, que o pagamento da indenização prevista será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente e considerando 

que o acidentado juntou certidão de ocorrência emitida pela Polícia Militar 

de Mato Grosso onde consta o atendimento realizado e o resultado de 

perícia médica judicial, sendo perfeitamente possível o aferimento da 

indenização.

 Quando a lesão sofrida pela vítima é parcial, deverá ser utilizada a tabela 

da SUSEP para a quantificação da lesão e o devido arbitramento da 

indenização.

Apelação 94514/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 94514 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. APELANTE(S) - FMC 

FOMENTO MERCANTIL DE CREDITO LTDA. (Advs: Dr. BRENO AUGUSTO 

PINTO DE MIRANDA, Dr. ELARMIN MIRANDA, Dr(a). OUTRO(S)), 

APELADO(S) - MARCIO MAZARELLO BOURET (Advs: Dr. JOSÉ EDUARDO 

DE MIRANDA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS 

ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE TERCEIRO – JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE – 

CERCEAMENTO DE DEFESA – INOCORRÊNCIA – PROVA DOCUMENTAL 

SUFICIENTE – ART. 330, I, CPC – RECURSO DESPROVIDO.

Não há como sustentar a ocorrência de equívoco por parte do julgador 

que sentencia antecipadamente a lide, quando entende que as provas 

acostadas aos autos são suficientes à formação de seu convencimento. 

Em situações como estas, o julgamento antecipado, não cerceia o direito a 

ampla defesa, pois, trata-se de matéria eminentemente afeta a prova já 

colhida, sendo desnecessária a produção de prova testemunhal.

Apelação 128657/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 128657 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. APELANTE(S) - 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (Advs: Dr. MARCOS 

VINÍCIUS LUCCA BOLIGON, Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, 

Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - MARIA APARECIDA RODRIGUES 

RAMOS (Advs: Dr. WILSON MOLINA PORTO, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: PRELIMINAR REJEITADA. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - LEI N. 11.482/07 – INDENIZAÇÃO – 

PRELIMINAR - CERCEAMENTO DE DEFESA – INOCORRÊNCIA – GRAU DA 

INVALIDEZ –ARBITRAMENTO PROPORCIONAL – RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO.

Não ocorre cerceamento de defesa quando as provas trazidas aos autos 

são perfeitamente capazes de comprovar a ocorrência do sinistro e o 

dano causado à apelada, não havendo a necessidade da produção de 

outras provas para a comprovação da debilidade da vítima.

Quando a lesão sofrida pela vítima é parcial, deve ser utilizada a tabela da 

SUSEP para a quantificação e o devido arbitramento da indenização.

Apelação 128805/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE MIRASSOL 

D´OESTE. Protocolo Número/Ano: 128805 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - JOÃO GILBERTO MARCONDES JÚNIOR E OUTRO(s) 

(Advs: Dr. JAIME SANTANA ORRO SILVA), APELADO(S) - GRAMEL 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (Advs: Dr. VINÍCIUS CASTRO CINTRA). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 DEPÓSITO – SOJA EM GRÃOS – SUSPEIÇÃO – REJEIÇÃO – 

RECONVENÇÃO – POSSIBILIDADE – RECONHECIMENTO DO PERCENTUAL 

DE PAGAMENTO DA SECAGEM – DÍVIDA CONTRAÍDA COM TERCEIRO 

PARA FORMAÇÃO DA LAVOURA – EMPRESA DO MESMO GRUPO – 

PEDIDO DE COMPENSAÇÃO – IMPOSSIBILIDADE – CESSÃO CIVIL DE 

CRÉDITO NO CURSO DE PROCESSO – IMPOSSIBILIDADE – DELIMITAÇÃO 

INITIO LITIS – SENTENÇA EXTRA PETITA – DECOTAÇÃO – DEVOLUÇÃO 

DA DIFERENÇA APURADA – PROVIMENTO PARCIAL.

 Não se reconhece a suspeição do juiz quando não resta comprovada 

qualquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CPC.

Havendo pedido explícito de compensação de dívida em sede de 

contestação, há que se considerar como pedido reconvencional, ainda 

mais quando o devedor reconhece o percentual convencionado entre as 

partes, referente à secagem dos grãos.

Revela-se impossível buscar direito alheio, mediante compensação de 

dívida, sob o argumento da mesma composição societária da credora.

Nos termos dos artigos 128 e 460, ambos do CPC, cabe ao magistrado 

apreciar o pedido delimitado pelo autor da demanda ou pela reconvenção 

pleiteada pelo réu, não podendo deferir algo que não foi objeto do pedido 

ou da causa de pedir, em homenagem ao princípio da segurança jurídica. 

Desse modo, embora seja possível a cessão civil de crédito, há que se 

considerar o momento oportuno para trazer aos autos tal documento.

Há que se decotar da sentença o capítulo relativo à cessão civil, à vista da 

delimitação contida na contestação.
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Reconhecido o depósito, abatidas as retiradas por conta das 

comercializações e a retenção pelos serviços de secagem, há que se 

restituir a diferença apurada.

Apelação 138307/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 138307 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. APELANTE(S) - LUIZ 

CARLOS DO NASCIMENTO (Advs: Dr. WILSON MOLINA PORTO, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 

GERAIS (Advs: Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 INDENIZAÇÃO - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVALIDEZ 

PERMANENTE - INOCORRÊNCIA –RECURSO DESPROVIDO.

A Lei nº 6.194/74 exige que a invalidez seja permanente, ou seja, que a 

lesão provocada pelo acidente acarrete perda ou função em caráter 

irreversível.

Apelação 138842/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 138842 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. APELANTE(S) - FCM - 

FOMENTO DE CRÉDITO MERCANTIL LTDA (Advs: Dr. BRENO AUGUSTO 

PINTO DE MIRANDA, Dr. ELARMIN MIRANDA, Dr(a). OUTRO(S)), 

APELADO(S) - MÁRCIO MAZARELLO BOURET (Advs: Dr. JOSÉ EDUARDO 

DE MIRANDA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 REINTEGRAÇÃO DE POSSE – JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE – 

CERCEAMENTO DE DEFESA – INOCORRÊNCIA – PROVA DOCUMENTAL 

SUFICIENTE – ART. 330, I, CPC – RECURSO DESPROVIDO.

Não há como sustentar a ocorrência de equívoco por parte do julgador 

que sentencia antecipadamente a lide, quando entende que as provas 

acostadas aos autos são suficientes à formação de seu convencimento. 

Em situações como estas, o julgamento antecipado não cerceia o direito a 

ampla defesa, pois trata-se de matéria eminentemente afeta a prova já 

colhida, sendo desnecessária a produção de prova testemunhal.

Apelação 139490/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE PARANAÍTA. 

Protocolo Número/Ano: 139490 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - FILOMENA VALÉRIO NETO (Advs: Dr. NILTON NUNES 

GABRIEL), APELADO(S) - ESPÓLIO DE VALDIR BORGES DA HORA, 

REPRESENTADO PELO INVENTARIANTE, RONALDO FIGUEIREDO DA 

HORA (Advs: Dr. WILMAR DAVID LUCAS). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 AÇÃO DE SOBREPARTILHA – INEXISTÊNCIA DE BENS SONEGADOS EM 

PARTILHA ANTERIOR – DEMANDA IMPROCEDENTE – ÔNUS DA PROVA – 

ART. 333, I, CPC – SENTENÇA MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO.

Na união estável, salvo contrato escrito entre os companheiros, aplica-se 

às relações patrimoniais, no que couber, o regime da comunhão parcial de 

bens.

É certo que os bens adquiridos durante a união estável, desde que com o 

esforço mútuo, comunicam-se aos companheiros, pertencendo ao casal, 

exceto se fizerem parte do rol descrito no art. 1.659, do C. Civil.

Compete ao autor comprovar o fato constitutivo do seu direito, consoante 

preceitua o art. 333, I, do CPC. Quando não se liberta desse ônus, a 

improcedência do pedido é medida que se impõe.

Apelação 154331/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 154331 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. APELANTE(S) - JOSÉ 

APARECIDO DE SOUZA COSTA E OUTRA(s) (Advs: Dr. ALEX LEONARDO 

DE OLIVEIRA), APELADO(S) - MTM CONSTRUÇÕES LTDA. (Advs: Dr. 

MIGUEL JUAREZ ROMEIRO ZAIM, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: PRELIMINAR REJEITADA. 

RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE SENTENÇA ARBITRAL – 

CERCEAMENTO DE DEFESA – INOCORRÊNCIA – INEXISTÊNCIA DE 

QUALQUER DAS HIPÓTESES DO ART. 32, DA LEI N. 9.307/1996 – 

SENTENÇA ARBITRAL CONSOANTE LEGISLAÇÃO PERTINENTE - 

RECURSO DESPROVIDO.

O juiz, na condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade 

probatória das partes, a qual tem por finalidade a formação da sua 

convicção acerca dos fatos sob controvérsia, podendo dispensar a 

produção das provas que achar desnecessária à solução do feito, 

conforme lhe é facultado pela lei processual civil, sem que isso configure 

supressão do direito de defesa das partes. As partes devem se submeter 

ao acordo arbitral que pactuam, sendo possível a anulação da sentença 

arbitral apenas nos casos previstos no art. 32, da Lei n. 9.307/96. No 

caso, não há nulidade da sentença arbitral, pois os princípios norteadores 

da arbitragem elencados no art. 21, §2º, da Lei n. 9.307/96, foram 

observados.

Nas causas em que não houver condenação, os honorários serão fixados 

consoante apreciação equitativa do juiz, nos termos do art. 20, §4º, do 

CPC.

Apelação 154417/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 154417 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. APELANTE(S) - 

ESPÓLIO DE JOSÉ TUFFI ELIAS (Advs: Dr. LEONARDO RANDAZZO NETO, 

Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - GARGATANO AGROPECUÁRIA LTDA.. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: PRELIMINAR REJEITADA. 

RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 AÇÃO CAUTELAR - NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO – PRELIMINAR REJEITADA - EXTINÇÃO DO PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO MANTIDA – LEGITIMIDADE ATIVA AD 

CAUSAM E INTERESSE DE AGIR AUSENTES - CONDIÇÕES DA AÇÃO NÃO 

PREENCHIDAS – RECURSO DESPROVIDO.

Se, ainda que de maneira sucinta, a decisão expõe suficientemente os 

motivos que convenceram o julgador a proferi-la, não há que se falar em 

nulidade por falta de fundamentação.

O julgador não é obrigado a se manifestar sobre todas as alegações das 

partes ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já 

encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, nos termos do 

art. 93, inc. IX, da CF.

Para propor ação e obter sentença de mérito, é necessário que as 

condições da ação estejam presentes, quais sejam: legitimidade das 

partes, interesse processual e possibilidade jurídica do pedido, o que não 

ocorre in casu.

Apelação 156436/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 156436 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. APELANTE(S) - 

ELIAS DESTEFANI (Advs: Dr. MIGUEL TAVARES MARTUCCI, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dra. LOUISE 

RAINER PEREIRA GIONÉDIS, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE TERCEIRO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – SENTENÇA 

NÃO CONDENATÓRIA – FIXAÇÃO – PARÂMETROS - ART. 20, §4º, CPC – 

MAJORAÇÃO – POSSIBILDIADE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Nas causas em que não houver condenação, admite-se a fixação dos 

honorários advocatícios em valor determinado ou em percentual sobre o 

valor da causa, como fez a julgadora. Contudo, independentemente do 

critério utilizado, é certo que em demandas como esta, onde a tutela tem 

natureza desconstitutiva, a sua fixação ocorre por equidade, conforme 

preconiza o §4º, do art. 20, do CPC.

Apelação 157468/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 157468 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. APELANTE(S) - 

PAULO DA SILVA SANCHES (Advs: Dr. AGRINALDO JORGE 

RODRIGUES), APELADO(S) - EUSTÁQUIO RIBEIRO DE FARIA (Advs: Dra. 

NILCE MACEDO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 
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Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 AÇÃO DE DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUGUÉIS – CITAÇÃO VIA 

CORREIO – PESSOA FÍSICA - RECEBIMENTO POR TERCEIRO - 

NECESSIDADE DA ENTREGA DA CARTA REGISTRADA PESSOALMENTE 

AO RÉU – NULIDADE DO ATO CITATÓRIO - VIOLAÇÃO DA REGRA DO 

ART. 223, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC - AUSÊNCIA DE PROVA EM 

CONTRÁRIO – RECURSO PROVIDO.

O STJ pacificou entendimento que é nula a citação de pessoa física 

realizada pelo correio, quando a entrega da correspondência registrada 

não ocorre diretamente ao destinatário, que deve apor assinatura no 

recibo.

Cabe ao autor o ônus de provar que o réu teve conhecimento da demanda 

contra ele ajuizada.

Reconhecido o vício da citação, são nulos os atos processuais 

posteriores e o retorno dos autos a origem para o seu regular 

processamento, é medida que se impõe.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE BARRA DO 

GARÇAS (Opostos nos autos do(a) Apelação 72293/2013 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 25737 / 2014. Julgamento: 19/3/2014. 

EMBARGANTE - SILFARNEY VIEIRA DO NASCIMENTO (Advs: Dr. 

ADALBERTO ALVES DE MATOS), EMBARGADO - ITAÚ SEGUROS DE 

AUTO E RESIDÊNCIA S. A. (Advs: Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE 

DOS SANTOS). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO – INOCORRÊNCIA – MATÉRIA 

INTEGRALMENTE ANALISADA – REDISCUSSÃO – MEIO INADEQUADO – 

PREQUESTONAMENTO – RECURSO DESPROVIDO.

Para que seja cabível os embargos de declaração, é necessário haver 

conexão entre a matéria arguida e os requisitos ensejadores, conforme 

preconiza o artigo 535 do CPC.

Sendo interposto com fim específico de rediscutir a matéria, os embargos 

de declaração deve ser conhecido e desprovido.

Os embargos declaratórios é o meio adequado para o simples objetivo de 

prequestionar matéria como pressuposto para interpor recurso à instância 

superior.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE (Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 103711/2013 - 

Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 20865 / 2014. Julgamento: 

19/3/2014. EMBARGANTE - CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO 

MERCANTIL - GRUPO ITAÚ (Advs: Dr. CELSO MARCON), EMBARGADO - 

LUIZA GALDINA DE CAMPOS (Advs: Dr. DEMÉRCIO LUIZ GUENO, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO ALVES 

DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – FIM ESPECÍFICO DE 

PREQUESTIONAMENTO - RECURSO DESPROVIDO.

Tratando-se de embargos de declaração interposto com fim específico de 

prequestionar a matéria, visando atingir a instância superior com novo 

recurso, para que surta o efeito desejado deve ser conhecido e 

desprovido.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE JACIARA 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 108273/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 21287 / 2014. Julgamento: 19/3/2014. 

EMBARGANTE - MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S. A. (Advs: Dr. 

MAURO ARRUDA DE MOURA APOITIA, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - 

ALCINDO JORGE SCHINOCA (Advs: Dr. ARI BORBA DE OLIVEIRA). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO – CONTRADIÇÃO – 

OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA – REEXAME DA MATÉRIA – NOVO 

JULGAMENTO – PREQUESTIONAMENTO – RECURSO DESPROVIDO.

Os embargos de declaração visa sanar omissão, afastar contradição ou 

aclarar obscuridade identificados na decisão embargada, e por 

construção jurisprudencial, essa modalidade recursal é útil ao 

prequestionamento de teses e normas jurídicas; não se mostrando apto ao 

reexame da matéria fático-jurídica posta em debate, nem ao novo 

julgamento da demanda.

Não há vícios, eis que foram enfrentadas de forma clara e fundamentada, 

todas as questões relevantes para o deslinde da causa. Para fins de 

prequestionamento, basta que a questão fática tenha sido debatida e 

enfrentada no corpo do acórdão, sendo desnecessária a discussão de 

todos os pontos e dos padrões legais enunciados pelos litigantes.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE SAPEZAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 108517/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 20479 / 2014. Julgamento: 19/3/2014. 

EMBARGANTE - DIBENS LEASING S. A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL 

(Advs: Dr. CELSO MARCON, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - VOLMAR 

SOARES SEIDLER (Advs: Dr. GASTÃO BATISTA TAMBARA, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO ALVES 

DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – FIM ESPECÍFICO DE 

PREQUESTIONAMENTO - RECURSO DESPROVIDO.

Tratando-se de embargos de declaração interposto com fim específico de 

prequestionar a matéria, visando atingir a instância superior com novo 

recurso, para que surta o efeito desejado deve ser conhecido e 

desprovido.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE CÁCERES 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 113342/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 19976 / 2014. Julgamento: 19/3/2014. 

EMBARGANTE - COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DA GRANDE 

CÁCERES - SICREDI GRANDE CÁCERES (Advs: Dr. ANDERSON LUIS 

ALVES, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - MARCELO CLEMENTE 

JAQUINTO (Advs: Dr. ALYSSON COSTA OURIVES - DEFENSOR 

PÚBLICO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO – INOCORRÊNCIA - 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA – MEIO INADEQUADO – 

PREQUESTIONAMENTO – RECURSO DESPROVIDO.

Os embargos de declaração interposto com fim específico de rediscutir a 

matéria, deve ser conhecido e desprovido.

Os embargos declaratório é o meio adequado para o simples objetivo de 

prequestionar matéria como pressuposto para interpor recurso à instância 

superior.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE SINOP 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 123922/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 25183 / 2014. Julgamento: 19/3/2014. 

EMBARGANTE - BRASIL TELECOM S. A. (Advs: Dr. ALEXANDRE 

MIRANDA LIMA, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - VINICIUS DO PRADO 

CAPANEMA (Advs: Dr. ANDRÉ JOANELLA, Dr(a). OUTRO(S)), 

APELADO(S) - ATLÂNTICO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS (Advs: Dr(a). JOSÉ EDGARD DA 

CUNHA BUENO FILHO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - OMISSÃO - 

INOCORRÊNCIA - DIVERGÊNCIA COM JURISPRUDÊNCIA - REEXAME DA 

MATÉRIA – IMPOSSIBILIDADE – RECURSO DESPROVIDO.

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar omissão, afastar 

contradição ou aclarar obscuridade identificadas na decisão embargada, 
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não se encontrando nesse rol eventual alegação de mácula quanto a 

divergência com entendimento jurisprudencial de outros Tribunais. Os 

embargos de declaração, não se mostram aptos ao reexame da matéria 

fático-jurídica posta em debate, nem ao novo julgamento da causa.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE ARIPUANÃ 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 127162/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 24299 / 2014. Julgamento: 19/3/2014. 

EMBARGANTE - BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dra. LOUISE RAINER 

PEREIRA GIONÉDIS, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - DILVO MEOTTI 

(Advs: Dr. ASTILHO DEMÉTRIO URBIETA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – FIM ESPECÍFICO DE 

PREQUESTIONAMENTO – RECURSO DESPROVIDO.

Tratando-se de embargos de declaração interposto com fim específico de 

prequestionar a matéria, visando atingir a instância superior com novo 

recurso, para que surta o efeito desejado deve ser conhecido e 

desprovido.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE SINOP 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 134548/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 25184 / 2014. Julgamento: 19/3/2014. 

EMBARGANTE - BRASIL TELECOM S. A. (Advs: Dr. ALEXANDRE 

MIRANDA LIMA, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - SIDINESI SARAMELO 

(Advs: Dr. DARVIN KRAUSPENHAR JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - OMISSÃO - 

INOCORRÊNCIA - DIVERGÊNCIA COM JURISPRUDÊNCIA - REEXAME DA 

MATÉRIA – IMPOSSIBILIDADE – RECURSO DESPROVIDO.

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar omissão, afastar 

contradição ou aclarar obscuridade identificadas na decisão embargada, 

não se encontrando nesse rol eventual alegação de mácula quanto a 

divergência com entendimento jurisprudencial de outros Tribunais. Os 

embargos de declaração não se mostra apto ao reexame da matéria 

fático-jurídica posta em debate, nem ao novo julgamento da causa.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 136550/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 21396 / 2014. Julgamento: 19/3/2014. 

EMBARGANTE - RAIMUNDO AMANCIO DA ROCHA (Advs: Dr. WILSON 

MOLINA PORTO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - PORTO SEGURO CIA 

DE SEGUROS GERAIS (Advs: Dr. GERALDO A. DE VITTO JÚNIOR, Dr(a). 

JOEL BECKER, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – PRESCRIÇÃO – OMISSÃO INEXISTENTE 

– NÍTIDO PROPÓSITO DE REDISCUTIR E PREQUESTIONAR A MATÉRIA - 

DESPROVIMENTO.

Se o acórdão apreciou a matéria com clareza, abordando os temas postos 

em discussão, não há que se falar em omissão, contradição ou erro 

material, não sendo demasiado lembrar que a exigência constitucional (art. 

93, inc. IX, CF) é a de que a decisão seja fundamentada e não que se 

pronuncie sobre cada um dos fundamentos alegados pelas partes.

Ainda que o objetivo do embargante seja o prequestionamento da matéria 

discutida, os embargos devem observar as hipóteses previstas no art. 

535 e incisos do CPC.

Sendo a pretensão do embargante ver a decisão reapreciada, não é o 

declaratório o meio processual apropriado para tal intenção.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS (Opostos nos autos do(a) Apelação 141980/2013 - 

Classe: CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 21401 / 2014. Julgamento: 

19/3/2014. EMBARGANTE - EVA MARCIA FLAUZINO SILVA (Advs: Dr. 

WILSON MOLINA PORTO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - CAIXA 

SEGURADORA S. A. (Advs: Dr(a). ALEXANDRE IAQUINTO MATEUS). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO – INOCORRÊNCIA – MATÉRIA 

INTEGRALMENTE ANALISADA – REDISCUSSÃO – MEIO INADEQUADO – 

PREQUESTONAMENTO – RECURSO DESPROVIDO.

Para que seja cabível os embargos de declaração, é necessário haver 

conexão entre a matéria arguida e os requisitos ensejadores, conforme 

preconiza o artigo 535 do CPC.

Sendo interposto com fim específico de rediscutir a matéria, os embargos 

de declaração deve ser conhecido e desprovido.

Os embargos declaratórios é o meio adequado para o simples objetivo de 

prequestionar matéria como pressuposto para interpor recurso à instância 

superior.

QUINTA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 20 dias do mês de Março de 

2014.

Belª JOSENIL BENEDITA MONTEIRO MATTOS

Diretora do Depto da Quinta Secretaria Cível

Decisão do Relator

 
Protocolo Número/Ano: 152651 / 2013

APELAÇÃO Nº 152651/2013 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

BRASNORTE

APELANTE(S) - ZENI SABINO DE MARCO (Advs: Dr(a). TIAGO DUTRA 

MORAIS, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - BANCO PANAMERICANO S. A. 

(Advs: Dra. DANIELLY CRISTINA DE AMORIM FERRAZ JORDÃO, Dr. JOSÉ 

MARTINS, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

Portanto, por estes termos e estribado nessas razões, não 

conheço do recurso de apelação e lhe NEGO SEGUIMENTO, 

nos termos do art. 51, incisos VII e XV, do RITJMT e art. 557, 

caput, do CPC.

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 3780 / 2014

APELAÇÃO Nº 3780/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

ARENÁPOLIS

APELANTE(S) - V. B. D. S., REPRESENTADA POR SUA MÃE, S. M. B. D. 

(Advs: Dr(a). MARCELO DURVAL SOBRAL FEITOSA - DEFENSOR 

PÚBLICO), APELADO(S) - V. M. S.

Decisão:

Posto isso, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, e em 

consonância com o parecer ministerial, conheço do recurso e 

lhe DOU PROVIMENTO.

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 4454 / 2014

APELAÇÃO Nº 4454/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA CAPITAL

APELANTE(S) - BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dra. LUCIANA 

JOANUCCI MOTTI), APELADO(S) - ALBERTO HIROSHI KAWASHITA (Advs: 

Dr. MARCO ANTÔNIO JOBIM)

Decisão: Assim, fica sobrestada a tramitação do presente 

recurso, até que advenha determinação em contrário da 

instância máxima, devendo permanecer na secretaria.

:

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 149605 / 2013 APELAÇÃO Nº 149605/2013 - 

CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA APELANTE(S) - 
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CLÓVIS RODRIGO DO VALE JÚNIOR (Advs: Dr. AUGUSTO BARROS DE 

MACEDO), APELADO(S) - LUIZ FERNANDO CALÁBRIA (Advs: Dr. JOÃO 

CARLOS HIDALGO THOMÉ, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

Com tais fundamentos, em decisão monocrática, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso de apelação cível, fundado no art. 

557, caput, do CPC, decorrente de sua manifesta 

inadmissibilidade.

DES. DIRCEU DOS SANTOS

RELATOR

Ass.: EXMO. SR. DES. DIRCEU DOS SANTOS (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 153284 / 2013 APELAÇÃO Nº 153284/2013 - 

CLASSE CNJ - 198 - COMARCA CAPITAL APELANTE(S) - BANCO DO 

BRASIL S. A. (Advs: Dr(a). PAULA RODRIGUES DA SILVA, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - ALCINDO LUIZ LIBRELOTTO E OUTRO(s) 

(Advs: Dr. LEONARDO FRANÇA ARAÚJO, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

Com tais fundamentos, em decisão monocrática, NEGO 

SEGUIMENTO ao presente recurso de apelação cível, fundado 

no art. 557, caput, do CPC, haja vista a inadequação da via 

eleita, resultando na manifesta inadmissibilidade recursal.

Às providências.

DES. DIRCEU DOS SANTOS

RELATOR

Ass.: EXMO. SR. DES. DIRCEU DOS SANTOS (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 157566 / 2013 APELAÇÃO Nº 157566/2013 - 

CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE SAPEZAL APELANTE(S) - SEMENTES 

NOVA FRONTEIRA S. A. (Advs: Dr. FRANCISMAR SANCHES LOPES, Dr. 

LUCIANO DE SALES, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - AGROFEL AGRO 

COMERCIAL LTDA (Advs: Dr(a). ITALO JORGE SILVEIRA LEITE, Dr(a). 

OUTRO(S))

Decisão:

Com tais fundamentos, deixo de levar os autos ao Colegiado 

e, em decisão monocrática, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso, na forma do art. 557 do CPC. Des. DIRCEU DOS 

SANTOS Relator Ass.: EXMO. SR. DES. DIRCEU DOS 

SANTOS (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 92138 / 2013 APELAÇÃO Nº 92138/2013 - 

CLASSE CNJ - 198 - COMARCA CAPITAL APELANTE(S) - SINEY DOS 

ANJOS GUIA (Advs: Dr(a). NIVALDO OLIVEIRA DA CRUZ), 

APELADO(S) - AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S. A. (Advs: Dr. ANTÔNIO SAMUEL DA SILVEIRA, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

Ante o exposto, com fulcro bo art. 557, § 1-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso para .declarar a adimplência do apelante junto ao 

banco apelado, referente ao contrato nº 20016659970; determinar a baixa 

do nome do recorrente da SERASA/SPC, no que pertine ao contrato em 

questão, no prazo de cinco dias, sob pena de multa de R$ 5.000,00 (cinco 

mil reais). Quanto a devolução das parcelas pagas, por ora, é impossível o 

seu deferimento, haja vista que só será possível verificar tal pleito, quando 

do cumprimento de sentença no juízo a quo, momento em que se poderá 

aferir a quitação ou não do contrato. Des. DIRCEU DOS SANTOS Relator 

Ass.: EXMO. SR. DES. DIRCEU DOS SANTOS (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 27124 / 2014

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 27124/2014 - CLASSE CNJ - 202 - 

COMARCA CAPITAL

AGRAVANTE(S) - ANA KAROLINA PEREIRA CARVALHO (Advs: Dra. 

CLAUDIA REGINA OLIVEIRA SANTOS FERREIRA, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT

Decisão:

Pelo exposto, nos termos do art. 557, do CPC, conheço do 

recurso e lhe NEGO PROVIMENTO.

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 25828 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

25828/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE TAPURAH 

AGRAVANTE(S) - JOSÉ POSSENTI E OUTRA(s) (Advs: Dr. DÉLCIO 

ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Dr(a). ELAINE CRISTINA OGLIARI, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - RENATO SUSSUMO TAKAHASHI E 

OUTRA(s) (Advs: Dr. FERNANDO DE MATOS BORGES, Dr(a). VINÍCIUS 

PULIDO GUADANHIN), AGRAVADO(S) - NAVA, PARIZOTTO E SIMON 

LTDA. (PLANTAR)

Decisão:

Com tais fundamentos, em decisão monocrática, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso de agravo de instrumento, fundado 

no artigo 557, caput, do CPC, por ser manifestamente 

improcedente.

DES. DIRCEU DOS SANTOS

RELATOR

Ass.: EXMO. SR. DES. DIRCEU DOS SANTOS (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 26363 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

26363/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) - 

CATARINA NETA DA SILVA (Advs: Dra. JAQUELINE DE OLIVEIRA 

NOVAIS), AGRAVADO(S) - ARISTIDES MAMEDE DA SILVA NETO (Advs: 

Dr. ELSO FERNANDES DOS SANTOS)

Decisão:

Com tais fundamentos, em decisão monocrática, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso de agravo de instrumento, fundado 

no artigo 557, caput, do CPC, pois manifestamente 

inadmissível.

DES. DIRCEU DOS SANTOS

RELATOR

Ass.: EXMO. SR. DES. DIRCEU DOS SANTOS (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 27467 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

27467/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE RONDONÓPOLIS 

AGRAVANTE(S) - ITAÚ UNIBANCO S. A. (Advs: Dr. MARCO ANDRÉ 

HONDA FLÔRES, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - OTAVIA OLIVEIRA 

DE MELLO - ÁPICE DA MODA, AGRAVADO(S) - OTAVIA OLIVEIRA DE 

MELLO

Decisão:

Com essas considerações, monocraticamente, com fulcro no 

artigo 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e a ele DOU 

PROVIMENTO, para deferir o pedido de arresto on line por 

meio do sistema BACENJUD, nos termos do artigo 653 do 

CPC.

DES. DIRCEU DOS SANTOS

RELATOR

Ass.: EXMO. SR. DES. DIRCEU DOS SANTOS (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 28555 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

28555/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) - 

CAFETERIA E DOCERIA LONDON1961 LTDA - ME (Advs: Dr(a). 

FREDERICO DÓREA SALDANHA BORGES, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE CUIABÁ

Decisão:

Diante dessas considerações, em decisão monocrática, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e 

DOU-LHE PROVIMENTO para conceder a agravante o 

benefício da assistência judiciária.

Às providências de estilo.

Des. DIRCEU DOS SANTOS

Relator

Ass.: EXMO. SR. DES. DIRCEU DOS SANTOS (RELATOR)
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Protocolo Número/Ano: 6899 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

6899/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE JACIARA 

AGRAVANTE(S) - CZARNIKOW BRASIL LTDA. (Advs: Dr(a). BRUNO 

ALEXANDRE GUTIERRES, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - USINA 

JACIARA S. A., AGRAVADO(S) - USINA PANTANAL DE AÇUCAR E 

ALCOOL LTDA (Advs: Dr. REINALDO DE TOLEDO MALULI)

Decisão:

Com tais considerações, em decisão monocrática, NÃO CONHEÇO do 

recurso, fundado no art. 557, caput, do CPC, ante o não cumprimento da 

exigência formal prevista no artigo 526, I, do CPC.

Às providências.

DES. DIRCEU DOS SANTOS

RELATOR

Ass.: EXMO. SR. DES. DIRCEU DOS SANTOS (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 137705 / 2013

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 137705/2013 - CLASSE CNJ - 202 - 

COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

AGRAVANTE(S) - ADM DO BRASIL LTDA. (Advs: Dr. ALAN VAGNER 

SCHMIDEL, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - COSTA SEMENTES E 

MÁQUINAS LTDA E OUTRO(s) (Advs: Dr. EUCLIDES RIBEIRO SILVA 

JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

Posto isso, julgo prejudicado o presente recurso em razão da 

perda do objeto, fazendo-o com fulcro no art. 51, incisos VII e 

XV, do Regimento Interno, e no art. 557, do Código de 

Processo Civil.

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 6105 / 2014

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 6105/2014 - CLASSE CNJ - 202 - 

COMARCA CAPITAL

AGRAVANTE(S) - JOSÉ EDUARDO LEMES (Advs: Dr(a). JAIR DEMÉTRIO, 

Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - BANCO CRUZEIRO DO SUL S. A. 

(Advs: Dr(a). CARLA DA PRATO CAMPOS)

Decisão:

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo, fazendo-o 

com fulcro no art. 51, inc. VII, do Regimento Interno e no art. 

557, do CPC.

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 29330 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

29330/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE PORTO ALEGRE DO 

NORTE AGRAVANTE(S) - LAZARO CORREIA DO PRADO (Advs: Dr(a). 

ARMANDO MARTINS DA SILVA NETO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) 

- LUDIO SANÇÃO VENTURA DA SILVA

Decisão:

Posto isso, nego seguimento ao vertente recurso, com fulccro 

no art. 557 do CPC.

Intime-se.

Cuiabá, 17 de março de 2014

Desa. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 11504 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

11504/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) - 

MARAPE AGROPECUÁRIA S/C LTDA (Advs: Dr. JEAN CARLOS ROVARIS, 

Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - BANQUE CANTONALE DE GENÈVE 

(Advs: Dr(a). HELOÍSA GOMES SLAV, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

Ainda, na mesma oportunidade, homologuei o pedido de 

desistência deste recurso, nos moldes do artigo 501 do CPC.

Assim, nada mais havendo que decidir, providenciem as 

baixas necessárias.

Às providências de estilo.

DES. DIRCEU DOS SANTOS

RELATOR

Cuiabá, 18 de março de 2014.

Ass.: EXMO. SR. DES. DIRCEU DOS SANTOS (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 11504 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

11504/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) - 

MARAPE AGROPECUÁRIA S/C LTDA (Advs: Dr. JEAN CARLOS ROVARIS, 

Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - BANQUE CANTONALE DE GENÈVE 

(Advs: Dr(a). HELOÍSA GOMES SLAV, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

Desse modo, ante a flagrante perda de objeto recursal, haja 

vista o acordo entabulado entre as partes, Com essas 

considerações, homologo o pedido de desistência, nos 

moldes do artigo 501 do CPC, e, com fulcro no art. 557, do 

mesmo diploma legal, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, uma 

vez que resta prejudicado o seu conhecimento.

Às providências de estilo.

DES. DIRCEU DOS SANTOS

RELATOR

Ass.: EXMO. SR. DES. DIRCEU DOS SANTOS (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 4719 / 2014 REC. EMB. DECLARAÇÃO Nº 

4719/2014(OPOSTO NOS AUTOS DO(A) AGRAVO DE INSTRUMENTO 

93059/2013 - CLASSE: CNJ-202) - COMARCA DE SINOP EMBARGANTE 

- SILAS DE CARVALHO DIAS (Advs: Dr(a). JOSIANI FERREIRA DA 

COSTA RONQUIM), EMBARGADO - COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS 

SÃO CRISTÓVÃO (POSTO SANTA RITA) (Advs: Dra. SÍLVIA HELENA 

SCHIMIDT)

Decisão:

Com estas considerações, NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração.

Às providências.

DES. DIRCEU DOS SANTOS

RELATOR

Ass.: EXMO. SR. DES. DIRCEU DOS SANTOS (RELATOR)

Intimação do Relator

Protocolo Número/Ano: 4451 / 2014 APELAÇÃO Nº 4451/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 - COMARCA CAPITAL APELANTE(S) - UNIÃO DE 

BANCOS BRASILEIROS S. A. - UNIBANCO (Advs: Dr. RENATO CHAGAS 

CORREA DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - NEANDER 

CORTEZ DE LUCENA (Advs: Dr(a). GERMANO LEITE DE MELLO)

Decisão:

Assim, como neste recurso há irresignação quanto a esta matéria, 

determino a suspensão da sua tramitação até que haja definição da Corte 

Superior no julgamento do recurso representativo de controvérsia.

Devolva-se os autos à Secretaria para que fiquem sobrestados até 

decisão final naquele recurso, vindo após, conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá, 17 de março de 2014.

Desa. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS (RELATORA)

Sexta Câmara Cível

Acórdão

Habeas Corpus 26692/2014 - Classe: CNJ-1269 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE. Protocolo Número/Ano: 26692 / 2014. Julgamento: 19/3/2014. 

IMPETRANTE(S) - FABIANO GODA, PACIENTE(S) - ADÃO HILDEBRANDO 

ARAÚJO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS 

FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: ORDEM CONCEDIDA, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:
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 HABEAS CORPUS - PRISÕES DECRETADAS EM DUAS EXECUÇÕES DE 

ALIMENTOS EM QUE SE VINDICA VALOR E PERÍODOS IDÊNTICOS - 

CUMPRIMENTO SIMULTÂNEO DA PRISÃO - POSSIBILIDADE - SEGURANÇA 

CONCEDIDA.

Revela-se possível o cumprimento simultâneo das prisões determinadas 

em duas execuções de alimentos em que, embora sejam propostas por 

pessoas diversas (filhos e ex-companheira), mas contra o mesmo 

executado, buscam receber alimentos no mesmo valor, devido pelo mesmo 

período, porquanto a ordem de cumprimento individual e sucessivo de 

cada prisão, se revela como bis in idem, máxime se os mandados 

prisionais foram cumpridos no mesmo dia.

Agravo Regimental  -  Classe: CNJ-206 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS(Interposto nos autos do(a) Apelação 1080/2014 - 

Classe: CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 26345 / 2014. Julgamento: 

19/3/2014. AGRAVANTE(S) - MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA 

S. A. (Advs: Dr(a). MÁRCIO ALEXANDRE MALFATTI, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - ROSILDA BATISTA DOS SANTOS (Advs: Dr. SAMIR 

BADRA DIB). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO 

BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU ANTERIOR 

APELAÇÃO, INTERPOSTA ANTES DA SENTENÇA DOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO E SEM POSTERIOR RATIFICAÇÃO - REGIMENTAL 

DESPROVIDO - DECISÃO MANTIDA.

Verificado ser o caso de mantença da decisão impugnada, que não 

conheceu anterior Apelação interposta antes a sentença dos Embargos 

de Declaração e sem posterior ratificação, é de se desprover o Regimental 

em que se vindica a reforma da referida decisão.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Agravo de Instrumento 24149/2014 - Classe: CNJ-202). 

Protocolo Número/Ano: 26938 / 2014. Julgamento: 19/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - FÉLIX MARQUES DA SILVA (Advs: Dr(a). EM CAUSA 

PRÓPRIA), AGRAVADO(S) - CECÍLIO DE JESUS GAETA. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – ESTADO DE 

MISERABILIDADE NÃO COMPROVADO – AUSÊNCIA DE PREPARO – 

DESERÇÃO - RECURSO DESPROVIDO.

A despeito do resultado alcançado, prevalece a decisão do relator, a não 

ser que sobrevenha retratação, ou em Recurso de Agravo Regimental, 

dele divirja o colegiado.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Agravo de Instrumento 101640/2013 - Classe: CNJ-202). 

Protocolo Número/Ano: 21745 / 2014. Julgamento: 19/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - BANCO CREDIBANCO S. A. (Advs: Dr. MÁRIO CARDI 

FILHO, Dr. USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - LILIANA MARIA DOS SANTOS (Advs: Dr. WALDIR 

CECHET JÚNIOR). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – DCUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA – IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA - MULTA DO ART. 475-J - 

RETENÇÃO DOS AUTOS PELO ADVOGADO DO DEVEDOR – 

COMUNICAÇÃO À OAB E MULTA POR RESISTÊNCIA INJUSTIFICADA (601, 

CPC) EXCLUIDA – SEGUIMENTO NEGADO – DECISÃO DO RELATOR 

MANTIDA – RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

A despeito do resultado alcançado, prevalece a decisão do relator, a não 

ser que sobrevenha retratação, ou em Recurso de Agravo Regimental, 

dele divirja o colegiado.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA DE JUÍNA(Interposto nos 

autos do(a) Agravo de Instrumento 105477/2013 - Classe: CNJ-202). 

Protocolo Número/Ano: 21715 / 2014. Julgamento: 19/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA - SICREDI UNIVALES (Advs: Dr(a). 

JANAÍNA BRAGA DE ALMEIDA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - IANE 

MARISA BIANCHI E OUTRA(s). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR 

TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU ANTERIOR 

AGRAVO DE INSTREUMENTO, POR INADEAUQÇÃO DA VIA RECURSAL - 

SITUAÇÃO QUE SE MANTÉM - REGIMENTAL DESPROVIDO - DECISÃO 

MANTIDA.

Verificado ser o caso de mantença da decisão impugnada, que não 

conheceu anterior Agravo de Instrumento, por inadequação da via 

recursal, é de se desprover o Regimental em que se vindica a reforma da 

referida decisão.

Agravo Regimental  -  Classe: CNJ-206 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS(Interposto nos autos do(a) Agravo de Instrumento 

112217/2013 - Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 23262 / 2014. 

Julgamento: 19/3/2014. AGRAVANTE(S) - REINALDO MANOEL 

GUIMARÃES (Advs: Dra. KARINA DOS REIS BELTRÃO GUIMARÃES), 

AGRAVADO(S) - IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S. A. (Advs: Dra. 

MARIA LÚCIA FERREIRA TEIXEIRA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. 

SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – - DECRETAÇÃO 

DE FALÊNCIA – REJEIÇÃO DA PROPOSTA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

POR CREDOR QUE DETÉM MAIS DE 50% DOS CRÉDITOS – DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

A despeito do resultado alcançado, prevalece a decisão do relator, a não 

ser que sobrevenha retratação, ou em Recurso de Agravo Regimental, 

dele divirja o colegiado.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Agravo de Instrumento 123382/2013 - Classe: CNJ-202). 

Protocolo Número/Ano: 21302 / 2014. Julgamento: 19/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - AMAGGI EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA (Advs: 

Dr. JOSÉ ANTÔNIO TADEU GUILHEN, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

MARCOS ANTONIO MOREIRA (Advs: Dr. RICARDO DA SILVA MONTEIRO). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – NOME DOMÍNIO 

INTERNET – MARCA EMPRESARIAL – TRANSFERÊNCIA – URGÊNCIA NÃO 

DEMONSTRADA - RECURSO DESPROVIDO.

A despeito do resultado alcançado, prevalece a decisão do relator, a não 

ser que sobrevenha retratação, ou em Recurso de Agravo Regimental, 

dele divirja o colegiado.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA DE CAMPO NOVO DO 

PARECIS(Interposto nos autos do(a) Agravo de Instrumento 123587/2013 - 

Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 21232 / 2014. Julgamento: 

19/3/2014. AGRAVANTE(S) - SADI ELIAS SOLETTI E OUTRO(s) (Advs: Dr. 

LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA JÚNIOR, Dr. SERGIO PAULO GROTTI, 

Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - MARIA DE FATIMA FERNANDES DE 

MELO (Advs: Dr. PEDRO EVANGELISTA DE ÁVILA). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – IMISSÃO DE 

POSSE – DISPENSA DE CAUÇÃO – AGRAVO PROVIDO NOS TERMOS DO 

ARTIGO 557, 1º-A DO CPC - RECURSO DESPROVIDO.

A despeito do resultado alcançado, prevalece a decisão do relator, a não 

ser que sobrevenha retratação, ou em Recurso de Agravo Regimental, 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 926121/3/2014 Página 131 de 773



dele divirja o colegiado.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Agravo de Instrumento 130584/2013 - Classe: CNJ-202). 

Protocolo Número/Ano: 20525 / 2014. Julgamento: 19/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - PRIME INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S. A. E 

OUTRA(s) (Advs: Dr(a). ELIESER DA SILVA LEITE, Dr. JOÃO CARLOS DE 

LIMA JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - ANDERSON 

GONÇALVES CARDOSO (Advs: Dr. MARCEL LUERSEN). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL – DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO À 

AGRAVO POR INSTRUMENTO – RAZÕES MANIFESTAMENTE 

CONTRÁRIAS AO POSICIONAMENTO DESTA CORTE - AÇÃO ORDINÁRIA 

– IMÓVEL ADQUIRIDO NA PLANTA – ATRASO NA ENTREGA – 

PAGAMENTO DE ALUGUERES - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA – 

REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC PRESENTES – RECURSO IMPROVIDO.

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, deve o relator 

negar seguimento ao recurso cujas razões sejam manifestamente 

contrárias ao posicionamento do Tribunal.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Apelação 136713/2013 - Classe: CNJ-198). Protocolo 

Número/Ano: 21418 / 2014. Julgamento: 19/3/2014. AGRAVANTE(S) - 

MIRONALDO CAMPOS FERREIRA (Advs: Dr. ALEXANDER FERREIRA DE 

SANTANA, Dr. WILSON MOLINA PORTO, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - TÓKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A (Advs: Dr. 

MARCOS VINÍCIUS LUCCA BOLIGON, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL – APELAÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

– DECISÃO DA RELATORA MANTIDA – RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO.

Sem que tenha o agravante convencido a relatora do desacerto da 

decisão – tanto que não exercida a retratação e apresentado o processo 

em mesa – permanece incólume a decisão agravada, a não ser que, em 

outro sentido, alguém instale a divergência.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Agravo de Instrumento 142928/2013 - Classe: CNJ-202). 

Protocolo Número/Ano: 21341 / 2014. Julgamento: 19/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - CONDOMINIO EDIFICIO MAISON RENOIR (Advs: Dr. 

ADRIANO CARRELO SILVA), AGRAVADO(S) - RICARDO BRUNO DE 

ALCÂNTARA RIBEIRO E OUTRO(s) (Advs: Dr(a). JOSÉ FRANS LOPES 

COUTO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECURSO 

INADIMISSÍVEL POR AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL – DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

A despeito do resultado alcançado, prevalece a decisão do relator, a não 

ser que sobrevenha retratação, ou em Recurso de Agravo Regimental, 

dele divirja o colegiado.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA DE BARRA DO 

GARÇAS(Interposto nos autos do(a) Apelação 151789/2013 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 21731 / 2014. Julgamento: 19/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - MAPFRE SEGUROS GERAIS S. A. (Advs: Dr. FAGNER 

DA SILVA BOTOF, Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - JOÃO SEBASTIÃO FRANCO (Advs: Dra. 

ALESSANDRA FERREIRA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL – APELAÇÃO CIVEL – PEDIDO DE JUSTIÇA 

GRATUITA NÃO FORMULADO – AUSÊNCIA DE PREPARO – DESERÇÃO - 

RECURSO DESPROVIDO.

A despeito do resultado alcançado, prevalece a decisão do relator, a não 

ser que sobrevenha retratação, ou em Recurso de Agravo Regimental, 

dele divirja o colegiado.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Apelação 157493/2013 - Classe: CNJ-198). Protocolo 

Número/Ano: 21420 / 2014. Julgamento: 19/3/2014. AGRAVANTE(S) - 

DEJANDIRA SILVA MARÇAL (Advs: Dr. WILSON MOLINA PORTO, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 

S. A. (Advs: Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF, Dr. RENATO CHAGAS 

CORREA DA SILVA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL – APELAÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

– DECISÃO DA RELATORA MANTIDA – RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO.

Sem que tenha a agravante convencido a relatora do desacerto da 

decisão – tanto que não exercida a retratação e apresentado o processo 

em mesa – permanece incólume a decisão agravada, a não ser que, em 

outro sentido, alguém instale a divergência.

Agravo de Instrumento 4171/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA CAPITAL. 

Protocolo Número/Ano: 4171 / 2014. Julgamento: 19/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - BANCO SAFRA S. A. (Advs: Dr. USSIEL TAVARES DA 

SILVA FILHO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - MOINHO RÉGIO 

ALIMENTOS S. A. (Advs: Dr(a). MURILO MACEDO LOBO, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO 

BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO, À UNANIMIDADE.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMPRESA EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ORDEM DE SUSPENSÃO DA TRAVA 

BANCÁRIA PELO PRAZO DE 180 DIAS - CONTRATOS GARANTIDOS POR 

CESSÃO FIDUCIÁRIA RECEBÍVEIS DE DUPLICATA - AUSÊNCIA DE 

INTERESSE DO RECORRENTE - DECISÃO QUE NÃO ATINGE A ESFERE DE 

SEUS INTERESSES - RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.

Se a decisão recorrida não atinge o Banco agravante, seja porque a 

empresa agravada nada postulou com relação ao mesmo, como a decisão 

também não se refere a eventuais contratos firmados entre as partes, não 

há como reconhecer interesse jurídico do mesmo para impugnar decisão 

que atinge a esfera jurídica apenas de terceiros agentes financeiros.

Agravo de Instrumento 5403/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

LUCAS DO RIO VERDE. Protocolo Número/Ano: 5403 / 2014. Julgamento: 

19/3/2014. AGRAVANTE(S) - JOAO CARLOS BALABAN (Advs: Dra. 

SOLEICA FÁTIMA DE GOES F. DE LIMA), AGRAVADO(S) - CÉLIO GOERTZ 

XAVIER E OUTRA(s) (Advs: Dr. HUMBERTO NONATO DOS SANTOS, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO 

BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - DISSOLUÇÃO DE 

SOCIOEDADE COMERCIAL - NOVA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL 

INTEGRANTE DO ACERTO - HONORÁRIOS PERICIAIS - ADIANTAMENTO. 

ÔNUS DE QUEM REQUER A PROVA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 333 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

DESPROVIDO.

Prevê o artigo 333 do CPC, que incumbe à parte que requereu a prova 

pericial o ônus de adiantar os honorários periciais, máxime se a realização 

de nova avaliação do bem foi concedida em agravo de instrumento 

interposto pelo postulante da nova perícia.

Agravo de Instrumento 63436/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 63436 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 
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AGRAVANTE(S) - T. A. S. (Advs: Dra. ROSANA DOS SANTOS LEITE - 

DEFENSORA PÚBLICA), AGRAVADO(S) - V. S. C.. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO – AÇÃO DE GUARDA C/C ALIMENTOS – DISTRIBUÍDA POR 

DEPENDÊNCIA À MEDIDA PROTETIVA NA VARA ESPECIALIZADA DE 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER, DE CUIABÁ - 

ORDEM DE REDISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO CÍVEL PARA UMA DAS VARAS 

DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE CUIABÁ - DECISÃO REFORMADA - 

AGRAVO PROVIDO.

 As regras próprias à espécie, notadamente, a Lei nº 11.340/2006 (Lei 

Maria da Penha) atribuíram competência da Vara Especializada de 

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher para julgar os feitos cíveis 

e até mesmo as execuções daí decorrentes, especialmente quando foi a 

partir das situações de violência contra a mulher que se originaram as 

ações cíveis.

Agravo de Instrumento 118947/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 118947 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (Advs: Dr. 

MAURO PAULO GALERA MARI, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - ANA 

CLEIA BENTES DAS NEVES (Advs: Dr. ADRIANO GARCIA DA COSTA, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – LIMINAR DETERMINANDO A RETIRADA DO 

NOME DO AGRAVADO DO SPC/SERASA NO PRAZO DE 48 HORAS – 

DILAÇÃO DO PRAZO PARA 5 DIAS – ANALOGIA AO ARTIGO 43, § 3º DO 

CDC – RECURSO PROVIDO.

1-Nos termos do artigo 8º, do Regulamento Nacional dos Serviços de 

Proteção ao Crédito “As associadas-usuárias assumem, perante a 

mantenedora do SPC e terceiros, a responsabilidade total pelos registros 

dos débitos em atraso, demais ocorrências e seus imediatos 

cancelamentos".

2-A responsabilidade pela exclusão cabe exclusivamente ao credor, que 

deve solicitar a baixa imediatamente após a quitação do débito ou por 

determinação judicial.

3-Segundo posicionamento do STJ, por analogia ao artigo 43, § 3º do CDC, 

o prazo de 5 (cinco) dias é suficiente para tal ato.

Agravo de Instrumento 136084/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 136084 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - J.A.B. (Advs: Dr(a). NIVALDO OLIVEIRA DA CRUZ), 

AGRAVADO(S) - N.V.M.A., POR SUA MÃE, M.M.M.. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO ALIMENTOS – DECISÃO QUE 

INDEFERIU PARCELAMENTO DA DIVIDA ALIMENTAR – APLICAÇÃO DO 

ART. 745-A DO CPC – POSSIBILIDADE - PROPOSTA DE PARCELAMENTO 

QUE NÃO PREENCHE OS REQUISITOS MÍNIMOS – INDEFERIDO – DECISÃO 

MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO.

O parcelamento da dívida alimentar, pela aplicação supletiva do disposto 

no art. 745-A do CPC, exige o atendimento dos requisitos mínimos ali 

previstos, quais sejam, que o executado tenha efetuado o pagamento de 

30% do quantum devido e que o restante seja pago em até seis parcelas 

mensais, com juros e correção monetária, o que não ocorreu no caso.

Agravo de Instrumento 137816/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

SINOP. Protocolo Número/Ano: 137816 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S. A. 

(Advs: Dr. CELSO MARCON, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - ALOIR 

ALVES RIBEIRO (Advs: Dr(a). FABIANO PAULO CONSTANTINO). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO – AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO C/C 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO – CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - PROVA 

PERICIAL CONTÁBIL – DESNECESSIDADE – HONORÁRIOS PERICIAIS 

AFASTADOS - RECURSO PROVIDO.

Em ações de revisão de contratos bancários, em que se discute 

abusividade nas cláusulas contratuais, a análise de sua validade frente ao 

ordenamento jurídico pátrio constitui matéria eminentemente de direito e 

revela a desnecessidade da prova pericial técnica, na fase cognitiva.

Agravo de Instrumento 145443/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

VÁRZEA GRANDE. Protocolo Número/Ano: 145443 / 2013. Julgamento: 

19/3/2014. AGRAVANTE(S) - BANCO VOLKSWAGEN S. A. (Advs: Dr(a). 

FLÁVIO NEVES COSTA, Dra. MÁRCIA MARIA DA SILVA, Dr(a). RAPHAEL 

NEVES COSTA, Dr. RICARDO NEVES COSTA), AGRAVADO(S) - NOVA 

ALIMENTOS E REFEIÇÕES LTDA ME (Advs: Dra. CAMILA GRANCONATO 

CONCATO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO 

BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO - BUSCA E APREENSÃO - VEÍCULO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 

INDEFERIMENTO DA LIMINAR - MANUTENÇÃO DO BEM COM A DEVEDORA 

- EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ART. 49, § 3º, LEI 11.101/2005 

- PROIBIÇÃO DE RETIRADA DOS BENS - PRAZO DE 180 DIAS - ART. 6º, § 

4º, LEI 11.101/2005 - ESSENCIALIDADE - MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE 

PRODUTIVA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO

A despeito de o crédito do proprietário fiduciário não se submeter aos 

efeitos da recuperação judicial, durante o prazo de suspensão de 180 

dias, a que alude o § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, fica vedada a 

venda ou retirada do estabelecimento do devedor dos bens essenciais ao 

desempenho de sua atividade empresarial.

Agravo de Instrumento 149008/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

CÁCERES. Protocolo Número/Ano: 149008 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - EURIDES SOUZA DUARTE (Advs: Dr(a). ELISMAR 

RIBEIRO), AGRAVADO(S) - ESPOLIO DE JORGE SCAFF GATTAS, 

REPRES. POR DILZA CHAMY GATTASS (Advs: Dr. LUIZ MIGUEL CHAMI 

GATTASS, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR 

TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - INVENTÁRIO - HABILITAÇÃO JULGADA 

IMPROCEDENTE - PRETENSÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS - 

DESENTRANHAMENTO DEVIDO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

DESPROVIDO.

Se o pedido de Habilitação de Crédito formulado pelo agravante foi julgado 

improcedente por sentença, age com acerto a decisão que determina o 

desentranhamento de juntada posterior de documentos nos autos do 

Inventário.

Agravo de Instrumento 152117/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 152117 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - IVAN MOREIRA DE ALMEIDA (Advs: Dr(a). TULIO DE 

BARROS BOMFIM, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - RODOBENS 

NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA, AGRAVADO(S) - SISTEMA FACIL 

INCORPORADORA IMOBILIÁRIA CUIABÁ IV - SPE LTDA. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - COMPRA E 

VENDA DE IMÓVEL - TUTELA ANTECIPADA - ALEGAÇÃO DE ATRASO NA 

ENTREGA NÃO EVIDENCIADO - PRETENSÃO DE RESSARCIMENTO DE 

ALUGUEIS - AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA - RECURSO DESPROVIDO.

A antecipação de tutela, a fim de obter o ressarcimento dos alugueis em 

razão de atraso na entrega do empreendimento imobiliário, só tem lugar se 

presentes os requisitos para sua concessão.
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Agravo de Instrumento 153768/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 153768 / 2013. Julgamento: 

19/3/2014. AGRAVANTE(S) - GRANFÉRTIL DISTRIBUIDORA, COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. (Advs: Dr. 

LEONARDO RANDAZZO NETO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

VALDIR SEGANFREDO (Advs: Dr. EDGARDE ALVES DE OLIVEIRA). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: NO QUE TANGE A 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, NÃO CONHECIDO E 

NO MÉRITO, RECURSO DESPROVIDO, À UNANIMIDADE.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ORIUNDO DE EXTINÇÃO DE MEDIDA 

CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO JULGADA IMPROCEDENTE - 

DESCONSTITUIÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA 

EXECUTADA - INTERESSE E LEGITIMIDADE DA PESSOA JURÍDICA - 

PONTO NÃO CONHECIDO- EXCESSO DE EXECUÇÃO - JUROS DE MORA E 

CORREÇÃO MONETÁRIA - ENCARGOS DEVIDOS - NÃO CONFIGURADA - 

HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO ELABORADO PELO CONTADORA DO 

JUÍZO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

Não há como reconhecer interesse à pessoa jurídica para impugnar 

decisão que atinge a esfera jurídica de terceiros (desconsideração da 

personalidade jurídica), o que em tese, pode preservar o patrimônio da 

sociedade ou minorar sua diminuição; afinal, mais pessoas estariam 

respondendo pela dívida contra ela cobrada originalmente. (Precedentes 

do STJ AgRg no REsp 1307639-RJ; REsp 1420648; AREsp 441180).

Juros moratórios sobre a parcela correspondente aos honorários 

advocatícios sucumbenciais são devidos a partir da citação, quando 

configurada a mora (art. 219 do CPC). O encargo que decorre de lei, 

evidencia que é possível sua cobrança ainda que não expressamente 

postulado ou disposto na sentença executada.

Agravo de Instrumento 155051/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

VÁRZEA GRANDE. Protocolo Número/Ano: 155051 / 2013. Julgamento: 

19/3/2014. AGRAVANTE(S) - SONIA MARIA DE ALENCAR LOPES (Advs: 

Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA), AGRAVADO(S) - ODETE TEREZINHA 

MULLER KAULFUSS (Advs: Dr. RODRIGO GERALDO RIBEIRO DE ARAÚJO, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO 

BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS - 

INVENTÁRIO - AUSÊNCIA DE CONTRATO - 10% SOBRE O VALOR DO 

BENEFÍCIO AFERIDO PELA PARTE - REDUÇÃO - ADMISSIBILIDADE - 

PROPORCIONAL AO BENEFÍCIO E A TABELA DA OAB - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO

Na falta de estipulação ou de acordo escrito, os honorários de advogado 

devem ser definidos por arbitramento, em remuneração digna e adequado 

ao trabalho realizado.

Se o valor arbitrado resulta em quantum compatível com o trabalho 

prestado, bem como com a tabela da OAB e ao benefício resultante da 

venda do imóvel objeto do inventário, deve a verba ser confirmada.

Agravo de Instrumento 157444/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 157444 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

AGRAVANTE(S) - M. L. S. (Advs: Dr(a). RUY MEDEIROS). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - DISPENSA DE CURATELA - PEDIDO 

INDEFERIDO - AUSÊNCIA DE ESCUSA LEGÍTIMA - POSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO DE PRECEITO COMINATÓRIO AQUELES QUE DIFICULTAM O 

EXERCÍCIO DA CURATELA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO

A curatela, imposição legal de caráter obrigatório, é um encargo público 

conferido à determinada pessoa pelo Poder Judiciário, para que se 

encarregue de dirigir e defender os interesses do interdito, bem como 

administrar seus bens, de sorte que a dispensa é admitida se sobrevier à 

nomeação escusa legítima.

É possível aplicar aqueles que estejam impedindo ou dificultando o 

exercício da curatela, preceito cominatório ou outra medida que o Juiz 

entender cabível.

Apelação 90226/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 90226 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. APELANTE(S) - 

BANCO ITAULEASING S. A. (Advs: Dr(a). CELSO MARCON, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - ALESSANDRA CRISTINA SIQUEIRA PEREIRA 

(Advs: Dr. LUIZ FERREIRA VERGILIO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELAÇÃO - CONTRATO BANCÁRIO - REVISÃO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - AUSÊNCIA DE PACTO - NÃO INCIDÊNCIA - TARIFA DE 

COBRANÇA BANCÁRIA POR PARCELA - INDEVIDA - REPETIÇÃO DO 

INDÉBITO NA FORMA SIMPLES - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO 

DESPROVIDO.

A ausência de pacto de comissão de permanência impede a sua 

cobrança.

Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, não mais 

tem respaldo legal a contratação da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e 

ou outra denominação para o mesmo fato gerador (REsp Repetitivo nº 

1.251.331/RS e nº 1.255.573/RS).

 A repetição do indébito é devida na forma simples, em atenção ao 

princípio da vedação ao enriquecimento sem causa do credor.

Apelação 101217/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 101217 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. APELANTE(S) - 

NILTON CERILO DA SILVA (Advs: Dr. BENEDITO ANTONIO BRUNO), 

APELADO(S) - BANCO ITAULEASING S. A. (Advs: Dr. CELSO MARCON, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO 

BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO, À UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELAÇÃO - JUROS - NORMALIDADE - CAPITALIZAÇÃO - ABUSIVIDADE 

AFASTADA - TARIFA DE CADASTRO - SERVIÇOS DE TERCEIRO - 

LEGALIDADE - DESPESAS COM REGISTRO DE CONTRATO E INSERÇÃO 

DE GRAVAME - INERENTE À ATIVIDADE FINANCEIRA -REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO - FORMA SIMPLES - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

A alteração da taxa de juros remuneratórios pactuada em mútuo bancário 

depende da demonstração de sua abusividade em relação à taxa média do 

mercado e de modo a constituir desequilíbrio econômico financeiro do 

contrato.

A orientação do STJ, proclamada pela 2ª Seção, no julgamento do Recurso 

Repetitivo REsp nº 973.827-RS, é no sentido de permitir-se a capitalização 

de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados 

após 31 de março de 2000, data da publicação da MP 1.963-17/2000, em 

vigor como MP 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, e 

orienta-se, ainda, que a previsão no contrato bancário de taxa de juros 

anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a 

cobrança da taxa efetiva anual contratada.

A Tarifa de Cadastro permanece válida, salvo se comprovada 

abusividade.

A despesa de Registro de Contrato e inserção de gravame é inerente a 

própria modalidade contratual, a sua publicidade é de exclusivo interesse 

da instituição financeira, razão pela qual o repasse dos custos desse 

registro ao contratante configura vantagem exagerada por parte do 

Banco, em flagrante ofensa aos princípios que regem a relação de 

consumo.

O mútuo bancário foi firmado na vigência da Resolução nº 3.518/2007 que 

autorizava a cobrança por Serviços de Terceiro e o valor contratado não 

se mostra abusivo.

Apelação 109174/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 109174 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. APELANTE(S) - 

PEDRO FERNANDES AVELINO (Advs: Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS 

LIMOEIRO), APELADO(S) - AYMORÉ - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO S. A. (Advs: Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO 

BORGES
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Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: PRELIMINAR DE 

OCORRÊNCIA DE REVELIA PARCIAL: REJEITADA. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO, À UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELAÇÃO - TARIFA DE CADASTRO - SERVIÇOS DE TERCEIRO - 

LEGALIDADE - DESPESAS COM INSERÇÃO DE GRAVAME - INERENTE À 

ATIVIDADE FINANCEIRA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - FORMA SIMPLES - 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

A Tarifa de Cadastro permanece válida, salvo se comprovada 

abusividade.

As despesas com inserção de gravame é inerente a própria modalidade 

contratual, ou seja, é de exclusivo interesse da instituição financeira, 

razão pela qual o repasse dos custos ao contratante configura vantagem 

exagerada por parte do Banco, em flagrante ofensa aos princípios que 

regem a relação de consumo.

 O mútuo bancário foi firmado na vigência da Resolução nº 3.518/2007 que 

autorizava a cobrança por Serviços de Terceiro e o valor contratado não 

se mostra abusivo.

Apelação 112675/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 112675 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. APELANTE(S) - 

ANTONIO TENORIO DE ALBUQUERQUE NETO (Advs: Dra. FABIANIE 

MARTINS MATTOS LIMOEIRO), APELADO(S) - BANCO BRADESCO 

FINANCIAMENTO S. A. (Advs: Dr. MAURO PAULO GALERA MARI, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO 

BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: PRELIMINAR DE 

OCORRÊNCIA DE REVELIA PARCIAL: REJEITADA. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO, À UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELAÇÃO - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IOF- SERVIÇOS DE TERCEIRO 

- LEGALIDADE - SERVIÇO DE CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO - 

COBRANÇA ABUSIVA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - FORMA SIMPLES - 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

A orientação do STJ, proclamada pela 2ª Seção, no julgamento do Recurso 

Repetitivo REsp nº 973.827-RS, é no sentido de permitir-se a capitalização 

de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados 

após 31 de março de 2000, data da publicação da MP 1.963-17/2000, em 

vigor como MP 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, e 

orienta-se, ainda, que a previsão no contrato bancário de taxa de juros 

anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a 

cobrança da taxa efetiva anual contratada.

Podem as partes convencionar o pagamento do Imposto sobre Operações 

Financeiras e de Crédito (IOF) por meio de financiamento acessório ao 

mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais (REsp 

Repetitivo nº 1251331/RS, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda 

Seção, julgado em 28/08/2013, DJe 24/10/2013).

O mútuo bancário foi firmado na vigência da Resolução nº 3.518/2007 que 

autorizava a cobrança por Serviços de Terceiro e o valor contratado não 

se mostra abusivo.

A cobrança do valor denominado "serviço correspondente não bancário", 

por não se tratar de custo cuja cobrança seja autorizada pelos atos 

normativos do Banco Central do Brasil, não pode ser repassados para o 

consumidor.

Apelação 121471/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE POCONÉ. 

Protocolo Número/Ano: 121471 / 2012. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - JUSTINO VICENTE GUIDO DA SILVA (Advs: Dr(a). VERA 

LUCIA DE SOUZA), APELADO(S) - CENTRAIS ELÉTRICAS 

MATOGROSSENSES S. A. - CEMAT (Advs: Dr. VICTOR HUGO SENHORINI 

DE AQUINO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR 

TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELO – AÇÃO DE COBRANÇA – FORNECIMENTO DE ENERGIA 

ELÉTRICA - OBRIGAÇÃO DE NATUREZA PESSOAL - RESPONSABILIDADE 

DO CONSUMIDOR QUE EFETIVAMENTE UTILIZOU O SERVIÇO – SENTENÇA 

REFORMADA –RECURSO PROVIDO.

O pagamento de dívida relativa ao fornecimento de energia elétrica é de 

natureza pessoal, logo não se vincula à titularidade do imóvel, motivo pelo 

qual o ex-proprietário não pode ser responsabilizado por débitos 

atribuídos ao consumidor que efetivamente utilizou o serviço após a venda 

do imóvel.

Apelação 121696/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 121696 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. APELANTE(S) - JACY 

PINHEIRO DA SILVA (Advs: Dr(a). PAULO ANTONIO GUERRA), 

APELADO(S) - BANCO ITAULEASING S. A. (Advs: Dr(a). CELSO 

MARCON, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR 

TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: PRELIMINAR DE NULIDADE 

DO PROCESSO - INEXISTÊNCIA DE CONSTITUIÇÃO EM MORA: REJEITADA. 

RECURSO DESPROVIDO, À UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELAÇÃO - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ARRENDAMENTO MERCANTIL 

- PRELIMINAR - NULIDADE DE PROCESSO - INEXISTÊNCIA DE 

CONSTITUIÇÃO EM MORA - REJEITADA - MORA CONFIGURADA - MÉRITO 

- VRG - DEVOLUÇÃO - COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS - APÓS 

A VENDA DO BEM - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

"Nas ações de reintegração de posse motivadas por inadimplemento de 

arrendamento mercantil financeiro, quando o produto da soma do VRG 

quitado com o valor da venda do bem for maior que o total pactuado como 

VRG na contratação, será direito do arrendatário receber a diferença, 

cabendo, porém, se estipulado no contrato, o prévio desconto de outras 

despesas ou encargos contratuais" (Recurso Repetitivo, REsp 

1099212/RJ, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, Rel. p/ Acórdão Ministro 

RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 

27/02/2013, DJe 04/04/2013).

Apelação 132849/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE BARRA DO 

GARÇAS. Protocolo Número/Ano: 132849 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - LYDIO OLIVEIRA AMORIM, REPRESENTADO PELO SEU 

CURADOR MANOEL VILMAR SOUZA AMORIM (Advs: Dr. RAFAEL 

MARTINS FELICIO), APELADO(S) - RANIEL ANTÔNIO CORTE E OUTRO(s) 

(Advs: Dr. JOAO BOSCO MAIOLINO DE MENDONCA, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELAÇÃO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E 

MORAIS – ACIDENTE DE TRÂNSISO – AÇÃO EXTINTA, SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO - LITISPENDÊNCIA NÃO CARACTERIZADA – PEDIDOS 

DIVERSOS – SENTENÇA REFORMADA – RECURSO PROVIDO.

A litispendência só pode ser reconhecida quando se verificar que duas 

ações apresentam identidade de partes, de causa de pedir e do pedido, de 

modo que, ausente um dos requisitos desse trinômio, há impropriedade 

jurídica no seu reconhecimento.

Apelação 138401/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 138401 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. APELANTE(S) - M. F. 

F. H., REPRESENTADA POR SUA MÃE C. C. F. S. (Advs: Dr(a). FABIANA 

SEVERINO DA SILVA), APELADO(S) - G. F. S (Advs: Dr. ALEXANDRE DO 

COUTO SOUZA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELO – AÇÃO DE REVISÃO ALIMENTOS - PRETENSÃO DE REDUÇÃO 

DO VALOR ARBITRADO NA AÇÃO DE ALIMENTOS – ALTERAÇÃO DA 

CAPACIDADE FINANCERIA DO ALIMENTANTE – NÃO COMPROVADA – 

BINÔMIO NECESSIDADE-POSSIBILIDADE OBSERVADO – SENTENÇA 

REFORMADA –RECURSO PROVIDO.

O valor arbitrado a título de alimentos deve ser mantido quando as provas 

apresentadas não forem capazes de demonstrar que houve alteração da 

capacidade financeira do alimentante ou mesmo a necessidade de 

redução da verba alimentar.

Apelação 144289/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA. Protocolo Número/Ano: 144289 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - UNIMED VALE DO SEPOTUBA - COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO (Advs: Dr. RODRIGO CALETTI DEON, Dr(a). 
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OUTRO(S)), APELADO(S) - IZAURA APARECIDA DA SILVA (Advs: Dr(a). 

FERNANDO HENRIQUE SANCHES DA COSTA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: PRELIMINAR DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA: REJEITADA. RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER- CUSTEIO 

TRATAMENTO DE QUIMIOTERPIA - CUSTEIO E FORNECIMENTO PELO 

PLANO DE SAÚDE DE MEDICAMENTO PRESCRITO PELO ONCOLOGISTA 

DA AUTORA - DANOS MORAIS - PRELIMINAR DE CERCEMANTO DE 

DEFESA PELO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - ALEGADA 

NECESSIDADE DE PERÍCIA E PROVA TESTEMUNHAL - REJEITADA - 

MÉRITO - PROCEDÊNCIA DA AÇÃO MANTIDA - RECUSA INJUSTIFICADA 

DA OPERADORA DO PLANO DE SAÚDE - SENTENÇA MANTIDA - 

RECURSO DESPROVIDO.

Se a controvérsia resume-se a questão de direito que, no caso, está em 

saber se a recusa da apelante em fornecer o medicamento receitado pelo 

oncologista da apelada, conta ou não com previsão contratual, não há 

falar em cerceamento de defesa pelo julgamento antecipado da lide, 

máxime porque eventual oitiva das partes ou testemunhas e até mesmo 

perícia médica, não tem o condão de alcançar o fim pretendido pela 

apelante (eficácia ou não do medicamento no tratamento da patologia 

apresentada).

Se a patologia apresentada pela segurada do plano de saúde conta com 

previsão contratual, não se mostra razoável à operadora escolher qual o 

tratamento que melhor surtirá efeitos na busca da cura da doença, máxime 

se o fármaco solicitado foi prescrito pelo médico especializado e de 

confiança da autora.

Apelação 149606/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE DIAMANTINO. 

Protocolo Número/Ano: 149606 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - BANCO WESTLB DO BRASIL S. A. ("WESTLB") (Advs: 

Dr(a). MAURO LUÍS TIMIDATI, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - IVO 

DESBESSEL E OUTRA(s) (Advs: Dr. ELIZIO LEMES DE FIGUEIREDO). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO - IMPUGNAÇÃO JUSTIÇA GRATUITA - 

EXTINÇÃO SEM EXAME DE MÉRITO POR PERDA DE OBJETO - AFASTADA 

- VIOLAÇÃO AO ARTIGO 472 DO CPC -SENTENÇA REFORMADA - 

RECURSO PROVIDO.

O autor do Incidente de Impugnação à Justiça Gratuita faz jus à 

apreciação do seu pedido, pelo mérito, ainda que outro incidente, frisa-se, 

movido por parte distinta mas contra os mesmos requeridos, já tenha sido 

sentenciado, sob pena de violação ao artigo 472, caput do CPC.

Apelação 154432/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE CAMPINÁPOLIS. 

Protocolo Número/Ano: 154432 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - FIAT AUTOMÓVEIS S. A. (Advs: Dra. MARIA LÚCIA 

FERREIRA TEIXEIRA), APELADO(S) - SANDRO QUEIROZ GONÇALVES 

(Advs: Dra. KÉZIA ALVES DE PAULA BRAGA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: PRELIMINAR DE NULIDADE 

DA SENTENÇA - CERCEAMENTO DE DEFESA: REJEITADA. RECURSO 

PROVIDO, À UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELAÇÃO - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS - 

NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE DEFESA - PRELIMINAR 

REJEITADA - ACIDENTE DE VEÍCULO - RUPTURA DE PEÇA - DEFEITO DE 

FABRICA NÃO DEMONSTRADO - DANOS E NEXO DE CAUSALIDADE, BEM 

COMO RESPONSABILIDADE NÃO VERIFICADOS - APELO PROVIDO - 

SENTENÇA REFORMADA.

É pressuposto da responsabilidade civil a demonstração dos danos e do 

nexo de causalidade, que quando não verificados, afastam a imputada 

obrigação e, por consequência, afastam também o dever de reparação 

pelos prejuízos.

Apelação 156435/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 156435 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. APELANTE(S) - BV 

FINANCEIRA S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Advs: 

Dr. CARLOS EDUARDO LARA MOSQUEIRO, Dr(a). OUTRO(S)), 

APELADO(S) - ROGERIO DE LIMA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELAÇÃO. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ART. 267, II e II, 

CPC - NEGLIGÊNCIA E ABANDONO DA CAUSA PELO AUTOR – 

INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA CUMPRIDA - SÚMULA 240 - 

STJ - REQUERIMENTO DO RÉU - INAPLICABILIDADE - RELAÇÃO 

PROCESSUAL NÃO ANGULARIZADA - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO 

DESPROVIDO.

Intimado o autor pessoalmente para promover o andamento do processo, 

bem como advertido pelo julgador do risco de extinção do processo, a sua 

desídia induz a ausência de interesse processual e, em consequência, 

justifica a extinção do processo, sem resolução de mérito, nos termos do 

artigo 267, II , III e § 1º do CPC.

Não há incidência da Súmula 240 do STJ quando ainda não ocorreu a 

angularização processual.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE DOM AQUINO 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 93783/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 22338 / 2014. Julgamento: 19/3/2014. 

EMBARGANTE - L. K. P. O. E E. R. P. O., REPRESENTADOS POR SUA MÃE 

I. P. M. E OUTRO(s) (Advs: Dr(a). JULIANO BOTELHO DE ARAÚJO - 

DEFENSOR PÚBLICO), EMBARGADO - A. H. (Advs: Dr. JOÃO FAUSTINO 

NETO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE – PREQUESTIONAMENTO – 

IMPOSSIBILIDADE – RECURSO DESPROVIDO.

O recurso de embargos de declaração, cuja missão é completar o acórdão 

embargado por meio de sua função integrativa, tem por objeto sanar 

eventual omissão, obscuridade ou contradição, caso ocorra, e não 

propriamente a modificação do julgado.

Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos devem, 

necessariamente, apontar a obscuridade, contradição ou omissão 

presente no acórdão recorrido, o que não se verificou.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 105720/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 20868 / 2014. Julgamento: 19/3/2014. 

EMBARGANTE - ÉLIDA VALQUÍRIA RUIZ (Advs: Dr. HEBER AZIZ SABER, 

Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - SANTANDER LEASING S. A. - 

ARRENDAMENTO MERCANTIL (Advs: Dr. MARCO ANDRÉ HONDA 

FLÔRES, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR 

TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE – PREQUESTIONAMENTO – 

IMPOSSIBILIDADE – RECURSO DESPROVIDO.

O recurso de embargos de declaração, cuja missão é completar o acórdão 

embargado por meio de sua função integrativa, tem por objeto sanar 

eventual omissão, obscuridade ou contradição, caso ocorra, e não 

propriamente a modificação do julgado.

Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos devem, 

necessariamente, apontar a obscuridade, contradição ou omissão 

presente no acórdão recorrido.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 114149/2013 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 18634 / 2014. Julgamento: 19/3/2014. 

EMBARGANTE - BANCO ITAÚ UNIBANCO S. A (Advs: Dr. CELSO 

MARCON, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - ROSA CASTRO DA SILVA 

(Advs: Dr(a). RODRIGO FELIPE CASTRO SOUZA). Relator(a): Exmo(a). 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 926121/3/2014 Página 136 de 773



Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AUSÊNCIA DE OMISSÃO - 

PREQUESTIONAMENTO – IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS 

PROTELATÓRIOS - FIXAÇÃO DE MULTA – RECURSO DESPROVIDO.

O recurso de embargos de declaração, cuja missão é completar o acórdão 

embargado por meio de sua função integrativa, tem por objeto sanar 

eventual omissão, obscuridade ou contradição, caso ocorra, e não 

propriamente a modificação do julgado, ainda que para fins de 

prequestionamento.

Os embargos de declaração são incabíveis e se revestem de caráter 

protelatório a ensejar a fixação de multa nos termos do parágrafo único do 

art. 538 do CPC, quando rediscutem matéria já sedimentada, inclusive em 

julgamento levado pelo sistema de Recurso Repetitivo.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 134857/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 26760 / 2014. Julgamento: 19/3/2014. 

EMBARGANTE - CENTRAL DAS COOPERATIVAS DE CRÉDITO DOS 

ESTADOS DE MATO GROSSO E MATO GROSSO DO SUL - SICOOB 

CENTRAL MT/MS (Advs: Dr. MÁRIO LÚCIO FRANCO PEDROSA, Dr(a). 

OUTRO(S)), EMBARGADO - ALEXSANDRO DA SILVA ARRUDA - ME E 

OUTRO(s) (Advs: Dr. OSMAR SCHNEIDER, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO E CONTRADIÇÃO – NÃO 

VERIFICADAS - REFORMA DO JULGADO - INADMISSIBILIDADE – 

RECURSO DESPROVIDO.

O recurso de embargos de declaração, cuja missão é completar o acórdão 

embargado por meio de sua função integrativa, tem por objeto sanar 

eventual omissão, obscuridade ou contradição, caso ocorra, e não 

propriamente a modificação do julgado.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 138869/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 18310 / 2014. Julgamento: 19/3/2014. 

EMBARGANTE - RESIDENCIAL JARDIM ITALIA II (Advs: Dr. ALE ARFUX 

JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - ALDO ELIAS HENKE (Advs: Dr. 

ANTÔNIO LUIZ DE DEUS JÚNIOR). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO, À UNANIMIDADE.

EMENTA:

 RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESENÇA DE OMISSÃO - 

VÍCIO SANADO - CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO -INTEGRAÇÃO DO V.ACÓRDÃO.

Os embargos de declaração, cuja missão é completar o acórdão 

embargado por meio de sua função integrativa, tem por objeto sanar 

eventual omissão, obscuridade ou contradição, caso ocorra, e não 

propriamente a modificação do julgado.

Verificada a existência de um ou mais vícios, necessária se faz a 

correção do julgado.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 140773/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 23303 / 2014. Julgamento: 19/3/2014. 

EMBARGANTE - PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S. A. (Advs: 

Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - 

LEADIR DUTRA DE MOURA (Advs: Dr. WILSON MOLINA PORTO, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO 

BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AUSÊNCIA DE OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO – PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO 

DESPROVIDO.

O recurso de embargos de declaração, cuja missão é completar o acórdão 

embargado por meio de sua função integrativa, tem por objeto sanar 

eventual omissão, obscuridade ou contradição, caso ocorra, e não 

propriamente a modificação do julgado.

Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos devem, 

necessariamente, apontar a obscuridade, contradição ou omissão 

presente no acórdão recorrido.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 140773/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 24050 / 2014. Julgamento: 19/3/2014. 

EMBARGANTE - LEADIR DUTRA DE MOURA (Advs: Dr. WILSON MOLINA 

PORTO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - PORTO SEGURO CIA DE 

SEGUROS GERAIS S. A. (Advs: Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO 

BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO – 

PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO.

O recurso de embargos de declaração, cuja missão é completar o acórdão 

embargado por meio de sua função integrativa, tem por objeto sanar 

eventual omissão, obscuridade ou contradição, caso ocorra, e não 

propriamente a modificação do julgado.

Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos devem, 

necessariamente, apontar a obscuridade, contradição ou omissão 

presente no acórdão recorrido.

SEXTA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 20 dias do mês de Março de 

2014.

Belª Randis Mayre

Diretora da Sexta Secretaria Cível

Decisão do Relator

Protocolo Número/Ano: 22783 / 2014 REC. EMB. DECLARAÇÃO Nº 

22783/2014(OPOSTO NOS AUTOS DO(A) AGRAVO DE INSTRUMENTO 

64827/2012 - CLASSE: CNJ-202) - COMARCA DE VÁRZEA GRANDE 

EMBARGANTE - BANCO ITAULEASING S.A. (Advs: Dr. CELSO 

MARCON, Dr(a). CLEODEMIR DE PAULA MARTINS, Dr(a). OUTRO(S)), 

EMBARGADO - JOÃO GUILHERMINO SILVA (Advs: Dr. ANTONIO 

MARIANO DOS SANTOS)

Decisão: Posto isso, ante a ausência de um dos pressupostos de 

admissibilidade do recurso, qual seja, a tempestividade, não se conhece 

do recurso e, por consequência, nega-se seguimento, nos termos do 

artigo 557, caput do Código de Processo Civil, porque manifestamente 

inadmissível.

Ass.: EXMO. SR. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 29701 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

29701/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE SINOP 

AGRAVANTE(S) - BANCO PANAMERICANO S. A. (Advs: Dr. JOSÉ 

MARTINS, Dr(a). MÁRCIO FREDERICO ARRUDA MONTENEGRO, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - EDMAR PEREIRA ROCHA (Advs: Dr. 

SILVANO FERREIRA DOS SANTOS)

Decisão: Posto isso, nega-se os efeitos da tutela recursal pleiteada.

Intime-se a agravada para oferecimento da contraminuta, no prazo. Ass.: 

EXMO. SR. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES (RELATOR SUBSTITUTO)

Protocolo Número/Ano: 30561 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

30561/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA CAPITAL 

AGRAVANTE(S) - K.P.Q.C. (Advs: Dr. RAPHAEL FERNANDES FABRINI), 

AGRAVADO(S) - E.A.C.

Decisão: A par disso, nega-se-se a antecipação dos efeitos da tutela 

recursal.

Intimação ao(s) Agravado(s) para apresentar(em) contraminuta nos 

termos do art. 527, V do CPC Ass.: EXMO. SR. DES. GUIOMAR TEODORO 

BORGES (RELATOR SUBSTITUTO)

Protocolo Número/Ano: 59602 / 2012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

59602/2012 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA CAPITAL 

AGRAVANTE(S) - DALVA MARTINEZ E OUTRO(s) (Advs: Dr. 

LEONARDO FRANÇA ARAÚJO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 
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BANCO BRADESCO S. A.

Decisão: Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. SERLY MARCONDES ALVES (RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 30594 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

30594/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE GUARANTÃ DO 

NORTE AGRAVANTE(S) - ANTONIO MORAIS DA SILVA (Advs: Dr(a). 

ANA CAROLINA LENZI, Dr. PEDRO HENRIQUE GONÇALVES), 

AGRAVADO(S) - AUREA FERREIRA RAMOS (Advs: Dr. ANTONIO DE 

SOUZA CAMPOS NETO)

Decisão:

A par disso, nega-se-se a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimação ao(s) Agravado(s) para apresentar(em) contraminuta nos 

termos do art. 527, V do CPC Ass.: EXMO. SR. DES. GUIOMAR TEODORO 

BORGES (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 27360 / 2014 REC. EMB. DECLARAÇÃO Nº 

27360/2014(OPOSTO NOS AUTOS DO(A) AGRAVO DE INSTRUMENTO 

20978/2014 - CLASSE: CNJ-202) - COMARCA CAPITAL EMBARGANTE 

- AURELINO VIEIRA DA SILVA E OUTRO(s) (Advs: Dr. LEONARDO 

FRANÇA ARAÚJO), EMBARGADO - BANCO BRADESCO S/A (Advs: Dr. 

MAURO PAULO GALERA MARI, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: Com essas considerações, nega-se provimento ao recurso. 

Mantenha-se a ordem de sobrestamento.

Ass.: EXMO. SR. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES (RELATOR)

Intimação do Relator

Protocolo Número/Ano: 117246 / 2013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

117246/2013 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA CAPITAL 

AGRAVANTE(S) - UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO (Advs: Dr. JOAQUIM FELIPE SPADONI, Dr. JORGE LUIZ 

MIRAGLIA JAUDY), AGRAVADO(S) - JOVANICE QUEIROZ DE OLIVEIRA 

(Advs: Dr. ANTÔNIO LUIZ FERREIRA DA SILVA)

Intimação a empresa agravante - UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO, para se manifestar sobre o ocorrido e requerer o 

que entender necessário, nos termos do artigo 43 e 265, inciso I, do CPC. 

Ass.: EXMO. SR. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES (RELATOR)

Agravo de Instrumento 30830/2014 Classe: 202-CNJ

ORIGEM: COMARCA CAPITAL

RELATOR: DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVANTE(S): LAURO DIAVAN NETO

           Advogado(s):Dr. GABRIEL GAETA ALEIXO

           Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): GLOBAL AVIAÇÃO LTDA

           Advogado(s):Dr. JULIANO DIAS CORREA

DECISÃO: Intimação ao Agravado para apresentar contraminuta, no prazo 

legal. Cuiabá, 20 de março de 2014. Des. Guiomar Teodoro Borges - 

Relator

Agravo de Instrumento 40839/2013 Classe: 202-CNJ

ORIGEM: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

RELATOR: DES. JURACY PERSIANI

AGRAVANTE(S): SALETE MARIA DARSIE

           Advogado(s):Dr(a). FAYROUZ ARFOX

           Dr. ALE ARFUX JÚNIOR

           Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): INACIO PASSOS PEREIRA

           Advogado(s):Dr. PAULO HUMBERTO BUDÓIA

           Dr(a). OUTRO(S)

DECISÃO: Intimação ao Agravante para efetuar o pagamento das custas 

processuais, no valor de R$ 142,10, referente ao preparo deste recurso. 

Cuiabá, 20 de março de 2014

Agravo de Instrumento 79549/2013 Classe: 202-CNJ

ORIGEM: COMARCA CAPITAL

RELATOR: DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVANTE(S): G.G.A.F.

           Advogado(s):Dr(a). LUCIANA DE QUEIROZ FONSECA

AGRAVADO(S): C.S.F.

           Advogado(s):Dr. HUGUENEY ALVES DOS REIS

           Dr(a). OUTRO(S)

DECISÃO: Intimação ao Agravado para efetuar o pagamento do álculo nº 

54590, no valor de R$ 142,10 (cento e quarenta e dois reais e dez 

centavos), referente ao preparo do Recurso de Agravo de Instrumento. 

Cuiábá, 20 de março de 2014 Desa. Serly Marcondes Alves

Agravo de Instrumento 9038/2014 Classe: 202-CNJ

ORIGEM: COMARCA CAPITAL

RELATOR: DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVANTE(S): FERNANDO TEIXEIRA DE MELO

           Advogado(s):Dr(a). FERNANDA MARTINS DE FARIAS

           Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BV FINANCEIRA S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

DECISÃO: Intimação ao Agravante para efetuar o pagamento do cálculo n. 

54591, no valor de R$ 142,10 referente ao preparo deste recurso. Cuiabá, 

20 de março de 2014

Decisão / Intimação do Relator

Restauração de Autos 120671/2013 Classe: 46-CNJ

ORIGEM: COMARCA CAPITAL

RELATOR: DESA. SERLY MARCONDES ALVES

REQUERENTE(S): CAPEMI - CAIXA DE PECULIOS, PENSOES E MONTEPIOS 

BENEFICENTE

           Advogado(s):Dr(a). ROBERTO MIRANDA NOGUEIRA JUNIOR

           Dra. ANA PAULA BARBOSA RIBEIRO

 REQUERIDO(S): ANTONIO BEZERRA DE FRANÇA

           Advogado(s):Dra. RENATA ROMANINI SILVA

DECISÃO: INTIMAÇÃO AO REQUERIDO - ANTONIO BEZERRA DE FRANÇA, 

PARA CONTESTAR O PEDIDO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS N. 

120671/2013 (DO AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 49618/2013), NO 

PRAZO DE CINCO DIAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 1065 DO CPC. 

CUIABÁ, 20/03/2014 DESA. SERLY MARCONDES ALVES - RELATORA

Segunda Turma de Câmaras Cíveis Reunidas de 

Direito Privado

Edital

 EDITAL DE CITAÇÃO n. 002/2014- 2ª TCCRDPRVDO

 AÇÃO RESCISÓRIA

PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS Nº. 130015/2012

AÇÃO: AÇÃO RESCISORIA - 130015/2012- Classe: 47-CNJ

AUTOR(S): JADIR NEIVA E OUTRAS

RÉU(S): RAIMUNDO VITORINO DA SILVA E OUTROS

CITANDO(S): RAIMUNDO VITORINO DA SILVA E SUA ESPOSA ANA 

ELVIRA VIEIRA SILVA, com endereço incerto e não sabido.

 FINALIDADE: CITAÇÃO dos réus supramencionados, com 

endereço incerto e não sabido, dos termos da presente ação, 

para querendo apresentar contestação no prazo de 20 (vinte) 

dias.

RESUMO: A presente ação foi proposta com a finalidade de desconstituir a 

sentença de mérito prolatada pelo juízo da Vara Única da Comarca de 

Querencia/MT. Que por volta de 2004, os autores constataram que o 

imóvel sua propriedade denominado Fazenda Espora de Prata, fora 

escriturado em nome dos ora réus Raimundo e sua esposa Ana Elvira 

Vieira Silva, no Cartório do 1º Oficio da comarca de Aragaras/GO. Em 

razão do ocorrido, os autores interpuseram a Ação de Nulidade de Ato 

Jurídico com Reivindicatória e Imissão de Posse que tramitou na comarca 

de Querencia/MT. No decorrer da Ação, os autores não foram intimados 

pessoalmente dos atos processuais, e deixaram de comparecer as 

audiências, e assim sendo o magistrado extinguiu a ação, proferindo 

sentença com resolução de mérito em 17/08/2010, considerando que os 

requerentes ora autores não se desincumbiram do ônus de comprovar o 

direito pleiteado e julgou improcedente os pedidos formulados, alegando 

abandono do processo. Isto posto, requer a parte autora desta rescisória 

que seja julgada procedente, desconstituindo a sentença objeto desta 

ação, e por conseguinte, o novo julgamento da causa, condenando os 

réus ao ônus da sucumbencia.

 DESPACHO: Visto.. Defere-se o pedido de fls. 521. Cite-se os requeridos, 

Raimundo Vitorino da Silva e Ana Elvira Vieira da Silva, por edital, nos 

termos do art. 232 do CPC. Cuiabá, 18 de março de 2014- Des. Guiomar 

Teodoro Bores - Relator

 Dado e passado nesta cidade de Cuiabá-MT e Secretaria das Câmaras 

Cíveis Reunidas de Direito Privado do Tribunal de Justiça, em 19 de março 

de 2014. Eu, ________ (Elaine Cristina C. Cruz) Chefe de Divisão 
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Judiciária, digitei. Eu, _______ (Carla Rosana Pacheco) Secretária das 

Câmaras Cíveis Reunidas de Direito Privado, que conferi.

 DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

RELATOR

Turma de Câmaras Cíveis Reunidas de Direito Público 

e Coletivo

Pauta de Julgamento

Julgamentos designados para a Sessão Ordinária da Egrégia TURMA 

DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO PÚBLICO E COLETIVO, 

a realizar-se no dia 03.04.2014 (art. 8º da Emenda Regimental n. 

08/2009/TP e art. 2º do Ato Regimental nº. 03/2009/TP), às 08:30h, 

Plenário da Turma Recursal.

Mandado de Segurança 126139/2012 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 126139 / 2012

RELATOR: DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

IMPETRANTE(S): LUANA FLAVIA DE OLIVEIRA VAZ

ADVOGADO(S): Dr. SÉRGIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

ADVOGADO(S): Dra. OLGA GENY DE ALMEIDA ALVES - PROC. DO 

ESTADO

Mandado de Segurança 9080/2013 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 9080 / 2013

RELATOR: DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

IMPETRANTE(S): LUCIO MARIO NOGUEIRA DE ARRUDA

ADVOGADO(S): Dra. ADRIANA CRISTINA DE SOUZA

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA

Mandado de Segurança 20743/2013 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 20743 / 2013

RELATOR: DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

IMPETRANTE(S): KARDEC RIBEIRO DUARTE

ADVOGADO(S): Dr. RENATO BISSE CABRAL

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: SECRETARIO DE ESTADO DE ADMINISTRACAO

Mandado de Segurança 26617/2013 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 26617 / 2013

RELATOR: DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

IMPETRANTE(S): MARIA WILMA DA COSTA LEITE

ADVOGADO(S): Dra. IGNEZ MARIA MENDES LINHARES

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO(S): Dra. CLAUDIA REGINA S. RAMOS - PROC. DE ESTADO

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

LITISCONSORTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO(S): Dr(a). CLÁUDIA REGINA SOUZA RAMOS - 

PROCURADORA DO ESTADO

Mandado de Segurança 32405/2013 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 32405 / 2013

RELATOR: DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

IMPETRANTE(S): ROSILAINA APARECIDA DE MORAES

ADVOGADO(S): Dra. ALICE BERNARDETE PARRA MERINO

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO(S): Dr(a). CLÁUDIA REGINA SOUZA RAMOS - 

PROCURADORA DO ESTADO

Mandado de Segurança 72899/2013 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 72899 / 2013

RELATOR: DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

IMPETRANTE(S): IVANILDA BARBOSA DOS ANJOS

ADVOGADO(S): Dr(a). RENATO CINTRA FARIAS

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

Mandado de Segurança 81507/2013 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 81507 / 2013

RELATOR: DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

IMPETRANTE(S): MINUANO CONSTRUÇAO E COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO(S): Dr. SEBASTIÃO CARLOS ARAÚJO PRADO

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DA SECRETARIA DE 

TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA-SETPU.

Mandado de Segurança 98340/2013 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 98340 / 2013

RELATOR: DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

IMPETRANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO 

GROSSO

IMPETRADO: ESTADO DE MATO GROSSO

Mandado de Segurança 111811/2013 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 111811 / 2013

RELATOR: DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

IMPETRANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

LITISCONSORTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

Mandado de Segurança 111818/2013 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 111818 / 2013

RELATOR: DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

IMPETRANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

LITISCONSORTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

Mandado de Segurança 113047/2013 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 113047 / 2013

RELATOR: DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

IMPETRANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

LITISCONSORTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

Mandado de Segurança 114851/2013 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 114851 / 2013

RELATOR: DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

IMPETRANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

LITISCONSORTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DAS TURMAS DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE 

DIREITO PÚBLICO E COLETIVO em Cuiabá, aos 20 dias do mês de 

Março de 2014.

Acórdão

Mandado de Segurança 91272/2013 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 91272 / 2013. Julgamento: 6/3/2014. 

IMPETRANTE(S) - RAQUEL MARQUES VIEIRA (Advs: Dra. DÉBORA 

SIMONE ROCHA FARIA, Dr(a). OUTRO(S)), IMPETRADO - EXMO. SR. 

GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

CONCEDERAM A SEGURANÇA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 MANDADO DE SEGURANÇA – CONCURSO PÚBLICO – CANDIDATO 

APROVADO FORA DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO EDITAL – 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – CARÁTER PRECÁRIO COMPROVADO – 

NECESSIDADE DE PREENCHIMENTO – DIREITO LÍQUIDO E CERTO – 

SEGURANÇA CONCEDIDA.

 Quando, dentro do prazo de validade do concurso público, há 

contratação temporária realizada de forma precária para o preenchimento 

de vagas existentes, convola-se em direito líquido e certo dos candidatos 

classificados em serem nomeados e empossados.
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SECRETARIA DAS TURMAS DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO 

PÚBLICO E COLETIVO em Cuiabá, aos 20 dias do mês de Março de 2014.

Gabriela Gomes Nicodemos

Diretora do Departamento da Turma de Câmaras Cíveis Reunidas de Direito 

Público e Coletivo

Decisão do Relator

 
Protocolo Número/Ano: 25985 / 2014 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

25985/2014 - CLASSE CNJ - 120 - COMARCA CAPITAL, IMPETRANTE(S) - 

PROTEÍNAS MS LTDA (Advs: Dr. OTÁVIO FERNANDO DE OLIVEIRA, Dr(a). 

OUTRO(S)), IMPETRADO - SECRETARIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - 

SEMA (Advs: Dr(a). ETHIENNE GAIÃO DE SOUZA PAULO - 

PROCURADORA DO ESTADO)

Decisão: "...Do exposto, nos termos do art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, denegando 

a segurança..."  Ass.: EXMO. SR. DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 4992 / 2014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 4992/2014 - 

CLASSE CNJ - 47 - COMARCA DE VÁRZEA GRANDE, AUTOR(A) - 

PERCILIA PEDROSA DE SOUZA (Advs: Dr. CÉSAR LIMA DO NASCIMENTO, 

Dr(a). OUTRO(S)), REU(S) - CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

Decisão: "...Ante o exposto, com base nos fundamentos 

acima expendidos, NEGO A TUTELA ANTECIPADA vindicada 

pela Autora..." Ass.: EXMO. SR. DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 23920 / 2014 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

23920/2014 - CLASSE CNJ - 120 - COMARCA CAPITAL, IMPETRANTE(S) - 

REGINALDO GOMES DOS REIS (Advs: Dr(a). ELIZANGELA BROCH DE 

CAMPOS, Dr(a). OUTRO(S)), IMPETRADO - EXMO. SR. DELEGADO GERAL 

DE POLICIA JUDICIARIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Decisão: Essas, as razões por que: 1) indefiro a liminar; 2) ordeno a 

notificação da autoridade indicada coatora do conteúdo da petição inicial, 

enviando-lhe a segunda via e cópias dos documentos, para que preste, no 

prazo de dez (10) dias, as informações; 3) determino ciência ao 

Procurador-Geral do Estado, com envio de cópia da inicial; 4) conceda 

vista dos autos à Procuradoria-Geral de Justiça. Ass.: EXMO. SR. DES. 

LUIZ CARLOS DA COSTA (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 16000 / 2014 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

16000/2014 - CLASSE CNJ - 120 - COMARCA CAPITAL, IMPETRANTE(S) - 

LEONARDO SILVA PÓVOA (Advs: Dr(a). HILÁRIA ANTÔNIA LEOPOLDINA 

GOZZO), IMPETRADO - EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE 

SEGURANÇA PÚBLICA

Decisão: Essas, as razões por que: 1) defiro a liminar; 2) ordeno a 

notificação da autoridade indicada coatora do conteúdo da petição inicial, 

enviando-lhe a segunda via e cópias dos documentos, para que preste, no 

prazo de dez (10) dias, as informações; 3) determino ciência ao 

Procurador-Geral do Estado, com envio de cópia da inicial; 4) vista à 

Procuradoria-Geral de Justiça. Ass.: EXMO. SR. DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 27097 / 2014 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

27097/2014 - CLASSE CNJ - 120 - COMARCA CAPITAL IMPETRANTE(S) - 

LUIS ALBERTO ALVES SANTIAGO (Advs: Dra. CLÁUDIA MACIEL 

SANTOS), IMPETRADO - EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

Decisão: Essas, as razões por que: 1) indefiro a liminar; 2) 

ordeno a notificação da autoridade indicada coatora do 

conteúdo da petição inicial, enviando-lhe a segunda via e 

cópias dos documentos, para que preste, no prazo de dez 

(10) dias, as informações; 3) determino ciência ao 

Procurador-Geral do Estado, com envio de cópia da inicial; 4) 

vista à Procuradoria-Geral de Justiça. Ass.: EXMO. SR. DES. 

LUIZ CARLOS DA COSTA (RELATOR)

 

Protocolo Número/Ano: 30819 / 2014 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

30819/2014 - CLASSE CNJ - 120 - COMARCA CAPITAL, IMPETRANTE(S) - 

RENATO BISSE CABRAL (Advs: Dr. LUIZ DE LIMA CABRAL), IMPETRADO 

- EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, IMPETRADO - DIRETOR DA FUNDAÇÃO GETÚLIO 

VARGAS - FGV, IMPETRADO - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 

CONCURSO PARA PROVIMENTO DE CARGO DE PROCURADOR 

LEGISLATIVO DE 3ª CLASSE

Decisão: Essas, as razões por que: 1) com fundamento no 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, nos artigos 6º, § 

5º, e 10 da Lei de Regência, nos artigos 51, XIV, XXII, e 161, § 

1º, do Regimento Interno deste Tribunal – RITJ/MT, indefiro a 

inicial e denego a segurança, em relação ao Presidente da 

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso; 2) com 

supedâneo no artigo 51, XV, segunda parte, do RITJ/MT, 

declaro a incompetência deste Tribunal, bem como determino 

a remessa dos autos à primeira instância, competente para 

processar e julgar mandado de segurança impetrado contra 

atos do Diretor da Fundação Getúlio Vargas e do Presidente 

da Comissão de Concurso para Procurador Legislativo de 3ª 

Classe. Ass.: EXMO. SR. DES. LUIZ CARLOS DA COSTA 

(RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 29935 / 2014 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

29935/2014 - CLASSE CNJ - 120 - COMARCA CAPITAL, IMPETRANTE(S) - 

ELIZANGELA NONATO DA COSTA (Advs: Dr. EMERSON FLÁVIO DE 

ANDRADE), IMPETRADO - EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

Decisão: "...defiro o pedido liminar..." Ass.: EXMO. SR. DES. 

JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 31880 / 2014 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

31880/2014 - CLASSE CNJ - 120 - COMARCA CAPITAL, IMPETRANTE(S) - 

RGT SOLUÇÕES E SISTEMAS INFORMATIZADOS LTDA. - ME (Advs: Dr(a). 

JANAINA POLLA REINHEIMER), IMPETRADO - EXMO. SR. SECRETÁRIO 

ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO, IMPETRADO - EXMO. SR. SECRETÁRIO DE 

ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Decisão: "...Ante o exposto, constatada a ilegitimidade passiva ad causam 

do Secretário do Estado de Administração, e não tendo os demais 

Impetrados, à luz do art. 96, I, “g”, da Constituição Estadual, foro 

privilegiado, há de se deslocar a competência do conhecimento deste writ 

ao juízo de 1º grau, competindo JULGAR EXTINTO o processo, sem 

resolução de mérito, na forma do art. 267, inciso VI, do CPC com relação à 

autoridade declarada ilegítima.  Ainda, determino a remessa dos autos ao 

Juízo de 1º grau, que tem competência para processar e julgar 

originariamente o feito com relação as autoridades remanescentes..." 

   Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK 

(RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 29690 / 2014 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

29690/2014 - CLASSE CNJ - 120 - COMARCA CAPITAL, IMPETRANTE(S) - 

DENY OLIVEIRA LIMA (Advs: Dra. DORIANE JUREMA PSENDZIUK 

CARVALHO, Dr(a). OUTRO(S)), IMPETRADO - EXMO. SR. GOVERNADOR 

DO ESTADO DE MATO GROSSO, IMPETRADO - EXMO. SR. SECRETÁRIO 

DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E OUTRO(s)

Decisão: "...indefiro a medida liminar requerida, por entender, em princípio, 

ausentes os requisitos essenciais e necessários ao deferimento..."  Ass.: 

EXMO. SR. DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 31054 / 2014 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

31054/2014 - CLASSE CNJ - 120 - COMARCA CAPITAL IMPETRANTE(S) - 

REYNALDO DE MAGALHÃES PASSOS (Advs: Dr(a). ELY CLEVERSON 

SIQUEIRA LIRA, Dr(a). OUTRO(S)), IMPETRADO - EXMO. SR. 

GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, IMPETRADO - 

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PROFESSOR CARLOS AUGUSTO 

BITTENCOURT - FUNCAB

Decisão: "...Diante do exposto, excluo do polo passivo da ação 

mandamental, o Exmo. Sr. Governador do Estado, permanecendo apenas 

o Ilmo. Sr. Diretor Presidente da Fundação Carlos Augusto Bittencourt – 

FUNCAB, que, nos termos do art. 96, I, “g” da Constituição do Estado de 

Mato Grosso e do art. 17-B, I, alínea “b” do Regimento Interno deste 
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Tribunal de Justiça –RI/TJ/MT, não tem foro privilegiado, pelo que 

reconheço e declaro a incompetência absoluta deste Tribunal de Justiça, 

para processar e julgar o mandado de segurança na condição de juízo 

originário, e, nos termos do art. 51, XLIX, também do RI-TJ/MT, determino a 

remessa da presente ação mandamental ao primeiro grau de jurisdição 

para que seja regularmente distribuída..." Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA 

MARIA PÔSSAS DE CARVALHO (RELATORA)

Primeira Câmara Criminal

Acórdão

Habeas Corpus 4036/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE PEIXOTO DE 

AZEVEDO. Protocolo Número/Ano: 4036 / 2014. Julgamento: 18/3/2014. 

IMPETRANTE(S) - DR. ODONIAS FRANÇA DE OLIVEIRA - DEF. PÚBLICO, 

PACIENTE(S) - REGINALDO DE SOUSA CONCEIÇÃO. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. PAULO DA CUNHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO - PRISÃO EM FLAGRANTE - 

FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA  DO DECRETO DE PRISÃO CAUTELAR - RISCO 

À ORDEM PÚBLICA - INVIABILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA CONSTRIÇÃO 

CAUTELAR POR QUAISQUER MEDIDAS CAUTELARES PREVISTAS NO 

ART. 319 DO CPP - AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ORDEM 

DENEGADA.

 No caso versando, a decisão ora hostilizada foi satisfatoriamente 

motivada, com o reconhecimento da materialidade do delito e de indícios de 

autoria, bem como a expressa menção à situação concreta que visa a 

garantia da ordem pública.

Habeas Corpus 6904/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE SORRISO. 

Protocolo Número/Ano: 6904 / 2014. Julgamento: 11/3/2014. 

IMPETRANTE(S) - DR. FÁBIO MOREIRA PEREIRA, PACIENTE(S) - 

CLAUDINEY MARQUES FERREIRA. Redator(a) Designado(a) : Exmo(a). 

Sr(a). DES. RUI RAMOS RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, POR MAIORIA, DENEGARAM A 

ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO 2º VOGAL; VENCIDO O RELATOR 

QUE CONCEDEU.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO – 

PRELIMINAR – INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 310, INCISO II, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL – IMPOSSIBILIDADE – CONVERSÃO, EX 

OFFICIO, DA PRISÃO EM FLAGRANTE EM PREVENTIVA – DECISÃO 

FUNDADA NO PODER GERAL DE CAUTELA DO JUIZ – ALEGADA FALTA 

DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO CONSTRITIVO – INOCORRÊNCIA – 

PRESSUPOSTOS E REQUISITOS DA MEDIDA CONSTRITIVA 

EVIDENCIADOS – SEGREGAÇÃO NECESSÁRIA PARA GARANTIR A 

ORDEM PÚBLICA – NECESSIDADE DE EVITAR A REITERAÇÃO CRIMINOSA 

– GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA DO PACIENTE – MOTIVAÇÃO 

IDÔNEA – CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO – ORDEM 

DENEGADA.

A conversão ex officio da prisão em flagrante do paciente em preventiva, 

foi devidamente pautada nas circunstâncias do caso concreto e no poder 

geral de cautela do magistrado, o que decorre daí, a legalidade de tal 

medida.

Não há que se falar em falta de fundamentação do decreto da prisão 

preventiva, quando a autoridade impetrada aponta a necessidade de 

garantir a ordem pública, com vistas a evitar a reiteração criminosa, ante 

os relevantes indícios de que o paciente tem inclinação para a prática 

criminosa.

In casu, a custódia provisória encontra-se justificada na gravidade 

concreta da conduta do paciente, que no exercício da função pública de 

agente prisional, negociava, com outro corréu, a entrada de drogas e 

aparelhos celulares nas dependências do Centro de Ressocialização de 

Sorriso, o que evidencia inequívoco risco à ordem pública, nos moldes 

preconizados no art. 312 do Código de Processo Penal.

Habeas Corpus 7223/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE PRIMAVERA 

DO LESTE. Protocolo Número/Ano: 7223 / 2014. Julgamento: 11/3/2014. 

IMPETRANTE(S) - DR. MARCELO ALVES CAMPOS, PACIENTE(S) - 

DOUGLAS BARALDI. Redator(a) Designado(a) : Exmo(a). Sr(a). DES. LUIZ 

FERREIRA DA SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR MAIORIA, DENEGARAM 

A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO 1º VOGAL; VENCIDO O RELATOR 

QUE CONCEDEU.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – TRÁFICO DE DROGAS E PORTE IRREGULAR DE 

ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO – PRISÃO EM FLAGRANTE 

CONVERTIDA EM PREVENTIVA – 1. NEGATIVA DE AUTORIA – 

INVIABILIDADE DE EXAME APROFUNDADO DE PROVAS PELA VIA ELEITA 

– 2. AUSÊNCIA DE REQUISITOS E EXISTÊNCIA DE PREDICADOS 

FAVORÁVEIS À CONCESSÃO DA LIBERDADE – ATRIBUTOS QUE MESMO 

QUE COMPROVADOS, ISOLADAMENTE, NÃO AUTORIZAM A 

CONCESSÃO DA BENESSE – DEMONSTRADA REITERAÇÃO DE 

CONDUTAS DELITIVAS – CUSTÓDIA CAUTELAR JUSTIFICADA PARA 

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA – 3. EXCESSO DE PRAZO – 

INOCORRÊNCIA – PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE – INSTRUÇÃO 

ENCERRADA – 4. ORDEM DENEGADA

1. O habeas corpus é instrumento de cognição sumária que não comporta 

dilação probatória, motivo pelo qual discussões acerca da propalada 

inocência do paciente deve ser suscitada na esfera própria, sob o crivo 

do contraditório e da ampla defesa, sendo impossível a utilização do 

remédio heroico para tal finalidade.

2. As condições pessoais favoráveis do paciente, ainda que 

comprovadas, isoladamente, não constituem motivo bastante para a 

concessão da liberdade provisória, se os autos revelam a necessidade da 

medida de exceção para a garantia da ordem pública, conforme 

preconizado no art. 312 do Código de Processo Penal.

 3. Não há que se falar em constrangimento ilegal decorrente de excesso 

de prazo quando, atendido o princípio da razoabilidade, está encerrada a 

instrução criminal.

4. Ordem denegada.

Habeas Corpus 14184/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE ÁGUA BOA. 

Protocolo Número/Ano: 14184 / 2014. Julgamento: 18/3/2014. 

IMPETRANTE(S) - DR. CARLOS FREDERICK DA S. I. DE ALMEIDA, 

PACIENTE(S) - JOÃO FERNANDO FEITOZA SANTOS. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. PAULO DA CUNHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

CONHECERAM PARCIALMENTE A ORDEM, E NESTA EXTENSÃO, 

DENEGARAM-NA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS - TORTURA E FALSIDADE IDEOLÓGICA - DIRETOR DE 

UNIDADE PRISIONAL - DENÚNCIA RECEBIDA, COM A DETERMINAÇÃO DE 

AFASTAMENTO DO AGENTE DO CARGO PÚBLICO - PRETENDIDO 

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL, POR AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA - 

MATÉRIA NÃO APRECIADA PELO JUÍZO DA CAUSA, PORQUE NÃO 

SUPERADA A FASE DO ART. 397 DO CPP - IMPOSSIBILIDADE DE 

CONHECIMENTO -SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - PLEITO DE REVOGAÇÃO 

DA MEDIDA CAUTELAR ADOTADA (AFASTAMENTO DO AGENTE DO 

CARGO) - IMPOSSIBILIDADE - MEDIDA DEVIDAMENTE JUSTIFICADA E 

NECESSÁRIA À INSTRUÇÃO PROCESSUAL - ORDEM PARCIALMENTE 

CONHECIDA E, NESTA EXTENSÃO, DENEGADA.

A partir da reforma processual de 2008, após o oferecimento da denúncia, 

não sendo a hipótese de rejeição sumária (art. 395), o réu será citado 

para, em 10 (dez) dias, apresentar "resposta à acusação" (art. 396-A do 

CPP), momento em que "poderá arguir preliminares e alegar tudo o que 

interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar 

as provas pretendidas e arrolar testemunhas".

Logo, para não pré-julgar a matéria, o juiz deve oportunizar o contraditório 

(na fase do art. 396-A), para que, após, decida-se se é caso de 

absolvição sumária, o que ao certo será realizado, se o juiz se convencer 

de que "o fato narrado evidentemente não constitui crime" (art. 397, III, do 

CPP) - atipicidade da conduta.

 No caso, embora apresentada a resposta à acusação, o magistrado 

singular ainda não apreciou as questões suscitadas pela defesa do 

paciente, de modo que somente após a decisão quanto sobre os termos 

da resposta à acusação - absolvição sumária do réu, nos termos do art. 

397 do CPP ou recebimento definitivo da denúncia, nos moldes do art. 399 

do CPP - é que se poderá arguir eventual coação ilegal, de modo a ensejar 

o combate da ilegalidade na via do habeas corpus.
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Por outro lado, não há qualquer ilegalidade na imposição da medida 

cautelar de afastamento do agente público do cargo (diretor de unidade 

prisional), pois no exercício deste ele teria não só cometido os delitos de 

tortura lhe imputados, mas também emitido declaração falsa para eximir-se 

de culpa, em evidente prejuízo a eventual instrução processual, sem falar 

na relação de superioridade exercida sobre as principais testemunhas e 

vítimas (detentos).

Ordem parcialmente conhecida e, nesta extensão, denegada.

Habeas Corpus 20133/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE 

ARAPUTANGA. Protocolo Número/Ano: 20133 / 2014. Julgamento: 

18/3/2014. IMPETRANTE(S) - DR. FERNANDO ANTUNES SOUBHIA - 

DEFENSOR PÚBLICO SUBSTITUTO, PACIENTE(S) - DONIZETE LIMA DE 

BRITO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PAULO DA CUNHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

CONCEDERAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS - LESÃO CORPORAL, AMEAÇA E DANO - 

INSURGÊNCIA CONTRA A IMPOSIÇÃO DE FIANÇA, COMO CONDIÇÃO À 

LIBERDADE PROVISÓRIA - MEDIDA CAUTELAR IMPOSTA SEM QUALQUER 

FUNDAMENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - ORDEM CONCEDIDA PARA 

AFASTÁ-LA, SEM PREJUÍZO DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES.

A Lei nº 12403/2011, ao regular o instituto da fiança, estabeleceu que esta 

servirá para (1) assegurar o comparecimento a atos do processo, evitar a 

obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à 

ordem judicial (art. 319, III, do CPP) e, ainda, (2) ao pagamento das custas, 

da indenização do dano, da prestação pecuniária e da multa, se o réu for 

condenado (art. 336 do CPP).

Logo, o juiz não pode simplesmente impor o ônus patrimonial ao indiciado - 

que sequer sabe se será processado e, eventualmente, condenado - sem 

justificar, à luz das hipóteses previstas em lei, a sua necessidade, 

privando, antecipadamente e sem o devido processo legal, o agente de 

seus bens e condicionando a sua liberdade ambulatorial ao seu 

pagamento.

Ordem concedida para afastar a exigência de o paciente arcar com a 

fiança, porquanto não fundamentada a sua imposição.

Habeas Corpus 20579/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE TANGARÁ 

DA SERRA. Protocolo Número/Ano: 20579 / 2014. Julgamento: 18/3/2014. 

IMPETRANTE(S) - DR. ANTONIO MARCOS LOPES, PACIENTE(S) - STEVEN 

ROGER MATHIAS DOS SANTOS, PACIENTE(S) - ROGERIO BOTH. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PAULO DA CUNHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO E PORTE ILEGAL DE ARMA DE 

FOGO - PRISÃO PREVENTIVA - PLEITO DE RELAXAMENTO DA MEDIDA 

POR EXCESSO DE PRAZO - FEITO TRAMITANDO DENTRO DA 

NORMALIDADE, COM PEQUENA ATRASO ATRIBUÍVEL À DEFESA DE UM 

DOS ACUSADOS - VÍCIO INEXISTENTE - ORDEM DENEGADA.

Na legislação pátria, em regra, não há prazo para a duração das prisões 

cautelares, devendo cada caso ser analisado de acordo com as suas 

circunstâncias, realizando, assim, um juízo de proporcionalidade e 

razoabilidade.

No presente caso o feito tramita dentro da normalidade e o tempo de 

tramitação não é desproporcional ou irrazoável.

Ordem denegada.

Habeas Corpus 22640/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE PONTES E 

LACERDA. Protocolo Número/Ano: 22640 / 2014. Julgamento: 18/3/2014. 

IMPETRANTE(S) - DR. MAURO MÁRCIO DIAS CUNHA, PACIENTE(S) - 

GELSON SCHIMIDT. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PAULO DA CUNHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO AO TRÁFICO 

- PRISÃO PREVENTIVA - PLEITO DE RELAXAMENTO DA MEDIDA POR 

EXCESSO DE PRAZO - FEITO COMPLEXO E PLURALIDADE DE ACUSADOS 

- CONTRIBUIÇÃO DA DEFESA AO ATRASO - ILEGALIDADE INEXISTENTE - 

ORDEM DENEGADA.

Na legislação pátria, em regra, não há prazo para a duração das prisões 

cautelares, devendo cada caso ser analisado de acordo com as suas 

circunstâncias, realizando, assim, um juízo de proporcionalidade e 

razoabilidade.

No presente caso o feito tramita com certo atraso, o qual, todavia, é 

justificável pelas particularidades do caso e pela desídia da defesa dos 

acusados.

Ordem denegada.

Recurso em Sentido Estrito 115094/2013 - Classe: CNJ-426 COMARCA DE 

COLÍDER. Protocolo Número/Ano: 115094 / 2013. Julgamento: 18/3/2014. 

RECORRENTE(S) - VALDEMIR BATISTA NASCIMENTO (Advs: Dr(a). 

JORGE ALEXANDRE FELIPE VIANA MUNDURUCA - DEFENSOR PÚBLICO, 

Dr(a). OUTRO(S)), RECORRIDO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. PAULO DA CUNHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – HOMICÍDIO DUPLAMENTE 

QUALIFICADO – PRONÚNCIA – PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA 

LESÃO CORPORAL - IMPOSSIBILIDADE – AUSÊNCIA DE ANIMUS NECANDI 

NÃO EVIDENCIADA DE FORMA INDUVIDOSA – PRETENDIDA A EXCLUSÃO 

DAS QUALIFICADORAS DO ART. 121, § 2º, INCISOS II (MOTIVO FUTIL) e 

IV (MEDIANTE RECURSO QUE IMPOSSIBILITOU DEFESA DA VÍTIMA) – 

INADMISSIBILIDADE – COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI – SENTENÇA 

ESCORREITA – RECURSO DESPROVIDO.

A decisão de pronúncia é mero juízo de admissibilidade de acusação, de 

maneira que apenas o convencimento do magistrado quanto à 

materialidade do fato e da existência de indícios de autoria submete o 

acusado ao julgamento pelo Tribunal do Júri.

A desclassificação do delito por ausência de animus necandi somente é 

possível quando esta restar evidenciada de forma induvidosa, pois 

compete ao Conselho de Sentença a análise meritória dos autos.

As qualificadoras só podem ser afastadas quando manifestamente 

improcedente e sem apoio nas provas dos autos, vigorando, assim, o 

princípio in dúbio pro societate..

Recurso em Sentido Estrito 155022/2012 - Classe: CNJ-426 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 155022 / 2012. Julgamento: 18/3/2014. 

RECORRENTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, RECORRIDO(S) - JOAQUIM 

AMARO DE JESUS JÚNIOR (Advs: Dr(a). VERA LÚCIA NOVAK, Dr(a). 

OUTRO(S)), RECORRIDO(S) - ELISEU DE LIMA (Advs: Dr. CARLOS 

EDUARDO ROIKA JÚNIOR - DEF. PÚBLICO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DES. PAULO DA CUNHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - TENTATIVA DE FURTO QUALIFICADO 

PELO CONCURSO DE AGENTES - REJEIÇÃO DA DENÚNCIA - 

IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL - ESTABELECIMENTO COMERCIAL - 

SISTEMA DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICO - NÃO OCORRÊNCIA DE CRIME 

IMPOSSÍVEL - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A FIM DE RECEBER A DENÚNCIA.

A teor da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o fato de o 

agente ter sido vigiado pelo segurança do estabelecimento não ilide, de 

forma absolutamente eficaz, a consumação do delito de furto, pois existiu 

o risco, ainda que mínimo, de que o agente lograsse êxito na consumação 

do furto e causasse prejuízo à vítima, restando frustrado seu intento por 

circunstâncias alheias à sua vontade.

 Recurso conhecido e provido, para receber a denúncia e determinar que 

o processo prossiga em seus ulteriores termos.

Recurso em Sentido Estrito 156711/2012 - Classe: CNJ-426 COMARCA DE 

COLNIZA. Protocolo Número/Ano: 156711 / 2012. Julgamento: 18/3/2014. 

RECORRENTE(S) - CÉSAR JUNIO FERREIRA DOS REIS (Advs: Dra. INAÍTA 

GOMES RIBEIRO SOARES CARVALHO ARNOLD), RECORRIDO(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PAULO DA CUNHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – PRONÚNCIA PELA PRÁTICA, EM TESE, 

DOS CRIMES PREVISTOS NOS ARTIGOS 121, § 2º, INCISO II E 121, § 2º, 
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INCISO II, C/C O 14, INCISO II, TODOS DO CÓDIGO PENAL - 

INCONFORMISMO DA DEFESA - DECOTE DA QUALIFICADORA DO 

MOTIVO FÚTIL - NÃO DEMONSTRAÇÃO DE SUA MANIFESTA 

IMPROCEDÊNCIA - INADMISSBILIDADE - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

EM SENTIDO ESTRITO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Na conformidade da doutrina e jurisprudência dominantes, o decote de 

qualificadoras constantes da sentença de pronúncia somente é possível 

quando manifestamente improcedentes, pois, nesta fase, qualquer dúvida 

reverte-se em favor da sociedade.

 Recurso conhecido e desprovido.

Apelação 2166/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 2166 / 2013. Julgamento: 11/3/2014. APELANTE(S) - 

CARLOS EDUARDO RAMOS DA SILVA (Advs: Dra. FERNANDA MARIA 

CÍCERO DE SÁ SOARES- DEF.PÚBLICA), APELADO(S) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUI RAMOS RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM PARCIALMENTE O RECURSO, APLICANDO A PENA NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO PELO CONCURSO DE 

AGENTES E EMPREGO DE ARMA DE FOGO - PRETENSÃO RECURSAL – 

ABSOLVIÇÃO - INEXISTÊNCIA DE PROVAS – MATERIALIDADE E AUTORIA 

DEMONSTRADAS – PALAVRA DA VÍTIMA – RELEVO PROBATÓRIO EM 

CRIMES DESSA ESPÉCIE – SENTENÇA CONDENATÓRIA MANTIDA – 

ALTERNATIVAMENTE – READEQUAÇÃO DA PENA-BASE PARA O MÍNIMO 

LEGAL OU PRÓXIMO A ESTE PATAMAR – CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL 

REFERENTE AOS MOTIVOS DO CRIME VALORADA INIDONEAMENTE – 

LUCRO FÁCIL - AFASTAMENTO – PENA-BASE REFORMADA PARA 04 

(QUATRO) ANOS E 03 (TRÊS) MESES DE RECLUSÃO - EXCLUSÃO DA 

CAUSA DE AUMENTO RELATIVA AO EMPREGO DE ARMA DE FOGO – 

DESNECESSIDADE DE APREENSÃO E REALIZAÇÃO DE PERÍCIA DA ARMA 

- CIRCUNSTÂNCIA QUE PODE SER EVIDENCIADA POR OUTROS MEIOS DE 

PROVAS – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NO SUCESSIVO.

Os crimes contra o patrimônio, como o roubo, geralmente, são praticados 

às escondidas, sem a presença de qualquer testemunha, de modo que a 

palavra da vítima, quando em harmonia com os demais elementos de prova 

coligidos nos autos, assume relevante valor probatório em crimes desse 

jaez.

Impõe-se a retificação da pena-base estabelecida acima do mínimo legal, 

quando desacompanhada de fundamentação idônea para justificar 

determinada exasperação.

A não apreensão da arma utilizada pelo agente para a prática do delito não 

impede o reconhecimento da majorante do crime de roubo, mormente 

quando a sua utilização reste demonstrada por outros meios e, 

principalmente, pela palavra da vítima.

Apelação 47579/2012 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 47579 / 2012. Julgamento: 11/3/2014. APELANTE(S) - FABIO 

WILLEM CAPISTRANO DIAS (Advs: Dra. FERNANDA MARIA CÍCERO DE 

SÁ SOARES- DEF.PÚBLICA), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUI RAMOS RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM PARCIALMENTE O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – FURTO SIMPLES E CORRUPÇÃO PASSIVA – 

SENTENÇA CONDENATÓRIA – PRETENSÃO RECURSAL – ABSOLVIÇÃO 

QUANTO AO DELITO DE CORRUPÇÃO PASSIVA – INVIABILIDADE – 

DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS – CONTEÚDO HARMÔNICO E SEGURO AO 

LADO DE CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS QUE COMPROVAM A AUTORIA – 

CONDENAÇÃO MANTIDA – READEQUAÇÃO DA PENA-BASE EM 

RELAÇÃO AO DELITO DE FURTO – POSSIBILIDADE – FUNDAMENTAÇÃO 

INIDÔNEA - RETIFICAÇÃO OPERADA – DE OFICIO MODIFICADA A 

PENA-BASE QUANTO AO DELITO DE CORRUPÇÃO PASSIVA PARA O 

MÍNIMO LEGAL – FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA – REGIME INICIAL DE 

CUMPRIMENTO DE PENA – FUNDAMENTOS – CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS 

DESFAVORÁVEIS – QUANTUM DE PENA E CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS 

FAVORÁVEIS – MODIFICADO PARA O ABERTO – SUBSTITUIÇÃO DA 

PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITO – 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Pratica delito de corrupção ativa quem oferece vantagem pecuniária a 

policial militar (agente público) com a finalidade de impedir que cumpra com 

suas atribuições legais. In casu, a palavra do servidor público aliada ao 

depoimento testemunhal de outro policial que presenciou o fato, 

sobrepõe-se a negativa de autoria por parte do réu, sem respaldo nas 

provas dos autos.

Impõe-se nova dosimetria para corrigir a sentença condenatória que 

formulou pena base sem idônea fundamentação.

Se o quantum de pena privativa de liberdade não ultrapassa quatro anos e 

não havendo circunstâncias judiciais desfavoráveis, o regime prisional 

deve ser fixado no aberto.

A substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos 

somente se mostra possível quando preenchidos os seus requisitos, 

tipificando a prognose de suficiência da medida.

Apelação 47792/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE POCONÉ. 

Protocolo Número/Ano: 47792 / 2013. Julgamento: 11/3/2014. 

APELANTE(S) - ALEXANDER OLIVEIRA DO NASCIMENTO (Advs: Dr. 

HUGO LEONARDO BONFIM FERNANDES-DEF. PÚBLICO), APELADO(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUI RAMOS 

RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR MAIORIA, PROVERAM 

PARCIALMENTE O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR; 

VENCIDO O REVISOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO DE DROGAS – ARTIGO 33 DA LEI N.º 

11.343/2006 – IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – SENTENÇA CONDENATÓRIA 

– DOSIMETRIA DA PENA – PRIMEIRA FASE – EXASPERAÇÃO DA 

PENA-BASE – CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS – FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA 

– CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS PREPONDERANTES – ARTIGO 42 DA LEI 

N.º 11.343/2006 – QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA APREENDIDA – 

12,320 Kg (DOZE QUILOS E TREZENTOS E VINTE CENTIGRAMAS) DE 

PASTA BASE DE COCAÍNA – TERCEIRA FASE – APLICAÇÃO DA CAUSA 

ESPECIAL DE MINORAÇÃO DA PENA – ARTIGO 33, § 4º, DA LEI DE 

DROGAS – IMPOSSIBILIDADE – ATIVIDADE CRIMINOSA – REGIME 

PRISIONAL – INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL DO § 1º, ARTIGO 2º, 

DA LEI N.º 8.072/1990 – FIXAÇÃO DO SEMI-ABERTO – INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 33, § 2º, ‘B’ DO CÓDIGO PENAL – SUBSTITUIÇÃO DA PENA 

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIRETO – NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS – ARTIGO 44 DO CÓDIGO PENAL – 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO

Inviável minoração da pena-base fixada, quando o aumento da pena-base 

imposto, encontra guarida nas circunstâncias preponderantes da 

quantidade e natureza de drogas, prevista pelo artigo 42 da Lei n.º 

11.343/2006.

A incidência da causa especial diminutiva de pena prevista no art. 33, § 

4º, da Lei 11.343/06 só é possível quando o agente, preencha os 

requisitos objetivos previsto naquela legislação especial – primário, de 

bons antecedentes, não se dedique a atividade criminosa e não integre 

organização criminosa –.

Declarada a inconstitucionalidade, pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, do § 1º do art. 2º da Lei n. 8.072/1990, com a redação dada pela 

Lei n. 11.464/2007, cujo dispositivo prevê que a pena por crime de tráfico 

será cumprida, inicialmente, em regime fechado, torna-se viável a 

cominação do regime de cumprimento da sanção nos moldes dispostos no 

art. 33 do Código Penal.

 Embora aceito pela jurisprudência a substituição da pena privativa de 

liberdade por restritiva de direito a delitos de tráfico de entorpecente, há 

de se conhecer o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 44 do 

Código Penal. que, na situação, não permitem a substituição.

Apelação 64520/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 64520 / 2013. Julgamento: 11/3/2014. APELANTE(S) - 

MÁRCIO DA SILVA MARTINS (Advs: Dr. ALBERTO MACEDO SÃO PEDRO - 

DEF. PÚBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. RUI RAMOS RIBEIRO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR MAIORIA, 

DESPROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR; 

VENCIDO O REVISOR QUE PROVEU EM PARTE.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – RECORRENTE CONDENADO NAS SANÇÕES DO 

NO ART. 33, DA LEI 11.343/06 – PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO – 

INVIABILIDADE – ALTERNATIVAMENTE, PLEITEIA PELA READEQUAÇÃO 
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DA PENA-BASE, AFASTAMENTO DA AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA E 

APLICAÇÃO DE REGIME SEMIABERTO PARA INICIO DE CUMPRIMENTO DE 

PENA – IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO.

Provadas a autoria e materialidade do delito, e demais elementos dos 

autos, não há como absolver a apelante do crime de trafico de drogas.

A pena-base, quanto ao crime de tráfico de drogas, foi 

fixada fundamentadamente acima do mínimo legal 5 (cinco) anos e 6 

(seis) meses de reclusão em razão da natureza e da 

expressiva quantidade de droga apreendida, em harmonia com o preceito 

do art. 42 da Lei nº 11.343/06.

Surge harmônico com a Constituição Federal o inciso I do artigo 61 do 

Código Penal, no que prevê, como agravante, a reincidência”. (STF, RE 

453.000, Rel. Min. Marco Aurélio, j: 04/04/2013

No caso, por se tratar de réu reincidente, não há que se falar em 

aplicação de regime semiaberto para inicio de cumprimento de pena (art. 

33, §2º,”b”, do CP).

Apelação 152404/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE CAMPO VERDE. 

Protocolo Número/Ano: 152404 / 2013. Julgamento: 18/3/2014. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - FABIANA MARQUES 

DE SOUZA (Advs: Dr. VALMIRO ANTÔNIO PINHEIRO DA SILVA). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 PENAL E PROCESSO PENAL – HOMICÍDIO – RECURSO MINISTERIAL – 

DECISÃO QUE EXCLUIU A QUALIFICADORA DE MEIO QUE IMPOSSIBILITOU 

A DEFESA DA VÍTIMA - ALEGADA DECISÃO DOS JURADOS CONTRÁRIA 

ÀS PROVAS DOS AUTOS – BUSCADA ANULAÇÃO DO JULGAMENTO 

REALIZADO – IMPOSSIBILIDADE – PRETENDIDA ALTERAÇÃO DA 

DOSIMETRIA DA PENA-BASE ESTABELECIDA, EM VIRTUDE DA 

QUANTIDADE DE CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS – 

RESPEITO AOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA 

RAZOABILIDADE – AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU TERATOLOGIA – 

DOSIMETRIA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

Quando as provas e demais elementos dos autos possibilitarem aos 

jurados mais de uma visão, é permitido a estes optarem pela versão que 

lhes parecer mais condizente com a verdade real.

A exclusão da qualificadora prevista no artigo 121, § 2º, inciso IV, do 

Código Penal, não indica que decidiram de forma contrária às provas 

emergidas dos autos, mas tão somente, que optaram por uma das versões 

apresentadas.

Ao julgador, não é exigido a aplicação da regra exata dos números 

quando da realização da dosimetria da reprimenda, mas tão somente, a 

preservação dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, desde 

logo fundamentando sua escolha pelo quantum estabelecido de acréscimo 

ou decréscimo a cada circunstância analisada, com a devida 

fundamentação exigida pela Constituição Federal, em seu artigo 93, inciso 

IX.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-420 COMARCA DE BARRA DO 

BUGRES (Opostos nos autos do(a) Apelação 22497/2013 - Classe: 

CNJ-417). Protocolo Número/Ano: 20622 / 2014. Julgamento: 18/3/2014. 

EMBARGANTE - JAQUELINE ALVES PEREIRA (Advs: Dr(a). GUSTAVO 

SOARES BONIFÁCIO, Dr(a). RICARDO ALEXANDRE VIANA), 

EMBARGADO - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

PAULO DA CUNHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM OS EMBARGOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL - AUSÊNCIA DE 

OMISSÕES, CONTRADIÇÕES, OBSCURIDADES OU AMBIGUIDADES - 

PRETENSÃO AO PREQUESTIONAMENTO - INVIABILIDADE - EMBARGOS 

CONHECIDOS E REJEITADOS.

Impõe-se a rejeição de embargos declaratórios quando não há omissões, 

contradições, obscuridades ou ambiguidades no v. acórdão embargado.

Impende, lembrar, ainda, que é incabível a oposição de declaratórios para 

o fim de prequestionamento, posto que seus limites são estabelecidos no 

artigo 619, do Código de Processo Penal.

Embargos conhecidos e rejeitados.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-420 COMARCA DE PORTO 

ESPERIDIÃO (Opostos nos autos do(a) Apelação 83678/2013 - Classe: 

CNJ-417). Protocolo Número/Ano: 22316 / 2014. Julgamento: 18/3/2014. 

EMBARGANTE - VALDETE NEVES DE ALMEIDA (Advs: Dr(a). NEYMAN 

AUGUSTO MONTEIRO, Dr. ROSSELLO FRANSOSI). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. PAULO DA CUNHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM OS EMBARGOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – 

DESPROVIMENTO DO APELO DEFENSIVO –INCONFORMISMO DA DEFESA 

– PRETENDIDA A REFORMA DO ACÓRDÃO – ALEGADA A EXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO NO JULGADO – INOCORRÊNCIA – AUSÊNCIA DE VÍCIOS 

ELENCADOS NO ART. 619 DO CPP – PRETENDIDO O 

PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA – IMPOSSIBILIDADE – 

PREQUESTIONAMENTO QUE SÓ É POSSÍVEL SE EVIDENCIADA OMISSÃO 

NO JULGADO DE TESE ALEGADA EM RECURSO – EMBARGOS 

CONHECIDOS E DESPROVIDOS.

Nega-se provimento aos embargos declaratórios quando inexistentes no 

julgado ambiguidade, contradição, omissão ou obscuridade.

Os embargos de declaração são incabíveis para o fim de 

prequestionamento de matéria devidamente enfrentada no julgado, uma 

vez que seus limites são aqueles estabelecidos no artigo 619 do Código 

de Processo Penal, ou seja, só haveria possibilidade de se prequestionar, 

por meio de embargos de declaração, questões evidentemente omitidas no 

acórdão embargado.

PRIMEIRA SECRETARIA CRIMINAL em Cuiabá, aos 20 dias do mês de 

Março de 2014.

TALYTA ALMEIDA SOUZA

Diretora do Departamento da 1ª Secretaria Criminal

Decisão do Relator

Habeas Corpus 21038/2014 Classe: 307-CNJ-Origem : COMARCA DE 

ALTO TAQUARÍ-Relator Plantonista:EXMO. SR. DES. SEBASTIÃO 

BARBOSA FARIAS-1ª CÂMARA CRIMINAL-IMPETRANTE(S): DR. JONAS 

CANDIDO DA SILVA-PACIENTE(S):PAULO WITER FARIAS PAELO.

"...Posto isso, nego seguimento ao presente Habeas Corpus. Intime-se. 

Cuiabá, 23/02/2014".

Mandado de Segurança 21030/2014 Classe: 120-CNJ

Origem : COMARCA CAPITAL-Relator Plantonista:Exmo. Sr. Des. Sebastião 

Barbosa Farias-IMPETRANTE(S): THALES HENRIQUE SILVA (DRA. 

Leidinéia Kátia Bosi) -IMPETRADO:EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE 

SEGURANÇA PÚBLICA. "...Ante o exposto, diante do reconhecimento da 

litispendência, JULGOU EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil, e, em 

conformidade com o que dispõe o artigo 6º, § 5º, da Lei b, 12.016/2009, 

DENEGO a segurança"...

Mandado de Segurança 24659/2014 Classe: 120-CNJ

Origem : COMARCA DE BRASNORTE-Relatora Plantonista: Exma. SRa. 

Desa. Clarice Claudino da Silva-Primeira Câmara Criminal- IMPETRADO: 

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BRASNORTE- Dr. Silvio Cesar dos 

Santos-IMPETRANTE(S): DEMORO ATLÉTICO CLUB-Não havendo 

manifestação, arquive-se com as cautelas de praxe".

Agravo de Instrumento 24665/2014 Classe: 202-CNJ

Origem : COMARCA CAPITAL--Relator: Exmo. Sr. Des. Gilberto 

Giraldelli-AGRAVANTE(S): BENEDITO AVELINO DE CAMPOS (Dr. 

Alexandre Metelo)-AGRAVADO(S): MUNICIPIO DE CUIABA-"...Por essas 

razões, nos termos do artigo 527, I, c/c art. 557, caput, ambos do Código 

de Processo Civil nego seguimento ao presente recurso".

Agravo de Instrumento 24666/2014 Classe: 202-CNJ

Origem : COMARCA CAPITAL-Relator: Exmo. Sr. Des. Gilberto Giraldelli- 

Primeira Câmara Criminal-

 AGRAVANTE(S): BENEDITO AVELINO DE CAMPOS (Adv. Dr. Alexandre 

Metello)-AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ- "....Por essas razões, 

nos termos do artigo 527, I, c/c artigo 557, caput, ambos do Código de 

Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso, porquanto 

manifestamente improcedente".

Mandado de Segurança 21029/2014 Classe: 120-CNJ

Origem : COMARCA CAPITAL-Relator: Exmo. Sr. Des. Sebastião Barbosa 
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Farias- Primeira Câmara Criminal-IMPETRANTE(S): PRISCILLA 

GONCHOROSKI FREIRE (Adva. Dra. Leidinéia Kátia Bosi)

-IMPETRADO:EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA. "... Ante o exposto, diante do reconhecimento da litispendência, 

JULGOU EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil, e, em conformidade com 

o que dispõe o artigo 6º, § 5º da Lei n. 12016/2009, DENEGO a 

segurança."

Mandado de Segurança 21028/2014 Classe: 120-CNJ

Origem : COMARCA CAPITAL- Relator Plantonista- Exmo. Sr. Des. 

Sebastião Barbosa Farias-Primeira Câmara Criminal-IMPETRANTE(S): 

JULIANA SOBREIRA AGUELHO (Adva. Dra. Leidinéia Kátia Bosi)

-IMPETRADO:EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA. "...Ante o exposto, diante do reconhecimento da litispendência, 

JULGOU EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil, e, em conformidade com 

o que dispõe o artigo 6º, 5º, da Lei n. 12016/2009, DENEGO a segurança. 

Intime-se".

Mandado de Segurança 21036/2014 Classe: 120-CNJ

Origem : COMARCA CAPITAL-Relator Plantonista:Exmo. Sr. Des. Sebastião 

Barbosa Farias- Primeira Câmara Criminal-IMPETRANTE(S): BRUNNO DOS 

SANTOS FERREIRA (Adva. Dra. Cristina Lucena P. Dias e outros)

-IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA-IMPETRADO:DIRETOR DA FUNDAÇÃO PROFESSOR CARLOS 

AUGUSTO BITTENCOURT - FUNCAB. ".....Com tais considerações, 

DECLINO a competência para análise do feito ao Juízo de Primeiro Grau"- 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Mandado de Segurança 21037/2014 Classe: 120-CNJ

Origem : COMARCA CAPITAL- Primeira Câmara Criminal- Relator 

Plantonista -Exmo. Sr. Des. Sebastião Barbosa Farias-IMPETRANTE(S): 

GABRIEL MURILO FERRAZA ARAÚJO - IMPETRADO: EXMO. SR. 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

IMPETRADO: DIRETOR DA FUNDAÇÃO PROFESSOR CARLOS AUGUSTO 

BITTENCOURT - FUNCAB. "...Com tais considerações, DECLINO a 

competência para análise do feito ao Juízo de Primeira Grau".

Intimação do Relator

HABEAS CORPUS Nº 31245/2014 - CLASSE CNJ - 307 - COMARCA DE 

BARRA DO BUGRES-IMPETRANTE(S) - DR. RICARDO MORARI PEREIRA 

- DEFENSOR PÚBLICO, PACIENTE(S) - G.S.M.-EXMO. SR. DES. PAULO 

DA CUNHA (RELATOR)

Vistos e etc. Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado 

pela Defensoria Pública, em favor de Geovane da Silva Morais, apontando 

como autoridade coatora o Juízo da Segunda Vara da Comarca de Barra 

do Bugres-MT. Todavia, nota-se a inicial do presente habeas corpus é 

apócrifa, uma vez que o impetrante não exarou a sua assinatura. Assim, 

concedo-lhe o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para sanar a 

irregularidade, sob pena de extinção do feito sem análise de 

mérito.

 

Decisão / Intimação do Relator

Petição 21035/2014 Classe: 241-CNJ-Origem : COMARCA 

CAPITAL-Relator Plantonista:Exmo.Sr. Des. Sebastião Barbosa Farias- 

REQUERENTE(S): JOÃO LUIS COUTO ITIKI (Dra. Priscila Ferreira Galeno)- 

"...Ante o exposto indefiro o pedido.Publique-se. Cuiabá, 22/02/2014. Des. 

Sebastião Barbosa Farias-RELATOR PLANTONISTA.

Segunda Câmara Criminal

Pauta de Julgamento

Julgamentos designados para a sessão Ordinária da SEGUNDA 

CÂMARA

CRIMINAL, às 14 horas da próxima quarta-feira (art. 10 do R.I.T.J.), ou 

em sessão subsequente quarta-feira seguinte, se não decorrido o prazo 

previsto no artigo 134, § 1º do R.I.T.J.

Apelação 116991/2011 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE JUARA.

 Protocolo Número/Ano: 116991 / 2011

RELATOR: DES. MARCOS MACHADO

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

APELANTE(S): APARECIDO CHILESKI DE PÁDUA

ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

APELADO(S): APARECIDO CHILESKI DE PÁDUA

ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

Apelação 23402/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE.

 Protocolo Número/Ano: 23402 / 2013

RELATOR: DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELANTE(S): ALLAN JOSE FERREIRA LEME

ADVOGADO(S): Dr. FLÁVIO MARCUS ASVOLINSQUE PEIXOTO - DEF. 

PÚB.

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

Apelação 44305/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE COLÍDER.

 Protocolo Número/Ano: 44305 / 2013

RELATOR: DES. MARCOS MACHADO

APELANTE(S): ENIVALDO BOAVENTURA

ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO DA SILVA CASSAVARA - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

Apelação 86080/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE CANARANA.

 Protocolo Número/Ano: 86080 / 2013

RELATOR: DES. MARCOS MACHADO

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

APELADO(S): CLEIDIOMAR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO(S): Dr(a). WENDEL RENATO CRUZ - DEFENSOR PÚBLICO

Apelação 90117/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE CAMPO NOVO 

DO PARECIS.

 Protocolo Número/Ano: 90117 / 2013

RELATOR: DES. PEDRO SAKAMOTO

APELANTE(S): DOUGLAS VILARVA DA CUNHA

ADVOGADO(S): Dr(a). JACQUELINE GEVIZIER NUNES RODRIGUES - 

DEFENSORA PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

Apelação 93885/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE JUSCIMEIRA.

 Protocolo Número/Ano: 93885 / 2013

RELATOR: DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

APELADO(S): ADELINO HERMINIO BATISTA

ADVOGADO(S): Dr. LEANDRO PATERNOST DE FREITAS - DEF. PÚBLICO

Apelação 108423/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE 

ARAPUTANGA.

 Protocolo Número/Ano: 108423 / 2013

RELATOR: DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELANTE(S): J. C. G.

ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO ANTUNES SOUBHIA - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

Apelação 114688/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE JACIARA.

 Protocolo Número/Ano: 114688 / 2013

RELATOR: DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELANTE(S): ILSON GONÇALVES DIAS

ADVOGADO(S): Dr(a). JÚLIO VICENTE ANDRADE DINIZ - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

Apelação 118072/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE CÁCERES.

 Protocolo Número/Ano: 118072 / 2013

RELATOR: DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELANTE(S): ALESSANDRO DE MOURA

ADVOGADO(S): Dr. MAURO CÉZAR DUARTE FILHO - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

Apelação 118696/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE CÁCERES.

 Protocolo Número/Ano: 118696 / 2013

RELATOR: DES. MARCOS MACHADO

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO
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APELADO(S): CLEBER DA SILVA MANIERO

ADVOGADO(S): Dr. MAURO CÉZAR DUARTE FILHO - DEFENSOR 

PÚBLICO

              Dr(a). OUTRO(S)

Apelação 124074/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE SAPEZAL.

 Protocolo Número/Ano: 124074 / 2013

RELATOR: DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELANTE(S): NILDINEY FERREIRA

ADVOGADO(S): Dr(a). MARIA CECILIA ALVES DA CUNHA - DEFENSORA 

PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

Apelação 124683/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE POCONÉ.

 Protocolo Número/Ano: 124683 / 2013

RELATOR: DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELANTE(S): LUIZ OTAVIO DE SIQUEIRA

ADVOGADO(S): Dr(a). GONÇALBERT TORRES DE PAULA - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

Apelação 127579/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 127579 / 2013

RELATOR: DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

APELADO(S): PAMELA CAROLINA NUNES FERRAZ

ADVOGADO(S): Dr. ALBERTO MACEDO SÃO PEDRO - DEF. PÚBLICO

Apelação 138301/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE CAMPO 

VERDE.

 Protocolo Número/Ano: 138301 / 2013

RELATOR: DES. MARCOS MACHADO

APELANTE(S): REGINALDO BORGES DE SOUZA

ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO FABRIS NETO - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

Apelação 154728/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE SORRISO.

 Protocolo Número/Ano: 154728 / 2013

RELATOR: DES. MARCOS MACHADO

RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

RECORRIDO(S): VOLMIR DA SILVA

ADVOGADO(S): Dr(a). MARCO AURÉLIO SAQUETTI - DEFENSOR 

PÚBLICO

Apelação 156668/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 156668 / 2013

RELATOR: DES. MARCOS MACHADO

APELANTE(S): D. H. R. S.

ADVOGADO(S): Dra. JULIANA RIBEIRO SALVADOR BOND - DEFENSORA 

PÚBLICA

APELANTE(S): J. C. B.

ADVOGADO(S): Dra. JULIANA RIBEIRO SALVADOR BOND - DEFENSORA 

PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

Recurso em Sentido Estrito 43872/2013 - Classe: CNJ-426 

COMARCA DE ROSÁRIO OESTE.

 Protocolo Número/Ano: 43872 / 2013

RELATOR: DES. PEDRO SAKAMOTO

RECORRENTE(S): JOEMIL CRISTO DE ALMEIDA

ADVOGADO(S): Dr. CHARLES CAETANO ROSA- DEFENS. PUBLICO

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

Recurso em Sentido Estrito 66196/2013 - Classe: CNJ-426 

COMARCA DE CÁCERES.

 Protocolo Número/Ano: 66196 / 2013

RELATOR: DES. MARCOS MACHADO

RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

RECORRIDO(S): DENILSON PEREIRA DIAS

ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO BASSI SALDANHA - DEFENSOR PÚBLICO

RECORRIDO(S): DAILSON AGNALDO PEREIRA DIAS

ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO BASSI SALDANHA - DEFENSOR PÚBLICO

RECORRIDO(S): JONACIL PIRES DA SILVA

ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO BASSI SALDANHA - DEFENSOR PÚBLICO

Recurso em Sentido Estrito 80426/2013 - Classe: CNJ-426 

COMARCA DE JACIARA.

 Protocolo Número/Ano: 80426 / 2013

RELATOR: DES. MARCOS MACHADO

RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

RECORRIDO(S): GILBERTO DA SILVA COSTA

ADVOGADO(S): Dr(a). JÚLIO VICENTE ANDRADE DINIZ - DEFENSOR 

PÚBLICO

Recurso em Sentido Estrito 101013/2013 - Classe: CNJ-426 

COMARCA CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 101013 / 2013

RELATOR: DES. MARCOS MACHADO

RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

RECORRIDO(S): JONATHAN PABLO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EDUARDO ROIKA JÚNIOR - DEF. PÚBLICO

              Dr(a). OUTRO(S)

Recurso em Sentido Estrito 109894/2013 - Classe: CNJ-426 

COMARCA DE PARANAÍTA.

 Protocolo Número/Ano: 109894 / 2013

RELATOR: DES. MARCOS MACHADO

RECORRENTE(S): ADEMIR PEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ROBERTO DA SILVA MARQUEZINI - 

DEFENSOR PÚBLICO

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

Recurso em Sentido Estrito 121351/2013 - Classe: CNJ-426 

COMARCA DE ALTA FLORESTA.

 Protocolo Número/Ano: 121351 / 2013

RELATOR: DES. MARCOS MACHADO

RECORRENTE(S): TIAGO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ROBERTO DA SILVA MARQUEZINI - 

DEFENSOR PÚBLICO

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

Recurso em Sentido Estrito 123978/2013 - Classe: CNJ-426 

COMARCA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA.

 Protocolo Número/Ano: 123978 / 2013

RELATOR: DES. MARCOS MACHADO

RECORRENTE(S): PAULO SOUZA DA COSTA

ADVOGADO(S): Dr(a). RUBENS VERA FUZARO JÚNIOR - DEFENSOR 

PÚBLICO

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

Recurso em Sentido Estrito 127026/2013 - Classe: CNJ-426 

COMARCA DE CÁCERES.

 Protocolo Número/Ano: 127026 / 2013

RELATOR: DES. MARCOS MACHADO

RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

RECORRIDO(S): ALEX JOSÉ BARBOSA

ADVOGADO(S): Dr. MARCELLO AFFONSO BARRETO RAMIRES - DEF. 

PÚBLICO

Recurso em Sentido Estrito 130388/2013 - Classe: CNJ-426 

COMARCA DE DIAMANTINO.

 Protocolo Número/Ano: 130388 / 2013

RELATOR: DES. MARCOS MACHADO

RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

RECORRIDO(S): AGNALDO FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO DURVAL SOBRAL FEITOSA - 

DEFENSOR PÚBLICO

Recurso em Sentido Estrito 147603/2013 - Classe: CNJ-426 

COMARCA DE CÁCERES.

 Protocolo Número/Ano: 147603 / 2013

RELATOR: DES. PEDRO SAKAMOTO

RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

RECORRIDO(S): ANTONIO CORDEIRO BEZERRA

ADVOGADO(S): Dr. MARCELLO AFFONSO BARRETO RAMIRES - DEF. 

PÚBLICO

Recurso em Sentido Estrito 2358/2014 - Classe: CNJ-426 

COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE.

 Protocolo Número/Ano: 2358 / 2014

RELATOR: DES. MARCOS MACHADO

RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

RECORRIDO(S): THIAGO MAXIMIANO PEDROSO
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ADVOGADO(S): Dr(a). NELSON GONÇALVES DE SOUZA JUNIOR - 

DEFENSOR PÚBLICO

Recurso em Sentido Estrito 5260/2014 - Classe: CNJ-426 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO.

 Protocolo Número/Ano: 5260 / 2014

RELATOR: DES. MARCOS MACHADO

RECORRENTE(S): ELIANDRO LEITE DA SILVA

ADVOGADO(S): Dr(a). CLARISSA MARIA DA COSTA OCHOVE - 

DEFENSORA PÚBLICA

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

Agravo de Execução Penal 84067/2013 - Classe: CNJ-413 COMARCA 

DE JUSCIMEIRA.

 Protocolo Número/Ano: 84067 / 2013

RELATOR: DES. MARCOS MACHADO

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

AGRAVADO(S): J. E. A. F.

ADVOGADO(S): Dr(a). JÚLIO VICENTE ANDRADE DINIZ - DEFENSOR 

PÚBLICO

              Dr(a). OUTRO(S)

Agravo de Execução Penal 121649/2013 - Classe: CNJ-413 

COMARCA CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 121649 / 2013

RELATOR: DES. MARCOS MACHADO

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

AGRAVADO(S): EDSON RODRIGUES DE QUEIROZ

ADVOGADO(S): Dr(a). ANDRÉ R. R. ROSSIGNOLO - DEFENSOR PÚBLICO

Agravo de Execução Penal 128775/2013 - Classe: CNJ-413 

COMARCA DE SORRISO.

 Protocolo Número/Ano: 128775 / 2013

RELATOR: DES. MARCOS MACHADO

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

AGRAVADO(S): CRISTION VALDAIR NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO(S): Dr. FÁBIO LUIZ SANT´ANA DE OLIVEIRA - DEFENSOR 

PÚBLICO

Agravo de Execução Penal 147650/2013 - Classe: CNJ-413 

COMARCA CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 147650 / 2013

RELATOR: DES. MARCOS MACHADO

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

AGRAVADO(S): CLAUDINEI DE SOUZA PASSOS

ADVOGADO(S): Dr(a). ANDRÉ R. R. ROSSIGNOLO - DEFENSOR PÚBLICO

SEGUNDA SECRETARIA CRIMINAL em Cuiabá, aos 20 dias do mês de 

Março de 2014.

Acórdão

Apelação 116366/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 116366 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. APELANTE(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - A. P. S. (Advs: Dr. OTHON 

CALESTINI - DEFENSOR PÚBLICO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

DECISÃO CONTRÁRIA AO PARECER.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – ESTUPRO – RECURSO DA ACUSAÇÃO – PLEITO 

CONDENATÓRIO – INVIABILIDADE – AUSÊNCIA DE PROVA – 

MATERIALIDADE E AUTORIA NÃO COMPROVADAS – IN DUBIO PRO REO 

– PRESUNÇÃO DE RELAÇÃO EXTRACONJUGAL ENTRE RÉU E VÍTIMA – – 

APELO DESPROVIDO.

 Inexistindo prova inconcussa e estreme de dúvidas acerca da existência 

do fato criminoso, impõe a absolvição do processado, máxime se 

considerarmos presente no ordenamento pátrio a vigência do princípio do 

in dubio pro reo.

Apelo improvido.

Apelação 117368/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 117368 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. APELANTE(S) - 

ANDERSON GONÇALVES PINTO (Advs: Dr. WESLEY ROBERT DE 

AMORIM), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO DE ENTORPECENTES MAJORADO – 

ESTABELECIMENTO PRISIONAL – INSURGÊNCIA QUANTO AO REGIME DE 

CUMPRIMENTO DE PENA – PENA-BASE FIXADA NO MÍNIMO LEGAL – 

SÚMULAS 440 DO STJ E 719 DO STF – POSSIBILIDADE DE DETRAÇÃO 

PENAL – PROCESSADO QUE ESTÁ A MAIS DE TRÊS ANOS 

ENCLAUSURADO - PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO 

QUE CONCERNE À INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 2º, § 1º, DA LEI 

N. 8.072/90 – VIABILIDADE – SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 

LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS – IMPOSSIBILIDADE – 

MONTANTE DA PENA QUE DESAUTORIZA A CONCESSÃO DA BENESSE.

O julgador deve, ao individualizar a pena, estudar com serenidade os 

elementos afetos ao fato, obedecidos e sopesados todos os critérios 

estabelecidos nos artigos 59 e 68, ambos do Código Penal e, em se 

tratando de tráfico de entorpecentes, também, o artigo 42 da Lei n. 

11.343/2006, para aplicar de forma justa e fundamentada a recriminação 

que seja razoavelmente necessária e satisfatória para reproche do 

injusto.

O Supremo Tribunal Federal, em 27.6.2012, no julgamento do habeas 

corpus n. 111.840, relatoria do Ministro Dias Toffoli, declarou, incidenter 

tantum, a inconstitucionalidade do artigo 2º, § 1º, da Lei n. 8.072/90, pois, 

na sua visão, tal dispositivo contraria a Constituição Federal, notadamente 

no ponto que trata do princípio da individualização da pena – artigo 5º, 

inciso XLVI, da CF/88 –, devendo, pois, o regime prisional para 

cumprimento ser fixado com base no artigo 33 do Estatuto Penal.

O fato de o crime ter sido praticado no interior de estabelecimento prisional 

não implica, necessariamente, que a pena deve ser cumprida em 

estabelecimento de maior recrudescimento, posto que, para essas 

situações, o legislador ordinário já estabeleceu a censura desejada, qual 

seja: a causa de aumento de pena descrita no artigo 40, inciso III, da Lei n. 

11.343/2006. Logo, inviabilizar ao processado o direito de cumprir pena no 

regime condizente à pena aplicada, com base nas circunstâncias fáticas 

já valoradas pelo legislador, recairia, a meu juízo, no malfadado bin in idem.

Recurso parcialmente provido.

Apelação 121334/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE JUSCIMEIRA. 

Protocolo Número/Ano: 121334 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - ZILMA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA (Advs: Dr(a). ÉRICO 

RICARDO DA SILVEIRA - DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO DE DROGAS – CONDENAÇÃO – PLEITO 

PELA DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME DE TRÁFICO PARA O DELITO DE 

USO DE DROGAS – IMPOSSIBILIDADE – PLEITO PELA FIXAÇÃO DA 

PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL – POSSIBILIDADE – VALORAÇÃO 

INIDÔNEA DOS MOTIVOS DO CRIME – PENA-BASE APLICADA NO MÍNIMO 

– PLEITO PELA APLICAÇÃO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO 

ESPONTÂNEA – IMPOSSIBILIDADE – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO

 Não há falar em desclassificação para o delito de uso de entorpecentes, 

quando as declarações dos agentes policiais responsáveis pelo flagrante, 

corroboradas aos demais elementos probatórios coligidos durante a 

instrução processual, estão a demonstrar a incursão da apelada no delito 

insculpido no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/06.

 Ocorrendo valoração negativa inerente ao próprio tipo penal em face às 

circunstâncias judiciais se faz necessária a redução da pena-base no 

quantum necessário para a devida repressão e prevenção do crime, bem 

como para os fins ressocializadores da pena.

“(...) Não se aplica atenuante relativa a confissão no inquérito policial, 

posteriormente retratada em juízo, se esta não serviu, efetivamente para 

alicerçar a sentença condenatória, uma vez que outros elementos e 

circunstâncias do feito foram considerados para formar a convicção do 

Julgador a respeito da materialidade e autoria do delito praticado.” (STJ – 

Recurso Especial REsp 885415 PR2006/0133412-8).
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Apelação 121710/2012 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE PONTES E 

LACERDA. Protocolo Número/Ano: 121710 / 2012. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - DOQUIBERG 

MACHADO DA SILVA (Advs: Dr(a). RODRIGO EUSTÁQUIO FERREIRA - 

DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - PEDRO MATOS DE ARAÚJO (Advs: 

Dr(a). RODRIGO EUSTÁQUIO FERREIRA - DEFENSOR PÚBLICO). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. MARCOS MACHADO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

CONHECERAM PARCIALMENTE O RECURSO DANDO-LHE PROVIMENTO E, 

DE OFÍCIO, DECLARARAM EXTINTA A PUNIBILIDADE DO APELADO 

DOQUIBERG MACHADO DA SILVA, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO DE DROGAS – PROVAS SUFICIENTES 

PARA EMBASAR CONDENAÇÃO – DELAÇÃO DO CORRÉU - EFICÁCIA 

PROBATÓRIA DOS DEPOIMENTOS DE AGENTES POLICIAIS – CONDUTA 

QUE NÃO SE AMOLDA AO CRIME DE USO – EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

DO CORRÉU EM VIRTUDE DE SUA MORTE – RECURSO PROVIDO.

 “A delação do corréu tem induvidoso valor probatório, quando 

corroborada por outros elementos probatórios existentes nos autos.” 

(TJMT, Apelação Criminal nº 126991/2012)

 “O valor do depoimento de servidores policiais reveste-se de 

inquestionável eficácia probatória, pois saberia a rematado desconchavo, 

delegar-lhes atribuições a compreender, inclusive, prisão de delinquentes 

e, por isso mesmo, “sic et simpliciter”, desdenhar seus testemunhos.” 

(TJMT, Apelação Criminal nº 53127/2012)

Para a comprovação do tráfico, não se afigura necessário demonstrar a 

efetiva prática dos atos de comércio, basta que haja elementos suficientes 

para a sua caracterização.

O vício ou dependência química do acusado não impede a condenação por 

tráfico.

Diante da morte do agente, impõe-se reconhecer a extinção da 

punibilidade (CP, art. 107, I).

Apelação 121782/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 121782 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. APELANTE(S) - 

RYANN FLAVIO BUENO LIMA (Advs: Dr. CARLOS EDUARDO ROIKA 

JÚNIOR - DEF. PÚBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – ROUBO CIRCUNSTANCIADO – EMPREGO DE 

ARMA E CONCURSO DE PESSOAS – PRELIMINAR – PROVAS INDICIÁRIAS 

– RECONHECIMENTO DE PESSOAS – INOCORRÊNCIA – RECONHECIMENTO 

FEITO POR INTERMÉDIO DE ALBUM FOTOGRÁFICO QUE DIFERE DO 

PROCEDIMENTO DO ARTIGO 226 DO CPP – POSSIBILIDADE – NULIDADE 

RELATIVA – MÉRITO – ABSOLVIÇÃO – AUSÊNCIA DE PROVA DA 

AUTORIA – INVIABILIDADE – PALAVRA DA VÍTIMA GUARDA ESPECIAL 

RELEVÂNCIA – AFASTAMENTO DAS MAJORANTES – EMPREGO DE 

ARMA E CONCURSO DE PESSOAS – IMPOSSIBILIDADE – PRECEDENTES 

DOS TRIBUNAIS SUPERIORES - READEQUAÇÃO DA PENA – 

POSSIBILIDADE – PROVIMENTO PARCIAL.

 “O reconhecimento fotográfico dos prováveis autores do crime pela 

vítima, quando noticia o crime, não se confunde com a prova obtida no 

reconhecimento de pessoas que, no caso, observou de modo escorreito o 

art. 226 e seguintes do Código de Processo Penal.” (STJ, HC n. 

105.966/RJ, Rel. Ministra Laurita Vaz).

Em se tratando de crime contra o patrimônio praticado com violência, cuja 

ocorrência se dá às escuras, a palavra da vítima se apresenta como 

elemento idôneo a ensejar condenação criminal.

 A jurisprudência dos Tribunais Superiores é assente no sentido da 

prescindibilidade da apreensão e da elaboração de laudo pericial para 

atestar a potencialidade lesiva da arma de fogo para incidir a causa de 

aumento do artigo 157, § 2º, inciso I, do Código Penal.

 Comprovado nos autos, ainda que exclusivamente por meio de 

testemunhas, que concorreram para o crime duas ou mais pessoas, 

faz-se cogente a aplicação da causa de aumento de pena descrita no 

artigo 157, § 2º, inciso II, do Código Penal.

A fundamentação da sentença concernente à dosimetria deve ser 

elaborada de sorte a não incidir no princípio da vedação ao non bis idem, 

situação na qual há dupla valoração pelo mesmo fato gerador.

 Apelo parcialmente provido.

SEGUNDA SECRETARIA CRIMINAL em Cuiabá, aos 20 dias do mês de 

Março de 2014.

MARIELY CARVALHO STEINMETZ

Diretora do Departamento da Segunda Secretaria Criminal

Habeas Corpus 2980/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA CAPITAL. 

Protocolo Número/Ano: 2980 / 2014. Julgamento: 19/3/2014. 

IMPETRANTE(S) - DRA. NEUZA FERNANDES DA SILVA, PACIENTE(S) - 

CARLOS JÚNIOR SOARES. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO 

SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – HOMICÍDIO SIMPLES – NEGATIVA DE AUTORIA – VIA 

INADEQUADA – EXAME DE PROVA – IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO 

NO ÂMBITO DO WRIT – ALEGADA A AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

AUTORIZADORES DA CUSTÓDIA CAUTELAR – INSUBSISTÊNCIA – 

GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA IMPUTADA AO PACIENTE – 

MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA FUNDAMENTADA NO ART. 312 DO CPP – 

CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS INSUFICIENTES PARA 

DESCONSTITUIR A NECESSIDADE DA PRISÃO – CONSTRANGIMENTO 

ILEGAL INEXISTENTE – ORDEM DENEGADA.

A negativa da autoria é tese estranha à seara do habeas corpus, pois não 

possibilita revolvimento do conjunto fático probatório, de modo que as 

circunstâncias devem transparecer indenes de dúvidas.

Impõe-se a manutenção da custódia preventiva se há prova nos autos da 

materialidade e indícios suficientes da autoria delitiva, bem como se a 

segregação se mostra necessária para resguardar a ordem pública e 

como forma a garantir a aplicação da lei penal.

As condições pessoais favoráveis não constituem óbice à segregação 

cautelar, quando se verificarem presentes os pressupostos legais da 

custódia preventiva, como é o caso dos autos.

Habeas Corpus 3488/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA CAPITAL. 

Protocolo Número/Ano: 3488 / 2014. Julgamento: 19/3/2014. 

IMPETRANTE(S) - DR. GUSTAVO FARIAS SABER E OUTRO(s), 

PACIENTE(S) - PEDRO CARLOS DA SILVA BITENCOURT, PACIENTE(S) - 

HUMBERTO SILVA CONSTANTINO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – ROUBO CIRCUNSTANCIADO – CONCURSO DE 

AGENTES E EMPREGO DE ARMA DE FOGO – PRISÃO EM FLAGRANTE 

CONVERTIDA EM PREVENTIVA – REVOGAÇÃO – INVIABILIDADE – 

PROVA DA MATERIALIDADE DO DELITO E FORTES INDÍCIOS DE AUTORIA 

– PRESSUPOSTOS PARA A MANUTENÇÃO DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR 

DEMONSTRADOS – OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZATIVOS 

DO ARTIGO 312 DO CPP – GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA – CONDIÇÕES 

PESSOAIS FAVORÁVEIS – IRRELEVÂNCIA – PRECEDENTES – COAÇÃO 

ILEGAL INEXISTENTE – ORDEM DENEGADA.

 Não há falar em constrangimento ilegal quando a necessidade da 

segregação cautelar está devidamente fundamentada, à luz do disposto 

no art. 312 do CPP, havendo a necessidade de se resguardar a ordem 

pública em razão da aparente periculosidade dos pacientes, caracterizada 

pelo modus operandi, decorrente da gravidade do delito, perpetrado em 

concurso de agentes e mediante grave ameaça com emprego de arma de 

fogo.

É pacífico o entendimento nos Tribunais Superiores que condições 

pessoais favoráveis, por si sós, não são garantidoras de eventual direito 

de responder ao processo em liberdade, quando os motivos que 

ensejaram a prisão cautelar são suficientes para respaldá-la.

Habeas Corpus 4031/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE TANGARÁ 

DA SERRA. Protocolo Número/Ano: 4031 / 2014. Julgamento: 19/3/2014. 

IMPETRANTE(S) - DR. JOAQUIM GOMES DE OLIVEIRA, PACIENTE(S) - 

OSWANE NAVES CORREA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO 

SAKAMOTO
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Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A MULHER – VIAS 

DE FATO, AMEAÇA E LESÃO CORPORAL – PRETENSÃO DE 

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL – SUPOSTA FALTA DE JUSTA CAUSA 

– MERA ALEGAÇÃO DE QUE O FATO NARRADO NA DENÚNCIA NÃO 

CONSTITUIU CRIME –NECESSIDADE DE EXAME DE PROVAS – 

IMPOSSIBILIDADE – EXISTÊNCIA DE SUFICIENTES INDÍCIOS DE AUTORIA E 

MATERIALIDADE DOS DELITOS – PRISÃO PREVENTIVA – REVOGAÇÃO – 

INVIABILIDADE – PERICULOSIDADE DO PACIENTE – REITERAÇÃO 

DELITIVA – RISCO CONCRETO – GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA – 

NECESSIDADE – DESCUMPRIMENTO DAS MEDIDAS PROTETIVAS 

IMPOSTAS – PRESENÇA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 312 DO 

CPP – CUSTÓDIA JUSTIFICADA E NECESSÁRIA – CONSTRANGIMENTO 

ILEGAL NÃO EVIDENCIADO – ORDEM DENEGADA.

 A teor da orientação jurisprudencial do STJ, o trancamento de ação penal 

por falta de justa causa só é admissível quando se constata, de plano, a 

atipicidade da conduta, a incidência de causa de extinção da punibilidade, 

a ausência de indícios de autoria ou de prova da materialidade do delito.

Sendo certo que o recorrente, descumprindo medida protetiva 

anteriormente imposta, volta a ameaçar a vítima, está demonstrada de 

forma concreta a necessidade da custódia cautelar (STJ, RHC n. 

36063/MG).

Habeas Corpus 156864/2013 - Classe: CNJ-307 COMARCA CAPITAL. 

Protocolo Número/Ano: 156864 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

IMPETRANTE(S) - DRA. JACKELINE MOREIRA MARTINS PACHECO, 

PACIENTE(S) - ODINEI DE SOUZA FERRARETO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – RECEPTAÇÃO DOLOSA, USO DE DOCUMENTO 

FALSO E ADULTERAÇÃO DE SINAL IDENTIFICADOR DE VEÍCULO 

AUTOMOTOR – PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA – 

ALEGADA A AUSÊNCIA DE CIÊNCIA DA ILICITUDE DO OBJETO – 

DESCABIMENTO – INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA – NECESSIDADE DE 

ACURADA APURAÇÃO A RESPEITO, NO DECORRER DA INSTRUÇÃO 

CRIMINAL – SUSTENTADA A AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

AUTORIZADORES DA CUSTÓDIA CAUTELAR – INSUBSISTÊNCIA – 

DECISÃO FUNDAMENTADA EM ELEMENTOS CONCRETOS – REITERAÇÃO 

CRIMINOSA QUE DEMONSTRA QUE A LIBERDADE DO PACIENTE COLOCA 

EM RISCO A ORDEM PÚBLICA – CONSTRANGIMENTO ILEGAL 

INEXISTENTE – ORDEM DENEGADA.

A ação constitucional de habeas corpus não permite a admissão de tese 

fundada na negativa de autoria e atipicidade da conduta quando as 

circunstâncias alegadas não restarem demonstradas de plano, sendo 

imprescindível a conclusão da instrução criminal para tal mister.

Inexiste carência de fundamentação quando a decisão que decretou a 

prisão preventiva se pautou em elementos concretos, sobretudo na 

reiteração criminosa do paciente, demonstrando a existência dos 

requisitos ensejadores da segregação cautelar.

Ordem denegada.

Habeas Corpus 158100/2013 - Classe: CNJ-307 COMARCA CAPITAL. 

Protocolo Número/Ano: 158100 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. IMPET.

-PACIENTE - R.S.. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – ABUSOS SEXUAIS PRATICADOS CONTRA CRIANÇA 

MENOR DE QUATORZE ANOS – PRISÃO PREVENTIVA – NEGATIVA DE 

AUTORIA – EXCESSO DE PRAZO E DESNECESSIDADE DA CUSTÓDIA 

CAUTELAR – IMPROCEDÊNCIA – QUESTÕES AFETAS À NEGATIVA DE 

AUTORIA INVIÁVEIS DE APRECIAÇÃO NO RITO CÉLERE DA AÇÃO 

CONSTITUCIONAL – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE DESÍDIA DO 

MAGISTRADO SINGULAR – ELASTÉRIO PROCESSUAL JUSTIFICADO 

DIANTE DAS CIRCUNSTÂNCIAS APRESENTADAS – PEDIDO DA DEFESA 

PARA REALIZAÇÃO DE EXAME DE DNA – NECESSIDADE DO CARCER AD 

CAUTELAM EVIDENCIADA – GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E DA 

APLICAÇÃO DA LEI PENAL – GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA 

DELITIVA E EVASÃO DO PACIENTE PARA OUTRO ESTADO DA 

FEDERAÇÃO – CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO – 

ORDEM DENEGADA.

Argumentos relativos à negativa de autoria demandam exame acurado de 

questão de mérito, providência inviável no rito célere da ação 

mandamental, ainda mais quando a impetração encontra-se despida de 

qualquer documentação a este respeito.

O prazo para a formação da culpa, fruto de construção doutrinária e 

jurisprudencial, não deve ser entendido como prazo peremptório, pois, 

além de não absoluto, subsiste apenas como referencial para verificação 

de eventual excesso, desde que demonstrada a inércia ou desídia do 

magistrado condutor do feito ou se, de fato, o elastério processual for 

injustificado, o que não se verifica in casu, sendo certo que a instrução 

processual só não alcançou seu término em razão de providências 

solicitadas pela defesa, buscando a realização de exame de DNA, o que 

foi deferido pela magistrada condutora do feito.

Não há falar em desnecessidade da custódia cautelar, uma vez que 

encontra-se demonstrada a existência dos vestígios da gravidade 

concreta do delito ante a evidência da prática criminosa – estupro de 

vulnerável –, que, atrelados aos veementes indícios de autoria e 

materialidade, justificam a necessidade da constrição preventiva, diante da 

existência dos pressupostos constantes no artigo 312 do Código de 

Processo Penal – pela garantia da ordem pública e, em especial, para 

garantir a aplicação da lei penal, considerando que o paciente foi se 

refugiar em outro Estado da Federação e ainda providenciou a confecção 

de outra cédula de identidade, obviamente, para não ser identificado.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-420 COMARCA DE CAMPO VERDE 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 31189/2013 - Classe: CNJ-417). 

Protocolo Número/Ano: 152480 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

EMBARGANTE - LUIZ CARLOS RIBEIRO (Advs: Dr. DEMÉRCIO LUIZ 

GUENO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NÃO 

CONHECERAM DO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E 

OBSCURIDADE – PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE RECONHECIDA – 

RECURSO EXTEMPORÂNEO – ACLARATÓRIOS NÃO CONHECIDOS.

O prazo para interposição de embargos de declaração em matéria criminal 

é de 2 dias, contados da publicação do acórdão, a teor do disposto no art. 

619 do CPP

Não preenchido um dos requisitos de admissibilidade, é imperioso o não 

conhecimento do recurso interposto.

Embargos não conhecidos.

Apelação 8340/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA. Protocolo Número/Ano: 8340 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - PAULO HENRIQUE RODRIGUES LOPES (Advs: Dr. 

LEONARDO LEANDRO FIGUEIRÓ), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO DE DROGAS – SENTENÇA 

CONDENATÓRIA – IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA –PLEITO PELA 

APLICAÇÃO DA PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL – VALORAÇÃO 

INIDÔNEA DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS – EXASPERAÇÃO 

DESPROPORCIONAL – PENA READEQUADA –PRETENDIDO 

AFASTAMENTO DA AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA – INVIABILIDADE – 

REINCIDÊNCIA COMPROVADA – COMPENSAÇÃO DA AGRAVANTE DA 

REINCIDÊNCIA COM A ATENUANTE DA CONFISSÃO OPERADAS DE 

OFÍCIO – INTELIGÊNCIA DO ART. 67 DO CÓDIGO PENAL – RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO.

Na fixação da pena-base para os crimes de tráfico de drogas, o julgador 

deve considerar a natureza e a quantidade da droga apreendida, bem 

como as circunstâncias do art. 59, do Código Penal, a teor do disposto no 

art. 42, da Lei n. 11.343/06, revelando-se desproporcional o aumento 

perpetrado no caso dos autos.

Havendo nos autos certidão cartorária que demonstre possuir o acusado 

condenação criminal pretérita ao crime perpetrado, deve ser considerada 
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a agravante da reincidência prevista no artigo 61, inciso I, do Código 

Penal. 

É perfeitamente possível, na segunda fase do cálculo de pena, a 

compensação da atenuante da confissão espontânea com a agravante da 

reincidência, por serem igualmente preponderantes, de acordo com o art. 

67 do Código Penal. Precedentes do STJ.

Estabelecida pena definitiva acima de 4 anos e reconhecida a reincidência, 

inviável a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de 

direitos.

Recurso parcialmente provido.

Apelação 9049/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE ALTO ARAGUAIA. 

Protocolo Número/Ano: 9049 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. APELANTE(S) 

- NOEMIA PRESSER NIEDERMEIER (Advs: Dr. MOISÉS BORGES REZENDE 

JÚNIOR), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

ACOLHERAM A PRELIMINAR ARGUIDA PELA DEFESA PARA DECLARAR 

A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DA APELANTE, NOS TERMOS DO VOTO 

DO RELATOR, FICANDO PREJUDICADO A ANÁLISE DO MÉRITO 

RECURSAL.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – CRIMES PREVISTOS NO ART. 168-A, ART. 

359-C, ART. 171, § 2º, INCISO VI, TODOS DO CP, E ART. 1º, INCISO I, DO 

DECRETO-LEI N. 201/67 – SENTENÇA CONDENATÓRIA – ALEGADA A 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA NA MODALIDADE RETROATIVA 

– DECURSO DO LAPSO TEMPORAL NECESSÁRIO PARA 

PERFECTIBILIZAÇÃO DA REFERIDA CAUSA EXTINTIVA DA PUNIBILIDADE 

– PRELIMINAR ACOLHIDA – MÉRITO PREJUDICADO.

Tendo em vista que o ilícito ocorreu antes das alterações advindas da Lei 

n. 12.234/2010, a prescrição, depois da sentença condenatória com 

trânsito em julgado para a acusação, regula-se pela pena aplicada, e pode 

contar como termo inicial data anterior à do recebimento da denúncia, 

conforme dispunha anteriormente o art. 110, §§ 1º e 2º, do Código Penal.

“Quando se tratar de crime continuado, a prescrição regula-se pela pena 

imposta na sentença, não se computando o acréscimo decorrente da 

continuação” (Súmula 497 do STF).

Transcorrido lapso temporal superior ao necessário entre a data dos fatos 

e o recebimento da denúncia, imperioso declarar extinta a punibilidade do 

agente pelos ilícitos que lhe foram atribuídos, haja vista a ocorrência da 

prescrição da pretensão punitiva, a teor do disposto no art. 107, inciso IV, 

c/c art. 109, incisos IV e V, ambos do Código Penal.

Preliminar acolhida. Mérito prejudicado.

Apelação 28303/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. 

Protocolo Número/Ano: 28303 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELANTE(S) - MÁRCIO 

RODRIGUES DE ARAÚJO (Advs: Dr(a). CARLOS EDUARDO DE CAMPOS 

GORGULHO - DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - MÁRCIO RODRIGUES 

DE ARAÚJO (Advs: Dr(a). CARLOS EDUARDO DE CAMPOS GORGULHO - 

DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. MARCOS MACHADO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO MINISTERIAL E DERAM PROVIMENTO AO 

APELO DEFENSIVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÕES CRIMINAIS – ROUBO MAJORADO – PENA-BASE FIXADA NO 

MÍNIMO LEGAL – CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS FAVORÁVEIS – PEDIDO DE 

IMPOSIÇÃO DO REGIME INICIAL SEMIABERTO – ART. 33, § 2º, “B” DO CP – 

CONTINUIDADE DELITIVA – APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 

71 DO CP – AUSÊNCIA DE VALORAÇÃO NEGATIVA DAS 

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS – RECURSO DA DEFESA PROVIDO PARA 

READEQUAR A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE EM 7 (SETE) ANOS, 1 

(UM) MÊS E 10 (DEZ) DIAS DE RECLUSÃO E 15 (QUINZE) DIAS-MULTA, 

EM REGIME INICIAL SEMIABERTO – RECURSO DA ACUSAÇÃO 

DESPROVIDO.

“Redução da pena-base do apelante ao mínimo legal quando não há 

elementos concretos a justificar a desvaloração de qualquer circunstância 

judicial prevista no art. 59 do Código Penal.” (TJMT, Ap nº 8351/2013)

“[...] Uma vez atendidos os requisitos constantes do art. 33, § 2º, b, e § 3º, 

c/c o art. 59 do CP, quais sejam, a ausência de reincidência, a 

condenação por um período superior a 4 (quatro) anos e não excedente a 

8 (oito) e a existência de circunstâncias judiciais totalmente favoráveis, 

deve o paciente cumprir a pena privativa de liberdade no regime inicial 

semiaberto.” (STJ, HC nº 164839 SP 2010/0042322-5)

“No crime continuado específico, deve o magistrado proceder ao aumento 

da pena de acordo com o critério objetivo da quantidade de crimes e a 

avaliação das circunstâncias judiciais objetivas e subjetivas descritas no 

parágrafo único do art. 71 do Código Penal. Todavia, havendo todas as 

circunstâncias judiciais sido consideradas favoráveis ao acusado, ao 

julgador resta tão-somente atentar para o número de infrações a fim de 

realizar o correspondente aumento da pena que, na hipótese da prática de 

apenas dois delitos em continuidade, deve se restringir à fração mínima 

prevista no caput do art. 71 do estatuto repressivo.” (STJ, REsp nº 

1034888 PR 2008/0043452-0)

Apelação 37703/2012 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE QUERÊNCIA. 

Protocolo Número/Ano: 37703 / 2012. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - ITAMARA APARECIDA MARQUES DOS SANTOS (Advs: 

Dr. ANDERSON LOPES ALVES), APELANTE(S) - ALDEMIRO RODRIGUES 

DE SOUZA (Advs: Dr. ANDERSON LOPES ALVES), APELANTE(S) - 

VALTEIR RODRIGUES DE ARAÚJO (Advs: Dr(a). FABÍOLA COLLACHITI 

MORETO), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. MARCOS MACHADO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO APELO DE ITAMARA APARECIDA M. DOS 

SANTOS, DESPROVENDO OS DEMAIS RECURSOS, NOS TERMOS DO 

VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÕES CRIMINAIS – TRÁFICO DE DROGAS – NEGATIVA AUTORIA – 

INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA – DEPOIMENTO POLICIAIS – CONSONÂNCIA 

COM OUTROS ELEMENTOS PROBATÓRIOS – DESCLASSIFICAÇÃO PARA 

USO – ATOS DE MERCANCIA – CONFIGURAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO PARA 

O TRÁFICO – AUSÊNCIA DE PROVA DA ESTABILIDADE - APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO – DOSIMETRIA – PENA-BASE – 

CIRCUNSTÂNCIAS FAVORÁVEIS – FIXAÇÃO DO REGIME DE PENA – 

PROPORCIONALIDADE DA REPRIMENDA – RECURSO DE ITAMARA 

APARECIDA MARQUES DOS SANTOS PROVIDO PARCIALMENTE PARA 

ESTABELECER O REGIME INICIAL SEMIABERTO – RECURSO DA 

ACUSAÇÃO E DEMAIS RECURSOS DE DEFESA DESPROVIDOS.

“Os depoimentos dos policiais, colhidos sob o crivo do contraditório, são 

elementos de prova válidos para fundamentar o édito condenatório, 

mormente quando se apresentam seguros, uníssonos e estão em perfeita 

harmonia com os demais subsídios probatórios, sendo que a negativa 

isolada do agente não se afigura suficiente para macular a presunção de 

veracidade a eles inerente.” (TJMT, AP nº 25351/2012)

Para a comprovação do tráfico, não se afigura necessário demonstrar a 

efetiva prática dos atos de comércio, basta que haja elementos suficientes 

para a sua caracterização.

“[...] a alegada condição de usuário de substância estupefaciente não 

exclui, de nenhuma forma, a caracterização do tráfico ilícito de 

entorpecentes, pois, como é sabido, a desclassificação para o crime 

descrito no art. 28 da Lei Antidrogas exige prova robusta acerca da 

propalada dependência química e verificação inequívoca de que o 

alucinógeno apreendido em poder do insurgente não se destinava ao 

tráfico, mas, sim, ao consumo próprio.” (TJMT, AP nº 84764/2011)

A configuração do delito de associação para o tráfico pressupõe a 

demonstração simultânea dos seguintes requisitos: 1) cometimento do 

delito de tráfico por duas ou mais pessoas; 2) comprovação do liame 

subjetivo; 3) conjugação de vontades; 4) estabilidade e permanência do 

alegado agrupamento.

Se fixada a pena-base no mínimo legal, “é vedado o estabelecimento de 

regime prisional mais gravoso do que o cabível em razão da sanção 

imposta” (STJ, Súmula 440).

Apelação 44256/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. 

Protocolo Número/Ano: 44256 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELANTE(S) - JANDIRA DO 

CARMO VALERIANO SANTOS E OUTRA(s) (Advs: Dr(a). ELSON 

REZENDE DE OLIVEIRA), APELADO(S) - PAULO HENRIQUE CABRAL 

CARDOSO (Advs: Dr. KADMO MARTINS FERREIRA LIMA, Dr. NELSON 

PEREIRA LOPES). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NÃO 

CONHECERAM DO RECURSO DA ASSISTÊNCIA, DANDO PARCIAL 
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PROVIMENTO AO APELO MINISTERIAL, READEQUANDO, DE OFÍCIO, A 

PENA APLICADA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – TRIPLO HOMICÍDIO QUALIFICADO CONSUMADO 

E UM HOMICÍDIO QUALIFICADO NA FORMA TENTADA – RECURSO DOS 

ASSISTENTES DA ACUSAÇÃO – NATUREZA SUBSIDIÁRIA – 

CONFLUÊNCIA DE PEDIDOS COM O APELO MINISTERIAL – ART. 598 DO 

CPP – IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO – APELAÇÃO 

CRIMINAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO – PEDIDO PELO AFASTAMENTO DO 

CONCURSO FORMAL PRÓPRIO E PELO RECONHECIMENTO DO 

CONCURSO MATERIAL DE CRIMES – HOMICÍDIOS PERPETRADOS EM 

CONTINUIDADE DELITIVA – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO – 

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS INIDONEAMENTE VALORADAS – 

NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO E 

IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA AGRAVANTE DE PERIGO COMUM – 

REPRIMENDA READEQUADA DE OFÍCIO.

Inviável o conhecimento dos recursos apresentados pelos assistentes da 

acusação quando os fundamentos e pedidos neles vertidos são idênticos 

àqueles contidos no recurso ministerial, haja vista que a atuação dos 

assistentes possui natureza subsidiária e somente se revela viável 

quando houver inércia do titular da ação penal.

Considerando que o acusado, muito embora tenha agido em sequência, 

perpetrou três ações isoladas e distintas, cada qual voltada para um 

intento criminoso específico, na medida em que primeiro atirou contra a 

vítima Lucas, depois contra a vítima Crisa e, por fim, contra a vítima 

Mariluce, matando todas elas, e, ainda, ferindo com dolo eventual a vítima 

Crislayne, não se pode falar em concurso formal próprio entre os ilícitos, 

uma vez que existe pluralidade de ações e desígnios autônomos entre as 

condutas.

Restando evidenciado que os crimes são todos da mesma espécie e estão 

inseridos nas mesmas condições de tempo, lugar e maneira de execução, 

é insofismável decotar que se trata de hipótese de crime continuado, 

sendo que, por se tratarem de crimes dolosos, perpetrados mediante 

violência e cujas circunstâncias judiciais foram extremamente reprováveis, 

a própria gravidade da atividade delitiva recomenda a aplicação do 

parágrafo único, do art. 71, do Código Penal, em seu patamar máximo.

A valoração negativa das circunstâncias judiciais demanda 

fundamentação idônea para tanto. Não sendo esse o caso, mister se faz a 

reanálise das circunstâncias do ilícito, ainda que de ofício.

Evidenciado nos autos que o réu admitiu espontaneamente a prática 

delitiva, revela-se imperioso o reconhecimento da atenuante da confissão, 

independentemente da relevância de tais declarações para o deslinde dos 

fatos.

A agravante referente ao perigo comum (art. 61, inciso II, alínea “d”, do 

Código Penal), constitui uma das qualificadoras elencadas no art. 121, § 

2º, do Código Penal, somente podendo ser reconhecida em desfavor do 

réu pelo Conselho de Sentença, único competente para apreciá-la, o que 

não foi o caso dos autos.

Recuso parcialmente provido e dosimetria de pena revalorada de ofício.

Apelação 53368/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE SINOP. Protocolo 

Número/Ano: 53368 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. APELANTE(S) - 

JOSEMAR ROMOALDO DE SOUZA (Advs: Dr. GLAUBER DA SILVA- DEF. 

PÚBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – CONDENAÇÃO NO ARTIGO 155, § 4º, I DO 

CÓDIGO PENAL – IRRESIGNAÇÃO DA DEFESA – PENA EXASPERADA 

SEM MOTIVAÇÃO IDONÊA – VALORAÇÃO NEGATIVA DAS 

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DA CONDUTA SOCIAL, PERSONALIDADE, 

MOTIVOS, CIRCUNSTÂNCIAS E CONSEQUÊNCIAS DO CRIME – 

POSSIBILIDADE – CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS FAVORÁVEIS – 

PENA-BASE REDIMENSIONADA – PLEITO PELA MAIOR APLICAÇÃO DAS 

ATENUANTES DA MINORIDADE E DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA – 

IMPOSSIBILIDADE – SENTENÇA REFORMADA – PROVIMENTO PARCIAL 

DO APELO.

 A sentença carece de fundamentação nas circunstâncias judiciais 

estabelecidas pelo artigo 59 do Código Penal, posto isso, afasto-as, 

aplicando a pena-base no mínimo legal.

“Fixada a pena em seu mínimo legal, descabe reduzi-la aquém do mínimo, 

mesmo em face da existência de circunstância atenuante. Aplicação da 

Súmula 231/STJ” (REsp n. 225726/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u. 

j. 11.9.2001; in DJU 15.10.2001).

 Recurso parcialmente provido.

Apelação 57395/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE CAMPO VERDE. 

Protocolo Número/Ano: 57395 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - SERGIO ROBERTO DA SILVA (Advs: Dr(a). JULIANO 

BOTELHO DE ARAÚJO - DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO DE DROGAS – PRETENDIDA A 

ABSOLVIÇÃO DO ACUSADO – IMPOSSIBILIDADE – DEPOIMENTOS DOS 

POLICIAIS CIVIS E INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS QUE DEMONSTRAM O 

ENVOLVIMENTO DO ACUSADO NO CRIME – CONDENAÇÃO MANTIDA – 

REQUERIDO O RECONHECIMENTO DA CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO 

DE PENA PREVISTA NO § 4º, DO ART. 33, DA LEI DE DROGAS – 

INVIABILIDADE – NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS – 

ACUSADO QUE SE DEDICAVA A ATIVIDADES CRIMINOSAS – CRIME DE 

FALSA IDENTIDADE – REQUERIDA A ABSOLVIÇÃO PELA ATIPICIDADE DA 

CONDUTA – IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO – INFRAÇÃO DEVIDAMENTE 

CARACTERIZADA – PLEITO PELA READEQUAÇÃO DA PENA-BASE 

FIXADA AO CRIME DE TRÁFICO – POSSIBILIDADE – VALORAÇÃO 

INIDÔNEA DA CULPABILIDADE DO AGENTE – PRETENDIDA FIXAÇÃO DE 

REGIME PRISIONAL MAIS BRANDO E SUBSTITUIÇÃO DA PENA 

CORPORAL POR RESTRITIVAS DE DIREITOS – INADMISSIBILIDADE – 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Não há como prosperar o pedido de absolvição pela prática do crime de 

tráfico de drogas, quando as interceptações telefônicas e os demais 

elementos de prova acostados aos autos atestam a efetiva participação 

do acusado na mercancia de substâncias entorpecentes.

Demonstrado nos autos que o acusado se dedicava a atividades 

criminosas, não é possível incidir a causa de diminuição de pena 

comumente conhecida como tráfico privilegiado.

Configura o delito de falsa identidade a conduta do agente que, ao ser 

preso, fornece nome falso à autoridade policial para esconder seus 

antecedentes, uma vez que age com o propósito de obter proveito próprio.

A valoração negativa da culpabilidade do agente para a exasperação da 

pena-base demanda fundamentação idônea para tanto. Não sendo este o 

caso, é imperativa a redução desta ao quantum adequado para a 

repressão e a prevenção do crime.

Não é possível a fixação de regime prisional aberto ao réu condenado a 

pena superior a 4 anos, haja vista o disposto no art. 33, § 2º, do Código 

Penal.

 Não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por 

restritivas de direitos quando não preenchidos os requisitos exigidos pelo 

art. 44, do Código Penal.

Recurso parcialmente provido.

Apelação 72413/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE MIRASSOL 

D´OESTE. Protocolo Número/Ano: 72413 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - LINDOSMAR DA SILVA ALVES (Advs: Dr. CAIO CEZAR 

BUIN ZUMIOTI - DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – RECEPTAÇÃO – CONDENAÇÃO – 

IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – PLEITO PELA ABSOLVIÇÃO – 

IMPOSSIBILIDADE – AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS – 

APREENSÃO DA RES FURTIVA NA POSSE DO APELANTE – ORIGEM 

LÍCITA DA RES APREENDIDA NÃO DEMONSTRADA PELO APELANTE – 

RECURSO DESPROVIDO.

Para a caracterização do delito tipificado no artigo 180 do Código Penal, 

basta que seja verificado que o produto adquirido é objeto de crime 

antecedente, e haja a existência do dolo específico, ou seja, o agente 

reconhece a origem ilícita do bem.

 Ademais, as circunstâncias que cercam o fato apurado demonstraram 
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satisfatoriamente o conhecimento do agente quanto à origem ilícita do bem 

adquirido e recebido, não sendo possível a sua absolvição.

Apelação 72691/2010 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE LUCAS DO RIO 

VERDE. Protocolo Número/Ano: 72691 / 2010. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - EDVALDO DE SOUZA (Advs: Dr(a). WELSON DA COSTA 

RODRIGUES), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. MARCOS MACHADO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – HOMICÍDIO QUALIFICADO –ANULAÇÃO – 

DECISÃO CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS – ALEGAÇÃO DE CRIME 

IMPOSSÍVEL - SUPORTE PROBATÓRIO PARA A CONDENAÇÃO – MEIO 

CRUEL – REITERAÇÃO DE GOLPES – VÍTIMA CAÍDA – CARACTERIZAÇÃO 

– RECURSO DESPROVIDO.

 “Interposto recurso de apelação contra a sentença proferida pelo Tribunal 

do Júri sob o fundamento desta ter sido manifestamente contrária à prova 

dos autos, ao órgão recursal se permite apenas a realização de um juízo 

de constatação acerca da existência ou não de suporte probatório para a 

decisão tomada pelos jurados integrantes do Conselho de Sentença, 

somente se admitindo a cassação do veredicto caso este seja 

flagrantemente desprovido de elementos mínimos de prova capazes de 

sustentá-lo. [...] 4. Ordem denegada.” (STJ, HC nº 166.164/SP)

 “[...] Conforme já se manifestou esta Corte Superior de Justiça, as 

qualificadoras - como o emprego de meio cruel -, só podem ser excluídas 

quando, de forma incontroversa, mostrarem-se absolutamente 

improcedentes, sem qualquer apoio nos autos - o que não se observa na 

hipótese em exame -, sob pena de invadir a competência constitucional do 

Tribunal do Júri. Precedentes. 3. Ordem de habeas corpus denegada.” 

(STJ, HC nº 263.935/SP)

Apelação 75439/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE POCONÉ. 

Protocolo Número/Ano: 75439 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - MARCOS BENEDITO DAS NEVES (Advs: Dr(a). 

GONÇALBERT TORRES DE PAULA - DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 PROCESSUAL PENAL – RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – FURTO 

QUALIFICADO – RECURSO DA DEFESA – VALORAÇÃO INIDÔNEA DAS 

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS – CONDUTA SOCIAL EQUIVOCADAMENTE 

SOPESADA – READEQUAÇÃO DA PENA-BASE – ALTERAÇÃO DE REGIME 

INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA PARA O ABERTO – SUBSTITUIÇÃO 

DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS – 

RECURSO PROVIDO.

A valoração negativa da conduta social para a exasperação da 

pena-base demanda fundamentação idônea para tanto. Não sendo este o 

caso, é imperativa a redução desta ao quantum adequado para a 

repressão e a prevenção do crime.

Aplicada pena inferior a 4 anos de reclusão e reconhecidas 

circunstâncias judiciais totalmente favoráveis, deve ser fixado o regime 

inicial aberto, a teor do disposto no art. 33, § 2º, alínea ‘c’, e § 3º, do 

Código Penal.

Preenchidos os requisitos legais e verificada a suficiência da medida para 

a prevenção e a repressão do delito, a pena privativa de liberdade deve 

ser substituída por restritivas de direitos.

Recurso provido.

Apelação 80168/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 80168 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. APELANTE(S) - 

JOILSON ARRUDA FAGUNDES (Advs: Dr(a). CRISTIANE OBREGON 

ALMEIDA DE ALENCAR - DEFENSORA PÚBLICA), APELADO(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – HOMICÍDIO QUALIFICADO E CORRUPÇÃO DE 

MENORES – RECURSO DEFENSIVO – DECISÃO MANIFESTAMENTE 

CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS – PRETENDIDA A ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA E A SUBMISSÃO DO RÉU A NOVO JULGAMENTO – 

IMPOSSIBILIDADE – DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM O CONJUNTO 

PROBATÓRIO – CRIME DOLOSO CONTRA A VIDA – SOBERANIA DOS 

VEREDICTOS –INCONFORMISMO DA DEFESA QUANTO À DOSIMETRIA DA 

PENA – PLEITO PELA IMPOSIÇÃO DA PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL – 

VALORAÇÃO INIDÔNEA DA PERSONALIDADE DO AGENTE, DA CONDUTA 

SOCIAL E DOS MOTIVOS DO CRIME – REPRIMENDA BASILAR 

READEQUADA – PATAMAR DIVERSO DO MÍNIMO – EXISTÊNCIA DE 

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS NEGATIVAS – RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO.

Para a anulação da decisão proferida pelo Tribunal do Júri é necessário 

que a decisão seja manifestamente contrária à prova dos autos, sob pena 

de violação ao princípio constitucional da soberania dos veredictos, de 

modo que, estando a tese acolhida pelos jurados lastreada pelos 

elementos probatórios colhidos, revela-se inviável a invalidação da 

sentença.

A valoração das circunstâncias judiciais para a exasperação da 

pena-base demanda fundamentação idônea para tanto. Não sendo este o 

caso, é imperativa a redução desta ao quantum adequado para a 

repressão e a prevenção do crime.

Entretanto, persistindo circunstâncias judiciais valoradas em desfavor do 

réu, inviável a aplicação da sanção basilar no mínimo legal.

Recurso parcialmente provido.

Apelação 80753/2012 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE JUARA. Protocolo 

Número/Ano: 80753 / 2012. Julgamento: 19/3/2014. APELANTE(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO, APELANTE(S) - ANTÔNIO MARCOS DE OLIVEIRA 

(Advs: Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR PÚBLICO), 

APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - ANTÔNIO MARCOS 

DE OLIVEIRA (Advs: Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. MARCOS MACHADO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO MINISTERIAL E DERAM PROVIMENTO AO 

APELO DE ANTÔNIO MARÇOS DE OLIVEIRA, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÕES CRIMINAIS - TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO - 

TRIBUNAL DO JÚRI - DESCLASSIFICAÇÃO PARA LESÃO CORPORAL 

GRAVÍSSIMA – APELO MINISTERIAL - DECISÃO CONTRÁRIA ÀS PROVAS 

DOS AUTOS – TESE DE DEFESA ACATADA PELO CONSELHO DE 

SENTENÇA – VEREDICTO POPULAR – APELO DEFENSIVO - DOSIMETRIA 

DA PENA – READEQUAÇÃO – CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS FAVORÁVEIS 

AO RÉU – PENA-BASE FIXADA NO MÍNIMO LEGAL – 

PREQUESTIONAMENTO – RECURSO DA ACUSAÇÃO DESPROVIDO – 

RECURSO DA DEFESA PROVIDO PARA READEQUAR A PENA.

Se a desclassificação do crime de tentativa de homicídio qualificado para 

lesão corporal gravíssima – 129, § 2º, III, do CP – estiver inserida numa 

das possíveis vertentes de interpretação da prova, a soberania do 

veredicto popular deve prevalecer.

“Redução da pena-base do apelante ao mínimo legal quando não há 

elementos concretos a justificar a desvaloração de qualquer circunstância 

judicial prevista no art. 59 do Código Penal.” (TJMT, Ap nº 8351/2013)

O órgão judicial não está obrigado a adotar de forma expressa os 

princípios constitucionais eleitos pelas partes, mas a julgar a pretensão 

com amparo no ordenamento jurídico vigente.

Apelação 81237/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS 

QUATRO MARCOS. Protocolo Número/Ano: 81237 / 2013. Julgamento: 

19/3/2014. APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - FÁBIO 

DA SILVA ALBUQUERQUE (Advs: Dr(a). FERNANDO ANTUNES SOUBHIA 

- DEFENSOR PÚBLICO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO 

SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO AO RECURSO E, DE OFÍCIO, DECLARARAM EXTINTA A 

PUNIBILIDADE QUANTO AO CRIME DEFINIDO NO ART. 303, § ÚNICO, DO 

CTB, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – HOMICÍDIO CULPOSO E LESÃO CORPORAL 

CULPOSA NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR – SENTENÇA 

ABSOLUTÓRIA – RECURSO MINISTERIAL – CONDUTA CULPOSA 

DEVIDAMENTE COMPROVADA NOS AUTOS – INOBSERVÂNCIA DE 
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DEVER OBJETIVO DE CUIDADO – AGENTE QUE PARA NO MEIO DA 

RODOVIA PARA EMBARQUE DE PASSAGEIRO DURANTE PÉSSIMAS 

CONDIÇÕES DE VISIBILIDADE – IMPRUDÊNCIA COMPROVADA – 

SENTENÇA REFORMADA – PRESCRIÇÃO RETROATIVA QUANTO AO 

CRIME DE LESÃO CORPORAL CULPOSA – CONCURSO DE CRIMES – 

CAUSA EXTINTIVA QUE INCIDE SOBRE A PENA DE CADA DELITO 

ISOLADAMENTE – RECURSO PROVIDO E PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 

PUNITIVA RECONHECIDA DE OFÍCIO.

É imprudente a conduta do motorista que, durante condições climáticas 

desfavoráveis à visibilidade, para no meio da rodovia para o embarque de 

passageiro, concorrendo para a produção do resultado naturalístico pela 

inobservância de dever objetivo de cuidado, mormente quando havia local 

apropriado para tal mister nas proximidades do ponto de impacto.

No caso do concurso de crimes, a extinção da punibilidade incidirá sobre a 

pena de cada um isoladamente (CP, art. 119).

Transcorrido lapso temporal superior a 2 anos entre o recebimento da 

denúncia e a decisão condenatória, imperioso declarar extinta a 

punibilidade do agente condenado à pena isolada inferior a 1 ano de 

detenção pela prática de lesão corporal culposa, em virtude da prescrição 

da pretensão punitiva, na modalidade retroativa, a teor do disposto no art. 

107, inciso IV e art. 109, inciso V, ambos do Código Penal.

Recurso provido. Prescrição da pretensão punitiva reconhecida de ofício 

quanto ao crime de lesão corporal culposa.

Apelação 86077/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE CLÁUDIA. 

Protocolo Número/Ano: 86077 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - MARCELO GIOVANE DA SILVA (Advs: Dr. LUIZ HENRIQUE 

MAGNANI), APELANTE(S) - JACEMIR PIRES DA SILVA (Advs: Dr. LUIZ 

HENRIQUE MAGNANI), APELANTE(S) - ALÉCIO AGUERO PINHEIRO (Advs: 

Dr. LUIZ HENRIQUE MAGNANI), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AOS RECURSOS E, DE OFÍCIO DECLARARAM 

EXTINTA A PUNIBILIDADE QUANTO AO CRIME DE QUADRILHA, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 PROCESSO PENAL – APELAÇÃO CRIMINAL – ROUBO 

CIRCUNSTANCIADO EM CONCURSO FORMAL E CONTINUIDADE DELITIVA, 

FORMAÇÃO DE QUADRILHA E CORRUPÇÃO DE MENORES – SENTENÇA 

CONDENATÓRIA – RECURSOS DEFENSIVOS – NEGATIVA DE AUTORIA – 

ALEGADA INSUFICIÊNCIA DE PROVAS – INOCORRÊNCIA – CONJUNTO 

PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA O ÉDITO CONDENATÓRIO – CRIME DE 

QUADRILHA – VÍNCULO ASSOCIATIVO PERMANENTE NÃO 

COMPROVADO – CONDENAÇÃO AFASTADA DE OFÍCIO – PRETENDIDA A 

REDUÇÃO DA PENA-BASE FIXADA – POSSIBILIDADE – VALORAÇÃO 

INIDÔNEA DE ALGUMAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS – SANÇÃO 

BASILAR READEQUADA – CAUSA DE AUMENTO DE PENA DO CRIME DE 

ROUBO EM FRAÇÃO DIVERSA DO MÍNIMO – INCIDÊNCIA DE DUAS 

MAJORANTES – CRITÉRIO QUANTITATIVO INSUFICIENTE PARA A 

ELEVAÇÃO DO PATAMAR – INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 443 DO STJ – 

PENAS READEQUADAS – RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.

Não é possível o acolhimento da tese absolutória quando os elementos 

probatórios demonstram, de forma indene de dúvidas, a autoria delitiva.

 Uma vez evidenciada a fragilidade da prova quanto à permanência e 

estabilidade ao vínculo associativo entre os agentes para a prática de 

crimes, não há que se falar em crime de quadrilha.

A valoração negativa das circunstâncias judiciais para a exasperação da 

pena-base demanda fundamentação idônea para tanto. Não sendo este o 

caso, é imperativa a redução desta ao quantum adequado para a 

repressão e a prevenção do crime.

O reconhecimento de duas majorantes no crime de roubo, por si só, não 

determina a aplicação de fração de aumento diversa do mínimo legal, 

sendo imprescindível, para tanto, a demonstração de motivos concretos 

que justifiquem a necessidade de exasperação. Inteligência da Súmula n. 

443, STJ.

“Nas situações em que configuradas as duas hipóteses de aumento da 

pena concernentes ao concurso formal e à continuidade delitiva, 

admite-se apenas uma exacerbação, qual seja, aquela relativa ao crime 

continuado, sob pena de bis in idem” (STJ – HC n. 178499/MT, Quinta 

Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 1/8/2011).

Recursos parcialmente providos.

Apelação 86177/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 86177 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. APELANTE(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO, APELANTE(S) - J. M. (Advs: Dr(a). RUBENS 

RODRIGUES DOS SANTOS, Dra. SIMONE CAMPOS DA SILVA - DEF. 

PÚBLICA), APELADO(S) - J. M. (Advs: Dr(a). RUBENS RODRIGUES DOS 

SANTOS, Dra. SIMONE CAMPOS DA SILVA - DEF. PÚBLICA), APELADO(S) 

- MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO 

SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O APELO DEFENSIVO E DERAM PROVIMENTO AO 

RECURSO MINISTERIAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – ESTUPRO DE VULNERÁVEL – ARTIGO 217-A DO 

CÓDIGO PENAL – CONDENAÇÃO – I. INSURGÊNCIA DEFENSIVA – 

SÚPLICA ABSOLUTÓRIA – FRAGILIDADE DO CONJUNTO PROBATÓRIO – 

MATERIALIDADE DUVIDOSA – CONTRADIÇÃO NOS DEPOIMENTOS DA 

VÍTIMA – IMPROCEDÊNCIA – CONTRADIÇÕES DESCARTADAS – 

PALAVRA DA VÍTIMA EM CONFORMIDADE COM AS DEMAIS PROVAS 

COLIGIDAS AOS AUTOS – NEGATIVA DE AUTORIA ISOLADA E 

TOTALMENTE DIVORCIADA DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO – 

LAUDO PERICIAL QUE EMBORA NÃO CONFIRME A CONJUNÇÃO CARNAL, 

DEIXA NÍTIDA A OCORRÊNCIA DE DEMAIS ATOS LIBIDINOSOS – II. 

IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL – PRETENDIDA MAJORAÇÃO DA PENA – 

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DO ARTIGO 59 DO CÓDIGO PENAL QUE 

PERMITEM A MAJORAÇÃO DA PENA-BASE – PROCEDÊNCIA – 

CIRCUNSTÂNCIAS E CONSEQUÊNCIAS DO CRIME QUE INDUZEM AO 

AUMENTO DA REPRIMENDA BASILAR – III. APELO DEFENSIVO 

DESPROVIDO – RECURSO MINISTERIAL PROVIDO.

Em crimes desta natureza, quando a palavra da vítima é corroborada com 

outros elementos de provas, aptos a dar credibilidade à suas declarações, 

ela torna-se essencial a amparar a condenação, principalmente quando o 

laudo pericial outorga credibilidade às suas declarações, pois, conquanto 

não tenha constatado a ruptura do hímen, atestou que os vestígios 

encontrados confirmam a ocorrência de ato libidinoso diverso da 

conjunção carnal. O relato da menor, ratificado pelos policiais militares e 

por seu genitor, aliado ao laudo pericial, torna no mínimo intrigante 

conceber os argumentos do apelante acerca da aduzida conspiração 

encetada pela vítima, no sentido de incriminá-lo por fato que não cometeu, 

apenas porque estaria com medo de que viesse a contar a seus familiares 

que teria visto-a namorando um rapaz às escondidas.

Merece amparo a pretensão ministerial de ver majorada a reprimenda, 

pois, de fato, as circunstâncias e consequências do crime são 

extremamente gravíssimas e induzem à majoração da pena-base, de sorte 

que, a inocência violada pelo crime em questão e os danos psicológicos 

que acarretarão à vítima são irreparáveis.

Apelação 86713/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE CANARANA. 

Protocolo Número/Ano: 86713 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - L. G. S. (Advs: Dr(a). THIAGO MOURA NASSER), 

APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – ESTUPRO DE VULNERÁVEL – ART. 217-A, C/C 

ART. 226, INCISO II, AMBOS DO CÓDIGO PENAL, EM CONTINUIDADE 

DELITIVA E CONCURSO MATERIAL – CONDENAÇÃO – 1. SÚPLICA 

ABSOLUTÓRIA – RETRATAÇÃO DA VÍTIMA (FILHA) EM JUÍZO – 

CONDENAÇÃO AMPARADA SOMENTE EM PROVAS INDICIÁRIAS – 

IMPROCEDÊNCIA – RETRATAÇÃO QUE NITIDAMENTE NÃO REFLETE A 

VERDADE – DEMAIS PROVAS COLHIDAS NA FASE EXTRAJUDICIAL E 

REPRODUZIDA EM JUÍZO QUE NÃO DEIXAM DÚVIDAS A RESPEITO DA 

CONDUTA DELITIVA PERPETRADA PELO APELANTE – 2. PRETENDIDA 

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELO CASAMENTO DA VÍTIMA (ENTEADA) 

COM TERCEIRO – DESCABIMENTO – NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS DESCRITOS NO ARTIGO 107, INCISO VIII, DO CÓDIGO PENAL 

– 3. REDUÇÃO DA PENA-BASE, DE OFÍCIO – CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS 

QUE NÃO PERMITEM A MAJORAÇÃO DA REPRIMENDA NO PATAMAR 

APLICADO PELA DOUTA SENTENCIANTE – 4. ALMEJADA REDUÇÃO DA 

FRAÇÃO CONCERNENTE À CAUSA DE AUMENTO PREVISTA NO ARTIGO 
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226, INCISO II, DO CÓDIGO PENAL – PERTINÊNCIA – APLICABILIDADE DA 

FRAÇÃO DE 1/4 EM ATENDIMENTO AO DISPOSITIVO APLICADO À 

ESPÉCIE NA ÉPOCA DOS FATOS – APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

Diante de todas as provas, evidências e circunstâncias expostas nos 

autos, não há dúvidas de que a retratação da vítima em Juízo deve ser 

desconsiderada, merecendo prevalecer a versão apresentada na fase 

policial, porque amplamente corroborada por todas as demais provas 

produzidas sob o crivo do contraditório, em estrita observância, portanto, 

ao disposto no art. 155, caput, do Código de Processo Penal, de modo que 

o convencimento da ínclita magistrada sentenciante mostra-se justo e 

equilibrado ao condenar o apelante pela prática do delito de estupro de 

vulnerável praticado contra a própria filha.

É evidente que a aplicabilidade do disposto no artigo 107, inciso VIII, do 

Código Penal, vigente à época dos fatos não encontra espaço na hipótese 

dos autos, porquanto, além se se tratar de crime de ação penal pública, 

cuja titularidade é do Ministério Público, a vítima em nenhum momento 

demonstrou a intenção de não responsabilizar o apelante pelos abusos 

sexuais praticados, tanto que após a deflagração da ação penal se 

prontificou e fez o exame de DNA, onde ficou comprovado que o apelante 

é o pai da criança, fruto dos abusos sexuais praticados contra a enteada.

Pelo princípio do livre convencimento, compete ao Juiz da causa 

determinar o quantum a ser majorado em relação às circunstâncias 

judiciais apontadas, de acordo com a particularidade do caso analisado, 

de modo a alcançar uma pena individualizada, justa e apta à repreensão e 

prevenção do crime. Contudo, uma vez verificado que somente duas 

circunstâncias judiciais são desfavoráveis ao apelante, não encontra 

plausibilidade a majoração da reprimenda basilar em dois anos acima do 

mínimo legal.

Considerando que o delito de estupro contra a enteada fora praticado 

anteriormente à inovação trazida pela Lei n. 11.106/2005, deve a causa de 

aumento prevista no artigo 226, inciso II, do Código Penal, ser aplicada na 

fração de 1/4.

Apelação 86890/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. 

Protocolo Número/Ano: 86890 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - LUCIANO DOS SANTOS (Advs: Dr. ANATALÍCIO 

VILAMAIOR), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO E, DE OFÍCIO READEQUARAM A PENA 

APLICADA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO INTERESTADUAL DE ENTORPECENTES, 

UTILIZANDO-SE DE TRANSPORTE PÚBLICO – CONDENAÇÃO – APELO 

DEFENSIVO – 1. ALMEJADA ABSOLVIÇÃO – AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE QUE A DROGA APREENDIDA SE DESTINASSE À 

COMERCIALIZAÇÃO – DESCABIMENTO – CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS 

DOS AUTOS QUE NÃO DEIXAM DÚVIDAS A RESPEITO DA PRÁTICA 

DELITIVA, A EXEMPLO DA PRISÃO EM FLAGRANTE DO APELANTE 

TRANSPORTANDO 14 KG DE MACONHA, ALIADO AOS DEPOIMENTOS 

UNÍSSONOS DOS POLICIAIS FEDERAIS – 2. APLICAÇÃO DA BENESSE 

DESCRITA NO § 4º DO ARTIGO 33 DA LEI N. 11.343/06 EM SEU GRAU 

MÁXIMO – INVIABILIDADE – EXORBITANTE QUANTIDADE DE DROGA 

APREENDIDA (15 KG DE MACONHA) QUE SEQUER PERMITIRIA O 

RECONHECIMENTO DA ESPECIAL MINORANTE – 3. SUBSTITUIÇÃO DA 

PENA CORPÓREA POR RESTRITIVA DE DIREITOS – IMPERTINÊNCIA – 

AUSÊNCIA DO PREENCHIMENTO DOS REQUSITOS PREVISTOS NO 

ARTIGO 44 DO CP – 4. QUESTÃO EX OFFÍCIO – AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO PARA O AUMENTO DA PENA EM 2/3 – NECESSIDADE 

DE READEQUAÇÃO PARA O PATAMAR DE 1/3 – 5. APELO DESPROVIDO 

– PENA READEQUADA DE OFÍCIO.

Conquanto o apelante tenha se retratado em Juízo, alegando que 

desconhecia que no interior da mala que transportava continha substância 

entorpecente, os demais elementos amealhados no decorrer da instrução 

processual, mormente os depoimentos dos policiais federais que 

efetuaram o flagrante, devidamente ratificado em juízo, convergem para a 

prática da traficância. Ainda que não tenha sido flagrado comercializando 

entorpecentes, é desnecessário que se comprove que a droga 

apreendida tinha como fim precípuo a mercancia, uma vez que para a 

configuração do crime de tráfico ilícito de entorpecente inexiste o 

pressuposto da prática de atos onerosos ou de comercialização, mesmo 

porque, no tipo penal incriminador, há inclusive previsão do fornecimento 

gratuito da substância entorpecente. Assim sendo, a conduta perpetrada 

se amolda perfeitamente em um dos verbetes contidos no artigo 33, caput, 

da Lei n. 11.343/2006, qual seja, transportar drogas, razão pela qual é 

imperiosa a manutenção da sentença condenatória.

Não há falar na aplicação da benesse prevista no § 4º do artigo 33 da Lei 

n. 11.343/06, em seu grau máximo, pois, diante da exorbitante quantidade 

de droga apreendida, a aplicação da causa de diminuição pelo magistrado 

a quo, ainda que seja em seu grau mínimo de um sexto, já beneficiou em 

muito o apelante.

Descabe cogitar a hipótese de substituição da pena privativa de liberdade 

por restritiva de direitos, quando não preenchidos os requisitos previstos 

no artigo 44 do Código Penal, precipuamente em razão do quantum da 

pena aplicado.

Não se justifica a majoração da reprimenda em 2/3, tão somente em razão 

da incidência de duas causas de aumento (artigo 40, incisos III e V, da Lei 

n. 11.343/2006), sem qualquer fundamentação a este respeito. 

Considerando que a droga estava sendo transportada de Mato Grosso do 

Sul para Mato Grosso, ou seja, entre Estados da Federação vizinhos, e o 

simples fato de ser utilizado o transporte público, sem nenhum outro dado 

de excepcionalidade, a não ser a elevada quantidade de drogas, tenho 

que a melhor solução é a recondução da fração para o patamar de 1/3.

Apelação 87190/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE ARAPUTANGA. 

Protocolo Número/Ano: 87190 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - SOLANGE CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA (Advs: Dra. 

ALICE BERNARDETE PARRA MERINO), APELANTE(S) - ANA PAULA DE 

CAMPOS (Advs: Dra. ALICE BERNARDETE PARRA MERINO), APELADO(S) 

- MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO 

SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AOS RECURSOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA 

ESTE FIM – CONDENAÇÃO – IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – 1. SOLANGE 

CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA – PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO – NEGATIVA 

DE AUTORIA SUSTENTADA – FRAGILIDADE PROBATÓRIA – 

IMPROCEDÊNCIA – CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO SEGURO E COESO 

– PROVAS CONTUNDENTES ACERCA DO ENVOLVIMENTO DA APELANTE 

COM O TRÁFICO DE DROGAS – 2. ANA PAULA DE CAMPO – ALMEJADA 

ABSOLVIÇÃO QUANTO AO CRIME DE ASSOCIAÇÃO AO TRÁFICO – 

ANIMUS ASSOCIATIVO NÃO COMPROVADO – DESCABIMENTO – 

VÍNCULO ESTÁVEL ENTRE AS AGENTES DEVIDAMENTE DELINEADO NOS 

AUTOS – DIVISÃO DE TAREFAS VISANDO À DISSEMINAÇÃO DOS 

ENTORPECENTES – 3. EXTIRPAÇÃO OU REDUÇÃO DA PENA DE MULTA – 

IMPOSSIBILIDADE – PREVISÃO LEGAL CONTIDA NOS ARTIGOS 33 E 35 

DA LEI ANTIDROGAS – PENA PRIVATIVA DE LIBSERDADE COMINADA 

COM A PENA DE MULTA – 4. QUESTÃO EX OFFICIO – SUBSTITUIÇÃO DO 

REGIME INICIAL FECHADO PELO REGIME SEMIABERTO – INTELIGÊNCIA DO 

DISPOSTO NO ARTIGO 33, § 2º, ALÍNEA “B” QUE PREVALECE – 5. APELO 

DEFENSIVO DESPROVIDO – REGIME SEMIABERTO FIXADO DE OFÍCIO.

Em que pese a negativa de autoria sustentada pela apelante Solange 

Cristina, as provas dos autos são contundentes e comprovam sua 

participação na mercancia ilícita das substâncias entorpecentes, sendo 

certo que cabia a ela a função comumente conhecida como “aviãozinho” 

do tráfico, fazendo a entrega de drogas diretamente aos usuários. Além 

disso, como se sabe, não se faz necessário que o agente seja flagrado 

em pleno ato de mercancia para que se caracterize a traficância, 

bastando, para tanto, que essa destinação seja visualizada por indícios e 

circunstâncias devidamente amparados em elementos palpáveis nos 

autos, o que é o caso, diante do bom trabalho investigativo desenvolvido 

pelos policiais civis, que culminou com a expedição e cumprimento de 

mandado de busca e apreensão domiciliar e consequente prisão em 

flagrante das envolvidas na malfadada disseminação das substâncias 

entorpecentes.

Igualmente, uma vez comprovado o liame subjetivo da conjugação de 

vontades e do animus estável para o exercício da traficância, a 

condenação pelo delito descrito no art. 35 da Lei n. 11.343/06 também 

deve ser mantida, sobretudo porque não se trata de mero concurso 

ocasional de agentes, de sorte que restou amplamente comprovado que 

uma era a responsável pelo imóvel, conhecido como “boca de fumo”, e a 

segunda auxiliava na venda das drogas, exercendo a função de “mula”, 

ou seja, aquela que fazia a venda direta na rua aos usuários.
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Não há falar em exclusão ou redução da pena de multa, uma vez que o 

magistrado sentenciante, ao fixar a pena de multa às apelantes, agiu de 

acordo com a previsão legal contida nos delitos tipificados nos artigos 33 

e 35 da Lei n. 11.343/06, que comina pena privativa de liberdade e pena de 

multa, sendo irrelevante a condição financeira das sentenciadas. Eventual 

impossibilidade de pagamento deve ser discutida no Juízo da Execução 

Criminal.

Devidamente comprovado nos autos que as apelantes são primárias, não 

havendo circunstâncias judicias a serem consideradas desfavoráveis, 

além da pequena quantidade de drogas, não há qualquer óbice para que 

seja fixado o regime semiaberto para o início do cumprimento da pena.

Apelação 87402/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE SORRISO. 

Protocolo Número/Ano: 87402 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - FABRÍCIO DIEGO DA 

SILVA (Advs: Dr(a). MARCO AURÉLIO SAQUETTI - DEFENSOR PÚBLICO). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – ROUBO SIMPLES (ART. 157, CAPUT, CP) – 

RECURSO MINISTERIAL – PRETENDIDA A EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE 

– POSSIBILIDADE – CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS (ART. 

59 DO CP) – PEDIDO PELA APLICAÇÃO DO REGIME INICIAL FECHADO – 

INVIABILIDADE – INTELIGÊNCIA DO ART. 33, § 2º, ALÍNEA “b”, C/C § 3º do 

CP – PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO.

Necessária a readequação da pena imposta ao delito de roubo quando 

presentes duas circunstâncias judiciais desfavoráveis.

O regime inicial de cumprimento de pena deve ser o semiaberto, nos 

termos do artigo 33, § 2º, alínea “b”, c/c § 3º do CP, tendo em vista que a 

pena imposta é inferior a oito anos de reclusão, o recorrente é primário, 

não ostenta antecedentes criminais e seis circunstâncias judiciais lhe 

foram favoráveis.

Parcial provimento ao recurso.

Apelação 88303/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE PORTO 

ESPERIDIÃO. Protocolo Número/Ano: 88303 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - JORGE APARECIDO FRANCO (Advs: Dr. ANTONIO 

TRAJANO FILHO), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO – COMPETÊNCIA DO 

CONSELHO DE SENTENÇA – NÃO CONHECIMENTO DESTE PEDIDO – 

ALEGAÇÃO DA DEFESA NO SENTIDO DE QUE A DECISÃO DOS JURADOS 

CONTRARIA A PROVA DOS AUTOS – FUNDAMENTO NO ART 593, III, D, 

CPP – NÃO CONFIGURAÇÃO – INSTRUÇÃO CRIMINAL – TESES DE 

ACUSAÇÃO E DEFESA – ESCOLHA DE VERSÃO RAZOÁVEL PELO JÚRI – 

SOBERANIA DOS VEREDICTOS – IMPOSSIBILIDADE DE ANULAÇÃO DA 

DECISÃO – RECURSO NEGADO.

 Anula-se o julgamento proferido pelo Tribunal do Júri, com fundamento no 

art. 593, inciso III, alínea d, nas hipóteses em que a decisão do Conselho 

de Sentença é arbitrária, dissociando-se completamente da prova dos 

autos, o que não ocorre quando os jurados, amparados pelo conjunto 

probatório existente, optam por uma das versões apresentadas.

 Recurso negado.

Apelação 88880/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE PONTES E 

LACERDA. Protocolo Número/Ano: 88880 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - JOSE WILSON DE OLIVEIRA PEREIRA (Advs: Dr(a). DENIS 

THOMAZ RODRIGUES - DEFENSOR PÚBLICO SUBSTITUTO), APELADO(S) 

- MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO 

SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – DISPARO DE ARMA DE FOGO – RECURSO 

DEFENSIVO – PREJUDICIAL DE MÉRITO SUSCITADA PELO APELANTE - 

PRESCRIÇÃO RETROATIVA – OCORRÊNCIA – EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE DO AGENTE.

A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado 

para a acusação, regula-se pela pena aplicada, conforme dispõe o art. 

110, §1º, do Código Penal.

Transcorrido lapso temporal superior a quatro anos entre a data do 

recebimento da denúncia e a publicação da sentença condenatória, 

imperioso declarar extinta a punibilidade do agente, haja vista a ocorrência 

da prescrição na modalidade retroativa, a teor do disposto no art. 107, 

inciso IV c/c art. 109, inciso V, ambos do Código Penal.

Apelação 90081/2011 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE BARRA DO 

BUGRES. Protocolo Número/Ano: 90081 / 2011. Julgamento: 12/3/2014. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - ITAMAR DA SILVA 

DE AMORIM (Advs: Dr(a). RAFAEL RODRIGUES PEREIRA CARDOSO - 

DEFENSOR PÚBLICO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO 

FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – FURTO SIMPLES – DENÚNCIA REJEITADA – 

ATIPICIDADE MATERIAL – INSURGÊNCIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – 

COLIMADO O PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL EM CURSO NA 

PRIMEIRA INSTÂNCIA – POTENCIAL INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA MERCÊ DA EXISTÊNCIA DE MAUS ANTECEDENTES E DA 

REALIDADE LOCAL – PROCEDÊNCIA – A INEXPRESSIVA LESÃO AO BEM 

JURÍDICO TUTELADO NÃO É ELEMENTO ÚNICO A CONSUBSTANCIAR A 

INTELIGIBILIDADE DO PRINCÍPIO – ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS 

SUPERIORES – APELO PROVIDO. 

Inarredável o prosseguimento da ação penal em curso na primeira 

instância pela suposta prática de crime de furto, ainda que a ofensividade 

aos objetos jurídicos tuteláveis sejam ontologicamente insignificantes, 

máxime quando verificados laivos significativos de que o agente não 

apresenta ineditismo na senda ilícita, motivo suficiente a arredar, em 

princípio, a tese da bagatela e a ensejar uma possível condenação.

A aplicação do princípio da insignificância encontra-se em reluzente 

construção, a partir dos elementos vetoriais já sinalizados pelo Supremo 

Tribunal Federal, largamente utilizados como critérios hermenêuticos, o 

que desvela, a mancheias, a importância do papel do Judiciário enquanto 

agente de formulação de política criminal, a permitir a aplicação do princípio 

com a máxima prudência, sendo descabida a decisão que rejeita a 

denúncia, como base no dito princípio, mormente quando haja indicativos 

de reiteração delitiva e a instrução criminal não fora concluída.

Apelação 91996/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 91996 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. APELANTE(S) - 

RENATO PORTO DA SILVA (Advs: Dr(a). AUGUSTO CELSO REIS 

NOGUEIRA - DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 PROCESSUAL PENAL – RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – ROUBO 

MAJORADO PELO EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE PESSOAS – 

NEGATIVA DE AUTORIA – PLEITO DE ABSOLVIÇÃO – IMPOSSIBILIDADE – 

AUTORIA E MATERIALIDADE DO ILÍCITO COMPROVADAS – PRISÃO EM 

FLAGRANTE – RECONHECIMENTO PESSOAL – CONFISSÃO 

EXTRAJUDICIAL EM HARMONIA COM O CONJUNTO PROBATÓRIO – 

PALAVRA SEGURA DOS POLICIAIS E DA VÍTIMA – APREENSÃO E 

PERÍCIA DO INSTRUMENTO DO CRIME – PRESCINDIBILIDADE – OUTROS 

MEIOS DE PROVA IDÔNEOS A DEMONSTRAR A UTILIZAÇÃO DA ARMA – 

CONDENAÇÃO MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO.

A negativa de autoria, por si só, não torna imperiosa a absolvição, 

mormente quando há o reconhecimento pessoal seguro realizado pelas 

vítimas no momento da prisão, além da confissão extrajudicial em harmonia 

com o conjunto probatório produzido em desfavor do recorrente.

 A ausência de apreensão e perícia da arma utilizada na prática delituosa 

não afasta a configuração da causa especial de aumento de pena, desde 

que existentes nos autos outros meios aptos a comprovar o seu efetivo 

emprego na ação delituosa, como declarações das vítimas e de 

testemunhas.

 Recurso desprovido.
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Apelação 93803/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 93803 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. APELANTE(S) - 

MOISES DA SILVA BRITO (Advs: Dr. FLÁVIO JOSÉ FERREIRA), 

APELANTE(S) - EVANDRO RODRIGUES DO CARMO (Advs: Dr. LUÍS 

FERNANDO L. NAVARRO - DEF. PÚBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AOS RECURSOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – ROUBO QUALIFICADO (ART. 157, 

§ 2º, INCISO II DO CÓDIGO PENAL) – 1º APELANTE: PRETENDIDA 

APLICAÇÃO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA – 

INADIMISSIBILIDADE – PENA-BASE FIXADA NO MÍNIMO LEGAL – SÚMULA 

N. 231 DO STJ – FIXAÇÃO DO REGIME SEMIABERTO PARA O 

CUMPRIMENTO DA PENA DE LIBERDADE – REGIME JÁ FIXADO NA 

SENTENÇA CONDENATÓRIA – PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA – 

IMPOSSIBLIDADE – CRIME COMPLEXO – RECURSO IMPROVIDO - 2º 

APELANTE: PRETENDIDA FIXAÇÃO DA PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL – 

INADIMISSIBILIDADE – CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL – 

FIXAÇÃO DO REGIME SEMIABERTO PARA O CUMPRIMENTO DA PENA 

PRIVATIVA DE LIBERDADE - IMPOSSIBILIDADE – RÉU REINCIDENTE – 

RECURSO IMPROVIDO.

 É do enunciado de Súmula n. 231, do Supremo Tribunal de Justiça, a 

impossibilidade de redução da pena-base aquém do mínimo legal, quando 

da aplicação das atenuantes do art. 65, do Código Penal.

 Considerando a existência de uma circunstância judicial ponderada 

desfavoravelmente (culpabilidade), é de se considerar razoável e 

pertinente a majoração conferida (3 meses) quando da fixação da 

pena-base, tendo em vista estar em total consonância à realidade 

concreta do caso em exame, bem como ao princípio da individualização da 

pena.

Na hipótese, deve-se manter o regime de cumprimento de pena no inicial 

fechado para o apelante Evandro, tendo em vista tratar-se de réu 

reincidente, circunstância judicial desfavorável e pena superior a 4 anos 

de reclusão, em atenção às diretrizes do artigo 33, § § 2º e 3º, do Código 

Penal.

Recurso Improvido.

Apelação 93888/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE NOVA MUTUM. 

Protocolo Número/Ano: 93888 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - UALACE ARLEI SILVA ANTUNES E OUTRO(s) (Advs: 

Dr(a). RAFAEL RODRIGUES PEREIRA CARDOSO - DEFENSOR PÚBLICO), 

APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – ROUBO CIRCUNSTANCIADO PELO EMPREGO DE 

ARMA DE FOGO E CONCURSO DE AGENTES – CONDENAÇÃO – 

IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA QUANTO AO MONTANTE DA PENA FIXADO – 

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA – 

FUNDAMENTAÇÃO REPETIDA – DESCABIMENTO – IDENTIDADE DE 

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS ENTRE OS APELANTES EM RAZÃO DA 

SIMILITUDE DA CONDUTA DELITIVA PERPETRADA EM COAUTORIA – 

PEDIDO DE READEQUAÇÃO DA PENA-BASE – PERTINÊNCIA – 

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS QUE NÃO JUSTIFICAM A EXASPERAÇÃO 

NOS MOLDES ALCANÇADOS PELO MAGISTRADO SENTENCIANTE – 

REDUÇÃO NECESSÁRIA – ALMEJADA REDUÇÃO DA PENA ABAIXO DO 

MÍNIMO LEGAL EM RAZÃO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO 

ESPONTÂNEA – IMPROCEDÊNCIA – INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 231 DO 

STJ – APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

Conquanto as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal tenham 

sido analisadas de forma idêntica aos apelantes, não há falar em violação 

ao princípio da individualização da pena, uma vez que referida 

fundamentação em identidade afigura-se perfeitamente viável, quando o 

caso em comento revela que efetivamente houve situação similar na 

execução do crime entre os corréus. A responsabilização criminal foi 

individualizada, baseada na similaridade, tendo em contra que as 

circunstâncias objetivas a respeito do fato são comuns aos apelantes, 

que agiram em coautoria delitiva.

Assiste parcial razão aos apelantes quanto ao pedido de redução da 

pena-base, pois, em sendo oito as circunstâncias judiciais do artigo 59 do 

Código Penal, apenas duas valoradas negativamente, não é motivação 

suficiente para que seja fixada a pena-base em 2 anos acima do mínimo 

previsto para o crime de roubo, não se olvidando, que na fundamentação 

concernente às consequências do crime foi utilizada argumentação 

genérica que não permite peso negativo neste elemento.

Não merece amparo a pretensão defensiva quanto à redução da pena 

abaixo do mínimo legal em decorrência da atenuante da confissão 

espontânea, pois, em obediência ao princípio constitucional da reserva 

legal, as circunstâncias atenuantes previstas no art. 65 do CP, ao 

contrário das causas de diminuição de pena, não integram o tipo penal, 

sendo, por isso, genéricas e, ao reconhecê-las, é defeso ao juiz abrandar 

a reprimenda aquém do piso previsto pelo legislador. Ademais, tal 

entendimento já se encontra exaustivamente consolidado nesta Corte de 

Justiça, em perfeita sintonia com a Súmula 231, do Superior Tribunal de 

Justiça.

Apelação 95849/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE ARENÁPOLIS. 

Protocolo Número/Ano: 95849 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - GERNERSON DE SOUZA CORDEIRO (Advs: Dra. ADRIANA 

OENNING CROTTI), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO DE DROGAS, POSSE DE ARMA DE 

FOGO DE USO PERMITIDO – CONDENAÇÃO – PLEITO PELA ABSOLVIÇÃO 

– IMPOSSIBILIDADE – PLEITO PELA APLICAÇÃO DA MINORANTE 

PREVISTA NO ART. 33, § 4º DA LEI N. 11.343/06 NO PATAMAR DE 2/3 

SOBRE A PENA APLICADA AO DELITO DE TRÁFICO DE DROGAS – 

POSSIBILIDADE – SUBSTITUIÇÃO DA PENA POR RESTRITIVA DE DIREITOS 

– VIABILIDADE – PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS – PENA DE 

POSSE DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO SUBSTITUIDA POR 

RESTRITIVA DE DIREITOS DE OFÍCIO – RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO

 No caso dos autos, apesar de não ter cabimento a pretensão do apelante 

em relação à absolvição quanto ao delito de tráfico de drogas e do delito 

de posse de arma de fogo de uso permitido, verifica-se a possibilidade 

quanto ao pleito em relação à benesse estabelecida no § 4º do artigo 33 

da Lei de n. 11.343/06, visto que o apelante preenche os requisitos 

estabelecidos na citada lei.

O Supremo Tribunal Federal assentou serem inconstitucionais os artigos 

33, § 4º, e 44, caput da Lei n. 11.343/2006, na parte em que vedavam a 

substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos em 

condenação pelo crime de tráfico de entorpecentes.

Apelação 97656/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE POCONÉ. 

Protocolo Número/Ano: 97656 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - MAX WELLINGTON 

GONÇALVES DE ALMEIDA (Advs: Dr. HUGO LEONARDO BONFIM 

FERNANDES-DEF. PÚBLICO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO 

SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – FURTO QUALIFICADO – ABSOLVIÇÃO – 

IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL – PRETENDIDA CONDENAÇÃO – CONTEÚDO 

FÁTICO-PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA EMBASAR O DECRETO 

CONDENATÓRIO – PROCEDÊNCIA – PROVAS CONTUNDENTES A 

RESPEITO DA PARTICIPAÇÃO DO APELADO NO EVENTO CRIMINOSO – 

APELO MINISTERIAL PROVIDO.

Constatando-se que a negativa de autoria constitui alegação isolada e as 

provas colhidas são suficientes em apontar para a sua participação no 

evento delituoso, a exemplo das declarações dos policiais militares que 

atenderam a ocorrência, e pelas declarações das demais testemunhas, a 

condenação é medida que se impõe, com fulcro no artigo 239 do Código 

de Processo Penal.

Apelação 97740/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE NOVO SÃO 

JOAQUIM. Protocolo Número/Ano: 97740 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 
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APELANTE(S) - SEBASTIÃO CAMPOS DAVID (Advs: Dra. CÁSSIA CARMO 

FARIAS), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – PORTE ILEGAL DE MUNIÇÃO – ABSOLVIÇÃO – 

TESE DE ATIPICIDADE EM RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE PERIGO 

CONCRETO – NÃO ACOLHIMENTO – CRIME DE MERA CONDUTA E PERIGO 

ABSTRATO – DESNECESSIDADE DE EFETIVO RISCO À SOCIEDADE PARA 

A SUA CONSUMAÇÃO – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

O tipo penal descrito no art. 14 da Lei n. 10.826/2003 constitui crime de 

mera conduta e de perigo abstrato, sendo prescindível a ocorrência de 

efetivo prejuízo à sociedade para a sua consumação, uma vez que a 

probabilidade de vir a ocorrer algum dano é presumida pelo próprio tipo 

penal.

Apelação 99204/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE PRIMAVERA DO 

LESTE. Protocolo Número/Ano: 99204 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - JOSÉ BERNARDES 

(Advs: Dr. NELSON GONÇALVES DE SOUZA JÚNIOR - DEF. PÚBLICO). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 PROCESSUAL PENAL – APELAÇÃO CRIMINAL – FURTO SIMPLES E 

FURTO QUALIFICADO – RECONHECIDA A INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA – RECURSO MINISTERIAL – PLEITO PELO 

AFASTAMENTO DA BAGATELA – TESE ACOLHIDA – NECESSIDADE DE 

OBSERVÂNCIA DAS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO – 

CIRCUNSTÂNCIAS QUE REVELAM A PERICULOSIDADE SOCIAL DA AÇÃO 

E A OFENSIVIDADE DA CONDUTA – RÉU REINCIDENTE – VALOR DA RES 

FUTIVA NÃO CONSIDERADO ÍNFIMO – ALTA REPROVABILIDADE DO 

COMPORTAMENTO – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

A incidência do princípio da bagatela somente se revela possível quando a 

conduta perpetrada preencher os seguintes requisitos: a mínima 

ofensividade da conduta do agente, a ausência de periculosidade social 

da ação, o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e a 

inexpressividade da lesão jurídica provocada.

No caso concreto, não é viável a aplicação do princípio da insignificância, 

já que a conduta típica foi praticada por réu reincidente, portador de maus 

antecedentes e a coisa subtraída foi avaliada em montante superior ao 

salário mínimo vigente à época dos fatos, fatores que revelam o maior 

desvalor da conduta e a reprovabilidade acentuada do comportamento do 

agente.

Comprovadas a materialidade e a autoria delitiva, bem como a tipicidade da 

conduta praticada, impõe-se a condenação do réu por dois delitos 

descritos na denúncia, porém, torna-se imperativa a absolvição quanto a 

uma das condutas, em observância ao disposto no art. 155, do CPP.

Recurso parcialmente provido.

Apelação 99359/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 99359 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. APELANTE(S) - JORGE 

MARCELO SOUZA NAZARIO (Advs: Dr. MARCELO FELÍCIO GARCIA, 

Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – ROUBO CIRCUNSTANCIADO – CONCURSO DE 

PESSOAS E EMPREGO DE ARMA DE FOGO – ABSOLVIÇÃO – AUSÊNCIA 

DE PROVAS – IMPOSSIBILIDADE – CRIME ALCUNHADO DE "NOVO 

CANGAÇO" – ELEMENTOS INDICIÁRIOS SUFICIEINTES DA AUTORIA 

DELITIVA E MATERIALIDADE – COMPROVAÇÃO – AVOCAÇÃO DE ÁLIBI – 

NÃO COMPROVAÇÃO – ÔNUS DA PROVA – ARTIGO 156, DO CPP – 

READEQUAÇÃO DA PENA-BASE – VIABILIDADE – PROVIMENTO 

PARCIAL.

 É insubsistente o pedido absolutório quando o contexto fático e 

probatório, ainda que fundamentalmente indiciário, é suficiente à 

comprovar a materialidade e autoria delitiva.

A utilização de álibi faz transmudar o ônus da prova da sua existência à 

defesa, nos termos do artigo 156 do Código de Processo Penal.

Se o silêncio do processado não pode ser interpretado como confissão ou 

utilizado em prejuízo de sua defesa, como assim fez o recorrente na fase 

administrativa, fato é que, quando decide responder, em juízo, às 

indagações, suas respostas podem ser contrapostas à conduta silente 

outrora efetuada, máxime quando a versão apresentada refletir para 

contexto fático distinto daquele narrado na denúncia

O julgador deve, ao individualizar a pena, estudar com acuidade os 

elementos que dizem respeito ao fato, obedecidos e sopesados todos os 

critérios estabelecidos nos artigos 59 e 68, ambos do Código Penal, para 

aplicar de forma justa e fundamentada, a recriminação que seja, 

razoavelmente, necessária e satisfatória para reproche do injusto.

 Recurso parcialmente provido.

Apelação 101332/2012 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 101332 / 2012. Julgamento: 19/3/2014. APELANTE(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - JUAREZ PEREIRA DA SILVA (Advs: 

Dra. CECILIANA MARIA FANTINATO VIEIRA, Dr. NADSON JENEZERLAU 

SILVA SANTOS). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – HOMICÍDIO CULPOSO E LESÃO CORPORAL 

CULPOSA NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR – SENTENÇA 

ABSOLUTÓRIA E DECLARAÇÃO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA 

PRESCRIÇÃO – RECURSO MINISTERIAL – ALEGAÇÃO DE QUE A PENA 

PRIVATIVA DE LIBERDADE NÃO ESTARIA PRESCRITA QUANTO AO CRIME 

DE LESÃO CORPORAL CULPOSA – MAJORANTE NÃO CONSIDERADA 

PELO MAGISTRADO A QUO – PRESCRIÇÃO QUE SE OPEROU APÓS A 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA – SENTENÇA MANTIDA NESTE PONTO – 

SUSTENTADA A COMPROVAÇÃO DA CONDUTA CULPOSA PRATICADA 

PELO ACUSADO EM RELAÇÃO AO HOMICÍDIO – INOBSERVÂNCIA DE 

DEVER OBJETIVO DE CUIDADO – AGENTE QUE DIGIRIA EM VELOCIDADA 

ACIMA DO PERMITIDO PARA A VIA TRAFEGADA – CAUSA 

DETERMINANTE PARA O RESULTADO DANOSO – IMPRUDÊNCIA 

COMPROVADA – SENTENÇA REFORMADA – RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO.

Transcorridos mais de 8 anos desde a última causa interruptiva da 

prescrição (recebimento da denúncia), é imperioso reconhecer que a 

punibilidade do apelado quanto ao crime de lesão corporal culposa 

encontra-se efetivamente extinta, nos termos do art. 107, inciso IV, do 

Código Penal, de modo que a sentença deve ser mantida neste ponto, 

mesmo que por fundamento diverso.

O condutor que desenvolve velocidade acima da permitida para a via 

trafegada concorre para a produção do resultado naturalístico pela 

inobservância do dever objetivo de cuidado, sendo a imprudência da vítima 

insuficiente para afastar a condenação, mormente porque em matéria 

penal não existe compensação de culpas.

Recurso parcialmente provido.

Apelação 102296/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE PONTES E 

LACERDA. Protocolo Número/Ano: 102296 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - RONY BARBOSA FREITAS (Advs: Dr. ROMILDO SOUZA 

GROTA), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DES. MARCOS MACHADO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – ROUBO MAJORADO, CORRUPÇÃO DE MENORES 

E QUADRILHA ARMADA – ABSOLVIÇÃO POR QUADRILHA ARMADA – 

PROVAS TESTEMUNHAIS – COMPROVAÇÃO DA ESTABILIDADE E 

PERMANÊNCIA DA ASSOCIAÇÃO PARA O COMETIMENTO DE CRIMES – 

ROUBO - CAUSAS DE AUMENTO – FRAÇÃO - NÚMERO DE MAJORANTES 

– AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA – APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 443 DO STJ - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA 

REDUÇÃO DA PENA.

“Para a configuração do delito de bando ou quadrilha basta o fato 

associativo em caráter estável e continuado, revelador de uma ameaça 
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que sempre se renova. Ocorrendo essa associação, o delito está 

consumado, mesmo que não tenha chegado a cometer qualquer infração. 

No entretanto, se as praticar, ocorre um concurso material. Entende o 

Supremo Tribunal Federal que é válida a cumulação dos crimes dos artigos 

288, parágrafo único, e 157, § 2º e incisos, do Código Penal (HC 76.21/GO 

e 84669/SP).” (TJMT, Apelação Criminal nº 146601/2012)

“O número de majorantes, isoladamente, não pode conduzir ao 

recrudescer da pena acima do patamar mínimo legal, conforme o verbete 

sumular nº 443 do STJ.” (TJMT, Apelação Criminal nº 100705/2011)

Apelação 107545/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. 

Protocolo Número/Ano: 107545 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - ALVARO CASSIO BARBOSA DE LIMA CLEMENTE (Advs: 

Dra. BETHANIA MENESES DIAS - DEF. PÚBLICA), APELADO(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO INTERESTADUAL DE ENTORPECENTES, 

UTILIZANDO-SE DE TRANSPORTE PÚBLICO – CONDENAÇÃO – APELO 

DEFENSIVO – 1. ALMEJADA REDUÇÃO DA PENA-BASE AO MÍNIMO 

LEGAL – FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS 

– DESCABIMENTO – CULPABILIDADE E CONSEQUÊNCIAS DO CRIME 

DEVIDAMENTE VALORADAS EM DESFAVOR DO APELANTE ALIADA A 

PREPONDERÂNCIA DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO ARTIGO 42, DA LEI N. 

11.343/2006 QUE PERMITEM A MAJORAÇÃO DA REPRIMENDA BASILAR 

NO PATAMAR FIXADO NA SENTENÇA CONDENATÓRIA – 2. PRETENDIDA 

EXTIRPAÇÃO DA CAUSA DE AUMENTO PREVISTA NO ARTIGO 40, INCISO 

III, DA LEI ANTIDROGAS – AUSÊNCIA DE EFETIVA MERCANCIA NO 

INTERIOR DO TRANSPORTE PÚBLICO – IRRELEVÂNCIA – SIMPLES FATO 

DE UTILIZAR ÔNIBUS COLETIVO PARA O TRANSPORTE DE 

ENTORPECENTES AUTORIZA A APLICAÇÃO DA MAJORANTE – 3. 

REDUÇÃO DA FRAÇÃO FIXADA EM RELAÇÃO À INCIDÊNCIA DAS DUAS 

CAUSAS DE AUMENTO – VIABILIDADE – AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO PARA QUE SEJA AUMENTADA A PENA EM 1/2 – 

NECESSIDADE DE READEQUAÇÃO, PORÉM NÃO NO MÍNIMO LEGAL – 4. 

APLICAÇÃO DA BENESSE DESCRITA NO § 4º, DO ARTIGO 33 DA LEI N. 

11.343/06 EM SEU GRAU MÁXIMO – IMPERTINÊNCIA – EXORBITANTE 

QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA (41 KG DE MACONHA) QUE 

SEQUER PERMITIRIA O RECONHECIMENTO DA ESPECIAL MINORANTE – 5. 

FIXAÇÃO DE REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA MENOS SEVERO 

DO QUE O FECHADO – IMPROCEDÊNCIA – MEDIDA NÃO RECOMENDÁVEL 

– TRÁFICO DE ENTORPECENTES EM LARGA ESCALA – EXIGÊNCIA DE 

MAIOR REPROVABILIDADE DA CONDUTA – 6. APELO PARCIALMENTE 

PROVIDO.

Ainda que eventualmente fossem consideradas favoráveis ao apelante as 

circunstâncias judiciais questionadas no presente apelo, o que não é o 

caso, diante da evidenciada culpabilidade e consequências do crime, 

devidamente valoradas negativamente, o artigo 42 da Lei Antidrogas 

estabelece que a natureza e a quantidade das substâncias entorpecentes 

apreendidas são critérios preponderantes para a fixação da pena-sabe. 

Nesse passo, a apreensão de 41 kg (quarenta e um quilogramas) de 

maconha justifica seguramente a aplicação da pena-base em 7 anos e 6 

meses de reclusão.

Segundo o entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça, prevalece o 

raciocínio de que o mero fato de ter sido a droga encontrada no interior de 

transporte coletivo público, justifica, por si só, a caracterização da causa 

de aumento prevista no art. 40, III da Lei de Drogas, não sendo necessário 

que o agente seja flagrado no ato de comercialização, dado que tal 

circunstância representa maior facilidade para empreitada criminosa, 

diante da dificuldade de fiscalização pelas autoridades competentes.

Não se justifica a majoração da reprimenda em 1/2, sem a devida 

motivação, considerando tão somente a incidência de duas causas de 

aumento (artigo 40, incisos III e V, da Lei n. 11.343/2006). Considerando 

que a droga estava sendo transportada de Mato Grosso do Sul para Mato 

Grosso, ou seja, entre Estados vizinhos, e o simples fato de ser utilizado o 

transporte público, sem nenhum outro dado de excepcionalidade, a não 

ser a elevada quantidade de drogas, que já foi considerada na aplicação 

da pena-base, a melhor solução é a recondução da fração para o patamar 

de 1/3.

Não há falar na aplicação da benesse prevista no § 4º do artigo 33 da Lei 

n. 11.343/06, em seu grau máximo, pois, diante da exorbitante quantidade 

de droga apreendida, a aplicação da causa de diminuição pelo magistrado 

a quo, ainda que seja em seu grau mínimo de um sexto, já beneficiou em 

muito o apelante.

Igualmente, agraciar o apelante com os benefícios pretendidos, 

colocando-o em semiliberdade, seria um estímulo a que voltasse a atuar na 

ampla disseminação da droga, o que não é admissível, inclusive pelo 

caráter preventivo da pena, para que possa refletir sobre o caminho no 

qual estava ingressando, e esta é a finalidade da pena – que dever ser 

aplicada na devida proporção sob o ângulo retributivo e ressocializante, 

razão pela qual dever ser mantido o regime inicial fechado, em atendimento 

ao disposto no artigo 33, §§ 2º e 3º do Código Penal, bem como do artigo 

42 da Lei 11.343/2006.

Apelação 107565/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE PONTES E 

LACERDA. Protocolo Número/Ano: 107565 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - E. C. S. (Advs: Dr(a). DENIS THOMAZ RODRIGUES - 

DEFENSOR PÚBLICO SUBSTITUTO), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – ESTUPRO QUALIFICADO, CÁRCERE PRIVADO 

QUALIFICADO E AMEAÇA – RECURSO DEFENSIVO – ALEGAÇÃO DE QUE 

A MATERIALIDADE DOS CRIMES SEXUAIS NÃO ESTARIA COMPROVADA 

PELO LAUDO PERICIAL – DESNECESSIDADE – SUFICIÊNCIA DAS DEMAIS 

PROVAS – CONDUTA QUE NÃO DEIXOU VESTÍGIOS – NEGATIVA DE 

AUTORIA – SUSTENTADA A FRAGILIDADE DAS PROVAS PRODUZIDAS 

CONTRA O ACUSADO – REQUERIDA A APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IN 

DUBIO PRO REO – IMPOSSIBILIDADE – PALAVRA DA VÍTIMA EM 

CONSONÂNCIA COM A PROVA TESTEMUNHAL COLHIDA EM JUÍZO – 

CONTEXTO PROBATÓRIO HARMONIOSO A CONFIRMAR A AUTORIA DOS 

CRIMES DE ESTUPRO – ALEGADA AUSÊNCIA DE PROVAS QUANTO À 

PRIVAÇÃO DA LIBERDADE DA VÍTIMA – PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO 

QUANTO AO CRIME DE CÁRCERE PRIVADO – IMPOSSIBILIDADE – 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA A CONDENAÇÃO – 

REQUERIDA A APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO ENTRE OS 

DELITOS SEXUAIS E O CRIME DE CÁRCERE PRIVADO – INVIABILIDADE – 

PRIVAÇÃO DA LIBERDADE QUE PERDUROU POR TEMPO SUPERIOR AO 

NECESSÁRIO À CONSUMAÇÃO DOS CRIMES SEXUAIS – DESÍGNIO 

AUTÔNOMO EVIDENCIADO – PRÁTICA DA FIGURA QUALIFICADA DO 

CRIME DE CÁRCERE PRIVADO – CRIME DE AMEAÇA PERPETRADO 

CONTRA A ADOLESCENTE AFASTADO – CONDUTA QUE CONFIGUROU 

MEIO NECESSÁRIO À PERPETRAÇÃO DOS DELITOS MAIS GRAVES – 

ALEGADA A ATIPICIDADE DA CONDUTA QUANTO À AMEAÇA 

PRATICADA CONTRA ESPOSA DO RÉU – PROVA TESTEMUNHAL 

SEGURA A COMPROVAR A OCORRÊNCIA DOS FATOS ARTICULADOS 

NA DENÚNCIA – DEPOIMENTO DA VÍTIMA COMPROVA O EFETIVO TEMOR 

CAUSADO PELAS PALAVRAS PROFERIDAS – PLEITO NÃO ACOLHIDO – 

REQUERIDA A REDUÇÃO DA PENA-BASE FIXADA – POSSIBILIDADE – 

VALORAÇÃO INIDÔNEA DE ALGUMAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS – 

SANÇÃO BASILAR READEQUADA – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Conquanto o laudo pericial não tenha sido conclusivo em afirmar ou negar 

a ocorrência da conjunção carnal narrada na denúncia, este fato não elide 

o reconhecimento do crime, pois delitos dessa natureza podem não deixar 

vestígios, mormente quando a vítima já possuía vida sexual ativa, 

afigurando-se a prova testemunhal suficiente para a comprovação da 

materialidade do crime.

Nos crimes de natureza sexual, praticados, em regra, clandestinamente, a 

palavra da vítima assume grande relevância, em especial quando 

corroborada pelas demais provas colhidas durante a instrução 

processual, as quais revelam de forma indene de dúvida a autoria delitiva, 

restando inviabilizado, portanto, a absolvição do apelante.

 Não há falar em absolvição do crime de cárcere privado quando 

devidamente demonstrado nos autos que o acusado privou a liberdade da 

vítima por vários dias, impedindo-a de sair da residência ou voltar para o 

local em que vivia anteriormente.

Para a aplicação do princípio da consunção é necessário que o delito 

menos grave configure meio de preparação para a execução do crime 

mais grave. Demonstrado que o delito sexual não dependia do 

enclausuramento da vítima e que a privação da sua liberdade se prolongou 
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por tempo muito superior ao necessário à consumação do crime de 

estupro, resta evidente o desígnio autônomo do acusado de restringir o 

direito da vítima com o propósito dirigido à satisfação dos seus desejos 

libertinos, configurando, portanto, a qualificadora descrita no art. 148, §1º, 

inciso V, do Código Penal.

Não prevalece o crime de ameaça, em sua forma autônoma, quando 

demonstrado que a conduta foi utilizada como meio necessário à 

consumação dos delitos mais graves, perpetrados contra a menor.

Resta devidamente demonstrada a tipicidade do crime de ameaça, quando 

as promessas de causar mal injusto foram suficientes para acarretar 

sentimento de medo à vítima, embora proferidas em momento de fúria.

A valoração negativa das circunstâncias judiciais para a exasperação da 

pena-base demanda fundamentação idônea para tanto. Não sendo este o 

caso, é imperativa a redução desta ao quantum adequado para a 

repressão e a prevenção do crime.

Recurso parcialmente provido.

Apelação 107570/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. 

Protocolo Número/Ano: 107570 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - PRISCILA PAULINA 

ARAÚJO (Advs: Dr. MAICOM ALAN FRAGA VENDRÚSCOLO- DEFENSOR 

PÚBLICO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES – 

RECURSO MINISTERIAL – AUSÊNCIA DE PROVAS CONCLUSIVAS 

QUANTO À TRAFICÂNCIA – DESCLASSIFICAÇÃO PARA USO – ANÁLISE 

ESCORREITA DAS PROVAS PRODUZIDAS – RECURSO CONHECIDO E 

DESPROVIDO.

 Os depoimentos testemunhais colhidos durante a instrução do processo 

não indicam a participação da apelada no tráfico de drogas e, no 

interrogatório prestado pelo corréu, este a isenta de qualquer 

responsabilidade pelos fatos articulados na denúncia, afirmando que ela 

estaria em sua residência apenas para fazer uso de entorpecente.

 Diante da fragilidade dos elementos probatórios, revela-se escorreita a 

desclassificação da conduta de tráfico inicialmente atribuída para aquela 

prevista no art. 28 da Lei n. 11.34.2006.

Apelação 109162/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE. Protocolo Número/Ano: 109162 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - VILSON BARBOSA 

DA SILVA (Advs: Dr. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR 

PÚBLICO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – ROUBO QUALIFICADO – CONDENAÇÃO – 

IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL – PLEITO PELA EXASPERAÇÃO DO 

QUANTUM FIXADO PELO JUIZ A QUO NAS CAUSAS DE AUMENTO DOS 

INCISOS I (USO DE ARMA DE FOGO) E II (CONCURSO DE PESSOAS) DO § 

2º DO ARTIGO 157 DO CÓDIGO PENAL – SENTENÇA ESCORREITA – NÃO 

É CRITÉRIO PARA A EXASPERAÇÃO DAS CAUSAS DE AUMENTO ACIMA 

DO MÍNIMO O FATO DE HAVER DUAS CAUSAS MAJORANTES – 

INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 443 DO STJ – RECURSO DESPROVIDO.

 “(...) O aumento na terceira fase de aplicação da pena no crime de roubo 

circunstanciado exige fundamentação concreta, não sendo suficiente 

para a sua exasperação a mera indicação do número de majorantes" 

(Enunciado da Súmula n. 443/STJ).Ordem concedida.” (STJ, Relator: 

Ministro Felix Fischer, data de julgamento: 1.6.2010, T5 – Quinta Turma)”

Apelação 109257/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. 

Protocolo Número/Ano: 109257 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - ALLEX GOMES DA SILVA (Advs: Dr. MAICOM ALAN 

FRAGA VENDRÚSCOLO- DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO DE DROGAS – SENTENÇA 

CONDENATÓRIA – IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – DOSIMETRIA – 

PENA-BASE – FEITO EM ANDAMENTO AVALIADO COMO MAUS 

ANTECEDENTES – IMPOSSIBILIDADE – PRESENÇA DE OUTRA 

CIRCUNSTÂNCIA QUE, POR SI SÓ, JUSTIFICA A ELEVAÇÃO DA PENA 

BASILAR ACIMA DO MÍNIMO LEGAL, NOS TERMOS DO ART. 42 DA LEI 

11.343/06 – QUANTIDADE DA DROGA APREENDIDA (20,621 KG DE 

MACONHA) – ATENUANTE DA MENORIDADE RELATIVA RECONHECIDA 

DE OFÍCIO – CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DE PENA – ART. 33, § 4º, 

DA LEI N. 11.343 /2006 – INAPLICÁVEL NA ESPÉCIE – EVIDENCIADA A 

DEDICAÇÃO DO APELANTE À ATIVIDADE CRIMINOSA – CAUSA DE 

AUMENTO DA INTERESTADUALIDADE (ART. 40, V, DA LEI 11.343/06) – 

APLICAÇÃO DA FRAÇÃO MÁXIMA - FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO – 

REDUÇÃO PARA O MÍNIMO DE 1/6 PREVISTO NA LEGISLAÇÃO 

PERTINENTE – ESTABELECIMENTO DE REGIME PRISIONAL MAIS BRANDO 

QUE O FECHADO NÃO RECOMENDÁVEL – SUBSTITUIÇÃO DA PENA 

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS – NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 44 DO CP - RECURSO 

CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Mostra-se inviável considerar como desfavorável ao apelante, a título de 

antecedentes criminais, processo no qual se operou a desclassificação 

do delito de tráfico de drogas, inicialmente imputado para o de porte ilegal 

de substância tóxica, com a determinação da remessa dos autos ao 

Juizado Especial Criminal competente, sob pena de afronta à Súmula 444 

do STJ.

 Remanesce como desfavorável ao apelante para fins de dosimetria a 

quantidade da droga apreendida (20,621kg de maconha), circunstância 

que, por si só, justifica o aumento da pena-base em 6 meses acima do 

mínimo legalmente previsto, a teor do disposto no art. 42 da Lei n.º 

11.343/06.

Havendo comprovação documental nos autos (fl. 91) de que o apelante 

era menor de 21 anos na data do fato, deve obrigatoriamente incidir a 

atenuante genérica da menoridade, nos termos do art. 65, inciso I, do CP.

 A expressiva quantidade de entorpecente apreendido e a apreensão de 

apetrechos utilizados no preparo da droga são fatores que indicam o 

envolvimento do apelante em atividades criminosas e, por conseguinte, 

obsta a concessão da causa especial de diminuição prevista no art. 33, § 

4º, da Lei de Drogas.

 A não fixação de regime mais brando do que o estabelecido na sentença 

(fechado) está justificada em elementos concretos dos autos, quais 

sejam, a elevada quantidade do entorpecente apreendido e evidências de 

que o apelante se dedica à atividade criminosa, uma vez que tal benefício 

tornaria a reprimenda inócua para retribuir e prevenir o delito, bem como 

insuficiente para reintegrá-lo à sociedade.

 O apelante não preenche os requisitos previstos no art. 44 do Código 

Penal para efeito de substituição da pena privativa de liberdade por 

restritiva de direitos, tendo em vista, sobretudo, o quantum aplicado.

Apelação 109956/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. 

Protocolo Número/Ano: 109956 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - THIAGO RIBEIRO DA SILVA (Advs: Dr. MAICOM ALAN 

FRAGA VENDRÚSCOLO- DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – HOMICÍDIO QUALIFICADO – CRIME DOLOSO 

CONTRA A VIDA – COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI – ALEGAÇÃO 

DE QUE O RECONHECIMENTO DO MOTIVO FÚTIL FOI MANIFESTAMENTE 

CONTRÁRIO ÀS PROVAS DOS AUTOS – PEDIDO DE ANULAÇÃO DO 

JULGAMENTO – IMPOSSIBILIDADE – DUPLICIDADE DE TESE – 

ACOLHIMENTO DE UMA PELO CONSELHO DE SENTENÇA – PRECEDENTES 

DOS TRIBUNAIS SUPERIORES – DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM O 

CONJUNTO PROBATÓRIO – INCONFORMISMO DA DEFESA QUANTO À 

DOSIMETRIA – PLEITO PELA REDUÇÃO DA PENA-BASE – VALORAÇÃO 

INIDÔNEA DA CONSEQUÊNCIA DO CRIME E COMPORTAMENTO DA VÍTIMA 

– PENA-BASE READEQUADA AO MÍNIMO LEGAL – RECONHECIMENTO 

PELO JUÍZO SENTENCIANTE DE AGRAVANTE QUE COINCIDE COM 

QUALIFICADORA AFASTADA PELO TRIBUNAL POPULAR – 

IMPOSSIBILIDADE – SOBERANIA DOS VEREDITOS – AFASTAMENTO DA 

AGRAVANTE – RECONHECIMENTO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO – 

IMPOSSIBILIDADE – CONFISSÃO QUALIFICADA – PRECEDENTES DO STJ – 
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PENA READEQUADA – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Para a anulação da decisão proferida pela Corte Popular, nos termos do 

artigo 593, inciso III, alínea " d" , do Estatuto Processual Penal, é 

necessário que a decisão seja manifestamente contrária às provas dos 

autos, sob pena de violação ao princípio constitucional da soberania dos 

veredictos.

O acatamento dos jurados a uma das teses expostas em plenário não 

enseja a anulação pretendida, principalmente na presente hipótese, em 

que o conjunto fático-probatório produzido no processo denota a 

ocorrência do crime nos moldes revelados na denúncia.

A valoração das circunstâncias judiciais para a exasperação da 

pena-base demanda fundamentação idônea para tanto. Não sendo este o 

caso, é imperativa a redução desta ao " quantum" adequado para a 

repressão e a prevenção do crime.

A perda da vida humana, por ser consectário lógico do crime de homicídio, 

não se apresenta como fundamento idôneo para exasperar a sanção 

basilar sob o pretexto de consequência do crime, sob pena de 

malferimento ao princípio do " non bis in idem".

A banalidade com que o crime ocorreu, nos termos descritos na denúncia 

como supedâneo a fundamentar a qualificadora do motivo fútil, não se 

presta para exasperar a pena-base no que se refere à circunstância 

afeta ao comportamento da vítima, sob pena de dupla valoração sob a 

mesma premissa.

Caso as agravantes guardem idêntica correspondência com as 

qualificadoras e sendo estas expressamente rejeitadas pelo conselho de 

sentença, diante do princípio da soberania dos vereditos, está o 

magistrado togado absolutamente defeso de emitir qualquer juízo 

dosimétrico.

“A confissão qualificada, na qual o agente agrega à confissão teses 

defensivas descriminantes ou exculpantes, não tem o condão de ensejar 

o reconhecimento da atenuante prevista no art. 65, inciso III, alínea d, do 

Código Penal.” (HC n. 224.815/TO, Relatora Ministra Laurita Vaz).

Recurso parcialmente provido.

Apelação 110472/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE JUÍNA. Protocolo 

Número/Ano: 110472 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. APELANTE(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - MATEUS AMAURI DA SILVA (Advs: 

Dr. DAVID BRANDÃO MARTINS - DEFENSOR PÚBLICO). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 PROCESSUAL PENAL – APELAÇÃO CRIMINAL – FURTO SIMPLES – 

RECONHECIDA A INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA – 

RECURSO MINISTERIAL – PLEITO PELO AFASTAMENTO DA BAGATELA – 

TESE ACOLHIDA – VALOR DA RES FUTIVA NÃO CONSIDERADO ÍNFIMO – 

OBJETO SUBTRAÍDO UTILIZADO COMO MEIO DE TRANSPORTE DA VÍTIMA 

– ALTA REPROVABILIDADE DA CONDUTA DO AGENTE – NEGATIVA DE 

AUTORIA – VERSÃO DO APELADO ISOLADA NOS AUTOS – 

CONDENAÇÃO – RECURSO PROVIDO.

 Não é viável a aplicação do princípio da insignificância quando o objeto 

subtraído, além de ser o meio de transporte diário da vítima, foi avaliado em 

R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), valor equivalente à 53,7% do 

salário mínimo vigente à época dos fatos, fatores que evidenciam maior 

reprovabilidade da conduta.

Restando comprovadas a materialidade e a autoria delitiva pelos relatos da 

vítima e dos milicianos que efetuaram a sua prisão, premente a 

condenação do réu pela prática do crime de furto simples, mormente 

quando a sua versão dos fatos se revela totalmente dissociada do 

arcabouço fático probatório produzido.

 Recurso provido.

Apelação 112656/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE CÁCERES. 

Protocolo Número/Ano: 112656 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - ANTONIO CARLOS NASCIMENTO DURAN (Advs: Dr. 

MARCELO AFFONSO BARRETO RAMIRES - DEF. PÚBLICO), APELADO(S) 

- MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO 

SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – FURTO QUALIFICADO – REPOUSO NOTURNO – 

DOSIMETRIA DA PENA – FIXAÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO 

LEGAL – CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS – CONDUTA 

SOCIAL E CONSEQUÊNCIAS DO CRIME – FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA – 

AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA – EXCLUSÃO – INEXISTÊNCIA DE 

INFORMAÇÕES NOS AUTOS SOBRE TRÂNSITO EM JULGADO DE 

EVENTUAL CONDENAÇÃO – REGIME ALTERADO PARA O SEMIABERTO – 

SUBSTITUIÇÃO DA REPRIMENDA NÃO RECOMENDÁVEL – RECURSO 

CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

 A conduta social tem caráter comportamental, revelando-se pelo 

relacionamento do acusado no meio em que vive, perante a comunidade, a 

família e os colegas de trabalho.

 Há que se reputar desfavorável o vetor referente à conduta social do 

apelante no cálculo da pena-base quando a prova testemunhal demonstra 

ser ele malquisto por sua vizinhança em razão de cometimento de 

“pequenos furtos” e do seu vício em drogas.

 O prejuízo causado à vítima em decorrência da não recuperação dos 

bens ou valores subtraídos não é inerente ao tipo penal dos crimes contra 

o patrimônio, logo, tal circunstância autoriza o aumento da pena basilar.

 Da análise das certidões juntadas aos autos, é possível constatar que o 

apelante possui em seu desfavor ações penais em andamento, todavia 

nenhuma delas é apta para caracterizar a reincidência, já que não se tem 

informações sobre o trânsito em julgado de sentença condenatória.

 No tocante ao regime prisional, verifica-se que, apesar de a pena 

definitiva ter sido estabelecida em patamar inferior a 4 anos de reclusão, a 

fixação do regime semiaberto para o início do cumprimento da reprimenda 

imposta se revela necessário e suficiente para a reprovação e prevenção 

do crime, uma vez que existem circunstâncias judiciais desfavoráveis – 

conduta social e consequências do crime -, tanto que a pena-base foi 

fixada acima do mínimo legal.

Dessarte, pelo mesmo motivo supracitado, não atende o apelante aos 

requisitos previstos no artigo 44 do Código Penal, em especial ao inciso III.

Apelação 113834/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE PRIMAVERA DO 

LESTE. Protocolo Número/Ano: 113834 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - MOISÉS SANTANA DOS SANTOS (Advs: Dr. NELSON 

GONÇALVES DE SOUZA JÚNIOR - DEF. PÚBLICO), APELADO(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – CONDENAÇÃO NO ARTIGO 155, C/C ARTIGO 71 

AMBOS DO CÓDIGO PENAL – IRRESIGNAÇÃO DA DEFESA – ALEGA 

INSUFICIÊNCIA DE PROVAS – PLEITO PELA DESCLASSIFICAÇÃO DO 

CRIME DE FURTO CONTINUADO PARA RECEPTAÇÃO – IMPOSSIBILIDADE 

– AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS – RECURSO NEGADO.

A defesa não obteve êxito em sustentar a tese de desclassificação do 

delito de furto continuado para o delito de receptação, considerando que 

os autos ministram as provas necessárias e aptas à condenação do 

agente no crime de furto continuado, previsto no artigo 155, caput c/c 

artigo 71 do Código Penal.

Apelação 113871/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE. Protocolo Número/Ano: 113871 / 2013. Julgamento: 19/3/2014. 

APELANTE(S) - DIVINO ANTONIO DA SILVA (Advs: Dr. WESLEY ROBERT 

DE AMORIM), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 PROCESSUAL PENAL – RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO 

DE DROGAS – PLEITO ABSOLUTÓRIO – ALEGADA A INSUFICIÊNCIA DO 

ARCABOUÇO PROBATÓRIO – MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA 

COMPROVADAS – DEPOIMENTO FIRME E COERENTE DOS POLICIAIS – 

ELEMENTOS DE PROVA ROBUSTOS E SUFICIENTES PARA A 

CONDENAÇÃO – SENTENÇA MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO.

Não há que se falar em absolvição por falta de provas quando os relatos 

das testemunhas se revelam harmônicos e suficientes para demonstrar a 

prática do crime de tráfico de drogas, mostrando-se a negativa de autoria 

completamente divorciada do conjunto probatório.

Os depoimentos dos policiais, colhidos sob o crivo do contraditório e da 

ampla defesa, são elementos de prova válidos para fundamentar o édito 
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condenatório, mormente quando se apresentam seguros, uníssonos e 

estão em perfeita harmonia com os demais subsídios probatórios, não se 

afigurando suficiente, para macular a presunção de veracidade a eles 

inerente, a negativa isolada do agente.

Recurso desprovido.

Decisão do Relator

Protocolo Número/Ano: 24672 / 2014 - HABEAS CORPUS Nº 

24672/2014 - CLASSE CNJ - 307 - COMARCA DE VÁRZEA GRANDE - 

IMPETRANTE(S) - DR. DELCIO JÚLIO BENTO JÚNIOR, PACIENTE(S) - 

JOSENILDO LUIS CAMPOS DE BARROS - Decisão: Diante do exposto, 

julgo prejudicado o pedido. Cuiabá, 17 de março de 2014. 

Desembargador Pedro Sakamoto Relator

Protocolo Número/Ano: 29596 / 2014 - HABEAS CORPUS Nº 

29596/2014 - CLASSE CNJ - 307 - COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO 

CLARO - IMPETRANTE(S) - DR. JOSÉ MARIA MARIANO, PACIENTE(S) - 

CRISTIANO RODRIGUES DOS SANTOS - Decisão: Logo, o alegado 

constrangimento ilegal não restou evidenciado de plano, sendo certo que o 

pedido de liminar confunde-se com o mérito da impetração, cuja 

apreciação compete ao órgão colegiado, razão pela qual indefiro a liminar 

postulada. Cuiabá, 19 de março de 2014. Desembargador Pedro 

Sakamoto Relator

Protocolo Número/Ano: 29021 / 2014 - HABEAS CORPUS Nº 

29021/2014 - CLASSE CNJ - 307 - COMARCA DE CÁCERES - 

IMPETRANTE(S) - DR. MÁRCIO DA SILVA ALMEIDA, PACIENTE(S) - 

RAPHAEL SEVERINO DE OLIVEIRA - Decisão: Portanto, indefiro a 

liminar postulada. Cuiabá, 17 de março de 2014. Desembargador Pedro 

Sakamoto - Relator

Terceira Câmara Criminal

Acórdão

Habeas Corpus 10564/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE TANGARÁ 

DA SERRA. Protocolo Número/Ano: 10564 / 2014. Julgamento: 19/3/2014. 

IMPETRANTE(S) - DR. ELIAS ALVES FERRO, PACIENTE(S) - EMILIO JOSÉ 

DA SILVA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: DENEGOU A ORDEM, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS - AMEAÇA NO ÂMBITO FAMILIAR - LEI MARIA DA 

PENHA - DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS PROTETIVAS - PRISÃO EM 

FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA - RISCO CONCRETO À 

INCOLUMIDADE FÍSICA E PSICOLÓGICA DA VÍTIMA - GARANTIA DA 

ORDEM PÚBLICA - FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA - ART. 313, INCISO III DO 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - PRECEDENTES DO STJ - ORDEM 

DENEGADA.

O descumprimento pelo Paciente das medidas protetivas de urgência 

deferidas em favor da vítima denota a necessidade da prisão preventiva 

para evitar reiteração delitiva e resguardar a integridade física e 

psicológica da ofendida, a teor do disposto no art. 313, inciso III, do Código 

de Processo Penal.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o 

descumprimento de medida protetiva anteriormente imposta demonstra de 

forma concreta a necessidade da custódia cautelar. Não é possível 

esperar que o agressor cumpra a ameaça para depois se tomar uma 

providência.

Habeas Corpus 16149/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE SINOP. 

Protocolo Número/Ano: 16149 / 2014. Julgamento: 19/3/2014. 

IMPETRANTE(S) - DR. SÁVIO RICARDO CANTADORI COPETTI - DEFENSOR 

PÚBLICO, PACIENTE(S) - TIAGO APARECIDO ROQUE. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: DENEGOU A ORDEM, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – EXECUÇÃO PENAL – PEDIDO DE INDULTO OU 

PROGRESSÃO DE REGIME – ALEGADA DEMORA EXCESSIVA NA 

APRECIAÇÃO DO PLEITO – CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 

CARACTERIZADO – ADIAMENTO DA ANÁLISE DO PLEITO DE 

PROGRESSÃO JUSTIFICADO PELA NECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DE 

DILIGÊNCIAS IMPRESCINDÍVEIS À SUA APRECIAÇÃO – INOCORRÊNCIA DE 

DESÍDIA – ORDEM DENEGADA.

A propalada excessiva demora da autoridade apontada como coatora na 

apreciação de pedido de progressão de regime restou justificada diante da 

necessidade do cumprimento de diligências imprescindíveis à análise do 

pleito, não restando demonstrada ausência de desídia na condução do 

feito.

Habeas Corpus 18276/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE SINOP. 

Protocolo Número/Ano: 18276 / 2014. Julgamento: 19/3/2014. 

IMPETRANTE(S) - DR. SÁVIO RICARDO CANTADORI COPETTI - DEFENSOR 

PÚBLICO, PACIENTE(S) - JOSÉ NILSON DIAS DO VALE. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: DENEGOU A ORDEM, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS - EXECUÇÃO PENAL - CONSTRANGIMENTO ILEGAL - 

DEMORA NA ANÁLISE DO PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME - 

INOCORRÊNCIA - LENTITUDE DECORRENTE DA PRODUÇÃO DE 

DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS - INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE - ORDEM 

DENEGADA.

 À luz do princípio da razoabilidade, não configura constrangimento ilegal 

e v e n t u a l  d e m o r a  n o  j u l g a m e n t o 

do pedido de progressão de regime interposto pela defesa, se necessária 

a efetivação de diligências para a aferição do preenchimento dos 

requisitos subjetivos e objetivos imprescindíveis à concessão do benefício 

pleiteado.

Ordem denegada.

Habeas Corpus 21482/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE MIRASSOL 

D´OESTE. Protocolo Número/Ano: 21482 / 2014. Julgamento: 19/3/2014. 

IMPETRANTE(S) - DR. CARLOS WAGNER GOBATI DE MATOS, 

PACIENTE(S) - E. J. R.. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JUVENAL PEREIRA 

DA SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: DENEGOU A ORDEM, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – ESTUPRO DE VULNERÁVEL – SENTENÇA 

CONDENATÓRIA – NEGATIVA DO DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE – 

ALEGADA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO – INOCORRÊNCIA – RÉU 

QUE PERMANECEU PRESO DURANTE TODA A INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

– REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA QUE PERMANECEM – CUSTÓDIA 

ESCORREITA – ORDEM DENEGADA.

 I. Conforme entendimento jurisprudencial dominante, o réu, que 

permaneceu preso durante toda a instrução criminal, não tem direito de 

apelar da sentença em liberdade, se os motivos que justificaram a prisão 

anteriormente permanecem presentes.

Habeas Corpus 22620/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE PORTO 

ALEGRE DO NORTE. Protocolo Número/Ano: 22620 / 2014. Julgamento: 

19/3/2014. IMPETRANTE(S) - DR. JOSÉ LEONARDO NUNES DA COSTA, 

PACIENTE(S) - M. M. S.. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JUVENAL 

PEREIRA DA SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: JULGOU PREJUDICADA A 

ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 PENAL E PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS – DELITO PRATICADO 

COM FERIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 217-A (TRÊS VEZES), C/C 

ARTIGO 69, NA FORMA DO ARTIGO 71, TODOS DO CÓDIGO PENAL – 

ALARDEADA ILEGALIDADE NA PRISÃO CAUTELAR POR EXCESSO DE 

PRAZO NO OFERECIMENTO DA DENÚNCIA – EVENTUAL 

CONSTRANGIMENTO SUPERADO PELA SUPERVENIÊNCIA DP 

OFERECIMENTO DA PEÇA ACUSATÓRIA E SEU RECEBIMENTO PELO 

JUÍZO SINGULAR – CONSTRANGIMENTO INEXISTENTE - ORDEM 

PREJUDICADA.

A alegação de eventual constrangimento ilegal gerado pela em tese, 

ilegalidade do excesso de prazo no oferecimento da denúncia, mostra-se 

prejudicada diante do oferecimento da peça acusatória e seu recebimento 

pelo juízo de origem, havendo assim. a perda do objeto nuclear do referido 

instrumento.
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TERCEIRA SECRETARIA CRIMINAL em Cuiabá, aos 20 dias do mês de 

Março de 2014.

CIBELE FELIPIN PEREIRA

Diretora do Departamento da 3ª Secretaria Criminal

Decisão do Relator

 
_____________________________

HABEAS CORPUS Nº 29289/2014 - CLASSE CNJ - 307 - 

COMARCA CAPITAL IMPETRANTE(S) - DR. PAULO 

ROBERTO GOMES DOS SANTOS, PACIENTE(S) - ARISON 

PENHA DA MATA OLIVEIRA

Decisão: "(...) Diante do exposto, indefiro a liminar pleiteada, 

(...)." Desembargador Juvenal Pereira da Silva - Relator

 
_____________________________

HABEAS CORPUS Nº 29795/2014 - CLASSE CNJ - 307 - 

COMARCA DE RONDONÓPOLIS IMPETRANTE(S) - DRA. 

DINAR CRISTINA DE PAULA, PACIENTE(S) - CLEITON 

ALVES DE QUEIROZ

Decisão: "(...) Diante do exposto, indefiro a liminar pleiteada, 

(...)." Desembargador Juvenal Pereira da Silva - Relator

 
____________________________

HABEAS CORPUS Nº 29292/2014 - CLASSE CNJ - 307 - 

COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA IMPETRANTE(S) - 

DRA. REGINA MARÍLIA DE OLIVEIRA, PACIENTE(S) - 

DERIC ROBIM DA SILVA

Decisão: "(...) Diante do exposto, indefiro a liminar vindicada, 

(...)." Desembargador Luiz Ferreira da Silva - Relator

 
____________________________

HABEAS CORPUS Nº 29451/2014 - CLASSE CNJ - 307 - 

COMARCA CAPITAL IMPETRANTE(S) - DR. JOSE BATISTA 

FILHO, PACIENTE(S) - BENEMAR TADEU ESTEVES DE 

MIRANDA

Decisão: "(...) Diante do exposto, indefiro a liminar vindicada, 

(...)." DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA (RELATOR)

Intimação do Relator

_____________________________

HABEAS CORPUS Nº 30327/2014 - CLASSE CNJ - 307 - COMARCA DE 

CÁCERES IMPETRANTE(S) - DR. JOSE THADEU DOS SANTOS 

MESQUITA, PACIENTE(S) - OSMILDO RIBEIRO DA SILVA

Decisão: "(...) Demais disso, é imperioso anotar que o forum da Comarca 

de Cáceres estará com o expediente suspenso no período de 18 a 26 

deste mês e ano, por conta da reforma e ampliação do prédio, sendo que 

nesse período, os trabalhos serão executados somente em regime de 

plantão. Assim, a obtenção de maiores esclarecimentos acerca da 

questão posta impetração é medida imperiosa, razão pela qual postergo a 

apreciação do pleito liminar para depois da chegada das informações 

acerca do cumprimento ou não da decisão emanada pelo juízo singular 

sobre o recambiamento do beneficiário. Em face do que foi exposto, 

determino a expedição de ofício ao juízo plantonista atuante na Comarca 

de Cáceres, para que diligencie e remeta a este Sodalício, no prazo de 05 

(cinco) dias, informações objetivas sobre a transferência de Osmildo 

Ribeiro da Silva para o presídio militar de Santo Antônio do Leverger, 

juntamente com as informações e cópias dos documentos jurídicos 

indispensáveis à apreciação desta ação constitucional, em observância 

às exigências apontadas no item 7.22.1 da Consolidação das Normas 

Gerais da Corregedoria Geral da Justiça; consignando-se ainda, no citado 

ofício, a solicitação para que o impetrado preste informações 

complementares em caso de alteração superveniente do quadro fático 

e/ou jurídico do feito originário que possa influenciar no julgamento de 

mérito da ação mandamental. Findo o prazo sem que os informes sejam 

prestados, certifique-se o ocorrido, procedendo-se à conclusão dos autos 

para as providências pertinentes. Cumpra-se, com a urgência que o caso 

requer." Desembargador Luiz Ferreira da Silva - Relator

Turma de Câmaras Criminais Reunidas

Decisão do Relator

Protocolo Número/Ano: 26695 / 2014 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

26695/2014 - CLASSE CNJ - 1710 - COMARCA DE DIAMANTINO 

IMPETRANTE - MINISTÉRIO PÚBLICO, IMPETRADO - JUÍZO DA VARA 

CRIMINAL DA COMARCA DE DIAMANTINO-MT

Decisão: Vistos etc.

Ratifico a decisão acostada às fls. 322 a 324, em que o Exmo. 

Desembargador Paulo da Cunha, em regime de plantão judiciário, 

concedeu a medida liminar vindicada nos autos desta ação constitucional, 

permitindo a juntada de documentos pleiteada pelo órgão acusatório, ora 

Impetrante.

Ademais, determino que a autoridade coatora seja notificada para, no 

prazo de 10 (dez) dias, prestar as informações que julgar necessárias, 

nos termos do art. 7º, inc. I, da Lei 12.016/2009.

Cientifique-se, ainda, Wanderson Fausto Lemes da Silva, que figura 

como réu na ação penal autuada sob o nº. 53143-19.2011, em trâmite na 

Vara Criminal da Comarca de Diamantino.

A seguir, colha-se o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

Certificado o integral cumprimento das determinações acima, voltem-me os 

autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 18 de março de 2014.

Rondon Bassil Dower Filho - Relator

Ass.: EXMO. SR. DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO (RELATOR)

Coordenadoria de Magistrados

Portaria

PORTARIA Nº 105/2014-PRES

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas,

CONSIDERANDO o despacho exarado em 19-3-2014, no e-mail funcional 

do Excelentíssimo Senhor Desembargador Dirceu dos Santos (protocolo 

0030316-28.2014),

RESOLVE:

Tornar sem efeito a Portaria nº 93/2014-PRES de 10-3-2014, que 

convocou a Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA APARECIDA 

RIBEIRO, para compor quórum na Quinta Câmara Cível, no período de 20-3 

a 18-4-2014, quartas-feiras, às 14:00h, Plenário 1, em virtude da 

transferência das férias do Excelentíssimo Senhor Desembargador Dirceu 

dos Santos.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

 Cuiabá, 19 de março de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,

 Presidente do Tribunal de Justiça.

Expediente

 DEFERIMENTOS

  

USUFRUTO DE FÉRIAS

 

Dra. ALETHEA ASSUNÇÃO SANTOS – Juíza de Direito da 3ª Vara da 

Comarca de Pontes e Lacerda – 4 (quatro) dias do recesso/2013, para 

serem usufruídos, no período de 8 a 11-4-2014.

  

Dr. AGAMENON ALCÂNTARA MORENO JÚNIOR – Juiz de Direito do 2º 

Juizado Especial Cível da Comarca de Cuiabá – 02 (dois) dias do recesso 

de 2003 e 01 (um) dia de recesso de 2005, para ser usufruído no período 

de 14 a 16-04-2014.

  

Dra. GISELDA REGINA SOBREIRA DE OLIVEIRA ANDRADE – Juíza 

Substituta da Comarca de Nova Canaã do Norte – 4 (quatro) dias do 

recesso/2012, para serem usufruídos, no período de 14 a 17-4-2014.

  

Dr. MOACIR ROGÉRIO TORTATO – Juiz de Direito da 2ª

 Vara Criminal da Comarca de Várzea Grande – 30 (trinta) dias de férias 

referente ao 1º período de 2014, para serem usufruídas de 2-6-2014 a 
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1º-7-2014.

  

Dra. RACHEL FERNANDES ALENCASTRO MARTINS – Juíza de Direito da 

5ª Vara Criminal da Comarca de Várzea Grande – 4 dias do recesso/2011, 

para serem usufruídos, no período de 22 a 25-4-2014.

  

Dr. VALMIR ALAÉRCIO DOS SANTOS – Juiz de Direito jurisdicionando na 

Turma Recursal Única – 20 (vinte) dias de férias referente ao 2º período 

de 2003, para serem usufruídas, no período de 24-3 a 12-4-2014.

  

SUSPENSÃO DE FÉRIAS

  

Dra. LEILAMAR APARECIDA RODRIGUES – Juíza de Direito da Comarca de 

Cáceres – 02 (dois) dias do recesso 2009, marcadas para o período de 25 

a 27-03-2014, deferida, excepcionalmente, a suspensão do usufruto nos 

dias 25 e 26-03-2014, ficando para usufruto oportuno.

  

TRANSFERÊNCIA DE FÉRIAS

 

Dra. ANDRÉ MAURÍCIO LOPES PRIOLI – Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Tangará da Serra – 30 (trinta) dias de férias referente ao 2º 

período de 2014, escaladas para julho/2014, para serem usufruídas 

oportunamente.

  

Dra. GISELDA REGINA SOBREIRA DE OLIVEIRA ANDRADE – Juíza 

Substituta da Comarca de Nova Canaã do Norte – 30 (trinta) dias de férias 

referente ao 1º período de 2014, escaladas para maio/2014, para serem 

usufruídas oportunamente.

  

Dr. MARCELO SOUSA MELO BENTO DE RESENDE – Juiz Substituto da 

Comarca de Itiquira – 30 (trinta) dias referentes ao 1º período de 2014, 

escaladas de 1 a 30-5-2014 – para serem usufruídas no período de 5-5 a 

3-6-2014.

  

Dr. MOACIR ROGÉRIO TORTATO – Juiz de Direito da 2ª

 Vara Criminal da Comarca de Várzea Grande – 30 (trinta) dias de férias 

referente ao 2º período de 2014, escaladas para julho/2014, para serem 

usufruídas oportunamente.

  

Dra. ROSÂNGELA ZACARKIM DOS SANTOS – Juíza de Direito da 1ª Vara 

Criminal da Comarca de Sinop - 30 (trinta) dias de férias referente ao 1º 

período de 2014, escaladas para maio/2014, para serem usufruídas 

oportunamente.

  

Dr. VALMIR ALAÉRCIO DOS SANTOS – Juiz de Direito jurisdicionando na 

Turma Recursal Única – 30 (trinta) dias de férias referente ao 1º período 

de 2014, escaladas para abril/2014, para serem usufruídas 

oportunamente.

  

USUFRUTO DE COMPENSATÓRIA

 

Dra. ALETHEA ASSUNÇÃO SANTOS – Juíza de Direito da 3ª Vara da 

Comarca de Pontes e Lacerda – 1 (uma) compensatória, para ser 

usufruída em 7-4-2014.

  

Dr. AGAMENON ALCÂNTARA MORENO JÚNIOR – Juiz de Direito do 2º 

Juizado Especial Cível da Comarca de Cuiabá – 04 (quatro) 

compensatórias para serem usufruídas nos dias 07, 09, 10 e 11-04-2014.

  

Dr. ALMIR BARBOSA SANTOS – Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de 

Primavera do Leste – 04 (quatro) compensatórias - usufruídas no período 

de 17 a 20-03-2014.

  

Dra. CLÁUDIA BEATRIZ SCHMIDT – Juíza de Direito da 2ª Vara 

Especializada de Família e Sucessões da Comarca de Rondonópolis – 4 

(quatro) compensatórias para serem usufruídas no período de 22 a 

25-4-2014.

  

Dr. FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA MENDES NETO – Juiz de Direito da 

13ª Vara Criminal da Comarca de Cuiabá – 04 (quatro) compensatórias 

para serem usufruídas nos dias 18, 20, 23 e 25-06-2014.

  

Dr. GUSTAVO CHIMINAZZO DE FARIA – Juiz de Direito da 1ª Vara de 

Nova Xavantina – 03 (três) compensatórias para serem usufruídas no 

período de 15 a 17-04-2014.

  

Dra. GISELDA REGINA SOBREIRA DE OLIVEIRA ANDRADE – Juíza 

Substituta da Comarca de Nova Canaã do Norte – 4 (quatro) 

compensatórias para serem usufruídas no período de 22 a 25-4-2014.

  

Dr. JOSÉ EDUARDO MARIANO – Juiz de Direito da 3ª Vara e Juizado 

Especial da Comarca de Jaciara – 01 (um) compensatória usufruída no dia 

29-01-2014.

  

Dr. JOSÉ MAURO NAGIB JORGE – Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Colíder – 2 (duas) compensatórias para serem usufruídas nos dias 16 

e 22-4-2014.

  

Dr. MARCELO SOUSA MELO BENTO DE RESENDE – Juiz Substituto da 

Comarca de Itiquira – 06 (seis) compensatórias para serem usufruídas nos 

dias 24 a 28-3-2014 e 31-03-2014.

  

Dr. MÁRIO ROBERTO KONO DE OLIVEIRA – Juiz de Direito Auxiliar da 

Corregedoria Geral da Justiça – 1 (uma) compensatória usufruída em 

17-3-2014.

  

Dr. TÚLIO DUAILIBI ALVES DE SOUZA – Juiz de Direito Auxiliar da 

Presidência – 5 (cinco) compensatórias para serem usufruídas no período 

de 24 a 28-3-2014.

  

Dr. WALTER PEREIRA DE SOUZA – Juiz de Direito do 3º Juizado Especial 

Cível da Comarca de Cuiabá – 6 (seis) compensatórias para serem 

usufruídas nos períodos de 9 a 11 e 14 a 16-4-2014.

  

CONCESSÃO DE COMPENSATÓRIA

 

Dr. ALEXANDRE DELICATO PAMPADO – Juiz de Direito da 2ª Vara da 

Comarca de Campo Novo do Parecis – 4 (quatro) compensatórias relativas 

aos trabalhos realizados nos plantões dos dias 1º, 2, 3 e 4-3-2014, para 

serem usufruídas oportunamente.

  

Dr. CÁSSIO LEITE DE BARROS NETTO – Juiz Substituto da 1ª Vara da 

Comarca de Juara – 2 (duas) compensatórias relativas aos trabalhos 

realizados nos plantões dos dias 8 e 9-3-2014, para serem usufruídas 

oportunamente.

  

Dra. CELIA REGINA VIDOTTI – Juíza de Direito Auxiliar da Vara de Ação 

Civil Pública e Ação Popular da Comarca de Cuiabá – 4 (quatro) 

compensatórias relativas aos trabalhos realizados nos plantões dos dias 

15 a 17 e 20-2-2014, para serem usufruídas oportunamente.

  

Dr. EDNEI FERREIRA DO SANTOS – Juiz Substituto da Comarca de Rosário 

Oeste – 5 (cinco) compensatórias relativas aos trabalhos realizados nos 

plantões dos dias 28-2, 1º, 2, 3 e 4-3-2014, para serem usufruídas 

oportunamente.

  

Dr. JEAN GARCIA DE FREITAS BEZERRA – Juiz Substituto da Comarca de 

Guiratinga – 2 (duas) compensatórias relativas aos trabalhos realizados 

nos plantões dos dias 8 e 9-3-2014, para serem usufruídas 

oportunamente.

  

Dra. LUCIANA BRAGA SIMÃO TOMAZETTI – Juíza Substituta da Comarca 

de Novo São Joaquim – 4 (quatro) compensatórias relativas aos trabalhos 

realizados nos plantões dos dias 8, 9-2-2014 e 1º, 2-3-2014, para serem 

usufruídas oportunamente.

  

Dr. LUIZ OTÁVIO PEREIRA MARQUERS – Juiz de Direito da 3ª Vara Cível 

da Comarca de Várzea Grande – 5 (cinco) compensatórias relativas aos 

trabalhos realizados nos plantões dos dias 22 a 25 e 27-2-2014, para 

serem usufruídas oportunamente.

  

SUSPENSÃO DE AFASTAMENTO AUTORIZADO

 

Dra. AMINI HADDAD CAMPOS – Juíza de Direito do Juizado Especial 
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Criminal Unificado da Comarca de Várzea Grande – 01 (um) dia de 

afastamento autorizado, em 17-03-2014, para oportuno.

  

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

 

Dra. CRISTIANE PADIM DA SILVA – Juíza de Direito da 2ª Vara da 

Comarca de Juína – 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, no 

dia 28-02-2014.

  

Dra. LIDIANE DE ALMEIDA ANASTÁCIO PAMPADO – Juíza de Direito da 1ª 

Vara Cível da Comar de Campo Novo do Parecis – 02 (dois) dias de 

licença para tratamento de saúde, nos dias 10 e 11-03-2014.

  

Dr. LUIZ ANTONIO SARI – Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de 

Rondonópolis – 3 (três) dias de licença para tratamento de saúde, no 

período de 12 a 14-3-2014.

  

Dr. LUÍS FERNANDO VOTO KIRCHE – Juiz de Direito da 5ª Vara de Família 

e Sucessões da Comarca de Cuiabá – 5 (cinco) dias de licença para 

tratamento de saúde, no período de 10 a 14-3-2014.

  

DR. YALE SABO MENDES – Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de 

Cuiabá – 3 (três) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 

10 a 12-3-2014.

  

INDEFERIMENTO

 

INDEFERIMENTO DE CONCESSÃO DE COMPENSATÓRIA

 

Dr. RHAMICE IBRAHIM ALI AHMAD ABDALLAH – Juiz de Direito da 5ª Vara 

Cível da Comarca de Rondonópolis – 1 (uma) compensatória relativa ao 

trabalho realizado no plantão do dia 2-12-2013, por falta de amparo legal.

  

INDEFERIMENTO DE USUFRUTO DE COMPENSATÓRIA

 

Dr. CARLOS AUGUSTO FERRARI – Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Alto Araguaia – 1 (uma) compensatória, para ser usufruída no dia 

31-3-2014, para não prejudicar a prestação jurisdicional.

  

Departamento de Cadastro de Magistrado, em Cuiabá, 20 de março de 

2014.

  

AS) CLÁUDIA B. ZAROUR PFANNEMÜLLER

 Diretora do Departamento de Cadastro de Magistrados

Coordenadoria de Recursos Humanos

Despachos

 LICENÇAS MÉDICAS

 Despacho de concessão de licenças médicas da Coordenadoria de 

Recursos Humanos, conforme laudo pericial homologado para:

 LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM PRORROGAÇÃO

12.03.2014

ROSANA MARIA DAMASCENO, Técnico Judiciário, 90 (noventa) dias, 

a partir de 14.02.14

 MARIANA GUERRISE, Técnico Judiciário, 60 (sessenta) dias, a partir 

de 23.02.14

 VIVIANE FÁTIMA DE BARROS, Técnico Judiciário, 20 (vinte) dias, a 

partir de 27.02.14

 LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

 12.03.2014

JÉSSICA OLIVIERA DE SENA F. ACOSTA, Técnico Judiciário, 30 

(trinta) dias, a partir de 04.02.14

 BRENO POMPEU DE CAMPOS, Técnico Judiciário, 30 (trinta) dias, a 

partir de 05.02.14

 MARIA HELENA DE DEUS BEZERRA, Técnico Judiciário, 20(vinte) dias, 

a partir de 05.02.14

 MARIA TERESA DE JESUS BORGES, Técnico Judiciário, 81(oitenta e 

um) dias, a partir de 06.02.14

 ONIZETE MONTEIRO MARTINEZ, Analista Judiciário, 20(vinte) dias, a 

partir de 11.02.14

 MARIA MAZZARELLO DE MELO, Técnico Judiciário, 40 (quarenta) 

dias, a partir de 13.02.14

 CARLA ROSANA PACHECO, Técnico Judiciário, 15 (quinze) dias, a 

partir de 18.02.14

 LICENÇA PARA ACOMPANHAR FAMILIAR ENFERMO

12.03.2014

GLEICE RODRIGUES N. MATOS, Analista Judiciário, 10 (dez) dias, a 

partir de 19.02.14

 LICENÇA MATERNIDADE

12.03.14

MICHELE CAMPOS ASSAOCA LUSTOSA, Técnico Judiciário, 180 

(cento e oitenta) dias, a partir de 16.01.14

 LUDMILA CAMPOS DE ALMEIDA, 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 

06.02.14

 READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO

12.03.14

LUCILENE PEREIRA PARRON ORMOND, 180 (cento e oitenta) dias, a 

partir de 08.02.14

 Departamento de Recursos Humanos, Cuiabá, 20 de março de 2014.

  

PHIAMA EMANUELA POMPEU BENEVIDES PRADO

Diretora do Departamento de Recursos Humanos

  

Visto:

RENATA GUIMARÃES BUENO PEREIRA

Coordenadora do Departamento de Recursos Humanos.

Portaria Presidência

PORTARIA N.º 75/2014-DRH     O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,     

RESOLVEConceder à servidor a WANDERLÉIA DA SILVA DIAS, matrícula 

4390, efetiva, Agente da Infância e Juventude - PTJ, do Juizado da 

Infância e Juventude da comarca da Capital , Movimentação Interna para o 

Tribunal de Justiça a fim de que seja lotada na Coordenadoria da Infância e 

Juventude ligada diretamente à Corregedoria-Geral de Justiça, em nome do 

interesse da Administração, em caráter excepcional e pelo prazo de (06) 

seis meses , a partir da publicação desta.       Publique-se. Registre-se. 

Cumpra-se.Cuiabá, 14 de março de 2014.Desembargador ORLANDO DE 

ALMEIDA PERRItable

 PORTARIA N.º 75/2014-DRH

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE

Conceder à servidor a WANDERLÉIA DA SILVA DIAS, matrícula 4390, 

efetiva, Agente da Infância e Juventude - PTJ, do Juizado da Infância e 

Juventude da comarca da Capital , Movimentação Interna para o Tribunal 

de Justiça a fim de que seja lotada na Coordenadoria da Infância e 

Juventude ligada diretamente à Corregedoria-Geral de Justiça, em nome do 

interesse da Administração, em caráter excepcional e pelo prazo de (06) 

seis meses , a partir da publicação desta.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 14 de março de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

Decisão do Presidente

48/2014-DRH

 PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N. 186/2013

CIA – 0117475-43.2013.811.0000

O Desembargador Sebastião de Moraes Filho, Corregedor-Geral da 

Justiça, solicita que a agente da infância e juventude Wanderleia da Silva 

Dias seja colocada, pelo prazo de seis meses, à disposição da 

Coordenadoria da Infância e Juventude – CIJ.

A movimentação interna de servidores revela-se um ato sujeito ao juízo de 

conveniência e oportunidade da Administração, e em tais casos deve-se 

sempre primar pelo interesse da coletividade em detrimento do particular, 

como meio de assegurar a eficiência, corolário da codificação 

constitucional dos preceitos básicos da Administração Pública.

Nesse sentido, já decidiu o Pleno desta Corte, ao apreciar casos 

semelhantes, verbis:

“(...) A regra que trata da movimentação interna (remoção) do servidor 

para fins de qualificação profissional (Provimento nº 017/2011) se revela 

como ato revestido de conveniência e oportunidade, de natureza subjetiva 

da Administração e, assim, conforme a orientação jurisprudencial e 
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doutrinária, não se sujeitam à apreciação judicial. (...)” (MS, 72306/2012, 

DES. GUIOMAR TEODORO BORGES, TRIBUNAL PLENO, Data do 

Julgamento 27/09/2012, Data da publicação no DJE 18/10/2012).

“(...) Em se tratando de política de movimentação e remoção de pessoal, a 

orientação do CNJ é no sentido de preservar a discricionariedade e a 

autonomia dos Tribunais para que distribuam os servidores dentro dos 

critérios de conveniência e oportunidade, atendendo o interesse público. 

(...)” (MS 124665/2012, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, 

TRIBUNAL PLENO, Data do Julgamento 14/02/2013, Data de publicação no 

DJE 01/03/2012).

Como se verifica, a servidora possui estabilidade, a prestação jurisdicional 

na unidade de origem não ficará comprometida, haja vista que o quadro da 

Comarca da Cuiabá está totalmente preenchido, pois os 34 (trinta e quatro) 

cargos de Agente da Infância e Juventude previstos pela Lei n. 

8.814/2008 estão providos.

Portanto, a movimentação da servidora para Coordenadoria da Infância e 

Juventude, criada nos termos da Resolução n. 005/2011/TP, irá colaborar 

para o cumprimento das metas estabelecidas pelo Conselho Nacional de 

Justiça, que devem ser enfrentadas com celeridade na prestação 

jurisdicional.

Ante ao exposto, DEFIRO a movimentação interna da servidora para o 

Tribunal de Justiça a fim de que seja lotada na Coordenadoria da Infância e 

Juventude ligada diretamente à Corregedoria-Geral da Justiça, em nome do 

interesse da Administração, em caráter excepcional e pelo prazo de seis 

meses, tal como pleiteado pelo Corregedor-Geral da Justiça.

À Coordenadoria de Recursos Humanos para às providências.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 5 de março de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,

Presidente do Tribunal de Justiça.

PEDIDO DE EXONERAÇÃO nº 7/2014

CIA – 0014683-74.2014.811.0000

DANIEL MATTOS MATHIAS PEREIRA, Analista Judiciário lotado na 

Comarca de Juína, requer a exoneração no cargo efetivo a partir de 

10/02/2014.

O Departamento de Recursos Humanos presta informações quanto ao 

histórico funcional do servidor e anota que ele não responde processo 

administrativo disciplinar ou sindicância (fl. 5).

Diante do exposto, DEFIRO a exoneração e determino que a 

Coordenadoria da Tecnologia da Informação exclua o servidor exonerado 

dos acessos às pastas da rede interna e demais sistemas informatizados.

À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 28 de fevereiro de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,

Presidente do Tribunal de Justiça.

49/2014-DRH

 CIA 0009942-88.2014.811.0000

JACKSON FABIO DE CAMARGO solicita o seu descredenciamento da 

função de conciliador.

O Departamento de Apoio aos Juizados Especiais, na Informação n. 

30/2014-DAJE, noticia que o servidor foi credenciado para atuar no 

Juizado Volante Ambiental da Comarca de Cuiabá, pelo Ato 30/2013/DRH, 

de 18/01/2013.

DEFIRO o pedido e determino que a Coordenadoria da Tecnologia da 

Informação exclua o descredenciado dos acessos às pastas da rede 

interna e demais sistemas informatizados.

À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências cabíveis, 

inclusive ciência desta decisão aos interessados.

Após, ao Departamento do Funajuris para as anotações pertinentes.

Cuiabá, 28 de fevereiro de 2014.

Publique-se. Comunique-se. Arquive-se.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,

Presidente do Tribunal de Justiça.

OFÍCIO N. 20/2014-ACM

CIA – 0014673-30.2014.811.0000

AGAMENON ALCÂNTARA MORENO JÚNIOR, Juiz de Direito Dirigente dos 

Juizados Especiais, solicita o descredenciamento da Conciliadora Vivian 

Rossi Marques da Costa, tendo em vista a sua nomeação como Juíza 

Leiga, bem como o credenciamento do próximo candidato para ocupar a 

vaga.

O Departamento de Apoio aos Juizados Especiais, na Informação n. 

43/2014-DAJE, noticia que não existe cadastro de reserva para a comarca 

de Cuiabá, contudo, foi deflagrado novo certame pela Diretoria do foro da 

Capital, conforme Edital 008/2013GRH.

DEFIRO o descredenciamento de Vivian Rossi Marques da Costa e, quanto 

ao novo credenciamento, aguarde-se a conclusão do certame.

À Coordenadoria de Recursos Humanos – GSCP para as providências 

necessárias.

Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 28 de fevereiro de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,

Presidente do Tribunal de Justiça.

OFÍCIO N. 036/2014/DF

CIA – 0018553-30.2014.811.0000

ANNA PAULA GOMES DE FREITAS, Juíza de Direito e Diretora do Foro da 

Comarca de Alta Floresta, solicita o credenciamento do próximo juiz leigo, 

em virtude do pedido de desistência de Diego Giuliano Dias de Brito, 

nomeado pelo Ato n. 68/2014/DRH.

O Diretor do Departamento de Apoio aos Juizados Especiais informa que a 

Senhora Taciane Fabiani é a segunda colocada e a próxima a ser 

habilitada na ordem de classificação, conforme Edital n. 24/2013/GSCP.

Consigna que no período de 22 a 26 de julho de 2013 foi realizado o curso 

de capacitação dos aprovados, etapa obrigatória, nos termos da 

Resolução 174 do CNJ e Edital n. 036/2012/PRES, habilitando-os para o 

credenciamento.

Com o objetivo de assegurar a prestação jurisdicional, AUTORIZO o 

descredenciamento de Diego Giuliano Dias de Brito, bem como o 

credenciamento do próximo candidato na vaga remanescente para atuar 

na Comarca de Alta Floresta.

À Coordenadoria de Recursos Humanos – GSCP para as providências 

necessárias.

Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 28 de fevereiro de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

Presidente do Tribunal de Justiça

OFÍCIO Nº 0018/2014/JECRIM/ADM

CIA 0019132-75.2014.811.0000

Ana Cristina Silva Mendes, Juíza de Direito do Juizado Especial Criminal 

Unificado da Comarca de Cuiabá, requer o descredenciamento de Mirly 

Rodrigues Martins, da função de conciliadora a partir de 29/01/2014.

O Departamento de Apoio aos Juizados Especiais, na Informação n. 

35/2014-DAJE, noticia que a servidora foi credenciada para atuar no 

Juizado Especial Criminal Unificado da Comarca de Cuiabá, pelo Ato 

108/2013/DRH, de 06/02/2013.

DEFIRO o pedido e determino que a Coordenadoria da Tecnologia da 

Informação exclua a descredenciada dos acessos às pastas da rede 

interna e demais sistemas informatizados.

À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências cabíveis, 

inclusive ciência desta decisão aos interessados.

Após, ao Departamento do Funajuris para as anotações pertinentes.

Publique-se. Comunique-se. Arquive-se.

Cuiabá, 28 de fevereiro de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,

Presidente do Tribunal de Justiça.

50/2014-DRH

 PEDIDO DE NOMEAÇÃO 7/2014 PTG. 0013843-64

REQUERENTE: DR. WALTER TOMAZ DA COSTA

ASSUNTO:Solicita autorização para nomeação de Assessor de Gabinete I 

para a Comarca de São José do Rio Claro

Decisão: “ (...)

Assim sendo, diante da necessidade de cumprimento das metas 

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça e pela 

Corregedoria-Geral deste Sodalício, que devem ser enfrentadas com 

celeridade na prestação jurisdicional,AUTORIZO a nomeação de Assessor 

de Gabinete I para a 2ª Vara da Comarca de São José do Rio Claro.

À Coordenadoria de Recursos Humanos para às providências.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 17 de março de 2014.

 DesembargadorORLANDO DE ALMEIDA PERRI,

Presidente do Tribunal de Justiça.

PEDIDO DE NOMEAÇÃO 13/ 2014 PTG. 00 21446-91

REQUERENTE: DR. GLEIDSON DE OLIVEIRA GRISOSTE BAR BOSA

 ASSUNTO:Solicita autorização para nomeação de Assessor de Gabi nete 
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I para a Comarca de Lucas do Rio Verde

 Decisão: “ (...)

Assim sendo, diante da necessidade de cumprimento das metas 

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça e pela 

Corregedoria-Geral deste Sodalício, que devem ser enfrentadas com 

celeridade na prestação jurisdicional,AUTORIZO a nomeação de Assessor 

de Gabinete I para a 3ª Vara da Comarca de Lucas do Rio Verde.

À Coordenadoria de Recursos Humanos para às providências.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 12 de março de 2014.

DesembargadorORLANDO DE ALMEIDA PERRI,

Presidente do Tribunal de Justiça.

52/2014-DRH

 PEDIDO DE MOVIMENTAÇÃO INTERNA (ACOMPANHAMENTO DE 

CÔNJUGE) 3/2013 PTG. 0017880-71

REQUERENTE: SHIRLY FURTADO BARCELOS

ASSUNTO:Solicita sua movimentação interna para acompanhar cônjuge na 

comarca de Cuiabá

Decisão: “ (...)

A movimentação interna dos servidores do Poder Judiciário é disciplinada 

pelo Provimento nº 26/2013/CM, que em seu artigo 19 assim dispõe:

“Artigo 19 –Movimentação interna é a mudança de lotação do servidor de 

uma unidade judiciária para outra,em caráter temporário, com 

remuneração, independentemente da existência de vaga na unidade 

judiciária para onde o servidor pretenda se deslocar”. (destaquei)

Dentre as formas de movimentação interna do servidor, o inciso II, do 

artigo 20, a autoriza para“acompanhar cônjuge ou companheiro”.

Todavia, faz-se mister destacar que a movimentação de servidores nas 

unidades judiciárias sujeita-se aos ditames da conveniência/oportunidade 

da Administração, conforme decidido pelo Pleno desta Corte, ao apreciar 

casos semelhantes:

“(...) A regra que trata da movimentação interna (remoção) do servidor 

para fins de qualificação profissional (Provimento nº 017/2011) se revela 

como ato revestido de conveniência e oportunidade, de natureza subjetiva 

da Administração e, assim, conforme a orientação jurisprudencial e 

doutrinária, não se sujeitam à apreciação judicial. (...)” (MS, 72306/2012, 

DES. GUIOMAR TEODORO BORGES, TRIBUNAL PLENO, Data do 

Julgamento 27/09/2012, Data da publicação no DJE 18/10/2012).

“(...) Em se tratando de política de movimentação e remoção de pessoal, a 

orientação do CNJ é no sentido de preservar a discricionariedade e a 

autonomia dos Tribunais para que distribuam os servidores dentro dos 

critérios de conveniência e oportunidade, atendendo o interesse público. 

(...)” (MS 124665/2012, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, 

TRIBUNAL PLENO, Data do Julgamento 14/02/2013, Data de publicação no 

DJE 01/03/2012).

Repita-se: conquanto o Provimento n. 26/2013/CM estabeleça a 

possibilidade de movimentação interna, a análise para a sua concessão se 

revela como ato sujeito ao juízo de conveniência e oportunidade da 

Administração, que atua no interesse público (de todos) e não somente de 

situações individuais.

Segundo as informações prestadas pelo Departamento de Recursos 

Humanos, por meio do expediente nº 166/2014-DRH, a Comarca de Barra 

do Bugres conta com onze servidores lotados no cargo de Técnico 

Judiciário, contudo, existem 03 (três) em Movimentação Interna para 

outras unidades.

Assim, conclui-se que comarca de Barra do Bugres já possui déficit em 

seu quadro funcional quanto ao cargo de Técnico Judiciário, o que 

significa dizer que movimentar a servidora agravará ainda mais esse 

quadro de carência funcional, o que não se compatibiliza com o ideal de 

privilegiar e melhorar os serviços jurisdicionais de 1ª instância, meta 

elencada como essencial na Administração 2013/2015.

Não bastasse isso, constata-se que o quadro funcional da comarca de 

Cuiabá encontra-se excedido para o cargo de Técnico Judiciário PTJ, 

conforme informação de fls. 32-TJ/DRH.

Desse modo,INDEFIROo pedido formulado, por não atender ao interesse da 

Administração a movimentação pretendida.

À Coordenadoria de Recursos Humanos – Departamento de Recursos 

Humanos para as anotações necessárias.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 13 de março de 2014.

DesembargadorORLANDO DE ALMEIDA PERRI,

Presidente do Tribunal de Justiça.

Atos do Presidente

ATO N. 188/2014-DRH

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE

 Exonerar, a pedido, DANIEL MATTOS MATHIAS PEREIRA, matrícula 

24.421, do cargo efetivo de Analista Judiciário – PTJ, da comarca de Juína, 

com efeitos retroativos a 10/02/2014.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 Cuiabá, 14 de março de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

ATO N. 188/2014-DRH

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE

 Exonerar, a pedido, DANIEL MATTOS MATHIAS PEREIRA, matrícula 

24.421, do cargo efetivo de Analista Judiciário – PTJ, da comarca de Juína, 

com efeitos retroativos a 10/02/2014.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 Cuiabá, 14 de março de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

ATO N.º 190/2014-DRH     O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o disposto no art. 35 do Regimento Interno do Tribunal de 

Justiça,RESOLVETornar sem efeito, em parte, o Ato n.º 68/2014-DRH, de 

05/02/2014, publicado no Diário da Justiça Eletrônico Edição nº 9233, em 

10/3/2014, que CREDENCIOU o Senhor RANDAL L KLAI CAVALCANTE 

LEITE, CPF: 024.752.261-96, para exercer a função de Juiz Leigo no 

Primeiro Juizado Especial Cível da comarca de Cuiabá, por não ter tomado 

posse em tempo hábil.     Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.Cuiabá, 17 

de março de 2014.Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRItable

 ATO N.º 190/2014-DRH

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 

art. 35 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça,

RESOLVE

Tornar sem efeito, em parte, o Ato n.º 68/2014-DRH, de 05/02/2014, 

publicado no Diário da Justiça Eletrônico Edição nº 9233, em 10/3/2014, 

que CREDENCIOU o Senhor RANDAL L KLAI CAVALCANTE LEITE, CPF: 

024.752.261-96, para exercer a função de Juiz Leigo no Primeiro Juizado 

Especial Cível da comarca de Cuiabá, por não ter tomado posse em tempo 

hábil.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 17 de março de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

ATO N.º 186/2014-DRHO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em 

conformidade com a Lei Complementar n.º 270, de 02.04.2007, Provimento 

nº. 040/2008/CM, de 19.11.2008 e art. 290, inciso I, do RITJ/MT;     

RESOLVEDESCREDENCIAR, a pedido, a Senhora MIRLY RODRIGUES 

MARTINS, matrícula 25668, da função de Conciliadora do Serviço de 

Atendimento Imediato - SAI, da comarca da Capital, com efeitos retroativos 

a 29/01/2014.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.Cuiabá, 14 de março de 

2014.Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRItable

 ATO N.º 186/2014-DRH

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Complementar n.º 270, de 02.04.2007, Provimento nº. 040/2008/CM, de 

19.11.2008 e art. 290, inciso I, do RITJ/MT;

 RESOLVE

DESCREDENCIAR, a pedido, a Senhora MIRLY RODRIGUES MARTINS, 

matrícula 25668, da função de Conciliadora do Serviço de Atendimento 

Imediato - SAI, da comarca da Capital, com efeitos retroativos a 

29/01/2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 14 de março de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

ATO N.º 185/2014-DRHO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em 
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conformidade com a Lei Complementar n.º 270, de 02.04.2007, Provimento 

nº. 040/2008/CM, de 19.11.2008 e art. 290, inciso I, do RITJ/MT;     

RESOLVEDESCREDENCIAR, a pedido, o Senhor JOÃO CELESTINO 

BATISTA NETO , matrícula 14708, da função de Conciliador no Juizado 

Especial C riminal Unificado da Comarca da Capital, com efeitos retroativos 

a 1º/02/2014.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.Cuiabá, 14 de março de 

2014.Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRItable

 ATO N.º 185/2014-DRH

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Complementar n.º 270, de 02.04.2007, Provimento nº. 040/2008/CM, de 

19.11.2008 e art. 290, inciso I, do RITJ/MT;

 RESOLVE

DESCREDENCIAR, a pedido, o Senhor JOÃO CELESTINO BATISTA NETO , 

matrícula 14708, da função de Conciliador no Juizado Especial C riminal 

Unificado da Comarca da Capital, com efeitos retroativos a 1º/02/2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 14 de março de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

ATO N.º 180/2014-DRH     O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o disposto no art. 35 do Regimento Interno do Tribunal de 

Justiça,RESOLVETornar sem efeito, em parte, o Ato n.º 68/2014-DRH, de 

05/2/2014, publicado no Diário da Justiça Eletrônico Edição nº 9233, em 

10/2/2014, que CREDENCIOU o Senhor DIEGO GIULIANO DIAS DE BRITO, 

para exercer a função de Juiz Leigo, na comarca de Alta Floresta, em 

virtude da desistência do candidato.Publique-se. Registre-se. 

Cumpra-se.Cuiabá, 13 de março de 2014.Desembargador ORLANDO DE 

ALMEIDA PERRItable

 ATO N.º 180/2014-DRH

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 

art. 35 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça,

RESOLVE

Tornar sem efeito, em parte, o Ato n.º 68/2014-DRH, de 05/2/2014, 

publicado no Diário da Justiça Eletrônico Edição nº 9233, em 10/2/2014, 

que CREDENCIOU o Senhor DIEGO GIULIANO DIAS DE BRITO, para 

exercer a função de Juiz Leigo, na comarca de Alta Floresta, em virtude 

da desistência do candidato.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 13 de março de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

ATO N.º 181/2014-DRH

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Complementar Estadual nº 270, de 2.4.2007, a

 Lei Complementar Estadual n.º 454, de 20.12.2011, a Lei Complementar

 Estadual n.º 513, de 29.11.2013, e art. 290, inciso I, do RITJ/MT;

CONSIDERANDO o Provimento n.º 12/2007/CM,

 de 4.7.2007, alterado pelo Provimento n.º 13/2012/CM, de 6.8.2012, o

 Edital n.º 36/2012/PRES, de 29.10.2012, e o Edital n.º 24/2013/GSCP,

 de 20.06.2013.

RESOLVE

CREDENCIAR, a Senhora TACIANE FABIANI, CPF:064.689.499-47, pelo 

prazo de 02 (dois) anos, prorrogável por mais 02 (dois) anos, para atuar 

como Juíza Leiga, na condição de Auxiliar da Justiça, na comarca de Alta 

Floresta .

Publique-se.

 Registre-se.

 Cumpra-se.

Cuiabá, 13 de março de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

ATO N.º 187/2014-DRHO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em 

conformidade com a Lei Complementar n.º 270, de 02.04.2007, Provimento 

nº. 040/2008/CM, de 19.11.2008 e art. 290, inciso I, do RITJ/MT;     

RESOLVEDESCREDENCIAR, a pedido, a Senhora VIVIAN ROSSI MARQUES 

DA COSTA, matrícula 22899, da função de Conciliadora do Segundo 

Juizado Especial Cível da comarca da Capital, com efeitos retroativos a 

10/02/2014.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.Cuiabá, 14 de março de 

2014.Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRItable

 ATO N.º 187/2014-DRH

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Complementar n.º 270, de 02.04.2007, Provimento nº. 040/2008/CM, de 

19.11.2008 e art. 290, inciso I, do RITJ/MT;

 RESOLVE

DESCREDENCIAR, a pedido, a Senhora VIVIAN ROSSI MARQUES DA 

COSTA, matrícula 22899, da função de Conciliadora do Segundo Juizado 

Especial Cível da comarca da Capital, com efeitos retroativos a 

10/02/2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 14 de março de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

ATO N.º 184/2014-DRHO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em 

conformidade com a Lei Complementar n.º 270, de 02.04.2007, Provimento 

nº. 040/2008/CM, de 19.11.2008 e art. 290, inciso I, do RITJ/MT;     

RESOLVEDESCREDENCIAR, a pedido, o Senhor JACKSON FABIO DE 

CAMARGO, matrícula 25 .629, da função de Conciliador no Juizado 

Volante Ambiental -JUVAM, da comarca da Capital, a partir da publicação 

deste .Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.Cuiabá, 14 de março de 

2014.Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRItable

 ATO N.º 184/2014-DRH

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Complementar n.º 270, de 02.04.2007, Provimento nº. 040/2008/CM, de 

19.11.2008 e art. 290, inciso I, do RITJ/MT;

 RESOLVE

DESCREDENCIAR, a pedido, o Senhor JACKSON FABIO DE CAMARGO, 

matrícula 25 .629, da função de Conciliador no Juizado Volante Ambiental 

-JUVAM, da comarca da Capital, a partir da publicação deste .

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 14 de março de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

ATO N.º 193/2014-DRH

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Complementar Estadual nº 270, de 2.4.2007, a

 Lei Complementar Estadual n.º 454, de 20.12.2011, a Lei Complementar

 Estadual n.º 513, de 29.11.2013, e art. 290, inciso I, do RITJ/MT;

CONSIDERANDO o Provimento n.º 12/2007/CM,

 de 4.7.2007, alterado pelo Provimento n.º 13/2012/CM, de 6.8.2012, o

 Edital n.º 36/2012/PRES, de 29.10.2012, e o Edital n.º 24/2013/GSCP,

 de 20.06.2013.

RESOLVE

CREDENCIAR, os candidatos abaixo relacionados, pelo prazo de 02 (dois) 

anos, prorrogável por mais 02 (dois) anos, para atuarem como Juízes 

Leigos, na condição de Auxiliares da Justiça, nas seguintes comarcas:

 COMARCA DE CUIABÁ :

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

GEHANA APARECIDA MAGALHÃES FRANCO - CPF:961.993.501-20

 GICELE SILVA NASCIMENTO - CPF: 880.396.331-68

 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

MANUELA VIEIRA DA SILVA - CPF:705.724.611-00

LYZANDRA PIMENTA PIZZATTO - CPF:022.835.531-13

4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

CYNTHIA DURANTE MACHADO - CPF:

 963.851.031-53

ATO N.º 193/2014-DRH

 5º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

DIANI DE MORAES - CPF:995.410.501-82

CRISTIANY ROBERTA CONCEIÇÃO - CPF:990.838.921-15

6º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

LUDMILA RODRIGUES - CPF:007.564.781-89

ALESSANDRA RODRIGUES EUFRASINO - CPF:616.390.441-91

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL UNIFICADO

DAFNIS MIRANDA BRAGA - CPF:940.703.691-04

IVETH DA LUZ SANTOS PEREIRA -

CPF:114.881.662-34

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBICA

LUCIANA ROSA GOMES - CPF:174.839.458-42

TAMARA PAULUZE DA SILVA -
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 CPF:015.194.741-48

Publique-se.

 Registre-se.

 Cumpra-se.

Cuiabá, 18 de março de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

Departamento de Pagamento de Pessoal

Decisão do Presidente

NU 0103104-74.2013.8.11.0000

REQUERENTE: ELIZABETH MACHADO G. DE OLIVEIRA

REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

ASSUNTO: RESTITUIÇÃO DE VALORES DA CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE SOBRE OS PROVENTOS 

DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA.

DECISÃO: "ELIZABETH MACHADO GOMES DE OLIVEIRA, matrícula n. 

4391, Analista Judiciário deste Tribunal, efetiva, solicita restituição dos 

valores da contribuição previdenciária recolhidos indevidamente sobre os 

proventos da função de confiança (Gestor de Projetos de Capacitação).

O Departamento de Pagamento de Pessoal por meio da Informação n. 

42/2014-DPP aponta que a servidora recebeu, nos meses de novembro e 

dezembro de 2013, o montante de R$ 27.544,05 (vinte e sete mil 

quinhentos e quarenta e quatro reais e cinco centavos) referente à 

restituição dos valores da contribuição previdenciária, conforme extratos 

das folhas de pagamento juntados à fl.08-TJ.

Diante do exposto, julgo PREJUDICADO o pedido.

Comunique-se. Arquive-se".

Cuiabá, 28 de fevereiro de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,

Presidente do Tribunal de Justiça.

__________________________________________________

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE MARGEM - 71/2008

IDENTIFICADOR: 203.947

REQUERENTE: EVALDO SANTIAGO DE AMORIM

REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

ASSUNTO: REQUER UMA MARGEM DE R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA 

REAIS).

DECISÃO: "EVALDO SANTIAGO DE AMORIM, matrícula n. 8535, servidor 

efetivo lotado na Comarca de Cuiabá, solicita o cancelamento do 

alongamento da dívida com o agente financeiro BMC a fim de que retorne o 

valor anteriormente descontado.

A pretensão aqui manifestada pelo requerente já foi objeto, inclusive, da 

Semana de Conciliação promovida para sanear as finanças dos 

servidores do Poder Judiciário.

Assim sendo, autorizo o retorno das condições originalmente pactuadas 

referente ao desconto de empréstimo consignado com o Banco BMC, 

devendo a diferença do valor recolhido a menor durante este interregno 

ser negociada diretamente com a instituição financeiras que concedeu o 

empréstimo.

Notifique-se. Arquive-se".

Cuiabá, 05 de março de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,

Presidente do Tribunal de Justiça.

__________________________________________________

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS – 69/2013

NU 0080123-51.2013.8.11.0000

REQUERENTE: JOSEFINA MARTINS BOSAIPO DO VALE

REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

ASSUNTO: REQUER O REAJUSTE DE 16,66% EM SEUS PROVENTOS.

DECISÃO: "JOSEFINA MARTINS B. DO VALE, servidora aposentada, 

matrícula 2788, requer a aplicação do percentual de 16,66% sobre os 

seus proventos, concedidos aos servidores em atividade.

O Departamento de Recursos Humanos informa que a requerente 

aposentou-se por invalidez com proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição (fl. 8).

O Departamento de Pagamento de Pessoal aponta que, no mês de 

junho/2013, a servidora passou a ter paridade e receber os proventos e o 

reajuste de 16,66%, conforme o aplicado aos servidores em atividade, 

após a revisão dada pela Emenda Constitucional n. 70/2012.

É o breve relatório.

A requerente aportou pedido à fl. 2-TJ, reivindicando os benefícios dos 

16,66%, concedidos aos servidores ativos.

Contudo, somente com o advento da Emenda Constitucional n. 70, de 

29/03/2012, a requerente passou a ter o direito à paridade de vencimentos 

com os servidores da ativa, cujas regras, específicas das aposentadorias 

e pensões por invalidez, seguem transcritas:

"Art. 1º A Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 6º-A:

"Art. 6º-A. O servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado 

no serviço público até a data de publicação desta Emenda Constitucional e 

que tenha se aposentado ou venha a se aposentar por invalidez 

permanente, com fundamento no inciso I do § 1º do art. 40 da Constituição 

Federal, tem direito a proventos de aposentadoria calculados com base na 

remuneração do cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma 

da lei, não sendo aplicáveis as disposições constantes dos §§ 3º, 8º e 17 

do art. 40 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias 

concedidas com base no caput o disposto no art. 7º desta Emenda 

Constitucional, observando-se igual critério de revisão às pensões 

derivadas dos proventos desses servidores."

Art. 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, assim como 

as respectivas autarquias e fundações, procederão, no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias da entrada em vigor desta Emenda Constitucional, à 

revisão das aposentadorias, e das pensões delas decorrentes, 

concedidas a partir de 1º de janeiro de 2004, com base na redação dada 

ao § 1º do art. 40 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional nº 

20, de 15 de dezembro de 1998, com efeitos financeiros a partir da data 

de promulgação desta Emenda Constitucional.

A Emenda n. 70/2012 veio, exatamente, assegurar aos aposentados por 

invalidez, após dezembro de 2003, o direito à paridade de vencimentos 

com os servidores da ativa, o que lhes havia sido negado pela norma 

constitucional derivada anterior (EC 41/2003).

Nesse passo, o aumento é devido aos servidores inativos e pensionistas 

somente a partir de 20/05/2011, com a entrada em vigor da Lei nº 9.532, 

que reduziu a jornada de trabalho para seis horas diárias e trinta horas 

semanais, haja vista que no período anterior o percentual de 16,66% 

remunerava o aumento da jornada de trabalho ocorrido por força da Lei nº 

9.319/2010.

Já aos aposentados por invalidez, como é o caso da requerente, a partir 

da EC n. 70/2012 de 29/03/2012, data em que passou a ser assegurado o 

direito à paridade.

Diante do exposto, DEFIRO o pedido, mas com efeitos a partir de 

29/3/2012, nos termos da EC n. 70/2012, data em que a requerente 

passou a ter paridade, devendo o pagamento retroativo aguardar a 

disponibilidade orçamentária e financeira deste Tribunal.

À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências cabíveis.

Publique-se. Arquive-se"

Cuiabá, 10 de março de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,

Presidente do Tribunal de Justiça.

__________________________________________________

PEDIDO DE PAGAMENTO 73/2013

NU 0150397-40.2013.8.11.0000

REQUERENTE: ARÍSIO MONTEIRO DE MAGALHÃES

REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

ASSUNTO: REQUER O PAGAMENTO DO SALDO REMANESCENTE DA 

DIFERENÇA DE APOSENTADORIA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS 

PARA PROVENTOS INTEGRAIS.

DECISÃO: "ARÍSIO MONTEIRO DE MAGALHÃES, matrícula 1191, analista 

judiciário aposentado, requer o pagamento do saldo remanescente gerado 

pelo Ato n. 456/2012, que retificou a aposentadoria voluntária com 

proventos proporcionais para proventos integrais.

O Departamento de Pagamento de Pessoal noticia que o requerente não 

sofreu redução salarial da aposentadoria à implantação do SDCR/2007, 

mas apuraram-se créditos retroativos a partir de outubro de 2007, cujo 

pagamento encontra-se pendente.

Ocorre que o Ministro Gilson Dipp, Corregedor Nacional de Justiça (CNJ), 

no Procedimento de Inspeção nº 2009/10000008963, de 17/04/2009, 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 926121/3/2014 Página 168 de 773



suspendeu o fornecimento de certidões e pagamento de créditos 

pendentes aos magistrados e servidores, anteriores a março de 2009, 

impossibilitando assim o pagamento das verbas, motivo pelo qual 

determino que os autos sejam sobrestados até ulterior deliberação.

Quanto às demais verbas (posteriores a março 2009), determino a 

inclusão dos valores devidos ao requerente no cronograma de pagamento 

de passivos, respeitando a ordem cronológica dos créditos e a Resolução 

n. 01/2010/TP.

Comunique-se. Cumpra-se".

Cuiabá, 10 de março de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,

Presidente do Tribunal de Justiça.

__________________________________________________

NU 0092001-70.2013.8.11.0000

REQUERENTE: CASSIANE LUIZA WALKER ALMEIDA

REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

ASSUNTO: REQUER O PAGAMENTO DA DIFERENÇA DE 1/3 DAS FÉRIAS, 

REFERENTE AO PERÍODO AQUISITIVO DE 2012.

DECISÃO: "CASSIANE LUIZA WALKER ALMEIDA, matrícula 11879, lotada 

na Comarca da Capital, requer o pagamento de diferença de gratificação 

de 1/3 das férias do exercício de 2012.

A requerente pugna pelo pagamento da diferença existente com base no 

cargo de Assessor Técnico Jurídico – PDA-CNE-II.

O Departamento de Recursos Humanos anota que a servidora efetiva foi 

designada para o cargo de Assessor Técnico Jurídico PDA-CNE-II, de 

12/11/2012 a 19/05/2013 (fl.04).

O Departamento de Pagamento de Pessoal noticia que as férias da 

requerente estavam agendadas para 29/12/2012, portanto, não houve 

tempo hábil para proceder à alteração na folha de novembro/2012. Assim, 

a servidora recebeu o valor da gratificação do cargo anterior, ou seja, 

Assessor de Gabinete I, ficando pendente de pagamento a diferença de 

R$ 2.277,90 (dois mil duzentos e setenta e sete mil e noventa centavos) 

(fl. 22).

A Lei Complementar n. 4/90 assim dispõe sobre o adicional de férias:

"Art. 95 Independente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião 

das férias, um adicional de 1/3 (um terço) da remuneração 

correspondente ao período de férias.

Parágrafo único. No caso do servidor exercer função de direção, chefia, 

assessoramento ou assistência ou ocupar cargo em comissão, a 

respectiva vantagem será considerada no cálculo do adicional de que 

trata este artigo."

Como se verifica, a base de cálculo a ser considerada para o cálculo da 

gratificação de férias é a do cargo exercido no momento da sua fruição, o 

que não ocorreu no caso em análise, razão pela qual DEFIRO o pedido de 

pagamento da diferença devida, no valor indicado pelo Departamento de 

Pagamento de Pessoal, e determino sejam adotadas as providências 

necessárias para que a regra contida no art. 95 da LCE 04/90 seja 

rigorosamente cumprida.

À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências 

necessárias.

Cumpra-se. Após, arquive-se".

Cuiabá, 11 de março de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,

Presidente do Tribunal de Justiça.

__________________________________________________

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO – 18/2013

NU 0108622-45.2013.8.11.0000

REQUERENTE: AÉCIO DA SILVA MIRANDA

REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

ASSUNTO: REQUER RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS EM 

SEU SUBSÍDIO REFERENTE AO PERÍODO GREVISTA DE MAIO/2013.

DECISÃO: "AÉCIO DA SILVA MIRANDA, matrícula 2784, Técnico Judiciário 

da Comarca de Várzea Grande, requer a restituição dos valores 

descontados indevidamente em detrimento da greve deflagrada no Poder 

Judiciário (13/5/2013 a 29/5/2013), alegando que foi mantido o percentual 

mínimo para assegurar a prestação dos serviços essenciais.

O Departamento de Recursos Humanos informa a vida funcional do 

servidor (fl. 17-TJ).

O Departamento de Pagamento de Pessoal informa que efetuou os 

descontos de faltas mediante a documentação enviada pela Comarca de 

Várzea Grande, noticiando que o requerente deixou de registrar o ponto 

desde a deflagração da greve.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido 

da legalidade, em regra, dos descontos realizados nos vencimentos dos 

servidores públicos em greve, consoante se observa do seguinte julgado:

 MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. GREVE. 

REMUNERAÇÃO. DESCONTO. POSSIBILIDADE. ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA. ATO DISCRICIONÁRIO. ORDEM DENEGADA.I - O c. Supremo 

Tribunal Federal decidiu que a Lei n.º 7.783/89, que dispõe sobre o 

exercício do direito de greve, deve ser aplicada, no que couber, também 

aos servidores públicos civis (MI n.º 708/DF, Tribunal Pleno, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJe de 31/10/2008). II - Desse modo, é de ser 

compreendido que a deflagração do movimento grevista suspende, no 

setor público, o vínculo funcional e, por conseguinte, desobriga o Poder 

Público do pagamento referente aos dias não trabalhados. Precedentes do 

c. STF, deste eg. STJ e do c. CNJ (STF: AI 824949 AgR, 2ª Turma, Rel. Min. 

Ricardo Lewandowski, DJe de 6/9/2011; RE 551549 AgR, 2ª Turma, Rel. 

Min. Ellen Gracie, DJe de 13/6/2011; AI 795300 AgR, 2ª Turma, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJe de 20/5/2011; RE 399338 AgR, 1ª Turma, Rel. Min. 

Cármen Lúcia, DJe de 24/2/2011. STJ: MS 15.272/DF, 1ª Seção, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJe de 7/2/2011; AgRg na Pet 8.050/RS, 1ª Seção, Rel. Min. 

Castro Meira, DJe de 25/2/2011; AgRg no AREsp 5.351/SP, 1ª Turma, Rel. 

Min. Benedito Gonçalves, DJe de 29/6/2011. CNJ: PP 

0000098-92.2012.2.00.0000, Plenário, Relator Conselheiro Gilberto Valente 

Martins, julgado em 10/4/2012; PP 0000096-25.2012.2.00.0000, Plenário, 

Relator Conselheiro Gilberto Valente Martins, julgado em 10/4/2012; PP 

0000136-07.2012.2.00.0000, Plenário, Relator Conselheiro Gilberto Valente 

Martins, julgado em 10/4/2012). III - A existência de acordo, convenção 

coletiva, laudo arbitral ou decisão judicial regulando as relações 

obrigacionais decorrentes do movimento paredista pode prever a 

compensação dos dias de greve (ex vi do art. 7º, in fine, da Lei nº 

7.783/89). IV - Todavia, à míngua dessas tratativas, não há direito líquido e 

certo dos servidores sindicalizados a ser tutelado na via mandamental, já 

que nesses casos, deve prevalecer o poder discricionário da 

Administração, a quem cabe definir pelo desconto, compensação ou 

outras maneiras de administrar o conflito, sem que isso implique qualquer 

ofensa aos princípios da proporcionalidade ou razoabilidade. Ordem 

denegada. (MS 17.405/DF, Rel. Ministro Felix Fischer, Corte Especial, DJe 

09/05/2012) (grifado).

Considerando que não há nos autos o registro do ponto do servidor, e que 

a greve foi considerada ilegal na Ação Declaratória n. 54.402/2013, esta 

Administração nada mais fez do que cumprir a ordem judicial que 

reconheceu a sua ilegalidade, realizando o corte do ponto decorrente da 

ausência dos servidores no desempenho de suas atividades diárias, nos 

moldes do entendimento já pacificado nos Tribunais Superiores, razão pela 

qual INDEFIRO o pedido.

Comunique-se. Após, arquive-se".

Cuiabá, 11 de março 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,

Presidente do Tribunal de Justiça.

__________________________________________________

PEDIDO DE PAGAMENTO - 316/2010

IDENTIFICADOR: 223.022

REQUERENTE: JANETE ISOTON

REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

ASSUNTO: SOLICITA PAGAMENTO DA U.R.V. E OUTROS QUE TENHA 

DIREITO.

DECISÃO: "JANETE ISOTON, ex-servidora, solicita o pagamento das 

diferenças salariais da Unidade Real de Valor URV (fl. 2).

O Departamento de Recursos Humanos prestou informação à fl. 9-TJ.

O Departamento de Pagamento de Pessoal anota que a requerente possui 

crédito de URV e que não está cadastrada no Precatório Requisitório (fl. 

13).

É breve relatório.

É de conhecimento geral que, em dezembro de 2011, por não dispor de 

dotação orçamentária, foi realizado o pagamento administrativo de uma 

pequena parte da URV aos servidores ativos do Poder Judiciário.

No entanto, no site do Tribunal de Justiça, permitiu-se o acesso ao 

atestado de crédito para instruir o pedido de cumprimento da sentença 

proferida na Ação Ordinária n. 103/2006, intentada pelo SINJUSMAT 

contra o Estado de Mato Grosso, decisum confirmado na Apelação Cível 
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com Reexame Necessário n. 97.685/2008.

Conforme iterativa jurisprudência, tanto o servidor ativo, quanto o inativo 

e/ou pensionista, filiado ou não, detém legitimidade para propor a cobrança 

autônoma, bastando a comprovação de ter integrado a categoria no 

período, por meio da ficha funcional, fornecida pelo DRH.

Confira-se: RESP 936229/RS e 1198864/RS, AGRG no AG 1.024.997/SC e 

1.153.516/GO.

Trata-se de execução especial, com recebimento através do Precatório 

Requisitório, ao qual a jurisprudência do STJ outorgou o caráter alimentar, 

conforme Súmula n. 144/STJ. Pela mesma razão e por se constituir em 

débito do Estado de Mato Grosso, ao exequente também pode ser 

concedido o benefício da Justiça Gratuita.

Ressalte-se que a quase totalidade dos servidores do Poder Judiciário, 

tanto por intermédio do SINJUSMAT como de advogados, executam a 

sentença, e a grande maioria já recebeu a primeira parcela, de acordo 

celebrado nos autos do Precatório Requisitório.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de pagamento administrativo da 

URV, mas AUTORIZO a expedição da competente informação de crédito, 

bem como a entrega de cópia da ficha funcional à requerente, 

possibilitando-lhe a propositura da cobrança judicial.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se".

Cuiabá, 11 de março de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,

Presidente do Tribunal de Justiça.

__________________________________________________

PEDIDO DE PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO - 26/2007

IDENTIFICADOR: 57.077

REQUERENTE: JACÓ PEREIRA DE SOUZA

REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

ASSUNTO: REQUER O PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO.

DECISÃO: "JACÓ PEREIRA DE SOUZA, Juiz de Paz da Comarca de 

Diamantino requer o pagamento de conversão das férias que faz jus.

 O Departamento de Recursos Humanos anota que foram concedidas as 

conversões em abono pecuniário das férias relativas aos exercícios de 

1989 a 2004 e 2007, mas encontram-se pendentes de pagamento (fls. 4 e 

8).

Contudo, cumpre informar que o Ministro Gilson Dipp, Corregedor Nacional 

de Justiça (CNJ), noProcedimento de Inspeção n. 2009/10000008963, de 

17/4/2009, suspendeu o fornecimento de certidões e pagamento de 

créditos pendentes aos magistrados e servidores, anteriores a março de 

2009. Assim, mantenham-se os autos sobrestados até a decisão ou 

autorização do Conselho Nacional de Justiça.

Após, conclusos"

Cuiabá, 11 de março de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,

Presidente do Tribunal de Justiça.

__________________________________________________

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO – 10/2013

NU 0078055-31.2013.8.11.0000

REQUERENTE: DÉCIO JOSÉ BRUNING

REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

ASSUNTO: REQUER RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS 

REFERENTE AO PERÍODO GREVISTA DE MAIO/2013.

DECISÃO: "DÉCIO JOSÉ BRUNING, matrícula 556, Oficial de Justiça da 

Comarca de Campo Novo do Parecis, requer a restituição dos valores 

descontados indevidamente, em detrimento da greve deflagrada no Poder 

Judiciário (13/5/2013 a 29/5/2013), alegando que foi mantido o percentual 

mínimo para assegurar a prestação dos serviços essenciais.

O Departamento de Recursos Humanos aponta (fl. 13-TJ) que o 

requerente aderiu ao movimento grevista, e que não registrou o ponto no 

período da greve.

O Departamento de Pagamento de Pessoal informa que efetuou descontos 

de faltas, mediante documentação da Comarca de Campo Novo do Parecis 

noticiando que o requerente aderiu a greve desde o dia 13/05/2013.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido 

da legalidade, em regra, dos descontos realizados nos vencimentos dos 

servidores públicos em greve, consoante se observa do seguinte julgado:

 MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. GREVE. 

REMUNERAÇÃO. DESCONTO. POSSIBILIDADE. ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA. ATO DISCRICIONÁRIO. ORDEM DENEGADA.I - O c. Supremo 

Tribunal Federal decidiu que a Lei n.º 7.783/89, que dispõe sobre o 

exercício do direito de greve, deve ser aplicada, no que couber, também 

aos servidores públicos civis (MI n.º 708/DF, Tribunal Pleno, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJe de 31/10/2008). II - Desse modo, é de ser 

compreendido que a deflagração do movimento grevista suspende, no 

setor público, o vínculo funcional e, por conseguinte, desobriga o Poder 

Público do pagamento referente aos dias não trabalhados. Precedentes do 

c. STF, deste eg. STJ e do c. CNJ (STF: AI 824949 AgR, 2ª Turma, Rel. Min. 

Ricardo Lewandowski, DJe de 6/9/2011; RE 551549 AgR, 2ª Turma, Rel. 

Min. Ellen Gracie, DJe de 13/6/2011; AI 795300 AgR, 2ª Turma, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJe de 20/5/2011; RE 399338 AgR, 1ª Turma, Rel. Min. 

Cármen Lúcia, DJe de 24/2/2011. STJ: MS 15.272/DF, 1ª Seção, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJe de 7/2/2011; AgRg na Pet 8.050/RS, 1ª Seção, Rel. Min. 

Castro Meira, DJe de 25/2/2011; AgRg no AREsp 5.351/SP, 1ª Turma, Rel. 

Min. Benedito Gonçalves, DJe de 29/6/2011. CNJ: PP 

0000098-92.2012.2.00.0000, Plenário, Relator Conselheiro Gilberto Valente 

Martins, julgado em 10/4/2012; PP 0000096-25.2012.2.00.0000, Plenário, 

Relator Conselheiro Gilberto Valente Martins, julgado em 10/4/2012; PP 

0000136-07.2012.2.00.0000, Plenário, Relator Conselheiro Gilberto Valente 

Martins, julgado em 10/4/2012). III - A existência de acordo, convenção 

coletiva, laudo arbitral ou decisão judicial regulando as relações 

obrigacionais decorrentes do movimento paredista pode prever a 

compensação dos dias de greve (ex vi do art. 7º, in fine, da Lei nº 

7.783/89). IV - Todavia, à míngua dessas tratativas, não há direito líquido e 

certo dos servidores sindicalizados a ser tutelado na via mandamental, já 

que nesses casos, deve prevalecer o poder discricionário da 

Administração, a quem cabe definir pelo desconto, compensação ou 

outras maneiras de administrar o conflito, sem que isso implique qualquer 

ofensa aos princípios da proporcionalidade ou razoabilidade. Ordem 

denegada. (MS 17.405/DF, Rel. Ministro Felix Fischer, Corte Especial, DJe 

09/05/2012) (grifado).

Considerando que não há nos autos o registro do ponto do servidor, e que 

a greve foi considerada ilegal na Ação Declaratória n. 54.402/2013, esta 

Administração nada mais fez do que cumprir a ordem judicial que 

reconheceu a sua ilegalidade, realizando o corte do ponto decorrente da 

ausência dos servidores no desempenho de suas atividades diárias, nos 

moldes do entendimento já pacificado nos Tribunais Superiores, razão pela 

qual INDEFIRO o pedido.

Comunique-se. Após, arquive-se".

Cuiabá, 12 de março 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,

Presidente do Tribunal de Justiça.

__________________________________________________

PEDIDO DE PAGAMENTO DE ADICIONAL - 3/2008

IDENTIFICADOR: 203.347

REQUERENTE: MARCO ANTÔNIO GOUVEA

REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

ASSUNTO: REQUER O PAGAMENTO DO ADICIONAL NOTURNO, BEM 

COMO O RETROATIVO A 09 DE JANEIRO DE 2006.

DECISÃO: "MARCO ANTÔNIO GOUVEA, analista judiciário, lotado no 

Juizado Especial Criminal Unificado, requer o pagamento de adicional 

noturno, uma vez que exerce suas atividades das seis às vinte quatro 

horas, com efeitos retroativos a 09/01/2006.

O pagamento do regime remuneratório de subsídio é feito por meio de 

parcela única, vedada a instituição de quaisquer adicionais, que já se 

presumem englobados.

A Constituição Federal estabelece a forma remuneratória dos agentes 

políticos com o seguinte teor, verbis:

" Art. 39. (...)

§ 4º O membro do Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de 

Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados 

exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo 

de qualquer gratificação, adicional, abono prêmio, verba de representação 

ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto 

no art. 37, X e XI."

Por sua vez, a Lei n. 8.814/2008 (SDCR) instituiu aos servidores do Poder 

Judiciário de Mato Grosso o subsídio como forma de remuneração, 

consoante preconiza:

Art. 40 O Sistema remuneratório dos servidores do Quadro de Pessoal do 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso é estabelecido por meio do 

subsídio, fixado na forma dos anexos XIV a XVII da presente lei.
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§ 1º O subsídio de que trata o caput deste artigo é fixado em parcela 

única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, 

prêmio, verba de representação e de qualquer outra espécie 

remuneratória, exceto o acréscimo referente ao servidor efetivo 

designado para exercer função de confiança.

Como se verifica, o subsídio é a modalidade remuneratória dos cargos 

públicos deste Poder Judiciário, em parcela única e vedado qualquer 

acréscimo remuneratório.

Constata-se também que os Tribunais tem adotado o entendimento no 

sentido de que é indevida a concessão de vantagens aos servidores 

diversas daquelas estabelecidas no seu estatuto ou lei, não havendo 

direito adquirido adquirido ao adicional noturno, conforme dispõe:

ADMINISTRATIVO. CARREIRA POLICIAL FEDERAL. LEI Nº 11.358/06. 

SUBSÍDIOS. SUPRESSÃO DO ADICIONAL NOTURNO. POSSIBILIDADE. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO 

REMUNERATÓRIO. 1. A Lei nº 11.358/2006 instituiu para os servidores 

integrantes da carreira Policial Federal a remuneração através de subsídio, 

em parcela única, afastando a possibilidade de recebimento de quaisquer 

outras vantagens que não as previstas na referida Lei, não sendo mais 

devido, a partir de então, o adicional noturno. 2. A jurisprudência do col. 

STF firmou-se no sentido de que os servidores públicos não têm direito 

adquirido a determinado regime jurídico remuneratório, que pode ser 

unilateralmente alterado, desde que respeitado o princípio da 

irredutibilidade de vencimentos. 3. In casu, a garantia da irredutibilidade 

restou assegurada mediante o pagamento de eventuais diferenças 

através de parcela complementar de subsídio, na hipótese de redução de 

remuneração, de provento ou de pensão, consoante o disposto no art. 11 

da Lei nº 11.358/2006. 4. Apelação improvida.(TRF-5 - AC: 434803 PB 

0000214-09.2007.4.05.8200, Relator: Desembargador Federal Francisco 

Wildo, Data de Julgamento: 09/03/2010, Segunda Turma, Data de 

Publicação: Fonte: Diário da Justiça Eletrônico - Data: 18/03/2010 - Página: 

280 - Ano: 2010)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. AUDITORES. NOVO REGIME JURÍDICO. LEI 

N. 11.890/90. SUBSÍDIO. VEDADO O PAGAMENTO DE ADICIONAL A 

PARTIR DA VIGÊNCIA. COMPROVAÇÃO DE CONDIÇÃO 

PERIGOSA.PAGAMENTO RETROATIVO. LAUDO PERICIAL. REVISÃO. 

INVIÁVEL. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. 1. A Lei n. 11.890/08, que 

regulamentou a carreira dos autores federais do Brasil, instituiu novo 

regime jurídico aos servidores com a remuneração fixada por meio de 

subsídio. Assim, tal regime consubstancia espécie de remuneração, paga 

em parcela única, sendo vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 

adicional, prêmio ou verba de representação a partir de sua entrada em 

vigor no ordenamento jurídico (1//7/2008). Na espécie, portanto, não há 

que se falar em alteração do julgado recorrido, que concluiu de forma 

razoável e correta com base na legislação pátria. Destarte, inviável o 

pagamento do adicional de periculosidade após 30/6/2008, porquanto 

inexiste, aos servidores, direito adquirido a regime jurídico, o que inviabiliza 

o pleito requerido. 2. A Corte de origem apreciou a demanda de modo 

suficiente e, com base no acervo fático e probatório dos autos, concluiu 

que houve a comprovação, por meio de laudo técnico, da condição 

perigosa em que os servidores exerciam suas atividades. A alteração de 

tal entendimento como pretende a recorrente, a fim de alterar o julgado 

recorrido, no intuito de comprovar a inexistência de trabalho perigoso, 

requer incursão do acervo fático-probatório, o que é vedado a esta Corte 

Superior por sua Súmula n. 7.3. Recurso especial de Celso Fussiger Luz e 

outros não provido.Apelo da União não conhecido.(REsp 1214674/RS, Rel. 

Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 5.4.2011, DJe 

13.4.2011.)

Assim, observa-se que as normas constitucionais estabelecem que a 

instituição do subsídio afasta a incidência de quaisquer adicionais, mesmo 

os que remuneram o trabalho exercido em condições noturnas, razão pela 

qual INDEFIRO o pedido.

Publique-se. Cumpra-se. Após, arquive-se".

Cuiaba, 13 de março de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,

Presidente do Tribunal de Justiça.

__________________________________________________

PEDIDO DE PAGAMENTO DE LICENÇA-PRÊMIO – 4/2014

NU 0087363-91.2013.8.11.0000

REQUERENTE: FRANCISCA SOARES GOMES

REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

ASSUNTO: SOLICITA ESCLARECIMENTOS ACERCA DA CONVERSÃO DE 

60 (SESSENTA) DIAS DE LICENÇA-PRÊMIO, RELATIVA AO QUINQUÊNIO 

2004/2009 E DO SEU PAGAMENTO.

DECISÃO: "O pedido de reconsideração não traz aos autos qualquer fato 

novo, limitando-se a pleitear nova decisão sobre a questão já analisada.

Ademais, a certidão de fl. 33 noticia a sua intempestividade, razão pela 

qual determino o integral cumprimento da decisão de fl. 21-TJ, que 

determinou o sobrestamento dos autos até que o Conselho Nacional de 

Justiça delibere acerca das verbas cujo pagamento encontra-se 

atualmente suspenso.

 À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências.

Comunique-se. Cumpra-se".

Cuiabá, 13 de março de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,

Presidente do Tribunal de Justiça.

__________________________________________________

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO – 6/2013

NU 0068142-25.2013.8.11.0000

REQUERENTE: JUSCENIL ALVES DE ARRUDA SOUZA

REQUERENTE: KEYLA MARIA PAINS DE OLIVEIRA

REQUERENTE: MARTA FERREIRA SANTOS DE PAULA

REQUERENTE: ROSIMAR CRISTINA DA SI

LVA

REQUERENTE: CÍCERA DA SILVA BRAGA

REQUERENTE: GEOVANIA APARECIDA NUNES

REQUERENTE: MARISA MINOWA

REQUERENTE: MILTO GOMIDES

REQUERENTE: VALQUÍRIA DE SOUSA CARVALHO

REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

ASSUNTO: REQUEREM A RESTITUIÇÃO DO VALOR DESCONTADO 

REFERENTE AO DIA 15/05/2013, TENDO EM VISTA QUE ADERIRAM A 

GREVE, MAS PERMANECERAM TRABALHANDO EM SEUS RESPECTIVOS 

SETORES.

DECISÃO: "JUSCENIL ALVES DE ARRUDA SOUZA, matrícula 5482, KEYLA 

MARIA PAINS DE OLIVEIRA, matrícula n. 8583, MARTA FERREIRA SANTOS 

DE PAULA, matrícula n. 5417, ROSIMAR CRISTINA DA SILVA, matrícula n. 

5414, CÍCERA DA SILVA BRAGA, matrícula n. 5665, GEOVANIA 

APARECIDA NUNES, matrícula n. 8537, MARISA MINOWA, matrícula n. 

23773, MILTO GOMIDES, matrícula n. 8584, VALQUIRIA DE SOUZA 

CARVALHO, matrícula n. 5427, lotados na Comarca de Araputanga, 

requerem a restituição dos valores descontados indevidamente no dia 

15/05/2013, período de greve, uma vez que permaneceram trabalhando 

em seus respectivos setores.

O Departamento de Pagamento de Pessoal informa que efetuou os 

descontos de faltas, mediante documentação (fl. 23) da Comarca de 

Araputanga noticiando que os requerentes aderiram ao movimento 

grevista.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido 

da legalidade, em regra, dos descontos realizados nos vencimentos dos 

servidores públicos em greve, consoante se observa do seguinte julgado:

 MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. GREVE. 

REMUNERAÇÃO. DESCONTO. POSSIBILIDADE. ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA. ATO DISCRICIONÁRIO. ORDEM DENEGADA.I - O c. Supremo 

Tribunal Federal decidiu que a Lei n.º 7.783/89, que dispõe sobre o 

exercício do direito de greve, deve ser aplicada, no que couber, também 

aos servidores públicos civis (MI n.º 708/DF, Tribunal Pleno, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJe de 31/10/2008). II - Desse modo, é de ser 

compreendido que a deflagração do movimento grevista suspende, no 

setor público, o vínculo funcional e, por conseguinte, desobriga o Poder 

Público do pagamento referente aos dias não trabalhados. Precedentes do 

c. STF, deste eg. STJ e do c. CNJ (STF: AI 824949 AgR, 2ª Turma, Rel. Min. 

Ricardo Lewandowski, DJe de 6/9/2011; RE 551549 AgR, 2ª Turma, Rel. 

Min. Ellen Gracie, DJe de 13/6/2011; AI 795300 AgR, 2ª Turma, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJe de 20/5/2011; RE 399338 AgR, 1ª Turma, Rel. Min. 

Cármen Lúcia, DJe de 24/2/2011. STJ: MS 15.272/DF, 1ª Seção, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJe de 7/2/2011; AgRg na Pet 8.050/RS, 1ª Seção, Rel. Min. 

Castro Meira, DJe de 25/2/2011; AgRg no AREsp 5.351/SP, 1ª Turma, Rel. 

Min. Benedito Gonçalves, DJe de 29/6/2011. CNJ: PP 

0000098-92.2012.2.00.0000, Plenário, Relator Conselheiro Gilberto Valente 

Martins, julgado em 10/4/2012; PP 0000096-25.2012.2.00.0000, Plenário, 
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Relator Conselheiro Gilberto Valente Martins, julgado em 10/4/2012; PP 

0000136-07.2012.2.00.0000, Plenário, Relator Conselheiro Gilberto Valente 

Martins, julgado em 10/4/2012). III - A existência de acordo, convenção 

coletiva, laudo arbitral ou decisão judicial regulando as relações 

obrigacionais decorrentes do movimento paredista pode prever a 

compensação dos dias de greve (ex vi do art. 7º, in fine, da Lei nº 

7.783/89). IV - Todavia, à míngua dessas tratativas, não há direito líquido e 

certo dos servidores sindicalizados a ser tutelado na via mandamental, já 

que nesses casos, deve prevalecer o poder discricionário da 

Administração, a quem cabe definir pelo desconto, compensação ou 

outras maneiras de administrar o conflito, sem que isso implique qualquer 

ofensa aos princípios da proporcionalidade ou razoabilidade. Ordem 

denegada. (MS 17.405/DF, Rel. Ministro Felix Fischer, Corte Especial, DJe 

09/05/2012) (grifado).

Em que pese às justificativas apresentadas, contata-se na informação de 

fl. 23 de que os requerentes aderiram à greve no dia 15/05/2013, que foi 

considerada ilegal na Ação Declaratória n. 54.402/2013, esta 

Administração nada mais fez do que cumprir a ordem judicial que 

reconheceu a sua ilegalidade, realizando o corte do ponto decorrente da 

ausência dos servidores no desempenho de suas atividades diárias, nos 

moldes do entendimento já pacificado nos Tribunais Superiores, razão pela 

qual INDEFIRO o pedido.

Comunique-se. Após, arquive-se".

Cuiabá, 13 de março 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,

Presidente do Tribunal de Justiça.

__________________________________________________

PEDIDO DE PAGAMENTO DE URV – 9/2013

NU 0092905-90.2013.8.11.0000

REQUERENTE: MARA REGINA VISNADI

REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

ASSUNTO: REQUER O PAGAMENTO INTEGRAL DA U.R.V. , A QUE FAZ 

JUS, REFERENTE AO PERÍODO TRABALHADO NESTA SECRETARIA.

DECISÃO: "MARA REGINA VISNADI, ex-servidora, matrícula 11716, requer 

o pagamento da verba relativa a conversão da moeda (URV), a que faz 

jus, referente ao período trabalhado no Poder Judiciário.

É de conhecimento geral que, em dezembro de 2011, por não dispor de 

dotação orçamentária, viabilizou-se o pagamento administrativo de uma 

pequena parte da URV aos servidores ativos do Poder Judiciário.

No entanto, no site do Tribunal de Justiça, permitiu-se o acesso à 

informação do respectivo valor para instruir a Ação de Execução da 

sentença proferida na Ação Ordinária n. 103/2006, intentada pelo 

SINJUSMAT contra o Estado de Mato Grosso, decisum confirmado na 

Apelação Cível com Reexame Necessário n. 97.685/2008.

Conforme iterativa jurisprudência, tanto o servidor ativo como o inativo 

e/ou pensionista, filiado ou não, detêm legitimidade para propor a cobrança 

autônoma, bastando a comprovação de ter integrado a categoria no 

período, por meio da ficha funcional, fornecida pelo DRH.

Confira-se: RESP 936229/RS e 1198864/RS, AGRG no AG 1.024.997/SC e 

1.153.516/GO.

Trata-se de execução especial, com recebimento através do Precatório 

Requisitório, ao qual a jurisprudência do STJ outorgou o caráter alimentar, 

conforme Súmula n. 144/STJ. Pela mesma razão e por se constituir em 

débito do Estado de Mato Grosso, ao exequente também pode ser 

concedido o benefício da Justiça Gratuita.

Ressalte-se que a quase totalidade dos servidores do Poder Judiciário, 

tanto por intermédio do SINJUSMAT como de advogados, executaram a 

sentença, e a grande maioria já recebeu as primeiras parcelas do acordo 

celebrado nos autos do Precatório Requisitório.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de pagamento administrativo da 

URV, mas autorizo a expedição da informação de crédito, bem como a 

entrega de cópia da ficha funcional à requerente, possibilitando-lhe a 

propositura da cobrança judicial.

 Publique-se. Cumpra-se. Arquive-se".

Cuiabá, 13 de março de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,

Presidente do Tribunal de Justiça.

__________________________________________________

PEDIDO DE PAGAMENTO DE URV – 10/2013

NU 0092904-08.2013.8.11.0000

REQUERENTE: RODRIGO COGNASC VISENTIN SANTOS GONÇALVES

REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

ASSUNTO: REQUER O PAGAMENTO INTEGRAL DA URV, A QUE FAZ JUS, 

REFERENTE AO PERÍODO TRABALHADO NESTA SECRETARIA.

DECISÃO: "RODRIGO COGNASC VISENTIN SANTOS GONÇALVES, 

ex-servidor, matrícula 10859, requer o pagamento da verba relativa a 

conversão da moeda (URV), a que faz jus, referente ao período 

trabalhado no Poder Judiciário.

É de conhecimento geral que, em dezembro de 2011, por não dispor de 

dotação orçamentária, viabilizou-se o pagamento administrativo de uma 

pequena parte da URV aos servidores ativos do Poder Judiciário.

No entanto, no site do Tribunal de Justiça, permitiu-se o acesso à 

informação do respectivo valor para instruir a Ação de Execução da 

sentença proferida na Ação Ordinária n. 103/2006, intentada pelo 

SINJUSMAT contra o Estado de Mato Grosso, decisum confirmado na 

Apelação Cível com Reexame Necessário n. 97.685/2008.

Conforme iterativa jurisprudência, tanto o servidor ativo como o inativo 

e/ou pensionista, filiado ou não, detêm legitimidade para propor a cobrança 

autônoma, bastando a comprovação de ter integrado a categoria no 

período, por meio da ficha funcional, fornecida pelo DRH.

Confira-se: RESP 936229/RS e 1198864/RS, AGRG no AG 1.024.997/SC e 

1.153.516/GO.

Trata-se de execução especial, com recebimento através do Precatório 

Requisitório, ao qual a jurisprudência do STJ outorgou o caráter alimentar, 

conforme Súmula n. 144/STJ. Pela mesma razão e por se constituir em 

débito do Estado de Mato Grosso, ao exequente também pode ser 

concedido o benefício da Justiça Gratuita.

Ressalte-se que a quase totalidade dos servidores do Poder Judiciário, 

tanto por intermédio do SINJUSMAT como de advogados, executaram a 

sentença, e a grande maioria já recebeu as primeiras parcelas do acordo 

celebrado nos autos do Precatório Requisitório.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de pagamento administrativo da 

URV, mas autorizo a expedição da informação de crédito, bem como a 

entrega de cópia da ficha funcional à requerente, possibilitando-lhe a 

propositura da cobrança judicial.

 Publique-se. Cumpra-se. Arquive-se".

Cuiabá, 13 de março de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,

Presidente do Tribunal de Justiça.

__________________________________________________

PEDIDO DE PAGAMENTO - 310/2010

IDENTIFICADOR: 223.012

REQUERENTE: ERSON DA SILVA MERCE

REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

ASSUNTO: REQUER O CÁLCULO DA U.R.V.

DECISÃO: "ERSON DA SILVA MERCE, ex-servidor, solicita o pagamento 

das diferenças salariais da Unidade Real de Valor URV.

O Departamento de Recursos Humanos prestou informações às fls. 3-TJ.

O Departamento de Pagamento de Pessoal anota que o requerente possui 

crédito de URV e que não está cadastrado no Precatório Requisitório (fl. 

28).

É breve relatório.

É de conhecimento geral, que em dezembro de 2011, por não dispor de 

dotação orçamentária, viabilizou o pagamento administrativamente de uma 

pequena parte da URV dos servidores ativos do Poder Judiciário.

No entanto, no site do Tribunal de Justiça, permitiu o acesso à certidão do 

respectivo valor para instruir a Ação de Execução da sentença proferida 

na Ação Ordinária n. 103/2006, intentada pelo SINJUSMAT contra o Estado 

de Mato Grosso, decisum confirmado na Apelação Cível com Reexame 

Necessário n. 97.685/2008.

Conforme iterativa jurisprudência, tanto o servidor ativo como o inativo 

e/ou pensionista, filiado ou não, detêm legitimidade para propor a cobrança 

autônoma, bastando a comprovação de ter integrado a categoria no 

período, por meio da ficha funcional, fornecida pelo DRH.

Confira-se: RESP 936229/RS e 1198864/RS, AGRG no AG 1.024.997/SC e 

1.153.516/GO.

Trata-se de execução especial, com recebimento através do Precatório 

Requisitório, ao qual a jurisprudência do STJ outorgou o caráter alimentar, 

conforme Súmula n. 144/STJ. Pela mesma razão e por se constituir em 

débito do Estado de Mato Grosso, ao exequente também pode ser 

concedido o benefício da Justiça Gratuita.
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Ressalte-se que a quase totalidade dos servidores do Poder Judiciário, 

tanto por intermédio do SINJUSMAT como de advogados, executam a 

sentença, e a grande maioria já recebeu a primeira parcela, de acordo 

celebrado nos autos do Precatório Requisitório.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de pagamento administrativo da 

URV, mas AUTORIZO a expedição da competente informação de crédito, 

bem como a entrega de cópia da ficha funcional ao requerente para a 

propositura da cobrança judicial.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se".

Cuiabá, 13 de março de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,

Presidente do Tribunal de Justiça.

__________________________________________________

PEDIDO DE PAGAMENTO - 108/2010

IDENTIFICADOR: 221.599

REQUERENTE: ZARIA MIRANDA AMORIM

REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

ASSUNTO: REQUER O PAGAMENTO DOS CRÉDITOS PENDENTES QUE O 

"DE CUJUS" TEM DIREITO.

DECISÃO: "ZARIA MIRANDA AMORIM, matrícula 3989, solicita o pagamento 

dos créditos a título de verbas rescisórias e diferenças salariais (URV) do 

de cujus Edilson Alves Amorim, com objetivo de quitar as pendências 

financeiras por ele deixadas, conforme as cópias de fls. 3/7/TJ.

O Departamento de Pagamento de Pessoal (DPP) informa às fls. 07 e 

37-TJ, que constam anotadas em nome do cujus verbas rescisórias e de 

diferença salarial – URV (Unidade Real de Valor) pendentes de pagamento 

(fls. 43/44).

É breve relatório.

Quanto ao pagamento da URV é de conhecimento geral, que em dezembro 

de 2011, por não dispor de dotação orçamentária, viabilizou o pagamento 

administrativamente de uma pequena parte da URV dos servidores ativos 

do Poder Judiciário.

No entanto, no site do Tribunal de Justiça, permitiu o acesso à certidão do 

respectivo valor para instruir a Ação de Execução da sentença proferida 

na Ação Ordinária n. 103/2006, intentada pelo SINJUSMAT contra o Estado 

de Mato Grosso, decisum confirmado na Apelação Cível com Reexame 

Necessário n. 97.685/2008.

Conforme iterativa jurisprudência, tanto o servidor ativo como o inativo 

e/ou pensionista, filiado ou não, detêm legitimidade para propor a cobrança 

autônoma, bastando a comprovação de ter integrado a categoria no 

período, por meio da ficha funcional, fornecida pelo DRH.

Confira-se: RESP 936229/RS e 1198864/RS, AGRG no AG 1.024.997/SC e 

1.153.516/GO.

Trata-se de execução especial, com recebimento através do Precatório 

Requisitório, ao qual a jurisprudência do STJ outorgou o caráter alimentar, 

conforme Súmula n. 144/STJ. Pela mesma razão e por se constituir em 

débito do Estado de Mato Grosso, ao exequente também pode ser 

concedido o benefício da Justiça Gratuita.

Ressalte-se que a quase totalidade dos servidores do Poder Judiciário, 

tanto por intermédio do SINJUSMAT como de advogados, executam a 

sentença, e a grande maioria já recebeu a primeira parcela, de acordo 

celebrado nos autos do Precatório Requisitório.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de pagamento administrativo da 

URV, mas AUTORIZO a expedição da competente informação de crédito, 

bem como a entrega de cópia da ficha funcional de Edilson Alves Amorim 

para a propositura da cobrança judicial pelos herdeiros.

Com relação às verbas rescisórias pendentes, DETERMINO a inclusão dos 

valores devidos no cronograma de pagamento de passivos, respeitando a 

ordem cronológica dos créditos e a Resolução n. 01/2010/TP, devendo no 

ato do pagamento comprovar a dependência e habilitaçãoperante a 

previdência social e na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil, 

indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou 

arrolamento.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se".

Cuiabá, 13 de março de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,

Presidente do Tribunal de Justiça.

__________________________________________________

PEDIDO DE CERTIDÃO – 5/2013

NU 0033139-09.2013.8.11.0000

REQUERENTE: GISELE APARECIDA MENDES ALCEBIO

REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

ASSUNTO: SOLICITA CERTIDÃO REFERENTE A VALORES A QUE FAZ 

JUS, INCLUINDO U.R.V. E VERBAS INDENIZATÓRIAS.

DECISÃO: "GISELE APARECIDA MENDES ALCÉBIO, oficial de justiça da 

Comarca de Várzea Grande, solicita o pagamento das diferenças salariais 

da Unidade Real de Valor URV.

O Departamento de Recursos Humanos prestou informações às fls. 4-TJ.

O Departamento de Pagamento de Pessoal anota que o requerente possui 

crédito de URV e que não está cadastrado no Precatório Requisitório (fl. 

10).

É breve relatório.

É de conhecimento geral, que em dezembro de 2011, por não dispor de 

dotação orçamentária, viabilizou o pagamento administrativamente de uma 

pequena parte da URV dos servidores ativos do Poder Judiciário.

No entanto, no site do Tribunal de Justiça, permitiu o acesso à certidão do 

respectivo valor para instruir a Ação de Execução da sentença proferida 

na Ação Ordinária n. 103/2006, intentada pelo SINJUSMAT contra o Estado 

de Mato Grosso, decisum confirmado na Apelação Cível com Reexame 

Necessário n. 97.685/2008.

Conforme iterativa jurisprudência, tanto o servidor ativo como o inativo 

e/ou pensionista, filiado ou não, detêm legitimidade para propor a cobrança 

autônoma, bastando a comprovação de ter integrado a categoria no 

período, por meio da ficha funcional, fornecida pelo DRH.

Confira-se: RESP 936229/RS e 1198864/RS, AGRG no AG 1.024.997/SC e 

1.153.516/GO.

Trata-se de execução especial, com recebimento através do Precatório 

Requisitório, ao qual a jurisprudência do STJ outorgou o caráter alimentar, 

conforme Súmula n. 144/STJ. Pela mesma razão e por se constituir em 

débito do Estado de Mato Grosso, ao exequente também pode ser 

concedido o benefício da Justiça Gratuita.

Ressalte-se que a quase totalidade dos servidores do Poder Judiciário, 

tanto por intermédio do SINJUSMAT como de advogados, executam a 

sentença, e a grande maioria já recebeu a primeira parcela, de acordo 

celebrado nos autos do Precatório Requisitório.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de pagamento administrativo da 

URV, mas AUTORIZO a expedição da competente informação de crédito, 

bem como a entrega de cópia da ficha funcional ao requerente para 

possibilitar a propositura da cobrança judicial.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se".

Cuiabá, 13 de março de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,

Presidente do Tribunal de Justiça.

__________________________________________________

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS – 17/2014

NU 0043695-70.2013.8.11.0000

REQUERENTE: WILSON JOSÉ PEREIRA

REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

ASSUNTO: SOLICITA QUE SE DIGNE DETERMINAR QUE A PRESTAÇÃO DO 

BANCO CRUZEIRO DO SUL II VOLTE AO QUE ERA DESCONTADO ANTES.

DECISÃO: "WILSON JOSE PEREIRA, matrícula n.5002, Oficial de Justiça da 

Comarca de Mirassol D`Oeste, solicita o retorno dos descontos das 

parcelas do empréstimo que contraiu junto à instituição financeira para os 

valores pactuados.

A pretensão aqui manifestada pelo requerente já foi objeto, inclusive, da 

Semana de Conciliação promovida para sanear as finanças dos 

servidores do Poder Judiciário.

Assim sendo, autorizo o retorno das condições originalmente pactuadas 

referente aos descontos de empréstimos consignados com o Banco 

Cruzeiro do Sul, devendo a diferença dos valores recolhidos a menor 

durante este interregno ser negociada diretamente com a instituição 

financeira que concedeu o empréstimo.

Publique-se. Notifique-se. Arquive-se".

Cuiabá, 17 de março de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,

Presidente do Tribunal de Justiça.

__________________________________________________

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS – 19/2014

NU 0054952-92.2013.8.11.0000

REQUERENTE: MAURÍCIO SOGNO PEREIRA

REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
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MATO GROSSO

ASSUNTO: REQUER QUE A GESTÃO DE PESSOAS (DPP) RETORNE O 

DESCONTO CONSIGNADO EM CURSO, QUE DO INÍCIO ATÉ O MÊS DE 

DEZEMBRO/2012, DOS DOIS CONTRATOS FORMALIZADOS NO 

PASSADO E AINDA EM VIGOR, ERAM: A) COM O BMC, NO VALOR 

MENSAL DE R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) E ; B) COM O BANCO 

CRUZEIRO DO SUL, NO VALOR DE R$ 3.850,00 (TRÊS MIL E OITOCENTOS 

E CINQUENTA REAIS), BEM COMO RESPEITE O NÚMERO DE PARCELAS 

INICIALMENTE CONTRATADAS.

DECISÃO: "MAURÍCIO SOGNO PEREIRA, matrícula n. 204, Analista 

Judiciário deste Tribunal, solicita o retorno dos descontos das parcelas do 

empréstimo que contraiu junto à instituição financeira para os valores 

pactuados.

A pretensão aqui manifestada pelo requerente já foi objeto, inclusive, da 

Semana de Conciliação promovida para sanear as finanças dos 

servidores do Poder Judiciário.

Assim sendo, autorizo o retorno das condições originalmente pactuadas 

referente aos descontos de empréstimos consignados com o Banco 

Cruzeiro do Sul e BMC, devendo a diferença dos valores recolhidos a 

menor durante este interregno ser negociada diretamente com a instituição 

financeira que concedeu o empréstimo.

Publique-se. Notifique-se. Arquive-se".

Cuiabá, 17 de março de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,

Presidente do Tribunal de Justiça.

__________________________________________________

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS – 20/2014

NU 0006770-41.2014.8.11.0000

REQUERENTE: MARIA VILMA GONÇALVES FÉLIX

REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

ASSUNTO: REQUER PROVIDÊNCIAS QUE JULGAR NECESSÁRIAS PARA 

QUE AS PARCELAS REFERENTE AO EMPRÉSTIMO EFETUADO JUNTO AO 

BANCO CRUZEIRO DO SUL E BANCO BMC, POR ESTA SERVIDORA 

RETORNE AS PARCELAS ACORDADAS NO REFERIDO EMPRÉSTIMO, O 

QUE NA REALIDADE FARIA JUS AO CONTRATO ASSINADO PELA 

MESMA.

DECISÃO: "MARIA VILMA GONÇALVES FELIX, matrícula n. 1597, Técnico 

Judiciário da Comarca de Várzea Grande, solicita o retorno dos descontos 

do empréstimo que contraiu junto aos Bancos Cruzeiro do Sul e BMC para 

os valores pactuados.

A pretensão aqui manifestada pela requerente já foi objeto, inclusive, da 

Semana de Conciliação promovida para sanear as finanças dos 

servidores do Poder Judiciário.

Assim sendo, autorizo o retorno das condições originalmente pactuadas 

referente aos descontos de empréstimos consignados com o Banco 

Cruzeiro do Sul e BMC, devendo a diferença dos valores recolhidos a 

menor durante este interregno ser negociada diretamente com a instituição 

financeira que concedeu o empréstimo.

Publique-se. Notifique-se. Arquive-se".

Cuiabá, 17 de março de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,

Presidente do Tribunal de Justiça.

__________________________________________________

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS – 26/2014

NU 0011246-25.2014.8.11.0000

REQUERENTE: JACYRA BENEDITA DE ARRUDA MARTINS.

REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

ASSUNTO: REQUER QUE OS DESCONTOS REF. AO EMPRÉSTIMO 

CONSIGNADO DO BANCO SANTANDER RETORNEM ÀS CONDIÇÕES 

ORIGINALMENTE PACTUADAS.

DECISÃO: "JACYRA BENEDITA DE ARRUDA MARTINS, matrícula n.5189, 

servidora deste Tribunal, solicita o retorno dos descontos das parcelas do 

empréstimo que contraiu junto à instituição financeira para os valores 

pactuados.

A pretensão aqui manifestada pela requerente já foi objeto, inclusive, da 

Semana de Conciliação promovida para sanear as finanças dos 

servidores do Poder Judiciário.

Assim sendo, autorizo o retorno das condições originalmente pactuadas 

referente aos descontos de empréstimos consignados com o Banco ABN 

REAL, devendo a diferença dos valores recolhidos a menor durante este 

interregno ser negociada diretamente com a instituição financeira que 

concedeu o empréstimo.

Publique-se. Notifique-se. Arquive-se".

Cuiabá, 17 de março de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,

Presidente do Tribunal de Justiça.

__________________________________________________

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE MARGEM – 25/2010

IDENTIFICADOR: 220.433

REQUERENTE: ZACARIAS DE MORAES.

REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

ASSUNTO: REQUER MARGEM SUPLEMENTAR.

DECISÃO: "ZACARIAS DE MORAES, matrícula n. 7648, Auxiliar Judiciário 

deste Tribunal, solicita o retorno dos desconto das parcelas do 

empréstimo que contraiu junto à instituição financeira para os valores 

pactuados.

A pretensão aqui manifestada pelo requerente já foi objeto, inclusive, da 

Semana de Conciliação promovida para sanear as finanças dos 

servidores do Poder Judiciário.

Assim sendo, autorizo o retorno das condições originalmente pactuadas 

referente aos descontos de empréstimos consignados com o Banco 

Cruzeiro do Sul e BMC, devendo a diferença dos valores recolhidos a 

menor durante este interregno ser negociada diretamente com a instituição 

financeira que concedeu o empréstimo.

Publique-se. Notifique-se. Arquive-se".

Cuiabá, 17 de março de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,

Presidente do Tribunal de Justiça.

__________________________________________________

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE MARGEM – 30/2008

IDENTIFICADOR: 202.317

REQUERENTE: ELGINETE CRUZ DO NASCIMENTO SILVA.

REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

ASSUNTO: REQUER MARGEM CONSIGNÁVEL.

DECISÃO: "ELGINETE CRUZ DO NASCIMENTO SILVA, matrícula n.6971, 

Técnico Judiciário deste Tribunal, solicita o retorno dos descontos das 

parcelas do empréstimo que contraiu junto à instituição financeira para os 

valores pactuados.

A pretensão aqui manifestada pela requerente já foi objeto, inclusive, da 

Semana de Conciliação promovida para sanear as finanças dos 

servidores do Poder Judiciário.

Assim sendo, autorizo o retorno das condições originalmente pactuadas 

referente aos descontos de empréstimos consignados com o Banco 

Cruzeiro do Sul e BMC, devendo a diferença dos valores recolhidos a 

menor durante este interregno ser negociada diretamente com a instituição 

financeira que concedeu o empréstimo.

Publique-se. Notifique-se. Arquive-se".

Cuiabá, 17 de março de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,

Presidente do Tribunal de Justiça.

__________________________________________________

PEDIDO DE PAGAMENTO DE DESIGNAÇÃO – 5/2013

NU 0133617-25.2013.8.11.0000

REQUERENTE: RIVELINO VICENTI.

REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

ASSUNTO: REQUER O PAGAMENTO DO PERÍODO EM QUE ESTEVE 

DESIGNADO PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE GESTOR GERAL, 

DURANTE O AFASTAMENTO DA TITULAR NO RECESSO FORENSE E 

USUFRUTO DE COMPENSATÓRIAS.

DECISÃO: "RIVELINO VICENTI, Gestor Administrativo 2, lotado na Comarca 

de Floresta, requer o pagamento da diferença da substituição como 

Gestor Geral da Comarca no período de 20/11/2013 a 03/02/2014, em 

virtude de ausência do titular.

O requerente aduz que a substituição perfaz um total de setenta e seis 

dias, sendo que trinta de usufruto de férias, dezoito relativo ao recesso 

forense e vinte de compensatórias.

Relata o pagamento de trinta dias e a pendência de quarenta e seis dias.

O Departamento de Recursos Humanos noticia a substituição na função 

de Gestor Geral de 3ª Entrância, da Comarca de Alta Floresta, por meio da 
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Portaria n. 127/2013/DF, de 23/10/2013 nos seguintes períodos: 20/11 a 

19/12/2013; 07/01 a 10/01/2014; 13/01 a 17/01/2014; 20/01 a 24/01/2014; 

27/01 a 31/01/2014 e 03/02/2014.

O Departamento de Pagamento de Pessoal noticia que consta anotado a 

quitação da diferença do período de 20/11 a 30/11/2013 e dezenove dias 

do mês de dezembro e o pagamento das substituições são realizados 

somente nos afastamentos e impedimentos regulamentares por motivo de 

férias, licença-prêmio, licenças-medicas ou gestacional.

A Instrução Normativa n. 005/2008/DGTJ, que normatiza o pagamento das 

substituições dos servidores, estabelece períodos iguais ou superiores a 

30 (trinta) dias consecutivos, conforme segue:

Art. 1º - Normatizar o pagamento das substituições de servidores durante 

o afastamento dos titulares dos cargos nos seguintes termos:

I – O substituto fará jus a retribuição pelo exercício do cargo ou função de 

direção, Chefia ou gestores de Comarca somente nos afastamentos ou 

impedimentos regulamentares do titular, iguais ou superior a 30 (trinta) dias 

consecutivos, devendo cumular suas funções normais, sendo vedadas 

substituições sucessivas e para cargos hierarquicamente inferiores ao 

exercido pelo substituto.

 Constata-se que, na utilização de compensatórias, são contados apenas 

dias úteis, ou seja, de segunda a sexta, não sendo contabilizados os 

finais de semana, não havendo substituição de maneira ininterrupta, que 

dê ensejo ao pagamento da verba pleiteada.

Do mesmo modo, não há registro de substituição durante o período de 

recesso forense, razão pela qual indefiro o pedido.

À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências 

necessárias.

Comunique-se. Arquive-se".

Cuiabá, 17 de março de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,

Presidente do Tribunal de Justiça.

__________________________________________________

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE MARGEM – 351/2008

IDENTIFICADOR: 208.776

REQUERENTE: CLEIA TAVARES DO ESPÍRITO SANTO.

REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

ASSUNTO: REQUER UMA MARGEM NO VALOR DE R$ 300,00 

(TREZENTOS REAIS).

DECISÃO: "CLEIA TAVARES DO ESPIRITO SANTO, matrícula n. 074, 

servidora aposentada, solicita o retorno dos descontos das parcelas do 

empréstimo que contraiu junto aos à instituição financeira para os valores 

pactuados anteriormente.

A pretensão aqui manifestada pela requerente já foi objeto, inclusive, da 

Semana de Conciliação promovida para sanear as finanças dos 

servidores do Poder Judiciário.

Assim sendo, autorizo o retorno das condições originalmente pactuadas 

referente aos descontos de empréstimos consignados com os Bancos 

mencionados à fl. 57vº, devendo a diferença dos valores recolhidos a 

menor durante este interregno ser negociada diretamente com as 

instituições financeiras que concedeu o empréstimo.

Publique-se. Notifique-se. Arquive-se.

Cuiabá, 17 de março de 2014.

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,

Presidente do Tribunal de Justiça.

__________________________________________________

Departamento de Pagamento de Pessoal, em Cuiabá, 20 de março de 2014.

Lucilene Lara de Arruda

Diretora do Departamento de Pagamento de Pessoal

Gerencia Setorial de Concursos Públicos

Portaria Presidência

 PORTARIA N. 51/2014-DRH

  

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

  

RESOLVE:

 

Art. 1º - Prorrogar pelo prazo de 60 (sessenta) dias a conclusão dos 

trabalhos da Comissão de Sindicância n. 6/2013, CIA 

0126274-75.2013.8.11.0000, instaurada pela Portaria n. 674/2013-DRH, de 

24 de outubro de 2013.

  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

  

Cuiabá, 18 de fevereiro de 2014.

  

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

Presidente do Tribunal de Justiça

Edital

 CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA OUTORGA DAS 

DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO DO FORO EXTRAJUDICIAL 

DO ESTADO DO MATO GROSSO

  

EDITAL N.º 15/2014/GSCP

 

O Desembargador RUI RAMOS RIBEIRO, Presidente da Comissão de 

Concurso, no uso de suas atribuições legais, considerando:

  

1. A decisão proferida pelo Conselheiro GUILHERME CALMON, no 

Procedimento de Controle Administrativo sob número

 0001731-70.2014.2.00.0000, que em decisão liminar determina 

"suspender a realização das provas discursivas para o provimento de 

ingresso marcadas para o dia 23/3/2014 e determino que o Tribunal de 

Justiça do Estado de Mato Grosso convoque os candidatos portadores de 

deficiência dentro da proporção de 8 (oito) candidatos por vaga, retifique 

o edital inaugural, fazendo publicar listas distintas para os candidatos às 

vagas amplas e os concorrentes às vagas reservadas. Fixo, ainda, o 

prazo de 30 (trinta) dias para que o Tribunal aplique as referidas provas";

  

2. A unidade do concurso público para outorga das delegações de notas e 

de registro do Foro Extrajudicial do Estado de Mato Grosso, conforme 

dispõem o art. 3º da Resolução 81/2009/CNJ e o subitem 3.1 da Minuta do 

Edital;

  

RESOLVE:

  

a) Suspender a aplicação das provas escritas e práticas para o critério 

de ingresso por provimento, marcadas para o dia 23/3/2014.

  

b) Suspender a aplicação das provas escritas e práticas para o critério 

de ingresso por remoção, marcadas para o dia 24/3/2014.

  

c) Designar as datas de 13/4/2014 e 14/4/2014 para a realização das 

provas escritas e práticas para os critérios de ingresso por 

provimento e ingresso por remoção, respectivamente, em 

cumprimento ao prazo de 30 dias fixado na decisão liminar.

  

d) Convocar os candidatos HABILITADOS para a prova escrita e prática 

pelo critério de INGRESSO PORPROVIMENTO:

  

e) Convocar os candidatos inscritos como pessoas com deficiência 

HABILITADOS para a prova escrita e prática pelo critério de INGRESSO 

POR PROVIMENTO, conforme decisão liminar proferida no Procedimento 

de Controle Administrativo sob número

 0001731-70.2014.2.00.0000:

  

f) Convocar os candidatos HABILITADOS para a prova escrita e prática 

pelo critério de INGRESSO POR REMOÇÃO:

  

g) Convocar os candidatos inscritos como pessoas com deficiência 

HABILITADOS para a prova escrita e prática pelo critério de INGRESSO 

POR REMOÇÃO:

 h) Os CANDIDATOS HABILITADOS deverão comparecer à aplicação da 

prova escrita e prática, conforme item 14 do Edital 30/2013/GSCP, nas 

datas e horários abaixo informados:

  

CRITÉRIO PROVIMENTO
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PROVA ESCRITA E PRÁTICA

 13 de abril de 2014

Horário: 08:00 - horário oficial do Estado de Mato Grosso

 Duração: 5 horas

  

CRITÉRIO REMOÇÃO

 

PROVA ESCRITA E PRÁTICA

 14 de abril de 2014

Horário: 08:00 - horário oficial do Estado de Mato Grosso

 Duração: 5 horas

  

Local: Centro Universitário Cândido Rondon - UNIRONDON, situado na Av. 

Beira Rio, 3001, bairro Jardim Europa, Cuiabá/MT

  

Os candidatos deverão comparecer munidos de documento de 

identificação válido com, no mínimo, 1 (uma) hora de antecedência.

  

Para consulta prévia da sala de prova, o candidato poderá acessar o site 

www.concursosfmp.com.br, informando o CPF e senha cadastrados no 

momento da inscrição.

  

Cuiabá, 20 de março de 2014.

  

Desembargador RUI RAMOS RIBEIRO

Presidente da Comissão de Concurso

  

 

* O Edital n. 15/2014/GSCP completo encontra-se no Caderno de 

Anexo do Diário da Justiça Eletrônico no final desta Edição.

Clique aqui

Caderno de Anexo

Coordenadoria Administrativa

Departamento Administrativo

Edital

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO AVISO 

ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N. 23/2014 CIA 

0147005-92.2013.8.11.0000

  

O Presidente do Tribunal de Justiça, por intermédio de seu Pregoeiro 

Oficial,nomeado pela Portaria n. 65/2014-PRES/C.ADM, de 

21/02/2014,comunica aos interessados que será ABERTA a Sessão 

Pública do PREGÃO ELETRÔNICO N. 23/2014 – CIA 

0147005-92.2013.8.11.0000,no dia 03 de abril de 2014, às 10h30 – 

horário de BRASÍLIA-DF, no site do Governo Federal 

www.comprasnet.gov.br. Comunica, ainda, que as propostas enviadas 

pelos licitantes serão abertas às 09h30, horário de BRASÍLIA-DF, do 

mesmo dia.

  

OBJETO: "REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual contratação de 

pessoas jurídica Especializada no ramo de alimentação, destinado ao 

fornecimento de lanches para os servidores, magistrada, agentes 

comunitários e membros das Instituições Parceiras, que farão parte dos 

atuantes nos mutirões da Justiça, conforme Termo de Referência nº 

02/2013/JC. "

 Os interessados no Edital poderão adquiri-lo nos sites: 

www.comprasnet.gov.br  e www.tjmt.jus.br/servicos/l icitacao . 

Qualquer informação deverá ser solicitada pelo e-mail : 

licitacao@tjmt.jus.br.

 

Departamento Administrativo, 19 de março de 2014.

  

Vittor Arthur Galdino

Diretor Administrativo

Extrato

 Autorização de Empenho nº 37/2014

  

Ata de Registro de Preço nº 125/2013 – 0126776-14.2013

 Contratante: Tribunal de Justiça/Funajuris

 CNPJ: 01.872.837/0001-93

 Contratada: Ralhid Akel - ME

 CNPJ: 03.314.193/0001-43

 Conclusão da decisão: "... AUTORIZO a emissão de Nota de Empenho 

no valor total de R$ 5.691,95 (cinco mil, seiscentos e noventa e um reais e 

noventa e cinco centavos) à empresa Ralhid Akel - ME... Publique-se. 

Cumpra-se. Cuiabá, 21 de fevereiro de 2014. MÁRCIA REGINA 

COUTINHO BARBOSA – Diretora-Geral do TJMT"

 

Cuiabá, 19 de março de 2014.

  

Bel.ª Maristela Furtado de Mendonça Lopes Coelho

Chefe de Divisão de Compras

 

 Autorização de Empenho nº 61/2014

  

Ata de Registro de Preço nº 178/2013 – 0158246-63.2013

 Contratante: Tribunal de Justiça/Funajuris

 CNPJ: 01.872.837/0001-93

 Contratada: M. K. Tranjan Etiquetas - EPP

 CNPJ: 04.303.895/0001-94

 Conclusão da decisão: "... AUTORIZO a emissão de Nota de Empenho 

no valor total de R$ 19.600,00 (dezenove mil e seiscentos reais) à 

empresa M. K. Tranjan Etiquetas - EPP... Publique-se. Cumpra-se. Cuiabá, 

13 de março de 2014. Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI – 

Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso"

 

Cuiabá, 20 de março de 2014.

  

Bel.ª Maristela Furtado de Mendonça Lopes Coelho

Chefe de Divisão de Compras

 

Supervisão dos Juizados Especiais

Turma Recursal Única

Pauta de Julgamento

 COM FINALIDADE DE INTIMAÇÃO DOS JULGAMENTOS DESIGNADOS 

PARA A SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA TURMA RECURSAL ÚNICA, A 

SER REALIZADA NO PLENÁRIO DO ANEXO ADMINISTRATIVO DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA – DES. ANTÔNIO DE ARRUDA, LOCALIZADO NO 

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO - C.P.A, ÁS 09:00 HORASDA 

SEXTA-FEIRA DIA 28 DE MARÇO DE 2014, OU SESSÃO SUBSEQÜENTE, 

SE RETIRADO DE PAUTA OU NÃO DECORRIDO O PRAZO PREVISTO NO 

ARTIGO 10 DO REGIMENTO INTERNO. FICAM AINDA CIENTES OS 

ADVOGADOS E AS PARTES QUE O PRAZO RECURSAL INICIAR-SE-Á DA 

DATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO, CONFORME ENUNCIADO 85 DO 

FONAJE.

  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

RECURSO CÍVEL INOMINADO VIRTUAL Nº 001.2010.042.861-2

 Terceiro Juizado Especial Cível de Cuiabá

RELATOR: HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

 Recorrente : WILLIAN DOUGLAS MONTEIRO SANTOS

 ADVOGADO(S): Marcelo Felício Garcia

 João dos Santos Mendonça

 Recorrido : B2W COMPANHIA GLOBAL DE VAREJO

 ADVOGADO(S): DIOGO IBRAHIM CAMPOS

 Recorrido : SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA.

 ADVOGADO(S): LUDMILLA DE MOURA BOURE

 HILANA RIBEIRO DRUMMOND BORGES

 FABIO RIVELLI

 Recorrido : VIDEO TEC COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

 ADVOGADO(S): Nenhum advogado cadastrado.

Recorrido : VIRGINIA SURETY CIA DE SEGUROS DO BRASIL

 ADVOGADO(S): ANA PAULA SIGARINI GARCIA

 PAULA RODRIGUES DA SILVA

  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

RECURSO CÍVEL INOMINADO VIRTUAL Nº 0029986-33.2011.811.0001
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 Terceiro Juizado Especial Cível de Cuiabá

RELATOR: HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

 Recorrente : JEFFERSON DIAS CHAVES

 ADVOGADO(S): ROSANGELA PASSADORE

 Recorrido : BRASIL TELECOM S/A OI

 ADVOGADO(S): MONICA CRISTINA FELIZARDO VASCONCELLOS

 ALEXANDRE MIRANDA LIMA

 Recorrido : 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A

 ADVOGADO(S): MONICA CRISTINA FELIZARDO VASCONCELLOS

 ALEXANDRE MIRANDA LIMA

  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

RECURSO CÍVEL INOMINADO VIRTUAL Nº 0022329-69.2013.811.0001

 Terceiro Juizado Especial Cível de Cuiabá

RELATOR: HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

 Recorrente : LEOMAX LESTE DA SILVA

 ADVOGADO(S): LENAMARA ROCHA MONTEIRO

 Recorrido : SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA

 ADVOGADO(S): Nenhum advogado cadastrado.

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

RECURSO CÍVEL INOMINADO VIRTUAL Nº 0041765-48.2012.811.0001

 Segundo Juizado Especial Cível de Cuiabá

RELATOR: HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

 Recorrente : NEIDE HENRIQUE CARDOSO

 ADVOGADO(S): mario benjamim batista junior

 Recorrido : AVON COSMETICOS LTDA

 ADVOGADO(S): Nenhum advogado cadastrado.

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

RECURSO CÍVEL INOMINADO VIRTUAL Nº 0010050-15.2013.811.0013

 Juizado Especial Cível de Jaciara

RELATOR: SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Recorrente : CEMAT - CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES S/A

 ADVOGADO(S): OZANA BAPTISTA GUSMAO

 Recorrido : ADAO ROSA DE AQUINO

 ADVOGADO(S): REMI CRUZ BORGES

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Laura de Andrade Ribeiro Matine - Gestora Judiciária

 E-mail: turmarecursal.unica@tjmt.jus.br

  

 

Intimação do Relator

 "HABEAS CORPUS" 309/2014 - Classe: I-1 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E 

CRIMINAL DE CAMPO VERDE. , Protocolo: 309/2014, IMPETRANTE(S) - DR. 

LUIZ FOLLETO, PACIENTE(S) - ODILON DE BRITO FILHO (Advs:Dr(a). LUIZ 

FOLETTO), IMPETRADO - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE 

CAMPO VERDE, AUTORIDADE COATORA - DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO 

V. QUINTO, Relator - Exmo. Sr(a). DR. HILDEBRANDO DA COSTA 

MARQUES

DECISÃO(Fls.: 53) HABEAS CORPUS Nº 309/2012014 Impetrante:LUIZ 

FOLLETO Paciente: ODILON DE BRITO FILHO Impetrado:ALINE LUCIANE 

RIBEIRO V. QUINTO Vistos.

 Habeas Corpus com pedido de liminar em favor de ODILON DE BRITO 

FILHO, em que se alega que nos autos da Ação Penal n. 

2414-78.2013.811.0051 (Código 77476), em trâmite no JUIZADO ESPECIAL 

CRIMINAL UNIFICADO DE CAMPO VERDE, a autoridade judicial ora 

impetrada designou audiência de instrução e julgamento para 17/03/2014, 

às 14 horas. Aduz o impetrante que consta do "(...) Termo 

Circunstanciado, que ma data de 19 de agosto de 2012, por volta da 

03h40min, na Rua São Salvador, bairro centro, nesta cidade de Campo 

Verde/MT, o Denunciado desacatou os funcionários públicos, Solivan 

Costa Fonseca, Barreto, Nunes e Valedeício, todos policiais militares do 

Estado de Mato Grosso, lotados em Campo Verde/MT, no exercício da 

função". Ainda segundo o Termo, teria tentado "(...) dificultar o trabalho 

dos policiais e desferiu palavras ofensivas, direcionadas à Guarnição da 

Polícia Militar, tais como que os policiais "deveriam aprender a trabalhar", e 

também "você não é de nada, quem é você, vai aprender a trabalhar..." 

Argumenta que o fato narrado no referido Termo não ocorreu, porquanto o 

que aconteceu foi que uma viatura da Polícia Militar estacionou em frente a 

uma casa noturna, ocasião em que abordou um menor, fazendo revista e 

algemando-o e em seguida conduzindo-o à delegacia. Salienta que no 

plantão da delegacia, o paciente apresentou-se como advogado e solicitou 

ao chefe da equipe que tirasse a algema do detido, por não ter 

necessidade, uma vez que estavam cercados por policiais armados, bem 

como informou que seu cliente se recusava a fazer o teste de etilômetro, 

pois era menor e não estava dirigindo, nem tinha cometido nenhum ato 

infracional, além de ter requerido a sua liberação. Assevera que "O Policial 

que estava digitando o BO entendeu como desacato e deu voz de prisão", 

ocasião em que ligou para o Tribunal de Defesa de Prerrogativas do 

Advogado da OAB/MT, comunicando o acontecido. Aduziu que o chefe da 

Equipe CB/PM Barreto informou ao paciente que a guarnição não desejava 

representá-lo, liberando-o em seguida. Salienta o impetrante que o 

paciente goza de imunidade material, de modo que no exercício da 

profissão, o advogado é inviolável por seus atos e manifestações, nos 

termos dos arts. 2º, § 3º, e 7º, § 2º, da Lei n. 8.906/94, além do art. 133 da 

Constituição Federal. Argumenta que "(...) não tinha motivo para desacatar 

a guarnição, e se, por acaso, ocorreu alguma eventual ofensa irrogada à 

guarnição, foi pertinente à causa, dessa forma a imunidade se estende". 

Requer a concessão de liminar para que se determine a suspensão do 

interrogatório, a ser realizado em 17/03/2014, às 14h00, no Juizado 

Especial Criminal de Campo Verde. É o relatório. Fundamento e decido. Em 

análise das razões expostas pela impetrante e pelas peças juntadas aos 

autos, não vislumbro, nesta fase de cognição sumária, a presença dos 

requisitos necessários para concessão da ordem em caráter liminar. Isso 

porque, ao menos prima facie, não se verifica situação de risco que não 

possa aguardar o normal trâmite deste writ, com a juntada das 

informações do Juízo e do parecer ministerial, para posterior julgamento do 

feito de forma colegiada, com a participação dos demais pares integrantes 

da e. Turma Recursal Única. Afinal, o remédio heroico, na forma 

estabelecida pelo inc. LXVIII da Carta Magna, será concedido na hipótese 

em que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou 

coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de 

poder. Com efeito, o interrogatório e demais atos de instrução não são 

tidos como ameaças de liberdade de locomoção, pelo contrário, servem 

para forma a convicção do magistrado, notadamente em se tratando de 

ação penal, em que se busca a "verdade material". Posto isso, ausentes 

os requisitos para a sua concessão, indefiro a liminar postulada. 

Requisitem-se as informações ao douto Juízo de Direito do Juizado 

Especial Criminal de Campo Verde, que deverá prestá-las no prazo de 72 

(setenta e duas) horas, e, em seguida, colha-se o parecer ministerial. 

Após, voltem os autos conclusos. Tramitação em regime de urgência. 

Intime-se. Cumpra-se. Cuiabá, 14 de março de 2014. Juiz HILDEBRANDO 

DA COSTA MARQUES Relator

 

Karine Marcia Lozich Dias

Gestora Judiciária

 

COMARCAS

Entrância Especial

Comarca de Cuiabá

Diretoria do Fórum

Divisão de Recursos Humanos

Portaria

 PORTARIA Nº. 0123/2014/GRHFC

 O Doutor MARCOS FALEIROS DA SILVA, Juiz de Direito e Diretor do Foro 

da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, e no uso de suas 

atribuições,

Considerando os termos do Ofício nº. 05/2014/GAB, de 18.03.2014, 

subscrito pelo MM. Juiz de Direito da Turma Recursal Única, da Comarca 

de Cuiabá, Dr. Valmir Alaércio dos Santos,

RESOLVE:

Art. 1º. - REVOGAR a Portaria n.º 0641/2013/GRHFC, de 05.09.2013, que 

designou a servidora LAURA DE OLIVEIRA LACERDA, matrícula n.º 

22.027, Técnico Judiciário, para exercer, em comissão, o cargo de 

Assessor de Gabinete 2, no Gabinete do Terceiro Juizado Especial Cível 

da Comarca de Cuiabá, com efeitos a partir de 19.03.2014.
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Art. 2º. - LOTAR a servidora LAURA DE OLIVEIRA LACERDA, matrícula n.º 

22.027, Técnico Judiciário, na Secretaria do 2º. Juizado Especial Cível da 

Comarca de Cuiabá, com efeitos retroativos a partir desta data 

(19.03.2014).

Publique-se e cumpra-se, remetendo-se cópia ao Departamento de 

Recursos Humanos do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso.

Cuiabá, 19 de março de 2014.

MARCOS FALEIROS DA SILVA

Juiz de Direito e Diretor do Foro

 PORTARIA Nº. 0124/2014/GRHFC

 O Doutor MARCOS FALEIROS DA SILVA, Juiz de Direito e Diretora do 

Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, e no uso de suas 

atribuições,

Considerando os termos do Ofício nº. 006/2014/GAB, de 18.03.2014, do 

MM. Juiz de Direito da Turma Recursal Única da Comarca de Cuiabá, Dr. 

Valmir Alaércio dos Santos,

RESOLVE:

NOMEAR a senhorita THÁBATA CRISTINE COSTA PEREIRA, portadora do 

RG. nº. 2029820-0 SSP/MT e CPF. nº. 031.078.031-46, para exercer o 

cargo, em comissão, de Assessor de Gabinete II, do MM. Juiz de Direito do 

3º. Juizado Especial Cível da Comarca de Cuiabá, Dr. Valmir Alaércio dos 

Santos, a partir da Assinatura do Termo de Posse e Exercício.

 Publique-se e cumpra-se, remetendo-se cópia ao Departamento de 

Recursos Humanos do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso.

Cuiabá, 20 de março de 2014.

MARCOS FALEIROS DA SILVA

Juiz de Direito e Diretor do Foro

 

PORTARIA Nº. 0125/2014/GRHFC

O Doutor MARCOS FALEIROS DA SILVA, Juiz de Direito e Diretor do Foro 

da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, em substituição legal e no 

uso de suas atribuições,

 Considerando o laudo expedido pela Coordenadoria de Perícia Médica, 

conforme Lei Complementar nº. 247, de 12.07.2006;

RESOLVE:

CONCEDER à servidora ELAINE CRISTINA MARTINS LEMOS, matrícula nº. 

12.728, Analista Judiciário, lotado na Secretaria da 3ª. Vara Especializada 

de Fazenda Pública deste Foro, 15 (quinze) dias de Licença para 

tratamento de saúde, no período de 10.03.2014 a 24.03.2014, conforme 

Laudo Pericial apresentado.

Publique-se e cumpra-se, remetendo-se cópia ao Departamento de 

Recursos Humanos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso.

Cuiabá, 20 de março de 2014.

MARCOS FALEIROS DA SILVA

Juiz de Direito e Diretor do Foro

 

Varas Cíveis

5ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 872629 Nr: 11514-53.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SIRLENE DE FATIMA MOURA TEIXEIRA MARQUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BR TELECOM S/A - OI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDISON RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO: 11514-53/2014 – CÓDIGO 872629

REQUERENTE: SIRLENE DE FATIMA MOURA TEIXEIRA MARQUES

 REQUERIDO (A): BR TELECOM S/A - OI

 Vistos etc.

Considerando a presunção relativa da declaração de hipossuficiência, 

sendo a mesma insuficiente para concessão de Justiça Gratuita, intime-se 

a requerente para emendar a exordial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de 

acostar a CTPS e demais documentos que comprovem sua situação 

precária ou efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de 

extinção do feito nos termos dos artigos 267 e 284, ambos do Código de 

Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Cuiabá, 14 de março de 2014.

EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 242675 Nr: 11107-28.2006.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BETUNEL INDÚTRIA E COMÉRCIO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): T.C.O. TERRAPLENAGEM CENTRO OESTE 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: J. Celio Garcia

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO Nº: 765/2008 – CÓDIGO 242675

 EXEQUENTE: BETUNEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

EXECUTADO (A): T. C. O. TERRAPLENAGEM CENTRO OESTE LTDA

 Vistos etc.

Diante do pedido de fls. 124/124-V, DEFIRO a penhora sobre o imóvel 

urbano “LOTE B2”, situado na Avenida Ipiranga, margem direita da Avenida 

8 de Abril - Cuiabá/MT, registrado sob a matrícula nº. 7294, Livro 2 no 

Cartório do 7º Ofício (Cartório de Registro de Imóveis da Quarta 

Circunscrição Imobiliária) da comarca de Cuiabá/MT. Lavre-se o Termo de 

Penhora e expeça-se a respectiva certidão.

Diligencie a credora no sentido de averbar a penhora junto ao aludido 

Cartório. Posteriormente, intime-se a executada, pessoalmente ou na 

pessoa de seu advogado, para que por meio desse ato a mesma seja 

constituída em depositária do bem, nos termos dos §§ 4º e 5º do artigo 

659 do Código de Processo Civil.

DEFIRO a juntada do comprovante de pagamento da diligência do Oficial de 

Justiça.

Publique-se. Intimem-se.

Cuiabá, 14 de março de 2014.

EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 736644 Nr: 33083-18.2011.811.0041

 AÇÃO: Impugnação de Assistência Judiciária->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: J. TOLEDO DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

VEÍCULOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MOTO BRASIL LTDA - EPP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Gilberto Badaró de Almeida 

Souza, ANA PAULA BARBOSA RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OTACILIO PERON

 PROCESSO Nº: 62/2011 – CÓDIGO 736644

 AUTOR (A): J. TOLEDO DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

VEÍCULOS LTDA

RÉU(S): MOTO BRASIL LTDA – EPP

 Vistos etc.

 Recurso de apelação interposto por J. TOLEDO DA AMAZÔNIA 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, tempestivo (eis que a 

intimação ocorreu em 04/02/2014 e o recurso fora protocolizado em 

17/02/2014) e preparado (fls. 64/65).

Assim recebo o recurso de apelação de fls. 48/59, nos efeitos devolutivo 

e suspensivo (artigo 520, CPC).

 Intime-se a apelada MOTO BRASIL LTDA – EPP para apresentar as 

contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.

 Decorrido prazo, com ou sem contrarrazões, certifique e retornem 

conclusos para reexame dos pressupostos de admissibilidade do recurso 

(artigo 518, § 2º do CPC).

 Publique-se. Intimem-se.

 Cuiabá, 14 de março de 2014.

EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 815675 Nr: 22126-84.2013.811.0041
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 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSENIL SANTOS DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSE S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CAROLINA APAZ FERRAZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA

 PROCESSO: 22126-84/2013 – CÓDIGO 815675

REQUERENTE: JOSENIL SANTOS DE SOUZA

 REQUERIDO (A): CEMAT CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSE S/A

Vistos etc.

No tocante ao pedido de exclusão do nome da requerente dos órgãos de 

proteção ao crédito, diante da verossimilhança das alegações pelos 

documentos acostados, bem como o fundado receio de dano de difícil 

reparação ante a restrição creditícia, presentes os requisitos para 

concessão da medida, uma vez que não há perigo de irreversibilidade do 

provimento. Posto isso, DEFIRO a antecipação de tutela para determinar 

que seja retirado o nome da autora dos órgãos de proteção ao crédito em 

relação ao débito questionado. Ainda, que se abstenha a requerida a 

impor restrição até ulterior decisão. Expeça–se ofício ao SPC.

Intimem-se as partes para indicarem, no prazo de 5 (cinco) dias, as 

provas que pretendem produzir, indicando com clareza e objetividade os 

fatos que pretendem provar, sob pena de indeferimento. Ainda, no mesmo 

prazo, manifestem-se acerca da possibilidade de transação, para eventual 

designação da audiência preliminar, nos termos do artigo 331 do Código de 

Processo Civil.

 Publique-se. Intimem-se.

Cuiabá, 14 de março de 2014.

EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 350783 Nr: 21344-53.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIANA ALVES NUNES CARVALHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA, 

WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 PROCESSO: 1548/2008 – CÓDIGO 350783

REQUERENTE: ELIANA ALVES NUNES CARVALHO

 REQUERIDO (A): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

Vistos etc.

Considerando que às fls. 286 o perito judicial se propôs a nova avaliação 

da periciada após a mesma estar em posse dos novos exames, cuja 

análise poderá acarretar a modificação do laudo pericial, DEFIRO o pedido 

de fls. 289. Intime-se a requerente a apresentar as demais 

documentações que julgar necessárias no prazo de 30 (trinta) dias.

 Após juntada de tais documentos, volvam-me conclusos para 

averiguação das provas e eventual designação de nova perícia médica.

Publique-se. Intimem-se.

Cuiabá, 14 de março de 2014.

EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 801273 Nr: 7703-22.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JUNIOR PACHECO DA SILVA MACEDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KHÉSIA ADRIANA CAMARÇO 

THIMMIG

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente AÇÃO DE 

COBRANÇA movida por JUNIOR PACHECO DA SILVA MACEDO em face 

do TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A, para condenar a 

requerida: a) ao pagamento dos valores de R$ 2.362,50 (dois mil, 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), correspondente 

aos percentual de 17,5% (dezessete e meio por cento) do valor máximo 

indenizável, conforme tabela de percentuais, para o caso de perda de 

mobilidade de uma das mãos, corrigido monetariamente data do sinistro 

(11/12/2012) até a data do efetivo pagamento (Súmula 43/STJ), devendo 

ser utilizado o índice do INPC e acrescido de juros de mora de 1% (um por 

cento) a partir da citação; b) ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, nos termos do artigo 20, §3º c/c artigo 21, parágrafo único 

do Código de Processo Civil.Transitado em julgado, intime o vencedor a 

manifestar seu interesse na execução da sentença, apresentando a 

planilha de cálculo. Nada requerido no prazo de 6 (seis) meses 

arquivem-se os autos (art. 475-J, § 5º, CPC) observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Intimem-se.Cuiabá, 14 de março de 2014.EDLEUZA 

ZORGETTI MONTEIRO DA SILVAJuíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 724987 Nr: 20673-25.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SILVANE PEREIRA DE SOUSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA, 

WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 Posto isso, JULGO PROCEDENTE a presente AÇÃO DE COBRANÇA 

movida SILVANE PEREIRA DE SOUSA em face do PORTO SEGURO CIA DE 

SEGUROS GERAIS, para condenar a requerida: a) ao pagamento no valor 

de R$ 2.550,00 (dois mil, quinhentos e cinquenta reais), correspondente 

ao reembolso por despesas de assistência médicas e suplementares, 

corrigidos monetariamente data do sinistro (11/12/2009) até a data do 

efetivo pagamento (Súmula 43/STJ), devendo ser utilizado o índice do INPC 

e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) a partir da citação; b) 

ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 

artigo 20, §3º c/c artigo 21, parágrafo único do Código de Processo 

Civil.Transitado em julgado, intime a vencedora a manifestar seu interesse 

na execução da sentença, apresentando a planilha de cálculo. Nada 

requerido no prazo de 6 (seis) meses arquivem-se os autos (art. 475-J, § 

5º, CPC) observadas as formalidades legais.Publique-se. 

Intimem-se.Cuiabá, 14 de março de 2014.EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO 

DA SILVAJuíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 759540 Nr: 11851-13.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OLISEU DE ALMEIDA BOTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FAGNER DA SILVA BOTOF

 Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente AÇÃO DE 

COBRANÇA movida por OLISEU DE ALMEIDA BOTA em face do 

BRADESCO SEGUROS S.A., para condenar a requerida: a) ao pagamento 

do valor de R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais), correspondente ao 

percentual de 5% (cinco por cento) do valor máximo indenizável, conforme 

tabela de percentuais, para o caso de perda da mobilidade de um joelho, 

corrigido monetariamente da data do sinistro (01/06/2004) até a data do 

efetivo pagamento (Súmula 43/STJ), devendo ser utilizado o índice do INPC 

e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) a partir da citação; b) 

ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 

artigo 20, §3º c/c artigo 21, parágrafo único do Código de Processo 

Civil.Transitado em julgado, intime o vencedor a manifestar seu interesse 

na execução da sentença, apresentando a planilha de cálculo. Nada 

requerido no prazo de 6 (seis) meses arquivem-se os autos (art. 475-J, § 

5º, CPC) observadas as formalidades legais.Publique-se. 

Intimem-se.Cuiabá, 14 de março de 2014.EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO 
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DA SILVAJuíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 736055 Nr: 32453-59.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARLENE PEREIRA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SAULO DALTRO MOREIRA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OSMAR DA SILVA MONTEIRO 

JUNIOR, LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Visto etc.

Intime-se a parte autora se manifestar sobre o laudo pericial, no prazo 

comum de 10 (dez) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 865625 Nr: 6074-76.2014.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCO ROBERTO DE TOLEDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WAGNER PERUCHI DE MATOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

A presunção legal, face à declaração de pobreza, é relativa. 

Considerando que inexiste nos autos qualquer indício de o autor não 

possui condições de arcar com o pagamento das despesas processuais, 

de modo a comprometer seu sustento ou de sua família, INDEFIRO os 

benefícios da justiça gratuita.

 Assim, providencie o autor o pagamento das custas de distribuição no 

prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.

Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 865639 Nr: 6088-60.2014.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANGELINA PAULINO TONHOLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WAGNER PERUCHI DE MATOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

A presunção legal, face à declaração de pobreza, é relativa. 

Considerando que inexiste nos autos qualquer indício de o autor não 

possui condições de arcar com o pagamento das despesas processuais, 

de modo a comprometer seu sustento ou de sua família, INDEFIRO os 

benefícios da justiça gratuita.

 Assim, providencie a autora o pagamento das custas de distribuição no 

prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.

Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 865651 Nr: 6099-89.2014.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCILIA DOMINGUES TONHOLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WAGNER PERUCHI DE MATOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

A presunção legal, face à declaração de pobreza, é relativa. 

Considerando que inexiste nos autos qualquer indício de o autor não 

possui condições de arcar com o pagamento das despesas processuais, 

de modo a comprometer seu sustento ou de sua família, INDEFIRO os 

benefícios da justiça gratuita.

 Assim, providencie a autora o pagamento das custas de distribuição no 

prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.

Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 865668 Nr: 6115-43.2014.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALAEDINA DE OLIVEIRA SILVA, ALCIDES LINDOLFO DE 

OLIVEIRA, ALAIDE DALBEM OLIVEIRA, ESPÓLIO DE AXISTE LINDOLFO DE 

OLIVEIRA, AULIVANDA DE OLIVEIRA BASTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WAGNER PERUCHI DE MATOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

A presunção legal, face às declarações de pobreza, é relativa. 

Considerando que inexiste nos autos qualquer indício de os autores não 

possui condições de arcarem com o pagamento das despesas 

processuais, de modo a comprometerem seus sustentos ou de sua família, 

INDEFIRO os benefícios da justiça gratuita.

 Assim, providencie os autores o pagamento das custas de distribuição no 

prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.

Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 776166 Nr: 29459-24.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDIVINO CAETANO MOREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIEGO SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Vistos etc.

Recurso de apelação interposto por PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 

GERAIS e preparado (fls. 126v).

Assim recebo o recurso de apelação de fls. 118/126, nos efeitos 

devolutivo e suspensivo (artigo 520, CPC).

Apresente a parte recorrida VALDIVINO CAETANO MOREIRA as 

contra-razões, no prazo de quinze dias.

Decorrido prazo, com ou sem contra-razões, certifique e retornem 

conclusos para reexame dos pressupostos de admissibilidade do recurso 

(artigo 518, §2º do CPC).

Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 863761 Nr: 4609-32.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELMO ENGENHARIA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VANÂNCIA TAIZ DE CAMARGO SEABRA, 

DEODATO SEABRA JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO EULÁLIO FERNANDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Ação sentenciada às fls. 114/114v.

Defiro o pedido de desentranhamento de documentos constantes, 

formulado pela parte autora às 129, mediante substituição por cópias 

autenticadas.

Após, arquive-se os autos com as cautelas de praxe.

Intime-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 339912 Nr: 10326-35.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JORGE FRANCISCO TEIXEIRA LYRA
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): EMPRESA DE TELEFONIA BRASIL TELECOM 

S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDERSON ROSSINI PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: USSIEL TAVARES DA SILVA 

FILHO, ALEXANDRE MIRANDA LIMA, ELADIO MIRANDA LIMA

 Vistos etc.

 Processo em fase de cumprimento de sentença requerida pelo credor.

 Intime-se BRASIL TELECON S/A ora vencida, via advogado e pelo DJE, 

para pagar o valor de R$ 28.421,36 (vinte e oito mil, quatrocentos e vinte e 

um reais e trinta e seis centavos), conforme planilha de fls. 223, no prazo 

de quinze dias, sob pena de o valor ser acrescido de multa de 10%.

 Intime-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 327648 Nr: 694-82.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DOMINGAS ROSA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRANS GORDINHOS - TRANSP. COM. IMP. E 

EXP. LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDERSON LUIZ BERNARDINELLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROGÉRIO BARÃO

 Vistos etc.

 Processo em fase de cumprimento de sentença requerida pelo credor.

 Intime-se DOMANI DISTRIBUIDOR DE VEÍCULOS LTDA ora vencida, via 

advogado e pelo DJE, para pagar o valor de R$ 39.671,68 (trinta e nove 

mil, seiscentos e setenta e um reais e sessenta e oito centavos), 

conforme planilha de fls. 342, no prazo de quinze dias, sob pena de o 

valor ser acrescido de multa de 10%.

 Intime-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 744387 Nr: 41425-18.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS JACINTO OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA, 

WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Vistos etc.

Recurso de apelação interposto por CARLOS JACINTO OLIVEIRA isento 

de preparo por ser o apelante beneficiário da justiça gratuita.

Assim recebo o recurso de apelação de fls. 168/174, nos efeitos 

devolutivo e suspensivo (artigo 520, CPC).

Apresente a parte recorrida PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 

as contra-razões, no prazo de quinze dias.

Decorrido prazo, com ou sem contra-razões, certifique e retornem 

conclusos para reexame dos pressupostos de admissibilidade do recurso 

(artigo 518, §2º do CPC).

Intime-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 384268 Nr: 19953-29.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SOLANGE MARIA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA, FAGNER DA SILVA BOTOF

 Vistos etc.

Recurso de apelação interposto por SOLANGE MARIA DA SILVA isento de 

preparo por ser o apelante beneficiário da justiça gratuita.

Assim recebo o recurso de apelação de fls. 322/329, nos efeitos 

devolutivo e suspensivo (artigo 520, CPC).

Apresente a parte recorrida TÓKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A 

GERAIS as contra-razões, no prazo de quinze dias.

Decorrido prazo, com ou sem contra-razões, certifique e retornem 

conclusos para reexame dos pressupostos de admissibilidade do recurso 

(artigo 518, §2º do CPC).

Intime-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 706006 Nr: 323-16.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROOSEVELT PEIXOTO MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA, 

WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 Vistos etc.

Recurso de apelação interposto por ROOSEVELT PEIXOTO MARTINS 

isento de preparo por ser o apelante beneficiário da justiça gratuita.

Assim recebo o recurso de apelação de fls. 145/151, nos efeitos 

devolutivo e suspensivo (artigo 520, CPC).

Apresente a parte recorrida PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 

as contra-razões, no prazo de quinze dias.

Decorrido prazo, com ou sem contra-razões, certifique e retornem 

conclusos para reexame dos pressupostos de admissibilidade do recurso 

(artigo 518, §2º do CPC).

Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 872021 Nr: 11075-42.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO VIEIRA NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Designo AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 05 DE MAIO DE 2014, 

ÀS 16:10 HORAS.

 Cite e intime-se a requerida (por correio) com antecedência mínima de 10 

(dez) dias para comparecer a audiência e sob a advertência prevista no § 

2o do artigo 277 do Código de Processo Civil.

 Caso não ocorra conciliação, havendo necessidade de produção de 

prova oral e não ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nos artigos 

329 e 330 I e II do CPC, será designada audiência de instrução e 

julgamento para data oportuna.

 Diante dos documentos comprobatórios da renda do autor corroborando a 

declaração dele de que está impossibilitado nesse momento de suportar 

os ônus processuais, nos termos artigo 4º da Lei nº. 1060/50 DEFIRO os 

benefícios da assistência judiciária ao autor, responsabilizando-se ele por 

suas afirmações.

 Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 347239 Nr: 17350-17.2008.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO S/A MT FOMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TÂNIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcela Regina de Almeida 

Freitas, HILDCA COSTA GODOY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Homologo para que produza seus efeitos jurídicos e legais o pedido de 

desistência de fls. 64 e em consequência, JULGO EXTINTO o presente 

processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma do artigo 267, VIII, do 

Código de Processo Civil.

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Intime-se.
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 873206 Nr: 11971-85.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAFAEL SILVA DA CRUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Designo AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 05 DE MAIO DE 2014, 

ÀS 16:40 HORAS.

 Cite e intime-se a requerida (por correio) com antecedência mínima de 10 

(dez) dias para comparecer a audiência e sob a advertência prevista no § 

2o do artigo 277 do Código de Processo Civil.

 Caso não ocorra conciliação, havendo necessidade de produção de 

prova oral e não ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nos artigos 

329 e 330 I e II do CPC, será designada audiência de instrução e 

julgamento para data oportuna.

 Diante dos documentos comprobatórios da renda do autor corroborando a 

declaração dele de que está impossibilitado nesse momento de suportar 

os ônus processuais, nos termos artigo 4º da Lei nº. 1060/50 DEFIRO os 

benefícios da assistência judiciária ao autor, responsabilizando-se ele por 

suas afirmações.

 Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 728752 Nr: 24700-51.2011.811.0041

 AÇÃO: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 

Cobrança->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TEREZINHA FERREIRA PAES MARTINELLI, EMI-KA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANDRE LUIZ SCHMIDT TRAVAINA, ABÍLIO 

SIQUEIRA MENDONÇA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO DOS SANTOS 

BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Homologo, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, o acordo de 

fls. 71/72 celebrado entre as partes, via do qual se compuseram para 

colocar fim ao litígio.

Em consequência, determino a suspensão do presente processo até o 

integral cumprimento do acordo, nos termos do artigo 265, II do Código de 

Processo Civil.

Aguarde-se a manifestação das partes quanto ao cumprimento do acordo.

Com a informação retorne os autos conclusos para extinção.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 872293 Nr: 11259-95.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSENIL DE CAMPOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Designo AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 05 DE MAIO DE 2014, 

ÀS 16:05 HORAS.

 Cite e intime-se a requerida (por correio) com antecedência mínima de 10 

(dez) dias para comparecer a audiência e sob a advertência prevista no § 

2o do artigo 277 do Código de Processo Civil.

 Caso não ocorra conciliação, havendo necessidade de produção de 

prova oral e não ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nos artigos 

329 e 330 I e II do CPC, será designada audiência de instrução e 

julgamento para data oportuna.

 Diante dos documentos comprobatórios da renda do autor corroborando a 

declaração dele de que está impossibilitado nesse momento de suportar 

os ônus processuais, nos termos artigo 4º da Lei nº. 1060/50 DEFIRO os 

benefícios da assistência judiciária ao autor, responsabilizando-se ele por 

suas afirmações.

 Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 871938 Nr: 11016-54.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FLORECI MARTINHA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL KRUEGER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Designo AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 05 DE MAIO DE 2014, 

ÀS 16:30 HORAS.

 Cite e intime-se a requerida (por correio) com antecedência mínima de 10 

(dez) dias para comparecer a audiência e sob a advertência prevista no § 

2o do artigo 277 do Código de Processo Civil.

 Caso não ocorra conciliação, havendo necessidade de produção de 

prova oral e não ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nos artigos 

329 e 330 I e II do CPC, será designada audiência de instrução e 

julgamento para data oportuna.

 Diante dos documentos comprobatórios da renda do autor corroborando a 

declaração dele de que está impossibilitado nesse momento de suportar 

os ônus processuais, nos termos artigo 4º da Lei nº. 1060/50 DEFIRO os 

benefícios da assistência judiciária ao autor, responsabilizando-se ele por 

suas afirmações.

 Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 240991 Nr: 9710-31.2006.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CECÍLIA MEIRELES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADALBERTO NOVAES SILVA, LUIZ 

GONZAGA VASCONCELOS MOREIRA, NEILY DE MELLO, LOISE 

CONSTANTINO ZUGAIR, ROSANE GALHARDO RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURÍCIO AUDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ CARLOS TAQUES DE 

ANDRADE, RODOLFO CESAR VASCONCELOS MOREIRA, ANTONIO 

LOPES DA COSTA, JOSÉ NILSON CONSTANTINO ZUGAIR, NIVALDO 

RIBEIRO DOS SANTOS, MARCO AURÉLIO MONTEIRO ARAÚJO, 

MARIETHY STEFFANIA REZENDE VELOSO MUNHOZ

 Vistos etc.

Uma vez apresentada as contra-razões (fls.875/881), mantenho a decisão 

que recebeu o recurso de apelação (artigo 518, §2º do CPC) e determino 

que sejam encaminhados os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 824403 Nr: 30464-47.2013.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: WANESSA LORENA DE NÓBREGA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOCKEY CLUB DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA JOSE BOBATO SCHMITT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LISIANE VALERIA LINHARES 

SCHMIDEL

 Vistos etc.

Considerando o acordo realizado no processo principal (810589), JULGO 

EXTINTO o presente processo em decorrência da perda do objeto.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observados as formalidades 

legais.

Intime-se.
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 847238 Nr: 50766-97.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ATILIO NETO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VILMAR DO CARMO ADORNO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FAGNER DA SILVA BOTOF

 Vistos etc.

HOMOLOGO, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, o acordo 

de fls. 36/38 celebrado entre as partes, via do qual compuseram para 

colocar fim ao litígio.

Em consequência, JULGO EXTINTO o presente processo COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do artigo 269, III, do Código de 

Processo Civil.

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 810589 Nr: 17081-02.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOCKEY CLUB DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WANESSA LORENA DE NÓBREGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LISIANE VALERIA LINHARES 

SCHMIDEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

HOMOLOGO, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, o acordo 

de fls. 45/46 celebrado entre as partes, via do qual compuseram para 

colocar fim ao litígio.

A executada arcará com as custas processuais de ambos os feitos, e os 

honorários advocatícios serão suportados pelas partes, cada qual por seu 

patrono.

As partes desistem do prazo recursal.

Em consequência, determino a suspensão do presente processo até o 

integral cumprimento do acordo, nos termos do artigo 265, II, § 3o do 

Código de Processo Civil.

Aguarde-se a manifestação das partes quanto ao cumprimento do acordo.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 872025 Nr: 11078-94.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VANDERLEI ALVES VIANA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Designo AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 05 DE MAIO DE 2014, 

ÀS 16:25 HORAS.

Cite e intime-se a requerida (por correio) com antecedência mínima de 10 

(dez) dias para comparecer a audiência e sob a advertência prevista no § 

2o do artigo 277 do Código de Processo Civil.

 Caso não ocorra conciliação, havendo necessidade de produção de 

prova oral e não ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nos artigos 

329 e 330 I e II do CPC, será designada audiência de instrução e 

julgamento para data oportuna.

Diante dos documentos comprobatórios da renda do autor corroborando a 

declaração dele de que está impossibilitado nesse momento de suportar 

os ônus processuais, nos termos artigo 4º da Lei nº. 1060/50 DEFIRO os 

benefícios da assistência judiciária ao autor, responsabilizando-se ele por 

suas afirmações.

 Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 872405 Nr: 11353-43.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAQUEL BOSCO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGURO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Designo AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 05 DE MAIO DE 2014, 

ÀS 15:55 HORAS.

 Cite e intime-se a requerida (por correio) com antecedência mínima de 10 

(dez) dias para comparecer a audiência e sob a advertência prevista no § 

2o do artigo 277 do Código de Processo Civil.

 Caso não ocorra conciliação, havendo necessidade de produção de 

prova oral e não ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nos artigos 

329 e 330 I e II do CPC, será designada audiência de instrução e 

julgamento para data oportuna.

 Diante dos documentos comprobatórios da renda do autor corroborando a 

declaração dele de que está impossibilitado nesse momento de suportar 

os ônus processuais, nos termos artigo 4º da Lei nº. 1060/50 DEFIRO os 

benefícios da assistência judiciária ao autor, responsabilizando-se ele por 

suas afirmações.

 Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 872011 Nr: 11067-65.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DANIEL SAMPAIO BISPO, ADEMILZA MARIA SAMPAIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Designo AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 05 DE MAIO DE 2014, 

ÀS 16:20 HORAS.

 Cite e intime-se a requerida (por correio) com antecedência mínima de 10 

(dez) dias para comparecer a audiência e sob a advertência prevista no § 

2o do artigo 277 do Código de Processo Civil.

 Caso não ocorra conciliação, havendo necessidade de produção de 

prova oral e não ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nos artigos 

329 e 330 I e II do CPC, será designada audiência de instrução e 

julgamento para data oportuna.

 Diante dos documentos comprobatórios da renda do autor corroborando a 

declaração dele de que está impossibilitado nesse momento de suportar 

os ônus processuais, nos termos artigo 4º da Lei nº. 1060/50 DEFIRO os 

benefícios da assistência judiciária ao autor, responsabilizando-se ele por 

suas afirmações.

 Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 872300 Nr: 11266-87.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE EPAMINONDAS ROCHA OURIQUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Designo AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 05 DE MAIO DE 2014, 

ÀS 16:00 HORAS.

 Cite e intime-se a requerida (por correio) com antecedência mínima de 10 

(dez) dias para comparecer a audiência e sob a advertência prevista no § 

2o do artigo 277 do Código de Processo Civil.

 Caso não ocorra conciliação, havendo necessidade de produção de 

prova oral e não ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nos artigos 

329 e 330 I e II do CPC, será designada audiência de instrução e 

julgamento para data oportuna.

 Diante dos documentos comprobatórios da renda do autor corroborando a 

declaração dele de que está impossibilitado nesse momento de suportar 
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os ônus processuais, nos termos artigo 4º da Lei nº. 1060/50 DEFIRO os 

benefícios da assistência judiciária ao autor, responsabilizando-se ele por 

suas afirmações.

 Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 872023 Nr: 11076-27.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JONNATHAN ELIAS DA COSTA MAGALHÃES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Designo AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 05 DE MAIO DE 2014, 

ÀS 16:15 HORAS.

 Cite e intime-se a requerida (por correio) com antecedência mínima de 10 

(dez) dias para comparecer a audiência e sob a advertência prevista no § 

2o do artigo 277 do Código de Processo Civil.

 Caso não ocorra conciliação, havendo necessidade de produção de 

prova oral e não ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nos artigos 

329 e 330 I e II do CPC, será designada audiência de instrução e 

julgamento para data oportuna.

 Diante dos documentos comprobatórios da renda do autor corroborando a 

declaração dele de que está impossibilitado nesse momento de suportar 

os ônus processuais, nos termos artigo 4º da Lei nº. 1060/50 DEFIRO os 

benefícios da assistência judiciária ao autor, responsabilizando-se ele por 

suas afirmações.

 Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 872317 Nr: 11282-41.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HELENA ALVES DA PAIXAO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Determino o desentranhamento das radiografias, aguardando em cartório 

o seu uso posterior.

 Designo AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 05 DE MAIO DE 2014, 

ÀS 16: 35 HORAS.

 Cite e intime-se a requerida (por correio) com antecedência mínima de 10 

(dez) dias para comparecer a audiência e sob a advertência prevista no § 

2o do artigo 277 do Código de Processo Civil.

 Caso não ocorra conciliação, havendo necessidade de produção de 

prova oral e não ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nos artigos 

329 e 330 I e II do CPC, será designada audiência de instrução e 

julgamento para data oportuna.

 Diante dos documentos comprobatórios da renda do autor corroborando a 

declaração dele de que está impossibilitado nesse momento de suportar 

os ônus processuais, nos termos artigo 4º da Lei nº. 1060/50 DEFIRO os 

benefícios da assistência judiciária ao autor, responsabilizando-se ele por 

suas afirmações.

 Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 873218 Nr: 11981-32.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FLAVIO AUGUSTO DE PAULA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Designo AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 05 DE MAIO DE 2014, 

ÀS 16:45 HORAS.

Cite e intime-se a requerida (por correio) com antecedência mínima de 10 

(dez) dias para comparecer a audiência e sob a advertência prevista no § 

2o do artigo 277 do Código de Processo Civil.

 Caso não ocorra conciliação, havendo necessidade de produção de 

prova oral e não ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nos artigos 

329 e 330 I e II do CPC, será designada audiência de instrução e 

julgamento para data oportuna.

Diante dos documentos comprobatórios da renda do autor corroborando a 

declaração dele de que está impossibilitado nesse momento de suportar 

os ônus processuais, nos termos artigo 4º da Lei nº. 1060/50 DEFIRO os 

benefícios da assistência judiciária ao autor, responsabilizando-se ele por 

suas afirmações.

 Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 841248 Nr: 45521-08.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FELIPE OLIVEIRA VITAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VILMAR DO CARMO ADORNO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FAGNER DA SILVA BOTOF

 Vistos etc.

HOMOLOGO, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, o acordo 

de fls. 54/56 celebrado entre as partes, via do qual compuseram para 

colocar fim ao litígio.

Em consequência, JULGO EXTINTO o presente processo COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do artigo 269, III, do Código de 

Processo Civil.

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 723389 Nr: 18979-21.2011.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VIDRAÇARIA GUAPORÉ LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ MÁRIO DO ESPIRITO SANTO PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANA AMALIA ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

O acordo foi cumprido, conforme petição de fls. 39, e em consequência, 

JULGO EXTINTO o presente processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 

termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.

Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 735779 Nr: 32167-81.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WANDERSON APARECIDO ACACIO DA CRUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA, 

WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FAGNER DA SILVA BOTOF, 

RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

 Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente AÇÃO DE 

COBRANÇA movida por WANDERSON APARECIDO ACACIO DA CRUZ em 

face do PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, para condenar a 

requerida: a) ao pagamento do valor de R$ 3.375,00 (três mil e trezentos e 

setenta e cinco reais) concernente ao percentual de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor máximo indenizável, conforme tabela de percentuais, 

para o caso de perda completa da mobilidade de um membro inferior, 

corrigido monetariamente data do sinistro (26/09/2010) até a data do 
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efetivo pagamento (Súmula 43/STJ), devendo ser utilizado o índice do INPC 

e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) a partir da citação; b) 

ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 

artigo 20, §3º c/c artigo 21, parágrafo único do Código de Processo 

Civil.Transitado em julgado, intime o vencedor a manifestar seu interesse 

na execução da sentença, ratificando o cálculo apresentado, ou 

querendo, contestando-o. Nada requerido no prazo de 6 (seis) meses, 

arquivem-se os autos (art. 475-J, § 5º, CPC) observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Intimem-se.Cuiabá, 18 de março de 2014.EDLEUZA 

ZORGETTI MONTEIRO DA SILVAJuíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 391061 Nr: 26361-36.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGNALDO REBELLO, ANTONIO FERREIRA LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRANSPORTADORA RODOVARIS LTDA - EPP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ASSIS SOUZA OLIVEIRA, ASSIS 

SOUZA OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JEAN CARLOS ROVARIS

 Vistos etc.

Recurso de apelação interposto por AGNALDO REBELLO e ANOTNIO 

FERREIRA LIMA e preparado (fls. 159).

Assim recebo o recurso de apelação de fls. 151/159, nos efeitos 

devolutivo e suspensivo (artigo 520, CPC).

Apresente a parte recorrida TRANSPORTADORA RODOVARIS LTDA-EPP 

as contra-razões, no prazo de quinze dias.

Decorrido prazo, com ou sem contra-razões, certifique e retornem 

conclusos para reexame dos pressupostos de admissibilidade do recurso 

(artigo 518, §2º do CPC).

Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 806533 Nr: 13015-76.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCIANA ALVES DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data : 02/04/2014 Horário : 14:30 SALA 06

Local : Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político 

Administrativo, Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 855887 Nr: 58270-57.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIZANE APARECIDA CONCEICAO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELMARA FABIOLA MORAIS DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data : 02/04/2014 Horário : 8:30 SALA 02

Local : Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político 

Administrativo, Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 842370 Nr: 46454-78.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDMILSON NASCIMENTO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELMARA FABIOLA MORAIS DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data : 31/03/2014 Horário : 15:15 SALA 01

Local : Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político 

Administrativo, Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 855881 Nr: 58264-50.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLEUDEIR FELIX

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELMARA FABIOLA MORAIS DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data : 02/04/2014 Horário : 8:15 SALA 02

Local : Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político 

Administrativo, Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 863285 Nr: 4253-37.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KASSIA PAES RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data : 31/03/2014 Horário : 14:00 SALA 01

Local : Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político 

Administrativo, Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):
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 Cod. Proc.: 862480 Nr: 3636-77.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ERIANNY LUCIA DA COSTA NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDAO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data : 31/03/2014 Horário : 10:30 SALA 02

Local : Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político 

Administrativo, Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 871721 Nr: 10850-22.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAUDIO FERREIRA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DANUZIA TEIXEIRA GONTIJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: REGIANE ALVES DA CUNHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROGÉRIO CAPOROSSI E 

SILVA

 PROCESSO Nº: 10850-22/2014 – Código 871721

AUTOR (A): CLAUDIO FERREIRA DE SOUZA

RÉU (S): DANUZIA TEIXEIRA GONTIJO

Vistos etc.

Às fls. 82 o autor requer ordem de arrombamento para o cumprimento da 

decisão que o emitiu na posse do imóvel adquirido.

Conforme certidão do Oficial de Justiça (fls. 81), a requerida resiste em 

sair do imóvel.

Conforme consignado na decisão que determinou em tutela antecipada, a 

imissão do autor na posse do imóvel em razão de ter comprovado o 

cumprimento do contrato, bem como ser o atual proprietário do imóvel, 

objeto da lide.

A ordem de arrombamento justifica-se, pois a requerida recebeu todo o 

valor da venda transacionada, sendo que sua permanência no imóvel 

impossibilita o autor de usufruir da posse do bem que lhe pertence.

Assim, em razão da resistência da requerida na desocupação do imóvel, 

DEFIRO a ordem de arrombamento com reforço policial.

 Cumpra-se.

Cuiabá, 19 de março de 2014.

EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 855870 Nr: 58252-36.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLEDISOM DE OLIVEIRA ANDRADE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELMARA FABIOLA MORAIS DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data : 02/04/2014 Horário : 8:00 SALA 02

Local : Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político 

Administrativo, Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 849063 Nr: 52322-37.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JABURITAN CESAR DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data : 02/04/2014 Horário : 14:30 SALA 06

Local : Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político 

Administrativo, Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 813200 Nr: 19680-11.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MANOEL MESSIAS MAZOTI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOIR AUGUSTO LACCAL DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data : 02/04/2014 Horário : 14:00 SALA 05

Local : Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político 

Administrativo, Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 836320 Nr: 41322-40.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MANOEL CAETANO BARBOSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SIMONE CAFURE BEZERRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 1.4.2014

Horário: 10h

 Sala: 3

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 860129 Nr: 1841-36.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 926121/3/2014 Página 186 de 773



 PARTE AUTORA: OLAVO DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALBERTO PELISSARI 

CATANANTE, JULIANA LEITE MELO LUFT, MARAIZA DA SILVA 

PAIXAO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data : 03/04/2014 Horário : 16:00 SALA 02

Local : Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político 

Administrativo, Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 842662 Nr: 46682-53.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VANESSA SANTOS DE MOURA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data : 02/04/2014 Horário : 15:00 SALA 05

Local : Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político 

Administrativo, Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 814773 Nr: 21229-56.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VANDO BENEDITO DE ARRUDA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGURO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA, FAGNER DA SILVA BOTOF

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data : 01/04/2014 Horário : 11:45 SALA 06

Local : Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político 

Administrativo, Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 797717 Nr: 4099-53.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAULO CEZAR JUNIOR FAZZIONI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 3.4.2014

Horário: 9h30

 Sala: 4

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 841708 Nr: 45910-90.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WILLIAN DE OLIVEIRA IAHN JUNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL OLIVEIRA FAVRETTO, 

CLEILSON MENEZES GUIMARÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data : 03/04/2014 Horário : 14:30 SALA 03

Local : Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político 

Administrativo, Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 856583 Nr: 58877-70.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSE MARI DE ALMEIDA MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data : 31/03/2014 Horário : 10:00 SALA 02

Local : Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político 

Administrativo, Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 854096 Nr: 56693-44.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JAQUELINE MACHADO FARIAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data : 02/04/2014 Horário : 8:00 SALA 06

Local : Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político 

Administrativo, Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 808929 Nr: 15405-19.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCIO ROBERTO DA CRUZ RUFINO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 3.4.2014

Horário: 8h

 Sala: 4

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 815889 Nr: 22337-23.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DIANA CLAUDIA OLIVEIRA SOARES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 2.4.2014

Horário: 9h30

 Sala: 4

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 825615 Nr: 31590-35.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDERSON DA SILVA AMARAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 2.4.2014

Horário: 8h15

 Sala: 5

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 848861 Nr: 52127-52.2013.811.0041

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: THIAGO WILLY CARVALHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL KRUEGER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data : 02/04/2014 Horário : 14:00 SALA 02

Local : Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político 

Administrativo, Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 793796 Nr: 122-53.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAMAR DIAS TOLEDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 3.4.2014

Horário: 9h15

 Sala: 3

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 806953 Nr: 13432-29.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS DAUTO DA CUNHA SANTANA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGURO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 3.4.2014

Horário: 13h30

 Sala: 2

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 839768 Nr: 44243-69.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JORGE ALVES GOMES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 
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SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL KRUEGER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 2.4.2014

Horário: 13h30

 Sala: 2

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 806300 Nr: 12772-35.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WESLEY DIAS DOS REIS, LUCIENE DIAS TAVARES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data : 02/04/2014 Horário : 15:30 SALA 06

Local : Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político 

Administrativo, Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 815710 Nr: 22163-14.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARMESINDA RIBEIRO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/ RE COMPANHIA DE 

SEGURO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PATRICK ALVES COSTA, 

MARCOS ADRIANO BOCALAN, HENRIQUE NOGUEIRA LEMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 3.4.2014

Horário: 16h45

 Sala: 4

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 857347 Nr: 59584-38.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVANDERSON SANTOS DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 1.4.2014

Horário: 8h30

 Sala: 1

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 857443 Nr: 59679-68.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WAGNER ASSIS PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data : 31/03/2014 Horário : 9:30 SALA 02

Local : Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político 

Administrativo, Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 871721 Nr: 10850-22.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAUDIO FERREIRA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DANUZIA TEIXEIRA GONTIJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: REGIANE ALVES DA CUNHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROGÉRIO CAPOROSSI E 

SILVA

 Vistos etc.

 Diante das argumentações da requerida, especialmente o fato de ela ser 

pessoa idosa, defiro o pedido de prazo de cinco dias para ela desocupar 

o imóvel, a contar da data de amanha, devendo o imóvel ser desocupado 

até segunda feira, dia 24 de janeiro de 2014. Decorrido o prazo sem 

desocupação, proceda-se a desocupação forçada, com ordem de 

arrombamento e reforço policial como já deferido.

 Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 815004 Nr: 21455-61.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOAQUIM JOSÉ DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILENO REZENDE TAVARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 31.3.2014

Horário: 16h15

 Sala: 2

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 
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Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 822518 Nr: 28689-94.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: THIAGO CRISTIANO RITZEL, MARIA CLESIA DE LARA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 31.3.2014

Horário:10h30

 Sala: 5

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 827660 Nr: 33521-73.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ENIR PINHEIRO FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VILMAR DO CARMO ADORNO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data : 03/04/2014 Horário : 13:30 SALA 02

Local : Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político 

Administrativo, Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 842373 Nr: 46457-33.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HELDER FONSECA MACEDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELMARA FABIOLA MORAIS DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data : 31/03/2014 Horário : 10:15 SALA 04

Local : Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político 

Administrativo, Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 847243 Nr: 50771-22.2013.811.0041

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAFAEL PEREIRA ALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VILMAR DO CARMO ADORNO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data : 31/03/2014 Horário :13:00 SALA 02

Local : Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político 

Administrativo, Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 850334 Nr: 53409-28.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AUGUSTO GONÇALVES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HUMBERTO AFFONSO DEL NERY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data : 01/04/2014 Horário : 14:15 SALA 06

Local : Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político 

Administrativo, Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 836106 Nr: 41162-15.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAURIN PEREIRA RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOIR AUGUSTO LACCAL DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data : 02/04/2014 Horário : 15:30 SALA 05

Local : Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político 

Administrativo, Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 853543 Nr: 56214-51.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VANESSA CRISTINA SANTOS SILVA, JOSÉ AMARO DA 

SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/ RE COMPANHIA DE 

SEGURO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ADRIANO BOCALAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data : 02/04/2014 Horário : 8:00 SALA 05

Local : Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político 

Administrativo, Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

6ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 822477 Nr: 28648-30.2013.811.0041

 AÇÃO: Despejo->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis 

Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ATAIDE DA CONCEIÇÃO DE ARRUDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ERNESTO DA COSTA BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA DOS ANJOS NERIS 

PASSADORE, ALEXANDRE BORGES SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte Autora, via DJE, para, querendo 

impugnar à contestação ofertada, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 809128 Nr: 15601-86.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sérgio Murilo Silveira Reis

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRASIL VEÍCULOS CIA DE SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADEMAR SANTANA FRANCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JACÓ CARLOS SILVA 

COELHO

 Autos n.º 15601-86.2013

VISTOS ETC

 Recebo os Embargos Declaratórios de fls. 197/199.

 Havendo pretensão modificativa, diga o Embargado em 05 (cinco) dias.

 Após, vencido o prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos para 

decisão.

 Defiro a prioridade na tramitação deste feito. Anote-se.

 Cumpra-se.

 Cuiabá, 19 de março de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 757765 Nr: 9970-98.2012.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SOUVENIR DAL BÓ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LAVROFERTIL PRODUTOS DA LAVOURA 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SOUVENIR DAL BO JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OSMAR SCHNEIDER, FÁBIO 

SCHNEIDER

 Autos n.º 9970-98.2012

 VISTOS ETC

 Diga o embargante em 10 (dez) dias, acerca da decisão proferida pelo 

Egrégio Tribunal de Justiça (fls. 178/181).

 Às providências.

 Cuiabá, 18 de março de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 835380 Nr: 40551-62.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CICERO JUNIOR NORILER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JEISIMAR JANE CAMARÃO PACHECO, C. V. S. 

P., RICARDO PROENÇA DE OLIVEIRA, EDNA MARQUES DA SILVA ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARLY FERREIRA NEVES SODRÉ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JUNIO CESAR NORONHA

 Autos n.º 40551-62.2013

 VISTOS ETC

 Diga o autor em 10 (dez) dias, acerca do pedido de fls. 155/160.

 Às providências.

 Cuiabá, 18 de março de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 765017 Nr: 17695-41.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTEFANY BENTO DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ HENRIQUE SOARES PAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HOMERO HUMBERTO 

MARCHEZAN AUZANI

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte Autora, via vista dos autos, para 

manifestar acerca da certidão negativa do Oficial de Justiça fl. 67, no 

prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 222194 Nr: 30217-47.2005.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSELAINE DE LOURDES CIGERSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIMED - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABÍOLA CÁSSIA DE NORONHA 

SAMPAIO, DANIEL ZAMPIERI BARION

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARGARETE BLANCK 

MIGUEL SPADONI, JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY, SORAYA 

CRISTIANE BEHLING

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte Exequente, via DJE, para manifestar 

acerca do depósito voluntário da condenação, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 259823 Nr: 21147-69.2006.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CASELI & CIA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CALÇADOS IMONNA LTDA, BANCO SAFRA 

S/A, BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A-BANRISUL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALÉRIA BAGGIO RICHTER, 

FABIANA CAVALCANTE FIGUEIREDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, 

ILDO DE ASSIS MACEDO, OZANA BAPTISTA GUSMÃO, MAURO 

PAULO GALERA MARI, ROSANE CORDEIRO MITIDIERI, ROMINA 

VIZENTIN DOMINGUES

 Ação de Rito Ordinário n.º 21147-69.2006

VISTOS ETC

 I – Presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos, no que tange à 

admissibilidade recursal, recebo o recurso em ambos os efeitos.

 II – Dê-se vista à apelada para responder, no prazo legal.
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 III – Após, subam à Egrégia Instância Superior, com as cautelas de estilo.

 IV – Intimem-se.

 Cuiabá, 18 de março de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 455634 Nr: 26760-31.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GLEYDSON RAUFF AMORIM DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S.A, TERCEIROS 

INTERESSADOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 Ação de Rito Ordinário n.º 26760-31.2010

VISTOS ETC

 I – Presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos, no que tange à 

admissibilidade recursal, recebo os recursos em ambos os efeitos.

 II – Dê-se vista ao apelado Banco do Brasil para responder, no prazo 

legal.

 III – Após, subam à Egrégia Instância Superior, com as cautelas de estilo.

 IV – Intimem-se.

 Cuiabá, 18 de março de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 405516 Nr: 37757-10.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA VICENCIA VIEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 Autos nº. 37757-10.2009

VISTOS ETC

 Em razão do pedido de fls. 301/309 e levando em consideração a 

concordância do expert (fls. 320/322), fixo os honorários em R$1.000,00 

(um mil reais).

 Intime-se a ré para depositar o valor total, autorizando desde já o 

levantamento para inicio dos trabalhos que deverá ser agendado por este 

Juízo após efetuado o depósito.

 Cumpra-se e intimem-se.

 Cuiabá, 18 de março de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 394634 Nr: 30017-98.2009.811.0041

 AÇÃO: Prestação de Contas - Oferecidas->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOCELDA MARIA DA SILVA STEFANELLO, ROBERTO 

ABREU RABELLO DE MELLO, ALANDARC DA ROSA DANTAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALANDARC DA ROSA DANTAS, JOCELDA 

MARIA DA SILVA STEFANELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERTO ABREU RABELLO DE 

MELLO, ROBERTO ABREU RABELLO DE MELLO, ALANDARC DA ROSA 

DANTAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALANDARC DA R. DANTAS, 

ROBERTO ABREU RABELLO DE MELLO

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte ré/reconvinte, via DJE, para querendo 

impugnar à contestação ofertada, no prazo legal.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 833963 Nr: 39331-29.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA GUIA BARROS DA CRUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO SANTANDER FINANCIAMENTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALUDNÉIA FREITAS ARRUDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO ANDRÉ HONDA 

FLORES

 Autos n.º 39331-29.2013

VISTOS ETC

 Diga a ré no prazo de 10 (dez) dias acerca do noticiado descumprimento 

da decisão de fls. 18/19.

 Int.

 Cuiabá, 18 de março de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 791151 Nr: 45224-35.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HERLON DJALMA BARROS ANDRADE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CALOI NORTE S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KHÉSIA ADRIANA CAMARÇO 

THIMMIG

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: VANIA WONGTSCHOWSKI

 Autos n.º 45224-35.2012

 VISTOS ETC

 Diga a ré em 10 (dez) dias, acerca da manifestação de fls. 78.

 Às providências.

 Cuiabá, 18 de março de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 720374 Nr: 15799-94.2011.811.0041

 AÇÃO: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 

Cobrança->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CIRO EZEQUIEL DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LIGIA GONÇALVES SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR VIDOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO EURICO MARQUES 

LUZ

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte Ré, via DJE, para regularizar o depósito 

da diligència do Oficial de Justiça (fl 480), por meio de recibo original, nos 

termos da Portaria 01/2005DF/DCM, no prazo legal.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 739212 Nr: 35847-74.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FERNANDO GESNER GAHYVA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRASIL TELECOM S.A - OI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DULCE HELENA GAHYVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE MIRANDA LIMA

 Ação de Rito Ordinário n.º 35847-74.2011

VISTOS ETC

 I – Presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos, no que tange à 

admissibilidade recursal, recebo o recurso principal e o adesivo em ambos 

os efeitos.

 II – Levando em consideração que as contrarrazões se encontram nos 

autos (fls. 163/173), dê-se vista a OI S/A para responder o recurso 
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adesivo no prazo legal.

 III – Após, subam à Egrégia Instância Superior, com as cautelas de estilo.

 IV – Intimem-se.

 Cuiabá, 18 de março de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 766389 Nr: 19143-49.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONDOMÍNIO MORADA DA SERRA IV

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FERNANDA DIAS CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANABELL CORBELINO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação de Rito Sumário n.º 19143-49.2012

VISTOS ETC

 I – Presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos, no que tange à 

admissibilidade recursal, recebo o recurso em ambos os efeitos.

 II – Dê-se vista à apelada para responder, no prazo legal.

 III – Após, subam à Egrégia Instância Superior, com as cautelas de estilo.

 IV – Intimem-se.

 Cuiabá, 18 de março de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 358555 Nr: 27779-43.2008.811.0041

 AÇÃO: Liquidação por Arbitramento->Procedimento de 

Liquidação->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ ROBERTO CHICHI DE OLIVEIRA, IDA REGINA 

TOZZI CHICHI DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ENCOMIND - ENG. E INDUSTRIA LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO FRANCISCATO 

SANCHES, ANTONIO FRANCISCATO SANCHES, RUBIMAR BARRETO 

SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO ANTONIO JOBIM, 

FERNANDA PIEPER ESPINOLA

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte Ré, via DJE, para devolver os autos em 

Secretaria, no prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 442566 Nr: 18546-51.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GEUSIANO TEIXEIRA DE ABEU

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA, 

WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com 

fundamento no artigo 3º, inciso II da Lei 6.194/74, vigente a época do fato, 

condenando a ré ao pagamento da quantia de R$3.375,00 (três mil, 

trezentos e setenta e cinco reais) com juros a contar da citação 

(28/03/14) e correção monetária desde o momento em que o pagamento 

era devido (05/09/09).Condeno ainda a ré ao pagamento das custas e 

despesas processuais além dos honorários advocatícios que arbitro em 

20% sobre o valor da condenação, inteligência do artigo 20 § 3o do Código 

de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, não havendo pedido de 

cumprimento de sentença, remeta-se o presente feito, ao arquivo com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C.Cuiabá, 18 de março de 2014.ARISTEU DIAS 

BATISTA VILELLAJUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 103509 Nr: 16461-73.2002.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DEUZA DA SILVA MATOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RODOLFO VEIGA MALHEIROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO AURÉLIO VALLE 

BARBOSA DOS ANJOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO DE CAMPOS BORGES 

JUNIOR

 Cumprimento de Sentença nº. 16461-73.2002

VISTOS ETC

 I – Defiro o pedido de penhora atinente a numerários depositados na 

conta corrente da parte, através do sistema Bacen Jud.

 II - Em caso de resposta positiva, transfira-se o valor para a Conta Única, 

desbloqueando-se os remanescentes e, após, intimado a parte executada 

acerca da penhora.

 III – Outrossim, em sendo insuficiente os valores penhorados, defiro a 

intimação do procurador do executado para a indicação de bens aptos a 

garantir esta execução.

 Cumpra-se.

 Int.

 Cuiabá, 17 de março de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 793107 Nr: 47197-25.2012.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MF ASSESSORIA E FOMENTO MERCANTIL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SJ INDUSTRIA MECÂNICA LTDA, CLÁUDIO 

SPARANO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WLADIA BULHÕES PERRUPATO 

GUIZARDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 47197-25.2012

VISTOS ETC

 Indefiro o pedido de fls. 64, pois o acordo formulado pelas partes e 

homologado por este Juízo prevê na cláusula quarta, parágrafo único que 

as cártulas serão entregues aos devedores na medida em que houver o 

efetivo pagamento.

 Int.

 Cuiabá, 18 de março de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 338004 Nr: 8666-06.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VANIA REGINA ALVES DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCOS VINICIUS LUCCA 

BOLIGON, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

 Certifico e dou fé que foi expedido Alvará 93347-3/2014, no valor de R$ 

25.175,21, em favor da parte autora (Molina Adv Associados), e enviado 

ao Departamento de Depósitos Judiciais do TJ/MT, via malote digital, 

protocolo 8112014877601.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 422587 Nr: 7494-58.2010.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDMILSON VASCONCELOS DE MORAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DOS 

MILITARES DO ESTADO DE MATO GROSSO
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HITLER PULLIG FILHO, 

EDMILSON VASCONCELOS DE MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ AUGUSTO PIRES 

CEZARIO

 Cumprimento de Sentença nº. 7494-58.2010

VISTOS ETC

 I – Defiro o pedido de penhora atinente a numerários depositados na 

conta corrente da parte, através do sistema Bacen Jud da executada 

Associação Beneficente de Saúde dos Militares do Estado de Mato 

Grosso, pertencente ao pólo passivo desta ação.

 II - Em caso de resposta positiva, transfira-se o valor para a Conta Única, 

desbloqueando-se os remanescentes e, após, intimado a parte executada 

acerca da penhora.

 III – Outrossim, em sendo insuficiente os valores penhorados, defiro a 

intimação do procurador do executado para a indicação de bens aptos a 

garantir esta execução.

 IV – Quanto ao pedido de expedição de ofícios à SEFAZ e a SAD, 

aguarde-se.

 Cumpra-se.

 Int.

 Cuiabá, 17 de março de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 806115 Nr: 12587-94.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TALITA RICARDO DE MORAES LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação das partes, via DJE, para manifestar acerca do 

laudo pericial, no prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 437629 Nr: 15488-40.2010.811.0041

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JUVENAL ESTACHIO DE FIGUEIREDO FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TELE PIZZA ITÁLIA PIZZARIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: UNIJURIS/UNIC, DAUTO 

BARBOSA CASTRO PASSARE - UNIJURIS

 Autos n.º 15488-40.2010

 VISTOS ETC

 Cumpra-se o ultimo parágrafo da decisão de fls. 55/56.

 Às providencias.

Cuiabá, 18 de março de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 820113 Nr: 26350-65.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GERSON PORTO XAVIER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SAULO DALTRO MOREIRA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com 

fundamento no artigo 3º, inciso II da Lei 6.194/74, vigente a época do fato, 

condenando a ré ao pagamento da quantia de R$6.750,00 (seis mil, 

setecentos e cinquenta reais) com juros a contar da citação (10/10/13) e 

correção monetária desde o momento em que o pagamento era devido 

(12/12/11).Condeno ainda a ré ao pagamento das custas e despesas 

processuais além dos honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre 

o valor da condenação, inteligência do artigo 20 § 3o do Código de 

Processo Civil.Após o trânsito em julgado, não havendo pedido de 

cumprimento de sentença, remeta-se o presente feito, ao arquivo com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C.Cuiabá, 18 de março de 2014.ARISTEU DIAS 

BATISTA VILELLAJUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 730578 Nr: 26644-88.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE ERNANDE RIBEIRO GARCIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA, 

WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com 

fundamento no artigo 3º, inciso II da Lei 6.194/74, vigente a época do fato, 

condenando a ré ao pagamento da quantia de R$3.375,00 (três mil, 

trezentos e setenta e cinco reais) com juros a contar da citação 

(12/09/11) e correção monetária desde o momento em que o pagamento 

era devido (27/07/09).Condeno ainda a ré ao pagamento das custas e 

despesas processuais além dos honorários advocatícios que arbitro em 

20% sobre o valor da condenação, inteligência do artigo 20 § 3o do Código 

de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, não havendo pedido de 

cumprimento de sentença, remeta-se o presente feito, ao arquivo com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C.Cuiabá, 18 de março de 2014.ARISTEU DIAS 

BATISTA VILELLAJUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 425057 Nr: 8660-28.2010.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTÔNIO CARLOS NUNES PERPETUO, ABEL DE 

OLIVEIRA, ALFREDO AUGUSTO DE ARRUDA, ALCINA FERREIRA 

FURTADO, ALTAMIRO ALVES BATISTA, ADONIAS DORICO DA SILVA, 

ALTHAIR MIGUEL DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO BENVINDO FRATA, 

JANECLÉIA MARTINS XAVIER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANA PAULA SIGARINI 

GARCIA, FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE FIGUEIREDO

 Autos n.º 8660-28.2010

VISTOS ETC

 Em razão da decisão proferida em 13/12/13 no Recurso Especial nº. 

1.391.198-RS pelo eminente Ministro Luis Felipe Salomão, determino a 

suspensão sine die do presente feito.

 Int.

 Cuiabá, 18 de março de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 865632 Nr: 6081-68.2014.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AIRTON VIEIRA RAMOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WAGNER PERUCHI DE MATOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cumprimento de Sentença n.º 6081-68.2014

Exequente: Airton Vieira Ramos

Executado: Banco Bradesco S/A
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 VISTOS ETC

 Acolho a emenda de fls. 65 e concedo ao exequente os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 Trata-se de execução de título judicial.

 Deverá ser o executado intimado na pessoa de seu advogado, para que 

pague a quantia indicada pelos exequentes, no prazo de quinze (15) dias.

 Fixo a multa de dez por cento (10%) sobre o montante da condenação em 

caso de não pagamento.

 Defiro, ainda a penhora e avaliação, tudo de conformidade com o artigo 

475-J, do Código de Processo Civil.

 Cumpra-se e intime-se.

 Cuiabá, 18 de março de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 745924 Nr: 43097-61.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RODRIGO CEZAR DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PRIME E CONSTRUÇÕES S/A, FACIL 

CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA, FERNANDO REZENDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA MARCIA SOARES 

MODESTO, ROSANE PADILHA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOAO CARLOS DE LIMA 

JUNIOR, ANTONIO RENATO MUSSI MALHEIROS

 Autos n.º 43097-61.2011

VISTOS ETC

 Aguarde-se a manifestação da parte interessada pelo prazo de seis 

meses.

 Int.

 Cuiabá, 18 de março de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 25717 Nr: 4651-14.1996.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARINA SILVÉRIO RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REFRIGERANTES DO NOROESTE S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALTER SANTANA, JOSÉ 

SCOFONI FALEIROS, Célio dos Santos Leite, EDSON BATISTA FELIX 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GILENON CARLO VENTURINI 

SILVA, ARDEMIRO SANTANA FERREIRA, PRISCILLA BITENCOURT, 

MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA

 Cumprimento de Sentença nº. 4651-14.1996

VISTOS ETC

 I – Defiro o pedido de penhora atinente a numerários depositados na 

conta corrente da parte, através do sistema Bacen Jud.

 II - Em caso de resposta positiva, transfira-se o valor para a Conta Única, 

desbloqueando-se os remanescentes e, após, intimado a parte executada 

acerca da penhora.

 III – Outrossim, em sendo insuficiente os valores penhorados, defiro a 

intimação do procurador do executado para a indicação de bens aptos a 

garantir esta execução.

 Cumpra-se.

 Int.

 Cuiabá, 17 de março de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 110259 Nr: 1504-33.2003.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SILVINO SANTO VIAN, SANTINA LORENZINI VIAN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LOURDES BROLHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PEDRO BRAZ ROSA DA 

SILVEIRA, PEDRO BRAZ ROSA DA SILVEIRA, JOSÉ GEOVALDO DA 

SILVA, HAROLDO DE MORAES JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WILSON ROBERTO LAUER

 Processo nº. 711/2008 (Código 110259) DECIDO.A questão invocada pela 

executada trata de excesso de execução. Tal matéria deve ser atacada 

em impugnação ao cumprimento da sentença (art. 475-L do CPC) e não em 

sede de exceção de pré-executividade.A exceção de pré-executividade é 

o meio de reação do devedor, mas cabível tão-somente à arguição de 

nulidades passíveis de decretação ex officio. No caso, a decisão judicial 

em que se funda a execução atende aos requisitos de liquidez, certeza e 

exigibilidade, não sendo caso de flagrante nulidade (art. 618 do 

CPC).Inadmissível o acolhimento da exceção de pré-executividade no que 

diz respeito com questões próprias de impugnação ao cumprimento de 

sentença.Ao que se verifica dos autos, a matéria posta na presente 

exceção é a mesma da impugnação rejeitada às fls. 131, colocando que o 

depósito anunciado pela executada após a sentença foi abatido sobre o 

valor devido por ela. Decisão essa não impugnada, transitada em 

julgado.Posto isso, REJEITO a exceção de pré-executividade. Uma vez 

rejeitada não se impõe ao excipiente condenação em ônus 

sucumbenciais.Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 322974 Nr: 24139-66.2007.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARA ELLEM ARRUDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLARO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÁRCIA FERREIRA DE SOUZA, 

MANOELLA LEANDRO C. DA CUNHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FELIPE GAZOLA VIEIRA 

MARQUES

 Ação n.° 24139-66.2007

VISTOS ETC

 Defiro a alteração do polo passivo, conforme pleiteado pela empresa 

executada, devendo a secretaria efetivar as anotações pertinentes.

 Verifico que após a prestação jurisdicional definitiva, a parte executada 

cumpriu com a obrigação e a parte exequente concordou.

 Deste modo, evidencia-se, por um lado, a satisfação do crédito e falta de 

interesse do credor em dar prosseguimento à execução, e por outro, a 

falta de interesse processual do devedor para impugnar o cumprimento de 

sentença (art. 475-M).

 Nesta esteira, vem alicerçar o decreto de extinção do processo, posto 

que preenchidos os requisitos do art. 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil, que diz, in verbis: “Extingue-se a execução quando: I - o devedor 

satisfaz a obrigação;”

 Ante o exposto, bem como pelo mais que consta dos autos, DECLARO 

EXTINTO o presente feito, na forma autorizada pelos artigos 598 e 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.

 Expeça-se alvará com observância no Provimento número 16/2011 – 

CGJ-MT.

 P.R.I.C. e, após, dê-se baixa na distribuição e arquive-se, com as cautelas 

de estilo.

 Cuiabá, 19 de março de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 364757 Nr: 2917-71.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADAO JOAO DE MELO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA, 

ALEXANDER FERREIRA DE SANTANA, WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Autos n.º 2917-71.2009

VISTOS ETC
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 A decisão do E.TJMT (fls. 231/243) indicou que a indenização relativa a 

invalidez permanente fosse proporcional ao grau de lesão, que se 

efetivaria em liquidação de sentença.

 Esta liquidação ocorreu às fls. 287/297 por arbitramento.

 Homologo, portanto, o laudo pericial, devendo a execução seguir pela 

quantia de R$2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e 

cinco centavos) que equivale a 18,75% da indenização prevista no artigo 

3º, inciso II da Lei 6.194/74.

 Aguarde-se a manifestação da parte exeqüente.

 Quedando-se inerte pelo período previsto no artigo 475-J § 5º do CPC, 

remeta-se o feito ao arquivo com as cautelas devidas.

 Às providências.

 Cuiabá, 18 de março de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 865650 Nr: 6098-07.2014.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ISOLDINA MORAIS DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WAGNER PERUCHI DE MATOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cumprimento de Sentença n.º 6098-07.2014

Exequente: Isoldina Morais de Oliveira

Executado: Banco Bradesco S/A

VISTOS ETC

 Acolho a emenda de fls. 62 e concedo à exequente os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 Trata-se de execução de título judicial.

 Deverá ser o executado intimado na pessoa de seu advogado, para que 

pague a quantia indicada pelos exequentes, no prazo de quinze (15) dias.

 Fixo a multa de dez por cento (10%) sobre o montante da condenação em 

caso de não pagamento.

 Defiro, ainda a penhora e avaliação, tudo de conformidade com o artigo 

475-J, do Código de Processo Civil.

 Cumpra-se e intime-se.

 Cuiabá, 18 de março de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 770443 Nr: 23464-30.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCIO THEODORO DE AMORIM, DORVACI 

RODRIGUES DE OLIVEIRA AMORIM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HOSPITAL JARDIM CUIABÁ, ANTONIO 

CATAULI DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RUBIA SIMONE LEVENTI, RUBIA 

SIMONE LEVENTI, LUCIANA R. BRITO SILVA RAMOS, LUCIANA 

R.BRITO SILVA RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JORGE LUIZ BRAGA, PEDRO 

OVELAR

 Autos n.º 23464-30.2012

VISTOS ETC

 Indefiro o pedido de fls. 331/332 com fulcro no artigo 264 do Código de 

Processo Civil.

 Int.

 Cuiabá, 18 de março de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 345943 Nr: 16011-23.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUTO CUIABANO DE EDUCAÇÃO - ICE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANDERSON LUIZ CARONI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GERALDO CARLOS OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cumprimento de Sentença nº. 16011-23.2008

VISTOS ETC

 I – Defiro o pedido de penhora atinente a numerários depositados na 

conta corrente da parte, através do sistema Bacen Jud.

 II - Em caso de resposta positiva, transfira-se o valor para a Conta Única, 

desbloqueando-se os remanescentes e, após, intimado a parte executada 

acerca da penhora.

 III – Outrossim, em sendo insuficiente os valores penhorados, defiro a 

intimação do procurador do executado para a indicação de bens aptos a 

garantir esta execução.

 Cumpra-se.

 Int.

 Cuiabá, 17 de março de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 849203 Nr: 52453-12.2013.811.0041

 AÇÃO: Exibição de Documento ou Coisa->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: UNI FARMA CENTRO OESTE GESTÃO E COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TIM CELULAR S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS MARTINHO AVALLONE 

PIRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Rubens Gaspar Serra, 

FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES

 Ação n.° 52453-12.2013

VISTOS ETC

 A parte autora pugna pela aplicabilidade de “astreintes”, diante do 

descumprimento de ordem judicial, ou seja, a não exibição dos 

documentos.

 Instada a informar sobre tal fato a empresa ré solicitou prazo de quinze 

(15) dias para apresentar as informações.

 A decisão que apreciou a tutela de urgência determinou que a empresa ré 

exibisse os documentos.

 Saliento que em ações dessa natureza são incabíveis a multa por 

descumprimento da decisão e vem de encontro com a Sumula 372 do STJ, 

ali mencionada.

 Logo, o não cumprimento será objeto de analise quando da prestação 

jurisdicional definitiva e, com observância aos ditames do artigo 359 do 

Código de Processo Civil.

 Portanto, indefiro a aplicabilidade de multa e determino que após a 

intimação os autos retornem para apreciação.

 Às providências.

 Int.

Cuiabá, 18 de março de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 755801 Nr: 7860-29.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSELENE VIANA FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ, 

OSMAR DA SILVA MONTEIRO JUNIOR

 Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, com fundamento no 

artigo 3º, alínea “b” e artigo 4º, da Lei 6.194/74, vigente a época do fato, 

condenando a ré ao pagamento da quantia de 40 (quarenta) salários 

mínimos a ser aferido na época do cumprimento da sentença –, com 

pagamento de uma só vez, levando-se em consideração o atual a nível 

nacional, com aplicação de juros legais a contar da citação e correção 

monetária (INPC) desde quando o benefício era devido.Condeno ainda a ré 

ao pagamento das custas e despesas processuais além dos honorários 
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advocatícios que arbitro em 15% sobre o valor da condenação, 

inteligência do artigo 20 § 3o do Código de Processo Civil.Após o trânsito 

em julgado, não havendo pedido de cumprimento de sentença, remeta-se o 

presente feito, ao arquivo com as cautelas de praxe.P.R.I.C.Cuiabá, 18 de 

março de 2014.ARISTEU DIAS BATISTA VILELLAJUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 44735 Nr: 12063-20.2001.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: POSTO RIBEIRINHO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARI MURBACK DE MATOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ODAIR APARECIDO BUSIQUIA, 

NEUSA NADIA DIMITRUK

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação das partes, via DJE, para informar as datas da 

próxima temporada de Praças e Leilões, a saber: 1ª temporada: dia 23 de 

maio, e 2ª temporada dia 06 de junho, às 14:00 horas.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 794872 Nr: 1193-90.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CAIO CALISTRO FERNANDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAPHAEL VARGAS LICCIARDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Ação de Rito Sumário n.º 1193-90.2013

VISTOS ETC

 Melhor apreciando o feito, em especial a peça vestibular, acolho o pedido 

de fls. 57 e revogo a decisão proferida às fls. 54/55 apenas na parte 

relativa a produção de prova pericial, mantendo-se incólume os demais 

pontos.

 Cientificar o Sr. Perito.

 Intimem-se as partes e após concluso para proferir sentença.

 Às providências.

 Cuiabá, 18 de março de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 829947 Nr: 35691-18.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: URBANA OPERAÇÕES E PLANEJAMENTO IMOBILIARIO 

LTDA, FÁBIO CAMPOS REUTER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLARO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GILBERTO RONDON BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FELIPE GAZOLA VIEIRA 

MARQUES

 Diante do exposto, bem como pelo mais que consta dos autos, JULGO 

PROCEDENTES os pedidos iniciais para: 1 - CONDENAR a ré ao pagamento 

da indenização por danos morais no importe de R$7.500,00 (sete mil e 

quinhentos reais), com juros legais a incidir desde o evento danoso 

(apontamento indevido) e correção monetária (INPC) a contar desta 

sentença; 2 – DECLARAR a inexistência do débito expresso no extrato de 

fls. 29/31.Condeno a ré ao pagamento dos honorários advocatícios que 

arbitro em 10% sobre o valor da condenação, inteligência do artigo 20 § 3o 

c.c. artigo 21 § 1º, ambos do Código de Processo Civil, e, ainda, em 

consideração, o grau de zelo da profissional, o lugar de prestação do 

serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo 

advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Torno EXTINTO O 

PROCESSO com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, não havendo 

manifestação das partes interessadas, ao arquivo com as cautelas de 

praxe.P.R.I.C.Cuiabá, 18 de março de 2014.ARISTEU DIAS BATISTA 

VILELLAJUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 818181 Nr: 24569-08.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PRISCILA MARIA CIRILO BUENO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GOLDFARB PDG TRÊS INCORPORAÇÕES 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: YARA FÁTIMA GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUDMILA BEATRIZ PINTO DE 

MIRANDA

 Presentes os pressupostos necessários, com fundamento no artigo 273, 

do Código de Processo Civil, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, e, 

consequentemente, determino que a ré providencie a imediata convocação 

da autora, agendando data junto ao agente financeiro e indicando os 

documentos necessários para formalização do financiamento do saldo 

devedor (item h.4) do instrumento contratual, ficando proibida de efetuar 

qualquer conduta atinente a negativação do nome da autora nos 

cadastros de proteção ao crédito.Quanto ao pedido de fls. 295/296, ante o 

que foi decidido linhas acima atinente ao financiamento do saldo devedor, 

determino que a ré desfaça qualquer negócio envolvendo o imóvel 

descrito no contrato de fls. 51/86, com terceiros estranhos à presente lide, 

até ulteriores deliberações.P.I.C.Cuiabá, 19 de março de 2014.ARISTEU 

DIAS BATISTA VILELLAJUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 794127 Nr: 432-59.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EANDRO RIBEIRO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com 

fundamento no artigo 3º, inciso II da Lei 6.194/74, vigente a época do fato, 

condenando a ré ao pagamento da quantia de R$2.362,50 (dois mil, 

trezentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos) com juros a 

contar da citação (04/02/13) e correção monetária desde o momento em 

que o pagamento era devido (18/12/10).Condeno ainda a ré ao pagamento 

das custas e despesas processuais além dos honorários advocatícios 

que arbitro em 15% sobre o valor da condenação, inteligência do artigo 20 

§ 3o do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, não havendo 

pedido de cumprimento de sentença, remeta-se o presente feito, ao 

arquivo com as cautelas de praxe.P.R.I.C.Cuiabá, 18 de março de 

2014.ARISTEU DIAS BATISTA VILELLAJUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 821662 Nr: 27852-39.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DELMA MAIA DE OLIVEIRA SOARES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUL AMÉRICA SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LILIANE PEREIRA BET

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DENNER B. MASCARENHAS 

BARBOSA

 Ação de Obrigação de Fazer n.º 27852-39.2013

VISTOS EM SANEADOR

 Estando o feito na fase procedimental de estabilização processual, mister 

a apreciação das preliminares levantadas, que se relacionam aos 

pressupostos processuais e condições da ação.

 No caso em tela as matérias processuais arguidas tratam-se da revelia e 

ilegitimidade de parte.

 Atinente a revelia e intempestividade da defesa, impende ressaltar que o 

artigo 241, inciso II do Código de Processo Civil aponta que o prazo 

começa a correr da juntada aos autos do mandado cumprido.

 Nesta esteira e analisando o feito, verifico às fls. 93 que a ré foi citada em 

22/07/13, sendo que o mandado judicial foi juntado aos autos em 01/08/13 

(quinta-feira), conforme se infere às fls. 03 e a defesa protocolizada em 
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04/09/13 (fls. 122), quando o prazo fatal era 16/08/13 (sexta-feira), ou 

seja, intempestiva a peça de defesa juntada às fls. 122/132.

 Acolho, portanto, a preliminar de intempestividade e deste modo, decreto 

a revelia da ré e desta maneira não deverá mais ser intimada, conforme 

preconiza o artigo 322, bastando a publicação de cada ato decisório.

 No mais, legitimas as partes e estando estas bem representadas, nada 

havendo mais a sanar, dou o feito por SANEADO, já que presentes os 

pressupostos processuais e condições da ação.

 Intimem-se as partes e após concluso para proferir sentença.

 Expeça-se o necessário.

 Cuiabá, 18 de março de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 454732 Nr: 26172-24.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROGERIO GONÇALVES FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 DECISÃO PARTE FINAL:...Após, digam as partes sobre a citada proposta 

e, havendo concordância deposite a ré o valor total, autorizando desde já 

o levantamento para inicio dos trabalhos. Dentro de cinco (05) dias, a 

contar da publicação desta, intimem-se as partes para, querendo, 

indiquem assistentes técnicos e apresentem os quesitos (art. 421 do 

CPC). Cumpra-se e intimem-se.

7ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 843951 Nr: 47821-40.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FERNANDA CRISTINA CAMPOS SILVA SANTIAGO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCIANY ALCANTARA 

BARBIERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 DELIBERAÇÕES

 Pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão:

“Vistos:

1 - Junte-se a contestação, procuração e substabelecimento.

2 - A parte requerente sai intimada, neste ato, para se manifestar sobre a 

contestação no prazo de 10 (dez) dias.

Nada mais havendo a consignar, foi determinado o encerramento deste 

termo.

Yale Sabo Mendes

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 825531 Nr: 31530-62.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KELERTON QUEIROGA MACIEL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 DELIBERAÇÕES

 Pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão:

“Vistos:

1 – Junte-se a contestação, procuração e substabelecimento.

2 - A parte requerente sai intimada, neste ato, para se manifestar sobre a 

contestação no prazo de 10 (dez) dias.

Nada mais havendo a consignar, foi determinado o encerramento deste 

termo.

Yale Sabo Mendes

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 844511 Nr: 48319-39.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDILENE VALERIANO DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE SEGURADORA DO BRASIL 

LTDA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARULINE FERNANDO RIBEIRO, 

LIVIA CLAUDIA PEREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 DELIBERAÇÕES

 Pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão:

“Vistos:

1 – Junte-se a contestação apresentada em audiência..

2 - A parte requerente sai intimada, neste ato, para se manifestar sobre a 

contestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Nada mais havendo a consignar, foi determinado o encerramento deste 

termo.

Yale Sabo Mendes

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 845034 Nr: 48793-10.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BENILSON RIBEIRO DIAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCIANY ALCANTARA 

BARBIERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 DELIBERAÇÕES

 Pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão:

“Vistos:

1 - Junte-se a contestação, procuração e substabelecimento.

2 - A parte requerente sai intimada, neste ato, para se manifestar sobre a 

contestação no prazo de 10 (dez) dias.

Nada mais havendo a consignar, foi determinado o encerramento deste 

termo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 779041 Nr: 32475-83.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA FLORES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIO CESAR CARVALHO 

JUNIOR, PATRICIA AMARAL PINHEIRO DE PAULA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIANO GUILHERME 

BARBOSA DOS SANTOS

 DELIBERAÇÕES

 Pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão:

“Vistos:

1 -Analisando os autos verifica-se que a requerida foi citada para a 

audiência sem tempo hábil, para apresentação da contestação.

2- Diante do exposto, acolho o pedido do requerido abrindo novo prazo 

para apresentação da contestação, nos termos dos artigos 285 e 319 do 

CPC.
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3- Apresentada a contestação, dê-se vista dos autos a parte requerente 

para se manifestar em 10 (dez) dias.

Nada mais havendo a consignar, foi determinado o encerramento deste 

termo.

Yale Sabo Mendes

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 833922 Nr: 39292-32.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUANA FARIAS DANTAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELMARA FABIOLA MORAIS DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 DELIBERAÇÕES

 Pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão:

“Vistos:

1 – Junte-se a contestação, procuração e substabelecimento.

2 - A parte requerente sai intimada, neste ato, para se manifestar sobre a 

contestação no prazo de 10 (dez) dias.

Nada mais havendo a consignar, foi determinado o encerramento deste 

termo.

Yale Sabo Mendes

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 776224 Nr: 29520-79.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAULO BARBOSA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S/A, SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: REGIANE ALVES DA CUNHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 DELIBERAÇÕES

 Pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão:

“Vistos:

1 – Junte-se a contestação, procuração e substabelecimento.

2 - A parte requerente sai intimada, neste ato, para se manifestar sobre a 

contestação no prazo de 10 (dez) dias.

Nada mais havendo a consignar, foi determinado o encerramento deste 

termo.

Yale Sabo Mendes

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 846243 Nr: 49865-32.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS ALEXANDRO VARGAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGURO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 DELIBERAÇÕES

 Pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão:

“Vistos:

1 - Junte-se a contestação, procuração e substabelecimento.

2 - A parte requerente sai intimada, neste ato, para se manifestar sobre a 

contestação no prazo de 10 (dez) dias.

Nada mais havendo a consignar, foi determinado o encerramento deste 

termo.

Yale Sabo Mendes

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 844155 Nr: 48013-70.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONDOMINIO VATICANO, DÚBIA BEATRIZ OLIVEIRA 

CAMPOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RODOLFO FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANABELL CORBELINO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DELIBERAÇÕES

 Pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão:

“Vistos:

1 – Diante do pedido realizado pela d. advogada da parte requerente na 

presente audiência, voltem-me os autos conclusos para novas 

deliberações.

Nada mais havendo a consignar, foi determinado o encerramento deste 

termo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 845661 Nr: 49322-29.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCIANO APARECIDO GOMES SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 DELIBERAÇÕES

 Pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão:

“Vistos:

1 - Junte-se a contestação, procuração e substabelecimento.

2 - A parte requerente sai intimada, neste ato, para se manifestar sobre a 

contestação no prazo de 10 (dez) dias.

Nada mais havendo a consignar, foi determinado o encerramento deste 

termo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 796655 Nr: 3010-92.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO SOARES DE MORAIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL KRUEGER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 DELIBERAÇÕES

 Pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão:

“Vistos:

1 – Junte-se a contestação, procuração e substabelecimento.

2 - A parte requerente sai intimada, neste ato, para se manifestar sobre a 

contestação no prazo de 10 (dez) dias.

Nada mais havendo a consignar, foi determinado o encerramento deste 

termo.

Yale Sabo Mendes

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 845362 Nr: 49068-56.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WANDERSON DIEGO DE ARRUDA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCIANY ALCANTARA 

BARBIERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA
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 DELIBERAÇÕES

 Pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão:

“Vistos:

1 – Junte-se a contestação, procuração e substabelecimento.

2 - A parte requerente sai intimada, neste ato, para se manifestar sobre a 

contestação no prazo de 10 (dez) dias.

Nada mais havendo a consignar, foi determinado o encerramento deste 

termo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 791892 Nr: 45979-59.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VITURINO DA COSTA FIGUEIREDO NEVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEISON MENEZES GUIMARAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 DELIBERAÇÕES

 Pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão:

“Vistos:

1 – Junte-se a contestação, procuração e substabelecimento.

2 - A parte requerente sai intimada, neste ato, para se manifestar sobre a 

contestação no prazo de 10 (dez) dias.

Nada mais havendo a consignar, foi determinado o encerramento deste 

termo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 830033 Nr: 35771-79.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDSON DO CARMO ROSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 DELIBERAÇÕES

 Pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão:

“Vistos:

1 – Junte-se a contestação, procuração e substabelecimento.

2 - A parte requerente sai intimada, neste ato, para se manifestar sobre a 

contestação no prazo de 10 (dez) dias.

Nada mais havendo a consignar, foi determinado o encerramento deste 

termo.

Yale Sabo Mendes

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 841778 Nr: 45980-10.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LOURIVALDO GONÇALVES DA CRUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SAULO DALTRO MOREIRA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 DELIBERAÇÕES

 Pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão:

“Vistos:

1 - Junte-se a contestação, procuração e substabelecimento.

2 - A parte requerente sai intimada, neste ato, para se manifestar sobre a 

contestação no prazo de 10 (dez) dias.

Nada mais havendo a consignar, foi determinado o encerramento deste 

termo.

Yale Sabo Mendes

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 815182 Nr: 21637-47.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAURO MACHADO DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL KRUEGER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 DELIBERAÇÕES

 Pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão:

“Vistos:

1 – Junte-se a contestação, procuração e substabelecimento.

2 - A parte requerente sai intimada, neste ato, para se manifestar sobre a 

contestação no prazo de 10 (dez) dias.

Nada mais havendo a consignar, foi determinado o encerramento deste 

termo.

Yale Sabo Mendes

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 844371 Nr: 48195-56.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PEDRO PEDRO DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 DELIBERAÇÕES

 Pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão:

“Vistos:

1 – Junte-se a contestação, procuração e substabelecimento.

2 - A parte requerente sai intimada, neste ato, para se manifestar sobre a 

contestação no prazo de 10 (dez) dias.

Nada mais havendo a consignar, foi determinado o encerramento deste 

termo.

Yale Sabo Mendes

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 820101 Nr: 26338-51.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PEDRO DIAS LOURENÇO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KHESIA ADRIANA CAMARÇO 

THIMMIG

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 DELIBERAÇÕES

 Pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão:

“Vistos:

1 – Junte-se a contestação, procuração e substabelecimento.

2 - A parte requerente sai intimada, neste ato, para se manifestar sobre a 

contestação no prazo de 10 (dez) dias.

Nada mais havendo a consignar, foi determinado o encerramento deste 

termo.

Yale Sabo Mendes

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 845287 Nr: 48999-24.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NADIR CONRADA DE ALMEIDA
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGURO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 DELIBERAÇÕES

 Pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão:

“Vistos:

1 - Junte-se a contestação, procuração e substabelecimento.

2 - A parte requerente sai intimada, neste ato, para se manifestar sobre a 

contestação no prazo de 10 (dez) dias.

Nada mais havendo a consignar, foi determinado o encerramento deste 

termo.

Yale Sabo Mendes

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 846213 Nr: 49837-64.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA IZABEL DE JESUS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 DELIBERAÇÕES

 Pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão:

“Vistos:

1 - Junte-se a contestação, procuração e substabelecimento.

2 - A parte requerente sai intimada, neste ato, para se manifestar sobre a 

contestação no prazo de 10 (dez) dias.

Nada mais havendo a consignar, foi determinado o encerramento deste 

termo.

Yale Sabo Mendes

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 843256 Nr: 47188-29.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARISTIDES PAULINO DA COSTA LEITE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCIANY ALCANTARA 

BARBIERO, VICTOR VIDOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 DELIBERAÇÕES

 Pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão:

“Vistos:

1 - Junte-se a contestação, procuração e substabelecimento.

2 - A parte requerente sai intimada, neste ato, para se manifestar sobre a 

contestação no prazo de 10 (dez) dias.

Nada mais havendo a consignar, foi determinado o encerramento deste 

termo.

Yale Sabo Mendes

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 801674 Nr: 8107-73.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HERIKY FRANKLLIN PEREIRA MARQUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIEL ZAMPIERI BARION

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 DELIBERAÇÕES

 Pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão:

“Vistos:

1 – Junte-se a contestação, procuração e substabelecimento.

2 – Intime-se a parte requerente, para se manifestar sobre a contestação 

no prazo de 10 (dez) dias.

Nada mais havendo a consignar, foi determinado o encerramento deste 

termo.

Yale Sabo Mendes

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 845667 Nr: 49328-36.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OSEIAS DE CAMPOS VENTURA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S.A.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 DELIBERAÇÕES

 Pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão:

“Vistos:

1 - Junte-se a contestação, procuração e substabelecimento.

2 - A parte requerente sai intimada, neste ato, para se manifestar sobre a 

contestação no prazo de 10 (dez) dias.

Nada mais havendo a consignar, foi determinado o encerramento deste 

termo.

Yale Sabo Mendes

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 790071 Nr: 44109-76.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ONCOMED - CLINICA DE TRATAMENTO 

MULTIDISCIPLINAR DO CÂNCER LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KLEBER TOCANTINS MATOS, 

ALEX TOCANTINS MATOS, CLARA YARA DE FIGUEIREDO FORTES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DENNER B. MASCARENHAS 

BARBOSA

 Certifico que a contestação foi protocolizada tempestivamente. Assim, 

impulsiono o presente feito para intimar a parte autora com fim de impugnar 

a contestação, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 850326 Nr: 53402-36.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LINDAMAR DE OLIVEIRA DOMINGOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EVEREST COMERCIAL DE AUTOMÓVEIS LTDA, 

JAC MOTORS BRASIL LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA REGINA DA ROSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do patrono da parte autora para, no prazo legal comparecer na 

secretaria fornecendo cópia da contrafé para instruir o mandado de 

citação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 874207 Nr: 12809-28.2014.811.0041

 AÇÃO: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 

Cobrança->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MATOS COMERCIO E LOCAÇÕES DE IMÓVEIS LTDA., 
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MARIA SUZANA DE MATOS GRAGNANI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERMERCADO MODELO LTDA, ALTEVIR 

PIEROZAN MAGALHÃES, TÂNIA MARTA ZANCANARO MAGALHÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VINICIUS BUENO DE MATOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Proc. Código nº874207

Vistos,

 Trata-se de Ação de Despejo por Falta de Pagamento c/c Cobrança de 

Encargos Locatícios, onde a empresa requerente pede os benefícios da 

justiça gratuita, alegando estar impossibilitada de suportar com os 

encargos financeiros do processo.

A pessoa jurídica pode fazer jus à assistência judiciária gratuita, se 

comprovar de forma inequívoca a insuficiência momentânea de recursos, 

pois, tanto a Lei nº. 1060/50, quanto a Consolidação das Normas Gerais 

da Corregedoria – CNCG/MT condicionam a prestação da assistência 

judiciária gratuita, mediante comprovação.

Também é pacífico o entendimento jurisprudencial que o pedido de 

gratuidade formulado por pessoa jurídica deve ser deferido caso existam 

nos autos, provas inequívocas suficientes sobre a atual dificuldade 

financeira enfrentada pela parte requerente.

No presente caso, as circunstâncias objetivas dos autos não demonstram 

que a empresa não tenha capacidade econômica suficiente para arcar 

com os encargos financeiros do processo ao ponto do indeferimento lhe 

impossibilitar o acesso à justiça, razão pela qual, indefiro a gratuidade 

requerida.

 Intime-se o requerente para no prazo de 10 (dez) dias emendar a petição 

inicial, recolhendo as custa judiciais, conforme preconiza o artigo 284 do 

CPC, sob pena indeferimento da inicial e cancelamento do feito com base 

no que dispõe o artigo 257 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo acima estipulado, com ou sem manifestação da 

requerente, voltem-me os autos conclusos.

Intime-se a requerente.

 Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 19 de março de 2014.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 872409 Nr: 11358-65.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LENIR FERREIRA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FEDERAL DE SEGUROS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDA MARTINS DE FARIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ANTE O EXPOSTO, por não estrem preenchidos os requisitos legais 

insculpidos no art. 273 do CPC, INDEFIRO o pleito antecipatório vindicado 

pela parte Autora.Cite-se a parte Requerida para, no prazo de quinze (15) 

dias, apresentar resposta, consignando as advertências dos arts. 285 e 

319, do Código de Processo Civil.Com fulcro ao § 1º do artigo 4º da Lei 

1.060/50, presumo como verdadeira a condição de hipossuficiência do 

requerente, e por consequência, concedo-lhe os benefícios da Justiça 

Gratuita, até que se prove o contrário das informações exaradas. 

Intimem-se. Cumpra-se.Cuiabá, 19 de março de 2.014.YALE SABO 

MENDES Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 788951 Nr: 42947-46.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALLIANZ SEGUROS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): A. RIQUETTI TRANSPORTES ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Elton Carlos Vieira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que a contestação foi protocolizada tempestivamente. 

Assim, nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte Requerente, via DJE, para, querendo 

impugnar à contestação ofertada, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 850053 Nr: 53134-79.2013.811.0041

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO BOSCO COSTA SOARES DA SILVA, CRISTINA 

NAKASHIMA SOARES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FAROL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 

LTDA, SPE EDIFICIO AMADEUS COMMERCE LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GERALDO CARLOS OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do patrono da parte autora para, no prazo legal, trazer aos 

autos comprovante do depósito de diligência do Sr. Oficial de justiça, para 

o cumprimento do mandado expedido. (Obs. Valor da diligência pode ser 

constatado junto ao site http://www.aojuc.com)

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 874649 Nr: 13155-76.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RICARDO MIGUEL CARRION CARRACEDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA LUCIA RICARTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código n.º 874649

VISTOS,

 INTIME-SE a parte Autora, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a 

inicial nos termos do artigo 284 do CPC, juntando aos autos documentos 

que comprovem fazer jus ao benefício da justiça gratuita (declaração de 

hipossuficiência, comprovante de endereço, declaração de imposto de 

renda, extrato bancário, holerite, etc...), sob pena de indeferimento do 

pedido;

Decorrido o prazo supra, voltem os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá, 19 de março de 2014.

Yale Sabo Mendes

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 857111 Nr: 59356-63.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WILMA YAMADA TORRES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIMED CUIABÁ - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GABRIELA ELOISA KARASAIAKI 

FORTES, LUCIMAR A KARASIAKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do patrono da parte autora para, no prazo legal, trazer aos 

autos comprovante do depósito de diligência do Sr. Oficial de justiça, para 

o cumprimento do mandado expedido. Nos termos da Portaria 64/2013 – 

DF. (Obs. Valor da diligência pode ser constatado junto ao site 

http://www.aojuc.com)

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 843380 Nr: 47303-50.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCOS ANTONIO COLAVITTI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL ITÁLIA 

CENTER, ÂNCORA LOCAÇÃO E VENDA DE IMÓVEIS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARISA NEVES DE CARVALHO 

PERRI, FELIPE DA C. QUEIROZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do patrono da parte autora para, no prazo legal comparecer na 

secretaria fornecendo cópia da contrafé para instruir o mandado de 

citação.

 Intimação da Parte Autora
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 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 867409 Nr: 7473-43.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BST PRIME INCORPORAÇÃO E INTERMEDIAÇÃO DE 

IMÓVEIS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VIVO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANIBAL FELICIO GARCIA NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 867409

VISTOS,

 INDEFIRO o pedido postulado às fls. 45 e 51 por não ter ocorrido o 

decurso do prazo para o cumprimento da decisão liminar deferida às fls. 

43, qual seja, o mesmo prazo para apresentar a contestação.

 Intime-se a parte Requerente acerca do teor da presente decisão.

Cumpra-se.

Cuiabá, 19 de março de 2.014.

Yale Sabo Mendes

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 860385 Nr: 2047-50.2014.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALPHAVILLE CUIABÁ EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELIANE DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANA NAZIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do patrono da parte autora para, no prazo legal, trazer aos 

autos comprovante original do depósito diligência do Sr. Oficial de justiça, 

para o cumprimento do mandado expedido.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 836621 Nr: 41567-51.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SCHIBOLET AUTO POSTO LTDA, ITAMAR 

RODRIGUES COSTA, PETROCOSTA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA, 

INGRID RITZMANN COSTA, NOELI RODRIGUES COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte exequente para manifestar-se nos autos acerca das 

fls. 69/81.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 775102 Nr: 28343-80.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO CESAR DE FREITAS SALUSTIANO ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ANTÔNIO ZAITTER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do patrono da parte autora para, no prazo legal, trazer aos 

autos comprovante do depósito de diligência do Sr. Oficial de justiça, para 

o cumprimento do mandado expedido. Nos termos da Portaria 64/2013 – 

DF. (Obs. Valor da diligência pode ser constatado junto ao site 

http://www.aojuc.com)

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 873954 Nr: 12594-52.2014.811.0041

 AÇÃO: Arresto ->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LIMA & PERGER INDUSTRIA E COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONDOR CONSTRUÇÕES CONSERVAÇÕES E 

LIMPEZA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO CEZAR ROSADA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do patrono da parte autora para, no prazo legal, trazer aos 

autos comprovante do depósito de diligência do Sr. Oficial de justiça, para 

o cumprimento do mandado expedido. Nos termos da Portaria 64/2013 – 

DF. (Obs. Valor da diligência pode ser constatado junto ao site 

http://www.aojuc.com)

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 865003 Nr: 5616-59.2014.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CR ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MANOEL CUERBAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIO SOUZA PONCE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do patrono da parte autora para, no prazo legal, trazer aos 

autos comprovante do depósito de diligência do Sr. Oficial de justiça, para 

o cumprimento do mandado expedido. Nos termos da Portaria 64/2013 – 

DF. (Obs. Valor da diligência pode ser constatado junto ao site 

http://www.aojuc.com)

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 220726 Nr: 28977-23.2005.811.0041

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAURICIO AUDE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VICTOR SANDOVAL GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURÍCIO AUDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIANA DE FREITAS 

PEREIRA, GALIANA CAMPOS CASTRO

 Intimação do patrono da parte autora para, no prazo legal, trazer aos 

autos o endereço atualizado do Executado, para cumprimento da decisão 

de fls. 157

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 871003 Nr: 10296-87.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DE VILLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, 

EVANILDES DIAS LEITE E SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JHENNY JESSALYN GOULART SOUTO, 

HANDERSON GABRIEL DA COSTA OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO DE BRITO CANDIDO, 

ITACIR RODRIGUES DE CAMPOS, JOSELAINE DUARTE GONZAGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do patrono da parte autora para, no prazo legal, trazer aos 

autos comprovante do depósito de diligência do Sr. Oficial de justiça, para 

o cumprimento do mandado expedido. Nos termos da Portaria 64/2013 – 

DF. (Obs. Valor da diligência pode ser constatado junto ao site 

http://www.aojuc.com)

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 849013 Nr: 52274-78.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARLINDO ALVES DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TELEFONICA BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDISON RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIEL FRANÇA SILVA, 

JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY, JOAQUIM FELIPE SPADONI

 Certifico e dou fé que a contestação foi protocolizada tempestivamente. 

Assim, nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte Requerente, via DJE, para, querendo 

impugnar à contestação ofertada, no prazo legal.
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 770212 Nr: 23216-64.2012.811.0041

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TOME YOKOTO SHIMIZU

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GILDETE BARROS DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wilsimara A Barreto Camacho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do patrono da parte autora para, no prazo legal, trazer resumo 

da petição inicial para confecção do edital de citação, o resumo pode ser 

encaminhado via email, no endereço: "cba.7cível@tjmt.jus.br"

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 322146 Nr: 23649-44.2007.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUTO CUIABANO DE EDUCAÇÃO - ICE, INSTITUTO 

CUIABANO DE EDUCAÇAO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARED- 

MARINA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GLÁUCIO ROMERO MACHADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GERALDO CARLOS OLIVEIRA, 

GERALDO CARLOS OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARY MÁRCIA GONÇALVES 

DA SILVA COSTA MARQUES

 Intimação da parte autora para, no prazo legal, manifestar-se nos autos 

quanto ao que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 772974 Nr: 26104-06.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TEREX CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTROSUL COMÉRCIO MAT DE 

CONSTRUÇÃO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEIDINEIA KATIA BOSI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte requerente para manifestar-se nos autos acerca da 

certidão do oficial de justiça, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 847734 Nr: 51199-04.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CAETANO JOANICE VENTURA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO CITICARD S/A (CREDICARD), 

CAMARGOS E COMÉRCIOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NOILVIS KLEM RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ANTE O EXPOSTO, reconsidero a decisão de fls. 38, e estando 

devidamente preenchidos os requisitos legais, nos termos do inciso I do 

artigo 273 do CPC, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA perquirida pela 

parte Requerente, e DETERMINO que a parte Ré BANCO CITICARD S/A, 

EXCLUA os dados do autor dos órgãos de proteção ao crédito (SPC 

SERASA PEFIN e CONGÊNERES), no que concerne ao débito ora discutido, 

no valor de R$ 3.556,91 (três mil quinhentos e cinquenta e seis reais e 

noventa e um centavos), sob pena de responsabilidade civil e criminal (art. 

71 - CDC), além de recair em multa diária que fixo no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) em caso de descumprimento desta decisão.Pelo mesmo 

mandado cite-se a parte Requerida para, no prazo de quinze (15) dias, 

apresentar resposta, consignando as advertências dos arts. 285 e 319, 

do Código de Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-seCuiabá/MT, 19 de 

março de 2.014.YALE SABO MENDES Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 867699 Nr: 7705-55.2014.811.0041

 AÇÃO: Interdito Proibitório->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NEWTON KARA JOSE, LÍDIA COTAIT KARA JOSÉ, ARY 

KARA JOSÉ, VANDA KARA JOSÉ PINHEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ENGEGLOBAL CONSTRUTORA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IVO FERREIRA DA SILVA, JOSÉ 

FERREIRA DA SILVA, MARLON DE LATORRACA BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do patrono da parte autora para, no prazo legal, trazer aos 

autos comprovante do depósito de diligência do Sr. Oficial de justiça, para 

o cumprimento do mandado expedido. (Obs. Valor da diligência pode ser 

constatado junto ao site http://www.aojuc.com) mandado de citação bem 

com mandado de intimação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 867753 Nr: 7730-68.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SOCIEDADE EDUCACIONAL NEODNA CUIABÁ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA JOSÉ ALVES COSTANESKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ FELLIPE PRETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do patrono da parte autora para, no prazo legal, trazer aos 

autos comprovante do depósito de diligência do Sr. Oficial de justiça, para 

o cumprimento do mandado expedido. Nos termos da Portaria 64/2013 – 

DF. (Obs. Valor da diligência pode ser constatado junto ao site 

http://www.aojuc.com)

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 815026 Nr: 21478-07.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FIRMINO GOMES BARCELOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIUS DELBONI DE ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NELSON FEITOSA JUNIOR

 Intimação dos litigantes para, no prazo comum de cinco (5)dias, 

especificarem as provas que ainda pretendem produzir, justificando-as, 

sob pena de indeferimento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 826030 Nr: 31987-94.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ERLANDO PEREIRA DE ARAUJO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR VIDOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Código do Processo nº 826030

Vistos,

 Verifica-se dos autos que a apelação interposta pela autora às folhas 

99/107, não deve ser recebida, por não restar comprovado no feito o 

devido preparo.

O código de Processo Civil em seu artigo 511, não fixa prazo para a 

efetuação do preparo, mas sim, efetivamente estabelece que o preparo 

seja comprovado simultaneamente no ato da interposição do recurso.

No presente caso, a parte autora interpôs o recurso de apelação com 

suas respectivas razões, todavia, deixou de anexar nos autos o 

comprovante do preparo, restando o prazo escoado, operando-se a 

deserção, devendo seu processamento ser indeferindo.

Assim, nos termos do 511, caput do CPC, deixo de receber o recurso de 

apelação interposto pela autora, as folhas 99/107, por considerá-lo 

deserto, em razão do preparo não ter sido concomitantemente 

comprovado no ato de sua interposição, conforme determina o Código de 
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Processo Civil.

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de folhas 95.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 18 de março de 2014.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 824436 Nr: 30498-22.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAULO EDIGIO TEIXEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR VIDOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Código do Processo nº 824436

Vistos,

 Verifica-se dos autos que a apelação interposta pela autora às folhas 

77/85, não deve ser recebida, por não restar comprovado no feito o 

devido preparo.

O código de Processo Civil em seu artigo 511, não fixa prazo para a 

efetuação do preparo, mas sim, efetivamente estabelece que o preparo 

seja comprovado simultaneamente no ato da interposição do recurso.

No presente caso, a parte autora interpôs tempestivamente o recurso de 

apelação com suas respectivas razões, todavia, deixou de anexar nos 

autos o comprovante do preparo, restando o prazo escoado, operando-se 

a deserção, devendo seu processamento ser indeferindo.

Assim, nos termos do 511, caput do CPC, deixo de receber o recurso de 

apelação interposto pela autora, as folhas 77/85, por considerá-lo deserto, 

em razão do preparo não ter sido concomitantemente comprovado no ato 

de sua interposição, conforme determina o Código de Processo Civil.

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de folhas 74.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 18 de março de 2014.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 773100 Nr: 26231-41.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDUARDO MARCELO DA VEIGA CARLOTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GALAXIE COMERCIO DE VEICULOS LTDA- 

CANOPUS, BMW DO BRASIL LTDA (BMW)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO MÁRCIO DE OLIVEIRA 

RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIEL PAULO MAIA 

TEIXEIRA, Gustavo Lorenzi de Castro, MARIO MEDEIROS NETO

 DELIBERAÇÕES

 Pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão:

“Vistos etc...

1- Diante dos presentes autos não terem saneado, com pedidos a serem 

analisados das partes, inclusive denunciação a lide, pericias etc, 

venham-me os autos conclusos para o saneamento deste.

2- Junte-se nos autos a carta de preposição e substabelecimento 

apresentados em audiência.

 3- As partes presentes saem cientes e intimadas desta decisão. 

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 412110 Nr: 1671-06.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: H. PRINT REPROGRAFIA E AUTOMAÇÃO DE 

ESCRITÓRIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIO LUIS DE MELLO 

OLIVEIRA, CARLOS ROBERTO DE CUNTO MONTENEGRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARIA LUIZA SOUZA 

DUARTE, DANIELA SALOMÉ BORGES DE FREITAS, CELSO DE FARIA 

MONTEIRO

 Código do Processo nº 412110

Vistos,

 A certidão lavrada as folhas 165, confirma a tempestividade do recurso 

de apelação interposto nos autos no prazo disciplinado pelo artigo 508 do 

CPC.

Sendo assim, recebo a apelação de folhas 146/164, no efeito devolutivo e 

suspensivo - art. 520 do CPC.

Intime-se o apelado a responder em 15 (quinze) dias art. 518 do CPC.

A seguir, com ou sem resposta do apelado, encaminhem-se os autos, no 

prazo de 48 horas, ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 18 de março de 2014.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 420469 Nr: 6354-86.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIZETE DE LOURDES PEREIRA LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARTA MARIA DIAS, GUSTAVO 

AMANTO PASSINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO AMATO PISSINI, 

TULIO DE BARROS BOMFIM

 Código do Processo nº 420469

Vistos,

 A certidão lavrada as folhas 170, confirma a tempestividade do recurso 

de apelação interposto nos autos no prazo disciplinado pelo artigo 508 do 

CPC.

Sendo assim, recebo a apelação de folhas 153/169, no efeito devolutivo e 

suspensivo - art. 520 do CPC.

Intime-se o apelado a responder em 15 (quinze) dias art. 518 do CPC.

A seguir, com ou sem resposta do apelado, encaminhem-se os autos, no 

prazo de 48 horas, ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 18 de março de 2014.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 387752 Nr: 23653-13.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SINDICATO DOS MOTORISTAS PROFISSIONAIS E TRAB. 

EM EMP. DE TRANSPORTE TERRESTRE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VIVO S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIO JOSÉ FERREIRA, 

JOSEMAR HONÓRIO BARRETO JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MIRIAM GONÇALVES 

BARBOSA

 Código do Processo nº 387752

Vistos,

 A certidão lavrada as folhas 228, confirma a tempestividade do recurso 

de apelação interposto nos autos no prazo disciplinado pelo artigo 508 do 

CPC.

Sendo assim, recebo a apelação de folhas 163/170, no efeito devolutivo e 

suspensivo - art. 520 do CPC.

Intime-se o apelado a responder em 15 (quinze) dias art. 518 do CPC.

A seguir, com ou sem resposta do apelado, encaminhem-se os autos, no 

prazo de 48 horas, ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado.

Intimem-se as partes.
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Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 18 de março de 2014.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 327789 Nr: 738-04.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s  d e  J u r i s d i ç ã o 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDMUNDO DA SILVA TAQUES JUNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELIZETH ALVES DA CRUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDMUNDO DA SILVA TAQUES 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDIVAN FREITAS VIEIRA

 Código do Processo nº 327789

Vistos,

Trata-se de ação Possessória c/c Declaração de Resolução Contratual, 

em fase de cumprimento de sentença, onde o autor foi reintegrado na 

posse do imóvel objeto da lide.

No ato da desocupação os requeridos deixaram no referido imóvel, em 

poder do autor os bens descritos nos parágrafos 3 a 6 do Auto de 

Reintegração de Posse juntado as folhas 476/478, por não ter onde 

acondicioná-los.

A desocupação ocorreu em outubro de 2013, e a requerida não 

providenciou local para retirada dos animais do imóvel objeto da lide, até a 

presente data, conforme informa o autor em sua manifestação de folhas 

557/559, que chegou a ser notificado pela Vigilância Sanitária por falta da 

devida licença ambiental para criação de suínos.

Isto posto, determino que se intime a parte requerida, via DJE, por seu 

patrono constituído nos autos, para no prazo impreterível de cinco dias, 

informar nos autos o local para onde devem ser transportados os animais 

deixados em poder do autor, sob pena de serem os animais entregues a 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de 

Cuiabá-MT.

Decorridos o prazo acima fixado com ou sem manifestação voltem-me os 

autos conclusos para novas deliberações.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 19 de março de 2013.

 Yale Sabo Mendes

 Juiz de Direito

9ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Amini Haddad Campos

 Cod. Proc.: 761000 Nr: 13404-95.2012.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DENISE MARANHO DETOMINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDSON DE TAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE MATO GROSSO

COMARCA DE CUIABÁ

9ª VARA CÍVEL

 CÓD: 760998

REINTEGRAÇÃO DE POSSE

 Vistos etc.

Em primeiro plano, é preciso considerar que a liminar, nas ações 

possessórias, é uma medida provisória, que independente de cognição 

completa e que não exige prova plena e irretorquível.

 Logo, em tal campo, convencendo-se o Juiz de que a realidade fática é no 

sentido da existência de posse da parte autora e de esbulho praticado 

pelo réu, a menos de ano e dia, impõe-se a reintegração liminar, até final 

decisão.

 Neste sentido, é a jurisprudência:

 "Deve ser concedida liminar de reintegração de posse, quando o 

requerente logra demonstrar que preenche os requisitos indispensáveis 

ao seu deferimento, nos termos do art. 927 do Código de Processo Civil." 

(TJMS, in DJMS de 19.9.91, p. 8).

 "Correta a liminar concedida em ação possessória, se encontram 

presentes os requisitos que autorizam o seu deferimento, não cabendo no 

agravo de instrumento discussão sobre o mérito da causa." (TJMS, in 

DJMS de 8.8.91).

 Assim, para outorga da tutela liminar, mister se faz que a parte autora 

comprove sua posse anterior e o esbulho praticado pelo réu, a menos de 

ano e dia (art. 924, do CPC). Ausente qualquer um dos requisitos, nega-se 

amparo à pretensão liminar.

 É o que se infere dos artigos 927 e 928 do CPC:

 "Art. 927. Incumbe ao autor provar:

 I - a sua posse;

 II - a turbação ou o esbulho praticado pelo réu;

 III - a data da turbação ou do esbulho;

 IV - a continuação da posse, embora turbada, na ação de manutenção; a 

perda da posse, na ação de reintegração.

 Art. 928. Estando a petição inicial devidamente instruída, o juiz deferirá, 

sem ouvir o réu, a expedição do mandado liminar de manutenção ou de 

reintegração; no caso contrário, determinará que o autor justifique 

previamente o alegado, citando-se o réu para comparecer à audiência que 

for designada.

 Na espécie, depreende-se do caderno processual que o autor, com o 

presente feito, busca a Reintegração na posse do imóvel localizado no 

Residencial Nilce Paes Barreto, lote 25, Quadra 05, nesta Capital, cuja 

posse foi turbada pelos requeridos em março de 2012, consoante boletim 

de ocorrência de fls. 32.

 Portanto, visto que o esbulho praticado pelo requerido ocorreu há mais de 

ano e dia, ou seja, em março de 2012, dúvidas inexistem de que não foram 

preenchidos os requisitos autorizadores da concessão da medida liminar 

da manutenção de posse (art. 927 do CPC).

Sobre o assunto, ensina Ernane Fidélis dos Santos:

 "Como adiantamento da medida protetiva de manutenção, isto é, proibição 

ao réu de que prossiga nos atos turbativos, ou de reintegração, fazendo 

devolver-se ao autor o que lhe foi esbulhado, o juiz poderá outorgar a 

proteção possessória liminarmente, se pedida. A liminar, todavia, só será 

concedida se a turbação ou esbulho datarem de menos de ano e dia (art. 

924), o que obriga o autor, neste caso, também a alegar e provar a 

circunstância (art. 927, III)."

 E prossegue:

 "Requerida a liminar, com pedido de justificação ou não, desde que não 

seja caso de indeferimento de plano, como seria a hipótese de o próprio 

autor informar que o esbulho data de mais de ano e dia, nem sendo ela 

deferida, sem audiência da parte contrária, o juiz determina que o autor 

justifique o alegado (art. 928, caput, segunda parte)." (Manual de Direito 

Processual Civil. São Paulo: Saraiva, 2003, v. 3, pág. 48-49).

Assim, impõe-se o indeferimento da liminar, diante da ausência dos 

pressupostos exigidos pelos arts. 924 e 927 do CPC, qual seja, o esbulho 

praticado pelo requerido, a menos de ano e dia, que culminou na turbação 

da posse do autor.

Intimem-se.

 Após, citem-se os requeridos para, querendo, apresentarem contestação 

(CPC, art. 297), fazendo consignar que o prazo começa a fluir a partir da 

intimação da decisão que defere ou não a medida liminar (art. 930, 

parágrafo único do CPC), seguindo, pois, o rito ordinário.

 Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 26 de julh

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Amini Haddad Campos

 Cod. Proc.: 760998 Nr: 13402-28.2012.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLA NASCIMENTO PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE DE TAL E OUTROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE MATO GROSSO

COMARCA DE CUIABÁ

9ª VARA CÍVEL

 CÓD: 760998

REINTEGRAÇÃO DE POSSE

 Vistos etc.

Em primeiro plano, é preciso considerar que a liminar, nas ações 

possessórias, é uma medida provisória, que independe de cognição 

completa e não se exige prova plena e irretorquível.

 Logo, em tal campo, convencendo-se o Juiz de que a realidade fática é no 

sentido da existência de posse da parte autora e de esbulho praticado 

pelo réu, a menos de ano e dia, impõe-se a reintegração liminar, até final 

decisão.

 Neste sentido, é a jurisprudência:

 "Deve ser concedida liminar de reintegração de posse, quando o 

requerente logra demonstrar que preenche os requisitos indispensáveis 

ao seu deferimento, nos termos do art. 927 do Código de Processo Civil." 

(TJMS, in DJMS de 19.9.91, p. 8).

 "Correta a liminar concedida em ação possessória, se encontram 

presentes os requisitos que autorizam o seu deferimento, não cabendo no 

agravo de instrumento discussão sobre o mérito da causa." (TJMS, in 

DJMS de 8.8.91).

 Assim, para outorga da tutela liminar, mister se faz que a parte autora 

comprove sua posse anterior e o esbulho praticado pelo réu, a menos de 

ano e dia (art. 924, do CPC). Ausente qualquer um dos requisitos, nega-se 

amparo à pretensão liminar.

 É o que se infere dos artigos 927 e 928 do CPC:

 "Art. 927. Incumbe ao autor provar:

 I - a sua posse;

 II - a turbação ou o esbulho praticado pelo réu;

 III - a data da turbação ou do esbulho;

 IV - a continuação da posse, embora turbada, na ação de manutenção; a 

perda da posse, na ação de reintegração.

 Art. 928. Estando a petição inicial devidamente instruída, o juiz deferirá, 

sem ouvir o réu, a expedição do mandado liminar de manutenção ou de 

reintegração; no caso contrário, determinará que o autor justifique 

previamente o alegado, citando-se o réu para comparecer à audiência que 

for designada.

 Na espécie, depreende-se do caderno processual que o autor, com o 

presente feito, busca a Reintegração na posse do imóvel localizado no 

Residencial Nilce Paes Barreto, lote 11, Quadra 13, nesta Capital, cuja 

posse foi turbada pelos requeridos em abril de 2012, consoante boletim de 

ocorrência de fls. 36.

 Portanto, visto que o esbulho praticado pelos requeridos ocorreu há mais 

de ano e dia, ou seja, em abril de 2012, dúvidas inexistem de que não 

foram preenchidos os requisitos autorizadores da concessão da medida 

liminar da manutenção de posse (art. 927 do CPC).

Sobre o assunto, ensina Ernane Fidélis dos Santos:

 "Como adiantamento da medida protetiva de manutenção, isto é, proibição 

ao réu de que prossiga nos atos turbativos, ou de reintegração, fazendo 

devolver-se ao autor o que lhe foi esbulhado, o juiz poderá outorgar a 

proteção possessória liminarmente, se pedida. A liminar, todavia, só será 

concedida se a turbação ou esbulho datarem de menos de ano e dia (art. 

924), o que obriga o autor, neste caso, também a alegar e provar a 

circunstância (art. 927, III)."

 E prossegue:

 "Requerida a liminar, com pedido de justificação ou não, desde que não 

seja caso de indeferimento de plano, como seria a hipótese de o próprio 

autor informar que o esbulho data de mais de ano e dia, nem sendo ela 

deferida, sem audiência da parte contrária, o juiz determina que o autor 

justifique o alegado (art. 928, caput, segunda parte)." (Manual de Direito 

Processual Civil. São Paulo: Saraiva, 2003, v. 3, pág. 48-49).

Assim, impõe-se o indeferimento da liminar, diante da ausência dos 

pressupostos exigidos pelos arts. 924 e 927 do CPC, qual seja, o esbulho 

praticado pelos requeridos, a menos de ano e dia, que culminou na 

turbação da posse do autor, motivo pelo qual, assim procedo.

Intimem-se.

 Após, citem-se os requeridos para, querendo, apresentarem contestação 

(CPC, art. 297), fazendo consignar que o prazo começa a fluir a partir da 

intimação da decisão que defere ou não a medida liminar (art. 930, 

parágrafo único do CPC), seguindo, pois, o rito ordinário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Amini Haddad Campos

 Cod. Proc.: 761999 Nr: 14501-33.2012.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELZA SUELI ILDEFONSO CONCEICAO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA DE TAL E OUTROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE MATO GROSSO

COMARCA DE CUIABÁ

9ª VARA CÍVEL

 CÓD: 761999

REINTEGRAÇÃO DE POSSE

 Vistos etc.

Em primeiro plano, é preciso considerar que a liminar, nas ações 

possessórias, é uma medida provisória, que independe de cognição 

completa e não se exige prova plena e irretorquível.

 Logo, em tal campo, convencendo-se o Juiz de que a realidade fática é no 

sentido da existência de posse da parte autora e de esbulho praticado 

pelo réu, a menos de ano e dia, impõe-se a reintegração liminar, até final 

decisão.

 Neste sentido, é a jurisprudência:

 "Deve ser concedida liminar de reintegração de posse, quando o 

requerente logra demonstrar que preenche os requisitos indispensáveis 

ao seu deferimento, nos termos do art. 927 do Código de Processo Civil." 

(TJMS, in DJMS de 19.9.91, p. 8).

 "Correta a liminar concedida em ação possessória, se encontram 

presentes os requisitos que autorizam o seu deferimento, não cabendo no 

agravo de instrumento discussão sobre o mérito da causa." (TJMS, in 

DJMS de 8.8.91).

 Assim, para outorga da tutela liminar, mister se faz que a parte autora 

comprove sua posse anterior e o esbulho praticado pelo réu, a menos de 

ano e dia (art. 924, do CPC). Ausente qualquer um dos requisitos, nega-se 

amparo à pretensão liminar.

 É o que se infere dos artigos 927 e 928 do CPC:

 "Art. 927. Incumbe ao autor provar:

 I - a sua posse;

 II - a turbação ou o esbulho praticado pelo réu;

 III - a data da turbação ou do esbulho;

 IV - a continuação da posse, embora turbada, na ação de manutenção; a 

perda da posse, na ação de reintegração.

 Art. 928. Estando a petição inicial devidamente instruída, o juiz deferirá, 

sem ouvir o réu, a expedição do mandado liminar de manutenção ou de 

reintegração; no caso contrário, determinará que o autor justifique 

previamente o alegado, citando-se o réu para comparecer à audiência que 

for designada.

 Na espécie, depreende-se do caderno processual que o autor, com o 

presente feito, busca a Reintegração na posse do imóvel localizado no 

Residencial Nilce Paes Barreto, lote 37, Quadra 13, nesta Capital, cuja 

posse foi turbada pelos requeridos em abril de 2012, consoante boletim de 

ocorrência de fls. 40.

 Portanto, visto que o esbulho praticado pelo requerido ocorreu há mais de 

ano e dia, ou seja, em abril de 2012, dúvidas inexistem de que não foram 

preenchidos os requisitos autorizadores da concessão da medida liminar 

da manutenção de posse (art. 927 do CPC).

Sobre o assunto, ensina Ernane Fidélis dos Santos:

 "Como adiantamento da medida protetiva de manutenção, isto é, proibição 

ao réu de que prossiga nos atos turbativos, ou de reintegração, fazendo 

devolver-se ao autor o que lhe foi esbulhado, o juiz poderá outorgar a 

proteção possessória liminarmente, se pedida. A liminar, todavia, só será 

concedida se a turbação ou esbulho datarem de menos de ano e dia (art. 

924), o que obriga o autor, neste caso, também a alegar e provar a 

circunstância (art. 927, III)."

 E prossegue:

 "Requerida a liminar, com pedido de justificação ou não, desde que não 

seja caso de indeferimento de plano, como seria a hipótese de o próprio 

autor informar que o esbulho data de mais de ano e dia, nem sendo ela 
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deferida, sem audiência da parte contrária, o juiz determina que o autor 

justifique o alegado (art. 928, caput, segunda parte)." (Manual de Direito 

Processual Civil. São Paulo: Saraiva, 2003, v. 3, pág. 48-49).

Assim, impõe-se o indeferimento da liminar, diante da ausência dos 

pressupostos exigidos pelos arts. 924 e 927 do CPC, qual seja, o esbulho 

praticado pelos requeridos, a menos de ano e dia, que culminou na 

turbação da posse do autor, motivo pelo qual, assim procedo.

Intimem-se.

 Após, citem-se os requeridos para, querendo, apresentarem contestação 

(CPC, art. 297), fazendo consignar que o prazo começa a fluir a partir da 

intimação da decisão que defere ou não a medida liminar (art. 930, 

parágrafo único do CPC), seguindo, pois, o rito ordinário.

 Cumpra-s

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 404156 Nr: 35857-89.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: WATT DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE COMBUSTÍVEIS 

E DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MATO GROSSO COMERCIO TRANSPORTES DE 

COMBRUSÍVEIS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARAMIS MELO FRANCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, INDEFIRO a busca de bens através do sistema 

INFOJUD.Conforme determina o artigo art. 2º, §2º, do Provimento n.º 

04/2007- CGJ, mantenha-se os autos concluso em gabinete para a 

efetivação das constrições acima deferida por meio do sistema Bacenjud 

e Renajud.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 711106 Nr: 4117-45.2011.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JUCÉIA FERREIRA GONÇALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AURORA ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEILA MARIA DE ALMEIDA, 

VITOR ALMEIDA SILVA, LINEIDE VIEIRA DE ALMEIDA, KELLY REGINA 

SOUZA E SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NELSON PEDROSO JUNIOR

 Vistos em correição.

Trata-se de Ação de Reintegração de Posse ajuizada por Jucinéia Ferreira 

Gonçalves em face de Aurora Alves, na qual aduz ter formalizado com a 

reclamada contrato de compromisso de compra e venda, no qual preia que 

a ré honraria as dividas com a CEF mediante a transferência do 

financiamento para seu nome, bem como dos demais impostos e tributos 

referentes ao imóvel.

Em audiência de Justificação Prévia ocorrida em 16.05.2011 ficou 

pactuado entre as partes que “1) A autora e a requerida comprometem-se 

a de forma conjunta, a proceder a negociação dos débitos existentes junto 

a Caixa Econômica Federal, obrigando-se a requerida a transferir o imóvel 

para o seu nome no prazo de 04 meses a contar desta data, e caso não 

cumpra ou não seja possível a transferência do bem e do financiamento 

para o seu nome, no mesmo prazo se compromete a desocupar o imóvel 

mediante a entrega de chaves do imóvel à autora. 2) A autora 

comparecerá na Caixa Econômica Federal juntamente com a requerida, 

visando propiciar todos os meios necessários para a regularização dos 

débitos pendentes. 3) A requerida responsabiliza-se também pelo 

pagamento de todos os encargos do imóvel, tais como, IPTU, taxas 

administrativas e despesas condominiais referente à transferência do 

imóvel.”, acordo devidamente homologado por sentença.

Em 01.11.2012 foi proferida decisão nos autos determinando a 

desocupação imediata do imóvel, sob pena de desocupação compulsória, 

devido o descumprimento da sentença homologatória. A partir daí a 

requerida vem interpondo diversos embargos declaratórios alegando, 

entre outros assuntos, que a autora não comparece à CEF junto a 

embargante para resolverem a pendência.

Na decisão de fls. 115/115-verso, ficou determinado, - considerando que 

se faz necessário para aprovação do financiamento imobiliário o nome 

sem pendência financeira, além de vários outros documentos-, a 

expedição de ofício aos órgãos de proteção ao crédito a fim de verificar 

se a requerida preenche este requisito, ou demonstrar estar agindo de 

boa-fé depositando em juízo o valor do débito.

 Novamente a requerida interpôs embargos declaração às fls. 118/125, 

ficando nítido o caráter protelatório do mesmo, já que conforme informação 

constante nos documentos de fls. 137/138, a executada possui várias 

negativações em seu desfavor, o que de fato impedirá a realização do 

financiamento imobiliário. Além do mais, a executada não depositou o valor 

do débito demonstrando estar agindo de boa-fé.

Com essas considerações, REJEITO os embargos declaratórios interposto, 

e determino incontinentemente o cumprimento da decisão de fl. 60, 

mediante a expedição de mandado de desocupação compulsória do imóvel 

objeto da lide, com reforço policial, se necessário.

Intime-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 276806 Nr: 4903-31.2007.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MEIRA & NOLETO MEIRA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADELIA FERNANDES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDMILSON VASCONCELOS DE 

MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

 Considerando que a parte exequente apresentou cálculo atualizado do 

débito (fl. 110), DETERMINO a realização de penhora on-line de valores 

existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras em nome da 

executada, ADELIA FERNANDES DE OLIVEIRA, inscrita no CPF n. 

537.308.361-53, apresentado pelo exequente, sendo, até o valor de R$ 

10.380,12 (dez mil trezentos e oitenta reais e doze centavos).

 Conforme determina o artigo art. 2º, §2º, do Provimento n.º 04/2007- CGJ, 

mantenha-se os autos conclusos em gabinete para a efetivação da 

penhora através do Sistema Bacen-jud.

 Procedida à penhora, intime-se o executado para, querendo, oferecer 

impugnação no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 475-J, § 1º, CDC).

Caso reste infrutífera deverá o credor providenciar o prosseguimento do 

feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 286729 Nr: 26295-27.2007.811.0041

 AÇÃO: Impugnação ao Valor da Causa->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VITOR MORAES DE CAMPOS - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GRANULE COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGRICOLAS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LYZIA S. MENNA BARRETO 

FERREIRA, ISA BACCHI COVER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDRÉA NÚCIA DE MARCHI

 Vistos em correição.

Certifique-se o trânsito em julgado do édito sentencial ou certifique-se o 

decurso do prazo recursal.

Após, ARQUIVE-SE O FEITO ou encaminhem-se os autos para reexame.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 871111 Nr: 10363-52.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DEDETIZADORA JAPINHA CUIABANO LTDA - ME, 

NELSON TOZI MURAI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS HENRIQUE BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição. Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer c/c 

Indenização por Danos Morais com Pedido de Antecipação de Tutela 

interposta por DEDETIZADORA JAPINHA CUIABANO LTDA ME em 

desfavor do BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A devidamente 
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qualificados nos autos. Com essas considerações, preenchidos os 

requisitos do artigo 273 do CPC, DEFIRO a antecipação dos efeitos da 

tutela para DETERMINAR que o requerido forneça à autora no prazo de 5 

(cinco) dias a carta de anuência para baixa de protesto de nº 30.628 do 

4º Serviço Notarial de Cuiabá . Para o caso de inadimplemento da 

obrigação estabeleço a multa diária em R$ 400,00 reais (quatrocentos 

reais). Cite-se a requerida para, querendo, contestar a presente ação, no 

prazo legal, fazendo constar às advertências legais dos artigos 285 e 319 

do Código de Processo Civil. Intimem-se as partes acerca desta decisão. 

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 83515 Nr: 4075-21.1996.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HABITACIONAL ADM. DE IMÓVEIS LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LAERCIO AUGUSTINHO DA COSTA, MARIA DA 

CONCEIÇÃO PIRES MENDONÇA, MARIANA BARROS DE MIRANDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ TERCIO OKAMURA DE 

ALMEIDA, ZACARIAS FERREIRA DIAS, MARCELO FELICIO GARCIA, 

JOÃO DOS SANTOS MENDONÇA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABÍOLA MONTEIRO PARDAL, 

FABÍOLA MONTEIRO PARDAL, FERNANDA FERREIRA PAJANOTI

 Vistos em Correição.

Conclusão desnecessária.

 Intime-se a Exequente conforme determinado as fls. 688, tendo em vista o 

decurso do prazo.

 Intime-se e cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 844728 Nr: 48528-08.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GLAUCIA SANTA CESTARI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RUTHLENNY SEMIRAMYS ARAUJO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIO SCHNEIDER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Alega a requerida que foi obstada de prosseguir com as obras no 

apartamento pelos condôminos em assembleia extraordinária. Analisando 

a Ata de Assembleia Extraordinária do Condomínio Riviera D’América, se 

verifica que após uma grande discussão a cerca da necessidade de laudo 

técnico para prosseguimento da obra no apartamento da requerida, ficou 

definido que a obra ficaria paralisada até seja resolvida a pendencia 

judicial entra as parte na presente ação.A parte ré juntou aos autos 

relatório técnico realizado pelo Engenheiro Civil indicado pelo condomínio 

(fls. 140/144) e Alvará de Obras expedido pela Prefeitura (fl. 181).Em que 

pese à autorização da obra pela prefeitura, parecer técnico do 

engenheiro, e a ré estar exercendo o direito de propriedade, no caso deve 

prevalecer o interesse coletivo inerente ao condomínio sobre o direito da 

propriedade individual da ré, como a boa convivência e a conciliação dos 

interesses desses proprietários. Existe também o dever jurídico que cada 

proprietário tem para com o outro, são os deveres de vizinhança, ou seja, 

as limitações do direito de propriedade.Sobre o direitos de vizinhança 

leciona Silvio Rodrigues (1981, p. 114) “são as limitações impostas pela lei 

às prerrogativas individuais e com o escopo de conciliar interesses de 

proprietários vizinhos, reduzindo os poderes inerentes ao domínio e de 

modo a regular a convivência”.Com essas considerações apesar da 

decisão do condomínio não sobrepor a decisão judicial, já que esta goza 

da prevalência que lhe é conferida pelo comando constitucional, 

tratando-se de direito que admite a transação, nos termos do art. 331 do 

CPC, hei por bem aguardar a realização da audiência de conciliação que 

DESIGNO para o dia ____/____/2014, às ____:____ horas, para após 

decidir sobre o prosseguimento ou não da obra.Intime-se.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 736426 Nr: 32855-43.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLARION S/A AGROINDUSTRIAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGRO SOJA COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE 

CEREAIS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDO MANICA GOBBI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimo a parte requerente para assinar o termo de caução no prazo de 48 

horas, bem como o pagamentos das diligencias do Sr. Oficial de Justiça, 

nos termos da portaria de n. 64/2013 DF.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 823575 Nr: 29667-71.2013.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TRANSPORTADORA SOTRAN LTDA, ILMAR ANTONIO 

DALLAMARIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ATLAS AGROINDUSTRIAL LTDA, ARMANDO 

FERNANDES MORO, LEANDRO ALVES MORO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI, 

WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimo a parte requerente, para que providencie o deposito do Sr. Oficial 

de justiça, nos termos da portaria de n. 64/2013 DF.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 815599 Nr: 22044-53.2013.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CERVEJARIA PETROPOLIS DO CENTRO OESTE LTDA, 

CERVEJARIA PETRÓPOLIS DO CENTRO OESTE LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): C. DE J. C. BRANDÃO - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THAÍSA GIMENES BRANCO, 

OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO JR.

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Procedo a intimação da parte autora para que se manifeste acerca do 

Mandado e Certidão devolvido pelo Oficial de Justiça juntado às fls. 66/69.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 257409 Nr: 20237-42.2006.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: OXIGÊNIO CUIABÁ LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LORIZEL SEBASTIÃO RODRIGUES LISBOA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ WILZEM MACOTA 

(UNIRONDON), KILZA GIUSTI GALESKI, ALFREDO JOSÉ DE OLIVEIRA 

GONZAGA, DANIELLE CRISTINA BARBATO DA SILVA, PATRICIA 

APARECIDA DE ALMEIDA MACIEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDILIO B. MIRANDA

 INTIMO A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 5 DIAS, APRESENTAR 

COMPROVANTE ORIGINAL DE PAGAMENTO DE DILIGÊNCIA DO OFICIAL 

DE JUSTIÇA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO DE PENHORA E 

AVALIAÇÃO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 411412 Nr: 1486-65.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TECELAGEM GUELFI LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COTTONORTH TECELAGEM E CONFECÇÕES 

S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO VIEIRA CAMPOS, 

LUCIANA AYALA COSSIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PEDRO PAULO CASTELO 

BRANCO COELHO, PAULO ROGÉRIO DOS SANTOS COELHO, JOSE 

GUILHERME JUNIOR

 Intimo a parte exequente para que apresente sua petição de cumprimento 
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de sentença nos moldes dos arts. 475-J c/c 614 II ambos do CPC, no 

prazo legal.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 729942 Nr: 25969-28.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ISMERALDINA CARNEIRO LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OSMAR DA SILVA MONTEIRO 

JUNIOR, LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Intimo a parte requerida, ora apelada, para que apresente as 

contrarrazões no prazo de 15 dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 234170 Nr: 3440-88.2006.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HDEM MANUTENÇAO INDUSTRIAL LTDA, JOAO 

MARCELO PACHECO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BIMETAL INDUSTRIA E COMERCIO DE 

PRODUTOS METALURGICOS LTDA, MAURO MENDES FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IVAN SALLES GARCIA, IVAN 

SALLES GARCIA, HUGUENEY ALVES DOS REIS, EDILSON FERREIRA 

BENITES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GERALDO CARLOS OLIVEIRA, 

NILTON LUIZ FERREIRA DA SILVA

 Vistos em correição.

Trata-se de Execução de Sentença, na qual a parte exequente revogou o 

mandato outorgado aos seus antigos patronos, constituindo nos autos 

novo advogado, nos termos do artigo 44 do Código de Processo Civil, 

requerendo na oportunidade a expedição de alvará para levantamento do 

valor depositado às fls. 456/457 em nome do novo patrono.

Considerando que a revogação do mandato não retira a obrigação de 

efetuar o pagamento dos honorários advocatícios ao patrono que teve seu 

mandato revogado, tem-se que o levantamento de R$ 112.156,12, já 

efetuado pelo antigo patrono (fls. 459), é valor suficiente para satisfação 

dos 20% de honorários sucumbenciais arbitrados na sentença.

Expeça-se o necessário para vinculação do valor depositado a este 

processo.

Com essas considerações, vinculado o valor depositado a este processo, 

defiro o levantamento da quantia incontroverso depositado pela parte 

executada às fls. 456/457, mediante a expedição de alvará em favor da 

parte credora, conforme requerido no petitório de fls. 472/473, na forma 

estabelecida pelo Provimento nº 36/2012 - CGJ.

Cientifique-se pessoalmente o vencedor, pelos meios necessários, acerca 

da presente decisão, conforme determina o Item 2.13.3.3 da CNGC.

Proceda-se a retificação da capa dos autos, riscando o nome dos antigos 

advogados do autor, fazendo constar o nome do novo patrono constituído 

à fl. 481.

No tocante ao valor controverso postulado no petitório de fls. 472/477, 

determino a intimação da parte executada para efetuar o pagamento, ou 

apresentar impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

Cumpra-se.

13ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 725716 Nr: 21458-84.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TEODORICO CAMPOS DE ALMEIDA FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OCIMAR CARNEIRO DE CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CESAR AUGUSTO MAGALHÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEBORA ADRIANA ALVES

 Vistos,

 Recebo o Recurso de Apelação de fls. 120/124, apenas no efeito 

devolutivo, nos termos do Art. 520, inciso IV, do CPC, eis que tempestivo 

(fl. 127) e preparado (fl. 125).

Apresentadas as contrarrazões (fls. 115/119), proceda-se à imediata 

remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas 

homenagens.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 381760 Nr: 17535-21.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DANIEL JOSE CARDOSO TAVARES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA, 

WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 Vistos,

 Proceda-se a abertura do segundo volume.

Recebo o Recurso de Apelação de fls. 241/248, nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, nos termos do Art. 520 do CPC, eis que tempestivo (fl. 251) e 

preparado (fl. 250).

Intime-se a parte Apelada para apresentar as contrarrazões no prazo de 

15 (quinze) dias.

Apresentadas ou não as contrarrazões, proceda-se à imediata remessa 

dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 874465 Nr: 13001-58.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDUARDO HENRIQUE MESSIAS SANTOS, FABIO 

HENRIQUE SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JUSENIR VELASCO SILVA JUNIOR, SIRLEY DA 

SILVA SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEANDRO TAVARES BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

As ações referentes à indenização por dano causado em acidente de 

trânsito serão regidas pelo procedimento sumário, conforme art. 275, II, 

“d”, do Código de Processo Civil.

Assim, intime-se a parte autora para emendar a inicial, adequando o 

pedido ao rito processual cabível, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento, pois o autor não pediu a citação da parte requerida para 

comparecer à audiência de conciliação a ser designada pelo juízo, bem 

como não apresentou o rol de testemunhas nos termos dos artigos 276, 

277 e 282, VII, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 873596 Nr: 12287-98.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PATRICIA CAVALCANTI ALBUQUERQUE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANILSON FERNANDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON FREDERICO KUNZE 

PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Assim, nos termos do artigo 284 do CPC, INDEFIRO a gratuidade requerida 

e determino que a requerente, no prazo de 10 dias, pague as custas e 

taxas judiciais, bem como as de distribuição, sob pena de indeferimento da 

inicial e extinção do feito sem resolução de mérito. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo
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 Cod. Proc.: 872827 Nr: 11668-71.2014.811.0041

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LAIZA MARA FERREIRA ROMERO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CAB CUIABÁ S/A - CONCESSIONÁRIA DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE AGUA E ESGOTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA PAULA DOS PASSOS 

CANONGIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, ausente o requisito da fumaça do bom direito, 

INDEFIRO os pedidos liminar de exclusão da taxa de religação da fatura da 

autora, bem como os pedidos para determinar à Ré que se abstenha de 

suspender o serviço de fornecimento de água e não proceda a 

negativação do nome da Autora.Cite-se a parte Ré, nos termos do art. 802 

e 803 do CPC. Conste no mandado as advertências da revelia.Atente-se a 

Autora para a regra do art. 806 do mesmo Código.Tendo em vista que a 

Autora está qualificada na inicial como “do lar” e não reside em bairro 

nobre, concedo-lhe os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 

1.060/50, e para maior agilidade processual, consigne que a parte poderá 

fornecer ao meirinho os meios necessários para o cumprimento das 

diligências.Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 873470 Nr: 12184-91.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO VAN GOGH, SEBASTIANA 

MARIA MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALLIANZ SEGUROS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO SERGIO DANIEL, 

GUILHERME FRANCISCO DORIGAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Ante o teor da certidão de fl. 83, intime-se a parte Autora, para 

providenciar o recolhimento da diferença das custas processuais no valor 

de R$ 10,00 (dez reais), no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento 

da inicial.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 77580 Nr: 7637-28.2002.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TRESCINCO ADMISTRADORA E CONSÓRCIO S/CLTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ CARLOS CORREA RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ GONÇALO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIEN FÁBIO FIEL PAVONI

 Certifico e dou fé que, procedo a intimação do autor para manifestar 

sobre a petição de fls.131/135 conforme despacho de fls.140 no prazo de 

05 (cinco) dias.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 360708 Nr: 30636-62.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: APARECIDA MADALENA RODRIGUES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcos Vinicius Lucca 

Boligon

 Vistos,

 Recebo o Recurso de Apelação de fls. 254/267, nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, nos termos do Art. 520 do CPC, eis que tempestivo (fl. 268) e 

independente de preparo em razão da gratuidade anteriormente deferida.

Intime-se a parte Apelada para apresentar as contrarrazões no prazo de 

15 (quinze) dias.

Apresentadas ou não as contrarrazões, proceda-se à imediata remessa 

dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 362886 Nr: 32237-06.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VILMARA DA SILVA VIDICA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERMERCADO MODELO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PATRICIA ALMEIDA CAMPOS 

BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JACKSON MARIO DE SOUZA, 

Luis Eduardo de Castro Nassif

 Vistos,

 Recebo o Recurso de Apelação de fls. 83/89, nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, nos termos do Art. 520 do CPC, eis que tempestivo (fl. 90) e 

independente de preparo em razão da gratuidade anteriormente deferida.

Intime-se a parte Apelada para apresentar as contrarrazões no prazo de 

15 (quinze) dias.

Apresentadas ou não as contrarrazões, proceda-se à imediata remessa 

dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 798297 Nr: 4684-08.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SALVIANO MIRANDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIO CESAR LOPES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 15/04/2014 às 16:15 horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 765464 Nr: 18166-57.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JONATTAN GABRIEL NOVAES DE PÁDUA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RONALDO DE CASTRO FARIAS 

SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, constata-se que a certidão de fl. 58, que certificou a 

tempestividade da defesa ofertada pela parte Ré está correta, pelo que 

deixo de acolher a preliminar de intempestividade da contestação 

suscitada na impugnação de fls. 50/57, ao que INDEFIRO o pedido de 

decretação de revelia da Ré.Cumpra-se o despacho de fl. 59. Cuiabá, 19 

de março de 2014.SINII SAVANA BOSSEJuíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 361413 Nr: 31315-62.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLA DE MATOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO SANTANDER BRASIL S/A - 

(SUCESSOR POR INCORPORAÇÃO DO BANCO ABN AMRO REAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HÉLCIO CORRÊA GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RICARDO NEVES COSTA, 

Flávio Neves Costa

 Vistos,

 Recebo os Recursos de Apelação de fls. 99/107 e 109/113, nos efeitos 
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devolutivo e suspensivo, nos termos do Art. 520 do CPC, eis que 

tempestivos (fls. 116 e 117) e preparados (fls. 108 e 114/115).

Intimem-se as respectivas partes Apeladas para apresentarem as 

contrarrazões, no prazo de 15 dias.

Apresentadas ou não as contrarrazões, proceda-se à imediata remessa 

dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 243316 Nr: 33178-58.2005.811.0041

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA, 

JOAQUIM FABIO MIELLI CARMARGO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SISTEMA LEASING S/A - ARRENDAMENTO 

MERCANTIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAQUIM FABIO MIELLI 

CAMARGO, LARISSA ÁGUIDA VILELA PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LÚCIA BEZERRA, CARLOS 

ALBERTO CARMONA, LUIZ FERNANDO AFONSO

 Certifico e dou fé, que procedo à intimação das partes para manifestarem 

sobre o calculo, no prazo de cinco dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 819385 Nr: 25658-66.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE SOUZA PORTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/ RE COMPANHIA DE 

SEGURO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ADRIANO BOCALAN, 

PATRICK ALVES COSTA, MARCOS MOREIRA MACIEL, HENRIQUE 

NOGUEIRA LEMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 15/04/2014 às 09:30horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 800110 Nr: 6533-15.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO DE DEUS DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 16/04/2014 às 14:30 horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 832847 Nr: 38411-55.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCELO BARCELAR RICARDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE MIGUEL DE ARRUDA 

PELISSARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 16/04/2014 às 16:00 horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 792014 Nr: 46106-94.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAKSON DE MORAIS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THIAGO SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 15/04/2014 às 08:30horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 816281 Nr: 22728-75.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TATIANA PELISSON

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HUMBERTO AFFONSO DEL NERY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 14/04/2014 às 14:00 horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 795073 Nr: 1400-89.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TERESINHA FURTUNATO SOBRINHO DE SOUSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 15/04/2014 às 14:00 horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 815890 Nr: 22338-08.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADINO FRANCISCO DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 15/04/2014 às 15:00 horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 805908 Nr: 12379-13.2013.811.0041
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 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO SALVADOR DO NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR VIDOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 14/04/2014 às 09:00 horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 808217 Nr: 14688-07.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOANIR MARQUES SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 31/03/2014 às 10:30 horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 813538 Nr: 20010-08.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAFAEL FELINTO DE FREITAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAUCO JOSE CARNEIRO 

FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 15/04/2014 às 11:45 horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 815902 Nr: 22351-07.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROBSON ANSELMO MEDEIROS DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 15/04/2014 às 10:30 horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 832816 Nr: 38380-35.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: POLLYANA LEMOS EVANGELISTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 14/04/2014 às 09:30 horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 383463 Nr: 19328-92.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSANILDA MEIRA CHAVES FERNANDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BB SEGUROS -, ALIANÇA DO BRASIL - 

COMPANHIA DE SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FLÁVIO OLIMPIO DE 

AZEVEDO, FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE FIGUEIREDO

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 17/04/2014 às 16:30 horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 822936 Nr: 29069-20.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRAZ MARCELO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ADRIANO BOCALAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 16/04/2014 às 14:00 horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 830348 Nr: 36064-49.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA GERNILANIA LOPES DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 14/04/2014 às 10:00 horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 824429 Nr: 30491-30.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GILBERTO GETULIO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR VIDOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 926121/3/2014 Página 213 de 773



SILVA

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 14/04/2014 às 11:00 horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 834018 Nr: 39382-40.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IZAIAS RUBENS DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HUMBERTO AFFONSO DEL NERY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 14/04/2014 às 11:45 horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 737918 Nr: 34447-25.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SANDRA CLEIA DA PAZ SIMILI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JACKELYNNE DE CÁSSIA PAIVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OSMAR DA SILVA MONTEIRO 

JUNIOR

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 15/04/2014 às 14:30horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 833256 Nr: 38715-54.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WELLINTON LIMA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 17/04/2014 às 14:00 horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 823650 Nr: 29738-73.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JEFFERSON ITERE BOLFARINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 17/04/2014 às 16:00 horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 337918 Nr: 8644-45.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOAO BESERRA DE SOUSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MICHELLE FASCINI XAVIER, 

GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 17/04/2014 às 15:00 horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 381218 Nr: 16812-02.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCO ROBERTO LOURENÇO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA, 

WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 23/04/2014 às 14:30 horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 824922 Nr: 30957-24.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GENIVALDO DE OLIVEIRA FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR VIDOTTI, FRANCIANY 

MARIA DA SILVA ALCANTARA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 14/04/2014 às 10:30 horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 811781 Nr: 18272-82.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVONE DE BARROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILENO REZENDE TAVARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 15/04/2014 às 16:30horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 819612 Nr: 25884-71.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MANOEL BENEDITO DE CAMPOS SARAT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELMARA FABIOLA MORAIS DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 17/04/2014 às 15:30 horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 826428 Nr: 32357-73.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MANOEL JUSTINO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 16/04/2014 às 15:00 horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 818953 Nr: 25247-23.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIS DA COSTA MAGALHÃES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 14/04/2014 às 14:30 horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 745007 Nr: 42113-77.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO CANDIDO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 23/04/2014 às 15:00 horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 822660 Nr: 28813-77.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAGNER RIBEIRO DA CRUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 

SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ADRIANO BOCALAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 14/04/2014 às 15:00 horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 806929 Nr: 13409-83.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FERNANDO NUNES LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 15/04/2014 às 15:30horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 833260 Nr: 38719-91.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LIECI DE MELO SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 16/04/2014 às 16:30 horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 813718 Nr: 20188-54.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCINEIDE DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/ RE COMPANHIA DE 

SEGURO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ADRIANO BOCALAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 16/04/2014 às 14:15 horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 366770 Nr: 5536-71.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA EUGENIA DE ALMEIDA NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WESLEY MANFRIN BORGES
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OSMAR DA SILVA MONTEIRO 

JUNIOR, LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 16/04/2014 às 15:30 horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 730208 Nr: 26245-59.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LAURESTAINY SANDRINE RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 23/04/2014 às 14:00 horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 830626 Nr: 36331-21.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FLAVIO AURÉLIO DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR VIDOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 14/04/2014 às 11:30 horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 795373 Nr: 1705-73.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ TAVARES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ADRIANO BOCALAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 15/04/2014 às 11:00 horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 823984 Nr: 30062-63.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JUSTINO RODRIGUES DO NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO RE CIA DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ADRIANO BOCALAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 14/04/2014 às 15:30 horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 813978 Nr: 20451-86.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGRINALDO PEREIRA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR VIDOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Certifico e dou fé que, o perito Dr. Flávio Ribeiro de Mello, tomou ciência 

de sua nomeação bem como designou o dia 14/04/2014 às 08:30 horas, 

para realização da perícia, na Av. das Flores 843, sala 43, 4º andar - 

Hospital Jardim Cuiabá, razão pela qual procedo a intimação das partes da 

data designada.

14ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 760088 Nr: 12425-36.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCIANA GIRARDI OMAR, KAREN EMMERICH DARC 

BRUDER LÁRIOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INDÚSTRIA CORTINA DE VIDROS MT LTDA, 

OLINDO TOTTI NETO, CELIANE MORILHO TOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO FERNANDO MANCINI, 

ANTONIO FERNANDO MANCINI, JOSYNÁLIA BARBARA AMORIM DE 

ALMEIDA, JOSYNÁLIA BARBARA AMORIM DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: TULIO CESAR ZAGO, TULIO 

CESAR ZAGO, TULIO CESAR ZAGO

 Vistos.

Ante o teor da certidão retro, intimem-se as exequentes para se 

manifestar nos autos requerendo o que de direito, em cinco dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 792349 Nr: 46445-53.2012.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INDUSTRIA CORTINA DE VIDROS MT LTDA, OLINDO 

TOTTI NETO, CELIANE MORILHO TOTTI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCIANA GIRARDI OMAR, KAREN EMMERICH 

DARC BRUDER LÁRIOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TULIO CESAR ZAGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO FERNANDO 

MANCINI, ANTONIO FERNANDO MANCINI, ELAINE FERREIRA SANTOS 

MANCINI, ADRIANA BISPO BODNAR, JOSYNÁLIA BARBARA AMORIM 

DE ALMEIDA, JOSYNÁLIA BARBARA AMORIM DE ALMEIDA

 Vistos.

Trata-se de embargos à execução opostos por Industria Cortina de Vidros 

MT Ltda., Olindo Toti Neto e Celiane Morilho Toti em face de Luciana Girardi 

Omar e Karen Emmerich Darc Bruder Lários, alegando a nulidade da 

execução por ausencia de exigibilidade do título. Ao final, requereu a 

suspensão da ação de execução ao argumento que o seu 

prosseguimento poderá causar dano grave e de dificil ou incerta 

reparação.

À p. 86 os embargos foram recebidos sem o efeito da suspensão da 

execução.

Os embargantes requereram a devolução do prazo recursal à p. 88/89, 

uma vez que intimado da decisão inaugural, não conseguiu vistas dos 

autos, eis que o advogado das embargadas retirou o processo em carga e 

não o devolveu no prazo da interposição de recurso de agravo de 

instrumento.

Às p. 120/121 os embargantes informaram que não pretende produzir 

prova em audiência e reiteraram o pedido de devolução do prazo recursal.

É o relarório. Decido.
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O artigo 740 do Código de Processo Civil estabelece o prazo de 15 dias 

para o embargado impugnar os embargos, sendo que a intimação da 

decisão que recebeu os embargos será dirigido ao advogado do 

exequente/embargado via imprensa, pessoalmente ou por carta 

registrada.

Neste caso, foi realizado via imprensa, DJE.

Portanto, o prazo para as embargadas apresentarem a impugnação 

iniciou-se no dia 11/04/2013, eis que a publicação ocorreu no dia anterior.

Ocorre, todavia, que como os embargantes também tinham interesse 

sobre a decisão proferida, uma vez que esta não deferiu o pedido de 

suspensão da execução, o prazo dos mesmos também começou a fluir no 

dia 11/04/2013. Portanto, se tratava de prazo comum.

Dessa forma, defiro a devolução do prazo aos embargantes, haja visto 

que o processo não deveria ter saído da secretaria.

Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 240547 Nr: 3358-72.1997.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CITY LAR - DISMOBRÁS DIST. DE MÓVEIS E 

ELETRODOMÉSTICOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ CARLOS DE MATOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIO LUIS MELLO OLIVEIRA, 

QUINTILIANO TEIXEIRA DE OLIVEIRA, FERNANDO BIRAL DE FREITAS, 

BRUNO HENRIQUE DA ROCHA, AUGUSTO CESAR DE CARVALHO 

BARCELOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Intime-se a exequente para dar prosseguimento no feito, requerendo o que 

de direito, no prazo de cinco dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 431029 Nr: 11472-43.2010.811.0041

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LOURIVAL SOUZA GUIMARÃES FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EVANDRO PIVETTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULA CRISTINA CARVALHO 

LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

O réu está em lugar incerto e não sabido. Citado por edital, não ofereceu 

defesa, conforme certificado à p. 32.

Posto isto, nomeio a Defensoria Pública, como Curador Especial do réu, 

nos termos do art. 9º, inciso II do CPC.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 248941 Nr: 16285-55.2006.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EVERALDO DA COSTA NEVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRASIL TELECOM S/A - OI,

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLARISSA BOTTEGA, MARIANA 

GOMES DE OLIVEIRA, LILIAN ALVES MARTINI, ELAINE FRANCO 

ALONSO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SÉRGIO ROBERTO VOSGERAU, 

MARIO CARDI FILHO, USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO, LASTHENIA 

DE FREITAS VARÃO, THAIS FÁTIMA DOS SANTOS, ÉRIKA BUTARELLO 

GENTILE DE CAMARGO, DANIELY HELOISE TOLEDO FRAGA, 

ALEXANDRE BERGAMINI CHIORATTO, FERNANDO HENRIQUE CEOLIN, 

THAISA AZEVEDO, DAGMAR JULIANA BERNADES JACOB, ELADIO 

MIRANDA LIMA, JOSE BARBOSA DO PRADO NETO, VINÍCIO MOREIRA 

DA SILVA FILHO, RENATA PIMENTA DE MEDEIROS, FERNANDO 

AUGUSTO CAMPOS DE PAULA, DIEGO JOSÉ DA SILVA, CAROLINE DE 

OLIVEIRA FLORÊNCIO, THIAGO DE ABREU FERREIRA, DENNER DE 

BARROS MASCARENHAS BARBOSA

 Vistos.

Intime-se o requerente para se manifestar sobre o oficio da p. 248/249, em 

cinco dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 400426 Nr: 33141-89.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: POSTO OPERÁRIO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADM - COMERCIO,SERVIÇOS E 

REPRESENTAÇÕES LTDA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO SÊMPIO FARIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JONNY RANGEL MOSHAGE

 Vistos.

Intime-se o exequente para dar prosseguimento no feito, em cinco dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 449473 Nr: 22427-36.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAXMAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA, ANTONIO JOSE MESSIAS DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BELL COMPUTER IND. COM. IMPOT. EXPORT. 

DE INFORMÁTICA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIUS DELBONI DE ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Defiro o pedido da p.53 e determino a suspensão do feito pelo prazo de 

180 dias.

Após o decurso do prazo, certifique-se e intime-se a exequente para 

requerer o que de direito, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 330068 Nr: 2042-38.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSE S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NELSON LUIZ MARTINS DE ÀVILA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉA KARINE TRAGE 

BELIZÁRIO, OZANA BAPTISTA GUSMÃO, JOSE DIAS DE OLIVEIRA 

CAMPOS NETO, PEDRO NETTO RIBEIRO DE JESUS, AMARO CESAR 

CASTILHO, ÍRIA MARIA DAVANSE PIERONI, SERGIO HENRIQUE K. 

KOBAYASHI, ITAMAR FRANCISCONI SILVA FILHO, RODRIGO OTÁVIO 

GOMES C. FERREIRA BARBOSA, TARGUS RIGON WESKA, RENATA 

PEREIRA PIMENTEL, CLEBER JUNIORS STIEGEMEIER, MARIELE DE 

LIMA MUNIZ, MARCELO MARTINS DE ALMEIDA SILVA, CAMILA 

DANIELLA PACHECO, Carlos Alberto Takase, ANDRESSA KATHERINE 

DE BRITO CORRÊA, KARINA MARTINS, ANDRÉA KARINE TRAGE 

BELIZÁRIO, CARLOS HENRIQUE ALVES FERREIRA MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Considerando que as diversas tentativas de citação pessoal restaram 

infrutíferas, defiro o pedido de citação editalícia formulada à p. 73, eis que 

o réu está em lugar incerto e não sabido, conforme certificado à p. 71.

Cite-se o réu por edital.

Desde já, caso o mesmo não apresente contestação dentro do prazo de 

quinze dias, nomeio a Defensoria Pública, como Curador Especial do réu, 

nos termos do art. 9º, inciso II do CPC.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 278440 Nr: 5390-98.2007.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FERREIRA E CALDEIRA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WB CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALÉRIA CASTILHO MUNHOZ 

VIVAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANDRO SAN MARTIN DIAS, 
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Carlos Augusto de Almeida Trocon

 Vistos.

Trata-se de cumprimento de sentença judicial requerida por WB Corretora 

de Seguros Ltda. em face de Ferreira e Caldeira Ltda., objetivando o 

recebimento da quantia de R$ 2.302,70 (dois mil trezentos e dois reais e 

setenta centavos), referente aos honorários sucumbenciais.

Para a fase do cumprimento de sentença, fixo os honorários advocatícios 

em 10% sobre o valor devido.

Intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado, para efetuar o 

pagamento do débito, no prazo de 15 dias.

Na hipótese do devedor não pagar no prazo estabelecido, será acrescido 

multa de 10% do valor devido, conforme dispõe o art. 475-J do CPC.

A Secretaria deverá providenciar as alterações e anotações no Sistema 

Apolo e capa dos autos, comunicando o Cartório Distribuidor.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 336701 Nr: 32909-96.2008.811.0041

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CVL IMÓVEIS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DRICAR SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALBERTO DA CUNHA MACEDO, 

GERALDO DA CUNHA MACEDO, Kilza Giusti Gakeski

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JACKSON MARIO DE SOUZA, 

NELSON JOSÉ GASPARELO, ROSELY AMARAL DE SOUZA, LUIS 

EDUARDO DE CASTRO NASSIF

 Vistos.

Cumpra-se integralmente a decisão de p. 268, expedindo-se o mandado de 

penhora e avaliação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 142420 Nr: 27000-64.2003.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VOGLER INGREDIENTS LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GT AGRO INDUSTRIAL LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEX TOCANTINS MATOS, ANA 

CRISTINA CHAMON GONZAGA JAYME, RENATO DE PERBOYRE 

BONILHA, TATYANE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, STEPHANIE DE 

OLIVEIRA DANTAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Defiro o pedido da p. 204/205.

Suspendo o feito pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 40, § 2º 

da Lei n. 6.830/1980.

Dê-se baixa somente no Sistema Apolo.

Decorrido o prazo, certifique-se e intime-se a exequente para requerer o 

que de direito, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 759527 Nr: 11838-14.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FACCHINI S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): I T DEFANTE ME.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANTONIO CAIS, BRUNO 

RAMPIM CASSIMIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Ante o certificado à p. 53, intime-se a exequente, pessoalmente, para dar 

andamento no feito, em 48 horas, sob pena de extinção.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 385682 Nr: 21501-89.2009.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUIÇAO EDUCACIONAL MATOGROSSENSE - 

IEMAT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FABIULA LETICIA VANI DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PEDRO PAULO PEIXOTO DA S. 

JUNIOR, BRUNO OLIVEIRA CASTRO, MARCELO AMBROSIO CINTRA, 

CRISLAINE VEIGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Intime-se a parte autora, pessoalmente, para dar prosseguimento no feito, 

em 48 horas, sob pena de extinção.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 451716 Nr: 23935-17.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ERNILDO FELIPE HORTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA, 

WILSON MOLINA PORTO, ALEXANDER FERREIRA DE SANTANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OSMAR DA SILVA MONTEIRO 

JÚNIOR, LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Vistos.

Intimem-se as partes do retorno dos autos do Tribunal de Justiça.

Na hipótese de nada ser requerido, aguarde-se o decurso do prazo de 

seis meses do trânsito em julgado, nos termos do artigo 475-J, § 5º do 

CPC, "Não sendo requerida a execução no prazo de seis meses, o juiz 

mandará arquivar os autos, sem prejuízo de seu desarquivamento a 

pedido da parte".

Após, certifique-se e arquive-se, sem prejuízo de seu desarquivamento à 

pedido da parte.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 716627 Nr: 10559-27.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: INFOSYSTEM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRASIL TELECOM S.A - OI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR HUGO DA SILVA 

PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DIEGO JOSÉ DA SILVA, 

ALEXANDRE MIRANDA LIMA, MARCIA DE OLIVEIRA SOUZA ALBERTI

 Vistos etc.

Intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem 

produzir, justificando a sua necessidade, no prazo de cinco dias.

Após, concluso para decisão ou julgamento antecipado.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 816347 Nr: 22792-85.2013.811.0041

 AÇÃO: Exceção de Incompetência->Exceções->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JEAN MOUSQUER DA CUNHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FAGNER DA SILVA BOTOF

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 SENTENÇA

Vistos etc.

Trata-se de exceção de incompetência ajuizada por Bradesco Auto/RE 

Companhia de Seguros contra Jean Mousquer da Cunha, ao argumento de 

que a parte autora é residente e domiciliada na cidade de Sapezal, local 

onde o acidente de trânsito ocorreu, e, injustificadamente propôs a ação 

para receber indenização por suposta invalidez permanente nesta Capital.

Antes mesmo desta exceção ser recebida, as partes entabularam acordo 

no feito principal n. 29864-60/2012, que está em apenso, e pediram a 

homologação do mesmo com a consequente extinção do processo.

É o relatório. Decido.

Esta incidente de exceção de incompetência perdeu o objeto, diante do 

acordo entabulado entre as partes na ação principal e o pedido de 

extinção desta.
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Ademais, a peça inaugural é apócrifa.

Posto isso, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

extingo o processo sem resolução de mérito.

Sem custas.

Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.

P.R.I. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 776543 Nr: 29864-60.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JEAN MOUSQUER DA CUNHA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ADRIANO BOCALAN, 

PATRICK ALVES COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA, FAGNER DA SILVA BOTOF, MARCOS ADRIANO BOCALAN

 SENTENÇA

Vistos etc.

JEAN MOUSQUER DA CUNHA, brasileiro, portador do RG n. 2672413-8 

SSP/MT e inscrito no CPF n. 871.922.172-04, residente e domiciliado na 

cidade de Sapezal/MT, propôs esta ação sumária de cobrança da 

diferença do seguro obrigatório DPVAT em desfavor de BRADESCO 

AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS, CNPJ n. 92.682.038/0001-00, com 

domicílio estabelecido nesta Capital.

 O feito teve regular processamento, com a expedição de carta de citação 

do réu (p. 30), contestação e documentos (p. 33/89 e 93/120), audiência 

de tentativa de conciliação (p. 122) e impugnação à contestação (p. 

123/130).

Designada sessão de conciliação, foi realizado acordo entre as partes, o 

qual foi intermediado pela Central de Conciliação e Mediação da Capital. O 

referido acordo foi apresentado nos autos para homologação judicial à p. 

132.

O réu comprovou o pagamento do valor conforme acordo entabulado (p. 

134/136).

É o relatório. Decido.

As partes compuseram acordo celebrado por meio da Central de 

Conciliação e Mediação da Capital, apresentando-o nos autos 

homologação e consequente extinção do feito, nos termos do art. 269, III, 

do CPC.

Tratando-se de direito disponível, homologo o acordo firmado para que 

surta seus jurídicos e legais efeitos, cujas cláusulas e condições passam 

a fazer parte integrante desta decisão e julgo extinto o processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil.

Considerando que o acordo ora homologado foi intermediado pela Central 

de Conciliação e Mediação da Capital, em mutirão de processos DPVAT, 

mantenho as custas, despesas processuais e honorários advocatícios na 

forma pactuada pelas partes.

Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa dos autos na distribuição, 

com as anotações de estilo e as cautelas de praxe.

P.R.I. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 366584 Nr: 5109-74.2009.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARMEN LUCIA DE CAMPOS, EMI-KA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ CARLOS PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO DOS SANTOS 

BARBOSA, MARCELO DOS SANTOS BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE CARLOS PINTO

 Vistos.

Ante o certificado à p.76, expeça-se o mandado de penhora e avaliação, 

devendo ser acrescido a multa de 10% sobre o valor devido, como 

determina o artigo 475-J do Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 48479 Nr: 12611-45.2001.811.0041

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TRESCINCO VEÍCULOS PESADOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRANSPORTADORA CERRADO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AGNALDO KAWASAKI, 

LUDOVICO ANTONIO MERIGHI, LUIZ GONÇALO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 459/2001

Código 48479

Vistos e etc.

Conforme certidão de p. 133 o exequente não se manifestou nos autos. 

Sendo assim intimem-se pessoalmente o exequente para dar 

prosseguimento ao feito, se manifestando nos autos, em 48 horas, sob 

pena de extinção e arquivamento.

Expeça-se o necessário.

Cuiabá, 18 de março de 2014.

Ana Paula da Veiga Carlota Miranda

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 751945 Nr: 3734-33.2012.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROBSON JOSÉ ANTONIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JERFERSON DE ALMEIDA SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GISELIA SILVA ROCHA, ROQUE 

PIRES DA ROCHA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 3734-33.2012.811.0041

Código 751945

Vistos e etc.

O réu não foi citado.

Conforme certidão de p. 109 o autor não se manifestou nos autos. Sendo 

assim intimem-se pessoalmente o autor para dar prosseguimento ao feito, 

se manifestando nos autos, em 48 horas, sob pena de extinção e 

arquivamento.

Expeça-se o necessário.

Cuiabá, 18 de março de 2014.

Ana Paula da Veiga Carlota Miranda

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 24377 Nr: 5619-24.2008.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALAÍDE ALVES MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARNALDO GONÇALVES DE ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JONI DE ARRUDA PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 407/2008

Código 24377

Vistos e etc.

Conforme certidão de p. 109 o exequente não se manifestou nos autos. 

Sendo assim intimem-se pessoalmente o exequente para dar 

prosseguimento ao feito, se manifestando nos autos, em 48 horas, sob 

pena de extinção e arquivamento.

Expeça-se o necessário.

Cuiabá, 18 de março de 2014.

Ana Paula da Veiga Carlota Miranda

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 120539 Nr: 8833-96.2003.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COMERCIAL SANTA RITA DE PETRÓLEO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GUILHERME ANTONIEL SERQUEIRA
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURÍCIO AUDE, ALESSANDRO 

TARCÍSIO ALMEIDA DA SILVA, SAMUEL RICHARD DECKER NETO, 

PEDRO SYLVIO SANO LITVAY, ALESSANDRA RÚBIA ORIONE DE A . 

AUDE, FABIO SALES VIEIRA, EDUARDO BIANCHIN, JUSSIANNEY VIEIRA 

VASCONCELOS, DAYSE CRYSTINA DE OLIVEIRA LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 193/2003

Código 120539

Vistos e etc.

Compulsando os autos, observo que o executado até hoje não foi citado, 

em que pese proposta em 2003.

Posto isto, revogo a decisão de p. 90, que deferiu a penhora on line.

Conforme certidão de p. 94 o exequente não se manifestou nos autos. 

Sendo assim intimem-se pessoalmente o exequente para dar 

prosseguimento ao feito, se manifestando nos autos, em 48 horas, sob 

pena de extinção e arquivamento.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se

Cuiabá, 18 de março de 2014.

Ana Paula da Veiga Carlota Miranda

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 796850 Nr: 3213-54.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EL CONDOR INDÚSTRIA, COMÉRCIO E CONTROLE 

TECNOLÓGICO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AUSTIN ENGENHARIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VINICIUS BIGNARDI, 

ALEKSANDRO DIAS PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIS GUILHERME VANIN 

TURCHIARI

 Vistos.

Diante informação prestadas a p. 130, intime-se a Autora, para que 

informe o correto endereço da empresa Ré no prazo de 10 dias.

Expeça –se o necessário

Cuiabá, 18 de março de 2014.

Ana Paula da Veiga Carlota Miranda

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 85562 Nr: 4535-66.2000.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ABEL BALBINO GUIMARÃES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Edilson Castro Almeida, AMADOR IDA & CIA 

LTDA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDO DAMASCENO PERES, 

ELMIR DIAS VIRMIEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO JUSTUS DE BRITO, 

RODRIGO JUSTUS DE BRITO

 Processo nº 169/2008

Código 85562

Vistos e etc.

Conforme certidão de p. 306 o exequente não se manifestou nos autos. 

Sendo assim intimem-se os executados para requerer o que de direito, em 

cinco dias.

Expeça-se o necessário.

Cuiabá, 18 de março de 2014.

Ana Paula da Veiga Carlota Miranda

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 214596 Nr: 23549-60.2005.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALCIR OLIVEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROGÉRIO BARÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 149/2005

Código 214596

Vistos e etc.

Conforme certidão de p. 108 o exequente não se manifestou nos autos. 

Sendo assim intimem-se pessoalmente o exequente para dar 

prosseguimento ao feito, se manifestando nos autos, em 48 horas, sob 

pena de extinção e arquivamento.

Expeça-se o necessário.

Cuiabá, 18 de março de 2014.

Ana Paula da Veiga Carlota Miranda

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 335313 Nr: 5823-68.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DIOGENES NUNES BREKENFELDS, ALOISIO NUNES 

BREKENFELDS, RAQUEL BREKENFELDS DE ARAÚJO, MARLY 

BREKENFELDS SANTANA, DARCI NUNES BREKENFELDS GORGET, 

THEREZINHA BREKENFELDES ADORNO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDVALDO LUIZ DA ROCHA, 

EDVALDO LUIZ DA ROCHA, Selma Cristina Bettao Rocha, ADRIANO 

HERNANDES FRANCO ZILIANI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADILSON DE CASTRO JUNIOR, 

OSMAR DA SILVA MONTEIRO JÚNIOR, LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Processo nº 589/2008

Código 335313

Vistos e etc.

Trata-se de cumprimento de sentença. Portanto, promovam-se as devidas 

anotações, comunicando o Cartório Distribuidor.

Para a fase de cumprimento de sentença, fixo os honorários advocatícios 

em 10% do valor devido.

Com a nova sistemática processual, o devedor não é intimado 

pessoalmente para o cumprimento da sentença.

No entanto, para a incidência da multa prevista no art. 475-J do CPC não 

basta o trânsito em julgado.

De acordo com o entendimento consolidado do STJ, a fase de 

cumprimento de sentença não se inicia de oficio, sendo necessária a 

intimação da parte, através de seu patrono para pagamento:

“PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ART. 475-J DO CPC. 

MULTA. TERMO A QUO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO DEVEDOR. 

MATÉRIA PACIFICADA NA CORTE ESPECIAL DO STJ. DECISÃO 

MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A Corte Especial do STJ pacificou a matéria referente ao termo inicial do 

prazo de quinze dias, para a incidência da multa prevista no art. 475-J do 

CPC, entendendo que, além do trânsito em julgado, é necessária a 

intimação do advogado, para cumprimento da sentença (REsp 940274/MS, 

Rel. Min. Min. Humberto Gomes de Barros, Rel. p/ Acórdão Min. João 

Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 31.5.2010)

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do 

STJ, razão pela qual não merece reforma.

3. Agravo regimental não provido.”

(AgRg no REsp 1264045 / RS

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL

2011/0156502-4, Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES. DJe 18/10/2011)

Assim, intime-se a parte devedora, através de seu patrono, para 

cumprimento da obrigação, no prazo de quinze dias.

Não efetuado o pagamento, concluso para apreciação dos demais 

pedidos.

Cumpra-se.

Cuiabá, 18 de março de 2014.

Ana Paula da Veiga Carlota Miranda

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 401239 Nr: 33871-03.2009.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 
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Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AÇO NOBRE DESIGN LTDA EPP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SONOCENTER COMERCIO DE COLCHOES 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIVALDO ALAN DO AMARAL 

GUERRA, ERIKA MARQUES PEREIRA MALHEIROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 953/2009

Código 401239

Vistos e etc.

A requerida não foi citada e, conforme certidão de p. 60, a requerente não 

se manifestou nos autos. Sendo assim intimem-se pessoalmente o 

requerente para dar prosseguimento ao feito, se manifestando nos autos, 

em 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento.

Expeça-se o necessário.

Cuiabá, 18 de março de 2014.

Ana Paula da Veiga Carlota Miranda

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 778574 Nr: 31979-54.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WEBER DALBUQUERQUE DE MIRANDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUDAR SPE2 EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IEDA APARECIDA LEITE DE 

ALMEIDA CALDEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 31979-54.2012.811.0041

Código 778574

Vistos e etc.

Intime-se o Autor para requerer o que entende por direito, em cinco dias.

Cumpra-se

Cuiabá, 18 de março de 2014.

Ana Paula da Veiga Carlota Miranda

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 868669 Nr: 8489-32.2014.811.0041

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCILENE ROSA MAGALHÃES NOGUEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EMÍDIO DE SOUZA, VALDEMAR CORDEIRO DE 

AZEVEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIO CESAR MOREIRA SILVA 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Recebo a petição e documento de p. 20/22 como emenda à inicial.

Trata-se de ação cautelar inominada com pedido de liminar proposta por 

Lucilene Rosa Magalhães Nogueira em desfavor de Emídio de Souza e 

Valdemar Cordeiro de Azevedo.

Por esta via, a autora pretende a suspensão dos efeitos da eleição para 

Diretor Presidente da Associação Comunitária de Moradores do Bairro 

Jardim Paraíso ocorrida no último dia 23/02/2014, sob a alegação de que 

houve vício na publicação do Edital de Abertura para inscrição de Chapa.

Posto isto, determino a intimação da autora para trazer aos autos a cópia 

do Estatuto Social e Regimento Interno da referida Associação, bem como 

outros documentos porventura existentes que disponha acerca das 

regras sobre as eleições para representantes do bairro.

A autora terá o prazo de 10 dias para apresentação dos documentos, sob 

pena de indeferimento do pedido inicial, nos termos do art. 283 e 

seguintes, CPC.

Após a manifestação da autora, façam-me os autos imediatamente 

conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 774564 Nr: 27775-64.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONDOMINIO RESIDENCIAL RUBI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VANTUIL PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO BORGES SAMPAIO, 

JOSE MORENO SANCHES JUNIOR, ANA MARIA CALIX MORENO, 

TARYNI MARCELLY MORENO DE ASSUNÇÃO, JOSÉ CRISTOVÃO 

MARTINS JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 27775-64.2012.811.0041

Código 774564

Vistos etc.

Cite-se o requerido por edital, com as advertências legais (arts. 285 e 319 

do CPC), para, querendo e no prazo de 15 dias, responder a presente 

ação, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Decorrido o prazo sem resposta, nomeio a Defensoria Publica do Estado 

de Mato Grosso, para agir em defesa dos seus interesses.

Na hipótese de a contestação conter preliminar ou documentos, intime-se 

a autora para se manifestar.

Cuiabá, 18 de março de 2014.

Ana Paula da Veiga Carlota Miranda

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 451962 Nr: 24137-91.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JANDIRA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A, ASSOCIAÇÃO DOS 

REMANESCENTE DO ÊXODO RURAL - ASPTRUNI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEILA MARIA DE ALMEIDA, 

VITOR ALMEIDA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO AMATO PISSINI, 

ANDRÉ BINOTTO DE OLIVEIRA

 Processo nº 24137-91.2010.811.0041

Código 451962

Vistos etc.

Cite-se o requerido Associação dos Pequenos Trabalhadores Rurais 

União da Região de MT por edital, com as advertências legais (arts. 285 e 

319 do CPC), para, querendo e no prazo de 15 dias, responder a presente 

ação, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Decorrido o prazo sem resposta, nomeio a Defensoria Publica do Estado 

de Mato Grosso, para agir em defesa dos seus interesses.

Na hipótese de a contestação conter preliminar ou documentos, intime-se 

a autora para se manifestar.

Cuiabá, 18 de março de 2014.

Ana Paula da Veiga Carlota Miranda

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 821522 Nr: 27714-72.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CAB CUIABÁ S/A CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): B. E. FERREIRA MECÂNICA DIESEL - ME, 

REGIONAL FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALLAN VINÍCIUS MACHADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ CARLOS RIBEIRO 

NEGRÃO

 Processo nº 27714-72.2013.811.0041

Código 821522

Vistos e etc.

Em atendimento ao principio do contraditório e da ampla defesa, bem como 

ao principio da celeridade processual, expeça-se novo mandado de 

citação à empresa B. E. Ferreira Mecânica Diesel – ME no endereço 

mencionado na duplicata de p.117.
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Cumpra-se.

Cuiabá, 18 de março de 2014.

Ana Paula da Veiga Carlota Miranda

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 356959 Nr: 27307-42.2008.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HOSPITAL AMECOR LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARISELMA AUGUSTA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ ARLINDO DO CARMO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n°1678/2008

Código: 356959

Vistos e etc.

Diante informações de que a executada fora citado/intimado por edital, por 

se encontrar e local incerto e não sabido, e em consonância com o art. 9°, 

II, do Código de Processo Civil, nomeio como curador especial o Defensor 

Público que atua perante esta Vara, para contestar a ação no prazo legal.

Na hipótese de a contestação conter preliminar ou documentos, intime-se 

o autor para se manifestar.

Cumpra-se.

Cuiabá, 18 de março de 2014.

ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA MIRANDA

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 771258 Nr: 24318-24.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HERBERT COSTA THOMANN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AYMORE S/A CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JONATHAN W. DA COSTA 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DENNER B. MASCARENHAS 

BARBOSA, FLÁVIA SILVA RIBEIRO

 Processo n° 24318-24.2012.811.0041

Código: 771258

Vistos e etc.

A petição de p 147 não está assinada.

Intime-se o patrono do requerido para assiná-la, em 10 dias, certificando 

nos autos.

Cumpra-se.

Cuiabá 18 de março de 2014

ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA MIRANDA

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 726942 Nr: 22778-72.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ G. Q. DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RODRIGO PERES PEREIRA E CIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HUDSON ROQUE BOBATO 

SCHMITT, TARCISIO LUIZ BRUN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 22778-72.2011.811.0041

Código 726942

Vistos e etc.

Trata-se de cumprimento de sentença. Portanto, promovam-se as devidas 

anotações, comunicando o Cartório Distribuidor.

Para a fase de cumprimento de sentença, fixo os honorários advocatícios 

em 10% do valor devido.

Com a nova sistemática processual, o devedor não é intimado 

pessoalmente para o cumprimento da sentença.

No entanto, para a incidência da multa prevista no art. 475-J do CPC não 

basta o trânsito em julgado.

De acordo com o entendimento consolidado do STJ, a fase de 

cumprimento de sentença não se inicia de oficio, sendo necessária a 

intimação da parte, através de seu patrono para pagamento:

“PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ART. 475-J DO CPC. 

MULTA. TERMO A QUO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO DEVEDOR. 

MATÉRIA PACIFICADA NA CORTE ESPECIAL DO STJ. DECISÃO 

MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A Corte Especial do STJ pacificou a matéria referente ao termo inicial do 

prazo de quinze dias, para a incidência da multa prevista no art. 475-J do 

CPC, entendendo que, além do trânsito em julgado, é necessária a 

intimação do advogado, para cumprimento da sentença (REsp 940274/MS, 

Rel. Min. Min. Humberto Gomes de Barros, Rel. p/ Acórdão Min. João 

Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 31.5.2010)

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do 

STJ, razão pela qual não merece reforma.

3. Agravo regimental não provido.”

(AgRg no REsp 1264045 / RS

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL

2011/0156502-4, Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES. DJe 18/10/2011)

Assim, intime-se a parte devedora, através de seu patrono, para 

cumprimento da obrigação, no prazo de quinze dias.

Não efetuado o pagamento, concluso para apreciação dos demais 

pedidos.

Cumpra-se.

Cuiabá, 18 de março de 2014.

Ana Paula da Veiga Carlota Miranda

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 343336 Nr: 13651-18.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CHRISTIANE DE ARRUDA GARCIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EMPRESA PANTANAL TRANSPORTES 

URBANOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alexandre Herculano Coelho 

de Souza Furlan, ÉRICA RODRIGUES ROMANI, ROBERTA VIEIRA 

BORGES, EDER ROBERTO PIRES DE FREITAS, JEAN WALTER 

WAHLBRINK, LUIS FERNANDO WAHLBRINK, MARCELO AMBROSIO 

CINTRA, REINALDO VIEIRA DA CUNHA, RODRIGO TEIXEIRA TANAHAKI, 

ANA CAROLINA SCARACATI

 Processo nº 1267/2008Código 343336Vistos e etc.Trata-se de 

cumprimento de sentença. Portanto, promovam-se as devidas anotações, 

comunicando o Cartório Distribuidor.Para a fase de cumprimento de 

sentença, fixo os honorários advocatícios em 10% do valor devido.Com a 

nova sistemática processual, o devedor não é intimado pessoalmente para 

o cumprimento da sentença.No entanto, para a incidência da multa prevista 

no art. 475-J do CPC não basta o trânsito em julgado.De acordo com o 

entendimento consolidado do STJ, a fase de cumprimento de sentença não 

se inicia de oficio, sendo necessária a intimação da parte, através de seu 

patrono para pagamento)Assim, intime-se a parte devedora, através de 

seu patrono, para cumprimento da obrigação, no prazo de quinze dias.Não 

efetuado o pagamento, concluso para apreciação dos demais 

pedidos.Cuiabá, 18 de março de 2014.Ana Paula da Veiga Carlota 

MirandaJuíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 716304 Nr: 8278-98.2011.811.0041

 AÇÃO: Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BOLÍVAR BUFFOLIN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RICARDO AUGUSTO ASCHAR BUFULIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WESSON ALVES DE MARTINS E 

PINHEIRO, MERCIA ARRUDA DE OLIVEIRA, RICARDO TURBINO NEVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n°8278-98.2011.811.0041

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 926121/3/2014 Página 222 de 773



Código: 716304

Vistos e etc.

Diante informações de que o requerido fora citado/intimado por hora certa, 

e em consonância com o art. 9°, II, do Código de Processo Civil, nomeio 

como curador especial o Doutor Defensor Público que atua perante esta 

vara, para contestar a ação no prazo legal.

Na hipótese de a contestação conter preliminar ou documentos, intime-se 

o autor para se manifestar.

Cumpra-se.

Cuiabá, 18 de março de 2014.

ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA MIRANDA

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 820950 Nr: 27167-32.2013.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AVELINO BOBATO NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): L. G. A. DE OLIVEIRA E CIA LTDA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HUDSON ROQUE BOBATO 

SCHMITT, TARCISIO LUIZ BRUN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 27167-32.2013.811.0041

Código 820950

Vistos etc.

Avelino Borato Neto, devidamente qualificado, ajuizou ação monitória 

contra L.G.A. de Oliveira & CIALTDA – ME, também qualificada, alegando 

ser credora da quantia de R$ 567,17 (quinhentos e sessenta e sete reais 

e dezessete centavos).

Citada, a ré não pagou a dívida, permanecendo inerte nos autos (p. 28).

Como preceitua o artigo 1.102c do Código de Processo Civil, não havendo 

oposição de embargos pelo réu, deve ser constituído de pleno direito o 

título executivo judicial, com a devida conversão da presente ação.

Dessa forma, constituo de pleno direito em título executivo judicial o 

documento contido na inicial à p. 16.

Tratando-se de cumprimento de sentença, promovam-se as devidas 

anotações, comunicando o Cartório Distribuidor.

Intime-se pessoalmente a devedora para efetuar o pagamento do débito, 

no prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% ao valor 

devido, conforme dispõe o art. 475-J do CPC.

Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Cuiabá, 18 de março de 2014.

Ana Paula da Veiga Carlota Miranda

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 753559 Nr: 5474-26.2012.811.0041

 AÇÃO: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro 

Civil->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DA CONCEIÇÃO CARDOSO TOBIAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com estas considerações e fundamentos, bem como nos termos do 

parecer ministerial, julgo procedente o pedido inicial, e determino a 

retificação do registro de óbito do senhor Aguilar Rangel Tobias, fazendo 

constar em seu registro de óbito o nome de sua esposa Maria da 

Conceição Cardoso Tobias, e a alteração do nome de seus filhos, a saber: 

Edileuza Cardoso Tobias, Edilania Cardoso Tobias e Wellington Cardoso 

Tobias (Registro de Nascimento Matricula n° 062901 01 55 2011 4 00219 

089 0092481 36, Cartório de 2° Oficio de Registro Civil das Pessoas 

Naturais da 1° Circunscrição de Campo Grande – p. 18). Em 

consequência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, inciso I, do CPC.Após a fluência do lapso recursal, expeçam-se os 

competentes mandados, para que sejam realizadas as retificações.Sem 

custas, por tratar-se de justiça gratuita.Transitada em julgado, arquive-se, 

com as cautelas de praxe.P. R. I. Cumpra-se.Cuiabá, 18 de março de 

2014.ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA MIRANDAJuíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 418270 Nr: 5171-80.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MACARIO HAEFFNER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): R. A. A. MINERAÇÃO LTDA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ALEXANDRE COELHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDY WILSON PICCINI

 Processo n° 5171-80.2010.811.0041

Código; 418270

Vistos e etc.

Este feito veio concluso para sentença. Contudo, verifico que a audiência 

de instrução e julgamento marcada à p. 91 não fora realizada.

Sendo assim, converto o feito em diligência e designo o dia 04/09/2014 às 

14:30 horas para a realização da audiência de instrução e julgamento.

Intimem-se todos.

Expeça-se o necessário.

Cuiabá, 18 de março de 2014.

ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA MIRANDA

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 719337 Nr: 10535-96.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCIO BRAGA DE ALMEIDA, JESSICA LUCILENE 

CANTARINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMISSÃO ELEITORAL DO DIRETORIO 

CENTRAL DOS ESTUDANTE DA UNIV. FED. DE MT UFMT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ CARLOS FORMIGA JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROGÉRIO BORGES FREITAS 

(DEFENSOR PÚBLICO)

 Processo n° 10535-96.2011.811.0041 - Código: 719337

Vistos etc.

Trata-se de ação de obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada 

proposta por Marcio Braga de Almeida e Jessica Lucilene Cantarini em 

desfavor de Comissão Eleitoral do Diretório Central dos Estudantes da 

Universidade Federal de Mato Grosso, ambos devidamente qualificados 

nos autos (p. 05).

A inicial veio instruída de documentos de p. 18/97.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (p. 98/99).

A requerida foi citada (p.102) e ofertou contestação informando a posse 

dos requerentes nos cargos de gestão de diretório no dia 06/05/2011, 

trazendo aos autos também cópia da ata de posse em que consta a 

assinatura dos empossados (p. 107/108).

Os requerentes, intimados a se manifestar, se quedaram inertes.

É o relatório.

 Decido.

A requerida informou a posse dos requerentes, trazendo aos autos cópia 

da ata de posse, bem como declaração firmada por uma das partes e 

requereu a extinção do feito (p. 20).

Diante da contestação ofertada, bem como os documentos juntados pela 

requerida, verifico a perca do objeto da presente ação, o que impõe a 

extinção do feito.

Posto isto, JULGO EXTINTO esta ação obrigação de fazer sem resolução 

do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC.

Isento de custas.

Com o trânsito em julgado, arquive-se com as baixas e cautelas legais.

P.R.I. Cumpra-se.

Cuiabá, 18 de Março de 2014.

ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA MIRANDA

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 756693 Nr: 8822-52.2012.811.0041
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 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ATAIDES SANTIN, CLARINDO VICENTE DE FIGUEIREDO, 

EDGAR DA SILVA RONDON, CREUZA AUXILIADORA DE SOUZA DUARTE, 

WERNA HILDA MAYER, ONORIO SONALLIO, ADEMIR VIEIRA LOPES, 

DALTRO MOACIR VARGAS GINDRI, MARIA NECI MOREIRA DA ROCHA, 

VENANCIO DA GUIA BARBOSA, NEY MOREIRA DE SOUSA, JOÃO 

MOREIRA DA ROCHA, NAPOLEÃO PEREIRA GOMES, OTMAR LAURO 

DERLAM, CLEONICE GOMES CHEIN, ADEMIR NARCISO BERTUOL, 

YOLANDA TEIXEIRA BEZERRA, ROBERTO DALL MOLIN, TEREZINHA 

CÉSAR RESENDE WIMMER, CLERICE GOMES DE JESUS, MARIA TERESA 

PIMENTEL ABREU, GIOVANI ALMEIDA GONÇALVES, JOÃO GABRIEL DA 

SILVA, LIDIA APARECIDA DOS SANTOS, DORIVAL MENDES DA ROCHA, 

MARIA LÚCIA BRAGA, MARIA RODRIGUES JACOB, LAURA AMANDA 

FERREIRA GOMES, MARIA FERNANDI CATHALA, CATARINA FRANCIO, 

VALDA FERREIRA GOMES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S.A.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANTONIO MENDONÇA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANDRO CESAR A. DOS 

SANTOS

 Vistos.

O Conflito de Competência n. 57.941/2013 e da Uniformização da 

Jurisprudência n. 112082/2012 já tiveram julgamento, segue em anexo 

cópia dos julgados.

Verifica-se que o executado acostou nos autos cópias de microfilmagens 

dos extratos bancários. Contudo, os exequentes afirmam que o Banco 

não cumpriu integralmente a decisão proferida no Agravo de Instrumento 

n. 139762/2012, razão pela qual requerem a intimação do executado para 

dar cumprimento na mencionada decisão, sob pena de multa.

Defiro parcialmente o pedido da p. 432/433.

Intime-se o executado para cumprir integralmente a decisão proferida pelo 

Tribunal de Justiça, no prazo de 48 horas, sob pena da incidência do § 2º 

do artigo 475-B do CPC.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 824421 Nr: 30483-53.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BENEDITO VIEIRA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR VIDOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Processo nº 30483-53.2013.811.0041

Código 824421

Vistos e etc.

A Requerida informou que as partes transigiram extrajudicialmente 

requerendo a extinção do presente feito, contudo verifico que as partes 

não colacionaram nos autos prova do acordo entabulado.

Posto isto, intime-se as partes a fim de trazerem aos autos copia do 

acordo entabulado.

Cumpra-se

Cuiabá, 18 de março de 2014.

Ana Paula da Veiga Carlota Miranda

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 409515 Nr: 893-36.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IMPERTEC IMPERMEABILIZAÇÕES E CONSTRUÇÕES 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): R. A. A. MINERAÇÃO LTDA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ALEXANDRE COELHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDY WILSON PICCINI

 Processo n° 893-36.2010.811.0041

Código 409515

Vistos e etc.

Este feito veio concluso para sentença. Contudo, verifico que a audiência 

de instrução e julgamento marcada à p. 80 não fora realizada.

Sendo assim, converto o feito em diligência e designo o dia 04/09/2014 às 

15:00 horas para a realização da audiência de instrução e julgamento.

Intimem-se todos.

Expeça-se o necessário.

Cuiabá, 18 de março de 2014.

ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA MIRANDA

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 826258 Nr: 32199-18.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA CLARA MARCHIORETO DE OLIVEIRA, SUZIANE 

CRISTINA MARCHIORETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PASSAREDO LINHAS AÉREAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TARGUS RIGON WESKA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: VIVIAN ROSSI MARQUES DA 

COSTA, ROSMERI VALDUGA, ERIKA DE ANDRADE MAZZETO CROSIO

 Processo nº 32199-18.2013.811.0041

Código 826258

Vistos e etc.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a 

sua necessidade, em cinco dias.

Após, concluso para decisão saneadora ou julgamento antecipado.

Cumpra-se

Cuiabá, 18 de março de 2014.

Ana Paula da Veiga Carlota Miranda

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 715615 Nr: 9451-60.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EVANDRO TRINDADE DO AMARAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIMED CUIABÁ COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HELIODORIO SANTOS NERY, 

GELISON NUNES DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PATRICIA ALMEIDA CAMPOS 

BORGES, FREDERICO A. PIMENTA CERQUEIRA

 Processo n° 9451-60.2011.811.0041

Código 715615

Vistos e etc.

Este feito veio concluso para sentença. Contudo verifico que as partes 

não foram intimadas para manifestarem o interesse na produção de 

provas, como se infere da certidão de p. 183.

Sendo assim, converto o feito em diligência e determino a intimação das 

partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, especificarem as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua necessidade.

Após, concluso para decisão ou julgamento antecipado.

Cumpra-se.

Cuiabá, 18 de março de 2014.

ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA MIRANDA

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 848399 Nr: 51754-21.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEONARDO GANDOLFI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIMED NORTE DE MATO GROSSO - COOP. 

DE TRABALHO MÉDICO, UNIMED CUIABA COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SONIA GRIZIELLI MARIA DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CLAUDIO ALVES PEREIRA, 
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JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY, JOSE OSVALDO LEITE PEREIRA, 

JOAQUIM FELIPE SPADONI, ANA ELISA DEL PADRE DA SILVA

 Processo nº 51754-21.2013.811.0041

Código 848399

Vistos e etc.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a 

necessidade, em cinco dias.

Após, concluso para decisão saneadora ou julgamento antecipado.

Cumpra-se

Cuiabá, 18 de março de 2014.

Ana Paula da Veiga Carlota Miranda

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 827420 Nr: 33302-60.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BENTO GONÇALVES DUARTE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA OTAVIA DORILEO CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIS AUGUSTO ARRUDA 

CUSTODIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n° 33302-60.2013.811.0041

Código: 827420

Vistos etc.

Trata-se execução de titulo executivo extrajudicial proposta por Bento 

Gonçalves Duarte em desfavor de Maria Otavia Dorileo Campos, ambos 

devidamente qualificados nos autos (p. 05).

A inicial veio instruída de documentos de p. 08/14.

A executada não foi citada (p.18).

O exequente informou que o debito foi saldado, requerendo a extinção do 

feito. (p. 20)

É o relatório.

 Decido.

O exequente informou nos autos o cumprimento integral da obrigação por 

parte da executada e requereu a extinção do feito (p. 20).

Pelo exposto, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil.

Custas e honorários indevidos, eis que a exequente é beneficiária da 

justiça gratuita e a executada não chegou a ser citada.

Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.

P.R.I.Cumpra-se.

Cuiabá, 18 de Março de 2014.

ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA MIRANDA

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 801114 Nr: 7545-64.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO MARCOS CICIGLIANO DO NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ADRIANO BOCALAN, 

MARCOS MOREIRA MACIEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Processo nº. 7545-64.2013.811.0041 - Código 801114

SENTENÇA

Vistos etc.

João Marcos Ciciguiano do Nascimento, brasileiro, portador do RG n. 

218082-5 SSP/MT e inscrito no CPF n. 035.094.951-44, residente e 

domiciliado nesta Capital, propôs ação sumária de cobrança de seguro 

DPVAT em desfavor de Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros, CNPJ 

n. 92.682.038/0001-00, com domicílio estabelecido nesta comarca.

 O feito teve regular processamento, com a citação do réu (p. 31), 

audiência de tentativa de conciliação (p. 32) e contestação (p. 33/56).

A Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, apresentou aos 

autos acordo realizado extrajudicialmente entre as partes (p. 95/96).

A ré Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros comprovou o pagamento 

do valor conforme acordo entabulado (p. 73).

É o relatório. Decido.

O Autor e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT 

compuseram acordo extrajudicial, apresentando-o nos autos 

homologação.

A ré Bradesco informou a quitação do débito requerendo a extinção do 

feito pelo pagamento.

Tratando-se de direito disponível, homologo o acordo firmado para que 

surta seus jurídicos e legais efeitos, cujas cláusulas e condições passam 

a fazer parte integrante desta decisão e julgo extinto o processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil.

Mantenho as custas, despesas processuais e honorários advocatícios na 

forma pactuada pelas partes.

Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa dos autos na distribuição, 

com as anotações de estilo e as cautelas de praxe.

P.R.I. Cumpra-se.

Cuiabá, 18 de março de 2014.

Ana Paula da Veiga Carlota Miranda

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 788440 Nr: 42411-35.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCELO CALVANO NUNES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUDAR SPE2 EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., FMC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS RAFAEL DEMIAN 

GOMES DE CARVALHO, ADONIS SIQUEIRA DE OLIVEIRA, VALTER 

EVANGELISTA DE JESUS, CAROLINE B.BULHÕES DA CONCEIÇÃO, 

BEATRIZ MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ARTHUR MULLER COUTINHO, 

ELIANE MENDES MULLER AFFI

 REQUERENTE MANIFESTAR SOBRE INFORMAÇÃO DO CORREIO.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 872972 Nr: 11780-40.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCO AURELIO AMARAL FERNANDEZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A, 

MAPFRE VIDA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUILHERME F. BRITO, 

FRANCIELLI SANCHEZ SALAZAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.O autor requereu a justiça gratuita, mas não apresentou 

nenhum documento a autorizar tal benefício.Assim, intime-se o autor para 

emendar a petição inicial em dez dias, prazo em que deverá trazer 

documentação comprobatória de que faz jus aos benefícios da justiça 

gratuita, em especial cópia dos três últimos holerites e/ou declaração de 

imposto de renda, sob pena de indeferimento.Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 234809 Nr: 4037-57.2006.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ MARIANO DE LIMA, JOAO PERON, JUAN DANIEL 

PERON

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CAMPOS & SAADEDDINE LTDA-ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JUAN DANIEL PERON, JOAO 

PERON, JOAO PERON, JUAN DANIEL PERON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Exequente efetuar depósito, ou fornecer meios necessários para o 

cumprimento do mandado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 393121 Nr: 28509-20.2009.811.0041
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 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NILVO PEDRO IANZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONSTRUTORA DEGRAUS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARLENE PEIXOTO DE LIMA, 

ÁTILA KLEBER OLIVEIRA SILVEIRA, ROBERTA SANTINA ALMEIDA DE 

SOUZA, ANTONIO FRANCISCATO SANCHES, VALDECIR ERRERA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVAN CORREA DA COSTA, 

EDE MARCOS DENIZ

 REQUERENTE MANIFESTAR SOBRE OFÍCIO.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 798959 Nr: 5378-74.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PETROBRÁS DISBRIBUIDORA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): I. R. COSTA TRR, ITAMAR RODRIGUES 

COSTA, PETROCOSTA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA, INGRID 

RITZMANN COSTA, NOELI RODRIGUES COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MURILLO ESPÍNOLA DE 

OLIVEIRA LIMA, SERGIO HENRIQUE K. KOBAYASHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 REQUERENTE MANIFESTAR SOBRE CARTA PRECATÓRIA.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 54405 Nr: 755-50.2002.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDNEY DA SILVA GASQUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO SANTANDER BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JACKSON MARIO DE SOUZA, 

NELSON JOSÉ GASPARELO, INESSADE OLIVEIRA TREVISAN SOPHIA, 

Alexandre Maciel de Lima, FERNANDA MARIA DE TOLEDO RIBEIRO, 

FABIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA, ALCIDES MATTIUZO JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Rosalvo Pinto Brandão, 

DJALMA RIBEIRO ROMEIRO, MANOEL ARCHANJO DAMA, SILVANA 

FARINHA ARCHANJO DAMA, ANA PAULA APARECIDA ROSA BARROS, 

GUSTAVO CALABRIA RONDON, FREDERICO AUGUSTO FERREIRA 

BARBOSA, MONIMAR LEÃO ALVES, ANDERSON BETTANIN DE 

BARROS, JULIO CESAR DE CARVALHO JÚNIOR, ALEXANDRE LUIZ 

ALVES DA SILVA, VALTENIR QUEIROZ DOS SANTOS, HÉVERTON DA 

SILVA E SCHORRO, MARCELO BRASIL SALIBA, MARCIA CONCEIÇÃO 

DOS SANTOS, MIRELLI SILVA, DENNER DE BARROS MASCARENHAS 

BARBOSA

 Vistos em correição.

Intime-se a parte autora para se manifestar da certidão de fls. 323, no 

prazo de 5 (cinco) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 745834 Nr: 43006-68.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FABIANO DE QUEIROZ BRITO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIESER DA SILVA LEITE, ELIANE 

LEITE SAMPAIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ, 

RODRIGO POUSO MIRANDA

 REQUERENTE MANIFESTAR SOBRE INFORMAÇÃO DO SR. PERITO.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 873974 Nr: 12609-21.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDJANDERSON DOS SANTOS SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 1. Recebo a ação pelo rito sumário.

2.Cite-se o requerido para comparecer à audiência de conciliação 

designada para 29 de setembro de 2014, às 17:10 horas, ocasião em que 

poderá defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando o 

requerido ciente de que, não comparecendo e não se apresentando por 

preposto com poderes para transigir (CPC, 277, § 3º), ou não se 

defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como 

verdadeiros os fatos articulados na inicial, salvo se contrário resultar da 

prova dos autos (CPC, 277, §2º).

3.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita ao requerente, nos termos da 

Lei n. 1.060/50, e para maior agilidade processual, consigne que a parte 

poderá fornecer ao Oficial de justiça os meios necessários para o 

cumprimento das diligências.

4.Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 108517 Nr: 721-41.2003.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADRIANO DA SILVA FÉLIX, GIORDANO BRUNO PAULO 

FONTES OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): A. L. BERTONI JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIORDANO BRUNO PAURO 

FONTES OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO PINHEIRO 

ESPOSITO, MARIA AMÉLIA PACHECO DE ALBUQUERQUE, FÁBIO DE 

AQUINO PÓVOAS

 Vistos etc.Considerando que o prazo requerido à p. 190 já decorreu, 

intime-se o credor para apresentar a certidão atualizada, em cinco dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 819643 Nr: 25915-91.2013.811.0041

 AÇÃO: Interdito Proibitório->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MANOEL DA COSTA CAMPOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ORLANDO MOURA DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VITORINO PEREIRA DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.Não foi possível a realização das pesquisas, uma vez que o 

autor não qualificou o réu, apenas indicou o seu nome.Para a efetiva 

busca, os sistemas exigem mais informações da parte, como número do 

CPC, RG, filiação e/ou data de nascimento.Intime-se o autor para qualificar 

corretamente o réu, requerendo o que de direito, em dez dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 873209 Nr: 11974-40.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRUNO OLIVEIRA GUEDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 1. Recebo a ação pelo rito sumário.

2.Cite-se o requerido para comparecer à audiência de conciliação 

designada para 29 de setembro de 2014, às 17:30 horas, ocasião em que 

poderá defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando o 

requerido ciente de que, não comparecendo e não se apresentando por 

preposto com poderes para transigir (CPC, 277, § 3º), ou não se 

defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como 

verdadeiros os fatos articulados na inicial, salvo se contrário resultar da 

prova dos autos (CPC, 277, §2º).
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3.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita ao requerente, nos termos da 

Lei n. 1.060/50, e para maior agilidade processual, consigne que a parte 

poderá fornecer ao Oficial de justiça os meios necessários para o 

cumprimento das diligências.

4.Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 873222 Nr: 11984-84.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADEGILDO JESUS CARNEIRO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 1. Recebo a ação pelo rito sumário.

2.Cite-se o requerido para comparecer à audiência de conciliação 

designada para 29 de setembro de 2014, às 17:40 horas, ocasião em que 

poderá defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando o 

requerido ciente de que, não comparecendo e não se apresentando por 

preposto com poderes para transigir (CPC, 277, § 3º), ou não se 

defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como 

verdadeiros os fatos articulados na inicial, salvo se contrário resultar da 

prova dos autos (CPC, 277, §2º).

3.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita ao requerente, nos termos da 

Lei n. 1.060/50, e para maior agilidade processual, consigne que a parte 

poderá fornecer ao Oficial de justiça os meios necessários para o 

cumprimento das diligências.

4.Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 873565 Nr: 12258-48.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLARA KETLLY DO CARMO GUALBERTO, ADELIANE 

BATISTA DO CARMO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 1. Recebo a ação pelo rito sumário.

2.Cite-se o requerido para comparecer à audiência de conciliação 

designada para 29 de setembro de 2014, às 17:00 horas, ocasião em que 

poderá defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando o 

requerido ciente de que, não comparecendo e não se apresentando por 

preposto com poderes para transigir (CPC, 277, § 3º), ou não se 

defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como 

verdadeiros os fatos articulados na inicial, salvo se contrário resultar da 

prova dos autos (CPC, 277, §2º).

3.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita a requerente, nos termos da 

Lei n. 1.060/50, e para maior agilidade processual, consigne que a parte 

poderá fornecer ao Oficial de justiça os meios necessários para o 

cumprimento das diligências.

4.Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 873573 Nr: 12266-25.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROBERSON DOS SANTOS MAGALHÃES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 1. Recebo a ação pelo rito sumário.

2.Cite-se o requerido para comparecer à audiência de conciliação 

designada para 29 de setembro de 2014, às 16:50 horas, ocasião em que 

poderá defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando o 

requerido ciente de que, não comparecendo e não se apresentando por 

preposto com poderes para transigir (CPC, 277, § 3º), ou não se 

defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como 

verdadeiros os fatos articulados na inicial, salvo se contrário resultar da 

prova dos autos (CPC, 277, §2º).

3.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita ao requerente, nos termos da 

Lei n. 1.060/50, e para maior agilidade processual, consigne que a parte 

poderá fornecer ao Oficial de justiça os meios necessários para o 

cumprimento das diligências.

4.Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 873611 Nr: 12300-97.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VETURINO TEODORA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILENO REZENDE TAVARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 1. Recebo a ação pelo rito sumário.

2.Cite-se o requerido para comparecer à audiência de conciliação 

designada para 29 de setembro de 2014, às 16:40 horas, ocasião em que 

poderá defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando o 

requerido ciente de que, não comparecendo e não se apresentando por 

preposto com poderes para transigir (CPC, 277, § 3º), ou não se 

defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como 

verdadeiros os fatos articulados na inicial, salvo se contrário resultar da 

prova dos autos (CPC, 277, §2º).

3.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita ao requerente, nos termos da 

Lei n. 1.060/50, e para maior agilidade processual, consigne que a parte 

poderá fornecer ao Oficial de justiça os meios necessários para o 

cumprimento das diligências.

4.Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 873983 Nr: 12618-80.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDIVAN MOREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 1. Recebo a ação pelo rito sumário.

2.Cite-se o requerido para comparecer à audiência de conciliação 

designada para 29 de setembro de 2014, às 17:20 horas, ocasião em que 

poderá defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando o 

requerido ciente de que, não comparecendo e não se apresentando por 

preposto com poderes para transigir (CPC, 277, § 3º), ou não se 

defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como 

verdadeiros os fatos articulados na inicial, salvo se contrário resultar da 

prova dos autos (CPC, 277, §2º).

3.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita ao requerente, nos termos da 

Lei n. 1.060/50, e para maior agilidade processual, consigne que a parte 

poderá fornecer ao Oficial de justiça os meios necessários para o 

cumprimento das diligências.

4.Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 873682 Nr: 12354-63.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SANDRA CORREA DE MORAIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 
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SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERVELTE BRAGA 

FRANCISCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 1. Recebo a ação pelo rito sumário.

2.Cite-se o requerido para comparecer à audiência de conciliação 

designada para 26 de setembro de 2014, às 13:40 horas, ocasião em que 

poderá defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando o 

requerido ciente de que, não comparecendo e não se apresentando por 

preposto com poderes para transigir (CPC, 277, § 3º), ou não se 

defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como 

verdadeiros os fatos articulados na inicial, salvo se contrário resultar da 

prova dos autos (CPC, 277, §2º).

3.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita ao requerente, nos termos da 

Lei n. 1.060/50, e para maior agilidade processual, consigne que a parte 

poderá fornecer ao Oficial de justiça os meios necessários para o 

cumprimento das diligências.

4.Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 873752 Nr: 12416-06.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDEIR ALVES VIEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERVELTE BRAGA 

FRANCISCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 1. Recebo a ação pelo rito sumário.

2.Cite-se o requerido para comparecer à audiência de conciliação 

designada para 26 de setembro de 2014, às 14:00 horas, ocasião em que 

poderá defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando o 

requerido ciente de que, não comparecendo e não se apresentando por 

preposto com poderes para transigir (CPC, 277, § 3º), ou não se 

defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como 

verdadeiros os fatos articulados na inicial, salvo se contrário resultar da 

prova dos autos (CPC, 277, §2º).

3.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita ao requerente, nos termos da 

Lei n. 1.060/50, e para maior agilidade processual, consigne que a parte 

poderá fornecer ao Oficial de justiça os meios necessários para o 

cumprimento das diligências.

4.Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 872408 Nr: 11357-80.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DANIEL NASCIMENTO SANTANA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIS MARIO TEIXEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 1. Recebo a ação pelo rito sumário.

2.Cite-se o requerido para comparecer à audiência de conciliação 

designada para 29 de setembro de 2014, às 16:30 horas, ocasião em que 

poderá defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando o 

requerido ciente de que, não comparecendo e não se apresentando por 

preposto com poderes para transigir (CPC, 277, § 3º), ou não se 

defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como 

verdadeiros os fatos articulados na inicial, salvo se contrário resultar da 

prova dos autos (CPC, 277, §2º).

3.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita ao requerente, nos termos da 

Lei n. 1.060/50, e para maior agilidade processual, consigne que a parte 

poderá fornecer ao Oficial de justiça os meios necessários para o 

cumprimento das diligências.

4.Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 872823 Nr: 11665-19.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RODRIGO MOURA DO NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE SEGURADORA DO BRASIL 

LTDA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ FERNANDO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 1. Recebo a ação pelo rito sumário.

2.Cite-se o requerido para comparecer à audiência de conciliação 

designada para 29 de setembro de 2014, às 16:20 horas, ocasião em que 

poderá defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando o 

requerido ciente de que, não comparecendo e não se apresentando por 

preposto com poderes para transigir (CPC, 277, § 3º), ou não se 

defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como 

verdadeiros os fatos articulados na inicial, salvo se contrário resultar da 

prova dos autos (CPC, 277, §2º).

3.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita ao requerente, nos termos da 

Lei n. 1.060/50, e para maior agilidade processual, consigne que a parte 

poderá fornecer ao Oficial de justiça os meios necessários para o 

cumprimento das diligências.

4.Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 873434 Nr: 12167-55.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DAVID ANDERSON DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 1. Recebo a ação pelo rito sumário.

2.Cite-se o requerido para comparecer à audiência de conciliação 

designada para 29 de setembro de 2014, às 16:10 horas, ocasião em que 

poderá defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando o 

requerido ciente de que, não comparecendo e não se apresentando por 

preposto com poderes para transigir (CPC, 277, § 3º), ou não se 

defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como 

verdadeiros os fatos articulados na inicial, salvo se contrário resultar da 

prova dos autos (CPC, 277, §2º).

3.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita ao requerente, nos termos da 

Lei n. 1.060/50, e para maior agilidade processual, consigne que a parte 

poderá fornecer ao Oficial de justiça os meios necessários para o 

cumprimento das diligências.

4.Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 799815 Nr: 6244-82.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CELIO DANTAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEISON MENEZES GUIMARAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 3.4.2014

Horário: 11h15

 Sala: 3
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Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 798808 Nr: 5207-20.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VILSON JUSTINO DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO PEDROSO DE JESUS, 

CELSO ALVES PINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 1.4.2014

Horário: 16h

 Sala: 2

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 837992 Nr: 42717-67.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NORBERTO OLIVEIRA PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 2.4.2014

Horário: 14h

 Sala: 5

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 819352 Nr: 25625-76.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALISSON PEREIRA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR VIDOTTI, FRANCIANY 

MARIA DA SILVA ALCÂNTARA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 3.4.2014

Horário: 11h30

 Sala: 1

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 799770 Nr: 6198-93.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDERSON DA SILVA SOUSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ, 

PAULO VINICIO PORTO DE AQUINO

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 2.4.2014

Horário: 12h

 Sala: 3

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 819696 Nr: 25967-87.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAFAEL REZENDE DA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ, 

LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 2.4.2014

Horário: 8h

 Sala: 4

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 799790 Nr: 6218-84.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO MARCOS FERREIRA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VILMAR DO CARMO ADORNO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 3.4.2014

Horário: 15h45

 Sala: 2

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 806939 Nr: 13419-30.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRIGIDO LOPES DE MIRANDA FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELMARA FABIOLA MORAIS DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 2.4.2014

Horário: 9h15

 Sala: 1

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 90679 Nr: 10586-25.2002.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MOACIR VALENTIN TURCADO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CELIA MARIA DA COSTA E SILVA PACHECO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLA MITIKO HONDA DA 

FONSECA, FRANCISCO ANIS FAIAD, MARCELO TURCATO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OTACILIO PERON, ANDREA 

PINTO BIANCARDINI, ANA LUIZA PERÓN MEDINA, KAROLINE 

RODRIGUES FÁVERO, ANNAVERA AURESCO ATÍLIO, ANA CAROLINA 

ANDRADE SILVA

 Vistos etc.Diante do comprovado falecimento do exequente, defiro a 

substuição processual requerida à p. 201/203, nos termos do art. 43 do 

CPC. Promovam-se as devidas retificações no Apolo e capa dos 

autos.Antes de apreciar os demais pedido dos sucessores, intimem-se os 

credores para se manifestarem sobre os pagamentos efetuados de forma 

parcelada pela devedora.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 834271 Nr: 39634-43.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JAMPIER FERRARI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 3.4.2014

Horário: 15h30

 Sala: 1

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 812533 Nr: 19025-39.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOACI DO BEM CERQUEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGURO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO, DANILA TEREZA COELHO LANNES PAULA SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 3.4.2014

Horário: 11h15

 Sala: 3

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 802635 Nr: 9104-56.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FLÁVIO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEILSON MENEZES 

GUIMARÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 3.4.2014

Horário: 10h45

 Sala: 3

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 806526 Nr: 13008-84.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDIVAN DUARTE DE AGUILARES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 1.4.2014

Horário: 16h

 Sala: 1

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 833433 Nr: 38868-87.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JACKSON FRANCISCO DOS SANTOS
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 2.4.2014

Horário: 11h15

 Sala: 5

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 843310 Nr: 47237-70.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SELVINO RODRIGUES LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 31.3.2014

Horário: 11h45

 Sala: 2

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 835049 Nr: 40259-77.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALZIRA ROSA FILOMENA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 3.4.2014

Horário: 14h

 Sala: 1

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 836715 Nr: 41653-22.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SILVONEY ROQUE DE MORAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL KRUEGER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 2.4.2014

Horário: 12h

 Sala: 2

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 834545 Nr: 39874-32.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROBSON LIMA MENDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR VIDOTTI, FRANCIANY 

MARIA DA SILVA ALCANTARA, RAFAEL VIDOTTI QUIRINO, PERICLES 

DOS SANTOS BEZERRA SÁ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 1.4.2014

Horário: 17h

 Sala: 4

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 793486 Nr: 47617-30.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR VIDOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 1.4.2014

Horário: 14h15

 Sala: 4

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 802654 Nr: 9123-62.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: REINALDO DE MELLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELMARA FABIOLA MORAIS DA 
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SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA, LUCIANO GUILHERME BARBOSA DOS SANTOS, FAGNER DA 

SILVA BOTOF

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 31.3.2014

Horário: 14h15

 Sala: 3

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 827961 Nr: 33820-50.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RYCHARD DUMIRICK OLIVEIRA DOS SANTOS PINHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO, DANILA TEREZA COELHO LANNES PAULA SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 31.3.2014

Horário: 10h30

 Sala: 3

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 834006 Nr: 39370-26.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROGÉRIO DE FRANÇA OENNING

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HUMBERTO AFFONSO DEL NERY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 31.3.2014

Horário: 13h30

 Sala: 3

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 828945 Nr: 34790-50.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DIELTON DE PADUA TORRES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANILA TEREZA COELHO 

LANNES PAULA SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 3.4.2014

Horário: 15h15

 Sala: 2

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 837502 Nr: 42300-17.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JACKSON BOTELHO DE MIRANDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL KRUEGER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 2.4.2014

Horário: 13h

 Sala: 2

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 834889 Nr: 40163-62.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WILLIAN ALVES DE ARRUDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 31.3.2014

Horário: 16h30

 Sala: 1

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 762951 Nr: 15504-23.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSENIL GOMES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 
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ALAMINO, DANILA TEREZA COELHO LANNES PAULA SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OSMAR DA SILVA MONTEIRO 

JUNIOR

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 3.4.2014

Horário: 10h15

 Sala: 4

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 839606 Nr: 44102-50.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAULINA CATARINA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOIR AUGUSTO LACCAL DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 1.4.2014

Horário: 17h

 Sala: 3

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 825239 Nr: 31251-76.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JONATHAN DE PROENÇA LEITE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 2.4.2014

Horário: 16h15

 Sala: 4

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 377821 Nr: 13905-54.2009.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Adriana bispo bodnar, ANTONIO FERNANDO MANCINI, 

ELAINE FERREIRA SANTOS MANCINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA UIRAPURU, 

COORDENADOR GERAL DAS COPAS MORENA DE FUTSAL E A COPA 

CENTRO AMÉRICA DE FUTSAL, EDMUNDO CURVO FILHO, DIRETOR 

COMERCIAL DA TELEVISÃO CENTRO AMÉRICA DE FUTSAL, ONÉSIMO 

CURVO FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANA BISPO BODNAR, 

ANTONIO FERNANDO MANCINI, ELAINE FERREIRA SANTOS MANCINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BENEDITO RUBENS DE 

AMORIM, ADRIANA BISPO BODNAR, ANTONIO FERNANDO MANCINI, 

ELAINE FERREIRA SANTOS MANCINI

 Vistos etc.

Certifique se os devedores foram intimados da decisão de p. 205, como 

determinado, bem como eventual manifestação.

Após, concluso para apreciação da petição retro.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 801873 Nr: 8311-20.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GERALDO FRANCO DE FREITAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEILSON MENEZES 

GUIMARÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 3.4.2014

Horário: 11h45

 Sala: 3

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 799549 Nr: 5974-58.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DIVINO GARCIA MENDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIO CESAR DE CARVALHO 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 2.4.2014

Horário: 16h45

 Sala: 2

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 755842 Nr: 7903-63.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ PEREIRA LEITE SOBRINHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SIMONE CAFURE BEZERRA, 

SILENIO REZENDE TAVARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CEZAR 

ZANDONADI

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 
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Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 31.3.2014

Horário: 15h15

 Sala: 2

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 842249 Nr: 46350-86.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AMARILDO DA CRUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 31.3.2014

Horário: 14h

 Sala: 6

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 806926 Nr: 13406-31.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DARCILENE ROSA DA SILVA PASSOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 3.4.2014

Horário: 9h30

 Sala: 1

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 807974 Nr: 14434-34.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARKSUEL DOS ANJOS TEIXEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGURO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ, 

PAULO VINICIO PORTO DE AQUINO

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 3.4.2014

Horário: 16h30

 Sala: 3

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 823707 Nr: 29786-32.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IRACI VIEIRA FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL OLIVEIRA FAVRETTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 1.4.2014

Horário: 14h45

 Sala: 2

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 822377 Nr: 28551-30.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DIOMILSON FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA ALAMINO 

BELLINCANTA, DANILA TEREZA COELHO LANNES PAULA SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 1.4.2014

Horário: 11h45

 Sala: 5

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 821409 Nr: 27602-06.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GILDÁZIO INÁCIO DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO, DANILA TEREZA COELHO LANNES PAULA SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 
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local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 1.4.2014

Horário: 14h15

 Sala: 5

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 841260 Nr: 45531-52.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAURICIO LUIZ DE AMORIM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEMIR FEGURI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 3.4.2014

Horário: 8h

 Sala: 3

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 823979 Nr: 30057-41.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLEBERSON VELLOSO BENTO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO RE CIA DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ADRIANO BOCALAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 31.3.2014

Horário: 14h15

 Sala: 2

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 823795 Nr: 29874-70.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAMAR MENDES SOARES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 31.3.2014

Horário: 13h15

 Sala: 5

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 815501 Nr: 21944-98.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCIANO FERREIRA DO NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO, DANILA TEREZA COELHO LANNES PAULA SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 1.4.2014

Horário: 8h45

 Sala: 6

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 842577 Nr: 46611-51.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EVANDRO MARTINS DE SIQUEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VILMAR DO CARMO ADORNO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 1.4.2014

Horário: 11h

 Sala: 2

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 827259 Nr: 33142-35.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ZAORI MARQUES RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TATIANE CORBELINO LACCAL 

DA SILVA, JOIR AUGUSTO LACCAL DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 1.4.2014
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Horário: 15h15

 Sala: 3

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 801127 Nr: 7558-63.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOAQUIM ANTONIO DOS REIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ADRIANO BOCALAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 1.4.2014

Horário: 8h30

 Sala: 3

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 825518 Nr: 31518-48.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARINALDO JOSE DA SILVA, MADALENA JOSE DA 

COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 1.4.2014

Horário: 16h15

 Sala: 1

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 823767 Nr: 29846-05.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JHOEDER DOMINGOS DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 31.3.2014

Horário: 8h45

 Sala: 5

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 803089 Nr: 9551-44.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDUARDO ALVES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 2.4.2014

Horário: 11h15

 Sala: 3

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 829051 Nr: 34885-80.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ ALVES MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HUMBERTO AFFONSO DEL NERY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 1.4.2014

Horário: 16h30

 Sala: 6

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 836261 Nr: 41271-29.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EUCLIDES JOSÉ DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEMIR FEGURI, SAULO DALTRO 

MOREIRA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 3.4.2014

Horário: 8h30
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 Sala: 3

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 837313 Nr: 42144-29.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOAQUIM GONÇALVES DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TATIANE CORBELINO LACCAL 

DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 2.4.2014

Horário: 8h15

 Sala: 6

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 823761 Nr: 29840-95.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VITOR MANOEL CAETANO DE LARA, VALDIRENE 

CAETANA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 2.4.2014

Horário: 10h15

 Sala: 4

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 818951 Nr: 25245-53.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PEDRO CANDIDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 2.4.2014

Horário: 9h

 Sala: 4

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 835184 Nr: 40391-37.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDILSON RODRIGUES LEITE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 31.3.2014

Horário: 11h30

 Sala: 6

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 802308 Nr: 8771-07.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FERNANDA NORBERTO DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR VIDOTTI, FRANCIANY 

MARIA DA SILVA ALCANTARA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 3.4.2014

Horário: 11h15

 Sala: 1

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT

Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 842372 Nr: 46456-48.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ONILDO SEVERINO PINHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELMARA FABIOLA MORAIS DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Sessão de Conciliação

Data: 2.4.2014

Horário: 17h

 Sala: 1

Local: Av. Des. Milton Ferreira Mendes, s/nº, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT
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Fórum de Justiça da Capital - Central de Conciliação e Mediação

20ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 837254 Nr: 42095-85.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDIPO CLEDIR MONTEIRO TAVARES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LENAMARA RACHA MONTEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANDRO CESAR ALEXANDRE 

DOS SANTOS

 "Vistos, frustrada a possibilidade de acordo, intime-se a advogada do 

Autor para impugnar a contestação em dez (10) dias. Os presentes saem 

intimados.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 873167 Nr: 11948-42.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALZIRA MARIA M. ALMEIDA SALDANHA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GOLDFARB INCORPORAÇOES E 

CONSTRUÇÕES S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLA CAROLINE DE PAULA 

ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos (...) INDEFIRO o pedido para a concessão dos benéficos da Justiça 

Gratuita e oportunizo a Autora o prazo de trinta (30) dias para que, 

querendo, efetue o recolhimento das custas judiciais, vindo a seguir 

conclusos para despacho inicial, sob pena de cancelamento da 

distribuição da Ação – art. 257, do CPC.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 299868 Nr: 13169-07.2007.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TOMÁS DE AQUINO SILVEIRA BOAVENTURA, YVONE 

INEZ RICCI BOAVENTURA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WALTER TAPIAS TETILLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO JOSÉ RICCI 

BOAVENTURA, BRUNO JOSÉ RICCI BOAVENTURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELARMIN MIRANDA, BRENO 

AUGUSTO P. DE MIRANDA, WAGNER ARGUELHO MOURA

 Autos nº 13169-07.2007.811.0041 – ID: 299868

Execução de Sentença

DESPACHO

Vistos.

Os Exequentes promovam o necessário ao cumprimento da carta 

precatória expedida para Araputanga/MT (fls. 317 e 318), senão será 

devolvida sem cumprimento, bem como se manifestem sobre a certidão de 

fl. 320, em dez (10) dias.

Reitere-se ofício de fl. 311, requisitando-se as informações, sob pena de 

crime de desobediência (art. 330 do CP) do Diretor-Presidente da Unimed – 

Cuiabá, com prazo de dez (10) dias.

Expeça-se alvará, como determinado a fl. 308.

 Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 348195 Nr: 18503-85.2008.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HILTON HIROSHI HATA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DOMINGOS HATA, SUZURO SENGA HATA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAQUEL CRISTINA 

ROCKENBACH BLEICH

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: VALMIR ANTONIO DE 

MORAES, VALMIR ANTONIO DE MORAES

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono estes autos para intimar o(s) advogado(s) da parte autora 

para, recolher os valores referentes à(s) diligência(s) do Oficial de Justiça 

para cumprimento do Mandado a ser expedido/expedido, no prazo de 10 

(DEZ) dias, devendo ser apresentado o COMPROVANTE ORIGINAL emitido 

pelo caixa, sendo vedado o recolhimento por transferência on line ou por 

depósito em envelope, bem como a apresentação de 2ª via ou fotocópia 

do comprovante. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 805854 Nr: 12325-47.2013.811.0041

 AÇÃO: Renovatória de Locação->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DLP COMERCIO DE CONFECÇOES E ACESSORIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GOIABEIRAS EMPRESA DE SHOPPING 

CENTERS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO DORNELLAS DE 

SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 12325-47.2013.811.0041 – ID: 805854

Ação Renovatória de Locação

DESPACHO

Vistos.

Incrível que a Autora não saiba informar o endereço para citação do seu 

Senhorio, máxime em se tratando da Administração de um Shopping 

Center dos mais antigos desta urbe.

Diligencie a Autora o endereço para citação, ao invés de ficar transferindo 

suas responsabilidades processuais ao Juízo, em dez (10) DIAS.

 Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 825606 Nr: 31581-73.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GENÉSIA FERREIRA DA SILVA LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EXPRESSO NS TRANSPORTES URBANOS 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANSELMO CURSINO JORGE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JACKSON MÁRIO DE SOUZA

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, bem como do Provimento 56/2007 - 

CGJ/MT, impulsiono o feito, devendo a parte autora ser intimada na pessoa 

de seu(s) advogado(s), para se manifestar sobre a petição juntada à(s) 

fl(s). 101/103, postulando o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 832106 Nr: 37714-34.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONTRACT REVESTIMENTOS PARA CONSTRUÇÕES 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DECORAMA FORROS E DECORAÇÃO LTDA 

ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANTE PERES SEVERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono estes autos para intimar o(s) advogado(s) da parte autora 

para, recolher os valores referentes à(s) diligência(s) do Oficial de Justiça 

para cumprimento do Mandado a ser expedido/expedido, no prazo de 10 

(DEZ) dias, devendo ser apresentado o COMPROVANTE ORIGINAL emitido 

pelo caixa, sendo vedado o recolhimento por transferência on line ou por 

depósito em envelope, bem como a apresentação de 2ª via ou fotocópia 

do comprovante. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa
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 Cod. Proc.: 276461 Nr: 4810-68.2007.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO 

DO EST. DE MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMERICEL S/A - CLARO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO PAULO ZAMBRIM 

MENDONÇA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARIEL MARQUES OLIVEIRA

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, bem como do Provimento 56/2007 - 

CGJ/MT, impulsiono o feito, devendo a parte autora ser intimada na pessoa 

de seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para manifestar acerca do 

despacho de fls. 246, postulando o que entender de direito, NO PRAZO DE 

10 (DEZ) DIAS. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 278572 Nr: 5461-03.2007.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSE S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CEREALISTA PRIMACEL LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉA KARINE TRAGE 

BELIZÁRIO, CLEVERSON DE FIGUEIREDO PINTEL, MURILLO ESPINOLA 

DE OLIVEIRA LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono estes autos para intimar a parte requerente, por intermédio de 

seu(s) advogado(s), para no prazo de 05 (cinco) dias, fornecer 02 

(DUAS) cópia(s) da Petição Inicial, necessária(s) para instruir a(s) 

Carta(s) de Citação/Mandado de Citação expedido(s). Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 863533 Nr: 4444-82.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LAÍS CARVALHO DE SOUZA DO CARMO, MARCELO 

NERES DO CARMO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO(GESTOR 

ESTADUAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE), UNIMED CUIABÁ - 

COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉ LUIS C. N. RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Processo protocolado originalmente em 08/11/2-13, no Plantão Judiciário, e 

obteve a decisão de deferimento da antecipação da tutela de fls. 47-48, 

onde se verifica que a análise da Mm. Juíza Plantonista foi toda 

desenvolvida tendo o Estado de Mato Grosso como destinatário da 

demanda, de certa forma até sendo ignorada a presença da UNIMED 

Cuiabá no pólo passivo.

Despachado no Plantão, foi posteriormente distribuído à 2ª Vara da 

Fazenda Pública em 11/11/2013, basicamente porque consta no pólo 

passivo o Estado de Mato Grosso, mas no mesmo dia foi declinada a 

competência pelo Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública (fls. 51) em favor 

da Vara da Infância e da Juventude, onde foi distribuído em 26/12/2013, 

mas mais uma vez teve a competência declinada, desta feita para uma das 

Varas Cíveis de Feitos Gerais, por entender a MM. Juíza da Vara da 

Infância que haveria relação de consumo porque a Autora estaria 

amparada num Plano de Saúde da co-Ré Unimed (fls. 53 e verso).

Pois bem. Inobstante a dupla declinação da competência, a verdade é que 

o Estado de Mato Grosso ainda integra a lide no pólo passivo, pois até 

então nenhuma decisão consta que tivesse feito a exclusão do Ente 

Público do processo, verificando-se da informação da própria Autora que 

fora o Estado de Mato Grosso quem cumprira a antecipação da tutela 

outorgada pela MM. Juíza de Plantão (fl. 58).

Portanto, embora a contragosto por se tratar de ação que envolve 

interesse de uma criança de tenra idade acometida de grave problema de 

saúde, verificando que o Estado de Mato Grosso ainda integra a lide, 

mesmo que em litisconsórcio com a UNIMED, bem como que foi o Estado de 

Mato Grosso o destinatário e cumpridor da decisão de antecipação da 

tutela, declino da competência para a 2ª Vara da Fazenda Pública, que pro 

ter recebido a distribuição originária está preventa para processar e julgar 

este processo.

Remeta-se ao Distribuidor, com urgência, para direcionamento à 2ª Vara 

da Fazenda Pública.

Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 872589 Nr: 11488-55.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CÉLIA DOMINGAS LENTZ MOREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE VALDEVINO ORLANDO MOREIRA, 

CARMEM WALDIRENE LENTZ MOREIRA DA CRUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LILIANE PEREIRA BET

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos (...) Indefiro a medida liminar pleiteada. CITE-SE o Requerido Espólio 

de Valdevino Orlando Moreira na pessoa da Inventariante Carmem 

Waldirene Lentz Moreira da Cruz, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) 

dias, apresentar resposta, consignando no mandado as ad-vertências dos 

arts. 285 e 319, do Código de Processo Civil. Na hipótese de ser 

apresentada contestação que traga prelimi-nar ou documentos e juntada à 

contestação intime-se o autor para no prazo de dez (10) dias, oferecer 

impugnação. Encerrada a fase a postulatória, sem prejuízo de julgamento 

antecipado da lide, venham às partes, no prazo comum de cinco (05) dias, 

especificarem as provas que ainda pretendem produzir, sob pena de 

indeferi-mento.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 354717 Nr: 25188-11.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COMATI COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KI BAGUNCINHA LANCHES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO HUMBERTO BUDOIA, 

PAULO HUMBERTO BUDOIA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDRÉ LUIS ARAUJO DA 

COSTA

 Certifico que o movimento "Impulsionamento por Certidão - Atos 

Ordinatórios", de 03/03/2014, foi disponibilizado no DJE nº 9250, de 

06/03/2014 e publicado no dia 07/03/2014. Certifico que a parte requerente 

devidamente intimada, por meio da publicação, deixou transcorrer ´´in 

albis´´, o prazo de 10 (dez) dias para recolher diligencia do oficial de 

justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 108720 Nr: 59-63.1992.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JAU S/A CONSTRUTORA E INCORPORADORA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUFFATO WICHOSKI & CIA LTDA, LUIZ 

WICHOSKI, LORENE PEREIRA TOME WICHOSKI, VERA LÚCIA WICHOSKI, 

CARLOS WICHOSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERTO CAVALCANTI 

BATISTA, ANDRESSA CALVOSO CARVALHO DE MENDONÇA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOÃO BATISTA BENETI, JOÃO 

BATISTA BENETI, JOÃO BATISTA BENETI, JOÃO BATISTA BENETI, 

JOÃO BATISTA BENETI, ALEXANDRE BRANCO PUCCI, ALEXANDRE 

BRANCO PUCCI, ALEXANDRE BRANCO PUCCI, ALEXANDRE BRANCO 

PUCCI, ALEXANDRE BRANCO PUCCI, VICENTE RODRIGUES CUNHA

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, bem como no que dispõe o 

Provimento 56/2007 - CGJ/MT, como não constou a invocação correta do 

representante da parte EXEQUENTE, impulsiono o feito para nova 

publicação da decisão: "O Exequente deverá depositar a diligência do 

Oficial de Justiça, em dez (10) dias, e auxiliar este na busca para 

localização dos veículos, devendo comprovar a distribuição das cartas 

precatórias nos Juízos de destino, se for ocaso, em trinta (30) dias."

 Intimação da Parte Autora
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 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 372765 Nr: 9263-38.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA AUXILIADORA DE LARA PINTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCIO VALERIO CAMPOS DUARTE, ISRAEL 

WANDERLEY REIS DE MORAIS, BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, LOJA ENEAS MARIOTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSANA DE B. B. P. ESPÓSITO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LARISSA APARECIDA C. 

NEVES TAVARES RACHID JAUDY, HERTA DE OLIVEIRA MONTEIRO

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, bem como do Provimento 56/2007 - 

CGJ/MT, impulsiono o feito, devendo a parte autora ser intimada na pessoa 

de seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para retirar o EDITAL 

EXPEDIDO, devendo comprovar a sua publicação em jornal local, no prazo 

de TRINTA (30) DIAS. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 871763 Nr: 10882-27.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MANOEL ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos (...) Indefiro o pedido para a concessão dos benéficos da Justiça 

Gratuita e oportunizo à Autora o prazo de trinta (30) dias para que, 

querendo, efetue o recolhimento das custas judiciais, vindo a seguir 

conclusos para despacho inicial, sob pena de cancelamento da 

distribuição da Ação – art. 257, do CPC.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 234053 Nr: 3272-86.2006.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: INDIANA SEGUROS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARIANE DE SOUZA FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DALTON ADORNO TORNAVOI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ARLENE PEIXOTO DE LIMA

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono estes autos para intimar o(s) advogado(s) da parte autora 

para, recolher os valores referentes à(s) diligência(s) do Oficial de Justiça 

para cumprimento do Mandado expedido, no prazo de 10 (DEZ) dias, 

devendo ser apresentado o COMPROVANTE ORIGINAL emitido pelo caixa, 

sendo vedado o recolhimento por transferência on line ou por depósito em 

envelope, bem como a apresentação de 2ª via ou fotocópia do 

comprovante. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 860803 Nr: 2354-04.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCOS HENRIQUE COELHO DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AZUL CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SEBASTIÃO DA SILVA 

GREGÓRIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 2354-04.2014.811.0041 – ID: 860803

Ação de Cobrança de Seguro c.c...

DESPACHO

Vistos.

Indefiro o pedido de antecipação da tutela, posto que a inicial sequer 

descreve qual seria a medida a ser analisada e eventualmente deferida a 

título de antecipação parcial ou total da tutela.

CITE-SE para responder, em quinze (15) dias.

Consigne-se no mandado a advertência de que, não sendo contestada a 

ação, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo 

Autor (CPC, arts. 285 e 319).

Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 703391 Nr: 38013-16.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ZN FOMENTO MERCANTIL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VIVO TELEMAT CELULAR S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROLF TALYS OSORSKI 

SANTIAGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono estes autos para intimar o(s) advogado(s) da parte autora 

para, recolher os valores referentes à(s) diligência(s) do Oficial de Justiça 

para cumprimento do Mandado a ser expedido/expedido, no prazo de 10 

(DEZ) dias, devendo ser apresentado o COMPROVANTE ORIGINAL emitido 

pelo caixa, sendo vedado o recolhimento por transferência on line ou por 

depósito em envelope, bem como a apresentação de 2ª via ou fotocópia 

do comprovante. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 809486 Nr: 15970-80.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LOURIVAL PEREIRA DA SILVA, LUZINETE PEREIRA DA 

SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A, 

MOVIMENTO DOS ASSENTADOS EM BARRAGENS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THATIANE E. ZAITUM CARDOSO, 

THATIANE ZAITUM CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 15970-80.2013.811.0041– ID: 809486

Ação Declaratória c.c...

 DESPACHO

Vistos.

Defiro a emenda da inicial (fl. 72), determinando a exclusão do co-Réu 

Movimento dos Assentados em Barragens do pólo passivo da demanda, 

promovendo-se as alterações na autuação e registros do feito, inclusive 

no Distribuidor.

Após, cumpra-se o despacho de fl. 71, que próximo está de seu primeiro 

aniversário.

 Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 872336 Nr: 11296-25.2014.811.0041

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FERNANDA CÉLIA VERGÍLIA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VANDERLEI DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NADIELLY GARBIN FEITOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos (...) Não há como deferirmos a Tutela pretendida com a 

abrangência de antecipação parcial do Direito Material per-seguido pela 

Autora, desta forma, indefiro a medida liminar pleiteada, de-vendo 

prosseguir o feito no rito ordinário (art. 924, do CPC).

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 778665 Nr: 32085-16.2012.811.0041

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TEMÁTICA ENGENHARIA AGROFLORESTAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SERGIO MITSUYOSHI KUROYANAGI
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ingrid de Souza Eickhoff

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 32085-16.2012.811.0041 – ID: 778665

Ação de Consignação em Pagamento

DESPACHO

Vistos.

Incrível que a Autora não saiba informar o endereço para citação do seu 

Senhorio, máxime em se tratando de um profissional liberal que ao que 

parece tem consultório no meso prédio.

Diligencie a Autora o endereço para citação, ao invés de ficar transferindo 

suas responsabilidades processuais ao Juízo, em dez (10) dias.

 Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 5089 Nr: 11408-19.1999.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TRICATE - COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALCOMAT - COMPANHIA SUCRO 

ALCOOLEIRA DE MATO GROSSO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDUARTI MATOS CARRIJO 

FRAGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, bem como do Provimento 56/2007 - 

CGJ/MT, impulsiono o feito, para intimar a parte autora na pessoa de 

seu(s) advogado(s), via Diário Eletrônico, à retirar a CARTA PRECATÓRIA 

EXPEDIDA, devendo comprovar a sua distribuição no Juízo deprecado no 

prazo de TRINTA (30) DIAS. Caberá ainda à parte autora instruir a missiva 

com as cópias necessárias (inicial, procuração, contestação, etc, 

consoante disposto no art. 202 do CPC). Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 29492 Nr: 1235-38.1996.811.0041

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HABITACIONAL ADM. DE IMÓVEIS LTDA, JACKSON 

WILLIAM DE ARRUDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CEC - CENTRO DE ENSINO DE CUIABÁ LTDA, 

Aparecida Santos da Silva, CEC - CENTRO DE ENSINO DE CUIABÁ LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO FELICIO GARCIA, 

LUIZ TERCIO OKAMURA DA ALMEIDA, JOÃO DOS SANTOS 

MENDONÇA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SERGIO BAPTISTA DA SILVA, 

HILDO DE CASTRO TEIXEIRA, CLOVIS DE MELLO

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, bem como do Provimento 56/2007 - 

CGJ/MT, impulsiono o feito, para intimar a parte autora na pessoa de 

seu(s) advogado(s), via Diário Eletrônico, à retirar a CARTA PRECATÓRIA 

EXPEDIDA, devendo comprovar a sua distribuição no Juízo deprecado no 

prazo de TRINTA (30) DIAS. Caberá ainda à parte autora instruir a missiva 

com as cópias necessárias (inicial, procuração, contestação, etc, 

consoante disposto no art. 202 do CPC). Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 126101 Nr: 14303-11.2003.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SANTA CLARA COMERCIO DE PETRÓLEO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IVETE BATAGIOTO DO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KELLY CHRISTINA VERAS 

OTACIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 Tudo o requerido a fl. 76 já foi executado nos autos.

Diga o exequente, em 10 dias.

Int.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 22497 Nr: 4097-06.2001.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IUNI EDUCACIONAL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO ROBERTO MACHADO GOMES, ZELENI 

PIRES DA CUNHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEX SANDRO SARMENTO 

FERREIRA, NORMA SUELI DE CAIRES GALINDO, PAOLA CRISTINA 

RIOS PEREIRA FERNANDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, bem como do Provimento 56/2007 - 

CGJ/MT, impulsiono o feito, devendo a parte autora ser intimada na pessoa 

de seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para retirar o EDITAL 

EXPEDIDO, devendo comprovar a sua publicação em jornal local, no prazo 

de TRINTA (30) DIAS. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 818501 Nr: 24842-84.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FIRMINO GOMES BARCELOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIUS DELBONI DE ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 24842-84.2013.811.0041– ID: 818501

Ação de Arbitramento de Honorários

 DESPACHO

Vistos.

O próprio Autor acarretou o erro na citação, pois mesmo optando por 

propor a ação no foro contratual indicou o endereço da agência de Campo 

Novo do Parecis/MT para a citação, mesmo consciente de que a citação 

teria que se destinar à Regional do Banco Réu.

Mantenha-se o Agravo Retido (fls. 149-156) nos autos para análise 

oportuna pelo Juizo ad quem, se for o caso, eis que mantenho a decisão 

agravada.

Cumpra-se o despacho de fl. 147.

 Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 873011 Nr: 11816-82.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RENATO GONÇALVES VACCARI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRASILGRAF SERVIÇOS GRAFICOS LTDA, 

BANCO DO BRASIL S.A, REDECARD S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCEL LOUZICH COELHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos (...) INDEFIRO o pedido para a concessão dos benéficos da Justiça 

Gratuita e oportunizo ao Autor o prazo de trinta (30) dias para que, 

querendo, efetue o recolhimento das custas judiciais, vindo a seguir 

conclusos para despacho inicial, sob pena de cancelamento da 

distribuição da Ação – art. 257, do CPC.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 859775 Nr: 1583-26.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCIELLI PIRES GONÇALVES, JOSILAINE MAZETTO, 

RICARDO OLIVEIRA SOUSA, VINICIUS HIDEKI KITAGAKI BISPO, TAMIRES 

RODRIGUES RAMALHO, WILSON PONCE FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SKAMBAL NUCLEO DE COMUNICAÇÃO, 

EVENTOS E EDITORA LTDA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SOFIA ALEXANDRA 

MASCARENHAS, JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 1583-26.2014.811.0041 – ID: 859775

Ação de Indenização c.c...

DESPACHO
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Vistos.

Inobstante os argumentos e documentos anexados ao pedido de 

reconsideração da decisão que indeferiu a gratuidade da Justiça aos 

Autores, não vislumbro razões suficientes para reconsiderar tal decisão, 

até porque tocaria quando muito R$ 700,00 (setecentos reais) para cada 

um dos Autores, valor que não se constitui numa grande quantia, máxime 

quando se constata que os Autores se propõem a litigar com Advogados 

particulares. Ora, quem está na linha da pobreza ou pouco acima dela, em 

regra, se vale da Defensoria Pública.

Afinal, não é somente quem tem dinheiro sobrando que estaria obrigado 

por Lei e pela consciência social a recolher custas processuais, pois se 

assim fosse somente uma parcela diminuta da Sociedade estaria 

submetida a tal obrigação legal.

Recolham as custas, nos termos da decisão anterior.

Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 872820 Nr: 11664-34.2014.811.0041

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCIENE FERNANDES RODRIGUES LOPES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LINFLER LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 11664-34.2014.811.0.0041 - ID – 872820

Ação de Consignação Débitos em Pagamento...

 Autor : Luciene Fernandes Rodrigues Lopes

 Ré : Linfler Ltda

 DESPACHO

Vistos.

Dos fatos descritos na inicial percebo que existe a possibilidade de vir 

para os autos informações sobre os dados cadastrais da Ré Linfler Ltda, 

já que a Requerente relata que adquiriu um sofá do Representante desta, 

razão pela qual determino que a Autora emende a petição inicial, em dez 

(10) dias, a fim instruí-la com cópia da nota fiscal, pedido, orçamento ou 

qualquer documento que identifique a CNPJ da empresa credora do débito 

que se pretende consignar em Juízo. (art. 284 e parágrafo único, CPC).

Cumpra-se. Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 233962 Nr: 36026-18.2005.811.0041

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESPUMAS E COLCHÕES 

CUIABÁ LTDA, GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ GILBERTO DA SILVA, ADRIANA 

MARQUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLÁVIO JOSÉ FERREIRA, 

DANIELLE IZAURA DA SILVA CAVALLARI REZENDE, CARLOS 

REZENDE JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono estes autos para intimar o(s) advogado(s) da parte autora 

para, recolher os valores referentes à(s) diligência(s) do Oficial de Justiça 

para cumprimento do Mandado expedido, no prazo de 10 (DEZ) dias, 

devendo ser apresentado o COMPROVANTE ORIGINAL emitido pelo caixa, 

sendo vedado o recolhimento por transferência on line ou por depósito em 

envelope, bem como a apresentação de 2ª via ou fotocópia do 

comprovante. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 815415 Nr: 21862-67.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DIAGER COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CSW IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 

GRÃOS LTDA, MARCOS AURÉLIO DE SIQUEIRA, ALINI FARIAS 

FRANZOLINI DE SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SIDNEI GUEDES FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO E DOU FÉ, que em razão da parte autora não ter apresentado 

comprovante original do depósito da diligência do oficial e sim comprovante 

de depósito em envelope, o que é vedado pela Portaria n.º 064/2013/DF, 

informo que intimaremos a mesma, por intermédio do advogado legalmente 

constituído nos autos, a apresentar o comprovante original, no prazo de 

10 (dez) dias, para que então seja(m) o(s) mandado(s) confeccionado(s) 

e/ou encaminhado(s) à Central de Mandados, ressaltando que deverá ser 

apresentado o COMPROVANTE ORIGINAL EMITIDO PELO CAIXA, sendo 

vedado o recolhimento por transferência on line ou por depósito em 

envelope, bem como a apresentação de 2ª via ou fotocópia do 

comprovante. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 860705 Nr: 2276-10.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PEDRO LUIZ ARAUJO FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS GOMES BEZERRA, APARECIDA 

MARIA BORGES BEZERRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MURILO CASTRO DE MELO, 

DIEGO CASTRO DE MELO, KARLA ANDRADE CAMPOS, NEWTON 

CARDOSO JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono estes autos para intimar o(s) advogado(s) da parte autora 

para, recolher os valores referentes à(s) diligência(s) do Oficial de Justiça 

para cumprimento do Mandado a ser expedido/expedido, no prazo de 10 

(DEZ) dias, devendo ser apresentado o COMPROVANTE ORIGINAL emitido 

pelo caixa, sendo vedado o recolhimento por transferência on line ou por 

depósito em envelope, bem como a apresentação de 2ª via ou fotocópia 

do comprovante. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 97260 Nr: 12820-77.2002.811.0041

 AÇÃO: Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MOACYR NETO, MINERVINA NEVES NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO 

- POUPEX.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RITA DE CÁSSIA LEVENTI 

ALEIXES, RITA DE CÁSSIA LEVENTI ALEIXES, WILSIMARA A. 

BARRETO CAMACHO, WILSIMARA A. BARRETO CAMACHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANKLIN ROOSEVELT VIEIRA 

VIDAURRE, ROMEU DE AQUINO NUNES, LOUISE KRISTINA LOPES DE 

OLIVEIRA

 CERTIFICO E DOU FÉ, que em razão de ter sido determinado na 

Sentença/Despacho de fl(s). a liberação do valor depositado/bloqueado 

nos autos e verificando que não fora informado os dados da(s) conta(s) 

bancária(s) da(s) Parte(s) Autora (conta, agência, banco e CPF/CNPJ do 

beneficiário) para a devida transferência de valores, informo que 

intimaremos esta, por intermédio de seu(s) advogado(s), legalmente 

constituídos nos autos, para que informem os dados necessários à 

expedição do Alvará Judicial, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS. Nada mais.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 700140 Nr: 34763-72.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRUNO MACEDO MENEZES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO IBI S/A BANCO MULTIPLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KARLA ARRUDA GREFE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE EDGARD DA CUNHA 

BUENO FILHO, ANA PAULA SIGARINI GARCIA, FERNANDO AUGUSTO 

VIEIRA DE FIGUEIREDO

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, bem como do Provimento 56/2007 - 

CGJ/MT, impulsiono o feito, devendo a parte requerida ser intimada na 

pessoa de seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para efetuar o 

pagamento dos valores referentes ao cartório não oficializado (R$29,50), 

devendo este, ser efetuado na conta indicada à fl. 238, qual seja, Agência 
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4696-5, conta corrente 5540-9, Banco do Brasil, em nome de Marilu 

Cuiabano Malheiros, com a devida identificação do código do processo, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inscrição na divida ativa e posterior 

execução fiscal. Nada mais.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 711757 Nr: 4825-95.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RUTE SOUZA OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONCESSIONARIA CITROEN VILLE DE FRANCE 

VEICULOS LTDA, CITROEN DO BRASIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JESUINO DE FARIAS, LÉA 

TORQUATO DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: URBANO VITALINO DE MELO 

NETO, DIANARÚ DA SILVA PAIXÃO, DANIEL FARIAS

 Autos nº 4825-95.2011.811.0041 – ID: 711757

Ação Redibitória c.c...

DESPACHO

Vistos.

Inobstante a alegação da Ré sobre a excessividade dos honorários 

solicitados pelo Perito Judicial (fls. 155-159), registro que o simples fato de 

outros peritos em outros processos terem indicado valores a menor para 

os trabalhos da perícia técnica não significa necessariamente que a 

proposta do Perito nomeado nestes autos é excessiva, pois não temos 

informação da complexidade dessas outras perícias que a Ré tenta utilizar 

como parâmetro.

Deste modo, por absoluta falta de fundamentos fáticos e jurídicos, rejeito a 

impugnação à pedida de honorários do Perito Judicial e determino que a 

Empresa Ré deposite tais honorários, em trinta (30) dias, sob pena de 

presumirmos a dispensa dessa prova e promovermos o julgamento do 

processo no estado em que se encontra.

Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 798708 Nr: 5105-95.2013.811.0041

 AÇÃO: Despejo por Falta de Pagamento->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LISE MARIA VIEIRA JORGE, EMI-KA EMPREEDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KARINA SILVEIRA MENDONÇA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO CARLOS BRITO REBELLO, 

BRENO DEL BARCO NEVES, FERNANDO GARCIA BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CELIA REGINA CURSINO 

FERRAZ

 Autos nº 5105-95.2013.811.0041 – ID: 798708

Ação de Despejo c.c...

DESPACHO

Vistos.

As Partes informem sobre a possibilidade de composição para a solução 

da lide, trazendo aos autos eventual proposta de acordo por escrito. Caso 

contrário, já devem indicar provas, justificando-as, que pretendam 

produzir, tudo em dez (10) dias, sob pena de presumirmos sua intenção 

ao julgamento do processo no estado em que se encontra.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 857376 Nr: 59613-88.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HELIO SANTOS SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL KRUEGER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DESPACHO

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Designo audiência de conciliação para o dia 07 de MAIO de 2014, às 10:05 

horas.

 Cite-se a Ré, por carta com AR, para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de Advogado, ficando 

a Ré ciente de que, não comparecendo e não se representado por 

prepostos com poderes para transigir, ou não se defendendo, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, 

salvo se contrário resultar da prova dos autos.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 854682 Nr: 57208-79.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EUZANI MENDES MACHADO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação de Cobrança de Seguro DPVAT nº 57208-79.2013.811.0041 - ID. 

854682

DESPACHO

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Designo audiência de conciliação para o dia 07 de MAIO de 2014, às 09:30 

horas.

 Cite-se a Ré, por carta com AR, para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de Advogado, ficando 

a Ré ciente de que, não comparecendo e não se representado por 

prepostos com poderes para transigir, ou não se defendendo, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, 

salvo se contrário resultar da prova dos autos.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 385666 Nr: 21520-95.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARP - COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 

- EPP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DANONE LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JORGE AGUIAR DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS A. J. MARQUES

 Autos nº 586/2009 – ID: 385666

Ação de Indenização por Quebra de Contrato c.c....

DESPACHO

Vistos.

As Partes informem sobre a possibilidade de composição para a solução 

da lide, trazendo aos autos eventual proposta de acordo por escrito. Caso 

contrário, já devem indicar provas, justificando-as, que pretendam 

produzir, tudo em dez (10) dias, sob pena de presumirmos sua intenção 

ao julgamento do processo no estado em que se encontra.

Intime-se, o Defensor com vista dos autos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 861331 Nr: 2787-08.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NOEMI PEREIRA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR VIDOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação de Cobrança de Seguro DPVAT nº 2787-08.2014.811.0041 - ID. 

861331

DESPACHO

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Designo audiência de conciliação para o dia 22 de MAIO de 2014, às 10:05 

horas.
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 Cite-se a Ré, por carta com AR, para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de Advogado, ficando 

a Ré ciente de que, não comparecendo e não se representado por 

prepostos com poderes para transigir, ou não se defendendo, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, 

salvo se contrário resultar da prova dos autos.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 860432 Nr: 2076-03.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LAFAIETE TORRES BASTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR VIDOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação de Cobrança de Seguro DPVAT nº 2076-03.2014.811.0041 - ID. 

860432

DESPACHO

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Designo audiência de conciliação para o dia 22 de MAIO de 2014, às 09:25 

horas.

 Cite-se a Ré, por carta com AR, para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de Advogado, ficando 

a Ré ciente de que, não comparecendo e não se representado por 

prepostos com poderes para transigir, ou não se defendendo, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, 

salvo se contrário resultar da prova dos autos.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 859367 Nr: 1235-08.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANA MARIA DE ARRUDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação de Cobrança de Seguro DPVAT nº 1235-08.2014.811.0041 - ID. 

859367

DESPACHO

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Designo audiência de conciliação para o dia 22 de MAIO de 2014, às 09:30 

horas.

 Cite-se a Ré, por carta com AR, para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de Advogado, ficando 

a Ré ciente de que, não comparecendo e não se representado por 

prepostos com poderes para transigir, ou não se defendendo, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, 

salvo se contrário resultar da prova dos autos.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 734446 Nr: 30742-19.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NORTE BRASIL TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JONES ANGELO SOLDATELLI, ANA MARINEZ 

GOMES SOLDATELLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BERNARDO ROSARIO FUSCO 

PESSOA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos (...) JULGO PROCEDENTE o pedido nesta Ação de Constituição de 

Servidão Administrativa, e Torno Definitiva a Liminar de (fls. 69/71), para 

Instituir em Definitivo a Servidão Administrativa do imóvel descrito (fls. 

59/68), e em consequência resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC.Expeça-se ofício ao Cartório de Registro de Imóveis para registro da 

Servidão definitiva na matrícula do imóvel, nos termos do art. 29 do Dec.

-Lei n.º 3.365/41, cabendo à Autora custear os emolumentos 

cartorários.Noutro quadrante, reconheço e estabeleço que o justo valor da 

indenização devida pela Autora aos Réus em decorrência da instituição da 

Servidão Administrativa objeto da presente lide, referente a 6,1227 ha, 

corresponde a R$ 9.001,65 (nove mil e um reais e sessenta e cinco 

centavos), sobre já estão incidindo os acréscimos legais porque 

depositado judicialmente pela Autora (fl. 73).Em interpretação ao art. 30, 

do Dec.-Lei n.º 3.365/41, registro que à Autora caberá o pagamento das 

custas processuais finais, por sinal já depositados com a distribuição da 

ação, mas condeno os Réus, solidariamente, ao pagamento de honorários 

advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da causa, nos termos do art. 

20, § 3º, do CPC, com acréscimo de correção monetária pelo INPC desde a 

citação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 128088 Nr: 15490-54.2003.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROBERTO DOS SANTOS FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RICARDO ADRIENE, SOL BUS TRANSPORTES 

URBANOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO AURÉLIO V. BARBOSA 

DOS ANJOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LAERTE SANTANA, PEDRO 

MARTINS VERAO, VIVIANE ROSARITA ROCHA CONTE, MARIANA 

BRAGA LOUZADA

 Autos nº 299/2003 – ID: 128088

Execução de Sentença

 Exequente : Roberto dos Santos Ferreira

 Executados: Sol Bus Transportes Urbanos Ltda e Outro

 DECISÃO

Vistos.

Defiro o pedido do Exeqüente (fl. 347) e determino que se promova o 

bloqueio on-line (BACENJUD) de valores que possam ser encontrados em 

nome dos Executados, para satisfação do débito exequendo no valor de 

R$ 142.912,87(fl. 348).

 Se positivo o bloqueio, ordeno que a quantia constritada seja 

imediatamente transferida para a Conta Única e vinculada ao presente 

processo executivo, em cumprimento ao art. 7º, § 1º da Resolução nº 

015/2012/TP.

 Igualmente, defiro a restrição on-line (RENAJUD) de possíveis veículos 

registrados em nome dos Devedores.

 Em seguida, intimem-se os Executados pessoalmente ou na pessoa do 

Advogado Constituído, se for o caso, para tomar ciência da penhora 

on-line de valor e/ou bens e querendo, se contrapor no prazo de dez (10) 

dias (art. 656, § 2º e 668, ambos do CPC).

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 854740 Nr: 57261-60.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CRISTIAN ARRUDA DO NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILENO REZENDE TAVARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação de Cobrança de Seguro DPVAT nº 57261-60.2013.811.0041 - ID. 

854740

DESPACHO

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Designo audiência de conciliação para o dia 07 de MAIO de 2014, às 09:40 

horas.

 Cite-se a Ré, por carta com AR, para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de Advogado, ficando 

a Ré ciente de que, não comparecendo e não se representado por 

prepostos com poderes para transigir, ou não se defendendo, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, 

salvo se contrário resultar da prova dos autos.
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Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 832260 Nr: 37857-23.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO CARLOS DE BARCELOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S.A.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIUS DELBONI DE ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NELSON FEITOSA JUNIOR

 Autos nº 37857-23.2013.811.0041 – ID: 832260

Ação de Arbitramento de Honorários

DESPACHO

Vistos.

As Partes informem sobre a possibilidade de composição para a solução 

da lide, trazendo aos autos eventual proposta de acordo por escrito. Caso 

contrário, já devem indicar provas, justificando-as, que pretendam 

produzir, tudo em dez (10) dias, sob pena de presumirmos sua intenção 

ao julgamento do processo no estado em que se encontra.

Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 712144 Nr: 5227-79.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGNER GONZALEZ CORREA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO, 

GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 Vistos (...) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado, e, conseqüentemente 

resolvo o mérito da demanda – art. 269, I, do CPC, para CONDENAR a Ré 

PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS ao pagamento de indenização 

em favor do Autor AGNER GONZALEZ CORREA, no valor de R$ 337,50 

(trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), sobre o qual 

incidirão juros de mora a partir da citação (CPC, art. 219; CC, art. 405) e 

correção monetária pelo INPC a partir da propositura da ação, mais custas 

e honorários advocatícios, estes que fixo em 15% sobre o valor atualizado 

da condenação (Lei nº 1.060/50, art. 11).

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 775130 Nr: 28372-33.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLÍNICA MÉDICA ESPECIALIZADA DR. ANDRÉ HRAOUI 

DUAILIBI LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OI BRASIL TELECOM S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANTONIO GUIMARÃES 

JOUAN JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE MIRANDA LIMA

 Vistos (...) JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e CONDENO a 

Empresa/Ré OI BRASIL TELECOM S/A a indenizar a Autora Clínica Médica 

Especializada Dr. André Hraoui Duailibi Ltda. no valor de R$ 9.446,00 

(nove mil e quatrocentos e quarenta e seis reais), a título de reparação 

dos danos morais decorrentes da inclusão indevida do nome da Autora no 

cadastro de inadimplentes do SERASA, com incidência de correção 

monetária pelo índice do INPC a partir desta decisão e juros de mora de 1% 

ao mês, sem capitalização, a partir da data em que o ato ilícito ocorreu 

(18/03/2011, fl. 36).Mantenho em definitivo a antecipação da tutela (fls. 

58/60), para a exclusão do nome da Autora do cadastro do SERASA, SPC, 

SCPC e quaisquer outros Bancos de Dados de inadimplência, 

especificamente quanto aos débitos descritos às fls. 56 e 57, confirmando 

a multa diária outrora fixada. Condeno, ainda, a Empresa/Ré OI - BRASIL 

TELECOM S.A,. ao pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor total 

atualizado da condenação nos termos do art. 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 852567 Nr: 55362-27.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDSON LUIS MALHEIROS DE ALCÂNTARA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RAMÃO EDSON CACHO, AURELIO PEREIRA 

DO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARLY FERREIRA NEVES SODRÉ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 55362-27.2013.811.0041 – ID: 852567

Ação Reivindicatória de Imóvel

DESPACHO

Vistos.

CITEM-SE para responder, em quinze (15) dias.

Consigne-se no mandado a advertência de que, não sendo contestada a 

ação, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo 

Autor (CPC, arts. 285 e 319).

Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 774629 Nr: 27845-81.2012.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CERVEJARIA PETROPOLIS DO CENTRO OESTE LTDA, 

CERVEJARIA PETRÓPOLIS DO CENTRO OESTE LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIANA DOS SANTOS CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSY ANNE MENEZES G. DE 

SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos (...) JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na petição inicial, 

razão por que torno definitiva a decisão liminar (fl. 55) e Reintegro 

definitivamente a Autora na posse dos bens estipulado nos contratos de 

comodato (fls. 36/47), e, em consequência, resolvo o mérito da demanda, 

com base no inciso I, do art. 269, do Código de Processo Civil.CONDENO a 

Ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que, 

atento ao disposto no art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 771712 Nr: 24792-92.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO CAIO GOMES DA SILVA, ANTONIO 

ZACARIAS DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PATRICIA APARECIDA DE 

ALMEIDA MACIEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Osmar da Silva Monteiro 

Junior, LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, bem como do Provimento 56/2007 - 

CGJ/MT, impulsiono o feito, devendo ser as partes intimadas, na pessoa 

de seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para tomarem ciência do 

agendamento da data da perícia.

Data: 16/04/2014 – quarta-feira

Horário: 15:30 horas

Local: Avenida Aclimação, 122, Casa branca de esquina anexo ao 

Hospital São Mateus, Bairro: Bosque da Saúde, em Cuiabá/MT., telefone: 

3051 2250/3051 2367 (Secretaria Gleice). CONFIRMAR AGENDAMENTO 

POR TELEFONE.

Obs.: Deverá o periciado levar todos os documentos, atestados e exames 

complementares (Radiografias) que por ventura possam ser úteis à 

confecção do laudo pericial.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 765412 Nr: 18111-09.2012.811.0041

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS ROBERTO UEDA, LARISSA REGINA LIRA 

AQUINO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GOLD BLACK EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATTA SOUZA CARVALHO, 

JOÃO GABRIEL SILVA TIRAPELLE, FLAVIO RICCI DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUDMILA BEATRIZ PINTO DE 

MIRANDA

 Autos nº 18111-09.2012.811.0041 – ID: 765412

Ação de Indenização

DESPACHO

Vistos.

As Partes informem sobre a possibilidade de composição para a solução 

da lide, trazendo aos autos eventual proposta de acordo por escrito. Caso 

contrário, já devem indicar provas, justificando-as, que pretendam 

produzir, tudo em dez (10) dias, sob pena de presumirmos sua intenção 

ao julgamento do processo no estado em que se encontra.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 855686 Nr: 58106-92.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KELLI CRISTINA PEREIRA REIS DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ADRIANO BOCALAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação de Cobrança de Seguro DPVAT nº 58106-92.2013.811.0041 - ID. 

855686

DESPACHO

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Designo audiência de conciliação para o dia 07 de MAIO de 2014, às 09:50 

horas.

 Cite-se a Ré, por carta com AR, para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de Advogado, ficando 

a Ré ciente de que, não comparecendo e não se representado por 

prepostos com poderes para transigir, ou não se defendendo, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, 

salvo se contrário resultar da prova dos autos.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 790863 Nr: 44921-21.2012.811.0041

 AÇÃO: Exibição->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA OZANA GOMES BOMDESPACHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIMED CUIABÁ COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANIBAL FELICIO GARCIA NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

 Vistos (...) JULGO PROCEDENTE a presente Ação Cautelar de Exibição de 

Documentos, tornando definitiva a decisão liminar concedida (fl. 29), o que 

faço no esteio do art. 844 do CPC, e, em consequência, julgo extinto o 

processo com apreciação do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC.Condeno a UNIMED CUIABÁ – Cooperativa de Trabalho Médico, ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes 

arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do art. 20, § 3º, alíneas 

“a” e “c”, do CPC, com correção monetária pelo INPC a partir desta 

data.Transitado em julgado, fica autorizado a Autora extrair os 

documentos exibidos, desde que os substitua por cópias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 751731 Nr: 3506-58.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SILVINHA DA SILVA SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LG ELETRONICS DA AMAZONIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIOGO IBRAHIM CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos (...) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial e 

CONDENO a Ré LG Eletronics da Amazônia Ltda., ao pagamento de 

indenização no valor de R$ 99,00 (noventa e nove reais), a título de danos 

materiais, registrando que sobre este valor deverá incidir correção 

monetária pelo índice do INPC a partir do ajuizamento da ação e juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação, sem capitalização, e em 

consequência resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC.CONDENO, ainda, a Ré ao pagamento das custas judiciais, despesas 

processuais, e honorários sucumbenciais, que fixo em R$ 1.000,00, o que 

faço nos termos do art. 20, § 3º, do CPC.Faculto a Empresa/Ré o 

recolhimento do aparelho celular no endereço da Requerente descrito na 

inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta decisão.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 855268 Nr: 57736-16.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE PAULO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAO BATISTA DE MENEZES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DESPACHO

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Designo audiência de conciliação para o dia 07 de MAIO de 2014, às 09:20 

horas.

 Cite-se a Ré, por carta com AR, para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de Advogado, ficando 

a Ré ciente de que, não comparecendo e não se representado por 

prepostos com poderes para transigir, ou não se defendendo, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, 

salvo se contrário resultar da prova dos autos.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 855871 Nr: 58253-21.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAUF SILVA CAETANO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELMARA FABIOLA MORAIS DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DESPACHO

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Designo audiência de conciliação para o dia 07 de MAIO de 2014, às 09:35 

horas.

 Cite-se a Ré, por carta com AR, para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de Advogado, ficando 

a Ré ciente de que, não comparecendo e não se representado por 

prepostos com poderes para transigir, ou não se defendendo, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, 

salvo se contrário resultar da prova dos autos.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 199923 Nr:

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): J.B. QUINTINO DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: USSIEL TAVARES DA SILVA 

FILHO, MARIO CARDI FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CLAIR TERESINHA BIRCK

 Autos nº 400/2000 - ID: 199923

Execução
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 DECISÃO

 Vistos.

 Defiro o pedido do Exeqüente (fl. 347) e determino que se promova nova 

tentativa de bloqueio de valores on line, no sistema BACENJUD, que 

possam ser encontrados em nome a empresa Executada, para satisfação 

do débito exequendo na quantia de R$14.858,84 (fl. 334).

 Se positivo o bloqueio, ordeno que a quantia constritada seja 

imediatamente transferida para a Conta Única e vinculada ao presente 

processo executivo, em cumprimento ao art. 7º, § 1º da Resolução nº 

015/2012/TP.

 Resultando positivo o bloqueio ora deferido intime-se a empresa 

executada na pessoa do Advogado Constituído, se for o caso, para tomar 

ciência da penhora on-line e querendo, se contrapor no prazo de dez (10) 

dias (art. 656, § 2º e 668, ambos do CPC).

Em seguida, manifeste-se o Exeqüente sobre a restrição on line gravada 

no veículo, como se observa do extrato do Renajud (fls. 327-328), em dez 

(10) dias.

 Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 772116 Nr: 25208-60.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO PINHEIRO DA SILVA JUNIOR, IMOBILIÁRIA 

LUZO BRASILEIRA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLARO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENAN JAUDY PEDROSE DIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FELIPE GAZOLA VIEIRA 

MARQUES

 Autos nº 25208-60.2012.811.0041– ID: 772116

Ação de Obrigação de Fazer c.c...

DESPACHO

Vistos.

Considerando que houve o cumprimento voluntário da obrigação 

decorrente da sentença pela Ré Claro S/A e que houve a anuência do 

Autor (fls. 117-118), determino a imediata expedição do alvará em favor 

deste.

Expedido o alvará, arquivem-se em definitivo os autos, eis que as custas 

foram pagas com a distribuição.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 840373 Nr: 44775-43.2013.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDEVINO DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CAROL De Tal

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 44775-43.2013.811.0041 – ID: 840373

Ação de Reintegração de Posse

DESPACHO

Vistos.

Retifique-se o pólo passivo da demanda, com requerido às fls. 48, ficando 

desde logo designada audiência de justificação de posse para o dia 21 de 

maio de 2014, 17:30 horas, devendo o Autor trazer suas testemunhas 

independentemente de intimação ou requerer a intimação indicando-lhes 

nomes e endereços, em até vinte (20) dias antes da audiência.

Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 861911 Nr: 3249-62.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DANIEL ALEXANDRE DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOIR AUGUSTO LACCAL DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação de Cobrança de Seguro DPVAT nº 3249-62.2014.811.0041 - ID. 

861911

DESPACHO

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Designo audiência de conciliação para o dia 22 de MAIO de 2014, às 10:30 

horas.

 Cite-se a Ré, por carta com AR, para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de Advogado, ficando 

a Ré ciente de que, não comparecendo e não se representado por 

prepostos com poderes para transigir, ou não se defendendo, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, 

salvo se contrário resultar da prova dos autos.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 774114 Nr: 27298-41.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DAVID CÁSSIO DO CARMO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMERICEL S/A OPERADORA DE TELEFONIA 

MÓVEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDISON RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANDRO CESAR ALEXANDRE 

DOS SANTOS

 Autos nº 27298-41.2012.811.0041 – ID. 774114

Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/c Danos Morais com Pedido 

de Tutela

Autor: David Cássio do Carmo

Réu : Americel S/A Operadora de Telefonia Móvel Claro

SENTENÇA

Vistos.

Considerando a transação efetuada entre os contendores, o que põe 

termo ao objeto da presente ação e tendo em vista que já comprovado o 

seu cumprimento (fls. 36/37), HOMOLOGO por sentença o acordo (fls. 

34/35) pactuado entre as Partes, para que produza jurídicos e legais 

efeitos, e, em conseqüência, julgo extinto o presente processo com 

apreciação do mérito, o que faço com base no art. 269, III, do Código de 

Processo Civil.

Custas pela Ré, que deve ser intimada ao pagamento, em trinta (30) dias, 

sob pena de inscrição em dívida ativa e posterior execução fiscal, sem 

prejuízo de inscrição do débito das custas em SERASA, SCPC e outros 

órgãos de proteção ao crédito.

Honorários na forma do acordo.

Pagas as custas, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 860444 Nr: 2088-17.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MIRIAM ARAUJO ALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR VIDOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação de Cobrança de Seguro DPVAT nº 2088-17.2014.811.0041 - ID. 

860444

DESPACHO

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Designo audiência de conciliação para o dia 22 de MAIO de 2014, às 09:20 

horas.

 Cite-se a Ré, por carta com AR, para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de Advogado, ficando 

a Ré ciente de que, não comparecendo e não se representado por 

prepostos com poderes para transigir, ou não se defendendo, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 926121/3/2014 Página 247 de 773



salvo se contrário resultar da prova dos autos.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 860450 Nr: 2093-39.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROGER LUCAS CARDOSO ROCHA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR VIDOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação de Cobrança de Seguro DPVAT nº 2093-39.2014.811.0041 - ID. 

860450

DESPACHO

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Designo audiência de conciliação para o dia 22 de MAIO de 2014, às 09:15 

horas.

 Cite-se a Ré, por carta com AR, para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de Advogado, ficando 

a Ré ciente de que, não comparecendo e não se representado por 

prepostos com poderes para transigir, ou não se defendendo, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, 

salvo se contrário resultar da prova dos autos.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 710043 Nr: 2959-52.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LARC CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TIM CELULAR S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI

 Autos nº 2959-52.2011.811.0041– ID: 710043

Execução de Sentença

DESCISÃO

 Vistos.

Cadastre-se o Advogado da Executada TIM Celular S/A, como indicado a 

fl.122.

Na verdade não houve a penhora on line, como se observa dos 

demonstrativos de fls. 120-121, havendo tão somente o valor depositado 

pela Executada (fls. 122-124), o qual desde logo defiro o levantamento 

com a expedição do alvará judicial para a transferência do valor 

depositado com correção para a conta bancária indicada a fl. 127.

Sem prejuízo, determino que se promova o bloqueio de valor on-line, via 

BACENJUD, do saldo remanescente do débito, entre a quantia indicada a 

fl. 119 e a depositada a fl. 124, perfazendo a diferença no valor 

R$4.003,02.

 Se positivo o bloqueio, ordeno que a quantia constritada seja 

imediatamente transferida para a Conta Única e vinculada ao presente 

processo executivo, em cumprimento ao art. 7º, § 1º da Resolução nº 

015/2012/TP.

 Em seguida, intime-se o Executado na pessoa do Advogado Constituído, 

se for o caso, para tomar ciência da penhora on-line de valor e/ou bens e 

querendo, se contrapor no prazo de quinze (15) dias (art. 475-J, § 1º, do 

CPC).

Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 747946 Nr: 45223-84.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GIOVANNI LEÃO ORMAND

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RETTAMERO & OLIVEIRA LTDA - ME, 

TODESCHINI S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, AYMORÉ CRÉDITO 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, SANTANDER LEASING S/A 

ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO AURELIO BALLEN, LUÍS 

HENRIQUE CARLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO CUIABÁ, EMERSON LEANDRO DE 

CAMPOS, DENNER B. MASCARENHA BARBOSA, FLÁVIA SILVA 

RIBEIRO

 Autos nº 45223-84.2011.811.0041 – ID: 747946

Ação de Rescisão de Contrato c.c....

DESPACHO

Vistos.

As Partes informem sobre a possibilidade de composição para a solução 

da lide, trazendo aos autos eventual proposta de acordo por escrito. Caso 

contrário, já devem indicar provas, justificando-as, que pretendam 

produzir, tudo em dez (10) dias, sob pena de presumirmos sua intenção 

ao julgamento do processo no estado em que se encontra.

Intime-se, o Defensor com vista dos autos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 854727 Nr: 57247-76.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIS VITOR LOPES DE ARRUDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação de Cobrança de Seguro DPVAT nº 57247-76.2013.811.0041 - ID. 

854727

DESPACHO

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Designo audiência de conciliação para o dia 07 de MAIO de 2014, às 09:25 

horas.

 Cite-se a Ré, por carta com AR, para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de Advogado, ficando 

a Ré ciente de que, não comparecendo e não se representado por 

prepostos com poderes para transigir, ou não se defendendo, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, 

salvo se contrário resultar da prova dos autos.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 809104 Nr: 15577-58.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SOELY BRANDÃO DE ALBUQUERQUE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GOLD DELOS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS SPE LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO ROBERTO DE ALMEIDA S. 

FILHO, LUDMILA BEATRIZ P. DE MIRANDA, THEMYSTOCLES NEY DE 

AZEVEDO DE FIGUEIREDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUDMILA BEATRIZ PINTO DE 

MIRANDA

 Autos nº 15577-58.2013.811.0041 – ID: 809104

Ação de Obrigação de Fazer c.c...

DESPACHO

Vistos.

As Partes informem sobre a possibilidade de composição para a solução 

da lide, trazendo aos autos eventual proposta de acordo por escrito. Caso 

contrário, já devem indicar provas, justificando-as, que pretendam 

produzir, tudo em dez (10) dias, sob pena de presumirmos sua intenção 

ao julgamento do processo no estado em que se encontra.

Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 327526 Nr: 593-45.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCOS RUBBER APARECIDO MARQUES DE MORAES
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): DISTRIBUIDORA ANNATUR E. J. RIBEIRO 

DISTRIBUIDORA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DORALICE FRANCISCA GARCIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos (...) JULGO parcialmente PROCEDENTE o pedido inicial, e 

CONDENO a Empresa/Ré E. J. RIBEIRO DISTRIBUIDORA - ME a indenizar o 

Autor no valor de R$ 4.262,20 (quatro mil, duzentos e sessenta e dois 

reais e vinte centavos), a título de reparação dos danos morais 

decorrentes da inclusão indevida do nome do Autor no protesto de títulos, 

com incidência de correção monetária pelo índice do INPC a partir desta 

decisão e juros de mora de 1% ao mês, sem capitalização, a partir da data 

em que o ato ilícito ocorreu (20/09/2007). Em conseqüência, resolvo o 

mérito da demanda, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil.TORNO definitiva a antecipação da tutela (fl. 74), em todos os seus 

termos, expeça-se ofício ao 4º Cartório Notarial de Protesto de Títulos para 

baixa definitiva dos protestos. CONDENO a Empresa/Ré ao pagamento das 

despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 

10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação nos termos do art. 

20, § 4º, do CPC.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 855116 Nr: 57596-79.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONINO GOMES MENDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação de Cobrança de Seguro DPVAT nº 57596-79.2013.811.0041 - ID. 

855116

DESPACHO

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Designo audiência de conciliação para o dia 07 de MAIO de 2014, às 09:05 

horas.

 Cite-se a Ré, por carta com AR, para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de Advogado, ficando 

a Ré ciente de que, não comparecendo e não se representado por 

prepostos com poderes para transigir, ou não se defendendo, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, 

salvo se contrário resultar da prova dos autos.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 327116 Nr: 323-21.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSE S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADELAIDE LUCILA DE CAMARGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉA KARINE TRAGE 

BELIZÁRIO, OZANA BAPTISTA GUSMÃO, MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARIANA RIBEIRO SERAFIM 

DA SILVA

 Autos nº 7/2008 – ID: 327116

Ação de Cobrança

DESPACHO

Vistos.

Antes de sanear o processo ou avaliar a possibilidade de julgamento 

imediato, as Partes informem sobre a possibilidade de composição para a 

solução da lide, trazendo aos autos eventual proposta de acordo por 

escrito. Caso contrário, já devem indicar provas, justificando-as, que 

pretendam produzir, tudo em dez (10) dias, sob pena de presumirmos sua 

intenção ao julgamento do processo no estado em que se encontra.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 377394 Nr: 13562-58.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DEUTSCHE BANK S/A - ALEMANHA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIS ANTONIO FORASTIERI, MAURICIO 

FORASTIERI, OSVALDIR JOSÉ FORASTIERI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WALDEMAR DECCACHE, 

LEOPOLDO GRECO DE GUIMARÃES CARDOSO, MIRELLA GUEDES 

CAMPELO, RUI PAULO MARTINS ABRAÇOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOAO CARLOS HIDALGO 

THOME, JOAO CARLOS HIDALGO THOME, JOÃO CARLOS HIDALGO 

THOMÉ

 Autos nº 13562-58.2009.811.0041 – ID: 377394

Execução para Entrega de Coisa Certa

Exequente : Deutsche Bank S/A

Executados: Luiz Antonio Forastieri e Outros

 DECISÃO

Vistos.

Defiro o pedido do Exeqüente (fls. 515-517) e determino que se promova o 

bloqueio on-line (BACENJUD) de valores que possam ser encontrados em 

nome dos Executados, para satisfação do débito exequendo no valor de 

R$1.206.514,13 (fl. 517).

 Se positivo o bloqueio, ordeno que a quantia constritada seja 

imediatamente transferida para a Conta Única e vinculada ao presente 

processo executivo, em cumprimento ao art. 7º, § 1º da Resolução nº 

015/2012/TP.

 Igualmente, defiro a restrição on-line (RENAJUD) de possíveis veículos 

registrados em nome dos Devedores.

 Em seguida, intimem-se os Executados pessoalmente ou na pessoa do 

Advogado Constituído, se for o caso, para tomar ciência da penhora 

on-line de valor e/ou bens e querendo, se contrapor no prazo de dez (10) 

dias (art. 656, § 2º e 668, ambos do CPC).

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 810312 Nr: 16808-23.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE PEREIRA DA SILVA JUNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VIVO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELMARA FABIOLA MORAIS DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIEL FRANÇA SILVA, 

JOAQUIM FELIPE SPADONI

 Autos nº 16808-23.2013.811.0041 – ID: 810312

Ação de Indenização

DESPACHO

Vistos.

As Partes informem sobre a possibilidade de composição para a solução 

da lide, trazendo aos autos eventual proposta de acordo por escrito. Caso 

contrário, já devem indicar provas, justificando-as, que pretendam 

produzir, tudo em dez (10) dias, sob pena de presumirmos sua intenção 

ao julgamento do processo no estado em que se encontra.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 394495 Nr: 29795-33.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO BATISTA DE MACEDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OTAVIO FERREIRA MENDES 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OSMAR DA SILVA MONTEIRO 

JUNIOR, LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Vistos (...) JULGO PROCEDENTE em parte o pedido formulado na inicial, e, 

consequentemente, resolvo o mérito da demanda – art. 269, I, do CPC, 

para CONDENAR a Seguradora/Ré PORTO SEGURO COMPANHIA DE 

SEGUROS GERAIS ao pagamento de indenização em favor do Autor JOÃO 

BATISTA DE MACEDO, no valor de R$ 236,25 (duzentos e trinta e seis 

reais e vinte e cinco centavos), sobre o qual incidirão juros de mora a 

partir da citação (CPC, art. 219; CC, art. 405) e correção monetária pelo 
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INPC a partir da propositura da ação.CONDENO, ainda, a Seguradora/Ré, 

ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes 

que fixo em 20% sobre o valor atualizado da condenação (Lei nº 1.060/50, 

art. 11).

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 861613 Nr: 3003-66.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRUNO FERREIRA SERAFIN, MARIA APARECIDA 

FERREIRA SERAFIM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOIR AUGUSTO LACCAL DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação de Cobrança de Seguro DPVAT nº 3003-66.2014.811.0041 - ID. 

861613

DESPACHO

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Designo audiência de conciliação para o dia 22 de MAIO de 2014, às 10:20 

horas.

 Cite-se a Ré, por carta com AR, para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de Advogado, ficando 

a Ré ciente de que, não comparecendo e não se representado por 

prepostos com poderes para transigir, ou não se defendendo, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, 

salvo se contrário resultar da prova dos autos.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 796903 Nr: 3267-20.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ EDILSON ALVES DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ADRIANO BOCALAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos (...) JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo Autor JOSÉ 

EDILSON ALVES DOS SANTOS e CONDENO a Seguradora/Ré BRADESCO 

AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS ao pagamento do valor de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a título de Indenização decorrente 

do seguro DPVAT, com acréscimo de correção monetária pelo INPC, 

desde a data do ajuizamento da ação, e juros de mora de 1% ao mês, sem 

capitalização, da data da citação. Em consequência, resolvo o mérito da 

demanda, nos termos do inc. I, do art. 269, do Código de Processo Civil. 

CONDENO a Seguradora/Ré ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, fixados estes na importância de 10% (dez por 

cento) do valor atualizado da condenação, que o faço levando em conta a 

complexidade da causa, o tempo despendido pelo profissional, o zelo no 

seu trabalho e o local da prestação dos serviços (CPC - § 3.º, art. 20).

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 804832 Nr: 11300-96.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LESLIANY SOARES DA CRUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONSUL DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NADIR BLEMER DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos (...) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial e 

CONDENO o Réu Consul do Brasil S/A., inscrito no CNPJ n.º 

59.105.999/0001-86, ao pagamento de indenização no valor de R$ 

2.448.48 (dois mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e quarenta e oito 

centavos), a título de danos materiais, registrando que sobre este valor 

deverá incidir correção monetária pelo índice do INPC a partir do 

ajuizamento da ação e juros de mora na forma do art. 406, do Código Civil, 

a partir da citação, sem capitalização. Em consequência, resolvo o mérito 

da demanda, nos termos do art. 269, I, do CPC.CONDENO o Réu ao 

pagamento das custas judiciais, despesas processuais, e honorários 

sucumbenciais, que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o total da 

condenação, o que faço nos termos do art. 20, § 3º, do CPC.Faculto a 

Empresa/Ré o recolhimento do refrigerador cônsul no endereço descrito 

na nota fiscal (fl. 23), no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação 

desta decisão, visto que manter o produto devidamente restituído do valor 

pago na posse do indenizado configuraria enriquecimento ilícito.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 417333 Nr: 4725-77.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIZETE ARAÚJO RAMOS SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CHECKVISA ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS 

E INFORMÁTICA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIZETE ARAUJO RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos (...) JULGO PROCEDENTE os pedidos deduzidos na exordial, 

DECLARO extinto o contrato de locação (fls. 13/15), e DECRETO o despejo 

da Ré determinando a saída do imóvel descrito na inicial, no prazo de 

quinze (15) dias, sob pena de despejo forçado, deste modo resolvo o 

mérito nos termos do art. 269, I do CPC. Não ocorrendo a desocupação 

voluntária no prazo assinalado, expeça-se o competente Mandado de 

Despejo em desfavor da Requerida, consignando que não sendo possível 

efetuar o despejo de forma pacífica, desde já DEFIRO o reforço policial 

com ordem de arrombamento, se necessário, devendo o Oficial de Justiça 

certificar devidamente o estado em que se encontra o imóvel. CONDENO a 

Requerida ao pagamento dos aluguéis vencidos e vincendos e multas 

contratuais até a efetiva desocupação do imóvel, consolidando o valor 

desse débito em R$ 7.223,74 (sete mil duzentos e vinte e três reais e 

setenta e quatro centavos), de acordo com a planilha (fls. 08/10), fixando 

para atualização desse valor o índice de correção monetária pelo INPC e 

juros moratórios de 1% ao mês, desde junho/2009, até o efetivo 

pagamento.CONDENO também a Requerida ao pagamento das custas 

judiciais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) 

sobre o valor total do débito atualizado (CPC - § 3º art. 20).

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 735064 Nr: 31407-35.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO FIGUEIREDO GOMES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ, 

OSMAR DA SILVA MONTEIRO JUNIOR

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, bem como do Provimento 56/2007 - 

CGJ/MT, impulsiono o feito, devendo ser as partes intimadas, na pessoa 

de seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para tomarem ciência do 

agendamento da data da perícia.

Data: 16/04/2014 – quarta-feira

Horário: 13:30 horas

Local: Avenida Aclimação, 122, Casa branca de esquina anexo ao 

Hospital São Mateus, Bairro: Bosque da Saúde, em Cuiabá/MT., telefone: 

3051 2250/3051 2367 (Secretaria Gleice). CONFIRMAR AGENDAMENTO 

POR TELEFONE.

Obs.: Deverá o periciado levar todos os documentos, atestados e exames 

complementares (Radiografias) que por ventura possam ser úteis à 

confecção do laudo pericial.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 855457 Nr: 57895-56.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

S/A
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): PANTANAL TRANSPORTES URBANOS LTDA, 

CLEVER DA CONCEIÇÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DESPACHO

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Designo audiência de conciliação para o dia 07 de MAIO de 2014, às 18:00 

horas.

 Cite-se a Ré, por carta com AR, para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de Advogado, ficando 

a Ré ciente de que, não comparecendo e não se representado por 

prepostos com poderes para transigir, ou não se defendendo, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, 

salvo se contrário resultar da prova dos autos.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 808111 Nr: 14570-31.2013.811.0041

 AÇÃO: Despejo->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis 

Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JULIANA DE FATIMA SIQUEIRA BARÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JACKSON FREIRE DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS RAFAEL GOMES DE 

CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos (...) JULGO PROCEDENTE os pedidos deduzidos na inicial, 

DECLARO rescindido o contrato de locação (fls. 20/21), mas deixo de 

DECRETAR o despejo do Réu visto a desocupação voluntária noticiada 

(fls. 46/47), deste modo resolvo o mérito da demanda, nos termos do art. 

269, I do CPC. CONDENO o Requerido ao pagamento dos aluguéis 

vencidos e vincendos e multas contratuais até a efetiva desocupação do 

imóvel, consolidando o valor desse débito em R$ 2.228,00 (dois mil 

duzentos e vinte e oito reais), de acordo com a planilha (fls. 15), acrescido 

da multa estipulada na cláusula VIII do contrato (fls. 20/21), fixando para 

atualização desse valor o índice de correção monetária pelo INPC e juros 

moratórios de 1% ao mês, desde janeiro/2013, até o efetivo 

pagamento.CONDENO também o Requerido ao pagamento das custas 

judiciais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) 

sobre o valor total do débito atualizado (CPC - § 3º art. 20).

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 702612 Nr: 37233-76.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HORACIO PINTO DE ARRUDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSE S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAO PAULO CARVALHO DIAS - 

Defensor Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILLO ESPÍNOLA DE 

OLIVEIRA LIMA, OZANA BAPTISTA GUSMÃO

 Vistos (...) JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS e condeno o Autor ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes 

fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais). Em consequência, resolvo o mérito 

da demanda, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. Contudo, por ser o 

Autor beneficiário da Justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das 

verbas sucumbenciais pelo período de cinco (05) anos, nos termos do art. 

12, da Lei n.º 1.060/50. Transitada em julgado, determino sejam os autos 

remetidos ao arquivo, com as baixas de cautela e estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 861335 Nr: 2791-45.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DIEGO GOMES BORGES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR VIDOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação de Cobrança de Seguro DPVAT nº 2791-45.2014.811.0041 - ID. 

861335

DESPACHO

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Designo audiência de conciliação para o dia 22 de MAIO de 2014, às 10:00 

horas.

 Cite-se a Ré, por carta com AR, para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de Advogado, ficando 

a Ré ciente de que, não comparecendo e não se representado por 

prepostos com poderes para transigir, ou não se defendendo, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, 

salvo se contrário resultar da prova dos autos.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 809484 Nr: 15968-13.2013.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CERVEJARIA PETRÓPOLIS DO CENTRO OESTE LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERMERCADOS DIA D LTDA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HELEONORA MARIA BARROS 

GONÇALVES, JOSY ANNE MENEZES G. DE SOUZA, OTTO MEDEIROS 

DE AZEVEDO JR., THAÍSA GIMENES BRANCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos (...) JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na petição inicial, 

razão por que torno definitiva a decisão liminar (fl. 47) e Reintegro 

definitivamente a Autora na posse do bem estipulado no contrato de 

comodato n.º 004674 (fls. 33/36), e, em consequência, resolvo o mérito da 

demanda, com base no inciso I, do art. 269, do Código de Processo 

Civil.CONDENO o Réu ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, que, atento ao disposto no art. 20, § 3º, do Código de 

Processo Civil, fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 730053 Nr: 26081-94.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAMAR CARLOS PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO ALVES PINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANDRO CÉSAR ALEXANDRE 

DOS SANTOS

 Vistos (...) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial e 

CONDENO o Réu Banco Bradesco S/. a pagar ao Autor Itamar Carlos 

Pereira o valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), a título de danos 

materiais, registrando que sobre este valor deverá incidir correção 

monetária pelo índice do INPC a partir do evento danoso (06/07/2011) e 

juros de mora de 1% ao mês, sem capitalização, a partir da citação, 

montante este que deverá ser depositado na conta poupança em nome do 

Autor (fls. 20/22). Em consequência, resolvo o mérito da demanda, nos 

termos do art. 269, I, do CPC.Nos termos doa RT. 273, do CPC, antecipo a 

tutela pleiteada na inicial para determinar que o Banco Réu cumpra de 

pronto esta decisão, fixando multa diária de R$ 100,00 (cem reais) em 

desfavor do Réu, caso haja descumprimento da determinação de 

devolução do valor supramencionado, na forma do art. 461, § 4º, do 

CPC.CONDENO o Réu ao pagamento das custas judiciais, despesas 

processuais, e honorários sucumbenciais, que fixo em R$ 1.000,00, (um 

mil reais), o que faço nos termos do art. 20, § 3º, do CPC.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 855976 Nr: 58351-06.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDERSON RODRIGUES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO RE CIA DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ADRIANO BOCALAN
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação de Cobrança de Seguro DPVAT nº 58351-06.2013.811.0041 - ID. 

855976

DESPACHO

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Designo audiência de conciliação para o dia 07 de MAIO de 2014, às 09:10 

horas.

 Cite-se a Ré, por carta com AR, para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de Advogado, ficando 

a Ré ciente de que, não comparecendo e não se representado por 

prepostos com poderes para transigir, ou não se defendendo, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, 

salvo se contrário resultar da prova dos autos.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 826964 Nr: 32861-79.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LAURA BIANCA PEREIRA RAMOS GONÇALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LOTUFO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO ROBERTO DE ALMEIDA S. 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MEIRE CORREIA DE SANTANA 

DA COSTA MARQUES

 Autos nº 32861-79.2013.811.0041 – ID: 826964

Ação de Obrigação de Fazer c.c...

DESPACHO

Vistos.

As Partes informem sobre a possibilidade de composição para a solução 

da lide, trazendo aos autos eventual proposta de acordo por escrito. Caso 

contrário, já devem indicar provas, justificando-as, que pretendam 

produzir, tudo em dez (10) dias, sob pena de presumirmos sua intenção 

ao julgamento do processo no estado em que se encontra.

Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 362556 Nr: 32539-35.2008.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ CEREGATO GONÇALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL 

S/A - ELETRONORTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JONADABE DOS REIS SANTIAGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARISTELA MORIZZO 

NASCIMENTO

 Vistos (...) CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada para determinar, em 

definitivo, a nomeação, posse e exercício de JOSÉ CEREGATO 

GONÇALVES, para o cargo de Técnico Industrial de Engenharia I, função 

Técnico de Projeto e Construção, confirmando a liminar já deferida. Sem 

ônus sucumbenciais, nos termos da Súmula 512, da Suprema 

Corte.Oficie-se à Autoridade Impetrada, comunicando-lhe o inteiro teor 

desta decisão e requisitando-se seu imediato cumprimento.Nos termos do 

art. 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009, suba os autos à Superior Instância, 

com ou sem Recurso Voluntário.Ciência ao Ministério Público.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 429761 Nr: 10821-11.2010.811.0041

 AÇÃO: Exibição->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MÁRCIO VIDAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VIVO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO VIDAL, CRISTIANE 

MONTEIRO VIDAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MIRIAM GONÇALVES 

BARBOSA, LUCIANO LUIS BRESCOVICI

 Autos nº 10821-11.2010.811.0041– ID: 429761

Ação Cautelar de Exibição de Documentos

 DESPACHO

Vistos.

Diante do embate de teses antagônicas, de um lado o Autor afirmando que 

seria possível à Concessionária identificar o computador do qual foi 

emitida a mensagem, e de outro lado a VIVO S/A alegando que o IP 

utilizado seria disponibilizado pela Operadora para acessos à internet por 

Clientes do VIVOZAP e no período indicado pelo Autor inúmeras pessoas 

acessaram a rede por esse mesmo IP, sendo impossível identificar e 

individualizar a origem de cada um desses acessos, o que estabelece um 

impasse técnico impossível de elucidação por este Juízo sem o auxílio de 

um especialista em Tecnologia da Informação, emerge a necessidade da 

prova pericial.

Nomeio Perito Judicial THYAGO JORGE MACHADO, expert em computação 

e celular, que pode ser contatado pelos telefones 8112-2338 e 3642-5676, 

o qual cumprirá escrupulosamente seu encargo, independentemente de 

compromisso legal – art. 422, do CPC.

As Partes apresentem seus quesitos e indiquem assistentes técnicos, se 

desejarem, em cinco (5) dias. Apresentados os quesitos notifique-se o 

Perito da nomeação e do prazo de cinco (5) para que apresente sua 

proposta de honorários.

Indicado o valor dos honorários, intimem-se ambas as Partes a 

depositarem metade desses honorários, cada uma delas, também em 

cinco (5) dias. Feitos tais depósitos, notifique-se o Perito a responder os 

quesitos das Partes, devendo seu Laudo vir aos autos em até trinta (30) 

dias.

Juntado o Laudo Oficial, expeça-se o alvará para levantamento dos 

honorários pelo Perito e intimem-se as Partes à manifestação, em dez (10) 

dias, prazo comum para a juntada dos Pareceres Técnicos dos 

assistentes das Partes, se for o caso.

 Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 448717 Nr: 22081-85.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSILDA DE SOUZA ROSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA, 

ALEXANDER FERREIRA DE SANTANA, WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA, MARCOS VINICIUS LUCCA BOLIGON, FAGNER DA SILVA 

BOTOF

 Vistos (...) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado, e, consequentemente 

resolvo o mérito da demanda – art. 269, I, do CPC, para CONDENAR a Ré 

PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS ao pagamento de indenização 

em favor da Autora ROSILDA DE SOUZA ROSA, no valor de R$ 12.825,00 

(doze mil, oitocentos e vinte e cinco reais), sobre o qual incidirão juros de 

mora a partir da citação (CPC, art. 219; CC, art. 405) e correção monetária 

pelo INPC a partir da propositura da ação, mais custas e honorários 

advocatícios, estes que fixo em 15% sobre o valor atualizado da 

condenação (Lei nº 1.060/50, art. 11).

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 839063 Nr: 43595-89.2013.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCIA VIVIANE COSTA E SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOÃO PAULO EVANGELISTA FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SERGIO LUIZ DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BRUNO MEDEIROS PACHECO, 

Karina da Silva Godinho

 Autos nº 43595-89.2013.811.0041 – ID: 839063

Ação de Reintegração de Posse de Coisa Móvel

DESPACHO

Vistos.

As Partes informem sobre a possibilidade de composição para a solução 

da lide, trazendo aos autos eventual proposta de acordo por escrito. Caso 

contrário, já devem indicar provas, justificando-as, que pretendam 
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produzir, tudo em dez (10) dias, sob pena de presumirmos sua intenção 

ao julgamento do processo no estado em que se encontra.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 12479 Nr: 7006-21.2001.811.0041

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MIRIAN RIBEIRO DE FREITAS PINTO, DENISE RIBEIRO 

PINTO MENEGHIN, JUAREZ PINTO JUNIOR, INDIARA MÁRIA DE FIGUEIREDO 

PINTO, HUGO DALMASO MENEGHIN, SUZI HELENA RIBEIRO PINTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMAURY PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDUARDO ALVES MARÇAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 7006-21.2001.8141.0041 – ID: 12479

Cumprimento de Sentença

DECISÃO

 Vistos.

Defiro o levantamento da quantia identificada na conta única no valor de 

R$67.899,62 (fls. 946-947) corrigido, conseqüentemente, determino que 

se expeça alvará judicial em favor dos Exeqüentes.

 Igualmente, defiro o pedido de exeqüente e determino nova tentativa de 

bloqueio de valores on-line de eventuais valores existentes em nome do 

Executado Amaury Pinto, via Sistema BACENJUD, para satisfação do 

saldo remanescente, isto é, do valor do débito R$374.426,21 (fl. 942) 

abatendo-se a quantia de R$67.899,62 (fl. 947), que ora deferimos o 

levantamento, totalizando um saldo devedor de R$ 306.526,59

Se positivo o bloqueio, ordeno que a quantia constritada seja 

imediatamente transferida para a Conta Única e vinculada ao presente 

processo executivo, em cumprimento ao art. 7º, § 1º da Resolução nº 

015/2012/TP.

 Em seguida, intime-se o Executado na pessoa do Advogado Constituído, 

se for o caso, para tomar ciência da penhora on-line e querendo, oferecer 

Impugnação no prazo de quinze (15) dias (art. 475-J, § 1º, do CPC).

Segue anexo o extrato da ordem judicial, onde se verifica o resultado do 

bloqueio ora realizado.

Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 855120 Nr: 57600-19.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RONI GONÇALVES DE ARRUDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação de Cobrança de Seguro DPVAT nº 57600-19.2013.811.0041 - ID. 

855120

DESPACHO

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Designo audiência de conciliação para o dia 07 de MAIO de 2014, às 09:00 

horas.

 Cite-se a Ré, por carta com AR, para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de Advogado, ficando 

a Ré ciente de que, não comparecendo e não se representado por 

prepostos com poderes para transigir, ou não se defendendo, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, 

salvo se contrário resultar da prova dos autos.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 732669 Nr: 28864-59.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE SEGURADORA DO BRASIL 

LTDA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA DONIZETE RODRIGUES DE 

SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, bem como do Provimento 56/2007 - 

CGJ/MT, impulsiono o feito, devendo ser as partes intimadas, na pessoa 

de seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para tomarem ciência do 

agendamento da data da perícia.

Data: 16/04/2014 – quarta-feira

Horário: 15:00 horas

Local: Avenida Aclimação, 122, Casa branca de esquina anexo ao 

Hospital São Mateus, Bairro: Bosque da Saúde, em Cuiabá/MT., telefone: 

3051 2250/3051 2367 (Secretaria Gleice). CONFIRMAR AGENDAMENTO 

POR TELEFONE.

Obs.: Deverá o periciado levar todos os documentos, atestados e exames 

complementares (Radiografias) que por ventura possam ser úteis à 

confecção do laudo pericial.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 770416 Nr: 23434-92.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOCELY DO ESPIRITO SANTO CORINGA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO CARVALHO DO 

NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Vistos (...) JULGO PROCEDENTE em parte o pedido formulado na inicial, e, 

consequentemente, resolvo o mérito da demanda - art. 269, I, do CPC, para 

CONDENAR a Seguradora/Ré ITAÚ SEGUROS S/A ao pagamento de 

indenização em favor da Autora JOCELY DO ESPÍRITO SANTO CORINGA, 

no valor de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), 

sobre o qual incidirão juros de mora a partir da citação (CPC, art. 219; CC, 

art. 405) e correção monetária pelo INPC a partir da propositura da 

ação.CONDENO, ainda, a Seguradora/Ré, ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, estes que fixo em 20% sobre o 

valor atualizado da condenação (Lei nº 1.060/50, art. 11).

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 856745 Nr: 59003-23.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVALDA PEDROSA TOLEDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO RE CIA DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ADRIANO BOCALAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DESPACHO

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Designo audiência de conciliação para o dia 07 de MAIO de 2014, às 10:25 

horas.

 Cite-se a Ré, por carta com AR, para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de Advogado, ficando 

a Ré ciente de que, não comparecendo e não se representado por 

prepostos com poderes para transigir, ou não se defendendo, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, 

salvo se contrário resultar da prova dos autos.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 796347 Nr: 2690-42.2013.811.0041

 AÇÃO: Prestação de Contas - Exigidas->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEONIDAS RACHID JAUDY

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DA AMAZONIA S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON FREDERICO KUNZE 

PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELISANGELA HASSE

 Vistos (...) JULGO PROCEDENTE o pedido de PRESTAÇÃO DE CONTAS e 

CONDENO o Banco/Réu a prestar as contas referente às 10.000 (dez mil) 
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ações ordinárias nominativas n.º 337.117.400 e 337.122.399, com cópias 

de todos os contratos assinados entre as partes, e planilha demonstrando 

a evolução do crédito dos dividendos e rendimentos desde a aquisição até 

a presente data, em forma mercantil, demonstrando, especificando, 

apurando os dividendos anuais e o respectivo saldo, instruídas com 

documentos justificativos (CPC – art. 917), no prazo de quarenta e oito 

horas (48h), sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que o Autor 

porventura apresentar, nos termos da lei (CPC - §2º, art. 915).Remetendo 

à segunda fase do procedimento da Ação de Prestação de Contas a 

análise legal, contratual, fiscal e contábil das ações posteriormente 

apresentadas pelo Banco/Réu, o que sói acontece em procedimento desta 

natureza.Saliento, por fim, que na segunda fase do procedimento, se 

eventualmente for necessária a pericia contábil, o Banco/Réu, se 

solicitado pelo perito judicial, deverá apresentar os documentos 

requisitados, em prazo que será oportunamente assinalado por este 

Juízo.Pagará a Parte Ré as eventuais custas judiciais desta primeira fase 

do procedimento e honorários advocatícios, arbitrados estes em 20% 

sobre o valor dado à causa na inicial, corrigíveis monetariamente pelo INPC 

a partir desta decisão.Transitada em julgado esta decisão, intimem-se as 

Partes a indicaram, discriminadamente, as provas que pretendem produzir 

da segunda fase do procedimento, registrando-se que em caso de 

pretensão à prova pericial já devem trazer seus quesitos e indicar 

assistentes técnicos, em dez (10) dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 466734 Nr: 33844-83.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO GUEDES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA, 

WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, bem como do Provimento 56/2007 - 

CGJ/MT, impulsiono o feito, devendo ser as partes intimadas, na pessoa 

de seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para tomarem ciência do 

agendamento da data da perícia.

Data: 16/04/2014 – quarta-feira

Horário: 14:00 horas

Local: Avenida Aclimação, 122, Casa branca de esquina anexo ao 

Hospital São Mateus, Bairro: Bosque da Saúde, em Cuiabá/MT., telefone: 

3051 2250/3051 2367 (Secretaria Gleice). CONFIRMAR AGENDAMENTO 

POR TELEFONE.

Obs.: Deverá o periciado levar todos os documentos, atestados e exames 

complementares (Radiografias) que por ventura possam ser úteis à 

confecção do laudo pericial.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 860555 Nr: 2163-56.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GERSI ZEFERINO DOS REIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação de Cobrança de Seguro DPVAT nº 2163-56.2014.811.0041 - ID. 

860555

DESPACHO

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Designo audiência de conciliação para o dia 22 de MAIO de 2014, às 09:10 

horas.

 Cite-se a Ré, por carta com AR, para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de Advogado, ficando 

a Ré ciente de que, não comparecendo e não se representado por 

prepostos com poderes para transigir, ou não se defendendo, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, 

salvo se contrário resultar da prova dos autos.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 800299 Nr: 6720-23.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PEDRO FRANCO DAVOLI BATISTA, NAIHANA DE 

PAULA FRANCO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIMED FEDERAÇÃO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NAIHANA DE PAULA FRANCO 

DAVOLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS ALBERTO DE 

OLIVEIRA PAES

 Autos nº 6720-23.2013.811.0041 – ID: 800299

Ação de Ressarcimento c.c...

DESPACHO

Vistos.

As Partes informem sobre a possibilidade de composição para a solução 

da lide, trazendo aos autos eventual proposta de acordo por escrito. Caso 

contrário, já devem indicar provas, justificando-as, que pretendam 

produzir, tudo em dez (10) dias, sob pena de presumirmos sua intenção 

ao julgamento do processo no estado em que se encontra.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 331480 Nr: 2612-24.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RECICLAGEM IND. DE COMÉRCIO DE SUB-PRODUTOS 

DE ANIMAIS DO MATO GROSSO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMERICEL S/A OPERADORA DE TELEFONIA 

MÓVEL, REVENDA AUTORIZADA DA AMERICEL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PEDRO VICENTE LEON, 

MARCELA LEAO SOARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROBER CESAR DA SILVA, 

ROBER CESAR DA SILVA, FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES

 Autos nº 76/2008 – ID: 331480

Execução de Sentença

DESPACHO

Vistos.

Converta-se em Cumprimento de Sentença.

 Nos termos do art. 475 – I e art. 475 – J, ambos do CPC, tratando-se de 

execução de valor líquido, determino seja intimado a Executada, por seu 

Advogado constituído nos autos, para que efetue o pagamento do valor 

apontado pelo Exequente, em quinze (15) dias, sob pena de acréscimo de 

multa de 10% sobre o valor do débito posto à Execução (art. 475-J, caput, 

CPC).

Fixo honorários advocatícios, específicos para a presente Execução, em 

10% sobre o valor do débito executado, valor que somente será devido se 

não houver o pronto pagamento pela Executada.

Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 815197 Nr: 21651-31.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOAO BATISTA DA COSTA, RANGEL WILLIAN DA 

COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BMG S.A.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANA ROBERTA BRITO 

SILVA RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DIOGO IBRAHIM CAMPOS, 

ANDRÉ RENNO LIMA GUIMARÃES DE ANDRADE, BREINER RICARDO 

DINIZ RESENDO MACHADO

 Autos nº 21651-31.2013.811.0041 – ID: 815197

Ação Declaratória de Nulidade de Negócio Jurídico c.c...

DESPACHO

Vistos.
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Em se tratando de lide que envolve contrato bancário como objeto 

principal, inclusive verificando-se que o Autor já tem ação semelhante em 

face do Banco do Brasil que tramita na 2ª Vara Bancária desta Comarca 

(fl. 46), declino da competência e determino a remessa dos autos ao 

Distribuidor para que seja redistribuída a uma das Varas de Direito 

Bancário.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 857344 Nr: 59581-83.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCINI CONCEÇÃO DE BARROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DESPACHO

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Designo audiência de conciliação para o dia 07 de MAIO de 2014, às 10:10 

horas.

 Cite-se a Ré, por carta com AR, para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de Advogado, ficando 

a Ré ciente de que, não comparecendo e não se representado por 

prepostos com poderes para transigir, ou não se defendendo, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, 

salvo se contrário resultar da prova dos autos.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 776934 Nr: 30269-96.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GABRIELA MARTA PINTO VASCONCELOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, bem como do Provimento 56/2007 - 

CGJ/MT, impulsiono o feito, devendo ser as partes intimadas, na pessoa 

de seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para tomarem ciência do 

agendamento da data da perícia.

Data: 16/04/2014 – quarta-feira

Horário: 13:00 horas

Local: Avenida Aclimação, 122, Casa branca de esquina anexo ao 

Hospital São Mateus, Bairro: Bosque da Saúde, em Cuiabá/MT., telefone: 

3051 2250/3051 2367 (Secretaria Gleice). CONFIRMAR AGENDAMENTO 

POR TELEFONE.

Obs.: Deverá o periciado levar todos os documentos, atestados e exames 

complementares (Radiografias) que por ventura possam ser úteis à 

confecção do laudo pericial.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 861883 Nr: 3228-86.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TALITA CAROLAINE MARTINS SANTANA GOMES, 

JUCIMARA MARTINS SANTANA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR VIDOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DESPACHO

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Designo audiência de conciliação para o dia 22 de MAIO de 2014, às 10:25 

horas.

 Cite-se a Ré, por carta com AR, para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de Advogado, ficando 

a Ré ciente de que, não comparecendo e não se representado por 

prepostos com poderes para transigir, ou não se defendendo, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, 

salvo se contrário resultar da prova dos autos.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 861328 Nr: 2784-53.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAUDIO FERNANDO FIGUEIREDO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR VIDOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação de Cobrança de Seguro DPVAT nº 2784-53.2014.811.0041 - ID. 

861328

DESPACHO

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Designo audiência de conciliação para o dia 22 de MAIO de 2014, às 10:10 

horas.

 Cite-se a Ré, por carta com AR, para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de Advogado, ficando 

a Ré ciente de que, não comparecendo e não se representado por 

prepostos com poderes para transigir, ou não se defendendo, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, 

salvo se contrário resultar da prova dos autos.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 744123 Nr: 41141-10.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ENOCH COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VIVO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON FREDERICO HUNZE 

PINTO, KALINKA MARIA SOUTO DE MEDEIROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ ALBERTO COUTO 

MACIEL

 Autos nº 41141-10.2011.811.0041 – ID: 744123

Ação de Revisão de Faturas de Serviços de Telefonia c.c...

DESPACHO

Vistos.

Atualize-se no APOLO o Advogado do Autor (fl.557).

As Partes informem sobre a possibilidade de composição para a solução 

da lide, trazendo aos autos eventual proposta de acordo por escrito. Caso 

contrário, já devem indicar provas, justificando-as, que pretendam 

produzir, tudo em dez (10) dias, sob pena de presumirmos sua intenção 

ao julgamento do processo no estado em que se encontra.

Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 771078 Nr: 24131-16.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DIST. DE 

DIREITOS AUTORAIS/ECAD

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANDEIRANTES HOTEIS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PATRIK ALVES COSTA, 

MARCOS ADRIANO BOCALAN, MARCOS MOREIRA MACIEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SÈRGIO HARRY MAGALHÃES

 Autos nº 24131-16.2012.811.0041 – ID: 771078

Ação de Cumprimento de Preceito Legal c.c...

DESPACHO

Vistos.

As Partes informem sobre a possibilidade de composição para a solução 

da lide, trazendo aos autos eventual proposta de acordo por escrito. Caso 

contrário, já devem indicar provas, justificando-as, que pretendam 

produzir, tudo em dez (10) dias, sob pena de presumirmos sua intenção 
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ao julgamento do processo no estado em que se encontra.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 855443 Nr: 57883-42.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GERSON ANTONIO PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação de Cobrança de Seguro DPVAT nº 57883-42.2013.811.0041 - ID. 

855443

DESPACHO

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Designo audiência de conciliação para o dia 07 de MAIO de 2014, às 09:15 

horas.

 Cite-se a Ré, por carta com AR, para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de Advogado, ficando 

a Ré ciente de que, não comparecendo e não se representado por 

prepostos com poderes para transigir, ou não se defendendo, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, 

salvo se contrário resultar da prova dos autos.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 834050 Nr: 39413-60.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BARCELOS CARLOS E GOMES ADVOGADOS 

ASSOCIADOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIUS DELBONI DE ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROMEU DE AQUINO NUNES

 Autos nº 39413-60.2013.811.0041 – ID: 834050

Ação de Arbitramento de Honorários

DESPACHO

Vistos.

As Partes informem sobre a possibilidade de composição para a solução 

da lide, trazendo aos autos eventual proposta de acordo por escrito. Caso 

contrário, já devem indicar provas, justificando-as, que pretendam 

produzir, tudo em dez (10) dias, sob pena de presumirmos sua intenção 

ao julgamento do processo no estado em que se encontra.

Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 855735 Nr: 58155-36.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA IVONE PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIMED - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIANA DA CUNHA PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JORGE LUIZ MIRAGLIA 

JAUDY, JOAQUIM FELIPE SPADONI

 Autos nº 58155-36.2013.811.0041 – ID: 855735

Ação de Obrigação de Fazer c.c...

DESPACHO

Vistos.

Sobre a informação da Autora de que a decisão de antecipação da tutela 

não foi cumprida pela Ré Unimed (fl. 198), ouça-se a Unimed Cuiabá, em 

dez (10) dias. Alerto que a astreinte foi salgada, mas ainda há solubilidade 

para muito mais sal.

As Partes informem sobre a possibilidade de composição para a solução 

da lide, trazendo aos autos eventual proposta de acordo por escrito. Caso 

contrário, já devem indicar provas, justificando-as, que pretendam 

produzir, tudo em dez (10) dias, sob pena de presumirmos sua intenção 

ao julgamento do processo no estado em que se encontra.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 836098 Nr: 41154-38.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HENIO PEREIRA DE FARIAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OI S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JUCIANE PEREIRA LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE MIRANDA LIMA, 

ANDRESSA CAROLINE TRECHAUD, DIEGO JOSÉ DA SILVA

 Autos nº 41154-38.2013.811.0041 – ID: 836098

Ação Declaratória de Nulidade de Ato Jurídico c.c...

DESPACHO

Vistos.

As Partes informem sobre a possibilidade de composição para a solução 

da lide, trazendo aos autos eventual proposta de acordo por escrito. Caso 

contrário, já devem indicar provas, justificando-as, que pretendam 

produzir, tudo em dez (10) dias, sob pena de presumirmos sua intenção 

ao julgamento do processo no estado em que se encontra.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 861117 Nr: 2611-29.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EVANDRO SICUNDINO DE ARRUDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR VIDOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação de Cobrança de Seguro DPVAT nº 2611-29.2014.811.0041 - ID. 

861117

DESPACHO

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Designo audiência de conciliação para o dia 22 de MAIO de 2014, às 09:45 

horas.

 Cite-se a Ré, por carta com AR, para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de Advogado, ficando 

a Ré ciente de que, não comparecendo e não se representado por 

prepostos com poderes para transigir, ou não se defendendo, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, 

salvo se contrário resultar da prova dos autos.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 861346 Nr: 2801-89.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIZETH JACOBINA DE MORAES LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAIR AUGUSTO LACCAL DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação de Cobrança de Seguro DPVAT nº 2801-89.2014.811.0041 - ID. 

861346

DESPACHO

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Designo audiência de conciliação para o dia 22 de MAIO de 2014, às 09:55 

horas.

 Cite-se a Ré, por carta com AR, para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de Advogado, ficando 

a Ré ciente de que, não comparecendo e não se representado por 

prepostos com poderes para transigir, ou não se defendendo, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, 

salvo se contrário resultar da prova dos autos.
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Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 792265 Nr: 46360-67.2012.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COMPANHIA MARANHENSE DE REFRIGERANTES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DANIEL RODRIGUES ROSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA, OZANA BAPTISTA GUSMÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVALDO GUSMAO DA ROSA, 

EUNICE ELENA IORIS DA ROSA

 Vistos (...) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os Embargos da 

Monitória, converto em título executivo judicial o valor inscrito no cheque 

de fl. 31m exatamente R$ 7.236,66 (sete mil, duzentos e trinta e seis reais 

e sessenta e seis centavos), mas determino que sobre esse valor deve 

incidir não os acréscimos pretendidos pelo Autor/Embargado, mas tão 

somente a correção monetária pelo índice do INPC, a partir do ajuizamento 

da ação (17/12/2012), e juros de mora de 1% ao mês, sem capitalização, a 

partir da citação (07/08/2013).Diante da procedência parcial do pedido 

demanda, no que diz respeito ao ônus e consectários da sucumbência, na 

aplicação do disposto no art. 21, caput, do CPC, determino o rateio das 

verbas sucumbenciais na proporção de 70% para o Embargante e 30% 

para a Embargada, seja nas custas processuais ou nos honorários 

advocatícios, arbitrando estes em 10% sobre o valor atualizado da 

condenação, permitida a compensação.Prossiga a presente ação, em 

forma de feito executivo (§ 3º do art. 1102c do CPC).

 

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 11850 Nr: 9880-13.2000.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSE S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SOCIEDADE HOSPITALAR CUIABANA S/A, 

ANTONIO CORREA DA COSTA NETO, HELIO MARCELO PESENTI SANDRIN, 

REGINA COELI CORREA DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAIMAR ABÍLIO BOTTEGA, 

VALTENIR QUEIROZ DOS SANTOS

VALTENIR Q, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, OZANA 

BAPTISTA GUSMÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEX SANDRO SARMENTO 

FERREIRA, LUCIANA TENUTA PORTELA, NORMA SUELI DE CAIRES 

GALINDO

 CERTIFICO E DOU FÉ que os presentes autos encontram-se em carga, 

fora desta Secretaria, pelo prazo superior ao permissivo legal, assim, nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, bem como no que dispõe o Provimento 

56/2007 – CGJ/MT, impulsiono o feito, no sentido de: 1- Proceder a 

intimação do(a) advogado(a) Dr(a). JEAN RAFAEL SANCHES OAB/MT nº 

9946, para que no prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, 

devolva os autos a este cartório sob pena de serem riscados o que neles 

houver escrito e serem desentranhadas as alegações e documentos que 

apresentar, sem prejuízo da busca e apreensão, artigo 195, do CPC; 2. Se 

intimado(a) não devolver dentro de 24 horas, perderá o direito de vista 

fora do Cartório e incorrerá em multa, correspondente a metade do salário 

mínimo vigente na sede do Juizo, art. 196, CPC; 3. Ocorrendo a hipótese 

descrita no item 2, será expedido mandado de busca e apreensão e 

comunicado o fato à seção local da Ordem dos advogados do Brasil, para 

instauração do procedimento disciplinar e imposição da multa, artigo 196, 

parágrafo único.; 4. Caso os autos tenham sido devolvidos, antes, ou 

sejam devolvidos no decorrer, ou logo após a presente intimação, que seja 

desconsiderada a presente, o que será certificado, bem como informado 

na referida certidão o período que os autos estiveram em carga fora desta 

Secretaria.

21ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 846686 Nr: 50277-60.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARINE DE MACEDO BORGES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GOLB BLACK EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE S/A OU PDG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIO J. N. MARCELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUDMILA BEATRIZ PINTO DE 

MIRANDA

 requerente para impugnar contestação de fls. 68/145, em 10 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 858259 Nr: 229-63.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EVERSON DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO PANAMERICANO S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO EURICO MARQUES LUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FELICIANO LYRA MOURA

 requerente para impugnar contestação de fls. 58/69, em 10 dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 320435 Nr: 22371-08.2007.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DELZA ALVES RIBEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S/A, 

CENTRAL DAS COOPERATIVAS DE CRÉDITO DOS ESTADOS DE MATO 

GROSSO E MATO GROSSO SUL, COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DO 

PANTANAL-SICRED PANTANAL, CENTRAL DAS COOPERATIVAS DE 

CRÉDITO DOS ESTADOS DE MATO GROSSO E MATO GROSSO SUL, 

AIGO CUNHA DE MORAES, CLAUDIO SEVERINO LEAL, FRANCISCO JOSÉ 

DE ASSIS JÚNIOR, MANOEL CRISTINO DE ARRUDA MARQUES, CELSO 

LUIZ DE FIGUEIREDO, ROBERTO ANTONIO VAZ GUIMARÃES, FRANCISCO 

DE ASSIS E SILVA NETO, MANOEL EVARISTO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ AUGUSTO PIRES CEZARIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LARA CRISTINA DE OLIVEIRA 

LIMA, MÁRIO LÚCIO FRANCO PEDROSA, MÁRIO LÚCIO FRANCO 

PEDROSA, LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA, LUIS 

LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA, ALEXANDRE DIAS REBOUÇAS, 

LUIZ GUTEMBERG EUBANK DE ARRUDA, LUIZ GUTEMBERG EUBANK 

ARRUDA, PAULO CÉSAR ZAMAR TAQUES, VERA LÚCIA DE SOUZA, 

VERA LÚCIA DE SOUZA

 Ante o exposto, declino da competência para a Vara Cível da Comarca de 

P o c o n é  –  M T ,  c o r r e s p o n d e n t e  a o  d o m i c í l i o  d a 

autora/consumidora.Decorrido o prazo recursal, remetam-se, com as 

baixas necessárias.Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 873684 Nr: 12356-33.2014.811.0041

 AÇÃO: Notificação->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDELINO FERREIRA DE MEDEIROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MYLENE DE NAZARÉ FURTADO LUSTOSA DA 

SILVA, UNISUL INFORMATICA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ABENUR AMURAMI DE SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no artigo 295, inciso III, do Código de 

Processo Civil e, via de consequência, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO o processo, com fulcro 267, inciso I, do mesmo diploma legal. 

Defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram a petição 

inicial.Transitada em julgado, após as anotações pertinentes, dê-se baixa 

e arquivem-se os autos.Condeno o requerente ao pagamento das custas 

processuais ficando a exigibilidade suspensa em face da gratuidade de 

justiça que fica neste ato deferida.P. R. I.Cumpra-se.
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 834058 Nr: 39421-37.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BARCELOS CARLOS E GOMES ADVOGADOS 

ASSOCIADOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIUS DELBONI DE ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NELSON FEITOSA JUNIOR

 requerente para impugnar contestação de fls. 134/172, em 10 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 873725 Nr: 12390-08.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SSRM PARTICIPAÇÕES , ADMINISTRAÇÃO DE MARCAS 

E INVESTIMENTOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELSON FREITAS BERTHOLDO DE SOUZA, 

MARISA FRANÇA BERTHOLDO DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JEAN RAFAEL SANCHES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intime-se a parte autora para que proceda à emenda da petição inicial 

juntando o contrato de locação celebrado entre as partes, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 829977 Nr: 35718-98.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DANIEL FRANCISCO FELIX

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GABE'S IMPORT. EXPORT. E COM. DE 

HORTIFRUTIGRANGEIROS E ALIMENTOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GEORGE MILLER FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 exequente manifestar sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 93, em 

05 dias

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 874270 Nr: 12860-39.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS AGRÔNOMOS DE 

MATO GROSSO -AEA/MT, JOÃO DIAS FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PHI EDUCAÇÃO CORPRATIVA & INOVAÇÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JEANNIE ROSA E SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, Indefiro o pedido de Gratuidade de Justiça, visto que a 

parte requerente não se enquadra na definição de necessitado na forma 

da Lei n. 1060/50.Intime-se a parte autora para que proceda ao 

recolhimento das custas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de cancelamento da distribuição.Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 849808 Nr: 52951-11.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ASAS PALACE HOTEL LTDA. EPP, ERMINDO MAEHLER, 

SILVÉRIO MAEHLER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): C. C. P. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CRIARE 

MOVEIS PLANEJADOS - MOVEIS CARRARO LTDA, FABIO CARLOS DE 

SOUZA, EDUARDO VINICIUS CREMA PINTAO, ARANTES COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÃO DE MÓVEIS LTDA ME, D HOME PLANEJADOS - 

AUTORIZADA DELLANO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SAMARA VIÉGAS DE MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAX MAGNO FERREIRA 

MENDES, UEBER ROBERTO DE CARVALHO, UEBER ROBERTO DE 

CARVALHO, IVO SERGIO FERREIRA MENDES, JULIANA ZAFINO 

ISIDODORO FERREIRA MENDES

 requerente para manifestar sobre correspondência devolvida de fls. 184, 

em 05 dias

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 825420 Nr: 31430-10.2013.811.0041

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ETYANE LARA PEREIRA BIANCHI, JOÃO MAURICIO 

LEITE BIANCHI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIVANEIDE DOS SANTOS BERTO 

DE BRITO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RICARDO KAWASAKI, 

AGNALDO KAWASAKI

 requerente para impugnar contestação de fls. 150/209, em 10 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 866467 Nr: 6751-09.2014.811.0041

 AÇÃO: Despejo->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis 

Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARISMA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 

SOCIETARIAS LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRUNA RAFAELA NINA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OTACILIO PERON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 requerente para manifestar sobre certidão do oficial de justiça de fls. 69, 

em 05 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 841264 Nr: 45535-89.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GILSEANDRA MATTOS RULIM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A, 

CLEIDE IMÓVEIS COMPRA VENDA E LOCAÇÃO LTDA, PRIME 

INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO KAWASAKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIESER DA SILVA LEITE, 

JOSÉ RICARDO NUNES

 requerente para manifestar sobre certidão do oficial de justiça de fls. 203, 

em 05 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 869234 Nr: 8959-63.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIANE LIMA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GONÇALINA ROSEMEIRE DE FREITAS 

SCHURIG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDERSON ROSA FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 requerente para manifestar sobre certidão do oficial de justiça de fls. 25, 

em 05 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 13383 Nr: 12414-61.1999.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPÓLIO DE WALDEMAR CASAGRANDE, JANDIRA 

FILLIPI CASAGRANDE
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANE PACHECO OLIVEIRA, 

ELIANE PACHECO OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOÃO BATISTA ARAÚJO 

BARBOSA, ANELY DE MORAES PEREIRA MERLIN, CINARA CAMPOS 

CARNEIRO, FRADEMIR VICENTE DE OLIVEIRA, GRACIELLE DE 

ALMEIDA CAMPOS, JOÃO BATISTA FERREIRA, DARIEL ELIAS DE 

SOUZA, KAMILL SANTANA CASTRO E SILVA, LUANA DE ALMEIDA E 

ALMEIDA BARROS, NAGIB KRUGER, NELSON FEITOSA JUNIOR, ROMEU 

DE AQUINO NUNES, WILLIAM JOSÉ DE ARAÚJO, KAMILL SANTANA 

CASTRO E SILVA

 requerente para manifestar sobre petição de fls. 623/625, em 05 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 835605 Nr: 40717-94.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCIA ADRIANA GUEVARA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FERNANDO GARUTTI DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIEN F. F. PAVONI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 requerente para manifestar sobre certidão do oficial de justiça de fls. 33, 

em 05 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 841496 Nr: 45748-95.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONDOMINIO RESIDENCIAL PAIAGUÁS QUADRA 03 B, 

LENIMAR GOULART BRASILEIRO DA CONCEIÇÃO AÑEZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARLENE BENEDITA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANABELL CORBELINO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 requerente para manifestar sobre certidão do oficial de justiça de fls. 64, 

em 05 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 756143 Nr: 8225-83.2012.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCON COMÉRCIO, LOCAÇÃO, IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GPS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Izonel Pio da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 requerente para manifestar sobre certidão do oficial de justiça de fls. 109, 

em 05 dias.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 335422 Nr: 6017-68.2008.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ASSOCIAÇÃO DE LOJISTAS DO SHOPPING CENTER 

TRES AMERICAS - ALTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DEUSLIRIO FERREIRA, COMPANHIA 

BRASILEIRA DE MEIOS DE PAGAMENTO VISANET

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA MARIA SORDI TEIXEIRA 

MENDONÇA DE OLIVEIRA, JEAN JOSÉ CLINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JULIANA SOUZA FERREIRA, 

ANDRÉ LUIZ CARDOZO SANTOS, ALENCAR FÉLIX DA SILVA, ANA 

PAULA SIGARINI GARCIA, FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE 

FIGUEIREDO, Ellen Cristina Gonçalves Pires, VENTURA ALONSO 

PIRES, WILSON ROBERTO PEIXOTO JUNIOR

 requerido para indicar o CPF e a conta para a qual deverão ser 

transferidos os valores, nos termos da Portaria nº 5009/2012 da 

Presidência do TJ/MT.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 740356 Nr: 37065-40.2011.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVONILDE LEÃO PREZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LILIAN CRISTINA DA SILVA GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIAN CARLO LEÃO PREZA, 

FABIANA HERNANDES MERIGHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ GABRIEL DA SILVA 

JÚNIOR

 Intime-se o douto advogado JOSÉ GABRIEL DA SILVA JUNIOR, OAB nº 

12.941, para que junte aos autos instrumento procuratório, no prazo de 05 

(cinco) dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 356740 Nr: 27176-67.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GENEZIO ZANATTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 A parte executada quitou totalmente o débito, conforme comprovante nos 

autos.

Alvará de liberação expedido pelo SISCON sob o n. 93755-P/2014, no 

valor de R$ 8.090,76 (oito mil e noventa reais e setenta e seis centavos) 

em favor da parte promovente.

Assim, JULGO EXTINTO O FEITO, com fundamento no artigo 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil.

Após a liberação, arquive-se.

P.R.I.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 871922 Nr: 11006-10.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO BORGES PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em face do que dispõe a Consolidação das Normas Gerais da 

Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso (CNGC 2.14.8), 

defiro os benefícios da Assistência Judiciária ao autor, nos termos do art. 

4º da Lei 1.060/50.

Designo o dia 05/09/2014, às 15h50min, para audiência de conciliação.

Cite-se a ré para comparecer à audiência, ocasião em que poderá 

defender-se, desde que pôr intermédio de Advogado, ficando ciente de 

que, não comparecendo e não se representando por proposto com 

poderes para transigir (art. 277,§ 3º, do CPC), ou não se defendendo, 

inclusive por não ter Advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros 

os fatos alegados na inicial, salvo se contrário resultar da prova dos 

autos.

Não obtida à conciliação, oferecerá a ré, na própria audiência, resposta 

escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se 

requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar 

assistente técnico (art. 278, CPC).

 No mais, desentranhe-se os documentos de fls. 63/68 e armazene-os na 

secretaria, em local próprio.

Int.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 773069 Nr: 26199-36.2012.811.0041

 AÇÃO: Interdito Proibitório->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WASHINGTON ALVES RODRIGUES
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA AGOSTINHA MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WARLEM LEMES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDSON TELES DE FIGUEIREDO 

JUNIOR

 Procedida as atualizações, voltem-me conclusos para a sentença.

Nada mais havendo, determinou o MM. Juiz o encerramento. Eu, André 

Luiz Miranda Lucion, que digitei.

EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 872619 Nr: 11507-61.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIA APARECIDA DA CRUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em face do que dispõe a Consolidação das Normas Gerais da 

Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso (CNGC 2.14.8), 

defiro os benefícios da Assistência Judiciária ao autor, nos termos do art. 

4º da Lei 1.060/50.

Designo o dia 05/09/2014, às 16 horas, para audiência de conciliação.

Cite-se a ré para comparecer à audiência, ocasião em que poderá 

defender-se, desde que pôr intermédio de Advogado, ficando ciente de 

que, não comparecendo e não se representando por proposto com 

poderes para transigir (art. 277,§ 3º, do CPC), ou não se defendendo, 

inclusive por não ter Advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros 

os fatos alegados na inicial, salvo se contrário resultar da prova dos 

autos.

Não obtida à conciliação, oferecerá a ré, na própria audiência, resposta 

escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se 

requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar 

assistente técnico (art. 278, CPC).

 No mais, desentranhe-se os documentos de fls. 75/90 e armazene-os na 

secretaria, em local próprio.

Int.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 796324 Nr: 2667-96.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANELIZE ARIANE IRANXE, AILTON ROGÉRIO IRANXE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ADRIANO BOCALAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 Alvará de liberação expedido pelo SISCON sob o n. 93750-9/2014, no 

valor de R$ 419,10 (quatrocentos e dezenove reais e dez centavos) em 

favor da advogada da parte promovente.

Após a liberação, arquive-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 430073 Nr: 11006-49.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EPAMINONDAS JOSE DE QUEIROZ NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 A parte executada quitou totalmente o débito, conforme comprovante nos 

autos.

Alvará de liberação expedido pelo SISCON sob o n. 93753-3/2014, no 

valor de R$ 12.721,87 (doze mil setecentos e vinte e um reais e oitenta e 

sete centavos) em favor da parte promovente.

Assim, JULGO EXTINTO O FEITO, com fundamento no artigo 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil.

Após a liberação, arquive-se.

P.R.I.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 817204 Nr: 23642-42.2013.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALENTINO CARMO DA SILVA, ROBERTA MARGARIDA 

DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTELMO ZILIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FELIPE CARDOSO DE SOUZA 

HIGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE CESAR LUCAS

 Registro que para haver impugnação aos embargos mister pelo menos o 

recebimento da petição inicial, o que não ocorreu.

A petição inicial dos embargos à execução deve atender aos requisitos do 

art. 282 do CPC, sendo que o embargante não indicou o pólo passivo da 

lide.

Assim, intime-se a parte embargante para que proceda à emenda da 

petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 807050 Nr: 13525-89.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTELMO ZILIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALENTINO CARMO DA SILVA, ROBERTA 

MARGARIDA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE CESAR LUCAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO ANIS FAIAD, 

FRANCISCO ANIS FAIAD, MARINA IGNOTTI FAIAD, MARINA IGNOTTI 

FAIAD

 Intime-se a parte exequente para que traga aos autos prova documental 

do alegado na petição de fls. 112/115, no prazo de 10 (dez) dias.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 840152 Nr: 44570-14.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SERGIO DONIZETE NUNES, VERA LUCIA FERRARI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONDOMINIO SOLAR RIVERA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ GOMES FERREIRA NETO, 

VANESSA PAULA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ORLANDO CAMPOS 

BALERONI

 partes para especificarem as provas que pretendem produzir, indicando 

com objetividade, os fatos que com elas desejam demonstrar, no prazo de 

05 (cinco) dias. Somente após as partes especificarem as provas que 

pretendem produzir, o feito será saneado, com a apreciação das 

preliminares e o deferimento das provas a serem produzidas em audiência 

de instrução e julgamento, se for o caso.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 350350 Nr: 20729-63.2008.811.0041

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA APARECIDA PEREIRA CAVALCANTE 

SILVA, ELIZABETH REGINA SIMÕES, MIRIAN BATISTA NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAUCO DE GOES GUITTI, 

RENATA ALMEIDA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Indefiro o pedido de fls. 191/192.

Intime-se a parte requerente para que proceda a juntada de todo o 
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procedimento administrativo de pagamento do benefício, em especial, os 

comprovantes de pagamento do valor que diz respeito à metade já paga 

aos filhos do "de cujus", especificando quem já recebeu o benefício.

Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 812781 Nr: 19270-50.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HÉLIO LÍBER DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALENTINO CARMO DA SILVA, ROBERTA 

MARGARIDA DA SILVA, ANTELMO ZILIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SIDNEI GUEDES FERREIRA, 

MARÇAL YUKIO NAKATA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FELIPE CARDOSO DE SOUZA 

HIGA, FELIPE CARDOSO DE SOUZA HIGA, ALEXANDRE CESAR LUCAS

 Ante o exposto, DECLARO o feito saneado e DEFIRO a produção das 

seguintes provas:a)Depoimento pessoal das partes, sob pena de 

confissão;b)Testemunhal;c)Expedição de ofício ao INDEA-MT requisitando 

o extrato de movimentação de gado em nome dos requeridos, no período 

de 2009 a 2013, no prazo máximo de 30 (trinta) dias;d)Expedição de ofício 

á Receita Federal do Brasil, OBSERVANDO-SE O SIGILO DE DADOS, 

requisitando a declaração de imposto de renda dos requeridos, no período 

de 2009 a 2013, no prazo máximo de 30 (trinta) dias;e)Determinação para 

que o requerido Antelmo Zilio exiba nos autos os originais dos contratos 

de parceria pecuária de fls. 165/226, no prazo de 05 (cinco) dias, 

imprescindíveis para a realização da perícia;f)Defiro a produção da prova 

pericial grafotécnica, a ser custeada pelo requerente, e para tanto e 

independentemente de compromisso, nomeio como perito o Sr. Fernando 

Vaz Guimarães Abrahão, com endereço na Avenida Prof. Rubens de 

Mendonça, nº. 1856 – Sala 408, Edifício Cuiabá Office Tower, Bosque da 

Saúde, CEP 78.050-000.g)Intimem-se as partes para apresentarem 

quesitos e indicarem assistentes técnicos, se quiserem, no prazo de vinte 

dias.h)Após, intime-se o perito para apresentar sua proposta de 

honorários, no prazo de 10 (dez) dias.i)Em seguida, manifestem-se as 

partes;Intime-se.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 13297 Nr: 12446-66.1999.811.0041

 AÇÃO: Embargos->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: J. L. GARCIA COMÉRCIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ORIVALDO RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIONELY ARAUJO VIEGAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ORIVALDO RIBEIRO

 Alvará de liberação expedido pelo SISCON sob o n. 94019-4/2014 no 

valor de R$ 17.380,29 (dezessete mil trezentos e oitenta reais e vinte e 

nove centavos) em favor da parte autora.

Intime-se a parte exequente para que se manifeste acerca do 

prosseguimento ou não do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, conclusos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 381395 Nr: 17030-30.2009.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANGELA DE ANDRADE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MICHELLE FASCINI XAVIER, 

GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FAGNER DA SILVA BOTOF, 

RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA

 A parte executada quitou totalmente o débito, conforme comprovante nos 

autos.

Alvará de liberação expedido pelo SISCON sob o n. 93751-7/2014, no 

valor de R$ 7.265,31 (sete mil duzentos e sessenta e cinco reais e trinta e 

um centavos) em favor da parte promovente.

Alvará de liberação expedido sob o n. 93752-5/2014, no valor de R$ 

18.149,00 (dezoito mil cento e quarenta e nove reais), em favor da parte 

executada.

Assim, JULGO EXTINTO O FEITO, com fundamento no artigo 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil.

Após a liberação, arquive-se.

P.R.I.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 284000 Nr: 7301-48.2007.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA ASSUMPÇÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): APOIO CONSULTORIA PLANEJAMENTO E 

CONSTRUÇÕES LTDA, LEONARDO DE AREA LEÃO MONTEIRO, DÉCIO 

BERTRAND SILVA THÉ, ESPÓLIO DE PAULO ROGÉRIO DE ÁREA LEÃO 

MONTEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ASSUMPÇÃO JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BETTÂNIA MARIA GOMES 

PEDROSO HARLOS, JOAO CELESTINO CORREA DA COSTA NETO

 Intime-se o espólio de Paulo Rogerio de Area Leão Monteiro para que 

proceda à juntada de procuração, no prazo de 15 (quinze)dias, uma vez 

que o prazo requerido às fls. 340, encontra-se extrapolado.

Outrossim, manifeste-se a retromencionada parte executada acerca da 

petição de fls. 362/401 e documentos de fls. 402/420, no prazo de 15 

(quinze) dias.

No mais, intime-se a parte exequente para que se manifeste acerca da 

citação do executado Dercio Bertrand Silva The, no prazo de 15 (quinze) 

dias.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 467082 Nr: 34040-53.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DOMINGAS OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSE S/A, 

ITAU XL SEGUROS CORPORATIVOS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ ORTIZ GONSALEZ, 

IRACEMA HATSUE NAKANIWA ORTIZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OZANA BAPTISTA GUSMÃO, 

JACÓ CARLOS SILVA COELHO

 As partes celebraram acordo sobre o objeto da presente ação.

 Ante o exposto, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, 

HOMOLOGO O ACORDO supramencionado, mediante sentença, julgando 

EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, III 

do CPC e para os fins do art. 475, “I” do CPC.

Autorizo desde já o desentranhamento de documentos, mediante 

substituição por fotocópia, acaso requerido.

Custas e honorários advocatícios conforme disposto no acordo.

Transitado em julgado, arquive-se este processo.

P.R.I.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 861923 Nr: 3256-54.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA MIRENE SALES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DULCIYARA BUENO DA CUNHA LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ZORAIDE OLIVEIRA SOARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 A parte autora se submeteu à cirurgia plástica estética de face, 

lipoaspiração e bioplastia, tudo na forma particular

Ocorre que para litigar em juízo, a parte autora aduz ser hipossuficiente 

economicamente, fato inadmissível.

Assim, INDEFIRO o pedido de assistência judiciária gratuita e DETERMINO a 

intimação da parte autora para efetuar o recolhimento das custas 

processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção.
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Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 873588 Nr: 12281-91.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MIRIAN FARIA LINO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em face do que dispõe a Consolidação das Normas Gerais da 

Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso (CNGC 2.14.8), 

defiro os benefícios da Assistência Judiciária ao autor, nos termos do art. 

4º da Lei 1.060/50.

Designo o dia 05/09/2014, às 16h10min, para audiência de conciliação.

Cite-se a ré para comparecer à audiência, ocasião em que poderá 

defender-se, desde que pôr intermédio de Advogado, ficando ciente de 

que, não comparecendo e não se representando por proposto com 

poderes para transigir (art. 277,§ 3º, do CPC), ou não se defendendo, 

inclusive por não ter Advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros 

os fatos alegados na inicial, salvo se contrário resultar da prova dos 

autos.

Não obtida à conciliação, oferecerá a ré, na própria audiência, resposta 

escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se 

requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar 

assistente técnico (art. 278, CPC).

 No mais, desentranhe-se os documentos de fls. 43/77 e armazene-os na 

secretaria, em local próprio.

Int.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 812291 Nr: 18780-28.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JUSCILEIDE BARBOSA MORGAN, CRISTINA FLORES 

PAULON

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS PEDRO MEDRADO LUZ, CARLOS 

PEDRO MEDRADO LUZ - EPP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO CESAR DE SOUZA 

HUNGRIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALESSANDRO TARCICIO 

ALMEIDA DA SILVA, PEDRO SYLVIO SANO LITVAY, MIKAEL AGUIRRE 

CAVALCANTI

 A parte executada quitou totalmente o débito, conforme comprovante nos 

autos.

Alvará de liberação expedido pelo SISCON sob o n. 94120-4/2014, no 

valor de R$ 7.968,88 (sete mil novecentos e sessenta e oito reais e oitenta 

e oito centavos) em favor da parte promovente.

Assim, JULGO EXTINTO O FEITO, com fundamento no artigo 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil.

Após a liberação, arquive-se.

P.R.I.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 759962 Nr: 12296-31.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARLUCE FONTOURA DE AMORIM, REALE PALAZO 

JUNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ FERNANDO GUGELMIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILLIAN CARDOSO DE ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARAIZA MARIA MARCON

 Realizada a instrução processual não foi possível ainda se chegar a uma 

conclusão sobre o objeto dos presentes autos.

A parte requerida, às fls. 113 pugnou pela realização de perícia técnica, 

mas tal prova não foi deferida ou indeferida pelo despacho de fls. 122.

Assim, com a concordância de ambas as partes, entendo por bem 

determinar a realização da prova pericial.

Nomeio como perito judicial o engenheiro civil Juarez Silveira Samaniego, 

CONFEA/CREA RN: 120026822-9, com endereço na Travessa Nigéria, nº 

105, bairro Santa Rosa, Cuiabá-MT.

 Intime-se o Sr. Perito acerca da designação para que apresente proposta 

de honorários.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes nomearem assistentes 

técnicos e apresentarem quesitos.

 Após, designe-se data para a instalação da perícia, a todos intimando e 

consignando-se que o laudo pericial deverá ser concluído em 30 (trinta) 

dias.

Uma vez que ambas as partes litigam sobre o palio da justiça gratuita e 

para celeridade do processo ficou decidido que os custos da pericia 

serão suportados 50 % para cada uma das partes.

Com relação ao fechamento do portão ficou convencionado entre as 

partes que o mesmo poderá ser fechado a partir das 20 (vinte) horas.

Nada mais havendo, determinou o MM. Juiz o encerramento. Eu, André 

Luiz Miranda Lucion, que digitei.

EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO

JUIZ DE DIREITO

1ª Vara Especializada em Direito Bancário

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 851518 Nr: 54462-44.2013.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): L DE SENA EIRELI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARILI RIBEIRO TABORDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, DEFIRO A LIMINAR requerida na inicial e determino a imediata 

expedição de mandado de busca e apreensão, depositando-se o veículo 

em mãos do requerente, mediante termo de compromisso, sendo vedada a 

sua retirada desta Comarca, NO PRAZO DE CINCO DIAS, CONTADO DO 

CUMPRIMENTO DA LIMINAR E CITAÇÃO DO REQUERIDO, salvo em caso de 

ordem judicial expressa, sob pena de desobediência, lavrando-se auto 

circunstanciado sobre o seu estado de conservação.Após, cite-se a parte 

requerida para a purgação da mora no prazo de 05 dias, quanto as 

parcelas vencidas e vincendas, atualizadas em conformidade com os 

encargos moratórios contratuais, ou apresentar defesa no prazo de 15 

dias da execução da liminar, tudo nos moldes dos §§ 2º e 3º do art. 3º do 

DL 911/69, dada pela Lei 10.931/04.Defiro os benefícios do artigo 172, § 

2º do Código de Processo Civil, bem como autorizo o fornecimento de 

meios ao Oficial de Justiça, desde que o escritório de advocacia entre em 

contato com o meirinho. No mais, indefiro a utilização de arrombamento e 

reforço policial, uma vez que inexiste nos autos elementos que justifiquem 

a adoção de tais medidas.Cumpra-se, servindo como mandado a cópia 

desta decisão, devidamente assinada pelo Gestor do Juízo, nos termos da 

sugestão “b” constante no item 2.6.1 do Processo de Inspeção n. 

0007510-45.2010.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.Intime-se. 

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 849087 Nr: 52343-13.2013.811.0041

 AÇÃO: Protesto->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIONETE PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S.A - CRED. FINAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DOUGLAS DE MELO SANTIAGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.No que se refere à concessão dos benefícios da gratuidade 

de justiça, tenho que esta deve ser a exceção e não a regra, comumente 

utilizado na grande maioria das ações intentadas na justiça. Saliento ainda, 

que o ônus da prova cabe a quem alega, principalmente, quando os fatos 

narrados na peça em exame, não encontra sustentação na declaração de 

hipossuficiência, como, “in casu”, onde a parte autora afirma não ter 

condições financeiras para suportar as despesas processuais, no 

entanto, contratou dois empréstimo, em datas distintas (13/10/2009 e 
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27/12/2010), para aquisição de dois veículos com pagamentos de 36 e 48 

parcelas no valor mensal de R$ 753,25 e R$ 796,77, cujo poder aquisitivo, 

para admissão dos referentes contratos somente dar-se-iam, mediante 

comprovação de capacidade financeira, impossível de ser afastada pela 

mera declaração de pobreza. Ademais, tenho, que não cabe ao juiz 

produzir prova nesse sentido, mas sim, analisar aquelas que estão no 

âmbito do processo.Apesar de a Lei 1.060/50, exigir apenas a declaração 

de pobreza, ao magistrado cabe analisar o estado de carência da 

requerente da gratuidade de justiça, garantindo-se dessa forma a 

destinação do benefício àqueles que realmente não tem condições de 

arcar com as custas judiciais sem prejuízo do sustento próprio e de sua 

família.(...)Assim, sobressaindo dos fatos narrados na exordial o não 

preenchimento dos requisitos autorizadores da concessão da gratuidade 

de justiça, indefiro o pedido.Intime-a para, no prazo de 30 dias, efetuar o 

recolhimento das custas judiciais, sob pena de indeferimento da inicial e 

cancelamento da distribuição, bem como, acostar aos autos a cópia do 

contrato nº. 241014797, com TODOS os comprovantes de pagamento 

efetuados desde 27/12/2010, ou qualquer outro documento que demonstre 

a data da primeira e última prestação e a liquidação das já vencidas.Se 

preferir, concedo, ainda, a oportunidade da autora depositar o valor do 

débito em juízo no prazo acima ofertado, caucionando o juízo.Cumprido e 

atendido, conclusos para análise da liminar.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 441878 Nr: 18178-42.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SIMONE APARECIDA MENDES PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO 

MERCANTIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDA MENDES PEREIRA 

FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CELSO MARCON

 Vistos, etc...

Em que pese a persistência da irregularidade apontada às fls. 130, tenho 

que a advogada habilitada nos autos tomou ciência da mesma, bem como, 

reiterou o pleito de fls. 128/129.

Contudo, por verificar que a homologação do acordo está condicionada ao 

adimplemento do mesmo, intimem-se as partes para comprovarem que 

houve a sua quitação, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção.

Ademais, saliento que não há nenhum depósito efetuado nos autos, 

restando pactuado às fls. 128/129 que "para a quitação do contrato n°. 

82602/47495551 será pago pelo autor o valor de R$ 5.200,00 (cinco mil e 

duzentos reais) à vista, através de boleto bancário com vencimento para 

15/07/2011, concedendo desconto máximo sobre o montante do débito", 

razão pela qual, indefiro o pedido de fls. 131/132, quanto à expedição de 

alvará.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 768972 Nr: 21909-75.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAULO CESAR DE ASSIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FIAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARILENE CORREA RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 Vistos, etc...

Às fls. 126/128 as partes apresentaram acordo, pugnando pela extinção 

do feito.

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO o acordo 

de vontades e JULGO EXTINTA esta Ação de Revisão Contratual, o que 

faço com amparo legal no artigo 269, III, do Código de Processo Civil.

No mais, segue alvará em favor da Instituição Financeira, conforme termo 

do acordo inserido às fls. 127 e documento de fls. 112.

Ante a renúncia ao prazo recursal, arquivem-se os autos, com as 

anotações e baixas de praxe.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 750228 Nr: 1937-22.2012.811.0041

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ZEUDA NETO VIANA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AILTON BUENO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc...

Apense este feito aos autos código 834502.

Por verificar que a homologação do acordo extrajudicial pactuado entre as 

partes está condicionado à quitação integral do mesmo (alvará+boleto), 

intime-se a Instituição Financeira para que forneça os dados bancários 

necessários para o levantamento do alvará.

Após, concluso.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 424380 Nr: 8389-19.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DA AMAZÔNIA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RONALDO ROVERSI, ROSA HELENA 

CESNIQUE ROVERSI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO AUGUSTO BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MIRIAM MATTIONI

 Vistos, etc...

Às fls. 86 as partes apresentaram acordo, pugnando pela extinção do 

feito.

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO EXTINTA esta 

Ação de Execução proposta por Banco da Amazônia S/A em face de 

Ronaldo Roversi e Rosa Helena C. Roversi, o que faço com amparo legal 

no artigo 794, II, do Código de Processo Civil.

No mais, indefiro a expedição de ofício a cartório de registro de imóveis, 

em face de a ausência de determinação judicial nesse sentido.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as anotações e 

baixas de praxe.

P. R. I. C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 801198 Nr: 7628-80.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ RODRIGUES CELESTINO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANO GARCIA DA COSTA, 

ANDERSON G. DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc...

Segue alvará em favor do autor, por meio de seu advogado, conforme 

pleito de fls. 50 e procuração de fls. 23/24.

No mais, cumpram-se os atos necessários para o arquivamento dos 

autos.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 755856 Nr: 7917-47.2012.811.0041

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOANA ANGÉLICA PEREIRA MENDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO GMAC S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DABERSON MACHADO BATISTA, 

SILVIO QUEIROZ TELES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 Vistos, etc...

Segue alvará em favor da parte autora, por meio de seu advogado, 

conforme dados bancários inseridos às fls. 34 e procuração de fls. 35.

No mais, cumpram-se os atos necessários para o arquivamento dos 

autos.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 834502 Nr: 39838-87.2013.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A CFI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ZEUDA NETO VIANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SERGIO SCHULZE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc...

Cumpra-se o determinado nos autos código 750228.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 30520 Nr: 4079-92.1995.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RN - IND. E COM. DE PROD. QUÍMICOS LTDA., 

SAMUEL LEMES DA SILVA, ODILZA DOS SANTOS LEMOS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JULIERME ROMERO, GERSON 

MDEIROS

 Intimação da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, depositar a 

diligência para cumprimento do mandado expedido nestes autos, 

TRAZENDO PARA TANTO O “RECIBO ORIGINAL EMITIDO DIRETAMENTE 

PELO CAIXA DO BANCO DO BRASIL, OU CAIXA ELETRÔNICO, VEDADA A 

APRESENTAÇÃO DE SEGUNDA VIA, DE COMPROVANTE DE DEPÓSITOS 

EFETUADOS POR MEIO DE ENVELOPES, BEM COMO DE COMPROVANTES 

DE DEPÓSITOS/TRANSFERÊNCIAS REALIZADOS ON-LINE”, nos termos da 

Portaria nº 64/2013/DF. Informa-se, ainda, que o VALOR DA DILIGÊNCIA 

ENCONTRA-SE DISPONÍVEL EM TABELA NO SÍTIO WWW.AOJUC.COM, 

BEM COMO, NA CENTRAL DE MANDADOS DESTE FÓRUM.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 851506 Nr: 54461-59.2013.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SICREDI CENTRO NORTE MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELDORADO COMERCIO DE MOTOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSANGELA DA ROSA CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar 

prosseguimento ao feito, manifestando-se acerca da certidão do Sr. 

Oficial de justiça, especialmente quanto à citação da parte requerida.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 851518 Nr: 54462-44.2013.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): L DE SENA EIRELI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARILI RIBEIRO TABORDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, depositar a 

diligência para cumprimento do mandado expedido nestes autos, 

TRAZENDO PARA TANTO O “RECIBO ORIGINAL EMITIDO DIRETAMENTE 

PELO CAIXA DO BANCO DO BRASIL, OU CAIXA ELETRÔNICO, VEDADA A 

APRESENTAÇÃO DE SEGUNDA VIA, DE COMPROVANTE DE DEPÓSITOS 

EFETUADOS POR MEIO DE ENVELOPES, BEM COMO DE COMPROVANTES 

DE DEPÓSITOS/TRANSFERÊNCIAS REALIZADOS ON-LINE”, nos termos da 

Portaria nº 64/2013/DF. Informa-se, ainda, que o VALOR DA DILIGÊNCIA 

ENCONTRA-SE DISPONÍVEL EM TABELA NO SÍTIO WWW.AOJUC.COM, 

BEM COMO, NA CENTRAL DE MANDADOS DESTE FÓRUM.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 384399 Nr: 20477-26.2009.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLEIDIANE DA SILVA NEVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARCON, José Carlos 

Skrzyszowski Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestar-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça acostada 

nestes autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 795312 Nr: 1644-18.2013.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE 

ASSOCIADOS DO CENTRO NORTE DE MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RMA AGROPECUARIA LTDA, CARLOS 

ALBERTO ELIAS JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ HENRIQUE DA SILVA VIGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestar-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça acostada 

nestes autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 806337 Nr: 12808-77.2013.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S.A- BANCO MULTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SIDNEY BENEDITO NUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIANA MARQUES DE 

MENDONÇA, RENATO CHAGAS CORREA, CRISTIANA VASCONCELOS 

BORGES MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestar-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça acostada 

nestes autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 807402 Nr: 13876-62.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MT FOMENTO - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDWARDS SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSEANY BARROS DE LIMA, 

HILDCA COSTA GODOY, MARCELA REGINA ALMEIDA FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestar-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça acostada 

nestes autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 813315 Nr: 19792-77.2013.811.0041
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 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NASTEC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

OPTICOS LTDA EPP, MARIA DE PAULA NASCIMENTO, ROSANGELA 

MARIA RIBEIRO FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestar-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça acostada 

nestes autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 179884 Nr: 27117-21.2004.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERFAZ - COOP. DE ECON. E CRÉD. MÚTUO DOS 

SERV PÚB. EST. DO PODER EXEC. MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALEXANDRE LEONARDO PODLASINSKI DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HOSANA ANTUNES DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, depositar a 

diligência para cumprimento do mandado expedido nestes autos, 

TRAZENDO PARA TANTO O “RECIBO ORIGINAL EMITIDO DIRETAMENTE 

PELO CAIXA DO BANCO DO BRASIL, OU CAIXA ELETRÔNICO, VEDADA A 

APRESENTAÇÃO DE SEGUNDA VIA, DE COMPROVANTE DE DEPÓSITOS 

EFETUADOS POR MEIO DE ENVELOPES, BEM COMO DE COMPROVANTES 

DE DEPÓSITOS/TRANSFERÊNCIAS REALIZADOS ON-LINE”, nos termos da 

Portaria nº 64/2013/DF. Informa-se, ainda, que o VALOR DA DILIGÊNCIA 

ENCONTRA-SE DISPONÍVEL EM TABELA NO SÍTIO WWW.AOJUC.COM, 

BEM COMO, NA CENTRAL DE MANDADOS DESTE FÓRUM.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 462024 Nr: 30772-88.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: UFCRED COOP. DE ECON. E CRÉD. MÚTUO DOS SERV. 

FUND. UFMT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ETEVALDO DA COSTA PINTO, ARLINDO 

ALFREDO FIGUEIREDO COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDE MARCOS DENIZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, depositar a 

diligência para cumprimento do mandado expedido nestes autos, 

TRAZENDO PARA TANTO O “RECIBO ORIGINAL EMITIDO DIRETAMENTE 

PELO CAIXA DO BANCO DO BRASIL, OU CAIXA ELETRÔNICO, VEDADA A 

APRESENTAÇÃO DE SEGUNDA VIA, DE COMPROVANTE DE DEPÓSITOS 

EFETUADOS POR MEIO DE ENVELOPES, BEM COMO DE COMPROVANTES 

DE DEPÓSITOS/TRANSFERÊNCIAS REALIZADOS ON-LINE”, nos termos da 

Portaria nº 64/2013/DF. Informa-se, ainda, que o VALOR DA DILIGÊNCIA 

ENCONTRA-SE DISPONÍVEL EM TABELA NO SÍTIO WWW.AOJUC.COM, 

BEM COMO, NA CENTRAL DE MANDADOS DESTE FÓRUM.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 443146 Nr: 18910-23.2010.811.0041

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DE FATIMA BEZERRA DE SANTANA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FINASA S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FÁBIO MOREIRA PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CELSO MARCON, SUE ELLEN 

BALDAIA SAMPAIO, FELIPE VELASQUES AMARAL

 Certifico e dou fé que tendo em vista a localização destes autos, procedo 

a intimação da parte requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

apresentar contrarrazões aos Embargos Declaratórios de fls. 105/111, em 

cumprimento a decisão de fls. 153.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 738776 Nr: 35367-96.2011.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO PANAMERICANO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HELGA FÁTIMA SANTOS OJEDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANE BELLINATI GARCIA 

LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARÇAL YUKIO NAKATA, 

SIDNEI GUEDES FERREIRA

 Com essas considerações, acolho os Embargos de Declaração, 

modificando a r. sentença exarada às fls. 120, no tocante a expedição do 

alvará em favor da parte ré, o qual segue.Publique-se. 

Intimem-se.Cumpra-se.

2ª Vara Especializada em Direito Bancário

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 9992 Nr: 2300-29.2000.811.0041

 AÇÃO: Execução Hipotecária do Sistema Financeiro da 

Habitação->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Darci de Jesus Vinhola

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERTO ZAMPIERI, JOSÉ 

SEBASTIÃO DE CAMPOS SOBRINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA: Em face do decurso de prazo de 

suspensão deferida nos autos, fica a parte autora intimada para dar 

prosseguimento ao feito no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 466861 Nr: 33930-54.2010.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAU S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): R D L COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E 

IMPORTAÇÃO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO CARDI FILHO, USSIEL 

TAVARES DA SILVA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EUCLIDES RIBEIRO S. JUNIOR, 

EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS

 INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA: Fica a parte autora intimada para 

manifestar se houve o cumprimento do acordo entabuldado nos autos, no 

prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 874444 Nr: 12990-29.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADRIANO SEBASTIÃO BUENO CRUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATA CINTRA RASCHEJA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, faculto o depósito como ali pretendido, sem afastar a 

mora. Deverá o depósito ser efetivado no prazo legal, sob pena de 

desconsiderar esta autorização.Cite-se para responder, constando às 

advertências legais, devendo o Requerido no mesmo prazo, acostar o 

contrato firmado entre as partes.Intime-se.Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 389050 Nr: 24544-34.2009.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: BANCO SAFRA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PACHECO COMERCIO ATACADISTA E 

DISTRIBUIÇÃO LTDA, JOSÉ OSVALDO SERAFIM PACHECO, MARIA 

AUXILIADORA M PACHECO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ MORENO SANCHES 

JUNIOR

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a Parte Autora retirar o(s) ofício(s) 

expedido(s), no prazo legal de 05 (cinco) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 747856 Nr: 45123-32.2011.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ MURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA: Fica a parte autora intimada para 

manifestar sobre certidão do Sr. Meirinho fls. 128/130, quanto ao depósito 

ali especificado, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 393605 Nr: 29074-81.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO SANTANDER BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MONTEIRO & SANTANA LTDA, JOÃO 

MONTEIRO FILHO, JUSSICLEIDE SANTANA MONTEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES, 

DENNER B. MASCARENHA BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Intimem-se os advogados do autos cadastrados nos autos, para 

manifestar sobre epdido de fl.173, posto que, os postulante ali 

identificados, representam Instituição diversa da autora. Após, conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 873326 Nr: 12070-55.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS BMC S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EILI RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SIMONE APARECIDA SARAIVA 

LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a Parte Autora depositar diligência ou 

oferecer meios para a condução do oficial de justiça, para o cumprimento 

do Mandado necessário, no prazo de 05 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 324400 Nr: 25012-66.2007.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NELSON LUIS DOS SANTOS DIAS - ME, 

NELSON LUIS DOS SANTOS DIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAQUIM FABIO MIELLI 

CAMARGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA: Fica a parte autora intimada para tomar 

ciência da certidão acostada aos autos, e dar prosseguimento ao feito no 

prazo de legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 846358 Nr: 49977-98.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARAÚJO PETRO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL 

LTDA, VANESSA PIRES ARAUJO, WAGNER SATEL ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a Parte Autora retirar o(s) ofício(s) 

expedido(s), no prazo legal de 05 (cinco) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 273215 Nr: 3785-20.2007.811.0041

 AÇÃO: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANDRESSA SAAVEDRA IFRAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA, CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Anote-se como postulado às fls.112/130 e após, renove-se a intimação 

para manifestar nos autos, sob pena de prevalecer a certidão de fl.131.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 379126 Nr: 15355-32.2009.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EVANILDO ALVES DE FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SUE ELLEN BALDAIA SAMPAIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JORGE JOSÉ NOGA JUNIOR

 Vistos, etc.

A citação somnete é cabível após cumprir a liminar que não foi efetivada 

nos autos pela não localização do bem.

Assim, intime-se o autor para valer das regras do Decreto Lei n. 911/69.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 398774 Nr: 32238-54.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GIACOMAZZO & CIA LTDA, SAMYA 

CRISTIANE GIACOMAZZO SOLIGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA: Fica a parte autora intimada para tomar 

conhecimento da certidão acostada aos autos, e dar prosseguimento ao 

feito no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 450242 Nr: 22905-44.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO SANTANDER BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULUS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, 

JOSE PAULUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES, 

ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 Vistos, etc.

Proceda-se a inclusão do nome do advogado da parte executada na 

autuação e etiqueta do processo.

Após, diga o autor sobre pedido de fls.93/95 e havendo anuência, 

conclusos.

Ao contrário, aguarde-se cumprimento do acordo como já exarado nos 

autos.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 874443 Nr: 12989-44.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO LUCIO PINTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATA CINTRA RASCHEJA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifica-se a impossibilidade de conceder a 

Justiça Gratuita, considerando que a parte requerente não fez 

comprovação da necessidade, como apresentação atualizada de seus 

rendimentos e/ou apresentação de sua declaração de renda, para 

aquilatar a necessidade. Assim, não há como inferir ser o referido pobre 

diante da Lei, estando sua declaração, divorciada dos demais elementos 

por ela acostados no feito.

Assim, intime-se a parte autora para no prazo de trinta dias, proceder ao 

recolhimento das taxas judiciárias, sob pena de cancelamento da 

distribuição e arquivamento dos autos.

Decorrido o prazo, certifique-se, não havendo pagamento, remeta-se ao 

Distribuidor para providências acima. Ao contrário, coclusos.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 151766 Nr: 1419-77.1985.811.0041

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DA AMAZONIA S/A - BASA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FARIMAT IND COMERCIO LTDA, PAULO 

EDUARDO DE OLIVEIRA, LOURIVAL DE OLIVEIRA FILHO, TEREZA MARCIA 

BORGES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERTO ANTUNES BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTÔNIO CARLOS TAVARES 

DE MELLO

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a parte Autora retirar o Edital expedido, 

no prazo legal de 05 (cinco) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 874011 Nr: 12638-71.2014.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO EDUARDO DE FREITA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDERSON BETTANIN DE 

BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Cite-se para pagar ou embargar, em quinze dias, constando todas às 

advertências previstas no artigo 1102c e seus parágrafos.

Consigne-se no mandado que caso haja pronto pagamento, estará isento 

de custas e honorários advocatícios.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 872868 Nr: 11702-46.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO PANAMERICANO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): THAIZE REGINA DE ARRUDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSANGELA DA ROSA CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a Parte Autora depositar diligência ou 

oferecer meios para a condução do oficial de justiça, para o cumprimento 

do Mandado necessário, no prazo de 05 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 749120 Nr: 1143-98.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A - ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES DE CRÉDITO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VARDELINO RIBEIRO CHAVES, VARDELINO 

RIBEIRO CHAVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DE 

MATO GROSSO, DEFENSORIA PÚBLICA DE MATO GROSSO

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a Parte Autora retirar o(s) ofício(s) 

expedido(s), no prazo legal de 05 (cinco) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 791064 Nr: 45134-27.2012.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO VOLKSWAGEM S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIO BRITO DA COSTA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MANOEL ARCHANJO DAMA 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCELA LEÃO SOARES

 Vistos, etc.

A resposta do requerido somente é regular após o cumprimento de toda 

liminar o que não ocorreu no caso em tela.

Como um dos bens não foi localizado, CONVERTO a presente ação, em 

Ação de Depósito, proceda-se às anotações e retificações necessárias, 

inclusive na autuação e Distribuidor.

Após, cite-se o devedor, para em cinco dias, entregar o bem, deposita-lo 

em juízo, consignar o equivalente em dinheiro ou contestar a ação.

Conste no mandado às advertências legais.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 789105 Nr: 43105-04.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDIR LUCIANO MARTINS MANZANO, VILMA DE 

ASSIS OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a Parte Autora depositar diligência ou 

oferecer meios para a condução do oficial de justiça, para o cumprimento 

do Mandado necessário, no prazo de 05 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 9696 Nr: 181-08.1994.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO UBIDA ONHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DORIVAL ALVES DE MIRANDA

 INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA: Fica a parte autora intimada para tomar 
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conhecimento da certidão acostada aos autos, e dar prosseguimento ao 

feito no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 859517 Nr: 1357-21.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CATELLI & ALCANTARA LTDA - AGROMERCANTIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAU UNIBANCO S. A.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDUARDO THEODORO FABRINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANDRO CESAR ALEXANDRE 

DOS SANTOS

 Vistos, etc.

Intime-se o autor para manifestar sobre peça de fls.61/72 e certidão de 

fl.73. Após, conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 863166 Nr: 4159-89.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MANOEL VICENTE DOS SANTOS NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a Parte Autora depositar diligência ou 

oferecer meios para a condução do oficial de justiça, para o cumprimento 

do Mandado necessário, no prazo de 05 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 423835 Nr: 8104-26.2010.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIANE BLASZAK LACERDA, MARIA AURORA 

BLASZAK, AUREO BLASZAK, EVERALDO BLASZAK

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS AFONSO BECKER, 

MARILENE BOMBARDELLI CERESER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOÃO BATISTA FERREIRA

 Vistos, etc.

Em face da intempestividade da impugnação de fls.664/702, como 

certificado à fl.704 resta prejudicada sua análise.

Intime-se a parte autora para manifestar sobre depósito de fl.650 e 

retornem os autos à contadora para apurar o valor devido como 

determinado a fl.603, abatendo o valor já depositado.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 870274 Nr: 9772-90.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SHARLES CASSIO DIAS MORAIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANIE MARTINS MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Recebo os embargos de declaração, se no prazo, certifique-se.

Entretanto, analisando seus fundamentos verifica-se que não são 

capazes de alterar a decisão prolatada a qual mantenho em todos seus 

termos.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 418454 Nr: 5283-49.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO 

EM DIREITOS CREDITÓRIS NP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NW ESTACIONAMENTO LTDA ME, EDSON 

TOSHIKAZU FUJISAWA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a Parte Autora retirar o(s) ofício(s) 

expedido(s), no prazo legal de 05 (cinco) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 830178 Nr: 35901-69.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAU UNIBANCO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALDENOR ALVES FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCELO FALCÃO FERREIRA

 Vistos, etc.

Proceda-se penhora on line, devendo o credor apresentar demonstrativo 

de débito atualizado, para efetivação.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 727734 Nr: 23625-74.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MERCANTIL LUNA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIEL PAULO MAIA TEIXEIRA, 

ZOROASTRO C. TEIXEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 Vistos, etc.

Intime-se o autor para manifestar sobre justificação de fl.250, bem como, 

apresentar demonstrativo de débito, conforme v. Acórdão. Após, 

conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 264387 Nr: 22397-40.2006.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MINUANO REFRIGERAÇÃO LTDA ME, EDSON 

ELTON ANGHIONI, JANETE PEREIRA E SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAQUIM FABIO MIELLI 

CAMARGO, JULIANO DOMINGUES DE OLIVEIRA, Eliza Alessandra 

Queiroz de Souza, HELEN GODOY DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVERTON JOSÉ PACHECO 

SAMPAIO, EVERTON JOSÉ PACHECO SAMPAIO, EVERTON JOSÉ 

PACHECO SAMPAIO, JOSÉ QUINTÃO SAMPAIO, JOSÉ QUINTÃO 

SAMPAIO, JOSÉ QUINTÃO SAMPAIO

 Vistos, etc.

Renove-se penhora on line, devendo o credor indicar contas bancárias 

com numerários para proceder a referida, posto que a última resultou 

infrutífera.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 404679 Nr: 36532-52.2009.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGESANDRO SILVA BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDIO KAZUYOSHI 

KAWASAKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Deverá a parte Autora retirar a Carta Precatória expedida, no prazo legal 

de 05 (cinco) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 756019 Nr: 8098-48.2012.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALTINA LEITE DE AZEVEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULIO ALVARENGA REALE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a Parte Autora depositar diligência ou 

oferecer meios para a condução do oficial de justiça, para o cumprimento 

do Mandado necessário, no prazo de 05 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 811341 Nr: 17825-94.2013.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO J SAFRA S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS AUGUSTO SERRA NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IONEIA ILDA VERONEZE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: KEYLA DA SILVA BELIDO

 Vistos, etc.

Proceda-se a restrição de fl.52 e intime-se o autor para dar 

prosseguimento ao feito.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 862096 Nr: 3349-17.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO VOLKSWAGEN S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JULIETA ROSARIO FIGUEIREDO ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE VALERIO JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a Parte Autora retirar o(s) ofício(s) 

expedido(s), no prazo legal de 05 (cinco) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 861215 Nr: 2696-15.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JUCELMA APARECIDA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANTE MARIANO GREGNANIN 

SOBRINHO, AGNALDO KAWASAKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Proceda-se a restrição como postulado à fl.29 e intime-se o autor para dar 

prosseguimento ao feito.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 781876 Nr: 35495-82.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDELSA RODRIGUES TERTERELIO - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA 

RIBEIRO, ANDRÉ LUIZ C. N. RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA: Fica a parte autora intimada para 

manifestar se houve cumprimento do acordo constituido nos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 340244 Nr: 10519-50.2008.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROZANGELA RIBEIRO AREVO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Nicolas Medina Alonso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a Parte Autora apresentar o endereço 

da parte requerida para ser desentranhado o mandado, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 714940 Nr: 7580-92.2011.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ FIORELLO FAGANELLO, HITOSHI KOBAYASTI, 

IUKIE KOBAYASTI, JUSSARA MACHADO PREIMA, LIDIANA RAMOS DE 

SOUZA, JULIANO JOSE MARTINS DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HELIO DE OLIVEIRA NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIANA JOANUCCI MOTTI

 Vistos, etc.

Aguarde-se manifestação da parte autora como determinado à fl.258 e 

diga a referida sobre postulação documentos de fls.261/322. Após, 

conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 828916 Nr: 34762-82.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAU UNIBANCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HMS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, ANA 

CRISTINA VIEIRA MARTINS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Proceda-se a inclusão do nome do advogado da parte executada na 

autuação e etiqueta do processo.

Após, intime-se o credor para manifestar sobre pedido de fls.64/74 e 

conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 873717 Nr: 12383-16.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO BORGES MONTEIRO, VERA LUCIA 

BARBOSA GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ CARLOS ICETY ANTUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Cite-se para responder constando às advertências legais.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora
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 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 873325 Nr: 12069-70.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO UNIBANCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GOLD TRANSPORTES LTDA – ME, CONCORDE 

COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, JAEDER BATISTA CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN 

SANCHIK TULIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a Parte Autora depositar diligência ou 

oferecer meios para a condução do oficial de justiça, para o cumprimento 

do Mandado necessário, no prazo de 05 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 838517 Nr: 43148-04.2013.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PRIMO ROSSI ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GEUVANA RITA DE SOUZA PRUDENCIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIZETE AP. OLIVEIRA 

SCATIGNA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Dispensável a busca de fl.46, pos sequer houve tentativa de cumprimento 

do mandado inicial.

Assim, intime-se o autor para dar cumprimento ao mandado expedido.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 873826 Nr: 12485-38.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROSANA BORGES MONTEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANA V. BORGES 

MARTINS, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

1. Cite-se para pagar em três dias. (art. 652)

2. Não havendo pagamento, deverá o senhor Oficial de Justiça efetuar a 

penhora em tantos bens quantos bastem e sejam necessários ao 

pagamento do principal e acessórios, bem como proceder a avaliação do 

bem penhorado e efetuando a intimação da penhora. (§ 1º, art. 652)

3. Fixo desde já, honorários em 10% (dez por cento) do débito e se 

houver o pagamento integral no prazo de três dias, os honorários devidos, 

serão reduzidos à metade.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 873944 Nr: 12585-90.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO S/A - MT FOMENTO, MARIO MILTON V. FERREIRA MENDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KAROLINE SILVA CABRAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HILDCA COSTA GODOY, 

MARCELA REGINA ALMEIDA FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

1. Cite-se para pagar em três dias. (art. 652)

2. Não havendo pagamento, deverá o senhor Oficial de Justiça efetuar a 

penhora em tantos bens quantos bastem e sejam necessários ao 

pagamento do principal e acessórios, bem como proceder a avaliação do 

bem penhorado e efetuando a intimação da penhora. (§ 1º, art. 652)

3. Fixo desde já, honorários em 10% (dez por cento) do débito e se 

houver o pagamento integral no prazo de três dias, os honorários devidos, 

serão reduzidos à metade.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 804382 Nr: 10848-86.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCIANA BOSCARATO MENDES DE QUEIROZ POLETTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARIANE DE SOUZA MONARO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS

 Vistos, etc.

Intimem-se os Postulantes de fls.161/165 para assinarem a referida peça. 

Após, conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 819767 Nr: 26041-44.2013.811.0041

 AÇÃO: Exibição->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NAPOLEÃO ALVES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BONSUCESSO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIEL MAGNO MORO SILVA, 

TATYANE FIORI DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Jaques Tiago da Silva 

Colares

 Vistos, etc.

Intime-se o requerido para manifestar sobre documentos de fls.48/50 e 

conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 389050 Nr: 24544-34.2009.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO SAFRA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PACHECO COMERCIO ATACADISTA E 

DISTRIBUIÇÃO LTDA, JOSÉ OSVALDO SERAFIM PACHECO, MARIA 

AUXILIADORA M PACHECO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ MORENO SANCHES 

JUNIOR

 NOTA AO REQUERIDO: Fica o requerido devidamente intimado da penhora 

realizada nos autos.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 792080 Nr: 46173-59.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO UNIBANCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELETRIC SATEL RASTREADORES LTDA - ME, 

SERGIO HENRIQUE FERNANDES, ELIANE TESINHA NOLLI FERNANDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Diante do retorno das correspondências de fls.109/110, intimem-se os 

executados da penhora, por edital.

Não sendo impugnada a penhora, faculto o credor o levantamento.

Oficie-se como postulado à fl.112.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 750029 Nr: 1720-76.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ODETE ACELINA CARVALHO DE LIMA
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EMERSON ALMEIDA DE SOUZA, 

CAROLINE MARIA CAMPOS MUZZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CRISTIANE BELINATI GARCIA 

LOPES

 Vistos, etc.

Intime-se o requerido para adequar o contrato conforme julgados, no 

prazo legal, sob pena de arcar com perícia e após, diga a parte autora.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 388248 Nr: 24059-34.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NILZIO RODRIGUES VIEIRA JÚNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FINASA S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON FREDERICO HUNZE 

PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELLEN LAURA LEITE MUNGO

 Vistos, etc.

Intime-se o requerido na forma exposta à fl.334.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 861056 Nr: 2552-41.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVANIR WALMOR URMANN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BMG S.A, BANCO RURAL S/A, 

BANCO DO BRASIL S/A, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS BMC S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANIE MARTINS MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDRÉ RENNÓ LIMA 

GUIMARÃES DE ANDRADE, MAURO PAULO GALERA MARI, LOUISE 

RAINER P. GIONEDIS

 Vistos, etc.

Defiro a dilação de fl.41-verso, por dez dias. Após, diga-se.

Certifique-se sobre citação do Banco Rural, em caso negativo, efetive-se 

o ato.

Ao contrário, decorrido o prazo de resposta certifique-se e se houve 

manifestação. Após, conclusos.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 753626 Nr: 5549-65.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JULIMAR SERGIO CAMARGO DE CAMPOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BMG S.A.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS ALBERTO PIEPER 

ESPÍNOLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDRÉ RENNO LIMA 

GUIMARÃES DE ANDRADE, BREINER RICARDO DINIZ RESENDE 

MACHADO

 Vistos, etc.

Em face da exíguo prazo para dar início a perícia de fl.172, redesigno-a 

para o dia 31.03.2014 às 15 horas.

Proceda-se intimações necessárias.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 776516 Nr: 29836-92.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELISON ALVES BEZERRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BGN S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS ALBERTO PIEPER 

ESPINOLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CELSO DAVID ANTUNES, LUIS 

CARLOS LAURENÇO

 Vistos, etc.

Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos, se no prazo, 

certifique-se.

Intime-se o apelado para responder no prazo de Lei.

Após, remeta-se ao E. Tribunal de Justiça, para apreciação.

Intime-se.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 328305 Nr: 1072-38.2008.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO GMAC S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANACLETO BENEDITO SANTANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MANOEL ARCHANJO DAMA 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: UBIRAJARA DE SIQUEIRA 

FILHO

 Vistos, etc.

Em face da certidã de fl.252, Converto a presente ação em Execução de 

Sentença, devendo proceder as anotações necessárias, inclusive na 

autuação, etiqueta do processo e Distribuidor.

Aplico a multa de dez por cento e fixo honorários advocatícios em 10%

(dez por cento) do valor do débito.

Expeça-se mandado de penhora.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 734141 Nr: 30419-14.2011.811.0041

 AÇÃO: Exibição->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUZIA APARECIDA ELIAS RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS ALBERTO PIEPER 

ESPINOLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES

 Vistos, etc.

Pelas mesmas razões já colocadas à fl.120, não veja razão para 

suspender o feito como pretendido pelo requerido.

Cumpra-se na íntegra a determinação de fl.120.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 266047 Nr: 23803-96.2006.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANCISCO SOARES MOREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DE 

MATO GROSSO

 Vistos, etc.

Homologo, por sentença, a desistência da ação de fl.174, para surtir seus 

efeitos legais e Julgo EXTINTO o processo, com fulcro no artigo 267-VIII do 

CPC. Custas pelo desistente.

Com o trânsito em julgado, certifique-se, procedendo às anotações de 

estilo, desentranhando documentos que instruem a inicial, substituindo-os 

por cópias, entregando-os ao autor mediante termos nos autos e após, 

arquive-se.
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P. R. I.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 392567 Nr: 28145-48.2009.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RUI CESAR SANTOS DE AMORIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANTE MARIANO GREGNANIN 

SOBRINHO, AGNALDO KAWASAKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Considerando que as partes fizeram composição amigável, conforme 

anunciado à fl.148, com relação ao débito apontado na inicial, Julgo por 

Resolução de Mérito a ação, com fulcro no artigo 269-III do CPC. Revogo a 

liminar concedida nos autos.

Com o trânsito em julgado, certifique-se, procedendo às anotações de 

estilo, desentranhando documentos que instruem a inicial, substituindo-os 

por cópias, entregando-os ao autor mediante termos nos autos, oficie-se 

ao Detran para exclusão da restrição judicial e após, arquive-se.

P. R. I.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 764194 Nr: 16829-33.2012.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MANOEL PEREIRA DE PAULA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO BOABAID BERTAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas para tomar 

conhecimento do desarquivamento do feito, e requerer o quê de direito, no 

prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 764454 Nr: 17104-79.2012.811.0041

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KATIUSCIA KENHETE DE MORAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ASSIS SOUZA OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas para tomar 

conhecimento do desarquivamento do feito, e requerer o quê de direito, no 

prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 771243 Nr: 24301-85.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SERGIO DE SOUZA ROCHA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIANCARLO SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ RODRIGUES WAMBIER

 INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas para tomar 

conhecimento do desarquivamento do feito, e requerer o quê de direito, no 

prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 773643 Nr: 26805-64.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DIOCILDA CRUZ DOS SANTOS MOTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MIDWAY S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANA PAULA SIGARINI 

GARCIA, FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE FIGUEIREDO

 INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas para tomar 

conhecimento do desarquivamento do feito, e requerer o quê de direito, no 

prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 787529 Nr: 41431-88.2012.811.0041

 AÇÃO: Exibição->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ODAIR FERREIRA ESPIRITO SANTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANIE MARTINS MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DIEGO FERNANDO OLIVEIRA

 INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas para tomar 

conhecimento do desarquivamento do feito, e requerer o quê de direito, no 

prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 13809 Nr: 2907-81.1996.811.0041

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Mercantil do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SIQUEIRA & CIA LTDA, EROTIDES SIQUEIRA 

CAVALCANTI, ELZA MARIA DE JESUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SEBASTIÃO MANOEL PINTO 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO FRANCISCATO 

SANCHES

 Deverão as Partes manifestarem sobre o Detalhamento de Ordem Judicial 

de Bloqueio de Valores, acostado nos autos, no prazo de Lei.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 777369 Nr: 30730-68.2012.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAU UNIBANCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALESSANDRO COSTA DA SILVA, 

ALESSANDRO COSTA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Deverão as Partes manifestarem sobre o Detalhamento de Ordem Judicial 

de Bloqueio de Valores, acostado nos autos, no prazo de Lei.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 792590 Nr: 46686-27.2012.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADEMILSON DEFENSOR DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HSBC LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL 

(BRASIL) S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANIE MARTINS MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CRYSTIANE LINHARES

 Deverão as Partes manifestarem sobre o Detalhamento de Ordem Judicial 

de Bloqueio de Valores, acostado nos autos, no prazo de Lei.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 801262 Nr: 7692-90.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CREDITO DOS MEDICOS, OUTROS 
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PROFI. DA SAÚDE E EMPRESARIOS DE MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARVÃO GRILL COMERCIO DE GENEROS 

ALIMENTICIOS- ME, EMANUELLE BEATRIZ CRUZ E SANTOS, MARCELO 

MOREIRA LEITE NOGUEIRA, RAFAEL HENRIQUE CRUZ DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MIKAEL AGUIRRE CAVALCANTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCELO MOREIRA LEITE 

NOGUEIRA

 Deverão as Partes manifestarem sobre o Detalhamento de Ordem Judicial 

de Bloqueio de Valores, acostado nos autos, no prazo de Lei.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 17916 Nr: 3651-42.1997.811.0041

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DA AMAZÔNIA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ORGANIZAÇÃO GERAL DE TRANSPORTES 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO PAULO ZAMBRIM 

MENDONÇA, VLAMIR MARCOS GRESPAN JUNIOR, NILTON 

MASSAHARU MURAI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: TATIANA BENJAMIN VILLAR 

PRUDÊNCIO

 INTIMAÇÃO À PARTES: Ficam as partes intimadas da designação das 

datas para a primeira temporada da hasta pública do ano em curso, sendo 

a primeira hasta para o dia 23/05/2014, às 14:00 horas, e a segunda para 

o dia 06/06/2014, às 14:00 horas, conforme consta na cópia do despacho 

acostado aos autos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 139202 Nr: 23875-88.2003.811.0041

 AÇÃO: Execução Hipotecária do Sistema Financeiro da 

Habitação->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCORBRÁS ADM. NACIONAL DE CONSÓRCIOS 

LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LÚCIA REGINA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ERNANI JOSÉ DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCELO AUGUSTO BORGES

 INTIMAÇÃO À PARTES: Ficam as partes intimadas da designação das 

datas para a primeira temporada da hasta pública do ano em curso, sendo 

a primeira hasta para o dia 23/05/2014, às 14:00 horas, e a segunda para 

o dia 06/06/2014, às 14:00 horas, conforme consta na cópia do despacho 

acostado aos autos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 429108 Nr: 10436-63.2010.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROGERIO EDUARDO BERNARDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANA VASCONCELOS 

BORGES MARTINS, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Defiro a dilação pelo prazo pretendido nos autos e após, diga-se.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 787577 Nr: 41481-17.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RODOVIÁRIO PINHEIRO LTDA EPP, ANTÔNIO 

PINHEIRO DE MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA, CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Defiro a dilação pelo prazo pretendido nos autos e após, diga-se.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 825862 Nr: 31827-69.2013.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NELY SIQUEIRA DE PINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIZETE AP. OLIVEIRA 

SCATIGNA, ELBER RIBEIRO COUTINHO DE JESUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Defiro a dilação pelo prazo pretendido nos autos e após, diga-se.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 832808 Nr: 38373-43.2013.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO VOLKSWAGEM S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZENIL VIRGULINA DA SILVA CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO NEVES COSTA, 

RAPHAEL NEVES COSTA, MARCIA MARIA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Defiro a dilação pelo prazo pretendido nos autos e após, diga-se.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 856816 Nr: 59069-03.2013.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI 

BRASIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MULTDATA COMP. IMP E EXPORT. LTDA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA MARIA DA SILVA, 

RICARDO NEVES COSTA, RAPHAEL NEVES COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Defiro a dilação pelo prazo pretendido nos autos e após, diga-se.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 774725 Nr: 27948-88.2012.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLEVERSON OENNING

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DENISE VAZQUEZ PIRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas para tomar 

conhecimento do desarquivamento do feito e requerer o quê de direito, no 

prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 787562 Nr: 41466-48.2012.811.0041

 AÇÃO: Exibição->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: JENNFFER OLIVEIRA SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HSBC LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL 

S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANIE MARTINS MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Mayra Esmeral de Sá Arruda

 INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas para tomar 

conhecimento do desarquivamento do feito e requerer o quê de direito, no 

prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 103517 Nr: 6370-94.1997.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COMPANHIA REAL DE INVESTIMENTO - CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E IN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROSELAINE APARECIDA LARA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: USSIEL TAVARES DA SILVA 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas para tomar 

conhecimento do desarquivamento do feito, e requerer o quê de direito, no 

prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 226453 Nr: 33663-58.2005.811.0041

 AÇÃO: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOÃO VICENTE BORGES LARA PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO BOABAID BERTAZZO, 

MARIA LUCILIA GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO ANTONIO 

GUIMARÃES JOUAN JUNIOR, ALESSANDRO MARTINS, JOE ORTIZ 

ARANTES

 INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas para tomar 

conhecimento do desarquivamento do feito, e requerer o quê de direito, no 

prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 231347 Nr: 802-82.2006.811.0041

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): L. M. LIMA BRANDAO - ME, LOLLA MARIA 

LIMA BRANDÃO, SÉRGIO DA CUNHA MACEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA 

RIBEIRO, LÚCIO ROBERTO ALVES DOS REIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADBAR DA COSTA SALLES, 

ELIANETH GLÁUCIA DE OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, DOMINGOS SÁVIO FIGUEIREDO DE 

ARRUDA, FERNANDO FANTINATTI DE BRITO

 INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas para tomar 

conhecimento do desarquivamento do feito, e requerer o quê de direito, no 

prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 813689 Nr: 20157-34.2013.811.0041

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARMANDO OTAIR PAVÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO VOLKSWAGEM S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DABERSON MACHADO BATISTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MANOEL ARCHANJO DAMA 

FILHO

 INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas para tomar 

conhecimento do desarquivamento do feito, e requerer o quê de direito, no 

prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 818897 Nr: 25186-65.2013.811.0041

 AÇÃO: Exibição->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ MÁRIO TEIXEIRA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANIE MARTINS MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas para tomar 

conhecimento do desarquivamento do feito, e requerer o quê de direito, no 

prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 854640 Nr: 57170-67.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UOSTON L. MOREIRA ME, UOSTON LUIZ 

MOREIRA, MARIA DA GLORIA FONSECA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ZALUIR PEDRO ASSAD, 

ZALUIR PEDRO ASSAD, NUDY MILLA FERREIRA SANTOS

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a Parte Autora manifestar sobre 

contestação acostada aos autos, e especificar as provas que pretende 

produzir, no prazo legal.

NOTA A PARTE REQUERIDA: Deverá a Parte Requerida especificar as 

provas que pretende produzir, no prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 859396 Nr: 1263-73.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FIAT ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CHOCOLARTE BUFFET INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO BOABAID BERTAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADEMAR SANTANA FRANCO

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a Parte Autora manifestar sobre 

contestação acostada aos autos, e especificar as provas que pretende 

produzir, no prazo legal.

NOTA A PARTE REQUERIDA: Deverá a Parte Requerida especificar as 

provas que pretende produzir, no prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 871615 Nr: 10766-21.2014.811.0041

 AÇÃO: Exceção de Incompetência->Exceções->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAPELARIA UZE LTDA - EPP, AUGUSTO CESAR 

MENEZES E SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAIR DEMÉTRIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Proceda-se a inclusão do nome do advogado do Excepto conforme 

processo conexo, na autuação e etiqueta do processo.

Recebo a Exceção, no efeito suspensivo se no prazo, certifique-se.

Intime-se o Excepto para responder e após, conclusos.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 871616 Nr: 10767-06.2014.811.0041

 AÇÃO: Exceção de Incompetência->Exceções->Incidentes->Outros 
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Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAPELARIA UZE LTDA - EPP, AUGUSTO CESAR 

MENEZES E SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAIR DEMÉTRIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Proceda-se a inclusão do nome do advogado do Excepto conforme 

processo conexo, na autuação e etiqueta do processo.

Recebo a Exceção, no efeito suspensivo se no prazo, certifique-se.

Intime-se o Excepto para responder e após, conclusos.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 743300 Nr: 40254-26.2011.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRANSPORTES SPERANDIO LTDA., ALFREDO 

SPERANDIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA 

RIBEIRO, ANDRÉ LUIS C. N. RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Recebo os embargos de declaração, se no prazo, certifique-se.

Entretanto, analisando seus fundamentos verifica-se que não são 

capazes de alterar a sentença prolatada, a qual mantenho em todos seus 

termos, pois antes de intimar a parte autora para dar impulso processual, o 

seu advogado foi intimado e manteve inerte, conforme certidão exarada no 

feito.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 773286 Nr: 26428-93.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OTIMA VEICULOS LTDA EPP, ALI OMAR LAKIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA 

RIBEIRO, ANDRE LUIZ CAMPOS DAS NEVES RIBEIRO, MARCELO 

ALVARO C. N. RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Recebo os embargos de declaração, se no prazo, certifique-se.

Entretanto, analisando seus fundamentos verifica-se que não são 

capazes de alterar a sentença prolatada, a qual mantenho em todos seus 

termos, pois antes de intimar a parte autora para dar impulso processual, o 

seu advogado foi intimado e manteve inerte, conforme certidão exarada no 

feito.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 119630 Nr: 8189-56.2003.811.0041

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AFRANIO MOTTA, MARIA TERESA NINCE 

MOTTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ SEBASTIÃO DE CAMPOS 

SOBRINHO, ROBERTO ZAMPIERI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROBERLEY RODRIGUES 

RIBEIRO, MARIA CRISTINA FLORES FIGUEIREDO

 INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas para tomar 

conhecimento do desarquivamento do feito e requerer o quê de direito, no 

prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 224626 Nr: 32026-72.2005.811.0041

 AÇÃO: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SIDNEI ANTONIO PICOLLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO MISCHIATTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas para tomar 

conhecimento do desarquivamento do feito e requerer o quê de direito, no 

prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 241467 Nr: 9999-61.2006.811.0041

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): THOM CONFECÇÕES LTDA - ME, PAULO DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA 

RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas para tomar 

conhecimento do desarquivamento do feito e requerer o quê de direito, no 

prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 272405 Nr: 3442-24.2007.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CRISTIANE DALLA BONA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA 

RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas para tomar 

conhecimento do desarquivamento do feito e requerer o quê de direito, no 

prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 325851 Nr: 25690-81.2007.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WILHAN CÉSAR DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA 

RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas para tomar 

conhecimento do desarquivamento do feito e requerer o quê de direito, no 

prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 389213 Nr: 25023-27.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NATALIA CARDOSO NUNES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO 

MERCANTIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ABENUR AMURAMI DE SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CELSO MARCON

 INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas para tomar 

conhecimento do desarquivamento do feito e requerer o quê de direito, no 

prazo legal.
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 440975 Nr: 17548-83.2010.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCELA NOELIA ROJAS MONTALVO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON PASCHOALOTTO, 

ENIVA GLÓRIA DA SILVA MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas para tomar 

conhecimento do desarquivamento do feito e requerer o quê de direito, no 

prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 368493 Nr: 6361-15.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OLIVA CRUZ DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BB LEASING S.A - ARRENDAMENTO 

MERCANTIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ABENUR AMURAMI DE SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MILTON MARTINS MELLO

 INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas para tomar 

conhecimento do desarquivamento do feito, e requerer o quê de direito, no 

prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 381557 Nr: 16884-86.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANA LUZINETE DE MIRANDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA 

RIBEIRO, ANDRÉ LUIS C. N. RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas para tomar 

conhecimento do desarquivamento do feito, e requerer o quê de direito, no 

prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 720452 Nr: 15861-37.2011.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): D. D. DE SOUZA TEIXEIRA, DINAIR DIVINA DE 

SOUZA, GILBERTO TEIXEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA 

RIBEIRO, MARCELO ALVARO C. N. RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas para tomar 

conhecimento do desarquivamento do feito, e requerer o quê de direito, no 

prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rita Soraya Tolentino de Barros

 Cod. Proc.: 726537 Nr: 22349-08.2011.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ERNESTO TRENTIN, ALCIDES OSNI GRUBER, JUVENAL 

ZUANAZZI, ARNALDO LEAL D'ASSUNPÇÃO, ESPOLIO DE EURIDES 

GARCIA DE MOURA, ADELAIDE GARCIA DE SOUZA, DENILSY GARCIA DE 

SOUZA, GELSONEY GARCIA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS EDUARDO TIRONI, 

FERNANDA TAGLIARI, MARIO KRIEGER NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURO PAULO GALERA 

MARI

 INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas para tomar 

conhecimento do desarquivamento do feito, e requerer o quê de direito, no 

prazo legal.

3ª Vara Especializada em Direito Bancário

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 748443 Nr: 45646-44.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PEDRO CARLOS DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A, BANCO BMG S/A, 

BANCO BONSUCESSO S/A, BANCO VOTORANTIM S/A, BANCO 

CRUZEIRO DO SUL S/A, BANCO CREFISA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WESLEY DOS SANTOS PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

1 – Cumpra-se o v. Acordão proferido nos autos do Recurso de Agravo 

de Instrumento nº 50224/2012/TJMT, cuja cópia encontra-se acostada às 

fls. 227 verso/230, observando-se que as parcelas referentes aos 

contratos celebrados entre as partes, com previsão de pagamento 

mediante desconto em conta corrente devem ser mantidos nos valores 

ajustados, para pagamento tal qual foram contratados, e por colorário 

lógico, deve se excluir da decisão liminar de fls. 44 a Tabela C, devendo a 

parte autora efetuar o pagamento conforme ajustado quando da 

celebração do contrato, ficando sem efeito último parágrafo da decisão de 

fls. 44.

2 - Intime-se a parte autora, pessoalmente, via carta com AR-MP(aviso de 

recebimento em mãos próprias), bem como seu patrono, via DJE, para dar 

prosseguimento ao feito, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, sob pena 

de extinção e arquivamento.

2 – Vindo aos autos a manifestação ou decorrido o prazo in albis, o que 

deverá ser certificado, renove-se a conclusão.

3 - Intime-se e cumpra-se, com urgência.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 135962 Nr: 20811-70.2003.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO VOLKSWAGEN S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FERNANDO LUIZ DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA HELENA CASADEI, MANOEL 

ARCANJO DAMA FILHO, JULIO CÉSAR DE CARVALHO JUNIOR, 

GRASIELA ELISIANE GANZER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MIGUELÂNGELO LUIS 

CANCIAN

 MANIFESTE O CREDOR NO PRAZO DE 10 DIAS REQUERENDO O QUE DE 

DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 378878 Nr: 2552-71.1996.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CASADEI COM. DIST. ALIMENTOS LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MILTON ALVES DAMACENO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 MANIFESTE A PARTE INTERESSADA SOBRE O RETORNO DOS AUTOS.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 258089 Nr: 20624-57.2006.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de 
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Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DEONIR BENTO MUNIZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 MANIFESTE A PARTE INTERESSADA SOBRE O RETORNO DOS AUTOS.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 300061 Nr: 13274-81.2007.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIA DOS REIS BRAZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FININVEST S.A. ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES DE CRÉDITO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LILIAN VANESSA MENDONÇA 

PAGLIARINI E SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GLAUCO GÓES GUITTI, 

LARISSA BRANDÃO SILVA DE SOUZA

 MANIFESTEM AS PARTES NO PRAZO LEGAL SOBRE O CALCULO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 863023 Nr: 4032-54.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS BMC S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GABRIEL JUNIOR LAZAROTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANE BELINATI GARCIA 

LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HERNANI ZANIN

 Vistos etc...

1 – Diante do pleito contido na contestação de fls. 49/50, no qual o 

requerido informa que não possui prestações em atraso, bem como dos 

documentos a ele acostados, notadamente aos comprovantes de 

pagamentos (fls. 57/61) das prestações em atraso, revogo a liminar 

concedida às fls. 48 e determino a imediata devolução do veículo ao réu, 

cujo mandado de restituição deverá ser cumprido pelo Oficial de Justiça de 

plantão. Ressalto que deverá o requerido a efetuar o pagamento das 

prestações vincendas sob pena de reestabelecimento da liminar.

2 – Em seguida, intime-se o autor para que se manifeste no prazo de 10 

(dez), sob pena de preclusão.

3 – Intime-se e cumpra-se.

4ª Vara Especializada em Direito Bancário

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 81692 Nr: 4445-63.1997.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MILLENIUM SERV. POSTAIS LTDA, LUIZ 

CARLOS MEDEIROS PACHECO, MARIA ELENA MEDEIROS PACHECO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAQUIM FABIO MIELLI 

CAMARGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BRUNO MEDEIROS PACHECO

 I – Proceda-se a transferência da quantia bloqueada, fls. 194, para a 

Conta Única do TJMT, nos termos preconizados pela Instrução Normativa 

001/2007 emitida pela CGJ.

 Nos termos do artigo 5º do Provimento n. 04/2007 – CGJ, constituo como 

Termo de Penhora o Protocolo de Bloqueio emitido pelo sistema BacenJud.

 Em seguida, expeça-se alvará da quantia penhorada em favor de JFMC & 

Advogados Associados, CNPJ 03.075.365/0001-73, banco HSBC, agencia 

1123, conta corrente 00847-16.

II - Defiro o pedido de consulta ao RENAJUD para apurar a existência de 

bens em nome dos Executados, Millenium Serviços Postais Ltda, CNPJ 

73.410.573/0001-67; Luiz Carlos Medeiros Pacheco, CPF 108.221.786-72 

e Maria Elena Medeiros Pacheco, CPF 468.960.741-91.

 III – Quanto ao pedido de consulta junto a Delegacia da Receita Federal 

para localização de bens, defiro-o, tendo em vista que, conforme 

documentos carreados aos autos, o Exeqüente esgotou todos os meios 

disponíveis para localização de bens em nome dos Executados.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 786732 Nr: 40640-22.2012.811.0041

 AÇÃO: Exibição->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELCO MANOEL RAMOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANIE MARTINS MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Intime-se o requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar 

acerca da petição e documentos de fls. 16/27.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 795178 Nr: 1506-51.2013.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO VOLKSWAGEN S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GISELI PATRICIA SIMOES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MANOEL ARCHANJO DAMA 

FILHO, ANDERSON BETTANIN DE BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Tendo em vista o indeferimento da antecipação de tutela, para a 

manutenção da requerida na posse do bem, na revisional apensa, 

intime-se o requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar andamento 

ao feito, sob pena de extinção.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 14876 Nr: 749-24.1994.811.0041

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO AMÉRICA DO SUL S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BOA SAFRA SUPERMERCADOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Intime-se o Exequente para que traga aos autos documento hábil à 

comprovação da cessão de crédito informada às fls. 213/218, no prazo de 

05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento do pedido.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 453562 Nr: 25323-52.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ EDUARDO CARVALHO, RITA DE CASSIA 

BANZI CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Tendo em vista a intimação de fls. 56/57, defiro o pedido de fls. 58/60, 

cite-se a executada Rita de Cassia Bianzi Carvalho por edital, nos termos 

do art. 231 do Código de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 418449 Nr: 5278-27.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: GISELI PATRICIA SIMOES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO VOLKSWAGEN S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JANDIR LEMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MANOEL ARCHANJO DAMA 

FILHO, CYNTHIA DURANTE, ANA CATIUCIA LINS DE ALMEIDA 

GARIGLIO

 Vistos etc.

Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que ainda 

pretendem produzir, justificando-as.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 356026 Nr: 26479-46.2008.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): POSTOS DE SERVIÇOS MAXIMO'S LTDA, 

AUDE SERGIO AUDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LAZARO JOSE GOMES JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURÍCIO AUDE, MAURÍCIO 

AUDE, ALESSANDRO TARCÍSIO ALMEIDA DA SILVA, ALESSANDRO 

TARCÍSIO ALMEIDA DA SILVA, PEDRO SYLVIO SANO LITVAY

 Vistos etc.

HSBC Bank do Brasil S/A – Banco Múltiplo, devidamente qualificado e 

representado interpôs ação monitória em face de Postos de Serviços 

Maximo’s Ltda e Aude Sérgio Aude, igualmente qualificados e 

representados, sustentando que celebrou com a empresa requerida a 

Proposta de Abertura de Conta Corrente Pessoa Jurídica n. 

0638-12277-06, ensejando a constituição de uma dívida no importe de R$ 

43.536,62; um Contrato de Crédito Parcelado Giro Fácil Premium, n. 

0638-083623-3, liberando a quantia de R$ 11.000,00 em 08/10/2007, 

inadimplente desde 20/05/2008 contabilizando o saldo devedor de R$ 

5.756,78 até 20/09/2008; um Contrato de Crédito Parcelado Giro Fácil Gold, 

n. 0638-085172-0, liberando a quantia de R$ 15.000,00 em 28/01/2008, 

inadimplente desde 28/05/2008 contabilizando o saldo devedor de R$ 

15.5273,40 até 20/09/2008; e, um Contrato de Crédito Parcelado Giro Fácil 

Global, n. 0638-086498-9, liberando a quantia de R$ 2.000,00 em 

09/05/2008, inadimplente desde 10/06/2008 contabilizando o saldo 

devedor de R$ 2.385,58 até 22/09/2008.

Asseverou que o devedor não adimpliu com as demais prestações, razão 

pela qual foi ajuizada a presente ação monitória, pleiteando a expedição de 

mandado de pagamento contra o promovido no importe de R$ 66.952,38 

(sessenta e seis mil, novecentos e cinquenta e dois reais e trinta e oito 

centavos), correspondente ao saldo devedor, acrescido de juros de mora 

à taxa de 12% (doze por cento) ao ano e atualização monetária pela TR, 

até 20/09/2008.

Em caso de não pagamento e de não oferecimento de embargos à 

monitória, pleiteou a formação do respectivo título executivo judicial.

Juntou documentação às fls. 17/185.

Os requeridos apresentaram embargos à monitória às fls. 200/209, 

alegando, no mérito, asseverou: a) que deveria o requerido apresentar 

cópia dos extratos da conta corrente pessoa jurídica sob n. 

0638-12277-06, de titularidade da primeira embargante e dos contratos a 

ela anexos, conta e contratos; b) excesso de cobrança nos contratos, 

como a impossibilidade de juros remuneratórios em patamar superior a 

12% (doze por cento) ao ano, que a correção monetária deveria ser 

calculada pelo INPC e não pela TR.

A instituição financeira impugnou os embargos às fls. 235/255, 

reafirmando a legalidade das cláusulas contratuais atacadas.

É o relatório.

Fundamento e Decido.

O processo está apto para o julgamento antecipado da lide, nos termos do 

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, não havendo necessidade 

de produção de outras provas.

Deveras, é desnecessária a prova pericial pleiteada nos embargos, para 

fins de aferição da quantia devida, caso mantidos os encargos cobrados 

pela parte autora. Isso porque o banco acostou a proposta de abertura de 

conta corrente, os contratos de crédito parcelado giro fácil e planilha 

detalhada do débito às fls. 26/102, com a menção dos encargos cobrados.

Ademais, a perícia solicitada seria inútil nesta fase processual, à medida 

que os cálculos da dívida deverão ser refeitos na fase de liquidação da 

sentença, quando estarão definidos os encargos realmente devidos.

No que tange à exibição de documentos quanto aos extratos de conta 

corrente n. 0638-12277-06, tal pleito não merece prosperar, atinente à 

ausência de documento indispensável para a propositura da ação – 

contrato de empréstimo – o que ensejaria o indeferimento da inicial, tenho 

que junto à vestibular foi acostada documentação suficiente, inclusive o 

extrato da conta corrente mencionado pelos embargantes, para a 

interposição da monitória, havendo início de prova escrita da dívida sem 

eficácia de título executivo, nos termos do art. 1.102 – A, do CPC.

O banco requerente juntou à fls. 27/102 a Proposta de Abertura de Conta 

Corrente e Termo de Opção – Pessoa Jurídica, os Contratos de Crédito 

Parcelado Giro Fácil, assinados pelos requeridos/embargantes.

Outrossim, nas fls. 88/102 demonstrativos de débitos de todos os 

contratos, e às fls. 103/172 extrato da conta c

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 701070 Nr: 35692-08.2010.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALCIMAR SANTOS DE OLIVEIRA TIBALDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA 

SCATIGNA, PAULO EDUARDO DIAS DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Intime-se o requerente para que traga aos autos documento hábil à 

comprovação da cessão de crédito informada às fls. 39, no prazo de 05 

(cinco) dias, sob pena de indeferimento do pedido.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 240794 Nr: 9514-61.2006.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FORT METAL PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA, 

WAGNER FLORÊNCIO PIMENTEL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON SAENZ SURITA JUNIOR, 

WILSON SAENZ SURITA JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCOS ANTONIO DE 

ALMEIDA RIBEIRO

 Vistos etc.

Fort Metal – Produtos Siderúrgicos Ltda e Wagner Florêncio Pimental 

devidamente qualificados e representados interpôs Embargos A Execução 

em face de Banco Bradesco S/A, igualmente qualificado e representado, 

visando combater a execução por título extrajudicial que esta lhes move 

para recebimento de crédito representado por Instrumento Particular de 

Contrato de Financiamento – Capital de Giro, firmado pelas partes em 

09/01/2004, no valor de R$ 24.301,56 (vinte e quatro mil trezentos e um 

reais e cinqüenta e seis centavos), que teve como garantia nota 

promissória assinada pelos executados, ora embargantes, no valor de R$ 

30.491,88 (trinta mil quatrocentos e noventa e um reais e oitenta e oito 

centavos).

Sustentaram os embargantes a preliminar de nulidade da penhora, 

defendendo ter sido penhorado bem de terceiro, quando da penhora por 

termo nos autos da execução apensa (Feito nº 2241/2008 – código: 

157998) de 50% (cinquenta por cento) das cotas da empresa Fort Lub 

Comércio De Combustíveis e Derivados de Petróleo Ltda, empresa terceira, 

supostamente distinta dos executados.

Alegam a nulidade da execução, uma vez que o exeqüente, ora 

embargado fundamentou a execução na nota promissória e o contrato 

supracitados, no entanto aponta que o valor do débito é inferior ao valor 

da nota promissória, e que, portanto o título não se reveste de certeza, 

liquidez e exigibilidade, devendo, a execução ser declarada nula, por vício 

do título que a embasa.

No mérito, explicam que firmaram contrato com o banco embargado para 

concessão de crédito visando sanar problemas de ordem financeira, 

todavia, após sucessivos pagamentos efetuados se surpreenderam ao 

constatar que o saldo devedor era superior ao valor inicialmente 
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contratado, passando o banco embargado a agir arbitrariamente, tendo em 

vista o valor exorbitante consignado no verso da nota promissória 

executada.

Observam que o valor do título levado a protesto e o apresentado no 

demonstrativo são divergentes, denunciando a ilegalidade da cobrança e 

que somente após perícia se identificará o valor devido.

Aduzem, ainda, tratar-se de contrato de adesão, onde o autor, de forma 

unilateral, impõe juros extorsivos e cobra de taxas ilegais. Pedindo a 

revisão do contrato, requereu a declaração de nulidade da capitalização 

mensal de juros, da cumulação da comissão de permanência cumulada 

outros encargos moratórios, dos juros moratórios acima do percentual de 

12% ao ano, multa acima de 2% e correção monetária (TR), pugnou pela 

devolução da quantia paga a maior em dobro. Pede, ao final, a inversão do 

ônus da prova, a condenação do banco requerido no pagamento das 

despesas, custas processuais e honorários advocatícios.

 Protestaram pela produção de provas; deu a causa o valor de R$ 

25.303,31 e juntou documentos às fls. 30/50.

Devidamente intimado, o embargado apresentou impugnação aos 

embargos às fls. 58/67. Rebateu as preliminares de nulidade da penhora e 

nulidade da execução.

 Defendeu a exigibilidade do título posto que estão presentes o requisitos 

dos título executivo extrajudicial, conforme estabelece o artigo 585, do 

CPC. Pediu para serem desconsiderados os pedidos de limitação às taxas 

de juros, não havendo qualquer ilegalidade no contrato, requerendo ao 

final a improcedência dos embargos com a condenação dos embargantes 

nas custas e honorários advocatícios.

Vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Fundamento e Decido.

De início, destaco que as questões postas em debate nos presentes 

embargos, por se situarem apenas no âmbito do direito, não estão a exigir 

a dilação probatória, justificando o seu julgamento no estado em que se 

encontra consoante permissivo contido no parágrafo único do art. 740 do 

CPC.

Das preliminares

Os Embargantes suscitaram, em preliminar, a nulidade da penhora defendo 

ter sido penhorado bem de terceiro na execução apensa, bem ainda a 

nulidade da execução, por vício do título que a embasa.

1 – Da nulidade da penhora

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 240798 Nr: 9442-74.2006.811.0041

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FORT LUB COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS 

DE PETRÓLEO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NIVALDO ROMKO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCOS ANTONIO DE 

ALMEIDA RIBEIRO

 Vistos etc.

Fort Lub Comércio de Combustíveis e Derivados de Petróleo Ltda, neste 

ato representado por seu sócio proprietário Sr. Dejando Fidelis Ribeiro, 

devidamente qualificados e representados, por intermédio de seu 

advogado, interpôs perante este Juízo os presentes “Embargos de 

Terceiro” em face de Banco Bradesco S/A igualmente qualificado e 

representado, com as alegações e fundamentos abaixo expostos.

Explica que o feito apenso se trata de execução extrajudicial, tendo como 

título, contrato de financiamento (capital de giro) firmado entre Fort Metal 

Produtos Siderúrgicos Ltda, representado por seu sócio proprietário, Sr. 

Wagner Florêncio Pimentel e Banco Bradesco S/A.

Que o banco exequente requereu a penhora de bens da empresa 

embargante por entender ser esta empresa do mesmo grupo econômico 

da executada: Fort Metal Produtos Siderúrgicos Ltda.

 Que o pedido foi por duas vezes indeferido pelo juízo, sob o argumento 

de que a embargante é pessoa inteiramente estranha à execução, não 

tendo qualquer participação no contrato exequendo, o que torna inviável a 

pretensão visando à constrição de seus bens.

Todavia, reiterando o banco embargado, o pedido de penhora, foi deferido 

às fls. 117 da execução, sendo penhorado 50% (cinquenta por cento) das 

cotas da empresa embargante.

Explica que os executados já fizeram parte da sociedade, se retirando da 

mesma na quarta alteração contratual, ocorrida em 05/10/2005. Bem ainda 

que, quando do deferimento da penhora, eram pessoas estranhas à 

sociedade, não tendo relação com a empresa embargante.

 Argumenta ter o banco executado agido de má-fé ensejando inclusive 

condenação em litigância de má-fé.

Entendendo presentes os pressupostos do fumus boni iuris e do periculum 

in mora, pede o deferimento de tutela antecipada com o objetivo de oficiar 

à Junta Comercial para retirar o bloqueio das cotas penhoradas pelo juízo.

 Pede sejam os embargos recebidos, com a suspensão da ação de 

execução, citando-se ao depois o banco embargado para os termos da 

ação, sob pena de revelia e confissão.

Protestando por todos os meios de prova em direito admitidos, deu à 

causa o valor de R$ 25.303,31 (vinte e cinco mil trezentos e três reais e 

trinta e um centavos).

A inicial veio instruída com a documentação de fls. 14/39.

Em decisão proferida à fl. 42, foi indeferido o pedido de liminar, 

determinada a suspensão da execução apensa, ordenando-se ainda a 

citação do Embargado para os termos da ação.

A impugnação aos embargos está documentada às fls. 49/55. Alega o 

Embargado, que a execução e a penhora referem-se ao sócio da 

executada, que também figura no polo passivo da execução; defende que 

as empresas fazem parte do mesmo grupo econômico, que o executado 

vem procurando se furtar de suas obrigações, tentando causar confusão 

patrimonial trocando o quadro societário das empresas. Aduz que o 

executado retirou-se da sociedade como forma de fraudar a execução e 

que a embargante ciente das execuções aceitou transferir suas cotas, 

agindo de má-fé. Ao final, protesta por todos os meios de prova admitidos, 

pedindo seja reconhecida a fraude a execução e julgado improcedentes 

os presentes embargos, condenando-se a embargante nas penalidades 

da sucumbência.

Intimados a especificarem provas, a embargante deixou transcorrer o 

prazo e o embargado pediu o julgamento antecipado da lide.

Vieram-me os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

Fundamento e Decido.

Busca a empresa autora, através dos presentes embargos, a 

desconstituição da penhora que recai sobre os bens descritos na inicial, 

na ação executiva manejada pelo Embargado em face de Fort Metal 

Produtos Siderúrgicos Ltda e Wagner Florêncio Pimentel, ao argumento 

que os bens não pertencem aos executados, não fazendo os mesmos 

parte na sociedade autora, não havendo, portanto qualquer vínculo com o 

pretenso devedor.

Por tratar-se de matéria que, pela sua singularidade, não está a exigir 

dilação probatória, justifica-s

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 868909 Nr: 8705-90.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLEIDE APARECIDA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIA BUMLAI ALVES PINTO, 

CELSO MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

1. Defiro liminarmente o pedido, por entender suficientemente demonstrado 

o periculum in mora e o fumus boni iuris, consubstanciados, 

respectivamente, nos documentos acostados à inicial e no desinteresse 

demonstrado pela parte ré na quitação do débito.

Expeça-se mandado de busca e apreensão do bem, Marca/Modelo FORD/ 

FIESTA SEDAN, Ano Fabricação/Modelo 2011/2011, Renavam 336686455, 

Chassi 9BFZF54P3C8201509, Placa NPI-1203, Cor PRATA, depositando-o 

em mãos do requerente, mediante termo de compromisso, sendo vedada a 

sua retirada desta Comarca durante o prazo de purgação de mora, sob 

pena de desobediência, lavrando-se auto circunstanciado sobre o seu 

estado de conservação.

Ressalte-se que se o veículo, objeto da ação, estiver apreendido no pátio 

do Detran-MT, em razão de débitos tributários ou não, estes deverão ser 
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quitados para a sua retirada.

Após, cite-se a parte requerida para a purgação da mora no prazo de 05 

dias contados do cumprimento da liminar de busca e apreensão, conforme 

a nova redação dos §§ 1º e 2º do art. 3º do DL 911/69, dada pela Lei 

10.931/04, ou apresentar defesa em 15 dias.

2. Defiro os benefícios do artigo 172, § 2º do Código de Processo Civil.

3. Cumpra-se a presente decisão, servindo a cópia como mandado, nos 

termos da sugestão constante do item 2.9.1 do processo de Inspeção n. 

0007510-45.2010.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 869167 Nr: 8902-45.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GILVANIO BRESSAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIA BUMLAI ALVES PINTO, 

CELSO MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

1. Defiro liminarmente o pedido, por entender suficientemente demonstrado 

o periculum in mora e o fumus boni iuris, consubstanciados, 

respectivamente, nos documentos acostados à inicial e no desinteresse 

demonstrado pela parte ré na quitação do débito.

Expeça-se mandado de busca e apreensão do bem, Marca/Modelo 

CHEVROLET/ S-10 ADV 4, Ano Fabricação/Modelo 2007/2007, Renavam 

928449432, Chassi 9BG116HU08C403118, Placa AOZ-9026, Cor PRATA, 

depositando-o em mãos do requerente, mediante termo de compromisso, 

sendo vedada a sua retirada desta Comarca durante o prazo de purgação 

de mora, sob pena de desobediência, lavrando-se auto circunstanciado 

sobre o seu estado de conservação.

Ressalte-se que se o veículo, objeto da ação, estiver apreendido no pátio 

do Detran-MT, em razão de débitos tributários ou não, estes deverão ser 

quitados para a sua retirada.

Após, cite-se a parte requerida para a purgação da mora no prazo de 05 

dias contados do cumprimento da liminar de busca e apreensão, conforme 

a nova redação dos §§ 1º e 2º do art. 3º do DL 911/69, dada pela Lei 

10.931/04, ou apresentar defesa em 15 dias.

2. Defiro os benefícios do artigo 172, § 2º do Código de Processo Civil.

3. Cumpra-se a presente decisão, servindo a cópia como mandado, nos 

termos da sugestão constante do item 2.9.1 do processo de Inspeção n. 

0007510-45.2010.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 868908 Nr: 8704-08.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANCISCO LUCIO PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIA BUMLAI ALVES PINTO, 

CELSO MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

1. Defiro liminarmente o pedido, por entender suficientemente demonstrado 

o periculum in mora e o fumus boni iuris, consubstanciados, 

respectivamente, nos documentos acostados à inicial e no desinteresse 

demonstrado pela parte ré na quitação do débito.

Expeça-se mandado de busca e apreensão do bem, Marca/Modelo FORD/ 

ECOSPORT FLEX, Ano Fabricação/Modelo 2009/2009, Renavam 

168791811, Chassi 9BFZE55P098554476, Placa NPQ-7709, Cor PRETA, 

depositando-o em mãos do requerente, mediante termo de compromisso, 

sendo vedada a sua retirada desta Comarca durante o prazo de purgação 

de mora, sob pena de desobediência, lavrando-se auto circunstanciado 

sobre o seu estado de conservação.

Ressalte-se que se o veículo, objeto da ação, estiver apreendido no pátio 

do Detran-MT, em razão de débitos tributários ou não, estes deverão ser 

quitados para a sua retirada.

Após, cite-se a parte requerida para a purgação da mora no prazo de 05 

dias contados do cumprimento da liminar de busca e apreensão, conforme 

a nova redação dos §§ 1º e 2º do art. 3º do DL 911/69, dada pela Lei 

10.931/04, ou apresentar defesa em 15 dias.

2. Defiro os benefícios do artigo 172, § 2º do Código de Processo Civil.

3. Cumpra-se a presente decisão, servindo a cópia como mandado, nos 

termos da sugestão constante do item 2.9.1 do processo de Inspeção n. 

0007510-45.2010.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 869172 Nr: 8907-67.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S.A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARLICE SOARES DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIA BUMLAI ALVES PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

1. Defiro liminarmente o pedido, por entender suficientemente demonstrado 

o periculum in mora e o fumus boni iuris, consubstanciados, 

respectivamente, nos documentos acostados à inicial e no desinteresse 

demonstrado pela parte ré na quitação do débito.

Expeça-se mandado de busca e apreensão do bem, Marca/Modelo 

VOLKSWAGEN/ VOYAGE, Ano Fabricação/Modelo 2011/2011, renavam 

309891981, chassi 9BWDA05U4BT255154, placa OAP-2108, cor PRETA, 

depositando-o em mãos do requerente, mediante termo de compromisso, 

sendo vedada a sua retirada desta Comarca durante o prazo de purgação 

de mora, sob pena de desobediência, lavrando-se auto circunstanciado 

sobre o seu estado de conservação.

Ressalte-se que se o veículo, objeto da ação, estiver apreendido no pátio 

do Detran-MT, em razão de débitos tributários ou não, estes deverão ser 

quitados para a sua retirada.

Após, cite-se a parte requerida para a purgação da mora no prazo de 05 

dias contados do cumprimento da liminar de busca e apreensão, conforme 

a nova redação dos §§ 1º e 2º do art. 3º do DL 911/69, dada pela Lei 

10.931/04, ou apresentar defesa em 15 dias.

2. Defiro os benefícios do artigo 172, § 2º do Código de Processo Civil.

3. Cumpra-se a presente decisão, servindo a cópia como mandado, nos 

termos da sugestão constante do item 2.9.1 do processo de Inspeção n. 

0007510-45.2010.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 870978 Nr: 10276-96.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PANAMERICANO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ FERNANDO PEREIRA DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALAN FERREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

1. Defiro liminarmente o pedido, por entender suficientemente demonstrado 

o periculum in mora e o fumus boni iuris, consubstanciados, 

respectivamente, nos documentos acostados à inicial e no desinteresse 

demonstrado pela parte ré na quitação do débito.

Expeça-se mandado de busca e apreensão do bem, Marca/Modelo 

CHEVROLET/ CELTA HATCH SUPER, Ano Fabricação/ Modelo 2005/2005, 

Renavam 00847800547, Chassi 9BGRY48J05G173143, Placa JZX-7322, 

Cor PRATA, depositando-o em mãos do requerente, mediante termo de 

compromisso, sendo vedada a sua retirada desta Comarca durante o 

prazo de purgação de mora, sob pena de desobediência, lavrando-se auto 

circunstanciado sobre o seu estado de conservação.

Ressalte-se que se o veículo, objeto da ação, estiver apreendido no pátio 

do Detran-MT, em razão de débitos tributários ou não, estes deverão ser 

quitados para a sua retirada.

Após, cite-se a parte requerida para a purgação da mora no prazo de 05 

dias contados do cumprimento da liminar de busca e apreensão, conforme 

a nova redação dos §§ 1º e 2º do art. 3º do DL 911/69, dada pela Lei 

10.931/04, ou apresentar defesa em 15 dias.

2. Defiro os benefícios do artigo 172, § 2º do Código de Processo Civil.
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3. Cumpra-se a presente decisão, servindo a cópia como mandado, nos 

termos da sugestão constante do item 2.9.1 do processo de Inspeção n. 

0007510-45.2010.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.

 4. Intime-se o Requerente para efetuar o pagamento da diligência do Sr. 

Oficial de Justiça, no prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimento do 

mandado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 868895 Nr: 8691-09.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANDERSON SILVA PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIA BUMLAI ALVES PINTO, 

CELSO MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

1. Defiro liminarmente o pedido, por entender suficientemente demonstrado 

o periculum in mora e o fumus boni iuris, consubstanciados, 

respectivamente, nos documentos acostados à inicial e no desinteresse 

demonstrado pela parte ré na quitação do débito.

Expeça-se mandado de busca e apreensão do bem, Marca/Modelo 

VOLKSWAGEN/ PARATI TRACK, Ano Fabricação/Modelo 2007/2007, 

renavam 923052216, chassi 9BWDB05W97T162121, placa KAH-3136, cor 

PRATA, depositando-o em mãos do requerente, mediante termo de 

compromisso, sendo vedada a sua retirada desta Comarca durante o 

prazo de purgação de mora, sob pena de desobediência, lavrando-se auto 

circunstanciado sobre o seu estado de conservação.

Ressalte-se que se o veículo, objeto da ação, estiver apreendido no pátio 

do Detran-MT, em razão de débitos tributários ou não, estes deverão ser 

quitados para a sua retirada.

Após, cite-se a parte requerida para a purgação da mora no prazo de 05 

dias contados do cumprimento da liminar de busca e apreensão, conforme 

a nova redação dos §§ 1º e 2º do art. 3º do DL 911/69, dada pela Lei 

10.931/04, ou apresentar defesa em 15 dias.

2. Defiro os benefícios do artigo 172, § 2º do Código de Processo Civil.

3. Cumpra-se a presente decisão, servindo a cópia como mandado, nos 

termos da sugestão constante do item 2.9.1 do processo de Inspeção n. 

0007510-45.2010.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 869558 Nr: 9216-88.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARMO PRIETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MANOEL ARCHANJO DAMA 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

1. Defiro liminarmente o pedido, por entender suficientemente demonstrado 

o periculum in mora e o fumus boni iuris, consubstanciados, 

respectivamente, nos documentos acostados à inicial e no desinteresse 

demonstrado pela parte ré na quitação do débito.

Expeça-se mandado de busca e apreensão do bem, Marca/Modelo 

YAMAHA/ YBR FACTOR 125 K, Ano Fabricação/ Modelo 2010/2010, 

Chassi 9C6KE1220A0142754, Placa NUF-6067, Cor VERMELHA, 

depositando-o em mãos do requerente, mediante termo de compromisso, 

sendo vedada a sua retirada desta Comarca durante o prazo de purgação 

de mora, sob pena de desobediência, lavrando-se auto circunstanciado 

sobre o seu estado de conservação.

Ressalte-se que se o veículo, objeto da ação, estiver apreendido no pátio 

do Detran-MT, em razão de débitos tributários ou não, estes deverão ser 

quitados para a sua retirada.

Após, cite-se a parte requerida para a purgação da mora no prazo de 05 

dias contados do cumprimento da liminar de busca e apreensão, conforme 

a nova redação dos §§ 1º e 2º do art. 3º do DL 911/69, dada pela Lei 

10.931/04, ou apresentar defesa em 15 dias.

2. Defiro os benefícios do artigo 172, § 2º do Código de Processo Civil.

3. Cumpra-se a presente decisão, servindo a cópia como mandado, nos 

termos da sugestão constante do item 2.9.1 do processo de Inspeção n. 

0007510-45.2010.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.

 4. Intime-se o Requerente para efetuar o pagamento da diligência do Sr. 

Oficial de Justiça, no prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimento do 

mandado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 870051 Nr: 9597-96.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO VOLKSWAGEM S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO HENRIQUE DA SILVA YAMAMURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS HENRIQUE FAGUNDES 

MAGALHÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

1. Defiro liminarmente o pedido, por entender suficientemente demonstrado 

o periculum in mora e o fumus boni iuris, consubstanciados, 

respectivamente, nos documentos acostados à inicial e no desinteresse 

demonstrado pela parte ré na quitação do débito.

Expeça-se mandado de busca e apreensão do bem, Marca/Modelo 

VOLKSWAGEN/ GOL 1.0 COMPLETO, Ano Fabricação/ Modelo 2010/2011, 

Chassi 9BWAA05U8BT110475, Placa NUA-0549, Cor PRETO NINJA, 

depositando-o em mãos do requerente, mediante termo de compromisso, 

sendo vedada a sua retirada desta Comarca durante o prazo de purgação 

de mora, sob pena de desobediência, lavrando-se auto circunstanciado 

sobre o seu estado de conservação.

Ressalte-se que se o veículo, objeto da ação, estiver apreendido no pátio 

do Detran-MT, em razão de débitos tributários ou não, estes deverão ser 

quitados para a sua retirada.

Após, cite-se a parte requerida para a purgação da mora no prazo de 05 

dias contados do cumprimento da liminar de busca e apreensão, conforme 

a nova redação dos §§ 1º e 2º do art. 3º do DL 911/69, dada pela Lei 

10.931/04, ou apresentar defesa em 15 dias.

2. Defiro os benefícios do artigo 172, § 2º do Código de Processo Civil.

3. Cumpra-se a presente decisão, servindo a cópia como mandado, nos 

termos da sugestão constante do item 2.9.1 do processo de Inspeção n. 

0007510-45.2010.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 870679 Nr: 10080-29.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EUCLIDES MIRANDA DOS ANJOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SERGIO SCHULZE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

1. Defiro liminarmente o pedido, por entender suficientemente demonstrado 

o periculum in mora e o fumus boni iuris, consubstanciados, 

respectivamente, nos documentos acostados à inicial e no desinteresse 

demonstrado pela parte ré na quitação do débito.

Expeça-se mandado de busca e apreensão do bem, Marca/Modelo 

HONDA/ CB 300- R, Ano Fabricação/ Modelo 2011/2011, Chassi 

9C2NC4310BR030589, Placa NJM-5591, Cor AMARELA, depositando-o em 

mãos do requerente, mediante termo de compromisso, sendo vedada a 

sua retirada desta Comarca durante o prazo de purgação de mora, sob 

pena de desobediência, lavrando-se auto circunstanciado sobre o seu 

estado de conservação.

Ressalte-se que se o veículo, objeto da ação, estiver apreendido no pátio 

do Detran-MT, em razão de débitos tributários ou não, estes deverão ser 

quitados para a sua retirada.

Após, cite-se a parte requerida para a purgação da mora no prazo de 05 

dias contados do cumprimento da liminar de busca e apreensão, conforme 

a nova redação dos §§ 1º e 2º do art. 3º do DL 911/69, dada pela Lei 

10.931/04, ou apresentar defesa em 15 dias.
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2. Defiro os benefícios do artigo 172, § 2º do Código de Processo Civil.

3. Cumpra-se a presente decisão, servindo a cópia como mandado, nos 

termos da sugestão constante do item 2.9.1 do processo de Inspeção n. 

0007510-45.2010.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.

 4. Intime-se o Requerente para efetuar o pagamento da diligência do Sr. 

Oficial de Justiça, no prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimento do 

mandado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 869169 Nr: 8904-15.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PEDRO DA SILVA ALBUQUERQUE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIA BUMLAI ALVES PINTO, 

CELSO MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

1. Defiro liminarmente o pedido, por entender suficientemente demonstrado 

o periculum in mora e o fumus boni iuris, consubstanciados, 

respectivamente, nos documentos acostados à inicial e no desinteresse 

demonstrado pela parte ré na quitação do débito.

Expeça-se mandado de busca e apreensão do bem, Marca/Modelo FIAT/ 

STRADA FIRE, Ano Fabricação/Modelo 2008/2009, renavam 990977080, 

chassi 9BD27803A97109869, placa NNM-5798, cor BRANCA, 

depositando-o em mãos do requerente, mediante termo de compromisso, 

sendo vedada a sua retirada desta Comarca durante o prazo de purgação 

de mora, sob pena de desobediência, lavrando-se auto circunstanciado 

sobre o seu estado de conservação.

Ressalte-se que se o veículo, objeto da ação, estiver apreendido no pátio 

do Detran-MT, em razão de débitos tributários ou não, estes deverão ser 

quitados para a sua retirada.

Após, cite-se a parte requerida para a purgação da mora no prazo de 05 

dias contados do cumprimento da liminar de busca e apreensão, conforme 

a nova redação dos §§ 1º e 2º do art. 3º do DL 911/69, dada pela Lei 

10.931/04, ou apresentar defesa em 15 dias.

2. Defiro os benefícios do artigo 172, § 2º do Código de Processo Civil.

3. Cumpra-se a presente decisão, servindo a cópia como mandado, nos 

termos da sugestão constante do item 2.9.1 do processo de Inspeção n. 

0007510-45.2010.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 870306 Nr: 9794-51.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAX ARIEL TONIAZZO, ELIZANDRO JUNIOR 

TONIAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ANTONIO ALMEIDA 

RIBEIRO, ANDRÉ LUIZ C. N. RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

1. Citem-se os Executados para pagarem a dívida em 3 (três) dias, 

consoante se depreende o comando do artigo 652 do Código de Processo 

Civil, fazendo constar no mandado o disposto no art. 745-A do Código de 

Processo Civil.

2. Não havendo pagamento, munido da segunda via do mandado, deve o 

senhor Oficial de Justiça efetuar a penhora em tantos bens quantos 

bastem e sejam necessários ao pagamento do principal e acessório, bem 

como proceder à avaliação do bem penhorado, efetuando a intimação da 

penhora, nos moldes do parágrafo primeiro do artigo 652 do Código de 

Processo Civil.

3. Fixo desde já, honorários em 10% (dez por cento) do valor do débito, e 

que se houver o pagamento integral no prazo de três dias, os honorários 

devidos, serão reduzidos à metade, consoante os termos do artigo 652-A 

e seu parágrafo único, do Código de Processo Civil.

4. Defiro os favores do art. 172 do CPC.

Cumpra-se a presente decisão, servindo a cópia como mandado, nos 

termos da sugestão constante do item 2.9.1 do processo de Inspeção n. 

0007510-45.2010.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 870226 Nr: 9730-41.2014.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIUZA GUIA DE SOUZA LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Diante da documentação carreada aos autos, a concessão da 

reintegração de posse do veículo mencionado é medida que se impõe.

Dessa forma, defiro liminarmente o pedido, nos termos do artigo 927 do 

CPC, e determino a reintegração da requerente na posse do bem, 

Marca/Modelo VOLKSWAGEN/ GOL CITY, Ano Fabricação/ Modelo 

2007/2008, Renavam 921688032, Chassi 9BWCA05W88T003817, Placa 

KAP-9276, Cor PRATA, que deverá ser depositado em mãos do 

representante legal da requerente, mediante laudo circunstanciado de seu 

estado atual e arbitramento de valor, em observância ao disposto no artigo 

1071, § 1º, do CPC.

Expeça-se o mandado para cumprimento da liminar e citação da parte ré, 

para apresentar defesa no prazo de 15 dias, salientando que, não sendo 

contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 

alegados pelo autor.

Defiro os benefícios do artigo 172 do Código de Processo Civil.

Cumpra-se a presente decisão, servindo a cópia como mandado, nos 

termos da sugestão constante do item 2.9.1 do processo de Inspeção n. 

0007510-45.2010.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.

Ressalte-se que se o veículo, objeto da ação, estiver apreendido no pátio 

do Detran-MT, em razão de débitos tributários ou não, estes deverão ser 

quitados para a sua retirada.

Cite-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 752888 Nr: 4767-58.2012.811.0041

 AÇÃO: Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CDCRDODMG-SO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RCDCLE, IOL, SMDS, RDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIEGO A VARGAS NUNES, 

EDUARDO THEODORO FABRINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, 

impulsiono os autos para intimar a parte autora para se manifestar, no 

prazo legal, sobre a correspondência devolvida de fls. 76vº.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 235827 Nr: 4931-33.2006.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: V2 TIBAGI FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITO 

CREDITÓRIOS MULTICARTEIRAS - NP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LEONICE DUARTE DE PAULA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILMARA RUIZ MATSURA, 

ARMANDO BIANCARDINI CANDIA, KELLY CHRISTINA VERAS OTACIO, 

RODRIGO GOMES BRESSANE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, 

impulsiono os autos para intimar a parte autora do despacho de fls. 64: "I - 

Indefiro o pedido de expedição de ofícios à Receita Federal e ao SERPRO, 

fls. 63, por falta de amparo legal. Com efeito, tal diligência incumbe à parte 

Exequente.

 Ademais, as referidas instituições não fazem parte do convênio firmado 

com o Tribunal de Justiça de MT.

 II - Cumpra-se a secretaria decisão de fls. 62, procedendo como a 

substituição do pólo ativo da presente demanda, devendo passar a 

integrá-lo V2 Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multicarteira 

Não- Padronizado (Fundo), registrando-se a alteração no sistema apolo e 
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na capa dos autos.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 859200 Nr: 1084-42.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO VOLKSWAGEM S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA ANGELICA CAMPOS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MANOEL ARCHANJO DAMA 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAR a parte autora para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar 

acerca da Certidão do Oficial de justiça, fl. 44.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 437262 Nr: 15311-76.2010.811.0041

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROBERTO APOLONIO DUARTE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO SANTANDER BANESPA S/A, FUNDO 

DE INVESTIMENTO EM DIREITO CREDITÓRIOS NÃO PAD. PCG - BRASIL 

MULTICARTEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RERISON RODRIGO BABORA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO ANDRÉ HONDA 

FLORES, MARCO ANDRÉ HONDA FLORES, ALEXANDRY 

CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO, ALEXANDRY CHEKERDEMIAN 

SANCHIK TULIO

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, 

impulsiono os autos para intimar a parte autora para que se manifeste 

sobre a contestação e documentos de fls. 235/366, no prazo de 10 (dez) 

dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 327223 Nr: 389-98.2008.811.0041

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE ECON.E CRED.MUTUO DOS MED. E 

PROF.DE SAUDE DE MT. LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SANDRO GUIMARÃES, DIRCILEI DAMIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PEDRO SYLVIO SANO LITVAY, 

ANA CAROLINA SCARACATI, ALESSANDRO TARCÍSIO ALMEIDA DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, 

impulsiono os autos para intimar o exequente para retirar a Carta 

Precatória expedida e comprovar, nos autos, a distribuição no juízo 

deprecado, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 221267 Nr: 29359-16.2005.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S. A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRIDONE DISTRIBUIDORA LTDA, MARIA DE 

GUADALUPE DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LAERCIO FAEDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIANETH GLAUCIA DE 

OLIVEIRA NAZARIO SILVA, ELIANETH GLAUCIA DE OLIVEIRA 

NAZARIO SILVA

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, 

impulsiono os autos para intimar a parte autora para dar prosseguimento 

ao feito, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 817128 Nr: 23565-33.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: REALCE COMERCIO DE MATERIAIS E ARTIGOS DE 

PAPELARIA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MIGUEL ANGELO KABBAD

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, 

impulsiono os autos para intimar a parte autora para impugnar a 

contestação no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 774196 Nr: 27388-49.2012.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HEBE CHRISTINA ALVES DAS NEVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELLY CRISTINA DE AMORIM 

FERRAZ JORDÃO, CELSO MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, 

impulsiono os autos para intimar a parte autora para depositar o valor de 

R$611,03 (seiscentos e onze reais e três centavos), referente as várias 

diligências realizadas pela Oficial de Justiça Luziete Alves C. Moraes, para 

o cumprimento do mandado como consta na certidão de fls. 105 dos 

autos.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 224791 Nr: 32230-19.2005.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAULO ROGÉRIO FAGUNDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LORIVALDO FERNANDES 

STRINGHETA, FLÁVIA DE CASTRO STRINGHETA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOAQUIM FABIO MIELLI 

CAMARGO, CLARISSA MARIA DA COSTA OCHOVE, ELIZA 

ALESSANDRA QUEIROZ DE SOUZA, LARISSA ÁGUIDA VILELA 

PEREIRA, JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, 

impulsiono os autos para intimar o credor/requerido para se manifestar 

sobre a penhora on-line negativa, no prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 339355 Nr: 9974-77.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MIRANDA E BELUSSI MIRANDA LTDA - EPP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: REJANE BELUSSI MIRANDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO MISCHIATTI

 Vistos etc.

I – Trata-se de processo sentenciado às fls. 145/199, com trânsito em 

julgado.

 Em vista disso, procedam-se as anotações de praxe nos autos e no 

sistema Apolo.

II - Defiro o pedido de cumprimento de sentença de fls. 343/353. Intime-se 

o Executado nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.

III - Em havendo INÉRCIA da parte Executada, em liquidar o seu débito, 

renove-se a conclusão para análise do pedido de penhora on-line.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário. Servindo a publicação desta 

decisão como intimação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior
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 Cod. Proc.: 319415 Nr: 21750-11.2007.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTROGILDO FRANCISCO BARCELO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KARLA PATRICIA 

EPAMINONDAS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CELSO MARCON

 Vistos etc. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as 

cautelas de praxe.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 817031 Nr: 23471-85.2013.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KAREN HELENA MACIEL MARCOSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANTE MARIANO GREGNANIN 

SOBRINHO, AGNALDO KAWASAKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS EDUARDO CARMONA 

DE AZEVEDO, NAIME MARCIO MARTINS DE MORAES

 Vistos etc.

I – A requerida comparece aos autos às fls. 31/35 a fim de purgar a mora. 

Defiro o pedido de purgação de mora.

II – Diante do comprovante de pagamento vindo à fl. 41, defiro o pedido de 

restituição do veículo à requerida, para tanto, expeça-se Mandado de 

Restituição do veículo, ficando desde já autorizado o cumprimento do 

mandado pelo Oficial de Justiça de plantão.

III – Em seguida, intime-se o requerente para que se manifeste sobre o 

valor depositado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

Intimem-se. Cumpra-se. Servindo a publicação desta decisão como 

intimação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 96046 Nr: 1308-05.1999.811.0041

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO CARLOS DE BARCELOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRESCINCO DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS 

LTDA., SANGO KURAMOTI, MATIKO NISHIMURA KURAMOTI, BANCO DO 

BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTÔNIO CARLOS DE 

BARCELOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: AGNALDO KAWASAKI, 

AGNALDO KAWASAKI, AGNALDO KAWASAKI, ALTIVANI RAMOS 

LACERDA, DANILO GUSMÃO PINHEIRO DUARTE, ANTÔNIO CARLOS 

DE BARCELOS

 Vistos etc.

Às fls. 534/535 verifico que as partes firmaram acordo, cujo pagamento 

será realizado em duas parcelas, com previsão de término em 17/04/2014.

 Defiro o pedido de fls. 534/535 e suspendo a execução. Decorrido o 

referido prazo, comunique o exequente nos autos acerca do cumprimento 

do ajuste.

Assim, aguarde-se o decurso do prazo fixado no acordo, após, retornem 

os autos em conclusão.

Cumpra-se. Servindo a publicação desta decisão como intimação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 465708 Nr: 33161-46.2010.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CREDITO DOS PEQUENOS 

EMPRESARIOS, MICROEMPRESARIOS E

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HALIMA NUNES SALIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIEGO A VARGAS NUNES, 

EDUARDO THEODORO FABRINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROBERTO CARLOS RIBEIRO 

MOURÃO

 Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a ação e declaro extinto o processo, 

por reconhecimento do pedido, nos termos do art. 269, inciso II do Código 

de Processo Civil, e de consequência, consolido a propriedade e a posse 

plena ao Requerente do veículo descrito na inicial, cuja apreensão liminar 

torno definitiva, na forma do art. 3º, § 1º, do Decreto-Lei 911/69, bem 

ainda revisando o contrato nos seguintes termos:1. Mantenho os juros 

remuneratórios a taxa de 22,27% ao ano.2. Deixo de analisar a 

abusividade da cobrança de tarifa de cadastro e de emissão de boleto, 

tendo em vista não verificar sua previsão no contrato.3. Mantenho a 

capitalização mensal de juros, tendo em vista expressamente pactuada no 

contrato.4. Declaro a ilegalidade da comissão de permanência calculada 

com base na taxa de CDI, bem como dos juros efetivos anuais, que faz 

vezes de comissão de permanência, ambos tratados no contrato no item 

“encargos moratórios”, alínea “a”, fl. 165, e instituo como penalidades de 

mora, como já contratado, fl. 165, item “b” a multa de 2% (dois por cento), 

mais juros moratórios de 1% ao mês e ainda, a correção monetária pelo 

INPCCondeno a Requerida no pagamento de custas e honorários 

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, 

devidamente atualizado.Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa na 

distribuição e arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 767929 Nr: 20779-50.2012.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BENEDITO MOURA DA CONCEIÇÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULIO ALVARENGA REALE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a presente ação de Busca e 

Apreensão e, de consequência, confirmo a liminar concedida “initio litis”, 

consolidando em favor do requerente a posse e propriedade plena do 

veículo objeto do pedido.Condeno o Requerido no pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por 

cento) do valor da causa, devidamente atualizado.P. R. I. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 865006 Nr: 5618-29.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCOS BRUNO DE SOUZA PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADRIANO GARCIA DA COSTA

 Vistos etc.

O requerido comparece aos autos às fls. 34/38 a fim de purgar a mora. 

Defiro o pedido de purgação de mora.

I – Anoto ainda que defiro os benefícios da Justiça gratuita ao requerido 

postulado à fl. 35, ficando, pois, isento do pagamento das custas 

processuais. Quanto à verba honorária, arbitro em 10% sobre o valor do 

débito, porém, fica suspensa a obrigação nos termos do art. 12 da Lei 

1060/50.

II – Intime-se o requerido para o depósito das parcelas vencidas 

devidamente corrigidas: aplicando os juros de mora de 1% ao mês, 

calculados na forma simples, atualização monetária pelo INPC e multa de 

2%, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após a comprovação nestes autos, trazendo o requerido os 

comprovantes de pagamento, defiro o pedido de restituição do veículo ao 

requerido, para tanto, expeça-se Mandado de Restituição do veículo, 

ficando desde já autorizado o cumprimento do mandado pelo Oficial de 

Justiça de plantão.

Em seguida, intime-se o requerente para que se manifeste sobre o valor 

depositado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.
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Intimem-se. Cumpra-se. Servindo a publicação desta decisão como 

intimação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 868052 Nr: 7992-18.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO JSAFRA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): K. A. DA SILVA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTÔNIO CARLOS DE 

BARCELOS, FIRMINO GOMES BARCELOS

 Vistos etc.

I – A requerida comparece aos autos às fls. 51/52 a fim de purgar a mora. 

Defiro o pedido de purgação de mora.

II – Diante do comprovante de pagamento às fls. 58, defiro o pedido de 

restituição do veículo à requerida, para tanto, expeça-se Mandado de 

Restituição do veículo, ficando desde já autorizado o cumprimento do 

mandado pelo Oficial de Justiça de plantão.

III – Em seguida, intime-se o requerente para que se manifeste sobre o 

valor depositado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

Intimem-se. Cumpra-se. Servindo a publicação desta decisão como 

intimação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 835903 Nr: 40968-15.2013.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DONATA GUIA ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

A requerida comparece aos autos às fls. 41/44 a fim de purgar a mora. 

Defiro o pedido de purgação de mora.

I – Anoto ainda que defiro os benefícios da Justiça gratuita à requerida 

postulado à fl. 43, ficando, pois, isenta do pagamento das custas 

processuais. Quanto à verba honorária, arbitro em 10% sobre o valor do 

débito, porém, fica suspensa a obrigação nos termos do art. 12 da Lei 

1060/50.

II – Intime-se a requerida para o depósito das parcelas vencidas 

devidamente corrigidas: aplicando os juros de mora de 1% ao mês, 

calculados na forma simples, atualização monetária pelo INPC e multa de 

2%, no prazo de 05 (cinco) dias.

III – Após a comprovação nestes autos, trazendo a requerida os 

comprovantes de pagamento, defiro o pedido de restituição do veículo à 

mesma, para tanto, expeça-se Mandado de Restituição do veículo, ficando 

desde já autorizado o cumprimento do mandado pelo Oficial de Justiça de 

plantão.

Em seguida, intime-se o requerente para que se manifeste sobre o valor 

depositado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

Intimem-se. Cumpra-se. Servindo a publicação desta decisão como 

intimação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 401347 Nr: 33761-04.2009.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C 

LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KASSIA CRISTINA DA SILVA COELHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MANOEL ARCHANJO DAMA 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e etc...

01- Em face do agravo de instrumento insterposto nestes autos, mantenho 

a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

02- Cumpra-se a decisão do realator.

03- Informe-se ao Egrégio Tribunal de Justiça.

04- Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 858345 Nr: 307-57.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FIBRA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCIO DE SOUZA ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO SOTOPIETRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e etc...

01- Em face do agravo de instrumento insterposto nestes autos, mantenho 

a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

02- Cumpra-se a decisão do realator.

03- Informe-se ao Egrégio Tribunal de Justiça.

04- Cumpra-se.

 

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 722256 Nr: 17790-08.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA RITA DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BMC - FINASA S/A, BANCO CRUZEIRO 

DO SUL S.A, BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILVERIO SOARES DE MORAES, 

JOÃO BATISTA DE MENEZES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES

 INTIMAR o Advogado JOÃO BATISTA DE MENEZES para no prazo de 24 

(vinte e quatro)horas, fazer a devolução do processo código 722256, na 

secretaria da 4ª Vara Especializada em Direito Bancário, sob pena de 

busca e apreensão.

 

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 269920 Nr: 2053-04.2007.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GUILHERME ANTÔNIO MALUF, JOSÉ RICARDO DE 

MELLO, CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA BOURET, LORIAN GONÇALVES 

DE SOUZA BOURET, RENATO DE MELLO, ANITA DE SOUZA MELLO, LUIZ 

AUGUSTO DOS SANTOS, LUIZA LEONTINA ANDRADE RIBEIRO, LOURDES 

HYBNER SCARDINI, SALIM JOANDT SALIM, TERESA CRISTINA LOPES 

DOS SANTOS, MÁRIO ARDENES DIAS RIBEIRO, GEORGETOWN SCARDINI, 

MARIA TEREZA MARRANGHELO MALUF, EDUARDO BOURET FILHO, 

VILMA BARBOSA DOS SANTOS, JANETE KUTRAN MALOUF, 

MARGARIDA BOSCO DE ALMEIDA BOURET, LOURICE GONÇALVES DE 

SOUZA, IMOBILIÁRIA E CONSTRUÇÃO SÃO JOSÉ LTDA, CARLOS 

ROBERTO DOS SANTOS, JOSEPH MIKHAIL MALOUF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEX SANDRO SARMENTO 

FERREIRA, ANDRÉ LUIZ CARDOZO SANTOS, ANDRÉ LUIZ CARDOZO 

SANTOS, ANDRÉ LUIZ CARDOZO SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NELSON FEITOSA, ROMEU DE 

AQUINO NUNES

 INTIMAR a Advogado PAOLA CRISTINA RIOS PEREIRA FERNANDES para 

no prazo de 24 (vinte e quatro)hora fazer a devolução do processo 

código 269920, na Secretaria da 4ª Vara Especializada em Direito 

Bancário, sob pena de busca e apreensão.

Vara Especializada em Ação Civil Pública e Ação 

Popular
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Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 35791 Nr: 2235-05.1998.811.0041

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, FREDERICO 

GUILHERME DE MOURA MÜLLER, DEJAIR SOUZA SOARES, TONY 

HUDSON L. RAMOS, AGÊNCIA DE VIAGENS UNIVERSAL LTDA, L & S - 

COMÉRCIO & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, MESQUITA E MORAES 

LTDA, DILMARI COMÉRCIO SERV. E DISTRIBUIÇÃO LTDA, PRIMUS PEÇAS 

E SERVIÇOS LTDA, COIADO AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, JOSÉ 

PAULO ROSA - ME, PAPELARIA IRMÃOS MELLO LTDA., C L PEÇAS E 

SERVIÇOS LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO DANTAS FERRAZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDINEIDE THEREZINHA 

NASCIMENTO MACHADO, Edegard Nogueira Borges, Edegard 

Nogueira Borges, Edegard Nogueira Borges, DANIEL ZAMPIERI 

BARION, FABER VIEGAS, LAUDEMI MOREIRA NOGUEIRA, LAUDEMI 

MOREIRA NOGUEIRA, LAUDEMI MOREIRA NOGUEIRA, FRANCISCO DE 

ASSIS DA SILVA LOPES - PROCURADOR DO ESTADO, FREDERICO 

VILÁ E MULLER, RONALDO PEDRO SZEZUPIOR DOS SANTOS 

(PROCURADOR DO ESTADO), JULIO CESAR MOSCHINI FILHO, PAULO 

RICARDO RODRIGUES

 Vistos etc.

Intimem-se as partes para, no prazo legal, se manifestarem acerca do teor 

do laudo pericial de fls. 5441/5502.

Intimem-se e cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Celia Regina Vidotti

 Cod. Proc.: 783775 Nr: 37530-15.2012.811.0041

 AÇÃO: Ação Civil de Improbidade Administrativa->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO PEREIRA DA COSTA, HORÁCIO 

CARDOSO DA SILVA, ROSSANA PATRÍCIA TAVARES TEIXEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ULYSSES RIBEIRO, IONI 

FERREIRA CASTRO

 Diante do exposto, ausentes as hipóteses de rejeição da inicial (Art. 17, 

§8º da Lei n. 8.429/1992), recebo a petição inicial em todos os seus 

termos e para todos os efeitos legais.Notifique-se o Estado de Mato 

Grosso, na pessoa de seu Procurador-Geral, para, querendo e no prazo 

de dez (10) dias, manifestar sobre a presente ação, inclusive para 

integrar o polo ativo, atuando conjuntamente com o Ministério Público, se o 

litisconsórcio se mostrar útil ao interesse público.Após a manifestação do 

Estado de Mato Grosso, citem-se os requeridos para, querendo e no 

prazo legal, apresentarem contestação, consignando as advertências 

legais.Com a resposta dos requeridos ou decorrido o prazo, certifique-se 

e  a b r a - s e  v i s t a  a o  r e p r e s e n t a n t e  d o  M i n i s t é r i o 

Público.Intimem-se.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Celia Regina Vidotti

 Cod. Proc.: 424976 Nr: 8634-30.2010.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BENEDITO AQUILINO DA SILVA, BENEDITO JOSÉ DE 

OLIVEIRA, CARMELINDA PAES DE BARROS CURVO, CLARA DE CASTRO, 

CLARINDO GALDINO DA SILVA, CLEUZA SILVA BARBOSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO BENVINDO FRATA, 

JANECLÉIA MARTINS XAVIER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANA PAULA SIAGRINI 

GARCIA, FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE FIGUEIREDO

 Diante do exposto, com fulcro no art. 741, inciso VII e art. 91, ambos do 

CPC, declino a competência para processar e julgar este feito a uma das 

Varas Cíveis de Feitos Gerais desta Capital.Procedam-se as anotações 

necessárias e encaminhem-se os autos à redistribuição.Intimem-se. 

Cumpra-se.Cuiabá/MT, 18 de março de 2014.Celia Regina VidottiJuíza 

Auxiliar da Vara de Ação Civil Pública e Ação PopularProvimento 

37/2013/CM

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 186604 Nr: 34529-03.2004.811.0041

 AÇÃO: Ação Civil de Improbidade Administrativa->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MPDEDMG, EDMG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JSFM, RHPM, DDF, LCDM, WCDM, MCR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERTO APARECIDO TURIN, 

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES (PROCURADOR DO ESTADO), 

ANA CRISTINA BARDUSCO SILVA, RONALDO PEDRO SZEZUPIOR DOS 

SANTOS (PROCURADOR DO ESTADO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JORGE AURÉLIO ZAMAR 

TAQUES, JOSÉ GUILHERME JÚNIOR, ULYSSES RIBEIRO, FÁBIO DE 

AQUINO PÓVOAS, ADRIANO COUTINHO DE AQUINO, ROGÉRIO 

RODRIGUES GUILHERME, MARIANA DO NASCIMENTO SANTOS, JORGE 

AURÉLIO ZAMAR TAQUES, MARCIA M. VIDAL, HUMBERTO AIDAMUS 

DE LAMÔNICA FREIRE, MARIA ANTONIETA SILVEIRA CASTOR, 

PAULO CESAR ZAMAR TAQUES, GUSTAVO GUILHERME ARRAIS, 

PAULO CESAR ZAMAR TAQUES, MARIA ANTONIETA SILVEIRA 

CASTOR

 CERTIFICO e dou fé que, conforme autorizado pelo art. 162, § 4º, do CPC, 

remeto o feito a expedição de matéria para imprensa a fim de intimar as 

partes de que o Juízo Deprecado (Sexta Vara Cível da Comarca de 

Rondonópolis-MT) designou o dia 26/03/2014 às 13:45 horas para oitiva da 

testemunha Ricardo Alves Ataide

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 156683 Nr: 9873-79.2004.811.0041

 AÇÃO: Ação Civil de Improbidade Administrativa->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NILSON ONOFRE ORMONDES, LUZIA NUNES 

DUARTE E SILVA, JOÃO BATISTA FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CÉLIO JOUBERT FURIO, 

RONALDO PEDRO SZEZUPIOR DOS SANTOS (PROCURADOR DO 

ESTADO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HUMBERTO MARQUES DA 

SILVA, LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA, ELIANETH GLÁUCIA 

DE OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, RUY NOGUEIRA BARBOSA, LUIS GUTEMBERG EUBANK, 

ROGÉRIO BORGES DE FREITAS (DEFENSOR PÚBLICO)

 CERTIFICO e dou fé que, conforme autorizado pelo art. 162, § 4º, do CPC, 

remeto o feito a expedição de matéria para imprensa a fim de intimar as 

partes de que o Juízo Deprecado (Setor de Cartas Precatórias Cíveis da 

Comarca de São Paulo-SP) designou o dia 03/07/2014 às 13:45 horas para 

oitiva da testemunha arrolada pelo Ministério Público Sr. Luiz Alberto 

Madruga Vargas.

Varas Especializadas de Família e Sucessões

1ª Vara Especializada de Família e Sucessões

Edital

 COMARCA DE CUIABÁ

 PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

 JUIZ(A):ANGELA REGINA GAMA DA SILVEIRA G. GIMENEZ

 ESCRIVÃO(Ã):KATIÚSCIA MARCELINO CORREIA

 EXPEDIENTE:2014/2
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

Cod.Proc.: 780857 Nr: 34426-15.2012.811.0041

 AÇÃO: INTERDIÇÃO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

VOLUNTÁRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 INTERESSADO(A): M. C. DE C.

 INTERDITANDO: L. F. DE C.

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME150

 EDITAL DE:INTERDIÇÃO

 PRAZO DO EDITAL:3 VEZES NO INTERVALO DE 10 DIAS

 INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO:

 FINALIDADE:

 RESUMO DA INICIAL:

 DECISÃO/DESPACHO:CÓDIGO 78085 . ESPÉCIE AÇÃO DE INTERDIÇÃO. 

VISTOS ETC. ANTE A DOCUMENTAÇÃO JUNTADA ÀS FLS. 11/16 NOMEIO 

MARLENE CONCEIÇÃO DE CARVALHO, COMO CURADORA PROVISÓRIA 

DE LAURENTINA FERREIRA DE CARVALHO, MEDIANTE COMPROMISSO, 

PARA ACOMPANHAR TODOS OS TERMOS DO PROCESSO. OFICIE-SE O 

INSS, PARA QUE EM 10 (DEZ) DIAS, INFORME ESTE JUÍZO SE A 

INTERDITANDA, RECEBE ALGUM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EM CASO 

POSITIVO, QUE SEJA REMETIDA CÓPIA DO PRONTUÁRIO E LAUDO 

MÉDICO, PARA SER JUNTADO A ESTES AUTOS. REALIZE-SE ESTUDO 

SOCIAL, COM FUNDAMENTO NOS ARTS. 130 E 332 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. COM O LAUDO, DIGAM, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 

APÓS, DÊ-SE VISTA AO NOBRE MINISTÉRIO PUBLICO. OBSERVANDO-SE 

O DOCUMENTO DE FLS. 14, VERIFICA-SE QUE, A REQUERENTE SE 

CONFIGURA EM PESSOA IDOSA, RAZÃO PELA QUAL DETERMINO, A 

TRAMITAÇÃO DA PRESENTE DEMANDA, MEDIANTE CRITÉRIO DE 

PRIORIDADE, NOS TERMOS DO ART. 71 DA LEI Nº 10741/2003. 

PROCEDAM-SE AS DEVIDAS ANOTAÇÕES, INCLUSIVE, NA CAPA DOS 

AUTOS. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE. CUIABÁ-MT, 05 DE 

OUTUBRO DE 2012. ANGELA REGINA GAMA DA SILVEIRA GUTIERRES 

GIMENEZ - JUÍZA DE DIREITO

 Nº ORD.SERV.AUT.ESCRIVÃO ASSINAR:

 NOME E CARGO DO DIGITADOR:CAÚCIA SOUZA ANTUNES FRITZ- 

ANALISTA JUDICIÁRIO

  

EDITAL DE CITAÇÃO

Cod.Proc.: 704300 Nr: 38988-38.2010.811.0041

 AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): E. M. DE O.

 ADVOGADO: ELIANETH GLÁUCIA DE OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): G. DE O.

 RÉU(S): H. M. P. G.

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO ME097

 PRAZO DO EDITAL:20

 NOME DO(A) CITANDO(A):HILDA MARIA PEREIRA GUIMARÃES

 RESUMO DA INCIAL:TRATA-SE DE AÇÃO DE GUARDA PROPOSTA POR 

EZIDIA MARTINS DE OLIVEIRA, EM DESFAVOR DE GLAUCIO DE OLIVERIA 

E HILDA MARIA PEREIRA GUIMARÃES, EM QUE REQUER AO FINAL SEJA 

CONCEDIDA A MODIFICAÇÃO DA GUARDA DOS MENORES G.DEO.G. , K 

DE O. G., S. B. DE O. G. E G. V. DE O. G. À REQUERENTE, INCLUSIVE NA 

FORMA PROVISÓRIA , E A CONDENAÇÃO DOS REQUERIDOS NAS 

CUSTAS PROCESSUAIS , HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 DECISÃO/DESPACHO:CÓDIGO 704300. VISTOS ETC. ANTE A PETIÇÃO DE 

FLS. 75/76, DEFIRO O PEDIDO DE CITAÇÃO DA REQUERIDA, POR EDITAL. 

TRANSCORRIDO O PRAZO DETERMINADO, SEM MANIFESTAÇÃO DA 

PARTE RÉ, NOMEIO-LHE COMO CURADOR ESPECIAL, NOS TERMOS DO 

ART. 9.º, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, O NÚCLEO DE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA DA UNIC, NA PESSOA DA SUA REPRESENTANTE 

LEGAL, QUE DEVERÁ SER INTIMANDO PARA APRESENTAR DEFESA NO 

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, SOB AS HOMENAGENS DESTE JUÍZO. 

CUMPRA-SE. CUIABÁ-MT, 10 DE MARÇO DE 2014. ANGELA REGINA 

GAMA DA SILVEIRA GUTIERRES GIMENEZ - JUÍZA DE DIREITO

 NOME E CARGO DO DIGITADOR:

 Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR:

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Angela Regina Gama da Silveira G. Gimenez

 Cod. Proc.: 872285 Nr: 11252-06.2014.811.0041

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DAS, ECLS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KÍVIA RIBEIRO LONGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos 872285

Espécie Ação de Divórcio Consensual

Vistos etc.

Intime-se a ilustre subscritora da peça exordial, para emendá-la, em 10 

(dez) dias, retificando o valor da causa, nos termos do art. 259 do CPC, 

bem como, recolhendo as custas complementares, sob pena de 

indeferimento.

No bojo do pedido inicial, deverá a parte

 Com as providências, conclusos para sentença.

Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 14 de março de 2014.

Angela Regina Gama da Silveira Gutierres Gimenez

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Angela Regina Gama da Silveira G. Gimenez

 Cod. Proc.: 871133 Nr: 10383-43.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DFDSB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DBF, LSB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALESSANDER D.L.H.C. FADINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 871682

Espécie Ação de Execução de Alimentos.

Vistos etc.

Intime-se o ilustre Subscritor da peça exordial, para emendá-la, em 10 

(dez) dias, comprovando a hipossuficiência da parte autora ou 

recolhimento das custas judiciais, bem como, qualificando integralmente a 

requerente, relativamente à sua profissão, sob pena de indeferimento.

Este processo, por seu objeto deverá tramitar em segredo de justiça, 

conforme preceitua o art. 155, II, do Código de Processo Civil, em razão do 

que a Secretaria deverá agir com as cautelas necessárias.

Cite-se o executado, conforme requerido para, no prazo de 03 (três) dias, 

pagar as 03 (três) últimas prestações alimentícias vencidas, alusivas aos 

meses de dezembro de 2013, janeiro e fevereiro/2014, totalizando R$ 

4.014,35 (quatro mil e quatorze reais e trinta e cinco centavos), bem como 

as que vencerem no curso da presente ação (Súmula 309 – STJ), provar 

que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de prisão, 

nos termos do art. 733 do Código de Processo Civil.

 Intime-se a parte devedora, para efetuar o depósito da pensão alimentícia, 

diretamente na conta bancária a ser informada pela parte autora, que 

deverá ser intimada para fazê-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

Cientifique-se o douto Ministério Público.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 14 de março de 2014.

Angela Regina Gama da Silveira Gutierres Gimenez

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Angela Regina Gama da Silveira G. Gimenez

 Cod. Proc.: 223302 Nr: 30995-17.2005.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: IMD, LMD, JSM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BDCD

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DÉBORA ADRIANA ALVES, JOSÉ 

ISRAEL DE OLIVEIRA, LAURA MELISSA LIRA RANGEL MAIA, JOSÉ 

ISRAEL DE OLIVEIRA, LAURA MELISSA LIRA RANGEL MAIA, LUÍS 

JONI DA SILVA, LAURA MELISSA LIRA RANGEL MAIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JACOB JOSÉ DOS SANTOS, 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 926121/3/2014 Página 287 de 773



JOÃO VITOR HOLZ FRANÇA

 Nos termos do Provimento 40/2007, e item 2.8.1.5 da Consolidação das 

Normas Gerais de Corregedoria – CNGC, procedo à intimação do 

advogado da parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestar nos autos acerca do interesse no prosseguimento do feito, 

bem como sobre os documentos juntados nos autos às folhas 750, pela 

empresa Yamana Desenvolvimento Mineral S/A.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Angela Regina Gama da Silveira G. Gimenez

 Cod. Proc.: 850804 Nr: 53824-11.2013.811.0041

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GSDSJ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AFDJ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO CUIABÁ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 850804

Espécie Divórcio Litigioso

Vistos etc.

 Indefiro, por ora, o pedido de fls. 29, realizado pela nobre Defensora 

Pública, pois, conforme a certidão de fls. 27, o requerido não fora citado 

em virtude do oficial de justiça não ter localizado o seu endereço. A 

alegação, de que o requerido é usuário de entorpecentes, e que, 

perambula pela rua, será considerada, após o esgotamento de todas as 

tentativas de sua localização.

Ante a possibilidade do requerido Amizael ter mudado de endereço e, 

estar em local que a parte autora não soube informar, determino:

1- Promova-se pesquisa, junto aos sistemas INFOJUD / SIEL, visando obter 

informações, em relação ao endereço atualizado do demandado Amizael.

 Os autos permanecerão em gabinete, até que, a informação do endereço 

do requerido, seja informada a este Juízo, via internet. (art. 1º, § 2º, do 

Provimento n.º 004/2007/CGJ).

2. Com as informações, cite-se, mediante às cautelas e advertências 

legais.

 Não obtendo êxito na citação pessoal, cite-se por edital e, nessa 

hipótese, nomeio o Núcleo de Assistência Jurídica da Unic, para se 

manifestar no prazo, na condição de curadora especial, nos termos do 

inciso II, do art. 9º do CPC.

Excepcionalmente e, visando a celeridade devida, requisite-se a segunda 

via da certidão de casamento de fls. 19, eis que, a cópia apresentada se 

encontra defasada.

Oficie-se o digno Ministério do Trabalho, para que, em 05 (cinco) dias, 

informe a esse juízo se o demandado possui vínculo empregatício.

Após, colha-se o parecer do douto Parquet e, conclusos.

Cumpra-se, com a urgência que a situação requer.

Cuiabá-MT, 19 de março de 2014.

Angela Regina Gama da Silveira Gutierres Gimenez

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Angela Regina Gama da Silveira G. Gimenez

 Cod. Proc.: 767551 Nr: 20384-58.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TABD

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MBBDT, MRBDT, SBDT, SBDTP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: UBENIS PEREIRA JARA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAR A PARTE AUTORA ACERCA DO DESARQUIVAMENTO DOS 

AUTOS, CONFORME REZA A PETIÇÃO DE PÁGINAS 50/53.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Angela Regina Gama da Silveira G. Gimenez

 Cod. Proc.: 776271 Nr: 29570-08.2012.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MEDSN, ADSF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JNDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANA CRISTINA DOS 

SANTOS, ADRIANA CRISTINA DOS SANTOS, JACQUELINE CURVO 

RONDON, JACQUELINE CURVO RONDON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e Provimento 56/2007, impulsiono este 

processo para INTIMAR a PARTE AUTORA, por meio do seu Advogado, 

via Diário da Justiça Eletrônico, para, querendo, apresentar impugnação à 

contestação ofertada, TEMPESTIVAMENTE, às folhas 69/80, no prazo de 

10 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Angela Regina Gama da Silveira G. Gimenez

 Cod. Proc.: 741852 Nr: 38698-86.2011.811.0041

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGM, VMBM

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANO ALVES ZANARDO, 

FRANCO BONATELLI, ADOLFO ARINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAR A PARTE AUTORA DO DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, 

CONFORME A PETIÇÃO DE PÁGINAS 529/531.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Angela Regina Gama da Silveira G. Gimenez

 Cod. Proc.: 871165 Nr: 10407-71.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BBM, BPDC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DMDM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ACENATE BANAGOURO 

CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos 871165

Espécie Ação de Execução de Alimentos.

Vistos etc.

Defiro a gratuidade processual, nos termos da lei 1.060/50.

Intime-se a ilustre subscritora da peça exordial, para emendá-la, em 10 

(dez) dias, colacionando aos autos, cópia do título judicial original, o qual 

pretende executar, uma vez que o encartado às fls. 15, encontra-se 

apócrifo, sob pena de indeferimento.

Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 12 de março de 2014.

 Angela Regina Gama da Silveira Gutierres Gimenez

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Angela Regina Gama da Silveira G. Gimenez

 Cod. Proc.: 869388 Nr: 9100-82.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KWDAS, KADAA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NEYMAN AUGUSTO MONTEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos 871133

Espécie Ação Revisional de Alimentos c/c regulamentação de Visitas.

Vistos etc.

Trata-se de ação Revisional de Alimentos c/c Regulamentação de visitas, 

proposta por Daniel Félix da Silva Branisso, em face de Débora Brugnoli 

Félix, representada pela sua genitora Letícia Soares Brugnoli, todos 

devidamente qualificados nos autos.

 Informa, o autor, que a menor, Débora, reside juntamente com sua 

genitora na cidade de Cassilândia/MS. Como forma de celeridade 

processual, declino, a competência para processar e julgar o presente 

pedido, determinando que se proceda a redistribuição da ação, para a 

comarca de Cassilândia/MS, onde reside a criança e sua genitora, com 

competência territorial, de natureza absoluta, para apreciação do pedido.

Procedam-se às baixas e anotações legais.

Cumpra-se.
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 Cuiabá/MT, 13 de março de 2014.

 Angela Regina Gama da Silveira Gutierres Gimenez

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Angela Regina Gama da Silveira G. Gimenez

 Cod. Proc.: 871682 Nr: 10830-31.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JTDD, JCTDD

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALDDJ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAPHAEL FERNANDES FABRINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 871682

Espécie Ação de Execução de Alimentos.

Vistos etc.

Intime-se o ilustre Subscritor da peça exordial, para emendá-la, em 10 

(dez) dias, comprovando a hipossuficiência da parte autora ou 

recolhimento das custas judiciais, bem como, qualificando integralmente a 

requerente, relativamente à sua profissão, sob pena de indeferimento.

Este processo, por seu objeto deverá tramitar em segredo de justiça, 

conforme preceitua o art. 155, II, do Código de Processo Civil, em razão do 

que a Secretaria deverá agir com as cautelas necessárias.

Cite-se o executado, conforme requerido para, no prazo de 03 (três) dias, 

pagar as 03 (três) últimas prestações alimentícias vencidas, alusivas aos 

meses de dezembro de 2013, janeiro e fevereiro/2014, totalizando R$ 

4.014,35 (quatro mil e quatorze reais e trinta e cinco centavos), bem como 

as que vencerem no curso da presente ação (Súmula 309 – STJ), provar 

que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de prisão, 

nos termos do art. 733 do Código de Processo Civil.

 Intime-se a parte devedora, para efetuar o depósito da pensão alimentícia, 

diretamente na conta bancária a ser informada pela parte autora, que 

deverá ser intimada para fazê-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

Cientifique-se o douto Ministério Público.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 14 de março de 2014.

Angela Regina Gama da Silveira Gutierres Gimenez

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Angela Regina Gama da Silveira G. Gimenez

 Cod. Proc.: 742084 Nr: 38944-82.2011.811.0041

 AÇÃO: Homologação de Transação Extrajudicial->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MDMC, STHS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALMIR LOPES DE ARAUJO 

JUNIOR, FERNANDO HENRIQUE MACHADO DA SILVA, FÁBIO 

SCHNEIDER, FÁBIO SCHNEIDER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 742084

 Vistos etc.

Certifique-se, acerca do decurso do prazo de intimação do executado de 

fls. 66.

Oficie-se a Junta Comercial para que, em 05 (cinco) dias, informe a este 

juízo, se Soraya Theodora Hadad Simioni, ainda pertence ao quadro 

societário da empresa Sécullus Centro de Desenvolvimento Tecnologico 

Ltda.

Após, conclusos.

Cumpra-se

 Cuiabá-MT, 14 de março de 2014.

Angela Regina Gama da Silveira Gutierres Gimenez

 Juíza de Direito em Substituição Legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Angela Regina Gama da Silveira G. Gimenez

 Cod. Proc.: 810499 Nr: 16990-09.2013.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EVSNDS, WVSNDS, MNDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WSDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE PINTO LIBERATTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ação 810499

Vistos etc.

Designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 12 de maio de 

2014, às 08:30 horas, a ser presidida pela ilustre Conciliadora Judicial.

Cumpra-se com urgência, a decisão de fls. 30 que, se reportou à ordem 

de fls. 18, datada de 30.04.2013, onde fora determinada a requisição de 

informações, junto à SAD.

 Notifique-se o digno Ministério Público

Intimem-se.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2014.

Angela Regina Gama da Silveira Gutierres Gimenez

 Juíza de Direito em Substituição Legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Angela Regina Gama da Silveira G. Gimenez

 Cod. Proc.: 796365 Nr: 2708-63.2013.811.0041

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DRDQ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NFDQ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ WILZEM MACOTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta JULGO 

PROCEDENTE o pedido inicial e decreto o divórcio de DERNIVALDO ROSA 

DE QUEIROZ e NEURICENE FORTALEZA DE QUEIROZ, com fulcro nos arts. 

226, § 6º da Constituição da República, alterado pela EC 66/2010 e 269, 

inciso I do CPC, declarando cessados todos os deveres inerentes ao 

casamento, inclusive o regime matrimonial de bens.Em face de não haver 

manifestação expressa da demandada, quanto a mudança de seu nome, 

acolho as considerações do nobre Ministério Público e, mantenho-o 

inalterado, indeferindo o pedido do autor de retirada de seu patronímico, 

por se tratar de matéria afeta ao direito da personalidade.Pelo acima 

exposto, observando o binômio necessidade-capacidade, arbitro os 

alimentos, a serem prestados, mensalmente, pelo requerente 

DERNIVALDO ROSA DE QUEIROZ, em favor de sua filha Emanuelle Cristine 

Fortaleza de Queiroz, no valor correspondente a 01 (um) salário mínimo, 

que hoje importa em R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais).Nos 

termos dos arts. 1631 e 1634, II ambos do Código Civil, DEFIRO o 

requerimento inicial de regulamentação da guarda da infante Emanuelle 

Cristine Fortaleza de Queiroz, em favor de sua mãe Neuricene Fortaleza 

de Queiroz.Fica, desde já, reservado ao pai o direito de visitar sua filha 

livremente e de tê-la em sua companhia, no mínimo, em finais de semana 

alternados, em metade das férias escolares, dia dos pais, aniversário do 

genitor, dia de natal nos anos ímpares e dia de ano novo nos anos pares 

e, no dia do aniversário da infante em anos alternados. Ante o deferimento 

de pagamento das custas processuais ao final, intime-se o autor, para o 

recolhimento devido, em 10 (dez) dias. Transitada em julgado e, pagas as 

custas, procedam-se às anotações e baixas necessárias, arquivando-se 

os autos independentemente de nova determinação. Expeça-se o 

necessário. P.R.I.C.Cuiabá-MT, 18 de março de 2014.Angela Regina Gama 

da Silveira Gutierres Gimenez Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Angela Regina Gama da Silveira G. Gimenez

 Cod. Proc.: 870128 Nr: 9672-38.2014.811.0041

 AÇÃO: Homologação de Transação Extrajudicial->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NDNF, MADS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 870128

Espécie Ação de Dissolução de União Estável.

Requerentes Noe do Nascimento Filho e Marilda Augusta da Silva.

 Vistos etc.

 Trata-se de Ação de Dissolução de União Estável, proposta por Noe do 
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Nascimento Filho e Marilda Augusta da Silva, ambos devidamente 

qualificados nos autos.

Com a inicial vieram os documentos de fls. 10/27.

A união estável que se busca ver dissolvida foi reconhecida por meio de 

contrato, conforme fls. 18/19 e declarações de fls. 26/27.

 Afirmam os requerentes que, dessa união não advieram filhos e que, não 

adquiram bens.

 Relatei o necessário

DECIDO.

Cuida-se de Ação de Dissolução de União Estável, proposta por Noe do 

Nascimento Filho e Marilda Augusta da Silva, ambos devidamente 

qualificados nos autos.

O casal não teve filhos e não adquiriu bens, durante à constância da 

União Estável.

Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, com fulcro no art. 

269, III do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e, 

via de conseqüência decreto a dissolução da união estável estabelecida 

entre Noe do Nascimento Filho e Marilda Augusta da Silva, ocorrida no 

período de 07 de junho de 2003 a maio e 2013

Transitada em julgado, após as formalidades legais e baixas necessárias, 

arquivem-se os autos independentemente de nova determinação.

 Atente, a Secretaria desta Vara Judicial, para a desnecessidade de 

intimação do nobre Ministério Público, em razão da inexistência de incapaz.

Sem custas.

 P. R. I. C.

 Cuiabá-MT, 12 de março de 2014.

Angela Regina Gama da Silveira Gutierres Gimenez

 Juíza de Direito em substituição legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Angela Regina Gama da Silveira G. Gimenez

 Cod. Proc.: 872724 Nr: 11578-63.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MCF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JNAF, VDAA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO ROBERTO GOMES DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos 872724

Vistos etc.

A petição inicial encontra-se apócrifa, Intime-se o ilustre Procurador, para 

as providências de sua alçada.

 Defiro, por ora, a gratuidade processual nos termos da Lei 1060/50.

Processe-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, II).

 Designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 08 de maio de 

2014, às 08:50 horas, que será conduzida pela ilustre Conciliadora desta 

Vara Judicial.

 Cite-se e intime-se a parte requerida, para comparecer ao ato e, 

querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, eis que 

recebo a presente demanda pelo rito ordinário.

 A ação revisional pressupõe a ocorrência de fato novo quanto à 

possibilidade e necessidade, que precisa de prova a ser trazida aos autos 

com a defesa e durante a instrução, razão pela qual indefiro a liminar de 

minoração.

 Notifique-se o digno Ministério Público.

 Intimem-se.

 Cumpra-se.

 Cuiabá-MT, 17 de março de 2014.

 Angela Regina Gama da Silveira Gutierres Gimenez

 Juíza de Direito

2ª Vara Especializada de Família e Sucessões

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sergio Valério

 Cod. Proc.: 841090 Nr: 45402-47.2013.811.0041

 AÇÃO: Exceção de Incompetência->Exceções->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RVDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RVDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ZELITO OLIVEIRA RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Incidente Processual n°. 45402-47.2013.811.0041 – Código 841090

 Visto.

 Trata-se de Exceção de Incompetencia que tem como excipiente Robison 

Van Der Sand e por exceptos o requerido Rodrigo Van Der Sand, que foi 

proposta com base no art. 304 e ss, do Código de Processo Civil.

 De acordo com os arts. 306 e 265, III, do Código de Processo Civil, 

suspendo o processo até que a presente exceção seja definitivamente 

julgada.

 Ouçam-se os exceptos, em 10 (dez) dias (CPC, art.308).

 Após, ao Ministério Público.

 Cuiabá-MT, 15 de dezembro de 2013.

 Sergio Valério

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sergio Valério

 Cod. Proc.: 752029 Nr: 3829-63.2012.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JDCP, MDCP, CDCV

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDJPF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SONIA ROSA PAIM BIASI, JOÃO 

REUS BIASI, JOÃO REUS BIASI, JOÃO REUS BIASI, SONIA ROSA PAIM 

BIASI, SONIA ROSA PAIM BIASI, SILVIA CRISTINA PAIM BIASI, SILVIA 

CRISTINA PAIM BIASI, SILVIA CRISTINA PAIM BIASI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ

2ª Vara Especializada de Família e Sucessões

Processo nº. 3829-63.2012.811.0041.

Código nº. 752029

 Visto.

 Considerando o tempo decorrido desde o requerimento de fls. 36/37, diga 

a inventariante.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 Cuiabá/MT, 20 de fevereiro de 2014.

Sergio Valério

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sergio Valério

 Cod. Proc.: 757818 Nr: 10024-64.2012.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MMDS, MMDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VADS, VADS, MLDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VITORINO PEREIRA DA COSTA, 

VITORINO PEREIRA DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CESAR LIMA DO 

NASCIMENTO

 Processo nº. 10024-64/2012 – Código 757818.

 Visto.

 Indefiro o pedido de fl. 73.

 Nos termos do artigo 45, do Código de Processo Civil, compete ao 

causídico acostar aos autos comprovante de que a parte autora está 

ciente da renúncia, sob de continuar vinculado como patrono da mesma.

 Cuiabá, MT, 10 de março de 2014.

 Sergio Valério

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sergio Valério

 Cod. Proc.: 774459 Nr: 27660-43.2012.811.0041

 AÇÃO: Alvará Judicial - Lei 6858/80->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO
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 PARTE AUTORA: EDIBERTO LEITE DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: REGIANE ALVES DA CUNHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 774459/2012 – Código 774459.

 Visto.

 Para que os herdeiros apontados à fl. 81 possam integrar o pólo ativo, 

necessária se faz a outorga de procuração de todos à subscritora de fl. 

81. Portanto, intime-se a parte autora para que providencie as 

procurações e documentos pessoais faltantes (Edenilza Izolina da Silva, 

Edna Maria da Silva, Elenir Leite da Silva, Vanessa da Silva Dallacort, 

Walquiria da Silva Dallacort e Rubiele da Silva Dallacort) no prazo de 10 

(dez) dias, a fim de este feito chegue ao seu termo.

 Considerando a incomum quantidade de herdeiros (segundo a petição de 

fl. 81, são treze), ao juntar as procurações acima solicitadas, seria de bom 

alvitre se eles indicassem um para receber integralmente, com a obrigação 

de repassar aos demais os seus respectivos quinhões, visando assim à 

racionalização dos trabalhos.

 Verifico que consta resposta da Receita Federal à fl. 86, no entanto, foi 

acostada nos autos somente a folha de rosto do ofício, estando ausente o 

extrato do valor a restituir.

 Portanto, expeça-se novamente ofício à Receita Federal a fim de que 

venha aos autos o extrato dos valores deixados a restituir pela falecida 

Corina Isolina da Silva, CPF: 459.521.401-49, no prazo de 10 dias.

 Cuiabá, MT, 14 de março de 2014.

 Sergio Valério

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sergio Valério

 Cod. Proc.: 737418 Nr: 33919-88.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LAP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KAVF, KVMF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARILENE GALVÃO FERREIRA 

DO VALE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DO MATO GROSSO

 Processo nº. 33919-88/2011 – Código 737418.

 Visto.

 Tendo em vista o requerimento de fls. 77/78, redesigno a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para dia 04 de junho de 2014, às 15:30 

horas.

 Intimem-se.

 Cumpra-se.

 Cuiabá, MT, 14 de março de 2014.

 Sergio Valério

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sergio Valério

 Cod. Proc.: 737929 Nr: 34458-54.2011.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VSB, VSB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EPP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANA LOPES SANDIN, 

ARNALDO APARECIDO DE SOUZA - OAB 5332- A, CARLOS EDUARDO 

CARMONA DE AZEVEDO, JORGE JOSE NOGA - UNIJURIS, RAPHAEL 

FERNANDES FABRINE - UNIJURIS, VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA, 

JOSÉ PATROCÍNIO DE BRITO JÚNIOR, CARLOS ROBERTO DOS 

SANTOS LIBERATO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS ROBERTO DOS 

SANTOS LIBERATO

 Processo nº. 34458-54/2011 – Código 737929

 Vistos.

 Vívian Siqueira Barão Pinto, representada por Valéria Siqueira Barão, 

propôs a presente Ação de Execução de Alimentos em face de Ernani 

Pinheiro Pinto, ambos devidamente qualificados.

 Às fls. 34/35 as partes apresentaram petição de acordo, pugnando pela 

homologação, com a extinção do feito.

 À fl. 46 o Ministério Público opinou pelo deferimento do pedido de fls. 

34/35.

 É o breve relatório.

 D E C I D O.

 Considerando que houve transação quanto ao direito subjetivo que deu 

azo a esta execução, bem como a expressa manifestação das partes no 

sentido de ser acolhido o acordo de parcelamento, não há óbices que 

impeçam a extinção deste feito.

 No entanto, considerando que se trata de um acordo de parcelamento em 

longo prazo, não contemplando a hipótese de remissão ou renúncia, 

previstas no artigo 794, II e III, do Código de Processo Civil, imperiosa se 

faz a extinção com base no artigo 269, III, do mesmo Diploma Legal, pois, 

na hipótese de descumprimento por parte do devedor, a exequente poderá 

requerer o desarquivamento prosseguir com a execução.

 ISSO POSTO, em parcial consonância com o parecer do Ministério Público, 

homologo o acordo e declaro extinto o processo, com fulcro no art. 269, III, 

do Código de Processo Civil.

 Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se.

 Dê-se o Ministério Público.

 Justiça Gratuita.

 P. I. C.

 Cuiabá-MT, 14 de março de 2014.

 Sergio Valério

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sergio Valério

 Cod. Proc.: 307221 Nr: 16402-12.2007.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CNS, CNS, ARDN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VADS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NPJ - UNIRONDON, DÉBORA 

CARLOTTO BOTAN DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 722/2007 – Código 307221.

 Visto.

 Carolyne Nascimento Silva e Crislayne do Nascimento Silva, 

representados por Arlete Rodrigues do Nascimento, aforaram Ação de 

Execução de Alimentos em face de Valdevino Antonio da Silva.

 À fl. 68 os exequentes pugnaram pela extinção do feito, tendo em vista o 

falecimento do executado.

 É o relatório.

 D E C I D O.

 Homologo o pedido de desistência da ação e declaro extinto o processo 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil.

 Dê-se ciência ao Ministério Público.

 Justiça gratuita.

 P. I. C.

 Cuiabá, MT, 14 de março de 2014.

Sergio Valério

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sergio Valério

 Cod. Proc.: 764964 Nr: 17640-90.2012.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LCDSM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMNT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAGNO ALVES GARCIA, 

MARCUS RODRIGUES COSTA LIMOEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GILBERTO DIAS DE OLIVEIRA

 do Processo: 17640.90.2012.811.0041 - 764964Espécie: Ação de 

Revisional de AlimentosRequerente: Luiz Carlos da Silva MiguezRequerido: 

Nicolas Nascimento Trecino Miguez representado por Ângela Maria 

Nascimento Trecino Data e Horário: quarta-feira, dia 19 de março de 2014, 

17h00min.PRESENTESJuiz de Direito: Dr. Sergio ValérioPromotor: Ausência 

JustificadaRequerido: Nicolas Nascimento Trecino Miguez assistido por 

Ângela Maria Nascimento TrecinoOCORRÊNCIAS Aberta a audiência, não 

foi possível propor a conciliação, tendo em vista a ausência do requerente 

e de seu advogado. Consta que nesta data ele encaminhou, via fax, 
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petição justificando a ausência. Analisando os autos, o juiz verificou que o 

requerido é relativamente capaz e por isso, não pode ser representado 

por sua mãe, mas assistido, sendo que deverá apôr a sua assinatura no 

instrumento de procuração de fl. 110. Aliás, tal ato foi praticado agora 

nesta audiência, ficando assim sanada a irregularidade.DELIBERAÇÕES O 

Juiz despachou: Quanto a justificativa de ausência, apresentada pelo 

requerente, sem adentrar ao mérito do atestado, o que se observa é que 

este não é o único motivo do pedido de redesignação da audiência. É que 

observando o instrumento de procuração (fl. 15), vê-se que o requerente 

outorgou amplos poderes para o seu advogado, embora, quanto a 

transigir, consta que somente com autorização dele, outorgante, mas isso 

não impedia que previamente informasse o advogado, sobre o limite da 

pensão. Delibero, pois, não redesignar audiência simplesmente para tentar 

a conciliação, mas sim, abrir prazo para que a parte requerida ofereça 

resposta à ação. Declaro encerrada a audiência, saindo o requerido ciente 

de que dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para oferecer resposta à 

ação, sob pena de revelia. Do teor desta audiência, intime-se o 

requerente. Nada mais havendo a consignar, foi lavrado o presente termo, 

que vai assinado pelos presentes. Sergio ValérioJuiz de 

DireitoRequerido:Advogado: Assistente:

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sergio Valério

 Cod. Proc.: 851356 Nr: 54316-03.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JMB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CMZB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO DOS SANTOS MENDONÇA, 

CLAUDIA DE AZEVEDO MIRANDA MENDONÇA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT

JUÍZO DA SEGUNDA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Número do Processo: 54316-03.2013.811.0041- 851356

Espécie: Ação de

 Requerente: José Marcelo Bezerra

Requerida: Cassia Marcela Zanette Bezerra

Data e Horário: quarta-feira, dia 19 de março de 2014, 17h30min.

PRESENTES

Juiz de Direito: Dr. Sergio Valério

Promotor: Ausência Justificada

OCORRÊNCIAS

 Não foi possível realizar a audiência, tendo em vista a ausência das 

partes, sendo que a parte requerida não foi citada e intimada, conforme 

certidão de fl. 39.

 DELIBERAÇÕES

 O Juiz despachou: Diga o requerente, sobre o teor da certidão de fl. 39. 

Declinado novo endereço, ou esclarecido o atual, com ponto de 

referência, determino a citação da requerida para, querendo, oferecer 

resposta à ação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. 

Intime-se.

Nada mais havendo a consignar, foi lavrado o presente termo, que vai 

assinado pelos presentes.

 Sergio Valério

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sergio Valério

 Cod. Proc.: 748517 Nr: 171-31.2012.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DASDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDHSDS, SDDS, ESDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIVANI LUIZ PEREIRA 

RAIMONDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Conforme legislação processual e, nos termos do Provimento nº 56/2007 

da CNGC, impulsiono estes autos para que se proceda à intimação da 

parte autora para manifestar nos autos, requerendo o que entender de 

direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sergio Valério

 Cod. Proc.: 857117 Nr: 59362-70.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SNUI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): YI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO CORREA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Procedo a intimação do adovgado da parte autora para que traga nesta 

secretaria o comprovante original do depósito da diligênicia.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sergio Valério

 Cod. Proc.: 283660 Nr: 7189-79.2007.811.0041

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CHDSF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SDSLF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ SIMÃO FERREIRA 

MARTINS, BRUNA CARLA MATTOS CARDOSO, FABRICIA DINIZ 

FRANÇA SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OILSON AMORIM DOS REIS

 Processo nº. 331/2007 – Código 283660.

 Visto.

 Tendo em vista a certidão de fl. 302, determino a intimação das partes, 

por meio do Diário Oficial, para que justifiquem a necessidade da 

permanência destes autos em cartório, no prazo de 05 dias, sob pena de 

arquivamento.

 Transcorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.

 Cumpra-se.

 Cuiabá, MT, 24 de setembro de 2013.

 Sergio Valério

 Juiz de Direito

3ª Vara Especializada de Família e Sucessões

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 324488 Nr: 24964-10.2007.811.0041

 AÇÃO: Ação de Alimentos->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: RGSN, VSDL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ECCN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em correição.

Intimem-se as partes para manifestarem-se acerca do retorno dos autos, 

no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, certifique-se e arquive-se com as 

anotações e baixas necessárias.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 869368 Nr: 9083-46.2014.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ZDDS, ZDDS, ZDDS, LFM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDAMDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NAIMY SHELITTA PIRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 Vistos, etc.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Nomeio inventariante, Zenilda Dantas da Silva, requerente, que prestará 

compromisso em 05 (cinco) dias e primeiras declarações nos 20 (vinte) 

dias subsequentes.

Promovam-se as citações na forma determinada no artigo 999 do Código 

de Processo Civil e manifestem-se os interessados no prazo comum de 10 

(dez) dias sobre as primeiras declarações.

Havendo concordância quanto às primeiras declarações e quanto aos 

valores, iniciais ou atribuídos pelo avaliador, se necessários, às últimas 

declarações (CPC, art. 1.011) sobre as quais deverão manifestar-se em 

10 (dez) dias (CPC, art. 1.012).

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 799697 Nr: 6122-69.2013.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NLCP, ACP, LMPDM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDADLP, EDJCP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: REGIANE ALVES DA CUNHA, 

ELARMIM MIRANDA, SUSAN SCHMIDT BARROS, BRENO AUGUSTO 

PINTO DE MIRANDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Considerando que o inventariante constituiu novo patrono, conforme 

procuração à fls. 634, indefiro o pedido de fls. 690/691, por não ser a 

requerente parte no processo, determinando o seu desentranhamento dos 

autos, devendo a requerente propor ação própria para ver seu crédito 

habilitado, não sendo o requerimento de fls. 690/691, meio hábil para tanto.

Diante do decurso de prazo da data do pedido de fls. 694/695, intime-se a 

herdeira Liege Maria Pinto de Miranda, para se manifestar quanto a 

retificação das primeiras declarações no prazo de 05 (cinco) dias, sob 

pena de anuência e concordância tácita.

Defiro o pedido de fls. 696/697, concedendo ao herdeiro Admir Cabral 

Pinto, vista e carga dos autos pelo prazo de cinco (05) dias.

Determino sejam os autos reorganizados a partir das folhas 655.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 15246 Nr: 12473-78.2001.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EAF, IMFDP, saf

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NAF"C

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS EDUARDO FRANÇA, 

LOUIS NAAMAN KHOURI FILHO, ANA LUCIA RICARTE, ELPÍDIO ALVES 

FILHO, NELSON PEDROSO JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Em que pese as argumentações de fls. 554/555, mantenho a decisão de 

fls. 379, exarada há quase cinco anos, uma vez que o requerente não 

trouxe aos autos provas das alegações.

Outrossim, os autos devem permanecer suspensos até o deslinde o 

incidente de Remoção de Inventariante.

Em relação aos documentos de fls. 557/559, oficie-se à Diretoria do Fórum 

para adoção de providências pertinentes, encaminhando cópia dos 

documentos necessários, extraindo cópia da mencionada certidão do 

sistema Apolo, uma vez que a mesma não consta nos autos.

Cumpra-se com urgência a decisão, tendo em vista que o presente 

processo está na relação da Meta 2 da Corregedoria Geral de Justiça do 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso, tendo prioridade em sua tramitação.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 265990 Nr: 23716-43.2006.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SADP, MAP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MTDG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAIMUNDA NONATA DE JESUS 

ARAUJO SANCHES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Considerando que Salatiel Anacleto de Paula era apenas representante do 

menor Marcos Aparecido de Paula e devido a isso foi nomeado 

inventariante dos presentes autos, sendo que o representado foi 

considerado indigno e excluído da sucessão, destituo-o do encargo de 

inventariante.

Intimem-se os herdeiros indicados à fls. 134, para que, no prazo de 10 

(dez) dias, indiquem qual dos interessados deverá assumir o encargo de 

inventariante.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se com urgência.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 782927 Nr: 36609-56.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JDOB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LBDOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HUGUENEY ALVES DO REIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HELIO CASTELO BRANCO DE 

OLIVEIRA JUNIOR

 Vistos, etc.

Tendo em vista que existe uma ação em trâmite na Vara Especializada de 

Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Várzea 

Grande-MT (Processo nº 941/2011, cód. 238232), declino da competência 

para analisar e julgar esta demanda, e determino a remessa destes autos 

àquele Juízo, procedendo-se as anotações de estilo.

Cientifique-se o digno representante do Ministério Público.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 2078 Nr: 6731-77.1998.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LMDAA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ACdA(DC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULA ASSUMPÇÃO DE 

ALMEIDA, LEONARDO ASSUMPÇÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

A partir da entrada em vigor da Lei nº 11.441/2007, o inventário pode ser 

realizado por meio de escritura pública, ou seja, extrajudicialmente, 

deixando estas ações de possuírem natureza obrigatória, não mais 

constituindo espécie de ação necessária, fazendo desaparecer, portanto, 

o impedimento para sua extinção.

Diante disso, por se tratar de processo em tramite desde o ano de 1998, 

intime-se a inventariante pessoalmente e o seu defensor, via DJE, para dar 

prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

extinção.

Cientifique-se o digno representante do Ministério do Ministério Público 

para adoção de medidas pertinentes em relação à negativa da 

inventariante em prestar contas do Alvará de fls. 295, desobedecendo a 

determinação judicial.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora
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 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 818043 Nr: 24457-39.2013.811.0041

 AÇÃO: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TC, TDCC

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SERGIO HARRY MAGALHAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Cumprindo o que determina o art. 1.181 do Código de Processo Civil, 

designo audiência de interrogatório para o dia 06/08/2014, às 16:30 horas.

Após a audiência de interrogatório poderá a interditanda impugnar o 

pedido em 05 (cinco) dias, consoante o art. 1.182 do Código de Processo 

Civil.

Cientifique-se o digno representante do Ministério Público.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 754369 Nr: 6348-11.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AADDM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDNFDO, SFDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JUARI JOSÉ REGIS JÚNIOR, 

NATÁLIA RAMOS BEZERRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SILVIA MARANHA CUPINI 

ASSUMPÇAO

 Vistos, etc.

Intime-se a requerida para manifestar sobre a proposta de fls. 190/191, no 

prazo de cinco (05) dias.

Decorrido o prazo, certifique-se e dê-se vista dos autos ao digno 

representante do Ministério Público para manifestação.

Após, voltem-me conclusos para decisão.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 465660 Nr: 33122-49.2010.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AADDM, TROV, SFDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDNFDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JUARI JOSÉ REGIS JÚNIOR, 

SILVIA MARANHA CUPINI ASSUMPÇAO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Intime-se a representante da herdeira T. R. O. V. para manifestar-se sobre 

os documentos de fls. 678/683, no prazo de cinco (05) dias.

Decorrido o prazo, certifique-se e dê-se vista dos autos ao digno 

representante do Ministério Público para manifestação.

Após, voltem-me conclusos para decisão.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 357633 Nr: 28011-55.2008.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGMA, RTMA, JAM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CÉSAR GILIOLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Considerando que a certidão de óbito da falecida Mariluce Antonia Moreira, 

acostada à fls. 17, indica que a mesma possuía 04 (quatro) filhos, 

intime-se o tutor das menores A. G. M. A. e R. T. M. A. para no prazo de 

cinco (05) dias, informe a este juízo o nome dos dois outros filhos da 

falecida e o endereço onde possam ser encontrados.

Decorrido o prazo, certifique-se e dê-se vista dos autos ao digno 

representante do Ministério Público para manifestação.

Após, voltem-me conclusos para decisão.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 829943 Nr: 35687-78.2013.811.0041

 AÇÃO: Tutela e Curatela - Nomeação->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Voluntária->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JMDSP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VBRP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA PAULA RICCI FIGUEIREDO 

FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Intime-se a requerente para juntar aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, 

atestado médico atualizado que comprove que o interditando encontra-se 

apto para praticar os atos da vida civil.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e dê-se vistas 

ao digno representante do Ministério Público.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 852952 Nr: 55726-96.2013.811.0041

 AÇÃO: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NVR, BRDA, JGR, JGR, JGR, LAGR

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILLIAN CESAR DE MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

 Considerando as informações contidas os autos, de que o interditando 

encontra-se hospitalizado há cerca de 03 (três) anos, e o estudo 

psicossocial realizado (fls. 51/53), determino a intimação da requerente 

para, no prazo de 10 (dez) dias, trazer aos autos laudos e exames 

médicos, originais e atualizados, que comprovem a incapacidade do 

mesmo.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e dê-se vistas 

ao digno representante do Ministério Público.

 Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 794262 Nr: 574-63.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HTODAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO POUSO MIRANDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDGAR HUMBERTO ALVES 

FILHO, João Jorge Alves Araújo

 Vistos, etc.

Trata-se de “Ação de Revisão de Alimentos” ajuizada por Hemerson 

Tadeu de Oliveira de Assis e Silva em desfavor de H. F. A. e S. 

representada por Sandra Frasolin.

O requerido apresentou contestação às fls. 150/157.

Às folhas 185/189, a parte autora apresentou impugnação à contestação.

É o relatório.

Fundamento.
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DECIDO.

Pois bem. As partes são legítimas e estão devidamente representadas por 

seus ilustres advogados, bem assim, verifico não haver irregularidades ou 

preliminares a serem analisadas, razão pela qual, DECLARO saneado o 

presente feito, e fixo como ponto controvertido a verificação do trinômio 

necessidade/possibilidade/proporcionalidade.

Considerando o que dispõe o art. 130 do CPC, designo audiência de 

instrução e julgamento para o dia 21/05/2014, às 16:30 horas.

Intimem-se as partes, a fim de que, compareçam na audiência designada, 

acompanhadas de seus advogados e testemunhas, no máximo de 03 

(três), independente de prévio depósito de rol.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 176775 Nr: 24438-48.2004.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MADMN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IDB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA FERNANDA NOVO 

MONTEIRO, GODDMAN ANDRADE SANTOS, DARCI INES JAGER 

PEREGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Analisando detidamente o feito, verifica-se que a inventariante alega ter 

convivido maritalmente com o falecido, porém, não juntou aos autos 

qualquer sentença que tenha reconhecido a união estável alegada.

Importante ressaltar que para que a inventariante possa ser beneficiada 

no presente feito, a mesma deve comprovar que conviveu em união 

estável com o falecido, o que deverá ser feito através do ajuizamento de 

ação competente para o reconhecimento da união estável alegada.

Sem a sentença de reconhecimento da união estável da inventariante com 

o de cujus, a mesma não poderá ser beneficiada neste feito, sendo, 

assim, apenas representante de suas filhas.

Outrossim, defiro o pedido de fls. 108/109, e determino a expedição de 

ofício ao Banco Bradesco, para que transfira para a conta única do Poder 

Judiciário todos os valores existentes na conta nº. 036958-6, agência 

1461, em nome da Distribuidora Barujo LTDA-ME, no prazo de 05 (cinco) 

dias, devendo este Juízo ser informado sobre o valor exato transferido.

Determino, ainda, a intimação da inventariante para, no prazo de 05 (cinco) 

dias, juntar aos autos documentos que comprovem a venda do veículo 

Ford Escort Hobby 1.0, ano 1995/1996, placa JYJ 0681, bem como da 

motocicleta Honda CG Titan 125, ano 1997/1997.

 Expeça-se o necessário.

Cumpra-se com urgência.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 851597 Nr: 54527-39.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MLDF, WRLD

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EFDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WARLEN LEMES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestar-se acerca da certidão de fls. 23, requerendo o que entender 

de direito.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e dê-se vistas 

ao digno representante do Ministério Público.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 788442 Nr: 42413-05.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LHAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JONAS ALBERT SCHMIDT, 

JULIANO ALBERT SCHMIDT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Intime-se a autora para cumprir integralmente a decisão de fls. 50, 

emendando a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de incluir a mãe 

biológica da menor, Sra. Simone Terezinha de Oliveira Marchi, no pólo 

passivo da ação, requerendo o que entender de direito.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e dê-se vistas 

ao digno representante do Ministério Público.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 872400 Nr: 11348-21.2014.811.0041

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ACCS, RPDSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ GUSTAVO DERZE 

VILLALBA CARNEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Intimem-se os requerentes para emendar a inicial, retificando o valor 

atribuído à causa, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que quando 

há alimentos, o valor da causa deverá ser a soma das 12 (doze) 

prestações mensais, nos termos do art. 259, VI do CPC.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e dê-se vistas 

ao digno representante do Ministério Público.

Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 873189 Nr: 11961-41.2014.811.0041

 AÇÃO: Alvará Judicial - Lei 6858/80->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CRDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANA DO CARMO COSTA 

MARQUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Intime-se a requerente para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, 

incluindo os filhos no pólo ativo da ação, sob pena de indeferimento da 

inicial.

Deverá, no mesmo prazo, juntar instrumento de procuração referente aos 

filhos, bem como declaração de hipossuficiência dos mesmos e em seu 

nome, visto não constar dos autos.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e voltem-me 

conclusos.

Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 873197 Nr: 11963-11.2014.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SGLDM, PLDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRDSM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JANE RODRIGUES BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Intime-se a Requerente, por intermédio de seu patrono, para emendar a 

inicial, retificando o valor atribuído à causa, no prazo de 10 (dez) dias, 

tendo em vista que quando há alimentos o valor da causa deverá ser a 

soma das 12 (doze) prestações mensais, nos termos do art. 259, VI do 

CPC.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e voltem-me 

conclusos.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 790599 Nr: 44649-27.2012.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PHRDC, LBR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RLDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Defiro o pedido de desarquivamento de fls. 44.

 Intime-se a requerente para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se o 

endereço informado às fls. 44 é do empregador do requerido, tendo em 

vista ter sido mencionado como endereço funcional do requerente.

Deverá, no mesmo prazo, informar se a conta para o depósito dos 

alimentos ainda é a mesma constante dos autos.

 Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e voltem-me 

conclusos.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 373355 Nr: 9785-65.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AVDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JSDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LÉA TORQUATO DE ALMEIDA, 

JESUINO DE FARIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Defiro o pedido de desarquivamento de fls. 102.

 Fixo o prazo de 05 (cinco) dias somente para extração de cópias, uma 

vez que o feito já encontra-se sentenciado (fls. 82/83), com trânsito em 

julgado certificado às fls. 88.

 Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, certifique-se e devolvam 

os autos ao arquivo, com as devidas baixas e anotações.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 873087 Nr: 11883-47.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TRODS, GMDR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SGDR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: maria angelica belchior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Intimem-se os Requerentes, por intermédio de seu patrono, para emendar 

a inicial, atribuindo valor a causa, bem como juntando aos autos 

declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e dê-se vistas 

ao digno representante do Ministério Público.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 763288 Nr: 15857-63.2012.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EBDR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MDFBC, JBB, EDBL, SBR, BBDR, EABS, SBR, 

ABDR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADOLFO GRASSI DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Intime-se a autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca 

da certidão de fls. 84, requerendo o que entender de direito.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e dê-se vistas 

ao digno representante do Ministério Público.

Outrossim, determino a realização de estudo psicossocial com a autora, e 

os requeridos que residem nesta capital e na comarca de Várzea Grande, 

cujo laudo deverá ser juntado aos autos no prazo de 20 (vinte) dias.

Deverá ser expedida Carta Precatória para a realização de estudo 

psicossocial com os requeridos que residem em outras comarcas, 

devendo o laudo ser encaminhado com a maior brevidade possível, tendo 

em vista tratar-se de feito que tem como parte pessoa idosa.

Com o laudo nos autos, intimem-se as partes para manifestarem-se, no 

prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e dê-se vistas 

ao digno representante do Ministério Público.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 826852 Nr: 32754-35.2013.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESCA, AKDAP, ECDAS, MCSP, HHSP, HGSP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDVBP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILVIA MARANHA CUPINI 

ASSUMPÇAO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Antes de qualquer manifestação acerca do pedido de fls. 42/54, determino 

a intimação do inventariante para proceder a apuração de haveres da 

empresa Bonifácio Pereira e Assumpção Ltda-ME, nos termos do art. 993, 

parágrafo único, do CPC, bem como para juntar aos autos o comprovante 

de recolhimento do imposto de transmissão causa mortis, e as certidões 

negativas de débitos Municipais, Estaduais (emitida pela Procuradoria 

Geral do Estado) e Federais, no prazo de 20 (vinte) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e dê-se vistas 

ao digno representante do Ministério Público.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 750280 Nr: 1994-40.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RCDA, NH

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VÍTOR NERI DAMASCENO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para comprovar nos autos, no prazo de 05 (cinco) 

dias, a regularização das pendências existentes em nome da adotanda em 

razão da execução fiscal que tramita na 4ª Vara Federal de Cuiabá-MT.

Deverá, no mesmo prazo, juntar aos autos certidão negativa da Fazenda 

Pública Estadual.
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Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e dê-se vistas 

ao digno representante do Ministério Público. .

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 826859 Nr: 32760-42.2013.811.0041

 AÇÃO: Alvará Judicial - Lei 6858/80->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HASB, HADSB, MDMS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANO GARCIA DA COSTA, 

JOAO CELESTINO CORREA DA COSTA NETO, Bettânia Maria Gomes 

Pedroso, HELDA FERREIRA, FILINTO CORRÊA DA COSTA JUNIOR, 

RENATO VALÉRIO FARIA DE OLIVEIRA, KLEBER CORREA DE ARRUDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Intime-se a parte requerente para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) 

dias, acerca do ofício de fls. 65 e documentos que o acompanham, 

requerendo o que entender de direito.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e voltem-me 

conclusos.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 759883 Nr: 12213-15.2012.811.0041

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HDDA, LAPDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JORGE DE MORAES FILHO, 

JORGE DE MORAES FILHO, CASSIANO LOURENÇO SANCHES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Intime-se a parte requerente para manifestar-se acerca da petição de fls. 

117/121 e documentos que a acompanham, no prazo de 05 (cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e dê-se vistas 

ao digno representante do Ministério Público.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 819745 Nr: 26017-16.2013.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TPC, MAD, TPC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDRCDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIZETE BAGATELLI 

GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Tendo em vista a data do protocolo da petição de fls. 15/18, intime-se a 

inventariante para, no prazo de 05 (cinco) dias, complementar o monte 

inventariado, apresentando relação de todos os bens deixados pelo 

falecido, bem como requerer o que entender de direito.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e voltem-me 

conclusos.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 324947 Nr: 25247-33.2007.811.0041

 AÇÃO: Ação de Alimentos->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MNAD, MDA, IMD, WNA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WNDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ KROMINSKI, ELIANETH 

GLÁUCIA DE OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Defiro o pedido de desarquivamento de fls. 55.

 Fixo o prazo de 05 (cinco) dias somente para extração de cópias, uma 

vez que o feito já encontra-se sentenciado (fls. 47/48), com trânsito em 

julgado certificado às fls. 50 .

 Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, certifique-se e devolvam 

os autos ao arquivo, com as devidas baixas e anotações.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 720898 Nr: 16367-13.2011.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EGCDS, LHDCS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TTDS, SRDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARILENE CORRÊA RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Intimem-se as partes para manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca da do laudo de fls. 94/95, requerendo o que entenderem de direito.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e dê-se vistas 

ao digno representante do Ministério Público.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 847921 Nr: 51352-37.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FDCMDM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DRDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: UNIJURIS/UNIC, CARLOS 

EDUARDO CARMONA DE AZEVEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Intime-se a requerente, por intermédio de seu patrono, para novamente 

emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo se as partes 

firmaram acordou ou não, uma vez que, em que pese ter colocado o Sr. 

Dosangeles Rodrigues de Souza no pólo passivo da ação, os fatos foram 

narrados como se o casal tivesse feito acordo e não consta da peça 

inicial o pedido de citação do requerido, sob pena de indeferimento.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e voltem-me 

conclusos.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 753345 Nr: 5243-96.2012.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EFB, RBDM, RDPB, RBJ, RBN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDRB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDUARDO TAMBELINI 

BRASILEIRO, EDUARDO TAMBELINI BRASILEIRO, EDUARDO 

TAMBELINI BRASILEIRO, EDUARDO TAMBELINI BRASILEIRO, JOÃO 

CARLOS BRITO REBELLO, BRENO DEL BARCO NEVES, FERNANDO 
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GARCIA BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Tendo em vista a data do protocolo da petição de fls. 89/90, intime-se a 

inventariante para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos a relação 

completa dos bens deixados pelo falecido, o levantamento das dívidas, 

bem como o comprovante de recolhimento do imposto de transmissão 

causa mortis.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e voltem-me 

conclusos.

 Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 862301 Nr: 3481-74.2014.811.0041

 AÇÃO: Alvará Judicial - Lei 6858/80->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JBDM, MMDDM

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUIOMAR MOURA DE 

CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Cuida-se de Alvará Judicial ajuizado por Joselino Bisneto de Moura e Marli 

Maria Dalfior de Moura, pleiteando o levantamento de valores existentes 

em nome de Franz Muller Dalfior de Moura, filho dos requerentes, falecido 

em 21/03/2013.

Requerem, ainda, seja determinado ao Banco do Brasil que estorne os 

descontos efetuados na conta corrente do falecido, tendo em vista serem 

ilegais.

 É o relatório.

Decido.

Pois bem. Importante ressaltar que o Alvará Judicial trata-se de jurisdição 

voluntária, sendo cabível quando há a necessidade da intervenção do juiz 

em uma situação, eminentemente privada, com escopo de autorizar a 

prática de um ato.

Verifica-se da petição inicial que os requerentes alegam ter sido efetuado 

descontos indevidos na conta do falecido, requerendo o estorno dos 

valores, existindo, portanto, litígio.

Ocorre que diante da existência de litígio a via eleita é inadequada.

Neste sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. PROCEDIMENTO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. 

ALVARÁ JUDICIAL PARA LEVANTAMENTO DO FGTS. RESISTÊNCIA DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DISCUSSÃO ACERCA DOS VALORES. 

LITÍGIO CARACTERIZADO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

PRECEDENTES DESTA CORTE E DO EGRÉGIO STJ. Competência declinada, 

de plano. (Apelação Cível Nº 70043195759, Sétima Câmara Cível, Tribunal 

de Justiça do RS, Relator: Jorge Luís Dall'Agnol, Julgado em 20/01/2012)

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil, tendo em vista a 

inadequação da via eleita.

Processo isento de custas por serem beneficiários da Justiça Gratuita que 

defiro neste momento.

Certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades 

legais.

 P. R.I.C.

4ª Vara Especializada de Família e Sucessões

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 819247 Nr: 25527-91.2013.811.0041

 AÇÃO: Tutela e Curatela - Nomeação->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Voluntária->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LMQ, GDSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ISAIAS ALVES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...) Logo, diante do que consta nos autos a indicação pode e deve recair 

sobre a cunhada do Interditando, conforme postulado na inicial, que 

exercerá, doravante, o munus da curatela definitiva. Pelo exposto, e mais 

que dos autos consta, decreto a interdição de GONÇALO DE SOUZA 

AMORIM, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente 

os atos da vida civil, na forma do art. 3º II, do Código Civil, e, nomeio-lhe 

curadora plena a Requerente, LAUDICEIA MARQUES QUEIROZ, devendo 

prestar compromisso na forma do art. 1.187, I, do Código de Processo Civil 

e observar as demais prescrições aplicáveis à espécie, dispensando-se a 

hipoteca legal ou caução, mormente diante da hipossuficiência financeira, 

bem como em razão da presunção de idoneidade da curadora, cunhada 

do Interditando.Em obediência ao disposto no artigo 1.184, do Código de 

Processo Civil e artigo 9º, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a presente 

no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, 03 

(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Sem custas.Ciência ao 

Ministério Público.Transitada em julgado, e cumpridas as determinações 

acima explicitadas, arquive-se o processo com as anotações e baixas de 

estilo.P.R.I.C.Cuiabá, 17 de março de 2014.Gilperes Fernandes da SilvaJuiz 

de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 750689 Nr: 2417-97.2012.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MNR, JPDS, JPDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDJADS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PATRICIA TANIA RIBEIRO DE 

AZEVEDO, ADÃO ALAERTES TECHI, ADÃO ALAERTES TECHI, 

FAUSTINO ANTÔNIO DA SILVA NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO

JUÍZO DA 4.ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE CUIABÁ

Processo n. 2417-97.2012.

Ação: Inventário.

 Vistos, etc...

 Considerando a manifestação ministerial de fls.182/182v e tendo em vista 

que antes de se proceder a análise quanto a remoção da inventariante há 

que se propiciar o contraditório, intime-se a inventariante para que 

manifeste no prazo de cinco dias. Neste sentido, aliás:

 “...Sem estas solenidades que a lei determina, a remoção deixa de ter 

legalidade constitui arbitrariedade do órgão julgador, ferindo o contraditório 

e a ampla defesa, cânones constitucionais, impondo-se o conhecimento e 

provimento do agravo, retorno da inventariante destituída, possibilitando, 

entretanto, que o magistrado de piso, proceda novamente de acordo com 

o figurino jurídico pertinente”. (TJMT – RAI n. 87512/2009, julgado em 03 de 

fevereiro de 2010).

 Extrai-se inclusive do voto condutor o seguinte:

 “...Desta forma, a conclusão que se chega é que não há como ser 

destituída a inventariante sem que o advogado, em primeiro lugar, seja 

intimado para prosseguir no pleito, em prazo fixado pelo magistrado de 

piso. E, mesmo pela inércia do advogado, impõe-se a intimação pessoal da 

inventariante para suprir a inatividade do advogado, até contratar outro e, 

de resto, cumprir a determinação judicial...”

 Após, cumprida a determinação supra (intimação da inventariante) voltem 

os autos conclusos para análise.

 Intimem-se e cumpra-se.

Cuiabá, 14 de março de 2014.

 Gilperes Fernandes da Silva

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 809890 Nr: 16378-71.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ASDP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDSBDN, EPDN, EPDN, EPDSN, EPDN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MILENA LAURA MEDEIROS DE 

AMORIM
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ AUGUSTO PIRES 

CEZARIO, LUIZ AUGUSTO PIRES CEZARIO, LUIZ AUGUSTO PIRES 

CEZARIO, PEDRO APARECIDO DE OLIVEIRA, PEDRO APARECIDO DE 

OLIVEIRA, PEDRO APARECIDO DE OLIVEIRA, LUIZ AUGUSTO PIRES 

CEZARIO JUNIOR, LUIZ AUGUSTO PIRES CEZARIO JUNIOR, LUIZ 

AUGUSTO PIRES CEZARIO JUNIOR, JULIETA MARINHO PIRES 

CEZARIO, JULIETA MARINHO PIRES CEZARIO, JULIETA MARINHO 

PIRES CEZARIO, TAIRO DOMINGOS DARTORA, TAIRO DOMINGOS 

DARTORA, TAIRO DOMINGOS DARTORA

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO

JUÍZO DA 4.ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE CUIABÁ

Processo n. 16378-71.2013.

Ação: Investigação de Paternidade “Post Mortem”.

 Vistos, etc...

 Intime-se a Requerente para que atenda a cota ministerial de fls. 72/73 

quanto à juntada aos autos das certidões negativas, fls. 73v. Após, dê-se 

nova vista ao Ministério Público conforme postulado e voltem os autos 

conclusos.

 Cumpra-se.

 Cuiabá, 14 de março de 2014.

 Gilperes Fernandes da Silva

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 754460 Nr: 6442-56.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  I n c i d e n t e  d e  F a l s i d a d e - > I n c i d e n t e s - > O u t r o s 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDJWB, HVDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DEB, PTB, MHCB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉ LUIS MELO FORT, JOSÉ 

RUBENS BALBOT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OTACILIO PERON

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO

JUÍZO DA 4.ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE CUIABÁ

Processo nº. 6442-56.2012.811.0041

Ação: Incidente de Falsidade.

Vistos, etc...

Considerando que a data para audiência foi equivocadamente agendada 

para o dia 11/05/2014, domingo, designo a data de 11/04/2014 às 15:30 

horas para audiência de tentativa de conciliação, permanecendo inalterado 

os demais termos do despacho de fls. 207.

Intimem-se as partes na pessoa de seus advogados.

Cumpra-se.

Cuiabá, 17 de março de 2014.

Gilperes Fernandes da Silva

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 347775 Nr: 18078-58.2008.811.0041

 AÇÃO: Arrolamento Sumário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SMF, spds, MCEF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDMKF, EDDMF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO BATISTA BENETI, HEITOR 

CORREA DA ROCHA, JOÃO BATISTA BENETI, FERNANDA MIOTTO 

FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Juízo da 4.ª Vara de Família e Sucessões de Cuiabá

Processo n. 18078-58.2008.

Ação: Arrolamento.

 Vistos, etc...

 Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de noventa dias, para fins de 

cumprimento do determinado na sentença, fls. 235/236. No mais, quanto 

ao pedido de “emissão de alvará”, observo que já fora deferido por este 

Juízo às fls. 215. Assim sendo, expeça-se o necessário para fins de 

cumprimento da decisão de fls. 215. Às providências.

 Intimem-se

 Cuiabá, 12 de março de 2014.

 Gilperes Fernandes da Silva

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 248184 Nr: 15700-03.2006.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: IRCS, RBC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IADS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MANOEL MESSIAS DE JESUS 

COSTA, MANOEL MESSIAS DE JESUS COSTA, EMERSON SANÁBRIA 

CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HELMUT FLÁVIO PREZA 

DALTRO, JÚLIO CÉSAR PREZA DE ARRUDA, DOLORES CRUZ ROSELLI, 

OSEIAS LUIZ FERREIRA

 da parte autora, na pessoa de seu advogado, para retirar o ofício que se 

encontra expedido nos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 703464 Nr: 38093-77.2010.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SÉRGIO NUNES SILVA, JUCINEIDE OLIVEIRA SILVA, 

EDYLAINE DIAS CASTEDO, ROGÉRIO NUNES SILVA, KAROLINE NUNES 

SILVA, SÉRGIO NUNES SILVA, MAYCO CASTEDO NUNES SILVA, LETÍCIA 

CASTEDO NUNES SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADHEMAR VARANIS NUNES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELLE C. M. ARRUDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 advogada do inventariante, para dar andamento ao feito manifestando 

sobre a certidão de fls. 96 e 99, sob pena de arquivamento.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 822371 Nr: 28545-23.2013.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ZILDINEIA ROCHA SILVA FRANCA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE JOÃO BATISTA TENUTA FRANCA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDERSON NUNES DE 

FIGUEIREDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 do inventariante, na pessoa de seu advogado para manifestar-se sobre o 

laudo de fls. 61/62.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 835742 Nr: 40819-19.2013.811.0041

 AÇÃO: Arrolamento Sumário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BENEDITO ERCULANO FERREIRA GOMES, JAENIL 

FERREIRA GOMES, DILMA GOMES DE SOUZA, MARIA NELZITA GOMES 

DOS REIS, WALTOIR MARCIO FERREIRA GOMES, SONIA ROSINEI 

FERREIRA COELHO, SIRLEI GOMES LEITE, JOSÉ GONÇALO FERREIRA 

GOMES, CIRLENE FERREIRA KHARGY, MARILZA FERREIRA DE CAMPOS, 

ESPOLIO DE FRANCISCO FERREIRA GOMES, ESPÓLIO DE EROTILDES 

FERREIRA GOMES, EDUARDO GONÇALVES, ERICA CRISTINA 

GONÇALVES, FLÁVIA PATRÍCIA GONÇALVES, GEANCARLOS 

GONÇALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE ORAÍDE NINA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUILHERME FERREIRA DE 

ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 da parte autora, na pessoa de seu advogado, para manifetar-se em sobre 

os documentos de fls. 74/80, no prazo de 05 (cinco) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva
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 Cod. Proc.: 824729 Nr: 30774-53.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GGDO, RRG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AUGUSTO CESAR LEON 

BORDEST

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ruth Sandra de Oliveira Brito 

Rodrigues

 da parte autora, na pessoa de seu advogado, para manifestar-se sobre a 

cópia comprovante de pagamento juntado às fls. 78.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 388272 Nr: 24077-55.2009.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GSDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SRDQO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEISLIE DE FÁTIMA HAENISCH

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BENTO EPIFANIO DA SILVA 

FILHO, KARLA PALOMA BUSATO, EBER SARAIVA DE SOUZA

 advogado do autor, na pessoa de seu advogado para, noprazo de 05 

(cinco) dias manifestar-se sobre a certidão negativa de fls. 252.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 845772 Nr: 49424-51.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: WDP, RFP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CÂP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IRIS DIAS GONÇALVES BENDÔ, 

UNIRONDON CENTRO UNIVERSITARIO, DYNAIR ALVES DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 da advogada do autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar sobre 

a certidão negativa do oficial de justiça, juntada às fls. 31.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 873297 Nr: 12051-49.2014.811.0041

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EPDSDC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RADC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SAULO DALTRO MOREIRA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n°. 12051-49.2014.811.0041.

Ação: Divórcio Litigioso.

 Vistos, etc...

Defiro a Autora os benefícios da assistência judiciária nos termos da Lei 

1.060/50.

 Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/04/2014 às 

15:00 horas.

 Cite-se e intime-se o Requerido para comparecer a audiência, 

cientificando-o de que o seu não comparecimento, ou comparecendo e 

não havendo acordo, passará a contar, da data da audiência, o prazo de 

15 (quinze) dias para contestar a ação e se não contestada 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela Autora 

(artigos 285 e 319 do CPC).

 Intimem-se e notifique-se o Ministério Público.

 Expeça-se o necessário.

 Cuiabá, 19 de março de 2014.

 Gilperes Fernandes da Silva

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 452320 Nr: 24490-34.2010.811.0041

 AÇÃO: Regulamentação de Visitas->Processo Cautelar->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDNEIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RODRIGO CESAR SADDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO TERTULIANO 

RODRIGUES JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 do advogado, Flávio Souza Braga OAB/MT 8.899, juntar procuração nos 

autos, bem como manifestar sobre o desarquivamento do feito no prazo 

de 05 (cinco) dias, sob pena de retorno ao arquivo.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 430688 Nr: 11280-13.2010.811.0041

 AÇÃO: Separação Litigiosa->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FPDG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ASDDAD

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALERIA APARECIDA CASTILHO 

DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NAURA NÉDIA LEITE DE 

OLIVEIRA, HELIODORIO SANTOS NERY

 da parte requerida, na pessoa de seu advogado, para manifestar-se 

sobre a petição de fls. 213/214.

5ª Vara Especializada de Família e Sucessões

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 336085 Nr: 6886-31.2008.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SCHEILLA REGENOLD FERNANDES BOUQUET, J. L. F. 

B. S

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE AMAURY BOUQUET FERREIRA 

DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIS ANTONIO SIQUEIRA 

CAMPOS, NILTON LUIZ FERREIRA DA SILVA, ELISABETE AUGUSTA DE 

OLIVEIRA, JACKSON AUGUSTO PEREIRA BASSAN, FERNANDA SILVA 

FERREIRA, GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA, ANGELICA LUCI 

SCHULLER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc,

CÓDIGO Nº 336085

 Ante as informações e, parecer favorável do Ministério Público, 

HOMOLOGO, para que produza os devidos e legais efeitos a prestação de 

contas apresentado fls. 168/173.

 A inventariante, em petição de fls. 168/169, requer a liberação no valor de 

R$ 13.441,73 (treze mil e quatrocentos e quarenta e um reais e setenta e 

três centavos), para a elaboração da escritura e pagamento de imposto 

incidente e demais despesas cartorárias, mediante posterior prestação de 

contas.

 O Ministério Público opinou pela juntada de documentos que corroborem a 

alegação de necessidade da liberação do montante pleiteado.

 A parte autora peticionou às fls. 176/178, alegando que somente terá a 

guia de ITBI após os pagamentos das despesas cartorárias, bem como 

posterior prestação de conta.

 Assim, autorizo a expedição do competente Alvará Judicial, para que a 

Sra. Scheilla Regenold Fernandes Bouquet levante o valor de R$ 

13.441,73 (treze mil e quatrocentos e quarenta e um reais e setenta e três 

centavos) depositados na Conta Única do Poder Judiciário.

 Após, deverá a Sra inventariante prestar conta nos autos sob pena de 

destituição do inventariante do cargo (conforme artigo 995, inciso V do 

CPC).

 Intime-se e cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Cuiabá - MT, 18 de março de 2014.

 Luís Fernando Voto Kirche

 Juiz de Direito
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 812051 Nr: 18546-46.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RGDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SLLDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ATHOS BOLETA GOMES DE 

OLIVEIRA, ARIOVALDO GOMES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: lincoln J. Piccoli Duarte

 Vistos, etc.

Código nº 812051.

Defiro o pedido de substituição da testemunha Rosana da Costa Roriz pela 

testemunha Marcelo Pereira da Silva uma vez que realizado em tempo hábil 

não havendo cerceamento de defesa.

Oficie-se o juízo da comarca de Jacareí-SP, quanto a substituição da 

testemunha residente naquela localidade por testemunha que reside no 

estado de Rondônia, solicitando a devolução da carta precatória sem 

cumprimento.

Oficie-se a Juíza da Primeira Vara de Família de Porto Velho/Rondônia, 

informando quanto a data de redesignação da audiência de instrução e 

julgamento e solicitando a intimação do requerido para o novo ato; bem 

com, que realize a oitiva da testemunha Marcelo Pereira da Silva junto com 

as demais testemunhas na audiência designada naquele juízo deprecado 

em 15 de maio de 2014; informado os dados para intimação.

Redesigno audiência de instrução e julgamento para 

_29__/_05____/_2014____ às _14__:_00__horas.

Intimem-se as partes e advogados, bem como, a parte requerida da data 

da oitiva das testemunhas a serem ouvidas na Comarca de Porto 

Velho/RO.

 Cumpra – se.

Cuiabá, 19 de março de 2014.

Luís Fernando Voto Kirche

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 850885 Nr: 53901-20.2013.811.0041

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SGL, ADSL

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Pelo exposto e o que mais dos autos consta, julgo procedente a presente 

ação, art. 269, I, do CPC.Em consequência, com fundamento no art. 2º, 

inciso IV, e parágrafo único da Lei 6.515/77, DECLARO extinto o vínculo 

matrimonial, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.A cônjuge varoa 

voltará utilizar o seu nome de solteira: SUELI GUEVARA. (CC., art. 1.578, § 

1º).Por se tratar de divórcio consensual, expeça-se, imediatamente, o 

necessário à averbação da sentença, no Cartório de Registro 

competente.Ciência ao Ministério Público.Após, arquive-se o processo, 

observando-se as formalidades legais, e, procedendo-se as anotações e 

baixas de estilo.P.R.I.C.Cuiabá, 18 de março de 2014.Luis Fernando Voto 

KircheJuiz de Direito

6ª Vara Especializada de Família e Sucessões

Edital

 COMARCA DE CUIABÁ-MT

 SEXTA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

 JUÍZA DE DIREITO: ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA MIRANDA

 GESTOR JUDICIÁRIO: CARLOS HENRIQUE SALIÉS RIBEIRO

  

 EDITAL DE

 INTERDIÇÃO

 

 PRAZO:

 30 (trinta)

 DIAS

AUTOS N.º 11507-66.2011.811.0041 – CÓDIGO: 718071

ESPÉCIE: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Voluntária->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

CURADORA: BENEDITA AUXILIADORA LEITE DE SÁ

INTERDITADA: DULCINEIA CLAUDIA MIRANDA

LIMITES DA CURATELA: SUPRIR INCAPACIDADE 

ABSOLUTA

CAUSAS DA INTERDIÇÃO: Retardo mental (F71.1), e a 

incapacidade de reger seus bens e haveres, além dos limites 

da curatela.
RESUMO DA SENTENÇA: Em face do exposto e por mais que dos autos 

consta, em consonância com o parecer ministerial, DECRETO A 

INTERDIÇÃO de DULCINEIA CLAUDIA MIRANDA, qualificada na inicial, 

nomeio como Curadora BENEDITA AUXILIADORA LEITE DE SÁ, igualmente 

qualificada, o que faço com fundamento no artigo 1.775 do Código Civil, 

devendo ela assinar o termo de curatela assim que registrada a sentença, 

incumbindo-se de assistir a interditada em todos os atos da vida civil, 

devendo a curadora observar o disposto nos artigos 1.775, 1.781 e 1.783 

do Código Civil. Inscreva-se a sentença no Registro de Pessoas Naturais e 

publique-se no órgão oficial por 03 (três) vezes, com intervalos de 10 

(dez) dias, constando do edital o nome da Interdita e da Curadora, a causa 

da interdição retardo mental (F71.1), e a incapacidade de reger seus bens 

e haveres, além dos limites da curatela, nos moldes do artigo 1.184 do 

Código de Processo Civil, expedindo-se o competente ALVARÁ DE 

CURATELA. Isento de custas vez que beneficiários da justiça gratuita que 

ora defiro. Após, promovam-se as anotações e baixas necessárias e 

arquivem-se os autos. Publique-se, intime-se e cumpra-se.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado 

no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Luiz Alberto 

Machado Júnior, Analista Judiciário, digitei.

 Cuiabá - MT, 1 de novembro de 2013.

 Carlos Henrique Saliés Ribeiro

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

  

EDITAL DE DESTITUIÇÃO DE CURATELA

PRAZO: 30 (trinta) DIAS

AUTOS N.º 15865-06.2013.811.0041 – CÓDIGO: 809385

ESPÉCIE: Tutela e Curatela - Remoção e 

Dispensa->Procedimentos Especiais de Jurisdiçã o 

Voluntária->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

AUTORA: LUCIENE MARIA XAVIER DE FRANÇA

REQUERIDA: LUCIENE XAVIER DE FRANÇA
RESUMO DA SENTENÇA: "Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

para DESTITUIR A CURATELA exercida pela requerente sobre LUCIENE 

XAVIER DE FRANÇA, declarando-a capaz de exercer todos os atos da 

vida civil, conforme o disposto nos artigos 1.775, 1.781 e 1.783 do Código 

Civil. Ante a presente desinterdição, expeça-se mandado de averbação, 

para cumprimento junto ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca, nos 

moldes determinados pela Lei de Registros Públicos e do Código de 

Processo Civil. Transitada em julgado, publique-se no Órgão Oficial, 

03(três) vezes, com intervalo de dez(10) dias. Comunique-se ao Cartório 

Eleitoral próprio, para as providências que se fizerem necessárias, 

decorrentes do que preceitua o inciso II do art. 15 da Constituição da 

República, devendo constar da comunicação a qualificação completa, com 

endereço, bem como a informação do restabelecimento da capacidade 

civil de LUCIENE XAVIER DE FRANÇA. Após as formalidades legais e 

baixas necessárias, arquivem-se os autos, independente de nova 

determinação. Sem custas processuais, eis que a parte autora é 

beneficiária da Justiça gratuita. Publique-se, intime-se e cumpra-se."

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado 

no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Luiz Alberto 

Machado Júnior, Analista Judiciário, digitei.
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 Cuiabá - MT, 18 de fevereiro de 2014.

 Carlos Henrique Saliés Ribeiro

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

  

EDITAL DE INTERDIÇÃO

PRAZO: 30 (trinta) DIAS

AUTOS N.º 26304-76.2013.811.0041 – CÓDIGO: 820067

ESPÉCIE: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Voluntária->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

CURADORA: ELIZEIA BENITES

INTERDITADO: BERNARDINO PERES

LIMITES DA CURATELA: SUPRIR INCAPACIDADE 

ABSOLUTA

CAUSAS DA INTERDIÇÃO: SIDA (10B20) e a incapacidade 

de reger seus bens e haveres.
RESUMO DA SENTENÇA: Em face do exposto e por mais que dos autos 

consta, em consonância com o parecer ministerial, DECRETO A 

INTERDIÇÃO de BERNARDINO PERES, qualificado na inicial, nomeio como 

Curador ELIZEIA BENITES, igualmente qualificada, o que faço com 

fundamento no artigo 1.775 do Código Civil, devendo ela assinar o termo 

de curatela assim que registrada a sentença, incumbindo-se de assistir o 

interditado em todos os atos da vida civil, devendo os curadores observar 

o disposto nos artigos 1.775, 1.781 e 1.783 do Código Civil. Inscreva-se a 

sentença no Registro de Pessoas Naturais e publique-se no órgão oficial 

por 03 (três) vezes, com intervalos de 10 (dez) dias, constando do edital o 

nome do Interdito e da Curadora, a causa da interdição SIDA (10B20), e a 

incapacidade de reger seus bens e haveres, além dos limites da curatela, 

nos moldes do artigo 1.184 do Código de Processo Civil, expedindo-se o 

competente ALVARÁ DE CURATELA. Isento de custas vez que 

beneficiários da justiça gratuita. Após, promovam-se as anotações e 

baixas necessárias e arquivem-se os autos. Publique-se, intime-se e 

cumpra-se.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado 

no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Luiz Alberto 

Machado Júnior, Analista Judiciário, digitei.

 Cuiabá - MT, 18 de fevereiro de 2014.

 Carlos Henrique Saliés Ribeiro

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alberto Pampado Neto

 Cod. Proc.: 869014 Nr: 8788-09.2014.811.0041

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SSADSS, CVASG

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAUREN LAZZARETTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Assim, sendo as partes capazes, devidamente representadas, e lícitas as 

cláusulas do acordo de divórcio, com fundamento no artigo 269, III, do 

CPC, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que surta seus jurídicos e legais 

efeitos, o acordo de vontades constante da petição inicial (fls. 05/09), 

DECRETO O DIVÓRCIO do casal CARLOS VLADIMIR ARIEL SORIA GARCIA 

e SANDRA SUSI ALVES DA SILVA SORIA, com a consequente extinção 

do vínculo conjugal, autorizando o cônjuge virago a usar o nome de 

solteira, qual seja Sandra Susi Alves da Silva.Transitada em julgado, 

expeça-se mandado de averbação ao Serviço Notarial e Registral do 

Casamento, observando-se a modificação do nome do cônjuge 

virago.Desnecessária a inscrição no livro “E” do Cartório Local, nos 

termos do provimento nº 43/2012, da CGJ.Após, promovam-se as 

anotações e baixas necessárias e o arquivamento dos autos. Sem custas 

e honorários.Publique-se, intime-se e cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alberto Pampado Neto

 Cod. Proc.: 831927 Nr: 37545-47.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SUELY CARLA GOMES RODRIGUES, BENEDITO 

RODRIGUES DA SILVA, ARENIR DE OLIVEIRA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE ANNA PROENÇA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANA CARDOSO SALES DE 

OLIVEIRA, UNIJURIS/UNIC, DANIELA PAES MOREIRA SAMANIEGO, 

DAUTO BARBOSA CASTRO PASSARE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, tendo 

em vista o teor da certidão de fl. 107, impulsiono os autos para intimar a 

parte autora/exeqüente a fim de, no prazo legal, sobre ela se manifestar.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alberto Pampado Neto

 Cod. Proc.: 866082 Nr: 6438-48.2014.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HGP, BRGP, IG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RCP, VCP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARLEY PAESANO DA CUNHA 

GRELLMANN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 

EDITALDECITAÇÃOPRAZO:30DIASAUTOSN.º6438-48.2014.811.0041ESPÉ

CIE:AlimentosPARTEAUTORA:HÉRIKAGURKIEVICZPARATECOeBYANCAR

AKELLENGURKIEVICZPARATECOeIVANETEGURKIEVICZPARTERÉ:ROBSO

NCARNEIROPARATECOeVICENCIACARNEIROPARATECOCITANDO(A,S):R

obsonCarneiroParatecoDATADADISTRIBUIÇÃODAAÇÃO:13/2/2014VALO

RDACAUSA:R$8.688,00FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE RÉ para 

comparecer(em) à audiência de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO designada, acompanhada de advogado(s) habilitado(s) e 

testemunhas, independente de prévio depósito de rol, importando sua 

ausência em confissão e revelia, PODENDO, SE ASSIM O QUISER, NELA 

OFERECER DEFESA ESCRITA OU ORAL, bem como sua INTIMAÇÃO 

acerca da decisão que DEFERIU os alimentos provisórios devidos pela avó 

paterna aos netos em 76% (setenta e seis por cento) de um salário mínimo 

(atualmente R$ 550,00 reais), devendo ser pagos mediante depósito em 

conta poupança n° 04780-8/500, agencia 1433, Banco ITAU, em nome da 

genitora das menores até o dia 10 de cada mês.RESUMO DA INICIAL: As 

requerentes ingressaram com a Ação de Alimentos requerendo sejam 

fixados liminarmente alimentos provisórios em 1 salário mínimo, a serem 

pagos requerido, seu pai, mediante depósito bancário, e, ao final, que seja 

o pedido julgado procedente e o requerido condenado a pagar 

definitivamente os alimentos fixados liminarmente.DESPACHO: “Vistos etc. 

(...) Assim, uma vez comprovada a relação de parentesco, arbitro os 

alimentos provisórios devidos pela avó paterna aos netos em 76% 

(setenta e seis por cento) de um salário mínimo (atualmente R$ 550,00 

reais), devendo ser pagos mediante depósito em conta poupança n° 

04780-8/500, agencia 1433, Banco ITAU, em nome da genitora das 

menores até o dia 10 de cada mês. Designo audiência de 

tentativadeconciliação,instruçãoejulgamentoparaodia05/06/2014às14:30ho

r a s . C i t e m s e o s r é u s n a f o r m a r e q u e r i d a e i n t i m e m - s e o s a u t o r e s 

( . . . ) . D e f i r o o s b e n e f í c i o s d a J u s t i ç a G r a t u i t a a o s a u t o r e s .

(...)Cumpra-se.Eu,CarlosHenriqueSaliésRibeiro,AnalistaJudiciário,digitei.Cui

abá-MT,19demarçode2014.CarlosHenriqueSaliésRibeiroGestor(a)Judiciário

(a)Autorizado(a)peloProvimenton°56/2007-CGJ

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alberto Pampado Neto

 Cod. Proc.: 779860 Nr: 33353-08.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JJDS, VCDSM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JCDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO CUIABÁ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS EDUARDO CARMONA 

DE AZEVEDO, UNIJURIS, DAUTO BARBOSA CASTRO PASSARE
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 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, tendo 

em vista o laudo do estudo psicossocial de fls. 64/67, em cumprimento à 

decisão de fl. 59, impulsiono os autos para intimar a parte requerida para, 

querendo e no prazo de 10 (dez) dias, sobre ele se manifestar, e, após, 

para irem à Defensoria Pública e ao Ministério Público.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alberto Pampado Neto

 Cod. Proc.: 72849 Nr: 6357-22.2002.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SDM, EDM, TDM, RDM, MAR, EDSD, DADM, EMJ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDEM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELARMIN MIRANDA, ELARMIN 

MIRANDA, ELARMIN MIRANDA, CESAR LIMA DO NASCIMENTO, 

FELIPE DE FREITAS ARANTES, FELIPE DE FREITAS ARANTES, 

DORIVAL ALVES DE MIRANDA, BRENO AUGUSTO PINTO DE MIRANDA, 

BRENO AUGUSTO PINTO DE MIRANDA, BRENO AUGUSTO PINTO DE 

MIRANDA, JULIERME ROMERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELARMIN MIRANDA, BRENO 

AUGUSTO PINTO DE MIRANDA

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, tendo 

em vista a manifestação do perito nas fls. 2371/2372, em cumprimento ao 

item 11 da decisão de fls. 2340/2341, impulsiono os autos para cientificar 

as partes das datas informadas pelo expert nomeado (fls. 2371/2372) 

para a realização das vistorias/perícia:

Item Descrição Localização Data – vistoria

1 Casa residencial – Rua 05, quadra 14, casa 01, Jardim Petrópolis 

(matrícula n.º 62.199) Cuiabá/MT 02/04/2014

2 Casa residencial – Rua 112, quadra 19, casa 25, Tijucal (matrícula n.º 

11.694) Cuiabá/MT 03/04/2014

3 Casa residencial – Rua 111, quadra 18, casa 31, Tijucal (matrícula n.º 

11.694) Cuiabá/MT 03/04/2014

4 Casa residencial – Lote 23, quadra 19, setor 1, Tijucal (matrícula 

n.º33.039 – 2.º Ofício) Cuiabá/MT 03/04/2014

5 Casa residencial – Lote 01, quadra 18, setor 1, Tijucal (matrícula n.º 

11.694 – 2.º Ofício) Cuiabá/MT 03/04/2014

6 Casa residencial – Rua Washington Luiz, n.º83, Quilombo (matrícula n.º 

46.497) Cuiabá/MT 04/04/2014

7 Prédio de 3 andares, Residencial Morada do Sol, Rua 06, quadra 19 

(matrícula n.º 8.440) Cuiabá/MT 05/04/2014

8 Apartamento 24, Rua Honduras, n.º 40, Edifício Indico (matrícula n.º 

37.514) Praia Grande/SP 12/04/2014

9 Lote de terreno, 360m² - Rua Tenente E. Guerra, Morada do Sol (contrato 

particular de 20/05/83) Cuiabá/MT 07/04/2014

10 Lote de terreno, 100m² - Rua Estevão de Mendonça (matrícula n.º 

46.497) Cuiabá/MT 07/04/2014

11 Lote de terreno, 400m² - Industrial III (matrículas n.º 6.012 e 5.638) 

Várzea Grande/MT 08/04/2014

12 Lote de terreno, 2.081,25m², Parque Residencial Universitário (matrícula 

n.º 41.913) Cuiabá/MT 10/04/2014

13 Lote de terreno, 2.258,57m², Parque Residencial Universitário (matrícula 

n.º 41.914) Cuiabá/MT 10/04/2014

14 Chácara, 50ha, na Barra do Aricá (matrícula n.º 32.415) Santo Antonio 

de Leverger/MT 11/04/2014

15 Motel na Rodovia Cuiabá – Santo Antonio de Leverger (matrícula n.º 

6.669) Cuiabá/MT 11/04/2014

16 Hospital Santa Tereza e área de terras na Várzea do Faval, com 03ha 

(matrícula n.º 11.576) Cuiabá/MT 12/04/2014

17 Hospital Pedra 90, terreno 60.000m², 874,75m² área construída, 

contrato particular Cuiabá/MT 12/04/2014

18 Casa Residencial – Avenida Cidade do México, n.º 610, bairro Jd. das 

Américas (não consta matrícula) Cuiabá/MT 14/04/2014

19 Casa residencial – Rua Pais de Gales, n.º 13, bairro Jardim Tropical 

(não consta matrícula) Cuiabá/MT 16/04/2014

20 Área de 4 ha, no Núcleo Colonial Pascoal Ramos (não consta matrícula) 

Cuiabá/MT 17/04/2014

21 Área de 4 ha, situada no Distrito do Coxipó do Ouro (não consta 

matrícula) Cuiabá/MT 23/04/2014

22 Área de 6 ha, situada no Distrito do Coxipó do Ouro (não consta 

matrícula) Cuiabá/MT 23/04/2014

23 Lote de terreno com 190 m², no Parque Universitário (não consta 

matrícula) Cuiabá/MT 24/04/2014

 

 JUIZ(A): Alberto Pampado Neto

 Cod. Proc.: 229878 Nr: 36891-41.2005.811.0041

 AÇÃO: Arrolamento de Bens->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Milce Henrique da Silva, NILDA FERREIRA CURADO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DECUJUS DE: LAURINDA HENRIQUE DE 

CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUDOVICO ANTÔNIO MERIGHI, 

LUDOVICO ANTONIO MERIGHI, ALEXANDRE MERIGHI, ALEXANDRE 

MERIGHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono os autos para intimar o (a) advogado (a) CAROLINA VIEIRA DE 

ALMEIDA (OAB/MT n.º 14566) do desarquivamento dos autos para que 

compareça em cartório ou requeira o que de direito, em 05 (cinco) dias, 

sob pena do retorno dos autos ao arquivo.

Varas Especializadas da Fazenda Pública

1ª Vara Especializada da Fazenda Pública

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 866887 Nr: 7091-50.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAUDIO HUMBERTO CRAVEIRO DE SÁ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELLEN M. B. GUEDES, LORENA 

GARGAGLIONE, VINICIUS MIRANDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

A despeito de o Autor indicar o Estado de Mato Grosso para figurar no 

polo passivo da presente demanda, infere-se dos autos, especificamente 

do documento de fls. 40, que Autor é servidor da Câmara Municipal de 

Cuiabá-MT.

Destarte, nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, intime-se o 

Autor, para no prazo de 10 dias, emendar a petição inicial sob pena de 

indeferimento.

Intimem-se cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 869001 Nr: 8779-47.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ABADIA APARECIDA DA CRUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LORENA GARGAGLIONE, 

VINICIUS MIRANDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Destarte, diante do exposto, determino: a)- Indefiro a medida liminar 

postulada, pelas razões acima expostas; b)- Cite-se o Estado de Mato 

Grosso na pessoa do Procurador Geral do Estado, via mandado conforme 

dispõe o artigo 222, aliena “c” do CPC, para que apresente defesa no 

prazo de 60 dias, sob pena de revelia; c)- Havendo apresentação 

tempestiva de contestação, intime-se o Autor para que, no prazo de 10 

dias, manifeste-se sobre a contestação e eventuais documentos 

acostados, sob pena de preclusão; d)- Com fulcro no artigo 4ª da Lei 

1060/50 e no capitulo 2.14.8 da Consolidação das Normas Gerais da 

Corregedoria (CNGC), concedo ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita 

até que se prove o contrário das informações constante nos autos. 

Ressalto o dever do Autor noticiar imediatamente a este juízo a cessação 

da condição de hipossuficiência, sob pena do pagamento de até o décuplo 

das custas judiciais, caso silencie a verdade; e)- Expeça-se o necessário. 

Intimem-se cumpra-se.
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 869977 Nr: 9540-78.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BENEDITO SANTANA DE ARRUDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELLEN M. B. GUEDES, VINICIUS 

MIRANDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Destarte, diante do exposto, determino: a)- Indefiro a medida liminar 

postulada, pelas razões acima expostas; b)- Cite-se o Estado de Mato 

Grosso na pessoa do Procurador Geral do Estado, via mandado conforme 

dispõe o artigo 222, aliena “c” do CPC, para que apresente defesa no 

prazo de 60 dias, sob pena de revelia; c)- Havendo apresentação 

tempestiva de contestação, intime-se o Autor para que, no prazo de 10 

dias, manifeste-se sobre a contestação e eventuais documentos 

acostados, sob pena de preclusão; d)- Com fulcro no artigo 4ª da Lei 

1060/50 e no capitulo 2.14.8 da Consolidação das Normas Gerais da 

Corregedoria (CNGC), concedo ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita 

até que se prove o contrário das informações constante nos autos. 

Ressalto o dever do Autor noticiar imediatamente a este juízo a cessação 

da condição de hipossuficiência, sob pena do pagamento de até o décuplo 

das custas judiciais, caso silencie a verdade; e)- Expeça-se o necessário. 

Intimem-se cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 857574 Nr: 59805-21.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSÁLIA FERREIRA DO NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS VINICIUS SILVERIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PATRICIA CAVALCANTI 

ALBUQUERQUE (PROCURADORA MUNICIPAL), PROCURADORIA 

GERAL DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ - MT

 Certifico que a Contestação foi apresentada dentro do prazo legal. Na 

forma do art. 162, § 4º do CPC, impulsiono estes autos para Intimar a Parte 

Autora para Impugnar a Contestação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 869787 Nr: 9414-28.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DIEGO ALVES ROCHA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, FUNDAÇÃO 

PROFESSOR CARLOS AUGUSTO BITTENCOURT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HERLEN CRISTINE PEREIRA KOCH

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que impulsiono estes autos para intimar a parte requerente para 

desentranhar documentos que instruíram a inicial, sob pena de remessa 

dos autos ao arquivo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 855945 Nr: 58324-23.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA TEREZA DO NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DÉCIO JOSÉ TESSARO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO DE ASSIS DA 

SILVA LOPES (PROCURADOR DO ESTADO), PROCURADORIA GERAL 

DO ESTADO

 Certifico que a Contestação foi apresentada dentro do prazo legal. Na 

forma do art. 162, § 4º do CPC, impulsiono estes autos para Intimar a Parte 

Autora para Impugnar a Contestação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 873174 Nr: 11951-94.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FABIULA PEREIRA DE ANDRADE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FREDERICO LEONCIO GAIVA 

NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

FABIULA PEREIRA DE ANDRADE impetrou o presente Mandado de 

Segurança Preventivo, com supedâneo na Lei 12.016/09, e artigo 5º, LXIX, 

da Constituição Federal, contra ato do SECRETÁRIO DE ESTADO DE 

SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, objetivando a 

concessão da liminar, ante a ofensa ao direito líquido e certo da Impetrante 

e pelo perigo da demora.

Compulsando os autos, verifico que o presente “mandamus” fora 

impetrado em face do Secretário de Estado de Fazenda do Estado de Mato 

Grosso, o qual, consoante o art. 96, inciso I, alínea “g”, da Constituição do 

Estado de Mato Grosso (Redação dada pela Emenda Constitucional nº. 

31/2004), compete privativamente ao Tribunal de Justiça, julgar 

originalmente mandado de segurança e o habeas data, contra atos do 

Governador do Estado, da Mesa da Assembléia Legislativa, do próprio 

Tribunal de Justiça, do Tribunal de Contas, dos Secretários de Estado, do 

Procurador-Geral de Justiça, do Procurador-Geral do Estado e do 

Defensor Público Geral, do Comandante-Geral da Polícia Militar e do 

Diretor-Geral da Polícia Civil.

Ante ao expendido, nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de 

Processo Civil, faculto à Impetrante emendar a inicial retificando, no prazo 

de 10 (dez) dias, o pólo passivo da relação jurídico processual, sob pena 

de declínio dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso.

Intime-se e cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 838149 Nr: 42871-85.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELÉIA CRISTINA DA SILVA MORAIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO DO ESTADO DE MT, ESTADO DE MATO GROSSO, PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CARUARÚ/PE, DETRAN DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE 

PERNAMBUCO/PE, GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO/PE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDMAR COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NÃO CONSTITUÍDO, DULCE DE 

MOURA - PROCURADORA DO ESTADO, NÃO CONSTITUÍDO, 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 Certifico que a Contestação foi apresentada dentro do prazo legal. Na 

forma do art. 162, § 4º do CPC, impulsiono estes autos para Intimar a Parte 

Autora para Impugnar a Contestação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 848665 Nr: 51987-18.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO SAFRA S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABRICIO RIBEIRO FERNANDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NÃO CONSTITUÍDO

 Certifico que a Contestação foi apresentada dentro do prazo legal. Na 

forma do art. 162, § 4º do CPC, impulsiono estes autos para Intimar a Parte 

Autora para Impugnar a Contestação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 833954 Nr: 39322-67.2013.811.0041
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 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OI TELEFONIA MOVEL - BRASIL TELECOM S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DENNER B. MASCARENHA 

BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OLGA GENY DE ALMEIDA 

ALVES - PROC ESTADO, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 Certifico que a Contestação foi apresentada dentro do prazo legal. Na 

forma do art. 162, § 4º do CPC, impulsiono estes autos para Intimar a Parte 

Autora para Impugnar a Contestação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 874916 Nr: 13359-23.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PEDRO MIGUEL DE ARRUDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 De todo o exposto e considerando que a progressão da doença de que é 

portador o Autor é de tal ordem, que o provimento final poderá se tornar 

ineficaz, DEFIRO A LIMINAR determinando ao Requerido que assegure, 

imediatamente da ciência desta decisão, que o Autor seja transferido para 

hospital de referência em cirurgia cardíaca, da rede pública ou privada de 

saúde, para que seja submetido à Cirurgia de Revascularização do 

Miocárdio, com suporte de Unidade de Terapia Intensiva, se necessário, e 

assegurando-se os demais tratamentos especializados necessários 

decorrentes de eventual intervenção cirúrgica, conforme prescrição 

médica à fls. 20/22, ainda que seja necessária a contratação de 

fornecedor particular e sem licitação, sob pena, na hipótese de 

descumprimento, da aplicação das penas do Provimento 56/08 da CGJ, 

dentre as quais multa, bloqueio de valores e, inclusive, aquelas de 

natureza CRIMINAL, além da remessa de peças ao Ministério 

Público.Determino ainda que se proceda à intimação da Sra. Bruna 

Marques da Silva, Assessora Especial II, ou do Sr. Lissandro da Silva 

Torres, Superintendente de Regulação Controle e Avaliação, que poderão 

ser encontrados na Secretária de Estado de Saúde, localizado no Centro 

Político Administrativo, Rua D, Quadra 12, Lote 02, Bloco 05, nesta 

Comarca. Procedendo-se ainda a intimação do Superintendente da Central 

Estadual de Regulação do Estado e do Diretor do Pronto Socorro Municipal 

de Cuiabá.Anoto que o Sr. Oficial de Justiça encarregado do ato deverá 

diligenciar no sentido do pronto cumprimento da decisão, certificando o 

ocorrido de forma circunstanciada, inclusive indicando eventual 

resistência a efetivação do provimento judicial, nominando os 

responsáveis.Anoto ainda que, em caso de contratação de fornecedor 

particular e sem licitação, esta decisão servirá como mandado de 

intimação para o fornecedor particular, devendo-se o mandado ser 

prontamente cumprido por Oficial de Justiça plantonista.Defiro o pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido pela 

Parte Autora.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 857563 Nr: 59794-89.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSANA CORREA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS VINICIUS SILVERIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PATRICIA CAVALCANTI 

ALBUQUERQUE (PROCURADORA MUNICIPAL), PROCURADORIA 

GERAL DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ - MT

 Certifico que a Contestação foi apresentada dentro do prazo legal. Na 

forma do art. 162, § 4º do CPC, impulsiono estes autos para Intimar a Parte 

Autora para Impugnar a Contestação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 854715 Nr: 57238-17.2013.811.0041

 AÇÃO: Desapropriação->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SONIA MARIA DE FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA DA CUNHA 

CAVALCANTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NÃO CONSTITUÍDO

 Certifico que impulsiono estes autos para intimar a parte requerente para 

providenciar o depósito judicial para prosseguimento do feito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 873716 Nr: 12382-31.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LACTVIT LATICINIOS LIMITADA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGENTE DE TRIBUTOS ESTADUAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANA CASTREQUINI 

TERNERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com esses fundamentos, CONCEDO A LIMINAR para o fim de determinar 

a imediata liberação do veículo da Impetrante LACTVIT LATICÍNIOS 

LIMITADA -, constante no Termo de Apreensão e Depósito n°. 

1111404-6.Expeça-se mandado, devendo ser cumprido inclusive pelo 

Oficial de Justiça plantonista, se necessário.Notifique-se a autoridade 

coatora para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar as informações que 

entender conveniente (art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009), devendo ser 

cumprido, ainda, o disposto no art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.Após, 

remetam-se os autos ao representante do Ministério Público, também pelo 

prazo de 10 (dez) dias (art. 12, da Lei nº 12.016/2009), expirado o qual, 

com ou sem o parecer, venham conclusos para sentença (art. 12, 

parágrafo único).Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 870700 Nr: 10093-28.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HANNELIESE REITER PATTIS EPP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SECRETARIO ADJUNTO DA RECEITA PÚBLICA 

DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VANUZA MARCON MATHEUS 

SILVERIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 EX EXPOSITIS, estando patente a intempestividade da ação mandamental, 

nos termos do artigo 269, inc. IV, do Código de Processo de Civil, JULGO E 

DECLARO EXTINTO o processo que HANNELIESE REITER PATTIS EPP. 

move contra o SECRETÁRIO ADJUNTO DE RECEITA PÚBLICA DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE MATO GROSSO.Transitado em julgado, 

certifique-se e arquivem-se com as devidas baixas.Sem custas e 

honorários.P.R.I.C.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 869839 Nr: 9421-20.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CASSIA CRISTINA DE OLIVEIRA NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO(GESTOR 

ESTADUAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE), MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIELLY MONTEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a Contestação foi apresentada dentro do prazo legal. Na 

forma do art. 162, § 4º do CPC, impulsiono estes autos para Intimar a Parte 

Autora para Impugnar a Contestação.
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 845603 Nr: 49276-40.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS FREITAS, ALCY 

MATOS, MARIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, DÉBORA MARIA DOS REIS 

ALVES, EVA SEBASTIANA DE OLIVEIRA CORREA, BENEDITA ROSALINA 

DA CRUZ MORAES, CATARINA IVETE PEIXOTO DE MOURA, NATALINA 

RAMOS DE OLIVEIRA, MARIUDES EDINA DE AMORIM, MARIA 

AUXILIADORA DE MOURA MISTURA, LUCILA DE OLIVEIRA COSTA, IVETE 

CATARINA PEIXOTO DE MOURA, MARIA SILVA DOS SANTOS CORREA, 

GEIZA MARIA DOS REIS, LAUDILINA XAVIER DE LIMA OLIVEIRA, 

ROSIDELMA CARVALHO BAPTISTA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FELIPE MENDES CURVO 

GUGELMIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PATRICIA CAVALCANTI 

ALBUQUERQUE (PROCURADORA MUNICIPAL), PROCURADORIA DO 

MUNICIPIO DE CUIABÁ / MT

 Certifico que a Contestação foi apresentada dentro do prazo legal. Na 

forma do art. 162, § 4º do CPC, impulsiono estes autos para Intimar a Parte 

Autora para Impugnar a Contestação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 869839 Nr: 9421-20.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CASSIA CRISTINA DE OLIVEIRA NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO(GESTOR 

ESTADUAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE), MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIELLY MONTEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a Contestação foi apresentada dentro do prazo legal. Na 

forma do art. 162, § 4º do CPC, impulsiono estes autos para Intimar a Parte 

Autora para Impugnar a Contestação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 855467 Nr: 57902-48.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JUMARA PAULA DE ALMEIDA, JOAO ROBERTO 

ZEFERINO DA LUZ, KEDNA REGINA MONTEIRO DA SILVA, MIGUELINA 

MARIA DA SILVA RODRIGUES, MARILZA DA COSTA ALMEIDA, MARIA 

DAS GRAÇAS RODRIGUES DA SILVA, VERA LUCIA PINCERATO 

ALONSO, WILSON VITALINO DE SIQUEIRA FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVERTON BENEDITO DOS ANJOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PATRICIA CAVALCANTI 

ALBUQUERQUE (PROCURADORA MUNICIPAL), PROCURADORIA 

GERAL DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ - MT

 Certifico que a Contestação foi apresentada dentro do prazo legal. Na 

forma do art. 162, § 4º do CPC, impulsiono estes autos para Intimar a Parte 

Autora para Impugnar a Contestação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 850546 Nr: 53575-60.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ LUIZ CHIMATTI PESENTI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANO DE AZEVEDO ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PATRICIA CAVALCANTI 

ALBUQUERQUE (PROCURADORA MUNICIPAL)

 Certifico que a Contestação foi apresentada dentro do prazo legal. Na 

forma do art. 162, § 4º do CPC, impulsiono estes autos para Intimar a Parte 

Autora para Impugnar a Contestação.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 860613 Nr: 2215-52.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PREFORMAX INDUSTRIA PLÁSTICA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO DA SILVA CRUZ, 

KELLUBY DE OLIVEIRA SILVA, RENATO MÉLON DE SOUZA NEVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO

 Na forma do art. 162, §4º do CPC, impulsiono estes

autos para intimar a parte requerido(a) para se

manifestar sobre a petição de fls.344.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 872631 Nr: 11516-23.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOELTON AMARAL DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FUNDAÇÃO PROFESSOR CARLOS AUGUSTO 

BITTENCOURT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA PEREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Desse modo, não vislumbro a presença do direito líquido e certo a ser 

protegido. E, por consequência, INDEFIRO a liminar almejada.Defiro a 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido pelo 

Impetrante.Notifique-se, por “A.R.”, a autoridade coatora para, no prazo de 

10 (dez) dias, prestar as informações que entender convenientes (art. 7º, 

I, da Lei nº. 12.016/2009), devendo ser cumprido, ainda, o disposto no art. 

7º, II, da Lei nº. 12.016/2009.Após, remetam-se os autos ao representante 

do Ministério Público, também pelo prazo de 10 (dez) dias (art. 12, da Lei 

nº. 12.016/2009), expirado o qual, com ou sem o parecer, venham 

conclusos para sentença (art. 12, parágrafo único).Intimem-se.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 834715 Nr: 40001-67.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALPHAPLAST INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS 

LTDA -ME, KATIA REGINA ZALESKI DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO DA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - SEFAZ-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ CARLOS TAQUES DE 

ANDRADE, LUIZ CARLOS TAQUES DE ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NÃO CONSTITUÍDO

 Vistos etc, Em cumprimento ao despacho de fl.80, a Requerente formulou 

emenda à inicial à fl.81, para retificar o polo passivo substituindo a 

Gerência de Planejamento da Prestação de Serviços - SEFAZ-MT, pelo 

Governo do Estado de Mato Grosso. Considerando, que o Governo 

(organização política) do Estado de Mato Grosso não possui 

personalidade jurídica própria para figurar no polo passivo da lide, 

devendo, sim, figurar o Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de Direito 

Público Interno, oportunizo a Autora retificar novamente o polo passivo da 

relação jurídica processual, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo, 

certifique-se e voltem-me conclusos os autos. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 736326 Nr: 32747-14.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSANGELA SEBASTIANA DA VEIGA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATA MACIEL CUIABANO- 
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PROCURADORA DO ESTADO

 Vistos, etc.

À fl. 60, consta petição da parte autora informando que até a presente 

data não foi cumprida a decisão liminar deferida nos autos, consistente no 

pagamento, pelo requerido da fatura de consumo de energia elétrica.

 Diante da urgência do caso, INTIME-SE pessoalmente o SECRETÁRIO DE 

ESTADO DE SAÚDE (E SOMENTE ELE) para cumprir imediatamente a 

liminar deferida nos autos, sob a pena de multa diária já fixada em R$ 

500,00,(quinhentos reais) limitado á R$ 20.000,00 (vinte mil reais), sem 

prejuízo das sanções civis, penais e administrativas, na hipótese de 

descumprimento da medida judicial, nos termos do Provimento nº 

56/2008-CGJ/MT, bem como, bloqueio de valores e encaminhamento à 

Delegacia de Polícia mais próxima do Fórum para as providências 

pertinentes, além da remessa de informações ao Ministério Público para 

apuração de ato de improbidade administrativa previsto no inciso II, do art. 

11 da Lei nº 8.429/1992.

Cumpra-se, imediatamente pelo regime de plantão judiciário. Devendo 

instruir o respectivo mandado de intimação, além da documentação 

pertinente, uma via decisão liminar.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 864295 Nr: 5054-50.2014.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTADO DE MATO GROSSO, MUNICIPIO DE CUIABA - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DEUSDETE SOARES GHISI, ESPÓLIO DE 

SYLVIO BERTHO GHISI, DEUSDETE SOARES GHISI, CLEBER APARECIDO 

SOARES GHISI, MARCIA SILVANA GHISI GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JENZ PROCHNOW JUNIOR 

(PROCURADOR-GERAL DO ESTADO), JENZ PROCHNOW JUNIOR 

(PROCURADOR-GERAL DO ESTADO), CARLOS EMILIO BIANCHI NETO - 

PROCURADOR DO ESTADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NÃO CONSTITUÍDO, NÃO 

CONSTITUÍDO, NÃO CONSTITUÍDO, NÃO CONSTITUÍDO, NÃO 

CONSTITUÍDO

 Vistos etc...

Apensem-se os presentes autos aos autos de nº 3338-85.2014.811.0041 

(código 862080).

Após, voltem-me conclusos os autos.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 832334 Nr: 37925-70.2013.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: IBEL - INDUSTRIAL BONFIM EXTRAÇAO DE OLEO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇAO - 

SUFIS/MT, GERENTE DA CONTA CORRENTE DA SECRETARIA 

FAZENDÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ABEL ALBINO DE ARRUDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 EX POSITIS e tudo o mais que dos autos consta, CONCEDO A 

SEGURANÇA para garantir à Impetrante IBEL – INDÚSTRIA BONFIM 

EXTRAÇÃO DE ÓLEO LTDA o direito de que a Autoridade Impetrada lhe 

expeça a Certidão de atualização de Débitos Tributários; devendo ainda, 

abster-se de acrescentar no corpo da Certidão o recolhimento da 

contribuição a que se refere o §2º do artigo 6º do Decreto Estadual nº. 

526/2011.Por conseqüência, JULGO O PROCESSO, com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC.Extraia-se cópia desta 

decisão, encaminhando-a a Autoridade Impetrada/pessoa jurídica 

interessada, a teor do que diz a letra do art. 13, da Lei 12.016/09.A 

presente sentença, de acordo com o disposto no art. 12, parágrafo único 

do Estatuto acima mencionado, está sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Assim, havendo ou não recurso voluntário, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal de Justiça.Sem custas e honorários.P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 834527 Nr: 39858-78.2013.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CUIABÁ COMERCIO DE CEREAIS LTDA-ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE FISCAL. DA 

SEC. DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HUGO BARROS DUARTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OLGA GENY DE ALMEIDA 

ALVES - PROC ESTADO, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para ordenar a liberação 

das mercadorias apreendida ilegalmente e descritas no Termo de 

Apreensão e Depósito nº. 1079949-7 - documento acostado à inicial - 

ratificando a liminar concedida às fls. 33/34.Extraiam-se cópias desta 

decisão, encaminhando-as à Autoridade Impetrada, bem como a pessoa 

jurídica interessada (Estado de Mato Grosso), a teor do que diz a letra do 

art. 13, da Lei 12.016/09.A presente sentença, de acordo com o disposto 

no art. 14, §1º da Lei acima mencionada, está sujeita ao duplo grau de 

jurisdição. Assim, havendo ou não recurso voluntário, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça, consignado as nossas homenagens.Sem 

custas e honorários.P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 828953 Nr: 34797-42.2013.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança com pedido liminar (arts. 1553/51 e 5º, 

LXIX da CF)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: KCINCO CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COORDENADOR DO POSTO FISCAL BENEDITO 

DE SOUZA CORBELINO ( CORRENTES ) DA SEFAZ, AGENTE DE 

TRIBUTOS ESTADUAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THIAGO MACHADO GRILO, 

LEONARDO FONSECA ARAUJO, GUSTAVO FEITOSA BELTRÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NÃO CONSTITUÍDO, NÃO 

CONSTITUÍDO

 Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para ordenar a liberação 

das mercadorias apreendida ilegalmente e descritas no Termo de 

Apreensão e Depósito nº. 1059663-0 - documento acostado à inicial - 

ratificando a liminar concedida às fls. 47/48.Extraiam-se cópias desta 

decisão, encaminhando-as à Autoridade Impetrada, bem como a pessoa 

jurídica interessada (Estado de Mato Grosso), a teor do que diz a letra do 

art. 13, da Lei 12.016/09.A presente sentença, de acordo com o disposto 

no art. 14, §1º da Lei acima mencionada, está sujeita ao duplo grau de 

jurisdição. Assim, havendo ou não recurso voluntário, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça, consignado as nossas homenagens.Sem 

custas e honorários.P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 825582 Nr: 31578-21.2013.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DISTRIBUIDORA AUREA DE MEDICAMENTOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERENTE DE CONTROLE DE CREDITO, DA 

ANTECIPAÇÃO E DAS DEDUÇÕES DA SEFAZ/MT, AGENTE DE TRIBUTOS 

ESTADUAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDUARDO FARIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIEL COSTA DE MELO 

(Procurador do Estado)

 Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para ordenar a liberação 

das mercadorias apreendida ilegalmente e descritas nos Termos de 

Apreensão e Depósito nºs. 1063178-1, 1063175-6, 1064020-4, 

1065561-0, 1065564-5, 1065950-0, 1066749-0, 1066962-0, 1063180-0 e 

1068288-0 - documento acostado à inicial - ratificando a liminar concedida 

às fls. 389/390.Extraiam-se cópias desta decisão, encaminhando-as à 

Autoridade Impetrada, bem como a pessoa jurídica interessada (Estado de 

Mato Grosso), a teor do que diz a letra do art. 13, da Lei 12.016/09.A 

presente sentença, de acordo com o disposto no art. 14, §1º da Lei acima 

mencionada, está sujeita ao duplo grau de jurisdição. Assim, havendo ou 
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não recurso voluntário, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, 

consignado as nossas homenagens.Sem custas e honorários.P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 836913 Nr: 41817-84.2013.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CIANET INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERENTE DE CONTROLE ADUANEIRO DA 

SECRETARIA DA FAZENDA DE MATO GROSSO, SUPERVISOR DE POSTO 

DE ARRECADAÇÃO/FISCALIZAÇÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO BRITO BIANCAMANO, 

RODRIGO FELIX CABRAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para ordenar a liberação 

das mercadorias apreendida ilegalmente e descritas no Termo de 

Apreensão e Depósito nº. 1081796-7- documento acostado à inicial - 

ratificando a liminar concedida às fls. 48/49.Extraiam-se cópias desta 

decisão, encaminhando-as à Autoridade Impetrada, bem como a pessoa 

jurídica interessada (Estado de Mato Grosso), a teor do que diz a letra do 

art. 13, da Lei 12.016/09.A presente sentença, de acordo com o disposto 

no art. 14, §1º da Lei acima mencionada, está sujeita ao duplo grau de 

jurisdição. Assim, havendo ou não recurso voluntário, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça, consignado as nossas homenagens.Sem 

custas e honorários.P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 841491 Nr: 45743-73.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE TRIBUTAÇÃO 

ARRECADAÇÃO E FISC ESTADUAL DE MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RUSSIVELT PAES DA CUNHA, 

JULLYEMERSON RODRIGUES ROSA DE MORAES AGUIAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NÃO CONSTITUÍDO

 Vistos etc.

Não obstante os motivos que calcam a pretensão do Requerente, 

verifica-se imprescindível a manifestação do Requerido para apreciação 

do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Assim, intime-se o Requerido para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 

apresentar manifestação, sem prejuízo de posterior prazo de defesa.

Após a manifestação, venham-me os autos conclusos para apreciação do 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Expeça-se o mandado.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 850761 Nr: 53784-29.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SINDICATO DOS SERVIDORES PENITENCIÁRIOS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS FREDERICK DA S. I. DE 

ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NÃO CONSTITUÍDO

 Vistos etc.

Considerando, que o pedido de emenda à inicial fora protocolizada em 

10/12/2013, ou seja, antes do despacho de fl.129 que determinou a 

citação do Requerido, acolho o pedido de emenda à inicial “a fim de cessar 

e depois restituir os valores cobrados indevidamente, em relação da 

incidência de imposto de renda e contribuição previdenciária sobre as 

verbas de caráter indenizatório recebidas pelos filiados ao autor: adicional 

de insalubridade, periculosidade e adicional de horas-extras indenizadas 

acrescidas de 1/3 constitucional.”

Cite-se o Estado de Mato Grosso, como determinado à fl.129.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 855751 Nr: 58171-87.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADELINA DE ARRUDA WINTER, EDMUNDO LIMA DE 

ARRUDA, HELENA JULIA MULLER DE ABREU LIMA, NILO PONCE DE 

ARRUDA FILHO, JOÃO PEDRO DE ARRUDA NETO, MARTHA ARRUDA 

DIAS DE PAIVA, DOMINGOS SÁVIO DE ARRUDA FIGUEIREDO, ESPÓLIO 

DE JOSEPHINA MECCHI DE ARRUDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FERNANDO PRADO, REGINA MARIA TEIXEIRA 

COELHO, ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADOLFO ARINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

Apensem-se os presentes autos aos autos de nº 405-59.1965.811.0041 

(processo 01/1985 – código 264752).

Após, voltem-me conclusos os autos.

Cumpra-se.

2ª Vara Especializada da Fazenda Pública

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 872562 Nr: 11464-27.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GEMINIS PUBLICIDADE & MARKETING LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREGOEIRA OFICIAL DA SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS, DIRETOR DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

PREGOEIRO OFICIAL, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO LUIZ NUNES 

BERNAZZOLLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 CGJ, 

impulsiono estes autos com a finalidade de intimar a parte autora para 

recolher uma diligência no valor de R$ 29,83 (vinte e nove reais e oitenta e 

três), juntando o original nos autos, referente à diligência do Sr. Oficial de 

Justiça, a ser depositada no Banco do Brasil, Agência 3834-2, Conta 

Corrente nº 14239-5. Advertência: A central de mandados aceita somente 

comprovante de pagamento realizado por meio de recibo original, emitido 

diretamente pelo Banco do Brasil, ou caixa eletrônico, não sendo recebido 

comprovantes de depósitos efetuados por envelope, agendados, on line 

ou segunda via.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 866137 Nr: 6487-89.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FABIANA SANTANA MONTEIRO CESAR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COORDENADOR DO DEPART. RECURSOS 

HUMANOS DO TJ/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRE LUIS CAMPANHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, INDEFIRO A LIMINAR buscada pela Impetrante.Remetam-se os 

autos ao representante do Ministério Público, pelo prazo de 10 (dez) dias 

(art. 12, da Lei nº. 12.016/2009), expirado o qual, com ou sem o parecer, 

venham conclusos para sentença (art. 12, parágrafo único).Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 856145 Nr: 58507-91.2013.811.0041

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSE RODRIGUES DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TONI CARLOS SANCHES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Intime-se A Requerente para, nos termos dos artigos 283 e 284 do Código 

de Processo Civil, emendar a inicial retificando, no prazo de 10 (dez) dias, 

o polo passivo da relação jurídica processual, uma vez que o Governo 

(organização política) do Estado de Mato Grosso não possui 

personalidade jurídica própria para figurar no polo passivo da lide, 

devendo, sim, figurar o Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de Direito 

Público Interno, sob pena de indeferimento, nos termos do artigo 284 do 

CPC.

 Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 866137 Nr: 6487-89.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FABIANA SANTANA MONTEIRO CESAR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COORDENADOR DO DEPART. RECURSOS 

HUMANOS DO TJ/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRE LUIS CAMPANHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 872714 Nr: 11572-56.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCELO RODRIGUES TRAMARIN DE OLIVEIRA 

BERTAGLIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PRESID. DA BANCA EXAMINAD. DO 

CONCURSO PÚBLICO PARA CARREIRA DE SOLDADO- FUNCAB, FUNCAB 

- FUNDAÇÃO PROFESSOR CARLOS AUGUSTO BITTENCOURT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JUARI JOSÉ REGIS JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Manuseando-se os presentes autos, verifico que não fora apreciado o 

pedido de fl.20, referente à concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

Assim sendo, chamo o feito à ordem, retificando em parte a decisão de 

folhas retro, que passa a ter o seguinte teor:

“Defiro ainda os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido à 

fl.20”.

No mais, a decisão liminar persiste tal como está lançada.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 874914 Nr: 13358-38.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JURACY MARIA DA SILVA BATISTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO(GESTOR 

ESTADUAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Em observância à Portaria n°. 1.135/2011/PRES e ainda, por cautela, 

entendo ser imprescindível, prefacialmente, a oitiva do Núcleo de Apoio 

Técnico (NAT) para apreciação do pedido de liminar.

Assim, dê-se vistas dos autos ao Núcleo de Apoio Técnico (NAT) para 

que emita parecer técnico acerca da matéria.

Com esta providência, venham-me os autos conclusos para que, 

urgentemente, seja apreciado o pedido de liminar.

 Cumpra-se com urgência.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 744406 Nr: 41445-09.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AURIVAL DIAS PEDROSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAÚDE DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AURIVAL DIAS PEDROSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: REGINA MACEDO 

GONÇALVES

 Vistos etc.

Cite-se o Requerido Instituto De Assistencia Á Saude Dos Servidores Do 

Estado De Mt- Mt Saude, para, no prazo de 30 (trinta) dias, querendo, 

apresentar embargos, devendo ainda, neste ínterim, informar a existência 

de débitos que preencham as condições estabelecidas no § 9º do art.100 

da Constituição Federal, em consonância ao disposto pelo art.6º, da 

Resolução nº. 115/2010 do Conselho Nacional de Justiça.

 Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita.

Expeça-se mandado.

Cumpra-se.

3ª Vara Especializada da Fazenda Pública

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 208448 Nr: 17916-68.2005.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WANDERLEY PASTRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HERNAM ESCUDERO GUTIERREZ 

- PROC. MUNICIPAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Trata-se de Execução fiscal movida pelo MUNICÍPIO DE CUIABÁ em 

desfavor de WANDERLEY PASTRO.

 Às fls. 37 o MUNICÍPIO/Exequente requer a desistência do Processo, sem 

ônus para as partes, com fulcro no artigo 26, da Lei 6.830/90.

Considerando o requerimento do Exequente, DECLARO EXTINTA a 

presente Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 

contra WANDERLEY PASTRO, com fulcro no artigo 794, II, do Código de 

Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos, com as formalidades 

e cautelas de estilo.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 190098 Nr: 1581-71.2005.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MÁRCIO BENEDITO PALMA PIMENTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HERNAM ESCUDERO GUTIERREZ 

- PROC. MUNICIPAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Trata-se de Execução fiscal movida pelo MUNICÍPIO DE CUIABÁ em 

desfavor de MARCIO BENEDITO PALMA PIMENTA.

 Às fls. 34 o MUNICÍPIO/Exequente requer a desistência do Processo, sem 

ônus para as partes, com fulcro no artigo 26, da Lei 6.830/90.

Considerando o requerimento do Exequente, DECLARO EXTINTA a 

presente Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 

contra MARCIO BENEDITO PALMA PIMENTA, com fulcro no artigo 794, II, 

do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos, com as formalidades 
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e cautelas de estilo.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 413756 Nr: 2596-02.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KATIA REGINA DE OLIVEIRA MOINA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SONIA CRISTINA MANGONI DE 

OLIVEIRA LELIS - PROC. MUNICIPAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Trata-se de Execução fiscal movida pelo MUNICÍPIO DE CUIABÁ em 

desfavor de KATIA REGINA DE OLIVEIRA MOINA.

 Às fls. 14 o MUNICÍPIO/Exequente requer a desistência do Processo, sem 

ônus para as partes, com fulcro no artigo 26, da Lei 6.830/90.

Considerando o requerimento do Exequente, DECLARO EXTINTA a 

presente Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 

contra KATIA REGINA DE OLIVEIRA MOINA, com fulcro no artigo 794, II, do 

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos, com as formalidades 

e cautelas de estilo.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 121996 Nr: 9652-33.2003.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANCISCO BATSITA DE MELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JUSSARA HELENA A.DE JESUS 

ALCOFORADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Trata-se de Execução fiscal movida pelo MUNICÍPIO DE CUIABÁ em 

desfavor de FRANCISCO BATISTA DE MELO.

 Às fls. 42/43 o MUNICÍPIO/Exequente requer a desistência do Processo, 

sem ônus para as partes, com fulcro no artigo 26, da Lei 6.830/90.

Considerando o requerimento do Exequente, DECLARO EXTINTA a 

presente Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 

contra FRANCISCO BATISTA DE MELO, com fulcro no artigo 794, II, do 

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos, com as formalidades 

e cautelas de estilo.

P.R.I.C.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 869180 Nr: 8916-29.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WELTON JUNHO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NADESKA CALMON FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DEFIRO, ainda, o pedido de assistência judiciária gratuita, nos termos do 

artigo 4º da Lei 1.060/50.Promova-se a citação do Requerido por 

mandado, para, querendo, responder à presente ação, no prazo legal de 

60 (sessenta) dias, consignando que, não sendo apresentada 

contestação, será decretada a revelia, sem os efeitos previstos no artigo 

319 do CPC (art. 320, II, do CPC).Notifique-se o Excelentíssimo Senhor 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, para que 

tome ciência e possa cumprir a decisão para concessão dos efeitos da 

Tutela Antecipada ora exarada. Intime-se e cumpra-se, com urgência, 

expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 844144 Nr: 48002-41.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANILZO SANTOS LEQUE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GISELIA SILVA ROCHA, ROQUE 

PIRES DA ROCHA FILHO, SUYAN MAGALHÃES DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

I - Com fulcro no artigo 4ª da Lei 1060/50 e no capitulo 2.14.8 da 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria (CNGC), concedo ao 

Requerente os benefícios da Justiça Gratuita. Ressalto o dever do Autor 

em noticiar imediatamente a este juízo a cessação da condição de 

hipossuficiência, sob pena do pagamento de até o décuplo das custas 

judiciais, caso silencie a verdade.

II - Cite-se o Requerido, por mandado, para responder à ação, no prazo de 

60 (sessenta) dias, consignando-se que a não apresentação de 

contestação implicará na decretação da revelia, sem aplicação dos efeitos 

do art. 319 do CPC (art. 320, II, do CPC).

III - Intime-se.

IV - Cumpra-se INCONTINENTI.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 405540 Nr: 37775-31.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELOINA BEZERRA DE ARRUDA, ELOIZA PEGORINI 

BORDINI, ELUIZA RAMOS, ELSA DICKEL DO BRASIL, ELVIRA CATARINA 

MAGGIONI BERTASI, ELVIRA MARIA KASSBURG, SINDICATO DOS 

TRABALHADORES DO ENSINO PÚBLICO DE MATO GROSSO - SINTEP/MT, 

ELZA APARECIDA SENA, ELVIRA PEREIRA DA SILVA, ELVIRA REGINA 

CRUZ DE SOUZA, ELZA BENEDITA DA SILVA SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO JOSÉ RICCI 

BOAVENTURA, BRUNO JOSÉ RICCI BOAVENTURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO GOMES ANDRADE 

LIMA FILHO, JOSE VITOR DA CUNHA GARGAGLIONE

 Vistos,

I – Ante o teor do acórdão de fls. 143, retifiquem-se o registro e autuação 

no sistema Apolo e no setor de cadastro (Cartório Distribuidor), fazendo 

consignar nos autos que o feito se encontra em fase de 

Cumprimento/Execução de Sentença.

II – CITE-SE.

III - Cumpra-se INCONTINENTI.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 760408 Nr: 12767-47.2012.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE LUIZ VIEIRA DE PAULA, MARIA 

LUCIA FRANÇA DE PAULA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AISSA KARIN GEHRING - 

PROCURADORA DO ESTADO - MT., ALEXANDRE APOLONIO 

CALLEJAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RUBENS PINTO FIUZA JUNIOR

 Vistos,

I - Às fls. 212/214 o advogado da requerida renunciou ao mandato 

outorgado, cumprindo a obrigação imposta nos termos do art. 45, do CPC. 

Às anotações.

II – Assim, intime-se para que no prazo de 03(três) dias constitua novo 

patrono.

III – Ante o teor da certidão de fls. 223 RECEBO O RECURSO nos efeitos 

devolutivo e suspensivo (artigo 520 do CPC).

 IV – Ao apelado para apresentar contrarrazões.

V - Após, conclusos para fins do art. 518 § 2º CPC.

VI - Cumpra-se INCONTINENTI.
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 854206 Nr: 56808-65.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADEVALDO BORGES FERNANDES, MARLENE ROQUE 

DA CRUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO(GESTOR 

ESTADUAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE), MUNICIPIO DE CUIABÁ, 

DIRETOR DO HOSPITAL E PRONTO SOCORRO MUNICIPAL DE CUIABA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PERICLES RENATO, ERODILCE 

SANTOS GUIMARÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SERGIO BENEDITO BASTOS 

PARREIRA-PROC. MUNICIPAL

 Vistos,

I – Ouça-se o ilustre representante do Ministério Público.

II – Após, conclusos INCONTINENTI.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 432563 Nr: 12335-96.2010.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RENY MALTEZO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERENCIA DE INFORMAÇÕES DE IPVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO OLIVEIRA LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OLGA GENY DE ALMEIDA 

ALVES - PROC. ESTADO

 Vistos,

I - Ante o teor da certidão retro, recebo a apelação em seus regulares 

efeitos.

II - Intime-se o apelado para oferecer suas contrarrazões, no prazo legal.

III - Após, conclusos INCONTINENTI para os fins do art. 518, §2º, do CPC.

IV - Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 818532 Nr: 24871-37.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADOR MUNICIPAL

 Vistos,

I - Ante o teor da certidão de fls. 42, decreto a revelia do réu, porém sem 

aplicação dos efeitos de que tratam os arts. 285 e 319 do CPC (art. 320, II, 

do CPC), mas observando-se o que dispõe o art. 322 do mesmo estatuto 

(Ag 47754-1-RSAgRg, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJU 08.05.1995, p. 

12395).

II - Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 

10 (dez) dias, justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento.

III - Após, ouça-se o digno representante do Ministério Público ESTADUAL, 

por 10 (dez) dias, e, em seguida, voltem-me os autos conclusos para 

saneamento ou, se for o caso, sentença.

IV – Cumpra-se INCONTINENTI.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 421607 Nr: 6944-63.2010.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RENY MALTEZO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 

MATO GROSSO-DETRAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO OLIVEIRA LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

I – REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO, conforme já determinado às 

fls. 31, 33 e 34.

II – O arquivamento e baixa deverá ser efetuado, antes do encerramento 

do corrente mês.

III – Cumpra-se no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 432197 Nr: 12137-59.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MADALENA FERREIRA DE SANTANA VAZ, MAGALI 

SILVA PEREIRA, MAILDES SANTOS SOUZA, MAGNOLIA FORTALEZA 

BEZERRA, MAISA ROSALINA DE MORAES, MAIRZA DE JESUS 

ELEUTERIO, SINDICATO DOS TRABALHADORES DO ENSINO PÚBLICO DE 

MATO GROSSO, MANOEL JACINTO DE OLIVEIRA, MANOELA CAMARGO 

DA SILVA, MANOEL TEIXEIRA NETO, MAISES DA SILVA LOUREIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO JOSÉ RICCI 

BOAVENTURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADOR GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos,

I – Ante o teor da certidão retro RECEBO O RECURSO nos efeitos 

devolutivo e suspensivo (artigo 520 do CPC).

 II – Ao apelado para apresentar contrarrazões.

III - Após, conclusos para fins do art. 518 § 2º CPC.

IV - Cumpra-se INCONTINENTI.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 365048 Nr: 3323-92.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANA ANTONIA DE OLIVEIRA SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCAS OLIVEIRA BERNARDINO 

SILVA, FABIANO ALVES ZANARDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE VITOR C. 

GARGAGLIONE (PROC.EST.)

 Vistos,

I – Ante o teor da certidão de fls. 102 RECEBO O RECURSO nos efeitos 

devolutivo e suspensivo (artigo 520 do CPC).

 II - Apresentada as contrarrazões, nada havendo a reexaminar, na forma 

do art. 518 §2º, do CPC, encaminhe-se os autos ao E. Tribunal de Justiça 

do Estado de Mato Grosso, com as homenagens do Juízo.

 III – Cumpra-se INCONTINENTI.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 786353 Nr: 40242-75.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARLON LUIZ DE ARRUDA FIGUEIREDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARDONIL M. GONZALEZ JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PATRYCK DE ARAUJO AYALA

 Vistos,

I – Defiro o pedido de fls. 162/163. Às anotações.

II – Após, conclusos INCONTINENTI.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 865743 Nr: 6187-30.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VOITH HIDRO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO DA COSTA RUI
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DE REQUERENTE PARA SE ADEQUAR A PORTARIA -Certifico 

que conforme Portaria n. 64/213/DF, resolve que a comprovação do 

pagamento das diligências aos Oficiais de Justiça seja realizado somente 

por meio de recibo original emitido diretamente pelo caixa do Banco do 

Brasil, ou caixa eletrônico, vedada a apresentação de segunda via, de 

comprovantes de depósitos efetuados por meio de envelopes, bem como 

de comprovantes de depósitos/transferencias realizados on-line. 

CONFORME A PORTARIA INTIMO A PARTE AUTORA A TRAZER O 

COMPROVANTE ORIGINAL DO DEPOSITO DE DILIGENCIA DO OFICIAL DE 

JUSTIÇA PARA REALIZAR A DISTRIBUIÇÃO DO MANDADO. E ASSINAR O 

TERMO DE CAUÇÃO.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 808200 Nr: 14664-76.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EUDES DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RYVIA RYCHELLE MARIA 

JOSEPH LACERDA SODRE DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA

 Intimação do autor para apresentar impugnação a contestação, no prazo 

legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 837420 Nr: 42230-97.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DARCI DOS SANTOS, FLORENTINA SANTANA DOS 

SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO BANDEIRA DUARTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Reitero a intimação do requerente para, no prazo de 05 dias, depositar a 

quantia de R$ 30,08, na conta corrente n. 14239-5, agência 3834-2, do 

Banco do Brasil, a título de diligência do oficial de justiça, para 

cumprimento do mandado, ressaltando a Portaria 64/2013/DF, de 

03/09/2013, que determina “que a comprovação do pagamento das 

diligências dos oficiais de justiça, seja realizada somente por meio de 

recibo original emitido diretamente pelo caixa do Banco do Brasil, ou caixa 

eletrônico, vedada a apresentação de segunda via, de comprovantes de 

depósitos efetuados por meio de envelopes, bem como de comprovantes 

de depósitos/transferências realizados on-line. Informo que o depósito 

efetuado em 03.03.2014 foi realizado em envelope.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 837421 Nr: 42231-82.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCELO BANDEIRA DUARTE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO BANDEIRA DUARTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Reitero a intimação do requerente para, no prazo de 05 dias, depositar a 

quantia de R$ 30,08, na conta corrente n. 14239-5, agência 3834-2, do 

Banco do Brasil, a título de diligência do oficial de justiça, para 

cumprimento do mandado, ressaltando a Portaria 64/2013/DF, de 

03/09/2013, que determina “que a comprovação do pagamento das 

diligências dos oficiais de justiça, seja realizada somente por meio de 

recibo original emitido diretamente pelo caixa do Banco do Brasil, ou caixa 

eletrônico, vedada a apresentação de segunda via, de comprovantes de 

depósitos efetuados por meio de envelopes, bem como de comprovantes 

de depósitos/transferências realizados on-line. Informo que o depósito 

efetuado em 03.03.2014 foi realizado em envelope.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 814770 Nr: 21226-04.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JESUS DIVINO RODRIGUES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO LUCIO FRANCO 

PEDROSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 II – Intime-se o requerente para apresentar impugnação à peça 

contestatória, NO PRAZO LEGAL.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 204152 Nr: 14624-75.2005.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DAINA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HERNAM ESCUDERO GUTIERREZ 

- PROC. MUNICIPAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BRUNO THIAGO DE ABREU 

BALATA

 Intimação do executado, na pessoa do advogado Bruno Thiago de Abre 

balata, para se manifestar nos autos, no prazo de cinco dias, tendo em 

vista o desarquivamento.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 833679 Nr: 39064-57.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUZIA CARMEZINA BOTELHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIOGO DOUGLAS CARMONA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RUBI FACHIN

 Intimação do requerido para se manifestar, no prazo de cinco dias, 

acerca do pedido de extinção.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 787292 Nr: 41211-90.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: THAIS CAMARINHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GERALDO CARLOS OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADOR GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos,

I - Em petição de fls. 28/29, o advogado da exequente requer o 

desmembramento do crédito a este último atribuído ao Contrato de 

Honorários Advocatícios em anexo, a fim de que lhe seja repassado 

diretamente o valor correspondente aos honorários contratuais firmados 

em decorrência do patrocínio da presente demanda.

II - Verifica-se às fls. 32, o requerente faz jus ao recebimento sobre o 

valor líquido que for efetivamente recebido pela contratante, ora 

exequente, estando descrito no referido contrato de fls. 31/33.

III - Assim, demonstrada a atuação do advogado postulante na causa em 

referência – a teor do contrato de fls. 32, tem-se por legítima sua 

pretensão concernente ao imediato desmembramento dos honorários 

contratuais sobre o montante a ser percebido pelo exequente, consoante 

a disposição contida às fls. 32 do aludido contrato de prestações de 

serviços jurídicos.

 No mesmo sentido, os comentários de Theotônio Negrão in Código de 

Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª edição, São Paulo: 

Saraiva, 2008, página 1225:

“O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da causa em que atue, o 

pagamento, diretamente a ele, dos honorários contratados, descontados 

da quantia a ser recebida pelo cliente, desde que apresente o respectivo 

contrato. As questões que digam respeito à validade e eficácia do 

contrato devem ser dirimidas nos próprios autos em que requerido o 

pagamento. (STJ-3ª T., REsp 403.723, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 3.9.02, 

deram provimento, v.u., DJU 14.10.02, p. 226).”
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IV - Pelo exposto, defiro o pedido retro, para determinar a expedição de 

ofício requisitório ao E. Tribunal de Justiça especificando que o pagamento 

seja feito de forma desmembrada, ou seja, na forma requerida às fls. 29, 

alíneas “b” e “c”.

V - Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 824955 Nr: 30990-14.2013.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JUNIOR CEZAR LOPES DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMANDANTE GERAL DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MT, PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 

PROMOÇÃO DE PRAÇAS DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIO CESAR LOPES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante disso, por não vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder, 

assim como direito líquido e certo a ser protegido, a ordem deve ser 

denegada. Pelo exposto, e tudo o mais que dos autos consta, DENEGO a 

ordem almejada por JUNIOR CÉSAR LOPES DOS SANTOS, ratificando a 

decisão de fls. 131/132, que indeferiu a liminar.Transitada esta em julgado, 

certifique-se e arquive-se com as devidas baixas.Sem custas e 

honorários.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 360817 Nr: 30849-68.2008.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELCI FÁTIMA ROSA GARCIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE VITOR C. GARGAGLIONE 

(PROC.EST.)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NILTON LUIZ FERREIRA DA 

SILVA

 Vistos,

I – Manifeste-se o embargado, acerca da petição de fls. 51/77.

 II – Após, conclusos INCONTINENTI.

III - CUMPRA-SE devendo a Srª. Gestora dar ESPECIAL ATENÇÃO por se 

tratar de processo referente à Meta 02 de 2013 – CORREGEDORIA GERAL 

DA JUSTIÇA/CNJ.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 829784 Nr: 35537-97.2013.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MIRIAM VIRGÍNIA ARAGONEZ DE 

VASCONCELOS BEZERRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCISCO DE ASSIS DOS 

SANTOS - PROC. ESTADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

I – Ante o teor da certidão retro, RECEBO OS EMBARGOS À EXECUÇÃO.

 II - Intime-se o embargado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 

impugnação (art. 740 do CPC).

III - Decorrido o prazo, certifique se houve ou não manifestação do 

exequente/embargado, e em seguida venham os autos conclusos.

IV - Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 773722 Nr: 26886-13.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução Contra a Fazenda Pública->Execução de Título 

Judicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MIRIAM VIRGÍNIA ARAGONEZ DE VASCONCELOS 

BEZERRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARMANDO BIANCARDINI CANDIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

I - Tendo em vista a oposição de Embargos a Execução pelo Estado de 

Mato Grosso, SUSPENDO o presente feito. CERTIFIQUE-SE.

II - Aguarde-se o julgamento do feito em apenso.

III - Intimem-se.

IV - Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 797777 Nr: 4157-56.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃOZITO NASCIMENTO TEIXEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALTAIR BALIEIRO, ARDONIL 

MANOEL GONZALEZ JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADOR GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos,

I - Em petição de fls. 35/36, o advogado do exequente requer o 

desmembramento do crédito a este último atribuído ao Contrato de 

Honorários Advocatícios em anexo (fls. 38/39), a fim de que lhe seja 

repassado diretamente o valor correspondente aos honorários contratuais 

firmados em decorrência do patrocínio da presente demanda.

II - Verifica-se que CLÁUSULA SEGUNDA do contrato de prestação de 

serviços firmado entre JOÃOZITO NASCIMENTO TEIXEIRA, então 

exequente, e ALTAIR BALIEIRO e ARDONIL M. GONZALEZ JUNIOR, 

atuando no patrocínio da causa, ora requerente, estes últimos fazendo jus 

ao recebimento da importância que superar o valor da carta de crédito do 

contratante, ora exequente, estando descrito na referida cláusula.

III - Assim, demonstrada a atuação dos advogados postulantes na causa 

em referência – a teor do contrato de fls. 38/39, tem-se por legítima sua 

pretensão concernente ao imediato desmembramento dos honorários 

contratuais sobre o montante a ser percebido pelo exequente, consoante 

a disposição contida na CLÁUSULA SEGUNDA do aludido contrato de 

prestações de serviços.

 No mesmo sentido, os comentários de Theotônio Negrão in Código de 

Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª edição, São Paulo: 

Saraiva, 2008, página 1225:

“O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da causa em que atue, o 

pagamento, diretamente a ele, dos honorários contratados, descontados 

da quantia a ser recebida pelo cliente, desde que apresente o respectivo 

contrato. As questões que digam respeito à validade e eficácia do 

contrato devem ser dirimidas nos próprios autos em que requerido o 

pagamento. (STJ-3ª T., REsp 403.723, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 3.9.02, 

deram provimento, v.u., DJU 14.10.02, p. 226).”

IV - Pelo exposto, defiro o pedido de fls. 35/36, para determinar a 

expedição de ofício requisitório ao E. Tribunal de Justiça especificando o 

pagamento no valor correspondente às fls. 35/36 e fls. 38.

V - Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 812106 Nr: 18599-27.2013.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ILZO REI HUNGRIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RUSSIVELT PAES DA CUNHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO BISSE CABRAL

 Vistos,

I - Às partes para especificarem em 10 (dez) dias, as provas que 

pretendem produzir, justificando-as sob pena de indeferimento.

II - Decorrido o prazo com ou sem apresentação de provas, vista dos 

autos ao Ilustre representante do Ministério Público.

III - E em seguida, voltem-me os autos conclusos para saneamento ou, se 

for o caso, sentença.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 812107 Nr: 18600-12.2013.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTADO DE MATO GROSSO
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRUNO ROBERTO PEREIRA DE BRITO LUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RUSSIVELT PAES DA CUNHA

 Vistos,

I - Às partes para especificarem em 10 (dez) dias, as provas que 

pretendem produzir, justificando-as sob pena de indeferimento.

II - Decorrido o prazo com ou sem apresentação de provas, vista dos 

autos ao Ilustre representante do Ministério Público.

III - E em seguida, voltem-me os autos conclusos para saneamento ou, se 

for o caso, sentença.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 799318 Nr: 5736-39.2013.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOTA GARCIA PIRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RUSSIVELT PAES DA CUNNA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

I - Às partes para especificarem em 10 (dez) dias, as provas que 

pretendem produzir, justificando-as sob pena de indeferimento.

II - Decorrido o prazo com ou sem apresentação de provas, vista dos 

autos ao Ilustre representante do Ministério Público.

III - E em seguida, voltem-me os autos conclusos para saneamento ou, se 

for o caso, sentença.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 820748 Nr: 26974-17.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FERNANDO CORREA MEYER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALTAIR BALIEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADOR GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos,

I - Ante o teor da certidão retro, DECRETO A REVELIA DO RÉU Estado de 

Mato Grosso, porém sem aplicação dos efeitos de que tratam os arts. 285 

e 319 do CPC (art. 320, II, do CPC), mas observando-se o que dispõe o art. 

322 do mesmo estatuto (Ag 47754-1-RSAgRg, rel. Min. Ruy Rosado de 

Aguiar, DJU 08.05.1995, p. 12395).

II - Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 

10 (dez) dias, justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento.

III - Após, abra-se vista dos autos ao i. representante do Ministério Público, 

por 10 (dez) dias, e, em seguida, voltem conclusos para saneamento ou, 

se for o caso, sentença.

IV – Cumpra-se INCONTINENTI.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 455054 Nr: 26387-97.2010.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INTERNATIONAL FOOD COMPANY INDUSTRIA DE 

ALIMENTOS S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERENTE DA CONTA CORRENTE FISCAL - 

SEFAZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLÁVIO FONTOURA SAMPAIO 

FARIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADOR GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos,

I - Cumpra-se INCONTINENTI e INTETRALMENTE a r. sentença de fls. 

139/140-verso, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 162, § 4º, DO CPC, e 

PROVIMENTO Nº 52/2007-CGJ. CERTIFIQUE-SE.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 721197 Nr: 16687-63.2011.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - INDEA/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOADIR BUENO PACHECO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE FERRAMOSCA 

NETTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: IONI FERREIRA CASTRO

 Vistos,

I - Às partes para especificarem em 10 (dez) dias, as provas que 

pretendem produzir, justificando-as sob pena de indeferimento.

II - Decorrido o prazo com ou sem apresentação de provas, vista dos 

autos ao Ilustre representante do Ministério Público.

III - E em seguida, voltem-me os autos conclusos para saneamento ou, se 

for o caso, sentença.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 826082 Nr: 32034-68.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ DUTRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA NEIDE MORAES COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

I - Cumpra-se INCONTINENTI e INTETRALMENTE a decisão de fls. 42/44, EM 

OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 162, § 4º, DO CPC, e PROVIMENTO Nº 

52/2007-CGJ. CERTIFIQUE-SE.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 370495 Nr: 7225-53.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DORVALINO RODRIGUES DE SOUZA NEVES, LEONOR 

AUGUSTA SAMPAIO DE SOUZA, NEUZA OLIVEIRA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANA REZEGUE DO CARMO, 

LUCIANA REZEGUE DO CARMO, LUCIANA REZEGUE DO CARMO, 

SYLVIO SANTOS ARAUJO, SYLVIO SANTOS ARAUJO, SYLVIO 

SANTOS ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE VITOR DA CUNHA 

GARGAGLIONE, MONICA PAGLIUSO SIQUEIRA DE MESQUITA

 intimem-se as partes para se manifestarem, em 10 (dez) dias, acerca da 

proposta de honorários formulada pelo perito a fls. 103/109. Estando 

concordes, intimem-se os autores para providenciarem o depósito do 

respectivo valor, no prazo de 15 (quinze) dias, porquanto a prova foi 

determinada de ofício pelo juízo, a fls. 84 (art. 33 do CPC). Cumpra-se. 

Cuiabá, 25 de agosto de 2010.

4ª Vara Especializada da Fazenda Pública

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 871141 Nr: 10389-50.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: METALMOR METALURGICA LTDA ME (MORESPLAN 

TERRAPLENAGEM), EVANDRO CARLOS MORESCO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE 

MATO GROSSO-SEFAZ/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELVIS ANTONIO KLAUK JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora para apresentar contra fé e/ou deposito de 
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diligência.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 354319 Nr: 24735-16.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PETRONIO MOTA DE OLIVEIRA NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EBENEZER SOARES BELIDO, 

DAVID DA SILVA BELIDO, KEYLA DA SILVA BELIDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NICOLAS F CALHEIROS DE 

LIMA PROCURADOR FEDERAL

 Vistos.

O médico perito é escolhido sob a confiança do Juízo, devendo a parte 

autora atentar-se para as intimações, bem como providenciar seu 

comparecimento na perícia agendada com médico nomeado por este Juízo, 

portanto, indefiro o pedido retro.

Intime-se o autor para manifestação de seu interesse no prosseguimento 

do feito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 874824 Nr: 13293-43.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: L. M. ORGANIZAÇÃO HOTELEIRA LTDA, L. M. 

ORGANIZAÇÃO HOTELARIA LTDA, L. M. ORGANIZAÇÃO HOTELEIRA 

LTDA, L. M. ORGANIZAÇÃO HOTELEIRA LTDA, L. M. ORGANIZAÇÃO 

HOTELEIRA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE 

FISCALIZAÇAO - SEFAZ/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HUGO BARROS DUARTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1 - Certifique-se acerca da dependência noticiada.

2 - Acaso inexistente, volvam os autos para regular distribuição.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 442989 Nr: 18809-83.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SONIA MARIA BRUMATTI ANGELO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAÚDE DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KELY CRISTINA TEIXEIRA DE 

CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABIO YEGROS PEREIRA, 

REGINA MACEDO GONÇALVES

 Vistos.

Faculto ao autor o prazo de dez dias para, em querendo, emendar o seu 

pedido de execução, amoldando-o aos termos do artigo 730 do CPC, ante 

disposição contida no artigo 100 da Constituição Federal, sob pena de 

arquivamento do feito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 874355 Nr: 12912-35.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVO JESUS DO CARMO, AUGUSTO CESAR ARRUDA 

TAQUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAÚDIO CARDOSO FÉLIX, 

JUARI JOSÉ REGIS JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Dessume-se da inicial, que os autores vindicam a distribuição do feito "por 

conexão" para a 2a vara especializada da fazenda pública; portanto, 

mormente o pedido insólito, não posso ainda receber o feito, sem a prévia 

manifestação do digno e preclaro Juíz titular daquela especializada, ante o 

pedido expresso dos autores.

Portanto, redistribua-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 874701 Nr: 13199-95.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARLEIDE OLIVEIRA CARVALHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITO DE CUIABÁ - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TEONAS DE MENESES MOURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora para apresentar contra fé e/ou deposito de 

diligência.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 874279 Nr: 12863-91.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARILEI SCHWARZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DELEGADO GERAL DA POLÍCIA JUDICIÁRIA 

CIVIL/MT, FUNDAÇÃO PROFESSOR CARLOS AUGUSTO BITTENCOURT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ KROMINSKI, FABIANO 

ALVES ZANARDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, reconheço e declaro, de ofício, a incompetência absoluta 

deste juízo para processar e julgar o feito, declinando da competência em 

favor de uma das Varas da Comarca de Niterói – RJ.Nos moldes do artigo 

113, § 2º, do CPC, encaminhem-se os autos ao juízo competente, com as 

homenagens de estilo, comunicando-se imediatamente o juízo deprecado 

acerca desta decisão.Intime-se.Cumpra-se, com a máxima 

urgência.Cuiabá-MT, 019 de março de 2014.PAULO MÁRCIO SOARES DE 

CARVALHOJUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 785455 Nr: 39303-95.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADONIS MARCIO RODRIGUES DA CRUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE OLIMPIO DE SOUZA 

FILGUEIRAS, JOSÉ VICENTE MARQUES FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Apreciarei o pedido de reconsideração após a realização da perícia 

médica e saneamento do feito.

Agende-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 840921 Nr: 45246-59.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ASSOCIAÇÃO DOS PROCURADORES AUTÁRQUICOS E 

FUNDACIONAIS DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO HENRIQUE BRABO 

MAGALHÃES, FELIPE REBELO DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, NO 

PRAZO LEGAL.
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 342791 Nr: 12921-07.2008.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARISA FERNANDES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FAZENDA PUBLICA ESTADUAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IZONILDES PIO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, EXTINGO OS 

PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 

nos termos do art. 267, IV do CPC.Sem custas nem 

honorários.P.R.I.Cuiabá-MT, 19 de março de 2014.PAULO MÁRCIO 

SOARES DE CARVALHOJUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 789043 Nr: 43042-76.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WELLINGTON FRANCO DE MORAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIO DORILEO VIEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DIEGO PEREIRA MACHADO - 

PROC FEDERAL

 INTIMAR A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 10 (dez) DIAS, 

ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, JUSTIFICANDO A 

SUA NECESSIDADE, SOB PENA DE INDEFERIMENTO.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 819414 Nr: 25686-34.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTÔNIO PINHEIRO ESPOSITO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO P. ESPÓSITO, ROSANA 

DE B. B. ESPOSITO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

CERTIFIQUE-SE A SECRETARIA JUDICIAL, ACERCA DO CUMPRIMENTO DO 

ART.6º, DA RESOLUÇÃO Nº. 115/2010, DO CONSELHO NACIONAL DE 

JUSTIÇA, INTIMANDO-SE O ESTADO DE MATO GROSSO, SE FOR O 

CASO, PARA QUE INFORME, EM 30 DIAS, A EXISTÊNCIA DE DÉBITOS QUE 

PREENCHAM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO § 9º DO ART.100 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

 DECORRIDO O PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO, CERTIFIQUE-SE E 

EXPEÇAM-SE OS OFÍCIOS REQUISITÓRIOS (ART. 730, I, DO CPC) AO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - MT.

 Após, remeta-se o feito ao arquivo provisório (código 80), até quitação do 

precatório ou requerimentos de praxe.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 874701 Nr: 13199-95.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARLEIDE OLIVEIRA CARVALHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITO DE CUIABÁ - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TEONAS DE MENESES MOURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Requeste-se a audiência do representante judicial da pessoa jurídica de 

direito público, que deverá se pronunciar no prazo de 72 (setenta e duas) 

horas.

 Após, cls.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 874278 Nr: 12862-09.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIO VINICIOS SILVA MARTELLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA DE MATO GROSSO, PRESIDENTE DA FUNCAB - FUNDAÇÃO 

PROFESSOR CARLOS AUGUSTO BITTENCOURT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAITE CAROLINE OLIVEIRA DE 

MELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ao arremate, destaco que as ponderações ora postas, aparentemente 

severas, dizem respeito a questões de ordem pública que não só podem 

como devem ser analisadas de ofício pelo magistrado quando do exame 

da petição inicial, com vistas a evitar a formação e desenvolvimento de 

uma ação viciada sob o ponto de vista processual, prosseguindo com a 

prolação de sucessivos atos decisórios que, ao final, podem ser 

considerados nulos, frustrando definitivamente o pretenso direito material 

da parte interessada, considerando que o iter processual, via de regra, se 

estende por tempo superior ao necessário para a homologação do 

resultado do concurso e nomeação dos candidatos. Posto isso, 

reconheço e declaro, de ofício, a incompetência absoluta deste juízo para 

processar e julgar o feito, declinando da competência em favor de uma 

das Varas da Comarca de Niterói – RJ.Nos moldes do artigo 113, § 2º, do 

CPC, encaminhem-se os autos ao juízo competente, com as homenagens 

de estilo, comunicando-se imediatamente o juízo deprecado acerca desta 

decisão.Intime-se.Cumpra-se, com a máxima urgência.Cuiabá-MT, 019 de 

março de 2014.PAULO MÁRCIO SOARES DE CARVALHOJUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 450683 Nr: 23202-51.2010.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NAIR MARTINS REZENDE, NAIR MENDES DE OLIVEIRA, 

NAIR ORMOND MATTIOLI, NAIR MISSIO, NAIR PAULINA HAUSS, NAIR 

PEDRO DA SILVA OLIVEIRA, SINDICATO DOS TRABALHADORES DO 

ENSINO PÚBLICO DE MT - SINTEP, NAIRA RODRIGUES DE MELO, NAIR 

RIBEIRO DOS SANTOS, NAIR ROCHA DOS SANTOS, NAIR VOLPATO 

RIBEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, BRUNO JOSÉ 

RICCI BOAVENTURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO JOSÉ RICCI 

BOAVENTURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MÁRCIA REGINA SANTANA 

DUARTE

 Intimar a parte autora para efetuar o depósito de diligência ao oficial de 

justiça e fornecer cópia do pedido de cumprimento de sentença para 

cumprimento do mandado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 874472 Nr: 13008-50.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEANDRO DE ARRUDA FERRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, FUNDAÇÃO GETULIO 

VARGAS FGV

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO ZAINA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, reconheço e declaro, de ofício, a incompetência absoluta 

deste juízo para processar e julgar o feito, declinando da competência em 

favor de uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca do Rio de 

Janeiro – RJ.Nos moldes do artigo 113, § 2º, do CPC, encaminhem-se os 

autos ao juízo competente, com as homenagens de estilo, comunicando-se 

i m e d i a t a m e n t e  o  j u í z o  d e p r e c a d o  a c e r c a  d e s t a 

decisão.Intime-se.Cumpra-se, com a máxima urgência.Cuiabá-MT, 019 de 

março de 2014.PAULO MÁRCIO SOARES DE CARVALHOJUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora
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 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 873623 Nr: 12307-89.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: OSCAR CHARBEL NOVAIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FUNDAÇÃO PROFESSOR CARLOS AUGUSTO 

BITTENCOURT, POLITEC - PERICIA OFICIAL E IDENTIFICAÇÃO TÉCNICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LAFAYETTE GARCIA NOVAES 

SOBRINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora para apresentar contra fé e/ou deposito de 

diligência.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 873872 Nr: 12532-12.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGROPECUÁRIA VILLALOBOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS/MT, 

GERENTE REGIONAL DE SERVIÇOS E ATENDIMENTO NORTE - GSAN, 

ESTADO DE MATO GROSSO, SUPERINTENDENTE DE ATENDIMENTO AO 

CLIENTE - SEFAZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THALLES DE SOUZA RODRIGUES, 

JOÃO HENRIQUE DE PAULA ALVES FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora para apresentar contra fé e/ou deposito de 

diligência.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 268602 Nr: 1416-53.2007.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ILGA LAIER, VANIA REGINA MELO FORT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉ LUIS MELO FORT, VÂNIA 

REGINA MELO FORT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIANA CRISTINA CARDOSO 

ZANDONADI, NICOLE ROMEIRO TAVEIROS - PROCURADORA DO INSS

 Vistos.

CITE-SE, nos termos do artigo 730 do CPC.

Atente-se a serventia, também, para a execução de honorários com 

pedido já deferido por este juízo (citação, art. 730 CPC).

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 59530 Nr: 5671-69.1998.811.0041

 AÇÃO: Desapropriação->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPÓLIO DE SATOSHI KUROYANAGI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MANOEL OURIVES FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOAO ROBERTO ZILIANI 

-PROCURADOR DO ESTADO, MÁRCIA REGINA SANTANA DUARTE

 Vistos.

Faculto ao autor o prazo de dez dias para, em querendo, emendar o seu 

pedido de execução, amoldando-o aos termos do artigo 730 do CPC, ante 

disposição contida no artigo 100 da Constituição Federal, sob pena de 

arquivamento do feito.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 329348 Nr: 1552-16.2008.811.0041

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ PEREIRA DE MARIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANE APARECIDA DE 

CARVALHO OLIVEIRA, NILSON MORAES COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALLAN JOSÉ METELLO DE 

SIQUEIRA - PROC. FEDERAL DO INSS

 Diante do exposto, reconheço e declaro, de ofício, a incompetência 

absoluta deste juízo para processar e julgar o feito, declinando da 

competência em favor de uma das Varas da Seção Judiciária da Justiça 

Federal nesta Capital, à qual os autos deverão ser remetidos 

imediatamente, nos moldes do § 2º do artigo 113 do 

CPC.Intimem-se.Cumpra-se, com urgência.Cuiabá, 19 de março de 

2014.PAULO MÁRCIO SOARES DE CARVALHOJUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 351678 Nr: 22188-03.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SILCAR COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE AUTO PEÇAS 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ENIO JOSE COUTINHO MEDEIROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MÁRCIA REGINA SANTANA 

DUARTE

 Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos, com fulcro no artigo 

269, I, do CPC.Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), com fulcro 

no § 4º do artigo 20 do CPC, atendidas as normas das alíneas “a”, “b” e “c” 

do § 3º do mesmo artigo.Após o trânsito em julgado, nada sendo 

requerido, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de 

praxe.P.R.I.Cuiabá, 19 de março de 2014.PAULO MÁRCIO SOARES DE 

CARVALHOJUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 774572 Nr: 27783-41.2012.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JONES XAVIER DE CAMPOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ AUGUSTO ARRUDA 

CUSTODIO, EDNEIA SILVANA GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com essas considerações, e em consonância com o parecer ministerial, 

JULGO IMPROCEDENTE o writ of mandamus e, de conseqüência, DENEGO 

A ORDEM mandamental.Extingo os autos com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Isento de custas e 

honorários, eis que incabíveis na espécie.Após o trânsito em julgado, nada 

sendo requerido, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de 

praxe.P.R.I.Cuiabá-MT, 19 de março de 2014.PAULO MÁRCIO SOARES DE 

CARVALHOJUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 347897 Nr: 18115-85.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ DIAS DE MAGALHÃES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NILSON MORAES COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DIEGO PEREIRA MACHADO - 

PROC FEDERAL

 Diante do exposto, reconheço e declaro, de ofício, a incompetência 

absoluta deste juízo para processar e julgar o feito, declinando da 

competência em favor de uma das Varas da Seção Judiciária da Justiça 
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Federal nesta Capital, à qual os autos deverão ser remetidos 

imediatamente, nos moldes do § 2º do artigo 113 do 

CPC.Intimem-se.Cuiabá, 19 de março de 2014.PAULO MÁRCIO SOARES DE 

CARVALHOJUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 809304 Nr: 15778-50.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LÚCIO FERREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO(GESTOR 

ESTADUAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KEILA FIGUEIREDO MIRANDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MÁRCIA REGINA SANTANA 

DUARTE

 Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido versado na inicial e, 

consequentemente, consolido os termos da decisão que concedeu a 

antecipação dos efeitos da tutela pretendida, extinguindo estes autos, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Isento de custas 

em razão do benefício da justiça gratuita, nos termos da lei n.º 1.060/50. 

Arbitro honorários advocatícios no importe de R$ 1000,00, nos termos do 

artigo 20, §4° do CPC. Por estar amparada em jurisprudência do Plenário 

do Supremo Tribunal Federal, a presente decisão não se sujeita ao 

reexame necessário, nos termos do § 3º do artigo 475 do CPC . Portanto, 

após o trânsito em julgado, e em nada sendo requerido, ARQUIVE-SE. PRI. 

Cuiabá – MT, 19 de março de 2014. PAULO MÁRCIO SOARES DE 

CARVALHO JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 811604 Nr: 18091-81.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SÕNIA CARMELITA DOS ANJOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO(GESTOR 

ESTADUAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KEILA FIGUEIREDO MIRANDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido versado na inicial e, 

consequentemente, consolido os termos da decisão que concedeu a 

antecipação dos efeitos da tutela pretendida, extinguindo estes autos, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Isento de custas 

em razão do benefício da justiça gratuita, nos termos da lei n.º 1.060/50. 

Arbitro honorários advocatícios no importe de R$ 1000,00, nos termos do 

artigo 20, §4° do CPC. Por estar amparada em jurisprudência do Plenário 

do Supremo Tribunal Federal, a presente decisão não se sujeita ao 

reexame necessário, nos termos do § 3º do artigo 475 do CPC . Portanto, 

após o trânsito em julgado, e em nada sendo requerido, ARQUIVE-SE. PRI. 

Cuiabá – MT, 19 de março de 2014. PAULO MÁRCIO SOARES DE 

CARVALHO JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 873997 Nr: 12630-94.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALCEU DE CASTRO, BENEDITO MARTINS DE OLIVEIRA, 

SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS, LAURO DIAS 

FERREIRA, MANOEL BENEDITO DE SOUZA, ZOZIMO BENEDITO DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAO BATISTA DOS ANJOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARIA LUCIA ROCHA LIMA 

ROSSI

 Vistos.

1 - Intimem-se as partes acerca da nova distribuição deste feito, 

facultando-lhes prazo para requerimentos de praxe, bem como para que 

ratifiquem ou não os atos perpetrados frente a Justiça Federal.

2 - Concomitantemente, verifico dos autos que já ocorreu a perícia 

ordenada pelo então juízo federal, faltando, apenas, a juntada do 

competente laudo pela perita nomeada, Dra. SORAYA KAFFASHI, sendo 

certo que os exames complementares requestados pela "expert" já foram 

produzidos e carreados (fls. 249/252, 253/255, 261/266, 305/313).

2.1 - Nesse aspecto, portanto, oficie-se ao d. Juízo Federal, com cópia 

dos documentos relacionados no item anterior, vindicando providências 

para a conclusão e remessa do competente LAUDO PERICIAL, a ser 

concluído pela Dra. SORAYA KAFFASHI.

3 - Intime-se os autores para acompanharem a diligência sob pena de 

preclusão de prova.

4 - Retifique-se a autuação quanto ao falecido MANOEL BENEDITO DE 

SOUZA, dando-se cabal cumprimento aos termos da decisão proferida à 

fls. 303.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 347863 Nr: 18211-03.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ ADELAR DAL PISSOL 

(PROCURADOR MUNICIPAL)

 Posto isso, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam arguida 

pelo réu e, por consequência, julgo extinto o processo sem resolução de 

mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC.Condeno o autor ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro 

em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), com fulcro no § 4º do artigo 20 do 

CPC, atendidas as normas contidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do § 3º do 

mesmo artigo.Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, 

arquivem-se os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.Cuiabá, 

19 de março de 2014.PAULO MÁRCIO SOARES DE CARVALHOJUIZ DE 

DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 140185 Nr: 24250-89.2003.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JABURU COMERCIAL DE PEÇAS LTDA., JOSE 

HENRIQUE NONATO FILHO, JULIO CESAR NONATO, RAFAEL RODRIGUES 

NONATO, MAISA FERNANDES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GERSON VALÉRIO POUSO 

(PROCURADOR DO ESTADO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: IZONILDES PIO DA SILVA

 Vistos.

1 - Desentranhe-se o documento alienígena erroneamente juntado aos 

autos (fls. 93).

2 - INDEFIRO a nomeação levada a termo, ante as sábias colocações 

exaradas pelo credor (móveis usados e sem valor comercial).

3 - Intime-se o credor para dar andamento ao feito sob pena de 

arquivamento.

4 - Em anda sendo requerido, arquive-se, nos termos do artigo 40, LEF).

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 737033 Nr: 33494-61.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RUBENS BENEDITO DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDUARDO ALENCAR DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DIEGO PEREIRA MACHADO - 

PROC FEDERAL

 Vistos.

Recebo o recurso aviado pelo INSS nos seus regulares efeitos.

Levando-se em consideração o decurso do prazo para o INSS 

contrarrazoar bem como o fato de já ter o autor contrarrazoado o apelo, 

DETERMINO a imediata subida dos autos para o e. Tribunal.

 Intimação das Partes
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 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 734948 Nr: 31285-22.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PATRÍCIA BENTO GONÇALVES VILELA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RUSSIVELT PAES DA CUNHA, 

MARIO APARECIDO LEITE CANGUSSÚ PRATES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MÁRCIA REGINA SANTANA 

DOS SANTOS

 Diante do exposto, julgo procedente o pedido e reconheço o direito da 

Requerente em progredir da categoria “A para B” nos termos e condições 

estabelecidos pela Lei 227/2005 por ter completado o interstício exigido de 

05 (cinco) anos e 240 (duzentos e quarenta) horas de especialização. 

Condeno o Requerido ao pagamento das diferenças salariais devidas de 

22/07/2009 à 30/09/2009, devendo estes valores serem atualizados 

monetariamente com base no IPCA, e juros moratórios a partir da citação 

calculados no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 11.960/09.Sem 

custas. Condeno o Requerido ao pagamento de honorários advocatícios 

que arbitro em R$1.000,00 (um mil reais), com fulcro no parágrafo 4º do 

artigo 20 do CPC.Decisão isenta de reexame necessário, por força do 

disposto no parágrafo 2º do artigo 475 do CPC.Após o trânsito em julgado, 

nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as baixas e cautelas de 

estilo.P.R.I.Cuiabá-MT, 19 de março de 2014.PAULO MÁRCIO SOARES DE 

CARVALHOJUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 848741 Nr: 52025-30.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAUDINEY DE MAGALHÃES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO CARLOS BRITO REBELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos, com fulcro no artigo 

269, I, do CPC.Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 

reais), com base no § 4º do artigo 20 do CPC, atendidas as normas 

constantes das alíneas “a”, “b” e “c” do § 3º do mesmo artigo. Isento-lhe 

do pagamento por ser beneficiário da justiça gratuita, ficando ressalvada a 

hipótese prevista no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Após o trânsito em 

julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de estilo.P.R.I.Cuiabá, 19 de março de 2014.PAULO MÁRCIO 

SOARES DE CARVALHOJUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 337014 Nr: 7844-17.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NELSON APARECIDO CARLOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NILSON MORAES COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: AUGUSTO CEZAR MORENO 

PESSOA - P. Federal

 Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com fulcro no artigo 269, 

I, do CPC.Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios que arbitro em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta 

reais), atendendo ao disposto no artigo 20, parágrafo 4º do CPC e com os 

critérios constantes do § 3º, alíneas “a”, “b” e “c” do mesmo dispositivo 

legal. Isento-lhe do pagamento por ser beneficiário da Justiça Gratuita, 

ficando ressalvada a hipótese prevista no artigo 12 da Lei n.º 

1.060/50.Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.Cuiabá-MT, 19 de 

março de 2014PAULO MÁRCIO SOARES DE CARVALHOJUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 799407 Nr: 5831-69.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GIOVIALLI CONFECÇÃO LTDA ME, LAURA 

RAFAELE BOTELHO SILVA, MÔNICA ELIANA BOTELHO SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Diante do pedido expresso do credor, julgo extinta a vertente execução 

nos termos do artigo 794, I do CPC.

Arquive-se, com as baixas e levantamentos necessários.

Sem custas, posto que o devedor sequer chegou de ser citado.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 354752 Nr: 25184-71.2008.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARACI F. MASSARO-ME, ARACI DE FÁTIMA, 

MARIO CESAR MASSARO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÁRCIA REGINA SANTANA 

DUARTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Por se tratar de questão de ordem pública, opto em ordenar, previamente, 

a manifestação do Estado de Mato Grosso acerca da eventual ocorrência 

da prescrição da Cédula Rural Industrial ora objeto da monitória, emitida em 

favor do extinto BEMAT, no prazo de dez dias.

Após, imediatamente cls.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 53417 Nr: 9817-85.2000.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESP. DE EPAMINONDAS CORREIA DE OLIVEIRA rep. por 

ANA MARIA TOMASSELI DE OLIVEIRA, ESP. DE MESSIAS DE SOUZA 

COSTA rep. por EMIDIA LIMA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SECRETÁRIO DE ADM. DO ESTADO DE MT, 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mário Aparecido Leite C. 

Prates, Mário Aparecido Leite C. Prates

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIS OTÁVIO TROVO 

MARQUES DE SOUZA, LUIS OTÁVIO TROVO MARQUES DE SOUZA, 

MÁRCIA REGINA SANTANA DUARTE

 Intimar as partes acerca do retorno dos autos do TJ, inclusive para dar 

prosseguimento ao processo, sob pena de arquivamento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 335065 Nr: 5520-54.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DALVA DIAS PINHEIRO DE SOUZA, ADELINO DIAS DE 

SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JATABAIRU FRANCISCO NUNES, 

JATABAIRU FRANCISCO NUNES, ADAIANE TONHÁ GALVÃO, ADAIANE 

TONHÁ GALVÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCIA REGINA SANTANA 

DUARTE

 Intimar as partes acerca do retorno dos autos do TJ, inclusive para dar 

prosseguimento ao processo, sob pena de arquivamento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 343863 Nr: 14321-56.2008.811.0041

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO ANTONIO DA CRUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TATIANE GUERREIRO DE 

ALMEIDA SANTOS, GISELY MARIA REVELES DA CONCEIÇÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NÍCOLAS FRANCESCO 

CALHEIROS DE LIMA - PROC. FEDERAL. INSS

 Intimar as partes acerca do retorno dos autos do TJ, inclusive para dar 

prosseguimento ao processo, sob pena de arquivamento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 391529 Nr: 27287-17.2009.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AMAZONAS ROBERTO SIQUEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO DO ESTADO DE MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CASSIO FELIPE MIOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: THIAGO FRANÇA CABRAL, 

EDUARDO RAMSAY DE LACERDA

 Intimar as partes acerca do retorno dos autos do TJ, inclusive para dar 

prosseguimento ao processo, sob pena de arquivamento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 392394 Nr: 27860-55.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALEXANDRE TESSAROLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO DONIZETE LÚCIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCIA REGINA SANTANA 

DUARTE

 Intimar as partes acerca do retorno dos autos do TJ, inclusive para dar 

prosseguimento ao processo, sob pena de arquivamento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 400063 Nr: 33245-81.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ZIZELIA MARIA BATISTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO(GESTOR 

ESTADUAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MÁRCIA REGINA SANTANA 

DUARTE

 Intimar as partes acerca do retorno dos autos do TJ, inclusive para dar 

prosseguimento ao processo, sob pena de arquivamento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 407065 Nr: 38684-73.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GILZA OLIVEIRA DO NASCIMENTO, GIOVANI 

TOKARSKI, GISLAENE MORENO, GISLENE APARECIDA MURGO AFONSO, 

GISLENE LUIZ FRANÇA DE CARVALHO, GLACI TEREZINHA OLIVEIRA DE 

ASSIS, SINDICATO DOS TRABALHADORES DO ENSINO PÚBLICO DE MT - 

SINTEP, GLAUCIA MARIA MACIEL METELLO, GLADES FURINI, GLADIS 

LINZMEIER FABRIS, GLEIDE MARIA GARCIA G. PICHININ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO JOSÉ RICCI 

BOAVENTURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MÁRCIA REGINA SANTANA 

DUARTE

 Intimar as partes acerca do retorno dos autos do TJ, inclusive para dar 

prosseguimento ao processo, sob pena de arquivamento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 424995 Nr: 8641-22.2010.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLEYTON EVANGELISTA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE 

TRÂNSITO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON SAENZ SURITA JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: THIAGO FRANÇA CABRAL

 Intimar as partes acerca do retorno dos autos do TJ, inclusive para dar 

prosseguimento ao processo, sob pena de arquivamento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 459808 Nr: 29222-58.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DEUZIMAR PEREIRA PACHECO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GESTOR DO SISTEMA ÚNICO DE SAUDE - 

MUNICIPIO, GESTOR DO SISTEMA ÚNICO DE SAUDE - ESTADO, ESTADO 

DE MATO GROSSO(GESTOR ESTADUAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE), 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DAUTO BARBOSA CASTRO 

PASSARE - UNIJURIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO EMILIO MAGALHÃES - 

PROC. DO MUNICIPIO, MÁRCIA REGINA SANTANA DUARTE

 Intimar as partes acerca do retorno dos autos do TJ, inclusive para dar 

prosseguimento ao processo, sob pena de arquivamento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 711089 Nr: 4099-24.2011.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARINETE ASSIS DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

CUIABÁ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO JOSÉ RICCI 

BOAVENTURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO EMILIO MAGALHÃES - 

PROC. DO MUNICIPIO, EDILSON ROSENDO DA SILVA - PROC DO 

MUNICIPIO

 Intimar as partes acerca do retorno dos autos do TJ, inclusive para dar 

prosseguimento ao processo, sob pena de arquivamento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 728986 Nr: 24962-98.2011.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SIMPRESS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, 

SIMPRESS COMERCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DA 

SECRETARIA DE FAZENDA MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO BARROS FERREIRA JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ CARLOS PINHEIRO DE 

SOUZA - PROC. DO ESTADO

 Intimar as partes acerca do retorno dos autos do TJ, inclusive para dar 

prosseguimento ao processo, sob pena de arquivamento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho
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 Cod. Proc.: 747593 Nr: 44846-16.2011.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EVA LEITE DA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DOUGLAS HENRIQUE DOS 

SANTOS SILVA, DINEY LEITE DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO EMILIO MAGALHÃES - 

PROC. DO MUNICIPIO

 Intimar as partes acerca do retorno dos autos do TJ, inclusive para dar 

prosseguimento ao processo, sob pena de arquivamento.

5ª Vara Especializada da Fazenda Pública

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 868062 Nr: 8002-62.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NÁDIE CHRISTINA FERREIRA MACHADO SPENCE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO 

PUBLICO - UNEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GISELIA SILVA ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por NÁDIE CHRISTINA 

FERREIRA MACHADO SPENCE contra ato tido por ilegal do PRESIDENTE DA 

COMISSOA ESPECIAL DO CONCURSO PUBLICO UNIVERSIDADE DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - - UNEMAT, objetivando liminarmente que a 

autoridade coatora “corrija o ato pelo qual avaliou a impetrante, 

determinando outrossim, que seja revista a sua pontuação nesta fase de 

avaliação de títulos e que tendo em vista a apresentação adequada da 

titulação de doutorado e Pós-doutorado (única hipótese de cumulação de 

títulos para efeitos de pontuação de notas seja efetuado me respeito ao 

edital), que tais títulos sejam devidamente pontuados, em conformidade 

com o que dispõe o edital que determina que diplomas em qualquer área de 

atuação seria aceito em relação a esta vaga pleiteada pela impetrante. E 

neste caso determinado a suspensão do concurso ate que tal avaliação 

seja realizada, tendo em vista a proximidade de sua homologação e 

nomeação dos aprovados”.

Com a inicial vieram os documentos de fls. 27/109.

É o relato necessário.

 Decido.

Trata-se de Mandado de Segurança interposto em desfavor do ato tido por 

ilegal do PRESIDENTE DA COMISSOA ESPECIAL DO CONCURSO PUBLICO 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - - UNEMAT.

O Código de Processo Civil indica a forma de se definir a competência em 

seus artigos 86 e seguintes, trata-se do instituto da perpetuatio 

jurisdicionis, competência relativa e absoluta e outros. Assim, de acordo 

com a Lei de Ritos o juiz competente será o do domicílio do réu, do autor 

ou da coisa conforme o caso. A fim de definir corretamente onde impetrar 

corretamente a ação.

No mandado de segurança a competência também é definida pelo domicílio 

da autoridade coatora. Assim, mesmo diante das razões de direito 

elaboradas, contrasta-se a incompetência absoluta deste Juízo para 

apreciar o feito, uma vez que, o suposto ato coator fora praticado pela 

Universidade do Estado de Mato Grosso - UNEMAT, cuja sede está 

localizada na Comarca de Cáceres-MT.

Nesta hipótese, pois, a ação mandamental deve ser processada e julgada 

por uma das Varas Cíveis da Comarca de Cáceres, onde está localizado o 

domicílio legal da autoridade impetrada, porquanto a e. Corte Superior já 

consolidou o entendimento no sentido de que:

“em sede de mandado de segurança, a competência é absoluta e fixada 

em razão da qualificação da autoridade apontada como coatora e de sua 

sede funcional. Precedentes: CC 60.560/DF, Rel. Min. Eliana Calmon, 

Primeira Seção, DJ 12/2/2007; CC 41.579/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, 

Primeira Seção, DJ 24/10/2005, p. 156; CC 48.490/DF, Rel. Min. Luiz Fux, 

Primeira Seção, Dje 19/5/2008).” (REsp 1101738/SP, 1ª Turma, Rel. Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, DJe 06/04/2009).

O e. Tribunal de Justiça de Mato Grosso, em decisão monocrática 

proferida pela e. Desembargadora Maria Erotides Kneip Baranjak, em cuja 

fundamentação a insigne magistrada reconheceu a incompetência 

absoluta do Juízo da 3ª Vara Especializada da Fazenda Pública da 

Comarca da Capital para apreciar mandado de segurança impetrado em 

face do Presidente da Comissão de Concurso da Fundação Universidade 

do Estado de Mato Grosso – FUNEMAT.

Desse modo, declino da competência e, decorrido o prazo recursal, 

determino a remessa dos autos para a Comarca de Cáceres/MT para que 

lá seja distribuído a uma das Varas Cíveis competentes.

Proceda-se o cartório as devidas baixas, inclusive na distribuição, com as 

anotações de praxe.

Intime-se.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 860112 Nr: 1831-89.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO - SUCESSOR DO 

BANCO BEMAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIS FERNANDO DE SOUZA 

NEVES, LUIZ GUSTAVO A. S. BICHARA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Intime-se a requerente para recolher as despesas das custas 

processuais e diligencias, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

cancelamento da distribuição nos termos do nos termos do art. 257 do 

CPC.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 864187 Nr: 4955-80.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARGARIDA DE ANDRADE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL 

CENTRAL DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO DE CUIAB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS FREDERICK DA S. I. DE 

ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Entendo necessário antes de apreciar o pedido de tutela liminar ouvir a 

parte contrária, razão pela qual postergo a analise do pleito, que após 

informação do impetrado, o que ora determino fixando para tanto o prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias.

Após, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos.

 Intimem-se

Cumpra-se

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 317272 Nr: 20609-54.2007.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEONARD NICOLLAS DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA CAROLINA SCARACATI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANA CRISTINA DA COSTA B. 

TEIXEIRA, ALEXANDRE APOLONIO CALLEJAS - PROC ESTADO

 Vistos.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso de 

apelação apenas no efeito devolutivo nos termos do art. 14, § 3º, da Lei 

12.016/2009 e art. 520 c/c art. 518, ambos do CPC.

Caso não haja contra-razões ao recurso de apelação nestes autos, 
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intime-se o apelado para, querendo, apresentar as contra-razões do 

apelo, no prazo de 15 (quinze) dias, consoante previsão contida nos 

artigos 508 e 518 do CPC.

 Dê ciência ao Ministério Público da sentença.

Em seguida, faça a escrivania a certidão de praxe e encaminhem-se os 

autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, com as 

homenagens deste Juízo.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 384454 Nr: 20665-19.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS ROBERTO PINATY

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GESTOR DO SISTEMA ÚNICO DE SAUDE - 

MUNICIPIO, GESTOR DO SISTEMA ÚNICO DE SAUDE - ESTADO, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ, ESTADO DE MATO 

GROSSO(GESTOR ESTADUAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THEMIS PIRES DE ANDRADE, 

GILSON BENEDITO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RUBI FACHIN (PROCURADOR 

DO MUNICÍPIO), MARIA LUIZA DA CUNHA CAVALCANTI

 Vistos.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso de 

apelação apenas no efeito devolutivo nos termos do art. 14, § 3º, da Lei 

12.016/2009 e art. 520 c/c art. 518, ambos do CPC.

Caso não haja contra-razões ao recurso de Apelação nestes autos, 

intime-se o apelado para, querendo, apresentar as contra-razões do 

apelo, no prazo de 15 (quinze) dias, consoante previsão contida nos 

artigos 508 e 518 do CPC.

 Dê ciência ao Ministério Público da sentença.

Em seguida, faça a escrivania a certidão de praxe e encaminhem-se os 

autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, com as 

homenagens deste Juízo.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 225029 Nr: 32421-64.2005.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARGILL AGRICOLA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE 

FISCALIZAÇÃO DO ESTADO DE MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR HUMBERTO MAIZMAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROGERIO LUIZ GALLO

 Vistos.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso de 

apelação apenas no efeito devolutivo nos termos do art. 14, § 3º, da Lei 

12.016/2009 e art. 520 c/c art. 518, ambos do CPC.

Caso não haja contra-razões ao recurso de Apelação nestes autos, 

intime-se o apelado para, querendo, apresentar as contra-razões do 

apelo, no prazo de 15 (quinze) dias, consoante previsão contida nos 

artigos 508 e 518 do CPC.

 Dê ciência ao Ministério Público da sentença.

Em seguida, faça a escrivania a certidão de praxe e encaminhem-se os 

autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, com as 

homenagens deste Juízo.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 751515 Nr: 3271-91.2012.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DORGIVAL VERAS DE CARVALHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DORGIVAL VERAS DE 

CARVALHO (PROCURADOR DO ESTADO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RONALDO PEDRO SZEZUPIOR 

DOS SANTOS (PROCURADOR DO ESTADO)

 Conforme Legislação Processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, 

item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para:

 - intimação da parte interessada para depositar diligência no prazo de 05 

(cinco) dias (Conta dos Oficiais de Justiça n.º 14239-5, Agência 3834-2, 

Banco do Brasil), para cumprimento do despacho de fls., devendo ser 

juntado o COMPROVANTE ORIGINAL DO DEPÓSITO feito diretamente no 

Caixa do Banco ou Caixa Eletrônico, sendo VEDADA a apresentação de 

SEGUNDA VIA, de depósito efetuados via ENVELOPE, bem como de 

comprovantes de depósitos/transferências realizados online, nos termos 

da Portaria n. 64/2013/DF de 03/09/2013, sob pena de extinção do 

processo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 864187 Nr: 4955-80.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARGARIDA DE ANDRADE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL 

CENTRAL DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO DE CUIAB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS FREDERICK DA S. I. DE 

ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Conforme Legislação Processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, 

item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para:

 - intimação da parte interessada para depositar diligência no prazo de 05 

(cinco) dias (Conta dos Oficiais de Justiça n.º 14239-5, Agência 3834-2, 

Banco do Brasil), para cumprimento do despacho de fls.100, devendo ser 

juntado o COMPROVANTE ORIGINAL DO DEPÓSITO feito diretamente no 

Caixa do Banco ou Caixa Eletrônico, sendo VEDADA a apresentação de 

SEGUNDA VIA, de depósito efetuados via ENVELOPE, bem como de 

comprovantes de depósitos/transferências realizados online, nos termos 

da Portaria n. 64/2013/DF de 03/09/2013, sob pena de extinção do 

processo.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 852423 Nr: 55228-97.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EVA MARIA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO(GESTOR 

ESTADUAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE), MUNICIPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO SANTOS 

CARVALHO - PROCURADOR DO ESTADO, JOSÉ ADELAR DAL PISSOL 

(PROCURADOR MUNICIPAL)

 ISTO POSTO, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO INICIAL, para ratificando a tutela específica deferida alhures, 

condenar a Requerida ao cumprimento da obrigação constitucional de 

submeter a Requerente a realização do procedimento cirúrgico 

denominado “CIRURGIA ORTOPÉDICA CORRETIVA DE FRATURA DO 

TORNOZELO ESQUERDO” e assegure a continuidade do tratamento 

necessário para o caso, ainda que seja a necessária a contratação de 

fornecedor particular, conforme solicitação de médico especialista às fls. 

23, em Hospital que disponha de condições técnicas e médico 

especializado para realização do procedimento cirúrgico indicado, 

adotando para tanto e de pronto, todas as providências necessárias, bem 

como o pagamento das despesas decorrentes, e, via de consequência, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito com base no 

inciso I, do art. 269 do CPC.

Deixo de condenar o Estado em honorários advocatícios, porquanto, 

sendo o credor – Defensoria Pública, órgão do devedor – Estado de Mato 

Grosso, ocorre à causa extintiva das obrigações denominada confusão 
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(art. 381, CC/02).

 Condeno o Município de Cuiabá ao pagamento das custas processuais e 

dos honorários advocatícios, estes que fixo em R$ 500,00 (quinhentos 

reais) nos termos do § 4º do art. 20 do CPC.

 Publique-se. Intimem-se. Após, não havendo recurso voluntário, 

remetam-se os autos ao E. TJ/MT, para reexame necessário, com 

determina o art. 475, I, do CPC.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 846610 Nr: 50213-50.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LAWRENCE OLIVEIRA BARRETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO AUGUSTO PAES DE 

BARROS, EDMILSON FORTES BARRETO, HELIO COSTA FILHO, 

LEONÁRIO GOMES MUNIZ, JADSON SOUZA NOBRE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

Vara Especializada de Falência, Concordata e Carta 

Precatória

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 821058 Nr: 27271-24.2013.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: S M CORREA ELÉTRICAS ME, ELIANE SALETE MANOEL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RHEMA FUNILARIA E PINTURA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA INEZ MECENAS DO 

CARMO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WAGNER MAX TAVARES DOS 

SANTOS SILVA

 Carta Precatória Código 821058

 Vistos,

Tendo em vista o novo endereço das testemunhas informado à fl. 56, 

designo nova audiência para o dia 16 de abril de 2014, às 14: 15 horas.

 Intime-se a parte interessada para que proceda ao pagamento da 

diligência do Oficial de Justiça no prazo de 05 (cinco) dias sob pena de 

devolução desta Deprecata à Comarca de origem.

Decorrido o prazo sem o comprovante do devido pagamento em conforme 

com as normas da CNGC, devolva-se imediatamente consignando nossas 

homenagens de estilo.

 Constatado o pagamento, expeça-se o necessário para intimação das 

testemunhas.

Comunique-se o Juízo Deprecante da data ora designada.

Intime-se. Cumpra-se.

 Cuiabá/MT, 17 de março de 2014.

Flávio Miraglia Fernandes

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 838084 Nr: 42809-45.2013.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AMDS, VSDJ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RMDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DE 

RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Carta Precatória Código 838084

 Vistos,

Ante o teor da certidão de fl. 06, intime-se a parte exequente para que 

informe o endereço completo e atual do executado no prazo de 05 (cinco) 

dias sob pena de devolução desta Deprecata à Comarca de origem.

Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, devolva-se imediatamente 

consignando nossas homenagens de estilo.

 Intime-se. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 18 de março de 2014.

Flávio Miraglia Fernandes

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 826578 Nr: 32493-70.2013.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LRT, LAR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ET

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Carta Precatória Código 826578

 Vistos,

Ante o teor da certidão de fl. 09, intime-se a parte exequente para que 

informe o atual endereço do executado no prazo de 05 (cinco) dias sob 

pena de devolução desta Deprecata à Comarca de origem.

Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, devolva-se imediatamente 

consignando nossas homenagens de estilo.

Cumpra-se.

 Cuiabá/MT, 18 de março de 2014.

Flávio Miraglia Fernandes

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 843791 Nr: 47678-51.2013.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CELSO LUIZ TISSIANI, JOSÉ VICTOR TISSIANI, GELSO 

ROQUE TISSIANI, MARIA NEIVA TISSIANI DETONI, ANTONIO ALBINO 

TISSIANI, ESPÓLIO DE MARIA NEUSA TISSIANI ANTUNES, ANA LUIZA 

TISSIANI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARACAJU AGROPECUÁRIA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ISAC CHEDID SAUD, ADRIANA 

PASQUALI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: IVAN SZELIGOWSKI RAMOS

 Aberta a audiência, com as formalidades legais, pelo MM. Juiz foi dito: 

Vistos, etc;

 Constatada a ausência das partes acima nominadas, prejudicado o ato 

pela parte interessada não ter recolhido à custas judiciais da diligência do 

oficial, cancelo este ato e determino a devolução imediata desta Deprecata 

à Comarca de origem consignando-se nossas homenagens de estilo.Nada 

mais havendo, determinou o MM. Juiz que encerrasse o presente termo às 

14: 10, o qual vai assinado por mim e pelos presentes. 

Eu________________ (Raphael Augusto de Campos– Assessor de 

Gabinete II), que o digitei e assino.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 839644 Nr: 44133-70.2013.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DE PONTES E LACERDA-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FLÁVIO APARECIDO FERRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SIMIRAMY BUENO DE CASTRO

 Aberta a audiência, com as formalidades legais, pelo MM. Juiz foi dito: 

Vistos, etc; Constatada a ausência das partes acima nominadas, restou 

prejudicado, tendo em vista que as testemunhas, não foram intimadas. 

Ante o exposto, intime-se a parte requerente para se manifestar no prazo 

de 05 (cinco) dias, sob pena de devolução da presente precatória a 

comarca de origem. Comunique-se o Juízo Deprecante. Nada mais 

havendo, determinou o MM. Juiz que encerrasse o presente termo às 15: 

40, o qual vai assinado por mim e pelos presentes. Eu________________ 

(Raphael Augusto de Campos – Assessor de Gabinete II), que o digitei e 

assino.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 840091 Nr: 44512-11.2013.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO
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 PARTE AUTORA: ARTHUR WILLIAN HOLDSCHIP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): YONE CHIQUETTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HELENA SPERANDIO MISURELLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: VALMIR BRITO DE MORAES, 

ALEXANDRE DA SILVA MORAES

 Aberta a audiência, com as formalidades legais, pelo MM. Juiz foi dito: 

Vistos, etc;

 Constatada a ausência das partes acima nominadas, prejudicado o ato 

pela parte interessada não ter recolhido à custas judiciais da diligência do 

oficial, cancelo este ato e determino a devolução imediata desta Deprecata 

à Comarca de origem consignando-se nossas homenagens de estilo. Nada 

mais havendo, determinou o MM. Juiz que encerrasse o presente termo às 

15: 40, o qual vai assinado por mim e pelos presentes. 

Eu________________ (Raphael Augusto de Campos – Assessor de 

Gabinete II), que o digitei e assino.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 870543 Nr: 9994-58.2014.811.0041

 AÇÃO: Recuperação Judicial->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAUTUR VIAGENS E TURISMO LTDA - ME, GRANTUR 

AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO CARLOS BRITO RABELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc,(...)DEFIRO o processamento da recuperação judicial das 

empresas CLAUTUR VIAGENS E TURISMO LTDA-ME, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº.06.298.914/0001-67 e 

GRANTUR–AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA-ME, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº.74.015.074/0001-38, 

determinando que as recuperandas, conforme previsão do art. 53, 

apresentem no prazo improrrogável de 60(sessenta) dias, o plano de 

recuperação, sob pena de convolação em falência.I-Nomeio para 

desempenhar o encargo de administrador judicial o Dr. LUIZ HENRIQUE DE 

OLIVEIRA SANTOS, advogado inscrito na OAB/MT sob o n°16.694-A, com 

endereço profissional sito à Av. Isaac Póvoas, n°1251, 5º andar, sala 

5 0 3 , E d i f í c i o  C o n d o m í n i o  N a c i o n a l  P a l á c i u s  e m 

Cuiabá/MT,CEP:78.045-440(...).Desde já arbitro honorários mensais ao 

mesmo na razão de R$1.000,00(mil reais)mensais(...).III-(...)ordeno a 

suspensão de todas as execuções e ações contra as 

devedoras-requerentes por dívidas sujeitas aos efeitos da presente 

recuperação judicial, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, ressalvando 

o disposto nos artigo 6º, §§ 1º, 2º e 7º, e 49, §§ 3º e 4º da citada 

legislação(...)VI-Ainda, publique-se edital no órgão oficial(...)devendo as 

devedoras apresentarem a respectiva minuta, em 48 (quarenta oito) 

horas(...).VII-Os credores têm o prazo de quinze(15) dias para 

apresentarem as suas habilitações diretamente perante o Administrador 

Judicial ou as suas divergências quanto aos créditos relacionados, na 

forma do art.7º,§1º,do diploma legal supracitado.Ainda,os credores terão 

o prazo de trinta(30) dias para manifestarem a sua objeção ao plano de 

recuperação da devedora, a partir da publicação do edital a que alude o 

art. 7º, § 2º, da LRF, ou de acordo com o disposto art.55,§ único,do 

mesmo diploma legal.VIII-Oficie-se à Junta Comercial do Estado de Mato 

Grosso onde situa-se as sedes das recuperandas para que acresça, 

após o nome empresarial da devedora, a expressão “EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL”.Intimem-se.Cumpra-se.Cuiabá/MT,19 de março de 2014.Flávio 

Miraglia Fernandes.Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 871263 Nr: 10487-35.2014.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JURACY MARIA GONÇALVES GONZAGA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ REGIS GALVÃO FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Carta Precatória Código 871263

 Vistos,

Cumpra-se esta Deprecata em seus precisos e jurídicos termos.

Para tanto, designo o dia 23 de abril de 2014, às 15: 30 horas para 

realização de audiência.

 Comunique-se ao Juízo Deprecante.

Intime-se. Cumpra-se.

 Cuiabá/MT, 19 de março de 2014.

Flávio Miraglia Fernandes

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 842473 Nr: 46538-79.2013.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JULLIA BHEATRIZ MARTINS, ELIANE MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MESQUITA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 

CARGAS LTDA., REAL NORTE TRANSPORTES S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALMIR ANTONIO PEREIRA 

MACHIAVELLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATTA SOUZA CARVALHO

 Aberta a audiência, com as formalidades legais, pelo MM. Juiz foi dito: 

Vistos, etc;

 Constatada a ausência das partes acima nominadas, ante o teor do ofício 

de fl.32, cancelo este ato e determino a devolução imediata desta 

Deprecata à Comarca de origem consignando-se nossas homenagens de 

estilo. Nada mais havendo,determinou o MM. Juiz que encerrasse o 

presente termo às 15: 20, o qual vai assinado por mim e pelos presentes. 

Eu________________ (Raphael Augusto de Campos – Assessor de 

Gabinete II), que o digitei e assino.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 845170 Nr: 48881-48.2013.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DE SORRISO - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DILCEU ROSSATO, LUIZ CARLOS NARDI, 

MONALIZE ZANINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS ROBERTO ZAROUR 

CESAR - PROMOTOR DE JUSTIÇA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: IRINEU ROVEDA JÚNIOR, 

ADRIANA LERMEN BEDIN

 Aberta a audiência, com as formalidades legais, pelo MM. Juiz foi dito: 

Vistos, etc;

 Constatada a ausência da parte acima nominada, ante o teor do ofício de 

fl. 96, dizendo que a testemunha se encontra na Comarca de Sorriso, 

cancelo este ato e determino a devolução imediata desta Deprecata à 

Comarca de origem consignando-se nossas homenagens de estilo. Nada 

mais havendo, determinou o MM. Juiz que encerrasse o presente termo às 

16: 54, o qual vai assinado por mim e pelos presentes. 

Eu________________ (Raphael Augusto de Campos – Assessor de 

Gabinete II), que o digitei e assino.

Vara Especializada do Meio Ambiente

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 23758 Nr: 240-66.2014.811.0082

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JULIO OSMAR EMERICK

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERINTENDENTE DE GESTÃO FLORESTAL 

DA SECRETARIA DO EST. DO MEIO AMBIENTE - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Daiane Dambros Schmidt

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Cuida-se de mandado de segurança com pedido de liminar, consistente 

na determinação para que o impetrado analise o processo para a 

obtenção do Cadastro Ambiental Rural – CAR e do pedido de 

Licenciamento Ambiental Único que tramita na Superintendência de Gestão 

Florestal da Secretaria de Estado do Meio Ambiente.
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2. Por cautela, o pedido de liminar será apreciado após as informações 

prestadas pela autoridade coatora.

3. Assim, notifique-se a autoridade apontada como coatora, a fim de que, 

no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações que julgar necessárias 

(art. 7º, I, da Lei n. 12.016/2009).

4. Dê ciência do feito à PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, 

enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, 

ingresse no feito. (art. 7º, II, da Lei n. 12.016/2009).

5. Decorrido o prazo, com ou sem informações, certifique-se e façam-me 

os autos conclusos, com urgência, para a apreciação do pedido de liminar.

6. Intimem-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 18 de março de 2014.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 23759 Nr: 241-51.2014.811.0082

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ ELPIDIO DE MORAIS CAVALCANTE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERINTENDENTE DE GESTÃO FLORESTAL 

DA SECRETARIA DO EST. DO MEIO AMBIENTE - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Daiane Dambros Schmidt

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Cuida-se de mandado de segurança com pedido de liminar, consistente 

na determinação para que o impetrado analise o processo para a 

obtenção do Cadastro Ambiental Rural – CAR que tramita na 

Superintendência de Gestão Florestal da Secretaria de Estado do Meio 

Ambiente.

2. Por cautela, o pedido de liminar será apreciado após as informações 

prestadas pela autoridade coatora.

3. Assim, notifique-se a autoridade apontada como coatora, a fim de que, 

no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações que julgar necessárias 

(art. 7º, I, da Lei n. 12.016/2009).

4. Dê ciência do feito à PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, 

enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, 

ingresse no feito. (art. 7º, II, da Lei n. 12.016/2009).

5. Decorrido o prazo, com ou sem informações, certifique-se e façam-me 

os autos conclusos, com urgência, para a apreciação do pedido de liminar.

6. Intimem-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 18 de março de 2014.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 22290 Nr: 1126-36.2012.811.0082

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Tecnomídia Gráfica e Editora Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GERSON N. BARBOSA, 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, FERNANDO BIRAL 

DE FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: José Carlos de Oliveira 

Guimarães Junior, Leonardo Luis Nunes Bernadoli

 INTIMAÇÃO DO REQUERENTE MUNICIPIO DE CUIABÁ, na pessoa de seu 

Procurador-Geral: resumo... Diante do exposto, REJEITO, em sua 

totalidade, os presentes embargos declaratórios. Outrossim, intimem-se os 

requerentes para, querendo, impugnarem a contestação apresentada (fls. 

1218/1240), no prazo legal.

Às providências.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 8975 Nr: 1065-20.2008.811.0082

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Madeireira Garça LTDA, Carmem da Silva 

Calhau Bergamo, Vilmar Espindola, Paula Rodrigues Antonio

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Pública do 

Estado de Mato Grosso, Defensoria Pública do Estado de Mato 

Grosso, Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, 

Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

 Vistos.

 Verifica-se que o Ministério Público, ao apresentar suas alegações finais 

(protocolo em 02-12-2013, fls. 351/357), junta aos autos os documentos 

de fls. 358/386.

Sabe-se que a lei processual penal admite a apresentação de prova 

documental em qualquer fase do processo (art. 231, do CPP). No entanto, 

deve-se facultar à parte contrária a manifestação acerca do seu teor, sob 

pena de ofensa aos princípios do contraditório e ampla defesa.

Nota-se que a manifestação do órgão acusatório é posterior às alegações 

finais dos denunciados MADEIREIRA GARÇA LTDA, CARMEM e PAULA, 

protocolizada em 14-11-2013, conforme fls. 346/349.

Pelo exposto, visando evitar futuras alegações de nulidade, determino a 

intimação dos denunciados, por suas respectivas defesas, para, 

querendo, manifestarem no prazo de 05 (cinco) dias sobre os documentos 

de fls. 358/386.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos 

conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 19 de março de 2014.

Varas Criminais

3ª Vara Criminal

Edital

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE Cuiabá - MT

 JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

PRAZO: 03 DIAS

AUTOS Nº 11421-05.2005.811.0042

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): AUGUSTO CÉSAR CARDOSO NASCIMENTO

 CLODEMILSON FRANÇA FARIAS

 MÁRCIO SILVA DE ARAÚJO

 INTIMANDO: Dr. ULISSES RABANEDA - OAB/MT 8.948

FINALIDADE: INTIMANDO O ADVOGADO, acima qualificado, mais 

precisamente para apresentar as razões de apelação no prazo legal, nos 

autos acima mencionados.

 DECISÃO/DESPACHO: Vistos, Recebo os recursos de fls. 261 e 262. 

Dê-se vista a defesa dos acusados Clodemilson França Farias e Augusto 

Cesar Cardoso Nascimento para oferecimento de suas razões. Em 

seguida, vista ao Ministério Público (art. 600, CPP). Cumpra-se.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, REGINALDO GÓES, 

digitei.

 Cuiabá - MT, 19 de março de 2014.

 Joilson Ribeiro

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE Cuiabá - MT

 JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO: 05 DIAS

AUTOS Nº 5271-95.2011.811.0042

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): CLAUDIO HENRIQUE FARIAS SAMPAIO

 INTIMANDO: Dr. FLÁVIO JOSÉ FERREIRA - OAB/MT 3.574 e Dr. 

CARLOS EDUARDO CARMONA DE AZEVEDO - OAB/MT 4.522
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FINALIDADE: INTIMANDO OS ADVOGADOS, acima qualificados, mais 

precisamente da r. sentença proferida em 05/12/2013, às fls. 104/107, nos 

autos acima mencionados, na qual foi julgado improcedente a pretensão 

punitiva descrita na denúncia e absolvido CLÁUDIO HENRIQUE FARIAS 

SAMPAIO, com fulcro no artigo 397, incisos III e IV, do CPP.

 DECISÃO/DESPACHO: ANTE O EXPOSTO, REJEITO a denúncia e fls. 

05/07, e, de consequência, ABSOLVO SUMARIAMENTE, CLAUDIO 

HENRIQUE FARIAS SAMPAIO, brasileiro, convivente, manutenção de 

máquinas, natural de Cuiabá, filho de CLAUDIO BEZERRA SAMPAIO e 

LUCILENE FARIAS PORANGABA, com fulcro no artigo 397, inciso III e IV do 

Código de Processo Penal.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, REGINALDO GÓES, 

digitei.

 Cuiabá - MT, 19 de março de 2014.

 Joilson Ribeiro

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE Cuiabá - MT

 JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO: 05 DIAS

AUTOS Nº 17496-50.2011.811.0042

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): JOSE ARI ALMEIDA

 IVAN AIMI

 INTIMANDO: Drª. FABIANA SUMIYOSHI KAWATAKE - OAB/MT 10.234 e 

Drª. MICHELLE FERNANDA FORTES - OAB/MT 10.159 e Dr. MARCELO 

MARQUES PONTES JÚNIOR - OAB/MT 16.873

FINALIDADE: INTIMANDO OS ADVOGADOS, acima qualificados, mais 

precisamente da r. sentença proferida em 31/10/2013, às fls. 413/414, nos 

autos acima mencionados, na qual foi DECLARADA EXTINTA A 

PUNIBILIDADE dos agentes JOSÉ ARI ALMEIDA e IVAN AIMI, com fulcro 

no artigo 107, inciso VI, e artigo 109, IV, todos do CP. Sem custas.

 DECISÃO/DESPACHO: ANTE O EXPOSTO, acolho o parecer ministerial de 

fls. 411/412 e declaro extinta a punibilidade dos agentes JOSÉ ARI 

ALMEIDA, brasileiro, natural de Quixeramobim/CE, nascido aos 

23/11/1950, filho de Francisco Martins de Almeida e Maria Luiza Rodrigues 

de Almeida e IVAN AIMI, brasileiro, natural de Tuparendi/RS, nascido aos 

28/05/1961, filho de Armindo Aimi e Maria Pisoni Aimi, com Fundamento no 

artigo 107, IV e 109, IV, todos do código penal.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, REGINALDO GÓES, 

digitei.

 Cuiabá - MT, 19 de março de 2014.

 Joilson Ribeiro

5ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria Rosi de Meira Borba

 Cod. Proc.: 361320 Nr: 314-46.2014.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ FERNANDO GOMES DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDMILSON ROSA DE OLIVEIRA

 Despacho¬¬

Designo o dia 23/04/2014, às 15 h30min., para realização da audiência de 

instrução e julgamento.

 Expeça-se o necessário e conste a advertência de que o mandado 

deverá ser devolvido 24h úteis antes da data da audiência, nos termos do 

item 2.5.4 da CNGC.

Cumpra-se.

Cuiabá, 10 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria Rosi de Meira Borba

 Cod. Proc.: 356362 Nr: 18286-63.2013.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOILSON MARTINS DE ARRUDA, ABÉLIO 

HUMBERTO SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

 [...]julgo parcialmente procedente a denúncia de fls. 05 a 10, dos autos e 

CONDENO os réus JOILSON MARTINS DE ARRUDA e ABÉLIO HUMBERTO 

SOUZA, já qualificados, nas penas do artigo 157, § 2º, incs. I e II, c/c art. 

61, inciso I (Abélio), ambos do Código Penal.Definida, assim, a questão da 

incidência penal, segue-se a individualização e dosagem da pena dos 

acusados.DA DOSIMETRIA DA PENA EM RELAÇÃO AO ACUSADO 

ABÉLIO HUMBERTO SOUZA: [...] cinco anos e quatro meses de reclusão e 

multa e sessenta e quatro dias-multa e o dia-multa correspondente a 1/30 

do valor do salário mínimo vigente à época dos fatos.Nos termos do artigo 

33, § 3º, do Código Penal, e em virtude dos antecedentes do réu, 

determino o regime fechado para o início do cumprimento da pena.DA 

DOSIMETRIA DA PENA EM RELAÇÃO AO ACUSADO JOILSON MARTINS 

DE ARRUDA:[...] cinco anos e quatro meses de reclusão e multa e 

sessenta e quatro dias-multa e o dia-multa correspondente a 1/30 do valor 

do salário mínimo vigente à época dos fatos.Nos termos do artigo 33, § 3º, 

do Código Penal, e em virtude dos antecedentes do réu, determino o 

regime fechado para o início do cumprimento da pena.[...] Assim, por 

garantia da ordem pública, indefiro-lhes o direito de apelar em liberdade e 

RECOMENDO os acusados Joilson Martins de Arruda e Abélio Humberto 

Souza na prisão em que se encontram.[...] Diante da dificuldade financeira 

dos Acusados que foram defendidos pela Defensoria Pública, 

dispenso-os do pagamento das custas processuais.Diante do fato de não 

se ter realização avaliação precisa do prejuízo sofrido pelas vítimas, uma 

vez que alguns bens foram encontrados, deixo de arbitrar a Reparação de 

Dano prevista no art. 387, IV, do Código de Processo Penal.No que 

concerne a apreensões, cumpram-se os itens 7.20.7 e 7.20.8 da CNGC, 

restituindo-se as de origem lícitas e comprovadas a propriedade.Oficie-se 

aos Juízos da 4ª e 6ª Varas criminais desta Comarca informando que os 

Acusados se encontram presos.[...]

6ª Vara Criminal

Expediente

 

 JUIZ(A): Suzana Guimarães Ribeiro Araujo

 Cod. Proc.: 343324 Nr: 3393-67.2013.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ONILDO SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANGELA MARIA JULIO

 Vistos etc,... Designo o dia 17/04/2014 às 13h30min para formalização da 

proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo Ministério 

Público. Às providências. Cumpra-se

 

 JUIZ(A): Suzana Guimarães Ribeiro Araujo

 Cod. Proc.: 364020 Nr: 3566-57.2014.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANDERSON RODRIGUES SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Juarês Antônio Batista do 

Amaral

 "Vistos etc,...Em análise ao pedido de revogação da prisão preventiva 

formulado pela defesa do réu às fls. 68/81, cujo parecer ministerial foi 

contrário (fls. 85/86), verifico que continuam presentes os requisitos que 

ensejaram a conversão da prisão flagrancial em preventiva, especialmente 

pelos antecedentes criminais ostentados pelo réu, que inclusive registra 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 926121/3/2014 Página 326 de 773



condenação transitada em julgado neste juízo.Assim, não havendo 

modificação fática, ao menos por ora, indefiro o pedido e MANTENHO NA 

ÍNTEGRA a decisão de fls. 65/66-verso.Intime-se o patrono do réu para 

apresentar a defesa inicial no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob 

pena de ser comunicada a OAB.Notifique-se o Sr. Oficial de Justiça que 

recebeu o mandado de citação para devolvê-lo devidamente cumprido no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de ser comunicada a 

Diretoria do Foro. (...) .Às providências.Cumpra-se.Cuiabá, 19 de março de 

2014.Suzana Guimarães Ribeiro Araújo Juíza de Direito"

 

 JUIZ(A): Suzana Guimarães Ribeiro Araujo

 Cod. Proc.: 361458 Nr: 464-27.2014.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EUDEMIR ARAUJO AMARAL, MURILO CESAR 

PEDROSO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WILLIAN NASCIMENTO 

FONSECA

 Vistos etc,... Em análise ao pedido de revogação da prisão preventiva 

formulado pela defesa do réu Murilo Cesar pedroso da Silva às fls. 

127/131, cujo parecer ministerial foi contrário (fls. 150/151), verifico que 

continuam presentes os requisitos que ensejaram a conversão da prisão 

flagrancial em preventiva, especialmente pelo fato do indiciado ter 

cometido o delito mediante grave ameaça, e em concurso de pessoas. 

Assim, não havendo modificação fática, ao menos por ora, indefiro o 

pedido e MANTENHO NA ÍNTEGRA a decisão de fls. 60/61. Considerando 

que às fls. 147/148 e 155/158 não foram arguidas preliminares e, não 

verificando qualquer das hipóteses de absolvição sumária, designo o dia 

03/04/2014 às 13h45min para audiência de instrução e julgamento. Às 

providências. Cumpra-se.

8ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria Rosi de Meira Borba

 Cod. Proc.: 362094 Nr: 1225-58.2014.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JONATHAN ANDRADE HONORATO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PÚBLICO

 Oficie-se com ao Juízo da Vara de Execuções Penais desta Capital, 

informando sobre a Prisão do Acusado.

 Dê-se vista dos autos ao Ministério Público, para que se manifeste sobre 

os documentos juntados às fls. 83/88, dos presentes autos.

Designo o dia 31/03/2014, às 14 h 30 min., para realização da audiência de 

instrução e julgamento.

 Expeça-se o necessário e conste a advertência de que o mandado 

deverá ser devolvido 24h úteis antes da data da audiência, nos termos do 

item 2.5.4 da CNGC.

Cumpra-se.

 

 JUIZ(A): Maria Rosi de Meira Borba

 Cod. Proc.: 357911 Nr: 20092-36.2013.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TALISSON BRUNO DA SILVA OLIVEIRA, 

DEBORA DA SILVA MATOS, JEFFERSON RODRIGO ANTUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSEILDE SOARES CALDEIRA, 

MARLAN FERREIRA DA SILVA, MARLAN FERREIRA DA SILVA, 

GLAUCO JOSE CARNEIRO FERREIRA

 INTIMAR OS ADVOGADOS DOS ACUSADOS DEBORA DA SILVA MATOS, 

TALISSON BRUNO DA SILVA OLIVEIRA E JEFFERSON RODRIGO 

ANTUNES, DR. MARLAN FERREIRA DA SILVA (OAB/MT 8.020), DR. 

GLAUCO JOSÉ CARNERO FERREIRA (OAB/MT 11.246) E DR(A). JOSEILDE 

SOARES CALDEIRA (OAB/MT 15.236) , PARA APRESENTAREM 

MEMORIAS FINAIS NO PRAZO LEGAL.

 

 JUIZ(A): Maria Rosi de Meira Borba

 Cod. Proc.: 133874 Nr: 1658-38.2009.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRUNO RENERSON NASCIMENTO PEREIRA, 

HELDER CLEY CLEMENTE DA SILVA, WELLEY HERNANDES DO CARMO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SEBASTIÃO VIEIRA 

GUIMARÃES, LUIZ DA PENHA CORRÊA, VANDERLEY SOUZA AMORIM, 

MARCELLE RAMIRES PINTO COELHO

 INTIMAR OS ADVOGADOS DOS ACUSADOS BRUNO RENERSON 

NASCIMENTO PEREIRA, HELDER CLEY CLEMENTE DA SILVA, WELLEY 

HERNANDES DO CARMO, DR. SEBASTIÃO VIEIRA GUIMARÃES (OAB/MT 

8661), DR. LUIZ DA PENHA CORRÊA (OAB/MT 8119) e DR. VANDERLEY 

SOUZA DE AMORIM (OAB/MT 10.207), PARA APRESENTAREM 

MEMORIAIS FINAIS NO PRAZO LEGAL.

 

 JUIZ(A): Maria Rosi de Meira Borba

 Cod. Proc.: 339097 Nr: 20489-32.2012.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ FELIPE DE SOUZA, RAONY ALBERGUES 

CAMARGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDIBERTO VAZ GUIMARÃES, 

MARINEY FÁTIMA NEVES, JOSÉ AÉCIO PIRES SALOMÉ

 INTIMAR OS ADVOGADOS DOS ACUSADOS LUIZ FELIPE DE SOUZA E 

RAONY ALERGUES CAMARGO, DR. EDIBERTO VAZ GUIMARÃES 

(OAB/MT 9.788), DR. JOSÉ AÉCIO PIRES SALOMÉ (OAB/TO 3.111) E DRA. 

MARINEY FATIMA NEVES (OAB/MT 10.737), PARA APRESENTAREM 

MEMORIAIS FINAIS NO PRAZO LEGAL.

9ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Onivaldo Budny

 Cod. Proc.: 363387 Nr: 2753-30.2014.811.0042

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO CESAR SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RONALDO GODIM DOS 

SANTOS, ADEMIR ROSA GOMES

 Impulsiono estes autos para abrir vistas ao(s) patrono(s) constituído(s) 

para apresentação de defesa prévia, no prazo legal.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Onivaldo Budny

 Cod. Proc.: 341384 Nr: 1171-29.2013.811.0042

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JANDERSON MELEU CORREIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARINEY FATIMA NEVES

 Certifico e dou fé que o recurso de apelação interposto é tempestivo, 

assim, impulsiono estes autos para abrir vistas ao(s) patrono(s) 

constituído(s) para apresentação de razões de apelação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Onivaldo Budny

 Cod. Proc.: 352521 Nr: 13928-55.2013.811.0042

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): DANIEL ASSIS DE MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JAIME DA CRUZ BORGES 

ASSUMPÇAÕ, AUGUSTO CESAR CARVALHO FRUTUOSO

 ESTADO DE MATO GROSSOPODER JUDICIÁRIONona Vara Especializada 

d e  D e l i t o s  d e  T ó x i c o  d a  C o m a r c a  d e 

CuiabáREFERÊNCIA:13928-55.2013.811.0042 (CÓDIGO 352521)ESPÉCIE: 

AÇÃO PENALAUTOR:MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSOINDICIADO(S): DANIEL ASSIS DE MORAESVistos.O Ministério 

Público do Estado de Mato Grosso ofereceu denúncia contra DANIEL 

ASSIS DE MORAES, pela prática, em teste, dos delitos tipificados nos 

artigos 33, caput da LT c/c 61, I do CP, na modalidade “vender e ter em 

depósito” 69,25g de COCAÍNA e 8,21g de MACONHA, RECEBO A 

DENÚNCIA dando o ora Denunciado DANIEL ASSIS DE MORAES como 

incurso nas sanções do artigo 33, caput da Lei n° 11.343/2006 c/c 61, I do 

Código Penal. Designo audiência de Interrogatório, Instrução e Julgamento 

para o dia 29 de MAIO de 2014 às 16h30min. Intimem-se e/ou 

requisitem-se, sem prejuízo da ciência ao Ministério Público e a 

Defesa.Registro que não há pauta disponível e tempo hábil para 

cumprimento dos expedientes necessários para realização de audiência 

em prazo inferior ao designado, ressalvado que no mês de Abril/2014 este 

magistrado estará em gozo de férias regulamentares e esta vara (9ª 

VC).Cumpram-se as diligências com antecedência mínima de 30 dias para 

não acarretar prejuízos ao comparecimento das testemunhas/policiais 

arroladas pelo órgão ministerial, testemunhas indicadas pela defesa, sem 

olvidar a requisição de réu, em prazo não inferior a 05 dias.Às urgências 

providências. Cumpra-se.Cuiabá, 17 de março de 2014.ONIVALDO 

BUDNYJuiz de DireitoAF

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Onivaldo Budny

 Cod. Proc.: 363387 Nr: 2753-30.2014.811.0042

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO CESAR SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RONALDO GODIM DOS 

SANTOS, ADEMIR ROSA GOMES

 ESTADO DE MATO GROSSOPODER JUDICIÁRIONona Vara Especializada 

de Delitos de Tóxico da Comarca de CuiabáREFERÊNCIA: 

2753-30.2014.811.0042 (CÓDIGO 363387)ESPÉCIE:AÇÃO PENAL 

AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSODENUNCIADO (S): PAULO CESAR SILVAVistos.A defesa 

constituída pelo denunciado PAULO CESAR SILVA formulou pedido de 

reconsideração da decisão que indeferiu o pleito de revogação de prisão 

preventiva ao fundamento, em suma, “REVOGO a prisão preventiva 

outrora decretada por conversão do flagrante, e CONCEDO a liberdade 

provisória ao acusado PAULO CESAR SILVA, para que possa permanecer 

livre até o julgamento definitivo da ação penal, impondo-se, no entanto, as 

seguintes condições:... VII.Comparecimento a todos os atos processuais 

que intimado, tudo sob pena de sintomática revogação do benefício 

concedido na hipótese de descumprimento de qualquer uma das 

condições estipuladas.Lavre-se o termo de compromisso e expeça-se o 

Alvará de Soltura, se por outro motivo não tiver de permanecer na prisão. 

Exorte o denunciado que o descumprimento de qualquer das condições 

impostas acarretará em sintomática revogação do benefício.Ante ao teor 

da certidão de f. 96, no ato de cumprimento do alvará de soltura, 

notifique-se o denunciado para apresentar a defesa preliminar (art. 55 da 

LT), no prazo de 10 (dez) dias. Deve o senhor Oficial de Justiça indagá-lo 

e fazer constar de sua certidão se o acusado pretende constituir 

advogado particular ou quer a nomeação de Defensor Público para 

patrocínio de sua defesa (Provimento nº 30/2008/CGJ). Em caso positivo, 

encaminhem-se os autos ao Defensor Público. Em caso de constituição de 

advogado privado e a resposta não vier residir nos autos no prazo legal, 

certifique-se e remeta-se o caderno processual à D. Defensoria 

Pública.Às urgências providências. Cumpra-se.Cuiabá, 18 de março de 

2014.ONIVALDO BUDNYJuiz de DireitoAF

11ª Vara Criminal - J. Militar

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Marcos Faleiros da Silva

 Cod. Proc.: 310506 Nr: 8497-11.2011.811.0042

 AÇÃO: Inquérito Policial->Procedimentos Investigatórios->PROCESSO 

CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GUILHERME ODILON GAHYVA DOS SANTOS, 

GLAUCINEY CESAR DO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE BATISTA FILHO, JOSE 

BATISTA FILHO

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO - DR. HAROLDO LEITE BANDEIRA DE MELLO 

- OAB/MT 7541 DA R. SENTENÇA CONDENATÓRIA TRANSCRITA NA SUA 

PARTE FINAL:ISTO POSTO, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE A 

DENÚNCIA para CONDENAR OS ACUSADOS GUILHERME ODILON 

GAHYVA DOS SANTOS E GLAUCINEY CESAR DO NASCIMENTO, já 

qualificado nos autos, pela prática do crime previsto no art. 209 (3X), C/C 

ART. 53, ambos do Código Penal Militar, a pena de 09 (nove) meses de 

detenção, em regime ABERTO, SEM PERDA DA FUNÇÃO, concedendo-lhe 

o direito de recorrer em liberdade da presente sentença, devendo a 

reprimenda ser suspensa pelo período de 02 (dois) anos mediante as 

seguintes condições:

 i) prestar serviço em favor da comunidade, a ser deliberada pela 

Corregedoria da Policia Militar do Estado do Mato Grosso;

ii) não frequentar bares, boates, festas e/ou similares, salvo as que 

tenham cunho religioso, institucional ou educacional;

iii) não se ausentar da comarca onde reside, sem autorização do juiz, 

salvo em missão policial;

iv) comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para 

informar e justificar suas atividades;

Condeno os Réus ao pagamento das custas e despesas processuais.

 Certificado o trânsito em julgado: 1) Oficie-se ao Cartório Distribuidor 

Local; 2) Oficie-se ao Instituto de Identificação Estadual e Federal; 3) 

Oficie-se ao TRE/MT; 4) Expeça-se Guia de Execução Penal Definitiva, 

encaminhando-a ao Juízo de Execuções Penais.

 Publique-se.

Intimem-se.

Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 03 de Fevereiro de 2014.

Marcos Faleiros da Silva.

Juiz de Direito.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Marcos Faleiros da Silva

 Cod. Proc.: 126403 Nr: 13504-86.2008.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NEY RICARDO FEITOSA DE PAULA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NEY RICARDO FEITOSA DE 

PAULA, ARDONIL M. GONZALEZ JUNIOR

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO ARDONIL M. GONZALEZ JUNIOR - OAB/MT 

13.945 DA R. SESSÃO DESIGNADA PARA O DIA 26/MARÇO/2014 AS 

15:00 HORAS PARA ANALISAR PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA 

POSTULADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, BEM COMO DA SESSÃO DE 

INBSTRUÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 18/JUNHO/2014 AS 15:00 

HORAS.

12ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria Aparecida Ferreira Fago

 Cod. Proc.: 356210 Nr: 18121-16.2013.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALEXSANDRO MOREIRA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RICARDO DA SILVA 

MONTEIRO

 (...)Diante disso, presume-se que houve equívoco no cadastramento e/ou 

redistribuição, o que verificado somente nesta data, porquanto ontem 
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(13.03.2014), compareceu, na Secretaria da Vara, o réu absolvido 

informando que a existência deste processo em seu desfavor, 

impossibilitou a obtenção da certidão negativa de que necessita. Assim, 

remetam-se os autos à Central de Distribuição, a fim de que, com urgência, 

seja retificada a falha apontada, já que, nestes, devem constar como réus: 

GEOVANE BONDESPACHO DO NASCIMENTO, ELIZEU DA SILVA COSTA E 

EDINALDO BONDESPACHO DA COSTA, que interpuseram recurso da 

decisão de pronúncia.Após, dê-se vista ao Ministério Público para 

apresente sua resposta ao recurso de fls. 358, cujas razões foram 

entranhadas a fls. 359/369.Concomitantemente, intime-se o Dr. Vanderley 

Amorim, OAB/MT n.º 10.207, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

informe se ainda patrocina a defesa dos acusados, caso em que deverá 

apresentar o instrumento de mandato.Ao reverso, para evitar 

cerceamento de defesa e ressalvar o direito de escolha de advogado(s) 

de sua confiança, previsto no artigo 263 do CPP, notifiquem-se os réus, 

para que, no prazo de 05 (cinco) dias, outro(s) constitua(m), com a 

advertência de que, não o fazendo, ser-lhes-ão nomeados defensor. 

Acaso não haja manifestação, o que deverá ser certificado, deixo suas 

defesas, desde logo, a cargo da Defensoria Pública Estadual, a cuja 

representante deve ser dada vista dos autos, a fim de que tome ciência da 

nomeação. Por fim, encaminhe-se cópia desta decisão, ao juízo da 1ª Vara 

Criminal, para ciência das providências, aqui, determinadas, e adoção 

daquelas que entender cabíveis, no feito código 32747. Intimem-se e 

cumpra-se, sem demora.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria Aparecida Ferreira Fago

 Cod. Proc.: 46130 Nr: 1246-83.2004.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ DE ALMEIDA SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADJALMA BOMDESPACHO DE 

OLIVEIRA

 Vistos, etc.

Do exame dos autos verifica-se que, pela decisão de fls. 128/129, foram 

declarados suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, nos 

termos do art. 366, do CPP, bem como decretada a prisão preventiva do 

acusado, expedido no dia 07 de outubro de 2004 (fls. 131), incluído no 

Banco Nacional de Mandado de Prisão-BNMP sob o n.º 266300.

Determinada a produção de prova antecipada a fls. 143, foram as vítimas 

e as testemunhas arroladas pelo Ministério Público foram devidamente 

ouvidas em Juízo (fls. 149 e 150), e por cartas precatórias (fls. 217/219, 

240/242 e 250/251).

 Assim, estando os autos suspensos por força do art. 366 do CPP, não 

tendo mais prova a colher para instrução e já expedido mandado de 

prisão, determino, acolhendo o requerimento do Órgão Ministerial (fls. 

252), que o feito permaneça no arquivo provisório até a captura do 

acusado.

Cumpra-se.

 

 JUIZ(A): Maria Aparecida Ferreira Fago

 Cod. Proc.: 168164 Nr: 15460-69.2010.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALEXANDRO CORREIA SILVA DO 

NASCIMENTO OU ALEX CORREIA DA SILVA, ROSANGELA MOURÃO DE 

SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DR.ª Cristiane Nigro Pimenta 

- OAB/MT 6.674, MARCELO KARA JOSÉ, DR. VALMIR ANTONIO DE 

MORAES - OAB/MT 4.933

 PROCEDER À INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA RÉ, ROSÂNGELA 

MOURÃO DE SOUZA, DR. VALMIR ANTÔNIO DE MORAES - OAB/MT 

4.933, PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, APRESENTE OS MEMORIAIS 

FINAIS.

PROCEDER À INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DO RÉU, ALEX CORREIA DA 

SILVA, DRª. CRISTIANE NIGRO PIMENTA DE CAMPOS - OAB/MT 6.674, 

PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, APRESENTE OS MEMORIAIS FINAIS.

 

 JUIZ(A): Maria Aparecida Ferreira Fago

 Cod. Proc.: 302350 Nr: 126-58.2011.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARLENE ALVES GOES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DR. VANDERLEY SOUZA 

AMORIM -OAB/MT 10.207

 Proceder à intimação do advogado constituído pela Ré, Dr. Vanderley 

Souza de Amorim, OAB/MT 10207, a fim de tomar conhecimento do 

resultado do exame de insanidade mental, entranhado a fls. 137/141 (IPD 

328853).

13ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Alexandre Ferreira Mendes Neto

 Cod. Proc.: 340786 Nr: 495-81.2013.811.0042

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MPDEDMG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JBVDS, CAP, LL, AADS, CRRD, JCBP, MMT, 

RFP, DNA, JRDP, JNC, LTP, AANS, CMDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDMILSON VASCONCELOS DE 

MORAES, EDMILSON VASCONCELOS DE MORAES, DIOGO IBRAHIM 

CAMPOS, DIOGO IBRAHIM CAMPOS

 Vistos, etc.

Considerando que os Autos Circunstanciados de nº 18 e 

19/DIC/GAECO/2013 encontram-se devidamente encartados às fls. 

922/2122, ACOLHO a manifestação Ministerial de fls. 1223 e DETERMINO 

que se apense o o presente feito aos autos principais de n. 

5559-72.2013.811.0042 (Cód. 345201).

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Francisco Alexandre Ferreira Mendes Neto

 Cod. Proc.: 344064 Nr: 4230-25.2013.811.0042

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADILSON PEDRO DE JESUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CATIANE FELIX CARDOSO DE 

SOUZA

 Certifico e dpu fé que o Recurso de Apelação de fls. 154/156 foi 

apresentado tempestivamente. Assim, intimo a defesa do apelante para 

proceder a apresentação das razões.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Alexandre Ferreira Mendes Neto

 Cod. Proc.: 87279 Nr: 9873-08.2006.811.0042

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAX WILLIAM PEREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIDIA PENHA GONÇALVES

 Diante de todo o exposto, em consonância com a fala Ministerial de fls. 

257/260, DOU PROVIMENTO aos Embargos de Declaração opostos, nos 

termos do art. 619 do Código de Processo Penal para atribuir efeito 

modificativo à sentença embargada, a fim de suprimir a omissão apontada 

fazendo integrar na parte dispositiva do decisum a seguinte redação:Ex 

Positis, nos termos do art. 107, inciso IV do Código Penal declaro extinta a 

punibilidade dos crimes atribuídos ao réu Max Willian Pereira da Silva 

descritos nos art. 180 do Código Penal e art. 12, “caput” da Lei 6.368/76, 

pelo decurso do prazo prescricional, com fulcro nos art. 109 e 110 ambos 

do Código Penal. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Alexandre Ferreira Mendes Neto

 Cod. Proc.: 320581 Nr: 20360-61.2011.811.0042
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 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DANILO RICARDO SILVA GOUVEIA, 

CRISTIANE ANDREIA MOREIRA CAPELÃO PERIS, ALEXANDRE MODESTO 

NUNES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MIRIAM DA COSTA LIMA 

MENEZES, ANTONIO TERTULIANO RODRIGUES JUNIOR, ROSANE 

COSTA ITACARAMBY

 Vistos, etc.

Considerando que por unanimidade, desproveram o Recurso de Apelação 

n. 51672/2013, determino que se cumpra integralmente a r. sentença de 

fls. 257/285.

Às providências.

Vara Especializada Contra o Crime Organizado, os 

Crimes Contra a Ordem Tributária e Econômica e os 

Crimes Contra a Administração Pública

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Selma Rosane Santos Arruda

 Cod. Proc.: 161739 Nr: 9071-68.2010.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO PENASSO, JOÃO FELIX PEREIRA 

NETO, JOSÉ ANTÔNIO DUARTE ALVARES, DEVANIL BARBOSA DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIANO SALLES CHIAPPA, 

LUCIANO SALLES CHIAPPA, CAROLINA VIEIRA DE ALMEIDA, 

CAROLINA VIEIRA DE ALMEIDA

 Edital Genérico ME107

Edital de:INTIMAÇÃO

Prazo:05(CINCO)

Intimando:LUCIANO SALLES CHIAPPA

CAROLINA VIEIRA DE ALMEIDA

Finalidade:INTIMAÇÃO da Advogada supra mencionado, para que a 

mesma apresente as Alegações Finais, dentro do prazo legal. Tudo 

conforme R. Termo de Audiências abaixo transcrito:

Resumo da inicial:

Decisão/Despacho:DELIBERAÇÕES

Pela MMª. Juíza foi deliberado o seguinte:

“Vistos etc.

Solicite-se a devolução das Cartas Precatórias remetidas para a oitiva da 

testemunha Luiz Carlos Gonzaga e para o interrogatório do réu Devanil 

Barbosa de Lima devidamente cumpridas.

Estando a defesa intimada da expedição da carta precatória, deverá 

manifestar-se com relação a diligências no prazo de 05 (cinco) dias 

contado da data em que se realizar o interrogatório no Juízo deprecado.

Fica ciente a defesa que a falta de manifestação no prazo importa a 

preclusão da providencia.

 Decorrido o prazo, se houver manifestação, voltem conclusos. Não sendo 

requeridas diligencias, dê-se vistas ao MP para as alegações finais e em 

seguida a defesa, em ambos os casos também por 05 (cinco) dias.

Saem os presentes intimados.

Encerrada às 17:11 horas.

Nada mais havendo a consignar, por mim, Guilherme Leimann - Assessor 

de Gabinete I, foi lavrado o presente termo, que vai assinado pelos 

presentes.

 Selma Rosane Santos Arruda

Juiz(a) de Direito

Promotor(a) de Justiça: Advogado(a,s):

Ré(u,s):

Nome do Servidor (digitador):

Portaria:

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Selma Rosane Santos Arruda

 Cod. Proc.: 60140 Nr: 4032-95.2007.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ VIEIRA DA CUNHA FILHO, OSVALDO 

PEREIRA, RUSENO SOARES, LAURIANE CRISTINA DE OLIVEIRA, VAITE 

EUGÊNIO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RICARDO MONTEIRO, 

RICARDO MONTEIRO, RICARDO MONTEIRO, RICARDO MONTEIRO, 

GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA, NILTON LUIS FERREIRA DA SILVA

 DECISÃO/DESPACHO: VISTOS, ETC. (...) - Dispositivo: Posto isso, julgo 

improcedente a denúncia o que faço para: - EXTINGUIR A PUNIBILIDADE 

DE JOSÉ VIEIRA DA CUNHA FILHO, OSVALDO PEREIRA, RUSENO 

SOARES E LAURIANE CRISTINA DE OLIVEIRA em relação ao crime 

previsto no artigo 3º, alíneas ‘a’ e ‘b’, artigo 4º, alínea ‘a’, com as sanções 

do artigo 6º, §§ 3º e 5º da Lei n. 4.898/65 com fundamento no artigo 107, 

inciso IV, do Código Penal; - EXTINGUIR A PUNIBILIDADE DE VAITE 

EUGÊNIO DE OLIVEIRA em relação ao crime previsto no artigo 3º, alínea ‘a’, 

com as sanções do artigo 6º, §§ 3º e 5º, da Lei n. 4.898/65 com 

fundamento no artigo 107, inciso IV, do Código Penal; - ABSOLVER JOSÉ 

VIEIRA DA CUNHA FILHO, OSVALDO PEREIRA, RUSENO SOARES E 

LAURIANE CRISTINA DE OLIVEIRA em relação ao crime do artigo 1º, inciso 

I, alínea ‘a’ c/c § 4º, inciso I, da Lei n. 9.455/97, nos termos do artigo 386, 

inciso VII, do Código de Processo Penal. - Disposições finais: Transitada 

esta sentença em julgado oficie-se ao Instituto de Identificação deste 

Estado e ao Instituto de Identificação Cível e Criminal Nacional, bem como 

ao Cartório Distribuidor e Corregedoria-Geral da Polícia Judiciária Civil – 

Cuiabá/MT. De Diamantino/MT para Cuiabá/MT, 06 de dezembro de 2013. 

Gerardo Humberto Alves Silva Junior, Juiz de Direito – Provimento n. 

29/2013/CME, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, 

no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será 

afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Eliane da 

Silva Santos, digitei.Cuiabá - MT, 18 de março de 2014.Mariethy Steffania 

Rezende VelosoGestor(a) Judiciário(a)

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Selma Rosane Santos Arruda

 Cod. Proc.: 151151 Nr: 15555-36.2009.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUELI ou SUELY VEDOI DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELÍDIA PENHA GONÇALVES - 

OAB/MT 2.886

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 05 DIAS

AUTOS Nº 15555-36.2009.811.0042 – 151151

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RÉU(S): SUELI ou SUELY VEDOI DA SILVA

INTIMANDO: DRª ELÍDIA PENHA GONÇALVES - OAB/MT 2.886

FINALIDADE: INTIMAR a advogada acima qualificada para que tome ciência 

da sentença prolatada em 22/01/2014, às fls. 802/805 do r. feito.

RESUMO DA INICIAL:

 DECISÃO/DESPACHO: VISTOS, ETC. (...) O artigo 386, IV do Código de 

Processo Penal determina ao juiz que absolva o réu, caso não exista 

prova suficiente de que concorreu para a infração. É o caso dos autos, e 

por isso é imperativa a sua absolvição. Posto isto, de conformidade com o 

disposto no art. 386, inciso IV do Código de Processo Penal, julgo 

IMPROCEDENTE a denúncia em relação a SUELY VEDOI DA SILVA e 

ABSOLVO-A da imputação que lhe foi feita. Publique-se. Lançada a 

sentença no Sistema Apolo, estará registrada. Intimem-se. Conforme 

preceitua a CGNC/MT, capítulo 07, seção 07, item 09: "na hipótese de 

sentenças extintivas de punibilidade e absolutórias é desnecessária a 

intimação do acusado, bastando a intimação do seu defensor. Para tal 

finalidade, inclusive, pode ser nomeado defensor dativo, tão-somente para 

esse ato". Transitada esta em julgado, procedam-se às comunicações 

necessárias e remetam-se os autos ao arquivo, com as baixas devidas. 

Cumpra-se.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Eliane da Silva Santos, 
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digitei.

Cuiabá - MT, 18 de março de 2014.

Mariethy Steffania Rezende Veloso

Gestor(a) Judiciário(a)

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Selma Rosane Santos Arruda

 Cod. Proc.: 132173 Nr: 19860-63.2009.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOÃO FRANCELINO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE ARLINDO DO CARMO, 

Luciana Rezegue do carmo

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT

JUIZO DA VARA ESP. CRIME ORGANIZADO, ORD. TRIB. E ECON. E ADM 

PÚBLICA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 05 DIAS

AUTOS Nº 19860-63.2009.811.0042 – 132173

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RÉU(S): JOÃO FRANCELINO DA SILVA

INTIMANDO: DR. JOSE ARLINDO DO CARMO, OAB/MT Nº 3722; DRª 

LUCIANA REZEGUE DO CARMO, OAB/MT Nº 9609; DRª SILVIA 

WANDERLINDE BENVENUTTI 11622-A

FINALIDADE: INTIMAR os advogados acima qualificados para que tomem 

ciência do teor da sentença prolatada em 03/10/2013 às fls. 553/554 do r. 

feito, conforme parcialmente transcrita abaixo

RESUMO DA INICIAL:

 DECISÃO/DESPACHO: VISTOS, ETC. (...) Ante o exposto, julgo extinta a 

punibilidade do réu JOÃO FRANCELINO DA SILVA, qualificado nos autos, 

relativamente ao crime previsto no artigo 1º, II, c/c art. 11, da Lei 8.137/90. 

Sem custas. Publique-se. Lançada a sentença no Sistema Apolo, estará 

registrada. Intimem-se. Conforme preceitua a CGNC/MT, capítulo 07, seção 

07, item 09: "na hipótese de sentenças extintivas de punibilidade e 

absolutórias é desnecessária a intimação do acusado, bastando a 

intimação do seu defensor. Para tal finalidade, inclusive, pode ser 

nomeado defensor dativo, tão-somente para esse ato". Transitada esta em 

julgado e feitas as anotações e comunicações de praxe, declino da 

competência para processar e julgar o presente feito em relação ao crime 

previsto no artigo 299, do Código Penal, para o qual este Juízo não é 

competente, e determino a redistribuição do presente feito a uma das 

Varas Criminais de feitos gerais desta Comarca. Cumpra-se.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Eliane da Silva Santos, 

digitei.

Cuiabá - MT, 18 de março de 2014.

Mariethy Steffania Rezende Veloso

Gestor(a) Judiciário(a)

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Selma Rosane Santos Arruda

 Cod. Proc.: 162776 Nr: 10104-93.2010.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VILCEU FRANCISCO MARCHETI, VALTER 

ANTÔNIO SAMPAIO, GERALDO APARECIDO DE VITTO JÚNIOR, RICARDO 

LEMOS FONTES, JOSÉ RENATO NUCCI, VALMIR GONÇALVES DE 

AMORIM, RODNEI VICENTE MACEDO, MARCELO FONTES CORRÊA 

MEYER, OTÁVIO CONSELVAN, SILVIO SCALABRIN, RUI DENARDIM, 

HARRY KLEIN, DAVI MONDIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EUSTAQUIO INACIO DE 

NORONHA NETO, FLAVIO ALEXANDRE MARTINS BERTIN, ANSELMO 

MATEUS VEDOVATO JUNIOR, OTACÍLIO PERON - OAB/MT 3684-A, 

PAULO TADEU HAENDCHEN, HUENDEL ROLIM WENDER, EDUARDO 

MAHON, MAURICIO ZANOIDE DE MORAES, VALBER DA SILVA MELO, 

Eduardo Fernandes Pinheiro, SELMA PAES, DANIEL DIEZ 

CASTILHO, CLAUDINEI FORTUNATO DO PRADO, MARINA GABRIELA 

DE OLIVEIRA TOTH

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 05 DIAS

AUTOS Nº 10104-93.2010.811.0042 – CÓDIGO 162776

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Procedimento Comum - 

PROCESSO CRIMINAL.

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RÉU(S): VILCEU FRANCISCO MARCHETI, VALTER ANTÔNIO SAMPAIO, 

GERALDO APARECIDO DE VITTO JÚNIOR, RICARDO LEMOS FONTES, 

JOSÉ RENATO NUCCI, VALMIR GONÇALVES DE AMORIM, MARCELO 

FONTES CORRÊA MEYER, OTÁVIO CONSELVAN, SILVIO SCALABRIN, RUI 

DENARDIM, HARRY KLEIN

RODNEI VICENTE MACEDO, DAVI MONDIN.

 INTIMANDO: DR. DANIEL DIEZ CASTILHO - OAB/SP Nº 206.648, DR. 

MAURICIO ZANOIDE DE MORAES - OAB/SP Nº 107.425.

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos Advogados acima qualificados, para 

ofereçer resposta à acusação no prazo legal. Conforme R. Despacho 

abaixo transcrito:

DECISÃO/DESPACHO: VISTOS ETC. Defiro o requerimento formulado pela 

defesa de RODNEI VICENTE MACEDO (fls. 2824/2826). Intime-se o 

advogado constituído (fls. 2360), via DJE, a oferecer resposta à acusação 

no prazo legal, providenciando-se antes para que todos os volumes do 

processo, apensos e anexos estejam SEMPRE à disposição das partes. 

No mais, providencie-se na cobrança para a devolução das cartas 

precatórias e mandados pendentes de cumprimento. Com as respostas à 

acusação, voltem conclusos. Intimem-se. Cumpra-se.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Cerina, digitei.

Cuiabá - MT, 19 de março de 2014.

Mariethy Steffania Rezende Veloso

Gestor(a) Judiciário(a)

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Selma Rosane Santos Arruda

 Cod. Proc.: 68126 Nr: 2575-96.2005.811.0042

 AÇÃO: Crimes de Responsabilidade dos Funcionários Públicos->Processo 

Especial do Código de Processo Penal->Processo Especial->PROCESSO 

CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDGAR FRÓES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 05 DIAS

AUTOS Nº 2575-96.2005.811.0042 – 68126

ESPÉCIE: Crimes de Responsabilidade dos Funcionários 

Públicos->Processo Especial do Código de Processo Penal->Processo 

Especial->PROCESSO CRIMINAL

AUTOR(ES):

 RÉU(S): EDGAR FRÓES

INTIMANDO: DR. DELCI BALEEIRO SOUZA, OAB/MT Nº 10246; DR. 

MARTINIANO PEREIRA MATOS FILHO, OAB/MT 10269

FINALIDADE: INTIMAR os advogados acima qualificados para que tomem 

ciencia do retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça

RESUMO DA INICIAL:

 DECISÃO/DESPACHO: VISTOS ETC. (...) Dê-se ciência às partes do 

retorno dos autos. Após a efetivação das anotações, comunicações e 

baixas necessárias arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Eliane da Silva Santos, 

digitei.

Cuiabá - MT, 19 de março de 2014.

Mariethy Steffania Rezende Veloso

Gestor(a) Judiciário(a)

Varas Especializadas de Violência Doméstica e 

Familiar Contra a Mulher

1ª Vara Esp. de Violência Doméstica e Familiar Contra 
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a Mulher

Expediente

 

 JUIZ(A): Jamilson Haddad Campos

 Cod. Proc.: 300549 Nr: 17708-08.2010.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MPDEDMG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IGDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE PINTO LIBERATTI

 “VISTOS. Dê-se vista às partes para a apresentação de memorais 

escritos, no prazo de 05 (cinco) dias, a começar pela acusação. Com a 

juntada dos memoriais retornem-me os autos conclusos para sentença. 

Às providências. CUMPRA-SE”.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jamilson Haddad Campos

 Cod. Proc.: 319164 Nr: 18700-32.2011.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARIOVALDO LUIZ DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WESLEY DOS SANTOS 

PEREIRA

 Vistos.

REDESIGNO audiência de instrução para o dia 06/08/2014 às 16h30min.

INTIMEM-SE o acusado, a vítima e as testemunhas, atentando-se para o 

endereço fornecido à fl. 83.

Notifique-se o Ministério Público.

Intime-se a Defesa.

Às providências.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jamilson Haddad Campos

 Cod. Proc.: 152535 Nr: 20226-87.2009.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALEXANDRE ISMAEL NEVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Elmo de Melo, Elias Antônio 

de Melo

 De todo o exposto, RECONHEÇO a incidência da Prescrição da Pretensão 

Punitiva do Estado, in perspectiva, para os crimes previstos nos arts. 147, 

“caput”. c/c 129, §9º, c/c 148, I, do Código Penal, e por consequência 

JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado ALEXANDRE ISMAEL 

NEVES em relação a esses crimes, com fundamento no artigo 107, IV, c/c 

artigo 109, VI, ambos do Código Penal, assim como DETERMINO O 

ARQUIVAMENTO dos presentes autos, após o decurso do prazo 

recursal.Ciência ao Ministério Público e a Defesa.Publique-se. Intimem-se. 

Cumpra-se. Às providências.Cuiabá/MT, 19 de março de 2014.JAMILSON 

HADDAD CAMPOSJuiz de Direito Auxiliar da 1ª Vara Especializada 

deViolência Doméstica e Familiar contra a Mulher

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jamilson Haddad Campos

 Cod. Proc.: 147965 Nr: 16329-66.2009.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOHNSON DUARTE FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LETÍCIA DE SOUZA FURQUIM

 Ante o exposto, o Estado-Juiz RECONHECE a ocorrência da Prescrição da 

Pretensão Punitiva do Estado para o crime previsto no artigo 147 e art. 

129, §9º, ambos do Código Penal e, por consequência, JULGA EXTINTA A 

PUNIBILIDADE do acusado JOHNSON DUARTE FERREIRA, já qualificado, 

com fundamento no artigo 107, inciso IV, do Código Penal.Procedam-se as 

anotações e comunicações constantes no item 7.16.1 da Consolidação 

das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça.Certificado o trânsito 

em julgado, arquive-se procedendo as baixas e anotações devidas, 

inclusive junto ao relatório estatístico.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Cuiabá-MT, 19 de março de 2014.JAMILSON HADDAD CAMPOSJuiz de 

Direito Auxiliar da 1ª Vara Especializada deViolência Doméstica e Familiar 

contra a Mulher

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jamilson Haddad Campos

 Cod. Proc.: 344886 Nr: 5150-96.2013.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MPDEDMG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): APR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARIA APARECIDA 

RODRIGUES

 Vistos.

1) JUNTE-SE-se aos autos a devolução do Alvará de Soltura de nº 

46/2014 (fl. 260), devidamente cumprido.

2) OFICIE-SE ao Hospital São Mateus, requerendo prontuário médico da 

vítima EDUARDA SCHONINGER DE SOUZA (se houver), referente ao ano 

de 2009 e seguintes, no prazo de 10 (dez) dias, conforme determinação 

de fl. 253-verso. Com o decurso do prazo, com ou sem resposta, 

certifique-se.

3) Dê-se CIÊNCIA às partes acerca da devolução da Carta Precatória de 

fls. 276/311.

4) Na mesma oportunidade, dê-se vista às partes para a apresentação de 

MEMORIAIS escritos, no prazo de 05 (cinco) dias, a começar pela 

acusação.

 5) Com a juntada dos memoriais, retornem-me os autos conclusos para 

sentença.

CUMPRA-SE. Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jamilson Haddad Campos

 Cod. Proc.: 355249 Nr: 17034-25.2013.811.0042

 AÇÃO: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)->Medidas 

Cautelares->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MPA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JVAPA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO LUIS BRESCOVICI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Thiago Maganha de Lima

 Vistos.

Intime-se a vítima acerca da audiência preliminar a ser realizada no dia 

15/04/2014.

Dê-se ciência às partes acerca da decisão de fls. 175/177.

Cumpra-se. Às providências

2ª Vara Esp. de Violência Doméstica e Familiar Contra 

a Mulher

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 148425 Nr: 15901-84.2009.811.0042

 AÇÃO: Separação Litigiosa->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SRCS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LCS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSÂNGELA PASSADORE - 

OAB/MT 6.084

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Certifique-se a existência de ações em trâmite nesta Vara envolvendo as 

partes.

Intime-se a requerente na pessoa de sua representante legal para que no 

prazo legal se manifeste requerendo o que entender de direito.

Cumpra-se. Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo
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 Cod. Proc.: 163326 Nr: 10646-14.2010.811.0042

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LBODA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EADA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Susan Thyara de Moraes Dias 

Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Assim, nesta oportunidade fixo alimentos provisórios em 30% dos 

rendimentos do requerido que deverá ser descontado pela empresa 

Renault, caso ele mantenha vinculo empregatício naquela empresa. O valor 

descontado deverá ser depositado bancária indicada no verso da fl. 

152.Oficie-se a empresa Renault localizada em Cuiabá e Varzea Grande 

para que tome ciência e proceda ao desconto em folha conforme 

determina o art. 734 parágrafo único do CPC.No mais, aguarde-se a 

decisão do conflito negativo de competência, já que inexistem 

procedimentos criminais que envolvam as partes em andamento neste 

juízo.Cumpra-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jeverson Luiz Quinteiro

 Cod. Proc.: 161764 Nr: 9096-81.2010.811.0042

 AÇÃO: Separação Litigiosa->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EPS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LCBS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LIGIMARI GUELSI, DANIELE 

CRISTINA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDUARDO MAHON, VICTOR 

VIDOTTI, MARCOS GATTASS PESSOA JUNIOR

 Vistos etc.

I. Tendo sido apresentada as contrarrazões ao recurso de apelação, 

remeta-se o feito à superior Instância para reexame da matéria, com as 

nossas sinceras homenagens.

II. A presente decisão tem força de mandado/ofício e servirá como 

sucedâneo de tais expedientes em homenagem aos princípios da 

eficiência e da celeridade processual

III. Intimem-se.

IV. Cumpra-se.

Varas Especializadas da Infância e Juventude

1ª Vara Especializada da Infância e Juventude

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 87868 Nr: 177-98.2014.811.0063

 AÇÃO: Guarda->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: AADSS, RCDS, LLFCDS, JCDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RdSSdM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Geraldo Carlos de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc...,

 Avelina Andreza de Souza Soares, devidamente qualificada nos autos, 

ajuizou Ação de Guarda, em relação às crianças Rosinete Conceição de 

Souza, Luiza Leila Filha Conceição e Jadinete Conceição de Souza.

Em síntese, aduziu que é tia paterna das crianças e que deseja se 

responsabilizar-se pelas sobrinhas, haja vista que a atual guardiã pleiteou 

a revogação da guarda argumentando que não possui condições de 

exercê-la.

É o relatório do necessário.

Decido.

Analisando a Inicial, percebo que o pedido cuida-se de provimento 

jurisdicional de cunha litigioso.

Assim, o mesmo dever ser dirigido contra quem exerce o atributo do pdoer 

familiar ora objetivado, qual seja, o genitor.

Melhor dizendo, imperiosa e a emenda à Inicial, de sorte a incluir no pólo 

passivo da demanda o genitor das crianças.

Assim, com fundamento no art. 284 do CPC, determino a intimação da 

autora para emendar a inicial, no prazo legal, sob pena dos autos serem 

extintos sem resolução de mérito.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 83894 Nr: 3524-13.2012.811.0063

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: DP, EVDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EdMG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Helleny Araujo dos Santos - 

Defensora Publica

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROMERO SUASSUNA

 (...) 3. Dispositivo Diante de tal fato, com fundamento disposto no artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINGO O 

PROCESSO, sem resolução de mérito, em face da ausência de interesse 

processual.Transitado em julgado, arquive-se com as formalidades de 

praxe.P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 37328 Nr: 634-09.2009.811.0063

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MPdEdMG, MCRS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EdMG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rogerio Bravin de Souza - 

Promotor de Justiça

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROMERO SUASSUNA

 Vistos...

Intime-se o Diretor da Santa Casa de Misericórdia de Cuiabá, Dr. Antônio 

de Oliveira Goncalves Preza, para, em 02 dias: 1) informar a este juízo se 

recebeu, do Estado de Mato Grosso, para uso, a máquina de hemodiálise 

pediátrica da marca Prisma, série 968504, nota fiscal 034005, de 

22/07/2009; 2) caso tenha recebido a referida máquina, e tenha havido a 

formalização da cessão, do comodato ou outro ajuste, enviar cópia a este 

juízo.

Consigne-se no mandado que a referida máquina não poderá ser 

transferida para outro local sem a ordem expressa deste juízo, pois a 

mesma é objeto do presente feito.

Intimem-se o Ministério Público e o Estado de Mato Grosso para se 

manifestarem sobre o julgamento antecipado da lide, na forma do art. 330, 

I, do CPC.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 44025 Nr: 1049-21.2011.811.0063

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MPdEdMG, AEdS, ISV

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MdC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rogerio Bravin de Souza - 

Promotor de Justiça

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ana Lídia Souza Marques

 Vistos etc...,

I – Intimem-se as partes dando lhes ciência do retorno dos autos a este 

juízo para que requeiram o que entender devido.

II – Nada sendo requerido, arquivem-se os autos procedendo as baixas e 

anotações devidas.

III – As providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 85662 Nr: 1910-36.2013.811.0063

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: DP, ALC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDMG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Helleny Araujo dos Santos - 

Defensora Publica, Helleny Araujo dos Santos - Defensora Publica
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PATRICIA CAPELEIRO

 Sentença

Vistos etc...

1. Relatório

Cuida-se de Ação Civil Pública, proposta pela Defensoria Pública, em 

desfavor do Estado de Mato Grosso, objetivando compeli-lo a fornecer ao 

adolescente P. P. da S. o tratamento contra a dependência química.

 Aduziu-se que o adolescente necessita de tratamento contra a 

drogadição, cujo custeio a família respectiva não pode arcar.

Assim, postulou-se, em sede liminar, seja determinado ao requerido o 

custeio do referido tratamento, sob pena do bloqueio de verbas públicas, 

e, no mérito, a confirmação do provimento antecipatório.

A medida liminar foi deferida, e após foi realizado bloqueio de verba 

pública em desfavor do requerido, mediante devolução do valor residual 

(alvarás e nota fiscal às fls. 66, 85/86 e 99)

O requerido foi devidamente citado (fl. 55), e ofertou contestação 

aduzindo, em síntese: falta de interesse de agir; ausência de laudo médico 

para subsidiar a internação compulsória do adolescente; inobservância da 

política nacional de saúde mental (fls. 68/75).

As partes e o Ministério Público pugnaram pela extinção do feito sem o 

enfrentamento do mérito (fls. 61, 75 e 92).

 É o relato do necessário.

2. Fundamentação

Interesse de agir

Verifico que o feito há de ser extinto, na forma do art. 267, VI, do CPC, 

pois apesar da concessão de liminar favorável, a própria parte autora 

reconheceu que o provimento jurisdicional perseguido é desnecessário (fl. 

61).

 Com efeito, verifica-se que o responsável técnico pela clínica de 

internação manifestou que o tratamento é inadequado ao adolescente, de 

modo que o pedido aduzido na Inicial não pode ser atendido.

Não há, portanto, interesse na manutenção do curso processual.

3. Dispositivo

 Isto posto, extingo o feito na forma do art. 267, VI, do CPC.

Feito isento de custas processuais, ex vi do art. 141, § 2º, do ECA.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 86147 Nr: 2435-18.2013.811.0063

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: DPDE, NS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDMG, MDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Helleny Araujo dos Santos - 

Defensora Publica

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PATRICIA CAPELEIRO, 

RODRIGO RIBEIRO VERÃO

 Isto posto, julgo procedentes os pedidos, e extingo o presente feito na 

forma do art. 269, I, do CPC, para:a)confirmar a antecipação de tutela 

concedida em desfavor dos requeridos, versando sobre a obrigação de 

fornecer a transferência para UTI (já adimplida pelo primeiro 

requerido);b)condenar o Estado de Mato Grosso e do Município de Cuiabá 

na obrigação de fornecer (já adimplida), ao adolescente Matheus 

Fernando Souza Ramos, o tratamento médico hospitalar em UTI pediátrica 

em caráter emergencial;c)condenar Município de Cuiabá, fundado no art. 

20, § 4º, do CPC, a pagar à Defensoria Pública Estadual o valor de 

R$1.000,00 (mil reais), referente a 50% (cinquenta por cento) do valor dos 

honorários advocatícios; d)deixar de submeter o presente feito ao 

reexame necessário, ex vi do art. 475, § 2º, do CPC;Feito isento de custas 

processuais, ex vi do art. 141, § 2º, do ECA.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 85730 Nr: 1991-82.2013.811.0063

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: DP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDMG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Helleny Araujo dos Santos - 

Defensora Publica

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROMERO SUASSUNA

 Vistos em CORREIÇÃO PERMANENTE

I - Com base nas regras impostas pelo Código de Processo Civil (CPC) e 

pela Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria (CNGC), 

constata-se que os autos encontram-se em ordem e sem qualquer 

irregularidade.

II - Intime-se o requerido para que tome ciência do pedido de fls. 95, e 

requeira o que entender devido.

III – Após, certifique o Gestor se a Clinica Jacarandá apresentou a nota 

fiscal referente ao alvará de fls. 85, em caso negativo proceda-se a 

busca e apreensão conforme determina o artigo 839 do CPC.

IV – Em seguida, em cumprimento ao artigo 202 do ECA e artigo 83, I, do 

CPC, dê-se vistas ao Ministério Público para que tome ciência.

V – As providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 85262 Nr: 1477-32.2013.811.0063

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: EAdS, SCdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EdMG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELTON EUCLIDES FERNANDES, 

Sérgio Luís Oliveira de Figueiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FELIPE DA ROCHA FLORÊNCIO

 Vistos em CORREIÇÃO PERMANENTE.

 Com base nas regras impostas pelo Código de Processo Civil (CPC) e pela 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria (CNGC), constata-se 

que os autos encontram-se em ordem e sem qualquer irregularidade.

Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer ajuizada por S.C. da S, em 

desfavor do Estado de Mato Grosso, objetivando o fornecimento de 

prótese “Baha”.

A liminar foi deferida as fls. 65/67.

Estes autos tiveram inicio no juizo da 3ª Vara Especializada da Fazenda 

Pública, o qual declinou da competência em favor desta especializada, por 

envolver interesse de criança (fls. 63/verso).

Instado a manifestar-se o Ministério Público opinou pelo declínio de 

competência em favor do juízo da Comarca de Várzea Grande – MT, por 

ser o domicilio do infante e seus familiares.

Vieram os autos conclusos.

É o relato do essencial.

Decido.

Infere-se dos autos que a criança juntamente com seus familiares residem 

na Comarca de Várzea Grande - MT, o que torna dificultoso o 

procedimento regular dos autos, com a aplicação de medidas mais 

urgentes para o fim de verificar a situação da criança e promover as 

medidas mais adequadas à sua proteção e zelo, e por tratar-se de 

questões afetas à infância e juventude, deve ser aplicada a regra do juízo 

imediato, sendo que este juízo é incompetente para processar e julgar a 

presente demanda, já que o domicilio da adolescente é em outra Comarca.

Sobre o tema este é o entendimento jurisprudencial, senão vejamos:

“Conflito de competência. Art. 147, I, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente. Presentes as circunstâncias dos autos, determina-se a 

competência para processar e julgar ações que têm por objeto a menor o 

foro do domicílio de quem detém a guarda, nos termos do art. 147, I, do 

Estatuto da Criança e do Adolescente, não relevando, no caso, a mudança 

de domicílio da mãe, detentora da guarda. 2. Conflito conhecido para 

declarar competente a Justiça do Distrito Federal. (CC 79.095/DF, Rel. 

Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 

em 23/05/2007, DJ 11/06/2007 p. 260)”

Agravo de Instrumento. Medida de Proteção. Adolescente. Decisão que 

Declina da Competência – Possibilidade. Recurso Desprovido. 1. Segundo 

orientação da jurisprudência pátria, a regra da perpetuatio jurisdictionis, 

contida no artigo 87 do código de processo civil, pode ser afastada diante 

dos princípios do melhor interesse da criança/adolescente e do juiz 

imediato, consagrado no artigo 147 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 2. A competência para apreciar e julgar ações que versem 

sobre interesses de menores é a do foro do domicilio de quem exerce a 

guarda, nos termos do artigo 147, inciso II, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, hipótese em que, ademais, a fixação da competência atende 

aos interesses da criança. (TJ – MT; AI 96880/2011, Vera; Primeira 

Câmara Cível, Rel. Des. João Ferreira Filhoa, Julg. 29/02/2012, DJMT 

12/03/2012).

Realmente, as decisões dos Tribunais Superiores são harmônicas no 

sentido de acatar a regra do Juízo imediato, a fim de proporcionar a 
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entrega da proteção jurisdicional mais célere à criança ou adolescente. 

(Acórdão Nº 2007/0020007-3 do Superior Tribunal de Justiça - Segunda 

Seção, de 23/05/2007.)

Portanto, defiro o pedido Ministerial de fls.118/119, e, com fulcro no artigo 

147, inciso I, e II, do ECA declino da competência para apreciar o processo 

em favor do juízo da Vara da Infância e Juventude da Comarca de Várzea 

Grande – MT.

Por conseguinte, determino o envio dos autos para distribuição aquele 

Juízo.

Procedam-se as baixas e anotações de estilo.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 84506 Nr: 627-75.2013.811.0063

 AÇÃO: Perda ou Suspensão ou Restabelecimento do Poder 

Familiar->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS DA 

INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MLdSL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MALG, CLG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alexandre Pinto Liberatti

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 20 DIAS

AUTOS N.º Cod.Proc.: 84506 Nr:627-75.2013.811.0063

ESPÉCIE: AÇÃO: PERDA OU SUSPENSÃO OU RESTABELECIMENTO DO 

PODER FAMILIAR->PROCESSO DE CONHECIMENTO->SEÇÃO 

CÍVEL->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

PARTE AUTORA: Maria Lucia da Soleda Lima (MAIS AUTORES)

ADVOGADO(A): ALEXANDRE PINTO LIBERATTI

ADVOGADO(A): ANDERSON RODRIGUES CARVALHO

PARTE RÉ: CLAUDIA LEITE GUALBERTO

CITANDO(A): CLAUDIA LEITE GUALBERTO

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 28/02/2013

VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar 

incerto e não sabido, dos termos da presente ação que lhe(s) é proposta, 

consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, querendo, no 

prazo de 10 (dez) dias, contados da expiração do prazo deste edital, 

apresentar resposta, sob pena de serem considerados como verdadeiros 

os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. RESUMO DA 

INICIAL: Maria Lúcia da Soleda Lima, por seus procuradores, onde 

recebem todas as intimações e comunicações de estilo, vem, mui 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, propor a presente 

AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR C/C ADOÇÃO E PEDIDO DE 

TUTELA ANTECIPADA DE GUARDA, das menores M. E. DE A. G. e N. S. G. 

L., em desfavor da genitora a Sra. CLAUDIA LEITE GUALBERTO, em favor 

das crianças M. E. de A. G. e N. S. G. L. DESPACHO: " CITE-SE a genitora 

a Sra. CLAUDIA LEITE GUALBERTO, via edital, com prazo de 20 (vinte) 

dias (artigo 232, § 2º do cpc), para que no prazo de 10 (dez) dias 

ofereçam resposta escrita, indicando as provas a serem produzidas e 

oferecendo desde logo o rol de testemunhas e documentos. Deverá 

constar no mandado a possibilidade de nomeação de defensor dativo, nos 

termos do art. 159, do ECA.

Eu, Osvaldina Gomes do Carmo Rosa, Agente da Infância, digitei. Cuiabá - 

MT, 19 de março de 2014.

 Valcides Ferreira de Assis

 Gestor Judiciário.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 87198 Nr: 3593-11.2013.811.0063

 AÇÃO: Tutela c/c Destituição do Poder Familiar->Processo de 

Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: DP, AdSR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARDA, MHAdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Helleny Araujo dos Santos - 

Defensora Publica

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 20 DIAS

AUTOS N.º Cod.Proc.: 87198 Nr: 3593-11.2013.811.0063

ESPÉCIE: AÇÃO: TUTELA C/C DESTITUIÇÃO DO PODER 

FAMILIAR->PROCESSO DE CONHECIMENTO->SEÇÃO CÍVEL->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA (MAIS 01 AUTOR)

ADVOGADO(A): HELLENY ARAÚJO DOS SANTOS

PARTE RÉ: MANOEL HENRIQUE ALVES DA SILVA

 CITANDO(A): MANOEL HENRIQUE ALVES DA SILVA

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 01/11/2013

VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar 

incerto e não sabido, dos termos da presente ação que lhe(s) é proposta, 

consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, querendo, no 

prazo de 10 (dez) dias, contados da expiração do prazo deste edital, 

apresentar resposta, sob pena de serem considerados como verdadeiros 

os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. RESUMO DA 

INICIAL: A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

através da Defensoria Pública, vem à presença de Vossa Excelência 

propor a presente AÇÃO DE TUTELA C/C SUSPENSÃO DO PODER 

FAMILIAR, em desfavor do genitor o Sr. MANOEL HENRIQUE ALVES DA 

SILVA, em favor da adolescente E. C. S. da S. DESPACHO: " CITE-SE o 

genitor, via edital, com prazo de 20 (vinte) dias (artigo 232, § 2º do cpc), 

para que no prazo de 10 (dez) dias ofereçam resposta escrita, indicando 

as provas a serem produzidas e oferecendo desde logo o rol de 

testemunhas e documentos. Deverá constar no mandado a possibilidade 

de nomeação de defensor dativo, nos termos do art. 159, do ECA.

Eu, Osvaldina Gomes do Carmo Rosa, Agente da Infância, digitei. Cuiabá - 

MT, 19 de março de 2014.

 Valcides Ferreira de Assis

 Gestor Judiciário

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 44931 Nr: 1955-11.2011.811.0063

 AÇÃO: Medidas de Proteção à Criança e Adolescente->Processo de 

Execução->Seção Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MPdEdMG, RAL, JRSdAJ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JRSdA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rogerio Bravin de Souza - 

Promotor de Justiça

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Eduardo Fernandes Pinheiro

 3. Dispositivo

Considerando o exposto, julgo improcedente o feito na forma do art. 269, I, 

do CPC, revogo a decisão de fls. 99/101, e via de conseqüência;

1) Restabeleço o poder familiar de Joe Ricardo dos Santos de Almeida, em 

relação ao filho Joe Ricardo dos Santos de Almeida Júnior;

2) Torno sem efeito a medida cautelar de afastamento aplicada contra Joe 

Ricardo dos Santos de Almeida, em relação ao filho Joe Ricardo dos 

Santos de Almeida Júnior;

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 86147 Nr: 2435-18.2013.811.0063

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: DPDE, NS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDMG, MDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Helleny Araujo dos Santos - 

Defensora Publica

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PATRICIA CAPELEIRO, 

RODRIGO RIBEIRO VERÃO

 3. Dispositivo

 Isto posto, julgo procedentes os pedidos, e extingo o presente feito na 

forma do art. 269, I, do CPC, para:

a) confirmar a antecipação de tutela concedida em desfavor dos 

requeridos, versando sobre a obrigação de fornecer a transferência para 

UTI (já adimplida pelo primeiro requerido);

b) condenar o Estado de Mato Grosso e do Município de Cuiabá na 

obrigação de fornecer (já adimplida), ao adolescente Matheus Fernando 

Souza Ramos, o tratamento médico hospitalar em UTI pediátrica em caráter 

emergencial;

c) condenar Município de Cuiabá, fundado no art. 20, § 4º, do CPC, a 

pagar à Defensoria Pública Estadual o valor de R$1.000,00 (mil reais), 

referente a 50% (cinquenta por cento) do valor dos honorários 

advocatícios;

 d) deixar de submeter o presente feito ao reexame necessário, ex vi do 

art. 475, § 2º, do CPC;
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Feito isento de custas processuais, ex vi do art. 141, § 2º, do ECA.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 83894 Nr: 3524-13.2012.811.0063

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: DP, EVDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EdMG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Helleny Araujo dos Santos - 

Defensora Publica

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROMERO SUASSUNA

 Decido.

2. Fundamentação

a) Do Julgamento Antecipado da Lide.

Analisando os autos, constata-se que o presente caso comporta o 

julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, inciso I do Código 

de Processo Civil , pois a questão de mérito é unicamente de direito, não 

havendo necessidade de dilação probatória.

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial, senão vejamos:

“Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, 

é dever do juiz e não mera faculdade, assim proceder.” (STJ 4ª T. REsp 

2832-RJ. Relator Ministro Sálvio de Figueiredo).

 b) Perda do objeto

A pretensão autoral está sendo satisfeita, todavia através de 

determinação nos autos 87138.2012.811.0063, o que enseja fato 

superveniente que impede a satisfação do pleito inicial, inexistindo utilidade 

na presente ação, consoante entendimento desta Corte de Justiça, nos 

termos dos arestos a seguir:

EMENTA : ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PROVIMENTO PARA O CARGO DE 

PROFESSOR DA REDE ESTADUAL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR 

SUPERVENIENTE. PERDA DO OBJETO. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. 1. 

A perda do objeto de uma ação acontece em razão da superveniência da 

falta de interesse processual , seja porque o seu autor já obteve a 

satisfação de sua pretensão, não necessitando mais da intervenção do 

Estado-Juiz, seja porque a prestação jurisdicional já não lhe será mais útil, 

ante a modificação das condições de fato e de direito que motivaram o 

pedido. 2. Se no transcurso do processo, a pretensão do impetrante for 

satisfeita administrativamente pela autoridade impetrada, resta prejudicado 

o mandado de segurança e a sua consequência, de acordo com o artigo 

6º, §5º, da Lei nº 12.016/2009, é a denegação da segurança pretendida. 

(TJRN - Tribunal Pleno; MS Rel. Des. Armando da Costa Ferreira; julgado 

em 28.04.2010). (grifos acrescidos).

Dessa forma, não existindo o interesse processual, deve ser reconhecida 

a carência de ação, julgando-se, por conseguinte, extinto o processo, sem 

resolução do mérito, em obediência ao disposto no art.267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil .

3. Dispositivo

 Diante de tal fato, com fundamento disposto no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, JULGO EXTINGO O PROCESSO, sem resolução 

de mérito, em face da ausência de interesse processual.

Transitado em julgado, arquive-se com as formalidades de praxe.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 84127 Nr: 207-70.2013.811.0063

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: DP, SEdSM, EAdSM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CSI, MdC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Helleny Araujo dos Santos - 

Defensora Publica, Helleny Araujo dos Santos - Defensora Publica

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO RIBEIRO VERÃO

 A antecipação da tutela se deu em razão da verossimilhança das 

alegações da impetrante, bem como em decorrência do receio de dano de 

difícil reparação e daa caracterização do abuso de direito de defesa, 

tendo em vista a possibilidade da criança ficar sem matricula escolar.

Ocorre que, constatada a incompatibilidade da idade da impetrante com a 

matrícula pleiteada, o indeferimento do pleito se impõe.

Por todo o exposto, e em consonância com o parecer ministerial, DENEGO 

a segurança pleiteada.

Revogo a liminar concedida às fls. 41/43.

Custas e honorários advocatícios indevidos, conforme disposto no art. 

141, § 2º, da Lei 8.069/90 e Súmula 105 do STJ .

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Juizados Especiais Cíveis

Quarto Juizado Especial Cível de Cuiabá

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Valdeci Moraes Siqueira

 Cod. Proc.: 5238 Nr: 101-96.2004.811.0072

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Nelson Marcos de Moraes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marcos de Matos Alves (motorista da empresa 

AGE TRANSPORTES), SAFRA LEAS A/A ARR MERCANTIL, AGE 

TRANSPORTES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: kleber Novaes Santa Rosa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 1747/2004 (cód. 5238).

Vistos, etc...

Primeiramente, proceda-se a retificação da numeração das folhas destes 

autos, a partir da folha 146.

Indefiro o pedido para atualização do cálculo, eis que se cuida de 

providência da própria parte e não deste Juízo.

Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

juntar aos autos planilha de cálculo atualizada, sob pena de arquivamento.

Após, conclusos.

Intime-se.

Cumpra-se.

Cuiabá (MT), 19 de março de 2014.

Valdeci Moraes Siqueira

Juíza Auxiliar de Entrância Especial

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Valdeci Moraes Siqueira

 Cod. Proc.: 43650 Nr: 1794-92.2006.811.0057

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSILENE SANTOS DE CASTRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DATABOX - CCR MIDIA & INFORMATICA LTDA, 

HELGA FRIDA KLEIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joéverton Silva de Jesus, 

Eduardo Theodoro Fabrini

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RICARDO PORTEL MARTINS, 

JORGE BOTEGA

 Processo nº. 1794-92.2006.811.0057 (cód. 43650).

Vistos, etc...

Tendo em vista certidão retro, intime-se a parte exequente a fim de indicar 

o endereço atualizado da executada, no prazo de 05 (cinco) dias, sob 

pena de liberação dos bens constritos, através do Renajud e, 

consequente extinção do feito.

Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, voltem-me 

conclusos.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Cuiabá (MT), 19 de março de 2014.

Valdeci Moraes Siqueira

Juíza Auxiliar de Entrância Especial

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Valdeci Moraes Siqueira

 Cod. Proc.: 33694 Nr: 1625-89.2008.811.0072

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DEOCLÉCIO ESTEVAM IANHEZ LOZANO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNICAR VEÍCULOS (Marca com . De Veiculos 

Ltda), Banco Itau S/A
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Arlindo Ferreira da Silva Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ricardo Pedrollo de Assis, 

Ellen Laura Leite Mungo, Carlos Alberto Vieira da Rocha, Renata 

Karla Batista e Silva, Sue Ellen Baldaia Sampaio, WAGNER DE 

BARROS FERRETI

 Vistos, etc.

Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifeste quanto a petição juntada na ref. anterior, sob pena de 

concordância tácita e extinção nos moldes do art. 794, I, do CPC.

Cumpra-se.

Cuiabá (MT), 19 de março de 2014.

Valdeci Moraes Siqueira

Juíza Auxiliar de Entrância Especial

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Valdeci Moraes Siqueira

 Cod. Proc.: 16219 Nr: 1969-07.2007.811.0072

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Instituto Educacional Matogrossense - IEMAT - UNIVAG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Alexandre Junior da Silva Campos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO OLIVEIRA CASTRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Vilma Ribeiro Da Silva 

Azevedo

 Vistos, etc.

Intime-se a parte exequente para que indique bens penhoráveis de 

propriedade do devedor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

do feito, nos termos do art. 53 § 4º da Lei 9.099/95.

Cumpra-se.

Cuiabá (MT), 19 de março de 2014.

Valdeci Moraes Siqueira

Juíza Auxiliar de Entrância Especial

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Valdeci Moraes Siqueira

 Cod. Proc.: 14739 Nr: 2036-69.2007.811.0072

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Candido Ferreira da Costa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): João Pereira Boa Ventura

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edson Silva de Camargo, 

LUCAS OLIVEIRA BERNADINO SILVA, Marciano Xavier das Neves, 

Jucynil Ribeiro Pereira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Assim, tendo em vista que até o presente momento a parte exequente não 

logrou êxito algum na localização de bens penhoráveis em nome da parte 

executada, JULGO EXTINTA a presente ação, sem resolução de mérito, 

nos termos do art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95.Se requerido, expeça-se em 

favor do credor certidão de dívida, a qual poderá ser executada neste 

Juízo, havendo localização comprovada de bens em nome da parte 

devedora.Em caso de inscrição da referida certidão no Serviço de 

Proteção ao Crédito, fica o credor cientificado da obrigação da exclusão 

imediata do nome do devedor do cadastro de inadimplentes (SPC e 

SERASA), em caso de pagamento, sob pena de responder por perdas de 

danos (inclusive morais).Cientifique-se, ainda, o credor da obrigatoriedade 

de comunicar, via ofício, o devedor do encaminhamento de seus dados 

para o Serviço de Proteção ao Crédito, em consonância com o Enunciado 

n. 76 do FONAJE.Isento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios por se tratar de Juizado Especial. Transitada em julgado, 

nada sendo requerido, arquive-se, com as cautelas de 

praxe.Publique-se.Intimem-se.Cumpra-se.Cuiabá (MT), 19 de março de 

2014.Valdeci Moraes SiqueiraJuíza Auxiliar de Entrância Especial

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Valdeci Moraes Siqueira

 Cod. Proc.: 30170 Nr: 826-80.2007.811.0072

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Condominio Edificio Gisela

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ CARLOS ZILIANI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO SILVA ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Adriano Hernandes Franco 

Ziliani

 Vistos, etc.

Intime-se a parte reclamante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifeste nos autos devendo requerer o que entender de direito, sob 

pena de arquivamento.

Cumpra-se.

Cuiabá (MT), 19 de março de 2014.

Valdeci Moraes Siqueira

Juíza Auxiliar de Entrância Especial

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Valdeci Moraes Siqueira

 Cod. Proc.: 12824 Nr: 286-66.2006.811.0072

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Lizeth Ferreira de Moraes Carpina

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Márcio Cesar de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mário Lúcio Franco Pedrosa, 

Ede Marcos Deniz, Evan Corrêa da Costa, Fabio Yegros Pereira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

 Diante do pleito juntado na ref. anterior, intime-se a parte exequente, para 

apresentar no prazo de 05 (cinco) dias, a planilha de cálculos atualizados 

da condenação, para fins de penhora online.

Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, retornem os 

autos conclusos.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Cuiabá (MT), 19 de março de 2014.

 Valdeci Moraes Siqueira

Juíza Auxiliar de Entrância Especial

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Valdeci Moraes Siqueira

 Cod. Proc.: 14042 Nr: 216-49.2006.811.0072

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Mariuza Guia de Souza Lopes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Eronil Gerino Mendes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Raphael Fernandes Fabrini, 

Daniela Marques Echeverria

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Assis Souza Oliveira

 Processo n. 1797/2006 (código 14042)

Vistos, etc...

Defiro, excepcionalmente, pedido de suspensão do feito, pelo prazo 

constante na petição retro.

Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, o que deverá 

ser certificado, voltem-me conclusos.

Após, conclusos.

Intime-se.

Cumpra-se.

Cuiabá(MT), 14 de março de 2014.

Valdeci Moraes Siqueira

Juíza Auxiliar de Entrância Especial

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Valdeci Moraes Siqueira

 Cod. Proc.: 34006 Nr: 1761-86.2008.811.0072

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sara Henrique Damásio

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Arli Organização e Cobrança S/C Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HERLEN CRISTINE PEREIRA KOCH

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Diante da certidão lançada na ref. anterior, determino a expedição de nova 

intimação para a parte executada para que proceda ao pagamento da 

condenação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescida ao 

valor da condenação à multa de 10% (dez por cento), prevista no artigo 

475-J do CPC.
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Caso seja atendida a obrigação, intime-se a parte adversa para, no prazo 

de 05 (cinco) dias, manifestar nos autos, sob pena de preclusão.

Não cumprida à obrigação, retorne os autos conclusos.

Intime-se.

Cumpra-se.

Cuiabá (MT), 19 de março de 2014.

 Valdeci Moraes Siqueira

Juíza Auxiliar de Entrância Especial

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Valdeci Moraes Siqueira

 Cod. Proc.: 31078 Nr: 51-31.2008.811.0072

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Claudio Fernando Andrade da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ademir Gomes de Moura, Ademir Gomes de 

Moura Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Hyla Fabiana V.P. Correa da 

Costa, Felipe Gimenes de Freitas, Filipe Gimenes de Freitas

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Victor Rodrigo Teófilo de 

Carvalho, Abenur Amurami de Siqueira, Abenur Amurami de 

Siqueira

 Vistos, etc.

HOMOLOGO por sentença a transação celebrada entre as partes, para 

que produza seus jurídicos e legais efeitos. Em consequência JULGO 

EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase, a teor dos artigos 54 e 

55 da Lei nº 9.099/95.

Arquive-se com as baixas de estilo.

 Publique-se.

Intimem-se.

Cumpra-se.

Cuiabá (MT), 19 de março de 2014.

 Valdeci Moraes Siqueira

Juíza Auxiliar de Entrância Especial

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Valdeci Moraes Siqueira

 Cod. Proc.: 36195 Nr: 2565-54.2008.811.0072

 AÇÃO: Perda ou Suspensão ou Restabelecimento do Poder 

Familiar->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS DA 

INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: José Augusto Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GLOBEX UTILIDADES DOMÉSTICAS S/A - 

PONTO FRIO, Motorola Industrial Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wellington Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fábio Davanso dos Santos, 

TAISA FERNANDES DA SILVA PERES

 Vistos, etc.

As Reclamadas interpuseram Recurso Inominado Cível, contra a sentença 

que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, conforme consta da 

ref. nº 40.

Dispõe o artigo 42 da Lei n. 9.099/95, que o recurso inominado deve ser 

interposto, no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência da sentença.

Certificado na ref. n. 52, que os recursos são intempestivos. Portanto, 

falta pressuposto objetivo de admissibilidade do recurso, a tempestividade, 

o que conduz a sua inadmissibilidade.

 Nesse sentido a orientação jurisprudencial:

 “RECURSO. DESCUMPRIMENTO DO PRAZO LEGAL. APRESENTAÇÃO DO 

RECURSO FORA DO DECÊNDIO PREVISTO NA LEI Nº 9.099/95. 

DESATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO 

NÃO CONHECIDO, POR INTEMPESTIVO”. (Recurso Cível nº 71001219187. 

Segunda Turma Recursal Cível. Turmas Recursais. Rel. Mylene Maria 

Michel. Jul. 14/02/2007).

 Pelo exposto, nego seguimento aos Recursos apresentados pelas 

Reclamadas.

 Preclusas as vias recursais, intime-se a parte reclamante para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, manifeste nos autos, devendo requerer o que 

entender de direito, sob pena de arquivamento.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Cuiabá (MT), 19 de março de 2013.

 Valdeci Moraes Siqueira

 Juíza Auxiliar de Entrância Especial

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Valdeci Moraes Siqueira

 Cod. Proc.: 11378 Nr: 141-44.2005.811.0072

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Pedro Frederico Antunes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Grafica e Editora Centro Oeste Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GERALDO CARLO DE OLIVEIRA, 

GABRIELA DE SOUZA CORREIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 1358/2005 (código 11378)

Vistos, etc...

Certifique-se o decurso de prazo para oferecimento de eventuais 

embargos à execução.

Não havendo embargos do devedor, proceda-se a avaliação do bem 

penhorado (fls. 186), observando-se os preceitos legais. Após, 

intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Havendo a oposição de embargos, diga a parte exequente, em 05 (cinco) 

dias, vindo-me, em seguida, conclusos.

Intimem-se.

Cumpra-se.

Cuiabá (MT), 19 de março de 2014.

Valdeci Moraes Siqueira

Juíza Auxiliar de Entrância Especial

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Valdeci Moraes Siqueira

 Cod. Proc.: 30985 Nr: 1560-31.2007.811.0072

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Patricia Carreira Milanez

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Brasil Telecom S.A TELEMAT BRASIL 

TELECOM, Intercomm Eletronicos Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sebastião da Silva Gregório

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Denner de barros e 

Mascarenhas Barbosa, LUCIANO SILVA ALVES, Gabriela Alves de 

Deus

 Assim, tendo em vista que até o presente momento a parte exequente não 

logrou êxito algum na localização de bens penhoráveis em nome da parte 

executada, JULGO EXTINTA a presente ação, sem resolução de mérito, 

nos termos do art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95.Se requerido, expeça-se em 

favor do credor certidão de dívida, a qual poderá ser executada neste 

Juízo, havendo localização comprovada de bens em nome da parte 

devedora.Em caso de inscrição da referida certidão no Serviço de 

Proteção ao Crédito, fica o credor cientificado da obrigação da exclusão 

imediata do nome do devedor do cadastro de inadimplentes (SPC e 

SERASA), em caso de pagamento, sob pena de responder por perdas de 

danos (inclusive morais).Cientifique-se, ainda, o credor da obrigatoriedade 

de comunicar, via ofício, o devedor do encaminhamento de seus dados 

para o Serviço de Proteção ao Crédito, em consonância com o Enunciado 

n. 76 do FONAJE.Isento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios por se tratar de Juizado Especial. Transitada em julgado, 

nada sendo requerido, arquive-se, com as cautelas de 

praxe.Publique-se.Intimem-se.Cumpra-se.Cuiabá (MT), 19 de março de 

2014.Valdeci Moraes SiqueiraJuíza Auxiliar de Entrância Especial

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Valdeci Moraes Siqueira

 Cod. Proc.: 14141 Nr: 287-51.2006.811.0072

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fabio Margato Salazar

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSELITO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Paulo Eurico Marques Luz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Assim, tendo em vista que até o presente momento a parte exequente não 

logrou êxito algum na localização de bens penhoráveis em nome da parte 

executada, JULGO EXTINTA a presente ação, sem resolução de mérito, 
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nos termos do art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95.Se requerido, expeça-se em 

favor do credor certidão de dívida, a qual poderá ser executada neste 

Juízo, havendo localização comprovada de bens em nome da parte 

devedora.Em caso de inscrição da referida certidão no Serviço de 

Proteção ao Crédito, fica o credor cientificado da obrigação da exclusão 

imediata do nome do devedor do cadastro de inadimplentes (SPC e 

SERASA), em caso de pagamento, sob pena de responder por perdas de 

danos (inclusive morais).Cientifique-se, ainda, o credor da obrigatoriedade 

de comunicar, via ofício, o devedor do encaminhamento de seus dados 

para o Serviço de Proteção ao Crédito, em consonância com o Enunciado 

n. 76 do FONAJE.Isento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios por se tratar de Juizado Especial. Transitada em julgado, 

nada sendo requerido, arquive-se, com as cautelas de praxe.Publique-se 

com inserção do Sistema Projudi.Intimem-se.Cumpra-se.Cuiabá (MT), 19 de 

março de 2014.Valdeci Moraes SiqueiraJuíza Auxiliar de Entrância 

Especial

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Alberto Menna Barreto Duarte

 Cod. Proc.: 4747 Nr: 118-35.2004.811.0072

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Santos Comercio de Peças -ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Heloisa das Graças Cruz

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Bruno Medeiros Pacheco, 

Octaviano Calmon Netto, Karina da Silva Godinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Defiro o pedido de ref. 35.

Expeça-se o necessário para penhora no rosto dos autos que tramita no 

4ª Vara Especializada de Família e Sucessões da capital, Processo 

381962, desta Comarca, no valor atualizado de R$17.893,12 (dezessete 

mil oitocentos e noventa e três reais e doze centavos).

Após, efetuada a penhora, intime-se o inventariante e seu cônjuge, se 

casado, da referida penhora.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Alberto Menna Barreto Duarte

 Cod. Proc.: 33523 Nr: 1554-87.2008.811.0072

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSÁRIA MARIA FARIA ZATTAR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Coronel Nogueira, valdecy alves de brito

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dorival Alves de Miranda, Evely 

Bocardi de Miranda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Newton Cardoso Junior, 

Francisco Paulo de Souza, Newton Cardoso Junior

JUVAM - Juizado Especial Volante Ambiental de Cuiabá

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 11096 Nr: 922-60.2010.811.0082

 A Ç Ã O :  T e r m o  C i r c u n s t a n c i a d o - > P r o c e d i m e n t o s 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Lorilto Francisco dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Pública do 

Estado de Mato Grosso

 VISTOS. Dou por prejudicado o presente ato ante a ausência do 

denunciado que não foi intimado. Tendo em vista que o óbito do acusado 

foi noticiado por sua filha, DETERMINO a Sr.ª Gestora Judicial que 

diligencie junto a Sr.ª Maricelia Francisca Silva Santos, filha do acusado, 

no sentido de trazer aos autos cópia de atestado de óbito do acusado. 

Caso frustrada a diligência, Em atenção ao pedido ministerial formulado em 

audiência, oficiem-se os cartórios de registro de pessoas das comarcas 

de Cuiabá (MT) e Várzea Grande (MT) para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, informem sobre eventual registro de óbito em nome de LORILTO 

FRANCISCO DOS SANTOS, qualificados nos autos. Com as informações, 

façam os autos conclusos. Os presentes saem intimados neste ato. 

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 11340 Nr: 1167-71.2010.811.0082

 A Ç Ã O :  T e r m o  C i r c u n s t a n c i a d o - > P r o c e d i m e n t o s 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jacareacanga Ltda. - ME, Cristiane Jabes, 

Jeferson Jabes, Bernado Jabes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Joatan Alves de Oliveira

 VISTOS. Dou por prejudicado o presente ato ante a ausência dos 

denunciados. Em atenção ao pedido ministerial formulado em audiência, 

redesigno o ato para o dia 16 DE JULHO DE 2014, às 14h., devendo a 

empresa denunciada JACAREACANGA LTDA. – ME ser citada e intimada 

por carta precatória, na pessoa de seu procurador LUIZ CARLOS 

FERRARI, conforme instrumento público acostado à fl. 52, no endereço 

Rua Antônio Ferreira de Alencar, n. 151, Centro, Paranaíta/MT. Quanto aos 

demais denunciados CRISTIANE JABES, JEFERSON JABES e BERNADO 

JABES, nos termos do art. 66, parágrafo único c/c art. 92, ambos da Lei n. 

9.099/95, DETERMINO a remessa dos autos à Vara Especializada do Meio 

Ambiente, para os fins previsto no art. 361 do Código de Processo Penal. 

Proceda-se às baixas e anotações de estilo. Os presentes saem intimados 

neste ato. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 10846 Nr: 678-34.2010.811.0082

 A Ç Ã O :  T e r m o  C i r c u n s t a n c i a d o - > P r o c e d i m e n t o s 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Industrial Madeireira Vale do Arinos Ltda - ME, 

José Paulo da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: José Norberto

 TERMO DE AUDIÊNCIA

DATA E LOCAL: 19.03.2014 Sala de Audiências – JUIZADO VOLANTE 

AMBIENTAL

HORÁRIO: 14:30h

ESPÉCIE: Ação Penal n. 678-34.2010.811.0082 CÓDIGO: 10846

MM. JUIZ DE DIREITO: Dr. Rodrigo Roberto Curvo

ACUSADO: INDUSTRIAL MADEIREIRA VALE DO ARINOS LTDA – ME

 ACUSADO: JOSÉ PAULO DA SILVA

DEFENSOR(A): JOSÉ NORBERTO GRANDER, OAB/MT 13669

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA: ANA LUIZA ÁVILA PETERLINI SOUZA

 ASSESSOR DE GABINETE: Sérgio Savioli Resende

Pelo MM. Juiz de Direito – Dr. Rodrigo Roberto Curvo – foi declarada aberta 

a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO relativa à ação acima 

identificada, mandando apregoar as partes e seus respectivos 

procuradores. Constatou-se a presença do representante do Ministério 

Público. Ausentes os denunciados e a defesa. A Dr.ª Promotora de Justiça 

requereu vistas dos autos para manifestação, bem como reiterou o pedido 

de perdimento do produto florestal de fls. 138/144. Em seguida, o MM. Juiz 

proferiu a seguinte decisão: “VISTOS. Dou por prejudicado o presente ato 

ante a ausência dos denunciados que não foram intimados. Em atenção ao 

pedido ministerial formulado em audiência, determino a remessa dos autos 

com vistas ao Ministério Público para manifestação no prazo de 10 (dez) 

dias. Declaro ainda o perdimento do produto florestal aprendido, conforme 

requerido pelo Ministério Público às fls. 138/144, reiterado em audiência, 

para posterior alienação judiciária ou doação, na forma da lei. Oficie-se ao 

Pátio Unificado, para conhecimento e providências. Os presentes saem 

intimados neste ato. Cumpra-se.” Nada mais, determinou o MM. Juiz que se 

encerrasse o presente termo. Eu, Sérgio Savioli Resende, Assessor de 

gabinete, o digitei e subscrevo.

 Rodrigo Roberto Curvo

Juiz de Direito

REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 20721 Nr: 581-97.2011.811.0082
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 A Ç Ã O :  T e r m o  C i r c u n s t a n c i a d o - > P r o c e d i m e n t o s 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Madecarmem Madeiras Ltda., Francisca Maria 

Simão de Sousa, Carlos Henrique Alexandre

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Eduardo Antunes Segato

 VISTOS. Em audiência o defensor constituído justificou a ausência dos 

acusados e pugnou pela designação de audiência preliminar para o dia 21 

de março de 2014, sexta-feira próxima, em virtude do interesse de seus 

clientes na proposta de transação penal. A Dr.ª Promotora de Justiça não 

se opôs ao pedido da defesa e após verificar a presença dos requisitos 

subjetivos formulou a proposta de transação penal, na forma consignada 

neste termo. Dou por prejudicado o presente ato ante a ausência 

justificada dos denunciados. Considerando a proposta de transação 

apresentada em audiência, sai o ilustre Defensor constituído intimado 

sobre o seu teor, do qual dará ciência aos denunciados para 

manifestarem concordância em juízo no dia 21/3/2014 às 14 h. Com a 

concordância, conclusos para homologação. Os presentes saem 

intimados neste ato. Cumpra-se.

 

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 23098 Nr: 604-72.2013.811.0082

 A Ç Ã O :  T e r m o  C i r c u n s t a n c i a d o - > P r o c e d i m e n t o s 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Valdemoril Ribeiro dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do Provimento n. 54/2007-CGJ/MT e considerando a juntada 

do Laudo Técnico à fl. 48, impulsiono este feito, independentemente de 

despacho, com a finalidade de abrir vista dos autos ao Ministério Público.

 

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 11229 Nr: 1055-05.2010.811.0082

 A Ç Ã O :  T e r m o  C i r c u n s t a n c i a d o - > P r o c e d i m e n t o s 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Indústria e Comércio de Madeiras Lua Nova 

Ltda. ME, Claudio Marcelo Dias

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: João Jacques da Costa, 

Elizabeth Macedo Silva, Vera Lucia Piccin Viviani

 VISTOS. Dou por prejudicada a presente audiência ante a ausência 

injustificada dos denunciados. A Dr.ª Promotora de justiça requereu em 

audiência a declaração de ausência dos acusados, com o regular 

processamento do feito, bem como reiterou o pedido de perdimento do 

produto florestal, conforme manifestação de fls. 129/130. Colhe-se dos 

autos que os acusados já foram citados do teor da denúncia (fl. 164), bem 

como intimados para este ato por meio idôneo de comunicação (165 e 

168), na forma prevista no art. 67 da Lei n. 9.099/95. Assim, nos termos 

do art. 367 do Código de Processo Penal, declaro AUSENTES os 

acusados, eis que devidamente intimados para o ato não compareceram, 

tampouco justificaram a ausência. Intime-se a defesa constituída para 

apresentar resposta à acusação no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o 

prazo certifique-se. Caso a defesa não se manifeste no prazo declinado, 

nomeio desde já o Núcleo de Práticas Jurídicas da UNIRONDON para 

patrocinar a defesa dos acusados, devendo seu coordenador ser 

intimado para apresentar a resposta à acusação no mesmo prazo. Declaro 

ainda o perdimento do produto florestal aprendido, conforme requerido 

pelo Ministério Público às fls. 129/130 e reiterado em audiência, para 

posterior alienação judiciária ou doação, na forma da lei. Oficie-se ao Pátio 

Unificado, para conhecimento e providências. Os presentes saem 

intimados neste ato. Cumpra-se.

 

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 11326 Nr: 1153-87.2010.811.0082

 A Ç Ã O :  T e r m o  C i r c u n s t a n c i a d o - > P r o c e d i m e n t o s 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): J H Salomão Indústria Comércio Importação e 

Exportação de Madeiras Ltda, Lair Antonio Andres

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Thiago Alves de Souza Melo, 

Claudinéia de Oliveira

 Considerando que até a presente data não houve apresentação de 

resposta escrita, conforme determinado em audiência, impulsiono este 

feito com a finalidade de intimar o advogado constituído para que 

apresente defesa no prazo legal.

 

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 10665 Nr: 498-18.2010.811.0082

 A Ç Ã O :  T e r m o  C i r c u n s t a n c i a d o - > P r o c e d i m e n t o s 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Francisco Eugênio & Cia Ltda, FRANCISCO 

EUGENIO, Loreni Grlini Eugenio

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcos de Moura Horta

 Considerando que até a presente data não houve apresentação de 

resposta escrita, conforme determinado em audiência, impulsiono este 

feito com a finalidade de intimar o advogado constituído para que 

apresente defesa no prazo legal.

Comarca de Rondonópolis

Varas Cíveis

1ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luiz Antonio Sari

 Cod. Proc.: 726098 Nr: 7043-45.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JACILENE BERNARDES LUTOSA FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO CESAR DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS

PRIMEIRA VARA CÍVEL

Feitos Cíveis nº 7043-45/2013

Ação: Indenização

Autor: Jacilene Bernardes Lutosa Ferreira.

Réu: Banco do Brasil S/A.

 Vistos, etc.

Recebo o recurso de apelação de (fl.97), em ambos os efeitos, com fulcro 

no artigo 520 do Código de Processo Civil.

Devidamente certificado.

À parte adversa para suas contra-razões, após remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça com nossas homenagens.

 Intimem-se

 Cumpra-se.

 Roo-MT, 19 de março de 2014.

 Dr. Luiz Antonio Sari,

Juiz de Direito da 1ª. Vara Cível.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luiz Antonio Sari

 Cod. Proc.: 702305 Nr: 10283-13.2011.811.0003

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA LAURA AMARAL LOPES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE RIBEIRO SILVA, JOSE ERIBERTO RIBEIRO 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LETÍCIA SILVA DE LIMA 

SUZANA
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GEREMIAS GENOUD JÚNIOR, 

GEREMIAS GENOUD JÚNIOR

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS

PRIMEIRA VARA CÍVEL

Feitos Cíveis nº 10283-13/2011

Ação: Monitória

Autor: Maria Laura Amaral Lopes.

Réu: José Ribeiro Silva e Outro.

 Vistos, etc.

Recebo o recurso de apelação de (fl.97), em ambos os efeitos, com fulcro 

no artigo 520 do Código de Processo Civil.

Devidamente certificado.

À parte adversa para suas contra-razões, após remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça com nossas homenagens.

 Intimem-se

 Cumpra-se.

 Roo-MT, 19 de março de 2014.

 Dr. Luiz Antonio Sari,

Juiz de Direito da 1ª. Vara Cível.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luiz Antonio Sari

 Cod. Proc.: 721319 Nr: 2342-41.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FERNANDA CHAGAS GUIMARAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DISMOBRAS IMPORTACAO EXPORT. E DISTR. 

DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA CITY LAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GILSON MENDES FERREIRA 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABIO LUIS DE MELLO 

OLIVEIRA

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS

PRIMEIRA VARA CÍVEL

Feitos Cíveis nº 2342-41/2013

Ação: Redibitória c/c Indenização

Autor: Fernanda Chagas Guimarães.

Réu: City Lar.

 Vistos, etc.

Defiro o pedido formulado à (fl.123), expedindo-se o necessário.

Recebo o recurso de apelação de (fl.95), em ambos os efeitos, com fulcro 

no artigo 520 do Código de Processo Civil.

Devidamente certificado.

À parte adversa para suas contra-razões, após remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça com nossas homenagens.

 Intimem-se

 Cumpra-se.

 Roo-MT, 19 de março de 2014.

 Dr. Luiz Antonio Sari,

Juiz de Direito da 1ª. Vara Cível.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luiz Antonio Sari

 Cod. Proc.: 718122 Nr: 13578-24.2012.811.0003

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: REAL SECURITIZADORA DE CRÉDITOS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RODORÁPIDO TRANSPORTES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IVALDIR PAULO MUHL, MIRIAN 

CRISTINA RAHMAN MUHL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MERCIA CHAVES ALVES 

PEREIRA KLAUS

 Do advogado da parte embargante para,no prazo de (5) cinco dias, 

instruir, preparar e retirar, as cartas precatórias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luiz Antonio Sari

 Cod. Proc.: 710805 Nr: 5791-41.2012.811.0003

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JEAN CARLOS DE CARVALHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PARA AUTOMOVEIS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDERSON VATUTIN LOUREIRO 

JUNIOR, KATIA LUZIA DE GODOI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: THIAGO TAGLIAFERRO LOPES

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS

PRIMEIRA VARA CÍVEL

Feitos Cíveis nº 5791-41/2012

Ação: Anulação de Ato Jurídico

Autor: Jean Carlos de Carvalho.

Réu: Pará Automóveis Ltda.

 Vistos, etc.

Recebo o recurso de apelação de (fl.153), em ambos os efeitos, com 

fulcro no artigo 520 do Código de Processo Civil.

Devidamente certificado.

À parte adversa para suas contra-razões, após remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça com nossas homenagens.

 Intimem-se

 Cumpra-se.

 Roo-MT, 19 de março de 2014.

 Dr. Luiz Antonio Sari,

Juiz de Direito da 1ª. Vara Cível.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Luiz Antonio Sari

 Cod. Proc.: 714426 Nr: 9629-89.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO OSMAR HANSEL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BV FINANCEIRA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANE ELENSILZIE DE 

OLIVEIRA SABOIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ MARTINS

 Do Advogado da parte requerida, nos termos da sentença de fls. 

138-147, cuja parte final segue: Face ao exposto e princípios de direito 

aplicáveis à espécie JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente 

“Ação de Revisão Contratual c/c Repetição de Indébito e Consignação em 

Pagamento' proposta por ANTONIO OSMAR HANSEL, com qualificação 

nos autos em desfavor de BV FINANCEIRA S/A – CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, com qualificação nos autos, 

condenando-a na restituição dos valores R$ 419,51 (quatrocentos e 

dezenove reais, cinquenta e um centavos), referente a registro de 

contrato e R$ 398,00 (trezentos e noventa e oito reais), referente a taxa 

de avaliação de bens, devendo ser corrigido monetariamente – INPC – a 

partir do desembolso e juros à taxa de 1% ao mês, a contar da citação, 

ratificando a decisão de (fls.62/66). Com fulcro no parágrafo único do 

artigo 21 do Código de Processo Civil, condeno o autor no pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez 

por cento), sobre o valor dado à causa, observando-se o disposto no 

artigo 12 da Lei n° 1.060/50). Transitada em julgado e feitas as anotações 

de estilo, o que deve ser certificado, arquive-se. Publique-se. Intimem-se. 

Cumpra-se. Roo-Mt, 17 de março de 2.014.- Dr. Luiz Antonio Sari, Juiz de 

Direito da 1ª Vara Cível.-

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Luiz Antonio Sari

 Cod. Proc.: 719760 Nr: 800-85.2013.811.0003

 AÇÃO: Exibição->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: APARECIDO ALVES DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANIE MARTINS MATTOS, 

MARIA ELISA SENA MIRANDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NELSON PASCHOALOTTO

 Do Advogado da parte requerida, nos termos da sentença de fls. 43-46, 

cuja parte final segue: Face ao exposto e demais princípios atinentes à 

espécie, JULGO e DECLARO, por sentença EXTINTO a presente “Ação 

Cautelar Inominada” aforada por APARECIDO ALVEZ DE SOUZA, com 

qualificação nos autos, em desfavor de BANCO PANAMERICANO S/A, 
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pessoa jurídica de direito privado, e o faço com amparo no inciso II, do 

artigo 269, do Código de Processo Civil. A teoria da causalidade delineada 

pelo artigo 20 do Código de Processo Civil, pela qual só responde pelo 

ônus do processo a parte vencida que der causa ao ajuizamento da ação, 

não se aplica ao réu no presente caso. Sem custas. Transitada em julgado 

e feitas as anotações de estilo, o que deve ser certificado, arquive-se. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Rôo-Mt., 17 de março de 2.014.- Dr. 

Luiz Antonio Sari, Juiz de Direito da 1ª. Vara Cível.-

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Luiz Antonio Sari

 Cod. Proc.: 702370 Nr: 10348-08.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MESSIAS ANGELO DE PAULA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADILON PINTO DA SILVA, 

ADILON PINTO DA SILVA JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FELICIANO LYRA MOURA, 

PRISCILLA PEREZ GOES

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS

PRIMEIRA VARA CÍVEL

Feitos Cíveis nº. 10348-08/2011

Ação: Declaratória c/c Indenização

Autor: Messias Ângelo de Paula.

Réu: Banco Panamericano S/A.

 Vistos, etc.

Recebo o recurso de adesivo de (fl.107), em ambos os efeitos, com fulcro 

no artigo 500, parágrafo único e artigo 520, ambos do Código de Processo 

Civil.

Devidamente certificado.

À parte adversa para suas contra-razões, após remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça com nossas homenagens.

 Intime-se

 Cumpra-se.

 Roo-Mt, 19 de março de 2014.

Dr. Luiz Antonio Sari,

Juiz de Direito da 1ª Vara Cível.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Luiz Antonio Sari

 Cod. Proc.: 449275 Nr: 4454-51.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BCD COMÉRCIO E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRANSPORTES PANORAMA LTDA, PORTO 

SEGURO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARLI TEREZINHA MELLO DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CLOVIS HENRIQUE 

FLORENCIO DE LIMA, GERALDO A DE VITTO JR

 Do Advogado da parte requerida para em cinco (5) dias preparar, instruir 

e retirar a Carta Precatória.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Luiz Antonio Sari

 Cod. Proc.: 731175 Nr: 11631-95.2013.811.0003

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADRIANA CERES NOGUEIRA PAIM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WAVINTON JOSE SOARES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDIVILSON JOSE GUIMARÃES

 Do Advogado da parte requerida, nos termos da sentença de fls. 29-31, 

cuja parte final segue: Face ao exposto, o mais que consta dos autos e 

princípios de direito aplicáveis à espécie JULGO IMPROCEDENTE os 

embargos ofertados por ADRIANA CERES NOGUEIRA PAIM, em desfavor 

de WAVINTON JOSÉ SOARES DA SILVA, ambos com qualificação nos 

autos, condenando-a no pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios que arbitro em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), e o 

faço com amparo no § 4°, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Prossiga-se na execução. Transitada em julgado e pagas as custas, o que 

deve ser certificado, arquive-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

Rondonópolis, 17 de março de 2014.- Dr. Luiz Antonio Sari,

Juiz de Direito da 1ª Vara Cível.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Luiz Antonio Sari

 Cod. Proc.: 730039 Nr: 10650-66.2013.811.0003

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VANA FATIMA PREZA SACHETTI, AGROPECUARIA CEU 

AZUL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CHRISTIANY REIA DE SOUZA 

GONSALES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CINARA CAMPOS CARNEIRO, 

NELSON FEITOSA JR

 Do Advogado da parte requerida, nos termos da sentença de fls. 

397-408, cuja parte final segue: Face ao exposto e princípios de direito 

aplicáveis à espécie JULGO IMPROCEDENTE a presente ação “Embargos à 

Execução” proposta por VANA FÁTIMA PREZA SACHETTI e 

AGROPECUÁRIA CEU AZUL S/A, com qualificação nos autos em desfavor 

de BANCO DO BRASIL S/A, com qualificação nos autos. Condeno os 

embargantes ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios que arbitro em R$ 12.000,00 (doze mil reais), e o faço com 

amparo no parágrafo único do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se.

 Cumpra-se. Rondonópolis, 17 de março de 2014.- Dr. Luiz Antonio Sari, 

Juiz de Direito da 1ª Vara Cível.-

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luiz Antonio Sari

 Cod. Proc.: 439908 Nr: 8575-59.2010.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALGODOEIRA TAJI MATO GROSSO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CEMAT - CENTRAIS ELETRICAS 

MATOGROSSENSE S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO ACÁSSIO MUNIZ JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA, ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO

 Face ao exposto e princípios de direito aplicáveis à espécie JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ‘Ação Declaratória de Inexistência de Relação 

Jurídica c/c Repetição do Indébito’ promovida por ALGODOEIRA TAJI 

MATO GROSSO LTDA, em desfavor de CENTRAIS ELÉTRICAS 

MATOGROSSENSES S/A, com qualificação nos autos, condenando-a ao 

pagamento ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios que arbitro em R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) e o 

faço com amparo no parágrafo 4º, do art. 20 do Código de Processo 

Civil.Transitada em julgado, não havendo pedido de cumprimento de 

sentença e pagas as custas devidas, o que deverá ser certificado, 

arquive-se Publique- se. Intimem-se. Cumpra-se.Rondonópolis, 19 de 

março de 2014.-Dr. Luiz Antonio Sari,Juiz de Direito da 1ª Vara Cível.-

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luiz Antonio Sari

 Cod. Proc.: 717849 Nr: 13290-76.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALECIA RIBEIRO DA CONCEIÇÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO OCAMPOS CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Dos Advogados das partes para, em cinco dias, manifestarem-se sobre o 

laudo pericial de fls. 122-126, requerendo o que de direito.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luiz Antonio Sari

 Cod. Proc.: 701896 Nr: 9874-37.2011.811.0003

 AÇÃO: Procedimento Sumário->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MANOEL MACHADO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IGOR VILELA PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 Dos Advogados das partes para tomarem ciência da data designada para 

a perícia, qual seja, 10/04/2014, às 09:30, a realizar-se no Centro Médico, 

localizado na Rua Acyr Rezende de Souza e Silva, n. 108, ao lado do 

Hospital Materclin e em frente à Santa Casa de Rondonópolis, nesta urbe.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luiz Antonio Sari

 Cod. Proc.: 725161 Nr: 6120-19.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA ESTEVAO DANTAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOANILDES DE SOUZA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GERSON FRANCISCO DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GILBERTO ALMEIDA

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS

PRIMEIRA VARA CÍVEL

Processo nº 6120-19.2013

Ação: Indenização por Danos Morais

Autora: Maria Estevão Dantas

Ré: Joanildes de Souza Costa

 Vistos, etc...

 NARIA ESTEVÃO DANTAS, com qualificação nos autos, via seu bastante 

procurador, ingressou neste juízo com a presente 'Ação Indenização por 

Danos Morais' em desfavor de JOANILDES DE SOUZA COSTA, aduzindo:

 “Que, no dia 17 de fevereiro de 2013, ao passar de motocicleta em frente 

ao estabelecimento da ré, junto com seu marido e acompanhada por mais 

duas senhoras, foi surpreendida a ser atingida por água jogada pela ré, 

que no momento prosseguia lavando o calçamento em frente ao seu 

estabelecimento; que, a ré ofendeu a autora com palavras, inclusive de 

baixo calão; que, a conduta a ré foi a de denegrir a imagem da autora, 

ainda na presença de outras pessoas, assim, pugna pela procedência da 

ação, com a condenação da ré na importância de R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais), bem como nos demais encargos da sucumbência, pleiteando a 

ação sob o manto da assistência judiciária”.

 Devidamente citada (fl.28), não contestou o pedido, conforme se verifica 

pela certidão de (fl.29), tendo a autora requerido a decretação da revelia e 

julgamento antecipado (fl.30).

 Pela decisão de (fls.31/32), foi determinada a instrução do feito, ocasião 

em que foram ouvidas três testemunhas. Encerrada a instrução, foram 

apresentadas as alegações orais: a autora requereu a procedência do 

pedido; e, a ré, a improcedencia, vindo-me os autos conclusos.

 É o relatório necessário.

 D E C I D O:

 Maria Estevão Dantas aforou a presente ação de indenização em 

desfavor de Joanildes de Souza Costa, objetivando a reparação de danos 

morais, porque, segundo a inicial, no dia 17 de fevereiro de 2013, ao 

passar em frente ao estabelecimento comercial da ré, fora ofendida por 

esta, ofensas que lhe causaram danos na honra subjetiva.

 Analisando as razões de fato e de direito deduzidas pelas partes e diante 

das provas trazidas à colação, tenho comigo que a presente ação merece 

acolhimento, pois a ré é revel e há elementos de prova a respaldar a 

pretensão posta na peça madrugadora.

 pedido acha-se devidamente instruído e a ré é revel, de modo que deve 

ser aplicado o disposto no artigo 319 do Código de Processo Civil, a 

propósito:

 "Se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos 

afirmados pelo autor".

 É princípio corrente que, se o réu regularmente citado não comparece, se 

não contesta, e tem a sua omissão punida com a presunção legal, todos 

os fatos que integram a demanda do autor e servem de suporte ao seu 

pedido, são reputados verdadeiros. Foi em homenagem ao dever de 

participação que o legislador impôs ao demandado, assegurando e 

valorizando o contraditório, que a lei processual sancionou a omissão do 

réu, impondo ao Juiz o imediato conhecimento do mérito da causa, para 

considerar a presunção legal e não para punir aquele que age, o autor, 

com o veredictum da absolvição, ao fundamento de que não produzira as 

provas de que os efeitos da revelia o isentaram.

 E, a jurisprudência tem deixado assente que:

 "A falta de contestação, quando ocorreu regularmente a citação, 

caracteriza a revelia do réu. E, quando revel o réu, devem os fatos 

alegados pelo autor ser tidos como verdadeiros" (RT 587/221).

 “Citado o réu, ciente do prazo para contestar, não oferecendo defesa na 

ocasião ou oferecimento tardio da contestação, a decretação da revelia é 

de rigor. Motivo não há, para concessão de prazo destinado à produção 

de provas pelo réu, pois tal providência só é exigível quando não se 

verificar o efeito da revelia” (RT 722/141)

 Por outro lado, não obstante a falta de contestação, não poderão ser 

reputados como verdadeiros os fatos afirmados pelo autor, quando 

contrariados por ele próprio, ou quando inverossímeis, o que não é o caso 

dos autos, uma vez que o feito encontra-se revestido d

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luiz Antonio Sari

 Cod. Proc.: 722205 Nr: 3222-33.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADRIANO VALERO CARNEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BIAVATTI FOMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO MARTINS DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PATRICIA ABU-JAMRA 

FARRACHA DE CASTRO

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS

PRIMEIRA VARA CÍVEL

Feitos Cíveis nº 3222-33/2013

Ação: Indenização

Autor: Adriano Valero Carneiro.

Réu: Biavatti Fomento Mercantil.

 Vistos, etc.

Recebo os recursos de apelação de (fl.153 e fl.158), em ambos os 

efeitos, com fulcro no artigo 520 do Código de Processo Civil.

Devidamente certificado.

À parte adversa para suas contra-razões, após remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça com nossas homenagens.

 Intimem-se

 Cumpra-se.

 Roo-MT, 19 de março de 2014.

 Dr. Luiz Antonio Sari,

Juiz de Direito da 1ª. Vara Cível.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luiz Antonio Sari

 Cod. Proc.: 332563 Nr: 3023-26.2004.811.0003

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MELHEN NAIM CHARAFEDDINE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ORFEU RIBEIRO PINHEIRO, DONATO VITORETTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JEANCARLO RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Túlio de Alencar Costa 

Leite, MARCO ANTONIO MORETTI, LETÁCIO VARGAS LEITE, 

JOSIANE ALVES, Antonio Leite Pereira

 Face ao exposto e princípios de direito aplicáveis à espécie JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ‘Ação de Manutenção de Posse 

c/c Indenização por Perdas e Danos’ promovida por MELHEM NAIM 

CHARAFEDDINE, em desfavor de ORFEU RIBEIRO PINHEIRO e DONATO 

VITORETTI, todos com qualificação nos autos, para o fim de reconhecer a 

posse injusta e de má-fé dos invasores. Por conseqüência concedo à 

parte autora, a manutenção definitiva na posse da área descrita e 

caracterizada nestes autos, ratificando a liminar anteriormente concedida 

(fls.73/74), mantendo a multa fixada nos termos do artigo 461, caput e 

seus incisos e artigo 921, inciso II, ambos do Código de Processo 
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Civil.Condeno os réus ao pagamento de forma solidária das custas 

processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 10.000,00 (dez 

mil reais), por apreciação equitativa, atendidas as normas do parágrafo 

quarto, c/c alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo terceiro, ambos do artigo 20, 

do Código de Processo Civil, sobretudo o zelo profissional, o lugar de 

prestação do serviço, natureza e importância da causa, bem como o 

trabalho realizado pelo advogado, assim destacado: “Os honorários foram 

fixados por apreciação equitativa, vez que manutenção de posse não tem 

natureza condenatória, eis que é ação de teor predominantemente 

constitutivo (RT 548/171)”.Transitada em julgado, não havendo pedido de 

cumprimento de sentença e pagas as custas devidas, o que deverá ser 

certificado, arquive-se.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.Rondonópolis, 

19 de março de 2.014.-Dr. Luiz Antonio Sari,Juiz de Direito da 1ª Vara 

Cível.-

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luiz Antonio Sari

 Cod. Proc.: 439516 Nr: 8183-22.2010.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TEC. CONTROL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

PARA AGROPECUÁRIA LTDA EPP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CEMAT - CENTRAIS ELETRICAS 

MATOGROSSENSE S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VANDERLEI CHILANTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA, ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO

 Face ao exposto e princípios de direito aplicáveis à espécie JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ‘Ação Declaratória’ promovida por TEC 

CONTROL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 

AGROPECUARIA LTDA - EPP, em desfavor de CENTRAIS ELÉTRICAS 

MATOGROSSENSES S/A, com qualificação nos autos, condenando-a ao 

pagamento ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios que arbitro em R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) e o 

faço com amparo no parágrafo 4º, do art. 20 do Código de Processo 

Civil.Transitada em julgado, não havendo pedido de cumprimento de 

sentença e pagas as custas devidas, o que deverá ser certificado, 

arquive-se Publique- se. Intimem-se. Cumpra-se.Rondonópolis, 19 de 

março de 2014.-Dr. Luiz Antonio Sari,Juiz de Direito da 1ª Vara Cível.-

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luiz Antonio Sari

 Cod. Proc.: 705306 Nr: 13284-06.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLOVIS MUNIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA, 

VINICIUS LOPES RAIMUNDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Face ao exposto e princípios de direito aplicáveis à espécie, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente "Ação Sumária de Cobrança de Seguro 

Obrigatório" proposta por CLÓVIS MUNIS, com qualificação nos autos, em 

desfavor de BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS, com qualificação 

nos autos, condenando-o no pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios que arbitro em (10%) dez por cento sobre o valor 

dado à causa, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei n° 

1.060/50.Autorizo o levantamento dos honorários do senhor perito, 

mediante as cautelas de estilo.Transitada em julgado e feitas as anotações 

de estilo, o que deve ser certificado, arquive-se.Publique-se.Intimem-se. 

Cumpra-se.Rondonópolis, 19 de março de 2014.-Dr. Luiz Antonio Sari,Juiz 

de Direito da 1ª Vara Cível.-

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luiz Antonio Sari

 Cod. Proc.: 722776 Nr: 3786-12.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DILCIVANE DE JESUS RAMOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CREDIFIBRA S/A CFI, BANCO FIBRA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DAUSTRIA DE OLIVEIRA 

MENDES, WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CRYSTIANE LINHARES

 ESTADO DE MATO GRSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS

PRIMEIRA VARA CÍVEL

Processo nº 3786-12.2013

Ação: Revisão Contratual c/c Consignação

Autor: Dilcivane de Jesus Ramos

Réus: Banco Fibra S/A e Outro

 Vistos, etc...

 DILCIVANE DE JESUS RAMOS, com qualificação nos autos, via seu 

bastante procurador, ingressou neste juízo com a presente “Ação de 

Revisão Contratual c/c Consignação em Pagamento e Danos Morais" em 

desfavor de BANCO CREDIFIBRA S/A – CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO, com qualificação nos autos, aduzindo, em síntese:

 “Que, em data de 24 de agosto de 2011, firmou contrato de financiamento 

com o réu, Cédula de Crédito Bancário, para aquisição de veículo, no valor 

de R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais); que, o financiamento restou 

em 36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 147,23 (cento e quarenta e 

sete reais, vinte e três centavos); que, os juros estão acima do patamar 

de 12% ao anos; que está sendo cobrada comissão de permanência 

cumulada com outros encargos; que, não é permitida a capitalização de 

juros; que, a cobrança de taxas é abusiva e deve ser restituído o valor 

pago a maior; que, o dano moral está na angústia de pagar valores além 

do devido, bem como receio que seu nome seja lançado no cadastro de 

inadimplentes, assim, pugna pela procedência da ação, com a condenação 

do réu nos encargos da sucumbência. Junta documentos e dá à causa o 

valor de R$ 33.900,00 (trinta e três mil, novecentos reais), postulando a 

ação sob o manto da assistência judiciária”.

 Os efeitos da tutela antecipada foi indeferido, não sobrevindo nenhum 

recurso. Devidamente citado, ofereceu contestação, onde procura 

rechaçar as assertivas levadas a efeito pelo autor, pugnando pela 

improcedência da ação, uma vez que inexiste onerosidade excessiva 

como quer fazer crer o autor, pois os encargos financeiros restaram 

cobrados em conformidade com a lei e, da mesma forma no que se 

referem as taxas; que, a pretensão consignação não deve prevalecer, 

bem como o pedido de dano moral, com a condenação da autora nos ônus 

da sucumbência.

 Sobre a contestação, não houve manifestação da autora. Foi designada 

audiência preliminar, a qual se realizou, não se obtendo êxito, tendo a 

parte autora requerido o julgamento antecipado da lide.

 Por força da decisão da Excelentíssima Ministra Maria Isabel Galotti, do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, foi determinada a suspensão do 

processo até o desate do recurso especial n° 1.251.331-RS (fl.157).

 Agora, com a decisão final do referido recurso, com trânsito em julgado 

em 10 de fevereiro de 2014, vieram-me os autos conclusos.

 É o relatório necessário.

 D E C I D O:

 Analisando os autos, tenho comigo que não há necessidade de dilação 

probatória, mormente a pericial, pois o que se discute na matéria de fundo 

é perfeitamente passível de ser dirimida através de cálculo aritmético, 

nesse sentido é a jurisprudência: "Se o que se discute é a regularidade 

formal da execução, fator de correção monetária e taxas de juros, a prova 

pericial é desnecessária, pois definidos os encargos da dívida, mero 

cálculo aritmético será suficiente para apurar o seu real valor" (Apel. Cív. 

nº 25.835 - Rel. Dr. Juracy Persiani - Diário da Justiça de 22/setembro/99, 

página 02).

 É o caso dos autos, por isso, passo ao julgamento antecipado da lide - "A 

legalidade ou não das taxas de juros e demais encargos contratuais é 

matéria exclusivamente de direito, impondo-se o julgamento antecipado da 

lide" (TJMT - Apel. Cív. 19.625, rel. Des. Ernani Vieira de Souza, D.J.E. 

28/maio/98, pág. 11).

 Outrossim, "Constantes dos autos elementos de prova documental 

suficientes para formar o convencimento do julgador, inocorre 

cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a controvérsia" ( STJ 

- 4a Turma Ag 14.952-DF agra rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 04.12.91, 

negaram provimento DJU 3.2.92, p'. 472). De igual forma, "Presentes as 

condições que ensejam o julgamento anteci

2ª Vara Cível

Expediente
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 22638 Nr: 433-91.1995.811.0003

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMERCIO DE CEREAIS DANIELE LTDA, LUIZ 

CARLOS MARTINS, MARIA DE LURDES DE FARIAS MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IVAILTON VILELA DE MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 22638 – Execução

Vistos em correição.

Intime-se o exequente para que traga aos autos, no prazo de 05 (cinco) 

dias, o instrumento que outorga poderes ao subscritor da peça processual 

de fl. 328, para receber e dar quitação neste feito.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 437814 Nr: 6481-41.2010.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DOS MÉDICOS OUTROS 

PROFISSIONAIS DA SAÚDE E EMPRESÁRIOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCIO BRAGA DE SÁ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PEDRO SYLVIO SANO LITVAY, 

ANA CAROLINA SCARAÇATI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 437814 – Execução

Vistos em correição.

Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar 

calculo atualizado do débito exeqüendo. Após, voltem-me os autos 

conclusos.

Expeça-se o necessário.

Intime-se.

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 411665 Nr: 7732-65.2008.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BMG S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VELDENE BEZERRA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SERVIO TULIO DE BARCELOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do procurador do autor para efetuar depósito da diligência do 

Sr. Oficial de Justiça, para cumprimento do Mandado, no valor de R$ 28,00 

(vinte e oito reais) na conta corrente nº 43.746-8, agência 0551-7 no 

Banco do Brasil S/A, devendo juntar nos autos dois comprovantes do 

referido depósito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 441232 Nr: 9901-54.2010.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARMELINO ARAUJO DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELIOMAR OLIVEIRA MENDONCA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELSON REZENDE DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIOMAR OLIVEIRA 

MENDONÇA

 Autos n.º 441232 – Ordinária

Vistos em correição.

Intime-se a parte autora a manifestar interesse no prosseguimento do 

feito, no prazo de cinco dias.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 415602 Nr: 11254-03.2008.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSIANY ORMOND DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILMARA RUIZ MATSURA, 

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 415602 – Ordinária

Vistos em correição.

 Intime-se a parte autora a manifestar interesse no prosseguimento do 

feito, no prazo de cinco dias.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 400789 Nr: 14251-90.2007.811.0003

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LOURDES NUNES ENZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RIOMAR TORRES LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIO CESAR DE AVILA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO TEIXEIRA BELLIO

 Autos n.º 400789 – Reintegração de posse

Vistos em correição.

 Sobre a certidão de fl. 101, manifeste-se a autora, no prazo de cinco 

dias.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 713157 Nr: 8260-60.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PIETRO FERNANDES PELIZZARD

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO KURZ ROGGIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do procurador do autor para se manifestar sobre a Certidão de 

folhas nº 75.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 450595 Nr: 5775-24.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCELO ABOU DEHM
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): REDE CEMAT CENTRAIS ELETRICAS 

MATOGROSSENSE S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WELBER COSTA BAIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA

 Autos n.º 450595 – Ordinária

Vistos em correição.

 Sobre o petitório de fls. 384/387, manifeste-se o autor, no prazo de 05 

(cinco) dias.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 728507 Nr: 9299-58.2013.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BMW FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSUÉ WILHAN ALVES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLA PASSOS MELHADO 

COCHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do procurador do autor para efetuar depósito da diligência do 

Sr. Oficial de Justiça, para cumprimento do Mandado, no valor de R$ 22,00 

(vinte e dois reais) na conta corrente nº 43.746-8, agência 0551-7 no 

Banco do Brasil S/A, devendo juntar nos autos dois comprovantes do 

referido depósito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 430013 Nr: 12003-83.2009.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CREUSA DA SILVA BRANDAO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GLOBEX UTILIDADES S/A (PONTO FRIO), 

SANSUNG ELETRONICA AMAZONAS - LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARINE TOSTA FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS ALBERTO DE JESUS 

MARQUES, EDUARDO LUIZ BROK

 Intimação do patrono do autor para manifestar acerca da petição e 

documentos de fls. 296/300.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 270985 Nr: 6774-60.2000.811.0003

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ABASTECEDORA APARECIDA DO NORTE LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRO SUL CONSTRUÇÕES ELETRICAS 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JEREMIAS FERRAZ DE ANDRADE 

NETO, FABRICIO FERRAZ DE ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do procurador do autor para se manifestar sobre a Certidão do 

Sr. Oficial de Justiça de folhas nº 127.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 724691 Nr: 5667-24.2013.811.0003

 AÇÃO: Impugnação de Assistência Judiciária->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CHARLES CLAIR PONTALTI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JUACIR ANTONIO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDSON LUIZ PERIN, JOELSON 

PINHEIRO LISBOA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCELO ANDRIGO BAIA 

EDUARDO

 Autos n.º 724691 – Impugnação ao Pedido de Assistência Judiciária 

Gratuita

 Vistos em correição.

 Sobre a questão instrumental argüida pelo impugnado, manifeste-se o 

impugnante, no prazo de 05 dias.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 300507 Nr: 3270-41.2003.811.0003

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE 

PETRÓLEO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FORDIESEL COMERCIO DERIVADOS DE 

PETROLEO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO MOURA TAVARES, 

DENISE RODEGUER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DUÍLIO PIATO JÚNIOR

 Autos n.º 300507 – Monitória

 Vistos em correição.

 Intime-se a parte autora, pessoalmente, a manifestar interesse no 

prosseguimento do feito, no prazo de 48h, sob pena de extinção e 

arquivamento.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 711290 Nr: 6294-62.2012.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PANAMERICANO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JONATHAN RODRIGUES BUENO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NESTOR MAYER, NELSON 

PASCHOALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: POLLYANA DE PAULA E 

SILVA

 Autos n.º 711290 – Busca e Apreensão

Vistos em correição.

 Intime-se a parte autora para, que requerer, o que de direito, no prazo de 

05 (cinco) dias.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 448196 Nr: 3375-37.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HUGO JOSÉ ANTUNES JÚNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIVERSIDADE METODISTA DE SÃO PAULO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIEL ARRUDA PEDROSO DE 

ANDRADE, SIDINEIA DELFINO L. FALCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROBERTO ALVES NUNES 

FILHO
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 Autos n.º 448196 – Ordinária

Vistos em correição.

 Intime-se a parte autora a manifestar interesse no prosseguimento do 

feito, no prazo de cinco dias.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 707194 Nr: 1954-75.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JANDIRA TEREZINHA BARBOSA MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GRAFICA E EDITORA AVABE LTDA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WALMIR DE SOUZA GIMENEZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABIO JOSE MATEUS 

GUIMARAES

 Autos n.º 707194 – Ordinária

 Vistos em correição.

 Intime-se a parte autora a manifestar interesse no prosseguimento do 

feito, no prazo de cinco dias.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 726769 Nr: 7679-11.2013.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO E FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEBASTIANA OLIVEIRA STURMER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULIO ALVARENGA REALE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do procurador do autor para se manifestar sobre a Certidão de 

folhas nº 33.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 427098 Nr: 9218-51.2009.811.0003

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRITOALDO TEIXEIRA LEITE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALAIDE BARBOSA SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WALMIR DE SOUZA GIMENEZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NÁDIA FERNANDES RIBEIRO

 Vistos em correição.

 Intime-se a parte autora a manifestar interesse no prosseguimento do 

feito, no prazo de cinco dias.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 711280 Nr: 6284-18.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CELMA WEIGERT DA CRUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TIAGO RODRIGUES CUSTODIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OSMAR DA SILVA MONTEIRO 

JÚNIOR

 Autos n.º 711280 – Ordinária

Vistos em correição.

 Intime-se a parte autora a manifestar interesse no prosseguimento do 

feito, no prazo de cinco dias.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 392193 Nr: 5680-33.2007.811.0003

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SINDICATO RURAL DE RONDONOPOLIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO CNH CAPITAL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO ROBERTO MOSER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ RODRIGUES WAMBIER

 Autos n.º 392193 – Ação Civil Pública

Vistos em correição.

 Sobre o petitório de fls. 387/404, manifeste-se o autor, no prazo de cinco 

dias.

Ao depois, colha-se manifestação ministerial e, conclusos.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 720111 Nr: 1157-65.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPOLIO DE MARCIA FREITAS DE ALMEIDA, MANUELLE 

FREITAS DE ALMEIDA, MARCEL FREITAS DE ALMEIDA, SIMAO JOSE DE 

ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JUPIA DE OLIVEIRA MESTRE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MANUELLE FREITAS DE 

ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 720111 – Ordinária

Vistos em correição.

 Sobre a certidão de fl. 55, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco 

dias.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 704034 Nr: 12011-89.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PEDRINI TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REPRESSÃO VIGILANCIA SEGURAÇA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WAGNER SHIMOSAKAI
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LOUISE ROSANA DE JESUS 

PENHAVEL

 Intimação do procurador do autor para impugnar a Contestação, bem 

como manifestar sobre a Certidão de folhas nº 129.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 703400 Nr: 11378-78.2011.811.0003

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAUBANK LEASING S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA DE FATIMA PIRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OTÁVIO SIMPLÍCIO KUHN, 

CELSO MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do procurador do autor para se manifestar sobre a 

Correspondência devolvida de folhas nº 87.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 714610 Nr: 9834-21.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGNALDO RODRIGUES DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ATLÂNTICO FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITORIOS NÃO PADRONIZADOS, BANCO SANTANDER 

BANESPA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THELMA APARECIDA GARCIA 

GUIMARÃES, ANTONIO SILVEIRA GUIMARÃES JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do procurador do autor para se manifestar sobre a Certidão do 

Sr. Oficial de Justiça de folhas nº 38.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 351021 Nr: 6127-89.2005.811.0003

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VERA LUCIA DUARTE MARQUES CABRAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMERICEL MATO GROSSO S/A (CLARO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABRICIO FERRAZ DE 

ANDRADE

 Intimação do procurador do autor para se manifestar sobre a 

Correspondência devolvida de folhas nº 249.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 43997 Nr: 2260-06.1996.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PEGA NO PE CALCADOS LTDA - ME, ALVARO 

LUIZ PEDROSO MARQUES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDUARDO FRAGA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JEREMIAS FERRAZ DE 

ANDRADE NETO

 Intimação do patrono do autor, face ao desarquivamento para que 

requeira o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 429524 Nr: 11614-98.2009.811.0003

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: L. J. C. OLIVEIRA-ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANILLO HENRIQUE FERNANDES, 

RICARDO ALVES ATHAIDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 429524 – Consignação

 Vistos em correição.

 Intime-se a parte autora, pessoalmente, a manifestar interesse no 

prosseguimento do feito, no prazo de 48h, sob pena de extinção e 

arquivamento.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 723889 Nr: 4888-69.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LAERTE DE JESUS E SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDO HENRIQUE LUCHETTI 

RODRIGUES, DALTON ADORNO TORNAVOI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do procurador do autor para efetuar depósito da diligência do 

Sr. Oficial de Justiça, para cumprimento do Mandado, no valor de R$ 26,00 

(vinte e seis reais) na conta corrente nº 43.746-8, agência 0551-7 no 

Banco do Brasil S/A, devendo juntar nos autos dois comprovantes do 

referido depósito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 700829 Nr: 8801-30.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SINOMAR MARTINS DE FREITAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS 

S/A-BANCO FINASA BMC S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO MARTINS DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANDRO CESAR ALEXANDRE 

DOS SANTOS

 Autos n.º 700829 – Ordinária

 Vistos em correição.

 Sobre o petitório de fl. 79, bem como, documentos que o acompanham, 

manifeste-se o requerente, no prazo de 05 dias.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 41454 Nr: 1374-07.1996.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO SERGIO ALVES DE LIRA, MARIA DE 

LOURDES SILVA RODRIGUES, MANOEL CARLOS RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS ALBERTO MIRO DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOAO CAVALCANTE 

BARBOSA

 Autos n.º 41454 – Execução

Vistos em correição.

 Sobre o petitório de fls. 198/200 e documentos que o acompanham, 

manifeste-se a exequente, no prazo de cinco dias.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.
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Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 728396 Nr: 9197-36.2013.811.0003

 AÇÃO: Correição Parcial ou Reclamação Correicional->PROCEDIMENTOS 

ADMINISTRATIVOS

 PARTE AUTORA: BRUNA SERVILHA RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDSON SOARES DE LIMA, COMPANHIA REAL 

DE ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JEREMIAS FERRAZ DE ANDRADE 

NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do procurador do autor acerca do despacho de folhas nº 109 a 

seguir: "Intime-se a parte autora, através de seu bastante procurador, 

para no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, conforme disposto no 

Artigo 1º da Resolução nº 021/2011/TP. Intime-se. Cumpra-se."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 355671 Nr: 10665-16.2005.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CHARLES CLAIR PONTALTI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NORBERTO VIZZOTTO, NOELI TEREZINHA 

BAGETTI VIZZOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDSON LUIZ PERIN, JOELSON 

PINHEIRO LISBOA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 355671 – Execução

 Vistos em correição.

Intime-se a parte exeqüente para requerer o que de direito, no prazo de 05 

(cinco) dias.

Expeça-se o necessário.

Intime-se.

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 423153 Nr: 5394-84.2009.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VANDEIR CLEMENTE, MARIANGELA GUERRA 

CLEMENTE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO HSBC BANK BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SAMER CLEMENTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LÁZARO JOSÉ GOMES 

JÚNIOR

 Autos n.º 423153 – Ordinária

Vistos em correição.

 Sobre o petitório de fls. 215/216 e documentos de fls. 217/239, 

manifeste-se a parte requerente, no prazo de 05 (cinco) dias.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 716076 Nr: 11432-10.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SERGIO SOARES DE PAZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO ANDRIGO BAIA 

EDUARDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONEDIS

 Autos n.º 716076 - Ordinária

Vistos em correição.

Visando evitar controvérsia secundária acerca da validade processual, 

escudada na alegação de cerceamento de defesa, determino que a parte 

requerida especifique se pretende produzir provas orais na contenda, 

justificando-as.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 406508 Nr: 2232-18.2008.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEILA BASILIO DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REDE CEMAT CENTRAIS ELETRICAS 

MATOGROSSENSE S/A, BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALMIR MARCELO GIMENEZ 

GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SERGIO HENRIQUE K. 

KOBAYASHI, MARCELO AUGUSTO BORGES, ANDRESSA KATHERINE 

DE BRITTO CORREA, MURILO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, OZANA 

BAPTISTA GUSMÃO

 Autos n.º 406508 – Cumprimento de Sentença

Vistos em correição.

Sobre o petitório de fls. 319/320 e documentos que o acompanham, 

manifestem-se os requeridos, no prazo de 05 dias.

 Expeça-se o necessário.

Intime-se.

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 427850 Nr: 10057-76.2009.811.0003

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVANI ROSA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WALTER BENASSI DE BRITO, CLAUDIO LOPES 

CORREIA, MOACIR FERREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO RICARDO FILIPAK

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DE 

MATO GROSSO

 Autos n.º 427850 – Usucapião

Vistos em correição.

 Sobre os documentos juntados pela autora, manifeste-se o requerido, no 

prazo de cinco dias.

Ao depois, colha-se manifestação ministerial e, conclusos.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 429901 Nr: 11939-73.2009.811.0003

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDREA CRISTINA CAMARGO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DUÍLIO PIATO JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 429901 – Cautelar

 Vistos em correição.

 Sobre o petitório de fl. 122/125, manifeste-se o requerido, no prazo de 

cinco dias.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 706755 Nr: 1489-66.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KAMILA PATRÍCIA COLARES PRADO MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CELIA VELOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARNALDO FRANCO DE ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALESSANDRA CARDOSO DE 

OLIVEIRA, LUIS FILIPE OLIVEIRA DE OLIVEIRA

 Intimação dos procuradores da parte requerida da decisão a seguir 

transcrita:Autos n.º 706755 - Ordinária Vistos em correição. Designo a 

audiência preliminar (art. 331 do CPC), para o dia 29/10/2014, às 14:00h. 

Intimem-se as partes e respectivos advogados, com as advertências da 

última parte do comando legal citado, bem como, para sugerirem os pontos 

controvertidos para fixação, posto que naquele ato será decidida tal 

questão, além das demais pertinentes ao ato em comento. Intime-se. 

Expeça-se o necessário Cumpra-se. Rondonópolis/MT, 07 de março de 

2014. JORGE IAFELICE DOS SANTOS JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 428102 Nr: 10267-30.2009.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HELVIO ACOSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ATLÂNTICO FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITORIOS NÃO PADRONIZADOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALMIR MARCELO GIMENEZ 

GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ EDGARD DA CUNHA 

BUENO FILHO

 Autos n.º 428102 – Ordinária

Vistos em correição.

 Sobre as peças processuais de fls. 248/251, manifeste-se o requerido, 

no prazo de cinco dias.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 280653 Nr: 4134-50.2001.811.0003

 AÇÃO: Embargos->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MANOEL CARLOS RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS 

S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAO CAVALCANTE BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RONALDO BATISTA ALVES 

PINTO

 Autos n.º 280653 – Embargos a Execução

Vistos em correição.

 Sobre o petitório de fls. 136/138 e documentos que o acompanham, 

manifeste-se a embargada, no prazo de cinco dias.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 293851 Nr: 8422-07.2002.811.0003

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE APARECIDO ALVES PINTO, SEBASTIAO PAULA 

DO CANTO JUNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): THEREZA CRISTINA FERREIRA PIRES TERRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SEBASTIÃO PAULA DO CANTO 

JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DUÍLIO PIATO JÚNIOR

 Intimação do patrono Dr. Duilio Piato Junior, para manifestar sobre a 

decisão de fls. 271.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 737953 Nr: 664-54.2014.811.0003

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HENRIQUE DE OLIVEIRA PRATES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LEONIDAS SOARES CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TATIANE PEREIRA BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 737953 – Monitória

Vistos em correição.

 Defiro a AJG pugnada na exordial.

Defiro a expedição do mandado de pagamento do valor descrito na inicial, 

com prazo de 15 (quinze) dias, fazendo constar que, ante à norma do 

parágrafo 1º do artigo 1102c do CPC, se tal depósito for feito no prazo 

acima, estará a parte requerida isenta de qualquer sucumbência (custas e 

honorários) e, em conseqüência, o requerente dará como quitada a 

obrigação.

No mesmo prazo, querendo, poderá a parte ré, independentemente de 

garantia do Juízo, embargar a ação, que correrá nos próprios autos.

Decorrido o prazo de quinze (15) dias, sem apresentação de embargos 

será convertida a presente ação em feito executório constante do Livro II, 

Título II, Capítulos II e IV do CPC.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 736669 Nr: 15961-38.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JEFERSON VALENZUELA DE ARAUJO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IMPACTUM EMPREENDIMENTOS (A B DE 

MENDONÇA JUNIOR-ME), ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 736669 – Ordinária.

 Vistos em correição.

 Defiro a AJG postulada na exordial.

“Em nenhuma hipótese se concederá tutela antecipada liminarmente, sem 

audiência do réu, que terá oportunidade de se manifestar sobre o pedido, 

na contestação, caso ele tenha sido formulado, ou no prazo de cinco dias 

(art. 185), se avulsa (Francisco Arno Vaz da Cunha, in Alterações do 

Código de Processo Civil, p. 53; J.J. Calmon dos Passos, in Inovações no 

Código de Processo Civil, Forense, 2ª ed., p. 12; Reis Friede, Comentários 

à Reforma do Direito Processual Civil Brasileiro, 2ª ed., p. 189)”.

Apesar de entender que os ensinamentos dos doutos acima transcritos 
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não devam ser considerados de forma radical e incondicional, hei por bem 

aguardar a manifestação da parte requerida para, após, apreciar o pedido 

de antecipação de tutela formulado na inicial.

Assim, cite-se a parte contrária para, querendo, contestar a ação, no 

prazo legal, consignadas as advertências legais.

Após, conclusos.

Intimem-se.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 427421 Nr: 9594-37.2009.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SILVIA DE MENESES MOREIRA, MARIA DE FATIMA DE 

MENESES MOREIRA, SANDRA REGINA DE MENEZES MOREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IRDES VIZONAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OSMAR DA SILVA MONTEIRO 

JÚNIOR

 Autos n.º 427421 – Ordinária

Vistos em correição.

Certificada a tempestividade (art. 508, do CPC), recebo os recursos de 

apelação de fls. 215/220 e fls. 224/240 em ambos os efeitos.

Deixo de intimar a parte recorrida, vez que as contrarrazões estão 

acostadas às fls. 247/253 e fls. 256/260, respectivamente.

Encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de Justiça de Mato Grosso, 

consignadas as nossas homenagens.

Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

 JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 442162 Nr: 10830-87.2010.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WESLEY GOMES NOGUEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HSBC BANK BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO MARTINS DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

 Autos n.º 442162 – Ordinária

Vistos em correição.

 Sobre as peças processuais de fl. 111 e os documentos que o 

acompanham, manifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 726034 Nr: 6977-65.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIANE MARTINS FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GILSON MOREIRA RAMOS NOGUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DAUSTRIA DE OLIVEIRA 

MENDES, WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO

 Autos n.º 726034 - Sumária

Vistos em correição.

Compulsando os autos, verificasse que o requerido foi assistido pela 

Defensoria Pública do Estado de São Paulo e em sede de contestação, 

pugnou pela denunciação a lide, pelo deferimento da AJG e pela 

nomeação da Defensoria Publica local para prosseguir na sua defesa.

Destarte, defiro a AJG postulada às fls. 196/226, bem como, nomeio a 

Defensoria Pública local para atuar em favor do requerido.

Tendo em vista a denunciação da lide apresentada pelo requerido, 

determino a citação da denunciada BRADESCO SEGURADORA, para, 

querendo, manifestar-se sobre tal denunciação no prazo de 15 (quinze) 

dias.

O denunciante deverá providenciar a citação da denunciada, nos prazos 

referidos no §1.º do artigo 72 do Código de Processo Civil, sob pena de a 

ação prosseguir semente contra ele, denunciante (§ 2.º, art. 72, do CPC). 

O processo ficará suspenso até que seja efetivada tal comunicação 

processual.

Intime-se.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 433290 Nr: 1955-31.2010.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSEFA ARTIOLI GARCIA BUOSI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIMED RONDONÓPOLIS - COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KATHERINE NUNES DE SOUZA 

CRIVELLARO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO SÉRGIO CIRILO

 Autos n.º 433290 – Ordinária

Vistos em correição.

 Designo a audiência preliminar (art. 331 do CPC), para o dia 24/02/2015, 

às 13:30h.

 Intimem-se as partes e respectivos advogados, com as advertências da 

última parte do comando legal citado, bem como, para sugerirem os pontos 

controvertidos para fixação, posto que naquele ato será decidida tal 

questão, além das demais pertinentes ao ato em comento.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 447746 Nr: 2925-94.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA GENI SILVA DOS REIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DOMINGOS CARLOS DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO RICARDO FILIPAK

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PUBLICO

 Autos n.º 447746 – Ordinária

 Vistos em correição.

 Designo a audiência preliminar (art. 331 do CPC), para o dia 24/02/2015, 

às 13:30h.

 Intimem-se as partes e respectivos advogados, com as advertências da 

última parte do comando legal citado, bem como, para sugerirem os pontos 

controvertidos para fixação, posto que naquele ato será decidida tal 

questão, além das demais pertinentes ao ato em comento.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS
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JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 722553 Nr: 3562-74.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AILOR CARLOS ANGHINONI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GALVAN E NIGRO ADVOCACIA 

EMPRESARIAL-ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SERGIO HENRIQUE GUARESCHI, 

AMAURI DE SOUSA BRITO FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DIOGO GALVAN

 Autos n.º 722553 – Ordinária

Vistos em correição.

 Sobre o petitório de fls. 136/138 e fotocópias de documentos de fls. 

139/141, manifeste-se a parte requerente, no prazo de 05 (cinco) dias.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 450500 Nr: 5680-91.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO GILVAN FERREIRA NUNES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO SEMEAR S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VANDERLEI SILVERIO PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO AUGUSTO VIEIRA 

DE FIGUEIREDO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 450500 Nr: 5680-91.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO GILVAN FERREIRA NUNES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO SEMEAR S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VANDERLEI SILVERIO PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO AUGUSTO VIEIRA 

DE FIGUEIREDO

 Autos n.º 450500 – Ordinária

Vistos em correição.

FRANCISCO GILVAN FERREIRA NUNES deduziu a presente ação em 

desfavor de BANCO SEMEAR S/A, ambos qualificados nos autos, sendo 

que às fls. 130/131 fora noticiada a autocomposição dos litigantes, 

requerendo a sua homologação e a extinção do feito.

 Nestes termos, HOMOLOGO, para que surtam seus jurídicos efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes às fls. 64/66, através do qual 

estabelecem as condições para quitação da obrigação perseguida na 

espécie. Por conseqüência, tendo em vista que se trata de processo 

julgado (fls. 100/105), determino o seu arquivamento, mediante as baixas e 

anotações de estilo.

 Custas e honorários advocatícios, na forma do acordo em comento.

 P.I.C.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

 JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 728781 Nr: 9550-76.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE ANTERO DA MATA NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FORGHIERI TRANSPORTES E COMÉRCIO DE 

CEREAIS, VILSON JOSE FORGHIERI JUNIOR, OMNI S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THALLES REZENDE LANGE DE 

PAULA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SERGIO HENRIQUE GUARESCHI

 Autos n.º 728781 - Ordinária

Vistos em correição.

 Designo a audiência preliminar (art. 331 do CPC), para o dia 23/02/2015, 

às 13:30h.

 Intimem-se as partes e respectivos advogados, com as advertências da 

última parte do comando legal citado, bem como, para sugerirem os pontos 

controvertidos para fixação, posto que naquele ato será decidida tal 

questão, além das demais pertinentes ao ato em comento.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 723023 Nr: 4024-31.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALIANÇA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

LTDA ME, EDSON FERREIRA MACHADO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A, TRACTOR POWER 

COM DE PEÇAS P/ TRATORES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDIVILSON JOSE GUIMARÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONEDIS

 Autos n.º 723023 – Ordinária

Vistos em correição.

 Designo a audiência preliminar (art. 331 do CPC), para o dia 23/02/2015, 

às 14:00h.

 Intimem-se as partes e respectivos advogados, com as advertências da 

última parte do comando legal citado, bem como, para sugerirem os pontos 

controvertidos para fixação, posto que naquele ato será decidida tal 

questão, além das demais pertinentes ao ato em comento.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 727252 Nr: 8136-43.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MJNA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CEDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANILO AMARAL DE FREITAS, 

JOÃO ANAÍDES CABRAL NETTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Autos n.º 727252 - Ordinário

Vistos em correição.

 Designo a audiência preliminar (art. 331 do CPC), para o dia 12/02/2015, 

às 14:00h.

 Intimem-se as partes e respectivos advogados, com as advertências da 

última parte do comando legal citado, bem como, para sugerirem os pontos 

controvertidos para fixação, posto que naquele ato será decidida tal 

questão, além das demais pertinentes ao ato em comento.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes
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 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 282559 Nr: 6028-61.2001.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VILALVA E CIA LTDA, MANOEL PAULO 

VILALVA, MARIA CELESTE JULIANO VILALVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DUÍLIO PIATO JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 282559 – Execução

Vistos em correição.

 Cumpra-se o comando judicial exarado nesta data nos embargos 

apensos.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 450087 Nr: 5267-78.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MATÃO AGRÍCOLA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TIM CELULAR S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELLA COSTA LOPES 

MORAIS RESENDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SAMARA SARAH MOREIRA

 Autos n.º 450087 – Ordinária

Vistos em correição.

 No prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir na contenda, justificando-as.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 441426 Nr: 10096-39.2010.811.0003

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPOLIO DE JAIRO ADRIANO ROCHA SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FINASA BMC S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JÚNIOR SÉRGIO MARIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 441426 – Consignação

Vistos em correição.

 Arquive-se, mediante as cautelas de estilo.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 392317 Nr: 5892-54.2007.811.0003

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ORLANDO POLATO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GABRIEL GAETA ALEIXO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WILLIAN JOSE DE ARAUJO

 Autos n.º 392317 – Embargos a Execução

Vistos em correição.

 No prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir na contenda, justificando-as.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 713263 Nr: 8372-29.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DUMARINHO RUAS MOREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CEMAT - CENTRAIS ELETRICAS 

MATOGROSSENSE S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ESTEVÃO PINHEIRO JOTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA

 Autos n.º 713263 – Ordinária

Vistos em correição.

 Designo a audiência preliminar (art. 331 do CPC), para o dia 03/02/2015, 

às 13:30h.

 Intimem-se as partes e respectivos advogados, com as advertências da 

última parte do comando legal citado, bem como, para sugerirem os pontos 

controvertidos para fixação, posto que naquele ato será decidida tal 

questão, além das demais pertinentes ao ato em comento.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 444088 Nr: 12757-88.2010.811.0003

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA BMC S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE JAIRO ADRIANO ROCHA SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MILKEN JACQUELINE CENERINI 

JACOMINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JÚNIOR SÉRGIO MARIM

 Autos n.º 444088 – Reintegração de posse

 Vistos em correição.

 No prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as partes as provas que ainda 

pretendem produzir na contenda, justificando-as.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 706323 Nr: 1035-86.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIZA ORTIZ SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO ANDRIGO BAIA 

EDUARDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 Autos n.º 706323 – Ordinária

Vistos em correição.

 Designo a audiência preliminar (art. 331 do CPC), para o dia 12/02/2015, 

às 13:30h.

 Intimem-se as partes e respectivos advogados, com as advertências da 

última parte do comando legal citado, bem como, para sugerirem os pontos 

controvertidos para fixação, posto que naquele ato será decidida tal 

questão, além das demais pertinentes ao ato em comento.
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 Intime-se.

 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 452229 Nr: 7408-70.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JEFFERSON TERTULIANO RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FL MARMORARIA LTDA ME, JULIO SOARES 

DE OLIVEIRA NETO, RUMAGRAN MARMORES E GRANITOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LETÍCIA SILVA DE LIMA 

SUZANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS ROBERTO GAMA 

FILHO

 Autos n.º 452229 – Ordinária

 Vistos em correição.

 Cumpra-se, integralmente, o comando judicial de fl. 125, observando-se o 

preconizado na CNGC/MT.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 445081 Nr: 263-60.2011.811.0003

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA XAVIER DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES 

CEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NEUZIMAR DA CRUZ 

MAGALHÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA

 Autos n.º 445081 – Cautelar

 Vistos em correição.

Cumpra-se, integralmente, o comando judicial de fls. 100/102, 

observando-se o preconizado na CNGC/MT.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 437862 Nr: 6529-97.2010.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS HENRIQUE BORGES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAUDIO RESENDE SOUSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO BATISTA BORGES JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 437862 – Busca e Apreensão

Vistos em correição.

 Desentranhe-se o mandado de fl. 47, para seu fiel cumprimento, mediante 

fiel observância do preconizado na CNGC/MT.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 724442 Nr: 5431-72.2013.811.0003

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ZOOTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA, JOÃO ANTONIO FAGUNDES NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): APARECIDO EDINARDO ZANON

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DUÍLIO PIATO JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 724442 – Monitória

 Vistos em correição.

 No prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as partes as provas que ainda 

pretendem produzir na contenda, justificando-as.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 449311 Nr: 4490-93.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CAMILA RODER DE SOUZA SILVA COUTINHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): R ESTOFADOS LTDA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO PAULO PEREIRA SILVA 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIANO CARVALHO DO 

NASCIMENTO

 Autos n.º 449311 – Ordinária

Vistos em correição.

Considerando a interposição de reconvenção às fls. 51/65, proceda-se a 

anotação por dependência, na forma da lei (art. 253, parágrafo único do 

CPC).

Após, retifique-se a autuação e os demais assentamentos referentes ao 

processo, no tocante à existência da reconvenção.

Deixo de intimar a autora/reconvinda, vez que já consta nos autos a 

contestação à reconvenção às fls. 75/89.

No mais, cumpra-se o comando judicial exarado nesta data nos autos em 

apenso.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 712730 Nr: 7810-20.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IMOBILIARIA SANTA FE LTDA, AFIF YUOSSEF MARHI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ASA - AÇÃO SOLIDÁRIA AOS AIDÉTICOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO GARCIA PERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 712730 – Ordinária

Vistos em correição.

 Em atenção à recomendação inserta no Ofício Circular n°. 017/2012/CGJ, 

antes de analisar o pedido de citação editalícia do réu (fl. 37), determino a 

prévia requisição de informações acerca do endereço dele junto ao 

BACENJUD.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.
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JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 707522 Nr: 2305-48.2012.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DISTRIBUIDORA ÁUREA DE MEDICAMENTOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERALDO ALVES MARTINS DROGARIA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CAROLINA B P SALVADOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 707522 – Execução

Vistos em correição.

Defiro parcialmente o requerimento de fls. 64/64vº, determinando que 

sejam requisitadas informações acerca do endereço da parte requerida 

junto ao BACENJUD.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 710037 Nr: 4986-88.2012.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MELISSA TRINDADE GUIZARDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 710037 – Execução.

 Vistos em correição.

Recebo a emenda a inicial de fls. 59/59vº.

 Cite-se a executada, na forma requerida na inicial para, no prazo de 03 

(três) dias, pagar o débito, sob pena de serem penhorados tantos bens 

quantos bastem para a quitação da dívida.

Por ocasião da constrição patrimonial referenciada deverá o Sr. Meirinho 

proceder também à avaliação dos bens penhorados, lavrando-se o 

respectivo auto e de tais atos, intimando, na mesma oportunidade, o 

executado, consoante o disposto no artigo 652, §1º, do CPC e para os fins 

do artigo 738, do mesmo diploma legal.

Após, intime-se o credor da aludida penhora.

Para as hipóteses de pronto pagamento ou de não oferecimento de 

embargos, fixo, de plano, os honorários advocatícios em 10% (dez pontos 

percentuais) sobre o valor do débito.

Defiro ainda os benefícios do artigo 172, §§ 1° e 2°, do Código de 

Processo Civil.

Intime-se.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 404740 Nr: 447-21.2008.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO FERREIRA LEITE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRASIL TELECOM S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NAILA CHABAN PEREIRA, 

KAROLINE HIROMI KOGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: USSIEL TAVARES DA SILVA 

FILHO, MARIO CARDI FILHO, ALEXANDRE MIRANDA LIMA

 Autos n.º 404740 – Ordinário

 Vistos em correição.

 Recolhidas as custas processuais, arquive-se, mediante as cautelas de 

estilo.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 298122 Nr: 991-82.2003.811.0003

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO 

BRASIL - CNA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE ANTONIO CARLOS MACHADO DE 

ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIZETE ARAÚJO RAMOS, LUIZ 

ALFEU MOOJEM RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 298122 – Execução

Vistos em correição.

 Certifique-se acerca da existência de numerário depositado judicialmente 

vinculado a este feito e, conclusos.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 408977 Nr: 4647-71.2008.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SERGIO DE ARRUDA COSTA MACEDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRASIL TELECOM S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDREIA ALVES, LETÍCIA SILVA 

DE LIMA SUZANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELADIO MIRANDA LIMA, 

USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO, ALEXANDRE MIRANDA LIMA

 Autos n.º 408977 – Ordinária

Vistos em correição.

A requerida opôs, dentro do prazo legal, embargos de declaração às fls. 

131/139, contra a sentença de fls. 128/130, aduzindo em síntese que 

houve contradição e omissão no citado comando judicial.

 É o sucinto relato.

 Decido.

Compulsando os autos, verifico que inexiste omissão, obscuridade ou 

contradição no tocante a análise explicitada no comando judicial 

invectivado, posto que foram devidamente sopesados neste os aspectos 

pertinentes da controvérsia relativos à estirpe de provimento exarado, 

consoante os elementos de convicção insertos na liça.

Quanto à pretendida alteração da decisão embargada se revela 

despicienda, pois se trata de modificação possível apenas por via do 

recurso adequado.

Isto posto, ausentes as hipóteses legais que autorizariam provimento dos 

presentes embargos, rejeito-os, devendo permanecer o comando judicial 

embargado, tal como foi lançado.

Certificada a tempestividade (art. 508, do CPC), recebo a apelação apenas 

no seu efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC).

Intime-se a parte recorrida para responder, no prazo de 15 (quinze) dias 

(arts. 508 e 518, do CPC).

A seguir, com ou sem a resposta, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal 

de Justiça de Mato Grosso, consignadas as nossas homenagens.

Intime-se.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

 JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos
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 Cod. Proc.: 415302 Nr: 10964-85.2008.811.0003

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MOACIR ECONOMO GOMES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE GESNER LEONCIO GAHYVA, 

MARCIO SILVEIRA DE OLIVEIRA, ELIANE MARIZA DE LARA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ÁLVARO LUIS PEDROSO 

MARQUES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LAURA APARECIDA 

MACHADO ALENCAR, DULCE HELENA GAHYVA

 Autos n.º 415302 – Usucapião

Vistos em correição.

 Reitere-se o expediente de fl. 296, consignando-se o prazo de 48h para 

resposta e encaminhando em anexo cópia do ofício anterior referenciado.

 Vindo aos autos a resposta, digam as partes, no prazo de 05 dias e, 

conclusos.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 427420 Nr: 9593-52.2009.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA LEDES DOS SANTOS CEZAR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONFIANCA SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IRDES VIZONAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Autos n.º 427420 – Ordinaria

Vistos em correição.

Arquive-se, mediante as cautelas de estilo.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 406789 Nr: 2501-57.2008.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOAQUIM DUTRA NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO DANIEL RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VANDERLEI SILVERIO PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO GERALDO RIBEIRO 

DE ARAUJO

 Autos n.º 406789 – Ordinária

Vistos em correição.

 Sobre as peças processuais de fls. 275/280, manifestem-se os litigantes, 

no prazo de cinco dias.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 709331 Nr: 4249-85.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDNEIA ALVES MATOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VICTORAZZO LOUZADA LTDA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TANIA MARIA CARDOSO SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARIA LEOPOLDINA CURVO 

DE C. CARDOSO

 Autos n.º 709331 – Ordinária

Vistos em correição.

 Designo a audiência preliminar (art. 331 do CPC), para o dia 10/02/2015, 

às 14:00h.

 Intimem-se as partes e respectivos advogados, com as advertências da 

última parte do comando legal citado, bem como, para sugerirem os pontos 

controvertidos para fixação, posto que naquele ato será decidida tal 

questão, além das demais pertinentes ao ato em comento.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 715717 Nr: 11025-04.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MANOEL SOARES LEMOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RICARDO REYNOLD FALAVINA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SERGIO HENRIQUE GUARESCHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCELO NAVARRO 

VARGAS, JEAN DORNELAS

 Vistos em correição.

 Defiro o requerimento de fl. 121, pelo prazo legal.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 732511 Nr: 12706-72.2013.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AEROPREST COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EMILIO HELLER AUGUSTIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 732511– Execução

Vistos em correição.

 AEROPREST COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA deduziu a 

ação referenciada contra EMILIO HELLER AUGUSTIN, ambos qualificados.

 O feito teve seu trâmite normal, sendo que às fls. 60/61 as partes 

noticiaram a autocomposição dos litigantes, requerendo sua homologação 

e extinção do feito.

 É o sucinto relato.

 DECIDO.

 Nestes termos, HOMOLOGO, para que surtam seus jurídicos efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes às fls. 60/61, através do qual 

estabelecem a forma de composição da lide em destaque. Por 

conseqüência, tendo o acordo efeito de sentença entre as partes, JULGO 

EXTINTO o presente feito, com decisão de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso III, do C.P.C.

 Custas processuais e despesas processuais, na forma do acordo em 

comento.

Certificado o trânsito em julgado e pagas as custas, arquive-se, mediante 

as cautelas de estilo.

 P. I. C.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

 JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes
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 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 429298 Nr: 11398-40.2009.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FLORA PAULICEIA INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MADEIRA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DUÍLIO PIATO JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULA RODRIGUES DA SILVA

 Autos n.º 429298 – Ordinária

 Vistos em correição.

 Admito o agravo retido de fls. 176/187, tempestivamente interposto que 

deverá ser processado sem efeito suspensivo, com as devidas 

anotações.

 Intime-se o agravado a manifestar-se em 10 (dez) dias, a teor do que 

dispõe o artigo 523, § 2°, do Código de Processo Civil.

Após, conclusos, para decisão de sustentação ou reforma.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 713741 Nr: 8876-35.2012.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANFORTE PROMOTORA E ADMINISTRADORA 

DE CARTOES DE CREDITO LTDA EPP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARLI TEREZINHA MELLO DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 713741 - Execução

Vistos em correição.

Certificada a tempestividade (art. 508, do CPC), recebo a apelação em 

ambos os efeitos.

Em sede de juízo de retratação, mantenho a sentença invectivada pelos 

seus próprios fundamentos.

A seguir, com ou sem a resposta, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal 

de Justiça de Mato Grosso, consignadas as nossas homenagens.

Intime-se.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

 JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 711091 Nr: 6085-93.2012.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAU UNIBANCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): M L L DE SOUZA ME, MARI LUCIA LIMA DE 

SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 711091 – Execução

Vistos em correição.

Certificada a tempestividade (art. 508, do CPC), recebo a apelação em 

ambos os efeitos.

Em sede de juízo de retratação, mantenho a sentença invectivada pelos 

seus próprios fundamentos.

Encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de Justiça de Mato Grosso, 

consignadas as nossas homenagens.

Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

 JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 438461 Nr: 7128-36.2010.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEUZELIA CARVALHO NOBREGA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADILSON BALBINA CAVALCANTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MICHELL JOSE GIRALDES 

PORTELA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 438461 – Ordinária

 Vistos em correição.

 Defiro o requerimento de fl. 156, determinando que sejam requisitadas 

informações acerca do endereço da parte requerida junto ao BACENJUD.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 372639 Nr: 1166-71.2006.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ORLANDO POLATO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILLIAN JOSE DE ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GABRIEL GAETA ALEIXO

 Autos n.º 372639 – Execução

Vistos em correição.

 Indefiro o requerimento de fls. 246, tendo em vista que o ato processual 

pleiteado não é previsto no rito pertinente nos processos dessa estirpe.

 No mais, intime-se a exeqüente para manifestar acerca da certidão de fl. 

26, no prazo de cinco dias.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 337188 Nr: 5565-17.2004.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPOLIO DE ERACLIDES JOAO DAL FORNO, LEUNICE 

ROSA GREGORI DAL FORNO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEPAR SEMENTES DE PASTAGENS 

RONDONOPOLIS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADILON PINTO DA SILVA, 

ADILON PINTO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADALBERTO LOPES DE 

SOUSA

 Intimação das partes para manifestarem acerca da proposta do Sr. Perito 

de fls. 385/387.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 417411 Nr: 13085-86.2008.811.0003

 AÇÃO: Impugnação de Assistência Judiciária->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JEFFERSON SABINO FRANCISCO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA DUARTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TUFFY RASSI NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SERGIO HENRIQUE GUARESCHI

 Autos n.º 417411 – Impugnação a Gratuidade

Vistos em correição.

 Cumpra-se, integralmente, o comando judicial de fls. 11/14, 

observando-se o preconizado na CNGC/MT.
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 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 414985 Nr: 10643-50.2008.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA JOSÉ ALVES LOPES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BENEDITO CORSINO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DUÍLIO PIATO JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOÃO BATISTA BORGES 

JUNIOR

 Autos n.º 414985 – Ordinária

 Vistos em correição.

 No prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as partes as provas que ainda 

pretendem produzir na contenda, justificando-as.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 445978 Nr: 1160-88.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CIBELE TELLES DORNELLES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IRMAOS BRETAS FILHO & CIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDUARDO HENRIQUE DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FELIPE GAZOLA VIEIRA 

MARQUES, FABRICIO FERRAZ DE ANDRADE

 Vistos em correição.

 No prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as partes as provas que ainda 

pretendem produzir na contenda, justificando-as.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 716478 Nr: 11867-81.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOAO BATISTA NOGUEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAYTON MARCUS MEIRA 

NUNES, EDMAR GOMES DE VASCONCELOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDUARDO CHALFIN, ILAN 

GOLDBERG

 Autos n.º 716478 – Ordinária

Vistos em correição.

Certifique-se o nome de profissional habilitado para realização da perícia 

postulada na espécie e, conclusos.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 711785 Nr: 6812-52.2012.811.0003

 AÇÃO: Pedido de Providências->PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

 PARTE AUTORA: MARIA AUXILIADORA DE ARAUJO RAMOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA AUXILIADORA ARAÚJO 

RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 711785 – Pedido de Providências

Vistos em correição.

 Reitere-se a intimação determinada à fl. 35, consignando que a inércia da 

parte interessada redundará no arquivamento do presente feito.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 724019 Nr: 5010-82.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESMERINA ANA DE CARVAHO SANTANA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OI S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO MARTINS DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE MIRANDA LIMA

 Autos n.º 724019 – Ordinária

 Vistos em correição.

 Designo a audiência preliminar (art. 331 do CPC), para o dia 02/02/2015, 

às 14:00h.

 Intimem-se as partes e respectivos advogados, com as advertências da 

última parte do comando legal citado, bem como, para sugerirem os pontos 

controvertidos para fixação, posto que naquele ato será decidida tal 

questão, além das demais pertinentes ao ato em comento.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 701520 Nr: 9498-51.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DAS GRAÇAS DOS ANJOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NÁDIA FERNANDES RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO AUGUSTO 

CORREIA CARDOSO FILHO, PAULA RODRIGUES DA SILVA, LOUISE 

RAINER PEREIRA GIONÉDIS

 Autos n.º 701520 - Ordinária

Vistos em correição.

Não obtida a conciliação no presente feito (fl. 92), passo ao seu 

saneamento na forma abaixo:

Inexistindo preliminares a ser apreciadas e, tendo em vista que partes são 

legítimas e estão regularmente representadas, dou o feito por saneado.

Com fulcro no artigo 331, §3°, do CPC, fixo como ponto controvertido da 

lide: A responsabilidade do requerido em relação a obrigação perseguida 

neste feito.

Defiro as provas orais requeridas pelas partes e designo audiência de 

instrução e julgamento para o dia 04/09/2014, às 15:30h.

Intimem-se as partes, patronos e testemunhas, desde que estas sejam 

arroladas no prazo do artigo 407 do CPC.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 443318 Nr: 11986-13.2010.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JAIRON SANTOS COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TETTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA ISABEL AMORIM 

PEREIRA PORTELA, FERNANDA LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CAMILA MARQUES 

FIGUEIREDO

 Autos n.º 443318 - Ordinária

Vistos em correição.

Não obtida a conciliação no presente feito (fl. 69), passo ao seu 

saneamento na forma abaixo:

Inexistindo preliminares a ser apreciadas e, tendo em vista que partes são 

legítimas e estão regularmente representadas, dou o feito por saneado.

Com fulcro no artigo 331, §3°, do CPC, fixo como ponto controvertido da 

lide: A responsabilidade do requerido em relação a obrigação perseguida 

neste feito.

Defiro as provas orais requeridas pelas partes e designo audiência de 

instrução e julgamento para o dia 04/09/2014, às 14:30h.

Intimem-se as partes, patronos e testemunhas, desde que estas sejam 

arroladas no prazo do artigo 407 do CPC.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 374776 Nr: 3157-82.2006.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA LUCIA NUNES SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EMPRESA DE TRANSPORTE SOPRO DIVINO, 

ALEX CLEITON DE SOUZA, CIA DE SEGUROS MINAS BRASIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELA CABETTE DE ANDRADE, 

LEANDRO DA SILVA LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LEONARDO DE MORAIS 

CASEIRO, RODRIGO POUSO MIRANDA, LUCIMAR CRISTINA GIMENES 

CANO

 Autos n.º 374776 - Ordinária

Vistos em correição.

Não obtida a conciliação no presente feito (fl. 415), passo ao seu 

saneamento na forma abaixo:

Inexistindo preliminares a ser apreciadas e, tendo em vista que partes são 

legítimas e estão regularmente representadas, dou o feito por saneado.

Com fulcro no artigo 331, §3°, do CPC, fixo como ponto controvertido da 

lide: A responsabilidade do requerido em relação a obrigação perseguida 

neste feito.

Defiro as provas orais requeridas pelas partes e designo audiência de 

instrução e julgamento para o dia 03/09/2014, às 15:30h.

Homologo a desistência da pericial requerida às fls. 433/434, para que 

surtam seus jurídicos e legais efeitos.

 Intimem-se as partes, patronos e testemunhas, desde que estas sejam 

arroladas no prazo do artigo 407 do CPC.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 419916 Nr: 2184-25.2009.811.0003

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONCEICAO SUZANETE ALVES DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS ROBERTO GONÇALO DE LIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO ALVES SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NELSON PEREIRA LOPES

 Autos n.º 419916 – Ordinária

Vistos em correição.

 No prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir na contenda, justificando-as.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 447594 Nr: 2773-46.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WELHINGTON LUAN SALVADOR DOS ANJOS, KAUAN 

SALVADOR DOS ANJOS, LUANA SALVADOR AREVALO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SILVANO ALVES SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DENISVALDO SILVA JARDIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: IBIRACI NASCIMENTO DA 

SILVEIRA

 Autos n.º 447594 – Ordinária

Vistos em correição.

 Defiro o requerimento de fl. 86.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 391031 Nr: 4621-10.2007.811.0003

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VARLEY FERREIRA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IMOBILIARIA PRESIDENTE VARGAS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIO CESAR DE AVILA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SEBASTIAO GERALDO DE 

LIMA

 Autos n.º 391031 – Usucapião

Vistos em correição.

 Cumpra-se, integralmente, o comando judicial de fl. 72.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 438354 Nr: 7021-89.2010.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SEBASTIAO JOSE DOS REIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE SIVERIA MARIA DOS SANTOS, 

ESPOLIO DE ANTONIO FELIX DOS SANTOS, BELONIZA MARIA GALVAO, 

FELIPA MARIA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO ACÁSSIO MUNIZ JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 438354 – Ordinária
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Vistos em correição.

 Ante a certidão de fl. 54, nos termos do art. 9°, inciso II, do CPC, nomeio 

curadora especial a ré, a Defensoria Pública, que deverá ser intimada 

desta nomeação, bem como, para manifestar-se em tal condição, no prazo 

legal.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 716022 Nr: 11369-82.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MICHELY VENINA DA SILVA BRASIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AVON - AVON COSMÉTICOS LTDA, 

FERNANDA ALMEIDA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SEBASTIAO GERALDO DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO NUNES

 Autos n.º 716022 – Ordinária

 Vistos em correição.

Ante o arrazoado às fls. 47/49, os documentos de fls. 50/67 e visando 

evitar controvérsia secundária a respeito da validade processual, 

escudada na alegação de cerceamento de defesa e de violação do devido 

processo legal, com espeque no artigo 247, do CPC, declaro a nulidade da 

citação realizada e determino a renovação de tal ato de comunicação 

processual, mediante a observância do disposto no artigo 214, §2º, do 

CPC e das cautelas de estilo.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014..

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 700150 Nr: 8121-45.2011.811.0003

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARI GIONGO, DURINE GIONGO, LEONARDO GIONGO, 

CARMEM LÚCIA OLIVEIRA GIONGO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO RABOBANK INTERNATIONAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GABRIEL GAETA ALEIXO, 

GABRIEL GAETA ALEIXO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JORGE LUIS ZANON, VINICIUS 

BARNES

 Autos n.º 700150 – Embargos a Execução

Vistos em correição.

No prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir na contenda, justificando-as.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 728079 Nr: 8904-66.2013.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO HONDA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ILCIMAR DOS SANTOS ARANHAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON PASCHOALOTTO, 

FABIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA DELMONDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto e considerando o que mais dos autos consta, com 

fundamento no artigo 66 da Lei n.º 4.728/65 e no Decreto-lei n.º 911/69, 

JULGO PROCEDENTE a ação, declarando rescindido o contrato e 

consolidando nas mãos do requerente o domínio e a posse plenos e 

exclusivos do bem descrito na inicial, cuja apreensão liminar torno 

definitiva. Cumpra-se o disposto no art. 2.º, do Decreto-lei n.º 

911/69.Oficie-se ao DETRAN, comunicando estar autorizado a proceder à 

expedição de novo certificado de registro de propriedade em nome do 

requerente, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade 

fiduciária, consoante o disposto no artigo 3º, §1º, da Dec. Lei 

911/69.Condeno o requerido nas custas e despesas processuais, bem 

como, nos honorários advocatícios, que, na forma do §4.º do art. 20 do 

Código de Processo Civil (RTJ, 81:996 e RT, 521:284), fixo em R$ 1.500,00 

(mil e quinhentos reais).As verbas da condenação serão corrigidas 

monetariamente.P. I. Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 19 de março de 

2014.JORGE IAFELICE DOS SANTOSJUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 405137 Nr: 832-66.2008.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCIR ANTONIO BARROS DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGRICOLA E PECUARIA MORRO AZUL, 

HERMASA NAVEGACAO DA AMAZONIA S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADELINA NERES DE SOUSA 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ ANTONIO TADEU 

GUILHEN, MARCELO TADEU FRAGA

 Autos n.º 405137 – Ordinária

Vistos em correição.

 Designo a audiência preliminar (art. 331 do CPC), para o dia 02/02/2015, 

às 13:30h.

 Intimem-se as partes e respectivos advogados, com as advertências da 

última parte do comando legal citado, bem como, para sugerirem os pontos 

controvertidos para fixação, posto que naquele ato será decidida tal 

questão, além das demais pertinentes ao ato em comento.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 716253 Nr: 11617-48.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ILDA SOLANGE GONCALVES DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRANSSEG TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA 

ME, GENERALI DO BRASIL COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MIE NINOMIYA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: THALLES REZENDE LANGE DE 

PAULA, PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES FERRAZ DE CAMARGO, 

ORLANDO ALVES DE OLIVEIRA, DIOGO IBRAHIM CAMPOS

 Autos n.º 716253 – Ordinária

 Vistos em correição.

 Designo a audiência preliminar (art. 331 do CPC), para o dia 09/12/2014, 

às 15:00h.

 Intimem-se as partes e respectivos advogados, com as advertências da 

última parte do comando legal citado, bem como, para sugerirem os pontos 

controvertidos para fixação, posto que naquele ato será decidida tal 

questão, além das demais pertinentes ao ato em comento.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes
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 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 722431 Nr: 3444-98.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELA CABETTE DE ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ, 

RODRIGO POUSO MIRANDA

 Autos n.º 722431 – Ordinária

 Vistos em correição.

 Cumpra-se, integralmente, o comando judicial de fl. 164, observando-se o 

preconizado na CNGC/MT.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 335130 Nr: 4182-04.2004.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDSON PEDROSO ROSENO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURICIO NOGUEIRA JUNIOR, 

VANDIR VERDOLIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: VALDIR SEGANFREDO

 Autos n.º 335130 – Cumprimento de sentença

Vistos em correição.

 Certifique-se acerca do valor depositado judicialmente na espécie.

Sobre o cálculo de fl. 502, digam as partes, no prazo de cinco dias.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 351719 Nr: 6811-14.2005.811.0003

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE NORBERTO LUIS SARTORI, JOSE 

CARLOS SARTORI, TIAGO FILIPE SARTORI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAQUIM FABIO MIELLI 

CAMARGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDERSON VATUTIN 

LOUREIRO JUNIOR, ANDERSON VATUTIN LOUREIRO JUNIOR

 Autos n.º 351719 – Ordinária

 Vistos em correição.

Intime-se o perito nomeado (fls. 134) para que manifestar sobre os 

petitórios de fls. 220/226 e 248/249, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 417993 Nr: 466-90.2009.811.0003

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GUIMASA MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NAIR RAIMUNDO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIEL DA COSTA GARCIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 417993 – Monitória

 Vistos em correição.

Cuida-se de ação monitória visando ao pagamento de soma em dinheiro. 

Deferida de plano a expedição do mandado de pagamento, a devedora 

devidamente citada, não pagou nem ofereceu embargos (fl. 93).

Inexistindo embargos e nem pagamento, converto a decisão inicial 

mandamental em título executivo judicial. Igualmente, CONVERTO o 

mandado inicial em mandado executivo (CPC, art. 1.102c). Procedam-se às 

retificações necessárias.

Tratando-se de pleito visando ao pagamento de soma em dinheiro, 

INTIME-SE a devedora para pagar o valor indicado na exordial, no prazo de 

15 (quinze) dias, devendo ser consignado que a ausência do pagamento 

em tal interregno, importara na aplicação da multa indicada no artigo 475-J, 

do CPC, sem prejuízo da expedição de mandado de penhora e avaliação.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 701801 Nr: 9779-07.2011.811.0003

 AÇÃO: Impugnação de Assistência Judiciária->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CAMILA RODER DE SOUZA SILVA COUTINHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): R ESTOFADOS LTDA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO PAULO PEREIRA SILVA 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIANO CARVALHO DO 

NASCIMENTO

 Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO 

PROCEDENTE a impugnação à concessão da assistência judiciária 

gratuita, e INDEFIRO o pedido de assistência judiciária gratuita formulado 

pela impugnada na reconvenção de fls. 51/65, dos autos em apenso (cód. 

449311) e declaro que ela está apta, nos termos da lei, a arcar com as 

custas e despesas processuais, bem como, com as verbas da 

sucumbência, acaso vencida na lide, razão pela qual determino que efetue 

o pagamento das custas processuais relativas ao feito referenciado, 

consoante o disposto no artigo 4º, §1º, da LAJ.Condeno a impugnada ao 

pagamento das custas processuais deste incidente, fincando isenta da 

condenação em verba honorária, por ser incabível sua aplicação na 

espécie.Com o trânsito em julgado e pagas as custas, proceda-se o 

desapensamento, intimando-se a impugnada a pagar as custas iniciais da 

reconvenção apensa, no prazo de 05 dias, sob pena de 

extinção.Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Intime-se.Expeça-se o necessário. Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 

19 de março de 2014.JORGE IAFELICE DOS SANTOSJUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 723646 Nr: 4644-43.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GILSON LOCKS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BV FINANCEIRA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANE ELENSILZIE DE 

OLIVEIRA SABOIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ MARTINS

 Autos n.º 723646 – Ordinária

Vistos em correição.

 Designo a audiência preliminar (art. 331 do CPC), para o dia 10/02/2015, 

às 13:30h.

 Intimem-se as partes e respectivos advogados, com as advertências da 

última parte do comando legal citado, bem como, para sugerirem os pontos 

controvertidos para fixação, posto que naquele ato será decidida tal 
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questão, além das demais pertinentes ao ato em comento.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 439240 Nr: 7907-88.2010.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO BARRETO NOVAIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO ANAÍDES CABRAL NETTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OSMAR DA SILVA MONTEIRO, 

LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Autos n.º 439240 – Ordinária

Vistos em correição.

 Designo a audiência preliminar (art. 331 do CPC), para o dia 09/02/2015, 

às 14:00h.

 Intimem-se as partes e respectivos advogados, com as advertências da 

última parte do comando legal citado, bem como, para sugerirem os pontos 

controvertidos para fixação, posto que naquele ato será decidida tal 

questão, além das demais pertinentes ao ato em comento.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 439750 Nr: 8417-04.2010.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS ERNESTO AUGUSTIN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BASF S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉGIS PITHAN 

PAGNUSSATT, JOSÉ GUILHERME JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ULISSES RABANEDA DOS 

SANTOS, FRANCISCO ANIS FAIAD

 Autos n.º 439750 – Ordinária

 Vistos em correição.

 Cumpra-se, integralmente, o comando judicial de fl. 407, observando-se o 

preconizado na CNGC/MT.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 432876 Nr: 1540-48.2010.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONSULTING MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO 

LTDA ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LIMPRESS SISTEMA DE HIGIENIZACAO E 

SERVICOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS ROBERTO BATISTA 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALFREDO DE OLIVEIRA 

WOYDA

 Autos n.º 432876 – Ordinária

Vistos em correição.

Sobre o petitório de fls. 62/63 e documentos que o acompanham, 

manifeste-se a requerida, no prazo de cinco dias.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 722334 Nr: 3346-16.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALERIA PARMEZIANI PAULA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CEMAT - CENTRAIS ELETRICAS 

MATOGROSSENSES S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO CESAR DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA

 Autos n.º 722334 – Ordinária

Vistos em correição.

 Designo a audiência preliminar (art. 331 do CPC), para o dia 03/02/2015, 

às 14:00h.

 Intimem-se as partes e respectivos advogados, com as advertências da 

última parte do comando legal citado, bem como, para sugerirem os pontos 

controvertidos para fixação, posto que naquele ato será decidida tal 

questão, além das demais pertinentes ao ato em comento.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 712082 Nr: 7131-20.2012.811.0003

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DUMARINHO RUAS MOREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CEMAT - CENTRAIS ELETRICAS 

MATOGROSSENSE S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ESTEVÃO PINHEIRO JOTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA

 Autos n.º 712082 – Cautelar

 Vistos em correição.

 Cumpra-se o comando judicial exarado nesta data nos autos em apenso.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 442636 Nr: 11304-58.2010.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FABIA DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANTE MARIANO GREGNANIN 

SOBRINHO, ANA CRISTHINA GREGNANIN, AGNALDO KAWASAKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RICARDO ALVES ATHAIDE

 Autos n.º 442636 – Ordinária

Vistos em correição.

 Designo a audiência preliminar (art. 331 do CPC), para o dia 09/12/2014, 

às 15:30h.

 Intimem-se as partes e respectivos advogados, com as advertências da 

última parte do comando legal citado, bem como, para sugerirem os pontos 

controvertidos para fixação, posto que naquele ato será decidida tal 

questão, além das demais pertinentes ao ato em comento.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário
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 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 451414 Nr: 6593-73.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EURIDES MAGALHAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAÚ SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDMAR PORTO SOUZA, 

MARIBEL GONZALES SANTIAGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OSMAR DA SILVA MONTEIRO 

JÚNIOR, LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Autos n.º 451414 – Ordinária

Vistos em correição.

 Designo a audiência preliminar (art. 331 do CPC), para o dia 09/02/2015, 

às 13:30h.

 Intimem-se as partes e respectivos advogados, com as advertências da 

última parte do comando legal citado, bem como, para sugerirem os pontos 

controvertidos para fixação, posto que naquele ato será decidida tal 

questão, além das demais pertinentes ao ato em comento.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 834 Nr: 670-96.1993.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JONES ANTONIO PAGNO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HENRIQUE LEITE RIBEIRO, ADRIANA PORTELA 

DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ILDO ROQUE GUARESCHI, 

SERGIO HENRIQUE GUARESCHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DUÍLIO PIATO JÚNIOR

 Autos n.º 834 – Execução

Vistos em correição.

 Defiro a atualização do débito requerida pelo credor (fls. 345/347).

 Vindo aos autos o cálculo correspondente, digam as partes, no prazo de 

05 dias e, conclusos.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 716609 Nr: 12004-63.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO BATISTA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMPANHIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO RCI BRASIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EMERSON SPIGOSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCOS ANTONIO ZAITTER

 Autos n.º 716609 – Ordinária

Vistos em correição.

 Ante o contido na peça processual de fl. 67, determino que seja 

certificado o nome de profissional habilitado para realização da perícia 

postulada na espécie e, conclusos.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 399920 Nr: 13360-69.2007.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCOS ANTONIO COLLETTE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JULIO CESAR SPERANZA, FERNANDO 

SPERANCA JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAYTON MARCUS MEIRA 

NUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SIVAL POHL MOREIRA DE 

CASTILHO, JOSE HENRIQUE MENEZES ALVES, FABRICIO FERRAZ DE 

ANDRADE

 Intimação dos patronos das partes, face ao retorno dos autos do TJ para 

que requeiram o que entender de direito.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 443133 Nr: 11801-72.2010.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BASF S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS ERNESTO AUGUSTIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ULISSES RABANEDA DOS 

SANTOS, FRANCISCO ANIS FAIAD

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDRÉGIS PITHAN 

PAGNUSSATT

 Autos n.º 443133 – Execução

Vistos em correição.

Atento ao teor do último parágrafo do comando judicial de fl. 154, bem 

como, o contido no petitório de fl. 155, EXTINGO o presente feito e 

determino o seu arquivamento, mediante o pagamento das custas 

processuais e as cautelas de estilo.

Intime-se.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 427740 Nr: 9880-15.2009.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): L. J. C. OLIVEIRA-ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUCÍLIA GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RICARDO ALVES ATHAIDE

 Autos n.º 427740 – Busca e apreensão

Vistos em correição.

 Cumpra-se o comando judicial exarado nesta data nos feitos apensos.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 422803 Nr: 5043-14.2009.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FLAVIO LIMA FARIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): A LOPES GONCALVES (TECNO PLANUS)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILVIO LUIZ SILVA DE MOURA 

LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADILON PINTO DA SILVA, 

ADILON PINTO DA SILVA JUNIOR

 Autos n.º 422803 – Ordinária
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Vistos em correição.

Certifique-se o nome de profissional habilitado para realização da perícia 

postulada na espécie e, conclusos.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 382040 Nr: 10240-52.2006.811.0003

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAFAEL JULIANO VILALVA, RODRIGO JULIANO 

VILALVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GELSON LUIS GALL DE 

OLIVEIRA, GELSON LUIS GALL DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DUÍLIO PIATO JÚNIOR

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 382040 Nr: 10240-52.2006.811.0003

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAFAEL JULIANO VILALVA, RODRIGO JULIANO 

VILALVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GELSON LUIS GALL DE 

OLIVEIRA, GELSON LUIS GALL DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DUÍLIO PIATO JÚNIOR

 Autos n.º 382040 – Embargos de terceiros

 Vistos em correição.

 Visando evitar controvérsia secundária acerca da validade processual, 

escudada na alegação de cerceamento de defesa e de violação do devido 

processo legal, bem como, atento ao preconizado no artigo 130, do CPC, 

designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27/08/2014, às 

15:30h.

 Intimem-se as partes, patronos e testemunhas, desde que estas sejam 

arroladas no prazo do artigo 407 do CPC.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

 JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 445135 Nr: 317-26.2011.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE ADALTO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NEURI LUIZ PIGATTO FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto e considerando o que mais dos autos consta, com 

fundamento no artigo 66 da Lei n.º 4.728/65 e no Decreto-lei n.º 911/69, 

JULGO PROCEDENTE a ação, declarando rescindido o contrato e 

consolidando nas mãos da requerente o domínio e a posse plenos e 

exclusivos do bem descrito na inicial, cuja apreensão liminar torno 

definitiva. Cumpra-se o disposto no art. 2.º, do Decreto-lei n.º 

911/69.Oficie-se ao DETRAN, comunicando estar autorizado a proceder à 

expedição de novo certificado de registro de propriedade em nome da 

requerente, ou de terceiro por ela indicado, livre do ônus da propriedade 

fiduciária, consoante o disposto no artigo 3º, §1º, da Dec. Lei 

911/69.Condeno o requerido nas custas e despesas processuais, bem 

como nos honorários advocatícios, que, na forma do § 4.º do art. 20 do 

Código de Processo Civil (RTJ, 81:996 e RT, 521:284), fixo em R$ 1.500,00 

(mil e quinhentos reais).As verbas da condenação serão corrigidas 

monetariamente.Desentranhe-se as peças processuais de fls. 77/79, 

acostando-se ao feito a que se referem, eis que juntadas 

equivocadamente a este processo.P.I.C.Rondonópolis/MT, 19 de março de 

2014.JORGE IAFELICE DOS SANTOSJUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 725048 Nr: 6013-72.2013.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAÚ UNIBANCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): F SILVA SOUZA - ME, FEBRONI SILVA SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN 

SANCHIK TULIO, MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 725048 – Execução

 Vistos em correição.

Cumpra-se o comando judicial de fl. 51.

Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 431614 Nr: 274-26.2010.811.0003

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUICAO EDUCACIONAL MATOGROSSENSE IEMAT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDNEIA DOS REIS CASTRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO OLIVEIRA CASTRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 431614 – Monitória

 Vistos em correição.

 Defiro parcialmente o requerimento de fl. 81, determinando que sejam 

requisitadas informações acerca do endereço da parte requerida junto ao 

BACENJUD.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 711781 Nr: 6808-15.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELCIONE SOARES DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TV REDE RECORD

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉ ROSA RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO AURÉLIO LIMA 

CORDEIRO

 Autos n.º 711781 - Ordinária

Vistos em correição.

Não obtida a conciliação no presente feito (fl. 75), passo ao seu 

saneamento na forma abaixo:

Inexistindo preliminares a ser apreciadas e, tendo em vista que partes são 

legítimas e estão regularmente representadas, dou o feito por saneado.

Com fulcro no artigo 331, §3°, do CPC, fixo como pontos controvertidos da 

lide: 1) A responsabilidade da requerida pelos danos morais postulados 

pelo demandante, tendo como enfoque os elementos da responsabilidade 

civil.

Defiro as provas orais requeridas pelas partes e designo audiência de 

instrução e julgamento para o dia 15/09/2014, às 14:30h.

Intimem-se as partes, patronos e testemunhas, desde que estas sejam 

arroladas no prazo do artigo 407 do CPC.
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 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 703708 Nr: 11685-32.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE DENILSON VASCONCELOS CAIANO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGENCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VANDERLEI CHILANTE, ALBERTO 

PERGO CHILANTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROSEANY BARROS DE LIMA

 Autos n.º 703708 – Ordinária

Vistos em correição.

 Solicite-se informações ao Juízo da Quarta Vara Cível desta comarca, 

sobre os elementos, a data do despacho inicial, da citação e o estágio em 

que se encontra o feito indicado na contestação.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 715125 Nr: 10379-91.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PEDRO COSTA MARQUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IMOBILIARIA AURORA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CHARLES DANILO LOPES LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PEDRO RAPOSO DE MEDEIROS 

AGUIAR, GABRIEL RAPOSO DE MEDEIROS AGUIAR, EDNALDO DE 

CARVALHO AGUIAR

 Autos n.º 715125 - Ordinária

Vistos em correição.

Não obtida a conciliação no presente feito (fl. 96), passo ao seu 

saneamento na forma abaixo:

Inexistindo preliminares a ser apreciadas e, tendo em vista que partes são 

legítimas e estão regularmente representadas, dou o feito por saneado.

Com fulcro no artigo 331, §3°, do CPC, fixo como pontos controvertidos da 

lide: 1) A responsabilidade da requerida pelos danos materiais e morais 

postulados pelo demandante, tendo como enfoque os elementos da 

responsabilidade civil.

Defiro as provas orais requeridas pelas partes e designo audiência de 

instrução e julgamento para o dia 17/09/2014, às 15:30h.

Intimem-se as partes, patronos e testemunhas, desde que estas sejam 

arroladas no prazo do artigo 407 do CPC.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 451698 Nr: 6877-81.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE ANTONIO DE LARA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): QUALI DENTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURICIO CASTILHO 

SOARES

 Autos n.º 451698 - Ordinária

Vistos em correição.

Não obtida a conciliação no presente feito (fl. 72), passo ao seu 

saneamento na forma abaixo:

Inexistindo preliminares a ser apreciadas e, tendo em vista que partes são 

legítimas e estão regularmente representadas, dou o feito por saneado.

Com fulcro no artigo 331, §3°, do CPC, fixo como pontos controvertidos da 

lide: A responsabilidade da requerida pelos danos morais postulados pelo 

demandante, tendo como enfoque os elementos da responsabilidade civil.

Visando evitar controvérsia secundária acerca da validade processual, 

escudada na alegação de cerceamento de defesa, defiro as provas orais 

requeridas pelo réu (fl. 70) e designo audiência de instrução e julgamento 

para o dia 11/09/2014, às 14:30h.

Intimem-se as partes, patronos e testemunhas, desde que estas sejam 

arroladas no prazo do artigo 407 do CPC.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 426357 Nr: 8506-61.2009.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FLAVIA LUCIA PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IGOR GIRALDI FARIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCOS VINICIUS LUCCA 

BOLIGON, RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA

 Autos n.º 426357 – Ordinária

Vistos em correição.

 FLAVIA LUCIA PEREIRA deduziu a presente ação em desfavor de 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT, sendo que 

às fls. 64/66 fora noticiada a autocomposição dos litigantes, requerendo a 

sua homologação e a extinção do feito.

 Nestes termos, HOMOLOGO, para que surtam seus jurídicos efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes às fls. 276/277, através do qual 

estabelecem as condições para quitação da obrigação perseguida na 

espécie. Por conseqüência, tendo em vista que se trata de processo 

julgado (fls. 267/272), determino o seu arquivamento, mediante as baixas e 

anotações de estilo.

 Custas e honorários advocatícios, na forma do acordo em comento.

 Pagas as custas, arquive-se, mediante as cautelas de estilo.

 P.I.C.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 718302 Nr: 13761-92.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MANOEL CARLOS RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAÚ UNIBANCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AGENOR SALES FERNANDES, 

JOAO CAVALCANTE BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS ALBERTO MIRO DA 

SILVA

 Autos n.º 718302 – Ordinária

Vistos em correição.

 Cumpra-se os comandos judiciais exarados nesta data nos feitos 

apensos.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 414262 Nr: 9884-86.2008.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NEREU SELVIM DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BUONNY PROJETOS E SERVICOS E RISCOS 

SECURITARIOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ISMAEL MUHAMAD ABDEL 

JALIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANGELA APARECIDA 

BONATTI, JANINE COELHO DUARTE DE QUADROS

 Autos n.º 414262 - Ordinária

Vistos em correição.

Não obtida a conciliação no presente feito (fls. 90/91), passo ao seu 

saneamento na forma abaixo:

Inexistindo preliminares a ser apreciadas e, tendo em vista que partes são 

legítimas e estão regularmente representadas, dou o feito por saneado.

Com fulcro no artigo 331, §3°, do CPC, fixo como pontos controvertidos da 

lide: 1) A responsabilidade da requerida pelos danos morais postulados 

pela demandante, tendo como enfoque os elementos da responsabilidade 

civil.

Defiro as provas orais requeridas pelas partes e designo audiência de 

instrução e julgamento para o dia 10/09/2014, às 14:30h.

Intimem-se as partes, patronos e testemunhas, desde que estas sejam 

arroladas no prazo do artigo 407 do CPC.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 717479 Nr: 12918-30.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SERGIO EDUARDO ALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAULEASING S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SIVAL POHL MOREIRA DE 

CASTILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CELSO MARCON

 Autos n.º 717479 – Ordinária

Vistos em correição.

 Designo a audiência preliminar (art. 331 do CPC), para o dia 05/02/2015, 

às 13:30h.

 Intimem-se as partes e respectivos advogados, com as advertências da 

última parte do comando legal citado, bem como, para sugerirem os pontos 

controvertidos para fixação, posto que naquele ato será decidida tal 

questão, além das demais pertinentes ao ato em comento.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 731858 Nr: 12163-69.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GABRIEL NAPOLESSI RAMALHO, NOELI MARIA DOS 

SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SÃO FRANCISCO SISTEMA DE SAUDE E 

SOCIEDADE EMPRESARIAL LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIMAR BATISTELLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ABRAHÃO ISSA NETO, JOSÉ 

MARIA DA COSTA

 Autos n.º 731858 – Ordinária

 Vistos em correição.

 Designo a audiência preliminar (art. 331 do CPC), para o dia 04/02/2015, 

às 13:30h.

 Intimem-se as partes e respectivos advogados, com as advertências da 

última parte do comando legal citado, bem como, para sugerirem os pontos 

controvertidos para fixação, posto que naquele ato será decidida tal 

questão, além das demais pertinentes ao ato em comento.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 450656 Nr: 5836-79.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JACSONIA FELES DE MATOS SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO OCAMPOS CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO POUSO MIRANDA

 Autos n.º 450656 – Ordinária

Vistos em correição.

 JACSONIA FELES DE MATOS SOUZA deduziu a ação referenciada contra 

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, ambos qualificados.

 O feito teve seu trâmite normal, sendo que às fls. 173/175 as partes 

noticiaram a autocomposição dos litigantes, requerendo sua homologação 

e extinção do feito.

 É o sucinto relato.

 DECIDO.

 Nestes termos, HOMOLOGO, para que surtam seus jurídicos efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes às fls. 173/175, através do qual 

estabelecem a forma de composição da lide em destaque. Por 

conseqüência, tendo o acordo efeito de sentença entre as partes, JULGO 

EXTINTO o presente feito, com decisão de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso III, do C.P.C.

 Custas processuais e honorários advocatícios, na forma do acordo em 

comento.

 Preclusas as vias recursais e pagas as custas, arquive-se, mediante as 

cautelas de estilo.

 P. I. C.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

 JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 703823 Nr: 11800-53.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GERALDA DE SOUZA GOULART, RENATA BARBOSA 

DE SOUZA, RAPHAEL BARBOSA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMELLI TRANSPORTES LTDA, BRADESCO 

COMPANHIA DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO SANTOS DE 

RESENDE, LEONARDO SANTOS DE RESENDE, ANTONIO MARTELLO 

JUNIOR, LEONARDO SANTOS DE RESENDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCELO VALLES BENTO, 

RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, ROBERTA DAYANNE BRAGA 

COELHO, KLEBER BESSA

 Autos n.º 703823 – Ordinária

Vistos em correição.

 Designo a audiência preliminar (art. 331 do CPC), para o dia 09/03/2015, 

às 14:00h.

 Intimem-se as partes e respectivos advogados, com as advertências da 

última parte do comando legal citado, bem como, para sugerirem os pontos 

controvertidos para fixação, posto que naquele ato será decidida tal 

questão, além das demais pertinentes ao ato em comento.

 Intime-se.
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 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 711537 Nr: 6553-57.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCAS RODRIGUES DA CUNHA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIMED DO ESTADO DE SÃO PAULO - FESP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARIONALDO MADEIRA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ CARLOS GALVÃO DE 

BARROS, DENISE RODEGUER

 Autos n.º 711537 – Ordinária

Vistos em correição.

 Designo a audiência preliminar (art. 331 do CPC), para o dia 09/03/2015, 

às 13:30h.

 Intimem-se as partes e respectivos advogados, com as advertências da 

última parte do comando legal citado, bem como, para sugerirem os pontos 

controvertidos para fixação, posto que naquele ato será decidida tal 

questão, além das demais pertinentes ao ato em comento.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 449057 Nr: 4237-08.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NAILDE HILDA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 

GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NÁDIA FERNANDES RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA, MARCOS VINICIUS LUCCA BOLIGON

 Autos n.º 449057 – Ordinária

Vistos em correição.

Certifique-se o nome de profissional habilitado para realização da perícia 

postulada na espécie e, conclusos.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 716590 Nr: 11988-12.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SIMONE OLIVEIRA DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VIVO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO ANDRIGO BAIA 

EDUARDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MIRIAM GONÇALVES 

BARBOSA

 Autos n.º 716590 – Ordinária

Vistos em correição.

 Designo a audiência preliminar (art. 331 do CPC), para o dia 05/03/2015 às 

14:00h.

 Intimem-se as partes e respectivos advogados, com as advertências da 

última parte do comando legal citado, bem como, para sugerirem os pontos 

controvertidos para fixação, posto que naquele ato será decidida tal 

questão, além das demais pertinentes ao ato em comento.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 706931 Nr: 1670-67.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPÓLIO DE ADOLPHO THADEU VIEIRA, VANIA ALVES 

VIEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PERICLES LANDGRAF ARAUJO 

DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 Autos n.º 706931 – Ordinária

Vistos em correição.

 Designo a audiência preliminar (art. 331 do CPC), para o dia 05/03/2015, 

às 13:30h.

 Intimem-se as partes e respectivos advogados, com as advertências da 

última parte do comando legal citado, bem como, para sugerirem os pontos 

controvertidos para fixação, posto que naquele ato será decidida tal 

questão, além das demais pertinentes ao ato em comento.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 451723 Nr: 6902-94.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VEHNER E ARAÚJO VEHNER LTDA ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANO JOAQUIM QUINEBRE, 

DUÍLIO PIATO JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULA RODRIGUES DA SILVA, 

RAIANE ROSSETTO STEFFEN

 Autos n.º 451723 – Ordinária

Vistos em correição.

 Designo a audiência preliminar (art. 331 do CPC), para o dia 05/02/2015, 

às 14:00h.

 Intimem-se as partes e respectivos advogados, com as advertências da 

última parte do comando legal citado, bem como, para sugerirem os pontos 

controvertidos para fixação, posto que naquele ato será decidida tal 

questão, além das demais pertinentes ao ato em comento.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 419500 Nr: 1804-02.2009.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCELO MAGARINOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REDE CEMAT CENTRAIS ELETRICAS 

MATOGROSSENSE S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IZALTINO SUZANO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA

 Autos n.º 419500 – Ordinária

 Vistos em correição.
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 Ante o contido na certidão de fl. 125, designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 28/08/2014, às 15:30h.

 Intimem-se as partes, patronos e testemunhas, desde que estas sejam 

arroladas no prazo do artigo 407 do CPC.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

 JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 452268 Nr: 7447-67.2011.811.0003

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SEBASTIAO DE OLIVEIRA LIMA, CLEONICE MOURA 

LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGENOR PINHEIRO COUTINHO - ME, AGENOR 

PINHEIRO COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DUÍLIO PIATO JÚNIOR, DUÍLIO 

PIATO JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDIVILSON JOSE GUIMARÃES, 

EDIVILSON JOSE GUIMARÃES

 Autos n.º 452268 – Reintegração de Posse

Vistos em correição.

 Designo a audiência preliminar (art. 331 do CPC), para o dia 11/02/2015, 

às 13:30h.

 Intimem-se as partes e respectivos advogados, com as advertências da 

última parte do comando legal citado, bem como, para sugerirem os pontos 

controvertidos para fixação, posto que naquele ato será decidida tal 

questão, além das demais pertinentes ao ato em comento.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 451177 Nr: 6357-24.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAUDIVAN SANTOS DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GRANDE & CIA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 

LTDA - EPP, BRADESCO AUTO/RE - CIA SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDMAR PORTO SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDSON MITSUO TIUJO, 

RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

 Vistos em correição.

Intimem-se os litigantes para, no prazo de 05 dias, trazer aos autos o 

original do petitório de fls. 199/201.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 413089 Nr: 8857-68.2008.811.0003

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCELO CARRATTE DE FARIAS, SEBASTIAO PAULA 

DO CANTO JUNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SEBASTIÃO PAULA DO CANTO 

JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 413089 – Cumprimento de sentença

Vistos em correição.

Anunciado o adimplemento da obrigação (fl. 139), cujo cumprimento foi 

requestado neste feito, determino seu arquivamento, mediante as cautelas 

de estilo.

Intime-se.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 430405 Nr: 12303-45.2009.811.0003

 AÇÃO: Exibição->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: L. J. C. OLIVEIRA-ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO ALVES ATHAIDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARLI TEREZINHA MELLO DE 

OLIVEIRA

 Autos n.º 430405 – Cautelar

Vistos em correição.

 Conforme se depreende dos autos, o requerente pugna pela desistência 

da ação e conseqüente extinção do presente feito (fl. 132).

 HOMOLOGO, para que surtam seus jurídicos efeitos a desistência da 

ação formulada pelo autor à fl. 132, fazendo-o por sentença, nos termos 

do artigo 158, parágrafo único, do CPC e, por conseqüência, JULGO 

EXTINTO o presente feito, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no 

artigo 267, VIII, do mesmo diploma legal.

 Custas processuais pelo desistente.

 Honorários advocatícios na forma avençada pelas partes.

 Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas e 

anotações de estilo.

 P. I. C.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 429523 Nr: 11594-10.2009.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: L. J. C. OLIVEIRA-ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANILLO HENRIQUE FERNANDES, 

RICARDO ALVES ATHAIDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIANO BOABAID 

BERTAZZO

 Autos n.º 429523 – Ordinária

 Vistos em correição.

 No prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as partes as provas que ainda 

pretendem produzir na contenda, justificando-as.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 429371 Nr: 11478-04.2009.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WESLEN DOUGLAS GONCALVES CONSTANTINO, 

MARIA APARECIDA GONÇALVES PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THÂMIS VIZZOTTO, GERALDO A 

DE VITTO JR
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCOS VINICIUS LUCCA 

BOLIGGON, RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 429371 Nr: 11478-04.2009.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WESLEN DOUGLAS GONCALVES CONSTANTINO, 

MARIA APARECIDA GONÇALVES PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THÂMIS VIZZOTTO, GERALDO A 

DE VITTO JR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCOS VINICIUS LUCCA 

BOLIGGON, RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA

 Autos n.º 429371 – Cobrança

 Vistos em correição.

 Proceda-se com o necessário para liberação dos honorários periciais, na 

forma requerida à fl. 249 e mediante as cautelas de estilo.

Certifique-se acerca do decurso do prazo para o autor se manifestar 

sobre o laudo pericial.

Ao depois, colha-se manifestação ministerial e, conclusos.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 714142 Nr: 9317-16.2012.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PANAMERICANO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RONY ALVES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIANA CRISTINA C. DE 

ANDRADE, CRISTIANE BELINATE GARCIA LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 714142 – Ordinária

Vistos em correição.

Cumpra-se, integralmente, o comando judicial de fl. 23, observando-se o 

preconizado na CNGC/MT.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 706551 Nr: 1273-08.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANA MARIA LINO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SISTEMA FACIL INCORPORADORA 

IMOBILIÁRIA - RONDONÓPOLIS - SPE LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EMERSON SPIGOSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DILMAR DE ARRUDA 

CAMPOS, THIAGO TAGLIAFERRO LOPES

 Autos n.º 706551 – Ordinária

Vistos em correição.

 Cumpra-se, integralmente, o comando judicial de fl. 181, observando-se o 

preconizado na CNGC/MT.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 421034 Nr: 3285-97.2009.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ABN AMRO REAL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROBLEDO PIETRO MELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 421034 – Ordinária

Vistos em correição.

 Cumpra-se, integralmente, o comando judicial de fl. 80, observando-se o 

preconizado na CNGC/MT.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 441834 Nr: 10504-30.2010.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TIAGO HILARIO MARQUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CITY LAR CUIABA MT, BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: STAEL MARIA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABIO LUIS DE MELLO 

OLIVEIRA, GUSTAVO AMATO PISSINI, INESSA DE OLIVEIRA 

TREVISAN SOPHIA

 Autos n.º 441834 – Ordinária

 Vistos em correição.

 Designo a audiência preliminar (art. 331 do CPC), para o dia 04/03/2015, 

às 13:30h.

 Intimem-se as partes e respectivos advogados, com as advertências da 

última parte do comando legal citado, bem como, para sugerirem os pontos 

controvertidos para fixação, posto que naquele ato será decidida tal 

questão, além das demais pertinentes ao ato em comento.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 710513 Nr: 5484-87.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DELMA CINTIA DE ASSIS LEAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO RICARDO FILIPAK

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ EDGARD DA CUNHA 

BUENO FILHO

 Autos n.º 710513 – Ordinária

Vistos em correição.

 Designo a audiência preliminar (art. 331 do CPC), para o dia 03/03/2015, 

às 13:30h.

 Intimem-se as partes e respectivos advogados, com as advertências da 

última parte do comando legal citado, bem como, para sugerirem os pontos 

controvertidos para fixação, posto que naquele ato será decidida tal 

questão, além das demais pertinentes ao ato em comento.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.
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JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 717127 Nr: 12542-44.2012.811.0003

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JUACIR ANTONIO DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CHARLES CLAIR PONTALTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO ANDRIGO BAIA 

EDUARDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDSON LUIZ PERIN, JOELSON 

PINHEIRO LISBOA

 Autos n.º 717127 – Embargos de Terceiro

Vistos em correição.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir neste feito, 

justificando na mesma oportunidade a sua pertinência e utilidade para o 

desate da liça, consignando o prazo de 10 (dez) dias.

Expeça-se o necessário.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Rondonópolis-MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 411720 Nr: 7854-78.2008.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DONNA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO BOABAID BERTAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 411720 – Busca e Apreensão

Vistos em correição.

 Cumpra-se, integralmente, o comando judicial de fl. 43/6, observando-se o 

preconizado na CNGC/MT.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 425251 Nr: 7439-61.2009.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDISON JOSE DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS EDUARDO LARA 

MOSQUEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 425251 – Busca e Apreensão

Vistos em correição.

 Cumpra-se, integralmente, o comando judicial de fl. 56/56vº, 

observando-se o preconizado na CNGC/MT.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 92586 Nr: 3984-40.1999.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SADIA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANCISCO JOSE DE MELLO NETO, ELOIMAR 

CREMA, MARIO CREMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ FERNANDO WAHLBRINK

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 92586 – Execução

Vistos em correição.

 Cumpra-se, integralmente, o comando judicial de fl. 183/185, 

observando-se o preconizado na CNGC/MT.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 700600 Nr: 8571-85.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OLIMPIO LOPES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BONSUCESSO S/A, MULTICRED

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SAMIR BADRA DIB

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EUGÊNIO COSTA FERREIRA DE 

MELO, SIDRIANA GIACOMOLLI VELASCO

 Autos n.º 700600 – Ordinária

 Vistos em correição.

 Designo a audiência preliminar (art. 331 do CPC), para o dia 26/02/2015, 

às 13:30h.

 Intimem-se as partes e respectivos advogados, com as advertências da 

última parte do comando legal citado, bem como, para sugerirem os pontos 

controvertidos para fixação, posto que naquele ato será decidida tal 

questão, além das demais pertinentes ao ato em comento.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 713809 Nr: 8946-52.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS DO SUL MATO GROSSO LTDA-

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HUGO MICHEL CABECIONE DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO SANTOS DE RESENDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Leandro Xavier Zanelati

 Autos n.º 713809 – Sumária

Vistos em correição.

 Designo a audiência preliminar (art. 331 do CPC), para o dia 25/02/2015, 

às 14:00h.

 Intimem-se as partes e respectivos advogados, com as advertências da 

última parte do comando legal citado, bem como, para sugerirem os pontos 

controvertidos para fixação, posto que naquele ato será decidida tal 

questão, além das demais pertinentes ao ato em comento.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes
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 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 416341 Nr: 11997-13.2008.811.0003

 AÇÃO: Exibição->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSIVAL FERNANDES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAO CAVALCANTE BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO MISCHIATTI, 

LAÉRCIO FAEDA

 Autos n.º 416341 – Cautelar

Vistos em correição.

O requerido opôs, dentro do prazo legal, embargos de declaração às fls. 

55/56, contra a sentença de fls. 49/54, aduzindo em síntese que houve 

omissão e contradição no citado comando judicial.

 É o sucinto relato.

 Decido.

Compulsando os autos, verifico que inexiste omissão, obscuridade ou 

contradição no tocante a análise explicitada no comando judicial 

invectivado, posto que foram devidamente sopesados neste os aspectos 

pertinentes da controvérsia relativos à estirpe de provimento exarado, 

consoante os elementos de convicção insertos na liça.

Quanto à pretendida alteração da decisão embargada se revela 

despicienda, pois se trata de modificação possível apenas por via do 

recurso adequado.

Isto posto, ausentes as hipóteses legais que autorizariam provimento dos 

presentes embargos, rejeito-os, devendo permanecer o comando judicial 

embargado, tal como foi lançado.

Intime-se.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

 JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 404488 Nr: 232-45.2008.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSEVAL FERNANDES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAO CAVALCANTE BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO MISCHIATTI, 

LAÉRCIO FAEDA

 Autos n.º 404488 – Ordinária

Vistos em correição.

Certificada a tempestividade (art. 500, I, do CPC), recebo o recurso 

adesivo de fls. 109/113.

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 

(quinze) dias.

A seguir, com ou sem a resposta, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal 

de Justiça de Mato Grosso, consignadas as nossas homenagens.

Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

 JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 725791 Nr: 6749-90.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FABIANO GOMES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELA CABETTE DE ANDRADE, 

RENATO OCAMPOS CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO VINICIO PORTO DE 

AQUINO, LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Autos n.º 725791 – Ordinária

Vistos em correição.

 FABIANO GOMES DA SILVA deduziu a ação referenciada contra 

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, ambos qualificados.

 O feito teve seu trâmite normal, sendo que às fls. 93/94 as partes 

noticiaram a autocomposição dos litigantes, requerendo sua homologação 

e extinção do feito.

 É o sucinto relato.

 DECIDO.

 Nestes termos, HOMOLOGO, para que surtam seus jurídicos efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes às fls. 93/94, através do qual 

estabelecem a forma de composição da lide em destaque. Por 

conseqüência, tendo o acordo efeito de sentença entre as partes, JULGO 

EXTINTO o presente feito, com decisão de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso III, do C.P.C.

 Custas processuais e honorários advocatícios, na forma do acordo em 

comento.

 Preclusas as vias recursais e pagas as custas, arquive-se, mediante as 

cautelas de estilo.

 P. I. C.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

 JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 720979 Nr: 2008-07.2013.811.0003

 AÇÃO: Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AILOR CARLOS ANGHINONI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GALVAN & NIGRO ADVOCACIA 

EMPRESARIAL - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ILDO ROQUE GUARESCHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DIOGO GALVAN

 Autos n.º 720979 – Cautelar

Vistos em correição.

Cumpra-se o comando judicial exarado nesta data, nos autos em apenso.

 Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

3ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 719235 Nr: 274-21.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANISIO RODRIGUES GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DALTON ADORNO TORNVOI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 719235

 Vistos etc.

 I – Homologo o acordo firmado entre as partes (fls. 48/52) para que 

produza seus jurídicos e legais efeitos, cujos termos faz parte integrante 

desta decisão.

 II – Mantenha os autos em cartório até 20/05/2017. Vencido o prazo, diga 

o requerente sobre o integral cumprimento da transação.

III – Intime.

 Rondonópolis - MT, 18 de fevereiro de 2014.

 MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI

 JUÍZA DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 706104 Nr: 798-52.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MANOEL DE ALENCAR AZEVEDO BARBOSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANE ELENSILZIE DE 

OLIVEIRA SABOIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE MARTINS
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 Nos termos da legislação vigente, Provimento 56/2007-CGJ e disposto no 

Artigo 162, § 4º do CPC , impulsiono estes autos a fim de intimar parte 

autora para manifestar acerca da petição e documento fl. 164/170, no 

prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 717477 Nr: 12916-60.2012.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDSON TADEU ZONZINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e Provimento 56/2007-CGJ, item 7.41., 

impulsiono estes autos , a fim de intimar o advogado da parte autora para 

manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça à fls. 107. Bem como, 

providenciar o andamento do feito sob pena de extinção. Decorrido este 

prazo sem manifestação, intimar parte pessoalmente.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 726701 Nr: 7621-08.2013.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAU UNIBANCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IMOTO CENTRO OESTE EQUIPAMENTOS LTDA, 

ANDRE RICARDO ORSSATTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e Provimento 56/2007-CGJ, item 7.41., 

impulsiono estes autos , a fim de intimar o advogado da parte autora para 

manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça à fls. 58. Bem como, 

providenciar o andamento do feito sob pena de extinção. Decorrido este 

prazo sem manifestação, intimar parte pessoalmente.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 709788 Nr: 4727-93.2012.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAU UNIBANCO S/A (BANCO ITAÚ S/A)

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BIG BAG MT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

EMBALAGENS LTDA ME, LUCAS RICARDO TEIXEIRA PEREIRA, 

FERNANDA CAPOTE DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e Provimento 56/2007-CGJ, item 7.41., 

impulsiono estes autos , a fim de intimar o advogado da parte autora para 

manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça à fls. 80. Bem como, 

providenciar o andamento do feito sob pena de extinção. Decorrido este 

prazo sem manifestação, intimar parte pessoalmente.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 441483 Nr: 10153-57.2010.811.0003

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JULINDA DOURADO MOREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RITA ANTONIA DA SILVA, ESPÓLIO DE 

AMADIO ANTONIO SELIS, ESPÓLIO DE HELENA ANTONIA SELIS, MARIA 

ANTONIA CELIS DA SILVA, AMADEU ANTONIO SELIS, JOLDEQUE 

SOARES GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL NEPOMUCENO DE ASSIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e disposto no Artigo 162, § 4º do CPC e 

Capítulo 2, Seção 17, item 2.17.4 - VI da CNGC, impulsiono estes autos a 

fim de intimar a parte autora para manifestar sobre a carta de citação 

devolvida fl. 92. Bem como, providenciar o andamento do feito, sob pena 

de extinção. Decorrido o prazo sem manifestação intimar parte 

pessoalmente.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 726467 Nr: 7401-10.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIZA DIAS -ME, MARIZA DIAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANE ELENSILZIE DE 

OLIVEIRA SABOIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURO PAULO GALERA 

MARI

 Nos termos da legislação vigente e Provimento 56/2007, item 8.1, 

impulsiono estes autos a fim de intimar a parte autora para manifestar 

sobre a contestação e documentos de fls. 148/234, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 376426 Nr: 4734-95.2006.811.0003

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DA GLORIA BATISTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PEDRO CESAR DALA ROSA, DALA ROSA 

CORRETORA E LOCADORA DE VEICULOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO RANDAZZO NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e Provimento 56/2007-CGJ, item 7.41., 

impulsiono estes autos , a fim de intimar o advogado da parte autora para 

manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça à fls. 194. Bem como, 

providenciar o andamento do feito sob pena de extinção. Decorrido este 

prazo sem manifestação, intimar parte pessoalmente.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 710914 Nr: 5903-10.2012.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MULTIGRÃOS - COMERCIO, IMPORTAÇÃO, 

EXPORTAÇÃO E AGROPECUARIA LTDA, LEANDRO SIDNEY LOPES DA 

ROSA, SILVANA SILVESTRE DA ROSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARLI TEREZINHA MELLO DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e Provimento 56/2007-CGJ, item 7.41., 

impulsiono estes autos , a fim de intimar o advogado da parte autora para 

manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça à fls. 48. Bem como, 

providenciar o andamento do feito sob pena de extinção. Decorrido este 

prazo sem manifestação, intimar parte pessoalmente.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 429691 Nr: 11734-44.2009.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA RIBEIRO DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BIANCA RADAELLI, IRDES 

VIZONAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 Nos termos da legislação vigente e Provimento 56/2007-CGJ, item 13.1 

impulsiono estes autos a fim de intimar requerido, para manifestar face o 

desarquivamento e pedido de vista dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 93893 Nr: 5483-59.1999.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: ADRIANA FRENEDA CAMPARIM, ROBERTO FRANCISCO 

DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FIAT S/A, PANTA PANTANAL 

AUTOMÓVEIS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALENCAR FELIX DA SILVA, 

MAURICIO NOGUEIRA JUNIOR, ANA CLAUDIA SALGADO DE MACEDO 

CURVO, ANA PAULA SIGARINI GARCIA, FERNANDO AUGUSTO VIEIRA 

DE FIGUEIREDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALENCAR FELIX DA SILVA, 

FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE FIGUEIREDO

 Nos termos da legislação vigente e Provimento 56/2007-CGJ, item 13.1 

impulsiono estes autos a fim de intimar 1º requerido, para manifestar face 

o pedido de desaquivamento e vista dos autos, no prazo de 05 (cinco) 

dias.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 726257 Nr: 7200-18.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NELMO DA SILVA CARVALHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMPACTA COMERCIAL LTDA - 

SUPERMERCADO BIG MASTER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELSON REZENDE DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO CALETTI DEON

 Nos termos da legislação vigente e Ordem de Serviço nº 01/2004, item nº 

2.2.2, e ao disposto no Capítulo 2, Seção 17, item 2.17.4 - VI da CNGC, 

impulsiono estes autos a fim de intimar a parte requerida, para manifestar 

sobre a impugnação e documentos de fls. 75/89, no prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 714946 Nr: 10196-23.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LOURDES ALIETE LAZARIN ALBERTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DALTRO EDSON DOS SANTOS 

DAMIAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FELICIANO LYRA MOURA

 Código nº 714946 Vistos etc.Não havendo preliminares a serem 

apreciadas ou prejudiciais que impeçam o andamento do feito, dou o 

processo por SANEADO. Fixo os pontos controvertidos da demanda na 

prova do dano e do nexo causal. Defiro o depoimento pessoal do 

representante legal do requerido, que deverá ser pessoalmente intimado 

para comparecer ao interrogatório, constando do mandado as 

advertências do artigo 342 §§ 1º e 2º do Código de Processo Civil. 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16/07/2014, às 

14h00. As partes deverão depositar o rol de testemunhas com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes da realização do ato. 

Quando do depósito do rol deverá informar qual das testemunhas será 

intimada ou comparecerá independente de intimação, sendo que para o 

caso de intimação pessoal deverá depositar a diligência do senhor oficial, 

isto no prazo de 05 (cinco) dias da oferta do rol e não haverá nova 

intimação para este fim. Caso a testemunha tenha domicílio em outra 

comarca e a parte manifeste a intenção em ouvi-la por carta precatória, 

fica deferido o pedido, devendo a parte providenciar o cumprimento da CP 

no prazo de 30 (trinta) dias contados da oferta do rol, devendo a parte 

interessada retirar a CP na escrivania, no prazo de 05 (cinco) dias da 

oferta do rol, sendo certo que não haverá nova intimação para tal 

desiderato.Intime.Rondonópolis-MT, 20 de fevereiro de 2014. MILENE 

APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI JUÍZA DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 731940 Nr: 12229-49.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DANIEL DA COSTA GARCIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MOTO CAMPO LTDA, CONSORCIO NACIONAL 

HONDA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIEL DA COSTA GARCIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GILMEIRE SANTOS MONTEIRO 

GONÇALVES

 Código nº 731940

Vistos etc.

Considerando a não realização da audiência de conciliação em virtude do 

motivo constante na certidão à fls. 70, redesigno audiência para o dia 13 

de maio de 2014 às 09h00.

 Intime. Expeça o necessário.

Rondonópolis-MT, 21 de fevereiro de 2014.

MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI

 JUÍZA DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 701108 Nr: 9086-23.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE SILVA MACEDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROSENILDA SANTIAGO SOARES, JISREEL 

SOARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEISI VIEIRA FERREIRA PADILHA, 

JULIANO DA SILVA BARBOZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código nº 701108Vistos etc.Não havendo preliminares a serem 

apreciadas ou prejudiciais que impeçam o andamento do feito, dou o 

processo por SANEADO. Fixo os pontos controvertidos da demanda na 

prova da posse sobre o imóvel vindicado, do dano e do nexo causal. 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 05/08/2014, às 

14h00. Defiro o pedido de depoimento pessoal das partes, que deverão 

ser pessoalmente intimadas para comparecerem ao interrogatório, 

constando do mandado as advertências do artigo 342, §§ 1º e 2º, do 

Código de Processo Civil.As partes deverão depositar o rol de 

testemunhas com antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes da 

realização do ato. Quando do depósito do rol deverá informar qual das 

testemunhas será intimada ou comparecerá independente de intimação, 

sendo que para o caso de intimação pessoal deverá depositar a diligência 

do senhor oficial, isto no prazo de 05 (cinco) dias da oferta do rol e não 

haverá nova intimação para este fim. Caso a testemunha tenha domicílio 

em outra comarca e a parte manifeste a intenção em ouvi-la por carta 

precatória, fica deferido o pedido, devendo a parte providenciar o 

cumprimento da CP no prazo de 30 (trinta) dias contados da oferta do rol, 

devendo a parte interessada retirar a CP na escrivania, no prazo de 05 

(cinco) dias da oferta do rol, sendo certo que não haverá nova intimação 

para tal desiderato.Intime.Rondonópolis-MT, 25 de fevereiro de 

2014.MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINIJUÍZA DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 713988 Nr: 9143-07.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GERONIMO JOSÉ DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES - 

CEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELSON REZENDE DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA

 Código nº 713988Vistos etc.Não havendo preliminares a serem 

apreciadas ou prejudiciais que impeçam o andamento do feito, dou o 

processo por SANEADO. Fixo os pontos controvertidos da demanda na 

prova do dano e do nexo causal. Designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 04/08/2014, às 14h00. As partes deverão depositar 

o rol de testemunhas com antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes da 

realização do ato. Quando do depósito do rol deverá informar qual das 

testemunhas será intimada ou comparecerá independente de intimação, 

sendo que para o caso de intimação pessoal deverá depositar a diligência 

do senhor oficial, isto no prazo de 05 (cinco) dias da oferta do rol e não 

haverá nova intimação para este fim. Caso a testemunha tenha domicílio 

em outra comarca e a parte manifeste a intenção em ouvi-la por carta 

precatória, fica deferido o pedido, devendo a parte providenciar o 

cumprimento da CP no prazo de 30 (trinta) dias contados da oferta do rol, 
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devendo a parte interessada retirar a CP na escrivania, no prazo de 05 

(cinco) dias da oferta do rol, sendo certo que não haverá nova intimação 

para tal desiderato.Intime.Rondonópolis-MT, 25 de fevereiro de 

2014.MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINIJUÍZA DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 713591 Nr: 8713-55.2012.811.0003

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: APARECIDO CARLOS DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DELVAIR GUIMARAES REZENDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIMAR BATISTELLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALMIR MARCELO GIMENEZ 

GONÇALVES

 Código nº 713591Vistos etc.Não havendo preliminares ou questões 

prejudiciais que impeçam o desenvolvimento válido e regular do feito, dou 

o processo por saneado. Fixo os pontos controvertidos da demanda na 

prova da posse de boa-fé. Defiro a produção de prova testemunhal. 

Designo audiência de instrução para o dia 07/08/2014, às 14h00. Defiro o 

pedido de depoimento pessoal das partes, as quais deverão ser 

pessoalmente intimadas para comparecer ao interrogatório, constando do 

mandado as advertências do artigo 342, §§ 1º e 2º, do Código de 

Processo Civil.As litigantes deverão depositar o rol de testemunhas com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes da realização do ato. 

Quando do depósito deverá constar qual delas será intimada e qual 

comparecerá independente de intimação, sendo que para o caso de 

intimação pessoal deverão depositar a diligência do senhor oficial, isto no 

prazo de cinco dias da oferta do rol, sendo certo que não haverá nova 

intimação para tal fim. Caso a testemunha tenha domicílio em outra 

Comarca e a parte manifeste a intenção em ouvi-la por carta precatória, 

fica deferido o pedido, devendo a parte providenciar o cumprimento da CP 

no prazo de 30 (trinta) dias contados da oferta do rol, devendo 

providenciar a retirada da CP junto a escrivania do Juízo no prazo de cinco 

dias da oferta do rol, e, ainda, no mesmo prazo, comprovar a sua 

distribuição no Juízo Deprecante, sendo certo que não haverá nova 

intimação para tal desiderato.Intime.Rondonópolis-MT, 25 de fevereiro de 

2014.MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI JUÍZA DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 729472 Nr: 10148-30.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JAIR SOARES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO OCAMPOS CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Nos termos da legislação vigente, Provimento 56/2007-CGJ e disposto no 

Artigo 162, § 4º do CPC , impulsiono estes autos a fim de intimar parte 

requerente para acerca da petição e documentos fl. 103/128, no prazo 

legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 730072 Nr: 10677-49.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SALVADOR MARTINS DE ARAUJO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURICIO SANTANA CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NELSON PASCHOALOTTO

 Nos termos da legislação vigente e Provimento 56/2007, item 8.1, 

impulsiono estes autos a fim de intimar a parte autora para manifestar 

sobre a contestação e documentos de fls. 68/91, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 331647 Nr: 2610-13.2004.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DISTRIBUIDORA CENTRO AMERICA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OPÇÃO FARMA MEDICAMENTOS E 

PERFUMARIA LTDA, LUCIA GOMES DA SILVA, NEILTON GOMES DA 

SILVA, IRENE PINHEIRO MONTALVAO SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIO TARDIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO EUDES GOMES DE 

LIMA

 Nos termos da legislação vigente e Ordem de serviço nº 01/04 e ao 

disposto no Capítulo 2, Seção 17, item 2.17.4 - VI da CNGC, impulsiono 

estes autos a fim de intimar o advogado da parte autora do inicio do prazo 

de suspensão requerido à fl. 302. Decorrido este prazo sem 

manifestação, intimar advogado da parte autora para dar prosseguimento 

ao feito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 279902 Nr: 3478-93.2001.811.0003

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DANIEL PRATI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉIA SCHNEIDER MARX

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS

 Nos termos da legislação vigente e Ordem de serviço nº 01/04 e ao 

disposto no Capítulo 2, Seção 17, item 2.17.4 - VI da CNGC, impulsiono 

estes autos a fim de intimar o advogado da parte autora do inicio do prazo 

de suspensão requerido à fl. 429. Decorrido este prazo sem 

manifestação, intimar advogado da parte autora para dar prosseguimento 

ao feito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 449702 Nr: 4882-33.2011.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADRIANA SILVA DO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e Ordem de serviço nº 01/04 e ao 

disposto no Capítulo 2, Seção 17, item 2.17.4 - VI da CNGC, impulsiono 

estes autos a fim de intimar o advogado da parte autora do inicio do prazo 

de suspensão requerido à fl. 62. Decorrido este prazo sem manifestação, 

intimar advogado da parte autora para dar prosseguimento ao feito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 419596 Nr: 1922-75.2009.811.0003

 AÇÃO: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCO AURELIO MENDONCA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e Ordem de serviço nº 01/04 e ao 

disposto no Capítulo 2, Seção 17, item 2.17.4 - VI da CNGC, impulsiono 

estes autos a fim de intimar o advogado da parte autora do inicio do prazo 

de suspensão requerido à fl. 141. Decorrido este prazo sem 

manifestação, intimar advogado da parte autora para dar prosseguimento 

ao feito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 293608 Nr: 8147-58.2002.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 
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Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARTINS E FELTRIN LTDA ME, ADEAN 

MARTINS PEREIRA, ESTER FELTRIN MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALESSANDRO RIBEIRO 

MARTINS, ALESSANDRO RIBEIRO MARTINS, ALESSANDRO RIBEIRO 

MARTINS

 Nos termos da legislação vigente e Ordem de serviço nº 01/04 e ao 

disposto no Capítulo 2, Seção 17, item 2.17.4 - VI da CNGC, impulsiono 

estes autos a fim de intimar o advogado da parte autora do inicio do prazo 

de suspensão requerido à fl. 340. Decorrido este prazo sem 

manifestação, intimar advogado da parte autora para dar prosseguimento 

ao feito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 403954 Nr: 17462-37.2007.811.0003

 AÇÃO: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 

NÃO P. AMERICA MULTICARTEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUAIR APARECIDO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO GOMES BRESSANE, 

LEONARDO GOMES BRESSANE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e Ordem de serviço nº 01/04 e ao 

disposto no Capítulo 2, Seção 17, item 2.17.4 - VI da CNGC, impulsiono 

estes autos a fim de intimar o advogado da parte autora do inicio do prazo 

de suspensão requerido à fl. 109. Decorrido este prazo sem 

manifestação, intimar advogado da parte autora para dar prosseguimento 

ao feito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 739570 Nr: 1692-57.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS DE OLIVEIRA SOUTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO 

MERCANTIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO PARIZOTTO 

BANDEIRA, MARCELO A STEPHANUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCELO HENRIQUE 

FERREIRA SIQUEIRA MATOS

 Nos termos da legislação vigente, Provimento 56/2007-CGJ e disposto no 

Artigo 162, § 4º do CPC , impulsiono estes autos a fim de intimar parte 

autora para recolher custas e taxa judiciais no valor de: 2.308,60 custas 

judiciais; 2.350,00 taxa judiciária e 100,45 cartório distribuir, total de 

4.759,05, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 47070 Nr: 3405-97.1996.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MOREIRA E BARROS LTDA, ESPOLIO DE 

ALARICO CANDIDO TOLENTINO DE BARROS, WYLERSON MOREIRA DA 

COSTA, UBALDO TOLENTINO DE BARROS, LUCIELENE TOLENTINO DE 

BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONEDIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE JOAO PEREIRA

 Nos termos da legislação vigente, Provimento 56/2007-CGJ e disposto no 

Artigo 162, § 4º do CPC , impulsiono estes autos a fim de intimar advogada 

do credor para subscrever petição fl. 329/330, protocolada em 29/10/13, 

sob nº C342237, no prazo legal, sob pena de desentranhamento.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 413049 Nr: 8846-39.2008.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDSON GUERRA DIAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JAIRO DIAS PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AGNALDO KAWASAKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FLAVIO ALEXANDRE 

MARTINS BERTIN

 Nos termos da legislação vigente, Provimento 56/2007-CGJ e disposto no 

Artigo 162, § 4º do CPC , impulsiono estes autos a fim de intimar parte 

credora para manifestar acerca do ofício e documentos encaminhado pelo 

INDEA (fl. 150/158), no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 422823 Nr: 5083-93.2009.811.0003

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PANORAMA IMOBILIARIA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOANA D ARC DE OLIVEIRA LACERDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDREIA PINHEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANA CLARA QUINTANA

 Nos termos da legislação vigente e Ordem de serviço nº 01/04 e ao 

disposto no Capítulo 2, Seção 17, item 2.17.4 - VI da CNGC, impulsiono 

estes autos a fim de intimar o advogado da parte autora do inicio do prazo 

de suspensão requerido à fl. 117. Decorrido este prazo sem 

manifestação, intimar advogado da parte autora para dar prosseguimento 

ao feito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 407373 Nr: 3088-79.2008.811.0003

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS ROBERTO GONÇALO DE LIRA, VIVIANE 

MANTOVANI CARRENHO BERTONI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE JAIME PANISSAN LODI, FATIMA 

GAMBIRAZZI LODI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCUS PETRONIO DE SOUZA 

DIAS, MARCUS PETRONIO DE SOUZA DIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCELO DA SILVA LIMA

 Nos termos da legislação vigente e Ordem de serviço nº 01/04 e ao 

disposto no Capítulo 2, Seção 17, item 2.17.4 - VI da CNGC, impulsiono 

estes autos a fim de intimar o advogado da parte autora do inicio do prazo 

de suspensão requerido à fl. 247. Decorrido este prazo sem 

manifestação, intimar advogado da parte autora para dar prosseguimento 

ao feito.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 727501 Nr: 8375-47.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EVA NUNES DE LUCENA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OI S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO RICARDO FILIPAK

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE MIRANDA LIMA

 Código nº 727501

 Vistos etc.

I – Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

II – Intime-as, ainda, para que informem, no prazo de 10 (dez) dias, se há 

possibilidade de acordo, vez que não será designada audiência de 

conciliação para tanto, em razão da indisponibilidade de pauta do Juízo 

pelo elevado número de feitos em tramitação, sendo necessário 

priorizar-se a designação de audiências de instrução.

Rondonópolis – MT, 10 de março de 2014.

 MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI

 JUÍZA DE DIREITO
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 730854 Nr: 11387-69.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DORVALINA PRADO SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDO ROBERTO DIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ESIO OLIVEIRA DE SOUZA 

FILHO, Luiz Rodrigues Wambier

 Código nº 730854

 Vistos etc.

I – Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

II – Intime-as, ainda, para que informem, no prazo de 10 (dez) dias, se há 

possibilidade de acordo, vez que não será designada audiência de 

conciliação para tanto, em razão da indisponibilidade de pauta do Juízo 

pelo elevado número de feitos em tramitação, sendo necessário 

priorizar-se a designação de audiências de instrução.

Rondonópolis – MT, 10 de março de 2014.

 MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI

 JUÍZA DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 386857 Nr: 601-73.2007.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS DO SUL MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA ZILA RECH

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DUÍLIO PIATO JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e Ordem de serviço nº 01/04 e ao 

disposto no Capítulo 2, Seção 17, item 2.17.4 - VI da CNGC, impulsiono 

estes autos a fim de intimar o advogado da parte autora do inicio do prazo 

de suspensão requerido à fl. 177. Decorrido este prazo sem 

manifestação, intimar advogado da parte autora para dar prosseguimento 

ao feito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 440507 Nr: 9176-65.2010.811.0003

 AÇÃO: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGENCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO S/A, ARCLEIDY DIAS PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LORISVAL LAUDEMIR DA COSTA ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA CONCEICAO DOS 

SANTOS, ROSEANY BARROS DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e Ordem de serviço nº 01/04 e ao 

disposto no Capítulo 2, Seção 17, item 2.17.4 - VI da CNGC, impulsiono 

estes autos a fim de intimar o advogado da parte autora do inicio do prazo 

de suspensão requerido à fl. 88. Decorrido este prazo sem manifestação, 

intimar advogado da parte autora para dar prosseguimento ao feito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 731029 Nr: 11530-58.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCENALDO FURTADO DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): L.BIGLIADE E CIA LTDA (JM RECAPAGENS)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDMAR GOMES DE 

VASCONCELOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e Ordem de serviço nº 01/04 e ao 

disposto no Capítulo 2, Seção 17, item 2.17.4 - VI da CNGC, impulsiono 

estes autos a fim de intimar o advogado da parte autora do inicio do prazo 

de suspensão requerido à fl. 131. Decorrido este prazo sem 

manifestação, intimar advogado da parte autora para dar prosseguimento 

ao feito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 60468 Nr: 8830-71.1997.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VANILDA VICENTINI, LINDOMAR SANTOS DE 

CARVALHO, MULTIAGRO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREEIRA 

GIONÉDIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FLAVIO FERNANDES 

DOMINGOS DE SIQUEIRA

 Nos termos da legislação vigente e Ordem de serviço nº 01/04 e ao 

disposto no Capítulo 2, Seção 17, item 2.17.4 - VI da CNGC, impulsiono 

estes autos a fim de intimar o advogado da parte autora do inicio do prazo 

de suspensão requerido à fl. 180. Decorrido este prazo sem 

manifestação, intimar advogado da parte autora para dar prosseguimento 

ao feito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 704893 Nr: 12871-90.2011.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRAUDI INGRID WOTTRICTI SCHULTZ, NELSON 

RENI SCHULZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONEDIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JANAINA DE FRANÇA BORGES

 Nos termos da legislação vigente e Ordem de serviço nº 01/04 e ao 

disposto no Capítulo 2, Seção 17, item 2.17.4 - VI da CNGC, impulsiono 

estes autos a fim de intimar o advogado da parte autora do inicio do prazo 

de suspensão requerido à fl. 70. Decorrido este prazo sem manifestação, 

intimar advogado da parte autora para dar prosseguimento ao feito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 438351 Nr: 7018-37.2010.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAÚ S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CESAR AUGUSTO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: USSIEL TAVARES DA SILVA 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO AURELIO MESTRE 

MEDEIROS

 Nos termos da legislação vigente e Ordem de serviço nº 01/04 e ao 

disposto no Capítulo 2, Seção 17, item 2.17.4 - VI da CNGC, impulsiono 

estes autos a fim de intimar o advogado da parte autora do inicio do prazo 

de suspensão requerido à fl. 202. Decorrido este prazo sem 

manifestação, intimar advogado da parte autora para dar prosseguimento 

ao feito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 724694 Nr: 5670-76.2013.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANNEMARIE PFANN TOMCZYK

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOAO ARCEDINO LINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO TOMCZYK

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e Ordem de serviço nº 01/04 e ao 

disposto no Capítulo 2, Seção 17, item 2.17.4 - VI da CNGC, impulsiono 

estes autos a fim de intimar o advogado da parte autora do inicio do prazo 

de suspensão requerido à fl. 43. Decorrido este prazo sem manifestação, 

intimar advogado da parte autora para dar prosseguimento ao feito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 727482 Nr: 8354-71.2013.811.0003
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 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PEIXOTO ADMINISTRADORA DE BENS E SERVIÇOS S/C, 

JOSUE DE MIRANDA PEIXOTO NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EMILIO HELLER AUGUSTIN, CLOVIS AUGUSTIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANE GONÇALVES DA 

SILVA, EDUARDO FRAGA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e Ordem de serviço nº 01/04 e ao 

disposto no Capítulo 2, Seção 17, item 2.17.4 - VI da CNGC, impulsiono 

estes autos a fim de intimar o advogado da parte autora do inicio do prazo 

de suspensão requerido à fl. 44. Decorrido este prazo sem manifestação, 

intimar advogado da parte autora para dar prosseguimento ao feito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 718822 Nr: 14297-06.2012.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NARIA NUBIA DE SOUZA LANDFELDT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUCILIA GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e Ordem de serviço nº 01/04 e ao 

disposto no Capítulo 2, Seção 17, item 2.17.4 - VI da CNGC, impulsiono 

estes autos a fim de intimar o advogado da parte autora do inicio do prazo 

de suspensão requerido à fl. 52. Decorrido este prazo sem manifestação, 

intimar advogado da parte autora para dar prosseguimento ao feito.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 714856 Nr: 10098-38.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALINE MIRIAN MORAIS PESAVENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SISTEMA FACIL INCORPORADORA 

IMOBILIÁRIA - RONDONÓPOLIS - SPE LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DALTRO EDSON DOS SANTOS 

DAMIAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DILMAR DE ARRUDA 

CAMPOS, JOSÉ WALTER FERREIRA JUNIOR

 Vistos etc. Homologo a desistência das testemunhas acima indicadas. 

Formalizados os autos, conclusos para decisão. Desse despacho intime o 

patrono da parte requerida pelo DJE. Saem os presentes intimados.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 442135 Nr: 10803-07.2010.811.0003

 AÇÃO: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PANAMERICANO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO SERGIO ALVES CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DO DR. NELSON PASCHOALOTTO, ADVOGADO DO AUTOR, 

PARA PROVIDENCIAR A CÓPIA DA INICIAL PARA INSTRUIR A CARTA DE 

CITAÇÃO.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 727754 Nr: 8607-59.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE ANTONIO FURLANETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HDI SEGUROS S/A, GRANELLA E GRANELLA 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ÁLVARO LUIS PEDROSO 

MARQUES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 INTIMAÇÃO DO DR. ÁLVARO LUIS PEDROSO MARQUES DE OLIVEIRA, 

ADVOGADO DO AUTOR, PARA PROVIDENCIAR A CÓPIA DA INICIAL 

PARA INSTRUIR A CARTA DE CITAÇÃO.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 438784 Nr: 7451-41.2010.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FUAD NAIM CHARAFEDDINE, MELHEM NAIM 

CHARAFEDDINE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAGNO POSTOS DE SERVICOS LTDA EPP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JEANCARLO RIBEIRO, GLAUCIA 

ALBUQUERQUE BRASIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DO DR. JEANCARLO RIBEIRO E DRª. GLAUCIA 

ALBUQUERQUE BRASIL, ADVOGADOS DO CREDOR, PARA REQUERER O 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 721934 Nr: 2950-39.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELÉTRICA SERPAL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO SANTOS DE RESENDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANDRO CESAR ALEXANDRE 

DOS SANTOS

 INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES DA DECISÃO DE FLS. 84 A 

SEGUIR TRANSCRITA: "Vistos etc. I - Recebo o recurso de apelação 

interposto pela autora, nos seus regulares efeitos. II - Intime o apelado 

para, querendo, apresentar contra-razões.

III - Após, ao Egrégio Tribunal com anotações necessárias. IV – Indefiro o 

pedido de levantamento do valor depositado pela instituição financeira à 

fls. 70, vez que o recurso foi recebido em ambos os efeitos e, ainda, a 

sentença ter sido parcialmente favorável à autora/apelante. 

Rondonópolis-MT, 21 de fevereiro de 2.014. MILENE APARECIDA PEREIRA 

BELTRAMINI JUÍZA DE DIREITO", BEM COMO, DO DR. EVANDRO CESAR 

ALEXANDRE DOS SANTOS, ADVOGADO DO APELADO, PARA, 

QUERENDO, APRESENTAR CONTRARRAZÕES.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 734085 Nr: 13953-88.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SERGIO FERREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO - CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JACQUELINE MAGALHÃES 

GONÇALVES, JULIANA BARROS MATSUNO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENES 

CANO

 INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES PARA COMPARECER NO 

CONSULTÓRIO DO DR. GILBERTO INÁCIO CARDOSO, ENDEREÇO: RUA 

MAJOR OTAVIO PITALUGA, 712, CENTRO, NO DIA 2/4/2014 ÀS 14H 

PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. DEVERÁ APRESENTAR OS SEGUINTES 

DOCUMENTOS: 1)- DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO ORIGINAIS( RG E 

CPF); 2) - RESULTADOS DE EXAMES COMPLEMENTARES REALIZADOS 

APÓS O ACIDENTE (RX, TAC, US, RNM E RELATÓRIOS MÉDICOS), 3)- 

PRONTUÁRIO MÉDICO DO ATENDIMENTO HOSPITALAR.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 711451 Nr: 6461-79.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ILDA ALVES FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CRISTHIAN PEREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES DA DECISÃO DE FLS. 147 

A SEGUIR TRANSCRITA: "Vistos etc. I - Recebo o recurso de apelação 

interposto pela apelante nos efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos 

do art. 520 do CPC. II- Intime o apelado para, querendo, apresentar 

contra-razões. III - Após, ao Egrégio Tribunal com as anotações 

necessárias. Rondonópolis-MT, 18 de fevereiro de 2014. MILENE 

APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI JUÍZA DE DIREITO", BEM COMO, O 

APELADO, PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRARRAZÕES.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 449357 Nr: 4536-82.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AURENITA SOARES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IMOBILIARIA AURORA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ULISSES ALVES MACEDO NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCELO DA SILVA LIMA

 INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES DA DECISÃO DE FLS. 220 

A SEGUIR TRANSCRITA: "Vistos etc. I - Recebo o recurso de apelação 

interposto pela apelante nos efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos 

do art. 520 do CPC. II- Intime a apelada para, querendo, apresentar 

contra-razões. III - Após, ao Egrégio Tribunal com as anotações 

necessárias. Rondonópolis-MT, 18 de fevereiro de 2014. MILENE 

APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI JUÍZA DE DIREITO", BEM COMO, DO DR. 

ULISSES ALVES MACEDO NETO, ADVOGADO DO APELADO, PARA, 

QUERENDO, APRESENTAR CONTRARRAZÕES.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 438783 Nr: 7450-56.2010.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLEITON FERREIRA GOMES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE FERNANDES DA CRUZ, LUIZ 

FRANCISCO DA CRUZ, BB SEGUROS - BRASIL VEÍCULOS COMPANHIA 

DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCELLO MARK DE 

FREITAS, MARCELO MARK DE FREITAS, DENNER B. MASCARENHAS 

BARBOSA

 INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES DA DECISÃO DE FLS. 324 

A SEGUIR TRANSCRITA: "Vistos etc. I - Recebo o recurso de apelação 

interposto pelo apelante nos efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos 

do art. 520 do CPC. II- Intime os apelados para, querendo, apresentarem 

contra-razões. III - Após, ao Egrégio Tribunal com as anotações 

necessárias. Rondonópolis-MT, 18 de fevereiro de 2014. MILENE 

APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI JUÍZA DE DIREITO", BEM COMO, DO DR. 

MARCELLO MARK DE FREITAS E DR. DENNER B. MASCARENHAS 

BARBOSA, ADVOGADOS DOS APELADOS, PARA, QUERENDO, 

APRESENTAREM CONTRARRAZÕES.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 402267 Nr: 15735-43.2007.811.0003

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NADIR PASQUALOTO CUCHI, SOELI COUTO DE 

OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAMAR JUSTINIANO DE NORONHA, VENINA 

MORAES DE ARAUJO, VALDOMIRO ALVES PEQUENO, LUIZ CARLOS 

CALEGARI, SIRLEY GONÇALVES SANTOS, MARLENE LEONES CALEGARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIMAR BATISTELLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES DA DECISÃO DE FLS. 167 

A SEGUIR TRANSCRITA: "Vistos etc. I - Recebo o recurso de apelação 

interposto pelos requerentes nos efeitos suspensivo e devolutivo, nos 

termos do art. 520 do CPC. II- Intime o apelado para, querendo, apresentar 

contra-razões. III - Após, ao Egrégio Tribunal com as anotações 

necessárias. Rondonópolis-MT, 10 de março de 2014. MILENE APARECIDA 

PEREIRA BELTRAMINI JUÍZA DE DIREITO", BEM COMO, O APELADO, 

PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRARRAZÕES.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 711167 Nr: 6163-87.2012.811.0003

 AÇÃO: Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPÓLIO DE SANDRA REGINA GATAY PACHECO DIB, 

SAMIR BADRA DIB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HSBC BANK BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SAMIR BADRA DIB

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LÁZARO JOSÉ GOMES 

JÚNIOR, JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

 INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES DA DECISÃO DE FLS. 110 

A SEGUIR TRANSCRITA: "Vistos etc. I - Recebo o recurso de apelação 

interposto pelo requerido tão somente no efeito devolutivo, nos termos do 

artigo 520, inciso IV do CPC. II – Intime o apelado para, querendo, 

apresentar contra-razões. III - Após, ao Egrégio Tribunal com anotações 

necessárias. Rondonópolis-MT, 18 de fevereiro de 2014. MILENE 

APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI JUÍZA DE DIREITO", BEM COMO, DO DR. 

SAMIR BADRA DIB, ADVOGADO DO APELADO, PARA, QUERENDO, 

APRESENTAR CONTRARRAZÕES.

4ª Vara Cível

Edital

 

 

 ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE Rondonópolis - MT

 JUIZO DA Quarta Vara Cível

  

 EDITAL DE CITAÇÃO

 Ação de Indenização por Danos Materiais e Morais por Ato Ilícito

PRAZO: 30 (trinta) DIAS

AUTOS N.º 6913-60.2010.811.0003 Ci 438246

ESPÉCIE: Procedimento Ordinário->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

PARTE AUTORA: JULIANO CANDIDO DE JESUS

PARTE RÉ: CLAIR FREDERICO KUQUER
FINALIDADE:CITAÇÃO da parte ré acima qualificada, atualmente em lugar 

incerto e não sabido, dos termos da presente ação que lhe(s) é proposta, 

consoante resumo das alegações constantes da petição inicial e do 

despacho judicial adiante transcritos, para, no prazo de dias, contados da 

expiração do prazo deste edital, CONTESTAR A AÇÃO.

ADVERTÊNCIAS:1) Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão como 

verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na petição inicial (art. 

285 do CPC).

 RESUMO DAS ALEGAÇÕES DA PARTE AUTORA: O autor requer a 

indenização por danos morais, matérias causado pelo requerido no 

acidente que vitimou a autora

 DESPACHO/DECISÃO: Vistos e examinados.Considerando que o feito se 

arrasta há mais de três anos sem obter êxito na citação dos executados, 

restando infrutíferas as tentativas de citação, defiro o pedido de citação 

editalícia formulado à fls. 110. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Eu, Sônia Maria Barros Duarte,analista judiciária que digitei.

 Rondonópolis - MT, 20 de março de 2014.

  

Renan Carlos Leão Pereira do Nascimento

Juiz de Direito

  

 

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 450377 Nr: 5557-93.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANA ZULEIDE FERREIRA FREIBERG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MASTERCARD BRASIL SOLUÇÕES DE 

PAGAMENTO LTDA, PERNAMBUCANAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SEBASTIAO GERALDO DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO AUGUSTO VIEIRA 

DE FIGUEIREDO, ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR, GUILHERME DE 

ALMEIDA ORRO RIBEIRO

 Vistos e examinados.

 Se tempestivo, recebo o recurso de Apelação interposto às fls. 236/249 

em seu efeito devolutivo e suspensivo, nos termos do artigo 520, “caput” 

do CPC. Recebo ainda, o aditamento do referido recurso acostado aos 

autos às fls. 255/268.

Ademais, dê-se vista dos autos ao apelado para que se manifeste acerca 

do aditamento do recurso de Apelação.

Após, com ou sem manifestação e de tudo certificado, encaminhem-se os 

autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de Mato Grosso, consignadas as 

nossas homenagens.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 710747 Nr: 5727-31.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALMI PEREIRA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SHINERAY G MOTOS COMERCIO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALFREDO DE OLIVEIRA 

WOYDA

 Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na 

inicial e, consequentemente, declaro extinto o processo com a resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Condeno o autor ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados 

estes em R$. 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, § 4.º, do 

CPC, mas SUSPENDO a exigibilidade das verbas sucumbenciais, pelo 

prazo de 05 (cinco) anos (art.12, da Lei n.º 1.060/50 ), uma vez que a 

requerente é beneficiário da Justiça Gratuita. Publique-se. Intime-se. 

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 422952 Nr: 5116-83.2009.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): J A B DE SOUZA E CIA LTDA - ME, JOSE 

ANTONIO BORGES DE SOUSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARLI TEREZINHA MELLO DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RICARDO ALVES ATHAIDE

 Vistos e examinados.

Ante a decisão do e. Tribunal de Justiça em sede do RAI nº 105.722/2012, 

intime-se o exequente para, em 05(cinco) dias, juntar aos autos o 

demonstrativo de evolução do débito desde sua origem.

Vindo a documentação, manifeste-se a parte executada e após, 

conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 408961 Nr: 4634-72.2008.811.0003

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SERGIO PORFIRIO DE ARAUJO, MARIA DAS GRACAS 

MOREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANA GABRIELA SILVA ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIS FILIPE OLIVEIRA DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

Intimem-se os autores para, em 05(cinco) dias, cumprir integralmente o 

determinado à fl. 102.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 392823 Nr: 6380-09.2007.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MILENIA AGRO CIENCIAS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE TARCISIO DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO DILLI, FERNANDO 

HACKMANN RODRIGUES, LUIZ AUGUSTO PIRES CEZARIO, FAUSTO 

DEL CLARO JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ILDO ROQUE GUARESCHI

 Vistos e examinados.

Defiro o pedido de fl. 141, pelo prazo requerido.

Vencido o prazo, sem manifestação, intime-se o exequente para promover 

o andamento do feito, em 05(cinco) dias.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 40496 Nr: 469-02.1996.811.0003

 AÇÃO: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCES

 PARTE AUTORA: INDUSTRIA DE COMPENSADOS TRIANGULO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MULLER E PIMENTEL LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: José Devanir Fritola

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

Pela decisão de fls. 40/41, foi decretada a falência da empresa MULLER E 

PIMENTEL LTDA.

 Publicado o edital, não houve habilitação de credores. O síndico não 

encontrou bens em nome da falida, requerendo o encerramento do 

presente processo, conforme se verifica à fl. 171.

Diante da ausência de bens arrecadados, bem como a inexistência de 

credores habilitados e do desinteresse da autora e verificando que o caso 

se enquadra no disposto no artigo 75 do Decreto Lei 7661/45, devendo, 

sumariamente, trilhar o procedimento de encerramento.

Foi dada vista dos autos ao Dr. Promotor. Este, requereu o cumprimento 

desse procedimento. (fl. 182).

Cumprido o procedimento, com a publicação de edital (fl. 186), não se 

opuseram ao encerramento quaisquer credores, bem como o Dr. Promotor. 

A manifestação anterior do síndico serve de relatório, eis que espelha a 

situação da falida.

Ante o exposto, nos termos do artigo 132 do Decreto Lei 7661/45, 

DECLARO encerrada a falência da empresa MULLER E PIMENTEL LTDA, 

continuando ela com a responsabilidade do seu passivo. Cumpra o 

Cartório o disposto nos §§ 2° e 3° do referido artigo.

Expeçam-se editais, oficiando-se por publicação gratuita e aguarde-se o 

decurso do prazo para recurso (§ 2° do artigo 132, do Decreto Lei 

7661/45). Decorrido o prazo sem nenhuma manifestação, arquive-se o 

processo.

Publique. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 414088 Nr: 9722-91.2008.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS DO SUL MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSINALDO M FELIX, JOSINALDO MARQUES 

FELIX

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DUÍLIO PIATO JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

Intime-se o exequente para, em 05(cinco) dias, juntar o demonstrativo do 

débito atualizado.

Após, conclusos.
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Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 425325 Nr: 7525-32.2009.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESCOLA CENECISTA 13 DE JUNHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NADIA TAISSER ABDALA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DUÍLIO PIATO JÚNIOR, DECIO 

CRISTIANO PIATO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

Intime-se o exequente para, em 05(cinco) dias, juntar o demonstrativo do 

débito atualizado.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 440445 Nr: 9112-55.2010.811.0003

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARTELAO PARAFUSOS E FERRAMENTAS 

LTDA ME, REJANE DE PAULO OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA 

JUNIOR, LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

Cumpra-se a parte final da sentença de fls. 133/134, expedindo-se os 

respectivos ofícios.

Após, intime-se o exequente para, em 05(cinco) dias, juntar o 

demonstrativo atualizado do débito.

Cumpridas as determinações, voltem-me conclusos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 401393 Nr: 14895-33.2007.811.0003

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MANOEL APARECIDO PEREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RODAR PNEUS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JUSCELINO BARRETO 

MONTEIRO, CINTIA DOS ARBUES NERY DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JACKSON MARIO DE SOUZA

 Vistos e examinados.

Intime-se o exequente para, em 05(cinco) dias, juntar o demonstrativo do 

débito atualizado.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 423511 Nr: 5746-42.2009.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PEDRO PAULO MOREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TELEMAR NORTE LESTE S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SUNAMITA VITORINO 

NASCIMENTO FARIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE MIRANDA LIMA, 

ALCIDES LUIZ FERREIRA, ELADIO MIRANDA LIMA

 Vistos e examinados.

Proceda-se ao levantamento do valor depositado aos autos (fls. 224), em 

favor da parte demandante observando os termos do Provimento nº 

16/2011- CGJ.

Após, remetam os autos ao arquivo com as devidas baixas.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 731592 Nr: 11963-62.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JESSIKA SANTANA RODRIGUES, POLIANNA SANTANA 

RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JONAS PEREIRA RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

As partes noticiam às fls. 143/144 que se compuseram amigavelmente e 

postulam pela homologação do mesmo e a conseqüente extinção do feito.

Vieram-me os autos conclusos.

É o breve relato. Decido.

Considerando que as partes são capazes e que o direito em litígio permite 

composição, não vejo óbice em homologar o acordo formulado, 

extinguindo o feito.

Ademais, o pacto firmado entre as partes põe fim ao litígio, sendo que em 

eventual descumprimento da avença comportará a execução da sentença 

homologatória.

 Isto posto, diante da regularidade dos termos da avença entabulada entre 

partes homologo o acordo formulado com supedâneo no artigo 269, III, do 

Código de Processo Civil, para que produza seus legais e jurídicos efeitos.

 Considerando desistência do prazo recursal, encaminhe os autos ao 

arquivo com baixa e anotações necessárias.

 Custas e honorários na forma pactuada.

 Publique-se. Intimem-se e Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 431553 Nr: 213-68.2010.811.0003

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): THIAGO MONTEIRO DE AQUINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUILHERME DE ARRUDA CRUZ, 

CELSO MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

Considerando a sentença prolatada à fl. 90, determino que o autor 

deposite o bem ou seu valor correspondente em dinheiro em Juízo, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 371926 Nr: 420-09.2006.811.0003

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARLI TEREZINHA MELLO DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GRAUNA AGRO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARLI TEREZINHA MELLO DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOCIMARA MOCHI JORGE

 Vistos e examinados.

Proceda-se a consulta no Sistema Renajud para buscar informações se o 

executado possui bens registrados junto ao Detran.

Após, intime-se a parte exequente para manifestação em 05 (cinco) dias.

Expeça-se o necessário.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 706339 Nr: 1051-40.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TRANSPORTADORA CAIBIENSE LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CSW IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 

GRÃOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CHARLES SALDANHA HANDELL, 

LEONARDO DA SILVA CRUZ, PASCOAL SANTULLI NETO, DANIEL 
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PENALVA VERDOLIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MATEUS XAVIER LIMA NETO

 Assim, determino que seja oficiado ao juízo da Décima Terceira Vara 

Cível, da comarca de Cuiabá, para que remeta os autos do Processo 

Numeração Única: 43471-77.2011.811.0041, Código: 746266, 

Número/Ano: 976/2011, para que sejam julgados simultaneamente ao 

presente feito evitando decisões conflitantes.Com a vinda dos autos, 

apensem-se e tornem conclusos para saneamento ou julgamento 

antecipado.Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 450204 Nr: 5384-69.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAFAEL VICENTE GONÇALVES TOBIAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PEUGEOT - CITROEN DO BRASIL, NACIONAL 

MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SAMIR BADRA DIB

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIANO MEDEIROS 

CRIVELLENTE, ANDREA ROSAN DIAS FIGUEREDO ZAMAR TAQUES, 

URBANO VITALINO DE MELO NETO, PAULO CESAR ZAMAR TAQUES

 Isto posto, JULGO EXTINTO o feito com resolução do mérito, com 

supedâneo no art. 269, inciso IV, do CPC. Isento do pagamento de custas 

e despesas processuais nos termos da Lei n.º 1.060/50. Condeno o 

requerente no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em R$ 

500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, § 4.º do CPC, mas 

SUSPENDO a exigibilidade das verbas sucumbenciais, pelo prazo de 05 

(cinco) anos (art.12, da Lei n.º 1.060/50 ), uma vez que o mesmo é 

beneficiário da Justiça Gratuita.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 706102 Nr: 794-15.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDEVIR DE SOUZA STRADA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIO CESAR KABROSKI 

SERAFIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANDRO CESAR ALEXANDRE 

DOS SANTOS

 Diante do exposto e considerando o que consta dos autos, confirmo a 

decisão que antecipou a tutela JULGO PROCEDENTE a presente ação, com 

fulcro no artigo 269, I do Código de processo Civil, para DECLARAR a 

inexistência da dívida em questão e CONDENAR o requerido a pagar a 

indenização a título de danos morais no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais).Com relação ao valor dos danos morais, os juros de mora e a 

correção monetária deverão incidir da data da publicação da sentença, em 

razão de que somente nesta oportunidade é definido o valor 

devido.Condeno o requerido no pagamento das custas e despesas 

processuais e em honorários advocatícios que fixo em 20 % (vinte por 

cento) do valor total da condenação, com fundamento no artigo 20, § 3º do 

CPC.Com o trânsito em julgado, não havendo requerimento para execução 

certifique-se, procedendo as anotações de estilo e arquive-se os 

autos.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 452398 Nr: 7577-57.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LINDOMAR LEMES DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REDE CEMAT CENTRAIS ELETRICAS 

MATOGROSSENSE S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IBIRACI NASCIMENTO DA 

SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA

 Diante do exposto e considerando o que consta dos autos, JULGO 

PROCEDENTES os pedidos formulados na presente ação, com fulcro no 

artigo 269, I do Código de processo Civil, para DECLARAR a inexistência 

da dívida oriunda do contrato existente entre as partes e que deu ensejo à 

negativação do nome da parte autora, como também para CONDENAR a 

requerida a pagar a indenização a título de danos morais no valor de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais).Com relação ao valor dos danos morais, os 

juros de mora e a correção monetária deverão incidir da data da 

publicação da sentença, em razão de que somente nesta oportunidade é 

definido o valor devido.Condeno o réu no pagamento das custas e 

despesas processuais e em honorários advocatícios que fixo em 20 % 

(vinte por cento) do valor total da condenação, com fundamento no artigo 

20, § 3º do CPC.Com o trânsito em julgado, não havendo requerimento 

para execução certifique-se, procedendo às anotações de estilo e 

arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 740045 Nr: 2011-25.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IZAUDY GONÇALVES DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FAUSTO DEL CLARO JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

INTIME-SE a parte autora a emendar a inicial de modo a adaptá-la com o 

estabelecido na Resolução nº 021/2011/TP, informando o Código de 

Endereçamento Postal do requerido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de indeferimento.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 737809 Nr: 560-62.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LINDOMAR EUZEBIO DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S/A CREDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FAUSTO DEL CLARO JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

INTIME-SE a parte autora a emendar a inicial de modo a adaptá-la com o 

estabelecido na Resolução nº 021/2011/TP, informando o Código de 

Endereçamento Postal do requerido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de indeferimento.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 415308 Nr: 10970-92.2008.811.0003

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANANDA METAIS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): L JERONIMO DA SILVA COMERCIO ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SIMONE ANGELICA GREGIOS, 

CARMELI SCHIAVON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do advogado da parte exequente, para no prazo legal, se 

manifestar sobre o tentativa de penhora on-line as fls. 102/103.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 385777 Nr: 13865-94.2006.811.0003

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FREDERICO BARBOSA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IGOR GIRALDI FARIA, WAGNER 

TOSHIO SHIMOSAKAI, RENATA BEATRIZ PEREIRA MARCHIORO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ÁLVARO LUIS PEDROSO 

MARQUES DE OLIVEIRA

 INTIMAÇÃO do advogado da parte Autora para se manifestar, no prazo 
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legal, sobre a resposta ao ofício encaminhado ao DETRAN e juntado às fls. 

204/205.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 707947 Nr: 2771-42.2012.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SICOOB CREDLOJA- COOPERATIVA DE EC. E CRED. 

MUTUO DOS LOJ. E VESTUARIOS E CONF.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CRISTÓVÃO JOSÉ TEIXEIRA ME, CRISTÓVÃO 

JOSÉ TEIXEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NILTON SPARTALIS TEIXEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do advogado da parte Autora para se manifestar, no prazo 

legal, sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 36, cujo teor é o 

seguinte:"Certifico que em cumprimento do r. mandado em face do sr 

Cristóvão José Teixeira, diligenciei por diversas vezes até o Sanear ( local 

de trabalho do citando) onde a sra Abadia Campos, recepcionista, sempre 

informava que o citando não estava. DAS DILIGÊNCIAS - Considerando as 

várias diligências efetuadas no endereço mencionado, além de outros 

locais desta cidade foram estas cotadas em complementação as 

diligências depositadas, em R$ 66,00 (Sesenta Reais), a serem 

depositadas em nome deste oficial de justiça WELLON VINICIUS MARQUES 

DE SOUZA no BANCO DO BRASIL ag. 3283-2 c/c 16991-9."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 714522 Nr: 9733-81.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDSON MOACIR ORLATO ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARLI TEREZINHA MELLO DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do advogado da parte Autora para se manifestar, no prazo 

legal, sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 62, cujo teor é o 

seguinte: "Certifico que em cumprimento do mandado de citação em face 

do sr Edson Moarci Orlato, diligenciei até o endereço onde o sr Beto, atual 

morador, disse não conhecer o citando."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 730009 Nr: 10624-68.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCIA PAES DE BARROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAXY BENS VEICULOS AUTOMOTORES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SIVAL POHL MOREIRA DE 

CASTILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABRICIO FERRAZ DE 

ANDRADE

 INTIMAÇÃO do advogado da parte autora para impugnar, no prazo legal, a 

contestação e documentos juntados às fls. 27/53.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 389498 Nr: 3109-89.2007.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JEFFERSON LUIS CREMONEZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SUE ELLEN BALDAIA SAMPAIO, 

GUILHERME DE ARRUDA CRUZ, ELLEN LAURA LEITE MUNGO, 

ROSANGELA DA ROSA CORREA, FERNANDA ELIAS JUNQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do advogado da parte Autora para se manifestar, no prazo 

legal, sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 110.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 740947 Nr: 2623-60.2014.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOAQUIM PEREIRA DA SILVA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

Intime-se o requerente para, no prazo de 10(dez) dias, emendar a inicial, 

trazendo ao feito documento original da Notificação Extrajudicial de fls. 

33/34 bem como documento original do contrato de fls. 24/27.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 448218 Nr: 3397-95.2011.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): R P DE SOUZA & CIA LTDA, REGINALDO 

PEREIRA DE SOUZA, ANA PAULA DE SÁ OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARLI TEREZINHA MELLO DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO EUDES GOMES DE 

LIMA, FRANCISCO EUDES GOMES DE LIMA, FRANCISCO EUDES 

GOMES DE LIMA

 INTIMAÇÃO do advogado da parte Autora para se manifestar, no prazo 

legal, sobre a devolução da correspondência encaminhada para citação, 

com a informação da ECT de que o destinatário estava "AUSENTE".

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 724351 Nr: 5343-34.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLARO RODRIGUES MENDONÇA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO OCAMPOS CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ, 

PAULO VINICIO PORTO DE AQUINO

 INTIMAÇÃO do Advogado da parte Autora para no prazo de cinco, (05) 

dias efetuar depósito de diligência do Oficial de Justiça no valor de R$ 

21,00. Devendo ser depositado no Banco do Brasil S/A/, Ag. 0551-7, c/c 

43746-8, encaminhando a este Juízo o comprovante em duas (02) vias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 732074 Nr: 12351-62.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSANGELA JOSE FIUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ATIVOS S/A CIA SECURITIZADORA DE 

CRÉDITOS FINANCEIROS, SERASA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ILSON JOSÉ GALDINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RAFAEL FURTADO AYRES, 

MÍRIAM PERON PEREIRA CURIATI

 INTIMAÇÃO do advogado da parte autora para impugnar, no prazo legal, a 

contestação e documentos juntados às fls. 100/114.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 441153 Nr: 9822-75.2010.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ISRAEL PEREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JAIR ANTONIO CARAMORI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 INTIMAÇÃO do autor para no prazo legal fornecer cópia da petição inicial, 

para acompanhar a carta de citação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 714529 Nr: 9745-95.2012.811.0003

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPOLIO DE ERACLIDES JOAO DAL FORNO, LEONICE 

ROSA DAL FORNO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE MANOEL DE OLIVEIRA FERRO, 

APARECIDA LOPES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDNALDO CARVALHO AGUIAR, 

ADILON PINTO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LEONARDO RANDAZZO NETO, 

LEONARDO RANDAZZO NETO

 INTIMAÇÃO do Advogado da parte Autora para no prazo de cinco, (05) 

dias efetuar depósito de diligência do Oficial de Justiça no valor de R$ 

28,00. Devendo ser depositado no Banco do Brasil S/A/, Ag. 0551-7, c/c 

43746-8, encaminhando a este Juízo o comprovante em duas (02) vias, 

bem como para comparecer na 4ª Vara Cível e retirar a certidão de inteiro 

teor, para averbação da penhora.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 433075 Nr: 1739-70.2010.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA EDNA DOS SANTOS BRITO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KAMILA DE SOUSA COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do advogado da parte Autora para se manifestar, no prazo 

legal, sobre a devolução da carta precatória encaminhada para a Comarca 

de Itiquira e juntada nos autos às fls. 73/86.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 708584 Nr: 3445-20.2012.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NANHANY RAMOS BRAGA, HITALLO 

FERNANDO BRAGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARLI TEREZINHA MELLO DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do advogado da parte Autora para se manifestar, no prazo 

legal, sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 42, na qual certifica que 

não foi possível citar a executada Nanhany, tendo em vista que conforme 

informação de seu pai a devedora estava viajando para a cidade de 

Cuiabá, por ocasião das diligências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 707738 Nr: 2552-29.2012.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WELLITON KUDORO BORORO BORORO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULIO ALVARENGA REALE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do advogado da parte autora para que, no prazo de 05(cinco) 

dias, se manifeste sobre as informações do atual endereço do requerido 

pelo BacenJud.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 393833 Nr: 7406-42.2007.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOÃO AUGUSTO PHILIPPSEN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO MISCHIATTI, LAÉRCIO 

FAEDA, GUSTAVO RODRIGO GÓES NICOLADELI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e Provimento nº 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos, encaminhando para Expedição de Documentos, com a 

finalidade de ser intimada pessoalmente, a parte autora, para que em 48 

(quarenta e oito) horas, promova o andamento do feito, sob pena de 

extinção do feito sem análise do mérito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 709670 Nr: 4601-43.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TRANSSEG TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADOLFO LEOBERT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO RANDAZZO NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do advogado da parte autora, para que no prazo de 05 

(cinco) dias, manifeste-se sobre as informações obtidas via BacenJud.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 377040 Nr: 5396-59.2006.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GILSON DE OLIVEIRA MOURA, MARINA FATIMA DA 

SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONSTRUTORA METRON LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO ALVES ATHAIDE, 

RICARDO ALVES ATHAIDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABIANO MAGALHAES 

FERRARI, IVANILDO JOSE FERREIRA

 INTIMAÇÃO do Dr. Fabiano Magalhães Ferrari, para devolver em cartório 

os autos acima, que se encontram com carga fora do prazo legal. Data da 

carga: 01/07/2013.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 372231 Nr: 706-84.2006.811.0003

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FERTILIZANTES HERINGER S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALVARO LORENCO ORTOLAN SALLES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JEANCARLO RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DUÍLIO PIATO JÚNIOR

 INTIMAÇÃO do advogado do executado para retirar, no prazo legal, o 

mandado para cancelamento da averbação de penhora e providências 

junto ao respectivo Cartório, no prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 402948 Nr: 16463-84.2007.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DU PONT DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EUCLIDES MOSSELIN GARCIA, DULCE 

AUGUSTIN GARCIA, ORLANDO PORTIGUARA VIEIRA OSORIO, LEANDRO 

GARCIA, LEILA GARCIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAMES LEONARDO PARENTE DE 

AVILA, PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Portanto, diante do que foi exposto pelos devedores, agiu bem o Sr. 

Meirinho ao proceder com a apreensão, eis que nenhuma prova de que o 

produto apreendido pertence a terceiro foi apresentada.Procedida a 

apreensão, manifeste-se a exequente, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento
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 Cod. Proc.: 724351 Nr: 5343-34.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLARO RODRIGUES MENDONÇA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO OCAMPOS CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ, 

PAULO VINICIO PORTO DE AQUINO

 - INTIMAÇÃO dos patronos das partes da perícia designada para o dia 

02/04/2014, às 8:30 horas no consultório do Dr. Gilberto Inácio Cardoso, 

situado na Rua Major Otávio Pitaluga nº 712, Centro.

6ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria das Graças Gomes da Costa

 Cod. Proc.: 734253 Nr: 14093-25.2013.811.0003

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AUTO POSTO CONSTATINO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANGELINO LUIZ RAMALHO 

TAGLIARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 intimação dos advogados da parte autora, Dr. Angelino Luiz Ramalho 

Tagliari OAB/PR 29486, Dra. Marli Terezinha Mello de Oliveira, OAB/MT 

5134, para se manifestar acerca da certidão negativa de fls. 21, com o 

seguinte conteúdo: " Certifico que em cumprimento a determinação judicial 

nos autos supra que, em diligências a zona urbana neste município, dirigi - 

me o endereço mencionado ai sendo não foi possível proceder com a 

Busca e Apreensão do veículo descrito no presente mandado haja visto, 

de não haver encontrado o veículos e nem o executado Sr. Auto Posto 

Constantino. Diante exposto devolvo o presente no aguardo de novas 

determinações." e no caso de ser solicitada nova tentativa busca e 

apreensão, para informar o local onde o mandado deverá ser cumprido e 

providenciar o depósito da diligência do oficial de justiça e juntada do 

comprovante bancário, sob pena de devolução para a comarca de origem.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria das Graças Gomes da Costa

 Cod. Proc.: 739534 Nr: 1679-58.2014.811.0003

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: KETHELYN TOZZETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CESAR TOZZETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULIANI ROSA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Dos advogados da parte autora, Dr. Silmar F. Mendonça Júnior OAB/MS 

4287, Dr. Giuliani Rosa de Souza Yamasaki OAB/MS 11.357, Dra. Sabrina 

Rotunno OAB/MS 7748, para se manifestarem acerca da certidão negativa 

de fls. 35, com o seguinte conteúdo: " Certifico que em cumprimento ao r. 

mandado, nº 120097 CP da 6ª Vara Cível, diligenciei no endereço 

mencionado, e aí sendo intimei Melissa Ferrazzi Basso, da penhora 

descrita no mandado, a qual ciente ficou, recebendo cópia do mandado, 

que lhe ofereci exarando sua assinaturano mesmo. Deixando de intimar 

Marcos Luiz Borges Basso, tendo em vista ser informado pela sua mulher 

Melissa Ferrazzi, de que ele se encontra viajando. " e no caso de ser 

solicitada nova tentativa de cumprimento da deprecata, para informar o 

local onde o mandado deverá ser cumprido e providenciar o depósito da 

diligência do oficial de justiça e juntada do comprovante bancário, sob 

pena de devolução para a comarca de origem.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria das Graças Gomes da Costa

 Cod. Proc.: 738156 Nr: 796-14.2014.811.0003

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: A J MAZZOCHI PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALEXANDRE AUGUSTIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROGERIO DE CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do advogado da parte autora, Dr. Rogério de Campos OAB/MT 

8967 - B, para se manifestar acerca da certidão negativa de fls. 19, com o 

seguinte conteudo: " Certifico que em cumprimento ao mandado em 

diligência ao endereço mencionado, onde estando não foi possível citar o 

requerido Alexandre Augustin, tendo em vista que o mesmo não se 

encontrava no ato das diligências, conforme informação da secretária Sra. 

Camila, a qual não soube precisar a datado retorno do mesmo no 

endereço." e no caso de ser solicitada nova tentativa de cumprimento da 

deprecata, para informar o local onde o mandado deverá ser cumprido e 

providenciar o depósito da diligência do oficial de justiça e juntada do 

comprovante bancário, sob pena de devolução para a comarca de origem.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria das Graças Gomes da Costa

 Cod. Proc.: 737871 Nr: 601-29.2014.811.0003

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FMC QUIMICA DO BRASIL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EVANDRO RICARDO RIES DA SILVEIRA, 

ÂNGELA AUGUSTIN DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação dos advogados da parte autora, Dr. Rui Ferreira Pires Sobrinho 

Oab/Sp 73891, Dr. Ricardo de Oliveira Ricca Oab/SP 286.325, para se 

manifestar acerca da certidão negativa de fls. 46, com o seguinte 

conteúdo: " Certifico, que não foi possivel Citar Evandro Ricvardo Reis da 

Silveira, tendo em vista não ter encontrado o mesmo no ato das 

diligencias, fui informado pela Porteira do Predio Sra. Leila, que Ap. se 

encontra indicando vazio e não sabe informar onde poderia ser 

encontrado, assim sendo devolvo o r mandado para os devidos fins." e no 

caso de ser solicitada nova tentativa de cumprimento da deprecata, para 

informar o local onde o mandado deverá ser cumprido e providenciar o 

depósito da diligência do oficial de justiça e juntada do comprovante 

bancário, sob pena de devolução para a comarca de origem.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria das Graças Gomes da Costa

 Cod. Proc.: 738879 Nr: 1269-97.2014.811.0003

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NILDO CARVALHO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALTER RIBEIRO DE ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Dos advogados da parte autora, Dr. Valter Ribeiro Araújo OAB/MS 3052, 

Sr. Silvio de Jesus Garcia AOB/MS 5284 - B, Mauro Paulo Galera Mari 

OAB/MT 3056, para se manifestarem acerca da certidão negativa de fls. 

23, com o seguinte conteúdo:" Certifico que em cumprimento ao r. 

mandado, em diligências no endereço mencionado, não foi possível 

proceder com a penhora de bens em nome do executado NILDO 

CARVALHO DE OLIVEIRA uma vez que não foram localizados bens para 

tanto, com exceção daqueles necessários para vivência familiar. Posto 

isto devolvo o presente em cartório para fins de direito. Nada mais." e no 

caso de ser solicitada nova tentativa de penhora, para informar o local 

onde o mandado deverá ser cumprido e providenciar o depósito da 

diligência do oficial de justiça e juntada do comprovante bancário, sob 

pena de devolução para a comarca de origem.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria das Graças Gomes da Costa

 Cod. Proc.: 729591 Nr: 10257-44.2013.811.0003

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIS ANTONIO MARCHERTT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ELOI 

VITÓRIO MARCHETT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANTONIO MERELE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROSELAINE ROCKENBACH

 intimação dos advogados da parte autora, Dr. Marcos Antônio Melere 

OAB/RS 38005, Bianca Elisa Galiotto OAB/RS 59588, para se manifestar 

acerca da certidão negativa de fls. 41, com o seguinte conteúdo: " 

Certifico que em cumprimento ao r. mandado da 6ª Vara Cvível, compareci 

ao local indicado, ai sendo não foi possível citar Eloi Vitório Marchett, 

ocorre que no endereço fui atendido por Bernalta, qure se apresentou 
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como funcionaria do requerido, e ela afirmou que o senhor Eloi estava em 

uma fazenda nã sabendo informar ao certo quando ele poderia ser 

encontrado em casa. Assim, devolvo o presente em cartório no aguardo 

de novas determinações." e no caso de ser solicitada nova tentativa de 

cumprimento da deprecata, para informar o local onde o mandado deverá 

ser cumprido e providenciar o depósito da diligência do oficial de justiça e 

juntada do comprovante bancário, sob pena de devolução para a comarca 

de origem.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria das Graças Gomes da Costa

 Cod. Proc.: 719768 Nr: 808-62.2013.811.0003

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS DO SUL MATO GROSSO LTDA-

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LEIA REGINA MOREIRA DE FREITAS, 

GRAFIMANIA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO SANTOS DE RESENDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 intimação dos advogados da parte autora, Dra. Luciana Giaretta Senen 

OAB/MT 13428, Dr. Kássio Barbosa da Silva OAB/MT 15562, Dr. Leonardo 

Santos Resende OAB/MT 6358, para se manifestar acerca da certidão 

negativa de fls. 44, com o seguinte conteúdo: " CERTIFICO, em 

cumprimento ao Mandado de Penhora, Avaliação e Intimação [carga nº 

120453], que compareci na Rua Poxoréu, nº 485, centro, porém, lá 

estando no dia 13 de março do corrente ano não foi possível efetuar a 

penhora, uma vez que não encontrei bens de propriedade das 

executadas, pois a devedora GRAFIMAIA não mais se encontra em 

atividade/estabelecida no mencionado endereço, sendo que a atual 

inquilina do local, conforme anexa cópia do Alvará 2014, é a empresa 

denominada INFOGRAF COMÉRCIO E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA. - ME, 

inscrita no CNPJ sob nº 08.356.845/0001-26, cujos sócios são os 

senhores Anilton Neves da Maia e Cleuza Moreira de Freitas, os quais não 

são partes devedoras na presente execução. CERTIFICO ainda, que o 

senhor Anilton informou que a proprietária do imóvel é a senhora Nelci 

Alves Barreto (nº 481) e que a executada Leia teria mudado para a cidade 

de Itiquira-MT, mas alegou não saber declinar o atual endereço dela. 

Assim, devolvo o Mandado à Divisão Controladora para os devidos fins." e 

no caso de ser solicitada nova tentativa de penhora, para informar o local 

onde o mandado deverá ser cumprido e providenciar o depósito da 

diligência do oficial de justiça e juntada do comprovante bancário, sob 

pena de devolução para a comarca de origem.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria das Graças Gomes da Costa

 Cod. Proc.: 735201 Nr: 14834-65.2013.811.0003

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAUDIOMIR JOSÉ CORREIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SALMA ELIAS EIDI SERIGATO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 intimação das advogadas daparte autora, Dra. Beatriz T. da Silveira Moura 

OAB/PR 16588, Dra. Salma Elias Eid Serigata OAB/PR 30998, Dr. Renata 

de Sousa Araújo OAB/PR 31289, para se manifestar acerca da certidão 

negativa de fls. 25, com o seguinte conteúdo:" Certifico que em 

cumprimento ao mandado, extraído dos autos supra mencionados, 

compareci ao endereço indicado, e não efetuei a Penhora dos Bens 

descritos, face a não localização dos mesmos. Em razão do exposto, 

devolvo o presente em cartório para aguardar novas determinações. " e 

no caso de ser solicitada nova tentativa de penhra, para informar o local 

onde o mandado deverá ser cumprido e providenciar o depósito da 

diligência do oficial de justiça e juntada do comprovante bancário, sob 

pena de devolução para a comarca de origem.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria das Graças Gomes da Costa

 Cod. Proc.: 735695 Nr: 15206-14.2013.811.0003

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COPAGRI-COMERCIAL PARANAENSE AGRICOLA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COOPERSERRA COOPERATIVA DOS 

PRODUTORES DO RURAIS DA SERRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RONIMARCIO NAVES, JOMAS 

FULGENCIO DE LIMA JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação dos advogados da parte autora, Dr. Israel Asser Eugênio 

OAB/MT 16562, Dra. Kassia Rabelo Silva OAB/MT 16874, Dr. Jonas F. de 

Lima Júnior OAB/MT 11785, Dr. Ronimárcio Naves OAB/MT 6228,para se 

manifestar acerca da certidão negativa de fls. 38, com o seguinte 

conteúdo: " CERTIFICO, em cumprimento ao Mandado de Penhora, 

Avaliação e Intimação [carga nº 120568], que compareci na Rua Otávio 

Pitaluga, nº 692, centro, Edifício ACIR, 1º andar, sala 102, mas lá estando 

no dia 13 de março do corrente ano não foi possível efetuar a penhora, 

uma vez que não localizei bens de propriedade da executada, sendo que 

os lá encontrados e que guarnecem o escritório, tais como: mesas, 

cadeiras, computadores, um notebok, impressoras, ar condicionado, 

armários, dois ventiladores e um bebedouro, são considerados úteis e 

indispensáveis à atividade comercial, além de serem insuficientes para 

garantia dessa execução. Outrossim, que em contato com a senhora 

Sirlene Alves Costa, à qual trabalha no escritório (4º andar) de uma das 

cooperadas da ré, ela informou que a executada é uma cooperativa sem 

fins lucrativos e alegou desconhecer seu eventual patrimônio e movimento 

financeiro. Assim, devolvo o Mandado à Divisão Controladora para que a 

parte exequente indique ao Juízo, caso saiba, a existência de bens de sua 

propriedade para serem penhorados." e no caso de ser solicitada nova 

tentativa de penhora, para informar o local onde o mandado deverá ser 

cumprido e providenciar o depósito da diligência do oficial de justiça e 

juntada do comprovante bancário, sob pena de devolução para a comarca 

de origem.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria das Graças Gomes da Costa

 Cod. Proc.: 719672 Nr: 713-32.2013.811.0003

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: UNIRON CENTRO DE ENSINO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: REINALDO CELSO BIGNARDI, 

VINÍCIUS BIGNARDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Visto. Cumprida a finalidade da presente missiva, DEVOLVA-SE com as 

baixas e anotações necessárias.”

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria das Graças Gomes da Costa

 Cod. Proc.: 737644 Nr: 445-41.2014.811.0003

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ FERNANDO BANDEIRA FI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CASTILHO & FERREIRA COM. IMP. E EXP. LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JEFERSON JOSÉ CARNEIRO 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 intimaçlão dos advogados das partes, Dr. Jeferson José Carneiro Júnior 

OAB/PR 55.846, Dr. Matheus Evaristo Sant'Ana OAB/RO 3230, Dr. Pedro 

Origa OAB/RO 1953, Dr. Pedro Origa Neto OAB/RO 2/A, Dr. Douglacir A . 

E. Sant'Ana OAB/RO 287, Dra. Ivone de Paula Chagas Sant'Ana OAB/RO 

1114, Dr. Fábio Antôno MoreiraOAB/RO 1553, designação da data de 

realização da audiência de oitiva das testemunhas ERMIRO SERVINO 

RIBEIRO, UBIRAJARA HEBERT ALVES DOS SANTOS, WILSON 

GASPARETTO, se realizará no dia 27/03/2014, às 15:10 horas, neste 

juízo.

Varas Especializadas de Família e Sucessões

1ª Vara Especializada da Família e Sucessões

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 715962 Nr: 11305-72.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MDAF
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): JG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MILENE DOS REIS MAIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DENISE RODEGUER

 Processo n.º 11305-72.2012.811.0003

Vistos etc.

1. A toda evidência, tendo em vista que as partes formularam acordo em 

audiência (fl. 30) e renunciaram ao prazo recursal, em consonância com o 

parecer ministerial de fl. 70, indefiro o pleito de fls. 32/34, mantendo a 

sentença de fl. 31, anverso e verso, tal qual prolatada.

2. Intime-se.

3. Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 17 de março de 2014.

WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 424767 Nr: 6935-55.2009.811.0003

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NSB, NPDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DENISVALDO SILVA JARDIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 6935-55.2009.811.0003 Vistos etc.1. A toda evidência, 

indefiro o pleito de fl. 152, penúltimo parágrafo, por entender que os ritos 

da execução de alimentos previstos no Diploma Processual Civil não 

comportam cumulação na mesma executio, não acolhendo a planilha 

atualizada de débitos de fl. 154.2. O art. 732, do Código de Processo Civil, 

prevê que:“Art. 732. A execução de sentença, que condena ao 

pagamento de prestação alimentícia, far-se-á conforme o disposto no 

Capítulo IV deste Título.Parágrafo único. Recaindo a penhora em dinheiro, 

o oferecimento de embargos não obsta a que o exeqüente levante 

mensalmente a importância da prestação.”3. Já o art. 733, do mesmo 

Codex, estatui que:“Art. 733. Na execução de sentença ou de decisão, 

que fixa os alimentos provisionais, o juiz mandará citar o devedor para, em 

3 (três) dias, efetuar o pagamento, provar que o fez ou justificar a 

impossibilidade de efetuá-lo.§ 1o Se o devedor não pagar, nem se 

escusar, o juiz decretar-lhe-á a prisão pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) 

meses.§ 2o O cumprimento da pena não exime o devedor do pagamento 

das prestações vencidas e vincendas. § 3o Paga a prestação alimentícia, 

o juiz suspenderá o cumprimento da ordem de prisão.”5. Dessarte, tendo 

em vista que a parte exequente expressamente optou pelo 

prosseguimento do feito nos termos do art. 732, do código de Ritos, bem 

como a justificativa do devedor foi rejeitada pelo juízo, defiro a penhora e 

avaliação do bem descrito às fls. 37/38, de propriedade do executado.6. 

Após, intimem-se as partes quanto ao laudo de avaliação, para que, 

querendo, no prazo legal, se manifestem.7. Empós, abra-se vista dos 

autos ao representante do Ministério Público.8. Em seguida, conclusos.9. 

Intime-se.Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 17 de março de 2014.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 727888 Nr: 8728-87.2013.811.0003

 AÇÃO: Arrolamento Comum->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDOSC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO TORQUETE BARBOSA, 

SAMIR BRADA DIB

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 8728-87.2013.811.0003Vistos etc.1. Intime-se o 

inventariante para, no prazo de 10 dias, carrear aos autos a certidão 

negativa da Fazenda Nacional, bem como da Fazenda estadual emitida 

pela PGE, tendo em vista que o documento de fl. 23 não se presta aos fins 

colimados, além da guia de comprovante de pagamento do ITCMD, ou 

certidão de isenção, se for o caso.2. Após, conclusos.3. Expeça-se o 

necessário.Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 17 de março de 2014.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 414632 Nr: 10276-26.2008.811.0003

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: KVRG, CRDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DMG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE RONDONOPOLIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO ROBERTO DIAS

 Processo n.º 10276-26.2008.811.0003Vistos etc.1. Tendo em vista o 

pleito de fls. 96/97, intime-se o devedor para que, no prazo legal, 

apresente o pagamento de todas as prestações atrasadas, inclusive as 

que se venceram no curso da lide, sob pena de prisão civil.2. Após, 

abra-se vista dos autos ao representante do Ministério Público, para sua 

manifestação, no prazo legal.3. Empós, conclusos.4. Intime-se.5. 

Expeça-se o necessário.Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 17 de março de 

2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 738843 Nr: 1252-61.2014.811.0003

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JLDR, DCFR

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GETÚLIO BALDOINO DA SILVA 

TERRA JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 7. Ante o exposto e atendendo a tudo mais que dos autos consta, julgo 

procedente o pedido inicial, ex vi do art. 269, I, do Digesto Processual Civil, 

decretando, nos termos do art. 226, §6º, da Constituição da República, o 

divórcio postulado por J. L. D. R e D. C. F. R (qualificados nos autos), 

deferindo a guarda definitiva do menor K. F. F. d. R. em favor de sua 

genitora, segunda requerente, devendo ser expedidos todos os ofícios 

necessários ao cumprimento integral deste decisum, inclusive termo o 

competente termo de guarda.8. Sem condenação em custas e sem 

condenação em honorários advocatícios, eis que o feito tramita sob o pálio 

da gratuidade da justiça.9. Notifique-se o representante do Ministério 

Público.11. Averbe-se a presente decisão no assentamento do Registro 

Civil.12. Oficie-se ao Titular do Cartório de Registro Civil competente, 

expedindo-se os mandados de inscrição e averbação.13. Decorrido o 

prazo recursal, arquivem-se os autos, procedendo-se às baixas de estilo 

e anotações de praxe.Publ ique-se.  Registre-se. Int ime-se . 

Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 17 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 716602 Nr: 11997-71.2012.811.0003

 AÇÃO: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MADS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VFB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 11997-71.2012.811.0003Vistos etc.1. Trata-se de AÇÃO DE 

INTERDIÇÃO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA aforada por M. A. D. 

S. em face de V. F. B. (qualificados na exordial).2. À fl. 29, a requerente 

informou que o requerido faleceu, perdendo o objeto a presente 

demanda.3. Vieram-me os autos conclusos.É o RELATÓRIO.FUNDAMENTO 

e DECIDO.4. A legislação processual civil em vigor é clara ao disciplinar os 

modos de extinção do processo sem julgamento do mérito, e, dentre elas, 

encontra-se precisamente prevista no art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil, a hipótese que regula a extinção do feito quando não concorrer 

qualquer das condições da ação, v. g., o interesse processual.5. Pela 

análise acurada dos autos, verifica-se que o faleceu, conforme 

documento de fl. 30, não havendo mais se falar em interdição.6. Tal atitude 

faz com que desapareça uma das condições do presente incidente que, in 

casu, se subsume ao interesse processual, que carece de sentido ante a 

perda do objeto principal da impugnação em apreço.7. Destarte 

vislumbrando-se a ausência de interesse processual no caso sub 
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examine, em razão da perda do objeto, impõe-se a extinção do processo 

sem julgamento do mérito.8. Isto posto, em conformidade com o parecer 

ministerial e atendendo a tudo mais que dos autos consta, ante a perda 

superveniente do objeto, extingo o feito sem resolução de mérito, ex vi do 

art. 267, VI, do Digesto Processual Civil.9. Sem condenação em custas e 

sem condenação em honorários advocatícios, eis que o feito tramita sob o 

pálio da gratuidade da justiça.10. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se 

os autos, procedendo-se às baixas de estilo e anotações de 

praxe.Publique-se. Registre-se.Intime-se. Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 17 

de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 729108 Nr: 9833-02.2013.811.0003

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LGFDS, KGDFS, ELDF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADSC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 6. Ante o exposto e atendendo a tudo mais que nos autos consta, extingo 

o feito sem resolução de mérito, ex vi do art. 267, VIII, do Codex 

Processual Civil.7. Sem condenação em custas e sem condenação em 

honorários advocatícios, eis que o feito tramita sob o pálio da gratuidade 

da justiça.8. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, 

procedendo-se às baixas de estilo e anotações de praxe. Publique-se. 

Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 14 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 404662 Nr: 389-18.2008.811.0003

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: KGBM, JBDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JDSM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LETÍCIA SILVA DE LIMA 

SUZANA, LETÍCIA SILVA DE LIMA SUZANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIVALDO ALVES MENEZES

 6. Ante o exposto e atendendo a tudo mais que nos autos consta, extingo 

o feito sem resolução de mérito, ex vi do art. 267, VIII, do Codex 

Processual Civil.7. Sem condenação em custas e sem condenação em 

honorários advocatícios, eis que o feito tramita sob o pálio da gratuidade 

da justiça.8. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, 

procedendo-se às baixas de estilo e anotações de praxe. Publique-se. 

Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 17 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 735052 Nr: 14733-28.2013.811.0003

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JADS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DO CEARA

 9. Ante o exposto e atendendo a tudo mais que dos autos consta, em 

consonância com o parecer ministerial, julgo procedente o pedido 

articulado na exordial, ex vi do art. 269, II, do Digesto Processual Civil, 

decretando, nos termos do art. 226, §6º, da Constituição da República, o 

divórcio postulado por J. A. D. S. em face de F. R. D. S. (adrede 

individualizados).10. Sem condenação em custas e nem em honorários 

advocatícios, eis que o feito tramita sob o pálio da gratuidade da justiça.11. 

Averbe-se a presente decisão no assentamento do Registro Civil.12. 

Oficie-se ao Titular do Cartório de Registro Civil competente, expedindo-se 

os mandados de inscrição e averbação.13. Decorrido o prazo recursal, 

arquivem-se os autos, procedendo-se às baixas de estilo e anotações de 

praxe.Publique-se. Registre-se.Intime-se. Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 17 

de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 709933 Nr: 4878-59.2012.811.0003

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GHDOS, AKDOS, DDOD

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VLDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SAMIR BADRA DIB, ORLANDO 

ALVES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 5. Ante o exposto e atendendo a tudo mais que dos autos consta, em 

conformidade com o parecer ministerial, extingo o feito com resolução de 

mérito, ex vi do art. 269, III, do Digesto Processual Civil, deferindo a guarda 

definitiva do menor G. H. d. O. S. e A. K. d. O. S. em favor de sua genitora, 

D. d. O. D. (qualificada nos autos), devendo ser expedido o competente 

termo de guarda.6. Sem condenação em custas e sem condenação em 

honorários advocatícios, eis que o feito tramita sob o pálio da gratuidade 

da justiça.7. Tendo em vista que as partes renunciaram ao prazo recursal, 

a presente transita em julgado com sua publicação, assim, arquivem os 

autos, procedendo-se às baixas de estilo e anotações de 

praxe.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 17 

de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 733542 Nr: 13518-17.2013.811.0003

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MRR, NCDSR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HRRR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 5. Ante o exposto e atendendo a tudo mais que dos autos consta, extingo 

o feito com resolução de mérito, ex vi do art. 269, III, do Digesto Processual 

Civil.6. Sem condenação em custas e sem condenação em honorários 

advocatícios, eis que o feito tramita sob o pálio da gratuidade da justiça.7. 

Tendo em vista que as partes renunciaram ao prazo recursal, a presente 

transita em julgado com sua publicação, assim, arquivem os autos, 

procedendo-se às baixas de est i lo e anotações de 

praxe.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 14 

de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 441350 Nr: 10020-15.2010.811.0003

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JGBP, JGB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VPDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DENISE RODEGUER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 6. Ante o exposto e atendendo a tudo mais que nos autos consta, extingo 

o feito sem resolução de mérito, ex vi do art. 267, VIII, do Codex 

Processual Civil.7. Sem condenação em custas e sem condenação em 

honorários advocatícios, eis que o feito tramita sob o pálio da gratuidade 

da justiça.8. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, 

procedendo-se às baixas de estilo e anotações de praxe. Publique-se. 

Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 14 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 727576 Nr: 8446-49.2013.811.0003

 AÇÃO: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MHDO
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): ONDSF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 10. Ante o exposto e atendendo a tudo mais que dos autos consta, em 

conformidade com o parecer ministerial, julgo procedente o pedido inicial, 

em conformidade com o art. 269, I, do Codex Processual Civil, para 

decretar a interdição de O. N. D. S. F (qualificado nos autos), declarando-o 

incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, ex vi do art. 3º, II, 

do Código Civil.11. Em consonância com o disposto no art. 1.775, §1º, do 

Digesto Civil, nomeio como curadora definitiva do interditando sua irmã e 

ora requerente, M. H. D. O. 12. Em atenção ao disposto no art. 1.184, da 

Lei Instrumental, c.c art. 9º, III, do Diploma Civil, inscreva-se o presente 

decisum no Registro Civil competente e publique-se na imprensa local e no 

órgão oficial, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias.13. 

Expeça-se mandado de inscrição.14. Sem condenação em custas e sem 

condenação em honorários advocatícios, vez que o feito tramita sob o 

pálio da gratuidade da justiça. 15. Decorrido o prazo, arquivem-se os 

autos, procedendo-se às baixas de estilo e anotações de praxe. 

Publique-se. Registre-se.Intime-se. Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 14 de 

março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 435061 Nr: 3727-29.2010.811.0003

 AÇÃO: Separação Litigiosa->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IRSR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ASR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA ISABEL AMORIM 

PEREIRA PORTELA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ZILDA MARIA DE SOUZA

 67. Pelo exposto e atendendo a tudo mais que dos autos consta, julgo 

parcialmente procedentes os pedidos articulados na exordial, ex vi do art. 

269, I, do Estatuto Processual Civil c.c. art. 226, §6º, da Constituição da 

República, pelo que decreto o divórcio requerido por IRANILZA ROSA 

SAMPAIO REIS em face de ALESSANDRO SANTOS REIS (adrede 

individualizados), determinando a partilha dos bens amealhados na 

constância do matrimônio seja feita na forma descrita nos itens 25, 35, 42 

e 44, observando também as dívidas descritas no item 57. 68. Na 

oportunidade, julgo improcedentes os pedidos articulados na 

reconvenção, ex vi dos arts. 269, I, e 318, caput, do Código de Ritos. 69. 

Revogo os alimentos provisionais arbitrados em favor da requerente na 

decisão de fls. 221/227, convertendo as demais liminares deferidas em 

definitivas. 70. O cônjuge virago voltará a usar o nome de solteira, qual 

seja, IRANILZA ROSA SAMPAIO. 71. Sem condenação em custas e 

honorários em ambos os feitos, eis que estes tramitaram sob o pálio da 

gratuidade da justiça. 72. Averbe-se a presente decisão no assentamento 

do Registro Civil. 73. Oficie-se aos Titulares dos Cartórios de Registro Civil 

e de Registro Imobiliário competentes, expedindo-se os mandados de 

inscrição e averbação. 74. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os 

autos, procedendo-se às baixas de estilo e anotações de praxe. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Rondonópolis/MT, 19 de 

março de 2014. WANDERLEI JOSÉ DOS REIS Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 717827 Nr: 13266-48.2012.811.0003

 AÇÃO: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ZCG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EECR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 10. Ante o exposto e atendendo a tudo mais que dos autos consta, em 

conformidade com o parecer ministerial, julgo procedente o pedido inicial, 

em conformidade com o art. 269, I, do Codex Processual Civil, para 

decretar a interdição de E. E. C. R. (qualificado nos autos), declarando-o 

incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, ex vi do art. 3º, II, 

do Código Civil.11. Em consonância com o disposto no art. 1.775, §1º, do 

Digesto Civil, nomeio como curadora definitiva do interditando sua genitora 

e ora requerente, Z. C. G.12. Em atenção ao disposto no art. 1.184, da Lei 

Instrumental, c.c art. 9º, III, do Diploma Civil, inscreva-se o presente 

decisum no Registro Civil competente e publique-se na imprensa local e no 

órgão oficial, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias.13. 

Expeça-se mandado de inscrição.14. Sem condenação em custas e sem 

condenação em honorários advocatícios, vez que o feito tramita sob o 

pálio da gratuidade da justiça. 15. Decorrido o prazo, arquivem-se os 

autos, procedendo-se às baixas de estilo e anotações de praxe. 

Publique-se. Registre-se.Intime-se. Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 14 de 

março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 733087 Nr: 13155-30.2013.811.0003

 AÇÃO: Alvará Judicial - Lei 6858/80->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JDCN

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADALBERTO LOPES DE SOUSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 13155-30.2013.811.0003 Vistos etc.1. J. D. C. N (qualificada 

nos autos) postula a este juízo a concessão de ALVARÁ JUDICIAL para 

levantamento do valor referente ao FGTS e PIS/PASEP existente em nome 

de seu filho, falecido, F. d. C. N.2. A inicial, de fls. 05/08, foi instruída com 

os documentos de fls. 09 usque 16.3. Vieram-me os autos conclusos.É o 

breve RELATÓRIO.FUNDAMENTO e DECIDO.4. Analisando detidamente os 

presentes autos, vê-se que, de fato, há valores referentes ao FGTS e 

PIS/PASEP em favor do de cujus, conforme documento de fls. 22 e 

25/30.5. Assim, tendo em vista que a requerente é genitora do falecido, 

bem como inventariante dos bens deixados pelo espólio do falecido, 

conforme se depreende do processo apenso, a procedência do pedido é 

medida que se impõe.6. Pelo exposto e atendendo a tudo mais que dos 

autos consta, defiro o pedido veiculado na exordial, para determinar que 

se expeça alvará judicial autorizando a requerente a levantar todos os 

valores existentes junto à Caixa Econômica Federal em favor de F. d. C. 

N., seu filho, devendo prestar constas ao juízo no prazo de 60 (sessenta) 

dias. 7. Expeçam-se os mandados e ofícios necessários ao cumprimento 

deste decisum.8. Sem condenação em custas processuais, vez que o 

feito tramita sob o pálio da gratuidade da justiça.9. Sem condenação em 

honorários advocatícios, por serem incabíveis à espécie.10. Notifique-se o 

representante do Parquet.11. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os 

autos, procedendo-se às baixas de estilo e anotações de 

praxe.Publique-se. Registre-se.Intime-se. Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 17 

de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 704353 Nr: 12330-57.2011.811.0003

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TTDSF, LLDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RGF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE RONDONOPOLIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 7. Ante o exposto, em conformidade com o parecer ministerial e 

atendendo a tudo mais que dos autos consta, extingo o feito, nos termos 

do art. 794, I, c.c. 269, II, ambos do Codex Processual Civil. 8. Sem 

condenação em custas e sem condenação em honorários advocatícios, 

eis que o feito tramita sob o pálio da gratuidade da justiça.9. Decorrido o 

prazo recursal, arquivem-se os autos, procedendo-se às baixas de estilo 

e anotações de praxe.Publ ique-se.  Registre-se. Int ime-se . 

Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 14 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 738093 Nr: 755-47.2014.811.0003

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MGRQ, RRB
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): KKMQ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARMANDO OTAVIO MARCONDES 

GUIDIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 7. Ante o exposto, em conformidade com o parecer ministerial e 

atendendo a tudo mais que dos autos consta, extingo o feito, nos termos 

do art. 794, II, c.c. 269, II, ambos do Codex Processual Civil.8. Sem 

condenação em custas e sem condenação em honorários advocatícios, 

eis que o feito tramita sob o pálio da gratuidade da justiça.9. Decorrido o 

prazo recursal, arquivem-se os autos procedendo-se às baixas de estilo e 

a n o t a ç õ e s  d e  p r a x e . P u b l i q u e - s e .  R e g i s t r e - s e . I n t i m e - s e . 

Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 17 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 727622 Nr: 8485-46.2013.811.0003

 AÇÃO: Regulamentação de Visitas->Processo Cautelar->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RRLDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MSP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANTONIO MATOS DE 

SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 5. Ante o exposto e atendendo a tudo mais que dos autos consta, em 

conformidade com o parecer ministerial, extingo o feito com resolução de 

mérito, ex vi do art. 269, III, do Digesto Processual Civil.6. Sem condenação 

em custas e sem condenação em honorários advocatícios, eis que o feito 

tramita sob o pálio da gratuidade da justiça.7. Tendo em vista que as 

partes renunciaram ao prazo recursal, a presente transita em julgado com 

sua publicação, assim, arquivem os autos, procedendo-se às baixas de 

e s t i l o  e  a n o t a ç õ e s  d e 

praxe.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 17 

de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 732822 Nr: 12938-84.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HLSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JBC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 6. Ante o exposto e atendendo a tudo mais que dos autos consta, extingo 

o feito com resolução de mérito, ex vi do art. 269, II, do Código de Ritos, 

tendo em vista o reconhecimento do pedido inicial pelo demandado, pelo 

que defiro a guarda definitiva da menor G. L. S. C. em favor da autora 

(qualificada nos autos), devendo ser expedido o competente termo de 

guarda.7. Sem condenação em custas e sem condenação em honorários 

advocatícios, eis que o feito tramita sob o pálio da gratuidade da justiça.8. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos procedendo-se às 

b a i x a s  d e  e s t i l o  e  a n o t a ç õ e s  d e 

praxe.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 14 

de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 733519 Nr: 13494-86.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MRA, RADO, AODS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VDSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 5. Ante o exposto, atendendo a tudo mais que dos autos consta e 

considerando o parecer ministerial, extingo o feito com resolução de 

mérito, ex vi do art. 269, III, do Digesto Processual Civil, reconhecendo a 

relação de paternidade biológica do requerido, V. D. S. O, em relação à 

requerente, M. R. A (qualificados nos autos), pelo que deverão doravante 

constar na certidão de nascimento da autora (fl. 14) como seu genitor o 

demandado, Sr. V. d. S. O, e como seus avós paternos o Sr. V. X. d. O e a 

Sr.ª I. P. d. S, passando o nome da autora a ser M. R. A. O.6. Expeçam-se 

os mandados e ofícios necessários ao cumprimento desta decisão.7. Sem 

condenação em custas e sem condenação em honorários advocatícios, 

eis que o feito tramita sob o pálio da assistência judiciária gratuita. 8. 

Notifique-se o representante do Ministério Público.9. Tendo em vista que 

as partes renunciaram ao prazo recursal, expeça-se o mandado ao 

Registro Civil competente, para que seja averbada a paternidade e os 

apelidos de família do Sr. V. d. S. O no nome dA requerente, atendido o 

disposto na Lei n.º 6.015/73, art. 29, §1º, “d”, e art. 109, §4º, da mesma 

Lei.10. Após, arquivem-se os autos procedendo-se às baixas de estilo e 

a n o t a ç õ e s  d e 

praxe.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 14 

de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 728367 Nr: 9167-98.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TGDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VGDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 9. Portanto, ante o exposto e atendendo a tudo mais que dos autos 

consta, em conformidade com o parecer ministerial, com espeque no art. 

269, I, do Digesto Processual Civil, julgo procedente o pedido veiculado no 

petitório inaugural para reconhecer a paternidade do requerido em relação 

ao requerente, que passará a se chamar T. G. D. S. D. A, sendo que 

doravante constará na certidão de nascimento do demandante como seu 

genitor o Sr. V. G. D. A. e, como seus avós paternos o Sr. J. G. d. A e a 

Sr.ª A. R. d. A.10. Sem condenação em custas e sem condenação em 

honorários advocatícios, eis que o feito tramita sob o pálio da assistência 

judiciária gratuita. 11. Expeçam-se os mandados e ofícios necessários ao 

cumprimento desta decisão.12. Notifique-se o representante do Ministério 

Público.13. Após o cumprimento do item 9 deste decisum expeça-se o 

mandado ao registro civil competente, para que seja averbada a 

paternidade e os apelidos de família do requerido no nome do investigante, 

atendido o disposto na Lei n.º 6.015/73, art. 29, §1º, “d”, e art. 109, §4º, da 

mesma Lei.14. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, 

procedendo-se às baixas de estilo e anotações de praxe.Publique-se. 

Registre-se.Intime-se. Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 19 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 733558 Nr: 13535-53.2013.811.0003

 AÇÃO: Conversão de Separação Judicial em Divórcio->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VJG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MDLG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 5. Ante o exposto e atendendo a tudo mais que dos autos consta, extingo 

o feito com resolução de mérito, ex vi do art. 269, III, do Digesto Processual 

Civil, e, nos termos art. 226, §6º, da Constituição da República c.c. art. 

1.580, §1º, do Código Civil, converto a separação judicial em divórcio, 

requerido por V. J. G. em face de M. D. L. G (adrede individualizados).6. 

Sem condenação em custas e sem condenação em honorários 

advocatícios, eis que o feito tramita sob o pálio da gratuidade da justiça.7. 

Averbe-se a presente decisão no assentamento do Registro Civil.8. 

Oficie-se ao Titular do Cartório de Registro Civil competente, expedindo-se 

os mandados de inscrição e averbação.9. Tendo em vista que as partes 

renunciaram ao prazo recursal, a presente transita em julgado com sua 

publicação, assim, arquivem os autos, procedendo-se às baixas de estilo 

e  a n o t a ç õ e s  d e 

praxe.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 17 

de março de 2014.

 Intimação das Partes
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 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 447395 Nr: 2574-24.2011.811.0003

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LHADAO, GAADAO, LHADA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE RONDONOPOLIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 6. Ante o exposto e atendendo a tudo mais que nos autos consta, extingo 

o feito sem resolução de mérito, ex vi do art. 267, VIII, do Codex 

Processual Civil.7. Sem condenação em custas e sem condenação em 

honorários advocatícios, eis que o feito tramita sob o pálio da gratuidade 

da justiça.8. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, 

procedendo-se às baixas de estilo e anotações de praxe. Publique-se. 

Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 14 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 732490 Nr: 12692-88.2013.811.0003

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HFA, AADS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SAP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURI CARLOS ALVES DE 

ALMEIDA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SUNAMITA VITORINO 

NASCIMENTO FARIAS

 5. Ante o exposto e atendendo a tudo mais que dos autos consta, extingo 

o feito com resolução de mérito, ex vi do art. 269, III, do Digesto Processual 

Civil.6. Sem condenação em custas e sem condenação em honorários 

advocatícios, eis que o feito tramita sob o pálio da gratuidade da justiça.7. 

Tendo em vista que as partes renunciaram ao prazo recursal, a presente 

transita em julgado com sua publicação, assim, arquivem os autos, 

procedendo-se às baixas de est i lo e anotações de 

praxe.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 14 

de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 410534 Nr: 6668-20.2008.811.0003

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MGRQ, RRB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KKMQ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARMANDO OTAVIO MARCONDES 

GUIDIO, FELIPE GABRIEL GUIDIO VILELLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 7. Ante o exposto, em conformidade com o parecer ministerial e 

atendendo a tudo mais que dos autos consta, extingo o feito, nos termos 

do art. 794, II, c.c. 269, II, ambos do Codex Processual Civil.8. No mais, 

defiro o pleito de fl. 118. 9. Sem condenação em custas e sem 

condenação em honorários advocatícios, eis que o feito tramita sob o pálio 

da gratuidade da justiça.10. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os 

autos procedendo-se às baixas de estilo e anotações de 

praxe.Publique-se. Registre-se.Intime-se. Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 17 

de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 436387 Nr: 5055-91.2010.811.0003

 AÇÃO: Alvará Judicial - Lei 6858/80->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NSCF

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALESSANDRA AMPOLINI 

MASTELARO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 5055-91.2010.811.0003Vistos etc.1. Considerando que os 

documentos de fls. 83/94 e 100/101, demonstram a utilização do alvará 

expedido nestes autos, homologo a prestação de contas apresentada pela 

parte autora.2. Portanto, arquivem-se os autos, procedendo-se às baixas 

de estilo a anotações de praxe. 3. Intime-se.4. Expeça-se o 

necessário.Cumpra-se. Rondonópolis/MT, 14 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 710785 Nr: 5769-80.2012.811.0003

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: WKSDS, WKSDS, RDSF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RCDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 10. Ante o exposto, atendendo a tudo mais que dos autos consta, julgo 

procedente o pedido articulado na exordial, ex vi do art. 269, I, do Estatuto 

Processual Civil, para fixar os alimentos definitivos no valor 

correspondente 62,15% do salário mínimo mensal vigente, devidos pelo 

requerido à requerente, correspondendo hoje a aproximadamente R$ 

450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), a ser depositado até o dia 10 

(dez) de cada mês na conta bancária informada na exordial.11. 

Expeçam-se os ofícios necessários ao cumprimento da presente 

decisão.12. Sem condenação em custas e nem em honorários 

advocatícios, eis que o feito tramita sob o pálio da gratuidade da justiça.13. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, procedendo-se às 

baixas de estilo e anotações de praxe.Publique-se. Registre-se.Intime-se. 

Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 14 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 728991 Nr: 9722-18.2013.811.0003

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MMF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO CARVALHO DO 

NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 5. Ante o exposto, em conformidade com o parecer ministerial e 

atendendo a tudo mais que dos autos consta, extingo o feito com 

resolução de mérito, ex vi do art. 269, III, do Digesto Processual Civil, para 

decretar, nos termos do art. 226, §6º, da Constituição da República, o 

divórcio postulado por M. M. F. em face de A. M. F. (qualificados nos 

autos).6. Averbe-se a presente decisão no assentamento do Registro 

Civil.7. Oficie-se ao Titular do Cartório de Registro Civil competente, 

expedindo-se os mandados de inscrição e averbação.8. Sem condenação 

em custas e sem condenação em honorários advocatícios, eis que o feito 

tramita sob o pálio da gratuidade da justiça.9. Decorrido o prazo recursal, 

arquivem os autos, procedendo-se às baixas de estilo e anotações de 

praxe.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 14 

de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 731415 Nr: 11827-65.2013.811.0003

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SFDS, AFDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ABDSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 7. Ante o exposto, em conformidade com o parecer ministerial e 

atendendo a tudo mais que dos autos consta, extingo o feito, nos termos 

do art. 794, I, c.c. 269, II, ambos do Codex Processual Civil. 8. Sem 

condenação em custas e sem condenação em honorários advocatícios, 

eis que o feito tramita sob o pálio da gratuidade da justiça.9. Decorrido o 

prazo recursal, arquivem-se os autos, procedendo-se às baixas de estilo 

e anotações de praxe.Publ ique-se.  Registre-se. Int ime-se . 

Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 14 de março de 2014.
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 732256 Nr: 12510-05.2013.811.0003

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JMF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): YARM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SAMIR BADRA DIB

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 5. Ante o exposto e atendendo a tudo mais que dos autos consta, em 

conformidade com o parecer ministerial, extingo o feito com resolução de 

mérito, ex vi do art. 269, III, do Digesto Processual Civil.6. Sem condenação 

em custas e sem condenação em honorários advocatícios, eis que o feito 

tramita sob o pálio da gratuidade da justiça.7. Tendo em vista que as 

partes renunciaram ao prazo recursal, a presente transita em julgado com 

sua publicação, assim, arquivem os autos, procedendo-se às baixas de 

e s t i l o  e  a n o t a ç õ e s  d e 

praxe.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 17 

de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 64726 Nr: 13371-50.1997.811.0003

 AÇÃO: Ação de Alimentos->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: IMM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IADP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: IGOR GIRALDI FARIA, RENATA 

BEATRIZ PEREIRA MARCHIORO

 5. Ante o exposto e atendendo a tudo mais que dos autos consta, extingo 

o feito com resolução de mérito, ex vi do art. 269, III, do Digesto Processual 

Civil, exonerando o requerente da obrigação de prestar alimentos à 

demandado.6. Sem condenação em custas e sem condenação em 

honorários advocatícios, eis que o feito tramita sob o pálio da gratuidade 

da justiça.7. Tendo em vista que as partes renunciaram ao prazo recursal, 

a presente transita em julgado com sua publicação, assim, arquivem os 

autos, procedendo-se às baixas de estilo e anotações de 

praxe.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 14 

de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 726107 Nr: 7052-07.2013.811.0003

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LGMDS, FAMP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CRDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE RONDONOPOLIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 6. Ante o exposto e atendendo a tudo mais que dos autos consta, em 

conformidade com o parecer ministerial, extingo o feito com resolução de 

mérito, ex vi do art. 269, III, do Digesto Processual Civil.7. Sem condenação 

em custas e sem condenação em honorários advocatícios, eis que o feito 

tramita sob o pálio da gratuidade da justiça.8. Tendo em vista que as 

partes renunciaram ao prazo recursal, a presente transita em julgado com 

sua publicação, assim, arquivem os autos, procedendo-se às baixas de 

e s t i l o  e  a n o t a ç õ e s  d e 

praxe.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 14 

de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 733480 Nr: 13466-21.2013.811.0003

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: WLS, VSDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 6. Ante o exposto e atendendo a tudo mais que dos autos consta, em 

conformidade com o parecer ministerial, extingo o feito com resolução de 

mérito, ex vi do art. 269, III, do Digesto Processual Civil.7. Sem condenação 

em custas e sem condenação em honorários advocatícios, eis que o feito 

tramita sob o pálio da gratuidade da justiça.8. Tendo em vista que as 

partes renunciaram ao prazo recursal, a presente transita em julgado com 

sua publicação, assim, arquivem os autos, procedendo-se às baixas de 

e s t i l o  e  a n o t a ç õ e s  d e 

praxe.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 14 

de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 734106 Nr: 13967-72.2013.811.0003

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EBSDO, PCSDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 5. Ante o exposto e atendendo a tudo mais que dos autos consta, extingo 

o feito com resolução de mérito, ex vi do art. 269, III, do Digesto Processual 

Civil.6. Sem condenação em custas e sem condenação em honorários 

advocatícios, eis que o feito tramita sob o pálio da gratuidade da justiça.7. 

Tendo em vista que as partes renunciaram ao prazo recursal, a presente 

transita em julgado com sua publicação, assim, arquivem os autos, 

procedendo-se às baixas de est i lo e anotações de 

praxe.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 14 

de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 734312 Nr: 14143-51.2013.811.0003

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BDSP, MPDM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JJDSN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 5. Ante o exposto e atendendo a tudo mais que dos autos consta, em 

conformidade com o parecer ministerial, extingo o feito com resolução de 

mérito, ex vi do art. 269, III, do Digesto Processual Civil.6. Sem condenação 

em custas e sem condenação em honorários advocatícios, eis que o feito 

tramita sob o pálio da gratuidade da justiça.7. Tendo em vista que as 

partes renunciaram ao prazo recursal, a presente transita em julgado com 

sua publicação, assim, arquivem os autos, procedendo-se às baixas de 

e s t i l o  e  a n o t a ç õ e s  d e 

praxe.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 17 

de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 728009 Nr: 8846-63.2013.811.0003

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PSDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LDSDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 8. Ante o exposto e atendendo a tudo mais que dos autos consta, em 

consonância com o parecer ministerial, julgo procedente o pedido 
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articulado na exordial, ex vi do art. 269, I, do Estatuto Processual Civil, pelo 

que decreto o divórcio requerido por P. S. D. S em face de L. D. S. D. S. 

(adrede individualizados).9. O cônjuge virago voltará a usar o nome de 

solteira, qual seja, L. D. D. S.10. Sem condenação em custas e nem em 

honorários advocatícios, eis que o feito tramita sob o pálio da gratuidade 

da justiça.11. Averbe-se a presente decisão no assentamento do Registro 

Civil.12. Oficie-se ao Titular do Cartório de Registro Civil competente, 

expedindo-se os mandados de inscrição e averbação.13. Decorrido o 

prazo recursal, arquivem-se os autos, procedendo-se às baixas de estilo 

e anotações de praxe.Publ ique-se.  Registre-se. Int ime-se . 

Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 14 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 732877 Nr: 12981-21.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GDS, KAFDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JCDST

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 5. Ante o exposto, atendendo a tudo mais que dos autos consta e 

considerando o parecer ministerial, extingo o feito com resolução de 

mérito, ex vi do art. 269, III, do Digesto Processual Civil, reconhecendo a 

relação de paternidade biológica do Sr. J. C. D. S. T. em relação ao 

requerente G. D. S. (qualificados nos autos), pelo que deverão doravante 

constar na certidão de nascimento do autor (fl. 12) como seu genitor o 

demandado, Sr. J. C. d. S. T, e como seus avós paternos o Sr. D. T. e a 

Sr.ª I. B. d. S, passando o nome do autor a ser G. D. S. S.6. Expeçam-se 

os mandados e ofícios necessários ao cumprimento desta decisão.7. Sem 

condenação em custas e sem condenação em honorários advocatícios, 

eis que o feito tramita sob o pálio da assistência judiciária gratuita. 8. 

Notifique-se o representante do Ministério Público.9. Tendo em vista que 

as partes renunciaram ao prazo recursal, expeça-se o mandado ao 

Registro Civil competente, para que seja averbada a paternidade e os 

apelidos de família do Sr. Julio Cesar da Silva Tarelho no nome do 

requerente, atendido o disposto na Lei n.º 6.015/73, art. 29, §1º, “d”, e art. 

109, §4º, da mesma Lei.10. Após, arquivem-se os autos procedendo-se 

à s  b a i x a s  d e  e s t i l o  e  a n o t a ç õ e s  d e 

praxe.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 14 

de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 729323 Nr: 10012-33.2013.811.0003

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VFDSF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JDAF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 5. Ante o exposto e atendendo a tudo mais que dos autos consta, extingo 

o feito com resolução de mérito, ex vi do art. 269, III, do Digesto Processual 

Civil, para decretar, nos termos do art. 226, §6º, da Constituição da 

República, o divórcio postulado por V. F. D. S. F.em face de J. D. A. F. 

(qualificados nos autos), bem como para deferir a guarda das menores C. 

U. d. S. F. em favor da genitora, requerente, devendo ser expedido o 

competente termo de guarda definitiva.6. O cônjuge virago voltará a usar o 

nome de solteira, qual seja, V. F. D. S.7. Averbe-se a presente decisão no 

assentamento do Registro Civil.8. Oficie-se ao Titular do Cartório de 

Registro Civil competente, expedindo-se os mandados de inscrição e 

averbação.9. Sem condenação em custas e sem condenação em 

honorários advocatícios, eis que o feito tramita sob o pálio da gratuidade 

da justiça.10. Tendo em vista que as partes renunciaram ao prazo 

recursal, a presente transita em julgado com sua publicação, assim, 

arquivem os autos, procedendo-se às baixas de estilo e anotações de 

praxe.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 17 

de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 726603 Nr: 7526-75.2013.811.0003

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LCGDS, MGDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IPDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUILHERME AUGUSTO 

BRESCOVICI MILAGRES, RAFAEL RODRIGUES SOARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 6. Ante o exposto e atendendo a tudo mais que nos autos consta, extingo 

o feito sem resolução de mérito, ex vi do art. 267, VIII, do Codex 

Processual Civil.7. Sem condenação em custas e sem condenação em 

honorários advocatícios, eis que o feito tramita sob o pálio da gratuidade 

da justiça.8. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, 

procedendo-se às baixas de estilo e anotações de praxe. Publique-se. 

Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 14 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 724202 Nr: 5191-83.2013.811.0003

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MRDORDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARY DA COSTA CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 8. Ante o exposto e atendendo a tudo mais que dos autos consta, em 

consonância com o parecer ministerial, julgo procedente o pedido 

articulado na exordial, ex vi do art. 269, I, do Estatuto Processual Civil, pelo 

que decreto o divórcio requerido por F. R. D. S em face de M. R. D. O. R. D. 

S (adrede individualizados).9. O cônjuge virago voltará a usar o nome de 

solteira, qual seja, M. R. D. O.10. Sem condenação em custas e nem em 

honorários advocatícios, eis que o feito tramita sob o pálio da gratuidade 

da justiça.11. Averbe-se a presente decisão no assentamento do Registro 

Civil.12. Oficie-se ao Titular do Cartório de Registro Civil competente, 

expedindo-se os mandados de inscrição e averbação.13. Decorrido o 

prazo recursal, arquivem-se os autos, procedendo-se às baixas de estilo 

e anotações de praxe.Publ ique-se.  Registre-se. Int ime-se . 

Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 14 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 700321 Nr: 8292-02.2011.811.0003

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: WAMF, CMDC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RAF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LETÍCIA SILVA DE LIMA 

SUZANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 6. Ante o exposto e atendendo a tudo mais que nos autos consta, extingo 

o feito sem resolução de mérito, ex vi do art. 267, VIII, do Codex 

Processual Civil.7. Sem condenação em custas e sem condenação em 

honorários advocatícios, eis que o feito tramita sob o pálio da gratuidade 

da justiça.8. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, 

procedendo-se às baixas de estilo e anotações de praxe. Publique-se. 

Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 17 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 438305 Nr: 6972-48.2010.811.0003

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MGRQ, RRB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KKMQ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARMANDO OTAVIO MARCONDES 

GUIDIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 7. Ante o exposto, em conformidade com o parecer ministerial e 

atendendo a tudo mais que dos autos consta, extingo o feito, nos termos 

do art. 794, II, c.c. 269, II, ambos do Codex Processual Civil.8. No mais, 
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defiro o pleito de fl. 99. 9. Sem condenação em custas e sem condenação 

em honorários advocatícios, eis que o feito tramita sob o pálio da 

gratuidade da justiça.10. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os 

autos procedendo-se às baixas de estilo e anotações de 

praxe.Publique-se. Registre-se.Intime-se. Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 17 

de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 738224 Nr: 845-55.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SFDS, AVDC

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDREIA CRISTINA ANDRADE 

MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 6. Ante o exposto, em conformidade com o parecer ministerial e 

atendendo a tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido 

inicial, ex vi do art. 269, I, do Digesto Processual Civil, e, nos termos do art. 

1.723, do Código Civil, para reconhecer a sociedade de fato havida entre 

S. F. D. S. e A. V. D. C. (adrede individualizados) e decretar a sua 

dissolução com a partilha dos bens conforme descrito na exordial, bem 

como para deferir a guarda das menores M. F. d. C e L. F. d. C. em favor 

da genitora, primeira requerente, devendo ser expedido o competente 

termo de guarda definitiva.7. Notifique-se o representante do Ministério 

Público.8. Sem condenação em custas e sem condenação em honorários 

advocatícios, eis que o feito tramita sob o pálio da gratuidade de justiça.9. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, procedendo-se às 

b a i x a s  d e  e s t i l o  e  a n o t a ç õ e s  d e 

praxe.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 14 

de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 734031 Nr: 13902-77.2013.811.0003

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TBDSAA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JFA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 5. Ante o exposto e atendendo a tudo mais que dos autos consta, extingo 

o feito com resolução de mérito, ex vi do art. 269, III, do Digesto Processual 

Civil, para decretar, nos termos do art. 226, §6º, da Constituição da 

República, o divórcio postulado por T. B. D. S. A. A. em face de J. F. A 

(qualificados nos autos).6. O cônjuge virago voltará a usar o nome de 

solteira, qual seja, T. B. D. S. A. 7. Averbe-se a presente decisão no 

assentamento do Registro Civil.8. Oficie-se ao Titular do Cartório de 

Registro Civil competente, expedindo-se os mandados de inscrição e 

averbação.9. Sem condenação em custas e sem condenação em 

honorários advocatícios, eis que o feito tramita sob o pálio da gratuidade 

da justiça.10. Tendo em vista que as partes renunciaram ao prazo 

recursal, a presente transita em julgado com sua publicação, assim, 

arquivem os autos, procedendo-se às baixas de estilo e anotações de 

praxe.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 14 

de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 740120 Nr: 2064-06.2014.811.0003

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAMB, ALB

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SARA DE LOURDES SOARES 

ORIONE E BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 7. Ante o exposto e atendendo a tudo mais que dos autos consta, julgo 

procedente o pedido inicial, ex vi do art. 269, I, do Digesto Processual Civil, 

para exonerar o primeiro requerente do dever de prestar alimentos ao seu 

filho, segundo requerente (qualificados nos autos), devendo ser oficiado 

ao empregador do primeiro requerente para que cesse com descontos da 

pensão alimentícia dos seus vencimentos. 8. Custas, se houver, pelos 

requerentes. Sem condenação em honorários advocatícios, eis que 

incabiveis à espécie. 9. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, 

procedendo-se às baixas de estilo e anotações de praxe.Publique-se. 

Registre-se.Intime-se. Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 14 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 734181 Nr: 14029-15.2013.811.0003

 AÇÃO: Alvará Judicial - Lei 6858/80->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MBDC, EDJFDB

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARNALDO FRANCO DE ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 14029-15.2013.811.0003Vistos etc.1. M. B. D. C (qualificada 

nos autos, postula a este juízo a concessão de ALVARÁ JUDICIAL para 

alienar alguns bens móveis inventariados, quais sejam, o rebanho de 

semoventes deixado pelo de cujus, bem como uma caminhonete D10, 

descritos nos autos do inventário apenso.2. A inicial, de fls. 05/07, foi 

instruída com os documentos de fls. 08 usque 31.3. O membro do Parquet 

manifestou-se pelo prosseguimento regular do feito sem a sua 

participação, entendendo que os autos não versam sobre interesse 

público. 4. Vieram-me os autos conclusos.É o breve 

RELATÓRIO.FUNDAMENTO e DECIDO.5. Analisando detidamente os 

presentes autos, vê-se que, de fato, a pretensão da inventariante, ora 

requerente, merece prosperar, vez que a venda dos bens deixados pelo 

espólio é com a finalidade de custear dívidas existentes em desfavor 

deste, além de pagar o ITCMD.6. Assim, tendo em vista a anuência dos 

herdeiros com a expedição do alvará judicial em favor da autora, outro 

caminho não há senão o deferimento do pedido.7. Pelo exposto e 

atendendo a tudo mais que dos autos consta, defiro os pedidos 

veiculados na exordial, para determinar que se expeçam alvarás judiciais, 

um autorizando a Sr.ª M. B. d. C, inventariante do Proc. n.º 

7273-24.2012.811.0003, apenso, a vender todo o rebanho de gado bovino 

de propriedade do espólio, e outro a autorizando a proceder com a venda 

da caminhonete D10, placa JZG-8230, descrita nos autos, devendo 

prestar constas ao juízo no prazo de 60 (sessenta) dias. 8. Expeçam-se 

os mandados e ofícios necessários ao cumprimento deste decisum.9. Sem 

condenação em honorários advocatícios, por serem incabíveis à 

espécie.11. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, 

procedendo-se às baixas de estilo e anotações de praxe.Publique-se. 

Registre-se.Intime-se. Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 14 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 450411 Nr: 5591-68.2011.811.0003

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DDSV, DDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESV

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO KURZ ROGGIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 6. Ante o exposto e atendendo a tudo mais que nos autos consta, extingo 

o feito sem resolução de mérito, ex vi do art. 267, VIII, do Codex 

Processual Civil.7. Sem condenação em custas e sem condenação em 

honorários advocatícios, eis que o feito tramita sob o pálio da gratuidade 

da justiça.8. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, 

procedendo-se às baixas de estilo e anotações de praxe. Publique-se. 

Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 17 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 448431 Nr: 3610-04.2011.811.0003

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO
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 PARTE AUTORA: MDOS, RDSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NMDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO CARVALHO DO 

NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 7. Ante o exposto, em conformidade com o parecer ministerial e 

atendendo a tudo mais que dos autos consta, extingo o feito, nos termos 

do art. 794, II, c.c. 269, II, ambos do Codex Processual Civil. 8. Sem 

condenação em custas e sem condenação em honorários advocatícios, 

eis que o feito tramita sob o pálio da gratuidade da justiça.9. Decorrido o 

prazo recursal, arquivem-se os autos procedendo-se às baixas de estilo e 

a n o t a ç õ e s  d e  p r a x e . P u b l i q u e - s e .  R e g i s t r e - s e . I n t i m e - s e . 

Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 14 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 732860 Nr: 12964-82.2013.811.0003

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: YCDS, EPC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WGDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LÍVIA CAROLINA SOARES 

ARANTES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 5. Ante o exposto e atendendo a tudo mais que dos autos consta, extingo 

o feito com resolução de mérito, ex vi do art. 269, III, do Digesto Processual 

Civil.6. Sem condenação em custas e sem condenação em honorários 

advocatícios, eis que o feito tramita sob o pálio da gratuidade da justiça.7. 

Tendo em vista que as partes renunciaram ao prazo recursal, a presente 

transita em julgado com sua publicação, assim, arquivem os autos, 

procedendo-se às baixas de est i lo e anotações de 

praxe.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 14 

de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 733468 Nr: 13457-59.2013.811.0003

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JRDS, PRM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MCADS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SAMIR BADRA DIB

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 5. Ante o exposto e atendendo a tudo mais que dos autos consta, extingo 

o feito com resolução de mérito, ex vi do art. 269, III, do Digesto Processual 

Civil.6. Sem condenação em custas e sem condenação em honorários 

advocatícios, eis que o feito tramita sob o pálio da gratuidade da justiça.7. 

Tendo em vista que as partes renunciaram ao prazo recursal, a presente 

transita em julgado com sua publicação, assim, arquivem os autos, 

procedendo-se às baixas de est i lo e anotações de 

praxe.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 14 

de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 715134 Nr: 10388-53.2012.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: KVRG, CRDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DMG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GENIA PONTES DA SILVA DE 

PAULA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO ROBERTO DIAS

 9. Ante o exposto, em conformidade com o parecer ministerial e 

atendendo a tudo mais que dos autos consta, extingo o feito, nos termos 

do art. 794, I, c.c. 269, II, ambos do Codex Processual Civil. 10. Sem 

condenação em custas e sem condenação em honorários advocatícios, 

eis que o feito tramita sob o pálio da gratuidade da justiça.11. Decorrido o 

prazo recursal, arquivem-se os autos, procedendo-se às baixas de estilo 

e anotações de praxe.Publique-se. Registre-se.Intime-se. 

Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 14 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 729025 Nr: 9754-23.2013.811.0003

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SFVDS, APV

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CADSV

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ESTEVÃO PINHEIRO JOTA

 5. Ante o exposto e atendendo a tudo mais que dos autos consta, extingo 

o feito com resolução de mérito, ex vi do art. 269, III, do Digesto Processual 

Civil.6. Sem condenação em custas e sem condenação em honorários 

advocatícios, eis que o feito tramita sob o pálio da gratuidade da justiça.7. 

Tendo em vista que as partes renunciaram ao prazo recursal, a presente 

transita em julgado com sua publicação, assim, arquivem os autos, 

procedendo-se às baixas de est i lo e anotações de 

praxe.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 14 

de março de 2014.

2ª Vara Especializada da Família e Sucessões

Edital

 ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT

 JUÍZO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

  

 EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE 

PRESUNÇÃO DE PAGAMENTO DO DÉBITO PRAZO: 20 (vinte) dias 

DIAS

 AUTOS N. 1232-07.2013.811.0003 ID: 720185

 ESPÉCIE: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE REQUERENTE: C. G. DE M. M.

 REPRESENTANTE DA REQUERENTE: ADRIANA ANTONIA DE MEDEIROS

 PARTE REQUERIDA: JOSÉ RENATO MARQUES

 INTIMANDO(A, S): Criança / adolescente (autor): C. G. de M. M. Filiação: 

Jose Renato Marques e Adriana Antonia de Medeiros, data de nascimento: 

13/1/2000, brasileiro(a), natural de Rondonopolis-MT, solteiro(a), 

estudante, Endereço: Rua Papa Adriano, N° 1408, Bairro: Vila Cardoso, 

Cidade: Rondonópolis-MT. Representante (requerente): Adriana Antonia 

de Medeiros, Cpf: 915.117.801-00, Rg: 1180384-3 SSP MT Filiação: Nilza 

Aparecida Barbosa, data de nascimento: 12/6/1980, brasileiro(a), natural 

de Ituiutaba-MG, solteiro(a), estudante, Endereço: Rua Papa Adriano, N° 

1408, Bairro: Vila Cardoso, Cidade: Rondonopolis-MT

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualificada(s), para 

dar(em) prosseguimento ao feito em 48 (quarenta e oito horas), 

sob pena de PRESUNÇÃO. Vistos em correição. Intime-se a exequente 

para no prazo de 05 (cinco) dias promover o necessário ao regular 

andamento do feito, notadamente manifestar acerca do comprovante de 

depósito encartado às fl. 24, sob pena de presunção de pagamento do 

débito. Em caso de inércia, cumpra-se o item 26.6.1.1. do Provimento 

56/2007/CGJ. Não sendo a parte encontrada pessoalmente por motivo de 

alteração de endereço, intime-se via edital, com prazo de 20 (vinte) dias, 

com a mesma finalidade. Com ou sem resposta, dê-se vista ao Ministério 

Público. Às providências. Eu, Joarina Patríca Pinheiro , digitei.

 Rondonópolis - MT , 19 de março de 2014.Siderlei Belão de Magalhães 

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ.

  

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT

 JUÍZO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE 

PRESUNÇÃO DE PAGAMENTO DO DÉBITO

 PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

 AUTOS N. 7819-79.2012.811.0003 ID: 712738
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 ESPÉCIE: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE REQUERENTE: G. S. G. S.

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): VANESSA DA SILVA GOMES

 PARTE REQUERIDA: LUIS CARLOS DA SILVA

 INTIMANDO(A, S): Criança / adolescente (autor): G. da S. G. S. Filiação: 

Vanessa da Silva Gomes e Luis Carlos da Silva, data de nascimento: 

4/4/2002, brasileiro(a), natural de Rondonopolis-MT, , Endereço: Av. 

Cassimiro de Abreu, N° 73, Bairro: Monte Libano, Cidade: 

Rondonopolis-MT. Representante (requerente): Vanessa da Silva 

Gomes, Cpf: 020.181.161-85, Rg: 191.627-82 SSP MT Filiação: 

Wanderleya da Silva Gomes, data de nascimento: 20/10/1983, 

brasileiro(a), natural de Rondonopolis-MT, solteiro(a), doméstica, 

Endereço: Av. Cassimiro de Abreu, N° 73, Bairro: Jd Monte Libano, 

Cidade: Rondonópolis-MT

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualificada(s), 

atualmente em lugar incerto e não sabido, para dar(em) 

prosseguimento ao feito em 48 (quarenta e oito horas), 

manifestar acerca da impugnação e recibos de pagamento, sob 

pena de INÉRCIA IMPORTARÁ EM PRESUNÇÃO DE PAGAMENTO DO 

DÉBITO. Vistos etc.,1. Diante da petição de fls. 35-37, esclareço que 

neste feito não foi efetivada ordem de constrição perante o Sistema 

BacenJud, razão pela qual dou por prejudicado o exame do pedido de 

desbloqueio.2. A teor da certidão de fls. 34, intime-se na forma vindicada 

pelo Ministério Público via edital, com prazo de 20 (vinte) dias.3. 

Persistindo a inércia, certifique-se e abra-se vista a Defensoria Pública 

para requerer o que entender de direito.4. Anote-se os dados do 

procurador do executado (fls. 36). Eu, Joarina Patrícia Pinheiro – 

Estagiária, digitei. Rondonópolis - MT, 19 de março de 2014 .

 Siderlei Belão de Magalhães Autorizado(a) pelo Provimento n° 

56/2007-CGJ.

  

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT

 JUÍZO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

 AUTOS N. 3520-93.2011.811.0003 ID: 448341

 ESPÉCIE: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE REQUERENTE: W. DE S. A.

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): LOURDES DE SOUZA AREVALO

 PARTE REQUERIDA: ARGEMIRO APARECIDO ALVES

 INTIMANDO(A, S): Criança / adolescente (autor): W. de S. A. Filiação: 

Lourdes de Souza Arevalo e Argemiro Aparecido Alves, data de 

nascimento: 29/5/1999, brasileiro(a), natural de Rondonopolis-MT, , 

Endereço: Rua L, N° 566, Bairro: Jardim Liberdade, Cidade: 

Rondonópolis-MT. Representante (requerente): Lourdes de Souza 

Arevalo, Cpf: 027.565.621-73, Rg: 1926797-5 SSP MT Filiação: Adolfo 

Arevalo e Ana Maria de Souza Arevalo, data de nascimento: 

11/2/1977, brasileiro(a), natural de Rondonopolis-MT, solteiro(a), 

do lar, Endereço: Rua L, N° 566, Bairro: Jd Liberdade, Cidade: 

Rondonópolis-MT

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualificada(s), atualmente 

em lugar incerto e não sabido, para dar(em) prosseguimento ao feito em 

48 (quarenta e oito horas), sob pena de extinção, na forma do art. 267, § 

1º e 598, ambos do cpc. Vistos em correição.A teor do pleito retro, 

intime-se pessoalmente a parte exequente, para no prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas, promover o necessário ao regular andamento do feito, 

notadamente aportar aos autos o endereço atualizado do executado, sob 

pena de extinção (CPC, art. 267, § 1º e art. 598). Em caso de não ser 

encontrada por alteração de endereço, intime-se via edital, com prazo de 

20 (vinte) dias, com a mesma finalidade.Com ou sem manifestação, dê-se 

vista ao Ministério Público.Às providências.Eu, Joarina Patrícia Pinheiro – 

Estagiária, digitei. Rondonópolis - MT, 19 de março de 2014.Siderlei Belão 

de Magalhães

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ.

  

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT

 JUÍZO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

 AUTOS N. 3912-04.2009.811.0003 ID: 421523

 ESPÉCIE: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE REQUERENTE: G. V. C. C. D. e V. H. C. C. D.

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): ANA PAULA CABRAL VIEIRA

 PARTE REQUERIDA: LAURO FERNANDO MAMEDE CAMARGO DUTRA

 INTIMANDO(A, S): Criança / adolescente (autor): V. H. C. C. D. Filiação: 

Ana Paula Cabral Vieira e Lauro Fernando Mamede Camargo Dutra, data 

de nascimento: 29/11/2000, brasileiro(a), natural de Rondonopolis-MT, , 

Endereço: Rua da Paz, N° 531, Bairro: Jardim dos Pioneiros, Cidade: 

Rondonópolis-MT. Criança / adolescente (autor): G. V. C. C. D. Filiação: 

Ana Paula Cabral Vieira e Lauro Fernando Mamede Camargo Dutra, data 

de nascimento: 29/11/2002, brasileiro(a), natural de Rondonopolis-MT, , 

Endereço: Rua da Paz, N° 531, Bairro: Jardim dos Pioneiros, Cidade: 

Rondonópolis-MT. Representante (requerente): Ana Paula Cabral 

Vieira, Cpf: 865.931.371-20, Rg: 1166649-8 SSP MT Filiação: Irene 

Martinha Vieira Cabral e Enio Alves Cabral, data de nascimento: 

26/9/1977, brasileiro(a), natural de Cuiaba-MT, casado(a) , 

secretaria/desempregada, Endereço: Rua da Paz, N° 531, Bairro: 

Jardim dos Pioneiros, Cidade: Rondonópolis-MT

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualificada(s), 

atualmente em lugar incerto e não sabido, para dar(em) 

prosseguimento ao feito em 48 (quarenta e oito horas), inclusive 

manisfestar acerca da justificativa e documentos de fls. 

100/111,sob pena de extinção, na forma do art. 267, § 1º e 598, 

ambos do cpc.Vistos etc.,A teor da certidão retro, intime-se 

pessoalmente a parte exequente, para no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, promover o necessário ao regular andamento do feito, inclusive 

manifestar acerca da justificativa e documentos de fls. 100/111, sob pena 

de extinção (CPC, art. 267, § 1º e art. 598).Em caso de não ser 

encontrada pessoalmente por motivo de alteração de endereço, intime-se 

via edital, com prazo de 20 (vinte) dias, com a mesma finalidade.Com ou 

sem manifestação, colha-se o parecer ministerial.Às providências.Eu, 

Joarina Patrícia Pinheiro – Estagiária, digitei. Rondonópolis - MT, 19 de 

março de 2014.Siderlei Belão de Magalhães Autorizado(a) pelo 

Provimento n° 56/2007-CGJ

  

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT

 JUÍZO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

 AUTOS N. 2628-92.2008.811.0003 ID: 406880

 ESPÉCIE: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE REQUERENTE: J. C. S. J.

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): ELIANE MARGARETE BARBOSA

 PARTE REQUERIDA: JURACI CAROLINO SOBRINHO

 INTIMANDO(A, S): Criança / adolescente (autor): J. C. S. J. Filiação: Eliane 

Margarete Barbosa e Juraci Carolino Sobrinho, data de nascimento: 

20/3/1998, brasileiro(a), natural de Rondonopolis-MT, , Endereço: Av. Joao 

Xxiii, N° 458, Bairro: Santa Cruz, Cidade: Rondonopolis-MT. 

Representante (requerente): Eliane Margarete Barbosa, Cpf: 

616.689.661-15, Rg: 94297-0 SSP PR Filiação: Otilia Aquino Barbosa, 

data de nascimento: 20/12/1971, brasileiro(a), natural de São 

João-PR, solteiro(a), domestica, Endereço: Av. Papa Xxiii, N° 458, 

Bairro: Santa Cruz, Cidade: Rondonópolis-MT

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualificada(s), atualmente 

em lugar incerto e não sabido, para dar(em) prosseguimento ao feito em 5 

(cinco) dias, informando o endereço atualizado do executado, sob pena 

de extinção, na forma do art.267, do cpc. Vistos etc.,A teor do pedido de 

fls. 71, intime-se pessoalmente a representante da parte exequente a fim 

de que manifeste interesse no prosseguimento da lide informando o 

endereço atualizado do executado, no prazo de cinco dias, sob pena de 

extinção. Na hipótese de não ser localizada pessoalmente, intime-se via 
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edital, com prazo de vinte dias. Após, abra-se nova vista à Defensoria 

Pública. Cumpra-se.Eu, Joarina Patrícia Pinheiro – Estagiária, digitei. 

Rondonópolis - MT, 19 de março de 2014.Siderlei Belão de Magalhães 

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

  

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT

 JUÍZO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO,

 SOB PENA DE EXTINÇÃO PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

 AUTOS N. 9674-93.2012.811.0003 ID: 714467

 ESPÉCIE :  P roced imen to  Ord iná r i o ->Proced imen to  de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE REQUERENTE: SARAH CAROLLINE PEREIRA SILVA

 PARTE REQUERIDA: FERNANDO DE SOUZA GUIMARÃES JÚNIOR

 INTIMANDO(A, S): Requerente: Sarah Carolline Pereira Silva, Cpf: 

022.062.571-90, Rg: 1895279-8 SSP MT Filiação: Calixto Luiz da Silva 

e Maria de Lourdes Pereira Silva, data de nascimento: 23/4/1988, 

brasileiro(a), natural de São luiz de montes belo-GO, solteiro(a), 

vendendora autônoma, Endereço: Rua Osvaldo Cruz, Nº1369, 

Bairro: Vila Itamaraty, Cidade: Rondonópolis-MT

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualificada(s), atualmente 

em lugar incerto e não sabido, para dar(em) prosseguimento ao feito em 

05 (CINCO) DIAS, sob pena de extinção.Vistos em correição.Considerando 

o teor do relatório de fls. 30, intime-se a autora para, no prazo de 05 

(cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito. Às 

providências. Eu, Joarina Patrícia Pinheiro – Estagiária, digitei. 

Rondonópolis - MT, 19 de março de 2014.Siderlei Belão de Magalhães 

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

  

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT

 JUÍZO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

 EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO,

 SOB PENA DE EXTINÇÃO PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

 AUTOS N. 11536-36.2011.811.0003 ID: 703559

 ESPÉCIE: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE REQUERENTE: F. P. S. e GUSTAVO PANIAGO SANTINI

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): RAQUEL DOURADO PANIAGO

 PARTE REQUERIDA: JOAO RAEL SANTINI

 INTIMANDO(A, S): Criança / adolescente (autor): F. P. S. Filiação: Joao 

Rael Santini e Raquiel Dourado Paniago Santini, data de nascimento: 

19/7/1995, brasileiro(a), natural de Rondonopolis-MT, Endereço: Av. Ponce 

de Arruda, N° 3.547, Bairro: Vila Esperança, Cidade: Rondonópolis-MT. 

Requerente: Gustavo Paniago Santini, Cpf: 043.841.711-96, Rg: 2017602-3 

SSP MT Filiação: Joao Rael Santini e Raquel Dourado Paniago Santini, data 

de nascimento: 2/6/1993, brasileiro(a), natural de Jaciara-MT, solteiro(a), 

estudante, Endereço: Fazenda Santa Maria Br 364, Km 245 Restaurante 

Pão Com Lingüiça], Bairro: Zona Rural, Cidade: Juscimeira-MT. 

Representante (requerente): Raquel Dourado Paniago, Cpf: 

621.213.401-49, Rg: 0718963-0 SSP MT Filiação: Urquiza Rodrigues 

Paniago e Marlene Dourado Paniago, data de nascimento: 

25 /5 /1974 ,  bras i le i ro (a ) ,  natura l  de  Rondonopol is -MT, 

divorciado(a), professora/ comerciante, Endereço: Av. Ponce de 

Arruda, N° 3547 Ou 547, Bairro: Vila Esperanca, Cidade: 

Rondonopolis-MT.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualificada(s), atualmente 

em lugar incerto e não sabido, para dar(em) prosseguimento ao feito em 

48 (quarenta e oito horas), em especial para promover a regularização da 

sua representação processual, sob pena de extinção, na forma do art. art. 

267, § 1º, do cpc. Vistos.A teor da certidão de fls. 128, intime-se 

pessoalmente a parte exequente, para no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, promover o necessário ao regular andamento do feito, em especial 

para promover a regularização da sua representação processual, sob 

pena de extinção (CPC, art. 267, § 1º).Em caso de não ser encontrada 

pessoalmente, intime-se via edital, com prazo de 20 (vinte) dias, com a 

mesma finalidade. Às providências. Eu, Joarina Patrícia Pinheiro – 

Estagiária, digitei. Rondonópolis - MT, 19 de março de 2014.Siderlei Belão 

de Magalhães Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

  

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT

 JUÍZO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO,

 SOB PENA DE PRESUNÇÃO DE PAGAMENTO DO DÉBITO

 PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

 AUTOS N. 1946-64.2013.811.0003 ID: 720914

 ESPÉCIE: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE REQUERENTE: G. B. DE O. A.

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): SIMONE DE OLIVEIRA

 PARTE REQUERIDA: WESLEY RICARDO AREVALO

 INTIMANDO(A, S): Criança / adolescente (autor): G. B. de O. A. Filiação: 

Wesley Ricardo Arevalo e Simone de Oliveira, data de nascimento: 

23/11/2005, brasileiro(a), natural de Rondonopolis-MT, solteiro(a), 

estudante, Endereço: Rua Jeronimo Chagas, Nº556, Bairro: São Francisco, 

Cidade: Rondonopolis-MT. Representante (requerente): Simone de 

Oliveira, Cpf: 021.925.211-46, Rg: 162.988-88 SSP MT Filiação: 

Sebastiana Benedita da Costa, data de nascimento: 9/5/1987, 

brasileiro(a), natural de Varzea grande-MT, solteiro(a), do lar, 

Endereço: Rua Jeronimo Chagas, Nº556, Bairro: São Francisco, 

Cidade: Rondonópolis-MT.

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualificada(s), atualmente 

em lugar incerto e não sabido, para dar(em) prosseguimento ao feito em 

05 (CINCO) DIAS, manifestar acerca do comprovante de depósito 

encartado às fls. 20, sob pena DE PRESUNÇÃO DE PAGAMENTO DO 

DÉBITO. Vistos etc.Defiro o requerimento retro, intime-se a exequente por 

intermédio de sua respectiva representante legal via edital com prazo de 

20 (vinte) dias, para fins e prazo da decisão de fl. 23.Após, decorrido o 

prazo sem manifestação, certifique-se e conclusos.Às providências.Eu, 

Joarina Patrícia Pinheiro – Estagiária, digitei. Rondonópolis - MT, 19 de 

março de 2014.Siderlei Belão de Magalhães Autorizado(a) pelo 

Provimento n° 56/2007-CGJ

  

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT

 JUÍZO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

 AUTOS N. 7156-33.2012.811.0003 ID: 712106

 ESPÉCIE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE REQUERENTE: L. F. DA S.

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): MARCIANA PEREIRA DA SILVA

 PARTE REQUERIDA: ROGÉRIO DANTAS

 INTIMANDO(A, S): Representante (requerente): Marciana Pereira 

da Silva, Cpf: 715.867.682-04, Rg: 750.510 SSP MT Filiação: João 

Luciano da Silva e Rosa Pereira da Silva, data de nascimento: 

20/4/1982, brasileiro(a), natural de Foz do iguaçu-PR, casado(a), do 

lar, Endereço: Rua B,qd. 07, Lote 10, Bairro: Jardim Maracana, 

Cidade: Rondonópolis-MT

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualificada(s), atualmente 

em lugar incerto e não sabido, para dar(em) prosseguimento ao feito em 

48 (quarenta e oito horas), sob pena de extinção, na forma do art. 267, § 

1º, do cpc. Vistos etc. A teor da petição de fls. 45, intime-se a parte 

autora, via edital com prazo de 20 (vinte) dias, para no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, promover o necessário ao regular andamento do 

feito, sob pena de extinção (CPC, art. 267, § 1º).Às providências. Eu, 

Joarina Patrícia Pinheiro – Estagiária, digitei. Rondonópolis - MT, 19 de 

março de 2014.Siderlei Belão de Magalhães Autorizado(a) pelo 

Provimento n° 56/2007-CGJ

  

ESTADO DE MATO GROSSO
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 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT

 JUÍZO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

 EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO,

 SOB PENA DE EXTINÇÃO PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

  

AUTOS N. 9829-96.2012.811.0003 ID: 714605

 ESPÉCIE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE REQUERENTE: G. A. A. B.

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): DEBORA REGINA ANTUNES

 PARTE REQUERIDA: JOSE AUGUSTO ALVES BARBOSA

 INTIMANDO(A, S): Criança / adolescente (autor): G. A. A. B. Filiação: Jose 

Augusto Alves Barbosa e Debora Regina Antunes, data de nascimento: 

23/1/2007, brasileiro(a), natural de Rondonopolis-MT, solteiro(a), 

Endereço: Rua da Patria, N° 999, Bairro: Vila Verde, Cidade: 

Rondonópolis-MT. Representante (requerente): Debora Regina 

Antunes, Cpf: 015.666.371-63, Rg: 1711130-7 SSP MT Filiação: Joao 

Maria Moreira Antunes e Diva Lourdes Antunes, data de 

nascimento: 26/4/1975, brasileiro(a), natural de Santo Angelo-RS, 

solteiro(a), domestica, Endereço: Rua da Patria, N° 999, Bairro: Vila 

Verde, Cidade: Rondonópolis-MT

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualificada(s), atualmente 

em lugar incerto e não sabido, para dar(em) prosseguimento ao feito em 

48 (quarenta e oito horas), ou manifestar o que entender de direito, sob 

pena de extinção, na forma do art. 267, § 1º e art. 598, ambos do CPC, do 

cpc.Vistos em correição.Compulsando os autos, verifico que a decisão 

retro equivocou-se ao deferir a intimação da exequente por edital, 

porquanto não houve tentativa prévia de intimação pessoal, razão pela 

qual torno sem efeito o ato realizado na via ficta.Assim, intime-se 

pessoalmente a parte exequente, para no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, promover o necessário ao regular andamento do feito ou 

manifestar o que entender de direito, sob pena de extinção (CPC, art. 267, 

§ 1º e art. 598).Em caso de não ser encontrada por alteração de 

endereço, intime-se via edital, com prazo de 20 (vinte) dias, com a mesma 

finalidade.Com ou sem manifestação, dê-se vista ao Ministério Público. Às 

providências.Eu, Joarina Patrícia Pinheiro – Estagiária, digitei. Rondonópolis 

- MT, 19 de março de 2014.Siderlei Belão de Magalhães Autorizado(a) 

pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

  

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT

 JUÍZO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO,

 SOB PENA DE EXTINÇÃO PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

 AUTOS N. 3965-77.2012.811.0003 ID: 709064

 ESPÉCIE :  P roced imen to  Ord iná r i o ->Proced imen to  de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE REQUERENTE: MARIA JOSE ALVES DE PAULA SANTOS

 PARTE REQUERIDA: GENILSON ALVES DOS SANTOS

 INTIMANDO(A, S): Requerente: Maria Jose Alves de Paula Santos, 

Cpf: 013.216.581-33, Rg: 1627785-6 SSP MT Filiação: Honorato de 

Paula e Dinah Alves de Paula, data de nascimento: 22/8/1985, 

brasileiro(a), natural de São josé do povo-MT, divorciado(a), 

diarista, Endereço: Av. Central, N° 1617, Bairro: Jd. Rondonia, 

Cidade: Rondonópolis-MT

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualificada(s), atualmente 

em lugar incerto e não sabido, para dar(em) prosseguimento ao feito em 

48 (quarenta e oito horas), sob pena de extinção, na forma do art. art. 

267, § 1º, do cpc. Vistos.A teor da certidão de fls. 59, intime-se a autora 

para manifestar o interesse no prosseguimento do feito. Expeça-se edital, 

com prazo de 20 (vinte) dias.Após, diga a Defensoria Pública e o Ministério 

Público.Cumpra-se..Eu, Joarina Patrícia Pinheiro – Estagiária, digitei. 

Rondonópolis - MT, 19 de março de 2014.Siderlei Belão de Magalhães 

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

  

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT

 JUÍZO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

 AUTOS N. 11603-69.2009.811.0003 ID: 429478

 ESPÉCIE: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE REQUERENTE: ADRIANA DUARTE DE ARAUJO

 PARTE REQUERIDA: AGUINEL DUARTE

 INTIMANDO(A, S): Requerente: Adriana Duarte de Araujo, Cpf: 

046.099.281-32, Rg: 2257995-8 SSP MT Filiação: Jonas Jose de 

Araujo e Odilia Duarte, data de nascimento: 2/3/1991, brasileiro(a), 

natural de Rondonopolis-MT, solteiro(a), Endereço: Rua 01, N° 16, 

Bairro: Jd Burnier, Cidade: Rondonópolis-MT

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualificada(s), atualmente 

em lugar incerto e não sabido, para dar(em) prosseguimento ao feito em 

48 (quarenta e oito horas), sob pena de extinção, na forma do art. 267, § 

1º, do cpc.Vistos em correição.1. Tenho por ineficaz renúncia de fls. 37, 

eis que imprescindível a demonstração pela advogada da comunicação do 

ato à mandante, o que não ocorreu. Assim, continuará a causídica 

representando a autora em juízo até que efetive e demonstre nos autos a 

necessária notificação da mesma.A propósito:‘A declaração do advogado 

nos autos sobre renúncia do mandato é inoperante se não constar do 

processo a notificação de seu constituinte’ (Lex-JTA 144/3330). No 

mesmo sentido:STJ-3ª Turma, REsp 48.376-0-DF-AgRg, rel. Min. Costa 

Leite,j.28.4.97, negaram provimento,v.u., Dju 26.5.97, p. 22.528).’ (in 

Código de Processo Civil e legislação em vigor, Theotônio Negrão, Saraiva, 

36ª edição, p. 161).2. Doravante, considerando o teor da certidão de fls. 

34, intime-se a autora via edital (com prazo de 20 dias), para manifestar 

interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de 

extinção (art. 267, §1º, CPC).Às providências.Eu, Joarina Patrícia Pinheiro 

– Estagiária, digitei. Rondonópolis - MT, 19 de março de 2014.Siderlei 

Belão de Magalhães Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

  

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT

 JUÍZO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO

 PRAZO: 20 (DIAS) DIAS

 AUTOS N. 135-40.2011.811.0003

 ESPÉCIE :  P roced imen to  Ord iná r i o ->Proced imen to  de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE REQUERENTE: M. H. DOS S. ERICA CAROLINA DOS SANTOS

 PARTE REQUERIDA: ANILTON CESAR MENDES

 INTIMANDO(A, S): Criança / adolescente (autor): M. H. dos S. Filiação: 

Erica Carolina dos Santos, data de nascimento: 15/1/2009, brasileiro(a), 

natural de Rondonopolis-MT, solteiro(a), Endereço: Av. Dom Aquino, N° 

392, Kitinet, Bairro: Parque Eldorado, Cidade: Primavera do Leste-MT 

Representante (requerente): Erica Carolina dos Santos, Cpf: 

942.514.361-72, Rg: 1076119-5 SJ MT Filiação: Benedito Joao dos 

Santos e Nilva Maria dos Santos, data de nascimento: 7/4/1979, 

brasileiro(a), natural de Rondonopolis-MT, solteiro(a), faxineira, 

Endereço: Av. Dom Aquino, N° 392, Kitnet, Bairro: Parque Eldorado, 

Cidade: Primavera do Leste-MT

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualificada(s), atualmente 

em lugar incerto e não sabido, para dar(em) prosseguimento ao feito em 

48 (quarenta e oito horas), sob pena de extinção, na forma do art. art. 

267, § 1º, do cpc. Vistos etc.,Indefiro o arquivamento provisório dos 

autos, sobretudo considerando as metas de julgamento estabelecidas pelo 

CNJ, destarte, intime-se via edital com prazo de vinte dias o autor, através 

de sua representante legal, para, no prazo de 48 horas, manifestar 

interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção (art. 267, §1º, 

CPC).Após, ao Ministério Público.Cumpra-se.Eu, Joarina Patrícia Pinheiro – 

Estagiária, digitei. Rondonópolis - MT, 19 de março de 2014.Siderlei Belão 

de Magalhães Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ
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Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 740812 Nr: 2519-68.2014.811.0003

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MVDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELA CABETTE DE ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão que indeferiu o pleito de 

fixação de alimentos provisórios (fls. 42/43).

Com a petição, vieram os documentos encartados às fls. 44/61.

É o relatório do necessário. Decido.

Ante o estado gestacional da requerente, resta inquestionável a sua 

necessidade alimentar e, por conseguinte, do nascituro, mormente 

considerando que uma gravidez trás inúmeros gastos com preparação de 

enxoval, acompanhamento médico, alimentação balanceada, exames, 

medicamentos e outras recomendações médicas. Ademais, há que se 

sopesar que a autora não tendo condições de arcar sozinha com suas 

despesas básicas e do bebê que vai nascer, o que evidencia o periculum 

in mora.

 O art. 6º da Lei nº 11.804/2008 reza que para a concessão dos alimentos 

gravídicos basta a existência de indícios da paternidade. Destarte, o 

fumus boni juris resta demonstrado através dos documentos acostados 

às fls. 44/61, que demonstram o relacionamento havido entre as partes.

Ante o exposto, defiro a liminar vindicada na exordial, fixando os alimentos 

provisórios, à escassez de prova quanto aos ganhos do requerido, no 

valor de 50% do salário mínimo vigente no país, o que atualmente 

corresponde a R$ 362,00 (trezentos e sessenta e dois reais), a partir da 

citação, a serem depositados em conta bancária de titularidade da autora 

informada às fls. 08.

No mais, cumpra-se o “decisum” de fls. 40/41.

Intime-se. Ciência ao Ministério Público.

Às providências. Cumpra-se.

Varas Especializadas da Fazenda Pública

1ª Vara Especializada da Fazenda Pública

Edital

 

 EDITAL DE CITAÇÃO

 

 PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

 PRAZO: 30 DIAS

 AUTOS N.º 4005-25.2013.811.0003 – cod. 723004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE RONDONOPOLIS 

ESTADO DE MATO GROSSO

 EXECUTADO(A, S): WLADMIR MENDES DA SILVA

 CITANDO(A, S): Executados(as): Wladmir Mendes da Silva Filiação: , 

brasileiro(a), , Endereço: lugar incerto

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 25/3/2013

 VALOR DO DÉBITO: R$ 2.567,04

 FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), 

atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva 

que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir 

resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da expiração do 

prazo deste edital, pagar o débito acima descrito, com atualização 

monetária e juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar 

o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos 

necessários forem para a satisfação da dívida.

 RESUMO DA INICIAL:

 ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s) de 

que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo de 30 (trinta) dias para 

opor(oporem) embargos. Eu, Luciana C. L. Ribeiro, digitei.

 Rondonópolis - MT, 20 de março de 2014.

 Débora Yanez Pereira Cláudio

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

 ____________________________

 EDITAL DE CITAÇÃO

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO: 30 DIAS

 AUTOS N.º 2828-17.1999.811.0003 – cod. 319035

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 EXEQÜENTE(S): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 EXECUTADO(A, S): MADEIREIRA MADECEU LTDA

 CITANDO(A, S): Executados(as): Madeireira Madeceu Ltda, CNPJ: 

02.516.094/0001-81, brasileiro(a), Endereço: Av. Presidente Médice, 4137, 

Bairro: Centro, Cidade: Rondonópolis-MT

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 14/4/1999

 VALOR DO DÉBITO: R$ 12.933,18

 FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), 

atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva 

que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir 

resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da expiração do 

prazo deste edital, pagar o débito acima descrito, com atualização 

monetária e juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar 

o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos 

necessários forem para a satisfação da dívida.

 RESUMO DA INICIAL:

 ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s) de 

que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo de 30 (trinta) dias para 

opor(oporem) embargos. Eu, Luciana C. L. Ribeiro, digitei.

 Rondonópolis - MT, 20 de março de 2014.

 Débora Yanez Pereira Cláudio

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

 __________________

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE

 PRAZO: 30 DIAS

 AUTOS N.º 2208-05.1999.811.0003 – cod. 318433

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 EXEQÜENTE(S): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 EXECUTADO(A, S): MAC LAREM PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA

 INTIMANDO(A, S): Executados(as): Mac Larem Peças e Acessórios Ltda, 

CNPJ: 24.776.528/0001-15Inscrição Estadual: 13.126.045/6, brasileiro(a), 

Endereço: lugar incerto.

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 17/3/1999

 VALOR DO DÉBITO: R$ 13.313,23

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), 

atualmente em lugar incerto e não sabido, de que bem(ns) descrito(s) nas 

fls. 34 e 76 dos autos, bem como acerca do pedido de declaração de 

fraude à execução, fls. 103/104.

 BEM(S) PENHORADO(S): Uma casa residencial e seu respectivo terreno, 

lote 20, qd. 13, localizado no loteamento Jd. Paulista, sob matricula nº 

13.335. Uma propriedade de 80 alqueires paulista, lote 09, fazenda 

Rancho alegre, sob matricula nº 33.111. Dois lotes de terrenos sob nº 07, 

qd. 09, sob nº 8/9 da qd. 09, Vila Goulart, matriculas 47.542 e 47543.

 Eu, Luciana C. L. Ribeiro, digitei.

 Rondonópolis - MT, 20 de março de 2014.

 Débora Yanez Pereira Cláudio

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

________________

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 720382 Nr: 1427-89.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAULO ROBERTO CARLONE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT, 

ALEXANDRE KOHLHASE MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AUGUSTO MATHIAS DE 

OLIVEIRA
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Por esta razão, defende que a ação de responsabilidade contra atos do 

poder público, só o ente estatal tem legitimidade para ocupar o polo 

passivo da ação, pois quando o agente pratica um ato, ele atua para o 

Estado e em nome dele. A preliminar não merece prosperar. Com efeito, o 

médico é parte legítima para figurar no polo passivo em demanda proposta 

com a finalidade de reparar eventual dano decorrente na prestação de 

serviço realizado em hospital público, inclusive como litisconsórcio. Neste 

sentido:“PROCESSO CIVIL E CONSUMIDOR. AGRAVO NO RECURSO 

ESPECIAL. AÇÃO DEINDENIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL. ERRO DE 

MÉDICO. HOSPITAL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. - Na hipótese, deve-se reconhecer a legitimidade passiva ad 

causam do recorrente, tendo em vista a possibilidade de responder 

solidariamente por defeito na prestação do serviço, caso seja comprovada 

a culpa dos médicos. - Agravo no recurso especial não provido” (STJ - 

AgRg no REsp: 1196319 DF 2010/0101006-9, Relator: Ministra NANCY 

ANDRIGHI, Data de Julgamento: 13/11/2012, T3 - TERCEIRA 

TURMA).Assim, também rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva. Dessa 

forma, vendo que as partes são legítimas e processo está em ordem, dou 

o feito por saneado.DEFIRO a produção da prova testemunhal requerida e 

o depoimento pessoal das partes. Designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 07.05.2014, às 14h00min, devendo comparecer as 

partes, acompanhadas de advogados.Intime-se a parte autora, fazendo 

constar no mandado de intimação a advertência de que se presumirão 

confessados os fatos contra ela alegado, caso não compareça ou, 

comparecendo, se recuse a depor (artigo 343, §2, do CPC).Intimem-se as 

testemunhas que vierem a ser arroladas no prazo legal, bem como 

aquelas que já foram arroladas às fls. 397, anotando-se que somente 

serão oitivadas até três testemunhas por fato (p. único do art. 407, 

CPC).As Partes poderão juntar documentos novos, nos termos do art. 397, 

do CPC.Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 741354 Nr: 2892-02.2014.811.0003

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADEIR ALEXSANDER FRODER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, PROCURADOR 

GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADEIR ALEXSANDER FRODER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto.

1. Para auferir o benefício da gratuidade de justiça, nos termos do do art. 

4º, da Lei nº 1.060/50, a parte deve apresentar declaração de pobreza, 

onde informará seus bens e rendimento mensal.

2. Intime-se a parte, para apresentar a dita declaração, sob pena de lhe 

ser indeferido o benefício.

3. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 735453 Nr: 15022-58.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA IZABEL DA MOTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARINELLY ARAUJO VIEGAS 

ORLATO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO.

 Em atenção ao ofício circular n. 54/2014, da Corregedoria Geral de 

Justiça, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção fo feito, depositar o valor da diligência nos autos.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 703610 Nr: 11587-47.2011.811.0003

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: CLEUSA RODRIGUES NEVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT, ESTADO 

DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO DA SILVA LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do Dr. Marcelo da Silva Lima, OAB/MT nº 4.272, para 

subscrever as petições de fls.167/168 e 169.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 737224 Nr: 114-59.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ZULEIDE CARVALHO NUNES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CHERNENKO DO NASCIMENTO 

COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do advogado da Autora Dr. CHERNENKO DO NASCIMENTO 

COUTINHO, OAB/MT nº 17.553-O, para, querendo, apresentar impugnação 

à contestação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 445710 Nr: 892-34.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCIANO CARVALHO DO NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ORLANDO ALVES DE OLIVEIRA, 

JÚLIO ALMEIDA DE SOUZA, LUCIANO CARVALHO DO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do autor da designação da audiência de instrução e julgamento 

para o dia 07/05/2014, às 15h00min, bem como, para, no prazo de 20 

(vinte) dias, apresentar o rol de testemunhas.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 414893 Nr: 10568-11.2008.811.0003

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GENTE MIUDA CONFECCOES LTDA, 

SEBASTIAO PEREIRA BUQUIGARE, INES LACERDA BUQUIGARE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADORIA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: VIRIATO BISPO SEABRA, 

VIRIATO BISPO SEABRA, VIRIATO BISPO SEABRA

 Intimação do advogado dos executados, Dr. VIRIATO BISPO SEABRA - 

OAB/MT 11.061, para efetuar o pagamento do débito exequendo, ou ainda 

para que comprove a quitação.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 707727 Nr: 2541-97.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SENIR FRANCISCA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALEXANDRE FRANÇA ALMEIDA, ESTADO DE 

MATO GROSSO, SOCIEDADE BENEFICIENTE SÃO CAMILO (SBSC)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DENISE RODEGUER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARLI TEREZINHA MELLO DE 

OLIVEIRA, DANIELA CABETTE DE ANDRADE

 Intimação das advogadas dos Requeridos Drª Marli Terezinha Mello de 

Oliveira, OAB/MT nº 5.134; e, Drª Daniela Cabette de Andrade, OAB/MT nº 

9.889-B, para, querendo, contrarrazoarem o recurso interposto às fls. 

261/268.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 392157 Nr: 5715-90.2007.811.0003

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): M. A. M. AMORIM ME, MARIA APARECIDA DE 
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MELO AMORIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIA BEATRIZ CORREA DA 

COSTA S. SOARES SUBPROC. GERAL DA SUBPROC.FISCAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JANAINA DE FRANÇA 

BORGES, JANAINA DE FRANÇA BORGES

 Intimação da advogada da executada, Dr. JANAINA DE FRANÇA BORGES 

- OAB/TO 2.028, para efetuar o pagamento do débito ou ainda para que 

comprove a quitação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 433437 Nr: 2102-57.2010.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EMILIA CREM DOS SANTOS SANCHES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ - 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: AURÉLIO AUGUSTO 

REBOUÇAS DE ALMEIDA PAIVA, LUDOVICO ANTONIO MERIGHI

 Com estas considerações, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS em desfavor do EMÍLIA CRÊM DOS 

SANTOS SANCHES, o que faço para julgar extinto o processo com 

julgamento de mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios 

que arbitro em R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante dispõe o art. 20, § 

4°, do Código de Processo Civil. Isento o requerido do pagamento das 

custas processuais, em face do art. 3º, I, da Lei Estadual nº 

7.603/01.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.C.

 

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 734926 Nr: 14637-13.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ZULMIRA MARIA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CHERNENKO DO NASCIMENTO 

COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAR PATRONO DA PARTE REQUERENTE, DR. CHERNENKO DO 

NASCIMENTO COUTINHO, OAB/MT 17553-0, PARA QUERENDO 

APRESENTAR IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO.

 

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 732291 Nr: 12536-03.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO SOARES CANDIAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO CESAR DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAR PATRONO DA PARTE REQUERENTE, DR. PAULO CESAR DE 

OLIVEIRA, OAB/MT 16686-O, PARA QUERENDO APRESENTAR 

IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO.

 

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 734665 Nr: 14422-37.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELISANGELA MORESCO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CHERNENKO DO NASCIMENTO 

COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAR PATRONO DA PARTE REQUERENTE, DR. CHERNENKO DO 

NASCIMENTO COUTINHO, OAB/MT 17553-0, PARA QUERENDO 

APRESENTAR IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO.

2ª Vara Especializada da Fazenda Pública

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 394591 Nr: 8145-15.2007.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA CUSTODIA DIAS, ANSELMO PEREIRA DE 

BULHOES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, CLEBER DOS 

SANTOS SOUZA, MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT, WILQUERSON 

FELIZARDO SONDES, HENDER ULISSES DA SILVA, GYARCARLOS 

PAGLYNEARI CABELHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILLIAM EPITACIO TEODORO DE 

CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: STALYN PANIAGO PEREIRA, 

HELIO PASSADORE, GIVANILDO GOMES, FERNANDA MARTINS DE 

FARIAS, MARIA NUBIA PANIAGO PEREIRA, ROSANGELA PASSADORE

 ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido exordial para 

CONDENAR apenas o ESTADO DE MATO GROSSO ao pagamento de 

indenização a título de danos morais na quantia de R$ 50.000,00 

(cinqüenta mil reais), a ser acrescida de juros e correção monetária a 

partir desta data, ainda que contrariando o disposto no Artigo 398 do 

Código Civil e na Súmula n° 54 do Superior Tribunal de Justiça que 

determina que o termo “a quo” deveria ser a partir do evento danoso, no 

caso de responsabilidade extracontratual. E o faço para não agravar, 

ainda mais, a situação da Fazenda Pública, incidindo na proibição contida 

na Súmula n° 45 também do Tribunal da Cidadania, conforme asseverou 

S.Exciª Des. Maria Aparecida Ribeiro quando do voto proferido no Recurso 

Obrigatório acima descrito.

Ante os termos da fundamentação supra, ACOLHO a questão preliminar 

de ilegitimidade passiva “ad causam” e, de conseqüência, EXCLUO o 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, bem como CLEBER DOS SANTOS SOUZA, 

WILQUERSON FELIZARDO SANDES, HENDER ULISSES DA SILVA E 

GYANCARLOS PAGLYNEARI CABELHO do pólo passivo da presente 

ação, o fazendo com arrimo nas disposições constantes do Art.267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil.

Ainda, com arrimo na mesma fundamentação, INDEFIRO os pleitos 

indenizatórios a título de alimentos.

 CONDENO o ESTADO DE MATO GROSSO ao pagamento dos honorários 

advocatícios no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) nos termos do Artigo 

20, §4° do Estatuto Processual Civil e Jurisprudência de seguinte teor, 

“verbis”:

 “A regra do art. 20, § 4°, do CPC não significa que, vencida a Fazenda 

Pública, os honorários de advogado devam ser, necessariamente, 

arbitrados em montante inferior a dez por cento do valor da condenação; o 

juiz, nesse caso, fixa a verba honorária segundo apreciação nas alíneas 

“a”, “b” e “c”(STJ-2ª T. , Resp. 130.430-SP, j .1-12-97,97, DJU 15-12-97, p. 

66.362).

Nos termos do que dispõe o Art. 258 do Código de Processo Civil e 

jurisprudência a seguir transcrita, rejeito a Impugnação do valor da causa, 

ofertado pelo litisdenunciado Gyarcarlos Paglyneari Cabelho, que 

encontra-se em apenso; a saber, “verbis”:

 “Nas ações de indenização por danos morais e materiais, o montante 

estimado pelo Autor a título de indenização na exordial serve como 

parâmetro para a fitação do valor da causa, nos termos do Art. 258 do 

CPC (STJ- RJTH MG 85/384). Assim, se o autor pede “um valor mínimo 

como indenização por danos morais, não pode atribuir à causa valor 

menor” ( STJ- RT 780/198).

 Condeno, ainda, o Requerido – Estado de Mato Grosso ao pagamento de 

custas e despesas processuais, o qual é isento do seu recolhimento, 

consoante a regra ínsita no Artigo 3°, da Lei n° 7.603, de 27/12/2001.

Decorrido o prazo de recurso voluntário, deverão os autos ser remetidos 

à Instância Superior, para fins de reexame necessário consoante 

disposição contida no Artigo 475, I, do Estatuto Processual Civil.

Publicada e registrada eletronicamente

Intime-se. Cumpra-se

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto
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 Cod. Proc.: 732628 Nr: 12793-28.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VIAÇÃO NOVA INTEGRAÇÃO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, GOVERNADOR 

DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO FALCAO FEERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Prestei, nesta data, as informações solicitadas através do Ofício nº 

31/2014-GAB.

II. Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos 

fundamentos.

III. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 37054 Nr: 134-80.1996.811.0003

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PREFEITURA DE RONDONÓPOLIS MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ F. DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TANIA REGINA NANES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 I- Defiro, o pedido formulado pela Fazenda Exequente às fls.retro e de 

consequência determino a intimação do Banco Santander, para que no 

prazo legal informe a este Juízo o número do CPF do Executado LUIZ F. DE 

LIMA , devendo acompanhar o expediente a cópia do cheque de fls. 85 a 

fim de possibilitar maiores esclarecimentos pela Instituição bancária.

II- Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 730781 Nr: 11333-06.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: INES CRISTINA MEDEIROS SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE SÃO JOSE DO POVO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CIBELE PRIETCH PAGNO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em Saneamento...

I. Processo está em ordem. Inexistem irregularidades a serem sanadas ou 

nulidades a serem declaradas. Dou o feito por saneado.

II. Vislumbro que o feito comporta julgamento antecipado da lide, nos 

termos do Artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil, vez que a 

matéria é unicamente de direito e é desnecessária a produção de prova 

em audiência.

III. Intime-se. Após, conclusos para a prolação da sentença.

IV. Cumpra-se

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 741211 Nr: 2813-23.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARINA PAULA DE ARRUDA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GILBERTO ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

 I – Recebo a presente Ação de Cobrança com Pedido de Tutela 

Antecipada Inaudita Altera Pars, ajuizada por MARINA PAULA DE ARRUDA 

SILVA em desfavor do Município de Rondonópolis - MT, devendo a mesma 

ser processada e julgada pelo rito ordinário.

II – Deixo de analisar o pedido de antecipação de tutela, reservando-me 

para fazê-lo após a juntada da resposta do Réu.

III - Comprovadas as exigências da Lei nº 1.050/60, defiro os benefícios da 

Justiça Gratuita.

IV – Cite-se o Requerido, para, querendo, responder no prazo legal, 

consignando-se no referido mandado que, não sendo contestada a ação, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, 

conforme dispõem os Artigos 285 e 319 do Estatuto Processual Civil.

 V - Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 706759 Nr: 1493-06.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NELSON SILVEIRA CARVALHO, MARA 

ALZIRA FERRAZ CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TANIA MARIA CARDOSO SILVA 

AMANCIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SEBASTIAO GERALDO DE 

LIMA

 Vistos etc.

I. Inexistem irregularidades a serem sanadas ou nulidades a serem 

declaradas. Dou o feito por saneado.

II. Fixo como ponto controvertido (CPC, 331 § 2º), a regularidade da 

doação do terreno objeto da presente demanda.

III. Defiro a produção de prova testemunhal requerida.

IV. Indefiro a prova pericial vez que desnecessária para o deslinde da 

controvérsia.

V. Designo, desde logo, audiência de Instrução para a data de 

___/___/____, às ___:___ horas para oitiva das testemunhas, facultando 

às partes o prazo de 10 dias, para apresentação do rol no prazo estatui 

no Artigo 407 do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 723016 Nr: 4017-39.2013.811.0003

 AÇÃO: Impugnação de Assistência Judiciária->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NOEME FERREIRA MATOS, FREDERICO 

FORTALEZA SILVA, CORACY MARIA DE LIMA, PAULA DE ÁVILA 

ASSUNÇÃO CASTELLI, ALESSANDRA DA SILVA RODRIGUES, ADÉLIA DE 

JESUS FONTOURA, GILBERTO APARECIDO SILVEIRA, RAFIG BADIE 

DAUD, JANETE OLIVEIRA TEIXEIRA BARBOSA, APARECIDO FERREIRA 

BARBOSA, LILIAM FREITAS MARCHITO SOARES, ELBIO FERREIRA 

BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEJALMA FERREIRA DOS 

SANTOS

 Vistos em Saneamento...

I. Processo está em ordem. Inexistem irregularidades a serem sanadas ou 

nulidades a serem declaradas. Dou o feito por saneado.

II. Vislumbro que o feito comporta julgamento antecipado da lide, nos 

termos do Artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil, vez que a 

matéria é unicamente de direito e é desnecessária a produção de prova 

em audiência.

III. Intime-se. Após, conclusos para a prolação da sentença.

IV. Cumpra-se

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 736015 Nr: 15436-56.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVANILDES RIBEIRO SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CHERNENKO DO NASCIMENTO 

COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação e do Provimento nº56/07 CGC Artigo 162, § 4º 

do CPC ou Capítulo 2, Seção 17, item 2.17.4 - VI da CNGC, encaminho 

estes autos para expedição de Matéria de Imprensa a fim de intimar o 

Procurador do Autor para, no prazo legal, impugnar a Contestação de 

fls.retro

 Intimação da Parte Autora
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 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 726755 Nr: 7668-79.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARILEI ALVES DE SOUZA, ALCENO RAMOS MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OSCAR MILTON MELLO MUTO, HOSPITAL 

REGIONAL DE RONDONOPOLIS ( IRMÃ ELZA GIOVANELLA ), ESTADO DE 

MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILVIA BEATRIZ LOURENÇO 

FERNANDES, FABIANE ELENSILZIE DE OLIVEIRA SABOIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DUÍLIO PIATO JÚNIOR, 

DANIELA CABETTE DE ANDRADE

 Vistos etc.

I. Inexistem irregularidades a serem sanadas ou nulidades a serem 

declaradas. Dou o feito por saneado.

II. Deixo de analisar a Legitimidade Passiva arguida pelo Hospital Regional 

de Rondonópolis Irmã Elza Giovanella vez que se confunde com o mérito e 

será analisada quando da prolação da sentença.

III. Fixo como ponto controvertido (CPC, 331 § 2º), a regularidade da 

doação do terreno objeto da presente demanda.

IV. Defiro a produção de prova testemunhal requerida.

V. Indefiro a prova pericial vez que desnecessária, já que a perícia é uma 

prova técnica que prescinde a existência do seu objeto para verificação 

da veracidade dos laudos e relatórios médicos expedidos

VI. Ademais disso, entendo que esclarecimentos pretendidos com a prova 

pericial podem ser obtidos pela oitiva de testemunhas com conhecimentos 

especializados, a serem arrolados pelas partes.

VII. Designo, desde logo, audiência de Instrução para a data de 

___/___/____, às ___:___ horas para oitiva das testemunhas, facultando 

às partes o prazo de 10 dias, para apresentação do rol no prazo estatui 

no Artigo 407 do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 437839 Nr: 6506-54.2010.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDUARDO FABRICIO GOMES PORTELA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO ANDRIGO BAIA 

EDUARDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que às fls. 262 encontra-se designado pelo Sr. Perito, a data de 

28/4/2014, às 14:00 horas, para o início dos trabalhos periciais na 

Escrivania desta 2ª Vara da Fazenda Pública de Rondonópolis.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 733787 Nr: 13703-55.2013.811.0003

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLARINDO PEREIRA DE ARAUJO FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO MEDEIROS 

CRIVELLENTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FAUSTO DEL CLARO JUNIOR

 Vistos em Saneamento...

I. Processo está em ordem. Inexistem irregularidades a serem sanadas ou 

nulidades a serem declaradas. Dou o feito por saneado.

II. Vislumbro que o feito comporta julgamento antecipado da lide, nos 

termos do Artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil, vez que a 

matéria é unicamente de direito e é desnecessária a produção de prova 

em audiência.

III. Intime-se. Após, conclusos para a prolação da sentença.

IV. Cumpra-se

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 704296 Nr: 12273-39.2011.811.0003

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FABIO CAMILLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ - 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR BATISTELLA

 Vistos etc.

I. Converto o julgamento em diligência a fim de facultar ao Requerido o 

prazo de 03 (três) dias para regularizar a sua representação, juntando 

aos autos o respectivo instrumento procuratório.

II. Intime-se. Cumpra-se.

Varas Criminais

1ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wladymir Perri

 Cod. Proc.: 317684 Nr: 2539-80.2008.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROGERIO DA SILVA POSSIDONIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PÚBLICO

 Vistos.

R. Hoje.

Tendo em vista o expediente de fls. 242-3, pelo qual a defensora pública 

requer a redesignação dos júris para a sessão da próxima temporada, 

pelas razões consignadas no citado expediente, hei deferir a pretensão, 

até porque não tenho muita opção, visto que não me parece justo a 

nomeação de advogados para atuarem em processos em que os réus são 

assistidos pela defensoria pública, quando sequer esses profissionais - 

advogados - recebem do Estado pela nomeação, bem como não é justo o 

Estado ter que arcar com essas despesas, quando no Estado existe a 

instituição da defensoria pública, daí a razão qual deixo de nomear 

advogado(s) para atuarem neste feito, até porque informalmente tomei 

conhecimento que não aceitariam mais quaisquer nomeações, exceto se o 

Estado começasse a efetuar o pagamento referente aos honorários 

fixados nas causas em que atuam nomeados.

Assim sendo, não me resta senão redesignar a sessão do Tribunal do 

Júri, qual faço para o dia 23.05.2014, às 08h:30min.

Às demais providências de praxe.

Cumpra.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wladymir Perri

 Cod. Proc.: 616529 Nr: 7226-27.2013.811.0064

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RONEY NEVES GREGORIO, WELGUENER 

DOUGLAS NEVES GREGÓRIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RAFAEL SANTOS DE 

OLIVEIRA, RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA

 Ação Penal nº 7226-27.2013 ( Cód. 616529 ) Vistos.Dessa forma, recebo 

a denúncia, pois está de acordo com o que preceitua o art. 41 do Código 

de Processo Penal, além de não vislumbrar nenhuma das hipóteses de 

rejeição elencada no art. 395 do mesmo diploma legal.Cite os acusados, 

devendo constar dos mandados os requisitos a que se refere o art. 352 

do CPP ( Item 7.5.1.2 da CNGC ), intimando-os para comparecerem em 

audiência a que se refere o art. 57 da lei 11.343/06, qual designo para o 

dia 02.04.2015, às 14:00h, na sala de audiência deste fórum, sendo-lhe de 

direito fazer acompanhado de defensor, qual deixo neste instante de 

nomear aos acusados, tendo em vista já possuírem advogado 

constituído.Encaminhe fotocópias da denúncia, assim como da planilha de 

identificação dos imputados – se houver – ao Instituto Nacional de 

Identificação – INI/DF e ao Instituto de Identificação do Estado de Mato 

Grosso.Intimem as testemunhas, sendo que os investigadores de polícia 

deverão ser comunicados aos seus chefes de repartição ( art. 221, §3º 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 926121/3/2014 Página 402 de 773



do CPP ).Intimem os réus.Por oportuno, defiro as diligências requeridas 

pelo agente ministerial às fls. 69-70, consistente nos itens “a”, “c” e “d”, 

sendo que referente ao item “e”, expeça ofício à autoridade policial para 

realizar a diligência requerida pelo representante do M. Público ( art. 13, 

inc. II do CPP ).Dê ciência ao membro do M. Público, devendo ser intimado o 

nobre causídico.Cumpra.Rondonópolis, 12 de Março de 2014. Wladymir 

Perri – Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wladymir Perri

 Cod. Proc.: 317684 Nr: 2539-80.2008.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROGERIO DA SILVA POSSIDONIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PÚBLICO

 Ação Penal n.º 2539-80.2008 ( Cód. 317684 )

Vistos.

R. Hoje.

Considerando a dificuldade da realização de júris nesta comarca, e 

considerando que há inúmeros outros processos a serem levados a 

julgamentos até Julho de 2014, ainda a serem incluídos na pauta de júris, 

cujos processos são todos da Meta, e não vislumbrando a possibilidade 

de concluir todos dentro daquele prazo legal, então não me resta 

ANTECIPAR o júri anteriormente designado, qual faço para o dia 

23.04.2014, às 08h:30min, daí a razão pelo qual deixo de incluir nas 

sessões periódicas previstas no art. 42 do COJE.

Às demais providências de praxe.

Cumpra.

Rondonópolis, 18 de Março de 2014.

 Wladymir Perri – Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wladymir Perri

 Cod. Proc.: 611620 Nr: 2001-26.2013.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NILTON PERES DE ASSIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PÚBLICO

 Ação Penal n.º 2001-26.2013 ( Cód. 611620 )

Vistos.

R. Hoje.

Não obstante o que estabelece o teor do art. 423, inc. II do CPP, mais 

precisamente com relação ao relatório dos autos, deixo de proceder ao 

menos momentaneamente, designando a sessão de julgamento do Tribunal 

do Júri para o dia 23.05.2014, às 08h:30min, quando a véspera desse 

julgamento deverá retornar o feito novamente à conclusão, para proceder 

com o cumprimento do que estabelece o artigo supramencionado.

Às providências.

Cumpra.

Rondonópolis, 19 de Março de 2014.

 Wladymir Perri – Juiz de Direito

 

 JUIZ(A): Wladymir Perri

 Cod. Proc.: 606619 Nr: 4438-74.2012.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DOUGLAS CEBALHO BARBOSA, GIOVANI 

RONDON BRAVO FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JANAINA RIBEIRO BEZERRA 

BARBOSA, DEFENSOR PÚBLICO

 INTIMAÇÃO A DRª JANAINA RIBEIRO BEZERRA BARBOSA OAB/MT 

12.533 PARA MANIFESTAR NOS TERMOS DO ARTIGO 422 DO CPP com 

relação ao réu DOUGLAS CEBALHO BARBOSA, num prazo legal, 

referente aos autos supra.

 

 JUIZ(A): Wladymir Perri

 Cod. Proc.: 221632 Nr: 1221-77.1999.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: JUSTIÇA PUBLICA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ORLANDO DIONIZIO DA CONCEICAO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIELA PANIAGO

 Intimação à Dra. Dayane Paniago Velasco, OAB/MT nº 17.135, de que a 

Sessão do Tribunal do Júri foi redesignada para 02/04/2014, às 08:30 

horas, no Ed. no Tribunal do Júri, anexo ao Ed. do Fórum.

 

 JUIZ(A): Wladymir Perri

 Cod. Proc.: 603010 Nr: 726-76.2012.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RONIVALDO BELMIRO NUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RAFAEL SANTOS DE 

OLIVEIRA

 INTIMAÇÃO AO DRº RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA OAB/MT 14885 

PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

DESIGNADA PARA O DIA 22 DE ABRIL DE 2014, ÁS 09:00HS, REFERENTE 

AOS AUTOS.

 

 JUIZ(A): Wladymir Perri

 Cod. Proc.: 616441 Nr: 7138-86.2013.811.0064

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDECY DE SOUZA MACEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ISIA MARIA DE FARIA Z. DE 

MENDONÇA, VAGNER OLIVEIRA CARVALHO SOUZA, ISIA MARIA DE 

FARIA ZUZARTE DE MENDONÇA

 INTIMAÇÃO A DRº ISIA MARIA DE FARIA ZUZARTE DE MENDONÇA 

OAB/MT 7130 PARA APRESENTAR MEMORIAIS DE DEFESA DO ACUSADO 

VALDECY DE SOUZA MACEDO, NUM PRAZO LEGAL REFERENTE AOS 

AUTOS SUPRA.

 

 JUIZ(A): Wladymir Perri

 Cod. Proc.: 323274 Nr: 1438-71.2009.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ERLAN ARAUJO FALCAO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Duilio Piato Júnior

 INTIMAÇÃO DO DRº DUILIO PIATO JÚNIOR OAB/MT 3.719, PARA TOMAR 

CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA 

PARA O DIA 29 DE ABRIL DE 2014 , AS 15:00HS, REFERENTE AOS 

AUTOS SUPRA.

 

 JUIZ(A): Wladymir Perri

 Cod. Proc.: 299647 Nr: 2668-90.2005.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EMILSON RIBEIRO ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NELSON PEREIRA LOPES, 

Samir Badra Dib

 INTIMAÇÃO AO DRº SAMIR BADRA DIB OAB/MT 5025 PARA QUE TOME 

CIÊNCIA DE QUE FORA DEFERIDO ADIAMENTO DA SESSÃO DE 

JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JURI QUE ESTAVA DESIGNADA PARA 

O DIA 13 DE MARÇO DE 2014, às 14:30 horas,, REFERENTE AOS AUTOS 

SUPRA, CONFORME R.DESPACHO AS FLS. 271.

2ª Vara Criminal

Expediente
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de C. C. S. Pitaluga

 Cod. Proc.: 314671 Nr: 5878-81.2007.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): THIAGO LEANDRO CORREIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PÚBLICO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 10 DIAS

AUTOS Nº 5878-81.2007.811.0064

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

AUTOR(ES): MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RÉU(S): THIAGO LEANDRO CORREIA

INTIMANDO: Réu(s): Thiago Leandro Correia Filiação: Juliano Alves Correa 

e Luzia Leandra, data de nascimento: 22/2/1984, brasileiro(a), natural de 

Rondonópolis-MT, solteiro(a), serviços gerais,

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO RÉU ACIMA QUALIFICADO DA AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO designada para o dia 22 de abril de 2014, ÀS 17:00 horas, 

que realizar-se-á na Sala de Audiências desta Segunda Vara Criminal, 

Comarca de Rondonópolis/MT. E para que chegue ao conhecimento de 

todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o 

presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma 

da Lei. Eu, Karla Janaina Ribeiro Vedoveto- Técnica Judiciária, digitei.

Rondonópolis - MT, 14 de março de 2014.

Jaime de Souza Brito

Gestor(a) Judiciário(a)

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de C. C. S. Pitaluga

 Cod. Proc.: 312582 Nr: 3829-67.2007.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REGINALDO BALIEIRO DE MORAES, EDMUNDO 

ALVES DE FREITAS, RUBENS LUCAS DA SILVA, JOSE AUGUSTO ALVES 

DE FREITAS, CLEBER PEREIRA DA SILVA, GEBERSON BEZERRA DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: agenor

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WELBER COSTA BAIMA, 

WELBER COSTA BAIMA, Carlos Eduardo Gavioli, WELBER COSTA 

BAIMA, WELBER COSTA BAIMA, HELIO FIALHO JUNIOR 

(ESTAGIARIO), HELIO FIALHO JUNIOR (ESTAGIARIO), PEDRO PEREIRA 

CAMPOS FILHO, MARCO AURÉLIO FROTA CERVELLI, HELIO FIALHO 

JUNIOR (ESTAGIARIO), HELIO FIALHO JUNIOR (ESTAGIARIO)

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 20 DIAS

AUTOS Nº 3829-67.2007.811.0064

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

AUTOR(ES): MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RÉU(S): REGINALDO BALIEIRO DE MORAES, EDMUNDO ALVES DE 

FREITAS, RUBENS LUCAS DA SILVA,CLEBER PEREIRA DA 

SILVA,GEBERSON BEZERRA DA SILVA

INTIMANDO: CLEBER PEREIRA DA SILVA, Cpf: 040677191-08, Rg: 

1912063-0 SSP MT Filiação: Jose Lopes da Silva e Creuza Francisca 

Pereira, data de nascimento: 3/2/1985, brasileiro(a), natural de 

Rondonópolis-MT, convivente, vendedor; GEBERSON BEZERRA DA SILVA 

Filiação: Manoel Paiva da Silva e Francisca Francilene Bezerra da Silva, 

data de nascimento: 7/9/1990, brasileiro(a), natural de Porto Velho-RO, 

convivente, padeiro

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DOS RÉUS ACIMA QUALIFICADOS DA 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO designada para o dia 22 de abril de 2014, ÀS 

16:30 horas, que realizar-se-á na Sala de Audiências desta Segunda Vara 

Criminal, Comarca de Rondonópolis/MTE para que chegue ao 

conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, 

expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e 

publicado na forma da Lei. Eu, Karla Janaina Ribeiro Vedoveto- Técnica 

Judiciária, digitei.

Rondonópolis - MT, 14 de março de 2014.

Jaime de Souza Brito

Gestor(a) Judiciário(a)

 

 JUIZ(A): Leonardo de C. C. S. Pitaluga

 Cod. Proc.: 312582 Nr: 3829-67.2007.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REGINALDO BALIEIRO DE MORAES, EDMUNDO 

ALVES DE FREITAS, RUBENS LUCAS DA SILVA, JOSE AUGUSTO ALVES 

DE FREITAS, CLEBER PEREIRA DA SILVA, GEBERSON BEZERRA DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: agenor

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WELBER COSTA BAIMA, 

WELBER COSTA BAIMA, Carlos Eduardo Gavioli, WELBER COSTA 

BAIMA, WELBER COSTA BAIMA, HELIO FIALHO JUNIOR 

(ESTAGIARIO), HELIO FIALHO JUNIOR (ESTAGIARIO), PEDRO PEREIRA 

CAMPOS FILHO, MARCO AURÉLIO FROTA CERVELLI, HELIO FIALHO 

JUNIOR (ESTAGIARIO), HELIO FIALHO JUNIOR (ESTAGIARIO)

 INTIMAÇÃO DR. WELBER COSTA BAIMA OAB 7870, DR. CARLOS 

EDUARDO GAVIOLI OAB 10.194, PEDRO PEREIRA CAMPOS FILHO OAB 

12.071 E MARCO AURÉLIO FROTA CERVELLI OAB 8383 PARA AUDIÊNCIA 

DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 22 DE ABRIL 

DE 2014 ÀS 16H30 A SER REALIZADA NESTE JUÍZO DA 2ª VARA 

CRIMINAL.

 

 JUIZ(A): Leonardo de C. C. S. Pitaluga

 Cod. Proc.: 304661 Nr: 1903-85.2006.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FABIO SIQUEIRA CAMPOS, SAMUEL SIQUEIRA 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fabrício Miguel Correa, 

NÁDIA FERNANDES RIBEIRO

 INTIMAÇÃO DR. Fabrício Miguel Correa OAB 9762-A E DRª. NÁDIA 

FERNANDES RIBEIRO OAB 4038 PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 29 DE ABRIL DE 2014 ÀS 16H30 

A SER REALIZADA NESTE JUÍZO DA 2ª VARA CRIMINAL, BEM COMO DA 

DECISÃO QUE SEGUE: "Ao apresentar resposta à acusação, o réu FÁBIO 

SIQUEIRA CAMPOS arguiu preliminar consistente na inépcia da denúncia 

apresentada pela acusação e requereu o desmembramento do processo 

alegando ausência do concurso de agentes. (...) Desse modo justifica-se 

a junção de processos contra diferentes réus, desde que tenham 

cometido o crime em conluio, com unidade de propósitos, tornando único 

fato a ser apurado (cumulação subjetiva), motivo pelo qual indefiro os 

pedidos formulados na resposta à acusação apresentada pelo réu.

Outrossim, pelo que consta dos autos, não verifico, por ora, a 

demonstração de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 397 do CPP, 

razão pela qual deixo de absolver sumariamente o(s) acusado(s).(...)

 

 JUIZ(A): Leonardo de C. C. S. Pitaluga

 Cod. Proc.: 332674 Nr: 3485-81.2010.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RAFAEL VENTURA BEZERRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIANO CARVALHO DO 

NASCIMENTO

 INTIMAÇÃO DR. LUCIANO CARVALHO DO NASCIMENTO OAB 13.547 

PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O 

DIA 24 DE ABRIL DE 2014 ÀS 15H30 A SER REALIZADA NESTE JUÍZO DA 

2ª VARA CRIMINAL.

 

 JUIZ(A): Leonardo de C. C. S. Pitaluga

 Cod. Proc.: 282408 Nr: 1357-69.2002.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): WANDERSON FELIX CLARA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Luzia Stella Muniz

 INTIMAÇÃO DA DRª. Luzia Stella Muniz OAB 4273-B DA SENTENÇA QUE 

SEGUE:Vistos, etc.

Trata-se de ação penal por meio da qual WANDERSON FELIX CLARA foi 

condenado como incurso no art. 157, § 2º, inciso II, do Código Penal, a 

pena de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão em regime 

semiaberto.

A denúncia foi recebida no dia 10.04.2001 (fl. 44/45); a sentença penal 

condenatória foi proferida em 15.04.2013, cuja intimação para o Ministério 

Público ocorreu na mesma data (fls. 147/151); a defesa interpôs recurso 

de apelação (fls. 160/170).

Às fls. 179, o representante do Ministério Público postulou pela extinção 

da punibilidade em razão da prescrição da pretensão punitiva.

É o necessário. Decido.

Conforme disposto no artigo 110, § 1º, do Código Penal, a prescrição, 

depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a 

acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena 

aplicada.

Analisando os termos da sentença proferida nos autos, verifica-se que a 

pena aplicada ao réu é a superior a 04 (quatro) anos e não excede a 08 

(oito) anos de reclusão, de maneira que a prescrição da conduta delitiva 

opera-se em 12 anos nos termos do artigo 109, inciso III, do Código Penal.

 Ademais, com o recebimento da denúncia em 10.04.2001, até a sentença 

condenatória em 15.04.2013, e não havendo qualquer causa interruptiva 

do artigo 117 do Código Penal, conclui-se que houve a perda da pretensão 

punitiva estatal, eis que decorrido o lapso temporal descrito no artigo 

supramencionado.

Diante disso, com fundamento nos artigos 107, IV, 109, III, e 110, § 1º, 

todos do Código Penal c/c artigo 61 do Código de Processo Penal e, em 

consonância com o parecer ministerial, declaro extinta a punibilidade do 

réu WANDERSON FELIX CLARA.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas e 

cautelas de estilo.

Cumpra-se, publique-se e intimem-se, expedindo o necessário.

 

 JUIZ(A): Leonardo de C. C. S. Pitaluga

 Cod. Proc.: 329147 Nr: 7168-63.2009.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE ALEXANDRE DA SILVA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO SILVA

 INTIMAÇÃO DR. FRANCISCO SILVA OAB 75.346 PARA AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 22 DE ABRIL DE 

2014 ÀS 15H A SER REALIZADA NESTE JUÍZO DA 2ª VARA CRIMINAL.

3ª Vara Criminal

Expediente

 

 JUIZ(A): Renata do Carmo Evaristo

 Cod. Proc.: 335892 Nr: 6708-42.2010.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARLON SOUZA DO CARMO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELSON REZENDE DE OLIVEIRA

 Audiência designada para o dia 02/04/2014, às 16h00min.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renata do Carmo Evaristo

 Cod. Proc.: 617963 Nr: 1053-50.2014.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GUSTAVO DE ARAÚJO SILVA, MATHEUS 

RAUANY FERNANDES BEZERRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEJALMA FERREIRA DOS 

SANTOS

 (...) Posto isso, recebo a denúncia, na forma do que prevê o artigo 396, 

do Código de Processo Penal.II - Proceda a citação do(s) acusado(s) para 

que responda(m) à acusação, por escrito, no prazo de 10 dias. Faça 

constar do mandado que na resposta o(s) acusado(s) poderá(ão) argüir 

preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer 

documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar 

testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 

necessário (Artigo 396-A, do Código de Processo Penal). Faça constar, 

ainda, no mandado que o Sr. Oficial de Justiça deverá indagar do(s) 

denunciado(s), no momento de sua(s) citação(ões), se o(s) mesmo(s) 

possui(em) advogado(s) constituído(s), e caso não possua(m), se 

tem(têm) condições de constituir advogado. Caso o(s) denunciado(s) não 

apresente(m) a resposta no prazo legal, não constitua(m) Defensor, ou 

informe(m) não possuir condição de constituir advogado, nomeio, desde 

já, para a defesa do(s) denunciado(s) o ilustre Defensor Público que oficia 

junto a esta Vara, devendo, se necessário, ser intimado da nomeação, 

bem como para oferecer resposta à acusação (art.396 e 396-A, §2º, do 

CPP, com as alterações da Lei nº. 11.719/2008).III – Não localizado(a/s) 

para citação pessoal e nem sendo o caso de citação por hora certa (art. 

362, do CPP), fica desde já ordenada a citação por edital (arts. 361 c/c 

363, §1°, CPP).IV - Apresentada a defesa e sendo argüido preliminar ou 

apresentado documento, dê-se vista ao Ministério Público para 

manifestação (Art. 409 do Código de Processo Penal).V - Defiro os 

requerimentos ministeriais.VI - Além dos requerimentos deferidos acima, 

deve a serventia proceder as devidas solicitações e comunicações, 

consoante previsão do item 7.5.1, números I, III e IV, da CNGC/MT.VII - 

Junte-se as informações prestadas ao MD Relator dos HC impetrado em 

favor do denunciado Gustavo.Às providências. Expeça-se o necessário. 

Cumpra-se.

 

 JUIZ(A): Renata do Carmo Evaristo

 Cod. Proc.: 313596 Nr: 4834-27.2007.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MPDEDMG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: welber costa baima

 Audiência designada para o dia 02/04/2014, às 15h00min.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Renata do Carmo Evaristo

 Cod. Proc.: 617963 Nr: 1053-50.2014.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GUSTAVO DE ARAÚJO SILVA, MATHEUS 

RAUANY FERNANDES BEZERRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEJALMA FERREIRA DOS 

SANTOS

 intimação do advogado declinado pelo acusado Matheus Rauany 

Fernandes Bezerra, Dr. Marcelo Agdo Cruvinel - OAB/MT nº 11.834, para 

que o mesmo apresente, no prazo legal, resposta à acusação em favor do 

mesmo.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Renata do Carmo Evaristo

 Cod. Proc.: 332643 Nr: 3454-61.2010.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DORVALINO RIBEIRO DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIANO CARVALHO DO 

NASCIMENTO

 Vistos etc.

Ante o teor da certidão derradeira, mister se faz redesignar a audiência 

retro para o dia 03/02/2015, às 17h30min.

Intimem-se. Ciência ao Ministério Público.

Às providências. Expediente necessário. Cumpra-se.
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 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Renata do Carmo Evaristo

 Cod. Proc.: 324897 Nr: 3006-25.2009.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WALISSON DAVID PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOAO RICARDO FILIPAK

 Vistos etc.

Ante o teor da certidão derradeira, mister se faz redesignar a audiência 

retro para o dia 01/04/2015, às 14h30min.

Intimem-se. Ciência ao Ministério Público.

Às providências. Expediente necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Renata do Carmo Evaristo

 Cod. Proc.: 329185 Nr: 7203-23.2009.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PEDRO DE JESUS CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PÚBLICO

 Vistos.

Ante o teor da certidão derradeira, mas consignando que não se aplica ao 

presente caso o Provimento n° 22/2013/CM, não resta outra alternativa a 

esta magistrada a não ser redesignar a audiência retro para o dia 

01/04/2015, às 15:30 horas.

Intimem-se. Ciência ao Ministério Público e à Defesa.

Às providências. Expediente necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Renata do Carmo Evaristo

 Cod. Proc.: 330768 Nr: 1579-56.2010.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDVALDO DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PÚBLICO

 Vistos etc.

Ao analisar a defesa inicial apresentada pelo(s) denunciado(s), verifico 

que o(s) mesmo(s) não trouxe(ram) fatos novos, a fim de isentá-lo(s) da 

imputação que está(ão) sendo processado(s). Ademais, não vislumbro 

hipótese de absolvição sumária a ser aplicada ao caso. Logo, para o 

esclarecimento dos fatos, entendo necessária a realização de audiência 

UNA, a qual faz para o dia 25/03/2015, às 17h00min.

Caso necessário, expeça(m)-se carta(s) precatória(s) para inquirição de 

testemunha(s), consignando prazo de 90 (noventa) dias para cumprimento 

ex vi art. 222 do CPP.

Intimem-se. Ciência ao Parquet.

 Às providências. Expediente necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Renata do Carmo Evaristo

 Cod. Proc.: 325314 Nr: 3405-54.2009.811.0064

 AÇÃO: Processo Especial de Leis Esparsas->Processo 

Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE HUMBERTO DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PÚBLICO

 Vistos.

Ante o teor da certidão derradeira, mas consignando que não se aplica ao 

presente caso o Provimento n° 22/2013/CM, não resta outra alternativa a 

esta magistrada a não ser redesignar a audiência retro para o dia 

25/03/2015, às 15:30 horas.

Intimem-se. Ciência ao Ministério Público e à Defesa.

Às providências. Expediente necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Renata do Carmo Evaristo

 Cod. Proc.: 313262 Nr: 4492-16.2007.811.0064

 AÇÃO: Crimes Contra a Propriedade Intelectual->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HEMERSON CORREIA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO EUDES GOMES DE 

LIMA

 Vistos.

Ante o teor da certidão derradeira, mas consignando que não se aplica ao 

presente caso o Provimento n° 22/2013/CM, não resta outra alternativa a 

esta magistrada a não ser redesignar a audiência retro para o dia 

19/03/2015, às 17:00 horas.

Intimem-se. Ciência ao Ministério Público e à Defesa.

Às providências. Expediente necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Renata do Carmo Evaristo

 Cod. Proc.: 319659 Nr: 4456-37.2008.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RIVALDO OU GILVAN BARBOSA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Samir Badra Dib

 Vistos etc.

Ante o teor da certidão derradeira, mister se faz redesignar a audiência 

retro para o dia 11/03/2015, às 15h30min.

Intimem-se. Ciência ao Ministério Público.

Às providências. Expediente necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Renata do Carmo Evaristo

 Cod. Proc.: 311858 Nr: 3142-90.2007.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCOS DANILO CORREA MENDES OU 

DANILO CORREA MENDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ONÓRIO GONÇALVES DA 

SILVA JUNIOR

 Vistos etc.

Ao analisar a defesa inicial apresentada pelo(s) denunciado(s), verifico 

que o(s) mesmo(s) não trouxe(ram) fatos novos, a fim de isentá-lo(s) da 

imputação que está(ão) sendo processado(s). Ademais, não vislumbro 

hipótese de absolvição sumária a ser aplicada ao caso. Logo, para o 

esclarecimento dos fatos, entendo necessária a realização de audiência 

UNA, a qual faz para o dia 18/03/2015, às 15h15min.

Caso necessário, expeça(m)-se carta(s) precatória(s) para inquirição de 

testemunha(s), consignando prazo de 90 (noventa) dias para cumprimento 

ex vi art. 222 do CPP.

Intimem-se. Ciência ao Parquet.

 Às providências. Expediente necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renata do Carmo Evaristo

 Cod. Proc.: 610527 Nr: 780-08.2013.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JEFERSON MATOS DE ARRUDA, JEFERSON 

LEONOR DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PÚBLICO, ONÓRIO 

GONÇALVES DA SILVA JUNIOR

 (...) Diante o exposto, com fundamento no artigo 413, do Código de 

Processo Penal, PRONUNCIO JEFERSON MATOS DE ARRUDA, Cpf: 

043.996.071-14 Filiação: Joao Nunes de Arruda e Suelene Matos da Silva, 

data de nascimento: 1/9/1989, brasileiro(a), natural de Rondonopolis-MT, 

solteiro(a), repositor de mercadorias, Endereço: Rua A 16, Quadra 3, Lote 

8, Bairro: Pedra 90, Cidade: Rondonópolis-MT e JEFERSON LEONOR DA 

SILVA, Cpf: 922.200.611-91, Rg: 881 805 PM MT Filiação: Jose Leonor da 

Silva e Iracema Leonora da Silva, data de nascimento: 18/12/1980, 

brasileiro(a), natural de Corumba-MS, solteiro(a), comerciante, Endereço: 
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Av. Palestina, N° 1327 - Fone: 66 3421 1542/ 9611-8154, Bairro: Pq. 

Universitário, Cidade: Rondonópolis-MT, como incurso nas sanções do 

artigo 121, § 2º, incisos II e IV do Código Penal e na Lei nº 8.072/1990, 

determinando que estes sejam submetidos a julgamento pelo Egrégio 

Tribunal do Júri desta Comarca e ainda, ABSOLVE-LOS em relação ao 

crime previsto no artigo 14, da Lei nº 10.826/2003. (...)

 

 JUIZ(A): Renata do Carmo Evaristo

 Cod. Proc.: 309641 Nr: 1185-54.2007.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIO CEZAR PEREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NELSON PEREIRA LOPES

 Processos Criminais: 2009/90. Audiência Designada

Audiência designada para o dia 03/04/2014, às 15h00min.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renata do Carmo Evaristo

 Cod. Proc.: 616998 Nr: 2-04.2014.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ ORLANDO GOMES DA SILVA, ISAIAS 

GALDINO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PÚBLICO, 

DEFENSOR PÚBLICO

 DELIBERAÇÕES

Pela MM.ª Juíza foi assim deliberado:

Vistos etc.

HOMOLOGO os pedidos de desistência da oitiva das testemunhas Zenilton 

Ferreira Neves e Jhonatan Lopes Nascimento.

Findada a instrução criminal e tendo as partes apresentadas as alegações 

finais, quais se encontram gravada em mídia audiovisual, permaneçam os 

autos conclusos para sentença.

Saem as partes presentes devidamente cientes deste ato processual.

Nada mais havendo a consignar, por ordem da MM.ª Juíza de Direito, foi 

lavrado o presente termo, que vai assinado pelos presentes.

Renata do Carmo Evaristo

Juiz(a) de Direito

Reinaldo Antonio Vessani Filho

Promotor de Justiça

Bethânia Meneses Dias

Defensora Pública

Réus:

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renata do Carmo Evaristo

 Cod. Proc.: 616872 Nr: 7586-59.2013.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KLIUTON DIAS DE OLIVEIRA, WAMBASTTHER 

OLLIOM BISPO MOREIRA, ANTIDIA TATIANE MOURA RIBEIRO, LETÍCIA 

MEDINA BRANDÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Lauro Gonçalo da Costa, 

Lauro Gonçalo da Costa, Luis Eduardo Gajardoni F. Adrade, 

KELSON GIORDANI MIRANDA DA SILVA, HENRIQUE CRISTOVÃO DE 

ASSIS

 DELIBERAÇÕES

Pela MM.ª Juíza foi assim deliberado:

Vistos etc.

HOMOLOGO os pedidos de desistência da oitiva das vítimas/testemunhas 

Raquel Lima e Silva Miguel, Paulo Ferreira de Moura Junior, Yasmin 

Mendes de Moura, Fernanda Regina da Silva, Licia Bortolanza Vieira, 

Antonio Carlos Giaretta e o investigador de polícia Claudionor Messias 

Rodrigues.

DEFIRO o requerimento formulado pelo douto advogado Lauro Gonçalo da 

Costa, nesta solenidade, qual requer sejam devolvidas as missivas 

devidamente cumprida, para posteriormente serem interrogados os 

acusados, oportunidade em que determino para que a serventia OFICIEM 

aos Juízos deprecados, solicitando informações acerca do cumprimento 

das referidas cartas precatórias.

Após devolução da carta precatória, volte-me os autos conclusos para 

novas deliberações.

Saem as partes presentes devidamente cientes deste ato processual.

Nada mais havendo a consignar, por ordem da MM.ª Juíza de Direito, foi 

lavrado o presente termo, que vai assinado pelos presentes.

Renata do Carmo Evaristo

Juiz(a) de Direito

Henrique Schneider Neto

Promotor de Justiça

Luis Eduardo Gajardoni Feitosa Andrade

Advogado OAB/MT nº 13.929

Henrique Cristovão de Assis

Advogado OAB/MT nº 16.738

Lauro Gonçalo da Costa

Advogado OAB/MT nº 15.304

Kelson Giordani Miranda da Silva

Advogado OAB/MT nº 15.617

Réus:

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renata do Carmo Evaristo

 Cod. Proc.: 617057 Nr: 85-20.2014.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO DE SOUZA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PÚBLICO

 DELIBERAÇÕES

Pela MM.ª Juíza foi assim deliberado:

Vistos etc.

HOMOLOGO os pedidos de desistência da oitiva das testemunhas Cleiton 

Gonçalves Piau e Jebson Ribeiro do Nascimento.

Findada a instrução criminal e tendo as partes apresentadas as alegações 

finais, quais se encontram gravada em mídia audiovisual, permaneçam os 

autos conclusos para sentença.

Saem as partes presentes devidamente cientes deste ato processual.

Nada mais havendo a consignar, por ordem da MM.ª Juíza de Direito, foi 

lavrado o presente termo, que vai assinado pelos presentes.

Renata do Carmo Evaristo

Juiz(a) de Direito

Reinaldo Antonio Vessani Filho

Promotor de Justiça

Bethânia Meneses Dias

Defensora Pública

Réu:

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renata do Carmo Evaristo

 Cod. Proc.: 617108 Nr: 140-68.2014.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOAO PAULO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PÚBLICO

 DELIBERAÇÕES

Pela MM.ª Juíza foi assim deliberado:

Vistos etc.

Defiro o requerimento formulado pelo douto representante do Ministério 

Público para manifestar acerca da vítima não localizada.

Após juntada da cota ministerial, volte-me os autos conclusos para nova 

deliberação.

Saem as partes presentes devidamente cientes deste ato processual.

Nada mais havendo a consignar, por ordem da MM.ª Juíza de Direito, foi 

lavrado o presente termo, que vai assinado pelos presentes.

Renata do Carmo Evaristo

Juiz(a) de Direito

Henrique Schneider Neto

Promotor de Justiça

Bethânia Meneses Dias
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Defensora Pública

Réu:

4ª Vara Criminal

Expediente

COMARCA DE RONDONÓPOLIS

QUARTA VARA CRIMINAL

JUIZ(A):TATYANA LOPES DE ARAÚJO BORGES

ESCRIVÃO(Ã):JOSÉ APARECIDO FERREIRA

EXPEDIENTE:2014/4

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Cod.Proc.: 615470 Nr: 6137-66.2013.811.0064

AÇÃO: EXECUÇÃO DA PENA->EXECUÇÃO CRIMINAL->PROCESSO 

CRIMINAL

AUTOR(A): MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RÉU(S): ALDINEI NUNES DA SILVA

EDITAL EXPEDIDO: ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT

JUIZO DA QUARTA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA

Nº. 010/2014

PRAZO: 20 DIAS

AUTOS Nº 6137-66.2013.811.0064 - 615470

ESPÉCIE: EXECUÇÃO DA PENA->EXECUÇÃO CRIMINAL->PROCESSO 

CRIMINAL

AUTOR(ES): MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RÉU(S): ALDINEI NUNES DA SILVA

INTIMANDO: REEDUCANDO: ALDINEI NUNES DA SILVA, CPF: 

016.186.181-48, RG: 16936191 SSP MT FILIAÇÃO: EDVALDO NUNES DA 

SILVA E LUZIA FRANCISCA DE MOURA E SILVA, DATA DE NASCIMENTO: 

8/4/1985, BRASILEIRO(A), NATURAL DE RONDONOPOLIS-MT, 

CONVIVENTE, ESTAGIÁRIO EM ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS, 

ENDEREÇO: RUA TAPAJÓS, 198, BAIRRO: JARDIM PARTICIPAÇAO, 

CIDADE: RONDONÓPOLIS-MT, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E 

DESCONHECIDO.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO REEDUCANDO ACIMA QUALIFICADO PARA 

COMPARECER EM AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA DESIGNADA PARA O DIA 

16/04/2014 ÀS 15:15MM, A SER REALIZADA NA SALA DE AUDIÊNCIAS 

DA 4ª VARA CRIMINAL DESTA COMARCA, SITO À RUA RIO BRANCO, Nº. 

2299, BAIRRO: JARDIM GUANABARA, NESTA COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS/MT.

RESUMO DA INICIAL:

 DECISÃO/DESPACHO: "..VISTOS. TRATA-SE DE GUIA DE EXECUÇÃO 

PENAL DO REEDUCANDO ALDINEI NUNES DA SILVA, CONDENADO A 

PENA DE 03 (TRÊS) ANOS E 02 (MESES) MESES DE RECLUSÃO, EM 

REGIME INICIAL ABERTO, POR INCORRER NO DELITO DE FURTO. DESIGNO 

O DIA 16/04/2014, ÀS 15:15, PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA 

ADMONITÓRIA. INTIME-SE O REEDUCANDO. CIÊNCIA AO MINISTÉRIO 

PÚBLICO. INTIME-SE A DEFESA. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. 

CUMPRA-SE...."

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, JOSÉ APARECIDO FERREIRA, DIGITEI.

RONDONÓPOLIS - MT, 12 DE MARÇO DE 2014.

JOSÉ APARECIDO FERREIRA

GESTOR(A) JUDICIÁRIO(A)

PORTARIA 335/09

Cod.Proc.: 334585 Nr: 5401-53.2010.811.0064

AÇÃO: EXECUÇÃO DA PENA->EXECUÇÃO CRIMINAL->PROCESSO 

CRIMINAL

AUTOR(A): MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RÉU(S): ANDERSON DE SOUZA FERNANDES

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

EDITAL DE:INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

PRAZO:20

INTIMANDO:RÉU(S): ANDERSON DE SOUZA FERNANDES FILIAÇÃO: 

IZOLINA DE SOUZA FERNANDES, DATA DE NASCIMENTO: 22/7/1977, 

BRASILEIRO(A), NATURAL DE SANTA TEREZINHA DE GOIÁS-GO, , 

ENDEREÇO: SEM RESIDENCIA FIXA, CIDADE: RONDONÓPOLIS-MT

FINALIDADE:COMPARECER PERANTE A ESTE JUÍZO DA 4ª VARA 

CRIMINAL NA AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA QUE REALIZAR-SE-Á NO DIA 

16/05/2014 ÁS 14:00 HORAS NO ENDEREÇO: RUA RIO BRANCO N° 2299 

BAIRRO GUANABARA NESTA COMARCA DE RONDONÓPOLIS-MT.

RESUMO DA INICIAL:

DECISÃO/DESPACHO:CÓDIGO Nº. 334585.

 VISTOS.

 ACOLHO A COTA MINISTERIAL DE FL. 67.

DESIGNO O DIA 16/05/2014, ÀS 14:00 HORAS, PARA REALIZAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA.

 INTIME-SE O REEDUCANDO POR EDITAL.

CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO.

 INTIME-SE A DEFESA.

 EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

TATYANA LOPES DE ARAÚJO BORGEJUÍZA DE DIREITNOME DO 

SERVIDOR (DIGITADOR):ROSANA CARVALHO DE SOUZA

PORTARIA:

Cod.Proc.: 600437 Nr: 4873-82.2011.811.0064

AÇÃO: EXECUÇÃO DA PENA->EXECUÇÃO CRIMINAL->PROCESSO 

CRIMINAL

AUTOR(A): MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RÉU(S): ANTONIO CARLOS PEREIRA BORGES

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

EDITAL DE:INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

PRAZO:20

INTIMANDO:RÉU(S): ANTONIO CARLOS PEREIRA BORGES, RG: 1418723-0 

SSP MT FILIAÇÃO: JOSE BORGES FERREIRA E MARIA JOSE PEREIRA, 

DATA DE NASCIMENTO: 25/11/1983, BRASILEIRO(A), , ENDEREÇO: RUA 

DAS FLORES Nº 791, BAIRRO: JD. SUMARÉ, CIDADE: RONDONÓPOLIS-MT

FINALIDADE:COMPARECER PERANTE A ESTE JUÍZO DA QUARTA VARA 

CRIMINAL NA AUDIÊNCIA DE ADMONITÓRIA QUE REALIZAR-SE-Á NO DIA 

16/05/2014 ÁS 14:00 HORAS, NO ENDEREÇO RUA RIO BRANCO N° 2299 

BAIRRO GUANABARA CIDADE DE RONDONOPOLIS-MT.

RESUMO DA INICIAL:

DECISÃO/DESPACHO:CÓDIGO Nº 600437.

 VISTOS.

 DESIGNO O DIA 16/05/2014, ÀS 14:00 HORAS, PARA REALIZAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA.

 INTIME-SE O REEDUCANDO POR EDITAL.

CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO.

 INTIME-SE A DEFESA.

 EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

RONDONÓPOLIS-MT, 14 DE MARÇO DE 2014.TATYANA LOPES DE 

ARAÚJO BORGES

JUÍZA DE DIREITO

NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):ROSANA CARVALHO DE SOUZA

PORTARIA:

Cod.Proc.: 340260 Nr: 4064-92.2011.811.0064

AÇÃO: EXECUÇÃO DA PENA->EXECUÇÃO CRIMINAL->PROCESSO 

CRIMINAL

AUTOR(A): MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RÉU(S): ELINALVA ANDRADE BORGES

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

EDITAL DE:INTIMAÇÃO

PRAZO:20

INTIMANDO:RÉU(S): ELINALVA ANDRADE BORGES FILIAÇÃO: JOSE 

BORGES FILHO E NAIR ANDRADE BORGES, DATA DE NASCIMENTO: 

1/6/1974, BRASILEIRO(A), NATURAL DE SÃO JOSE DO POVO-MT, 

SOLTEIRO(A), EMPREGADA DOMESTICA, ENDEREÇO: RUA JANUARIA, N° 

947, BAIRRO: CIDADE ALTA, CIDADE: RONDONÓPOLIS-MT

FINALIDADE:COMPARECERL NA AUDIÊNCIA DE ADMONITÓRIA QUE SE 

REALIZAR-SE-Á NO DIA 16/05/2014 ÁS 14:30 HORAS NESTE JUÍZO DA 

QUARTA VARA CRIMINAL NO ENDEREÇO RUA RIO BRANCO N° 2299 

BAIRRO GUANABARA NESTA COMARCA DE RONDONÓPOLIS-MT.

RESUMO DA INICIAL:

DECISÃO/DESPACHO:CÓDIGO Nº 340260.

 VISTOS.

 DESIGNO O DIA 16/05/2014, ÀS 14:30 HORAS, PARA REALIZAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA.

 INTIME-SE O REEDUCANDO POR EDITAL.

CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO.

 INTIME-SE A DEFESA.
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 EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

RONDONÓPOLIS-MT, 14 DE MARÇO DE 2014.

TATYANA LOPES DE ARAÚJO BORGES

JUÍZA DE DIREITO

NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):ROSANA CARVALHO DE SOUZA

PORTARIA:

Cod.Proc.: 607752 Nr: 5604-44.2012.811.0064

AÇÃO: EXECUÇÃO DA PENA->EXECUÇÃO CRIMINAL->PROCESSO 

CRIMINAL

AUTOR(A): MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RÉU(S): APARECIDA LUCIMARA DOS SANTOS OU APARECIDA 

LUCIMARA PEREIRA DOS SANTOS

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

EDITAL DE:INTIMAÇÃO

PRAZO:20

INTIMANDO:RÉU(S): APARECIDA LUCIMARA DOS SANTOS OU 

APARECIDA LUCIMARA PEREIRA DOS SANTOS FILIAÇÃO: LINDOMAR 

PEREIRA SOUZA E RAIMUNDA PEREIRA DOS SANTOS, DATA DE 

NASCIMENTO: 28/3/1983, BRASILEIRO(A), NATURAL DE 

RONDONÓPOLIS-MT, SOLTEIRO(A), ENDEREÇO: RUA TUPINAMBAS, S/N°, 

BAIRRO: JARDIM PARTICIPAÇÃO II, CIDADE: RONDONÓPOLIS-MT

FINALIDADE:PARA COMPARECER NA SECRETARIA DA 4ª CRIMINAL 

DESTA COMARCA DE RONDONÓPOLIS-MT NO ENDEREÇO ABAIXO 

INDICADO PARA DAR IMEDIATO INÍCIO AO CUMPRIMENTO DA PENA EM 

REGIME SEMIABERTO MEDIANTE AS CONDOÇÕES ABAIXO 

TRANSCRITAS. ) COMPARECER MENSALMENTE NO JUÍZO DA EXECUÇÃO 

PENAL DESTA COMARCA (4ª VARA CRIMINAL), PARA ASSINAR TERMO 

E JUSTIFICAR SUAS ATIVIDADES, BEM COMO COMPROVAR O SEU 

ENDEREÇO;

B) SAIR PARA O TRABALHO ÀS 06H, E RECOLHER-SE À SUA 

RESIDÊNCIA ATÉ ÀS 20H, SALVO SE PROVAR TRABALHO LÍCITO 

NOTURNO, EXCETO NA HIPÓTESE DE ESTUDAR NO PERÍODO NOTURNO, 

ASSIM COMO NO CASO DE FREQUENTAR CULTOS RELIGIOSOS;

C) NÃO PODERÁ FREQUENTAR BARES, BOATES, CASAS DE 

PROSTITUIÇÃO E LOCAIS DE REPUTAÇÃO DUVIDOSA;

D) NÃO PODERÁ AUSENTAR DA COMARCA POR MAIS DE 07 (SETE) DIAS 

SEM AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO;

E) NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, DEVERÁ JUNTAR AOS AUTOS 

PROVA DE QUE SE ENCONTRA TRABALHANDO, SOB PENA DE 

REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO ORA CONCEDIDO;

F) NÃO PODERÁ INGERIR BEBIDA ALCOÓLICA E NEM PORTAR ARMA OU 

INSTRUMENTOS CAPAZES DE OFENDER A INTEGRIDADE FÍSICA DE 

OUTREM.

DEVERÁ A REEDUCANDA SER INTIMADO ACERCA DESSAS CONDIÇÕES, 

BEM AINDA DE QUE SEU DESATENDIMENTO ENSEJARÁ INCIDENTE DE 

REGRESSÃO DE REGIME, EXPEDINDO-SE DUAS VIAS DO MANDADO DE 

INTIMAÇÃO, JUNTANDO-SE UMA DELAS COM O CIENTE DO 

SENTENCIADO AOS AUTOS.

RESUMO DA INICIAL:

DECISÃO/DESPACHO:VISTOS EM CORREIÇÃO.

CUMPRA-SE A DETERMINAÇÃO ESTABELECIDA NO PRIMEIRO 

PARÁGRAFO DE FLS. 40.

NOS TERMOS DO ART. 118, § 2º DA LEI Nº 7.210/84, INTIME-SE A 

DEFENSORIA PÚBLICA PARA MANIFESTAÇÃO ACERCA DO PEDIDO DE 

FLS.45/45-Vº, EM DESFAVOR DA REEDUCANDA.

EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE

NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):ROSANA CARVALHO DE SOUZA

PORTARIA:

310575 - 2007 \ 236. Nr: 1977-08.2007.811.0064

AÇÃO: EXECUÇÃO DA PENA->EXECUÇÃO CRIMINAL->PROCESSO 

CRIMINAL

AUTOR(A): MINISTERIO PUBLICO

RÉU(S): FAGNER ANDRADE MARQUES

ADVOGADO: ONÓRIO GONÇALVES DA SILVA JUNIOR

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

EDITAL DE:INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

PRAZO:20

INTIMANDO:RÉU(S): FAGNER ANDRADE MARQUES, RG: 1646823-6 SSP 

MT FILIAÇÃO: JOSE MARIA MARQUES JUNIOR E MARIA CLARINDA 

ANDRADE MARQUES, DATA DE NASCIMENTO: 17/2/1988, 

BRASILEIRO(A), NATURAL DE CUIABÁ-MT, SOLTEIRO(A), LAVADOR DE 

VEICULOS, ENDEREÇO: AV. GENERAL RAMIRO DE NORONHA, Nº 850 / 

FONE: (65)92464412(RÉU /(65)92299855(MÃE, BAIRRO: DUQUE DE 

CAXIAS/ PROX. AO SHOPPING GOIABEIRAS, CIDADE: CUIABÁ-MT

FINALIDADE:COMPARECER PERANTE A ESTE JUÍZO DA 4ª VARA 

CRIMINAL NA AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO QUE REALIZAR-SE-Á NO DIA 

11/06/2014 ÁS 14:00HORAS NO FÓRUM LOCAL ENDEREÇO: RUA RIO 

BRANCO N°2299 BAIRRO JARDIM GUANABARA COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS-MT.

RESUMO DA INICIAL:

DECISÃO/DESPACHO:CÓDIGO Nº 310575

 VISTOS.

 DESIGNO AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PARA O DIA 11/06/2014, ÀS 

14:00 HORAS, NOS TERMOS DO ART. 118 DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL.

INTIME-SE O REEDUCANDO POR EDITAL.

CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO.

 INTIME-SE A DEFESA.

 EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

RONDONÓPOLIS-MT, 12 DE MARÇO DE 2014.

TATYANA LOPES DE ARAÚJO BORGES

JUÍZA DE DIREITO

NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):ROSANA CARVALHO DE SOUZA

PORTARIA:

Cod.Proc.: 608239 Nr: 6106-80.2012.811.0064

AÇÃO: EXECUÇÃO DA PENA->EXECUÇÃO CRIMINAL->PROCESSO 

CRIMINAL

AUTOR(A): MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RÉU(S): ABEL DA SILVA DOS SANTOS

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

EDITAL DE:INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

PRAZO:20

INTIMANDO:RÉU(S): ABEL DA SILVA DOS SANTOS, CPF: 044.561.231-25, 

RG: 2355252-2 SSP MT FILIAÇÃO: ORIVIO ALVES DOS SANTOS E NEUZA 

DA SILVA, DATA DE NASCIMENTO: 5/11/1990, BRASILEIRO(A), NATURAL 

DE COSTA MARQUES-RO,

 FINALIDADE:COMPARECER PERANTE AO JUÍZO DA 4ª VARA CRIMINAL 

NA AUDIÊNCIA DE ADMONITÓRIA QUE REALIZAR-SE-Á NO DIA 

16/05/2014 ÁS 14:45 HORAS, NO FÓRUM LOCAL ENDEREÇO: RUA RIO 

BRANCO N° 2299 JARDIM GUANABARA COMARCA DE 

RONDONOPOLIS-MT.

RESUMO DA INICIAL:

DECISÃO/DESPACHO:PROCESSO DE EXECUÇÃO PENAL – CÓD. 608239.

 VISTOS.

 ACOLHO A COTA MINISTERIAL DE FL.75.

DESIGNO O DIA 16/05/2014, ÀS 14:45 HORAS, PARA REALIZAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA.

 INTIME-SE O REEDUCANDO POR EDITAL.

CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO.

 INTIME-SE A DEFESA.

 EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

RONDONÓPOLIS-MT, 07 DE MARÇO DE 2014.

TATYANA LOPES DE ARAÚJO BORGES

JUÍZA DE DIREITO

NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR): EU ROSANA CARVALHO DE SOUZA 

QUE DIGITEI.RONDONÓPOLIS-MT, 19 DE MARÇO DE 2014.

 

 JUIZ(A): Tatyana Lopes de Araújo

 Cod. Proc.: 607195 Nr: 5034-58.2012.811.0064

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS ALBERTO GONÇALVES LEMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ARIONALDO MADEIRA COSTA

 EXECUTIVO DE PENA – CÓDIGO 607195

Vistos etc.

 Cuida-se de Pedido de Prisão Domiciliar para tratamento de saúde, 

pleiteado pela defesa do recuperando CARLOS ALBERTO GONÇALVES 

LEMES (fls. 225/233), alegando que o mesmo sofre fratura exposta do 

fêmur esquerdo, causada por ferimento de arma de fogo, e devido não ter 

realizado tratamento adequado dentro do sistema prisional, seu estado 

físico vem se agravando, necessitando de cirurgia, e que o Estado não 

tem condições de arcar com o tratamento.

Requereu, sucessivamente, a concessão do benefício da progressão de 

regime ao recuperando. Instruiu o pedido com os documentos de fls. 
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234/245.

 Acolhido pedido ministerial, veio aos autos informações do médico 

particular que atendeu o recuperando (fl. 249).

 A defesa reiterou o pedido às fls. 252/255.

 Juntou-se ofícios oriundos da direção e do Enfermeiro da Penitenciária 

“Mata Grande”, encaminhando Laudo Médico e o histórico de atendimento 

referentes às condições do recuperando (fl. 256/261).

 O Ministério Público manifestou-se pelo indeferimento do pedido (fl. 262).

 Assim, para melhor analise do pedido é imprescindível ver e ouvir o 

recuperando. Para tanto, DESIGNO audiência com esta finalidade para o 

dia 20 de março de 2014, às 13h30min.

Requisite-se o recuperando.

 Ciência ao Ministério Público.

 Intime-se a defesa.

 CUMPRA-SE IMEDIATAMENTE.

 Rondonópolis-MT, 14 de março de 2014.

Tatyana Lopes de Araújo Borges

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatyana Lopes de Araújo

 Cod. Proc.: 601508 Nr: 5944-22.2011.811.0064

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ZOZIMO FERNANDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCELO AGDO CRUVINEL, 

BRUNO DE CASTRO SILVEIRA

 Execução Número: 5944-22.2011.811.0064

Nome Reeducando: Zozimo Fernandes

Condenações:

Pena: 8a 0m 0d

Data Condenação: 15/10/2010

Data do Fato: 01/01/2010

Fração para Livramento Condicional: 2/3 - Hediondo

Fração para Progressão Regime: 2/5 - Hediondo Primário

Pena: 2a 8m 0d

Data Condenação: 15/10/2010

Data do Fato: 01/01/2010

Fração para Livramento Condicional: 1/3 - Comum Primário

Fração para Progressão Regime: 1/6 - Comum

Pena: 2a 0m 0d

Data Condenação: 26/06/2012

Data do Fato: 19/02/2007

Fração para Livramento Condicional: 2/3 - Hediondo

Fração para Progressão Regime: 2/5 - Hediondo Primário

Remições:

 Quantidade de Dias: 90

Quantidade de Dias: 24

Quantidade de Dias: 50

Data de Prisão Definitiva: 15/10/2010

Regime atual: Fechado

Informações para progressão de regime

Próximo regime: Semi-Aberto

Data base para progressão: 15/10/2010

Data para progressão de regime: 11/10/2014

Informações sobre livramento condicional

Data base para Livramento: 26/06/2012

Data Livramento Condicional: 03/08/2019

Informações sobre término da Pena

Pena Restante a partir da data atual: 8a 9m 13d

Pena Cumprida até data Atual: 3a 5m 3d

Data do Término da Pena: 01/01/2023

 

 JUIZ(A): Tatyana Lopes de Araújo

 Cod. Proc.: 335909 Nr: 6725-78.2010.811.0064

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADILSON JOSE XAVIER PAIAO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ARIONALDO MADEIRA 

COSTA, FRANCISCO SILVA

 Vistos etc, Trata-se do executivo de pena do reeducando Adilson Jose 

Xavier Paiao, condenado a uma pena total de 09 (nove) anos e 08 (oito) 

meses de reclusão. Considerando que o representante do Ministério 

Público e a Defesa foram devidamente intimados e que não houve 

impugnação, homologo o cálculo de fl. 159, para que surta seus efeitos 

legais. Em relação à petição de fls. 182/187, designo audiência para oitiva 

do recuperando para o dia 25/03/2014, ás 14:15 horas.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatyana Lopes de Araújo

 Cod. Proc.: 600736 Nr: 5172-59.2011.811.0064

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HERMINIA SILVA SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCELO AGDO CRUVINEL

 Vistos etc.

 Trata-se do processo executivo de pena da recuperanda Herminia Silva 

Souza, condenada a uma pena de 02 (dois) ano de reclusão.

A Defesa da recuperanda à fl. 67, requereu que fosse declarada extinta a 

pena desta, em razão do seu cumprimento integral.

 Instado a se manifestar o representante do Ministério Público à fl. 71, 

manifestou pela extinção da pena.

É o breve relato. DECIDO.

 Analisando os autos, verifico que a recuperanda cumpriu integralmente 

sua pena.

Esta permaneceu no regime fechado os períodos de 11/05/2011 até 

05/03/2012, ainda compareceu em juízo conforme controle de 

comparecimento de fl. 05, somando os períodos de pena cumprida, esses 

totalizam 02 (dois) anos, 11 (onze) meses e 26 (vinte e seis dias).

 Desse modo, em consonância com o parecer ministerial, julgo EXTINTA A 

PENA de Herminia Silva Souza.

No que tange à pena multa, cumpra-se conforme requerido pelo parquet à 

fl. 71.

 Ainda, determino que proceda-se com o recolhimento de eventual 

mandado de prisão expedido em desfavor da recuperanda neste 

processo, bem como baixas e necessárias anotações.

Decorrido o prazo recursal e procedido com as comunicações de estilo, 

ARQUIVE-SE mediante as formalidades legais.

P.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatyana Lopes de Araújo

 Cod. Proc.: 340208 Nr: 4012-96.2011.811.0064

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NATARA NAYARA PEREIRA GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCELO AGDO CRUVINEL

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatyana Lopes de Araújo

 Cod. Proc.: 618509 Nr: 1607-82.2014.811.0064

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HOSANO NUNES DE NOVAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FLAVIA ALMIRÃO DOS 

SANTOS ESPANGA

 CERTIDÃO

Certifico a Vossa Excelência que procedi à elaboração de cálculo de 

liquidação de pena, conforme adiante se vê para encaminhamento de 

cópia ao reeducando.

Nada mais. É o que me cumpre certificar.

Roo, 19 de março de 2014.

Luciana Faria de Carvalho

 Analista Judiciário

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatyana Lopes de Araújo

 Cod. Proc.: 618510 Nr: 1608-67.2014.811.0064

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS EDUARDO HANEIKO PIMENTEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Waldir Caldas Rodrigues

 Execução Número: 1608-67.2014.811.0064

Nome Reeducando: Carlos Eduardo Haneiko Pimentel

Condenações:

Pena: 14a 0m 0d

Data Condenação: 28/03/2013

Data do Fato: 28/03/2013

Fração para Livramento Condicional: 2/3 - Hediondo

Fração para Progressão Regime: 2/5 - Hediondo Primário

Data de Prisão Definitiva: 28/03/2013

Regime atual: Fechado

Informações para progressão de regime

Próximo regime: Semi-Aberto

Data base para progressão: 28/03/2013

Data para progressão de regime: 02/11/2018

Informações sobre livramento condicional

Data base para Livramento: 28/03/2013

Data Livramento Condicional: 27/07/2022

Informações sobre término da Pena

Pena Restante a partir da data atual: 13a 0m 7d

Pena Cumprida até data Atual: 0a 11m 19d

Data do Término da Pena: 27/03/2027

 LUCIANA FARIA DE CARVALHO - ANALISTA

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatyana Lopes de Araújo

 Cod. Proc.: 618510 Nr: 1608-67.2014.811.0064

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS EDUARDO HANEIKO PIMENTEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Waldir Caldas Rodrigues

 CERTIDÃO

Certifico a Vossa Excelência que procedi à elaboração de cálculo de 

liquidação de pena, conforme adiante se vê para encaminhamento de 

cópia ao reeducando.

Nada mais. É o que me cumpre certificar.

Roo, 19 de março de 2014.

Luciana Faria de Carvalho

 Analista Judiciário

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatyana Lopes de Araújo

 Cod. Proc.: 618511 Nr: 1609-52.2014.811.0064

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSELITO SANTANA LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Waldir Caldas Rodrigues

 Execução Número: 1609-52.2014.811.0064

Nome Reeducando: Joselito Santana Lopes

Condenações:

Pena: 17a 8m 10d

Data Condenação: 28/03/2013

Data do Fato: 28/03/2013

Fração para Livramento Condicional: 1/1 - Hediondo Reincidente

Fração para Progressão Regime: 3/5 - Hediondo Reincidente

Data de Prisão Definitiva: 28/03/2013

Regime atual: Fechado

Informações para progressão de regime

Próximo regime: Semi-Aberto

Data base para progressão: 28/03/2013

Data para progressão de regime: 08/11/2023

Informações sobre livramento condicional

Data base para Livramento: 28/03/2013

Data Livramento Condicional: 07/12/2030

Informações sobre término da Pena

Pena Restante a partir da data atual: 16a 8m 17d

Pena Cumprida até data Atual: 0a 11m 19d

Data do Término da Pena: 07/12/2030

 LUCIANA FARIA DE CARVALHO - ANALISTA

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatyana Lopes de Araújo

 Cod. Proc.: 618513 Nr: 1611-22.2014.811.0064

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCELO GONÇALVES COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Waldir Caldas Rodrigues

 Execução Número: 1611-22.2014.811.0064

Nome Reeducando: Marcelo Gonçalves Costa

Condenações:

Pena: 14a 0m 0d

Data Condenação: 28/03/2013

Data do Fato: 28/03/2013

Fração para Livramento Condicional: 2/3 - Hediondo

Fração para Progressão Regime: 2/5 - Hediondo Primário

Data de Prisão Definitiva: 28/03/2013

Regime atual: Fechado

Informações para progressão de regime

Próximo regime: Semi-Aberto

Data base para progressão: 28/03/2013

Data para progressão de regime: 02/11/2018

Informações sobre livramento condicional

Data base para Livramento: 28/03/2013

Data Livramento Condicional: 27/07/2022

Informações sobre término da Pena

Pena Restante a partir da data atual: 13a 0m 7d

Pena Cumprida até data Atual: 0a 11m 19d

Data do Término da Pena: 27/03/2027

 LUCIANA FARIA DE CARVALHO - ANALISTA

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatyana Lopes de Araújo

 Cod. Proc.: 618509 Nr: 1607-82.2014.811.0064

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HOSANO NUNES DE NOVAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FLAVIA ALMIRÃO DOS 

SANTOS ESPANGA

 Execução Número: 1607-82.2014.811.0064

Nome Reeducando: Hosano Nunes de Novais

Condenações:

Pena: 12a 6m 15d

Data Condenação: 28/03/2013

Data do Fato: 28/03/2013

Fração para Livramento Condicional: 2/3 - Hediondo

Fração para Progressão Regime: 2/5 - Hediondo Primário

Data de Prisão Definitiva: 28/03/2013

Regime atual: Fechado

Informações para progressão de regime

Próximo regime: Semi-Aberto

Data base para progressão: 28/03/2013

Data para progressão de regime: 02/04/2018

Informações sobre livramento condicional

Data base para Livramento: 28/03/2013

Data Livramento Condicional: 06/08/2021

Informações sobre término da Pena

Pena Restante a partir da data atual: 11a 6m 22d

Pena Cumprida até data Atual: 0a 11m 19d

Data do Término da Pena: 12/10/2025

 LUCIANA FARIA DE CARVALHO - ANALISTA

Vara Especializada em Violência Doméstica e Familiar 

Contra a Mulher

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 337687 Nr: 1491-81.2011.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADALDITO NUNES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NELSON PEREIRA LOPES

 Vistos em correição etc.

Designo audiência para o dia 20/03/2014, às 17h.

Intinem-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Carlos José Rondon Luz

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 607684 Nr: 5535-12.2012.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JUSCELINO MOREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCELO AGDO CRUVINEL

 Vistos em correição etc.

Analisando detidamente os autos, verifico que o Acusado constituiu 

procurador na pessoa do advogado Marcelo Agdo Cruvinel, OAB/MT n°. 

11.834, por meio da procuração “ad judicia et extra” de fls. 28.

Todavia, em que pese à intimação do causídico, via Dje (certidões de fls. 

101 e 114/115), deixou de apresentar os memoriais, transcorrendo in albis 

o prazo, conforme certidão de decurso de prazo às fls. 116.

Ante o exposto, intime-se novamente o advogado do réu, via oficial de 

justiça, para no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar os memoriais, sob 

pena de crime de desobediência.

 Às providências.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Carlos José Rondon Luz

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 600177 Nr: 4613-05.2011.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIERSON RODRIGUES XAVIER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CICERO ASSIS ANCHIETA

 Vistos em correição etc.

Diante das certidões de fls. 70/73, 86 e 88 e a não apresentação da 

resposta à acusação (artigo 396-A do Código de Processo Penal), desde 

já nomeio para oferecê-la o nobre Defensor Público atuante nesta vara, o 

qual deverá ser intimado da presente nomeação, bem como para 

apresentar resposta no prazo legal.

Às providências.

 Cumpra-se.

 Carlos José Rondon Luz

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 600757 Nr: 5193-35.2011.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANCISCO MARCOS DE ALENCAR MATIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS ALBERTO ALVES 

JUNIOR

 Vistos em correição etc.

Analisando detidamente os autos, verifico que o Acusado constituiu 

procurador na pessoa do advogado Carlos Alberto Alves Júnior, OAB/MT 

n°. 9.583, por meio da procuração “ad judicia” de fls. 62.

Todavia, em que pese à intimação do causídico, via Dje (certidão de fls. 

78), deixou de apresentar os memoriais.

Ante o exposto, intime-se novamente o advogado do réu, via oficial de 

justiça, para no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar os memoriais, sob 

pena de crime de desobediência.

 Às providências.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Carlos José Rondon Luz

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 606760 Nr: 4585-03.2012.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WESLEY RODRIGUES GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO MARCELINO DOLCE 

DE SOUZA

 Vistos em correição etc.

Analisando detidamente os autos, verifico que o réu constituiu procurador 

na pessoa do advogado Renato Marcelino Dolce de Souza, OAB/MT n°. 

5.161, por meio da procuração “ad judicia” de fls. 69.

Todavia, em que pese à intimação do causídico, via Dje (certidão de fls. 

131), deixou de apresentar os memoriais.

Ante o exposto, intime-se novamente o advogado do réu, via oficial de 

justiça, para no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar os memoriais, sob 

pena de crime de desobediência.

 Às providências.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Carlos José Rondon Luz

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 338888 Nr: 2692-11.2011.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BALBINO CABRAL DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CÍCERO DE ASSIS ANCHIETA

 Vistos em correição etc.

Analisando detidamente os autos, verifico que o Acusado constituiu 

procurador na pessoa do advogado Cícero de Assis Anchieta, OAB/MT 

n°. 3.846, por meio da procuração “ad judicia” de fls. 76.

Consta às fls. 130/vº r. decisão que o indeferiu do pedido de fls. 128.

 Todavia, em que pese à intimação do causídico, via Dje (certidão de fls. 

131), deixou de apresentar os memoriais.

Ante o exposto, intime-se novamente o advogado do réu, via oficial de 

justiça, para no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar os memoriais, sob 

pena de crime de desobediência.

 Às providências.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Carlos José Rondon Luz

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 327389 Nr: 5413-04.2009.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BENTO BARBOSA DA SILVA JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCELO AGDO CRUVINEL

 Vistos em correição etc.

Analisando detidamente os autos, verifica-se que o Acusado constituiu 

procurador na pessoa do advogado Marcelo Agdo Cruvinel, OAB/MT n°. 

11.834, por meio da procuração “ad judicia et extra” de fls. 53.

Todavia, em que pese a intimação do causídico via Dje (certidão de fls. 

140/141), deixou de apresentar os memoriais, transcorrendo in albis o 

prazo, conforme certidão de decurso de prazo às fls. 142.

Ante o exposto, intime-se novamente o advogado do réu via oficial de 

justiça para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar os memoriais, sob 

pena de crime de desobediência.

 Às providências.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Carlos José Rondon Luz

 Juiz de Direito
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 605210 Nr: 3003-65.2012.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WILSON CORREA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NELSON PEREIRA LOPES

 Vistos em correição etc.

Analisando detidamente os autos, verifico que o Acusado constituiu 

procurador na pessoa do advogado Nelson Pereira Lopes, OAB/MT n°. 

3.951, por meio da procuração “ad judicia” de fls. 32.

Todavia, em que pese à intimação do causídico, via Dje (certidão de fls. 

89), deixou de apresentar os memoriais.

Ante o exposto, intime-se novamente o advogado do réu, via oficial de 

justiça, para no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar os memoriais, sob 

pena de crime de desobediência.

 Às providências.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Carlos José Rondon Luz

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 305091 Nr: 2229-45.2006.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANCISCO LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Adeir Alexsander Froder

 Código nº 305091

Vistos etc.

Considerando tratar-se de processo de réu solto e o teor do ofício de fls. 

325/326, pelo qual o Ministério Público pugna pela redesignação da 

audiência anteriormente designada, o que inviabiliza a sua realização, 

redesigno a solenidade para o dia 20/05/2014, às 14h30min.

Outrossim, determino o imediato desentranhamento do ofício de fls. 

327/328 vez que encartado erroneamente a estes autos, tendo em vista 

que o réu possui advogado constituído.

 Notifiquem-se.

Cumpra-se.

Carlos José Rondon Luz

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 618065 Nr: 1159-12.2014.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FERNANDO LEMES PADILHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CÉLIO PAIÃO

 Código nº. 618065

Vistos etc.

Em análise à resposta à acusação, verifica-se a inexistência de 

preliminares e quaisquer das hipóteses previstas no artigo 397 do Código 

de Processo Penal , limitando-se o(a)(s) acusado(a)(s) a promover defesa 

genérica, sem adentrar no mérito da ação penal, razão pela qual não é o 

caso de absolvição sumária.

Dessa forma, designo audiência de instrução para o dia 25/03/2014, às 

14h.

Nos termos do artigo 400 do CPP, na audiência proceder-se-á à tomada de 

declarações do(a)(s) ofendido(a)(s), à inquirição das testemunhas 

arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o 

disposto no artigo 222 do referido Código, bem como, se for o caso, aos 

esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de 

pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o(a)(s) acusado(a)(s). 

Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio requerimento das 

partes.

 Procedam-se às notificações do(a)(s) acusado(a)(s), de seu defensor, 

do Ministério Público, ofendido(a)(s), testemunha(s) e, se for o caso, do 

querelante e do assistente, requisitando-se, se necessário.

Havendo pessoas residentes em outras Comarcas, depreque-se.

Intimem-se.

Cumpra-se.

Carlos José Rondon Luz

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 337687 Nr: 1491-81.2011.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADALDITO NUNES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NELSON PEREIRA LOPES

 Vistos etc.

Considerando tratar-se de processo de réu solto e o teor do ofício de fls. 

77/78, pelo qual o Ministério Público pugna pela redesignação da audiência 

anteriormente designada, o que inviabiliza a sua realização, redesigno a 

solenidade para o dia 01/04/2014, às 17h.

Notifiquem-se.

Cumpra-se.

Carlos José Rondon Luz

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 322612 Nr: 774-40.2009.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDIVANDES ALVES SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SOUVENIR DAL BO JUNIOR

 Vistos etc.

Considerando tratar-se de processo de réu solto e o teor do ofício de fls. 

141/142, pelo qual o Ministério Público pugna pela redesignação da 

audiência anteriormente designada, o que inviabiliza a sua realização, 

redesigno a solenidade para o dia 20/05/2014, às 14h.

Notifiquem-se.

Cumpra-se.

Carlos José Rondon Luz

 Juiz de Direito

Comarca de Várzea Grande

Varas Especializadas de Família e Sucessões

2ª Vara Especializada da Família e Sucessões

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 335214 Nr: 3704-47.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROBERTO EIJI KOGA JUNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LIA CARLA LOPES DE OLIVEIRA KOGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURICIO AUDE, MIKAEL 

AGUIRRE CAVALCANTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 3704-47.2014.811.0002.

Código nº. 335214.

 VISTOS etc.

O processo foi endereçado para esta Vara, como se vê às fls. 05.

Ocorre que as ações autônomas, ou seja, aquela que não decorrem de 

cumprimento de sentença - que, assim, processam-se nos próprios autos 

-, devem ser distribuídas livremente, não devendo ser remetidas ao Juízo 

prolator da sentença do processo de conhecimento, eis que não há 

conexão entre a ação de conhecimento e a nova ação proposta, a ensejar 
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eventual prevenção.

Assim, determino o encaminhamento deste feito à livre distribuição.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público.

Após o decurso do prazo para recurso (10 dias), cumpra-se.

Várzea Grande/MT, 19 de março de 2014.

CHRISTIANE DA COSTA MARQUES NEVES SILVA

JUÍZA DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 326297 Nr: 22647-49.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IFC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LDSC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KLEBER PINHO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 22647-79.2013.811.0002.

Código nº. 326297.

VISTOS etc.

Defiro o pedido de AJG.

Intime-se o autor, por seu Advogado, via DJE, para trazer aos autos a 

cópia do título do qual pretende se exonerar.

Vindo aos autos, determino seja designada, pela secretaria, de 

conformidade com a pauta do conciliador, audiência de conciliação, 

expedindo-se o necessário à realização do ato.

Cite-se a requerida, por Oficial de Justiça, e intime-se o requerente para 

que compareçam à audiência, acompanhados de Defensor Público ou 

advogado.

Da audiência, se não houver acordo, passará a correr o prazo de 15 

(quinze) dias para o requerido contestar, desde que o faça por intermédio 

de advogado, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos narrados 

na inicial (artigos 285 e 319, CPC).

Concedo a prerrogativa prevista no artigo 172, §§ 1º e 2°, do CPC.

 Cientifique-se o Ministério Público.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Várzea Grande/MT, 19 de março de 2014.

CHRISTIANE DA COSTA MARQUES NEVES SILVA

JUÍZA DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 329050 Nr: 25373-93.2013.811.0002

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PLAGN, ADSN

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ozana Batista Gusmão, GENI 

ORZECHOWSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 25373-93.2013.811.0002.

Código nº. 329050.

 VISTOS etc.

Defiro a AJG.

Designe-se audiência em conformidade com a pauta do Sr. Conciliador 

(art. 3º, § 2º, da Lei 6.515/77).

Cite-se e intime-se o requerido, por Oficial de Justiça, para que compareça 

à audiência acompanhado de Defensor Público ou Advogado.

 Da audiência, se não houver acordo, passará a correr o prazo de 15 dias 

para a parte ré apresentar defesa, sob as penas da lei (arts. 285, "in fine", 

e artigo 319, ambos do CPC).

Intime-se a parte autora.

 Concedo a prerrogativa prevista no art. 172, § 2º, do CPC.

Cumpra-se.

Várzea Grande/MT, 19 de março de 2014.

CHRISTIANE DA COSTA MARQUES NEVES SILVA

JUÍZA DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 335316 Nr: 3787-63.2014.811.0002

 AÇÃO: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOAQUIM ALVES DE MACEDO FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CRISTIANO LIMA MACEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO THOME DA CRUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS etc.Defiro a AJG.Para interrogatório do interditando designo a 

data de 24 de abril de 2014, às 15 horas e 45 minutos.Cite-se o 

interditando, fazendo constar do mandado a possibilidade de impugnação 

do pedido, no prazo de cinco dias, a contar do interrogatório (...). 

Considerando os fatos alegados, o laudo de avaliação de fls. 17/18, e, a 

necessidade de amparar material e socialmente o requerido, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial (...), para o 

fim de nomear desde logo curador provisório do aludido interditando, seu 

pai, o Sr. Joaquim Alves de Macedo Filho, ficando a referida curador 

provisório, nomeado depositário fiel dos valores recebidos da Previdência, 

e também obrigada à prestação de contas quando instada para tanto, 

observando-se, inclusive, o disposto (...), e as respectivas sanções. 

Lavre-se termo de curatela provisória, devendo constar do termo que é 

terminantemente vedada a alienação ou oneração de quaisquer bens 

imóveis, móveis ou de quaisquer outra natureza, pertencentes ao 

interditando, salvo com autorização judicial.Após a audiência supra 

designada, aguarde-se pelo prazo de 05 (cinco) dias eventual impugnação 

do pedido (...). Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, (...), determino a 

realização de exame médico no interditando, ao que determino, desde já, 

que deverá ser feita por médico (a) que atenda pelo SUS – apto a realizar 

a perícia.Oficie-se ao IML – Instituto Médico Legal solicitando dia e hora 

para a realização de perícia.Após, intime-se o interditando.O (a) perito (a) 

nomeado (a) deverá responder, de forma objetiva e conclusiva, os 

seguintes quesitos: (...) O laudo deverá ser apresentado no prazo de 30 

(trinta) dias após a perícia médica, devendo as partes ser intimadas a 

indicar assistentes técnicos, e formular quesitos no prazo de 10 (dez) 

dias. (...).Após a juntada do laudo, digam as partes, em 10 (dez) dias, e 

em seguida, (...).Dê ciência ao Ministério Público.Expeça-se o necessário. 

Intime-se. Cumpra-se.Várzea Grande/MT, 19 de março de 

2014.CHRISTIANE DA COSTA MARQUES NEVES SILVAJUÍZA DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 326692 Nr: 23020-80.2013.811.0002

 AÇÃO: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAYRA LEONCIO DO NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JEORGINA LEONCIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - 

DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 OC Vistos etc. Defiro como requerido. Diante da ausência das partes, 

redesigno a audiência para a data de 17/04/2014, às 15 horas e 30 

minutos. Intime-se pessoalmente a requerente, cientificando-o que sua 

ausência acarretará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 258990 Nr: 18413-29.2010.811.0002

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELEUZA GRIMAR RIBEIRO DE MELO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ GERALDO UCHOA VIEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARDEMIRO SANTANA FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CELSO TADEU MONTEIRO 

BASTOS

 Vistos etc.

Em tempo: Intime-se o signatário da petição para juntar procuração nos 

autos, eis que a representação encontra-se irregular (fls. 19).

Regularizada a representação processual, cumpra-se a decisão de fls. 

204.
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 336691 Nr: 5099-74.2014.811.0002

 AÇÃO: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DBR, SGM

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BARBARA LENZA LANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 5099-74.2014.811.0002.Código nº. 336691.VISTOS 

etc.Defiro o pedido de AJG.Para interrogatório do interditando, em sua 

residência, designo a data de 28 de abril de 2014, às 15 horas.A 

requerente deverá comparecer ao Fórum para nos acompanhar até sua 

residência, com vistas a realização do interrogatório.Cite-se o interditando, 

fazendo constar do mandado a possibilidade de impugnação do pedido, no 

prazo de cinco dias, a contar do interrogatório (art. 1.182, do CPC). 

Considerando os fatos alegados e, a necessidade de ampará-lo material e 

socialmente, bem ainda o atestado médico de fls. 21, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial (CPC, art. 

273, I), para o fim de nomear desde logo curadora provisória do aludido 

interditando, sua sobrinha, a requerente, ficando a referida curadora 

provisória nomeada depositária fiel dos valores recebidos da Previdência, 

e também obrigada à prestação de contas quando instada para tanto, 

observando-se, inclusive, o disposto no art. 919 do CPC, e as respectivas 

sanções. Lavre-se termo de curatela provisória, devendo constar do 

termo que é terminantemente vedada a alienação ou oneração de 

quaisquer bens imóveis, móveis ou de quaisquer outra natureza, 

pertencentes ao interditando, salvo com autorização judicial.Após a 

audiência supra designada, aguarde-se pelo prazo de 05 (cinco) dias 

eventual impugnação do pedido (CPC, 1.182). (...).Após, intime-se o 

interditando.O (a) perito (a) nomeado (a) deverá responder, de forma 

objetiva e conclusiva, os seguintes quesitos: (...). Caso haja a indicação 

de assistente técnico deverão os mesmos ser intimados da data 

estipulada pelo perito para a realização da avaliação no interditando.Após 

a juntada do laudo, digam as partes, em 10 (dez) dias, e em seguida, 

venham-me conclusos os autos para prolação de sentença ou designação 

de eventual audiência de instrução e julgamento.Dê ciência ao Ministério 

Público.Expeça-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.Várzea Grande/MT, 

19 de março de 2014.CHRISTIANE DA COSTA MARQUES NEVES 

SILVAJUÍZA DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 307841 Nr: 3780-08.2013.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANA CLARA KAMYNY MARQUES DE SOUZA, 

KAROLINY KAMYNY MARQUES DE SOUZA, KAWANY KAMYNY 

MARQUES DE SOUZA, DAYARA DAYRA DAMYNY

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FABRÍCIO MARQUES DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ CARLOS FORMIGA JÚNIOR 

- UNIVAG, univag

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIDÃO

CERTIFICO QUE, com fundamento no art.. 162, parágrafo 4º do C.P.C, em 

face da certidão negativa (citação/intimação/prisão), juntada aos autos, 

encaminho-o à imprensa, para manifestar no prazo de 10 (dez) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 325312 Nr: 21713-91.2013.811.0002

 AÇÃO: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NEIVA ANTONIA DE MORAIS MARQUES, MOUSARATE 

MARQUES DE MORAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - 

DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc. Defiro como requerido. Diante da ausência das partes, 

redesigno a audiência para a data de 15/04/2014, às 15 horas e 15 

minutos. Intime-se pessoalmente a requerente, cientificando-a que sua 

ausência acarretará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 335488 Nr: 3961-72.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MHT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MDSG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAO BATISTA DE MENEZES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 3961-72.2014.811.0002.

Código nº. 335488.

VISTOS etc.

A procuração, declaração de hipossuficiência e declaração de endereço 

não estão assinadas (fls. 09/11).

Intime-se para regularização.

Após, conclusos.

Cumpra-se, intimando-se via DJE.

Várzea Grande/MT, 19 de março de 2014.

CHRISTIANE DA COSTA MARQUES NEVES SILVA

 JUÍZA DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 22054 Nr: 2622-69.2000.811.0002

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLITO FERREIRA ROMÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE JOÃO FRANCISCO ROMÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CESAR LIMA DO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO E DOU FÉ QUE, conforme determinção CNGC 6.16.15.1, que 

decorreu o prazo de suspensão/sobrestamento do feito, intimar a parte a 

dar andamento ao feito, em 05 (cinco) dias. Decorridos 35 (trinta e cinco) 

dias da intimação, sem manifestação, intimar a parte interessada 

pessoalmente, em 48 (quarenta e oito) horas, dar andamento ao feito, sob 

pena de extinção.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 65504 Nr: 1582-13.2004.811.0002

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MHS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EdMJdF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDA ABREU MATTOS, 

ELIANE GOMES FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO E DOU FÉ QUE, conforme determinção CNGC 6.16.15.1, que 

decorreu o prazo de suspensão/sobrestamento do feito, intimar a parte a 

dar andamento ao feito, em 05 (cinco) dias. Decorridos 35 (trinta e cinco) 

dias da intimação, sem manifestação, intimar a parte interessada 

pessoalmente, em 48 (quarenta e oito) horas, dar andamento ao feito, sob 

pena de extinção.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 80962 Nr: 3454-29.2005.811.0002

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: CRECI BRUSTOLON

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE IRAEL ASIS BRUSTOLON

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS MAGNO KNEIP ROSA, 

GISELLA CRISTINA KNEIP ROSA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO E DOU FÉ QUE, conforme determinção CNGC 6.16.15.1, que 

decorreu o prazo de suspensão/sobrestamento do feito, intimar a parte a 

dar andamento ao feito, em 05 (cinco) dias. Decorridos 35 (trinta e cinco) 

dias da intimação, sem manifestação, intimar a parte interessada 

pessoalmente, em 48 (quarenta e oito) horas, dar andamento ao feito, sob 

pena de extinção.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 222423 Nr: 2635-53.2009.811.0002

 AÇÃO: Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GOF-rPsmMEOF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MADS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GILBERTO MALTZ SCHEIR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CECI FURBINO NEVES

 CERTIFICO E DOU FÉ QUE, conforme determinção CNGC 6.16.15.1, que 

decorreu o prazo de suspensão/sobrestamento do feito, intimar a parte a 

dar andamento ao feito, em 05 (cinco) dias. Decorridos 35 (trinta e cinco) 

dias da intimação, sem manifestação, intimar a parte interessada 

pessoalmente, em 48 (quarenta e oito) horas, dar andamento ao feito, sob 

pena de extinção.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 244767 Nr: 5332-13.2010.811.0002

 AÇÃO: Arrolamento Sumário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALICE SEVERIANO DA FONSECA, DJALMA SEVERIANO 

DA FONSECA, DVINA TAVARES DA FONSECA, DIVALDO SEVERIANO DA 

FONSECA, JUVENAL SEVERIANO DA FONSECA, JOELMA SEVERIANO DA 

FONSECA, ELENITA SEVERIANO DA FONSECA SANTOS, VALDIVINO 

BATISTA DOS SANTOS, MARIVALDO SEVERIANO DA FONSECA, JOSÉ 

EDEILDO DA FONSECA, IVONETE MARIA DE ALCANTARA FONSECA, 

ANTONIO BATISTA DA SILVA, MARIA TEREZA DA FONSECA SILVA, 

AVELINO BARROS DE CARVALHO, MARLENE SEVERIANO DA FONSECA, 

AMARILDO SEVERIANO DA FONSECA, SARITA FIORAVANTE FONSECA, 

CICERO JOSÉ FERREIRA, MARIA NEUZA FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE SILVESTRE SEVERIANO DA 

FONSECA, ESPÓLIO DE ODELINA FERREIRA DE JESUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLÁUDIO HEDNEY DA ROCHA - 

UNIVAG

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO E DOU FÉ QUE, conforme determinção CNGC 6.16.15.1, que 

decorreu o prazo de suspensão/sobrestamento do feito, intimar a parte a 

dar andamento ao feito, em 05 (cinco) dias. Decorridos 35 (trinta e cinco) 

dias da intimação, sem manifestação, intimar a parte interessada 

pessoalmente, em 48 (quarenta e oito) horas, dar andamento ao feito, sob 

pena de extinção.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 294131 Nr: 14204-46.2012.811.0002

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO DIAS SAMPAIO, JOSÉ DIAS SAMPAIO, 

JULIANA EVA DIAS SAMPAIO SOUZA, JOSIEL DIAS SAMPAIO, LUCIMAR 

FIGUEIREDO SAMPAIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE ANTONIO SAMPAIO PIRES DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILVIA CRISTINA PAIM BIASI, 

MAURI GUIMARÃES DE JESUS, SONIA ROSA PAIM BIASI, JOAO REUS 

BIASI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR FIGUEIREDO 

SAMPAIO

 CERTIFICO E DOU FÉ QUE, conforme determinção CNGC 6.16.15.1, que 

decorreu o prazo de suspensão/sobrestamento do feito, intimar a parte a 

dar andamento ao feito, em 05 (cinco) dias. Decorridos 35 (trinta e cinco) 

dias da intimação, sem manifestação, intimar a parte interessada 

pessoalmente, em 48 (quarenta e oito) horas, dar andamento ao feito, sob 

pena de extinção.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 301255 Nr: 21999-06.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DBS, DMDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LINEIDE VIEIRA DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO E DOU FÉ QUE, conforme determinção CNGC 6.16.15.1, que 

decorreu o prazo de suspensão/sobrestamento do feito, intimar a parte a 

dar andamento ao feito, em 05 (cinco) dias. Decorridos 35 (trinta e cinco) 

dias da intimação, sem manifestação, intimar a parte interessada 

pessoalmente, em 48 (quarenta e oito) horas, dar andamento ao feito, sob 

pena de extinção.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 320673 Nr: 17077-82.2013.811.0002

 AÇÃO: Alvará Judicial->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDRELINA DOMINGAS DE AMORIM, GEORGE FABIO 

GREGORIO DE AMORIM

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAO CELESTINO CORREA DA 

COSTA NETO, BETTÂNIA MARIA GOMES PEDROSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO E DOU FÉ QUE, conforme determinção CNGC 6.16.15.1, que 

decorreu o prazo de suspensão/sobrestamento do feito, intimar a parte a 

dar andamento ao feito, em 05 (cinco) dias. Decorridos 35 (trinta e cinco) 

dias da intimação, sem manifestação, intimar a parte interessada 

pessoalmente, em 48 (quarenta e oito) horas, dar andamento ao feito, sob 

pena de extinção.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 321953 Nr: 18375-12.2013.811.0002

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIZAMAIRE NUNES JESUS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EVANILDO LEITE MENDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RONAN JACKSON COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO E DOU FÉ QUE, conforme determinção CNGC 6.16.15.1, que 

decorreu o prazo de suspensão/sobrestamento do feito, intimar a parte a 

dar andamento ao feito, em 05 (cinco) dias. Decorridos 35 (trinta e cinco) 

dias da intimação, sem manifestação, intimar a parte interessada 

pessoalmente, em 48 (quarenta e oito) horas, dar andamento ao feito, sob 

pena de extinção.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 235549 Nr: 15503-63.2009.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LH

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDDDO, DDR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DOGIVAL BARBOSA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OSMAR DA SILVA MONTEIRO 

JUNIOR

 CERTIFICO E DOU FÉ QUE, conforme autorizado pelo art. 162, parágrafo 

4º do C.P.C., abro vista:
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( xxx) Intimar a parte requerida através de seu advogado, para que no 

prazo de 10 (dez) dias, apresente alegações finais

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 321509 Nr: 17916-10.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MATHEUS ABNER SANTANA DE RAMOS, JESULINA 

SANTANA DE ARRUDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALCIDES RAMOS DE ASSUNÇÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - 

DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RONEI LARA MONTEIRO DA 

SILVA

 FUNDAMENTO E DECIDO.Defiro a AJG.Presentes as condições da ação, 

possibilidade jurídica do pedido, legitimidade das partes e interesse 

processual, possível o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos. 

Em conformidade com o disposto no art. 331, § 2º, do CPC, passo a fixar 

os pontos controvertidos e determinar as provas que serão produzidas 

em audiência de instrução e julgamento.PONTOS CONTROVERTIDOS. Fixo 

como pontos controvertidos: a necessidade do autor e a possibilidade do 

requerido, no tocante a majoração dos alimentos, bem ainda a mudança na 

situação de ambos.Intimem-se das partes para que indiquem as provas 

que ainda pretendem produzir, especificando-as, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Determino o comparecimento das partes para prestar depoimento 

pessoal, sob pena de confesso, devendo cada qual ser intimado, 

pessoalmente (a intimação pode se dar via AR/MP), para comparecer a 

audiência (arts. 342 e 343 e § §, do CPC).Autorizo a produção de prova 

testemunhal, devendo, o rol, ser apresentado no prazo de 05 dias a contar 

da intimação para audiência de instrução e julgamento (art. 407, do 

CPC).Designo audiência de instrução e julgamento para data de 

14/05/2014, às 14 horas e 15 minutos. Expeça-se o necessário à 

realização do ato, intimando-se as testemunhas tempestivamente 

arroladas.Cientifique-se a Defensoria Pública e o Ministério 

Público.Cumpra-se.Várzea Grande/MT, 19 de março de 2014.CHRISTIANE 

DA COSTA MARQUES NEVES SILVAJUÍZA DE DIREITO

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 303808 Nr: 24766-17.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDCS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EMCS, AIDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - 

DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LIGIMARI GUELSI

 Ante o exposto, rejeito a preliminar arguida.MÉRITO.Defiro a AJG ao 

requerido (fls. 43).Presentes as condições da ação, possibilidade jurídica 

do pedido, legitimidade das partes e interesse processual, possível o 

prosseguimento do feito em seus ulteriores termos. Em conformidade com 

o disposto no art. 331, § 2º, do CPC, passo a fixar os pontos 

controvertidos e determinar as provas que serão produzidas em audiência 

de instrução e julgamento.PONTOS CONTROVERTIDOS. Fixo como pontos 

controvertidos: a necessidade do filho e a possibilidade do requerido, no 

tocante a minoração dos alimentos.Determino a intimação das partes para 

que indiquem as provas que ainda pretendem produzir, especificando-as, 

no prazo de 05 (cinco) dias.Determino, ainda, o comparecimento das 

partes para prestar depoimento pessoal, sob pena de confesso, devendo 

cada qual ser intimado, pessoalmente (a intimação pode se dar via 

AR/MP), para comparecer a audiência (arts. 342 e 343 e § §, do 

CPC).Autorizo a produção de prova testemunhal, devendo, o rol, ser 

apresentado no prazo de 05 dias a contar da intimação para audiência de 

instrução e julgamento (art. 407, do CPC).Designo audiência de instrução e 

julgamento para data de 13/05/2014, às 15 horas. Expeça-se o necessário 

à realização do ato, intimando-se as testemunhas tempestivamente 

arroladas.Cientifique-se a Defensoria Pública e o Ministério 

Público.Diligencie-se ao suposto empregador do requerente, por Oficial de 

Justiça, já que o local não é servido pela entrega dos Correios (fls. 

68).Cumpra-se.Várzea Grande/MT, 19 de março de 2014.CHRISTIANE DA 

COSTA MARQUES NEVES SILVAJUÍZA DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 333413 Nr: 2039-93.2014.811.0002

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SFDM, DPDL

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, com fundamento 

no art. 226, § 6º, da CF/88, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para 

o fim de decretar o divórcio do casal, com a consequente dissolução do 

vínculo matrimonial. Registre-se. Intimem-se.Isentos de custas processuais 

(fls. 18).Após o trânsito em julgado, expeça-se mandado para averbação 

no cartório competente (art. 10, I, do CC/2002), anotando-se que a autora 

voltará a usar o nome de solteira, qual seja, Sandra Ferreira de Morais (fls. 

17). Em seguida, arquive-se.Cumpra-se. Várzea Grande/MT, 19 de março 

de 2014.CHRISTIANE DA COSTA MARQUES NEVES SILVAJUÍZA DE 

DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 334304 Nr: 2865-22.2014.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GdPN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JJdPN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSEMARY MENEZES SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 2865-22.2014.811.0002.

Código nº. 334304.

VISTOS etc.

Defiro o pedido AJG.

Comprovada a paternidade (fls. 21), não havendo prova da remuneração 

do requerido, e, diante da comprovação de que o autor estuda em 

Universidade Particular, com mensalidade no importe de R$ 1.413,93 (fls. 

26v), arbitro alimentos provisórios no importe de R$ 700,00.

Os alimentos deverão ser colocados à disposição do filho até o dia 10 

(dez) de cada mês, a partir da citação, em conta bancária indicada às fls. 

15, item “a”.

Considerando que as partes podem resolver por consenso o valor da 

verba alimentar ante as necessidades do filho e condições financeiras do 

genitor, determino seja designada, pela secretaria, de conformidade com a 

pauta do conciliador, audiência de conciliação, expedindo-se o necessário 

à realização do ato.

Cite-se e intime-se o requerido, por Oficial de Justiça, e intime-se o 

requerente, na pessoa de sua procuradora para que compareçam à 

audiência, acompanhados de seus respectivos Advogados ou 

Defensores Públicos.

Da audiência, se não houver acordo, passará a correr o prazo de 15 

(quinze) dias para a requerida contestar, desde que o faça por intermédio 

de advogado, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos narrados 

na inicial (artigos 285 e 319, CPC).

Concedo a prerrogativa prevista no artigo 172, §§ 1º e 2°, do CPC.

Cientifique-se o Ministério Público.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Várzea Grande/MT, 19 de março de 2014.

CHRISTIANE DA COSTA MARQUES NEVES SILVA

JUÍZA DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 333414 Nr: 2040-78.2014.811.0002

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JKDS, AADSF

 PARTE(S) REQUERIDA(S):
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, com fundamento 

no art. 226, § 6º, da CF/88, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para 

o fim de decretar o divórcio do casal, com a consequente dissolução do 

vínculo matrimonial. Registre-se. Intimem-se.Isentos de custas 

processuais, eis que defiro a AJG.Após o trânsito em julgado, expeça-se 

mandado para averbação no cartório competente (art. 10, I, do CC/2002), 

anotando-se que a autora não alterou o nome na ocasião do casamento, 

qual seja Jane Kelly da Silva (fls. 15).Lavre-se termo de guarda em favor 

da genitora.Em seguida, arquive-se.Cumpra-se. Várzea Grande/MT, 18 de 

março de 2014.CHRISTIANE DA COSTA MARQUES NEVES SILVAJUÍZA DE 

DIREITO

3ª Vara Especializada da Família e Sucessões

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 215595 Nr: 10914-62.2008.811.0002

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MCADS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDJRDSJ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Hitler Pullig Filho, EDMILSON 

VASCONCELOS DE MORAES, KARLA FAININA FREITAR CAMPOS, 

LUCIANE ROSA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

 Em face da natureza da causa, aguarde-se, pelo prazo de 30 (trinta) dias, 

manifestação da parte interessada; decorrido e nada requerendo, 

arquive-se com as formalidades legais.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 289141 Nr: 8676-31.2012.811.0002

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MIRIAM GOMES DA COSTA NASCIMENTO, LUIZ DA 

SILVA NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ODILA DE FÁTIMA DOS 

SANTOS/DEFENSORA PÚBLICA, JAQUELINE MARIA DE 

OLIVEIRA/DEFENSORA PÚBLICA, IZONILDES PIO DA SILVA, REGIANE 

DEISE DE OLIVEIRA FREIRE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

 Conforme consignado em audiência, oportunidade em que houve a 

homologação por sentença do acordo entabulado (fl. 29), os requerentes 

desistiram expressamente do prazo recursal, operando o trânsito em 

julgado.

Assim, a apelação interposta às fls. 34/41, não atende um dos 

pressupostos objetivos, qual seja, a tempestividade.

 Nesse sentido, trazemos o posicionamento dos E. Tribunais de Justiça do 

Amapá e Paraná:

Ementa: AGRAVO - GUARDA COMPARTILHADA - SENTENÇA 

HOMOLOGATÓRIA - RENÚNCIA EXPRESSA DO PRAZO RECURSAL - 

COISA JULGADA - APELAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO - RECURSO 

CONHECIDO E DESPROVIDO. 1) Ao renunciarem ao prazo para recurso, 

as partes, na realidade, estão desistindo do próprio recurso, fazendo 

transitar em julgado a sentença homologatória do acordo no exato 

momento em que declararam a renúncia, ensejando, assim, o não 

conhecimento do recurso de apelação interposto; 2) Agravo conhecido e 

desprovido. (TJ-AP - AGV: 196007 AP , Relator: Desembargador MELLO 

CASTRO, Data de Julgamento: 29/05/2007, Câmara Única, Data de 

Publicação: DOE 4035, página (s) 16 de 27/06/2007)”

“Ementa: DISPENSA DO PRAZO DE TRÂNSITO EM JULGADO DA 

SENTENÇA - RENÚNCIA AO DIREITO DE RECORRER (CPC, ART. 502)- 

PEDIDO DE DESCONSIDERAÇÃO - INADMISSIBILIDADE - EXTINÇÃO DO 

RECURSO - NÃO CONHECIMENTO. A renúncia (CPC, art. 502), da mesma 

forma que a aquiescência (CPC, art. 593), inviabilizam o recurso, na 

medida em que acarretam a extinção do direito. A renúncia validamente 

manifestada, como fato extintivo do direito de recorrer, torna inadmissível 

o recurso que porventura interponha o renunciante, apesar dela, contra a 

decisão (Barbosa Moreira). Da desistência ao recurso ou da renúncia ao 

direito de interpô-lo, decorre o trânsito em julgado da sentença (Theodoro 

Junior). (TJ-PR - AC: 2054744 PR Apelação Cível - 0205474-4, Relator: 

Mendes Silva, Data de Julgamento: 11/12/2002, Quarta Câmara Cível 

(extinto TA), Data de Publicação: 14/02/2003 DJ: 6310)”.

 Pelo exposto, ante a manifesta intempestividade, torno sem efeito a 

certidão de fl. 45 e DEIXO DE RECEBER o presente recurso de apelação 

(fls. 34/41), interposto contra sentença proferida à fl. 29.

Intimem-se. Notifique-se o representante do Ministério Público.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 328096 Nr: 24431-61.2013.811.0002

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JPVB, CHVB, MDVB, SRV

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MACB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAQUELINE MARIA DE 

OLIVEIRA/DEFENSORA PÚBLICA, LUIZ AUGUSTO ARRUDA CUSTODIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JAQUELINE MARIA DE 

OLIVEIRA/DEFENSORA PÚBLICA

 Nos termos da legislação vigente e Provimento nº 56/2007-CGJ., diante da 

justificativa, às fls. 27/31, impulsiono os autos á manifestação da parte 

autora.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 296432 Nr: 16753-29.2012.811.0002

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GLF, CCDL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NDSF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ AUGUSTO ARRUDA 

CUSTODIO, LUIZ AUGUSTO ARRUDA CUSTODIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JAQUELINE MARIA DE 

OLIVEIRA/DEFENSORA PÚBLICA

 Nos termos da legislação vigente e Provimento nº 56/2007-CGJ, diante da 

certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 45 (exequido não encontrado), 

impulsiono os autos à manifestação da parte exequente. Se fornecido 

novo endereço cumpra-se de acordo com o Provimento nº 07/2007 do 

Conselho de Magistratura do Estado de Mato Grosso.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 279850 Nr: 23664-91.2011.811.0002

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LAURITA MANICA SAAD

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE JORGE LUIZ SAAD FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS HONÓRIO DE CASTRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cumprindo nos termos da legislação vigente e Provimento nº 

56/2007-CGJ., impulsiono os autos à Inventaitante para que informe o 

nome e endereço da herdeira, conforme determinado no r.decisão de fls. 

22.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 23741 Nr: 3345-88.2000.811.0002

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VIKTOR PAULO ALVES DE ARRUDA, ESPÓLIO DE 

MANOEL JOÃO DE ARRUDA E MARCIMILIA MARQUES DE ARR, ANGELO 

SANTANA ROSA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDO ROBERTO FELFILI, 

ALVARINO RODRIGUES DE ARRUDA, MAURICIO AUDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Dê-se vistas dos autos a inventariante e em seguida ao MP. Às 

providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 264840 Nr: 4039-71.2011.811.0002

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EMDA, BSN, TADAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JDAES-E

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIO SALES VIEIRA, THALES 

ALEXANDRE MIDON DE MELO, FABIO SALES VIEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO E DOU FÉ QUE, conforme autorizado pelo art. 162, parágrafo 

4º do C.P.C. e Provimento 56/2007-CGJ., fica os mesmos suspenso pelo 

prazo requerido às fls. 59/60. Após decorrido o prazo, e certificado, 

intime-se a parte autora da presente demanda, para manifestação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 235272 Nr: 15225-62.2009.811.0002

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MBDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Claudison Rodrigues

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e Provimento nº 56/2007-CGJ, diante da 

certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 62, impulsiono os autos à 

manifestação da parte autora..

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 215595 Nr: 10914-62.2008.811.0002

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MCADS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDJRDSJ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Hitler Pullig Filho, EDMILSON 

VASCONCELOS DE MORAES, KARLA FAININA FREITAR CAMPOS, 

LUCIANE ROSA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

 Em face da natureza da causa, aguarde-se, pelo prazo de 30 (trinta) dias, 

manifestação da parte interessada; decorrido e nada requerendo, 

arquive-se com as formalidades legais.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 277304 Nr: 20843-17.2011.811.0002

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: KPDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CAMILA DE ARAUJO BALDUINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JAQUELINE MARIA DE 

OLIVEIRA/DEFENSORA PÚBLICA

 Certifico e dou fé que, cumprindo as normas contidas no artigo 162, § 4º 

do CPC., e Ordem de Serviço nº 001/2007-GAB, encaminho os autos a 

parte exequente para que se manifeste quanto a certidão de fls. 108, 

exequido, devidamente intimado não pagou o principal e nem apresentou 

bens a penhora, não foi possível proceder a penhora em virtude de não 

encontrar bens pertencente a parte requerida.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 280637 Nr: 24563-89.2011.811.0002

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA, WILTON FERREIRA 

BORGES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JUAREZ DA SILVA BORGES, ELZA VIEIRA DE 

ALMEIDA, SAYLON DE ALMEIDA BORGES, SAMARA DE ALMEIDA 

BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS GARCIA DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e Provimento nº 56/2007-CGJ, diante da 

certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 37 - herdeira: Saylon de Almeida 

Borges, não foi encontrada para citação, impulsiono os autos à 

manifestação da inventariante. Se fornecido novo endereço cumpra-se de 

acordo com o Provimento nº 07/2007 do Conselho de Magistratura do 

Estado de Mato Grosso.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 296431 Nr: 16752-44.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GLF, CCDL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NDSF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ AUGUSTO ARRUDA 

CUSTODIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e Provimento nº 56/2007-CGJ, diante da 

certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 38(requerido não encontrado), 

impulsiono os autos à manifestação da parte autora. Se fornecido novo 

endereço cumpra-se de acordo com o Provimento nº 07/2007 do Conselho 

de Magistratura do Estado de Mato Grosso.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 276247 Nr: 19670-55.2011.811.0002

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TDSA, JNA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CADS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Kelly Kátia Benevides Viegas, 

OLIVIA FERNANDES BORETTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e Provimento nº 56/2007-CGJ, diante da 

certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 34 (exequido não encontrado), 

impulsiono os autos à manifestação da parte exequente. Se fornecido 

novo endereço cumpra-se de acordo com o Provimento nº 07/2007 do 

Conselho de Magistratura do Estado de Mato Grosso.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 286706 Nr: 5990-66.2012.811.0002

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MDGSC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JDRMDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDIO HEDNEY DA ROCHA - 

UNIVAG., Raikamarade Moraes/UNIVAG, Stela Cunha Velter

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO E DOU FÉ QUE, conforme autorizado pelo art. 162, parágrafo 

4º do C.P.C. e Provimento 56/2007-CGJ., fica os mesmos suspenso pelo 

prazo requerido às fls. . Após decorrido o prazo, e certificado, intime-se a 

parte autora da presente demanda, para manifestação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 51419 Nr: 6125-30.2002.811.0002

 AÇÃO: Arrolamento de Bens->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA CORRÊA GUIMARÃES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE MANOEL GUIMARÃES SOBRINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA, 
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JOAO DE CAMPOS CORREA, JOSÉ CARLOS DE MELLO FILHO, 

MARCIA FERREIRA DE SOUZA, DANIELA FERNANDES, ANDRÉIA SILVA 

VRUCK ROSS, NILTON LUIZ FERREIRA DA SILVA, ELISABETE 

AUGUSTA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO E DOU FÉ QUE, conforme autorizado pelo art. 162, parágrafo 

4º do C.P.C. e Provimento 56/2007-CGJ., fica os mesmos suspenso pelo 

prazo requerido às fls. . Após decorrido o prazo, e certificado, intime-se a 

parte autora da presente demanda, para manifestação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 206696 Nr: 2635-87.2008.811.0002

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MRSFrpsmAMDSSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eneas correa de figueiredo, 

CLAUDIO HEDNEY DA ROCHA - UNIVAG, PAULO FERNANDO 

SCHNEIDER /UNIVAG, Ozana Batista Gusmão

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JAQUELINE MARIA DE 

OLIVEIRA/DEFENSORA PÚBLICA

 CERTIFICO E DOU FÉ QUE, conforme autorizado pelo art. 162, parágrafo 

4º do C.P.C. e Provimento 56/2007-CGJ., fica os mesmos suspenso pelo 

prazo requerido às fls. . Após decorrido o prazo, e certificado, intime-se a 

parte autora da presente demanda, para manifestação.

Varas Cíveis

1ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 115358 Nr: 13186-63.2007.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUDOVICO ANTONIO MERIGHI ADVOGADOS 

ASSOCIADOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): D. O PEREIRA & CIA LTDA - EPP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUDOVICO ANTONIO MERIGHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 2007/30. (Cód. 115358)

 Vistos...

Defiro o pedido retro, devendo a Sra. Gestora providenciar a intimação do 

Sr. Oficial de justiça para que providencie no prazo de cinco dias a juntada 

da Xerox da certidão de óbito mencionada na certidão de fls. 89.

Após, ao credor para impulsionamento da execução.

Intime-se.

Cumpra-se.

Várzea Grande-MT, 12 de março de 2014.

Ester Belém Nunes

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 314238 Nr: 10490-44.2013.811.0002

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA JOSE DE ALMEIDA OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAUCARD S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Vinicius Falcao de Arruda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 10490-44/2013. (Cód. 314238)

 Vistos...

Defiro a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Anote-se.

Analisando os autos, observo que a parte autora não providenciou a 

emenda conforme determinado às fls. 72.

Dessa forma, intime-se a autora para que, no prazo de dez dias, emende a 

inicial requerendo a citação da ré, sob pena de inépcia (CPC, art. 284).

Intime-se.

Cumpra-se.

Várzea Grande-MT, 13 de março de 2014.

Ester Belém Nunes

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 298451 Nr: 18985-14.2012.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARINA LEITE DA CUNHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULIO ALVARENGA REALE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ZENIY DO NASCIMENTO 

MARTIMIANO OABMT 13573-E

 Processo nº 18985-14/2012. (Cód. 298451)

 Vistos...

Tendo em vista a certidão negativa quanto a restituição do veículo ao réu, 

conforme certidão de fls. 105, determino a intimação do autor, para que no 

prazo de 72 horas providencie a entrega do veículo ao réu, ou apresente 

em bem juízo, sob pena de multa diária que arbitro em R$ 500,00 

(quinhentos reais).

Intime-se.

Cumpra-se.

Várzea Grande-MT, 13 de março de 2014.

Ester Belém Nunes

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 247827 Nr: 7541-52.2010.811.0002

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO 

MERCANTIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADRIANO LUCIANO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIZETE APARECIDA DE 

OLIVEIRA SCATIGNA, CARLOS EDUARDO DE L. MOSQUEIRO, Carlos 

Eduardo de Lara Mosqueiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 2010/574. (Cód. 247827)

Vistos...

Trata-se de AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE proposta por 

SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL em desfavor de 

ADRIANO LUCIANO.

Em face do que consta às fls. 52, em que a autor requer a desistência do 

feito, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA POR SENTENÇA e DOU ESTA AÇÃO 

COMO EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, 

VIII, do CPC.

Feito novo, sem custas finais. Por não ter sido formada a relação 

processual, deixo de arbitrar honorários advocatícios.

Decorrido o prazo recursal arquivem-se com as devidas baixas e 

anotações.

PUBLIQUE-SE.

INTIME-SE.

CUMPRA-SE.

VÁRZEA GRANDE, 13 DE MARÇO DE 2014.

ESTER BELÉM NUNES

 JUÍZA DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 314036 Nr: 10270-46.2013.811.0002

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRASILATA EMBALAGENS METÁLICAS, ANGELO 

TOMÁZ LANDIM JUNIOR
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): LOBO INDUSTRIAL DE TINTAS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HIGOR A. M. FERREIRA, DEJANE 

MARA MAFFISSONI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 102570-46/2013. (Cód. 314036)

Vistos, etc...

Trata-se de EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

CONTRA DEVEDOR SOLVENTE proposta por BRASILATA EMBALAGENS 

METÁLICAS LTDA., em desfavor do LOBO INDUSTRIAL DE TINTAS LTDA.

Em face do que consta às fls. 155/157, em que as partes informam a 

realização de acordo pondo fim à dívida aqui executada, requer a 

homologação e extinção do feito, HOMOLOGO O ACORDO, nos termos do 

art. 158 do CPC, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Em consequência, DOU ESTA EXECUÇÃO COMO EXTINTA, nos termos 

dos arts. 794, I, do CPC.

Tendo em vista que as partes desistem do prazo recursal, arquivem-se os 

autos com as devidas baixas a notações.

Defiro a expedição de levantamento de alvará conforme solicitado às fls. 

156.

Expeça-se o necessário.

PUBLIQUE-SE.

INTIME-SE.

CUMPRA-SE.

VÁRZEA GRANDE-MT, 13 DE MARÇO DE 2014

ESTER BELÉM NUNES

JUÍZA DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 303070 Nr: 23978-03.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RUBMAR GOMES RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OLZANIR FIGUEIREDO CORRIJO - 

DEFENSORA PÚBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

 DIANTE DISSO, em consonância com o parecer ministerial de fls. 213/216, 

JULGO PROCEDENTE o pedido desta Ação Cominatória de Obrigação de 

Fazer para CONFIRMAR A TUTELA DE FLS. 80 EM DEFINITIVA.Pelo 

princípio da sucumbência, condeno a ré ao pagamento das custas 

processuais, bem como, verbas advocatícias, que arbitro em R$ 2.500,00 

(dois mil e quinhentos reais), nos termos do art. 20, § 4o, do 

CPC.Decorrido o prazo recursal e não havendo manifestação das partes, 

arquivem-se os autos com as devidas baixas e anotações.Dê-se ciência 

ao Ministério Público.PUBLIQUE-SE.INTIME-SE.CUMPRA-SE.Várzea 

Grande-MT, 13 de março de 2014.ESTER BELÉM NUNESJUÍZA DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 329149 Nr: 27743-45.2013.811.0002

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARINA MATIAS BARBOSA, LUANARA 

CRISTINA BARBOSA LEAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELA CRISTINA VAZ PATINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 27743-45/2013. (Cód. 329149)

Vistos...

Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos por BRADESCO VIDA E 

PREVIDENCIA S/A em desfavor de MARINA MATIAS BARBOSA, 

LUANARA CRISTINA BARBOSA LEAL.

Em face da extinção do feito executivo em apenso em razão de acordo 

efetuado entre as partes que também engloba estes autos, que 

homologuei na data de 25.02.2014, DOU ESTA AÇÃO COMO EXTINTA, nos 

termos do art. 269, III, do CPC.

Feito novo, sem custas finais. Sem arbitramento de honorários 

advocatícios por não ter sido formada a relação processual.

Decorrido o prazo recursal, certifique-se. Não havendo manifestação da 

parte no prazo de 15 dias, arquivem-se estes autos com as devidas 

baixas e anotações.

Intime-se.

Cumpra-se.

Várzea Grande–MT, 13 de março de 2014.

Ester Belém Nunes

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 293790 Nr: 13812-09.2012.811.0002

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGÊNCIA DE TURISMO HALLEY LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALERIA CASTILHO MUNHOZ 

VIVAN, ELSON DUQUES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 13812-09/2012. (Cód. 293790)

Vistos, etc...

Trata-se de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL POR QUANTIA CERTA 

CONTRA DEVEDOR SOLVENTE proposta por CIAPETRO DISTRIBUIDORA 

DE COMBUSTIVEIS LTDA., em desfavor do AGENCIA DE TURISMO 

HALLEY LTDA.

Em face do que consta às fls. 82/86, em que as partes informam a 

realização de acordo pondo fim à dívida aqui executada, requer a 

homologação e extinção do feito, HOMOLOGO O ACORDO, nos termos do 

art. 158 do CPC, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Em consequência, DOU ESTA EXECUÇÃO COMO EXTINTA, nos termos 

dos arts. 794, I, do CPC.

Com relação ao pedido de expedição de ofício ao DETRAN para que seja 

providenciado o registro do bem em nome da exequente, vejo que se trata 

de medida administrativa, que deve ser promovida pelas partes 

diretamente junto ao órgão competente, não cabendo ao judiciário tal 

procedimento, motivo pelo qual indefiro o pedido.

Tendo em vista que as partes desistem do prazo recursal, arquivem-se os 

autos com as devidas baixas a notações.

PUBLIQUE-SE.

INTIME-SE.

CUMPRA-SE.

VÁRZEA GRANDE-MT, 13 DE MARÇO DE 2014

ESTER BELÉM NUNES

JUÍZA DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 261908 Nr: 546-86.2011.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RUTE SOUZA OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JESUINO DE FARIAS, REINALDO 

JOSETTI DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ MARTINS

 Processo n° 546-86/2011. (Cód. 261908)

Vistos...

 Trata-se de AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL C/C CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO, INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS REPETIÇAÕ DE 

INDÉBITO E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA proposta por RUTE SOUZA 

OLIVEIRA contra BANCO PANAMERICANO.

Em face do que consta às fls. 160, em que o réu comunica a realização de 

acordo extrajudicial pondo fim ao processo, DOU ESTA AÇÃO COMO 

EXTINTA nos termos do art. 269, III, do CPC.

Feito sem custas finais. Honorários advocatícios na forma convencionada.

Decorrido o prazo e não havendo manifestação das partes, ao arquivo 

com as devidas baixas e anotações.

Defiro o pedido de levantamento de alvará, devendo a parte autora 

informar seus próprios dados bancários para que o alvará seja expedido 

em seu nome.

PUBLIQUE-SE.

INTIME-SE.

CUMPRA-SE.

VÁRZEA GRANDE, 13 DE MARÇO DE 2014.

ESTER BELÉM NUNES

 JUÍZA DE DIREITO
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 327696 Nr: 24019-33.2013.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PORTO SEGURO CARTÕES E PORTOSEG S/A CRÉDITO 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ CIRIACO DE ALMEIDA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSANGELA DA ROSA CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n° 24019-33/2013 (Cód. 327696)

Vistos...

Tendo aparentemente decorrido o prazo para purgar a mora, intime-se a 

parte autora para manifestar quanto ao pedido de purgação de mora de 

fls. 30/32.

Após, conclusos para análise.

Intime-se.

Cumpra-se.

Várzea Grande-MT, 14 de março de 2014.

Ester Belém Nunes

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 324843 Nr: 21228-91.2013.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WILMA FERREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEODEMIR DE L. MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n° 21228-91/2013 (Cód. 324843)

Vistos...

Intime-se a parte autora para manifestar quanto a contestação de fls. 

42/47, bem como sobre o pedido de purgação de mora de fls. 33/34 e 46.

Após, conclusos para análise.

Intime-se.

Cumpra-se.

Várzea Grande-MT, 14 de março de 2014.

Ester Belém Nunes

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 225003 Nr: 5110-79.2009.811.0002

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: TEREZINHA TAVARES MAROTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCILENE CARNEIRO XAVIER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DALTON ADORNO TORNAVOI

 Processo n° 5110-79/2009 (Cód. 225003)

Vistos...

Realizada busca pelo sistema Bacenjud foi informado o bloqueio total da 

dívida em contas da parte devedora, ou seja, R$ 9.608,69, conforme 

peças de detalhamento em anexo, que determino a juntada.

Procedo à transferência do respectivo valor. Aguarde-se resposta do 

setor da Conta Única do TJ, confirmando a transação eletrônica.

Nos termos do art. 5o do Provimento n.º 04/2007-CGJ, de 26.03.2007, que 

considera feita a penhora quando confirmado o bloqueio, valendo o 

protocolo como termo, determino seja a parte devedora intimada, na 

pessoa de seu advogado, para apresentar impugnação, querendo, no 

prazo de 15 dias (CPC, art. 475-J, § 1o).

Em virtude da duplicidade de penhoras, expeça-se desde já alvará de 

levantamento em favor do devedor, de R$ 9.608,69.

Intime-se.

Cumpra-se.

Várzea Grande–MT, 14 de março de 2014.

Ester Belém Nunes

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 302694 Nr: 23554-58.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LAURINDO NUNES MACHADO NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIMED - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO DE CUIABÁ-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAQUEL BRAZ MARUO 

MACHADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

 DIANTE DISSO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido desta 

Ação de Obrigação de Fazer c/c Danos Morais para CONFIRMAR A 

TUTELA DE FLS. 55 EM DEFINITIVA.Ainda, CONDENO a ré Unimed Cuiabá – 

Cooperativa de Trabalho Médico ao pagamento de indenização por danos 

morais em favor da autora, que fixo em R$ 10.000,00 (dez mil reais).Pelo 

princípio da sucumbência e por entender que o autor decaiu apenas no 

quantum indenizatório, condeno a ré ao pagamento integral das custas 

processuais, bem como, verbas advocatícias, que arbitro em 10% sobre o 

valor atualizado da condenação, nos termos do art. 20, § 3o, do CPC.Para 

fins de liquidação da sentença, o valor deverá ser atualizado pela SELIC a 

partir da fixação.Decorrido o prazo recursal e não havendo manifestação 

das partes, arquivem-se os autos com as devidas baixas e 

anotações.PUBLIQUE-SE.INTIME-SE.CUMPRA-SE.Várzea Grande–MT, 14 

de março de 2014.ESTER BELÉM NUNESJUÍZA DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 305394 Nr: 1057-16.2013.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO SAFRA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ERNANDY MAURÍCIO BARACAT DE ARRUDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Marcon

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ARMANDO CAMARGO 

PENTEADO NETO

 Processo nº 1057-16/2013. (Cód. 305394)

 Vistos...

Estando no prazo, defiro a purgação da mora, referente às parcelas em 

aberto, tomando-se por base os cálculos apresentados pelo autor na 

inicial, no prazo máximo de cinco dias, devendo o feito ser remetido à 

contadora para acrescer-se ao débito principal honorários advocatícios de 

10% e outros gastos realizados pela parte autora, em específico, custas 

processuais e diligências.

Realizado o depósito, intime-se a parte autora para levantamento.

Cumpra-se a parte inicial do despacho de fls. 45.

Intime-se.

Cumpra-se.

Várzea Grande-MT, 17 de março de 2014.

Ester Belém Nunes

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 326798 Nr: 23115-13.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JUCELINO DIAS DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DAYCOVAL S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THIAGO ADELMO CHIMATI 

PERUCHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n° 23115-13/2013. (Cód. 326798)

Vistos...

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. Anote-se.

Trata-se de pedido de concessão de tutela antecipada para determinar 

que a parte ré providencie a transferência do veículo descrito na inicial 

para si.
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Para comprovar o alegado a autora colaciona aos autos os documentos 

de fls. 19/35.

Decido.

Para antecipação dos efeitos da tutela, devem estar demonstrados os 

requisitos legais específicos, quais seja, a prova inequívoca e a 

verossimilhança das alegações, previstos no art. 273, do CPC.

A prova inequívoca, de natureza notavelmente documental, pressupõe a 

existência de documento que, para o juízo de admissibilidade em análise 

perfunctória, seria capaz de demonstrar o direito invocado.

 Da análise dos documentos iniciais observo que o autor não demonstra 

de forma suficiente os elementos necessários à concessão da tutela, pois 

não há, ab initio, elementos de cognição suficientes que comprovam a 

quitação do referido contrato de alienação fiduciária entre autor e réu, que 

possibilitaria a livre transferência do veículo.

Não bastasse, observo que a parte autora, não juntou aos autos nenhum 

documento que comprove a venda do veículo descrito na inicial ao terceiro 

interessado indicado às fls. 06, ficando impossibilitada a comprovação do 

primeiro requisito autorizador da medida.

Assim, por não verificar demonstrados os requisitos à concessão da 

tutela antecipada, indefiro-a.

Cite-se a parte ré para, querendo, apresentar defesa no prazo de 15 dias, 

sob as penas dos arts. 285 e 319 do CPC.

Intime-se.

Cumpra-se.

Várzea Grande - MT, 17 de março de 2014.

Ester Belém Nunes

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 336315 Nr: 4751-56.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELCIR FURINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FIDIS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO COSTA NICOLINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 4751-56/2014. (Cód. 336315)

 Vistos...

Trata-se de Ação Revisional de Contrato em que a autora pleiteia a revisão 

de contrato de financiamento mantido com a ré, argumentando serem 

abusivas as cláusulas.

 Verifico que os autores deram à causa o valor de R$ 25.467,83, contudo, 

pela disposição do art. 259, V, em se tratando de pedido de declaração de 

inexistência de contrato, o valor da causa é o do próprio contrato

Observo ainda que a autora não se ateve ao disposto no art. 282, II, do 

CPC, deixando de qualificar-se adequadamente, inclusive, os dados 

informados na inicial, divergem dos dados informados no contrato de fls. 

31.

 Assim, faculto à autora a emenda da inicial, adequando o valor da causa 

ao que efetivamente pretende, na forma do art. 259, V, c/c 282, V, ambos 

do CPC, bem como ao disposto no art. 282, II, do CPC, devendo juntar 

comprovante de residência em seu nome no prazo de dez dias, sob pena 

de indeferimento da inicial (CPC, art. 284).

Intime-se.

Cumpra-se.

Várzea Grande-MT, 17 de março de 2014.

Ester Belém Nunes

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 335390 Nr: 3870-79.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RONALDO SILVA DA CONCEIÇÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PRIME INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES 

S.A, MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS HENRIQUE BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 387-79/2014. (Cód. 335390)

Vistos...

Emende o autor a inicial, adequando o valor da causa ao que efetivamente 

pretende, na forma do art. 259, V, c/c 282, V, ambos do CPC, no prazo de 

dez dias, sob pena de indeferimento da inicial (CPC, art. 284).

Intime-se.

Cumpra-se.

Várzea Grande - MT, 17 de março de 2014.

Ester Belém Nunes

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 323886 Nr: 20285-74.2013.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRADESCO ADMINISTRAÇÃO CONSORCIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NEVES E CRUZ JUNIOR LTDA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO BOADAID BERTAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n° 20285-74/2013 (Cód. 323886)

Vistos...

Indefiro o pedido de fls. 33, eis que a certidão de fls. 36 consta que o réu 

deixou de ser notificado, sendo por si insuficiente.

Assim, emende o autor a inicial, comprovando a mora do réu conforme 

disposto no art. 2º, § 2º do Dec.-Lei n.° 911/69, no prazo de 30 dias sob 

pena de indeferimento da inicial (CPC, art. 284).

Intime-se.

Cumpra-se.

Várzea Grande - MT, 17 de março de 2014.

Ester Belém Nunes

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 335604 Nr: 4072-56.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JESUS REINALDO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAUCARD S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANIE MARTINS MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 4072-56/2014. (Cód. 335604)

Vistos...

Emende o autor a inicial, adequando o valor da causa ao que efetivamente 

pretende, na forma do art. 259, V, c/c 282, V, ambos do CPC, no prazo de 

dez dias, sob pena de indeferimento da inicial (CPC, art. 284).

Intime-se.

Cumpra-se.

Várzea Grande - MT, 17 de março de 2014.

Ester Belém Nunes

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 336186 Nr: 4640-72.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LILIA RAMOS XAVIER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAUCARD S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDISON RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 4640-72/2014 (Cód. 336368)

Vistos...

Defiro a assistência judiciária gratuita a autora. Anote-se.

Trata-se de pedido de tutela antecipada, alegando a autora que teve seu 

nome lançado em órgãos restritivos de crédito por dívida que não contraiu 

junto à ré.

Por entender que o pedido possui natureza cautelar, recebo-o como 

MEDIDA CAUTELAR EM CARÁTER INCIDENTAL na forma do art. 273, § 7º, 

do CPC, analisando os requisitos próprios das cautelares.

Pela análise perfunctória dos fatos e documentos tenho por indevida a 
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manutenção do nome da parte autora nos cadastros de maus pagadores, 

pois aduz que o apontamento deu-se por dívida que não contraiu perante 

a empresa ré, tratando-se de fraude.

Em se tratando de discussão de dívida, especialmente quando se requer a 

declaração de inexistência, recomenda-se a exclusão do nome da parte 

dos órgãos de restrição de crédito até decisão final, evidenciando o fumus 

boni juris, ressalvando que a matéria será pormenorizadamente analisada 

a posteriori.

O prejuízo de difícil reparação, caso tenha que aguardar o trâmite 

processual com seu nome inscrito no rol de maus pagadores sem que 

tenha contraído a dívida configura o periculum in mora, segundo requisito 

autorizador da medida.

DIANTE DO EXPOSTO, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA para 

DETERMINAR que a ré providencie o cancelamento das inscrições feitas 

no nome da autora nos cadastros do SPC e Serasa referente ao débito em 

discussão, no prazo de cinco dias, sob pena de multa diária que fixo em 

R$ 1.000,00 (Um mil reais).

Cite-se a ré para, no prazo de quinze dias, querendo, apresentar defesa, 

sob pena de confissão e revelia (CPC, arts. 285 e 319).

Desde já, defiro o pedido de inversão do ônus da prova em favor da parte 

autora, por tratar-se de relação de consumo e ser a parte hipossuficiente.

Intime-se.

Cumpra-se.

Várzea Grande–MT, 17 de março de 2014.

Ester Belém Nunes

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 336368 Nr: 4807-89.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RODYLAYNNE APARECIDA AJALA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE 

TELECOMUNICAÇÕES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO ALVES DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 4807-89/2014 (Cód. 336368)

Vistos...

Defiro a assistência judiciária gratuita ao autor. Anote-se.

Trata-se de pedido de tutela antecipada, alegando a autora que teve seu 

nome lançado em órgãos restritivos de crédito por dívida que não contraiu 

junto à ré.

Por entender que o pedido possui natureza cautelar, recebo-o como 

MEDIDA CAUTELAR EM CARÁTER INCIDENTAL na forma do art. 273, § 7º, 

do CPC, analisando os requisitos próprios das cautelares.

Pela análise perfunctória dos fatos e documentos tenho por indevida a 

manutenção do nome da parte autora nos cadastros de maus pagadores, 

pois aduz que o apontamento deu-se por dívida que não contraiu perante 

a empresa ré, tratando-se de fraude.

Em se tratando de discussão de dívida, especialmente quando se requer a 

declaração de inexistência, recomenda-se a exclusão do nome da parte 

dos órgãos de restrição de crédito até decisão final, evidenciando o fumus 

boni juris, ressalvando que a matéria será pormenorizadamente analisada 

a posteriori.

O prejuízo de difícil reparação, caso tenha que aguardar o trâmite 

processual com seu nome inscrito no rol de maus pagadores sem que 

tenha contraído a dívida configura o periculum in mora, segundo requisito 

autorizador da medida.

DIANTE DO EXPOSTO, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA para 

DETERMINAR que a ré providencie o cancelamento das inscrições feitas 

no nome da autora nos cadastros do SPC e Serasa referente ao débito em 

discussão, no prazo de cinco dias, sob pena de multa diária que fixo em 

R$ 800,00 (oitocentos reais).

Cite-se a ré para, no prazo de quinze dias, querendo, apresentar defesa, 

sob pena de confissão e revelia (CPC, arts. 285 e 319).

Desde já, defiro o pedido de inversão do ônus da prova em favor da parte 

autora, por tratar-se de relação de consumo e ser a parte hipossuficiente.

Intime-se.

Cumpra-se.

Várzea Grande–MT, 17 de março de 2014.

Ester Belém Nunes

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 335210 Nr: 3699-25.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TEREZINHA MARTINS FIGUEIREDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDISON RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 3699-25/2014 (Cód. 335210)

Vistos...

Defiro a assistência judiciária gratuita à autora. Anote-se.

Trata-se de pedido de tutela antecipada, alegando a autora que teve seu 

nome lançado em órgãos restritivos de crédito por dívida que não contraiu 

junto à ré.

Por entender que o pedido possui natureza cautelar, recebo-o como 

MEDIDA CAUTELAR EM CARÁTER INCIDENTAL na forma do art. 273, § 7º, 

do CPC, analisando os requisitos próprios das cautelares.

Pela análise perfunctória dos fatos e documentos tenho por indevida a 

manutenção do nome da parte autora nos cadastros de maus pagadores, 

pois aduz que o apontamento deu-se por dívida que não contraiu perante 

a empresa ré, tratando-se de fraude.

Em se tratando de discussão de dívida, especialmente quando se requer a 

declaração de inexistência, recomenda-se a exclusão do nome da parte 

dos órgãos de restrição de crédito até decisão final, evidenciando o fumus 

boni juris, ressalvando que a matéria será pormenorizadamente analisada 

a posteriori.

O prejuízo de difícil reparação, caso tenha que aguardar o trâmite 

processual com seu nome inscrito no rol de maus pagadores sem que 

tenha contraído a dívida configura o periculum in mora, segundo requisito 

autorizador da medida.

DIANTE DO EXPOSTO, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA para 

DETERMINAR que a ré providencie o cancelamento das inscrições feitas 

no nome da autora nos cadastros do SPC e Serasa referente ao débito em 

discussão, no prazo de cinco dias, sob pena de multa diária que fixo em 

R$ 1.000,00 (Um mil reais).

Cite-se a ré para, no prazo de quinze dias, querendo, apresentar defesa, 

sob pena de confissão e revelia (CPC, arts. 285 e 319).

Desde já, defiro o pedido de inversão do ônus da prova em favor da parte 

autora, por tratar-se de relação de consumo e ser a parte hipossuficiente.

Intime-se.

Cumpra-se.

Várzea Grande–MT, 17 de março de 2014.

Ester Belém Nunes

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 335424 Nr: 3901-02.2014.811.0002

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AÇOFER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OLIVEIRA S. ELETRONICA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA, 

MAIARA F. CARNEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n° 3901-02/2014 (Cód. 335424)

Vistos...

Cite-se a parte devedora para pagar o débito em 3 (três) dias (CPC, art. 

652 e ss).

Não efetuado o pagamento, penhore o Sr. Oficial de Justiça quantos bens 

bastem para o pagamento do principal atualizado, com custas e honorários 

advocatícios (CPC, art. 659), procedendo a respectiva avaliação, mediante 

lavratura do respectivo auto, e intimando-se o devedor em seguida.

Não sendo encontrando o devedor, deverão ser-lhe arrestados bens para 

a garantia do débito (CPC, art. 653).

Arbitro os honorários advocatícios em R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco 

reais) (CPC, art. 652-A). Consigne no mandado que em havendo pronto 

pagamento a verba honorária será reduzida pela metade.

Consigne-se, ainda, que o prazo de embargos é de 15 dias e fluirá a partir 

da juntada nos autos do mandado de citação, independentemente de 
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penhora (CPC, arts. 736 e 738).

Defiro a expedição de certidão comprobatória do ajuizamento da 

execução, para os fins de direito (CPC, art. 615-A).

Defiro as prerrogativas do art. 172 e §§ do CPC, conforme requerido.

Intime-se.

Cumpra-se.

Várzea Grande–MT, 17 de março de 2014.

Ester Belém Nunes

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 336319 Nr: 4756-78.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE PINTO DA SILVA FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO PANAMERICANO S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PITTER JOHNSON DA SILVA 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em sendo assim, diante da manifestação da parte autora não há como 

permitir que o requerido trate o caso como se fosse daqueles 

inadimplentes que sequer procuram resolver a situação do débito. 

Vislumbro que a intenção do devedor no início desta ação é de plano, 

garantir a validade do contrato, bem como afastar a mora, impedir a 

negativação do seu nome e ser manutenido na posse do bem objeto do 

contrato mas, para tanto, deverá proceder com o depósito de valores nos 

termos do que foi contratado, inclusive, com as devidas atualizações com 

a taxa de juros e encargos previstos no contrato.Assim, vislumbrando a 

boa fé do autor em pagar, autorizo o depósito em juízo, condicionando que 

seja feito no valor integral das parcelas contratadas e já vencidas, 

devidamente corrigidas na forma do contrato.Intime-se a parte autora para, 

no prazo de 5 (cinco) dias, depositar as parcelas vencidas atualizadas 

com a taxa de juros e demais encargos, sob pena de revogação da 

liminar.Feito o depósito, merece o devedor ser protegido de ter o seu nome 

lançado no rol dos inadimplentes. Dessa forma, condiciono a expedição de 

ofício para a baixa junto as instituições respectivas, desde que provada a 

restrição, somente após o deposito das parcelas, determino ainda a 

expedição de mandado de manutenção de posse no veículo descrito a 

inicial. Desde já estabeleço a multa de mil reais, havendo o 

descumprimento da ordem de negativação. Relativamente ao pedido de 

inversão do ônus da prova e, defiro com fundamentação no código de 

defesa do consumidor, por ser o autor a parte hipossuficiente na 

relação.Defiro a assistência judiciária por simples afirmativa da parte de 

acordo com a lei que a dirime. Anote-se.Efetivado o depósito, ou decorrido 

o prazo sem manifestação da parte interessada, cite-se a parte ré para 

querendo contestar a ação em 15 dias com as advertências do rito 

ordinário e a revelia.Intime-se.Cumpra-se.Várzea Grande–MT, 17 de março 

de 2014.Ester Belém NunesJuíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 335456 Nr: 3928-82.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ CESAR ALVES DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIO RIBEIRO ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em sendo assim, diante da manifestação da parte autora não há como 

permitir que o requerido trate o caso como se fosse daqueles 

inadimplentes que sequer procuram resolver a situação do débito. 

Vislumbro que a intenção do devedor no início desta ação é de plano, 

garantir a validade do contrato, bem como afastar a mora, impedir a 

negativação do seu nome e ser manutenido na posse do bem objeto do 

contrato mas, para tanto, deverá proceder com o depósito de valores nos 

termos do que foi contratado, inclusive, com as devidas atualizações com 

a taxa de juros e encargos previstos no contrato.Assim, vislumbrando a 

boa fé do autor em pagar, autorizo o depósito em juízo, condicionando que 

seja feito no valor integral das parcelas contratadas e já vencidas, 

devidamente corrigidas na forma do contrato.Intime-se a parte autora para, 

no prazo de 5 (cinco) dias, depositar as parcelas vencidas atualizadas 

com a taxa de juros e demais encargos, sob pena de revogação da 

liminar.Feito o depósito, merece o devedor ser protegido de ter o seu nome 

lançado no rol dos inadimplentes. Dessa forma, condiciono a expedição de 

ofício para a baixa junto as instituições respectivas, desde que provada a 

restrição, somente após o deposito das parcelas, determino ainda a 

expedição de mandado de manutenção de posse no veículo descrito a 

inicial. Desde já estabeleço a multa de mil reais, havendo o 

descumprimento da ordem de negativação. Relativamente ao pedido de 

inversão do ônus da prova e, defiro com fundamentação no código de 

defesa do consumidor, por ser o autor a parte hipossuficiente na 

relação.Defiro a assistência judiciária por simples afirmativa da parte de 

acordo com a lei que a dirime. Anote-se.Efetivado o depósito, ou decorrido 

o prazo sem manifestação da parte interessada, cite-se a parte ré para 

querendo contestar a ação em 15 dias com as advertências do rito 

ordinário e a revelia.Intime-se.Cumpra-se.Várzea Grande–MT, 17 de março 

de 2014.Ester Belém NunesJuíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 97527 Nr: 6904-43.2006.811.0002

 AÇÃO: Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ KOVALSKI DA CRU

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COOPERATIVA DE CRED RURAL DO 

PANTANAL SICREDI PAN, COOPERATIVA SICREED CENTRAL, SICOOB 

CENTRAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ MORENO SANCHES 

JUNIOR, BRUNO OLIVEIRA CASTRO, JOSÉ CARLOS FORMIGA JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: AFONSO RODEGUER NETO, 

ANDERSON LUIS ALVES, MARIO LUCIO FRANCO PEDROSA, JOSÉ 

EDUARDO VICTÓRIA

 DIANTE DISSO, JULGO PROCEDENTE o pedido feito nesta Medida Cautelar 

de Exibição de Documentos para, nos termos do art. 359, I, do CPC, 

DETERMINAR que os requeridos Cooperativa de Crédito Rural do Pantanal 

Ltda. – em liquidação extrajudicial – e Central das Cooperativas de Crédito 

dos Estados de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul Ltda. – Sicoob Central 

MT/MS exibam os documentos relativos à conta e quotas do requerente, 

em específico, da conta n.° 55.143-0, agência n.° 4358.Pelo princípio da 

sucumbência e por terem os requeridos dado ares de litigiosidade ao 

pedido, além de não terem exibido os documentos na oportunidade da 

defesa, condeno-os ao pagamento das custas processuais, bem como, 

honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 

reais), nos termos do art. 20, § 4o do CPC, com a ressalva do art. 12, da 

Lei n.° 1.060/50, com relação à Cooperativa de Crédito Rural do Pantanal 

Ltda. – em liquidação extrajudicial, cuja assistência judiciária gratuita defiro 

nesta oportunidade.Transitado em julgado e não havendo manifestação 

d a s  p a r t e s ,  a r q u i v e m - s e  c o m  a s  d e v i d a s 

baixas.PUBLIQUE-SE.INTIME-SE.CUMPRA-SE.Várzea Grande–MT, 17 de 

março de 2014.ESTER BELÉM NUNESJUÍZA DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 322745 Nr: 19156-34.2013.811.0002

 AÇÃO: Interdito Proibitório->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MÁRCIO LUIZ SIQUEIRA CAMPOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELOIR BOSCARDIN, ORDALIA MARIA NUNES 

BOSCARDIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALINO CÉSAR DE MAGALHÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Crislaine Paula Costa 

Campos, CRISLAINE PAULA COSTA CAMPOS

 Processo n° 19156-34/2013 (Cód. 322745)

Vistos...

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos, em 

aplicação analógica do art. 523, do CPC.

Em face do efeito ativo concedido ao agravo, para obter melhor subsídios 

para análise da liminar apresentada pelo réu em sede de pedido 

contraposto, bem como, possibilitar a conciliação, designo audiência de 

justificação prévia para 06/05/2014, às 15:00h.

Intimem as partes pessoalmente para comparecimento, bem como, seus 

advogados pela imprensa oficial.

Fica o réu advertido que deverá arrolar suas testemunhas no prazo do art. 
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407, do CPC, ainda que as traga independentemente de intimação.

No mais, seguem informações ao agravo, digitadas em uma lauda e 

impressa no anverso.

Intime-se.

Cumpra-se.

Várzea Grande–MT, 17 de março de 2014.

Ester Belém Nunes

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 313663 Nr: 9856-48.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TATIANE MICHELE ALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FINASA BMC S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARILENE CORREA RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 9856-48/2013. (Cód. 313663)

Vistos...

Trata-se de AÇÃO REVISIONAL C/C CONSIGNAÇÃO DE PAGAMENTO DE 

PARCELAS ATRASADAS C/C COM LIMINAR DE MANUTENÇÃO NA POSSE 

E EXCLUSÃO DO NOME DO SERASA, CADIM E SPS proposta por TATIANE 

MICHELE ALVES em desfavor de BANCO FINASA BMC S/A.

Em face do que consta às fls. 52, em que a autor requer a desistência do 

feito tendo em vista a quitação do contrato extrajudicialmente, conforme 

documento juntado às fls. 54/55, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA POR 

SENTENÇA e DOU ESTA AÇÃO COMO EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII, do CPC.

Feito novo, sem custas finais. Por não ter sido formada a relação 

processual, deixo de arbitrar honorários advocatícios.

Decorrido o prazo recursal arquivem-se com as devidas baixas e 

anotações.

Com relação aos valores depositados, intime-se a parte autora para que 

informe seus dados para que o alvará seja expedido em seu próprio nome.

PUBLIQUE-SE.

INTIME-SE.

CUMPRA-SE.

VÁRZEA GRANDE, 17 DE MARÇO DE 2014.

ESTER BELÉM NUNES

 JUÍZA DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 103901 Nr: 50-96.2007.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MACEDO VEÍCULOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO LUIZ TAVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADOLFO GONÇALVES MARTINS 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO F SCHNEIDER

 DIANTE DISSO, JULGO PROCEDENTE o pedido feito nesta MEDIDA 

CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO, convertendo a liminar de fls. 27/28 

em definitiva.Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais, 

bem como, honorários advocatícios, esses arbitrados em R$ 1.500,00 (mil 

e quinhentos reais), nos termos do art. 20, § 4o, do CPC.Decorrido o prazo 

recursal, o que deverá ser certificado, e não havendo manifestação das 

partes, ao arquivo com as devidas baixas e anotações.Determino, 

também, o levantamento da caução ofertada pelo requerente, conforme 

termo de fls. 29.PUBLIQUE-SE.INTIME-SE.CUMPRA-SE.Várzea Grande–MT, 

17 de março de 2014.ESTER BELÉM NUNESJUÍZA DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 336269 Nr: 4717-81.2014.811.0002

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAULEASING S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIZE BORGES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIA BUMLAI ALVES PINTO, 

Celso Marcon

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n° 4717-81/2014 (Cód. 336269)

Vistos...

Emende o autor a inicial, comprovando nos autos o esbulho por notificação 

cartorária do réu, eis que os documentos de fls. 29 não são suficientes 

para demonstrar tal providência.

Prazo: 10 dias.

Pena: indeferimento da inicial (CPC, art. 284).

Intime-se.

Cumpra-se.

Várzea Grande - MT, 18 de março de 2014.

Ester Belém Nunes

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 336266 Nr: 4714-29.2014.811.0002

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S.A, LUZIA VASCONCELOS DE 

OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIA BUMLAI ALVES PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 4714-29/2014. (Cód. 336266)

Vistos...

Emende o autor a inicial, adequando o valor da causa ao que efetivamente 

pretende, na forma do art. 259, V, c/c 282, V, ambos do CPC, no prazo de 

dez dias, sob pena de indeferimento da inicial (CPC, art. 284).

Intime-se.

Cumpra-se.

Várzea Grande - MT, 18 de março de 2014.

Ester Belém Nunes

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 332745 Nr: 1442-27.2014.811.0002

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAFAEL GOMES DE CAMPOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIVINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIO POQUIVIQUI DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 TERMO DE AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA

Data: 18.03.2014

Horário: 15:30h

Processo n.º 1442-27/2014 – Ação de Reintegração de Posse

Juíza de Direito: Ester Belém Nunes

Autor: Rafael Gomes de Campos

Advogado: Fábio Poquiviqui de Oliveira

Réu: Divino

Aberta a audiência, pela MM.ª Juíza foi dito o seguinte: ausente o autor, 

assim como seu advogado, inobstante terem sido intimados. Ausente 

também o réu, visto não ter sido devolvido o AR comprovando sua citação.

Pela MM.ª Juíza foi dito:

Verifico que o autor apresentou em 13.03.2014 pedido de desistência.

Considerando que não há indícios de que a citação aperfeiçoou-se, 

HOMOLOGO A DESISTÊNCIA POR SENTENÇA e DECLARO ESTE 

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 

267, VIII, do CPC.

Feito novo, sem custas finais. Pro não ter sido formada a relação 

processual deixo de fixar honorários advocatícios.

Como o autor não desistiu do prazo recursal, após sua certificação, 

arquivem-se com as devidas baixas. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. Nada mais 

havendo, determinou a MM.ª Juíza o encerramento. Eu, ______, digitei e 

subscrevi.

Ester Belém Nunes
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Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 35134 Nr: 4418-61.2001.811.0002

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MADELAR COMÉRCIO E INDUSTRIA DE 

MADEIRAS LTDA, ARMANDO PEREIRA CANONGIA, SÉRGIO FERREIRA 

CANOGIA, ADRIANA C. LIMA GONÇALVES DE FARIA, NAIR PEREIRA 

CANONGIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO MISCHIATTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA, 

DEFENSORIA PUBLICA DE MATO GROSSO, DIOGO DA SILVA ALVES

 Processo n.° 4418-61/2001 (Cód. 35134)

Vistos...

Defiro o pedido retro quanto a nova expedição de ofícios aos bancos onde 

se realizaram os bloqueios para vinculação ao processo. Expeça-se o 

necessário.

Por tratar-se de reiteração de ordem, consigne o prazo de cinco dias para 

atendimento, sob pena de responsabilidade civil e criminal dos 

responsáveis.

Intime-se.

Cumpra-se.

Várzea Grande–MT, 18 de março de 2014.

 Ester Belém Nunes

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 305071 Nr: 704-73.2013.811.0002

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NAYARA BORGES SOARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Manoel Archanjo Dama Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DE 

MATO GROSSO

 DIANTE DISSO, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS MONITÓRIOS 

para, nos termos do art. 1.102c, § 3o, do CPC, CONSTITUIR DE PLENO 

DIREITO O TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL em favor do autor, no valor de R$ 

2.084,55 (dois mil oitenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos).Por 

tratar-se de contrato de consórcio, com parcelas periódicas, em aplicação 

aos princípios da economia processual e efetividade, CONDENO a ré, 

ainda, ao pagamento das parcelas inadimplidas, que poderão ser objeto de 

liquidação e somadas ao débito principal supra.Para fins de liquidação da 

sentença, a ser realizada mediante cálculos aritméticos (CPC, art. 475-B), 

o débito deverá ser calculado pela taxa SELIC, na forma do art. 406, do 

CC/2002, a partir da propositura da ação.Considerando os termos do art. 

4º, da Lei n.° 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita à ré, inclusive, por ser representada pela Defensoria Pública.Pelo 

princípio da sucumbência, condeno a ré ao pagamento de honorários 

advocatícios em favor do autor, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

valor atualizado da condenação, na forma do § 3o, art. 20, do CPC, com a 

ressalva do art. 12, da Lei n.° 1.060/50. Isento-a do pagamento das custas 

processuais.Ao interesse do credor o feito deverá ter prosseguimento na 

f o r m a  p r e v i s t a  n o  a r t .  1 . 1 0 2 c ,  §  3 o ,  d o 

CPC.PUBLIQUE-SE.INTIME-SE.CUMPRA-SE.Várzea Grande–MT, 18 de 

março de 2014.ESTER BELÉM NUNESJUÍZA DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 306473 Nr: 2263-65.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCOS SOARES RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAÚ SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEMIR FEGURI, SAULO DALTRO 

MOREIRA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 Impulsiono estes autos para intimar as partes para manifestar sobre o 

laudo.

2ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 293457 Nr: 13424-09.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JACY MARIA BATISTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAUCARD S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA AUGUSTA DE CAMARGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Celso Marcon

 17.Posto isso, DESACOLHO a EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, na 

forma da fundamentação supra e deixo de condenar o executado nas 

verbas sucumbenciais, por ser incabível à espécie. Outrossim, DEFIRO o 

pedido de PENHORA “ON-LINE” e determino que se efetive o bloqueio de 

contas do devedor por meio do sistema BACEN-JUD, no montante indicado 

às fls. 156 e 157.18.Havendo sucesso no bloqueio, ordeno que a quantia 

constritada seja transferida para a CONTA ÚNICA, após venha o 

executado, na pessoa de seu advogado (CPC - arts. 236 e 237) ou, na 

falta deste, o seu representante legal, ou pessoalmente, por mandado ou 

pelo correio, tomar ciência da PENHORA "ON-LINE" para, querendo, 

oferecerem IMPUGNAÇÃO no prazo de quinze (15) dias (CPC - art. 475-J). 

19.Não havendo sucesso, venha a exequente, em cinco (05) dias, 

manifestar, pugnando o que entender de direito, sob pena de 

ARQUIVAMENTO.Intimem-se.Várzea Grande-MT., em 12 de março de 

2014.Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 288048 Nr: 7447-36.2012.811.0002

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JACY MARIA BATISTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA AUGUSTA DE CAMARGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Celso Marcon

 20.Posto isso, JULGO procedente em parte o pedido e DECLARO extinta a 

obrigação referente às parcelas descritas no item 18 e parcialmente 

extinta no tocante as parcelas descritas no item 19, razão porque 

RESOLVO o mérito, os termos do inc. I, do art. 269, do Código de Processo 

Civil e confirmo a LIMINAR deferida (fls. 65).21.CONDENO as partes, pro 

rata, ao pagamento das custas judiciais, das despesas processuais e dos 

honorários advocatícios, fixados estes em R$. 3.000,00 (Três Mil Reais), 

ante a natureza da causa, que não exigiu dilação probatória, do grau do 

zelo dos trabalhos profissionais, do local da prestação dos serviços e do 

tempo despendido, devendo ser compensadas entre as partes (CPC - §4º, 

art. 20 c.c. art. 21).22.Contudo, por ser a requerente beneficiária da 

JUSTIÇA GRATUITA, SUSPENSO a exigibilidade da verba sucumbencial 

pelo período de cinco (05) anos, nos termos do art. 12, da Lei N.º 1.060, 

de 05 de fevereiro de 1950. 23.Transitado em julgado, determino o 

levantamento da quantia depositada ao requerido, mediante ALVARÁ 

JUDICIAL, oportunidade em que deverá apresentar CÁLCULO do débito 

remanescente. Após, aguarde-se a manifestação da parte vencedora, no 

prazo de quinze (15) dias, sem o qual, ordeno sejam os autos remetidos 

ao ARQUIVO, conforme determina o item 29.1, do Provimento N.º 56/2007, 

da CONSOLIDAÇÃO DAS NORMAS GERAIS DA CORREGEDORIA GERAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CGJ.Publique-se, 

registre-se e intimem-se.Várzea Grande-MT., em 12 de março de 

2014.Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 325666 Nr: 22037-81.2013.811.0002

 AÇÃO: Incidentes->Outros Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: JACY MARIA BATISTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAUCARD S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA AUGUSTA CAMARGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FLAVIA BUMLAI ALVES 

PINTO, Celso Marcon

 Processo N.º 22037-81/2013 – Código 325666

Vistos etc.,

1. Cuida a espécie de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, em que o exequente, 

após o não cumprimento voluntário pelo devedor, solicita a PENHORA “ON 

LINE” de quantia eventualmente existente em nome dele, no valor 

constante na PLANILHA encartada nos autos (fls. 13 e 14).

 2. Logo, tendo em vista que aparece em primeiro plano justamente a 

PENHORA EM DINHEIRO, ordem esta disciplinada em favor do exequente, 

não se vê qualquer impedimento para atender o pleito formulado.

3. Posto isso, DEFIRO o pedido de PENHORA “ON-LINE” e determino que se 

efetive o bloqueio de contas do devedor por meio do sistema BACEN-JUD, 

no montante indicado na PLANILHA encartada às fls. 13.

4. Havendo sucesso no bloqueio, ordeno que a quantia constritada seja 

transferida para a CONTA ÚNICA, após venha o executado, na pessoa de 

seu advogado (CPC - arts. 236 e 237) ou, na falta deste, o seu 

representante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo correio, tomar 

ciência da PENHORA "ON LINE" para, querendo, oferecerem impugnação 

no prazo de quinze (15) dias (CPC - art. 475-J).

 5. Não havendo sucesso, venha a exequente, em cinco (05) dias, 

manifestar, pugnando o que entender de direito para localizar bens do 

executado passíveis de PENHORA, sob pena de ARQUIVAMENTO.

Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 12 de março de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 309018 Nr: 5008-18.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLEVERSON APARECIDO AZEDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RODOBENS N. IMOBILIARIOS (TERRA N. 

VARZEA GRANDE I - SISTEMA FACIL INCORP. IMOB.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO SERGIO DANIEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que, somente foi juntado nesta data a peça lançada 

retro, haja vista o acúmulo de serviços nesta escrivania, além do fato de 

dispor de número insuficiente de funcionários.NADA MAIS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 305164 Nr: 820-79.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRUNO JOSÉ DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUL AMERICA SAÚDE E ODONTOLOGICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCINÉIA APARECIDA MUNHOL 

DE OLIVEIRA ZANUTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDUARDO LUIZ BROCK

 Intimação ao autor para impugnar a contestação, no prazo de 10 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 301702 Nr: 22475-44.2012.811.0002

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSANA CRISTINA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROSIMEIRE PANG MARTIN LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDIVALDO NUNES RANIERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO 

NEGATIVA DO SR. De fls 15 OFICIAL DE JUSTIÇA, NO PRAZO DE CINCO 

DIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 285951 Nr: 5053-56.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NILTA ANDRELINA DO COUTO, JOSE ORESTE DO 

COUTO, NEWTON DIEGO COUTO DO NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRANSPORTADORA NOVA FRONTEIRA LTDA, 

HÉLIO MOREIRA DE CASTRO, SEGURADORA BRADESCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO SERGIO DANIEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO AO AUTOR PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, NO PRAZO 

DE 10 DIAS

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 332825 Nr: 1509-89.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIETE DA SILVA E SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS MARTINHO AVALLONE 

PIRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO AO AUTOR PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, NO PRAZO 

DE 10 DIAS

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 240723 Nr: 2000-38.2010.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOÃO BATISTA ARAÚJO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO 

NEGATIVA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 290694 Nr: 10313-17.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CHARLES DILL, CRISTIANE TEIKO MAKYAMA DILL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO 

MERCANTIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEANDRO CERQUEIRA MORAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURO PAULO GALERA 

MARI

 Intimação ao autor para impugnar a contestação, no prazo de 10 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 80551 Nr: 3036-91.2005.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERMERCADO ÁGUA VERMELHA LTDA 

(BOCA QUENTE SUPERMERCADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AGNALDO KAWASAKI, TENILLE 

PEREIRA FONTES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EMERSON LEANDRO DE 

CAMPOS, WESLEY ROBERT DE AMORIM, ANTONIO AUGUSTO 

CALDERARO DIAS, SONOIR MIGUEL DE OLIVEIRA

 5. Não havendo sucesso, venha o exequente, em cinco (05) dias, 

manifestar, pugnando o que entender de direito para localizar bens do 

executado passíveis de PENHORA, sob pena de ARQUIVAMENTO.
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 309018 Nr: 5008-18.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLEVERSON APARECIDO AZEDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RODOBENS N. IMOBILIARIOS (TERRA N. 

VARZEA GRANDE I - SISTEMA FACIL INCORP. IMOB.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO SERGIO DANIEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO AO AUTOR PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, NO PRAZO 

DE 10 DIAS

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 99158 Nr: 8658-20.2006.811.0002

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO FERREIRA RODRIGUES, FRANCISCA FIRMA 

GARCIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FREITAS E DORTA LTDA, FREITAS E COELHO 

LTDA - ME, GABRIELE DA SILVA KLOCK, VOLPATO DE FREITAS LTDA 

-ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Manuel R. Ortis Júnior, Manuel 

R. Ortis Júnior, MARCELLE THOMAZINI OLIVEIRA, MARCELLE 

THOMAZINI OLIVEIRA, GILSON JOAQUIM SOARES, NADIELLY GARBIN 

FEITOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SINVAL PEREIRA DOS 

SANTOS, SINVAL PEREIRA DOS SANTOS., SINVAL PEREIRA DOS 

SANTOS, PAULO HENRIQUE DE SOUZA

 Certifico e dou fé, que constatei estes autos estarem em carga com o Dr 

Paulo Henrique de Souza, fora do prazo legal, em sendo assim, em 

cumprimento ao item 18.1.2 do § 1º do Prov. Nº 56/2007-CGJ, impulsiono 

estes autos à remessa de expediente para o Diário da Justiça Eletrônico, 

com intimação ao mencionado advogado para providenciar a devolução do 

processo em 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do 

CPC. (CNGC - Capítulo 2, Seção 10, item 2.10).

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 282162 Nr: 921-53.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FREDERICO AUGUSTO KOCH

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NILSON ELY TRAJANO DE 

OLIVEIRA, FRANCYS LOIDE LACERDA DA SILVA, DENILSON TRAJANO 

DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 Certifico e dou fé, que a impugnação à contestação foi ofertada 

tempestivamente e em cumprimento ao item 13 do despacho de fls. 67/69, 

impulsiono este processo a remessa de Expediente para o Diário da 

Justiça Eletrônico com intimação às partes a especificarem provas que 

ainda pretendam produzir, no prazo de 05 dias, sob pena de preclusão da 

prova. NADA MAIS.

3ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 284807 Nr: 3860-06.2012.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO HONDA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DOUGLAS MOURA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON PASCHOALOTTO, 

NESTOR MAYER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GISELE RAQUEL ZULLI, ALAN 

VAGNER SCHMIDEL, RODRIGO CARRIJO FREITAS

 Autos Código n. 284807

Vistos, etc.

Cuida-se de embargos de declaração propostos por Douglas Mora da 

Silva (fls. 145/146), alegando que houve omissão na decisão de fls. 144 

que negou seguimento ao recurso interposto, tendo em vista que a via 

protocolada do respectivo recurso se trata de peça original e não 

fotocópia, sendo que se utilizou de outra forma que não a caneta 

esferográfica para assiná-lo.

Pois bem. Em que pese a insurgência da parte autora/embargante, não 

verifico nenhuma omissão na decisão objurgada. Isso porque de uma 

simples análise do recurso interposto é fácil constatar que o mesmo se 

trata de mera fotocópia. Além do que, o embargante sequer declinou qual 

fora a outra forma que se utilizou para assinar o recurso em questão, o 

que fortifica ainda mais a veracidade de que as peças de fls. 133/139 se 

tratam de fotocópia.

Assim, tenho que a decisão foi certeira, porquanto inexistente qualquer 

ponto omisso a ser sanado, pois pautou-se nos documentos existentes 

nos autos.

Posto isto, rejeito os embargos declaratórios e mantenho a decisão tal 

como está lançada.

Preclusa a presente, arquivem-se os autos mediante as baixas e 

anotações necessárias.

Intime-se. Cumpra-se.

Às providências necessárias.

 Várzea Grande-MT, 15 de abril de 2013.

LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 284693 Nr: 3753-59.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ZAQUEU PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - POSTALIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TATIANE CORBELINO LACCAL 

DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEOPHANES ARAUJO SOARES 

FILHO

 Posto isso, julgo improcedente a Ação Ordinária de Cobrança c/c Pedido 

de Tutela Antecipada proposta Zaqueu Pereira em desfavor de Instituto de 

Seguridade Social dos Correios e Telégrafos - POSTALIS e, por 

consequência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma do 

art. 269, I, do CPC.Condeno o autor ao pagamento das custas processuais 

e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), com 

fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Cuja exigibilidade 

dos honorários e das custas a cargo da parte autora fica sobrestada, na 

forma do art. 12, da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado, arquive-se 

com as devidas baixas.P.R.I. Cumpra-se.Várzea Grande-MT, 17 de março 

de 2014.LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 250385 Nr: 9773-37.2010.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSANA FATIMA DA SILVA CAMARGO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO S/A REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARILENE CORREA RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO ANDRÉ HONDA 

FLORES

 Autos Cód. nº 250385

Vistos etc.,

Considerando que a patrona da requerente não possui poderes para 

receber/dar quitação de valores, intime-se a mesma para regularizar a 

situação acima, mediante a apresentação de procuração para tal fim ou 

para que indique conta bancária em nome da requerente para 

transferência do numerário.

Cumpra-se.
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Às providências necessárias.

Várzea Grande-MT, 18 de março de 2014.

LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 334871 Nr: 3377-05.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCELIA DA COSTA E SILVAAA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GOLD DELOS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS - SPE LTDA, PDG REALTY S. A EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES, URBANA OPERAÇÕES E PLANEJAMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DENISE FERNANDES BERGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 "(...) Compulsando os autos, verifiquei que a parte autora limitou-se a 

postular pela procedência da ação a fim de condenar as requeridas ao 

pagamento de indenização pelos danos morais e materiais (fl. 19, item 

4).Doutro lado, formulou pedido de antecipação de tutela a fim de que se 

determinasse “a imediata continuidade da prestação do serviço pelas 

empresas Rés na forma contratada” e “a imediata suspensão das 

cobranças de prestações ou taxas condominiais até o cumprimento 

integral do contrato” (fl. 18, item 1), o que não é suficiente para 

salvaguardar sua pretensão.Cumpre ressaltar que inexistindo formulação 

expressa da pretensa obrigação de fazer no pedido final, se torna inviável 

a antecipação dos efeitos de tutela que não seriam concedidos na 

sentença de eventual procedência do pedido.Isso porque o pedido 

antecipatório de uma tutela visa a satisfação imediata de um direito 

requerido em definitivo, razão pela qual há que existir uma 

correspondência direta entre a tutela jurídica requerida em definitivo na 

demanda e o pedido antecipatório de tutela. (...) Consigno que embora a 

parte autora tenha consignado no bojo da inicial a pretensão de que as 

requeridas fossem “compelidas a prosseguir com o andamento do 

processo de financiamento, sob pena de rescisão contratual, com a 

devolução em dobro dos valores pagos” (fl. 08), descurou de formular 

PEDIDO expresso nesse sentido.Friso: in casu a autora formulou apenas 

pedido de condenação a reparação de danos morais e materiais, 

olvidando quanto ao pedido de condenação à determinada obrigação de 

fazer, pedido de declaração de rescisão contratual e/ou pedido de 

condenação à restituição do indébito, bem como descurando de 

especificar a cumulação dos pedidos ou a eventualidade entre um e outro. 

(...) Destarte, determino venha a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

suprir a irregularidade apontada, especificando o PEDIDO final da ação, 

decorrente do pedido de tutela antecipada, sob pena de indeferimento da 

inicial (art. 284, parágrafo único, CPC). Intimem-se. Cumpra-se."

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 252011 Nr: 11121-90.2010.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROSANA FATIMA DA SILVA CAMARGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Cód. 252011

Vistos etc.

Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/a propôs a presente ação 

de busca e apreensão em desfavor de Rosana Fátima da Silva Camargo, 

argumentando, em síntese, que as partes pactuaram contrato de alienação 

fiduciária (nº 2015059227), do veículo marca GM, tipo Corsa Classic, 

ano/modelo 2010, chassi 9BGSA1910AB246414, placa NJF0792, 

tornando-se o requerido inadimplente desde a data de 12.05.2010, motivo 

porque requereu a concessão de liminar de busca e apreensão do bem. 

Juntou documentos (fls. 11/30).

A liminar foi deferida à fl. 34.

Às fls. 37/38 a requerida informou a existência de ação revisional em 

tramite neste Vara, sendo que em seguida a parte autora requereu a 

desistência da ação (fls. 61).

Determinada a intimação da requerida quanto a manifestação de 

desistência da ação (fl. 62), este não se manifestou, conforme teor da 

certidão de fl. 63.

Após, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Diante da concordância tácita da requerida quanto ao pedido de 

desistência formulado pelo autor, homologo a desistência da ação e 

extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 158, 

parágrafo unido e art. 267, inciso VIII, do CPC.

Por fim, considerando a inexistência de bloqueio do veículo litigioso 

perante o RENAJUD, indefiro o pedido de desbloqueio do bem, formulado à 

fl. 61.

Eventuais custas pela parte requerente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

P.I. Cumpra-se.

Várzea Grande-MT, 18 de março de 2014.

 LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 324409 Nr: 20802-79.2013.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO GMAC S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALCIDES ALENCASTRO DE ALMEIDA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEODEMIR DE PAULA 

MARTINS, Celso Marcon

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO TERTULIANO 

RODRIGUES JUNIOR

 Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na petição inicial e, de 

conseguinte, declaro rescindido o contrato de financiamento celebrado 

entre as partes, razão porque confirmo a liminar concedida que 

determinou a apreensão do bem descrito na inicial, pelo que resolvo o 

mérito, nos termos do inciso I, do art. 269, do Código de Processo Civil. 

Determino, outrossim, a expedição do competente mandado de busca e 

apreensão. Condeno o requerido ao pagamento de custas processuais, 

bem como nos honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (um mil 

reais).Determino seja expedido ofício ao DETRAN/MT, com a informação de 

que a requerente está autorizada a proceder à transferência a terceiro a 

quem indicar. Expeça-se o necessário. Após o trânsito em julgado, 

arquive-se.P. I. Cumpra-se.Várzea Grande-MT, 18 de março de 2014.LUIS 

OTÁVIO PEREIRA MARQUES Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 275525 Nr: 18820-98.2011.811.0002

 AÇÃO: Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: REGINALDO HENRIQUE LOURENÇO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRASIL TELECOM CELULAR S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO RODRIGUES DANTAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Por todo o exposto, acolho a preliminar suscitada e julgo extinto o feito, 

sem julgamento do mérito, consubstanciado no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil.Condeno o requerente ao pagamento das custas 

processuais, bem como honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 

(hum mil reais), com fulcro no artigo 20, parágrafo 4°, do Código de 

Processo Civil. Registre-se que a exigibilidade dos honorários e das 

custas a cargo da parte autora fica sobrestada, na forma do art. 12, da 

Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado, arquive-se com as devidas 

baixas.P.R.I.Cumpra-se.Várzea Grande-MT, 18 de março de 2014.LUIS 

OTÁVIO PEREIRA MARQUES Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 299350 Nr: 19951-74.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SIMÃO JOSÉ DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS 
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CORREIOS E TELÉGRAFOS - POSTALIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MANUELLI FREITAS DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HUGO FILARDI PEREIRA, 

LEONARDO LIMA CLERIER, ANA ISABEL FRAZÃO, FLAVIA BUMLAI 

ALVES PINTO

 Posto isso, julgo improcedente a Ação Ordinária de Cobrança c/c Pedido 

de Tutela Antecipada proposta Simão José de Almeida em desfavor de 

Instituto de Seguridade Social dos Correios e Telégrafos - POSTALIS e, 

por consequência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma 

do art. 269, I, do CPC.Condeno o autor ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil 

reais), com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo 

Civil.Registre-se que a exigibilidade dos honorários e das custas a cargo 

da parte autora fica sobrestada, na forma do art. 12, da Lei 1.060/50. 

Após o trânsito em julgado, arquive-se com as devidas baixas.P.R.I. 

Cumpra-se.Várzea Grande-MT, 17 de março de 2014.LUIS OTÁVIO 

PEREIRA MARQUES Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 230599 Nr: 10760-10.2009.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GUEDES DISTRIBUIDORA DE PEÇAS P. VEÍCULOS E 

MAQUINAS LTDA -ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TULIO CESAR ZAGO, DALILA 

COELHO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alessandro Meyer Da 

Fonseca, ROSALVO PINTO BRANDAO

 (...)Compulsando atentamente os autos verifico que às partes 

compuseram amigavelmente (fls. 134/135), oportunidade em que restou 

consignado que, uma vez efetuado o pagamento dos valores acordados, 

o banco requerido providenciaria “a baixa das hipotecas de primeira grau 

que recaem sobre os imóveis objeto das matrículas n. 46.503 e n. 46.504, 

do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Várzea Grande e 

quaisquer outras constrições decorrentes dos contratos que ora se dá 

quitação, ficando por conta do réu as despesas e custas cartorárias”. Às 

fls. 148/149 e 157/158 informa a autora o descumprimento do acordo pelo 

requerido, o qual deixou de providenciar a competente baixa de gravame, 

requerendo, assim, a expedição de ofício ao Cartório de Registro para que 

se proceda com a baixa e, alternativamente, a notificação do requerido 

para que cumpra os exatos termos do acordo, devidamente homologado, 

sob pena de multa diária. Pois bem, considerando que ficou estipulado no 

acordo que o requerido efetuaria as baixas de gravame, a este compete 

tal providência e não ao Poder Judiciário.Assim, considerando que a 

obrigação de baixa de gravame deve ser cumprida pessoalmente pela 

parte requerida, a intimação para o cumprimento de tal obrigação 

necessariamente deve ser pessoal, não podendo ser substituída por 

simples publicação no diário da justiça eletrônico (DJE).Sobre o assunto, 

transcrevo os seguintes julgados:"A parte a quem se destina a ordem de 

fazer ou não fazer deve ser pessoalmente intimada da decisão 

cominatória, especialmente quando há fixação de astreintes." (STJ-3ª T., 

AgRg no Agravo de Instumento Nº 774.196, rel. Min. Humberto Gomes de 

Barros, j. 19/09/2006). Deste modo, determino que seja procedida a 

intimação pessoal do requerido, via AR, para que providencie a baixa do 

gravame existente junto a matrícula n. 33.692 registra no Cartório do 1º 

Tabelionato de Registro de Imóveis de Várzea Grande, encaminhando-se 

cópia do documento de fls. 154/156, sob pena de multa diária que fixo de 

R$ 500,00 (quinhentos reais), a teor do disposto no artigo 461, § 4º, do 

CPC.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 288818 Nr: 8288-31.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALCIDES ALENCASTRO DE ALMEIDA FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO GMAC S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO TERTULIANO 

RODRIGUES JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Por todo o exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos iniciais 

apresentados nesta ação Revisional de Contrato proposta por Alcides 

Alencastro de Almeida Filho em desfavor de Banco GMA S/A, para afastar 

a cobrança da taxa de serviços de terceiros/despesas, no importe total de 

R$ 1.014,05 (hum mil e quatorze reais e cinco centavos), condenando o 

requerido a restituir tal valor a parte autora de forma simples, nos termos 

da fundamentação supra, devendo tal valor ainda ser corrigido 

monetariamente segundo o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 

INPC/IBGE a partir da cobrança indevida e com juros de mora de um por 

cento (1%) ao mês a partir da citação. Em consequência, extingo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I do 

CPC.Considerando que a parte autora decaiu da maior parte de seus 

pedidos, a condeno ao pagamento das custas e despesas processuais, 

bem como honorários advocatícios que arbitro no valor de R$ 1.500,00 

(um mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, cuja 

exigibilidade fica suspensa por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Outrossim, à vista que a tutela antecipada (fls. 45/46) foi deferida 

mediante ao depósito em juízo no valor de R$ 831,69 (oitocentos e trinta e 

um reais e sessenta e nove centavos), referente a fatura vencida, bem 

como das vincendas, aliado ao fato de que devidamente intimado, o autor, 

efetuou a consignação em juízo de apenas 01 (uma) das prestações, 

deixando de consignar os valores referente as faturas vincendas, revogo 

a tutela antecipada concedida às fls. 45/46, diante da inércia do autor, em 

atender satisfatoriamente a decisão supra.Finalmente, independe do prazo 

recursal, determino a expedição de Alvará do valor depositado em juízo 

em favor da parte requerida. Transitada em julgado a sentença, 

arquivem-se os autos com baixa, ficando desde já autorizado o 

desarquivamento do feito a requerimento de qualquer das partes, sem 

ônus, durante o prazo do artigo 475-J, parágrafo quinto, do Código de 

Processo Civil.P.I.C.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 333017 Nr: 1671-84.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDGAR GONÇALO SUELY

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTOS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SERGIO WALDINAH PAGANOTTO 

DE PAIVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Por todo o exposto, considerando que não restou patente a aparência do 

bom direito; considerando que a mora da autora não foi afastada; e 

considerando que o instituto da tutela não pode ir ao extremo de impedir o 

credor de cobrar o que entende devido, sob pena de cercear-lhe o direito 

de ação garantido pela Constituição Federal, INDEFIRO o pedido liminar 

restante – EXCLUSÃO/ABSTENÇÃO DE INCLUIR O NOME do autor no 

cadastro de inadimplentes – porquanto esteja condicionado ao pagamento 

em dia das parcelas do contrato.CITE-SE o requerido para, querendo, 

apresentar resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de lhe serem 

aplicados os efeitos da revelia e da confissão no que for cabível (arts. 

285 e 319, CPC). Na hipótese de ser apresentada contestação que traga 

preliminar e/ou documentos, ao autor para, em 10 (dez) dias, oferecer 

impugnação. Encerrada a fase a postulatória, sem prejuízo de julgamento 

antecipado da lide, venham as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, 

especificar as provas que ainda pretendem produzir, sob pena de 

indeferimento.Intimem-se. Cumpra-se.Várzea Grande-MT, 19 de março de 

2014.LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUESJuiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 318674 Nr: 15053-81.2013.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REGINALDO ROSSETI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SERGIO SCHULZE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos para intimar a parte Autora com a finalidade de apresentar o 
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comprovante de pagamento da distribuição da Carta Precatória no prazo 

de 05(cinco) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 321639 Nr: 18050-37.2013.811.0002

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JORGE LUIZ DE AQUINO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HILDENETE MONTEIRO FORTES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SEBASTIÃO CARLOS ARAÚJO 

PRADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos para intimar a parte Autora a devolve-los no prazo de 24(vinte 

e quatro) horas, sob pena de busca e apreensão e aplicação das 

penalidades do artigo 196 do CPC.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 332290 Nr: 1027-44.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DANIEL DE CARVALHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FIAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIO RIBEIRO ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Por todo o exposto, considerando que não restou patente a aparência do 

bom direito; considerando que a mora da autora não foi afastada; e 

considerando que o instituto da tutela não pode ir ao extremo de impedir o 

credor de cobrar o que entende devido, sob pena de cercear-lhe o direito 

de ação garantido pela Constituição Federal, INDEFIRO o pedido liminar 

restante – EXCLUSÃO/ABSTENÇÃO DE INCLUIR O NOME do autor no 

cadastro de inadimplentes -, porquanto estejam condicionados ao 

pagamento em dia das parcelas do contrato.CITE-SE o requerido para, 

querendo, apresentar resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 

de lhe serem aplicados os efeitos da revelia e da confissão no que for 

cabível (arts. 285 e 319, CPC). Na hipótese de ser apresentada 

contestação que traga preliminar e/ou documentos, ao autor para, em 10 

(dez) dias, oferecer impugnação. Encerrada a fase a postulatória, sem 

prejuízo de julgamento antecipado da lide, venham as partes, no prazo 

comum de 05 (cinco) dias, especificar as provas que ainda pretendem 

produzir, sob pena de indeferimento.Intimem-se. Cumpra-se.Várzea 

Grande-MT, 19 de março de 2014.LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUESJuiz 

de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 327412 Nr: 23752-61.2013.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ISAIAS SANTOS GAMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Marcon

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 14480-77.2012.811.0002 – cód. 294380

Vistos.

Considerando que a parte autora não carreou aos autos documento que 

comprove a efetiva constituição em mora da requerida, bem como 

requereu prazo para efetuar as diligências necessárias, nos termos do 

despacho de fl. 40, oportunizo novo prazo de 30 (dez) dias, a fim de que o 

providencie, sob pena de já advertido indeferimento, nos termos do art. 

284, parágrafo único, do CPC.

Intimem-se. Cumpra-se.

Várzea Grande-MT, 19 de março de 2014.

LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 99915 Nr: 9395-23.2006.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CASA DOS FREIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SÍLVIO ZULLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROGÉRIO BARÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a parte Autora a se manifestar no 

prazo de 05(cinco) dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 

retro. Julio Alfredo Prediger. Analista Judiciário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 267158 Nr: 8437-61.2011.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EFRAZIA CIRINO PINHEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SUE ELLEN BALDAIA SAMPAIO, 

Celso Marcon

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a parte Autora para no prazo de 

05(cinco) dias, efetuar o depósito da diligência do Oficial de Justiça, na 

Conta Corrente nº 11.850-8, Agência 2764-2, Banco do Brasil. O Autor 

deverá também, providenciar no mesmo prazo, o novo endereço da 

Requerida, uma vez que a mesma mudou-se do endereço informado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 333564 Nr: 2165-46.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDELMIRA RODRIGUES DA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS NÃO PADRON. AMÉRICA MULTICARTEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO TADEU MONTEIRO 

BASTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 2165-46.2014.811.0002 – código 333564

Vistos.

Determino venha a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a 

petição inicial, apresentando nos autos cópia clara e legível das cédulas 

de crédito bancário, carreadas aos autos nas fls. 27/30 sob pena de 

indeferimento.

 Intimem-se. Cumpra-se.

Várzea Grande-MT, 19 de março de 2014.

LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 295423 Nr: 15628-26.2012.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA LEASING S/A C.F. I

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DOUGLAS BEZERRA RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULIO ALVARENGA REALE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a parte Autora para no prazo de 

05(cinco) dias, efetuar o depósito da diligência do Oficial de Justiça, na 

Conta Corrente nº 11.850-8, Agência 2764-2, Banco do Brasil.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 334849 Nr: 3808-39.2014.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGRISERRA PEÇAS E IMPLEMENTOS LTDA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: José Carlos Skrzyszowski 

Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a parte Autora para no prazo de 

05(cinco) dias, efetuar o depósito da diligência do Oficial de Justiça, na 

Conta Corrente nº 11.850-8, Agência 2764-2, Banco do Brasil.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 218990 Nr: 14430-90.2008.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JAIR OLIVEIRA DOS SANTOS FILHO, MARIA 

APARECIDA BATISTA GOMES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RICARDO FERNANDES MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SOLANGE APARECIDA 

GONÇALVES, SOLANGE APARECIDA GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MOHAMAD RAHIM FARHAT

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a parte Requerida para pagar no 

prazo de 05(cinco) dias, Taxa Judiciária no valor de R$150,00 e Custas 

Judiciais no valor de 347,00, cujo pagamento deverá ser feito em 

separado.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 25852 Nr: 771-05.1994.811.0002

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ASSUMPÇAO ASSESSORIA IMOBILIÁRIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PEDRO NEGRETTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ASSUMPÇÃO JR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADAIR PEREIRA LEITE

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a parte Requerida para pagar as 

custas processuais.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 278386 Nr: 21992-48.2011.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALAIR MARIA FORTES DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ATIVOS S. A . SECURITIZADORA DE 

CREDITOS FINACEIROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDISON RODRIGUES, 

GERCELENE FERNANDES PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RAFAEL FURTADO AYRES

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a Requerida para no prazo de 

05(cinco) dias, pagar as custas processuais no valor de R$1.132,68(fls. 

59).

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 43525 Nr: 84-47.2002.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVAN LUIZ RIGODANZO E OUTROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ZENIR MINOSSO, EDNA COMBARI MINOSSO, 

FERNANDO MARCOS MINOSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Euripes Gomes Pereira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAIRA FERNANDA MINOSSO, 

PAULO INACIO HELENE LESSA, PAULO INACIO HELENE LESSA, 

ADRIANO CARRELO SILVA, MAIRA FERNANDA MINOSSO, MAIRA 

FERNANDA MINOSSO

 AUTOS CÓD. N.º 97770

Vistos etc.

Por meio da petição de fls. 406/408 os autores postularam pela expedição 

de mandado de imissão de posse sobre a área litigiosa, aduzindo que os 

requeridos já tomaram conhecimento da necessidade de desocupação 

voluntária da área, por meio do patrono constituído nos autos, aliado ao 

fato de que o prazo de 30 dias estipulado na sentença para que os 

requeridos saíssem do imóvel já teria decorrido.

Não obstante, restou consignado expressamente na sentença prolatada 

nos autos a determinação para a expedição de mandado de intimação dos 

requeridos para desocupação voluntária do bem (fl. 338). Isso porque a 

desocupação tem cunho pessoal, porquanto cabe a própria parte 

requerida providenciar a sua retirada do imóvel, de modo que a simples 

intimação do causídico não é suficiente para tal fim.

Assim, indefiro o pedido de fls. 406/408, pelo que determino sejam os 

autores intimados a declinar o atual endereço dos requeridos, no prazo de 

05 dias, para possível intimação a fim de que desocupem o imóvel 

voluntariamente.

Por oportuno, recebo o recurso adesivo interposto pelos requeridos (fls. 

382), em seu duplo efeito, com a exceção do efeito suspensivo em 

relação a tutela antecipada deferida em sentença (art. 520, inciso VII, do 

CPC).

 Considerando que já houve a apresentação das contrarrazões ao 

recurso adesivo (fls. 413/416), aguarde-se o decurso de prazo para 

manifestação dos autores consoante acima determino.

 Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça de Mato Grosso.

Cumpra-se, com urgência. Intime-se.

Às providências necessárias.

 Várzea Grande-MT, 19 de março de 2014.

LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 327260 Nr: 23588-96.2013.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO PANAMERICANO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROSVALDO FERREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rodolfo Soares de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Cód. 327260

Vistos etc.

Banco Panamericano S/A propôs ação de busca e apreensão c/c pedido 

liminar em desfavor de Rosvaldo Ferreira da Silva.

À fl. 95, foi deferida a liminar de busca e apreensão e ordenada a citação 

do requerido, que restaram prejudicadas diante da manifestação do 

requerente pela desistência da ação (fl. 96).

Após, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

O pedido de fl. 96 se trata de uma simples manifestação de desistência da 

lide.

Pois bem, o requerido não foi citado, sendo desnecessária a sua 

anuência.

De conseguinte, havendo desistência expressa da ação, inexiste outra 

alternativa senão extinguir o feito sem resolução do mérito, valendo o 

registro de que inexistindo ato citatório não incide a regra do § 4º, do art. 

267, do Código de Processo Civil, que prevê para a sua aplicação a 

concordância da parte contrária.

Posto isso, homologo a desistência da ação, para os fins do art. 158, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil e julgo, em consequência, 

extinto o processo, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC.

 Eventuais custas pela autora. Deixo de condená-lo ao pagamento de 

verba honorária à vista de insubsistir contenciosidade.

 Por fim, autorizo o desentranhamento dos documentos que instruem a 

petição inicial mediante a substituição por fotocópias.

 Transitada em julgado dêem-se baixas e arquivem-se.

P.I. Cumpra-se.
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Várzea Grande-MT, 19 de março de 2014.

LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 218008 Nr: 13408-94.2008.811.0002

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DANIELLE MATOS DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PANTANAL MOTOS - CENTRO OESTE 

ELETROMAGAZINE LTDA, DAFRA DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE MOTOCICLETAS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDILSON LIMA FAGUNDES, 

MAURO BASTIAN FAGUNDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO MONREAL ROSADO, 

TIAGO AUED, LEONARDO SULZER PARADA, BENEDICTO CELSO 

BENÍCIO

 Autos n.º 13408-94.2008.811.0002 – Cód. 218008

Vistos.

Trata-se de processo em fase de cumprimento de sentença movido por 

Danielle Matos de Oliveira em desfavor Pantanal Motos – Centro Oeste 

Eletromagazine LTDA e Dafra da Amazônia Indústria e Comércio 

Motocicletas LTDA.

As partes compuseram acordo às fls. 301/303, e requereram a 

homologação da respectiva transação.

 É o relatório. Decido.

As partes estão devidamente representadas, possuindo seus 

procuradores poderes para transigir.

Analisando o acordo celebrado pelas partes, vislumbro que os requisitos 

de validade, existência e eficácia dos negócios jurídicos encontram-se 

presentes, uma vez que assinados pelas partes e seus respectivos 

patronos.

Assim, HOMOLOGO o acordo formulado às fls. 301/303 para que surta 

seus jurídicos e legais efeitos e, por conseguinte, suspendo o curso do 

processo até o seu integral cumprimento, nos termos do art. 792, caput, 

do Código de Processo Civil, dando-se baixa apenas no relatório 

estatístico, sem baixa na distribuição (arquivo provisório).

Transcorrido o prazo convencionado, determino seja intimado a credora 

para, no prazo de cinco dias, manifestar-se nos autos quanto ao 

cumprimento do acordo, sob pena de o silêncio valer como quitação.

Intimem-se.

Às providências necessárias.

 Várzea Grande-MT, 19 de março de 2014.

LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 313269 Nr: 9411-30.2013.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARCHIAS ALVES DE FIGUEIREDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEODEMIR DE PAULA 

MARTINS, Celso Marcon

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Cód. 313269

Vistos etc.

Banco Itaucard S/A propôs ação de busca e apreensão c/c pedido liminar 

em desfavor de Archias Alves de Figueiredo.

O requerente, à fl. 34, manifestou o interesse pela desistência da ação.

 Após, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

O pedido de fl. 34 se trata de uma simples manifestação de desistência da 

lide.

Pois bem, a requerida não foi citada, sendo desnecessária a sua 

anuência.

De conseguinte, havendo desistência expressa da ação, inexiste outra 

alternativa senão extinguir o feito sem resolução do mérito, valendo o 

registro de que inexistindo ato citatório não incide a regra do § 4º, do art. 

267, do Código de Processo Civil, que prevê para a sua aplicação a 

concordância da parte contrária.

Posto isso, homologo a desistência da ação, para os fins do art. 158, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil e julgo, em consequência, 

extinto o processo, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC.

 Eventuais custas pela autora. Deixo de condená-lo ao pagamento de 

verba honorária à vista de insubsistir contenciosidade.

 Por fim, autorizo o desentranhamento dos documentos que instruem a 

petição inicial mediante a substituição por fotocópias.

 Transitada em julgado dêem-se baixas e arquivem-se.

P.I. Cumpra-se.

Várzea Grande-MT, 19 de março de 2014.

LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 269067 Nr: 11914-92.2011.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA DA PENHA DE JESUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALBERT DO CARMO AMORIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Cód. 269067

Vistos etc.

BV Financeira S/A propôs ação de busca e apreensão c/c pedido liminar 

em desfavor de Maria da Penha de Jesus.

Às fls. 36, determinada a citação e a busca e apreensão, que restaram 

prejudicadas.

O requerente, à fl.61, manifestou o interesse pela desistência da ação.

 Após, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

O pedido de fl. 61 se trata de uma simples manifestação de desistência da 

lide.

Pois bem, a requerida não foi citada, sendo desnecessária a sua 

anuência.

De conseguinte, havendo desistência expressa da ação, inexiste outra 

alternativa senão extinguir o feito sem resolução do mérito, valendo o 

registro de que inexistindo ato citatório não incide a regra do § 4º, do art. 

267, do Código de Processo Civil, que prevê para a sua aplicação a 

concordância da parte contrária.

Posto isso, homologo a desistência da ação, para os fins do art. 158, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil e julgo, em consequência, 

extinto o processo, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC.

 Eventuais custas pela autora. Deixo de condená-lo ao pagamento de 

verba honorária à vista de insubsistir contenciosidade.

 Por fim, autorizo o desentranhamento dos documentos que instruem a 

petição inicial mediante a substituição por fotocópias.

 Transitada em julgado dêem-se baixas e arquivem-se.

P.I. Cumpra-se.

Várzea Grande-MT, 19 de março de 2014.

LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 236787 Nr: 16692-76.2009.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PATRICIA ROSA WYCHOSKI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DARCI WYCHOSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO LUIZ PADOVANI 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROSMERI VALDUGA

 Processo Cód. 236787

Vistos etc.

Patrícia Rosa Wychoski propôs ação declaratória de negativa de débito em 

desfavor de Darci Wychoski.

À fl. 91 foi determinada a citação da ré, que restou cumprida conforme 
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certidão de fl. 93.

Às fls. 94/102 a parte requerida apresentou contestação.

À fl. 230 percebe-se petição onde o autor manifestou o interesse pela 

desistência da ação.

Oportunizada à parte ré se manifestar acerca da desistência da ação pela 

parte autora (fl. 232), aquela manifestou concordância (fl. 233).

 Após, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

O pedido de fl. 230 se trata de uma simples manifestação de desistência 

da lide.

Pois bem, oportunizada à requerida a manifestação acerca do pedido de 

desistência, manifestou concordância.

De conseguinte, havendo desistência expressa da ação, inexiste outra 

alternativa senão extinguir o feito sem resolução do mérito, valendo o 

registro de que inexistindo ato citatório não incide a regra do § 4º, do art. 

267, do Código de Processo Civil, que prevê para a sua aplicação a 

concordância da parte contrária.

Posto isso, homologo a desistência da ação, para os fins do art. 158, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil e julgo, em consequência, 

extinto o processo, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC.

 Eventuais custas e verba honorária pela autora, cuja exigibilidade fica 

suspensa porquanto defiro os benefícios da justiça gratuita.

Por fim, autorizo o desentranhamento dos documentos que instruem a 

petição inicial mediante a substituição por fotocópias.

 Transitada em julgado dêem-se baixas e arquivem-se.

P.I. Cumpra-se.

Várzea Grande-MT, 19 de março de 2014.

 LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 331509 Nr: 237-60.2014.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BENEDITO MARTINS DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDEMILSON KOJI MOTODA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Cód. 331509

Vistos etc.

Consórcio Nacional Honda LTDA propôs ação de busca e apreensão c/c 

pedido liminar em desfavor de Benedito Martins dos Santos.

O requerente, à fl. 56, manifestou o interesse pela desistência da ação.

 Após, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

O pedido de fl. 56 se trata de uma simples manifestação de desistência da 

lide.

Pois bem, a requerida não foi citada, sendo desnecessária a sua 

anuência.

De conseguinte, havendo desistência expressa da ação, inexiste outra 

alternativa senão extinguir o feito sem resolução do mérito, valendo o 

registro de que inexistindo ato citatório não incide a regra do § 4º, do art. 

267, do Código de Processo Civil, que prevê para a sua aplicação a 

concordância da parte contrária.

Posto isso, homologo a desistência da ação, para os fins do art. 158, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil e julgo, em consequência, 

extinto o processo, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC.

 Eventuais custas pela autora. Deixo de condená-lo ao pagamento de 

verba honorária à vista de insubsistir contenciosidade.

 Por fim, autorizo o desentranhamento dos documentos que instruem a 

petição inicial mediante a substituição por fotocópias.

 Transitada em julgado dêem-se baixas e arquivem-se.

P.I. Cumpra-se.

Várzea Grande-MT, 19 de março de 2014.

LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 335204 Nr: 3694-03.2014.811.0002

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GERALDO PEREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HSBC BANK BRASIL S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDNEIA SILVANA GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Cód. 335204

Vistos etc.

Geraldo Pereira da Silva propôs ação revisional de contrato c/c 

conginação em pagamento c/c pedido liminar em desfavor de HSBC Bank 

Brasil S/A.

O requerente, à fl. 30, manifestou o interesse pela desistência da ação.

 Após, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

O pedido de fl. 30 se trata de uma simples manifestação de desistência da 

lide.

Pois bem, a requerida não foi citada, sendo desnecessária a sua 

anuência.

De conseguinte, havendo desistência expressa da ação, inexiste outra 

alternativa senão extinguir o feito sem resolução do mérito, valendo o 

registro de que inexistindo ato citatório não incide a regra do § 4º, do art. 

267, do Código de Processo Civil, que prevê para a sua aplicação a 

concordância da parte contrária.

Posto isso, homologo a desistência da ação, para os fins do art. 158, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil e julgo, em consequência, 

extinto o processo, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC.

 Eventuais custas pela autora. Deixo de condená-lo ao pagamento de 

verba honorária à vista de insubsistir contenciosidade.

 Por fim, autorizo o desentranhamento dos documentos que instruem a 

petição inicial mediante a substituição por fotocópias.

 Transitada em julgado dêem-se baixas e arquivem-se.

P.I. Cumpra-se.

Várzea Grande-MT, 19 de março de 2014.

LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 291710 Nr: 11446-94.2012.811.0002

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MEIRE CARMEN GONÇALVES DE ARRUDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAUCAR S.A/MOTOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DABERSON MACHADO BATISTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CELSO MARCON

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar as partes para, no prazo legal, 

manifestarem-se acerca das provas que pretendem produzir. Julio Alfredo 

Prediger. Analista Judiciário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 299366 Nr: 19968-13.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA APARECIDA DE FIGUEIREDO BORGES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA, TRESCINCO 

DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Kalinka Maria Souto de 

Medeiros

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCIO NOVAES 

CAVALCANTI, LUIZ GONÇALO DA SILVA, THAIS GALINDO DA SILVA

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar as partes para, no prazo legal, 

manifestarem-se acerca das provas que pretendem produzir. Julio Alfredo 

Prediger. Analista Judiciário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 321791 Nr: 18209-77.2013.811.0002

 AÇÃO: Procedimento Sumário->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RICARDO CUELHO MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ AUGUSTO ARRUDA 

CUSTODIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JORGE LUIZ MIRAGLIA 

JAUDY, JOAQUIM FELIPE SPADONI

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar as partes para, no prazo legal, 

manifestarem-se acerca das provas que pretendem produzir. Julio Alfredo 

Prediger. Analista Judiciário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 324990 Nr: 21379-57.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NORTEC CONSULTORIA, ENGENHARIA E SANEAMENTO 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO VOLKSWAGEM S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO MORAES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Manoel Archanjo Dama Filho

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar as partes para, no prazo legal, 

manifestarem-se acerca das provas que pretendem produzir. Julio Alfredo 

Prediger. Analista Judiciário.

4ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anglizey Solivan de Oliveira

 Cod. Proc.: 244878 Nr: 5367-70.2010.811.0002

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OLIVIA COMETI FAVALESSA, OLIVIO FAVALESSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO REAL ABN AMRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA MARCIA FERNANDES 

NUNES, MARIA MARCIA FERNANDES NUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO ANDRÉ HONDA 

FLORES

 Fica a parte Autora intimada da 2ª parte do despacho a seguir transcrito II 

- Vindo aos autos os documentos, intime-se a parte autora para, no 

mesmo prazo, manifestar-se sobre os mesmos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anglizey Solivan de Oliveira

 Cod. Proc.: 320823 Nr: 17224-11.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JANETE CLEMENTINO DO LOIVRAMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEANDRO CERQUEIRA DE 

MORAIS, JAIR DEMÉTRIO, JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Jose Edgard da Cunha 

Bueno Filho

 Fica a parte Autora intimada da 3ª parte do despacho a seguir transcrito: 

III – Apresentada a contestação com preliminares e/ou documentos, 

intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se, sob pena 

de preclusão.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anglizey Solivan de Oliveira

 Cod. Proc.: 294381 Nr: 14481-62.2012.811.0002

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S.A-BANCO MÚLTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLEVERSON VINICIUS LANZARIN, ANSELMO 

LAZARIN, JOANA D ARC GARCIA SCANDOLIERE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIANA MARQUES DE 

MENDONÇA, LAZARO JOSÉ GOMES JR., RENATO CHAGAS CORREA 

DA SILVA, CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico, que deixei de enviar o Mandado de Citação da requerida Joana 

D'Arc Garcia Scandoliere, face a parte Autora não ter depositado 

diligência suficiente para este ato.

Ademais, o endereço fornecido é em Cuiabá, sendo o valor de R$ 72,94.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Anglizey Solivan de Oliveira

 Cod. Proc.: 79040 Nr: 1723-95.2005.811.0002

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAFAEL HERNANDES MATEOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARLENE INES RESMINI-ME, MARLENE INES 

RESMINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO MONREAL ROSADO, 

REINALDO CELSO BIGNARDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDILSON LIMA FAGUNDES, 

EDILSON LIMA FAGUNDES, MAURO BASTIAN FAGUNDES

 INTIMAÇÃO DA REQUERIDA SOBRE A DECISÃO DE 17/12/13 COM O 

SEGUINTE TEOR:

Recebo o RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL em ambos os efeitos.

Abra-se vista a parte contrária para a apresentação de contrarrazões no 

prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso com as homenagens deste Juízo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anglizey Solivan de Oliveira

 Cod. Proc.: 232939 Nr: 12976-41.2009.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EUSTILENE CARVALHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BMG S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ABENUR AMURAMI DE SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS

 Ficam as partes intimadas da 3ª parte do despacho a seguir transcrito: III - 

Manifestem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, o interesse na 

transação, para fins de designação ou não de audiência preliminar, na 

forma do art. 331, § 3º, CPC, especificando as provas que ainda 

pretendem produzir, indicando com objetividade os fatos que desejam 

demonstrar.

 

 COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

 QUARTA VARA CÍVEL

 JUIZ(A):ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA

 ESCRIVÃO(Ã):IRANY OLIVEIRA RODRIGUES

 EXPEDIENTE:2014/15

  

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

  

 Cod.Proc.: 259261 Nr: 18645-41.2010.811.0002

 AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: SUPERMAQ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

 ADVOGADO: ALAN VAGNER SCHMIDEL

 ADVOGADO: ANA CAROLINA ALMEIDA DINIZ

 EXECUTADOS(AS): LISKA BUFFET REST E CHOP LTDA ME

  

EDITAL EXPEDIDO:

 FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar 

incerto e não sabido, dos termos da presente ação que lhe(s) é proposta, 

consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para que, no prazo 

de 3 (três) dias, efetue o pagamento da dívida indicada na petição inicial.

 RESUMO DA INICIAL: Adentrou o autor com a presente execução, a fim 
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de que o executado providenciasse o pagamento das mercadorias 

adquiridas junto ao exequente em 05/06/2010, no valor de R$ 24.000,00 

(vinte e quatro mil reais), que foram dadas como pagamento em 04 

(quatro) cheques no valor de R$ 6.350,00 (seis mil trezentos e cinquenta 

reais) cada. Informa que os dois primeiros cheques foram devolvidos pela 

alínea 21, ou seja, sustados à contraordem da emitente, estendendo tal 

sustação também aos demais cheques. Alega que, visando garantir a 

presente execução, a exequente propôs medida cautelar de arresto nº. 

491/2010, em 15/09/2010, sendo deferida liminar para arrestar quantos 

bens fossem necessários para garantia integral da dívida, em 22/09/2010. 

Informa que o arresto foi cumprido em 17/1/2010, anexando auto de 

arresto dos autos em apenso. Informa que a dívida à época da propositura 

da presente execução já era de R$ 26.898,90 (vinte e seis mil oitocentos e 

noventa e oito reais e noventa centavos).

 DESPACHO: Visto. Defiro a citação por edital, com fundamento no artigo 

231, II, c..c. 232, I, CPC, com o prazo de 30 (trinta) dias. Consigne-se no 

edital a advertência constante no artigo 285, CPC, e o prazo para a 

resposta. Em consequência, determino que a Sra. Gestora Judiciária 

providencie a afixação do edital na sede do juízo, certificando-se (art. 232, 

II, CPC), bem como proceda a publicação do edital de citação, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, no órgão oficial (Diário da Justiça Eletrônico). 

Intime-se a exequente para providenciar a publicação do edital de citação, 

em jornal local, por duas vezes, nos termos do art. 232, III, Código de 

Processo Civil, devendo juntar aos autos os exemplares no prazo de 5 

(cinco) dias. Certificado nos autos o decurso do prazo para resposta sem 

pagamento ou apresentação de embargos, nomeio como Curador Especial 

da parte ré, a Defensora Pública que oficia neste Juízo, nos termos do art. 

9º, II, do CPC, devendo ser intimado pessoalmente sobre sua nomeação, 

bem como para oferecer defesa no prazo legal. Cumpra-se.

  

EDITAL DE CITAÇÃO

Cod.Proc.: 253309 Nr: 12047-71.2010.811.0002

AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR (ART. 796 E SS DO CPC)->MATÉRIA CÍVEL - 

1ª INSTÂNCIA->PROCEDIMENTO CRIMINAL MILITAR->PROCESSO MILITAR

 REQUERENTE: SUPERMAQ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

 ADVOGADO: ALAN VAGNER SCHMIDEL

 ADVOGADO: ANA CAROLINA ALMEIDA DINIZ

 REQUERIDO(A): LISKA BUFFET REST E CHOP LTDA ME

  

EDITAL EXPEDIDO:

 FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar 

incerto e não sabido, dos termos da presente ação que lhe(s) é proposta, 

consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 

dias, contados da expiração do prazo deste edital, apresentar resposta, 

querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos 

articulados pela parte autora na peça vestibular.

 RESUMO DA INICIAL: A requerente alega que, em 05/06/2010, a requerida 

adquiriu junto à autora vários produtos no montante de R$ 24.000,00 (vinte 

e quatro mil reais). Discorre que, por tal venda e, englobando o acerto de 

pendências anteriores em atraso, a requerida firmou 04 (quatro) cheques 

pré-datados, cada um no valor de R$ 6.350,00 (seis mil trezentos e 

cinquenta reais), totalizando um montante de R$ 25.400,00 (vinte e cinco 

mil e quatrocentos reais). Ocorre que os dois primeiros cheques foram 

devolvidos por se encontrarem sustados à contraordem da emitente, 

fazendo com que a requerente presumisse que os demais não seriam 

pagos. Argumenta, a requerente, que, recentemente, teve conhecimento 

de que a requerida se endividou além de sua capacidade financeira e está 

com intenção de encerrar as atividades, dilapidando o patrimônio e 

ausentando os seus representantes legais do domicílio local, sem honrar 

os débitos pendentes. Pediu, então, liminarmente pelo arresto dos bens 

que a requerida não adimpliu e demais bens que somem a importância total 

da dívida para com a requerida.

 DESPACHO: Visto. Defiro a citação por edital, com fundamento no artigo 

231, II, c..c. 232, I, CPC, com o prazo de 30 (trinta) dias. Consigne-se no 

edital a advertência constante no artigo 285, CPC, e o prazo para a 

resposta. Em consequência, determino que a Sra. Gestora Judiciária 

providencie a afixação do edital na sede do juízo, certificando-se (art. 232, 

II, CPC), bem como proceda a publicação do edital de citação, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, no órgão oficial (Diário da Justiça Eletrônico). 

Intime-se a parte autora para providenciar a publicação do edital de 

citação, em jornal local, por duas vezes, nos termos do art. 232, III, Código 

de Processo Civil, devendo juntar aos autos os exemplares no prazo de 5 

(cinco) dias. Certificado nos autos o decurso do prazo para resposta sem 

apresentação de contestação, nomeio como Curador Especial da parte ré, 

a Defensora Pública que oficia neste Juízo, nos termos do art. 9º, II, do 

CPC, devendo ser intimado pessoalmente sobre sua nomeação, bem como 

para oferecer contestação no prazo legal. Vindo a contestação diga o 

autor no prazo legal. Cumpra-se.

  

  

Varas Especializadas da Fazenda Pública

1ª Vara Especializada da Fazenda Pública

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 336336 Nr: 4774-02.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MICHELI SANTOS MELLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIANO XAVIER DAS NEVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, Analisando os requisitos para a propositura da presente ação, 

constato a incompetência deste Juízo para seu trâmite.Sendo a ação 

proposta em face do Estado de Mato Grosso, será o domicílio do autor 

quem definirá a Comarca competente, atendendo, desta forma à imperiosa 

exigência de se prestar jurisdição de maneira mais ágil e fácil, com base 

em imperativo de ordem pública.No caso vertente, verifico que a parte 

autora tem domicílio na cidade de Cáceres-MT, logo, o juízo competente 

para processar e julgar a presente ação é o daquela comarca.Chamo o 

feito à ordem e reconheço a incompetência deste juízo, DECLINANDO, ex 

officio, de minha competência jurisdicional em favor da Comarca de 

Cáceres-MT, para onde deverão ser remetidos os presentes autos, após 

baixas e anotações de estilo, com urgência.Intime-se.° Várzea Grande, 11 

de março de 2014. Alexandre Elias Filho, Juiz de Direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 336332 Nr: 4770-62.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VANDENIL APARECIDO DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIANO XAVIER DAS NEVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, Analisando os requisitos para a propositura da presente ação, 

constato a incompetência deste Juízo para seu trâmite.Sendo a ação 

proposta em face do Estado de Mato Grosso, será o domicílio do autor 

quem definirá a Comarca competente, atendendo, desta forma à imperiosa 

exigência de se prestar jurisdição de maneira mais ágil e fácil, com base 

em imperativo de ordem pública. No caso vertente, verifico que a parte 

autora tem domicílio na cidade de Cuiabá-MT, logo, o juízo competente para 

processar e julgar a presente ação é o daquela comarca.Chamo o feito à 

ordem e reconheço a incompetência deste juízo, DECLINANDO, ex officio, 

de minha competência jurisdicional em favor da Comarca de Cuiabá-MT, 

para onde deverão ser remetidos os presentes autos, após baixas e 

anotações de estilo, com urgência.Intime-se.°Várzea Grande, 11 de março 

de 2014. Alexandre Elias Filho, Juiz de Direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 286319 Nr: 5534-19.2012.811.0002

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SINDICATO DOS TRABALHADORES DO ENSINO 

PÚBLICO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE - MT, 

SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VÁRZEA GRANDE, 
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SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VARZEA 

GRANDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO J. R. BOAVENTURA, 

BRUNO JR BOAVENTURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, Às fls. 123/124, a parte autora pugnou pela modificação da 

competência em razão de conexão e/ou continência em razão do 

ajuizamento de ação de consignação em pagamento em seu desfavor em 

trâmite na 3ª Vara Especializada da Fazenda Pública nesta Comarca 

(Processo nº 18147-08.2011.811.002 – código 275058 e Processo nº 

1792-83.2012.811.0002 – código 282971).Assim, com fundamento no 

artigo 103 do Código de Processo Civil, com a finalidade de se evitar 

decisões conflitantes, defiro o pedido de conexão (fls. 123/124) e 

determino a remessa destes autos à 3ª Vara Especializada da Fazenda 

Pública nesta Comarca, para julgamento conjunto com as Ações de 

Consignação em Pagamento supra mencionadas.Procedam-se às devidas 

anotações. Intimem-se.Várzea Grande, 12 de março de 2014. Alexandre 

Elias Filho, Juiz de Direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 337175 Nr: 5526-71.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JACKSON MERCADO FREITAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: REGIANE ALVES DA CUNHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,Cuida-se de “Ação de concessão de aposentadoria por invalidez 

c/c pedido de antecipação de tutela” movida por JACKSON MERCADO 

FREITAS em face do MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE.Ao analisar os 

autos, constato que a parte autora é servidora efetiva do Município de 

Várzea Grande (fls. 13-14), logo, segurada do PREVIVAG – Instituto de 

Seguridade Social dos Servidores Municipais de Várzea Grande, pessoa 

jurídica de direito público.Tratando-se de Autarquia Municipal, possui 

capacidade postulatória própria. Verifico, porém, não figurar no polo 

passivo da presente demanda.Portanto, oportunizo à parte autora o prazo 

de até dez (10) dias (art.284 do CPC) para, querendo, emendar a petição 

inicial, sob pena da sintomática aplicação do disposto no parágrafo único 

do art. 284 do Código de Processo Civil.Expeça-se o necessário. Às 

providências.°Várzea Grande, 17 de março de 2014. Alexandre Elias Filho, 

Juiz de Direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 112179 Nr: 7802-22.2007.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZA RIBEIRO DE ARRUDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉA A GANCEDO SABER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial 

e, nestes termos, extingo o feito com resolução do mérito, nos moldes do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Estado 

réu ao pagamento de pensão mensal à autora no valor de 2/3 do salário 

mínimo, retroativo à data do acidente até o óbito da postulante e na 

importância de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), a título de 

indenização por danos morais; determinar que as parcelas devidas pelo 

Estado réu, a título de danos materiais, sejam atualizadas nos moldes da 

Súmula nº 490 do STF, bem como acrescidas de juros moratórios de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da ocorrência do evento danoso 

(22/12/2006) até 30/06/2009, quando apenas estes passarão a observar 

os critérios estipulados no art.1º-F da Lei 9494/97, na linha do 

entendimento adotado pelos Tribunais Superiores na ADI 4.537/DF e no 

REsp nº 1.270.439/PR; determinar que a indenização devida pelo Estado 

réu, a título de danos morais, seja corrigida pelos índices divulgados pelo 

IPCA, desde a data do arbitramento (Súmula 362 do STJ), e acrescida de 

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, desde o evento danoso, 

em 22/12/2006 (Súmula nº 54 do STJ) até 30/06/2009, quando apenas 

estes passarão a observar a Lei 11.960/09, na linha do entendimento 

adotado pelos Tribunais Superiores na ADI 4.537/DF e no REsp nº 

1.270.439/PR; e, determinar que a execução das parcelas pretéritas 

devidas a título de danos morais e materiais observe o rito previsto no art. 

730 do CPC, devendo o pensionamento presente e futuro da genitora 

ocorrer mediante sua inclusão em folha de pagamento do Estado de Mato 

Grosso, na forma do art. 475-Q, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal. 

(...).P. R. I. Cumpra-se..

2ª Vara Especializada da Fazenda Pública

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 278951 Nr: 22615-15.2011.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELOIZA RUFINO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 

- MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ AUGUSTO ARRUDA 

CUSTÓDIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante de todo o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos 

formulados na Ação Declaratória Negatória de Dívida c/c Repetição de 

Indébito c/c Reparação de Danos Morais proposta por Eloíza Rufino da 

Silva em face da Prefeitura Municipal de Várzea Grande, a fim de 

condenar esta a excluir definitivamente os débitos de IPTU do ano de 2005 

existentes em nome da autora em relação ao imóvel com inscrição 

imobiliária n. 302.483.0015.0001.10.001. Condeno-a, ainda, a pagar à 

requerente o valor em dobro do débito cobrado abusivamente, no 

montante de R$ 543,52 (quinhentos e quarenta e três reais e cinquenta e 

dois centavos), que deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de 

juros legais desde a data em que foi pago. Fica o réu isento do pagamento 

das custas e das despesas processuais, conforme prevê o art. 3º, I, da 

Lei Estadual n. 7.603/2001. Considerando que a requerente decaiu de 

parte considerável de sua pretensão, configurando, a meu ver, a 

sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento de honorários 

advocatícios que arbitro em 10% sobre as prestações vencidas até a data 

da prolação da sentença, com fulcro no artigo 20, § 4º, do CPC, valor este 

que deverá ser suportado em igual proporção entre ambos, 

compensando-se na forma do artigo 21 do CPC.Em virtude da gratuidade 

da justiça, suspendo a cobrança da verba honorária referente à parte 

autora pelo prazo de 5 anos ou até quando cessada a condição de 

beneficiária (art. 12, da Lei 1.060/50).Decisão não sujeita ao reexame 

necessário, por força do disposto no § 2º do art. 475, do Código de 

Processo Civil. Transito em julgado, dê-se baixa, anote-se e arquive-se. P. 

R. I. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 316578 Nr: 12953-56.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDIR PEREIRA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO JOSÉ RICCI BOA 

VENTURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados 

na “Ação de Obrigação de Fazer, com de Julgamento Antecipado da Lide”, 

intentada por Valdir Pereira dos santos em face do Município de Várzea 

Grande-MT, a fim de condenar este a conceder ao autor as férias 

referentes aos anos de 2011 e 2012, com o respectivo pagamento do 1/3 

(um terço) constitucional, deduzidos, obviamente, todos os valores 

efetivamente pagos, no prazo de 30 dias a contar do trânsito em julgado. 

Os valores devidos deverão ser acrescidos de juros de mora, desde a 

citação, equivalentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicáveis à caderneta de poupança, como prevê o art. 1º-F, da Lei n. 

9.494/97, com redação acrescida pela Lei n. 11.960/09, que entrou em 

vigor em 30.6.09 .A correção monetária, por outro lado, deverá ser 

calculada com base no IPCA, que é o índice que melhor reflete a inflação 

acumulada do período, a ela não se aplicando, portanto, os índices de 
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remuneração básica da caderneta de poupança, em virtude da declaração 

de inconstitucionalidade parcial do art. 5º, da Lei 11.960/09, pelo STF, na 

ADIn n. 4.357/DF.(...)

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 304852 Nr: 470-91.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE CARLOS DA SILVA BATISTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO JOSÉ RICCI 

BOAVENTURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido na Ação de 

Cobrança com Pedido de Julgamento Antecipado da Lide proposta por 

José Carlos da Silva Batista em face do Município de Várzea Grande/MT, 

por não restar comprovada as horas extras trabalhadas, tampouco o não 

pagamento das horas noturnas. Condeno a parte autora ao pagamento 

das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 

R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), nos moldes previstos no art. 20, 

§ 4º, do Código de Processo Civil. Contudo, por ser a parte autora 

beneficiária da gratuidade da justiça, suspendo o pagamento até que se 

perca a condição legal de necessitada, nos termos insertos nos arts. 11 e 

12 da Lei nº. 1060/50 (Assistência Judiciária Gratuita).Transitada em 

julgado, dê-se baixa, anote-se e arquive-se. P. R. I. C.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 330994 Nr: 27286-13.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES ALVEZ, ANA BARROS 

DO NASCIMENTO RIBOLI, EDÉZIA DOMINGAS AMORIM DOS SANTOS, 

GERVADO BUENO DE BARROS, ELIZABETH DE ALMEIDA SILVA, LUZENIL 

NUNES DE SOUZA SILVA, ANDERSON SILVA BLANCO, MARCIA MARIA 

JOSÉ DE CAMPOS, ROMILDA VENÂNCIO, MARILZA MOREIRA SILVA 

FOGAÇA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE VÁRZEA GRANDE -MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVERTON BENEDITO DOS ANJOS, 

Dejango Riber Oliveira Campos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono estes autos na forma estabelecida pelo Provimento n. 

56/2007-CGJ, intimando a parte requerente para, querendo, no prazo de 

dez dias, impugnar a contestação tempestivamente protocolada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 71949 Nr: 5660-50.2004.811.0002

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INMETRO - INST. NACIONAL DE METROLOG. NORMAL. 

QUALID. INDUST

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GIRUS MERCANTIL DE ALIMENTOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Anderson Bettanin de Barros

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOÃO BATISTA BENETI, 

FERNANDA MIOTTO FERREIRA

 Vistos...

À parte exequente para se manifestar sobre o interesse no 

prosseguimento do feito, requerendo o que de direito, em 10 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 224303 Nr: 4503-66.2009.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAURICIO DA SILVA CAMPOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Tatiane Corbelino

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos...

A continuidade do processo depende exclusivamente da parte autora, que 

deverá impulsioná-lo, submetendo-se à realização da perícia médica 

ordenada nos autos, não realizada por ter se mudado de endereço.

Assim, ordeno seja intimado mais uma vez o ilustre subscritor da petição 

retro para, em 10 dias, fornecer o novo endereço do seu cliente, sob pena 

de extinção do processo. Decorrido o prazo, conclusos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 272792 Nr: 14854-30.2011.811.0002

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: RAFAEL CELINO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DAE - DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 

DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL CELINO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PHILLIPE AUGUSTO 

MARQUES DUARTE

 Vistos...

Pela mesma fundamentação exposta no item II do despacho de fl. 142, 

esclareço que a cobrança da multa aplicada, se possível, deverá ser feita 

nos moldes ali mencionados, cabendo, portanto, exclusivamente à parte 

exequente fazê-lo.

Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 324167 Nr: 20565-45.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO SOUTHIER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SERGIO LUIZ DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos...

À parte autora para, querendo, impugnar a contestação, bem como 

especificar as provas que pretende produzir, justificando-as, em 5 dias.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 320508 Nr: 16910-65.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA RITA CONCEIÇÃO DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GISELIA SILVA ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos...

À parte ré para se manifestar sobre a habilitação de herdeiros requerida a 

fls. 44-48, em 5 dias. Decorrido o prazo, conclusos.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 336490 Nr: 4920-43.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SANDRA NASSARDEN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE VARZEA GRANDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IRINEU PEDRO MUHL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto,

 Defiro a gratuidade da justiça nos moldes pleiteados (art. 4.º da Lei 

1.060/50).

Cite-se o réu para, querendo, responder à ação no prazo de 15 dias, 

computados em quádruplo, por força do disposto nos arts. 297 e 188 do 

CPC.

Apresentada a contestação e alegando-se nesta qualquer das hipóteses 

previstas no art. 301 do CPC, à parte autora para impugná-la no prazo de 

10 dias (art. 327 do CPC).
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Após, conclusos para decisão.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 324961 Nr: 21351-89.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WAGNER CARLOS DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 

GRANDE-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANA VIEIRA DE MELO, LUIZ 

CORRÊA DE MELLO NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos...I) .Tenho, entretanto, em reforço à decisão inaugural, que o 

segundo pedido supramencionado, de apresentação de documentos pelo 

ente público municipal, por não ter nada a ver com o objeto da demanda 

propriamente dito, ou seja, com a matéria de fundo, não deve ser 

confundido com antecipação de tutela, pois, nessa hipótese, não há o que 

se antecipar. Caberia, portanto, ao autor, valer-se da norma prevista no 

art. 355 e seguintes do CPC.Quanto à antecipação dos efeitos da tutela 

propriamente dito, consistente em imediata realização de avaliação de 

desempenho, ao contrário do afirmado pelo autor, não vislumbro o 

sustentado fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 

caso a providência só seja deferida ao final da demanda, porquanto 

nenhum prejuízo de maior relevo experimentará, já que, se procedente a 

demanda, receberá as diferenças de todos os valores retroativos.Por 

esses fundamentos, mantenho a decisão inaugural.Intime-se.II) À parte 

autora para, querendo, impugnar a peça de defesa, em 10 dias.III) 

Intime-se o requerido para que cumpra todo o requerido nas letras de "a" 

até "e", da petição de fls. 131-132, apresentando os documentos ali 

pretendidos, em 20 dias, sob pena de se admitir como verdadeiros os 

fatos que, por meio de tais documentos, a parte pretendia provar, nos 

termos do art. 355 e 359, ambos do CPC.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 261996 Nr: 822-20.2011.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TEREZINHA FERNANDES DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GISÉLIA SILVA ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos...

Arquive-se o processo com baixas e anotações.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 328569 Nr: 24890-63.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA TERESINHA FIN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANO AZEVEDO ARAÚJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos...

Às parte para, querendo, especificar as provas que pretendem produzir, 

justificando-as, em 5 dias. Decorrido o prazo, conclusos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 331809 Nr: 551-06.2014.811.0002

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOELMA SIMONE FIGUEIREDO RONDON

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THIAGO BRITO DA CUNHA 

MARANHÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NADESKA CALMON FREITAS, 

RAQUEL CALMON FREITAS

 Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nos 

Embargos à Execução propostos pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social em face de Joelma Simone Figueiredo Rondon, a fim de homologar 

os cálculos apresentados a fl. 9, fixando, assim, como devidos pela 

Autarquia Federal, a quantia de R$ 1.523,44 (mil, quinhentos e vinte e três 

reais e quarenta e quatro centavos) referente à suspensão do pagamento 

do benefício previdenciário do período compreendido entre 30.4.09 e 

30.6.09, mais R$ 152,34 (cento e cinquenta e dois reais e trinta e quatro 

centavos) alusivos aos honorários advocatícios.Condeno a embargada ao 

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes 

que ora fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), levando-se em conta a 

natureza da demanda e o pouco tempo exigido para o serviço do 

profissional, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. Todavia, suspendo a 

condenação, em virtude da gratuidade deferida nos autos da ação 

principal.Transitada em julgado, expeça-se a Requisição de Pequeno 

Valor, observando-se as formalidades legais, e junte-se cópia desta 

decisão à execução em apenso.P. R. I. C.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 281616 Nr: 336-98.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KATIA APARECIDA COELHO, MEQUIAS TEODORO 

COEHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO ALVES DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé, que tendo decorrido o prazo de suspensão dos autos e 

não havendo manifestação até a presente data, Impulsiono estes autos na 

forma estabelecida pelo Provimento n. 56/2007-CGJ, intimando a parte 

autora através de seu procurador Dr. Marcelo Alves de Souza - OAB/MT 

12791, para que manifeste nos autos no prazo de cinco dias, 

regularizando a representação processual, sob pena de nulidade.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 331600 Nr: 329-38.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA FERNANDA SILVA DE ALMEIDA DALPIAZ, 

GUSTAVO PHELIPE DALPIAZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLEICY KELLY NUNES DE MELO 

ACHITTI, Rozana Alves Athaide

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé, que em razão da designação do dia 3.4.2014 às 15 

horas para realização do estudo social pela Equipe Técnico deste Juízo, 

impulsiono estes autos na forma estabelecida pelo Provimento n. 

56/2007-CGJ, intimando as partes acerca desta designação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 337726 Nr: 6010-86.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ EMMANUEL RUDY, MARIA HLENKA RUDY

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, MUNICÍPIO DE 

VÁRZEA GRANDE - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PÉRICLES RENATO C. DOS 

SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, configurados os pressupostos necessários à 

concessão do pedido liminar, com fundamento no art. 273, § 7º, do Código 

de Processo Civil, defiro o pedido, ordenando aos réus que transfiram 

imediatamente o autor José Emmanuel Rudy, representado pela Sra. Maria 

Hlenka Rudy, para uma Unidade de Terapia Intensiva – UTI, exatamente 

como pleiteado na inicial e descrito nos documentos que a instruem, sob 

pena de aplicação de multa cominatória.Instrua-se o mandado a ser 
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expedido, com a contra-fé do pedido, a cópia do mandado e a 

documentação relacionada à solicitação médica (exames, laudos, 

receituários, pedidos de internação etc.), a fim de permitir melhor 

compreensão por parte dos responsáveis pelo cumprimento.Intime-se a 

Sra. JULIANY FALCÃO SILVA FERREIRA e a Sra. BRUNA MARQUES DA 

SILVA e, na sua ausência, o Sr. LISSANDRO DA SILVA TORRES, todos 

com endereço situado no Setor de Apoio Judicial – na Sede da Secretaria 

de Estado de Saúde – localizada no Centro Político Administrativo – CPA, 

Rua D, Quadra 12, Lote 02, Bloco 05, em Cuiabá/MT, para que, no prazo 

de 72 (setenta e duas) horas, prestem informações sobre a situação do 

paciente, a fim de saber se este já foi submetido ou não à regulação 

médica, e informem, em caso positivo, a identificação do prestador do 

serviço (médico, hospital, clínica etc.) contratado pela Administração 

Pública para aquela providência específica, com vistas à 

responsabilização civil, administrativa e penal.Cumprida a liminar, citem-se 

os réus para, querendo, contestar a ação no prazo legal. Apresentadas 

as contestações e alegando-se nestas quaisquer das matérias previstas 

no art. 301 do CPC, ouça-se a parte autora no prazo de 10 dias (art. 327, 

CPC).Defiro a gratuidade da justiça nos moldes pleiteados (art. 4º, da Lei 

1.060/50).Em razão da urgência e do adiantado da hora, devera ser 

cumprido pelo oficial de justiça plantonista, servindo de mandado esta 

decisão.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 94575 Nr: 4105-27.2006.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAUDEMIR PADILHA NOGUEIRA, ELIANE TEREZINHA 

DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INDUSTRIAL PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA, 

JOSÉ CARLOS DE FREITAS MARTINS, PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VÁRZEA GRANDE - MT, RICARDO MALDONADO CESPEDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ABEL SGUAREZI, Janicler 

Juliana Sguarezi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDUARDO MAHON, Victor 

Hugo Vidotti, MARCEL ALEXANDRE LOPES

 Impulsiono estes autos na forma estabelecida pelo Provimento n. 

56/2007-CGJ, intimando as partes para que manifestem no prazo de cinco 

dias (prazo comum), acerca dos documentos emitidos pelo CREA, Corpo 

de Bombeiros e Prefeitura, extraídos dos autos n. 170/2005 e juntados às 

fls. 506/660.

3ª Vara Especializada da Fazenda Pública

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 89659 Nr: 11173-62.2005.811.0002

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA 

GRANDE - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HOTEL LAS VELAS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO CARLOS KERSTING 

ROQUE - PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE V. GRANDE/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ GUILHERME JUNIOR, 

Rogério Rodrigo Guilherme

 Vistos, etc.

Trata-se de Exceção de Pré-Executividade oposta pelo HOTEL LAS 

VELAS LTDA. em face Execução Fiscal promovida pelo Município de 

Várzea Grande, onde busca o recolhimento de supostos créditos 

tributários referentes ao IPTU dos exercícios de 2000 a 2004, constantes 

nas CDA’s nº 3715/2004 a 3078/2005.

Segundo infere-se da inicial, o executado alega que o terreno sobre os 

quais busca receber o IPTU foi desmembrado, autorizado em 22 de 

outubro de 1998, no qual ficou dividido em 05 (cinco) lotes, sendo que, 

após o loteamento, no ano de 2001, os lotes 02 e 05 foram alienados para 

Cristina Cesário da Silva e Ricardo Gracindo Filho, e os lotes 01, 03 e 04 

foram alienados no ano de 2007 para Ana Maria dos Santos Rocha.

Aduz que a CDA nº 3715/2004, busca receber o IPTU da área unificada 

relativamente aos anos de 2000 a 2004, e a CDA nº 3078/2005, referente 

ao IPTU do lote 01 desmembrado relativamente aos exercícios dos anos de 

2003 e 2004.

Sustenta bis in idem, uma vez que o mesmo fato jurídico fora tributado 

duas vezes, o que inadmissível no direito tributário, e ilegitimidade passiva, 

haja vista que as áreas objeto da execução não são mais de propriedade 

da excipiente.

Requer a extinção do feito em relação ao excipiente, sem resolução de 

mérito.

Juntou os documentos de fls. 94/153.

O excepto se manifestou à fls. 154/158, impugnado os termos da exceção 

apresentada, pugnando por seu não cabimento ou rejeição integral, 

requerendo, ainda, a suspensão do feito, pelo prazo de 60 (sessenta) 

dias, para juntada de documentação acerca de alteração cadastral a fim 

de que possam ser feitas as substituições no pólo passivo, se 

necessário.

É o relatório.

Fundamento.

DECIDO.

 A exceção de pré-executividade vem sendo admitida pela doutrina e 

jurisprudência para o executado ingressar nos autos de execução a fim 

de suscitar vícios relativos à ausência de pressupostos processuais ou 

condições da ação, independentemente da segurança do juízo e 

interposição de embargos.

Apesar de prescindir da penhora, é admitida unicamente quando se trata 

de matéria que deva ser conhecida de ofício pelo juiz, portanto, de ordem 

pública, e, que independa de dilação probatória. Caso contrário, a matéria 

deverá ser articulada nos Embargos à Execução.

O excipiente alegou a ilegitimidade de parte, matéria que, uma vez 

acolhida, extingue a ação. Daí, a viabilidade de apreciar a matéria até ex 

officio, por ser de ordem pública, e assim, admite-se a discussão através 

do incidente sem a propositura de Embargos à Execução.

Pois bem, consoante se infere da documentação acostada aos autos, 

especialmente as alterações cadastrais do Registro de Imóveis, a 

duplicidade da tributação resta patente, e diante da comprovação do 

desmembramento dos lotes, a CDA nº 3715/2004, busca receber o IPTU 

da área unificada relativamente aos anos de 2000 a 2004, deve ser 

extinta.

Já em relação à nº CDA nº 3078/2005, busca receber o IPTU somente 

quanto ao lote 01 referente aos exercícios dos anos de 2003 e 2004, 

constata-se que não procede a alegação de ilegitimidade passiva do 

excipiente/executado, haja vista que a sua alienação deu-se no ano de 

2007 para Ana Maria dos Santos Rocha.

 Assim, sendo, o requerido é parte legítima para figurar no pólo passivo da 

presente execução fiscal, uma vez que à época da expedição da Certidão 

de Dívida Ativa e da constituição do tributo era o proprietário do bem.

Considera-se contribuinte do Imposto Predial e Territorial Urbano, nos 

termos do artigo 34 do Código Tributário Nacional, o proprietário do imóvel, 

o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título.

Desse modo, muito embora o exeqüente venha informar que não é mais o 

proprietário do lote nº 01, a certidão de dívida ativa foi emitida quando 

ainda era o proprietário, e a presente execução fiscal foi proposta em 

28/12/2005, antes da sua alienação à Ana Maria dos Santos Rocha, não 

havendo que se falar, portanto em ilegitimidade passi

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 258877 Nr: 17663-27.2010.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JURACI RODRIGUES DE JESUS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAYCON RODRIGO KELM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Ante a certidão de fl. 85, destituo o perito nomeado à fl.83, e nomeio em 

substituição como perito judicial, o Dr. RAFAEL FREDERICO VAZ CURVO, 

CRM-MT 2776, TEOT 6570, telefones: (65) 9983-0100, ENDEREÇO: Rua 

Sinjão Curvo, nº 85, Bairro Santa Rosa, CEP 78040-030, Cuiabá-MT, 

médico, que servirá, independentemente de compromisso, com finalidade 

de certificar eventual (in)capacidade laborativa da parte autora.

Considerando o grau de especialização do Sr. Perito, a complexidade dos 
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trabalhos realizados, o zelo profissional, bem como a dificuldade em se 

encontrar nesta Comarca profissionais que aceitem o encargo para atuar 

nos feitos previdenciários, em virtude do pequeno valor que é atribuído 

pelos serviços que tais profissionais prestam nestes feitos, haja vista a 

defasagem dos valores estabelecidos na Tabela de honorários em vigor 

(Resolução nº 541, de 18 de janeiro de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal) e, com o único intuito de dar prosseguimento aos feitos 

previdenciários em tramite nesta Vara, arbitro os honorários do Perito 

Judicial no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), aliado a 

Resolução nº 127, de 15 de março de 2011, do Conselho Nacional de 

Justiça.

Considerando ainda, que a parte autora é beneficiária da Assistência 

Judiciária Gratuita, o pagamento dos honorários periciais só se dará após 

o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo; 

havendo solicitação de esclarecimentos por escrito ou em audiência, 

depois de prestados. Logo, decorrido o prazo, expeça-se certidão em 

favor do perito judicial, com o valor total dos honorários que lhe são 

devidos, para cobrança junto a União em virtude da competência federal 

delegada (item 2.18.11.1, da CNGC).

Com fundamento no artigo 431-A do CPC, intime-se o Perito Judicial retro 

nomeado, para indicar data e local da realização da perícia, sendo que a 

data deverá ser após trinta dias, para que haja tempo de intimação das 

partes.

 Após a resposta do perito, intimem-se, imediatamente, as partes da data 

agendada.

Intime-se, ainda, o Perito para apresentar o laudo em cartório, no prazo de 

30 (trinta) dias, contados a partir da data agendada para a perícia, 

respondendo aos quesitos formulados pela Autarquia Ré (57/58) e pelo 

autor (fls. 72).

Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 

10 (dez) dias, após intimadas as partes da apresentação do laudo (art. 

433, §único/ CPC).

Oportunamente deliberarei sobre a necessidade de designar eventual 

audiência de instrução e julgamento.

Cumpra-se, com urgência.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 332945 Nr: 1609-44.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DEUSAMAR SANTOS RIBEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE VÁRZEA GRANDE -MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IRINEU PEDRO MUHL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil, faculto a 

Requerente emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de que o 

patrono traga aos autos cópias do RG e CPF da Autora, sob pena de lhe 

ser aplicado o parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 242831 Nr: 3999-26.2010.811.0002

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO MAURO DE JESUS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JESUS VIEIRA DE OLIVEIRA, 

ROQUE PIRES DA ROCHA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

JOÃO MÁRIO DE JESUS, qualificado nos autos, propôs “AÇÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO POR IDADE RURAL OU BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA - LOAS”, em face do “INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL – INSS”, Autarquia Federal, objetivando a implantação 

do benefício previdenciário de aposentadoria por idade pelo exercício da 

atividade de trabalhador rural, pelos fatos e fundamentos jurídicos 

expostos na peça primeira.

Alega o Autor que trabalhou há mais de 50 anos como rurícola, que iniciou 

o trabalho rural com cerca de 08 anos de idades ajudando seus pais e 

irmãos no cultivo de mandioca, banana, feijão, milho, entre outros, em 

regime de economia familiar. O pedido veio instruído com os documentos 

de fls. 15/19.

Em despacho inaugural foi ordenada a citação do réu, bem como 

designada a audiência de conciliação (fl. 20).

O requerido foi citado e apresentou contestação (fls. 23/32), alegando, em 

síntese, a preliminar concernente à ausência de interesse processual por 

não haver prévio requerimento administrativo, requerendo a extinção do 

feito sem a resolução do mérito.

Realizada audiência de conciliação, verificou-se a ausência do requerido, 

sendo suspensa a audiência e determinado a concessão do prazo para a 

Autora impugnar a contestação.

A Autora manifestou-se às fl. 35/37, acerca da contestação, refutando as 

teses alegadas pela Requerida e propugnando a realização de audiência 

de instrução e julgamento.

Às fls. 49/50, foi realizada a audiência de instrução e julgamento, sendo 

determinado ao autor prazo para realizar o requerimento administrativo 

perante a Autarquia requerida, sendo suspenso o andamento do processo 

pelo prazo de 60 dias.

Conforme se vê da decisão do Agravo de Instrumento de nº 

0031730-78.2011.4.01.0000-MT (fls. 54/56), foi dado provimento ao 

recurso determinando que o Juízo de origem o regular processamento e 

julgamento do feito.

 Realizada a audiência de instrução e julgamento, foi inquirida uma 

testemunha, tendo, após a oitiva sendo declarada encerrada a instrução, 

onde a Dra patrona do Autor requereu a procedência da ação, 

determinando a conclusão dos autos para sentença.

É a síntese do necessário. Decido.

De acordo com o art. 39, I, da Lei n. 8.213/91, o benefício da 

aposentadoria por idade é concedido mediante a comprovação da 

condição de trabalhador rural, ou de produtor rural em regime de economia 

familiar, através de prova material plena ou por prova testemunhal, além da 

comprovação da idade superior a 60 anos para homem e 55 anos para a 

mulher.

 De acordo com as provas documentais e testemunhais produzidas nos 

autos, a parte requerente demonstrou possuir, à época da propositura da 

ação, 65 anos de idade, como se infere especialmente de sua carteira de 

identidade e dos demais documentos anexados à inicial.

 Resta analisar, pois, se no ano em que completou a idade mínima 

indispensável ao benefício, já exercia atividade rural em número de meses 

idêntico à carência do benefício, que no caso em apreço deve ser de 138 

meses, ou 11 anos e meio, à luz do que prescreve o artigo 142 c/c art. 

143 da Lei 8.213/91, valendo registrar, a respeito desses outros 

requisitos, o entendimento jurisprudencial acerca do valor dado à prova 

testemunhal e aos indícios de prova documental sobre a atividade rural em 

regime de economia familiar.

 Afinal, a própria lei federal em apreço, em seu art. 55, § 3º, estabelece 

que a prova exclusivamente testemunhal não é meio hábil suficiente a 

embasar pedido de aposentadoria por idade de trabalhador rural, óbice 

também verificado na Súmula n. 149 do Superior Tribunal de Justiça.

 Por outro lado, em razão das dificuldades encontradas pelos 

trabalhadores rurais em fazer tal prova material, os tribunais pátrios têm 

admitido inúmeros documentos como forma de se constatar o início da 

atividade rurícola, dentre os quais, os de registro civil e outros que 

dispõem de fé pública, consoante se infere dos seguintes julgados:

 “PROCESSUAL CIVIL E

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 337068 Nr: 5433-11.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WILIAN GUSTAVO DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO - POR MEIO DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JACKSON MARIO DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Defiro o pedido de benefício de justiça gratuita, vez que, nos termos do 

artigo 4.º da Lei 1.060/50, “a parte gozará dos benefícios da assistência 

judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial”.

WILIAN GUSTAVO DE SOUZA, qualificado nos autos em epígrafe, ajuizou 
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AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE LIMINAR, inaudita 

altera pars, em face do ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de 

direito público, igualmente qualificado, objetivando, liminarmente, compelir o 

requerido a fornecer o medicamento “AZATIOPRINA 50mg”. Documentos 

(fls. 23/32).

Determinada à apreciação do NAT (núcleo de apoio técnico), o mesmo 

emitiu parecer técnico de nº 0380/2014, informando que não foram 

apresentados exames que comprovem o agravo alegado, e, que o CID do 

Autor não é contemplado pelo componente especializado.

É o relatório. Decido.

Os documentos que acompanham a inicial comprovam a patologia da parte 

autora, porém, conforme parecer técnico do NAT informa que “não foram 

apresentados exames que comprovem o agravo alegado, e, que o CID do 

Autor não é contemplado pelo componente especializado”.

O art. 196 da Constituição Federal assegura que "A saúde é direito de 

todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 

e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para proteção e 

recuperação."

 No caso em tela, trata-se de enfermidade que não acarreta risco de 

agravo, de perda de membro ou mesmo de morte, o que, por sua vez, não 

afasta a presença da fumaça do bom direito pleiteado, garantido pela 

própria legislação brasileira.

 De igual modo, não se visualiza o outro requisito necessário à 

antecipação dos efeitos da tutela, qual seja o perigo de dano irreparável 

ou de difícil reparação no caso de o pleito ser concedido ao final da 

demanda “periculum in mora”.

 Diante do exposto, indefiro o pedido liminar, ordenando, por conseguinte, 

a citação do requerido para, querendo, contestarem o pleito, no prazo 

legal (artigos 297 e 188 do CPC), devendo constar no mandado a ser 

expedido às advertências previstas no art. 285, do Código de Processo 

Civil.

 Ofertada contestação com matérias preliminares ou juntada de 

documentos, cumpra-se com a determinação contida nos artigos 327 e 

398 do Código de Processo Civil, concedendo prazo de 10 (dez) dias para 

a parte autora se pronunciar.

Após, sigam os autos com vista ao Ministério Público, e, em seguida, 

conclusos para decisão.

Às providências. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 310920 Nr: 6989-82.2013.811.0002

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AROEIRA CONSTRUÇÕES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 

VÁRZEA GRANDE-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ ARMANDO COSTA JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

AROEIRA CONSTRUÇÕES LTDA já devidamente qualificada nos autos em 

epígrafe, impetrou “Mandado de Segurança com Pedido de Concessão de 

Liminar Inaudita Altera Parts”, em face do ato ilegal e manifesto abuso de 

poder de autoridade do Pregoeiro Oficial do Município de Várzea 

Grande-MT, alegando, em síntese, que a prefeitura Municipal de Várzea 

Grande instaurou procedimento licitatório na modalidade pregão presencial 

do tipo menor preço por lote único, visando a contratação de empresa de 

prestação de serviços de manutenção, com fornecimento de material, de 

gestão e inventário do parque de iluminação pública do município de 

Várzea Grande-MT.

Sustentou que interessada em participar da licitação, a impetrante 

apresentou impugnação ao edital apontando a presença de alguns vícios 

de legalidade no Edital nº 028/2012, tendo sido julgada improcedente.

Assim, a impetrante apresentou o presente “mandamus”, requerendo a 

concessão da liminar para determinar a imediata suspensão do certame 

licitatório – Pregão 28/2012, requerendo seja determinada a mudança da 

modalidade de licitação escolhida; a intimação da autoridade apontada 

como coatora para prestar informações; a notificação do Ministério Público 

para manifestar, bem como a concessão definitiva da ordem.

Acostou documentos às fls. 19/149.

Tendo sido impetrado no plantão, o presente mandado de segurança foi 

remetido à Comarca de Cuiabá, em razão de suspeição do magistrado 

plantonista do Município de Várzea Grande-MT. A douta magistrada 

plantonista em sua decisão de fls. 151/152, entendeu por indeferir a 

liminar, sob o fundamento de que a Administração Pública é livre para 

estabelecer as suas bases, critérios e condições e, no presente caso, as 

justificativas apresentadas pela autoridade coatora para a referida 

exigência são satisfatórias.

Após, o processo retornou à Comarca de Várzea Grande-MT, consoante 

se vê da decisão de fls. 153/154.

Determinada a distribuição perante o juízo de Várzea Grande, às fls. 157 

se vê o despacho determinando intimação e notificação da autoridade 

coatora para prestar informações, e, em seguida, remeter os autos ao 

Ministério Público.

O Município de Várzea Grande, representado por seu prefeito municipal e 

o pregoeiro oficial do Município apresentaram as informações 

concernentes: ilegitimidade passiva, da inépcia da inicial, da conexão das 

ações, da perda do objeto, e no mérito, da legalidade da exigência de 

qualificação técnica, da legalidade da modalidade Pregão e da 

impossibilidade de modificação, requerendo ao final a denegação da 

ordem, com a extinção do processo sem o julgamento do mérito, ou, que 

seja reconhecida a conexão, e, ainda, seja denegada a ordem nos termos 

do art. 269, I, do CPC. Acostaram documentos às fls. 200/575.

Após, o autos foram encaminhados ao Ministério Público, o qual 

apresentou parecer às fls. 576/579, opinando pela extinção do mandamus 

sem a resolução do mérito, em razão da ilegitimidade passiva do Pregoeiro 

Oficial, tendo em vista que os atos decisórios quanto ao processo de 

licitação em questão compete a Autoridade Competente pela homologação 

do resultado.

Os autos foram remetidos à conclusão, pelo que o Magistrado da 2ª Vara 

Especializada de Fazenda Pública entendeu pela conexão do presente 

mandado de segurança, como mandado de segurança de nº 31/2012 

(código 295322) da 3ª Vara Especializada de Fazenda Pública, vindo os 

autos remetidos para esta Vara.

É o relatório. Fundamento. Decido.

O presente mandado de Segurança foi impetrado por Aroeira Construções 

Ltda, em face do Pregoeiro Oficial do Município de Várzea Grande-MT, 

visando à concessão da liminar para suspender o certame licitatório – 

Pregão 28/2012, bem como a mudança da modalidade de licitação 

escolhida.

Pois bem. Deve ser observado que a Lei nº 10.520/02, que institui a 

modalidade de licitação denominada pregão, prevê:

Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

(...)

IV - a autoridade competente desig

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 281135 Nr: 25061-88.2011.811.0002

 AÇÃO: Mandado de Segurança com pedido liminar (arts. 1553/51 e 5º, 

LXIX da CF)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: EMANUEL PINHEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEBASTIÃO DOS REIS GONÇALVES/PREFEITO 

MUN. DE VÁRZEA GRANDE-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCUS ANTONIO DE SOUZA 

BRITO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Cuida-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar impetrado por 

EMANUEL PINHEIRO contra ato praticado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VÁRZEA GRANDE-MT, alegando, em síntese, que visa a declaração de 

nulidade dos atos praticados pelo Ente Requerido, relacionado ao reajuste 

da tarifa do transporte coletivo urbano, visto que o ato estaria em 

desconformidade com a legislação municipal, uma vez que não foi dada 

ampla publicidade ao decreto que dispõe sobre o reajuste.

Com a inicial vieram os documentos de fls. 24/78.

O pedido liminar foi indeferido às fls. 79.

O Impetrado apresentou informações às fls. 90/97.

O Ministério Público manifestou-se pela denegação da segurança às fls. 

101/104.

É o relatório.

Decido.
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Após as informações prestadas do i. representante do Ministério Público, 

passo de imediato a análise do mérito.

Extrai-se do artigo 1°. da Lei n. 12.016/2009, que o mandado de segurança 

é cabível para proteger direito líquido e certo não amparado por habeas 

corpus, sempre que ilegalmente ou com abuso de poder alguém sofrer 

violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja 

de que categoria for e qualquer que seja sua função.

 Por sua vez, direito líquido e certo, segundo HELY LOPES MEIRELLES, “é 

o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua 

extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras 

palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de 

segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os 

requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência 

for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu 

exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende 

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios 

judiciais.” (in “Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, 

Mandado de Injunção, ‘Habeas Data’”, 20ª ed., Malheiros, p. 34/35).

O impetrante visa com o presente mandado de segurança, declarar nulo 

os atos praticados pelo Impetrado, relacionado ao reajuste da tarifa do 

transporte coletivo urbano, visto que o ato estaria em desconformidade 

com a legislação municipal, uma vez que não foi dada ampla publicidade ao 

decreto que dispõe sobre o reajuste.

Cumpre salientar, que não ficou comprovado o direito líquido e certo 

apontado pelo Impetrante para a anulação do ato administrativo que 

reajustou a tarifa do transporte coletivo em Várzea Grande-MT. O que se 

vê é uma violação dos princípios da publicidade, razoabilidade e 

proporcionalidade, uma vez que a Administração Pública Municipal não 

teria publicado em jornal de grande circulação a lei que reajustou a tarifa 

do transporte público municipal, bem como não comprovou a necessidade 

do ajuste mediante a apresentação da planilha de custo.

Assim, verifico que inexiste a ilegalidade apontada no mandamus, tendo 

em v i s ta  que  o  dec re to  fo i  pub l i cado  no  jo rna l 

correiopress.com.br/correio.com.br, um dia após a sua edição pelo Poder 

Executivo, suprindo, consequentemente, a publicidade do ato 

administrativo.

Nesse sentido, Hely Lopes Meirelles, assegura que:

“... a publicidade, como princípio da Administração Pública (CF, art. 37, 

caput), abrange toda atuação estatal, não só sob o aspecto de divulgação 

oficial de seus atos como, também, de propiciação de conhecimento da 

conduta interna de seus agentes. Essa publicidade atinge, assim, os atos 

concluídos e em formação, os processos em andamento, os pareceres 

dos órgãos técnicos e jurídicos, os despachos intermediários e finais, as 

atas de julgamento das licitações e os contratos com quaisquer 

interessados, bem como os comprovantes de despesas e as prestações 

de contas submetidas aos órgãos competentes. Tudo isto é papel ou 

documento público que pode ser examinado na repartição por qualquer 

interessado, e dele pode obter certidão ou fotocópia autenticada para fins 

constitucionais”.

O Impetrante pretende que a publicidade do a

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 337229 Nr: 5572-60.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCAS ARAÚJO DE ALMEIDA, ALINE ALVES DE 

ARAÚJO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO - POR MEIO DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Defiro o pedido de benefício de justiça gratuita, vez que, nos termos do 

artigo 4.º da Lei 1.060/50, “a parte gozará dos benefícios da assistência 

judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial”.

LUCAS ARAÚJO DE ALMEIDA, representado por sua tia Aline Alves de 

Araújo, qualificado nos autos em epígrafe, por intermédio da ilustrada 

Defensoria Pública, ajuizou AÇÃO COMINATÓRIA PARA CUMPRIMENTO DE 

OBRIGAÇÃO DE FAZER (COM PEDIDO DE TUTELA ESPECÍFICA DE 

URGÊNCIA) em face do ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de 

direito público, igualmente qualificado, objetivando, liminarmente, compelir o 

requerido a realizar o procedimento de estudo eletrofisiológico e ablação 

por cateter com urgência. Acostou documentos às fls. 13/30.

Determinada à apreciação do NAT (núcleo de apoio técnico), o mesmo 

emitiu parecer técnico de nº 0072/2014, informando que: “Sob o ponto de 

vista técnico, no momento, há como afirmarmos que o procedimento está 

indicado para o tratamento, contudo, não há dados clínicos que possam 

subsidiar a afirmação de urgência ou emergência”.

É o relatório. Decido.

Os documentos que acompanham a inicial comprovam a patologia da parte 

autora, porém, conforme parecer técnico do NAT informa no caso em tela, 

o processo não foi instruído com documentos que comprovem a urgência 

ou emergência do requerido procedimento.

O art. 196 da Constituição Federal assegura que "A saúde é direito de 

todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 

e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para proteção e 

recuperação."

 No caso em tela, verifica-se que, diante dos documentos acostados na 

inicial, não há como afirmar a urgência ou emergência do procedimento, 

mesmo porque, não há descrição do quadro clinico atual do paciente ou 

citação de que o mesmo se encontre internado em regime hospitalar, o 

que, por sua vez, não afasta a presença da fumaça do bom direito 

pleiteado, garantido pela própria legislação brasileira.

 De igual modo, não se visualiza o outro requisito necessário à 

antecipação dos efeitos da tutela, qual seja o perigo de dano irreparável 

ou de difícil reparação no caso de o pleito ser concedido ao final da 

demanda “periculum in mora”.

 Diante do exposto, indefiro o pedido liminar, ordenando, por conseguinte, 

a citação do requerido para, querendo, contestarem o pleito, no prazo 

legal (artigos 297 e 188 do CPC), devendo constar no mandado a ser 

expedido as advertências previstas no art. 285, do Código de Processo 

Civil.

 Ofertada contestação com matérias preliminares ou juntada de 

documentos, cumpra-se com a determinação contida nos artigos 327 e 

398 do Código de Processo Civil, concedendo prazo de 10 (dez) dias para 

a parte autora se pronunciar.

Às providências. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 284084 Nr: 3062-45.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ZENILDA DE SOUZA PACHECO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ILVANIO MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Cuida-se de Ação de Indenização por Danos Morais e Materiais ajuizada 

por ZENILDA DE SOUZA PACHECO, devidamente qualificada nos autos, 

em face da PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE, pelas razões 

fáticas e jurídicas expostas na inicial.

A requerente alega que residia há vários anos em casa própria no Bairro 

Jardim dos Estados no município de Várzea Grande/MT e na data de 09 de 

janeiro de 2011, após forte chuva, teve sua casa invadida pela água.

Assinala que, o que motivou a subida da água foi a construção de uma 

boca de lobo e a colocação de manilhas para cobrir uma grande vala, que 

desce o córrego, estreitando, assim, o canal por onde a água seguia seu 

curso normal e ocasionando a tragédia.

Sustenta, pois, que sua casa ficou inabitável, totalmente imprópria para a 

vida com o mínimo de dignidade humana.

Pugna pela indenização dos danos materiais e morais.

 Instruiu a inicial com os documentos de fls. 13/38.

Citado, o Ente Requerido apresentou resposta às fls. 43/59, em que 

pleiteou pelo julgamento improcedente da ação.

A parte autora apresentou impugnação à contestação, juntada aos autos 

às fls. 65/73, ratificando os pedidos postos na exordial.

As partes foram devidamente intimadas para especificarem as provas que 

pretendem produzir.

O Requerente requer diligência do Juízo e inquirição de testemunhas 

arroladas às fls. 74.

O Ministério Público emitiu parecer, onde verifica a ausência de interesse 
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público capaz de justificar a sua intervenção às fls. 75/76.

O Requerido às fls. 81 especifica as provas que pretende produzir.

Realizou-se a audiência de instrução, consoante o termo de fls. 85.

A Requerente juntou as suas alegações finais às fls. 93/98.

O Ente Requerido juntou as suas alegações finais às fls. 99/100, bem 

como o termo de posse às fls. 101/102.

É o relatório.

Fundamento.

DECIDO.

Busca com a presente ação, o reconhecimento da responsabilidade civil 

do Município de Várzea Grande/MT em razão de ter a sua casa própria 

invadida pela água da chuva, causando-lhe prejuízos patrimoniais, bem 

como a sua integridade física e moral, já que do dia para a noite, ficou sem 

a sua casa e seus pertences.

Quanto à reparação dos danos atuais e imediatos, sua previsão está 

elencada expressamente no art. 5º, XXXV da Constituição Federal, bem 

como no art. 186 do Código Civil.

O dano futuro está consignado expressamente no art. 402 do Código Civil, 

dispondo que é indenizável aquilo que o credor da obrigação 

“efetivamente perdeu” e o que “deixou de lucrar”.

 Diante disso, inócua é a tentativa do Município de eximir-se da 

responsabilidade arrogada, uma vez que, para se afastar no todo ou em 

parte da obrigação, é necessário prova cabal de que a vítima agiu com 

culpa, ou de que o fato ocorreu por força maior ou caso fortuito, o que, 

repita-se, não se fez nos autos.

 Nesse norte, comprovado o nexo causal entre a conduta omissiva do 

Município e o dano, está configurado o dever do ente público de indenizar.

Em caso análogo, esta Corte decidiu:

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E 

MORAIS. FALTA DE INSTALAÇÃO DE ADEQUADA TUBULAÇÃO PARA 

ESCOAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS, RESULTANDO NO ALAGAMENTO 

DE IMÓVEL DE MUNÍCIPE. PRÉVIO PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS PELA 

COMUNIDADE. OMISSÃO DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

CARACTERIZADA. DEVER DE INDENIZAR PATENTEADO. SENTENÇA 

MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. Mutatis mutandis, faz-se aplicável ao 

caso dos autos precedente deste órgão ancilar que diz: "Comprovada a 

inércia/omissão da administração pública que, mesmo após reivindicação 

dos munícipes, deixa desarrazoadamente vala aberta na frente da casa 

do autor, com o escoamento de esgoto e águas pluviais, resta configurada 

a sua negligência quanto ao dever de promoção de saúde pública a seus 

cidadãos. Atestada a existência do dano e do seu nexo causal com a 

conduta omissiva do Município, resta configurado o dever de indenizar" 

(AC n. 2009.035369-2, de São Miguel do Oeste, rel. Des.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 287803 Nr: 7178-94.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALTIVA PEREIRA MACHADO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TATIANE CORBELINO LACCAL 

DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,etc.

Diante dos fatos alegados de que as testemunhas arroladas são pessoas 

de idade avançada (idosos), DEFIRO o pedido de fls.161/162.

Suspendo a presente audiência datada para o dia 25/03/2014 e determino 

que as testemunhas arroladas pela autora sejam ouvidas por carta 

precatória na Comarca de Alta Floresta/MT.

Após, conclusos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 243981 Nr: 4962-34.2010.811.0002

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDOMIRO BARBOSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VLADIMIR DE LIMA BRANDÃO, 

dolores maria alves de moura

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e em cumprimento ao art. 162 § 4º do 

CPC, impulsiono estes autos a fim de INTIMAR as partes para 

comparecerem à perícia designada para o dia 2/4/2014, a realizar-se no 

HOSPITAL SANTA RITA, rua São Paulo, 60, Bairro Nova Várzea Grande - 

Várzea Grande-MT, CEP 78135-730, Telefone: 3026-14444, às 7h30min.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 252192 Nr: 11362-64.2010.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELVIRA MARTA DO NASCIMENTO CUNHA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDÉSIO MARTINS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e em cumprimento ao art. 162 § 4º do 

CPC, impulsiono estes autos a fim de INTIMAR as partes para 

comparecerem à perícia designada para o dia 2/4/2014, a realizar-se no 

HOSPITAL SANTA RITA, rua São Paulo, 60, Bairro Nova Várzea Grande - 

Várzea Grande-MT, CEP 78135-730, Telefone: 3026-14444, às 7h30min.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 274867 Nr: 17874-29.2011.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOEL BARBOSA DE NOVAIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - 

DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e em cumprimento ao art. 162 § 4º do 

CPC, impulsiono estes autos a fim de INTIMAR as partes para 

comparecerem à perícia designada para o dia 2/4/2014, a realizar-se no 

HOSPITAL SANTA RITA, rua São Paulo, 60, Bairro Nova Várzea Grande - 

Várzea Grande-MT, CEP 78135-730, Telefone: 3026-14444, às 7h30min.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 295336 Nr: 15567-68.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GERALDO ESTADEU DEFENDE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: dolores maria alves de moura

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e em cumprimento ao art. 162 § 4º do 

CPC, impulsiono estes autos a fim de INTIMAR as partes para 

comparecerem à perícia designada para o dia 2/4/2014, a realizar-se no 

HOSPITAL SANTA RITA, rua São Paulo, 60, Bairro Nova Várzea Grande - 

Várzea Grande-MT, CEP 78135-730, Telefone: 3026-14444, às 7h30min.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 331016 Nr: 27308-71.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALBERTO MOREIRA STREICHAN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DULCELY SILVA FRANCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e em cumprimento ao art. 162 § 4º do 

CPC, impulsiono estes autos a fim de INTIMAR as partes para 

comparecerem à perícia designada para o dia 2/4/2014, a realizar-se no 

HOSPITAL SANTA RITA, rua São Paulo, 60, Bairro Nova Várzea Grande - 
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Várzea Grande-MT, CEP 78135-730, Telefone: 3026-14444, às 7h30min.

Varas Criminais

1ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 111042 Nr: 4453-74.2008.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROGÉRIO JOSÉ MARTINS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSO

 O acusado Rogério José Martins da Silva, devidamente qualificado, 

respondeu perante o Juízo Criminal desta Comarca de Várzea Grande/MT, 

os termos da Ação Penal n.º 23/2008 – Cód. 111042, sendo-lhe atribuída a 

autoria do homicídio qualificado pelo motivo torpe e meio cruel, contra a 

vítima Adilson Luiz Rocha Macedo, sendo que os fatos aconteceram no 

dia 26 (vinte e seis) de abril do ano de 2007, por volta das 19:00 horas, na 

rua Manoel José de Campos, bairro Construmat, neste município de 

Várzea Grande/MT.Após regular instrução criminal, em juízo provisório de 

admissibilidade de culpa, decidiu-se pela submissão do acusado a 

julgamento perante o Tribunal Popular do Júri desta Comarca. O Colendo 

Conselho de Sentença, em reunião em sala própria e através de votação 

sigilosa, por maioria, admitiu a materialidade das lesões corporais 

produzidas na vítima Adilson Luiz Rocha Macedo. Por maioria, reconheceu 

que essas lesões deram causa à morte da vítima. Por maioria, reconheceu 

o acusado como o autor dos golpes com um pedaço de madeira contra a 

vítima. Por maioria, absolveu o acusado, de modo que restaram 

prejudicados os demais quesitos.Atento à soberana votação do nobre 

Conselho de Sentença, hei por bem absolver a Rogério José Martins da 

Silva, brasileiro, convivente, gesseiro, nascido aos 25.01.1986, natural de 

Cuiabá/MT, filho de José Pinto da Silva e Ana Benedita Arruda Martins, 

residente e domiciliado na Rua Major João Vieira, n.º 1138, Bairro Manga, 

neste município de Várzea Grande-MT, quanto as sanções do artigo 121, 

§ 2º, incisos I e III, do Código Penal, nos termos do artigo 386, VI, do CPP. 

Comunique-se ao Cartório Distribuidor e ao Instituto de Identificação do 

Estado de Mato Grosso. Oficie-se. Registre-se.Publicada no Salão Nobre 

do Tribunal Popular do Júri da Comarca de Várzea Grande/MT, às dezoito 

horas, do dia dezoito do mês de março de 2014, saindo as partes 

intimadas para os efeitos recursais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 200891 Nr: 2106-68.2008.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DVIDE FLÁVIO ORTELHANO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Otávio Vinicius Affi Peixoto

 Cod. Proc.: 200891 Nr: 2106-68.2008.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DVIDE FLÁVIO ORTELHANO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSO

 Ante ao exposto e por tudo o mais que dos autos consta, julgo 

parcialmente procedente a denúncia para condenar o réu Dvide Flávio 

Ortelhano, (...), nas infrações do artigo 15, caput, da Lei n. 10.826/03. A 

pena prevista para o delito de disparo de arma de fogo é de 02 (dois) a 04 

(quatro) anos de reclusão. Atento às diretrizes do artigo 59 do Código 

Penal, verifico que sua culpabilidade é incontestável, tendo plena e integral 

consciência do ilícito e de que lhe era exigível conduta diversa, já que era 

conhecedor do proibitivo legal. O réu é primário (fls. 86,100, 101, 103 e 

104/105), e não possui nenhuma antecedente criminal. Não há como 

precisar nos autos a personalidade do réu, bem assim a sua conduta 

social. Não há motivo e nem circunstancias a serem consideradas. O 

comportamento da vítima não contribuiu para a prática do crime. Assim, 

considerados todos estes fatores, fixo-lhe a pena base em 02 (dois) anos 

de reclusão. Deixo de diminuir a pena à vista da atenuante inserta no art. 

65, III, “d”, do CP (confissão), uma vez que a pena já se encontra no seu 

mínimo legal. Assim, tornando por definitiva a pena acima encontrada, ante 

a ausência de circunstâncias e causas modificadoras a serem levadas à 

efeito. Nos termos do artigo 33, parágrafo 2º, alínea “c”, do Código Penal, 

estabeleço o regime aberto para o cumprimento da pena privativa de 

liberdade. Contudo, substituo a pena privativa de liberdade por restritiva de 

direitos, consistente na prestação de serviços à comunidade ou a 

entidades públicas, pelo período compreendido na condenação, por 

entender não faltar alguns dos requisitos capitulados no artigo 44 do 

Código Penal para a sua concessão. Sendo certo, também, de que não é 

necessário que todas as circunstâncias sejam plenamente favoráveis ao 

acusado para que o mesmo seja beneficiário da substituição, devendo-se 

considerar o conjunto delas.(...)

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 90897 Nr: 674-82.2006.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANCISCO XAVIER DOS SANTOS, JORGE 

VALDOMIRO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NORBERTO CARLOS 

OLIVEIRA DE ARRUDA

 Vistos etc.,(...) Sendo assim, em obediência à decisão do colendo 

CONSELHO DE SENTENÇA, hei por bem de DESCLASSIFICAR o delito 

descrito na denúncia, para o descrito no caput, do art. 129, do Código 

Penal em relação ao réu FRANCISCO XAVIER DOS SANTOS, bem como 

hei por bem de ABSOLVER JORGE VALDOMIRO DOS SANTOS. (...) DO 

RÉU FRANCISCO XAVIER DOS SANTOS (...) Posto isso, DECLARO extinta 

a punibilidade do Estado em punir FRANCISCO XAVIER DOS SANTOS pelo 

delito descrito no art. 129, caput, do Código Penal, nos termos do inc. IV 

(primeira figura) do art. 107, c/c o inc. V, do art. 109, ambos do Código 

Penal, c/c o art. 61, do Código de Processo Penal.(...) Dou por publicada 

no PLENÁRIO DES. WANDYR CLAIT DUARTE, onde se realizou a Sessão 

do egrégio Tribunal do Júri da Comarca de Várzea Grande-MT., às 

16h20min. do dia 19 do mês de março do ano de dois mil e quatorze, 

saindo às partes intimadas para efeitos recursais. Marcos José Martins de 

Siqueira Juiz de Direito, Presidente do Tribunal do Júri

 

 JUIZ(A): Otávio Vinicius Affi Peixoto

 Cod. Proc.: 308964 Nr: 4950-15.2013.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROBERTO DA SILVA NUNES NETO, 

WEQUENER FERREIRA DOS SANTOS SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: keila figueiredo miranda

 Intimar a advogada Keila da Silva Nunes Neto (OAB/MT 5638), constituída 

pelo réu Roberto da Silva Nunes Neto, para apresentar razões ao recurso 

em sentido estrito da decisão de pronúncia, que foi interposto 

pessoalmente pelo réu (fls. 228/verso), bem como intimá-la da decisão de 

fls. 232, cujo teor da parte final é o seguinte: “(...) O pleito de revogação 

da prisão preventiva não procede, pois não há fato novo justificador do 

pleito, mantendo-se a prisão com fundamento na garantia da ordem pública 

e para assegurar a aplicação da Lei Penal, incorporando-se a esta 

decisão os fundamentos apontados na decisão de p. 201. Feitas essas 

considerações, resta claro que não cessaram os motivos autorizadores 

da custódia cautelar (art. 316 do Código de Processo Penal), pelo que 
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indefiro o pleito de revogação da prisão preventiva de Roberto da Silva 

Nunes Neto. Int.”.

2ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Moacir Rogério Tortato

 Cod. Proc.: 326027 Nr: 22390-24.2013.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALISSON JUNIOR DE PINHO DIAS, LUIZ 

EDUARDO DE OLIVEIRA, PAULO SERGIO AGUIAR NUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA, Adalto 

Sales de Matos Junior

 Intimação do advogado constituído para ciência da r. Sentença de fls. 

142/148, que condenou os acusados.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Moacir Rogério Tortato

 Cod. Proc.: 279614 Nr: 23427-57.2011.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDNARDO DE OLIVEIRA PAIVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação Penal n. 279614

Vistos etc.

Considerando que o Ministério Público insistiu na oitiva da testemunha 

Erlon de Pinho, conforme fls. 85, designo a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 29 de julho de 2014, às 14h30min.

Intimem-se/requisitem-se as testemunhas de acusação e da defesa.

Cientifiquem-se o Ministério Público e os patronos dos réus.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Moacir Rogério Tortato

 Cod. Proc.: 226749 Nr: 8227-78.2009.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROGERIO EPIFANIO RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDVALDO ANGELO DA MATA

 AÇÃO PENAL N. 2009/124 – ID 226749

AUTOR: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

RÉU: REGÉRIO EPIFANIO RIBEIRO.

SENTENÇA

Vistos etc.

O acusado Rogério Epifanio Ribeiro, foi condenado a uma reprimenda de 

04 (quatro) meses de reclusão, em razão da prática do delito capitulado no 

art. 155, do Código Penal.

Observa que a sentença condenatória prolatada em 20 de setembro de 

2009 (fls. 99), tendo a defesa do acusado interposto recurso de apelação, 

contudo, desistiu do mesmo no dia 15 de março de 2013 (fls. 130).

A teor do art. 110, § 1º, do Código Penal, a prescrição, depois da 

sentença condenatória com transito em julgado, regula-se pela pena 

aplicada.

Considerando ainda que o crime ocorreu antes da alteração do inciso VI 

do art. 109 do Código Penal, deve-se, portanto, ser considerado o prazo 

de prescricional de 02 (dois) anos.

No caso, a pena aplicada ao acusado foi de 4 (quatro) meses de reclusão, 

assim, a prescrição se dá em 02 (dois) anos, conforme art. 109, inc. VI, do 

Código Penal, pois conforme colocado acima o crime ocorreu antes da 

alteração do respectivo dispositivo, destacando-se que esse período 

transcorreu desde o recebimento da denúncia (10.06.2009) até a data da 

prolação da sentença (20.09.2011).

Dessa forma, a pena restou imutável, estando, pois, prescrito o crime 

cometido pelo réu, uma vez transcorrido lapso temporal superior a 02 

(dois) anos entre a data do recebimento da denúncia (10.06.2009) e a 

prolação da sentença (20.09.2011), restando configurada a prescrição 

retroativa da pretensão punitiva Estatal em relação ao acusado.

Isto posto, com supedâneo no art. 155; art. 107, VI e art. 110, § 1º, todos 

do Código Penal Brasileiro, ante a prescrição operada, DECLARO POR 

SENTENÇA EXTINTA A PUNIBILIDADE do sentenciado ROGÉRIO EPIFANIO 

RIBEIRO.

Isento de Custas.

Transitada em julgado, proceda-se as devidas baixas e anotações, 

arquivando-se.

Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

3ª Vara Criminal

Expediente

 

 JUIZ(A): Moacir Rogério Tortato

 Cod. Proc.: 243249 Nr: 4412-39.2010.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ÁLVARO RONIEL DO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO para o advogado Dr. Márcio Sales de Freitas, OAB/MT 7.888, 

e Adriano Lucas Leite, OAB/MT 8.280-E para comparecer na audiência de 

instrução e julgamento que se realizará no dia 24 de abril de 2014 às 14 

horas e 30 minutos, na sede deste juízo.

4ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Abel Balbino Guimaraes

 Cod. Proc.: 225266 Nr: 5919-69.2009.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PEDRO CIPRIANO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RONI MURCELLI SILVA

 (..) Tudo isso sopesado, fixo sua pena base no mínimo legal, ou seja, em 

dois (02) anos de reclusão; diminuo-a em um sexto (1/6 = 04 meses) ante 

a atenuante pela confissão, fixando em um (01) ano e oito (08) meses de 

reclusão; cuja pena torno em concreto e definitivo à míngua de quaisquer 

outras circunstâncias ou causas capazes de diminuí-la ou aumentá-la.Fixo 

sua pena pecuniária em dezoito (18) dias multa, no valor mínimo legal, ou 

seja, em 1/30 do salário mínimo vigente a época dos fatos, com a correção 

monetária, quando do efetivo pagamento.Consoante o art. 33, § 2.o, alínea 

c, do Código Penal, o réu deverá iniciar o cumprimento da pena a si 

imposta sob a égide do REGIME ABERTO.Nos termos do art. 44, do Código 

Penal, substituo a pena privativa de liberdade por uma restritiva de direito 

ao encargo do Juízo da Execução Penal.O réu neste feito sempre esteve 

solto desde 16.04.2012 (fl. 23), nesta oportunidade foi condenado no 

regime aberto, o qual é o mais brando dos regimes prisionais. Atualmente 

já está condenado e, sob pena da prisão provisória se constituir em 

cumprimento antecipado, tenho que analisar os requisitos do art. 312, do 

CPP e nesta oportunidade não vislumbro suas presenças, motivo pelo qual 

sua liberdade provisória se impõe na forma da Constituição da 

República.Condeno ao pagamento das custas e despesas processuais, 

bem como decreto o perdimento da fiança no valor de R$ 755,00 

(setecentos e cinquenta e cinco reais - fl. 23), conforme preconiza o art. 

336 do CPP.Decreto a perda da arma e munição apreendida (fl. 21), nos 

moldes do art. 25, caput, da Lei n.° 10.826/06. Portanto, encaminhe-se ao 

Exército Brasileiro para os fins necessários.Transitada em julgado lance o 

nome do réu no rol dos culpados, procedendo às anotações devidas. E 

expeça-se Guia de Execução Penal, observadas demais formalidades ao 

arquivo. P.R.I.C.Várzea Grande – MT, em 19 de março de 2014.Dr. Abel 
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Balbino Guimarães Juiz de Direito

 

 JUIZ(A): Abel Balbino Guimaraes

 Cod. Proc.: 312073 Nr: 8137-31.2013.811.0002

 AÇÃO: Representação Criminal->Representação Criminal->Procedimentos 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: EDSON JACINTO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOACI LUIS, ELISANGELA NEPONUCENO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar os advogados Carlos Raimundo Esteves OAB/MT nº 7255, Ruth 

Cardoso Ribeiro dos Santos OAB/MT nº 10350 e André Araújo Barcelos 

OAB/MT nº 16778, para comparecer em audiência de Conciliação 

designada para a data de 27 de Março de 2014, às 15:30 horas.

 

 JUIZ(A): Abel Balbino Guimaraes

 Cod. Proc.: 202024 Nr: 6133-60.2009.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO DALVO DE OLIVEIRA, MOYSÉS 

NADAF NETO, SEBASTIÃO FERNANDEZ, SUELY DO ROCIO CARVALHO 

FRAGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ PATROCÍNIO DE BRITO 

JÚNIOR, FLÁVIO JOSÉ FERREIRA, FLÁVIO JOSÉ FERREIRA, PAULO DE 

BRITO CÂNDIDO

 Intimar os advogados: José Patrocinio de Brito Junior OAB/MT nº4636, 

Flavio José Ferreira OAB/MT nº 3574, Wlamir Assad de Lima Junior 

OAB/MT nº 7533, Paulo de Brito Cândido OAB/MT nº 2892 e Josemar 

Honorio Barreto Junior OAB/MT nº 8578, para comparecer a este juízo em 

audiência de Instrução e Julgamento na data de 26 de Março de 2014, às 

15:00 horas.

6ª Vara Criminal

Expediente

 

 JUIZ(A): Luís Augusto Veras Gadelha

 Cod. Proc.: 312384 Nr: 8472-50.2013.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERCENY ROSA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUDMILA BORTOLETO 

MONTEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcela Leão Soares

 INTIMAR ADVOGADA DA RÉ: GERCENY ROSA DOS SANTOS, Dra. 

MARCELA LEÃO SOARES -OAB/MT 7304-A, PARA COMPARECER 

PERANTE ESTE JUÍZO EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

DESIGNADA PARA O DIA 03 DE ABRIL DE 2014, ÀS 15:00 HORAS

 

 JUIZ(A): Luís Augusto Veras Gadelha

 Cod. Proc.: 264437 Nr: 3502-75.2011.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RUY DIAS BARRETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROMULO NOGUEIRA DE 

ARRUDA

 INTIMAR ADVOGADO DO RÉU: RUY DIAS BARRETO, Dr. RÔMULO 

NOGUEIRA DE ARRUDA - OAB/MT 7693, PARA COMPARECER PERANTE 

ESTE JUÍZO EM AUDIÊMNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, 

DESIGNADA PARA O DIA 03 DE ABRIL DE 2014, ÀS 14:00 HORAS

 

 JUIZ(A): Luís Augusto Veras Gadelha

 Cod. Proc.: 312384 Nr: 8472-50.2013.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERCENY ROSA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUDMILA BORTOLETO 

MONTEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcela Leão Soares

 INTIMAR ADVOGADA DO REU: GERCENY ROSA DOS SANTOS, Dra. 

MARCELA LEÃO SOARES -OAB/MT 7304-A, PARA COMPARECER 

PERANTE ESTE JUÍZO EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

DESIGNADA PARA O DIA 03 DE ABRIL DE 2014, ÀS 15:00 HORAS

Vara Esp. de Violência Doméstica e Familiar Contra a 

Mulher

Expediente

 

 JUIZ(A): Marilza Aparecida Vitório

 Cod. Proc.: 325500 Nr: 21883-63.2013.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): APRÍGIO PEREIRA DE SENA NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARILENE ALVES

 I - O Réu apresentou resposta preliminar às fls. 54/56 e não incide na 

espécie nenhuma das hipóteses contidas no art. 397 do CPP.

II – Designo para o dia 11/04/2014, às 14:00 horas, a audiência de 

instrução e julgamento (CPP, art. 399).

 Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marilza Aparecida Vitório

 Cod. Proc.: 213344 Nr: 8813-52.2008.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCELO ARCANJO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Pelo exposto, nos termos do art.129, § 9º, art.109, VI, ambos do Código 

Penal, RECONHEÇO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de MARCELO 

ARCANJO DE OLIVEIRA, brasileiro, filho de Devair Arcanjo de Oliveira e 

Ana Maria Moraes de Carvalho de Oliveira, nascido aos 30/03/1986, 

natural de Cuiabá/MT.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no Cartório 

Distribuidor e, após, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se. Várzea Grande, 11 de março de 2014.MARILZA APARECIDA 

VITÓRIO Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marilza Aparecida Vitório

 Cod. Proc.: 205870 Nr: 2353-49.2008.811.0002

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Criminal - 

Sumariíssimo->Processo Especial de Leis Esparsas->Processo 

Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLA PEREIRA MENDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCIO TADEU SALCEDO

 Pelo exposto, nos termos do art.129, § 9º, art. 147, art.109, VI, todos do 

Código Penal, RECONHEÇO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de CARLA 

PEREIRA MENDES, brasileira, filha de Silvanio Ferreira Mendes e Rosiney 

Pereira Mendes, nascida aos 03/11/88, natural de Cuiabá/MT.Após o 

trânsito em julgado, dê-se baixa no Cartório Distribuidor e, após, 

arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marilza Aparecida Vitório

 Cod. Proc.: 108341 Nr: 4163-93.2007.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
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MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADINELIO DA SILVA BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Pelo exposto, nos termos do art.129, § 9º, art. 147, art.109, VI, todos do 

Código Penal, RECONHEÇO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de ADINÉLIO 

DA SILVA BARROS, brasileiro, filho de Davina Otaciana de Barros, 

nascido aos 30/07/76, natural de Nossa Senhora do Livramento/MT.Após 

o trânsito em julgado, dê-se baixa no Cartório Distribuidor e, após, 

arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marilza Aparecida Vitório

 Cod. Proc.: 228403 Nr: 8598-42.2009.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RUBENS CARVALHO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Pelo exposto, nos termos do art.129, § 9º, art. 109, VI, art. 107, § 4º, 

ambos do Código Penal, RECONHEÇO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de 

RUBENS CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, filho de Maria Quitéria de 

Carvalho Santos, nascido aos 25/01/1973, natural de Santa 

Helena/GO.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no Cartório Distribuidor 

e, após, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

Várzea Grande, 13 de março de 2014.MARILZA APARECIDA VITÓRIO 

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marilza Aparecida Vitório

 Cod. Proc.: 200084 Nr: 11730-78.2007.811.0002

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Criminal - 

Sumariíssimo->Processo Especial de Leis Esparsas->Processo 

Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSEMAR DE SOUZA SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BRUNO OLIVEIRA CASTRO, 

JOÃO EMANUEL MOREIRA LIMA

 Pelo exposto, nos termos dos artigos 147, 150,§1º, 107, IV e 109, V e VI, 

do CP, RECONHEÇO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE em relação a 

JOSEMAR DE SOPUZA SANTOS, brasileiro, filho de José Antônio dos 

Santos e Cleonice Gonçalo de Souza, nascido aos 08/08/86, natural de 

Cuiabá/MT.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no Cartório Distribuidor 

e, após, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Várzea 

Grande, 11 de março de 2014.MARILZA APARECIDA VITÓRIO Juíza de 

Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marilza Aparecida Vitório

 Cod. Proc.: 243252 Nr: 4911-23.2010.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HENRIQUE FRANCISCO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NAURA NEDIA LEITE DE 

OLIVEIRA

 I - Ao Ministério Público a fim de que se manifeste requerendo o que 

entender necessário.

Varas Especiais da Infância e Juventude

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): João Thiago de França Guerra

 Cod. Proc.: 336248 Nr: 4696-08.2014.811.0002

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE DIAMANTINO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SERAFIM CAIADO NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VANESSA PIVATTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora DEPOSITAR DILIGÊNCIA no valor de R$ 35,78 

para cumprimento do mandado, na conta:5230-2; agência: 4256; Banco 

Credijud (756) ou conta 11850-8, agência 2764-2, Banco Brasil S/A, 

JUNTANDO VIA ORIGINAL DO COMPROVANTE DE DEPÓSITO.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): João Thiago de França Guerra

 Cod. Proc.: 334826 Nr: 3330-31.2014.811.0002

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE NOVA CANAÃ DO NORTE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KLEIBER LEITE PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AARÃO LINCOLN SICUTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora DEPOSITAR DILIGÊNCIA no valor de R$ 35,78 

para cumprimento do mandado, na conta:5230-2; agência: 4256; Banco 

Credijud (756) ou conta 11850-8, agência 2764-2, Banco Brasil S/A, 

JUNTANDO VIA ORIGINAL DO COMPROVANTE DE DEPÓSITO.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): João Thiago de França Guerra

 Cod. Proc.: 334563 Nr: 3101-71.2014.811.0002

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NILSON RESENDE DA CUNHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GERHARD WINNING FILHO, 

FERNANDA ANDRADE DE FARIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora DEPOSITAR DILIGÊNCIA no valor de R$ 35,78 

para cumprimento do mandado, na conta:5230-2; agência: 4256; Banco 

Credijud (756) ou conta 11850-8, agência 2764-2, Banco Brasil S/A, 

JUNTANDO VIA ORIGINAL DO COMPROVANTE DE DEPÓSITO.

Terceira Entrância

Comarca de Alta Floresta

1ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Milena Ramos de Lima e Souza

 Cod. Proc.: 35980 Nr: 1685-68.2005.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CODOPEL- COMÉRCIO DOBRI DE PETRÓLEO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Petrobrás Distribuidora S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Reis de Oliveira, 

Elisabete Aparecida da Silveira Araújo da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Osmar da Silva Monteiro 

Junior, PAULO VINICIO PORTO DE AQUINO

 Vistos.

Defiro o desarquivamento, bem como vistas dos autos, mediante carga, no 

prazo de 05 (cinco) dias.

Após, retornem ao arquivo.

Cumpra-se.

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 62004 Nr: 1889-73.2009.811.0007

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Sistema Nortão de Radiofusão Ltda., Município 

de Alta Floresta-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Aarão Lincoln Sicuto, 

Procurador(a) do Município de Alta Floresta-MT, Nelma Betânia 

Nascimento Sicuto

 Autos nº: 1889-73.2009.811.0007.

Código Apolo nº: 62004.

 Vistos.

1) CERTIFIQUE-SE a Secretaria de Vara acerca da tempestividade da 

contestação apresentada pelo Município de Alta Floresta às fls. 307/315.

 2) Considerando que o Ministério Público pugnou pelo julgamento 

antecipado da lide às fls. 331, sem prejuízo de eventual julgamento 

antecipado da lide, INTIMEM-SE os réus para especificarem as provas que 

ainda pretendam produzir, justificando sua pertinência, sob pena de 

indeferimento, no prazo de dez (10) dias, valendo o silêncio pela 

inexistência.

 2.1) Outrossim, INTIMEM-SE os réus para, no mesmo prazo de que trata o 

item “2” da presente, querendo, se manifestarem acerca das informações 

trazidas pela ANATEL às fls. 320/329.

 3) Por fim, após tudo cumprido, façam-me os autos CONCLUSOS para 

julgamento antecipado da lide, designação de audiência ou saneamento do 

feito, conforme o caso.

 CUMPRA-SE, expedindo o necessário.

 Alta Floresta, 17 de março de 2014.

Anna Paula Gomes de Freitas

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 65010 Nr: 4530-34.2009.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: José Valnir Texeira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 4530-34.2009.811.0007.

Código Apolo nº: 65010.

Vistos.

 I) CUMPRA-SE integralmente a decisão de fls. 30, notadamente o item “4”, 

INTIMANDO-SE a parte autora para manifestar-se acerca do estudo 

psicossocial de fls. 51/55, no prazo de cinco (05) dias.

II) Após, CONCLUSOS para as deliberações necessárias.

Às PROVIDÊNCIAS.

Alta Floresta, 19 de março de 2014.

Anna Paula Gomes de Freitas

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 37669 Nr: 3124-17.2005.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cícero Ferreira de Lima

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marco Thúlio Lacerda e Silva, 

Marcelo Reis Cardoso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 3124-17.2005.811.0007.

Código Apolo nº: 37669.

Vistos etc.

I) INTIME-SE a parte exequente para que, no prazo de dez (10) dias, 

requeira o que de direito, sob pena de extinção e arquivamento do 

presente feito.

II) Aportando aos autos manifestação pela parte autora quanto ao item 

anterior, ou escoado o prazo para tanto, CONCLUSOS para as 

deliberações necessárias.

III) No mais, PROCEDA-SE a retificação da capa dos autos conforme 

determinado às fls. 127/128.

CUMPRA-SE, expedindo o necessário.

Alta Floresta, 19 de março de 2014.

Anna Paula Gomes de Freitas

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 62697 Nr: 2352-15.2009.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Carlito Marques da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcos da Silva Borges, James 

Rogério Baptista, Juliano Marques Ribeiro, Juliano Marques 

Ribeiro, Vitor Pinheiro Segantine

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 2352-15.2009.811.0007.

Código Apolo nº: 62697.

Vistos etc.

I) Considerando que não há fungibilidade entre a manifestação de 

discordância com os cálculos apresentados pela parte exequente e a 

exceção de preexecutividade, uma vez que esta não possibilita a dilação 

probatória, como é o caso da necessária produção de novos cálculos 

(TRF 01ª R.; AI 0047298-08.2009.4.01.0000; GO; Oitava Turma; Relª Desª 

Fed. Maria do Carmo Cardoso; DJF1 07/06/2013; Pág. 1264), 

CERTIFIQUE-SE quanto à tempestividade dos embargos interpostos às fls. 

72/73.

II) Caso tempestivo, DESENTRANHE-SE o petitório de fls. 72/73, juntamente 

com os documentos que o instruem (fls. 74/78), e PROCEDA à 

redistribuição destes em autos apartados, por dependência ao presente 

feito (art. 736, parágrafo único, do CPC).

III) Caso intempestivo, INTIME-SE a parte autora para, querendo, no prazo 

de dez (10) dias, se manifeste quanto ao petitório de fls. 72/73.

IV) Após, CONCLUSOS para as deliberações necessárias.

CUMPRA-SE.

Alta Floresta, 19 de março de 2014.

Anna Paula Gomes de Freitas

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 64304 Nr: 3102-17.2009.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Donizete Ferreira da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Juliano Marques Ribeiro, 

James Rogério Baptista, Marcos da Silva Borges, Jair Roberto 

Marques, Vitor Pinheiro Segantine

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.Compulsando minudentemete o presente feito, vislumbro que 

fora declarada encerrada a instrução processual por ocasião da 

audiência de instrução e julgamento (fls. 82), tendo sido oportunizado, 

ainda, à parte ré, apresentar seus memoriais finais (fls. 87 verso), 

estando a presente demanda, em tese, apta à prolação de sentença.No 

entanto, restou pendente de análise o petitório de fls. 74/74 verso, no qual, 

postula a parte autora a realização de nova perícia médica, a ser realizada 

por perito especializado (ortopedista).Assim, e a fim de se evitar a 

possível arguição de nulidade processual:1) CONVERTO o julgamento da 

presente ação em diligência, e DEFIRO o pedido contido no petitório autoral 

de fls. 74/74 verso, consistente na realização de nova perícia médica, com 

médico ortopedista.Sendo assim, NOMEIO perito o Dr. DIEGO MARCELO 

MULLER, podendo ser encontrado no Hospital Regional que servirá 

escrupulosamente, independentemente de compromisso, razão por que 

FIXO os honorários em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), sendo que a perícia deverá ser agendada pela 

Secretaria de Vara junto ao perito.2) Estabeleço como QUESITOS DO 

JUÍZO: (...) 5) INTIMEM-SE ambas as partes acerca da data, local e horário 

da perícia, podendo, caso queiram, nomearem assistente técnico, no 

prazo de cinco (05) dias (art. 421, § 1º, I, do CPC), consignando que a 

parte autora deverá comparecer no dia e horário designados, para se 

submeter ao exame pericial.6) O laudo pericial deverá ser apresentado em 

vinte (20) dias, a contar da data designada para realização da perícia.7) 
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Após a juntada do laudo, DIGAM as partes, em dez (10) dias, consignando 

que o silêncio valerá pela presunção de concordância com o laudo.8) (...) 

9) Oportunamente, tornem os autos CONCLUSOS para as deliberações 

necessárias.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 63865 Nr: 3140-29.2009.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Terezinha Alves Guimarães

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: James Rogério Baptista, Jair 

Roberto Marques, Juliano Marques Ribeiro, Marcos da Silva 

Borges, Vitor Pinheiro Segantine

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 3140-29.2009.811.0007.

Código Apolo nº: 63865.

Vistos etc.

I) Considerando que não há fungibilidade entre a manifestação de 

discordância com os cálculos apresentados pela parte exequente e a 

exceção de preexecutividade, uma vez que esta não possibilita a dilação 

probatória, como é o caso da necessária produção de novos cálculos 

(TRF 01ª R.; AI 0047298-08.2009.4.01.0000; GO; Oitava Turma; Relª Desª 

Fed. Maria do Carmo Cardoso; DJF1 07/06/2013; Pág. 1264), 

CERTIFIQUE-SE quanto à tempestividade dos embargos interpostos às fls. 

66/67.

II) Caso tempestivo, DESENTRANHE-SE o petitório de fls. 66/67, juntamente 

com os documentos que o instruem (fls. 68/70) e PROCEDA à 

redistribuição destes em autos apartados, por dependência ao presente 

feito (art. 736, parágrafo único, do CPC).

III) Caso intempestivo, INTIME-SE a parte autora para, querendo, no prazo 

de dez (10) dias, se manifeste quanto ao petitório de fls. 66/67.

IV) Após, CONCLUSOS para as deliberações necessárias.

CUMPRA-SE.

Alta Floresta, 19 de março de 2014.

Anna Paula Gomes de Freitas

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 66361 Nr: 5908-25.2009.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Bolivar Nascimento de Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Vitor Pinheiro Segantine, 

Marcos da Silva Borges, James Rogério Baptista, Juliano Marques 

Ribeiro, Jair Roberto Marques

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, RECEBO, todavia, REJEITO in tontum, os embargos 

declaratórios apresentados às fls. 103/104, mantendo-se a decisão 

prolatada em seus exatos termos.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.Alta Floresta, 

19 de março de 2014.Anna Paula Gomes de FreitasJuíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milena Ramos de Lima e Souza

 Cod. Proc.: 33091 Nr: 2167-50.2004.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Raquel Silva dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edilaine Matchil Machado da 

Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 056/07, impulsiono 

os presentes autos a fim de que seja intimado o(a) patrono(a) da parte 

autora acerca do comprovante do depósito judicial juntado às fls. 260/263, 

para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 109895 Nr: 5424-68.2013.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria da Penha Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EXTRALUZ MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS 

LTDA-EPP, Banco Semear S. A.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Andrei César Dominguez, 

Flaida Beatriz Nunes Carvalho, Victor Ribeiro Zadorosny

 Autos nº: 5424-68.2013.811.0007.Código Apolo nº: 109895.Vistos etc.1) 

MANTENHO a decisão agravada (fls. 36/39) pelos seus próprios 

fundamentos.2) REMETAM-SE ao E. Tribunal de Justiça as informações 

prestadas no agravo de instrumento nº 22238/2014 – Classe 202 – CNJ – 

Alta Floresta com as homenagens deste Juízo, na forma da Resolução nº 

001/2008/OE, mantendo-se cópia nos autos.4) CUMPRA-SE o item “4” da 

decisão de fls. 36/39. 5) INTIMEM-SE e CUMPRA-SE.Alta Floresta, 19 de 

março de 2014.Anna Paula Gomes de FreitasJuíza de Direito

3ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 109244 Nr: 4734-39.2013.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: José Francisco Filho

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sérgio Luiz do Amaral

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono os autos com a finalidade de intimar o patrono do autor para, 

no prazo de 10 (dez) dias, impugnar a contestação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 113097 Nr: 1665-62.2014.811.0007

 AÇÃO: Exceção de Incompetência->Exceções->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sebastião de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Adriane de Castilho Durski

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Reginaldo Alves

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 1665-62.2014.811.0007.

Código Apolo nº: 113097.

 Vistos etc.

 1) Se no prazo, RECEBO a presente exceção e determino o 

processamento.

 2) De acordo com os artigos 306 e 265, III, do Código de Processo Civil, 

SUSPENDO o processo (autos nº 6466-55.2013.811.0007 – Código Apolo 

110873) até que a exceção seja definitivamente julgada.

 3) CERTIFIQUE-SE no processo principal o recebimento da exceção e a 

suspensão do feito.

 4) OUÇA-SE a parte excepta, no prazo de dez (10) dias (artigo 308 do 

CPC).

 INTIMEM-SE.

 CUMPRA-SE.

 Alta Floresta, 19 de março de 2014.

 Anna Paula Gomes de Freitas

Juíza de Direito, em Substituição Legal

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 59969 Nr: 4675-27.2008.811.0007

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Finasa S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ronaldo Macedo de Souza
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mauro Arruda de Moura 

Apoitia, FRANCISCO MORATO CRENITTE, JOSÉ MARTINS, Leislie de 

Fatima Haenisch, Francisco Duque Dabus, Jackson Wagner 

Rodrigues Santos, Marcio Frederico Arruda Montenegro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono os autos com a finalidade de intimar o patrono do autor para, 

no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se nos autos, uma vez que 

decorreu o prazo de suspensão.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 64378 Nr: 3638-28.2009.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Neide Carvalho de Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Juliano Marques Ribeiro, 

James Rogério Baptista, Marcos da Silva Borges, Jair Roberto 

Marques, Vitor Pinheiro Segantine

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 do patrono da requerente, para manifestar-se nos autos, no prazo de 10 

(dez) dias, visto que decorreu o prazo da suspensão do feito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 99213 Nr: 648-59.2012.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Darcy Borges Martins

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edilaine Matchil Machado da 

Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 do (a) patrono (a) da requerente, para manifestar-se nos autos, no prazo 

de 10 (dez) dias, visto que decorreu o prazo da suspensão do feito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 68507 Nr: 1474-56.2010.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Amelia Marcelo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Vitor Pinheiro Segantine

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 do patrono da requerente, para manifestar-se nos autos, no prazo de 10 

(dez) dias, visto que decorreu o prazo da suspensão do feito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 69716 Nr: 2687-97.2010.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Estefania Rodrigues

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Vitor Pinheiro Segantine

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 do patrono da requerente, para manifestar-se nos autos, no prazo de 10 

(dez) dias, visto que decorreu o prazo da suspensão do feito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 97118 Nr: 5634-90.2011.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cecilia Miasaki Hayashi

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Vitor Pinheiro Segantine

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 do patrono da requerente, para manifestar-se nos autos, no prazo de 10 

(dez) dias, visto que decorreu o prazo da suspensão do feito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 101770 Nr: 3476-28.2012.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Afonso Horácio da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edilaine Matchil Machado da 

Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 do patrono da requerente, para manifestar-se nos autos, no prazo de 10 

(dez) dias, visto que decorreu o prazo da suspensão do feito.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 69711 Nr: 2682-75.2010.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Luzia Rohling Wanzuita

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ex positis e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a 

presente ação de obrigação de fazer proposta por Luzia Rohling Wanzuita 

em desfavor do Estado de Mato Grosso, para tornar definitiva a liminar de 

fls. 31/34 (revogando a parte que fixou a multa diária, conforme 

fundamentação supra exposta e aos medicamentos ali consignados), 

CONDENANDO o requerido a fornecer aos fármacos denominados 

disfofato de cloroquina 200 g, diacereina 50 mg e ciclobenzaprina 10 mg, à 

quantidade de uma cápsula por dia, perfazendo um total de 30 cápsulas 

mensais, enquanto perdurar o tratamento e mediante apresentação de 

receita médica, razão pela qual, DECLARO EXTINTO COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO o presente feito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Ainda, ante a URGÊNCIA do fornecimento do medicamento 

e, pelos fundamentos acima expostos, DEFIRO o pedido de BLOQUEIO de 

valores da conta bancária do Estado de Mato Grosso, requerido pela parte 

autora às fls. 114/115. Motivo pelo qual, DETERMINO o bloqueio de R$ 

198,00 (cento e noventa e oito reais), para a aquisição, pelo período de 

seis (06) meses, do medicamento (disfofato de cloroquina 200 g, 

diacereina 50 mg e ciclobenzaprina 10 mg).ISENTO o réu do pagamento de 

despesas e custas processuais, nos termos do inciso I do artigo 3º da Lei 

Estadual nº 7.603, de 27 de dezembro de 2001, bem como dos honorários 

sucumbenciais, nos moldes da Súmula 421 do STJ.Preclusa a via recursal 

voluntária, REMETAM-SE os autos ao Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

para reexame necessário, em conformidade do artigo 475, I, do Código de 

Processo Civil.Após o trânsito em julgado, devidamente CERTIFICADO, 

ARQUIVE-SE o presente, mediante as baixas e cautelas de 

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Alta Floresta, 19 

de março de 2014.Anna Paula Gomes de FreitasJuíza de Direito, em 

Substituição Legal

4ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wendell Karielli G. Simplício

 Cod. Proc.: 57462 Nr: 2056-27.2008.811.0007

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ercio Luedke

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Renato David Prante

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Juliano Peres Peres

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARMIELI VESZ, Gustavo 

Satim Karas

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 55/2007-CGJ, 

impulsiono os presentes autos para intimação da da parte requerente, na 

pessoa de seu Patrono, do inteiro teor da Petição juntada às fls. 122/128, 
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para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wendell Karielli G. Simplício

 Cod. Proc.: 54307 Nr: 6277-87.2007.811.0007

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Rosangela Tatiana Correa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Acir Henrique Truppel

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luis Augusto Cuissi, JULIANO 

DOS SANTOS CEZAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 055/2007-CGJ, 

impulsiono os presentes autos com a finalidade de intimação da 

Exeqüente, na pessoa de seus Patronos, do inteiro teor da decisão de fl. 

113, para que apresente o cálculo atualizado da dívida, no prazo de 15 

(quinze) dias.

5ª Vara

Expediente

 

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 104450 Nr: 6267-67.2012.811.0007

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Antonio Furini

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fabrício Cardoso da Silveira

 Vistos etc.

Trata-se de Ação Penal Pública proposta pelo Ministério Público do Estado 

de Mato Grosso em face de Antonio Furini, pela suposta prática do crime 

previsto no artigo 12 da Lei 10.826/2003 (Crime do Sistema Nacional de 

armas).

A denúncia foi recebida aos 08/08/2013 (fl. 62).

Citado (fl. 64), o réu apresentou resposta à acusação (fl. 66).

É o relatório.

Analisando a defesa apresentada, verifico não existirem motivos 

autorizadores para a precoce extinção do feito, pelo que, designo 

audiência instrutória para o dia 14 de abril de 2014 às 14h00, para a oitiva 

das testemunhas arroladas às fls. 07 e 67, bem como para o interrogatório 

do acusado.

Intimem-se.

Ciência ao Ministério Público e à Defesa.

Expeça-se o necessário.

 

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 33932 Nr: 3017-07.2004.811.0007

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MPdEdMG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ED, AFdS, OdSPT, OPT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Rosangela Pendloski

 Intimação do Advogado Rosangela Pendloski, para no prazo de 24(vinte e 

quatro) horas proceder a devolução dos autos nos termos do item 2.10.1 

da CNGC

6ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 103261 Nr: 4974-62.2012.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Noemia Alves Pinto Ferreira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sérgio Luiz do Amaral

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do Procurador da parte autora acerca da perícia médica 

designada para o dia 10/06/2014, às 17h00, no Hospital Santa Rita de Alta 

Floresta/MT, com o médico perito Diego Marcelo Muller, bem como para que 

providencie a notificação da parte autora para comparecer na data e local 

da perícia munido(a) de documentos pessoais, nomes de medicamentos 

que faz uso e exames médicos que possua capazes de embasar ou 

colaborar na determinação da alegada condição de saúde.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 102840 Nr: 4480-03.2012.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Mario José da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ana Paula Carvalho Martins e 

Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do Procurador da parte autora acerca da perícia médica 

designada para o dia 10/06/2014, às 18h00, no Hospital Santa Rita de Alta 

Floresta/MT, com o médico perito Diego Marcelo Muller, bem como para que 

providencie a notificação da parte autora para comparecer na data e local 

da perícia munido(a) de documentos pessoais, nomes de medicamentos 

que faz uso e exames médicos que possua capazes de embasar ou 

colaborar na determinação da alegada condição de saúde.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 104038 Nr: 5794-81.2012.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Wagner Gonçalves Vicente

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ana Paula Carvalho Martins e 

Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do Procurador da parte autora acerca da perícia médica 

designada para o dia 10/06/2014, às 17h00, no Hospital Santa Rita de Alta 

Floresta/MT, com o médico perito Diego Marcelo Muller, bem como para que 

providencie a notificação da parte autora para comparecer na data e local 

da perícia munido(a) de documentos pessoais, nomes de medicamentos 

que faz uso e exames médicos que possua capazes de embasar ou 

colaborar na determinação da alegada condição de saúde.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 109241 Nr: 4731-84.2013.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Magdália Souza Damasceno

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sérgio Luiz do Amaral

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do Procurador da parte autora acerca da perícia médica 

designada para o dia 09/04/2014, às 10h30min, no Hospital Regional Albert 

Sabin de Alta Floresta/MT, com o médico perito Jorge Luiz Arcos, bem 

como para que providencie a notificação da parte autora para comparecer 

na data e local da perícia munido(a) de documentos pessoais, nomes de 

medicamentos que faz uso e exames médicos que possua capazes de 

embasar ou colaborar na determinação da alegada condição de saúde.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 111067 Nr: 6671-84.2013.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAULO SERGIO DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sérgio Luiz do Amaral

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 Intimação do Procurador da parte autora acerca da perícia médica 

designada para o dia 09/04/2014, às 10h30min, no Hospital Regional Albert 

Sabin de Alta Floresta/MT, com o médico perito Jorge Luiz Arcos, bem 

como para que providencie a notificação da parte autora para comparecer 

na data e local da perícia munido(a) de documentos pessoais, nomes de 

medicamentos que faz uso e exames médicos que possua capazes de 

embasar ou colaborar na determinação da alegada condição de saúde.

Comarca de Barra do Garças

Diretoria do Forúm

Portaria

 PORTARIA nº 56/2014

  

O Doutor MICHELL LOTFI ROCHA DA SILVA, Juiz de Direito Diretor do 

Foro desta Comarca de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, no uso 

de suas atribuições legais, etc...

  

CONSIDERANDO as determinações do Ofício Circular nº 23/2014-PRES, 

de 14.3.2014, em atendimento ao PROJETO DE DIAGNÓSTICO E 

FORTALECIMENTO DOS JUDICIÁRIOS ESTADUAIS POR MEIO DO CNJ, no 

que se refere à construção de um modelo de alocação de recursos 

humanos, tendo como meta realizar o levantamento quantitativo dos 

servidores por unidade de cada Comarca;

  

RESOLVE:

 

LOTAR os servidores abaixo relacionados nas respectivas unidades 

judiciárias:

  

* O Lotacionograma completo encontra-se no Caderno de Anexo 

do Diário da Justiça Eletrônico no final desta Edição.

 Clique aqui

Caderno de Anexo

 

Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 

contrário.

  

Remeta-se cópia ao Egrégio Tribunal de Justiça.

  

Publique-se. Registre-se.

  

Barra do Garças, 20 de março de 2014.

  

MICHELL LOTFI ROCHA DA SILVA

JUIZ DE DIREITO E DIRETOR DO FORO

1ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 180264 Nr: 2213-96.2014.811.0004

 AÇÃO: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro 

Civil->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Marlon Valadares da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Reinaldo Leite de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS.

1. COLHA-SE o parecer do Ministério Público, na qualidade de Curador dos 

Registros Públicos (art. 109 da Lei 6.015/73), e voltem-me conclusos.

2. DEFIRO a gratuidade da justiça, nos termos do art. 4º, §1º da Lei 

1.060/50.

3. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 179686 Nr: 1651-87.2014.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Adriana Barbosa Pereira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Oi S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Arnaldo de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS.

1. Consta dos autos que o requerente é comerciante, presumindo-se ter 

condições para arcar com as custas judiciais.

2.Assim, FACULTO a emenda da inicial, no prazo de 10 dias, a fim de que 

a parte autora instrua o feito com cópia de seus três últimos holerites e/ou 

declaração de imposto de renda para comprovação da necessidade do 

benefício da Assistência Judiciária Gratuita, sob pena de indeferimento da 

inicial, nos termos do Artigo 284 do CPC.

3. Ou, proceda ao recolhimento das custas judiciais, no mesmo prazo 

acima aludido.

4.Expeça-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 177222 Nr: 11411-94.2013.811.0004

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AAF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MASF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabiana Nápolis Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do artigo 162, §4º do CPC e considerando as certidões de fls. 

19 e 21, intime-se a parte autora, através de seu advogado para que, no 

prazo de 10 (dez) dias se manifeste, requerendo o que entender de 

direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 37110 Nr: 1-81.1984.811.0004

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Giorgia Aparecida Martins Madruga

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Itau s/a da Comarca de Barra do 

Garças

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Giorgia Aparecida Martins 

Madruga, João Augusto de Oliveira Dolzan

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcelo Damas

 CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO DE DILIGÊNCIA

Certifico e dou fé que nesta data envio a presente ao Diário de Justiça 

Eletrônico, intimação do(a) advogado(a) da parte autora para que efetue o 

pagamento da diligência do(a) oficial(a) de justiça, do valor de R$ 

18,00(dezoito reais), na conta-corrente nº 35682-4, agência nº 0571-1, 

Banco do Brasil S/A, em nome da Diretoria do Fórum de Barra do 

Garças/Oficiais de Justiça, devendo apresentar comprovante do depósito 

original nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, para que se efetue a 

intimação da parte executada.

2ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 174589 Nr: 8036-85.2013.811.0004

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GdOLN, MJdOL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ASN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Hugo Ramos Vilela- Defensor 

Público, Hugo Ramos Vilela- Defensor Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Vinícius de Morais Oliveira, 

Vinícius Alves Branquinho, Morgana Morais Freitas Sales

 Vistos.

 Trata-se de execução de alimentos movida pelas partes já qualificadas 

nos autos.

 O feito correra regularmente, vindo a manifestação pelo douto 
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representante da Defensoria Pública, folhas 54 e verso, onde narra a 

existência de feito idêntico ao presente em trâmite nesta vara, e que por 

reiteradas vezes solicitou que a representante legal do exequente viesse 

até o citado órgão a fim de assinar o termo de desistência da ação, por 

diversas vezes, não tendo a mesma comparecido, pugnando ao final pela 

extinção do feito, com fulcro no artigo 267, V do CPC.

 Frente ao exposto, diante da inércia da autora, acolho o pedido do douto 

membro da Defensoria Pública e com fundamento no artigo 267, V do 

Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do 

mérito.

Sem custas.

 Após o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades 

legais.

 P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 75325 Nr: 8360-85.2007.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Danilo Antonio Kuhn, Anastácia Maria Kuhn

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Demito, Willibaldo Rambo, Suely Inácio 

Lopes, Fernando Gomes Rodrigues, Anna Elsa Rambo

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Manoel Quintana Rydlewski, 

Maria Cecília Galbiatti de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ricardo Luiz de Oliveira, 

Milton Antônio Martini Fernandes- Defensor Público, Milton 

Antônio Martini Fernandes- Defensor Público, Viviane Vaz Vieira

 Vistos.

Trata-se de Recurso de Apelação interposto pela requerente contra a 

sentença de folhas 123/130 e 137/138.

O recurso contido às fls. 139/146 fora regularmente interposto, conforme 

certidão da lavra da nobre gestora de fls. 147.

 Assim recebo – o para discussão em ambos os efeitos, nas hipóteses 

contidas caput – primeira parte do artigo 520 do Código de Processo Civil.

Dê-se vista à parte contraria para apresentação de contrarrazões.

 Após, remeta-se o feito ao Egrégio Tribunal de Justiça, observando-se as 

formalidades legais, com nossas homenagens.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Às providencias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 174272 Nr: 7611-58.2013.811.0004

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Consórcio Nacional Honda Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Amanda Ely Rodrigues da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edemilson Koji Motoda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 Cuida-se de Ação de Busca e Apreensão c/ Pedido de Liminar movida 

pelas partes já qualificadas.

 DEFIRO as súplicas estampadas às folhas 52, para:

1. Consulta de informações quanto ao endereço e bens junto ao 

RENAJUD;

2. Consulta de endereço junto ao sistema BACENJUD;

 3. Consulta de endereço junto ao sistema INFOJUD.

 Cumpra-se, expedindo-se o necessário com as cautelas de estilo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 175935 Nr: 9789-77.2013.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Pablyo Parreira de Morais

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcos Gatass

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, ante a 

ilegitimidade passiva do requerido, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Condeno o requerente ao pagamento das custas judiciais, deixo de 

condená-lo nos honorários advocatícios, ante a ausência de contraditório. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 175173 Nr: 8775-58.2013.811.0004

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MMC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DLR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Leonardo Balestra Borges

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Frente ao contido na certidão de folhas 17 que cita: “não foi possível citar 

a parte requerida e razão de não encontrá-la, tendo em vista que não foi 

localizado naquela rua o número 444”, deve o autor se manifestar em 10 

(dez) dias, noticiando o atual endereço da requerida para citação. 

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 172755 Nr: 5855-14.2013.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Barcelos Carlos e Gomes Advogados Associados

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil s/a

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adalberto Alves de Matos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Cinara Campos Carneiro

 Vistos.

 Trata-se de Ação de Arbitramento de Honorários Advocatícios movida 

pelas partes já qualificadas.

 Recebo pelo rito Ordinário.

As partes pugnaram pelo julgamento do processo no estado em que se 

encontra, entretanto, o requerente ao final apresentou nova 

documentação, razão pela qual deve o requerido ser intimado para se 

manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem requerimento, voltem-me para apreciação.

Às providências.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 159578 Nr: 12605-03.2011.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Roldão Miranda Noleto

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Companhia de Crédito Financiamento e 

Investimento Renaut do Brasil

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SUELY TOMAZ PELEGRINI, 

Onélia Francisca Guimarães

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SIGISFREDO HOEPERS

 Frente ao exposto, retifico a sentença anterior, nos termos do artigo 463, 

II, do CPC e, por corolário Homologo, para que produza os jurídicos e legais 

efeitos o acordo de vontades de fls. 148/150. Por corolário, julgo extinto o 

feito, com julgamento do mérito, respaldado no art. 269, III, do CPC.Deixo de 

condenar o autor no pagamento das custas processuais, por ser 

beneficiário da justiça gratuita. Sem condenação aos honorários 

advocatícios, conforme acordo entabulado. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Cumpra-se

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 4877 Nr: 138-22.1993.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GARÇA TRANSPORTADORA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LAFAYETTE GARCIA N. 

SOBRINHO
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Publica do 

Estado de Mato Grosso

 Vistos.

Trata-se de Ação de Execução fiscal movida pela Fazenda Pública 

Estadual em face da Garça Transportadora Ltda.

Consta nos autos interposição de Recurso de Apelação formulado pelo 

executado.

 O recurso fora protocolado tempestivamente, conforme certidão de fls. 

187.

 Recebo o Recurso de Apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo nos 

termos do art. 520, caput.

Dê-se vista a parte contrária para apresentação de contrarrazões no 

prazo legal.

 Após, com ou sem apresentação das contrarrazões, remeta-se o feito ao 

Egrégio Tribunal de Justiça para apreciação e julgamento, observando-se 

as formalidades legais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 171378 Nr: 4083-16.2013.811.0004

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Joelma dos Santos Grison

 PARTE(S) REQUERIDA(S): 3ª Ciretran de Barra do Garças

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Paulo Emílio Monteiro de 

Magalhães

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante o exposto, concedo parcialmente o mandamus, tornando definitiva 

a liminar deferida em parte, determinando a autoridade coatora se 

abstenha de cobrar taxa de estadia de período superior a 30 (trinta) 

dias.Expeça-se incontinenti o respectivo mandado para cessação 

definitiva dos efeitos do ato impugnado e cumprimento da presente 

sentença.Encaminhem-se cópias desta decisão à autoridade impetrada, 

nos termos do artigo 13 da Lei 12.016/09.Com ou sem recursos, 

encerrado o prazo recursal, remeta-se o presente ao Egrégio Tribunal de 

Justiça para o reexame necessário.Não obstante a Constituição Federal 

preveja a gratuidade apenas das ações de habeas corpus e habeas data 

de modo expresso (art. 5º, LXXVII), a Constituição do Estado de Mato 

Grosso acrescenta a figura do mandado de segurança, nos seguintes 

termos: “Art. 10. XXII – a gratuidade das ações de habeas-corpus, 

habeas-data, mandado de segurança e ação popular, além dos atos 

necessários ao exercício da cidadania, na forma da lei;” (grifei). Assim, 

deixo de condenar o impetrado ao pagamento das custas e despesas 

processuais.Conquanto entenda este magistrado o cabimento de 

condenação em honorários advocatícios, já que é princípio processual 

inafastável que norteia toda ação cível – além de ser justo – houve por 

bem ao STF e ao STJ, por meio das Súmulas 512 e 105, respectivamente, 

pacificar entendimento contrário, razão pela qual deixo de emitir juízo de 

condenação neste sentido.Publique-se, Registre-se e Intimem-se. 

Cumpra-se

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 175757 Nr: 9572-34.2013.811.0004

 AÇÃO: Impugnação de Assistência Judiciária->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Barcelos Carlos e Gomes Advogados 

Associados

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Nelson Feitosa Júnior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, julgo procedente a presente impugnação, para revogar 

o pedido de assistência judiciária gratuita, determinando que o impugnado 

recolha as custas e despesas processuais, em consequência a julgo 

extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC.Intime-se o impugnado para, no prazo de 05 dias, recolher as custas 

processuais.Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Condeno o impugnado ao pagamento destas custas 

processuais nesta ação. Deixo de condená-lo ao pagamento de 

honorários advocatícios, haja vista tratar-se de mero incidente 

processual.Transitada em julgada a sentença, procedidas as baixas e 

anotações de estilo, remeta-se o feito ao arquivo definitivo.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 175967 Nr: 9823-52.2013.811.0004

 AÇÃO: Impugnação de Assistência Judiciária->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Barcelos Carlos e Gomes Advogados 

Associados

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Nelson Feitosa Júnior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, julgo procedente a presente impugnação, para revogar 

o pedido de assistência judiciária gratuita, determinando que o impugnado 

recolha as custas processuais, em consequência a julgo extinto o feito 

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.Traslade-se 

cópia desta decisão para os autos principais.Condeno o impugnado ao 

pagamento destas custas processuais nesta ação. Deixo de condená-lo 

ao pagamento de honorários advocatícios, haja vista tratar-se de mero 

incidente processual.Transitada em julgada a sentença, procedidas as 

baixas e anotações de estilo, remeta-se o feito ao arquivo 

definitivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 173454 Nr: 6640-73.2013.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Barcelos Carlos e Gomes Advogados Associados

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil s/a

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adalberto Alves de Matos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Anely de Moraes Pereira 

Merlin, Cinara Campos Carneiro

 Trata-se de AÇÃO DE ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

movido pelo BARCELOS CARLOS E GOMES ADVOGADOS ASSOCIADOS 

em face do BANCO DO BRASIL S/A.

Cumpra-se decisão proferida nos autos em apenso.

 Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 175968 Nr: 9824-37.2013.811.0004

 AÇÃO: Impugnação de Assistência Judiciária->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Barcelos Carlos e Gomes Advogados 

Associados

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Nelson Feitosa Júnior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, julgo procedente a presente impugnação, para revogar 

o pedido de assistência judiciária gratuita, determinando que o impugnado 

recolha as custas processuais, em consequência a julgo extinto o feito 

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.Traslade-se 

cópia desta decisão para os autos principais.Condeno o impugnado ao 

pagamento destas custas processuais nesta ação. Deixo de condená-lo 

ao pagamento de honorários advocatícios, haja vista tratar-se de mero 

incidente processual.Transitada em julgada a sentença, procedidas as 

baixas e anotações de estilo, remeta-se o feito ao arquivo 

definitivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 167010 Nr: 9632-41.2012.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Rosimeire Alves Ferreira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Barra do Garças - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jairo Gehm

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Procurador do Município de 

Barra do Garças

 Posto isto, em consonância com os fundamentos retro expendidos, julgo 

procedente a presente ação, determinando que o Município integre a 
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autora na Classe C, Nível 4 e 5, conforme disposto na Lei Complementar n. 

91/2005. A correção monetária deve incidir desde a data em que o valor 

era devido, em face do caráter alimentar das verbas pleiteadas. Os juros 

de mora são devidos desde a citação, limitados a 6% a.a. Concedo, ainda, 

a conversão da licença prêmio em pecúnia, a serem pagos em dobro, com 

correção monetária desde a origem do débito e os juros moratórios de 1% 

ao mês, a partir da citação válida até a Lei 11.960/2009, data que deve 

incidir a taxa de 0,5%. E, por corolário, julgo extinto o feito, com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Friso que o crédito será 

apurado em liquidação de sentença, uma vez que a correção monetária e 

os juros deverão incidir na forma apontada por esta decisão. Condeno o 

requerido ao pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados, 

equitativamente, no valor de R$ 1.500,00 (mil quinhentos reais), nos 

termos do art. 20,§4º, do CPC.Sem custas processuais, uma vez que não 

são devidas pelo Município, conforme o artigo 3º da Lei Estadual 

7.603/01-MT (item 2.14.5 da CNGC - Foro Judicial).Transcorrido o prazo 

para apresentação dos recursos voluntários, remetam-se os presentes 

autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de Mato Grosso, para reexame 

necessário (art. 475, I do CPC).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Cumpra-se. Barra do Garças, 19 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 153359 Nr: 4621-65.2011.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Adalberto Alves de Matos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Basa - Banco da Amazônia S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adalberto Alves de Matos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Jeanne Karla Ribeiro

 Diante do exposto, julgo parcialmente procedente a presente ação e, por 

corolário extingo o feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, I, 

do CPC.Condeno o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados proporcionalmente no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos 

reais), acrescidos de juros de 1% ao mês a partir da citação e correção 

monetária pelo INPC/IBGE, a partir da distribuição da demanda. Condeno, 

ainda, o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Após o trânsito em 

julgado, procedidas as baixas e anotações de estilo, ao arquivo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 169018 Nr: 977-46.2013.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Michele Avrella

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CNF - Administradora de Consórcios Nacional 

Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adriana Buozi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Thiago Tagliaferro Lopes

 Vistos.

 Trata-se de Ação Ordinária de restituição de Quotas de Consórcio movida 

pelas partes já qualificadas.

 Recebo pelo rito Ordinário.

Havendo preliminares ofertadas em se de contestação, deve a parte 

contrária ser intimada, para que no prazo legal, requeira o que for de 

direito.

Pugnando no mesmo período se deseja ou não produzir provas, 

voltando-me após para apreciação.

Às providências.

Cumpra-se.

3ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gisele Alves Silva

 Cod. Proc.: 99575 Nr: 4579-50.2010.811.0004

 AÇÃO: Renovatória de Locação->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: João Luiz Pinheiro de Sousa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Oxigênio Cuiabá Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fernando Rafael Zílio Renofio

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Kilza Giusti Galeski, Marcela 

Balieiro Soukef, Ariane de Souza Monaro

 Nos termos da legislação vigente e do provimento 56/2007 CGJ, 

IMPULSIONO estes autos com a finalidade de INTIMAR o procurador da 

parte autora para que no prazo de dez dias recolha as custas descritas 

em fls. 224, sob pena de remessa dos autos à Procuradoria do Estado 

para inscrição em dívida ativa.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gisele Alves Silva

 Cod. Proc.: 24673 Nr: 299-51.2001.811.0004

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Espólio de Ladislau Cristino Côrtes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIOVANI GIONÉDIS, Louise 

Rainer Pereira Gionedis, GIOVANI GIONÉDIS FILHO, CARMEN 

GLÓRIA ARRIAGADA ANDRIOLI, EMILIANA SILVA SPERANCETTA, 

MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA, FERNANDO 

O'REILLY CABRAL BARRINUEVO, ROBERTO CORDEIRO JUSTUS, 

SANDRO RAFAEL BONATTO, CAROLINA PEREIRA TOMÉ WICHOSKI, 

GISLAINE CRISPIM DE FARIA CRUZ, JULIANA GARCIA RIGOLIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HENRIQUE LUIZ ÉBOLI JÚNIOR

 Considerando o decurso do prazo para a parte interessada depositar a 

importância necessária para a atualização do débito (fls. 578), 

IMPULSIONO estes autos nos termos da legislação vigente e do 

provimento 56/2007 CGJ, com a finalidade de INTIMAR o procurador da 

parte autora para que no prazo de cinco dias apresente planilha com o 

débito atualizado; bem como no mesmo prazo recolha as diligências do sr. 

Oficial de Justiça no importe de R$ 36,00 (trinta e seis reais) a fim de 

viabilizar o cumprimento do mandado. O depósito deverá ser efetuado na 

conta corrente 35682-4, agência 0571-1, do Banco do Brasil, em nome da 

Diretoria do Fórum/Oficiais de Justiça. Logo após, o intimado deverá juntar 

nos presentes autos o comprovante de depósito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gisele Alves Silva

 Cod. Proc.: 23165 Nr: 148-85.2001.811.0004

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Orlando Fernandes, Saturnino Dutra Correa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Romeu Aquino Nunes, Cinara 

Campos Carneiro, Gustavo Amato Pissini, Ana Paula Alves 

Moreira da Silva, LUIZ CARLOS ICETY ANTUNES, Ana Maria Ferreira 

Leite

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BENEDITO SÉRGIO FEGURI, 

BENEDITO SÉRGIO FEGURI

 Nos termos da legislação vigente e do provimento 56/2007 CGJ, 

IMPULSIONO estes autos com a finalidade de INTIMAR a parte Exequente 

para que dê posseguimento ao feito no prazo de dez dias, sob pena de 

arquivamento.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gisele Alves Silva

 Cod. Proc.: 69769 Nr: 3214-63.2007.811.0004

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Hsbc Bank Brasil S/A - Banco Multiplo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARVALHO NETO E SILVA LTDA, João Batista 

Carvalho Neto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAQUIM FÁBIO MIELLI 

CAMARGO, JULIANO DOMINGUES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alessandra Ferreira, 

Alessandra Ferreira

 Nos termos da legislação vigente e do provimento 56/2007 CGJ, 
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IMPULSIONO estes autos com a finalidade de INTIMAR o procurador da 

parte autora para que no prazo de dez dias manifeste o que entender de 

direito, sob pena de devolução dos autos ao arquivo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gisele Alves Silva

 Cod. Proc.: 175875 Nr: 9718-75.2013.811.0004

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Lourdes Ramos Ferreira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Inss - Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Paulo Sergio Bianchini, Marcio 

José Bordenalli

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do provimento 56/2007 CGJ, 

IMPULSIONO estes autos com a finalidade de INTIMAR o procurador da 

parte autora para que no prazo de cinco dias manifeste o que entender de 

direito acerca da certidão de fls. 21.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gisele Alves Silva

 Cod. Proc.: 162583 Nr: 3852-23.2012.811.0004

 AÇÃO: Impugnação ao Valor da Causa->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S/A da Comarca de Osasco

 PARTE(S) REQUERIDA(S): B. Pirani - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Takechi Iuasse, Alexandre 

Rodrigues da Fonseca Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Escacela Carneiro

 Nos termos da legislação vigente e do provimento 56/2007 CGJ, 

IMPULSIONO estes autos com a finalidade de INTIMAR o procurador da 

parte impugnada para que no prazo de dez dias recolha as custas 

descritas em fls. 17, sob pena de remessa dos autos à Procuradoria do 

Estado para inscrição em dívida ativa.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gisele Alves Silva

 Cod. Proc.: 161450 Nr: 2332-28.2012.811.0004

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: B. Pirani - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Bradesco S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Escacela Carneiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Takechi Iuasse

 Nos termos da legislação vigente e do provimento 56/2007 CGJ, 

IMPULSIONO estes autos com a finalidade de INTIMAR o procurador da 

parte embargante para que no prazo de dez dias recolha as custas 

descritas em fls. 54, sob pena de remessa dos autos à Procuradoria do 

Estado para inscrição em dívida ativa.

4ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 168018 Nr: 10976-57.2012.811.0004

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Isabel Ferreira de Oliveira, Cristiane Sousa 

Guirra, Laura Bento David, Glaucia Cristina Ferreira de Oliveira, Simone da 

Silva Cunha Porto, Cláudia Pereira Soares Sanches Lacerda, Alceu Maia 

de Assis, Vaineir Ormindo Peixoto Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fernando Saldanha Farias, 

TAYNA MARIA DE SOUSA SANTOS, Cássia Carmo Farias, Lindalva 

de Fátima Ramos- Defensora Pública, Túlio Mortoza Lacerda, 

Cândido Teles de Araújo, Fernando Saldanha Farias, Flávio Rafael 

de Jesus Costa Nasser

 Vistos.

Não ocorrendo nenhuma das hipóteses do art. 330 da Lei Instrumental, 

passo ao saneamento do feito.

De início, decreto a revelia da requerida Cristiane de Sousa Guirra, haja 

vista que, citada à fl. 51, deixou que o prazo para que apresentasse 

defesa escoasse “in albis”.

Deixo, no entanto, de aplicar-lhe os efeitos da revelia, ante o que dispõe o 

art. 320, I do CPC.

Feita essa ressalva, no que tange às questões isagógicas invocadas, não 

há falar em ilegitimidade das requeridas Laura Bento David e Glaucia 

Cristina Ferreira de Oliveira para participarem da relação processual em 

apreço, sobretudo quando o que se objetiva é a sua exoneração dos 

cargos públicos que ocupam, por terem deles tomado posse sem a 

exigência de prévio concurso público.

Assim, sendo evidente a ilegalidade da conduta supostamente perpetrada 

pelas aludidas demandadas, inegável sua legitimidade para participaram do 

polo passivo da liça, notadamente quando terão de suportar os efeitos de 

eventual sentença de procedência dos pedidos deduzidos na angular.

De igual modo, não é possível divisar a ausência de interesse processual 

alegada pelo requerido Alceu Maia de Assis, em razão de ter sido 

“desligado (sic)” (fl. 101) do Município compulsoriamente em razão de sua 

idade, haja vista que sua aposentação foi determinada justamente em 

função de exercer cargo público (fl. 105), o qual, em tese, foi preenchido 

sem o respectivo concurso.

Diante disso, vislumbra-se a necessidade de ajuizamento da ação para 

que a irregularidade seja declarada; a utilidade que o provimento de 

procedência terá, e a adequação da ação à pretensão nela deduzida. 

Portanto, cristalino o interesse processual na espécie.

Com essas considerações, rejeito as preliminares suscitadas.

Superada essas questões, verifica-se que as partes são legítimas e estão 

bem representadas nos autos. Não se verificam irregularidades ou 

nulidades para serem supridas. Estão presentes os pressupostos de 

constituição válida e de desenvolvimento regular do processo e as 

condições da ação, pelo que dou o feito por saneado.

Necessária a dilação probatória, defiro a produção da prova oral 

postulada, ressalvando às partes a produção de prova documental, 

observado o disposto no art. 397 do Código de Processo Civil.

Fixo como ponto controvertido o fato de os requeridos terem assumido 

cargos públicos sem que, para tanto, tivessem se submetido a prévio 

concurso, “ex vi” do art. 37, II da Carta Política.

Designo o dia 28/5/2014, às 13h00’ (MT), para realização de audiência de 

instrução e julgamento à qual deverão se fazer presentes os requeridos 

para a tomada de seus depoimentos, devendo sua intimação ser pessoal, 

consignando-se no mandado as advertências dos §§ 1º e 2º do art. 343 

do CPC.

Intimem-se e notifiquem-se pessoalmente, também, o representante do 

Ministério Público e as testemunhas arroladas tempestivamente, cujo rol 

deverá ser apresentado no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes da 

realização da audiência, sob pena de preclusão.

Cumpra-se e expeça o necessário, inclusive carta precatória, se for o 

caso.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 177132 Nr: 11307-05.2013.811.0004

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Valdecir Felix Moreira

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ramon Fonseca Carvalho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Intime-se o requerente para emendar a inicial, no prazo de dez dias, 

adequando-a ao disposto no art. 282, II do Código de Ritos, informando 

nos autos o nome e prenome do réu, com sua qualificação, se conhecida, 

sob pena de indeferimento e consequente extinção do feito, nos termos do 

art. 284, parágrafo único do referido "Codex".

Intime-se.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 78731 Nr: 2199-25.2008.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: Luzia Leite Portilho

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Barra do Garças - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adam Luiz Claudino de Brito

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NECY ARAÚJO LUSTOSA 

VIEIRA, MAURO GOMES PIAUÍ, Tânia de Fátima Fante Cruz, ONILDO 

BELTRÃO LOPES, Andréa Carolina Coelho Magrini, Dilermando 

Vilela Garcia Filho, Luceia Fatima Ribeiro Leite

 Diante de todo o exposto e por tudo mais que dos autos consta, nos 

termos do art. 269, I do CPC, resolvendo o mérito, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido inicial em todos os seus termos.Condeno a Requerente ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais, 

com arrimo no § 4º do art. 20 do CPC, fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais), 

cuja exigência das referidas verbas fica suspensa em vista ao disposto 

no art. 12 da Lei n. 1060/50, eis que defiro à Requerente a gratuidade 

judiciária requerida com a inicial e até o momento não apreciada.Certificado 

o trânsito em julgado, arquive-se com as anotações e baixas de 

estilo.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 177702 Nr: 11984-35.2013.811.0004

 AÇÃO: Dissolução e Liquidação de Sociedade->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Celcidina de Sousa, Orley Coimbra de Amorim

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alessandra Kelly Chaves 

Sbrissa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com efeito, não existindo óbice à homologação do acordo entabulado 

entre as partes, nos termos do art. 269, III do Código de Processo Civil, 

resolvendo o mérito, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza 

seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado pelas partes em todos os 

seus termos, servindo a presente como título executivo judicial, nos 

termos do art. 475-N, V do CPC.Sem custas visto que o feito tramita pelo 

pálio da gratuidade judiciária.Sem honorários por ausência de 

litígio.Certificado o trânsito em julgado arquive-se com as anotações e 

baixas de estilo, observando, se for o caso, ao disposto no item. 2.14.11 

da CNGC/MT.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 172812 Nr: 5938-30.2013.811.0004

 AÇÃO: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 

Cobrança->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Lourisvaldo Balbino de Moraes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Reinaldo Leite de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabiano Xavier da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que inexiste na petição inicial e demais documentos dos 

autos, indicação do bairro em que reside o requerido, razão pela qual 

deixo de expedir mandado de citação, vez que o sistema de distribuição 

de mandados na Central deste Foro é definido pelo critério de setores e 

subsetores (bairros) de atuação dos Oficiais de Justiça desta Comarca.

 É o que me cumpre certificar.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 164057 Nr: 5778-39.2012.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Elis Regina de Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Barra do Garças - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Nathália Carvalho Assis

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Dilermando Vilela Garcia 

Filho

 Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, resolvendo o 

mérito (art. 269, I, CPC), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inaugural, para condenar o requerido a pagar à autora a 

quantia de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a título de danos morais, a qual 

deverá ser corrigida pelo INPC a partir de seu arbitramento (Súmula nº 

362, STJ), e acrescida de juros de mora de 1% a. m., a partir da 

citação.Deixo de condenar o requerido ao pagamento das custas e 

despesas processuais por ser isento, nos termos do artigo 3°, inciso I, da 

Lei Estadual n° 7.603/2001.Condeno-o, no entanto, ao pagamento de 

honorários advocatícios, que, com arrimo no art. 20, § 3º do CPC, fixo em 

10% sobre o valor da condenação.Sentença sujeita ao reexame 

necessário, nos termos do art. 475 do Código de Processo Civil.Decorrido 

o prazo para oferecimento de eventuais recursos voluntários, o que 

deverá ser certificado, remetam-se os autos à segunda instância para os 

f i n s  p e r t i n e n t e s ,  o b s e r v a d a s  a s  f o r m a l i d a d e s 

legais.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 39554 Nr: 297-76.2004.811.0004

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: STdAB, CGAB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RDJB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Milton Antônio Martini 

Fernandes- Defensor Público, Milton Antônio Martini Fernandes- 

Defensor Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Lindalva de Fátima Ramos- 

Defensora Pública

 Vistos.

 Trata-se o presente feito de Execução de Prestação Alimentícia, pelo rito 

do art. 733 do CPC, em cujo feito foi decretada a prisão do Executado 

desde 27.10.2004 e expedido o mandado em 28.4.2006, sendo certo que 

até a presente data não houve o seu cumprimento em razão de não se 

localizar o devedor.

 De outro lado, a última notícia que se tem da localização da representante 

legal da exequente data de 27.12.2004, quando assinou a petição de fl. 

40, juntamente com o ilustre Defensor Público subscritor da exordial,. De lá 

para cá, todas as tentativas de sua localização pela Defensoria e 

Judiciários foram inócuas.

 O processo atualmente encontra arquivado sem baixa, sem qualquer 

definição e sem perspectiva de que terá, já que nem a representante legal 

da exequente não foi mais localizada.

 A duração razoável do processo, elevada a dogma constitucional, é regra 

de mão dupla, não sendo mais possível admitir o arquivos provisórios ou 

paralisação de processos indefinidamente, ao alvedrio de uma das partes.

 Com efeito, determino a intimação da representante legal da exequente via 

edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que, em 48 (quarenta e oito) 

horas, promova o impulsionamento do processo, trazendo aos autos o 

endereço em que o executado poderá ser localizado para fins de 

cumprimento do mandado de prisão, sob pena de extinção.

 Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da exequente, dê-se vista 

dos autos ao Ministério Público para manifestação e, retornando, 

voltem-me conclusos.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 23613 Nr: 670-15.2001.811.0004

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALFREDO FERREIRA LIMA, Teresa Ayres Lima

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAUDINA PEREIRA DE MOURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÁRCIA MARIA NOGUEIRA 

GUIMARÃES, MÁRCIA MARIA NOGUEIRA GUIMARÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 Considerando que desde 11.3.2004, mais de 10 (dez) anos, o processo 

está paralisado aguardando provocação dos interessados, achando 

arquivado provisoriamente desde 13.11.2006.

 Considerando, ainda, que houve renúncia da advogada que conduzia ao 

feito quanto aos poderes que lhe foram outorgados pelos interessados, 

intime-se pessoalmente, por mandado, o inventariante para promover o 
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andamento do inventário no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

requerendo o necessário para o seu impulsionamento, sob pena de este 

juízo reputar que o houve a perda superveniente do interesse processual, 

com a consequente extinção do processo pelo abandono da causa.

Não sendo localizado o inventariante, intime-se por edital com prazo de 20 

(vinte) dias.

Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, dê-se vistas dos 

autos ao ilustre representante do Ministério Público e, retornando, 

voltem-me conclusos.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 161153 Nr: 1989-32.2012.811.0004

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento & 

Investimento

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Celson Antonio dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Elizete Aparecida Oliveira 

Scatigna, Carlos Eduardo Lara Mosqueiro, Elber Ribeiro Coutinho 

de Jesus

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Decorrido o prazo de suspensão do feito solicitado à fl. 46, intime-se a 

requerente na forma determinada à fl. 48.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 152963 Nr: 4028-36.2011.811.0004

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Massilon Santana dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Nilson Ferreira da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: João Rodrigues de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Paulo Emílio Monteiro de 

Magalhães, Mirelle Pereira Alves

 Diante de todo o exposto, considero o embargante parte ilegítima para 

propor os embargos e, em consequência, nos termos do art. 267, VI do 

CPC, julgo extinto os embargos de terceiro sem resolução do mérito. 

Custas pelo embargante, o qual condeno em honorários advocatícios que 

fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), com arrimo no § 4º do art. 20 do CPC. 

Desapense-se os embargos da ação principal para que tenha seu curso 

normal, trasladando-se para ela cópia da presente sentença. Após, 

certificado o trânsito em julgado, levem-se os autos ao arquivo, com as 

anotações e baixas de estilo. Sentença publicada em audiência, saindo os 

presentes devidamente intimados. Intime-se. Registre-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 158655 Nr: 11346-70.2011.811.0004

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Tadeu Angelo Draghe

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Luiz Alberto Sampaio

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rodrigo Kaysserlian, RODRIGO 

DE ARAÚJO MATHIAS, LUCAS BATISTUZO GURGEL MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Nilton Cezar de Oliveira 

Terra

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE EXECUTADA para efetuar o 

depósito integral da proposta apresentada pelo perito às fl. 111.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 177139 Nr: 11315-79.2013.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: José Angélico Dias

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

Obrigatório DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lais Daiane Magalhães Peres

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Vistos. Defiro as juntadas requerida. Não há preliminar a ser apreciada, 

haja vista que a matéria arguida como tal pela contestante – satisfação da 

indenização na esfera administrativa, tem a ver com o mérito já que o 

pagamento se deu apenas parcial segundo os termos da exordial. É 

necessária a dilação probatória para a verificação da invalidez sustentado 

pela parte autora, bem como o grau de sua extensão. Considerando que a 

parte autora manifestou não ter condições de pagar honorários periciais, 

desde já determino que seja oficiado o IML Local a fim de que seja 

realizado exame de corpo de delito complementar no requerente para fins 

de apurar a existência e o grau de invalidez sustentada na exordial, 

devendo o Sr. Perito designar local, data e hora para realização do exame, 

comunicando este juízo com o prazo de 10 (dias) dias para fins de 

intimação das partes. O laudo deverá vir aos autos no prazo máximo de 20 

(vinte) dias apos a realização do exame. As partes poderão, querendo, 

indicar assistentes técnicos no prazo de 5 (cinco) dias, podendo os 

assistente manifestar após a entrega do laudo, no prazo de 10 (dez) dias. 

Apresentado o laudo, diga as apertes em 10 (dez) dias. Decorrido o 

prazo, com ou sem manifestação, retornem-me os autos conclusos para 

nova deliberação ou julgamento do feito, se for o caso. Cumpra-se.”

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 174375 Nr: 7749-25.2013.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fábio Pereira de Araújo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Kainagua Transportes, Valdeneide Resende de 

Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Simiramy Bueno de Castro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Paulo Emílio Monteiro de 

Magalhães, Paulo Emílio Monteiro de Magalhães

 “Vistos. Tendo em vista a impossibilidade de acordo entre as partes, 

baixem os autos e retornem-me conclusos para saneamento ou julgamento 

antecipado, se for o caso. Cumpra-se.”

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 177135 Nr: 11311-42.2013.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Scharles Junior Alves Mendes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

Obrigatório DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lais Daiane Magalhães Peres

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Vistos. Defiro a juntada requerida. Não há preliminar a ser apreciada, 

haja vista que a matéria arguida como tal pela contestante – satisfação da 

indenização na esfera administrativa, tem a ver com o mérito já que o 

pagamento se deu apenas parcial segundo os termos da exordial. É 

necessária a dilação probatória para a verificação da invalidez sustentado 

pela parte autora, bem como o grau de sua extensão. Considerando que a 

parte autora manifestou não ter condições de pagar honorários periciais, 

desde já determino que seja oficiado o IML Local a fim de que seja 

realizado exame de corpo de delito complementar no requerente para fins 

de apurar a existência e o grau de invalidez sustentada na exordial, 

devendo o Sr. Perito designar local, data e hora para realização do exame, 

comunicando este juízo com o prazo de 10 (dias) dias para fins de 

intimação das partes. O laudo deverá vir aos autos no prazo máximo de 20 

(vinte) dias apos a realização do exame. As partes poderão, querendo, 

indicar assistentes técnicos no prazo de 5 (cinco) dias, podendo os 

assistente manifestar após a entrega do laudo, no prazo de 10 (dez) dias. 

Apresentado o laudo, diga as apertes em 10 (dez) dias. Decorrido o 

prazo, com ou sem manifestação, retornem-me os autos conclusos para 

nova deliberação ou julgamento do feito, se for o caso. Cumpra-se.”

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior
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 Cod. Proc.: 47320 Nr: 1091-68.2002.811.0004

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARdSF, SMFDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LCF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Milton Antônio Martini 

Fernandes- Defensor Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Trata-se de Execução de Alimentos pelo rito do art. 733 do CPC, distribuída 

ainda nos idos de 2002, objetivando o recebimento dos alimentos em 

atraso no valor de R$ 300,00 (trezentos reais).

Expedida Carta Precatória para a citação do devedor para a Comarca de 

Foz do Iguaçú – PR (fl. 26), o executado foi devidamente citado (fl. 27vº), 

tendo efetuado o pagamento do débito em sua integralidade no Juízo 

deprecado, em 13.11.2002, consoante comprovante de depósito de fl. 

28vº, devidamente autenticado.

 A carta precatória foi devidamente devolvida, sendo que até a presente 

data não se conseguiu efetivar a transferência do numerário depositado 

naquele juízo para a conta da representante legal do exequente e, 

tampouco houve sentença extintiva da execução pelo pagamento.

O processo que inicialmente havia sido distribuído ao Juízo da 3ª Vara, foi 

redistribuído a este juízo em 08.3.2005 (fl. 48).

O fato é que, além de não se ter extinguido o feito pelo pagamento; não se 

ter conseguido efetivar a transferência do numerário depositado, o 

Exequente já completou a maioridade civil desde novembro de 2007 e não 

mais se tem notícias suas desde novembro de 2007 (fl. 69vº), achando-se 

os autos no arquivo provisório desde 04.4.2008, ou seja, há quase 6 

(seis) anos, sem provocação do parte interessada.

Com efeito, tendo havido, de há muito, o pronto pagamento do débito objeto 

da execução logo após a citação, nos termos do art. 794, I do CPC, JULGO 

EXTINTA a execução.

Sem custas e honorários.

Certificado o trânsito em julgado, ao arquivo com as anotações e baixas 

de estilo.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

Cumpra-se.

1ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Bruno D'Oliveira Marques

 Cod. Proc.: 160766 Nr: 1467-05.2012.811.0004

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MPdEdMG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CHdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Publica do 

Estado de Mato Grosso

 Vistos

Em razão do oficiado às fls. 54 dos autos, REDESIGNO a realização da 

audiência para o dia 25 de julho de 2014, às 14h00min (MT).

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Bruno D'Oliveira Marques

 Cod. Proc.: 93917 Nr: 7671-70.2009.811.0004

 AÇÃO: Processo Especial de Leis Esparsas->Processo 

Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Carlos Pereira de Menezes Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALESSANDRO GIL MORAES 

RIBEIRO, BENEDITO ANTÔNIO DO PRADO

 Vistos

Em razão do oficiado às fls. 192 dos autos, REDESIGNO a realização da 

audiência para o dia 25 de julho de 2014, às 13h30min (MT).

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Bruno D'Oliveira Marques

 Cod. Proc.: 94645 Nr: 9128-40.2009.811.0004

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Erzi de Souza Maia

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Publica do 

Estado de Mato Grosso

 AÇÃO PENAL PÚBLICA N.º 298/2009 (CÓDIGO: 94645)

 AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO

RÉU ERZI DE SOUZA MAIA

S E N T E N Ç A

1. Relatório:

O Ministério Público Estadual, com base no incluso procedimento 

inquisitorial, ofereceu denúncia contra Erzi de Souza Maia, qualificado nos 

autos em exame, pela prática da conduta típica descrita no art. 213, § 1º 

do Código Penal.

Narra a inicial acusatória que “na madrugada do dia 23 de novembro de 

2009, por volta das 03hs30min, na Av. Cristino Tal, s/nº, Vila São José, 

nesta cidade, o denunciado tentou constranger a vítima, Leiriane Batista 

dos Santos (fls. 09/10), a com ele manter sexo oral, mediante violência e 

grave ameaça, somente não conseguindo concretizar o seu intento por 

circunstâncias alheias a sua vontade” (fls. 09/11).

 O acusado foi preso em flagrante delito no dia 23.11.2009, sendo solto em 

09.02.2010, por decisão que lhe concedeu liberdade provisória (fls. 

100/101).

A denúncia foi recebida em 21.12.2009 (fls. 73).

O acusado devidamente citado, fls. 76, apresentou resposta à acusação 

(fls. 77).

Às fls. 32/35, consta o exame de corpo de delito realizado na vítima. 

Havendo, ainda, laudo complementar às fls. 111/112.

No curso da instrução, colheu-se o depoimento da testemunha Leonardo 

Teixeira de Oliveira, decretando-se a revelia do acusado (fls. 119/121; 

141).

Em suas alegações finais, a acusação pugnou pela procedência da 

denúncia (fls. 142/146).

A defesa, por sua vez, requereu que a ação seja julgada improcedente, 

por não haver provas suficientes para a condenação, vez que as provas 

colhidas foram baseadas apenas em indícios investigativos (fls. 147/152).

 É o relatório.

 2. Fundamentação:

Compulsando os autos, convenço-me que ficou demonstrada a autoria e a 

materialidade delitiva do crime imputado ao réu.

2.1. Materialidade.

A materialidade delitiva vem consubstanciada no auto de prisão em 

flagrante (fls. 13), no boletim de ocorrência (fls. 28/29), nos laudos 

periciais de fls. 32/35 e 111/112.

Não bastasse isso, além dos laudos periciais acima referidos, vale frisar 

que consoante entendimento pacificado nos Tribunais Superiores, a 

palavra da vítima também compreende meio idôneo à efetiva demonstração 

da materialidade, quando esta se mostra coerente e verossímil.

 Nesse sentido já se manifestou a egrégia Corte de Justiça 

Matogrossense:

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL - ESTUPRO DE VULNERÁVEL - 

ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE 

A SUSTENTAR O ÉDITO CONDENATÓRIO - PALAVRA DA VÍTIMA - 

DEMASIADA RELEVÂNCIA - RECURSO DESPROVIDO. - Nos crimes contra 

a dignidade sexual, pela sua própria natureza, a palavra da vítima assume 

demasiada importância, máxime quando se demonstra firme, harmônico e 

em sintonia com os demais elementos probatórios existentes nos autos. 

Ap, 89581/2010, DES.ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, SEGUNDA 

CÂMARA CRIMINAL, Data do Julgamento 24/11/2010, Data da publicação 

no DJE 15/12/2010

Portanto, a descrição feita pela vítima, aliado a outros elementos 

constantes nos autos, sobre como aconteceu o fato, serve como forte 

elemento de convicção para que seja reconhecida a materialidade delitiva 

do crime descrito no art. 213, § 1º do Código Penal.

2.2. Autoria.

Quanto à autoria, tenho que esta é inconteste, pois devidamente 

comprovada pelos elementos constantes nos autos, notadamente os 
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laudos periciais, e o depoimento da vítima colhido na fase inquisitiva, 

corroborado por depoimento testemunhal colhido em juízo.

A vítima quando ouvida na fase inquisitiva, fls. 20/21, declarou que era de 

madrugada, por volta das 03:00 horas, quando estava passando em 

frente à casa do acusado, instante em que o mesmo lhe convidou para 

adentrar a residência, tendo ela aceitado. Ao entrar, o acusado fechou 

todas as portas e tentou fazê-la beber bebida alcoólica. Na sequência, o 

acusado tirou sua própria roupa e pediu para que ela fizesse o mesmo e 

ficasse só de calcinha, exigindo que a mesma fizesse sexo oral nele, mas 

como ela se negou

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Bruno D'Oliveira Marques

 Cod. Proc.: 170460 Nr: 2843-89.2013.811.0004

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Edvanilson de Souza Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Publica do 

Estado de Mato Grosso

 AÇÃO PENAL PÚBLICA N.º 2843-89/2013 (Código 170460)

 AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

RÉU EDVANILSON SOUZA SILVA

 S E N T E N Ç A

1. Relatório:

O Ministério Público Estadual, com base no incluso procedimento 

inquisitorial, ofereceu denúncia contra EDVANILSON SOUZA SILVA, vulgo 

“MAURÃO”, qualificado nos autos em exame, pela prática da conduta 

típica descrita no artigo 180, caput, do Código Penal.

Narra a denúncia que no dia 15 de março de 2013, por volta das 

11h00min, o denunciado recebeu em proveito próprio do adolescente 

LUCAS TOMÉ LUZ MELO, conhecido como “NEGUINHO DA 

CASCALHEIRA”, bonés das marcas MARESIA e OKLEY, avaliados em R$ 

380,00 (trezentos e oitenta reais).

Após regular recebimento da denúncia no dia 05.04.2013, citação e 

resposta por escrito do acusado, o feito foi instruído com a oitiva de uma 

testemunha e interrogatório do acusado, o qual confessou a prática do 

delito descrito na exordial acusatória.

Em suas alegações finais, a acusação pugnou pela procedência da 

denúncia, com a condenação do acusado nas sanções do art. 180, caput, 

do Código Penal (fls. 77/79).

A defesa, por sua vez, requereu a desclassificação para o crime culposo 

descrito no § 3º, do art. 180, do Código Penal; fixação da pena base em 

seu patamar mínimo; aplicação do § 5º, do art. 180, do Código Penal e 

substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos (fls. 

80/85).

 É o relatório.

 2. Fundamentação:

Compulsando os autos, convenço-me que ficou claramente demonstrada a 

autoria e a materialidade delitiva do delito imputado ao réu EDVANILSON 

SOUZA SILVA na denúncia.

2.1 Materialidade.

A materialidade do crime encontra-se estampada no Boletim de Ocorrência 

(fls. 19/20), no Auto de Apreensão (fl. 29) e no Auto de Avaliação (fls. 

30/31).

2.2 Autoria.

A autoria, por sua vez, resultou sobejamente demonstrada pelo conjunto 

probatório trazido aos autos, o qual aponta para o denunciado, pois como 

restou apurado, o réu recebeu em proveito próprio os bonés descritos na 

exordial acusatória, que foram furtados da vítima Suelma Antônia de 

Santana, mesmo sabendo da procedência ilícita do bem.

Com efeito, ao ser interrogado na fase judicial, o acusado confessou o 

delito, afirmando que ganhou os bonés para o seu próprio uso e que 

poderia presumir que o adolescente LUCAS havia furtado os bonés, já que 

não possuía condições financeiras para adquirí-los, e mesmo assim os 

recebeu.

A testemunha inquirida em juízo informou que o adolescente LUCAS é 

bastante conhecido no meio policial com várias passagens pela prática de 

furtos.

 Destarte, a confissão judicial do réu se mostrou harmônica com as 

circunstâncias do fato e as provas carreadas ao feito.

Consigno que a confissão judicial tem valor probatório absoluto, servindo 

de base para a condenação ainda que seja o único elemento de prova. 

Apenas em circunstâncias especialíssimas admite-se a sua recusa, 

circunstâncias estas que não se encontram presentes no caso dos autos.

 É que no caso sub examine a confissão fora feita de maneira 

espontânea, não havendo falar-se em auto-imputação falsa.

Sobre a utilização da confissão como meio de prova a ensejar uma 

condenação, o autor Antônio Alberto Machado destaca que “para que a 

confissão se constitua como meio de prova consistente, é preciso que ela 

reúna pelo menos três atributos e seja: (a) verossímil; (b) compatível; e (c) 

coerente” .

Assim, tenho que as circunstâncias do fato aliadas aos detalhes 

coerentes que o réu descreveu em seu interrogatório, deixam estreme de 

dúvidas que ele tinha conhecimento da origem ilícita da res furtiva, 

remanescendo caracterizado o elemento subjetivo hábil a tipificar a 

conduta a ele atribuída como receptação dolosa.

 Ao incorrer em qualquer um dos verbos constitutivos do núcleo do tipo 

penal, do delito insculpido no art. 180, caput, do Código Penal, quais sejam: 

adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar, em proveito próprio ou 

alheio, coisa que sabe ser produto de cri

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Bruno D'Oliveira Marques

 Cod. Proc.: 96200 Nr: 1121-25.2010.811.0004

 AÇÃO: Processo Especial de Leis Esparsas->Processo 

Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Tiago Facco Barbosa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Publica do 

Estado de Mato Grosso

 AÇÃO PENAL N.º 1121-25/2010 (Código: 96200)

AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

RÉU TIAGO FACCO BARBOSA

 S E N T E N Ç A

1. Relatório:

O Ministério Público Estadual, com base no incluso procedimento 

inquisitorial, ofereceu denúncia contra TIAGO FACCO BARBOSA, 

qualificado nos autos em exame, pela prática da conduta típica descrita no 

art. 306, caput, c/c art. 298, inciso III, ambos da Lei nº 9.503/97.

Na a denúncia que no dia 16.02.2010, por volta das 05h00min, o 

denunciado foi flagrado conduzindo veículo automotor sob o efeito de 

álcool (0,93 mg/l), tendo sido preso em flagrante.

Após regular recebimento da denúncia, citação e resposta por escrito do 

réu e instrução criminal com a oitiva de uma testemunha e interrogatório do 

acusado.

Em suas alegações finais, a acusação pugnou pela condenação do 

acusado nos termos da denúncia (fls. 91/92).

A douta defesa, por seu turno, requereu fixação da pena-base no mínimo 

legal, bem como a aplicação da atenuante da confissão espontânea, 

substituindo-se a pena privativa de liberdade aplicada por uma restritiva de 

direitos, nos termos do art. 44 do CP (fls. 93/95).

É relatório.

 2. Fundamentação:

Compulsando os autos, convenço-me que ficou claramente demonstrada a 

autoria e materialidade delitiva do delito imputado ao réu TIAGO FACCO 

BARBOSA.

2.1. Materialidade.

A materialidade do crime encontra-se positivada no Boletim de Ocorrência 

(fl. 29) e no teste de alcoolemia (fl. 30).

2.2. Autoria.

Inicialmente, importante destacar que o delito tipificado no art. 306 do 

Código de Trânsito Brasileiro possui aplicação autônoma, ou seja, somente 

nos casos em que o único delito praticado pelo agente foi o de conduzir 

veículo automotor sob a influência de álcool, sem que, em razão desse 

estado, produza homicídio ou lesão corporal em terceiros (arts. 302 e 303 

do CTB), sendo exatamente este o caso dos autos.

Analisando detidamente as provas colecionadas durante a instrução 

criminal, tenho que a postulada absolvição do réu não merece guarida, 

visto que materialidade e autoria delitiva restaram demonstradas.

Quanto à autoria delitiva, não resta dúvida de que o acusado praticou o 

ato ofensivo, como evidenciado nos depoimentos do próprio réu, o qual 

confirmou ter ingerido bebida alcoólica no dia dos fatos e que estava na 

direção de veículo automotor (fls. 79/80).
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Com efeito, para a consumação do delito não há necessidade de o agente 

estar completamente embriagado (bêbado), bastando apenas a influência 

da bebida alcoólica, sendo certo que assim estava o denunciado, 

consoante se extrai do resultado do Teste de Alcoolemia de fl. 30.

Nessa mesma linha de raciocínio, a doutrina explica que:

“não é preciso, na realidade, estar completamente embriagado, bastando a 

influência da bebida. Portanto, a lei permite que um motorista dirija 

influenciado pelo álcool (até o limite de seis decigramas de álcool por litro 

de sangue), embora seja inadmissível, possibilitando a concretização do 

tipo penal do art. 306, a geração de perigo concreto à incolumidade 

pública”.

 Importante destacar que o boletim do Teste de Alcoolomia foi devidamente 

assinado pelo denunciado, bem como o mesmo confirmou em Juízo ter 

ingerido bebida alcoólica no dia dos fatos.

Portanto, tenho que a autoria delitiva ficou devidamente caracterizada 

pelas provas coligidas aos autos, restando caracterizado que a conduta 

do réu se subsumiu ao tipo penal descrito no art. 306 do Código de 

Trânsito Brasileiro.

Com efeito, as provas coligidas aos autos, principalmente o teste de 

alcoolemia de fl. 30 e boletim de ocorrência de fl. 29, dão a certeza de que 

o réu no dia dos fatos conduziu veículo automotor sob a influência de 

álcool.

Portanto, tenho que a autoria delitiva ficou devidamente caracterizada 

pelas provas coligidas aos autos, restando caracterizado que a conduta 

do réu se subsumiu ao tipo penal descrito no art. 306 do Código de 

Trânsito Brasileiro.

Assinalo, por fim, que o acusado declarou na não possui permissão

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Bruno D'Oliveira Marques

 Cod. Proc.: 54468 Nr: 3178-89.2005.811.0004

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Fagner Nobre de Castro, Welldisley Sousa 

Neres, Jussânio Alves Ferreira, Sidney da Silva Mendes, Walderson 

Ribeiro de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Publica do 

Estado de Mato Grosso, Defensoria Publica do Estado de Mato 

Grosso, Defensoria Publica do Estado de Mato Grosso, 

Defensoria Publica do Estado de Mato Grosso, Defensoria Publica 

do Estado de Mato Grosso

 PROCESSO CRIME Nº 3178-89/2005 (Código: 54468)

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 RÉU(S): FAGNER NOBRE DE CASTRO,

 WELLDISLEY SOUSA NERES,

 JUSSÂNIO ALVES FERREIRA,

 WALDERSON RIBEIRO DE SOUZA e

 SIDNEY DA SILVA MENDES

 S E N T E N Ç A

O Ministério Público Estadual, com base no incluso procedimento 

inquisitorial, ofereceu denúncia contra FAGNER NOBRE DE CASTRO, 

WELLDISLEY SOUSA NERES, JUSSÂNIO ALVES FERREIRA, WALDERSON 

RIBEIRO DE SOUZA e SIDNEY DA SILVA MENDES, todos devidamente 

qualificados nos autos em exame, como incursos nas sanções do art. 

129, § 2º, incisos III e IV, c/c art. 61, inciso I, ambos do Código Penal.

Narra a denúncia que no dia 03.09.2005, por volta das 10h30min, no 

interior da Cadeia Pública deste Município, os denunciados ofenderam a 

integridade física da vítima Luiz Carlos Martins de Oliveira, que também 

estava recolhido naquele estabelecimento penal.

Após recebimento da denúncia e regular instrução do feito, o douto 

representante do Ministério Público requereu a absolvição do acusado por 

não haver judicialização das provas (fls. 307/309).

A douta defesa, da mesma forma, postulou pela absolvição do acusado, 

nos termos do art. 155, caput, c/c art. 386, VII, ambos do Código de 

Processo Penal (fls. 310/313).

É a síntese.

2. Fundamentação.

2.1. Da Materialidade:

Após folhear os autos, verifico que a materialidade do delito está 

demonstrada pelos documentos trazidos juntos com o Inquérito Policial, 

mormente pelo Laudo de fls. 180/181.

2.2. Da Autoria:

Compulsando os autos, verifico que a autoria delitiva imputada aos réus 

FAGNER NOBRE DE CASTRO, WELLDISLEY SOUSA NERES, JUSSÂNIO 

ALVES FERREIRA, WALDERSON RIBEIRO DE SOUZA e SIDNEY DA SILVA 

MENDES, não restou demonstrada durante a persecutio criminis.

Analisando as provas e os depoimentos colhidos na fase judicial verifico 

que nenhuma das testemunhas inquiridas em Juízo apontaram os réus 

conjunta ou individualmente como sendo os autores das agressões físicas 

praticadas contra as vítimas.

 Destarte, muito embora haja no Inquérito Policial fortes indícios da autoria 

delitiva, o fato é que caso a pretensão acusatória fosse julgada 

procedente, estaria fundamentada apenas e tão-somente em item contido 

na fase inquisitiva, o que é expressamente vedado pela redação do art. 

155 do Código de Processo Penal.

 Com efeito, o jurista Guilherme de Souza Nucci assevera que:

“A meta é a formação da convicção judicial lastreada em provas 

produzidas sob crivo do contraditório, não podendo o magistrado 

fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos trazidos da 

investigação, mormente a policial, que constitui a maior parte dos 

procedimentos preparatórios da ação penal. (...) O julgador jamais pôde 

basear sua sentença, em especial condenatória, em elementos colhidos 

unicamente do inquérito policial. Não era mecanismo tolerada nem pela 

doutrina nem pela jurisprudência. Porém, o juiz sempre se valeu das 

provas colhidas na fase investigatória, desde que confirmadas, 

posteriormente, em juízo, ou se estivessem em harmonia com as coletadas 

sob o crivo do contraditório.”

 A vedação da utilização de prova colhida no inquérito policial, mas não 

confirmada durante a fase judicial, desde que esta seja a única prova 

constante nos autos, é consagrada pela jurisprudência dos tribunais 

pátrios, conforme se vê no seguinte aresto:

 “APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE FAVORECIMENTO DA PROSTITUIÇÃO 

OU OUTRA FORMA DE EXPLORAÇÃO SEXUAL DE VULNERÁVEL. 

SENTENÇA CONDENATÓRIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE INQUISITIVA. 

INSUFICIÊNCIA. ABSOLVIÇÃO. IN DUBIO PRO REO. I. Segundo disposição 

expressa do art. 155, do código de processo penal, os elementos da livre 

convicção do julgador, não formalizados em juízo, confinados, 

exclusivamente, à fase inquisitiva da persecução penal, não servem para 

lastrear sentença condenatória, porquanto apenas aqueles que foram 

coletados sob o crivo do contraditório, com a vigilância das partes, podem 

repercutir no pronunciamento jurisdicional adverso.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Bruno D'Oliveira Marques

 Cod. Proc.: 70682 Nr: 4057-28.2007.811.0004

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ângela de Oliveira Gonçalves, Conceição 

Aires dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Sidney Rodrigues de Lima, 

Defensoria Publica do Estado de Mato Grosso

 PROCESSO CRIME N.º 51/2009 (Código: 70682)

AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

RÉU ÂNGELA DE OLIVEIRA GONÇALVES e

CONCEIÇÃO AIRES DOS SANTOS

 SENTENÇA

 1. Relatório.

O Ministério Público Estadual, com base no incluso procedimento 

inquisitorial, ofereceu denúncia contra ÂNGELA DE OLIVEIRA 

GONÇALVES, qualificados nos autos, como incurso no art. 155, § 4º, 

inciso II (abuso de confiança), do Código Penal e contra CONCEIÇÃO 

AIRES DOS SANTOS, vulgo “NETO”, qualificado nos autos, como incurso 

no art. 180, § 1º, do Código Penal.

Narra a inicial acusatória que no dia 17.05.2007, nesta cidade, a acusada 

Ângela, mediante abuso de confiança, já que trabalhava como emprega 

doméstica na residência da vítima Antônia Cristina de Moraes, subtraiu, em 

proveito próprio, o valor de R$ 38,50 em moeda corrente, além de joias e 

outros objetos, totalizando a quantia de R$ 1.160,00.

Relata, ainda, que a vítima depositava total confiança na acusada Ângela, 

tendo a mesma livre acesso à residência, já que trabalhava como 

empregada doméstica, inclusive portando uma chave da casa.

Descreve, também, que o denunciado CONCEIÇÃO adquiriu parte da res 
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furtiva no exercício de atividade comercial de ourives, ciente de que se 

tratava de produto de furto, já que pagou a ínfima quantia de R$ 170,00, 

sendo que a res foi avaliada em R$ 1.160,00, sem a apresentação de nota 

fiscal, tendo desmanchado a tornozeleira e a corrente de ouro.

A denúncia foi recebida em 09.11.2009 (fl. 48).

Os acusados, regularmente citados, apresentaram resposta à acusação 

por escrito (fls. 60 e 127).

Durante a instrução criminal colheu-se o depoimento da vítima e de uma 

testemunha, interrogando-se os acusados CONCEIÇÃO AIRES DOS 

SANTOS e ÂNGELA DE OLIVEIRA GONÇALVES (fls. 145/147, 154/156 e 

169/172).

Em suas alegações finais, a acusação pugnou pela procedência da 

denúncia, condenando-se a acusada ÂNGELA DE OLIVEIRA 

GONÇALVES, nas sanções do art. 155, § 4º, inciso II, do Código Penal, 

com o reconhecimento da circunstância atenuante da confissão 

espontânea, e a condenação do acusado CONCEIÇÃO AIRES DOS 

SANTOS, nas sanções do art. 180, § 1º, 1ª figura, do Código Penal. (fls. 

173/177).

A defesa, por sua vez, requereu a absolvição do acusado ÂNGELA DE 

OLIVEIRA GONÇALVES, pela falta de materialidade e indícios de autoria 

ou, alternativamente, em caso de condenação, pela desclassificação para 

o delito de furto na forma simples com o reconhecimento do privilégio e, 

ainda, com a fixação da pena no seu patamar mínimo e aplicação das 

circunstâncias atenuantes (fls. 182/188).

Em relação ao acusado CONCEIÇÃO AIRES DOS SANTOS, a defesa 

requereu a absolvição por insuficiência de provas (fls. 189/192).

 É a síntese.

2. Fundamentação.

2.1. Materialidade.

A materialidade delitiva vem consubstanciada no boletim de ocorrência (fl. 

14), no auto de apreensão (fl. 28), no termo de reconhecimento e entrega 

de objetos (fl. 29) e nos autos de avaliação (fls. 31/32).

2.2. Autoria.

2.2.1 Crime de Furto.

Ré: ÂNGELA DE OLIVEIRA GONÇALVES.

A autoria restou inconteste e amplamente demonstrada pela própria 

confissão da acusada e demais depoimentos colhidos durante a instrução 

criminal.

 Em juízo, a vítima confirmou a subtração de um cofrinho (porquinho) que 

estava cheio de moedas, bem como de suas joias. Disse, ainda, que a 

acusada tinha livre acesso à sua casa, possuindo, inclusive, uma cópia da 

chave de sua residência.

A ofendida afirmou, ainda, que duas de suas joias já haviam sido vendidas 

pela acusada ao corréu CONCEIÇÃO.

A testemunha LUZIMAR MELO DOS SANTOS SOUZA, ao ser ouvida na 

fase judicial, ratificou as suas declarações prestadas na DEPOL às fls. 

35/36, confirmando que no dia dos fatos se dirigiu com a ofendida e o 

sobrinho desta até a casa da acusada ÂNGELA, sendo que ouviu esta 

confessando que havia pego o cofre e as joias e que no dia seguinte iria 

até a residência da vítima para devolver os pertences (fls. 155/156).

A acusada ÂNGELA DE OLIVEIRA GONÇALVES, ao ser inte

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Bruno D'Oliveira Marques

 Cod. Proc.: 169744 Nr: 1888-58.2013.811.0004

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Otacílio José dos Santos Neto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Publica do 

Estado de Mato Grosso

 AÇÃO PENAL PÚBLICA N.º 1888-58/2013 (Código 169744)

 AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

RÉU OTACÍLIO JOSÉ DOS SANTOS NETO

 S E N T E N Ç A

1. Relatório:

O Ministério Público Estadual, com base no incluso procedimento 

inquisitorial, ofereceu denúncia contra OTACÍLIO JOSÉ DOS SANTOS 

NETO, vulgo “TONTIM”, qualificado nos autos em exame, pela prática da 

conduta típica descrita no artigo 180, caput, c/c art. 61, inciso I, ambos do 

Código Penal.

Narra a denúncia que no dia 22 de fevereiro de 2013, por volta das 

03h00min, o denunciado foi preso em flagrante na posse de uma 

motocicleta produto de furto ocorrido em 12.02.2013, de propriedade da 

vítima Maria Helena Balbino de Carvalho Sanches.

Diz, ainda, que o acusado adquiriu a motocicleta da pessoa conhecida por 

“Nego Adriano”, pela quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Após regular recebimento da denúncia no dia 15.03.2013, citação e 

resposta por escrito do acusado, o feito foi instruído com a oitiva, da 

vítima, de uma testemunha e interrogatório do acusado, o qual confessou 

a prática do delito descrito na exordial acusatória.

Em suas alegações finais, a acusação pugnou pela procedência da 

denúncia, com a condenação do acusado nas sanções do art. 180, caput, 

c/c art. 61, inciso I, ambos do Código Penal (fls. 101/104).

A defesa, por sua vez, requereu a desclassificação para o crime culposo 

descrito no § 3º, do art. 180, do Código Penal; fixação da pena base em 

seu patamar mínimo e compensação entre as circunstâncias legais da 

atenuante e agravante (fls. 105/110).

 É o relatório.

 2. Fundamentação:

Compulsando os autos, convenço-me que ficou claramente demonstrada a 

autoria e a materialidade delitiva do delito imputado ao réu OTACÍLIO JOSÉ 

DOS SANTOS NETO na denúncia.

2.1 Materialidade.

A materialidade do crime encontra-se estampada no Auto de Entrega (fl. 

15), no Boletim de Ocorrência (fl. 34), no Documento do Veículo (fl. 39) no 

Termo de Apreensão (fl. 46) e no Auto de Avaliação (fl. 48).

2.2 Autoria.

A autoria, por sua vez, resultou sobejamente demonstrada pelo conjunto 

probatório trazido aos autos, o qual aponta para o denunciado, pois como 

restou apurado, o réu comprou de uma pessoa não identificada uma 

motocicleta que fora furtada da vítima Maria Helena Balbino de Carvalho 

Sanches, mesmo sabendo da procedência ilícita do bem.

Com efeito, ao ser interrogado na fase judicial, o acusado confessou o 

delito, afirmando que mesmo desconfiando da proveniência ilícita, comprou 

a motocicleta descrita na denúncia, informando, ainda, que danificou 

alguns componentes da res em virtude de uma queda.

A testemunha e a vítima inquiridas em juízo confirmaram a narrativa da 

exordial acusatória, tendo a ofendida declarado que em virtude das 

avarias que a motocicleta apresentava teve um prejuízo de 

aproximadamente R$ 700,00 (setecentos reais).

 Destarte, a confissão judicial do réu se mostrou harmônica com as 

circunstâncias do fato e as provas carreadas ao feito.

Consigno que a confissão judicial tem valor probatório absoluto, servindo 

de base para a condenação ainda que seja o único elemento de prova. 

Apenas em circunstâncias especialíssimas admite-se a sua recusa, 

circunstâncias estas que não se encontram presentes no caso dos autos.

 É que no caso sub examine a confissão fora feita de maneira 

espontânea, não havendo falar-se em auto-imputação falsa.

Sobre a utilização da confissão como meio de prova a ensejar uma 

condenação, o autor Antônio Alberto Machado destaca que “para que a 

confissão se constitua como meio de prova consistente, é preciso que ela 

reúna pelo menos três atributos e seja: (a) verossímil; (b) compatível; e (c) 

coerente” .

Assim, tenho que as circunstâncias do fato aliadas aos detalhes 

coerentes que o réu descreveu em seu interrogatório, deixam estreme de 

dúvidas que ele tinha conhecimento da origem ilícita da res furtiva, 

remanescendo caracterizado o elemento subjetivo hábil a tipificar a 

conduta a ele atribuída como receptação dolo

2ª Vara Criminal

Expediente

 

 JUIZ(A): Wagner Plaza Machado Junior

 Cod. Proc.: 164241 Nr: 5984-53.2012.811.0004

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Fábio da Silva Mateicyk

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: João Bento Júnior

 Código: 164241

Decisão interlocutória
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 1. Relatório

Cuida-se de petição defensiva informando que vítima e o acusado 

entabularam acordo, ficando estipulado que manterão a devida distância 

entre ambos, evitando ofensas verbais e agressões física, prezando pela 

paz, respeito e boa convivência. Por fim, requereu a extinção dos autos. 

Eis a síntese do necessário.

2. Fundamentação

 Para melhor elucidação da decisão a ser proferida hei por bem tecer um 

breve comentário a respeito dos institutos da retratação e da 

representação.

Pois bem,

 Em relação à representação, vigora o princípio da oportunidade ou da 

conveniência, significando que o ofendido (ou seu representante legal) 

pode optar pelo oferecimento ou não da representação.

 Como desdobramento dessa autonomia de vontade, alei também prevê a 

possibilidade de retratação da representação, que no âmbito do CPP, só 

pode ser feito enquanto não oferecida a denúncia pelo órgão do Ministério 

Público.

 Retratação, portanto somente até o oferecimento da denúncia como se 

não bastasse, o teor do art. 102 do C P e do art. 25 do CPP, prevêem que 

a representação será irretratável, depois de recebida a denúncia, o 

ofendido ou o representante legal já não podem mais retratar sob a 

alegação de que o juiz ainda não teria recebido a peça a acusatória.

Passadas tais considerações, por obvio é impossível o acolhimento do 

pleito, tendo em vista que no caso dos autos já fora realizada inclusive 

toda sua instrução.

Ante ao exposto.

Decido:

3. Dispositivo

I – Não conheço o pedido constante em petição de fls. 70, pelos motivos 

acima expostos.

II – Intime-se a defesa para apresentar alegações finais no prazo de 05 

dias, sob pena de ser oficiado o Tribunal de Ética da OAB/MT para 

providências cabíveis.

 III – Intimem-se.

IV – Apresentada a peça retro, voltem-me conclusos para sentença.

Barra do Garças, 13 de março de 2014.

Wagner Plaza Machado Junior

Juiz de Direito

 

 JUIZ(A): Wagner Plaza Machado Junior

 Cod. Proc.: 172678 Nr: 5744-30.2013.811.0004

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Crhistyano Pereira de Figueiredo

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Cristiano Alves Valim Brito 

Costa, Hallex Sandro Mingoti Rêgo

 Código: 172678

Decisão Interlocutória

A nova figura da absolvição sumária encontra-se na redação do atual art. 

397 do Código de Processo Penal. Esse dispositivo elenca em seus quatro 

incisos as hipóteses em que o magistrado, se verificar alguma delas, 

deverá absolver sumariamente o acusado. São elas: a existência 

manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; a evidência de que o 

fato narrado não constitui crime (fato atípico); a extinção da punibilidade 

do agente; a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do 

agente (exceto inimputabilidade).

A denúncia já foi recebida e não vislumbro nas alegações preliminares 

alguma das hipóteses do art. 397, do Código de Processo Penal. O 

recebimento da denúncia pressupõe a presença dos requisitos do art. 41, 

do Código de Processo Penal e existência de lastro probatório suficiente 

(justa causa) para deflagração de ação penal pelo(s) delito(s) 

imputado(s), razão pela qual, confirmo o recebimento da denúncia.

 Diante do exposto:

Decido:

I – Confirmo o recebimento da denúncia e designo o dia 02 de julho de 

2014, às 13h40min (MT), para a realização de audiência de instrução e 

julgamento.

 II – Intimem-se e Requisitem-se.

Barra do Garças, 17 de março de 2014.

 Wagner Plaza Machado Junior

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wagner Plaza Machado Junior

 Cod. Proc.: 172726 Nr: 5814-47.2013.811.0004

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jorge Humberto Nogueira Reis

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Paulo Emílio Monteiro de 

Magalhães, Júlio César Nogueira Reis, Arísio Monteiro de 

Magalhães, Mirelle Pereira Alves

 Código: 172726

Réu: Jorge Humberto Nogueira Reis

 S E N T E N Ç A

1. Relatório

 Trata-se ação penal em virtude do delito de ameaça, previsto no art. 147 

do Código de Penal. Designou-se audiência para oferecimento da 

transação penal. O réu aceitou e cumpriu a transação penal, conforme 

documento de fl. 93. Breve relato.

2. Fundamentação

 Analisando os autos atesto que o réu cumpriu integralmente a transação 

penal ofertada, pois cumpriu integralmente a prestação pecuniária 

consistente em multa em favor da Escola Estadual Francisco Dourado, 

conforme fls. 93. Devendo assim ser declarada extinta a punibilidade do 

acusado.

3. Dispositivo

 DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de JORGE HUMBERTO NOGUEIRA 

REIS, em virtude do cumprimento da transação penal, em conformidade ao 

disposto no art. 76 da Lei 9.099/95.

 Sem condenação às custas processuais.

 Após a coisa julgada, ao arquivo.

Publique-se, Registre-se e Intimem-se

 Barra do Garças/MT, 18 de março de 2014.

Wagner Plaza Machado Junior

Juiz de Direito

Vara Especializada dos Juizados Especiais

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Bruno D'Oliveira Marques

 Cod. Proc.: 82016 Nr: 5280-79.2008.811.0004

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Vera Lúcia de Moura

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Luceny Rodrigues Severino de Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fatima Suely Ramalho dos 

Santos Corbelino, Paulo Emílio Monteiro de Magalhães

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCENY RODRIGUES 

SEVERINO DE LIMA

 Vistos,

 No caso sub examine, a parte executada, regularmente citada, deixou de 

efetuar o pagamento da dívida, razão pela defiro o pedido formulado pela 

parte exequente, determinando seja efetuada a penhora de dinheiro nas 

contas bancárias daquela, a ser efetivada por meio eletrônico.

Resultando infrutífera a penhora on line, intime-se a devedora para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, indique onde se encontram os bens sujeitos à 

execução, exiba a prova de sua propriedade, bem como certidão negativa 

de ônus, sob pena de incidir em multa de 5% (cinco por cento) do valor 

atualizado do débito em execução (art. 600, IV, c/c art. 601 e art. 656, § 

1º, do Código de Processo Civil).

Decorrido in albis o prazo supra, intime-se a parte exequente para que, 

havendo interesse, requeira, no prazo de 30 (trinta) dias, a expedição de 

certidão para fins de protesto da sentença judicial condenatória (fls. 

23/25).

Por fim, não se manifestando a parte exequente no prazo estipulado retro, 

remetam-me os autos conclusos para ulteriores deliberações.

Comarca de Cáceres
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3ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 76975 Nr: 3655-04.2008.811.0006

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): E.R.LIMA JUNIOR ME, MARIA DAS DORES 

PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LÚCIA FERREIRA 

TEIXEIRA, ALCIDES LUIZ FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico para os devidos e legais efeitos que, conforme determina o art. 

162 § 4º do Código de Processo Civil e item 7.3.1. e 7.3.2.do Provimento nº 

56/2007 CGJ, impulsiono estes autos enviando-os à expedição de matéria 

de imprensa a fim de intimar a parte autora, na pessoa de seu advogado 

para, no prazo de 10(dez) dias, diligenciar o cumprimento da carta 

precatória a ser expedida para a comarca de Cuiabá-MT, bem como, 

efetuar o pagamento de seu preparo neste r. juízo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 95315 Nr: 382-46.2010.811.0006

 AÇÃO: Arresto ->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TRIUNFANTE MATOGROSSENSE ALIMENTOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): M J COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JACKSON MÁRIO DE SOUZA, 

Fernanda Monteiro da Silva Moreria, ROSELY AMARAL DE SOUZA, 

LEONARDO DANIEL LOWE, João Victor Gomes de Siqueira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que transcorreu o prazo para a parte autora comprovar 

a distribuição das cartas precatórias , apesar de devidamente intimada via 

DJE 9177/2013, do dia 13/11/2013 e publicado em 1411/2013,

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 98397 Nr: 3481-24.2010.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GRACIETE MIRIAN PEREIRA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE MATO GROSSO(CISOMT)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JESUS VIEIRA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADOR(A) DO ESTADO 

DE MATO GROSSO, NESTOR FERNANDES FIDELIS

 INTIMAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO REQUERIDO PARA os 

Apelados apresentarem as contrarrazões.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 150434 Nr: 9190-69.2012.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EPNM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VDSL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO CESAR MARTINS 

CUNHA, MARIA JOSE DANTAS SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CLAUDIO PALMA DIAS

 INTIMAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA PARTE REQUERIDA PARA 

TOMAR CONHECIMENTO DA R.SENTENÇA A SEGUIR 

TRANSCRITA....Trata-se AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE 

UNIÃO ESTÁVEL, proposto por EDERSON PEDRO NUNES MOTA, em face 

de VANIA DA SILVA MOTA.

Conforme petição de fls. 62/63, a requerida informa que as partes 

celebraram acordo na audiência de conciliação realizada em 21/04/2014, 

nos autos do Processo nº 292-33.2013.811.0006, Código nº 153047 em 

tramite nesta 3ª Vara, apenso a este processo.

 Por se tratarem de causas idênticas, em que se vislumbra as mesma 

partes, causa de pedir e objeto, julgo extinto estes autos com fulcro no art. 

267, V do Código de Processo Civil.

Sem custas.

Intimem os Procuradores e após, arquive-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 100751 Nr: 5844-81.2010.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MYRIAN DIVINA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES 

S/A-REDE CEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDUARDO SORTICA DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OZANA BAPTISTA GUSMÃO, 

MURILO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, LEONARDO LEINER LEAL 

ROSA

 INTIMAÇÃO do representante legal da parte requerida para apresentar as 

contrarrazações, no prazo legal.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 156866 Nr: 4599-30.2013.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLEICE MARIA SILVA ARAÚJO CEBALHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S.A, UNIVERSIDADE DO 

ESTADO DE MATO GROSSO- UNEMAT, COVEST-COMISSÃO DE 

VESTIBULAR DA UNIVERSIDADE DE M

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDSON ALVES DE ABREU

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO AMATO PISSINI, 

THIAGO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Gabriel Adorno Lopes

 INTIMAÇÃO do representante legal dos requeridos, para tomarem 

conhecimento do r.despacho a seguir transcrito...Por entender que em 

feitos desta natureza a necessidade de tentativa de conciliação entre as 

partes é extremamente importante, deixo de designar, por ora, a audiência 

de instrução.

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 08 DE maio de 

2014, às 15:20 horas.

Esclareçam as partes quanto as provas que pretendem produzir, em dez 

dias, justificando-as.

Intimem-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 133290 Nr: 2138-56.2011.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALLIANZ SEGUROS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE 

MATO GROSSO-FUNEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELTON CARLOS VIEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: THIAGO NASCIMENTO DE 

OLIVEIRA, Gabriel Adorno Lopes

 INTIMAÇÃO do representante legal do requerido para tomar conhecimento 

do r.despacho a seguir transcrito...Defiro a produção de prova 

testemunhal.

Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para 

o dia 08/maio de 2014, às 14:30 horas.

Intimem as testemunhas já indicadas às fls. 140, e outras que vierem a 

ser, desde que indicado o rol no prazo de até 20 dias antes da audiência.

Intimem-se.

Expeça-se o necessário.

 

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 142538 Nr: 333-34.2012.811.0006

 AÇÃO: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: MARIA GORETE DE ALMEIDA LEITE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GALDÊNCIO PEREIRA DE QUEIROZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MANOEL ALVARES CAMPOS 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RICARDO QUIDÁ

 CERTIDÃO

Certifico e dou fé que a sentença de fls. 93/95 transitou em julgado sem 

interposição de recurso.

Cáceres - MT, 19 de março de 2014.

Escrivã(o)

 

 JUIZ(A): Jorge Alexandre M. Ferreira

 Cod. Proc.: 145108 Nr: 3140-27.2012.811.0006

 AÇÃO: Embargos à Execução Fiscal->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUÍZ CARNEIRO JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE 

CÁCERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTÔNIO DAN, PAULA 

MARCIA CACERES DAN

 INTIMAÇÃO do representante legal das partes para tomarem 

conhecimento do r.despacho a seguir transcrito...Visando ter maiores 

elementos para o julgamento da lide, converto o julgamento em diligência e 

determino que as partes no prazo de 20 dias apresentem detalhadamente 

os esclarecimentos necessários para esclarecer, com nos termos do art. 

339 do CPC:

1 - qual a natureza da verba SAI/SUS;

2 - qual instrumento legal que regulamenta tal verba;

3 - sob qual fundamento legal o Embargante pagava ao Embargado tal 

verba na época do ajuizamento da ação, devendo inclusive nos termos do 

art. 339 do CPC apresentar cópia da lei/decreto ou outro ato normativo 

diverso que regulamentava;

4 - se existe previsão no Regime Jurídico dos Servidores Públicos desde o 

advento da Lei Complementar nº 25/97, e respectiva regulamentação.

Tal diligência faz-se necessária, já que a sentença e acórdão são omissos 

e não fazem qualquer fundamentação e esclarecimentos para justificar tal 

verba, o que, em tese, coloca em xeque o instituto da coisa julgada, 

partindo da perspectiva do senso de justiça.

Decorrido o prazo, retorne concluso para sentença.

4ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 99444 Nr: 4531-85.2010.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ CARLOS CHIEREGATTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A, BANCO BMG S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAIME SANTANA ORRO SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULA RODRIGUES DA SILVA, 

BENEDITO PALMEIRA NETO, SERVIO TÚLIO MIGUEIS JACOB

 VISTOS ETC. ISSO POSTO, e por tudo mais que dos autos consta, 

DECIDO: (a) JULGAR PROCEDENTE o pedido da exordial para DECLARAR 

a inexistência da dívida discutida nos autos junto ao BANCO BMG S/A, e 

do contrato de abertura de conta corrente junto ao BANCO DO BRASIL; e 

IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais, extinguindo o 

processo com resolução de seu mérito, nos termos do artigo 269, I, c/c 

art. 333, I do CPC c/c art. 927 CC/ 2002; (b) Sem custas, honorários este 

no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), a ser arcado por cada uma das 

requeridas, forte no art. 20 CPC; (c) Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 94186 Nr: 9113-65.2009.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALTER DE OLIVEIRA MIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE 

CÁCERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO para os devidos e legais efeitos que o(a)PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE CÁCERES/MT, fez carga destes autos em 05.06.2013 e até 

a presente data NÃO os devolveu. Isto posto, em atenção à r. notificação 

n.395/2014-SIAP-AGPI-CGJ de 18.02.2014, nos termos do art. 162, § 4o. 

do CPC e Provimento n. 56/2007/CGJ/TJ/MT, pelo presente, impulsionam-se 

os autos INTIMANDO-SE o(a) referido(a) PROCURADOR MUNICIPAL) para 

que no prazo de 24h devolva os autos supramencionados sob pena de 

busca e apreensão c/c as penas do artigo 196 do Código de Processo 

Civil (CNGC –Capítulo 2, Seção 10, item 2.10.1).

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 152092 Nr: 11031-02.2012.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOEL CAMPOS DE TOLEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE 

CÁCERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO para os devidos e legais efeitos que o(a)PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE CÁCERES/MT, fez carga destes autos em 05.06.2013 e até 

a presente data NÃO os devolveu. Isto posto, em atenção à r. notificação 

n.395/2014-SIAP-AGPI-CGJ de 18.02.2014, nos termos do art. 162, § 4o. 

do CPC e Provimento n. 56/2007/CGJ/TJ/MT, pelo presente, impulsionam-se 

os autos INTIMANDO-SE o(a) referido(a) PROCURADOR MUNICIPAL) para 

que no prazo de 24h devolva os autos supramencionados sob pena de 

busca e apreensão c/c as penas do artigo 196 do Código de Processo 

Civil (CNGC –Capítulo 2, Seção 10, item 2.10.1).

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 143521 Nr: 1429-84.2012.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA DE LOURDES SEVERINO BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE 

CÁCERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO para os devidos e legais efeitos que o(a)PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE CÁCERES/MT, fez carga destes autos em 05.06.2013 e até 

a presente data NÃO os devolveu. Isto posto, em atenção à r. notificação 

n.395/2014-SIAP-AGPI-CGJ de 18.02.2014, nos termos do art. 162, § 4o. 

do CPC e Provimento n. 56/2007/CGJ/TJ/MT, pelo presente, impulsionam-se 

os autos INTIMANDO-SE o(a) referido(a) PROCURADOR MUNICIPAL) para 

que no prazo de 24h devolva os autos supramencionados sob pena de 

busca e apreensão c/c as penas do artigo 196 do Código de Processo 

Civil (CNGC –Capítulo 2, Seção 10, item 2.10.1).

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 134656 Nr: 3682-79.2011.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO CHIMELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE 

CÁCERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO para os devidos e legais efeitos que o(a)PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE CÁCERES/MT, fez carga destes autos em 05.06.2013 e até 

a presente data NÃO os devolveu. Isto posto, em atenção à r. notificação 

n.395/2014-SIAP-AGPI-CGJ de 18.02.2014, nos termos do art. 162, § 4o. 

do CPC e Provimento n. 56/2007/CGJ/TJ/MT, pelo presente, impulsionam-se 

os autos INTIMANDO-SE o(a) referido(a) PROCURADOR MUNICIPAL) para 

que no prazo de 24h devolva os autos supramencionados sob pena de 

busca e apreensão c/c as penas do artigo 196 do Código de Processo 

Civil (CNGC –Capítulo 2, Seção 10, item 2.10.1).
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 49933 Nr: 7036-25.2005.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLOVIS MARTINS SOARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR GERAL DO 

MUNICIPIO DE CÁCERES/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO para os devidos e legais efeitos que o(a)PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE CÁCERES/MT, fez carga destes autos em 24.07.2013 e até 

a presente data NÃO os devolveu. Isto posto, em atenção à r. notificação 

n.395/2014-SIAP-AGPI-CGJ de 18.02.2014, nos termos do art. 162, § 4o. 

do CPC e Provimento n. 56/2007/CGJ/TJ/MT, pelo presente, impulsionam-se 

os autos INTIMANDO-SE o(a) referido(a) PROCURADOR MUNICIPAL) para 

que no prazo de 24h devolva os autos supramencionados sob pena de 

busca e apreensão c/c as penas do artigo 196 do Código de Processo 

Civil (CNGC –Capítulo 2, Seção 10, item 2.10.1).

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 94115 Nr: 9217-57.2009.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS ALBERTO RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE 

CÁCERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO para os devidos e legais efeitos que o(a)PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE CÁCERES/MT, fez carga destes autos em 05.06.2013 e até 

a presente data NÃO os devolveu. Isto posto, em atenção à r. notificação 

n.395/2014-SIAP-AGPI-CGJ de 18.02.2014, nos termos do art. 162, § 4o. 

do CPC e Provimento n. 56/2007/CGJ/TJ/MT, pelo presente, impulsionam-se 

os autos INTIMANDO-SE o(a) referido(a) PROCURADOR MUNICIPAL) para 

que no prazo de 24h devolva os autos supramencionados sob pena de 

busca e apreensão c/c as penas do artigo 196 do Código de Processo 

Civil (CNGC –Capítulo 2, Seção 10, item 2.10.1).

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 151387 Nr: 10225-64.2012.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GUALTER DE OLIVEIRA NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR DO MUNICÍPIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO para os devidos e legais efeitos que o(a)PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE CÁCERES/MT, fez carga destes autos em 05.06.2013 e até 

a presente data NÃO os devolveu. Isto posto, em atenção à r. notificação 

n.395/2014-SIAP-AGPI-CGJ de 18.02.2014, nos termos do art. 162, § 4o. 

do CPC e Provimento n. 56/2007/CGJ/TJ/MT, pelo presente, impulsionam-se 

os autos INTIMANDO-SE o(a) referido(a) PROCURADOR MUNICIPAL) para 

que no prazo de 24h devolva os autos supramencionados sob pena de 

busca e apreensão c/c as penas do artigo 196 do Código de Processo 

Civil (CNGC –Capítulo 2, Seção 10, item 2.10.1).

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 72769 Nr: 10173-44.2007.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERALDO LUIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR GERAL DO 

MUNICIPIO DE CÁCERES/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO para os devidos e legais efeitos que o(a)PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE CÁCERES/MT, fez carga destes autos em 06.02.2013 e até 

a presente data NÃO os devolveu. Isto posto, em atenção à r. notificação 

n.395/2014-SIAP-AGPI-CGJ de 18.02.2014, nos termos do art. 162, § 4o. 

do CPC e Provimento n. 56/2007/CGJ/TJ/MT, pelo presente, impulsionam-se 

os autos INTIMANDO-SE o(a) referido(a) PROCURADOR MUNICIPAL) para 

que no prazo de 24h devolva os autos supramencionados sob pena de 

busca e apreensão c/c as penas do artigo 196 do Código de Processo 

Civil (CNGC –Capítulo 2, Seção 10, item 2.10.1).

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 74948 Nr: 1674-37.2008.811.0006

 AÇÃO: Despejo->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis 

Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DE FÁTIMA BEZERRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADILI ARANGE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDREA MARIA VIEIRA DE 

SOUZA VIEIRA, ÉRIKA PINTO DE ARRUDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MANOEL ALVARES CAMPOS

 CERTIFICO para os devidos e legais efeitos que o Recurso de Apelação 

retro é TEMPESTIVO. Certifico ainda que a Requerida, ora denominada 

Apelante solicitou isenção de preparo requerendo concessão de 

gratuidade de Justiça. Assim, nos termos do art. 162, § 4o. do CPC e 

Provimento n. 56/2007/CGJ/TJ/MT, pelo presente, impulsionam-se os autos 

INTIMANDO-SE via DJE/MT o Requerente, ora denominado Apelado, 

através de seu(ua)(s) advogado(a)(s) legalmente constituído, para que, 

querendo, responda ao recurso no prazo legal (art.518, CPC).

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 162468 Nr: 10258-20.2013.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MATHEUS A DIAS ME, MATHEUS ALMEIDA DE 

JESUS, MARIA CELIA ALMEIDA DE JESUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO FERNANDO PIAGENTINI 

DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do art. 162, § 4o. do CPC e Provimento n. 56/2007/CGJ/TJ/MT, 

pelo presente, impulsionam-se os autos levando-os à "Expedição de 

Matéria para a Imprensa" a fim de intimar a Requerente, através de 

seu(ua)(eus) advogado(a)(os), para que efetue o pagamento da diligência 

do Oficial de Justiça no valor de R$70,00 (setenta reais) mediante depósito 

em conta bancária nº 35.138-5, agência 0184-8, Banco do Brasil, 

Cáceres/MT, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme o que determina no 

item 6.16.6 do Provimento n.56/2007-CGJ.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 49953 Nr: 6993-88.2005.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO PAEZANO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEITON TUBINO SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO para os devidos e legais efeitos que o(a)PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE CÁCERES/MT, fez carga destes autos em 05.06.2013 e até 

a presente data NÃO os devolveu. Isto posto, em atenção à r. notificação 

n.395/2014-SIAP-AGPI-CGJ de 18.02.2014, nos termos do art. 162, § 4o. 

do CPC e Provimento n. 56/2007/CGJ/TJ/MT, pelo presente, impulsionam-se 

os autos INTIMANDO-SE o(a) referido(a) procurador(a) para que no prazo 

de 24h devolva os autos supramencionados sob pena de busca e 

apreensão c/c as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil (CNGC 

–Capítulo 2, Seção 10, item 2.10.1).

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 72633 Nr: 10072-07.2007.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IVANHOE VIGNARD

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR GERAL DO 
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MUNICIPIO DE CÁCERES/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO para os devidos e legais efeitos que o(a)PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE CÁCERES/MT, fez carga destes autos em 05.06.2013 e até 

a presente data NÃO os devolveu. Isto posto, em atenção à r. notificação 

n.395/2014-SIAP-AGPI-CGJ de 18.02.2014, nos termos do art. 162, § 4o. 

do CPC e Provimento n. 56/2007/CGJ/TJ/MT, pelo presente, impulsionam-se 

os autos INTIMANDO-SE o(a) referido(a) PROCURADOR MUNICIPAL) para 

que no prazo de 24h devolva os autos supramencionados sob pena de 

busca e apreensão c/c as penas do artigo 196 do Código de Processo 

Civil (CNGC –Capítulo 2, Seção 10, item 2.10.1).

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 100578 Nr: 5671-57.2010.811.0006

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCIS FLAVIO TADANO ARAÚJO FREIRE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE 

MT, DIRETOR DE CONCURSOS E VESTIBULARES (COVEST) UNIVERSIDA 

DE DE MATO GROSSO-UNEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HELIO NISHIYAMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADOR(A) DO ESTADO 

DE MATO GROSSO, PROCURADOR(A) DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

KELLY CRISTINA DA SILVA, Gabriel Adorno Lopes, Hugo Franco de 

Miranda, JANAINA HELOYSA SANTOS, KARISIA GODA CARDOSO 

PASTOR ANDRADE, RAFAELA EMÍLIA BORTOLINI, THIAGO 

NASCIMENTO DE OLIVEIRA, WILLIAN CEZAR NONATO DA COSTA

 CERTIFICO para os devidos e legais efeitos que o Recurso de Apelação 

interposto pelo IMPETRANTE às fls. 242/278 é TEMPESTIVO e isento de 

preparo no caso em tela; bem como são TEMPESTIVOS os Embargos de 

Declaração que foram interpostos pelo Impetrado Estado de Mato Grosso 

às fls. 279/281. Isto posto, Assim, nos termos do art. 162, § 4o. do CPC e 

Provimento n. 56/2007/CGJ/TJ/MT, pelo presente, impulsionam-se os autos 

a fim de intimar os Impetrados, ora denominados Apeladas, através de 

seu(ua)(s) procuradores) legalmente constituídos, para que, querendo, 

respondam ao recurso no prazo legal (art.518, CPC).

 

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 148500 Nr: 6998-66.2012.811.0006

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC FINANCE (BRASIL) S/A - BANCO MÚLTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SELDEN SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRYSTIANE LINHARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CLEITON TUBINO SILVA

 CERTIFICO para os devidos e legais efeitos que o(a) 

advogado(a)CLEITON TUBINO SILVA, OAB/MT 5259, fez carga destes 

autos em 29.1.2014 e até a presente data NÃO os devolveu. Isto posto, 

em atenção à r. notificação n.395/2014-SIAP-AGPI-CGJ de 18.02.2014, 

nos termos do art. 162, § 4o. do CPC e Provimento n. 56/2007/CGJ/TJ/MT, 

pelo presente, impulsionam-se os autos INTIMANDO-SE o(a) referido(a) 

advogado(a) para que no prazo de 24h devolva os autos 

supramencionados sob pena de busca e apreensão c/c as penas do 

artigo 196 do Código de Processo Civil (CNGC –Capítulo 2, Seção 10, item 

2.10.1).

 

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 61667 Nr: 8148-92.2006.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OLIVEIRA SANTOS & GRAÇAS LTDA - EPP, 

MAURO DE OLIVEIRA SANTOS, SALVADOR DAS GRAÇAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR(A) DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, MÁRCIA PALMIRO DA SILVA E LIMA - 

PROCURADORA DO ESTADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO para os devidos e legais efeitos que o(a)PROCURADORIA 

GERAL DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, fez carga destes autos em 

15.05.2012 e até a presente data NÃO os devolveu. Isto posto, em 

atenção à r. notificação n.395/2014-SIAP-AGPI-CGJ de 18.02.2014, nos 

termos do art. 162, § 4o. do CPC e Provimento n. 56/2007/CGJ/TJ/MT, pelo 

presente, impulsionam-se os autos INTIMANDO-SE o(a) referido(a) 

PROCURADOR GERAL DA FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO para que no prazo de 24h devolva os autos supramencionados 

sob pena de busca e apreensão c/c as penas do artigo 196 do Código de 

Processo Civil (CNGC –Capítulo 2, Seção 10, item 2.10.1).

 

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 139289 Nr: 8874-90.2011.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADEMIR PEREIRA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A, BANCO BGM S/A, 

BANCO RURAL S/A, BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A, BANCO 

BONSUCESSO S/A, BANCO SEMEAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CIBELI SIMÕES SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS, ANDRE LOPES AUGUSTO, Sérvio Túlio de Barcelos, 

PEDRO SCHMIDT DE BRITO, RÓBER CÉSAR DA SILVA, Marcus 

Cosendey Perlingeiro, FELIPE FERNANDES RIBEIRO MAIA, ANA 

PAULA SIGARINI GARCIA

 CERTIFICO para os devidos e legais efeitos que o(a) advogado(a)CIBELI 

SIMÕES DOS SANTOS, OAB/MT 11468, fez carga destes autos em 

24.02.2014 e até a presente data NÃO os devolveu. Isto posto, em 

atenção à r. notificação n.395/2014-SIAP-AGPI-CGJ de 18.02.2014, nos 

termos do art. 162, § 4o. do CPC e Provimento n. 56/2007/CGJ/TJ/MT, pelo 

presente, impulsionam-se os autos INTIMANDO-SE o(a) referido(a) 

advogado(a) para que no prazo de 24h devolva os autos 

supramencionados sob pena de busca e apreensão c/c as penas do 

artigo 196 do Código de Processo Civil (CNGC –Capítulo 2, Seção 10, item 

2.10.1).

 

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 86758 Nr: 2252-63.2009.811.0006

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RICARDO LUIZ HENRY

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GODDMAN ANDRADE 

SANTOS, MARCELO SILVA MOURA, LUCIANO SALLES CHIAPPA

 CERTIFICO para os devidos e legais efeitos que o(a)PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE CÁCERES/MT, fez carga destes autos em 18.02.2014 e até 

a presente data NÃO os devolveu. Isto posto, em atenção à r. notificação 

n.395/2014-SIAP-AGPI-CGJ de 18.02.2014, nos termos do art. 162, § 4o. 

do CPC e Provimento n. 56/2007/CGJ/TJ/MT, pelo presente, impulsionam-se 

os autos INTIMANDO-SE o(a) referido(a) procurador(a) para que no prazo 

de 24h devolva os autos supramencionados sob pena de busca e 

apreensão c/c as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil (CNGC 

–Capítulo 2, Seção 10, item 2.10.1).

Comarca de Diamantino

1ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 27274 Nr: 800-55.2008.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Silvana Maria Gomes Rizonho, Espolio de José Roberto 
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Risonho

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Domingos Munaretto, Bradesco Auto/RE 

Companhia de Seguros

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wilson Molina Porto, Alexander 

Ferreira de Santana, Rodrigo Luis Gomes Penna, Vanessa de 

Holanda Tanigut, Glaziane Teixeira da Silva, Lemir Feguri, Louis 

Marcellus Lopes de Oliveira, Luiz Fernando Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Abel Sguarezi, Renato 

Chagas Correa da Silva, Celito Liliano Bernardi, Daniela Cristina 

Vaz Patini

 Processo: 27274

Visto/MM.

Trata-se de recurso de apelação cível manejada contra a sentença 

derradeira, deveras, preenchidos os requisitos legais objetivos e 

subjetivos do artigo 513 et seq do CPC, RECEBO a presente irresignação 

no(s) seu(s) efeito(s) legal(is) ut preclara regra do artigo 520 do mesmo 

CPC.

Considerando que a parte apelada já apresentou suas contrarrazões 

recursais.

 Determino, após adotadas as providências do item 2.3.20 da CNGC/MT, 

remeta os autos ao e. TJMT, procedendo às anotações e baixas 

necessárias, bem como, grafando nossas sinceras homenagens.

Publique tal decisum uma única vez no DJE e, sendo necessário e atuando 

no feito, ciência pessoal ao(a/s) nobre membro(a/s) do MINISTÉRIO 

PÚBLICO e/ou DEFENSORIA PÚBLICA do Estado de Mato Grosso.

Cumpra, providenciando e expedindo o necessário com celeridade.

 Diamantino/MT, 19 de fevereiro de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Silvana Ferrer Arruda

 Cod. Proc.: 30442 Nr: 1377-04.2006.811.0005

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Petrobrás Distribuidora S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Comércio de Combustíveis Alto da Bela Vista 

Ltda, Joaquim Casseta Ferreira, Flávia Cristina Borges Casetta

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Osmar da Silva Monteiro 

Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Gildo Capeletto, Gildo 

Capeleto

 Intimo o patrono da parte autora para que junte ao processo comprovante 

de pagamento de certidão de inteiro teor da penhora (já expedida); bem 

como para que retire a mesma nesta secretaria.

3ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 91907 Nr: 461-86.2014.811.0005

 AÇÃO: Impugnação ao Valor da Causa->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Eva Lamp

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Sirlene Serra Guerine Bende Rodrigues

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sócrates Gil Silveira Melo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Angelica Rodrigues Maciel

 Nos termos da Legislação Vigente e do Provimento nº 56/2007,CGJ, 

impulsiono estes autos, para que o impugnado manifeste acerca da 

Impugnação ao Valor da Causa, no prazo de 05 (cinco) dias

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 13719 Nr: 1627-13.2001.811.0005

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Sebastião Faustino N Filho., Walmir Machado.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joaquim Fábio Mielli Camargo, 

Luciana Fuser Bittar, Ethienne Gaião de Souza Paulo, Clarissa 

Maria da Costa Oshove, Eliza Alessandra Queiroz de Souza, Karla 

Fainina Freitas Campos, Juliano Domingues de Oliveira, Eliza 

Alessandra Queiroz de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMO O EXEQUENTE PARA QUE SE MANIFESTE COM RELAÇAO AO 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE CINCO DIAS, TENDO EM 

VISTA QUE RESULTOU INFRUTÍVERA A PENHORA ON LINE.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 82402 Nr: 1120-03.2011.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Paulo Augusto Alves dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): C.Vale Agroindustrial S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Everton Vanni Catunda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Carlos Araúz Filho

 INTIMO O AUTOR A APRESENTAR, NO PRAZO DE CINCO DIAS, 

MEMORIAIS FINAIS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 37005 Nr: 1860-63.2008.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Nail Lina de Campos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adriana Paula Tanssini 

Rodrigues Silva, Marcos Roberto Manrique, Gabriela Cocco 

Busanello Benevides, João Batista de Almeida (Estagiário )

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Renata Cordeiro Uchoa 

Florencio

 INTIMO O AUTOR A SE MANIFESTAR QUANTO AO LAUDO MÉDICO 

PERICIAL JUNTADO AS FLS., NO PRAZO LEGAL.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 82707 Nr: 1484-72.2011.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Benedito Onorio Ferreira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celito Liliano Bernardi, Helton 

George Ramos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Diego Pereira Machado

 INTIMO O AUTOR A SE MANIFESTAR QUANTO AO LAUDO MÉDICO 

PERICIAL JUNTADO AS FLS., NO PRAZO LEGAL.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 29071 Nr: 445-16.2006.811.0005

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Rodrigo Caletti Deon, Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marcia Lurdes Orth, Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rodrigo Caletti Deon

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Rodrigo Caletti Deon, 

Frademir Vicente de Oliveira, Romeu de Aquino Nunes., João 

Batista Araujo Barbosa, Gustavo Amato Pissini

 INTIMO A EXECUTADA NA PESSOA DE SEU PROCURADOR PARA QUE 

APRESENTE, QUERENDO, EMBARGOS A PENHORA ON LINE CUMPRIDA 

PARCIALMENTE, NO PRAZO LEGAL.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 44490 Nr: 1154-12.2010.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Elenilson de Souza Pinto

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Helton George Ramos, Celito 

Liliano Bernardi
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Diego Pereira Machado

 INTIMO O AUTOR A SE MANIFESTAR QUANTO AO LAUDO MÉDICO 

PERICIAL JUNTADO AS FLS., NO PRAZO LEGAL.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 85894 Nr: 1399-52.2012.811.0005

 AÇÃO: Alimentos - Provisionais->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FCR, GCR, DCdSdO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CRF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Kadd Haeg Maciel

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMO O AUTOR POR TODO CONTEÚDO DA DECISÃO DE FLS.65.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 84908 Nr: 133-30.2012.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Pupulin Armazens Gerais Importação e 

Exportação Ltda, Wander Pupulin, Vilson Guyss, Elza Salete Guyss, 

Sedulina Guyss

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Gustavo Amato Pissini

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Gabriela Cocco Busanello 

Benevides

 INTIMO O REQUERENTE, ORA APELADO, PARA QUE 

APRESENTE,QUERENDO, CONTRARRAZÕES AO RECURSO DE 

APELAÇÃO, NO PRAZO LEGAL.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 82404 Nr: 1122-70.2011.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: José Renan da Cruz Amorim

 PARTE(S) REQUERIDA(S): C.Vale Agroindustrial S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Everton Vanni Catunda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Carlos Araúz Filho

 INTIMO O AUTOR PARA QUE APRESENTE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, 

MEMORIAIS FINAIS.

4ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 5924 Nr: 140-18.1995.811.0005

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): João Resino, Antônio Resino Neto, Eder Resino

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edgar Biolchi, Deise Fabiana 

Dier Biolchi, Louise Rainer Pereira Gionédis, Persio Oliveira 

Landim

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Italo Domicio Borba, Italo 

Domicio Borba, Italo Domicio Borba

 Tendo em vista que os processos encontram-se em carga há mais de 30 

(trinta) dias, intimo o(s) advogado(s) para que proceda(m) à imediata 

devolução dos autos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 28999 Nr: 334-32.2006.811.0005

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Diamantino/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Conte e Cia Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Vanessa Pivatto, Orlando 

Gonçalves, Jairo Magalhães Gonçalves

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista que os processos encontram-se em carga há mais de 30 

(trinta) dias, intimo o(s) advogado(s) para que proceda(m) à imediata 

devolução dos autos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 31266 Nr: 2029-21.2006.811.0005

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Produquímica Indústria e Comércio Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Sontag Comércio e Representações Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Nivia Najara Fornari Cenci, 

Amilton Schneider

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Persio Oliveira Landim

 Tendo em vista que os processos encontram-se em carga há mais de 30 

(trinta) dias, intimo o(s) advogado(s) para que proceda(m) à imediata 

devolução dos autos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 40446 Nr: 1295-65.2009.811.0005

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sontag Comércio e Representações Ltda, Erico Sontag

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rita Maria Krohling, Ronaldo Krohling

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Persio Oliveira Landim

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ivaldir Paulo Muhl, Ivaldir 

Paulo Muhl, Mirian Cristina Rahman Mühl, Mirian Cristina Rahman 

Mühl, Tercio Bende Rodrigues, Karina Cordeiro Marcondes 

Gonzaga, Karina Cordeiro Marcondes Gonzaga, Tercio Bende 

Rodrigues

 Tendo em vista que os processos encontram-se em carga há mais de 30 

(trinta) dias, intimo o(s) advogado(s) para que proceda(m) à imediata 

devolução dos autos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 43263 Nr: 3872-16.2009.811.0005

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Diamantino/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Villa e Villa Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wiran da Silva, Réury Carolline 

de Almeida e Silva, Luciene Araújo Alvares Marcondes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista que os processos encontram-se em carga há mais de 30 

(trinta) dias, intimo o(s) advogado(s) para que proceda(m) à imediata 

devolução dos autos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 84697 Nr: 3939-10.2011.811.0005

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Diamantino/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Waldir Almeida

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luciene Araújo Alvares 

Marcondes, Ramon de Oliveira Martins

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista que os processos encontram-se em carga há mais de 30 

(trinta) dias, intimo o(s) advogado(s) para que proceda(m) à imediata 

devolução dos autos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 84824 Nr: 50-14.2012.811.0005

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Matheus Machado, Felipe Gomes Machado, Dori Edson 

Machado

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Hedivirges Maria de Arruda Gomes
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Everton Vani Catunda, Everton 

Vanni Catunda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista que os processos encontram-se em carga há mais de 30 

(trinta) dias, intimo o(s) advogado(s) para que proceda(m) à imediata 

devolução dos autos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 89281 Nr: 1619-16.2013.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Esmael da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Diamantino/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Persio Oliveira Landim

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ramon de Oliveira Martins

 Tendo em vista que os processos encontram-se em carga há mais de 30 

(trinta) dias, intimo o(s) advogado(s) para que proceda(m) à imediata 

devolução dos autos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

Vara Especializada da Infância e da Juventude

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Silvana Ferrer Arruda

 Cod. Proc.: 44606 Nr: 1266-78.2010.811.0005

 AÇÃO: Guarda->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: VLdA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AdSO, JSF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Celito Liliano Bernardi

 Vistos, etc.

DETERMINO o desentranhamento do documento de fl. 183, com a 

devolução ao seu subscritor, certificando-se nos autos.

INTIME-SE o curador especial para regularizar a peça recursal (fls. 

176/182), podendo, para tanto, redigir a sua assinatura na referida peça, 

caso lhe seja conveniente, a fim de evitar prejuízo à parte recorrente, 

atendendo-se aos princípios da celeridade e economia processual, ou 

ainda, informar se possui interesse em destituição do encargo de 

curadoria, providências estas a serem efetuadas no prazo impreterível de 

48 (quarenta e oito) horas.

Certifique-se acerca da tempestividade das contrarrazões apresentadas 

pela parte apelada às fls. 186/193.

Intime-se o curador especial, via DJE.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário, COM URGÊNCIA.

Diamantino/MT, 18 de março de 2014.

 

 JUIZ(A): Silvana Ferrer Arruda

 Cod. Proc.: 90699 Nr: 2961-62.2013.811.0005

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MPdEdMG, MdAP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VCSV

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico do Estado 

de Mato Grosso, Marcos Wagner Santana Vaz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

O requerido apresentou a contestação às fls. 123/127.

O município de Alto Paraguai/MT requereu a sua inclusão no polo ativo da 

demanda (fl. 134).

O Ministério Público sustentou a desnecessidade de apresentação de 

réplica quanto ao mérito, visto não ter sido suscitado pelo requerido 

qualquer fato novo impeditivo, modificativo ou extintivo do direito postulado 

na inicial, pois se limitou a negar o fato constitutivo do direito do autor (fls. 

149/150).

É o relato do necessário. Decido.

Pois bem. Cuida-se de Ação Civil Pública ajuizada pelo MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO em desfavor de VALDÍVIO 

CÁSIO SANTANA VAZ, devidamente qualificado nos autos, responsável 

pelo estabelecimento comercial denominado SINIBU ESPORTES RADICAIS, 

sob a alegação de que o representado deixou de observar as disposições 

do ECA no tocante ao acesso de crianças e adolescentes no 

estabelecimento de sua propriedade, asseverando que o ambiente é 

totalmente impróprio para o desenvolvimento saudável dos menores.

Recebida a inicial, foi concedida a liminar cautelar de suspensão provisória 

das atividades desenvolvidas no estabelecimento comercial de 

propriedade do requerido, conforme decisão de fls. 123/127.

Em sua contestação o requerido apresentou a sua defesa de mérito de 

forma direta, pois sustentou a negativa dos fatos em que se baseia o 

pedido do Parquet (requerente) requerendo a produção de provas 

admitidas em direito.

Compulsando detidamente a peça defensiva (fls. 144/147), verifica-se que 

não houveram preliminares suscitadas pela parte requerida, tampouco a 

parte autora suscitou qualquer questão preliminar (fls. 149/150), ademais, 

não vislumbro irregularidades a serem sanadas neste momento, motivo 

pelo qual declaro saneado o feito, dando-se início à instrução processual 

onde serão analisadas as provas concernentes às questões meritórias da 

presente demanda.

Defiro o ingresso do município de Alto Paraguai/MT como litisconsorte ativo 

deste feito, nos termos do art. 5º, §2º, da Lei nº 7.347/85.

Assim, intimem-se as partes para, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

especificarem de forma justificada as provas que pretendem produzir, sob 

pena de preclusão do direito.

Procedam-se as anotações de praxe, incluindo-se na contracapa dos 

autos e no sistema Apolo o município de Alto Paraguai/MT no polo ativo da 

demanda.

Ciência ao Ministério Público.

Ciência ao município de Alto Paraguai/MT.

 Intimem-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Diamantino/MT, 18 de março de 2014.

Vara Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 39677 Nr: 1150-09.2009.811.0005

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Luan Edson de Brito

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Pública do 

Estado de Mato Grosso

 (...)Posto isso, após a análise de todas as circunstâncias cabíveis fixo a 

pena definitiva em 02 anos de reclusão.Nos termos do artigo 33, § 2º, 

alínea c, do Código Penal determino o regime inicial aberto para 

cumprimento da pena.Em decorrência dos parcos recursos financeiros do 

acusado deixo de condená-lo ao pagamento das custas e despesas 

processuais. Considerando a pena e o regime prisionais e, ainda, ausente 

os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal o acusado 

poderá aguardar o trânsito em julgado da sentença em liberdade.Condeno 

o Estado de Mato Grosso a pagar em favor de cada advogado nomeado 

honorários advocatícios no equivalente a 20URH, conforme autorizado 

pela CNGC/MT e observado a tabela XIX, item 9.2, a, da 

OAB/MT.Transitada esta sentença em julgado, expeça-se guia definitiva 

de execução de pena, lançando-se o nome do condenado no rol dos 

culpados, e, em seguida, oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral, Delegacia 

de Polícia de Alto Paraguai/MT, ao Instituto de Identificação deste Estado e 

ao Instituto de Identificação Cível e Criminal Nacional.P. R. I. 

C.Diamantino/MT, 18 de março de 2014.Gerardo Humberto Alves Silva 

JuniorJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 88361 Nr: 664-82.2013.811.0005

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Luiz Henrique Lima de Almeida, Sergio Moura 
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Dumont

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Pública do 

Estado de Mato Grosso, Defensoria Pública do Estado de Mato 

Grosso

 Posto isso, julgo parcialmente procedente a denúncia o que faço para:- 

condenar Luiz Henrique Lima de Almeida, brasileiro, solteiro, garçom, 

natural de Uma/BA, nascido em 8.1.1993, filho de Jurandi Lima de Almeida 

e Maria do Socorro de Goes Lima, residente e domiciliado à Rua 03, s/n, 

Bairro Conceição, Diamantino/MT, como incurso no artigo 155, caput, do 

Código Penal;- absolver Sérgio Moura Dumont, brasileiro, solteiro, garçom, 

portador da Carteira de Identificação RG n. 2493189-6 SSP/MT, natural de 

Nortelândia/MT, nascido em 26.8.1994, filho de Márcio Pereira Dumont e 

Ilza Moura Dumont, residente e domiciliado à Rua 02, quadra 30, Bairro 

Cohab Morumbi, Diamantino/MT, com fundamento no artigo 386, inciso VII, 

do Código de Processo Penal.(...)Transitada esta sentença em julgado, 

expeça-se guia definitiva de execução de pena, lançando-se o nome da 

condenada no rol dos culpados, e, em seguida, oficie-se ao Tribunal 

Regional Eleitoral/MT, ao Instituto de Identificação deste Estado, ao Instituto 

de Identificação Cível e Criminal Nacional.P. R. I. C.Diamantino/MT, 19 de 

março de 2014.Gerardo Humberto Alves Silva JuniorJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 26276 Nr: 650-79.2005.811.0005

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MPE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VBL, JMFdS, ACRC, JFSdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Rodrigo Schwab Mattozo, 

Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, Sócrates Gil 

Silveira Melo, Rodrigo Schwab Mattozo

 Posto isso, julgo improcedente a denúncia o que faço para absolver José 

Francisco Simão de Souza (brasileiro, convivente, comerciante, natural de 

São Pedro Pescador/MG, nascido em 17.11.1967, filho de Serafina 

Francisca dos Santos) e Vandicleides Bandeira Lima (brasileiro, casado, 

comerciante, natural de Riacho do Jacuípe/BA, nascido em 4.8.1977, filho 

de Vitalmiro Souza Lima e Adelaide Matos Bandeira) com fundamento no 

artigo 386, inciso VII, do Código Processo Penal.Em decorrência do 

falecimento de José Maria Ferreira Silva e Antônio Carlos Rosa Carneiro 

julgo extinta a punibilidade dos mesmos, nos termos do artigo 107, inciso I, 

do Código Penal.Transitada esta sentença em julgado oficie-se ao Cartório 

Distribuidor, Instituto de Identificação deste Estado, ao Instituto de 

Identificação Cível e Criminal Nacional e Delegacia de Polícia de 

Diamantino/MT.P. R. I. C.Diamantino/MT, 19 de março de 2014.Gerardo 

Humberto Alves Silva JuniorJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 91335 Nr: 25-30.2014.811.0005

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Antonio José de Castro Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Elizio Lemes de Figueiredo

 Autos n. 25-30.2014.811.0005.

I – Em atenção ao pedido de revogação da prisão preventiva observo que 

a denúncia relata que no dia do fato o acusado teve a intenção de ceifar a 

vida da vítima, sendo certo que efetuou vários disparos de arma de fogo 

em via pública. Também é relatado que o acusado efetuou disparos de 

arma de fogo, demonstrando risco concreto a eventuais transeuntes e da 

própria vítima, o que revela uma ousadia e periculosidade social.

Conforme se sobressai dos autos, o crime imputado ao acusado (artigo 

121, §2º, incisos II e IV c.c artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal), por 

sua própria natureza, provoca grande repercussão no meio social, aliado 

ao fato de que o acusado tentou empreender fuga, visando dificultar a 

persecução penal e eventual aplicação da lei.

 A necessidade da custódia cautelar, portanto, justifica-se pela gravidade 

do crime e pelas circunstâncias relacionadas com a conduta delituosa, 

demonstrada concretamente no presente caso, o que evidencia a 

periculosidade do acusado.

De outro norte, entendo que as condições pessoais favoráveis, por si só, 

não ensejam a liberdade, se há outros fundamentos que recomendam a 

manutenção da segregação cautelar (HC n. 100891/PE, Rel. Min. Joaquim 

Barbosa).

Posto isso, indefiro o pedido revogação da prisão.

II – Int.

III – Dê-se ciência ao Ministério Público.

Diamantino/MT, 19 de março de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

Juiz de Direito

Comarca de Primavera do Leste

1ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 22847 Nr: 79-80.2003.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CHEMINOVA BRASIL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GILMAR MASCHIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO MANOEL JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCOS RENATO HERINGER

 Vistos etc.

Considerando que em consulta on-line ao sistema RENAJUD, diretamente 

por este magistrado, NÃO FORAM LOCALIZADOS VEÍCULOS no CPF 

indicado em fls. 173, intime-se o exequente a diligenciar visando à 

localização de bens penhoráveis, no prazo de 30 dias.

Indefiro o requerimento de ofícios à receita, eis que ainda não esgotados 

os meios de busca pelo credor.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 32620 Nr: 860-34.2005.811.0037

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GILMAR MASCHIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CHEMINOVA BRASIL LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS HERINGER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOÃO MANOEL JÚNIOR

 Vistos etc.

Intimem-se as partes a informar, no prazo de 10 dias, se pretendem a 

designação de audiência de conciliação (art. 331, § 3º, do CPC).

Caso qualquer das partes pretenda a audiência, conclusos para 

designação.

Do contrário, não havendo interesse, no mesmo prazo deverão as partes 

especificar as provas que pretendem produzir, sob pena de preclusão e 

julgamento antecipado da lide.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 14624 Nr: 301-19.2001.811.0037

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: João Manoel Junior

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EVANIZE TEREZINHA SCHWERZ SILVEIRA, 

VALDO AMARAL SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO MANOEL JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARILEI SCHUSTER, MARILEI 

SCHUSTER

 Vistos etc.

Tendo em vista a sentença transitada em julgado e considerando que o 

requerido, até a presente data, não pagou a dívida, DEFIRO O PEDIDO DE 

PENHORA ON-LINE, nos termos do art. 655-A, do CPC.

Efetive-se o bloqueio de contas do requerido através do sistema 

BACEN-JUD, no montante indicado. Junte-se aos autos cópia da operação.

Efetivado o bloqueio com sucesso, que valerá como auto de penhora, 
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intime-se o requerido, podendo o mesmo apresentar impugnação em 15 

dias (art. 475-J, § 1º, do CPC).

Apresentada a impugnação, certifique-se, intimando-se o exequente para 

manifestação em 10 dias. Não havendo impugnação, certifique-se e diga o 

exequente em 05 dias.

Caso frustrada a tentativa de penhora on-line, manifeste-se o exequente, 

no prazo de 05 dias.

Caso, eventualmente, não indicados bens penhoráveis pelo credor, 

arquive-se na forma do art. 475-J, § 5º, do CPC.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 13644 Nr: 1967-89.2000.811.0037

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: João Manoel Junior

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EVANIZE TEREZINHA SCHWERZ SILVEIRA, 

VALDO AMARAL SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO MANOEL JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARILEI SCHUSTER, MARILEI 

SCHUSTER

 Vistos etc.

Tendo em vista a sentença transitada em julgado e considerando que o 

requerido, até a presente data, não pagou a dívida, DEFIRO O PEDIDO DE 

PENHORA ON-LINE, nos termos do art. 655-A, do CPC.

Efetive-se o bloqueio de contas do requerido através do sistema 

BACEN-JUD, no montante indicado. Junte-se aos autos cópia da operação.

Efetivado o bloqueio com sucesso, que valerá como auto de penhora, 

intime-se o requerido, podendo o mesmo apresentar impugnação em 15 

dias (art. 475-J, § 1º, do CPC).

Apresentada a impugnação, certifique-se, intimando-se o exequente para 

manifestação em 10 dias. Não havendo impugnação, certifique-se e diga o 

exequente em 05 dias.

Caso frustrada a tentativa de penhora on-line, manifeste-se o exequente, 

no prazo de 05 dias.

Caso, eventualmente, não indicados bens penhoráveis pelo credor, 

arquive-se na forma do art. 475-J, § 5º, do CPC.

Às providências.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 12074 Nr: 860-10.2000.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE PRIMAVERA DO 

LESTE "PRIMACREDI"

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EVANIZE TEREZINHA SCHWERZ SILVEIRA, 

VALDO AMARAL SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO MANOEL JÚNIOR, Nelson 

Aparecido Manoel Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARILEI SCHUSTER

 Vistos etc.

Tendo em vista a sentença transitada em julgado e considerando que o 

requerido, até a presente data, não pagou a dívida, DEFIRO O PEDIDO DE 

PENHORA ON-LINE, nos termos do art. 655-A, do CPC.

Efetive-se o bloqueio de contas do requerido através do sistema 

BACEN-JUD, no montante indicado. Junte-se aos autos cópia da operação.

Efetivado o bloqueio com sucesso, que valerá como auto de penhora, 

intime-se o requerido, podendo o mesmo apresentar impugnação em 15 

dias (art. 475-J, § 1º, do CPC).

Apresentada a impugnação, certifique-se, intimando-se o exequente para 

manifestação em 10 dias. Não havendo impugnação, certifique-se e diga o 

exequente em 05 dias.

Caso frustrada a tentativa de penhora on-line, cumpra-se conforme 

requerido em fls. 95.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 64062 Nr: 3868-77.2009.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TORINO COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAURO LUIZ KOVALESKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELE IZAURA S. CAVALLARI 

REZENDE, JANE CLAIR ZANETTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Tendo em vista a sentença transitada em julgado e considerando que o 

requerido, até a presente data, não pagou a dívida, DEFIRO O PEDIDO DE 

PENHORA ON-LINE, nos termos do art. 655-A, do CPC.

Efetive-se o bloqueio de contas do requerido através do sistema 

BACEN-JUD, no montante indicado. Junte-se aos autos cópia da operação.

Efetivado o bloqueio com sucesso, que valerá como auto de penhora, 

intime-se o requerido, podendo o mesmo apresentar impugnação em 15 

dias (art. 475-J, § 1º, do CPC).

Apresentada a impugnação, certifique-se, intimando-se o exequente para 

manifestação em 10 dias. Não havendo impugnação, certifique-se e diga o 

exequente em 05 dias.

Caso frustrada a tentativa de penhora on-line, manifeste-se o exequente, 

no prazo de 05 dias.

Caso, eventualmente, não indicados bens penhoráveis pelo credor, 

arquive-se na forma do art. 475-J, § 5º, do CPC.

Às providências.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 712 Nr: 147-69.1999.811.0037

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ ANTONIO DE CASTRO LEITE NOGUEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CIA. PAULISTA DE FERTILIZANTES, BANCO 

RURAL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ ANTONIO DE CASTRO 

LEITE NOGUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURO PAULO GALERA 

MARI, JOAQUIM FÁBIO MIELLI CAMARGO, KLAYNNER QUEIROZ DE 

MIRANDA, LARISSA AGUIDA VILELA PEREIRA, ELIZA ALESSANDRA 

QUEIROS DE SOUZA, CLARISSA MARIA DA COSTA OSCHOVE, 

JULIANO DOMINGUES DE OLIVEIRA

 Vistos etc.

Tendo em vista a sentença transitada em julgado e considerando que o 

requerido, até a presente data, não pagou a dívida, DEFIRO O PEDIDO DE 

PENHORA ON-LINE, nos termos do art. 655-A, do CPC.

Efetive-se o bloqueio de contas do requerido através do sistema 

BACEN-JUD, no montante indicado. Junte-se aos autos cópia da operação.

Efetivado o bloqueio com sucesso, que valerá como auto de penhora, 

intime-se o requerido, podendo o mesmo apresentar impugnação em 15 

dias (art. 475-J, § 1º, do CPC).

Apresentada a impugnação, certifique-se, intimando-se o exequente para 

manifestação em 10 dias. Não havendo impugnação, certifique-se e diga o 

exequente em 05 dias.

Caso frustrada a tentativa de penhora on-line, manifeste-se o exequente, 

no prazo de 05 dias.

Caso, eventualmente, não indicados bens penhoráveis pelo credor, 

arquive-se na forma do art. 475-J, § 5º, do CPC.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aline Luciane Ribeiro V. Quinto

 Cod. Proc.: 64559 Nr: 4379-75.2009.811.0037

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL 

TUIUIU

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ÁGUAS DE PRIMAVERA LTDA, MUNICÍPIO DE 

PRIMAVERA DO LESTE - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KLEITON LAZZARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: TRAJANO CAMARGO DOS 

SANTOS

 Vistos etc.

Compulsando os autos, observo que, não obstante o despacho de fls. 
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729, até agora neste feito sequer houve citação do embargado Município 

de Primavera do Leste.

Por outro lado, a associação embargante não se manifesta nos autos 

desde 2010, salvo em maio de 2013 para juntar substabelecimento.

Considerando, todavia, a natureza da demanda, que envolve interesse 

coletivo, e de modo a resolvê-la com maior celeridade e atendendo à 

questão pública envolvida, delibero pela realização de audiência 

conciliatória, nos termos do permissivo contido no art. 125, IV, do CPC, no 

dia 03 de junho de 2014, às 16h.

Cite-se o Município e intime-se o autor e demandado já citado.

Às providências. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aline Luciane Ribeiro V. Quinto

 Cod. Proc.: 66667 Nr: 6494-69.2009.811.0037

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAÚCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDETE ALVES FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROSANA ESTEVES MONTEIRO 

- DEFENSORIA PÚBLICA

 Vistos etc.

Intime-se o requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar 

memória de cálculo atualizada, computando-se os valores vencidos no 

curso da demanda.

Após, retornem-me os autos conclusos para análise do pedido de penhora 

online.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aline Luciane Ribeiro V. Quinto

 Cod. Proc.: 60851 Nr: 647-86.2009.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DANILO JOÃO DIDOMÊNICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AZEVEDO DE CASTRO E CIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IRACILDO PEREIRA DE 

CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Manifeste-se o exequente sobre o petitório retro, em 05 (cinco)dias, e 

conclusos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aline Luciane Ribeiro V. Quinto

 Cod. Proc.: 65477 Nr: 5270-96.2009.811.0037

 AÇÃO: Guarda->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MGDDS, LFDDS, DTFD

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JCPDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MIRIAN RIBEIRO RODRIGUES DE 

MELLO, MIRIAN RIBEIRO RODRIGUES DE MELLO, MIRIAN RIBEIRO 

RODRIGUES DE MELLO, FRANCIELLA TROMBETTA CADORE, 

FRANCIELLA TROMBETTA CADORE, FRANCIELLA TROMBETTA 

CADORE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente, Provimento n.º 56/2007-CGJ e Ordem 

de Serviço n.º 01/2011, abro vista dos autos à parte autora para que 

informe, no prazo legal, o atual endereço da requerente, para realização 

do estudo psicossocial.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aline Luciane Ribeiro V. Quinto

 Cod. Proc.: 117375 Nr: 8049-19.2012.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SHADAY FERNANDES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VINICIUS SOUZA LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NEIDE MARIA PAGANI DE LIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente, Provimento n.º 56/2007-CGJ e Ordem 

de Serviço n.º 01/2011, abro vista dos autos à parte autora para 

manifestação, no prazo legal, acerca da certidão de fl. 57.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aline Luciane Ribeiro V. Quinto

 Cod. Proc.: 112034 Nr: 2472-60.2012.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS VIAN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TORTA MATOGROSSENSE LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ PEDROSA NETO, OTAVIO 

ANTONIO FREIRE NETO, JOICYLENE RUFINA SILVA GUIMARÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, art. 1º, 

item 7.3.1, encaminho estes autos para expedição de matéria de imprensa, 

com a finalidade de intimar o autor para retirar a Carta Precatória expedida 

nos autos e diligenciar seu cumprimento, no prazo de 10 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aline Luciane Ribeiro V. Quinto

 Cod. Proc.: 46523 Nr: 1947-54.2007.811.0037

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PRIMAVERA FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCOS ROGÉRIO FREU

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARILEI SCHUSTER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCOS RENATO HERINGER

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, art. 1º, 

item 15.1, impulsiono os autos para a concessão de suspensão do 

processo pelo prazo de 06 (seis) meses, conforme requerido à fl. 55.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aline Luciane Ribeiro V. Quinto

 Cod. Proc.: 5638 Nr: 90-90.1995.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAÚ S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EUCLIDES GALVAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DALTON ADORNO TORNAVOI, 

MARCELO BARROS LOPES, LUZIA ANGÉLICA DE ARRUDA 

GONÇALVES, NILSON BEDIN, Rolf Talys Osorski Santiago, 

FERNANDO HENRIQUE LUCHETTI RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, art. 1º, 

item 15.1, impulsiono os autos para a concessão de suspensão do 

processo pelo prazo de 90 (noventa) dias, conforme requerido à fl. 200.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aline Luciane Ribeiro V. Quinto

 Cod. Proc.: 63965 Nr: 3694-68.2009.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sidnei André Frison

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALTEZAR DALLACORTE, LAURECI 

TEREZINHA DARONCO DALLACORTE, Moacir Dallacorte

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GILBERTO LUÍS ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NILSON BALBINO VILELA 

JÚNIOR

 Nos termos da legislação vigente, Provimento n.º 56/2007-CGJ e Ordem 

de Serviço n.º 01/2011, impulsiono o presente feito, a fim de que seja 

intimada a parte exequente para manifestação acerca da certidão de fl. 19 

dos autos da Carta Precatória n.º 178-04.2013.811.0036 - código 31585 

da Vara Única da Comarca de Guiratinga - MT.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aline Luciane Ribeiro V. Quinto

 Cod. Proc.: 119510 Nr: 1929-23.2013.811.0037

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VRC, LCAR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LRDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANA SOUTO ONÓRIO 

LAZZARI, LUCIANA SOUTO ONÓRIO LAZZARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SANDRO ROBERTO ALMEIDA

 Nos termos da legislação vigente, Provimento n.º 56/2007-CGJ e Ordem 

de Serviço n.º 01/2011, abro vista dos autos à parte exequente para 
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manifestação, no prazo legal, acerca da manifestação do executado às 

fls. 33.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Aline Luciane Ribeiro V. Quinto

 Cod. Proc.: 6189 Nr: 830-43.1998.811.0037

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DIVAIR APARECIDO DE PIERI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARMANDO QUINTANA GUINOSSI, IRENE 

MARIA DO NASCIMENTO QUINTANA, LAURINDO QUINTANA, GILDETE DE 

OLIVEIRA QUINTANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIVAIR APARECIDO DE PIERI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROBERTO CÉSAR DA SILVA, 

ROBERTO CÉSAR DA SILVA, ROBERTO CÉSAR DA SILVA, ROBERTO 

CÉSAR DA SILVA

 Nos termos da legislação vigente, Provimento n.º 56/2007-CGJ e Ordem 

de Serviço n.º 01/2011, abro vista dos autos à parte executada para, no 

prazo de 15 (quinze) dis, efetuar o pagamento voluntário da dívida (fls. 

772/780), sob pena de multa de 10%, nos termos do artigo 475-J do CPC.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Aline Luciane Ribeiro V. Quinto

 Cod. Proc.: 6191 Nr: 68-66.1994.811.0037

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGROPECUÁRIA SCODRO LTDA, JARDELINO SCODRO, 

VIRGILINO SCODRO, MARIA IVETE SOLDATELLI SCODRO, HERMINIA 

SALETE MICHELON SCODRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARMANDO QUINTANA GUINOSSI, IRENE 

MARIA DO NASCIMENTO QUINTANA, LAURINDO QUINTANA, GILDETE DE 

OLIVEIRA QUINTANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉ LUIZ DA SILVA ARAÚJO, 

ANDRÉ LUIZ DA SILVA ARAÚJO, ANDRÉ LUIZ DA SILVA ARAÚJO, 

ANDRÉ LUIZ DA SILVA ARAÚJO, ANDRÉ LUIZ DA SILVA ARAÚJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EURIPES GOMES PEREIRA, 

EURIPES GOMES PEREIRA, EURIPES GOMES PEREIRA, EURIPES GOMES 

PEREIRA

 Nos termos da legislação vigente, Provimento n.º 56/2007-CGJ e Ordem 

de Serviço n.º 01/2011, impulsiono o presente feito, a fim de que seja 

INTIMADO o advogado da Parte requerida para, no prazo legal, 

providenciar o pagamento das custas judiciais, no valor de R$ 148,16 

(cento e quarenta e oito reais e dezesseis centavos), sob pena de 

anotação do inadimplemento à margem da distribuição.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Aline Luciane Ribeiro V. Quinto

 Cod. Proc.: 126773 Nr: 9303-90.2013.811.0037

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ODÁLIA OLIVEIRA MARQUES AROTEIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADELÂINE FEIJÓ MACEDO - 

PROCURADORA FEDERAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCOS SILVA 

NASCIMENTO

 Nos termos da legislação vigente, Provimento n.º 56/2007-CGJ e Ordem 

de Serviço n.º 01/2011, impulsiono o presente feito para que se intime a 

embargada para comprovar a data do início da implantação do benefício, 

apresentando as informações requeridas pela certidão de fls. 22, no 

prazo de 10 (dez) dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aline Luciane Ribeiro V. Quinto

 Cod. Proc.: 68003 Nr: 354-82.2010.811.0037

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WILSON DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDENIRES LEITE DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO SOUSA DUTRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: IZAUL NUNES

 Assim sendo, à luz do exposto, ACOLHO a exceção de pré-executividade 

manejada pela parte autora e DECLARO INEXISTENTE a decisão de fls. 140 

e, por conseguinte, nulos os atos subsequentes a ela atinentes, inclusive 

o pedido de cumprimento de sentença de fls. 143/147, já que, agora, não 

há mais honorários devidos.Deixo de condenar as partes em litigância de 

má-fé por entender que os requisitos legais necessários à sua 

configuração estão ausentes in casu, decorrendo o pedido de 

cumprimento de sentença de equívoco deste Juízo quando da prolação de 

nova sentença, o qual não pode ser atribuído à parte.No mais, nada 

havendo a ser executado, e tendo em vista que foi noticiado nos autos o 

cumprimento do acordo homologado, arquive-se, com as baixas 

necessárias. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aline Luciane Ribeiro V. Quinto

 Cod. Proc.: 50149 Nr: 5225-63.2007.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: OESTE AGROPECUÁRIA E TRANSPORTES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CASARIM PRODUTOS PARA AGRICULTURA 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAO FERREIRA CAJANGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FÉLIX DIAS

 Nos termos da legislação vigente, Provimento n.º 56/2007-CGJ e Ordem 

de Serviço n.º 01/2011, abro vista dos autos às partes para requererem o 

que entenderem de direito, no prazo legal, diante do trânsito em julgado 

dos embargos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aline Luciane Ribeiro V. Quinto

 Cod. Proc.: 120055 Nr: 2520-82.2013.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LÉO BACALTCHUK

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELTON LARRI RIVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MIRIAN RIBEIRO RODRIGUES DE 

MELLO, FRANCIELLA TROMBETTA CADORE, ÉDERSON UMBELINO 

NERY, CLAUDEMAR GOMES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODOLFO WILSON MARTINS

 Vistos etc.

Manifestem-se as partes sobre a possibilidade de conciliação, em 05 

(cinco) dias.

Em caso negativo, no mesmo prazo especifiquem as provas que 

pretendem produzir, justificando sua necessidade, sob pena de 

indeferimento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aline Luciane Ribeiro V. Quinto

 Cod. Proc.: 6157 Nr: 170-49.1998.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CASARIM PRODUTOS PARA AGRICULTURA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OESTE AGROPECUARIA E TRANSPORTES 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ENIR ARGE CONCEIÇÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE RAVANELLO, ANTONIO 

FRANCISCO VIEIRA DA SILVA

 Nos termos da legislação vigente, Provimento n.º 56/2007-CGJ e Ordem 

de Serviço n.º 01/2011, abro vista dos autos às partes para requererem o 

que entenderem de direito, no prazo legal, diante do trânsito em julgado 

dos embargos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aline Luciane Ribeiro V. Quinto

 Cod. Proc.: 72461 Nr: 4776-03.2010.811.0037

 AÇÃO: Ação Trabalhista - Rito Ordinário->Procedimentos 

Trabalhistas->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOVELINO POLINARIO PATRÍCIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ONEDSON CARVALHO DA SILVA, 
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RICARDO BATISTA DAMÁSIO, LUIZMAR BARBOSA VIEIRA, MARIANA 

BLESSA SANT ANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JAIRO FUNKE

 Vistos etc.

Para oitiva da testemunha arrolada pela parte autora, a qual não foi 

inquirida na audiência de fls. 170, não tendo sido ali registrada a razão de 

não ter sido inquirida, designo audiência de instrução para o dia 08 de 

julho de 2014, às 13h.

 No mais, registra o sistema apolo que há petição a ser juntada ao feito.

Proceda-se ao necessário. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aline Luciane Ribeiro V. Quinto

 Cod. Proc.: 23511 Nr: 512-84.2003.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCELO LOPES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARAMURU ALIMENTOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IRACILDO PEREIRA DE 

CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Nelson Aparecido Manoel 

Junior

 Nos termos da legislação vigente, Provimento n.º 56/2007-CGJ e Ordem 

de Serviço n.º 01/2011, abro vista dos autos às partes para manifestação 

nos autos, no prazo legal, requerendo o que entenderem de direito, diante 

do retorno dos autos à 1.ª Instância.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aline Luciane Ribeiro V. Quinto

 Cod. Proc.: 104069 Nr: 3024-59.2011.811.0037

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALTEZAR DALLACORTE, LAURECI TEREZINHA 

DARONCO DALLACORTE, Moacir Dallacorte

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Sidnei André Frison

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Nilson Balbino Vilela Junior, 

Nilson Balbino Vilela Junior, Nilson Balbino Vilela Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GILBERTO LUÍS ALMEIDA

 Nos termos da legislação vigente, Provimento n.º 56/2007-CGJ e Ordem 

de Serviço n.º 01/2011, abro vista dos autos às partes para manifestação 

acerca das provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias.

2ª Vara Cível

Edital

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE - MT

JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2106-89.2010.811.0037 69798

AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

EXEQÜENTE(S): FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL-MT

EXECUTADO(A, S): CLACI DOS SANTOS - ME e CLACI DOS SANTOS

CITANDO(A, S): Executados(as): Claci dos Santos, Cpf: 000.456.139-23 

Filiação: , brasileiro(a), , Endereço: LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO

e

E x e c u t a d o s ( a s ) :  C l a c i  d o s  S a n t o s  -  M e ,  C N P J : 

02.815.497/0001-21Inscrição Estadual: 131846140, brasileiro(a) , 

Endereço: LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 24/03/2010

VALOR DO DÉBITO: R$ 6.185,36

FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), 

atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva 

que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir 

resumida, para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da expiração do 

prazo deste edital, pagar o débito acima descrito, com atualização 

monetária e juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar 

o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos 

necessários forem para a satisfação da dívida.

RESUMO DA INICIAL: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL-MT, move ação de 

Execução Fiscal em face de Claci dos Santos e Claci dos Santos - Me, no 

valor de R$ 6.185,36, conforme CDA Nº 12733/2009

ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s) de 

que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo de 30 (trinta) dias para 

opor(oporem) embargos. Eu, Elivânia Duarte dos Santos, digitei.

 Primavera do Leste - MT, 20 de março de 2014.

Hélio Avelino dos Santos

Escrivã(o) Judicial

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE - MT

JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2987-66.2010.811.0037 70676

AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

EXEQÜENTE(S): FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL-MT

EXECUTADO(A, S): SANDRA MARIA DE OLIVEIRA SONAGLIO - ME e 

SANDRA MARIA DE OLIVEIRA SONAGLIO

CITANDO(A, S): Executados(as): Sandra Maria de Oliveira Sonaglio, Cpf: 

721.531.729-34, Rg: 2.077.707 SSP SC Filiação: , brasileiro(a), casado(a), 

comerciante, Endereço: LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO

e

Executados(as): Sandra Maria de Oliveira Sonaglio - Me, CNPJ: 

05.106.902/0001-20Inscrição Estadual: 132104520, brasileiro(a) , 

Endereço: LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 30/04/2010

VALOR DO DÉBITO: R$ 9.390,46

FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), 

atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva 

que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir 

resumida, para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da expiração do 

prazo deste edital, pagar o débito acima descrito, com atualização 

monetária e juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar 

o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos 

necessários forem para a satisfação da dívida.

RESUMO DA INICIAL: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL-MT, move ação de 

Execução Fiscal em face de Sandra Maria de Oliveira Sonaglio e Sandra 

Maria de Oliveira Sonaglio - Me, no valor de R$ 14.584,20, conforme CDA 

Nº 13464/2009

ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s) de 

que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo de 30 (trinta) dias para 

opor(oporem) embargos. Eu, Elivânia Duarte dos Santos, digitei.

 Primavera do Leste - MT, 20 de março de 2014.

Hélio Avelino dos Santos

Escrivã(o) Judicial

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 36419 Nr: 4415-59.2005.811.0037

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGROMEN SEMENTES AGRÍCOLAS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CASSEMIRO KONAGESKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HÉLIO RUBENS PEREIRA 

NAVARRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE LUIZ DA SILVA

 Vistos etc.

Defiro o pedido de fls. 204/205.

Com a transferência, intime-se a informar se tem algo mais a reclamar, 

prazo de 05 dias, vindo os autos conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 27289 Nr: 78-61.2004.811.0037

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 
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Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Jandir José Hermann, HERMANN E HERMANN LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JABUR PNEUS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO MANOEL JÚNIOR, JOÃO 

MANOEL JÚNIOR, Nelson Aparecido Manoel Junior, Nelson 

Aparecido Manoel Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO ROGÉRIO T. MAEDA, 

Luiz Carlos Rezende

 Visto etc.

Defiro o pedido de fls. 586/587.

Intime-se a parte exequente sobre as informações e documentos de fls. 

593/297.

 Cumpra-se

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 126134 Nr: 8697-62.2013.811.0037

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JUAREZ PAULO DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DE PRIMAVERA DO LESTE MT, COORDENADORA DE RECURSOS 

HUMANOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SUZIMARIA MARIA DE SOUZA 

ARTUZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto.

Trata-se de mandado de segurança impetrado com o objetivo de 

determinar à Coordenadora de Recursos Humanos da Secretaria Municipal 

de Administração que se abstenha de descontar os valores a título de 

adicional de periculosidade referente aos meses de fevereiro a setembro 

de 2013 no holerite do impetrante, bem como não seja obrigado a restituir o 

total de R$ 2.160,68 (dois mil e cento e sessenta reais e sessenta e oito 

centavos) atinente à aludida verba, ou “que o referido percentual de 15% 

a título de periculosidade não seja pago ao impetrante do mês de 

novembro de 2013 em diante, exceto, desde que este possa comprovar a 

sua situação de periculosidade quando no cargo de eletricista que 

ocupar”.

Aduz o impetrante, em suma, que, apesar de ter assumido a presidência 

do SINSPP-LESTE – Sindicato dos Servidores Públicos Municipais – não 

deixou de exercer o cargo de eletricista, fazendo, assim, jus ao 

percebimento da verba suscitada.

 O Juízo, fl. 75, determinou a emenda da inicial, aportando aos autos a 

petição e declaração de fls. 76/77.

É o relato.

A via processual escolhida não é adequada para analisar o pedido da 

impetrante, porquanto o mandado de segurança exige que o direito líquido 

e certo seja demonstrado sem qualquer dúvida ou necessidade de 

instrução.

O impetrante foi instado a emendar a inicial para que comprovasse o 

exercício efetivo da função de eletricista no período reclamado, a fim de 

demonstrar que faz jus ao percebimento do adicional de periculosidade, 

juntando, então, a declaração de fl. 77.

No entanto, verifica-se que o referido documento não atende 

especificamente ao despacho, no que diz respeito ao efetivo exercício da 

função, pois deveria confirmar a realização de serviços próprios de 

eletricista, com concreto manuseio de equipamentos e materiais elétricos - 

privativos de eletricidade - pois se limita a declarar que o impetrante 

“estava trabalhando na função de eletricista”, o que não é suficiente ao 

desígnio a ser alcançado, necessariamente.

 Assim, para se aferir o direito alegado pelo impetrante será necessária 

produção de prova, o que não é possível em sede de mandado de 

segurança.

Pelo exposto, indefiro a inicial, por não ser caso de mandado de 

segurança, nos termos do artigo 10, caput, da Lei n. 12.016/2009.

Sem custas.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa.

P. I. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 3098 Nr: 75-24.1995.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAÚ S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS ROBERTO BARLETTO, GUILHERME 

CARVALHO DE BARCELLOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DALTON ADORNO TORNAVOI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RUDIMAR PANIS FACHINETTO, 

RUDIMAR PANIS FACHINETTO

 a intimação da parte via seu procurador(a) Dr(a DALTON ADORNO 

TORNAVOI, OBA/ MT/4729-A, para depositar a importância de R$ 75,00 

(setenta e cinco reais) na conta da CENTRAL DE MANDADOS, CNPJ 

00.059.285/0001-36 , Conta Corrente nº. 26.805-4 AGÊNCIA 3290-5 do 

Banco do Brasil S/A.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 5520 Nr: 67-47.1995.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Itaú S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTÔNIO SERGIO LUCAS GODOY, JOSÉ 

IZAIAS DA SILVA, ALCIDO NILSON

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DALTON ADORNO TORNAVOI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 a intimação da parte via seu procurador(a) Dr(a DALTON ADORNO 

TORNAVOI, OBA/ MT/4729-A, para depositar a importância de R$ 75,00 

(setenta e cinco reais) na conta da CENTRAL DE MANDADOS, CNPJ 

00.059.285/0001-36 , Conta Corrente nº. 26.805-4 AGÊNCIA 3290-5 do 

Banco do Brasil S/A

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 118815 Nr: 1190-50.2013.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA JOSELITA ANDRADE HENRIQUE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO CÍCERO PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto.

A audiencia designada para esta data restou prejudicada pela ausencia da 

parte, que não foi intimada por não residir no endereço informado na 

inicial, tendo sido intimado apenas o seu patrono, que também não 

compareceu à audiencia, demonstrando não haver interesse na produção 

de prova testemunhal, pelo que declaro encerrada a instrução.

Determino que o feito permaneça concluso para sentença.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 113713 Nr: 4060-05.2012.811.0037

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IVAN PIZZINATTO - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUCILIA GOMES, 

LUCIANO BOABAID BERTAZZO, MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 a intimação da parte via seu procurador(a) Dr(a MAURO PAULO GALERA 

MARI, OBA/ 3056/MT, a intimação da parte via seu procurador(a) Dr(a 

DALTON ADORNO TORNAVOI, OBA/ MT/4729-A, de que decorreu o prazo 

da suspensão deferida às fls.69.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 110364 Nr: 704-02.2012.811.0037

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VHMB, DMRDO
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): PRDCB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MYRIAN CARLA CARDOZO 

SANTOS WALACHEKI, MYRIAN CARLA CARDOZO SANTOS 

WALACHEKI, ADRIANO SOUZA PAULINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADRIANO VALENTE PIRES

 a INTIMAÇÃO da parte via seu procurador Dr. ADRIANO VALENTE PIRES, 

OAB/ 7679/MT, do despacho de fls.58, transcrito a seguir: Visto.Ante o 

acordo realizado entre as partes, defiro a suspensão do feito, bem como 

da prisão do executado, notificando-se o Juízo deprecado para que 

devolva a carta precatória independente de cumprimento, caso ainda não 

tenha sido devolvida.Agende-se no sistema o prazo de cumprimento do 

acordo.Cumpra-se com urgencia.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 128539 Nr: 1440-49.2014.811.0037

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SINAGRO PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Agriperes Comércio de Peças Agrícolas Ltda - 

ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO MANOEL JÚNIOR, Nelson 

Aparecido Manoel Junior, CESAR APARECIDO AQUINO CABRIOTE, 

NELIANE ANDREA MANOEL, MIRANDA DE OLIVEIRA APPELT, CAIO 

CÉSAR MANOEL, REGINA CRISTINA DE GÓES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO da Dra. MIRANDA DE OLIVEIRA APPELT– OAB/MT 13.300, 

para em cumprimento ao que determina a consolidação das normas Gerais 

da Corregedoria Geral da Justiça-MT, na seção 10 item 2.10.1 e ainda item 

2.10.2.1, devolva os autos em questão no prazo de 24h00min (vinte e 

quatro horas), sob as penas do art.196 do CPC.

3ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 121972 Nr: 4496-27.2013.811.0037

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MDAM, TTDAR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIANE FERRARI DONIN, 

MARCIANE FERRARI DONIN, RENATO CINTRA FARIAS, RENATO 

CINTRA FARIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDMAR DE JESUS RODRIQUES

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/2007-CGJ, 

impulsiono este feito com a finalidade de intimar a parte autora para 

manifetsar sobre a petição de p. 26/28, no prazo de 05 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 17733 Nr: 2565-09.2001.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAÚ S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALTEMIR JOSÉ RIVA SECCO, Luiz Carlos 

Ruaro, JOZIMERI COPETTI RUARO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DALTON ADORNO TORNAVOI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCELLE FIGUEIREDO 

BUENO HERINGER, MARCOS RENATO HERINGER, MARCOS RENATO 

HERINGER, MARCOS RENATO HERINGER

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/2007-CGJ, 

impulsiono os Autos com a finalidade de intimar o exequente para 

manifetsar sobre os documentos de p. 204/206, no prazo de 05 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 123048 Nr: 5585-85.2013.811.0037

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DOUGLAS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULIO ALVARENGA REALE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente, impulsiono os presentes autos com a 

finalidade de intimar a parte autora para apresentar impugnação à 

contestação , no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 45590 Nr: 1087-53.2007.811.0037

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMERCIAL DE ROUPAS ATIVA LTDA ME 

(CRIATIVA MODAS), JOSÉ MACHADO SULIMAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAQUIM FÁBIO MIELLI 

CAMARGO, JULIANO DOMINGUES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/2007-CGJ, 

impulsiono os Autos, com a finalidade de intimar a parte autora para 

manifetsar sobre os documentos de p. 130/131, 133/134, 137/140, no 

prazo de 05 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 126487 Nr: 9033-66.2013.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALTER ANDRÉ DE CARVALHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARSENOR RODRIGUES DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ ALBERTO SALVADORI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento 57/2007-CGJ, 

impulsiono este feito com a finalidade de intimar o exequente para 

providenciar o pagamento da diligência no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco 

reais), no prazo de 05 dias, na conta corrente nº 26.805-4, agência 

3290-5, Banco do Brasil, devendo apresentar o comprovante do depósito 

original, em cumprimento ao Provimento 060/2013-CGJ.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 109793 Nr: 110-85.2012.811.0037

 AÇÃO: Imissão na Posse->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA LUIZA HOFFMANN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DENIS GEISSON DE SOUZA FARDIN, WILIAN 

EVERTON DE SOUZA FARDIN, ALESSANDRA CRUZATO FARDIN, 

TATIANE BALISTERO FARDIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO ALVES DA SILVA 

JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCARLOS 

ALCÂNTARA, PAULO SÉRGIO GONÇALVES PEREIRA, 

FRANCISCARLOS ALCÂNTARA, PAULO SÉRGIO GONÇALVES 

PEREIRA

 Nos termos da legislação vigente, impulsiono os presentes autos com a 

finalidade de intimar a parte requerida para retirar a carta precatória de 

inquirição de testemunha expedida, no prazo legal.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 112596 Nr: 3132-54.2012.811.0037

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JRADO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CSDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: POLLIANA PATRÍCIA PIOVESAN
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CINTRA FARIAS

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/2007-CGJ, 

impulsiono os autos com a finalidade de intimar a parte ré para manifestar 

sobre a correspondência devolvida de p. 33.

4ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Eviner Valério

 Cod. Proc.: 115902 Nr: 6495-49.2012.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLOVIS DIRCEU PRATES DA CRUZ - EPP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMÉRCIO E INDÚSTRIA BRASILEIRA DE 

ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALFREDO DE OLIVEIRA WOYDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS CESAR MAMUS, 

Elisabete Figueiredo Mamus

 Vistos etc.

Ressai dos autos que as partes resolvem por fim ao litígio, requerendo a 

homologação do acordo, bem como a extinção do presente feito.

É o breve relato. Decido.

Face o acordo imbricado nos autos, não há razão para prosseguimento de 

qualquer demanda, visto que evidenciada a vontade das partes em por fim 

ao litígio.

Posto isso, HOMOLOGO o acordo feito, o qual fará parte integrante desta 

sentença e, via de consequência, julgo extinto o processo com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado e cumprido todas as formalidades legais, 

arquive-se.

P.R.I.Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 127338 Nr: 318-98.2014.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALDO AGULHON, CLODOALDO AGULHON

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MANOEL ARCHANJO DAMA 

FILHO, MARCELO BRASIL SALIBA, RENAN NADAF GUSMÃO, Felipe 

Hernandez Marques

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Em caso de sucumbência, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre 

o valor da execução.

Cite-se o executado para efetuar o pagamento no prazo de 03 dias (art. 

652, do CPC), hipótese em que os honorários de sucumbência serão 

reduzidos pela metade (art. 652-A, § 1º, do CPC).

Consigne-se que o executado poderá embargar até o 15º dia após a 

juntada aos autos do mandado citatório (arts. 736 e 738, do CPC).

Transcorrido o prazo sem pagamento e independentemente de eventuais 

embargos, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação.

Havendo impugnação quanto a avaliação no prazo de 05 dias, 

manifestem-se o avaliador judicial e a parte contrária, também em 05 dias, 

voltando-me imediatamente conclusos para decisão.

Mesmo em caso de embargos, salvo se concedido efeito suspensivo por 

decisão expressa, intime-se o credor para informar se tem interesse em 

adjudicar o bem penhorado, ou levá-lo à alienação particular, por valor não 

inferior ao da avaliação, no prazo de 05 dias.

Não havendo interesse, designem-se datas para hasta pública, 

intimando-se as partes. Sendo frutífera a arrematação, deposite-se o 

montante arrecadado na conta única deste juízo.

Registre-se que a alienação somente poderá se efetivar após o exeqüente 

comprovar o registro da penhora no RGI, nos termos do art. 659, § 4º, do 

CPC.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eviner Valério

 Cod. Proc.: 128849 Nr: 1731-49.2014.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: O TELHAR AGROPECUÁRIA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TAUÁ BIODIESEL LTDA, VILSON COVOLAN, 

ADIR FREO, LUCINETE MARIA SILVA FREO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Amauri Moreira de Almeida, 

ANDRE LUIZ BOMFIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Em caso de sucumbência, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre 

o valor da execução.

Cite-se o executado para efetuar o pagamento no prazo de 03 dias (art. 

652, do CPC), hipótese em que os honorários de sucumbência serão 

reduzidos pela metade (art. 652-A, § 1º, do CPC).

Consigne-se que o executado poderá embargar até o 15º dia após a 

juntada aos autos do mandado citatório (arts. 736 e 738, do CPC).

Transcorrido o prazo sem pagamento e independentemente de eventuais 

embargos, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação.

Havendo impugnação quanto a avaliação no prazo de 05 dias, 

manifestem-se o avaliador judicial e a parte contrária, também em 05 dias, 

voltando-me imediatamente conclusos para decisão.

Mesmo em caso de embargos, salvo se concedido efeito suspensivo por 

decisão expressa, intime-se o credor para informar se tem interesse em 

adjudicar o bem penhorado, ou levá-lo à alienação particular, por valor não 

inferior ao da avaliação, no prazo de 05 dias.

Não havendo interesse, designem-se datas para hasta pública, 

intimando-se as partes. Sendo frutífera a arrematação, deposite-se o 

montante arrecadado na conta única deste juízo.

Registre-se que a alienação somente poderá se efetivar após o exeqüente 

comprovar o registro da penhora no RGI, nos termos do art. 659, § 4º, do 

CPC.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eviner Valério

 Cod. Proc.: 122447 Nr: 4985-64.2013.811.0037

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CMG, MVRFG

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO VAZ CARDOSO, 

RICARDO VAZ CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Ressai dos autos que a parte autora ingressou com pedido de desistência 

da ação.

O Ministério Público se manifestou favorável ao pedido de desistência (fls. 

16).

É o relatório. Decido.

A desistência da ação provoca a extinção do processo sem resolução do 

mérito e não impede que, futuramente, a parte autora venha outra vez a 

propor a mesma ação.

Ante ao exposto, em cumprimento aos limites procedimentais do Código de 

Processo Civil, determinado pelo artigo 158, HOMOLOGO, por sentença, a 

manifestação de desistência da ação exteriorizada pela parte autora, em 

consequência JULGO EXTINTA a presente ação, sem resolução de mérito, 

nos estritos limites enunciativos do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil.

Sem custas.

Decorrido o prazo recursal, arquive-se, com as devidas baixas e 

anotações.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eviner Valério

 Cod. Proc.: 122285 Nr: 4813-25.2013.811.0037

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEDS, JdSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO VAZ CARDOSO, 

RICARDO VAZ CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Luciano Edson Dias e Janete dos Santos Soares ingressaram com ação 

de divórcio direto consensual, tendo em vista o término da sociedade 

conjugal, aduzindo que se casaram em 23/02/1996 sob o regime de 

comunhão parcial de bens. Informam ainda, que da união adveio o 

nascimento de três filhos, acordando sobre alimentos, guarda, direito de 

visitas e partilha dos bens.

Com a inicial vieram os docs. de fls. 08-15.

Instado a manifestar-se o representante ministerial opinou favorável a 

procedência do pedido inicial na forma pleiteada (fls. 17-18).

É o relatório. Decido.

 No mais, sem embargos, a Emenda Constitucional nº 66, datada de 13 de 

julho de 2010 suprimiu “o requisito de prévia separação judicial por mais de 

1 (um) ano ou de comprovada separação de fato por mais de 2 (dois) 

anos”.

 Logo, como não há necessidade de aguardar o lapso temporal 

anteriormente exigido para a decretação do divórcio, bastando apenas o 

requerimento de divórcio, e ainda prestigiada pela ausência de 

contrariedade, não resta alternativa senão a decretação do divórcio.

Posto isso, e sem maiores delongas, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial 

e, com fundamento no § 6º, do art. 226, da CF/88, alterado pela da Emenda 

Constitucional nº 66, datada de 13 de julho de 2010, homologo o acordo 

consignado na petição inicial e decreto o divórcio do casal, declarando 

dissolvidos os vínculos matrimoniais, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC.

Voltará a requerente a usar o seu nome de solteira, qual seja, JANETE 

DOS SANTOS - fls. 05.

Sem custas por serem beneficiários da Justiça Gratuita.

Transitada em julgado, expeça-se mandado de averbação e arquivem-se 

com as devidas baixas e anotações.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eviner Valério

 Cod. Proc.: 129145 Nr: 1993-96.2014.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DOS ANJOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FÁBIO ALVES CASTRO MENEZES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto etc.

Pleiteia a parte autora antecipadamente a concessão liminar para que seja 

determinada a implantação do benefício de Aposentadoria.

Todavia, os documentos juntados embora sirvam de indício do trabalho 

rural exercido não são suficientes para a concessão do pedido, sendo 

necessária a instrução do feito para melhor aferir o direito pleiteado.

Assim, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

Cite-se observando o convênio.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eviner Valério

 Cod. Proc.: 73313 Nr: 5637-86.2010.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOAQUIM AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO, CREUZA 

IZIDORO DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS SILVA NASCIMENTO, 

MARCOS SILVA NASCIMENTO, MARCIO EMERSON ALVES PEREIRA, 

MARCIO EMERSON ALVES PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, 

art. 520).

Intime-se o apelado para, querendo, oferecer as contrarrazões, no prazo 

de 15 dias.

Decorrido o prazo, certifique-se, em seguida remetam-se os autos ao 

TRF-1, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eviner Valério

 Cod. Proc.: 129143 Nr: 1991-29.2014.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FELIZARDA DELFINA GONÇALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FÁBIO ALVES CASTRO MENEZES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto etc.

Pleiteia a parte autora antecipadamente a concessão liminar para que seja 

determinada a implantação do benefício de Aposentadoria.

Todavia, os documentos juntados embora sirvam de indício do trabalho 

rural exercido não são suficientes para a concessão do pedido, sendo 

necessária a instrução do feito para melhor aferir o direito pleiteado.

Assim, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

Cite-se observando o convênio.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 106267 Nr: 5310-10.2011.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDMUNDO SOUSA PARENTE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wagner Augusto Buss

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ MARTINS, FRANCISCO 

DUQUE DABUS, LEISLIE F.HAENISCH

 Vistos etc.

Ressai dos autos que as partes resolvem por fim ao litígio, requerendo a 

homologação do acordo, bem como a extinção do presente feito.

É o breve relato. Decido.

Face o acordo imbricado nos autos, não há razão para prosseguimento de 

qualquer demanda, visto que evidenciada a vontade das partes em por fim 

ao litígio.

Posto isso, HOMOLOGO o acordo feito, o qual fará parte integrante desta 

sentença e, via de consequência, julgo extinto o processo com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado e cumprido todas as formalidades legais, 

arquive-se.

P.R.I.Cumpra-se.

Vara Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 104494 Nr: 3474-02.2011.811.0037

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RONAN NEVES DE ARAÚJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: 3ª Defensoria Pública 

Estadual em Primavera do Leste-MT

 Visto;

Trata-se de executivo de pena em desfavor de Ronan Neves de Araújo, 

pela condenação a pena de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de 

reclusão, substituídas por restritivas de direitos e ao pagamento de 40 

(quarenta) dias-multa.

Instado a se manifestar o Ministério Público pugna pela extinção do 

presente feito, em razão do cumprimento da pena (p.75).

Decide-se.

Compulsando o processo, notadamente o cálculo de liquidação de pena de 

p. 65 e documentos de p. 74, constata-se que o reeducando cumpriu as 
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condições estabelecidas em Juízo.

Nesse compasso, em sintonia com o parecer ministerial, o Estado-Juiz 

julga extinta a punibilidade de Ronan Neves de Araújo, e por corolário, 

extinto o presente feito, devendo ser procedida à necessária anotação.

Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, arquive-se 

e dê-se baixa.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 67421 Nr: 7148-56.2009.811.0037

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RODOLFO BURGIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ONEDSON CARVALHO DA 

SILVA, RICARDO BATISTA DAMÁSIO, MARIANA BLESSA SANT ANA, 

LUIZMAR BARBOSA VIEIRA

 “Vistos. Considerando o pedido de redesignação retro, redesigno o 

presente ato para o dia 26/06/2014 às 15:00 horas Dê-se vistas as partes 

conforme solicitado. Saem os presente intimados. Às providências 

necessárias. Cumpra-se”.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 120942 Nr: 3435-34.2013.811.0037

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MPE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DSBDM, DADS, JRDA, MVDS, NDP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Luiz Carlos Rezende, 

ÁLVARO MENEZES, ÁLVARO MENEZES, ÁLVARO MENEZES, ÁLVARO 

MENEZES

 ATOS ORDINATÓRIOS

Nos termos do artigo 162, § 4° do Código de Processo Civil, artigo 3° do 

Código de Processo Penal, provimento 52-2007-Corregedoria Geral de 

Justiça e Ordens de Serviço n° 01, 02, 03, 04-2009 e 01-2013, Desta 

Vara, remeto estes autos:

1. com vistas mediante carga fora da Secretaria da Vara ao Ministério 

Público, mormente porque pela prova acostada após as alegações finais;

2. Após, intime-se os advogados dos acusados para que no prazo de 

comum de 05 (cinco) dias, manifeste, caso queiram, também sobre a 

prova acostada após os memoriais.

Primavera do Leste-MT, 14 de março de 2014.

Migueloncito dos Santos

Gestor Judiciário

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 129393 Nr: 2213-94.2014.811.0037

 AÇÃO: Auto de Prisão em Flagrante->Procedimentos 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ROUBOS E FURTOS 

DE PRIMAVERA DO LESTE - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JUCIMAR CARLOS DE ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RICARDO VAZ CARDOSO

 Visto,

 Trata-se de comunicação de Prisão em Flagrante, formulada pela 

autoridade policial.

Constata-se a regularidade formal do auto, com a oitiva do condutor, das 

testemunhas e dos conduzidos, tudo devidamente assinado e com a 

comprovação de entrega da nota de culpa, no prazo legal.

Logo, foram atendidos os requisitos formais expressos nos artigos 304 e 

306, ambos do Código de Processo Penal, de modo que o Estado-Juiz 

toma ciência da prisão e, por ora, a mantém.

Vistas ao Ministério Público, para se manifestar acerca da concessão da 

liberdade provisória ou da conversão da segregação em flagrante em 

prisão cautelar.

Após, conclusos imediatamente.

Cumpra-se com urgência.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 126869 Nr: 9395-68.2013.811.0037

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOELINA ROSA VIEIRA DOS SANTOS, MARIA 

DE FÁTIMA VIEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LEOPOLDO QUEIROZ PAIM, 

LEOPOLDO QUEIROZ PAIM

 Autos Código n° 126869

Vistos.

A defesa preliminar dos acusados Joelina Rosa Vieira dos Santos e Maria 

de Fatima Vieira da Silva aportaram aos autos às fls. 57/59, pretendendo 

fazer uso da defesa, em sua amplitude, durante a instrução criminal.

Assim sendo, ausentes as causas ensejadoras de absolvição sumária, 

elencadas no art. 397 do CPP, designo audiência de instrução e julgamento 

nos moldes do art. 399 do CPP, para o dia 28 de março de 2014, às 

15h00min.

Solicite-se e intime-se as testemunhas, bem como requisitem-se a 

presença dos réus.

Ciência ao Ministério Público e a Defesa.

Cumpra-se URGENTEMENTE.

Às providências necessárias.

Primavera do Leste/MT, 19 de março de 2014.

GLENDA MOREIRA BORGES

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 125272 Nr: 7849-75.2013.811.0037

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIO AUGUSTO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GISELLA C. K. ROSA SILVA

 “Vistos. Considerando o teor do ofício retro., redesigno o presente ato 

para o dia 22/04/2014 às 14:20 horas. Comunique-se o Juízo de Origem. 

Expeça-se o necessário. Cumpra-se”.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 127837 Nr: 785-77.2014.811.0037

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MATO GROSSO 

DO SUL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ATAÍDE DA SILVA RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BERTOLINA ALVES DE LIMA

 “Vistos. Considerando o integral cumprimento da presente deprecata, 

devolva-se ao Juízo de Origem, com as nossas homenagens. Cumpra-se”.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 128103 Nr: 1038-65.2014.811.0037

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WANDEY ROSA DE MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALMIR ROGERIO DE MOURA

 “Vistos. Considerando o integral cumprimento da presente deprecata, 

devolva-se ao Juízo de Origem, com as nossas homenagens. Cumpra-se”.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 123079 Nr: 5614-38.2013.811.0037

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: ELCI DIMAS DA SILVA, MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESTADUAL-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VANDERLEI FIDÊNCIO, DIRLENE APARECIDA 

ANTUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FELIPE MATHEUS DE FRANÇA 
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GUERRA, FELIPE MATHEUS DE FRANÇA GUERRA

 “Vistos. Considerando o integral cumprimento da presente deprecata, 

devolva-se ao Juízo de Origem, com as nossas homenagens. Cumpra-se”.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 128287 Nr: 1222-21.2014.811.0037

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VIVALDO OLINDO DA SILVA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EMERSON LEANDRO DE 

CAMPOS

 : “Vistos. Considerando o teor do ofício de fl. retro, redesigno o presente 

ato para o dia 24/03/2014 às 15:40 horas. Comunique-se o Juízo de 

Origem. Cumpra-se”.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 124263 Nr: 6833-86.2013.811.0037

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARINHO ESCOBAR DA ROSA, LUIZ CARLOS 

BRAVIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: 3ª Defensoria Pública 

Estadual em Primavera do Leste-MT, LÉO NUNES

 “Vistos. Designo o dia 08/04/2014 as 14:40 horas para a realização do 

interrogatório do acusado Marinho, o qual deverá ser intimado 

pessoalmente. Comunique-se o Juízo de Origem. Saem os presentes 

intimados. Cumpra-se”.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 111396 Nr: 1796-15.2012.811.0037

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DANIEL MATOS SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RICARDO BARBOSA DE ABREU

 “Vistos. Considerando que o réu não compareceu ao presente ato, 

apesar que haver sido devidamente intimado (fl. 141) decreto-lhe a 

REVELIA nos termos do artigo 367, do Código de Processo Penal. Dê-se 

vista ao MP, conforme solicitado. Cumpra-se”.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 57330 Nr: 5616-81.2008.811.0037

 AÇÃO: Crimes Ambientais->Processo Especial de Leis 

Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WASHINGTON LUIZ CÍCERO DE MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Valdevino dos Santos 

Correa

 Vistos, etc.

Washington Luiz Cicero de Morais, por meio de advogado constituído, 

requerer requer a revogação da prisão preventiva, alegando que não 

estão presentes os requisitos para sua custodia cautelar, juntado os 

documentos de p. 240/263 (fls. 230/239).

O Ministério Público manifestou pelo indeferimento do pedido (fls. 264/267).

Decide-se.

Primeiramente, não vislumbro nenhuma irregularidade, pois o acusado foi 

preso após empreender fuga por seis anos.

De outro norte, verifica-se que os documentos acostados não são 

suficientes para alterar o fundamento da prisão aplicação da lei penal e 

garantia da instrução criminal.

Nesse compasso, o Estado-juiz indefere o pedido por não vislumbrar 

qualquer alteração fática e por ausência superveniente de interesse, nos 

termos do art. 316, do Código de Processo Penal.

 Intimem-se. Cumpra-se. Às demais providências.

Primavera do Leste/MT, 19 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 129393 Nr: 2213-94.2014.811.0037

 AÇÃO: Auto de Prisão em Flagrante->Procedimentos 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ROUBOS E FURTOS 

DE PRIMAVERA DO LESTE - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JUCIMAR CARLOS DE ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RICARDO VAZ CARDOSO

 Auto de Prisão em Flagrante: 2213-94.2014.811.0037

Código: 129393

Vistos;

A defesa do indiciado Jucimar Carlos de Andrade interpôs pedido de 

liberdade provisória sem fiança (p.21/28), pois, conforme termo de 

declaração (p.25), o mesmo não possui condições de pagá-la.

O Ministério Público manifestou pelo deferimento, requerendo a aplicação 

de medidas cautelares em substituição a prisão (p.29/30).

É o relatório. Decide-se.

Ante ao acima exposto, diante da situação econômica do indiciado, o 

Estado-Juiz concede a isenção do pagamento da fiança, nos termos do 

art. 325, §1º, inciso I, c/c art. 350, ambos do Código de Processo Penal.

Não obstante, e sem prejuízo do que acima determinado, pode o juiz, de 

ofício, ao verificar o caso concreto, aplicar outra medida de natureza 

cautelar diversa da prisão. Desse modo, com fundamento no art. 282, 

inciso II, §§ 1º e 2º, e art. 319, ambos do Código de Processo Penal, 

aplica-se as seguintes medidas cautelares:

a) fica compromissado a comparecer em juízo todas as vezes que for 

intimado;

 b) deverá comprovar endereço e comunicar eventual alteração do seu 

domicílio ou residência.

 c) comparecer em juízo, mensalmente, para informar e justificar a sua 

atividade profissional.

d) não poderá se envolver em outro crime ou contravenção penal.

Adverte-se o requerido que no caso do descumprimento das medidas 

impostas poderá ser decretada a sua prisão cautelar.

 Serve a presente decisão como alvará de soltura e termo de 

compromisso em favor de Jucimar Carlos de Andrade, RG: 12071.992 

SSP/MG, Filiação: João Pires de Andrade e Selvina Maria de Jesus, data 

de nascimento: 18/04/1982, brasileiro(a), natural de Ibirá-MG, , Endereço: 

Rua Centro e Quarenta,23, Bairro: Bela Vista, Cidade: Ibiá-MG, salvo se 

estiver preso por outro motivo.

Ciência ao Ministério Público.

Intime-se. Cumpra-se. Às providências.

Primavera do Leste/MT, 19 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 127165 Nr: 145-74.2014.811.0037

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAYKOM DOUGLAS GONÇALVES BRANDÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: 3ª Defensoria Pública 

Estadual em Primavera do Leste-MT

 Nesse compasso, o Estado-Juiz concede Liberdade Provisória sem fiança 

ao acusado, a fim de que responda ao processo crime livre da custódia 

cautelar. Não obstante, pode o Juiz, de ofício, ao verificar o caso 

concreto, aplicar outra medida de natureza cautelar diversa da 

prisão.Desse modo, com fundamento no art. 282, inciso II, §§ 1º e 2º, e art. 

319, ambos do Código de Processo Penal, aplica-se a seguinte medida 

cautelar ao requerido:a) proibi-lo de ausentar-se da Comarca, por mais de 

08 (oito), dias, sem autorização do juízo, para possibilitar a instrução da 

investigação e do processo, caso este seja instaurado;b) fica 

compromissado a comparecer em juízo todas as vezes que for intimado; 

c) deverá comprovar endereço e comunicar eventual alteração do 

domicílio ou residência. d) comparecer em juízo, mensalmente, para 

informar e justificar sua atividade profissional.ADVERTE-SE O REQUERIDO 

QUE NO CASO DO DESCUMPRIMENTO DAS MEDIDAS IMPOSTAS PODERÁ 

SER DECRETADA A PRISÃO PREVENTIVA. Serve a presente decisão 

como alvará de soltura e termo de compromisso, em favor de Maykom 

Douglas Gonçalves Brandão, CPF: 032.516.251-44, RG: 2578445-5 

SEJSP/MT, Filiação: Lady Martins Brandão e Severina Gonçalves da Silva 
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Brandão, data de nascimento: 09/04/1995, brasileiro(a), natural de 

Goiânia-GO, solteiro(a), metalúrgico, Endereço: Rua Pedro Blanco, nº 100, 

Bairro: São Cristóvão III, Cidade: Primavera do Leste-MT, salvo se estiver 

preso por outro motivo.Ciência ao Ministério Público.Intimem-se. Cumpra-se 

com urgência.Primavera do Leste/MT, 19 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 123014 Nr: 5554-65.2013.811.0037

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GENTIL BELLORINI MEZZALIRA, MARCOS LEVI 

BERVIG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCOS LEVI BERVIG, 

MARCOS LEVI BERVIG, LUCIANA WERNER, LUCIANA WERNER, 

GÉRSON LUIS WERNER, GÉRSON LUIS WERNER, DANIELA SEEFELD 

WERNER, DANIELA SEEFELD WERNER

 : “Vistos. Considerando o teor da certidão retro., redesigno o presente ato 

para o dia 14/04/2014 às 15:15 horas, devendo-se intimar pessoalmente a 

testemunha deprecada. Comunique-se o Juízo de Origem. Expeça-se o 

necessário. Cumpra-se”.

Comarca de Sinop

1ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 193129 Nr: 14877-63.2013.811.0015

 AÇÃO: Habilitação de Crédito->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCOS ALBERTO COUTINHO BARBOSA - ESPÓLIO, 

MARIA IZABEL DE MORAES COUTINHO BARBOSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIO AUGUSTO MACHADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO CESAR ZAMAR TAQUES, 

MARIA ANTONIETA SILVEIRA CASTOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HENEI RODRIGO BERTI 

CASAGRANDE

 “Ex Positis”, JULGO PROCEDENTE o PEDIDO de HABILITAÇÃO do Espólio 

de Marcos Alberto Coutinho Barbosa substituindo, assim, a parte falecida 

pela pessoa da inventariante Maria Izabel de Moares Manfrim Coutinho 

Barbosa nos autos da Ação de Indenização em Apenso (Cód. Apolo nº 

172158) e, via de consequência, DECLARO EXTINTO o presente feito COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC.DETERMINO, ainda, a ALTERAÇÃO na CAPA dos AUTOS PRINCIPAIS 

e no SISTEMA APOLO, para constar o nome da inventariante Maria Izabel 

de Moares Manfrim Coutinho Barbosa no pólo passivo da demanda (Cód. 

Apolo nº 172158). Sem CUSTAS e HONORÁRIOS, em razão da ausência 

de pretensão resistida. TRASLADE-SE cópia da presente para os AUTOS 

PRINCIPAIS. CERTIFIQUE-SE, oportunamente, o TRÂNSITO EM JULGADO, 

ARQUIVANDO-SE com as cautelas necessárias.Às providências. 

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 86480 Nr: 3912-36.2007.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGRO OESTE COMERCIAL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OCLIDES DOMINGOS FRIZON

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JONAS JOSÉ FRANCO 

BERNARDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FELICIO HIROCAZU IKENO

 Vistos etc.

Considerando a petição apresentada às fls. 174, manifestando a 

concordância do valor da avaliação do imóvel, bem como o interesse na 

adjudicação, designe-se data para venda judicial.

Expeça-se o necessário.

Intime-se.

 Sinop/MT, 15 de março de 2.014.

 Paulo Martini

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 118889 Nr: 11229-17.2009.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MADEPLAZA INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MADEIRAS LTDA-ME, GILMAR ALIBERTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO FELICIANO DE DEUS 

NERY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Expeça-se competente mandado de penhora e avaliação de tantos bens 

quantos bastem para a satisfação da dívida, conforme solicitação de fls. 

213/217, cumprindo com o disposto nos artigos 659, §5º e 655, §2º ambos 

do CPC e, ainda, com a ressalva do previsto no artigo 1º, da Lei 

8.009/1990.

Às providências.

Intime-se. Cumpra-se.

Sinop/MT, 17 de março de 2.014.

 Paulo Martini

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 75230 Nr: 3614-78.2006.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SOLANGE ALVES DE CARVALHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LOTTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GÉRSON LUÍS WERNER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SAMUEL DE CAMPOS WIDAL 

FILHO

 Intimar o advogado da parte requerida ,para no prazo de 05 (cinco) dias, 

efetuar o pagamento do saldo devedor das custas judiciais, no valor de R$ 

1.035,76 (um mil e trinta e cinco reais e setenta e seis centavos), sob 

pena de ser lavrada certidão e encaminhada à Procuradoria Estadual para 

a devida Execução Fiscal, sem prejuízo das devidas anotações no 

Cartório Distribuidor desta Comarca, na forma determinada na 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 180325 Nr: 1151-22.2013.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE HAMILTON RIBEIRO DA LUZ & CIA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FABIANO MARTINS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAQUELINE JUELG

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.JOSE HAMILTON RIBEIRO DA LUZ & CIA LTDA., ajuizou a 

presente “Ação de Execução” em face de FABIANO MARTINS DA SILVA, 

todos devidamente qualificados, porém, ao momento se amolda a extinção 

do feito, diante da quitação do débito pelo Executado, consoante se 

verifica através da manifestação de fls. 34.Dessa forma, nos termos do 

artigo 794, I, do CPC, declaro por sentença extinta a ação executiva, 

devido à satisfação da obrigação.Após o trânsito em julgado, autorizo os 

levantamentos e liberações que se fizerem necessárias, arquivando-se os 

autos em seguida.P.I.C.Sinop/MT, 17 de março de 2.014.Paulo Martini Juiz 

de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 179546 Nr: 318-04.2013.811.0015

 AÇÃO: Ação Rescisória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: ADÃO ELOI FREITAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS ANDRÉ DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIO RONALDO DE DEUS DA 

SILVA, THAIS RENATA DÂMASO DOS REIS UMENO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 ADÃO ELOI FREITAS ajuizou a presente “Ação de Revisão Contratual” em 

face de CARLOS ANDRÉ DE SOUZA, ambos devidamente qualificados, 

sendo que ao momento se amolda a extinção do feito, em razão do pedido 

de desistência à fl. 41.

Deste modo, tenho por extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos 

do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, autorizo os levantamentos e liberações que se 

fizerem necessárias.

P.I.C.

Sinop/MT, 17 de março de 2.014.

Paulo Martini

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 74633 Nr: 3029-26.2006.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BFS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RH

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 BANCO FINASA S/A. ajuizou a presente “Ação de Busca e Apreensão” 

em face de RENATO HORSTER, ambos devidamente qualificados, sendo 

que ao momento se amolda a extinção do feito, em razão do pedido de 

desistência à fl. 91.

Deste modo, tenho por extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos 

do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, autorizo os levantamentos e liberações que se 

fizerem necessárias.

P.I.C.

Sinop/MT, 17 de março de 2.014.

Paulo Martini

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 171373 Nr: 6515-09.2012.811.0015

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO GMAC S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCOS BEZERRA FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mario Cardio Filho, USSIEL 

TAVARES DA SILVA FILHO, ALINE BARINI NÉSPOLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante ao exposto, com fulcro no artigo 2º do Decreto-Lei nº-911/69, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO contido na inicial, declarando rescindido o 

contrato e consolidando nas mãos do autor o domínio e a posse plena e 

exclusiva do bem, cuja apreensão liminar torno definitiva.Condeno o réu ao 

pagamento das custas judiciais, inclusive de protesto, caso tenha sido 

tirado, despesas processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 

1.000,00 (mil reais).Ademais, em conformidade com o dispositivo do art. 

2°, do supracitado Decreto-Lei, o autor deverá trazer aos autos o 

comprovante do valor obtido com a venda o bem, objeto do contrato, com 

o escopo de possibilitar a dedução dos valores devidos e a restituição do 

saldo remanescente ao requerido, caso exista.P.I.C.Sinop, 17 de março de 

2.014.Paulo MartiniJuiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 78871 Nr: 7239-23.2006.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDINEI CORREIA SIQUEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): A CRIATIVA MODAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTÔNIA SILVA DA MACENA, 

PAULO SERGIO MATIAS PATRUNI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WILSON CLAUDIO DA SILVA

 Intimar o advogado da parte requerente, para no prazo de 05 (cinco) dias, 

efetuar o pagamento do saldo devedor das custas judiciais, no valor de R$ 

1.596,37 (um mil quinhentos e noventa e seis reais e trinta e sete 

centavos), sob pena de ser lavrada certidão e encaminhada à 

Procuradoria Estadual para a devida Execução Fiscal, sem prejuízo das 

devidas anotações no Cartório Distribuidor desta Comarca, na forma 

determinada na Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria-Geral 

da Justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 128324 Nr: 7539-43.2010.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SIMONE APARECIDA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO PANAMERICANO S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OVÍDIO ILTOL ARALDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NELSON PASCHOALOTTO

 Intimar o advogado da parte requerente, para no prazo de 05 (cinco) dias, 

efetuar o pagamento das custas processuais pendentes, no valor de 

R$523,36(quinhentos e vinte e três reais e trinta e seis centavos), sob 

pena de constar no registro da distribuição a pendência das custas, para 

que diante de eventual solicitação de certidão possa o cartório distribuidor 

constar a referência formal ao inadimplemento daqueles encargos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 116061 Nr: 8598-03.2009.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO CARDOSO BARRETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sirlene de Jesus Bueno

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDGAR BIOLCHI

 Intimar o advogado da parte requerente ,para no prazo de 05 (cinco) dias, 

efetuar o pagamento do saldo devedor das custas judiciais, no valor de R$ 

1.503,60 (um mil quinhentos e três reais e sessenta centavos), sob pena 

do processo ser remetido ao Cartório Distribuidor para averbação da 

pendência de custas em nome do Requerente em conformidade com o art. 

12 da Lei 1060/50, para que diante de eventual solicitação de certidão 

possa o cartório distribuidor constar a referência formal ao inadimplemento 

daqueles encargos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 152759 Nr: 851-31.2011.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LILI CHICATTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIEGO GUTIERREZ DE MELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREIA 

DA SILVA

 Intimar o advogado da parte requerente, para no prazo de 05 (cinco) dias, 

efetuar o pagamento das custas processuais pendentes, no valor de 

R$512,67(quinhentos e doze reais e sessenta e sete centavos), sob pena 

do processo ser remetido ao Cartório Distribuidor para averbação da 

pendência de custas em nome do Requerente em conformidade com o art. 

12 da Lei 1060/50, para que diante de eventual solicitação de certidão 

possa o cartório distribuidor constar a referência formal ao inadimplemento 

daqueles encargos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 31427 Nr: 2119-04.2003.811.0015

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 926121/3/2014 Página 485 de 773



Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SUHAIL ISMAEL, ANA MARIA STAMATO ISMAEL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): THOMAZ ÂNGELO ROCITTO NETO, 

JUVENTINA RUZZI ROCITTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SONIA MARIA ALVES SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CÉLIO CELSO BECKMANN, 

CÉLIO CELSO BECKMANN, JOÃO LEMBO

 Intimar o advogado da parte exequente, para no prazo de 05 (cinco) dias, 

efetuar o pagamento das custas processuais pendentes, no valor de 

R$495,46(quatrocentos e noventa e cinco reais e quarenta e seis 

centavos), sob pena de constar no registro da distribuição a pendência 

das custas, para que diante de eventual solicitação de certidão possa o 

cartório distribuidor constar a referência formal ao inadimplemento 

daqueles encargos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 153326 Nr: 1363-14.2011.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JÚLIO VIVIAN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAÚ S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIEGO GUTIERREZ DE MELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DALTON ADORNO TORNAVOI

 Intimar o advogado da parte requerente, para no prazo de 05 (cinco) dias, 

efetuar o pagamento das custas processuais pendentes, no valor de 

R$888,58(oitocentos e oitenta e oito reais e cinquenta e oito centavos), 

sob pena de constar no registro da distribuição a pendência das custas, 

para que diante de eventual solicitação de certidão possa o cartório 

distribuidor constar a referência formal ao inadimplemento daqueles 

encargos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 89400 Nr: 6765-18.2007.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MÁRCIO JOSÉ DA LUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDISON CARLOS RIETZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OVÍDIO ILTOL ARALDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CÉLIO CELSO BECKMANN, 

IVO KOVALSKI ZALUSKI, JONES EVERSON CARDOSO

 Intimar o advogado da parte requerente ,para no prazo de 05 (cinco) dias, 

efetuar o pagamento do saldo devedor das custas judiciais, no valor de R$ 

1.181,60 (um mil cento e oitenta e um reais e sessenta centavos), sob 

pena de ser lavrada certidão e encaminhada à Procuradoria Estadual para 

a devida Execução Fiscal, sem prejuízo das devidas anotações no 

Cartório Distribuidor desta Comarca, na forma determinada na 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 83231 Nr: 686-23.2007.811.0015

 AÇÃO: Seqüestro->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MJDL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ECR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OVÍDIO ILTOL ARALDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CÉLIO CELSO BECKMANN

 Intimar o advogado da parte requerente, para no prazo de 05 (cinco) dias, 

efetuar o pagamento das custas processuais pendentes, no valor de 

R$495,46(quatrocentos e noventa e cinco reais e quarenta e seis 

centavos), sob pena de constar no registro da distribuição a pendência 

das custas, para que diante de eventual solicitação de certidão possa o 

cartório distribuidor constar a referência formal ao inadimplemento 

daqueles encargos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 95832 Nr: 2862-38.2008.811.0015

 AÇÃO: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ CHIRO SHIRAIWA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luciano Boabaid Bertazzo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar o advogado da parte requerente, para no prazo de 05 (cinco) dias, 

efetuar o pagamento das custas processuais pendentes, no valor de 

R$495,46(quatrocentos e noventa e cinco reais e quarenta e seis 

centavos), sob pena de constar no registro da distribuição a pendência 

das custas, para que diante de eventual solicitação de certidão possa o 

cartório distribuidor constar a referência formal ao inadimplemento 

daqueles encargos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 193360 Nr: 15123-59.2013.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO JÚNIOR DE SOUZA COSTA, TATIANE DE 

SOUZA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EXTRALUZ MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ÉDILO TENÓRIO BRAGA, 

ELISANGELA MARCARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do(a) advogado(a) da parte autora para no prazo de 03 (três) 

dias, efetuar o pagamento da importância de R$ 30,00 (trinta reais), 

referente a diligência do(a) Sr(a). Oficial de Justiça, para o cumprimento 

do Mandado de Execução , devendo a referida importância ser depositada 

na Conta Corrente nº. 11.318-2, do BANCO DO BRASIL S/A, Agência 

1180-0, em nome de FÓRUM SINOP DILIGÊNCIAS, devendo ser juntado aos 

autos o comprovante de depósito mediante petição, de acordo com o 

Capítulo 3, item 3.3.7 seção 3 da Consolidação das Normas Gerais da 

Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 130736 Nr: 9952-29.2010.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDMUNDO IMROTH

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROBERTO CAVALCANTE DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SEBASTIÃO JANN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar o advogado da parte requerente, para no prazo de 05 (cinco) dias, 

efetuar o pagamento das custas processuais pendentes, no valor de 

R$495,46(quatrocentos e noventa e cinco reais e quarenta e seis 

centavos), sob pena do processo ser remetido ao Cartório Distribuidor 

para averbação da pendência de custas em nome do Requerente em 

conformidade com o art. 12 da Lei 1060/50, para que diante de eventual 

solicitação de certidão possa o cartório distribuidor constar a referência 

formal ao inadimplemento daqueles encargos.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 69306 Nr: 8926-69.2005.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ERDSON ADILSON RODRIGUES FERREIRA MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PLANALTO TRANSPORTES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IVAN COSER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CLAUDIO FLECK BAETHGEN, 

CLARICE BARTH

 Intimar o advogado da parte requerida ,para no prazo de 05 (cinco) dias, 

efetuar o pagamento do saldo devedor das custas judiciais, no valor de R$ 

3.394,90 (tres mil, trezentos e noventa e quatro reais e noventa 

centavos), sob pena de ser lavrada certidão e encaminhada à 

Procuradoria Estadual para a devida Execução Fiscal, sem prejuízo das 

devidas anotações no Cartório Distribuidor desta Comarca, na forma 

determinada na Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria-Geral 

da Justiça.
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 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 152806 Nr: 896-35.2011.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGNALDO BERTO MONTEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIEGO GUTIERREZ DE MELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 Intimar o advogado da parte requerida, para no prazo de 05 (cinco) dias, 

efetuar o pagamento das custas processuais pendentes, no valor de 

R$536,70(quinhentos e trinta e seis reais e setenta centavos), sob pena 

de constar no registro da distribuição a pendência das custas, para que 

diante de eventual solicitação de certidão possa o cartório distribuidor 

constar a referência formal ao inadimplemento daqueles encargos.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 172221 Nr: 7424-51.2012.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HELLER PAOLINELLI CHAVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EMPRESA BRASILEIRA DE 

TELECOMUNICAÇÕES S/A -EMBRATEL/CLARO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO PAULI GONÇALVES, 

NÉVIO PEGORARO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANDRO CÉSAR ALEXANDRE 

DOS SANTOS, ANA PAULA ARANTES DE FREITAS LINHARES, RENATO 

CHAGAS CORRÊA DA SILVA

 Intimar o advogado da parte requerida, para no prazo de 05 (cinco) dias, 

efetuar o pagamento das custas processuais pendentes, no valor de 

R$721,92(setecentos e vinte e um reais e noventa e dois centavos), sob 

pena de constar no registro da distribuição a pendência das custas, para 

que diante de eventual solicitação de certidão possa o cartório distribuidor 

constar a referência formal ao inadimplemento daqueles encargos.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 115873 Nr: 8464-73.2009.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANGELO NELITO BOLZAN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO GMAC S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉ JOANELLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MANOEL ARCHANJO DAMA 

FILHO, CYNTHIA DURANTE

 Intimar o advogado da parte requerida, para no prazo de 05 (cinco) dias, 

efetuar o pagamento do saldo devedor das custas judiciais, no valor de R$ 

1.314,44 (um mil trezentos e quatorze reais e quarenta e quatro 

centavos), sob pena de ser lavrada certidão e encaminhada à 

Procuradoria Estadual para a devida Execução Fiscal, sem prejuízo das 

devidas anotações no Cartório Distribuidor desta Comarca, na forma 

determinada na Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria-Geral 

da Justiça.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 103593 Nr: 11050-20.2008.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SAFANA COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 

LTDA - EPP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMERICEL S/A (CLARO REGIÃO 

CENTRO-OESTE)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adriano Valter Dornelles Dias, 

ELISANGELA MARCARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FELIPE GAZOLA VIEIRA 

MARQUES

 Intimar o advogado da parte requerida, para no prazo de 05 (cinco) dias, 

efetuar o pagamento das custas processuais pendentes, no valor de 

R$722,90(setecentos e vinte e dois reais e noventa centavos), sob pena 

de constar no registro da distribuição a pendência das custas, para que 

diante de eventual solicitação de certidão possa o cartório distribuidor 

constar a referência formal ao inadimplemento daqueles encargos.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 87010 Nr: 4426-86.2007.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VERA LUCIA FARIAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LOJAS RIACHUELO - RECIFE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DARVIN KRAUSPENHAR JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO VISEU, ALENCAR 

FELIX DA SILVA

 Intimar o advogado da parte requerida, para no prazo de 05 (cinco) dias, 

efetuar o pagamento das custas processuais pendentes, no valor de 

R$684,12(seiscentos e oitenta e quatro reais e doze centavos), sob pena 

de constar no registro da distribuição a pendência das custas, para que 

diante de eventual solicitação de certidão possa o cartório distribuidor 

constar a referência formal ao inadimplemento daqueles encargos.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 102672 Nr: 9693-05.2008.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS ALBERTO CANOVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS 

S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JONES EVERSON CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Intimar o advogado da parte requerida, para no prazo de 05 (cinco) dias, 

efetuar o pagamento das custas processuais pendentes, no valor de 

R$726,56(setecentos e vinte e seis reais e cinquenta e seis centavos), 

sob pena de constar no registro da distribuição a pendência das custas, 

para que diante de eventual solicitação de certidão possa o cartório 

distribuidor constar a referência formal ao inadimplemento daqueles 

encargos.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 151133 Nr: 12246-54.2010.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CELSO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO CARREFOUR S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEDOCIR ANHOLETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SANDRA ARLETTE MAIA 

RECHSTEINER, LAÉRCIO VENDRUSCOLO

 Intimar o advogado da parte requerida, para no prazo de 05 (cinco) dias, 

efetuar o pagamento das custas processuais pendentes, no valor de 

R$700,73(setecentos reais e setenta e três centavos), sob pena de 

constar no registro da distribuição a pendência das custas, para que 

diante de eventual solicitação de certidão possa o cartório distribuidor 

constar a referência formal ao inadimplemento daqueles encargos.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 108013 Nr: 359-10.2009.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROZANA DE P. RIBEIRO PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAU S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adriano Valter Dornelles Dias, 

ELISANGELA MARCARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LÁZARO JOSÉ GOMES 

JÚNIOR

 Intimar o advogado da parte requerida, para no prazo de 05 (cinco) dias, 
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efetuar o pagamento das custas processuais pendentes, no valor de 

R$612,00 (seiscentos e doze reais), sob pena de constar no registro da 

distribuição a pendência das custas, para que diante de eventual 

solicitação de certidão possa o cartório distribuidor constar a referência 

formal ao inadimplemento daqueles encargos.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 125546 Nr: 4759-33.2010.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGUINALDO ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRIP LINHAS AÉREAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OVÍDIO ILTOL ARALDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: QUELI FERNANDA DE FARIAS 

TEIXEIRA, ABAETÉ DE PAULA MESQUITA

 Intimar o advogado da parte requerida ,para no prazo de 05 (cinco) dias, 

efetuar o pagamento do saldo devedor das custas judiciais, no valor de R$ 

1.268,70 (um mil duzentos e sessenta e oito reais e setenta centavos), 

sob pena de ser lavrada certidão e encaminhada à Procuradoria Estadual 

para a devida Execução Fiscal, sem prejuízo das devidas anotações no 

Cartório Distribuidor desta Comarca, na forma determinada na 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 167801 Nr: 2625-62.2012.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANA ULYSSES MORAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO PANAMERICANO S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEDIANE ARECO 

MATZENBACHER, Deise Tassiana Marchioro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FELICIANO LYRA MOURA, 

LÍGIA MARIA PREVIDELLI RABELO

 Intimar o advogado da parte requerida, para no prazo de 05 (cinco) dias, 

efetuar o pagamento das custas processuais pendentes, no valor de 

R$674,62(seiscentos e setenta e quatro reais e sessenta e dois 

centavos), sob pena de constar no registro da distribuição a pendência 

das custas, para que diante de eventual solicitação de certidão possa o 

cartório distribuidor constar a referência formal ao inadimplemento 

daqueles encargos.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 95097 Nr: 2117-58.2008.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OLINDA BARBOSA DANTAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VANDERLEI NEZZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO MISCHIATTI

 Intimar o advogado da parte requerida ,para no prazo de 05 (cinco) dias, 

efetuar o pagamento do saldo devedor das custas judiciais, no valor de R$ 

1.443,66 (um mil quatrocentos e quarenta e três reais e sessenta e seis 

centavos), sob pena de ser lavrada certidão e encaminhada à 

Procuradoria Estadual para a devida Execução Fiscal, sem prejuízo das 

devidas anotações no Cartório Distribuidor desta Comarca, na forma 

determinada na Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria-Geral 

da Justiça.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 158076 Nr: 5237-07.2011.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GLEDSON FERNANDO CAMILO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VIVO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sirlene de Jesus Bueno

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MIRIAM GONÇALVES 

BARBOSA

 Intimar o advogado da parte requerida, para no prazo de 05 (cinco) dias, 

efetuar o pagamento das custas processuais pendentes, no valor de 

R$710,94(setecentos e dez reais e noventa e quatro centavos), sob pena 

de constar no registro da distribuição a pendência das custas, para que 

diante de eventual solicitação de certidão possa o cartório distribuidor 

constar a referência formal ao inadimplemento daqueles encargos.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 122354 Nr: 1515-96.2010.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSEFA FRANCISCA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMERICEL - MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DENOVAN ISIDORO DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FELIPE GAZOLA VIEIRA 

MARQUES

 Intimar o advogado da parte requerida, para no prazo de 05 (cinco) dias, 

efetuar o pagamento das custas processuais pendentes, no valor de R$ 

847,60(oitocentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos), sob 

pena de constar no registro da distribuição a pendência das custas, para 

que diante de eventual solicitação de certidão possa o cartório distribuidor 

constar a referência formal ao inadimplemento daqueles encargos.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 168736 Nr: 3699-54.2012.811.0015

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ORCENI WALDEMAR ZAGO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIRCEU DE TAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Clovis Alexandre Stasiak Neris

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DIEGO GUTIERREZ DE MELO

 Intimar o advogado da parte requerida, para no prazo de 05 (cinco) dias, 

efetuar o pagamento do saldo devedor das custas judiciais, no valor de R$ 

1.138,33(um mil cento e trinta e oito reais e trinta e três centavos), sob 

pena de ser lavrada certidão e encaminhada à Procuradoria Estadual para 

a devida Execução Fiscal, sem prejuízo das devidas anotações no 

Cartório Distribuidor desta Comarca, na forma determinada na 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 124430 Nr: 3643-89.2010.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELENICE GONÇALVES DE PINHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CITY LAR - DISMOBRÁS IMP. EXP. 

DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO PAULI GONÇALVES, 

FLAVIO DE PINHO MASIERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FÁBIO LUIS DE MELLO 

OLIVEIRA, INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN SOPHIA

 Intimar o advogado da parte requerida, para no prazo de 05 (cinco) dias, 

efetuar o pagamento das custas processuais pendentes, no valor de 

R$720,43(setecentos e vinte reais e quarenta e três centavos), sob pena 

de constar no registro da distribuição a pendência das custas, para que 

diante de eventual solicitação de certidão possa o cartório distribuidor 

constar a referência formal ao inadimplemento daqueles encargos.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 151495 Nr: 12566-07.2010.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PEDRO VIEIRA GOMES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FINASA BMC S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OVÍDIO ILTOL ARALDI
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURO PAULO GALERA 

MARI

 Intimar o advogado da parte requerida, para no prazo de 05 (cinco) dias, 

efetuar o pagamento das custas processuais pendentes, no valor de 

R$707,46(setecentos e sete reais e quarenta e seis centavos), sob pena 

de constar no registro da distribuição a pendência das custas, para que 

diante de eventual solicitação de certidão possa o cartório distribuidor 

constar a referência formal ao inadimplemento daqueles encargos.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 114672 Nr: 7381-22.2009.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ULISSES DUARTE JÚNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CESAR HILÁRIO KEMPF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VANDERLEI NEZZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ PINHEIRO, MARCOS LEVI 

BERVIG

 Intimar o advogado da parte requerida, para no prazo de 05 (cinco) dias, 

efetuar o pagamento do saldo devedor das custas judiciais, no valor de R$ 

1.936,12 (um mil novecentos e trinta e seis reais e doze centavos), sob 

pena de ser lavrada certidão e encaminhada à Procuradoria Estadual para 

a devida Execução Fiscal, sem prejuízo das devidas anotações no 

Cartório Distribuidor desta Comarca, na forma determinada na 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 157456 Nr: 4593-64.2011.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCIA GONÇALVES PARRERA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AVON COSMETICOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MASSAKI TARUMOTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO GUILHERME DE 

MENDONÇA LOPES

 Intimar os advogados das partes, para no prazo de 05 (cinco) dias, 

efetuar o pagamento das custas processuais pendentes, no valor de 

R$624,66(seiscentos e vinte e quatro reais e sessenta e seis centavos), 

sendo o valor de 50% para cada parte, sob pena de constar no registro 

da distribuição a pendência das custas, para que diante de eventual 

solicitação de certidão possa o cartório distribuidor constar a referência 

formal ao inadimplemento daqueles encargos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 190748 Nr: 12261-18.2013.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: R A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA - EPP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RONY PETERSON BARBOSA DE 

OLIVERA, JOCELAINE DA SILVA BARBOSA DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

R A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. ajuizou a presente 

“Ação Ordinária de Revisão de Contrato Bancário c.c. Pedido de Tutela 

Antecipada” em face de BANCO DO BRASIL S/A., ambos devidamente 

qualificados, sendo que ao momento se amolda a extinção do feito, em 

razão do pedido de desistência à fl. 94/95.

Deste modo, tenho por extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos 

do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, autorizo os levantamentos e liberações que se 

fizerem necessárias.

P.I.C.

Sinop/MT, 18 de março de 2.014.

Paulo Martini

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 122456 Nr: 1618-06.2010.811.0015

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PANAMERICANO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA JOSÉ TEIXEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANE BELINATI GARCIA 

LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

PANAMERICANO S/A. ajuizou a presente “Ação de Busca e Apreensão” 

em face de MARIA JOSÉ TEIXEIRA, ambos devidamente qualificados, 

sendo que ao momento se amolda a extinção do feito, em razão do pedido 

de desistência à fl. 52.

Deste modo, tenho por extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos 

do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, autorizo os levantamentos e liberações que se 

fizerem necessárias.

P.I.C.

Sinop/MT, 18 de março de 2.014.

Paulo Martini

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 167961 Nr: 2854-22.2012.811.0015

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IMOBILIÁRIA IRMÃOS NOGUEIRA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO NUNES RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIEL MOURA NOGUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

IMOBILIÁRIA IRMÃOS NOGUEIRA LTDA. ajuizou a presente “Ação de 

Reintegração de Posse” em face de ANTONIO NUNES RODRIGUES, ambos 

devidamente qualificados, sendo que ao momento se amolda a extinção do 

feito, em razão do pedido de desistência à fl. 71.

Deste modo, tenho por extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos 

do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, autorizo os levantamentos e liberações que se 

fizerem necessárias.

P.I.C.

Sinop/MT, 18 de março de 2.014.

Paulo Martini

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 126444 Nr: 5658-31.2010.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS ALBERTO SCARAMUZA CRISTOVAO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AUTOMOTO - AUTOMÓVEIS E MOTOS DO 

AMAPÁ LTDA, VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VILSON BAROZZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: QUELI FERNANDA DE FARIAS 

TEIXEIRA, Alan Vardel Bizarello dos Santos, RENATO NAPOLITANO 

NETO

 Isto posto, julgo parcialmente procedente a ação para condenar 

solidariamente ambas as requeridas a pagar o valor de R$ 3.498,00 (três 

mil, quatrocentos e noventa e oito reais), devidamente corrigido 

monetariamente desde o desembolso e acrescido de juros moratórios a 

partir da citação, ficando afastada a pretensão de indenização por dano 

moral em face da sua não configuração.Condeno-as, ainda, a pagar as 

custas judiciais e os honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o 

montante da condenação.P.I.C.Sinop, 18 MAR 2014.Paulo MartiniJuiz de 

Direito

 Intimação da Parte Autora
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 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 199559 Nr: 2275-06.2014.811.0015

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA VALENÇA MORAIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): F. STEFAINSKI - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VOLMIR RUBIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as 

custas judiciais ou requerer os benefícios assistência judiciária gratuita, 

sob pena cancelamento da distribuição, nos termos do art. 257 do Código 

de Processo Civil.

Às providências.

Intime-se. Cumpra-se.

Sinop, 19 de março de 2.014.

Paulo Martini

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 118845 Nr: 11150-38.2009.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ILDES BENEDITO NUNES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA PEREIRA LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANO PEIXOTO DUARTE, 

ANGELIZA NEIVERTH

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DENOVAN ISIDORO DE LIMA

 Certifico e dou fé, nos termos do Provimento 56/2007-CGJ, itens 7.2.2 e 

artigo 162, § 4º do CPC, que impulsiono estes autos, com a finalidade de 

intimar a(o) Advogado(a) do(a) Autor(a), para no prazo de 05(cinco) dias, 

indicar o endereço atual das testemunhas Nilton Cesar e Claudemir 

Marques da Silva, para que elas possam ser intimadas da audiência de 

instrução designada para o dia 27/05/2014 às 16hs.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 199870 Nr: 2572-13.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARTINS & MARTINS LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OI S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBSON ANTONIO BOSSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Cite-se a requerida para, querendo, apresentar defesa no prazo de 15 

(quinze) dias, constando-se do mandado as advertências legais contidas 

nos artigos 285 e 319, ambos do Código de Processo Civil.

Às providências.

Intime-se. Cumpra-se.

Sinop/MT, 19 de março de 2.014

Paulo Martini

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 199654 Nr: 2355-67.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO DOS SANTOS LOPES PAOZINHO FILHO, 

MARIA DA CRUZ PAIVA PAOZINHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CAIXA SEGURADORA S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ORLANDIR DA ROLD

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Cite-se a requerida para apresentar defesa em 15 (quinze) dias, 

constando-se do mandado as advertências legais contidas nos artigos 

285 e 319, ambos do Código de Processo Civil.

Outrossim, atento às declarações de hipossuficiência econômica às fls. 

12/14, concedo aos autores os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, nos termos nos termos da Lei n° 1.060/50 c.c. art. 5º, inciso 

LXXIV, da Constituição Federal.

Às providências.

Intime-se. Cumpra-se.

Sinop/MT, 19 de março de 2.014.

Paulo Martini

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 176308 Nr: 11989-58.2012.811.0015

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S.A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDSON CRISTINO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARCON, CLEODEMIR DE 

PAULA MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OVÍDIO ILTOL ARALDI

 Certifico e dou fé, que nos termos do Provimento nº-56/2007-CGJ, e artigo 

162, § 4º, do CPC, impulsiono estes autos com a finalidade de intimar o 

Advogado do Requerente para no prazo de 10(dez) dias, depositar a 

importância de R$200,00, referente a complementação de diligência 

solicitada pelo Sr(a). Oficial(a) de Justiça às fls. 53, devendo a referida 

importância ser depositada na conta n.11.318-2, agência 1180-0, Banco 

do Brasil - Fórum Sinop Diligências, juntando-se aos autos o comprovante 

original do depósito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 121391 Nr: 565-87.2010.811.0015

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S.A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ODAIR PEREIRA DA ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do Provimento nº-56/2007-CGJ e artigo 162, § 4º, do CPC, 

impulsiono estes autos com a finalidade de intimar o Advogado do 

Requerente, para manifestar-se em 10(dez) dias, pelo prosseguimento do 

feito, tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão solicitado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 199682 Nr: 2378-13.2014.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VOLMAR LODI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SINOP AGRICOLA LTDA, VANDERLEI 

WEIGERT, TATIANA MALINSKI, JEAN CARLOS RIGONI, DENIMAR 

MARCELO SIMONATO, VERIDIANA PAGANOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FELIPE GEBAUER DE NEGREIRO, 

LUIZ CARLOS MOREIRA DE NEGREIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Fixo, de plano, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor 

da causa a serem pagos pelos Executados. Na hipótese de integral 

pagamento da dívida no prazo de três dias, a verba honorária será 

reduzida pela metade (652-a, CPC).Concedo as prerrogativas contidas no 

artigo 172, § 2º, do CPC.Às providências.Intime-se. Cumpra-se.Sinop/MT, 

19 de março de 2.014.Paulo MartiniJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 101659 Nr: 8716-13.2008.811.0015

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO
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 PARTE AUTORA: BFS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADPS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE ROMANI PATUSSI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PÚBLICO

 Vistos etc.

À fl. 112 a parte autora requer a desistência da ação. Deste modo, 

determino a intimação do requerido, na pessoa de seu defensor, para, no 

prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do pedido de desistência, 

com fulcro no art. 267, § 4° do CPC.

Às providências.

 Intime-se. Cumpra-se.

Sinop/MT, 19 de março de 2.014.

 Paulo Martini

 Juiz de Direito

2ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 6948 Nr: 1229-75.1997.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ CARLOS MOREIRA DE NEGREIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAVIL PNEUS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ CARLOS MOREIRA DE 

NEGREIRO, RENATO BIRK

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RUDI HERINGER

 CERTIFICO, que tendo em vista a inércia do advogado da parte autora, 

que devidamente intimado, deixou de cumprir os atos e diligências que lhe 

competem, conforme autorizada pelo art. 162, § 4º, do CPC e Provimento 

56/07 – CGJMT, em cumprimento ao item 5.2.5 do Provimento 56/2007 da 

CGJ/MT, encaminho os autos à expedição de documentos para, intimar 

pessoalmente a parte autora para dar andamento no feito, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção, nos termos do artigo 267, III 

e § 1º do CPC.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 40775 Nr: 4606-10.2004.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COLONIZADORA SINOP S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROSINEI SANTOS HERMENEGILDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO MOREIRA GOULART

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar o advogado da exequente para que no prazo de cinco(05) dias, 

apresente o valor do débito atualizado e da avaliação de fls 49, para que 

seja expedido o mandado de intimação do executado sobre a petição de 

fls. 107.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 126568 Nr: 5782-14.2010.811.0015

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSANE CRISTINA DO PILAR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): W. A. IORI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VILSON BAROZZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar o requerente das informações de fls. 32/33, bem como para que 

no prazo de cinco(05) dias atualize o valor do débito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 171659 Nr: 6807-91.2012.811.0015

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): J. M. S. S. MADEIRAS LTDA, GILMAR ALIBERTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO FELICIANO DE DEUS 

NERY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar a parte autora, para que no prazo de cinco(05) dias, manifeste 

sobre as informações de fls. 44/45, bem como para no mesmo prazo 

informar o endereço correto, providenciado o recolhimento da diligencia 

necessária para se expedir o mandado de citação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 127794 Nr: 7008-54.2010.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AMARO DOMINGOS RIBEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IVANILDO RAMOS VIEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VANDERLEI NEZZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: REBEKA VIEIRA

 Certifico que a parte autora devidamente intimada, não efetuou o 

recolhimento das custas e taxas processuais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 165624 Nr: 468-19.2012.811.0015

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOAQUIM NARCIZO DE DEUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luciano Boabaid Bertazzo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar o(a) advogado(a) da parte autora, para que no prazo de cinco (05) 

dias, efetue o deposito da diligencia no valor de R$ 30,00 ( trinta reais), na 

c/c 11318-2, agência 1180-0 – Banco do Brasil, em nome do fórum sinop 

diligências, a fim de se expedir o mandado de citação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 181923 Nr: 2861-77.2013.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INFOLEV ELEVADORES E INFORMÁTICA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELEVADORES AMAZÔNIA ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VERÔNICA DE OLIVEIRA 

SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar o(a) advogado(a) da parte autora, para que no prazo de cinco (05) 

dias, efetue o deposito da diligencia no valor de R$ 40,00 ( quarenta 

reais), na c/c 11318-2, agência 1180-0 – Banco do Brasil, em nome do 

fórum sinop diligências, a fim de se expedir o mandado de citação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 160725 Nr: 8158-36.2011.811.0015

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CRISTIANO SOARES VIVIAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALBERT DO CARMO AMORIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que o substabelecimento citado pela douta advogada Dra. 

Rafaelle Oliveira Noronha Luz as fls.53 não acompanhou a petição.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 86171 Nr: 3564-18.2007.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: UBERTO COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DIBENS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JONAS JOSÉ FRANCO 

BERNARDES, RICARDO LUIZ HUCK

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CELSO MARCON, CARLOS 

FELYPPE TAVARES PERIRA, SUE ELLEN BALDAIA SAMPAIO, 

GUILHERME DE ARRUDA CRUZ, MARCO ANDRE HONDA FLORES

 CERTIFICO conforme autorizada pelo art. 162, § 4º, do CPC e Provimento 

56/07 – CGJMT, que encaminho os autos à expedição de matéria para 

imprensa afim de intimar o advogado da parte autora para, no prazo de 05 

(cinco) dias manifestar acerca da petição de fls.180/183.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 179596 Nr: 376-07.2013.811.0015

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS SORRISO - SICREDI CELEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCOS JOSÉ CARVALHO, VALDEVINO DOS 

SANTOS RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JEAN CARLOS ROVARIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO, conforme autorizado pelo art. 162, § 4º, do CPC e Provimento 

56/07 – CGJMT, encaminho estes autos ao setor de expedição de matéria 

para imprensa afim de intimar o advogado da parte autora para, no prazo 

legal manifestar-se acerca da certidão do oficial de justiça de fls. 71

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 109196 Nr: 1525-77.2009.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NEILE CLARA DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DEVANI NEVES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEDOCIR ANHOLETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO AURÉLIO FAGUNDES

 Certifico que a parte executada, devidamente intimada (f. 66), deixou 

decorrer o prazo sem efetuar o pagamento do débito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 91405 Nr: 8721-69.2007.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDOMIRO DILLY

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GILBERTO MEYER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANO BULHÕES DOS 

SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JARBAS LINDOMAR ROSA

 Proceder a intimação do advogado autor, para que no prazo de cinco (05) 

dias, compareça perante esta secretaria, a fim de retirar a certidão 

solicitada às fls. 89.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 152747 Nr: 839-17.2011.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVANILDE RANGEL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DAYCOVAL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANO PAULO CONSTANTINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO AUGUSTO VIEIRA 

DE FIGUEIREDO

 Defiro o pedido de juntada de substabelecimento, carta de preposição e 

demais documentos, conforme requerido pela ré.

Em observância ao disposto no artigo 130 do CPC, determino ao contador 

judicial, em 10 (dez) dias, elaborar memória de cálculo das parcelas do 

financiamento pagas administrativamente e depositadas em juízo pela 

autora.

Após, venham conclusos para julgamento da lide.

Saem intimados os presentes.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 194518 Nr: 16261-61.2013.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLEONICE BONATO GOUVEIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VIVO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANO COLAÇO DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOAQUIM FELIPE SPADONI, 

DANIEL FRANÇA SILVA

 Reporto-me à sentença proferida em 03.10.2013 (fls. 119/122), que julgou 

procedentes os pedidos da inicial e condenou a ré ao pagamento de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos morais, além das custas 

processuais e honorários de sucumbência, fixados em R$ 1.000,00 (mil 

reais).

Não obstante, em 27.11.2013 (fls. 125/126), a autora pugnou pelo início do 

cumprimento de sentença, com a intimação da ré para o pagamento do 

débito (R$ 6.157,33).

Em 06.12.2013 (f. 129), a ré informou o cumprimento voluntário da 

sentença, apresentando comprovante de depósito do valor de R$ 6.133,77 

(seis mil, cento e trinta e três reais e setenta e sete centavos – f. 130) e 

pugnando pela extinção do processo, nos termos do art. 794, I, do CPC.

Outrossim, aos 20.01.2014 (fls. 192/193), a autora concordou com o valor 

depositado pela ré, pugnando pelo seu levantamento e a consequente 

extinção do processo.

Destarte, diante do cumprimento voluntário de sentença pela companhia 

telefônica ré (f. 130), e expressa concordância da autora (fls. 192/193) 

com fundamento nos art. 794, I, do CPC, declaro extinto o processo.

Expeça-se o competente alvará de levantamento de valores, mediante 

transferência para a conta bancária consignada pela autora à f. 193.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com as baixas e anotações 

necessárias.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 182247 Nr: 3187-37.2013.811.0015

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDIRENE APARECIDA FURTADO DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LOTTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ EVERALDO DE SOUZA 

MACEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Por conseguinte, julgo improcedentes os presentes embargos executórios 

e, com fundamento no art. 269, I, do mesmo código, declaro extinto o 

processo.Ainda, condeno a executada ao pagamento das custas e 

honorários de sucumbência, os quais fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais), 

com base no art. 20, § 4º, do CPC.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, com as baixas e anotações necessárias.Por fim, traslade-se 

cópia desta decisão para os autos principais (execução cód. 178883, em 

apenso).Publique-se, registre-se e intimem-se.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 130394 Nr: 9609-33.2010.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PLÍNIO SCHWARZ, BRASIL VEÍCULOS 

COMPANHIA DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON DA COSTA ARAUJO 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FÁBIO SCHWARZ BUSSLER, 

DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, ODIVAN CÉSAR 

AROSSI

 Defiro os pedidos de juntada de cartas de preposição e 
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substabelecimentos, conforme requerido pelos advogados das partes.

Outrossim, diante da manifestação das partes, em observância ao 

disposto no artigo 265, II, do CPC, suspendo o processo, pelo prazo de 15 

(quinze) dias, findo o qual devem as partes apresentarem eventual acordo 

escrito para homologação.

Decorrido o prazo, certifique-se e venham conclusos.

Saem os presentes intimados.

Cumpra-se e intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 173831 Nr: 9106-41.2012.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS EDUARDO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS ALBERTO DE SOUZA CHINA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS APARECIDO DE 

AGUIAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RICARDO LUIZ HUCK, 

ADRIANA CERÁVOLO ROPELLI HUCK, JONAS JOSÉ FRANCO 

BERNARDES

 Embora aos embargos Cód. 175375, em apenso, não tenha sido atribuído 

efeito suspensivo, considerando que na audiência realizada hoje nos 

embargos, as partes requereram a suspensão do processo, pelo prazo de 

15 (quinze) dias, aguarde-se o prazo requerido, após, certifique-se e 

venham conclusos.

Sem prejuízo, junte-se cópia do termo da audiência realizada hoje nos 

autos Cód. 175375, em apenso.

Cumpra-se e intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 36631 Nr: 7529-43.2003.811.0015

 AÇÃO: Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AADS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RCL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JONES EVERSON CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIEL BATISTA DE AGUIAR, 

FERNANDO ULYSSES PAGLIARI, SANDRA SATOMI OKUNO DE AGUIAR

 Reporto-me à decisão proferida em 16.10.2013 (f. 98), que designou 

audiência de tentativa de conciliação para hoje, às 15:30 horas.

Não obstante, compulsando os autos, mostra-se inviável a composição, 

diante da natureza do litígio.

Cuida-se de medida cautelar de produção antecipada de provas com 

pedido liminar de busca e apreensão, tendo a medida sido efetivada em 

10.12.2003 (fls. 23/24).

Não obstante, devido à inércia da requerente, os autos permaneceram 

paralisados por quase dez anos, vindo esta, somente em 09.5.2013 (fls. 

93/94), requerer, singelamente, que a degravação do material apreendido 

(fitas VHS), fosse realizado às expensas do Estado.

Em que pese as razões da requerente, a medida cautelar não subsiste por 

si só, cabendo à parte propor a ação principal no prazo de 30 (trinta) dias 

após a efetivação da medida, nos termos do artigo 806 do CPC, do que 

não se desincumbiu a requerente.

Diante do exposto, resta sem eficácia a medida cautelar, razão pela qual, 

declaro extinto o processo, nos termos do artigo 808, I c.c. 267, VI, do 

CPC.

Isento de custas e honorários advocatícios por força de lei.

P. R. I. C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 178883 Nr: 14740-18.2012.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LOTTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDIRENE APARECIDA FURTADO DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SAMUEL DE CAMPOS WIDAL 

FILHO, ANDRÉYA MONTI OSÓRIO BUSTAMANTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cumpra-se integralmente a decisão proferida em 30.9.2013 (f. 30), sob as 

penas da lei.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 84732 Nr: 2170-73.2007.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CASSIANE MARCATE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ISAIAS GRASEL ROSMAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JADIR JOSÉ COPETTI 

NOVACZYK

 Resta prejudicada a audiência de tentativa de conciliação designada para 

hoje, em razão da ausência das partes.

Não obstante, determino à autora, em 10 (dez) dias, apresentar a via 

original da cópia da procuração pública juntada às fls. 65/67, em que 

outorga poderes a José Alex de Oliveira.

Após, venham conclusos para julgamento da lide.

Cumpra-se e intimem-se.

3ª Vara Cível

Edital

 EDITAL DE CITAÇÃO

 AÇÃO MONITÓRIA

 PRAZO: VINTE (20) DIAS

 AUTOS N.º 6923-34.2011.811.0015 – Código: 159614 – Antigo: 511/2011

 ESPÉCIE: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCA EDNA DA SILVA ROCHA

 PARTE RÉ: FERNANDO DUTRA ALVES FINALIDADE:CITAÇÃO da parte ré 

acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 

ação que lhe(s) é proposta, consoante resumo das alegações constantes 

da petição inicial e do despacho judicial, adiante transcritos, para, no 

prazo de 15 (quinze) dias, contados da expiração do prazo deste edital, 

cumprir a obrigação exigida pela parte autora, consistente 707,37 

(setecentos e sete reais e trinta e sete centavos) a ser devidamente 

atualizado. Poderá, ainda, a parte ré, no mesmo prazo, oferecer embargos 

monitórios.

 ADVERTÊNCIAS:1) Cumprida a obrigação, a parte requerida estará isenta 

de custas e honorários. 2) Não havendo o cumprimento e nem a 

interposição de embargos, no prazo indicado, constituir-se-á, de pleno 

direito, o título executivo judicial, prosseguindo o processo pelo rito de 

execução adequado.

 RESUMO DAS ALEGAÇÕES DA PARTE AUTORA: FRANCISCA EDNA DA 

SILVA ROCHA, brasileira, casada, portadora do RG n° 429173 SESP/RO e 

inscrita no CPF/MF sob n.º 325.856.402-72, residente e domiciliada na Rua 

Marupas, n° 355, Jardim Jacarandás, no município de Sinop/MT, vem à 

presença de Vossa Excelência propor a presente AÇÃO MONITÓRIA em 

face de FERNANDO DUTRA ALVES, brasileiro, inscrito no CPF/MF n.º 

043.183.341-98, residente e domiciliada na Rua das Orquideas, n.º 448-A, 

Jardim Botânico, no município de Sinop/MT, pelos fatos e fundamentos a 

seguir expostos: DOS FATOS A Requerente vendeu algumas peças de 

roupa para o Requerido e como forma de pagamento recebeu dois 

cheques pré-datados, cujo valor total é de R$ 620,40. Os cheques foram 

apresentados para compensação e devolvidos pelas alíneas 11 e 13. 

Descrente da possibilidade de receber o seu crédito amigavelmente, a 

Requerente busca os meios judiciais cabíveis. O Requerido, conforme 

demonstra a memória de cálculo a seguir, é devedor da quantia de R$ 

707,37, corrigidos e atualizados. Portanto Excelência, não resta alternativa 

a Requerente senão a busca do amparo ao Poder Judiciário. Do Cabimento 

Na forma dos artigos 59 da Lei nº 7.357/85, já expirou-se o prazo para o 

ingresso com Ação de Execução para o pagamento do cheque. A ação, a 

que se refere o artigo 47 da mesma Lei, é a de execução. O cheque não 

possui eficácia de título executivo. Mas, ainda representa prova escrita da 

dívida, o que permite o ingresso com a Ação Monitória.É a redação do 

artigo 1.102-A do Código de Processo Civil:José Rogério Cruz e Tucci, 

conceitua a ação monitória da seguinte forma: O cheque emitidos em 

Fevereiro de 2009, encontram-se no prazo legal para serem cobrados por 

meio do procedimento monitória. Destaca-se: Conforme exposto, a 

Requerente pretende ver satisfeito o crédito que lhe é de direito, no valor 
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de R$ 707,37, representados pelos cheques que instruem a presente 

exordial. DOS PEDIDOS Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: a) 

Seja determinada a citação do Requerido, por correio, para que pague, no 

prazo de quinze dias, o valor de R$ 707,37 ou querendo, ofereça 

embargos em igual prazo, sob pena de, não o fazendo, ou sendo estes 

julgados improcedentes, seja convertido o mandado monitório em mandado 

executivo; b) a condenação do Requerido em custas judiciais e honorários 

advocatícios, a serem arbitrados por Vossa Excelência; c) A concessão 

da gratuidade processual à Requerente, conforme dispõe a Lei 1060/50; 

d) a total procedência da presente ação. Dá-se à causa o valor de R$ 

707,37. Nesses termos, pede deferimento. Sinop/MT, 26 de Julho de 2011. 

ANDERSON CARLOS ALVES BOTIN OAB/MT – 14.480

 DESPACHO/DECISÃO: DESPACHO INICIAL: Vistos em correição... Cite-se 

o requerido, expedindo mandado para que efetue o pagamento no prazo 

de quinze (15) dias (art. 1.102b, do CPC), ou ofereça embargos. Fica 

advertido que se no referido prazo não oferecer embargos, o mandado de 

citação converter-se-á em Título Executivo Judicial (art. 1.102c do CPC). 

Havendo pagamento no prazo legal, fica isento de custas e honorários 

advocatícios (art. 1.102c, parágrafo I, do CPC). Intime-se. Cumpra-se. 

Sinop, 08 de novembro de 2011. CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO JUIZ 

DE DIREITO

 Processo nº 6923-34.2011 Vistos, etc... Proceda a busca do endereço do 

requerido através dos sistemas disponíveis ao Poder Judiciário. Após, 

cumpra-se o despacho inicial no referido endereço. Restando infrutífera a 

diligência supra, determino a citação do requerido, por edital, este com o 

prazo de 20 dias, nos termos do despacho inicial. Ultrapassado o prazo de 

15 dias, e não havendo manifestação, nomeio-lhe Curador Especial na 

pessoa do Douto Defensor Público que oficia nesta Comarca, o qual 

deverá ser intimado desta nomeação e, querendo, ofereça defesa no 

prazo legal, bem como, acompanhe o feito até seus ulteriores termos. 

Intime-se. Cumpra-se. Sinop, 14 de maio de 2013. CLOVIS MARIO 

TEIXEIRA DE MELLO JUIZ DE DIREITO

 Eu, Nirlei Aparecida Alves Martinez Botin, Técnica Judiciária, digitei.

 Sinop - MT, 13 de março de 2014.

 Maria de Fátima Manarim Gestora Judicial

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 180098 Nr: 905-26.2013.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SCAMPISTA PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCOS ALEXANDRO PACHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO DE CARVALHO DOS 

REIS, ANOR P. CORREA DE BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar o advogado do autor Dr. ANOR P. CORRÊA DE BARROS para que 

no prazo de cinco (5) dias manifeste nos autos, requerendo o que 

entender de direito ao prosseguimento do feito, visto que decorreu o prazo 

de suspensão requerido.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 92426 Nr: 9777-40.2007.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RECH TRATORES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WALTER WATHIER ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO ALMEIDA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar o advogado do autor Dr. CELSO ALMEIDA DA SILVA para que no 

prazo de cinco (5) dias manifeste nos autos, requerendo o que entender 

de direito visto que decorreu o prazo de suspensão requerido às fls. 100 

dos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 172540 Nr: 7820-28.2012.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TRANSTERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HELIO BARROS NUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VÊNUS MARA SOARES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar a advogada do credor Dr.ª VÊNUS MARA SOARES DA SILVA para 

que no prazo de cinco (5) dias dê prosseguimento ao feito, informando o 

atual endereço do executado para fins de citação, bem como efetuando o 

depósito da diligência do Oficial de Justiça, a fim de proceder o 

cumprimento do mandado de citação, no valor correspondente ao 

endereço do executado, devendo referida importância ser depositada na 

conta c/c nº 11.318-2, agencia nº 1180-0, Banco do Brasil S/A, Sinop - 

MT, após enviar comprovante de depósito original para posterior 

expedição de mandado, visto que decorreu o prazo de suspensão 

requerido à fl. 44 dos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 74297 Nr: 2694-07.2006.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANA LUÍSA FIORONI REALE, ELPÍDIO MORETTI 

ESTEVAM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCIO COELHO BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA LUÍSA FIORONI REAL, 

ELPÍDIO MORETTI ESTEVAM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LOURIVAL DE OLIVEIRA

 Intimar o advogado credor Dr. ELPIDIO MORETTI ESTEVAM para que no 

prazo de cinco (5) dias manifeste nos autos quanto as informações de fls. 

184 e 189.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 96023 Nr: 3048-61.2008.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HAROLDO GARCIA DE ANDRADE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BASF S.A.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELPÍDIO MORETTI ESTEVAM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVALDO REZENDE FERNANDES

 Processo nº 3048-61.2008

VISTOS, ETC...

 Pretende o douto causídico e patrono da embargada Basf S/A executar 

os honorários no valor de R$ 8.000,00, ou seja, pretende cobrar nos 

presentes embargos à execução os honorários arbitrados na ação 

ordinária declaratória, o que não é permitido.

 Dessa forma, determino a intimação do subscritor da petição de fls. 

313/315 para que proceda a execução dos honorários em cada um dos 

processos, apresentando, nestes autos, nova planilha de cálculo.

 Prazo de dez dias, sob pena de o processo permanecer no estado em 

que se encontra.

 Intime-se.

 Cumpra-se.

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 12215 Nr: 1912-10.2000.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO GONÇALVES PIAUÍ PEREIRA, VERA LÚCIA 

CASTILHO PEREIRA, FERNANDO ULYSSES PAGLIARI, DANIEL BATISTA 

DE AGUIAR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEBASTIÃO BENTO FERREIRA FILHO, 

TEREZINHA DE PÁDUA BENTO FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDO ULYSSES PAGLIARI, 

FERNANDO ULYSSES PAGLIARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WALMIR ANTONIO PEREIRA 

MACHIAVELI, WALMIR ANTONIO PEREIRA MACHIAVELI, CARLOS 

AVALLONE, GILBERTO PINTO FUNES JÚNIOR, GILBERTO PINTO FUNES 

JÚNIOR, JOSÉ CARLOS DE SOUZA PIRES, JOSÉ CARLOS DE SOUZA 

PIRES
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 Processo nº 1912-10.2000

Vistos, etc...

Por petição de fls. 714/716 os exequentes comparecem aos autos 

pugnando pela extinção do feito, uma vez que o acordo celebrado entre 

as partes foi devidamente cumprido.

Desta forma, julgo extinta a fase de execução de sentença, nos moldes do 

art. 794, I do CPC.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais.

P.R.I.C

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 89748 Nr: 7120-28.2007.811.0015

 AÇÃO: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARLY APARECIDA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIDA PEREIRA JERÔNIMO, 

SILMARA RUIZ MATSURA, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 390/2007

Vistos, etc...

Proceda a busca do endereço da requerida através dos sistemas de 

informação disponíveis ao Poder Judiciário.

Após, cumpra-se o despacho de fls. 59 nos referidos endereços, 

expedindo-se o necessário.

Restando infrutífera a diligência supra, determino a intimação do autor para 

que requeira a citação da requerida por edital no prazo de cinco dias.

Havendo o pedido, defiro a citação da requerida, por edital, este com o 

prazo de 20 dias, nos termos do despacho inicial.

Ultrapassado o prazo de 15 dias, e não havendo manifestação, nomeio-lhe 

Curador Especial na pessoa do Douto Defensor Público que oficia nesta 

Comarca, o qual deverá ser intimado desta nomeação e, querendo, 

ofereça defesa no prazo legal, bem como, acompanhe o feito até seus 

ulteriores termos.

Intime-se.

Cumpra-se.

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 85082 Nr: 2514-54.2007.811.0015

 AÇÃO: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RANDON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELTON RENATO HOLLEMBACH ZIMPEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERTA BASSO CANALE, 

DANIELE I. S. CAVALLARI REZENDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROBSOM HUILSOM BROCH 

COLLI

 Vistos, etc...

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já 

constantes dos autos, esclarecendo qual a sua finalidade, no prazo de 

dez dias, sob pena de indeferimento e/ou preclusão, e no mesmo prazo 

digam sobre a possibilidade de conciliação.

 Com ou sem a manifestação as partes, conclusos para proferir despacho 

saneador, ou, se for o caso, julgar antecipadamente a lide.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 151473 Nr: 12547-98.2010.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GERALDA LUIZA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO PANAMERICANO S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OVÍDIO ILTOL ARALDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc...

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já 

constantes dos autos, esclarecendo qual a sua finalidade, no prazo de 

dez dias, sob pena de indeferimento e/ou preclusão, e no mesmo prazo 

digam sobre a possibilidade de conciliação.

 Com ou sem a manifestação as partes, conclusos para proferir despacho 

saneador, ou, se for o caso, julgar antecipadamente a lide.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 177376 Nr: 13170-94.2012.811.0015

 AÇÃO: Ação Rescisória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CELSO CRESPIM BEVILAQUA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JK CONSULTORIA E ASS. AGRONÔMICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL GOMES NETO, ANDRÉ 

FONTOURA BAGANHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DENOVAN ISIDORO DE LIMA

 Vistos, etc...

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já 

constantes dos autos, esclarecendo qual a sua finalidade, no prazo de 

dez dias, sob pena de indeferimento e/ou preclusão, e no mesmo prazo 

digam sobre a possibilidade de conciliação.

 Com ou sem a manifestação as partes, conclusos para proferir despacho 

saneador, ou, se for o caso, julgar antecipadamente a lide.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 179798 Nr: 590-95.2013.811.0015

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SONIA MARA GODINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JACKSON WAGNER RODRIGUES 

SANTOS, ALINE PEREZ SUCENA, MARCIO F. ARRUDA MONTENEGRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc...

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já 

constantes dos autos, esclarecendo qual a sua finalidade, no prazo de 

dez dias, sob pena de indeferimento e/ou preclusão, e no mesmo prazo 

digam sobre a possibilidade de conciliação.

 Com ou sem a manifestação as partes, conclusos para proferir despacho 

saneador, ou, se for o caso, julgar antecipadamente a lide.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 182241 Nr: 3181-30.2013.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA ALVES FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANO PAULO CONSTANTINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc...

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já 

constantes dos autos, esclarecendo qual a sua finalidade, no prazo de 

dez dias, sob pena de indeferimento e/ou preclusão, e no mesmo prazo 

digam sobre a possibilidade de conciliação.

 Com ou sem a manifestação as partes, conclusos para proferir despacho 

saneador, ou, se for o caso, julgar antecipadamente a lide.
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Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 184461 Nr: 5537-95.2013.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAFAELE BOSIO DOS REIS, MAURO CEZAR 

RODRIGUES DOS REIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SOCIEDADE EDUCACIONAL MARINGÁ LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DONIZETE PABLO SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCELO AUGUSTO GRASSI 

REALI

 Vistos, etc...

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já 

constantes dos autos, esclarecendo qual a sua finalidade, no prazo de 

dez dias, sob pena de indeferimento e/ou preclusão, e no mesmo prazo 

digam sobre a possibilidade de conciliação.

 Com ou sem a manifestação as partes, conclusos para proferir despacho 

saneador, ou, se for o caso, julgar antecipadamente a lide.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 150566 Nr: 11687-97.2010.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ORLANDO FRARE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EBC EMPRESA BRASILEIRA DE 

CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA TAPPARO BERNARDON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODOLFO SORIANO WOLFF, 

ROGER SILVANO FREIRE DE BARROS

 Processo nº 11687-97.2010

Vistos, etc...

Cls. para sentença.

Intime-se.

Cumpra-se.

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 71169 Nr: 10794-82.2005.811.0015

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAFAEL PALACE HOTEL LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SADY CASONATTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANO DORNELLES DIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 455/2005

Vistos, etc...

Considerando que o executado foi devidamente intimado a indicar onde se 

encontram os veículos indicados à penhora nestes autos e descumpriu a 

ordem judicial, aplico-lhe a multa de R$ 2.000,00 do art. 601 do CPC.

Expeça-se o competente mandado de penhora, remoção e avaliação de 

tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida, devendo a 

constrição recair preferencialmente sobre os veículos indicados às fls. 

161.

Intime-se.

Cumpra-se.

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 195092 Nr: 16842-76.2013.811.0015

 AÇÃO: Nunciação de Obra Nova->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JEFERSON FUGIHARA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EXPAND EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JEFERSON FUGIHARA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GABRIELA DE ABREU VERAS 

ARAUJO, DINARTH ARAÚJO CARDOSO JÚNIOR

 Processo nº 16842-76.2013

Vistos, etc...

Diante da decisão monocrática do Excelentíssimo Desembargador Relator 

do Agravo de Instrumento nº. 22878/2014 -classe 202 - CNJ - Comarca de 

Sinop, que revogou a liminar anteriormente concedida, torno sem efeito o 

despacho de fls. 470, determinando, apenas, que o Sr. Oficial de Justiça 

cumpra o que foi determinado no parágrafo 4º da referida decisão.

Mantenho na íntegra o disposto nos parágrafos 5º ao 7º da decisão de fls. 

470.

Intime-se.

Cumpra-se.

Sinop, 19 de março de 2014.

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 166214 Nr: 1019-96.2012.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALEXANDRA DE SOUZA DIAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO SANTANDER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sirlene de Jesus Bueno

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DENNER B. MASCARENHAS 

BARBOSA

 Processo nº 1019-96.2012

Vistos, etc...

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já 

constantes dos autos, esclarecendo qual a sua finalidade, no prazo de 

dez dias, sob pena de indeferimento e/ou preclusão, e no mesmo prazo 

digam sobre a possibilidade de conciliação.

 Com ou sem a manifestação as partes, conclusos para proferir despacho 

saneador, ou, se for o caso, julgar antecipadamente a lide.

Intime-se.

Cumpra-se.

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 62571 Nr: 2263-07.2005.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VIA VENETTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): S. L. MARCUSSO EXTINTORES ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GILBERTO MARIA, KÁTIA 

REGINA DE OLIVEIRA MOGLIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OVIDIO ILTOL ARALDI

 Processo nº 2263-07.2005

Vistos, etc...

Intime-se a exequente para que dê prosseguimento ao feito, requerendo o 

que entender de direito no prazo de cinco dias, sob pena de o processo 

permanecer no estado em que se encontra.

Intime-se.

Cumpra-se.

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 156136 Nr: 3300-59.2011.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO ALVES DE AZEVEDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO CARLOS DA SILVA, FELIPINHO 

ONÓRIO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELA SEEFELD WERNER
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PRYSCILLA BARBOSA SILVA 

ROCHA, JORGE BALBINO DA SILVA

 Processo nº 3300-59.2011

Vistos, etc...

Conforme bem salientou a Douta Magistrada que proferiu o despacho 

saneador, os pontos controvertidos da presente demanda são, dentre 

outros: “c) a responsabilidade da parte requerida no evento e a sua 

obrigação em indenizar o autor; d) a existência de eventual culpa 

exclusiva da vítima para com o acidente descrito na exordial.”, fls. 297.

Desta forma, ante a ausência da prova inequívoca que me convença da 

verossimilhança do alegado, indefiro o pedido de tutela antecipada 

postulado às fls. 377/384.

Cumpra-se o despacho saneador no que diz respeito à perícia, fls. 297.

Apense-se aos autos código 156137.

Intime-se.

Cumpra-se.

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 189093 Nr: 10415-63.2013.811.0015

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAUDECIR RODRIGUES DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ODIR LOPES PEREIRA, GP2 - COMÉRCIO DE 

VEÍCULOS LTDA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIO DE PINHO MASIERO, 

CLAYTON OUVERNEI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: VANDERSON PAULI, GLAUBER 

DA SILVA (DEFENSOR PÚBLICO)

 Processo nº 10415-63.2013

Vistos, etc...

Cls. para sentença.

Intime-se.

Cumpra-se.

Sinop, 19 de março de 2014.

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 190027 Nr: 11467-94.2013.811.0015

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NELSON PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDECIR FORTUNATO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS RICARDO BOSSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante disso, ou seja, mais de ano e dia da turbação, e da dúvida 

intransponível dos contornos do contrato verbal entabulado entre as 

partes, indefiro a liminar.Intimem-se as partes desta decisão, notadamente 

o requerido para que no prazo de 15 dias conteste a ação, sob pena de 

confissão e revelia.Intime-se. Cumpra-se.Sinop, 19 de março de 

2014.CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLOJUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 94292 Nr: 1307-83.2008.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADAIR JORGE MOMBACH

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JUSTO RAMÃO FERNANDES ROCHA, RUTH F. 

MEDEIROS, FATIMA APARECIDA FERNANDES ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILVIA HELENA SCHIMIDT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RAFAEL RODRIGO FEISTEL, 

RAFAEL RODRIGO FEISTEL, RAFAEL RODRIGO FEISTEL

 Processo nº 81/2008

Vistos, etc...

Por petição de fls. 80/81, os executados comparecem aos autos para 

discordar da avaliação dos bens penhorados às fls. 58, no entanto, não 

trouxeram para os autos qualquer documento que colocasse em dúvida o 

lauto de avaliação, razão pela qual homologo o referido laudo.

Intime-se o exequente para que dê prosseguimento ao feito, requerendo a 

adjudicação, alienação em hasta publica, ou a venda particular dos bens 

penhorados às fls. 58 e 103 no prazo de cinco dias, sob pena de o 

processo permanecer no estado em que se encontra.

Defiro aos executados os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se.

Cumpra-se.

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 96647 Nr: 3654-89.2008.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE HAMILTON RIBEIRO DA LUZ & CIA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOAO SANDRE DE MESQUITA, JOELMA 

ALVES PINHEIRO DE MESQUITA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SAIONARA SUZANA JUELG

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 237/2008

Vistos, etc...

Intime-se a requerente para que se manifeste sobre a petição e 

documentos de fls. 83/87 no prazo de cinco dias.

Após, cls. para deliberação.

Intime-se.

Cumpra-se.

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 30899 Nr: 1472-09.2003.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEANDRA CRISTINA RUSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROGÉRIO SOSTER, VANTUIL GONÇALO 

BERTULINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ CARLOS MOREIRA DE 

NEGREIRO, ALESSANDRO JAMBERS HIDALGO GIMENEZ, WALTER 

FÉLIX DE MACEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROGERIO BORGES FREITAS 

(DEFENSOR PÚBLICO), EDUARTI MATOS CARRIJO FRAGA, OSNY 

KLEBER ROCHA AURESCO (DEFENSOR PÚBLICO)

 Processo nº 1472-09.2003

Vistos, etc...

Intime-se o exeqüente para que cumpra o disposto no art. 614, II do CPC, 

deduzindo a quantia penhorada do valor da dívida, no prazo de cinco dias, 

sob pena de o processo permanecer no estado em que se encontra.

Expeça-se o competente alvará de levantamento da importância 

penhorada nestes autos, conforme requerido às fls. 216/217 e 231/233, 

intimando-se pessoalmente o exequente.

Intime-se.

Cumpra-se.

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 185695 Nr: 6845-69.2013.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TEIXEIRA & TEIXEIRA LTDA. EPP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VIANORTE VEÍCULOS (BRESSAN, 

LAMONATTO & CIA LTDA)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RUSSEL ALEXANDRE B. MAIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Cláudia Monagatti Nobre 

Mesti
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 Processo nº 6845-69.2013

Vistos, etc...

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já 

constantes dos autos, esclarecendo qual a sua finalidade, no prazo de 

dez dias, sob pena de indeferimento e/ou preclusão, e no mesmo prazo 

digam sobre a possibilidade de conciliação.

 Com ou sem a manifestação as partes, conclusos para proferir despacho 

saneador, ou, se for o caso, julgar antecipadamente a lide.

Intime-se.

Cumpra-se.

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 40905 Nr: 4790-63.2004.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IREMAR ANDRADE DA SILVA - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SICALL - CARGAS E ENCOMENDAS - Sistema 

Internac. de Cargas..

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANO BULHÕES DOS 

SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIS ROBERTO 

VASCONCELLOS DE MORAES

 Processo nº 211/2004

Vistos, etc...

Em que pese este Magistrado já ter determinado a expedição de alvará de 

levantamento das demais importâncias depositadas nestes autos, 

constata-se que o douto patrono do exequente não possui poderes para 

receber e dar quitação, razão pela qual determino a sua intimação para 

que junte aos autos o instrumento do mandato com os poderes acima 

consignados.

Prazo de cinco dias, sob pena de o processo permanecer no estado em 

que se encontra.

Intime-se.

Cumpra-se.

Sinop, 19 de março de 2014.

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 98660 Nr: 5783-67.2008.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ HENRIQUE RISSARDI FLISSAK

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLARIC REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEDOCIR ANHOLETO, Flávio 

Américo Vieira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 375/2008

Vistos, etc...

Pelo que se depreende dos autos, houve apenas uma tentativa de 

penhora online com a finalidade de buscar bens da executada.

Assim, considerando que não foram esgotadas todas as tentativas de 

busca de bens da devedora, indefiro o pedido de desconsideração da 

personalidade jurídica e determino a intimação do exequente para que dê 

prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito no prazo 

de cinco dias, sob pena de o processo permanecer no estado em que se 

encontra.

Intime-se.

Cumpra-se.

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 172246 Nr: 7439-20.2012.811.0015

 AÇÃO: Ação Rescisória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SGARBI & CIA LTDA. ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELIAMAR ANANIAS DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ODALGIR SGARBI JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BRUNO JIVAGO BUDNY

 Processo nº 7439-20.2012

Vistos, etc...

Sobre a contestação, diga o autor em dez dias.

Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além 

das já constantes dos autos, esclarecendo qual a sua finalidade, no prazo 

de dez dias, sob pena de indeferimento e/ou preclusão, e no mesmo prazo 

digam sobre a possibilidade de conciliação.

Com ou sem a manifestação as partes, conclusos para proferir despacho 

saneador, ou, se for o caso, julgar antecipadamente a lide.

Intime-se.

Cumpra-se.

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO

4ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 158038 Nr: 5198-10.2011.811.0015

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARTA ELISA FREESE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTER DA SILVA GARCIA, JOSÉ FRANCISCO 

VIANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NILTON ARRUDA MORENO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROBERTO CARLOS DAMBROS

 Vistos etc. (...) “Ex positis”, REJEITO OS EMBARGOS MONITÓRIOS. Em 

conseqüência, à luz do preceituado no art. 1102-C, § 3º, do Código de 

Processo Civil, DECLARO CONSTITUÍDO de pleno direito o TÍTULO 

EXECUTIVO JUDICIAL, determinando o prosseguimento do processo na 

forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X do Código de Processo Civil, 

devendo o crédito estampado nos cheques de fls. 13 ser atualizado 

monetariamente pelo INPC/IBGE, a contar do seu vencimento e os juros de 

mora a partir da citação dos Requeridos. CONDENO os EMBARGANTES ao 

pagamento de eventuais CUSTAS processuais e HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais).Após o 

TRÂNSITO em JULGADO, ARQUIVE-SE com as baixas e cautelas de 

estilo.Às providências. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 87610 Nr: 5028-77.2007.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TEREZINHA GUEDES CARRARA - ME, 

TEREZINHA GUEDES CARRARA, IZOEL RODRIGUES DOS SANTOS 

COSTA, LEIDE APARECIDA PAULATTI RODRIGUES, CARLOS ALBERTO 

CARRARA, LUZIA GUEDES CARRARA, ROQUE CARRARA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDGAR BIOLCHI, LOUISE RAINER 

PEREIRA GIONÉDIS, Carolina Pereira Tomé Wichoski

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SIDNEI GUEDES FERREIRA, 

MARÇAL YUKIO NAKATA, SILVANO FERREIRA DOS SANTOS

 Vistos etc

Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL ajuizada 

por BANCO DO BRASIL S/A em desfavor de TEREZINHA GUEDES 

CARRARA-ME e OUTROS.

Decorrida a marcha processual, houve a triangulação processual.

Em fls. 69-70, as partes compuseram ACORDO, pelo qual requerem a 

extinção do processo em razão da liquidação da dívida pelos Executados, 

referente à Cédula de Crédito Bancário nº 14/95362-5 (antigo nº 

20/00320-X) às fls. 11-16.

É o Relatório. Decido.

Compulsando os autos, verifico que as partes TRANSIGIRAM e, 
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verificando que as cláusulas da avença estão regulares, não vejo motivo 

que impeça a HOMOLOGAÇÃO do ACORDO.

“Ex positis”, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus 

jurídicos e legais efeitos, a transação efetuada entre as partes e, via de 

conseqüência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fulcro no art. 794, inciso I, do CPC.

 HAVENDO PROVOCAÇÃO, SUBSTITUA por fotocópias, às expensas do 

interessado os documentos anexados a inicial, com as CERTIFICAÇÕES 

DE ESTILO.

DETERMINO, ainda, a expedição do necessário para que se proceda a 

DESCONSTITUIÇÃO da PENHORA efetivada às fls. 63.

 TRASLADE-SE cópia para os autos em apenso (EMBARGOS À 

EXECUÇÃO nº 93859), para que surta os legais e jurídicos efeitos, 

CERTIFICANDO-SE.

 Após, ARQUIVE-SE com as cautelas e anotações necessárias, 

CERTIFICANDO-SE inclusive quanto as custas.

Às providências.

 Intime-se.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 26097 Nr: 4247-31.2002.811.0015

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAURO ANTÔNIO STUANI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VASCO RIBEIRO GONÇALVES DE MEDEIROS, 

ADIMOCIR JOSÉ MAROCHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LAURI ANTONIO STUANI, MAURO 

ANTONIO STUANI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: VASCO RIBEIRO GONÇALVES 

DE MEDEIROS, FABÍOLA PASINI, ALAN VAGNER SCHMIDEL

 Vistos etc.

Compulsando atentamente os autos, verifico que os bens restringidos às 

fls. 763/764 estão alienados fiduciariamente.

No ponto, é cediço que o domínio do bem alienado fiduciariamente não é da 

parte executada, mas sim do credor fiduciário, por isso, é possível apenas 

a penhora dos direitos da parte executada sobre os veículos indicados à 

penhora.

 Salienta-se, ainda, que em caso de penhora a preferência quanto ao valor 

obtido com a alienação do bem é do credor fiduciário e somente se houver 

crédito remanescente é que serão repassados valores à parte autora, por 

isso, antes da realização da penhora insta ser expedido ofício ao credor 

fiduciário com o fito de informar o saldo devedor.

 Nesse sentido:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RENAJUD. 

RESTRIÇÃO. TRANSFERÊNCIA. VEÍCULO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 

PENHORA. 1. A EFETIVIDADE DA CONSTRIÇÃO JUDICIAL SOBRE 

VEÍCULO ALIENADO FIDUCIARIAMENTE ENSEJA A ANÁLISE PRÉVIA DA 

REAL SITUAÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO QUE PESA SOBRE 

O BEM INDICADO A PENHORA. 2. NÃO SE PODE ATRIBUIR A ÓRGÃO 

GOVERNAMENTAL PROVIDÊNCIA DE CARÁTER PARTICULAR 

CONSISTENTE NA SALVAGUARDA DO AUTOMÓVEL, NOTADAMENTE SE 

NÃO HÁ A CERTEZA DE QUE REFERIDO BEM É APTO À GARANTIA DA 

DÍVIDA OBJETO DA AÇÃO PRINCIPAL. 3. NEGADO PROVIMENTO AO 

A G R A V O . ”  ( T J - D F  -  A G I :  2 0 1 3 0 0 2 0 1 0 3 2 4 9  D F 

0011152-25.2013.8.07.0000, Relator: GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA, 

Data de Julgamento: 26/06/2013, 3ª Turma Cível, Data de Publicação: 

Publicado no DJE : 12/07/2013)

Dessarte, tendo em conta que pelo Sistema Renajud não é possível 

identificar o credor fiduciário, determino seja oficiado ao DETRAN-MT, para 

que apresente as necessárias informações.

Com o aporte, oficie o(s) credor(es) fiduciário(s), para que preste(m) 

informações acerca do contrato firmado com o executado, entre elas o 

saldo devedor e o número de prestações pagas.

 Sobrevindo as informações do(s) credor(es) fiduciário(s), dê vista ao 

exequente para informar se possui interesse na penhora dos direitos que 

o executado possui sobre os veículos ou para indicar outros bens 

passíveis de penhora, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção.

 Intimem-se.

Às providências.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 160440 Nr: 7835-31.2011.811.0015

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SÉRVULO ALVES DE OLIVEIRA, SIRLENE MENDES DE 

OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COLONIZADORA SINOP S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSOR PÚBLICO, DEFENSOR 

PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO MOREIRA GOULART

 Vistos etc.(...) DECLARO EXTINTO o feito com resolução do mérito, nos 

termos do inciso II do art. 269 do CPC.Essa sentença servirá de título para 

matrícula, oportunamente, no cartório de registro de imóveis dessa 

Comarca.Tendo em vista que a parte demandada não apresentou 

resistência à pretensão dos autores, CONDENO a parte autora ao 

pagamento das despesas, custas e honorários advocatícios, arbitrados 

esses em R$ 1.000,00, nos termos do § 4º do art. 20 do CPC; contudo, 

SUSPENDO a sua exigibilidade pelo prazo de 05 (cinco) anos, consoante o 

art. 12 da Lei n.º 1.060/50, uma vez que beneficiária da justiça gratuita. 

Nesse sentido:“DIREITO CIVIL. AÇÃO DE USUCAPIÃO. SUCUMBÊNCIA. 

NÃO OPOSIÇÃO DE RESISTÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

APELAÇÃO PROVIDA. 1. Não havendo oposição de resistência à 

pretensão do autor por parte daquele que figura como proprietário do 

imóvel perante o Registro Imobiliário, não há razão alguma que justifique a 

sua condenação ao pagamento de custas e honorários em sede de ação 

declaratória de domínio por usucapião. 2. Apelação a que se dá 

provimento.” (TJPR, 0668709-0, Relator: Francisco Jorge, Data de 

Julgamento: 20/04/2011, 17ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 

623)Após o trânsito em julgado e expedido o respectivo mandado para a 

transcrição, AO ARQUIVO com as baixas e anotações de 

estilo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 172629 Nr: 7562-18.2012.811.0015

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO EDVANE PEREIRA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OVÍDIO ILTOL ARALDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

O recurso de apelação de fls. 29/36 foi protocolado no prazo da lei (fl. 38). 

Assim, o recebo nos efeitos devolutivo e suspensivo.

Dê-se vista à parte apelada facultando-lhe oferecer contrarrazões, no 

termo legal.

 Apresentada ou não as contrarrazões de apelação encaminhe-se os 

autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens.

Às providências de praxe.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 158558 Nr: 5766-26.2011.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MOCELLIN COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SIDNEI LOURENÇO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDO DORIVAL DE 

MATTOS, ARNALDO RAUEN DELPIZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do advogado da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetuar o preparo da carta precatória a ser expedida à Comarca de 

Matupá/MT, para citação do requerido.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 117771 Nr: 10133-64.2009.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FHUTURA VEÍCULOS LTDA, RICARDO XAVIER 
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IBARROLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO FELICIANO DE DEUS 

NERY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do advogado da parte autora, para no prazo de 05 (cinco) 

dias, depositar a diligência do senhor Oficial de Justiça no valor de R$ 

90,00 (noventa reais, para cumprimento do mandado de penhora, 

avaliação e intimação que deve ser depositado na conta nº 11.318-2, 

agência 1180-0, Banco do Brasil em nome do Fórum Sinop Diligências. 

Após, enviar comprovante de depósito para os autos para posterior 

expedição de mandado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 110203 Nr: 2540-81.2009.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA CLAUDETE VIEIRA MACHADO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANO DORNELLES DIAS, 

ELISANGELA MARCARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 Intimação do advogado da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

efetuar o pagamento das custas judiciais no valor de R$ 902,61 

(novecentos e dois reais e sessenta e um centavos), atualizadas em 

20/02/2014. Podendo o valor ser alterado na data do pagamento.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 112038 Nr: 4343-02.2009.811.0015

 AÇÃO: Impugnação de Assistência Judiciária->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FERTILIZANTES MITSUI S/A INDUSTRIA E COMERCIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EMÍLIO SCHICHL, GLACI MARIA SCHICHL, 

EDERSON RAIMUNDO SCHICHL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSEMAR CARMERINO DOS 

SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LANEREUTON THEODORO 

MOREIRA

 Intimação do advogado da parte impugnante para, no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetuar o pagamento das custas judiciais no valor de R$ 495,88 

(quatrocentos e noventa e cinco reais e oitenta e oito centavos), 

atualizadas em 14/03/2014. Podendo o valor ser alterado na data do 

pagamento.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 179331 Nr: 95-51.2013.811.0015

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDSON GONÇALVES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luciano Boabaid Bertazzo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do advogado da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestar com referência à certidão da senhora Oficiala de Justiça 

acostada à fl. 43, a qual certificou que não encontrou o veículo no 

endereço informado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 190180 Nr: 11631-59.2013.811.0015

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Marceli Cichoki Spadotto Barros

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS LOURENÇO AIOLFI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELI CRISTINA MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do advogado da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestar com referência à certidão da senhora Oficiala de Justiça 

acostada à fl. 27, a qual certificou que não encontrou o requerido no 

endereço informado, haja vista que o Sr. Vanderlei e sua esposa Janete 

residem no local há três anos e desconhecem o requerido.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 166373 Nr: 1184-46.2012.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RONALDO CLEBER BENETTI - EPP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCO LUCIANO BARRETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ÉDILO TENÓRIO BRAGA, 

ELISANGELA MARCARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do advogado da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestar com referência à certidão do senhor Oficiaa de Justiça 

acostada à fl. 58, o qual certificou que não encontrou o requerido no 

endereço informado, haja vista que no local mora a professora Sandra e 

seu esposo e desconhecem o requerido.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 177021 Nr: 12786-34.2012.811.0015

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MOACIR DEBASTIANI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RUDILAR BEDIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OVÍDIO ILTOL ARALDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SILVANO FERREIRA DOS 

SANTOS

 Intimação do advogado da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

efetuar o pagamento das custas judiciais no valor de R$ 606,09 

(seiscentos e seis reais e nove centavos), atualizadas em 19/02/2014. 

Podendo o valor ser alterado na data do pagamento.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 122447 Nr: 1608-59.2010.811.0015

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COSTA SEMENTES E MÁQUINAS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SADY CASONATTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GRAZIELA FILIPETTO 

BOUCHARDET, LUIZ GUSTAVO GIARETTA, EVANDRO SILVA 

FERREIRA, MURILO CASTRO DE MELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do advogado da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetuar o preparo da carta precatória a ser expedida à Comarca de 

Sorriso/MT, para intimação do requerido.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 182455 Nr: 3412-57.2013.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PATRICK VIEIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ EVERALDO DE SOUZA 

MACEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e, consequentemente, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.CUSTAS pela parte 

autora, contudo, SUSPENDO a sua exigibilidade pelo prazo de 05 (cinco) 

anos, consoante o art. 12 da Lei n.º 1.060/50, uma vez que DEFIRO os 

benefícios da justiça gratuita.Após o trânsito em julgado, ao arquivo com 

as anotações e baixas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 129545 Nr: 8760-61.2010.811.0015
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 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ NEVES FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES 

S.A. – CEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILLIAN PEREIRA 

MACHIAVELLI, WALMIR ANTONIO PEREIRA MACHIAVELI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA, OZANA BAPTISTA GUSMAO, Fabricio Francisco 

Flotta

 Intimação dos advogados da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) 

dias, manifestarem com referência à proposta de honorários periciais 

acostada às fls. 227/234.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 98483 Nr: 5500-44.2008.811.0015

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CAMPOS & SAADEDDINE LTDA-ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NOBILE DA SILVA & SILVA LTDA - ME, 

LUCIANETE NOBILE DA SILVA, MANOEL JOSÉ DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIO ARAÚJO SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do advogado da parte autora, para: A) no prazo de 15 

(quinze) dias enviar, via e-mail: snp.4civel@tjmt.jus.br, o resumo da 

petição inicial para citação da parte requerida Nobile da Silva & Silva Ltda - 

ME por edital, cientificando-o que caso não seja enviado o resumo, o edital 

será expedido com a transcrição integral da petição inicial. B) de que 

foram expedidas e encaminhadas cartas precatórias para citação dos 

requeridos: Lucianete Nobile da Silva - Comarcas de Osório-RS e 

Tramandaí-RS e Manoel José da Silva - Comarca de Xinguara-PA. 

Devendo Vossa Senhoria Vossa Senhoria, providenciar, naquela 

Comarca, o preparo para distribuição da referida Precatória.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 61477 Nr: 1186-60.2005.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGRO AMAZÔNIA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAYTON MARQUES ARANTES, MARA 

APARECIDA DELFINO PEREIRA, CLEUBER MARQUES ARANTES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DÉCIO JOSÉ TESSARO, 

VANESSA KLAUS SARAGIOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADRIANO BULHÕES DOS 

SANTOS, ADRIANO BULHÕES DOS SANTOS, ADRIANO BULHÕES DOS 

SANTOS, DARVIN KRAUSPENHAR JUNIOR, DARVIN KRAUSPENHAR 

JUNIOR, DARVIN KRAUSPENHAR JUNIOR

 Intimação do advogado da parte autora de que foi expedida e 

encaminhada carta precatória para intimação da srª Andreia Rocha 

Arantes, representante do espólio de Cleuber Marques Arantes, para 

manifestar sobre a penhora. Devendo Vossa Senhoria providenciar as 

demais despesas, que houverem, naquela comarca.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 167311 Nr: 2165-75.2012.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: STEMAC S/A GRUPOS DE GERADORES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMERCIO DE CARNES FORTEBOI LTDA -ME, 

HELCIO ANTONIO NALESSO JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON WILINS FRATONI 

RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do advogado da parte autora para: A), no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetuar o preparo da carta precatória a ser expedida à Comarca de 

RondonópolisMT, para citação dos executados; B) no prazo de 05 (cinco) 

dias, encaminhar o comprovante de pagamento do ressarcimento da 

diligência do senhor Oficial de Justiça, no valor de R$ 80,00 (oitenta reais), 

haja vista que o mesmo não acompanhou a petição de fl. 59.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 195123 Nr: 16872-14.2013.811.0015

 AÇÃO: Exibição->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA FRANCISCA MACHADO MORESCO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A, BRADESCO 

SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAIZA EMANUELY DALAZEM 

PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREIA 

DA SILVA

 Intimação da advogada da parte autora para, no prazo legal, manifestar 

com referência à contestação apresentada pela parte requerida Bradesco 

Seguros S/A.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 199455 Nr: 2181-58.2014.811.0015

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CNHL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ABDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDEMILSON KOJI MOTODA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do advogado da parte autora, para no prazo de 05 (cinco) 

dias, depositar a diligência do senhor Oficial de Justiça no valor de R$ 

30,00 (trinta reais), para cumprimento da decisão de fl. 38 e verso que 

deve ser depositado na conta nº 11.318-2, agência 1180-0, Banco do 

Brasil em nome do Fórum Sinop Diligências. Após, enviar comprovante de 

depósito para os autos.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 183128 Nr: 4129-69.2013.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLEVERSÃO ANTONIO POLETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO PAULI GONÇALVES, 

NÉVIO PEGORARO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANDRO CESAR ALEXANDRE 

DOS SANTOS

 Intimação do advogado da parte requerida para, no prazo de 10 (dez) 

dias, efetuar o pagamento das custas judiciais no valor de R$ 703,63 

(setecentos e três reais e sessenta e três centavos), atualizadas em 

20/02/2014. Podendo o valor ser alterado na data do pagamento.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 95921 Nr: 2900-50.2008.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIENE SCHWARTZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELCIO CALIXTO DA SILVA 

JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Rodrigo Mischiatti, Laércio 

Faeda, GUSTAVO AMATO PISSINI, ANA MARIA FERREIRA LEITE

 Intimação do advogado da parte executada para, no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetuar o pagamento das custas judiciais no valor de R$ 724,90 

(setecentos e vinte e quatro reais e noventa centavos), atualizadas em 

20/02/2014. Podendo o valor ser alterado na data do pagamento.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 110834 Nr: 3212-89.2009.811.0015

 AÇÃO: Ação Rescisória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOZIELI DANUSA TERRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LEONEL SACONI, ANTONIO JOSE SERGIO 

LIBERATTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATA S. PAULI LEITÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELCIO CALIXTO DA SILVA 

JÚNIOR, ELCIO CALIXTO DA SILVA JÚNIOR

 Intimação do advogado da parte requerida para, no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetuar o pagamento das custas judiciais no valor de R$ 690,90 

(seiscentos e noventa reais e noventa centavos), atualizadas em 

20/02/2014. Podendo o valor ser alterado na data do pagamento.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 157677 Nr: 4820-54.2011.811.0015

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: SILVAN FERREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO SANTANDER S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NILTON ARRUDA MORENO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN

 Intimação do advogado da parte executada para, no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetuar o pagamento das custas judiciais no valor de R$ 495,46 

(quatrocentos e noventa e cinco reais e quarenta e seis centavos), 

atualizadas em 20/02/2014. Podendo o valor ser alterado na data do 

pagamento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 160027 Nr: 7372-89.2011.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO LEUCIR MASCARELLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO CNH CAPITAL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEDOCIR ANHOLETO, Flávio 

Américo Vieira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MANOEL ARCHANJO DAMA 

FILHO, LAZARO JOSE GOMES JUNIOR, RENATO CHAGAS CORREIA DA 

SILVA

 Intimação dos advogados das partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

juntar aos autos a petição de acordo, haja vista que não foi encaminhada 

com a petição acostada à fl 235, conforme certidão a seguir transcrita: 

"CERTIFICO que a petição do acordo, não foi encaminhada com a petição 

protocolada em 14.02.2014, por meio do protocolo integrado, registrado 

sob o nºC476204 e neste Juízo em 26/02/2014, sob o nº A140556. O 

referido é verdade e dou fé. Sinop-MT, 05 de março de 2014. Rosangela 

de Lurdes Tello. Gestora Judiciária Designada"

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 102170 Nr: 9183-89.2008.811.0015

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MDVDS, PVDS, SVDS, BVDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LPS, TSL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VILSON BAROZZI, 

MACGVEYVER SANTOS ROCHA, VILSON BAROZZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO POUSO MIRANDA, 

ANA PAULA DOS SANTOS

 Vistos etc.

Por ora, DEFIRO, em parte, o pedido de fls. 344/345. Assim, remeta-se ao 

contador judicial.

Depois, dando cumprimento ao 'decisum' de fl. 343, INTIME-SE a empresa 

demandada, nos endereços informados à fl. 352, para que, no prazo de 

10 (dez) dias, constitua novo procurador.

Intimem-se.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 32071 Nr: 2846-60.2003.811.0015

 AÇÃO: Procedimento Sumário->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SVDS, MDVDS, PVDS, BVDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TSL, LPS, MDDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOURIVAL DE OLIVEIRA, VILSON 

BAROZZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WALDIR CECHET JUNIOR, 

ROGÉRIO NUNES GUIMARÃES, ANTONIO FERNANDO ALVES SANTOS, 

PAULO ROBERTO MOSER

 Vistos etc.

Primeiramente, dando cumprimento ao 'decisum' de fl. 974, intime-se a 

empresa demandada, nos endereços informados à fl. 352 dos autos em 

apenso (cod. 102170), para que, no prazo de 10 (dez) dias, constitua 

novo procurador.

No mais, CUMPRAM-SE eventuais comandos remanescentes da decisão 

de fl. 974.

Intimem-se.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 63872 Nr: 3546-65.2005.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JÚLIO CÉSAR TIMÓTEO DIAS IMÓVEIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADEMAR EURICK

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANO DORNELLES DIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PÚBLICO

 Vistos etc.

Sem delongas, tendo em conta que até o presente momento não foi 

cumprida a determinação de fl. 122, e considerando que foi restabelecido 

o acesso 'on line' ao sistema Infojud, o juízo efetuou buscas acerca do 

endereço do requerido junto ao indigitado sistema, onde constatou-se que 

o demandado possui domicílio diverso daquele constante dos autos, 

conforme extrato anexo.

Logo, expeça-se deprecata com o fito de promover a citação do 

requerido, na forma determinada no 'decisum' de fl. 13.

Após o cumprimento da medida, exitosa ou não, à impugnação.

Cumpra-se com urgência, eis que se trata de processo inserido da Meta 2 

de 2009.

Intime-se.

As providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 193749 Nr: 15516-81.2013.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GILMAR CARLOS GORGEN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S/A - CFI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIO DE PINHO MASIERO, 

CLAYTON OUVERNEI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Considerando que o art. 275, inciso I, do Código de Processo Civil, 

prescreve a imposição do rito sumário para as causas cujo valor não 

exceda a 60 (sessenta) vezes o valor do salário-mínimo, determino a 

intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova a 

emenda da petição inicial, adequando-a ao referido rito, observando o que 

dispõe o art. 276 do Estatuto Adjetivo Civil.

A propósito:

“O momento processual para o autor arrolar testemunhas e, caso requeira 

perícia, formular os quesitos e indicar assistente técnico, é o da petição 

inicial. Caso o autor não arrole as testemunhas, nem ofereça quesitos de 

perícia ou indique assistente técnico já na petição inicial, ocorrerá 

preclusão consumativa, estando ele impedido de fazê-lo em momento 

posterior do procedimento, ainda que o consinta o réu.” (NERY JUNIOR, 

Nelson- Código de Processo Civil comentado – Editora Revista dos 

Tribunais, p. 542)

Decorrido o termo, certifique-se e concluso.

Intime-se.

Às providências.
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 198973 Nr: 1792-73.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDENÉIA BONATTO DOS SANTOS, VICTOR HUGO 

BONATTO DOS SANTOS, GABRIELLY BONATTO DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAÚ S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEDOCIR ANHOLETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Recebo a inicial com inclusos documentos, eis que atendidos os requisitos 

dos artigos 282 e 283, do CPC.

Cite-se a parte requerida, quanto aos termos da presente lide, 

cientificando-se que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para 

apresentação de contestação, bem como de que, não sendo contestada a 

demanda, se presumirão verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts. 

285 c/c 319 e 297, do CPC).

Após, à impugnação e concluso para designação de audiência preliminar.

Por oportuno, quanto ao pleito de assistência judiciária gratuita, consigno 

que, após utilizar as ferramentas disponíveis no Portal dos Magistrados e, 

assim, cumprir o que determina o Provimento n.º 44/2012 da CGJ/MT, 

entendo que merece deferimento o pedido de concessão dos benefícios 

da justiça gratuita.

Intime-se.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 199737 Nr: 2414-55.2014.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COLONIZADORA SINOP S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA VILANIR SOUSA RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SIMONE BESOLD, RODRIGO 

MOREIRA GOULART

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Intimem-se os Advogados a subscreverem a petição inicial, no termo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento.

Decorrido o prazo, certifique-se e concluso.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 10858 Nr: 668-46.2000.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ENECE PARTS PEÇAS PARA TRATORES E 

SERVIÇOS LTDA, PAULO MÁRCIO PIMENTEL, MÁRCIA RAQUEL PIMENTEL 

KERBER, PAULO PIMENTEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ DE JESUS ASSUNÇÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOÃO SAULO DA SILVA 

COLMATI

 Vistos etc.

Compulsando os autos, verifica-se que o tramite deste feito ficou 

comprometido desde os idos de 2006 (fls. 91/92), por conta de diligências 

de competência da parte exequente.

Outrossim, vê-se do ofício acostado à fl. 102 e documentos que o 

instruíram (fls. 103/104), que um dos imóveis indicados a penhora e 

avaliados neste autos, foi arrematado em processo que tramita na 1ª Vara 

Cível desta Comarca.

Dessarte, defiro o pleito de fl. 108, concedendo o prazo de 5 (cinco) dias 

para que a parte exequente tenha vista dos autos e, no mesmo termo, 

confira profícuo impulso ao feito, sob pena de extinção.

Intime-se.

Às urgentes providências, eis que se trata de processo inserido na Meta 2 

de 2009 do CNJ.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 188092 Nr: 9399-74.2013.811.0015

 AÇÃO: Interdito Proibitório->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VITALE INDUSTRIAL NORTE S/A. sucessora de SINOP 

AGROQUIMICA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LEANDRO MUSSI, AGROSINOP 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., EMILIO DIVINO 

RODRIGUES, TEREZA MARIA VIAN RODRIGUES, CARLOS VIAN, MARCIA 

SALETE SILVA VIAN, CAREN BERGAMASCHI MUSSI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ ROBERTO ALVIM, EDER 

JOSE AZEVEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PLÍNIO FRANCISCO 

BERGAMASCHI JÚNIOR, OTAVIO ANTONIO FREIRE NETO, OTAVIO 

ANTONIO FREIRE NETO, OTAVIO ANTONIO FREIRE NETO, OTAVIO 

ANTONIO FREIRE NETO, PLÍNIO FRANCISCO BERGAMASCHI JÚNIOR, 

DANIELA DE PAULA BERGAMASCHI, JOSE PEDROSA NETO, JOSE 

PEDROSA NETO, JOSE PEDROSA NETO, JOSE PEDROSA NETO, 

DANIELA DE PAULA BERGAMASCHI, JOICYLENE RUFINA SILVA 

GUIMARÃES, JOICYLENE RUFINA SILVA GUIMARÃES, JOICYLENE 

RUFINA SILVA GUIMARÃES, JOICYLENE RUFINA SILVA GUIMARÃES

 Deste modo, carece competência a este juízo para julgar e processar o 

presente feito. ‘Ex Positis’, DECLINO da competência, para processar e 

julgar a presente ação, à Vara Especializada em Fazenda Pública, para 

onde os autos deverão ser remetidos, com as devidas baixas e 

anotações. Traslade-se cópia do presente ‘decisum’ para os demais autos 

em apenso (cod. 192824 e 200354), os quais, por consectário lógico, 

deverão seguir o principal. Intimem-se. Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 127822 Nr: 7036-22.2010.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FABIO MOREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ABN AMRO REAL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIO DE PINHO MASIERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DENNER B. MASCARENHAS 

BARBOSA

 Vistos etc.

Sem delongas, diante da manifestação contida no petitório de fls. 118, 

promova-se o levantamento da quantia que se encontra depositada (fl. 

116), na forma requerida. Ademais, a procuração outorgada ao digno 

advogado subscritor lhe confere poderes para tanto (fl. 15).

No mais, cumpra-se o que determina o item n.º 2.13.3.3 da CNGC - Foro 

Judicial.

 Após, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, pugnar o que 

entender de direito.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 60501 Nr: 8735-58.2004.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JORGE ZORTEA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S/A. - CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANO COLAÇO DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIZETE APARECIDA 

OLIVEIRA SCATIGNA, CARLOS EDUARDO DE LARA MOSQUEIRO

 Vistos etc.

Compulsando os autos, verifica-se que na ata de audiência de fls. 125/127 

foi deliberado acerca da realização de perícia; contudo até a presente 

data a perita alhures nomeada não foi intimada a apresentar o valor de 

seus honorários.

Logo, cumpra-se a determinação exarada às fls. 125/127, com a máxima 

urgência, eis que se trata de processo inserido na Meta 2 de 2009 do CNJ.

Intimem-se.

Às providências.
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5ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cleber Luis Zeferino de Paula

 Cod. Proc.: 162566 Nr: 10347-84.2011.811.0015

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRG, ERSM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIO RICARDO CAVINA, 

REGINALDO MONTEIRO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WILSON CLAUDIO DA SILVA

 Ante o pedido formulado pela parte exequente à fl. 34, de extinção do 

feito em virtude do cumprimento integral da obrigação, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas.P.R.I.C.Certificado o 

trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cleber Luis Zeferino de Paula

 Cod. Proc.: 110840 Nr: 3217-14.2009.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WFR, RFR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GADM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VANIA SANTOS DE SOUZA 

DORNELLES (UNIJURIS-SINOP)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA

 Tendo em vista que as partes entabularam acordo no tocante à guarda, 

direito de visitas e alimentos do menor, HOMOLOGO para que produza 

seus efeitos jurídicos e legais o acordo entabulado às fls. 91/93 e, por 

conseguinte, julgo extinto o processo com resolução de mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Sem 

custas, ante os benefícios da Justiça Gratuita, a qual defiro às partes 

neste momento.P.R.I.C.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, 

observadas as formalidades legais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cleber Luis Zeferino de Paula

 Cod. Proc.: 200750 Nr: 3380-18.2014.811.0015

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JCFDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRH

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIO ROGERIO MARÇAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

1. Defiro o requerimento de assistência judiciária, ante a afirmação da 

parte requerente de ser necessitada, declaração realizada sob a pena de 

pagamento do décuplo das custas judiciais. O benefício compreende as 

isenções constantes no art. 3º da Lei n.º 1.060/50.

 2. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público.

3. Após, voltem-me conclusos para deliberações.

4. Intime-se. Cumpra-se.

6ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 188835 Nr: 10130-70.2013.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALENIR DIAS DE ASSIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, MUNICÍPIO DE 

SINOP - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADILTO LUIZ DALL OGLIO 

JUNIOR (DEFENSOR PÚBLICO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Ex positis” JULGO PROCEDENTES os pedidos contidos na INICIAL, no 

sentido de DETERMINAR aos REQUERIDOS ESTADO DE MATO GROSSO e 

MUNICÍPIO DE SINOP que disponibilizem para a parte Autora o exame de 

Urodinâmica e, por conseguinte, CONFIRMO a MEDIDA LIMINAR de 

ANTECIPAÇÃO dos EFEITOS da TUTELA CONCEDIDA por meio da 

DECISÃO de fls. 18-26 e, via de conseqüência, DECLARO EXTINTO o 

PROCESSO com RESOLUÇÃO do MÉRITO, com fulcro no artigo 269, inciso 

I, do CPC. DAS CUSTAS E HONORÁRIOSDEIXO de CONDENAR os 

REQUERIDOS nas CUSTAS PROCESSUAIS, ante o disposto no item 2.14.5 

da CNGC, verbis: “Ficam isentos de Custas Judiciais e emolumentos a 

União, o Estado, o Município e suas respectivas autarquias e fundações, 

nos termos do artigo 4º, parágrafo único, do Provimento 27/04-CM”. No 

que se refere aos HONORÁRIOS de SUCUMBÊNCIA, estes NÃO SÃO 

CABÍVEIS em relação ao ESTADO DE MATO GROSSO, eis que se 

configura o instituto da CONFUSÃO entre CREDOR e DEVEDOR.Contudo, 

CONDENO o MUNICÍPIO DE SINOP ao PAGAMENTO dos HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS em favor da DEFENSORIA PÚBLICA, os quais fixo, desde 

já, em R$ 300,00 (trezentos reais).Assim, em não havendo interposição de 

recurso voluntário no prazo legal, e diante da inexistência de informações 

suficientes para apurar a certeza do valor da condenação ou do direito 

controvertido, encaminhem-se os autos, nos termos do art. 475 do CPC, 

ao E. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso para reexame 

necessário desta sentença.Às providências. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 174275 Nr: 9654-66.2012.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAIMUNDA CANDIDO DA ROCHA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, MUNICÍPIO DE 

SINOP - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADILTO LUIZ DALL OGLIO 

JUNIOR (DEFENSOR PÚBLICO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Ex positis” JULGO PROCEDENTES os pedidos contidos na INICIAL, no 

sentido de DETERMINAR que o REQUERIDO ESTADO DE MATO GROSSO 

disponibilize para a parte Autora o “medicamento Insulina Gliargina 

(Lantus) 45U subcutânea 1/dia” e, por conseguinte, CONFIRMO a MEDIDA 

LIMINAR de ANTECIPAÇÃO dos EFEITOS da TUTELA CONCEDIDA por meio 

da DECISÃO de fls. 32-42 e, via de conseqüência, DECLARO EXTINTO o 

PROCESSO com RESOLUÇÃO do MÉRITO, com fulcro no artigo 269, inciso 

I, do CPC. DAS CUSTAS E HONORÁRIOSDEIXO de CONDENAR o 

REQUERIDO nas CUSTAS PROCESSUAIS, ante o disposto no item 2.14.5 

da CNGC, verbis: “Ficam isentos de Custas Judiciais e emolumentos a 

União, o Estado, o Município e suas respectivas autarquias e fundações, 

nos termos do artigo 4º, parágrafo único, do Provimento 27/04-CM”. No 

que se refere aos HONORÁRIOS de SUCUMBÊNCIA, estes NÃO SÃO 

CABÍVEIS em relação ao ESTADO DE MATO GROSSO, eis que se 

configura o instituto da CONFUSÃO entre CREDOR e DEVEDOR.Assim, em 

não havendo interposição de recurso voluntário no prazo legal, e diante da 

inexistência de informações suficientes para apurar a certeza do valor da 

condenação ou do direito controvertido, encaminhem-se os autos, nos 

termos do art. 475 do CPC, ao E. Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso para reexame necessário desta sentença.Às providências. 

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 179673 Nr: 460-08.2013.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LAURI LUIZ OBADOWSKI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, MUNICÍPIO DE 

SINOP - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAILA ALETÉA ZANATTA 

CASSIANO OURIVES (DEFENSORA PÚBLICA)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Ex positis” JULGO PROCEDENTES os pedidos contidos na INICIAL, no 

sentido de DETERMINAR aos REQUERIDOS ESTADO DE MATO GROSSO e 

MUNICÍPIO DE SINOP que disponibilizem para a parte Autora o medicamento 

Risperidona 2mg, de forma contínua e, por conseguinte, CONFIRMO a 
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MEDIDA LIMINAR de ANTECIPAÇÃO dos EFEITOS da TUTELA CONCEDIDA 

por meio da DECISÃO de fls. 20-26 e, via de conseqüência, DECLARO 

EXTINTO o PROCESSO com RESOLUÇÃO do MÉRITO, com fulcro no artigo 

269, inciso I, do CPC. Por fim, após o TRÂNSITO EM JULGADO da 

presente, DETERMINO que a Serventia promova a transferência do valor 

depositado na conta única para a conta pertencente à Farmácia Básica do 

Município de Sinop, promovendo a INTIMAÇÃO das partes, bem como a 

NOTIFICAÇÃO do Secretário Municipal de Saúde (ou quem suas vezes 

fizer), que administra a conta da farmácia básica, sobre a reposição em 

questão. DAS CUSTAS E HONORÁRIOSDEIXO de CONDENAR os 

REQUERIDOS nas CUSTAS PROCESSUAIS, ante o disposto no item 2.14.5 

da CNGC, verbis: “Ficam isentos de Custas Judiciais e emolumentos a 

União, o Estado, o Município e suas respectivas autarquias e fundações, 

nos termos do artigo 4º, parágrafo único, do Provimento 27/04-CM”. No 

que se refere aos HONORÁRIOS de SUCUMBÊNCIA, estes NÃO SÃO 

CABÍVEIS em relação ao ESTADO DE MATO GROSSO, eis que se 

configura o instituto da CONFUSÃO entre CREDOR e DEVEDOR.Contudo, 

CONDENO o MUNICÍPIO DE SINOP ao PAGAMENTO dos HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS em favor da DEFENSORIA PÚBLICA, os quais fixo, desde 

já, em R$ 300,00 (trezentos reais).Assim, em não havendo interposição de 

recurso voluntário no prazo legal, e diante da inexistência de informações 

suficientes para apurar a certeza do valor da condenação ou do direito 

controvertido, encaminhem-se os autos, nos termos do art. 475 do CPC, 

ao E. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso para reexame 

necessário desta sentença.Às providências. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 156724 Nr: 3797-73.2011.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JUAREZ ALVES DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AUDREY THOMAZ ILITY 

(PROMOTORA DE JUSTIÇA)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Ex positis”, REJEITO a PETIÇÃO INICIAL, em razão da inexistência do ato 

de improbidade, nos termos do § 8° do artigo 17 da Lei n° 8.429/92, e, 

consequentemente, DECLARO EXTINTO o PROCESSO SEM JULGAMENTO 

do MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso I do Código de Processo 

Civil.SEM CUSTAS e HONORÁRIOS em virtude do exposto no artigo 18 da 

Lei nº 7.347/85. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, em analogia 

ao art. 19 da Lei nº 4.717/65.Assim, esgotado o prazo para recurso 

voluntário, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as 

respeitosas homenagens de sempre.Às providências. Intime-se. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 91962 Nr: 9285-48.2007.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: J. F. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALESSANDRA SIQUEIRA DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 I - Aguarde-se o DESLINDE do INCIDENTE DE FALSIDADE que tramita em 

apenso, autos código #96730;

 II - Oportunamente, CONCLUSO.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 176798 Nr: 12525-69.2012.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento Provisório de Sentença->Procedimento de 

Cumprimento de Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO NEVES, MARIA CATARI NEVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADILTO LUIZ DALL OGLIO 

JUNIOR (DEFENSOR PÚBLICO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 I - Considerando que a decisão do Tribunal de Justiça substituiu a 

DECISÃO AGRAVADA, deixo de realizar o ressarcimento dos valores 

despendidos pelo Município na aquisição dos medicamentos entregues ao 

Autor;

 II - Ademais, INTIME-SE a parte Autora para requerer o que de direito, sob 

pena de extinção do feito nos termos do Art. 794, I, do CPC.

 Às providências.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 199202 Nr: 1974-59.2014.811.0015

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEBASTIANA MARIANA DE JESUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA 

SCATIGNA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I – Em atenção ao Ofício de fls. 58, encaminhe-se cópia integral dos 

presentes autos à Delegacia Regional de Polícia Civil, a fim de instruir os 

autos do IP 060/2014, conforme declinado;

 II – Ademais, INTIME-SE o advogado da parte REQUERENTE sobre o 

contido na CERTIDÃO de fl. 57.

III – Consigne-se que decorrido o prazo máximo de 30 (trinta) dias sem 

manifestação, a carta precatória será devolvida ao Juízo Deprecante 

independente de cumprimento, conforme dispõe o Capítulo 2, Seção 7, item 

2.7.5 da CNGC/MT.

IV – Decorrido o prazo sem manifestação, devolva-se a presente missiva 

ao Juízo Deprecante, mediante as anotações e baixas de estilo, com 

nossas homenagens.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 188839 Nr: 10134-10.2013.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KYARA HOLGHAUSEN, VERONICA DOS SANTOS 

BEZERRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DO MATO GROSSO, MUNICÍPIO DE 

SINOP - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADILTO LUIZ DALL OGLIO 

JUNIOR (DEFENSOR PÚBLICO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I – INTIME-SE a parte Autora, por meio da Defensoria Pública, para, 

querendo, apresentar IMPUGNAÇÃO no prazo legal;

 II – Oportunamente, CONCLUSO para ULTERIORES DELIBERAÇÕES.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 109048 Nr: 1378-51.2009.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ SBARDELATTI SOBRINHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sirlene de Jesus Bueno

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Ex positis”, JULGO PROCEDENTES os pedidos da parte Autora, para 

CONCEDER o BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO de AUXÍLIO-ACIDENTE partir do 

dia útil seguinte à cessação do auxílio-doença acidentário (15/11/2007 – 

fls. 21) de acordo com o previsto pelo § 2º, do art. 86, da Lei 8.213/91, 

com juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, desde a 

citação válida (Súmula 204 STJ), e corrigida monetariamente pelo INPC, a 
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partir do ajuizamento da ação (Súmula 148 STJ), até a data de 29/06/2009 

e, a partir desta, o valor deverá ser atualizado de acordo com os índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97 – introduzido pela Lei n. 

11.960/09) e, via de consequência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO 

COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, I do CPC.Em 

cumprimento ao PROVIMENTO n° 20/2008 – CGJ, para melhor auxiliar a 

PGF no cumprimento da sentença, descrevo os DADOS NECESSÁRIOS à 

implantação do benefício em favor da parte Requerente:*Nome do 

segurado: José Sbardelatti Sobrinho * CPF: 514.702.091-87*Benefício 

Concedido: Auxílio-Acidente*RMI - Renda mensal inicial: vide art. 86, 

parágrafos 2º e 3º da Lei 8.2013/91*DIB - Data do início do Benefício: dia 

útil seguinte à 15/11/2007*Prazo para cumprimento da sentença: 30 (trinta) 

diaCONDENO ainda o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, no 

pagamento dos honorários advocatícios, em favor do causídico da parte 

Autora, os quais ARBITRO em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, incidindo somente sobre as parcelas vencidas até o 

momento da prolação da sentença (§ 3º do art. 20 do CPC e Súmula 

111/STJ), ISENTANDO-O do pagamento das custas processuais.Assim, 

em não havendo interposição de recurso voluntário no prazo legal, e 

diante da inexistência de informações suficientes para apurar a certeza 

do valor da condenação ou do direito controvertido, encaminhem-se os 

autos, nos termos do art. 475 do CPC, ao E. Tribunal de Justiça do Estado 

de Mato Grosso para reexame necessário desta sentença.Às 

providências. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 10422 Nr: 253-63.2000.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE SINOP - MT.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SGARBI & SGARBI LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SIDNEY MARQUES, ÉLIO ARAÚJO 

SILVA, ULISSES DUARTE JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO SERGIO MATIAS 

PATRUNI

 Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO de EXECUÇÃO FISCAL ajuizada pela FAZENDA 

PÚBLICA MUNICIPAL, na qual denota-se, pelo postulado retro da parte 

Exeqüente (fls. 453), a informação de que a parte Executada quitou a 

dívida exeqüenda, conforme documentos acostados aos autos às fls. 

454-486, ou seja, segundo o Município Exequente a parte Executada 

efetuou a quitação da Dívida Ativa relativa às CDAs nº 2120/1999 a 

2294/1999.

 É o Breve Relato. Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a parte Executada quitou a dívida 

fiscal “sub judice”, conforme documentos acostados aos autos, eis que, 

segundo o Município Exequente a parte Executada efetuou a quitação da 

Dívida Ativa relativa às CDAs nº 2120/1999 a 2294/1999, ou seja, todas 

que instruem os presentes autos.

 “Ex positis”, JULGO EXTINTO o PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com espeque no artigo 794, inc. I, do CPC.

 CERTIFIQUE-SE acerca das CUSTAS, observando que caso a parte 

EXECUTADA NÃO tenha sido CITADA pessoalmente para os termos da 

demanda, NÃO INCIDIRÃO as CUSTAS PROCESSUAIS, contudo, uma vez 

CITADA, CUSTAS pela parte Executada, que deve ser intimada para 

recolhimento em 10 (dez) dias, sendo que, em não havendo recolhimento 

no aludido prazo, anote-se a margem da distribuição.

Havendo penhora, PROCEDA-SE com as baixas necessárias, 

expedindo-se o necessário, bem como o DESBLOQUEIO DE CONTAS.

 INTIME-SE as partes e, com o trânsito em julgado, certifique-se, após, 

arquive-se os autos mediante as baixas e formalidades de estilo, 

independente do recolhimento das custas na forma acima determinada, 

porém, observando a anotação do valor devido a margem da distribuição 

no caso de não pagamento.

Às providências. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 174097 Nr: 9436-38.2012.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OTACÍLIO ROCHA RIBEIRO, FABIANA AJALLA RIBEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, MUNICÍPIO DE 

SINOP - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADILTO LUIZ DALL OGLIO 

JUNIOR (DEFENSOR PÚBLICO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I – Diante da CERTIDÃO de INTIMAÇÃO das PARTES em fls. 90, acerca do 

RETORNO dos AUTOS da INSTÂNCIA SUPERIOR, ARQUIVEM-SE os autos 

com as baixas e anotações necessárias.

 Às providências.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 175536 Nr: 11142-56.2012.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARTHUR DIEL GALIAZZI, CLAIR DIEL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, MUNICÍPIO DE 

SINOP - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADILTO LUIZ DALL OGLIO 

JUNIOR (DEFENSOR PÚBLICO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Ex positis”, JULGO PROCEDENTES os pedidos constantes na INICIAL, e, 

por conseguinte, CONFIRMO A MEDIDA LIMINAR DE ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA CONCEDIDA por meio da DECISÃO de fls. 35-48, 

CONDENANDO o Requerido a fornecer as PASSAGENS para o TFD do 

Autor e, via de consequência, DECLARO EXTINTO o PROCESSO com 

RESOLUÇÃO de MÉRITO, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC. DAS 

CUSTAS E HONORÁRIOSDispõe o item 2.14.5 da CNGC que “Ficam isentos 

de Custas Judiciais e emolumentos a União, o Estado, o Município e suas 

respectivas autarquias e fundações, nos termos do artigo 4º, parágrafo 

único, do Provimento 27/04-CM”.No que se refere aos HONORÁRIOS DE 

SUCUMBÊNCIA, estes NÃO SÃO CABÍVEIS em relação ao ESTADO, eis 

que se configura o instituto da CONFUSÃO entre CREDOR e DEVEDOR; 

(...) Assim, em não havendo interposição de recurso voluntário no prazo 

legal, e diante da inexistência de informações suficientes para apurar a 

certeza do valor da condenação ou do direito controvertido, 

encaminhem-se os autos, nos termos do art. 475 do CPC, ao E. Tribunal de 

Justiça do Estado de Mato Grosso para reexame necessário desta 

sentença.Expeça-se o necessário, inclusive carta precatória de intimação 

se for preciso.Às providências. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 193991 Nr: 15768-84.2013.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA ODETE LEITE PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO - SECRETARIA 

DE ESTADO DE SAÚDE, MUNICÍPIO DE SINOP - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VIVIANE MEIRA FERREIRA 

RODRIGUES, Ana Elisa Del Padre da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 I – Compulsando os autos, verifico que a Autora mais uma vez pleiteia 

pelo BLOQUEIO de verbas do Estado para consecução de seu direito, eis 

que, conforme DECLARAÇÃO de fls. 123, a SES não possui em estoque o 

medicamento para fornecer a cidadã.

 II – Ocorre que o BLOQUEIO para AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO 

vindicado na peça madrugadora já fora REALIZADO (fls. 109-110), com 

base no orçamento apresentado em fls. 99-101 e para o período de 06 

(seis) meses, justamente em razão da inércia dos Requeridos e por se 

tratar de medicamento de uso contínuo, conforme fundamentado em fls. 

103-104. Destarte, encontra-se o montante na esfera de disponibilidade do 

JUDICIÁRIO para oportuna LIBERAÇÃO, tão logo carreada NOTA FISCAL 

da aquisição do fármaco;

 III – Assim, por ora, DETERMINO apenas a LIBERAÇÃO dos VALORES 

descritos na NOTA FISCAL de fls. 100, sendo que, o restante que se 

encontra BLOQUEADO, será gradativamente LIBERADO conforme houver 
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necessidade e restar comprovada a aquisição do medicamento nos meses 

vindouros;

 Às providências.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 109960 Nr: 2298-25.2009.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALTER DIAS BATISTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE SINOP - MT., OTOMAR ROQUE 

LENZ, JV IMOVEIS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS ALBERTO DE PAULA, 

WILLIAN PEREIRA MACHIAVELI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELCIO CALIXTO DA SILVA 

JÚNIOR, ELCIO CALIXTO DA SILVA JÚNIOR

 “Ex Positis”, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos constantes na inicial, e, 

via de conseqüência, DECLARO EXTINTO o PROCESSO COM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do CPC. CONDENO a parte Autora ao 

pagamento das CUSTAS PROCESSUAIS, e, ao pagamento de 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS que fixo em 1 URH. Após o TRANSITO em 

JULGADO, ARQUIVE-SE com as CAUTELAS de ESTILO e BAIXAS 

NECESSÁRIAS. P. R. I. C

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 193188 Nr: 14941-73.2013.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AURORA S. GUERRA COMÉRCIO - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO 

ESTADO DE MT - SEFAZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LIRANE BORTOLANZA GAIÃO, 

LUIS CARLOS B. TEIXEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I - JUNTEM-SE as INFORMAÇÕES prestadas ao TJMT, nesta data;

II – Consigne-se que as INFORMAÇÕES foram enviadas via MALOTE 

DIGITAL conforme comprovante em anexo;

III - Oportunamente, concluso.

Às providências.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 100160 Nr: 7165-95.2008.811.0015

 AÇÃO: Processo Administrativo->PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

 PARTE AUTORA: ADILSON DA SILVA MAIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RUI CARLOS DIOLINDO DE 

FARIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Ex positis”, JULGO PROCEDENTES os pedidos da parte Autora para 

CONFIRMAR a DECISÃO que ANTECIPOU os EFEITOS da TUTELA às fls. 

35-37, bem como para CONVERTER o Benefício Previdenciário de 

Auxílio-Doença em Aposentadoria por Invalidez a partir da perícia judicial 

realizada em 16/07/2013, incidindo, para fins de juros e correção 

monetária, os índices oficiais aplicáveis à caderneta de poupança (artigo 

1º-F, da Lei nº 9.494/97 – introduzido pela Lei n. 11.960/09) e, via de 

consequência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 269, I do CPC.Em cumprimento ao 

PROVIMENTO n° 20/2008 – CGJ, para melhor auxiliar a PGF no 

cumprimento da sentença, descrevo os DADOS NECESSÁRIOS à 

implantação do benefício em favor da parte Requerente:*Nome do 

segurado: Adilson da Silva Maia* CPF: 011.842.431-90*Benefício 

Concedido: Aposentadoria por Invalidez *RMI - Renda mensal inicial: vide 

art. 44, “caput” e parágrafos 2º da Lei 8.213/91*DIB - Data do início do 

Benefício: 16/07/2013.*Prazo para cumprimento da sentença: 30 (trinta) 

diasCONDENO ainda o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, no 

pagamento dos honorários advocatícios, em favor do causídico da parte 

Autora, os quais ARBITRO em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, incidindo somente sobre as parcelas vencidas até o 

momento da prolação da sentença (§ 3º do art. 20 do CPC e Súmula 

111/STJ), ISENTANDO-O do pagamento das custas processuais.Assim, 

em não havendo interposição de recurso voluntário no prazo legal, e 

diante da inexistência de informações suficientes para apurar a certeza 

do valor da condenação ou do direito controvertido, encaminhem-se os 

autos, nos termos do art. 475 do CPC, ao E. Tribunal de Justiça do Estado 

de Mato Grosso para reexame necessário desta sentença.Às 

providências. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 174493 Nr: 9933-52.2012.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ILIOMAR DE OLIVEIRA PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MASSAKI TARUMOTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Ex positis”, JULGO PROCEDENTES os pedidos da parte Autora para 

CONFIRMAR a DECISÃO que ANTECIPOU os EFEITOS da TUTELA às fls. 

55, bem como para CONVERTER o Benefício Previdenciário de 

Auxílio-Doença em Aposentadoria por Invalidez a partir da perícia judicial 

realizada em 26/02/2009 e, ainda, Salário-Família desde a data do 

ajuizamento da ação em 29/01/2009, incidindo, para fins de juros e 

correção monetária, os índices oficiais aplicáveis à caderneta de 

poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97 – introduzido pela Lei n. 

11.960/09) e, via de consequência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO 

COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, I do CPC.Em 

cumprimento ao PROVIMENTO n° 20/2008 – CGJ, para melhor auxiliar a 

PGF no cumprimento da sentença, descrevo os DADOS NECESSÁRIOS à 

implantação do benefício em favor da parte Requerente:*Nome do 

segurado: Iliomar de Oliveira Pereira.* CPF: 782.233.771-87.*Benefício 

Concedido: Aposentadoria por Invalidez e Salário-Família.*RMI - Renda 

mensal inicial: vide art. 44, “caput” e parágrafos 2º e arts. 65 e 66, todos 

da Lei 8.213/91.*DIB - Data do início do Benefício: Aposentadoria por 

Invalidez desde 26/02/2009 e Salário-Família desde 29/01/2009.*Prazo 

para cumprimento da sentença: 30 (trinta) dias.CONDENO ainda o 

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, no pagamento dos 

honorários advocatícios, em favor do causídico da parte Autora, os quais 

ARBITRO em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidindo 

somente sobre as parcelas vencidas até o momento da prolação da 

sentença (§ 3º do art. 20 do CPC e Súmula 111/STJ), ISENTANDO-O do 

pagamento das custas processuais.Assim, em não havendo interposição 

de recurso voluntário no prazo legal, e diante da inexistência de 

informações suficientes para apurar a certeza do valor da condenação ou 

do direito controvertido, encaminhem-se os autos, nos termos do art. 475 

do CPC, ao E. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso para reexame 

necessário desta sentença.Às providências. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 91704 Nr: 9029-08.2007.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO LINO SOBRINHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANO COLAÇO DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Ex positis”, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos da parte Autora, e via de 

conseqüência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 269, I do CPC.CONDENO a parte Requerente 

ao pagamento das custas processuais e honorárias advocatícios, estes 

arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), contudo, ISENTO-O do 

pagamento, por força da Lei 1.060/50, eis que DEFIRO, nesta 

oportunidade, o BENEFÍCIO da JUSTIÇA GRATUITA.Assim, em não 

havendo interposição de recurso voluntário no prazo legal, e diante da 

inexistência de informações suficientes para apurar a certeza do valor da 

condenação ou do direito controvertido, encaminhem-se os autos, nos 
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termos do art. 475 do CPC, ao E. Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso para reexame necessário desta sentença.Às providências. 

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 130696 Nr: 9912-47.2010.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDENILSON DE CAMPOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SONIA MARIA ALVES SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Ex positis”, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos da parte Autora, e via de 

consequência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 269, I do CPC.CONDENO a parte Requerente 

ao pagamento das custas processuais e honorárias advocatícios, estes 

arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), contudo, ISENTO-O do 

pagamento, por força da Lei 1.060/50.Assim, em não havendo 

interposição de recurso voluntário no prazo legal, e diante da inexistência 

de informações suficientes para apurar a certeza do valor da condenação 

ou do direito controvertido, encaminhem-se os autos, nos termos do art. 

475 do CPC, ao E. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso para 

reexame necessário desta sentença.Às providências. Intime-se. 

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 200424 Nr: 3083-11.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE CLAUDIO VIOLA, JESSIELY DE SOUZA VIOLA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, MUNICÍPIO DE 

SINOP - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADILTO LUIZ DALL OGLIO 

JUNIOR (DEFENSOR PÚBLICO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Ex Positis”, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA na forma 

pleiteada na petição inicial, para DETERMINAR ao ESTADO DE MATO 

GROSSO e ao MUNICÍPIO DE SINOP, que providenciem os medicamentos à 

parte AUTORA, na forma pleiteada na inicial e descrita pelo médico em fls. 

14-15. Caso não haja o fármaco na rede do SUS, que seja disponibilizado 

pela rede particular, às suas expensas, e o faço com fundamento no art. 

196 da CF/88, devendo, para tanto, serem notificados o SECRETÁRIO 

ESTADUAL DE SAÚDE, o SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO, 

CONTROLE E AVALIAÇÃO DA SES/MT o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

SAÚDE e o DIRETOR DO ESCRITÓRIO REGIONAL DE SINOP, para o devido 

cumprimento desta decisão.Consigne-se ao ESTADO de MATO GROSSO, 

o maior responsável pela demanda reprimida de Medicamentos 

judicializados, que, não sendo regularizado o atendimento pela Farmácia 

de Alto Custo, será procedido o BLOQUEIO de numerário nas CONTAS do 

Poder Público Estadual, no montante suficiente ao fornecimento de pelo 

menos seis meses da medicação. Tal providência se faz necessária, uma 

vez que o bloqueio mensal além de abarrotar o judiciário com demandas 

intermináveis que ficam no vai e vem Gabinete – Secretaria da Vara 

inviabiliza a entrega aos necessitados, obrigando-os a enfrentar uma 

verdadeira batalha mensal para consecução de seu medicamento. 

“ALERTO” que este Juízo NÃO ADMITIRÁ o DESCUMPRIMENTO da ORDEM 

e, outrossim, que quaisquer LEGÍTIMOS, CONGRUENTES e REAIS 

MOTIVOS para ATRASO ou NÃO CUMPRIMENTO pela IMPOSSIBILIDADE, 

deve ser imediata e minuciosamente COMUNICADO a este Juízo e 

PRONTAMENTE INFORMADO nos AUTOS, SOB PENA de IMEDIATA 

PRISÃO do (s) RESPONSÁVEL (EIS). CITE-SE o ESTADO DE MATO 

GROSSO e o MUNICÍPIO DE SINOP, para, querendo, apresentar resposta 

no prazo legal, devendo o mandado citatório estar acompanhado do 

receituário médico de fls. 14-15.Com a contestação, vistas à parte 

Requerente para manifestação em 10 (dez) dias.DEFIRO os BENEFÍCIOS 

da JUSTIÇA GRATUITA, nos termos da Lei nº 1.060/50. Expeça-se o 

necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 152989 Nr: 13159-36.2010.811.0015

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE SINOP - MT.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA GOMES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GILBERTO JUTHS RISSATO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO de EXECUÇÃO FISCAL ajuizada pela FAZENDA 

PÚBLICA, na qual denota-se, pelo postulado retro da parte Exeqüente, a 

informação de que a parte Executada quitou a dívida exeqüenda, 

conforme documentos acostados aos autos.

 É o Breve Relato. Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a parte Executada quitou a dívida 

fiscal “sub judice”, conforme documentos acostados aos autos.

"Ex positis", JULGO EXTINTO o PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com espeque no artigo 794, inc. I, do CPC.

 CERTIFIQUE-SE acerca das CUSTAS, observando que caso a parte 

EXECUTADA NÃO tenha sido CITADA pessoalmente para os termos da 

demanda, NÃO INCIDIRÃO as CUSTAS PROCESSUAIS, contudo, uma vez 

CITADA, CUSTAS pela parte Executada, que deve ser intimada para 

recolhimento em 10 (dez) dias, sendo que, em não havendo recolhimento 

no aludido prazo, anote-se a margem da distribuição.

Havendo penhora, PROCEDA-SE com as baixas necessárias, 

expedindo-se o necessário, bem como o DESBLOQUEIO DE CONTAS.

 INTIME-SE as partes e, com o trânsito em julgado, certifique-se, após, 

arquive-se os autos mediante as baixas e formalidades de estilo, 

independente do recolhimento das custas na forma acima determinada, 

porém, observando a anotação do valor devido a margem da distribuição 

no caso de não pagamento.

Às providências. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 178179 Nr: 14019-66.2012.811.0015

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE SINOP - MT.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELZO VIEIRA MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANA GONÇALVES PEREIRA 

NERVO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO de EXECUÇÃO FISCAL ajuizada pela FAZENDA 

PÚBLICA, na qual denota-se, pelo postulado retro da parte Exeqüente, a 

informação de que a parte Executada quitou a dívida exeqüenda, 

conforme documentos acostados aos autos.

 É o Breve Relato. Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a parte Executada quitou a dívida 

fiscal “sub judice”, conforme documentos acostados aos autos.

"Ex positis", JULGO EXTINTO o PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com espeque no artigo 794, inc. I, do CPC.

 CERTIFIQUE-SE acerca das CUSTAS, observando que caso a parte 

EXECUTADA NÃO tenha sido CITADA pessoalmente para os termos da 

demanda, NÃO INCIDIRÃO as CUSTAS PROCESSUAIS, contudo, uma vez 

CITADA, CUSTAS pela parte Executada, que deve ser intimada para 

recolhimento em 10 (dez) dias, sendo que, em não havendo recolhimento 

no aludido prazo, anote-se a margem da distribuição.

Havendo penhora, PROCEDA-SE com as baixas necessárias, 

expedindo-se o necessário, bem como o DESBLOQUEIO DE CONTAS.

 INTIME-SE as partes e, com o trânsito em julgado, certifique-se, após, 

arquive-se os autos mediante as baixas e formalidades de estilo, 

independente do recolhimento das custas na forma acima determinada, 

porém, observando a anotação do valor devido a margem da distribuição 

no caso de não pagamento.

Às providências. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 164169 Nr: 12109-38.2011.811.0015

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE SINOP - MT.
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELIANA DO SOCORRO T. SOUSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANA GONÇALVES PEREIRA 

NERVO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO de EXECUÇÃO FISCAL ajuizada pela FAZENDA 

PÚBLICA, na qual denota-se, pelo postulado retro da parte Exeqüente, a 

informação de que a parte Executada quitou a dívida exeqüenda, 

conforme documentos acostados aos autos.

 É o Breve Relato. Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a parte Executada quitou a dívida 

fiscal “sub judice”, conforme documentos acostados aos autos.

"Ex positis", JULGO EXTINTO o PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com espeque no artigo 794, inc. I, do CPC.

 CERTIFIQUE-SE acerca das CUSTAS, observando que caso a parte 

EXECUTADA NÃO tenha sido CITADA pessoalmente para os termos da 

demanda, NÃO INCIDIRÃO as CUSTAS PROCESSUAIS, contudo, uma vez 

CITADA, CUSTAS pela parte Executada, que deve ser intimada para 

recolhimento em 10 (dez) dias, sendo que, em não havendo recolhimento 

no aludido prazo, anote-se a margem da distribuição.

Havendo penhora, PROCEDA-SE com as baixas necessárias, 

expedindo-se o necessário, bem como o DESBLOQUEIO DE CONTAS.

 INTIME-SE as partes e, com o trânsito em julgado, certifique-se, após, 

arquive-se os autos mediante as baixas e formalidades de estilo, 

independente do recolhimento das custas na forma acima determinada, 

porém, observando a anotação do valor devido a margem da distribuição 

no caso de não pagamento.

Às providências. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 127394 Nr: 6608-40.2010.811.0015

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE SINOP - MT.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CICERO ELOI PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GILBERTO JUTHS RISSATO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO de EXECUÇÃO FISCAL ajuizada pela FAZENDA 

PÚBLICA, na qual denota-se, pelo postulado retro da parte Exeqüente, a 

informação de que a parte Executada quitou a dívida exeqüenda, 

conforme documentos acostados aos autos.

 É o Breve Relato. Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a parte Executada quitou a dívida 

fiscal “sub judice”, conforme documentos acostados aos autos.

"Ex positis", JULGO EXTINTO o PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com espeque no artigo 794, inc. I, do CPC.

 CERTIFIQUE-SE acerca das CUSTAS, observando que caso a parte 

EXECUTADA NÃO tenha sido CITADA pessoalmente para os termos da 

demanda, NÃO INCIDIRÃO as CUSTAS PROCESSUAIS, contudo, uma vez 

CITADA, CUSTAS pela parte Executada, que deve ser intimada para 

recolhimento em 10 (dez) dias, sendo que, em não havendo recolhimento 

no aludido prazo, anote-se a margem da distribuição.

Havendo penhora, PROCEDA-SE com as baixas necessárias, 

expedindo-se o necessário, bem como o DESBLOQUEIO DE CONTAS.

 INTIME-SE as partes e, com o trânsito em julgado, certifique-se, após, 

arquive-se os autos mediante as baixas e formalidades de estilo, 

independente do recolhimento das custas na forma acima determinada, 

porém, observando a anotação do valor devido a margem da distribuição 

no caso de não pagamento.

Às providências. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 106815 Nr: 13542-82.2008.811.0015

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE SINOP - MT.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELZO VIEIRA MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WOLFGANG LEO ARRUDA 

HERZOG

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO de EXECUÇÃO FISCAL ajuizada pela FAZENDA 

PÚBLICA, na qual denota-se, pelo postulado retro da parte Exeqüente, a 

informação de que a parte Executada quitou a dívida exeqüenda, 

conforme documentos acostados aos autos.

 É o Breve Relato. Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a parte Executada quitou a dívida 

fiscal “sub judice”, conforme documentos acostados aos autos.

"Ex positis", JULGO EXTINTO o PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com espeque no artigo 794, inc. I, do CPC.

 CERTIFIQUE-SE acerca das CUSTAS, observando que caso a parte 

EXECUTADA NÃO tenha sido CITADA pessoalmente para os termos da 

demanda, NÃO INCIDIRÃO as CUSTAS PROCESSUAIS, contudo, uma vez 

CITADA, CUSTAS pela parte Executada, que deve ser intimada para 

recolhimento em 10 (dez) dias, sendo que, em não havendo recolhimento 

no aludido prazo, anote-se a margem da distribuição.

Havendo penhora, PROCEDA-SE com as baixas necessárias, 

expedindo-se o necessário, bem como o DESBLOQUEIO DE CONTAS.

 INTIME-SE as partes e, com o trânsito em julgado, certifique-se, após, 

arquive-se os autos mediante as baixas e formalidades de estilo, 

independente do recolhimento das custas na forma acima determinada, 

porém, observando a anotação do valor devido a margem da distribuição 

no caso de não pagamento.

Às providências. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 168411 Nr: 3367-87.2012.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AFONSO CELSO DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ IORI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Ex positis”, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos da parte Autora, e via de 

conseqüência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 269, I do CPC.CONDENO a parte Requerente 

ao pagamento das custas processuais e honorárias advocatícios, estes 

arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), contudo, ISENTO-O do 

pagamento, por força da Lei 1.060/50, eis que DEFIRO, nesta 

oportunidade, o BENEFÍCIO da JUSTIÇA GRATUITA.CERTIFIQUE-SE, 

oportunamente, o TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVANDO-SE com as 

cautelas necessárias.Às providências. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 94656 Nr: 1693-16.2008.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GILSON TISCHLER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE SINOP - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDISON PAULO DOS SANTOS 

ROBERTS, THIAGO VIZZOTTO ROBERTS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

DESPACHO SANEADOR;

I – NÃO houve CONTESTAÇÃO aos fatos alegados a inicial, contudo, o 

Requerido peticiona em fls. 65-66, pugnando pela produção de PROVA 

TESTEMUNHAL, o que DEFIRO. Pelo Autor não foram postuladas outras 

provas.

 II – DESIGNO AUDIÊNCIA de INSTRUÇÃO e JULGAMENTO para o dia 

27/05/2014 às 15h.

III – INTIMEM-SE as partes para COMPARECIMENTO à AUDIÊNCIA, bem 

como, o Requerido para APRESENTAR ROL de TESTEMUNHAS no prazo 

de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 407 do CPC.

IV – Depositado o ROL, INTIME-SE com as formalidades legais.

V – OS PONTOS CONTROVERTIDOS residem: a) A direito ou não a 

reintegração no cargo público, precedido da análise quanto à legalidade do 

ato de exoneração; b) o direito ou não ao recebimento dos vencimentos 

que teria percebido no período de afastamento; c) o direito ou não a 

indenização por supostos danos morais;

 VI - DOU O FEITO COMO SANEADO;
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 VII - Oportunamente, voltem-me em conclusão para ulteriores 

deliberações.

Às providências.

 Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 124702 Nr: 3915-83.2010.811.0015

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE SINOP - MT.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE CESAR LOPES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GILBERTO JUTHS RISSATO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO de EXECUÇÃO FISCAL ajuizada pela FAZENDA 

PÚBLICA, na qual denota-se, pelo postulado retro da parte Exeqüente, a 

informação de que a parte Executada quitou a dívida exeqüenda, 

conforme documentos acostados aos autos.

 É o Breve Relato. Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a parte Executada quitou a dívida 

fiscal “sub judice”, conforme documentos acostados aos autos.

"Ex positis", JULGO EXTINTO o PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com espeque no artigo 794, inc. I, do CPC.

 CERTIFIQUE-SE acerca das CUSTAS, observando que caso a parte 

EXECUTADA NÃO tenha sido CITADA pessoalmente para os termos da 

demanda, NÃO INCIDIRÃO as CUSTAS PROCESSUAIS, contudo, uma vez 

CITADA, CUSTAS pela parte Executada, que deve ser intimada para 

recolhimento em 10 (dez) dias, sendo que, em não havendo recolhimento 

no aludido prazo, anote-se a margem da distribuição.

Havendo penhora, PROCEDA-SE com as baixas necessárias, 

expedindo-se o necessário, bem como o DESBLOQUEIO DE CONTAS.

 INTIME-SE as partes e, com o trânsito em julgado, certifique-se, após, 

arquive-se os autos mediante as baixas e formalidades de estilo, 

independente do recolhimento das custas na forma acima determinada, 

porém, observando a anotação do valor devido a margem da distribuição 

no caso de não pagamento.

Às providências. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 151520 Nr: 12590-35.2010.811.0015

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE SINOP - MT.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LINDALVA DOS SANTOS RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GILBERTO JUTHS RISSATO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO de EXECUÇÃO FISCAL ajuizada pela FAZENDA 

PÚBLICA, na qual denota-se, pelo postulado retro da parte Exeqüente, a 

informação de que a parte Executada quitou a dívida exeqüenda, 

conforme documentos acostados aos autos.

 É o Breve Relato. Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a parte Executada quitou a dívida 

fiscal “sub judice”, conforme documentos acostados aos autos.

"Ex positis", JULGO EXTINTO o PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com espeque no artigo 794, inc. I, do CPC.

 CERTIFIQUE-SE acerca das CUSTAS, observando que caso a parte 

EXECUTADA NÃO tenha sido CITADA pessoalmente para os termos da 

demanda, NÃO INCIDIRÃO as CUSTAS PROCESSUAIS, contudo, uma vez 

CITADA, CUSTAS pela parte Executada, que deve ser intimada para 

recolhimento em 10 (dez) dias, sendo que, em não havendo recolhimento 

no aludido prazo, anote-se a margem da distribuição.

Havendo penhora, PROCEDA-SE com as baixas necessárias, 

expedindo-se o necessário, bem como o DESBLOQUEIO DE CONTAS.

 INTIME-SE as partes e, com o trânsito em julgado, certifique-se, após, 

arquive-se os autos mediante as baixas e formalidades de estilo, 

independente do recolhimento das custas na forma acima determinada, 

porém, observando a anotação do valor devido a margem da distribuição 

no caso de não pagamento.

Às providências. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 111066 Nr: 3423-28.2009.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCOS APARECIDO BENEDITO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANO COLAÇO DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Ex positis”, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos da parte Autora, e via de 

conseqüência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 269, I do CPC.CONDENO a parte Requerente 

ao pagamento das custas processuais e honorárias advocatícios, estes 

arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), contudo, ISENTO-O do 

pagamento, por força da Lei 1.060/50, eis que DEFIRO, nesta 

oportunidade, o BENEFÍCIO da JUSTIÇA GRATUITA.Assim, em não 

havendo interposição de recurso voluntário no prazo legal, e diante da 

inexistência de informações suficientes para apurar a certeza do valor da 

condenação ou do direito controvertido, encaminhem-se os autos, nos 

termos do art. 475 do CPC, ao E. Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso para reexame necessário desta sentença.Às providências. 

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 154881 Nr: 13599-32.2010.811.0015

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE SINOP - MT.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NOEL DE OLIVEIRA LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GILBERTO JUTHS RISSATO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO de EXECUÇÃO FISCAL ajuizada pela FAZENDA 

PÚBLICA, na qual denota-se, pelo postulado retro da parte Exeqüente, a 

informação de que a parte Executada quitou a dívida exeqüenda, 

conforme documentos acostados aos autos.

 É o Breve Relato. Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a parte Executada quitou a dívida 

fiscal “sub judice”, conforme documentos acostados aos autos.

"Ex positis", JULGO EXTINTO o PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com espeque no artigo 794, inc. I, do CPC.

 CERTIFIQUE-SE acerca das CUSTAS, observando que caso a parte 

EXECUTADA NÃO tenha sido CITADA pessoalmente para os termos da 

demanda, NÃO INCIDIRÃO as CUSTAS PROCESSUAIS, contudo, uma vez 

CITADA, CUSTAS pela parte Executada, que deve ser intimada para 

recolhimento em 10 (dez) dias, sendo que, em não havendo recolhimento 

no aludido prazo, anote-se a margem da distribuição.

Havendo penhora, PROCEDA-SE com as baixas necessárias, 

expedindo-se o necessário, bem como o DESBLOQUEIO DE CONTAS.

 INTIME-SE as partes e, com o trânsito em julgado, certifique-se, após, 

arquive-se os autos mediante as baixas e formalidades de estilo, 

independente do recolhimento das custas na forma acima determinada, 

porém, observando a anotação do valor devido a margem da distribuição 

no caso de não pagamento.

Às providências. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 155322 Nr: 13900-76.2010.811.0015

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE SINOP - MT.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JUCELINA GUIA DO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GILBERTO JUTHS RISSATO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO de EXECUÇÃO FISCAL ajuizada pela FAZENDA 

PÚBLICA, na qual denota-se, pelo postulado retro da parte Exeqüente, a 

informação de que a parte Executada quitou a dívida exeqüenda, 

conforme documentos acostados aos autos.
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 É o Breve Relato. Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a parte Executada quitou a dívida 

fiscal “sub judice”, conforme documentos acostados aos autos.

"Ex positis", JULGO EXTINTO o PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com espeque no artigo 794, inc. I, do CPC.

 CERTIFIQUE-SE acerca das CUSTAS, observando que caso a parte 

EXECUTADA NÃO tenha sido CITADA pessoalmente para os termos da 

demanda, NÃO INCIDIRÃO as CUSTAS PROCESSUAIS, contudo, uma vez 

CITADA, CUSTAS pela parte Executada, que deve ser intimada para 

recolhimento em 10 (dez) dias, sendo que, em não havendo recolhimento 

no aludido prazo, anote-se a margem da distribuição.

Havendo penhora, PROCEDA-SE com as baixas necessárias, 

expedindo-se o necessário, bem como o DESBLOQUEIO DE CONTAS.

 INTIME-SE as partes e, com o trânsito em julgado, certifique-se, após, 

arquive-se os autos mediante as baixas e formalidades de estilo, 

independente do recolhimento das custas na forma acima determinada, 

porém, observando a anotação do valor devido a margem da distribuição 

no caso de não pagamento.

Às providências. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 163857 Nr: 11781-11.2011.811.0015

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE SINOP - MT.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA LUZIA MEDEIROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANA GONÇALVES PEREIRA 

NERVO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO de EXECUÇÃO FISCAL ajuizada pela FAZENDA 

PÚBLICA, na qual denota-se, pelo postulado retro da parte Exeqüente, a 

informação de que a parte Executada quitou a dívida exeqüenda, 

conforme documentos acostados aos autos.

 É o Breve Relato. Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a parte Executada quitou a dívida 

fiscal “sub judice”, conforme documentos acostados aos autos.

"Ex positis", JULGO EXTINTO o PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com espeque no artigo 794, inc. I, do CPC.

 CERTIFIQUE-SE acerca das CUSTAS, observando que caso a parte 

EXECUTADA NÃO tenha sido CITADA pessoalmente para os termos da 

demanda, NÃO INCIDIRÃO as CUSTAS PROCESSUAIS, contudo, uma vez 

CITADA, CUSTAS pela parte Executada, que deve ser intimada para 

recolhimento em 10 (dez) dias, sendo que, em não havendo recolhimento 

no aludido prazo, anote-se a margem da distribuição.

Havendo penhora, PROCEDA-SE com as baixas necessárias, 

expedindo-se o necessário, bem como o DESBLOQUEIO DE CONTAS.

 INTIME-SE as partes e, com o trânsito em julgado, certifique-se, após, 

arquive-se os autos mediante as baixas e formalidades de estilo, 

independente do recolhimento das custas na forma acima determinada, 

porém, observando a anotação do valor devido a margem da distribuição 

no caso de não pagamento.

Às providências. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 115923 Nr: 8540-97.2009.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE MARIA LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANO COLAÇO DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Ex positis”, JULGO PROCEDENTES os pedidos da parte Autora, para 

CONCEDER o BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO de AUXÍLIO-ACIDENTE partir de 

25/06/2012 (data da juntada do laudo pericial), sendo que os valores 

deverão ser atualizados de acordo com os índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 

1º-F, da Lei nº 9.494/97 – introduzido pela Lei n. 11.960/09) e, via de 

consequência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 269, I do CPC.Em cumprimento ao 

PROVIMENTO n° 20/2008 – CGJ, para melhor auxiliar a PGF no 

cumprimento da sentença, descrevo os DADOS NECESSÁRIOS à 

implantação do benefício em favor da parte Requerente:*Nome do 

segurado: José Maria Lima * CPF: 467.985.879-68*Benefício Concedido: 

Auxílio-Acidente*RMI - Renda mensal inicial: vide art. 86, parágrafos 2º e 

3º da Lei 8.2013/91*DIB - Data do início do Benefício: 25/06/2012.*Prazo 

para cumprimento da sentença: 30 (trinta) diasCONDENO ainda o 

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, no pagamento dos 

honorários advocatícios, em favor do causídico da parte Autora, os quais 

ARBITRO em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidindo 

somente sobre as parcelas vencidas até o momento da prolação da 

sentença (§ 3º do art. 20 do CPC e Súmula 111/STJ), ISENTANDO-O do 

pagamento das custas processuais.Assim, em não havendo interposição 

de recurso voluntário no prazo legal, e diante da inexistência de 

informações suficientes para apurar a certeza do valor da condenação ou 

do direito controvertido, encaminhem-se os autos, nos termos do art. 475 

do CPC, ao E. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso para reexame 

necessário desta sentença.Às providências. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 191619 Nr: 13256-31.2013.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GERSON CEZAR GRAMS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRA NISHIMOTO BRAGA 

SAVOLDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Ex positis”, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos da parte Autora, e via de 

conseqüência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 269, I do CPC.CONDENO a parte Requerente 

ao pagamento das custas processuais e honorárias advocatícios, estes 

arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), eis que, embora postulante dos 

benefícios da Justiça Gratuita, não acostou aos autos a Declaração de 

Hipossuficiência, nos termos da Lei nº 1.060/50. CERTIFIQUE-SE, 

oportunamente, o TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVANDO-SE com as 

cautelas necessárias.Às providências. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 178800 Nr: 14654-47.2012.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PEDRO TEIXEIRA VIEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE SINOP - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Claudia Inocente Santana

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I - O RECURSO de APELAÇÃO interposto encontra-se sem o DEVIDO 

PREPARO, eis que FOI CONCEDIDO o BENEFÍCIO da ASSISTÊNCIA 

GRATUITA, bem como foi PROTOCOLADO no prazo da Lei, nos termos da 

CERTIDÃO retro;

II - Assim, o RECEBO nos EFEITOS DEVOLUTIVO e SUSPENSIVO, 

conforme disposição do art. 520, “caput”, do CPC;

III – Dê-se vista ao APELADO para oferecer CONTRARRAZÕES no prazo 

legal;

IV – Com o aporte, CERTIFIQUE-SE e REMETA-SE ao Egrégio TJMT, com 

nossas homenagens.

Às providências. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 198583 Nr: 1469-68.2014.811.0015

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): S. ALVES DOS SANTOS COMÉRCIO - ME 

(DEPÓSITO DE MADEIRAS), VALCIR BELLE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO FELICIANO DE DEUS 

NERY
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos Termos da Legislação vigente e do Provimento nº. 56/2007-CGJ, 

impulsiono os presentes autos, para intimação da parte autora para 

manifestar nos autos acerca da certidão do oficial de justiça "(...)Diante do 

exposto, devolvo o mandado em cartório para que o autor informe o atual 

endereço do executado".

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 96158 Nr: 3187-13.2008.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOEL VIEIRA DE PINHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE SINOP - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VILSON BAROZZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 I - Os RECURSOS de APELAÇÃO e ADESIVO foram PROTOCOLADOS no 

prazo legal, conforme CERTIDÃO de fls. 121;

II – O APELANTE, Fazenda Pública, é isento de custas/preparo, nos termos 

do § 1º do art. 511 do CPC;

III – Já o APELANTE/ADESIVO, Joel Vieira de Pinho, é isento de 

custas/preparo, nos termos da Lei 1060/50.

IV - Assim, os RECEBO nos EFEITOS DEVOLUTIVO e SUSPENSIVO, 

conforme disposição dos artigos 500 e 520, “caput”, do CPC;

V - O APELADO Joel Vieira Pinho já ofereceu CONTRARRAZÕES à 

APELAÇÃO (fls. 98-104);

VI - Dê-se vista ao Requerido, ora APELADO/ADESIVO, para oferecer 

CONTRARRAZÕES no prazo legal;

VII – Com o aporte, CERTIFIQUE-SE e REMETA-SE ao Egrégio TJMT, com 

nossas homenagens.

Às providências. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 177878 Nr: 13716-52.2012.811.0015

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JONETE ABRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DOMINGOS DE RAMOS BALDAN, 

LOTEAMENTO NOVA YORK S/C LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DARIO BECKER PAIVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FLORIANO YABE, LEONARDO 

DE CAMARGO MARTINS, RENATO TAVARES YABE

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Número do Processo: 13716-52.2012.811.0015

Espécie: Carta Precatória

 Parte Autora: JONETE ABRA

 Parte Requerida: DOMINGOS DE R. BALDAN E LOTEAMENTO NOVA 

YORK S/C LTDA

 Data e horário: terça feira 18 de março de 2014, 15:45 horas.

PRESENTES

Juiz(a) de Direito: Dr.(a) Mirko Vincenzo Giannotte

Autor(a,es):

 Advogado (a,s):

Réu(é,s):

 Advogado(a,s):

 OCORRÊNCIAS

Feito o pregão, verificou-se a ausência das partes, bem como da 

testemunha, a qual não foi intimada, conforme certificado em fls. 29.

 DELIBERAÇÕES

Vistos etc.

Inobstante ter sido designada a presente audiência, é bem de ver que a 

missiva não reúne os documentos necessários ao cumprimento do ato 

deprecado. Ademais, a testemunha não foi encontrada pelo meirinho (fls. 

29).

 Assim, inicialmente, DETERMINO a INTIMAÇÃO da parte INTERESSADA 

(Loteadora Nova York Ltda), para que informe o endereço correto a ser 

LOCALIZADA a TESTEMUNHA ARROLADA, sob pena de DEVOLUÇÃO da 

MISSIVA, nos termos do item 5.16.6 da CNGC. Cumprida tal diligência, 

OFICIE-SE o JUÍZO de ORIGEM solicitando-se as cópias necessárias ao 

efetivo cumprimento da missiva.

 Oportunamente, CONCLUSO para REDESIGNAÇÃO da AUDIÊNCIA.

 Nada mais havendo a consignar, por mim, Antonio Orli Macedo Melo, 

assistente de gabinete, foi lavrado o presente termo, que vai assinado 

pelos presentes.

 Mirko Vincenzo Giannotte

Juiz(a) de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 190703 Nr: 12215-29.2013.811.0015

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ORLANDO MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE CRUZ ALTA - RS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALDO VALDIR VERÍSSIMO DE 

MELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SAUL WESTPHALEN NETO

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Número do Processo: 12215-29.2013.811.0015

Espécie: Carta Precatória

 Parte Autora: ORLANDO MARTINS

Parte Requerida: MUNICIPIO DE CRUZ ALTA – RS

 Data e horário: Terça feira, 18 de Março de 2014, 15:30 horas.

PRESENTES

Juiz(a) de Direito: Dr.(a) Mirko Vincenzo Giannotte

Autor(a,es):

 Advogado (a,s):

Réu(é,s):

 Advogado(a,s):

 Presentes para fins acadêmicos:

 OCORRÊNCIAS

Feito o pregão, verificou-se a ausência das partes, bem como da 

TESTEMUNHA ARROLADA, embora devidamente INTIMADA.

 DELIBERAÇÕES

Vistos etc.

Considerando que mesmo INTIMADA para esta solenidade, a 

TESTEMUNHA VALÉRIA MEZADRI PEZZETTA, deixou de comparecer para 

prestar seu DEPOIMENTO, REDESIGNO a presente AUDIÊNCIA para o dia 

03 de Junho de 2014 às 14h30min, devendo a TESTEMUNHA ser 

INTIMADA novamente, observando-se o contido na CERTIDÃO de fls. 20 e, 

com o ALERTA de que deixando de comparecer injustificadamente, será 

conduzida coercitivamente, “debaixo de vara”.

Nada mais havendo a consignar, por mim, Antonio Orli Macedo Melo, 

assistente de gabinete, foi lavrado o presente termo, que vai assinado 

pelos presentes.

 Mirko Vincenzo Giannotte

Juiz(a) de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 196566 Nr: 18298-61.2013.811.0015

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LONDRINA ALIMENTOS LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luciano Boabaid Bertazzo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que, embora tenha sido requerido a devolução dos autos 

196566, em que consta como partes Banco Bradesco e Londrina 

Alimentos Ltda, extraída dos autos 806341 (3ª Vara - Cuiabá)o mandado 

de Busca e apreensão não havia sido juntado, certidão dos Oficiais de 

Justiça em que consta o pedido de ressarcimento de diligências no valor 

de R$ 800,00, e conforme autorizada pelo artigo 162, § 4º do CPC e Prov. 

56/2007-CGJ-MT, INTIMO o mesmo a depositar, no prazo legal, o valor de 

R$ 800,00 (oitocentos reais), devendo referido valor, ser depositado na 

C/C 11.318-2, Agência 1180-0, Banco do Brasil S/A, em nome de Forum 

Sinop Diligências, enviando a seguir o comprovante ORIGINAL do depósito 

a este Juízo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 200421 Nr: 3080-56.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: LUZINETE MARTINS DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, MUNICÍPIO DE 

SINOP - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADILTO LUIZ DALL OGLIO 

JUNIOR (DEFENSOR PÚBLICO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Ex Positis”, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA na forma 

pleiteada na petição inicial, para DETERMINAR ao ESTADO DE MATO 

GROSSO e ao MUNICÍPIO DE SINOP, que providenciem a CIRURGIA 

BARIÁTRICA à parte Requerente, devendo, para tanto, serem 

NOTIFICADOS o SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE, o 

SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO, CONTROLE E AVALIAÇÃO DA 

SES/MT, o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE e o DIRETOR DO 

ESCRITÓRIO REGIONAL DE SINOP para o devido cumprimento desta 

decisão, sob pena de responsabilização civil, criminal e administrativa na 

hipótese do(a) autor(a) sofrer seqüelas ou falecer em razão do 

descumprimento ou cumprimento tardio da citada ordem judicial.(...) 

CITE-SE o ESTADO DE MATO GROSSO e o MUNICÍPIO DE SINOP, para, 

querendo, apresentar resposta no prazo legal, devendo o mandado 

citatório estar acompanhado do receituário médico de fls. 13-15.Com a 

contestação, vista à parte Requerente para manifestação em 10 (dez) 

dias.DEFIRO os BENEFÍCIOS da JUSTIÇA GRATUITA, nos termos da Lei nº 

1.060/50.Às providências. Intime-se. CUMPRA-SE.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 200539 Nr: 3188-85.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADELINO ETGES, MARCO AURELIO DA CUNHA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ESTADO DE MATO GROSSO - 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SÁVIO RICARDO CANTADORI 

COPETTI(DEFENSOR PÚBLICO DO MT)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.Compulsando os autos, verifico que até o momento a 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA DEFERIDA em favor da parte Autora, não fora 

CUMPRIDA pelos REQUERIDOS. Certamente, a inércia dos responsáveis 

pela Saúde Pública acarreta o agravamento do quadro clínico do paciente, 

que devido seu estado crítico de saúde, necessita de atendimento com 

URGÊNCIA, podendo sofrer seqüelas ou até mesmo falecer em razão da 

demora observada. Agindo dessa forma, adiando imotivadamente a 

determinação judicial ou simplesmente descumprindo-a, o requerido e/ou 

qualquer outro que assim agir, poderá incorrer na prática do crime de 

desobediência, previsto no artigo 330 do Código Penal, ou, conforme o 

caso, de prevaricação, previsto no artigo 319 do Código Penal.(...) Nessa 

esteira, DETERMINO que SE INTIMEM os REQUERIDOS na pessoa do 

Diretor do Pólo Regional de Saúde e do Secretário Municipal de Saúde (ou 

quem as vezes fizer) para cumprimento IMEDIATO e INTEGRAL da decisão 

que CONCEDEU a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, fornecendo o tratamento 

descrito na exordial, qual seja, DISPONIBILIZAÇÃO do LEITO DE UTI a parte 

Autora, se necessário em outra localidade da federação arcando com as 

custas, bem como, para que informem quais as medidas já adotadas em 

favor do(a) paciente, os advertindo que em caso de descumprimento 

estarão sujeitos às sanções civis, penais e administrativas aplicáveis ao 

caso.Inobstante, DEFIRO o PLEITO da DEFENSORIA PÚBLICA, 

DETERMINANDO que o Sr. Oficial de Justiça efetue a DILIGÊNCIA até o 

Hospital Santo Antônio, ou qualquer outro eventualmente equipado com UTI 

no Município, em busca do almejado leito na Unidade de Tratamento 

Intensivo para a parte Autora, para efetivar sua INTERNAÇÃO. 

NOTIFIQUE-SE o ADMINISTRADOR do respectivo Hospital para 

CUMPRIMENTO da ORDEM caso se constate a EXISTÊNCIA de Vaga, sob 

pena de RESPONDER POR CRIME DE DESOBEDIÊNCIA, nos termos do Art. 

330 do CP. Persistindo o DESCUMPRIMENTO da ORDEM JUDICIAL, 

encaminhe-se cópia dos autos ao Ministério Público.Expeça-se o 

necessário.CUMPRA-SE COM URGÊNCIA, servindo o presente como 

MANDADO.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 183201 Nr: 4206-78.2013.811.0015

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIZEU DO AMARAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DETRAN/MT - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRANSITO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALINE COSTA MAGALHÃES 

FEISTAUER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos Termos da Legislação vigente e do Provimento nº. 56/2007-CGJ, 

impulsiono os presentes autos à parte autora para manifestação acerca 

de fls. 37/40, no prazo legal.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 65796 Nr: 5474-51.2005.811.0015

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NILSON APARECIDO LEITÃO, LUIZ CARLOS 

MOSCATTO, NEUZA MENDES OZÓRIO, L. C. MOSCATTO & CIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LAÍS GLAUCE ANTONIO DOS 

SANTOS(PROMOTORA DE JUSTIÇA)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCELO SEGURA, LUIZ 

CARLOS MOREIRA DE NEGREIRO, DENOVAN ISIDORO DE LIMA, 

DENOVAN ISIDORO DE LIMA

 Vistos etc.

META 02/2009

I – INTIME-SE o REQUERIDO NILSON APARECIDO LEITÃO para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, MANIFESTE-SE quanto ao “novo” valor 

apresentado pelo “expert” às fls. 1.384-1.385;

II – DECORRIDO o PRAZO, façam-me os autos IMEDIATAMENTE em 

CONCLUSÃO.

Às providências. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 200709 Nr: 3342-06.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NÉVIO PEGORARO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE SINOP - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NÉVIO PEGORARO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Ex positis”, DEFIRO a TUTELA ACAUTELATÓRIA no sentido de 

DETERMINAR ao REQUERIDO que se ABSTENHA de fornecer o ALVARÁ 

de FUNCIONAMENTO para a “CAPELA SAUER”, localizada na Rua das 

Pitangueiras, nº 1117, ou, caso concedido, que o mesmo seja SUSPENSO 

até que sejam realizados os estudos de impacto de vizinhança, nos 

termos do Plano Diretor Municipal – Lei Complementar nº 029/2006, bem 

como, “ex officio” e ante ao PRINCÍPIO da JURISDIÇÃO INCLUSIVA, 

ESTENDO os EFEITOS da PRESENTE MEDIDA à FUNERÁRIA “LUZ E VIDA” 

(CREMATÓRIO). CITE-SE a Fazenda Pública Requerida quanto aos termos 

da presente ação, cientificando-o que dispõe do prazo de 60 (sessenta) 

dias (art. 188 do CPC) para responder. NOTIFIQUE-SE a EMPRESA 

FUNERÁRIA “LUZ E VIDA” (CREMATÓRIO) dos termos da presente, bem 

como dê-se VISTA ao MINISTÉRIO PÚBLICO para manifestação, lembrando 

que a NOTIFICAÇÃO alhures serve apenas para CIÊNCIA, já que a mesma 

não compõe os polos da demanda e que, eventualmente, o ALVARÁ de 

FUNCIONAMENTO do MUNICÍPIO, se vigorando esta LIMINAR, não será 

expedido. EXPEÇAM-SE OFÍCIOS às SECRETARIAS MUNICIPAL e 

ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE cientificando-as dos termos da presente 

demanda, a fim de que as mesmas, no âmbito de suas competências, 

promovam a FISCALIZAÇÃO das EMPRESAS em comento. Com a 

contestação, vista à parte Requerente para manifestação no prazo legal. 

Decorridos dos prazos, CERTIFIQUE-SE e CONCLUSO. Às providências. 

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 199481 Nr: 2207-56.2014.811.0015

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EVANIO ABADIO SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, MUNICÍPIO DE 

SINOP - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADILTO LUIZ DALL OGLIO 

JUNIOR (DEFENSOR PÚBLICO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Ex Positis”, DEFIRO o PEDIDO de TUTELA ANTECIPADA, na forma 

pleiteada na petição inicial, para DETERMINAR ao ESTADO DE MATO 

GROSSO e ao MUNICÍPIO DE SINOP que forneçam ao Requerente as 

passagens aéreas de ida e volta, necessárias para o tratamento de saúde 

descrito nos autos, de maneira que as futuras solicitações deverão vir 

devidamente comprovadas, sendo o trecho de Sinop a Cuiabá de 

responsabilidade do Segundo Requerido e de Cuiabá a Joinville pelo 

Primeiro Requerido, com espeque na Resolução da CIB n.° 061, de 16 de 

dezembro de 2003, de acordo com a data do agendamento da consulta, 

ressaltando que a consulta está agendada para 10/04/2014, consoante se 

infere dos autos, devendo para tanto serem notificados o SECRETÁRIO DE 

ESTADUAL DE SAÚDE, o SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO, 

CONTROLE E AVALIAÇÃO DA SES/MT, o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

SAÚDE e o DIRETOR DO ESCRITÓRIO REGIONAL DE SINOP, para o devido 

cumprimento desta decisão.CITE-SE o ESTADO DE MATO GROSSO e o 

MUNICÍPIO DE SINOP, para, querendo, apresentar resposta no prazo legal, 

devendo o mandado citatório estar acompanhado dos documentos de fls. 

16-17.Com a contestação, vista à parte Requerente para manifestação em 

10 (dez) dias.DEFIRO os BENEFÍCIOS da JUSTIÇA GRATUITA, nos termos 

da Lei nº 1.060/50. Às providências. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 198721 Nr: 1594-36.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS DA SILVA CAMPOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE SINOP - MT., ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAO PAULO AVANSINI 

CARNELOS, EDUARDO MARQUES CHAGAS, NAIRANA GRASIELA 

ZANZARINI RODRIGUES, JORGE AUGUSTO BUZETTI SILVESTRE, 

CAMILA DA SILVA, EDNEY LUIZ HEBERLE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Ex positis”, CONHEÇO dos EMBARGOS manejados e DOU-LHES 

PROVIMENTO, para SANAR a CONTRADIÇÃO, fazendo constar o seguinte 

na parte supracitada do “decisum”: “DEFIRO o PEDIDO de TUTELA 

ANTECIPADA na forma pleiteada na petição inicial, para DETERMINAR ao 

ESTADO DE MATO GROSSO e ao MUNICÍPIO DE SINOP, que providenciem 

o TRATAMENTO ADEQUADO à parte Autora, ou seja, que providenciem 

em caráter de URGÊNCIA o seu encaminhamento a especialista 

ortopedista no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, nesta Cidade ou na 

Capital do Estado (Cuiabá – MT), arcando com todos os custos para tanto, 

bem como no caso de reconhecimento na necessidade cirúrgica, proceda 

com a brevidade o procedimento e tratamento pós operatório, além de 

outros procedimentos necessários ao restabelecimento de sua saúde”. No 

mais, MANTENHO INCÓLUME a DECISÃO VERGASTADA. INTIMEM-SE as 

partes acerca do presente “decisum”. Às providências.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mirko Vincenzo Giannotte

 Cod. Proc.: 197650 Nr: 714-44.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DAMIÃO DOS SANTOS SILVA, FRANCISCO BARROS 

DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE SINOP - MT., ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADILTO LUIZ DALL OGLIO 

JUNIOR (DEFENSOR PÚBLICO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc. (...) II - Nesta esteira, INTIMEM-SE o Diretor do Escritório 

Regional de Saúde de Sinop e o Secretário Municipal de Saúde (ou quem 

suas vezes fizer), para dar cumprimento imediato ao “DECISUM” de fls. 

38-39, fornecendo o tratamento de que necessita a parte Autora, 

REITERANDO que os RESPONSÁVEIS pela SAÚDE PÚBLICA podem 

incorrer nas sanções de responsabilização civil, criminal e administrativa 

na hipótese de a parte Autora sofrer seqüelas ou falecer em razão do 

descumprimento ou cumprimento tardio da citada ordem judicial e, ainda, 

se necessário, prisão civil pelo prazo de 30 (trinta) dias, em razão da 

ausência de outra técnica processual capaz de dar efetividade à tutela 

jurisdicional concedida. (neste sentido, no tocante a possibilidade de 

prisão civil em razão da ausência de outra técnica processual capaz de 

dar efetividade à tutela jurisdicional concedida: MARINONI, Luiz Guilherme 

e MITIDIERO, Daniel. “Código de Processo Civil comentado artigo por 

artigo”. 2ª edição. São Paulo: RT, 2010. Págs. 431/432);III - Persistindo o 

DESCUMPRIMENTO da ORDEM JUDICIAL, encaminhe-se cópia dos autos 

ao Ministério Público; IV – Oportunamente, CONCLUSO. Às providências. 

Intime-se. CUMPRA-SE, com urgência, servindo cópia desta decisão como 

MANDADO e CARTA PRECATÓRIA, se necessário.

7ª Vara Juizado Especial

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 111324 Nr: 3726-42.2009.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARLINDO MADALOZZO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOAO BATISTA AIRES BENEVIDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WESLLEY BORMANN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 C E R T I D Ã O

Certifico que, em razão das informações recebidas da Receita Federal, as 

quais guardo em local de praxe, e conforme autorizado pelo artigo 162, § 

4º do CPC, Capitulo 2, Seção 17, encaminho os presentes autos ao setor 

de expedições de documentos para que seja intimada a parte autora, para 

que compareça em cartório, no prazo de dez dias, para análise e requerer 

o que de direito.

Sinop/MT, 26 de julho de 2011

Célia Terezinha Gomes de Amorim

Gestora Judiciária

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 91360 Nr: 8685-27.2007.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JAIME PRADELA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELETROTECNICA J. J. LTDA ME, JOSANIEL 

JOSÉ DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELCIO CALIXTO DA SILVA 

JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que, nesta data, intimo a parte exequente, por meio de 

seu(sua)(s) advogado(a)(s), para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestar-se sobre a certidão do(a) Oficial(a) de Justiça de fls. 62, sob 

pena de arquivamento do processo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 96882 Nr: 3880-94.2008.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COMERCIAL ELÉTRICA PARANAVAI LTDA - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NILZA MARLENE FRAGA MOREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS MORAES DE JESUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HENEI RODRIGO BERTI 

CASAGRANDE, FERNANDO FERONATTO

 Certifico e dou fé que, nesta data, intimo a parte exequente, por meio de 

seu(sua)(s) advogado(a)(s), para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar 

bens passíveis de penhora de propriedade da parte executada, vez que a 

penhora on-line restou infrutífera, conforme documentos de fls. 79/81, sob 

pena de arquivamento do feito, consoante artigo 53, § 4º da Lei nº 
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9.099/95.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 98287 Nr: 5313-36.2008.811.0015

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: OLAIR LUIS SCHUCK

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FIEL CORRETORA DE CEREAIS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEX PROVENZI, FLAVIO DE 

PINHO MASIERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

1. DEFIRO o postulado de f. 128, eis que, a penhora de cotas da empresa 

executada encontra respaldo no art. 655, inciso VI do Código de Processo 

Civil;

2. Sendo assim, PROCEDA-SE com as providências necessárias com fito 

de bloquear as cotas correspondentes ao montante perseguido pela 

presente execução, INTIMANDO-SE o executado da penhora efetivada, 

consignando o prazo de 15 (quinze) dias para oportuna manifestação.

Intime-se. Cumpra-se.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 97056 Nr: 4089-63.2008.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HILARIO RUBEN BRACHMANN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VERGILIO KRIGER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDISON PAULO DOS SANTOS 

ROBERTS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MELISSA SARZI SARTORI 

AZEVEDO

 Certifico e dou fé que, nesta data, intimo a parte exequente, por meio de 

seu(sua)(s) advogado(a)(s), para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestar-se sobre a certidão do(a) Oficial(a) de Justiça de fls. 90, sob 

pena de arquivamento do processo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 97938 Nr: 4951-34.2008.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO VALDERI DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ILDO FRANCISCO MUHL BIANCHINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AGUINALDO WAGNER ZANATTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DENOVAN ISIDORO DE LIMA

 Certifico e dou fé que, nesta data, intimo a parte autora/exequente, por 

meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), para que, em 10 (dez) dias, elabore 

cálculo da dívida, sem o acréscimo da multa de 10% do artigo 475-J do 

CPC, pois não houve a prévia intimação do devedor para cumprimento da 

sentença transitada em julgado para que, somente desse modo, seja 

aplicada a referida multa nos termos da súmula 18 da Turma Recursal 

Única de MT.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 99449 Nr: 6470-44.2008.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARLINDO LOPES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TERESINHA APARECIDA BRAGA 

MENEZES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDGAR BIOLCHI, LOUISE 

RAINER PEREIRA GIONÉDIS

 Certifico e dou fé que intimo a parte autora na pessoa de seu advogado, 

para que manifeste nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito)horas, 

sobpena de arquivamento. É o que me cumpre certificar.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 113229 Nr: 5703-69.2009.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ILONI TERESINHA BONKEWICH CASTANHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO OLIVEIRA DE PONTES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VANDERLEI NEZZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que, nesta data, intimo a parte exequente, por meio de 

seu(sua)(s) advogado(a)(s), para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestar-se sobre a certidão do(a) Oficial(a) de Justiça de fls. 54, sob 

pena de arquivamento do processo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 107629 Nr: 14508-45.2008.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ ARI DE FREITAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROGERIO AMANCIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDISON PAULO DOS SANTOS 

ROBERTS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO AO ADVOGADO DA PARTE RECLAMANTE AFIM DE RETIRAR 

A CERTIDÃO DEDÍVIDA NO PRAZO DE 48 (QUARENTE E OITO) HORAS, 

SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 80081 Nr: 8411-97.2006.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JAIME PRADELA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS ALBERTO BRANDNES DE 

CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELCIO CALIXTO DA SILVA 

JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que, nesta data, intimo a parte autora, por meio de 

seu(sua)(s) advogado(a)(s), para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre certidão de fls, 46, assim transcrita: “C E R T I D Ã O 

Certifico que, em razão das informações recebidas da Receita Federal, as 

quais guardo em local de praxe, e conforme autorizado pelo artigo 162, § 

4º do CPC, Capitulo 2, Seção 17, encaminho os presentes autos ao setor 

de expedições de documentos para que seja intimada a parte autora, para 

que compareça em cartório, no prazo de dez dias, para análise e requerer 

o que de direito. Sinop/MT, 26 de julho de 2011. Célia Terezinha Gomes de 

Amorim. Gestora Judiciária.”

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 87062 Nr: 4500-43.2007.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CIAPEL MAQUINAS E PEÇAS LTDA. - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OFICINA DA COR COMÉRCIO DE TINTAS E 

MATER. P/ CONSTRUÇÃO LTDA. ME, EDSON ZIFIRINO DE RESENDE, 

TEREZINHA DE FREITAS BORGES RESENDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDISON PAULO DOS SANTOS 

ROBERTS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LEDOCIR ANHOLETO, Flávio 

Américo Vieira

 Certifico para os devidos fins, que procedo a intimação da parte autora 

via matéria imprensa, para que manifeste no prazo de 05(cinco) dias, 

quanto ao resultado da pesquiza realizada via RENAJUD, conforme 

decisão de fls.132.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 75752 Nr: 4124-91.2006.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROBERTO TADASHI OHNO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OLIVAR TONIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA CECILIA DE LIMA 

GONÇALVES, MASSAKI TARUMOTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que, nesta data, intimo a parte exequente, por meio de 

seu(sua)(s) advogado(a)(s), para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestar-se sobre a certidão do(a) Oficial(a) de Justiça de fls. 75, sob 

pena de arquivamento do processo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 81046 Nr: 9350-77.2006.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA INÊS DE SOUZA PETROSKI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): M. E. P. - ( MARKETING E EQUIPAMENTOS 

LTDA)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Flávio Américo Vieira, LEDOCIR 

ANHOLETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: VALMIR PEDRO SCALCO, 

DALILA COELHO DA SILVA

 Certifico e dou fé que, nesta data, intimo a parte exequente, por meio de 

seu(sua)(s) advogado(a)(s), para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestar-se sobre a certidão do(a) Oficial(a) de Justiça de fls. 134, sob 

pena de arquivamento do processo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 74092 Nr: 2474-09.2006.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LÚCIA HOTTEZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALAÉRCIO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEDOCIR ANHOLETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOÃO CARLOS GALLI

 Vistos, etc.

Tendo em vista que o executado até o presente momento não quitou a 

dívida, bem como que o dinheiro tem preferência sobre os demais bens a 

ser penhorados, consoante ordem elencada no art. 655, do Código de 

Processo Civil, DEFIRO o pedido de penhora on-line via BACEN-JUD, nos 

termos do art. 655-A, do CPC, com redação dada pela lei n.11.382/2006.

JUNTE-SE aos autos cópia da operação.

Caso se constate frutífera a penhora, intime-se o executado, podendo o 

mesmo apresentar impugnação em 15 dias (art. 475-J, § 1º, do CPC).

 Apresentada a impugnação, certifique-se, intimando o exequente para se 

manifestar em 10 dias. Não havendo impugnação, certifique-se e diga o 

exequente em 05 dias.

 Transcorrido o prazo sem embargos/impugnação e requerendo o 

exequente o levantamento dos valores, fica desde já autorizado a 

expedição de alvará judicial do montante incontroverso, cabendo a 

Gestora conferir a existência de poderes especiais para receber e dar 

quitação.

 Caso não localizados bens penhoráveis, INTIME-SE o exequente para que 

este se manifeste, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção e 

arquivamento do feito, conforme artigo 53, §4º da Lei n.º 9.099/95.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 108972 Nr: 1308-34.2009.811.0015

 AÇÃO: Ação Rescisória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROBSON BERNARDINO DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IVONE GOMES DE PAIVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OVÍDIO ILTOL ARALDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que, nesta data, intimo a parte autora, por meio de 

seu(sua)(s) advogado(a)(s), para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o 

atual endereço da parte promovida/reclamada, para fins de citação e 

intimação da parte reclamada Ivone Gomes de Paiva, face a 

correspondência devolvida de fls. 39/39-verso, sob pena de extinção e 

arquivamento do feito, nos termos da r. decisão de fls. 23/26.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 71620 Nr: 373-96.2006.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GILMAR KLOH, MAIRTES TEREZINHA KAPPES KLOH

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JONILSON MARCOS SANTANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEDOCIR ANHOLETO, LEDOCIR 

ANHOLETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que, nesta data, intimo a parte exequente, por meio de 

seu(sua)(s) advogado(a)(s), para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestar-se sobre a certidão do(a) Oficial(a) de Justiça de fls. 71, sob 

pena de arquivamento do processo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 109423 Nr: 1779-50.2009.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ CARLOS BENITES SAUCEDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SANDER LANGBECKER DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEDOCIR ANHOLETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que, nesta data, intimo a parte exequente, por meio de 

seu(sua)(s) advogado(a)(s), para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar 

bens passíveis de penhora de propriedade da parte executada, vez que a 

penhora on-line restou infrutífera, nos termos da r. decisão de fls. 36/37, 

sob pena de extinção e arquivamento do feito, consoante artigo 53, § 4º 

da Lei nº 9.099/95.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 63910 Nr: 3566-56.2005.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LIDIO MURARA GARCIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAUDIO CARDOSO DE SOUZA, ADIMILSON 

CARDOSO DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JONAS JOSÉ FRANCO 

BERNARDES, RICARDO LUIZ HUCK, ADRIANA CERÁVOLO ROPELLI 

HUCK

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDSON HENRIQUE DE PAULA, 

WOLFGANG LEO ARRUDA HERZOG, MARIA STELLA LOPES OKAJIMA

 Certifico e dou fé que, nesta data, intimo a parte exequente, por meio de 

seu(sua)(s) advogado(a)(s), para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestar-se sobre a certidão do(a) Oficial(a) de Justiça de fls. 146, sob 

pena de arquivamento do processo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 101148 Nr: 8167-03.2008.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GHIRALDI COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 

CONSTRUÇÃO LTDA - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADELAR JOSE VIAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS ALBERTO DE PAULA, 

VIVIANE MEIRA FERREIRA RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIDÃO DE DÍVIDA

 Certifico e dou fé que ADELAR JOSE VIAN, brasileira, sob RG nº 

4307865-8SSP/PR e CPF Nº 765.597.189-72, filiação: José Amancio Filho e 

Sueli Salete Amancio, endereço Rua das Ipoméias, 2382, frente Ao pq. de 

Exposições, Parque das Araras, Sinop-MT, é devedor da importância de 
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R$ 2.373,37 (dois mil trezentos e setenta e três reais, e trinta e sete 

centavos), dívida esta que motivou a propositura da Ação de Execução 

Judicial–1033/2008-Código 101148, promovida por GHIRALDI COMÉRCIO 

DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - ME, portador do CNPJ nº 

GHIRALDI COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - ME, 

conforme deferido às fls. 50, em tramite nesta 7ª Vara do Juizado Especial 

Cível e Criminal, nesta cidade e Comarca de Sinop-MT.

 Sinop-MT, 19 de março de 2014.

 Marissol Ferreira Ramos

 Port.14/2014-CGJ/DOF

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 101664 Nr: 8669-39.2008.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SILVÊNIO CARLOS SCHNEIDER - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MATO GROSSO DIESEL LTDA, DIRCE 

GUERREIRO, DIRCE GUERREIRO - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLÁUDIA MARIA CARNEIRO 

BUSTAMANTE SANTANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico para os devidos fins, que procedo a intimação a parte autora, 

para se manifestar em 05(cinco) dias, sobreo resultado da pesquisa 

realizada via RENAJUD, conforme decisão de fls. 83.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 108378 Nr: 731-56.2009.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DOMENI E COAN EPP LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): J. P. SANTOS & O. P. SANTOS LTDA, BR 

FACTORING LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WALMIR ANTONIO PEREIRA 

MACHIAVELI, VIVIANE MEIRA FERREIRA RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELVIO FLAVIO DE FREITAS 

LEONARDI, LEONARDO DIAS FERREIRA

 Certifico para os devidos fins, que procedo a intimação a parte autora, 

para se manifestar em 05(cinco) dias, sobreo resultado da pesquisa 

realizada via RENAJUD, conforme decisão de fls. 143.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 57437 Nr: 6074-43.2003.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANGELINO MIGUEL BAMPI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DALTRO CAVERSAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERTO CARLOS MELGAREJO 

DE VARGAS, MARCIA ANA ZAMBIAZI, JAIME LANGER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que, nesta data, intimo a parte exequente, por meio de 

seu(sua)(s) advogado(a)(s), para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestar-se sobre a certidão do(a) Oficial(a) de Justiça de fls. 81, sob 

pena de arquivamento do processo.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 97391 Nr: 4408-31.2008.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EUCLÉSIO BORTOLAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADINALDO NUNES CORREIA E CIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALDINÉIA APARECIDA 

FERNANDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO MARTINS DE PAIVA, 

SABRINA TOCHETTO

 Vistos, etc.

Cumpra-se o determinado no item "3" da decisão de f. 89, ultimada esta 

providência, tornem os autos conclusos para deliberação.

Às providências.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 90315 Nr: 7667-68.2007.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDOLI EBSEN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VANDERLEI DE JESUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANA FRIGERI JANDREY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROGÉRIO FERREIRA DA SILVA, 

MARCELO FRAGA DE MELLO

 Certifico e dou fé que, nesta data, intimo a parte executada, por meio de 

seu(sua)(s) advogado(a)(s), para que efetue, no prazo de 15 (quinze) 

dias, o pagamento do montante da condenação no valor R$ 15.865,87 

(Quinze mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e oitenta e sete 

centavos), sob pena de penhora, além do valor do débito ser acrescido de 

multa de 10% (dez por cento) (art. 475-J “caput” do CPC).

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 77410 Nr: 5745-26.2006.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVANI KATH

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO CLOVIS DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIRCEU KATH

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDGAR BIOLCHI

 Vistos etc.

Em que pese a irresignação da parte autora, manifestada na petição de f. 

128/129, compartilho do mesmo entendimento esposado pelo colega que 

proferiu a decisão de f. 78/82.

Com efeito, intime-se a parte exequente, para que no prazo de 5 dias 

indique outros bens passíveis de penhora, advertido do disposto no artigo 

53 da Lei 9.099/95 c/c 267 do CPC.

Transcorrido o prazo supra, certifique e volte-me os autos conclusos.

As providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 59067 Nr: 3650-91.2004.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VILMAR KLEIN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANK FABIO BANCER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIRCEU KATH

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Compulsando os autos, verifico que o executado compareceu em juízo 

postulando pela nomeção de advogado dativo, consoante se vê à f. 46.

Nesse norte, certifique se houve a efetiva nomeação do advogado dativo 

postulado e em não tendo sido, desde já determino que seja o feito 

encaminhado para a Defensoria Pública e/ou inclua na lista de dativos 

listados na secretaria da vara, a fim de que ao mesmo seja garantido o 

acesso ao contraditório e a ampla defesa, devendo ao advogado dativo ou 

a Defensoria Pùblica ser dado vistas para no prazo legal apresentarem a 

peça de defesa.

Outrossim, resta evidente que o valor da multa estabelecida será 

reanalisado por este magistrado em ocasião oportuna, visto que 

encontra-se desarrazoado, não guardando relação com o próprio bem da 

vida postulado.

As providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 57260 Nr: 5353-91.2003.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS PEREIRA GUEDES
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): IRMA RASPINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILLIAN PEREIRA MACHIAVELI, 

WALMIR ANTONIO PEREIRA MACHIAVELI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JEFERSON AGULHÃO 

SPINDOLA

 Vistos, etc.

Tendo em vista que o executado até o presente momento não quitou a 

dívida, bem como que o dinheiro tem preferência sobre os demais bens a 

ser penhorados, consoante ordem elencada no art. 655, do Código de 

Processo Civil, DEFIRO o pedido de penhora on-line via BACEN-JUD, nos 

termos do art. 655-A, do CPC, com redação dada pela lei n.11.382/2006.

JUNTE-SE aos autos cópia da operação.

Caso se constate frutífera a penhora, intime-se o executado, podendo o 

mesmo apresentar impugnação em 15 dias (art. 475-J, § 1º, do CPC).

 Apresentada a impugnação, certifique-se, intimando o exequente para se 

manifestar em 10 dias. Não havendo impugnação, certifique-se e diga o 

exequente em 05 dias.

 Transcorrido o prazo sem embargos/impugnação e requerendo o 

exequente o levantamento dos valores, fica desde já autorizado a 

expedição de alvará judicial do montante incontroverso, cabendo a 

Gestora conferir a existência de poderes especiais para receber e dar 

quitação.

 Caso não localizados bens penhoráveis, INTIME-SE o exequente para que 

este se manifeste, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção e 

arquivamento do feito, conforme artigo 53, §4º da Lei n.º 9.099/95.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 80469 Nr: 8773-02.2006.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AIRTON TELES DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANGELINO RODRIGUES, ANTONIO RAMÃO 

RODRIGUES, JULIO ANTONIO MOLIANI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ IORI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Tendo em vista que o executado até o presente momento não quitou a 

dívida, bem como que o dinheiro tem preferência sobre os demais bens a 

ser penhorados, consoante ordem elencada no art. 655, do Código de 

Processo Civil, DEFIRO o pedido de penhora on-line via BACEN-JUD, nos 

termos do art. 655-A, do CPC, com redação dada pela lei n.11.382/2006.

JUNTE-SE aos autos cópia da operação.

Caso se constate frutífera a penhora, intime-se o executado, podendo o 

mesmo apresentar impugnação em 15 dias (art. 475-J, § 1º, do CPC).

 Apresentada a impugnação, certifique-se, intimando o exequente para se 

manifestar em 10 dias. Não havendo impugnação, certifique-se e diga o 

exequente em 05 dias.

 Transcorrido o prazo sem embargos/impugnação e requerendo o 

exequente o levantamento dos valores, fica desde já autorizado a 

expedição de alvará judicial do montante incontroverso, cabendo a 

Gestora conferir a existência de poderes especiais para receber e dar 

quitação.

 Caso não localizados bens penhoráveis, INTIME-SE o exequente para que 

este se manifeste, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção e 

arquivamento do feito, conforme artigo 53, §4º da Lei n.º 9.099/95.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 183048 Nr: 4032-69.2013.811.0015

 A Ç Ã O :  T e r m o  C i r c u n s t a n c i a d o - > P r o c e d i m e n t o s 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RAIMUNDO LIMA PAIVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO FERNANDO ALVES 

SANTOS

 Vistos, etc.

Ausente o relatório com fulcro no disposto no art. 81, § 3º da Lei n.º 

9.099/95.

Fundamento e Decido.

Compulsando os autos denoto que o Ministério Público ofertou proposta de 

transação penal ao suposto autor dos fatos, a qual fora aceita pelo 

mesmo.

Consoante certificado à f. 68 dos autos, houve o integral cumprimento da 

transação penal, impondo-se a extinção da punibilidade do suposto autor 

dos fatos.

“Ex positis”, com fulcro no artigo 76, e parágrafos da Lei n.º 9.099/95, 

HOMOLOGO A TRANSAÇÃO PENAL, para que surtam os jurídicos e legais 

efeitos, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do suposto autor dos fatos, 

relativa aos fatos constantes nesses autos.

A presente medida não importará em reincidência.

Registre-se para fins de impedir novamente o mesmo benefício no prazo 

de 05 (cinco) anos.

P.I.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 120796 Nr: 13051-41.2009.811.0015

 A Ç Ã O :  T e r m o  C i r c u n s t a n c i a d o - > P r o c e d i m e n t o s 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RALPH DE FIGUEIREDO NEVES, MARCOS 

WAECHTER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Ausente o relatório com fulcro no disposto no art. 81, § 3º da Lei n.º 

9.099/95.

Fundamento e Decido.

Trata-se de termo circunstanciado instaurado para apurar suposto delito 

descrito na exordial.

Analisando os autos, verifico que se trata de crime de ação penal privada, 

e a vítima não ofereceu a queixa crime no prazo decadencial legal, 

conforme bem apontado pelo parquet à f. 44.

Não havendo a propositura tempestiva de queixa-crime, consoante 

certificado, resta, portanto, extinta a punibilidade em função da 

decadência do direito de queixa.

“Ex positis”, com fulcro no artigo 107, inciso IV, ambos do Código Penal, 

DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do suposto autor dos fatos, relativa 

aos fatos constantes nesses autos, em razão da extinção da punibilidade 

e decadência do direito de queixa, por consequência, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE PROCEDIMENTO.

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se, procedendo as baixa e 

anotações estilares.

P.I.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 88006 Nr: 5425-39.2007.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ CARLOS LUIZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OVÍDIO ILTOL ARALDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Compulsando os autos, verifico que em que pese não tenha sido 

apreciado o pedido formulado pela parte exequente à f. 35, o prazo 

pugnado já transcorreu.

Com efeito, intime-se o exequente para que no prazo de 48 horas indique 

bens passíveis de penhora da parte executada, sob pena do feito ser 

extinto, sem a análise do mérito, artigo 53 da Lei 9.099/95 c/c 267 do CPC.

Transcorrido o prazo supra, certifique e volte-me os autos conclusos.

As providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 116826 Nr: 9156-72.2009.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MÔNICA DE ARAÚJO BACCO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ZENO NICOLAU SCHNEIDER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALDINÉIA APARECIDA 

FERNANDES, GLASIELE MARY IWAKIRI, SILVIA RYBA DE OLIVEIRA
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LEDOCIR ANHOLETO, Flávio 

Américo Vieira, ESTEBAN RAFAEL BALDASSO ROMERO

 Vistos, etc.

Tendo em vista que o executado até o presente momento não quitou a 

dívida, bem como que o dinheiro tem preferência sobre os demais bens a 

ser penhorados, consoante ordem elencada no art. 655, do Código de 

Processo Civil, DEFIRO o pedido de penhora on-line via BACEN-JUD, nos 

termos do art. 655-A, do CPC, com redação dada pela lei n.11.382/2006.

JUNTE-SE aos autos cópia da operação.

Caso se constate frutífera a penhora, intime-se o executado, podendo o 

mesmo apresentar impugnação em 15 dias (art. 475-J, § 1º, do CPC).

 Apresentada a impugnação, certifique-se, intimando o exequente para se 

manifestar em 10 dias. Não havendo impugnação, certifique-se e diga o 

exequente em 05 dias.

 Transcorrido o prazo sem embargos/impugnação e requerendo o 

exequente o levantamento dos valores, fica desde já autorizado a 

expedição de alvará judicial do montante incontroverso, cabendo a 

Gestora conferir a existência de poderes especiais para receber e dar 

quitação.

 Caso não localizados bens penhoráveis, INTIME-SE o exequente para que 

este se manifeste, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção e 

arquivamento do feito, conforme artigo 53, §4º da Lei n.º 9.099/95.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 111841 Nr: 4116-12.2009.811.0015

 A Ç Ã O :  T e r m o  C i r c u n s t a n c i a d o - > P r o c e d i m e n t o s 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOÃO VASCONCELOS DIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WELLINGTON SILVA ROCHA

 Vistos, etc.

Ausente o relatório com fulcro no disposto no art. 81, § 3º da Lei n.º 

9.099/95.

Fundamento e Decido.

Compulsando os autos denoto que o Ministério Público ofertou proposta de 

transação penal ao suposto autor dos fatos, a qual fora aceita pelo 

mesmo.

Consoante certificado à f. 77 dos autos, houve o integral cumprimento da 

transação penal, impondo-se a extinção da punibilidade do suposto autor 

dos fatos.

“Ex positis”, com fulcro no artigo 76, e parágrafos da Lei n.º 9.099/95, 

HOMOLOGO A TRANSAÇÃO PENAL, para que surtam os jurídicos e legais 

efeitos, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do suposto autor dos fatos, 

relativa aos fatos constantes nesses autos.

A presente medida não importará em reincidência.

Registre-se para fins de impedir novamente o mesmo benefício no prazo 

de 05 (cinco) anos.

P.I.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 107316 Nr: 14342-13.2008.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDEMAR GUISSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANO BULHÕES DOS 

SANTOS, ANDERSON CARLOS ALVES BOTIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE EDGAR DA CUNHA 

BUENO FILHO, ANA PAULA SIGARINI GARCIA

 Vistos etc.

Acolho o pedido formulado à f. 148.

Com efeito, remeta os autos ao CONTADOR JUDICIAL, a fim de que 

apresente o cálculo atualizado, observando os pagamentos que já foram 

feitos.

Com a juntada do cálculo, abra-se vistas as partes para que no prazo de 5 

dias manifestem-se.

Após, conclusos para deliberação.

As providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 111487 Nr: 3876-23.2009.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTÔNIO CARMO DE MELLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CELSO ANTONIO TRIERWEILER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FELICIO JOSÉ DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Defiro o pedido de f. 41.

Com efeito, SUSPENDO o feito pelo prazo de 120 dias.

Transcorrido o prazo supra, certifique e intime-se a parte autora para 

indicar o endereço do requerido no prazo de 5 dias, sob pena de extinção 

da ação.

Proceda as baixas e remeta os autos ao ARQUIVO PROVISÓRIO.

As providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 91559 Nr: 8909-62.2007.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VIVIANE MIYAMURA LOCH

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCINEI APARECIDO CASANOVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDISON PAULO DOS SANTOS 

ROBERTS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Tendo em vista que o executado até o presente momento não quitou a 

dívida, bem como que o dinheiro tem preferência sobre os demais bens a 

ser penhorados, consoante ordem elencada no art. 655, do Código de 

Processo Civil, DEFIRO o pedido de penhora on-line via BACEN-JUD, nos 

termos do art. 655-A, do CPC, com redação dada pela lei n.11.382/2006.

JUNTE-SE aos autos cópia da operação.

Caso se constate frutífera a penhora, intime-se o executado, podendo o 

mesmo apresentar impugnação em 15 dias (art. 475-J, § 1º, do CPC).

 Apresentada a impugnação, certifique-se, intimando o exequente para se 

manifestar em 10 dias. Não havendo impugnação, certifique-se e diga o 

exequente em 05 dias.

 Transcorrido o prazo sem embargos/impugnação e requerendo o 

exequente o levantamento dos valores, fica desde já autorizado a 

expedição de alvará judicial do montante incontroverso, cabendo a 

Gestora conferir a existência de poderes especiais para receber e dar 

quitação.

 Caso não localizados bens penhoráveis, INTIME-SE o exequente para que 

este se manifeste, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção e 

arquivamento do feito, conforme artigo 53, §4º da Lei n.º 9.099/95.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 76065 Nr: 4489-48.2006.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARI GARCIA DE ALMEIDA, ROSANGELA SAYURI 

MAKIAMA GARCIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCOS ROBERTO PEREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS APARECIDO DE 

AGUIAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

1. DEFIRO a pesquisa de veículos do executado pelo sistema RENAJUD, 

JUNTE-SE aos autos cópia da operação;

2. Caso constate-se frutífera a constrição, INTIME-SE o executado, 

através de mandado, para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, 

oportunidade em que o Sr. Oficial de Justiça procederá com a avaliação do 

bem objeto da constrição, certificando, ainda, se o mesmo encontra-se na 

posse do executado;

3. Caso contrário, constatando-se infrutífera a pesquisa via RENAJUD, 
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INTIME-SE o exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, indique 

bens de propriedade do executado passíveis de penhora, sob pena de 

extinção e arquivamento do feito, consoante artigo 53, § 4º da Lei n.º 

9.099/95.

Intime-se. Cumpra-se.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 56178 Nr: 1055-56.2003.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELOI DOMINGOS BACHINSKI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALDO FRONZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEDOCIR ANHOLETO, TERESINHA 

APARECIDA BRAGA MENEZES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO TADEU 

GUILHERME

 Vistos etc.

Defiro o pedido de f. 179/180.

Com efeito, EXPEÇA-SE o alvará, conforme solicitado pelo causídico.

No mais, expeça-se a competente missiva a comarca de Balneário 

Camburiu/SC, a fim se se efetivar a penhora sobre o imóvel indicado à f. 

181/182.

As providências, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 108501 Nr: 846-77.2009.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SILVANA DOS ANJOS CONSOLY, DIOGO TADEU 

DAL`AGNOL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA DO MAR (ILHA SANTA CATARINA 

TURISMO E HOTÉIS LTDA.)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIOGO TADEU DAL AGNOL, LUIS 

AUGUSTO LOUREIRO DE CARVALHO, LUIS AUGUSTO LOUREIRO DE 

CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ HENRIQUE MAGNANI, 

MAURO VEIGAS, MELISSA DE FREITAS FERREIRA, DÉBORA CRISTINA 

WERLANG

 Vistos etc.

Defiro o pedido de f. 215.

Expeça-se o competente alvará de liberação dos valores, observando as 

informações constantes à f. 215.

As providências, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 108298 Nr: 654-47.2009.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ODACIR GOTTARDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRASIL TELECOM S/A (OI-MT), BR TURBO 

SERVIÇOS DE INTERNET

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AGUINALDO WAGNER ZANATTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LINCOLN CÉSAR MARTINS, 

DANIELA SEEFELD WERNER, MÁRIO CARDI FILHO, FERNANDO DENIS 

MARTINS, ALEXANDRE MIRANDA LIMA, ELADIO MIRANDA LIMA

 Vistos, etc.

Ausente o relatório, com fulcro no disposto no artigo 38 da Lei n.º 

9.099/95.

Compulsando os autos verifico que iniciada a fase de execução do 

julgado, o executado procedeu com o pagamento voluntário da 

condenação, consoante comprovante de f. 212/213 dos autos.

Considerando que o exequente concorda com o valor depositado nos 

autos, e postula a liberação do montante (f. 149), resta-me extinguir o 

feito, ante o satisfação da obrigação.

 “Ex positis”, DECLARO EXTINTA A FASE DE CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar as partes ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios, em face do disposto no artigo 55 da Lei n.º 9.099/95.

EXPEÇA-SE alvará para levantamento dos valores constantes na Conta 

Única do tribunal, proceda-se com a transferência em favor da parte 

exequente.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Após o trânsito em julgado, arquive-se e dê-se baixa, observadas as 

formalidades legais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 111670 Nr: 4013-05.2009.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO DA CRUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CÉLIO CELSO BECKMANN, 

MARISTELA REIS FRIZON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Tendo em vista que o executado até o presente momento não quitou a 

dívida, bem como que o dinheiro tem preferência sobre os demais bens a 

ser penhorados, consoante ordem elencada no art. 655, do Código de 

Processo Civil, DEFIRO o pedido de penhora on-line via BACEN-JUD, nos 

termos do art. 655-A, do CPC, com redação dada pela lei n.11.382/2006.

JUNTE-SE aos autos cópia da operação.

Caso se constate frutífera a penhora, intime-se o executado, podendo o 

mesmo apresentar impugnação em 15 dias (art. 475-J, § 1º, do CPC).

 Apresentada a impugnação, certifique-se, intimando o exequente para se 

manifestar em 10 dias. Não havendo impugnação, certifique-se e diga o 

exequente em 05 dias.

 Transcorrido o prazo sem embargos/impugnação e requerendo o 

exequente o levantamento dos valores, fica desde já autorizado a 

expedição de alvará judicial do montante incontroverso, cabendo a 

Gestora conferir a existência de poderes especiais para receber e dar 

quitação.

 Caso não localizados bens penhoráveis, INTIME-SE o exequente para que 

este se manifeste, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção e 

arquivamento do feito, conforme artigo 53, §4º da Lei n.º 9.099/95.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 110408 Nr: 2738-21.2009.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VINICIUS DUTRA JORGE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TIM CELULAR S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NÉVIO PEGORARO, LEONARDO 

PAULI GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marilena Freitas Silvestre, 

MYRIANE SILVESTRE DOS SANTOS

 Vistos, etc.

A fim de efetuar o pagamento do débito remanescente equivalemnte a R$ 

549,28, conforme cálculo apresentado à f. 112, bem como que o dinheiro 

tem preferência sobre os demais bens a ser penhorados, consoante 

ordem elencada no art. 655, do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido 

de penhora on-line via BACEN-JUD, nos termos do art. 655-A, do CPC, 

com redação dada pela lei n.11.382/2006.

JUNTE-SE aos autos cópia da operação.

Caso se constate frutífera a penhora, intime-se o executado, podendo o 

mesmo apresentar impugnação em 15 dias (art. 475-J, § 1º, do CPC).

 Apresentada a impugnação, certifique-se, intimando o exequente para se 

manifestar em 10 dias. Não havendo impugnação, certifique-se e diga o 

exequente em 05 dias.

 Transcorrido o prazo sem embargos/impugnação e requerendo o 

exequente o levantamento dos valores, fica desde já autorizado a 

expedição de alvará judicial do montante incontroverso, cabendo a 

Gestora conferir a existência de poderes especiais para receber e dar 

quitação.

 Caso não localizados bens penhoráveis, INTIME-SE o exequente para que 

este se manifeste, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção e 

arquivamento do feito, conforme artigo 53, §4º da Lei n.º 9.099/95.
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Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 90151 Nr: 7493-59.2007.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VIVALDINO BORTOLOSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARTINS E MARTINS LTDA., 

(SUPERMERCADO MACHADO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FELICIO JOSÉ DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LEOPOLDO MAGNO LA 

SERRA, MARCOS APARECIDO DE AGUIAR

 Certifico e dou fé que, nesta data, intimo as partes, por meio de seu(sua)

(s) advogado(a)(s), para que fiquem cientes da r. sentença proferida às 

fls. 90/92, assim transcrita a parte dispositiva:”[...] Destarte, o PEDIDO 

CONTRAPOSTO, entende este Juízo, MERECE ser ACOLHIDO, o que 

culmina, na OBRIGAÇÃO que o reclamante, ora embargado, tem de honrar 

com o pagamento do cheque emitido e colocado em circulação. “Ex 

positis”, CONHEÇO dos EMBARGOS e DOU-LHES PROVIMENTO, para 

SANAR a OMISSÃO na r. sentença de fls. 83/84, e sendo assim, JULGO 

PROCEDENTE o PEDIDO CONTRAPOSTO formulado pela reclamada, 

CONDENANDO a reclamante a pagar à parte reclamada a quantia descrita 

no cheque de fls. 10, devidamente atualizada e acrescida de juros legais 

de 1% ao mês. Às providências. Intimem-se as partes. Cumpra-se.”

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 80944 Nr: 9239-93.2006.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDECIR GOULARTE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VANESSA CRISTINA INÁCIO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉIA MILANO JORDANO 

SILVA, JOHN LINCOLN SANTOS TEIXEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Tendo em vista que o executado até o presente momento não quitou a 

dívida, bem como que o dinheiro tem preferência sobre os demais bens a 

ser penhorados, consoante ordem elencada no art. 655, do Código de 

Processo Civil, DEFIRO o pedido de penhora on-line via BACEN-JUD, nos 

termos do art. 655-A, do CPC, com redação dada pela lei n.11.382/2006.

JUNTE-SE aos autos cópia da operação.

Caso se constate frutífera a penhora, intime-se o executado, podendo o 

mesmo apresentar impugnação em 15 dias (art. 475-J, § 1º, do CPC).

 Apresentada a impugnação, certifique-se, intimando o exequente para se 

manifestar em 10 dias. Não havendo impugnação, certifique-se e diga o 

exequente em 05 dias.

 Transcorrido o prazo sem embargos/impugnação e requerendo o 

exequente o levantamento dos valores, fica desde já autorizado a 

expedição de alvará judicial do montante incontroverso, cabendo a 

Gestora conferir a existência de poderes especiais para receber e dar 

quitação.

 Caso não localizados bens penhoráveis, INTIME-SE o exequente para que 

este se manifeste, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção e 

arquivamento do feito, conforme artigo 53, §4º da Lei n.º 9.099/95.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 83634 Nr: 1095-96.2007.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ JOSE FRIGERI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JUSSARA SOLETTI, JAQUIMAR ROBERTO 

MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AIRTON FRIGERI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OVÍDIO ILTOL ARALDI

 Vistos etc.

Diante da certidão retro f. 93, intime-se a parte requerente para que 

manifeste-se no prazo de 5 dias.

Transcorrido o prazo supra, volte-me os autos conclusos para 

deliberação.

As providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 89328 Nr: 6681-17.2007.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PATRICIA EMANUELA KLESZTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SANDRA MARIA ZANARDI DINIZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AGUINALDO WAGNER ZANATTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HENEI RODRIGO BERTI 

CASAGRANDE

 Vistos etc.

DESIGNO audiência de instrução para o dia 05.05.2014 às 13:20 horas.

Intimem-se as partes, as testemunhas arroladas f. 67, bem como seus 

patronos.

As providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 114022 Nr: 6626-95.2009.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADÉLIO VIRGÍNIO DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): APARECIDO IGINO DE PAULA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TANIA MARA ROSA FINGER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

No tocante ao pedido de penhora e avaliação dos bens restringidos pelo 

RENAJUD, este juízo já determinou o procedimento a ser realizado na 

decisão de f. 51, bastando, portanto, a secretaria tão somente cumprir o 

que já fora determinado.

Quanto ao pedido de diligências, entendo que o judiciário não é orgão 

consultivo, de modo que INDEFIRO o pedido formulado pela parte autora.

Intime-se.

Cumpra-se, expedindo os competentes mandados de penhora e avaliação.

As providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 108494 Nr: 854-54.2009.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEONI SCHIMIDT DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALUIZIO CECILIO FERREIRA DA CUNHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEX PROVENZI, FLAVIO DE 

PINHO MASIERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Defiro o pedido de f. 84.

Com efeito, EXPEÇA-SE a competente missiva para que sejam cumpridas 

as diligências destacadas nos itens 1 a 4 da petição de f. 84.

As providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 96330 Nr: 3345-68.2008.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALMIRO KOCH

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDIRENE APARECIDA DE PAULA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: REBEKA VIEIRA, WESLLEY 

BORMANN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CLAUDEMIR NARDIN

 Certifico e dou fé que, nesta data, intimo a parte requerida, por meio de 

seu(sua)(s) advogado(a)(s), para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestar-se sobre a proposta de fls. 33/35, nos termos do r. despacho 

de fls. 36.
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 55271 Nr: 5300-47.2002.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADENILSON SANTANA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MECÂNICA E TORNEARIA EBERLE LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RUI CARLOS DIOLINDO DE 

FARIAS, WILSON ISAC RIBEIRO, ANTONIO GIBRAN FARIAS, VOLMIR 

RUBIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WALMIR ANTONIO PEREIRA 

MACHIAVELI, WILLIAN PEREIRA MACHIAVELI

 Ante o exposto, vejo por bem acolher o postulado à f. 157/159, 

considerando que o feito se arrasta por excessivo tempo, não havendo 

até o momento nenhuma tentativa frutífera de constrição, o que é 

contraditório ao fato da empresa estar ativa.Sendo assim, DEFIRO o 

pedido de DESCONSIDERAÇÃO da PERSONALIDADE JURÍDICA, para 

atingir bens em nome dos sócios da empresa executada, passando os 

sócios a integrar o pólo passivo da relação processual.Uma vez 

comprovado nos autos a qualificação dos sócios da executada f. 159, 

CITEM-SE os mesmos para que passem a integrar o pólo passivo da 

demanda, procedendo com as alterações necessárias na capa dos 

autos.Devidamente citados os sócios, e não havendo manifestação 

destes no prazo de 10 (dez) dias, INTIME-SE o exequente para que 

requeira o que de direito para prosseguimento da execução, isto no prazo 

de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento, nos termos do 

artigo 53, § 4º da Lei n.º 9.099/95.Intime-se. Cumpra-se.Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 93788 Nr: 846-14.2008.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVALDO CATAPAN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIVINO APARECIDO CAMPOS, ELIAS 

TEOTÔNIO DE M. NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO AURÉLIO FAGUNDES, 

ANDREIA M. BRITEZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Com relação a restrição existente sobre o bem, este juízo esclarece o 

nobre causídico que a única restrição existente é aquela determinada por 

este magistrado, portanto, desnecessário a solicitação de informações do 

DETRAN.

No tocante ao pedido de consulta junto a Receita Federal, entendo que o 

Judiciário não é orgão consultivo, ainda mais quando não comprovado o 

esgotamento das vias ordinárias de consulta de bens disponíveis do 

executado/requerido, de modo que INDEFIRO o pedido.

No mais, atente-se a secretaria para dar cabal cumprimento a decisão de 

f. 62.

As providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 79921 Nr: 8247-35.2006.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LÚCIA HOTTEZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GIOVANE FERREIRA CALDEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEDOCIR ANHOLETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Ressai dos autos que a parte autora, requereu a desistência da ação, 

tendo em vista que não tem mais interesse no prosseguimento do feito.

É o sucinto relatório, até mesmo porque dispensado, nos termos do art. 38, 

da lei 9.099/95. Decido.

A desistência da ação provoca a extinção do processo sem resolução do 

mérito e não impede que, futuramente, a autora venha, outra vez, propor a 

mesma ação.

“Ex positis”, em cumprimento aos limites procedimentais do Código de 

Processo Civil, determinado pelo artigo 158, HOMOLOGO, por sentença, a 

manifestação de desistência da ação exteriorizada pela parte autora, em 

consequência JULGO EXTINTA a presente ação, sem resolução de mérito, 

nos estritos limites enunciativos do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil.

Sem custas ou despesas processuais.

Transitada em julgado, arquivem-se com as baixas e anotações 

necessárias.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 98487 Nr: 5520-35.2008.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADÃO SADI TAVARES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LACIR VICENTE DE MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OVÍDIO ILTOL ARALDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Certifique a Sra. Gestora se a parte autora foi devidamente intimada para 

recolher as custas e se as mesmas foram efetivamente recolhidas.

Em não tendo sido, intime-se para que o faça no prazo de 48 horas, sob 

pena de extinção da ação, na forma disposta no artigo 267 do CPC.

As providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 115947 Nr: 8522-76.2009.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ CARLOS BENITES SAUCEDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOCIMAR JOSÉ DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEDOCIR ANHOLETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: AMARO RODRIGO ANDREASSI 

BELONCI

 Vistos, etc.

Ressai dos autos que as partes resolvem por fim a presente demanda, 

requerendo, para tanto, a homologação do acordo acostado à f. 82/84.

É o sucinto relatório, até mesmo porque dispensado, nos termos do art. 38, 

da lei 9.099/95. Decido.

Da análise atenta dos autos verifico que referido acordo fora pactuado em 

termos contra os quais não transponho óbice.

Face o acordo imbricado nos autos, não há razão para prosseguimento de 

qualquer demanda, posto que evidenciada a vontade das partes em por 

fim ao litígio.

“Ex positis”, HOMOLOGO por sentença, o acordo de f. 82/84 dos autos, 

para que produza os seus efeitos jurídicos e legais, e com arrimo no que 

dispõe o artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO 

o processo com julgamento de mérito.

Em cumprimento ao acordo homologado por este juízo, 

DESENTRANHEM-SE os títulos de f. 13 a 17, procedendo à substituição 

dos mesmos por cópia, entregando ao requerido, consoante postulado por 

ambas as partes às f. 83.

Sem custas ou despesas processuais (art. 55, da Lei 9.099/95).

Após o trânsito em julgado, proceda-se com as anotações de praxe e 

arquive-se com as baixas necessárias.

Consigno que não há necessidade de intimação das partes da sentença 

homologatória de transação, consoante Enunciado n.º 12 do FONAJE.

Publique-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 85737 Nr: 3152-87.2007.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OSMAR GONZANGA DA COSTA - FABRICA DE MOVEIS 

SÃO LUIZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JANIR FILIMBERTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAIMUNDO NETO SILVA, CELSO 

ALMEIDA DA SILVA, BRUNO TIMMERMANS NEVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 Vistos, etc.

1. DEFIRO a pesquisa de veículos do executado pelo sistema RENAJUD, 

JUNTE-SE aos autos cópia da operação;

2. Caso constate-se frutífera a constrição, INTIME-SE o executado, 

através de mandado, para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, 

oportunidade em que o Sr. Oficial de Justiça procederá com a avaliação do 

bem objeto da constrição, certificando, ainda, se o mesmo encontra-se na 

posse do executado;

3. Caso contrário, constatando-se infrutífera a pesquisa via RENAJUD, 

INTIME-SE o exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, indique 

bens de propriedade do executado passíveis de penhora, sob pena de 

extinção e arquivamento do feito, consoante artigo 53, § 4º da Lei n.º 

9.099/95.

Intime-se. Cumpra-se.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 100301 Nr: 7276-79.2008.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAUDETE FÁTIMA PODOANI ROSSATO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GAZIN INDÚSTRIA E COM. DE MÓVEIS E 

ELETRODOMÉSTICOS LTDA., DIGIBRAS INDÚSTRIA DO BRASIL S/A, CCE 

DA AMAZÔNIA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDISON PAULO DOS SANTOS 

ROBERTS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: TERESINHA APARECIDA 

BRAGA MENEZES, ALBERTO TICHAUER, ALBERTO TICHAUER, PAULO 

CÉSAR AMORIM, PAULO CÉSAR AMORIM, TERESINHA APARECIDA 

BRAGA MENEZES

 Vistos etc.

Defiro o pedido de f. 117/118.

Com efeito, EXPEÇA-SE os competentes ofícios.

No mais, certificado o integral pagamento do débito, volte-me os autos 

conclusos para extinção (CPC, art. 794).

As providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 108635 Nr: 984-44.2009.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LINEO LUIZ BENEDETTI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NORMA APARECIDA GARCIA BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANO DORNELLES DIAS, 

ELISANGELA MARCARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Como bem esclarecido no despacho levado a efeito à f. 83/84 a consulta 

esta adstrita a situações EXCEPCIONAIS, o que no caso dos autos não se 

revelou materializada, motivo pelo qual deve ser mantida na integra a 

decisão retro.

Esclareço o nobre causídico, que não se trata deste magistrado não 

querer dar um "click" ou que esteja com medo de "parecer" orgão 

consultivo, mas de convição jurídica.

Com efeito, com todas as venias que o caso requer, entendo que deverá a 

parte autora trazer aos autos o endereço da parte requerida, sob pena de 

inviabilizar o regular andamento do feito, isto no prazo de 5 dias.

Intime-se.

As providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 54771 Nr: 3368-24.2002.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO CARLOS GALLI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTANISLAU LUIZ CHAPLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO CARLOS GALLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GÉRSON LUÍS WERNER, 

MARCOS LEVI BERVIG, DANIELA SEEFELD WERNER, LUCIANA 

WERNER

 Vistos etc.

Defiro o pedido levado a efeito à f. 130.

Com efeito, expeça-se o mandado de penhora e avaliação do bem 

indicado à f. 131.

Com a juntada da avaliação, abra-se vistas as partes para que no prazo 

de 5 dias manifestem-se.

A propoósito, efetivada a penhora, fica autorizado a expedição de ofício 

ao CRI de Sinop, a fim de que seja averbado a margem da matrícula a 

execução em testilha.

As providências, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 67100 Nr: 6737-21.2005.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: V. DE SOUZA HOTEL - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IVAN FRANZA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SONIA MARIA ALVES SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LEOPOLDO MAGNO LA 

SERRA

 Vistos etc.

Defiro o pedido de f. 99.

Com efeito, EXPEÇA-SE mandado de REFORÇO de penhora, devendo o Sr. 

Meirinho penhorar tantos bens quanto bastem para satisfazer o crédito em 

execução.

Com a juntada do mandado devidamente cumprido, abra-se vistas a parte 

exequente, a fim de que manifeste-se no prazo de 5 dias.

As providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 96356 Nr: 3380-28.2008.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALAOR PEREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCIANA MORENO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JULIANO COLAÇO DA 

SILVEIRA

 Vistos etc.

Diante da certidão retro, intime-se as partes para que no prazo de 5 dias 

especifiquem as provas que pretendem produzir, destacando que se 

testemunhal deverão apresentar o rol e se documental objetivamente 

justificar.

Transcorrido o prazo supra, certifique e volte-me os autos conclusos para 

deliberação.

As providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 85875 Nr: 3293-09.2007.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TEOLIDES SBRUZZI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADEMIR VALENTIM GABRIEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PEDRO FERREIRA MENDES

 Vistos etc.

Defiro o pedido de f. 81.

Com efeito, expeça-se o competente mandado de penhora e avaliação do 

bem móvel indicado à f. 81.

Efetuada a juntada do laudo de avaliação, abra-se vistas as partes para 

que no prazo de 5 dias manifestem-se.

Esclareço que o devedor/executado deverá permanecer como depositário 

do bem.

Transcorrido o prazo supra, certifique e volte-me os autos conclusos.

As providências, expedindo o necessário.
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 60495 Nr: 8632-51.2004.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CAIO DIAS MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARILETE DIAS NAZARETH

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SAMUEL DE CAMPOS WIDAL 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Defiro o pedido de f. 69/70.

Com efeito, expeça-se o competente mandado de PENHORA E 

AVALIAÇÃO do bem imóvel descrito à f. 70.

Com a juntada da avaliação, abra-se vistas as partes, exequente e 

executada para que no prazo de 5 dias manifestem-se.

Transcorrido o prazo supra, certifique e volte-me os autos conclusos.

As providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 54816 Nr: 3457-47.2002.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCUS MARCELO DE PAIVA FARIAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SILVINO DAL BO NETO, SILVINO DAL BO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RUI CARLOS DIOLINDO DE 

FARIAS, WILSON GIMENES SAMPAIO, VOLMIR RUBIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADOLFO WAGNER ARECO 

GONZALES

 Vistos etc.

Defiro o pedido de f. 180.

Com efeito, EXPEÇA-SE o competente ofício ao Tabelionato do 1º Ofício de 

Guarantã do Norte/MT, estabelecendo o prazo de 10 dias para resposta, a 

fim de que seja informado acerca de existência de bens em nome do 

executado SILVINO DAL BO NETO.

Com a juntada da resposta acima referida, abra-se vistas a parte 

exequente, para que no prazo de 5 dias manifeste-se.

As providências, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 116283 Nr: 8714-09.2009.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIANE APARECIDA DAMINELLI HERNANDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONSTRUTORA BETEL LTDA, ANTONIO 

FRANCISCO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELCIO CALIXTO DA SILVA 

JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Considerando que este juízo não é órgão consultivo, e considerando ainda 

que, o processo no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis deve obedecer 

aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia 

processual e celeridade, a teor do que dispõe o artigo 2º da Lei 9.099/95, 

entendo que admitir pesquisas pelos sistemas INFOJUD, INFOSEG, ou 

sistemas semelhantes, é ir contra os critérios estabelecidos em lei para a 

tramitação de processos neste juízo, ante o caráter excepcional da 

medida.

A propósito, nesse sentido orienta-se a jurisprudência, vejamos:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - LOCALIZAÇAO 

DOS ENDEREÇOS DOS AGRAVADOS PELO SISTEMA DO INFOJUD - 

EXCEPCIONALIDADE - DECISAO MONOCRÁTICA MANTIDA PELOS SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO IMPROVIDO.(grifei, negritei)(TJ-MS 

Relator: Des. Paschoal Carmello Leandro, Data de Julgamento: 17/07/2012, 

4ª Câmara Cível)

Com efeito, e sem maiores delongas, por entender que o pedido formulado 

pelo autor não se amolda a excepcionalidade ou aos princípios 

norteadores do JEC, INDEFIRO o pedido de pesquisa formulado.

No mais, INTIME-SE a parte exequente, para que, no prazo de 05 (cinco) 

dias, se manifeste indicando bens passíveis de penhora em nome do 

executado.

Intime-se. Cumpra-se.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 112758 Nr: 5069-73.2009.811.0015

 AÇÃO: Ação Rescisória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HOSANA DE SOUZA FORMAGIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLARO CELULAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIO ROGERIO MARÇAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ IORI, ANA PAULA 

ARANTES DE FREITAS LINHARES

 Vistos etc.

Em que pese o pedido formulado pelo nobre causídico, não há como este 

juízo dar seguimento ao mesmo, visto que ausentes alguns requisitos 

básicos para o recebimento da inicial de execução de sentença.

Com efeito, intime-se o causídico, para que no prazo de 5 dias adeque a 

peça inicial aos requisitos legais exigidos na legislação em vigor, a fim de 

que este juízo desencadeie o processo de execução postulado.

Cumprido o acima exposto, volte-me os autos conclusos.

As providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 83071 Nr: 528-65.2007.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JULIANO MARCELO ZUSE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCOS VINÍCIUS BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DENOVAN ISIDORO DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FELIPE MATHEUS DE FRANÇA 

GUERRA

 Com fulcro no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, c/c artigo 

331, inciso I, do mesmo Diploma Legal, JULGO EXTINTO o feito, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ante o acolhimento da preliminar ventilada pela 

requerida.Deixo de condenar a autora ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n.º 

9.099/95.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com a devida baixa no Cartório Distribuidor.

1ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rosângela Zacarkim dos Santos

 Cod. Proc.: 200305 Nr: 2966-20.2014.811.0015

 AÇÃO: Liberdade->Medidas Garantidoras->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: SANDOVAL FERREIRA NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEOMAR PEDRO MENEGALI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, mantenho a prisão preventiva do acusado SANDOVAL 

FERREIRA NETO o que faço nos termos do artigo 312 e seguintes do 

CPP.Ciência ao Ministério Público.Intimem-se.Expeça-se o necessário. 

Cumpra-se.Sinop/MT, 19 de março de 2014.Rosângela Zacarkim dos 

Santos Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Rosângela Zacarkim dos Santos

 Cod. Proc.: 187233 Nr: 8449-65.2013.811.0015

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGRINALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDREIA DE FREITAS COLLI

 Certifico que nos termos do que dispõe o Capitulo 7, Seção 35, item 

7.35.11, impulsiono este feito para intimar o d. advogado do réu para que 
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no prazo de cinco (05)se manifeste acerc ada testemunha Ramão

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rosângela Zacarkim dos Santos

 Cod. Proc.: 200128 Nr: 2797-33.2014.811.0015

 AÇÃO: Liberdade->Medidas Garantidoras->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: LUCAS MATHEUS PEREIRA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROGÉRIO PEREIRA DE SOUZA, 

JEFERSON FUGIHARA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, mantenho a prisão preventiva do acusado LUCAS 

MATHEUS PEREIRA DA SILVA o que faço nos termos do artigo 312 e 

seguintes do CPP.Ciência ao Ministério Público.Intimem-se.Expeça-se o 

necessário. Cumpra-se.Sinop/MT, 19 de março de 2014.Rosângela 

Zacarkim dos Santos Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rosângela Zacarkim dos Santos

 Cod. Proc.: 120009 Nr: 12492-84.2009.811.0015

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADALBERTO CUSTÓDIO NETO, EDSON DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PÚBLICO, 

DEFENSOR PÚBLICO

 Posto isso, JULGO PROCEDENTE a denúncia, para condenar o acusado 

EDSON DE OLIVEIRA como incurso na pena do artigo 155, §4°, inciso I c.c 

artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal e ABSOLVER ADALBERTO 

CUSTÓDIO NETO, das imputações a ele atribuída na denúncia, com 

fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.Passo a 

dosimetria da pena. atingindo o montante de 01 (um) ano e 04 (quatro) 

meses de reclusão e 07 (sete) dias multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) 

do salário mínimo, vigente à época dos fatos, a qual torno definitiva em 

face da inexistência de outras causas de aumento ou diminuição de 

pena.resta a ser cumprida pelo acusado a pena de 01 (um) ano, 03 (três) 

meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão.O regime inicial de 

cumprimento da pena será o aberto, devendo ser designada 

oportunamente audiência admonitória para fixação de suas 

condições.Assim, determino a substituição da pena privativa de liberdade 

por 02 (duas) restritivas de direito, consistentes em prestações de 

serviços à comunidade, em local a ser estabelecido pelo Juízo das 

Execuções Penais, à razão de 01 (uma) hora por dia de 

condenação.Determino a destruição dos objetos apreendidos e descritos 

à fl. 53, com fundamento no artigo 91, inciso I, alínea “a”, do Código Penal, 

haja vista que foram utilizados como instrumentos do crime. Deixo de 

condenar o Réu no pagamento das custas processuais, eis que 

beneficiário da assistência judiciária gratuita.Transitada esta em julgado, 

voltem os autos conclusos para análise acerca da prescrição retroativa. 

Providencie-se as baixas necessárias em relação ao réu Adalberto 

Custódio Neto.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Sinop/MT, 

19 de março de 2014.Rosângela Zacarkim dos Santos Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rosângela Zacarkim dos Santos

 Cod. Proc.: 164174 Nr: 12114-60.2011.811.0015

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO JORGE DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO FERNANDO ALVES 

SANTOS

 Vistos,

Considerando convocação emanada pelo E. TJMT para a participação 

desta Magistrada no Seminário Desenvolvimento Econômico de Mato 

Grosso, o qual realizar-se-á na cidade de Sorriso – MT nos dias 13, 14 e 

15 de março do corrente ano, resta impossibilitada a realização da 

audiência outrora aprazada, pelo que redesigno o ato para o dia 

28/05/2014 às 14h30min.

Às providências necessárias.

Cumpra-se.

Sinop/MT, 11 de março de 2014.

Rosângela Zacarkim dos Santos.

Juíza de Direito.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rosângela Zacarkim dos Santos

 Cod. Proc.: 198459 Nr: 1370-98.2014.811.0015

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SANDOVAL FERREIRA NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CLEOMAR PEDRO MENEGALI

 Autos n° 1370-98.2014.811.0015

Código n° 198459

Autor: Ministério Público

Réu: Sandoval Ferreira Neto

Vistos,

 In casu, a denúncia atende aos requisitos do art. 41, do CPP, porquanto 

ostenta a exposição de fato típico, antijurídico e culpável (tentativa de 

homicídio), contendo as circunstâncias em que a infração penal foi 

cometida, a qualificação dos acusados, a classificação do delito e rol de 

testemunhas, sendo certo que da narrativa fática se verifica a presença 

de indícios suficientes da autoria do delito imputado ao réu.

Constato a existência de lastro probatório mínimo e a circunstância de que 

o fato narrado constitui infração penal. Uma vez reunidos esses dois 

requisitos, a denúncia deve ser recebida, deflagrando-se a ação penal. É 

de se ressaltar que na fase do recebimento de denúncia, vigora o princípio 

do in dubio pro societate, uma vez que, somente com a dilação probatória 

poder-se-á averiguar a real prática do fato descrito, a participação e o 

elemento subjetivo da ação dos denunciados, bem como sua eventual 

adequação ao tipo em cuja sanção restou incurso, respeitada a ampla 

defesa e sob o crivo do contraditório.

Quanto às alegações expendidas pelas defesas às fls. 50/56, verifico que 

estas carecem de dilação probatória por cuidar-se, em síntese, do mérito 

da ação, razão pela qual inoportuno o momento processual para sua 

análise, frente o princípio da busca da verdade real e Favor Rei. Não 

sendo o caso de trancamento da ação penal nem de absolvição sumária 

dou regular prosseguimento ao feito.

Nos termos do art. 399 do Código de Processo Penal, DESIGNO audiência 

de Instrução e Julgamento para o dia 14/04/2014 às 16h30min.

 Intimem-se o réu e seu defensor.

Intime-se o Ministério Público.

Cumpra-se, expedindo-se os demais expedientes necessários para 

realização do ato.

Sinop/MT, 19 de março de 2014.

 Rosângela Zacarkim dos Santos

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rosângela Zacarkim dos Santos

 Cod. Proc.: 154248 Nr: 2233-59.2011.811.0015

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MDAM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PÚBLICO

 Vistos,

Considerando convocação emanada pelo E. TJMT para a participação 

desta Magistrada no Seminário Desenvolvimento Econômico de Mato 

Grosso, o qual realizar-se-á na cidade de Sorriso – MT nos dias 13, 14 e 

15 de março do corrente ano, resta impossibilitada a realização da 

audiência outrora aprazada, pelo que redesigno o ato para o dia 

14/05/2014 às 16h30min.

Às providências necessárias.

Cumpra-se.

Sinop/MT, 11 de março de 2014.

Rosângela Zacarkim dos Santos.

Juíza de Direito.

2ª Vara Criminal

Expediente
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 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Débora Roberta Pain Caldas

 Cod. Proc.: 181361 Nr: 2269-33.2013.811.0015

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SANDRO PEREIRA DA CRUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DENOVAN ISIDORO DE LIMA

 Vistos etc. Diante da insistência do Ministério Público na oitiva da 

testemunha Ricardo, designo audiência em continuação para o dia 29 de 

abril de 2014, às 13 horas. Intime-se o Investigador de Polícia Ricardo, 

pessoalmente, comunicando-se o seu superior. Saem os presentes 

intimados, inclusive o réu. Cumpra-se.

Comarca de Sorriso

1ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 50680 Nr: 998-50.2009.811.0040

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PIECL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILAS DO NASCIMENTO FILHO, 

MAURO DA SILVA ANDRIESKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código nº 50680

Vistos etc.

Trata-se de pedido de penhora on line formulado pela parte exequente de 

valores em contas em nome da parte executada, sob o argumento de que 

tal pedido preenche a ordem elencada no artigo 655 do Código de 

Processo Civil.

É o relatório.

Decido.

O Código de Processo Civil dispõe que:

“Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:

 I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira...”

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou 

aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à 

autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio 

eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do 

executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o 

valor indicado na execução...”.

Assim, verifica-se que a medida requerida pela parte autora merece ser 

acolhida, senão, vejamos os entendimentos dos nossos Tribunais:

“I) RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - 

PENHORA ON-LINE - OFENSA A DIREITOS CONSTITUCIONAIS - 

INOCORRÊNCIA - II)PENHORA DE NUMERÁRIO EM CONTA CORRENTE - 

ORDEM DE GRADAÇÃO - PREVISÃO LEGAL - ARTIGO 11 DA LEI 6.830/80 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. Observado o sigilo bancário 

e a continuidade da movimentação financeira do executado, é 

perfeitamente admissível à penhora de dinheiro em conta corrente do 

devedor por meio de bloqueio eletrônico, vez que atende a gradação 

prevista na legislação especial e no art 655 do CPC.” (TJMT – Recurso de 

Agravo de Instrumento nº 24362/2005; Rel. Des. DES. JOSÉ SILVÉRIO 

GOMES).

“MANDADO DE SEGURANÇA – PENHORA "ON-LINE". EXECUÇÃO 

DEFINITIVA – Ausência de ilegalidade no ato judicial que determina o 

bloqueio de numerário existente em conta-corrente da reclamada. Em 

verdade, a referida decisão se amolda ao entendimento do c. TST, 

formulado na Orientação Jurisprudencial 60 da SDI 2, segundo a qual não 

fere direito líquido e certo do impetrante o ato judicial que determina 

penhora em dinheiro de banco, em execução definitiva, para garantir 

crédito exeqüendo, uma vez que obedece à gradação prevista no artigo 

655 do CPC. Segurança denegada”. (TRT 2ª R. – MS 

12220-2004-000-02-00 – (2005014980) – SDI – Relª Juíza Wilma Nogueira 

de Araujo Vaz da Silva – DOESP 17.06.2005).

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA – PENHORA ON LINE – PEDIDO INDEFERIDO – 

JUÍZO QUE NÃO OPERA COM O SISTEMA – AUSÊNCIA DE PEÇAS 

NECESSÁRIAS – OMISSÃO E CONTRADIÇÃO AFASTADAS – DECISÃO 

MANTIDA – EMBARGOS REJEITADOS – Para a utilização do sistema 

BACEN Jud, é necessária a solicitação de cadastramento, por parte do 

Magistrado, ao Master, que é o gestor do sistema junto ao Tribunal, para 

habilitar-se como usuário, recebendo, para tanto, uma senha particular, 

com a qual poderá encaminhar as solicitações pertinentes. Tal solicitação 

não é impositiva, sendo certo que, o Magistrado que não estiver habilitado, 

não tem meios de operar o sistema. Não bastasse, o instituto da penhora 

on line não está contemplado no Convênio em questão, e, além disso, não 

juntou a agravante o petitório a que se refere a decisão agravada, o que, 

por si só, já ensejaria o não conhecimento do recurso, por ausência de 

peças necessárias à sua adequada apreciação”. (TAPR – ED 

0287930-9/01 – (235873) – Curitiba – 18ª C.Cív. – Rel. Des. Luiz Lopes – 

DJPR 15.04.2005).

Dessa forma, DEFIRO o pedido de penhora on line e determino que seja 

efetivado o bloqueio de contas em nome do(a) executado(a) PROTEINAS 

INSDUSTRIA E COMERCIO LTDA., CNPJ n. 43.863.935/0002-95, através do 

sistema BACEN-JUD, do valor atualizado indicado pelo exequente, qual 

seja: R$ 12.990,33 (doze mil, novecentos e noventa reais e trinta e três 

centavos).

 Junte-se aos autos cópia da operação.

Efetivado o bloqueio com sucesso, cujo ato valerá como auto de penhora, 

determino que a quantia indicada seja transferida para a conta única.

 Permaneçam os auto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 102411 Nr: 5332-88.2013.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EVDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VHGDS, ARG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ISIS SUERLEY PERNOMIAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIANA DECESARO 

GALEAZZI, LUCIANA DECESARO GALEAZZI

 Certifico e dou fé, que deixei de oficiar ao empregador quanto ao valor da 

pensão alimentícia, tendo em vista não constar o número da conta para 

depósito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 101626 Nr: 4518-76.2013.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEANDRO ANTONIO CAVALHEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDO BIAVA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROSÂNGELA DA ROSA 

CORREA

 Certifico e dou fé que revendo os presentes autos constatei que a 

contestação de fls. 130/193, foi devidamente juntada aos autos, mas não 

foi protocolizada via PEA, fato este que não é obrigatório, motivo pelo qual 

a mesma não está materializada para visualização pela web.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 90018 Nr: 1644-55.2012.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DOLORES FERREIRA DE FREITAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL - PROCURADORIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ORLANDO MARTENS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADILSON LEITE PAESANO

 Certifico e dou fé que, de acordo com o provimento 40/07 CGJ, faço 

remessa destes autos para setor de expedição de matéria imprensa para 

o fim de intimar a Parte Autora de que foi designado o dia 27/03/2014, às 
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14:30 horas para inquirição da testemunha Arnaldo Cezari, no Juízo da 

Segunda Vara da Comarca de Lucas do Rio Verde/MT.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 96626 Nr: 8596-50.2012.811.0040

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JAIR AVELINO PIOVESAN, PIOVEZAN & PIOVEZAN 

LTDA-EPP, JD COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SERVOPA ADMINSTRADORA DE 

CONSÓRCIOS S/C

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GRAZIELA FILIPETTO 

BOUCHARDET

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROBERTO DE OLIVEIRA 

GUIMARÃES

 Certifico e dou fé que tendo em vista não ter constado o nome do 

Procurador da Parte Requerida na intimação anterior,faço remessa destes 

autos para setor de expedição de matéria imprensa para intimar a mesma 

para especificar provas que pretende produzir, no prazo de 10 dias, sob 

pena de preclusão.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 42335 Nr: 5132-91.2007.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELETRO METALÚRGICA ROVARIS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ATUALLE COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, 

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JEAN CARLOS ROVARIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ CARLOS CABRAL 

MARQUES, BIANCA TERESA DE OLIVEIRA ROSENTHAL, LEANDRO 

DONDONE BERTO, FRANCISCO CASSOLI JORRAS, CELITA 

ROSENTHAL BORAKS, BIANCA GONÇALVES RAPOSO, CAMILA 

NEVES MARTINS, CAMILA SANTANA IDALGO, ANDRÉ SACCILOTTO 

IDALGO, FILIPE LUIGI PRANDO, ALEXANDRE MARCEL LAMBERTUCCI, 

RENATA BRUGNEROTTO MAZZER, MARIA GABRIELA HUBERT LUBIANI

 Vistos em correição.(...), intimem-se os procuradores de fls. 29/30, 

exceto o Dr. Marcelo Rosenthal, ante a renúncia de fls. 40, 

cientificando-os, expressamente, do termo a quo e reabertura do prazo de 

resposta da requerida Atualle Comércio e Distribuidora Ltda. (15 dias), sob 

pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato.Transcorrido o 

prazo, certifique-se, voltando-me conclusos.Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 99390 Nr: 2007-08.2013.811.0040

 AÇÃO: Exceção de Incompetência->Exceções->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SERGIO ROQUE AGOSTINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DALLA VALLE & DALLA VALLE LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVERTON GIOVANI DA ROSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DYOGO COSTA MARQUES, 

NILSON JACOB FERREIRA

 Vistos etc.

 Trata-se de exceção de incompetência ao argumento de que o excipiente 

deve ser demandado no foro de seu domicílio, tanto por se considerar 

consumidor por equiparação; quanto pela regra geral do art. 94, do CPC.

 O exceto apresentou impugnação a exceção aduzindo, ao contrário, que 

inexiste relação de consumo, e que a questão possui foro específico do 

lugar onde a obrigação deve ser satisfeita, com espeque no art. 100, inc. 

IV, alínea “d”, do CPC.

 É o sucinto relatório. Decido.

 Preliminarmente, tratando-se a relação jurídica de contrato de corretagem, 

não se aplica o foro privilegiado referente às relações de consumo.

Não obstante, consoante a jurisprudência pacificada do E. TJMT, a qual me 

filio, “(...) Estando em apreciação jurisdicional suposto direito pessoal dos 

agravados, da existência ou não do direito a comissão de corretagem e na 

ausência de qualquer contrato entre as partes, no qual houvesse sido 

definido o lugar de cumprimento da obrigação alegada, não há como 

aplicar ao caso o art.100, inciso IV, “d” do Código de Processo Civil, 

devendo ser observada a regra do art.94 do CPC, para a definição do foro 

competente, uma vez que não existe prova de avença em relação ao local 

que a obrigação deve ser cumprida (grifos nossos) (...)” (TJMT – 5ª 

Câmara Cível. Agravo de Instrumento n. 73202/2011, Rel. Des. Sebastião 

de Moraes Filho, J. 19/10/2011, DJE 24/10/2011).

 Posto isso, e sem maiores delongas, ACOLHO A EXCEÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA apresentada, nos termos da legislação supracitada, 

condenando o exceto nas custas e despesas do incidente. 

Consequentemente DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS PRINCIPAIS 

(CÓD. 94938) EM APENSO À COMARCA DE DESCANSO-SC.

 Transitado em julgado, certifique-se o ocorrido em ambos os feitos, 

juntando cópia da presente decisão aos autos principais.

Após, arquive-se o presente incidente com as baixas necessárias, 

devendo aquele feito prosseguir com seus trâmites normais no juízo supra 

mencionado.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 98822 Nr: 1412-09.2013.811.0040

 AÇÃO: Exceção de Incompetência->Exceções->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LÉO AGOSTINI & CIA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DALLA VALLE & DALLA VALLE LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDREY LUIZ PATERNO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DYOGO COSTA MARQUES, 

NILSON JACOB FERREIRA

 Vistos etc.

 Trata-se de exceção de incompetência ao argumento de que o excipiente 

deve ser demandado no foro de seu domicílio, pela regra geral do art. 94, 

do CPC.

 O exceto apresentou impugnação a exceção aduzindo, ao contrário, que 

a questão possui foro específico do lugar onde a obrigação deve ser 

satisfeita, com espeque no art. 100, inc. IV, alínea “d”, do CPC.

 É o sucinto relatório. Decido.

 Analisando a questão, consoante a jurisprudência pacificada do E. TJMT, 

a qual me filio, “(...) Estando em apreciação jurisdicional suposto direito 

pessoal dos agravados, da existência ou não do direito a comissão de 

corretagem e na ausência de qualquer contrato entre as partes, no qual 

houvesse sido definido o lugar de cumprimento da obrigação alegada, não 

há como aplicar ao caso o art.100, inciso IV, “d” do Código de Processo 

Civil, devendo ser observada a regra do art.94 do CPC, para a definição 

do foro competente, uma vez que não existe prova de avença em relação 

ao local que a obrigação deve ser cumprida (grifos nossos) (...)” (TJMT – 

5ª Câmara Cível. Agravo de Instrumento n. 73202/2011, Rel. Des. 

Sebastião de Moraes Filho, J. 19/10/2011, DJE 24/10/2011).

 Posto isso, e sem maiores delongas, ACOLHO A EXCEÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA apresentada, nos termos da legislação supracitada, 

condenando o exceto nas custas e despesas do incidente. 

Consequentemente DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS PRINCIPAIS 

(CÓD. 94938) EM APENSO À COMARCA DE DESCANSO-SC.

 Transitado em julgado, certifique-se o ocorrido em ambos os feitos, 

juntando cópia da presente decisão aos autos principais.

Após, arquive-se o presente incidente com as baixas necessárias, 

devendo aquele feito prosseguir com seus trâmites normais no juízo supra 

mencionado.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 96549 Nr: 8511-64.2012.811.0040

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MLP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PHILLIPE ZANDARIN VILLELA 

MAGALHAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que, de acordo com o provimento 40/07 CGJ, faço 

remessa destes autos para setor de expedição de matéria imprensa para 

o fim de intimar a Parte Autora para se manifestar acerca da certidão 

certiva de citação do Requerido, no Juízo Deprecado, no prazo de 30 dias, 

sob pena de devolução da Carta Precatória.
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2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 57420 Nr: 1241-57.2010.811.0040

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO CNH CAPITAL S/A - A/C REP. LEGAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALEXANDRE SELINGER, DIRCEU LUIZ 

SELINGER, EDI JOÃO DELAPRIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO MUCCI LOUREIRO DE 

MELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIEL RADINS

 Vistos, etc.

Tendo em vista a petição de fl. 66, defiro a suspensão do feito pelo prazo 

requerido.

Aguarde-se em arquivo provisório.

Decorrido o prazo da suspensão, sem manifestação, determino que se 

certifique nos autos e intime-se a requerida a se manifestar, no prazo de 

05 (cinco) dias.

Após, conclusos.

Intime-se.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 107573 Nr: 99-76.2014.811.0040

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAÚ S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGROPAMPA COMERCIAL AGRICOLA LTDA, 

CLAITON PLÁ DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Cite-se a parte executada para efetuar o pagamento no prazo de 03 dias 

(art. 652, do CPC), hipótese em que os honorários de sucumbência serão 

reduzidos pela metade (art. 652-A, § 1º, do CPC).

Em caso de sucumbência, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre 

o valor da execução.

Consigne-se que a parte executada poderá embargar até o 15º dia após a 

juntada aos autos do mandado citatório (arts. 736 e 738, do CPC).

Transcorrido o prazo sem pagamento e independentemente de eventuais 

embargos, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação, 

devendo ser penhorados os bens indicado pelo credor.

Havendo impugnação quanto a avaliação no prazo de 05 dias, 

manifestem-se o avaliador judicial e a parte contrária, também em 05 dias, 

voltando-me imediatamente conclusos para decisão.

Mesmo em caso de embargos, salvo se concedido efeito suspensivo por 

decisão expressa, intime-se o credor para informar se tem interesse em 

adjudicar o bem penhorado, ou levá-lo a alienação particular, por valor não 

inferior ao da avaliação, no prazo de 05 dias.

Não havendo interesse, designem-se datas para hasta pública, 

intimando-se as partes. Sendo frutífera a arrematação, deposite-se o 

montante arrecadado na conta única deste juízo.

Expeça-se o necessário.

Intime-se.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 106946 Nr: 9960-23.2013.811.0040

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JC COMÉRCIO DE PRODUTOS DE BELEZA E MÁQUINAS 

DE DEPILAÇÃO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAGALHÃES E MAZZARDO LTDA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDUARDO ASSUNÇÃO DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Cite-se a parte executada para efetuar o pagamento no prazo de 03 dias 

(art. 652, do CPC), hipótese em que os honorários de sucumbência serão 

reduzidos pela metade (art. 652-A, § 1º, do CPC).

Em caso de sucumbência, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre 

o valor da execução.

Consigne-se que a parte executada poderá embargar até o 15º dia após a 

juntada aos autos do mandado citatório (arts. 736 e 738, do CPC).

Transcorrido o prazo sem pagamento e independentemente de eventuais 

embargos, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação, 

devendo ser penhorados os bens indicado pelo credor.

Havendo impugnação quanto a avaliação no prazo de 05 dias, 

manifestem-se o avaliador judicial e a parte contrária, também em 05 dias, 

voltando-me imediatamente conclusos para decisão.

Mesmo em caso de embargos, salvo se concedido efeito suspensivo por 

decisão expressa, intime-se o credor para informar se tem interesse em 

adjudicar o bem penhorado, ou levá-lo a alienação particular, por valor não 

inferior ao da avaliação, no prazo de 05 dias.

Não havendo interesse, designem-se datas para hasta pública, 

intimando-se as partes. Sendo frutífera a arrematação, deposite-se o 

montante arrecadado na conta única deste juízo.

Expeça-se o necessário.

Intime-se.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 85519 Nr: 4865-80.2011.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE VALDIR BIANCHETTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FINASA BMC S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EMERSON ROZENDO PORTOLAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que, tendo em vista que a parte autora foi condenada 

ao pagamento das custas judiciais, conforme sentença de fl. 60 e, 

consoante Provimento nº 56/2007-CGJ, impulsiono os presentes autos 

para intimar a parte autora, via DJE, para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

efetue o pagamento das custas e despesas processuais nas quais foi 

condenado, conforme cálculo acostado à fl. 62, sob pena de, não o 

fazendo, ser realizadas as devidas anotações no Cartório Distribuidor.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 87841 Nr: 7363-52.2011.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JUVENAL VIEIRA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FINASA BMC S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EMERSON ROZENDO PORTOLAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que, tendo em vista que a parte autora foi condenada 

ao pagamento das custas judiciais, conforme sentença de fl. 106 e, 

consoante Provimento nº 56/2007-CGJ, impulsiono os presentes autos 

para intimar a parte autora, via DJE, para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

efetue o pagamento das custas e despesas processuais nas quais foi 

condenado, conforme cálculo acostado à fl. 118, sob pena de, não o 

fazendo, ser realizadas as devidas anotações no Cartório Distribuidor.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 39691 Nr: 2566-72.2007.811.0040

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELETRO INSTALADORA ARCO IRIS LTDA, 

ANTONIO DEALMO REIS, ERICA REIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLÁVIA BEATRIZ CORRÊA DA 

COSTA S. SOARES - SUBPROCURADORA DA PROC. DO ESTADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, indique o 

valor atualizada da dívida.

Após, concluso.

 Às providências.
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 42192 Nr: 5023-77.2007.811.0040

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S/A - Banco Multiplo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DISKFESTA DISTRIBRIBUIDORA DE BEBIDAS 

LTDA - ME, JOSE TENIER COELHO ARAÚJO, LURDES BRESSIANI 

HOFFMANN, VANDERLEI EDGAR HOFFMANN, JULIA MARIA DE SOUZA 

ARAÚJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAQUIM FÁBIO MIELLI 

CAMARGO, ELIANA MARCIA FRANZON DE AZEVEDO, JULIANO 

DOMINGUES DE OLIVEIRA, Eliza Alessandra Queiroz de Souza, 

CLARISSA MARIA DA COSTA OCHOVE, LARISSA ÁGUIDA VILELA 

PEREIRA, HELEN GODOY DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE FABIANO BELLAO 

GIMENEZ, JOSE FABIANO BELLAO GIMENEZ, JOSE FABIANO BELLAO 

GIMENEZ

 Vistos etc.

 Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, indique o 

valor atualizada da dívida.

Após, concluso.

 Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 49575 Nr: 6157-08.2008.811.0040

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE SORRISO -MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LOURENÇA LIMA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL ESTEVES STELLATO, 

ANA PAULA SCHEVINSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, indique o 

valor atualizada da dívida.

Após, concluso.

 Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 49655 Nr: 6234-17.2008.811.0040

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE SORRISO -MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEBASTIÃO PEREIRA DE FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL ESTEVES STELLATO, 

ANA PAULA SCHEVINSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, indique o 

valor atualizada da dívida.

Após, concluso.

 Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 49691 Nr: 6207-34.2008.811.0040

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE SORRISO -MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IVETE APARECIDA RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL ESTEVES STELLATO, 

ANA PAULA SCHEVINSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, indique o 

valor atualizada da dívida.

Após, concluso.

 Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 51457 Nr: 1507-78.2009.811.0040

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS-IBAMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PATRICIA FERREIRA CAMARGO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SOLANGE DE HOLANDA ROCHA - 

PROCURADORA FEDERAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, indique o 

valor atualizada da dívida.

Após, concluso.

 Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 53145 Nr: 3470-24.2009.811.0040

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGRO AMAZÔNIA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANGELA JUSSARA HOPPE, EDSON GUSTAVO 

STARLICK, JONARA CRISTINA BARBIERI STARLICK

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DÉCIO JOSÉ TESSARO, 

VANESSA KLAUS SARAGIOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANDRO SANTOS DA SILVA

 Vistos etc.

 Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, indique o 

valor atualizada da dívida.

Após, concluso.

 Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 53446 Nr: 3779-45.2009.811.0040

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: OSMAR CITADELLA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RONDA METALURGICA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS ALBERTO GOMES 

BATISTA, JOICE WOLF SCHOLL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, indique o 

valor atualizada da dívida.

Após, concluso.

 Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 61973 Nr: 5265-31.2010.811.0040

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EMILIO BRANDÃO, EMILIO BRANDÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JENZ PROCHNOW JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, indique o 

valor atualizada da dívida.

Após, concluso.

 Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 85138 Nr: 4447-45.2011.811.0040

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Processo de Execução->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: AGWDS, CW

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JLDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDREIA CRISTIANE HECK 

LAZARINI FAXO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, indique o 
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valor atualizada da dívida.

Após, concluso.

 Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 80847 Nr: 6046-53.2010.811.0040

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTALADORA ADRIANA LTDA ME, CECILIA 

IBERS, ADRIANA IBERS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JENZ PROCHNOW JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, indique o 

valor atualizada da dívida.

Após, concluso.

 Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 80668 Nr: 70-31.2011.811.0040

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NELSON KLIMEK

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOÃO AMBROSIO DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANO VALENTE FUGA PIRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, indique o 

valor atualizada da dívida.

Após, concluso.

 Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 85611 Nr: 4966-20.2011.811.0040

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA NACIONAL - A UNIÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): A.N.PESCO & CIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANE MORENO HEIDGGER DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, indique o 

valor atualizada da dívida.

Após, concluso.

 Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 87577 Nr: 7089-88.2011.811.0040

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CESAR ROBERTO SCHEVINSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, indique o 

valor atualizada da dívida.

Após, concluso.

 Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 6096 Nr: 1562-78.1999.811.0040

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROQUE FINK

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AUTOBENS ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIO S/C LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANE MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, indique o 

valor atualizada da dívida.

Após, concluso.

 Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 30680 Nr: 5102-27.2005.811.0040

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL - SICREDI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONSTRUTORA SAN REMO LTDA - ME, 

ROGERIO CLAUDIO SCHOYNASKY, ZILINDA RODRIGUES SCHOYNASKY

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ZILAUDIO LUIZ PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LAURI ANTONIO STUANI, 

LAURI ANTONIO STUANI, LAURI ANTONIO STUANI

 Vistos etc.

 Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, indique o 

valor atualizada da dívida.

Após, concluso.

 Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 31011 Nr: 219-03.2006.811.0040

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA NACIONAL - A UNIÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALFORT COMÉRCIO DE MÁQUINAS 

AGRÍCOLAS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANE MORENO HEIDGGER DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO MORELI, LILIANE 

ANDREA DO AMARAL

 Vistos etc.

 Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, indique o 

valor atualizada da dívida.

Após, concluso.

 Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 34209 Nr: 3340-39.2006.811.0040

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FABRICA DE MOVEIS NAPOLITANA ME, 

CELSO STIEGEMAIER, MARLETE MARIA STIEGAMAIER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLÁVIA BEATRIZ CORRÊA DA 

COSTA S. SOARES - SUBPROCURADORA DA PROC. DO ESTADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, indique o 

valor atualizada da dívida.

Após, concluso.

 Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 34218 Nr: 3344-76.2006.811.0040

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NATALINA STATZMAN - ME, NATALINA 

STATZMAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLÁVIA BEATRIZ CORRÊA DA 

COSTA S. SOARES - SUBPROCURADORA DA PROC. DO ESTADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, indique o 
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valor atualizada da dívida.

Após, concluso.

 Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 35494 Nr: 4625-67.2006.811.0040

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - EM 

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALVARO LUIZ BANDEIRA, LUIZ CARLOS 

ZANOLLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA DE FÁTIMA RABELO 

JÁCOMO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NEVIO MANFIO, ANDREIA 

CRISTIANE HECK LAZARINI FAXO

 Vistos etc.

 Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, indique o 

valor atualizada da dívida.

Após, concluso.

 Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 35602 Nr: 4709-68.2006.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DORACI PEREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VESLE HOLDING LTDA, HANEMAN ALVES 

MENDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JEFERSON CARLOTT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, indique o 

valor atualizada da dívida.

Após, concluso.

 Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 38667 Nr: 1381-96.2007.811.0040

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA NACIONAL - A UNIÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALFORT COMÉRCIO DE MÁQUINAS 

AGRÍCOLAS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANE MORENO HEIDGGER DA 

SILVA, ROBERT LUIZ DO NASCIMENTO-PROCURADOR, IVOILSON 

FERREIRA MAIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JÚLIO CÉSAR DALMOLIN

 Vistos etc.

 Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, indique o 

valor atualizada da dívida.

Após, concluso.

 Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 38674 Nr: 1428-70.2007.811.0040

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA NACIONAL - A UNIÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MADEREIRA H R S LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANE MORENO HEIDGGER DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, indique o 

valor atualizada da dívida.

Após, concluso.

 Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 39610 Nr: 2478-34.2007.811.0040

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DARCI EVANGELISTA - ME, DARCI 

EVANGELISTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLÁVIA BEATRIZ CORRÊA DA 

COSTA S. SOARES - SUBPROCURADORA DA PROC. DO ESTADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, indique o 

valor atualizada da dívida.

Após, concluso.

 Às providências.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 1895 Nr: 298-02.1994.811.0040

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DELCIO ANTONIO DE OLIVEIRA, AIRTON CELLA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDMUND AUGUSTUS ZANINI, THEREZE 

FRANCES ZANINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DELCIO ANTONIO DE OLIVEIRA, 

DELCIO ANTONIO DE OLIVEIRA, AIRTON CELLA, AIRTON CELLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO LACERDA DE 

ALMEIDA, FRANCISCO LACERDA DE ALMEIDA, JOSMEYR OLIVEIRA, 

ADARCIR SEIDL JUNIOR, RUBEN MARCOS SEIDL

 Certifico e dou fé que, tendo em vista que a parte autora foi condenada 

ao pagamento das custas judiciais, conforme sentença de fl. 212/213 e, 

consoante Provimento nº 56/2007-CGJ, impulsiono os presentes autos 

para intimar a parte autora, ora requerido, tendo em vista que estes 

trata-se de execução de sentença, para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

efetue o pagamento das custas e despesas processuais nas quais foi 

condenado, conforme cálculo acostado à fl. 314, sob pena de, não o 

fazendo, ser realizadas as devidas anotações no Cartório Distribuidor.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 1803 Nr: 901-70.1997.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADEMIR MARTINS, VALMIR SEVERO DA SILVA, PEDRO 

DOMINGOS SEGALIN, PEDRO PICHINHAKI, ALBERTO PICHINHAKI, 

ADEMAR CANIEL, SÉRGIO FRANCISKIEVZ, VILMAR ANTÔNIO SLAVIERO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ TOMASIN, ELIANE MARIA TOMASIN, 

MARCOS TOMASIN, DONIZETI BENI, OLDAIR LUIZ DALL'AGNOL, SIRINEU 

LUIS DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ZILAUDIO LUIZ PEREIRA, IRINEU 

ROVEDA JÚNIOR, IRINEU ROVEDA JÚNIOR, IRINEU ROVEDA JÚNIOR, 

IRINEU ROVEDA JÚNIOR, IRINEU ROVEDA JÚNIOR, IRINEU ROVEDA 

JÚNIOR, IRINEU ROVEDA JÚNIOR, IRINEU ROVEDA JÚNIOR, ZILAUDIO 

LUIZ PEREIRA, ZILAUDIO LUIZ PEREIRA, ZILAUDIO LUIZ PEREIRA, 

ZILAUDIO LUIZ PEREIRA, ZILAUDIO LUIZ PEREIRA, ZILAUDIO LUIZ 

PEREIRA, ZILAUDIO LUIZ PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DELCIO ANTONIO DE 

OLIVEIRA, DELCIO ANTONIO DE OLIVEIRA, DELCIO ANTONIO DE 

OLIVEIRA, PAULO SÉRGIO GONÇALVES PEREIRA, PAULO SÉRGIO 

GONÇALVES PEREIRA, PAULO SÉRGIO GONÇALVES PEREIRA, 

AIRTON CELLA, AIRTON CELLA, AIRTON CELLA, HAMILTON 

VIRGÍLIO MEDEIROS, HAMILTON VIRGÍLIO MEDEIROS, HAMILTON 

VIRGÍLIO MEDEIROS

 Certifico e dou fé que, tendo em vista que a parte requerida foi 

condenada ao pagamento das custas judiciais, conforme sentença de fl. 

184/193 e, consoante Provimento nº 56/2007-CGJ, impulsiono os 

presentes autos para intimar a parte requerida, via DJE, para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, efetue o pagamento das custas e despesas 

processuais nas quais foi condenado, conforme cálculo acostado à fl. 

444, sob pena de, não o fazendo, ser realizadas as devidas anotações no 

Cartório Distribuidor.

 Intimação da Parte Requerida
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 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 80115 Nr: 5459-31.2010.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ERICA APARECIDA MARESTONI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FABIANO ALVES MARSON, BRADESCO 

AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO ROBERTO DALMAGRO, 

MAURICIO VIEIRA SERPA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: AMILTON SCHNEIDER, 

RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, RUDIMAR ROMMEL

 Certifico e dou fé que, tendo em vista que a parte requerida Seguradora 

Bradesco Auto/Re Companhia de Seguros foi condenada ao pagamento 

das custas judiciais, conforme acordo e sentença de fl. 232 e, consoante 

Provimento nº 56/2007-CGJ, impulsiono os presentes autos para intimar a 

parte requerida, via DJE, para que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue o 

pagamento das custas e despesas processuais nas quais foi condenado, 

conforme cálculo acostado à fl. 234, sob pena de, não o fazendo, ser 

realizadas as devidas anotações no Cartório Distribuidor.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 4517 Nr: 260-53.1995.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SEMENTES LUCIANE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IVANOR LUNARDELLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIRCEU KATH

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DIOGO TADEU DAL AGNOL

 Certifico e dou fé que, tendo em vista que a parte requerida foi 

condenada ao pagamento das custas judiciais, conforme sentença de fl. 

240 e, consoante Provimento nº 56/2007-CGJ, impulsiono os presentes 

autos para intimar a parte requerida, via DJE, para que, no prazo de 10 

(dez) dias, efetue o pagamento das custas e despesas processuais nas 

quais foi condenado, conforme cálculo acostado à fl. 243, sob pena de, 

não o fazendo, ser realizadas as devidas anotações no Cartório 

Distribuidor.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 4527 Nr: 72-21.1999.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TRANSPORTES SORRISO DE DIESEL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDSON GALVÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA LÚCIA STEFFANELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALAIR JOSÉ CAMERA, 

FABIANO GAVIOLLI FACHINI

 Certifico e dou fé que, tendo em vista que a parte requerida foi 

condenada ao pagamento das custas judiciais, conforme sentença de fls. 

188/189 e, consoante Provimento nº 56/2007-CGJ, impulsiono os 

presentes autos para intimar a parte requerida, via DJE, para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, efetue o pagamento das custas e despesas 

processuais nas quais foi condenado, conforme cálculo acostado à fl. 

191, sob pena de, não o fazendo, ser realizadas as devidas anotações no 

Cartório Distribuidor.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 12019 Nr: 1179-32.2001.811.0040

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SILVIO KONKOL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IMASOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MADEIRAS SOL LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVANDRO SANTOS DA SILVA, 

IONARA SANTOS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCOS ROMÉRIO CARLOS 

SOBRINHO, DENISE FERREIRA GARCIA

 Certifico e dou fé que, tendo em vista a certidão da Contadoria Judicial de 

fl. 200, informando que o requerido, ao solicitar o desarquivamento dos 

autos não realizou o devido pagamento para tanto e, consoante 

Provimento nº 56/2007-CGJ, impulsiono os presentes autos para intimar o 

requerido, via DJE, para que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue o 

pagamento das custas referente ao desarquivamento dos autos, 

conforme certidão de fl. 201, sob pena de, não o fazendo, ser realizadas 

as devidas anotações no Cartório Distribuidor.

3ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 105496 Nr: 8577-10.2013.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCIMAR ALVES PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL - PROCURADORIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO DA PIEVE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em cumprimento ao disposto no item 8.1.1 do Provimento n. 56/2007-CGJ 

impulsiono estes autos para proceder a intimação do advogado da parte 

autora, via DJE, para que, querendo, apresente impugnação a contestação 

apresentada pelo requerido.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 18654 Nr: 2801-78.2003.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE SORRISO -MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MILHOBRAZ - MILHO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADEMILÇON ALMEIDA GILARDE, 

ESTEVAM HÚNGARO CALVO FILHO, LARISSA INÁ GRAMKOW

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WILSON ROBERTO DE SOUZA 

MORAES

 Impulsiono os presentes autos a fim de intimar o advogado da parte 

Requerida, via DJE, para apresentar seus memoriais finais, no prazo de 10 

dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 101988 Nr: 4910-16.2013.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDO APARECIDO DE 

SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCOS VINICIUS MENDES 

DE MORAES

 Impulsiono os presentes autos a fim de intimar os advogados das partes, 

via DJE, de que foi designada audiência para inquirição da testemunha na 

5ª Vara na Comarca de Sinop/MT, para o dia 14/05/2014, às 14:45min.

6ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 32 Nr: 18-94.1995.811.0040

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANILDO PAZZINATO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOÃO DIAS, VERA LÚCIA GABRIEL DE 

SOUZA-ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ZILAUDIO LUIZ PEREIRA, ANA 

PAULA SCHEVINSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANA LÚCIA STEFFANELO, 
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ANA LÚCIA STEFFANELO

 Vistos etc.

Intime-se pessoalmente o Dr. RODRIGO ANNON PAZETO por DJE, para 

que no prazo de 15 dias junte o instrumento de procuração, sob pena de 

não homologação do acordo.

Após a juntada da procuração, voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Sorriso/MT, 12 de março de 2014.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 108281 Nr: 791-75.2014.811.0040

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VJR, RAR

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANE SOARES MARTINAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Diante da manifestação ministerial de fls. 56/61, designo o dia 26/06/2014, 

às 13h15min para realização de audiência de ratificação.

Intimem-se.

Dê ciência ao Ministério Público.

Expeçam-se o necessário.

Cumpra-se.

Sorriso, 18 de março de 2014.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 105877 Nr: 8965-10.2013.811.0040

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA NACIONAL - A UNIÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LAURO FRANCISCO DA ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANE MORENO HEIDGGER DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Cite-se a Executada para pagar o débito, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 

8º da Lei nº 6.830/80), ou garantir a execução nomeando bens à penhora, 

observada a ordem prevista no artigo 9º da mesma Lei.

A executada poderá, querendo, oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da intimação da penhora.

Não pago o débito nem garantida a execução, o oficial de justiça fará a 

penhora de bens da devedora, procedendo-se desde logo a avaliação, 

devendo o valor constar no termo ou auto de penhora.

Não sendo oferecido embargos ou se forem rejeitados, a alienação de 

quaisquer bens penhorados será feita em hasta pública. A hasta pública 

será precedida de publicação de edital, afixado no local de costume, na 

sede do juízo, e publicado em resumo uma só vez, na imprensa oficial.

Concedo ao Oficial de Justiça as prerrogativas elencadas no § 2º do 

artigo 172 do Código de Processo Civil.

 Intime-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Sorriso, 18 de Março de 2014.

Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 106141 Nr: 9214-58.2013.811.0040

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA NACIONAL - A UNIÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KADE INDUSTRIA DE CONCRETO E 

CONSTRUÇÃO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANE MORENO HEIDGGER DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Cite-se a Executada para pagar o débito, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 

8º da Lei nº 6.830/80), ou garantir a execução nomeando bens à penhora, 

observada a ordem prevista no artigo 9º da mesma Lei.

A executada poderá, querendo, oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da intimação da penhora.

Não pago o débito nem garantida a execução, o oficial de justiça fará a 

penhora de bens da devedora, procedendo-se desde logo a avaliação, 

devendo o valor constar no termo ou auto de penhora.

Não sendo oferecido embargos ou se forem rejeitados, a alienação de 

quaisquer bens penhorados será feita em hasta pública. A hasta pública 

será precedida de publicação de edital, afixado no local de costume, na 

sede do juízo, e publicado em resumo uma só vez, na imprensa oficial.

Concedo ao Oficial de Justiça as prerrogativas elencadas no § 2º do 

artigo 172 do Código de Processo Civil.

 Intime-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Sorriso, 18 de Março de 2014.

Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 106150 Nr: 9223-20.2013.811.0040

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA NACIONAL - A UNIÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGROLOGS TRANSPORTES E LOGISTICA 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANE MORENO HEIDGGER DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Cite-se a Executada para pagar o débito, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 

8º da Lei nº 6.830/80), ou garantir a execução nomeando bens à penhora, 

observada a ordem prevista no artigo 9º da mesma Lei.

A executada poderá, querendo, oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da intimação da penhora.

Não pago o débito nem garantida a execução, o oficial de justiça fará a 

penhora de bens da devedora, procedendo-se desde logo a avaliação, 

devendo o valor constar no termo ou auto de penhora.

Não sendo oferecido embargos ou se forem rejeitados, a alienação de 

quaisquer bens penhorados será feita em hasta pública. A hasta pública 

será precedida de publicação de edital, afixado no local de costume, na 

sede do juízo, e publicado em resumo uma só vez, na imprensa oficial.

Concedo ao Oficial de Justiça as prerrogativas elencadas no § 2º do 

artigo 172 do Código de Processo Civil.

 Intime-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Sorriso, 18 de Março de 2014.

Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 107336 Nr: 10332-69.2013.811.0040

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE SORRISO -MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIRCEU BASSAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA PAULA SCHEVINSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Cite-se a Executada para pagar o débito, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 

8º da Lei nº 6.830/80), ou garantir a execução nomeando bens à penhora, 

observada a ordem prevista no artigo 9º da mesma Lei.

A executada poderá, querendo, oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da intimação da penhora.

Não pago o débito nem garantida a execução, o oficial de justiça fará a 

penhora de bens da devedora, procedendo-se desde logo a avaliação, 

devendo o valor constar no termo ou auto de penhora.

Não sendo oferecido embargos ou se forem rejeitados, a alienação de 

quaisquer bens penhorados será feita em hasta pública. A hasta pública 

será precedida de publicação de edital, afixado no local de costume, na 

sede do juízo, e publicado em resumo uma só vez, na imprensa oficial.

Concedo ao Oficial de Justiça as prerrogativas elencadas no § 2º do 

artigo 172 do Código de Processo Civil.
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 Intime-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Sorriso, 18 de Março de 2014.

Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 84480 Nr: 3727-78.2011.811.0040

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO CNH CAPITAL S/A - A/C REP. LEGAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDUARDO CRISTIANO OSSUCHI, RENATO 

DAVID PRANTE, MIRTES SALETE BERNARDON

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ RODRIGUES WAMBIER, 

FABRICIO KAVA, IGOR GIRALDI FARIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: TARCÍSIO ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA

 PELO EXPOSTO, CONHEÇO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, 

declarando sanada a contradição, nos termos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, entretanto julgo IMPROCEDENTE o pleito da parte 

embargante de condenação da parte exequente ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios.Intimem-se.Expeça-se o 

necessário. Cumpra-se. Sorriso/MT, 18 de março de 2014.Ana Graziela 

Vaz de Campos Alves CorrêaJuíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 101373 Nr: 4242-45.2013.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RENATO ALVES DE FREITAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIOVANE VICENTE-ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADEMILÇON ALMEIDA GILARDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LARISSA INÁ GRAMKOW

 Vistos etc.

Para fins de readaptação da pauta, antecipo a audiência anteriormente 

designada para o dia 08/04/2014, às 17 horas.

Intimem-se.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Sorriso/MT, 18 de março de 2014

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 100554 Nr: 3328-78.2013.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CELMA ALVES RODRIGUES, GILMAR JOSÉ 

PANAZZOLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EMISUL TRANSPORTES LTDA, CLAYTON 

NASCIMENTO MARQUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO SÉRGIO DANIEL, 

GUILHERME FRANCISCO DORIGAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WALLACE FAGUNDES

 Vistos etc.

Para fins de readaptação da pauta, antecipo a audiência anteriormente 

designada para o dia 08/04/2014, às 13 horas e 50 minutos.

Intimem-se.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Sorriso/MT, 18 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 99355 Nr: 1970-78.2013.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADRIANO VALENTE PIRES, ARTHUR VALENTE MULLER 

PIRES, KARIN CRISTINE MULLER DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE SORRISO -MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANO VALENTE FUGA PIRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Para fins de readaptação da pauta, antecipo a audiência anteriormente 

designada para o dia 08/04/2014, às 15 horas.

Intimem-se.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Sorriso/MT, 18 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 42250 Nr: 5001-19.2007.811.0040

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE SORRISO -MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ULISSES FERREIRA LEMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADEMILÇON ALMEIDA GILARDE, 

ESTEVAM HÚNGARO CALVO FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código nº 42250

Vistos etc.

Considerando que foi satisfeita a obrigação, conforme demonstrado às fls. 

64/66, julgo e declaro extinto o presente processo nos termos do art. 794, 

inciso I do Código de Processo Civil.

Custas, conforme o pactuado.

Após o trânsito em julgado, arquive-se o presente feito com as 

respectivas baixas e cautelas de estilo.

P.R.I.

Cumpra-se.

Sorriso, 18 de Março de 2014.

Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 83954 Nr: 3093-82.2011.811.0040

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DPDEDMG, EDDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SMDF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIO LUIZ SANT´ANA DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ISIS SUERLEY PERNOMIAN

 Código nº 83954Vistos etc..DECIDO.Não vislumbro nos autos nada que 

torne temerária ou suspeita qualquer manifestação da inventariante.O 

processo está instruído com os documentos indispensáveis à 

homologação e deferimento da partilha, como certidão de óbito, 

documentos relativos aos bens do espólio, certidões negativas das 

fazendas públicas, municipal e estadual e avaliação dos bens.Face o 

exposto, JULGO POR SENTENÇA, para que produzam seus efeitos legais, 

a partilha apresentada às fls. 120/125 pelo Ministério Público e ratificado 

pela inventariante às fls. 130/132, destes autos, dos bens deixados por 

SAMUEL MIGUEL DE FARIA, com fundamento no que dispõe o artigo 1.031 

e seguintes do Código de Processo Civil, atribuindo ao nela contemplado o 

respectivo quinhão, salvo erro ou omissão e ressalvados direitos de 

terceiros.Com o trânsito em julgado, procedam-se as anotações 

necessárias, inclusive no Distribuidor e expeça-se formal de partilha, nos 

termos do artigo 1.031, § 2º do CPC e, a seguir, 

arquive-se.P.R.I.Cumpra-se.Sorriso, 18 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 58556 Nr: 6935-41.2009.811.0040

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE SORRISO -MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SILAS DO NASCIMENTO FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ESTEVAM HÚNGARO CALVO 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SILAS DO NASCIMENTO 

FILHO
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 (...)Isto posto, INDEFIRO o pedido de fls. 45/56. Intimem-se.Após, preclusa 

a presente decisão, intime-se a parte exequente para que requeira o que 

entender de direito, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.Cumpra-se, 

expedindo o necessário.Sorriso, 18 de março de 2014.Ana Graziela Vaz 

de Campos Alves CorrêaJuíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 90642 Nr: 2278-51.2012.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GLAMIR SALETE RAMOS MACHADO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVANDRO GERALDO VOZNIAK

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ERNESTO PEREIRA BORGES, 

EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

 Vistos etc.

Para fins de readaptação da pauta, antecipo a audiência anteriormente 

designada para o dia 08/04/2014, às 15 horas e 10 minutos.

Intimem-se.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Sorriso/MT, 18 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 96530 Nr: 8493-43.2012.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ MORO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NÉVIO MANFIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEILA MARIA DE ALMEIDA, 

LINEIDE VIEIRA DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDREIA CRISTIANE HECK 

LAZARINI FAXO, TIANE VIZZOTTO

 Vistos etc.

Para fins de readaptação da pauta, antecipo a audiência anteriormente 

designada para o dia 08/04/2014, às 16 horas e 45 minutos.

Intimem-se.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Sorriso/MT, 18 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 108460 Nr: 956-25.2014.811.0040

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGROSOJA COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE CEREAIS 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TREVISOL & CIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SANDRO LUIZ KZYZANOSKI, 

EDIVANI PEREIRA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 108460

Vistos etc.

Trata-se de MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO, requerida 

por AGROSOJA COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE CEREAIS LTDA, em face 

do TREVISOL E CIA LTDA.

Compulsando o feito em epígrafe, verifico que parte a autora requereu a 

desistência da ação (fl. 30/31), nos termos do artigo 267, inciso VIII do 

Código de Processo Civil.

Outrossim, segundo dispõe o parágrafo único do artigo 158, do Código de 

Processo Civil, a desistência só produzirá efeito depois de homologada 

por sentença.

 Posto isso, com suporte no art. 158, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, homologo a desistência da ação, encerrando o processo 

sem a resolução do mérito, a teor do art. 267, inciso VIII, do mesmo Código.

Eventuais custas remanescentes pela parte autora.

Após o trânsito em julgado, arquive-se o presente feito com as 

respectivas baixas e cautelas de estilo.

 P. R. I. Cumpra-se.

Sorriso/MT, 18 de Março de 2014.

 Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 17820 Nr: 1967-75.2003.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADEMIR PAULO MAIER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SENIRA MARIA VEDANA DUTRA, CÉLIO 

LOPES DE OLIVEIRA, JOSÉ BAUER, JOSÉ ADALBERTO DE CAMPOS 

PALOMÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ZILTON MARIANO DE ALMEIDA, 

DIEGO PIVETTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLA ANDREA CALEGARO, 

CARLA ANDREA CALEGARO, OSVALDO PEREIRA BRAGA, 

CLAUDEMIR NARDIN

 (...)Entretanto, o autor em juízo requereu nova oportunidade para a 

realização de tais atos. Conquanto as considerações acima expostas, em 

contrapartida, entendo que a produção das provas requeridas atende, a 

princípio, aos interesses de ambas as partes do processo, sendo-lhes 

oportunizado provar suas alegações que despontaram como 

controvertidas, de modo que não pode a inércia do autor prejudicar 

também os requeridos. Assim sendo, INTIME-SE a parte requerida para 

que se manifeste sobre o pedido de fls. 244, bem como se ainda há 

interesse na produção de outras provas. Após, retornem os autos 

conclusos para nova delibração.Sorriso/MT 18 de março de 2014. Ana 

Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 109265 Nr: 1644-84.2014.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LADS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JORGE YASSUDA, ESTEVAM 

HÚNGARO CALVO FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Processe-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, II).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Designo o dia 03 de Julho de 2014, às 16h15min, para a realização de 

audiência de conciliação.

 Cite-se o requerido para contestar a ação, no prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena de confissão e revelia, e intimem-se ambas as partes a fim de 

que compareçam à audiência, acompanhados de seus advogados e 

testemunhas, independentemente de prévio depósito de rol.

Na audiência, se não houver acordo, passaremos, em seguida, à ouvida 

das testemunhas e, caso seja oportuno, à prolação da sentença.

Notifique-se o representante do Ministério Público.

 Intimem-se e cumpra-se.

Sorriso, 18 de Março de 2014.

Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 96745 Nr: 8719-48.2012.811.0040

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADILSON SOARES ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS SOARES DE JESUS

 Vistos etc.

Para fins de readaptação da pauta, antecipo a audiência anteriormente 

designada para o dia 08/04/2014, às 13 horas e 40 minutos.

Intimem-se.
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Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Sorriso/MT, 18 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 99661 Nr: 2312-89.2013.811.0040

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SÉRGIO RICARDO EVANGELISTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS ALBERTO DA SILVA EHRET

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LETÍCIA NISHIMOTO BRAGA, 

AIRTON CELLA, DELCIO ANTONIO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE FERNANDO MARTINS 

BARALDI

 Vistos etc.

Para fins de readaptação da pauta, antecipo a audiência anteriormente 

designada para o dia 08/04/2014, às 14 horas e 15 minutos.

Intimem-se.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Sorriso/MT, 18 de março de 2014.[

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 54146 Nr: 4359-75.2009.811.0040

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELZA GLESKE SCHWINGEL, GUSTAVO HENRIQUE 

SCHWINEGL (menor)/falecido

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDIR ANTONIO ABEGG, VALMIR JÚLIO 

ABEGG, SELENE MARA GLINSKI ABEGG, JÔSE CECCON ABEGG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADELAR COMIRAN, ADELAR 

COMIRAN

 Vistos etc.

Para fins de readaptação da pauta, antecipo a audiência anteriormente 

designada para o dia 08/04/2014, às 14 horas e 45 minutos.

Intimem-se.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Sorriso/MT, 18 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 105943 Nr: 9031-87.2013.811.0040

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cooperativa de Livre Admissão de 

Assoc.Sorriso-Sicredi Celeiro do MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EMANUELLEN DAMASCENO E SILVA, RENAN 

RODOLPHO SCATOLIM NERIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JEAN CARLOS ROVARIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 105943Vistos etc.Cuida-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO POR TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE, 

promovida por COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS SORRISO-SICREDI CELEIRO DO MT, em face de 

EMANUELLEN DAMASCENO E SILVA, devidamente qualificados na 

inicial.Às fls. 30/34 consta acordo formulado entre as partes.É o breve 

relatório. DECIDO.As partes transacionaram extrajudicialmente. A respeito, 

o Mestre Nelson Nery Junior em sua obra Código de Processo Civil 

Comentado – 2ª ed. – pág. 1009 diz que:“Na sentença homologatória, por 

meio dela o Juiz não profere a condenação, mas simplesmente homologa a 

transação, conciliação ou laudo arbitral, caso estes negócios jurídicos 

tenham, ainda que parcialmente, conteúdo condenatório, sua homologação 

caracteriza-se como título executivo. Ainda que a transação verse sobre 

matéria alheia a ação pendente, se for homologada em Juízo constituí título 

executivo judicial, ensejando execução perante o mesmo juízo que a 

homologou (CPC 575 II)”.Neste caso, a homologação da transação ganha 

plena eficácia no plano processual, pois no plano substantivo já tem 

validade independentemente do ato processual; constitui-se desde logo 

negócio jurídico e produz entre as partes efeitos de coisa julgada.Portanto, 

HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo efetivado entre as partes, às fls. 

30/34, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do 

artigo 269, inciso III, do CPC, e extingo o feito com resolução do mérito nos 

termos do art. 794, II, do CPC. Custas processuais e honorários 

advocatícios devem ser pagos conforme os termos acordados. As partes 

requereram a suspensão do feito até o pagamento integral das parcelas, 

com fulcro no artigo 792 do CPC. Assim sendo, determino a suspensão do 

feito pelo prazo requerido, ou seja, 17/04/2014. Decorrido o prazo supra 

sem qualquer manifestação arquive-se. Do contrário, havendo 

requerimento das partes retornem os autos conclusos.P.R.I. Cumpra-se. 

Sorriso/MT, 18 de Março de 2014.Ana Graziela Vaz de Campos Alves 

CorrêaJuíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 107862 Nr: 397-68.2014.811.0040

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LEO JAIME DA CONCEIÇÃO LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAMIL ALVES DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 107862

Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, requerida por AYMORÉ 

CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, em face do LEO JAIME 

DA CONCEIÇÃO LIMA, ambos já qualificados na inicial.

Compulsando o feito em epígrafe, verifico que parte a autora requereu a 

desistência da ação (fl. 28), nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código 

de Processo Civil.

Outrossim, segundo dispõe o parágrafo único do artigo 158, do Código de 

Processo Civil, a desistência só produzirá efeito depois de homologada 

por sentença.

 Posto isso, com suporte no art. 158, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, homologo a desistência da ação, encerrando o processo 

sem a resolução do mérito, a teor do art. 267, inciso VIII, do mesmo Código.

Eventuais custas remanescentes pela parte autora.

Deixo de proceder a baixa da restrição no RENAJUD, tendo em vista que 

não houve bloqueio efetuado por este juízo.

Homologo a renúncia ao prazo recursal.

Após o trânsito em julgado, arquive-se o presente feito com as 

respectivas baixas e cautelas de estilo.

 P. R. I. Cumpra-se.

Sorriso/MT, 18 de Março de 2014.

 Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 58140 Nr: 6825-42.2009.811.0040

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE SORRISO -MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JACI PEREIRA DOS SANTOS - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ESTEVAM HÚNGARO CALVO 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código nº 58140

Vistos etc.

Considerando que foi satisfeita a obrigação, conforme demonstrado às fls. 

34/36, julgo e declaro extinto o presente processo nos termos do art. 794, 

inciso I do Código de Processo Civil.

Custas, conforme o pactuado.

Após o trânsito em julgado, arquive-se o presente feito com as 

respectivas baixas e cautelas de estilo.

P.R.I.

Cumpra-se.

Sorriso, 18 de Março de 2014.

Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

Juíza de Direito

 Intimação das Partes
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 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 92671 Nr: 4395-15.2012.811.0040

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LAVOURA COMERCIAL AGRICOLA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO CARLOS LEMANSKI, IVONE 

LEMANSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JORGE YASSUDA, ZILTON 

MARIANO DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GÉRSON LUÍS WERNER, 

MARCOS LEVI BERVIG

 Vistos etc.

Para fins de readaptação da pauta, antecipo a audiência anteriormente 

designada para o dia 08/04/2014, às 15 horas e 30 minutos.

Intimem-se.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Sorriso/MT, 18 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 103256 Nr: 6255-17.2013.811.0040

 AÇÃO: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 

Cobrança->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: UR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JNDO, TADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALCIONIR PAULO SILVESTRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCELO DA PIEVE

 Vistos etc.

Para fins de readaptação da pauta, antecipo a audiência anteriormente 

designada para o dia 08/04/2014, às 16 horas.

Intimem-se.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Sorriso/MT, 18 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 101086 Nr: 3917-70.2013.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CEICILENE PEREIRA CRISTINO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSELI INES REIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Para fins de readaptação da pauta, antecipo a audiência anteriormente 

designada para o dia 08/04/2014, às 13 horas e 10 minutos.

Intimem-se.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Sorriso/MT, 18 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 92197 Nr: 3733-51.2012.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDRÉIA KRZYZANSKI BAVARESCO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JAGUAR E LAND ROVER BRASIL 

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, SOMAFERTIL LTDA, 

CARAMORI VEÍCULOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL KRZYZANSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOÃO HUMBERTO DE FARIAS 

MARTORELLI, REINALDO AMÉRICO ORTIGARA, GUSTAVO 

FERNANDES DA SILVA PERES

 Vistos etc.

Para fins de readaptação da pauta, antecipo a audiência anteriormente 

designada para o dia 08/04/2014, às 13 horas e 20 minutos.

Intimem-se.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Sorriso/MT, 18 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 100794 Nr: 3599-87.2013.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAUDIA DA SILVA OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TECELAGEM AVENIDA - LOJAS AVENIDA 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVANDRO GERALDO VOZNIAK

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JULLIANA LETÍCIA DO 

CARMO, VALÉRIA BAGGIO RICHTER

 Vistos etc.

Para fins de readaptação da pauta, antecipo a audiência anteriormente 

designada para o dia 08/04/2014, às 16 horas e 30 minutos.

Intimem-se.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Sorriso/MT, 18 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 99918 Nr: 2605-59.2013.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAYRA TRINDADE CORREA, MILTON DE SOUZA 

BRAGA NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SAMUEL PETRI SOLETTI, 

AIRTON CELLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FAGNER DA SILVA BOTOF

 Vistos etc.

Para fins de readaptação da pauta, antecipo a audiência anteriormente 

designada para o dia 08/04/2014, às 14 horas e 30 minutos.

Intimem-se.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Sorriso/MT, 18 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 94831 Nr: 6607-09.2012.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO CARLOS LEMANSKI, IVONE LEMANSKI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LAVOURA COMERCIAL AGRICOLA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GÉRSON LUÍS WERNER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JORGE YASSUDA, ZILTON 

MARIANO DE ALMEIDA

 Vistos etc.

Para fins de readaptação da pauta, antecipo a audiência anteriormente 

designada para o dia 08/04/2014, às 15 horas e 45 minutos.

Intimem-se.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Sorriso/MT, 18 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 94311 Nr: 6034-68.2012.811.0040

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAÚ UNIBANCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WILSON WANDERLEI STUMPF - ME, WILSON 

WANDERLEI STUMPF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ESTEVAM HÚNGARO CALVO 

FILHO, ZILTON MARIANO DE ALMEIDA, DIEGO PIVETTA

 Código 94311

Vistos etc.

Cuida-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL, 

promovida por ITAÚ UNIBANCO s/a, em face de WILSON WANDERLEI 

STUMPF, devidamente qualificados na inicial.

Às fls. 101/104 consta acordo formulado entre as partes.

É o breve relatório.

DECIDO.

As partes transacionaram extrajudicialmente perante advogado constituído 

por ambos. A respeito, o Mestre Nelson Nery Junior em sua obra Código 

de Processo Civil Comentado – 2ª ed. – pág. 1009 diz que:

“Na sentença homologatória, por meio dela o Juiz não profere a 

condenação, mas simplesmente homologa a transação, conciliação ou 

laudo arbitral, caso estes negócios jurídicos tenham, ainda que 

parcialmente, conteúdo condenatório, sua homologação caracteriza-se 

como título executivo. Ainda que a transação verse sobre matéria alheia a 

ação pendente, se for homologada em Juízo constituí título executivo 

judicial, ensejando execução perante o mesmo juízo que a homologou 

(CPC 575 II)”.

Neste caso, a homologação da transação ganha plena eficácia no plano 

processual, pois no plano substantivo já tem validade independentemente 

do ato processual; constitui-se desde logo negócio jurídico e produz entre 

as partes efeitos de coisa julgada.

Ademais, a parte exequente peticionou às fls. 107 noticiando o 

cumprimento integral do entabulado.

Portanto, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo efetivado entre as 

partes, às fls. 101/104, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, 

nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC, na forma acima pactuada, 

encerrando o processo com a resolução do mérito, nos termos do artigo 

794, II, do CPC.

Custas e honorários conforme pactuado.

P.R.I.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos procedendo -se com as 

baixas e anotações de estilo.

Cumpra-se.

Sorriso/MT, 18 de Março de 2014.

Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 90375 Nr: 1989-21.2012.811.0040

 AÇÃO: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 

Cobrança->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MANNO REINALDINO SCHULTZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CACILDO VAZ SOUTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANO TRAMONTINA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIANA DECESARO 

GALEAZZI

 Vistos etc.

Para fins de readaptação da pauta, antecipo a audiência anteriormente 

designada para o dia 08/04/2014, às 14 horas.

Intimem-se.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Sorriso/MT, 18 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 100802 Nr: 3609-34.2013.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DORVALINA ANDERLE DAL BEM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIMED CUIABÁ COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GREGORI MADALOZZO, 

LUCIANO PERUFFO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JORGE LUIZ MIRAGLIA 

JAUDY, JOAQUIM FELIPE SPADONI

 Vistos etc.

Para fins de readaptação da pauta, antecipo a audiência anteriormente 

designada para o dia 08/04/2014, às 13 horas e 30 minutos.

Intimem-se.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Sorriso/MT, 18 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 96306 Nr: 8248-32.2012.811.0040

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: WILSON WANDERLEI STUMPF - ME, WILSON 

WANDERLEI STUMPF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAÚ UNIBANCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ESTEVAM HÚNGARO CALVO 

FILHO, JORGE YASSUDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO ANDRÉ HONDA 

FLORES

 Código 96306

Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO, interposta por WILSON 

WANDERLEI STUMPF, em face de ITAÚ UNIBANCO S/A.

As partes transacionaram acordo às fls. 101/104 dos autos em apenso 

(94311).

 Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem a resolução do mérito, 

com fundamento no que dispõe o artigo 267 inciso VI do Código de 

Processo Civil, pela perda do interesse processual.

Custas se houver, pelos embargantes.

Com o trânsito em julgado, certifique-se, procedendo as anotações de 

estilo, dando-se baixa e arquivando os autos.

P.R.I.

 Cumpra-se.

Sorriso, 18 de Março de 2014.

Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 98756 Nr: 1336-82.2013.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PEIXARIA E RESTAURANTE AÇAFRÃO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VIVO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MIRIAM DE MATOS BORGES 

RUGINSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JORGE LUIZ MIRAGLIA 

JAUDY, JOAQUIM FELIPE SPADONI

 Vistos etc.

Para fins de readaptação da pauta, antecipo a audiência anteriormente 

designada para o dia 08/04/2014, às 15 horas e 15 minutos.

Intimem-se.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Sorriso/MT, 18 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 100583 Nr: 3359-98.2013.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HILDO JOSE RODRIGUES JUNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SOLENIR GALEGARO GOBBI, DIRVANIR JOSE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELE DE MELO BAISE BARTH

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JORGE YASSUDA

 Vistos etc.

Para fins de readaptação da pauta, antecipo a audiência anteriormente 

designada para o dia 08/04/2014, às 16 horas e 20 minutos.

Intimem-se.

Expeça-se o necessário.
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Cumpra-se.

Sorriso/MT, 18 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 109379 Nr: 1743-54.2014.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MOA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MODS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SÉRGIO HEMING

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Tramitação em segredo de justiça (art. 155, II, CPC) e com isenção de 

custas, eis que defiro a gratuidade judiciária.

 Trata-se de Ação de Modificação de Guarda de Menor, formulado por 

Marcela Oliveira Amorim, em prol de seus filhos menores Mario Oliveira da 

Silva Junior e Ilana Amorim da Silva.

Postergo a análise do pedido de tutela antecipada para o momento da 

audiência a ser designada, haja vista a fragilidade do conjunto probatório.

Cite-se o requerido para contestar a ação, no prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena de confissão e revelia.

Designo o dia 03 de abril de 2014, às 14h15min para realização de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento com a oitiva do 

requerente, da requerida e das testemunhas.

Sem prejuízo, proceda-se o necessário para realização de estudo social 

do caso até a data aprazada acima.

Intimem-se.

Notifique-se o Ministério Público.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Sorriso, 18 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 86036 Nr: 5443-43.2011.811.0040

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDUARDO CRISTIANO OSSUCHI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO CNH CAPITAL S/A - A/C REP. LEGAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TARCÍSIO ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ RODRIGUES WAMBIER

 Código 86036

Vistos etc..

No decorrer do andamento dos autos em apenso (Código 84480), houve o 

pagamento da dívida executada, a qual foi atacada através dos presentes 

embargos.

Nesta seara, verifica-se que houve a perda do objeto desta lide, visto o 

pagamento da dívida noticiado nos autos principais, assim, JULGO 

EXTINTA a presente demanda, nos termos do art. 267, IV do CPC.

Deixo de condenar em honorários advocatícios e custas processuais eis 

que o feito foi extinto sem resolução do mérito.

Traslade-se cópia da petição de fls. 417 e da sentença de fls. 420 

daqueles autos para estes, através das quais resta evidente o fim do 

litígio.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se com as baixas e anotações.

P.R.I. Cumpra-se.

 Sorriso/MT, 18 de março de 2014.

Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 80235 Nr: 5579-74.2010.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROBERTO NICOLAU CHUPEL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ZACARIAS IBERS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANA DECESARO GALEAZZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RICARDO ROBERTO 

DALMAGRO, MAURICIO VIEIRA SERPA

 Vistos etc.

Para fins de readaptação da pauta, antecipo a audiência anteriormente 

designada para o dia 08/04/2014, às 16 horas e 15 minutos.

Intimem-se.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Sorriso/MT, 18 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 81914 Nr: 773-59.2011.811.0040

 AÇÃO: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RADCSL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ABPM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERTA BASSO CANALE, 

DANIELE IZAURA DA SILVA CAVALLARI REZENDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCELO DA PIEVE

 Vistos etc.

Para fins de readaptação da pauta, antecipo a audiência anteriormente 

designada para o dia 08/04/2014, às 13 horas.

Intimem-se.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Sorriso/MT, 18 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 57720 Nr: 6614-06.2009.811.0040

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE SORRISO -MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARI ANTONIO BISCOLI ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL ESTEVES STELLATO, 

ANA PAULA SCHEVINSKI, FLAVIO HENRIQUE DE FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 57720

Vistos etc.

Intime-se a Fazenda Municipal, para que informe se a requerida cumpriu o 

acordo de fls. 42.

 Após, com ou sem manifestação, conclusos.

Cumpra-se.

Sorriso/MT, 18 de Março de 2014.

Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 109293 Nr: 1670-82.2014.811.0040

 AÇÃO: Guarda->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: DPDEDMG, JZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO AURELIO SAQUETTI, 

MARCO AURELIO SAQUETTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Tramitação em segredo de justiça (art. 155, II, CPC) e com isenção de 

custas, eis que defiro a gratuidade judiciária.

 Trata-se de Ação de Guarda de Guarda de Menor, formulado por Jandaia 

Zottis, em prol dos filhos menores Cecília Ferraz, Luciano Ferraz Junior.

Postergo a análise do pedido de tutela antecipada para o momento da 

audiência a ser designada, haja vista a fragilidade do conjunto probatório.

Cite-se o requerido para contestar a ação, no prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena de confissão e revelia.

Designo o dia 03 de julho de 2014, às 13h15min para realização de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento com a oitiva do 

requerente, da requerida e das testemunhas.

Sem prejuízo, proceda-se o necessário para realização de estudo social 

do caso até a data aprazada acima.

Intimem-se.

Notifique-se o Ministério Público.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.
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Sorriso, 18 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 107622 Nr: 150-87.2014.811.0040

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO 

MERCANTIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NOVA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO BOABAID BERTAZZO, 

MARIA LUCILIA GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 107622

Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, requerida por 

BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, em face do 

NOVA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA-ME.

Compulsando o feito em epígrafe, verifico que parte a autora requereu a 

desistência da ação (fl. 33), nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código 

de Processo Civil.

Outrossim, segundo dispõe o parágrafo único do artigo 158, do Código de 

Processo Civil, a desistência só produzirá efeito depois de homologada 

por sentença.

 Posto isso, com suporte no art. 158, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, homologo a desistência da ação, encerrando o processo 

sem a resolução do mérito, a teor do art. 267, inciso VIII, do mesmo Código.

Eventuais custas remanescentes pela parte autora.

Deixo de proceder a baixa da restrição no RENAJUD, tendo em vista que 

não houve bloqueio efetuado por este juízo.

Após o trânsito em julgado, arquive-se o presente feito com as 

respectivas baixas e cautelas de estilo.

 P. R. I. Cumpra-se.

Sorriso/MT, 18 de Março de 2014.

 Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 108410 Nr: 911-21.2014.811.0040

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RBC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MILZA R. FEDATTO P. DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono os presentes autos para intimar a parte autora da certidão 

negativa retro, que poderá ser acessada no site www.tjmt.jus.br, 

devendo se manifestar, no prazo legal, requerendo o que entender de 

direito, sob pena de devolução da deprecata no estado em que se 

encontra.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 97350 Nr: 9373-35.2012.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIO DERLI KOSCHEWITZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL - PROCURADORIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURICIO VIEIRA SERPA, 

RICARDO ROBERTO DALMAGRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em cumprimento ao disposto no item 24.4 do Provimento n. 56/2007-CGJ 

impulsiono estes autos para proceder a intimação, via DJE, da parte 

AUTORA DE QUE FOI INTERPOSTO AGRAVO RETIDO PELA PARTE 

REQUERIDA, BEM COMO DO PRAZO DE DEZ DIAS PARA APRESENTAR 

SUAS RAZÕES.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 46536 Nr: 3472-28.2008.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLARICE BARON GARMATZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS ALBERTO GOMES 

BATISTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO RIBEIRO D AQUI - 

PROC. FEDERAL

 Impulsiono os presentes autos para intimar as partes do LAUDO 

COMPLEMENTAR retro, primeiramente a autora, via DJE, e depois, a 

requerida, com a remessa dos autos, devendo se manifestarem no prazo 

legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 95089 Nr: 6913-75.2012.811.0040

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PREMIER TRANSPORTES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AUTORA IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES 

COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO SALDELA BISCARO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GREGORI MADALOZZO, 

LUCIANO PERUFFO

 Impulsiono os presentes autos para intimar a parte autora que a tentativa 

de penhora on line resultou negativa, devendo se manifestar requerendo o 

que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 109569 Nr: 1894-20.2014.811.0040

 AÇÃO: Seqüestro->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGROINSUMOS COMERCIAL AGRICOLA EIRELLI LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDSON GUSTAVO STARLICK, JONARA 

CRISTINA BARBIERI STARLICK, AGROPECUÁRIA SUL AMERICANA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EUSIMARA RIBEIRO SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Entretanto, não há prova nos autos que a soja estaria sendo entregue em 

local diverso do pactuado. Assim, havendo dúvidas acerca do fato 

declarado, que deverá ser provado no curso da demanda, conclui-se que 

não se justifica o deferimento do sequestro, notadamente em sede liminar, 

uma vez que não se vislumbra a necessária plausibilidade do direito 

invocado, cujo reconhecimento neste instante pode importar em ato judicial 

temerário contra eventual terceiro de boa-fé (que se presume, até prova 

em contrário). Ademais, o requerente alega que tentou de todas as formas 

receber o produto, porém, não há nos autos qualquer comprovante de que 

os requeridos foram notificados para entregar o produto, bem como não 

há comprovante de protesto por parte da parte autora. A medida cautelar 

de sequestro é medida extrema e a sua concessão, notadamente em sede 

liminar, restringe-se aos casos em que haja realmente indícios seguros e 

veementes de que a obrigação não venha a ser cumprida, o que não é o 

caso, em que os requeridos já entregaram parte do produto (fls. 23/24), 

sendo nesse sentido o entendimento esposado pelo ilustre processualista 

Humberto TheodoroNo presente caso, verifica-se que o segundo requisito 

exigido pelo art. 814 do CPC realmente não está presente, qual seja: a 

prova de algum dos casos mencionados no art. 813, pois não há 

comprovação de que os requeridos pretendam se esquivar da obrigação 

assumida se ausentando ou tentando se ausentar furtivamente ou 

desviando efetivamente toda produção de sua safra, ainda mais pelo fato, 

antes destacado, que já houve a entrega pelo requerido de parte do 

produto referente às CPRs, o que faz com que desapareça a urgência 

(que deve ser urgentíssima) necessária à configuração do periculum in 

mora. Portanto, ausentes os requisitos legais, é de rigor o indeferimento da 

liminar cautelar pleiteada. Diante do exposto, INDEFIRO A LIMINAR de 

sequestro, com fundamento no art. 813, II, “b” c/c art. 823, ambos do CPC. 

Citem-se os requeridos, nos termos do art. 802 e 803 do CPC, 

intimando-os, ainda, da presente decisão.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa
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 Cod. Proc.: 100295 Nr: 3029-04.2013.811.0040

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: IMPACTO INSUMOS AGRÍCOLA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VILSON DELMAR THEVES, HELENA SOUZA 

THEVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARLEY GOMES GONÇALVES, 

ADRIANA STIEVEN PINHO BEDIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do Oficio Circular n. 077/2010-CGJ, bem como do item 2.3.11 

da CNGC, intimo a parte autora para que providencie o recolhimento das 

custas (preparo) da carta precatória (já expedida) neste juízo para 

posterior encaminhamento ao juízo deprecado, devendo para tanto, 

acessar o site do Tribunal de Justiça www.tjmt.jus.br para a emissão das 

referidas guias.

Comarca de Tangará da Serra

Diretotoria do Fórum

Edital

 EDITAL N.º 002/2014/DF

  

O MM. Juiz de Direito Diretor do Fórum desta Comarca de Tangara da 

Serra, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, etc..

  

CONSIDERANDO o teor do Edital nº 014/2012/GSCP de 16.05.2012, do 

Egrégio Tribunal de Justiça, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico 

nº 8.813, em 17.05.2012, bem como do Edital nº 01/2014/DF de 05 de 

março de 2013, deste Juízo, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico 

nº 9250, em 07/03/2014, concernente a abertura de Processo Seletivo 

para Estágio Curricular Remunerado Nível Superior Direito para o Fórum da 

Comarca de Tangara da Serra - MT.

  

RESOLVE:

 

Art. 1º Tornar público a relação de candidatos inscritos para o estagio 

curricular remunerado nível superior Direito para o Fórum desta Comarca, 

coletadas no período de 10 a 14 de março de 2014 um total de 217 

inscritos, sendo que 211inscrições foram deferidas e 06 inscrições 

foram indeferidas.

  

ART. 2º CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados para a realização 

da prova, que será realizada no Campus Unic Tangara da Serra - MT, 

situada na Av. Vergílio Favetti, nº1200-S, Vila Alta, no dia 13 de abril de 

2014, das 09hs às 12hs, ocasião na qual deverão comparecer munidos de 

caneta esferográfica de tinta azul ou preta e de documento de 

identificação original com foto (ou em caso de perda, com o respectivo 

Boletim de Ocorrência, lavrado por autoridade competente).

  

* A lista completa das inscrições DEFERIDAS/INDEFERIDAS 

encontram-se no Caderno de Anexo do Diário da Justiça 

Eletrônico no final desta Edição.

Clique aqui

Caderno de Anexo

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

átrio do Fórum e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e Passado 

nesta cidade e Comarca de Tangara da Serra, Estado de Mato Grosso, 

aos dezoito dias do mês de março de dois e quatorze (18/03/2014). Eu, 

(Olga Pereira) Gestora Administrativa, que o digitei e assino.

  

João Francisco Campos de Almeida

 Juiz de Direito Diretor do Foro

1ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 166742 Nr: 6434-66.2014.811.0055

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RENATO DE LIMA LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDEMILSON KOJI MOTODA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Considerando a certidão de fls. 38/39, INTIME-SE a parte autora para, no 

prazo de 10 dias, recolher as custas de distribuição devidas, sob pena de 

extinção.

ÁS PROVIDÊNCIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 162762 Nr: 14406-24.2013.811.0055

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Elias Silva Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARCON, FLAVIA 

BUMLAT ALVES PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Inicialmente, devidamente emendada, RECEBO a inicial.

Pois bem.

Trata-se de pedido de busca e apreensão, fiduciária, pelo qual o 

requerente, BANCO ITAUCARD S/A, pretende alcançar o bem que se 

encontra em posse da parte requerida ELIAS SILVA LIMA, em decorrência 

do contrato acostado aos autos e seus respectivos aditamentos (fl. 27/32, 

35/36, 40/43 e 46/47), onde se vê a perfeita identificação da coisa 

alienada fiduciariamente, qual seja um veículo Marca Volkswagen, Modelo 

GOL (G5/NF) (TF) 1.0, Chassi n. 9BWAA05U7BT121063.

Como é reconhecido no artigo 3º, caput, do Decreto-Lei n. 911/69, a 

medida liminar necessita apenas da comprovação da mora ou da 

inadimplência, o que se verificará pela Notificação Extrajudicial expedida 

por intermédio do “Cartório de Títulos e Documentos” ou pelo protesto do 

título, a critério do credor.

No caso judicializado, a mora da parte requerida ficou devidamente 

comprovada pela notificação extrajudicial de fls. 55/56 e 70/71, atendendo, 

assim, ao disposto no artigo 2º, § 2º, do Decreto-lei n. 911/69.

Portanto, uma vez que foram observados os requisitos legais, DEFIRO a 

liminar de busca e apreensão, consoante o Decreto-lei n. 911/69 e 

DETERMINO:

I) O devedor fiduciante poderá, no prazo de 5 (cinco) dias do cumprimento 

da liminar, depositar a integralidade da dívida, conforme o cálculo 

apresentado pelos credores, recebendo o bem livre de ônus.

 II) Caso assim não proceda, a propriedade e a posse do bem se 

consolidará no patrimônio dos credores fiduciários.

III) Também do cumprimento da liminar contará o prazo de 15 (quinze) dias 

para responder à demanda, sob pena de revelia, que poderá ser utilizado 

para discutir o valor do débito pago, ainda que a devedora já tenha 

depositado a integralidade da dívida.

IV) Após a apreensão, o veículo será depositado em mãos do 

representante legal do autor, indicado à fl. 23/26.

DEFIRO os benefícios do artigo 172, § 2º, do Código de Processo Civil.

CUMPRA-SE, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 166817 Nr: 6558-49.2014.811.0055

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FIBRA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO ROBERTO MATSUNAGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO SOTOPIETRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Considerando a certidão de fls. 30/31, INTIME-SE a parte autora para, no 

prazo de 10 dias, recolher as custas de distribuição devidas, sob pena de 
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extinção.

ÁS PROVIDÊNCIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 153434 Nr: 2096-83.2013.811.0055

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE APARECIDO DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES, 

ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

O pedido de fls. 74/75 não tem respaldo no ordenamento jurídico, uma vez 

que a ordem judicial de busca e apreensão do bem deverá ser cumprida 

pelos agentes competentes para tal, quais sejam, pelos oficiais de justiça 

e, não, por agentes policiais ou do DETRAN. O que quer a parte autora é, 

pela anotação requerida, impor aos agentes públicos, por via oblíqua, o 

ônus de localizar e apreender o veículo.

Se não bastasse, também já se decidiu que:

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 

BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO DETRAN - REGISTRO DE IMPEDIMENTO DE 

CIRCULAÇÃO DE VEÍCULO - DEFERIMENTO LIMINAR - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO NÃO PROVIDO

 - Inviável a expedição de ofício ao DETRAN para que este efetue registro 

de impedimento de circulação de veículo objeto de alienação fiduciária 

porque, pela alienação fiduciária, o credor detém o domínio resolúvel do 

veículo, e o Decreto-Lei 911/69 que regulamenta a tramitação da ação de 

busca e apreensão prevê outros meios para que o credor fiduciário possa 

satisfazer o seu crédito, na hipótese do bem dado em alienação fiduciário 

não ser localizado. (TJMG - Agravo de Instrumento Cv 

1.0024.09.646198-3/001, Rel. Des.(a) Evandro Lopes da Costa Teixeira, 

17ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 13/09/2012, publicação da súmula em 

25/09/2012)

 Posto isso, INDEFIRO o pleito em questão.

INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 30 dias, apresentar o 

endereço atualizado da parte demandada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 61692 Nr: 3248-79.2007.811.0055

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ MARIANO BRIDI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAUDINEY DE CAMPOS LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ MARIANO BRIDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADIP CHAIM ELIAS HOMSI 

NETO

 Vistos em correição.

Considerando a manifestação de fl. 165, AO ARQUIVO com as anotações 

e baixas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 118818 Nr: 8764-12.2009.811.0055

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HIPER MERCADO GOTARDO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDUARDO UMBERTO SIMONETI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOACIR JOLANDO NEVES, ÍTALO 

JORGE SILVEIRA LEITE, VIVIANE ANNE DIAVAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Não obstante o pedido de fls. 79/80, a providência levada a efeito às fls. 

39/43 não representa, por si só, a própria penhora dos veículos. Não é 

isso. Jamais possui o condão de substituir o oficial de justiça no mister de 

localizar, apreender fisicamente o bem e nomear depositário para o 

mesmo. Depois, até mesmo a anotação nos cadastros do DETRAN fora 

desfeita (fl. 70 e 76).

 A propósito:

"PENHORA SOBRE FATURAMENTO FUTURO DA EMPRESA. BEM 

INEXISTENTE. IMPOSSIBILIDADE. GRADAÇÃO LEGAL. CARÁTER 

RELATIVO. OBSERVÂNCIA DO PRINCIPIO DA MENOR ONEROSIDADE AO 

DEVEDOR. É antijurídica e não se sustenta a penhora sobre bem 

inexistente, qual seja, o faturamento futuro da empresa. A penhora 

pressupõe existência do bem, apreensão, depósito - o que não se 

coaduna com a noção de "faturamento", acontecimento futuro e, como tal, 

incerto. Em que pese seja aceita tese em sentido contrário, há que se 

destacar o caráter relativo da gradação legal, bem como ser sopesada a 

questão social, pois 25% do faturamento mensal pode representar a 

quebra da empresa. Outrossim, foi oferecido pela agravante, para 

assegurar o juízo, um imóvel de 1400m2, que cumpre com a finalidade de 

segurança do juízo, atendendo o princípio da menor onerosidade ao 

devedor. Agravo provido. Decisão unânime." (Agravo de Instrumento Nº 

598121887, Vigésima Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Francisco José Moesch, Julgado em 16/09/1998)

Daí exala, como já dito, que não se pode falar de penhora aperfeiçoada na 

medida em que não ocorreu a apreensão física.

Por outro lado, os documentos de fls. 42/43 indicam que estariam 

alienados fiduciariamente, de modo que não há possibilidade de penhora 

sobre os veículos.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de fls. 79/80.

 INTIMEM-SE.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 118601 Nr: 8568-42.2009.811.0055

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROBERTO JITSUZO MUKAI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VINICIUS CASTRO CINTRA, 

NESTOR DA SILVA LARA JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FLAVIANO BELLINATI 

GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, HERTA DE 

OLIVEIRA MONTEIRO, CLOVIS ROBERTO CORRÊA, ROSÂNGELA 

CLAUDINO PEDROSO GENTIL, WILSON SANCHES MARCONI, ADRIANO 

LEMOS TAKAHASHI, Mariana Cristina Corrêa de Andrade

 Vistos em correição.(...) Posto isso, REDUZO o valor da multa diária para 

R$ 59.577,00, com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês a 

partir da prolação desta decisão, acrescido, ainda, de 10% da multa do 

artigo 475-J, “caput”, do CPC, haja vista que, se a parte executada 

entendia como correto esse valor, deveria ter depositado juntamente com 

a apresentação da exceção de pré-executividade.Também incide a multa 

do artigo 475-J, “caput”, do CPC sobre os honorários advocatícios 

executados, já que não consta dos autos o seu depósito.Por fim, como o 

artigo 461 do CPC permite que o Juízo se valha de todos os meios 

possíveis para cumprimento da obrigação de fazer, OFICIEM-SE aos 

órgãos de proteção ao crédito para que, se ainda persistir anotação em 

nome da parte autora/exequente por conta do contratado discutido nestes 

autos, que a retirem imediatamente, com a comunicação ao 

Juízo.INTIMEM-SE, inclusive, a parte exequente para, seguindo os 

parâmetros anteriores, apresentar o valor atualizado a fim de se proceder 

à penhora “on-line”.ÀS PROVIDÊNCIAS.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 132967 Nr: 2877-76.2011.811.0055

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGROPECUARIA LORENZETTI LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SILVIO RIBEIRO DOS SANTOS, NADIA MAGGI 

SCHWANK DOS SANTOS, NERI GHEDIN, JOÃO CARLOS MAGGI 

SCHWANK, LORENA MAGGI SCHWANK, MARIA CAROLINA SCHWANK 

GHEDIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ CLAUDIO NASCIMENTO, 

MARISTELA FÁTIMA MORIZZO NASCIMENTO, RENATO LUIZ GAVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GASTÃO BATISTA TAMBARA, 

ANDERSON CESAR FREI ALEXO, GUILHERME DE ARRUDA CRUZ, 

MAURO ROSALINO BREDA

 Vistos em correição. (...) Posto isso, INDEFIRO os pedidos de fls. 52/64, 

fls. 367/368 e fls. 356/365.OFICIE-SE à Primeira Vara da Comarca de 
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Comodoro/MT, solicitando informações sobre o andamento dos Autos n. 

1885-45.2011.811.0046 (Código: 37186), inclusive, sobre eventual 

sentença prolatada. Por outro lado, MANTENHO a penhora “on-line” sobre 

o valor encontrado.INTIMEM-SE.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 162870 Nr: 14605-46.2013.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA IONI CARDOSO DE MORAIS FAGUNDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIS CARLOS DE PAULO 

BARBOSA, JOSE MARIA BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que a contestação de fls. 55/76 é tempestiva. Em 

cumprimento ao artigo 162, § 4º do CPC, item 2.17.4, VI da CNGCJ e 

Provimento nº 056/2007-CGJ, item 8.1.1, impulsiono os presentes autos 

por certidão a fim de encaminhá-lo ao setor de matéria de imprensa a fim 

de intimar o(s) advogado(s) da parte autora para impugná-la, no prazo 

legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 160100 Nr: 9651-54.2013.811.0055

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALECIR BONIFACIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EVANDRO GUTJAHR DOS SANTOS-ME ZIP 

CELL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO NUSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em atendimento ao Provimento nº 056/2007, impulsiono os presentes 

autos ao setor de matéria de imprensa, a fim de intimar o advogado da 

parte autora para que se manifeste, no prazo de cinco dias, acerca do 

teor do Ofício nº 34/2014-CI, oriundo da Segunda Vara de Juína, 

requerendo o pagamento da diligência do Oficial de Justiça, nos autos da 

carta precatória nº 5890-08.2013.811.0025, observando-se que o valor e 

os dados bancários para depósito encontram-se informados no Ofício 

referido.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 158778 Nr: 7374-65.2013.811.0055

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE 

ASSOCIADOS SUDOESTE DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INDUSTRIA E COMERCIO DE BALANÇAS MATO 

GROSSO LTDA, JULIANA MAZZO, THYAGO MANSANO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSANGELA DA ROSA CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé, ante o teor da certidão negativa do Oficial de Justiça de 

fls. 63 e em cumprimento a legislação vigente e ao Provimento nº 

056/2007-CGJ, impulsiono os presentes autos a fim de encaminhá-los ao 

setor de matéria de imprensa para intimar a parte autora para se 

manifestar, requerendo o que de direito, no prazo de cinco dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 158085 Nr: 6679-14.2013.811.0055

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GILMAR DOS REIS RODRIGUES, GILMAR DOS 

REIS RODRIGUES & CIA LTDA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI, 

MARCO ANTONIO MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em atendimento ao Provimento nº 056/2007, impulsiono os presentes 

autos ao setor de matéria de imprensa, a fim de intimar os advogados da 

parte autora para que esclareçam a petição de fls. 39/40, em razão de que 

nela está mencionado o endereço dos requeridos na cidade de Sinop mas 

no requerimento consta pedido de expedição de carta precatória para 

Brasnorte, no prazo de cinco dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 141034 Nr: 355-42.2012.811.0055

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE 

ASSOCIADOS SUDOESTE DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FERNANDA DA SILVA BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIEGO DE ALMEIDA VARGAS 

NUNES, EDUARDO THEODORO FABRINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé, ante o teor da certidão negativa do Oficial de Justiça de 

fls. 90 e em cumprimento a legislação vigente e ao Provimento nº 

056/2007-CGJ, impulsiono os presentes autos a fim de encaminhá-los ao 

setor de matéria de imprensa para intimar a parte autora para se 

manifestar, requerendo o que de direito, no prazo de cinco dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 161349 Nr: 11892-98.2013.811.0055

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FERNANDO APARECIDO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDEMILSON KOJI MOTODA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em atendimento ao provimento nº 56/2007-CGJ, impulsiono os autos ao 

setor de matéria de imprensa com a finalidade de intimar a parte autora 

para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 48 

requerendo a complementação das diligências no valor de R$ 320,16 

(Trezentos e Vinte Reais e Dezesseis Centavos) a ser depositada no 

Banco do Brasil S/A, agência nº 1321-8, c/c 32895-2, em nome da 

Diretoria do Foro Tangará da Serra/Diligência, devendo apresentar nos 

autos o comprovante de depósito, no prazo de cinco dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 123161 Nr: 2168-75.2010.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANA LUCIA BELARMINO DO NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE 

SEGUROS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL SOARES MARTINAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI, MARCIO HENRIQUE PEREIRA CARDOSO, WILKER CHRISTI 

CORRÊA

 Certifico e dou fé, ante o teor da certidão negativa do Oficial de Justiça de 

fls. 137 e em cumprimento a legislação vigente e ao Provimento nº 

056/2007-CGJ, impulsiono os presentes autos a fim de encaminhá-los ao 

setor de matéria de imprensa para intimar a parte autora para se 

manifestar, requerendo o que de direito, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, tendo em vista a proximidade da data da realização da perícia.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 108392 Nr: 7052-21.2008.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LAERCIO RENATO CAVALIERI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAÚ SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDESIO DO CARMO ADORNO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 
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SILVA, MARCOS VINICIUS LUCCA BOLIGGON, ROSMERI VALDUGA, 

VIVIANE CALIFANI MERINO LAPINSKI, RAFAEL VASQUES SAMPIERI 

BURNEIKO, TONY HIROTA TANAKA

 Certifico e dou fé, ante o teor da certidão negativa do Oficial de Justiça de 

fls. 479 e em cumprimento a legislação vigente e ao Provimento nº 

056/2007-CGJ, impulsiono os presentes autos a fim de encaminhá-los ao 

setor de matéria de imprensa para intimar a parte autora para se 

manifestar, requerendo o que de direito, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, tendo em vista a proximidade da data da realização da perícia

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 158030 Nr: 6626-33.2013.811.0055

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RONEI RIBAS DE MIRANDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI, 

MARCOS ANTÔNIO MARISCO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé, ante o teor da certidão negativa do Oficial de Justiça de 

fls. 36 e em cumprimento a legislação vigente e ao Provimento nº 

056/2007-CGJ, impulsiono os presentes autos a fim de encaminhá-los ao 

setor de matéria de imprensa para intimar a parte autora para se 

manifestar, requerendo o que de direito, no prazo de cinco dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 159501 Nr: 8518-74.2013.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO PAULO DA CUNHA APOLINÁRIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CREDIFIBRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: APARECIDO BATISTA DOS 

SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que a contestação de fls. 34/54 é tempestiva. Em 

cumprimento ao artigo 162, § 4º do CPC, item 2.17.4, VI da CNGCJ e 

Provimento nº 056/2007-CGJ, item 8.1.1, impulsiono os presentes autos 

por certidão a fim de encaminhá-lo ao setor de matéria de imprensa a fim 

de intimar o(s) advogado(s) da parte autora para impugná-la, no prazo 

legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 164108 Nr: 1738-84.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDUARDO GOMES GONÇALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FINASA BMC S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANTONIO DE MELLO, 

CEYLLA CHRYSTHYAN CUSTÓDIO DE GODOI MELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que a contestação de fls. 86/154 é tempestiva. Em 

cumprimento ao artigo 162, § 4º do CPC, item 2.17.4, VI da CNGCJ e 

Provimento nº 056/2007-CGJ, item 8.1.1, impulsiono os presentes autos 

por certidão a fim de encaminhá-lo ao setor de matéria de imprensa a fim 

de intimar o(s) advogado(s) da parte autora para impugná-la, no prazo 

legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 163510 Nr: 640-64.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VANIA CRISTINA FELIPE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RUY FERREIRA JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que a contestação de fls. 89/151 é tempestiva. Em 

cumprimento ao artigo 162, § 4º do CPC, item 2.17.4, VI da CNGCJ e 

Provimento nº 056/2007-CGJ, item 8.1.1, impulsiono os presentes autos 

por certidão a fim de encaminhá-lo ao setor de matéria de imprensa a fim 

de intimar o(s) advogado(s) da parte autora para impugná-la, no prazo 

legal.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 28610 Nr: 2531-38.2005.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OC, MTC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDJRN, JRN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HELENILDA GOMES BESSA, 

HELENILDA GOMES BESSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS EDUARDO DE 

CAMPOS BORGES

 Certifico e dou fé que diante do pedido de desarquivamento de fls. retro, e 

com o pagamento da respectiva taxa, nos termos da legislação vigente e 

do Provimento nº 56/2007-CGJ, encaminho os autos ao setor de matéria 

de imprensa para intimar o advogado Dr. Carlos Eduardo de Campos 

Borges (OAB/MT 11.199) para requerer o que lhe é de direito, ressalvando 

que em caso de inércia, no prazo de dez dias os autos retornarão ao 

arquivo.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 55876 Nr: 5431-57.2006.811.0055

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RODRIGO CALETTI DEON

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOAQUIM FABIO MIELLI 

CAMARGO, LARISSA ÁGUIDA VILELA PEREIRA

 Certifico e dou fé que diante do pedido de desarquivamento de fls. retro, e 

com o pagamento da respectiva taxa, nos termos da legislação vigente e 

do Provimento nº 56/2007-CGJ, encaminho os autos ao setor de matéria 

de imprensa para intimar a parte requerida/interessada para requerer o 

que lhe é de direito, ressalvando que em caso de inércia, no prazo de dez 

dias os autos retornarão ao arquivo.

2ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Joanice O. da Silva Gonçalves

 Cod. Proc.: 164527 Nr: 2482-79.2014.811.0055

 AÇÃO: Ação de Alimentos->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: ACMI, ACMI, PML

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JMI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAGNA KATIA SILVA SANCHES, 

MAGNA KATIA SILVA SANCHES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do advogado da parte autora a cerca da certidão do Oficial de 

Justiça de fl.25, juntada nos autos.

3ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Joanice O. da Silva Gonçalves

 Cod. Proc.: 140994 Nr: 308-68.2012.811.0055

 AÇÃO: Depósito da Lei 8. 866/94->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EVANDRO DE MORAIS FERREIRA ME
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULIO ALVARENGA REALE, 

Mirelli Silva, CARLOS EDUARDO DE LARA MOSQUEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que, ante o teor da certidão retro, nos termos da legislação em 

vigor e do Provimento n.º 56/07/CGJ, item 7.4.1, impulsiono os presentes 

autos, para que sejam enviados ao setor de expedição de matéria para 

imprensa, a fim de ser intimada a parte autora para se manifestar, no 

prazo de 5 (cinco) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 115067 Nr: 5195-03.2009.811.0055

 AÇÃO: Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA GONÇALVES DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JUIRCE MOREIRA DA SILVA, ESTADO DE 

MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALISSON DE AZEVEDO, WAYNE 

ANDRADE COTRIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RONALDO MEIRELLES 

COELHO, CARLOS ANTONIO PERLIN

 Certifico que, a contestação de fls. 92/99 apresentada pelo Estado de 

Mato Grosso é tempestiva. Dessa forma, nos termos da legislação em 

vigor e do Provimento n.º 56/07/CGJ, item 8.1.1, impulsiono os presentes 

autos para que sejam enviados ao setor de expedição de matéria para 

imprensa, a fim de que a parte autora seja intimada para, querendo, 

impugnar as defesas apresentadas pelos requeridos, no prazo de 10 

(dez) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 161189 Nr: 11607-08.2013.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EVERTON JULIO DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA, 

AUTOMOTO- AUTOMOVEIS E MOTOS DO AMAPÁ LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELISANGELA SANCHES 

FERREIRA DE ANDRADE, JAQUELINE PERES LESSI LISANDRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCIO NOVAES 

CAVALCANTI, QUELI FERNANDA DE FARIAS TEIXEIRA

 Certifico que, diante da certidão de fl. 130, nos termos da legislação em 

vigor e do Provimento n.º 56/07/CGJ, item 8.1.1, impulsiono os presentes 

autos para que sejam enviados ao setor de expedição de matéria para 

imprensa, a fim de que a parte autora seja intimada para, querendo, 

impugnar as defesas apresentadas pelos requeridos, no prazo de 10 

(dez) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 155124 Nr: 3741-46.2013.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GILMAR DOMINGOS LUCAS DE MELLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SERGIO LUIS DALTO DE MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 Certifico que, diante da certidão retro, nos termos da legislação em vigor e 

do Provimento n.º 56/07/CGJ, item 8.1.1, impulsiono os presentes autos 

para que sejam enviados ao setor de expedição de matéria para imprensa, 

a fim de que a parte autora seja intimada para, querendo, impugnar 

referida defesa, no prazo de 10 (dez) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 165359 Nr: 3958-55.2014.811.0055

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALVERINHO PAULO ORTH, MARCIA LURDES ORTH, 

ILDO JOSE ORTH, NELI DE LURDES ORTH

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOÃO BATISTA MORIZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO CALETTI DEON, 

RODRIGO CALETTI DEON, RODRIGO CALETTI DEON, RODRIGO 

CALETTI DEON, JOSE FABIO PANTOLFI FERRARINI, CRISTIANE DE 

PAULA LOYOLA NETTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISMAR SANCHES 

LOPES, LUCIANO DE SALES

 Certifico que, a contestação de fls. 150/212 é tempestiva. Dessa forma, 

nos termos da legislação em vigor e do Provimento n.º 56/07/CGJ, item 

8.1.1, impulsiono os presentes autos para que sejam enviados ao setor de 

expedição de matéria para imprensa, a fim de que a parte autora seja 

intimada para, querendo, impugnar referida defesa, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 141353 Nr: 679-32.2012.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDRESSA CORREA VICENTE DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PONTO FRIO, ITAUCARD S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDINEIA CUSTODIA DE 

ASSUNÇÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PATRICK ALVES COSTA, 

RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, Paulo Affonso Ciari de 

Almeida Filho, EVANDRO CÉSAR ALEXANDRE DOS SANTOS, 

MAURICIO MARQUES DOMINGUES

 Certifico que, a contestação de fls. 38/54 também é tempestiva. Dessa 

forma, nos termos da legislação em vigor e do Provimento n.º 56/07/CGJ, 

item 8.1.1, impulsiono os presentes autos para que sejam enviados ao 

setor de expedição de matéria para imprensa, a fim de que a parte autora 

seja intimada para, querendo, impugnar as defesas apresentadas pelos 

requeridos, no prazo de 10 (dez) dias.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 122202 Nr: 1262-85.2010.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALVERINHO PAULO ORTH

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO CALETTI DEON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANELY DE MORAES PEREIRA 

MERLIN, Cinara Campos Carneiro, JULIANA DOS REIS SANTOS, 

MARCOS EDMUNDO MAGNO PINHEIRO

 Certifico que, o recurso de agravo retido de fls. 338/344 é tempestivo. 

Sendo assim, nos termos da legislação em vigor e do Provimento n.º 

56/07/CGJ, item 24.4, impulsiono os presente autos para que sejam 

enviados ao setor de expedição de documentos, a fim de que a parte 

contrária seja intimada para apresentar as contra-razões do recurso, no 

prazo de 10 (dez) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 167310 Nr: 7375-16.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DOUGLAS LIRIA FERNANDES BRASIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HSBC BANK BRASIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DOUGLAS LIRIA FERNANDES 

BRASIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PRETENDIDA, 

conforme fundamentação apresentada.No mais, estando evidenciada a 

hipossuficiência do autor em relação ao requerido, defiro o pedido de 

inversão do ônus da prova, no termos do art. 6º, VIII, do CDC.Concedo ao 

autor, outrossim, a gratuidade de justiça, nos moldes ditados pela Lei 

1060/50, destacando-se que tal decisão poderá ser revista a qualquer 

tempo em caso de alteração da sua situação, bem como, se detectado que 

não faz “jus” ao pleito, com a aplicação de multa do décuplo do valor das 

custas processuais devidas.Cite-se a parte requerida para contestar a 

presente no prazo legal, sob pena de revelia e confissão, intimando-a, no 

mesmo ato, da presente decisão.Após a contestação, caso sejam 

apresentadas matérias preliminares ou acostados novos documentos, 

vistas automáticas à autora para que, em 10 (dez) dias, apresente a sua 
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peça de impugnação à contestação, vindo-me os autos a seguir 

conclusos para ulteriores deliberações.Intime-se e cumpra-se.Tangará da 

Serra-MT, 17 de março de 2013.ANDRÉ MAURICIO LOPES PRIOLIJuiz de 

Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 167414 Nr: 7549-25.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCIANO OLIVEIRA DE RESENDE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OESTE VEÍCULOS LTDA, GENERAL MOTORS 

DO BRASIL LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ÍTALO JORGE SILVEIRA LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I – Cite-se a parte Requerida conforme pugnado, para querendo, 

apresentar contestação à ação no prazo de 15 (quinze) dias (art. 297, 

CPC).

II – Consigne no mandado que, não sendo contestada a ação, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor 

(CPC, arts. 285 e 319).

III – No mais, estando evidenciada a hipossuficiência do autor em relação 

ao requerido, defiro o pedido de inversão do ônus da prova, no termos do 

art. 6º, VIII, do CDC.

IV – Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 162752 Nr: 14393-25.2013.811.0055

 AÇÃO: Arresto ->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCIANA MARIA GALLI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROSANGELA MARIA MESSIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE MARIA BARBOSA, LUIS 

CARLOS DE PAULO BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em sendo assim, INDEFIRO a medida liminar pleiteada, eis que ausente o 

periculum in mora e o fumus boni iuris, nos moldes fundamentados e 

trazidos aos autos.Cite-se o requerido para, querendo, contestar o pedido, 

no prazo de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o artigo 802 do Código de 

Processo Civil, devendo constar no mandado que se não contestado o 

pedido presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo 

requerente (art. 803, do CPC).Às providências.Tangará da Serra-MT, 17 

de março de 2014.ANDRÉ MAURICIO LOPES PRIOLIJuiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 167386 Nr: 7497-29.2014.811.0055

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JDC.CAMPO NOVO DO PARECIS-MT 2ª VARA, 

COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS 

SUDOESTE DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADERBAL LÚCIO MOREIRA, CARMO JOSÉ 

MOREIRA, DEBORA SANTANA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUILHERME FREDERICO DE 

FIGUEIREDO CASTRO, ANDRE NEWTON DE FIGUEIREDO CASTRO, JOSÉ 

HENRIQUE DA SILVA VIGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Intime-se o douto patrono da parte autora a fazer o complemento das 

custas, em conformidade com a informação trazida às fls. 19/20. Prazo: 

10 dias.

 Recolhidos os valores faltantes, cumpra-se como deprecado, servindo a 

cópia como mandado.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 133928 Nr: 3934-32.2011.811.0055

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: OSNI LOCKS, ELENITA LOCKS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NUFARM INDUSTRIA QUIMICA E 

FARMACEUTICA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OPSON LUISANDRO PULGA 

BAIOTO, OPSON LUISANDRO PULGA BAIOTO, RODRIGO CALETTI 

DEON, RODRIGO CALETTI DEON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: VALMIR PONTES FILHO, 

RODOLFO LICURGO

 Desta feita, juntamente com a carta precatória em apenso (cód. 119536), 

remeta-se os presentes embargos ao juízo deprecante, juntamente com a 

devolução da missiva, visando o processamento e julgamento dos 

presente embargos.Proceda-se com as baixas e anotações de praxe.Às 

providências.Tangará da Serra-MT, 17 de março de 2014.ANDRÉ 

MAURICIO LOPES PRIOLIJuiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 153509 Nr: 2179-02.2013.811.0055

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JDC.SAPEZAL-MT JUÍZO DA VARA ÚNICA, VECAM 

MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCELO AMPELIO BETTIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PEDRO JARDIM DRIEMEYER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Diante da certidão de fls. 18, devolva-se ao Juízo Deprecante, com as 

nossas homenagens.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 162953 Nr: 14748-35.2013.811.0055

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JDC.GOIATUBA-GO, ELSON BENTO DE GODOI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADRIANA COMERCIO DE EXPORTAÇÃO E 

CEREALISTA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JADIR FERNANDES DA COSTA, 

CAMYLA DE SOUSA FRANCO FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DUILIO PIATO JÚNIOR

 Vistos etc.

Designo audiência para o dia 22 de maio de 2014, às 14h00min para 

inquirição da testemunha.

Oficie-se ao Juízo Deprecante comunicando a data assinalada para o ato.

Intimem-se e cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 158501 Nr: 7093-12.2013.811.0055

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC FINANCE BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEBASTIÃO ALVES PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IONEIA ILDA VERONEZE, JOSÉ 

CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que, mediante teor da certidão de busca e apreensão negativa 

de fl. 47/47verso, intimo o advogado da parte autora, para manifestar-se, 

bem como para para efetuar o pagamento da complementação da 

diligência do Oficial de Justiça no valor de R$ 533,60 (quinhentos e trinta e 

três reais e sessenta centavos), depositando na c/c 32895-2, agência 

1321-8, Banco do Brasil S/A, em nome da Diretoria do Foro de Tangará da 

Serra-Diligências, juntando o comprovante nestes autos mediante petição, 

no prazo de 5 (cinco) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 134681 Nr: 4788-26.2011.811.0055

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LOCAFACIL - LOCADORA DE MÁQUINAS E 
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EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NAREZZI ENGENHARIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDSON LUIZ PERIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PEDRO EVANGELISTA DE 

AVILA, JAMES LEONARDO PARENTE DE ÁVILA, JONAS COELHO DA 

SILVA

 Certifico que, mediante petições de fls. 90/96 e 99/110, intimo o advogado 

da parte autora para manifestar-se, requerendo o que de direito, no prazo 

de 5 (cinco) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 162116 Nr: 13231-92.2013.811.0055

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDENI MOREIRA ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA 

SCATIGNA, Elber Ribeiro Coutinho de Jesus

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que, em razão da expedição de mandado de Busca e Apreensão 

e Citação, intimo o advogado da parte autora, para no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetuar o depósito da diligência do oficial de justiça no valor de R$ 

53,36 (cinquenta e três reais e trinta e seis centavos)a ser depositado na 

c/c 32.895-2, agência 1321-8, Banco do Brasil S.A., em nome da Diretoria 

do Foro desta Comarca, devendo ser enviado o comprovante de depósito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 111157 Nr: 1364-44.2009.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BIANCA BRUNA ALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNEMAT CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE 

TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PATRICIA ELISA VIEIRA BRITO, 

ALEÇANDRA COSTA DE ASSIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WILLIAN CÉZAR NONATO DA 

COSTA

 Certifico que, mediante teor da certidão de fl. 196, intimo o advogado da 

parte autora, para impugnar a contestação de fls. 165/195, no prazo de 10 

(dez) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 153150 Nr: 1820-52.2013.811.0055

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAU UNIBANCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SILVIO M. DA SILVA ME, SILVIO MARCIO DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES, 

ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que, mediante teor da certidão de citação positiva do oficial de 

justiça de fl. 44, intimo o advogado da parte autora, para efetuar o 

pagamento da complementação das diligências já realizadas no valor de 

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), bem como para também efetuar o 

pagamento das diligências futuras (para cumprimento da 2ª via do 

mandado) no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), 

perfazendo o total a ser depositado de R$ 810,00 (oitocentos e dez 

reais)na c/c 32895-2, agência 1321-8, Banco do Brasil S/A, em nome da 

Diretoria do Foro de Tangará da Serra-Diligências, juntando o comprovante 

nestes autos mediante petição, no prazo de 5 (cinco) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 162767 Nr: 14416-68.2013.811.0055

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S/A -BANCO MULTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JULIANA DA SILVA DIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DAFINI DE PAULA SAGA GOMES, 

MARIANA MARQUES DE MENDONÇA, RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA, CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que, em razão da expedição de mandado de citação, fica a parte 

Autora intimada, na pessoa de seu advogado, via DJE, para no prazo de 

05 (cinco) dias, efetuar o pagamento da diligência do oficial de justiça no 

valor de R$ 26,68 (vinte e seis reais e sessenta e oito centavos), a ser 

depositado na c/c 32.895-2, ag. 1321-8, Banco do Brasil S/A, em nome da 

Diretoria do Foro desta Comarca, juntando aos autos o comprovante do 

depósito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 137777 Nr: 8148-66.2011.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: INEDIO ARCARI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BMG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FÁBIO MAGALHÃES DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDRÉ LOPES AUGUSTO

 Certifico que, mediante devolução da Carta Precatória expedida para o 

Juízo da Comarca de Barra do Bugres/MT de fls. 101/110, intimo o 

advogado da parte autora para apresentar memoriais finais, no prao de 10 

(dez) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 162874 Nr: 14613-23.2013.811.0055

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONSORCIO NACIONAL SUZUKI MOTOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LINOL ANTONIO MACIEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDEMILSON KOJI MOTODA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que, em razão da expedição de mandado de Busca e Apreensão 

e Citação, intimo o advogado da parte autora, para no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetuar o depósito da diligência do oficial de justiça no valor de R$ 

53,36 (cinquenta e três reais e trinta e seis centavos)a ser depositado na 

c/c 32.895-2, agência 1321-8, Banco do Brasil S.A., em nome da Diretoria 

do Foro desta Comarca, devendo ser enviado o comprovante de depósito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 145402 Nr: 5080-74.2012.811.0055

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MULTIGAS COM. DE GÁS LTDA-ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULIO ALVARENGA REALE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que, mediante teor da certidão de busca e apreensão negativa 

de fl. 48, intimo o advogado da parte autora para manifestar-se, bem como 

para efetuar o pagamento da complementação da diligência do Oficial de 

Justiça no valor de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais) - referente 18 

diligências, depositando na c/c 32895-2, agência 1321-8, Banco do Brasil 

S/A, em nome da Diretoria do Foro de Tangará da Serra-Diligências, 

juntando o comprovante nestes autos mediante petição, no prazo de 5 

(cinco) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli
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 Cod. Proc.: 125277 Nr: 4245-57.2010.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WEST. MT. MOTOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ EDUARDO SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANO HIGINO DA SILVA 

JÚNIOR, JOSEMAR CARMERINO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que, mediante informações do Detran de fls. 93/95, intimo o 

advogado da parte autora para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 163444 Nr: 517-66.2014.811.0055

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLADIS MARIA BENINCA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que, mediante teor da certidão de busca e apreensão negativa 

de fls. 45, intimo o advogado da parte autora, para manifestar-se, bem 

como para efetuar o pagamento da complementação da diligência do 

Oficial de Justiça no valor de R$ 533,60 (quinhentos e trinta e três reais e 

sessenta centavos), depositando na c/c 32895-2, agência 1321-8, Banco 

do Brasil S/A, em nome da Diretoria do Foro de Tangará da 

Serra-Diligências, juntando o comprovante nestes autos mediante petição, 

no prazo de 5 (cinco) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 143219 Nr: 2721-54.2012.811.0055

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALVARO MUNIZ JUNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAÚ S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JORGE JOSÉ NOGA JUNIOR, 

LEANDRO CERQUEIRA MORAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DALTON ADORNO TORNAVOI, 

FERNANDO HENRIQUE LUCHETTI RODRIGUES

 Certifico que, mediante petição de fls. 107/116, intimo o advogado da 

parte autor, para manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 147872 Nr: 7706-66.2012.811.0055

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COFEMA COMÉRCIO DE INSUMOS AGRICOLAS 

LTDA, ISRAEL VENDRAME, JONAS VENDRAME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO AMATO PISSINI, 

SANDRO PISSINI ESPÍNDOLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDERSON MELLO ROBERTO, 

ANDERSON MELLO ROBERTO, Kelly Anayana Bortoluzzi, Kelly 

Anayana Bortoluzzi

 Certifico que, em razão da expedição de Carta Precatória para Cuiabá-MT, 

fica a parte Autora intimada, na pessoa de seu Advogado, via DJE/MT, a 

efetuar o preparo de custas de distribuição da mesma, no prazo de 05 

(cinco) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 134921 Nr: 5047-21.2011.811.0055

 AÇÃO: Depósito da Lei 8. 866/94->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDJANIA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULIO ALVARENGA REALE, 

ALBERT DO CARMO AMORIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que, em razão da expedição de mandado de citação, fica a parte 

Autora intimada, na pessoa de seu advogado, via DJE, para no prazo de 

05 (cinco) dias, efetuar o pagamento da diligência do oficial de justiça no 

valor de R$ 26,68 (vinte e seis reais e sessenta e oito centavos), a ser 

depositado na c/c 32.895-2, ag. 1321-8, Banco do Brasil S/A, em nome da 

Diretoria do Foro desta Comarca, juntando aos autos o comprovante do 

depósito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 125999 Nr: 4964-39.2010.811.0055

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S/A -BANCO MULTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OVIDIO MENDES BARBOSA, NELIO BRASIL 

FELIPE, MARTHA ROCHA DE CARVALHO FELIPE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR, 

CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que, mediante teor da certidão de intimação parcialmente positiva 

de fl. 98, intimo o advogado da parte autora para manifestar-se, no prazo 

de 5 (cinco) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 134681 Nr: 4788-26.2011.811.0055

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LOCAFACIL - LOCADORA DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NAREZZI ENGENHARIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDSON LUIZ PERIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PEDRO EVANGELISTA DE 

AVILA, JAMES LEONARDO PARENTE DE ÁVILA, JONAS COELHO DA 

SILVA

 Certifico que, mediante petições de fls. 90/96 e 99/110, intimo o advogado 

da parte autora, para manifestar-se, requerendo o que de direito, no prazo 

de 5 (cinco0 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 57713 Nr: 7196-63.2006.811.0055

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IONE DA MOTTA LAMEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADENILSON PEREIRA SANTIAGO, ELIANE 

MALAQUIAS DA SILVA SANTIAGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO DA MOTTA JARDIM, 

ZENILDA PAIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO ANTONIO DE MELLO, 

MARCO ANTONIO DE MELLO

 Certifico que, em razão da expedição de mandado de intimação, fica a 

parte Autora intimada, na pessoa de seu advogado, via DJE, para no 

prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento da diligência do oficial de 

justiça no valor de R$ 26,68 (vinte e seis reais e sessenta e oito 

centavos), a ser depositado na c/c 32.895-2, ag. 1321-8, Banco do Brasil 

S/A, em nome da Diretoria do Foro desta Comarca, juntando aos autos o 

comprovante do depósito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 155626 Nr: 4246-37.2013.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ FACHINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ PEREIRA LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VILSON SOARES FERRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 Certifico que, em razão da devolução do mandado de citação de fls. 

24/25, intimo o advogado da parte autora, para no prazo de 05 (cinco) 

dias, manifestar acerca da certidão negativa, informando que não foi 

possível citar o requerido Luiz Pereira Lima em virtude de não ter 

localizado o mesmo no referido endereço.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 163408 Nr: 445-79.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: QUATRO IRMAOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO TRIANGULO S/A, TRICARD SERVIÇOS 

DE INTERMEDIAÇÃO DE CARTÕES DE CREDITO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARTUR CONY CAVALCANTI, 

MÔNIA FABIANA RODRIGUES CHAVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Desse modo, a princípio DEFIRO o pedido de recolhimento de custas ao 

final do processo, podendo tal decisão ser revista acaso a empresa 

autora consiga a liberação dos valores que eventualmente vem sendo 

retidos pelas requeridas quando de compras a débito/crédito efetuadas no 

estabelecimento comercial da requerida.No mais, cite-se como postulado, 

fazendo constar do mandado as advertências dos art. 285 e 319 do 

Código de Processo Civil.Quanto ao pedido de antecipação de tutela, 

apreciarei tal requerimento após a manifestação das requeridas nos 

autos, eis que o artigo 273, incisos e parágrafos, do Código de Processo 

Civil, ao permitir a concessão de tutela antecipada de mérito, colocou nas 

mãos do Magistrado um instrumento legal a ser utilizado com prudência, 

responsabilidade e preocupação ética. No caso sub judice, para a análise 

da “prova inequívoca” e “do fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação”, entendo ser prudente valer-se das alegações 

estabelecidas em contraditório, para desenvolver raciocínio fundamentado 

nos fatos em litígio, sobretudo porque a revisão contratual implica 

correção de valores, que depende do reconhecimento da validade e/ou 

aplicação de determinado índice ou da abusividade ou não de cláusulas 

dos contratos, tratando-se de matéria complexa e que demanda uma 

análise acurada sopesando-se as razões e argumentos da parte 

contrária, não podendo este juízo se valer exclusivamente de perícia 

elaborada de forma unilateral, além de não vislumbrar por ora a existência 

de dano irreparável ou de difícil reparação até que venham as defesas 

nos autos.Nesse contexto, a antecipação de tutela sem conhecimento da 

parte contrária e antes de sua citação é medida de exceção que só deve 

ser adotada em casos extremos, quando demonstrado que, citada, a parte 

contrária colocará em risco a sua eficiência ou execução, o que não é o 

caso dos autos, sob pena de ferirmos o princípio da ampla defesa e do 

contraditório.Intime-se e cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 53917 Nr: 3544-38.2006.811.0055

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: OCTÁVIO THOMÉ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGRO AMAZONIA PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: João Carlos Hidalgo Thomé

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ITELVINO HOFFMAN

 Certifico que, mediante teor da certidão de intimação negativa de fl. 1.051, 

intimo o advogado da parte autora, para manifestar-se, no prazo de 5 

(cinco) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 166679 Nr: 6338-51.2014.811.0055

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONSORCIO NACIONAL SUZUKI MOTOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KATIANA EIDAM DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDEMILSON KOJI MOTODA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que, em razão da expedição de mandado de Busca e Apreensão 

e Citação, intimo o advogado da parte autora, para no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetuar o depósito da diligência do oficial de justiça no valor de R$ 

53,36 (cinquenta e três reais e trinta e seis centavos)a ser depositado na 

c/c 32.895-2, agência 1321-8, Banco do Brasil S.A., em nome da Diretoria 

do Foro desta Comarca, devendo ser enviado o comprovante de depósito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 137308 Nr: 7642-90.2011.811.0055

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DA AMAZONIA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): A. ALVES PROENÇA-ME, ANDERSON ALVES 

PROENÇA, LEONICE PEREIRA LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO AUGUSTO BORGES, 

RENATA MACHADO BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que, mediante teor da certidão de penhora negativa do oficial de 

justiça de fl. 137, intimo o advogado da parte autora, para manifestar-se, 

no prazo de 5 (cinco) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 162461 Nr: 13854-59.2013.811.0055

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAQUEL DA SILVA OLIVEIRA, EDSON ARANTE DE 

OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROBERTO CELESTE MAURO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDILENE MARIA TORQUATO 

VILLAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que, mediante teor da certidão de citação negativa de fl. 39, 

intimo o advogado da parte autora, para manifestar-se, no prazo de 5 

(cinco) dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 153462 Nr: 2123-66.2013.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GILMAR FERREIRA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALMIR DA SILVA OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIZETE APARECIDA 

OLIVEIRA SCATIGNA, Elber Ribeiro Coutinho de Jesus

 Pelo MM. Juiz fora dito que: 1) Venham os autos conclusos para as 

deliberações pertinentes. 2) Cumpra-se. NADA MAIS.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 111834 Nr: 2049-51.2009.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LAUDEMIRO JOSE ALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL SOARES MARTINAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NELSON PASCHOALOTTO

 Certifico que, mediante o retorno dos autos do TJMT, intimo os advogados 

das partes para se manifestarem requerendo o que de direito, no prazo de 

5 (cinco) dias.

4ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 167643 Nr: 7877-52.2014.811.0055

 AÇÃO: Ação de Rito Ordinário com pedido de tutela antecipada (art. 273 
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do CPC)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: MAYCON JACKSON LANA DA CONCEIÇÃO, MARTA 

MARTINS LANA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ESTADO DE MATO GROSSO - 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA - NÚCLEO 

TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, DEFIRO a liminar para que a parte demandada, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, PROMOVA o tratamento médico indicado 

(intervenção cirúrgica ortopédica de emergência), com as demais 

providências necessárias, inclusive, os medicamentos, eventuais exames 

e transporte ao paciente, comprovando nos autos. Por outro lado, caso 

não realizado no prazo apontado, deixo, desde já, consignado que será 

procedido bloqueio de conta pública para possibilitar ao paciente o 

tratamento de que necessita na rede privada.É palpável que o 

cumprimento da carta precatória na Comarca de Cuiabá/MT demandará 

considerável tempo, tempo esse de que não dispõe a paciente. Portanto, 

considerando o direito maior à vida, a presente contenda carece de uma 

solução eficaz, valendo-se dos meios de comunicação disponíveis. Com 

efeito, INTIMEM-SE o Secretário Municipal de Saúde e o Escritório Regional 

de Saúde de Tangará da Serra-MT para o cumprimento da ordem judicial, 

tal qual sobre o bloqueio que se fará caso transcorrido “in albis” o prazo. 

No mais, o Sr. Oficial de Justiça deverá se dirigir até o Hospital Municipal 

de Tangará da Serra/MT no sentido de aferir, junto ao corpo clínico, a atual 

situação da paciente e os esforços envidados para a solução do seu 

caso, de tudo certificado.FIXO, a título de multa diária, em caso de 

descumprimento da presente obrigação de fazer, a quantia de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais).No ponto, em caso de descumprimento da decisão, 

EXTRAIA-SE cópia do vertente feito, encaminhando ao MPE para as 

providências criminais necessárias.De outra banda, CITE-SE na forma 

requerida.SERVE O PRESENTE COMO MANDADO. INTIMEM-SE. CIÊNCIA ao 

MPE e à DPE.ÀS PROVIDÊNCIAS, valendo-se dos meios de comunicação à 

disposição, em razão da urgência revelada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 163569 Nr: 746-26.2014.811.0055

 AÇÃO: Ação de Rito Ordinário com pedido de tutela antecipada (art. 273 

do CPC)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: RODRIGO ANTONIO DA SILVA CUNHA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NAIRON CESAR DINIZ DE SOUSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico, ante o teor do documento de fls. 138/140, que nos termos da 

legislação vigente e do Provimento n.º 056/2007-CGJ, impulsiono os 

presentes autos, para intimação da parte autora a se manifestar, no prazo 

legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 146158 Nr: 5868-88.2012.811.0055

 AÇÃO: Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIAS WALDOW

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDERSON MELLO ROBERTO, 

Kelly Anayana Bortoluzzi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a contestação retro é tempestiva, assim nos termos da 

legislação vigente e do Provimento n.º 056/2007-CGJ – item 8.1.1, 

impulsiono os presentes autos, a fim de intimar a parte autora a 

impugná-la, querendo, no prazo legal.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 162108 Nr: 13215-41.2013.811.0055

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IZALTINA DOS REIS CONSTANTINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCIA CARVALHO 

FERREIRA DE SOUZA, AZENATE FERNANDES DE CARVALHO

 Intimação da parte requerida acerca da decisão de fls. 11 a seguir 

transcrita: "VISTOS, EM CORREIÇÃO.Se tempestivos, recebo os presentes 

embargos, sem efeito suspensivo (CPC, art. 739-A).Por conseguinte, 

determino a intimação do Embargado para, querendo, apresentar 

impugnação no prazo de 15 (quinze) dias (Código de Processo Civil, artigo 

740).Após, volvam-me os autos conclusos, ocasião em que será 

analisada a possibilidade de julgamento antecipado ou, não sendo o caso, 

aberto prazo para que as partes especifiquem as provas que pretendem 

produzir.Cumpra-se, expedindo-se o necessário.Às providências."

5ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 156143 Nr: 4758-20.2013.811.0055

 AÇÃO: Medida Cautelar (art. 796 e ss do CPC)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª 

INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: HELIO DOS SANTOS SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE JOSÉ BETI, SILVIO ANTONIO PIM, 

MANOEL BETT NETO, ANTONIO BETI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HELIO DOS SANTOS SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos de nº 156143Vistos em correição, Inicialmente defiro a gratuidade 

requerido.Inviável o recebimento da inicial na forma em que foi 

apresentada.O artigo 284 do Código de Processo Civil dispõe que quando 

a inicial “apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o 

julgamento de mérito” o juiz “determinará que o autor a emende, ou a 

complete, no prazo de 10 (dez) dias”.O art. 258 do Código de Processo 

Civil estipula que a toda causa deve ser atribuído um valor certo, ainda que 

o pedido não tenha conteúdo econômico imediato.Os preceitos seguintes 

procuram definir o valor da causa de modo específico ou genérico , o 

artigo 259, II do Código de Processo Civil é expresso ao dispor que em 

casos de cumulação de pedidos o valor da causa deve ser equivalmente à 

soma dos valores de todos eles. ....Deve se observar, ainda, que por se 

tratar de matéria de ordem pública, a mesma deve ser reconhecida de 

ofício.Nesse Sentido: “As regras sobre o valor da causa são de ordem 

pública, podendo o magistrado, de ofício, fixá-lo quando for atribuído à 

causa valor manifestamente discrepante quanto ao seu real conteúdo 

econômico. Precedentes. Recurso especial não conhecido”. (REsp 

55288/GO; RE 1994/0030761-6, Min. Castro Filho, Terceira Turma 

24/09/2002 DJ 14.10.2002 p. 225).Por outro lado foi cumulada na presente 

ação pedido visando a anulação de ato jurídico praticado por Erineu Coura, 

Arlete Rosa Coura, Cezar Veronese, Solange Cristina Lourenço 

Veronese, representados no ato por Manoel Beti Neto que portanto devem 

ser incluídos no pólo passivo da presente demanda.Outrossim, ainda no 

que tange a formação do pólo passivo, sendo o autor expresso ao indicar 

a existência de inventário e portanto de inventariante apto a representar o 

espólio, de rigor a inclusão em litisconsórcio passivo necessário de todos 

os herdeiros. Assim, faculto a emenda da inicial, nesses termos, no prazo 

de 10 (dez) dias, retificando o valor dado à causa . Após, venham-me os 

autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 152561 Nr: 1212-54.2013.811.0055

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SIDNEI JOAO COLLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS, RAFAELLA ALT DE OLIVEIRA, CAROLINA PEREIRA TOMÉ 

WICHOSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº. 56/07-CGJ, 

impulsiono os autos para intimar o advogado da parte autora para 

MANIFESTAR ACERCA DA CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA 

ACOSTADA AS FLS. 123, ONDE FOI CERTIFICADO que no dia 12/03/2014 

às 09h me dirigi a FAZENDA JOÃO COLLA situada na gleba “prega fogo” e 
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ali estando me foi informado que o devedor é PESSOA FALECIDA, foi 

assassinado no dia 01/12/2012 naquele local e que todos os parentes se 

mudaram para outro Estado da Federação e não souberam informar o 

endereço correto, apenas que a viúva possui advogada, na pessoa da 

senhora Claudilene Julião. Assim retornando para a sede da Comarca 

mantive contato com a procuradora, a qual informou que o inventário foi 

aberto e que tramita na 2ª VARA CIVEL código 151950, nesta Cidade, e 

entregou cópia da CERTIDÃO DE OBTIO do devedor e de alguns bens 

imóveis inventariados, que talvez possam garantir a divida em questão, 

caso a parte autora aceite e venha se habilitar nos créditos. Assim sendo 

NÃO FOI POSSIVEL PROCEDER A CITAÇÃO DE SIDNEI JOÃO COLLA em 

razão de ser pessoa falecida e devolvo o presente mandado com cópia da 

CERTIDÃO DE OBITO e de matriculas de imóveis inventariados pela viúva 

BARBARA VARGAS COLLA. O referido é verdade e dou fé. Tangará da 

Serra em 18 de Março de 2014.Gisliane Pereira Alexandre-Oficial de 

Justiça, BEM COMO requerer o que de direito no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 60304 Nr: 1939-23.2007.811.0055

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BAYER CROPSCIENCE LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS ROBERTO SIMONETTI, AGRO 

AMAZONIA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILLIAMS OLIVEIRA DOS REIS, 

ADRIANO CARRELO SILVA, NADY DEQUECH, SÉRGIO PINHEIRO 

MARÇAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: João Carlos Hidalgo Thomé, 

DÉCIO JOSÉ TESSARO, ADEMIR JOEL CARDOSO, VANESSA KLAUS 

SARAGIOTTO, ALEXANDRE MAZZER CARDOSO, CARLOS EDUARDO 

MALUF PEREIRA

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº. 56/07-CGJ, 

encaminho os autos ao setor de imprensa, no sentido de intimar o 

Advogado da parte autora, para se manifestar acerca da certidão 

acostada as fls. 4187 onde foi certificado que até a presente data o 

executado devidamente intimado na pessoa do seu advogado pelo DJE 

edição 9223 que circulou em 27/01/2014, manifestasse nos termos do Art. 

475-J DO CPC ou pagasse o debito, bem como REQUERER O QUE DE 

DIREITO NO PRAZO LEGAL.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 143430 Nr: 2958-88.2012.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEANDRO ROSA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEYLLA CHRYSTHYAN 

CUSTÓDIO DE GODOI MELLO, MARCO ANTONIO DE MELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NELSON PASCHOALOTTO, 

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº. 56/07-CGJ, 

impulsiono os autos para encaminhar ao setor de IMPRENSA no sentido de 

intimar o Advogado da parte autora para requerer o que de direito, em 

face o desarquivamento dos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 147460 Nr: 7259-78.2012.811.0055

 AÇÃO: Mandado de Segurança com pedido liminar (arts. 1553/51 e 5º, 

LXIX da CF)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: FRANCIELI FATIMA DE CAMARGO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIRETOR DO CAMPUS DE TANGARA DA 

SERRA- DA UNIVERS. DE MT - SERGIO BALDINOTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEÇANDRA COSTA DE ASSIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO que a parte autora/impetrante, fica intimada, por meio de seu 

Advogado, para efetuar o pagamento de diligência no valor de R$26,68 na 

conta da diretoria do Foro nº 32.895-2, BANCO DO BRASIL S/A, Ag. 

1321-8, no prazo legal, juntando o comprovante nos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 158891 Nr: 7487-19.2013.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RUI ALBERTO WOLFART

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RSP AGROPECUÁRIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO BORGES DE MOURA, 

Silvanete Medeiros de Moura

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ HENRIQUE CARDOSO 

ABRAHÃO

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, POR MEIO DE SEUS ADVOGADOS, dos 

cálculos de fls. 282 , para que RECOLHA AS CUSTAS COMPLEMENTARES 

NO PRAZO DE 10 DIAS, tudo de conformidade com a cópia da decisão 

proferida nos autos 161423, juntada às fls. 287/287vº. Segue cálculo : 

CUSTAS PROCESSUAIS COMPLEMENTARES Novo valor da causa R$ 

213.271,70... R$ 2.094,47. Deduzem-se valor pago fls. 156.. R$ 308,75 

Custas remanescentes a recolher ao FUNAJURIS..R$ 1.785,72 (a ser 

recolhida em guias próprias ao FUNAJURIS) (podendo ser emitida no SITE 

www.tmt.jus.br – Custas e Taxas final ou remanescente)

(novo) Taxa Judiciária valor da Causa R$ 213.271,70..R$ 2.132,72 . 

Deduzem-se valor pago fls. 155..R$101,74 Taxa Judiciária 

Remanescente..R$ 2.030,98 (a ser recolhida em guias próprias ao 

FUNAJURIS) (podendo ser emitida no SITE www.tmt.jus.br – Custas e 

Taxas finais ou remanescente) (novo)

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 167381 Nr: 7488-67.2014.811.0055

 AÇÃO: Mandado de Segurança com pedido liminar (arts. 1553/51 e 5º, 

LXIX da CF)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: GONÇALVES CORDEIRO PROPAGANDA E MARKETING 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PRESIDENTE DA COM. DE LICITAÇÕES DA 

CAM. MUNICIPAL- MARCELO F. ROSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ CLAUDIO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA/IMPETRANTE, POR MEIO DE SEU 

ADVOGADO, PARA EFETUAR O PAGAMENTO DE DILIGÊNCIA NO VALOR 

DE R$53,36 NA CONTA DA DIRETORIA DO FORO Nº 32.895-2, BANCO DO 

BRASIL S/A, AG. 1321-8, DENTRO DO PRAZO LEGAL, JUNTANDO O 

COMPROVANTE NOS AUTOS PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO 

EXPEDIDO.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 20522 Nr: 3901-57.2002.811.0055

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: ILDO CRESTANI, JOSÉ CRESTANI, JOÃO CARLOS 

HIDALGO THOMÉ, NORBERTO BARUFFALDI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - EM 

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NORBERTO BARUFFALDI, 

NORBERTO BARUFFALDI, João Carlos Hidalgo Thomé, João Carlos 

Hidalgo Thomé, João Carlos Hidalgo Thomé, João Carlos Hidalgo 

Thomé, LUIS FERNANDO BARUFFALDI, ADAIANA FRANCESCATO DE 

PIZZOL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GILBERTO TORRES ALVES 

JÚNIOR, WILSON DALTO, MARCOS CARDOZO DALTO

 Vistos em correição,

Em que pese a formalização do atitivo contratual não dependa de 

acompanhamento judicial, considerando-se as peculiaridades do caso, 

considerando-se que o requerido não mais possui sede nesta Comarca ou 

mesmo neste Estado o que inviabilizaria a subscrição do mesmo em sua 

sede, considerando-se ainda que os requerentes não apresentaram 

qualquer impugnação a minuta apresentada o que demonstra seu 

interesse na subscrição da mesma, designo o dia 15 de abril de 2014, ás 

14:00 horas-MT, para a realização de audiência de conciliação onde será 

oportunizada a assinatura do aditivo pelos requerentes sob pena de 

reputar-se prejudicado o alongamento pretendido.
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Proceda-se a intimação pessoal das partes e dos seus patronos, devendo 

ainda o patrono do requerido ser intimado para comparecer apresentando 

procuração atualizada e especifica para o presente feito.

Cumpra-se

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sem Juiz

 Cod. Proc.: 20522 Nr: 3901-57.2002.811.0055

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: ILDO CRESTANI, JOSÉ CRESTANI, JOÃO CARLOS 

HIDALGO THOMÉ, NORBERTO BARUFFALDI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - EM 

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NORBERTO BARUFFALDI, 

NORBERTO BARUFFALDI, João Carlos Hidalgo Thomé, João Carlos 

Hidalgo Thomé, João Carlos Hidalgo Thomé, João Carlos Hidalgo 

Thomé, LUIS FERNANDO BARUFFALDI, ADAIANA FRANCESCATO DE 

PIZZOL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GILBERTO TORRES ALVES 

JÚNIOR, WILSON DALTO, MARCOS CARDOZO DALTO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 161423 Nr: 12027-13.2013.811.0055

 AÇÃO: Impugnação ao Valor da Causa->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RSP AGROPECUÁRIA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RUI ALBERTO WOLFART

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ HENRIQUE CARDOSO 

ABRAHÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CELSO BORGES DE MOURA

 INTIMAÇÃO das partes, por meio de seus Advogados, do CÁLCULO 

juntado às fls. 22, devendo a parte IMPUGNADA efetuar o pagamento das 

custas mencionadas no Cálculo de fls. 22, no prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 161477 Nr: 12124-13.2013.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADEMAR MIGUEL RAUBER, EUNICE CLARA 

SCHWNGBER RAUBER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS EDUARDO SILVA E 

SOUZA, HERMES BEZERRA DA SILVA NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 161477

Vistos em correição,

Após análise do agravo e de suas razões, mantenho a decisão 

anteriormente prolatada por seus próprios fundamentos.

No mais, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 29/30-vº.

 Tangará da Serra-MT, 19 de março de 2014.

Marcos Terencio Agostinho Pires

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 7600 Nr: 98-71.1999.811.0055

 AÇÃO: Embargos->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ILDO CRESTANI, JOSÉ CRESTANI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - EM 

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NORBERTO BARUFFALDI, 

NORBERTO BARUFFALDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GILBERTO TORRES ALVES 

JÚNIOR

 Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos à 

execução reconhecendo a legitimidade e regularidade da representação 

processual do exeqüente, mantendo a natureza do titulo executivo e 

reconhecendo a liquidez do mesmo, contudo, fixando para o período de 

2.10.1995 a 10.7.1996 juros remuneratórios de 12% a.a. com correção 

monetária pelo INPC e para o período subseqüente a aplicação de juros de 

12% a.a com correção monetária pelo INPC, ficando consignado ainda que 

para eventual e futuro período de inadimplência fica limitado o acréscimo 

de juros moratórios de 1% aos juros remuneratórios de 12% e correção 

monetária pela T.R. Reconhecendo ainda para oportuno prosseguimento 

da execução a necessidade de realização de auto de avaliação onde 

deve ser especificadas todas as benfeitorias do imóvel objeto da 

constrição.Por fim, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Traslade-se cópia 

da presente sentença aos autos da execução de título extrajudicial 

(Código 2517).Considerando-se a sucumbência recíproca, cada parte 

deverá arcar com 50% das custas, compensando-se os honorários 

advocatícios.Transitada em julgado esta decisão, expeça-se o necessário 

e arquivem-se os autos.P. R. I. C. Tangará da Serra-MT, 19 de março de 

2014.Marcos Terencio Agostinho PiresJuiz de Direito

Vara Especializada dos Juizados Especiais

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Luciano Costa Gahyva

 Cod. Proc.: 114542 Nr: 4687-57.2009.811.0055

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NOGUEIRA TONIAZZO & CIA LTDA ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PASQUALLI JUNIOR & LOPES DA CRUZ 

LTDA-ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO CALETTI DEON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIS FERNANDO DECANINI, 

Afonso Decanini Neto, HUMBERTO SCHNEIDER IBAÑEZ

 (...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido autoral para 

CONDENAR a parte reclamada Pasqualli Junior & Lopes da Cruz Ltda ME 

ao pagamento do valor de R$ 2.836,00 (dois mil oitocentos e trinta e seis 

reais), sobre o qual incidirá correção monetária, pelo INPC, a partir da 

presente data e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir do 

evento danoso (Súmula 54 – STJ). Em consequência, JULGO EXTINTO o 

processo, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Por consequência cancelo a audiência designada.Sem 

custas ou honorários.Após o trânsito em julgado, intime-se a requerida, na 

pessoa de seus patronos, para pagarem o valor da condenação, 

devidamente atualizado, em 15 (quinze) dias, sob pena de ser-lhe aplicada 

a multa descrita no artigo 475-J do Código de Processo Civil, e, em caso 

de inércia, deverá a parte autora apresentar o cálculo com a aplicação da 

multa descrita, para que seja possível o prosseguimento na forma de 

cumprimento de sentença.PRIC.Nada sendo requerido, arquive-se.Às 

providências.

Segunda Entrância

Comarca de Água Boa

Diretoria do Fórum

Portaria

 PORTARIA Nº. 021/2014.

  

O DOUTOR ANDERSON GOMES JUNQUEIRA, MERITÍSSIMO JUIZ DE 

DIREITO DIRETOR DO FORO DESTA COMARCA DE ÁGUA BOA, ESTADO 

DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E NA 

FORMA DA LEI, ETC... 

Considerando os termos da Portaria nº. 001/2014-NPMCSC-PRES, de 

instalação do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da 

Comarca Água Boa – MT; 

  

RESOLVE:

  

DESIGNAR a servidora CARMEN SYLVIA ONOFRE DE SOUSA, matrícula 

funcional nº 20969, Analista Judiciária – PTJ, para exercer a função de 

Gestora Judiciária, Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania 

da Comarca de Água Boa – MT.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se, remetendo-se cópia ao 
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Departamento de Recursos Humanos do Tribunal de Justiça.

  

 Água Boa, 20 de março de 2014. 

 

Anderson Gomes Junqueira

 Juiz de Direito Diretor do Foro

  

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 7162 Nr: 1114-26.2003.811.0021

 AÇÃO: Protesto->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Mineração Zonta Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Supercal Extração de Calcario Ltda, Dário 

Rodrigues Salazar

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alessandro Marcondes Alves

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, com fulcro no art. 267, inciso III, do Código de Processo 

Civil, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito.Custas 

remanescentes pela parte autora.Transitada formalmente em julgado, 

certifique-se e arquive-se com as cautelas de estilo.P. R. I. C.Água 

Boa-MT, 11 de março de 2014.Anderson Gomes JunqueiraJuiz de Direito 

em substituição legal

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 90165 Nr: 126-19.2014.811.0021

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Rosalina Gomes Ferreira dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cooperativa Agropecuaria Mista Canarana 

Ltda - Coopercana, Elso Mews, Manoel da Silva Hentequeste, Cleusa Maia

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Daniela Diniz Lopes, Selso 

Lopes de Carvalho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 90165.

Vistos,

Acolho a emenda retro, consignando que deverá ser retificado o pólo 

passivo da demanda, para constar como requeridos, tanto a Cooperativa 

Agropecuária Mista Canara, quanto as pessoas indicadas às fls. 32.

Feito isso, citem-se os requeridos para querendo, contestarem o pedido 

no prazo legal, sob pena de revelia (art. 322 do Código de Processo Civil).

Consigne-se que, não sendo contestado o pedido formulado, serão 

presumidos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (artigos 285 

e 319 do Código de Processo Civil).

Caso a parte requerida alegue em defesa qualquer das matérias 

enumeradas no art. 301 do CPC, junte documentos novos aos autos ou 

oponha algum fato impeditivo, modificativo ou extintivo de direito do autor, 

diga este em 10 (dez) dias, conforme preceituam os artigos 326, 327 e 

398 do Código de Processo Civil, exceto se a contestação for intempestiva 

apresentada.

Defiro o pedido de justiça gratuita feito pelo requerente.

Cumpra-se.

Água Boa-MT, 12 de março de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito designado

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 91043 Nr: 743-76.2014.811.0021

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Vilmar Gianluppi

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marilza de Souza Gianluppi

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Cumpra-se na forma ordenada, servindo a cópia desta de mandado.

Devidamente cumprida, devolva-se com as baixas, anotações e 

homenagens de estilo.

Às providências, com observância das disposições da CNGC.

Água Boa-MT, 12 de março de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito designado

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 91061 Nr: 761-97.2014.811.0021

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Joyce Lara Alves Pires

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Samuel Assis de Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcos Paulo Marques Franco

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Cumpra-se na forma ordenada, servindo a cópia desta de mandado.

Devidamente cumprida, devolva-se com as baixas, anotações e 

homenagens de estilo.

Às providências, com observância das disposições da CNGC.

Água Boa-MT, 12 de março de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito designado

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 91072 Nr: 772-29.2014.811.0021

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

José Murillo Vargas, Alini Moreira Vargas

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Kacio Alves Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico Estadual

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Cumpra-se na forma ordenada, servindo a cópia desta de mandado.

Devidamente cumprida, devolva-se com as baixas, anotações e 

homenagens de estilo.

Às providências, com observância das disposições da CNGC.

Água Boa-MT, 12 de março de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito designado

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 91073 Nr: 773-14.2014.811.0021

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Eliane Maria da Cunha Rezende

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Gustavo Amato Pissini

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Cumpra-se na forma ordenada, servindo a cópia desta de mandado.

Devidamente cumprida, devolva-se com as baixas, anotações e 

homenagens de estilo.

Às providências, com observância das disposições da CNGC.

Água Boa-MT, 12 de março de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito designado

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 91074 Nr: 774-96.2014.811.0021

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: David Felipe Rodrigues Ferreira, Valéria Rodrigues 

Ferreira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Elvis Lima Passador

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eveline Morgado Brito

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,
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Cumpra-se na forma ordenada, servindo a cópia desta de mandado.

Devidamente cumprida, devolva-se com as baixas, anotações e 

homenagens de estilo.

Às providências, com observância das disposições da CNGC.

Água Boa-MT, 12 de março de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito designado

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 91070 Nr: 770-59.2014.811.0021

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Carlos Eduardo Rosa da Silva, Jéssica dos Santos Rosa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Flávio Ferreira da Silva, Francisco Ferreira da 

Silva, Rosa Maria da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luiz Aldani Nardão

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Cumpra-se na forma ordenada, servindo a cópia desta de mandado.

Devidamente cumprida, devolva-se com as baixas, anotações e 

homenagens de estilo.

Às providências, com observância das disposições da CNGC.

Água Boa-MT, 12 de março de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito designado

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 91075 Nr: 775-81.2014.811.0021

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC Bank Brasil S/A - Banco Multiplo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Evandro Brignoni Nicaretta

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lázaro José Gomes Júnior, 

Renata de Souza Leão

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Cumpra-se na forma ordenada, servindo a cópia desta de mandado.

Devidamente cumprida, devolva-se com as baixas, anotações e 

homenagens de estilo.

Às providências, com observância das disposições da CNGC.

Água Boa-MT, 12 de março de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito designado

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 90862 Nr: 646-76.2014.811.0021

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Vania Luiza de Jesus

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguridade Social - I N S S

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Helton Carlos de Medeiros 

Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela devendo a parte requerida ser citada, por meio de seu procurador e 

através de carta precatória, para que, querendo, conteste o pedido 

formulado no prazo de 60 (sessenta) dias (art. 188 c/c art. 297 do CPC), 

sob pena de revelia (art. 322 do Código de Processo Civil).Consigne-se 

que, não sendo contestado o pedido formulado, serão presumidos como 

verdadeiros os fatos articulados pelo autor (artigos 285 e 319 do Código 

de Processo Civil).Caso a parte requerida alegue em defesa qualquer das 

matérias enumeradas no art. 301 do CPC, junte documentos novos aos 

autos ou oponha algum fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 

do autor, diga este em 10 (dez) dias, conforme preceituam os artigos 326, 

327 e 398 do Código de Processo Civil, exceto se a contestação for 

intempestivamente apresentada.Defiro os benefícios da gratuidade da 

justiça.Cumpra-se.Água Boa-MT, 13 de março de 2014.Anderson Gomes 

JunqueiraJuiz de Direito designado

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 91087 Nr: 785-28.2014.811.0021

 AÇÃO: Impugnação de Assistência Judiciária->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: André Luiz Zandoná, Eliete Fabio Zandona

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Francisco do Vale

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Tiago Canan

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 91087.

Vistos,

Certifique-se o apensamento, bem como o oferecimento da presente 

impugnação, nos autos principais.

Processe-se na forma do artigo 6º e seguintes da Lei 1060/50, sem 

suspensão do processo, ouvindo-se a autora no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas.

Cumpra-se.

Água Boa-MT, 13 de março de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito designado

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 90963 Nr: 684-88.2014.811.0021

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Carlito Ribeiro de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Sergio Henrique Ewbank

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Thanya Alves Martins

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 90963.

 Vistos,

Cite-se a parte requerida para que, querendo, conteste o pedido 

formulado, no prazo legal, sob pena de revelia (art. 322 do Código de 

Processo Civil). Consigne-se que, não sendo contestado o pedido 

formulado, serão presumidos como verdadeiros os fatos articulados pelo 

autor (artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil).

Caso a parte requerida alegue em defesa qualquer das matérias 

enumeradas no art. 301 do CPC, junte documentos novos aos autos ou 

oponha algum fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, 

diga este em 10 (dez) dias, conforme preceituam os artigos 326, 327 e 

398 do Código de Processo Civil, exceto se a contestação for 

intempestivamente apresentada.

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.

Cumpra-se.

Água Boa-MT, 13 de março de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

 Juiz de Direito designado

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 90864 Nr: 648-46.2014.811.0021

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sueli de Paula Anno

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguridade Social - I N S S

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Helton Carlos de Medeiros 

Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela devendo a parte requerida ser citada, por meio de seu procurador e 

através de carta precatória, para que, querendo, conteste o pedido 

formulado no prazo de 60 (sessenta) dias (art. 188 c/c art. 297 do CPC), 

sob pena de revelia (art. 322 do Código de Processo Civil).Consigne-se 

que, não sendo contestado o pedido formulado, serão presumidos como 

verdadeiros os fatos articulados pelo autor (artigos 285 e 319 do Código 

de Processo Civil).Caso a parte requerida alegue em defesa qualquer das 

matérias enumeradas no art. 301 do CPC, junte documentos novos aos 

autos ou oponha algum fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 

do autor, diga este em 10 (dez) dias, conforme preceituam os artigos 326, 

327 e 398 do Código de Processo Civil, exceto se a contestação for 

intempestivamente apresentada.Defiro os benefícios da gratuidade da 

justiça.Cumpra-se.Água Boa-MT, 13 de março de 2014.Anderson Gomes 
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JunqueiraJuiz de Direito designado

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 90902 Nr: 656-23.2014.811.0021

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Ribeiro da Luz dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguridade Social - I N S S

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Arnaldo de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela devendo a parte requerida ser citada, por meio de seu procurador e 

através de carta precatória, para que, querendo, conteste o pedido 

formulado no prazo de 60 (sessenta) dias (art. 188 c/c art. 297 do CPC), 

sob pena de revelia (art. 322 do Código de Processo Civil).Consigne-se 

que, não sendo contestado o pedido formulado, serão presumidos como 

verdadeiros os fatos articulados pelo autor (artigos 285 e 319 do Código 

de Processo Civil).Caso a parte requerida alegue em defesa qualquer das 

matérias enumeradas no art. 301 do CPC, junte documentos novos aos 

autos ou oponha algum fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 

do autor, diga este em 10 (dez) dias, conforme preceituam os artigos 326, 

327 e 398 do Código de Processo Civil, exceto se a contestação for 

intempestivamente apresentada.Defiro os benefícios da gratuidade da 

justiça.Cumpra-se.Água Boa-MT, 13 de março de 2014.Anderson Gomes 

JunqueiraJuiz de Direito designado

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 22778 Nr: 2124-32.2008.811.0021

 AÇÃO: Ação Civil de Improbidade Administrativa->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Albino Cecatto, Sandro Lúcio Aleixo, Naevio 

Fioravante Basso, Eloni Fatima Tatto, Sebastião Antonio Lopes, Doracy 

Roberto Silveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Anderson Valente Araújo, 

Anderson Valente Araújo, Selso Lopes de Carvalho, Rodrigo 

Zampoli Pereira, Márcio de Souza, Tiago Thoma Martins de Paula, 

Tiago Thoma Martins de Paula, Márcio de Souza

 Autos nº: 22778.

Vistos,

Sendo tempestiva e estando presentes os demais pressupostos 

recursais, recebo a apelação interposta às fls. 431/473, em seu duplo 

efeito, consoante o disposto no art. 520 do Código de Processo Civil c/c 

art. 14 da Lei 7.347/1985.

Dê-se vista à parte apelada para responder no prazo legal, conforme 

disposição do art. 518 do Código de Processo Civil.

Feito isso, determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do 

Estado de Mato Grosso independentemente de nova conclusão.

Cumpra-se.

Água Boa-MT, 13 de março de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito designado

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 28678 Nr: 3122-63.2009.811.0021

 AÇÃO: Ação Civil de Improbidade Administrativa->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Juarez Falone de Andrade, Leo Caminhões e 

Autos Ltda., Leonidas Pinheiro de Brito, Adélia Pinheiro de Brito, Anisio 

Areia Oliveira, Evandro Alexandre da Silva, Eldes Ribeiro de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico Estadual

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Tarcísio Cardoso Tonhá, 

Daniel Xavier Martins, Daniel Xavier Martins, Daniel Xavier Martins, 

Tarcísio Cardoso Tonhá, Tarcísio Cardoso Tonhá, Tarcísio 

Cardoso Tonhá

 Autos nº: 28678.

Vistos,

Sendo tempestiva e estando presentes os demais pressupostos 

recursais, recebo a apelação interposta às fls. 869/875 em seu duplo 

efeito, consoante o disposto no art. 520 do Código de Processo Civil c/c 

art. 14 da Lei 7.347/1985.

Dê-se vista à parte apelada para responder no prazo legal, conforme 

disposição do art. 518 do Código de Processo Civil.

Feito isso, determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do 

Estado de Mato Grosso independentemente de nova conclusão.

Cumpra-se.

Água Boa-MT, 13 de março de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito designado

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 91034 Nr: 734-17.2014.811.0021

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Espólio de Armando Pacheco da Silva, Jurandir Pacheco 

da Silva, JOSE MARRA DOS REIS, José Gomes Junior, Espolio de José 

Gomes Sobrinho, Espolio de Oscavo Moreira Coelho, DINA DE SOUZA E 

SILVA, SEBASTIÃO PAULINO DOS SANTOS, VALDIVINO LEDES 

MACHADO, ALICE LOPES VILA VERDE, JOAQUIM PIMENTEL DOS 

SANTOS, Divina Maria da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Tiago Thoma Martins de Paula, 

Ricardo Zancanaro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n°: 91034.

Vistos,

Intime-se a parte devedora, nos termos do art. 475-I do Código de 

Processo Civil, para que em 15 (quinze) dias, pague a integralidade da 

dívida, sob pena de aplicação de multa no percentual de 10% (dez por 

cento) sobre o valor atualizado da condenação, sem prejuízo dos atos 

processuais necessários à expropriação de tantos bens quantos forem 

necessários para a satisfação da obrigação.

 Às providências.

Água Boa-MT, 14 de março de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito designado

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 89000 Nr: 3366-50.2013.811.0021

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Decio Pinto Cerqueira, Altair Cézar Santos Cerqueira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Água Boa - M T

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Anderson Valente Araújo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 89000.

Vistos,

Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que ainda 

pretendem produzir no prazo de 10 (dez) dias, justificando-as.

Após, voltem-me os autos conclusos para saneamento.

Cumpra-se.

Água Boa-MT, 14 de março de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito designado

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 91159 Nr: 837-24.2014.811.0021

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Delcio Eduardo Mendel - ME, Delcio Eduardo 

Mendel

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mauro Paulo Galera Mari, 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 926121/3/2014 Página 555 de 773



Marco Antonio Mari

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 91159.

Vistos,

Em conformidade com a nova redação dada ao art. 652 do Código de 

Processo Civil pela Lei nº 11.382/06, determino que a parte executada seja 

citada para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida 

exequenda.

Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o Sr. 

Oficial de Justiça deverá proceder de imediato à penhora de bens e a sua 

avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na 

mesma oportunidade, o executado, sendo que a intimação far-se-á na 

pessoa de seu advogado ou, não o tendo, será intimado pessoalmente.

Caso não seja o executado localizado para ser intimado da penhora, 

deverá o Sr. Oficial de Justiça certificar detalhadamente as diligências 

realizadas para o fim do parágrafo 5º do art. 652 do Código de Processo 

Civil.

Porém, não sendo o executado localizado para ser citado, deverá o Sr. 

Oficial de Justiça proceder ao arresto de tantos bens quantos bastem 

para garantir a execução, sendo que, nos 10 (dez) dias seguintes à 

efetivação do arresto, o Sr. Oficial de Justiça deverá procurar o devedor 

três vezes em dias distintos; não o encontrando, certificará o ocorrido.

Ressalto que neste caso compete ao credor, dentro de 10 (dez) dias, 

contados da data em que foi intimado do arresto a que se refere o 

parágrafo único do artigo anterior, requerer a citação por edital do 

devedor.

Findo o prazo do edital, terá o executado o prazo a que se refere o art. 

652, convertendo-se o arresto em penhora em caso de não-pagamento.

Por fim, em respeito ao disposto no art. 652-A do Código de Processo Civil, 

fixo os honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) do valor da 

dívida, sendo que no caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) 

dias, esta verba honorária será reduzida pela metade.

 Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

Água Boa-MT, 14 de março de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito designado

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 91085 Nr: 783-58.2014.811.0021

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Reinaldo Rodovalho Nascimento, Carlos Henrique 

Pessoa, José Amaro de Araújo, Humberto Eustáquio da Fonseca, Elton 

Amaro de Araújo, Antônio Ferreira de Souza, Gerson Fernandes Carvalho, 

Gedeon Marques de Sousa, Espólio de Adílio Vaz, Vera de Souza Vaz, 

Espólio de Rodolfo Dias Vaz, Carmelinda Vaz, Espólio de Lindoar 

Rodrigues de Oliveira, Eurides Rodrigues Moreira, Lindalva Rodrigues de 

Oliveira, Ilson Ribeiro Guimarães, Eli Pedro da Silva, Julio César de Souza 

Barbosa, Espólio de Silvio Silva, Luzia Gonçalves

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ricardo Zancanaro, Paulo 

Augusto Ferreira de Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n°: 91085.

Vistos,

Intime-se a parte devedora, nos termos do art. 475-I do Código de 

Processo Civil, para que em 15 (quinze) dias, pague a integralidade da 

dívida, sob pena de aplicação de multa no percentual de 10% (dez por 

cento) sobre o valor atualizado da condenação, sem prejuízo dos atos 

processuais necessários à expropriação de tantos bens quantos forem 

necessários para a satisfação da obrigação.

 Às providências.

Água Boa-MT, 14 de março de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito designado

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 91036 Nr: 736-84.2014.811.0021

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JACI MARIA LEÃO PARREIRA, GESSI LEÃO PARREIRA 

PIRES, LAERCIO BENEDETE BORGES, LAUDAIR ALVES ARANTES, VERA 

LUCIA DE OLIVEIRA, José Benedeti, CARMEM LUCIA DE OLIVEIRA, 

CLEBER VARGAS RODRIGUES, EDMILSON ALVES DE OLIVEIRA, Espólio 

de Iracy Basile de Moraes, Andes Basile Machado, Espólio de Antônio 

Mendonça Ribeiro, Nilson Mendonça Rodrigues, Espólio de Vicente 

Joaquim da Silva, KATIA NAZARETH DE J. DA SILVA SANTOS, Ligia Maria 

de Jesus

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Tiago Thoma Martins de Paula, 

Ricardo Zancanaro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n°: 91036.

Vistos,

Intime-se a parte devedora, nos termos do art. 475-I do Código de 

Processo Civil, para que em 15 (quinze) dias, pague a integralidade da 

dívida, sob pena de aplicação de multa no percentual de 10% (dez por 

cento) sobre o valor atualizado da condenação, sem prejuízo dos atos 

processuais necessários à expropriação de tantos bens quantos forem 

necessários para a satisfação da obrigação.

 Às providências.

Água Boa-MT, 14 de março de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito designado

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 89606 Nr: 3930-29.2013.811.0021

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Calcário Vale do Araguaia S/A, Elizabete Maria Grando 

Jascoski, Clóvis Jose Jascoski, Mecanauto Ltda - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Elizabete Maria Grando Jascoski ME, Calcário 

Vale do Araguaia S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Cecília Galbiatti de 

Oliveira, Wilson Massaiuki Sio Junior, Wilson Massaiuki Sio 

Junior, Sueli Vieira de Souza, Sueli Vieira de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Wilson Massaiuki Sio Junior, 

Sueli Vieira de Souza

 Autos nº: 89606.

Vistos,

Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que ainda 

pretendem produzir no prazo de 10 (dez) dias, justificando-as.

Após, voltem-me os autos conclusos para saneamento.

Cumpra-se.

Água Boa-MT, 14 de março de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito designado

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 91090 Nr: 788-80.2014.811.0021

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ultrafertil S/A Industria e Comercio de Fertilizantes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Célio Pinto Vieira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joviano Júnior Santos Teixeira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Cumpra-se na forma ordenada, servindo a cópia desta de mandado.

Devidamente cumprida, devolva-se com as baixas, anotações e 

homenagens de estilo.

Às providências, com observância das disposições da CNGC.

Água Boa-MT, 14 de março de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito designado

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 91105 Nr: 802-64.2014.811.0021

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO
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 PARTE AUTORA: Heloisa Pamela Vilela Silva, Valcirene Paula Lopes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Luiz Antônio da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Aparecida de Jesus Agazio

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Cumpra-se na forma ordenada, servindo a cópia desta de mandado.

Devidamente cumprida, devolva-se com as baixas, anotações e 

homenagens de estilo.

Às providências, com observância das disposições da CNGC.

Água Boa-MT, 14 de março de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito designado

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 91111 Nr: 805-19.2014.811.0021

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria de Lourdes dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Maurivan Marques dos Santos, Deborah 

Parucker Lueders Ewbank

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luis Henrique Lopes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Cumpra-se na forma ordenada, servindo a cópia desta de mandado.

Devidamente cumprida, devolva-se com as baixas, anotações e 

homenagens de estilo.

Às providências, com observância das disposições da CNGC.

Água Boa-MT, 14 de março de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito designado

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 91138 Nr: 828-62.2014.811.0021

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Pedro Gabriel Jeremias Moreira, Werica Jeremias 

Moreira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Aneilton Carvalho da Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Cumpra-se na forma ordenada, servindo a cópia desta de mandado.

Devidamente cumprida, devolva-se com as baixas, anotações e 

homenagens de estilo.

Às providências, com observância das disposições da CNGC.

Água Boa-MT, 14 de março de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito designado

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 91216 Nr: 887-50.2014.811.0021

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Diva Lucia Lenira Araújo de Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Bradesco S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Diego Lopes Goulart

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 91216.

Vistos,

Cite-se a parte requerida para, querendo, contestar o pedido no prazo de 

15 (quinze) dias, sob pena de revelia (art. 322 do Código de Processo 

Civil).

Consigne-se que, não sendo contestado o pedido formulado, serão 

presumidos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (artigos 285 

e 319 do Código de Processo Civil).

Caso a parte requerida alegue em defesa qualquer das matérias 

enumeradas no art. 301 do CPC, junte documentos novos aos autos ou 

oponha algum fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, 

diga este em 10 (dez) dias, conforme preceituam os artigos 326, 327 e 

398 do Código de Processo Civil, exceto se a contestação for 

intempestivamente apresentada.

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.

Cumpra-se.

Água Boa-MT, 17 de março de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito em Substituição Legal

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 34355 Nr: 3366-55.2010.811.0021

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Benedita Freire de Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguridade Social - I N S S

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luis Henrique Lopes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Procuradoria Federal

 Autos nº: 34355.

Vistos,

Sendo tempestiva e estando presentes os demais pressupostos 

recursais, recebo a apelação interposta pelo INSS em seu duplo efeito, 

consoante o disposto no art. 520 do Código de Processo Civil.

Dê-se vista à parte apelada para responder no prazo de 15 (quinze) dias 

(art. 518 do CPC).

Feito isto, determino a remessa dos autos ao Tribunal Regional Federal 

independentemente de nova conclusão.

Cumpra-se.

Água Boa-MT, 17 de março de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito designado

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 91192 Nr: 868-44.2014.811.0021

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BASÍLIO BERGMEIER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Clarisse Ludtke Carlesso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cristiane Vieira de Souza 

Menezes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 91192.

Vistos,

Em conformidade com a nova redação dada ao art. 652 do Código de 

Processo Civil pela Lei nº 11.382/06, determino que a parte executada seja 

citada para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida 

exequenda.

Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o Sr. 

Oficial de Justiça deverá proceder de imediato à penhora de bens e a sua 

avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na 

mesma oportunidade, o executado, sendo que a intimação far-se-á na 

pessoa de seu advogado ou, não o tendo, será intimado pessoalmente.

Caso não seja o executado localizado para ser intimado da penhora, 

deverá o Sr. Oficial de Justiça certificar detalhadamente as diligências 

realizadas para o fim do parágrafo 5º do art. 652 do Código de Processo 

Civil.

Porém, não sendo o executado localizado para ser citado, deverá o Sr. 

Oficial de Justiça proceder ao arresto de tantos bens quantos bastem 

para garantir a execução, sendo que, nos 10 (dez) dias seguintes à 

efetivação do arresto, o Sr. Oficial de Justiça deverá procurar o devedor 

três vezes em dias distintos; não o encontrando, certificará o ocorrido.

Ressalto que neste caso compete ao credor, dentro de 10 (dez) dias, 

contados da data em que foi intimado do arresto a que se refere o 

parágrafo único do artigo anterior, requerer a citação por edital do 

devedor.

Findo o prazo do edital, terá o executado o prazo a que se refere o art. 

652, convertendo-se o arresto em penhora em caso de não-pagamento.

Por fim, em respeito ao disposto no art. 652-A do Código de Processo Civil, 

fixo os honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) do valor da 

dívida, sendo que no caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) 

dias, esta verba honorária será reduzida pela metade.

Defiro a prioridade na tramitação do feito, nos termos do artigo 71 da Lei 

10.741/2003.
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Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

Água Boa-MT, 17 de março de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito designado

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 16523 Nr: 3452-65.2006.811.0021

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Antonio Henrique Giacheto Junior, Antonio Henrique 

Giacheto, Ana Roberti Giacheto, Leonilda Giacheto Scaloppi

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cerso Ribeiro de Lima, Jovenil Xavier de Godoi

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wilson Massaiuki Sio Junior, 

Wilson Massaiuki Sio Junior, Wilson Massaiuki Sio Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURY CAMELO BORGES, 

MARIA LUCIA DE FREITAS STEIN, HILHO PAULO DE OLIVEIRA, Noé 

Gonçalves Ferreira, MILTON DE SOUSA BASTOS JÚNIOR, Kisleu 

Gonçalves Ferreira, Kariny Barbosa Teixeira

 Autos n°: 16523.

Vistos,

Intime-se a parte devedora, nos termos do art. 475-I do Código de 

Processo Civil, para que em 15 (quinze) dias, pague a integralidade da 

dívida, sob pena de aplicação de multa no percentual de 10% (dez por 

cento) sobre o valor atualizado da condenação, sem prejuízo dos atos 

processuais necessários à expropriação de tantos bens quantos forem 

necessários para a satisfação da obrigação.

Proceda-se à retificação da capa dos autos tendo em vista que o feito 

passou à fase de cumprimento de sentença.

 Cumpra-se.

Água Boa-MT, 17 de março de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito designado

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 87258 Nr: 1724-42.2013.811.0021

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CAROLINE MENDEL ROSSI - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Singular Metalúrgica

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jose Renato de Moraes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n°: 87258.

Vistos,

Intime-se a parte devedora, nos termos do art. 475-I do Código de 

Processo Civil, para que em 15 (quinze) dias, pague a integralidade da 

dívida, sob pena de aplicação de multa no percentual de 10% (dez por 

cento) sobre o valor atualizado da condenação, sem prejuízo dos atos 

processuais necessários à expropriação de tantos bens quantos forem 

necessários para a satisfação da obrigação.

Proceda-se à retificação da capa dos autos tendo em vista que o feito 

passou à fase de cumprimento de sentença.

 Cumpra-se.

Água Boa-MT, 17 de março de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito designado

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 91233 Nr: 905-71.2014.811.0021

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Yamaha Motor do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Edmar Jorge de Oliveira Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Manoel Archanjo Dama Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 91233.

Vistos,

Cumpra-se na forma ordenada, servindo a cópia desta de mandado.

Devidamente cumprida, devolva-se com as baixas, anotações e 

homenagens de estilo.

Às providências, com observância das disposições da CNGC.

Água Boa-MT, 18 de março de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito em Substituição Legal

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 91235 Nr: 907-41.2014.811.0021

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Alair Alves Pereira - ME, Alair Alves Pereira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CC Pavimentadora Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Emílio Nage Haddad Coutinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 91235.

Vistos,

Cumpra-se na forma ordenada, servindo a cópia desta de mandado.

Devidamente cumprida, devolva-se com as baixas, anotações e 

homenagens de estilo.

Às providências, com observância das disposições da CNGC.

Água Boa-MT, 18 de março de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito em Substituição Legal

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 91236 Nr: 908-26.2014.811.0021

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Letícia Meyer Milani, Grasielly de Meira Meyer

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Piero Milani

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lúcia Helena Rodrigues da 

Silva Bensi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 91236.

Vistos,

Cumpra-se na forma ordenada, servindo a cópia desta de mandado.

Devidamente cumprida, devolva-se com as baixas, anotações e 

homenagens de estilo.

Às providências, com observância das disposições da CNGC.

Água Boa-MT, 18 de março de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito designado

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 88388 Nr: 2809-63.2013.811.0021

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Luzeni Soares de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguridade Social - I N S S

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Germano Jose Kohn

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 88388.

Vistos,

Ante a tempestividade do recurso de agravo retido, em homenagem ao 

princípio do contraditório, intime-se o agravado para que apresente 

contraminuta no prazo legal (artigo 523, § 2º do Código de Processo civil).

Após, retornem-me os autos conclusos para eventual exercício do juízo 

de retratação (artigo 523, § 2º do Código de Processo civil).

Cumpra-se.

 Água Boa-MT, 18 de março de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito em Substituição Legal

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 91217 Nr: 888-35.2014.811.0021

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Tatiane Resende da Silva Rios
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alexandre Aprigio do Prado

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 De rigor o indeferimento dos pedidos liminares reclamados. Noutro vértice, 

sendo a empresa requerida de grande porte, entendo restar devidamente 

caracterizada a hipossuficiência técnica e econômica da parte 

consumidora, razão pela qual inverto o ônus da prova nos termos do art. 

6º, inciso VIII do CDC, para o fito específico de determinar que a parte 

requerida junte aos autos, com a contestação, cópia de todos os 

contratos e extratos relacionados ao financiamento ora em discussão, sob 

as penas da lei, até porque é dever da empresa bancária, além de 

fornecer cópia do contrato de financiamento ao consumidor no momento 

de sua contratação, mantê-los em arquivo sob seus cuidados.Por fim, 

cite-se a requerida para que, no prazo legal, responda a presente 

demanda, advertindo-a dos efeitos da revelia.Às providências.Água 

Boa-MT, 18 de março de 2014.Anderson Gomes JunqueiraJuiz de Direito 

designado

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 4246 Nr: 380-46.2001.811.0021

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ellus Agropecuária Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidgger da 

Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 4246.

Vistos,

Defiro o pedido de suspensão pelo prazo requerido.

Encerrado o prazo, renove-se a vista a parte exequente para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, requeira o que entender de direito para 

prosseguimento.

Cumpra-se.

Água Boa-MT, 18 de março de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito designado

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 91247 Nr: 917-85.2014.811.0021

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Osvaldo Francisco dos Reis

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, Leonardo Lemos 

Gul

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Anderson Vatutin Loureiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Leonardo Santos Rezende

 Autos nº: 91247.

Vistos,

Cumpra-se na forma ordenada, servindo a cópia desta de mandado.

 Para realização do ato deprecado assinalo o dia 17 de abril de 2014 às 

15h30min (MT).

Às providências, com observância das disposições da CNGC.

Água Boa-MT, 18 de março de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito em Substituição Legal

3ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 37320 Nr: 1922-50.2011.811.0021

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cristiano de Souza Almeida

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico Estadual

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Glauco José Carneiro 

Ferreira

 1. Em consulta ao Sistema Apolo, verifica-se que o reeducando 

encontra-se preso por força do autos de cód. 87528, em que condenado 

a 12 (doze) anos e 6 (seis) meses de reclusão, em regime inicialmente 

fechado e sem direito de recorrer em liberdade. Assim, ainda que atingido 

o requisito temporal, conforme cálculo à fl. 102, a realização de audiência 

admonitória mostra-se sem efeito no presente caso.

2. Junte-se aos autos Guia de Execução Provisória dos autos de cód. 

87528.

 3. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 81979 Nr: 816-19.2012.811.0021

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Sonia Alves dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico Estadual

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Thanya Alves Martins, 

Luceny Rodrigues Severino de Lima

 Autos nº: 81979.

Vistos,

Considerando o teor da Resolução nº. 7/2013-DTP, que alterou o art. 1º da 

Resolução nº. 5/2005-OE, especificamente o disposto no art. 1º da 

referida Resolução, passando esta Vara a ter competência para 

processar e julgar apenas os feitos cíveis em geral e cartas precatórias 

desta natureza, determino a redistribuição deste processo para a 3ª Vara 

desta Comarca.

Às providências.

Água Boa-MT, 14 de março de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito designado

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 91274 Nr: 944-68.2014.811.0021

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Processo Especial de Leis 

Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Thiago Cunha Brescovici

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Delegada de Polícia de Água Boa/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Thiago Cunha Brescovici

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 3.Dispositivo a)Na forma do artigo 7°, inciso III da Lei 12.016/09, defiro o a 

liminar, determinando ao Impetrado autorize a extração de cópias de todos 

os elementos probatórios já introduzidos aos autos;b)Nos termos do artigo 

7º inciso I Lei 12016/09, notifique-se a autoridade apontada como coatora 

afim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações que reputar 

necessárias;c)Cumpra-se com prioridade;d)Após, com ou sem 

manifestação, dê-se vistas ao Ministério Público.Água Boa, 

19.3.2014Anderson Gomes JunqueiraJuiz de Direito em substituição legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 90124 Nr: 90-74.2014.811.0021

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Antonio Ferreira, Ivaldo Pereira da Silva, 

Adriano Sagrillo

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico Estadual

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Luceny Rodrigues Severino 

de Lima, Thanya Alves Martins

 Dispositivoa)Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

10.04.2014, às 16:10h (horário MT);b)Quanto à certidão de fls. 161, 

verifica-se que a citação realizou-se na pessoa de Ivaldo Pereira da Silva, 

conforme assinatura aposta no mandado de citação (fl. 160);c)Intimem-se. 

d)Cumpra-se.Água Boa, 19.03.2014Anderson Gomes JunqueiraJuiz de 

Direito em substituição legal

Comarca de Alto Araguaia

1ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Augusto Ferrari
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 Cod. Proc.: 53107 Nr: 2583-95.2012.811.0020

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCIANO SEVERINO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 DELIBERAÇÃO

“Vistos. Depreque-se a oitiva da testemunha Elania, na comarca de Pedra 

Preta, constando o endereço de fls. 197. Anote prazo de 60 dias. 

Expeça-se o necessário. Saem os presentes intimados. Cumpra-se”. Nada 

mais havendo a consignar, por mim,_______________Bel. Alexandre 

César Rezende Guimarães, Assessor de Gabinete I e Escrivão“ad hoc”, 

foi lavrado o presente termo, que vai assinado pelos presentes.

Carlos Augusto Ferrari

Juiz de Direito

Ministério Público:

 Defensoria Pública:

Advogado(s):

Assistente de Acusação:

 Denunciado(s):

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Augusto Ferrari

 Cod. Proc.: 26227 Nr: 594-59.2009.811.0020

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CÍCERO PEREIRA DOS ANJOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 DELIBERAÇÃO

“Vistos. Colham-se as alegações escritas, nos termos do artigo 403, §3º 

do CPP. Expeça-se o necessário. Saem os presentes intimados. 

Cumpra-se” .  Nada mais  havendo a  cons ignar ,  por 

mim,_______________Bel. Alexandre César Rezende Guimarães, 

Assessor de Gabinete I e Escrivão“ad hoc”, foi lavrado o presente termo, 

que vai assinado pelos presentes.

Carlos Augusto Ferrari

Juiz de Direito

Ministério Público:

 Defensoria Pública:

Advogado(s):

Assistente de Acusação:

 Denunciado(s):

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Augusto Ferrari

 Cod. Proc.: 34321 Nr: 1855-88.2011.811.0020

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDSON SEVERINO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MOISÉS BORGES REZENDE 

JÚNIOR, ARTHUR REZENDE WALDSCHMIDT, ÁTILA REZENDE 

WALDSCHMIDT, MANOELITO DOS DIAS DE REZENDE NETO

 DELIBERAÇÃO

Sentença lavrada em áudio e vídeo “Vistos. O acusado foi absolvido, nos 

termos do artigo 386, VII do CPP. Sem custas. Devolva-se ao acusado a 

fiança arbitrada. Expeça-se o necessário. Saem os presentes intimados. 

Cumpra-se” .  Nada mais  havendo a  cons ignar ,  por 

mim,_______________Bel. Alexandre César Rezende Guimarães, 

Assessor de Gabinete I e Escrivão“ad hoc”, foi lavrado o presente termo, 

que vai assinado pelos presentes.

Carlos Augusto Ferrari

Juiz de Direito

Ministério Público:

 Defensoria Pública:

Advogado(s):

Assistente de Acusação:

 Denunciado(s):

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Augusto Ferrari

 Cod. Proc.: 2912 Nr: 9-13.1986.811.0020

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA - paulista de 

COLINA - SP.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ALTO ARAGUAIA

Tribunal do Júri

Autos n. 9.131986.811.0020 (2912).

Autor: Ministério Público do Estado de Mato Grosso.

Réu: José Eduardo de Oliveira.

Vistos.

O representante do Ministério Público Estadual ofereceu denúncia contra 

José Eduardo de Oliveira, qualificado nos autos, como incurso no artigo 

121, § 2º, inciso II e IV, do Código Penal.

 Consta da denúncia que no dia 14 de março de 1986, por volta da 19 

horas, o denunciado agindo com vontade de matar, estando de posse de 

uma arma de fogo, se descolou até a casa das vítimas Admilton dos 

Santos e Eliene Ferreira de Lima, localizada na Vila Aeroporto, em Alto 

Araguaia.

No local, teria sacado uma arma de fogo e efetuado disparos contra as 

vítimas, causando as lesões que ocasionaram as suas mortes, lesões 

estas descritas no laudo de necropsia juntado aos autos.

Após regular instrução criminal, em juízo de admissibilidade, decidiu-se 

pela apresentação do réu ao Egrégio Tribunal do Júri para que fosse 

julgado.

O Conselho de Sentença se reuniu na forma legal e em votação sigilosa 

decidiu pela absolvição do acusado.

 Atento à deliberação soberana do Tribunal do Povo, absolvo José 

Eduardo de Oliveira das acusações que lhe foram feitas.

Após o trânsito em julgado, com as baixas, anotações e comunicações de 

estilo, arquivem-se.

Declaro perdida a arma e as munições se apreendidas nos autos. Se 

ainda não foram enviadas, envie à destruição pelo Exército.

Publicada no Plenário do Egrégio Tribunal do Júri de Alto Araguaia, estado 

de Mato Grosso neste dia 19 de março de 2014.

 Saem os presentes intimados.

 Carlos Augusto Ferrari

 Juiz de Direito – Presidente do Tribunal do Júri

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Augusto Ferrari

 Cod. Proc.: 57595 Nr: 526-36.2014.811.0020

 AÇÃO: Mandado de Segurança (arts. 1553/51 e 5º, LXIX da CF)

->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: DALTECNICA LOCAÇÃO DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS EIRELI, DANILO RODRIGUES SOUZA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CHEFE DO POSTO FISCAL HENRIQUE PEIXOTO 

- ARAGUAIA-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KATIUSSUANE FERREIRA DE 

SOUZA, KATIUSSUANE FERREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.: 526-36.2014.811.0020 – Código 57595.

Espécie: Mandado de segurança individual.

Impetrante: DALTECNICA LOCAÇÃO DE MAQUINAS E QUIPAMENTOS 

EIRELI.

 Impetrado/Autoridade coatora: AGENTE DE TRIBUTOS ESTADUAIS – 

CHEFE DA UNIDADE FAZ. POSTO FISCAL HENRIQUE PEIXOTO (Alto 

Araguaia MT).

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por DALTECNICA 

LOCAÇÃO DE MAQUINAS E QUIPAMENTOS EIRELI contra ato coator do 

Agente de Tributos Estaduais – Chefe da Unidade Faz. Posto Fiscal 

Henrique Peixoto (Alto Araguaia MT), visando ordem mandamental para 

liberação de carga, contendo em seu bojo pedido liminar.
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A impetrante narra em sua vestibular estar sofrendo violação de direito 

líquido e certo, porquanto teve sua carga retida pelo Posto Fiscal em Alto 

Araguaia-MT, para forcejar o recolhimento de débitos tributários.

 Trouxe os documentos de fls. 13/24.

Vieram-me os autos conclusos para análise de recebimento da inicial e 

apreciação de liminar.

 É, em resumo, o relatório.

Passo a decidir.

Primeiro observo que a inicial preenche os requisitos catalogados no art. 

282 e art. 283, ambos do Código de Processo Civil e da Lei nº 

12.016/2009, bem como que se fazem presentes as condições de ação e 

os pressupostos processuais, razão pela qual RECEBO a presente dando 

continuidade à atividade jurisdicional deste juízo por meio do impulso 

oficial.

Numa análise autorizada neste momento processual, em sede de cognição 

sumária, não se verifica de plano a ilegalidade atacada pelo impetrante, 

pois pelos fatos e provas cotejadas nesse instante concluo que não se 

cuida de mera apreensão apenas para compelir o contribuinte a recolher 

possível tributo exigível, mas sim de situação diversa – pelo menos até 

aqui – que merece maior atenção e zelo desse juízo tanto para se 

resguardar o contribuinte impetrante, assim como o Fisco e a higidez da 

arrecadação tributária, até mesmo para se apurar eventual delito contra 

ordem tributária

Até porque, o que se tem do Termo de Apreensão e Depósito – TAD nº 

1114034-4 (fls. 17/19), é que a carga apreendida estaria desacobertada 

de documentação adequada, a devida nota fiscal. Aliás, as afirmações da 

impetrante, confirmam os argumentos lançados no termo de apreensão, 

confirmando que “por um lapso o motorista que fazia o transporte não 

trouxe consigo a nota fiscal referente as maquinas transportadas”.

 Por mais que se aceite a argumentação acima, a suposta inoperância do 

fisco não torna a nota juntada às fls. 20/21 hábil para o transporte da 

mercadoria apreendida, o que enseja em sua regularização, conforme 

apontado pelo agente fiscal no TAD supracitado. O que não foi atendido 

por parte da impetrante. Ademais, cumpre deixar claro que a nota juntada 

pela impetrante, ao meu sentir, é inidônea, eis que revestida de 

subvalorização em relação ao valor das mercadorias constantes no TAD, 

pois na referida nota consta como valor o montante de R$ 9.500,00 e no 

TAD o importe de R$ 80.000,00. Nítida discrepância de valores!

 A impetrante narra que, depois de lavrado o termo de apreensão, buscou 

extrajudicialmente a liberação dos bens apreendidos e juntou às fls. 24 ata 

notarial, na qual prevê que os referidos bens somente seriam liberados 

mediante abertura de processo administrativo ou por intermédio de 

determinação judicial ou ainda através do pagamento da multa imposta no 

TAD. Contudo, haja vista a ausência da nota fiscal no momento da 

abordagem do veículo e a inidoneidade da nota apresentada às fls. 20/21, 

torna-se imprudente aceitar os argumentos lançados no presente 

mandamus.

Assim, em breve análise dos documentos juntados, denota-se que é 

perfeitamente lícito ao Fisco Estadual exercer o poder de polícia 

fazendária para apreender a carga em comento.

O pano de fundo da exordial e os fundamentos da própria impetração não 

podem render a almejada liminar, pois, a priori, a carga está 

desacobertada de documentação fiscal idônea.

A ausência de tais elementos, imprescindíveis para analisa

2ª Vara

Edital

 JUIZ(A):CARLOS AUGUSTO FERRARI

 ESCRIVÃO(Ã):CASSIRENE VICENTE MIRANDA RODRIGUES

 EXPEDIENTE:2014/22

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 Cod.Proc.: 56440 Nr: 2202-53.2013.811.0020

 AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: DIVINA DA SILVA

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 REQUERIDO(A): EDVALDO DA SILVA PINHEIRO

 EDITAL EXPEDIDO: ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE ALTO ARAGUAIA - MT

 JUIZO DA SEGUNDA VARA

 EDITAL DE INTERDIÇÃO

 PRAZO: 30 DIAS

 AUTOS N.º 2202-53.2013.811.0020

 ESPÉCIE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE REQUERENTE: DIVINA DA SILVA

 PARTE RÉQUERIDA: EDVALDO DA SILVA PINHEIRO

 INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: TERCEIROS INTERESSADOS.

 FINALIDADE: FOI DECRETADA A INTERDIÇÃO DE EDVALDO DA SILVA 

PINHEIRO, CPF: 022.720.231-77, RG: 1.658.511-9 SSP MT FILIAÇÃO: 

ROBSON JOSÉ PINHEIRO E DE DIVINA DA SILVA, DATA DE NASCIMENTO: 

30/1/1983, BRASILEIRO(A), NATURAL DE ALTO ARAGUAIA-MT, 

SOLTEIRO(A), APOSENTADO, ENDEREÇO: RUA ABILIO SIQUEIRA DE 

OLIVEIRA, 1030, BAIRRO: VILA AEROPORTO, CIDADE: ALTO 

ARAGUAIA-MT ,DECLARANDO-O ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE 

EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO 

ARTIGO 3º, II E 1.767, I DO CÓDIGO CIVIL, E DE ACORDO COM O ARTIGO 

1775, § 1º DO REFERIDO DIPLOMA LEGAL, NOMEANDO-LHE CURADORA : 

DIVINA DA SILVA, CPF: 010.010.031-79, RG: 1.644.864-2 SEJUS MT 

FILIAÇÃO: MATEUS SALES DA SILVA E LUZIA DA SILVA, DATA DE 

NASCIMENTO: 1/7/1961, BRASILEIRO(A), NATURAL DE ALTO 

ARAGUAIA-MT, SOLTEIRO(A), DO LAR, ENDEREÇO: RUA ABILIO 

SIQUEIRA DE OLIVEIRA, S/N, BAIRRO: AEROPORTO, CIDADE: ALTO 

ARAGUAIA-MT.TUDO DE CONFORMIDADE COM O R. SENTENÇA DO MM. 

JUIZ SUBSTITUTO EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL NESTA VARA E COMARCA 

DE ALTO ARAGUAIA-MT, ABAIXO TRANSCRITA DOS AUTOS ACIMA 

REFERIDO, TENDO SIDO DETERMINADO A INSCRIÇÃO DA SENTENÇA NO 

REGISTRO CIVIL, E A PUBLICAÇÃO PELA IMPRENSA OFICIAL POR TRÊS 

VEZES, COM INTERVALO DE 10(DEZ) DIAS.

 RESUMO DA INICIAL: TRATA-SE DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO C/C 

CURATELA E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 

PRETENDIDA EM FIGURA COMO REQUERENTE DIVINA DA SILVA EM FACE 

DE EDVALDO DA SILVA PINHEIRO, NOS TERMOS DO ARTIGO 1.767, 

INCISO I DO NOVO CÓDIGO CIVIL.

 DECISÃO/DESPACHO: ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE ALTO ARAGUAIA - MT JUÍZO DA SEGUNDA VARATERMO 

DE AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO NÚMERO DO PROCESSO: 

2 2 0 2 - 5 3 . 2 0 1 3 . 8 1 1 . 0 0 2 0  E S P É C I E :  P R O C E D I M E N T O 

ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO PARTE AUTORA: 

DIVINA DA SILVA PARTE RÉ: EDVALDO DA SILVA PINHEIRO DATA E 

HORÁRIO: TERÇA-FEIRA, 5 DE NOVEMBRO DE 2013, 14:00 HORAS. 

PRESENTES JUIZ(A) DE DIREITO: DR.(A) PEDRO DAVI BENETTI 

PROMOTOR DE JUSTIÇA: JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA DEFENSOR: 

JARDEL MENDONÇA SANTANA AUTOR(A,ES): DIVINA DA SILVA 

RÉU(É,S): EDVALDO DA SILVA PINHEIRO OCORRÊNCIAS E 

DELIBERAÇÕES ABERTA A AUDIÊNCIA, CONSTATARAM-SE AS 

PRESENÇAS DAS PESSOAS ACIMA MENCIONADAS. DISPENSOU-SE O 

INTERROGATÓRIO DA INTERDITANDA TENDO EM VISTA QUE ELA NÃO 

TEM CONDIÇÕES DE FALAR OU COMUNICAR-SE. FOI NOMEADA A 

DEFENSORIA PÚBLICA POR INTERMÉDIO DO DEFENSOR DR. LEONARDO 

JACOMETTI DE OLIVEIRA COMO CURADOR ESPECIAL DA INTERDITANDA, 

O QUAL APRESENTOU CONTESTAÇÃO POR NEGATIVA GERAL. O 

MINISTÉRIO PÚBLICO MANIFESTOU-SE PELA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO 

DE INTERDIÇÃO. EM SEGUIDA O MM. JUIZ DELIBEROU: "TRATA-SE DE 

AÇÃO DE INTERDIÇÃO ENVOLVENDO AS PARTES ACIMA NOMINADAS. 

CITADA PARA COMPARECER A PRESENTE AUDIÊNCIA DE 

INTERROGATÓRIO, ESTE MAGISTRADO DISPENSOU SUA REALIZAÇÃO, 

TENDO EM VISTA QUE A INTERDITANDA NÃO TEM CONDIÇÕES DE 

EXPRESSAR SUA VONTADE. FOI NOMEADO CURADOR ESPECIAL À 

INTERDITANDA, QUE APRESENTOU CONTESTAÇÃO POR NEGATIVA 

GERAL. O MPE MANIFESTOU-SE PELA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. É O 

RELATÓRIO. COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICA-SE QUE SOB O 

ENFOQUE MÉDICO LEGAL O INTERDITANDO EDVALDO DA SILVA 

PINHEIRO É ABSOLUTAMENTE INCAPAZ PARA PRATICAR OS ATOS DA 

VIDA CIVIL, NÃO POSSUINDO O DISCERNIMENTO NECESSÁRIO, ESTANDO 

SUJEITA À INTERDIÇÃO E CURATELA, NA FORMA DO ART. 3º, II, ART. 

1767, I E ART. 1768, II DO CC/2002, BEM COMO, COM FUNDAMENTO NO 

ATESTADO MÉDICO DE FLS. 16 E 17, BEM COMO DOS DOCUMENTOS DE 

FLS. 18 E 19, OS QUAIS ATESTAM QUE O INTERDITANDO É PORTADOR 
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DE RETARDO MENTAL NÃO ESPECIFICADO. ANTE AO EXPOSTO, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO PARA DECLARAR A INTERDIÇÃO DE EDVALDO 

DA SILVA PINHEIRO, NOMEANDO COMO CURADORA DEFINITIVA, SUA 

MÃE DIVINA DA SILVA, A QUAL FICA CIENTIFICADA DOS DEVERES 

LEGAIS, ESPECIALMENTE O DE PRESTAR CONTAS. REGISTRE-SE A 

PRESENTE SENTENÇA DO REGISTRO CIVIL DA INTERDITADA, BEM COMO, 

CUMPRA-SE O DISPOSTO NO ART. 1.184 DO CPC. CONFIRMO A TUTELA 

ANTECIPADA, ANTERIORMENTE DEFERIDA, NOS TERMOS DA 

FUNDAMENTAÇÃO APRESENTADA. DOU A PRESENTE POR PUBLICADA. 

SAEM OS PRESENTES INTIMADOS. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO". AS 

PARTES RENUNCIARAM AO PRAZO RECURSAL. NADA MAIS HAVENDO 

A CONSIGNAR, POR MIM, ANDREZZA ZULEIKA DE OLIVEIRA, FOI 

LAVRADO O PRESENTE TERMO, QUE VAI ASSINADO PELOS 

PRESENTES.PEDRO DAVI BENETTI JUIZ(A) DE DIREITO PROMOTOR DE 

JUSTIÇA: DEFENSOR: JARDEL MENDONÇA SANTANA PARTE 

AUTORA:DIVINA DA SILVA PARTE RÉ:EDVALDO DA SILVA PINHEIRO 

LEONARDO JACOMETTI DE OLIVEIRA CURADOR ESPECIAL

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, MARTA REGINA FRAGA BORGES, DIGITEI.

 ALTO ARAGUAIA - MT, 10 DE MARÇO DE 2014.

 CASSIRENE VICENTE MIRANDA RODRIGUES

 GESTOR(A) JUDICIÁRIO(A)

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Augusto Ferrari

 Cod. Proc.: 57594 Nr: 525-51.2014.811.0020

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AURO UEITE, DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO 

RESPONSÁVEL PELO POSTO FISCAL ARAGUAIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALAN KARDEC RODRIGUES, 

CARLOS ADALBERTO ALVES, DENISAR UTIEL RODRIGUES, 

GUILHERME RODRIGUES PASCHOALIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isto posto, com base nos fundamentos jurígenos acima, com base no art. 

5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, consubstanciado com o art. 1º da 

Lei 12.016/2009 e arrimo no entendimento pacífico da jurisprudência pátria, 

DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO LIMINAR, para determinar a liberação 

das mercadorias constantes das notas fiscais nº 224274, 224085, 

223465, 223198, 223192, 222768, as quais foram apreendidas em razão 

do Termo de Apreensão e Depósito nº 1113960-2, número de controle 

31811303201409357.Por sua vez, INDEFIRO o pedido de caráter 

preventivo do mandado de segurança, pois o mesmo só seria cabível em 

se tratando de cobrança ilegal de tributos, o que não é o caso, pois o 

imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços-ICMS 

tem total legitimidade para existir.Ademais o mandado de segurança não 

pode ser utilizado como se fora uma ação declaratória, promovendo o 

acertamento de uma situação jurídica, com eficácia para o futuro, o 

mandado de segurança preventivo não dispensa a existência e 

demonstração objetiva do justo receio de que haja lesão a direito líquido e 

certo, por meio de atos concretos ou preparatórios da autoridade 

impetrada. Notifique-se a autoridade apontada como coatora para prestar 

informações, no prazo de 10 dias, enviando-lhe a segunda via da inicial 

com a cópia dos documentos, devendo o impetrante, caso não tenha 

apresentado, providenciar a juntada nos termos do artigo 6º da Lei 

12.016/2009, sob as penas do artigo 8º da mesma Lei.Dê-se ciência à 

Procuradoria-Geral do Estado, enviando-lhe cópia da inicial para que, 

querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 

12.016/09.Se necessário, sirva a presente decisão como mandado/ofício, 

devendo a Secretaria providenciar a extração de cópias das peças que 

forem pertinentes ao seu integral cumprimento.Após, com ou sem parecer, 

conclusos para sentença.Expeça-se o necessário. Cumpra-se.Alto 

Araguaia/MT, 19 de março de 2014.Carlos Augusto FerrariJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Augusto Ferrari

 Cod. Proc.: 57565 Nr: 500-38.2014.811.0020

 AÇÃO: Ação Popular->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis 

Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALCIR OLIVEIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNEMAT - UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 

MATO GROSSO, DIONEI JOSÉ DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALCIR OLIVEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 COMARCA DE ALTO ARAGUAIA/MT

PROCESSO CÓDIGO: 57565

Vistos.

Presentes os requisitos do art. 282 e 283, ambos do Código de Processo 

Civil e os demais atinentes ao caso, recebo a presente demanda nos 

termos postos, dando continuidade à atividade jurisdicional por meio do 

impulso oficial.

Compulsando os autos verifica-se que o autor requer pedidos em sede 

liminar. Verifica-se, ainda, que a parte requerida compreende a esfera do 

Poder Público Estadual. Neste sentido, cumpre observar o que estabelece 

o artigo 1º da Lei 8.437/1992, conforme segue:

“Art. 1° Não será cabível medida liminar contra atos do Poder Público, no 

procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar 

ou preventiva, toda vez que providência semelhante não puder ser 

concedida em ações de mandado de segurança, em virtude de vedação 

legal.”

Assim, indefiro a liminar vindicada, tendo em vista a vedação legal do 

artigo 1º da Lei 8.437/1992.

Proceda à citação da parte requerida para, no prazo de 20 (vinte) dias, 

contestar a presente ação, nos termos do artigo 7º, inciso IV, da Lei 

4.717/1965, salientando que se não apresentar contestação será 

presumido como aceitos e verdadeiros os fatos alegados pela parte 

requerente (art. 285 c/c art. 319 do CPC), observando-se, ainda, os 

termos do artigo 188 do Código de Processo Civil.

Intime-se o representante do Ministério Público Estadual para 

manifestação.

Encerrado o prazo para as respostas, havendo arguição de matéria 

preliminar, diga o autor. Em caso negativo, conclusos para que seja dado 

prosseguimento no feito.

Expeça-se o necessário.

 Intime-se.

 Cumpra-se.

Alto Araguaia/MT, 17 de março de 2014.

Carlos Augusto Ferrari

Juiz de Direito em Substituição Legal

Comarca de São José do Rio Claro

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Walter Tomaz da Costa

 Cod. Proc.: 54544 Nr: 387-45.2014.811.0033

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LATICINIO RIO CLARO, ALTAIR DUARTE 

PAULO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação monitória com base em contrato de financiamento (Capital de Giro), 

onde o Banco Bradesco S/A, emprestou a Laticínios Rio Claro 

representado por Altair Duarte Paulo, a importância de R$ 18.027,00 para 

ser restituído em 36 parcelas no valor de R$ 500,00, vencendo a primeira 

em data de 20/10/2005 e a última em 20/09/2008, permanece em débito 

desde a primeira parcela.

 O referido documento escrito aponta, com efeito, a existência de relação 

jurídica entre as partes indicando possível pendência na liquidação do 

valor disponibilizado.

 Destarte, presentes estão às condições da ação, tendo à requerente 
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interesse processual para o manejo da presente lide.

 Cite-se a parte requerida para pagar o débito apresentado em 15 (quinze) 

dias; ou, querendo, neste mesmo prazo, oferecer embargos. Expeça-se 

mandado de citação e pagamento, na forma requerida, informando-se à 

parte demandada que o pronto pagamento do valor pleiteado a isentará 

das custas processuais e honorários advocatícios, sendo que a parte 

demandante dará quitação da obrigação, nos termos do § 1° do artigo 

1.102c, do Código de Processo Civil.

Advirta-se, ainda, a parte requerida de que se não houver cumprimento da 

obrigação e nem oferecimento de embargos no prazo assinalado, poderá 

constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, hipótese em que o 

processo prosseguirá na forma prescrita no artigo 475-I e seguintes do 

CPC.

Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Walter Tomaz da Costa

 Cod. Proc.: 54773 Nr: 602-21.2014.811.0033

 AÇÃO: Produção Antecipada de Provas->Processo Cautelar->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LOURENÇO PRIMO MOCELLIN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEDENI LUCAS LOCKS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IDERLIPES PINHEIRO DE FREITAS 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DEFIRO a produção antecipada de prova requerida para determinar a 

perícia determinada, com fulcro no que determina os arts. 846 e 851, 

ambos do CPC, devendo o autor agilizar para que seu assistente técnico 

indicado seja informado das diligências periciais, como data e hora de sua 

realização.Defiro os quesitos apresentados no corpo da inicial, podendo o 

requerido apresentar os seus ao ser intimado, a serem também 

respondidos pelo senhor perito, ou posteriormente, em suplementação, se 

os apresentarem depois de iniciados os trabalhos periciais. Cite-se o 

requerido para oferecer defesa em 05 dias, intimando-o, todavia, a 

apresentar quesitos suplementares em 03 dias, se tiver, a serem 

respondidos pelo expert ainda que em diligências suplementares, bem 

como participar da perícia, se for encontrado, inclusive indicando 

assistente técnico, se quiser, com as mesmas prerrogativas e ônus acima 

assinalados. Nesse passo, nomeio, desde já, perito do Juízo para realizar 

a perícia necessária, o Engenheiro Agrônomo Amadeu Rampazzo Junior, 

encontradiço na Avenida das Acácias, n.° 1.303, setor Residencial Sul, em 

Sinop/MT, CEP: 78550-059, telefones de contado, (66) 3531-9644 ou (66) 

9995-6041, e-mail: amadeusinop@terra.com.br, a desempenhar seu 

encargo com rigor, ética e retidão, independentemente de compromisso, 

nos termos do art. 422 do CPC. Deverá o requerente, no prazo de 24:00 

horas, depositar em juízo, como honorários periciais provisórios, o valor 

de R$ 13.000,00 (treze mil reais), tendo em vista a envergadura inferida 

dos trabalhos necessários, com base nas regras da experiência comum 

subministradas pela observação do que ordinariamente acontece. 

Trata-se de uma considerável lavoura de milho (900 ha) em região remota 

da Comarca, sem noção melhor da extensão dos trabalhos por obra do 

próprio autor que nem ao menos a mencionou no corpo da exordial...

Comarca de Barra do Bugres

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 90218 Nr: 555-25.2014.811.0008

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: C.C.C.L.A.A SUDOESTE DE MT - SICRED SUDOESTE MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IRLEY ADRIANO DOS SANTOS LOPES, IRLEY 

ADRIANO DOS SANTOS LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSANGELA DA ROSA CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo: Autos n.º 90218 - (555-25.2014.811.0008)

 Cite-se a parte devedora para que, no prazo de 03 dias, efetue o 

pagamento da divida, consignando que poderá ofertar embargos (em 

regra, sem efeito suspensivo), no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

juntada aos autos do mandado.

Decorrido o prazo de três dias sem pagamento, munido da segunda via do 

mandado, deve o Senhor Oficial de Justiça proceder à penhora e 

avaliação de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, 

lavrando o respectivo auto e intimando a parte executada.

Observem-se as disposições dos artigos 652 e seguintes do Código de 

Processo Civil. Faça constar no mandado a possibilidade do parcelamento 

da dívida exequenda, na forma do art. 745 – A do CPC.

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito.

Cumpra-se, servindo esta de Mandado.

 Barra do Bugres, 7 de Março de 2014.

______________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 90900 Nr: 1152-91.2014.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RITA AUXILIADORA DO ESPIRITO SANTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S.A CREDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MICHELE JULIANA NOCA, 

SAULO ALMEIDA ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 90900 – (1152-91.2014.811.0008)

Trata-se ação ordinária para revisão de contrato de financiamento para 

aquisição de veículo.

 Alega a autora que não detém condições de suportar as custas e 

despesas processuais bem como os honorários advocatícios, razão pela 

qual requer os benefícios da justiça gratuita.

A lei que regulamentou a concessão da assistência judiciária aos 

necessitados é a bem conhecida lei n.º 1.060, de 05 de Fevereiro de 

1.950.

Conforme disposto no diploma em apreço (artigo 2º, parágrafo único):

 Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação 

econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários 

de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família.

 Referido regramento foi expresso em seu artigo 4º, alterado pela lei n.º 

7.510/86 que:

Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em 

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, 

sem prejuízo próprio ou de sua família

 Por uma perfunctória e isolada leitura do referido dispositivo seria de se 

concluir que a mera alegação de hipossuficiência monetária – 

independentemente de qualquer comprovação – já seria fator apto à 

necessária concessão judicial dos benefícios da assistência judiciária 

integral e gratuita.

 Porém, a automaticidade da referida concessão não é ato consentâneo 

com a hodierna realidade processual pátria, posto que se assim 

concordássemos, o juiz estaria totalmente adstrito a toda e qualquer 

declaração, mesmo que não exprimisse ela a verdade dos fatos.

Vê-se que a lei em questão data do ano de 1.950 (um mil, novecentos e 

cinquenta), sendo sua última alteração estrutural efetivada no ano de 

1.986 (um mil, novecentos e oitenta e seis), ambas as datas, pois, 

anteriores ao advento da Constituição Federal de 1.988.

Resta então verificar se referida lei, ou alguns de seus dispositivos, foram 

efetivamente recepcionadas pelo novo ordenamento constitucional.

O artigo 5º da Carta Magna previu um rol não exaustivo de direitos e 

deveres individuais e coletivos, integrantes do extenso positivamento de 

direitos e garantias fundamentais.

Dentre as expressões constitucionais de direitos, o inciso LXXIV do 

dispositivo constitucional comentado expressamente previu que:

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos

A leitura do comando constitucional transcrito demonstra de forma patente 

que o atual regramento positivo nacional determina ao Estado a prestação 

de assistência jurídica integral e gratuita a todos aqueles que, de forma 

comprovada, forem insuficientes de recursos financeiros.

Ao utilizar a expressão “comprovadamente”, quis de forma clara o 

legislador constituinte reservar a benesse estatal somente àqueles que 
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realmente – repita-se, de forma comprovada – necessitem da assistência 

jurídica estatal ou privada.

Partindo de tal premissa, é de se concluir que somente o indivíduo que 

realmente comprovar que não detém condições de suportar as custas e 

despesas processuais e os honorários advocatícios é que deteria direito à 

ser agraciado com o benefício da assistência judiciária gratuita.

O entendimento em questão deriva diretamente do fato, dantes já 

trespassado, de que não pode o magistrado ser um mero chancelador de 

declarações desprovidas de um mínimo que seja de comprovação de sua 

matéria, mormente quando o teor de tal declaração traz inúmeras 

consequências práticas e jurídicas.

A própria lei de assistência judiciária prevê em seu artigo 5º 

expressamente que:

Art. 5º. O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, 

deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o deferimento dentro do prazo 

de setenta e duas horas.

 A leitura do referido dispositivo, após uma filtragem constitucional, 

demonstra que a fundada razão para o indeferimento do pedido cinge-se 

única e exclusivam

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 82876 Nr: 4610-87.2012.811.0008

 AÇÃO: Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE DE 

BARRA DO BUGRES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CELSO DA SILVA DORNELAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS ODORICO DORILÊO 

ROSA JUNIOR

 Processo: Autos n.º 82876 - (4610-87.2012.811.0008)

Acolho a cota ministerial e designo audiência de instrução e julgamento 

para o dia 23.04.2014, às 15h30min.

Intime-se o requerido, bem como as testemunhas arroladas à fl. 25.

 Notifique-se o Ministério Público.

Cumpra-se, servindo esta de Mandado.

 Barra do Bugres, 18 de Março de 2014.

______________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 87637 Nr: 3417-03.2013.811.0008

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

ESTAD

 PARTE(S) REQUERIDA(S): C.J. DOS SANTOS PRODUTOS VETERINARIOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAX MAGNO FERREIRA MENDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isto posto, julgo extinto o presente processo, sem julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 257 caput do Código de Processo Civil.Efetue-se a 

baixa na distribuição.Nos termos do item 2.2.9.1 da CNGCJ/MT, alterada 

pelo provimento n.º 42/08, fica dispensado o registro da sentença.Dou 

esta por publicada com a inserção no sistema informatizado 

APOLO/TJMT.Intime-se o autor.Cumpra-se.Barra de Bugres, 18 de Março 

de 2014.____________________________Alexandre Meinberg CeroyJuiz 

Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 89992 Nr: 332-72.2014.811.0008

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TOTAL MÁQUINAS COMÉRCIO E IMPLEMENTOS 

PESADOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ NILSON SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joaquim Felipe Spadoni, JORGE 

LUIZ MIRAGLIA JAUDY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 TERMOS DO ESCRIVÃO (ATOS)

Em face de não constar nos autos a diligência, intime o procurador do 

autor para depositar a na CONTA N. 28.631-1, DO BANCO DO BRASIL 

S/A, AGÊNCIA 0832-X, EM NOME DE DIRETORIA DO FÓRUM DE BARRA 

DO BUGRES/MT, a diligência para o cumrpimento do mandado no prazo de 

05 (cinco) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 90430 Nr: 751-92.2014.811.0008

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BBS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WDGC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 TERMOS DO ESCRIVÃO (ATOS)

Em face de não constar nos autos a diligência, intime o procurador do 

autor para depositar a na CONTA N. 28.631-1, DO BANCO DO BRASIL 

S/A, AGÊNCIA 0832-X, EM NOME DE DIRETORIA DO FÓRUM DE BARRA 

DO BUGRES/MT, a diligência para o cumrpimento do mandado no prazo de 

05 (cinco) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 90096 Nr: 432-27.2014.811.0008

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOAZIR DA SILVA SOARES -ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI, 

MARCO ANTONIO MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO AUTOR, DR MAURO PAULO GALERA 

MARI OAB/MT 3.056, PARA TOMAR CONHECIMENTO DO VALOR DE R$ 

596,30 (QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E TRINTA CENTAVOS) 

REFERENTE A DILIGENCIA DO SENHOR OFICIAL DE JUSTIÇA PARA 

CUMPRIMENTO DE CITAÇÃO, NESTA COMARCA, DEVENDO A PARTE 

AUTORA DEPOSITAR O VALOR NA CONTA CORRENTE N.º 28.631-1, AG. 

0832-X DO BANCO DO BRASIL, EM NOME DA DIRETORIA DO FÓRUM DE 

BARRA DO BUGRES/MT.

3ª Vara

Edital

 EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 30 DIAS

 AUTOS N.º 944-10.2014.811.0008 – Cód. 90658

 ESPÉCIE: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DIRELMA RAQUEL DE OLIVEIRA CAYRES

 PARTE RÉ: BRAS ALVES DE OLIVEIRA

 CITANDO(A, S): Requerido(a): Bras Alves de Oliveira Filiação: , 

brasileiro(a), casado(a), Endereço: Atualmente Em Lugar Incerto e Não 

Sabido

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 27/2/2014

 VALOR DA CAUSA: R$ 724,00

 FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar 

incerto e não sabido, dos termos da presente ação que lhe(s) é proposta, 

consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 

15 (quinze) dias, contados da expiração do prazo deste edital, apresentar 

resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros 

os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular.

 RESUMO DA INICIAL: AÇÃO DE DIVÓRCIO - Em face de Brás Alves de 

Oliveira, brasileiro, demais dados ignorados e atualmente em lugar incerto 

e não sabido. I - DOS FATOS: A requerente contraiu matrimônio com o 

requerido em 26/04/1996, sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, 

conforme faz prova certidão de casamento anexa, estando separados há 

10 (dez) anos. Devido à separação de fato e a impossibilidade da 
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reconstituição da vida em comum, requer a extinção do vínculo 

matrimonial, através do divórcio.

DESPACHO: Referência: Autos n.º 90658 – (944-10.2014.811.0008) 

Processe-se em segredo de justiça, nos termos do art. 155, inciso II do 

Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade da justiça. Cite-se o 

requerido, por edital, dos termos da ação e para responder, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, advertindo-a, de que, se não houver 

contestação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 

articulados na inicial (artigos 285 e 319 do CPC). Expeça-se o necessário 

para citação editalicia. Cumpra-se. Barra do Bugres, 10 de Março de 2014. 

Alexandre Meinberg Ceroy - Juiz Substituto

Eu, Victor Hugo Ferreira Rosa, técnico judiciário., digitei.

 Barra do Bugres - MT, 20 de março de 2014.

 Girley Cândida Ferreira

Escrivã(o) Judicial

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 52060 Nr: 2809-73.2011.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Amélia Josefina Rocha Lima

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CEMAT - Centrais Eletricas Matogrossenses 

S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DE BARRA 

DO BUGRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA

 Ante o exposto julgo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil, TOTALMENTE PROCEDENTE o pedido postulado pela autora 

na inicial, para DECLARAR inexistentes os débitos referentes a sua fatura 

de consumo de energia elétrica, nos meses de Agosto à Novembro do ano 

de 2011, somente no que tange à cobrança maior do que a média de 

consumo mensal da parte, que fixo em 110,5 kWh (cento e dez e meio 

quilowatts hora).CONDENO a requerida ao pagamento, a requerente, da 

quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais) à título de danos morais, devendo 

sobre tais valores incidir correção monetária e juros legais no patamar de 

01% (um por cento) ao mês desde o arbitramento, conforme melhor 

entendimento jurisprudencial.CONDENO a requerida ao pagamento do valor 

de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) à título de multa cominatória pelo 

descumprimento da liminar, devendo sobre tais valores incidir correção 

monetária e juros legais no patamar de 01% (um por cento) ao mês desde 

a sentença.Condeno a requerida no pagamento das custas e despesas 

processuais bem como nos honorários advocatícios, os quais fixo em 20 

% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.Intimada a parte 

sucumbente e, transitada em julgado a sentença, aguarde-se o prazo de 

15 (quinze) dias para o cumprimento voluntário do determinado na 

condenação, nos termos do artigo 475-J caput do Código de Processo 

Civil, acrescentado pela lei n.º 11.232/05. Transcorrido o prazo e não 

havendo o adimplemento por parte do condenado, anote-se a incidência 

de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, nos 

termos da primeira parte do dispositivo legal em apreço.Intimem-se as 

pa r tes .Cumpra -se .Bar ra  do  Bug res ,  04  de  Junho  de 

2013____________________________Alexandre Meinberg CeroyJuiz 

Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 87015 Nr: 2813-42.2013.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LICEIA APARECIDA DELA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MICHELE JULIANA NOCA, 

SAULO ALMEIDA ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 87015 - (2813-42.2013.811.0008)

 Intime-se a o subscritor da inicial para lançar sua assinatura no referido 

petitório, no prazo de 10 (dez) dias.

 Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 14 de Outubro de 2013.

___________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 22956 Nr: 96-04.2006.811.0008

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MURILO COSTA VIEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MICHELE JULIANA NOCA

 Vista a defesa para manifestar a respeito da desistência da testemunha 

Sander Cristian de Oliveira, dispensada pelo Ministério Público à fl. 553.

Após, volte-me concluso.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 53074 Nr: 3827-32.2011.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VININA MIQUINA EMACIEL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDIA REGINA OLIVEIRA 

SANTOS FERREIRA - CPF: 622.127.611-04

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos n.º 53074 - (3827-32.2011.811.0008)

 Em que pese o entendimento anterior deste magistrado ao receber a inicial 

sem estar acompanhada do indeferimento do pedido administrativo, certo é 

que a jurisprudência pátria tinha solidificado entendimento que 

desnecessário era o prévio requerimento administrativo, para que fosse 

possível a postulação judicial de benefício, sendo inclusive este o atual 

entendimento da 3º Turma do Superior Tribunal de Justiça.

 Contudo, atualmente firmou-se o entendimento do qual nos filiamos, de 

que o interesse processual do segurado e a utilidade da prestação 

jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de recusa de recebimento do 

requerimento ou da negativa de concessão do benefício previdenciário, 

seja pelo concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência 

da autarquia à tese jurídica esposada.

 Desta feita, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

juntar aos autos o indeferimento do pedido administrativo de aposentadoria 

por idade, sob pena de extinção do feito nos termos do art. 267, inciso VI 

do CPC.

 Intime-se.

 Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 18 de Março de 2014.

___________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 53132 Nr: 3884-50.2011.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OSMAR APARECIDO GUIDINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS DE OLIVEIRA AMADOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, por intempestiva, não conheço da apelação da 

requerida.Intime-se a requerida para que proceda à implantação do 

benefício.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 51081 Nr: 1907-23.2011.811.0008

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLARICE MARIA DA SILVA NAZÁRIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS OLIVEIRA AMADOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos 51081 (1907-23.2011.811.0008)

 Estando a petição do recurso de apelação à contento, conforme 

determinam as normativas de regência (artigo 514 do Código de Processo 

Civil) e sendo ela tempestiva, recebo-a em seu duplo efeito, a par do que 

dispõe o artigo 520 caput do Código de Processo Civil.

Já encontrando-se nos autos as razões recursais e não sendo 

apresentadas as contrarrazões no prazo legal, determino e 

encaminhamento dos presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 1º Região, para a análise do recurso de apelação interposto.

 Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 80984 Nr: 2630-08.2012.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DOMINGAS NUNES COELHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JEREMIAS CRUZ DIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos 80984 (2630-08.2012.811.0008)

 Estando a petição do recurso de apelação adesiva à contento, conforme 

determinam as normativas de regência (artigo 514 do Código de Processo 

Civil) e sendo ela tempestiva, recebo-a em seu duplo efeito, a par do que 

dispõe o artigo 520 caput do Código de Processo Civil.

 Intime-se o apelado para que, querendo, colacionar as suas 

contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 518 

caput do diploma legal referido.

 Transcorrido o prazo adrede, independentemente de manifestação da 

parte adversa, voltem-me os autos conclusos para analisar a possibilidade 

de revisão dos pressupostos de admissibilidade do recurso, conforme 

dispõe e autoriza o artigo 518, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.

 Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 42667 Nr: 2689-98.2009.811.0008

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDIMILSON JARDIM RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Kamila de Sousa Coutinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos 42667 (2009/368)

 Já tendo transcorrido, desde a petição de fls. 50 até a presente data, 

prazo superior ao postulado na peça de referência, intime-se o autor para, 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, impulsionar o processo, sob pena 

de extinção sem resolução de mérito.

 Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 36944 Nr: 3327-68.2008.811.0008

 AÇÃO: Homologação de Transação Extrajudicial->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MADSS, VH

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ CARLOS GARCIA ORTI, 

LUIZ CARLOS GARCIA ORTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos 36944 (2008/482)

Sentença

Relatório

 Tratam-se os presentes autos de ação para homologação de acordo de 

partilha de bens ajuizada por MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS e 

VALDEMILSON HENRIQUE.

 A petição inicial veio desacompanhada da comprovação da propriedade 

do bem que se intenciona partilhar.

 Aprazada audiência de ratificação do acordo, nenhuma das partes 

esteve presente em razão de não terem sido encontradas no endereço 

declinado nos autos.

 Instado a manifestar-se, o procurador das partes alegou não mais 

representá-las.

 Vieram-me os autos conclusos.

 É o relatório do necessário. Passo à decisão.

Fundamentação

 Inicialmente, insta consignar que não haveria motivo prático para nova 

intimação das partes, haja vista que o endereço constante nos autos não 

mais a eles pertence, conforme certidão do oficial de justiça colacionada 

ao presente.

 Assim, insta somente elucubrar acerca do pedido.

 Postulam as partes pela divisão de um bem imóvel, sem sequer 

apresentar a certidão de sua matrícula.

 Assim, impossível a partilha de um bem se não há nos autos sequer a 

informação de sua propriedade.

Dispositivo

 Diante do exposto, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTE o pedido articulado 

na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 Sem custas ou honorários.

 Nos termos do item 2.2.9.1 da CNGCJ/MT, alterada pelo provimento n.º 

42/08, fica dispensado o registro da sentença.

Dou esta por publicada com a inserção no sistema informatizado 

APOLO/TJMT.

Intimem-se as partes.

 Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 36854 Nr: 3256-66.2008.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: QUERUBIM PEREIRA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HAMILTON RUFO JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos 36854 (2008/472)

 Recebo, por tempestivos, os embargos à execução da Fazenda Pública.

 Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se 

acerca dos embargos à execução.

 Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 54431 Nr: 636-42.2012.811.0008
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 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NESTOR JOSÉ LUIZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JEREMIAS CRUZ DIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos 54431 (636-42.2012.811.0008

 Estando a petição do recurso de apelação à contento, conforme 

determinam as normativas de regência (artigo 514 do Código de Processo 

Civil) e sendo ela tempestiva, recebo-a em seu duplo efeito, a par do que 

dispõe o artigo 520 caput do Código de Processo Civil.

Já encontrando-se nos autos as razões recursais e não sendo 

apresentadas as contrarrazões no prazo legal, determino e 

encaminhamento dos presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 1º Região, para a análise do recurso de apelação interposto.

 Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 49379 Nr: 932-98.2011.811.0008

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): A. J. F. PEREIRA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONEDIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isto posto, julgo extinto o presente processo, sem julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 257 caput do Código de Processo Civil.Efetue-se o 

cancelamento da distribuição.Nos termos do item 2.2.9.1 da CNGCJ/MT, 

alterada pelo provimento n.º 42/08, fica dispensado o registro da 

sentença.Dou esta por publicada com a inserção no sistema informatizado 

APOLO/TJMT.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 83704 Nr: 478-50.2013.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE DE SOUZA DUARTE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EVERALDO LINS DA SILVA, TRANSPORTE 

ROD CANTINHO LTDA, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KATIA CRISTINA RODRIGUES, 

RAFAEL SOARES MARTINAZZO, LUCIANE SOARES MARTINAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isto posto, julgo extinto o presente processo, sem julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 257 caput do Código de Processo Civil.Efetue-se o 

cancelamento da distribuição.Nos termos do item 2.2.9.1 da CNGCJ/MT, 

alterada pelo provimento n.º 42/08, fica dispensado o registro da 

sentença.Dou esta por publicada com a inserção no sistema informatizado 

APOLO/TJMT

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 83281 Nr: 161-52.2013.811.0008

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A - ATUAL 

BANCO FINASA/AS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO DE ANDRADE JUNQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO BOABAID BERTAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos 83281 (161-52.2013.811.0008)

 A parte autora, antes de ser efetivada a válida citação do réu, peticionou 

pela desistência da ação.

 A citação válida é o ato processual que forma a relação jurídica 

processual angular, de forma que, antes de sua ocorrência, tem o autor a 

plena disponibilidade da ação, quando o objeto nela tratado referir-se a 

direito disponível.

 Portanto, tendo o autor requerido a desistência da ação antes da citação 

válida, resta acolher o seu pleito.

 Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.

 Sem custas ou honorários.

 Nos termos do item 2.2.9.1 da CNGCJ/MT, alterada pelo provimento n.º 

42/08, fica dispensado o registro da sentença.

Dou esta por publicada com a inserção no sistema informatizado 

APOLO/TJMT.

 Intime-se o autor para trazer aos autos uma conta bancária para 

devolução do valor referente ao pagamento da não efetuada diligência do 

oficial de justiça.

 Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 55044 Nr: 1243-55.2012.811.0008

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MANOEL PAULINO CARNEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCIMAR VIEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JEREMIAS CRUZ DIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos 55044 (1243-55.2012.811.0008)

 Aguarde-se a comprovação do recolhimento das custas nos autos 

apensos.

 Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 83225 Nr: 101-79.2013.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALBERTINA LUIZA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE BARRA DO BUGRES - MT, 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DE BARRA 

DO BUGRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos iniciais para condenar 

o ESTADO DE MATO GROSSO e O MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES a 

fornecer a parte autora o procedimento descrito na inicial, de forma a 

viabilizar e a promover a sua saúde.Por consequência, EXTINGO o 

processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 196 e 

seguintes da CF/88 e nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. CONFIRMO a antecipação dos efeitos da tutela concedida em caráter 

liminar.Deixo de condenar os vencidos ao pagamento de custas e 

despesas judiciais, na forma do art. 39 da Lei 6.830/80. Deixo de ordenar 

a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com fulcro no artigo 

475, §2º do CPC.Já havendo o cumprimento da sentença, determino que, 

após o trânsito em julgado, sejam os autos arquivados, sendo 

desnecessária nova deliberação neste sentido

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 22537 Nr: 2383-71.2005.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA PEDRO DA SILVA TESTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HAMILTON RUFO JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos 22537 (2006/866)

 Havendo concordância – pelo executado - com os cálculos apresentados 

pelo exequente, HOMOLOGO-OS, para que surtam os seus efeitos 

jurídicos e legais.

Expeçam-se as devidas Requisições de Pequeno Valor / Precatório ao 

Tribunal Regional Federal da 1º Região.

Comprovado nos autos o depósito, desde já autorizo a expedição de 

alvará para levantamento dos valores, devendo referido alvará ser 

expedido em nome do beneficiário específico.

 Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 34334 Nr: 801-31.2008.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DO CARMO ALVES DELMONDES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HAMILTON RUFO JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos 34334 (2008/149)

 Estando a petição do recurso de apelação à contento, conforme 

determinam as normativas de regência (artigo 514 do Código de Processo 

Civil) e sendo ela tempestiva, recebo-a em seu duplo efeito, a par do que 

dispõe o artigo 520 caput do Código de Processo Civil.

 Intime-se o apelado para que, querendo, colacionar as suas 

contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 518 

caput do diploma legal referido.

 Transcorrido o prazo adrede, independentemente de manifestação da 

parte adversa, voltem-me os autos conclusos para analisar a possibilidade 

de revisão dos pressupostos de admissibilidade do recurso, conforme 

dispõe e autoriza o artigo 518, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.

 Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 32931 Nr: 2798-83.2007.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OTILIA DE FREITAS PRIMACKE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HAMILTON RUFO JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos 32931 (2007/380)

 Cite-se a executada, conforme disposição contida no artigo 730 caput do 

Código de Processo Civil, para, querendo, opor embargos à execução no 

prazo de 10 (dez) dias.

 Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 37179 Nr: 3507-84.2008.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MERENTINA DOMINGA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HAMILTON RUFO JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, julgo TOTALMENTE PROCEDENTE o embargo à 

execução, nos termos do artigo 269, inciso II do Código de Processo 

Civil.Condeno o embargado ao pagamento das custas e despesas do 

embargo bem como em honorários advocatícios, os quais fixo em 10% 

(dez por cento) sobre o valor dos embargos, devendo tal montante ser 

compensado com o da condenação principal.Havendo concordância – 

pelo executado - com os cálculos apresentados pelo exequente, 

HOMOLOGO-OS, para que surtam os seus efeitos jurídicos e 

legais.Expeçam-se as devidas Requisições de Pequeno Valor / Precatório 

ao Tribunal Regional Federal da 1º Região.Comprovado nos autos o 

depósito, desde já autorizo a expedição de alvará para levantamento dos 

valores, devendo referido alvará ser expedido em nome do beneficiário 

específico.Nos termos do item 2.2.9.1 da CNGCJ/MT, alterada pelo 

provimento n.º 42/08, fica dispensado o registro da sentença.Dou esta por 

publicada com a inserção no sistema informatizado APOLO/TJMT

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 80023 Nr: 1599-50.2012.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO VELOSO DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS OLIVEIRA AMADOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos 80023 (1599-50.2012.811.0008)

 Estando a petição do recurso de apelação à contento, conforme 

determinam as normativas de regência (artigo 514 do Código de Processo 

Civil) e sendo ela tempestiva, recebo-a em seu duplo efeito, a par do que 

dispõe o artigo 520 caput do Código de Processo Civil.

Já encontrando-se nos autos as razões recursais e não sendo 

apresentadas as contrarrazões no prazo legal, determino e 

encaminhamento dos presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 1º Região, para a análise do recurso de apelação interposto.

 Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 89307 Nr: 5033-13.2013.811.0008

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCAS DAVID MARQUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE PORTO ESTRELA - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MICHELE JULIANA NOCA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos 89307 (5033-13.2013.811.0008)

 Proceda à juntada aos autos do documento pendente de colacionamento.

 Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 37397 Nr: 3827-37.2008.811.0008

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA S/A

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 926121/3/2014 Página 568 de 773



 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE AILTON HERCULANO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA MARIA DA SILVA, Silvia 

Jociane Leite Branco, Ricardo Neves Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, defiro o pedido de conversão da presente ação de 

busca e apreensão em ação de depósito.Proceda à atualização do 

registro, distribuição e autuação do processo, para que neles constem a 

nova classe processual da ação.Nos termos do artigo 902 caput do 

Código de Processo Civil, determino a citação do requerido – condicionada 

ao prévio pagamento pelo autor das custas com oficial de justiça no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas da intimação do presente, sob pena de 

cancelamento da distribuição - para, no prazo de cinco dias, tomar alguma 

das seguintes medidas alternativas:1) Entregar a coisa;2) Depositá-la em 

juízo;3) Consignar o valor do débito ou;4) Contestar a ação.Advirta-se 

ainda, no mandado, que não contestada a ação, presumir-se-ão aceitos 

como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, conforme 

dispõem os artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo Civil.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 45814 Nr: 1982-96.2010.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDRÉA SCHUMACHER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO ADMINISTRADORA DE CARTÕES 

DE CRÉDITO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PATRICIA CAPRIOLLI 

GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ EDGARD DA CUNHA 

BUENO FILHO

 Referência: Autos 45814 (1982-96.2010.811.0008)

 Intime-se a parte sucumbente para, no prazo de 15 (quinze) dias efetuar 

o cumprimento voluntário do determinado na condenação, nos termos do 

artigo 475-J caput do Código de Processo Civil, acrescentado pela lei n.º 

11.232/05.

 Transcorrido o prazo e não havendo o adimplemento por parte do 

condenado, anote-se a incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre 

o valor total da condenação, nos termos da primeira parte do dispositivo 

legal em apreço.

 Intime-se.

 Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 47653 Nr: 3818-07.2010.811.0008

 AÇÃO: Ação Trabalhista - Rito Ordinário->Procedimentos 

Trabalhistas->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LAURA DE FIGUEIREDO PINHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 

BUGRES-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KARLLA CHRISTINE COELHO 

FERNANDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO CARLOS RUFINO DE 

SOUZA

 Referência: Autos 47653 (3818-07.2010.811.0008)

 Estando a petição do recurso de apelação à contento, conforme 

determinam as normativas de regência (artigo 514 do Código de Processo 

Civil) e sendo ela tempestiva, recebo-a em seu duplo efeito, a par do que 

dispõe o artigo 520 caput do Código de Processo Civil.

 Intime-se o apelado para que, querendo, colacionar as suas 

contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 518 

caput do diploma legal referido.

 Transcorrido o prazo adrede, independentemente de manifestação da 

parte adversa, voltem-me os autos conclusos para analisar a possibilidade 

de revisão dos pressupostos de admissibilidade do recurso, conforme 

dispõe e autoriza o artigo 518, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.

 Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 54891 Nr: 1094-59.2012.811.0008

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BPS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): APBS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos 54891 (1094-59.2012.811.0008)

 Cumpra-se o mandado no endereço declinado às fls. 37, devendo, na 

oportunidade, ser efetivada também a citação do réu.

Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 42674 Nr: 2730-65.2009.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NEUSA BERNARDETTE GRANDIS BARBIERI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HAMILTON RUFO JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos 42674 (2009/369)

 Havendo concordância – pelo executado - com os cálculos apresentados 

pelo exequente, HOMOLOGO-OS, para que surtam os seus efeitos 

jurídicos e legais.

Expeçam-se as devidas Requisições de Pequeno Valor / Precatório ao 

Tribunal Regional Federal da 1º Região.

Comprovado nos autos o depósito, desde já autorizo a expedição de 

alvará para levantamento dos valores, devendo referido alvará ser 

expedido em nome do beneficiário específico.

 Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 47098 Nr: 3264-72.2010.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SEBASTIANA MARIA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROQUE PIRES DA ROCHA FILHO, 

JESUS VIEIRA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos 47098 (3264-72.2010.811.0008)

 Intime-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se 

acerca do laudo social acostado aos autos.

 Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 47231 Nr: 3397-17.2010.811.0008
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 AÇÃO: Ação Civil de Improbidade Administrativa->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DACOMARCA DE BARRA DO 

BUGRES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAURO ANDRE BUSINARO, GILMAR ZANELIA, 

ELSA SANTINELO GRAMULHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO BBG

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ledijane Zandonadi, 

Ledijane Zandonadi, Ledijane Zandonadi

 Diante da impossibilidade da representante legal dos réus comparecer, 

justificadamente, na presente solenidade, redesigno a presente audiência 

para a data de 14 (quatorze) de Maio de 2014, às 13:30 (treze e trinta) 

horas.

 Ficam as testemunhas presentes desde já intimadas para comparecerem 

na nova solenidade.

 Declaro a desnecessidade de intimação das demais testemunhas para o 

ato, ante a certidão do oficial de justiça de fls. 69.

 Dou as partes por intimadas por meio da advogada presente, que se 

comprometeu à avisar os demais.

 Às providências

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 54411 Nr: 616-51.2012.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE ALVES DA CRUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JEREMIAS CRUZ DIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos 54411 (616-51.2012.811.0008)

 Tendo o requerido apelado da sentença, fora o patrono da parte 

requerente intimado a apresentar procuração por instrumento público, haja 

vista que a parte é analfabeta e na procuração juntada aos autos consta 

somente a aposição da impressão digital da parte (fls. 19).

 No entanto, alegou o patrono que a parte teria falecido, razão pela qual 

impossível a apresentação da referida peça.

 Verifica-se, portanto, que desde o início do processo há irregularidade 

formal em seu processamento, posto que a parte peticionante não 

demonstrou existir mandado válido para a representação da parte.

 Assim, diante do exposto, declaro a nulidade de todo o processo, nos 

termos do artigo 13, inciso I do Código de Processo Civil.

 Intimem-se as partes.

 Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 29331 Nr: 1559-44.2007.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA JOSE CONCEIÇÃO ANUNCIAÇÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Galileu Zampieri

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos 29331 (2007/199)

 Estando a petição do recurso de apelação à contento, conforme 

determinam as normativas de regência (artigo 514 do Código de Processo 

Civil) e sendo ela tempestiva, recebo-a em seu duplo efeito, a par do que 

dispõe o artigo 520 caput do Código de Processo Civil.

 Intime-se o apelado para que, querendo, colacionar as suas 

contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 518 

caput do diploma legal referido.

 Transcorrido o prazo adrede, independentemente de manifestação da 

parte adversa, voltem-me os autos conclusos para analisar a possibilidade 

de revisão dos pressupostos de admissibilidade do recurso, conforme 

dispõe e autoriza o artigo 518, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.

 Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 88663 Nr: 4424-30.2013.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PCG, VDST

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANA OENNING CROTTI, 

ADRIANA OENNING CROTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos 88663 (4424-30.2013.811.0008)

 As partes, em comum acordo, peticionaram pela desistência da ação.

 Não havendo parte adversa, não há falar em concordância.

 Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.

 Sem custas ou honorários.

 Nos termos do item 2.2.9.1 da CNGCJ/MT, alterada pelo provimento n.º 

42/08, fica dispensado o registro da sentença.

Dou esta por publicada com a inserção no sistema informatizado 

APOLO/TJMT.

 Intime-se.

 Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 10 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 87541 Nr: 3322-70.2013.811.0008

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CPNJ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DE BARRA 

DO BUGRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos 87541 (3322-70.2013.811.0008)

 Sendo cumprida a determinação constante na decisão resolutiva de 

mérito por meio da expedição do ofício de fls. 24, julgo extinto o 

cumprimento de sentença.

 Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta fase 

processual.

 Nos termos do item 2.2.9.1 da CNGCJ/MT, alterada pelo provimento n.º 

42/08, fica dispensado o registro da sentença.

 Dou esta por publicada com a inserção no sistema informatizado 

APOLO/TJMT.

 Arquivem-se os autos.

 Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 86879 Nr: 2677-45.2013.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: THAIANE MARA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FAZENDA PUBLICA ESTADUAL, FAZENDA 

PUBLICA DO MUNICIPIO DE BARRA DO BUGRES
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DE BARRA 

DO BUGRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos 86879 (2677-45.2013.811.0008)

 Estando a petição do recurso de apelação à contento, conforme 

determinam as normativas de regência (artigo 514 do Código de Processo 

Civil) e sendo ela tempestiva, recebo-a em seu duplo efeito, a par do que 

dispõe o artigo 520 caput do Código de Processo Civil.

 Intime-se o apelado para que, querendo, colacionar as suas 

contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 518 

caput do diploma legal referido.

 Transcorrido o prazo adrede, independentemente de manifestação da 

parte adversa, voltem-me os autos conclusos para analisar a possibilidade 

de revisão dos pressupostos de admissibilidade do recurso, conforme 

dispõe e autoriza o artigo 518, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.

 Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 46490 Nr: 2656-74.2010.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SRdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NVDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Odila de Fátima dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Sentença

Relatório

 Tratam-se os presentes autos de ação declaratória de união estável 

ajuizada por SÔNIA RODRIGUES DA SILVA em desfavor dos herdeiros de 

NIVALDO VALERIANO DA SILVA.

 Aprazada audiência de instrução e julgamento, foram ouvidas duas 

testemunhas, tendo as partes apresentado alegações finais orais.

 Vieram-me os autos conclusos.

 É o breve relatório do necessário. Passo à decisão.

Fundamentação

 No caso dos autos, resta evidente a existência anterior de união estável 

entre as partes, estando tal ato comprovando não somente pela existência 

de filhos comuns quanto pelo teor da certidão de óbito do requerido, onde 

ficara aposto que este mantinha união estável com a requerente.

 Outrossim, na audiência de instrução e julgamento, ambas as 

testemunhas ouvidas afirmaram sem titubear que a requerente manteve 

com o Sr. NIVALDO uma união estável de mais de 04 (quatro) anos.

 Portanto, sem maiores elucubrações, caso é de deferimento do pleito.

Dispositivo

 Diante do exposto, julgo TOTALMENTE PROCEDENTE o pedido articulado 

na inicial, para declarar a existência pretérita de União Estável entre a 

requerente e o falecido NIVALDO VALERIANO DA SILVA, sendo que tal 

relação findou-se com a morte deste.

 Sem custas ou honorários.

 Dispensado o registro, dou esta por publicada e as partes intimadas em 

audiência.

 Às providências

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 35271 Nr: 1685-60.2008.811.0008

 AÇÃO: Separação Litigiosa->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AFM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GBDSM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adriana Oenning

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos 35271 (2008/289)

Sentença

Relatório

 Tratam-se os presentes autos de ação de separação judicial proposta por 

ADOLFO FELIX MACHADO em desfavor de GILZALINA BARBOSA DA 

SILVA.

 Na petição de fls. 58/60, as partes compuseram-se amigavelmente e 

postularam pela conversão do pedido de separação judicial em divórcio, 

alegando não mais possuir bens à partilhar.

 Vieram-me os autos conclusos.

 É o relatório do necessário. Passo à decisão.

Fundamentação

 Com o advento da emenda constitucional n.º 66, de 13 de Julho de 2010, 

foi suplantada a exigência, anteriormente existente, do lapso temporal para 

a decretação ou pedido de divórcio.

Com o atual regramento constitucional, que excluiu a figura da separação 

judicial, houve um afastamento das mãos do Estado das relações 

particulares, de modo que o divórcio pode ser requerido 

independentemente de lapso temporal de separação, seja judicial ou de 

fato.

Quanto ao pedido, temos que reconhecer que, malgrado se trate de uma 

ação de estado, não houve resistência por parte do requerido em 

divorciar-se, tanto é que assinou uma petição de acordo, tendo 

reconhecido a procedência do pedido.

Decisão

Isto posto julgo, nos termos do artigo 269, inciso II do CPC, TOTALMENTE 

PROCEDENTE o pedido postulado na inicial, para decretar o divórcio de 

ADOLFO FÉLIX MACHADO e GILZALINA BARBOSA DA SILVA MACHADO, 

sendo que, após o feito, passará a requerida a utilizar o seu nome de 

solteira GILZALINA BARBOSA DA SILVA

Expeça-se mandado de averbação para o cartório de registro civil de 

Barra do Bugres/MT, para a inscrição da presente decisão.

Sem custas ou honorários, ante a gratuidade da justiça.

Notifique o Ministério Público.

 Nos termos do item 2.2.9.1 da CNGCJ/MT, alterada pelo provimento n.º 

42/08, fica dispensado o registro da sentença.

Dou esta por publicada com a inserção no sistema informatizado 

APOLO/TJMT.

Intimem-se as partes.

 Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 84925 Nr: 958-28.2013.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CINTHYA APARECIDA BRAGA DE PINHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Daycoval S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RUY FERREIRA JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos 84925 (958-28.2013.811.0008)

 A parte autora, antes de ser efetivada a válida citação do réu, peticionou 

pela desistência da ação.

 A citação válida é o ato processual que forma a relação jurídica 

processual angular, de forma que, antes de sua ocorrência, tem o autor a 

plena disponibilidade da ação, quando o objeto nela tratado referir-se a 

direito disponível.

 Portanto, tendo o autor requerido a desistência da ação antes da citação 

válida, resta acolher o seu pleito.

 Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.

 Sem custas ou honorários.

 Autorizo o desentranhamento das peças que compõem a inicial, desde 

que substituídos por cópia sob as expensas da requerente.

 Nos termos do item 2.2.9.1 da CNGCJ/MT, alterada pelo provimento n.º 

42/08, fica dispensado o registro da sentença.

Dou esta por publicada com a inserção no sistema informatizado 

APOLO/TJMT.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________
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Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 30528 Nr: 2202-02.2007.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARLUCE BARBOSA DE MEDEIROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA 

SERRA-MT, ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORA PÚBLICA DE 

TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos 30528 (2007/282)

 Estando a petição do recurso de apelação à contento, conforme 

determinam as normativas de regência (artigo 514 do Código de Processo 

Civil) e sendo ela tempestiva, recebo-a em seu duplo efeito, a par do que 

dispõe o artigo 520 caput do Código de Processo Civil.

 Intime-se o apelado para que, querendo, colacionar as suas 

contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 518 

caput do diploma legal referido.

 Transcorrido o prazo adrede, independentemente de manifestação da 

parte adversa, voltem-me os autos conclusos para analisar a possibilidade 

de revisão dos pressupostos de admissibilidade do recurso, conforme 

dispõe e autoriza o artigo 518, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 34440 Nr: 575-26.2008.811.0008

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Daniel Fernandes Moreira Juni

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATA KARLA BATISTA E 

SILVA, Ellen Laura Leite Mungo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos 34440 (2008/163)

 Intime-se o autor para manifestar-se acerca da constrição veicular bem 

como para impulsionar o processo no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 

de extinção sem resolução de mérito.

Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 85611 Nr: 1446-80.2013.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADIVALDO DIOGO MAGALHÃES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA DO MADEIRA S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JEREMIAS CRUZ DIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 86603 Nr: 2410-73.2013.811.0008

 AÇÃO: Impugnação de Assistência Judiciária->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCIMAR VIEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WAYNE ANDRADE COTRIM, 

ALISSON DE AZEVEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos 86603 (2410-73.2013.811.0008)

 Intime-se o requerido para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, juntar 

aos autos um comprovante de pagamento fidedigno, posto que o que fora 

juntado aos autos consta somente metade.

 Outrossim, há necessidade do pagamento das custas e taxa judiciária, o 

que não consta nos autos.

 Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 46641 Nr: 2807-40.2010.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARMANDO JOSÉ MOREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AZENATE FERNANDES DE 

CARVALHO, MARCIA CARVALHO FERREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos 46641 (2807-40.2010.811.0008)

 Estando a petição do recurso de apelação à contento, conforme 

determinam as normativas de regência (artigo 514 do Código de Processo 

Civil) e sendo ela tempestiva, recebo-a em seu duplo efeito, a par do que 

dispõe o artigo 520 caput do Código de Processo Civil.

 Intime-se o apelado para que, querendo, colacionar as suas 

contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 518 

caput do diploma legal referido.

 Transcorrido o prazo adrede, independentemente de manifestação da 

parte adversa, voltem-me os autos conclusos para analisar a possibilidade 

de revisão dos pressupostos de admissibilidade do recurso, conforme 

dispõe e autoriza o artigo 518, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.

 Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 39283 Nr: 1392-56.2009.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA JULIANA MACIEL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HAMILTON RUFO JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos 39283 (2009/182)

 Intime-se o exequente para que manifeste-se acerca dos cálculos 

apresentados pelo executado no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

homologação tácita dos cálculos do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS

 Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 82097 Nr: 3786-31.2012.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADOLFO FERREIRA PESSOA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAIR BATISTA DAS VIRGENS

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 926121/3/2014 Página 572 de 773



 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos 82097 (3786-31.2012.811.0008)

 Estando a petição do recurso de apelação à contento, conforme 

determinam as normativas de regência (artigo 514 do Código de Processo 

Civil) e sendo ela tempestiva, recebo-a em seu duplo efeito, a par do que 

dispõe o artigo 520 caput do Código de Processo Civil.

Já encontrando-se nos autos as razões recursais e não sendo 

apresentadas as contrarrazões no prazo legal, determino e 

encaminhamento dos presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 1º Região, para a análise do recurso de apelação interposto.

 Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 86796 Nr: 2593-44.2013.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TELMA DE OLIVEIRA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDIA REGINA OLIVEIRA 

SANTOS FERREIRA - CPF: 622.127.611-04

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos 86796 (2593-44.2013.811.0008)

 Estando a petição do recurso de apelação à contento, conforme 

determinam as normativas de regência (artigo 514 do Código de Processo 

Civil) e sendo ela tempestiva, recebo-a em seu duplo efeito, a par do que 

dispõe o artigo 520 caput do Código de Processo Civil.

 Intime-se o apelado para que, querendo, colacionar as suas 

contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 518 

caput do diploma legal referido.

 Transcorrido o prazo adrede, independentemente de manifestação da 

parte adversa, voltem-me os autos conclusos para analisar a possibilidade 

de revisão dos pressupostos de admissibilidade do recurso, conforme 

dispõe e autoriza o artigo 518, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.

 Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 32792 Nr: 2624-74.2007.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Constantino da Rosa Pereira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HAMILTON RUFO JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos 32792 (2007/356)

 Havendo concordância – pelo executado - com os cálculos apresentados 

pelo exequente, HOMOLOGO-OS, para que surtam os seus efeitos 

jurídicos e legais.

Expeçam-se as devidas Requisições de Pequeno Valor / Precatório ao 

Tribunal Regional Federal da 1º Região.

Comprovado nos autos o depósito, desde já autorizo a expedição de 

alvará para levantamento dos valores, devendo referido alvará ser 

expedido em nome do beneficiário específico.

 Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 22000 Nr: 2143-82.2005.811.0008

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DO OESTE DE 

MATO GROSSO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALCEU ANTONIO FURLAN, IVANETE FURLAN, 

ANTONIO BENTO MARTINS, MARIA CONCEIÇÃO SALMAZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCISMAR SANCHES LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ledjane Zandonadi, Ledjane 

Zandonadi

 Referência: Autos 22000 (2006/337)

 Tratam-se os presentes autos de ação de execução onde anteriormente 

houvera uma avença tendente à finalizar a lide.

 Posteriormente à homologação do acordo, as partes vieram em juízo e 

postularam pela alteração de algumas de suas cláusulas, postulando, 

ainda, pela extinção da execução ante o adimplemento do acordo.

 Vieram-me os autos conclusos.

 É o relatório do necessário. Passo à decisão.

Fundamentação

 Malgrado já tenha ocorrido anterior homologação de um acordo, vemos 

que a alteração de algumas de suas cláusulas, no c caso concreto, não 

desvirtua a avença anteriormente efetivada.

 Outrossim, pela alteração que se pretende, mais do que simplesmente 

mudar a forma de cumprimento, já ficara estabelecida a quitação da 

obrigação.

 Portanto, caso é de homologação da nova avença.

 Diante do exposto, HOMOLOGO, para que surtam os seus jurídicos e 

legais efeitos, o acordo efetivado entre as partes e, com supedâneo legal 

no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o 

presente processo, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

 Fica constituído, para todos os fins, o título executivo judicial.

 Em razão da natureza do presente provimento, concito as partes à bem e 

fielmente cumprirem o avençado, cientes que, em caso de inadimplemento, 

poderão pleitear a execução nos próprios autos, conforme disposição 

contida nos artigos 475-I e seguintes do Código de Processo Civil.

 Custas judiciais e honorários advocatícios conforme avença.

 Nos termos do item 2.2.9.1 da CNGCJ/MT, alterada pelo provimento n.º 

42/08, fica dispensado o registro da sentença.

 Dou esta por publicada com a inserção no sistema informatizado 

APOLO/TJMT.

 Traslade-se cópia da presente sentença aos apensos autos de n.º 24242 

(2006/448), posto que o acordo aqui homologado atinge também a avença 

efetivada nos referidos autos.

 Intime-se.

 Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 24242 Nr: 918-90.2006.811.0008

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVANETE FURLAN, ALCEU ANTONIO FURLAN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DO OESTE 

DE MATO GROSSO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ledjane Zandonadi, Ledjane 

Zandonadi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISMAR SANCHES 

LOPES

 Referência: Autos 22000 (2006/337)

 Tratam-se os presentes autos de ação de execução onde anteriormente 

houvera uma avença tendente à finalizar a lide.

 Posteriormente à homologação do acordo, as partes vieram em juízo e 

postularam pela alteração de algumas de suas cláusulas, postulando, 

ainda, pela extinção da execução ante o adimplemento do acordo.

 Vieram-me os autos conclusos.

 É o relatório do necessário. Passo à decisão.

Fundamentação

 Malgrado já tenha ocorrido anterior homologação de um acordo, vemos 

que a alteração de algumas de suas cláusulas, no c caso concreto, não 
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desvirtua a avença anteriormente efetivada.

 Outrossim, pela alteração que se pretende, mais do que simplesmente 

mudar a forma de cumprimento, já ficara estabelecida a quitação da 

obrigação.

 Portanto, caso é de homologação da nova avença.

 Diante do exposto, HOMOLOGO, para que surtam os seus jurídicos e 

legais efeitos, o acordo efetivado entre as partes e, com supedâneo legal 

no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o 

presente processo, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

 Fica constituído, para todos os fins, o título executivo judicial.

 Em razão da natureza do presente provimento, concito as partes à bem e 

fielmente cumprirem o avençado, cientes que, em caso de inadimplemento, 

poderão pleitear a execução nos próprios autos, conforme disposição 

contida nos artigos 475-I e seguintes do Código de Processo Civil.

 Custas judiciais e honorários advocatícios conforme avença.

 Nos termos do item 2.2.9.1 da CNGCJ/MT, alterada pelo provimento n.º 

42/08, fica dispensado o registro da sentença.

 Dou esta por publicada com a inserção no sistema informatizado 

APOLO/TJMT.

 Traslade-se cópia da presente sentença aos apensos autos de n.º 24242 

(2006/448), posto que o acordo aqui homologado atinge também a avença 

efetivada nos referidos autos.

 Intime-se.

 Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 31388 Nr: 2512-08.2007.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VERDEVAL FRANCISCO DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO 

BRASIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NEULA DE FATIMA MIRANDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FLAVIO OLIMPIO DE 

AZEVEDO, RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO

 Referência: Autos 31388 (2007/346)

 Indefiro o pedido de fls. 109, posto que o laudo pericial acostado aos 

autos adentrou o processo como prova documental, sendo incabível 

esclarecimento do perito como se pretende.

 Já tendo o feito sido saneado na audiência preliminar, fixo como ponto 

controvertido da presente demanda a existência do direito do requerente 

em receber o valor do seguro.

 Intime-se as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, especifiquem 

as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e 

cabimento.

 Ressalto que pedido genérico de produção de provas já fora efetivado 

nas primeiras manifestações das partes nos autos e, em não havendo 

especificação (minudenciada) da prova que se pretende produzir, será 

declarada preclusa a possibilidade de dilação probatória.

 Intime-se.

 Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 55194 Nr: 1395-06.2012.811.0008

 AÇÃO: Exceção de Incompetência->Exceções->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO PEDRO BARROS SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO PANAMERICANO S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANTONIO MELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Referência: Autos 55194 (1395-06.2012.811.0008)

 Na decisão de fls. 07 fora determinada a intimação da parte autora para 

emendar a inicial.

 A parte peticionou às fls. 08, requerendo a juntada de um boleto, que 

nada tem a ver com o presente feito.

 Intimado para proceder à emenda, o autor deixou o prazo transcorrer sem 

manifestação.

Diante do exposto, indefiro a petição inicial, nos termos do artigo 284, 

parágrafo único do Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários.

 Nos termos do item 2.2.9.1 da CNGCJ/MT, alterada pelo provimento n.º 

42/08, fica dispensado o registro da sentença.

Dou esta por publicada com a inserção no sistema informatizado 

APOLO/TJMT.

 Intimem-se.

Cumpra-se.

 Barra do Bugres, 19 de Março de 2014

____________________________

Alexandre Meinberg Ceroy

Juiz Substituto

Comarca de Campo Novo do Parecis

1ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Lidiane de Almeida Anastácio

 Cod. Proc.: 20288 Nr: 595-56.2006.811.0050

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MP, MJP, ABP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MYLLENA GUIZARDI T. M. 

BASTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação em vigor, bem como do provimento 

056/2007/CGJ impulsiono os autos a fim de que seja intimada a autora na 

pessoa de sua advogada para que se manifeste acerca da certidão de fls. 

192, requerendo o que de direito, no prazo legal. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Lidiane de Almeida Anastácio

 Cod. Proc.: 65169 Nr: 3205-50.2013.811.0050

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDINEIA GOMES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON PASCHOALOTTO, 

FABIANA RODRIGUES DE O. DELMONDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação em vigor, bem como do provimento 

056/2007/CGJ impulsiono os autos a fim de que seja intimada a autora na 

pessoa de sua advogada para que se manifeste acerca da certidão de fls. 

38, subscrita pelo Sr. Oficial de Justiça, requerendo o que de direito, no 

prazo legal. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Lidiane de Almeida Anastácio

 Cod. Proc.: 60483 Nr: 1474-53.2012.811.0050

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PUBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LÍVIO JOSÉ ANDRIGHETTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OSMAR SCHNEIDER, FABIO 

SCHNEIDER, PAULO FERNANDO SCHNEIDER

 Nos termos da legislação em vigor, bem como do provimento 

056/2007/CGJ impulsiono os autos a fim de que seja intimado o réu, na 

pessoa de seu advogado, da audiência designada para o dia 23 de junho 

de 2014, às 14:00horas, nos autos de Carta Precatória nº 

0047126-82.2013.8.12.0001 na Comarca de Campo Grande/MS. Nada 
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mais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Lidiane de Almeida Anastácio

 Cod. Proc.: 19450 Nr: 3179-33.2005.811.0050

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JORGE FLORES, MARCO ANTONIO DE 

MEDEIROS, ELSON GRIEBELER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO ANTONIO MEDEIROS 

DA SILVA, MARCO ANTONIO MEDEIROS DA SILVA

 Vistos etc...

Defiro petitório retro.

Para tanto, nomeio presidente da Fundação Resgate a Srª Helóisa Helena 

Alves Rozette e como tesoureiro Giovani Correa dos Santos, aos quais 

deve ser expedido o competente alvará de forma a viabilizar o 

cumprimento das obrigações administrativas da instituição.

Intimem-se e se cumpra imediatamente.

Dê-se ciência ao MP.

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 33760 Nr: 524-15.2010.811.0050

 AÇÃO: Imissão na Posse->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IHARABRAS S/A INDÚSTRIAS QUÍMICAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIOGO RAPHAEL SORDI GARCIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVANDRO CORRÊA DA SILVA, 

MICHEL CARLOS MARIZ TEIXEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: André Newton de 

Figueiredo Castro, JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA GUIMARÃES JR., 

CRISTIANE APARECIDA BIAVA DE PAIVA

 VISTOS.

1. Tendo em vista a manifestação de fls. 111/112, INTIME-SE o requerido 

para se manifestar quanto ao estudo juntado, bem como, informar onde se 

localiza o imóvel em questão e quais os problemas que existem no 

documento público, no prazo de 20 (vinte) dias.

2. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 64963 Nr: 2994-14.2013.811.0050

 AÇÃO: Execução Provisória->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DILCEU ANTONIO TEIXEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROGERIO DE CAMPOS

 Autos código 64963

Vistos.

1. Diante do quanto aduzido pelo Ministério Público em sua cota ministerial 

retro, aguarde-se o julgamento do recurso de apelação interposto pelo 

réu.

2. Após, abra-se vista ao Ministério Público e em seguida voltem 

conclusos.

Cumpra-se.

Campo Novo do Parecis, 12 de fevereiro de 2014.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 28876 Nr: 2291-59.2008.811.0050

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EPITACIO RIBAS DA ROSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INCOAGRO ARMAZÉNS GERAIS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luiz Sergio Del Grossi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FLAVIO MULLER

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 19423 Nr: 3155-05.2005.811.0050

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SAUL FRANCISCO DE SOUZA E SILVA, MARIA 

REGINA RIVALTA E SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADAUTO DO NASCIMENTO 

KANEYUKI, daniel andriolo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PERICLES ARAÚJO GRACINDO 

DE OLIVEIRA, FABIO BERTOGLIO, HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS 

SANTOS

 Os termos da legislação processual em vigor, Provimento 56/2007-CGJ, 

impulsiono este feito ao setor de matéria para imprensa a fim de intimar o 

Advogado da parte autora para o pagamento da diligência do oficial de 

justiça no valor de R$ 200,00, o qual deverá ser depositado na conta da 

diretoria do foro desta comarca, no Banco do Brasil S/A, agência 3036-8, 

C/C 17.704-0, com a juntada do comprovante original dos autos para 

posterior cumprimento do mandado - Atenção: não será aceito, em 

hipótese alguma, o simples "comprovante de entrega de envelope".

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 18997 Nr: 2737-67.2005.811.0050

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGRO AMAZONIA SISTEMAS MECANIZADOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ ANTONIO LORENZONI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DÉCIO JOSÉ TESSARO, 

VANESSA KLAUS SARAGIOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FREDERICO LUIZ 

GONÇALVES, André Newton de Figueiredo Castro, JOSE CARLÇOS 

DE OLIVEIRA GUIMARÃES JR

 Os termos da legislação processual em vigor, Provimento 56/2007-CGJ, 

impulsiono este feito ao setor de matéria para imprensa a fim de intimar o 

Advogado da parte autora para o pagamento da diligência do oficial de 

justiça no valor de R$ 240,00, o qual deverá ser depositado na conta da 

diretoria do foro desta comarca, no Banco do Brasil S/A, agência 3036-8, 

C/C 17.704-0, com a juntada do comprovante original dos autos para 

posterior cumprimento do mandado - Atenção: não será aceito, em 

hipótese alguma, o simples "comprovante de entrega de envelope".

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 64401 Nr: 2427-80.2013.811.0050

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO FELIPE DA SILVA THOMAZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IDIONIR ALVES DIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação processual em vigor, Provimento 56/2007-CGJ, 

impulsiono este feito ao setor de envio de matéria à imprensa, a fim de 

intimar a parte Autora para apresentar alegações finais, no prazo legal. 

Dou fé.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 12665 Nr: 2783-27.2003.811.0050

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANCISCO SALES DOS ANJOS ME, 

FRANCISCO SALES DOS ANJOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ MARIANO BRIDI, MAURO 

PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PEDRO GILMAR VAN DER 

SAND
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 Os termos da legislação processual em vigor, Provimento 56/2007-CGJ, 

impulsiono este feito ao setor de matéria para imprensa a fim de intimar o 

Advogado da parte autora para o pagamento da diligência do oficial de 

justiça no valor de R$ 30,00, o qual deverá ser depositado na conta da 

diretoria do foro desta comarca, no Banco do Brasil S/A, agência 3036-8, 

C/C 17.704-0, com a juntada do comprovante original dos autos para 

posterior cumprimento do mandado - Atenção: não será aceito, em 

hipótese alguma, o simples "comprovante de entrega de envelope".

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 62071 Nr: 26-11.2013.811.0050

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARA RÚBIA MEDEIROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO BOABAID BERTAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Os termos da legislação processual em vigor, Provimento 56/2007-CGJ, 

impulsiono este feito ao setor de matéria para imprensa a fim de intimar o 

Advogado da parte autora para o pagamento da diligência do oficial de 

justiça no valor de R$ 30,00, o qual deverá ser depositado na conta da 

diretoria do foro desta comarca, no Banco do Brasil S/A, agência 3036-8, 

C/C 17.704-0, com a juntada do comprovante original dos autos para 

posterior cumprimento do mandado - Atenção: não será aceito, em 

hipótese alguma, o simples "comprovante de entrega de envelope".

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 62073 Nr: 28-78.2013.811.0050

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MILTON RODOLFO JOST

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO BOABAID BERTAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Os termos da legislação processual em vigor, Provimento 56/2007-CGJ, 

impulsiono este feito ao setor de matéria para imprensa a fim de intimar o 

Advogado da parte autora para o pagamento da diligência do oficial de 

justiça no valor de R$ 30,00, o qual deverá ser depositado na conta da 

diretoria do foro desta comarca, no Banco do Brasil S/A, agência 3036-8, 

C/C 17.704-0, com a juntada do comprovante original dos autos para 

posterior cumprimento do mandado - Atenção: não será aceito, em 

hipótese alguma, o simples "comprovante de entrega de envelope".

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 33240 Nr: 25-31.2010.811.0050

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JUARES ANTUNES VIEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Os termos da legislação processual em vigor, Provimento 56/2007-CGJ, 

impulsiono este feito ao setor de matéria para imprensa a fim de intimar o 

Advogado da parte autora para o pagamento da diligência do oficial de 

justiça no valor de R$ 30,00, o qual deverá ser depositado na conta da 

diretoria do foro desta comarca, no Banco do Brasil S/A, agência 3036-8, 

C/C 17.704-0, com a juntada do comprovante original dos autos para 

posterior cumprimento do mandado - Atenção: não será aceito, em 

hipótese alguma, o simples "comprovante de entrega de envelope".

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 3638 Nr: 1172-44.2000.811.0050

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FABIO LUIZ SILVEIRA DE SOUZA, ANTONIO 

CESAR BROLIO, ARMANDO JACINTO BROLIO, GILBERTO BRÓLIO, 

TEREZINHA SAVARIS BRÓLIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ MARIANO BRIDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PEDRO GILMAR VAN DER 

SAND, FÁBIO VALENTE

 Intimação do Advogado da parte Requerida para recolher as custas 

processuais, de fls. 204, ao Funajuris no valor de R$ 316,84 (trezentos e 

dezesseis reais e oitenta e quatro centavos).

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 29241 Nr: 2650-09.2008.811.0050

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DALSOLIO INDUSTRIA DERIVADO CANA 

AÇUCAR LTDA, IVO DALSOLIO, ARLINDO SACHETTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JENZ PROCHNOW JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 29241

Vistos.

1. Ante o decurso do prazo solicitado pela exeqüente na petição retro, 

certifique-se se houve recolhimento da diligência.

2. Em caso de recolhimento proceda-se ao cumprimento da decisão de fl. 

25.

3. Caso negativo, intime-se a exeqüente a recolher as referidas custas, 

em 48 horas, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Intime-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 18 de março de 2014.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 33448 Nr: 212-39.2010.811.0050

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CNP CASA ESPORTE LTDA, JUVENILIO 

FERREIRA GOMES NETO, JOSE EDUARDO FERREIRA GOMES, LAURA 

CAMILA DA SILVA GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JENZ PROCHNOW JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 33448

Vistos.

1. Ante o decurso do prazo solicitado pela exeqüente na petição retro, 

certifique-se se houve recolhimento da diligência.

2. Em caso de recolhimento proceda-se ao cumprimento da decisão de fl. 

27.

3. Caso negativo, intime-se a exeqüente a recolher as referidas custas, 

em 48 horas, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Intime-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 18 de março de 2014.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 34048 Nr: 815-15.2010.811.0050

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ DELMONDES FEITOZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCONDES SARTOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 34048

S E N T E N Ç A

Vistos.

Trata-se de ação de execução fiscal ajuizada pelo município de Campo 

Novo do Parecis em face de José Delmondes Feitoza.

Posteriormente, as partes formularam acordo visando por fim a demanda, 

requerendo sua homologação e posterior extinção do feito (fls. 14/15).

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 926121/3/2014 Página 576 de 773



Assim, considerando que até a presente data não há noticias de 

descumprimento por parte do executado, presume-se que o referido 

acordo foi regularmente cumprido.

 Pelo exposto, em atendimento ao art. 158 do CPC, homologo para que 

produza seus efeitos jurídicos e legais efeitos a transação de fls. 14/15 e 

desde já, nos termos do art. 794, II do CPC, julgo extinto o feito, o que faço 

com resolução de mérito,

 Isento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios (LEF, 

art. 26).

 P. R. I. C.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as baixas e anotações 

necessárias.

Campo Novo do Parecis, 19 de março de 2014.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 36163 Nr: 2952-67.2010.811.0050

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGRENCO DO BRASIL S.A, ROLANDO 

MARTINS, INLOGS ADMINISTRAÇÃO DE BENS S/A, LUIZ GUSTAVO 

FIGUEIREDO PEREIRA DA SILVA, CARLOS ALBERTO WANZUT, TRYGVE 

GABRIEL LANGFELDT, FRANCISCO CARLOS RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JENZ PROCHNOW JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 36163

 1. Defiro a suspensão do feito requerida pelo exeqüente até o termo 

constante da petição retro, em consonância com o art. 792 do CPC.

2. Após, manifeste-se o exeqüente sobre o cumprimento do parcelamento 

pelos executados, em 10 dias, sob pena de extinção do feito.

Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 19 de março de 2014.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 62257 Nr: 215-86.2013.811.0050

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PUBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIO WAGNER AGUIAR DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA

 Autos n. 62257

 Vistos.

1. Ante a concordância tácita das partes, homologo o cálculo de liquidação 

fl. 193.

2. Encaminhe-se cópia do cálculo ao reeducando para conhecimento.

3. Assim, permaneçam os autos em cartório aguardando a data prevista 

para o próximo benefício em 01.02.2017, oportunidade em que deverá ser 

requisitado seu atestado de comportamento carcerário.

4. Após, colha-se o parecer ministerial para fins de progressão para o 

regime semiaberto.

Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 18 de março de 2014.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 30092 Nr: 143-41.2009.811.0050

 AÇÃO: Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO ALVES CARVALHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO BARBOSA DE 

FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO AUGUSTO VIEIRA 

DE FIGUEIREDO, ANA PAULA SIGARINI GARCIA, ALENCAR FELIX DA 

SILVA, FREDERICO AUGUSTO PIMENTA CERQUEIRA, ANA PAULA 

CARVALHO, LEILA FARAH HADDAD LONGO, GLÁUCIO R. REIS 

CAPISTRANO

 Autos n. 30092

1. Diante da certidão de fl. 141, constata-se que a petição retro é 

intempestiva.

2. Posto isto, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 

145/146 e em seguida, arquivem-se os autos, com as baixas necessárias.

Cumpra-se.

Campo Novo do Parecis, 18 de março de 2014.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 36087 Nr: 2876-43.2010.811.0050

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): S M FIRMINO, SELMA MARIA FIRMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JENZ PROCHNOW JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 36087

Vistos.

1. Ante o decurso do prazo solicitado pela exeqüente na petição retro, 

certifique-se se houve recolhimento da diligência.

2. Em caso de recolhimento proceda-se a citação do executado ao 

cumprimento da decisão de fl. 15.

3. Caso negativo, intime-se a exeqüente a recolher as referidas custas, 

em 48 horas, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Intime-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 18 de março de 2014.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 34106 Nr: 873-18.2010.811.0050

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO BATISTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCONDES SARTOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS

SEGUNDA VARA

Código 34106

Vistos, etc.

1. Ante o disposto no art. 28 da Lei n.º 6.830/80 e o fato de haver outra 

execução fiscal para cobrança de IPTU relativo ao mesmo imóvel em 

tramite a 1ª Vara deste Juízo, distribuída anteriormente à presente, defiro o 

pedido retro.

2. Desta forma, tratando-se de juízos com a mesma competência territorial, 

a prevenção deverá ser regulada pelo juiz que despachou em primeiro 

lugar (art. 106 do CPC). No caso, o Juízo da 1ª Vara despachou a 

demanda em 24/02/2006, enquanto o despacho da presente ação ocorreu 

em 23/04/2010, o que ocasionou a prevenção para a ação em comento.

3. Assim, encaminhem-se os autos à 1ª Vara a fim de que sejam reunidos 

à execução fiscal n.º 23/2006 (código 20057).

Intime-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 19 de março de 2014.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 62189 Nr: 148-24.2013.811.0050

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOÃO JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DAIANA TAYSE TESSARO 
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MINOZZO, MARCONDES SARTOR, PRISCILA SACARDI BIUDES 

RUBERT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS

SEGUNDA VARA

Código 34106

Vistos, etc.

1. Ante o disposto no art. 28 da Lei n.º 6.830/80 e o fato de haver outras 

execuções fiscais para cobrança de IPTU relativo ao mesmo imóvel, defiro 

o pedido retro.

2. Desta forma, tratando-se de juízos com a mesma competência territorial, 

a prevenção deverá ser regulada pelo juiz que despachou em primeiro 

lugar (art. 106 do CPC). No caso, este Juízo despachou a presente 

demanda em 05/02/2013, bem como a execução fiscal sob o n.º 174/2006 

(código 22859) em 14/12/2006, enquanto o despacho da execução fiscal 

n.º 122/2010 (código 34198), que tramita na 1º Vara, ocorreu em 

31/03/2010, o que ocasionou a prevenção para a ação em comento.

3. Assim, proceda-se a reunião da presente execução, bem como da 

execução fiscal n.º 122/2010 (código 34198) à execução fiscal n.º 

174/2006 (código 22859).

Intime-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 19 de março de 2014.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 34540 Nr: 1329-65.2010.811.0050

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: A UNIÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMIGO DA TERRA INSUMOS 

AGROPECUARIOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANE MORENO HEIDGGER DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 34540

Manifeste-se a exeqüente sobre a petição e documentos de fls.132/134

Intime-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 18 de março de 2014.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 29234 Nr: 2644-02.2008.811.0050

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): N BARELLA & CIA LTDA, ROSANE FÁTIMA 

HIBENER, NILTO BARELA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JENZ PROCHNOW JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 29234

Vistos.

1. Ante o decurso do prazo solicitado pela exeqüente na petição retro, 

certifique-se se houve recolhimento da diligência.

 2. Em caso de recolhimento, proceda-se ao cumprimento da decisão de 

fls. 28.

3. Caso negativo, intime-se a exeqüente a recolher as referidas custas, 

em 48 horas, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Intime-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 18 de março de 2014.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

Comarca de Campo Verde

1ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 72977 Nr: 1965-57.2012.811.0051

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Teodoro Matias dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Alberto Santos, José 

Eduardo R. Daleffe

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cód. 72977

Autos do Processo Cível nº 1965-57.2012.811.0051

Vistos

1. As circunstâncias da causa evidenciam ser improvável a transação 

entre as partes. Assim, sem prejuízo a uma eventual tentativa de 

conciliação entre as partes, no início da audiência de instrução e 

julgamento, passo a sanear o processo nos termos do artigo 331, § 3º do 

Código de Processo Civil.

2. Não existe nenhuma situação ensejadora de julgamento imediato do 

pedido.

3. Verifica-se também ser impossível a transação no presente caso, haja 

vista se tratar de direito ligado à pessoa jurídica de direito público, 

portanto, desnecessária a audiência preliminar.

4. A parte requerida, em sede de contestação, se limitou a impugnar o 

mérito da causa em litígio, alegando em seu favor que a autora não possui 

o direito ao benefício de aposentadoria por idade na condição de segurado 

especial, vez que não restou comprovado o preenchimento dos requisitos 

legais. Ora, esse é o motivo da presente ação, ou seja, pretende provar a 

autora que possui os requisitos legais exigidos pela lei para ser a mesma 

beneficiária da aposentadoria por idade. Sendo que tais fatos ensejadores 

do direito da autora deverão ser provados por ocasião da instrução do 

presente feito.

5. A parte autora apresentou impugnação à contestação às fls.47/51.

6. Ante o exposto, a lide só poderá ser composta, rejeitando ou acolhendo 

o pedido do autor após a instrução da causa com a análise pormenorizada 

de todos os fundamentos e elementos de bem como os documentos 

juntados pelo requerente na petição inicial. Declaro saneado o processo. 

Defiro a produção das provas requeridas pelas partes em litígio.

8. O ponto controvertido do presente litígio se resume à comprovação das 

exigências legais para a requerente obter o benefício consistente 

Aposentadoria Rural por idade na condição de segurado especial.

9. Deixo, por ora, de emitir qualquer juízo a respeito do prequestionamento 

suscitado pela parte requerida, fazendo-o por ocasião do julgamento do 

mérito ou ao final da demanda.

10. Designo audiência de Instrução e Julgamento para o 22/05/2014, às 

08:30 horas, devem as partes apresentar rol de testemunhas pelo menos 

10 (dez) dias antes da audiência de instrução (art. 407 do CPC), para que 

as mesmas possam ser intimadas.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Campo Verde, 19 de fevereiro de 2014.

FRANCISCO NEY GAIVA

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 79376 Nr: 4163-33.2013.811.0051

 AÇÃO: Restauração de Autos->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Quality Assessoria de Crédito Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Vilson Vargas

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Daiane Cristina Fernandes 

Caetano

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Demércio Luiz Gueno

 Conforme prescreve o art. 1.067 do CPC, dou prosseguimento ao feito. 

Tendo em vista que as partes compuseram extrajudicialmente, bem como 

fora informado pela parte autora que o executado adimpliu com o 

acordado, Julgo Extinto o Processo com resolução do mérito, com base no 

art. 269 III do CPC.Determino que seja efetuada as baixas via sistema 

Renajud, em nome do executado Vilson Vargas referentes ao processo 
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de cód. 21680.Certifique-se o pagamento das custas de distribuição deste 

autos, bem como dos autos restaurados de cód. nº 21680.P. R. I. C. 

Campo Verde, 06 de março de 2014.FRANCISCO NEY GAÍVAJuiz de 

Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 29545 Nr: 3639-75.2009.811.0051

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Auxiliadora de Jesus

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Aparecida Voine de Souza Neri

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº.: 2009/316 – Cód. 29545

VISTOS.

1. Considerando que as partes foram devidamente intimadas da decisão 

que homologou o cálculo constante nos autos, aguarde-se o requerimento 

da parte credora, se for de seu interesse, o cumprimento do julgado, na 

forma dos artigos 475-B, caput, e 475-J, do Código de Processo Civil.

 2. Não havendo provocação do interessado, aguarde-se em arquivo 

provisório, pelo prazo de 06 (seis) meses, o requerimento do cumprimento 

da sentença pela parte interessada (art. 475-J, § 5.º,CPC), devendo o 

presente feito ser excluído do relatório estatístico mensal.

3. Decorrido o prazo acima mencionado, certifique-se e arquivem-se os 

autos e aguarde-se a manifestação da parte interessada, caso em que o 

feito será desarquivado para fins de cumprimento do julgado.

Às providências.

Campo Verde, 13 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAIVA

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 19704 Nr: 2043-27.2007.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): João Irineu da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Vanderléia Aguiar, Ivanor 

Antonio Kayser

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Cível: 2007/228 Cód. 19704

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

infrutífera, uma vez que o executado não possuía saldo e ou conta 

corrente, quando da tentativa de penhora, conforme comprovante em 

anexo.

Intime-se a parte autora para que se manifeste, requerendo o que 

entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 14 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 18011 Nr: 3541-95.2006.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Alcir Augusto da Silva-ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Vanderléia Aguiar, Ivanor 

Antonio Kayser

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Cível: 2007/19 Cód. 18011

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

infrutífera, uma vez que o executado não possuía saldo e ou conta 

corrente, quando da tentativa de penhora, conforme comprovante em 

anexo.

Intime-se a parte autora para que se manifeste, requerendo o que 

entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 14 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 35027 Nr: 1567-47.2011.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Heliana Aparecida Moreira Pacheco Marçal

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ivanor Antonio Kayser, Jakson 

Roberto Paschoal, Daiana Marcele Garbugio Franzotti

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Cível: 1567-47.2011 Cód. 35027

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

infrutífera, uma vez que o executado não possuía saldo e ou conta 

corrente, quando da tentativa de penhora, conforme comprovante em 

anexo.

Intime-se a parte autora para que se manifeste, requerendo o que 

entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 14 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 35034 Nr: 1574-39.2011.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Francisco de Assis Dutra Barreto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ivanor Antonio Kayser, Jakson 

Roberto Paschoal, Daiana Marcele Garbugio Franzotti

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº. 1574-39.2011 – Cód. 35034

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

parcialmente cumprida, conforme comprovante em anexo.

Tendo em vista as constrições judiciais efetivadas por meio do Bacenjud, 

proceda-se às comunicações ao setor competente, conforme 

estabelecido pelo CNGC.

Intime-se as partes para que se manifestem, requerendo o que entender 

de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 14 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 24804 Nr: 2760-05.2008.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Vecattur - Verdes Campos Transportes e 

Turismo Ltda - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jenz Prochnow Júnior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº. 2008/20 – Cód. 24804

Vistos.

Feita a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta foi 

devidamente cumprida, conforme comprovante em anexo.

Tendo em vista as constrições judiciais efetivadas por meio do Bacenjud, 

proceda-se às comunicações ao setor competente, conforme 

estabelecido pelo CNGC.

Intime-se as partes para que se manifestem, requerendo o que entender 
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de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 14 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 19697 Nr: 2036-35.2007.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jose Mariano da Silva e Outra

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Vanderléia Aguiar, Ivanor 

Antonio Kayser

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº. 2007/226 – Cód. 19697

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

parcialmente cumprida, conforme comprovante em anexo.

Tendo em vista as constrições judiciais efetivadas por meio do Bacenjud, 

proceda-se às comunicações ao setor competente, conforme 

estabelecido pelo CNGC.

Intime-se as partes para que se manifestem, requerendo o que entender 

de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 14 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 23668 Nr: 1630-77.2008.811.0051

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BGP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MdGFM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marco Aurélio Saquetti

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº. 1630-77.2008 – Cód. 23668

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

parcialmente cumprida, conforme comprovante em anexo.

Tendo em vista as constrições judiciais efetivadas por meio do Bacenjud, 

proceda-se às comunicações ao setor competente, conforme 

estabelecido pelo CNGC.

Intime-se as partes para que se manifestem, requerendo o que entender 

de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 14 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 29663 Nr: 3759-21.2009.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Erica Pudell

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ivanor Antonio Kayser, Daiana 

Marcele Garbugio Franzotti

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº. 3759-21.2009 – Cód. 29663

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

parcialmente cumprida, conforme comprovante em anexo.

Tendo em vista as constrições judiciais efetivadas por meio do Bacenjud, 

proceda-se às comunicações ao setor competente, conforme 

estabelecido pelo CNGC.

Intime-se as partes para que se manifestem, requerendo o que entender 

de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 14 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 72575 Nr: 1563-73.2012.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Dutra Barreto & Cia Ltda, Simone Grison 

Barreto Brehula, Antônio Roberto Brehula, Francisco de Assis Dutra 

Barreto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Romes Júlio Tomaz - 

Procurador do Estado

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº. 1563-73.2012 – Cód. 72575

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

parcialmente cumprida, conforme comprovante em anexo.

Tendo em vista as constrições judiciais efetivadas por meio do Bacenjud, 

proceda-se às comunicações ao setor competente, conforme 

estabelecido pelo CNGC.

Intime-se as partes para que se manifestem, requerendo o que entender 

de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 14 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 35820 Nr: 2360-83.2011.811.0051

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Bradesco Leasing S/A Arrendamendo Mercantil

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ótima Comercial Exportação e Importação Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rosangela Corrêa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos de Processo Cível nº. 2360-83.2011.811.0051 - Cód. 35820

VISTOS.

 Bradesco Leasing S/A ingressou neste Juízo com a presente ação de 

reintegração de posse de coisa móvel com pedido de liminar em face de 

Ótimo Comercial Exportação e Implantação Ltda.

A liminar visando a reintegração de posse sobre o bem contratado foi 

deferida as fls.36/37.

 As fls.42, foi expedido mandado de cumprimento de liminar e citação, 

porem o Sr. Oficial de justiça diligenciou ate o endereço constante no 

mandado e não foi localizado o devedor e nem o referido veiculo.

Sendo assim as fls. 48, fora efetuada a intimação da parte autora via DJE 

para se manifestar nos autos no prazo de 48 horas.

As fls.50, a parte autora postula pela expedição de novo mandada de 

reintegração de posse, informando o mesmo endereço de intimação 

anterior que restou infrutífera.

Sendo assim determino que efetue nova intimação da parte autora via DJE, 

para se manifestar nos autos no prazo de 48 horas, quanto ao endereço 

atualizado da parte requerida.

Campo Verde - MT, 17 de março de 2014.

 FRANCISCO NEY GAÍVA

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 30105 Nr: 212-36.2010.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 926121/3/2014 Página 580 de 773



 PARTE(S) REQUERIDA(S): Edione Teixeira de Carvalho ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jenz Prochnow Júnior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Cível: 212-36.2010 - Cód. 30105

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

infrutífera, uma vez que o executado não possuía saldo e ou conta 

corrente, quando da tentativa de penhora, conforme comprovante em 

anexo.

Intime-se a parte autora para que se manifeste, requerendo o que 

entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 18350 Nr: 498-19.2007.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marcos Alexandre

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ivanor Antonio Kayser, Maria 

Vanderléia Aguiar

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Cível: 2007/129 - Cód. 18350

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

infrutífera, uma vez que o executado não possuía saldo e ou conta 

corrente, quando da tentativa de penhora, conforme comprovante em 

anexo.

Intime-se a parte autora para que se manifeste, requerendo o que 

entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 23536 Nr: 1487-88.2008.811.0051

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Antonio Francisco Cimadon, Olavo Cimadom

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Flavio Luciano de Tarso Huergo Bauermeister, 

Abraão Lincoln Carpes Bauermeister

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Avelino Tavares Junior, 

Avelino Tavares Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Lincoln Walter Denier 

Huergo Baurmeister, Lincoln Walter Denier Huergo Baurmeister

 Processo Cível: 2008/162 - Cód. 23536

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

infrutífera, uma vez que o executado não possuía saldo e ou conta 

corrente, quando da tentativa de penhora, conforme comprovante em 

anexo.

Intime-se a parte autora para que se manifeste, requerendo o que 

entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 18062 Nr: 48-76.2007.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Vania Cristina da Cunha-ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Vanderléia Aguiar, Ivanor 

Antonio Kayser

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Cível: 2007/33 - Cód. 18062

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

infrutífera, uma vez que o executado não possuía saldo e ou conta 

corrente, quando da tentativa de penhora, conforme comprovante em 

anexo.

Intime-se a parte autora para que se manifeste, requerendo o que 

entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 18077 Nr: 61-75.2007.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rosalina Evangelista Nozaki-ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Vanderléia Aguiar, Ivanor 

Antonio Kayser

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Cível: 2007/36 - Cód. 18077

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

infrutífera, uma vez que o executado não possuía saldo e ou conta 

corrente, quando da tentativa de penhora, conforme comprovante em 

anexo.

Intime-se a parte autora para que se manifeste, requerendo o que 

entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 11839 Nr: 1343-22.2005.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: União

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Guimarães e Queiróz Guimarães Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidgger da 

Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Cível: 2005/80 - Cód. 11839

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

infrutífera, uma vez que o executado não possuía saldo e ou conta 

corrente, quando da tentativa de penhora, conforme comprovante em 

anexo.

Intime-se a parte autora para que se manifeste, requerendo o que 

entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 30819 Nr: 925-11.2010.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Oliveira Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Daiana Marcele Garbugio 

Franzotti, Ivanor Antonio Kayser, José Luis Blaszak
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Cível: 925-11.2010 - Cód. 30819

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

infrutífera, uma vez que o executado não possuía saldo e ou conta 

corrente, quando da tentativa de penhora, conforme comprovante em 

anexo.

Intime-se a parte autora para que se manifeste, requerendo o que 

entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 17970 Nr: 3512-45.2006.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEBASTIÃO PEREIRA CHAVES JUNIOR-ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Vanderléia Aguiar, Ivanor 

Antonio Kayser

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Cível: 2007/11 - Cód. 17970

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

infrutífera, uma vez que o executado não possuía saldo e ou conta 

corrente, quando da tentativa de penhora, conforme comprovante em 

anexo.

Intime-se a parte autora para que se manifeste, requerendo o que 

entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 31737 Nr: 1850-07.2010.811.0051

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PSP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BPdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Luiza Amarante 

Kannebley

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Cível: 1850-07.2010 - Cód. 31737

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

infrutífera, uma vez que o executado não possuía saldo e ou conta 

corrente, quando da tentativa de penhora, conforme comprovante em 

anexo.

Intime-se a parte autora para que se manifeste, requerendo o que 

entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 17956 Nr: 3509-90.2006.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Silvana Angela Santana

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Vanderléia Aguiar, Ivanor 

Antonio Kayser

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Cível: 2007/7 - Cód. 17956

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

infrutífera, uma vez que o executado não possuía saldo e ou conta 

corrente, quando da tentativa de penhora, conforme comprovante em 

anexo.

Intime-se a parte autora para que se manifeste, requerendo o que 

entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 18145 Nr: 114-56.2007.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Adair Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Vanderléia Aguiar, Ivanor 

Antonio Kayser

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Cível: 2007/53 - Cód. 18145

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

infrutífera, uma vez que o executado não possuía saldo e ou conta 

corrente, quando da tentativa de penhora, conforme comprovante em 

anexo.

Intime-se a parte autora para que se manifeste, requerendo o que 

entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 17962 Nr: 3502-98.2006.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jackeline Queiroz Guimarães-ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Vanderléia Aguiar, Ivanor 

Antonio Kayser

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Cível: 2007/9 - Cód. 17962

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

infrutífera, uma vez que o executado não possuía saldo e ou conta 

corrente, quando da tentativa de penhora, conforme comprovante em 

anexo.

Intime-se a parte autora para que se manifeste, requerendo o que 

entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 35899 Nr: 2439-62.2011.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: União - Fazenda Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Domingos Salvio de Souza Guimarães - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidgger da 

Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Cível: 2439-62.2011 - Cód. 35899

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 
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infrutífera, uma vez que o executado não possuía saldo e ou conta 

corrente, quando da tentativa de penhora, conforme comprovante em 

anexo.

Intime-se a parte autora para que se manifeste, requerendo o que 

entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 30831 Nr: 937-25.2010.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Sergio Luiz Miranda de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Daiana Marcele Garbugio 

Franzotti, Ivanor Antonio Kayser, José Luis Blaszak

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Cível: 937-25.2010 - Cód. 30831

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

infrutífera, uma vez que o executado não possuía saldo e ou conta 

corrente, quando da tentativa de penhora, conforme comprovante em 

anexo.

Intime-se a parte autora para que se manifeste, requerendo o que 

entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 36162 Nr: 2704-64.2011.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Judite Oliveira da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jakson Roberto Paschoal, 

Ivanor Antonio Kayser

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Cível: 2704-64.2011 - Cód. 36162

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

infrutífera, uma vez que o executado não possuía saldo e ou conta 

corrente, quando da tentativa de penhora, conforme comprovante em 

anexo.

Intime-se a parte autora para que se manifeste, requerendo o que 

entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 35658 Nr: 2198-88.2011.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Salvani Rodrigues Ferreira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ivanor Antonio Kayser, Jakson 

Roberto Paschoal, Daiana Marcele Garbugio Franzotti

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Cível: 2198-88.2011 - Cód. 35658

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

infrutífera, uma vez que o executado não possuía saldo e ou conta 

corrente, quando da tentativa de penhora, conforme comprovante em 

anexo.

Intime-se a parte autora para que se manifeste, requerendo o que 

entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 35770 Nr: 2310-57.2011.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Maria de Lourdes Guimarães

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jakson Roberto Paschoal, 

Ivanor Antonio Kayser

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Cível: 2310-57.2011 - Cód. 35770

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

infrutífera, uma vez que o executado não possuía saldo e ou conta 

corrente, quando da tentativa de penhora, conforme comprovante em 

anexo.

Intime-se a parte autora para que se manifeste, requerendo o que 

entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 28492 Nr: 2590-96.2009.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: União

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Safras e Cifras Importação e Exportação Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidgger da 

Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Cível: 2009/20 - Cód. 28492

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

infrutífera, uma vez que o executado não possuía saldo e ou conta 

corrente, quando da tentativa de penhora, conforme comprovante em 

anexo.

Intime-se a parte autora para que se manifeste, requerendo o que 

entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 18027 Nr: 36-62.2007.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Reginaldo Faria de Sousa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Vanderléia Aguiar, Ivanor 

Antonio Kayser

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Cível: 2007/28 - Cód. 18027

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

infrutífera, uma vez que o executado não possuía saldo e ou conta 

corrente, quando da tentativa de penhora, conforme comprovante em 

anexo.

Intime-se a parte autora para que se manifeste, requerendo o que 
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entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 18168 Nr: 146-61.2007.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Gedailsa Machado

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Vanderléia Aguiar, Ivanor 

Antonio Kayser

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Cível: 2007/60 - Cód. 18168

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

infrutífera, uma vez que o executado não possuía saldo e ou conta 

corrente, quando da tentativa de penhora, conforme comprovante em 

anexo.

Intime-se a parte autora para que se manifeste, requerendo o que 

entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 35514 Nr: 2054-17.2011.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Nazare Nair Silva da Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ivanor Antonio Kayser, Jakson 

Roberto Paschoal, Daiana Marcele Garbugio Franzotti

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Cível: 2054-17.2011 - Cód. 35514

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

infrutífera, uma vez que o executado não possuía saldo e ou conta 

corrente, quando da tentativa de penhora, conforme comprovante em 

anexo.

Intime-se a parte autora para que se manifeste, requerendo o que 

entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 80563 Nr: 804-41.2014.811.0051

 AÇÃO: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro 

Civil->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Zenaide Monteiro dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Flávio Luciano de Tarson 

Huergo Bauermeister

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº. 804-41.2014 – Cód. 80563VISTOS.1. O requerente trouxe 

pedido pela concessão dos benefícios da gratuidade da justiça.Prescreve 

o art. 4º da Lei 1.060/50, que com a simples afirmação da parte, de que 

não possui condições de arcar com as custas do processo, serão 

concedidos os benefícios da assistência judiciária.Acontece que o Juiz 

não está adstrito a postulação, podendo indeferir o pedido caso nos autos 

se constate situação adversa da declarada.Os elementos coligidos neste 

processo dando conta da situação financeira da parte autora, mormente 

em razão do autor se declarar comerciante, deixa claro que o mesmo 

possui condições de arcar com as custas processuais, motivo pelo qual 

INDEFIRO o pedido de gratuidade da justiça requerido na exordial.Nesse 

diapasão, determino que se emende a inicial em 10 (dez) dias, efetuando o 

pagamento das custas processuais, sob pena de cancelamento da 

distribuição e consequente extinção do feito, inteligência dos arts. 

257/259, 282/284, todos do CPC. Intime-se.Campo Verde, 17 de março de 

2014.FRANCISCO NEY GAÍVAJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 36145 Nr: 2687-28.2011.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Joaquim Cordeiro da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jakson Roberto Paschoal, 

Ivanor Antonio Kayser

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº. 2687-28.2011– Cód. 36145

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

parcialmente cumprida, conforme comprovante em anexo.

Tendo em vista as constrições judiciais efetivadas por meio do Bacenjud, 

proceda-se às comunicações ao setor competente, conforme 

estabelecido pelo CNGC.

Intime-se as partes para que se manifestem, requerendo o que entender 

de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 18134 Nr: 108-49.2007.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rita Maria Pereira de Oliveira Amaral-ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Vanderléia Aguiar, Ivanor 

Antonio Kayser

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº. 2007/51– Cód. 18134

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

parcialmente cumprida, conforme comprovante em anexo.

Tendo em vista as constrições judiciais efetivadas por meio do Bacenjud, 

proceda-se às comunicações ao setor competente, conforme 

estabelecido pelo CNGC.

Intime-se as partes para que se manifestem, requerendo o que entender 

de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 18081 Nr: 74-74.2007.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rui Robert Barbosa Camacho-ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Vanderléia Aguiar, Ivanor 

Antonio Kayser

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº. 2007/39 – Cód. 18081

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 
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parcialmente cumprida, conforme comprovante em anexo.

Tendo em vista as constrições judiciais efetivadas por meio do Bacenjud, 

proceda-se às comunicações ao setor competente, conforme 

estabelecido pelo CNGC.

Intime-se as partes para que se manifestem, requerendo o que entender 

de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 35299 Nr: 1839-41.2011.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Carlos Gomes da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jakson Roberto Paschoal, 

Ivanor Antonio Kayser

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº. 1839-41.2011– Cód. 35299

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

parcialmente cumprida, conforme comprovante em anexo.

Tendo em vista as constrições judiciais efetivadas por meio do Bacenjud, 

proceda-se às comunicações ao setor competente, conforme 

estabelecido pelo CNGC.

Intime-se as partes para que se manifestem, requerendo o que entender 

de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 33102 Nr: 3221-06.2010.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jose Batista França

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ivanor Antonio Kayser, Daiana 

Marcele Garbugio Franzotti

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº. 3221-06.2010 – Cód. 33102

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

parcialmente cumprida, conforme comprovante em anexo.

Tendo em vista as constrições judiciais efetivadas por meio do Bacenjud, 

proceda-se às comunicações ao setor competente, conforme 

estabelecido pelo CNGC.

Intime-se as partes para que se manifestem, requerendo o que entender 

de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 35175 Nr: 1715-58.2011.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Martinha Firmina de Souza Gaudêncio

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ivanor Antonio Kayser, Jakson 

Roberto Paschoal

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº. 1715-58.2011 – Cód. 35175

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

parcialmente cumprida, conforme comprovante em anexo.

Tendo em vista as constrições judiciais efetivadas por meio do Bacenjud, 

proceda-se às comunicações ao setor competente, conforme 

estabelecido pelo CNGC.

Intime-se as partes para que se manifestem, requerendo o que entender 

de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 26361 Nr: 457-81.2009.811.0051

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco CNH Capital S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Dione Brandalise

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fernando José Bonatto, Sadi 

Bonatto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº. 2009/35 – Cód. 26361

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

parcialmente cumprida, conforme comprovante em anexo.

Tendo em vista as constrições judiciais efetivadas por meio do Bacenjud, 

proceda-se às comunicações ao setor competente, conforme 

estabelecido pelo CNGC.

Intime-se as partes para que se manifestem, requerendo o que entender 

de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 35843 Nr: 2383-29.2011.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Deonires Politto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ivanor Antonio Kayser, Jakson 

Roberto Paschoal, Daiana Marcele Garbugio Franzotti

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº. 2383-29.2011 – Cód. 35843

Vistos.

Feita a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta foi 

devidamente cumprida, conforme comprovante em anexo.

Tendo em vista as constrições judiciais efetivadas por meio do Bacenjud, 

proceda-se às comunicações ao setor competente, conforme 

estabelecido pelo CNGC.

Intime-se as partes para que se manifestem, requerendo o que entender 

de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 74633 Nr: 3629-26.2012.811.0051

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BFBS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MCP
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cristiane Bellinati Garcia 

Lopes, Gilberto Borges da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº. 3629-26.2012 – Cód. 74633

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

parcialmente cumprida, conforme comprovante em anexo.

Tendo em vista as constrições judiciais efetivadas por meio do Bacenjud, 

proceda-se às comunicações ao setor competente, conforme 

estabelecido pelo CNGC.

Intime-se as partes para que se manifestem, requerendo o que entender 

de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 33596 Nr: 141-97.2011.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: União

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Aparecido Rudnick Calçados ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidgger da 

Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº. 141-97.2011 – Cód. 33596

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

parcialmente cumprida, conforme comprovante em anexo.

Tendo em vista as constrições judiciais efetivadas por meio do Bacenjud, 

proceda-se às comunicações ao setor competente, conforme 

estabelecido pelo CNGC.

Intime-se as partes para que se manifestem, requerendo o que entender 

de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 19031 Nr: 1419-75.2007.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Carlos Mendonça

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rai Renan de Castro Barros

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº. 2007/149 – Cód. 19031

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

parcialmente cumprida, conforme comprovante em anexo.

Tendo em vista as constrições judiciais efetivadas por meio do Bacenjud, 

proceda-se às comunicações ao setor competente, conforme 

estabelecido pelo CNGC.

Intime-se as partes para que se manifestem, requerendo o que entender 

de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 18302 Nr: 405-56.2007.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): M. L de Oliveira Auto Peças

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Vanderléia Aguiar, Ivanor 

Antonio Kayser

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº. 2007/104 – Cód. 18302

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

parcialmente cumprida, conforme comprovante em anexo.

Tendo em vista as constrições judiciais efetivadas por meio do Bacenjud, 

proceda-se às comunicações ao setor competente, conforme 

estabelecido pelo CNGC.

Intime-se as partes para que se manifestem, requerendo o que entender 

de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 18228 Nr: 297-27.2007.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Dalmi Gomes Damasceno

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Vanderléia Aguiar, Ivanor 

Antonio Kayser

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº. 2007/81 – Cód. 18228

Vistos.

Feita a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta foi 

devidamente cumprida, conforme comprovante em anexo.

Tendo em vista as constrições judiciais efetivadas por meio do Bacenjud, 

proceda-se às comunicações ao setor competente, conforme 

estabelecido pelo CNGC.

Intime-se as partes para que se manifestem, requerendo o que entender 

de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 17993 Nr: 11-49.2007.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): alexandre de carvalho cardia pereira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Vanderléia Aguiar, Ivanor 

Antonio Kayser

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº. 2007/23 – Cód. 17993

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

parcialmente cumprida, conforme comprovante em anexo.

Tendo em vista as constrições judiciais efetivadas por meio do Bacenjud, 

proceda-se às comunicações ao setor competente, conforme 

estabelecido pelo CNGC.

Intime-se as partes para que se manifestem, requerendo o que entender 

de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 12718 Nr: 2198-98.2005.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: União
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): Campotur Transporte e Turismo Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidgger da 

Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº. 2005/176 – Cód. 12718

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

parcialmente cumprida, conforme comprovante em anexo.

Tendo em vista as constrições judiciais efetivadas por meio do Bacenjud, 

proceda-se às comunicações ao setor competente, conforme 

estabelecido pelo CNGC.

Intime-se as partes para que se manifestem, requerendo o que entender 

de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 73526 Nr: 2513-82.2012.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Nilo Camillo

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jakson Roberto Paschoal

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº. 2513-82.2012 – Cód. 73526

Vistos.

Feita a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta foi 

devidamente cumprida, conforme comprovante em anexo.

Tendo em vista as constrições judiciais efetivadas por meio do Bacenjud, 

proceda-se às comunicações ao setor competente, conforme 

estabelecido pelo CNGC.

Intime-se as partes para que se manifestem, requerendo o que entender 

de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 18370 Nr: 506-93.2007.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jorgito Pamplona da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Vanderléia Aguiar, Ivanor 

Antonio Kayser

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº. 2007/122 – Cód. 18370

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

parcialmente cumprida, conforme comprovante em anexo.

Tendo em vista as constrições judiciais efetivadas por meio do Bacenjud, 

proceda-se às comunicações ao setor competente, conforme 

estabelecido pelo CNGC.

Intime-se as partes para que se manifestem, requerendo o que entender 

de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 73539 Nr: 2526-81.2012.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Maria Ribeiro de Souza Passos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jakson Roberto Paschoal, 

Ivanor Antonio Kayser

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº. 2526-81.2012 – Cód. 73539

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

parcialmente cumprida, conforme comprovante em anexo.

Tendo em vista as constrições judiciais efetivadas por meio do Bacenjud, 

proceda-se às comunicações ao setor competente, conforme 

estabelecido pelo CNGC.

Intime-se as partes para que se manifestem, requerendo o que entender 

de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 34977 Nr: 1517-21.2011.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Tecla Kroyn Kutianski

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ivanor Antonio Kayser, Jakson 

Roberto Paschoal, Daiana Marcele Garbugio Franzotti

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº. 1517-21.2011 – Cód. 34977

Vistos.

Feita a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta foi 

devidamente cumprida, conforme comprovante em anexo.

Tendo em vista as constrições judiciais efetivadas por meio do Bacenjud, 

proceda-se às comunicações ao setor competente, conforme 

estabelecido pelo CNGC.

Intime-se as partes para que se manifestem, requerendo o que entender 

de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 72856 Nr: 1845-14.2012.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: União

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cooperativa Agroindustiral de Campo Verde

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidgger da 

Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº. 1845-14.2012 – Cód. 72856

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

parcialmente cumprida, conforme comprovante em anexo.

Tendo em vista as constrições judiciais efetivadas por meio do Bacenjud, 

proceda-se às comunicações ao setor competente, conforme 

estabelecido pelo CNGC.

Intime-se as partes para que se manifestem, requerendo o que entender 

de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 17 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 80569 Nr: 809-63.2014.811.0051

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: Valdemar Rodrigues de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIA PENHA OLIVEIRA DIAS 

CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Audiência dia 03/07/2014 às 09:30 horas

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 80571 Nr: 811-33.2014.811.0051

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Flávio Antônio Trentin

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIA PENHA OLIVEIRA DIAS 

CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº. 811-33.2014

Código: 80571

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a 

inicial, juntando documentos que comprovem sua hipossuficiência.

2. Consigne as advertências previstas no art. 284 do CPC.

Intime-se.

 Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Campo Verde, 18 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 80534 Nr: 776-73.2014.811.0051

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Iraide Dutra Resende

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ricardo Ferreira Garcia

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos de n.º 776-73.2014.811.0051 - cód. 80534

VISTOS.

1. Recebo a Inicial. Esta ação tramitará pelo rito sumário.

2. Tendo em vista as reiteradas negativas da Autarquia Previdenciária em 

proceder ao acordo, alegando sempre o princípio da legalidade como 

impedimento, DESIGNO desde logo audiência de instrução e julgamento 

para o dia 09 de julho de 2014, às 09h00min.

3. CITE-SE o Requerido, por carta precatória, no endereço declinado na 

inicial, para, querendo, apresentar resposta, acompanhada de 

documentos e rol de testemunhas. Conste no mandando que, não 

contestada a inicial, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na 

inicial. As testemunhas a serem ouvidas serão aquelas indicadas na 

petição inicial e na contestação.

4. Intime-se a autora, por meio de seu advogado para que compareça a 

referida audiência, fazendo-se acompanhar das testemunhas arroladas 

na inicial.

6. Com a chegada da contestação, havendo arguição de preliminares, 

intime-se o advogado da parte autora para impugnação.

7. DEFIRO a gratuidade da justiça, nos termos do art. 4º, §1º, da Lei 

1.060/50.

 Intimem-se.

 Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

Campo Verde, 18 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 80532 Nr: 774-06.2014.811.0051

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sigrit Hess

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ricardo Ferreira Garcia

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos de n.º 774-06.2014.811.0051 - cód. 80532

VISTOS.

1. Recebo a Inicial. Esta ação tramitará pelo rito sumário.

2. Tendo em vista as reiteradas negativas da Autarquia Previdenciária em 

proceder ao acordo, alegando sempre o princípio da legalidade como 

impedimento, DESIGNO desde logo audiência de instrução e julgamento 

para o dia 09 de julho de 2014, às 08h30min.

3. CITE-SE o Requerido, por carta precatória, no endereço declinado na 

inicial, para, querendo, apresentar resposta, acompanhada de 

documentos e rol de testemunhas. Conste no mandando que, não 

contestada a inicial, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na 

inicial. As testemunhas a serem ouvidas serão aquelas indicadas na 

petição inicial e na contestação.

4. Intime-se a autora, por meio de seu advogado para que compareça a 

referida audiência, fazendo-se acompanhar das testemunhas arroladas 

na inicial.

6. Com a chegada da contestação, havendo arguição de preliminares, 

intime-se o advogado da parte autora para impugnação.

7. DEFIRO a gratuidade da justiça, nos termos do art. 4º, §1º, da Lei 

1.060/50.

 Intimem-se.

 Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

Campo Verde, 18 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 80691 Nr: 904-93.2014.811.0051

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AVS, AVS, LVdA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Telma Rachel Candil, Telma 

Rachel Candil

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº. 904-93.2014 – Cód. 80691

Vistos.

1. Recebo a inicial uma vez que, de acordo com os requisitos legais 

contidos no artigo 282 do Código de Processo Civil.

2. Defiro os benefícios da gratuidade da justiça, com fulcro na Lei 

1.060/50.

3. Cite-se o executado para, em 03 (três) dias, pagar o débito reclamado, 

provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de 

ser-lhe decretada a prisão, tudo nos moldes do art. 733 do Código de 

Processo Civil.

 4. Processe em segredo de justiça (CPC, art. 155, II).

5. Intimem-se.

6. Notifique-se.

Cumpra-se expedindo o necessário.

 Campo Verde, 18 de março de 2014.

Francisco Ney Gaíva

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 21881 Nr: 4198-03.2007.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Milton Vilela Gonzaga

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Vanderléia Aguiar, Ivanor 

Antonio Kayser

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 2007/303 – Cód. 21881

SENTENÇA

VISTOS ETC.

Trata-se de ação de execução fiscal movida pelo Município de Campo 

Verde em face de Milton Vilela Gonzaga, para satisfação de crédito 

regularmente inscrito em dívida ativa.

 A Inicial foi recebida as fls.15.

A exeqüente manifesta-se pela extinção dos autos as fls. 32, informando 
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que o executado efetuou o pagamento do débito de forma integral.

É o relato do necessário.

 Fundamento e decido.

O pagamento é forma de extinção do crédito tributário, conforme estipula o 

art. 156, I, do Código Tributário Nacional.

O Devedor efetuou o pagamento do montante do débito, sendo requerido a 

extinção do feito, conforme manifestação do Exeqüente, o que demonstra 

a satisfação integral do crédito fiscal referente às Certidões de Dívida 

Ativa objeto da presente execução.

 Assim sendo, nos termos do art. 794, I, e art. 795, do Código de Processo 

Civil, em aplicação subsidiária, JULGO EXTINTO o presente processo de 

execução fiscal.

Proceda-se com a liberação dos bens penhorados, se for o caso.

Transitada em julgado esta, o que certificará o Cartório, procedam-se às 

baixas e anotações necessárias e arquivem-se estes autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Campo Verde - MT, 18 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAIVA

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 79382 Nr: 4166-85.2013.811.0051

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Lucia Aparecida Castagno de Brito

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Antônio Farias, Sônia Maria Kai Farias

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ricardo Hideyuki Nakanishi, 

Alexandre Adaelsio da Cruz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos Termos da legislação vigente e do Provimento n° 56/2007 - CGJ, 

IMPULSIONO estes autos para a INTIMAÇÃO DA EMBARGANTE para 

manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à petição e documentos 

juntados pela parte embargada às fls. 150/273.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 28315 Nr: 2420-27.2009.811.0051

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Esterlita de Araújo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Aparecida Voine de Souza Neri

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos Termos da legislação vigente e do Provimento n° 56/2007 - CGJ, 

IMPULSIONO estes autos para a INTIMAÇÃO DAS PARTES da perícia que 

designo para o dia 30/4/2014 às 13h50min, conforme contato telefônico 

com a perita, Soraya Kaffashi Soares Castro, CRM/MT 2311, bem como 

para que, dentro de 5 (cinco) dias, apresentem quesitos e indiquem seus 

assistentes técnicos, devendo a parte requerente se apresentar para a 

perícia na data e horário designados portando todos os seus exames e 

documentos pessoais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 21244 Nr: 3559-82.2007.811.0051

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Juscelina Martins Rosa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Luiza Amarante 

Kannebley

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos Termos da legislação vigente e do Provimento n° 56/2007 - CGJ, 

IMPULSIONO estes autos para a expedição de mandado para a 

INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA da decisão que deferiu a 

expedição de Alvará para levantamento de valores, conforme item 

2.13.3.3 da C.N.G.C.-MT.

2.13.3.3 - O juiz deverá dar ciência da decisão ou despacho que autorizar 

a liberação, total ou parcial, de depósito judicial à parte vencedora ou ao 

seu sucessor, se possível, através de qualquer meio de comunicação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 26053 Nr: 154-67.2009.811.0051

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Nelma Benedita de Queiroz Barros

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Luiza Amarante 

Kannebley

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos Termos da legislação vigente e do Provimento n° 56/2007 - CGJ, 

IMPULSIONO estes autos para a expedição de mandado para a 

INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA da decisão que deferiu a 

expedição de Alvará para levantamento de valores, conforme item 

2.13.3.3 da C.N.G.C.-MT.

2.13.3.3 - O juiz deverá dar ciência da decisão ou despacho que autorizar 

a liberação, total ou parcial, de depósito judicial à parte vencedora ou ao 

seu sucessor, se possível, através de qualquer meio de comunicação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 32292 Nr: 2407-91.2010.811.0051

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sueli Aparecida Rodrigues, Jessica Rodrigues Bertoldo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Luiza Amarante 

Kannebley, Zacarias Ferreira Dias

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos Termos da legislação vigente e do Provimento n° 56/2007 - CGJ, 

IMPULSIONO estes autos para a expedição de mandado para a 

INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA da decisão que deferiu a 

expedição de Alvará para levantamento de valores, conforme item 

2.13.3.3 da C.N.G.C.-MT.

2.13.3.3 - O juiz deverá dar ciência da decisão ou despacho que autorizar 

a liberação, total ou parcial, de depósito judicial à parte vencedora ou ao 

seu sucessor, se possível, através de qualquer meio de comunicação.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 13707 Nr: 3171-53.2005.811.0051

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Basf S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Guidone Romeu Dallastra, Eliza Caramori 

Dallastra, Eduardo Caramori Dallastra, Plínio Ricardo Dall Astra, Fabiana 

Louly Baptista Santos Dallastra, Maria Cândida Velho Dall Astra

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Evaldo Rezende Fernandes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos Termos da legislação vigente e do Provimento n° 56/2007 - CGJ, 

IMPULSIONO estes autos para a INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS GUIDONE 

ROMEU DALLASTRA e ELIZA CARAMONI DALLASTRA a comparecerem 

pessoalmente nesta Secretaria da Primeira Vara da Comarca de Campo 

Verde-MT para assinarem o Termo de Nomeação de Bens à Penhora de 

fls. 407, conforme determinação de fls. 369.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 31398 Nr: 1509-78.2010.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Antonia Ferreira Guimarães

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Daiana Marcele Garbugio 

Franzotti, Ivanor Antonio Kayser, José Luis Blaszak

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 1509-78.2010.811.0051 – Cód. 31398

SENTENÇA

VISTOS ETC.

Trata-se de ação de execução fiscal movida pelo Município de Campo 
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Verde em face de Antonio Ferreira Guimaraes, para satisfação de crédito 

regularmente inscrito em dívida ativa.

 A Inicial foi recebida as fls.19.

A exeqüente manifesta-se pela extinção dos autos as fls. 28, informando 

que o executado efetuou o pagamento do débito.

É o relato do necessário.

 Fundamento e decido.

O pagamento é forma de extinção do crédito tributário, conforme estipula o 

art. 156, I, do Código Tributário Nacional.

O Devedor efetuou o pagamento do montante do débito, sendo requerido a 

extinção do feito, conforme manifestação do Exeqüente, o que demonstra 

a satisfação integral do crédito fiscal referente às Certidões de Dívida 

Ativa objeto da presente execução.

 Assim sendo, nos termos do art. 794, I, e art. 795, do Código de Processo 

Civil, em aplicação subsidiária, JULGO EXTINTO o presente processo de 

execução fiscal.

Proceda-se com a liberação dos bens penhorados, se for o caso.

Transitada em julgado esta, o que certificará o Cartório, procedam-se às 

baixas e anotações necessárias e arquivem-se estes autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Campo Verde - MT, 19 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAIVA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 24459 Nr: 2421-46.2008.811.0051

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ana Maria Ternes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Companhia de Seguros Aliança do Brasil

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marco Aurélio Saquetti

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fernando Augusto Vieira 

Figueiredo, Milena Piragine

 Autos nº. 2421-46.2008 – Cód. 24459

Vistos.

Tentada a penhora on-line por meio do sistema Bacenjud, esta restou 

devidamente cumprida, conforme comprovante em anexo.

Tendo em vista as constrições judiciais efetivadas por meio do Bacenjud, 

proceda-se às comunicações ao setor competente, conforme 

estabelecido pelo CNGC.

Intime-se as partes para que se manifestem, requerendo o que entender 

de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campo Verde, 19 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAÍVA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 29620 Nr: 3747-07.2009.811.0051

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Campo Verde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ésio Martins Paniago

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ivanor Antonio Kayser, Daiana 

Marcele Garbugio Franzotti

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 3747-07.2009.811.0051 – Cód. 29620

SENTENÇA

VISTOS ETC.

Trata-se de ação de execução fiscal movida pelo Município de Campo 

Verde em face de Esio Martins Paniago, para satisfação de crédito 

regularmente inscrito em dívida ativa.

 A Inicial foi recebida as fls.26.

A exeqüente manifesta-se pela extinção dos autos as fls. 40, informando 

que o executado efetuou o pagamento do débito.

É o relato do necessário.

 Fundamento e decido.

‘O pagamento é forma de extinção do crédito tributário, conforme estipula 

o art. 156, I, do Código Tributário Nacional.

O Devedor efetuou o pagamento do montante do débito, sendo requerido a 

extinção do feito, conforme manifestação do Exeqüente, o que demonstra 

a satisfação integral do crédito fiscal referente às Certidões de Dívida 

Ativa objeto da presente execução.

 Assim sendo, nos termos do art. 794, I, e art. 795, do Código de Processo 

Civil, em aplicação subsidiária, JULGO EXTINTO o presente processo de 

execução fiscal.

Proceda-se com a liberação dos bens penhorados, se for o caso.

Transitada em julgado esta, o que certificará o Cartório, procedam-se às 

baixas e anotações necessárias e arquivem-se estes autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Campo Verde - MT, 19 de março de 2014.

FRANCISCO NEY GAIVA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 33909 Nr: 453-73.2011.811.0051

 AÇÃO: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro 

Civil->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Tatiane Teixeira da Silva Lacerda

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Zacarias Ferreira Dias

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 16133 Nr: 2047-98.2006.811.0051

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Gráfica e Editora Avabe Ltda, Antonio Carlos Pesso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Vivo - Telemat Celular S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adriana Roversi, Jasson 

Borralho Paes de Barros

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcelle Ramires Pinto, 

Miriam Gonçalves Barbosa, Rafaela Santos Martins

 Processo n°. 2047-98.2006.811.0051 - Código 16133.

Cumprimento de sentença – ação de rescisão contratual c.c. antecipação 

de tutela.

Vistos etc.

Trata-se de cumprimento de sentença nos autos da presente ação de 

rescisão contratual c.c. antecipação de tutela em que GRÁFICA E 

EDITORA AVABE LTDA move em desfavor de VIVO S.A, ambos 

devidamente qualificados nos autos.

Na oportunidade em que fora requerimento o cumprimento de sentença 

(fls. 304/310), o credor juntou aos autos planilha de débito trazendo valor 

cuja multa de 10% prevista no art. 475-j do CPC já estava inclusa, razão 

pela qual fora determinado a intimação do próprio para apresentação de 

novo cálculo e, após, a intimação do devedor para pagamento da dívida no 

prazo de 15 dias, sob pena de incidência da multa retro citada (fls. 

311/312).

Intimado, o exequente requer a liberação do valor depositado às fls. 269 e, 

também, a intimação do devedor para pagamento do saldo devedor 

remanescente, o qual desta vez indica como sendo R$ 14.134,62 

(quatorze mil cento e trinta e quatro reais e sessenta e dois reais), sem 

incidência da multa (fls. 314/318).

Adiante, o executado efetuou o depósito do valor acima mencionado (fl. 

322/323).

Os autos vieram conclusos para análise e decisão.

É o relatório.

 FUNDAMENTO e DECIDO.

Denota-se dos autos que o credito executado foi integralmente adimplido 

pelo devedor, o que se extrai dos depósitos de fls. 269 e 323.

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o cumprimento de sentença, nos 

termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Por corolário, proceda-se a liberação e o levantamento dos valores 

depositados, em favor da parte exequente, atentando-se a secretaria para 
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as contas bancárias informadas às fls. 317/318.

Custas, se houverem, por conta da parte executada.

P. R. I.

 Cumpra-se, expedindo o necessário.

Após o trânsito em julgado da presente sentença, arquivem-se os autos, 

procedendo às baixas, anotações e formalidades de estilo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 10806 Nr: 359-38.2005.811.0051

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RENATO ANTONIO PEREIRA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Roberta Cadore Vargas

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Renato Antônio Pereira de 

Souza, José Antonio Duarte Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Gilberto Maltz Scheir

 Certifico e dou fé que decorreu o prazo e até a presente data a parte 

Executada não comprovou nos autos o cumprimento espontâneo da 

sentença, embora devidamente intimada via DJE 9229, razão pela qual 

INTIMO a parte Exequente para apresentar planilha de débito atualizada, 

acrescida da multa de 10% prevista no artigo 475-J do CPC, nos termos da 

última parte da decisão de fls. 432/432v.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 71817 Nr: 806-79.2012.811.0051

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GRR, JRL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Demércio Luiz Gueno, 

Demércio Luiz Gueno, Evaldo Rezende Fernandes, Evaldo 

Rezende Fernandes, Giórgia M. D. Iorck Menusi, Giórgia M. D. 

Iorck Menusi, Ana Maria Vidotto Martins, Ana Maria Vidotto 

Martins

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimo a parte autora para, no prazo de 05(cinco)dias impulsionar o feito, 

requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção da ação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 5015 Nr: 925-89.2002.811.0051

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Esteve S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cláudia Maria Coelli de Andrade

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ ANTONIO TADEU GUILHEN, 

Douglas Ricardo Guilhen Melo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Irajá Rezende de Lacerda, 

Evaldo Rezende Fernandes

 VISTOS ETC.

Considerando que a questão levantada pela Executada às fls. 501/506 já 

foi exaustivamente debatida nos autos, bem como considerando que a 

demandada não impugnou o cálculo apresentado pela Exequente, 

determino o integral cumprimento da decisão de fl. 500, expedindo-se o 

necessário, salientado que a conversão da persente ação em execução 

por quantia certa se ferá nos moldes do cálculo apresentado às fls. 

495/497.

Cumpra-se.

Vara Única Criminal

Edital

 COMARCA DE CAMPO VERDE

 VARA ÚNICA CRIMINAL

 JUIZ(A):FRANCISCO NEY GAÍVA

 ESCRIVÃO(Ã):JARDEL SILVA DE ABREU

 EXPEDIENTE:2014/4

 24493 - 0 \ 0. Nr: 2449-14.2008.811.0051

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): JAIRO DE OLIVEIRA MENEZES (MAIS 01 RÉU)

  

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

 AUTOS Nº 2449-14.2008.811.0051

 INTIMANDO: RÉU(S): JAIRO DE OLIVEIRA MENEZES FILIAÇÃO: JAIME 

PATRICIO DE MENEZES E ELÍDIA MARIA DE OLIVEIRA MENEZES, DATA 

DE NASCIMENTO: 22/12/1980, BRASILEIRO(A), NATURAL DE CAMPO 

GRANDE-MS, SOLTEIRO(A), PADEIRO, ENDEREÇO: RUA AMÁLIA 

OMETTO N.º 269, BAIRRO: PARQUE ELDORADO, CIDADE: PRIMAVERA 

DO LESTE-MT, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ACUSADO DO INTEIRO TEOR DA 

SENTENÇA ABAIXO COLACIONADA, PARA QUERENDO RECORRER NO 

PRAZO LEGAL.

 RESUMO DA INICIAL: INCURSO, DENUNCIADO E CONDENADO NO ART. 

180 DO CÓDIGO PENAL.

 DECISÃO/DESPACHO: "VISTOS E EXAMINADOS. O DOUTO 

REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO INSTAUROU A PRESENTE 

AÇÃO PENAL EM FACE DE JAIRO DE OLIVEIRA MENEZES, E DE 

WELLYTON FERNANDES SIQUEIRA, AMBOS DEVIDAMENTE 

QUALIFICADOS NOS AUTOS, PELA PRÁTICA DE FATO TÍPICO DEFINIDO 

NO ARTIGO 155, § 4º, INCISO IV, DO CÓDIGO PENAL. (...) É O ESSENCIAL. 

DECIDO. VISAM OS PRESENTES AUTOS DE AÇÃO PENAL PÚBLICA 

INCONDICIONADA APURAR A RESPONSABILIDADE CRIMINAL DOS 

DENUNCIADOS JAIRO DE OLIVEIRA MENEZES, E DE WELLYTON 

FERNANDES SIQUEIRA, DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NOS AUTOS, 

PELA PRÁTICA DO CRIME DE FURTO, POR TER INFRINGIDO O QUE DISPÕE 

O ARTIGO 155, §4º, IV, DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO. EM NÃO 

HAVENDO PRELIMINARES A SEREM DIRIMIDAS, PASSO A QUESTÃO 

MERITÓRIA. A MATERIALIDADE DO DELITO RESTA COMPROVADA NO 

AUTO DE APREENSÃO (FL. 26), NO AUTO DE DEPÓSITO (FL. 43), NAS 

DECLARAÇÕES DA VITIMA, NA PROVA TESTEMUNHAL E NAS DEMAIS 

PROVAS TRAZIDAS AOS AUTOS. A AUTORIA, POR SEU TURNO, 

RESTOU CONSTATADA PELA PRISÃO EM FLAGRANTE DOS ACUSADOS 

(FLS. 14/22) EM POSSE DA RES, DA CONFISSÃO ASSINADA PELOS 

DENUNCIADOS (FLS. 74/75), ALÉM DO DEPOIMENTO REALIZADO EM 

JUÍZO. RESTOU CLARO E COMPROVADO, DIANTE DAS CONFISSÕES 

EXAURIDAS PELOS DENUNCIADOS NA FASE DE PERSECUÇÃO POLICIAL, 

ALIADA A CONFISSÃO EM JUÍZO POR PARTE DOS RÉUS, QUE EM 

DESÍGNIO ÚNICO DE VONTADES, SUBTRAÍRAM COISA ALHEIA MÓVEL 

PARA SI. O DENUNCIADO, WELLYTON FERNANDES SIQUEIRA, EM 

DOCUMENTO DE FL. 74, CONFESSARA TER COMETIDO O DELITO DE 

FURTO, DIZENDO: "(...) QUE MENTIU QUANDO FOI INTERROGADO NA 

DELEGACIA DE POLICIA DE CAMPO VERDE-MT, [...]; QUE ADMITE TER 

SUBTRAÍDO A MOTOCICLETA EM QUESTÃO, NA CIDADE DE PRIMAVERA 

DO LESTE-MT, JUNTAMENTE COM O INDICIADO JAIRO DE OLIVEIRA 

MENEZES, ONDE EM SEGUIDA VIERAM PRA CAMPO VERDE-MT, PARA 

VENDER A MESMA (...)". JAIRO DE OLIVEIRA MENEZES, EM DOCUMENTO 

DE FL. 75, TAMBÉM CONFESSA TER COMETIDO O ATO ILÍCITO TIPIFICADO 

NO ARTIGO 155, DO CP: "(...) QUE ADMITE TER SUBTRAÍDO A 

MOTOCICLETA EM QUESTÃO, [...], JUNTAMENTE COM O INDICIADO 

WELLYTON FERNANDES DE SIQUEIRA (...)". EM DEPOIMENTO, EM 

AUDIÊNCIA REALIZADA NA DATA DE 15 DE DEZEMBRO DE 2008 (FLS. 

128/129), O RÉU JAIRO DE OLIVEIRA MENEZES, DIZ: "(...) QUE JUNTO 

COM WELLYTON FURTOU A MOTOCICLETA NA CIDADE DE PRIMAVERA 

DO LESTE/MT, A QUAL FOI FURTADA DENTRO DA RESIDÊNCIA DA 

VITIMA; QUE TROUXE A MOTOCICLETA PARA CAMPO VERDE/MT E 

TENTOU VENDER A MESMA (...)". WELLYTON FERNANDES SIQUEIRA, 

DISSE EM SEU DEPOIMENTO EM JUÍZO (FLS. 130/131) QUE: "(...) SÃO 

VERDADEIRAS AS ACUSAÇÕES; QUE JUNTO COM JAIRO FURTOU A 

MOTOCICLETA EM PRIMAVERA DO LESTE/MT; QUE ESSA MOTOCICLETA 

ESTAVA DO LADO DE FORA DA RESIDÊNCIA DA VITIMA; QUE VIERAM 

PARA CAMPO VERDE/MT PARA VENDER ESSA MOTOCICLETA (...)". 

DESTA FORMA, NÃO HÁ DÚVIDAS QUANTO A MATERIALIDADE E 

AUTORIA DA PRÁTICA DO DELITO DE FURTO PRATICADO PELOS 

DENUNCIADOS, DEMONSTRANDO FORMALMENTE E MATERIALMENTE A 

RESPONSABILIDADE PENAL DOS ACUSADOS. AO LUME DO 

EXPOSITADO, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, 

PARA NOS TERMOS DO ART. 155, §4º, IV, DO CÓDIGO PENAL 

BRASILEIRO, CONDENAR WELLYTON FERNADES SIQUEIRA E JAIRO DE 

OLIVEIRA MENEZES. FIXO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 

CUMULATIVAMENTE À PENA DE MULTA, NAS SEGUINTES PROPORÇÕES 
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E CONCRETIZANDO-AS: CONSIDERANDO A COMPROVAÇÃO DA 

CULPABILIDADE, AGINDO OS RÉUS DE FORMA REPROVÁVEL. 

WELLYTON FERNANDES SIQUEIRA NA PRIMEIRA FASE AO SE 

OBSERVAR OS ANTECEDENTES CRIMINAIS, O RÉU NÃO É POSSUIDOR DE 

MAUS ANTECEDENTES. CONSIDERANDO QUE NÃO HÁ REGISTRO DE 

DESVIOS PERCEPTÍVEIS DE PERSONALIDADE. CONSIDERANDO QUE O 

MOTIVO DO CRIME SE CONSTITUI PELO DESEJO DA OBTENÇÃO DE 

LUCRO FÁCIL, O QUAL JÁ É PUNIDO PELA PRÓPRIA TIPICIDADE E 

PREVISÃO DO DELITO, DE ACORDO COM A PRÓPRIA OBJETIVIDADE 

JURÍDICA DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO. CONSIDERANDO QUE AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME DEMONSTRAM UMA CONDUTA TÍPICA DO 

CRIME DE FURTO, QUALIFICADA PELA PARTICIPAÇÃO DE DOIS OU MAIS 

MELIANTES. CONSIDERANDO QUE EXISTEM NOS AUTOS DADOS SOBRE 

A CONDUTA SOCIAL DO SENTENCIADO, O QUAL É DEPENDENTE QUÍMICO 

(MACONHA), POSSUINDO DIVERSAS PRISÕES, ENTENDO QUE A PENA 

DEVE SER MAJORADA. CONSIDERANDO QUE, TENDO EM CONTA AS 

CONSEQUÊNCIAS DO CRIME, CONQUANTO LASTIMÁVEIS, FORAM, 

PRATICAMENTE, AS DE ROTINA PARA DELITOS DESTA ESPÉCIE, 

RESULTANDO EM PREJUÍZO PARA A VÍTIMA, QUE, POIS, A RES FOI 

EXTRAVIADA NA SUA TOTALIDADE. CONSIDERANDO QUE O 

COMPORTAMENTO DA VÍTIMA EM NADA CONTRIBUIU PARA A 

CONCRETIZAÇÃO DO CRIME, RAZÃO PELA QUAL NADA SE TEM A 

VALORAR. ASSIM, APÓS A ANÁLISE DO ACIMA EXPOSTO FIXO A PENA 

EM 02 ANOS E 06 MESES, DEVIDO A VIDA PREGRESSA DO ACUSADO. 

NA SEGUNDA FASE NÃO VISLUMBRO A EXISTÊNCIA DE AGRAVANTES, 

CONTUDO EXISTE A ATENUANTE POR TER CONFESSADO 

ESPONTANEAMENTE A PRÁTICA DO DELITO. ASSIM, APLICANDO-SE A 

ATENUANTE DE CONFISSÃO, FIXO A PENA EM 02 ANOS E 02 MESES. 

FICANDO ASSIM ESTABELECIDA, DEFINITIVAMENTE, EM 02 (DOIS) ANOS 

E 02 (DOIS) MESES DE RECLUSÃO COM OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA 

PROPORCIONALIDADE, A QUAL TORNO DEFINITIVA EM RAZÃO DE 

INEXISTIREM CAUSAS GERAIS OU ESPECIAIS DE AUMENTO E DIMINUIÇÃO 

DE PENA A SER CUMPRIDA EM ESTABELECIMENTO PENAL ADEQUADO, 

EM REGIME INICIALMENTE ABERTO, NA MEDIDA EM QUE AS 

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS LEVARAM A PENA-BASE PRÓXIMA DO 

MÍNIMO LEGAL, TUDO EM ATENÇÃO AO DETERMINADO NO ARTIGO 33 E 

SEGUINTES DO CÓDIGO PENAL. ADEMAIS, TENDO EM VISTA AS 

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS, CONDENO, AINDA, O RÉU, AO PAGAMENTO 

DE 23 (VINTE E TRÊS) DIAS-MULTA, QUE, EM FACE DE SUA SITUAÇÃO 

ECONÔMICA, DEVERÁ SER CALCULADO O DIA-MULTA À RAZÃO DE 1/30 

(UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DO FATO, 

DEVIDAMENTE CORRIGIDO, A SER PAGO AO FUNDO PENITENCIÁRIO 

NACIONAL, EM 10 DIAS, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA 

SENTENÇA, CONFORME ARTIGO 49 E PARÁGRAFOS DO CÓDIGO PENAL 

BRASILEIRO. JAIRO DE OLIVEIRA MENEZES. NA PRIMEIRA FASE 

ATENDENDO À CULPABILIDADE, NÃO A O QUE SER QUESTIONADO, UMA 

VEZ QUE SUA CONDUTA É ILÍCITA E ESPONTÂNEA. DOS AUTOS NÃO SE 

DESPRENDE MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE SER O RÉU REINCIDENTE 

OU NÃO. NÃO HÁ REGISTROS DE DESVIO DE PERSONALIDADE DO 

DENUNCIADO. QUANTO AO MOTIVO DO CRIME SE CONSTITUI PELO 

DESEJO DA OBTENÇÃO DE LUCRO FÁCIL. CONSIDERANDO QUE AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME DEMONSTRAM UMA CONDUTA, QUE PODE 

SER CONSIDERADA "BÁSICA" EM SUA EXECUÇÃO. CONSIDERANDO QUE 

EXISTEM NOS AUTOS DADOS SOBRE A CONDUTA SOCIAL DO 

SENTENCIADO, O QUAL É DEPENDENTE QUÍMICO (MACONHA E PASTA 

BASE DE COCAÍNA), POSSUINDO DIVERSAS PRISÕES, ENTENDO QUE A 

PENA DEVE SER MAJORADA. ASSIM, APÓS A ANÁLISE DO ACIMA 

EXPOSTO FIXO A PENA EM 02 ANOS E 02 MESES, DEVIDO A VIDA 

PREGRESSA DO ACUSADO E SUA CONDUTA SOCIAL. CONTUDO POR 

PODER SER EXTRAÍDO DOS AUTOS, EM SUA FOLHA DE ANTECEDENTES, 

UMA QUANTIDADE INFERIOR DE OCORRÊNCIAS, COMPARADO AO 

PRIMEIRO ACUSADO, FIXO SUA PENA ABAIXO DAQUELE. NA SEGUNDA 

FASE NÃO SE OBSERVA A EXISTÊNCIA DE AGRAVANTES, HAVENDO A 

ATENUANTE DA CONFISSÃO. DESTA FORMA, FIXO A PENA EM 02 ANOS 

DE RECLUSÃO, A QUAL TORNO DEFINITIVA EM RAZÃO DE INEXISTIREM 

CAUSAS GERAIS OU ESPECIAIS DE AUMENTO E DIMINUIÇÃO DE PENA A 

SER CUMPRIDA EM ESTABELECIMENTO PENAL ADEQUADO, EM REGIME 

INICIALMENTE ABERTO. ADEMAIS, TENDO EM VISTA AS 

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS, CONDENO, AINDA, O RÉU, AO PAGAMENTO 

DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA 

SENTENÇA, DESDE QUE NÃO SEJA REFORMADA POR EVENTUAL 

RECURSO: LANCE-SE O NOME DO RÉU NO ROL DOS CULPADOS, 

OBSERVANDO-SE AS CAUTELAS DO ART. 5º, INCISO LVII DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXPEÇA-SE GUIA DE RECOLHIMENTO DA 

MULTA, A QUAL DEVE SER PAGA EM 10(DEZ) DIAS APÓS O TRÂNSITO 

EM JULGADO DA DECISÃO. EM NÃO HAVENDO O PAGAMENTO 

COMUNIQUE-SE AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E AO INSTITUTO DE 

IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL PARA FINS DE CADASTRO. DEIXO DE 

CONDENAR O SENTENCIADO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS 

PROCESSUAIS, POR ENCONTRAR-SE SOB O PALLIO DA LEI. EM SEGUIDA 

FORMEM-SE OS AUTOS DE EXECUÇÃO PENAL, ARQUIVANDO-SE ESTES 

COM A FORMAÇÃO DO RESPECTIVO PROCESSO DE EXECUÇÃO PENAL. 

ENCAMINHEM-SE AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS À JUSTIÇA 

ELEITORAL PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART. 15, INCISO III DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFICIE-SE."

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, ALESSANDRO VARGAS DE MENEZES, TÉCNICO 

JUDICIÁRIO, DIGITEI.

  

EDITAL DE CITAÇÃO

25814 - 0 \ 0. Nr: 3744-86.2008.811.0051

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): UILDISON MOREIRA DE SOUSA

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

 INTIMANDO: RÉU(S): UILDISON MOREIRA DE SOUSA, RG: 11655781 

FILIAÇÃO: LUZIA MOURA DOS SANTOS, DATA DE NASCIMENTO: 

10/7/1981, BRASILEIRO(A), NATURAL DE SERRA DOURADA-BA, 

SAQUEIRO OU CHAPA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO 

SABIDO.

FINALIDADE: CITAÇÃO DO(A) DENUNCIADO(A) ACIMA INDICADO(A), 

DE CONFORMIDADE COM O DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO, A FIM DE 

RESPONDER A ACUSAÇÃO, POR ESCRITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 

DEVENDO AINDA O ACUSADO INFORMAR SE PRETENDE CONSTITUIR 

ADVOGADO, SENDO QUE DO CONTRÁRIO SER-LHE-Á NOMEADO 

DEFENSOR PÚBLICO OU DATIVO.

 RESUMO DA INICIAL: INCURSO NO ART. 121, "CAPUT" DO CÓDIGO 

PENAL

 DECISÃO/DESPACHO: "VISTOS ETC, CUIDA-SE O PRESENTE FEITO DE 

REPRESENTAÇÃO POR PRISÃO PREVENTIVA, FORMULADA PELA DOUTA 

AUTORIDADE POLICIAL CIVIL DE CAMPO VERDE, ESTADO DE MATO 

GROSSO, NA PESSOA DO DELEGADO DE POLÍCIA DOUTOR FERNANDO 

VASCO SPINELLI PIGOZZI, EM DESFAVOR DO REPRESENTADO UILDISON 

MOREIRA DOS SANTOS, VULGO "BAIANO". EM APERTADA SÍNTESE, A 

AUTORIDADE POLICIAL RELATA QUE FOI REGISTRADO BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA, PELA PRÁTICA DO DELITO DE HOMICÍDIO OCORRIDO 

NESTA URBE PELO REPRESENTADO UILDISON MOREIRA DOS SANTOS 

CONTRA A VÍTIMA FÁBIO ALVES WOLLF, DESCREVENDO O 

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA EDEMAR, QUE PRESENCIOU O CRIME E 

RECONHECEU COM TODA CERTEZA A PESSOA DO REPRESENTADO 

COMO O AUTOR DO CRIME, SENDO QUE APÓS EFETUAR OS DISPAROS 

DE ARMA DE FOGO ADENTROU NO VEÍCULO E TOMOU RUMO 

IGNORADO, INCLUSIVE O REPRESENTADO É FORAGIDO DA JUSTIÇA. E, 

DEMAIS, DIANTE DOS FATOS ACIMA MENCIONADOS, ESTÁ CLARA A 

NECESSIDADE DA MEDIDA PLEITEADA, EM RAZÃO DA GRAVIDADE DOS 

FATOS. O FEITO FOI IMPULSIONADO AO MINISTÉRIO PÚBLICO, QUE SE 

MANIFESTOU PELA DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA EM 

DESFAVOR DO REPRESENTADO UILDISON MOREIRA DOS SANTOS, 

VULGO "BAIANO", CONCLUINDO ESTAREM PRESENTES OS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DA MEDIDA. É O BREVE RELATO. 

DECIDO. (...) E, AINDA, DIANTE DOS TERMOS DO ART.396 DO CPP, 

RECEBO A DENÚNCIA FORMULADA EM DESFAVOR DO REPRESENTADO, 

EM SEUS PRECISOS TERMOS, E POR VIA DE CONSEQÜÊNCIA, ORDENO A 

CITAÇÃO DO REPRESENTANDO, NO ENDEREÇO DECLINADO NOS AUTOS, 

PARA QUE, POR MEIO DE ADVOGADO, RESPONDA A ACUSAÇÃO, POR 

ESCRITO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, PODENDO ARGÜIR 

PRELIMINARES, OFERECER DOCUMENTOS E JUSTIFICAÇÕES, 

ESPECIFICAR PROVAS E ARROLAR TESTEMUNHAS, TODAVIA, CONSTE 

DO MANDADO CITATÓRIO QUE O SENHOR OFICIAL DE JUSTIÇA DEVERÁ 

QUESTIONAR O REPRESENTADO SE O MESMO POSSUI CONDIÇÕES 
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FINANCEIRAS PARA CONSTITUIR ADVOGADO, ENTRETANTO, SE A 

RESPOSTA FOR NEGATIVA, ENTÃO, SERÁ NOMEADA A DEFENSORIA 

PÚBLICA, PARA PATROCINAR A DEFESA DO REPRESENTADO, BEM 

COMO, REPRESENTÁ-LO EM JUÍZO. SE NECESSÁRIO FOR, EXPEÇA-SE 

CARTA PRECATÓRIA. E, FINALMENTE, DEFIRO OS TERMOS DA QUOTA 

MINISTERIAL, DEVENDO A SENHORA GESTORA JUDICIÁRIA 

PROVIDENCIAR SEU TOTAL CUMPRIMENTO. POR DERRADEIRO, 

CIENTIFIQUE-SE O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, BEM COMO, 

NOTIFIQUE-SE O DOUTO DELEGADO DE POLÍCIA, AMBOS, ACERCA DO 

TEOR DESTA DECISÃO. CUMPRA-SE, EXPEDINDO O NECESSÁRIO."

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, ALESSANDRO VARGAS DE MENEZES, TÉCNICO 

JUDICIÁRIO, DIGITEI.

  

Cod.Proc.: 70675 Nr: 3552-51.2011.811.0051

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): CRISTOPHER GARCIA PEREIRA

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

 INTIMANDO: RÉU(S): CRISTOPHER GARCIA PEREIRA, RG: 2.330.512-6 

SSP MT FILIAÇÃO: JUAREZ ALVES PEREIRA E KÁTIA PRATT GARCIA, 

DATA DE NASCIMENTO: 11/5/1993, BRASILEIRO(A), NATURAL DE 

GUARUJÁ-SP, CONVIVENTE, DESOCUPADO, ENDEREÇO: RUA 

GRAMADO, 1781, BAIRRO: VALE DO SOL, CIDADE: CAMPO 

VERDE-MT, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO.

FINALIDADE: CITAÇÃO DO(A) DENUNCIADO(A) ACIMA INDICADO(A), 

DE CONFORMIDADE COM O DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO, A FIM DE 

RESPONDER A ACUSAÇÃO, POR ESCRITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 

DEVENDO AINDA O ACUSADO INFORMAR SE PRETENDE CONSTITUIR 

ADVOGADO, SENDO QUE DO CONTRÁRIO SER-LHE-Á NOMEADO 

DEFENSOR PÚBLICO OU DATIVO.

 RESUMO DA INICIAL: INCURSO E DENUNCIADO NO ART. 306, C.C ART. 

298M INCISO III, AMBOS DO CTB E ART. 330, DO CPB.

 DECISÃO/DESPACHO: "VISTOS ETC. ANTE A NÃO LOCALIZAÇÃO DO 

ACUSADO CRISTOPHER GARCIA PEREIRA, CITE-O POR EDITAL, NOS 

MOLDES DA LEGISLAÇÃO PROCESSUAL PENAL VIGENTE. EXPEÇA-SE O 

NECESSÁRIO. CUMPRA-SE."

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, ALESSANDRO VARGAS DE MENEZES, TÉCNICO 

JUDICIÁRIO, DIGITEI.

  

Cod.Proc.: 75032 Nr: 23-53.2013.811.0051

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

 EDITAL DE:CITAÇÃO

 PRAZO:30 (TRINTA) DIAS

 INTIMANDO:1. RÉU(S): JONEY YURY DE CAMPOS, CPF: 

029.567.201-39, RG: 17570301 SSP MT FILIAÇÃO: NOADIL MANOEL DE 

CAMPOS E ROSÂNGELA APARECIDA DE OLIVEIRA, DATA DE 

NASCIMENTO: 12/10/1989, BRASILEIRO(A), NATURAL DE 

APIACÁS-MT, SOLTEIRO(A), LONEIRO, ENDEREÇO: RUA PEDRO 

LEMOS DE MORAES, QD. 39, CASA 20, BAIRRO: JOÃO BARACAT, 

CIDADE: CUIABÁ-MT, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO 

SABIDO;

2. RÉU(S): PAULO ANDRÉ DE OLIVEIRA, CPF: 920.071.391-20, RG: 

1754871-3 SSP MT FILIAÇÃO: JOSÉ BUENO DE OLIVEIRA E IRACEMA 

BENETATTI DE OLIVEIRA, DATA DE NASCIMENTO: 20/6/1983, 

BRASILEIRO(A), NATURAL DE SALTO DO CÉU-MT, CONVIVENTE, 

PEDREIRO, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO.

FINALIDADE:CITAÇÃO DOS (AS) DENUNCIADOS(AS) ACIMA 

INDICADOS(AS), DE CONFORMIDADE COM O DESPACHO A SEGUIR 

TRANSCRITO, A FIM DE RESPONDER A ACUSAÇÃO, POR ESCRITO, NO 

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, DEVENDO AINDA O ACUSADO INFORMAR SE 

PRETENDE CONSTITUIR ADVOGADO, SENDO QUE DO CONTRÁRIO 

SER-LHE-Á NOMEADO DEFENSOR PÚBLICO OU DATIVO.

 RESUMO DA INICIAL:INCURSO NO ART. 12 DA LEI N°. 11.343/03, C/C 

ART. 29 DO CÓDIGO PENAL, E ART. 28 DA LEI N°. 11.343/2006

 DECISÃO/DESPACHO:"VISTOS ETC. ANTE A NÃO LOCALIZAÇÃO DOS 

ACUSADOS, CITE-OS POR EDITAL, NOS MOLDES DA LEGISLAÇÃO 

PROCESSUAL PENAL VIGENTE. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. 

CUMPRA-SE."

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):ALESSANDRO VARGAS DE 

MENEZES, TÉCNICO JUDICIÁRIO.

Expediente

 

 JUIZ(A): Francisco Ney Gaíva

 Cod. Proc.: 78009 Nr: 2892-86.2013.811.0051

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Victor Assis Gomes Freire

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ronei Augusto Duarte, 

Waldir Caldas Rodrigues, Givanildo Gomes

 Impulsiono os autos à defesa para alegações finais.

Comarca de Canarana

1ª Vara

Expediente

 

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 13844 Nr: 1757-52.2006.811.0029

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Genielson Ferreira de Jesus

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Leoveral Francisco Lopes

 Despacho.

Vistos etc.

ABRA-SE vista dos autos às partes, iniciando pelo Ministério Público, para 

que se manifestem na fase do art. 422 do Código de Processo Penal.

 Cumpra-se.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

Às providências.

 Canarana/MT, 12 de março de 2014

André Barbosa Guanaes Simões

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 20973 Nr: 1692-52.2009.811.0029

 AÇÃO: Execução Contra a Fazenda Pública->Execução de Título 

Judicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria de Abreu Valadares

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabricio Gonçalves da Silveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isso posto, JULGO extinta a presente execução, na forma do art. 794, I, 

do CPC.Sem custas e sem honorários.Certificado o trânsito em julgado, 

arquive-se, com as baixas e anotações de estilo.P.I.C.Canarana/MT, 17 de 

março de 2014.André Barbosa Guanaes SimõesJuiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 41089 Nr: 2394-90.2012.811.0029

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Altamiro de Souza Almeida, MARIA JOSÉ FILHA DE 

SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabricio Gonçalves da Silveira, 
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Fabricio Gonçalves da Silveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n° 2394-90.2012.811.0029PrevidenciárioDecisão.Vistos etc.DEIXO 

de receber a apelação interposta pelo RequeridoINSS, pois que, sem as 

razões, em direta violação ao disposto no art. 514, II, do Código de 

Processo Civil, mostra-se inepta. Nesse sentido: “Não se conhece de 

apelo interposto fora do prazo legal e/ou mediante irregularidade formal 

pela protocolização das razões recursais em momento diverso ao da 

interposição do recurso.” (TJMT, 4ª Câmara Cível, Apelação Cível 

12023/2012 – Nobres)“Não se conhece da apelação, por ausência de 

requisito de admissibilidade, ante a ofensa ao princípio da dialeticidade, se 

o apelante deixa de atacar especificamente os fundamentos da sentença 

em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, inciso II, do 

Código de Processo Civil.” (TJMT, 3ª Câmara Cível, Apelação Cível 

32.382/2011–Cuiabá)“Não se conhece de recurso se a parte não 

apresenta fatos ou fundamentos que possibilitem o reexame do julgado.” 

(TJMT, 1ª Câmara Cível, Apelação Cível 42483/2002 – Pontes e 

Lacerda)“Não se conhece de recurso de apelação cível desprovido dos 

fundamentos de fato e de direito nas suas razões.” (TJMT, 2ª Câmara 

Cível, Apelação Cível 37739/2004)“Em aplicação ao disposto no art. 514, II, 

do Código de Processo Civil, não se conhece do recurso quando suas 

razões não se prestam a atacar os fundamentos lançados na decisão 

recorrida. Precedentes do STJ.” (TJMT, 4ª Câmara Cível, Agravo 

Regimental 115.676/2012)“Não se conhece do recurso de apelação sem 

fundamentação, cujos arrazoados ignoram os fundamentos da sentença 

(514, II do CPC).” (TJMT, 6ª Câmara Cível, Apelação Cível 106.250/2010 – 

Cuiabá)Por outro lado, uma vez que a presente sentença é submetida ao 

reexame necessário, decorrido o prazo para interposição de recurso 

voluntário, ENCAMINHEM-SE os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal 

da 1ª Região, para reapreciação da sentença.Cumpra-se.Intime-se. 

Expeça-se o necessário.Às providências.Canarana/MT,17 de março de 

2014.André Barbosa Guanaes SimõesJuiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 23309 Nr: 1115-40.2010.811.0029

 AÇÃO: Execução Contra a Fazenda Pública->Execução de Título 

Judicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Iva Ferreira da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabricio Gonçalves da Silveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isso posto, JULGO extinta a presente execução, na forma do art. 794, I, 

do CPC.Sem custas e sem honorários.Certificado o trânsito em julgado, 

arquive-se, com as baixas e anotações de estilo.P.I.C.Canarana/MT, 17 de 

março de 2014.André Barbosa Guanaes SimõesJuiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 16381 Nr: 2087-15.2007.811.0029

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Espólio de Raimundo Ribeiro da Silva, Olga 

Leite Ribeiro da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Louise Rainer Pereira Gionédis

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Despacho.Vistos etc.DEFIRO o pedido aduzido pelo Exequente para 

conceder-lhe prazo de 90 (noventa) dias para a indicação de bens 

disponíveis do Executado.Não havendo manifestação do Exequente no 

prazo consignado, DETERMINO, desde logo, a suspensão do feito pelo 

prazo de 06 (seis) meses, agora na forma do art. 791, III, do Código de 

Processo Civil, até ulterior manifestação das Partes ou até o advento do 

prazo prescricional, contado a partir do encerramento do último lapso de 

suspensão.Cumpra-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.Às 

providências.Canarana/MT, 17 de março de 2014.André Barbosa Guanaes 

SimõesJuiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 17352 Nr: 574-75.2008.811.0029

 AÇÃO: Execução Contra a Fazenda Pública->Execução de Título 

Judicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Amara Alves de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabricio Gonçalves da Silveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isso posto, JULGO extinta a presente execução, na forma do art. 794, I, 

do CPC.Sem custas e sem honorários.Certificado o trânsito em julgado, 

arquive-se, com as baixas e anotações de estilo.P.I.C.Canarana/MT, 17 de 

março de 2014.André Barbosa Guanaes SimõesJuiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 19595 Nr: 328-45.2009.811.0029

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Canarana - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Eduardo dos Santos Penteado

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sérgio Roberto Rocha Renz, 

Dimitri Mello Minucci

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO RUBENS FAGUNDES 

PEREIRA

 Autos n° 328-45.2009.811.0029Execução FiscalDecisão.Vistos etc.Não 

obstante o pedido de p. 119, cumpre observar que o Executado possui 

Procurador constituído nos autos.Assim, INTIME-SE o Executado, na 

pessoa do seu Procurador, acerca do auto de penhora e averbação de p. 

113, para que querendo, no prazo de 30 (dias), oponha embargos.Após, 

ABRA-SE nova vista dos autos ao Exequente, para que se manifeste 

acerca da nota de devolução de p. 117.Cumpra-se. Intime-se. Expeça-se o 

necessário.Às providências.Canarana/MT, 17 de março de 2014.André 

Barbosa Guanaes SimõesJuiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 19595 Nr: 328-45.2009.811.0029

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Canarana - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Eduardo dos Santos Penteado

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sérgio Roberto Rocha Renz, 

Dimitri Mello Minucci

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO RUBENS FAGUNDES 

PEREIRA

 De: GABINETE DA PRIMEIRA VARAPara: PRIMEIRA VARA

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 43429 Nr: 2346-97.2013.811.0029

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FMR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dalcisa Venturini Locatello 

Bossolani

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alberto Aparecido de Souza, 

MAURO HENRIQUE CENÇO

 Nos termos da legislação vigente e Provimento nº 56/2007, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a prte requerente, através do DJE, 

para se manifestar acerca do conteúdo da certidão do Sr. Oficial de 

Justiça, a seguir descrita: "Certifico que...NÃO FOI POSSIVEL PROCEDER 

A INTIMAÇÃO de Zemilde Inês Corbari Mariotto, cônjuge, a qual 

recusou-se em assinar o mandado alegando não ter conhecimento (não 

fazer parte) do referido processo." e "Aos 28 (vinte oito) dias do mês de 

fevereiro do ano de 2014 em cumprimento ao mandado extraído dos autos 

da Ação de Execução, autos nº 2346-97.2013, código 43429, em que 

Fabiana Marin Rodrigues e outro, move em desfavor de Roberto Mariotto, 

compareci ao endereço menciongado, e ali estando, após as formalidades 

legais, passei a PROCEDER A PENHORA em bens de propriedade do 

devedor Sr. Roberto Mariotto, conforme segue: parte ideal de 36,37m2 

(trinta e seis metros quadrados e trinta e sete centímetros) de um lote 

urbano no loteamento denominado Projeto Garapu II, com área de 800m2 

(oitocentos metros quadrados), devidamente matriculado no CRI desta 

Comarca sob o nº 8.841, lote limpo, isto é, não possui benfeitorias, 

avaliado em R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), perfazendo o valor da 

parte ideal de R$68,19(sessenta e oito reais e dezenove centavos). Uma 

área de terras situada nesta Comarca de Canarana/MT, localizada no 
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Projeto Garapu II, devidamente matriculado no CRI desta Comarca sob o nº 

7.891, com área de 400 há (quatrocentos hectares), sendo a parte ideal 

com 9.0909 (nove hectares e novecentos e nove metros quadrados), 

avaliado em R$ 5.000,00(cinco mil reais) o hectare, perfazendo o valor da 

parte ideal de R$ 45.454,50 (quarenta e cinco mil, quatrocentos cinquenta 

e quatro reais e cinquenta centavos); perfazendo o total da Avaliação de 

R$45.522,69 (quarenta e cinco mil, quinhentos e vinte dois reais e 

sessenta e nove centavos). Feita a penhora, nomeei Depositário dos bens 

penhorados Sr Roberto Mariotto...aceitou o encargo, prometendo não abrir 

mão dos bens sem ordem expressa do MM Juiz do feito sob as penas da 

lei"

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 41626 Nr: 437-20.2013.811.0029

 AÇÃO: Dissolução e Liquidação de Sociedade->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DPM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Weliton Marcos R. de Oliveira, 

Joao Conceição Neves

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Márcio Rogério Paris, 

Antonio Carlos de Souza, Melchior Fülber Caumo

 Autos n°  437-20.2013.811.0029Disso lução de  Un iã o 

EstávelDespacho.Vistos etc.RECEBO a presente apelação em seu duplo 

efeito.INTIME-SE o Apelado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresente suas contrarrazões.Esgotado o prazo supra, com ou sem a 

manifestação da Parte, ENCAMINHEM-SE os autos ao Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado de Mato Grosso, com as nossas 

homenagens.Cumpra-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.Às 

providências.Canarana/MT, 18 de março de 2014.André Barbosa Guanaes 

SimõesJuiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 41798 Nr: 633-87.2013.811.0029

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Leandro Nogueira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Qualicorp Soluções em Saúde

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabiano Xavier da Silva.

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ricardo Marfori Sampaio, 

Roberta Rascio Saito

 Autos n° 633-87.2013.811.0029IndenizaçãoDespacho.Vistos 

etc.INTIME-SE o Requerente, na pessoa de seu Procurador, para que diga 

sobre o cumprimento da obrigação alegado pela Requerida no prazo de 10 

(dez) dias.Cumpra-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.Às 

providências.Canarana/MT, 18 de março de 2014.André Barbosa Guanaes 

SimõesJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 22956 Nr: 761-15.2010.811.0029

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Nelly Bang Fietz

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lúcia Helena Rodrigues da 

Silva Bensi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Sandro Pissini Espíndola, 

Gustavo Amato Pessini

 Autos n° 761-15.2010.811.0029DeclaratóriaDespacho.Vistos 

etc.INTIMEM-SE as Partes acerca do retorno dos autos.Não havendo 

requerimento no prazo de 30 (trinta) dias, ARQUIVE-SE 

definitivamente.Cumpra-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.Às 

providências.Canarana/MT, 18 de março de 2014.André Barbosa Guanaes 

SimõesJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 27524 Nr: 1393-07.2011.811.0029

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Arantes Alimentos Ltda, Aderbal Luiz Arantes Junior, 

Rodopa Industria e Comercio de Alimentos Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Antonio Batista de Oliveira, Jovelino Ferreira 

Gonçalves, HERBERTO UCKER, João Ferreira Gonçalves, Antonio Enrique 

da Silva Ferreira, Edeson Pereira de Ataide

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Túlio Cesar Zago, Fábio Siviero 

Botelho da Silva, Diego Strapasson, Flavia Santos Moreno, 

Fernando Arruda Ramos da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fábio Roberto Ucker, Fábio 

Roberto Ucker, Fábio Roberto Ucker, Fábio Roberto Ucker, Fábio 

Roberto Ucker, Defensoria Pública Estado de Mato 

Grosso(Canarana), Fábio Roberto Ucker

 Sentença.Vistos etc.Arantes Alimentos Ltda., pessoa jurídica 

devidamente qualificada, ajuizou a presente ação possessória em face de 

Antônio Batista Oliveira, Jovelino Ferreira Gonçalves, João Ferreira 

Gonçalves, Antônio Henrique da Silva Ferreira, suficientemente 

qualificados, visando à reintegração de imóvel urbano. (...) .Decido.Isso 

posto, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

inteiramente procedentes os pedidos aduzidos na presente possessória 

para REINTEGRAR a Requerente na posse do imóvel descrito nas 

matrículas 4.108, 4.109, 3.383, 2.156 e 2.536 do Serviço de Registro de 

Imóveis local.INDEFIRO o pedido dos Requeridos ao pagamento de 

qualquer indenização de qualquer despesa de custeio dos frutos, das 

acessões e das benfeitorias, não havendo falar-se, então, em direito de 

retenção. Sem custas e sem honorários, dada a gratuidade.Certificado o 

trânsito em julgado, EXPEÇA-SE mandado de reintegração de posse. 

Após, ARQUIVE-SE, com as baixas e anotações de 

estilo.P.I.C.Canarana/MT, 20 de março de 2014.André Barbosa Guanaes 

SimõesJuiz de Direito

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 1126 Nr: 110-03.1998.811.0029

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Bergamaschi & Cia LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Valdemar Schonholzer

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Paulo Cesar Zamar Taques, 

Jorge Aurélio Zamar Taques, Maria Antonieta Silveira Castor

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos Termos do Provimento nº 056/2007, impulsiono os presentes autos à 

suspensão, conforme determinado no r. despacho de fl. 79.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 41225 Nr: 2545-56.2012.811.0029

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Primavera Maquinas e Implementos Agricolas 

Ltda, Reginaldo Greczyszn, José Ricardo Rezek

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Romes Julio Tomáz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Glenda Gonçalves dos 

Santos

 Nos termos da legislação vigente e do provimento nº 056/2007CGJ, 

impulsiono os autos a fim de que seja intimado o patrono da executada, 

através do DJE, para que, no prazo legal, se manifeste sobre os 

documentos juntados às fls. 66/67.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 18143 Nr: 1368-96.2008.811.0029

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
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Qualidade Industrial-Imetro

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Caramuru Armazéns Gerais Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Tatiana Ribeiro Soares, Aécio 

Benedito Ormond

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Glauco de Oliveira Cardoso 

Brandão, Walter Marques Siqueira

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 056/2007 CGJ, 

impulsiono os presentes autos, a fim de que seja intimada a parte 

executada, na pessoa de seu Procurador, VIA DJE, para no prazo de 05 

(cinco) dias, efetuar o pagamento do saldo devedor das custas judiciais, 

no valor de R$ 481,24 (quatrocentos e oitenta e um reais e vinte e quatro 

centavos), sob pena de ser lavrada certidão e encaminhada à 

Procuradoria Estadual para a devida Execução Fiscal, sem prejuízo das 

devidas anotações no Cartório Distribuidor desta Comarca, na forma 

determinada na Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria-Geral 

da Justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 27505 Nr: 1374-98.2011.811.0029

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO CNH CAPITAL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Everton Nicolai, Valdir Nicolai, Ivo Pedro 

Moresco, Rosalina Regina Moresco, Jeferson Nicolai, Maurício Jacson 

Weirich

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabricio Kava, Luiz Rodrigues 

Wambier, Igor Giraldi Faria

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Diego Strapasson

 Intimação do Requerente na pessoa de seu Procurador Fabricio Kava,Luiz 

Rodrigues Wambier, Igor Giraldi Faria, para que rovidencie o depósito da 

quantia de R$ 1.260,00 (um mil duzentos e sessenta reais) para o 

cumprimento do Mandado de avaliação. O depósito deverá ser efetuado 

somente através do caixa interno, identificador 01 com o número do 

Código do Processo, Agência 1319-6 do Banco do Brasil de Canarana-MT, 

Conta Corrente 14774-5 - Oficiais de Justiça - Diligência, devendo ser 

encaminhado o comprovante do depósito para este Juízo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 44082 Nr: 452-52.2014.811.0029

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TRdGC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JBC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FÁBIO RICARDO RODRIGUES DOS 

SANTOS, CARLOS EDUARDO B MARCONDES MOURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Viviane Cristina Pitilin dos 

Santos, LUÍS OTÁVIO DOS SANTOS

 Intimação do Requerente na pessoa de seu Procurador FÁBIO RICARDO 

RODRIGUES DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO B MARCONDES MOURA, 

para que providencie o depósito da quantia de R$ 260,00 (duzentos e 

sessenta reais) para o cumprimento ~da Carta Precatória de Intimação). O 

depósito deverá ser efetuado somente através do caixa interno, 

identificador 01 com o número do Código do Processo, Agência 1319-6 do 

Banco do Brasil de Canarana-MT, Conta Corrente 14774-5 - Oficiais de 

Justiça - Diligência, devendo ser encaminhado o comprovante do depósito 

para este Juízo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 44091 Nr: 461-14.2014.811.0029

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Edson Guilherme, Orlando Bello Guilherme, 

Helena Marques Guilherme

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ana Maria Ferreira Leite, 

GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do Requerente na pessoa de seu Procurador GUSTAVO 

AMATO PISSINI, para que providencie o depósito da quantia de R$ 21,00 

(vinte e um reais) para o cumprimento Carta Precatória de Citação. O 

depósito deverá ser efetuado somente através do caixa interno, 

identificador 01 com o número do Código do Processo, Agência 1319-6 do 

Banco do Brasil de Canarana-MT, Conta Corrente 14774-5 - Oficiais de 

Justiça - Diligência, devendo ser encaminhado o comprovante do depósito 

para este Juízo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 43380 Nr: 2297-56.2013.811.0029

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco Financiamento S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ayslan Magalhães de Brito

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Elizete Aparecida Oliveira 

Scatinga, Elber Ribeiro Coutinho de Jesus

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do Requerente na pessoa de seu Procurador Elizete Aparecida 

Oliveira Scatinga, Elber Ribeiro Coutinho de Jesus, para que providencie o 

depósito da quantia de R$ 28,00(vinte e oito reais) para o cumprimento do 

Mandado de Citação O depósito deverá ser efetuado somente através do 

caixa interno, identificador 01 com o número do Código do Processo, 

Agência 1319-6 do Banco do Brasil de Canarana-MT, Conta Corrente 

14774-5 - Oficiais de Justiça - Diligência, devendo ser encaminhado o 

comprovante do depósito para este Juízo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 16724 Nr: 2458-76.2007.811.0029

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CANDIDO NUNES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabricio Gonçalves da Silveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Adelaine Feijó Macedo

 Nos termos do Impulsionamento de f. 155, intimo o requerente na pessoa 

de seu procurador Fabricio Gonçalves da Silveira, a cerca do despacho 

proferido nos autos 131-17.2014.811.0029, código 43784, cujo despacho 

foi trasladado para estes autos, a seguir transcrito: " Visto etc. O pedido 

de habilitação deverá ser analisado no bojo da ação principal nº 

2458-76.2007.Assim, determino o cancelamento da distribuição e 

consequentemente juntada ao supracitado processo. Após, intime-se a 

Requerente, através de seu procurador para que junte aos autos cópias 

das certidões de nascimento dos seis fulhos do de cujus, conforme 

declarado da certidão de óbito de p. 12.. Cumpra-se. Expeça-se o 

necessário.Às providências . Canarana/MT 12 de fevereiro de 2014.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 41817 Nr: 655-48.2013.811.0029

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Valdir Roberto Moresco, Ivo Pedro Moresco

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Higino Alexandre Penasso, Juliano Antonio 

Penasso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rodrigo Tauil Adolfo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da certidão de f. 224, intimo os requerentes na pesoa de seu 

procurador Rodrigo Tauil Adolfo, acerca do despacho proferido nos autos, 

a seguir transcrito: "Despacho.Vistos etc.Mesmo diante do indeferimento 

da liminar no agravo de instrumento interposto pelo Requerente, entendo 

adequado que os autos aguardem em Secretaria o seu julgamento.Com a 

juntada da decisão do Egrégio Tribunal de Justiça, retornem conclusos 

para deliberação.Cumpra-se.Intime-se. Expeça-se o necessário.Às 

providências."

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 43453 Nr: 2370-28.2013.811.0029

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: UPL DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INSUMOS 
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AGROPECUÁRIOS S. A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Pedro Evaldo Ritzmann

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA, 

Adauto do Nascimento Kaneyuki

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Diego Strapasson

 Nos termos da certidão de f. 48, intimo o executado na pessoa de seu 

procurador Diego Strapasson a cerca da decisão proferida nos autos a 

seguir transcrita:"Decisão.Vistos etc.DEFIRO somente a penhora do imóvel 

descrito na matrícula 3.986, pois, o de p. 43/45 é impenhorável, diante da 

determinação constante no artigo 69, do Decreto-lei nº 167/67.Assim, 

determino que a Gestora Judicial confeccione o Termo de Penhora do bem 

descrito no matrícula 3.986, conforme autoriza o artigo 659, §4º, do 

CPC.Após, INTIME-SE o Executado, através de seu advogado, para que 

fique ciente que está constituído como depositário do bem 

penhorado.Ressalto que o Exequente deverá providenciar o registro da 

penhora no serviço notarial respectivo, nos termos do art. 659, §4º, do 

CPC, devendo a Gestora Judicial expedir certidão de inteiro teor do ato.Por 

fim, procedida ao registro da penhora, EXPEÇA-SE mandado de avaliação 

do bem penhorado, e posteriormente, intimem-se as partes para que se 

manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias.Cumpra-se. Intimem-se. 

Expeça-se o necessário.Às providências."

Comarca de Colíder

1ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 41334 Nr: 2806-91.2006.811.0009

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AÇOFER - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GENÉZIO FERREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Geraldo Carlos de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(s) advogado(s) da(s) parte(s) autora Drs. 

Geraldo Carlos de Oliveira, acerca do despacho de p. 102, bem como 

para, no prazo de 05 (cinco) dias pugnar o que entender de direito, 

inclusive, confirmar o recebimento integral do débito, valendo o silêncio 

como quitação integral. Sendo que os autos encontram-se a disposição na 

Primeira Secretaria de Vara desta Comarca.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 56844 Nr: 1131-20.2011.811.0009

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HELENA CARMEN SOARES TARGA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGNALDO TARGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDERSON JOSÉ SILTON SAVI, 

DONIZETH PEREIRA DE PAULA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROGÉRIO LAVEZZO, ALCIDES 

FERREIRA DA ROCHA JUNIOR

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(s) advogado(s) da(s) parte(s) requerida Drs. 

Rogerio Lavezzo, acerca do despacho de p. 61, para apresentar 

ALEGAÇÃOES FINAIS, no prazo de 10(dez) dias, sendo que os autos 

encontram-se a disposição na Primeira Secretaria de Vara desta Comarca.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 82127 Nr: 3144-55.2012.811.0009

 AÇÃO: Separação Litigiosa->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VLDOV

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JCOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EMILIO CARLOS GOMES DAS 

FONSECA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(s) advogado(s) da(s) parte(s) autora Dr. 

Emilio Carlos Gomes da Fonseca, para no prazo legal, manifestar nos 

autos requerendo o que de direito, sendo que os autos encontram-se a 

disposição na Primeira Secretaria de Vara desta Comarca.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 37072 Nr: 3587-50.2005.811.0009

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DELVIRA DE CARVALHO FERREIRA, ALCIDES LUIZ 

FERREIRA, KELLY APARECIDA DE ALMEIDA FERREIRA, LUCINEI 

APARECIDA FERREIRA GARCIA, VERA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS, 

MAYSA MAÇIMAN FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOÃO RICARDO FERREIRA (Espólio de), ESTE 

JUÍZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE ROBERTO ALVIM, JOSE 

ROBERTO ALVIM, EDER JOSÉ AZEVEDO, EDER JOSÉ AZEVEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(s) advogado(s) da(s) parte(s) autora Dr(s) 

JOSE ROBERTO ALVIM, para recolher a importancia de 130 (cento e trinta) 

autenticações, para cada formal a ser expedido, e o valor correspondente 

a expedição do FORMAL DE PARTILHA.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 58485 Nr: 114-12.2012.811.0009

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LEILO LÍDER EVENTOS E PUBLICIDADE 

SOCIEDADE SIMPLES LTDA, JOSÉ LUIZ EYNG, ELIANE INÊS KULKAMP 

EYNG, RAFAELA KULKAMP EYNG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 FINALIDADE: intimação do advogado da parte Autora, para que no prazo 

de 05 (cinco) dias, promova o recolhimento da diligência do Sr. Oficial de 

Justiça no valor de R$ 18,00(dezoito reais), devendo comprovar o 

recolhimento nos autos, Informa-se, outrossim, que o depósito dever ser 

realizado na Conta da Central de Mandados do Foro de Colíder/MT, a 

saber: Banco do Brasil, Ag. 1779-5, C/C 26.535-7. bem como para retirar e 

efetuar o preparo da Carta Precatória na Comarca de Sinop/MT, 

objetivando a CITAÇÃO do(s) requerido(s) deprecado naquela Comarca, e 

comprovando nos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 85406 Nr: 2802-10.2013.811.0009

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANCISCO DE SOUZA COSTA, FABIO 

BERNARDES DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO VIA DJE

FINALIDADE: intimação do advogado da parte Autora Dr. GUSTAVO 

AMATO PISSINI, acerca do despacho de p. 64/65, para que no prazo de 

05 (cinco) dias, promova o recolhimento da diligência do Sr. Oficial de 

Justiça no valor de R$ 252,00 (duzentos e cinquenta e dois reais), 

devendo comprovar o recolhimento nos autos, Informa-se, outrossim, que 

o depósito dever ser realizado na Conta da Central de Mandados do Foro 

de Colíder/MT, a saber: Banco do Brasil, Ag. 1779-5, C/C 26.535-7.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 59152 Nr: 770-66.2012.811.0009

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MPDEDMG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JSJ
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JAYME RODRIGUES DE 

CARVALHO JUNIOR, PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA, SILVIO EDUARDO 

POLIDÓRIO, Fabio Lucio da Silva

 INTIMAÇÃO VIA DJE

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(s) advogado(s) do(s) réu(s) José Segala 

Junior, Dr(s) SILVIO ED. POLIDORIO, JAIME R. DE CARVLHO JUNIOR E 

PAULO R. DE OLIVEIRA, acerca do(s) documento(s) juntado(s) pelo 

Ministeiro Público Estadual ás fls. 964/970.

 

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 57029 Nr: 1316-58.2011.811.0009

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO 

GROSSO - CRCMT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SERGIO JACINTO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THIAGO DELUQUE COSTA 

PEREIRA, TAÍSA ESTEVES MATSUBARA SANCHES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 FINALIDADE: intimação do advogado da parte Autora, para que no prazo 

de 05 (cinco) dias, promova o recolhimento da diligência do Sr. Oficial de 

Justiça no valor de R$ 40,00 (quarenta reais), devendo comprovar o 

recolhimento nos autos. Informa-se, outrossim, que o depósito dever ser 

realizado na Conta da Central de Mandados do Foro de Colíder/MT, a 

saber: Banco do Brasil, Ag. 1779-5, C/C 26.535-7, comprovando nos 

autos.

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 48706 Nr: 2499-69.2008.811.0009

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INDSS-I

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANGÉLICA ALVES TETÍLIA 

BAGGIO, Cristiano Monteiro Baggio

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do Advogado da Parte Autora: Dr. Cristiano Monteiro Baggio, 

Dra. Angélica Alves Tetília Baggio, para manifestar acerca do laudo 

pericial de fls retro, no prazo de 10(dez) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 80722 Nr: 1742-36.2012.811.0009

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADRIANA DE MELO OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILVIO LUIS TIETZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do Advogado da Parte Autora: Dr. Silvio Luis Tietz, para 

manifestar acerca do laudo pericial de fls retro, no prazo de 10(dez) dias.

 

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 45961 Nr: 2778-89.2007.811.0009

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALMIRA DE MORAIS FRANÇA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MANOEL FRANCISCO DA SILVA, 

EDSON FRANCISCO DONINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do Advogado da Parte Autora: Dr. Manoel Francisco da Silva, 

para manifestar acerca do laudo pericial de fls retro, no prazo de 10(dez) 

dias.

 

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 49306 Nr: 34-53.2009.811.0009

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEVI FAGUNDES JÓCAME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES 

S/A- REDE CEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALCIDES FERREIRA DA ROCHA 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILLO ESPINDOLA DE 

OLIVEIRA LIMA, OZANA BAPTISTA GUSMÃO

 INTIMAÇÃO dos Advogados das Partes: Dr. ALCIDES FERREIRA DA 

ROCHA JUNIOR, Dr. MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA e Dra. 

OZANA BAPTISTA GUSMÃO, de que fora designada audiência de 

Instrução e Julgamento para o dia 02/04/2014 às 16h, sendo que o rol de 

testemunhas deverá ser apresentado no prazo do art. 407 do CPC e que 

fora deferido o depoimento pessoal da parte autora.

3ª Vara

Expediente

 

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 51962 Nr: 2677-81.2009.811.0009

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSA BARBOSA GOMES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALBERTO DE ABREU

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMANDO o d. advogado DR. ALBERTO DE ABREU, nos próximos dias 

será TRANSFERIDO para a conta de Vossa Senhoria os Honorários ( 

RPV) no valor de R$. 3.736,54 ( três mil, setecentos e trinta e seis reais, 

cinquenta e quatro centavos), tudo conforme decisão a seguir: Vistos, 

etc. Segue anexo alvará de liberação referente aos honorários de 

sucumbência, o qual deve ser encaminhado ao Departamento competente 

do TJ/MT para as providências pertinentes, nos termos do item 2.13.4 da 

CNGC/MT.

No mais, AGUARDE-SE o pagamento do precatório expedido à fl. 81/81-v.

 

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 44606 Nr: 1476-25.2007.811.0009

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CICERO VENTURA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDILAINE MATCHIL MACHADO 

DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INITMNADO a d. patrona exequente DRª. EDILAINE M. M. DA SILVA da 

parte dispositiva da r. sentença a seguir: Pois bem. Ante a quitação do 

débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, I 

do Código de Processo Civil.

Seguem anexos alvarás de liberação, os quais devem ser encaminhados 

ao Departamento competente do TJ/MT para as providências pertinentes, 

nos termos do item 2.13.4 da CNGC/MT. Entretanto, deverá previamente a 

Secretaria CIENTIFICAR a parte autora acerca da liberação na conta da 

patrona, em cumprimento ao disposto no item 2.13.3.3 da CNGC/MT.

CUSTAS indevidas. Oportunamente e, nada mais havendo a ser cumprido 

nestes autos, AO ARQUIVO.

 

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 45574 Nr: 2416-87.2007.811.0009

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 
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Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DOS ANJOS FERREIRA DA CRUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILVIO LUIS TIETZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMANDO o d. patrono exequente DR. SILVIO LUIZ TIETZ da parte 

dispositiva da r. sentença de fls, a seguir; Pois bem. Ante a quitação do 

débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, I 

do Código de Processo Civil.

Seguem anexos alvarás de liberação, os quais devem ser encaminhados 

ao Departamento competente do TJ/MT para as providências pertinentes, 

nos termos do item 2.13.4 da CNGC/MT. Entretanto, deverá previamente a 

Secretaria CIENTIFICAR a parte autora acerca da liberação na conta do 

patrono, em cumprimento ao disposto no item 2.13.3.3 da CNGC/MT. 

CUSTAS indevidas.

Oportunamente e, nada mais havendo a ser cumprido nestes autos, AO 

ARQUIVO.

 

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 48782 Nr: 2575-93.2008.811.0009

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ FLORÊNCIO DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MANOEL FRANCISCO DA SILVA, 

EDSON FRANCISCO DONINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMANDO o d. patrono exequente DR. MANOEL FRANCISCO DA SILVA 

da parte dispositiva da r. sentença a seguir:Pois bem. Ante a quitação do 

débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, I 

do Código de Processo Civil.

Seguem anexos alvarás de liberação, os quais devem ser encaminhados 

ao Departamento competente do TJ/MT para as providências pertinentes, 

nos termos do item 2.13.4 da CNGC/MT. Entretanto, deverá previamente a 

Secretaria CIENTIFICAR a parte autora acerca da liberação na conta do 

patrono, em cumprimento ao disposto no item 2.13.3.3 da CNGC/MT.

CUSTAS indevidas. Oportunamente e, nada mais havendo a ser cumprido 

nestes autos, AO ARQUIVO.

 

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 36268 Nr: 3033-18.2005.811.0009

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA ROSA TOMAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDILAINE MATCHIL MACHADO 

DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Dilson Ferreira Pedrosa 

Filho

 INTIMANDO a d. patrona exequente DRª EDILAINE M. M. DA SILVA da 

parte dispositiva da r. sentença a seguir: Pois bem. Ante a quitação do 

débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, I 

do Código de Processo Civil.

Seguem anexos alvarás de liberação, os quais devem ser encaminhados 

ao Departamento competente do TJ/MT para as providências pertinentes, 

nos termos do item 2.13.4 da CNGC/MT. Entretanto, deverá previamente a 

Secretaria CIENTIFICAR a parte autora acerca da liberação na conta da 

patrona, em cumprimento ao disposto no item 2.13.3.3 da CNGC/MT.

CUSTAS indevidas. Oportunamente e, nada mais havendo a ser cumprido 

nestes autos, AO ARQUIVO.

 

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 33510 Nr: 1057-73.2005.811.0009

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BENEDITA APARECIDA ANTONIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDILAINE MATCHIL MACHADO 

DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMANDO a d. patrona exequente DRª EDILAINE M. M. DA SILVA da 

parte dispositiva da r. sentença a seguir: Pois bem. Ante a quitação do 

débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, I 

do Código de Processo Civil.

Seguem anexos alvarás de liberação, os quais devem ser encaminhados 

ao Departamento competente do TJ/MT para as providências pertinentes, 

nos termos do item 2.13.4 da CNGC/MT. Entretanto, deverá previamente a 

Secretaria CIENTIFICAR a parte autora acerca da liberação na conta da 

patrona, em cumprimento ao disposto no item 2.13.3.3 da CNGC/MT.

CUSTAS indevidas. Oportunamente e, nada mais havendo a ser cumprido 

nestes autos, AO ARQUIVO.

 

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 42400 Nr: 3409-67.2006.811.0009

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA JOVENTINA DE BARROS SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDILAINE MATCHIL MACHADO 

DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMANDO a d. patrona exequente DRª EDILAINE M. M. DA SILVA da 

parte dispositiva da r. sentença a seguir: Pois bem. Ante a quitação do 

débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, I 

do Código de Processo Civil.

Seguem anexos alvarás de liberação, os quais devem ser encaminhados 

ao Departamento competente do TJ/MT para as providências pertinentes, 

nos termos do item 2.13.4 da CNGC/MT. Entretanto, deverá previamente a 

Secretaria CIENTIFICAR a parte autora acerca da liberação na conta da 

patrona, em cumprimento ao disposto no item 2.13.3.3 da CNGC/MT.

CUSTAS indevidas. Oportunamente e, nada mais havendo a ser cumprido 

nestes autos, AO ARQUIVO.

 

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 38295 Nr: 518-73.2006.811.0009

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IRINEU FELIPE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDILAINE MATCHIL MACHADO 

DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMANDO a d. patrona exequente DRª EDILAINE M. M. DA SILVA da 

parte dispositiva da r. sentença de fls, a seguir : Pois bem. Ante a quitação 

do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do art. 

794, I do Código de Processo Civil.

Seguem anexos alvarás de liberação, os quais devem ser encaminhados 

ao Departamento competente do TJ/MT para as providências pertinentes, 

nos termos do item 2.13.4 da CNGC/MT. Entretanto, deverá previamente a 

Secretaria CIENTIFICAR a parte autora acerca da liberação na conta da 

patrona, em cumprimento ao disposto no item 2.13.3.3 da CNGC/MT.

CUSTAS indevidas. Oportunamente e, nada mais havendo a ser cumprido 

nestes autos, AO ARQUIVO.

 

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 50535 Nr: 1269-55.2009.811.0009

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ILDA JESUS DA SILVA
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDILAINE MATCHIL MACHADO 

DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMANDO a d. patrona exequente DRª EDILAINE M. M. DA SILVA da 

parte dispositiva da r. sentença de fls, a seguir: Pois bem. Ante a quitação 

do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do art. 

794, I do Código de Processo Civil.

Seguem anexos alvarás de liberação, os quais devem ser encaminhados 

ao Departamento competente do TJ/MT para as providências pertinentes, 

nos termos do item 2.13.4 da CNGC/MT. Entretanto, deverá previamente a 

Secretaria CIENTIFICAR a parte autora acerca da liberação na conta da 

patrona, em cumprimento ao disposto no item 2.13.3.3 da CNGC/MT.

CUSTAS indevidas. Oportunamente e, nada mais havendo a ser cumprido 

nestes autos, AO ARQUIVO.

 

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 50760 Nr: 1496-45.2009.811.0009

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSEFA DE LIRA E SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Reinaldo Luciano Fernandes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMANDO a d. patrona exequente DR. REINALDO LUCIANO FERNANDES 

da parte dispositiva da r. sentença de fls, a seguir: Pois bem. Ante a 

quitação do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos 

do art. 794, I do Código de Processo Civil. Seguem anexos alvarás de 

liberação, os quais devem ser encaminhados ao Departamento 

competente do TJ/MT para as providências pertinentes, nos termos do item 

2.13.4 da CNGC/MT. Entretanto, deverá previamente a Secretaria 

CIENTIFICAR a parte autora acerca da liberação na conta do patrono, em 

cumprimento ao disposto no item 2.13.3.3 da CNGC/MT.

CUSTAS indevidas. Oportunamente e, nada mais havendo a ser cumprido 

nestes autos, AO ARQUIVO.

 

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 37883 Nr: 191-31.2006.811.0009

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NEUZA SOARES DIAS SEIXAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDILAINE MATCHIL MACHADO 

DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMANDO a d. patrona exequente DRA. EDILAINE M. M. DA SILVA da 

parte dispositiva da r. sentença a s eguir: Pois bem. Ante a quitação do 

débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, I 

do Código de Processo Civil.

Seguem anexos alvarás de liberação, os quais devem ser encaminhados 

ao Departamento competente do TJ/MT para as providências pertinentes, 

nos termos do item 2.13.4 da CNGC/MT. Entretanto, deverá previamente a 

Secretaria CIENTIFICAR a parte autora acerca da liberação na conta da 

patrona, em cumprimento ao disposto no item 2.13.3.3 da CNGC/MT.

CUSTAS indevidas. Oportunamente e, nada mais havendo a ser cumprido 

nestes autos, AO ARQUIVO.

 

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 39084 Nr: 1074-75.2006.811.0009

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OLIMPIA IZABEL DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDILAINE MATCHIL MACHADO 

DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMANDO a d. patrona exequente DRª EDILAINE M. M. DA SILVA da 

parte dispositiva da r. sentença a seguir: Pois bem. Ante a quitação do 

débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, I 

do Código de Processo Civil.

Seguem anexos alvarás de liberação, os quais devem ser encaminhados 

ao Departamento competente do TJ/MT para as providências pertinentes, 

nos termos do item 2.13.4 da CNGC/MT. Entretanto, deverá previamente a 

Secretaria CIENTIFICAR a parte autora acerca da liberação na conta da 

patrona, em cumprimento ao disposto no item 2.13.3.3 da CNGC/MT. 

CUSTAS indevidas.

Oportunamente e, nada mais havendo a ser cumprido nestes autos, AO 

ARQUIVO.

 

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 46959 Nr: 766-68.2008.811.0009

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANA GOMES DE AMORIM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDILAINE MATCHIL MACHADO 

DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMANDO a d. patrona exequente DRª EDILAINE M. M. DA SILVA da 

parte dispositiva da r. sentença a seguir: Pois bem. Ante a quitação do 

débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, I 

do Código de Processo Civil.

Seguem anexos alvarás de liberação, os quais devem ser encaminhados 

ao Departamento competente do TJ/MT para as providências pertinentes, 

nos termos do item 2.13.4 da CNGC/MT. Entretanto, deverá previamente a 

Secretaria CIENTIFICAR a parte autora acerca da liberação na conta da 

patrona, em cumprimento ao disposto no item 2.13.3.3 da CNGC/MT.

CUSTAS indevidas. Oportunamente e, nada mais havendo a ser cumprido 

nestes autos, AO ARQUIVO.

 

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 49079 Nr: 2871-18.2008.811.0009

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADMAR AGOSTINI MÂNICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMANDO o d. patrono exequente DR. ADMAR AGOSTINI MANICA da 

parte dispositiva da r. sentença a seguir: Pois bem. Ante a quitação do 

débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, I 

do Código de Processo Civil.

Seguem anexos alvarás de liberação, os quais devem ser encaminhados 

ao Departamento competente do TJ/MT para as providências pertinentes, 

nos termos do item 2.13.4 da CNGC/MT. Entretanto, deverá previamente a 

Secretaria CIENTIFICAR a parte autora acerca da liberação na conta do 

patrono, em cumprimento ao disposto no item 2.13.3.3 da CNGC/MT.

CUSTAS indevidas. Oportunamente e, nada mais havendo a ser cumprido 

nestes autos, AO ARQUIVO.

Juizado Especial Cível e Criminal

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 51763 Nr: 2478-59.2009.811.0009

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ ROBERTO ALVIM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MONZA DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, 
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CITAVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE ROBERTO ALVIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NEUMA T. CIELO MÂNICA, 

Sofia Alexandra de M.C de V.B. de Mascarenhas

 Certifico que passo a intimar as Advogadas da parte reclamada, para 

querendo, manifestar nos autos em referência, no prazo de cinco dias, 

tendo em vista, petição e documentos apresentados pela parte reclamante 

fls. 159/166, cujo autos encontram-se a disposição nesta Secretaria.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 43217 Nr: 143-38.2007.811.0009

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLEVERSON LUIZ DEMBOGURSKI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCELO MARCOS SVERSUT, CLÓVIS 

SVERSUT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAILINE FRASSON, ALCIDES 

FERREIRA DA ROCHA JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Joel Bortolassi

 Certifico que passo a intimar a Advogada da parte reclamante Drª Jailine 

Frasson, para juntar aos autos, no prazo de cinco dias, 

comprovante/protocolo da Distribuição da Carta Precatória junto ao 

Juizado Especial Cível da Comarca de Itaúba/MT "Busca e Apreensão dos 

Bens Adjudicados", dado a peculiaridade do Transporte dos animais, 

tendo sido oficiado ao Juízo Deprecado no sentido de cobrar o 

cumprimento e devolução da missiva e até a presente data não houve 

resposta, bem como, de igual prazo informar se recebeu o não o bem 

adjudicados, sendo estes: 01 égua de pelagem branca e 01 cavalo de 

pelagem baia.

 

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 30398 Nr: 1659-98.2004.811.0009

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO BATISTA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANELINO RIBEIRO FERRAZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DONIZETH PEREIRA DE PAULA, 

ANDERSON JOSÉ SILTON SAVI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALCIDES FERREIRA DA 

ROCHA JUNIOR, JOSÉ BENEDITO DE OLIVEIRA, Mirela Vaz de Lima 

Rocha

 Certifico que passo a intimar os Advogados das partes de que nos autos 

em referência, foi designado o dia 09 de maio de 2014, às 15 horas, para 

a realização da única praça, conforme enunciado 79 - FONAGE/2009.

Comarca de Comodoro

1ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 62281 Nr: 331-07.2013.811.0046

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANCISCO TASCA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JUAREZ VASCONCELOS

 Autos n. 331-07.2013.811.0046

Código n. 62281

DESPACHO

Vistos, etc.

I – A atenta leitura dos autos demonstra nessa fase inicial a ausência de 

convicção que permitam absolver sumariamente o(a)(s) réu(s) (artigo 397, 

do Código de Processo Penal-CPP).

II – Designo o dia 27 de maio de 2014, às 14h30min (MT), para audiência 

de instrução e julgamento.

III – Intime-se o(a)(s) acusado(a)(s), o(a)(s) seu(sua)(s) defensor(a)(es), 

o Ministério Público, o(a)(s) ofendido(a)(s) e as testemunhas arroladas 

pela acusação e pela defesa.

IV – Na audiência de instrução e julgamento proceder-se-á à tomada de 

declarações do(a)(s) ofendido(a)(s), à inquirição das testemunhas 

arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, bem como aos 

esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de 

pessoas e coisas, se o caso, interrogando-se, por fim, o(a)(s) acusado(a) 

(artigo 531 do CPP).

V – Advirtam as testemunhas que a ausência ensejará na condução 

coercitiva, mediante requisição à autoridade policial ou oficial de justiça, 

que poderá solicitar o auxílio de forma pública, além da multa prevista no 

artigo 458 e §2º do artigo 436 do CPP, no valor de 1 (um) a 10 (dez) 

salários mínimos, sem prejuízo do processo penal por crime de 

desobediência e condenação ao pagamento das custas da diligência 

(artigo 219, CPP).

VI – Intimem-se. Cumpra-se. Expeça(m)-se o necessário, inclusive carta 

precatória, com prazo de 30 (trinta) dias, visando a(s) oitiva(s) da(s) 

testemunha(s) que residem fora da Comarca.

Às providências.

Comodoro/MT, 28 de fevereiro de 2014.

Raul Lara Leite

Juiz de Direito Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 66631 Nr: 350-76.2014.811.0046

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDILSON GOMES ALVES TEIXEIRA, ERLEI 

SANTOS SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JUAREZ VASCONCELOS, 

JUAREZ VASCONCELOS, RAFAEL VASCONCELOS, RAFAEL 

VASCONCELOS

 Autos nº 350-76.2014.811.0046

Código 66631

Vistos etc.

1. A atenta leitura dos autos demonstra nessa fase inicial a ausência de 

elementos de convicção que permitam absolver sumariamente o réu (artigo 

397, do Código de Processo Penal).

2. Designo o dia 12 de maio de 2014, às 15h00, para a audiência de 

instrução e julgamento.

3. Intime(m)-se o(s) acusado(s), os seus defensores e as testemunhas 

arroladas pela acusação e pela defesa, notifique-se o Ministério Público.

4. Na audiência de instrução e julgamento proceder-se-á à tomada de 

declarações dos ofendidos, à inquirição das testemunhas arroladas pela 

acusação e pela defesa, nesta ordem, bem como aos esclarecimentos 

dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de pessoas e coisas, se 

o caso, interrogando-se, por fim, os acusados (artigo 400, do Código de 

Processo Penal).

5. Advirtam as testemunhas que a ausência ensejará na condução 

coercitiva, mediante requisição à autoridade policial ou oficial de justiça, 

que poderá solicitar o auxílio da força pública, além da multa prevista no 

art. 458 e § 2º do art. 436 do CPP, no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários 

mínimos, sem prejuízo do processo penal por crime de desobediência e 

condenação ao pagamento das custas da diligência (art. 219, CPP).

6. Intimem-se. Cumpra-se. Expeçam-se o necessário.

Comodoro-MT, 19 de março de 2014.

Raul Lara Leite

Juiz de Direito substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 62471 Nr: 555-42.2013.811.0046

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LARISSA CRISTHIANE OLIVEIRA RONDON DE PAULA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S/A CREDITO 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCELIA CRISTINA OLIVEIRA 

RONDON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CRISTIANE BELINATI 

GARCIAL LOPES

 Certifico que o agravo retido e impugnaçao a contestação são 
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tempestivos. Certifico e dou fé que, nos termos da legislaçao vigente e 

provimento 56/2007 - CGJ, IMPULSIONO este feito , com a finalidade de 

intimar a parte autora para se manifestar, no prazo legal,

quanto ao agravo retido ofertado pela requerida.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 19849 Nr: 988-90.2006.811.0046

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MD MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ CARLOS PAGANI DE LIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RONIE JACIR THOMAZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JUAREZ VASCONCELOS

 No termos da legislação vigente e do provimento 56/2007, impulsiono este 

feito para a expediçao de materia imprensa com finalidade de intimar o 

advogado do exequente para que traga aos autos, no prazo de cinco dias, 

procuraçao a fim de regularizar a representaçao processual, sob pena de 

invalidaçao dos atos processuais.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 2216 Nr: 1135-29.2000.811.0046

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO CARLOS DE BARCELOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KELM & CIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTÔNIO CARLOS DE 

BARCELOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS ORLANDO DE 

ANDRADE KELM

 Vistos etc...

1.Cuida-se o presente feito de EXECUÇÃO DE CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA DE FORMA INCIDENTAL, com relação aos honorários 

advocatícios de sucumbência, promovido pelo advogado da parte 

embargada/exeqüente.

 2.Por isso, determino a intimação da parte embargante/executada, na 

pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 15(quinze) dias, efetue o 

pagamento do débito, conforme planilha acostada aos autos, devidamente 

atualizado, acrescido dos novos honorários advocatícios abaixo fixados, 

sob pena de ser-lhe arrestado e/ou penhorado tantos bens quantos 

bastem para garantir a execução, ou ainda, no mesmo prazo acima 

assinalado, poderá apresentar impugnação aos cálculos, nos moldes do 

art.475-L, do CPC.

3.De mais, na presente execução incidental de cumprimento de sentença, 

fixo como honorários advocatícios, o valor de R$500,00(quinhentos reais).

 4.Cumpra-se, expedindo o necessário. Comodoro/MT, 28 de setembro de 

2012. Almir Barbosa Santos Juiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 2216 Nr: 1135-29.2000.811.0046

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO CARLOS DE BARCELOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KELM & CIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTÔNIO CARLOS DE 

BARCELOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS ORLANDO DE 

ANDRADE KELM

 Tendo em vista a constiuiçao de novo advogado da parte requerida em 

razão da falecimento da advogada anterior, entendo por bem

 impulsionar este feito a fim de proceda nova intimaçao da 

decisão/determinação de fls. 410.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 33437 Nr: 1623-32.2010.811.0046

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IZABEL WINGENBACH DA SILVA, IVETE 

ROSANE MACHADO CAVALHEIRO DA SILVA, BRASIL DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONEDIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO MOURA DE 

VARGAS, JOÃO ALCIR R. DE VARGAS

 CERTIFICO e dou fé que, efetuando a conferencia da qualidade dos 

trabalhos constatei que na data da publicação da sentença de fls. 

77/79,os advogados da executada Isabel Wingenbach da Silva não 

estavam cadastrado no sistema apolo, razão pela qual, impulsiono o feito 

para refazer a intimaçao da sentença retro.

Lucieni Rezende G. Borges

Analista Judiciária

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 33437 Nr: 1623-32.2010.811.0046

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IZABEL WINGENBACH DA SILVA, IVETE 

ROSANE MACHADO CAVALHEIRO DA SILVA, BRASIL DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONEDIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO MOURA DE 

VARGAS, JOÃO ALCIR R. DE VARGAS

 SENTENÇA

 Cuida-se de embargos de declaração que visa à impugnação da decisão, 

quanto a prescrição dos juros, dividendos e prestações acessórias 

vencidas há mais de 3 (três) anos da data da propositura da ação.

 Assevera que sobre a prescrição quanto a parcela, houve manifestação 

expressa, disposto às fls. 70/71, sendo esta negada com base no art. 206 

§ 3°, VIII, do Código Civil.

 Pugna pela correção da alegada omissão na referida decisão de fls. 

70/71.

 O que se pretende, em realidade, é nova análise de questões já 

apreciadas, sem que se configure hipótese prevista no artigo 535 do CPC. 

Não há contradição, obscuridade ou omissão a sanar.

 Guardadas as peculiaridades dos casos, em situações como a posta nos 

autos não se tem admitido reversão do julgado via embargos de 

declaração. Neste sentido:

 “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Pressupostos - Efeito infringente - 

Inadmissibilidade. I - Os embargos de declaração têm os seus contornos 

definidos no artigo 535, do CPC, prestando-se para expungir do julgamento 

obscuridades ou contradições, ou ainda para suprir omissão sobre ponto 

acerca do qual impunha-se pronunciamento pelo Tribunal, sendo, por isso, 

inadmissível que se lhe confira efeito infringente. II - Tal recurso não se 

presta para modificar o julgamento, salvo se tal modificação decorrer do 

suprimento da omissão ou da supressão de obscuridade ou contradição. 

IV - Embargos de declaração rejeitados” (STJ - Emb. de Decl. nos Emb. de 

Div. em REsp. nº 43.502-RS - 1ª S - Rel. Min. Cezar Asfor Rocha - J. 

10.10.95 - DJU 05.02.96).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – APELAÇÃO CÍVEL – OMISSÃO – 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA – AUSÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS PELO 

ART. 535 DO CPC – RECURSO DESPROVIDO. O acórdão não pode ser 

considerado omisso por adotar entendimento diverso do pretendido pela 

parte. Os Embargos de Declaração devem ser desprovidos quando 

ausentes os vícios previstos pelo art. 535 do CPC ou evidenciada a 

pretensão de rediscutir a matéria julgada. (TJ-MT ED, 28193/2012, 

DES.MARCOS MACHADO, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Data do Julgamento 

25/04/2012, Data da publicação no DJE 07/05/2012).

 Ante o exposto, rejeito de plano os embargos de declaração.

 Publique-se, registre-se, intimem-se.

Cumpra-se a decisão prolatada às fls. 70/71.

 Às providências.

 Comodoro/MT, 11 de setembro de 2013.

 Raul Lara Leite

Juiz de Direito Substituto

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 63073 Nr: 1188-53.2013.811.0046

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTÔNIO FARIAS COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO FABRINNY MEDEIROS

 Decurso de Prazo

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que o réu não apresentou suas Alegaçoes Finais até a 

presente data, embora tenha sido intimado a faze-lo, via DJE publicado em 

11/03/2014 (quarta-feira).

 Comodoro - MT, 19 de março de 2014.

 Lucieni Rezende G. Borges/Analista Judiciária

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 2217 Nr: 1175-98.2006.811.0046

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KELM & CIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTÔNIO CARLOS DE 

BARCELOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JUAREZ VASCONCELOS, 

CARLOS ORLANDO DE ANDRADE KELM

 NTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES DR. ANTONIO CARLOS DE 

BARCELOS E DRA. ROSANGELA DE ANDRADE KELM DO INTEIRO TEOR 

DA DECISÃO DE FLS. 138/140: Vistos etc... 1.Para prosseguimento da 

presente execução, necessário se faz, a nomeação de perito especialista 

em contabilidade e especialista na área imobiliária, visto que, as partes ora 

discordam do valor do cálculo do débito exeqüendo ou discordam do valor 

atribuído aos bens penhorados. 2.Com isso, para atualização do débito 

executado, nomeio o perito CÉSAR AUGUSTO OLIVEIRA, CRC/RS 

n.43.364/SO-1, com endereço na Av. Brasil, 1021-S, centro, TANGARÁ 

DA SERRA/MT. Desta forma, notifique-se o referido perito para tomar 

conhecimento da nomeação, e também, para no prazo de até 5(cinco) 

dias, apresente proposta de seus honorários periciais, sendo certo que, o 

referido perito se utilizará dos dispositivos da sentença e/ou dos acórdãos 

e eventuais condenações por honorários advocatícios, ressarcimento de 

eventuais condenações de custas e despesas processuais, tudo de 

forma em separado. Para avaliação dos bens penhorados, nomeio o perito 

CELSO DE ALMEIDA, que é portador do CREA n.170122341-4, com 

endereço na Av. Prefeito Valdir Masutti, 3377, Comodoro/MT. No entanto, 

notifique-se o referido perito para tomar conhecimento da nomeação, e 

também, para no prazo de até 5(cinco) dias, apresente proposta de seus 

honorários periciais. Os aludidos peritos servirão o múnus público 

independentemente de compromisso e sob a fé de seus graus(art.422, do 

CPC). No mais, a parte exeqüente adiantará os honorários dos peritos, eis 

que a execução é de sua iniciativa. Entretanto, caso queiram, permito vista 

dos autos aos peritos nomeados para elaboração da proposta de 

honorários periciais, sem prejuízo de nova vista quanto da elaboração das 

perícias. 3.Empós, sendo apresentadas as propostas de honorários 

periciais, desde já, sem interrupção, determino a intimação das partes, nas 

pessoas de seus advogados, para que, caso queiram, no prazo comum 

de 5(cinco) dias, manifeste-se acerca das propostas dos honorários 

periciais.

4.Na seqüência, com a concordância do valor dos honorários periciais ou 

o decurso do prazo, novamente, sem interrupção, determino a intimação 

da parte exeqüente, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 

até 5(cinco) dias, deposite em juízo os valores dos honorários periciais, 

sob pena de arquivamento da ação de execução. 5.Com o depósito dos 

valores dos honorários periciais, também, desde já, determino a 

elaboração dos laudos periciais, e por de conseqüência, concedo aos 

peritos o prazo de 30(trinta) dias para as entregas dos laudos periciais. 

6.Finalmente, intimem-se as partes, nas pessoas de seus advogados, 

acerca do teor desta decisão. 7.Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 1991 Nr: 709-17.2000.811.0046

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KELM & CIA LTDA, ROMUALDO DE ANDRADE 

KELM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONEDIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS ORLANDO DE 

ANDRADE KELM, CARLOS ORLANDO DE ANDRADE KELM

 INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES DR. ANTONIO CARLOS DE 

BARCELOS E DRA. ROSANGELA DE ANDRADE KELM DO INTEIRO TEOR 

DA DECISÃO DE FLS. 326/328: Vistos etc... 1.Para prosseguimento da 

presente execução, necessário se faz, a nomeação de perito especialista 

em contabilidade e especialista na área imobiliária, visto que, as partes ora 

discordam do valor do cálculo do débito exeqüendo ou discordam do valor 

atribuído aos bens penhorados. 2.Com isso, para atualização do débito 

executado, nomeio o perito CÉSAR AUGUSTO OLIVEIRA, CRC/RS 

n.43.364/SO-1, com endereço na Av. Brasil, 1021-S, centro, TANGARÁ 

DA SERRA/MT. Desta forma, notifique-se o referido perito para tomar 

conhecimento da nomeação, e também, para no prazo de até 5(cinco) 

dias, apresente proposta de seus honorários periciais, sendo certo que, o 

referido perito se utilizará dos dispositivos da sentença e/ou de eventuais 

acórdãos e eventuais condenações por honorários advocatícios, 

ressarcimento de eventuais condenações de custas e despesas 

processuais, tudo de forma em separado. No caso da avaliação dos bens 

penhorados, se for os mesmos bens indicados nos autos de n.378/2006, 

código 2217, em apenso, o laudo pericial elaborado pelo perito CELSO DE 

ALMEIDA, naqueles autos servirá para estes autos, no entanto, caso for 

bens diferentes, então, nomeio o aludido perito para avaliação dos 

referidos bens. Por isso, notifique-se o perito CELSO DE ALMEIDA, para 

tomar conhecimento da nomeação, e também, para no prazo de até 

5(cinco) dias, em caso de bens diferentes, apresente proposta de seus 

honorários periciais. Os aludidos peritos servirão o múnus público 

independentemente de compromisso e sob a fé de seus graus(art.422, do 

CPC). No mais, a parte exeqüente adiantará os honorários dos peritos, eis 

que a execução é de sua iniciativa. Entretanto, caso queiram, permito vista 

dos autos aos peritos nomeados para elaboração da proposta de 

honorários periciais, sem prejuízo de nova vista quanto da elaboração das 

perícias. 3.Empós, sendo apresentadas as propostas de honorários 

periciais, desde já, sem interrupção, determino a intimação das partes, nas 

pessoas de seus advogados, para que, caso queiram, no prazo comum 

de 5(cinco) dias, manifeste-se acerca das propostas dos honorários 

periciais. 4.Na seqüência, com a concordância do valor dos honorários 

periciais ou o decurso do prazo, novamente, sem interrupção, determino a 

intimação da parte exeqüente, na pessoa de seu advogado, para que, no 

prazo de até 5(cinco) dias, deposite em juízo os valores dos honorários 

periciais, sob pena de arquivamento da ação de execução. 5.Com o 

depósito dos valores dos honorários periciais, também, desde já, 

determino a elaboração dos laudos periciais, e por de conseqüência, 

concedo aos peritos o prazo de 30(trinta) dias para as entregas dos 

laudos periciais. 6.Finalmente, intimem-se as partes, nas pessoas de seus 

advogados, acerca do teor desta decisão. 7.Cumpra-se, expedindo o 

necessário.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 32646 Nr: 833-48.2010.811.0046

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRASIL DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IGOR AMADEU COCCO RUBIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO AMATO PISSINI, 

ANDRÉ BINOTTO DE OLIVEIRA

 Vistos em correição.

I - Sem prejuízo de eventual julgamento imediato do mérito, intimem-se as 

partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem se pretendem a 

produção de outras provas, indicando, em caso positivo, PERTINÊNCIA e o 

OBJETIVO de sua realização, sob pena de preclusão.

 II - Havendo postulação de produção de prova testemunhal, desde logo, 

deverão as partes depositar o respectivo rol, providência essa que visa 

concretizar a duração razoável do processo e a economia processual.

 III - Expeça-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.

Comodoro - MT, 4 de dezembro de 2013.

 Raul Lara Leite

Juiz de Direito Substituto

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 61391 Nr: 3206-81.2012.811.0046
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 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEOLINO PEREIRA DO CARMO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LINEIDE RAMOS DOS 

ANJOS MACHADO, ELÍVIA VAZ SANTOS CASTRIANI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURO PAULO GALERA 

MARI, FABRICIA BARROS DE PAIVA

 Vistos em correição.

I - Sem prejuízo de eventual julgamento imediato do mérito, intimem-se as 

partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem se pretendem a 

produção de outras provas, indicando, em caso positivo, PERTINÊNCIA e o 

OBJETIVO de sua realização, sob pena de preclusão.

 II - Havendo postulação de produção de prova testemunhal, desde logo, 

deverão as partes depositar o respectivo rol, providência essa que visa 

concretizar a duração razoável do processo e a economia processual.

 III - Expeça-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.

Comodoro - MT, 6 de dezembro de 2013.

 Raul Lara Leite

Juiz de Direito Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 21381 Nr: 2403-11.2006.811.0046

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FERNANDO LUIS MATOS, ARMANDO FERNANDO DE 

MATTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLÁVIO MÜLLER, FLÁVIO 

MÜLLER, RODRIGO NOGARA DE CASTILHO, RODRIGO NOGARA DE 

CASTILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: VICENTE FASOLO DE PARIS, 

EDIR LUCIANO MARTINS NANZANO JUNIOR

 [...]Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e, por 

consequência, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC. Em razão da sucumbência, condeno os 

Requerentes ao pagamento das despesas processuais, dentre elas a 

perícia, e honorário advocatício, estes fixados em R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais), corrigido pelo INPC, a contar da data da publicação desta sentença 

e até o efetivo pagamento, art. 20, §4º, do CPC, considerando a natureza 

da ação, o valor da causa, o trabalho realizado pelos advogados no feito e 

na instrução da lide.

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. Comodoro-MT, 19 de agosto de 2013. 

Raul Lara Leite Juiz de Direito Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 67077 Nr: 758-67.2014.811.0046

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUZA CRISTINAA DE OLIVEIRA SALVATICO, MARINO 

NETO DE OLIVEIRA SALVATICO, LUCIENE DE OLIVEIRA SALVATICO, 

LIGEBRIANA DE OLIVEIRA SALVATICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALERIO MAURINO SALVATICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GABRIELA LEITE HEINSCH

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 758-67.2014.811.0046

Código n. 67077

Requerente: Luciene de Oliveira Salvatico

 Requerido: Valério Maurino Salvatico

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 I - Atendidas as exigências estabelecidas no item 2.14.8 da CNGC, e nada 

havendo a indicar que a parte requerente não faça jus ao benefício, defiro 

a assistência judiciária gratuita postulada.

II – A certidão de nascimento apresentada (fls. 13/15) comprova a 

paternidade do requerido com relação aos representados, fato que lhe 

submete ao dever de prestar alimentos (CC art. 1.696).

III – Com isto, ARBITRO OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM 50% 

(CINQUENTA POR CENTO) DO SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL, importando 

nesta data em R$ 339,00 (trezentos e trinta e nove reais), devidos a partir 

da citação, por faltarem elementos outros para sustentação do quantum, 

justificando-se o arbitramento neste valor, ante a ausência de provas 

quanto à renda e profissão do demandado.

IV - Os valores devidos dos alimentos provisórios deverão ser 

depositados na conta bancária da parte requerente, sendo: conta corrente 

n° 1001469-7, Agência 2793-6, Banco Bradesco, em nome de Luza 

Cristina de Oliveira Salvatico, até o dia 05 do mês, a que se referirem.

 V – Tendo em vista a possibilidade de acordo, remeta a presente 

demanda ao Centro de Mediação, para a realização dos procedimentos de 

estilo.

 VI - No mais, DETERMINO que o feito processe-se em segredo de justiça.

 VII - Ciência ao Órgão Ministerial.

Às providências.

 Comodoro/MT, 18 de março de 2014.

Raul Lara Leite

Juiz de Direito Substituto

2ª Vara

Edital

 EDITAL N.º 005/2014/CA

  

De ordem do Exmº. Dr. Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior – MM. Juiz 

Substituto e Diretor do Foro desta Comarca Porto Esperidião, Estado de 

Mato Grosso, em conformidade com o Edital nº 006/2011/PRES do Egrégio 

Tribunal de Justiça, e c.c. Edital nº 004/2014/C.A. de 24 de fevereiro de 

2014, deste Juízo, concernente a abertura de Processo Seletivo para 

Credenciamento de Conciliador do Juizado Especial Cível e Criminal da 

Comarca de Porto Esperidião-MT, pelo presente edital torno pública a 

relação definitiva dos candidatos que tiveram suas inscrições deferidas, 

devendo ser observado o seguinte:

  

1) A prova do exame de seleção será aplicada a todos os candidatos que 

tiveram suas inscrições deferidas, no dia 20 de abril de 2014, no 

período das 08h às 12h, na Escola Estadual 13 de Maio, em Porto 

Esperidião/MT.

  

2) O candidato deverá apresentar-se para a prova munido de documento 

original, comprovante de inscrição e caneta esferográfica transparente 

azul ou preta, com antecedência de trinta minutos do início da prova. 

 

* A lista completa encontra-se no Caderno de Anexo do Diário da 

Justiça Eletrônico no final desta Edição.

Clique aqui

Caderno de Anexo

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

átrio do Fórum e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e Passado 

nesta cidade e Comarca de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, aos 

vinte de março de 2014 (20/04/2014). Eu, (Jorge Luis Carreiro) Gestor 

Geral, que o digitei e assino.

  

Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

Juiz Substituto Diretor do Foro

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Evandro Juarez Rodrigues

 Cod. Proc.: 32934 Nr: 1120-11.2010.811.0046

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ ANTÔNIO DIONELLO, LIANE LARA CASTRILLON 

DIONELLO, JEFERSON CARDOSO DA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSANE MARIA CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GABRIELA LEITE HEINSCH

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CLEMERSON LUIZ MARTINS

 Exoneração de Guarda nº1120-11.2010.811.0046

Código nº32934

Luiz Antonio Dionello e Liane Lara Castrillon Dionello
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Josane Maria Cardoso

Compulsando os autos verifica-se que ainda não há relatório do Conselho 

Tutelar de Comodoro sobre as condições da menor e parecer social das 

partes envolvidas, posto que se trata de criança.

Diante do exposto, intimem-se:

- Conselho Tutelar de Comodoro para que proceda a realização de 

relatório sobre as condições do menor no prazo de 30 [trinta] dias.

- Assistente Social do Juízo para elaborar parecer social sobre as 

condições sociais, educacionais e econômicas das partes envolvidas no 

presente processo no prazo de 30 [trinta] dias.

Sem prejuízo das diligências acima determinadas, nomeio o Dr. Clemerson 

Luiz Martins – OAB/MT 11.223-B, para patrocinar os interesses da 

Requerida, ante a ausência de Defensoria Pública na Comarca, devendo o 

mesmo ser intimado para apresentar defesa, no prazo de 15 [quinze] dias.

Cumpra-se. Diligências necessárias.

Comodoro/MT, 14 de agosto de 2013.

 Evandro Juarez Rodrigues

Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Evandro Juarez Rodrigues

 Cod. Proc.: 63764 Nr: 1915-12.2013.811.0046

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS AS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LINDOMAR LUIZ CARRARO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELLEN LAURA LEITE MUNGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 1915-12.2013.811.0046

Código nº 63764

Vistos em correição.

Intime-se o Autor para se manifestar, sobre a certidão do Sr. Oficial de 

Justiça, no prazo de 5 [cinco] dias.

Intimem-se.

Comodoro/MT, 17 de março de 2014.

 Evandro Juarez Rodrigues

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Evandro Juarez Rodrigues

 Cod. Proc.: 40604 Nr: 1618-39.2012.811.0046

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TBC - TRANSPORTE BRASIL CENTRAL LTDA ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO LEASING S/A 

ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KATIA COSTA TEODORO, 

VALESKA FERNANDA DA CAMARA LINHARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIANO BOABAID 

BERTAZZO

 Processo nº 1618-39.2012.811.0046

Código nº 40604

Vistos em correição.

Compulsando os autos, verifico pelo extrato de publicação de fls.236-250, 

que de fato, não houve intimação dos procuradores do Banco Requerido.

Diante do exposto, não se pode falar em trânsito em julgado ante a 

ausência de intimação da sentença, devolvo ao Banco Requerido o prazo 

para interposição de eventual recurso.

Intimem-se.

Comodoro/MT, 17 de março de 2014.

 Evandro Juarez Rodrigues

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Evandro Juarez Rodrigues

 Cod. Proc.: 62197 Nr: 245-36.2013.811.0046

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IR LOCAÇOES LTDA-ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO ROSALINO BREDA, 

GASTÃO BATISTA TAMBARA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCIO FREDERICO ARRUDA 

MONTENEGRO

 S E N T E N Ç A

VISTOS EM CORREIÇÃO.

I.R. LOCAÇÕES LTDA.-ME, ajuizou o presente processo contra BANCO 

PANAMERICANO S/A, pleiteando a revisão de contrato de financiamento.

O Requerido citado [fls.105], apresentou contestação [fls.107-129].

A parte autora desistiu do feito [fls.138]

O Requerido, devidamente intimado concordou com o pedido de 

desistência [fls.140].

É o relato. Decido.

Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença, nos termos do artigo 158, 

parágrafo único do Código de Processo Civil e para que produza seus 

jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência manifestado nestes 

autos.

 Em conseqüência, na forma do art.267, VIII do Código de Processo Civil, 

julgo extinto o processo sem resolução de mérito. Revogo a liminar de 

fls.98-102.

Ausente interesse recursal, certifique-se o trânsito em julgado.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

Comodoro – MT, 18 de março de 2014.

 Evandro Juarez Rodrigues

 Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Evandro Juarez Rodrigues

 Cod. Proc.: 62038 Nr: 70-42.2013.811.0046

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCIANA ANDREIA MARQUES PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO MOURA DE VARGAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROSANGELA DA ROSA 

CORREA

 Processo nº 70-42.2013.811.0046

Código nº 62038

Vistos em correição.

Intime-se a Autor para se manifestar sobre a contestação e documentos, 

no prazo de 5 [cinco] dias.

Intimem-se.

Comodoro/MT, 17 de março de 2014.

 Evandro Juarez Rodrigues

Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Evandro Juarez Rodrigues

 Cod. Proc.: 67107 Nr: 783-80.2014.811.0046

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ MANOEL DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIRCEU MARTINS COMIRAN, PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROGER DOS SANTOS LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isto, não cabendo a este órgão do Poder Judiciário exercer controle 

de mérito dos atos da Administração Pública, indefiro o pedido 

liminar.Notifique-se a autoridade apontada como coatora do conteúdo da 

petição inicial, enviando-lhe cópias da exordial e documentos que a 

instruem, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as devidas 

informações;Após a juntada das informações, abra-se vistas dos autos 

ao Ministério Público.Intime-se. Cumpra-se, expedindo-se o 

necessário.Comodoro – MT, 19 de março de 2014. Evandro Juarez 

Rodrigues Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Evandro Juarez Rodrigues

 Cod. Proc.: 65821 Nr: 4001-53.2013.811.0046

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARQUES & CAETANO LTDA

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 926121/3/2014 Página 605 de 773



 PARTE(S) REQUERIDA(S): REPRESENTAR COMERCIO E 

REPRESENTAÇÃO LTDA- ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADERMO MUSSI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA EFETUAR O PAGAMENTO DA 

DILIGÊNCIA DO SENHOR OFICIAL DE JUSTIÇA NO VALOR DE R$ 21,00 

(VINTE E UM REAIS) , A SER DEPOLISTADOS NA C/C 16824-6, AG. 

1272-6, BANCO DO BRASIL S/A EM NOME DO FORUM DA COMARCA DE 

COMODORO-MT - CNPJ: 02733.221/001-02, PARA O CUMPRIMENTO DO 

MANDADO DE EXECUÇÃO, PRAZO DE 05 DIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Evandro Juarez Rodrigues

 Cod. Proc.: 66779 Nr: 483-21.2014.811.0046

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO VOLKSWAGEN S/A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NELSA GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS HENRIQUE F. 

MAGALHÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NOS TERMOS DA LEGISLAÇAO VIGENTE, DO PROVIMENTO 56/2007, 

BEM COMO DO CAPÍTULO 6,SEÇÃO 16, ITEM 6 DA CNGC, IMPULSIONO 

ESTES AUTOS , COM A FINALIDADE DE INTIMAR O ADVOGADO DA 

PARTE AUTORA PARA EFETUAR O PAGAMENTO DA DILIGÊNCIA DO 

OFICIAL DE JUSTIÇA NO VALOR DE R$ 460,00 A SER DEPOSITADOS NA 

C/C: 16.824-6, AG. 1272-6, BANCO DO BRASIL S/A EM NOME DO FÓRUM 

DA COMARCA DE COMODORO - MT - CNPJ: 02.733.221/0001-02, PARA O 

CUMPRIMENTO DE LIMINAR DEFERIDA.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Evandro Juarez Rodrigues

 Cod. Proc.: 60350 Nr: 2113-83.2012.811.0046

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO APARECIDO SOARES COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABRICIO DE ALMEIDA TEIXEIRA, 

RAFAEL NEVACK RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 2113-83.2012.811.0046

Código nº 60350

Vistos em correição.

Certifique se a perícia agendada em fls. 63 foi realizada.

Sendo negativa, determino que a Secretaria da Vara agende nova perícia 

de acordo com a pauta do médico que atende pelo SUS. Deverá a perícia 

responder se o requerente encontra-se impossibilitado para o trabalho e 

se é permanente, respondendo ainda os quesitos apresentados pelas 

partes (fls. 12 e 40).

Ingressando aos autos a perícia, conceda-se vista dos autos às partes 

para apresentar alegações finais, no prazo de 10 dias, voltando-me 

conclusos para a sentença.

Intimem-se.

Cumpra-se expedindo o necessário.

Às providências.

Comodoro/MT, 19 de março de 2014.

Evandro Juarez Rodrigues

Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Evandro Juarez Rodrigues

 Cod. Proc.: 63626 Nr: 1770-53.2013.811.0046

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADEMAR DEOBALD

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANA DA COSTA, ROSANGELA 

BORDINHÃO BAIAROSKI DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 1770-53.2013.811.0046

Código nº 63626

Vistos em correição.

Intime-se a parte autora mais uma vez para apresentar comprovante de 

requerimento administrativo, no prazo de 60 [sessenta] dias, sob pena de 

indeferimento da inicial.

Transcorrido o prazo com ou sem a juntada do comprovante de 

requerimento administrativo, certifique-se e voltem-me os autos 

imediatamente conclusos.

Intime-se.

Cumpra-se expedindo o necessário.

Às providências.

Comodoro/MT, 19 de março de 2014.

 Evandro Juarez Rodrigues

Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Evandro Juarez Rodrigues

 Cod. Proc.: 18146 Nr: 2844-26.2005.811.0046

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOAO DE CARVALHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS DA SILVA BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 2844-26.2005.811.0046

Código nº 18146

Vistos em correição.

O requerimento de fls. 92 resta prejudicado tendo em vista que não houve 

o cumprimento do despacho de fls. 89/89vº.

Assim, CUMPRA-SE URGENTEMENTE O despacho de fls. 89/89vº.

Intime-se.

Cumpra-se expedindo o necessário.

Às providências.

Comodoro/MT, 19 de março de 2014.

Evandro Juarez Rodrigues

Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Evandro Juarez Rodrigues

 Cod. Proc.: 36560 Nr: 1258-41.2011.811.0046

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DAVI LAGE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LENILDO NUNES PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 1258-41.2011.811.0046

Código nº 36560

Vistos em correição.

Visando evitar futura alegação de nulidade processual, determino que a 

Secretaria da Vara agende nova perícia de acordo com a pauta do médico 

que atende pelo SUS. Deverá a perícia responder se o requerente 

encontra-se impossibilitado para o trabalho e se é permanente, 

respondendo ainda os quesitos apresentados pelas partes (fls. 27, 46/47 

e 50/50vº).

Ingressando aos autos a perícia, conceda-se vista dos autos às partes 

para apresentar alegações finais, no prazo de 10 dias, voltando-me 

conclusos para a sentença.

Intimem-se.

Cumpra-se expedindo o necessário.

Às providências.

Comodoro/MT, 19 de março de 2014.

Evandro Juarez Rodrigues

Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Evandro Juarez Rodrigues

 Cod. Proc.: 39713 Nr: 727-18.2012.811.0046

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO BATISTA ALVES FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABRICIO DE ALMEIDA TEIXEIRA, 

RAFAEL NEVACK RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 727-18.2012.811.0046

Código nº 39713

Vistos em correição.

João Batista Alves Filho, já qualificado nos autos, moveu a presente ação 

de benefício previdenciário (aposentadoria por idade) em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, alegando que nasceu 

em 07/06/1950, tendo trabalhado durante praticamente toda a vida como 

rurícula, pretendendo com a presente demanda sua aposentadoria como 

trabalhador rural.

Citado/intimado o requerido apresentou contestação em fls. 39-45, 

juntando documentos em fls. 46-49, alegando que o pedido inicial deve ser 

julgado improcedente, ante a ausência de um início mínimo de prova 

documental atestando a qualidade de segurado especial.

Impugnação à contestação foi apresentada em fls. 51-56.

É sucinto o relatório. Decido.

Não havendo preliminares a ser sanadas, considerando que as 

circunstâncias da causa evidenciam ser improvável a composição 

amigável do litígio, nos termos do art. 331, § 3º, do CPC, deixo de designar 

a audiência de conciliação, passando diretamente a sanear o feito, fixando 

os pontos controvertidos sobre os quais basear-se-ão as provas:

1 – idade do requerente no ajuizamento da ação;

2 – qualidade de trabalhador rural;

3 – regime de economia familiar;

4 – trabalho no campo pelo tempo correspondente ao período de carência;

 Dessa feita, DEFIRO a prova testemunhal requerida (fls. 19 e 45).

DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 03 de julho de 

2014, às 13:30 horas.

As testemunhas do autor deverão comparecer à audiência, 

independentemente de intimação, salvo se for requerida a intimação 

pessoal ou a expedição de carta precatória no prazo de 10 dias a contar 

da intimação desta decisão, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

Cumpra-se expedindo o necessário.

Às providências.

Comodoro/MT, 19 de março de 2014.

 Evandro Juarez Rodrigues

Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Evandro Juarez Rodrigues

 Cod. Proc.: 16450 Nr: 1470-72.2005.811.0046

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GERALDINA SILVESTRE DE PAULA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS APARECIDO DE 

ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 1470-72.2005.811.0046

Código nº 16450

Vistos em correição.

Ante a concordância do INSS (fls. 112), homologo o cálculo de fls. 110 e 

determino a expedição de Precatório Requisitório/Requisição de Pequeno 

Valor, conforme o caso.

Após, não havendo outros requerimentos, arquivem-se com as baixas e 

anotações necessárias.

Intime-se.

Cumpra-se expedindo o necessário.

Às providências.

Comodoro/MT, 19 de março de 2014.

Evandro Juarez Rodrigues

Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Evandro Juarez Rodrigues

 Cod. Proc.: 65714 Nr: 3890-69.2013.811.0046

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LENILDO NUNES PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 3890-69.2013.811.0046

Código nº 65714

Vistos em correição.

Processo formalmente em ordem.

Cumpra-se na íntegra o despacho proferido nos autos.

Às providências.

Comodoro/MT, 19 de março de 2014.

 Evandro Juarez Rodrigues

Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Evandro Juarez Rodrigues

 Cod. Proc.: 39708 Nr: 722-93.2012.811.0046

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DOMINGOS RAMOS DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABRICIO DE ALMEIDA TEIXEIRA, 

RAFAEL NEVACK RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 722-93.2012.811.0046

Código nº 39708

Vistos em correição.

Domingos Ramos de Almeida, já qualificado nos autos, moveu a presente 

ação de benefício previdenciário (aposentadoria por idade) em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, alegando que nasceu 

em 06/09/1946, tendo trabalhado durante praticamente toda a vida como 

rurícula, pretendendo com a presente demanda sua aposentadoria como 

trabalhador rural.

Citado/intimado o requerido apresentou contestação em fls. 32-37, 

juntando documentos em fls. 38/39, alegando que o pedido inicial deve ser 

julgado improcedente, ante a ausência de um início mínimo de prova 

material hábil a comprovar a existência de atividade rural pelo período de 

carência exigido.

Impugnação à contestação foi apresentada em fls. 41-45.

É sucinto o relatório. Decido.

Não havendo preliminares a ser sanadas, considerando que as 

circunstâncias da causa evidenciam ser improvável a composição 

amigável do litígio, nos termos do art. 331, § 3º, do CPC, deixo de designar 

a audiência de conciliação, passando diretamente a sanear o feito, fixando 

os pontos controvertidos sobre os quais basear-se-ão as provas:

1 – idade do requerente no ajuizamento da ação;

2 – qualidade de trabalhador rural;

3 – regime de economia familiar;

4 – trabalho no campo pelo tempo correspondente ao período de carência;

 Dessa feita, DEFIRO a prova testemunhal requerida (fls. 19 e 45).

DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 03 de julho de 

2014, às 14:00 horas.

As testemunhas do autor deverão comparecer à audiência, 

independentemente de intimação, salvo se for requerida a intimação 

pessoal ou a expedição de carta precatória no prazo de 10 dias a contar 

da intimação desta decisão, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

Cumpra-se expedindo o necessário.

Às providências.

Comodoro/MT, 19 de março de 2014.

 Evandro Juarez Rodrigues

Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Evandro Juarez Rodrigues

 Cod. Proc.: 40654 Nr: 1668-65.2012.811.0046

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DAS DORES AMORIM MIRANDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GABRIELA LEITE HEINSCH

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 1668-65.2012.811.0046

Código nº 40654

Vistos em correição.

Certifique-se o decurso do prazo para apresentação de contestação.

Sem prejuízo, determino que a Secretaria da Vara agende a perícia de 

acordo com a pauta do médico que atende pelo SUS. Deverá a perícia 

responder se a requerente encontra-se impossibilitada para o trabalho e 

se é permanente, respondendo ainda eventuais quesitos a serem 

apresentados pelas partes, no prazo de 05 dias, a contar da intimação da 

presente decisão.

Ingressando aos autos a perícia, conceda-se vista dos autos às partes 

para manifestar, bem como, querendo, apresentar alegações finais, no 

prazo de 10 dias, voltando-me conclusos para a sentença.

Intimem-se.

Cumpra-se expedindo o necessário.

Às providências.

Comodoro/MT, 19 de março de 2014.

 Evandro Juarez Rodrigues

Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Evandro Juarez Rodrigues

 Cod. Proc.: 66103 Nr: 4292-53.2013.811.0046

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRANSPORTADORA VALE DO GUAPORÉ 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SAIONARA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA EFETUAR O PAGAMENTO DA 

DILIGÊNCIA DO SENHOR OFICIAL DE JUSTIÇA NO VALOR DE R$ 21,00 

(VINTE E UM REAIS) , A SER DEPOLISTADOS NA C/C 16824-6, AG. 

1272-6, BANCO DO BRASIL S/A EM NOME DO FORUM DA COMARCA DE 

COMODORO-MT - CNPJ: 02733.221/001-02, PARA O CUMPRIMENTO DO 

MANDADO DE EXECUÇÃO, PRAZO DE 05 DIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Evandro Juarez Rodrigues

 Cod. Proc.: 66112 Nr: 4301-15.2013.811.0046

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MACHADO & PEREIRA DE CARVALHO LTDA 

ME, NELSON MACHADO, ALRIZA PEREIRA DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA EFETUAR O PAGAMENTO DA 

DILIGÊNCIA DO SENHOR OFICIAL DE JUSTIÇA NO VALOR DE R$ 21,00 

(VINTE E UM REAIS) , A SER DEPOLISTADOS NA C/C 16824-6, AG. 

1272-6, BANCO DO BRASIL S/A EM NOME DO FORUM DA COMARCA DE 

COMODORO-MT - CNPJ: 02733.221/001-02, PARA O CUMPRIMENTO DO 

MANDADO DE EXECUÇÃO, PRAZO DE 05 DIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Evandro Juarez Rodrigues

 Cod. Proc.: 66105 Nr: 4294-23.2013.811.0046

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LEVI MOURA BISPO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA EFETUAR O PAGAMENTO DA 

DILIGÊNCIA DO SENHOR OFICIAL DE JUSTIÇA NO VALOR DE R$ 21,00 

(VINTE E UM REAIS) , A SER DEPOLISTADOS NA C/C 16824-6, AG. 

1272-6, BANCO DO BRASIL S/A EM NOME DO FORUM DA COMARCA DE 

COMODORO-MT - CNPJ: 02733.221/001-02, PARA O CUMPRIMENTO DO 

MANDADO DE EXECUÇÃO, PRAZO DE 05 DIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Evandro Juarez Rodrigues

 Cod. Proc.: 65528 Nr: 3703-61.2013.811.0046

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FIDIS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VIAN & VIAN LTDA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIEL NUNES ROMERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA EFETUAR O PAGAMENTO DA 

DILIGÊNCIA DO SENHOR OFICIAL DE JUSTIÇA NO VALOR DE R$ 270,00 

(DUZENTOS E SETENTA) , A SER DEPOLISTADOS NA C/C 16824-6, AG. 

1272-6, BANCO DO BRASIL S/A EM NOME DO FORUM DA COMARCA DE 

COMODORO-MT - CNPJ: 02733.221/001-02, PARA O CUMPRIMENTO DO 

MANDADO DE EXECUÇÃO, PRAZO DE 05 DIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Evandro Juarez Rodrigues

 Cod. Proc.: 65084 Nr: 3258-43.2013.811.0046

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO/PREFEITURA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GEOVANI SCHODER SCHWUNGEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VIVIENE BARBOSA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA EFETUAR O PAGAMENTO DA 

DILIGÊNCIA DO SENHOR OFICIAL DE JUSTIÇA NO VALOR DE R$ 270,00 

(DUZENTOS E SETENTA REAIS) , A SER DEPOLISTADOS NA C/C 16824-6, 

AG. 1272-6, BANCO DO BRASIL S/A EM NOME DO FORUM DA COMARCA 

DE COMODORO-MT - CNPJ: 02733.221/001-02, PARA O CUMPRIMENTO 

DO MANDADO DE EXECUÇÃO.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Evandro Juarez Rodrigues

 Cod. Proc.: 32661 Nr: 848-17.2010.811.0046

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO JOHN DEERE S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRASIL DA SILVA, IVETE ROSANE MACHADO 

CAVALHEIRO DA SILVA, JOSÉ ODIL DA SILVA, IZABEL WINGENBACH DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JORGE LUIS ZANON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO MOURA DE VARGAS

 EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

Autos:848-17.2010.811.0046

Código nº32661

VISTOS EM CORREIÇÃO.

Cumpra-se com URGÊNCIA a ordem constante do acórdão de fls.174-179.

Expeça-se mandado de remoção dos bens em favor do Exequente, caso 

não seja localizado o bem, fixo multa diária de R$5.000,00 [Cinco mil reais], 

tendo em vista que os executados permaneceram como fiéis depositários, 

além de responderem por ato atentatório a dignidade da justiça [art.600, II e 

III CPC] e eventual crime de desobediência [art.330, CP].

Intimem-se.

Comodoro/MT, 18 de março de 2014.

 Evandro Juarez Rodrigues

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Evandro Juarez Rodrigues

 Cod. Proc.: 60963 Nr: 2764-18.2012.811.0046

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES - CEMAT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAÍDES LAZARETTI MASUTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OZANA BAPTISTA GUSMÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 SERVIDÃO ADMINISTRATIVA nº2764-18.2012.811.0046

Código nº60963

 Vistos em correição e saneador.

As partes são legítimas e estão devidamente representadas, não havendo 
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nulidades a serem pronunciadas ou irregularidades a serem corrigidas, 

nem tampouco preliminares a serem analisadas.

Assim, declaro o feito saneado.

FIXO PONTO CONTROVERTIDO: valor da indenização pela concessão de 

servidão administrativa.

Defiro a produção de prova pericial que deverá ser suportada pela parte 

Requerida, posto que o ônus da prova recai ante a alegação de fato 

modificativo do direito do autor, nos termos do artigo 333, II, do Código de 

Processo Civil.

Nomeio do Dr.Aney Martins Evangelista, para realizar perícia para fins de 

indicação do valor de eventual indenização decorrente da servidão 

administrativa.

Intime-se o Perito para apresentar proposta de honorários, no prazo de 5 

[cinco] dias.

Após, intimem-se as partes para no prazo de 10 [dez] dias, 

manifestarem-se sobre a proposta de honorários, indicar quesitos e 

nomear assistentes técnicos.

Intimem-se.

Comodoro – MT, 19 de março de 2014.

 Evandro Juarez Rodrigues

 Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Evandro Juarez Rodrigues

 Cod. Proc.: 36777 Nr: 1476-69.2011.811.0046

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANGELO ROBERTO MACHADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCISCO DUQUE DABUS, 

LEISLE F. HAENISCH, JOSE MARTINS, MÁRCIA MARIA DA SILVA, 

FLÁVIO NEVES COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 S E N T E N Ç A

Vistos em Correição.

BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, ajuizou o presente processo 

contra ANGELO ROBERTO MACHADO, pleiteando a Reintegração de 

Posse de veículo automotor em razão de contrato de leasing.

Antes da citação do Requerido requereu desistência e consequente 

extinção do processo nos termos do artigo 267, VIII, do CPC [fl.55].

Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença, nos termos do artigo 158, 

parágrafo único do Código de Processo Civil e para que produza seus 

jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência manifestado nestes 

autos.

 Em conseqüência, na forma do art.267, VIII do Código de Processo Civil, 

julgo extinto o processo sem resolução de mérito.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

Comodoro – MT, 19 de março de 2014.

 Evandro Juarez Rodrigues

 Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Evandro Juarez Rodrigues

 Cod. Proc.: 38309 Nr: 3007-93.2011.811.0046

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LINHA VERDE TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MÁRCIO RAMALHO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WASHINGTON RODRIGUES DIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIAS MALEK HANNA

 SERVIDÃO ADMINISTRATIVA

Autos:3007-93.2011.811.0046

Código nº38309

VISTOS EM CORREIÇÃO.

Intimem-se as partes para informar se houve composição, no prazo de 10 

[dias].

Decorrido o prazo acima, sem manifestação, certifique-se.

Após, intime-se a parte Requerida para providenciar o depósito dos 

honorários do Sr. Perito Judicial, sob pena de preclusão ao direito a prova.

Intimem-se.

Comodoro/MT, 19 de março de 2014.

 Evandro Juarez Rodrigues

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Evandro Juarez Rodrigues

 Cod. Proc.: 37499 Nr: 2198-06.2011.811.0046

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADRIANA FINAMORE GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ENIVA GLORIA DA SILVA 

MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LEOPOLDO LOADYR DA 

SILVA JUNIOR

 AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO

Processo nº 2198-06.2011.811.0046

Código nº 37499

Vistos em correição.

Certifique-se a tempestividade do recurso de apelação.

Se tempestivo, recebo o recurso de apelação em duplo efeito – 

suspensivo e devolutivo -, nos termos doa artigo 520, do Código de 

Processo Civil.

Intime-se a parte requerida, por seu procurador, para apresentar 

contrarrazões no prazo legal, sob pena de preclusão.

Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça de Mato 

Grosso, com as nossas homenagens.

Intimem-se.

Comodoro/MT, 18 de março de 2014.

 Evandro Juarez Rodrigues

 Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Evandro Juarez Rodrigues

 Cod. Proc.: 29715 Nr: 598-18.2009.811.0046

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLEIDE LIMA DA ROCHA, GABRIEL JOSÉ ROCHA 

PIOVEZAN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GILBERTO JOSÉ PIOVEZAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANA DA COSTA, ELIANA DA 

COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 S E N T E N Ç A

Vistos em correição.

Cleide Lima da Rocha e Gabriel José Rocha Piovezan noticiaram o 

falecimento de GILBERTO JOSÉ PIOVEZAN, afirmando a inexistência de 

bens a inventariar [fls.08-10].

À fl.16 foi apresentada a respectiva certidão de óbito.

O Ministério Público opinou pela homologação da declaração [fls.54].

Considerando a manifestação do cônjuge sobrevivente e que não há 

notícias da existência de bens em nome do falecido, conforme consta da 

própria certidão de óbito, homologo, por sentença, a declaração de 

inventário negativo em relação ao falecido GILBERTO JOSÉ PIOVEZAN, 

nos termos do artigo 158, do Código de Processo Civil, por reputar a 

solução mais conveniente e oportuna para o caso [art.1.109, CPC], 

ressalvado eventuais erros e direitos de terceiros.

 Por consequência, julgo extinto, com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC.

Custas processuais por conta dos requerentes, a quem se defere o 

benefício da assistência judiciária, de acordo com a Lei nº1.060/50.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

Comodoro – MT, 18 de março de 2014.

 Evandro Juarez Rodrigues

 Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Evandro Juarez Rodrigues

 Cod. Proc.: 60837 Nr: 2633-43.2012.811.0046
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 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LINA MARCIA DE CARVALHO DA SILVA PINTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FINASA BMC S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDERSON CESAR FREI ALEXO, 

VALESKA FERNANDA DA CAMARA LINHARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CELSO MARCON

 S E N T E N Ç A

VISTOS EM CORREIÇÃO

LINA MARCIA CARVALHO DA SILVA ajuizou o presente processo contra 

BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, pleiteando a revisão de 

contrato de financiamento bancário.

O Requerido foi citado fls.195/verso, apresentou contestação 

[fls.133-174].

As partes, de comum acordo, noticiaram a celebração de acordo e 

requereram a respectiva homologação [fl.196-198].

É o relatório. D E C I D O.

Compete ao Juiz, em qualquer grau de jurisdição, mesmo após a prolação 

de sentença de mérito, homologar acordo entre as partes, porquanto a 

vontade destas quando se trata de direito disponível.

O acordo de fls.196-198, obviamente atende aos interesses das partes, 

razão pela qual sua homologação se impõe.

Ante o exposto, HOMOLOGO, nos termos do artigo 158, do CPC, para que 

surtam os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls.196-198, que se 

regerá pelas cláusulas e condições nele contidas.

Por conseguinte, julgo extinta a execução, com julgamento de mérito, o que 

faço com fundamento no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.

 Inexistente interesse recursal, certifique-se o trânsito em julgado.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente arquivem-se com as baixas estilares.

Comodoro – MT,18 de março de 2014.

 Evandro Juarez Rodrigues

 Juiz Substituto

Comarca de Jaciara

1ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 16065 Nr: 547-57.2005.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCA ERIVÂNIA ALVES CARVALHO, IUEIDI 

CARVALHO COSTA, UÉDERSON CARVALHO COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): R. G. GAI EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO ANAIDES CABRAL NETTO, 

JOÃO ANAIDES CABRAL NETTO, JOÃO ANAIDES CABRAL NETTO, 

CLEIDA ANDRÉIA KURSCHNER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ ANTÔNIO SILVA

 VISTOS.Por meio da decisão de p. 309, este Juízo deixou consignado 

que, não obstante tenha o requerido manejado indevidamente embargos à 

execução, tendo em vista que se trata de procedimento que está em fase 

de cumprimento de sentença, é possível o processamento do pedido como 

impugnação, tendo em vista que a manifestação do requerido se funda 

nas hipóteses do art. 475-L, do CPC.Considerando que a impugnação foi 

proposta dentro do prazo previsto no art. 475-J, § 1º, do CPC, recebo a 

petição de p. 278/282 como impugnação ao cumprimento de sentença, nos 

termos do art. 475-L, do CPC.(...) Da análise dos argumentos lançados 

pelo executado, verifica-se que o fundamento utilizado na impugnação 

baseia-se, fundamentalmente, no disposto no art. 475-L, II e III, do 

CPC.Neste momento, lanço mão da fundamentação já expendida pelo d. 

magistrado prolator da decisão de p. 304/305, para ratificar a decisão no 

sentido de que não tem cabimento o pedido de suspensão.A solução das 

controvérsias surgidas com a impugnação, evidentemente, somente 

poderá ser alcançada após a análise das alegações de ambas as partes 

sob cognição mais dilatada.Ocorre que, da análise dos autos, verifica-se 

que na diligência de penhora permaneceu o representante da executada 

como depositário do bem. Não há que se falar, assim, em qualquer prejuízo 

à executada, já que, até a solução do incidente, embora tenha obrigação 

de conservá-lo, poderá fruir todos os benefícios decorrentes de sua 

utilização. Com tais considerações, ratificando em parte a r. decisão de p. 

304/305, recebo a impugnação ao cumprimento da sentença, porém sem 

atribuir-lhe o almejado efeito suspensivo, porquanto não satisfeitos os 

requisitos legais. Intime-se a requerente a fim de, no prazo de 10 (dez) 

dias, manifestar-se sobre o mérito da impugnação, bem como sobre o 

andamento do feito.Em seguida, conclusos para decisão.Intimem-se. 

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 54676 Nr: 3114-80.2013.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DANIELLE FERNANDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE JACIARA-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DERCIO LUPIANO DE ASSIS 

FILHO, RENATO DIAS COUTINHO NETO, Chernenko do Nascimento 

Coutinho, Valdir Scherer

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé, que a Certidão retro deve ser desconsiderada, uma 

vez que a Contestação e documentos juntados pela parte Requerida, foi 

protocolada no prazo legal, ante a incidência do Art. 188 do CPC (prazo 

em quádruplo para contestar das Fezendas Públicas).

Desta forma, nos termos do Provimento n.º 56/2007 - CGJ, impulsiono os 

presentes autos, com a finalidade de intimar a parte autora, para no prazo 

legal, Impugnar a Contestação e documentos constantes dos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 413 Nr: 97-03.1994.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CANAVALE-ASSOCIAÇÃO DOS FORNECEDO DE CANA 

VALE DO S LOURENÇ, ESPÓLIO DE ESTANISLAU CANDIDO DA COSTA, 

SILVINO CÂNDIDO DA COSTA, TEREZINHA CANDIDO DA COSTA, MARIA 

ANTONIA LIMA DA COSTA, LENICE CÂNDIDA DE SOUZA, JOSÉ CÂNDIDO 

DA COSTA, ANTONIO CANDIDO DA COSTA, IVALDA PEREIRA SANTANA, 

VALDINEY CANDIDO DE SOUZA, ESPÓLIO DE FRANCISCO JUVENCIO DE 

SOUZA, BENEDITA PAULINA DA COSTA, MARIA DE FÁTIMA TEIXEIRA, 

EDMILSON TEIXEIRA, OTAVIO CARVALHO DE SOUZA, MAXDELLEN 

CANDIDO RODRIGUES, MARIA CANDIDA DA COSTA RODRIGUES, Oliveira 

Cândido da Costa, MILTON CANDIDO RODRIGUES, TALITA PARRON DE 

SOUZA, ESPÓLIO DE IRACEMA CANDIDO DA COSTA, MIRTA MARIA 

CANDIDO DE SOUZA, DIOMAR FERREIRA DE OLIVEIRA CÂNDIDO, 

ESPÓLIO DE VALDEMAR CORREIA DA SILVA, ISABEL PEREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): USINA JACIARA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA ISABEL DELLA VALLE 

OBERSTEINER, MARIA ISABEL DELLA VALLE OBERSTEINER, MARIA 

ISABEL DELLA VALLE OBERSTEINER, MARIA ISABEL DELLA VALLE 

OBERSTEINER, MARIA ISABEL DELLA VALLE OBERSTEINER, MARIA 

ISABEL DELLA VALLE OBERSTEINER, MARIA ISABEL DELLA VALLE 

OBERSTEINER, MARIA ISABEL DELLA VALLE OBERSTEINER, MARIA 

ISABEL DELLA VALLE OBERSTEINER, MARIA ISABEL DELLA VALLE 

OBERSTEINER, MARIA ISABEL DELLA VALLE OBERSTEINER, MARIA 

ISABEL DELLA VALLE OBERSTEINER, MARIA ISABEL DELLA VALLE 

OBERSTEINER, MARIA ISABEL DELLA VALLE OBERSTEINER, MARIA 

ISABEL DELLA VALLE OBERSTEINER, MARIA ISABEL DELLA VALLE 

OBERSTEINER, MARIA ISABEL DELLA VALLE OBERSTEINER, MARIA 

ISABEL DELLA VALLE OBERSTEINER, MARIA ISABEL DELLA VALLE 

OBERSTEINER, MARIA ISABEL DELLA VALLE OBERSTEINER, MARIA 

ISABEL DELLA VALLE OBERSTEINER, MARIA ISABEL DELLA VALLE 

OBERSTEINER, LUIZ ROBERTO OBERSTEINER, LUIZ ROBERTO 

OBERSTEINER, LUIZ ROBERTO OBERSTEINER, LUIZ ROBERTO 

OBERSTEINER, LUIZ ROBERTO OBERSTEINER, LUIZ ROBERTO 

OBERSTEINER, LUIZ ROB

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: AUGUSTO CÉSAR ROCHA 

VENTURA, SAMUEL MARTINS GONÇALVES, BEATRIZ DE FREITAS 

COSTA, ADRIANA BARBOSA DE ANDRADE, THIAGO AFONSO SANTOS 

ESTRELLA, RODRIGO GONÇALVES MONTALVÃO
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 ...Abra-se vistas a requerente para que tome ciência da manifestação 

apresentada, bem como requeira o que entender de direito, no prazo de 15 

(quinze) dias.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 50548 Nr: 2951-08.2010.811.0010

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDIZETE MARTINS NOGUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GIULIANO ARAKEN SILVA

 VISTOS.

Este Juízo designou para o dia 20.03.2014, sessão de julgamento pelo E. 

Tribunal do Júri, em processo que tem mais de um réu e no qual haverá a 

oitiva de mais de uma dezena de testemunhas. Tendo em consideração o 

tempo para oitiva das testemunhas, assim como a previsão de duração 

dos debates (que podem durar até 9 horas), há uma grande possibilidade 

de que o referido julgamento se estenda até a madrugada do dia 21.03. 

Não se descarta, ainda, a possibilidade de suspensão dos trabalhos para 

sua conclusão no dia seguinte.

De qualquer forma, diante dessas nuances, há uma grande probabilidade 

de que o ato de instrução designado nestes autos seja prejudicado.

Assim, para maior comodidade das partes, assim como das testemunhas, 

hei por bem, desde já, adequar a pauta, para o fim de alterar a data da 

instrução nestes autos para outro dia desimpedido.

Com tais considerações, redesigno a audiência de instrução e julgamento 

destes autos para o dia 22 de abril de 2014, às 14h00.

Intimem-se o réu, seus i. defensores e as testemunhas.

Ciência ao Ministério Público.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 50548 Nr: 2951-08.2010.811.0010

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDIZETE MARTINS NOGUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GIULIANO ARAKEN SILVA

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 15283 Nr: 2231-51.2004.811.0010

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERSON DANIEL SPIERING, JOSÉ CARLOS 

DOS SANTOS JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Mauro Marcio Dias Cunha, 

DEFENSORIA PUBLICA, Stalin Paniago Pereira

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 52/2007-CGJ, artigo 

1º, item 7.2.1, impulsiono os presentes autos, com a finalidade de intimar 

os Réus, acerca da audiência redesignada para o dia 06/03/2014, as 

16:30 horas, no Juízo de Matupá - MT, para oitiva das testemunhas: 

Josemar Correia e Edson Vanderlei Roger.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 51508 Nr: 27-19.2013.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALMIR CALOU LOPES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE NICÉIO FIGUEREDO 

CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO ANDRÉ HONDA 

FLORES

 VISTOS.

O autor, à p. 110/111, em petição subscrita também pelo i. patrono do réu, 

requereu a extinção do feito, renunciando ao direito sobre o qual se funda 

a ação, com a extinção do processo com fundamento no art. 269, V, do 

CPC.

É o relatório do necessário.

DECIDO.

O requerente, ao formular o pedido para extinção, renunciou 

expressamente ao direito sobre o qual se fundamentaram os pedidos 

constantes da inicial, aplicando-se ao caso o disposto no art. 269, V, do 

CPC.

O feito, portanto, alcançou o seu objetivo.

ANTE O EXPOSTO, tendo o devedor renunciado ao direito sobre o qual se 

fundam os presentes embargos, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 269, V, do CPC, fazendo-o 

por sentença.

 Declaro sem efeitos a liminar concedida através da decisão de p. 29/31-v.

Deverá o requerente arcar com o pagamento de custas e despesas 

processuais, observada a condição de beneficiário da Justiça Gratuita. 

Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos 

advogados, conforme expressamente requerido por ambos na petição de 

p. 110/111.

 Conforme requerido por ambas as partes no aludido petitório, promova-se 

a liberação dos valores depositados nos autos em favor do requerente, 

expedindo-se o necessário.

Com o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se, com as baixas e 

anotações devidas.

Publique-se.

 Registre-se.

 Intimem-se.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 25320 Nr: 1712-37.2008.811.0010

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO LUIZ DE SENA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HSBC SEGUROS BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO SERGIO DANIEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Felipe Gazola Vieira 

Marques

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, artigo 

1º, item 7.2.1, impulsiono os presentes autos, com a finalidade de intimar 

as partes, para no prazo legal, se manifestarem acerca dos documentos 

de fls. 274/275, impulsionando o feito e requerendo o que entender de 

direito.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 22306 Nr: 1123-79.2007.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DORCELINA MARIA DOS REIS, MARIA FERNANDA DOS 

REIS PICCININ, DIVINA ETERNA DOS REIS, GLAUCIÊ MANOEL DOS REIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMERCIAL TEXTIL CONDOR COTTON LTDA, 

TELMICIO CIRILO, NELSON MARANGONI JÚNIOR, RESTAURANTE 

CASANOVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NICIA DA ROSA HAAS, NICIA DA 

ROSA HAAS, NICIA DA ROSA HAAS, NICIA DA ROSA HAAS, ESTELA 

MARIS PIVETTA, ESTELA MARIS PIVETTA, ESTELA MARIS PIVETTA, 

ESTELA MARIS PIVETTA, ALOÍSIO DA ROSA HAAS, ALOÍSIO DA 

ROSA HAAS, ALOÍSIO DA ROSA HAAS, ALOÍSIO DA ROSA HAAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALCIDES MATTIUZO JUNIOR, 

DEFENSOR PÚBLICO, DEFENSOR PÚBLICO, JOÃO BATISTA ALVES 

BARBOSA, Fábio Luiz de Mello Oliveira, TADEU TREVISAN BUENO, 

Renata Luciana Moraes, ANTÔNIO JOÃO DE CARVALHO JUNIOR, 

RICARDO PORTEL MARTINS, SÉRGIO HENRIQUE GUARESCHI

 VISTOS.

Em tempo, retifico a decisão de p. 368/369, apenas no trecho que constou 

o nome das partes, que não figuram neste processo, informações que 

constaram da decisão por mero erro material. As demais determinações 

constantes da mencionada decisão, no entanto, remanescem íntegras.

Atento ao teor da certidão de p. 375, verifico que os autores formuaram 

pedido para concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à p. 310.
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Defiro o pedido e concedo aos autores os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.

Cumpram-se todas as demais determinações da decisão de p. 368/369.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 50386 Nr: 2208-27.2012.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NEUZO CARVALHO DA CRUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DERCIO LUPIANO DE ASSIS 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Lucimar Cristina Gimenez

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, artigo 

1º, item 7.2.1, impulsiono os presentes autos, com a finalidade de intimar 

as partes acerca da Perícia Médica agendada para o dia 07/04/2014, às 

07:00 horas, na Unidade de Saúde da Família - PSF 02, Bairro Planalto, 

nesta cidade de Jaciara - MT, com a Médica, Dra. Paula Danielle Lopes da 

Costa.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 20615 Nr: 2213-59.2006.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NEUSA MARIA CARDOSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SOMED - SEGURANÇA OCUPACIONAL E 

MEDICINA DO TRABALHO S/C, ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE JACIARA - ASSEMJA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE NICÉIO FIGUEREDO 

CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO AURÉLIO CAMPOS DE 

TOLEDO, JOSE EDUARDO RODRIGUES DALEFFE, DUILIO PIATO 

JÚNIOR, CARLOS ALBERTO SANTOS

 VISTOS.

Em análise dos autos, verifica-se que pela decisão de p. 242/244, foi 

declinada a competência da 2ª Vara desta Comarca para esta unidade 

Judiciária, tendo em vista que à época tramitava neste Juízo o Processo nº 

678/2003 (cód. 13254), diante da patente conexão entre as ações.

Não há registro, nestes autos, de que tenha sido o mencionado processo 

apensado a este feito. E em consulta ao sistema Apolo, é possível concluir 

que o mencionado Processo nº 678/2003 já foi julgado, tendo a sentença 

inclusive alcançado o seu trânsito.

Em razão do julgamento daquele feito, que inclusive está em fase de 

cumprimento de sentença, não há mais razão para se determinar a reunião 

das ações.

Porém, reputo salutar e necessária a análise da decisão final proferida 

naqueles autos, para o correto desate do presente conflito.

Assim, determino sejam juntadas nestes autos cópias da r. sentença e do 

v. acórdão proferidos no Processo nº 678/2003 (cód. 13254).

Com a providência, tornem os autos imediatamente conclusos para 

saneamento ou, se for o caso, para a prolação de sentença.

Intimem-se.

Cumpra-se.

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luciana de Souza Cavar Moretti

 Cod. Proc.: 963 Nr: 833-16.1997.811.0010

 AÇÃO: Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADIR ENAR DE VLIEGER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NEILSON MONTEIRO CRUVINEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WILLIAM JOSÉ DE ARAÚJO, 

ALBERTO DE AQUINO, ANTONIO CARLOS ROSA, Rodrigo Mischiatti

 Vistos em correição.

Ante o teor de fls. 148/149 , intime-se o executado, na pessoa do novo 

advogado constituído, para que pague o débito atualizado em 15 (quinze) 

dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

execução, nos termos do despacho de fl. 147/v.

Decorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e, 

independentemente de conclusão dos autos, intime-se o exequente a se 

manifestar em 10 (dez) dias, requerendo o que entender pertinente para o 

prosseguimento da fase de cumprimento de sentença.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciana de Souza Cavar Moretti

 Cod. Proc.: 45799 Nr: 725-93.2011.811.0010

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDECIR ALVES BORGES, DALMIR 

BERTHOLDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCELO MARTINS DE 

OLIVEIRA, EDMAR PORTO SOUZA, PAULO CESAR DE OLIVEIRA

 Certifico e dou fé que que fica redesignado a audiência para o dia 23 de 

abril de 2014 às 15:00 horas.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciana de Souza Cavar Moretti

 Cod. Proc.: 49713 Nr: 1475-61.2012.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DAMARIS CORDEIRO DE SOUZA LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: REMI CRUZ BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RICARDO NEVES COSTA, 

FLÁVIO NEVES COSTA

 Vistos em Correição.

Considerando o teor da petição do autor de fls. 144, designo audiência 

preliminar (art. 331, do CPC) para o dia 03 de abril de 2014, às 16h30.

Intimem-se as partes e seus advogados, com as advertências da última 

parte do comando legal citado.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luciana de Souza Cavar Moretti

 Cod. Proc.: 56121 Nr: 574-25.2014.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VANDIR RODRIGUES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARLA DENILSE RHEINHEIMER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Do Advogado da Parte Autora, acerca da r.decisão de fls.23/25, cujo 

tópico final segue transcrito: "...Ante o exposto, e em respeito ao princípio 

da cooperação, porque se trata de novel orientação desta magistrada, 

INTIME-SE a parte autora, por intermédio do seu advogado para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, COMPLETE a inicial, trazendo aos autos o prévio 

requerimento formulado no INSS, com a respectiva recusa e a relação dos 

documentos que o instruíram na via administrativa, sob pena de 

indeferimento da inicial (arts. 283 e 284 ambos do CPC). Após, Conclusos 

para as providências do art. 285 do CPC. CUMPRA-SE."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luciana de Souza Cavar Moretti

 Cod. Proc.: 56078 Nr: 530-06.2014.811.0010

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LEVY JORLANN FRANÇA MARTINS
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDEMILSON KOJI MOTODA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JACIARA

JUÍZO DA 2ª VARA

C E R T I D Ã O

 CERTIFICO E DOU FÉ que em consulta com os Senhores Oficiais de 

Justiça, foi declinado o valor de R$ 60,00 (sessenta reais) para a 

realização da diligência de Busca e Apreensão e Citação. Assim nesta 

data faço expedir intimação ao advogado da parte Autora via DJE, para 

efetuar depósito da diligência do Oficial de Justiça no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais), regulamentada pela Portaria nº 021/09/DF datada de 10 

de fevereiro de 2009, que deverá ser depositado na Conta da Central de 

Mandados nº 17.819-5, ag. 0854-0 Jaciara-MT, CNPJ do Fórum 

00.109.143/0001-36, diligência de citação,e Busca e Apreensão, em 

cumprimento ao Provimento nº 56/2007-CGJ, impulsiono os presentes 

autos.

 È o que me cumpre certificar.

 Jaciara-MT., 19 de março de 2014.

 Isaias Borges de Rezende Sobrinho

 Gestor Judicial

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luciana de Souza Cavar Moretti

 Cod. Proc.: 34965 Nr: 2513-79.2010.811.0010

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO VIPAL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CAIÇARA RECAPAGENS DE PNEUS LTDA, 

NILSON BARBIERI DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA EGLAÍZE PINHEIRO 

CARDOZO SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 C E R T I D Ã O

 CERTIFICO E DOU FÉ que nesta data faço expedir intimação do advogado 

da parte Autora via DJE, para manifestar-se acerca da certidão de fls. 92, 

que os Executados não se manifestaram nos autos, citados por Edital. E 

requerer que de direito em cumprimento ao Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono os presentes autos.

 È o que me cumpre certificar.

 Jaciara-MT., 19 de março de 2014.

 Isaias Borges de Rezende Sobrinho

 Gestor Judiciário

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciana de Souza Cavar Moretti

 Cod. Proc.: 63 Nr: 879-05.1997.811.0010

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 

FINANCEIROS, DARNEI HIPOLDO KROTH

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERBER CONSTRUTORA LTDA, VALDIZETE 

MARTINS NOGUEIRA, ANTONIO CARLOS ANDRIGO FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KARINE FAGUNDES GARCIA 

DUARTE ALVES PINTO, KARINE FAGUNDES GARCIA DUARTE ALVES 

PINTO, VALDIR SEGANFREDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVALDO REZENDE 

FERNANDES, EVALDO REZENDE FERNANDES, DEFENSORIA PÚBLICA 

DO ESTADO DE MATO GROSSO

 C E R T I D Ã O

 CERTIFICO E DOU FÉ que nesta data faço expedir intimação dos 

advogados das partes via DJE, para manifestar-se acerca das 

informações prestadas às fls. 366/370, pelo Cartório do RGI desta 

Comarca, e requererem o que de direito em cumprimento ao Provimento nº 

56/2007-CGJ, impulsiono os presentes autos.

 È o que me cumpre certificar.

 Jaciara-MT., 19 de março de 2014.

 Isaias Borges de Rezende Sobrinho

 Gestor Judiciário

3ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 15852 Nr: 314-60.2005.811.0010

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JMB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EMDB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Oderly Maria Ferreira Lacerda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JAIRO JOÃO PASQUALOTTO, 

GIOVANI BIANCHI

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO

Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007, item 

6.16.7.2, impulsiono os autos a fim de intimar as partes do retorno dos 

autos do Tribunal de Justiça, para querendo se manifestar no prazo de 

05(cinco) dias, promovendo, se for o caso, a execução do decisum, sob 

pena de arquivamento automático.

 É o que me cumpre certificar.

Jaciara - MT, 19 de março de 2014.

 Regina Helena Guaracho

Gestora Judiciária

Comarca de Juína

Diretoria do Fórum

Portaria

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JUÍNA

DIRETORIA DO FORO

PORTARIA Nº 010/2014

 O Excelentíssimo Senhor Doutor ROGER AUGUSTO BIM DONEGA, Juiz de 

Direito da Comarca de Juína e Diretor do Foro em substituição legal, no uso 

de suas atribuições legais,

 CONSIDERANDO o teor do ofício circular n.° 23/2014, oriundo da 

Presidência do Tribunal de Justiça, bem como a solicitação do 

Departamento de Recursos Humanos, na pessoa de sua ilustre Diretora 

Sra. Phiama Emanuela P. B. Prado,

 RESOLVE,

lotar os assistentes de gabinete e servidores efetivos do fórum desta 

cidade e Comarca da seguinte forma:

 Cartório da Primeira Vara: Lívia Furquim Rodrigues, matrícula n.° 11057, 

analista judiciária. Rosane Inês Noatto, matrícula n.° 6464, gestora 

judiciária substituta.

 Cartório da Segunda Vara: Cássia Inês dos Santos, matrícula n.° 6288, 

auxiliar judiciária. Fernanda Silveira Cintra, matrícula n.° 14536, técnica 

judiciária.Sandro Debus Cargnelutti, matrícula n.° 9797, gestor judiciário.

Cartório da Terceira Vara: Adriana Francisca Neto, matrícula n.° 24356, 

gestora judiciária. Helena dos Santos Souza, matrícula n.° 4980, auxiliar 

judiciária.

Juizado Especial: Sandra Regina de Oliveira Carvalho, matrícula n.° 6289, 

técnica judiciária. Paulo Ricardo Passinato Amorim, matrícula n.° 24416, 

gestor judiciário.

 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania: Divina da 

Conceição Braga Loffi, matrícula n.° 5017, gestora judiciária.

 Distribuição e Contadoria: Simone de Cássia Gomes, matrícula n.° 6328, 

gestora administrativa III.

Central de Administração: Marcio José Felber, matrícula n.° 24587, gestor 

geral. Solange Ferreira dos Santos Oliveira, matrícula n.° 6297, gestora 

administrativa II.

Central de Mandados: Adriano Luiz Hermes, matrícula n.° 25982, oficial de 

justiça. Ana Carolina Moggi Soares, matrícula n.° 14034, oficial de justiça. 

Edimilso de Oliveira, matrícula n.° 6296, oficial de justiça. Elder Dourado 

Miranda, matrícula n.° 26122, oficial de justiça. Julyelson Augusto 

Vitorassi, matrícula n.° 22069, oficial de justiça. Letícia da Silva Gomes, 

matrícula n.° 26104, oficial de justiça. Osmar Deluca, matrícula n.° 2415, 

oficial de justiça. Paulo Chrispiniano de Almeida, matrícula n.° 2064, oficial 

de justiça.

 Gabinete da Primeira Vara: Neuzi Pinheiro da Silva, matrícula n.° 13441, 

assistente de gabinete I. Victor André Silva e Taques, matrícula n.° 10132, 
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assistente de gabinete II.

 Gabinete da Segunda Vara: Luciana Cordeiro Alencastro, matrícula n.° 

14086, assistente de gabinete I. Marli Gaspari, matrícula n.° 23379, 

assistente de gabinete II.

 Gabinete da Terceira Vara: Cintya Demarchi de Oliveira Nascimento, 

matrícula n.° 21578, assistente de gabinete I. Luara Eugência Paiva de 

Almeida, matrícula n.° 21543, assistente de gabinete II.Pablo Sousa de 

Castro, matrícula n.° 11612, assistente de gabinete II.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

 Remeta-se cópia ao Departamento de Recursos Humanos e Divisão de 

Controle e Informação do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso.

Juína, 19 de março de 2.014.

Roger Augusto Bim Donega

Juiz de Direito e Diretor do Foro em Substituição Legal

1ª Vara

Edital

 EDITAL DE CITAÇÃO

 AUTOS N.º 1297-33.2013.811.0025

 – 93173

 ESPÉCIE: Guarda->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: JOANA APARECIDA FOGO FIGUEIREDO

 PARTE RÉ: VANDERLEI MARTINS BARBOZA e ANDRÉIA APARECIDA 

FIGUEIREDO e SEBASTIÃO PRAZER e ROSINEIA FOGO FIGUEIREDO

 CITANDO: Requerido: SEBASTIÃO PRAZER Filiação: Ignorado e Leonir 

Prazer, brasileiro(a), natural de Itaquirai-MS, solteiro(a), motorista, 

Endereço: Lugar Incerto e Não Sabido.

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 06/04/2013

 VALOR DA CAUSA: R$ 678,00

 FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar 

incerto e não sabido, dos termos da presente ação que lhe(s) é proposta, 

consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 

dias, contados da expiração do prazo deste edital, apresentar resposta, 

querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos 

articulados pela parte autora na peça vestibular.

 RESUMO DA INICIAL: Trata-se de Ação de Regularização de Guarda 

proposta por Joana Aparecida Fogo Figueiredo em favor dos infantes 

T.F.B e G.F.P.

 DESPACHO: "Vistos etc. No que tange ao item 01 de fls. 22, o indefiro, 

haja vista que compete ao Oficial de Justiça averiguar a necessidade da 

realização da citação por hora certa. Quanto ao item 02, determino a 

expedição de Carta Precatória para a Comarca de Brasnorte/MT, devendo 

o juízo deprecado proceder a citação da parte requerida. Diante da 

informação de que o requerido Sebastião Prazer está em local incerto e 

não sabido, determino a citação do mesmo por edital. Cumpra-se, 

expedindo o necessário. Às providências.

 Eu, Lívia Furquim Rodrigues, digitei.

 Juína - MT, 20 de março de 2014.

 ROSANE INÊS NOATTO

Gestora Judiciária

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roger Augusto Bim Donega

 Cod. Proc.: 96677 Nr: 5136-66.2013.811.0025

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO BASTISTA PEREIRA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SERASA - CENTRALIZADORA DE SERVIÇOS 

DE BANCOS S/A, CAMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS DE JUINA, CLARO 

S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉIA OLIVEIRA LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DO (A)ADVOGADO (A)DA PARTE AUTORA DA R. DECISAO 

A SEGUIR TRANSCRITA: "ICTOS ETC. Cuida-se de AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO c/c Obrigação de Fazer e Pedido de Antecipação de Tutela 

formulada pelo(a) requerente face à empresa requerida.Alega o(a) 

requerente que as empresas reclamadas inseriram os seus dados junto 

ao cadastro dos maus pagadores (SPC, SERASA e ENTIDADES 

SIMILARES) de forma indevida, motivo pelo qual está movendo a ação em 

tela. [...]Ante ao exposto, por tudo que dos autos consta, até ulterior 

decisão de mérito e estando evidentes nos autos os requisitos essenciais 

para a concessão da Medida Liminar, no qual se encontram presentes o 

fumus boni iuris e o periculun in mora, CONCEDO A LIMINAR pretendida e 

DETERMINO que as empresas requeridas levantamentoa negativação 

realizada até ulterior decisão.Fixo prazo de 02 (dois) dias para 

cumprimento da presente medida, sob pena de crime de desobediência. 

Cite-se e intime-se a parte requerente para manifestar no prazo legal, nos 

termos do que determina o artigo 300 a 303, do CPC. Informe ainda, dos 

prejuízos da sua inércia, a qual será decretada a sua revelia, calhando o 

julgamento antecipado da lide.[...]"

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roger Augusto Bim Donega

 Cod. Proc.: 98102 Nr: 23-97.2014.811.0025

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDVALDO RAMOS JUVENAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SERASA S/A, CAMARA DOS DIRIGENTES 

LOJISTAS DE JUINA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉIA OLIVEIRA LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DO (A)ADVOGADO (A)DA PARTE AUTORA DA R. DECISÃO 

A SEGUIR TRANSCRITA: "VICTOS ETC. Cuida-se de AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO c/c Obrigação de Fazer e Pedido de Antecipação de Tutela 

formulada pelo(a) requerente face à empresa requerida.[...] Ante ao 

exposto, por tudo que dos autos consta, até ulterior decisão de mérito e 

estando evidentes nos autos os requisitos essenciais para a concessão 

da Medida Liminar, no qual se encontram presentes o fumus boni iuris e o 

periculun in mora, CONCEDO A LIMINAR pretendida e DETERMINO que a 

empresa requerida levantamento da negativação realizada até ulterior 

decisão. Fixo prazo de 02 (dois) dias para cumprimento da presente 

medida, sob pena de crime de desobediência. Cite-se e intime-se a parte 

requerente para manifestar no prazo legal, nos termos do que determina o 

artigo 300 a 303, do CPC. Informe ainda, dos prejuízos da sua inércia, a 

qual será decretada a sua revelia, calhando o julgamento antecipado da 

lide.[...]"

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roger Augusto Bim Donega

 Cod. Proc.: 96750 Nr: 5217-15.2013.811.0025

 AÇÃO: Averiguação de Paternidade->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MSDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ASDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLA FRANCENER 

CARGNELUTTI - ORIENTADORA AJES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA ACERCA DA 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 13/05/2014 ÀS 

13:30 HORAS, TUDO EM CONFORMIDADE COM O DESPACHO DE FLS. 21, 

ABAIXO TRANSCRITO: "Vistos, Ponderando a alegação de pobreza nos 

autos, defiro a gratuidade, ressalvando a possibilidade de revogação. 

Tendo em vista a complementação, determino a citação da parte 

demandada, constando a advertência da revelia. Quanto ao pedido de 

fixação de alimentos provisórios, atualmente, admite-se a concessão 

desde que hajam fortes indícios da efetiva paternidade. Entretanto, 

analisando os elementos até então apresentados, não observo tais 

indícios, razão pela qual, por ora, INDEFIRO o pedido. Objetivando a 

solução efetiva da necessidade posta em juízo, pelas próprias partes, 

desde já, designo audiência de conciliação para o dia 13/05/2014, às 13h 

30min. Expeça-se o necessário. Às providências."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roger Augusto Bim Donega

 Cod. Proc.: 91770 Nr: 6220-39.2012.811.0025
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 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JRJ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MILTON TAMURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA ACERCA DA 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 

06/05/2014 ÀS 13:30 HORAS.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Roger Augusto Bim Donega

 Cod. Proc.: 96916 Nr: 5388-69.2013.811.0025

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALMIRO JOSÉ GOMES DUARTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ENÁDIA GARCIA DOS SANTOS 

RIBEIRO

 Nos termos da ORDEM DE SERVIÇO Nº 003/2013 – GAB 2.ª VARA, 

nomeio o(a) advogado(a) ENÁDIA GARCIA DOS SANTOS RIBEIRO, 

OAB/MT 8249-A, para atuar como Defensor(a) Dativo(a) da parte 

requerida/executada/ré ALMIRO JOSÉ GOMES DUARTE e impulsiono os 

autos encaminhando-os ao setor de expedição de matéria para a imprensa 

com a finalidade de intimá-lo(a) acerca de sua nomeação, para ciência e 

providências que entender cabíveis.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Roger Augusto Bim Donega

 Cod. Proc.: 83628 Nr: 3931-70.2011.811.0025

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MPDEDMG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ZDB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO VALDENIR CALIARE

 Nos termos da ORDEM DE SERVIÇO Nº 003/2013 – GAB 2.ª VARA, 

nomeio o(a) advogado(a) ANTONIO VALDENIR CALIARE, OAB/MT 13.443, 

para atuar como Defensor(a) Dativo(a) da parte requerida/executada/ré 

ZENILDO DUARTE BATISTA e impulsiono os autos encaminhando-os ao 

setor de expedição de matéria para a imprensa com a finalidade de 

intimá-lo(a) acerca de sua nomeação, para ciência e providências que 

entender cabíveis.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roger Augusto Bim Donega

 Cod. Proc.: 41037 Nr: 683-04.2008.811.0025

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JUMASA AGRICOLA E COMERCIAL LTDA., JUEINE 

PAULO DA MOTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGRAILTON ARAUJO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PATRÍCIA QUESSADA MILAN, 

PATRÍCIA QUESSADA MILAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO SIMÃO DO 

NASCIMENTO

 INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES ACERCA DA AUDIÊNCIA 

DESIGNADA PARA O DIA 05/05/2014 ÀS 14:30 HORAS, BEM COMO, 

INTIMAÇÃO DO (A) ADVOGADO (A) DA PARTE AUTORA PARA QUE 

PROVIDENCIE O PAGAMENTO DE DILIGÊNCIA DO SENHOR OFICIAL DE 

JUSTIÇA NO VALOR DE R$ 320,00 (TREZENTOS E VINTE REAIS), 

REFERENTE AO MANDADO DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO PARA 

COMPARECER À AUDIÊNCIA DESIGNADA, INFORMAMOS QUE O 

REFERIDO VALOR PODERÁ SER DEPOSITADO NA CONTA CORRENTE: Nº 

17527-7, AGÊNCIA: 2226-8, BANCO DO BRASIL S/A, DENOMINADA 

“COORDENADORIA DILIGÊNCIAS” (CNPJ 00.068.070/0001-81).

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roger Augusto Bim Donega

 Cod. Proc.: 57978 Nr: 4267-11.2010.811.0025

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GENILSON DE MOURA PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, INSTITUTO DE 

TERRAS DE MATO GROSSO - INTERMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SELMA PINTO DE ARRUDA 

GUIMARÃES, JAQUELINE DE ANGELO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO TÚLIO DE ARAÚJO, 

CARMEM LUCIA COUTINHO BARBOSA BERTOLINI

 INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES ACERCA DA AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 14/05/2014 ÀS 

16:00 HORAS, DEVENDO O ROL DE TESTEMUNHAS SER APRESENTADO, 

NO MÁXIMO, 20 DIAS ANTES DA SOLENIDADE, TUDO EM CONFORMIDADE 

COM O DESPACHO DE FLS. 117/118, ABAIXO TRANSCRITO: "Vistos, 

GENILSON DE MOURA PEREIRA ajuizou demanda em face do INTERMAT e 

do ESTADO MATO GROSSO, objetivando: a) recebimento de danos 

materiais, consistente na entrega de um imóvel (terreno) no valor 

equivalente ao que foi comprado, acrescido da valorização até o 

cumprimento da obrigaç ão; b) o recebimento de indenização por danos 

morais (fls. 05/26 e 53).Alegaram que compraram do INTERMAT, por meio 

do “projeto de Regularização Urbana Tequenfim”, o lote 20, quadra 186, 

localizado no setor I, com 490,00 m², no loteamento denominado 

“expansão urbana de Juína”, no município de juína/MT, pelo valor de R$ 

1.798.75, cujo pagamento foi efetivado em 12 prestações. No entanto, 

após a quitação foi constatado que o imóvel havia sido vendido pela etinta 

CODEMAT para terceira pessoa. Juntou os documentos de fls. 26/50. 

Recebida a inicial à fl. 54, os requeridos foram citados e apresentaram 

respostas (fls. 66/74 e 87/93). O Estado de Mato Grosso alegou 

ilegitimidade passiva. O Instituto de Terras do Estado de Mato Grosso – 

INTERMAT alegou carência de ação por ausência de interesse de agir; no 

mérito, pediram a improcedência do pedido inicial. Impugnação às fls. 77/82 

e 103/110 [...] Passando à fase probatória. Fixo como pontos 

controvertidos, a existência de danos materiais e morais, bem como sua 

extensão A parte autora pediu a oitiva das partes e de testemunhas, 

razão pela qual designo audiência de instrução para o dia 14/05/2014, às 

16h, devendo o rol de testemunhas ser apresentado, no máximo, 20 dias 

antes da solenidade. Postergo a análise da necessidade da prova pericial 

para o dia da solenidade de instrução, ocasião em que existirão maiores 

subsídios para decisão. Intimem-se, frisando que as partes serão 

inquiridas. Às providências."

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roger Augusto Bim Donega

 Cod. Proc.: 82071 Nr: 1852-21.2011.811.0025

 AÇÃO: Ação de Rito Ordinário com pedido de tutela antecipada (art. 273 

do CPC)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: VANESSA ROSA DOS SANTOS HERESTECH, SERGIO 

VINICIUS DOS SANTOS HERESTECH

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MINICIPIO DE BRASNORTE - ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JARBAS ANTONIO DIAS, JARBAS 

ANTONIO DIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Egisane Alves de Oliveira 

Piotrowski, SILVIO CESAR DOS SANTOS

 INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES ACERCA DA AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 05/05/2014 ÀS 17:00 HORAS.

3ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Vagner Dupim Dias

 Cod. Proc.: 91488 Nr: 5913-85.2012.811.0025

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WILSON GONÇALVES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FLÁVIO LEMOS GIL

 Código: 91488

Vistos,

I) Os argumentos da defesa são insuficientes para a extinção do 
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processo neste momento processual, sendo necessária a instrução para 

garantir o exaurimento das provas e garantir a ampla defesa, razão por 

que CONFIRMO o recebimento da denúncia;

II) DESIGNO audiência de INSTRUÇÃO e JULGAMENTO para o dia 

16/04/2014, às 14h30 min, ocasião em que se tomará o depoimento das 

testemunhas de acusação e de defesa e se procederá ao interrogatório 

do acusado;

III) Caso alguma testemunha de acusação ou defesa resida fora da 

Comarca, EXPEÇA-SE, desde já, carta precatória para a sua oitiva;

IV) INTIMEM-SE as testemunhas e o acusado;

V) CIÊNCIA ao Ministério Público e à Defesa;

VI) CUMPRA-SE.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Vagner Dupim Dias

 Cod. Proc.: 89853 Nr: 4118-44.2012.811.0025

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ LUIS DA COSTA*

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HILONES NEPOMUCENO

 Código: 89853

Vistos,

I) Os argumentos da defesa são insuficientes para a extinção do 

processo neste momento processual, sendo necessária a instrução para 

garantir o exaurimento das provas e garantir a ampla defesa, razão por 

que CONFIRMO o recebimento da denúncia;

II) DESIGNO audiência de INSTRUÇÃO e JULGAMENTO para o dia 

23/04/2014, às 13h30 min, ocasião em que se tomará o depoimento das 

testemunhas de acusação e de defesa e se procederá ao interrogatório 

do acusado;

III) Caso alguma testemunha de acusação ou defesa resida fora da 

Comarca, EXPEÇA-SE, desde já, carta precatória para a sua oitiva;

IV) INTIMEM-SE as testemunhas e o acusado;

V) Considerando a ausência de Defensor Público lotado nesta Comarca, 

NOMEIO a Dra. Hilonês Nepomuceno para atuar como Advogada Dativa.

VI) INTIME-SE desta nomeação.

VII) CIÊNCIA ao Ministério Público e à Defesa;

VIII) INTIME-SE e CUMPRA-SE.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Vagner Dupim Dias

 Cod. Proc.: 24220 Nr: 3998-79.2004.811.0025

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALEXANDRO BISPO DE PAULA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GLEISON QUEIROZ DE SOUZA

 Código: 24220

Vistos,

I) Os argumentos da defesa são insuficientes para a extinção do 

processo neste momento processual, sendo necessária a instrução para 

garantir o exaurimento das provas e garantir a ampla defesa, razão por 

que CONFIRMO o recebimento da denúncia;

II) DESIGNO audiência de INSTRUÇÃO e JULGAMENTO para o dia 

23/04/2014, às 14h30 min, ocasião em que se tomará o depoimento das 

testemunhas de acusação e de defesa e se procederá ao interrogatório 

do acusado;

III) Caso alguma testemunha de acusação ou defesa resida fora da 

Comarca, EXPEÇA-SE, desde já, carta precatória para a sua oitiva;

IV) INTIMEM-SE as testemunhas e o acusado;

V) CIÊNCIA ao Ministério Público e à Defesa;

VI) CUMPRA-SE.

Juína/MT, 17 de janeiro de 2014

VAGNER DUPIM DIAS

Juiz de Direito Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Vagner Dupim Dias

 Cod. Proc.: 98676 Nr: 63-79.2014.811.0025

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MHDDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NATHALIA FERNANDES DE 

ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 "... DESIGNO o dia 15/04/2014, às 14h45min, para realização de audiência 

de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO e JULGAMENTO na sala de audiências da 

Terceira Vara do Fórum de Juína/MT.3. ARBITRO os alimentos provisórios 

em 30% (trinta por cento) do salário mínimo vigente, nos termos do art. 4° 

da Lei n. 5.478/68, a serem pagos mensalmente todo dia 10 (dez) de cada 

mês, a partir da citação.4. Não havendo endereço nos autos, DETERMINO 

que se diligencie nos órgãos conveniados em busca do endereço da parte 

requerida.4.1. OBTENDO-SE o endereço, CITE-SE por correio, com A.R., 

nos temos do art. 5º, § 2º, da Lei n. 5.478/68, importando a ausência da 

parte requerente em arquivamento do pedido e a da parte requerida em 

confissão e revelia (art. 7º, da Lei Especial).4.2. Se a parte requerida criar 

embaraços ao recebimento da citação, ou não for encontrada, 

REPETIR-SE-Á a diligência por intermédio do Oficial de Justiça, servindo de 

mandado a terceira via da petição ou do termo (art. 5º, § 3º, da Lei n. 

5.478/68).4.3. Impossibilitada a citação da parte requerida por qualquer 

dos modos acima previstos, CITE-SE por edital, “ex vi” do art. 5, § 4º, da 

Lei n. 5.478/68, publicando-se três vezes consecutivas no órgão oficial do 

Estado.4.4. No ato da citação, DEVERÁ a Sra. Gestora encaminhar cópia 

da petição inicial e do despacho inicial, constando a data da audiência, 

prazo final para apresentação de contestação (art. 5º da Lei de 

Alimentos).4.5. ADVIRTA-SE que as partes deverão comparecer à 

audiência acompanhadas de suas testemunhas, três no máximo (art. 8º da 

Lei Especial).5. PROCESSE-SE em segredo de justiça, por força do contido 

no art. 155, II, do Código de Processo Civil.6. NOTIFIQUE-SE o Ministério 

Público Estadual.7. INTIMEM-SE e CUMPRA-SE."

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Vagner Dupim Dias

 Cod. Proc.: 51358 Nr: 4728-17.2009.811.0025

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ MARCIO DOS SANTOS, JUNIOR PEREIRA 

PARDIM, ADEMIR DE LIMA, ALDAIR LUIZ DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OSWALDO LOPES DE SOUZA, 

OSWALDO LOPES DE SOUZA, OSWALDO LOPES DE SOUZA

 Vistos. De proêmio, NOMEIO o Dr. Oswaldo Lopes de Souza (OAB-MT n. 

3.682-A) para atuar, “ad hoc”, na defesa dos acusados. Na seqüência, 

DECRETO a revelia do acusado José Marcio dos Santos, uma vez que não 

foi intimado porque não localizado no endereço constantes dos autos, “ex 

vi” do art. 367 do CPP, com seus consectários processuais. Igualmente, 

DECRETO a revelia do acusado Junior Pereira Pardim, uma vez que saiu 

intimado na audiência anterior. Insistindo as partes na oitiva da vítima, 

única testemunha faltante, REDESIGNO A AUDIÊNCIA para o dia 

29/04/2014, às 13h30min, oportunidade em que será inquirida a vítima e 

interrogado o acusado. VISTA ao MP para diligenciar o endereço da vítima, 

cujo prazo fixo em 10 (dez) dias. Com endereço, proceda-se à sua 

intimação, expedindo-se eventual precatória caso necessário. Se ainda 

não constante dos autos, JUNTE-SE certidão de antecedentes criminais do 

acusado. Por oportuno, havendo certidão de óbito acostada aos autos em 

relação ao acusado Aldair Luiz de Lima, DECLARO EXTINTA a sua 

PUNIBILIDADE, “ex vi” do art. 104, I, do CP, prosseguindo-se o feito em 

relação aos demais acusados. ARBITRO honorários dativos no importe de 

1 URH. SAEM os presentes intimados. CUMPRA-SE.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Vagner Dupim Dias

 Cod. Proc.: 96257 Nr: 4646-44.2013.811.0025

 AÇÃO: Execução Provisória->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): THOMÁS RANDREY PEDROSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ENÁDIA GARCIA DOS SANTOS 

RIBEIRO

 "Intimar a advogada de defesa para se manifestar acerca do cálculo de 

pena de fls. 31."
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Vagner Dupim Dias

 Cod. Proc.: 96257 Nr: 4646-44.2013.811.0025

 AÇÃO: Execução Provisória->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): THOMÁS RANDREY PEDROSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ENÁDIA GARCIA DOS SANTOS 

RIBEIRO

 "Intimar a advogada de defesa para se manifestar acerca do cálculo de 

pena de fls. 31."

 

 JUIZ(A): Vagner Dupim Dias

 Cod. Proc.: 89376 Nr: 3567-64.2012.811.0025

 AÇÃO: Guarda->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: CDSG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DAVID BRANDÃO MARTINS - 

DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO ORIENTADOR DA FACULDADE AJES - DRA 

CARLA F. CARGNELUTTI - PARA QUE REPRESENTE A PARTE 

REQUERENTE, NOS TERMOS DO DESPACHO DE FL. 27, A SEGUIR 

TRANSCRITO: "Vistos, Inicialmente, DETERMINO a escrivania que cumpra a 

decisão de fl. 19/20. Ante o petitório de fl. 25/26, NOMEIO o Núcleo de 

Pratica Jurídica da faculdade AJES para que exerça com afinco o múnus 

imputado. CIÊNCIA ao Ministério Público. CUMPRA-SE, expedindo-se o 

necessário. ÀS PROVIDÊNCIAS. Juína/MT, 12 de dezembro de 2012 

VAGNER DUPIM DIAS. Juiz Substituto, Em Substituição Legal"

Juizado Especial Cível e Criminal

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Vagner Dupim Dias

 Cod. Proc.: 55455 Nr: 1736-49.2010.811.0025

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALCIDES SZULCZEWSKI FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ILUMINATA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MÓVEIS PLANEJADOS LTDA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SELMA PINTO DE ARRUDA 

GUIMARÃES, JAQUELINE DE ANGELO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PRICILLA SQUINELLO 

NOGUEIRA

 Certifico que, por determinação verbal do MM Juiz de Direito Substituto, 

VAGNER DUPIM DIAS, fica designada a audiência para tentativa de 

conciliação para o dia 22/04/2014 às 16h10min, motivo pelo qual, nos 

termos da legislação vigente e do Provimento nº 54/2007 CGJ, impulsiono 

estes autos, com a finalidade de intimar as partes da designação da 

audiência.

Comarca de Lucas do Rio Verde

1ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 93018 Nr: 270-18.2014.811.0045

 AÇÃO: Arrolamento de Bens->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELE DE MELO BAISE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENE CORASSA

 INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO DE 05 DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE A 

CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FL.112.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 88365 Nr: 2244-27.2013.811.0045

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MEGR, FMG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EJ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LAZARO ROBERTO MOREIRA 

LIMA, SIRLEI F. ROMANZINI, SIRLEI F. ROMANZINI, LAZARO ROBERTO 

MOREIRA LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Ao Ministério Público para que se manifeste sobre o processo de 

inventário, bem como sobre o pedido de alvará judicial (fl. 49), nos termos 

do art. 82, inciso I, do Código de Processo Civil.

II. Ademais, dê-se prioridade na tramitação do presente feito, por tratar-se 

de ação com interesse de incapaz, para fins de identificação coloque-se 

uma tarja amarela, nos termos do item 2.3.21 da CNGC.

III. Após, imediatamente concluso para deliberação.

IV. Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 40806 Nr: 1111-18.2011.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SALDANHA GONÇALVES DA SILVA, ANTONIO 

CARLOS DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALBERI JOSÉ JANDREY, MARLY FÁTIMA 

HENNING JANDREY, PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANE MARCON, NIVIA 

NAJARA FORNARI CENCI, ANDRÉIA LEHNEN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO DE AUTOS N. CÓD. 40806

TIPO: ORDINÁRIA

Vistos etc.

 I – Verifico que a presente ação foi ajuizada em decorrência de processo 

que tramita na 3ª Vara (que anulou compra e venda), inclusive, faz 

menção a imissão de posse que estaria na iminência de ocorrer. Desta 

forma, temos que o presente feito é conexo com a ação 1027/2004 da 3ª 

vara, anotando ainda que há pedido de retenção por benfeitoria no 

presente feito (e não se sabe se há pedido semelhante no outro feito). É 

de se registrar que tal pedido deveria ter sido realizado no processo onde 

o ato está para ser cumprido ou ainda, agravado da decisão que se 

entende inadequada.

 II – Assim, determino a redistribuição imediata do presente feito (apenas o 

código 40806) e apensamento aos autos da 3ª Vara acima mencionado.

 III – Cumpra-se.

 IV - Intimem-se.

 Lucas do Rio Verde-MT, 19 de março de 2014.

 CÁSSIO LUÍS FURIM

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 35969 Nr: 982-47.2010.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PEDRO LEMES DE ALMEIDA NETO, DORA ALICE DE 

ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TARCISIO ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA, TARCISIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULA RODRIGUES DA SILVA

 ISTO POSTO, JULGO EM PARTE PROCEDENTE o pedido de repetição de 

indébito, com resolução de mérito na forma do art. 269, I do CPC, para o 

fim de determinar que a correção monetária seja pelo BTNF (41,28%) em 

substituição ao IPC (84,32%), relativa a março de 1990.A devolução do 

valor (que dependerá de liquidação de sentença) será na forma simples (e 

não em dobro), com atualização monetária pelo INPC e juros de mora de 

1% ao mês a partir da citação.Condeno a Requerida ao pagamento de 
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honorários que fixo em 10% do valor da condenação, e ao pagamento das 

custas processuais. Veja-se que a parte autora decaiu em parte mínima 

do pedido.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Lucas do Rio 

Verde-MT, 19 de março de 2014.CÁSSIO LUÍS FURIM Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 82944 Nr: 2392-72.2012.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO CORDEIRO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVETIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VINICIUS BITENCOURT 

ESTANISLAU

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ RODRIGUES WAMBIER

 ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a presente ação revisional, 

na forma do artigo 269, inciso I do CPC, com resolução de mérito, alterando 

apenas a cláusula de cobrança do encargo moratório, para afastar a 

aplicação da multa de 2%, e limitar a comissão de permanência em 4% 

a.m. e mantendo os demais encargos contratuais na forma, modo e termos 

pactuados no instrumento discutido nos autos.Eventual quantia paga a 

título de juros de mora com base na cláusula revisada (e no caso, 

flagrantemente abusiva) deverá ser devolvida em dobro (art. 42 do CDC), 

o que será apurado em liquidação.Verifico que a parte autora pediu 

revisão de todos os itens de encargos (05 pedidos com itens 

desmembrados), além da manutenção de posse do veículo, impedimento 

de inscrição em órgãos de crédito e afastamento da mora – e apenas um 

item de uma cláusula foi modificado (e só incidirá nas parcelas que foram 

pagas com atraso). Assim, entendendo que a parte requerida decaiu em 

parte mínima nos pedidos do autor, e na forma do art. 21, parágrafo único 

do CPC, condeno a parte Autora ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios (fixado em 10% do valor da causa – absorvidas pelas 

gratuidade processual) .Publ ique-se.  Registre-se.  In t ime-se . 

Cumpra-se.Lucas do Rio Verde-MT, 19 de março de 2014.CÁSSIO LUÍS 

FURIM Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 41515 Nr: 1822-23.2011.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEONAN VERISSIMO DA CRUZ CARVALHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S/A CFI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO DE MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CRISTIANE BELLINATI 

GARCIA LOPES

 ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a presente ação revisional, 

na forma do artigo 269, inciso I do CPC, com resolução de mérito, alterando 

apenas a cláusula de cobrança do encargo moratório, para limitar a 

comissão de permanência em 4% ao mês e afasta a cobrança da multa de 

2% e mantendo os demais encargos contratuais na forma, modo e termos 

pactuados no instrumento discutido nos autos.Eventual quantia paga a 

título de juros de mora com base na cláusula revisada deverá ser 

devolvida em dobro, na forma do art. 42, parágrafo único do CDC, uma vez 

que é flagrantemente abusiva, o que será apurado em liquidação.Verifico 

que a parte autora pediu revisão de todos os itens de encargos (05 

pedidos com itens desmembrados), além da manutenção de posse do 

veículo, impedimento de inscrição em órgãos de crédito e afastamento da 

mora – e apenas um item de uma cláusula foi modificado (e só incidirá nas 

parcelas que foram pagas com atraso). Assim, entendendo que a parte 

requerida decaiu em parte mínima nos pedidos do autor, e na forma do art. 

21, parágrafo único do CPC, condeno a parte Autora ao pagamento das 

custas e honorários advocatícios (fixado em 10% do valor da causa – 

absorvidas pelas gratuidade processual).Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Cumpra-se.Lucas do Rio Verde-MT, 19 de março de 

2014.CÁSSIO LUÍS FURIM Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 43211 Nr: 3517-12.2011.811.0045

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAURÍCIO CECHINATO, VANDERLEI CECHINATTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LIBERALLI COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEDOCIR ANHOLETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ISTO POSTO, JULGO IMPROCEDENTE em todos os seus termos a 

presente ação de Embargos do Devedor, e extinguindo o feito na forma do 

art. 269, I do CPC, com resolução de mérito, mantendo a execução tal 

como concebida.Condeno os Embargantes ao pagamento de honorários 

que fixo em 10% do valor da causa, e ao pagamento das custas. 

Remeta-se cópia da presente decisão aos autos da ação executiva em 

apenso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Lucas do Rio 

Verde-MT, 19 de março de 2014.CÁSSIO LUÍS FURIM Juiz de Direito

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 37602 Nr: 2639-24.2010.811.0045

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VILMAR JACÓ GIACOMINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ISABEL STEMPNIAK

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANE MARCON, NIVIA 

NAJARA FORNARI CENCI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Não merece deferimento o pedido de citação por edital postulado à f. 67, 

posto verificar-se a ausência de provas que demonstrem que o autor 

esgotou os meios a sua disposição para obter as informações que ora 

requer, tampouco, demonstrou de quais meios fez uso e se os utilizou.

2. Ademais, sendo admitidas tais medidas, estaríamos contribuindo para a 

sobrecarga de tarefas dos órgãos indicados, fazendo com que eles 

passassem a atuar em situação de interesse puramente privado e 

ensejadoras de providências que escapam ao rol de suas atividades.

Neste sentido, manifesta-se a jurisprudência:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REQUISIÇÃO DE 

OFÍCIO À CEEE E AO DETRAN PARA LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR E DE 

BENS. IMPOSSIBILIDADE. A localização do devedor ou de bens passíveis 

de penhora é ônus do credor. A expedição de ofício a órgãos da 

administração e/ou concessionárias de serviços públicos, com o fim de 

obter o endereço ou informações sobre bens do devedor somente tem 

lugar em situações excepcionais e após a comprovação de que o 

exequente exauriu todos os meios postos à sua disposição para localizar 

o endereço ou patrimônio do executado, o que não ocorre no caso dos 

autos. Agravo a que se nega seguimento.” (TJ/RS - Agravo de 

Instrumento: AI 70048208128 RS, Relator: Marco Aurélio Heinz, Vigésima 

Primeira Câmara Cível, Julgamento: 05/04/2012, Publicação: 16/05/2012).

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REQUISIÇÃO AO JUÍZO 

PARA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À CEEE A FIM DE LOCALIZAR O ENDEREÇO 

DO EXECUTADO. AUSÊNCIA DE CIRCUNSTÂNCIAS EXCEPCIONAIS A 

JUSTIFICAR O PEDIDO. É ônus do credor a busca e localização do 

devedor ou de bens passíveis de constrição junto aos órgãos públicos. 

Somente em circunstâncias excepcionais, é que cabe o pedido de 

requisição de informações pelo juízo. O Poder Judiciário não se presta 

para garimpar bens aqui e acolá, nem em busca desses sair pelas ruas 

empunhando lanterna como Diógenes, que pelo menos buscava homens. 

Agravo desprovido. Unânime.” (TJ/RS - Agravo de Instrumento Nº 

70038656633, Vigésima Primeira Câmara Cível, Relator: Genaro José 

Baroni Borges, Julgado em 01/12/2010).

3. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de fl. 67.

4. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, dê 

andamento normal ao feito, requerendo o que entender ser de direito.

5. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 27462 Nr: 1466-33.2008.811.0045

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 
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Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CAROLINA ARDENGHI BRIZOLLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA, CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SERGIO ALBERTO BOTEZINI

 Vistos.

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, apresente 

planilha atualizada de seu crédito, após, defiro o pedido retro, para o fim 

de autorizar a penhora sobre a quantia em dinheiro encontrada nas contas 

ou aplicações financeiras do(a)(s) executado(a)(s), até o valor indicado 

na execução, o que deverá ser efetivado por meio da penhora on line, via 

BACENJUD.

 2. Com a juntada aos autos do Recibo de Protocolamento/ Detalhamento 

de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores/Transferências/Desbloqueios 

e/ou Reiterações para Bloqueio de Valores, manifeste-se a parte 

exequente, em dez (10) dias.

3. Caso seja confirmado o bloqueio de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira em nome do(a)(s) executado(a)(s), considerar-se-á efetuada a 

penhora, valendo-se como termo dela o protocolo emitido pelo sistema 

BacenJud, que será juntado aos autos, providenciando-se, em seguida, a 

intimação do(a)(s) executado(a)(s) acerca da constrição, nos exatos 

termos do § 1º do artigo 475-J do CPC .

4. Ao final de todo o processado supra, e nada sendo encontrado, 

intime-se a parte credora para indicar bens do(s) devedor(es) passíveis 

de penhora, no prazo de dez (10) dias, sob pena de arquivamento do 

processo.

5. Intime-se o exequente.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 84222 Nr: 3742-95.2012.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIETE MARIA CEMIM DRECH

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OSCAR JOÃO PAVEI, JEAN LUCAS PAVEI, 

GABRIELA PAVEI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEANDRO SANCHES, PAULO H. 

BETONI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 1. Manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias sobre as provas que 

efetivamente pretendem produzir, justificando-as, sob pena de preclusão.

2. Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 41239 Nr: 1546-89.2011.811.0045

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BPQL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CIECDPQLM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIO CHRISTIAN LAURE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Indefiro o pedido de arrombamento, já que não configurada nenhuma 

hipótese a autorizar o emprego de tal medida, some-se a isso o fato de 

que, em havendo necessidade, é incumbência do Sr. Oficial de Justiça 

diligenciar nesse sentido.

2. Indefiro, por ora, o pedido de desconsideração da personalidade 

jurídica, posto que não consta nos autos informação de que a empresa 

deixou de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos 

competentes, nos termos da sumula 435 do STJ.

3. Atente a secretaria para que as publicações sejam endereçadas 

exclusivamente em nome do Dr. Júlio Christian Laure, conforme requerido.

4. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 43190 Nr: 3496-36.2011.811.0045

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BDLLFSBS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JORGE LUIS ZANON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: TIAGO MATHEUS SILVA 

BILHAR

 Vistos.

1. Defiro o pedido retro, pelo prazo de 05 dias.

2. Após, retornem-se ao arquivo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 35793 Nr: 811-90.2010.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COSTA SEMENTES E MÁQUINAS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGENOR CASONATTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVANDRO SILVA FERREIRA, 

MURILO CASTRO DE MELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 1. Intimem-se as partes para, em 05 (cinco) dias, especificar as provas 

que pretendem produzir, justificando sua pertinência. No mesmo prazo, 

esclareçam, ainda, se possuem interesse na designação de audiência de 

tentativa de conciliação.

2. Havendo interesse, será designada data para que compareçam, 

pessoalmente e acompanhadas dos respectivos advogados, munidas de 

propostas sérias para o acertamento.

 3. Não havendo interesse na conciliação ou se, realizando-se a 

audiência, não se chegar a bom termo, serão apreciadas as questões 

pendentes e a pretensão à produção de provas, não se excluindo 

possibilidade de eventual julgamento antecipado.

4. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 92548 Nr: 6397-06.2013.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RODOBELO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ISAIAS FOGAÇA DE ABREU, NAVAJOS 

TRANSPORTES LTDA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SERGIO LUIS DALTO DE MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. As partes têm a faculdade de convencionar a suspensão do processo 

pelo prazo máximo de seis meses. No caso em tela, não há nos autos 

comprovação de realização do acordo, tampouco da concordância da 

parte requerida na suspensão pretendida, de forma que não é possível se 

aplicar o disposto no inciso II , do art. 265 do CPC.

2. Intime-se a parte autora para aporte aos autos o acordo firmado entre 

as partes ou a concordância do réu quanto ao pedido de suspensão, no 

prazo de 10 dias.

3. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 92415 Nr: 6276-75.2013.811.0045

 AÇÃO: Impugnação de Assistência Judiciária->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RUFATTO PRECISA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS EDUARDO BORTOLASSI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALCIONE AGOSTINHO ZOLDAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLA VANESSA PUZISKI 

ROSSAROLA

 Vistos.

1. Intime-se a parte impugnada para, em 05 dias, demonstrar, 

inequivocamente, a condição de pobreza e/ou de necessidade firmada 

quando do requerimento do benefício. Tal prova se dá ante o cotejo entre 

a renda auferida e a comprovação dos gastos que possui o requerente, 

bem como seus familiares.

 2. Intimem-se. Cumpra-se.
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 41695 Nr: 2004-09.2011.811.0045

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VF COMÉRCIO DE ESQUADRIAS E VIDROS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WELISON SANTOS DA PAZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAQUEL CASONATTO, Danusa 

Serena Oneda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS EDUARDO BELLOTTI 

DE REZENDE

 Vistos.

1. Intime-se a parte autora para, em 05 dias, aportar aos autos instrumento 

de procuração ou substabelecimento conferido ao patrono Daniel Marzari, 

signtário do acordo de f. 63/66.

2. Em igual prazo, digam as partes se houve o integral cumprimento da 

avença.

3. Cumpra-se. Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 6418 Nr: 1133-28.2001.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ FRANCISCO DOTTO, IVO JOSÉ DOTTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BBA-CREDITANSTALT S/A, BBA - 

INVESTIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOCELDA STEFANELLO, 

JOCELDA STEFANELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS, LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

 Vistos.

1. Digam as partes, em 05 dias, se houve integral cumprimento do acordo. 

Em decorrência do longo período de inércia, o silêncio reputar-se-á como 

satisfação da avença, de modo a ensejar a extinção do feito.

2. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 81078 Nr: 252-65.2012.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAULO JOSÉ THUMS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAÚ S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO DE MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 Vistos.

 1. Manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias sobre as provas que 

efetivamente pretendem produzir, justificando-as, sob pena de preclusão.

2. Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 84147 Nr: 3663-19.2012.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NMB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AGILDO TADEU GIL PRATES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE ANTUNES DE JESUS

 Vistos.

1. Tendo em vista a ausência de intimação da parte autora, redesigno a 

presente audiência de conciliação para o dia 20/05/2014, às 17:00 horas 

(horário oficial de Cuiabá-MT).

2. Intime-se o autor e seu Advogado.

 3. Reitere-se o ofício de f. 181.

4. Saem os presentes intimados.

 5. Cumpra-se. Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 86359 Nr: 154-46.2013.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NACILINA CONSTANTINA DE CASTILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS ALBERTO OLIVEIRA LINDNER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANIE MARTINS MATTOS, 

GUSTAVO CASTRO GARCIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da douta advogada da parte autora para que esclareça, no 

prazo de 10 dias, se o endereço do requerido é aquele informado às fls. 

52(em Feliz Natal-MT)ou aqueles informados às fls. 53( em Lucas do Rio 

Verde-MT), ficando intimada desde já que se for em Feliz Natal-MT, há 

necessidade de juntar aos autos guias de preparo de distribuição de carta 

precatória.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 84776 Nr: 4322-28.2012.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TEREZA LOURENÇO DE SIQUEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO ROBERTO DALMAGRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do douto advogado da parte autora para que se manifeste nos 

autos tendo em vista os documentos juntados às fls. 101/103.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 22528 Nr: 404-89.2007.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DA AMAZÔNIA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CELSO PEREIRA DOS SANTOS, CARLOS 

VALDEMAR BUTTNER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO AUGUSTO BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do credor para indicar bens passíveis de penhora, sob pena de 

arquivamento dos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 89878 Nr: 3767-74.2013.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALZEMIRO FORTES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANA DE JESUS RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da advogada da parte autora, para que no prazo legal, se 

manifeste nos autos acerca do laudo pericial médico juntado às fl.s 89/94.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 39211 Nr: 4236-28.2010.811.0045

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DA AMAZÔNIA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCELO VALCANAIA, SERGIO PAULO 

VALCANAIA, SUZANA DA SILVA VALCANAIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELISANGELA HASSE, JEANNE 

KARLA RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do douto advogado da parte autora para que junte aos autos, 

guias de preparo para distribuição de carta precatória à comarca de 

Sorriso-MT, visando intimação da executada acerca da penhora bacenjud 

efetuada nos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 81133 Nr: 310-68.2012.811.0045
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 AÇÃO: Alvará Judicial->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA INÊS GONÇALVES DE CASTRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTE JUIZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NOELI ALBERTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da douta advogada da parte autora para que se manifeste nos 

autos, tendo em vista o documento de fls. 83.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 89139 Nr: 3044-55.2013.811.0045

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RODRIMAR CORREIA DUTRA, RODRIMAR 

CORREIA DUTRA-ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO FELICIANO DE DEUS 

NERY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do douto advogado da parte exequente, para que junte aos 

autos, guias de preparo de distribuição de carta precatória, visto que foi 

localizado (via SIEL)o endereço do executado na cidade de Varzea 

Grande-MT.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 4553 Nr: 670-23.2000.811.0045

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVANETE VIEIRA SERPA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INFORMARE EDITORA DE PUBLICAÇÕES 

PERIÓDICAS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO ROBERTO DALMAGRO, 

MAURICIO VIEIRA SERPA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JUAREZ RIBAS TEIXEIRA 

JUNIOR, SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO

 INTIMAÇÃO DO DOUTO ADVOGADO DA PARTE 

REQUERIDA:"Apresentado o cálculo demonstrativo do débito (f. 310), 

intime-se a parte executada, por intermédio de seu Advogado, para, no 

prazo de 15 (quinze) dias, pagar a integralidade da dívida em execução, 

sob pena de aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento) 

sobre o valor exigido.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 23248 Nr: 1098-58.2007.811.0045

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRASIL TELECOM S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAIRÊ TEREZINHA BRANDINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE MIRANDA LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HUGO LEONARDO GARCIA DE 

AQUINO

 Intimação do douto advogado da parte executada:"Apresentado o cálculo 

demonstrativo do débito (f. 251/252), intime-se a parte executada, por 

intermédio de seu Advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar a 

integralidade da dívida em execução, sob pena de aplicação de multa no 

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor exigido.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 597 Nr: 2989-85.2005.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGROFEL - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS 

FERRARIN LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ ALENCAR MARQUES JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADELAR COMIRAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WALDEMÉRITON N. DE 

OLIVEIRA JUNIOR, VALDOMIRA L. BUSATO

 Intimação dos doutos advogados da parte executada, para que fiquem 

cientes e requeiros o que entenderem de direito, acerca da penhora 

bacenjud de fls. 130/135.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 2555 Nr: 534-60.1999.811.0045

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COOP.AGROP. LUCAS RIO VERDE LTDA - 

COOPERLUCAS, ANTONIO FAGUNDES DE OLIVEIRA, ILVO 

VENDRÚSCULO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADELAR COMIRAN

 Intimação do douto advogado da parte executada para que fique ciente da 

penhora e avaliação de fls. 146/151 e para querendo opor embargos no 

prazo legal.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 42770 Nr: 3079-83.2011.811.0045

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PETRICK WETSLEY EDVANI SILVA, MAURÍCIO 

VANDERCY EDVANI, ZILDA DOS SANTOS ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WIRAN DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIVANI BREMBATTI, 

LUCIVANI BREMBATTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WIRAN DA SILVA

 INTIMAÇÃO DO DEVEDOR WIRAN DA SILVA, "Nos termos do artigo 733 

do Código de Processo Civil, intime-se a parte devedora POR MEIO DO 

DIÁRIO OFICIAL para que, em três (03) dias, efetue o pagamento da 

pensão, prove que o fez ou justifique a impossibilidade de efetuá-lo, se 

não houver pagamento das parcelas vencidas e vincendas ou 

apresentada justificativa no prazo legal, ser-lhe-á decretada à prisão civil 

(CPC, art. 733, § 1º).

3ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 91570 Nr: 5445-27.2013.811.0045

 AÇÃO: Despejo->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis 

Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRF S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RAFAEL DA SILVA BARROS, MARIA JOSE 

FERREIRA VIEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TIAGO MATHEUS SILVA BILHAR, 

DANIELA HOFFMANN ZAMBENEDETTI, VINICIUS DIOGO SCHIRMER DE 

PAULA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Como forma de concretizar os comandos exarados pela decisão 

proferida em sede de gravo de instrumento, DETERMINO o sobrestamento 

da decisão de fl. 69/71 dos autos, até o deslinde da questão abordada no 

âmbito do recurso de agravo de instrumento nº 12.197/2014. Intimem-se. 

No mais, mantenho a decisão objurgada por seus próprios fundamentos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 1596 Nr: 2-57.1997.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s  d e  J u r i s d i ç ã o 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOP.AGROP. LUCAS RIO VERDE LTDA - 

COOPERLUCAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PEDRO PEREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ CARLOS DE SOUZA PIRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EFRAIM RODRIGUES 

GONÇALVES
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 Vistos etc.

I. Indefiro o pedido de fls. 970/971, visto que os livros contábeis solicitados 

pela perita para a realização dos trabalhos já se encontram em fase de 

envio para este juízo, conforme se denota do ofício nº 964/2013-GABJU, 

informando a decisão que deferiu o encaminhamento dos livros que se 

encontravam em poder da autoridade policial (vide fls.972/973).

II. Expeça-se ofício ao juízo da quinta vara federal da seção judiciária de 

Mato Grosso, solicitando informações acerca da data do envio dos livros 

solicitados.

III. Após, em havendo o recebimento do material solicitado, intime-se a 

perita para que dê prosseguimento na realização dos trabalhos.

IV. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 93960 Nr: 978-68.2014.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO BATISTA SALDAGO SÁ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADELAR COMIRAN, Alyne 

Mendonça Costa Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CÓDIGO 93960.

Vistos etc.

Cuida-se de Ação de Ordinária de Correção dos Saldos do Fundo de 

Garanta por Tempo de Serviço Com pedido de Tutela, proposta por João 

Batista Salgado Sá em desfavor da Caixa Econômica Federal.

Vieram os autos conclusos para deliberação.

É o relatório. Passo a decidir.

Perquirindo as circunstâncias que envolvem os fatos submetidos à 

apreciação, principalmente do conteúdo da dicção da petição inicial, 

depreende-se que a demanda ajuizada objetiva proceder a correção 

monetária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), decorrente 

da anulação da Taxa Referencial (TR) sobre FGTS, envolvendo a Caixa 

Econômica Federal. Portanto, considerando-se a existência de interesse 

de empresa pública federal, conclui-se que não compete à Justiça Comum 

Estadual a análise da ação, dado a aplicabilidade do conteúdo do art. 109, 

inciso I da CRFB/88, de maneira que o declínio da competência é medida 

que se impõe.

 Ante o exposto, DECLARO INCOMPETENTE a 3ª Vara da Comarca de 

Lucas do Rio Verde/MT e DETERMINO a remessa dos autos à Seção 

Judiciária da Justiça Federal da Comarca de Sinop/MT.

Intime-se.

Lucas do Rio Verde-MT, 10 de março de 2014.

CÁSSIO LUÍS FURIM

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 91938 Nr: 5730-20.2013.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRF S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIEGO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TIAGO MATHEUS SILVA BILHAR, 

VINICIUS DIOGO SCHIRMER DE PAULA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Dessa forma, uma vez evidenciada que a relação vindicada pela parte 

decorre diretamente do vínculo de trabalho havido entre os litigantes, 

DECLARO, de ofício, a incompetência absoluta deste juízo em razão da 

matéria.Após a intimação da autora, remetam-se os autos à Justiça do 

Trabalho da comarca de Lucas do Rio Verde – MT, com as homenagens 

de estilo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 82914 Nr: 2359-82.2012.811.0045

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SILVANIA GELLER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTE JUIZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDY WILSON PICCINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CÓDIGO 39811.

Vistos etc.

I. Mantenho a decisão de fls. 103, já que ao contrário do que afirma a 

inventariante, os haveres em decorrência da morte do de cujus não se 

limitaram ao recebimento de quantias pagas a título de seguro (verba não 

pertencente ao espólio), mas também se referiram às verbas 

indenizatórias de cunho trabalhistas, sendo inclusive, apresentada cópia 

da homologação de acordo em que se estipulou o pagamento no montante 

de R$ 130.000,00 em favor dos herdeiros, valor este diverso do devido a 

título de seguro (vide fls. 96/97).

II. Dessa feita, intime-se a inventariante para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, apresente o plano de partilha acerca da quantia percebida a título de 

verbas rescisórias, comprovando o recolhimento ou a isenção dos tributos 

devidos à receita federal e previdência.

III. Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, se manifeste nos autos.

IV. Cumpra-se, expedindo o necessário.

Lucas do Rio Verde-MT, 06 de março de 2014.

CÁSSIO LUÍS FURIM

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 24570 Nr: 2421-98.2007.811.0045

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CAROLINA MIRIAN DALL´ALBA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE MARIA DARIVA DALLÁLBA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ GUSTAVO GIARETTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO Nº 2421-98.2007.811.0045 CÓDIGO: 24570

Vistos etc.

Considerando a existência de ação civil pública proposta pelo Ministério 

Público (autos nº207/2008 – Código: 27796, 2ª vara cível) que pode 

influenciar no critério de avaliação do bem inventariado, abra-se vista dos 

autos ao Ministério Público para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se 

manifeste.

Lucas do Rio Verde-MT, 11 de março de 2014.

 CÁSSIO LUÍS FURIM

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 81714 Nr: 961-03.2012.811.0045

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO HONDA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JULIO CESER DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO Nº 2-57.1997.811.0045 CÓDIGO: 1596

Vistos etc.

I. Partindo da premissa de que o bem móvel alienado fiduciariamente não 

foi encontrado, adicionado à circunstância de que inexistem notícias que 

dêem conta de sua atual localização, CONVERTO o pedido de busca e 

apreensão formulado na peça inicial em ação de depósito, ‘ex vi’ do teor 

do disposto no art. 4.º do Decreto-Lei n.º 911/1969.

II. Remetam-se os autos ao Cartório da Distribuição para que seja 

procedida a retificação nos registros de autuação e de distribuição do 

processo, com o objetivo de registrar, de maneira correta, a natureza e a 

tipologia da demanda.

III. Determino seja procedida a citação do requerido para, no prazo de 05 

(cinco) dias, disponibilizar o bem móvel descrito na peça inicial em mãos 

do depositário judicial ou consignar o equivalente em dinheiro ou contestar 

a ação, na forma do art. 902 do CPC.

IV. Cumpra-se.
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Lucas do Rio Verde-MT, 25 de fevereiro de 2014.

 CÁSSIO LUÍS FURIM

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 84524 Nr: 4060-78.2012.811.0045

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GERSON BIANCON

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CSW IMPORTAÇÃOE EXPORTAÇÃO DE 

GRÃOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDUARDO FONSECA VILLELA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO Nº 4060-78.2012.811.0045 CÓDIGO: 84524

Vistos etc.

I. Indefiro o pedido de fls. 37, mantendo a decisão de fl.21 por seus 

próprios fundamentos.

II. Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias promova o 

andamento do processo

Lucas do Rio Verde-MT, 26 de fevereiro de 2014.

 CÁSSIO LUÍS FURIM

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 91871 Nr: 5761-40.2013.811.0045

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDIR NILTO CARDOSO, MIRIAM DALTRO 

CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DAFINI DE PAULA SAGA GOMES, 

MARIANA MARQUES DE MENDONÇA, CRISTIANA V. BORGES 

MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO N.º 5761-40.2013.811.0045 CÓDIGO: 91871

Vistos etc.

Cite-se o requerido para que proceda ao pagamento do montante 

pecuniário descrito na petição inicial, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, 

na forma do art. 1.102-B do CPC, fazendo consignar, outrossim, que caso 

cumpra a determinação entalhada no bojo do expediente, ficará isento do 

pagamento das custas judiciais e honorários de advogado [art. 1.102-C, § 

1.º do CPC]. Conste, ainda, do mandado que, nesse prazo, o réu poderá 

oferecer embargos e que, caso não cumpra espontaneamente a 

obrigação e não ofereça embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o 

título executivo judicial [art. 1.102-C do CPC].

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 27300 Nr: 1340-80.2008.811.0045

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LCDCL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): N-EL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ABEL SGUAREZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: REGISSON JOSÉ DE CASTRO

 PROCESSO Nº 1340-80.2008.811.0045 CÓDIGO: 27300

Vistos etc.

I. Determino que seja procedida à penhora de conta-corrente e/ou 

aplicações financeiras em que a empresa executada eventualmente figure 

como titular, estabelecendo-se como valor limite a ser constritado a 

quantia de R$ 5.174,41 (cinco mil cento e setenta e quatro reais e 

quarenta e um centavos), de acordo com a dicção do art. 655 c/c o art. 

655-A, ambos do CPC.

II. Expeça-se ofício ao BACEN-JUD para que seja procedida a penhora.

III. Expeça-se certidão comprobatória do ajuizamento da presente 

execução, nos termos do artigo 615-A do CPC.

IV. Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Lucas do Rio Verde-MT, 24 de fevereiro de 2014.

 CÁSSIO LUÍS FURIM

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 28792 Nr: 2697-95.2008.811.0045

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELETROMAR MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NSANTINI - ENGENHARIA LTDA, MARIA 

RAIMUNDA MENDONÇA DE ABREU

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ABEL SGUAREZI, CRISTIANO 

ALCIDES BASSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO Nº 2697-95.2008.811.0045 CÓDIGO: 28792

Vistos etc.

I. A escrivania deverá elaborar certidão acerca do andamento da carta 

precatória expedida (fls. 55/56).

II. Após, intime-se a exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

promova o impulsionamento do feito.

III. Cumpra-se.

Lucas do Rio Verde-MT, 21 de fevereiro de 2014.

 CÁSSIO LUÍS FURIM

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 3624 Nr: 1078-48.1999.811.0045

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO PAULO MOREIRA LAUTERT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OLGA GENY DE ALMEIDA ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO N.º 1078-48.1999.811.0045 CÓDIGO: 3624

Vistos etc.

Tendo em vista a existência de parcelamento do crédito exequendo, 

SUSPENDO por 180 (cento e oitenta) dias.

Lucas do Rio Verde-MT, 06 de março de 2014.

 CÁSSIO LUÍS FURIM

JUIZ DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 86495 Nr: 290-43.2013.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DIRCEU LUIZ DEZEM, MARLI PETZOLDT DEZEM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO JOHN DEERE S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TIAGO MATHEUS SILVA BILHAR, 

TIAGO MATHEUS SILVA BILHAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimetno n.º 56/2007-CGJ 

impulsiono os autos com a finalidade de intimar a parte autora para, 

querendo, impugnar a contestação no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 89213 Nr: 3115-57.2013.811.0045

 AÇÃO: Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: WLM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SRF, BM, LM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCAS CANDIDO MAYER, 

ITAMAR DE CAMARGO VIEIRA JUNIOR, MARIA CECILIA PRANDINE 

MOLEIRO, PRISCILA CARVALHO DA CUNHA, ABEL SGUAREZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora, para apresentar impugnação à contestação, no 

prazo legal.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 86998 Nr: 799-71.2013.811.0045

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 
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Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO SANTANDER S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ODITE TEREZINHA ALIEVI, LARI ALÉCIO 

TIRELLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DENNER DE BARROS 

MASCARENHAS BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LEONARDO DE MATOS

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO REQUERIDO acerca do teor da r. decisão 

a seguir transcrita: Cuida-se de Cumprimento de Ação de Busca e 

Apreensão ajuizada pelo Banco Santander S/A em face de Odite 

Terezinha Alievi e Lari Alécio Tirelli.

Vieram os autos conclusos para deliberação.

É o relatório. Passo a decidir.

Compulsando o material cognitivo produzido no processo, principalmente 

do teor do termo de acordo anexado nas fls. 61/64 dos autos, deflui-se 

que as partes litigantes estabeleceram acordo; não foram estabelecidas 

cláusulas exorbitantes e/ou que possam receber a pecha de ilegais, de 

sorte que nenhum óbice se apresenta à homologação do acordo firmado 

nos autos, já que em consonância com os ditames legais.

Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo juntado nas fls. 61/64 dos autos, 

para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, por corolário, com 

lastro no conteúdo normativo do art. 265, inciso III, do código de processo 

civil, SUSPENDO o andamento feito até o integral cumprimento dos termos 

avençados.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 92939 Nr: 213-97.2014.811.0045

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADVASSON PRETTO, EDITE MARIA BERGAMIN PRETTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALFEO BOSCOLI NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ABEL SGUAREZI, ALVARO DA 

CUNHA NETO, ITAMAR DE CAMARGO V. JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO OLIVEIRA 

MACHADO, LUCIANO APARECIDO CUBA

 Uma vez tempestivos, RECEBO os embargos à execução, veiculados por 

parte do devedor, sem efeito suspensivo, na forma do que dispõem os art. 

738 ‘usque’ art. 739-A, todos do CPC.

Intimem-se as partes para que, no prazo impostergável de 05 (cinco) dias, 

indiquem as provas que pretendem produzir, especificando, de forma 

fundamentada a sua necessidade.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 86893 Nr: 695-79.2013.811.0045

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MANOEL GOMES NETO, FLORISBELA GOMES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUETONIO PAZ, ESPÓLIO DE IRENE BRICCATTI 

PAZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARY FRUTO, ARY FRUTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SUETONIO PAZ, SUETONIO 

PAZ, HUMBERTO NONATO DOS SANTOS, HUMBERTO NONATO DOS 

SANTOS

 Vistos etc.

De efeito, segundo a norma de regência, a atribuição de efeito suspensivo 

à ação de embargos à execução não se operacionaliza ‘ipso facto’, de 

forma automática e linear, como conseqüência direta do ajuizamento dos 

embargos de devedor [cf.: STJ, AgRg no REsp n.º 1.348.240/DF, 2.ª 

Turma, Rel.: Min. Mauro Campbell Marques, j. 19/03/2013; STJ, AgRg nos 

EmbExeMS n.º 6.864/DF, 3.ª Seção, Rel.: Min. Laurita Vaz, j. 13/10/2010; 

STJ, REsp n.º 1.108.549/MS, 4.ª Turma, Rel.: Min. Marco Buzzi, j. 

20/09/2012]. Exatamente porque detém natureza acauteladora, a 

imposição do efeito/carga suspensiva aos embargos à execução exige a 

pré-existência de requerimento, formulado por parte do devedor, e a 

caracterização, de modo cumulativo, da existência de relevância da 

fundamentação (na medida em que os fundamentos invocados 

convençam o juiz sobre a efetiva possibilidade de êxito dos embargos do 

devedor), da existência de situação de risco manifesto de dano grave de 

difícil ou incerta reparação, fruto do prosseguimento da ação 

expropriatória (o quê não se presume, haja vista que a regra geral é de 

que os embargos não reúnam efeito suspensivo), e da existência de 

prévia garantia do juízo, por intermédio de penhora, depósito ou caução. 

Interpretação que resulta da exegese do teor do art. 739-A ‘caput’ e § 1.º 

e art. 791, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.

Confira, nesse idêntico sentido, a orientação difundida por parte do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, que corrobora o raciocínio 

anteriormente desenvolvido:

“(…) 3. É FACULTADO AO MAGISTRADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 

739-A, § 1.º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ATRIBUIR EFEITO 

SUSPENSIVO AOS EMBARGOS QUANDO, SENDO RELEVANTES SEUS 

FUNDAMENTOS, O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO POSSA CAUSAR 

AO EXECUTADO GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO, 

EXIGINDO-SE, AINDA, QUE A EXECUÇÃO JÁ ESTEJA GARANTIDA POR 

PENHORA, DEPÓSITO OU CAUÇÃO. (…)” (STJ, AGRG NO ARESP N.º 

241.088/SP, 3.ª TURMA, RELATOR: MINISTRO SIDNEI BENETI, JULGADO 

EM 20/11/2012).

“(…) 1. APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.382/2006, QUE INCLUIU 

NO CPC O ART. 739-A, OS EMBARGOS DO DEVEDOR PODERÃO SER 

RECEBIDOS COM EFEITO SUSPENSIVO SOMENTE SE HOUVER 

REQUERIMENTO DO EMBARGANTE E, CUMULATIVAMENTE, ESTIVEREM 

PREENCHIDOS OS SEGUINTES REQUISITOS: A) RELEVÂNCIA DA 

ARGUMENTAÇÃO; B) GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA 

REPARAÇÃO; E C) GARANTIA INTEGRAL DO JUÍZO. (…)” (STJ, AGRG 

NOS EDCL NO AG N.º 1.378.899/PR, 2.ª TURMA, RELATOR: MINISTRO 

HERMAN BENJAMIN, JULGADO EM 10/05/2011).

“(…) 2. CONSOANTE PREVÊ O ART. 739-A, § 1º DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, O MAGISTRADO PODERÁ ATRIBUIR EFEITO 

SUSPENSIVO AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO QUANDO PRESENTES, 

CUMULATIVAMENTE, OS SEGUINTES REQUISITOS: (A) REQUERIMENTO 

DO EMBARGANTE; (B) RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO; (C) RISCO DE 

DANO GRAVE DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO; E (D) GARANTIA DO 

JUÍZO. (…)” (STJ, AGRG NO AG Nº. 1.153.149/MS, 3.ª TURMA, RELATOR: 

DES. CONVOCADO TJRS VASCO DELLA GIUSTINA, JULGADO EM 

03/05/2011).

Por via de conseqüência, diante desta moldura, partindo da premissa de 

que o questionamento da obrigação jurídica não se lastreia em 

teses/proposições sólidas e que revelem ‘primo icto oculi’, de plano, a 

possibilidade concreta da efetiva possibilidade de êxito da demanda — 

haja vista que a ausência de intimação do executado a respeito das 

decisões de fls. 499, 518, 522, 528 e 530 dos autos não ocasiona, 

necessariamente, a nulidade processual, visto que não houve prejuízo ao 

devedor, que foi devidamente intimado da penhora levada a efeito, 

portanto, RECEBO os embargos à execução, formulados por parte de 

Manoel Gomes Neto e Florisbela Gomes, sem, entretanto, conferir-lhe 

efeito suspensivo, na forma do disposto nos art. 738 ‘usque’ art. 739-A, 

todos do Código de Processo Civil.

Proceda-se a intimação dos embargantes, através do advogado 

constituído, para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 41235 Nr: 1542-52.2011.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: REGINALDO PAULO RAMOS, ROSIANE CRISTINA DE 

SOUSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALENCAR VALVERDE DA SILVA, LURDES 

ALVES MONTEIRO VALVERDE DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIZIANE KOCH, ELIZIANE KOCH, 

SERGIO LUIS DALTO DE MORAES, SERGIO LUIS DALTO DE MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADELAR COMIRAN, ADELAR 

COMIRAN, EDUARDO FONSECA VILLELA, EDUARDO FONSECA 

VILLELA

 Cuida-se de Ação de Ordinária de obrigação de fazer com pedido de 

multa promovida por Reginaldo Paulo Ramos e Rosiane Cristina de Sousa 

em desfavor de Alencar Valverde da Silva e Lurdes Alves Monteiro 

Valverde da Silva. É o sucinto relatório. Passo a decidir. Com efeito, 

considerando que as cláusulas e condições contidas no acordo 

entabulado na presente solenidade não estão eivadas de nulidade, 

tampouco estabelece prestações desproporcionais e/ou irregulares, 
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homologo o presente acordo, para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos. Após o cumprimento do acordo ou em caso de eventual 

informação acerca de descumprimento, voltem-se os autos conclusos 

para providências. Publicada em audiência. Registre-se. Saem os 

presentes intimados. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 30241 Nr: 270-91.2009.811.0045

 AÇÃO: Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: KASSIA RODRIGUES DOS SANTOS(MENOR), DELESIA 

CATARINA SECCO, VIVIANI SECCO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JEAN CARLOS CEZAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO Nº 270-91.2009.811.0045 CÓDIGO: 30241

Vistos etc.

I. Uma vez tempestivo, com lastro no conteúdo normativo do art. 518 e do 

art. 520, inciso V, ambos do Código de Processo Civil, Recebo o recurso 

de apelação no efeito devolutivo e suspensivo. Intime-se o apelado para 

que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente resposta [art. 508 do Código 

de Processo Civil. Logo após, encaminhe-se o processo para o Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, para efeito de apreciação.

 II. Intimem-se

Lucas do Rio Verde-MT, 10 de março de 2014.

 CÁSSIO LUÍS FURIM

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 42391 Nr: 2700-45.2011.811.0045

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA NACIONAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EISELE & FABRIZIO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANE MORENO HEIDGGER DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADELAR COMIRAN

 PROCESSO N.º 2700-45.2011.811.0045 CÓDIGO: 42391

Vistos etc.

I. Cuida-se de execução fiscal promovida pela fazenda pública nacional 

em face de Eisele e Fabrízio Ltda.

II. Vieram os autos conclusos.

III. É o sucinto relatório. Decido.

IV. Primeiramente, dos autos, extrai-se que a executada era devedora da 

quantia inicial de R$ 10.314,02 (dez mil trezentos e quatorze reais e dois 

centavos).

 V. Como se denota da petição de fl. 62, a dívida fora devidamente 

integralizada perante o fisco.

VI. Portanto, da análise do acervo informativo carreado aos autos, 

vislumbro a ocorrência do efetivo adimplemento do débito reclamado, 

sendo que a extinção do feito é medida que sobressai.

VII. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, 

como consequência, JULGO EXTINTO o presente feito, com julgamento do 

mérito, em face do pagamento, com supedâneo no art. 269, II c/c o art. 

794, I, ambos do CPC.

VIII. Transitada em julgado esta sentença, proceda-se as devidas baixas 

na distribuição. Após, ao arquivo.

Custas pela executada.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lucas do Rio Verde-MT, 18 de março de 2014.

 CÁSSIO LUÍS FURIM

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 40226 Nr: 542-17.2011.811.0045

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO CNH CAPITAL S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALÉCIO JAPANI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO Nº 542-17.2011.811.0045 CÓDIGO: 40226

Vistos etc.

I. Cuida-se de Ação de Execução promovida por Banco CNH Capital S/A 

em desfavor de Alécio Japani.

II. Compulsando o material cognitivo produzido no processo, principalmente 

do teor do termo de acordo anexado nas fls. 107/110 dos autos, deflui-se 

que as partes litigantes estabeleceram acordo; não foram estabelecidas 

cláusulas exorbitantes e/ou que possam receber a pecha de ilegais, de 

sorte que nenhum óbice se apresenta à homologação do acordo firmado 

nos autos, já que em consonância com os ditames legais.

III. Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo juntado nas fls. 107/110 dos 

autos, para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, por corolário, 

com lastro no conteúdo normativo do art. 792 do código de processo civil, 

SUSPENDO o andamento feito [cf.: TJRS, Agravo de Instrumento nº. 

70048850051, 17ª Câmara Cível, Relatora Des. Liége Puricelli Pires, julgado 

em 29/05/2012], até o integral cumprimento dos termos avençados.

Lucas do Rio Verde-MT, 26 de fevereiro de 2014.

 CÁSSIO LUÍS FURIM

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 82729 Nr: 2151-98.2012.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PELICIOLLI &PELICIOLLI LTDA ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CASTRILLON AUTO PEÇAS COMÉRCIO DE 

PEÇAS VERDE LUCAS LTDA, MIGUEL JUCOSKI, RETIPAR RETIFICA DE 

MOTORES-LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ GUSTAVO GIARETTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIEL MARZARI, DANUSA 

SERENA ONEDA, RAQUEL CASONATTO

 PROCESSO N.º 2151-98.2012.811.0045 CÓDIGO: 82729

Vistos etc.

Intimem-se as partes a respeito do conteúdo da presente decisão e para 

que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, indiquem as provas que 

pretendem produzir, especificando, de forma fundamentada, a sua 

necessidade.

Lucas do Rio Verde-MT, 13 de março de 2014.

 CÁSSIO LUÍS FURIM

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 39811 Nr: 138-63.2011.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO CARLOS TIRLÔNIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO TIRLÔNIO, ANA ADELI TIRLÔNIO, 

PEDRO PAULO TIRLONIO, IDINES ROSSINI TIRLÔNIO, VITOR HUGO 

TIRLÔNIO, ZULEIDE ROSSINI TIRLÔNI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JANICE MARIA LONGHI GIOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CÓDIGO 39811.

Vistos etc.

I. Com lastro no conteúdo normativo insculpido nos artigos 12 c/c 1.060, 

ambos do Código de Processo Civil, defiro o pedido de fls. 78. 

Retifiquem-se os registros de autuação para o fim de constar no polo ativo 

o nome da inventariante Salete Terezinha Roncatti.

II. Intime-se a inventariante para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente 

impugnação à contestação.

III. Cumpra-se, expedindo o necessário.

Lucas do Rio Verde-MT, 06 de março de 2014.

CÁSSIO LUÍS FURIM

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 24524 Nr: 2372-57.2007.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: CONTIMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALÉRIO EFFTING

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADELAR COMIRAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO DE MATOS 

BORGES, VINÍCIUS PULIDO GUADANHIN

 PROCESSO Nº 2372-57.2007.811.0045 CÓDIGO: 24524

Vistos etc.

Inicialmente, ressalto ser possível o bloqueio de saldo existente em conta 

corrente e aplicações financeiras de titularidade do devedore, ora 

executado, por meio do convênio BACENJUD, pois o credor tem direito de 

ver satisfeito seu crédito.

 É certo também que, consoante o disposto no art. 7º, X, da CR/88, os 

salários são constitucionalmente protegidos. Além disso, são 

impenhoráveis seus vencimentos, nos termos do art. 649, IV, do CPC.

 Pois bem.

 Analisando-se os documentos de fls. 145/150, verifica-se que, ao 

contrário do que alega o executado, os valores bloqueados em conta 

corrente às fls. 126/127 não se tratam de verbas atinentes a salário, soldo 

ou subsidio de sua titularidade, mas sim como valores pertencentes à 

pessoa jurídica Valério Effting – ME (de propriedade do executado) em 

razão de prestação de serviços de colheitas, conforme se verifica das 

próprias alegações do devedor e dos documentos de fls. 148/150.

Logo, deve ser mantida a penhora on line realizada em tal conta, não 

havendo em que se falar em desbloqueio dos montantes ali penhorados.

 Todavia, em razão da alegação de quitação da dívida e do excesso de 

penhora, remetam-se os autos ao Cartório da Distribuição e Contadoria 

para elaboração do cálculo atualizado da importância devida para a 

análise de pagamento total da dívida, com a observância do valor originário 

e os depósitos judiciais levados a efeito (fls. 83-84, 97-99, 114-121, 

125-127), verificando ainda a correção oficial existente nos valores já 

bloqueados, liberados ou não.

Cumpra-se.

Lucas do Rio Verde-MT, 21 de fevereiro de 2014.

 CÁSSIO LUÍS FURIM

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 84839 Nr: 4390-75.2012.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: REINILDES SOARES DE JESUS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCAS FRATARI DA SILVEIRA 

TAVARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO Nº 4390-75.2012.811.0045 CÓDIGO: 84839

Vistos etc.

I. Uma vez reconhecida a natureza alimentar do benefício previdenciário, o 

apelo deve ser recebido somente no efeito devolutivo, diante da expressa 

determinação do art. 520 , II , do CPC [ Cf. TRF-3 - AG: 11455 SP 

2000.03.00.011455-6, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO 

AMARAL, Data de Julgamento: 06/10/2003, SÉTIMA TURMA).

II. Com efeito, em atenção ao preconizado no comando inserto no artigo 

518, §2º, do Código de Processo Civil, RECEBO a apelação tão somente 

em seu efeito devolutivo.

III. Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Primeira Região para apreciação do recurso interposto.

IV. Intimem-se.

 Lucas do Rio Verde-MT, 13 de fevereiro de 2014.

 CÁSSIO LUÍS FURIM

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 84764 Nr: 4310-14.2012.811.0045

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MÁRCIO COLEN BARCELLOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AGNALDO KAWASAKI, DANTE 

MARIANO GREGNANIN SOBRINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ITAMAR DE CAMARGO V. 

JUNIOR, ABEL SGUAREZI

 PROCESSO Nº 4310-14.2012.811.0045 CÓDIGO: 84764

Vistos etc.

 Cuida-se de Ação de Busca e Apreensão proposta por Disal 

Administradora de Consórcios Ltda. em desfavor de Marcio Colen 

Barcellos.

Vieram os autos conclusos para deliberação.

É o relatório. Passo a decidir.

Perquirindo as circunstâncias que envolvem os fatos submetidos à 

apreciação, vislumbra-se que a requerente manifestou expressamente o 

seu desejo de não mais imprimir andamento nos atos da liturgia 

procedimental, revelando o seu desinteresse, ao menos por ora, em obter 

a prestação jurisdicional (‘Vide’ fl. 92 dos autos).

Assim, da forma que se apresenta a situação, em que restou evidenciada 

intenção, por parte do requerente, em não mais dar prosseguimento no 

processo, entendo que extinção do feito, sem a abordagem de seu mérito, 

é medida que se impõe.

Ante o exposto, EXTINGO O FEITO, sem a resolução de seu mérito, na 

forma do art. 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.

INDEFIRO, no mais, a expedição de ofício ao SERASA e ao DETRAN, visto 

que a providência pretendida é ônus do requerente.

Custas judiciais integralizadas quando do ajuizamento da petição inicial.

Transitada em julgado esta sentença proceda-se as devidas baixas na 

distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 Lucas do Rio Verde-MT, 24 de fevereiro de 2014.

 CÁSSIO LUÍS FURIM

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 92586 Nr: 6437-85.2013.811.0045

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELISÂNGELA PINHEIRO DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRF S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADELAR COMIRAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: TIAGO MATHEUS SILVA 

BILHAR, DANIELA HOFFMANN ZAMBENEDETTI, VINICIUS DIOGO 

SHIRMER DE PAULA

 PROCESSO Nº 6437-85.2013.811.0045 CÓDIGO: 92586

Vistos etc.

Trata-se Embargos de Terceiros ajuizados por Elisângela Pinheiro de 

Souza em face de BRF/SA, visando a manutenção da posse de bem 

residencial de propriedade da requerida e que alega ocupar juntamente 

com seu esposo, Sr. José Nilton de Souza, o qual integra i polo passivo na 

ação de despejo em apenso (processo nº 5322-29.2013.811.0045, Código 

91440).

 A supracitada demanda visa a desocupação de imóvel de propriedade da 

embargada BRF e que era locado ao senhor José Nilton de Souza por 

força de contrato oriundo da relação de trabalho, sendo que uma vez 

extinta tal relação empregatícia, estaria também extinto o direito de 

permanência do imóvel, valendo-se a embargada, para tanto, do disposto 

no artigo 47, inciso II, da Lei do inquilinato (Lei nº 8.245/91).

Todavia, em razão de se tratar de tema envolvendo a relação de emprego 

envolvida entre embargada e o requerido nos autos da ação de despejo, 

fora declinada a competência em razão da matéria para a justiça 

juslaboral.

Dessa forma, uma vez sendo conexa a presente demanda aos autos da 

ação de despejo em apenso (processo nº 5322-29.2013.811.0045, Código 

91440), necessitando do deslinde de tema acerca da ceara trabalhista 

para a realização da prestação jurisdicional almejada, DECLARO, de ofício, 

a incompetência absoluta deste juízo em razão da matéria.

Após a intimação da autora, remetam-se os autos à Justiça do Trabalho da 

comarca de Lucas do Rio Verde – MT, com as homenagens de estilo.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lucas do Rio Verde – MT, em 21 de fevereiro de 2014.

CÁSSIO LUÍS FURIM

 JUIZ DE DIREITO
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4ª Vara

Edital

 EDITAL DE

 INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 

 PRAZO:

 90

 DIAS

AUTOS Nº 4198-50.2009.811.0045

E S P É C I E :  A ç ã o  P e n a l  -  P r o c e d i m e n t o 

Ordinário->Procedimento Comum->PROCESSO CRIMINAL

AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO - MT

RÉU(S): JOSE RODRIGUES DA SILVA

: Réu(s): Jose Rodrigues da Silva, Cpf: 008.434.304-43, Rg: 

1750183 SSP AL Filiação: Antonio Rodrigues da Silva e Maria 

Helena da Silva, data de nascimento: 29/10/1979, 

brasileiro(a), natural de Braquinha-AL, casado(a), operador de 

secador, Endereço: incerto e não sabido.

 
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ACUSADO, acima qualificado, para que fique 

ciente acerca do inteiro teor da sentença proferida nos presentes autos, 

consoante dispositivo a seguir transcrito.

 DECISÃO/DESPACHO: DISPOSITIVO ISSO POSTO, com fulcro no artigo 

387 do CPP, condeno o acusado JOSÉ RODRIGUES DA SILVA, qualificado 

nos autos, a cumprir a pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos e 01 

(um) mês de reclusão, em regime inicialmente aberto (art. 33, § 2º, alínea 

"c", do Código Penal), e no pagamento de 15 (quinze) dias-multa, na 

proporção de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na época do 

fato, em face da situação econômica do acusado. Em atenção ao art. 44, § 

2º, do Código Penal, e entendendo ser a aplicação da medida socialmente 

adequada, substituo a pena privativa de liberdade por 02 (duas) restritivas 

de direitos, cuja fixação, forma de cumprimento e fiscalização caberá ao 

juízo da execução penal, nos termos do art. 66, inciso V, alínea "a", da Lei 

de Execução Penal. Disposições Finais Condeno o réu ao pagamento das 

custas e despesas processuais, contudo suspendo a cobrança por ser 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, com a ressalva do artigo 12 

da Lei nº 1060/50.Não estando presentes os requisitos da prisão 

preventiva, mantenho o acusado em liberdade no caso de eventual 

recurso.Incabível reparação de dano (art. 387, inciso IV, do 

CPP).Sentença publicada em audiência.Certificado o trânsito em julgado, 

procedam-se os seguintes atos: 1) Oficie-se ao Cartório Distribuidor local; 

2) Oficie-se ao Instituto de Identificação Nacional e Estadual; 3) Oficie-se 

ao TRE/MT; 4) Lance o nome do réu no rol dos culpados; 5) Expeça-se 

guia de execução penal definitiva, encaminhando-a ao juízo competente; 

6) Encaminhem-se a arma de fogo e munições apreendidas ao exército 

para destruição, nos termos do artigo 25 da Lei nº 10.826/03; 7) 

Atendam-se as demais  determinações constantes  na 

CNGC/MT.Cumpra-se".

  

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Juliana Borges, digitei.

 Lucas do Rio Verde - MT, 20 de março de 2014.

  

Noara Elisa Nilson 

Gestora Judicial

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hugo José Freitas da Silva

 Cod. Proc.: 88010 Nr: 1864-04.2013.811.0045

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MP-M

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OALF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADELAR COMIRAN, EDUARDO 

FONSECA VILLELA

 Vistos etc.,

1. Defiro o requerimento da defesa de fls. 286/287, na forma em que foi 

posta, devendo-se observar as determinações apresentadas no “item 1” 

do despacho de fls. 661/662.

2. Após, retornem-me os autos conclusos para prolação de sentença.

3. Às providências e expedientes necessários, observando as 

formalidades legais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hugo José Freitas da Silva

 Cod. Proc.: 40711 Nr: 1016-85.2011.811.0045

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EMERSON EMANOEL DELGADO LUIZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NEVIO MANFIO, ANDREIA 

CRISTIANE HECK, Tiane Vizzotto

 “Vistos etc., 1. Tendo em vista o contido na certidão retro, redesigno a 

audiência para o dia 27 de agosto de 2014, às 16h:00min. 2. Intime-se o 

réu e as testemunhas de interesse das partes na forma da lei. 3. Dou os 

presentes por intimados. 4. Às providências e expedientes necessários, 

observando as formalidades legais”.

Comarca de Mirassol D'Oeste

1ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 197825 Nr: 3949-65.2013.811.0011

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LOCARCERTO LOCAÇÕES DE VEÍCULOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ENECOL ENGENHARIA E MANUTENÇÃO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Antonio Carlos Geraldino

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCEDER COM A INTIMAÇÃO DO ADSVOGADO DA PARTE AUTORA 

DO R. DESPACHO, A SEGUIR TRANSCRITO:Cód. 197825 Cite-se a parte 

executada para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida 

(art. 652 do CPC), sob pena do oficial munido da segunda via do mandado 

proceder a imediata penhora de bens e suas avaliações, lavrando-se o 

respectivo autos de tais atos, intimando na mesma oportunidade, o 

executado (art. §1º, do art. 652 do CPC), fazendo a ressalva. Tendo o 

oficial que proceder com a penhora este deverá observar a ordem 

preferencial do art. 655 do CPC e ainda recaindo a penhora sobre bens 

imóveis, e tendo o Devedor cônjuge este também deverá ser intimado da 

penhora. No caso de pagamento no início da ação, fixo os honorários 

advocatícios em 20% sobre o valor da execução (art. 652-A, do CPC). 

Destaco, por oportuno, que no caso de integral pagamento no prazo de 03 

(três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 652-A, 

parágrafo único). Expeça-se o necessário. Intime-se.

Cumpra-se. Mirassol D’ Oeste - MT, 11 de março de 2014. Edna Ederli 

Coutinho-Juíza Substituta

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 184576 Nr: 1774-98.2013.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Vilma da Silva, Léia Fernanda da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Valeria Aparecida Soldá de 

Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE AUTORA QUE FOI DESIGNADA 

PERÍCIA MÉDICA NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 09 DE ABRIL DE 

2014, A PARTIR DAS 09:00 HORAS, A SER REALIZADA NA SEDE DESTE 

JUÍZO.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 204343 Nr: 867-89.2014.811.0011
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 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Rosana Rita Rodrigues Machado

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Tereza Bousada Dias 

Koshiama

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA DA R. DECISÃO 

TRANSCRITA EM SUA PARTE DISPOSITIVA: Ante ao exposto, CONCEDO a 

tutela antecipada requerida, para tanto, determino ao INSS o pagamento à 

autora do benefício previdenciário no valor a ser calculado nos termos em 

que dispões o art. 61, da Lei 8.213/91, no prazo de 30(trinta) dias. 

Expeça-se ofício ao Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro 

Social em Cuiabá – MT, Dr. Eduardo Luiz Gabriel da Silva, com endereço à 

Avenida Getúlio Vargas, nº 533, 7º andar, Centro, CEP 78.005-600, Cuiabá 

– MT, para que implante o benefício previdenciário no prazo de 30(trinta) 

dias, devendo ser encaminhado juntamente com os documentos pessoais 

da parte autora. Em caso de não cumprimento da decisão supra, fixo multa 

diária no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), a qual reverterá em prol 

do requerente, nos moldes do art. 461 e ss do CPC. Defiro os benefícios 

da assistência judiciária. Expeça-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se. 

Mirassol D’ Oeste-MT, 13 de março de 2014. Edna Ederli Coutinho- Juíza 

Substituta.

2ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 203528 Nr: 790-80.2014.811.0011

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Instituto Nacional do Seguro Social

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Vandelicia da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Paulo Alceu Dalle Laste - 

Procurador Federal

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO

Processo nº : 790-80.2014.811.0011 (cód.203528).

Vistos, etc.

1. Observando que os embargos foram manejados tempestivamente 

(artigo 730 do CPC c/c Lei nº 9.494/1997), tendo em vista que a inicial 

preenche os requisitos do Diploma Processual Civil, especificamente no 

que concerne aos seus artigos 282 e 283, não sendo caso de 

aplicabilidade dos artigos 284 e 739 do mesmo codex, estando presentes, 

icto occuli, as condições da ação e os pressupostos processuais, recebo 

a presente dando continuidade à atividade jurisdicional deste juízo.

2. Intime-se a parte embargada, na pessoa de seu patrono, para que 

“impugne” (rectius: conteste), no prazo de 15 (quinze) dias e se assim 

desejar, os embargos ora recebidos (art. 740 do CPC), oportunidade em 

que poderá se valer das demais respostas cabíveis à presente ação.

3. A própria necessidade de se resguardar o erário inculca a necessidade 

de se atribuir efeito suspensivo aos embargos em foco, notadamente 

quando a parte embargante formulou requerimento expresso neste 

sentido, assim sendo, com esteio no artigo 739-A, § 1º, do CPC, DEFIRO a 

suspensão postulada para fins de paralisar a execução requerida no 

processo nº 2898-53.2012.811.0011 (cód. 166151), calhando destacar 

que os temas digladiados nos embargos são razoáveis, donde se infere 

que a continuidade da execução pode encetar grave dano de difícil 

reparação ao patrimônio público.

4. Encerrado o prazo para as respostas, faça os autos conclusos, 

momento em que apreciarei a necessidade de inversão do ônus 

probatório.

5. Certifique-se nos autos principais o conteúdo desta decisão.

Mirassol D’Oeste - MT, 11 de março de 2014.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 201902 Nr: 10185-48.2013.811.0006

 AÇÃO: Execução Provisória->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público Federal

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Antonio Carlos Salles

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADEMIR MARTINEZ

 DESPACHO

 Vistos, etc.

1. Determino a secretaria que proceda conforme a Portaria nº. 

03/GAB/2014.

2. Cumpra-se com URGÊNCIA.

Mirassol D’Oeste-MT, 12/03/2014.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 124871 Nr: 523-16.2011.811.0011

 AÇÃO: Ação Anulatória de Cláusulas Convencionais->Procedimentos 

Trabalhistas->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: José Simão

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estado de Mato Grosso - Secretaria de Estado 

de Saúde

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Milton Pereira Merquíades - 

Promotor de Justiça

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DESPACHO

Processo nº : 523-16.2011.811.0011 (cód. 124871).

Vistos, etc.

1. Vistas ao Ministério Público.

2. Após, conclusos.

3. Cumpra-se.

 Mirassol D´Oeste - MT, 14 de março de 2014.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 150848 Nr: 310-73.2012.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Inês Izidoro da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Izaias dos Santos Silva Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DESPACHO

Processo nº 310-73.2012 (Cód. 150848)

Vistos, etc.

1. Aguarde-se o prazo legal.

2.Após, arquive-se..

3.Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 19/03/2014.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 179510 Nr: 900-16.2013.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Jefferson Alexandre Marques Merino

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alice Bernardete Parra Merino

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 do(a,s) advogado(a,s) da parte(s) autora(s) de que os autos se encontra 

com vista para, no prazo legal se manifestar acerca do Laudo 

socioeconomico de fl.92/93 e Laudo Médico Pericial de fl.96/102.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 178074 Nr: 672-41.2013.811.0011

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Leonardo Frutuoso Gomes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Robervelte Braga Francisco

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 intimação do advogado da parte autora, para se manifestar acerca do 

Laudo SócioEconomico de fls. 53/54 e do Laudo Pericial de fls.56/61

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 31462 Nr: 2060-52.2008.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Margarida Francisca Batista

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Valeria Aparecida Soldá de 

Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DESPACHO

Processo nº 296/2008 (Cód. 31462)

Vistos, etc.

1. Aguarde-se o prazo legal.

2.Após, arquive-se..

3.Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 19/03/2014.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 31189 Nr: 1725-33.2008.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Daniel Reis Aguiar

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social -INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Abdilatif Mahamed Tufaile

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DESPACHO

Processo nº 1725-33.2008 (Cód. 31189)

Vistos, etc.

1. Aguarde-se o prazo legal.

2.Após, arquive-se..

3.Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 19/03/2014.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 19918 Nr: 395-06.2005.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Evanda Souza de Assunção

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANO MARQUES RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DESPACHO

Processo nº 49/2005 (Cód. 19918)

Vistos, etc.

1. Aguarde-se o prazo legal.

2.Após, arquive-se..

3.Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 19/03/2014.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 116796 Nr: 2596-92.2010.811.0011

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Manoel Vitor Rodrigues

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Galileu Zampieri, Giuseppe 

Zampieri

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DESPACHO

Processo nº 2596-92.2010 (Cód. 116796)

Vistos, etc.

1. Aguarde-se o prazo legal.

2.Após, arquive-se..

3.Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 19/03/2014.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 145111 Nr: 3791-78.2011.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Edna Possavatz

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Robervelte Braga Francisco, 

Viviane Souza do Couto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DESPACHO

Processo nº 3791-78.2011 (Cód. 145111)

Vistos, etc.

1. Aguarde-se o prazo legal.

2.Após, arquive-se..

3.Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 19/03/2014.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 174197 Nr: 4719-92.2012.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Marli Castilho Gomes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jesus Vieira de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO

Processo nº : 4719-92.2012.811.0011 (cód. 174197).

Vistos em correição.

1. Verifico que o presente recurso de apelação orquestrado pelo ESTADO 

DE MATO GROSSO preenche os requisitos de admissibilidade vez que se 

trata da via pertinente (cabimento) para guerrear a decisão recorrida (art. 

513 do CPC), tendo sido interposto no prazo legal (tempestividade) de 15 

dias (art. 508 do CPC), conforme se infere dos autos, foi manejado 

(regularidade formal) por meio de petição (art. 514 do CPC), não havendo 

indicativos de que a parte aquiesceu com a decisão ou renunciou seu 

direito ao recurso (inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de 

recorrer), tendo ocorrido o seu prévio e adequado preparo, razão pela 

qual o RECEBO no seu efeito suspensivo e devolutivo, tendo em vista o 

disposto no artigo 520 do CPC.

2. Intime-se a apelada para que contra-arrazoe, no prazo de 15 (quinze 

dias), a presente apelação.

 3. Uma vez ultrapassado o prazo para a juntada das contrarrazões, com 

ou sem elas, remeta-se os autos à instância superior, para que o recurso 

em tela seja objeto de apreciação por parte da aludida corte.

4. Expeça-se o necessário.

5. Cumpra-se

Mirassol D’Oeste - MT, 17 de março de 2014.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora
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 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 175896 Nr: 270-57.2013.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Jose da Silva Feitosa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Valeria Aparecida Soldá de 

Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO

Processo nº : 270-57.2013.811.0011 (cód. 175896).

Vistos, etc.

1. Observando que a inicial preenche os requisitos do Diploma Processual 

Civil, especificamente no que concerne aos seus artigos 282 e 283, não 

sendo caso de aplicabilidade do art. 284 do mesmo codex e não estando 

patente a falta das condições da ação e a ausência dos pressupostos 

processuais, recebo a presente dando continuidade à atividade 

jurisdicional deste juízo.

2. Proceda a citação pessoal da Requerida - na forma preconizada pelo 

art. 221, II, c/c art. 222, b, ambos do CPC (por oficial de justiça) - para 

utilizar-se, no prazo legal (art. 188 c/c art. 297, ambos do CPC) e se for do 

seu desejo, das respostas (art. 297 do CPC) cabíveis ao caso vertente, 

salientando que se não apresentar contestação serão presumidos como 

aceitos e verdadeiros (art. 285 c/c art. 319 do CPC) os fatos alegados 

pela parte Autora, sofrendo os efeitos da revelia no que toca a tal matéria 

(fática).

3. Encerrado o prazo para as respostas, faça-me conclusos os autos, 

momento em que verificarei se ao feito em apreço aplicar-se-ão os artigos 

326 e/ou 327 do CPC.

4. Expeça-se carta precatória (devidamente instruída com a contrafé da 

inicial) à Seção Judiciária da Justiça Federal de Mato Grosso, localizada 

em Cáceres-MT, solicitando os préstimos daquele juízo a fim de citar a 

parte requerida nos termos da presente decisão, se possível no prazo de 

60 dias (art. 203 do CPC), devendo a escrivania consignar em seu bojo 

nossas homenagens.

5. Defiro os benefícios da justiça gratuita, conforme os termos do art. 4º, § 

1º, da Lei 1.060/1950, ficando a parte declarante sujeita, caso tenha 

obrado maliciosamente, às penas previstas no referido diploma legal.

6. Intime-se.

 7. Cumpra-se.

 Mirassol D´Oeste - MT, 14de março de 2014.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 113634 Nr: 2230-53.2010.811.0011

 AÇÃO: Alvará Judicial->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Érica Voltoline Barbosa, Guilherme Voltolini Barbosa

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Geovani Mendonça de Freitas

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DESPACHO

Processo nº: 455/2010 (cód. 113634)

Vistos, etc.

1. Dê-se vistas ao Ministério Público para manifestação.

2. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 14 de março de 2014.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 149564 Nr: 60-40.2012.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: José Antonio Cunha

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Bradesco S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Renato César Martins Cunha

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Nelson Pascholotto

 DESPACHO

Processo nº : 60-40/2012 (cód. 149564)

 Vistos, etc.

1. Nos termos do art. 331 do Código de Processo Civil, designo audiência 

preliminar para o dia 28/04/2014, a realizar-se às 13h45min.

2. Deverão as partes comparecerem pessoalmente, bem como os 

procuradores habilitados a transigir, onde eventual transação será 

homologada nos termos do art. 158, 269, inciso III, e 475-N, inciso III, todos 

do CPC.

3. Não havendo a conciliação das partes, serão fixados os pontos 

controvertidos e resolvidas as questões processuais, momento em que se 

decidirá sobre a necessidade de audiência de instrução.

4. Sem prejuízo do julgamento antecipado da lide, manifestem-se as 

partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as provas que pretendam 

produzir, vez que apenas houve protesto genérico a fim de se tolher 

efeitos preclusivos. Igualmente indiquem os pontos que entendam ser 

controvertidos, para que desta forma sejam apreciados, quando da sua 

fixação, por este juízo (art. 331, § 2º e 3º, ambos do CPC). No que 

concerne às provas, deverão as partes ilustrarem (individualmente) o fim 

a que se destinam, sob pena de indeferimento caso se apresentem 

impertinentes, protelatórias, ou intempestivas.

5. Intime-se.

 6. Cumpra-se.

7.

 Mirassol D’Oeste-MT, 17/03/2014.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 178158 Nr: 684-55.2013.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Josefa Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Robervelte Braga Francisco

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 intimação do advogado da parte autora para tomar conhecimento que o 

benefício previdenciário encontra-se implantado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 178027 Nr: 666-34.2013.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SNdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alice Bernardete Parra Merino

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 do(a,s) advogado(a,s) da parte(s) autora(s) do teor da r. sentença de 

fl.31/32, cujo teor da parte final está abaixo transcrito.

SENTENÇA...parte final:16.ANTE O EXPOSTO, e por tudo mais que dos 

autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e reconheço e declaro 

a existência da união estável entre SUZIMAR NICASSIO DE SOUZA e 

CRISTIANO APARECIDO DA SILVA, nos termos dos artigos 226, § 3º, da 

Constituição Federal e 1.723 e ss. do Código Civil.17.Sem custas 

processuais, em face da Gratuidade da Justiça.18.Transitada em julgado, 

e nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as baixas e 

a n o t a ç õ e s  d e 

estilo.19.Publique-se.20.Registre-se.21.Intimem-se.22.Cumpra-se com 

URGÊNCIA.Mirassol D’Oeste - MT, 11 de março de 2014.Fernando da 

Fonsêca Melo, Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 177598 Nr: 574-56.2013.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabricio de Almeida Teixeira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 intimação do advogado da parte autora para se manifestar acerca do 

Laudo SocioEconomico de fls.81/2 e do Laudo Laudo Pericial de fls.85/90

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 170958 Nr: 3968-08.2012.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ilza Maria da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Valeria Aparecida Soldá de 

Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO

Processo nº : 3968-08.2012.811.0011 (cód. 170958).

 Vistos, etc.

1. Observando que a inicial preenche os requisitos do Diploma Processual 

Civil, especificamente no que concerne aos seus artigos 282 e 283, não 

sendo caso de aplicabilidade do art. 284 do mesmo codex e não estando 

patente a falta das condições da ação e a ausência dos pressupostos 

processuais, recebo a presente dando continuidade à atividade 

jurisdicional deste juízo.

2. Proceda a citação pessoal da Requerida - na forma preconizada pelo 

art. 221, II, c/c art. 222, b, ambos do CPC (por oficial de justiça) - para 

utilizar-se, no prazo legal (art. 188 c/c art. 297, ambos do CPC) e se for do 

seu desejo, das respostas (art. 297 do CPC) cabíveis ao caso vertente, 

salientando que se não apresentar contestação serão presumidos como 

aceitos e verdadeiros (art. 285 c/c art. 319 do CPC) os fatos alegados 

pela parte Autora, sofrendo os efeitos da revelia no que toca a tal matéria 

(fática).

3. Encerrado o prazo para as respostas, faça-me conclusos os autos, 

momento em que verificarei se ao feito em apreço aplicar-se-ão os artigos 

326 e/ou 327 do CPC.

4. Expeça-se carta precatória (devidamente instruída com a contrafé da 

inicial) à Seção Judiciária da Justiça Federal de Mato Grosso, localizada 

em Cáceres-MT, solicitando os préstimos daquele juízo a fim de citar a 

parte requerida nos termos da presente decisão, se possível no prazo de 

60 dias (art. 203 do CPC), devendo a escrivania consignar em seu bojo 

nossas homenagens.

5. Defiro os benefícios da justiça gratuita, conforme os termos do art. 4º, § 

1º, da Lei 1.060/1950, ficando a parte declarante sujeita, caso tenha 

obrado maliciosamente, às penas previstas no referido diploma legal.

6. Intime-se.

 7. Cumpra-se.

 Mirassol D’Oeste - MT, 14 de março de 2014.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 119850 Nr: 3515-81.2010.811.0011

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Pedro Jimenez dos Reis

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Fábio Gomes da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Victor Thiago Marques 

Ochiucci

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARIA Cristina martins de 

figueiredo bacovis-

 do Procurador da parte autora para manifestar no prazo de 10 (dez) dias 

acerca do prosseguimento do feito, tendo em vista que decorreu o prazo 

de suspensão (18/03/2014)

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 150459 Nr: 233-64.2012.811.0011

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: Cleuza Benassi da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Valeria Aparecida Soldá de 

Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO

Processo nº : 233-64.2012.811.0011 (cód. 150459).

Vistos, etc.

1. Observando que a inicial preenche os requisitos do Diploma Processual 

Civil, especificamente no que concerne aos seus artigos 282 e 283, não 

sendo caso de aplicabilidade do art. 284 do mesmo codex e não estando 

patente a falta das condições da ação e a ausência dos pressupostos 

processuais, recebo a presente dando continuidade à atividade 

jurisdicional deste juízo.

2. Proceda a citação pessoal da Requerida - na forma preconizada pelo 

art. 221, II, c/c art. 222, b, ambos do CPC (por oficial de justiça) - para 

utilizar-se, no prazo legal (art. 188 c/c art. 297, ambos do CPC) e se for do 

seu desejo, das respostas (art. 297 do CPC) cabíveis ao caso vertente, 

salientando que se não apresentar contestação serão presumidos como 

aceitos e verdadeiros (art. 285 c/c art. 319 do CPC) os fatos alegados 

pela parte Autora, sofrendo os efeitos da revelia no que toca a tal matéria 

(fática).

3. Encerrado o prazo para as respostas, faça-me conclusos os autos, 

momento em que verificarei se ao feito em apreço aplicar-se-ão os artigos 

326 e/ou 327 do CPC.

4. Expeça-se carta precatória (devidamente instruída com a contrafé da 

inicial) à Seção Judiciária da Justiça Federal de Mato Grosso, localizada 

em Cáceres-MT, solicitando os préstimos daquele juízo a fim de citar a 

parte requerida nos termos da presente decisão, se possível no prazo de 

60 dias (art. 203 do CPC), devendo a escrivania consignar em seu bojo 

nossas homenagens.

5. Defiro os benefícios da justiça gratuita, conforme os termos do art. 4º, § 

1º, da Lei 1.060/1950, ficando a parte declarante sujeita, caso tenha 

obrado maliciosamente, às penas previstas no referido diploma legal.

6. Intime-se.

 7. Cumpra-se.

 Mirassol D´Oeste - MT, 14de março de 2014.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 164039 Nr: 2511-38.2012.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: João Faria

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Andorra Administradora de Bens Ltda, Itau 

Seguros de Autos e Residencia S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adermo Mussi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JACKSON MÁRIO DE SOUZA, 

Suellen Menezes Barranco

 DECISÃO

Processo nº : 2511-38/2012 (cód. 164039).

Vistos, etc.

.

1. Aceita a denunciação da lide por parte da litisdenunciada Itaú Seguros 

de Auto e Residência S/A, o feito seguirá sua marcha, tendo a parte 

autora no polo ativo e a parte requerida e litisdenciada como demandadas, 

nos termos do artigo 75, I, do CPC, assim sendo, DETERMINO seja alterada 

a capa dos autos e realizada a as devidas anotações para que a parte 

denunciada figura com ré no presente feito.

2. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 28 de abril 

2014, a realizar-se às 15h15min

3. DETERMINO à secretaria que advirta as partes requeridas que se não 

comparecerem, injustificadamente, à audiência designada, reputar-se-ão 

verdadeiros os fatos alegados na inicial, ocorrendo o julgamento imediato 

da causa (art. 277, § 2º, c/c art. 319, ambos do CPC). Igualmente consigne 

no bojo do mandado a letra do art. 278, caput e § 1º, do CPC, 

asseverando, ainda, que a parte deverá se fazer acompanhada de 

advogado caso pretenda insurgir-se contra os fatos e pedidos ilustrados 

na vestibular.

4. Se a conciliação restar inócua ao desfecho da celeuma e não estando a 
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causa sob o pálio dos artigos 329 ou 330 do CPC, será designada a 

audiência de instrução (art. 278, § 2º do CPC).

5. Ao intimar a parte requerente, diga-lhe que sua ausência ao ato 

supramencionado implicará na extinção do feito (art. 5, caput, da CF, c/c 

art. 125, I, do CPC), salvo se houver pedido contraposto da parte 

requerida, hipótese em que sofrerá os efeitos, caso aplicáveis, do art. 

277, § 2º, c/c art. 319 do CPC.

 6. Expeça-se o necessário.

 7. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 14/03/2014.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 184100 Nr: 1688-30.2013.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Adelza Balbino de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Detran - Departamento Estadual de Trânsito

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Valeria Aparecida Soldá de 

Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DESPACHO

Processo nº : 1688-30/2013 (cód. 184100)

 Vistos, etc.

1. Nos termos do art. 331 do Código de Processo Civil, designo audiência 

preliminar para o dia 28/04/2014, a realizar-se às 13h15min.

2. Deverão as partes comparecerem pessoalmente, bem como os 

procuradores habilitados a transigir, onde eventual transação será 

homologada nos termos do art. 158, 269, inciso III, e 475-N, inciso III, todos 

do CPC.

3. Não havendo a conciliação das partes, serão fixados os pontos 

controvertidos e resolvidas as questões processuais, momento em que se 

decidirá sobre a necessidade de audiência de instrução.

4. Sem prejuízo do julgamento antecipado da lide, manifestem-se as 

partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as provas que pretendam 

produzir, vez que apenas houve protesto genérico a fim de se tolher 

efeitos preclusivos. Igualmente indiquem os pontos que entendam ser 

controvertidos, para que desta forma sejam apreciados, quando da sua 

fixação, por este juízo (art. 331, § 2º e 3º, ambos do CPC). No que 

concerne às provas, deverão as partes ilustrarem (individualmente) o fim 

a que se destinam, sob pena de indeferimento caso se apresentem 

impertinentes, protelatórias, ou intempestivas.

5. Intime-se.

 6. Cumpra-se.

 Mirassol D’Oeste-MT, 17/03/2014.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 184580 Nr: 1778-38.2013.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Aparecida Gonçalves Domiciano

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Valeria Aparecida Soldá de 

Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 do(a,s) advogado(a,s) da parte(s) autora(s) do teor da r. decisão de 

fl.46, disponivel para consulta no site do TJ/MT, bem como de que a 

PERICIA MÉDICA está designada para o dia 9/4/2014, a partir das 09:00 até 

às 17:00 horas, no Edifício do Fórum, sito no endereço ao final indicado. 

Igualmente de que os autos se encontra com vista para, no prazo legal, se 

manifestar acerca do Laudo socioeconômico de fl.48, bem como da 

proposta de honorários de fl.52.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 191055 Nr: 2829-84.2013.811.0011

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria de Lourdes Sette Cassiano

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Valeria Aparecida Soldá de 

Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 do(a,s) advogado(a,s) da parte(s) autora(s) do teor da r. decisão de 

fl.51, disponivel para consulta no site do TJ/MT, bem como de que a 

PERICIA MÉDICA está designada para o dia 9/4/2014, às 13:00 horas, no 

Edifício do Fórum, sito no endereço ao final indicado. Igualmente de que os 

autos se encontra com vista para, no prazo legal, se manifestar acerca da 

proposta de honorários de fl.54.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 184580 Nr: 1778-38.2013.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Aparecida Gonçalves Domiciano

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Valeria Aparecida Soldá de 

Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 do(a,s) advogado(a,s) da parte(s) autora(s) do teor da r. decisão de 

fl.51, disponivel para consulta no site do TJ/MT, bem como de que a 

PERICIA MÉDICA está designada para o dia 9/4/2014, a partir das 09:00 até 

às 17:00 horas, no Edifício do Fórum, sito no endereço ao final indicado. 

Igualmente de que os autos se encontra com vista para, no prazo legal, se 

manifestar acerca da proposta de honorários de fl.52.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 133154 Nr: 1902-89.2011.811.0011

 AÇÃO: Execução Provisória->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O Ministério Publico do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Carlos Ferreira da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Juarez Cordeiro dos Santos

 do teor do cálculo de fl.332, valendo como atestado de pena a cumprir, 

nos termos dos artigos 12 e 13 da Resolução n. 113/2010 do Conselho 

Nacional de Justiça e do r. despacho de fl.337, abaixo transcrito.

DESPACHO/DECISAO: Vistos, etc.1.Processo concluso em razão da 

portaria n° 03/GAB/2014, o qual encontra-se em ordem.2.HOMOLOGO o 

cálculo de pena de fls. 332.3.Expeça-se o atestado de pena a cumprir 

mencionado no artigo 66, X, da LEP, bem como nos artigos 12 e 13 da 

Resolução nº 113/2010 do CNJ.4.Não ocorrendo fato que implique na 

conclusão dos autos, ou afete a reprimenda do reeducando, somente no 

ano vindouro deverão os autos ser conclusos para emissão de novo 

atestado, oportunidade em que serão considerados os atestados emitidos 

pelo diretor da Cadeia Pública Local, permanecendo o feito aguardando o 

cumprimento da pena.5.Cumpra-se com URGÊNCIA.Mirassol D’Oeste-MT, 

12/03/2014.Fernando da Fonsêca Melo, Juiz Titular

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 193043 Nr: 3141-60.2013.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Yara Perpétua Ruiz Zanolo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Bradesco S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Teresa Bousada Dias 

Koshiama

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO

Processo nº : 3141-60.2013.811.0011 (cód. 193043).

Vistos, etc.

1. Nos termos do art. 331 do Código de Processo Civil, designo audiência 

preliminar para o dia 06/05/2014, a realizar-se às 16h30min.

2. Deverão as partes comparecerem pessoalmente, bem como os 

procuradores habilitados a transigir, onde eventual transação será 

homologada nos termos do art. 158, 269, inciso III, e 475-N, inciso III, todos 
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do CPC.

3. Não havendo a conciliação das partes, serão fixados os pontos 

controvertidos e resolvidas as questões processuais, momento em que se 

decidirá sobre a necessidade de audiência de instrução.

4. Sem prejuízo do julgamento antecipado da lide, manifestem-se as 

partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as provas que pretendam 

produzir, vez que apenas houve protesto genérico a fim de se tolher 

efeitos preclusivos. Igualmente indiquem os pontos que entendam ser 

controvertidos, para que desta forma sejam apreciados, quando da sua 

fixação, por este juízo (art. 331, § 2º e 3º, ambos do CPC). No que 

concerne às provas, deverão as partes ilustrarem (individualmente) o fim 

a que se destinam, sob pena de indeferimento caso se apresentem 

impertinentes, protelatórias, ou intempestivas.

5. Intime-se.

 6. Cumpra-se.

Mirassol D´Oeste - MT, 17 de março de 2014.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 195308 Nr: 3619-68.2013.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Juliana Fernandes Sá

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Bruna Gabriela Zanrosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO

Processo nº : 3619-68.2013.811.0011 (cód. 195308).

Vistos, etc.

1. Nos termos do art. 331 do Código de Processo Civil, designo audiência 

preliminar para o dia 21/05/2014, a realizar-se às 14h.

2. Deverão as partes comparecerem pessoalmente, bem como os 

procuradores habilitados a transigir, onde eventual transação será 

homologada nos termos do art. 158, 269, inciso III, e 475-N, inciso III, todos 

do CPC.

3. Não havendo a conciliação das partes, serão fixados os pontos 

controvertidos e resolvidas as questões processuais, momento em que se 

decidirá sobre a necessidade de audiência de instrução.

4. Sem prejuízo do julgamento antecipado da lide, manifestem-se as 

partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as provas que pretendam 

produzir, vez que apenas houve protesto genérico a fim de se tolher 

efeitos preclusivos. Igualmente indiquem os pontos que entendam ser 

controvertidos, para que desta forma sejam apreciados, quando da sua 

fixação, por este juízo (art. 331, § 2º e 3º, ambos do CPC). No que 

concerne às provas, deverão as partes ilustrarem (individualmente) o fim 

a que se destinam, sob pena de indeferimento caso se apresentem 

impertinentes, protelatórias, ou intempestivas.

5. Intime-se.

 6. Cumpra-se.

Mirassol D´Oeste - MT, 17 de março de 2014.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 184101 Nr: 1689-15.2013.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Eduardo Cosme de Oliveira Campos, Ione Maria de 

Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Valeria Aparecida Soldá de 

Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 do(a,s) advogado(a,s) da parte(s) autora(s) do teor da r. decisão de 

fl.50, disponivel para consulta no site do TJ/MT, bem como de que a 

PERICIA MÉDICA está designada para o dia 9/4/2014, a partir das 09:00 até 

às 17:00 horas, no Edifício do Fórum, sito no endereço ao final indicado. 

Igualmente de que os autos se encontra com vista para, no prazo legal, se 

manifestar acerca da proposta de honorários de fl.53.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 105983 Nr: 2766-64.2010.811.0011

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: Fernandes Guerreiro

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Valeria Aparecida Soldá de 

Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DESPACHO

Processo nº: 2766-64.2010.811.0011 (Cód. 105983)

Vistos, etc.

1. Defiro o pleito de fls.131/132.

2. Proceda-se na forma requerida.

3. Intime-se.

4. Cumpra-se.

Mirassol D´Oeste - MT, 14 de março de 2014.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 155828 Nr: 1080-66.2012.811.0011

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Juarez Torres Veloso, Maria do Socorro de 

Oliveira Nobres Torres

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fernando Augusto Vieira de 

Figueiredo, ALENCAR FELIX DA SILVA, ANA PAULA SIGARINI 

GARCIA, ANA ACÁCIA CHRISTO CABRAL, EDINÉIA LUFT, VAGNER 

SPIGUEL JUNIOR, Louise Rainer Pereira Gionedis

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 do(a,s) advogado(a,s) da parte(s) autora(s) do teor da r. sentença de 

fl.82, disponivel para consulta no site do TJ/MT.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 10553 Nr: 1268-11.2002.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Mauri Gomes dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cacique Promotora

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Antonio Carlos da Cruz, 

DOUGLAS ALVES DA CRUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alberto André Lasch

 DECISÃO

Processo nº : 527/2003 (cód. 10553).

Vistos, etc.

1. Cuida-se de cumprimento de sentença regido pelos artigos 475-I e 

seguintes do CPC, assim sendo, intime-se a parte requerida para que 

concretize, no prazo de 15 (quinze) dias, a determinação contida na 

sentença de fls. 178/179, sob pena de multa na razão de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação (art. 475-J, caput, do CPC).

2. Ultrapassado o prazo acima e não tendo a parte requerida materializado 

sua obrigação, faça conclusos.

3. Expeça-se o necessário.

4. Observe a escrivania as disposições da CNGC a respeito da execução 

de sentença nos próprios autos.

5. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste - MT, 17 de março de 2014.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 185091 Nr: 870-31.2012.811.0038

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL
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 PARTE AUTORA: O Ministério Publico do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Arnaldo José de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ETELMINO DE ARRUDA 

SALOMÉ NETO

 SENTENÇA

Processo nº : 870-31/2012 (cód. 185091).

Vistos, etc.

1. Trata-se de execução penal que tramita em desfavor de ARNALDO 

JOSÉ DE OLIVEIRA, devidamente qualificado no feito, cujo os autos vieram 

conclusos para apreciação da cota ministerial.

2. É o relato. Decido.

3. O reeducando foi condenado a uma de 02 (dois) anos de reclusão, a 

qual foi substituída pela restritiva de direito de prestação de serviço à 

comunidade que posteriormente foi convertida em prestação pecuniária, 

pela prática do delito estampado no art. 14, caput, da Lei 10826/2003, 

razão pela qual faz jus ao indulto previsto no Decreto nº 8.172 de 

24/12/2013, tendo em vista o seu artigo 1º, inciso XIII, pois até o dia 25 de 

Dezembro de 2013, havia cumprido mais de 1/4 da reprimenda, estando 

sua situação moldurada nos requisitos estampados no invocado decreto.

4. Isto posto, com esteio no artigo 66 c/c artigo 192, ambos da Lei nº 

7.210/1984, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO REEDUCANDO, não 

devendo mais se sujeitar a reprimenda contida no presente processo de 

execução penal, determinando o arquivamento dos autos, mediante as 

baixas e anotações necessárias.

5. Após o trânsito em julgado, providencie as baixas necessárias e o 

arquivamento dos autos, observando o que preconiza a CNGC.

 6. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 7. Ciência ao MP.

8. Cumpra-se com URGÊNCIA.

 Mirassol D’Oeste-MT, 14/03/2014.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 104974 Nr: 1200-80.2010.811.0011

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O Ministério Publico do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Carlos Messias dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROBERVELTE BRAGA 

FRANCISCO

 DECISÃO

Processo nº : 68/2010 (cód. 104974).

 Vistos, etc.

1. Processo concluso em razão da portaria n° 03/GAB/2014, o qual 

encontra-se em ordem.

2. HOMOLOGO o cálculo de pena de fls. 189.

3. Expeça-se o atestado de pena a cumprir mencionado no artigo 66, X, da 

LEP, bem como nos artigos 12 e 13 da Resolução nº 113/2010 do CNJ.

4. Vista ao MP para que se manifeste sobre o pleito de fls. 191/192.

5. Após, conclusos.

6. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 14/03/2014.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 203517 Nr: 726-70.2014.811.0011

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Instituto Nacional do Seguro Social

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Francisco Ribeiro Brum

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Paulo Alceu Dalle Laste - 

Procurador Federal

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marlene Maria Rossignoli

 Vistos, etc.

1. Observando que os embargos foram manejados tempestivamente 

(artigo 730 do CPC c/c Lei nº 9.494/1997), tendo em vista que a inicial 

preenche os requisitos do Diploma Processual Civil, especificamente no 

que concerne aos seus artigos 282 e 283, não sendo caso de 

aplicabilidade dos artigos 284 e 739 do mesmo codex, estando presentes, 

icto occuli, as condições da ação e os pressupostos processuais, recebo 

a presente dando continuidade à atividade jurisdicional deste juízo.

2. Intime-se a parte embargada, na pessoa de seu patrono, para que 

“impugne” (rectius: conteste), no prazo de 15 (quinze) dias e se assim 

desejar, os embargos ora recebidos (art. 740 do CPC), oportunidade em 

que poderá se valer das demais respostas cabíveis à presente ação.

3. A própria necessidade de se resguardar o erário inculca a necessidade 

de se atribuir efeito suspensivo aos embargos em foco, notadamente 

quando a parte embargante formulou requerimento expresso neste 

sentido, assim sendo, com esteio no artigo 739-A, § 1º, do CPC, DEFIRO a 

suspensão postulada para fins de paralisar a execução requerida no 

processo nº 4131-22.2011.811.0011 (cód. 144713), calhando destacar 

que os temas digladiados nos embargos são razoáveis, donde se infere 

que a continuidade da execução pode encetar grave dano de difícil 

reparação ao patrimônio público.

4. Encerrado o prazo para as respostas, faça os autos conclusos, 

momento em que apreciarei a necessidade de inversão do ônus 

probatório.

5. Certifique-se nos autos principais o conteúdo desta

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 192527 Nr: 3232-53.2013.811.0011

 AÇÃO: Execução Provisória->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O Ministério Publico do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Idenir da Costa Queiroz

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDA GUERREIRO MOTA

 intimação do advogado do reeducando, para que no prazo de 05 

(cinco)dias manifestar acerca do cálculo de pena de fls.285

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 174117 Nr: 2885-92.2011.811.0042

 AÇÃO: Execução Provisória->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: OMPdEdMG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CSD

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROGER FERNANDES

 DECISÃO

Processo nº : 2885-92/2011 (cód. 174117).

 Vistos, etc.

1. Processo concluso em razão da portaria n° 03/GAB/2014, o qual 

encontra-se em ordem.

2. O reeducando foi condenado pela prática de crime hediondo, de tal 

sorte que não faz jus ao indulto natalino, conforme disposto no art. 9º, 

inciso III, do Decreto nº. 8.172/2013.

3. Homologo o cálculo de pena de fl. 323.

4. Expeça-se o atestado de pena a cumprir mencionado no artigo 66, X, da 

LEP, bem como nos artigos 12 e 13 da Resolução nº 113/2010 do CNJ.

5. Aguarde-se o cumprimento integral da pena.

6. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 14/03/2014.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 203034 Nr: 669-52.2014.811.0011

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Instituto Nacional do Seguro Social

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Manoel Bento da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Paulo Alceu Dalle Laste - 

Procurador Federal

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Regina Célia Sabioni 

Lourimier

 do(a,s) advogado(a,s) da parte(s) Embargada(s) do teor da r. decisão de 

fl.09, abaixo transcrita, bem como de que os autos se encontra com vista 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, impugnar e se assim desejar os 

embargos ora recebidos (art. 740 do CPC), oportunidade em que poderá 

se valer das demais respostas cabíveis à presente ação.

 DECISÃO: Vistos, etc.1.Observando que os embargos foram manejados 

tempestivamente (artigo 730 do CPC c/c Lei nº 9.494/1997), tendo em vista 
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que a inicial preenche os requisitos do Diploma Processual Civil, 

especificamente no que concerne aos seus artigos 282 e 283, não sendo 

caso de aplicabilidade dos artigos 284 e 739 do mesmo codex, estando 

presentes, icto occuli, as condições da ação e os pressupostos 

processuais, recebo a presente dando continuidade à atividade 

jurisdicional deste juízo.2.Intime-se a parte embargada, na pessoa de seu 

patrono, para que “impugne” (rectius: conteste), no prazo de 15 (quinze) 

dias e se assim desejar, os embargos ora recebidos (art. 740 do CPC), 

oportunidade em que poderá se valer das demais respostas cabíveis à 

presente ação.3.A própria necessidade de se resguardar o erário inculca 

a necessidade de se atribuir efeito suspensivo aos embargos em foco, 

notadamente quando a parte embargante formulou requerimento expresso 

neste sentido, assim sendo, com esteio no artigo 739-A, § 1º, do CPC, 

DEFIRO a suspensão postulada para fins de paralisar a execução 

requerida no processo nº 4503-34.2012.811.0011 (cód. 173204), 

calhando destacar que os temas digladiados nos embargos são 

razoáveis, donde se infere que a continuidade da execução pode encetar 

grave dano de difícil reparação ao patrimônio público.4.Encerrado o prazo 

para as respostas, faça os autos conclusos, momento em que apreciarei 

a necessidade de inversão do ônus probatório.5.Certifique-se nos autos 

principais o conteúdo desta decisão.Mirassol D’Oeste - MT, 11 de março 

de 2014.Fernando da Fonsêca Melo, Juiz Titular

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 150527 Nr: 159-10.2012.811.0011

 AÇÃO: Ação Civil de Improbidade Administrativa->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: O Ministério Publico do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Elias Mendes Leal Filho, Erisam Flor de Araújo

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Douglas Lingiardi Strachicini - 

Promotor de Justiça

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Cleiton Tubino Silva, Carlos 

Wagner Gobati de Matos

 DECISÃO

Processo nº : 159-10/2012 (Cód. 150527).

Vistos, etc.

1. Mantenho a decisão outrora prolatada nos autos, não realizando a 

reforma permitida pelo artigo 523, § 2º, do CPC, mantendo o recurso no 

bojo dos autos para eventual apreciação por parte da instância superior.

2. Concretize-se a decisão de folhas 407/410 em seu inteiro teor.

3. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 14/03/2014.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 197980 Nr: 4106-38.2013.811.0011

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Instituto Nacional do Seguro Social

 PARTE(S) REQUERIDA(S): João Carlos da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Paulo Alceu Dalle Laste - 

Procurador Federal

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Jobé Barreto de Oliveira

 do(a,s) advogado(a,s) da parte(s) Embargada(s) do teor da r. decisão de 

fl.10, abaixo transcrita, bem como de que os autos se encontra com vista 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, impugnar e se assim desejar os 

embargos ora recebidos (art. 740 do CPC), oportunidade em que poderá 

se valer das demais respostas cabíveis à presente ação.

 DECISÃO: Processo nº4106-38/2013 (cód. 197980).Vistos, etc.1. 

Observando que os embargos foram manejados tempestivamente (artigo 

730 do CPC c/c Lei nº 9.494/1997), tendo em vista que a inicial preenche 

os requisitos do Diploma Processual Civil, especificamente no que 

concerne aos seus artigos 282 e 283, não sendo caso de aplicabilidade 

dos artigos 284 e 739 do mesmo codex, estando presentes, icto occuli, as 

condições da ação e os pressupostos processuais, recebo a presente 

dando continuidade à atividade jurisdicional deste juízo.2.Intime-se a parte 

embargada, na pessoa de seu patrono, para que “impugne” (rectius: 

conteste), no prazo de 15 (quinze) dias e se assim desejar, os embargos 

ora recebidos (art. 740 do CPC), oportunidade em que poderá se valer das 

demais respostas cabíveis à presente ação.3. Encerrado o prazo para as 

respostas, faça os autos conclusos.4.Intime-se.5.Cumpra-se.Mirassol 

D’Oeste-MT, 25/01/2014.Fernando da Fonsêca MeloJuiz Titular

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 140589 Nr: 3225-32.2011.811.0011

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BSRdS, ARdO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WPdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Caio Cezar Buin Zumioti - 

Defensor Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Maria Teresa Bousada Dias 

Koshiama

 da Procurador nomeada para a parte requerida do r. despacho de fls. 49 

abaixo descrito, bem como para comparecer na audiência de Instrução 

designada para o dia 28/04/2014, às 16h15min. DESPACHO Processo nº : 

3225-32/2011 (Cód. 140589).Vistos, etc.1. Designo audiência de instrução 

e julgamento para o dia 28/04/2014, cuja realização ocorrerá precisamente 

às 16h15min.2. Intime-se.3. Cumpra-se.Mirassol D’Oeste-MT, 

14/03/2014.Fernando da Fonsêca MeloJuiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 113403 Nr: 3440-42.2010.811.0011

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AFdSS, MAdSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FSdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Caio Cezar Buin Zumioti - 

Defensor Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DESPACHO

Processo nº: 3440-42.2010.811.0011 (Cód. 113403).

Vistos, etc.

1. Cite-se o Requerido no endereço pleiteado as fl.054.

2. Cumpre-se.

Mirassol D´Oeste - MT, 17 de março de 2014.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 204103 Nr: 835-84.2014.811.0011

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Instituto Nacional do Seguro Social

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ana do Carmo de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Paulo Alceu Dalle Laste - 

Procurador Federal

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Regina Célia Sabioni 

Lourimier

 da Procuradora da parte Embargada da r. decisão de fls. 13 abaixo 

transcrita, bem como para que impugne, no prazo de 15 (quinze) dias os 

embargos ora recebidos. Vistos, etc.1. Observando que os embargos 

foram manejados tempestivamente(artigo 730 do CPC c/c Lei nº 

9.494/1997), tendo em vista que a inicialpreenche os requisitos do Diploma 

Processual Civil, especificamente noque concerne aos seus artigos 282 e 

283, não sendo caso deaplicabilidade dos artigos 284 e 739 do mesmo 

codex, estando presentes,icto occuli, as condições da ação e os 

pressupostos processuais, receboa presente dando continuidade à 

atividade jurisdicional deste juízo.2. Intime-se a parte embargada, na 

pessoa de seu patrono, para que“impugne” (rectius: conteste), no prazo 

de 15 (quinze) dias e se assimdesejar, os embargos ora recebidos (art. 

740 do CPC), oportunidade emque poderá se valer das demais respostas 

cabíveis à presente ação.3. A própria necessidade de se resguardar o 

erário inculca a necessidadede se atribuir efeito suspensivo aos 

embargos em foco, notadamentequando a parte embargante formulou 

requerimento expresso nestesentido, assim sendo, com esteio no artigo 

739-A, § 1º, do CPC, DEFIRO asuspensão postulada para fins de paralisar 

a execução requerida noprocesso nº 841-62.2012.811.0011 
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(cód.154136), calhando destacar queos temas digladiados nos embargos 

são razoáveis, donde se infere que acontinuidade da execução pode 

encetar grave dano de difícil reparação ao patrimônio público. 4. 

Encerrado o prazo para as respostas, faça os autos conclusos, momento 

em que apreciarei a necessidade de inversão do ônus probatório. 5. 

Certifique-se nos autos principais o conteúdo desta decisão. Mirassol 

D’Oeste - MT, 11 de março de 2014. Fernando da Fonsêca Melo

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 3881 Nr: 542-42.1999.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: O Municipio de Mirassol D'Oeste-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Inael Alves dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jefferson Luis Fernandes 

Beato

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Manoel Alvares Campos, 

Manoel Alvares Campos Junior

 Vistos, etc.

Verifico que o recurso de apelação interposta pelo MUNICÍPIO DE 

MIRASSOL D’OESTE-MT preenche os requisitos de admissibilidade, vez 

que se trata da via pertinente (cabimento) para guerrear a decisão 

recorrida (art. 513 do CPC), tendo sido interposto no prazo legal 

(tempestividade) de 30 dias (art. 188 c/c art. 508, ambos do CPC), foi 

manejado (regularidade formal) por meio de petição (art. 514 do CPC), não 

havendo indicativos de que a parte aquiesceu com a decisão ou renunciou 

seu direito ao uso das vias recursais (inexistência de fato impeditivo ou 

extintivo do poder de recorrer), prescindindo (art. 3, I, da Lei Estadual 

7.603/2001) sua interposição de prévio e adequado pagamento (preparo), 

razão pela qual o RECEBO em ambos os efeitos.

Intime-se a apelada para que contra-arrazoe, no prazo de 15 (quinze 

dias), a presente apelação.

 Uma vez ultrapassado o prazo para a juntada das contrarrazões, com ou 

sem elas, remeta-se os autos à instância superior, para que o recurso em 

tela seja objeto de apreciação por parte da aludida corte.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 203523 Nr: 757-90.2014.811.0011

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Instituto Nacional do Seguro Social

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Maria de Lourdes dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Paulo Alceu Dalle Laste - 

Procurador Federal

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Abdilatif Mahamed Tufaile

 Vistos, etc.

1. Observando que os embargos foram manejados tempestivamente 

(artigo 730 do CPC c/c Lei nº 9.494/1997), tendo em vista que a inicial 

preenche os requisitos do Diploma Processual Civil, especificamente no 

que concerne aos seus artigos 282 e 283, não sendo caso de 

aplicabilidade dos artigos 284 e 739 do mesmo codex, estando presentes, 

icto occuli, as condições da ação e os pressupostos processuais, recebo 

a presente dando continuidade à atividade jurisdicional deste juízo.

2. Intime-se a parte embargada, na pessoa de seu patrono, para que 

“impugne” (rectius: conteste), no prazo de 15 (quinze) dias e se assim 

desejar, os embargos ora recebidos (art. 740 do CPC), oportunidade em 

que poderá se valer das demais respostas cabíveis à presente ação.

3. A própria necessidade de se resguardar o erário inculca a necessidade 

de se atribuir efeito suspensivo aos embargos em foco, notadamente 

quando a parte embargante formulou requerimento expresso neste 

sentido, assim sendo, com esteio no artigo 739-A, § 1º, do CPC, DEFIRO a 

suspensão postulada para fins de paralisar a execução requerida no 

processo nº 2225-02.2008.811.0011 (cód. 31601), calhando destacar que 

os temas digladiados nos embargos são razoáveis, donde se infere que a 

continuidade da execução pode encetar grave dano de difícil reparação 

ao patrimônio público.

4. Encerrado o prazo para as respostas, faça os autos conclusos, 

momento em que apreciarei a necessidade de inversão do ônus 

probatório.

5. Certifique-se nos autos principais o conteúdo desta decisão.

6. Intime-se.

7. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 169558 Nr: 3659-84.2012.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Assoc. do 

Sudoeste de MT.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Nilma da Silva Gonçalves Borges, João 

Luciano de Oliveira, Wanderlei Carneiro Leão

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Milton Martins Mello

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Saulo Fanaia Castrilon - 

Defensor Público

 DESPACHO

Processo nº : 3659-84.2012.811.0011 (cód. 169558).

Vistos, etc.

1. Intime-se a parte requerente para que apresente endereço atualizado 

do requerido WANDERLEI CARNEIRO LEÃO, no prazo de 10 (dez) dias.

2. Após, conclusos.

3. Cumpra-se.

 Mirassol D’Oeste - MT, 14 de março de 2014.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 194667 Nr: 3476-79.2013.811.0011

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CNHL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edemilson Koji Motoda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

1. Sentença lavrada em conformidade com o art. 458 c/c art. 459, caput 

(segunda parte), ambos do CPC.

2. Cuida-se de ação de cobrança manejada por N ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA contra ADSON MIGUEL DA SILVA, 

ambos devidamente qualificados nos autos.

3. Após o recebimento da inicial, foi encartado aos autos, pedido da parte 

autora, requerendo a desistência da ação (fls.45).

4. Vieram conclusos.

5. É o relato do necessário. Decido.

6. Compulsando os autos verifico que resta patente o desinteresse da 

causa por parte da parte autora, motivo pelo qual julgo, com arrimo no 

artigo 267, inciso VIII, c/c o art. 329 ambos do CPC, EXTINTO o processo 

em tela.

7. Sem custas.

8. P.R.I.

9. Após o trânsito em julgado, arquive-se.

10. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 192503 Nr: 3035-98.2013.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Carlos Roberto Schuch

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Itaú Seguros S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIO CEZAR MASSOM 

NICHOLS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NELSON DA COSTA ARAUJO 

FILHO, LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO, IZABEL CRISTINA 

DELMONDES OCAMPOS

 Vistos, etc.

1. Nos termos do art. 331 do Código de Processo Civil, designo audiência 

preliminar para o dia 09/04/2014, a realizar-se às 17h.

2. Deverão as partes comparecerem pessoalmente, bem como os 

procuradores habilitados a transigir, onde eventual transação será 
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homologada nos termos do art. 158, 269, inciso III, e 475-N, inciso III, todos 

do CPC.

3. Não havendo a conciliação das partes, serão fixados os pontos 

controvertidos e resolvidas as questões processuais, momento em que se 

decidirá sobre a necessidade de audiência de instrução.

4. Sem prejuízo do julgamento antecipado da lide, manifestem-se as 

partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as provas que pretendam 

produzir, vez que apenas houve protesto genérico a fim de se tolher 

efeitos preclusivos. Igualmente indiquem os pontos que entendam ser 

controvertidos, para que desta forma sejam apreciados, quando da sua 

fixação, por este juízo (art. 331, § 2º e 3º, ambos do CPC). No que 

concerne às provas, deverão as partes ilustrarem (individualmente) o fim 

a que se destinam, sob pena de indeferimento caso se apresentem 

impertinentes, protelatórias, ou intempestivas.

5. Intime-se.

 6. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 149564 Nr: 60-40.2012.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: José Antonio Cunha

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Bradesco S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Renato César Martins Cunha

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Nelson Pascholotto

 dos Procuradores das partes do r. despacho de fls. 126 abaixo 

transcrito, bem como para comparecerem na audiência preliminar 

designada para o dia 28/04/2014, às 13h45min. DESPACHOProcesso nº 

60-40/2012 (cód. 149564)Vistos, etc.1.Nos termos do art. 331 do Código 

de Processo Civil, designo audiência preliminar para o dia 28/04/2014, a 

realizar-se às 13h45min.2.Deverão as partes comparecerem 

pessoalmente, bem como os procuradores habilitados a transigir, onde 

eventual transação será homologada nos termos do art. 158, 269, inciso III, 

e 475-N, inciso III, todos do CPC.3.Não havendo a conciliação das partes, 

serão fixados os pontos controvertidos e resolvidas as questões 

processuais, momento em que se decidirá sobre a necessidade de 

audiência de instrução.4.Sem prejuízo do julgamento antecipado da lide, 

manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as provas que 

pretendam produzir, vez que apenas houve protesto genérico a fim de se 

tolher efeitos preclusivos. Igualmente indiquem os pontos que entendam 

ser controvertidos, para que desta forma sejam apreciados, quando da 

sua fixação, por este juízo (art. 331, § 2º e 3º, ambos do CPC). No que 

concerne às provas, deverão as partes ilustrarem (individualmente) o fim 

a que se destinam, sob pena de indeferimento caso se apresentem 

imper t inentes,  pro te la tór ias ,  ou in tempest ivas .5 . In t ime-se . 

6.Cumpra-se.7.Mirassol D’Oeste-MT, 17/03/2014.Fernando da Fonsêca 

MeloJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 152056 Nr: 449-25.2012.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SdGD, JPD

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SBT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Gilson Carlos Ferreira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO GUILHERME DA SILVA

 DO ADVOGADO DAS PARTES DO TEOR DA R. SENTENÇA DE FLS.76/77 

:, DISPONÍVEL PARA CONSULTA NO SITE DO TJ/MT

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 88293 Nr: 3484-95.2009.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Algodoeira Santa Maria Ltda., Rogerio Spolador de 

Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Açofer-Industria e Comércio Ltda, Indústia e 

Comércio de Algodão 3 Maria Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luiz Gonzaga de Menezes, 

Luiz Gonzaga de Menezes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DESPACHO

Processo nº : 503/2009 (Cód. 88293).

Vistos, etc.

1. A parte autora declarou estar em situação ativa, assim sendo, 

determino a realização de diligência por parte do digno oficial de justiça 

que atua no feito, no sentido de se dirigir até o endereço declinado nos 

autos averiguando as atividades desenvolvidas pela empresa, lavrando o 

pertinente relatório, consignando, se possível, se estava em atividade em 

21/09/2009.

2. Após, conclusos.

3. Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste-MT, 14/03/2014.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 21160 Nr: 1332-16.2005.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cooperativa de Crédito Rural da Grande Cáceres

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Valmir Moreira da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Milton Martins Mello

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO

Processo nº : 314/2007 (cód. 27934).

 Vistos, etc.

1. O processo de execução visa o recebimento de dívida adquirida pelo 

devedor que não a adimpliu pelos meios convencionais, não restando ao 

credor senão recorrer às vias legais para satisfazer o seu crédito, sendo 

que durante o procedimento executório há a possibilidade de suspensão 

do feito, o que no caso vertente se dá pela ausência de bens passíveis de 

penhora, segurança derradeira, quando da constrição dos bens, para o 

recebimento da dívida, assim, com arrimo no artigo 791, III, do CPC, 

suspendendo o processo pelo prazo de 01 (um) ano, determinando, após 

a expiração do lapso temporal concedido, a intimação da parte autora para 

propulsar o feito sob pena de extinção.

2. Cumpra-se.

 Mirassol D’Oeste - MT, 17 de março de 2014.

 Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 198151 Nr: 3999-91.2013.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fatima Aparecida Quaresma

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Seguradora Lider dos Consorcios DPVT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Simone Jassek Drumond

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DESPACHO

Processo nº : 3999-91.2013.811.0011 (cód. 198151).

Vistos, etc.

1. Verifico que o presente recurso de apelação orquestrado por FATIMA 

APARECIDA QUARESMA preenche os requisitos de admissibilidade vez 

que se trata da via pertinente (cabimento) para guerrear a decisão 

recorrida (art. 513 do CPC), tendo sido interposto no prazo legal 

(tempestividade) de 15 dias (art. 508 do CPC), conforme se infere dos 

autos, foi manejado (regularidade formal) por meio de petição (art. 514 do 

CPC), não havendo indicativos de que a parte aquiesceu com a decisão ou 

renunciou seu direito ao recurso (inexistência de fato impeditivo ou 

extintivo do poder de recorrer), tendo ocorrido o seu prévio e adequado 

preparo, razão pela qual o RECEBO no seu efeito suspensivo e devolutivo, 

tendo em vista o disposto no artigo 520 do CPC.

2. Intime-se a apelada para que contra-arrazoe, no prazo de 15 (quinze 

dias), a presente apelação.

 3. Uma vez ultrapassado o prazo para a juntada das contrarrazões, com 

ou sem elas, remeta-se os autos à instância superior, para que o recurso 

em tela seja objeto de apreciação por parte da aludida corte.
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4. Expeça-se o necessário.

5. Cumpra-se

Mirassol D’Oeste - MT, 17 de março de 2014.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 192640 Nr: 3077-50.2013.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Luiz Antonio de Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Moveis Romeira Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA TEREZA BOUSADA DIAS 

KOSHIAMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ MANOEL GARCIA 

FERNANDES

 DECISÃO

Processo nº : 3077-50.2013.811.0011 (cód. 192640).

Vistos, etc.

1. Nos termos do art. 331 do Código de Processo Civil, designo audiência 

preliminar para o dia 21/05/2014, a realizar-se às 14h30min.

2. Deverão as partes comparecerem pessoalmente, bem como os 

procuradores habilitados a transigir, onde eventual transação será 

homologada nos termos do art. 158, 269, inciso III, e 475-N, inciso III, todos 

do CPC.

3. Não havendo a conciliação das partes, serão fixados os pontos 

controvertidos e resolvidas as questões processuais, momento em que se 

decidirá sobre a necessidade de audiência de instrução.

4. Sem prejuízo do julgamento antecipado da lide, manifestem-se as 

partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as provas que pretendam 

produzir, vez que apenas houve protesto genérico a fim de se tolher 

efeitos preclusivos. Igualmente indiquem os pontos que entendam ser 

controvertidos, para que desta forma sejam apreciados, quando da sua 

fixação, por este juízo (art. 331, § 2º e 3º, ambos do CPC). No que 

concerne às provas, deverão as partes ilustrarem (individualmente) o fim 

a que se destinam, sob pena de indeferimento caso se apresentem 

impertinentes, protelatórias, ou intempestivas.

5. Intime-se.

 6. Cumpra-se.

Mirassol D´Oeste - MT, 17 de março de 2014.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz Titular

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 634 Nr: 281-48.1997.811.0011

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Açofer-Industria e Comércio Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Manoel Araújo Barreto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Geraldo Carlos de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DESPACHO

Processo nº: 684/2003 (cód. 634).

Vistos, etc.

1. Intime-se a parte autora pessoalmente, para que propulse o feito, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.

2. Intime-se.

3. Cumpre-se.

Mirassol D´Oeste - MT, 17 de março de 2014.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 70 Nr: 185-33.1997.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A, Egnomar de Freitas Tiago, Celso 

Carlos da Silva, Samuel Greve, FRANCISCO MESSIAS SABER MOLON, 

Edvaldo Rodrigues Paiva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cooprocami Coop. Agric. dos Prod.de Cana de 

Mir.D'Oeste

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Firmino Gomes Barcelos, 

Antonio Carlos da Cruz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Antonio Carlos da Cruz, 

Mario Eduardo Marquardt, Elias Mubarak Júnior, JOAQUIM FELIPE 

SPADONI

 Vistos, etc.

1. Defiro o pedido de suspensão do feito de fls. 497/498.

2. Arquive-se provisoriamente até o deslinde da ação de excução 310/03 

– Código 75, em trâmite por este Juízo.

3. Cumpra-se.

Juizado Especial Cível e Criminal

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 70319 Nr: 121-03.2009.811.0011

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sebastião Divino de Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Nobre Seguradora do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Anatoly Hodniuk Júnior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA, MARCOS VINICIUS LUCCA BOLIGON

 DOS ADVOGADOS DA PARTE REQUERIDA, NA PESSO DOS DRS. 

RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA E DR. MARCOS VINICIUS LUCCA 

BOLIGON, DO R. DESPACHO DE FLS. 477, CUJO TEOR 

TRANSCREVO:Código: 70319

Considerando o teor da certidão de fls. 476, intime-se a parte requerida a 

fim de que recolha as custas referentes ao presente feito no prazo de 05 

(cinco) dias conforme decisão oriunda da e. Turma Recursal do Estado de 

Mato Grosso.

Com o recolhimento e não havendo mais pendências, remetam-se os autos 

ao arquivo com as baixas e anotações necessárias.

Cumpra-se.

Mirassol D’ Oeste/MT, 14 de março de 2014.

Edna Ederli Coutinho

Juíza Substituta

Comarca de Nova Mutum

Diretoria do Fórum

Portaria

PORTARIA N. 12/2014/DF/NM

  

A Doutora HELÍCIA VITTI LOURENÇO, Meritíssima Juíza de Direito Diretora 

do Foro da Comarca de Nova Mutum, Estado de Mato Grosso, no uso de 

suas atribuições legais

  

CONSIDERANDO Relatório de Ficha de Licença Prêmio da servidora 

MARLETE MARIA ROSA KOLODZIEJ, matrícula 8780, datado de 17/2/2014, 

onde consta 90 (noventa) dias pendentes referente ao quinquênio 

9/11/2000 a 9/11/2005 (Id. 47.984 – Pedido de licença prêmio nº 

267/2006);

  

RESOLVE:

  

CONCEDER à servidora efetiva MARLETE MARIA ROSA KOLODZIEJ, 

Técnico Judiciário, Matrícula 8780, o usufruto de 15 (quinze) dias de 

licença-prêmio, a partir de 5/3/2014, referente ao qüinqüênio 9/11/2000 a 

9/11/2005.

  

Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de Recursos Humanos do 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, para conhecimento 

e providências cabíveis, arquivando-se uma via na pasta da servidora.
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Nova Mutum/MT, 21 de fevereiro de 2014.

  

HELÍCIA VITTI LOURENÇO

PORTARIA N. 15/2014/DF/NM

  

A Doutora HELÍCIA VITTI LOURENÇO, Meritíssima Juíza de Direito Diretora 

do Foro da Comarca de Nova Mutum, Estado de Mato Grosso, no uso de 

suas atribuições legais

  

CONSIDERANDO o usufruto de folga compensatória pela Gestora 

Judiciária Substituta da Primeira Vara desta Comarca, Solange Aparecida 

de Oliveira Manrique, técnica judiciária matrícula 23594, no dia 21 de março 

de 2014;

  

RESOLVE:

  

1º. DESIGNAR a servidora ANA RITA CORDENONSI BUCHMANN, analista 

judiciária matrícula 7544, para exercer a função de Gestora Judiciária 

perante a Primeira Vara da Comarca de Nova Mutum, em substituição a 

titular, no dia 21 de março de 2014.

  

Publique-se e cientifique-se.

  

Nova Mutum/MT, 19 de março de 2014.

  

HELÍCIA VITTI LOURENÇO

PORTARIA N. 18/2014/DF/NM

  

A Doutora HELÍCIA VITTI LOURENÇO, Meritíssima Juíza de Direito Diretora 

do Fórum da Comarca de Nova Mutum, Estado de Mato Grosso, no uso de 

suas atribuições legais

  

RESOLVE:

  

1º. LOTAR a servidora VALDINETE MARIA MENDES DE SOUZA, analista 

judiciário matrícula 21824, na Secretaria da 1ª Vara da Comarca de Nova 

Mutum, com efeitos a partir da data de entrada em exercício no dia 18 de 

janeiro de 2010.

  

2º. LOTAR a servidora ADRIANA DEL CASTANHEL, técnico judiciário 

matrícula 6730, na Secretaria da 2ª Vara da Comarca de Nova Mutum, com 

efeitos a partir da data de entrada em exercício no dia 26 de novembro de 

2012.

  

3º. Revogadas as disposições em contrário.

  

Publique-se e cientifique-se.

  

Nova Mutum-MT, 20 de março de 2014.

  

HELÍCIA VITTI LOURENÇO

1ª Vara

Edital

 COMARCA DE NOVA MUTUM

 PRIMEIRA VARA

 JUIZ(A):HELÍCIA VITTI LOURENÇO

 ESCRIVÃO(Ã):SOLANGE APARECIDA DE O. MANRIQUE

 EXPEDIENTE:2014/3

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 Cod.Proc.: 45393 Nr: 851-46.2010.811.0086

 AÇÃO: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68->PROCEDIMENTOS 

REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E 

REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): V. DO N. M. (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE NOVA MUTUM

 REQUERIDO(A): V. V. M.

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE INTIMAÇÃO - SENTENÇA ME102

 PRAZO DO EDITAL:30

 NOME DO(A,S) INTIMANDO(A,S):REQUERIDO(A): VALCI VERAS MOTA 

FILIAÇÃO: , BRASILEIRO(A), , ENDEREÇO: LOCAL DE SERVIÇO: NELSON 

ALIAMENTO, CIDADE: DISTRITO FEDERAL-DF

 NOME E CARGO DO DIGITADOR:ANDERSON RAFAEL TAFERNABERRI 

LEITE

 Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR:

 SENTENÇA:SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

 AUTOS: 45393/851-46.2010.811.0086

 1. RELATÓRIO

 TRATA-SE DE AÇÃO DE ALIMENTOS PROPOSTA POR V. DO N. M., 

DEVIDAMENTE REPRESENTADO POR SUA GENITORA KATIANE DO 

NASCIMENTO EM FACE DE VALCI VERAS MOTA.

 PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS FLS. 08-16.

 EM DECISÃO DE FLS. 17-18 A INICIAL FOI RECEBIDA, BEM COMO 

FIXADOS ALIMENTOS PROVISÓRIOS, NO VALOR DE UM SALÁRIO 

MÍNIMO.

 ÀS FL. 25, AUDIÊNCIA SEM COMPARECIMENTO DAS PARTES. DECISÃO 

PELO RETORNO DA PRECATÓRIA.

 PRECATÓRIA DEVOLVIDA (FLS. 26-47) CONTESTOU-SE ALEGANDO 

IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DO VALOR ARBITRADO; OFERTOU 

PROPOSTA DE PAGAMENTO NO VALOR DE 20% DO SALÁRIO MÍNIMO.

 IMPUGNOU-SE A CONTESTAÇÃO (FL. 48-50) ALEGOU-SE QUE O VALOR 

OFERECIDO É INSUFICIENTE PARA MANUTENÇÃO DE CRIANÇA, 

IMPUGNOU-SE OS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO REQUERIDO..

 PARECER MINISTERIAL (FLS. 51-53) PELA REDUÇÃO DOS ALIMENTOS 

PARA 50% DO SALÁRIO MÍNIMO.

 É O RELATO.

 2. FUNDAMENTAÇÃO

 A FILIAÇÃO ESTÁ COMPROVADA PELA CERTIDÃO DE FL. 13 PELO QUE, 

PATENTE A PRESUNÇÃO DE NECESSIDADE ALIMENTOS DO 

REQUERENTE, AINDA SE DESTACANDO QUE EM FEITOS DESTE JAEZ 

VIGORA O PRINCÍPIO DA ABSOLUTA PRIORIDADE (ART. 227, CF).

 EM CASOS COMO O PRESENTE, A LEGISLAÇÃO IMPÕE A OBRIGAÇÃO 

DE PRESTAR ALIMENTOS DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

CRIANÇA, QUE NESTE CASO É PATENTE, BEM COMO A POSSIBILIDADE 

DO ALIMENTANDO (ART. 1694, §1º, CC) QUE, CONFORME ACIMA 

NARRADO, OFERTOU PROPOSTA DE VALOR CAPAZ DE SUPORTAR, 

ALEGANDO QUE ESTÁ DESEMPREGADO, VIVENDO DE BICOS COMO 

AUXILIAR MECÂNICO, RECEBENDO APROXIMADAMENTE UM SALÁRIO 

MÍNIMO MENSAL (FL. 38), IMPRESCINDÍVEL A OBSERVÂNCIA DA 

CAPACIDADE FINANCEIRA DO ALIMENTANTE, PARA QUE NÃO HAJA 

DESFALQUE DO NECESSÁRIO AO SEU PRÓPRIO SUSTENTO.

 VEJA-SE: TJMG, APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0024.09.478450-1/001 (1). 7ª 

CÂMARA CÍVEL. RELATOR: WANDER MAROTTA, DATA DA 

PUBLICAÇÃO: 21/08/2009:

 EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - FIXAÇÃO DE ALIMENTOS - NECESSIDADE E 

POSSIBILIDADE - REDUÇÃO. O VALOR ARBITRADO PARA ALIMENTOS 

DEVE ATENDER AO BINÔMIO NECESSIDADE E POSSIBILIDADE.

 AINDA, TJMG, PROCESSO Nº 1.0607.09.048048-6/001 (1), REL. DES. 

DÍDIMO INOCÊNCIO DE PAULA, J. 06/08/2009.

 EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIREITO DE FAMÍLIA - 

ALIMENTOS PROVISÓRIOS - FIXAÇÃO EM PATAMAR EXCESSIVO - 

REDUÇÃO. - A FIXAÇÃO DO VALOR DOS ALIMENTOS PROVISÓRIOS 

DEVE OBSERVAR O BINÔMIO NECESSIDADE-POSSIBILIDADE, CONFORME 

PREVISTO NO § 1º DO ART. 1694 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. - TENDO O 

SIDO OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS FIXADOS EM VALOR EXCESSIVO, 

SUA REDUÇÃO É MEDIDA QUE SE IMPÕE, A FIM DE GARANTIR A 

PROPORCIONALIDADE DO VALOR FIXADO A E A SUA ADEQUAÇÃO AO 

BINÔMIO NECESSIDADE-POSSIBILIDADE. - RECURSO AO QUAL SE DÁ 

PARCIAL PROVIMENTO"

 DIANTE DISTO, A PROCEDÊNCIA PARCIAL DA DEMANDA SE IMPÕE.

 3. DISPOSITIVO

 DO EXPOSTO,

 A) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DEMANDA NOS TERMOS DO 

ART. 269, I, CPC;

 B) REDUZO OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS FIXADOS EM FL. 15, 

FIXANDO-OS EM 50 % DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NO PAÍS R$ 272,50 

(DUZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), 

ACRESCIDOS AOS PERCENTUAIS REFERENTES AO DÉCIMO TERCEIRO E 

HORAS-EXTRAS.

 C) CONVERTO OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM DEFINITIVOS;
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 D) CONDENO O REQUERIDO EM CUSTAS E HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO SUSPENSA A 

EXIGIBILIDADE EM VIRTUDE DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEFERIDA;

 E) INTIME-SE O MP;

 F) APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE.

 G) INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. NOVA MUTUM, 08.08.2011 DOUGLAS 

BERNARDES ROMÃO JUIZ DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 76876 Nr: 477-88.2014.811.0086

AÇÃO: CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM 

DIVÓRCIO->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: A. N. DE M.

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE NOVA MUTUM

 REQUERIDO(A): D. M. M.

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE INTIMAÇÃO - SENTENÇA ME102

 PRAZO DO EDITAL:30

 NOME DO(A,S) INTIMANDO(A,S):REQUERIDO(A): DOLORES MARIA 

MACHADO FILIAÇÃO: , BRASILEIRO(A), , ENDEREÇO: LUGAR INCERTO E 

NÃO SABIDO, CIDADE: NOVA MUTUM-MT

 NOME E CARGO DO DIGITADOR:ANDERSON RAFAEL TAFERNABERRI 

LEITE, TÉCNICO JUDICIÁRIO

 Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR:

 SENTENÇA:VISTOS ETC;

 ANDRE NASCIMENTO DE MORAIS, QUALIFICADO NA EXORDIAL, 

AJUIZOU A PRESENTE "AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO 

JUDICIAL EM DIVÓRCIO" EM FACE DE DOLORES MARIA MACHADO, 

DEVIDAMENTE QUALIFICADA NA INICIAL.

 A INICIAL VEIO INSTRUÍDA COM DOCUMENTOS DE FLS. 08/09.

 AFIRMA O REQUERENTE, ESTAR SEPARADO JUDICIALMENTE DA 

REQUERIDA DESDE 26/07/1993, CONFORME AVERBAÇÃO JUNTO A 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE FL. 09.

 É O RELATÓRIO. DECIDO.

 QUESTÃO PROCESSUAL

 TENHO QUE NO CASO CONCRETO INEXISTE PREJUÍZO A REQUERIDA, 

QUE JÁ SE ENCONTRA SEPARADA JUDICIALMENTE DO REQUERENTE HÁ 

MAIS DE 20 (VINTE) ANOS, NOS TERMOS DA AVERBAÇÃO DE FL. 09. 

NESSA ESTEIRA, NÃO VISLUMBRO MOTIVO PARA RETARDAR A 

ENTREGA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, POR QUALQUER 

CIRCUNSTANCIA FÁTICA OU JURÍDICA, POIS INEVITÁVEL A PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA DE FORMA IMEDIATA.

 ANTE O EXPOSTO, OBSERVA-SE QUE SE TRATA DE JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE, NOS TERMOS DO ART. 330, I, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL C/C ART. 37, § 1º, DA LEI Nº 6.515/77, NÃO EXISTINDO 

A NECESSIDADE DE MAIOR DILAÇÃO PROBATÓRIA, ENCONTRANDO-SE 

O FEITO PREPARADO PARA SER JULGADO.

 NO MÉRITO

 À LUZ DA REDAÇÃO DADA AO § 6º DO ART. 226 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 66 DE 2010, PUBLICADA 

EM 14 DE JULHO DE 2010, "O CASAMENTO CIVIL PODE SER DISSOLVIDO 

PELO DIVÓRCIO", DISPENSANDO-SE A COMPROVAÇÃO DA SEPARAÇÃO 

POR UM ANO ANTERIORMENTE EXIGIDA PARA A CONVERSÃO EM 

DIVÓRCIO. ISTO POIS, SEQUER O PRÓPRIO DIVÓRCIO DIRETO EXIGE A 

COMPROVAÇÃO DO LAPSO, PORTANTO, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM 

TAL EXIGÊNCIA PARA A CONVERSÃO.

 CONSIDERANDO SATISFEITAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS, A PROCEDÊNCIA 

DO PEDIDO É MEDIDA QUE SE IMPÕE.

 EX POSITIS, DECRETO O DIVÓRCIO DAS PARTES, COM FUNDAMENTO NO 

§ 6º DO ART. 226 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, REDAÇÃO DADA PELA 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 66 DE 2010, C/C ARTIGOS 35 E 37 DA LEI 

Nº 6.515/77C/C ART. 1580, "CAPUT", DO CÓDIGO CIVIL E, COMO 

CONSECTÁRIO, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 269, I, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL.

 SEM CUSTAS OU HONORÁRIOS.

 INTIME-SE A REQUERIDA POR EDITAL.

 TRANSITADA EM JULGADO, EXPEÇA-SE MANDADO DE AVERBAÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 1.124 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

 PERMANECERÁ A REQUERIDA COM O NOME DE SOLTEIRA, CONFORME 

AVERBAÇÃO DE FL. 09.

 COM O RETORNO DOS EXPEDIENTES, ARQUIVE-SE COM AS DEVIDAS 

BAIXAS E ANOTAÇÕES.

 P. R. I. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 75397 Nr: 3952-86.2013.811.0086

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - M T

 RÉU(S): CARLOS HENRIQUE LINO DA SILVA

 EDITAL EXPEDIDO:

 ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE NOVA MUTUM - MT

 JUIZO DA PRIMEIRA VARA

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 PRAZO 15 DIAS

 AUTOS Nº 3952-86.2013.811.0086, CÓDIGO 75397

 ESPÉCIE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - M T

 RÉU(S): CARLOS HENRIQUE LINO DA SILVA

 INTIMANDO: RÉU: CARLOS HENRIQUE LINO DA SILVA, VULGO 

"HENRIQUE" FILIAÇÃO: MARIA APARECIDA LINO DA SILVA, DATA DE 

NASCIMENTO: 20/05/1992, BRASILEIRO, NATURAL DE MACEIÓ-AL, 

SOLTEIRO, DESEMPREGADO, ENDEREÇO: MORADOR DE RUA, SEM 

RESIDÊNCIA FIXA, CIDADE: NOVA MUTUM-MT

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO RÉU PARA COMPARECER EM AUDIÊNCIA DE 

PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO PARA O DIA 

18 DE JUNHO DE 2014, ÀS 14H15MIN

 RESUMO DA INICIAL: "... DENÚNCIA CRIME OFERECIDA PELO MEMBRO 

MINISTERIAL COMO INCURSO NO ART. 155, CAPUT, DO CÓDIGO 

PENAL..."

 DECISÃO/DESPACHO: VISTOS ETC;

 I - TRATA-SE DE DENÚNCIA CRIME OFERECIDA PELO MEMBRO 

MINISTERIAL, IMPUTANDO AO INDICIADO A PRÁTICA DO CRIME 

TIPIFICADO NO ART. 155, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL, CUJA PENA 

COMINADA É DE RECLUSÃO, DE 1 (UM) A 4 (QUATRO) ANOS, E MULTA.

 II - VERIFICANDO QUE, EM TESE, O ACUSADO FAZ JUS AO BENEFICIO 

ESTABELECIDO NO ART. 89, DA LEI Nº 9.099/95, FILIANDO-ME A 

CORRENTE DE QUE SE TRATA DE DIREITO SUBJETIVO DO ACUSADO, 

DESIGNO AUDIÊNCIA PARA PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL 

DO PROCESSO PARA O DIA 18 DE JUNHO DE 2014, ÀS 14H15MIN.

 III - EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO PARA O APORTE DOS ANTECEDENTES 

ANTES DA AUDIÊNCIA DESIGNADA.

 CERTIFIQUE-SE O QUE CONSTAR NO DISTRIBUIDOR.

 NOTIFIQUE-SE O MEMBRO MINISTERIAL.

 INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI.

 NOVA MUTUM - MT, 20 DE MARÇO DE 2014.

 SOLANGE APARECIDA DE O. MANRIQUE

 GESTORA JUDICIÁRIA

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 75455 Nr: 4010-89.2013.811.0086

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EYVdS(

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JRdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cesar Roberto Boni, Sandro 

Lanzarini

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc,

Cuida-se de ação de alimentos, ajuizada perante a 1ª Vara desta 

Comarca, todos bem qualificados nos autos.

 Tentada a composição civil entre as partes, restou exitosa nos termos da 
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proposta contida na ata de audiência retro.

 Relatei. Decido.

Regulares as clausulas da avença, tendo em vista a manifestação de 

vontade das partes, HOMOLOGO para que produza os jurídicos e legais 

efeitos o acordo realizado em audiência (fls. 44), e, de consequência, 

julgo e declaro extinto o processo com fundamento no art. 269, III, do CPC.

Sem custas, eis que beneficiários da Justiça Gratuita.

 P. R. I. C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 72855 Nr: 1378-90.2013.811.0086

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GOAC(, MVdA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AdFCJ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luiz Gustavo Fernandes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Sem adv.

 Vistos etc.

Considerando o teor da certidão retro, REDESIGNO o presente ato 

processual para o dia 10 DE JUNHO DE 2014, às 14:00 horas.

Saem os presentes intimados.

Comunique-se ao juízo deprecado da nova data designada para audiência.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 70503 Nr: 3050-70.2012.811.0086

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Bueno da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Diogo França Viana Alves, 

Guilherme Lauer Murta

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Procurador(a) Federal do I N 

S S

 Certidão de Impulsionamento -

 NOS TERMOS da legislação vigente e Provimento n. 56/2007-CGJ, sem 

prejuízo de julgamento antecipada da lide, IMPULSIONO estes autos para 

expedição de matéria a imprensa (DJE) com a finalidade de intimar as 

partes - Autor(es) e Réu(s) - por seu(s) Advogado(s), para, no prazo 

comum, ESPECIFICAREM AS PROVAS que ainda pretendem produzir, 

justificando-as, sob pena de indeferimento. É o que me cumpre.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 74059 Nr: 2578-35.2013.811.0086

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Rosa de Moura Lanzarini, Silvio Antonio Lanzarini, Celso 

Lanzarini, Sidnei Lanzarini, Sandro Lanzarini

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Miguel Lanzarini (espólio)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cesar Roberto Boni, Sandro 

Lanzarini

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certidão de Impulsionamento -

 NOS TERMOS da legislação vigente e Provimentos n. 53 e 56/2007-CGJ, 

IMPULSIONO estes autos para expedição de matéria a imprensa (DJE) – ou 

a devida intimação pessoal por imposição legal - com a finalidade de 

i n t i m a r  a  p a r t e  A U T O R A / E X E Q U E N T E ,  p o r  s e u ( s ) 

Advogado(s)/Procurador(s) ou representante legal (MP), para, no prazo 

de 20 (vinte) dias, apresente as primeiras declarações, das quais se 

lavrará termo circunstanciado (CPC, Art. 993).

É o que me cumpre.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 39728 Nr: 2828-44.2008.811.0086

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Finasa BMC S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rogerio Morais Prudencio

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Renata Karla Batista e Silva, 

Celso Marcon

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (1) CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO -

CERTIFICO que decorreu o prazo sem a manifestação do(s) advogado(s) 

da parte Autora/Exequente (intimação efetivada via DJE retro com efeitos 

de publicação no próximo dia útil da data de disponibilização no site ).

(2) CERTIDÃO DE IMPULSIONAMENTO -

ASSIM, nos termos da legislação vigente e Provimento n. 56/2007-CGJ, 

IMPULSIONO estes autos para expedição de documentos (respectivo 

mandado ou carta precatória) com a finalidade de intimar pessoalmente a 

parte Autora/Exequente para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 48 

horas, sob pena de extinção do processo, conforme determina o item 

5.2.5 da CNGC: "Não havendo manifestação e, tratando-se de diligência de 

interesse da parte autora, intimá-la pessoalmente para dar prosseguimento 

ao feito, praticando o ato que lhe compete, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, sob pena de extinção do processo (art. 267, inciso III, §§ 1º e 

2º, do CPC)". É o que me cumpre.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 46863 Nr: 2287-40.2010.811.0086

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Patrícia Cordenonsi Buchmann

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ivacir Faletti, Rita Viola Faletti

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Leandro Westphalen Michel

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fernando Dorival de Mattos

 Certidão de Impulsionamento -

 NOS TERMOS da legislação vigente e Provimentos n. 53 e 56/2007-CGJ, 

IMPULSIONO estes autos para expedição de matéria a imprensa (DJE) – ou 

a devida intimação pessoal por imposição legal - com a finalidade de 

i n t i m a r  a  p a r t e  A U T O R A / E X E Q U E N T E ,  p o r  s e u ( s ) 

Advogado(s)/Procurador(s) ou representante legal (MP), para manifestar 

sobre a CERTIDÃO/CP/PETIÇÃO de fls. 76/77, requerendo o que entender 

de direito, no prazo legal.

É o que me cumpre.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 38753 Nr: 1717-25.2008.811.0086

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAMV(, MMM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RHV

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cassius Zancanella, Onofre 

Roncato

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: André de Almeida Vilela, 

Paulo de Almeida Vilela

 Certidão de Impulsionamento -

 NOS TERMOS da legislação vigente e Provimentos n. 53 e 56/2007-CGJ, 

IMPULSIONO estes autos para expedição de matéria a imprensa (DJE) – ou 

a devida intimação pessoal por imposição legal - com a finalidade de 

i n t i m a r  a  p a r t e  A U T O R A / E X E Q U E N T E ,  p o r  s e u ( s ) 

Advogado(s)/Procurador(s) ou representante legal (MP), para manifestar 

sobre a CERTIDÃO/CP/PETIÇÃO de fls. 91 e 93-verso, requerendo o que 

entender de direito, no prazo legal.

É o que me cumpre.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 15518 Nr: 192-18.2002.811.0086

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Conselho Reg. de Eng., Arq. e Agron. de Mato 

Grosso-CREA/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Noé Custódio de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ruy Nogueira Barbosa, Helmut 

Flávio Preza Dalto, TATYANE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, 
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Roberto Carloni de Assis

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...)

 Ex positis, com fulcro no art. 598, do Código de Processo Civil, nos termos 

da fundamentação, declaro EXTINTA a presente execução.

Sem custas e honorários advocatícios.

Decorrido o prazo recursal sem recurso voluntário, ausente à 

obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição em razão do valor da causa 

(art.475,§ 2º do CPC), levem-se os autos ao arquivo com as anotações e 

baixas necessárias.

 P. R. I. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 50123 Nr: 1188-98.2011.811.0086

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A - (Brasília - D F)

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Antônio Marcovicz, Joel Marcovicz

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Paula Rodrigues da Silva, 

Alencar Felix da Silva, Ana Paula Sigarini Garcia, Fernando 

Augusto Vieira de Figueiredo, Raiane Rossetto Steffen, Silvano 

Coleta de Almeida, Vagner Spiguel Junior, Ernandes dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIDÃO DE IMPULSIONAMENTO -

NOS TERMOS da legislação vigente e Provimento n. 56/2007-CGJ, assim 

como pelo decurso do prazo do pedido da suspensão do feito, 

IMPULSIONO estes autos para expedição de matéria a imprensa (DJE) - ou 

intimação pessoal por imposição legal - com a finalidade de intimar a parte 

Autora/Exequente, por seu(s) Advogado(s), para dar prosseguimento ao 

feito, no prazo legal. É o que me cumpre.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 76827 Nr: 427-62.2014.811.0086

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Aparecida de Fátima Rodrigues Sobrinho

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Boris de Tal

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jonas Henrique Meldola da 

Silva, Vitor Juliano Ramos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ex Positis, com fulcro no Art. 269, II, do Código de Processo Civil, JULGO 

o processo com resolução de mérito, ante o reconhecimento pela parte 

embargada da procedência do pedido.Requisite-se com urgência ao 

Banco Bradesco, o desbloqueio dos numerários existentes na conta 

poupança 0003619-6, agência 2871-1, de titularidade de Aparecida de 

Fátima Rodrigues Sobrinho, cujo bloqueio fora determinado por meio do 

Ofício n. 1331/2013, oriundo deste Juízo.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se e Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 75486 Nr: 4041-12.2013.811.0086

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MPdEdMG-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DMM, RGF, ENS, RFF, LAdC, DS, EdSB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Pública de Nova 

Mutum, Moacir Almeida Freitas, Raquel Calmon Freitas

 Vistos etc,

 I - Considerando o teor do acórdão de fls. 365, que denegou a ordem 

impetrada, determinando o restabelecimento do trâmite normal da ação 

penal (fls. 364, verso), tendo a denúncia sido recebida às fls. 348/349, 

CITEM-SE os acusados para comparecer à audiência de instrução e 

julgamento que designo para o dia 16 DE MAIO DE 2014, ÀS 14 HORAS.

 II - Na audiência de instrução e julgamento, após o interrogatório dos 

acusados e a inquirição das testemunhas, será dada a palavra, 

sucessivamente, ao representante do Ministério Público e à ilustre defesa 

dos acusados, para sustentação oral, pelo prazo de 20 (vinte) minutos 

para cada um, prorrogável por mais 10 (dez) (Art. 56, Lei 11.343/2006).

III – Intimem-se e requisitem-se os réus.

IV - Intimem-se o Ministério Público e as ilustres defesas.

Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário para realização do 

ato.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 54865 Nr: 2344-87.2012.811.0086

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Aguinaldo Gregório Maschietto

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco de Lage Landen Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cesar Roberto Boni, Sandro 

Lanzarini

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Joaquim Felipe Spadoni, 

Jorge Luiz Miraglia Jaudy

 NOS TERMOS da legislação vigente e Provimentos n. 53 e 56/2007-CGJ, 

IMPULSIONO estes autos para expedição de matéria a imprensa (DJE) – ou 

a devida intimação pessoal por imposição legal - com a finalidade de 

intimar a parte devedora - REQUERIDA (sentença de fls. retro,) por seu(s) 

Advogado(s)/Procurador(s) ou representante legal, para que providencie 

o pagamento das as custas processuais devidas, conforme cálculo de fls. 

retro, no prazo legal; sob pena de anotação de pendência das custas na 

margem da distribuição e, ainda, sofrer as sanções do procedimento 

contido no §2º, do art. 3º, do Provimento nº 11/2007-CGJ.

É o que me cumpre.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 75851 Nr: 4429-12.2013.811.0086

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Juliano Norberto Della Mea

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Zilmar Rodrigues Teckio

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fernando Henrique Mazo 

Fávero, Luciana Cristina Martins Trevisan (Assesora Jurídica 

Municipal de NM)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc,

 Trata-se de ação cujo autor intitulou “ação de reconhecimento de 

prorrogação contratual de arrendamento por prazo indeterminado c/c 

indenizatória por dano moral e material com pedido de tutela antecipada”.

 Quando dos REQUERIMENTOS FINAIS, requereu dentre outros de praxe, o 

recebimento dos PRESENTES EMBARGOS (fl.21), especificamente no item 

III (fl. 21), pugnou: Seja recebida e processada a presente ação, e AO 

FINAL julgada procedente, ordenando a expedição de mandado de 

manutenção de posse em favor do Requerente, MEDIANTE CONCESSÃO 

DE TUTELA ANTECIPADA, requerendo ainda, seja declarado nulo o 

despejo rural (...).

 Sabe-se que o ordenamento jurídico autoriza a antecipação de tutela 

quando da prolação da sentença. O que fora, s.m.j., expressamente 

requerido pelo autor.

Determinada a citação (pois a manutenção da posse foi requerida ao 

final), o autor interpôs perante o Egrégio Tribunal de Justiça, agravo de 

instrumento, sob o fundamento de que o juízo de piso postergou a 

apreciação da tutela antecipada após a resposta do réu, o que ocasionará 

grave dano ao autor.

 Da narrativa supra, parece-me que o autor deseja a apreciação da tutela 

antecipada não AO FINAL como expressamente requereu, mas que seja 

apreciado o pedido de tutela antecipada quando do despacho inicial, o que 

não foi requerido. Tanto que sequer pediu a confirmação a tutela ao final.

 Certo que não é lícito ao juiz decidir além do que foi pedido, malgrado 

quando se tratar de direito disponível e evitando-se maiores tumultos 

processuais, que poderiam ser evitados se empregada a melhor técnica 

jurídica, determino ao autor que complemente o pedido inicial para o fim de 

requer expressamente a tutela antecipada neste momento processual e, 

requer expressamente o pedido final (mérito), sob pena de indeferimento 

da inicial.

 No mais, aguarde-se requisição de informações do ilustre Relator do 

Agravo de Instrumento interposto pelo autor ou a emenda da inicial e 

imediatamente conclusos.

 Intimem-se. Cumpra-se.
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 76842 Nr: 443-16.2014.811.0086

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Joacir Ferreira dos Santos - Me

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Citavel Distribuidora de Veículos Ltda., Ford 

S/A, Saga Pantanal Comércio de Veículos Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luis Felipe Lammel

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc;

I – Mantenho a decisão de fls.43/44, por seus próprios fundamentos.

II - DEFIRO o desentranhamento dos documentos originais, substituindo-os 

por cópias, mediante recibo circunstanciado nos autos, conforme 

determina o item 4.8.17.2, da CNGC/MT .

Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 75959 Nr: 4536-56.2013.811.0086

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MPdEdMG-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MCCS, LRG, RFF, JGdA, ESdS, RGF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcos Wagner Santana Vaz

 Vistos etc;

I – DEFIRO a cota Ministerial retro. Cumpra-se na forma requerida.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 49302 Nr: 387-85.2011.811.0086

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Paulo Mocellin

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FENIX PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, 

Sandro Miguel Araujo, Sergio Paulo Valcanaia

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Arnaldo Rauen Delpizzo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Leonardo de Mattos

 CITEM-SE por edital para, em 03 dias, efetuarem o pagamento da dívida, 

com espeque no Art. 652, do Código de Processo Civil, e INTIMEM-SE para 

querendo, oferecer embargos no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

data da juntada aos autos do mandado de citação (CPC, Art. 738). III – 

Decorrido “in albis” o prazo, certifique-se e, nos termos do que dispõem os 

Art. 9º, inciso II, do Código de Processo Civil c/c Súmula 196 do STJ, 

nomeio curador especial aos executados, com legitimidade para 

representá-lo nos autos o Defensor Público lotado nesta Comarca. IV - 

Sem prejuízo dos itens supra, tendo em vista que o executado Sergio 

Paulo Valcanaia possui crédito a ser quitado por Paulo José Vilela de 

Carvalho e outros, oriundo do Contrato de Compra e Venda de Imóvel rural 

(fls. 80/87) e considerando a penhora, avaliação e depósito (fls. 77/79) do 

crédito de 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) quilos, correspondentes 

à 25.000 (vinte e cinco) sacas de 60 quilos cada, de feijão soja, padrão 

comercial (tipo exportação), objeto do mencionado contrato, item 3, da 

cláusula terceira, intime-se Paulo José Vilela de Carvalho para, no prazo 

de 5 dias, carrear aos autos comprovante de depósito judicial do montante 

relativo à penhora de fls. 77/79 (25.000 (vinte e cinco mil) sacas de soja 

de 60 quilos cada), no prazo de 5 dias, sob pena de multa no importe de 

R$ 30.000,00 (trinta mil reais). V - Caso o depósito judicial não tenha sido 

realizado até a data de sua intimação, intime-se para efetuar o depósito 

judicial do indigitado valor relativo à penhora, em igual prazo, sob pena de 

multa no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Intimem-se. Cumpra-se, 

expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 17661 Nr: 974-54.2004.811.0086

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: O Conselho Regional de Corretores de Imóveis - 

CRECI/MT 19ª Região

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Francisco da Silva Cavalcante

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luiz Carlos de Oliveira 

Assumpção Júnior, Lenamara Rocha Monteiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...) DISPOSITIVO. Ante o exposto, com fundamento no art. 40, §4º, da Lei 

n. 6.830/80, reconheço a prescrição intercorrente do crédito exeqüendo, 

julgando assim extinta a execução.

Dispensado o reexame necessário (CPC, art. 472, §2º).

Isento de custas e honorários advocatícios.

Proceda-se ao levantamento da penhora levada a efeito à fl. 42, com as 

comunicações necessárias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte exequente.

Com o trânsito em julgado, baixas e arquivamento.

Nova Mutum/MT, 15 de fevereiro de 2013.

JACOB SAUER,

Juiz de Direito em substituição.

2ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 74013 Nr: 2533-31.2013.811.0086

 AÇÃO: Cumprimento Provisório de Sentença->Procedimento de 

Cumprimento de Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Waldomiro Paes, Outros

 PARTE(S) REQUERIDA(S): João Pedro Piazza, Olimpio Zanatta., Nadir 

Piazza, Neuza Maria Piazza, Inês Caron Zanatta

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Andre Luis Santarem Gonzales

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Pedro Vicente Leon, Pedro 

Vicente Leon, Pedro Vicente Leon, Pedro Vicente Leon, Marcela 

Leão Soares, hernani zanin junior

 Vistos em substituição legal,

 Forte no art. 475-O, III, do CPC, há exigência quanto a necessidade de 

caução no caso em crivo.

 Ocorre que o exeqüente pretende a reintegração de imóvel rural com área 

total de 1.576,0933 hectares, ato que por si só, dada a tamanha extensão, 

poderá causar graves danos aos executados, pois possível a realização 

de benfeitorias na área e que poderão ser passíveis de indenização, já 

que, conforme constante no acórdão das fls. 13-23, a posse dos 

executados perdura mais de 10 (dez) anos.

Nessa esteira, a teor do que dispõe o § 2º, II, do art. 475-O, do CPC, 

possível a reversão do julgado e a dispensa de caução poderá resultar em 

grave dano, de difícil ou incerta reparação. Entendimento já corroborado 

pelo E. Tribunal de Justiça deste Estado:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE 

SENTENÇA - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - CAUÇÃO NECESSÁRIA - 

ARTIGO 475-O, § 2º, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

POSSIBILIDADE DE RISCO DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA 

REPARAÇÃO - BENFEITORIAS REALIZADAS PELO AGRAVADO - JUÍZO 

DE CONVENIÊNCIA DO MAGISTRADO DIANTE DA ANÁLISE DOS AUTOS - 

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Em se tratando de reintegração de 

posse, entendendo o magistrado pela necessidade da prestação de 

caução para que possa ser expedido mandado de reintegração de posse, 

diante da possibilidade de reversão do julgado em recurso perante o 

Tribunal Superior e pelas benfeitorias realizadas pelo agravado, o acerto 

da decisão é medida que se faz, haja vista a probabilidade de ocorrer 

dano grave de difícil ou incerta reparação. O poder/dever do magistrado 

em exigir a prestação de caução somente pode ser revista em grau 

recursal quando patente se apresenta que a decisão foge dos limites, 

situação não apresentada no caso em comento. (Agravo de Instrumento 

nº 9314/2012, 5ª Câmara Cível do TJMT, Rel. Sebastião de Moraes Filho. j. 

11.04.2012, unânime, DJe 18.04.2012).

Assim sendo, considerando que a caução idônea é condição para a 

execução provisória no caso em crivo, determino seja o exeqüente 

intimado para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer caução real.

Após, conclusos para análise dos pleitos iniciais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jacob Sauer

 Cod. Proc.: 74013 Nr: 2533-31.2013.811.0086

 AÇÃO: Cumprimento Provisório de Sentença->Procedimento de 
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Cumprimento de Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Waldomiro Paes, Outros

 PARTE(S) REQUERIDA(S): João Pedro Piazza, Olimpio Zanatta., Nadir 

Piazza, Neuza Maria Piazza, Inês Caron Zanatta

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Andre Luis Santarem Gonzales

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Pedro Vicente Leon, Pedro 

Vicente Leon, Pedro Vicente Leon, Pedro Vicente Leon, Marcela 

Leão Soares, hernani zanin junior

 PROCESSO N. 2533-31.2013.811.0086 (74013)

I – Mantenho a decisão recorrida, por seus próprios fundamentos.

II – Remetam-se as informações em anexo à D. Relatora.

III – Tendo em vista a suspensão dos efeitos da decisão que admitiu a 

caução, fica a critério dos exequentes a manutenção ou não da 

averbação determinada (fl. 234).

IV – As demais questões processuais serão analisadas após o julgamento 

do Agravo de Instrumento n. 121368/2013.

Nova Mutum/MT, 10 de outubro de 2013.

JACOB SAUER,

Juiz de Direito.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 77080 Nr: 665-81.2014.811.0086

 AÇÃO: Auto de Prisão em Flagrante->Procedimentos 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Nascimento Soares de Souza, Damásio Costa 

Sousa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Jonas Henrique Meldola da 

Silva

 Processo nº. 665-81.2014.811.0086 – Cód. 77080.

Vistos.

Encaminhem-se as informações prestadas, via e-mail, ao Excelentíssimo 

Sr. Dr. Desembargador.

Juntem-se cópias das informações prestadas aos autos.

Intimem-se.

Cumpra-se.

Nova Mutum/MT, 17 de março de 2014.

Helícia Vitti Lourenço

Juíza de direito em substituição legal

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 77418 Nr: 961-06.2014.811.0086

 AÇÃO: Arresto ->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Vilela Comercio de Materiais e Insumos Agricolas

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marcio Matias Bertolin Dall Oglio

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fernando Henrique Mazo 

Fávero, Luciana Cristina Martins Trevisan (Assesora Jurídica 

Municipal de NM)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Destarte, DEFIRO a medida liminar para ARRESTAR O REMANESCENTE 

DAS SACAS DE SOJA EM GRÃOS DO PENHOR DE 1° GRAU JÁ DEFERIDO 

NOS AUTOS CÓDIGO N°. 77136, OBSERVADO O GRAU DE PREFERÊNCIA 

até a quantia de 55.350 SACAS (EQUIVALENTES A 3.321.000,00KG) DE 

SOJA EM GRÃOS, (...) nas áreas dadas em garantia, quais sejam: 1) 

IMÓVEL REGISTRADO SOB A MATRÍCULA N°. 1.237, COM ÁREA DE 

800HA DENTRO DE UMA ÁREA MAIOR DE 1.416,455HA, DENOMINADO 

FAZENDA SANTA APOLÔNIA, SITUADA NA GLEBA SANTA APOLÔNIA, 

LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO TRIVELATO; 2) IMÓVEL 

REGISTRADO SOB A MATRÍCULA N°. 343, COM ÁREA DE 150HA E 

OUTRO REGISTRADO SOB A MATRÍCULA N°. 344, COM ÁREA DE 100HA, 

DENOMINADOS OS MESMO FAZENDA SANTA APOLÔNIA, SITUADOS NA 

GLEBA SANTA APOLÔNIA, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA 

DO TRIVELATO/MT E;3) IMÓVEL RURAL DE 180 HA, DENOMINADO LOTE 

SANTA RITA, REGISTRADO SOB a MATRICULA N°. 1.240 CRI DE NOVA 

MUTUM, (...) Todavia, CONDICIONO o cumprimento da liminar a 

apresentação de caução idônea, pois a garantia real apresentada pelo 

autor possui hipoteca em favor de terceiro credor, não se prestando ao 

fim garantidor que se exige para a caução. Substituída a caução, tome-se, 

por termo, a caução ofertada, ficando nomeado depositário dos bens a 

serem arrestados o representante legal da requerente, mediante termo de 

compromisso.(...)Determino que os armazéns em que foram depositados 

os produtos soja oriundos daquela área, apresentem relatório de cargas e 

peso, data e nome de quem forma depositados, sob pena de multa que 

arbitro em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em caso de recusa 

desmotivada. (...)Indefiro por ora o pedido de remoção da soja, 

evitando-se colidência com a decisão proferida nos autos alhures já 

mencionado. (...) Autorizo diligências, conforme o artigo 172, §§ 1º e 2º do 

mesmo Código.Intimem-se.Cumpra-se, expedindo-se o necessário.Nova 

Mutum/MT, 18 de março de 2014.Helícia Vitti LourençoJuíza de Direito em 

Substituição Legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 77238 Nr: 808-70.2014.811.0086

 AÇÃO: Medida Cautelar com pedido liminar (art. 796 e ss do CPC)

->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: Louis Dreyfus Commodities Brasil S.A. - LDC (Com. e Ind 

Brasileiras Coinbra S/A)

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Quatro Irmãos Agricultura e Pecuária Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adriano Carrelo Silva, Paulo 

Inácio Helene Lessa, Oswaldo Pereira Cardoso Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº: 808-70.2014.811.0086 (Código 77238)

Requerente: Louis Dreyfus Commodities Brasil S/A

 Requerida: Quatro Irmãos Agricultura e Pecuária Ltda.

SENTENÇA

Vistos em Substituição Legal,

Trata-se de AÇÃO CAUTELAR DE SEQUESTRO ajuizada por LOUIS 

DREYFUS COMMODITIES BRASIL S/A em face de QUATRO IRMÃOS 

AGRICULTURA E PECUÁRIA LTDA, devidamente qualificados nos autos.

Às fls. 89/90, as partes informaram a composição extrajudicial entre elas 

realizada, pugnando, assim, pela homologação do acordo e extinção do 

processo.

Vieram-me os autos conclusos em substituição legal. Decido.

Analisando os autos, verifico que houve acordo extrajudicial entre as 

partes litigantes, devidamente representadas por seus procuradores, as 

quais estabelecem parâmetros para a resolução completa do objeto 

jurídico perseguido, razão pela qual pugnam pela homologação do acordo 

e, em consequência, requerem a extinção do feito.

Assim sendo, como as partes apresentam ao juízo solução pacificadora 

para o litígio, e sendo direito transigível, devida é a homologação por ato 

judicial.

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, o ACORDO EXTRAJUDICIAL 

de fls. 89/90, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, inclusive a 

constituição de título judicial para fins executivos, se for o caso, fazendo 

seus termos parte integrante desta decisão, e, por consequência, JULGO 

EXTINTO o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

III, do Código de Processo Civil.

DETERMINO, ainda, a suspensão imediata do cumprimento da liminar 

deferida nos autos.

Custas processuais e honorários advocatícios na forma do acordo.

Oficie-se ao Cartório do 1º Serviço Registral de Nova Mutum para que 

proceda a devida baixa no registro da Cédula de Produto Rural conforme 

solicitado às fls. 90-v°.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas e 

anotações de estilo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Nova Mutum/MT, 18 de março de 2014.

Helícia Vitti Lourenço

Juíza de Direito em Substituição Legal

Comarca de Nova Xavantina

Diretoria do Fórum

Portaria

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE MATO GROSSO

CENTRAL DE ADMINISTRAÇÃO DA COMARCA DE NOVA XAVANTINA

P O R T A R I A N.º 06/2014

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MARCO ANTONIO CANAVARROS 
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DOS SANTOS, JUIZ DE DIREITO - DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE 

NOVA XAVANTINA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC.

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº. 002/2014-NPMCSC-PRES, de 

instalação do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da 

Comarca de Nova Xavantina – MT.

 RESOLVE:

Designar o servidor JOSÉ MAURÍCIO BARROSO NETO, Agente da Infância 

e Juventude, matrícula nº. 4347, para exercer as funções do cargo de 

Gestor Judiciário Substituto, FC, do Centro Judiciário de Solução de 

Conflitos e Cidadania da Comarca de Nova Xavantina/MT, com efeitos a 

partir da assinatura do Termo de Posse e Exercício.

P. R. Remeta-se cópia desta ao Departamento de Recursos Humanos do 

Tribunal de Justiça.

Cumpra-se.

Nova Xavantina - MT, 19 de março de 2014.

Marco Antonio Canavarros dos Santos

Juiz de Direito-Diretor do Foro

1ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 33412 Nr: 2940-07.2009.811.0012

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADSF, GDSF, SDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JMDF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Sebastião Carlos Toledo

 AUTOS N. 2940-07.2009.811.0012 – Código 33412

EXEQUENTE: ARTHUR DIAS SOARES FREITAS

EXEQUENTE: GEOVANA DIAS SOARES FRETIAS

EXEQUENTE: SIMONE DIAS SOARES

EXECUTADO: JOEL MARTINS DE FREITAS

ESPÉCIE: EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA

Vistos, etc.

Trata-se de ação de execução de alimentos.

 Considerando que houve satisfação integral do débito e que o executado 

encontra-se detido no Estado de Minas Gerais (fl. 63), julgo extinto o 

processo com fundamento no que dispõe o artigo 794, inciso I do Código 

de Processo Civil.

Sem custas. Condeno o executado a pagar o valor de R$. 150,00 (cento e 

cinquenta reais) de honorários sucumbências em favor da Defensoria 

Pública Estadual.

 Expeça-se alvará de soltura liberando-se o executado JOEL MARTINS DE 

FREITAS, desde que não esteja preso por outro motivo.

 Após o trânsito em julgado, certifique-se, procedendo às anotações de 

estilo, dando-se baixa e arquivando os autos.

 Ciência ao MPE.

P.R.I.C.

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 64250 Nr: 3001-23.2013.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DOMINGA BRAULINA DA SILVA BORGES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NEMIAS BATISTA PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimaçao do advogado da autora para impugnar a contestação de fls. 

35/65 dos autos, no prazo de 05 dias.

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 62178 Nr: 737-33.2013.811.0012

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HOZANA MARIA DE OLIVEIRA E CIA LTDA, LEVI 

MARTINS DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LEANDRO BAVARESCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANO TORRANO PARREIRA, 

ISAC CARDOSO DAS NEVES, ISAC CARDOSO DAS NEVES, JULIANO 

TORRANO PARREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CELSON JESUS GONÇALVES 

FALEIRO

 Intimação do Dr. Celson Jesus Gonçalves Faleiro para que fique ciente do 

recurso de apelação de fls. 79/90, devendo apresentar as contra-razões 

no prazo legal.

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 38811 Nr: 2355-81.2011.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TELSON JOSÉ GOMES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JAIR FRANCISCO GOMES, HOLLIDAI DA SILVA 

GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ESTELA MARIS PIVETTA, NICIA 

DA ROSA HAAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: KATRICE PEREIRA DA SILVA

 Intimação da Dra. Katrice Pereira da Silva, para que cumpra do 

determinado no despacho de fls. 401, quinto parágrafo e seguintes.

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 65068 Nr: 514-46.2014.811.0012

 AÇÃO: Medida Cautelar com pedido liminar (art. 796 e ss do CPC)

->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: SFDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VLMDJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TARCISIO VALERIANO DOS 

PASSOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do advogado do autor para que providencie, em 24 horas, o 

depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$30,00 (trinta 

reais)para cumprimento pelo sr. Oficial de Justiça da liminar deferida,

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 64675 Nr: 169-80.2014.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AUREA C. S. VAZ, AUREA CRISTINA SOUSA VAZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BALTAZAR AUGUSTO DE MENEZES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS AURELIO RODRIGUES 

DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SERGIO TSUTOMU 

YAMAMOTO JUNIOR

 Intimação do advogado da autora para que manifeste sobre a 

contestação de fls. 46/53 no prazo de 05 dias.

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 64007 Nr: 2749-20.2013.811.0012

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADRIANO ANDRÉ MULLER, IVO JOSE MULLER, 

MIRALDA IGNEZ MULLER, MARCO AURELIO MULLER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÁRIO TAKATSUKA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONEDIS

 Intimação do Dr. Mário Takatsuka para que manifeste sobre a impugnação 

aos embargos de fls. 22/45.

2ª Vara
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Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 30642 Nr: 1137-86.2009.811.0012

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: FRUTUOSA PEREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARTIN SPOHR, MOACIR 

JESUS BARBOZA, KATIA ALESSANDRA FÁVERO ALVES, WANDE 

ALVES DINIZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALLAN JOSÉ METELLO DE 

SIQUEIRA

 DIANTE DO EXPOSTO, operada a concordância, ordeno o pagamento da 

quantia devida, expedindo-se os competentes RPVs na forma da lei, e, por 

conseguinte, JULGO EXTINTO o presente por sentença definitiva, com 

base no art. 794, inciso I, do CPC.As custas serão suportadas pelo 

devedor, que ficará isento na forma da lei. Incabível o arbitramento de 

honorários advocatícios, forte no AgRg nos EDcl no REsp 703825/PR 

(STJ)Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Expeça-se o 

necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 21506 Nr: 3497-96.2006.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARTIN SPOHR, MOACIR 

JESUS BARBOZA, KATIA ALESSANDRA FÁVERO ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDA VILELA ZAGATTO

 DIANTE DO EXPOSTO, operada a concordância, ordeno o pagamento da 

quantia devida, expedindo-se os competentes RPVs na forma da lei, e, por 

conseguinte, JULGO EXTINTO o presente por sentença definitiva, com 

base no art. 794, inciso I, do CPC.As custas serão suportadas pelo 

devedor, que ficará isento na forma da lei. Incabível o arbitramento de 

honorários advocatícios, forte no AgRg nos EDcl no REsp 703825/PR 

(STJ)Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Expeça-se o 

necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 21506 Nr: 3497-96.2006.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARTIN SPOHR, MOACIR 

JESUS BARBOZA, KATIA ALESSANDRA FÁVERO ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDA VILELA ZAGATTO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 60610 Nr: 1718-96.2012.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LURDES LINDAURA LEITE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HELTON CARLOS DE MEDEIROS 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 I. DIANTE DO EXPOSTO, homologo o pedido de desistência da ação, e 

extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

inciso VIII do CPC.II. Sem custas (Lei n. 9.289/96, art. 1º, § 1º e Lei 

Estadual n. 7.603/2001).III. Concedido o benefício da justiça gratuita à 

fl.24.IV. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. V. Após, certifique-se o 

trânsito em julgado e arquive-se o feito, com as anotações de praxe.VI. 

Cumpra-se.

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 62947 Nr: 1630-24.2013.811.0012

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELI NAZARETH BECHARA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALCIDES JOSÉ BERTUOL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KATRICE PEREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SEBASTIÃO CARLOS TOLEDO

 DIANTE DO EXPOSTO, homologo, para que surta seus jurídicos e legais 

efeitos, a transação celebrada entre as partes acima epigrafadas, cujas 

cláusulas e condições fazem parte integrante desta decisão (fls. 41/44).

I. Suspendo o processo até o dia 03/05/2016, nos termos do art. 265, II, do 

CPC, após, decorrido o prazo, intime-se a parte autora para manifestar-se.

II. Cumpra-se.

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 30999 Nr: 1491-14.2009.811.0012

 AÇÃO: Depósito da Lei 8. 866/94->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BFBS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RMS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCISCO MORATO CRENITTE, 

MAURO ARRUDA DE MOURA APOTIA, MARCIO F. ARRUDA 

MONTENEGRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO da parte autora, via procurador, DE TODO CONTEÚDO DA 

DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITA:

 Vistos, etc.

I. Considerando o teor da certidão de fls.89, intime-se a parte requerente 

para, manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do 

feito.

II. Cumpra-se.

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 63669 Nr: 2394-10.2013.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO BATISTA BARROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SERGIO TSUTOMU YAMAMOTO 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO da parte autora, DE TODO CONTEÚDO DA DECISÃO A 

SEGUIR TRANSCRITA:

 Vistos, etc.

I. Intime-se a parte autora para, em 5 (cinco) dias, juntar a cópia da inicial e 

de todos os documentos que à acompanham, sob pena de extinção do 

feito.

II. Cumpra-se expedindo o necessário.

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 64541 Nr: 52-89.2014.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LAURINDA RIBEIRO DA COSTA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WELTON MAGNONE OLIVEIRA 

DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO da parte autora, DE TODO CONTEÚDO DA DECISÃO A 
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SEGUIR TRANSCRITA:

 Vistos, etc.

I. Intime-se a parte autora para, em 5 (cinco) dias, juntar a cópia da inicial e 

de todos os documentos que à acompanham, sob pena de extinção do 

feito.

II. Cumpra-se expedindo o necessário.

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 64672 Nr: 166-28.2014.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EZI GONÇALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WANDE ALVES DINIZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO da parte autora, DE TODO CONTEÚDO DA DECISÃO A 

SEGUIR TRANSCRITA:

 Vistos, etc.

I. Intime-se a parte autora para, em 5 (cinco) dias, juntar a cópia da inicial e 

de todos os documentos que à acompanham, sob pena de extinção do 

feito.

II. Cumpra-se expedindo o necessário.

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 64818 Nr: 301-40.2014.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDOMIRA SOUZA RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WANDE ALVES DINIZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO da parte autora, DE TODO CONTEÚDO DA DECISÃO A 

SEGUIR TRANSCRITA:

 Vistos, etc.

I. Intime-se a parte autora para, em 5 (cinco) dias, juntar a cópia da inicial e 

de todos os documentos que à acompanham, sob pena de extinção do 

feito.

II. Cumpra-se expedindo o necessário.

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 37745 Nr: 1304-35.2011.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SETAE - SERVIÇO DE TRATAMENTO DE ÁGUA E 

ESGOTO - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRASIL TELECOM CELULAR S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEANDRA ARAUJO OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DENNER B. MASCARENHAS 

BARBOSA

 III. I. DIANTE DO EXPOSTO, nos termos da fundamentação, julgo 

parcialmente procedente o pedido proposto por SETAE – SERVIÇO DE 

TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO - ME em face da BRASIL TELECOM 

CELULAR S/A, extinguindo-se o processo com resolução de mérito (CPC, 

269, I), para condenar a empresa reclamada nos seguintes termos: a) 

Indenização por danos morais no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais); b) 

Pagamento de R$ 99,74 (noventa e nove reais e setenta e quatro 

centavos), em dobro, com juros a partir da citação e correção monetária a 

contar do efetivo desembolso (3/05/2011). III. II. Condeno a parte requerida 

no pagamento das custas e despesas processuais, além do pagamento 

da verba advocatícia que, nos termos do artigo 20, § 4º do Código de 

Processo Civil, fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). III. III. Após 

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as devidas baixas e 

anotação de estilo, ficando autorizado o desentranhamento de 

documentos, mediante cópias. III. IV. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 60610 Nr: 1718-96.2012.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LURDES LINDAURA LEITE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HELTON CARLOS DE MEDEIROS 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 I. DIANTE DO EXPOSTO, homologo o pedido de desistência da ação, e 

extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

inciso VIII do CPC.

II. Sem custas (Lei n. 9.289/96, art. 1º, § 1º e Lei Estadual n. 7.603/2001).

III. Concedido o benefício da justiça gratuita à fl.24.

IV. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 V. Após, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se o feito, com as 

anotações de praxe. VI. Cumpra-se.

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 30642 Nr: 1137-86.2009.811.0012

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: FRUTUOSA PEREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARTIN SPOHR, MOACIR 

JESUS BARBOZA, KATIA ALESSANDRA FÁVERO ALVES, WANDE 

ALVES DINIZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALLAN JOSÉ METELLO DE 

SIQUEIRA

 DIANTE DO EXPOSTO, operada a concordância, ordeno o pagamento da 

quantia devida, expedindo-se os competentes RPVs na forma da lei, e, por 

conseguinte, JULGO EXTINTO o presente por sentença definitiva, com 

base no art. 794, inciso I, do CPC.

As custas serão suportadas pelo devedor, que ficará isento na forma da 

lei. Incabível o arbitramento de honorários advocatícios, forte no AgRg nos 

EDcl no REsp 703825/PR (STJ)

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Expeça-se o necessário.

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 39363 Nr: 196-34.2012.811.0012

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: PEDRO ARLINDO HEMMING

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HELTON CARLOS DE MEDEIROS 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DIANTE DO EXPOSTO, operada a concordância, ordeno o pagamento da 

quantia devida, expedindo-se os competentes RPVs na forma da lei, e, por 

conseguinte, JULGO EXTINTO o presente por sentença definitiva, com 

base no art. 794, inciso I, do CPC. As custas serão suportadas pelo 

devedor, que ficará isento na forma da lei. Incabível o arbitramento de 

honorários advocatícios, forte no AgRg nos EDcl no REsp 703825/PR 

(STJ). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Expeça-se o 

necessário.

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 37808 Nr: 1367-60.2011.811.0012

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADALBERTO CASSIMIRO MISMAHL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO BOABAID BERTAZZO, 

MARIA LUCILIA GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO da parte autora, via procurador DE TODO CONTEÚDO DA 
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DECISÃO ADIANTE TRANSCRITA:

 Vistos, etc.

I. Considerando o teor da certidão de fls.50, intime-se a parte requerente 

para, manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do 

feito.

II. Cumpra-se.

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 38005 Nr: 1553-83.2011.811.0012

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: KFNR, RBNDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SSR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NEMIAS BATISTA PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO da parte autora, via procurador para que em até 10 (dez) dias 

manifeste nos autos, e requeira o que lhe achar de direito.

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 64309 Nr: 3067-03.2013.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NELCI VIEIRA NEVES BARROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANO DE AZEVEDO ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO da parte autora, DE TODO CONTEÚDO DA DECISÃO A 

SEGUIR TRANSCRITA:

 II. Intime-se a parte autora para recolher as custas no prazo de 10 (dez) 

dias.

III. Após, cite-se o requerido para, querendo, contestar a ação no prazo de 

15 (quinze) dias.

IV. Cumpra-se. expedindo-se o necessário.

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 63278 Nr: 1981-94.2013.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SILVIO LUIZ MOREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WANDE ALVES DINIZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO da parte autora, DE TODO CONTEÚDO DA DECISÃO A 

SEGUIR TRANSCRITA:

 Vistos, etc.

I. Intimem-se as partes para manifestarem-se acerca das provas que 

pretendem produzir, especificando-as em 10 (dez) dias, ou 

manifestarem-se sobre o julgamento antecipado da lide.

II. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 62824 Nr: 1495-12.2013.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO RODRIGUES DO PRADO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HELTON CARLOS DE MEDEIROS 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO da parte autora, via procurador para que no prazo legal 

apresente resposta ao recurso de apelação aportado aos autos.

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 63052 Nr: 1745-45.2013.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EXPERIDIÃO JOSÉ DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SERGIO TSUTOMU YAMAMOTO 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO da parte autora, via procurador para que no prazo legal 

apresente resposta ao recurso de apelação aportado aos autos.

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 63220 Nr: 1925-61.2013.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SATURNINO CORDEIRO FARIAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WANDE ALVES DINIZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO da parte autora, via procurador para que no prazo legal 

apresente resposta ao recurso de apelação aportado aos autos.

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 62986 Nr: 1674-43.2013.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JUAREZ ANTUNES BARBOSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NEMIAS BATISTA PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO da parte autora, via procurador para que no prazo legal 

apresente resposta ao recurso de apelação aportado aos autos.

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 63041 Nr: 1734-16.2013.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TEREZA BRITO RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NEMIAS BATISTA PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO da parte autora, via procurador para que no prazo legal 

apresente resposta ao recurso de apelação aportado aos autos.

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 60106 Nr: 1160-27.2012.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ODENIR CONCEIÇÃO DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WANDE ALVES DINIZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO da parte autora, via procurador para que em até 10 (dez) dias 

manifeste nos autos, e requeira o que lhe achar de direito, a teor da 

petição do instituto requerido (fl. 104).

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 63177 Nr: 1880-57.2013.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SEBASTIANA RIBEIRO DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WANDE ALVES DINIZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 curador para que em até 10 (dez) dias manifeste nos autos, e requeira o 

que lhe achar de direito, a teor da petição do instituto requerido (fl. 65).

Comarca de Paranatinga

Diretoria do Fórum

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 52431 Nr: 1639-84.2013.811.0044

 AÇÃO: Processo Administrativo->PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

 PARTE AUTORA: JdDeDdFdCdP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AFdC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Lafayette Garcia Novaes 

Sobrinho, Fabiana A. de Pinho Quintela Novaes, Fernando Heron 

de Paula Guerreiro

 Pelo exposto, com fundamento no art. 11, inciso I, do Provimento nº 

005/2008/CM, c/c o art. 194, § 1º, da Lei Complementar nº 04/90, 

encaminho a Vossas Excelências, Desembargadores integrantes do E. 

Conselho da Magistratura, o presente feito devidamente relatado, para a 

aplicação da penalidade administrativa cabível ao requerido.

Sugere-se, também, a manutenção do afastamento provisório do Oficial 

Registrador de Imóveis desta comarca de Paranatinga, Sr. Antônio 

Francisco de Carvalho, bem como, dos seus substitutos e filhos Fabricia 

Fátima Mesquita de Carvalho Peres e Leonardo Mesquita de Carvalho, 

além do servidor Luiz Antonio Peres, seu genro, até decisão final do 

presente procedimento administrativo disciplinar, mantendo-se, também, a 

designação da interventora Sra. Gisele Maria Costa Vasques, Oficial 

Titular do 2º Ofício de Paranatinga.

Encaminhem-se os presentes autos ao E. Conselho da Magistratura.

Intime-se.

 Cumpra-se.

1ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 28923 Nr: 1920-45.2010.811.0044

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Aristides Southier

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Valdineide Ovídio da Silva 

Dias

 Vistos.

1. A atenta leitura dos autos demonstra nessa fase inicial a ausência de 

elementos de convicção que permitam absolver sumariamente o réu (artigo 

397, do Código de Processo Penal).

2. Designo o dia 14/04/2014, às 15:30 horas (horário oficial de Cuiabá-MT), 

para a audiência de instrução e julgamento.

3. Intime-se o acusado, o(a)(s) seu(sua)(s) defensor(a)(es), o Ministério 

Público e as testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa.

4. Na audiência de instrução e julgamento proceder-se-á a inquirição das 

testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, bem 

como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao 

reconhecimento de pessoas e coisas, se o caso, interrogando-se, por fim, 

o acusado (artigo 400, do Código de Processo Penal).

5. Advirtam as testemunhas que a ausência ensejará na condução 

coercitiva, mediante requisição à autoridade policial ou oficial de justiça, 

que poderá solicitar o auxílio da força pública, além da multa prevista no 

art. 458 e § 2º do art. 436 do CPP, no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários 

mínimos, sem prejuízo do processo penal por crime de desobediência e 

condenação ao pagamento das custas da diligência (art. 219, CPP).

6. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça(m)-se o necessário, inclusive carta 

precatória, com prazo de trinta (30) dias, visando as oitivas das 

testemunhas “de fora”.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 54097 Nr: 227-84.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: João Gonçalves de Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliana Nucci Ensides, João 

Batista Antoniolo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIDÃO

 CERTIFICO E DOU FÉ, que em cumprimento ao artigo 162, § 4º do CPC ou 

Capítulo 2, Seção 17, item 2.17.4 – VI da CNGC, encaminho estes autos 

para expedição de matéria para imprensa, a fim de intimar a parte autora 

para impugnar a contestação e documentos de fls. 29/49, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 54117 Nr: 247-75.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Horacio de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliana Nucci Ensides, João 

Batista Antoniolo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIDÃO

 CERTIFICO E DOU FÉ, que em cumprimento ao artigo 162, § 4º do CPC ou 

Capítulo 2, Seção 17, item 2.17.4 – VI da CNGC, encaminho estes autos 

para expedição de matéria para imprensa, a fim de intimar a parte autora 

para impugnar a contestação e documentos de fls. 32/53, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 54106 Nr: 236-46.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Adelicio Quintiliano de Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliana Nucci Ensides, João 

Batista Antoniolo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIDÃO

 CERTIFICO E DOU FÉ, que em cumprimento ao artigo 162, § 4º do CPC ou 

Capítulo 2, Seção 17, item 2.17.4 – VI da CNGC, encaminho estes autos 

para expedição de matéria para imprensa, a fim de intimar a parte autora 

para impugnar a contestação e documentos de fls. 47/66, no prazo legal.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 50542 Nr: 2048-94.2012.811.0044

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Wilson Brzezinski, Jailton Pereira de Lima, 

Salete Camargo, Aristiliano Carlos Gomes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Orildo de Souza, Orildo de 

Souza, Orildo de Souza, Samuel Alves Portugal, Samuel Alves 

Portugal, Samuel Alves Portugal

 CERTIDÃO

 CERTIFICO E DOU FÉ, que em cumprimento ao artigo 162, § 4º do CPC ou 

Capítulo 2, Seção 17, item 2.17.4 – VI da CNGC, encaminho estes autos 

para expedição de matéria para imprensa, a fim de intimar o Dr. Orildo de 

Souza, a providenciar a assinatura digital e/ou em cartório da peça 

recursal de fls. 786/791v e razões de fls. 792/803, código do documento: 

53339, protocolado em 14/11/2013 às 21:42:47, no prazo de 05 (cinco) 

dias, conforme r. decisão de fls. 849.

 Intimação das Partes
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 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 50885 Nr: 48-87.2013.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Taili de Matos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 3.1. Ante o exposto, nos termos do artigo 196, da Constituição Federal, 

c/c o artigo 2.º e artigo 6.º, inciso I, alínea “d”, da Lei n. 8.080/90, julgo 

PROCEDENTE a AÇÃO COMINATÓRIA PARA CUMPRIMENTO DE 

OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA ESPECÍFICA DE 

URGÊNCIA proposta pelo por TANIA APARECIDA RODRIGUES DA MATA, 

representada por sua genitora TAILI DE MATOS, em face de ESTADO DE 

MATO GROSSO, para que providencie a realização de Cirurgia Cardíaca 

da autora em Unidade da Federação que tenha capacidade para tal, bem 

como o transporte adequado, através de UTI aérea.3.2. Em caso de 

eventual descumprimento da ordem, fixo a multa diária em R$ 1.000,00 

(quinhentos reais), nos termos do artigo 461, § 5º do CPC.3.3. Condeno o 

requerido ao pagamento das custas, despesas processuais. Sem 

honorários advocatícios.3.4. P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 50989 Nr: 164-93.2013.811.0044

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Massey Ferguson Administradora de Consórcios Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Thiago Krasnievicz Brandini

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Gilberto Saad, Milton Saad

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Defiro o pedido de fls. 43/44, para suspender o presente processo pelo 

período de 180 (cento e oitenta) dias.

2. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 25533 Nr: 1556-10.2009.811.0044

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Fabio de Souza Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Delci Baleeiro Souza

 Vistos etc. (...) 3. DISPOSITIVO3.1. Tecidas estas considerações e 

gizadas as razões de decidir, julgo totalmente procedente a pretensão 

punitiva estatal esposada na denúncia, para o fim de condenar o réu Fabio 

de Souza Oliveira, já qualificado nos autos, como incurso nas penas do 

artigo 33, caput, da Lei nº. 11.343/06, as quais fixo, em definitivo, após a 

aplicação do critério trifásico, em 5 (cinco) anos de reclusão, a ser 

cumprida inicialmente em regime fechado, e pagamento de 500 

(quinhentos) dias-multa, à razão de um trigésimo (1/30) do maior salário 

mínimo mensal vigente na época dos fatos, devidamente corrigido a partir 

da data do fato (posição predominante no STJ), com direito de apelar da 

presente sentença, caso tenha interesse, em liberdade. (...) 3.4. Havendo 

trânsito em julgado para a acusação, mesmo pendente de recurso da 

defesa com efeito suspensivo, mas sendo vantajoso ao(s) réu(s), 

expedir-se-á a guia de execução provisória (CNGC, 7.29.8.1).3.5. Custas 

pelo réu, nos termos do que dispõe o artigo 804 do Código de Processo 

Penal.3.6. Procedam-se às comunicações e anotações de estilo.3.7. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Oportunamente 

arquivem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 28482 Nr: 1479-64.2010.811.0044

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Margareth Aparecida Marques Muhlbeier, 

Margareth Aparecida Marques Muhlbeier

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jenz Prochnow Júnior - 

Procurador do Estado

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Defiro o pedido de fls. 22, para suspender a presente execução pelo 

período de 180 (cento e oitenta) dias.

2. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 54305 Nr: 416-62.2014.811.0044

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marcelo Luis Jacoby Egewarth

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luciano Boabaid Bertazzo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Diante do indeferimento do pedido de suspensão liminar do feito 

formulado em sede de agravo de instrumento, pelo ora requerido, 

determino o prosseguimento da marcha processual da presente busca e 

apreensão.

2. Prossiga no cumprimento da decisão de f. 30.

3. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 5396 Nr: 538-66.2000.811.0044

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Hospital e Maternidade São Benedito Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Osvaldo Antonio de Lima - 

Proc. da Faz. Nacional

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Defiro o pedido de fl. 74, para suspender a presente execução pelo 

período de 180 (cento e oitenta) dias.

2. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 32494 Nr: 735-98.2012.811.0044

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Marques Borges

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Romes Júlio Tomaz - 

Procurador

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Defiro o pedido de fl. 17, para suspender a presente execução pelo 

período de 180 (cento e oitenta) dias.

2. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 3635 Nr: 834-93.1997.811.0044

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Roberto Zampieri

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Adão do Nascimento, Laura Munia 

Benfatti

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Homero Amílcar Nedel, 

Roberto Zampieri, Eduardo Henrique Moutinho, Elisandra Daniela 

Moutinho

 Vistos.

1. Defiro o pleito contido no petitório de f. 243/244.
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 2. Considerando que no feito em apenso já fora designada audiência de 

conciliação e dado o dever-poder conferido ao magistrado de tentar, a 

qualquer tempo, conciliar as partes (art. 125, IV, do CPC), designo também 

neste feito audiência de conciliação para o dia 15 de abril de 2014, às 

17h:30min (horário de Cuiabá-MT).

3. Intimem-se as partes, bem como seus respectivos patronos, do teor da 

presente decisão, expedindo carta precatória, se o caso.

4. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 51522 Nr: 729-57.2013.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: V.S. Carvalho-ME, Vedison da Silva Carvalho

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jurandir de Oliveira Machado - ME, Jurandir de 

Oliveira Machado

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabrício Miotto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 3.1. ANTE O EXPOSTO, nos termos dos artigos 269, inciso I e 330, inciso 

II, ambos do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido contido 

na inicial, para: a) DECLARAR resolvido o contrato pactuado entre as 

partes, pelo descumprimento da requerida, determinando a devolução de 

todos os documentos da autora que encontram-se com a requerida, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação de multa diária, a qual fixo 

em R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia de atraso; b) CONDENAR a 

Reclamada a devolver a importância de R$ 32.117,00 (trinta e dois mil 

cento e dezessete reais), a ser corrigida monetariamente, pelo INPC e 

acrescida de juros legais, de 1% (um por cento) ao mês, a partir dos 

pagamentos efetuados.c) CONDENAR a Reclamada ao pagamento da 

importância de R$ 16.343,28 (dezesseis mil trezentos e quarenta e três 

reais e vinte e oito centavos) a título de multa contratual, a ser corrigida 

monetariamente, pelo INPC e acrescida de juros legais, de 1% (um por 

cento) ao mês, desde o evento danoso.3.2. Condeno, ainda, a requerida 

ao pagamento das custas e despesas processuais, além da verba 

advocatícia a qual fixo em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, 

nos termos do § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil. 3.3. Após o 

trânsito em julgado, fica autorizado o desentranhamento de documentos, 

mediante cópias.3.4. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

2ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 15531 Nr: 1837-05.2005.811.0044

 AÇÃO: Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Odilon da Silva Alves

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Helio Bertoul

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eric Ritter

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo 

Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, e de 

conseqüência revogo a liminar concedida anteriormente.Condeno a parte 

requerente no pagamento das custas processuais.Autorizo, em 

consequência, os necessários levantamentos.Transitada em julgado, 

pagas as custas ou procedidas as devidas anotações em nome da 

mesma, nos termos do item 2.14.11 da CNGC, no caso de inadimplência, 

arquivem-se os autos com as devidas baixas.Publique-se.Registre-se. 

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 15800 Nr: 2099-52.2005.811.0044

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Odilon da Silva Alves, Helio Bertoul

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Helio Bertoul, Odilon da Silva Alves

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eric Ritter, Fabrício Miotto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fabrício Miotto, Eric Ritter

 Ante o exposto, por tudo que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pelo autor na exordial, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

com fundamento no art. 269, I, do CPC e JULGO EXTINTO o pedido da 

reconvenção, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes do art. 267, 

inciso VI, do CPC.Em face do princípio da sucumbência, condeno o 

autor/reconvindo ao pagamento das custas e despesas processuais, bem 

como dos honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil 

reais), nos termos do art. 20, § 4º do Código de Processo Civil.Transitada 

em julgado, pagas as custas ou procedidas as devidas anotações em 

nome da mesma, nos termos do item 2.14.11 da CNGC, no caso de 

inadimplência, arquivem-se os autos com as devidas 

baixas.Publique-se.Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 52160 Nr: 1359-16.2013.811.0044

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Helio Gozzi, Maria Gladis Gozzi

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Luiz Pereira da Cruz, Adriana Oliveira 

Rodrigues, Gilberto Amizzollo, Andreia de Aguirra Borges Omizzollo

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joicymara Gozzi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS ETC.

 Trata-se de ação de EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA INCERTA, em 

que os executados devem aos exequentes a quantia de 869.280 

(oitocentos e sessenta e nove mil, duzentos e oitenta) quilos de soja em 

grãos, tipo exportação, que equivalem a 14.488 (quatorze mil, 

quatrocentos e oitenta e oito) sacas de soja de 60 (sessenta) quilos cada 

uma, conforme Cédula de Produtor Rural de fls. 27/30.

Após decisão determinando emenda à inicial (fls. 33/34), que foi 

regularizada e deferida às fls. 38 e 40, houve o deferimento da liminar ( 

fls. 41/47) pleiteada em peça inaugural.

 Contudo, a parte exeqüente não logrou êxito em localizar os bens objetos 

da presente expropriação, consoante se tem da certidão de fls. 59-v.

Por outro lado, inobstante os argumentos trazidos em petitório de fls. 

66/69, verifico que dos documentos acostados às fls. 70/75 não restou 

comprovados de que os bens (soja) estejam efetivamente com os 

terceiros Florisberto Leal e Daniel Silva Botelho.

Deste modo, indefiro a intimação de Florisberto Leal e Daniel Silva Botelho 

nos moldes pretendidos às fls. 68.

 Diante destes esclarecimentos, citem-se os executados nos endereços 

constantes às fls. 63/64, nos termos do art. 621, 629 c/c 631 do CPC.

 Após, transcorridos e certificados os prazos, venham-me concluso para 

apreciação do pedido de conversão para execução para entrega de coisa 

certa (art. 627 do CPC).

Às providências.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 54289 Nr: 401-93.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Willian Patricio Rodrigues

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco PSA Finance Brasil S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Pelo exposto, INDEFIRO os pedidos de antecipação de tutela.Cite-se o 

requerido para apresentar resposta no prazo legal, fazendo-se constar as 

advertências a que fazem menção os art. 285 e art. 319, ambos do Código 

d e  P r o c e s s o  C i v i l .  C u m p r a - s e ,  e x p e d i n d o - s e  o 

necessário.Intimem-se.Paranatinga-MT, 18 de março de 2014.Valter 

Fabricio Simioni da SilvaJuiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 25359 Nr: 1399-37.2009.811.0044

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: Gelson Sirotenco, Geni Flora Sirotenco

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Agropecuária e Industrial Rimacla Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: David Moura de Olindo, 

Kennedi Mitrioni Forgiarini

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO, (...).Sendo assim, defiro o pedido de assistência 

judiciária em favor dos autores.Quanto ao despacho de fls. 104, verifico 

que não foi cumprido até o presente momento, logo determino as seguintes 

providências:a) Proceda-se a citação dos confinantes do imóvel 

usucapiendo, bem como de seus cônjuges, devendo o oficial de justiça 

encarregado das diligências percorrer toda a linha de confrontação do 

imóvel e aí proceder a citação de todas as pessoas ali localizadas, mesmo 

que não constem do mandado, para apresentarem resposta, no prazo de 

quinze dias, com as advertências legais.b) Oficie-se o Cartório Distribuidor 

solicitando-lhe certidão acerca da existência de ações possessórias 

envolvendo as partes do presente feito. c) Nomeio como curador especial 

da ré citada por edital o Dr. Cristiano Bruno, Defensor Público, militante 

nesta Cidade e Comarca, nos termos do artigo 9º, II do Código de 

Processo Civil, o qual deverá ser intimado desta nomeação, bem como 

para apresentar defesa.d) no que tange a expedição de ofício ao INCRA e 

ao INTERMAT, indefiro vez que os referidos órgãos normalmente são 

consultados pelas Fazenda Estadual e Federal antes de se 

manifestarem.e) quanto a juntada das matrículas de n.º 1.662, 1663 e 

1563, o autor já o fez às fls. 96/103, demonstrando que a cadeia dominial 

incide sobre a matrícula n.º 3.670 da Agropecuária e Industrial Rimacla 

Ltda, extirpando qualquer dúvida quanto a legitimidade passiva. f) Sem 

prejuízo das diligências acima determinadas, designo audiência de 

instrução e julgamento para o dia 09 de abril de 2014, às 14h00.Intime-se 

as partes a fim de que compareçam à audiência, acompanhados de seus 

advogados e testemunhas, independentemente de prévio depósito de rol. 

Intimem-se, inclusive o Ministério Público.Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 25356 Nr: 1397-67.2009.811.0044

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: José Dalmo Ferreira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Agropecuária e Industrial Rimacla Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: David Moura de Olindo, 

Kennedi Mitrioni Forgiarini

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO, (...) Sendo assim, defiro o pedido de assistência 

judiciária em favor dos autores.Outrossim, revogo o despacho de fls. 97, 

vez que o edital de fls. 86/87 tem a finalidade de citação dos réus 

ausentes, incertos, desconhecidos e eventuais interessados, portanto, 

não atingiu a ré discriminada na petição inicial. Assim sendo, e 

considerando que no edital não constou o nome da ré no campo citandos 

e finalidade, a fim de evitar nulidade, expeça-se novo edital de citação e 

intimação da mesma, com prazo de 20 (vinte) dias, para responder a ação 

no prazo legal.Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio como curador 

especial da ré citada por edital o Dr. Cristiano Bruno, Defensor Público, 

militante nesta Cidade e Comarca, nos termos do artigo 9º, II do Código de 

Processo Civil, o qual deverá ser intimado desta nomeação, bem como 

para apresentar defesa.Quanto ao despacho de fls. 117, verifico que não 

foi expedido o mandado de citação dos confinantes, sendo assim, 

proceda-se a citação dos confinantes do imóvel usucapiendo, bem como 

de seus cônjuges, devendo o oficial de justiça encarregado das 

diligências percorrer toda a linha de confrontação do imóvel e aí proceder 

a citação de todas as pessoas ali localizadas, mesmo que não constem do 

mandado, para apresentarem resposta, no prazo de quinze dias, com as 

advertências legais.Outrossim. oficie-se o Cartório Distribuidor 

solicitando-lhe certidão acerca da existência de ações possessórias 

envolvendo as partes do presente feito. Sem prejuízo das diligências 

acima determinadas, designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 09 de abril de 2014, às 15h30min.Intime-se as partes a fim de que 

compareçam à audiência, acompanhados de seus advogados e 

testemunhas, independentemente de prévio depósito de rol. Intimem-se, 

inclusive o Ministério Público.Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 53732 Nr: 2935-44.2013.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Iolanda Pereira Barreira Cabral

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Catiane Michele Dias

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS ETC.,

Defiro o aditamento da inicial requerido pela parte autora às fls. 31/33 para 

que seja alterado o valor da causa.

 Proceda as anotações necessárias.

Cite-se o Município para contestar a ação dentro do prazo legal.

Decorrido o prazo, apresentada contestação com preliminares, intime-se a 

parte autora para se manifestar.

Após, intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem 

produzir, no prazo de 10 (dez) dias, justificando-as, sob pena de 

indeferimento.

Outrossim, defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 34/35, 

devendo serem substituídos por fotocópia.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 10287 Nr: 1006-25.2003.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Paranatinga - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Vilson Pires

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Bertolina Alves de Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Roberto Zampieri

 Ante o exposto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito.Sem 

custas e honorários advocatícios em face da gratuidade da justiça.Após o 

trânsito em julgado, e nada sendo requerido, arquive-se com as baixas e 

anotações de estilo.Publique-se.Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 54091 Nr: 221-77.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FSL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Viviane Ceccatto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Carine Minuzi

 VISTOS EM CORREIÇÃO,

Chamo feito à ordem.

Revogo o despacho de fls. 25/29 no que se refere à adoção do rito 

especial previsto na Lei de Alimentos, Lei nº 5.478/68, tendo em vista a 

cumulação dos pedidos formulados na peça exordial, o que impõe a 

observância do rito ordinário, nos termos do art. 292, § 2º, do CPC.

Homologo, para que produza os seus efeitos legais, o acordo entabulado 

entre as partes no que se refere à guarda dos filhos do ex-casal.

Quanto ao mais observo que as partes são legítimas, estão devidamente 

representadas e não há quaisquer irregularidades a serem pronunciadas 

ou sanadas, tampouco preliminares a serem rechaçadas.

Nos termos do art. 331, § 2º, do CPC, fixo como pontos controvertidos o 

início da União Estável entre as partes, bem como a questão pertinente à 

partilha dos bens.

Declaro, portanto o feito saneado e defiro a produção de prova 

testemunhal, documental e depoimento pessoal das partes, para tanto 

designo audiência de instrução e julgamento para o dia 24 de abril às 

13hs00min.

Saem as partes e os advogados devidamente intimados.

As partes deverão juntar o rol de testemunhas aos autos em até 15 dias 

antes da audiência.

 As testemunhas arroladas pelas partes deverão comparecer 

independentemente de intimação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva
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 Cod. Proc.: 18107 Nr: 2188-41.2006.811.0044

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Claudinez de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Evandro Silva Salvador

 VISTOS EM CORREIÇÃO,

Compulsando os autos observo que o reeducando Claudinez de Souza 

qualificado às fl. 04, foi condenado definitivamente à pena de 05 (cinco) 

anos de reclusão, como incurso nas disposições do artigo 213, caput, do 

Código Penal.

Iniciou o cumprimento da pena no dia 19/6/2006, data da sua prisão.

De acordo com o cálculo de pena entranhado às fls. 160 o término 

previsto para o cumprimento total da sanção que lhe foi imposta ocorreu 

no dia 11/3/2014.

Após a elaboração de referido cálculo não houve qualquer causa 

suspensiva do cumprimento de pena ou mesmo regressão de regime, 

razão pela qual é manifesto o integral cumprimento da reprimenda.

Assim sendo, DECLARO A EXTINÇÃO DA PENA, pelo total cumprimento da 

sanção.

Via de conseqüência, julgo extinto o presente feito determinando o seu 

respectivo arquivamento com as baixas deste.

P.R.I.

Juizado Especial Cível e Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 52358 Nr: 1559-23.2013.811.0044

 A Ç Ã O :  T e r m o  C i r c u n s t a n c i a d o - > P r o c e d i m e n t o s 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Valdeli da Silva Barreira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Eric Ritter

 Vistos.

1. Primeiramente, revogo a decisão de f. 37.

2. Ademais, tendo em vista o teor do ofício nº. 086/2014, da Promotoria de 

Justiça da Comarca de Primavera do Leste - MT, e demais documentos 

que o acompanham, redesigno a audiência de oferecimento de proposta 

de suspensão condicional do processo para o dia 07/04/2014, às 13:30 

horas (horário oficial de Cuiabá - MT).

3. Cite(m)-se, se o caso, e intime(m)-se o(s) autor(es) do fato, 

advertindo-o(s) que deverá(ão) comparecer ao ato acompanhado(s) de 

advogado(a), bem como trazer suas testemunhas, ou apresentar 

requerimento para intimação, no mínimo 5 (cinco) dias antes de sua 

realização (art. 78, § 1º, LJE).

4. Notifique(m)-se a(s) vítima(s) e o responsável civil, se o caso, seus 

advogados, e intime(m)-se a(s) testemunha(s), se arroladas.

5. Intimem-se. Ciência ao representante do Ministério Público. Expeça-se o 

necessário. Cumpra-se.

Comarca de Peixoto de Azevedo

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cristhiane Trombini Puia Baggio

 Cod. Proc.: 43870 Nr: 2037-65.2011.811.0023

 AÇÃO: Separação Consensual->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDSA, SFDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JV

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANE LEMOS MELO, JACSON 

MARCELO NERVO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

 Intime-se a parte requerida para que se manifeste quanto a petição de f. 

76/77.

Após, concluso.

Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cristhiane Trombini Puia Baggio

 Cod. Proc.: 65340 Nr: 2610-35.2013.811.0023

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC FINANCE BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANCIANO MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ionéia Ilda Veroneze, JOSÉ 

CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

 Defiro o pedido de f. 30.

Com efeito, suspendo os autos pelo prazo de 90 (noventa) dias.

Transcorrido o prazo, certifique-se e após intime-se a parte autora para 

que se manifeste em 05 (cinco) dias.

Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cristhiane Trombini Puia Baggio

 Cod. Proc.: 60426 Nr: 199-53.2012.811.0023

 AÇÃO: Ação de Alimentos->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: SFDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JACKSON MARCELO NERVO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABIANE LEMOS MELO

 Visto,

 Intime-se a parte executada, por meio de seu advogado, para que cumpra 

voluntariamente a obrigação estampada no título judicial, conforme artigo 

475-J do CPC, em 15 (quinze) dias, pena de incidência da multa de 10% 

(dez por cento).

Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 42563 Nr: 739-38.2011.811.0023

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAURICIO FERREIRA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CECILIA JOSE ANTONIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IRINEU PAIANO FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RUY BARBOSA MARINHO 

FERREIRA KEMPER

 Certifico e dou fé, autorizado pelo art. 162, §4º, do CPC, e Capítulo 2, 

Seção 17, Item 2.17.4 – VI da CNG c/c Provimentos 52/2007/CGJ, 

53/2007/CGJ e 56/2007/CGJ, impulsiono os presentes autos remetendo-os 

à expedição de matéria para imprensa, a fim de intimar as partes através 

de seus patronos via DJE, a fim de que no prazo sucessivo de 10 dias, 

apresentem alegações finais.

Comarca de Pontes e Lacerda

Diretoria do Fórum

Portaria

PORTARIA Nº 21/2014-DF

A Drª Alethea Assunção Santos Juíza de Direito e Diretora do Foro desta 

cidade e Comarca de Pontes e Lacerda - Estado de Mato Grosso, no uso 

de suas atribuições legais, com base no artigo 54 da Lei Complementar n.º 

04/90, de 15.10.90.

 CONSIDERANDO o falecimento do Oficial de Justiça Antonio Francisco 

Moreira, ocorrido na data de ontem,

 RESOLVE:

I - SUSPENDER o expediente nesta data (20.03.2014).

II - PRORROGAR os prazos processuais para o primeiro dia útil posterior.

III – DECRETAR luto oficial por 03 (dias).

Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 P. R. Cumpra-se, encaminhando-se cópia desta à Corregedoria Geral da 

Justiça do Estado.

 Pontes e Lacerda, 20 de Março de 2014.
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Alethea Assunção Santos

 Juíza de Direito e Diretora do Foro

1ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 57597 Nr: 3162-35.2010.811.0013

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Aparecida do Nascimento Pinheiro Gonçalves, 

Jose Augusto Pinheiro Gonçalves, Jessica Pinheiro Gonçalves, Rosana 

Cristina Pinheiro Gonçalves

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ace Seguradora S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adjayme de Faria Melo, 

Adjayme de Faria Melo, Adjayme de Faria Melo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MINA ENTLER CIMINI, Gilmar 

Antonio do Prado Junior

 Vistos.

Trata-se de Ação Ordinária de Cobrança promovida por Maria Aparecida 

do Nascimento Pinheiro Gonçalves e outros em face de ACE Seguros s/a, 

aduzindo que:

“Os requerentes são viúva e filhos do senhor José Pereira Gonçalves, 

que faleceu em 02 de setembro de 2009, vítima de acidente 

automobilístico, conforme certidão de óbito e boletim de acidente de 

trânsito anexos. O senhor Jose Pereira Gonçalves é o titular da linha 

telefônica n. 3266-3643, através da qual lhe fora oferecido um contrato de 

plano de seguro, Seguro Premiado - Familiar em 27/10/2003, cujo 

Certificado de Seguro é n. 35851, renovado anualmente automaticamente, 

o qual prevê a cobertura por morte acidental causado por acidentes em 

meios de transporte público, acidentes em veículos particulares ou como 

pedestre e outros acidentes, conforme Apólice anexa. Em 02 de setembro 

de 2009, o senhor Jose Pereira sofreu um trágico acidente, quando 

viajava em ônibus de empresa de transporte público e mo carbonizado, 

contudo só recentemente, a família atentou-se para abrir o sinistro do 

referido seguro, uma vez que o Senhor José Pereira Gonçalves possuía 

Seguro de Acidentes Pessoais com cobertura para morte acidental”.

Não comprova o requerimento administrativo do pedido perante o 

requerido.

Transcreveu lições jurisprudenciais e legislação que entende aplicável ao 

caso.

Requereu a condenação da ré ao pagamento do referido valor acima 

apontado, dando à causa o valor de R$ 50.000,00. Requereu o benefício 

da AJG.

Instruiu a inicial com os documentos e fls. 14/54.

Citada, a ré contestou o pedido. Insurgiu-se contra a ausência de 

requerimento administrativo, requerendo a extinção do feito nos moldes do 

art. 267, VI, do CPC.

No mérito requereu a total improcedência da ação ou, caso não fosse o 

entendimento do juízo, aduziu que os requerentes não fazem jus ao 

montante pleiteado, sendo devido apenas o valor de R$ 20.000,00.

Acostou os documentos de fls. 65/69.

O autor manifestou-se sobre a contestação (fls. 72/76), e juntou 

documentos.

Designada audiência de conciliação, esta não se realizou diante da 

ausência dos autores.

Intimadas as partes para que especificassem as provas que pretendiam 

produzir, o autor pediu pelo julgamento antecipado da lide e o requerido 

quedou-se inerte.

Relatado. Decido.

Quanto a preliminar arguida, a ausência de requerimento administrativo 

não ocasiona carência da ação.

Com efeito, consoante entendimento dos Egrégios Tribunais é 

desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação de cobrança, senão vejamos.

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DE VIDA. 

APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR AOS 

CONTRATOS DE SEGURO. Prévio requerimento administrativo não é 

requisito para o ajuizamento da ação de cobrança de seguro de vida. 

Dever de indenizar caracterizado. Apelo não provido. (Apelação Cível Nº 

70048222921, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ney 

Wiedemann Neto, Julgado em 24/05/2012 – TJ/RS).

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR NÃO ACOLHIDA. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

MÉRITO. TUTELA ANTECIPADA. EXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DA 

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E PERIGO DE DANO DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME. I Já se encontra consagrado o entendimento de que o 

prévio esgotamento da via administrativa não é pré-requisito para que o 

jurisdicionado acione o Poder Judiciário. II No caso em apreço, o acórdão e 

os documentos acostados (prova inequívoca) demonstram que, em uma 

cognição não exauriente, inexiste fundamento que justifique a devolução 

pelo recorrente do valor total do convênio firmado com o recorrido. 

Igualmente, percebe-se que a manutenção da decisão tornará o agravante 

inelegível e maculará a sua imagem. III Destarte, verifica-se que há a 

necessidade da concessão da tutela antecipada no caso em exposição, 

para se afastar os ef

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 9216 Nr: 324-13.1996.811.0013

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Gráfica e Editora Leonora Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Artes Gráficas Rio Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ildo Vicente de Souza, Senilton 

Vicente de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 A parte interessada foi intimada para dar andamento no feito, porém, 

deixou transcorrer in albis o prazo estabelecido o que ocasiona a extinção 

do feito sem resolução do mérito.

Posto isso, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, o que faço com 

fulcro assente no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, 

condenando o autor ao pagamento das custas e despesas processuais.

 P. R. I.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 32576 Nr: 66-51.2006.811.0013

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jonair Lima Bianquini, Eloiza Helena da Cruz 

Bianquini

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Firmino Gomes Barcelos, 

Antonio Carlos de Barcelos, Sisane Vanzella, LOUISE RAINER 

PEREIRA GIONEDIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 A parte interessada foi intimada para dar andamento no feito, porém, 

deixou transcorrer in albis o prazo estabelecido o que ocasiona a extinção 

do feito sem resolução do mérito.

Posto isso, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, o que faço com 

fulcro assente no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, 

condenando o autor ao pagamento das custas e despesas processuais.

 P. R. I.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 43094 Nr: 5365-72.2007.811.0013

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sebastião Limirio Marçal

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S.A.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ivair Bueno Lanzarin

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Cezar Volpi

 Às partes para que se manifestem sobre fls. 326 e ss.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati
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 Cod. Proc.: 86705 Nr: 4363-57.2013.811.0013

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BYMdBS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RRdP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: José Valério Júnior, Flavia 

Rosa Nicanor de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Defiro o pedido retro.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 50694 Nr: 2044-58.2009.811.0013

 AÇÃO: Ação Trabalhista - Rito Ordinário->Procedimentos 

Trabalhistas->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Joana Alves dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adjayme de Faria Melo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIDÃO

Certifico e dou fé que o recurso de apelação foi interposto no prazo legal, 

sendo assim, abro vista à parte contraria para as contrarrazões.

Pontes e Lacerda - MT, 19 de fevereiro de 2014.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 88206 Nr: 183-61.2014.811.0013

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSS- Instituto Nacional do Seguro Social

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Madalena Oliveira de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Procurador Federal

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: André Luiz de Almeida 

Avelar

 Certifico e dou fé que os embargos à Execução foram interpostos no 

prazo legal.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 88761 Nr: 672-98.2014.811.0013

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Minas Gerais

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jose Flávio Ferreira de Abreu

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Adjayme de Faria Melo

 Cumpra-se.

Designo audiência para o dia 22.04.2014 às 17 horas e 30 minutos.

Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 8889 Nr: 151-52.1997.811.0013

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Gerente do Banco Bradesco S/A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ocelino Cardoso de Souza, Delcino Cardoso 

de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Saionara Mari, Jonathã Cristian 

Santos Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Dê-se vistas ao autor.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 80775 Nr: 2923-60.2012.811.0013

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Noel Almeida de Jesus

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: João Rodrigues de Souza

 Vistos.

Em análise detida dos autos, verifica-se que se fazem presentes os 

requisitos genéricos e específicos para o recebimento e processamento 

da presente ação penal, já que há um suporte probatório mínimo para 

respaldar a peça acusatória, não sendo, hipótese de absolvição sumária.

Posto isto, ratifico o recebimento da denúncia, os termos do art. 399 do 

Código de Processo Penal e designo audiência de instrução e julgamento 

para o próximo dia 01/07/2014, às 15hrs00min. Publique-se e Intimem-se 

as testemunhas arroladas pela acusação e pela Defesa. Intimem-se o(s) 

réu(s) e seus patronos.

 Ciência ao Ministério Público.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 85038 Nr: 2599-36.2013.811.0013

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco Financiamentos S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Fausto Aparecido Lopes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rosangela Corrêa, Ellen Laura 

Leite Mungo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação processual art. 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil e provimento 56/2007-CGJ item 7.4.1, abro vista dos autos 

ao advogado do autor para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca da certidão negativa exarada pelo Oficial de Justiça, na tentativa 

da citação da parte requerida.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 59743 Nr: 83-14.2011.811.0013

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Finasa BMC S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Micael Gomes Rocha

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Juliana Carvalho Stella, Ricardo 

Neves Costa, Márcia Maria da Silva, Raphael Neves Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação processual art. 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil e provimento 56/2007-CGJ item 7.4.1, abro vista dos autos 

ao advogado do autor para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca da certidão negativa exarada pelo Oficial de Justiça, na tentativa 

da citação da parte requerida.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 87563 Nr: 5265-10.2013.811.0013

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Roberto Rodrigues

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Bradesco S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Danielle Dantas dos Santos 

Encenha

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CAROLINA DAVOGLIO DE 

ARRUDA, Evandro Cesar Alexandre dfos Santos

 Certifico e dou fé que a contestação foi oferecida no prazo legal, sendo 

assim, abro vista dos autos a requerente para manifestação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 9721 Nr: 2180-70.2000.811.0013

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): Joaquim Egídio Bispo de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliana Márcia Franzon de 

Azevedo, GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Defiro o pedido de fls. 158.

Dê-se vistas ao exequente para que se manifeste.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 35726 Nr: 3142-83.2006.811.0013

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Laufer Comércio de Ferros e Estruturas 

Metálicas -EPP, Lauri João Kleinschimitt

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joaquim Fábio Mielli Camargo, 

Larissa Águida Vilela Pereira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ildo Vicente de Souza

 Suspenda-se por 06 meses.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 7378 Nr: 300-82.1996.811.0013

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S.A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOÃO LUIZ FERREIRA FRANCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO AMATO PISSINI, 

Cinara Campos Carneiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ao exequente para que se manifeste quanto à prescrição intercorrente.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 51376 Nr: 2798-97.2009.811.0013

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Frigoeste Industria e Comercio de Carne 

Ltda-ME, Paulo Sérgio da Cruz

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Renato Chagas Correa da Silva, 

Renato Chagas Correa da Silva, Cristiana Vasconcelos Borges 

Martins

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, 

III do CPC, vez que intimada para indicar bens à penhora, o exequente não 

se manifestou neste sentido.

P.R.I.

Arquive-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 55638 Nr: 1145-26.2010.811.0013

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Finasa BMC S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Paulo Brito Alves

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alexandre Romani Patussi, 

Gilberto Borges da Silva, Cristiane Belinati Garcia Lopes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Indefiro pelos mesmos argumentos já delineados.

Intime-se o exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique bens 

passíveis de penhora.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 84181 Nr: 1654-49.2013.811.0013

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Yamaha Motor do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Nelson Oliveira dos Santos Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabiana Severino da Silva, 

Flavia Rosa Nicanor de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267 

VIII do CPC.

P.R.I. Arquive-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 84997 Nr: 2553-47.2013.811.0013

 AÇÃO: Separação Litigiosa->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Helena Lourenço Medeiros

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTÔNIO JOSÉ MEDEIROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Seila Maria Álvares da Silva, 

Hailton Mágio

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Trata-se de Ação de Divórcio promovida por HELENA LOURENÇO 

MEDEIROS em face de ANTONIO JOSE MEDEIROS.

O réu foi citado por edital, sendo-lhe nomeado Curador Especial, a 

Defensoria Pública que ofereceu Contestação por negativa geral.

É o relatório. Passo a decidir.

Não há preliminares a serem apreciadas.

A Autora requereu a decretação do divórcio.

 Do matrimônio surgiu prole, todos já maiores, segundo a inicial. Não há 

pedido de alimentos, nem mesmo há guarda, em razão da maioridade da 

prole, nem regulamentação de visita a ser estabelecida, assim como direito 

de visitas.

Quanto à partilha, nada ficou demonstrado, e a Autora disse que não há 

bens a serem partilhados.

Por tais razões,

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e decreto o DIVÓRCIO, forte no art. 226, 

parágrafo 6º, da Constituição Federal, de HELENA LOURENÇO MEDEIROS 

e ANTONIO JOSE MEDEIROS.

Expeça-se o necessário

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 4174 Nr: 406-39.1999.811.0013

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Romeu Martins Cano

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ana Paula Alves Moreira da 

Silva, GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Trata-se de Execução promovida pelo Banco do Brasil S.A em face de 

Romeu Martins Cano Sátyro Pohl Moreira de Castilho, fundada em certidão 

da dívida ativa.

Aduziu, a parte autora, que é credora do executado da quantia líquida, 

certa e exigível de R$23.860,00 (Vinte e três mil oitocentos e sessenta 

reais) representada pela inclusa Cédula Rural Pignoratícia.

 Devidamente citado, o executado não efetuou o pagamento, não sendo 

encontrado bens penhoráveis.

É o relatório. Passo a decidir.

O instituto da prescrição tem por escopo a segurança social das relações 

jurídico-negociais e a estabilização delas pelo decurso de um certo 

período de tempo, de modo a evitar a eternização de conflitos não 
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resolvidos. Enfim, busca a pacificação da vida em sociedade em razão do 

decurso de um prazo. O tempo cura.

Neste diapasão, devemos ressaltar que do ponto de vista da filosofia, a 

finitude humana contrapõe-se à existência de um processo eterno. Logo, 

tornam-se inconcebíveis execuções eternas e imprescritíveis, como se 

fossem uma espada de Dâmocles nas cabeças dos devedores.

Ademais, pelo princípio da razoável duração do processo, introduzido no 

artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, pela Emenda 

Constitucional n 45/2004, não se permite a duração do feito executivo por 

tempo indeterminado - ad eternum .

Verifica-se, no presente caso, que o processo encontra-se em trâmite 

desde 24 de novembro de 2000 e, desde, então, nenhuma medida foi 

adotada pelo exequente que permeneceu inerte, não indicando nenhum 

bem penhorável. E conforme é cediço o direito não socorre quem dorme - 

dormientibus non sucurrit jus.

Desta forma, tenho que restou evidenciada a ocorrência da prescrição 

intercorrente que se dá quando o processo fica paralisado por tempo 

superior ao prazo prescricional, por culpa exclusiva do credor, que não 

apresenta manifestação ou qualquer diligência útil para a satisfação de 

seu crédito.

Insta salientar decisões proferidas por nossos Tribunais neste sentido:

APELAÇAO CÍVEL - EXECUÇAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CÉDULA 

RURAL PIGNORATÍCIA - PRESCRIÇAO INTERCORRENTE RECONHECIDA - 

PARALISAÇAO DO PROCESSO POR MAIS DE OITO ANOS ININTERRUPTOS 

E SEM QUALQUER MANIFESTAÇAO DO CREDOR - PRAZO 

PRESCRICIONAL DE TRÊS ANOS - AUSÊNCIA DE DILIGÊNCIAS ÚTEIS - 

PRINCÍPIO DA RAZOÁVEL DURAÇAO DO PROCESSO - SENTENÇA 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

 (904 MS 2012.000904-3, Relator: Des. Julizar Barbosa Trindade, Data de 

Julgamento: 20/03/2012, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: 29/03/2012)

E M E N T A -APELAÇÃO CÍVEL -AÇÃO DE EXECUÇÃO -PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE -VERIFICADA -IMPROVIDO.

O instituto da prescrição visa proporcionar segurança jurídica às relações 

sociais, determinando a produção de efeitos jurídicos em decorrência do 

transcurso do tempo. O Código Civil fulmina direitos e pretensões, caso 

não exercidos ou postulados em determinado espaço de tempo. É a 

própria lei, em caráter excepcional, quem coloca a salvo alguns direitos, 

conferindo-lhes imunidade contra a prescrição, a exemplo dos direitos da 

personalidade. Regra geral, portanto, é a prescritibilidade das pretensões. 

Transcorrido o prazo de suspensão do processo, tem início a contagem 

da prescrição intercorrente, impondo-se a extinção do processo, depois 

de verificada a prescrição, considerando a inércia do credor. (TJ/MS. 

Apelação Cível n. Relator Des. Sideni Soncini Pimentel. Quinta Turma Cível. 

Julgamento: 22.4.2010).

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE – Cambial – Cédula rural pignoratícia – 

Prazo prescricional que é de três anos – Artigo 60 do Decreto-lei 167/67 – 

Prescrição intercorrente reconhecida – Extinção do processo decretada – 

Artigo 268, IV, do Código de Processo Civil – Recurso provido para esse 

fim. (Agravo de Instrumento n. 7.088.563-5 - Franca – TJSP 23ª Câmara de 

Direito Privado - Relator: Rizzatto Nunes – 22.11.06 - V.U. - Voto n. 6188)

Por derradeiro, em se tratando de matéria de ordem pública, deve o 

magistrado pronunciar-se de ofício pelo recon

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 41066 Nr: 3624-94.2007.811.0013

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Vitor Carlos de Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Dainez Nogueira Moreira

 À Defesa para que se manifeste quanto ao pedido de desistência de 

oitiva de testemunha.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 88285 Nr: 244-19.2014.811.0013

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministerio Público Federal

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Claldimir Mansano

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcelo Geraldo Coutinho 

Horn

 Vistos.

Designo audiência de oitiva para o dia 22.04.2014, às 14h45.

Oficie-se ao juízo deprecante prestando informações atualizadas.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 85275 Nr: 2862-68.2013.811.0013

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Leila Dantas de Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Fabiane Mazete Santana

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabiana Barbieri Carneiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alan Vitor Braga

 Especifiquem provas.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 81644 Nr: 3839-94.2012.811.0013

 AÇÃO: Guarda->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: João Guilherme Nonato de Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Patrícia Nogueira do Nascimento

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Thucydides Francisco 

Conceição Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que a contestação foi oferecida no prazo legal, sendo 

assim, abro vista dos autos a requerente para manifestação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 84473 Nr: 1980-09.2013.811.0013

 AÇÃO: Ação de Rito Ordinário com pedido de tutela antecipada (art. 273 

do CPC)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: VALTER VANDERLEI DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERMERCADO PÃO E MEL, CAMAR DE 

DIRIGENTES LOJISTAS - CDL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JANAINA RIBEIRO BEZERRA 

BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que a contestação foi oferecida no prazo legal, sendo 

assim, abro vista dos autos a requerente para manifestação.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 85620 Nr: 3231-62.2013.811.0013

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Rosa Conceição Duranti de Souza - Me, ROSA 

CONCEIÇÃO DURANTE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HSBC Bank Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ramão Wilson Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Dafini de Paula Saga Gomes

 Certifico que o recurso de apelação juntada aos autos é tempestivo, 

sendo assim, abro vista dos autos a parte contrária para contrarazoar o 

recurso.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 87116 Nr: 4799-16.2013.811.0013

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: José Tadeu Santos de Souza, Leandra Moreira da Silva 

Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Este Juízo - Pontes e Lacerda/MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dainez Nogueira Moreira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Trata-se de Ação de Divórcio promovido por JOSÉ TADEU SANTOS DE 

SOUZA e LEANDRA MOREIRA DA SILVA SOUZA.

Pedem a homologação da transação apresentada às fls. 05/07.

O parquet se manifestou pela procedência do pedido inicial.
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É o relatório. Passo a decidir.

As partes pleiteiam em juízo a decretação do divórcio.

Da análise dos autos verifico que pedido deve ser deferido.

Posto isto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de fls. 05/07 para que 

produzam seus efeitos jurídicos e legais e decreto o DIVÓRCIO, forte no 

art. 226, parágrafo 6º, da Constituição Federal, de JOSÉ TADEU SANTOS 

DE SOUZA e LEANDRA MOREIRA DA SILVA SOUZA.

A autora voltará a usar o nome de solteira, sendo LEANDRA MOREIRA DA 

SILVA.

Expeça-se Mandado de Averbação junto ao serviço Notarial competente.

Transitado em julgado, proceda-se o arquivamento do feito com as 

cautelas de estilo.

Custas ex lege.

P.R.I.C.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 49100 Nr: 428-48.2009.811.0013

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: João Bento

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MBM Seguradora S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Robervelte Braga Francisco, 

Ivair Bueno Lanzarin

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ramão Wilson Junior

 Intimação da parte requerida para manifestar acerca do lauto pericial 

acostado às fls. 194/200.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 83492 Nr: 897-55.2013.811.0013

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Poliana Oliveira dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Benet Deivid de Paula

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Face o cumprimento da obrigação, julgo extinto o processo, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 794, I, do CPC.

Proceda ao levantamento de eventuais penhoras existentes.

Sem custas ou honorários advocatícios.

Expeça-se Alvará de Soltura em favor do exequente.

P.R.I. Arquive-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 48803 Nr: 517-71.2009.811.0013

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Natalina Maria Marques

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Gedeon Rocha da Silva, Sebastiana Alves da 

Silva, Mara Silvia Barbosa de Freitas, Pedro Cesar Roque Faria, Ivania 

Maldonado Romam Faria, Elmisson Souza Freitas

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ivair Bueno Lanzarin

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Romildo Souza Grota, 

Romildo Souza Grota, Wilson Donizeth de Freitas Faria, Wilson 

Donizeth de Freitas Faria

 Inimação das partes acerca da decisão a seguir transcrita: Vistos. 

Verifico que as preliminares se confundem com o mérito, razão pela qual 

deixo para analisá-las em momento de sentença. Considerando as 

alegações das partes expostas nas peças até então apresentadas, nos 

termos do §3° do art. 331 do Código de Processo Civil, deixo de designar 

audiência preliminar, sendo oportuno registrar que a conciliação pode ser 

obtida em qualquer fase do procedimento. Intime as partes para que, em 

10 (dez) dias, apresentem provas a serem produzidas. P.R.I. C. Leonardo 

de Araujo Costa Tumiati. Juiz Substituto.

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Melissa de Lima Araújo

 Cod. Proc.: 86414 Nr: 4056-06.2013.811.0013

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Olivia Gimenes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Tradição Administradora de Consórcio LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alberto Branco Júnior, Aline 

Gomes, Clarice Henrique Dias

 Vistos.

Certifique-se a tempestividade dos Embargos à Execução.

Sendo tempestivos, recebo os presentes embargos, sem efeito 

suspensivo, conforme dispõe artigo 739-A do Código de Processo Civil.

 Intime-se o embargado, na pessoa de seu advogado, para, querendo, e 

no prazo de 15 (quinze) dias, impugnar os presentes embargos, a teor do 

que dispõe o artigo 740 do CPC.

Às providências.

Intime-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Melissa de Lima Araújo

 Cod. Proc.: 26595 Nr: 1698-49.2005.811.0013

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S.A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Osvaldo Jacinto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONEDIS, Marilson Mendes Ribeiro, Carolina Pereira Tomé 

Wichoski, Ricardo José da Silva Siqueira de Farias, Maria Amélia 

C. Mastrorosa Vianna

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: AGRICOLA PAES DE BARROS

 Autos nº 1698-49.2005.811.0013 – código 26595

Cautelar

Vistos.

Retifique-se a autuação para que conste Cumprimento de Sentença.

Intime-se o autor a indicar o valor do débito atualizado, no prazo de cinco 

dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Pontes e Lacerda/MT, 25 de novembro de 2013.

Melissa de Lima Araújo

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Melissa de Lima Araújo

 Cod. Proc.: 80456 Nr: 2560-73.2012.811.0013

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Edimar Ortiz de Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Crystiane da Cunha Bezerra

 Vistos.

Defiro pedido de fls. 48/49.

Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, para pagar o débito 

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa de 10%.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Melissa de Lima Araújo

 Cod. Proc.: 46016 Nr: 2645-98.2008.811.0013

 AÇÃO: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo->Procedimentos 

Trabalhistas->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Marciano Denis

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Pontes e Lacerda/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcelo Machado de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Jair Franco de Carvalho, 

Álvaro Adalberto Maciel Carneiro

 Vistos.

Ciente do retorno dos autos.
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Intimem-se as partes para no prazo de 10 (dez) dias requererem o que 

lhes forem de direito e interesse.

Caso não haja requerimentos arquivem-se os autos com as cautelas de 

praxe.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Melissa de Lima Araújo

 Cod. Proc.: 42580 Nr: 4843-45.2007.811.0013

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Francisco Martins de Souza Filho

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ivair Bueno Lanzarin

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Tendo em vista certidão de fls. 141, intime-se o autor para manifestar no 

prazo de 05 (cinco) dias.

Após, conclusos.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Melissa de Lima Araújo

 Cod. Proc.: 47316 Nr: 3994-39.2008.811.0013

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Rosania Becker Soeth

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS- Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: James Rogério Baptista

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Ciente do retorno dos autos.

Intimem-se as partes para no prazo de 10 (dez) dias requererem o que 

lhes forem de direito e interesse.

Caso não haja requerimentos arquivem-se os autos com as cautelas de 

praxe.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Melissa de Lima Araújo

 Cod. Proc.: 48043 Nr: 4672-54.2008.811.0013

 AÇÃO: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Laticínios Conquista Ltda, Arnaldo da Silva 

Alves Filho, Vânia Lúcia Ferreira Alves

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Milton Martins Mello

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fabricio Miguel Correa, 

Estela Maris Pivetta, Estela Maris Pivetta

 Vistos.

Ciente do retorno dos autos.

Intimem-se as partes para no prazo de 10 (dez) dias requererem o que 

lhes forem de direito e interesse.

Caso não haja requerimentos arquivem-se os autos com as cautelas de 

praxe.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

3ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alethea Assunção Santos

 Cod. Proc.: 65447 Nr: 1487-66.2012.811.0013

 AÇÃO: Ação de Rito Ordinário (art. 282 e ss do CPC)->MATÉRIA CÍVEL - 

1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S.A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): J. Maia de Carvalho, Joaquim Maia de Carvalho, 

Giselda Maria de Paula Carvalho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Pretende a parte autora, às fls. 58, a realização de diligências pelo sistema 

Infoseg e Renajud, bem como a requisição de informações, a fim de que 

sejam obtidos dados acerca do atual endereço dos requeridos.

Conforme entendimento dos tribunais, é possível a expedição de ofício no 

intuito de obter dados acerca do requerido, desde que o requerente tenha 

previamente e comprovadamente efetuado todos os esforços nesse 

sentido, o que não ocorreu no caso dos autos.

Ademais, não pode o Judiciário assumir o ônus de obter as informações 

pretendidas pelo requerente, armando-o inconvenientemente, porque 

assim estaria dispensando tratamento desigual em relação as partes.

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:

“EXECUÇÃO. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES A RECEITA FEDERAL, AO 

DETRAN E A CRT SOBRE A EXISTÊNCIA DE BENS PENHORAVEIS DE 

PROPRIEDADE DO DEVE DOR. Incumbindo a parte o ônus de levar tais 

dados ao juízo, só se justifica a utilização da via judicial para obtê-los no 

caso de comprovada a recusa da parte de quem os poderia fornecer. 

AGRAVO DESPROVIDO.” (TARS - Recurso: AGI - 196260194 - Data: 

22/05/97 - Órgão: Quinta Câmara Cível - Relator: Jorge Luís Dall`Agnol - 

Origem: Porto Alegre).” (grifei).

“(...) Não se mostra cabível o pedido de requisição de informação do 

endereço do Requerido à Receita Federal e ao Tribunal Regional Eleitoral, 

pois formulado no interesse do Requerente, este possui o ônus de 

diligenciar no sentido de obter tais dados, inexistindo nos autos prova de 

que tenha tomado todas as providências cabíveis. (...).” (TJMT - RECURSO 

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 21856/2004 - CLASSE II - 15 - 

COMARCA DE SORRISO).”

“EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA LOCALIZAÇÃO DO 

ENDEREÇO DO RÉU. DESCABIMENTO. DEFERIMENTO QUE SE MOSTRA 

POSSÍVEL SOMENTE APÓS EVIDENCIADA QUE AS DILIGÊNCIAS 

REALIZADAS PELA PARTE, NA TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DO 

ENDEREÇO DO AGRAVADO, RESTARAM INFRUTÍFERAS. PRECEDENTES 

DO STJ E DESTA CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

(Agravo de Instrumento nº 70011745361, Vigésima Câmara Cível, Tribunal 

de Justiça do RS, Relator: José Aquino Flores de Camargo, julgado em 

17/05/2005).”

“INEXISTE ILEGALIDADE NO ACÓRDÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO, VISANDO A LOCALIZAÇÃO DE BENS, COM BASE 

EM QUE NÃO CABE AO ‘JUDICIÁRIO DILIGENCIAR O QUE É DE INTERESSE 

DA PARTE”. (STJ – Agrg. no Ag 149.778 – rel. Min. Eduardo Ribeiro).

No caso em tela, entretanto, verifico que o requerente não comprovou a 

realização de diligências na tentativa de buscar as informações ora 

pretendidas, razão pela qual indefiro o pedido de fls. 58.

Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alethea Assunção Santos

 Cod. Proc.: 85725 Nr: 3342-46.2013.811.0013

 AÇÃO: Mandado de Segurança com pedido liminar (arts. 1553/51 e 5º, 

LXIX da CF)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: Cecília Pinto da Silva Eireli - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Pregoeiro Oficial do Municipio de Pontes e 

Lacerda, Prefeito Municipal de Pontes e Lacerda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jefferson Aparecido Pozza 

Fávaro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono estes autos para intimar a parte autora manifestar acerca dos 

documentos juntados às fls., no prazo de cinco(05) dias.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alethea Assunção Santos

 Cod. Proc.: 61861 Nr: 2201-60.2011.811.0013

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDSON DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ramão Wilson Junior

 Em conformidade com o art. 162, § 4º do CPC e do Provimento nº 

56/2007-CGJ, impulsiono estes autos para intimar o advogado do 

reeducando acerca do cálculo de fls. 241.

 Intimação das Partes

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 926121/3/2014 Página 659 de 773



 JUIZ(A): Alethea Assunção Santos

 Cod. Proc.: 80240 Nr: 2315-62.2012.811.0013

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAdSBF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GdF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PONTES E LACERDA - MT

JUIZO DA TERCEIRA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2315-62.2012.811.0013 Cod 80240

ESPÉCIE: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

PARTE AUTORA: Maria Antonia de Souza Bueno Freitas

PARTE RÉ: Guiomar de Freitas

CITANDO(A, S): Requerido(a): Guiomar de Freitas, Cpf: 361.868.561-00, 

Rg: 503.401 SSP MT Filiação: Geraldo José de Freitas e Maria Feliciana, 

data de nascimento: 15/11/1964, brasileiro(a), natural de Pontes e 

lacerda-MT, casado(a), pedreiro.

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 6/7/2012

VALOR DA CAUSA: R$ 622,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar 

incerto e não sabido, dos termos da presente ação que lhe(s) é proposta, 

consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 

15(quinze) dias, contados da expiração do prazo deste edital, apresentar 

resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros 

os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular.

 RESUMO DA INICIAL: ...A autora e o requerido contraíram matrimonio no 

dia 09 de janeiro de 1984, sob o regime de comunhão universal de bens. O 

casal esta separado de fato há cerca de 16 (dezesseis) anos. Assim, 

requer a citação do requerido por edital, para, querendo, responder a 

ação dentro do prazo legal, sob pena de confissão e revelia

DESPACHO: ..Proceda-se à citação por edital da parte requerida, com o 

prazo de 30 dias, devendo o edital ser afixado no mural apropriado e 

publicado uma vez no órgão oficial.

Eu, Vanir Maria Franco Silva, digitei.

 Pontes e Lacerda - MT, 6 de fevereiro de 2014.

Marcia Rubia Silva Vilela

Gestor(a) Judiciário(a)

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alethea Assunção Santos

 Cod. Proc.: 88626 Nr: 552-55.2014.811.0013

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria José Martins da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Francisco Pereira da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 552-55.2014.811.0013

 ESPÉCIE: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

PARTE AUTORA: Maria José Martins da Silva

PARTE RÉ: Francisco Pereira da Silva

CITANDO(A, S): Requerido(a): Francisco Pereira da Silva Filiação: Maria 

Pereira da Silva, data de nascimento: 5/4/1958, brasileiro(a), natural de 

Cáceres-MT, casado(a), lavrador, Endereço: Lugar Incerto e Não Sabido

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 11/2/2014

VALOR DA CAUSA: R$ 724,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar 

incerto e não sabido, dos termos da presente ação que lhe(s) é proposta, 

consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 

15 (quinze) dias, contados da expiração do prazo deste edital, apresentar 

resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros 

os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular.

 RESUMO DA INICIAL: Suma... A autora e o requerido contraíram 

matrimonio em 16/11/1982 sob regime de Comunhão Universal de Bens, 

como atesta a cópia da certidão de casamento anexo. O casal está 

separado de fato de há 05 anos, sem qualquer possibilidade de 

reconciliação. Dessa união tiveram 5 filhos, todos maiores de idades. Do 

bens, Na Constancia do casamento não adquiriram bens materiais. Não 

adquiriram dívidas. A autora deseja voltar a assinar o nome de solteira, 

qual seja; MARIA GERALDA PEREIRA DOS SANTOS.

DESPACHO: Suma. ...cite-se. ...

Eu, Roseli Demarchi, digitei.

 Pontes e Lacerda - MT, 25 de fevereiro de 2014.

Marcia Rubia Silva Vilela

Gestor(a) Judiciário(a)

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

Comarca de Poxoréo

1ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 20002 Nr: 2112-44.2005.811.0014

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Jeslayne Magalhães Valente

 PARTE(S) REQUERIDA(S): João Batista Cavalcante da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcelo Antonio Theodoro, 

Lucia Rossetto Theodoro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: João Batista Cavalcante da 

Silva

 Certifico, em cumprimento a ordem de serviço/provimentos, impulsiono 

estes autos no sentido de que seja, intimado o executado a informar nos 

autos com urgência nº da conta para deposíto do valor penhorado nos 

autos (penhora ON-LINE)

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 62914 Nr: 1140-93.2013.811.0014

 AÇÃO: Insanidade Mental do Acusado->Incidentes->Questões e 

Processos Incidentes->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marilene Ferreira do Nascimento

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: João Batista Cavalcante da 

Silva

 Certifico, em cumprimento a ordem de serviço/provimentos, impulsiono 

estes autos no sentido de que sejam intimados os interessados do 

resultado do laudo pericial juntado à fl.30.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 29020 Nr: 1523-76.2010.811.0014

 AÇÃO: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar->Processo de 

Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MEIdJX, AXA, FPP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CPP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 1523-76.2010.811.0014 (Código 29020)

Ação de Adoção

Requerentes: Maria Elita Ibanêz de Jesus Xavier e Ademildes Xavier Alves
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Requerida: Claudia Pereira Pimentel

Vistos etc.

Tendo em vista a suspensão das atividades da Defensoria Pública no 

âmbito da Comarca de Poxoréu (MT), nomeio como defensor dativo, em 

substituição, o ilustre causídico Dr. Elson Sousa Miranda, OAB/MT 

16.514-O, o qual deverá ser intimado para patrocinar a defesa da parte 

requerida.

Arbitro honorários advocatícios ao causídico nomeado, Dr. Elson Sousa 

Miranda, OAB/MT 16.514-O, no valor de 2 URH, em conformidade com a 

tabela da Ordem dos Advogados do Brasil (Res. 096/2007-OAB/MT), nos 

termos do Provimento nº. 09/2007-CGJ. Na sentença o juiz determinará a 

expedição de certidão em favor do defensor dativo, com o valor total dos 

honorários que lhe são devidos, para cobrança junto ao Estado de Mato 

Grosso (Prov.07/2007-CGJ, art. 4º, § 3º).

Intime-se a parte requerida da sentença prolatada (fls.86/88).

Cumpra-se.

Poxoréu (MT), 19 de março de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito em substituição legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 30041 Nr: 845-27.2011.811.0014

 AÇÃO: Medidas de Proteção à Criança e Adolescente->Processo de 

Execução->Seção Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MPdEdMG, FdO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AdO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Pública do 

Estado de Mato Grosso

 Processo nº 845-27.2011.811.0014 (Código 30041)

Medida de Proteção

Adolescente: Fernanda de Oliveira

Vistos etc.

Tendo em vista a suspensão das atividades da Defensoria Pública no 

âmbito da Comarca de Poxoréu (MT), nomeio como defensor dativo, em 

substituição, o ilustre causídico Dr. Benjamim de Oliveira – OAB/MT 5148, o 

qual deverá ser intimado para patrocinar a defesa técnica da parte 

requerida.

Arbitro honorários advocatícios ao causídico nomeado, Dr. Benjamim de 

Oliveira – OAB/MT 5148, no valor de 3 URH, em conformidade com a tabela 

da Ordem dos Advogados do Brasil (Res. 096/2007-OAB/MT), nos termos 

do Provimento nº. 09/2007-CGJ. Na sentença o juiz determinará a 

expedição de certidão em favor do defensor dativo, com o valor total dos 

honorários que lhe são devidos, para cobrança junto ao Estado de Mato 

Grosso (Prov.07/2007-CGJ, art. 4º, § 3º).

Aportando as alegações finais, conclusos para julgamento.

Cumpra-se.

 Poxoréu (MT), 19 de março de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito em substituição legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 29785 Nr: 590-69.2011.811.0014

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VDdC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WPdC, RPR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marlon César Silva Moraes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Pública do 

Estado de Mato Grosso

 Processo nº 590-69.2011.811.0014 (Código 29785)

Ação Negatória de Paternidade

Requerente: Valdeir Dias Costa

Requerido: Wanderson Pereira da Costa

Vistos etc.

Tendo em vista a suspensão das atividades da Defensoria Pública no 

âmbito da Comarca de Poxoréu (MT), nomeio como defensor dativo, em 

substituição, o ilustre causídico Dr. Elson Sousa Miranda, OAB/MT 

16.514-O, o qual deverá ser intimado para patrocinar a defesa técnica da 

parte requerida, na forma da lei.

Arbitro honorários advocatícios ao causídico nomeado, Dr. Elson Sousa 

Miranda, OAB/MT 16.514-O, no valor de 3 URH, em conformidade com a 

tabela da Ordem dos Advogados do Brasil (Res. 096/2007-OAB/MT), nos 

termos do Provimento nº. 09/2007-CGJ. Na sentença o juiz determinará a 

expedição de certidão em favor do defensor dativo, com o valor total dos 

honorários que lhe são devidos, para cobrança junto ao Estado de Mato 

Grosso (Prov.07/2007-CGJ, art. 4º, § 3º).

Intimem-se a parte requerida para especificar as provas que pretende 

produzir, justificando-as objetivamente, em 5 (cinco) dias.

Após, conclusos para impulso oficial.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Poxoréu (MT), 19 de março de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito em substituição legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 30167 Nr: 971-77.2011.811.0014

 AÇÃO: Exibição->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maronilo Alves Bezerra

 PARTE(S) REQUERIDA(S): B.V. Financeira S/A Crédito, Financiamento e 

Investimento

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fred Henrique Silva Gadonski, 

Carlos Alberto Pieper Epinola, Murillo Espinola de Oliveira Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Flaviano Bellinati Garcia 

Perez, Cristiane Bellinati Garcia Lopes

 Certifico, em cumprimento a ordem de serviço/provimentos, impulsiono 

estes autos no sentido de que seja intimado as partes do retorno dos 

autos do TJ/MT, requerendo o que entenderem de direito.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 62045 Nr: 332-88.2013.811.0014

 AÇÃO: Embargos à Execução Fiscal->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Marcos Vieira de Araújo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Fazenda Nacional

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Álvaro Menezes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 332-88.2013.811.0014 (Código 62045)

Embargos do Devedor

Embargante: Marcos Vieira de Araújo

Embargada: Fazenda Pública Nacional

Vistos etc.

Desentranhe-se a petição inclusa (fls.24/25), juntando-a aos autos da 

ação correlata.

Certifique-se quanto a garantia da execução, nos moldes do artigo16, §1º, 

da Lei nº 6.830/80.

Após, conclusos para deliberação.

Cumpra-se.

 Poxoréu (MT), 19 de março de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito em substituição legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 30150 Nr: 954-41.2011.811.0014

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: KAR, KGAB, FCdA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VRB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso, Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, 

Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 954-41.2011.811.0014 (Código 30150)

Ação de Execução de Alimentos

Exequentes: Kássila Gabrielly Almeida Barbosa e Kassiely Almeida 

Rodrigues

Executado: Valdey Rodrigues Barbosa

Vistos etc.

Intime-se a parte exequente para apresentar o título executivo relativo à 

credora Kassielly Almeida Rodrigues, no prazo de 10 (dez) dias, nos 

moldes do artigo 614, I, do Código de Processo Civil (analogia).
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Transcorrido o prazo, certifique-se.

Após, conclusos para deliberação.

Cumpra-se.

 Poxoréu (MT), 19 de março de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito em substituição legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 60433 Nr: 135-70.2012.811.0014

 AÇÃO: Carta de ordem->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Juízo de Direito da 2ª Vara de Dracena-SP, Fertipar 

Bandeirantes Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Assis José de Lima, Helio José de Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adilson de Siqueira Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: João Mendes dos Reis Neto

 Autos nº 135-70.2012.811.0014 (Código 60433)

Carta Precatória

Deprecante: Juízo da Comarca de Dracena (SP)

Vistos etc.

Certifique-se quanto ao cumprimento do disposto no artigo 698 do Código 

de Processo Civil.

Após, conclusos para deliberação.

Cumpra-se.

 Poxoréu (MT), 19 de março de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito em substituição legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 25656 Nr: 915-49.2008.811.0014

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Bráulio Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Edson Machado

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Renato Rodrigues Alves

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fábio de Aquino Póvoas

 Processo nº 915-49.2008.811.0014 (Código 25656)

Execução de Sentença

Exequente: Bráulio Silva

Executado: Edson Machado

Vistos etc.

Intime-se a parte exequente para cumprir a determinação judicial 

derradeira (fls.307), indicando bens do devedor passíveis de penhora, 

sobre os quais recairá a constrição judicial, sendo prescindível, por 

conseguinte, a acautelamento postulado (fls.315).

Transcorrido o prazo, certifique-se.

Após, conclusos para impulso oficial.

Cumpra-se.

 Poxoréu (MT), 19 de março de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito em substituição legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 26583 Nr: 556-65.2009.811.0014

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Eudocho de Souza Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Diva Neres Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 556-65.2009.811.0014 (Código 26583)

Ação de Inventário

Autora da Herança: Diva Neres Santos

Vistos etc.

Intime-se (fls.58) por oficial de justiça.

Transcorrido o prazo, certifique-se.

Após, conclusos para deliberação.

Cumpra-se.

 Poxoréu (MT), 19 de março de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito em substituição legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 63227 Nr: 1398-06.2013.811.0014

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Itaúcard S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): David Ribeiro da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Flávia Bumlai Alves Pinto, 

Celson Marcon

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Adiel Coelho Vieira

 Processo nº 1398-06.2013.811.0014 (Código 63227)

Ação de Reintegração de Posse

Requerente: Banco Itaucard S/A

Requerido: David Ribeiro da Silva

Vistos etc.

Tendo em vista o teor da certidão inclusa (fls.91), DECRETO A REVELIA 

DO REQUERIDO David Ribeiro da Silva, nos termos do artigo 319 do Código 

de Processo Civil e determino o desentranhamento da contestação 

intempestiva, com devolução à origem.

Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre o inteiro teor da certidão 

inclusa (fls.42), em 10 (dez) dias.

Transcorrido o prazo, certifique-se.

Após, conclusos para deliberação.

Cumpra-se.

 Poxoréu (MT), 19 de março de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito em substituição legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 4155 Nr: 667-64.2000.811.0014

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Carlos Adolfo Menezes Cathalat

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Louise Rainer Pereira Gionédis

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: João Batista Cavalcante da 

Silva

 Processo nº 667-64.2000.811.0014 (Código 4155)

Ação de Execução

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Carlos Adolfo Menezes Cathatat

Vistos etc.

Tendo em vista a notícia oficiosa do falecimento da parte executada, 

requisite-se a certidão de óbito ao Cartório de Registro Civil.

Após, conclusos para deliberação.

Cumpra-se

Poxoréu (MT), 19 de março de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito em substituição legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 17039 Nr: 656-93.2004.811.0014

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Etelvino Rodrigues de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: João Oliveira de Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Caio Julio César Nunes de 

Figueiredo

 Processo nº 656-93.2004.811.0014 (Código 17039)

Ação de Execução

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Etelvino Rodrigues de Oliveira
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Vistos etc.

Pertinente a impugnação formulada pela parte executada (fls.272), eis que 

há evidente equívoco no cálculo judicial.

Destarte, retornem os autos à Contadoria Judicial para retificação do 

cálculo, na forma postulada (fls.272), corrigindo-se, ainda, o percentual da 

taxa de juros (fls.262), visto que os juros remuneratórios foram fixados 

em 8,41% ao ano e não ao mês, consoante impropriamente lançado no 

memorial descritivo.

Cumpra-se

Poxoréu (MT), 19 de março de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito em substituição legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 61553 Nr: 1240-82.2012.811.0014

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Antonio Pedro Ribeiro Vilela, Helena Lucia Ribeiro Vilela, 

Lucas Ribeiro Vilela Filho, Márcia Maria Ribeiro Vilela Rocha, José 

Mathews Pereira Vilela, Luiz Fernando Ribeiro Vilela, Orlando Ribeiro Vilela

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Lucas Ribeiro Vilela, Diana Paula Maria de 

Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adiel Coelho Vieira, Adiel 

Coelho Vieira, Adiel Coelho Vieira, Adiel Coelho Vieira, Adiel 

Coelho Vieira, Adiel Coelho Vieira, Adiel Coelho Vieira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alcy Alves Velasco

 Processo nº 1240-82.2012.811.0014 (Código 61553)

Ação de Inventário

Autor da Herança: Lucas Ribeiro Vilela

Vistos etc.

A ação de inventário, por expressa disposição legal, não comporta 

julgamento de improcedência, visto que a escorreita sucessão é interesse 

estatal, inclusive constituindo expressa exceção ao princípio dispositivo 

(CPC, art.2º), eis que o juiz determinará, de ofício, que se inicie o 

inventário, se nenhuma das pessoas mencionadas nos artigos 

antecedentes o requerer no prazo legal, a teor do disposto no artigo 989 

do Código de Processo Civil.

Outrossim, a manifestação dos herdeiros deve incidir sobre as primeiras 

declarações (fls.64/75), na forma do artigo 1.000 do Código de Processo 

Civil, restando impertinente contestação sobre a petição de abertura de 

inventário.

Por fim, a ordem de inventariança pressupõe o reconhecimento da 

existência da união estável, a qual é objeto de ação judicial.

Destarte, inexistindo arguição de erros e omissões nas primeiras 

declarações (fls.64/75), intime-se a Fazenda Pública, na forma do artigo 

1.002 do Código de Processo Civil e avaliem-se os bens do espólio (CPC, 

art.1.003), ressalvado o disposto no artigo 1.007 do Código de Processo 

Civil.

 Concluídas as diligências, conclusos para impulso oficial.

Cumpra-se

Poxoréu (MT), 19 de março de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito em substituição legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 61742 Nr: 32-29.2013.811.0014

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Orlando Ribeiro Vilela

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Diana Paula Maria de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adiel Coelho Vieira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Antônio Gonçalves de 

Miranda Neto, Maria Elisa Sena Miranda

 Processo nº 32-29.2013.811.0014 (Código 61742)

Ação Cautelar Incidental de Imissão de Posse

Requerente: Orlando Ribeiro Vilela

Requerido: Diana Paula Maria de Souza

Vistos etc.

Intime-se o Sr. Oficial de Justiça para cumprir o disposto no item 2.15.7 da 

CNGC.

Após, conclusos para deliberação.

Cumpra-se

Poxoréu (MT), 19 de março de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito em substituição legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 20791 Nr: 122-81.2006.811.0014

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CODEP - Companhia de Desenvolvimento de 

Poxoréu-MT, Ademir Paim, Joaquim Martins de Siqueira Neto, Aminadalb 

Alves de Souza, Atílio Fioravante Neto, Edilson Luiz de Oliveira, Valtercio 

Teixeira de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Flávia Beatriz C. da Costa de S. 

Soares - Subprocuradora-Geral

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 122-81.2006.811.0014 (Código 20791)

Ação de Execução Fiscal

Exequente: Fazenda Pública Estadual

Executados: Cia de Desenvolvimento de Poxoréu e Outros

Vistos etc.

Defiro o requerimento formulado pela parte exequente (fls.260) e 

suspendo o curso processual da execução por 120 (cento e vinte) dias a 

contar da data do protocolo do requerimento respectivo.

Expirado o prazo de suspensão processual, intime-se a parte exequente, 

na forma do artigo 25 da Lei nº 6.830/80, para regular impulsionamento.

Cumpra-se.

 Poxoréu (MT), 19 de março de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito em substituição legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 2900 Nr: 393-37.1999.811.0014

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Adnaíde César Vieira Lima, Bento do 

Nascimento Tomicha

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Louise Rainer Pereira Gionédis

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marlon César Silva Moraes

 Processo nº 393-37.1999.811.0014 (Código 2900)

Ação de Execução

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executados: Bento do Nascimento Tomicha e Outro

Vistos etc.

Tendo em vista o teor da petição inclusa (fls.184), intime-se pessoalmente 

a parte exequente e respectivo causídico para manifestar interesse no 

prosseguimento do feito, suprindo a omissão e indicando bens dos 

devedores passíveis de penhora, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

processual, nos moldes do artigo 267, §1º, do Código de Processo Civil.

Transcorrido o prazo, certifique-se.

Após, conclusos para deliberação.

Cumpra-se

Poxoréu (MT), 19 de março de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito em substituição legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 63308 Nr: 1-94.1962.811.0014

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria José de Amorim

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Benedito Antonio de Lara

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: José Francisco Nunes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 1-94.1962.811.0014 (Código 63308)

Ação de Inventário
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Autor da Herança: Benedito Antônio de Lara

Vistos etc.

Intime-se a inventariante para manifestar interesse na conversão do 

inventário em arrolamento sumário, nos moldes do artigo 1.031 do Código 

de Processo Civil, em 10 (dez) dias, devendo, em caso positivo, 

apresentar petição de partilha, elaborada nos termos do artigo 1.032 do 

Código de Processo Civil, acompanhada dos documentos comprobatórios 

da propriedade dos bens arrolados, do pagamento dos tributos relativos 

aos bens do espólio e às suas rendas e anuência de todos os herdeiros.

Transcorrido o prazo, certifique-se.

Após, conclusos para deliberação.

Cumpra-se

Poxoréu (MT), 19 de março de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito em substituição legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 624 Nr: 66-97.1996.811.0014

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): João dos Santos, Cesar dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Louise Rainer Pereira 

Gionédis, Carolina Pereira Tomé Wichoski, Juliana Garcia Rigolin, 

Gislaine Crispim de Faria Cruz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 66-97.1996.811.0014 (Código 624)

Ação de Execução

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executados: João dos Santos e Cesar dos Santos

Vistos etc.

Atualize-se o cálculo do débito.

Após, conclusos para deliberação (fls.86).

Cumpra-se

Poxoréu (MT), 19 de março de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito em substituição legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 60912 Nr: 606-86.2012.811.0014

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Renato Maciel dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcos Paulo Santos da 

Silva

 Processo nº 606-86.2012.811.0014 (Código 60912)

Ação Penal

Autor: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

Réu: Renato Maciel dos Santos

Vistos etc.

Tendo em vista a inércia do Defensor constituído, consoante certidão 

inclusa (fls.183), intime-se pessoalmente o acusado para constituir novo 

causídico, em 10 (dez) dias, advertindo-lhe que em caso de inércia 

ser-lhe-á nomeado defensor dativo.

Expirado o prazo, imediata conclusão.

Cumpra-se.

 Poxoréu (MT), 19 de março de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito em substituição legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 60541 Nr: 240-47.2012.811.0014

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Geraldo Aparecido de Vitto Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Procurador (a) Estadual

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 240-47.2012.811.0014 (Código 60541)

Ação de Execução Fiscal

Exequente: Fazenda Pública Estadual

Executado: Geraldo Aparecido de V Junior

Vistos etc.

Expirado o prazo de suspensão processual, intime-se a parte exequente, 

na forma do artigo 25 da Lei nº 6.830/80, para regular impulsionamento.

Cumpra-se.

 Poxoréu (MT), 19 de março de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito em substituição legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 29645 Nr: 450-35.2011.811.0014

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RPR, WPdC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VDdC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marlon César Silva Moraes

 Processo nº 450-35.2011.811.0014 (Código 29645)

Ação de Execução de Prestação Alimentícia

Exequente: Wanderson Pereira da Costa

Executado: Valdeir Dias da Costa

Vistos etc.

Intime-se pessoalmente a representante legal da parte exequente para 

manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48 

(quarenta) e oito horas, sob pena de extinção processual, nos moldes do 

artigo 267, §1º, do Código de Processo Civil.

Frustrada a tentativa de localização pessoal, intime-se por edital.

Transcorrido o prazo, certifique-se.

Após, conclusos para deliberação.

Cumpra-se.

 Poxoréu (MT), 19 de março de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito em substituição legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 62758 Nr: 1001-44.2013.811.0014

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fabiany de Queiroz Paim

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Finasa S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Leopoldo Queiroz Paim

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Maryel Mariano Pereira

 Processo nº 1001-44.2013.811.0014 (Código 62758)

Ação Revisional de Contrato

Requerente: Fabiany de Queiroz Paim

Requerido: Banco Finasa BMC S.A.

Vistos etc.

Tendo em vista teor da petição inclusa (fls.153), intime-se a parte autora 

para informar sobre a eventual formalização de acordo, em 10 (dez) dias.

Expirado o prazo, imediata conclusão.

Cumpra-se.

 Poxoréu (MT), 19 de março de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito em substituição legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 62327 Nr: 611-74.2013.811.0014

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Elias Félix da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Álvaro Carvalho dos Santos

 Processo nº 611-74.2013.811.0014 (Código 62327)

Ação Penal
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Autor: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

Réu: Elias Félix da Silva

Vistos etc.

Vista ao Ministério Público para eventual oferecimento da proposta de 

suspensão condicional do processo.

Após, conclusos para impulso oficial.

Cumpra-se.

 Poxoréu (MT), 19 de março de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito em substituição legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 62383 Nr: 665-40.2013.811.0014

 AÇÃO: Processo de Apuração de Ato Infracional->Seção 

Infracional->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Denilson Igor dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Joaquim Martins de Siqueira 

Neto

 Processo nº 665-40.2013.811.0014 (Código 62383)

Representação

Autor: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

Representado: Denílson Igor dos Santos Dias

Vistos etc.

Intime-se a Defesa, na forma postulada pelo Ministério Público (fls.116).

Após, conclusos para impulso oficial.

Cumpra-se.

 Poxoréu (MT), 19 de março de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito em substituição legal

Comarca de Vila Rica

1ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 10430 Nr: 374-76.2006.811.0049

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTÔNIO MORAIS FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IRINEU MARCELO, JAIME 

RODRIGUES NETTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Trata-se de execução de sentença promovida por Antonio Morais Filho em 

face do INSS – Instituto Nacional do Seguro Social ambos devidamente 

qualificados (a) e representados (a) nos autos.

Devidamente intimado, o INSS concordou com o valor apresentado pelo 

Exeqüente (fl.149).

É o relatório. Fundamento e decido.

Conforme consignado no relatório, o executado concorda expressamente 

com o valor apresentado pelo autor. Não bastasse isso, as fls.132/134, 

demonstram que o valor cobrado pelo exequente se encontra em sintonia 

com o disposto na sentença executada.

Diante o exposto, e por não haver qualquer irregularidade no cálculo 

apresentado pelo exequente, HOMOLOGO o cálculo de fls. 132/134, e nos 

termos do art. 794, I do CPC, julgo extinta a presente demanda.

P.R.I.C. Transitada em julgado a sentença, expeça-se a RPV; ante a 

habilitação dos herdeiros, expeça-se alvará em nome da requerente 

Ednice Lacerda Sampaio, (fls. 137/138) após, arquive-se com as 

formalidades legais.

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 40486 Nr: 43-84.2012.811.0049

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVO SEVERINO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUZIA STELLA MUNIZ, LETÁCIO 

VARGAS LEITE, VINICIUS VARGAS LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 Preenchidos os pressupostos legais, recebo o recurso aviado no duplo 

efeito, salvo quanto ao capítulo da sentença em que ocorreu o deferimento 

da tutela de urgência pugnada.

 Intime-se o autor para, querendo, contra-arrazoar o recurso interposto.

Decorrido o prazo, com ou sem as razões, remetam-se os autos ao Eg. 

TRF 1ª região com as cautelas de praxe, grafando nossas homenagens.

 Cumpra-se com celeridade.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 41326 Nr: 931-53.2012.811.0049

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IRINEU MARCELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 Preenchidos os pressupostos legais, recebo o recurso aviado no duplo 

efeito, salvo quanto ao capítulo da sentença em que ocorreu o deferimento 

da tutela de urgência pugnada.

 Intime-se o autor para, querendo, contra-arrazoar o recurso interposto.

Decorrido o prazo, com ou sem as razões, remetam-se os autos ao Eg. 

TRF 1ª região com as cautelas de praxe, grafando nossas homenagens.

 Cumpra-se com celeridade.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 40323 Nr: 2461-29.2011.811.0049

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA JOSE ROSENDO SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE SANTANA DA 

CUNHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Cuida-se de Execução Fiscal, proposta pela Prefeitura Municipal de Vila 

Rica-MT em face de Maria José Rosendo Silva, todos devidamente 

qualificados nos autos.

A ação foi recebida. À fl. 10/11 a exeqüente comunica que resolvera 

amigavelmente com o requerido o objeto da presente, pugnando pelo 

arquivamento.

 Vieram os autos conclusos.

É o relato. Decido.

Extrai-se dos autos que a autora postulou ação de execução fiscal em 

desfavor do requerido.

Ocorre que, no curso do procedimento, o executado resolveu 

amigavelmente o objeto do feito com a autora, antes da sua citação válida.

 Desta forma, verifica-se que o feito perdeu seu objeto, portanto, 

imperioso se faz sua extinção.

Sobre interesse processual preleciona Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 

Andrade Nery, in Código de processo civil comentado, 8. ed, Revista dos 

Tribunais, 2004, p. 700, nos seguintes termos:

“Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo 

para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional 

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Verifica-se o 

interesse processual quando o direito tiver sido ameaçado ou 
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efetivamente violado (v.g., pelo inadimplemento da prestação e resistência 

do réu à pretensão do autor)”.

 Com efeito, disciplina o artigo 267, VI, do Código de Processo Civil que o 

processo será extinto sem resolução do mérito, quando não concorrer 

qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica do pedido, 

a legitimidade das partes e o interesse processual.

Sendo assim, pelos fundamentos acima expostos, diante a perda do objeto 

da ação, e conseqüente falta de interesse em seu prosseguimento, 

JULGO EXTINTO O PRESENTE, sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, VI do Código de Processo Civil.

Isentos de custas e honorários.

P.R.I. Cumpra-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 46372 Nr: 483-12.2014.811.0049

 AÇÃO: Mandado de Segurança com pedido liminar (arts. 1553/51 e 5º, 

LXIX da CF)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: RICARDO BARCELOS SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - 

AGÊNCIA FAZENDÁRIA DE VILA RICA, EDSON VANDER MORAIS 

REZENDE, ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SÉRGIO ROBERTO JUNQUEIRA 

ZOCCOLI FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ISTO POSTO, e por tudo mais que nos autos constam, de uma análise 

superficial e perfuctória, em reconsideração à decisão de fls. 35/39, 

DEFIRO A MEDIDA LIMINAR perseguida pelo Impetrante RICARDO 

BERCELOS SOUZA, para o fim de DETERMINAR À AUTORIDADE 

COATORA, SR COORDENADOR DO POSTO FISCAL DE FREDERICO 

CAMPUS – UNIDADE DE VILA RICA - MT, OU QUEM EVENTUALMENTE 

FAÇA SUAS VEZES, A IMEDIATA LIBERAÇÃO, AO IMPETRANTE, DA 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA AO TRANSPORTE (GTA E/OU NOTA 

FISCAL) E EVENTUAIS ANIMAIS APREENDIDOS, NOS EXATOS TERMOS 

DA DESCRIÇÃO INSERTA NOS TERMOS DE APREENSÃO E DEPÓSITO NºS 

1113992-5 e 1113994-6 – fls. 29/34, datados de 14/03/2014, sob pena de 

incidência do disposto no artigo 26 da Lei nº 12.016/09 (crime de 

desobediência).Notifiquem-se as autoridades coatoras: FAZENDA 

PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO (PGE), ATRAVÉS DO 

RESPECTIVO PROCURADOR DO ESTADO (ART. 7º, II, DA LEI 12.016/2009) 

E SR. COORDENDOR E AGENTE DE TRIBUTOS ESTADUAIS DO POSTO 

FISCAL FREDERICO CAMPUS – UNIDADE DE VILA RICA - MT, com cópia 

integral da contrafé, para que, no prazo legal, em desejando, ofertem as 

informações que entenderem necessárias. Transcorrido o prazo legal, 

com ou sem as informações das autoridades coatoras, certifique-se e 

baixem os autos ao ilustre membro do parquet, para fins de manifestação, 

caso entenda necessária, também pelo prazo legal.Após, IMEDIATAMENTE 

conclusos para sentença.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 45006 Nr: 1971-36.2013.811.0049

 AÇÃO: Averiguação de Paternidade->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LNDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDJCR, RFR, NCR, MEC, RFR, RDFR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO ALVES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CÉLIO OLIVEIRA DE SOUZA 

JUNIOR, CÉLIO OLIVEIRA DE SOUZA JUNIOR

 Tendo em vista a a tentativa frustada de citação das requeridas Raphaela 

e Renata Freitas Ribeiro, nos termos da legislação vigente e do Prov. 

56/07-CGJ, impulsiono os autos para intimação do patrono da requerente, 

com a finalidade de manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 12000 Nr: 2017-69.2006.811.0049

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JUVENAL RAMIRO, ELVIRA SIMON RAMIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COLONIZADORA VILA RICA S/A, CELIO 

OLIVEIRA DE SOUZA, DIRCEU APARECIDO MORETTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO ROBERTO TAVARES DE 

SENA, PAULO ROBERTO TAVARES DE SENA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADEMAR RIBAS

 Tendo em vista a manifestação da Procuradoria do Estado, nos termos da 

legislação vigente e do Pro. 56/07-CGJ, impulsiono os autos para intimação 

das partes, para indicarem as provas que pretendem produzir, no prazo 

de 5 (cinco) dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 25121 Nr: 1520-79.2011.811.0049

 AÇÃO: Guarda->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: JBDS, ICDS, VDSQ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RJDQ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ANDRÉ SCHWINGEL, 

MARCOS ANDRÉ SCHWINGEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos cód. nº 25121

 Vistos.

Cuida-se de Ação de Guarda onde Juary Barbosa de Souza e Izabel 

Crispim de Souza, devidamente representados, pleitearam a Regularização 

da Guarda de Valdeir de Souza Queiroz, o qual, consoante certidão de 

nascimento de fl.14, hoje conta com 20 (vinte) anos de idade.

 O feito tramitou regularmente, a guarda provisória foi deferida aos autores 

(fl. 20). O requerido foi citado via edital (fl. 23), sendo nomeada curadora 

especial ao mesmo (fl. 26); no entanto, não houve apresentação de 

contestação.

 É o relato. Decido.

Considerando que o infante hoje se trata de pessoa com 20 anos de idade 

completos, entendo que houve a perda do objeto do pedido inicial.

 Por fim, JULGO EXTINTO, sem análise do mérito, com fulcro no art. 267, 

VI, do CPC, e determino o arquivamento dos presentes autos, observando 

as baixas e anotações de estilo.

 Sem custas. Notifique-se o Ministério Público.

 P. R. I. Cumpra-se.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

 Vila Rica, 19 de março de 2014.

¬

 Ivan Lúcio Amarante

 Juiz Substituto

Primeira Entrância

Comarca de Alto Garças

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Carlos Augusto Ferrari

 Cod. Proc.: 31444 Nr: 1451-55.2012.811.0035

 AÇÃO: Guarda->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JURANDIR MOREIRA COSTA, Lovina Barbosa 

dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MOISÉS BARBOSA DE 

QUEIROZ

 Processo n.º: 1451-55.2012.811.0035

Código n°: 31444

Requerente: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

Requeridos: Jurandir Moreira Costa e Lovina Barbosa dos Santos

Vistos.

Considerando a certidão de fls. 81, bem com a suspensão do atendimento 

da DPE nesta comarca por prazo indeterminado, nomeio o Dr. Moises 

Barbosa de Queiroz como defensor dativo da parte requerida.

 Intime-se.

Às providências.

Alto Garças/MT, 17 de março de 2014.
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Carlos Augusto Ferrari

Juiz de Direito em Substituição Legal

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Carlos Augusto Ferrari

 Cod. Proc.: 34049 Nr: 142-28.2014.811.0035

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Isac dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MOISÉS BARBOSA DE 

QUEIROZ

 Processo n.º: 142-28.2014.811.0035

Código n°: 34049

Réu: Isac dos Santos

Vítima: Maria dos Santos

Vistos.

Considerando a certidão de fls. 64-verso, bem com a suspensão do 

atendimento da DPE nesta comarca por prazo indeterminado, nomeio o Dr. 

Moises Barbosa de Queiroz como defensor dativo do réu para apresentar 

resposta à acusação no prazo legal.

 Intime-se.

Às providências.

Alto Garças/MT, 17 de março de 2014.

Carlos Augusto Ferrari

Juiz de Direito em Substituição Legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Augusto Ferrari

 Cod. Proc.: 34364 Nr: 426-36.2014.811.0035

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: OPINIÃO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cooperserra - Cooperativa dos Produtores 

Rurais da Serra e Outros, Torre Industria Textil e Armazéns Gerais Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDO ALFREDO PARIS 

MARCONDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Carta Precatória n.º: 426-36.2014.811.0035

Código n°: 34364

Vistos.

Cumpra na forma deprecada e, expeça-se o necessário, servindo esta de 

mandado.

Alcançada a finalidade ou certificada a impossibilidade de fazê-lo, com as 

cautelas legais, volvam os autos a Origem.

 Informando o Sr(a). Oficial(a) que o intimando possui domicílio certo 

noutra comarca e tendo em vista a natureza itinerante da deprecata, com 

as cautelas legais, encaminhem-se a e informe à Origem.

Às providências.

 Alto Garças/MT, 17 de março de 2014.

Carlos Augusto Ferrari

Juiz de Direito em Substituição Legal

Comarca de Alto Taquari

Vara Única

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Felipe Lara de Souza

 Cod. Proc.: 32013 Nr: 182-33.2014.811.0092

 AÇÃO: Medida Cautelar com pedido liminar (art. 796 e ss do CPC)

->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: UPL do Brasil Indústria e Comércio de Insumos 

Agropecuários S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA, 

Adauto do Nascimento Kaneyuki

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Cumpra-se, com urgência.

Alto Taquari, 19-03-2014, às 14h08min.

Luis Felipe Lara de Souza

Juiz Substituto

Comarca de Apiacás

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 45672 Nr: 384-68.2013.811.0084

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MPdEdMG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAdR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDSON CAMPOS DE AZEVEDO

 Ante o exposto, e por tudo que dos autos consta, DESCLASSIFICO O 

CRIME inicialmente imputado ao acusado PEDRO ALVES DOS REIS, 

capitulado no art. 121, § 2º, inciso II, na forma do art. 14, inciso II, ambos 

do Código Penal, para o crime previsto no art. 129, § 9º, do Código Penal. 

Por oportuno, não havendo motivos para que subsista a segregação 

cautelar do réu e havendo possibilidade de substituição da medida 

cautelar, CONCEDO ao acusado LIBERDADE PROVISÓRIA, e, no intuito de 

coibir eventual reiteração de violência doméstica praticada no âmbito 

familiar e, ainda, com o escopo de preservar a integridade física e 

psicológica da vítima, aplico as seguintes medidas protetivas, previstas no 

art. 22, da Lei nº 11.340/06: I - a proibição do acusado de se aproximar da 

vítima, familiares e testemunhas, no limite mínimo de 100 (cem) metros, 

devendo ainda, evitar qualquer tipo de contato com estas pelos meios de 

comunicação (artigo 22, III, “a” e “b”). Por fim, tendo em vista o pedido do 

Ministério Público às fls. 134, designo audiência para oferecimento de 

proposta de suspensão condicional do processo, para o dia 22 de maio de 

2014, às 15h30min. Dessa forma, providencie a Srª Gestora, certidão de 

antecedentes criminais do acusado. Expeça-se o competente alvará de 

soltura, se por outro motivo não estiver preso.Advirto o réu que caso 

descumpra as medidas impostas, poderá ser decretada novamente a sua 

prisão preventiva nos termos do artigo 20, da referida Lei. Notifique-se a 

vítima da presente decisão, para dar-lhe ciência das medidas protetivas 

impostas a seu favor.Intimem-se.Ciência ao Ministério Público.Cumpra-se, 

expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.Às providências.De 

Paranaíta/MT para Apiacás/MT, 19 de março de 2014.Janaína Rebucci 

Dezanetti Juiz Substituta, em substituição legal.

Comarca de Araputanga

Diretoria do Fórum

Portaria

 PORTARIA Nº 09/2014

  

O Excelentíssimo Senhor Doutor Arom Olímpio Pereira, MM Juiz Substituto 

e Diretor do Foro da Comarca de Araputanga, Estado de Mato Grosso, no 

uso de sua competência legal,

  

RESOLVE:

 

I - CONCEDER, a servidora CICERA DA SILVA BRAGA, Auxiliar Judiciária, 

lotada neste Juízo, sob matricula 5665, 60 (sessenta) dias de licença 

médica, no período 11/03/2014 à 09/05/2014, conforme Laudo Pericial 

anexo.

  

II - Remeta-se cópia ao Departamento de Recursos Humanos, do Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso.

  

P.R.I.C.

  

Araputanga-MT, 19 de março de 2014.

  

Arom Olímpio Pereira

 Juiz Substituto e Diretor do Foro
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 PORTARIA Nº. 10/2014

 

O Excelentíssimo Senhor Doutor Arom Olímpio Pereira, MM Juiz Substituto 

e Diretor do Foro da Comarca de Araputanga, Estado de Mato Grosso, no 

uso de sua competência legal,

  

CONSIDERANDO o ofício circular nº 23/2014/PRES, datado de 14 de 

março de 2014;

  

RESOLVE:

 

I - LOTAR os servidores desta Comarca, nas respectivas unidades 

abaixo relacionado:

  

* O Lotacionograma completo encontra-se no Caderno de Anexo 

do Diário da Justiça Eletrônico no final desta Edição.

 Clique aqui

Caderno de Anexo

 

II - Remeta-se cópia ao Departamento de Recursos Humanos do Egrégio 

Tribunal de Justiça do

 Estado de Mato Grosso.

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

  

Araputanga /MT, 19 de março de 2014.

  

Arom Olímpio Pereira

Juiz Substituto e Diretor do Foro

Comarca de Arenápolis

Vara Única

Expediente

 

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 7864 Nr: 445-55.2003.811.0026

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: APMdS, VCM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JBdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Elias Bernardo Souza, Elias 

Bernardo Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 269/2003

Vistos.

1. Diante da certidão retro, intime-se a autora para que informe nos autos 

o CPF do executado, no prazo de 10 dias.

 2. Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se e se cumpra.

Arenápolis, 11 de fevereiro de 2011.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 7758 Nr: 344-18.2003.811.0026

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: União (Fazenda Nacional)

 PARTE(S) REQUERIDA(S): João Gomes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidgger da 

Silva, Maria José do Nascimento - Procuradora da UNIÃO, 

Maurides Celso Leite, Humberto Souza Lima Falconi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Naura Nédia Leite de 

Oliveira, Elias Bernardo Souza

 Vistos em correição.

Defiro o pedido de fls. 88.

Intime-se o executado para apresentar certidão atualizada de domínio e 

ônus do imóvel indicado a penhora.

Sendo apresentada, manifeste-se o exequente.

 Havendo concordância, lavre-se o respectivo termo.

Após, conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 40115 Nr: 1337-80.2011.811.0026

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: O Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Silvio Souto Felisbino

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Promotoria de Justiça

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Pedro Rosa Neto

 Autos n. 1337-80.2011.811.0026

Vistos, etc.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir em audiência 

justificando sua pertinência, em 10 dias sob pena de preclusão (CPC, art. 

331, § 3º).

Após, voltem conclusos para saneamento ou julgamento antecipado.

Cumpra-se.

Arenápolis, 12 de dezembro de 2012.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Juíza Substituta

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 44357 Nr: 343-47.2014.811.0026

 AÇÃO: Notificação->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Federação Sindical dos Servidores Públicos do Estado 

de Mato Gosso Fessp/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Nova Marilândia/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Juciane Pereira Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 343-47.2014.881.0026 (44357)

1. Intimem-se o notificado.

2. Após, decorridas 48 horas, entreguem-se os autos aos notificantes, 

independentemente do traslado, com as baixas necessárias.

Arenápolis, 18 de março de 2014.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juíza Substituta

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 44356 Nr: 342-62.2014.811.0026

 AÇÃO: Notificação->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Federação Sindical dos Servidores Públicos do Estado 

de Mato Gosso Fessp/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Arenápolis/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Juciane Pereira Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 342-62.2014.881.0026 (44356)

1. Intimem-se o notificado.

2. Após, decorridas 48 horas, entreguem-se os autos aos notificantes, 

independentemente do traslado, com as baixas necessárias.

Arenápolis, 18 de março de 2014.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juíza Substituta

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 44343 Nr: 332-18.2014.811.0026

 AÇÃO: Notificação->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Federação Sindical dos Servidores Públicos do Estado 

de Mato Gosso Fessp/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Nova Marilândia/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Juciane Pereira Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 332-18.2014.881.0026 (44343)

1. Intimem-se o notificado.
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2. Após, decorridas 48 horas, entreguem-se os autos aos notificantes, 

independentemente do traslado, com as baixas necessárias.

Arenápolis, 18 de março de 2014.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juíza Substituta

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 44342 Nr: 331-33.2014.811.0026

 AÇÃO: Notificação->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Federação Sindical dos Servidores Públicos do Estado 

de Mato Gosso Fessp/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): O Município de Santo Afonso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Juciane Pereira Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 331-33.2014.881.0026 (44342)

1. Intimem-se o notificado.

2. Após, decorridas 48 horas, entreguem-se os autos aos notificantes, 

independentemente do traslado, com as baixas necessárias.

Arenápolis, 18 de março de 2014.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juíza Substituta

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 17629 Nr: 1232-11.2008.811.0026

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Finasa S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Antônio da Silva Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sue Ellen Baldaia Sampaio, 

Alexandre Romani Patussi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMO o exequente, através de seu advogado, para em 05 (cinco) dias, 

encaminhar a esta secretária o comprovante de recolhimento da 

distribuição da Carta Precatória, cujo valor está disponível no site do TJMT.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 42968 Nr: 1122-36.2013.811.0026

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Elizabete Cardoso Moreira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Max Magno Ferreira Mendes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMO o patrono do exequente, para no prazo de 05 (cinco) dias, 

propiciar meios ou efetuar o depósito de R$ 21,00(vinte e um reais), 

referente a da diligência do Sr. oficial de justiça para cumprimento do 

mandado penhora de bens. Tal valor deverá ser depositado na conta 

corrente nº 14,149-6, Ag. 1318-8, Banco do Brasil S/A. Favor enviar fax 

(65 3343-1375) do comprovante de depósito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 41215 Nr: 1347-90.2012.811.0026

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ivaldete Julia Neves

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Bradesco S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Arnaldo Silva Araújo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Mauro Paulo Galera Mari

 INTIMO o patrono da requerente, para impugnar a contestação em 15 

(quinze)dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 42076 Nr: 2373-26.2012.811.0026

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Associação dos Pequenos Produtores Rurais Bela Vista 

de Nova Marilândia, Aparecido da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Dantas & Souto Picalho Ltda ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marlon de Latorraca Barbosa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ana Paula Morelli de Sales

 INTIMO o patrono da autora, para impugnar à contestação em 15 

(quinze)dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 41447 Nr: 1641-45.2012.811.0026

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: José Leandro Vasconcelos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e 

Investimento

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Angélica de Azevedo 

Souza Souto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMO o patrono do autor, para impugnar a contestação, no prazo de 10 

(dez) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 8346 Nr: 886-36.2003.811.0026

 AÇÃO: Retificação de Registro de Imóvel->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: João Silvestre Neto

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Nilton Silvestre, Alcides Mattiuso Júnior, Aarão 

Arruda dos Santos, Sebastião Pereira dos Santos, Pedro Mendes Soares, 

Pedro Quirino Costa, Faul Cláudio Machado

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lamartine Godoy Neto, 

Lamartine Maciel de Godoy

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMO, o procurador do exequente, para no prazo de 05 (cinco) dias, 

propiciar meios ou efetuar o depósito de R$ 7,00 (sete reais), referente a 

diligência do oficial de justiça para cumprimento do mandado de citação. 

Tal valor deverá ser depositado na conta corrente nº 14,149-6, Ag. 

1318-8, Banco do Brasil S/A. Favor enviar fax (65 3343-1375) do 

comprovante de depósito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 40714 Nr: 650-69.2012.811.0026

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CdCdLAdAdSdM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JKDdC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wilson de Oliveira Rosa, José 

Henrique S. Vigo, Daniel Victor Farias Castro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMO O PATRONO DA REQUERENTE NA PESSOA DO DR. JOSÉ 

HENRIQUE SOUZA VIGO OAB/MT 17.074-A, PARA QUE NO PRAZO DE 05 

(CINCO) DIAS, PROCEDA O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS 

REFERENTE A CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA PARA COMARCA DE 

CUIABÁ-MT. AS GUIAS PODERÃO SER RETIRADA NO SITE DO TJ MT. 

FAVOR ENCAMINHAR A ESTE JUÍZO OS COMPROVANTE DE QUITAÇÃO.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 5723 Nr: 595-07.2001.811.0026

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Natanael Matos Nascimento

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Arenápolis/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mirian Elisabeth Nascimento, 

Elias Bernardo Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Lussivaldo Fernandes de 
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Souza

 INTIMO O PATRONO DO EXEQUENTE PARA REQUERER O QUE ENTENDER 

PERTINENTE, NO PRAZO DE 10 DIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 988 Nr: 44-32.1998.811.0026

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Valdivio Ferreira Vaz

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Duílio Ribeiro Braga

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celito Liliano Bernardi, Helton 

George Ramos, Ellen Cristina de Barros, SÉRGIO GUARESI DO 

SANTO, Marcos Wagner Santana Vaz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Sócrates Gil Silveira Melo

 INTIMO o patrono do autor, para manifestar acerca da devolução da 

correspondência às fls.270, no prazo de 05 (cinco)dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 22324 Nr: 838-96.2011.811.0026

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de 

Associados do Sudoeste de MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marcelo de Oliveira Pereira, Adenilton ou 

Adenilson Borges Caldeira, Jirlaine Aparecida Caldeira de Almeida

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Newton de Figueiredo 

Castro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMO o patrono da autora, para manifestar em 05 (cinco)dias, acerca da 

certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.39.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 40291 Nr: 71-24.2012.811.0026

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Valdemar Cardoso da Silva - ME "Relojoaria 

Oriente", Valdemar Cardoso da Silva, Vildomar da Silva Pereira, Darlene 

Lopes Magalhães Pereira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Gustavo Amato Pissini

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMO o patrono do autor, para manifestar acerca da certidão do Sr. 

Oficial de Justiça em fls.78, no prazo de 05 (cinco)dias.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 41801 Nr: 2025-08.2012.811.0026

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Delegacia de Policia de Nova Marilândia / MT, A Justiça 

Pública

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Delmon dos Santos Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministério Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Lussivaldo Fernandes de 

Souza, Gláucio Araujo de Souza, Rafael Augusto de Brito

 Autos nº 2025-08.2012.811.0026

Vistos, etc.

Cuida-se de pedido formulado pelo Ministério Público às fls. 492/493, 

pleiteando que as oitivas das testemunhas e interrogatório do réu, colhidos 

no curso da instrução, sejam reproduzidas em sistema de áudio e vídeo no 

Plenário do Tribunal do Júri.

 Primeiramente, ressalto que o foro desta Comarca indispõe de 

equipamentos adequados para que seja feita a reprodução de áudio, tais 

como, televisores ou retroprojetor.

 Todavia, a reprodução poderá ser realizada mediante o computador do 

Plenário do Tribunal do Júri, visto as circunstancias que se encontrarem 

disponíveis no momento do julgamento. Caso o Parquet anseie melhores 

equipamentos, a disponibilidade incumbirá a este órgão.

Assim sendo, defiro o pedido formulado pelo representante Ministerial para 

que seja procedida a reprodução da oitiva das testemunhas e do réu no 

computador do Plenário do Tribunal do Júri, ressalvada a hipótese de que 

sejam fornecidos os equipamentos pela Acusação.

Intime-se.

Arenápolis, 18 de março de 2014.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juíza Substituta

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 42291 Nr: 269-27.2013.811.0026

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Delegacia de Policia de Arenápolis-MT, A Justiça Pública

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Icaro Taques Lemes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministério Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifico que o patrono do denunciado não foi 

intimado para comparecer ao presente ato, restando impossibilitada a sua 

realização, razão pela qual redesigno a presente audiência para o dia 

10/06/2014, às 13:30 horas, para oitiva das testemunhas.

Depreque-se o interrogatório do réu.

Atente-se a senhora gestora para cumprir todos os atos necessários para 

a realização da audiência, nos termos da CNGC, sob pena de 

responsabilização.

Saem os presentes intimados.

Intimem-se. Cumpra-se.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juiz(a) Substituto(a)

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 44472 Nr: 449-09.2014.811.0026

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAL, RdSF, RAL, ABLdP, SdSL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lussivaldo Fernandes de 

Souza, Lussivaldo Fernandes de Souza, Lussivaldo Fernandes de 

Souza, Lussivaldo Fernandes de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n. 449-09.2014.811.0026 (44472)

Vistos, etc.

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da 

Lei n. 1.060/50.

2. Arbitro os alimentos provisórios em 0,5 salário mínimo, equivalentes a 

R$ 362,00 (trezentos e sessenta e dois reais), a partir da citação em favor 

dos infantes.

3. Desde já, designo audiência de conciliação para o dia 22.04.2014 às 

16h30min.

4. Cite-se o requerido e intime-se a genitora dos infantes a fim de que 

compareça à audiência, importando sua ausência em extinção e 

arquivamento do processo e, do réu, em confissão e revelia.

5. Na audiência, se não houver acordo, poderá o réu contestar, desde que 

o faça por intermédio de advogado.

 Intime-se e se cumpra.

Arenápolis, 19 de março de 2014.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juíza Substituta

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 43898 Nr: 2103-65.2013.811.0026

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Delegacia de Policia de Nova Marilândia / MT, A Justiça 

Pública

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Eder Gonçalves, Valcinei Silva machado

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministério Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: José Carlos de Almeida 

Benevides, Nilton Gomes da Silva

 Julgo PROCEDENTE a denúncia de fls. 06/08 e, para CONDENAR os 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 926121/3/2014 Página 670 de 773



acusados Eder Gonçalves e Valcinei Silva Machado, devidamente 

qualificados nos autos, pela prática do delito previsto no artigo 157, § 2º, 

incisos I e II, do Código Penal. COM RELAÇÃO AO RÉU EDER 

GONÇALVES: fixo a pena-base para o crime previsto no art. 157, § 2º, I e 

II do CP em 04 anos de reclusão e ao pagamento de 10 dias-multa.Na 

segunda fase, reconheço a atenuante prevista no art. 65, III, alínea “d”, do 

Código Penal, porém, tendo em vista que a pena-base foi fixada no mínimo 

legal, deixo de valorá-las, em observância a Súmula 231 do STJ, razão 

pela qual mantenho a pena anteriormente dosada. Inexistem 

circunstancias agravantes.Na terceira fase, não verifico a presença de 

causas de diminuição da pena. Contudo, há a presença das majorantes 

previstas no artigo 157, § 2º, inciso I e II, do Código Penal, quais sejam, ter 

sido o crime cometido com emprego de arma e em concurso de pessoas, 

razão pela qual majoro a pena em ½ (metade), resultando na pena de 06 

anos de reclusão e 15 dias-multa, a qual torno definitiva.COM RELAÇAO 

AO RÉU VALCINEI SILVA MACHADO:fixo a pena-base para o crime 

previsto no art. 157, § 2º, I e II do CP em 04 anos de reclusão e ao 

pagamento de 10 dias-multa.Na segunda fase, reconheço a atenuante 

prevista no art. 65, III, alínea “d”, do Código Penal, porém, tendo em vista 

que a pena-base foi fixada no mínimo legal, deixo de valorá-las, em 

observância a Súmula 231 do STJ, razão pela qual mantenho a pena 

anteriormente dosada. Inexistem circunstancias agravantes.Na terceira 

fase, não verifico a presença de causas de diminuição da pena. Contudo, 

há a presença das majorantes previstas no artigo 157, § 2º, inciso I e II, do 

Código Penal, quais sejam, ter sido o crime cometido com emprego de arma 

e em concurso de pessoas, razão pela qual majoro a pena em ½ 

(metade), resultando na pena de 06 anos reclusão e 15 dias-multa, a qual 

torno definitiva.Pelo disposto pelo art. 33, § 2º, alínea “b” do Código Penal, 

os réus deverão iniciar o cumprimento da pena regime inicialmente 

semiaberto.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 41801 Nr: 2025-08.2012.811.0026

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Delegacia de Policia de Nova Marilândia / MT, A Justiça 

Pública

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Delmon dos Santos Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministério Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Lussivaldo Fernandes de 

Souza, Gláucio Araujo de Souza, Rafael Augusto de Brito

 Logo, entendo que tal pleito seria imprescindível ao judiciário naqueles 

casos em que restar demonstrada imperiosidade da juntada destes 

documentos, que não é o caso em vertente, mormente quando não houve 

justificativa plausível a ensejar o deferimento da medida.Assim sendo, 

indefiro o pedido formulado pelo representante Ministerial à fl. 493, no que 

concerne a juntada de antecedentes criminais do Réu Delmon dos Santos 

Silva.Outrossim, defiro o pedido de fl. 514, no tocante a oitiva da 

testemunha Vanessa Diamantino dos Santos, todavia, ressalvo que se 

torna inviável a expedição de Carta Precatória à Comarca da Capital para 

que seja procedida a intimação da testemunha arrolada, uma vez que não 

há tempo hábil para tal finalidade.Porém, diante a certidão juntada pelo 

Órgão Ministerial informando que a testemunha comparecerá na sessão 

do júri designada para o dia 24/03/2014 às 08:30 horas, aguarde-se a 

realização da sessão designada.Intime-se e se cumpra com máxima 

urgência.Arenápolis, 19 de março de 2014.Augusta Prutchansky Martins 

GomesJuíza Substituta

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 44466 Nr: 443-02.2014.811.0026

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Madalena de Abreu

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

Autarquia Federal

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Roque Pires da Rocha Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 443-02.2014.811.0026

Vistos, etc.

A inicial veio desacompanhada do requerimento administrativo, bem como, 

da comprovação de seu indeferimento, sendo estes documentos 

indispensáveis à propositura da presente ação, nos termos do artigo 283 

do CPC.

Assim, nos termos do art. 284 do CPC, emende o autor a inicial, em 10 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Intime-se e se cumpra.

Arenápolis, 19 de março de 2014.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juíza Substituta

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 44459 Nr: 436-10.2014.811.0026

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Kelen Cristina Quinteiro de Barros

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Romes Júlio Tomaz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 436-10.2014.811.0026 (44459)

Vistos etc.

1 – Para o pronto pagamento, fixo honorários advocatícios em 10% (dez 

por cento) sobre o valor do débito, não havendo, ficam desde já fixados 

em 20% (vinte por cento) independentemente de propositura de embargos.

2 – Cite-se na forma legal, devendo o Oficial de Justiça observar as 

normas estabelecidas no artigo 8º da Lei nº 6.830/80.

3 - Nomeando bens à penhora, que deverá vir com seu valor estimado, 

diga o exeqüente.

4 – Havendo concordância, lavre-se o termo a que se refere o artigo 657 

do CPC, que deverá ser subscrito pelo executado, data a partir da qual 

correrá o prazo para embargos, procedendo a Sra. Escrivã, o registro da 

penhora no Cartório Imobiliário.

5 – Não havendo pagamento ou nomeação de bens no prazo de 5 dias, 

proceda-se o Sr. Oficial de Justiça a penhora de tantos bens quantos 

bastem para o pagamento do principal, juros, custas e honorários 

advocatícios, cujo auto de penhora deve obedecer as regras contidas no 

artigo 13 da LEF, intimando-se imediatamente o executado, bem como sua 

mulher se a penhora recair sobre bens imóveis, procedendo ainda o 

registro da penhora no Cartório Imobiliário.

6 – Não encontrando a executada para intimação da penhora, proceda-se 

de acordo com o artigo 12 e seus parágrafos, da Lei supra citada.

7 – Não havendo embargos, ocorrendo as hipóteses dos itens III e IV, 

designem-se datas para hastas públicas, com as devidas intimações e 

publicações, atualizando-se avaliação e o valor do débito, tendo como 

base o demonstrativo apresentado na data da propositura da ação.

8 – Na hipótese do item V, concordando a exeqüente com a penhora e 

com a avaliação, voltem conclusos para designação de datas para hastas 

públicas.

Cumpra-se.

Arenápolis, 19 de março de 2014.

AUGUSTA PRUTCHANSKY MARTINS GOMES

Juíza Substituta

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 44452 Nr: 429-18.2014.811.0026

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Narcisio Kozak

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Romes Júlio Tomaz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 429-18.2014.811.0026 (44452)

Vistos etc.

1 – Para o pronto pagamento, fixo honorários advocatícios em 10% (dez 

por cento) sobre o valor do débito, não havendo, ficam desde já fixados 

em 20% (vinte por cento) independentemente de propositura de embargos.

2 – Cite-se na forma legal, devendo o Oficial de Justiça observar as 

normas estabelecidas no artigo 8º da Lei nº 6.830/80.

3 - Nomeando bens à penhora, que deverá vir com seu valor estimado, 

diga o exeqüente.

4 – Havendo concordância, lavre-se o termo a que se refere o artigo 657 

do CPC, que deverá ser subscrito pelo executado, data a partir da qual 

correrá o prazo para embargos, procedendo a Sra. Escrivã, o registro da 

penhora no Cartório Imobiliário.
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5 – Não havendo pagamento ou nomeação de bens no prazo de 5 dias, 

proceda-se o Sr. Oficial de Justiça a penhora de tantos bens quantos 

bastem para o pagamento do principal, juros, custas e honorários 

advocatícios, cujo auto de penhora deve obedecer as regras contidas no 

artigo 13 da LEF, intimando-se imediatamente o executado, bem como sua 

mulher se a penhora recair sobre bens imóveis, procedendo ainda o 

registro da penhora no Cartório Imobiliário.

6 – Não encontrando o executado para intimação da penhora, proceda-se 

de acordo com o artigo 12 e seus parágrafos, da Lei supra citada.

7 – Não havendo embargos, ocorrendo as hipóteses dos itens III e IV, 

designem-se datas para hastas públicas, com as devidas intimações e 

publicações, atualizando-se avaliação e o valor do débito, tendo como 

base o demonstrativo apresentado na data da propositura da ação.

8 – Na hipótese do item V, concordando a exeqüente com a penhora e 

com a avaliação, voltem conclusos para designação de datas para hastas 

públicas.

Cumpra-se.

Arenápolis, 19 de março de 2014.

AUGUSTA PRUTCHANSKY MARTINS GOMES

Juíza Substituta

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 44454 Nr: 431-85.2014.811.0026

 AÇÃO: Alvará Judicial->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Andrew Leonny Maciel Costa

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Arnaldo Silva Araújo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 431-85.2013.811.0026 (44454)

Vistos, etc.

1. Citem-se terceiros interessados por edital, com prazo de 30 dias, para 

responder a presente (CPC, art. 1.105).

2. Junte o requerente as certidões negativas de tributos federais, 

estaduais e municipais (CPC, art. 1.108).

3. Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se e se cumpra.

Arenápolis, 19 de março de 2014.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juíza Substituta

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 44498 Nr: 472-52.2014.811.0026

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO BENEDITO GONÇALVES, JDC- 7ª Vara Cível da 

Comarca de Cuiabá-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rodoscan- Comércio de Peças e Serviços 

Ltda, José Francisco Diorio Catini, Odair Aparecido Busíquia, Eliana 

Cocarelli Pacheco Busiquia, Edgar Cocarelli Júnior, Agrocat Comércio e 

Rep. de Produtos Agropecuários Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alberto Gonçalves, Elídia 

Penha Gonçalves

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 472-52.2014.811.0026

Vistos, etc.

1. Cumpra-se com celeridade, conforme deprecado, servindo a cópia 

deste de mandado.

2. Comunique-se ao Juízo Deprecante a distribuição desta, com os dados 

para futuros pedidos de informações.

3. Após o cumprimento, devolva-se com as nossas homenagens, com as 

baixas de estilo.

Cumpra-se. Às providencias.

Arenápolis/MT, 19 de março de 2014.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juíza Substituta

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 42380 Nr: 406-09.2013.811.0026

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Delegacia de Policia de Arenápolis-MT, A Justiça Pública

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Wellinton José da Silva Araújo

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministério Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Concedo o prazo de 05 dias para que o Ministério Público forneça 

endereço correto e atualizado da vítima.

Desde já redesigno a presente audiência para o dia 10/06/2014, às 14:00 

horas.

Saem os presentes intimados.

Intime-se. Cumpra-se.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juiz(a) Substituto(a)

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 44471 Nr: 448-24.2014.811.0026

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Justiça Pública

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Geovani de Jesus Alves

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ministerio publico

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº. 448-24.2014.811.0026 (44471)

Vistos, etc.

 Designo audiência admonitória para a data de 30.04.2014 às 15h30min.

 Notifique-se o Ministério Público.

Intimem-se e cumpra-se.

 Arenápolis/MT, 19 de março de 2014.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Juíza Substituta

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 44458 Nr: 435-25.2014.811.0026

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: União (Fazenda Nacional)

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Silmara Vidal Mustasso-ME, na pessoa de seu 

rep. Legal.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidgger da 

Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 435-25.2014.811.0026 (44458)

Vistos etc.

1 – Para o pronto pagamento, fixo honorários advocatícios em 10% (dez 

por cento) sobre o valor do débito, não havendo, ficam desde já fixados 

em 20% (vinte por cento) independentemente de propositura de embargos.

2 – Cite-se na forma legal, devendo o Oficial de Justiça observar as 

normas estabelecidas no artigo 8º da Lei nº 6.830/80.

3 - Nomeando bens à penhora, que deverá vir com seu valor estimado, 

diga o exeqüente.

4 – Havendo concordância, lavre-se o termo a que se refere o artigo 657 

do CPC, que deverá ser subscrito pelo executado, data a partir da qual 

correrá o prazo para embargos, procedendo a Sra. Escrivã, o registro da 

penhora no Cartório Imobiliário.

5 – Não havendo pagamento ou nomeação de bens no prazo de 5 dias, 

proceda-se o Sr. Oficial de Justiça a penhora de tantos bens quantos 

bastem para o pagamento do principal, juros, custas e honorários 

advocatícios, cujo auto de penhora deve obedecer as regras contidas no 

artigo 13 da LEF, intimando-se imediatamente o executado, bem como sua 

mulher se a penhora recair sobre bens imóveis, procedendo ainda o 

registro da penhora no Cartório Imobiliário.

6 – Não encontrando a executada para intimação da penhora, proceda-se 

de acordo com o artigo 12 e seus parágrafos, da Lei supra citada.

7 – Não havendo embargos, ocorrendo as hipóteses dos itens III e IV, 

designem-se datas para hastas públicas, com as devidas intimações e 

publicações, atualizando-se avaliação e o valor do débito, tendo como 

base o demonstrativo apresentado na data da propositura da ação.

8 – Na hipótese do item V, concordando a exeqüente com a penhora e 

com a avaliação, voltem conclusos para designação de datas para hastas 

públicas.

Cumpra-se.
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Arenápolis, 19 de março de 2014.

AUGUSTA PRUTCHANSKY MARTINS GOMES

Juíza Substituta

 

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 44005 Nr: 14-35.2014.811.0026

 AÇÃO: Execução Provisória->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Justiça Publica

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Raul Francisco Leite

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministério Público Estadual

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Helton George Ramos

 Intimo o Patrono do Reeducando Raul Franciso Leite, a se manifestar 

sobre o Cálculo de Pena de fls. 40/40 verso dos autos , no prazo legal.

 

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 22369 Nr: 886-55.2011.811.0026

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Delegacia de Policia de Arenápolis-MT, A Justiça Pública

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Max Weyzer Mendonça de Oliveira, Adelaíde 

Severino Gonçalves, Denivaldo Antonio de Santana, Manuel de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministério Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Nilton Gomes da Silva, 

Joaquim Alves Bastos Filho, Vânia Maria Baênia Pétrus Costa, 

José Carlos de Almeida Benevides, Lussivaldo Fernandes de 

Souza, Reinaldo Josetti de Oliveira

 INTIMO o patrono do réu DENIVALDO ANTÔNIO DE SANTANA, para 

manifestar em 05 (cinto) dias, acerca das certidões negativas de 

fls.893,914 e 916.

 

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 22369 Nr: 886-55.2011.811.0026

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Delegacia de Policia de Arenápolis-MT, A Justiça Pública

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Max Weyzer Mendonça de Oliveira, Adelaíde 

Severino Gonçalves, Denivaldo Antonio de Santana, Manuel de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministério Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Nilton Gomes da Silva, 

Joaquim Alves Bastos Filho, Vânia Maria Baênia Pétrus Costa, 

José Carlos de Almeida Benevides, Lussivaldo Fernandes de 

Souza, Reinaldo Josetti de Oliveira

 INTIMO o patrono da ré ADELAIDE SEVERINO GONÇALVES, para em 05 

(cinco)dias, manifestar acerca da certidão negativa de fls.1034.

Comarca de Aripuanâ

Portaria

 P O R T A R I A Nº. 05/2014-DF.

  

O Doutor Renato José de Almeida Costa Filho, MM Juiz Substituto em 

Substituição e Diretor Foro desta Comarca de Aripuanã/MT, no uso de 

suas atribuições legais,

  

C O N S I D E R A N D O o teor do Ofício nº. 23/2014, da Presidência do E. 

TJ-MT, referente ao Projeto de Diagnóstico e Fortalecimento dos 

Judiciários Estaduais – CNJ;

  

R E S O L V E:

  

Art. 1º - INFORMAR o lotacionograma dos servidores da Comarca de 

Aripuanã, conforme segue;

  

* O Lotacionograma completo encontra-se no Caderno de Anexo 

do Diário da Justiça Eletrônico no final desta Edição.

 Clique aqui

Caderno de Anexo

  

Publique-se, Comunique-se e Cumpra-se.

  

Aripuanã/MT, 19 de março de 2014.

  

RENATO JOSÉ DE ALMEIDA COSTA FILHO

 Juiz Substituto em Substituição Legal e Diretor do Foro

Edital

EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 30 DIAS

 AUTOS N.º 322-89.2008.811.0088 CÓD. 33797

 ESPÉCIE: Processo Administrativo->PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

 PARTE AUTORA: 1º OFÍCIO DE ARIPUANÃ - REGISTRO DE IMÓVEIS, 

TÍTULOS E DOCUMENTOS

 PARTE RÉ: LUPÉRCIO CREVELARO E SILVIA TÂNIA RIBEIRO MORAIS 

CREVELARO

 CITANDO(A, S): LUPÉRCIO CREVELARO E SILVIA TÂNIA RIBEIRO 

MORAIS CREVELARO

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 24/3/2008

 VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

 FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar 

incerto e não sabido, dos termos da presente ação que lhe(s) é proposta, 

consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 

15 (quinze) dias, contados da expiração do prazo deste edital, apresentar 

resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros 

os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular.

 RESUMO DA INICIAL: em 22 de fevereiro de 2008, o Sr. Joseandro Luvisa, 

requereu as transferências das matrículas nºs 28.501 – L2 CR e 28.502 – 

L2 CR do 6º Serviço Notarial e Registral de Cuiabá/MT, para o 1º Ofício de 

Aripuanã/MT. Foram apresentados juntamente com os requerimentos das 

aberturas das matrículas, Certidões atualizadas de Inteiro Teor e Ônus das 

matrículas, expedidas pelo 6º Ofício de Cuiabá aos 29/01/2008, Certidões 

Negativas de Débitos relativo ao Imposto sobre Propriedade Territorial 

Rural, emitida pela Secretaria da Receita Federal, aos 22/01/2008, com os 

códigos de controle 6ª77.06D6.27FC.8ª5B E B668.3EF3.0C21.EB18, 

cadastrados na Receita Federal do Brasil, sob os códigos dos imóveis nº 

7.396.334-8 e 7.396.330-5, cópias dos certificados de cadastro de imóvel 

rural – CCIR emissão em 2003/2004/2005, quitados, cadastrados no 

INCRA, sob os códigos dos imóveis nº 950.084.749.311-4, área total de 

2.650,0 há. E 950.084.437.310-0 área total de 2.340,0 há. Na mesma data, 

protocolamos e transferimos as matrículas para esta Serventia. As novas 

matrículas receberam os números 597 – L2 e 598 – L2, respectivamente, 

conforme certidão de inteiro teor. Remetemos ao 6º Serviço Notarial e 

Registral de Cuiabá-MT, os Ofícios de Baixa das matrículas em 06/03/2008. 

No dia 14 de março recebemos a ligação do Sr. José Pires Miranda de 

Assis, Oficial Substituto do 6º Ofício, nos relatando que recebera os 

nossos ofícios, porém essas mesmas matrículas já haviam sido dada 

baixa na data de 16/10/1996. Solicitei então ao Sr. José Pires que nos 

enviasse as certidões atualizadas das respectivas matrículas. Com a 

chegada das novas matrículas, constatamos que houve uma falsificação 

nas certidões apresentadas para abertura das novas matrículas em nossa 

serventia. Pois, em ambas as certidões das matrículas nº 28.501 e 28.502, 

foram suprimidas as AV 03-28.501 e AV 03.28.502, na qual consta que 

ambos os imóveis foram unificados, e aberta uma nova matrícula sob nº 

53.795 L2 – IP, aos 16/10/1996, conforme consta nas certidões 

atualizadas expedidas pelo 6º Ofício. Consta ainda, na certidão da 

matrícula nº 53.795 – L2 IP do 6º Ofício, a AV-04-53.795, na qual foi 

determinado pela 2ª Vara Cível da Comarca de Ji-Paraná-RO, o 

sobrestamento de quaisquer averbações/registro de transferência no 

imóvel objeto desta matrícula aos 14/02/2002.

 DESPACHO: Vistos, etc. Considerando que o Senhor Lupercio Crevelaro 

e a Senhora Silvia Tania de Moraes Crevelaro, não foram localizados no 

endereço constantes nas matrículas dos imóveis, no termos do Art. 4º, § 

1º e § 2º da Lei nº. 6.739/79, determino que os proprietários acima 

descritos sejam citados por edital. Cumpra-se nos termos da Lei, com as 

cautelas de estilo. Após o decurso do prazo, o que deverá ser certificado, 

venham os autos conclusos para nomeação de curador. Cumpra-se.

 Eu, Laura Azevedo dos Santos, Técnica Judiciária , digitei.

 Aripuanã - MT , 19 de março de 2014 .

 Carlos Alexandre Tiemann

 Gestor Geral de 1ª Entrância

Comarca de Campinápolis

Vara Única
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Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Kátia Rodrigues Oliveira

 Cod. Proc.: 27132 Nr: 856-59.2011.811.0110

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDECI JOSE DE ARÁUJO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE JOSE ARAÚJO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MISAEL LUIZ INÁCIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição

Conforme decisão de fls. 127 foi determinado que fosse efetivada a 

citação dos interessados no inventário.

O autor pediu a dispensa de intimação dos herdeiros, uma vez que os 

mesmos renunciaram a herança.

 Nos termos do art.1.806 do Código Civil a renúncia a herança deve ser 

feita por termo ou por instrumento público.

 No caso em tela, verifico que a renúncia foi formalizada por instrumento 

público.

 Todavia, conforme fls. 101/114 alguns herdeiros outorgaram procuração 

para Valdeci José de Araújo.

O referido senhor, de posse das procurações renunciou a herança.

 Ocorre que Valdeci José de Araújo também é herdeiro.

 Nestes termos, ao utilizar o mandato outorgado, o Valdeci José de Araújo 

está renunciando a herança em seu próprio benefício, o que não pode ser 

admitido ante o princípio da segurança jurídica e da boa fé.

 Assim sendo, mantenho a decisão de fl. 127, no que tange a renúncia 

feita por procuração outorgada ao Sr. Valdeci José de Araújo

Com fundamento no art.1.806 do Código Civil dispenso a intimação dos 

herdeiros que renunciaram por instrumento público, sem que houvesse 

procuração outorgada ao Sr. Valdeci José de Araújo.

Apensem-se aos autos 28116.

Intimem-se

 

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 28190 Nr: 796-52.2012.811.0110

 AÇÃO: Ação Civil de Improbidade Administrativa->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VANDEIR LUIZ RIBEIRO, GEORGE KALLEY 

BERNARDES, DENIS DA MAIA, KARINA ALVES DE ALMEIDA, K. M. D. 

ASSESSORIA CONTÁBIL CONSULTORIA E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS 

LTDA, DENIS DA MAIA-ME, CLEITON GOMES TEODORO, MARCOS LUIZ 

DA MAIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RILIS EVANGELISTA DE 

OLIVEIRA, THALLES REZENDE LANGE DE PAULA, MURILO GODOY, 

THIAGO ALVES CHIANCA PEREIRA OLIVEIRA, THIAGO ALVES 

CHIANCA PEREIRA OLIVEIRA, PERICLES GARCIA SANTOS, IANDRA 

SANTOS MORAIS

 Despacho

VISTOS,

Mantenho a decisão agravada, uma vez que há nos autos vasta 

documentação que indica possibilidade de fraude em procedimentos 

licitatórios, como certidão de regularidade fiscais emitidas em datas e 

horários coincidentes, aliado a isso, existe forte indícios de que as 

empresas que participaram dos procedimentos licitatórios pertençam ao 

mesmo grupo econômico.

 Diante dessas considerações, foi decretada a indisponibilidade dos bens 

dos requeridos, até o limite de R$ 746.800,00 (setecentos e quarenta e 

seis mil e oitocentos reais).

 O i. representante do Ministério Público, às fls. 1060/1071, requer seja 

negado provimento ao recurso interposto.

Vistas ao impetrante.

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 30594 Nr: 351-97.2013.811.0110

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DE 

CAMPINÁPOLIS-MT.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MOTO GARÇAS, VALMIR MOTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KEZIA ALVES DE PAULA BRAGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMANDO O ADVOGADO DO AUTOR PARA PROVIDENCIAR, NO PRAZO 

LEGAL, O RECOLHIMENTOS DAS CUSTAS JUDICIAIS, REFERENTES À 

DISTRIBUIÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA.

Comarca de Chapada dos Guimarâes

1ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 8259 Nr: 1119-39.2003.811.0024

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Antonio Stangherlin, Zilda Maria de Bona Sartori 

Stangherlin

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Domingos Teles, Enoque Marcos da Silva, 

Marco de Oliveira, Antonio Basilio, Aarão Siqueira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ernani Adriano De Almeida 

Camargo, Ernani Adriano De Almeida Camargo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Manoel Antonio de Rezende 

David, Manoel Antonio de Rezende David, Manoel Antonio de 

Rezende David, Manoel Antonio de Rezende David, Manoel 

Antonio de Rezende David

 Vistos etc.

Considerando que a perícia foi requerida pelos réus (fls. 93-94 e 237), 

INTIMEM-SE para pagar a diligência do Sr. Oficial de Justiça (fl. 239), em 10 

(dez) dias, para fim de dar fiel prosseguimento no feito.

Após, cumpra-se na integralidade a decisão de fls. 237.

Expeça-se o necessário com as cautelas de estilo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 64381 Nr: 406-78.2014.811.0024

 AÇÃO: Exibição de Documento ou Coisa->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Valdemi Mendes Martins

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SMHO Serviços Hospitalares LTDA - Hospital 

Otorrino, Herbert Paulo de Almeida

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Giovani Bianchi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos proposta por 

VALDEMI MENDES MARTINS em desfavor de SMHO SERVIÇOS 

HOSPITALARES LTDA – HOSPITAL OTORRINO e HERBERT PAULO DE 

ALMEIDA, visando a exibição de todos os documentos e anotações 

referentes ao atendimento, internação, prescrição de medicamentos, 

prontuários médico completo, fichas médicas, guias de internação, 

procedimentos, relatório médico completo, assim como horário de entrada 

e saída do paciente, relação dos medicamentos e horários em que foram 

ministrados, aplicações a laser, e detalhamento de todos os 

procedimentos adotados na cirurgia dos olhos do autor, e esta apesar de 

notificada extrajudicialmente, não o fez.

Juntou aos autos documentação às fls. 8-34.

É o relato.

Decido.

Pois bem, a exibição de documentos tem previsão no art. 844 a 845 do 

CPC, tendo por objetivo a demonstração de coisa móvel ou documento em 

poder de terceiro.

É fato notório pelas mais variadas razões, que as instituições 

costumeiramente se negam a prestar informações ao cliente, muito mais a 

exibição de documentos em seu poder que ensejaria a argüição de direitos 

por aqueles que o contratam.
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 No caso, o pedido cautelar de exibição de documentos possui 

contundente plausibilidade, sob pena de obstruir o pleno acesso às 

informações, bem assim a perda de eventuais direitos que podem ser 

consumados pela prescrição.

Nestes termos, o seguinte julgado:

RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO CAUTELAR EXIBITÓRIA. ERRO MÉDICO. 

Legitimidade ativa da mãe da paciente falecida, para requerer exibição do 

prontuário de atendimento médico dispensado à filha, falecida no hospital 

demandado. Como regra geral, a parte tem o direito de pleitear a exibição 

dos documentos em questão, porquanto pode evitar o risco de propor uma 

demanda inepta, mal instruída ou mesmo temerária. O pedido de exibição 

deve ser acolhido, pois atendidos os requisitos do art. 844, II, do CPC. 

Apelação não provida. (Apelação Cível Nº 70057412116, Décima Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marcelo Cezar Muller, Julgado em 

19/12/2013).

É certo, portanto, que é dever da instituição o fornecimento dos 

documentos pertencentes ao requerente, que nesta demanda pleiteia, 

porquanto é medida liminar necessária, sob pena de ineficácia futura e 

perda de direitos.

DISPOSITIVO.

DIANTE DO EXPOSTO, com fulcro no art. 844 do CPC, defiro a medida 

pleiteada para determinar que o SMHO SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA – 

HOSPITAL OTORRINO e HERBERT PAULO DE ALMEIDA, no prazo de cinco 

dias, apresente todos os documentos solicitados: atendimento, internação, 

prescrição de medicamentos, prontuários médico completo, fichas 

médicas, guias de internação, procedimentos, relatório médico completo, 

assim como horário de entrada e saída do paciente, relação dos 

medicamentos e horários em que foram ministrados, aplicações a laser, e 

detalhamento de todos os procedimentos adotados na cirurgia dos olhos 

do autor, e outros que se fizerem necessários.

Fixo a título de multa diária o valor de R$ 100,00 (Cem reais), em caso de 

inadimplemento, nos termos do art. 461 do CPC.

Intimem-se.

Cite-se o requerido para, querendo, contestar a presente sob pena dos 

consectários legais (CPC, art. 802).

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 40068 Nr: 2417-85.2011.811.0024

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Chapada dos Guimarães

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcelo Alexandre Oliveira 

da Silva

 Vistos etc.

Defiro o requerimento ministerial à fl. 252, INTIME-SE o município para 

prestar informações quanto o descumprimento da sentença (fl.244/248).

Recebo o recurso de apelação (f. 253/267) no efeito devolutivo (art. 520, 

VII c/c 521, ambos do CPC), porquanto tempestivos, art. 508 do CPC.

INTIME-SE ao apelado para, em 15 (quinze) dias, apresentar 

contrarrazões.

 A seguir com ou sem resposta, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

de Justiça, consignadas as nossas homenagens.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 14706 Nr: 1093-70.2005.811.0024

 AÇÃO: Alvará Judicial - Lei 6858/80->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Antonia Lima Araujo Miranda

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ludovico Antônio Merighi.

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Homologo as informações prestadas às fls. 139/135.

Não havendo providência a ser adotada no vertente feito, AO ARQUIVO 

com as anotações e baixas de estilo.

Cumpra-se, expedindo o necessário com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 6045 Nr: 2237-84.2002.811.0024

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Antonia Lima Araujo Miranda, Antonio Carlos Monteiro 

Miranda, Gabriel Antonio Araujo Miranda, Neula de Fátima Miranda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Antonio Carlos Miranda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ludovico Antônio Merighi., 

Gabriel Lucas Scardini Barros, Alexandre Merighi, Alexandre 

Merighi, Ludovico Antônio Merighi., Gian Carlo Leão Preza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ludovico Antônio Merighi., 

Alexandre Merighi

 Vistos etc.

Não havendo providência a ser adotada no vertente feito, AO ARQUIVO 

com as anotações e baixas de estilo.

Cumpra-se, expedindo o necessário com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 62866 Nr: 2721-16.2013.811.0024

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Chapada dos Guimarães

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ana Caroline Marques Vitor da Silva, Juraci 

Joana de Oliveira, Ronan da Guia Rodrigues Vieira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcelo Alexandre Oliveira da 

Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Julierme Francisco Meira 

Silva

 Vistos etc.

Vistos etc.

Recebo os embargos à execução, porquanto tempestivos (art. 730 do 

CPC).

Intimem-se as partes embargada, para, querendo, impugnar no prazo legal.

Às providências.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 50872 Nr: 2097-98.2012.811.0024

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Assunção Roque Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social - 

Gerência Regional de Cuiabá - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Roque Pires da Rocha Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo quanto à 

concessão do benefício, e nos efeitos devolutivo e suspensivo, quanto ao 

recebimento das parcelas retroativas.

II. Intime-se o recorrido para apresentar as contrarrazões, e em sequencia 

remetam-se os autos para Tribunal Regional Federal da 1ª Região com as 

nossas homenagens.

Cumpra-se expedindo o necessário com as cautelas de estilo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 38579 Nr: 1029-50.2011.811.0024

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Jose de Souza Ferreira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social - 

Gerência Regional de Cuiabá - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mosar Fratari Tavares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.
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I. Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo quanto à 

concessão do benefício, e nos efeitos devolutivo e suspensivo, quanto ao 

recebimento das parcelas retroativas.

II. Intime-se o recorrido para apresentar as contrarrazões, e em sequencia 

remetam-se os autos para Tribunal Regional Federal da 1ª Região com as 

nossas homenagens.

Cumpra-se expedindo o necessário com as cautelas de estilo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 35162 Nr: 972-66.2010.811.0024

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ozeias Simão da Cruz Silva, INSS - Instituto Nacional de 

Seguro Social - Gerência Regional de Cuiabá - MT.

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Gonçalves Melado

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo quanto à 

concessão do benefício, e nos efeitos devolutivo e suspensivo, quanto ao 

recebimento das parcelas retroativas.

II. Intime-se o recorrido para apresentar as contrarrazões, e em sequencia 

remetam-se os autos para Tribunal Regional Federal da 1ª Região com as 

nossas homenagens.

Cumpra-se expedindo o necessário com as cautelas de estilo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 54499 Nr: 2835-86.2012.811.0024

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Zélia de Souza Vieira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social - 

Gerência Regional de Cuiabá - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Gonçalves Melado

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo quanto à 

concessão do benefício, e nos efeitos devolutivo e suspensivo, quanto ao 

recebimento das parcelas retroativas.

II. Intime-se o recorrido para apresentar as contrarrazões, e em sequencia 

remetam-se os autos para Tribunal Regional Federal da 1ª Região com as 

nossas homenagens.

Cumpra-se expedindo o necessário com as cautelas de estilo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 38945 Nr: 1416-65.2011.811.0024

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Elvira Alves do Nascimento

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social - 

Gerência Regional de Cuiabá - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Gonçalves Melado

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo quanto à 

concessão do benefício, e nos efeitos devolutivo e suspensivo, quanto ao 

recebimento das parcelas retroativas.

II. Intime-se o recorrido para apresentar as contrarrazões, e em sequencia 

remetam-se os autos para Tribunal Regional Federal da 1ª Região com as 

nossas homenagens.

Cumpra-se expedindo o necessário com as cautelas de estilo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 40002 Nr: 2412-63.2011.811.0024

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Aparecida Bitencourt Miranda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social - 

Gerência Regional de Cuiabá - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dércio Lupiano de Assis Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo quanto à 

concessão do benefício, e nos efeitos devolutivo e suspensivo, quanto ao 

recebimento das parcelas retroativas.

II. Intime-se o recorrido para apresentar as contrarrazões, e em sequencia 

remetam-se os autos para Tribunal Regional Federal da 1ª Região com as 

nossas homenagens.

Cumpra-se expedindo o necessário com as cautelas de estilo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 37673 Nr: 59-50.2011.811.0024

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria José dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social - 

Gerência Regional de Cuiabá - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mosar Fratari Tavares, Lucas 

Fratari da Silveira Tavares, Marlene Alves de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo quanto à 

concessão do benefício, e nos efeitos devolutivo e suspensivo, quanto ao 

recebimento das parcelas retroativas.

II. Intime-se o recorrido para apresentar as contrarrazões, e em sequencia 

remetam-se os autos para Tribunal Regional Federal da 1ª Região com as 

nossas homenagens.

Cumpra-se expedindo o necessário com as cautelas de estilo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 54658 Nr: 2866-09.2012.811.0024

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Andrelina Ferreira de Moraes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social - 

Gerência Regional de Cuiabá - MT., Luzia Francisca de Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mosar Fratari Tavares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo quanto à 

concessão do benefício, e nos efeitos devolutivo e suspensivo, quanto ao 

recebimento das parcelas retroativas.

II. Intime-se o recorrido para apresentar as contrarrazões, e em sequencia 

remetam-se os autos para Tribunal Regional Federal da 1ª Região com as 

nossas homenagens.

Cumpra-se expedindo o necessário com as cautelas de estilo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 51429 Nr: 2235-65.2012.811.0024

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Andrea Brandão da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social - 

Gerência Regional de Cuiabá - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Kelsen Eustáquio da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo quanto à 

concessão do benefício, e nos efeitos devolutivo e suspensivo, quanto ao 

recebimento das parcelas retroativas.

II. Intime-se o recorrido para apresentar as contrarrazões, e em sequencia 

remetam-se os autos para Tribunal Regional Federal da 1ª Região com as 

nossas homenagens.

Cumpra-se expedindo o necessário com as cautelas de estilo.
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 34756 Nr: 696-35.2010.811.0024

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Delma Alice Alves da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social - 

Gerência Regional de Cuiabá - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Gonçalves Melado

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo quanto à 

concessão do benefício, e nos efeitos devolutivo e suspensivo, quanto ao 

recebimento das parcelas retroativas.

II. Intime-se o recorrido para apresentar as contrarrazões, e em sequencia 

remetam-se os autos para Tribunal Regional Federal da 1ª Região com as 

nossas homenagens.

Cumpra-se expedindo o necessário com as cautelas de estilo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 50905 Nr: 2126-51.2012.811.0024

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Divina Alexandra da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social - 

Gerência Regional de Cuiabá - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Giselia Silva Rocha

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo quanto à 

concessão do benefício, e nos efeitos devolutivo e suspensivo, quanto ao 

recebimento das parcelas retroativas.

II. Intime-se o recorrido para apresentar as contrarrazões, e em sequencia 

remetam-se os autos para Tribunal Regional Federal da 1ª Região com as 

nossas homenagens.

Cumpra-se expedindo o necessário com as cautelas de estilo.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 50560 Nr: 2022-59.2012.811.0024

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso, Karina 

Adelaide Freitas, Adenilson Oliveira dos Prazeres, Raquel Alves de Lima, 

Uátila Santos da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Chapada dos Guimarães

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcelo Alexandre Oliveira 

da Silva

 JULGO PROCEDENTE a demanda, confirmando-se a tutela previamente 

deferida, para determinar que o MUNICÍPIO DE CHAPADA DOS 

GUIMARÃES-MT, providencie transporte adequado e motorista para o 

deslocamento dos alunos com deficiências, bem como seus 

acompanhantes para o Centro de Apoio e Suporte à Inclusão da Educação 

Especial – CASIES, uma vez por semana, no período vespertino, na cidade 

de Cuiabá-MT.Por consequência, nos termos do art. 269, I do CPC, julgo 

extinta com resolução do mérito a presente ação.Isento de custas e 

honorários.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após, ao arquivo com as 

baixas e anotações de praxe.Intimem-se.Ciência ao MP.Oficie-se a 3ª 

Câmara Criminal acerca do julgamento desta sentença, encaminhando-se 

cópia.Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 37316 Nr: 2258-79.2010.811.0024

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ana Julieta Pompeo de Barros

 PARTE(S) REQUERIDA(S): João Evangelista do Nascimento Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ademir Joel Cardoso, 

Alexandre Mazzer Cardoso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Antonio Moura Borges, José 

Carlos Rezende, Irajá Rezende de Lacerda, Fernanda Tavares 

Calazans

 Certifico e dou fé que IMPULSINO o presente feito para intimar os 

advogados das partes da decisão de f. 170/172 cuja parte dispositiva 

segue transcrita: ".... DA INÉPCIA DA INICIAL. inicial está bem evidenciada 

a presença da causa de pedir e do pedido, o fato constitutivo do direito da 

requerente consta descrito de forma clara e precisa na exordial. Ademais, 

tratando se de ação de reintegração cujo fundamento é a posse, fato 

protegido pelo direito, é impossível a discussão dominial se a posse não é 

fundada na propriedade.... DA CARÊNCIA DA AÇÃO.... De outro norte, não 

há que se falar em impossibilidade jurídica do pedido, eis que inexiste 

vedação legal no ordenamento jurídico, devendo assim prevalecer o direito 

de ação. DO INCIDENTE DE FALSIDADE ... não ocorreu formação de 

documento não verdadeiro ou alteração de documento verdadeiro (vícios 

instrumentais), hipóteses legais previstas no art. 387 do Código de 

Processo Civil, sendo improcedente, portanto, o incidente processual 

suscitado pois nele, supostamente, há, apenas falsidade 

ideológica...Afastadas as preliminares, fixo como pontos controvertidos: o 

exercício da posse pela autora na área em conflito; a existência de 

conduta dos réus que atentem contra a posse em litígio; a data certa ou 

aproximada dos supostos atos atentatórios, bem como a existência de 

danos. Defiro a produção de prova testemunhal e depoimento das partes, 

ficando estes desde já advertidos de que deverão comparecer à 

audiência de instrução e julgamento a ser designada. Assim determino: 

1.Intime-se a parte requerida, quem solicitou a perícia, para, em 05 (cinco) 

dias, sob pena de prejuízo da prova, depositar o valor dos honorários do 

perito.2.Promovido o depósito, intime-se o Sr. Perito para designar data, 

horário e local para início dos trabalhos, devendo as partes serem 

intimadas da data designada. 3.Intimem-se as partes para, querendo, 

indicarem assistentes técnicos e apresentarem quesitos, no prazo de 

cinco dias. 4.Fixo o prazo de trinta dias para o expert apresentar o laudo 

na Secretaria.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 63513 Nr: 3347-35.2013.811.0024

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MdCM, DRF

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Haroldo Leite Bandeira de 

Mello, Haroldo Leite Bandeira de Mello

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo celebrado pelos cônjuges, 

consequentemente DECRETO o divórcio consensual do casal MARIALVA 

DE CAMPOS MARTINS FONSECA E DIEGO RAMIRES FONSECA com 

fundamento no § 6º do artigo 226 da Constituição Federal (redação dada 

pela EC 66/2010), cessando todos os deveres inerentes ao casamento, 

inclusive o regime matrimonial de bens.Em consequência, JULGO EXTINTO 

o presente feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III do 

CPC.Custas de houver, pelos autores.Publique-se. Intime-se. Com o 

trânsito em julgado, expeça-se mandado de averbação, observadas as 

formalidades legais, arquivem-se com as baixas e anotações de 

estilo.Cumpra-se, expedindo o necessário com as cautelas de estilo.

2ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 7569 Nr: 541-76.2003.811.0024

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Eldes Ivan de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SAAE - Sistema Autônomo de Água e Esgoto - 
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Chapada dos Guimarães

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Castrillo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcelo Alexandre Oliveira 

da Silva

 Dos advogados das partes da decisão de fls. 292/299, cuja a parte 

dispositiva segue transcrita: ''(...) Logo, tendo em conta todas as 

inconsistências apresentadas nos cálculos em questão, valho-me da 

inteligência do artigo 475-B, § 3º, do CPC e, bem por isso, DETERMINO que 

a contadoria judicial elabore a memória de cálculo, seguindo-se os 

parâmetros desta decisão:I-) Sobre o valor de R$ 10.000,00 deverão 

incidir os juros de mora de 1% ao mês a partir de 12.06.2003 e a correção 

monetária a partir da prolação da sentença: 24.04.2008.II-) Encontrado o 

valor atualizado da dívida principal, deverão ser calculados os honorários 

advocatícios de 20% sobre o valor da condenação.Após, INTIMEM-SE as 

partes para, no prazo de 05 dias, manifestarem, valendo o silêncio como 

concordância.Por fim, com a concordância expressa ou tácita, 

REQUISITE-SE o pagamento por meio de precatório.No mais, INTIMEM-SE 

da vertente decisão.ÀS PROVIDÊNCIAS.''

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 64350 Nr: 378-13.2014.811.0024

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Flavio de Almeida

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Furnas Centrais Elétricas S/A., Movimento dos 

Atingidos por Barragens - MAB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sérgio Harry Magalhães

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Recebo a inicial.

Defiro o benefício da justiça gratuita uma vez que o requerente é pobre na 

acepção jurídica do termo não dispondo de recursos para arcar com as 

despesas do processo sem se privar dos indispensáveis à manutenção 

da família.

Cite-se a parte requerida para, no prazo legal, apresentar resposta, sob 

pena de revelia.

Cumpra-se, expedindo o necessário com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 63802 Nr: 3604-60.2013.811.0024

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Esly Geraldo Pinheiro, Adesbar 

Rosa de Araújo, Sergio Henrique Caso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

De elementar conhecimento que a petição inicial deverá indicar as 

informações entabuladas no artigo 282 do Código de Processo Civil, 

possibilitando o seguimento da ação com a posterior citação do réu para 

apresentação de contestação, sucedendo assim, a indispensável 

triangulação processual.

 Vejamos o que reza o citado artigo:

Art. 282. A petição inicial indicará:

I - o juiz ou tribunal, a que é dirigida;

II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do 

autor e do réu;

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido;

IV - o pedido, com as suas especificações;

V - o valor da causa;

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos 

alegados;

VII - o requerimento para a citação do réu.

Ocorre que no presente caso, os advogados se esqueceram de incluir no 

polo passivo possível interessados na causa, como os herdeiros da 

falecida Sra. Francisca Alexandrina da Silva, podendo ser seus genitores, 

caso ainda estejam vivos, e na falta destes, os irmão e/ou irmãs, para que 

se manifestem acerca do alegado.

Não olvidarem também, de informar os endereços dos aludidos requeridos, 

onde poderão ser encontrados para efetivo cumprimento de mandado de 

citação, a ser expedido por esse Digno Juízo.

Feita a devida inclusão, citado os requeridos, deverão apresentar 

contestação no prazo de 10 dias, e caso não apresentem, serão 

declarados revéis, sendo considerado verdade tudo que fora alegado na 

inicial.

 Deste modo, nos termos do artigo 284 do CPC, concedo ao autor o prazo 

de 10 (dez) dias para que inclua no polo passivo os herdeiros da falecida 

Sra. Francisca Alexandrina da Silva, sob pena de indeferimento da inicial e 

extinção do feito sem resolução de mérito.

 Intime-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário com as cautelas de estilo.

Juizado Especial Cível e Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 64583 Nr: 594-71.2014.811.0024

 A Ç Ã O :  T e r m o  C i r c u n s t a n c i a d o - > P r o c e d i m e n t o s 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rutemberg Ferreira do Carmo

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR

Processo N 594-71.2014.811.0024 (Código N 64583) AUTOR DO FATO: 

RUTEMBERG FERREIRA DO CARMO.

VITIMA: MICHEL HÉLIO PRADO DE CAMKARGO LIBOS

DATA: 19 de março de 2014, às 15:10 horas. FINALIDADE: CONCILIAÇÃO 

PRESENTES: Drª. SILVIA RENATA ANFFE SOUZA, Juíza de Direito.

 Dr. CESAR DANILO RIBEIRO DE NOVAIS - Promotor de Justiça

 Dr. LUCIANO PEDROSO DE JESUS OAB/MT 13382

OCORRÊNCIA:- Aberta a audiência pela MMª. Juíza, as partes 

compuseram civilmente nos seguintes termos: “As partes se 

comprometem civilmente com o compromisso de bem conviver e a 

manterem a distância mínima um do outro de mil metros.” Em seguida o MP 

se manifestou nos seguintes termos: “MM Juíza, ante o acordo entabulado 

entre as partes, o MP, na forma do disposto no art. 74, PU, da lei 9099/95, 

pugna pela extinção da punibilidade do autor do fato. Ato contínuo, a MM 

Juíza assim decidiu: “Acolho o pleito ministerial e declaro extinta a 

punibilidade do autor do fato nos termos do referido dispositivo legal. Após 

o transito em julgado, dê-se as baixas necessárias. Saem as partes 

intimadas para efeito de prazo recursal. Cumpra-se. Nada mais. Eu, 

_______(LUIZ ANTONIO PINHEIRO DE LACERDA FILHO), Conciliador do 

Juizado Especial, que o digitei e subscrevi.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 20202 Nr: 836-40.2008.811.0024

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Rosania Rodrigues Medeiros

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marcos Rodrigues de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Lucas Fratari da Silveira 

Tavares

 Vistos, etc.

 O ilustre oficial de justiça certifica, às fls. 51, que restou inexitosa a 

tentativa de intimação da Reclamante em face de não ter a localizado.

 Considerando que a Reclamante vê-se desassistida de advogados, e que 

o endereço constante no mandado é o mesmo consignado no Termo de 

Reclamação (fls. 4) elaborado por conciliadora, e não pela própria Autora, 

ante a função social do Juizado Especial e, especialmente, o princípio da 

equidade, mostra-se razoável a realização de nova diligência com a 

mesma finalidade do mandado constante às fls. 50.

Assim, com fulcro nos arts. 5º e 6º, da Lei n. 9.099/95, e art. 8º, da Lei 

Complementar n. 270/2007 do Estado de Mato Grosso, determino seja 

expedido novo mandado com a mesma finalidade registrada às fls. 50.

Intimem-se.

 Cumpra-se, expedindo o necessário com as formalidades legais e as 
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cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 32169 Nr: 1556-70.2009.811.0024

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Bianca Mota Guimarães

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Flávio Julio Bezerra Barbosa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marta Barreto Hidalgo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na petição inicial 

para, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem 

custas e honorários, conforme art. 55, da Lei 9.099/95.Intimem-se as 

partes para efeito recursal. Decorrido o prazo sem manifestação, 

arquive-se os autos com as cautelas e formalidades legais.Cumpra-se

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 32021 Nr: 1411-14.2009.811.0024

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Wagner Antonio Trondoli Matricardi

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Mauricio Cesar Moreira de Miranda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dionildo Gomes Campos, 

Ivonete de Fatima Callegari Padoin

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Elisandro Nunes Bueno

 Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado na petição inicial 

para, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

condenar o Reclamado a pagar ao Reclamante o valor de 8.000,00 (oito mil 

reais), acrescidos de juros de 1% ao mês desde a citação, e correção 

monetária desde a homologação deste projeto de sentença, a título de 

perdas e danos.Sem custas e honorários, conforme art. 55, da Lei 

9.099/95.Intimem-se as partes para efeito recursal. Decorrido o prazo sem 

manifestação, arquive-se os autos com as cautelas e formalidades 

legais.Cumpra-se

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 32147 Nr: 1534-12.2009.811.0024

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Marcos Alexandre Capoci

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Brasil Telecom S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliana Renata de Souza Fabris

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Eladio Miranda Lima, Maria 

Lúcia Ferreira Teixeira, Alexandre Miranda Lima

 Vistos etc.

Considerando que a parte executada comprovou o pagamento da 

condenação (f. 208/209), DEFIRO o pleito de f. 222/223.

EXPEÇA-SE o alvará de levantamento, nos moldes solicitados.

Após, INTIME-SE a parte executada para pagar as custas processuais às 

quais foi condenada, conforme cálculo de f. 221.

Com o pagamento, ARQUIVEM-SE os autos com as baixas de estilo. Caso 

contrário, ANOTE-SE no distribuidor e ARQUIVEM-SE.

INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

Comarca de Cláudia

Vara Única

Expediente

 

 JUIZ(A): Thatiana dos Santos

 Cod. Proc.: 53108 Nr: 1089-20.2010.811.0101

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EVANDRO LONGHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO BOABAID BERTAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 1089-20.2010 (Id. 53108)

Ação de busca e apreensão

Requerente: BANCO BRADESCO S/A

Requerido: EVANDRO LONGHI

Vistos.

1. Não foi possível atender ao pedido de fls. 55/60 no tocante à restrição 

do veículo em questão pelo sistema Renajud, eis que para tanto é 

necessário o número da placa ou o número do chassis do objeto, o que 

não consta nos autos. Ademais, esta Magistrada nesta data verificou se 

tal objeto consta no sistema Renajud por meio da indicação do CPF do 

Requerido, mas não consta. Deixo de anexar a esta decisão a consulta, 

por força de direito constitucional de sigilo de dados.

2. Ante o requerimento de conversão em depósito, com fundamento no 

artigo 4º, do Decreto-lei nº 911/69, com redação da Lei nº 6.071/74, 

CONVERTO A AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM AÇÃO DE DEPÓSITO. 

Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive no Distribuidor e 

retifiquem-se a autuação e registros cartorários.

 3. CITE-SE o(a) devedor(a), no endereço indicado na inicial, na forma do 

artigo 902, do Código de Processo Civil, para, em 05 (cinco) dias: a) 

entregar a coisa, depositá-la em Juízo ou consignar o valor do débito; b) 

contestar a ação (CPC, art. 902, inciso II).

Consigne-se no mandado que, não contestada a ação, presumir-se-ão 

aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (CPC, arts. 285 e 

319). Defiro desde logo as prerrogativas do § 2º, do artigo 172, CPC

4. Intime-se.

5. Diligências necessárias.

Cláudia, 15 de janeiro de 2013.

THATIANA DOS SANTOS

Juíza Substituta

 

 JUIZ(A): Thatiana dos Santos

 Cod. Proc.: 52560 Nr: 541-92.2010.811.0101

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RENATO NOGUEIRA DE ASSIS GAYA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIEL WINTER, EDUARDO 

ANTUNES SEGATO

 Vistos.

1. Considerando a natureza da demanda ora em apreço bem como o teor 

do §3º do artigo 331 do Código de Processo Civil, já tendo em vista a 

necessidade de não sobrecarregar a pauta de audiências deste juízo, 

determino a intimação das partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestarem se existe interesse na realização da audiência preliminar 

(CPC, art. 331), especificamente no que toca à possibilidade concreta do 

alcance da conciliação.

2. Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, intimem-se as 

partes para, no mesmo prazo, especificarem as provas que efetivamente 

pretendem produzir, justificando sua relevância para o deslinde da 

demanda, sob pena de indeferimento.

 

 JUIZ(A): Thatiana dos Santos

 Cod. Proc.: 52542 Nr: 523-71.2010.811.0101

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CAROLINA LAGE GAYA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: VINICIUS RIBEIRO MOTA

 Vistos.

1. Considerando a natureza da demanda ora em apreço bem como o teor 

do §3º do artigo 331 do Código de Processo Civil, já tendo em vista a 

necessidade de não sobrecarregar a pauta de audiências deste juízo, 

determino a intimação das partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestarem se existe interesse na realização da audiência preliminar 
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(CPC, art. 331), especificamente no que toca à possibilidade concreta do 

alcance da conciliação.

2. Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, intimem-se as 

partes para, no mesmo prazo, especificarem as provas que efetivamente 

pretendem produzir, justificando sua relevância para o deslinde da 

demanda, sob pena de indeferimento.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Thatiana dos Santos

 Cod. Proc.: 82705 Nr: 74-74.2014.811.0101

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: WALDECIR JUVENCIO PINTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UGO ANGELO RECK DE MENDONÇA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Vanderson Pauli

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 74-74.2014 (Id. 82705)

Mandado de Segurança

Impetrante: WALDECIR JUVENCIO PINTO

Impetrado: UGO ANGELO RECK DE MENDONÇA

Vistos.

1. Com relação à petição de fls. 110/117, não há previsão legal para 

análise de pedido de reconsideração. Deve a parte utilizar os meios legais 

cabíveis para impugnação das decisões judiciais.

Ademais, não trouxe a parte autora qualquer documento novo que 

pudesse alterar o fundamentadamente já decidido, eis que os documentos 

de fls. 112/117 não trazem qualquer fato novo que possa desconstituir a 

decisão.

Assim, deve ser mantida tal decisão, por seus próprios fundamentos.

2. Cumpram-se os itens “3”, “5”, “6” e “7” da decisão de fls. 107/109.

3. Diligências necessárias.

 Cláudia, 07 de março de 2014.

THATIANA DOS SANTOS

Juíza Substituta

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Thatiana dos Santos

 Cod. Proc.: 53193 Nr: 1175-88.2010.811.0101

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AMÉLIO ROBINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: REINALDO LUCIANO FERNANDES, 

TANIA MARA ROSA FINGER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 1175-88.2010 (Id. 53193)

Procedimento Sumário->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

Requerente: AMÉLIO ROBINI

Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.

1. Ciente do acórdão de fls. 111/116.

2. Cientifiquem-se as partes sobre o retorno dos autos a este Juízo.

3. Em nada sendo requerido, no prazo de 20 (vinte) dias, arquivem-se.

4. Diligências necessárias.

Cláudia, 17 de março de 2014.

THATIANA DOS SANTOS

Juíza Substituta

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Thatiana dos Santos

 Cod. Proc.: 47876 Nr: 376-50.2007.811.0101

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DIOCLECIO BATISTA FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RUSSEL ALEXANDRE B. MAIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 2007/73 (Id. 47876)

Procedimento Ordinário->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

Requerente: DIOCLECIO BATISTA FILHO

Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.

1. Intime-se a parte Autora para apresentar os cálculos, na fase de 

cumprimento de sentença, nos termos do art. 475-B do CPC, sendo seu 

ônus, no prazo de 30 (trinta) dias.

2. Diligências necessárias.

Cláudia, 17 de março de 2014.

THATIANA DOS SANTOS

Juíza Substituta

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Thatiana dos Santos

 Cod. Proc.: 81516 Nr: 683-91.2013.811.0101

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JONATA JUAREZ WENTZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES 

S/A - REDE/CEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILI BERWIG

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA, Ozana Baptista Gusmão

 Autos n. 1226-31.2012 (Id. 81561)

Ação de Restituição – Valor Antecipado em Atendimento ao Plano de 

Universalização de Energia Elétrica

 Requerente: JONATA JUAREZ WWENTZ

Requerido: CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S/A – 

REDE/CEMAT

Vistos.

1. Considerando a natureza da demanda ora em apreço bem como o teor 

do §3º do artigo 331 do Código de Processo Civil, já tendo em vista a 

necessidade de não sobrecarregar a pauta de audiências deste juízo, 

determino a intimação das partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestarem se existe interesse na realização da audiência preliminar 

(CPC, art. 331), especificamente no que toca à possibilidade concreta do 

alcance da conciliação.

2. Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, intimem-se as 

partes para, no mesmo prazo, especificarem as provas que efetivamente 

pretendem produzir, justificando sua relevância para o deslinde da 

demanda, sob pena de indeferimento.

 3. Diligências Necessárias.

Cláudia, 17 de março de 2014.

THATIANA DOS SANTOS

Juíza Substituta

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Thatiana dos Santos

 Cod. Proc.: 82842 Nr: 186-43.2014.811.0101

 AÇÃO: Notificação->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FEDERAÇÃO SINDICAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - FESSP/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE UNIAO DO SUL.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JUCIANE PEREIRA LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 186-43.2014 (Id. 82842)Notificação ExtrajudicialRequerente: 

FEDERAÇÃO SINDICAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO – FESSP/MTRequerido: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO 

SULVistos.1. Analisando os autos, não consta o recolhimento da taxa e 

das custas processuais. (...) Inobstante isso, a parte Autora não 

comprovou sua hipossuficiência a fim de concessão dos benefícios da 

Justiça Gratuita.Diante disso, INDEFIRO o pedido de isenção de taxa 

judiciária e custas processuais.2. Intime-se a parte Autora para que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, recolha as custas e despesas processuais, sob 

pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257).3. Intime-se.4. 

Diligências necessárias.Cláudia, 19 de março de 2014.THATIANA DOS 

SANTOSJuíza Substituta

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Thatiana dos Santos
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 Cod. Proc.: 82841 Nr: 185-58.2014.811.0101

 AÇÃO: Notificação->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FEDERAÇÃO SINDICAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - FESSP/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JUCIANE PEREIRA LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Analisando os autos, não consta o recolhimento da taxa e das custas 

processuais. Ocorre que custas judiciais e emolumentos têm natureza 

jurídica de taxas, por conseguinte natureza tributária.

No âmbito da Justiça Estadual, as taxas judiciárias fixadas são de 

competência do ente público estadual, conforme preceitua o art. 151, 

inciso III, da Constituição Federal, sendo vedado à União conceder 

isenções de tributos de competência dos Municípios, do Distrito Federal e 

dos Estados.

Destarte, a isenção prevista no §2º do art. 606 da CLT, não se aplica às 

causas interpostas na Justiça Estadual, posto que, à luz do art. 151, inciso 

III, da Constituição Federal, cabe somente ao Estado instituir isenções de 

tributos da sua competência.

Nesse sentido manifestou-se o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso:

“RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - ISENÇÃO DAS CUSTAS 

JUDICIAIS - INDEFERIMENTO - INAPLICABILIDADE DO § 2º DO ART. 606 DA 

CLT - TAXA JUDICIÁRIA - NATUREZA TRIBUTÁRIA - INTELIGÊNCIA DO 

ART. 151, III, DA CF - RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO MANTIDA. A 

isenção de tributo prevista em lei federal não se aplica a tributo estadual, 

por força do art. 151, III, da CF, que veda a instituição de isenção por ente 

público diverso do que detém a competência tributária. Ante a 

inaplicabilidade do § 2º do art. 606 da CLT, aos feitos que tramitam na 

Justiça Estadual, as entidades sindicais não estão isentas do recolhimento 

das custas judiciais.” (Agravo de Instrumento nº 92771/2010, DES. JOSÉ 

SILVÉRIO GOMES, QUARTA CÂMARA CÍVEL, Data do Julgamento 

03/05/2011, Data da publicação no DJE 10/05/2011).

Inobstante isso, a parte Autora não comprovou sua hipossuficiência a fim 

de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

Diante disso, INDEFIRO o pedido de isenção de taxa judiciária e custas 

processuais.

2. Intime-se a parte Autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, recolha 

as custas e despesas processuais, sob pena de cancelamento da 

distribuição (CPC, art. 257).

3. Intime-se.

4. Diligências necessárias.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Thatiana dos Santos

 Cod. Proc.: 81774 Nr: 955-85.2013.811.0101

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WELVIS DYEGO MENDES SILVA, EDUARDO 

JOSÉ FERREIRA NEVES, EVERTON DE JESUS, JEFERSON DE LANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DENYS SANTANA DA SILVA, 

DENYS SANTANA DA SILVA, Vanderson Pauli, SILVANO FERREIRA 

DOS SANTOS

 Ante o exposto, em acolhimento ao parecer ministerial retro, não há outra 

solução possível diversa do INDEFERIMENTO do pedido de relaxamento da 

prisão preventiva do réu JEFERSON DE LANA.2. Intime-se e ciência ao 

Ministério Público.3. No mais, aguarde-se o cumprimento da carta 

precatória com a realização do interrogatório dos réus.4. Diligências 

necessárias.Cláudia, 19 de março de 2014.THATIANA DOS SANTOSJuíza 

Substituta

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Thatiana dos Santos

 Cod. Proc.: 80737 Nr: 1078-20.2012.811.0101

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAITON ELIAS MARQUES PORFIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELLEN LAURA LEITE MUNGO, 

MARIANE CARDOSO MACAREVICH

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 1078-20.2012 (Id. 80737)

Ação de Busca e Apreensão

 Requerente: BANCO BRADESCO S/A

 Requerido: CLAITON ELIAS MARQUES PORFIRO

 Vistos.

Trata-se de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO proposta por BANCO 

BRADESCO S/A em face de CLAITON ELIAS MARQUES PORFIRO, com o 

fim de buscar e apreender o veículo GOL 1.0, Marca Volkswagen, Chassi 

8AWZZZ377WA114112, bem descrito à fl. 05 da exordial, que está em 

posse da parte requerida.

Sustenta que firmou com a parte requerida contrato de empréstimo, em 

que foi dado como garantia, em alienação fiduciária, o automóvel descrito 

na inicial. Afirma que a parte requerida, mesmo devidamente notificada, 

encontra-se inadimplente desde 17.10.2010.

Requereu, então, a medida em sede de liminar, para o fim de ser o bem 

depositado em mãos da parte autora.

 Concedida a liminar (fl. 31), mesmo antes de seu cumprimento, a parte 

autora postulou a desistência da demanda, posto que, após negociações, 

a requerida quitou o débito (fls. 37/39).

 É, em síntese, o relatório.

Decido.

O processo é de ser extinto, uma vez que a parte Autora informou que 

houve a total satisfação do crédito, tendo postulado pela extinção do 

processo com resolução do mérito, conforme se vê às fls. 37/39.

Considerando que o requerido sequer foi citado, desnecessária a sua 

anuência.

Diante do exposto, JULGO extinto o processo com resolução de mérito, 

com fundamento no art. 269, III do CPC.

Havendo pedido de desentranhamento de documentos originais, defiro 

mediante a substituição por fotocópias.

Eventuais custas, pelo requerente.

Certificado o trânsito em julgado, proceda-se o arquivamento com as 

cautelas de estilo.

P.R.I.

Cumpra-se.

Cláudia, 19 de março de 2014.

THATIANA DOS SANTOS

Juíza Substituta

 

 JUIZ(A): Thatiana dos Santos

 Cod. Proc.: 45354 Nr: 989-41.2005.811.0101

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: UNIÃO Procuradoria da Fazenda Nacional do Estado de 

Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ERICO DUTRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOÃO LUIZ SPOLADOR, 

WASHINGTON SIQUEIRA BARBOSA

 Intimação dos advogados da parte executada para opor embargos do 

devedor, tendo em vista a penhora de fls. 93/94, através do Sistema 

Bacen Jud no valor de R$ 435,18 (Quatrocentos e trinta e cinco reais e 

dezoito centavos) em 19/01/2009.

 

 JUIZ(A): Thatiana dos Santos

 Cod. Proc.: 53108 Nr: 1089-20.2010.811.0101

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EVANDRO LONGHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO BOABAID BERTAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n.º 56/2007-CGJ, 

impulsiono estes autos a fim de intimar o advogado da parte exeqüente 

para que providencie o pagamento de diligência para cumprimento de 

Mandado de Citação da Ação de Depósito, devendo para tanto efetuar o 

depósito de R$ 20,00 na conta corrente n° 31280-0, agência 5911-0 do 
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Banco do Brasil, em nome de Vara Única Comarca de Cláudia, bem como 

encaminhar o comprovante de depósito.

Juizado Especial e Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Thatiana dos Santos

 Cod. Proc.: 51296 Nr: 675-56.2009.811.0101

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NEREU COAN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO DAMIAN PREVE NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILI BERWIG

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JEFERSON AGULHÃO 

SPINDOLA, ANDRÉ JOANELLA

 Autos n. 176/2009 (Id. 51296)

AÇÃO DE COBRANÇA

Reclamante: NEREU COAN

Reclamado: ANTONIO DAMIAN PREVE NETO

Vistos.

1. Ciente do acórdão proferido pela e. Turma Recursal (fls. 80/85).

2. Considerando os termos do acórdão, necessário se faz fixar os pontos 

controvertidos, quais sejam: a) contrato verbal entabulado entre as partes; 

b) pagamento da dívida.

3. Determino a realização de audiência de instrução e julgamento para o 

dia 06 de maio de 2014, às 15:30 horas.

4. Ficam as partes advertidas que deverão comparecer pessoalmente sob 

pena de arquivamento ou revelia, bem como de que poderão trazer até 

três (03) testemunhas (art. 34 da Lei n. 9099/95) e demais provas que 

entenderem necessárias. Em não sendo possível as partes trazerem 

consigo as testemunhas, podem requerer, com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias da audiência, a intimação das mesmas pela Secretaria.

5. Diligências necessárias.

 Cláudia, 19 de março de 2014.

THATIANA DOS SANTOS

Juíza Substituta

Comarca de Colniza

Diretoria do Fórum

Portaria

 P O R T A R I A Nº. 10/2014-DF.

  

O Exmo. Doutor Renato José de Almeida Costa Filho, MM. Juiz de Direito 

Substituto e Diretor Foro desta Comarca de Colniza/MT, no uso de suas 

atribuições legais,

  

C O N S I D E R A N D O o teor do Ofício nº. 23/2014, da Presidência do E. 

TJ-MT, referente ao Projeto de Diagnóstico e Fortalecimento dos 

Judiciários Estaduais – CNJ;

  

R E S O L V E:

  

Art. 1º - INFORMAR o lotacionograma dos servidores da Comarca de 

Colniza, conforme segue:

  

* O Lotacionograma completo encontra-se no Caderno de Anexo 

do Diário da Justiça Eletrônico no final desta Edição.

 Clique aqui

Caderno de Anexo

  

Publique-se, Comunique-se e Cumpra-se.

  

Colniza/MT, 19 de março de 2014.

  

RENATO JOSÉ DE ALMEIDA COSTA FILHO

 Juiz de Direito Substituto e Diretor do Foro

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 64775 Nr: 221-88.2014.811.0105

 AÇÃO: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CdSC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IVdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rebecca Barroso Ribeiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da advogada da parte autora da audiência designada para o dia 

09 de abril de 2014, às 16h.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 64263 Nr: 1664-11.2013.811.0105

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AILTON VIEIRA, LIBERALINA DIAS VIEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Procuradoria Federal

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ORLANDO MARTENS

 Intimação do advogado do embargado para, querendo, impugnar os 

presentes embargos, no parzo de 15 ( quinze) dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 38992 Nr: 2129-59.2009.811.0105

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso - 

Promotoria de Colniza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Robson Nobre Lopes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ieda Maria de Almeida 

Grabner - Defensora Nomeada

 Visto e bem examinado.

Tendo em vista a não intimação das testemunhas, REDESIGNO a audiência 

para o dia 12 de agosto de 2014, às 10h.

Intime-se o(s) acusado(s), requisitando-o caso se encontre 

recolhido/preso na Cadeia Pública local, seu(s) Advogado(s), bem como 

a(s) testemunha(s) arrolada(s), expedindo-se carta precatória em caso de 

eventuais residentes em outras Comarcas.

Igualmente o Ministério Público e, se for o caso, o querelante e o 

assistente.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 64281 Nr: 1684-02.2013.811.0105

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ezequias Pereira da Silva, Flávio Alberto Vieira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Pedro Francisco Soares, 

Robson Medeiros

 Visto e bem examinado.

Tendo em vista a não comprovação da intimação dos denunciados, 

CANCELO a audiência, bem como DETERMINO que intime-se a Sra. Oficiala 

de Justiça para que devolva o mandado independente de intimação.

Ante o exposto, REDESIGNO a audiência para o dia 12 de agosto de 2014, 

às 14h30.

Intime o(s) réu(s), requisitando-o(s) caso se encontre(m) 

recolhido(s)/preso(s) na Cadeia Pública local – CPP, art. 399, § 1º -, seu(s) 

Advogado(s), bem como a(s) testemunha(s) arrolada(s), expedindo-se 

carta precatória em caso de eventuais residentes em outras Comarcas – 

CPP, art. 222.

Igualmente o Ministério Público e, se for o caso, o(s) querelante(s) e o(s) 

assistente(s).
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Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 62079 Nr: 1148-25.2012.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: I-IBdMAedRNR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LCFE-ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luciana Laura C. Costa Dias - 

Procuradora Federal

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 62246 Nr: 1314-57.2012.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: União - Fazenda Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rodrigo Center Motos Ltda ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidegger da 

Silva - Procuradora da Fazenda Nacional

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 
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Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 62247 Nr: 1315-42.2012.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: União - Fazenda Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Drogaria Colniza Ltda EPP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidegger da 

Silva - Procuradora da Fazenda Nacional

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 62417 Nr: 1488-66.2012.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: União - Fazenda Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marciléia Pitteri dos Santos ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidegger da 

Silva - Procuradora da Fazenda Nacional

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 
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nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 62419 Nr: 1490-36.2012.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: União - Fazenda Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Madeireira Oasis Ltda - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidegger da 

Silva - Procuradora da Fazenda Nacional

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 62420 Nr: 1491-21.2012.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: União - Fazenda Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rodrigo Center Motos Ltda ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidegger da 

Silva - Procuradora da Fazenda Nacional

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 
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intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 62487 Nr: 1559-68.2012.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: União - Fazenda Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): J. V. Votri & Cia Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidgger da 

Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 62504 Nr: 1577-89.2012.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - IBAMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Lagoa das Conchas Agroflorestal Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Solange de Holanda Rocha

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 
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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 62505 Nr: 1578-74.2012.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - IBAMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Clodoaldo Cordeiro Aires

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Solange de Holanda Rocha

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 62506 Nr: 1579-59.2012.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - IBAMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): André Baldrigues

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Solange de Holanda Rocha

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 
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extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 62558 Nr: 1633-25.2012.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - IBAMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Neuza Maria da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Solange de Holanda Rocha

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 62560 Nr: 1635-92.2012.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - IBAMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): João Evangelista Camolez Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Solange de Holanda Rocha

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.
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Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 62581 Nr: 1656-68.2012.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: União - Fazenda Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Painel Indústria Comercio e Exportação de 

Madeiras Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidegger da 

Silva - Procuradora da Fazenda Nacional

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 62582 Nr: 1657-53.2012.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: União - Fazenda Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Affonso Penna Bezerra Lima Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidegger da 

Silva - Procuradora da Fazenda Nacional

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 
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fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 40761 Nr: 337-02.2011.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Colniza - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Andréia Regina Giglio

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Iara Maria Balls, Fabio Dias 

Correia

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 41070 Nr: 1897-13.2010.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Colniza - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Sergio Correia dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabio Dias Correia

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 
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valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 41702 Nr: 1006-55.2011.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Sucupira Insdústria e Serragem de Madeira 

Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidgger da 

Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 60390 Nr: 1573-86.2011.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Barboza Agroindustrial Ltda - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Lucia Squillace - 

Procuradora Federal

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.
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É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 60486 Nr: 2843-82.2010.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Colniza - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rosinei Gonçalves dos Santos Dias

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabio Dias Correia

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 62586 Nr: 1661-90.2012.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: União - Fazenda Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marcicleia Pitteri dos Santos - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidegger da 

Silva - Procuradora da Fazenda Nacional

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 
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dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 60839 Nr: 3057-73.2010.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Colniza - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Emilio de Oliveira Ribeiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabio Dias Correia

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 61052 Nr: 3117-46.2010.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Colniza - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ecoexport Indústria Comércio e Exportação de 
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Madeiras Ltda.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabio Dias Correia

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 61115 Nr: 3135-67.2010.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Colniza - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Francisco Venancio da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabio Dias Correia

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho
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 Cod. Proc.: 61229 Nr: 3174-64.2010.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Colniza - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Orlando Diniz Rocha

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabio Dias Correia

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 61242 Nr: 3187-63.2010.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Colniza - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): J. dos Reis Neiva - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabio Dias Correia

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 
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781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 61243 Nr: 3188-48.2010.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Colniza - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): J. G. Industria e Transportes de Madeiras Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabio Dias Correia

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 61372 Nr: 3249-06.2010.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Colniza - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Caps Consultoria Assessoria e Plenejamento 

Empresarial Ltda - M E

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabio Dias Correia

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 
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17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 61748 Nr: 817-43.2012.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: União - Fazenda Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Freijó Indústria e Comércio e Exportação de 

Madeiras Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidegger da 

Silva - Procuradora da Fazenda Nacional

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 61756 Nr: 825-20.2012.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: União - Fazenda Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Sucupira Insdústria e Serragem de Madeira 

Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidegger da 

Silva - Procuradora da Fazenda Nacional

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 
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impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 61758 Nr: 827-87.2012.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: União - Fazenda Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ipama Indústria Paranaense de Madeiras Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidegger da 

Silva - Procuradora da Fazenda Nacional

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 61801 Nr: 870-24.2012.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: União - Fazenda Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Kruger & Rios Ltda - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidegger da 

Silva - Procuradora da Fazenda Nacional

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 
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240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 61802 Nr: 871-09.2012.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: União - Fazenda Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Lagoa das Conchas Agroflorestal Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidegger da 

Silva - Procuradora da Fazenda Nacional

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 61804 Nr: 873-76.2012.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: União - Fazenda Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TIMBÓ MADEIRAS LTDA - EPP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidegger da 

Silva - Procuradora da Fazenda Nacional

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:
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“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 61828 Nr: 896-22.2012.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: União - Fazenda Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Gorete Pastro Zanatta - M E

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidegger da 

Silva - Procuradora da Fazenda Nacional

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 61975 Nr: 1044-33.2012.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: União Federal

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Madereira São Sepe Ltda - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidegger da 

Silva - Procuradora da Fazenda Nacional

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 
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543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 61976 Nr: 1045-18.2012.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: União Federal

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Laudevino Leandro Machado e Cia Ltda - EPP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidegger da 

Silva - Procuradora da Fazenda Nacional

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 61978 Nr: 1047-85.2012.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: União Federal

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Zanella & Zanella Ltda - EPP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidegger da 

Silva - Procuradora da Fazenda Nacional

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 
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feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 63104 Nr: 504-48.2013.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - IBAMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Industria de Compensados Xumaq Ltda ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Procuradoria Federal

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 62046 Nr: 1115-35.2012.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Alcides de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luciana Laura C. Costa Dias - 

Procuradora Federal

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:
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“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 62047 Nr: 1116-20.2012.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Painel Indústria Comercio e Exportação de 

Madeiras Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luciana Laura C. Costa Dias - 

Procuradora Federal

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 62060 Nr: 1129-19.2012.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: União Federal

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ecoexport Indústria Comércio e Exportação de 

Madeiras Ltda.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidegger da 

Silva - Procuradora da Fazenda Nacional

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 
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Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 62078 Nr: 1147-40.2012.811.0105

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Tehodorio de Oliveira Lenk

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luciana Laura C. Costa Dias - 

Procuradora Federal

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de EXECUÇÃO FISCAL, tendo como partes as em epígrafe, cuja 

dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez 

- Lei n. 6.830/1980, art. 3º -, motivo pelo qual foi determinado a citação da 

parte adversa e a realização dos demais atos necessários, contudo, 

pendente o recolhimento do valor de diligência do Oficial de Justiça, pelo 

exequente.

É o necessário. Decido.

Nos termos do Ofício Circular n. 54/2014-DJA – Protocolo n. 

0082597-29.2012.8.11.000, datado de 30 de janeiro de 2014, por ordem do 

Corregedor-Geral da Justiça, foi enviado cópia da decisão proferida na 

Consulta n. 25/2012 - referente à obrigatoriedade de recolhimento de 

despesas com diligências de Oficial de Justiça, correios e fotocópias pela 

Fazenda Pública -, respondida e homologada pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Estado no sentido de que a Fazenda Pública DEVE recolher o 

valor das diligências dos oficiais de justiça, com fundamento no Enunciado 

n. 190 do STJ, Resolução 153-CNJ e, ainda, Provimento n. 

45/2011-CGJ/MT, que restabeleceu a redação do item 2.14.5.2 da CNGC, 

in verbis:

“As despesas com diligências dos Oficiais de Justiça, correios e 

fotocópias serão suportadas pela Fazenda Pública Federal e Municipal, 

por não constituírem custas ou emolumentos”.

Igualmente, item 3.3.7.5.4 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento 

n. 16/07-CGJ, em que “(...) sendo necessária a expedição de mandado 

para cumprimento dos atos executórios, a Fazenda Pública deverá ser 

intimada a recolher a diligência, antecipadamente, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, III do CPC”.

Isso posto, DETERMINO que se intime a Fazenda Pública exequente 

PESSOALMENTE, através de seu representante - art. 12 do CPC -, para 

que recolha, no prazo do art. 185 do CPC, o valor da diligência do Oficial 

de Justiça, antecipadamente, sob pena de extinção do feito e 

arquivamento, uma vez que há precedente submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 sobre a possibilidade de 

extinção da execução fiscal por abando de causa, nos termos dos arts. 

267, incisos II e III c/c § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), por força do 

disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/1980, que prevê a aplicação subsidiária 

do CPC.

Nesses termos:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO 

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS 

HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a 

intimação regular para promover o andamento do feito e a observância 

dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da 

execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria 

impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg 

nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 

1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 

820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 

781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JO

 

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 64666 Nr: 121-36.2014.811.0105

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marcinei da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Robson Medeiros

 Intimação do advofgado do réu da audiência de Instrução designada para 

o dia 01 de abril de 2014, às 10hs30min.

Comarca de Cotriguaçu
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Vara Única

Expediente

 

 JUIZ(A): Melissa de Lima Araújo

 Cod. Proc.: 25709 Nr: 1119-37.2005.811.0099

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WFDN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLORENTINO APARECIDO 

MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RANULFO DE AQUINO NUNES

 Autos sob n°. 112/2005 - (25709)

Reconhecimento de União Estável

Vistos etc.

Defiro o pedido de fls. 151/152.

Intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o 

pagamento da quantia devida em liquidação de sentença, sob pena de 

multa no percentual de 10%, conforme preceitua o artigo 475-J do Código 

de Processo Civil.

Outrossim, DETERMINO seja retificada a capa dos autos por esta 

escrivania, devendo figurar como Exeqüente Irene Marques e como 

executado Waldir Fernandes do Nascimento.

 Às providências.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Cotriguaçu, 11 de abril de 2012.

Melissa de Lima Araújo

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Rogério Martins

 Cod. Proc.: 3038 Nr: 2-21.1999.811.0099

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CÉSAR LOPES VIEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WELINTON JOSÉ SERPA GIL

 Vistos etc.

Defiro o pedido do representante do Ministério Público de fls. 335.

Expeça-se carta precatória para a Comarca de Vilhena-RO, com a 

finalidade de intimar o réu pessoalmente para constituir novo defensor, 

bem como para este apresentar o rol de testemunhas a serem ouvidas 

perante o Tribunal do Júri, nos termos do artigo 422, no prazo de 05 

(cinco) dias.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Rogério Martins

 Cod. Proc.: 24601 Nr: 155-78.2004.811.0099

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JLDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WTRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SARA TONEZER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em face ao exposto, JULGO PROCEDENTE, o pedido decretando o 

divórcio do casal, extinguindo o processo, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código do Processo Civil.Sem custas e honorários, face à 

gratuidade.Expeça-se o competente mandado de averbação (art. 10, I, do 

Código Civil em vigor e art. 29, par. primeiro, “a”, da Lei 6.015/73) ao 

Cartório de Registro de Registro Civil de Pessoas Naturais e ao Cartório de 

Registro de Imóveis.Ante os serviços prestados pelo advogado nomeado 

Dr. José Vitor Pereira de Castro nos presente feito, arbitro os honorários 

advocatícios em 4 (cinco) URH, conforme item 16.1 da Tabela XI da 

Resolução 96/2007 OAB-MT, a ser suportada pelo Estado de Mato 

Grosso. Expeça-se a respectiva certidão.Após o trânsito em julgado, 

cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os presentes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Às providências.

Comarca de Dom Aquino

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 10510 Nr: 357-80.2009.811.0034

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maurício Barcelo da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Renato Dias Coutinho Neto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcelo Augusto Borges

 Vistos etc.

Intimem-se as partes para tomar ciência do retorno dos autos do egrégio 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso e, assim, querendo, pugnarem o que 

entenderem de direito, no prazo 05 (cinco) dias, sob pena de 

arquivamento.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 6683 Nr: 512-25.2005.811.0034

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COMERCIAL MADECENTER DE MADEIRAS E MÓVEIS 

LTDA ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Indústria e Comércio de Móveis e Vidraçaria 

Real Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Monny Venícia Victor Coelho 

Aguiar Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Tiago André Vivas da Silva, 

Fernando Oliveira Machado

 Vistos etc.

Os autos vieram conclusos para homologação do acordo juntado às fls. 

222/223, no entanto, folheando os presentes autos e o feito em apenso 

nota-se que o dvogado Fernando Oliveira Machado não possui 

procuração outrogarda pela parte executada.

Deste modo, portergo a análise do feito para depois de sanada a 

irregularidade. Por consequência, DETERMINO a intimação do mencionado 

advogado no prazo de 05 (cinco) dias, para juntar instrumento de 

mandato.

Intime-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 11833 Nr: 428-48.2010.811.0034

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco da Amazônia S.A. BASA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Comercial Salustiano de Cereais Ltda-ME, Oziel 

Ferreira Salustiano, Aracina Ferreira Mendes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Antonio Paulo Zambrim 

Mendonça, Vlamir Marcos Grespan Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Michelle Cristina Costa 

Rangel

 Intimação da parte requerente para efetuar o pagamento da diligência do 

Oficial de Justiça, no valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) para 

cumprimento do mandado de penhora, avaliação e intimação da parte 

devedora, mediante depósito em conta corrente 9.873-6, Agência 2029-X 

do Banco do Brasil S/A, destinada exclusivamente aos depósitos dos 

valores relativos à condução dos Oficiais de Justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 31877 Nr: 599-97.2013.811.0034

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO
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 PARTE AUTORA: Sebastião Dias da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e 

Investimento

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Márcio Guimarães Nogueira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Giulio Alvarenga Reale

 Certifico que impulsiono os autos para que a parte autora impugne a 

contestação.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 939 Nr: 77-32.1997.811.0034

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IDALA MAGDA KRUKOSKI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PEDRO LAURINDO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALAN JOSE METLLO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NAO CONSTA ADVOGADO, 

Regina De Oliveira Brito Araujo

 Certifico que, compulsando os presentes autos, ante o teor do petitório de 

fl. 155, vislumbro que o presente feito foi desarquivado.

Nesse sentir, impulsiono o mesmo para que a advogada subscritora do 

petitório de fl. 155, querendo, requeira o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 31752 Nr: 484-76.2013.811.0034

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Luiz da Silva de Jesus

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Bradesco Financiamentos S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ricardo Marques de Abreu

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Evandro César Alexandre 

dos Santos

 Certifico e dou fé que o recurso de apelação de fls. 158/175 foi 

protocolado tempestivamente. Outrossim, nos termos do Provimento 

56/2007 - CGJ-MT, intimo a parte autora para, no prazo legal, contrarrazoe 

o recurso.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 32087 Nr: 801-74.2013.811.0034

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Alessandra Thomé

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Aymoré Crédito, Financiamentos e 

Investimentos S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Renato Dias Coutinho Neto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO ANDRÉ HONDA 

FLORES, Alexandry Chekerdemian Sanchik Tulio

 Certifico e dou fé que a contestação de fls. 56/91 foi oferecida no prazo 

legal. Outrossim, nos termos do Provimento 56/2007 -CGJ-MT, intimo a 

parte autora para, no prazo legal, a impugne.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 30627 Nr: 406-19.2012.811.0034

 AÇÃO: Averiguação de Paternidade->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Otair Nogueira de Camargo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Lucas de Souza Camargo rep/ pela mãe 

Sidinete Cedro Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Vânia dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que, ante o teor da certidão de fl. 76, impulsiono os autos para 

que o requerente se manifeste.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 9585 Nr: 683-74.2008.811.0034

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Juvenal Teixeira Cércio

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Brasil Telecom S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marise Soares Guimarães de 

Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ussiel Tavares da Silva Filho, 

Mário Cardi Filho, Alexandre Miranda Lima

 Intimação do Advogado da parte excepiente/executada, para que, no 

prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento integral da dívida, no valor 

de R$357,78 (trezentos e cinquenta e sete reais e setenta e oito 

centavos) sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor a ser 

depositado, nos autos acima especificados. Tudo de conformidade com a 

parte final da r. decisão de fls. 510/511v, a seguir transcrita. 

Decisão.................................Diante do exposto, ACOLHO, parcialmente, a 

exceção pré-processual apresentada pelo BRASIL TELECOM S/A no 

corpo da ação de cumprimento de sentença que lhe promove JUVENAL 

TEIXEIRA CÉRCIO, para o fim de: a) HOMOLOGAR os cálculos de 

liquidação da dívida apresentada pela contadoria do Juízo às fls. 409/500 

dos autos; b) DETERMINAR que a contadoria atualize o valor 

remanescente de R$ 118,93 (cento e dezoito reais e noventa e três 

centavos), desde a data de 24/01/2006 até o dia de realização do cálculo; 

c) Após, INTIME-SE a parte excepiente/executada na pessoa de seu 

advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento 

integral da dívida, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor a 

ser depositado. Sem custas. Condeno a parte executada/ excipiente ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) , 

sobre o valor da diferença apurada entre o valor efetivamente pago pela 

excipiente e o montante remanescente devidamente atualizado. Havendo, 

ou não, pagamento do valor devido, após, volvam-me conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se, expedindo o necessário. Às providências.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 12923 Nr: 596-16.2011.811.0034

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Valdécio Társis Rezende Fernandes, Eva Elaine de 

Oliveira Rezende Fernandes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de 

Associados Vale do Cerrado - Sicredi

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Demércio Luiz Gueno, 

Demércio Luiz Gueno

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do Advogado dos executados, Dr. Demércio Luiz Gueno, para 

que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento integral da dívida 

no valor de R$3.859,77 (três mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e 

setenta e sete centavos), sob pena de multa de 10% (dez por cento) do 

valor da condenaçã, nos autos acima especificados. Tudo de 

conformidade com a parte final da r. decisão de fls. 194/195, abaixo 

transcrita. Decisão..............................Intimem-se os Executados, na 

pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue 

o pagamento integral da dívida, sob pena de multa de 10% (dez por cento) 

do valor da condenação. Em caso de não pagamento, EXPEÇA-SE 

mandado de penhora e avaliação de tantos bens do devedor quantos 

forem necessários ao pagamento da dívida, nos termos do art. 475-J do 

CPC. O Sr. Oficial de Justiça deverá avaliar o bem penhorado e apor, já no 

auto de penhora, o valor respectivo, salvo se a diligência depender de 

conhecimentos técnicos específicos, nos termos do art. 475-J, §2º, do 

CPC. Cumprido o mandado de penhora e avaliação, e juntado o auto 

respectivo, intimem-se as partes executadas, na pessoa de seu 

Advogado, conforme determinação do art. 475-J, §1º, do CPC, para que, 

querendo, ofereça embargos, no prazo de 15 (quinze) dias. Finalmente, 

tem-se que esgotado in albis o prazo para cumprimento voluntário da 

sentença, torna-se necessária a realização de atos tendentes à 

satisfação forçada do julgado, o que está a exigir nova condenação em 

honorários, como forma de remuneração do advogado em relação ao 

trabalho desenvolvido nessa etapa do processo . Dessa forma, caso não 

haja o pagamento espontâneo do débito no prazo acima estabelecido, fixo 

para fase de cumprimento de sentença, verba honorária, em R$ 600,00 

(seiscentos reais), aplicando subsidiariamente o art. 20, § 4º, C.C. e 652-A 

do CPC. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 11311 Nr: 1154-56.2009.811.0034

 AÇÃO: Procedimento Comum->PROCESSO CRIMINAL
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 PARTE AUTORA: Justiça Pública-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Vilmar Sales Dourados, Oleandro Afonso de 

Lara Lopes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Vadi José Graciano, Michelle 

Cristina Costa Rangel, Zacarias Ferreira Dias - Defensor Público

 Intimação do advogado do acusado Oleandro Afonso de Lara Lopes do 

despacho abaixo transcrito:Vistos etc.Intime-se o advogado constituído do 

acusado para que informe a conta bancária do denunciado ou de sua 

esposa, autorizada por este, que servirá para depósito de devolução do 

valor. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 12050 Nr: 646-76.2010.811.0034

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Bruno Arabi Paim de Castro

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Panamericano S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ricardo Marques de Abreu

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: José Martins, Valdir Scherer

 Intimação dos advogados das partes da última parte do despacho de 

fl.187, a seguir transcrito: (...)Após, intimem-se as partes para requerer o 

que entender necessário acerca de liquidação de sentença.

Comarca de Feliz Natal

Vara Única

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Thatiana dos Santos

 Cod. Proc.: 71933 Nr: 170-16.2014.811.0093

 AÇÃO: Auto de Prisão em Flagrante->Procedimentos 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDIR ELSON ALVES DA SILVA, ALEXANDRE 

DA SILVA BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCOS ROGERIO MENDES, 

Walter Djones Rapuano

 Ante o exposto, nos termos da fundamentação acima, CONVERTO A 

PRISÃO EM FLAGRANTE EM PRISÃO PREVENTIVA dos flagrados EDIR 

ELSON ALVES DA SILVA e ALEXANDRE DA SILVA BARBOSA.Expeça-se 

o competente mandado de prisão para o fim de alterar o título da prisão 

processual.Ciência ao Ministério Público.Intimem-se. Diligências 

necessárias.De Cláudia para Feliz Natal, 01 de março de 2014, às 16:30 

horas.THATIANA DOS SANTOSJuíza Substituta em regime de plantão 

regional

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 71933 Nr: 170-16.2014.811.0093

 AÇÃO: Auto de Prisão em Flagrante->Procedimentos 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDIR ELSON ALVES DA SILVA, ALEXANDRE 

DA SILVA BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCOS ROGERIO MENDES, 

Walter Djones Rapuano

 Assim, diante do exposto e, nos termos do art. 310, parágrafo único c.c. 

art. 312 e 313, todos do CPP, INDEFIRO O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE 

PRISÃO PREVENTIVA aventado por Edir Élson Alves da Silva, 

mantendo-se a custódia cautelar deste até ulterior deliberação em 

contrário.Desencartem-se às fls. 64/70, pois foram juntadas na ordem 

inadequada, encarte-as corretamente e, após, renumere-se os 

autos.Intimem-se. Ciência ao MP.Às providências.Feliz Natal, 13 de março 

de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 49414 Nr: 163-63.2010.811.0093

 AÇÃO: Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Edson Ferreira Alves

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRASIL TELECOM S. A.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARY FRUTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alexandre Miranda Lima, 

Eladio Miranda Lima

 Vistos em correição.

 Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Mato Grosso, bem como, para eventuais providências a serem postuladas.

 No silêncio ao arquivo com baixa na distribuição

 Às Providências.

 Feliz Natal/MT, 17 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 71204 Nr: 589-70.2013.811.0093

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MPDEDMG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DLSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Carlos G. Paschoal

 Vistos em correição.

Considerando que a sentença transitou em julgado, remetam-se os autos 

ao arquivo com baixa na distribuição.

 Às providências.

Feliz Natal/MT, 17 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 49221 Nr: 927-83.2009.811.0093

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IBIRUBÁ MADEIRAS LTDA - ME, Odila Zanettin Grassioto

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CERGIO KALENINSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ana Carolina Ribeiro Furtado 

Blanco

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ARY FRUTO

 Vistos em correição.

Fls. 110. Defiro. Expeça-se o mandado de penhora e avaliação, contudo, 

deverá o Oficial de Justiça certificar-se quanto a possibilidade do local 

estar arrendado ou possivelmente vendido a terceiro.

 Às providências.

Feliz Natal, 17 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 49757 Nr: 509-14.2010.811.0093

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BFB LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marcos Vicente de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Kamila de Souza Coutinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

 Fls. 53/54. Indefiro o pedido do requerente, tendo em vista que é sua 

responsabilidade localizar o requerido.

 Manifeste-se o requerente em termos de prosseguimento, no prazo de 10 

(dez) dias, sua inércia será considerada como desistência tácita.

 Às providências.

 Feliz Natal/MT, 17 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 71573 Nr: 964-71.2013.811.0093

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco Financiamentos S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Esquadrias Bona Ltda - EPP
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSANGELA DA ROSA CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Cuida-se de Ação de Reintegração de Posse com pedido de Liminar 

proposta por Banco Bradesco Financiamentos S/A, em face de 

Esquadrias Bona Ltda - EPP, pelos motivos expostos na prefacial.

Às fl. 27 o requerente peticionou pugnando a desistência da ação.

Vieram-me os autos conclusos.

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

Em análise aos autos observa-se o pedido de desistência do requerente 

(fl. 27), desse modo, mister a extinção do processo, luz do art. 267, VIII, 

do Código de Processo Civil.

Isto posto, e pelo que mais consta dos autos, EXTINGO o presente 

processo, à luz do art. 267, VIII, do CPC.

Sem custas. Sem honorários advocatícios.

Dou esta por publicada com a entrega na Escrivania. Dispensado o 

registro nos termos do Provimento nº 42/2008-CGJ. Intime-se.

 Feliz Natal/MT, 17 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 7171 Nr: 21-35.2005.811.0093

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: UNIÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LAFENAL - LAMINADOS FELIZ NATAL LTDA, 

JOÃO CARLOS BRITZKE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OSVALDO ANTONIO DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcos de Moura Horta

 Vistos em correição.

Fls.238/240. Defiro. Expeça-se o necessário para realizar a citação do 

executado Astor Antonio Britzke, localizado no endereço de fl. 197.

Quanto ao executado Idair Polesello, devidamente citado, defiro a penhora 

on line a ser realizada em desfavor do executado, e, ato contínuo, 

procedo a operação necessária, conforme se verifica dos extratos 

anexos.

 Às providências.

Feliz Natal, 17 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 70547 Nr: 777-97.2012.811.0093

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado De Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Gelso Fistarol

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Vânia Santos de Souza 

Dornelles

 Vistos em correição.

Ciente quanto à resposta do réu Gilson Fistarol, apresentada por meio de 

advogado dativo, requerendo juntada posterior de testemunhas, ocasião 

em que alegou no mérito a excludente de culpabilidade, haja vista o erro de 

proibição, contudo, tal alegação não merece prosperar.

Assim, não se enquadrando o presente caso nas hipóteses da absolvição 

sumária (art. 397 e incisos, do CPP), desse modo, designo o dia 02 de 

junho de 2014, às 13h30, para realização da audiência de instrução e 

julgamento.

 Intimem-se o Dr. Promotor, o advogado dativo, o réu e as testemunhas fls. 

06.

 Às providências. Expeça-se o necessário.

Feliz Natal, 17 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 50180 Nr: 77-58.2011.811.0093

 AÇÃO: Alvará Judicial - Lei 6858/80->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: WILSON MIGUEL MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luiz Sérgio Rossi, PAULA 

ALESSANDRA ROSSI GEGLINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição. Relata que necessita do levantamento do dinheiro 

depositado nas referidas contas, mas que os valores só podem ser 

retirados por meio de autorização judicial. Com lastro nestas premissas, 

postula pela concessão de alvará judicial para sacar a importância total 

depositada junto à conta da CEF. Pela decisão de fls.26/27 determinou-se 

fosse oficiada a Previdência Social, os Cartórios de Registro Civil das 

Comarcas de Vera, Sinop e Terra Nova do Norte/MT para informar 

eventual existência de dependentes do falecido. Aportou-se aos autos fls. 

33/34, 43 e 49 os ofícios dos Cartórios de Registro Civil de Vera, Sinop e 

Terra Nova do Norte/MT, bem como da Previdência Social informando a 

inexistência de registro de dependentes quanto ao de cujus. Vieram-me os 

autos conclusos. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. Trata-se de 

pedido de Alvará para levantamento de determinada importância em 

dinheiro, junto a Caixa Econômica Federal, formulado pelo pai do falecido. 

Considerando os documentos acostados, prova do óbito (fl. 14), prova do 

parentesco (fl. 13) e inexistência de outros parentes/dependentes (fls. 

33/34, 43 e 49), resta demonstrado o direito do requerente ao saque dos 

valores de PIS e FGTS em nome de seu filho falecido, à luz do art. 16, I, da 

Lei n.º 8.213/91. Pelo exposto, e mais que dos autos consta, levando em 

consideração os documentos carreados, DEFIRO o Alvará pleiteado no 

sentido de autorizar o requerente, Sr. Wilson Miguel Martins, a proceder ao 

levantamento dos depósitos efetuados em nome do falecido, Sr.Wagner 

Antonio Sondes Martins, junto à Caixa Econômica Federal. Julgo extinto 

este processo com resolução de mérito (CPC, art. 269, I). Expeça-se o 

necessário. Sem custas pela justiça gratuita. Dou esta por publicada com 

a entrega na Escrivania. Dispensado o registro nos termos do Provimento 

nº 42/2008-CGJ. Intimem-se. Feliz Natal/MT, 17 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 71287 Nr: 676-26.2013.811.0093

 AÇÃO: Liberdade Provisória com ou sem fiança->Liberdade->Medidas 

Garantidoras->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Douglas Lima Solera Alves

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos G. Paschoal

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Considerando que a sentença transitou em julgado, remetam-se os autos 

ao arquivo com baixa na distribuição.

 Às providências.

Feliz Natal/MT, 17 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 70086 Nr: 314-58.2012.811.0093

 AÇÃO: Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DALVA DA SILVA SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro 

DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARY FRUTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Osmar da Silva Monteiro 

Junior

 Vistos em correição.

 Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Mato Grosso, bem como, para eventuais providências a serem postuladas.

 No silêncio ao arquivo com baixa na distribuição

 Às Providências.

 Feliz Natal/MT, 17 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 47181 Nr: 46-43.2008.811.0093

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A CFI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA DA SILVA MELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANTONIO CORBELINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Cuida-se o presente de Ação de Embargos de Terceiro, proposta pelo 
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Banco Votoranti S/A, em face de Maria da Silva Melo, pelos fatos e 

fundamentos aduzidos na prefacial.

 O requerente foi devidamente intimado para manifestar-se fl. 35, contudo 

manteve-se inerte, sendo novamente intimado, dessa vez pessoalmente fl. 

40, porém, permaneceu sem manifestar-se.

Vieram-me os autos conclusos.

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

Diante da inação da requerente, de se presumir sua desistência em 

relação à esta demanda. Com efeito, intimada para manifestação, a parte 

requerente preferiu manter-se inerte. Sendo assim, a extinção do 

processo, sem resolução de mérito, é medida que se impõe.

Este Juízo não pode ficar à mercê da parte requerente, aguardando sua 

boa vontade em termos de prosseguimento. Há diversos outros feitos a 

serem analisados, bem como metas a alcançar. Aliás, o colendo CNJ é 

exigente no atingimento de suas metas, o que determina a pronta atuação 

do Poder Judiciário para prestação da tutela jurisdicional.

 DISPOSITIVO.

Isto posto, e pelo que mais consta dos autos, EXTINGO, sem resolução de 

mérito, o presente processo movido por Banco Votoranti S/A, em face de 

Maria da Silva Melo, à luz do art. 267, II, do Código de Processo Civil.

Sem custas. Sem honorários advocatícios.

Dou esta por publicada com a entrega na Escrivania. Dispensado o 

registro nos termos do Provimento nº 42/2008-CGJ.

Ao arquivo com baixa na distribuição.

Intimem-se.

Feliz Natal/MT, 17 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 47396 Nr: 332-21.2008.811.0093

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MPDEDMG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDBP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JARBAS LINDOMAR ROSA

 Vistos em correição.

Fl. 192. Defiro. Expeça-se o necessário a fim de que seja realizado a 

inquirição da vítima Silvia de Oliveira Battistella, conforme o endereço 

informado.

 Às providências.

Feliz Natal, 17 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 50328 Nr: 227-39.2011.811.0093

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ILZ, CABZ, LCZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SV, LV

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANO TRAMONTINA, 

JULIANO TRAMONTINA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

 1. CUMPRA-SE, na íntegra, o (a) despacho/decisão/sentença que se acha 

pendente de cumprimento nos autos.

 2. Após, certifique-se e dê-se regular andamento ao feito.

 Às providências.

 Feliz Natal/MT, 17 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 71598 Nr: 988-02.2013.811.0093

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Velsir Bressan, DENILSE MARIA BRESSAN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ÂNGELA PATRÍCIA PRIORI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO ZARDO BUENO, BRUNO 

ZARDO BUENO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ricardo luiz, JONAS J. F. 

BERNARDES

 Vistos em correição

RECEBO os embargos à execução, com efeito suspensivo, haja vista o 

termo de sequestro fl. 45 do processo cautelar código nº 48600 (CPC, art. 

739-A, § 1º).

Intime-se a embargada na pessoa de seu Advogado (art. 740 do CPC) 

para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre os 

embargos oferecidos.

Às providências.

Feliz Natal/MT, 17 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 71655 Nr: 1043-50.2013.811.0093

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: INDUSTRIA DE ESQUADRIAS LUTISA LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Lourival Tomelin

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO DEBARBA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Intime-se o embargante para emendar a inicial no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de presunção de desistência, a fim de que, adéque o valor da 

causa ao benefício perseguido, bem como recolha as custas processuais.

Às providências.

Feliz Natal/MT, 17 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 49185 Nr: 887-04.2009.811.0093

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA, ALEX DO 

AMARAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcos de Moura Horta, 

Marcos de Moura Horta

 Vistos em correição.

Tendo em vista a certidão de fl. 312, informando que o réu Roberto Carlos 

de Oliveira não reside mais nesta Comarca, expeça-se carta precatória 

para o endereço informado nesta certidão a fim de que o réu seja intimado 

da sentença pessoalmente.

Às providências.

Feliz Natal/MT, 17 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 48979 Nr: 689-64.2009.811.0093

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GILIANE ALVES TEIXEIRA, CLAUDINO MAZZUCATO DE 

OLIVEIRA, ROMANA CRISTINA ALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MADEIREIRA COSTA RICA LTDA EPP, LUIZ 

ANTONIO BOCALAN, BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcos de Moura Horta, 

Marcos de Moura Horta, Marcos de Moura Horta

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Patrick Alves Costa, Renato 

Chagas Correa da Silva, Marcos Adriano Bocalan

 Vistos em correição.

Cumpra-se a decisão de fl. 308.

 Às providências.

Feliz Natal/MT, 17 de março de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 50917 Nr: 817-16.2011.811.0093

 AÇÃO: Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: José Pereira Rosa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

(INSS)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wemerson Rogério A. de 

Moraes
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DILSON FERREIRA PEDROSA 

FILHO

 DELIBERAÇÕES

 Ao final, pelo MM. Juiz foi deliberado o seguinte:

 “Vistos em correição.

 Cuida-se de Ação de Aposentadoria Rural por formulado por José Pereira 

Rosa, em desfavor do INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, pelos 

fatos e fundamentos expostos na exordial.

 Designada data para a realização da audiência de instrução e julgamento, 

mesmo devidamente intimada, a parte autora postulou pela desistência da 

presente ação.

 É o relatório. Fundamento e decido.

 Considerando que a parte autora, expressa espontaneamente desistiu da 

presente demanda, mister sua extinção, à luz do art. 267, VIII, do Código 

de Processo Civil.

 Isto posto, e pelo que mais consta dos autos, EXTINGO, sem resolução de 

mérito, o presente processo manejado por José Pereira Rosa, em 

desfavor do INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, à luz do art. 267, 

VIII, do CPC. Custas indevidas (item 2.14.5, da CNGC/MT).

 Dou esta por publicada em audiência. Dispensado o registro na forma do 

Provimento 42/08/CGJ. Os presentes saem intimados.

 Arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.

 Às providências.”

 Nada mais havendo a consignar, por mim,________________ (Gabriel Feil 

Zanon), foi lavrado o presente termo, que vai assinado pelos presentes.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 71933 Nr: 170-16.2014.811.0093

 AÇÃO: Auto de Prisão em Flagrante->Procedimentos 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDIR ELSON ALVES DA SILVA, ALEXANDRE 

DA SILVA BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCOS ROGERIO MENDES, 

Walter Djones Rapuano

 Assim, diante do exposto e, nos termos do art. 310, parágrafo único c.c. 

art. 312 e 313, todos do CPP, INDEFIRO O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE 

PRISÃO PREVENTIVA aventado por Edir Élson Alves da Silva, 

mantendo-se a custódia cautelar deste até ulterior deliberação em 

contrário.Desencartem-se às fls. 64/70, pois foram juntadas na ordem 

inadequada, encarte-as corretamente e, após, renumere-se os 

autos.Intimem-se. Ciência ao MP.Às providências".

Comarca de Guarantâ do Norte

Vara Única

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 39914 Nr: 2115-95.2010.811.0087

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TMC, TMC, SSMo, RCJ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública de Guarantã 

do Norte-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Trata-se de Ação Negatória de Paternidade proposta pelo Ronaldo 

Catarino em face de Thais Moura Catarino, Tania Moura Catarino, Ronaldo 

Catarino Junior e Severina Silva Moura, ambos devidamente qualificados 

na exordial.

Com a inicial juntou documentos de fls. 08/19.

O requerente compareceu em cartório e declarou que não tem mais 

interesse no prosseguimento do feito, requerendo a extinção do processo, 

sem resolução de mérito (art. 267, VIII, CPC).

É o breve relatório.

Decido.

Depreende-se dos autos às fls. 32, que o autor requer a desistência da 

ação.

 Assim, vejo que a extinção do feito é medida que se impõe.

Posto isso, homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora 

e por conseqüência, julgo extinto o presente feito, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.

Custas pelo requerente.

 Defiro o desentranhamento dos documentos juntados para serem 

entregues ao requerente, mediante cópia nos autos.

Após trânsito em julgado, com as anotações de praxe, arquive-se.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 41965 Nr: 1345-68.2011.811.0087

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BHS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FMC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Defiro o petitório de fls. 58, determinando o desentranhamento do 

Mandado de Citação para ser cumprido.

Às providências necessárias.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 38955 Nr: 1155-42.2010.811.0087

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Eufenia Garcia

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Helio Maciel da Silva, Marcelo 

Freitas Queiroz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

A parte requerente peticionou concordando com os cálculos 

apresentados pelo INSS.

Neste caso, homologo os cálculos apresentados pela parte.

Expeça-se a requisição de pequeno valor por intermédio do presidente do 

tribunal competente, observando-se o disposto no art. 730, I e 731 do CPC.

Às providências.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 33585 Nr: 2487-15.2008.811.0087

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDNA DE LOURDES SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ORLANDO MARTENS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Defiro o requerimento de cumprimento de sentença, para tanto, cite-se a 

parte executada nos termos do art. 130, da Lei 8.213/91 c/c art. 730 do 

CPC, para querendo opor embargos em 30 (trinta) dias.

 Se esta não se opuser, no prazo legal, observar-se-ão as seguintes 

regras:

I – Determino que seja requisitado o pagamento por intermédio do 

presidente do tribunal competente, observando-se o disposto no art. 731 

do CPC;

II - Far-se-á o pagamento na ordem de apresentação do precatório e à 

conta do respectivo crédito.

Proceda-se com a conversão dos autos para execução de sentença.

Expeça-se o necessário.

As providências.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes
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 Cod. Proc.: 34884 Nr: 998-06.2009.811.0087

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sebastiana dos Santos Santa'Ana

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcelo Freitas Queiroz, Helio 

Maciel da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

A parte requerente peticionou concordando com os cálculos 

apresentados pelo INSS.

Neste caso, homologo os cálculos apresentados pela parte.

Expeça-se a requisição de pequeno valor por intermédio do presidente do 

tribunal competente, observando-se o disposto no art. 730, I e 731 do CPC.

Às providências.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 81045 Nr: 379-71.2012.811.0087

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EdSB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO ALVES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo 

entabulado entre as partes.

Posto isso, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

Sem custas.

Saem às partes devidamente intimadas.

.Após as anotações de praxe, arquive-se.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 36204 Nr: 2317-09.2009.811.0087

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Divaneu Serafim Guimarães

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Helio Maciel da Silva, Marcelo 

Freitas Queiroz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

A parte requerente peticionou concordando com os cálculos 

apresentados pelo INSS.

Neste caso, homologo os cálculos apresentados pela parte.

Expeça-se a requisição de pequeno valor por intermédio do presidente do 

tribunal competente, observando-se o disposto no art. 730, I e 731 do CPC.

Às providências.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 38934 Nr: 1134-66.2010.811.0087

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Adair Jairo Hirt

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Detran - Departamento de Trânsito de Mato 

Grosso, Secretaria de Estado e de Fazenda do Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ralff Hoffmann

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Tendo em vista o petitório em fls. 93/95, redesigno a audiência para a data 

de 27 de Maio de 2014, às 15h45min.

Atente-se o Sr. Gestor para o cumprimento dos atos necessários para a 

realização da audiência.

Notifiquem-se as testemunhas arroladas em tempo hábil (CPC, art. 407).

Expeça-se o necessário.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 80765 Nr: 98-18.2012.811.0087

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Processo de Execução->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: SMMZ, DMM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ralff Hoffmann, Giovani 

Rodrigues Coladello

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Execução de Prestação Alimentícia, proposta por 

Sidinei Matheus Marini Z. representado por sua genitora Dilva Maria Marini 

em face de Sidnei Zimermann, ambos devidamente qualificados nos autos.

Compulsando os autos verifico que as partes transigiram, requerendo 

assim, a extinção do presente feito.

Posto isso, JULGO EXTINTO os presentes autos, com fundamento no 

artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

Inexistindo condenação em custas processuais e honorários advocatícios 

(art.54 e 55 da Lei 9.099/95), aguarde-se o trânsito em julgado da 

presente sentença, certifique-se.

Observadas as formalidades legais, arquive-se.

P.R.I.C

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 84664 Nr: 627-03.2013.811.0087

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Roni Roberto Artur Iser

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Elio Alceno Schowantz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para a data de 

13 de Maio de 2014 às 13h00min, por ausência de vaga anterior na pauta.

Atente-se o Sr. Gestor para o cumprimento dos atos necessários para a 

realização da audiência.

Notifiquem-se as testemunhas arroladas em tempo hábil (CPC, art. 407).

Expeça-se o necessário.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 40560 Nr: 2762-90.2010.811.0087

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Genilson Alves de Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Juvenal Mochewitz

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alessandra de Castro Perez

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Enédia Maria Albuquerque 

Melo Medeiro

 Vistos.Intime-se a requerida para que apresente alegações finais em 

cinco dias.Após, conclusos para sentença.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 41530 Nr: 910-94.2011.811.0087

 AÇÃO: Medida Cautelar com pedido liminar (art. 796 e ss do CPC)

->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: ROSALINO GIGOLETE MICHENKO - ME, Rosalino 

Gigolete Michenko

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRASIL TELECOM S/A
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SIMONI REZENDE DE PAULA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.Intimem-se as partes em 5 (cinco) dias, para, querendo, 

apresentem razões se e por que pretendem produzir prova oral ou se 

pretendem pelo julgamento antecipado da lide.Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 37250 Nr: 3324-36.2009.811.0087

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BFS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BLdC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Kamila de Souza Coutinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora 

e por conseqüência, julgo extinto o presente feito, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.Oficie-se à comarca de 

Itaúba, para que seja recolhida da carta precatória de f. 59. Custas ao 

requerente.Após trânsito em julgado, com as anotações de praxe, 

arquive-se.P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 85540 Nr: 1499-18.2013.811.0087

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BAdCL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ABG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luciano Boabaid Bertazzo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora 

e por consequência, julgo extinto o presente feito, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.Consequentemente, fica sem 

efeito o comando da decisão liminar que determinou a anotação de 

restrição ao Ciretran.Custas ao requerente.Após trânsito em julgado, com 

as anotações de praxe, arquive-se.P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 85889 Nr: 1827-45.2013.811.0087

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MBPL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Katiuscia de Lima Macedo 

Severino

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora 

e por conseqüência, julgo extinto o presente feito, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.Sem custas ao 

requerente.Após trânsito em julgado, com as anotações de praxe, 

arquive-se.P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 86246 Nr: 2147-95.2013.811.0087

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Sergio Luiz Viana, Lindomar Machado, 

Vanderlei Nunes de Siqueira, Jorge Luiz de Siqueira, Junior dos Santos 

Silva, Gisele Nascimento Alves

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ruy Barbosa M. Fra. Kemper, 

Ruy Barbosa M. Fra. Kemper, Ruy Barbosa M. Fra. Kemper, Ruy 

Barbosa M. Fra. Kemper, Ruy Barbosa M. Fra. Kemper, Ruy 

Barbosa M. Fra. Kemper

 Posto isso, forte nesses fundamentos, determino que seja dispensada a 

presença dos acusados dos presentes autos na audiência de instrução e 

julgamento designada para a data de 31 de março de 2014 às 14 

horas.Oficie-se, COM URGÊNCIA, às respectivas unidades prisionais 

acerca da dispensa dos acusados para o ato.Expeçam-se cartas 

precatórias para que o interrogatório dos acusados seja realizado nas 

respectivas comarcas onde recolhidos. Intime-se. Às providências.

Juizado Especial Cível e Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 33519 Nr: 2419-65.2008.811.0087

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Laelcio Santana

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Neide Soares Cordeiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: José Ribeiro Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Silvio da Silva

 Vistos.

Compulsando os autos, verifico que existe inquérito policial onde a parte 

requerida desta demanda está sendo investigada por suposto 

envolvimento com furto e estelionato.

 Com efeito, verifico que tal inquérito policial é prejudicial a este feito, 

sendo que este encontra-se em fase embrionária, estando em carga com 

o Ministério Público desde 22 de fevereiro de 2010.

A questão prejudicial condiciona a solução da demanda, diante da 

dependência lógica existente entre ambas. Trata-se de valoração jurídica 

ligada ao meritum causae, a qual, necessariamente, deverá ser enfrentada 

previamente, sinalizando a provável decisão da causa.

Assim, na forma do art. 64, § único do CPP, suspendo o feito até o 

julgamento definitivo da ação penal.

Intime-se e cumpra-se.

Comarca de Guiratinga

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luiz Antonio Sari

 Cod. Proc.: 33240 Nr: 321-56.2014.811.0036

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Lavoro Agrocomercial Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Nilson Muller, Iloide Augusta Muller

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabiano Magalhães Ferrari

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Assim, intime-se o autor para que emende a inicial e atribua à causa o 

valor correto conforme o valor total das sacas de soja demonstrado à fl. 

29, sob pena de indeferimento do pedido inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias.Ato contínuo, intime-se o autor para, no ato da emenda à inicial, 

providencie o recolhimento do remanescente das custas processuais 

conforme o valor atribuído à causa, sob pena de indeferimento do pedido 

inicial.

Comarca de Itaúba

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 71865 Nr: 1160-32.2013.811.0096

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NJS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EMERSON ROZENDO PORTOLAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico para os devidos fins, que o digno advogado da parte autora foi 

devidamente intimado para, no prazo de 10 (dez) dias, promover o preparo 

da carta precatória expedida para a citação e intimação da parte 
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requerida, sob pena de não cumprimento, deixando transcorrer "in albis" o 

prazo, sem aportar aos autos comprovante do referido pagamento, tendo 

sido inclusive devolvida pelo Juízo Deprecado, conforme se vê adiante 

juntada.

Certifico, ainda, que em que pese ter sido encaminhada carta de citação e 

intimação por meio da Empresa de Correios e Telegrafos, esta fora 

devolvida com a informação "não existe o número".

Para constar, lavro a presente.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 72084 Nr: 19-41.2014.811.0096

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROGERIO SARTORI ANTUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alcides Ferreira da Rocha 

Junior

 CERTIDÃO

Nos termos do Provimento nº 52/2007-CGJ, itens 10.2 e 11.1 “c” 

(CNGC/MT, itens 7.35.10.1 e 7.35.11 “c”), impulsiono estes autos ao setor 

de Expedição de Matéria de Imprensa, com a finalidade de intimar o(s) 

advogado(s) do Réu, via DJE, acerca da audiência de inquirição da 

testemunha de defesa, Sra. VERÔNICA AMANDA FELIPE, designada para 

o dia 25/03/2014, às 17:45 horas, nos autos da Carta Precatória nº 

616-77.2014.811.009 - Cód. 87179, distribuída junto a 2ª Vara da Comarca 

de Colider-MT, nos termos do Ofício nº348/2013 juntado às fls. 348. Assim 

como, a remessa dos autos ao Representante do Ministério Público para o 

mesmo desiderato.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 72361 Nr: 230-77.2014.811.0096

 AÇÃO: Auto de Prisão em Flagrante->Procedimentos 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: DELEGACIA MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CREOSMAR CARDOSO DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: João Guedes Carrara

 Vistos.

CUMPRA-SE conforme determinado.

ÀS PROVIDÊNCIAS.

Colíder/MT para Itaúba/MT, 19 de março de 2014.

José Mauro Nagib Jorge.

Juiz de Direito em substituição legal

Comarca de Itiquira

Vara Única

Expediente

 

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 32956 Nr: 149-44.2014.811.0027

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jorge Wanovich Estevão, Lídia Miguel Estevão

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar o Advogado da parte autora, para efetuar o pagamento da 

diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 834,00 (Oitocentos e 

trinta e quatro ) reais, podendo ser depositado na conta corrente nº 

16002-4, agência nº 2186-5 do Banco do Brasil, devendo ser comprovado 

nos autos.

 

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 32212 Nr: 759-46.2013.811.0027

 AÇÃO: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)->Medidas 

Cautelares->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Justiça Pública do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Assis de Oliveira Furtado

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANFILOFIO PEREIRA CAMPOS 

SOBRINHO

 Vistos.

1- Tendo em vista que não é caso de absolvição sumária, pois a defesa 

preferiu se manifestar de forma ampla, designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 22 de abril de 2014, às 16 horas, conforme dispõe o 

artigo 399 do Código de Processo Penal.

2– Intime-se o acusado, as testemunhas arroladas e vítima, se for o caso, 

de acordo com o que determina o artigo 399 e 400 do Código de Processo 

Penal.

3- Expeça-se, intimando-se o Ministério Público e a Defesa.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 3679 Nr: 452-10.2004.811.0027

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Osmar Luiz Pezarico

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Joaquim Fraga Ribeiro, Lindaura Daniel Ribeiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Roberley Rodrigues Ribeiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Adalberto Lopes de Sousa, 

Adalberto Lopes de Sousa, Gilmar Jesus Custódio, Gilmar Jesus 

Custódio, Leandro da Silva Lopes, Leandro da Silva Lopes, 

ALDEYR LIMA DE MELO, EDIVALDO LIMA DE MELO, Murilo Castro 

de Melo

 Código 3679.

Vistos.

Defiro o pedido de 352/353, haja vista que a decisão que deferiu o pedido 

cumprimento de sentença foi omissa quanto ao pedido de arbitramento de 

honorários.

Assim, arbitro honorários na fase de execução de sentença no patamar 

de 5% sobre o valor atualizado da dívida.

 Intime-se o exequente para que atualize o valor do débito, requerendo o 

que entender de direito.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

Itiquira, 17 de março de 2014.

Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 33242 Nr: 378-04.2014.811.0027

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAdM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AdSB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Pelo exposto, defiro a medida liminar de busca e apreensão da CARTEIRA 

DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL -CTPS em nome do falecido 

HOLMES JOSÉ DE MATO, devendo ser entregue em favor do 

requerente.Ressalvo que a medida deverá ser cumprida com prudência e 

moderação, por dois oficiais de justiça, ficando desde já, autorizado, em 

sendo necessário, o arrombamento das portas e o reforço policial (artigos 

842 e seguintes do C.P.C).III - Cite-se o réu, para contestar, no prazo legal, 

sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados pelo autor, 

conforme disposto nos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.IV - 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 33050 Nr: 220-46.2014.811.0027

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Justiça Pública do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Antonio Carlos Bioto Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Sidriana Giacomoli

 Nos termos da Legislação Vigente e Provimento nº 052/2007, para 

expedição de matéria imprensa com finalidade de intimar do procurador do 

réu acerca do calculo de pena de fls. 29, decorrido o prazo sem 
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manifestação. Certifique-se e remeta o auto concluso, fim de serem 

homologado caçulo, com homologação as providências em conformidade 

co CNGC seção 37 item 7.37.22 - Depois de homologados, os cálculos, 

serão remetido ao executado para ciência pessoal, bem como a unidade 

prisional em que estiver custodiado para anotação em seus registros, 

devendo tal procedimento repetir-se ao menos anualmente (art. 66 X da 

Lei 7.210/84).

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 31095 Nr: 935-59.2012.811.0027

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco John Deere S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ari Giongo e outros

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jorge Luis Zanon

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Gabriel Gaeta Aleixo

 Código 31095.

Vistos.

Em relação ao pedido de intimação dos executados para que informem a 

localização dos bens sujeitos à penhora, sob pena de incorrerem em multa 

de 20% sobre o valor do débito, indefiro haja vista que tal ato é de 

atribuição do Juízo deprecante, vez que o Juízo deprecado não pode 

extrapolar os limites de sua competência.

Por outro lado, diante do princípio da celeridade e da economia processual, 

determino que se oficie ao Juízo deprecante, enviando-lhe cópia da 

certidão de fls. 130-verso, bem como do peticionado às fls. 141/145, para 

que, no prazo de 30 dias, solicitando informações acerca da localização 

dos bens a serem penhorados, sob pena de devolução.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

Itiquira, 19 de março de 2014.

Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 11219 Nr: 717-36.2009.811.0027

 AÇÃO: Desapropriação Imóvel Rural por Interesse Social->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALL América Latina Logística Malha Norte S/A 

(anteriormente Ferronorte S/A)

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Espólio de Hélio de Azevedo Guimarães, 

Elizabete de Azevedo Guimarães

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Alberto de Jesus 

Marques

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ednaldo de Carvalho Aguiar, 

Ednaldo de Carvalho Aguiar, GABRIEL RAPOSO DE MEDEIROS 

AGUIAR, PEDRO RAPOSO DE MEDEIROS AGUIAR

 Código 11219.

Vistos.

Manifeste-se o requerido acerca do peticionado às fls. 422/424, no prazo 

de 15 dias.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

Itiquira, 19 de março de 2014.

Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 32727 Nr: 1246-16.2013.811.0027

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: JPdEdMG, EBOA, LdO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DdOM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANFILOFIO PEREIRA CAMPOS 

SOBRINHO

 Vistos.

 1 – Homologo a desistência da testemunha.

2 - Intimem-se as partes para que apresentem as alegações finais na 

forma de memoriais escritos, de forma sucessiva, no prazo de 10 dias.

3 – Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 32898 Nr: 111-32.2014.811.0027

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Paulo Sergio Donizete Lucianette

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Helder Luiz Campos Soares

 Vistos.

 I – Tendo em vista a ausência do réu Paulo Sergio Donizete Lucianette, 

redesigno o dia 22 de abril de 2014, às 17 horas, para realização de 

audiência.

II - Cumpra-se

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 32140 Nr: 692-81.2013.811.0027

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Clair Rabaioli, Adelia Neves de Maia, Vânia Aparecida 

Ribeiro Rabaioli, Cleomar Rabaioli, Cleonice Fátima Rabaioli Rodrigues, 

Reinaldo Rodrigues do Nascimento, Claudete Rabaioli, Cleuza Maria 

Rabaioli, Jorge Assef Filho

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Espólio de Ivo Rabaioli, Rosângela Siqueira de 

Arruda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: João Anaides Cabral Netto, 

Danilo Amaral de Freitas

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Joifer Alex Caraffini, Stella 

Haidar Arbid, Peterson Veiga Campos

 Código 32140.

Vistos.

Trata-se de Ação de Inventário em que fora nomeado como inventariante 

Cleomar Rabaioli.

Às fls. 147/150 as partes apresentam os bens e a forma que devem ser 

partilhados.

Decido.

Não vislumbro qualquer prejuízo às partes, razão pela qual o acordo deve 

ser considerado válido.

Diante do exposto, homologo, para que surta seus jurídicos e legais 

efeitos, o esboço de partilha amigável apresentado (fls. 147/150), cujas 

cláusulas e condições ficam fazendo parte integrante desta decisão, 

atribuindo aos nela contemplados, os respectivos quinhões, salvo erro ou 

omissão e ressalvados os direitos de terceiros e da Fazenda Pública.

A teor do que dispõe o artigo 1031, § 2º do CPC, transitada em julgado a 

sentença de homologação de partilha ou adjudicação, o respectivo formal, 

bem como os alvarás referentes aos bens por ele abrangidos, só serão 

expedidos e entregues às partes após a comprovação, verificada pela 

Fazenda Pública, do pagamento de todos os tributos.

Consigno que, uma vez realizada avaliação dos bens pelos agentes da 

SEFAZ/MT e constatada divergência entre o real valor e aquele declarado 

nas primeiras declarações, haverá alteração em relação ao valor dado à 

causa, e consequentemente em relação ao recolhimento das custas 

processuais.

Certificado o trânsito em julgado, comprovado o recolhimento do ITCD, 

expeça-se os respectivos mandados e, após, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.

Ciência às Fazendas Públicas.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

Itiquira, 19 de março de 2014.

Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

Juiz Substituto

 

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 32396 Nr: 937-92.2013.811.0027

 AÇÃO: Inquérito Policial->Procedimentos Investigatórios->PROCESSO 

CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Luiz Fernando Mendonça, Alexandre Souza 

Liberato, Michel Roberto de Oliveira, Ueslley Rodrigues Pereira, Luiz 

Antonio Domingues Nogueira, Maiko dos Santos Silva, Ana Paula Oliveira 
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Marcelino, Karina Polyana Rodrigues Teodoro

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Laura Araújo da Silva, 

ANFILOFIO PEREIRA CAMPOS SOBRINHO, ANFILOFIO PEREIRA 

CAMPOS SOBRINHO, CLEIDOMAR FURTADO DE LIMA, Maissa 

Almeida de Jesus, Maissa Almeida de Jesus, Sidriana Giacomoli, 

ANFILOFIO PEREIRA CAMPOS SOBRINHO, Sidriana Giacomoli, 

RONALDO DE CARVALHO, RONALDO DE CARVALHO

 Vistos.

Tendo em vista a Certidão de fls. 345, e levando-se em consideração a 

notória ausência de Defensor Público nesta Comarca, nomeio Defensora 

Dativa, o Dr. Ronaldo de Carvalho, para atuar em favor das acusadas 

Karina Polyana Rodrigues Teodoro e Ana Paula Oliveira Marcelino, 

devendo apresentar resposta à acusação, no prazo legal.

Em razão da nomeação do defensor dativo, arbitro o valor de 2 URH a 

títulos de honorários, valor esse que será pago, pelo Estado de Mato 

Grosso.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

Comarca de Jauru

Diretoria do Fórum

Portaria

 PORTARIA Nº 025/2014

  

O Dr. Cláudio Deodato Rodrigues Pereira, Juiz Substituto/Diretor/Unidade 

Judiciária da Comarca de Jauru, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais,

  

Considerando o disposto no Ofício Circular nº 23/2014-PRES que tem por 

finalidade atender ao Projeto de Diagnóstico e Fortalecimento dos 

Judiciários Estaduais por meio do CNJ;

  

Considerando ainda a necessidade de atualização do cadastro no Sistema 

de Gestão de Pessoas – SGP.

  

RESOLVE:

  

LOTAR os servidores desta Comarca por Secretaria de Vara Judicial, 

Gabinete e Unidade Administrativa a seguir:

  

* A Lotação completa desta Portaria encontra-se no Caderno de 

Anexo do Diário da Justiça Eletrônico no final desta Edição.

Clique aqui

Caderno de Anexo

 

Publique-se e cumpra-se, remetendo cópia ao Departamento de Recursos 

Humanos do Tribunal de Justiça.

  

Jauru, 19 de março de 2014.

  

Cláudio Deodato Rodrigues Pereira

 Juiz de Direito e Diretor do Foro

Vara Única

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudio Deodato Rodrigues Pereira

 Cod. Proc.: 919 Nr: 2-22.1995.811.0047

 AÇÃO: Dissolução e Liquidação de Sociedade->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cooperativa de Produção e Serviços de Altelândia Ltda, 

Lumar Evangelista de Freitas

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Moacyr Francisco Ribeiro, Hélcio Lino da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sandra Marisa Balbino da 

Trindade

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

O pleito vertido pela União na manifestação anexada na folha 260 dos 

autos não encontra respaldo jurídico.

A despeito da posição privilegiada das Fazendas Públicas na cobrança de 

créditos tributários, mormente decorrente das prerrogativas entalhadas 

nos artigos 186 e 187 do CTN e no art. 30 da LEF, tal supremacia não se 

mostra tão ampla de modo a permitir-lhe o levantamento de valor vinculado 

a processo judicial do não integra a relação jurídica.

Para tanto, o ordenamento jurídico disponibiliza aos credores em geral 

instrumento adequado para penhorar direitos de devedores quando 

pendente ação judicial.

Isto posto, indefiro o pedido manejado à fl. 260.

Intime-se a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por carta guarnecida 

com aviso de recebimento, instruindo-a com cópia do presente édito 

judicial e da peça acostada à fl. 260.

Intimem-se as partes, por publicação na imprensa oficial, para que 

requeiram o que entenderem cabível, no prazo de 10 (dez) dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudio Deodato Rodrigues Pereira

 Cod. Proc.: 13265 Nr: 269-66.2010.811.0047

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Douglas Oswaldo Prado Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Carlos Frederick da S. I. de 

Almeida, Fabio Moreira Pereira

 Vistos.

I – RECEBO o recurso de apelação interposto pela defesa técnica do réu 

Douglas Oswaldo Prado Lima, protocolado em fls. 179/180, 

tempestivamente.

 II – Abra-se vista dos autos à defesa técnica do réu – Dr. Carlos 

Frederick da S. I. de Almeida, via Diário da Justiça Eletrônica, para que 

apresente as contrarrazões recursais do recurso de apelação interposto 

pela acusação em fls. 172/176, no prazo de 08 (oito) dias, na forma do art. 

600, caput, do CPP.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cláudio Deodato Rodrigues Pereira

 Cod. Proc.: 32831 Nr: 160-13.2014.811.0047

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Hiper JN - Comercio de Materiais p/Construção LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Willian Leal de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Bruna Gabriela Zanrosso, 

Juliana Fernandes Sá

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS

 Nos termos da legislação vigente, da norma 2.17.4.7 da CNGC, e do 

Provimento n.º 56/2007 da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça deste 

Estado, impulsiono os autos e intimo o patrono da parte exequente para 

que efetue, no prazo de 10 (dez) dias, o pagamento da diligência do oficial 

de justiça, possibilitando o cumprimento do mandado retro pelo mesmo.

O valor da diligência conforme portaria 39/2013 deste juízo, é de R$ 

110,00 (cento e dez reais), a ser depositado na conta corrente 19.001-2, 

agência 2214-4, Banco do Brasil, em nome do Fórum da Comarca de 

Jauru/MT, CNPJ 03.269.734/0001-69.

Jauru, 19 de março de 2014.

Elizangela da Silva Souza

Gestora Judiciária

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cláudio Deodato Rodrigues Pereira

 Cod. Proc.: 32452 Nr: 1326-17.2013.811.0047

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Paulino Pereira de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Arles Dias Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS

 Nos termos da legislação vigente, da norma 2.17.4.7 da CNGC, e do 

Provimento n.º 56/2007 da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça deste 
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Estado, impulsiono os autos e intimo a parte requerente para que fique 

ciente da peça contestatória juntada aos autos e, havendo interesse, 

apresente dentro do prazo legal, a impugnação à contestação.

 Jauru, 19 de março de 2014.

Elizangela da Silva Souza

Gestora Judiciária

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudio Deodato Rodrigues Pereira

 Cod. Proc.: 33011 Nr: 333-37.2014.811.0047

 AÇÃO: Alvará Judicial->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE - MT, Lino 

Cupertino Teixeira

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ana Lúcia de Freitas Alvarez

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Acolho, integralmente, o parecer ministerial lançado em fls. 21/23 dos 

autos, e, para tanto, RELEGO A ANÁLISE do pedido de expedição de 

Alvará de Autorização, para momento posterior do cumprimento das 

seguintes determinações:

a) nome completo e capacitação técnica dos seguranças do evento;

 b) condições estruturais e inspeção no local do evento pelo corpo de 

bombeiros;

 c) capacidade do local em que os shows serão realizados;

 d) demonstração de condições mínimas de segurança, tais como a 

prevenção contra incêndio e pânico;

 e) demonstração de observância às normas contidas no Estatuto da 

Criança e do Adolescente, bem como às normas contidas no Código de 

Defesa do Consumidor.

Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudio Deodato Rodrigues Pereira

 Cod. Proc.: 13668 Nr: 677-57.2010.811.0047

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Servimed Comercial LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Drogaria Amanda LTDA MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jarbas Franco

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: José Roberto Gomes 

Albéfaro

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS

 Nos termos da legislação vigente, da norma 2.17.4.7 da CNGC, e do 

Provimento n.º 56/2007 da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça deste 

Estado, impulsiono os autos com a finalidade de INTIMAR AS PARTES 

sobre o retorno dos autos da Instância Superior.

 Jauru, 19 de março de 2014.

Elizangela da Silva Souza

Gestora Judiciária

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudio Deodato Rodrigues Pereira

 Cod. Proc.: 15056 Nr: 868-68.2011.811.0047

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OZIEL APOLINÁRIO GAMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MBM Seguradora S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sérgio Antonio Rosa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Osmar da Silva Monteiro 

Júnior

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS

 Nos termos da legislação vigente, da norma 2.17.4.7 da CNGC, e do 

Provimento n.º 56/2007 da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça deste 

Estado, impulsiono os autos com a finalidade de INTIMAR AS PARTES 

sobre o retorno dos autos da Instância Superior.

 Jauru, 19 de março de 2014.

Elizangela da Silva Souza

Gestora Judiciária

Comarca de Juscimeira

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 22710 Nr: 755-43.2013.811.0048

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCELO ZAMBONINE, WILLIANS BREVE, 

DANIEL ALVES DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: REMI CRUZ BORGES, RENATO 

DIAS COUTINHO NETO, VALDIR SCHERER

 Vistos.

Cuida-se de pedido de restituição de alguns itens subtraídos do mercado 

modelo, formulado pelo representante da pessoa jurídica, às fls. 117.

 Às fls. 149 há parecer ministerial pugnando pelo desentranhamento do 

petitório de fls. 117 e sua restituição ao postulante, vez que o mesmo não 

possui capacidade postulatória.

Assim, considerando que para realizar requerimentos nos autos é 

necessária a capacidade postulatória, a qual o requerente poderá adquirir 

constituindo um advogado, ACOLHO a manifestação do Parquet de fls. 

149 e 206 e determino que a petição de fls. 117 seja desentranhada da 

presente ação penal e restituída a quem de direito.

Outrossim, aproveitando a oportunidade, verifico que todos os acusados 

já apresentaram resposta à acusação e que não trazem elementos 

capazes de modificar, por ora, o entendimento esposado quando do 

recebimento da denúncia.

 Não há demonstração de causas concretas que deem azo à absolvição 

sumária dos acusados, nos termos do artigo 397 do CPP.

Os fatos narrados podem constituir crime, sem evidências cabais de que 

não o seria, o que apenas poderá ser confirmado no desenrolar da 

instrução criminal.

 Assim, designo o dia 15 de abril de 2014, às 10h00min, para a realização 

de audiência de instrução e julgamento.

Intimem-se as testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa para 

comparecerem ao ato, bem como o réu, seu defensor constituído e o 

Ministério Público da data aprazada.

Defiro a substituição das testemunhas arroladas pela acusação na 

Denúncia de fls. 06/07 por aquelas mencionadas às fls. 99.

Intime-se.

 Requisite-se a presença do réu preso.

Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luciana de Souza Cavar Moretti

 Cod. Proc.: 22846 Nr: 913-98.2013.811.0048

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOANA GOMES RIBEIRO PINTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO RICARDO FILIPAK

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Assim, indefiro o pedido de concessão de antecipação de tutela.Ademais, 

levando em consideração as reiteradas negativas da Autarquia 

Previdenciária em proceder acordo, alegando o princípio da legalidade 

como impedimento, designo desde já audiência de instrução e julgamento 

para o dia 28 de abril de 2014, às 16h00min.Cite-se o requerido, por carta 

precatória, com os documentos que instruem a inicial, para, querendo, 

apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, 

com pedido de perícia, se for o caso. Conste no mandado que, não 

contestada a inicial, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na 

inicial. As testemunhas a serem ouvidas serão aquelas indicadas na 

petição inicial e na contestação.Intime-se a parte autora, através de seu 

advogado constituído para que compareça a audiência acima marcada, 
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fazendo-se acompanhar das testemunhas arroladas na inicial.Com a 

chegada da contestação, havendo arguição de preliminares, intime-se o 

advogado da parte autora para impugnação.Defiro a gratuidade da justiça, 

nos termos do art. 4°, § 1°, da Lei 1.060/50.Intime-se.Expeça-se o 

necessário.Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luciana de Souza Cavar Moretti

 Cod. Proc.: 22913 Nr: 969-34.2013.811.0048

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARLINDO TIAGO DA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO RICARDO FILIPAK

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Indefiro o pedido de concessão de antecipação de tutela.Ademais, 

levando em consideração as reiteradas negativas da Autarquia 

Previdenciária em proceder acordo, alegando o princípio da legalidade 

como impedimento, designo desde já audiência de instrução e julgamento 

para o dia 28 de abril de 2014, às 17h00min.Cite-se o requerido, por carta 

precatória, com os documentos que instruem a inicial, para, querendo, 

apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, 

com pedido de perícia, se for o caso. Conste no mandado que, não 

contestada a inicial, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na 

inicial. As testemunhas a serem ouvidas serão aquelas indicadas na 

petição inicial e na contestação.Intime-se a parte autora, através de seu 

advogado constituído para que compareça a audiência acima marcada, 

fazendo-se acompanhar das testemunhas arroladas na inicial.Com a 

chegada da contestação, havendo arguição de preliminares, intime-se o 

advogado da parte autora para impugnação.Defiro a gratuidade da justiça, 

nos termos do art. 4°, § 1°, da Lei 1.060/50.Intime-se.Expeça-se o 

necessário.Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luciana de Souza Cavar Moretti

 Cod. Proc.: 23838 Nr: 117-73.2014.811.0048

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MADALENA FERNANDES DE MELO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARLA DENILSE RHEINHEIMER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, e em respeito ao princípio da cooperação, porque se rata 

de novel orientação deste magistrado, INTIME-SE a parte autora, por 

intermédio do seu advogado para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

COMPLETE a inicial, trazendo aos autos o prévio requerimento formulado 

no INSS, com a respectiva recusa e a relação dos documentos que o 

instruíram na via administrativa, sob pena de indeferimento da inicial (arts. 

283 e 284 ambos do CPC).Após, CLS para as providências do art. 285 do 

CPC. CUMPRA-SE.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luciana de Souza Cavar Moretti

 Cod. Proc.: 23904 Nr: 174-91.2014.811.0048

 AÇÃO: Alvará Judicial - Lei 6858/80->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS COSTA DUTRA, GILSON COSTA DUTRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDINEZ DA SILVA PINTO 

JÚNIOR, EDVALDO LUIZ FRANCISCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Cuida-se de pedido de alvará judicial, independentemente de processo de 

Inventário, pelo qual os Requerentes pleiteiam a Autorização Judicial para 

saque de valores monetários depositados em conta bancária em nome da 

de cujus LIDIA COSTA DUTRA, falecido em 13/02/2014.

Juntou documentos às fls. 08/18.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Considerando a documentação apresentada, a qual demonstra a 

procedência do pedido de Alvará, bem como a desnecessidade da 

abertura de inventário exclusivamente para a partilha desses valores, uma 

vez que os Requerentes são únicos herdeiros maiores e possuem 

poderes para tanto, DEFIRO A EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ pretendido em 

nome de CARLOS COSTA DUTRA E GILSON COSTA DUTRA.

Ademais, autorizo o levantamento dos valores constantes junto ao Banco 

do Brasil sob Conta Corrente nº 9.660-1 e Agência nº 2230-6, em nome de 

LIDIA COSTA DUTRA no importe de R$ 7.100,76 (sete mil, cem reais e 

setenta e seis centavos), com fundamento no artigo 1º, da Lei 6.858/80.

Por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, art. 269, inciso I do CPC.

Defiro a gratuidade da justiça.

Ciência ao Ministério Público.

Intimem-se os Requerentes para tanto.

Transitada em julgado a sentença, arquive-se com as baixas necessárias.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luciana de Souza Cavar Moretti

 Cod. Proc.: 22452 Nr: 490-41.2013.811.0048

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTÔNIA BARBOSA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDINEZ DA SILVA PINTO 

JÚNIOR, EDVALDO LUIZ FRANCISCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, e em respeito ao princípio da cooperação, porque se rata 

de novel orientação deste magistrado, ACOLHO a preliminar arguida pelo 

Requerido, ao passo que JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, com fulcro no art. 267, inciso VI do CPC.Sem 

custas e honorários advocatícios, eis que beneficiário da justiça 

gratuita.Intimem-se as partes.Após o trânsito em julgado, arquive-se com 

as formalidades legais.Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luciana de Souza Cavar Moretti

 Cod. Proc.: 22527 Nr: 570-05.2013.811.0048

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DO CARMO DE SOUZA GOUVEIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDINEZ DA SILVA PINTO 

JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, e em respeito ao princípio da cooperação, porque se rata 

de novel orientação deste magistrado, ACOLHO a preliminar arguida pelo 

Requerido, ao passo que JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, com fulcro no art. 267, inciso VI do CPC.Sem 

custas e honorários advocatícios, eis que beneficiário da justiça 

gratuita.Intimem-se as partes.Após o trânsito em julgado, arquive-se com 

as formalidades legais.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciana de Souza Cavar Moretti

 Cod. Proc.: 23106 Nr: 1162-49.2013.811.0048

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS ALBERTO FERNANDES FARIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Cuida-se de ação de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente, 

com pedido de liminar com base no Decreto Lei nº 911/69 com as 

alterações procedimentais previstas na Lei n. 10.931/2004, ajuizada por 
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Banco Bradesco Financiamentos s/a em desfavor de Carlos Alberto 

Fernandes Faria, a qual deve ser analisada conjuntamente com o CDC 

(Lei. n º 8.078/90), preceito de ordem pública e interesse social.

Decisão para emenda da inicial às fls. 34 e verso.

Acostou aos autos pedido de desistência do feito ás fls. 35.

É o breve relato.

DECIDO.

Ante o pedido de desistência formulado pela parte autora, é de rigor a 

extinção do feito sem resolução de mérito, mesmo sem a concordância da 

Requerida, ao passo que não citada no feito, em consonância ao art. 267, 

§ 4º do CPC.

Ante o exposto, e por tudo que nos autos consta, defiro integralmente o 

pedido às fls. 35 e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo. 267, inciso VIII, do Código Processual Civil.

Certificado o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquive-se com 

as baixas e anotações necessárias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Às providências necessárias.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciana de Souza Cavar Moretti

 Cod. Proc.: 23883 Nr: 156-70.2014.811.0048

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: KAIO VINÍCIUS FERREIRA SILVA, LUCIMAR FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VANILSON DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Recebo a inicial, eis que a primeira vista se mostram de acordo com os 

requisitos legais contidos no artigo 282 do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça, com fulcro na Lei n. 1.060/50 

e artigo 5°, inciso LXXIV, da Constituição Federal.

Cite-se o executado para, em 03 (três) dias, pagar o débito reclamado 

referente as prestações vencidas, no valor de R$ 557,89 (quinhentos e 

cinquenta e sete reais e oitenta e nove centavos), mais as que estiverem 

vencidas na data do efetivo pagamento, provar que o fez ou justificar a 

impossibilidade de fazê-lo, sob pena de ser-lhe decretada a prisão, tudo 

nos moldes do artigo 733 do Código de Processo Civil.

 Advirta-se o executado no mandado que, caso ele não efetue o 

pagamento nem apresente justificativa plausível a ser analisada pelo juiz, 

sendo regularmente citado, ser-lhe-á decretada a prisão civil pelo prazo 

de 01 (um) a 03 (três) meses, consignando, ainda, que o cumprimento da 

pena eventualmente imposta não o eximirá de cumprir a obrigação, na 

forma do artigo 290 do Código Processual Civil.

Esclareça-se ainda ao devedor que, ao pagar a prestação, ficará 

suspensa a ordem de prisão porventura decretada, ou se expedirá 

incontinenti o alvará de soltura, conforme a hipótese.

Processe em segredo de justiça (CPC, art. 155, II).

Intimem-se. Notifique-se. Cumpra-se expedindo o necessário

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luciana de Souza Cavar Moretti

 Cod. Proc.: 10096 Nr: 1163-73.2009.811.0048

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IRACINA RAMOS SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDO APARECIDO BALDAN, 

FERNANDO BALDAN NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n.º 56/2007-CGJ, abro 

vista dos autos à parte autora para manifestação, no prazo legal, 

requerendo o que entender de direito quanto ao cumprimento da sentença, 

ante o retorno dos autos da 2.ª Instância.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luciana de Souza Cavar Moretti

 Cod. Proc.: 23905 Nr: 175-76.2014.811.0048

 AÇÃO: Alvará Judicial - Lei 6858/80->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: OSMAR BEZERRA PACHECO

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ HUMBERTO DAMASCENA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de pedido de alvará judicial, pela jurisdição voluntária, na qual o 

requerente pleiteia o levantamento do valor depositado junto aos autos do 

processo sob Código 21318, referente a pagamento parcial de dívida.

Juntou documentos às fls. 06/15.

É O BREVE RELATO.

DECIDO.

Em breve síntese, considerando que sequer houvera o trânsito em julgado 

da r. sentença proferida nos autos do processo sob Código 21318, bem 

como, pela declaração da prescrição da pretensão do requerente, o qual 

autor naquela demanda, não haveria, em tese, qualquer crédito em favor 

deste último.

Outrossim, caso tenha interesse em pleitear o levantamento do valor 

referido às fls. 10, tal deve-se dar junto aos autos do processo sob 

Código 21318, o qual não fizera coisa julgada material, ainda, motivo pelo 

qual falta interesse de agir do autor na presente demanda judicial, 

especialmente, quanto à característica da adequação.

Ex positis, e por tudo mais que nos autos constam, JULGO EXTINTO o 

presente feito, sem resolução de mérito, com base no art. 267, inciso VI do 

CPC, dando azo à inadequação da medida judicial, pela falta de interesse 

de agir do autor.

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ao passo que sem custas e 

despesas processuais.

Intime-se o autor.

Com o trânsito em julgado, arquive-se.

Às providências.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luciana de Souza Cavar Moretti

 Cod. Proc.: 22256 Nr: 284-27.2013.811.0048

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JURANDIR SARDEIRO DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDNA PACHECO DO CARMO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ HUMBERTO DAMASCENA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS.

Considerando que a r. sentença fora proferida ante as informações 

trazidas aos autos e a impossibilidade de suspensão do feito, quando 

comunicado q reconciliação das partes litigantes, deixo de reconsiderar a 

r. sentença às fls. 21 e verso, mantendo-a incólume em todos os seus 

termos.

Considerando o vasto decurso de tempo da publicação da sentença, sem 

a interposição recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se 

com as formalidades legais.

Às providências.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciana de Souza Cavar Moretti

 Cod. Proc.: 10466 Nr: 111-08.2010.811.0048

 AÇÃO: Conversão de Separação Judicial em Divórcio->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JADS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OFDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDIA PULTRINI 

FRACAROLLI, SILVANA PACHECO LEAL, FRANCISCO DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIZETE MORALES BEZERRA

 Ademais, DECRETO o divórcio de JOAQUIM ALVES DA SILVA e ONDINA 

FARIAS DA SILVA, ao passo que JULGO EXTINTO O PROCESSO com 

resolução de mérito, com fulcro no art. 269, inciso I do CPC.Transitada em 

julgado, certifique-se e expeça-se mandado de inscrição e averbação ao 
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registro competente a fim de que se proceda às anotações necessárias, 

com a ressalva da justiça gratuita que ora reconheço.A cônjuge varoa 

continuará usando o nome de casada, qual seja ONDINA FARIAS DA 

SILVA.Isento do pagamento de custas processuais nos termos do art. 12 

da Lei nº 1060/50.Dê ciência ao Ministério Público.Intimem-se as partes, na 

pessoa de seu procurador.Cumpra-se.

Juizado Especial Cível e Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciana de Souza Cavar Moretti

 Cod. Proc.: 8628 Nr: 960-48.2008.811.0048

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ FERREIRA FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO PINE S.A.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ILEONILSON RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALECAR FELIZ DA SILVA, 

VIVIEN LYS PORTO FERREIRA DA SILVA

 Vistos.

Ao distribuidor para retificação na capa dos autos quanto ao procedimento 

de cumprimento de sentença, na forma da CNGC.

Após, ante a informação de depósito do valor incontroverso pelo 

Executado às fls. 162/163, intime-se o Exequente para, no prazo de 10 

(dez) dias requerer o que de direito, sob pena de concordância tácita.

Com ou sem manifestação, certifique-se e voltem-me conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciana de Souza Cavar Moretti

 Cod. Proc.: 9627 Nr: 678-73.2009.811.0048

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO AUGUSTINHO DE OLIVEIRA/ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): B.S. FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA ISABEL DELLA VALLE 

OBERSTEINER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANATALÍCIO VILAMAIOR

 Vistos.

Segundo o enunciado nº 105 do Fonaje, caso o devedor, condenado ao 

pagamento de quantia certa, não o efetue no prazo de quinze dias, 

contados do trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, o 

montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 10% 

(dez por cento).

Expeça-se mandado de penhora, depósito e avaliação de bens passíveis 

de constrição para a satisfação do crédito, lavrando-se o respectivo auto, 

considerando o executado intimado com a simples entrega da cópia do 

mandado, conforme enunciado nº 38 do Fonaje.

Realizada a penhora, intime-se o executado para opor embargos, em 

quinze dias, nos termos do enunciado nº 142 do Fonaje.

Caso o Oficial de Justiça não encontre o devedor ou não ache bens 

penhoráveis, intime-se o Autor para se manifestar em 15 dias, sob pena 

de extinção do processo, nos termos do artigo 53, § 4º, da Lei 9.099/95.

Concedo ao Oficial de Justiça a prerrogativa insculpida no art. 172, §2º do 

CPC.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário. Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciana de Souza Cavar Moretti

 Cod. Proc.: 10260 Nr: 1334-30.2009.811.0048

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIANO RIBEIRO DA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRASIL TELECOM S/A - (OI-BRASIL TELECOM)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE MIRANDA LIMA

 Vistos.

Trata-se de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C RESCISÃO 

CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA proposta por 

Mariano Ribeiro da Costa em desfavor de OI / BRASIL TELECOM S/A, 

devidamente qualificados.

Considerando o pagamento integral do débito às fls. 162/163 e o 

levantamento do valor pela parte autora às fls. 169.

Vieram-me conclusos.

É o relatório.

Decido.

Tendo em vista que a parte exequente informara a concordância com o 

valor depositado às fls. 163, tem-se pela quitação integral do débito 

exequendo, ao passo que JULGO EXTINTO o presente feito, com fulcro no 

artigo 794, inciso I do CPC.

Intimem-se as partes.

Após, arquivem-se.

Cumpra-se. Às providências necessárias.

Comarca de Marcelândia

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sílvio Mendonça Ribeiro Filho

 Cod. Proc.: 62655 Nr: 1334-02.2013.811.0109

 AÇÃO: Adoção->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: AG, RDFG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JSDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lanereuton Theodoro Moreira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação Vigente e Provimento n.º 53/2007 – CGJ, 

impulsiono este feito para abrir vistas à parte requerente para que, no 

prazo legal, se manifeste sobre o relatório psicossocial de fls. 51 e 

seguintes.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sílvio Mendonça Ribeiro Filho

 Cod. Proc.: 50124 Nr: 661-77.2011.811.0109

 AÇÃO: Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NOEMIA DA SILVA SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANE LEMOS MELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação Vigente e Provimento n.º 56/2007 – CGJ, 

impulsiono este feito para abrir vistas à parte requerente para que, no 

prazo legal, apresente contrarrazões ao Recurso de Apelação interposto 

pelo requerido à p. 116 e seguintes.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sílvio Mendonça Ribeiro Filho

 Cod. Proc.: 62215 Nr: 901-95.2013.811.0109

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Z. V. NOGUEIRA & CIA LTDA, HILARIO 

BUFFON

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSANGELA DA ROSA CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação Vigente e Provimento n.º 56/2007 – CGJ, 

impulsiono este feito para intimar a parte requerente a efetuar o 

pagamento da diligencia do oficial de justiça no valor de R$ 30,00, a ser 

depositado na agencia 4815-1 conta corrente 23.925-9 do Banco do 

Brasil, em nome do Fórum da Comarca de Marcelândia, CNPJ nº. 

08.584.045/0001-62.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sílvio Mendonça Ribeiro Filho

 Cod. Proc.: 62819 Nr: 1481-28.2013.811.0109

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 
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Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BBFS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JMDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON PASCHOALOTTO, 

FABIANA R. DE O. DELMONDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: REGINALDO ALVES

 Nos termos da Legislação Vigente e Provimento n.º 56/2007 – CGJ, 

impulsiono este feito para abrir vistas à parte requerente para que, no 

prazo legal, se manifeste sobre a Contestação de fls. 39/72.

Comarca de Matupá

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 53865 Nr: 211-26.2014.811.0111

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ERCI RIBEIRO FILHO, GILBERTO ALVES 

MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Angelita Kemper

 Autos nº 211-26.2014.811.0111 (Código 53865)

Autor: Minsitério Público Estadual

Réus: Erci Ribeiro Filho e Outro

CARTA PRECATÓRIA

Vistos etc.

Se preenchidos os requisitos do art. 202 do CPC, cumpra-se, servindo a 

cópia de mandado.

Caso contrário, oficie-se solicitando a complementação.

 Designo audiência para oitiva da testemunha Ronei de Souza Lima para o 

dia 26 de março de 2014, às 18horas.

Comunique-se o Juízo Deprecante informando-o do ato.

Intime-se a testemunha.

Tendo em vista a suspensão da cumulação da Defensoria Pública nesta 

comarca, por prazo indeterminado, nomeio desde já a ilustre causídica 

Dra. Angelita Kemper, como defensora dativa, exclusivamente para o ato.

Arbitro honorários advocatícios à causídica nomeada, no valor equivalente 

a 1 URH, em conformidade com a tabela da Ordem dos Advogados do 

Brasil (Res. 096/2007-OAB/MT), nos termos do Provimento nº. 

09/2007-CGJ.

 Expeça-se certidão em favor da defensora dativa, com o valor total dos 

honorários que lhe são devidos, para cobrança junto ao Estado de Mato 

Grosso (Prov.07/2007-CGJ, art. 4º, § 3º).

Ciência ao Ministério Público.

Após o cumprimento, baixem e devolva-se com as nossas homenagens.

Matupá – MT, 26 de fevereiro de 2014.

Cláudia Anffe Nunes da Cunha

Juíza Substituta

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 53878 Nr: 219-03.2014.811.0111

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADENISE GONÇALVES DE BRITO FAZOLLO, 

RODRIGO LUZ FONSECA, FRANCISCO MAURICIO BATISTA PEREIRA, 

LUCINDO DE PAULA NETO, AECIO TAVARES FEITOZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Angelita Kemper

 Autos nº 219-03.2014.811.0111 (Código 53878)

Autor: Ministério Público Estadual

Réus: Adenise Gonçalves de Brito Fazollo e Outros

CARTA PRECATÓRIA

Vistos.

Se preenchidos os requisitos do art. 202 do CPC, cumpra-se, servindo a 

cópia de mandado.

Caso contrário, oficie-se solicitando a complementação.

 Designo audiência para oitiva da vítima Marlene Betta Banheza, bem como 

inquirição das testemunhas Gregório Davalos e Alice Laura Banheza para 

o dia 25 de março de 2014, às 12h30min.

Comunique-se o Juízo Deprecante informando-o do ato.

Intime-se a vítima e as testemunhas.

Tendo em vista a suspensão da cumulação da Defensoria Pública nesta 

comarca, por prazo indeterminado, nomeio desde já a ilustre causídica 

Dra. Angelita Kemper, como defensora dativa, exclusivamente para o ato.

Arbitro honorários advocatícios à causídica nomeada, no valor equivalente 

a 1 URH, em conformidade com a tabela da Ordem dos Advogados do 

Brasil (Res. 096/2007-OAB/MT), nos termos do Provimento nº. 

09/2007-CGJ.

 Expeça-se certidão em favor da defensora dativa, com o valor total dos 

honorários que lhe são devidos, para cobrança junto ao Estado de Mato 

Grosso (Prov.07/2007-CGJ, art. 4º, § 3º).

Ciência ao Ministério Público.

Após o cumprimento, baixem e devolva-se com as nossas homenagens.

Matupá – MT, 06 de março de 2014.

Claudia Anffe Nunes da Cunha

Juíza Substituta

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 53894 Nr: 232-02.2014.811.0111

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLEBERSON MARCIANO, NEILTON DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Angelita Kemper

 Autos nº 232-02.2014.811.0111 (Código 53894)

Autor: Ministério Público Estadual

Réus: Cleberson Marciano e Outro

CARTA PRECATÓRIA

Vistos.

Se preenchidos os requisitos do art. 202 do CPC, cumpra-se, servindo a 

cópia de mandado.

Caso contrário, oficie-se solicitando a complementação.

 Designo audiência para oitiva da vítima Abraão Oliveira Soares para o dia 

26 de março de 2014, às 12h45min.

Comunique-se o Juízo Deprecante informando-o do ato.

Intime-se a vítima e as testemunhas.

Tendo em vista a suspensão da cumulação da Defensoria Pública nesta 

comarca, por prazo indeterminado, nomeio desde já a ilustre causídica 

Dra. Angelita Kemper, como defensora dativa, exclusivamente para o ato.

Arbitro honorários advocatícios à causídica nomeada, no valor equivalente 

a 1 URH, em conformidade com a tabela da Ordem dos Advogados do 

Brasil (Res. 096/2007-OAB/MT), nos termos do Provimento nº. 

09/2007-CGJ.

 Expeça-se certidão em favor da defensora dativa, com o valor total dos 

honorários que lhe são devidos, para cobrança junto ao Estado de Mato 

Grosso (Prov.07/2007-CGJ, art. 4º, § 3º).

Ciência ao Ministério Público.

Após o cumprimento, baixem e devolva-se com as nossas homenagens.

Matupá – MT, 06 de março de 2014.

Claudia Anffe Nunes da Cunha

Juíza Substituta

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 29559 Nr: 19-06.2008.811.0111

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIO ALCENO SCHOWANTZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Magda Marion Couto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Elio Alceno Schowantz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Adolfo Wagner Areco 

Gonzales

 I N T I M A Ç Ã O do(a) Advogado(a) da Parte Autora, Dr(ª): ELIO ALCENO 

SCHOWANTZ (OAB - 10695 A/MT), por todo o conteúdo do 

despacho/certidão ao final transcrito, para que no prazo legal 

manifeste-se apresentando alegações finais.

DECISÃO: Vistos etc. Inicialmente, com relação a petição de f. 93-95 

impugnando os documentos juntados pelo autor, por ocasião da audiência 

de conciliação, não vejo óbice a apresentação tardia, pois como é cediço, 
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somente são exigidos com a inicial os documentos indispensáveis a 

propositura da ação, o que não ocorre no caso em tela. Ademais, os 

documentos podem ser carreados aos autos a qualquer tempo desde que 

seja oportunizado a parte adversa o contraditorio, conforme foi 

determinado a requerida nos autos. Por outro lado, quanto aos aluguéis 

mencionados na petição de f. 96-98 inquestionavel que o autor não vem 

cumprindo a determinação de f. 54, nem houve a interposição de recurso 

contra tal decisão, devendo ser mantida como inicialmente proferida e 

cientificando o autor de sua obrigação quanto a divisão do valor recebido 

a título de aluguel. Destarte, com relação ao veículo informado pela 

requerida de que teria sido financiado em nome de seu genitor e não 

incluído na inicial, não há nos autos qualquer documento que comprove tal 

alegação, razão pela qual deixo de analisar referido pedido. Por fim, 

determino que as partes se abstenham de realizar qualquer transação 

com relação ao bem descrito na inicial que não a originária, até que seja 

concluída partilha do imóvel. Outrossim, determino a Sra Gestora Judiciária 

que diligencie junto ao juizo deprecado quanto ao cumprimento da carta 

precatória. Com o retorno da missiva, abra-se vistas dos autos as partes 

para apresentar alegações finais e, após, ao Ministério Público, para 

parecer final. Concluídos os atos, volte-me concluso, com urgência, para 

sentença. Intime-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário e com as 

cautelas de estilo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 32433 Nr: 1449-56.2009.811.0111

 AÇÃO: Prestação de Contas - Oferecidas->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Itacir Oss

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÔNICA CRISTINA CASALI, ANA 

PAULA TENÓRIO DE ARAÚJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 Vistos.

Inicialmente, determino que a Sra. Gestora Judiciária certifique o trânsito 

em julgado da sentença.

Transitada em julgado, remetam-se os autos ao Cartório Distribuidor para 

conversão da ação para cumprimento de sentença.

Apóse, determino a intimação da parte devedora, na pessoa de seu 

advogado, para que pague em 15 (quinze) dias, o montante da 

condenação, devidamente corrigido, sob pena de acréscimo de 10% (dez 

por cento) a titulo de multa (art. 475-j, do CPC), ou, querendo interponha 

impugnação, no mesmo prazo (§ 1º, artigo 475-j do CPC).

 Decorrido o prazo e não efetuado o pagamento, ou interposta a 

impugnação, certifique-se e expeça-se mandado de penhora de bens (Art. 

475-j, c/c 614, II, ambos do CPC), devendo ser o devedor intimado e/ou o 

seu advogado intimado, na forma prevista no § 1º, do artigo 475-j, do CPC, 

observando-se o disposto no § 3º, do art. 475-j, do CPC, para efeitos de 

penhora de bens.

Efetuada a penhora proceda-se à lavratura do termo de penhora e em 

seguida a avaliação do mesmo.

Após, conclusos para deliberação.

Intime-se

Cumpra-se, expedindo-se o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 33764 Nr: 1075-06.2010.811.0111

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ DUTRA RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Agropecuária do Cachimbo S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ RENATO R. MACHADO 

GOMES

 Vistos.

Tendo em vista o teor da certidão inclusa (f.56), bem como em virtude da 

suspensão da cumulação da Defensoria Pública nesta comarca, por prazo 

indeterminado, nomeio a ilustre causídica Dra. Fernanda Freitas Rosa, 

como defensora dativa, para lhe patrocinar a defesa técnica, inclusive 

com apresentação de resposta escrita, na forma da lei.

Arbitro honorários advocatícios a causídica nomeada, no valor equivalente 

a 4 URH, em conformidade com a tabela da Ordem dos Advogados do 

Brasil (Res. 096/2007-OAB/MT), nos termos do Provimento nº. 

09/2007-CGJ. Na sentença o juiz determinará a expedição de certidão em 

favor da defensora dativa, com o valor total dos honorários que lhe são 

devidos, para cobrança junto ao Estado de Mato Grosso 

(Prov.07/2007-CGJ, art. 4º, § 3º).

Intime-se a causídica nomeada para dar prosseguimento ao feito, no prazo 

legal. Transcorrido o prazo, certifique-se.

Após, conclusos para impulso oficial.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 36128 Nr: 969-10.2011.811.0111

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MANOEL XAVIER DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Hélio Maciel da Silva, Marcelo 

Freitas Queiroz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Inicialmente, certificado o trânsito em julgado, proceda a escrivania à 

conversão da ação para cumprimento de sentença.

Tratando-se de ação de execução por quantia certa com base em título 

judicial contra a Fazenda Pública, determino a citação da parte devedora 

para que, querendo e no prazo de 30 (trinta) dias, oponha embargos, 

conforme dispõe o art. 1º-B acrescentado à Lei nº 9.494/1997 pela Medida 

Provisória nº 2.180-35/2001, oportunidade que poderá manifestar-se 

acerca do disposto no art. 100, § 9º, da Constituição Federal.

Decorrido o prazo sem oferecimento da aludida peça defensiva, 

requisite-se o pagamento por intermédio do Tribunal Regional Federal 1º 

Região, nos termos do disposto no artigo 730, I, do Código de Processo 

Civil.

 Cumpra-se, expedindo-se o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 33574 Nr: 885-43.2010.811.0111

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IRANI BALBINA DE FREITAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alexsandro Manhaguanha

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 885-43.2010.811.0111 (Código 33574)

Autor: Irani Balbina de Freitas

Vistos.

Certifique a tempestividade do recurso adesivo.

Se em tempo, RECEBO o recurso adesivo de f. 75-82, no duplo efeito, 

devolutivo e suspensivo, conforme disposto no artigo 520, caput do 

Código de Processo Civil.

Intime-se a parte adversa do recurso adesivo para contrarrazoar em 15 

dias (CPC, arts. 508 e 518).

Após, remetam os autos ao Egrégio Tribunal Regional da Primeira Região, 

com as nossas homenagens.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário e com as cautelas de estilo.

 Matupá (MT), 19 de março de 2014.

Cláudia Anffe Nunes da Cunha

Juíza Substituta

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 28306 Nr: 556-36.2007.811.0111

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Marilei Zdradek Carletto, Tallyne Zdradek Carletto, 

Gabriel Zdradek Carletto, Danyela Zdradek Huhn

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Companhia de Seguros Aliança do Brasil
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fernanda de Freitas Rosa, 

Fabio Augusto Santa Rosa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Luiz Emídio Dantas Júnior, 

FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE FIGUEIREDO

 Vistos.

Trata-se de pedido de desarquivamento de autos formulado pelo requerido 

Companhia de Seguros Aliança do Brasil após a comprovação do 

recolhimento de taxa para tal fim.

Decido.

Devidamente recolhida a taxa necessária para o desarquivamento, defiro 

o pedido formulado pelo requerido Companhia de Seguros Aliança do 

Brasil, determinando que se proceda à intimação para que, no prazo de 10 

(dez) dias, adote as providencias necessárias para o prosseguimento do 

feito.

Decorrido o lapso temporal sem manifestação do interessado, proceda-se 

às formalidades e baixas devidas, arquivando-se novamente o presente 

feito.

Intime-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 36538 Nr: 1379-68.2011.811.0111

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRAZ JORGE RODRIGUES DE CAMPOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cilso Simon, GUILHERME FAVERZANI 

SCHERER, Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Pedro Henrique Gonçalves

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: KASSIO ROBERTO PEREIRA, 

CLEI ANDRÉ DALMOLIN MOTA, GUSTAVO AMATO PISSINI

 Vistos.

Defiro o pedido formulado pelo requerido Banco do Brasil às f. 177-178 

para que, no prazo suplementar e improrrogavel de 10 (dez) dias, 

manifeste-se quanto ao acordo noticiado às f. 172-174.

Intime-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 53314 Nr: 1422-34.2013.811.0111

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEONARDINA CIQUEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabiane Lemos Melo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 Defiro o requerimento formulado às f. 64-65.

Determino a suspensão do feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias), 

sem baixa na distribuição.

Após o decurso do prazo, intime-se a parte autora para dar 

prosseguimento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se as partes desta decisão.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 51898 Nr: 46-13.2013.811.0111

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Matupá

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Alcides Moreno Capelini

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cleber Kochhann

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Trata-se de pedido formulado pelo exequente a fim de que as execuções 

em tramite neste juízo em face de Alcides Moreno Capelini fossem 

reunidas e unificados os calculos, com posterior citação por edital.

 Em decisão de f. 26 foi determinada a reunião dos processos.

Devidamente apensadas as execuções em face do mesmo executado, 

vieram os autos conclusos.

Decido.

Tendo em vista o apensamento das execuções que tramitam em face do 

executado, determino a unificação dos cálculos e, após a apuração do 

valor, proceda-se à intimação de Alcides Moreno Capelini por edital, 

conforme pleito formulado pelo exequente às f. 25.

 Intime-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário e com as cautelas de 

estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 28189 Nr: 439-45.2007.811.0111

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Matupá

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIONIZIO IZIDORO DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR(A) DO MUNICÍPIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Tendo em vista que o executado não foi encontrado no seu domicílio fiscal 

quando da tentativa de diligência citatória por oficial de justiça, frustrando 

assim os meios de citação pessoal, DEFIRO o requerimento de citação 

ficta.

Com efeito, expeça-se o necessário para cumprimento do ato citatório nos 

termos do inciso IV do art. 8° da LEF.

Transcorrido o prazo de resposta, não havendo manifestação do 

executado, desde já, em respeito ao artigo 9°, inciso II do CPC, nomeio o 

Dr. José Ribeiro Júnior, advogado militante nesta Comarca, para que 

assuma o patrocínio da causa, devendo ser intimado, independente de 

novo despacho, para apresentar resposta no prazo legal.

Cite-se e intime-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 34013 Nr: 1323-69.2010.811.0111

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Matupá

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Nilton Antonio Damim

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cleber Kochhann

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Tendo em vista que o executado não foi encontrado no seu domicílio fiscal 

quando da tentativa de diligência citatória por oficial de justiça, frustrando 

assim os meios de citação pessoal, DEFIRO o requerimento de citação 

ficta.

Com efeito, expeça-se o necessário para cumprimento do ato citatório nos 

termos do inciso IV do art. 8° da LEF.

Transcorrido o prazo de resposta, não havendo manifestação do 

executado, desde já, em respeito ao artigo 9°, inciso II do CPC, nomeio o 

Dr. José Ribeiro Júnior, advogado militante nesta Comarca, para que 

assuma o patrocínio da causa, devendo ser intimado, independente de 

novo despacho, para apresentar resposta no prazo legal.

Cite-se e intime-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 34086 Nr: 1396-41.2010.811.0111

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Matupá

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cilene Martins dos Santos Ferreira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cleber Kochhann

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Tendo em vista que o executado não foi encontrado no seu domicílio fiscal 

quando da tentativa de diligência citatória por oficial de justiça, frustrando 

assim os meios de citação pessoal, DEFIRO o requerimento de citação 

ficta.

Com efeito, expeça-se o necessário para cumprimento do ato citatório nos 

termos do inciso IV do art. 8° da LEF.

Transcorrido o prazo de resposta, não havendo manifestação do 
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executado, desde já, em respeito ao artigo 9°, inciso II do CPC, nomeio o 

Dr. José Ribeiro Júnior, advogado militante nesta Comarca, para que 

assuma o patrocínio da causa, devendo ser intimado, independente de 

novo despacho, para apresentar resposta no prazo legal.

Cite-se e intime-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 34142 Nr: 1452-74.2010.811.0111

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Matupá

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ SILVA DE MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cleber Kochhann

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Tendo em vista que o executado não foi encontrado no seu domicílio fiscal 

quando da tentativa de diligência citatória por oficial de justiça, frustrando 

assim os meios de citação pessoal, DEFIRO o requerimento de citação 

ficta.

Com efeito, expeça-se o necessário para cumprimento do ato citatório nos 

termos do inciso IV do art. 8° da LEF.

Transcorrido o prazo de resposta, não havendo manifestação do 

executado, desde já, em respeito ao artigo 9°, inciso II do CPC, nomeio o 

Dr. José Ribeiro Júnior, advogado militante nesta Comarca, para que 

assuma o patrocínio da causa, devendo ser intimado, independente de 

novo despacho, para apresentar resposta no prazo legal.

Cite-se e intime-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 34181 Nr: 1491-71.2010.811.0111

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Matupá

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Dalci Cassol

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cleber Kochhann

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Tendo em vista que o executado não foi encontrado no seu domicílio fiscal 

quando da tentativa de diligência citatória por oficial de justiça, frustrando 

assim os meios de citação pessoal, DEFIRO o requerimento de citação 

ficta.

Com efeito, expeça-se o necessário para cumprimento do ato citatório nos 

termos do inciso IV do art. 8° da LEF.

Transcorrido o prazo de resposta, não havendo manifestação do 

executado, desde já, em respeito ao artigo 9°, inciso II do CPC, nomeio o 

Dr. José Ribeiro Júnior, advogado militante nesta Comarca, para que 

assuma o patrocínio da causa, devendo ser intimado, independente de 

novo despacho, para apresentar resposta no prazo legal.

Cite-se e intime-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 34241 Nr: 1551-44.2010.811.0111

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Matupá

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADELAR LUIZ BALESTRIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cleber Kochhann

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Tendo em vista que o executado não foi encontrado no seu domicílio fiscal 

quando da tentativa de diligência citatória por oficial de justiça, frustrando 

assim os meios de citação pessoal, DEFIRO o requerimento de citação 

ficta.

Com efeito, expeça-se o necessário para cumprimento do ato citatório nos 

termos do inciso IV do art. 8° da LEF.

Transcorrido o prazo de resposta, não havendo manifestação do 

executado, desde já, em respeito ao artigo 9°, inciso II do CPC, nomeio o 

Dr. José Ribeiro Júnior, advogado militante nesta Comarca, para que 

assuma o patrocínio da causa, devendo ser intimado, independente de 

novo despacho, para apresentar resposta no prazo legal.

Cite-se e intime-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 34278 Nr: 1588-71.2010.811.0111

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Matupá

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Sandra da Fonseca

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cleber Kochhann

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Tendo em vista que o executado não foi encontrado no seu domicílio fiscal 

quando da tentativa de diligência citatória por oficial de justiça, frustrando 

assim os meios de citação pessoal, DEFIRO o requerimento de citação 

ficta.

Com efeito, expeça-se o necessário para cumprimento do ato citatório nos 

termos do inciso IV do art. 8° da LEF.

Transcorrido o prazo de resposta, não havendo manifestação do 

executado, desde já, em respeito ao artigo 9°, inciso II do CPC, nomeio o 

Dr. José Ribeiro Júnior, advogado militante nesta Comarca, para que 

assuma o patrocínio da causa, devendo ser intimado, independente de 

novo despacho, para apresentar resposta no prazo legal.

Cite-se e intime-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 34280 Nr: 1590-41.2010.811.0111

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Matupá

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ CANDIDO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cleber Kochhann

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Tendo em vista que o executado não foi encontrado no seu domicílio fiscal 

quando da tentativa de diligência citatória por oficial de justiça, frustrando 

assim os meios de citação pessoal, DEFIRO o requerimento de citação 

ficta.

Com efeito, expeça-se o necessário para cumprimento do ato citatório nos 

termos do inciso IV do art. 8° da LEF.

Transcorrido o prazo de resposta, não havendo manifestação do 

executado, desde já, em respeito ao artigo 9°, inciso II do CPC, nomeio o 

Dr. José Ribeiro Júnior, advogado militante nesta Comarca, para que 

assuma o patrocínio da causa, devendo ser intimado, independente de 

novo despacho, para apresentar resposta no prazo legal.

Cite-se e intime-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 34368 Nr: 1679-64.2010.811.0111

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Matupá

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCOS A. BASTAZANI E ARAY

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cleber Kochhann

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Tendo em vista que o executado não foi encontrado no seu domicílio fiscal 

quando da tentativa de diligência citatória por oficial de justiça, frustrando 

assim os meios de citação pessoal, DEFIRO o requerimento de citação 

ficta.

Com efeito, expeça-se o necessário para cumprimento do ato citatório nos 

termos do inciso IV do art. 8° da LEF.

Transcorrido o prazo de resposta, não havendo manifestação do 

executado, desde já, em respeito ao artigo 9°, inciso II do CPC, nomeio o 

Dr. José Ribeiro Júnior, advogado militante nesta Comarca, para que 

assuma o patrocínio da causa, devendo ser intimado, independente de 

novo despacho, para apresentar resposta no prazo legal.
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Cite-se e intime-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 34486 Nr: 1798-25.2010.811.0111

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Matupá

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Doralicio Pinheiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR(A) DO MUNICÍPIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Tendo em vista que o executado não foi encontrado no seu domicílio fiscal 

quando da tentativa de diligência citatória por oficial de justiça, frustrando 

assim os meios de citação pessoal, DEFIRO o requerimento de citação 

ficta.

Com efeito, expeça-se o necessário para cumprimento do ato citatório nos 

termos do inciso IV do art. 8° da LEF.

Transcorrido o prazo de resposta, não havendo manifestação do 

executado, desde já, em respeito ao artigo 9°, inciso II do CPC, nomeio o 

Dr. José Ribeiro Júnior, advogado militante nesta Comarca, para que 

assuma o patrocínio da causa, devendo ser intimado, independente de 

novo despacho, para apresentar resposta no prazo legal.

Cite-se e intime-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 34498 Nr: 1810-39.2010.811.0111

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Matupá

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GUIDO SCHILLE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cleber Kochhann

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Tendo em vista que o executado não foi encontrado no seu domicílio fiscal 

quando da tentativa de diligência citatória por oficial de justiça, frustrando 

assim os meios de citação pessoal, DEFIRO o requerimento de citação 

ficta.

Com efeito, expeça-se o necessário para cumprimento do ato citatório nos 

termos do inciso IV do art. 8° da LEF.

Transcorrido o prazo de resposta, não havendo manifestação do 

executado, desde já, em respeito ao artigo 9°, inciso II do CPC, nomeio o 

Dr. José Ribeiro Júnior, advogado militante nesta Comarca, para que 

assuma o patrocínio da causa, devendo ser intimado, independente de 

novo despacho, para apresentar resposta no prazo legal.

Cite-se e intime-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário e com as cautelas de estilo.

Comarca de Nobres

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Myrian Pavan

 Cod. Proc.: 42855 Nr: 766-29.2013.811.0030

 AÇÃO: Processo de Apuração de Ato Infracional->Seção 

Infracional->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MPE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DdJdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Emerson Flavio de Andrade

 Processo nº: 766-29.2013.811.0030 (Código 42855)

Vistos.

Defiro os requerimentos ministeriais de fls. 84.

Designo o dia 28/04/2014, às 13:30, para realização de audiência de 

acareação entre as testemunhas SILVANA JESUS DA SILVA e SUELI 

JESUS DA SILVA, nos termos do artigo 229 e 230 do Código de Processo 

Penal.

Junte-se aos autos o CD-R contendo os depoimentos gravados 

digitalmente das testemunhas de fls. 77/81, que encontra-se acostado às 

fls. 51 dos autos em apenso.

Notifique-se o representante do Ministério Público.

Intimem-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário, com as cautelas de estilo.

 Nobres/MT, 27 de janeiro de 2014.

 Myrian Pavan

 Juíza Substituta

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Myrian Pavan

 Cod. Proc.: 43022 Nr: 986-27.2013.811.0030

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Alexandro Antunes de Oliveira da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria da Comarca de 

Nobres - MT.

 Processo nº: 986-27.2013.811.0030 (Código 43022)

 Vistos.

Ante o teor da certidão de fls. 115, nomeio a nobre Defensora Pública 

atuante nesta comarca para apresentar as razões da apelação, no prazo 

legal, prosseguindo-se na representação processual do réu neste feito.

Intime-se a Defensora Pública sobre a presente nomeação.

Após, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 114.

Cumpra-se, expedindo o necessário, com as cautelas de estilo.

 Nobres/MT, 06 de março de 2014.

 Myrian Pavan

 Juíza Substituta

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Myrian Pavan

 Cod. Proc.: 44273 Nr: 381-47.2014.811.0030

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ministério Público Estadual, Urano Hugnei do 

Bomdespacho

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Antonia Analina Bomdespacho, O Município de 

Nobres - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria da Comarca de 

Nobres - MT.

 Ante o exposto, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA pretendida, 

conforme pedido inicial. Assim, DETERMINO que o requerido MUNICÍPIO DE 

NOBRES/MT, no prazo máximo e improrrogável de 48 (quarenta e oito 

horas) horas, proceda ao abrigamento do Sr. URANO HUGNEI 

BOMDESPACHO, temporariamente, na entidade “Lar dos Idosos”, deste 

município, promovendo sua condução ao mencionado estabelecimento, às 

suas expensas, sob pena de multa diária no importe de R$ 1.000,00 (um 

mil reais).Oficie-se ao Conselho Municipal do Idoso que se diligencie no 

sentido de encontrar familiares do Sr. URANO HUGNEI BOMDESPACHO, 

avaliando, oportunamente, a possibilidade de parentes assumirem a 

responsabilidade de prestar os cuidados adequados ao idoso em questão, 

mediante a elaboração de estudo social.Intimem-se a Sra. Secretaria de 

Assistência Social e a psicóloga do município para que prestem o apoio 

devido durante todo o processo de remoção e adaptação do 

idoso.Oficie-se ao INSS para que deposite os benefícios do Sr. URANO 

HUGNEI BOMDESPACHO em conta diversa, sob os cuidados, fiscalização 

e prestação dos haveres a ser realizado pelo Conselho Municipal do 

Idoso.Intime-se a Sra. ANTONIA ANALINA BOMDESPACHO para que 

restitua documentos, cartões de saque e qualquer outro instrumento 

pertencente ao Sr. URANO HUGNEI BOMDESPACHO utilizado para o 

recebimento de seus benefícios previdenciários. Cumpram-se os demais 

requerimentos formulados pelo Ministério Público, constantes dos itens “2” 

e “4” de fls. 12/13. Citem-se os requeridos para, querendo, contestar o 

pedido, no prazo legal, consignadas as advertências dos artigos 285 e 

319 do Código de Processo Civil, observadas as cominações do artigo 188 

do Código de Processo Civil. Intimem-se.Cumpra-se, expedindo-se o 

necessário, com as cautelas de estilo.Nobres/MT, 14 de março de 2014. 

Myrian Pavan Juíza Substituta

 Intimação da Parte Autora
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 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 44222 Nr: 336-43.2014.811.0030

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cláudio Roberto Siebeneichler

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Eduardo Albernaz Rondon

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eduardo Rafael Buss

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIDÃO

Nos termos do Provimento n. 56/2007/CGJ, impulsiono estes autos para 

que seja intimada a parte autora, para efetuar o pagamento da diligência 

do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 7,00 (sete reais), a ser realizado 

mediante depósito identificado na conta 12718-3, agência 2342-6, Banco 

do Brasil S/A, no prazo legal, juntado aos autos comprovante no prazo 

legal, sob pena de devolução da deprecata, sem integral cumprimento.

Comarca de Nortelândia

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 31015 Nr: 132-30.2013.811.0031

 AÇÃO: Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Justiça Pública

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Maria da Guia Veras da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Juarez Vasconcelos

 CERTIDÃO DE IMPULCIONAMENTO

Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e do Provimento nº 56/2007, 

impulsiono estes autos com a finalidade de intimar o advogado da 

recuperanda, Juarez Vasconcelos, OAB nº 5.460-B, para manifestar 

acerca do cálculo de pena às fls. 553/555, no prazo de 05 dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 30353 Nr: 266-91.2012.811.0031

 AÇÃO: Atos e expedientes->Outros Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Dalba Engenharia e Empreendimentos LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Firenze Energética S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Paulo José Giaretta

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Trata-se de ação de execução por quantia certa proposta por Dalba 

Engenharia e Empreendimentos LTDA em desfavor de Firenze Energética 

LTDA, alegando, em síntese, ser credora da quantia de R$ 718.971,50, 

tendo colacionado documentos às fls. 22/46.

Recebida a ação, foi determinada a citação do Executado para realizar o 

pagamento em 03 (três) dias ou indicar bens à penhora, com base no art. 

652 do CPC, sob pena de penhora de bens e sua avaliação a encargo do 

Oficial de Justiça.

Realizada a citação (fl. 51) e decorrido o prazo para a quitação do débito 

(fl. 52), procedeu-se, assim, a penhora dos bens apontados pela 

executada, consoante auto de penhora e depósito particular às fls. 53/54.

Após, as partes formularam acordo amigável às fls. 75/77, pugnando pela 

suspensão do feito até o cumprimento integral do débito.

Á fl. 83, o advogado da executada juntou petitório informando o 

pagamento integral do débito, acostando comprovantes de transferência 

bancária e propriedade de veículo automotor às fls. 84/95.

À fl. 97, o advogado da exeqüente juntou petitório informando que a 

empresa executada adimpliu integralmente o acordo feito às fls. 75/77, 

pugnando pela extinção da execução, nos termos do art. 794, I, do Código 

de Processo Civil.

É o relatório. Passo a Decidir.

O artigo 794 do Código de Processo Civil assim determina:

 “Extingue-se a execução quando:

I – o devedor satisfaz a obrigação;

(...)”

No caso em tela, verifica-se que o Executado já quitou o débito pleiteado, 

conforme petitório de fl. 97, no qual a exequente afirma que o executado 

efetuou o pagamento do valor pleiteado.

Logo, inexistem motivos para a continuidade do feito, mormente quando 

seu objetivo já foi alcançado.

 Isto posto, e com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Civil, julgo 

EXTINTO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o presente processo executivo, 

ante o pagamento do débito pleiteado.

 Desta decisão deverá ser intimado a Exequente, através de seu 

representante legal, bem como o Executado.

 Custas já satisfeitas.

P.R.I.C

Comarca de Nova Canaâ do Norte

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giselda Regina Sobreira de Oliveira Andrade

 Cod. Proc.: 46552 Nr: 897-18.2013.811.0090

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BYMDBS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ACSDR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE VALERIO JUNIOR, Manoel 

Archanjo Dama Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO dos advogados da parte requerente para que, no prazo de 

dez (10) dias, EMENDE a inicial no sentido de comprovar a mora da 

devedora, ex vi do artigo 284 do CPC, uma vez que a falha apontada é 

sanável.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giselda Regina Sobreira de Oliveira Andrade

 Cod. Proc.: 46468 Nr: 811-47.2013.811.0090

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ENDS, LNDC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FIDSN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LAUDEMAR PEREIRA DA SILVA 

JUNIOR, LAUDEMAR PEREIRA DA SILVA JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do advogado da parte autora para EMENDAR a inicial, no 

prazo de 10 (dez) dias, para regularizar a adequação do pedido e, caso 

opte pelo rito do art. 733, regularize a exordial nos termos do mesmo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giselda Regina Sobreira de Oliveira Andrade

 Cod. Proc.: 45342 Nr: 729-50.2012.811.0090

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLEINTON APARECIDO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 

DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDUARDO AUGUSTO BORDONI 

MANZEPPI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do advogado da parte requerente para, querendo, apresentar 

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 5 (cinco) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giselda Regina Sobreira de Oliveira Andrade

 Cod. Proc.: 36996 Nr: 677-88.2011.811.0090

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SHV GÁS BRASIL LTDA ou MINASGAS DISTRIBUIDORA 

DE GÁS COMBUSTÍVEL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ERNI KERBER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do advogado da parte requerente para, querendo, apresentar 
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quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 5 (cinco) dias.

Comarca de Nova Monte Verde

Diretoria do Fórum

Portaria

 PORTARIA Nº. 007/2014-DF.

  

A Exma. Sra. Dra. JANAÍNA REBUCCI DEZANETTI, MMª. Juíza Substituta e 

Diretora do Foro EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL Na Comarca de Nova Monte 

Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, E...

  

CONSIDERANDO, os termos da Lei nº 8.709, de 18/09/2007 - D.O. de 

18/09/07, (atual Lei nº 8.814, de 15 de janeiro de 2008 – D.O.15/01/08) – 

que institui o Sistema de Desenvolvimento de Carreiras e Remuneração 

(SDCR), (atual lei 8.814, de 15 de janeiro de 2008 – D.O. de 15.01.2008) 

dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso.

 CONSIDERANDO, que a Comarca de Nova Monte Verde (1ª Instância) não 

possui Central de Mandados.

 CONSIDERANDO, que a servidora Márlia Joaquina Leite Soares 

Cecconello, Técnica Judiciária, encontra-se removida para a Comarca de 

Nova Monte Verde, desde a data de 11/12/2004, através do Ato nº 

328/2004/CM, tendo exercido sempre suas funções perante a Central de 

Administração.

 CONSIDERANDO, finalmente os termos do Ofício Circular nº 

23/2014-PRES, datado de 14/03/2014, que trata do Projeto de Diagnóstico 

e Fortalecimento dos Judiciários Estaduais por meio do CNJ, que determina 

a regularização das lotações dos Servidores do Poder Judiciário;

  

RESOLVE:

  

Artigo 1º - LOTAR na Central de Administração desta Comarca, os 

seguintes Servidores:

 MÁRLIA JOAQUINA LEITE SOARES CECCONELLO, Técnica Judiciária, 

matrícula 7102, com efeitos retroativos a 11 de dezembro de 2004.

 WAGNER ERHARTER, Oficial de Justiça, matrícula 25534, com efeitos 

retroativos a 13 de fevereiro de 2013.

 ROBERTO LUIZ CECCONELLO JÚNIOR, Oficial de Justiça, matrícula 25780, 

com efeitos retroativos a 1º (primeiro) de abril de 2013.

 ADRIANO ELOI SOUZA DA CIRCUNCIZÃO, Oficial de Justiça contratado 

temporariamente, matrícula 13924, com efeitos retroativos a 12 de 

setembro de 2007.

 Artigo 2º - LOTAR na Secretaria da Vara Única/Juizado Especial desta 

Comarca, o seguinte Servidor:

 ZIDIEL INFANTINO COUTINHO JUNIOR, Técnico Judiciário, matrícula 14364, 

com efeitos retroativos a 09 de abril de 2012.

 Artigo 3º - LOTAR no Gabinete do Juiz(a) da Vara Única/Juizado Especial 

desta Comarca, os seguintes Servidores:

 JULIANA CARVALHO STELLA, Assistente de Gabinete I, matrícula: 

24591, com efeitos a partir de 20 de junho de 2012.

 FAGNER DIAS LOPES, Assistente de Gabinete II, matrícula 22694, com 

efeitos a partir de 1º (primeiro) de novembro de 2013.

  P. R. Cumpra-se, remetendo-se cópia ao Departamento de Recursos 

Humanos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso.

 De Paranaíta para Nova Monte Verde, em 18 de março de 2014.

  

Janaína Rebucci Dezanetti

 Juíza Substituta e Diretora do Foro

 Em Substituição Legal

Comarca de Nova Ubiratã

Diretoria do Fórum

Edital

 EDITAL Nº03/2014-DF

  

A Doutora Ana Graziela Vaz de Campos Corrêa, MM.ª Juíza de Direito em 

Substituição Legal desta Comarca de Nova Ubiratã/MT, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos da Lei Federal nº. 11.788/2008 de 25 de 

setembro de 2008, da Resolução nº. 08/2011/PRES/TP, de 30 de maio de 

2011, do Edital nº. 014/2012/GSCP, publicado no DJE nº. 8813, em 17 de 

maio de 2012, e da Portaria nº. 55/2013/PRES, de 31 de janeiro de 2013.

  

CONSIDERANDO a decisão proferida em 31 de outubro de 2013, pelo 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Orlando de Almeida Perri, 

Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça de Mato Grosso, nos autos de 

Pedido de Abertura de Processos Seletivo para Estagiários da Comarca de 

Nova Ubiratã nº. 69/2013(CIA 111157-44.2013), que autorizou a 

realização de novo processo seletivo.

  

CONSIDERANDO a abertura de Processo Seletivo para Estágio Curricular 

Remunerado para Nível Médio, para preenchimento de 02(duas) vagas e 

cadastro de reserva, do Fórum da Comarca de Nova Ubiratã/MT, torna 

pública a RELAÇÃO definitiva dos candidatos que tiveram suas inscrições 

deferidas, em conformidade ao Edital nº. 01/2014-DF de 04.02.2014, 

publicado no DJE nº. 9233, disponibilizado em 07.02.2014, publicado em 

08.02.2014, página 658 DJE;

  

DAS PROVAS

 

1.1 O processo seletivo será realizado em etapa única na Escola Estadual 

19 de Dezembro, no dia 23.03.2014, às 08h00min, com duração de 

04(quatro) horas.

 1.2 O processo seletivo consistirá em uma prova objetiva de 30(trinta) 

questões de múltipla escolha.

 1.3 As questões serão elaboradas de acordo com o conteúdo 

programático constante do anexo II do Edital nº. 14/2012/GSCP, publicado 

no DJE nº. 8813, em 17.05.2012.

  

1. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

1.1 - O candidato deverá apresentar-se para a prova munido de 

documento de identidade original, comprovante de inscrição e caneta 

esferográfica transparente azul ou preta, com antecedência de 30(trinta) 

minutos do início da prova.

  

1.2 - Demais itens do Edital nº. 01/2014-DF, permanecem inalterados.

  

1.3 - E para que cheque ao conhecimento de todos e que ninguém, no 

futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será 

afixado no átrio do Fórum e publicado no Diário da Justiça Eletrônico.

  

Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Nova Ubiratã Estado de Mato 

Grosso, aos 19 (dezenove) dias do mês de março (03) de dois mil e 

quatro (2014).

 Eu, (Solange Lemos da Rosa) Gestora Geral de 1ª Entrância, que o digitei 

e assino.

  

Nova Ubiratã/MT, 19 de março de 2014.

  

ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS ALVES CORRÊA

Juíza de Direito em Substituição Legal

 

Lista de candidatos

 

01- NOME: LUAN SELSO SILVA

 CPF: 045.407.151-51

  

02- NOME: ANDRÉ DOS REIS SOUSA

 CPF: 062.450.431-07

  

03- NOME: TEMISTOCLES MATTOS

 CPF: 049.875.561-46

  

04- NOME: ANDRESSA DE MOURA DOS RAMOS

 CPF: 049.876.091-00

  

05- NOME: TATIANE LAVER RUIZ

 CPF: 047.887.661-08

  

06- NOME: ALINE DE LIMA CELESTINO

 CPF: 105.185.569-13
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07- NOME: NADINE ALVES GALVÃO

 CPF: 049.875.231-32

  

08- NOME: BRUNO BRITO DOS ANJOS

 CPF: 053.681.761-80

  

09- NOME: LEANDRO ANDRE MALHEIROS TAPIA

 CPF: 704.327.931-81

  

10- NOME: BIANCA DE JESUS GOMES

 CPF: 062.137.531-41

  

11- NOME: NEUSA MARIA OLIVEIRA

 CPF: 012.873.591-91

  

12- NOME: ROBISON RAFAEL SAIEBERT

 CPF: 061.621.941-59

  

13- NOME: VANUZA MUNIZ SILVA

 CPF: 061.257.131-99

  

14- NOME: RAFAELLA PIMENTEL SETTER

 CPF: 030.838.791-05

  

15- NOME: CÁSSIO TENNROLLER

 CPF: 061.967.731-78

  

16- NOME: TAINÁ LETICIA TENNROLLER

 CPF: 052.114.421-30

  

17- NOME: TAIS CRISTINA NEGRI DA SILVA

 CPF: 018.310.281-90

  

18- NOME: JULI CAROLINE DA SILVA MORAES

 CPF: 062.063.671-76

  

19- NOME: FABIANA PAGLIARI

 CPF: 006.998.711-40

  

20- NOME: LEIDIANE GARCIA DE CASTRO

 CPF: 058.370.891-95

  

21- NOME: ALLINE DOS SANTOS PEREIRA

 CPF: 038.466.891-73

  

22- NOME: MICHELE DENISE CARVALHO DA SILVA

 CPF: 051.075.431-70

  

23- NOME: NERIELE N. BRUM

 CPF: 041.855.411-04

  

24- NOME: CHARLIZA MAIA

 CPF: 062.920.221-45

  

25- NOME: CARLIANE DE MELO

 CPF: 609.825.153-32

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 52178 Nr: 204-46.2014.811.0107

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VANDERLEI JOSÉ CIONI, MARCOS PAULO CHINEZ, 

MARCELO ZANDONADI, EDIMAR CARLOS RUGINSKI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RENILSON JOÃO DE FREITAS, MARIA AMÉLIA 

AMORIM DE FREITAS, ANDRE LUIZ AMORIM DE FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO ZANDONADI, 

MARCELO ZANDONADI, MARCELO ZANDONADI, MARCELO 

ZANDONADI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA para efetuar o 

pagamento do preparo da carta precatória de citação e intimação da 

audiência de justificação prévia a ser encaminhada para Sorriso-MT, 

devendo ser juntado no autos virtual.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 32992 Nr: 343-37.2010.811.0107

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AIRTON CAPITANIO, CLAUDEMIR CAPITANIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: IRINEU ROVEDA JUNIOR, 

IRINEU ROVEDA JUNIOR, ZILAUDIO LUIZ PEREIRA, ZILAUDIO LUIZ 

PEREIRA

 Nos termos da legislação em vigor, bem como do Provimento 

056/2007/CGJ, impulsiono o presente feito com vistas aos advogados do 

requerido, o Sr. IRINEU ROVEDA JUNIOR, OAB/MT 5.688-A s ZILAUDIO 

LUIZ PEREIRA, OAB/MT 4.427, intimando-os para no prazo de 05 (cinco) 

dias, apresentar alegações finais em memoriais. O referido é verdade e 

dou fé.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 51426 Nr: 762-52.2013.811.0107

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: GERÊNCIA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO - 

GCCO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADRIANO ARAUJO DOS SANTOS, FABIO 

SILVA DE JESUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Paulo Roberto Gomes dos 

Santos, Paulo Roberto Gomes dos Santos, HEBER PEREIRA 

BASTOS

 Nos termos da legislação em vigor, bem como do Provimento 

052/2007/CGJ, impulsiono o presente feito com vistas ao advogado dos 

indiciados, o Sr. PAULO ROBERTO GOMES DOS SANTOS, OAB/MT 

13.025, intimando-o para no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar 

alegações finais em memoriais. O referido é verdade e dou fé.

Comarca de Paranaita

Diretoria do Fórum

Portaria

 P O R T A R I A Nº 006/2014/DF

  

A DOUTORA JANAÍNA REBUCCI DEZANETTI, MMª. JUIZA SUBSTITUTA 

DIRETORA DO FORO DA COMARCA DE PARANAÍTA, ESTADO DE MATO 

GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

  

CONSIDERANDO, o ofício circular nº 23/2014/PRES, e em atenção ao 

Projeto de Diagnóstico e Fortalecimento dos Judiciários Estaduais por meio 

do CNJ;

  

CONSIDERANDO, que todas as comarcas deverão encaminhar portaria 

atualizada de lotação dos servidores;

  

RESOLVE:

  

LOTAR os servidores abaixo selecionados nas devidas unidades desta 

comarca de Paranaíta;

  

* O Lotacionograma completo encontra-se no Caderno de Anexo 

do Diário da Justiça Eletrônico no final desta Edição.
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 Clique aqui

Caderno de Anexo

 

JANAÍNA REBUCCI DEZANETTI

JUIZA SUBSTITUTA DIRETORA DO FORO

Vara Única

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 63151 Nr: 213-44.2014.811.0095

 AÇÃO: Prestação de Contas - Exigidas->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Josias Nonato Parente

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 

ARCO-IRIS, Francisco Passos da Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fernando Mendes da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Cite-se a parte requerida para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar as 

contas ou contestar a ação, com as advertências legais, nos termos do 

artigo 915 do Código de Processo Civil.

Na seqüência, intime-se o requerente para se manifestar sobre as contas 

prestadas ou sobre a contestação, no mesmo prazo acima.

Após, conclusos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 63044 Nr: 132-95.2014.811.0095

 AÇÃO: Dissolução e Liquidação de Sociedade->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ERdS, ATM

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANO RICARDO SCHAVAREN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

HOMOLOGO para que produza seus efeitos jurídicos e legais o acordo de 

fls. 07/11, referente a Dissolução de Sociedade, Guarda, Visita e 

Alimentos, em consonância com o parecer ministerial de fl. 18.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso III do Código de Processo 

Civil.

Isentas as partes de custas processuais, eis que defiro os benefícios da 

Assistência Judiciária.

Publique-se. Intimem-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades 

legais.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 62559 Nr: 1149-06.2013.811.0095

 AÇÃO: Restituição de Coisas Apreendidas->Questões e Processos 

Incidentes->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Amauri Ferreira Dutra

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Romualdo Jose Zalevski

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e, em consonância com o parecer ministerial, INDEFIRO o 

pedido retro formulado, com fulcro nos artigos 118 e seguintes do Código 

de Processo Penal. Intime-se o advogado do acusado da presente 

decisão.Intimem-se.Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 38907 Nr: 727-70.2009.811.0095

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Finasa-S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Dionisio Alves da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sue Ellen Baldaia Sampaio, 

Otavio Simplicio Kuhn, Celso Marcon

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Tendo em vista que a parte autora intimada pessoalmente para 

manifestar-se no feito em 48 horas, quedou-se inerte, julgo extinto o 

processo, sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no art. 

267, III, CPC.

P.I.

Custas pagas na distribuição do processo.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas e 

anotações necessárias.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 60415 Nr: 332-73.2012.811.0095

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BBS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CIeCdML

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Renato Feliciano de Deus Nery

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Tendo em vista que a parte autora intimada pessoalmente para 

manifestar-se no feito em 48 horas, quedou-se inerte, julgo extinto o 

processo, sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no art. 

267, III, CPC.

P.I.

Custas pagas na distribuição do processo.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas e 

anotações necessárias.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 62074 Nr: 927-38.2013.811.0095

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DOMINGOS TEIXEIRA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: José Renato Salicio Fabiano, 

Ana Paula Carvalho Martins e Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

As partes são legítimas e bem representadas. As preliminares se 

confundem com mérito e serão analisadas por ocasião da sentença.

Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, 

no prazo de 10 dias.

Designo o dia 23 de abril de 2014, às 14h45min, para audiência de 

instrução e julgamento, oportunidade em que, antes de aberta a instrução, 

as partes poderão chegar a um acordo.

Determino o comparecimento pessoal da parte autora para prestar 

depoimento pessoal, intimando-a e advertindo-a do disposto no § 1º do 

artigo 343 do Código de Processo Civil.

As partes poderão arrolar testemunhas com antecedência mínima de 10 

(dez) dias antes da audiência designada.

Intimem-se as partes, inclusive o INSS.

Expeça-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 37181 Nr: 178-94.2008.811.0095

 AÇÃO: Apreensão e Depósito de Coisa Vendida com Reserva de 

D o m í n i o - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s  d e  J u r i s d i ç ã o 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Finasa-S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Gilvane Conceição Azevedo

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sue Ellen Baldaia Sampaio, 

Guilherme de Arruda Cruz, Felipe Velsaques Amaral, Celso 

Marcon

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Tendo em vista que a parte autora intimada pessoalmente para 

manifestar-se no feito em 48 horas, quedou-se inerte, julgo extinto o 

processo, sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no art. 

267, III, CPC.

P.I.

Custas pagas na distribuição do processo.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas e 

anotações necessárias.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 61771 Nr: 844-22.2013.811.0095

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SICREDI - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE 

ADMISSÃO DE ASSOCIADOS NORTE MATO-GROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCELIA TOMAZ RAMOS DA SILVA - ME, 

LUCELIA TOMAZ RAMOS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jean Carlos Rovaris

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Diante da certidão de fl. 49 redesigno a audiência para o dia 04/06/2014 às 

13h00.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 62084 Nr: 937-82.2013.811.0095

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Administradora de Consórcio Nacional Honda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VINICIUS SAKAMAE DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edemilson Koji Motoda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Leonilson Raimundo 

Machado.

 Vistos.

Tendo em vista que foi prestada caução real, conforme depósito de fls. 

52/53, defiro o pedido e determino A SUSPENSÃO DA MEDIDA LIMINAR de 

fl. 43, retornando o bem à posse do requerido.

Intime-se o requerido para que efetue o depósito do valor remanescente 

conforme requerido pela parte autora às fls. 56/58.

Cumpra-se COM URGÊNCIA.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 38548 Nr: 375-15.2009.811.0095

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Nailton Hernandes Cavalheiro

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Bradesco Auto/Re Companhia de Seguros

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sandro Nasser Sicuto, Gustavo 

Sutilo Martins

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Glauco de Góes Guitti, 

Renata Almeida de Souza, Renato Chagas Corrêa da Silva

 Vistos.

Homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora, o que faço 

sem resolução de mérito, extinguindo o feito com fundamento no art. 267, 

VIII, CPC.

Consigno da prescindibilidade do consentimento do requerido, diante do 

acordo de fls. 250/251.

As custas foram pagas com a inicial.

P.I.

 Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 61235 Nr: 401-71.2013.811.0095

 AÇÃO: Medida Cautelar com pedido liminar (art. 796 e ss do CPC)

->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: Dirceu Michalczeszen

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Companhia Hidrelétrica Teles Pires S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: José Henrique Turner 

Marquez, Libero Luchesi Neto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE DOS SANTOS 

PEREIRA VECCHIO, Alacir Silva Borges, Israel Cézar Simas, ANDRE 

RIBAS DE ALMEIDA

 Com efeito, não há qualquer relação de parentesco, amizade ou inimizade 

entre a perita nomeada e as partes atuantes neste processo.

Igualmente, não houve a comprovação, por parte da excipiente, quanto à 

existência de qualquer vínculo pessoal ou laboral entre a perita/excepta e 

o grupo de advogados que atua em favor de Dirceu Michalczeszen, autor 

nos autos em apenso.

Outrossim, o simples fato de ser o tio da excepta a parte autora noutro 

processo, onde busca igualmente a avaliação de seu imóvel, não torna a 

nobre perita nomeada suspeita ou impedida de atuar neste feito.

 Por fim, consigno que a excepta manifestou às fls. 45/46 que tem plena 

ciência e convicção quanto à sua responsabilidade técnica e pessoal no 

exercício da função a si confiada.

ISTO POSTO, julgo improcedente a presente exceção de suspeição e 

determino a permanência da perita nomeada no exercício da função a si 

confiada.

Operando-se a preclusão desta decisão, extraiam-se cópias e junte-se 

aos autos principais e acessórios em apenso, baixando-se estes ao 

arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 60581 Nr: 496-38.2012.811.0095

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Processo de Execução->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: LNdS, MdFN, SNdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PCdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Sales Júnior, Celso 

Sales Júnior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Venho por meio deste, informar que foi protocolado pelo patrono da parte 

requerente o cumprimento da determinação do dia 16 de Fevereiro de 

2014, e que fora certificado o decurso de prazo, porém, não havia 

informações no sistema apolo sobre a sua juntada, motivo pelo qual foi 

certificado e por este ato À TORNO SEM EFEITO.

Comarca de Pedra Preta

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Kátia Rodrigues Oliveira

 Cod. Proc.: 40338 Nr: 91-27.2012.811.0022

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Francinaldo Almeida Gonçalves

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Genia Pontes da Silva de Paula

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS;

 Tendo em vista a manifestação de fls. 146/147 e, considerando a 

necessidade de perícia especializada nestes autos, bem como a ausência 

de perito oficial na Comarca, OFICIE-SE a Fundação de Saúde do Mato 
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Grosso (FUSMAT) para que indique um médico especialista em ortopedia 

cadastrado em seus quadros, para a elaboração de Laudo pericial com a 

requerente, agendando a data e hora para a realização dos trabalhos, 

devendo ser remetidos encaminhados os quesitos de fls. 137.

Cumpra-se, com URGÊNCIA.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Kátia Rodrigues Oliveira

 Cod. Proc.: 44289 Nr: 326-23.2014.811.0022

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Fibra S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Paulo Aparecido Caldeira da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcelo Sotopietra

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 BANCO FIBRA S/A ajuizou ação de busca e apreensão com pedido liminar 

em face de PAULO APARECIDO CALDEIRA DA SILVA, com suporte no 

Decreto-lei n.º 911/69, aduzindo que o requerido obteve junto ao 

requerente uma alienação fiduciária para aquisição do bem MARCA FIAT, 

MODELO SIENA 1.4 8V, COR BRANCA, ANO/MODELO 2007/2007, PLACA 

DTA-8657, CHASSI Nº. 9BD17201X73359063.

Afirma que o requerido não cumpriu com o pactuado, deixando de realizar 

o pagamento das parcelas vencidas.

 Ademais, apesar de notificado/protestado extrajudicialmente (fls. 26), o 

requerido não cumpriu com o que lhe fora estipulado e está inadimplente 

com sua obrigação.

 Esse motivo justifica o pleito do requerente, pois a ré encontra-se 

constituído em mora com os pagamentos decorrentes do contrato de 

alienação fiduciária.

É o relatório.

Decido.

Analisando os autos, observo que o contrato anexado com a inicial traz 

em seu bojo contrato de abertura de crédito pré-fixado, para a aquisição 

de veículo, acima descrito, dado em alienação fiduciária, autorizando 

dessa maneira a sua busca e apreensão.

 Por sua vez, a ré encontra-se constituída em mora por força de 

notificação/protesto extrajudicial, não tendo tomado nenhuma providência 

para acertar o débito.

Assim, os requisitos legais do Decreto-lei n.º911/69 se encontram 

preenchidos, razão porque defiro, liminarmente, a medida e determino a 

expedição de mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem com 

o autor ou nas mãos de quem este indicar.

Executada a liminar, cite-se o requerido para, querendo, pagar a dívida 

integral, no prazo de 05 (cinco) dias ou contestar, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de revelia.

Cientifiquem-se eventuais avalistas e expeçam-se mandados necessários.

Faculto ao Senhor Oficial de Justiça os benefícios do artigo 172 § 2º do 

CPC.

 Cumpra-se. Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Kátia Rodrigues Oliveira

 Cod. Proc.: 40249 Nr: 1726-77.2011.811.0022

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marcionilo Corte Souza, Adilson Corte Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marli Terezinha Mello de 

Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Cleidi Rosangela Hetzel, 

Cleidi Rosangela Hetzel

 VISTOS,

DEFIRO o pedido de fls. 128/129, proceda-se a substituição do polo ativo, 

constando como exequente o Sr. Marcelo Ângelo de Macedo.

Aguarde-se por 180 (cento e oitenta ) dias.

Após, façam os autos conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Kátia Rodrigues Oliveira

 Cod. Proc.: 2065 Nr: 116-07.1993.811.0022

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): R.S Araujo Comercio

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ETHIENNE GAIÃO DE SOUZA 

PAULO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Maria Inêz Mecenas do 

Carmo

 VISTO.

 O(a) exequente requer a imposição de restrição judicial de veículo 

automotor pertencente ao(a) executado(a), por meio do sistema RENAJUD, 

uma vez que não obteve sucesso nas diligências realizadas para localizar 

bens penhoráveis no patrimônio do(a) executado(a).

O pedido de ser deferido.

 É possível a imposição de restrição judicial de veículo automotor, junto ao 

sistema RENAJUD, a fim de evitar que o(a) executado(a) venha a se 

desfazer do referido bem para frustrar os fins da execução.

Por sinal, o Manual do Usuário do sistema RENAJUD, utilizado como 

ferramenta eletrônica que interliga os órgãos do Poder Judiciário e o 

Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN - viabiliza a inserção de 

restrições judiciais de veículos em âmbito nacional, relativas à 

transferência, licenciamento, circulação e registro de penhora.

Ademais, essa providência permite garantir que o(a) executado(a) não se 

desfaça do bem até o momento em que é efetivada a penhora, sem 

causar-lhe qualquer prejuízo.

Se não bastasse, essa medida pode ser adotada pelo juiz a fim de garantir 

maior celeridade e efetividade ao processo de execução.

Com essas considerações, DEFIRO a imposição de restrição judicial no 

sistema RENAJUD, de veículo(s) automotor(es) cadastrados em nome 

do(a) executado(a).

Tendo em vista que a presente Magistrada não possui senha de acesso 

para o sistema RENAJUD, oficie-se.

 Efetuado o registro, caberá ao(a) exequente diligenciar no sentido de 

localizar o bem para avaliação e remoção, pois o Judiciário não dispõe de 

meios para indicar o paradeiro dos veículos.

Não sendo localizado veículos em nome do(a) executado(a), via 

RENAJUD, a secretaria deverá intimar o(a) exequente para manifestar-se, 

em 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Kátia Rodrigues Oliveira

 Cod. Proc.: 16167 Nr: 844-86.2009.811.0022

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Neusely Jaquinta da Silva, Alcides Carvalho da 

Silva, Cidilar Utilidades Domésticas Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: João Faustino Neto, João 

Faustino Neto, João Faustino Neto

 VISTOS,

Oficie-se conforme requerido à fl. 56.

Expeça-se o mandado de avaliação do bem penhorado à fl. 34.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Kátia Rodrigues Oliveira

 Cod. Proc.: 43688 Nr: 1824-91.2013.811.0022

 AÇÃO: Separação Litigiosa->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria José da Silva Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Pedro José de Oliveira Neto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Augusto Mathias de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ESTADO DE MATO GROSSOPODER JUDICIÁRIOCOMARCA DE PEDRA 

PRETA-MTEDITAL DE CITAÇÃO PRAZO: 20 DIASAUTOS N.º 

1824-91.2013.811.0022-43688 Separação LitigiosaPARTE AUTORA: Maria 

José da Silva OliveiraPARTE RÉ: Pedro José de Oliveira NetoCITANDO: 

Pedro José de Oliveira Neto Filiação: nascido em 11/03/1952, natural de 

Esplanada-BA, casado, motorista, Endereço DesconhecidoDATA: 

04/12/2013 CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar 

incerto e não sabido dos termos da presente ação que lhe é proposta 
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consoante consta da petição inicial a seguir resumida para no prazo de 15 

dias contados da expiração do prazo deste edital apresentar resposta, 

querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos 

articulados pela parte autora. RESUMO DA INICIAL: Requerente: Maria 

José da Silva Oliveira, Cpf: 631.553.461-91, Rg: 958.455 SSP MT Filiação: 

Amaro Patrício da Silva e Anunciada Quitéria da Conceição, nascida aos 

01/08/1956, natural de Aguas Pretas-PE, casada, do lar, Rua Seringueira, 

Nº. 07, Bairro: Jardim Natureza, Pedra Preta-MT, vem propor AÇÃO DE 

SEPARAÇÃO LITIGIOSA em desfavor de Requerido: Pedro José de 

Oliveira Neto, informando a autora que desconhece onde o requerido pode 

estar residindo uma vez que não tens contato com a mesma a mais de 32 

anos, pelos fatos e direitos expostos a seguir:A Separanda está casada 

sob o regime da Comunhão Parcial de Bens, com o Separando desde 

31/10/1975. Desta união foram gerados seus filhos dos quais todos 

maiores e capazes e por consequencia responde por seus atos. Ocorre 

que há mais de 30 anos ambos não residem mais juntos e não tem contato 

durante todo este tempo. Posto isto e em razão de ambos não terem 

contato a mais de 3 décadas, a autora não vê outra possibilidade se não o 

auxílio do poder judiciário para que ocorra a sua separação. Informa ainda 

a Autora que pelo período que conviveram juntos não constituíram nenhum 

bem, porém não tem conhecimento se o separando adquiriu qualquer tipo 

de bem restando assim requerer uma vistoria em nome do separando e se 

havendo bens que então ocorra a partilha..."

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Kátia Rodrigues Oliveira

 Cod. Proc.: 15133 Nr: 1432-30.2008.811.0022

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Nelson Dias de Moraes, José Rodrigues da 

Cruz

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Wilson Lopes, Gilberto 

Machado Custódio

 Sem embargo das judiciosas razões suscitadas pelo Parquet em 

memoriais finais, entendo que, diversamente do que sustenta o nobre 

componente ministerial, há indícios de que os acusados praticaram 

delito(s) diverso(s) do indicado na denúncia.

De fato, por meio dos depoimentos das testemunhas ouvidas durante a 

instrução probatória, surgiram sérios indícios de que os acusados teriam 

fraudado e devassado, mediante combinação, o processo licitatório, para 

a compra do veículo automotor descrito na peça inicial, retirando, destarte, 

a higidez e o caráter competitivo do certame.

Assim, após análise do conjunto probatório produzido nestes autos, 

entendo que é o caso de se aplicar o artigo 384 do Código de Processo 

Penal, pertinente ao instituto da mutatio libelli

Em outras palavras, a mutatio libelli ocorre quando, no decorrer da 

instrução processual penal, observa-se que as provas produzidas 

demonstram que os fatos efetivamente ocorridos não foram exatamente 

aqueles descritos na inicial, devendo o Ministério Público, se entender 

cabível, aditar a denúncia

Em sendo aditada a denúncia, ouça-se a defesa no prazo de 05 (cinco) 

dias manifestar eventual concordância, devendo nesse caso, arrolar até 

03 (três} testemunhas, nos moldes do artigos 384 e §§ 2º e 4º, do CPP.

Após, imediatamente conclusos.

 Int. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Kátia Rodrigues Oliveira

 Cod. Proc.: 42795 Nr: 1042-84.2013.811.0022

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Teresa Bueno da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Felipe Guizzardi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face de TERESA BUENO DA 

SILVA.Sem custas, haja vista o art. 8º, § 1º, da Lei, 8.620/93.Condeno o 

embargante no pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do 

art. 20, parágrafo 3º do CPC, arbitro em 10% sob a diferença apurada. 

Esta sentença não está sujeita ao duplo grau de jurisdição uma vez que 

valor da condenação e o direito controvertido não excedem a 60 

(sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, do CPC).P.R.I.C.Transitada em 

julgada, expeça-se Requisição de Pequeno Valor – RPV. Após, ao 

arquivo.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Kátia Rodrigues Oliveira

 Cod. Proc.: 18809 Nr: 84-69.2011.811.0022

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: A União

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Supermercado Big Bom LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidgger da 

Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS.

O(a) credor(a) postula a penhora on-line de valores depositados nas 

contas ou aplicações financeiras da parte devedora, como medida eficaz 

para garantir a satisfação do débito.

O pedido deve ser deferido.

Segundo o artigo 655 do CPC, a penhora incidirá, preferencialmente, sobre 

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira.

Assim, partindo-se do pressuposto que a execução deve ser realizada 

objetivando o interesse do credor, conforme orientação do art. 612 do 

CPC, entendo que a penhora on-line se mostra totalmente viável.

Ressalte-se, aliás, que o artigo 655, inciso I, do CPC, traz como primeiro 

bem na ordem de gradação legal o dinheiro, e a penhora on-line constitui 

instrumento hábil e suficiente para atender esta gradação legal.

Com essas considerações, determino a penhora on-line sobre dinheiro, em 

espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira na forma 

requerida.

Havendo bloqueio de dinheiro, dê-se ciência ao exequente da penhora 

efetivada nos autos, a fim de que requeira o que entender de direito. Em 

seguida, intime-se a parte executada para, querendo, no prazo de 30 

(trinta) dias, oferecer embargos (art. 16, da Lei nº 6.830/80).

No caso de penhora negativa, dê-se ciência ao credor da resposta 

encaminhada pelo Banco Central do Brasil S/A, informando que não foram 

encontrados valores a serem bloqueados nas contas da executada, 

intimando-o ainda, para que em 05 (cinco) dias indique bens passíveis de 

penhora no patrimônio da parte devedora.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Kátia Rodrigues Oliveira

 Cod. Proc.: 41395 Nr: 1732-84.2011.811.0022

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Gabriel Henrique Castro de Carvalho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fernando Ferreira Silva 

Becker, André Luis dos Santos Custódio

 VISTOS,

Tendo em vista o substabelecimento juntado de fls. 528 e considerando 

que é faculdade do réu a escolha de seu defensor, desconstituo a 

nomeação de fls. 526.

 Cadastrem-se os novos procuradores.

 Vistas para alegações finais, COM URGÊNCIA, já que se trata de réu 

preso.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Kátia Rodrigues Oliveira

 Cod. Proc.: 43568 Nr: 1738-23.2013.811.0022

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Mariledi Araujo Coelho Philippi - Prefeita

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Lenildo Augusto da Silva, Maria da Cruz 

Martins de Arruda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edno Damascena de Farias

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Tamara Pauluze da Silva

 INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DOS IMPETRADOS, para que no prazo de 05 

(cinco) dias, manifeste-se nos autos acerca do pedido de fls. 705, 

conforme despacho a seguir transcrito:"VISTOS, Vistas aos impetrados 
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para manifestarem-se acerca do pedido de fls. 705, no prazo de 05 

(cinco) dias. Cumpra-se."

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Kátia Rodrigues Oliveira

 Cod. Proc.: 43608 Nr: 1772-95.2013.811.0022

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Dorvalina Coelho de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Arnaldo Caires de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luamar Nascimento Canuto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ESTADO DE MATO GROSSOPODER JUDICIÁRIOCOMARCA DE PEDRA 

PRETA-MTJUIZO DA VARA ÚNICAEDITAL DE CITAÇÃO PRAZO: 20 DIAS 

AUTOS N.º 1772-95.2013.811.0022 – 43608ESPÉCIE: Divórcio 

LitigiosoPARTE AUTORA: Dorvalina Coelho de SouzaPARTE RÉ: Arnaldo 

Caires de SouzaCITANDO: Requerido: Arnaldo Caires de Souza, Cpf: 

266.104.691-72, Rg: 839.449 SSP MT Filiação: Laurindo Pedro de Souza e 

Alaide Caires de Souza, brasileiro, casado, lavrador, Endereço: Incerto e 

Não Sabido, Cidade: Pedra Preta-MTDATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 

25/11/2013 VALOR DA CAUSA: R$ 678,00FINALIDADE: CITAÇÃO da parte 

acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 

presente ação que lhe é proposta consoante consta da petição inicial a 

seguir resumida, para, no prazo de 15 dias, contados da expiração do 

prazo deste edital, apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 

considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na 

peça vestibular. RESUMO DA INICIAL: Requerente: Dorvalina Coelho de 

Souza, Cpf: 650.728.711-34, Rg: 1100268-9 SSP MT Filiação: José Coelho 

e de Floripes Martins Coelho, data de nascimento: 12/05/1970, brasileira, 

natural de Pedra Preta-MT, separado judicialmente, do lar, Endereço: Rua: 

Amazonas, 614, Bairro: Centro, Cidade: Pedra Preta-MT, vem a presença 

de Vossa Excelência propor, com fulcro nos artigos 1571, inciso IV do CP 

c/c art. 226 § 6º da CF, AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO em face de 

Requerido: Arnaldo Caires de Souza, Cpf: 266.104.691-72, Rg: 839.449 

SSP MT Filiação: Laurindo Pedro de Souza e Alaide Caires de Souza, 

brasileiro, casado, lavrador, Endereço: Incerto e Não Sabido, Cidade: 

Pedra Preta-MT. A requerente é casada com o requerido desde a data de 

20/10/1988, pelo regime de comunhão parcial de bens. Conviveram por 07 

anos. E há aproximadamente 21 anos, o requerido abandonou o lar e 

desapareceu e nunca mais deu noticia do seu paradeiro. Desta união 

resultaram 04 filhos, todos maiores e capazes..." O casal não possui bens 

a partilhar. A requerente deseja voltar a usar o seu nome de solteira, ou 

seja, Dorvalina Coelho.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Kátia Rodrigues Oliveira

 Cod. Proc.: 43452 Nr: 1642-08.2013.811.0022

 AÇÃO: Guarda->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: FMC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ECR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Augusto Mathias de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ESTADO DE MATO GROSSOPODER JUDICIÁRIOCOMARCA DE PEDRA 

PRETA-MTJUIZO DA VARA ÚNICAEDITAL DE CITAÇÃO PRAZO: 20 DIAS 

AUTOS N.º 1642-08.2013.811.0022-43452ESPÉCIE: Guarda-PARTE 

AUTORA: Florentina Martins CoelhoPARTE RÉ: Edinelza Coelho 

RodriguesCITANDO: Requerida: Edinelza Coelho Rodrigues, Filiação, 

brasileira, natural de Acorizal-MT, solteiraDATA DA DISTRIBUIÇÃO DA 

AÇÃO: 30/10/2013VALOR DA CAUSA: R$ 100,00FINALIDADE: CITAÇÃO 

da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos 

termos da presente ação que lhe é proposta, consoante consta da petição 

inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 dias, contados da 

expiração do prazo deste edital, apresentar resposta, querendo, sob pena 

de serem considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte 

autora na peça vestibular. RESUMO DA INICIAL: Requerente: Florentina 

Martins Coelho, Cpf: 395.122.071-68, Rg: 738963 SSP MT Filiação: Jose 

Coelho e Floripes Martins Coelho, data de nascimento: 15/03/1968, 

brasileira, natural de Pedra Preta-MT, convivente, do lar, Endereço: Rua 

Aparecida Domingos Santana, 308, Bairro: Cidade Viva, Cidade: Pedra 

Preta-MT, vem perante a Vossa Excelência propor Ação de Guarda com 

Pedido Antecipação de Tutela em desfavor de EDINELZA COELHO 

RODRIGUES. A Requerente tem a guarda provisória da menor GABRIELA 

COELHO RODRIGUES, conforme consta no termo de Responsabilidade, 

realizado junto ao Conselho Tutelar da Comarca de Santo Antônio do 

Leste, onde a Genitora da menor Edinelza Coelho Rodrigues descreve que 

tem total interesse em dar a guarda da menor para sua Tia, sendo esta a 

Requerente. Ainda no texto do Termo de Responsabilidade a Genitora 

descreve que deseja que a Requerente fique com a guarda da menor, uma 

vez que a Requerente já tem a guarda legal de outra criança, sendo esta 

criança também filha da Requerida, assim não sendo viável a separação 

dos irmãos. Por isto posto, requer então a guarda legal da menor, em favor 

da Requerente, uma vez que a mesma já tem a guarda provisória da 

menor, uma vez que o conselho tutelar não pode regulamentar a guarda 

legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Kátia Rodrigues Oliveira

 Cod. Proc.: 44087 Nr: 177-27.2014.811.0022

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Alexandre Augustin, Guilherme Augustin, 

Luciana Fischer

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Louise Rainer Pereira Gionédis

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Cite-se na forma dos arts. 652, 738 e 745-A do CPC.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% sob o valor da execução, 

devendo constar no mandado as prerrogativas previstas no art. 652-A, 

parágrafo único do CPC.

 Indefiro o pedido de concessão dos benefícios previstos nos art. 172, 

parágrafo segundo, uma vez que não há elementos que demonstrem a 

necessidade do mandado ser cumprido fora dos dias e horários previstos 

no caput do referido artigo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Kátia Rodrigues Oliveira

 Cod. Proc.: 10204 Nr: 1199-38.2005.811.0022

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de 

Associados do Sul de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Angela Maria Borges dos Santos, Aparecida 

Inácio Cardoso, Hélio Passele Ramos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Duilio Piato Júnior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO.

 O(a) exequente requer a expedição de Ofício à Delegacia da Receita 

Federal, requisitando as últimas declarações de imposto de renda em 

nome do(a)(s) executado(a)(s), a fim de localizar bens do devedor e/ou 

endereço.

O pedido de ser deferido.

O exequente comprovou ter esgotados todos os meios possíveis para 

obter informações do endereço ou situação econômica do executado.

Ademais, essa providência permite informações sobre o patrimonio do(a) 

executado(a), bem como a sua localização, por meio de requisição judicial, 

via on-line.

Se não bastasse, essa medida pode ser adotada pelo juiz a fim de garantir 

maior celeridade e efetividade ao processo de execução.

Com essas considerações, DETERMINO seja acessado o sistema 

INFOJUD, mediante OFÍCIO, visto que a presente Magistrada não possui 

senha de acesso, para obter as informações solicitadas pelo exequente.

 1- Localizado o endereço do devedor ou bens passíveis de penhora ( 

CPC, art. 655), expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação. 

Do auto de penhora e de avaliação será de imediato intimado o executado, 

na pessoa de seu advogado (arts. 236 e 237), ou, na falta deste, o seu 

representante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo correio, 

podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias 

(arts. 475-J, § 1º do CPC).

 2- juntadas as informações, os autos passarão a correr em segredo de 

justiça (CNGC-17 2.16.). Devendo a secretaria fixar no dorso dos autos 

tarja da cor amarela (CNGC - item 2.3.21).

3- Sendo infrutífera a busca de dados do(a) executado(a), a secretaria 

deverá intimar o(a) exequente para manifestar-se, em 05 (cinco) dias, sob 
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pena de arquivamento dos autos.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Kátia Rodrigues Oliveira

 Cod. Proc.: 43378 Nr: 1592-79.2013.811.0022

 AÇÃO: Homologação de Transação Extrajudicial->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAdSS, ERdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: João Faustino Neto, João 

Faustino Neto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS,

MARIA ALVES DOS SANTOS SILVA e EURIAS RIBEIRO DA SILVA 

ingressaram com pedido de divórcio consensual, alegando, em síntese, 

que são casados desde 07 de outubro de 1983, pelo regime de comunhão 

parcial de bens; que dessa união adquiriram bens; o casal teve duas 

filhas, Poliana Ribeiro Silva, nascida em 07 de setembro de 1985 e Fabiana 

dos Santos Silva, nascida em 29 de novembro de 1987, ambas maiores.

 O representante do Ministério Público pugnou pela homologação do 

acordo às fls. 18/19.

É o relatório.

Decido.

As causas que possibilitavam a decretação do divórcio apresentavam-se 

no artigo 40 da lei 6.515/77, cuja sistemática residia no lapso temporal de 

separação de fato e/ou separação judicial exigido para o deferimento do 

pedido, conforme prevê o artigo 40 da Lei do Divórcio.

 Ocorre que fora aprovada a P.E.C 28/2009, convertida na Emenda 

Constitucional n.º 66/2010, que alterou profundamente o parágrafo sexto 

do artigo 226 da Constituição. Com a nova redação, aqueles que 

desejarem se divorciar não precisarão mais cumprir o requisito da prévia 

separação judicial por mais de um ano ou comprovar a separação de fato 

por dois anos.

Ao ser excluída a parte final do indigitado dispositivo constitucional, 

desapareceu toda e qualquer restrição para a concessão do divórcio, que 

cabe ser concedido sem prévia separação e sem o implemento de prazos.

Com estas considerações, DECRETO o divórcio do casal MARIA ALVES 

DOS SANTOS SILVA e EURIAS RIBEIRO DA SILVA, em consonância com 

o estabelecido pelo artigo 226 § 6º da Constituição Federal, alterado pela 

Emenda Constitucional n. 66/2010, declaro cessados todos os deveres 

inerentes ao casamento, inclusive o regime matrimonial de bens, e ao 

mesmo tempo HOMOLOGO o acordo pactuado no que tange às condições 

postas na inicial.

Nos termos do art. 17, § 1º, da Lei n. 6.515/77, concedo a cônjuge virago 

o direito de voltar a usar o nome de solteira, qual seja, MARIA ALVES DOS 

SANTOS.

Defiro o benefício da assistência judiciária às partes.

 Transitado em julgado, arquivem-se com as devidas baixas.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Kátia Rodrigues Oliveira

 Cod. Proc.: 3623 Nr: 71-85.2002.811.0022

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rubens Gonçalves do Nascimento, Silvaldo 

Barbosa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ivailton Vilela de Moraes, 

Gustavo Amato Pissini, Ana Maria Ferreira Leite

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO.

 O(a) exequente requer a imposição de restrição judicial de veículo 

automotor pertencente ao(a) executado(a), por meio do sistema RENAJUD, 

uma vez que não obteve sucesso nas diligências realizadas para localizar 

bens penhoráveis no patrimônio do(a) executado(a).

O pedido de ser deferido.

 É possível a imposição de restrição judicial de veículo automotor, junto ao 

sistema RENAJUD, a fim de evitar que o(a) executado(a) venha a se 

desfazer do referido bem para frustrar os fins da execução.

Por sinal, o Manual do Usuário do sistema RENAJUD, utilizado como 

ferramenta eletrônica que interliga os órgãos do Poder Judiciário e o 

Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN - viabiliza a inserção de 

restrições judiciais de veículos em âmbito nacional, relativas à 

transferência, licenciamento, circulação e registro de penhora.

Ademais, essa providência permite garantir que o(a) executado(a) não se 

desfaça do bem até o momento em que é efetivada a penhora, sem 

causar-lhe qualquer prejuízo.

Se não bastasse, essa medida pode ser adotada pelo juiz a fim de garantir 

maior celeridade e efetividade ao processo de execução.

Com essas considerações, DEFIRO a imposição de restrição judicial no 

sistema RENAJUD, de veículo(s) automotor(es) cadastrados em nome 

do(a) executado(a).

Tendo em vista que a presente Magistrada não possui senha de acesso 

para o sistema RENAJUD, oficie-se.

 Efetuado o registro, caberá ao(a) exequente diligenciar no sentido de 

localizar o bem para avaliação e remoção, pois o Judiciário não dispõe de 

meios para indicar o paradeiro dos veículos.

Não sendo localizado veículos em nome do(a) executado(a), via 

RENAJUD, a secretaria deverá intimar o(a) exequente para manifestar-se, 

em 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Quanto ao pedido de penhora por meio do sistema Bacenjud, indefiro o 

pedido, haja vista que fora realizada nos autos, tendo restado infrutífera 

(fls. 53/55).

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Kátia Rodrigues Oliveira

 Cod. Proc.: 17704 Nr: 669-58.2010.811.0022

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV Financeira S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jurandir Francisco da Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alexandre Romani Patussi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO.

 O(a) exequente requer a imposição de restrição judicial de veículo 

automotor pertencente ao(a) executado(a), por meio do sistema RENAJUD, 

uma vez que não obteve sucesso nas diligências realizadas para localizar 

bens penhoráveis no patrimônio do(a) executado(a).

O pedido de ser deferido.

 É possível a imposição de restrição judicial de veículo automotor, junto ao 

sistema RENAJUD, a fim de evitar que o(a) executado(a) venha a se 

desfazer do referido bem para frustrar os fins da execução.

Por sinal, o Manual do Usuário do sistema RENAJUD, utilizado como 

ferramenta eletrônica que interliga os órgãos do Poder Judiciário e o 

Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN - viabiliza a inserção de 

restrições judiciais de veículos em âmbito nacional, relativas à 

transferência, licenciamento, circulação e registro de penhora.

Ademais, essa providência permite garantir que o(a) executado(a) não se 

desfaça do bem até o momento em que é efetivada a penhora, sem 

causar-lhe qualquer prejuízo.

Se não bastasse, essa medida pode ser adotada pelo juiz a fim de garantir 

maior celeridade e efetividade ao processo de execução.

Com essas considerações, DEFIRO a imposição de restrição judicial no 

sistema RENAJUD, de veículo(s) automotor(es) cadastrados em nome 

do(a) executado(a).

Tendo em vista que a presente Magistrada não possui senha de acesso 

para o sistema RENAJUD, oficie-se.

 Efetuado o registro, caberá ao(a) exequente diligenciar no sentido de 

localizar o bem para avaliação e remoção, pois o Judiciário não dispõe de 

meios para indicar o paradeiro dos veículos.

Não sendo localizado veículos em nome do(a) executado(a), via 

RENAJUD, a secretaria deverá intimar o(a) exequente para manifestar-se, 

em 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Kátia Rodrigues Oliveira

 Cod. Proc.: 19916 Nr: 1191-51.2011.811.0022

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de 
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Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JFdSL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Marcon, Cleodemir de 

Paula Martins

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO.

 O(a) exequente requer a imposição de restrição judicial de veículo 

automotor pertencente ao(a) executado(a), por meio do sistema RENAJUD, 

uma vez que não obteve sucesso nas diligências realizadas para localizar 

bens penhoráveis no patrimônio do(a) executado(a).

O pedido de ser deferido.

 É possível a imposição de restrição judicial de veículo automotor, junto ao 

sistema RENAJUD, a fim de evitar que o(a) executado(a) venha a se 

desfazer do referido bem para frustrar os fins da execução.

Por sinal, o Manual do Usuário do sistema RENAJUD, utilizado como 

ferramenta eletrônica que interliga os órgãos do Poder Judiciário e o 

Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN - viabiliza a inserção de 

restrições judiciais de veículos em âmbito nacional, relativas à 

transferência, licenciamento, circulação e registro de penhora.

Ademais, essa providência permite garantir que o(a) executado(a) não se 

desfaça do bem até o momento em que é efetivada a penhora, sem 

causar-lhe qualquer prejuízo.

Se não bastasse, essa medida pode ser adotada pelo juiz a fim de garantir 

maior celeridade e efetividade ao processo de execução.

Com essas considerações, DEFIRO a imposição de restrição judicial no 

sistema RENAJUD, de veículo(s) automotor(es) cadastrados em nome 

do(a) executado(a).

Tendo em vista que a presente Magistrada não possui senha de acesso 

para o sistema RENAJUD, oficie-se.

 Efetuado o registro, caberá ao(a) exequente diligenciar no sentido de 

localizar o bem para avaliação e remoção, pois o Judiciário não dispõe de 

meios para indicar o paradeiro dos veículos.

Não sendo localizado veículos em nome do(a) executado(a), via 

RENAJUD, a secretaria deverá intimar o(a) exequente para manifestar-se, 

em 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Kátia Rodrigues Oliveira

 Cod. Proc.: 8642 Nr: 351-51.2005.811.0022

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INMETRO - Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Transportadora Cachambú Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Tatiana Ribeiro Soares, Aecio 

Benedito Ormond

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Samir Badra Dib

 VISTO.

 O(a) exequente requer a imposição de restrição judicial de veículo 

automotor pertencente ao(a) executado(a), por meio do sistema RENAJUD, 

uma vez que não obteve sucesso nas diligências realizadas para localizar 

bens penhoráveis no patrimônio do(a) executado(a).

O pedido de ser deferido.

 É possível a imposição de restrição judicial de veículo automotor, junto ao 

sistema RENAJUD, a fim de evitar que o(a) executado(a) venha a se 

desfazer do referido bem para frustrar os fins da execução.

Por sinal, o Manual do Usuário do sistema RENAJUD, utilizado como 

ferramenta eletrônica que interliga os órgãos do Poder Judiciário e o 

Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN - viabiliza a inserção de 

restrições judiciais de veículos em âmbito nacional, relativas à 

transferência, licenciamento, circulação e registro de penhora.

Ademais, essa providência permite garantir que o(a) executado(a) não se 

desfaça do bem até o momento em que é efetivada a penhora, sem 

causar-lhe qualquer prejuízo.

Se não bastasse, essa medida pode ser adotada pelo juiz a fim de garantir 

maior celeridade e efetividade ao processo de execução.

Com essas considerações, DEFIRO a imposição de restrição judicial no 

sistema RENAJUD, de veículo(s) automotor(es) cadastrados em nome 

do(a) executado(a).

Tendo em vista que a presente Magistrada não possui senha de acesso 

para o sistema RENAJUD, oficie-se.

 Efetuado o registro, caberá ao(a) exequente diligenciar no sentido de 

localizar o bem para avaliação e remoção, pois o Judiciário não dispõe de 

meios para indicar o paradeiro dos veículos.

Não sendo localizado veículos em nome do(a) executado(a), via 

RENAJUD, a secretaria deverá intimar o(a) exequente para manifestar-se, 

em 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Kátia Rodrigues Oliveira

 Cod. Proc.: 6272 Nr: 117-89.1993.811.0022

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Nova Safra - Indústria e Comércio de Cereais 

Ltda, Devanil Monaro Piovesan, Omildo Casagrande, Jose Piovezan

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sônia Marisa Dias Dib, 

Procuradora da Fazenda Pública Estadual

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO.

 O(a) exequente requer a imposição de restrição judicial de veículo 

automotor pertencente ao(a) executado(a), por meio do sistema RENAJUD, 

uma vez que não obteve sucesso nas diligências realizadas para localizar 

bens penhoráveis no patrimônio do(a) executado(a).

O pedido de ser deferido.

 É possível a imposição de restrição judicial de veículo automotor, junto ao 

sistema RENAJUD, a fim de evitar que o(a) executado(a) venha a se 

desfazer do referido bem para frustrar os fins da execução.

Por sinal, o Manual do Usuário do sistema RENAJUD, utilizado como 

ferramenta eletrônica que interliga os órgãos do Poder Judiciário e o 

Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN - viabiliza a inserção de 

restrições judiciais de veículos em âmbito nacional, relativas à 

transferência, licenciamento, circulação e registro de penhora.

Ademais, essa providência permite garantir que o(a) executado(a) não se 

desfaça do bem até o momento em que é efetivada a penhora, sem 

causar-lhe qualquer prejuízo.

Se não bastasse, essa medida pode ser adotada pelo juiz a fim de garantir 

maior celeridade e efetividade ao processo de execução.

Com essas considerações, DEFIRO a imposição de restrição judicial no 

sistema RENAJUD, de veículo(s) automotor(es) cadastrados em nome 

do(a) executado(a).

Tendo em vista que a presente Magistrada não possui senha de acesso 

para o sistema RENAJUD, oficie-se.

 Efetuado o registro, caberá ao(a) exequente diligenciar no sentido de 

localizar o bem para avaliação e remoção, pois o Judiciário não dispõe de 

meios para indicar o paradeiro dos veículos.

Não sendo localizado veículos em nome do(a) executado(a), via 

RENAJUD, a secretaria deverá intimar o(a) exequente para manifestar-se, 

em 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Kátia Rodrigues Oliveira

 Cod. Proc.: 41725 Nr: 8-74.2013.811.0022

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV Financeira S/A C.F.I

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Paulene Reis Gonçalves

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sergio Schulze

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO.

 O(a) exequente requer a imposição de restrição judicial de veículo 

automotor pertencente ao(a) executado(a), por meio do sistema RENAJUD, 

uma vez que não obteve sucesso nas diligências realizadas para localizar 

bens penhoráveis no patrimônio do(a) executado(a).

O pedido de ser deferido.

 É possível a imposição de restrição judicial de veículo automotor, junto ao 

sistema RENAJUD, a fim de evitar que o(a) executado(a) venha a se 

desfazer do referido bem para frustrar os fins da execução.

Por sinal, o Manual do Usuário do sistema RENAJUD, utilizado como 

ferramenta eletrônica que interliga os órgãos do Poder Judiciário e o 

Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN - viabiliza a inserção de 
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restrições judiciais de veículos em âmbito nacional, relativas à 

transferência, licenciamento, circulação e registro de penhora.

Ademais, essa providência permite garantir que o(a) executado(a) não se 

desfaça do bem até o momento em que é efetivada a penhora, sem 

causar-lhe qualquer prejuízo.

Se não bastasse, essa medida pode ser adotada pelo juiz a fim de garantir 

maior celeridade e efetividade ao processo de execução.

Com essas considerações, DEFIRO a imposição de restrição judicial no 

sistema RENAJUD, de veículo(s) automotor(es) cadastrados em nome 

do(a) executado(a).

Tendo em vista que a presente Magistrada não possui senha de acesso 

para o sistema RENAJUD, oficie-se.

 Efetuado o registro, caberá ao(a) exequente diligenciar no sentido de 

localizar o bem para avaliação e remoção, pois o Judiciário não dispõe de 

meios para indicar o paradeiro dos veículos.

Não sendo localizado veículos em nome do(a) executado(a), via 

RENAJUD, a secretaria deverá intimar o(a) exequente para manifestar-se, 

em 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Kátia Rodrigues Oliveira

 Cod. Proc.: 43325 Nr: 1544-23.2013.811.0022

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Luiz Gomes dos Santos, Ivani Maria dos Reis

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Gilberto Machado Custódio, 

Gilberto Machado Custódio

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS,

Trata-se de divórcio consensual proposta por LUIZ GOMES DOS SANTOS 

e IVANI MARIA DOS REIS, requerendo, em síntese, a decretação do 

divórcio de forma amigável.

Aduziram que não possuíam bens a serem partilhados, bem como não 

tiveram filhos.

É o relatório.

Decido.

Analisando os presentes autos, resta clara a perda do objeto desta 

demanda, uma vez que os requerentes voltaram a se relacionar.

 Deste modo, não há nenhum interesse processual no prosseguimento da 

ação, que deve ser julgada extinta sem resolução do mérito.

 Verificada, por certo, a ausência superveniente do interesse processual, 

de modo a configurar a carência da ação. Neste sentido, eis os seguintes 

julgados selecionados por Alexandre de Paula, em seu Código de 

Processo Civil Anotado, vol. 1, 7.ª ed., Ed. RT, pág. 14:

“O interesse de agir deve existir no momento em que a sentença for 

proferida. Se ele existir no início da causa, mas desaparecer naquela 

fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse” (Ac. un. da 7.ª Câm. 

do TJSP de 29.06.94, na Ap 212.187-1, res. Des. Leite Cintra; JTJSP 

163/9)”

“O interesse processual, cuja existência é indispensável, se existiu no 

início da causa, mas não está presente no momento da sentença, motiva a 

rejeição da ação” (Ac. un. da 2.ª Câm. do TJSP de 07.02.1995, na Ap 

200.351-1, rel. Des. Vasconcellos Pereira: JTJSP 173/126)”

Com estas considerações, diante da carência da ação decorrente da falta 

de interesse processual, julgo extinto o presente feito, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

porquanto verificada a perda do objeto da demanda.

Pela sucumbência e já que devida, nos moldes do artigo 26 do Código de 

Processo Civil, condeno a parte que desistiu ao pagamento das custas e 

despesas processuais. Sem honorários, visto que não houve atuação de 

advogado em favor da parte contrária.

Transitado em julgado, arquivem-se.

P.R.I.C.

Comarca de Poconé

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 70270 Nr: 1373-19.2011.811.0028

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WMdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luiz Gutemberg Eubank de 

Arruda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DESPACHO

1 - DESIGNO audiência de conciliação, instrução e julgamento a ser 

realizada no dia 19/06/2014 às 15:00 horas.

2 - INTIMEM-SE as partes e as testemunhas arroladas.

3 - CIÊNCIA ao MP e DPE e advogado constituído via DJE.

4 - CUMPRA-SE.

Poconé-MT, 19 de março de 2014.

ASSINATURA DIGITAL

RAMON FAGUNDES BOTELHO

Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 55021 Nr: 436-43.2010.811.0028

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NdCeS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RMdSC, INdSS-I

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Antenor Fadini

 DESPACHO

1 – DESIGNO o dia 19/06/2014 às 14:30 horas para realização de 

audiência de instrução e julgamento, visando a oitiva das partes e 

testemunhas arroladas.

2 - CONCEDO prazo de 10 (dez) dias para juntada de rol de testemunhas.

3 - INTIMEM-SE.

4 - Às expedições necessárias. CUMPRA-SE

Poconé, 19 de março de 2014.

ASSINATURA DIGITAL

RAMON FAGUNDES BOTELHO

Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 63486 Nr: 2415-40.2010.811.0028

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Benedita Advincula Silva Ferreira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Francisco Advincula da Silva, Luciana 

Gonçalves da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Amanda de Souza Campos 

Belo Silveira, Odila Zorzi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Celso Correa de Oliveira

 DESPACHO

1 - INTIME-SE a parte autora para manifestação quanto a contestação e 

documentos apresentados pelo réu e, ainda, para regularizar o pólo 

passivo da demanda, tudo no prazo de 10 (dez) dias sob pena de 

extinção.

2 - Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, CONCLUSOS.

3 - INTIMEM-SE via DJE.

4 - CUMPRA-SE.

Poconé-MT, 19 de março de 2014.

ASSINATURA DIGITAL

RAMON FAGUNDES BOTELHO

Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 95133 Nr: 215-21.2014.811.0028

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Raul Marques Correa, Ruberlei Rodrigues da Costa 

Arruda, Kelman Harumi Arruda Itto

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Municipio de Poconé - Representado pela 

Prefeita Nilce Mary Leite

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO FERREIRA GARCIA, 

Jasson Borralho Paes de Barros, RICARDO FERREIRA GARCIA, 

Jasson Borralho Paes de Barros, RICARDO FERREIRA GARCIA, 

Jasson Borralho Paes de Barros

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alvaro Alexander de Oliveira

 Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.CITE-SE o 

Município réu para, querendo apresentar resposta no prazo legal.Em 

seguida, com ou sem resposta, certifique-se nos autos e INTIME-SE a 

parte autora para manifestação.Com a resposta e réplica nos autos, 

CONCLUSOS para saneamento. INTIMEM-SE as par tes . 

CUMPRA-SE.Poconé/MT, 19 de março de 2014ASSINATURA 

DIGITALRAMON FAGUNDES BOTELHOJuiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 64359 Nr: 123-48.2011.811.0028

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sidimar Inacio Pereira, Marina Parrili

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Poconé - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso, Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Luis Lauremberg Eubank de 

Arruda.

 DESPACHO

1 - Não foram arguidas preliminares ou juntados documentos novos pelo 

réu, razão pela qual DESIGNO o dia 16/04/2014 às 16:00 horas para 

realização de audiência preliminar com esteio no art. 331 do CPC.

2 – INTIMEM-SE as partes.

3 - Às expedições necessárias. CUMPRA-SE

Poconé, 19 de março de 2014.

ASSINATURA DIGITAL

RAMON FAGUNDES BOTELHO

Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 58635 Nr: 1297-29.2010.811.0028

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Edicarlos Alessandro Vieira Coimbra da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Adi Fausto Gomes, Vera Inês Rondon de 

Arruda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Joedil Marciano Pires da 

Silva, Joedil Marciano Pires da Silva

 DESPACHO

1 – Versando a causa sobre direitos que admitem transação, DESIGNO o 

dia 16/04/2014 às 15:45 horas para realização de audiência preliminar.

2 - INTIMEM-SE.

3 - Às expedições necessárias. CUMPRA-SE

Poconé, 19 de março de 2014.

ASSINATURA DIGITAL

RAMON FAGUNDES BOTELHO

Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 59110 Nr: 1408-13.2010.811.0028

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Municipio de Pocone-MT, rep. Pelo Prefeito Ney Rondon 

Marques

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Olindo da Silva Rondon

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Neury Alcides de Souza.

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DESPACHO

1 - CERTIFIQUE-SE quanto a aprentação de contestação ou outro tipo de 

resposta pelo réu.

2 - Em seguida, INTIME-SE o requerente para manifestação ou requerer o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção.

3 - Às expedições necessárias. CUMPRA-SE

Poconé, 19 de março de 2014.

ASSINATURA DIGITAL

RAMON FAGUNDES BOTELHO

Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 58089 Nr: 1102-44.2010.811.0028

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WMF, MJG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WMF, IRF, INdSS-I

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso, Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DESPACHO

1 – Versando a causa sobre direitos que admitem transação, DESIGNO o 

dia 16/04/2014 às 17:00 horas para realização de audiência preliminar.

2 - INTIMEM-SE.

3 - Às expedições necessárias. CUMPRA-SE

Poconé, 19 de março de 2014.

ASSINATURA DIGITAL

RAMON FAGUNDES BOTELHO

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 96510 Nr: 630-04.2014.811.0028

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Fiat S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Delmis Benedito do Prado

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Kamila de Souza Coutinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 SENTENÇA DE EXTINÇÃO

HOMOLOGO, por sentença, para que surtam os efeitos jurídicos e legais, 

o pedido de desistência formulado pela parte autora e, por conseguinte, 

EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII 

c/c art. 158, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.

Caso haja pedido de desentranhamento de documentos, desde já DEFIRO, 

ressaltando que seja procedida a sua entrega a pessoa devidamente 

autorizada.

DEFIRO o requerimento de desbloqueio do veículo junto ao CIRETRAN e 

DETRAN.

Custas pelo autor.

EXPEÇA-SE o necessário.

Com o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE, com as anotações e baixas 

necessárias.

INTIME-SE.

Poconé-MT, 19 de março de 2014.

Assinatura digital

RAMON FAGUNDES BOTELHO

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 71692 Nr: 1703-16.2011.811.0028

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Elisangela Fatima Spinola do Prado Amaral

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Domingas Ribeiro da Silva Pereira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SERGIO PAULA ASSUNÇÃO
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Joedil Marciano Pires da 

Silva

 SENTENÇA

As partes entabularam acordo pelo qual estabelecem parâmetros para a 

resolução completa do objeto jurídico perseguido e, em conseqüência, pôr 

fim à presente demanda.

 Dessa forma, como as partes apresentam ao juízo solução pacificadora 

para o litígio e em sendo os direitos discutidos transigíveis, devida a 

homologação por ato judicial.

Ante o exposto, HOMOLOGO a convenção entabulada entre as partes 

para que surtam seus efeitos legais e, por conseguinte, EXTINGO o 

processo com resolução do mérito, a teor do que dispõe o art. 269, III, do 

CPC.

Custas, despesas processuais, bem como honorários advocatícios na 

forma acordada.

ARQUIVE-SE o feito com as baixas e anotações necessárias.

INTIMEM-SE.

Poconé-MT, 19 de março de 2014.

ASSINATURA DIGITAL

RAMON FAGUNDES BOTELHO

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 70979 Nr: 1502-24.2011.811.0028

 AÇÃO: Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Elisângela Fátima Spindola do Prado Amaral

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Domingas Ribeiro da Silva Pereira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SERGIO PAULA ASSUNÇÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Joedil Marciano Pires da 

Silva

 SENTENÇA

As partes entabularam acordo pelo qual estabelecem parâmetros para a 

resolução completa do objeto jurídico perseguido e, em conseqüência, pôr 

fim à presente demanda.

 Dessa forma, como as partes apresentam ao juízo solução pacificadora 

para o litígio e em sendo os direitos discutidos transigíveis, devida a 

homologação por ato judicial.

Ante o exposto, HOMOLOGO a convenção entabulada entre as partes 

para que surtam seus efeitos legais e, por conseguinte, EXTINGO o 

processo com resolução do mérito, a teor do que dispõe o art. 269, III, do 

CPC.

Custas, despesas processuais, bem como honorários advocatícios na 

forma acordada.

ARQUIVE-SE o feito com as baixas e anotações necessárias.

INTIMEM-SE.

Poconé-MT, 19 de março de 2014.

ASSINATURA DIGITAL

RAMON FAGUNDES BOTELHO

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 92495 Nr: 2212-73.2013.811.0028

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RINALDO FREITAS VIEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Sidney Marcio da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RINALDO FREITAS VIEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 SENTENÇA DE EXTINÇÃO

HOMOLOGO, por sentença, para que surtam os efeitos jurídicos e legais, 

o pedido de desistência formulado pela parte autora e, por conseguinte, 

EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII 

c/c art. 158, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.

Caso haja pedido de desentranhamento de documentos, desde já DEFIRO, 

ressaltando que seja procedida a sua entrega a pessoa devidamente 

autorizada.

Com o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE, com as anotações e baixas 

necessárias.

INTIME-SE.

Poconé-MT, 19 de março de 2014.

Assinatura digital

RAMON FAGUNDES BOTELHO

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 71759 Nr: 1709-23.2011.811.0028

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Antonio Jose de Arrruda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estado de Mato Grosso, Municipio de 

Poconé-MT.,Rep. pelo Prefeito Arlindo Marcio de Moraes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Luiz Lauremberg Eubank de 

Arruda

 Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos iniciais para condenar 

o ESTADO DE MATO GROSSO a fornecer à autora o procedimento 

descrito na inicial, de forma a viabilizar e a promover a sua saúde, sob 

pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (dois mil reais), nos termos 

do artigo 461, §5º do CPC.Por conseqüência, EXTINGO o processo com 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 196 e seguintes da CF/88 e 

nos termos do art. 269, I, do CPC. CONFIRMO a antecipação dos efeitos da 

tutela concedida em caráter liminar.Deixo de condenar os vencidos ao 

pagamento de custas e despesas judiciais, na forma do art. 39 da Lei 

6.830/80. Deixo de ordenar a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de 

Justiça, com fulcro no artigo 475, §2º do CPC.Com o trânsito em julgado, 

ARQUIVEM-SE os autos com as anotações e baixas necessárias.P. R. I. 

CUMPRA-SE. Poconé-MT, 19 de março de 2014.ASSINATURA 

DIGITALRAMON FAGUNDES BOTELHOJuiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 67364 Nr: 734-98.2011.811.0028

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Iris de Arruda Junior

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Henrique Augusto Vieira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabrício Torbay Gorayeb, 

Fernando Torbay Gorayeb, Ariane Gomes Pavezi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Henrique Augusto Vieira

 DESPACHO

1 – Versando a causa sobre direitos que admitem transação, DESIGNO o 

dia 16/04/2014 às 14:30 horas para realização de audiência preliminar.

2 - INTIMEM-SE via DJE.

3 - Às expedições necessárias. CUMPRA-SE

Poconé, 19 de março de 2014.

ASSINATURA DIGITAL

RAMON FAGUNDES BOTELHO

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 61651 Nr: 1895-80.2010.811.0028

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Benedito Renato Alves Ribeiro

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Mauro Cecilio da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mauricio Bueno Magalhães, 

Gilcecleide Fátima de Oliveira Magalhaes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: César Augusto da Silva 

Serrano

 DESPACHO

Versando a causa sobre direitos que admitem transação, DESIGNO 

audiência preliminar a ser realizada no dia 16/04/2014 às 17:30 horas.

INTIMEM-SE as partes e advogados via DJE.

CUMPRA-SE.

Poconé-MT, 19 de março de 2014.

ASSINATURA DIGITAL

RAMON FAGUNDES BOTELHO

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 94211 Nr: 2633-63.2013.811.0028
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 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Volkswagem S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Aecio Dias de Arruda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENAN NADAF GUSMAO, Manoel 

Arcanjo Dama Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: José Valerio Junior

 SENTENÇA

As partes entabularam acordo pelo qual estabelecem parâmetros para a 

resolução completa do objeto jurídico perseguido e, em conseqüência, pôr 

fim à presente demanda.

 Dessa forma, como as partes apresentam ao juízo solução pacificadora 

para o litígio e em sendo os direitos discutidos transigíveis, devida a 

homologação por ato judicial.

Ante o exposto, HOMOLOGO a convenção entabulada entre as partes 

para que surtam seus efeitos legais e, por conseguinte, EXTINGO o 

processo com resolução do mérito, a teor do que dispõe o art. 269, III, do 

CPC.

Custas, despesas processuais, bem como honorários advocatícios na 

forma acordada.

ARQUIVE-SE o feito com as baixas e anotações necessárias.

INTIMEM-SE.

Poconé-MT, 19 de março de 2014.

ASSINATURA DIGITAL

RAMON FAGUNDES BOTELHO

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 72034 Nr: 1753-42.2011.811.0028

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Domingas Ribeiro da Silva Pereira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Elisângela Fátima Spindola do Prado Amaral

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joedil Marciano Pires da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 SENTENÇA

As partes entabularam acordo pelo qual estabelecem parâmetros para a 

resolução completa do objeto jurídico perseguido e, em conseqüência, pôr 

fim à presente demanda.

 Dessa forma, como as partes apresentam ao juízo solução pacificadora 

para o litígio e em sendo os direitos discutidos transigíveis, devida a 

homologação por ato judicial.

Ante o exposto, HOMOLOGO a convenção entabulada entre as partes 

para que surtam seus efeitos legais e, por conseguinte, EXTINGO o 

processo com resolução do mérito, a teor do que dispõe o art. 269, III, do 

CPC.

Custas, despesas processuais, bem como honorários advocatícios na 

forma acordada.

ARQUIVE-SE o feito com as baixas e anotações necessárias.

INTIMEM-SE.

Poconé-MT, 19 de março de 2014.

ASSINATURA DIGITAL

RAMON FAGUNDES BOTELHO

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 64311 Nr: 109-64.2011.811.0028

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Santander Leasing S.A .Arrendamento Mercantil

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Joenize Maria da Silva Rodrigues

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Antonio Samuel da Silveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JANDER TADASHI BABATA

 Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos 

contidos na inicial para o fim de reconhecer o direito de pleitear a 

consolidação da posse e propriedade do bem alienado fiduciariamente, 

mas reconhecendo o direito de purgação da mora que foi efetivada 

satisfatoriamente, e o faço com resolução do mérito, a teor do que dispõe 

o art. 269, II, do Código de Processo Civil.CONDENO o requerido ao 

pagamento das custas do processo, inclusive do protesto, despesas 

processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 

(quinhentos reais), a teor do que dispõe o art. 20, § 4° do Código de 

Processo Civil.INDIQUE a parte autora o número da conta e dados do 

favorecido, a fim de que seja procedida a transferência dos valores 

depositados nos autos (ref. 23), independentemente de nova decisão 

nesse sentido.Com o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE, com as 

anotações e baixas necessárias.INTIMEM-SECUMPRA-SEPoconé-MT, 19 

de março de 2014.ASSINATURA DIGITALRAMON FAGUNDES 

BOTELHOJuiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 70714 Nr: 1444-21.2011.811.0028

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Benedito Renato Alves Ribeiro

 PARTE(S) REQUERIDA(S): João Felix Advincula da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JANDER TADASHI BABATA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Joedil Marciano Pires da 

Silva

 DESPACHO

1 - Versando a causa sobre direitos que admitem transação, DESIGNO 

audiência preliminar ser realizada no dia 16/04/2014 às 17:15 horas.

INTIMEM-SE via DJE.

CUMPRA-SE.

Poconé-MT, 19 de março de 2014.

ASSINATURA DIGITAL

RAMON FAGUNDES BOTELHO

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 71456 Nr: 1608-83.2011.811.0028

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: IMdS, RJM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso, Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 SENTENÇA

Trata-se de execução de alimentos.

Em petição, a Defensoria Pública manifesta pela extinção do presente 

feito, uma vez que o executado efetuou o pagamento da dívida.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Extrai-se dos autos que, o devedor procedeu ao pagamento da dívida ora 

exigida.

Certo é que, disciplina o art. 794, I do Código de Processo Civil que a 

extinção da execução ocorre quando há a satisfação da obrigação, 

ocorrendo, via de consequência, a perda do objeto da ação.

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução de alimentos, com 

fundamento no art. 794, I c/c 795 ambos do Código de Processo Civil.

CONCEDO ao executado os benefícios da justiça gratuita, razão pela qual 

o condeno ao pagamento das custas e honorários advocatícios que 

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução, nos termos do 

art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, ficando condicionada a 

execução à mudança de sua condição financeira, nos termos do art. 12 

da Lei nº 1.060/50.

Com o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE, com as devidas anotações e 

baixas regulares.

Poconé-MT, 19 de março de 2014.

ASSINATURA DIGITAL

RAMON FAGUNDES BOTELHO

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 74103 Nr: 2236-72.2011.811.0028

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO
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 PARTE AUTORA: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - IBAMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marques & Fontes Ltda, Indalécio da Costa 

Maques, Maria da Conceição Fontes Costa Marques, Emerson Douglas da 

Costa Marques

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luciana Laura C. Costa Dias- 

Procuradora Federal

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 SENTENÇA

Trata-se de execução de fiscal.

Em petição, a exeqüente manifesta pela extinção do presente feito, uma 

vez que o executado efetuou o pagamento da dívida.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Extrai-se dos autos que, o devedor procedeu ao pagamento da dívida ora 

exigida.

Certo é que, disciplina o art. 794, I do Código de Processo Civil que a 

extinção da execução ocorre quando há a satisfação da obrigação, 

ocorrendo, via de consequência, a perda do objeto da ação.

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução de alimentos, com 

fundamento no art. 794, I c/c 795 ambos do Código de Processo Civil.

CONCEDO ao executado os benefícios da justiça gratuita, razão pela qual 

o condeno ao pagamento das custas e honorários advocatícios que 

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução, nos termos do 

art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, ficando condicionada a 

execução à mudança de sua condição financeira, nos termos do art. 12 

da Lei nº 1.060/50.

Em razão da quitação do débito, DETERMINO o levantamento da(s) 

penhora(s), caso existente(s), bem como o desbloqueio de contas, na 

forma solicitada pela exequente.

ARQUIVEM-SE, com as devidas anotações e baixas regulares.

Poconé-MT, 19 de março de 2014.

ASSINATURA DIGITAL

RAMON FAGUNDES BOTELHO

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 9326 Nr: 174-69.2005.811.0028

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Rogério Santos de Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): João Pedro Santos de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcos Antonio A . Ribeiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de adjudicação, a favor da 

única herdeira, formulado por ROGÉRIO SANTOS DE OLIVEIRA, 

relativamente ao bem deixado pelo falecido JOÃO PEDRO SANTOS DE 

OLIVEIRA, ressalvados erros, omissões ou eventuais direitos de terceiros, 

nos termos do art. 1.031 do Código de Processo Civil.Por consequência, 

EXTINGO o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do 

CPC.Transitada em julgado a sentença de homologação de adjudicação, o 

respectivo formal, bem como o alvará referente ao bem por ele abrangido, 

somente serão expedidos e entregues ao requerente, após a 

comprovação, verificada pela Fazenda Pública, do pagamento de todos os 

tributos, conforme determina o § 2º do art. 1.032 do Código de Processo 

Civil. Após a manifestação da Fazenda Pública, se correto o recolhimento 

dos tributos, EXPEÇA-SE o formal de partilha, fornecendo à parte 

interessada as peças necessárias.Isento de custas processuais.Após, 

ARQUIVE-SE com as baixas necessárias e pertinentes.INTIME-SE.DÊ-SE 

VISTAS ao Ministério Público para ciência.CUMPRA-SE.Poconé - MT, 18 de 

março de 2014.RAMON FAGUNDES BOTELHOJuiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 70113 Nr: 1324-75.2011.811.0028

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso - 

CRCMT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Benedito Norberto da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcos Roberto Braz Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 SENTENÇA

Trata-se de execução de fiscal.

Em petição, a exeqüente manifesta pela extinção do presente feito, uma 

vez que o executado efetuou o pagamento da dívida.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Extrai-se dos autos que, o devedor procedeu ao pagamento da dívida ora 

exigida.

Certo é que, disciplina o art. 794, I do Código de Processo Civil que a 

extinção da execução ocorre quando há a satisfação da obrigação, 

ocorrendo, via de consequência, a perda do objeto da ação.

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução de alimentos, com 

fundamento no art. 794, I c/c 795 ambos do Código de Processo Civil.

CONCEDO ao executado os benefícios da justiça gratuita, razão pela qual 

o condeno ao pagamento das custas e honorários advocatícios que 

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução, nos termos do 

art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, ficando condicionada a 

execução à mudança de sua condição financeira, nos termos do art. 12 

da Lei nº 1.060/50.

Em razão da quitação do débito, DETERMINO o levantamento da(s) 

penhora(s), caso existente(s), bem como o desbloqueio de contas, na 

forma solicitada pela exequente.

ARQUIVEM-SE, com as devidas anotações e baixas regulares.

Poconé-MT, 19 de março de 2014.

ASSINATURA DIGITAL

RAMON FAGUNDES BOTELHO

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 92363 Nr: 2171-09.2013.811.0028

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Valdinei Francisco da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Pública do 

Estado de Mato Grosso

 Autos n. 2171-09.2013.811.0028 – Código n. 92363

Embargos de Declaração

SENTENÇA

I – Relatório

Trata-se de Recurso de Embargos de Declaração opostos pelo Ministério 

Público Estadual às fls. 83/86, sob o fundamento de que a sentença 

proferida às fls. 78/82 é omissa por não haver fixado valor mínimo para 

reparação dos danos causados pela infração, considerando os prejuízos 

suportados pela vítima.

Embargos tempestivamente opostos, conforme certidão de fl. 89.

É o que merece relato.

II – Fundamentação

Analisando a sentença proferida às fls. 83/86, verifico que assiste razão 

ao MPE no tocante à omissão arguida, eis que não houve deste Juízo o 

necessário comando em relação à apreciação de eventual fixação de 

valor mínimo para reparação dos prejuízos sofridos pela vítima, conforme 

expressa determinação contida no art. 387, inciso IV do Código de 

Processo Penal.

Portanto, operou-se omissão na sentença proferida nos autos a partir do 

instante em que o magistrado, ao reconhecer a materialidade e autoria 

delitiva em relação ao réu, não fixou o quantum de indenização necessário 

à reparação do prejuízo sofrido pela vítima, considerando as 

consequências materiais e psicológicas advindas da conduta ilícita 

praticada pelo réu, a fim de consolidar o dever estabelecido legalmente.

III – Dispositivo

Ante o exposto, conheço dos embargos e dou-lhes PROVIMENTO para 

sanar omissão em relação à fixação de valor mínimo para reparação pelos 

prejuízos sofridos pela vítima em razão da conduta delitiva praticada pelo 

réu e, por consequência, FIXO o valor mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), considerando que há pedido formal formulado nos autos através do 

MPE, nos termos do art. 387, inciso IV do Código de Processo Penal.

 O disposto nos presentes Embargos integra a sentença de mérito 
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proferida às fls. 83/86 para todos os fins.

Noutro giro, permanecem inalteradas as demais determinações.

INTIMEM-SE o MPE e DPE para os fins de direito.

 CUMPRA-SE.

Poconé/MT, 17 de março de 2014.

RAMON FAGUNDES BOTELHO

Juiz Substituto

 

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 83425 Nr: 2307-40.2012.811.0028

 AÇÃO: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar->Processo de 

Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: Ministério Público Estadual, Joelma Maria Pereira da 

Silva, Benedito Fialho de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Luciana Delgado de Lima, Rubens Marcelo 

Ribeiro da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria, Defensoria

 Código n. 83425

DESPACHO

Trata-se de ação visando a aplicação de medidas de proteção previstas 

no Estatuto da Criança e do Adolescente.

 Citados, os requeridos apresentaram defesa às fls. 245/249.

Relatórios informativos e estudos sociais acostados nos autos.

O Ministério Público postulou pela procedência dos pedidos iniciais.

Não há preliminares ou questões prejudiciais que possam interferir no 

prosseguimento do feito e, para melhor formação da convicção, reputo 

necessária a colheita de prova oral em audiência, sobretudo o depoimento 

pessoal dos requeridos e testemunhas arroladas.

Diante disso, DESIGNO audiência de instrução e julgamento a ser realizada 

no dia 16/04/2014 às 15:00 horas.

INTIMEM-SE as partes e as testemunhas arroladas.

CIÊNCIA ao MP e DPE.

CUMPRA-SE.

Poconé-MT, 17 de março de 2014.

RAMON FAGUNDES BOTELHO

Juiz Substituto

 

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 9739 Nr: 583-45.2005.811.0028

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Marilza Maria da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ageu Bento Antunes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wilson Peagudo de Freitas, 

Alexandre Bandeira Silverio, Amarildo de Melo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código n. 9739

DESPACHO

1 – Noto que o presente inventário é feito englobado pela Meta 02/2009 do 

CNJ e, portanto, deve receber solução imediata.

Em análise detida do feito, verifico que há proposta de partilha amigável 

formulada por parte dos herdeiros, posteriormente consta pedido para 

remoção da inventariante e em seguida aportou petição da inventariante 

concordando com os termos da partilha apresentada.

Antes de deliberar sobre tais questões, relevantes, reputo pertinente 

tentativa de conciliar as partes.

Destarte, versando a causa sobre direitos que admitem transação (art. 

331 do CPC) e tendo em vista que em audiência será possível à este 

julgador avaliar a melhor saída para o deslinde da causa, considerando 

ainda a necessidade de se conferir celeridade ao feito, DESIGNO 

audiência de conciliação a ser realizada no dia 16/04/2014 às 13:30 horas.

2 – INTIMEM-SE as partes pessoalmente e Advogados via DJE.

3 – CUMPRA-SE, expedindo-se o necessário.

Poconé-MT, 05 de março de 2014.

RAMON FAGUNDES BOTELHO

Juiz Substituto

Comarca de Porto Alegre do Norte

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Luciene Kelly Marciano

 Cod. Proc.: 41205 Nr: 936-45.2012.811.0059

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Geovani José da Silva, vulgo "Ceará"

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Dayana Gonçalves Rosa

 Vistos.

 Conclusão desnecessária, cumpra-se INTEGRALMENTE a decisão de fls. 

132/134-verso, providenciando-se a intimação do advogado de defesa 

para manifestação na fase do art. 422 do CPP.

Após, tornem conclusos para designação de sessão do júri.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciene Kelly Marciano

 Cod. Proc.: 48271 Nr: 4035-86.2013.811.0059

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Irineu Cesar Ribeiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Nelton Schwingel

 Vistos.

F.77: defiro o pedido.

 Após, nova vista dos autos ao Ministério Público.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luciene Kelly Marciano

 Cod. Proc.: 50249 Nr: 217-92.2014.811.0059

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FÁBRICA - QUÍMICA, PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): G DE ASSIS AGUIAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIELA DITTMAR RAGHIANT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

A pretensão visa ao cumprimento de obrigação adequada ao 

procedimento e vem em petição devidamente instruída com documentos 

(fls. 06/16), os quais constituem prova escrita sem eficácia de título 

executivo, na qual se pretende o pagamento de soma em dinheiro, a 

denotar a probabilidade do débito, de modo que a ação monitória é cabível.

Defiro, pois, de plano, a expedição do mandado, com prazo de quinze (15) 

dias, nos termos pedidos na inicial, anotando-se, nesse mandado, que, no 

caso de pronto pagamento, o réu ficará isento de custas e honorários 

advocatícios.

Conste, ainda, no mandado, que nesse prazo o réu poderá oferecer 

embargos, e que, caso não efetue o pagamento ou não ofereça 

embargos, “constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial”.

Cite-se e intime-se, pessoalmente.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luciene Kelly Marciano

 Cod. Proc.: 50052 Nr: 44-68.2014.811.0059

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Clóvis Ericcson Dias de Lira Moura

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Confresa/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Murilo Souza Guimaraes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Cite-se nos termos requerido.

Com a resposta, intime-se para impugnação.
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Cumpra-se, expeça-se o necessário.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luciene Kelly Marciano

 Cod. Proc.: 49551 Nr: 5223-17.2013.811.0059

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ediálida Pereira Luz

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Pedro Severino da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Amauri Martins Fontes, Sandra 

Maria de Oliveira Fontes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Cite-se o réu, na forma requerida na inicial.

Citem-se, por edital, com prazo de 60 dias, os interessados ausentes, 

incertos e desconhecidos. O edital deverá ser afixado na sede deste 

Juízo e publicada uma única vez no órgão oficial.

Por fim, intimem-se via correio, para que manifestem eventual interesse na 

causa a União, o Estado e o Município, encaminhando a cada ente cópia 

da inicial e dos documentos que a instruíram.

Notifique-se o Ministério Público.

Cumpra-se, expeça-se o necessário.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luciene Kelly Marciano

 Cod. Proc.: 44620 Nr: 548-11.2013.811.0059

 AÇÃO: Notificação->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Federação Sindical dos Sevidores Públicos do Estado 

de Mato Grosso - FESSP/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Confresa/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Alves Pinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Considerando-se o teor da certidão de fl. 49, aguarde-se o feito em tela 

ate que a parte interessada promova o prosseguimento.

Intime-se desta.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luciene Kelly Marciano

 Cod. Proc.: 49948 Nr: 5597-33.2013.811.0059

 AÇÃO: Dissolução e Liquidação de Sociedade->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sebastião Alves de Alvarenga, Leonice de Fatima 

Ferreira Andrade

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Eurípedes Alves de Alvarenga

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jodacy Gaspar Dantas, Jodacy 

Gaspar Dantas

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Cite-se nos termos requerido.

Com a resposta, intime-se para impugnação.

Cumpra-se, expeça-se o necessário.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luciene Kelly Marciano

 Cod. Proc.: 22385 Nr: 2369-21.2011.811.0059

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Mizael Borges da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Enio Soler do Amaral Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Rodrigo Pouso Miranda

 Vistos.

Considerando-se o teor da certidão de fl. 71, redesigno a pericia para o 

dia 14 de Maio de 2014, às 16 horas e 30 minutos.

Cumpra-se nos termos de fls. 68/70.

Às providências.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Luciene Kelly Marciano

 Cod. Proc.: 42584 Nr: 2322-13.2012.811.0059

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Lorismar Taveira da Costa, vulgo "Jabuti"

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Jodacy Gaspar Dantas

 Vistos.

Defesa inicial apresentada, não sendo o caso de absolvição sumária, 

designo audiência de instrução, interrogatório e julgamento para o dia 23 

de Julho de 2014, às 17 horas e 45 minutos, devendo constar no mandado 

que o interrogatório será realizado após a oitiva das testemunhas 

arroladas pela acusação e pela defesa, sendo as alegações finais 

oferecidas na mesma solenidade.

Ciência ao Ministério Público.

Cumpra-se, expeça-se o necessário.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luciene Kelly Marciano

 Cod. Proc.: 50186 Nr: 164-14.2014.811.0059

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Vilmar Pereira Lima

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Construtora e Incorporadora Santo Antonio 

ltda, Banco Bradesco S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jader Francisco Dei Ricardi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Versando o presente feito sobre questão meramente patrimonial, indefiro o 

pedido de concessão do benefício da justiça gratuita.

Assim, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, 

recolhendo as custas devidas, sob pena de indeferimento da exordial.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luciene Kelly Marciano

 Cod. Proc.: 50876 Nr: 763-50.2014.811.0059

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOTAP - Cooperativa Agropecuária Tapiraguaia Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Joaquim Tiburcio da Silva, Junior Gleisson 

Lopes Alves, Amilton Telles Cardoso, vulgo "Grande do Roupinol Drinks", 

Carmem Lucia Barbosa da Silva, Cleiner Correia da Silva Alves, Fritz 

Sebastião Dias, Claudio Xavier de Sousa, vulgo "Claudinho", Guimael 

Gusmão Faria, Valdeir Nunes, Anaci Rodrigues Alves, Everaldo de Tal

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: José Roberto Oliveira Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Intime-se a parte autora para que, em 10 dias, emende a inicial a fim de:

- adequar o valor da causa de acordo com o valor do objeto da lide, visto 

ser de conhecimento público e notório que o preço do imóvel transcende o 

informado na exordial, conforme se extrai da matrícula do bem juntada aos 

autos;

 - complementar o recolhimento do valor devido a título de custas e taxas 

judiciárias;

-cumpridas as determinações supra, e somente após isto, intime-se o 

requerente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, em havendo 

necessidade de designação de audiência de justificação, e visando 

agilizar a designação da solenidade mencionada, apresente o rol de 

testemunhas, caso pretenda que a intimação seja realizada por este Juízo, 

ou comprometendo-se em trazê-las informalmente à solenidade, informe a 

quantidade.

Às providências.
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 JUIZ(A): Luciene Kelly Marciano

 Cod. Proc.: 50635 Nr: 539-15.2014.811.0059

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Administradora de Consorcio Nacional Honda Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jakeline Tavares Grecchi

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edemilson Koji Motoda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Do(a,s) advogado(a,s) da parte autora, para providenciar o pagamento da 

diligência da oficial(a) de Justiça, no valor de R$ 284,00 (duzentos e 

oitenta e quatro reais), para cumprimento do mandado expedido nos autos, 

sendo R$ 3,55 (três reais e cinqüenta e cinco centavos), o km percorrido, 

conforme portaria 16/2010, devendo o referido valor ser pago através de 

depósito identificado na conta Corrente nº. 6.835-7, Agência 1149-5, 

Banco Bradesco S/A, em nome do Cartório Distribuidor, devendo ser 

enviado fax do recibo de depósito através do fone/fax (66) 3569-1216 ou 

através de petição, CNPJ 04.056.801/0001-20

Comarca de Porto dos Gaúchos

Juizado Especial Cível e Criminal

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Ariel Rocha Soares

 Cod. Proc.: 11225 Nr: 173-38.2010.811.0019

 AÇÃO: Crimes Ambientais->Processo Especial de Leis 

Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Grobe e Grobe Ltda - ME, Dejanir dos Santos 

Grobe, Claudemir Grobe dos Santos, Aldair Grobe, Jaison Grobe

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministério Público Estadual

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Patrícia Quessada Milan, 

Patrícia Quessada Milan, Patrícia Quessada Milan, Patrícia 

Quessada Milan, Patrícia Quessada Milan, Vera Lucia Sanches 

Santos, Vera Lucia Sanches Santos, Vera Lucia Sanches Santos, 

Vera Lucia Sanches Santos, Vera Lucia Sanches Santos

 (.....)Destarte, acolho a respectiva manifestação Ministerial, cujas razões 

adoto integralmente como fundamentação e, ante à ocorrência do lapso 

prescricional nestes autos, declaro a extinção da punibilidade de GROBE E 

GROBE LTDA-ME, DEJANIR DOS SANTOS GROBE, ALDAIR GROBE, 

CLAUDEMIR GROBE DOS SANTOS E JAISON GROBE, nos termos do artigo 

107, inciso IV, do CPB, julgando extinto o processo, com resolução de 

mérito.Desnecessária intimação dos autores do fato, conforme 

ENUNCIADO 105 - FONAJE – É dispensável a intimação do autor do fato ou 

do réu das sentenças que extinguem sua punibilidade. (Aprovado no XXIV 

Encontro - Florianópolis/SC)Expeçam-se, se for o caso, os ofícios de 

comunicação às devidas repartições;Certificado o trânsito em julgado 

desta decisão, independentemente de nova conclusão, proceda-se ao 

arquivamento do feito, com baixa na distribuição, mediante as formalidades 

legais.Às providências.Expeça-se o necessário. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Cumpra-se. Porto dos Gaúchos – MT, 29 de janeiro de 

2014.Ariel Rocha SoaresJuiz de Direito substituto – Poder Judiciário do 

Estado de Mato Grosso

Comarca de São Félix do Araguaia

1ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 39743 Nr: 478-86.2014.811.0017

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Arthur Biondo-ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Assis Brasil Boranga Escobar

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Evidencia-se pelos autos de Execução Fiscal, em apenso, que o presente 

procedimento perdeu o objeto em razão da decisão que deferiu a 

substituição do bem dado em penhora.

Assim, em razão da perda de interesse superveniente do interesse de 

agir, mister a extinção do processo sem resolução do mérito, com fulcro 

no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Sem custas.

Certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades 

legais.

 P.R.I.C.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 32992 Nr: 1696-57.2011.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: A Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Roberto Biondo

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Romes Julio Tomaz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, pelos fatos e fundamentos supramencionados DEFIRO o 

pedido de fl. 36/39 para substituir o veículo penhorado pelo automóvel 

marca Mercedez Benz, modelo micro-ônibus, placas JFE 7461, ano 1980, 

de propriedade de Juliano Biondo, filho do executado. Expeça-se mandado 

de penhora e avaliação do bem ora nomeado.Determino o levantamento da 

penhora realizada sobre o veículo Toyota Hilux CD 4X4, modelo 2006, 

placas LWE 8266, cor branca, DIESEL, renavam 906788218. Dê ciência 

desta decisão ao depositário do bem, devendo liberar o veículo ao 

executado tão logo intimado para tanto.Efetivada a penhora, intimem-se as 

partes para se manifestarem no prazo de cinco dias.Intimem-se. 

Cumpra-se.

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 19937 Nr: 826-46.2010.811.0017

 AÇÃO: Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Laura dos Santos Gomes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Brasil Telecomunicações S/A - OI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensor Público - Marco 

Aurélio Saquetti

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alexandre Miranda Lima

 Vistos etc.

Intime-se a parte requerida para, no prazo de 5 (cinco) dias, especificar 

as provas que pretende produzir.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 13812 Nr: 633-36.2007.811.0017

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Espólio de Alcebiades Ticianelli

 PARTE(S) REQUERIDA(S): União - Fazenda Nacional

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: José Carlos Benedito Marques

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 Intime-se o embargante para no prazo de 10 (dez) dias juntar aos autos 

os documentos requeridos pelo Engenheiro Florestal às fls. 60/61.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 38583 Nr: 2354-13.2013.811.0017

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ademar Silva Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Daniela Caetano de Brito

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono o feito com a finalidade de intimar o requerente para 

apresentar impugnação a contestação.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 38159 Nr: 1996-48.2013.811.0017

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Antônio Gomes dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ricardo Cicero Pinto, 

Marcos Antonio Miranda Sousa

 Impulsiono feito com a finalidade de intimar o embargado para, no prazo 

de 15 (quinze) dias, impugnar (CPC, art. 740).

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 36503 Nr: 2223-72.2012.811.0017

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Zaira Maria da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Andrezza Alves Medeiros

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Aldenora Wanderley 

Rodrigues, Kênia Wanderley Branco, Daniela Caetano de Brito

 Tendo em vista a juntada dos cálculos, impulsiono o feito com a finalidade 

de intimar as partes para manifestação, em 05 (cinco)dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 32924 Nr: 1627-25.2011.811.0017

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Francisco Luiz de Jesus

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Vinícius Vargas Leite

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a juntada do laudo, impulsiono o feito com a finalidade de 

intimar as partes para manifestação, em 05 (cinco)dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 21128 Nr: 2032-95.2010.811.0017

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Raimundo Meneses Filho

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luis Henrique Lopes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a juntada do laudo, impulsiono o feito com a finalidade de 

intimar as partes para manifestação, em 05 (cinco)dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 32403 Nr: 1057-39.2011.811.0017

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Dalmir Oliveira Ferreira, Severiano Alves Ferreira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luis Henrique Lopes, Luis 

Henrique Lopes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a juntada do laudo, impulsiono o feito com a finalidade de 

intimar as partes para manifestação, em 05 (cinco)dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 36104 Nr: 49-56.2013.811.0017

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Maria Coelho da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Aldenora Wanderley 

Rodrigues, Kênia Wanderley Branco, Daniela Caetano de Brito

 Tendo em vista a juntada dos cálculos, impulsiono o feito com a finalidade 

de intimar as partes para manifestação, em 05 (cinco)dias.

 

 JUIZ(A): Leonísio Salles de Abreu Júnior

 Cod. Proc.: 36334 Nr: 255-70.2013.811.0017

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): João de Souza Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: José Genilson Brayner

 Impulsiono os autos com a finalidade de intimar o Réu, na pessoa de seu 

advogado, para apresentar alegações finais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonísio Salles de Abreu Júnior

 Cod. Proc.: 37070 Nr: 2233-19.2012.811.0017

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Renato Souza Barros

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Fiat S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Josserrand Massimo Volpon

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista o decurso do prazo de suspensão dos autos, impulsiono 

o feito com a finalidade de intimar o requerente para manifestar-se acerca 

do pagamento das custas do processo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 37739 Nr: 1621-47.2013.811.0017

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Eternit S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Maria Luzirene Pereira da Silva - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FernandoRudge Leite, Luiz 

Antonio Gomieiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Intime-se a requerente para manifestar acerca do paradeiro da requerida, 

tendo em vista o teor da certidão de fls. 61.

Intime-se. Cumpra-se.

Comarca de Querência

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 18927 Nr: 724-92.2011.811.0080

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALMOR JOSÉ FRÉO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sergio Henrique Staniszewski, 

Águeda Dorotéia Domanski Jacob

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Gustavo Amato Pissini, Ana 

Alves Moreira da Silva, Nizia Cristina Tiemi Aoki, Thays Freitas 

Gomes

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 056/2007-CGJ, art. 

1º,item 8.1.1, encaminho estes autos para expedição de matéria imprensa 

com a finalidade de intimar a parte autora para que, querendo, apresente 
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impugnação a contestação de fls. 83/123 no prazo de 10 (dez) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 18933 Nr: 730-02.2011.811.0080

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Laurindo Antonio Binotto

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sergio Henrique Staniszewski, 

Águeda Dorotéia Domanski Jacob

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 056/2007-CGJ, art. 

1º,item 8.1.1, encaminho estes autos para expedição de matéria imprensa 

com a finalidade de intimar a parte autora para que, querendo, apresente 

impugnação a contestação de fls. 97/156 no prazo de 10 (dez) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 32612 Nr: 1377-26.2013.811.0080

 AÇÃO:  Re laxamen to  de  P r i são ->L ibe rdade ->Med idas 

Garantidoras->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: RONALDO RIBEIRO NERES

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Claudinei Rocha Pinheiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, pelos motivos acima explanados e pelo que tudo mais 

consta indefiro o pedido de revogação da prisão preventiva formulado por 

Ronaldo Ribeiro Neres.Ciência ao Ministério Público e a defesa 

técnica.Cumpra-se. Intime-se. Às providências.Querência/MT, 12 de 

dezembro de 2013. Mauricio Alexandre Ribeiro Juiz de Direito Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 31602 Nr: 388-20.2013.811.0080

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA EUNICE DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Arnaldo Thadeu Segura 

Pereira, FABIANA BRAGA SILVEIRA SEGURA PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 388-20.2013.

Previdenciário

Despacho.

Vistos.

Intime-se o autor para, querendo, apresentar impugnação à contestação 

no prazo legal.

Feito isso, nova conclusão.

Cumpra-se. Intime-se.

 Às providências.

 Querência/MT, 12 de março de 2014.

 Mauricio Alexandre Ribeiro

 Juiz de Direito Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 31157 Nr: 1197-44.2012.811.0080

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco CNH CAPITAL S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Idacir Steffens, OSVALDO STEFFENS, 

APARECIDO PIZZOLIO ALTHMAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adriano Muniz Rebello

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 1197-44.2012.

Execução Título Extrajudicial

Despacho.

Vistos.

Ante a inércia da parte exequente em manifestar-se nos presentes autos, 

determino seja procedida a intimação de seu Advogado para que no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas promova o regular andamento do feito, sob 

pena se extinção.

Cumpra-se. Intime-se.

 Às providências.

 Querência/MT, 11 de março de 2014.

 Mauricio Alexandre Ribeiro

 Juiz de Direito Substituto

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 30831 Nr: 846-71.2012.811.0080

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renovaveis- IBAMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARVALDI GORGEN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luciana Laura C. Costa Dias

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 846-71.2012.

Execução Fiscal

Despacho.

Vistos.

Efetivada a penhora , avaliação e registro do bem ofertado (fls. 72/78), 

determino seja procedida a intimação do executado para, querendo, opor 

embargos no prazo legal.

Cumpra-se. Intime-se.

 Às providências.

 Querência/MT, 10 de março de 2014.

 Mauricio Alexandre Ribeiro

 Juiz de Direito Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 32500 Nr: 1271-64.2013.811.0080

 AÇÃO: Exceção de Incompetência->Exceções->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: POSTO ALDO CUIABÁ LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANDRIELSON DA SILVA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARAMIS MELO FRANCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Camila Alexandra Ubialli 

Staniszewski, Sergio Henrique Staniszewski

 Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta JULGO 

IMPROCEDENTE a presente exceção de incompetência, fixando como 

competente a Comarca de Querência/MT, nos moldes do artigo 100, inciso 

IV, alínea “d” do CPC.Condeno o excipiente ao pagamento das custas e 

despesas processuais.Certificado o trânsito em julgado arquive-se com as 

baixas e anotações de estilo, independentemente de nova determinação. 

P.R.I.C.Querência/MT, 19 de fevereiro de 2014. Mauricio Alexandre Ribeiro 

Juiz de Direito Substituto

Comarca de Ribeirão Cascalheira

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jean Louis Maia Dias

 Cod. Proc.: 33221 Nr: 50-15.2014.811.0079

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Jurema Machado da Costa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ricardo de Souza Moura, Maria 

Lúcia de Freitas Stein

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Lucy Rosa da Silva

 Vistos etc.

Cuida-se de Embargos de Declaração interposto por JUREMA MACHADO 

DA COSTA em face da decisão proferida às fls. 27/28, nos termos do 

artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, alegando, em síntese ser 

omissa a decisão, uma vez que a mesma indeferiu o pedido inicial por falta 

de prevê requerimento administrativo.

É o breve relatório.
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Fundamento e Decido.

Os presentes embargos merecem ser conhecidos, eis que presentes os 

pressupostos de admissibilidade. No mérito, razão assiste a embargante, 

vejamos.

A inicial foi indeferida e julgada extinta sem resolução de mérito em fls. 

27/28, por falta do prevê requerimento administrativo.

No entanto em fls. 29/30, a parte requerente impetrou Embargos de 

Declaração, alegando ter anexado o prevê requerimento administrativo em 

fl. 26.

Diante do exposto, tendo em vista de que houve a juntada do prevê 

requerimento administrativo em fls. 26. Dou provimento aos presentes 

Embargos de Declaração, conforme consignado no bojo desta decisão, 

resolvendo o grande equívoco, e a omissão pendente.

Cumpra-se, com eficiência o necessário.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jean Louis Maia Dias

 Cod. Proc.: 33221 Nr: 50-15.2014.811.0079

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Jurema Machado da Costa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ricardo de Souza Moura, Maria 

Lúcia de Freitas Stein

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Lucy Rosa da Silva

 verifico a falta da prova inequívoca conducente à verossimilhança do 

alegado, isto é, dados materiais convincentes de que a parte autora é 

incapaz fisicamente de exercer alguma atividade, em vista da doença que 

a acomete, no sentido de que razoavelmente lhe assistiria razão quanto ao 

aduzido, ou melhor, ainda, a probabilidade de que, com os elementos de 

prova angariados, venha a ser vencedor, a final, da demanda. A prova 

não é só da alegada invalidez, mas também da condição de trabalhador 

rural, conforme alegado, certamente como segurado especial.Sem esta 

probabilidade esclarecida, nos autos, por enquanto, não há como deferir a 

tutela antecipatória, no mesmo sentido do pleito da parte autora. As 

declarações médicas juntadas aos autos são contundentes quanto à 

necessidade de perícia médica.Ademais, nada consistente nos autos 

consubstancia a urgência reclamada para adiantar a tutela postulada. 

Meras alegações de necessidade premente não servem, por si, sem 

evidências confirmadas, para aferir o fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação, por ora ausente. A suposta doença e o estado do 

paciente, inclusive sua idade, não se mostram capazes de autenticar o 

perigo da demora. De qualquer modo, havendo postulação a qualquer 

tempo, no curso da lide, levantados elementos de convicção suficientes, 

poderá ser reapreciado o pedido de antecipação de tutela.Portanto, cite-se 

a parte requerida, na pessoa de seu representante legal para, se lhe 

aprouver, defender-se no prazo de 60 (sessenta) dias lapso este 

quadruplicado em virtude do que dispõe o art. 188 do CPC. Consigne-se no 

mandado que se não for contestada ocorrerá à revelia, cujos efeitos 

importarão na presunção de veracidade dos fatos articulados pela parte 

autora. Inteligência dos arts. 285 e 319 do aludido Codex.Notifique-se o 

Ministério Público.Intimem-se.Cumpra-se, com eficiência o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jean Louis Maia Dias

 Cod. Proc.: 19852 Nr: 1175-57.2010.811.0079

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CBDG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SSDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em consequência, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, com 

fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil.Em obediência ao que 

dispõe o artigo 1.184 do Código de Processo Civil, inscreva-se a presente 

no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, por 

três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital o nome da 

interditada e bem como de sua curadora, a causa da interdição e os limites 

da curatela.Lavre-se o competente termo de curatela. Sem custas.Após o 

transito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas necessárias. 

Cumpra-se com eficiência o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jean Louis Maia Dias

 Cod. Proc.: 32639 Nr: 1094-06.2013.811.0079

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Nivaldo Portilho de Bessa, Glaice Inêz Alves

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Alcides Waldow, Ingrid Freier Waldow

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALCRECIA DA SILVA MARQUES 

FRANCISQUETI, ALCRECIA DA SILVA MARQUES FRANCISQUETI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Roberto Carlos Ribeiro 

Mourão, Roberto Carlos Ribeiro Mourão

 Ante o exposto, INDEFIRO o pedido contido no petitório de fls. 52/53, pelas 

razões acima expostas.Intimem-se. Cumpra-se. Ribeirão Cascalheira/MT, 

19 de março de 2014.Jean Louis Maia DiasJuiz de Direito Substituto.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jean Louis Maia Dias

 Cod. Proc.: 20688 Nr: 315-22.2011.811.0079

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Ribeirão Cascalheira, Adário 

Carneiro Filho, ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Antonio de Morais Pinto 

Junior, Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso

 Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a ação civil pública por 

obrigação de fazer c/c antecipação de tutela, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, reiterando a medida concedida, a fim de obrigar tanto o MUNICIPIO DE 

RIBEIRAO CASCALHEIRA/MT, bem como o ESTADO DE MATO GROSSO a 

arcar com o fornecimento do medicamento GABAPENTINA 300g (trezentos 

miligramas) 90 (noventa) comprimentos mensais, constantes na inicial, 

para a requerente NEIDA MARIA PROLO, de forma continua, até que a 

autora necessite do medicamento, conforme prescrição médica. 

Intimem-se, pessoalmente, o representante do Município de Ribeirão 

Cascalheira/MT, bem como o Estado de Mato Grosso, por meio da 

Secretaria Estadual de Saúde, para que providencie no prazo de 15 

(quinze) dias, o medicamento GABAPENTINA 300g a autora.Sem 

condenação em custas e honorários.Transcorrido o prazo para 

apresentação dos recursos voluntários, remetam-se os presentes autos 

ao E. TJMT para reexame necessário da matéria (art. 475, I do 

CPC).Cumpra-se com eficiência o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jean Louis Maia Dias

 Cod. Proc.: 31004 Nr: 1010-39.2012.811.0079

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RMDJ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Antonio de Morais Pinto Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ex positis, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO TOTALMENTE 

PROCEDENTES os pedidos aduzidos na presente ação de dissolução de 

união estável cumulada com partilha de bens para DECLARAR, existente a 

união estável firmada entre as partes e, também, para 

DESCONSTITUÍ-LA.DETERMINO que sejam devidamente partilhados na 

proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada um os bens 

mencionados na inicial, quais sejam: 01 (um) lote de terras, localizado na 

zona urbana da cidade de Bom Jesus do Araguaia-MT, sem escritura, 

porém devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal; 01 (uma) 

Motocicleta HONDA/CG 125 FAN KS, ano fab. E mod. 2009, placa NLL 

5194; Móveis e eletrodomésticos que guarnecem a residência do 

casal.FIXO o valor de 30% (trinta por cento) do salário mínimo, a título de 

alimentos, devendo o requerente efetuar o pagamento, até o dia 10 (dez) 

de cada mês, além de 50% (cinquenta por cento) das despesas 

extraordinárias. O requerente terá o direito de visita aos filhos menores, 

devendo os mesmos passar os finais de semana alternados com o autor, 

bem como a metade das férias escolares e festividades de finais de ano 
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alternados.Sem custas.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se 

imediatamente os autos, com as baixas e anotações de estilo.Cumpra-se, 

expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jean Louis Maia Dias

 Cod. Proc.: 31650 Nr: 73-92.2013.811.0079

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE FERREIRA PAIVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Deusiano Ferreira dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 Desta forma, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o fim 

de:- condenar a parte requerida BANCO DO BRASIL S/A ao pagamento de 

indenização pelos danos morais causados ao autor, no valor de R$ 

4.000,00 (quatro mil reais), cuja correção será feita pelo taxa SELIC, a 

partir da presente sentença, nos termos da súmula 362 do Supremo 

Tribunal de Justiça (A correção monetária do valor da indenização do 

dano moral incide desde a data do arbitramento). Condeno ainda o 

requerido ao pagamento das custas processuais, bem como dos 

honorários advocatícios, fixados, em 20% (vinte por cento) sobre o valor 

da condenação, com fulcro no artigo 20, § 3º, CPC.E, por corolário, julgo 

extinto o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC.Transitada em julgada a sentença, procedidas às baixas e anotações 

de estilo, remeta-se o feito ao arquivo definitivo.Cumpra-se com eficiência 

o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jean Louis Maia Dias

 Cod. Proc.: 31875 Nr: 329-35.2013.811.0079

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLEBIO AMORIM DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Deusiano Ferreira dos Santos, 

Evandro Cesar Alexandre dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Evandro Cesar Alexandre 

dos Santos

 Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o fim 

de:- condenar a parte requerida BANCO DO BRADESCO S/A ao 

pagamento de indenização pelos danos morais causados ao autor, no 

valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), cuja correção deverá ser feita pela 

taxa SELIC, a partir da presente sentença, nos termos da súmula 362 do 

Supremo Tribunal de Justiça (A correção monetária do valor da 

indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento). Condeno 

ainda o requerido ao pagamento das custas processuais, bem como dos 

honorários advocatícios, fixados, em 20% (vinte por cento) sobre o valor 

da condenação, com fulcro no artigo 20, § 3º, CPC.E, por corolário, julgo 

extinto o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC.Transitada em julgada a sentença, procedidas às baixas e anotações 

de estilo, remeta-se o feito ao arquivo definitivo.Cumpra-se com eficiência 

o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jean Louis Maia Dias

 Cod. Proc.: 16625 Nr: 1322-54.2008.811.0079

 AÇÃO: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SANDRA FORTUNATO BANOSKI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADELAIDE FORTUNATO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Em consequência, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, com 

fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil.Em obediência ao que 

dispõe o artigo 1.184 do Código de Processo Civil, inscreva-se a presente 

no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, por 

três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital o nome da 

interditada e bem como de sua curadora, a causa da interdição e os limites 

da curatela.Lavre-se o competente termo de curatela. Sem custas.Após o 

transito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas necessárias. 

Cumpra-se com eficiência o necessário.

Comarca de Rio Branco

Vara Única

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pierro de Faria Mendes

 Cod. Proc.: 13489 Nr: 151-41.2011.811.0052

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Adilson Chuina

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CNF - Administradora de Consórcio Nacional 

Ltda, Silvana Regina Carreiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Grace Alves da Silva, Cleiton 

Tubino Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Dilmar de Arruda Campos, 

Cleiton Tubino Silva, ThiagoTagliaferro Lopes

 Vistos, etc.

1. INTIME-SE as partes requeridas, para se manifestarem quanto as 

alegações da parte Requerente (fls. 77/79), no prazo de 10 (dez) dias.

2. CUMPRA-SE o item 3 da decisão de fl. 50, expedindo mandado de busca 

e apreensão do bem.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pierro de Faria Mendes

 Cod. Proc.: 3011 Nr: 150-71.2002.811.0052

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Curitiba Agropecuária Indústria e Comércio 

Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidgger da 

Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Euclides Ribeiro S. Júnior

 Vistos, etc.

1. Às fls. 175/178 dos autos, a Exeqüente requer seja reconhecida a 

fraude à execução, a fim de ser declarada a ineficácia das alienações 

referente de imóveis realizadas com outras empresas, para que retorne 

ao statu quo ante.

2. Com efeito, o pleito da parte Exequente não pode ser analisado sem que 

a parte ex adversa seja chamada a se manifestar, promovendo, assim, a 

sua defesa, em homenagem ao princípio constitucional do contraditório e 

da ampla defesa.

3. Aliás, como o fato atingirá terceiros, de boa ou má-fé, circunstância 

está que haverá de ser aferida por ocasião do julgamento da fraude à 

execução, deverão eles ser, ao menos, cientificados do que está 

acontecendo neste feito.

4. Defender o contrário, ou seja, o imediato julgamento do entrave na 

execução, seria proteger a arbitrariedade, principalmente no que toca à 

violação dos princípios constitucionais já mencionados e do due process 

of law.

5. Importa salientar que o enfrentamento da fraude à execução, sem dar 

garantia à ampla defesa, com certeza, maculará o feito, causando motivo 

para se anular parte do processo, o que provocará maior perda de tempo, 

impedindo que a tutela jurisdicional se complete.

6. Assim, determino a intimação da parte executada para que, em 15 

(quinze) dias, se manifeste, querendo sobre a ventilada fraude à 

execução.

7. Cientifiquem os terceiros envolvidos, ou sejam, HSBC BANK BRASIL 

S/A e PIRAN PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA, a fim de 

acompanharem o presente processamento, intimando-os.

8. CUMPRA-SE, providenciando e expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pierro de Faria Mendes

 Cod. Proc.: 2663 Nr: 364-96.2001.811.0052

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
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Naturais Renováveis

 PARTE(S) REQUERIDA(S): J. A. Santos Comércio Importação e 

Exportação Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edson Alvellos Fernandes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Carlos Roberto dos Santos

 Vistos, etc.

1. Antes de analisar a manifestação de fls. 117/118 quanto a argüição de 

fraude à execução, entendo necessária a intimação da parte executada 

para que junte aos autos a matrícula atualizada dos imóveis oferecidos à 

penhora.

2. Assim, INTIME-SE a parte executada para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, cumpra a diligência acima mencionada.

3. No mais, diante da manifestação de fl. 125, em que a parte executada 

concorda com o pedido de fls. 117/118 quanto a expedição de mandado 

de penhora, depósito e avaliação dos bens, DETERMINO a expedição do 

referido mandado, conforme postulado.

4. CUMPRA-SE, providenciando e expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pierro de Faria Mendes

 Cod. Proc.: 33274 Nr: 267-42.2014.811.0052

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Aparecida Ramos Serqueira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ellen Barroso Viaro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 8. Assim, neste estágio processual, INDEFIRO o pedido de antecipação de 

tutela pleiteado pela parte autora, sem prejuízo da aplicação vindoura do 

principio rebus sic standibus. 9. CITE-SE o requerido, por meio de remessa 

postal (convênio INSS e TJ/MT), para querendo, contestar a presente 

ação, no prazo legal, consignadas às advertências dos artigos 285 e 319 

do Código de Processo Civil, observado o disposto no art. 188, do mesmo 

codex. 10. Por força de lei e sendo o caso de atuação no feito, os 

membros do MINISTÉRIO PÚBLICO e da DEFENSORIA PÚBLICA sempre 

serão intimados pessoalmente acerca dos atos e fases judiciais conforme 

Leis Orgânicas de regência. 11. Se requerido expressamente na forma da 

Lei Ordinária 1.060/50 c/c Lei Estadual 7.603/01, DEFIRO à parte 

requerente os benefícios da assistência judiciária gratuita. 12. Sendo o 

caso, proceda o(a) diligente gestor(a) judicial com o correto tarjeamento 

dos autos, assegurando-lhe a legal preferência/prioridade de tramitação e 

julgamento, tudo na forma disciplinada na CNGC/MT. 13. CUMPRA-SE, 

providenciando e expedindo o necessário. Rio Branco/MT, 18 de março de 

2014. PIERRO DE FARIA MENDES Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pierro de Faria Mendes

 Cod. Proc.: 985 Nr: 65-27.1998.811.0052

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Sérgio Severino Machado, Neuza Benedita 

Toro Machado

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Gustavo Amato Pissini, Sandro 

Pissini Espindola

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Valdevino Ferreira de 

Amorim, Valdevino Ferreira de Amorim, Marcio José da Silva

 Vistos, etc.

1. INTIME-SE a parte autora, via DJE, para se manifestar quanto ao ofício 

de fl. 405, no prazo de 10 (dez) dias.

2. CUMPRA-SE, providenciando e expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pierro de Faria Mendes

 Cod. Proc.: 11755 Nr: 1057-02.2009.811.0052

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CNF - Administradora de Consórcio Nacional Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Silvana Regina Carreiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ricardo Gazzi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Cleiton Tubino Silva

 Vistos, etc.

1. CERTIFIQUE-SE o nobre Gestor Judicial se houve greve no período 

mencionado no ofício de fl. 138 e se há portaria suspendendo os prazos 

na Comarca.

2. CUMPRA-SE.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pierro de Faria Mendes

 Cod. Proc.: 32698 Nr: 1157-15.2013.811.0052

 AÇÃO: Ação Civil de Improbidade Administrativa->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: O Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ubirajara Soares Tartaro

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Eduardo Pimenta de Farias

 20. Isto posto, com base nos argumentos acima, INDEFIRO o pedido liminar 

de indisponibilidade dos bens do requerido. 21. Para tanto, conforme artigo 

285 do CPC e referido § 9º do artigo 17 da LIA DETERMINO a regular 

CITAÇÃO da parte requerida, a qual se dará nas formas e prazos do 

artigo 213 e seguintes do CPC, para tanto, em sendo necessário, expeça 

missiva ou edital com prazo de 30 (trinta) dias para a regular citação da 

parte requerida, observando na espécie o regramento do artigo 202 e 

seguintes ou 231 e seguintes do CPC, respectivamente. 22. Se referida 

ação foi interposta pelo MPE, imprescindível, também, a INTIMAÇÃO do 

representante legal da pessoa jurídica de direito público ou de direito 

privado, cujo ato seja objeto da impugnação, a qual poderá manifestar-se 

nos mesmos moldes da parte requerida, poderá abster-se de contestar o 

pedido ou poderá atuar ao lado da parte autora, desde que isso se afigura 

útil ao interesse público, a juízo do respectivo representante legal ou 

dirigente, nos moldes do § 3º do artigo 17 da LIA c/c § 3º do artigo 6º da 

Lei 4.717/65. 23. CONSIGNE-SE no mandado que não sendo contestada a 

ação, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo 

autor (CPC, art. 285, 2ª parte e 319). 24. Decorrido(s) o(s) prazo(s) 

encimado(s), para fins e prazo do artigo 324 ou artigo 326 do CPC, vista à 

parte autora para manifestar/replicar no prazo legal de 10 dias e, alfim do 

decêndio, certifique e à conclusão mediante correta triagem. 25. Por força 

de lei e sendo o caso de atuação no feito, inclusive como custos legis, nos 

termos do art. § 4º do artigo 17 da LIA, os membros do MINISTÉRIO 

PÚBLICO e da DEFENSORIA PÚBLICA sempre serão intimados 

pessoalmente acerca dos atos e fases judiciais conforme leis orgânicas e 

de regência. 26. Isenção legal de custas e despesas processuais na 

forma da Lei Ordinária Estadual 7.603/01. 27. CUMPRA-SE, providenciando 

e expedindo o necessário. Rio Branco/MT, 18 de março de 2014. PIERRO 

DE FARIA MENDES Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pierro de Faria Mendes

 Cod. Proc.: 13375 Nr: 37-05.2011.811.0052

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Lambari D' Oeste/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jesuino Gomes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adailton da Silva Peres

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Carlos Roberto dos Santos

 10. Com efeito, DECLARO O FEITO SANEADO, fixando como ponto 

controvertido a existência de dano ao erário.11. Assim sendo, e para 

solução do mérito da causa, entendo necessária a designação de 

audiência de instrução e julgamento, a qual fixo para o dia 28/05/2014 às 

15h00. 12. As partes deverão apresentar rol testemunhal com 

antecedência mínima de 20 (vinte) dias ex vi art. 407 do mesmo Código de 

Processo Civil, sob pena de preclusão. 13. INTIMEM-SE as partes através 

dos advogados mediante publicação no DJE (item 2.8.1.5, CNGC) e, sendo 

necessário, intime pessoalmente os membros da DPE e MPE face regra 

orgânica e processual de regência.14. Havendo pleito de depoimento 

pessoal e apresentação de rol testemunhal, as parte e respectivas 

testemunhas serão intimadas pessoalmente, notadamente pela via postal 

ou, na sua impossibilidade, por mandado a ser cumprido pelo diligente 

meirinho, observando o regramento do artigo 19 do CPC, exceto para 

aqueles beneficiários da Lei 1.060/50.15. As partes e testemunhas 

residentes nos termos de outros juízos serão intimadas e ouvidas pelo 
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respectivo juízo deprecado, para tanto, expedir epístola com prazo 

ordinário de 30 (trinta) dias, observando a diligente gestora judicial o 

regramento do artigo 202ss do CPC e norma de regência da CNGC/MT. 16. 

CUMPRA-SE, providenciando e expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pierro de Faria Mendes

 Cod. Proc.: 8616 Nr: 693-98.2007.811.0052

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Luiz Domingos das Dores

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Neula de Fátima Miranda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em cumprimento ao disposto no artigo 162, parágrafo 4º do CPC e 

Provimento nº 56/2007-CGJ/TJ/MT, item 8.1.1, impulsiono estes autos, com 

finalidade de intimar a parte autora para se manifestar nos autos, acerca 

da petição e docs. De fls. 202/204, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pierro de Faria Mendes

 Cod. Proc.: 30202 Nr: 34-16.2012.811.0052

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ciderval Carvalho de Azevedo - ME, Ciderval 

Carvalho de Azevedo, Jonas Bernardo de Oliveilra e Silva, Adailton da 

Silva Peres, Aparecida Matos de Azevedo, Angela Maria das Neves, 

Irisvan Faria da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Paula Rodrigues da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em cumprimento ao disposto no artigo 162, parágrafo 4º do CPC e 

Provimento nº 56/2007-CGJ/TJ/MT, item 8.1.1, impulsiono estes autos, com 

finalidade de intimar a parte autora para se manifestar nos autos, no prazo 

legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pierro de Faria Mendes

 Cod. Proc.: 7225 Nr: 467-25.2009.811.0052

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Percival Eleuterio de Paula, Almir Carneiro 

Pereira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcelo Geraldo Coutinho 

Horn, José Maurício Jorge da Cunha

 Em cumprimento ao disposto no artigo 162, parágrafo 4º do CPC e 

Provimento nº 56/2007-CGJ/TJ/MT, item 8.1.1, procedo com a intimação do 

advogado do Dr. Marcelo G. Coutinho Horn, da decisão abaixo transcrita: 

Vistos, etc. 1. INTIME-SE o Advogado, Dr. Marcelo G. Coutinho Hour, 

constituído pelo denunciado PERCIVAL ELUTÉRIO DE PAULA (fl. 642/663) 

para apresentar resposta à acusação no prazo de 10 (dez) dias (art. 396 

do CPP). 2. CUMPRA-SE, providenciando e expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pierro de Faria Mendes

 Cod. Proc.: 6306 Nr: 507-46.2005.811.0052

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: EBV

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EV

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adailton da Silva Peres

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcelo Barroso Viaro

 INTIMEM-SE, devendo a parte exeqüente manifestar o interesse no 

prosseguimento do feito, caso haja saldo credor, sob pena de extinção.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pierro de Faria Mendes

 Cod. Proc.: 33007 Nr: 34-45.2014.811.0052

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Aparecida de Almeida Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eduardo Pimenta de Farias

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em cumprimento ao disposto no artigo 162, parágrafo 4º do CPC e 

Provimento nº 56/2007-CGJ/TJ/MT, item 8.1.1, impulsiono estes autos, com 

finalidade de intimar a parte autora para apresentar impugnação à 

contestação apresentada pelo requerido, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pierro de Faria Mendes

 Cod. Proc.: 33029 Nr: 53-51.2014.811.0052

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Sonia Ferreira da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ellen Barroso Viaro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em cumprimento ao disposto no artigo 162, parágrafo 4º do CPC e 

Provimento nº 56/2007-CGJ/TJ/MT, item 8.1.1, impulsiono estes autos, com 

finalidade de intimar a parte autora para apresentar impugnação à 

contestação apresentada pelo requerido, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pierro de Faria Mendes

 Cod. Proc.: 33030 Nr: 54-36.2014.811.0052

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Jose Carlos da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ellen Barroso Viaro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em cumprimento ao disposto no artigo 162, parágrafo 4º do CPC e 

Provimento nº 56/2007-CGJ/TJ/MT, item 8.1.1, impulsiono estes autos, com 

finalidade de intimar a parte autora para apresentar impugnação à 

contestação apresentada pelo requerido, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pierro de Faria Mendes

 Cod. Proc.: 33052 Nr: 74-27.2014.811.0052

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Arlete Moreira da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eduardo Pimenta de Farias

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em cumprimento ao disposto no artigo 162, parágrafo 4º do CPC e 

Provimento nº 56/2007-CGJ/TJ/MT, item 8.1.1, impulsiono estes autos, com 

finalidade de intimar a parte autora para apresentar impugnação à 

contestação apresentada pelo requerido, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pierro de Faria Mendes

 Cod. Proc.: 33081 Nr: 98-55.2014.811.0052

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Oldina Kusther

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eduardo Pimenta de Farias

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em cumprimento ao disposto no artigo 162, parágrafo 4º do CPC e 

Provimento nº 56/2007-CGJ/TJ/MT, item 8.1.1, impulsiono estes autos, com 

finalidade de intimar a parte autora para apresentar impugnação à 

contestação apresentada pelo requerido, no prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pierro de Faria Mendes

 Cod. Proc.: 33084 Nr: 100-25.2014.811.0052

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Lúcia Tetzlaff Miranda
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

DPVAT - S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eduardo Pimenta de Farias

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código: 33084

CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que DESIGNEI Audiência de Conciliação para a data 

de 24 de Abril de 2014 às 15:00 horas.

 Rio Branco/MT, 05 de Março de 2014.

Rodrigo da Silva Ferrari

Conciliador

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pierro de Faria Mendes

 Cod. Proc.: 12660 Nr: 500-78.2010.811.0052

 AÇÃO: Suspensão de Liminar ou Antecipação de Tutela->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Virgínia Salomão Ávila

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Secretaria de Estado de Saúde do Estado de 

Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 15. Desta forma, DETERMINO que seja realizado o bloqueio de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais), pelo sistema BACENJUD, das contas 

pertencentes ao ESTADO DE MATO GROSSO, devendo tal valor ser 

paulatinamente liberado em prol da parte requerente para cumprimento da 

decisão de fls. 52/60, mediante futura e correlata prestação de contas, 

mês a mês, da parte autora beneficiada, trazendo-se aos autos os 

comprovantes relativos as compras. 16. Efetivado o bloqueio judicial, por 

ser situação excepcional, diante da desídia do Requerido e pela 

comprovação com as notas fiscais do dispêndio de valores para custeio 

dos medicamentos pleiteados neste feito (referente aos meses de 

dezembro de 2013 e janeiro a março de 2014), desde já DETERMINO seja 

transferido o valor de R$ 4.597,38 (quatro mil, quinhentos e noventa e sete 

reais e trinta e oito centavos) para a conta bancária de titularidade de 

Lúcia Ávila, CPF: n.° 535.366.731 – 04, Agência n.° 0805, Conta Corrente 

n.° 15729 – 5, Banco Sicredi. 17. Acerca desta decisium INTIME-SE o 

Estado de Mato Grosso por meio da sua Procuradoria atuante no feito e, 

também, ciência pessoal do MPE. 18. Se houver êxito na realização do 

bloqueio deferido, INTIME-SE a parte requerida acerca do Termo de 

Penhora. 19. CUMPRA-SE com celeridade, providenciando e expedindo o 

necessário. Rio Branco/MT, 19 de março de 2014. PIERRO DE FARIA 

MENDES Juiz Substituto

 

 JUIZ(A): Pierro de Faria Mendes

 Cod. Proc.: 8170 Nr: 283-40.2007.811.0052

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Delegacia Municipal de Polícia Judiciaria Civil de Rio 

Branco

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Joelson Pereira Sena, Alexandre Felix Teodoro 

da Silva, Welton Freres Machado

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Eduardo Pimenta de Farias, 

Eduardo Pimenta de Farias, Eduardo Pimenta de Farias

 Em cumprimento ao disposto no artigo 162, parágrafo 4º do CPC e 

Provimento nº 56/2007-CGJ/TJ/MT, item 8.1.1, impulsiono estes autos, com 

finalidade de intimar a o patrono dos sindicados, para oferecer memoriais 

finais, no prazo legal.

 COMARCA DE RIO BRANCO

 VARA ÚNICA

 JUIZ(A):PIERRO DE FARIA MENDES

 ESCRIVÃO(Ã):JOÃO BATISTA NASCIMENTO

 EXPEDIENTE:2014/12

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 Cod.Proc.: 32638 Nr: 1098-27.2013.811.0052

 AÇÃO: TUTELA E CURATELA - REMOÇÃO E 

DISPENSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

VOLUNTÁRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

(MAIS AUTORES)

 INTERDITADO: NEUZA ROSALINA DA COSTA

 EDITAL EXPEDIDO:

  

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE RIO BRANCO - MT

 JUIZO DA VARA ÚNICA

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE

 TERCEIROS E INTERESSADOS

 PRAZO: 20 DIAS

 AUTOS N.º 1098-27.2013.811.0052

 ESPÉCIE: TUTELA E CURATELA - REMOÇÃO E 

DISPENSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

VOLUNTÁRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE REQUERENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO E NELZINA ROSALINA DA COSTA E LEDIANA MADALENA DE 

COSTA

 PARTE RÉQUERIDA: NEUZA ROSALINA DA COSTA

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DE QUEM POSSA INTERESSAR, ACERCA DA R. 

SENTENÇA DE FOLHAS 42, CUJO TEOR SEGUE ABAIXO QUALIFICADO,

 SENTENÇA: "POR FIM O MMº JUIZ SUBSTITUTO PIERRO DE FARIA 

MENDES DELIBEROU: 1. COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICO QUE A 

CAUSA EM QUESTÃO TEM POR ESCOPO APENAS A SUBSTITUIÇÃO DE 

CURATELA, O QUE, ALIADA À DOCUMENTAÇÃO TRAZIDA AOS AUTOS, 

DISPENSA A PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. 2. SENTENÇA – 

TRATA-SE DE PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA C/C PEDIDO DE 

TUTELA ANTECIPADA. VERIFICANDO A DOCUMENTAÇÃO TRAZIDA AOS 

AUTOS, INCLUSIVE OS TERMOS DE DECLARAÇÕES (FLS. 17/18 E 19) E O 

RELATÓRIO SOCIAL (FLS. 27/29), NÃO VEJO ÓBICE QUANTO À TAL 

PLEITO, RAZÃO PELA QUAL JULGO PROCEDENTE A PRESENTE 

DEMANDA, CONFIRMANDO, ASSIM, A TUTELA ANTECIPADA 

ANTERIORMENTE CONCEDIDA (FLS. 38/39) EM TODOS OS SEUS TERMOS. 

ASSIM, NOMEIO CURADORA DE NEUZA ROSALINA DA COSTA A SRA. 

LEDIANA MADALENA DA COSTA, AMBAS QUALIFICADAS NOS AUTOS. 

OFICIE-SE AO INSS, INFORMANDO A SUBSTITUIÇÃO DA CURADORIA EM 

COMENTO. ISENÇÃO DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS UT LEI 

1.060/50. EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 1.184 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL E NO ART. 9º, III, DO CÓDIGO CIVIL/2002, INSCREVA-SE 

A PRESENTE NO COMPETENTE REGISTRO CIVIL E PUBLIQUE-SE NA 

IMPRENSA LOCAL E NO ÓRGÃO OFICIAL, POR 03 (TRÊS) VEZES, COM 

INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, 

AO ARQUIVO COM AS ANOTAÇÕES E BAIXAS DE ESTILO. 3. SAEM OS 

PRESENTES INTIMADOS. EXPEDIENTE NECESSÁRIO. CUMPRA-SE."

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, SÓCRATES JALVES DE LAET, DIGITEI.

 RIO BRANCO - MT, 19 DE MARÇO DE 2014.

 JOÃO BATISTA NASCIMENTO

 GESTOR JUDICIÁRIO

Comarca de Rosário Oeste

Vara Única

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 21066 Nr: 331-25.2008.811.0032

 AÇÃO: Procedimento Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O Ministério Público Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Fabio Valdibeth Coelho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Otacilio Peron, Andrea Pinto 

Bianardini, Ana Luiza Peron Medina, Luana de Arruda Nascimento, 
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Ana Laura Pereira, João Paulo Pereira Silva Filho, Bruna Elisa 

Peron, Gibson Almeida Jeronimo dos Santos

 Certifico e dou fé que as testemunhas arroladas pela Defesa ás (fls. 

133/134) Alexandre Liborio, Fabio Valdibeth, Ilza Otilia Silva, Mario Angelo 

Angeloni,Najoa Dal Sotto e José Catarino do Rosário, foram expedido Carta 

Precatória a Comarca de Cuiabá-MT, com a finalidade de ser inquiridos 

naquela referida Comarca como se vê às (f. 174/175) e não foi possível 

proceder intimação das testemunha de defesa, conforme relata a certidão 

do Senhor Oficial de Justiça de fl.178 e documento de fl.179/180 e nos 

termos da Legislação Vigente e Provimento nº 56/2007 CJG, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar o advogado do réu para manifestar 

na certidão do Sr. Oficial de Justiça dentro do prazo de legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 2286 Nr: 83-40.2000.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Pedro Delci Conte, Evanice Salete Conte

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A - Agência de Rosário 

Oeste

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ben Hur Marimon, Ben Hur 

Marimon, Ísis Marimon, Cleidi Rosangela Heztel, Cleidi Rosangela 

Heztel, João Francisco Campos de Almeida

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Nelson Feitosa Jr.

 Nos termos da legislação vigente e provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono estes autos e intimo o advogado Drª. Isis Marimon - OAB/MT Nº 

, a devolver os autos no prazo de 24:00 (vinte quatro) horas, sob pena de 

busca e apreensão e aplicação das penalidades do artigo 196 do CPC, em 

conformidade com a CNGC/MT - item 2.10.1.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 1581 Nr: 166-61.1997.811.0032

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): João Deodato Neto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: José Roberto Rodrigues 

Rosa

 Vistos.

Tendo em vista a certidão às fls. 407, informando a infrutífera intimação da 

testemunha Edalina Brasilina de Campos, no endereço declinado na 

qualificação da testemunha arrolada pela Defensoria Pública, bem como a 

certidão às fls. 509, certificando a inércia da Ilustre Defensora Pública 

quanto a não intimação da referida testemunha, determino o 

prosseguimento da ação nos termos do artigo 461, §2º do CPP.

Antes porém, acolho o pedido formulado pela Defensora Pública às fls. 

493, para que proceda a juntada de antecedentes criminais da vítima, junta 

a Comarca local.

Após, aguarde-se a realização da sessão do tribunal do júri.

Às providências.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 54320 Nr: 2427-37.2013.811.0032

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Nilo Manoel da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adelaine Feijó Macedo - 

Procuradora Federal

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Intime-se o Embargado para impugnar, querendo, no prazo de 10 (dez) 

dias.

Aguarde-se o prazo para contestação certificando sobre a existência ou 

não a revelia, em seguida, à conclusão.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 55354 Nr: 360-65.2014.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Tita Nazario

 PARTE(S) REQUERIDA(S): O Município de Rosário Oeste-MT (através de 

seu representante legal )

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Everton Benedito dos Anjos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Recebo a inicial por estar em conformidade com os preceitos legais.

DEFIRO, por ora, o pedido de justiça gratuita.

 Cite-se o requerido para querendo, contestar a ação, no prazo legal, 

observadas as prescrições do artigo 188 do Código de Processo Civil, 

fazendo-se constar no mandado, ainda, as advertências contidas nos 

artigos 285 e 319, ambos do Código de Processo Civil.

 Intime-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário, com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 55179 Nr: 211-69.2014.811.0032

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cesar Lima do Nascimento

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Cooperativo Sicredi S/A, MapfreVera 

Cruz Seguradora S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: César Lima do Nascimento, 

Jane Rodrigues Barros

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Cumpra-se a decisão de fls. 25/26.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 55015 Nr: 53-14.2014.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Rosângela Chaves Barbosa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Empresa Lindan Transportes e Turismo Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensor(a) Público(a)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Recebo a inicial por estar em conformidade com os preceitos legais.

DEFIRO, por ora, o pedido de justiça gratuita.

 Cite-se o requerido para querendo, contestar a ação, no prazo legal, 

observadas as prescrições do artigo 188 do Código de Processo Civil, 

fazendo-se constar no mandado, ainda, as advertências contidas nos 

artigos 285 e 319, ambos do Código de Processo Civil.

 Intime-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário, com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 51528 Nr: 1662-03.2012.811.0032

 AÇÃO: Restituição de Coisas Apreendidas->Questões e Processos 

Incidentes->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Elizabeth Gertrudes de Camargo

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Moacir Ribeiro, Jonas Mendes 

Barravieira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Trata-se de pedido de restituição de coisa apreendida formulado por 

ELIZABETH GERTRUDES DE CAMARGO, qualificado nos autos, fez pedido 

de restituição de coisas apreendidas, aduzindo que é proprietária e 

possuidora do automóvel VOLKSWAGEN FOX COR PRETA PLACA NIZ 

4115 CHASSI 9BWAA05Z894011638, apreendido por ocasião de uma 

operação da polícia que buscava encontrar com a requerente objeto 

diverso do apreendido, neste município de Rosário Oeste/MT.

O Ministério Público opinou pelo deferimento do pleito à fl. 35.
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É o relatório.

DECIDO.

A matéria não comporta maiores indagações. A requerente ELIZABETH 

GERTRUDES DE CAMARGO comprovou satisfatoriamente a propriedade 

do bem, a teor dos documentos de fls. 08/25.

O veículo também não interessa ao processo criminal e não foi adquirido 

com proventos da infração penal, outro relevante motivo que reforça 

convicção de poder ser restituído.

Convêm anotar que o carro está sujeito às intempéries do tempo e 

passível de deterioração injustificada.

Ante o exposto e em consonância com o parecer ministerial de fls. 35, 

DEFIRO o pedido de restituição formulado por ELIZABETH GERTRUDES DE 

CAMARGO, o que faço com fulcro no artigo 120 e parágrafos, do Código 

de Processo Penal.

Proceda-se a entrega do veículo descrito no preâmbulo desta decisão 

mediante a feitura do competente termo.

Após o trânsito em julgado da presente decisão, certifique-se seu teor nos 

autos principais, arquivando-se estes autos.

Intimem-se. Cumpra-se.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 24815 Nr: 2291-16.2008.811.0032

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: O Município de Rosário Oeste-MT (através de seu 

representante legal )

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Aurelina Lemes do Prado

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Roque Pires da Rocha Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Verifico que a certidão retro, atesta a tempestividade do presente recurso, 

nos termos do art. 508, do CPC, ao que RECEBO a apelação em seus 

regulares efeitos, consoante o que determina o art. 520, do CPC.

Constato, ainda, que o apelado não foi citado, razão pela qual deixou de 

intimá-lo para apresentar contrarrazões.

 Diante disso, estando o processo devidamente preparado remetam-o ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 55224 Nr: 245-44.2014.811.0032

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Florentino Petrycoski, Maria de Loudes Petrycoski

 PARTE(S) REQUERIDA(S): André Luiz Arias, Marjorie Arias, Luiz Nei Arias

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alexandre Pierin de Barros, 

Alexandre Pierin de Barros, Nery Belmonte de Barros, Nery 

Belmonte de Barros

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: João Roberto Ziliani, João 

Roberto Ziliani, João Roberto Ziliani, Aldorema Viana Reginato, 

Aldorema Viana Reginato, Aldorema Viana Reginato, Paulo 

Roberto Machado Ribeiro Leite, Paulo Roberto Machado Ribeiro 

Leite, Paulo Roberto Machado Ribeiro Leite

 Vistos.

Designo o dia 09/04/2014, às 13:00 horas, para realização de audiência de 

instrução, para oitiva da testemunha JUAREZ RODRIGUES DA SILVA.

Cumpra-se na forma deprecada, servindo a presente de mandado. Após 

devolvam-se os autos à origem, com as homenagens deste Juízo, 

procedendo-se as baixas e anotações devidas.

Comunique-se o Juízo deprecante.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 24970 Nr: 2266-03.2008.811.0032

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: O Município de Rosário Oeste-MT (através de seu 

representante legal )

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Joanita Maria da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Roque Pires da Rocha Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Verifico que a certidão retro, atesta a tempestividade do presente recurso, 

nos termos do art. 508, do CPC, ao que RECEBO a apelação em seus 

regulares efeitos, consoante o que determina o art. 520, do CPC.

Constato, ainda, que o apelado não foi citado, razão pela qual deixou de 

intimá-lo para apresentar contrarrazões.

 Diante disso, estando o processo devidamente preparado remetam-o ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 24912 Nr: 2227-06.2008.811.0032

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: O Município de Rosário Oeste-MT (através de seu 

representante legal )

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Erayde Maria de Olievira Almeida

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Roque Pires da Rocha Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Verifico que a certidão retro, atesta a tempestividade do presente recurso, 

nos termos do art. 508, do CPC, ao que RECEBO a apelação em seus 

regulares efeitos, consoante o que determina o art. 520, do CPC.

Constato, ainda, que o apelado não foi citado, razão pela qual deixou de 

intimá-lo para apresentar contrarrazões.

 Diante disso, estando o processo devidamente preparado remetam-o ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 24880 Nr: 2204-60.2008.811.0032

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: O Município de Rosário Oeste-MT (através de seu 

representante legal )

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Antonio Pascoal de Albuquerque

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Roque Pires da Rocha Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Verifico que a certidão retro, atesta a tempestividade do presente recurso, 

nos termos do art. 508, do CPC, ao que RECEBO a apelação em seus 

regulares efeitos, consoante o que determina o art. 520, do CPC.

Constato, ainda, que o apelado não foi citado, razão pela qual deixou de 

intimá-lo para apresentar contrarrazões.

 Diante disso, estando o processo devidamente preparado remetam-o ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 24856 Nr: 2240-05.2008.811.0032

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: O Município de Rosário Oeste-MT (através de seu 

representante legal )

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Arminda Gonçalves da Cruz

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Roque Pires da Rocha Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Verifico que a certidão retro, atesta a tempestividade do presente recurso, 

nos termos do art. 508, do CPC, ao que RECEBO a apelação em seus 

regulares efeitos, consoante o que determina o art. 520, do CPC.

Constato, ainda, que o apelado não foi citado, razão pela qual deixou de 

intimá-lo para apresentar contrarrazões.

 Diante disso, estando o processo devidamente preparado remetam-o ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos
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 Cod. Proc.: 24847 Nr: 2231-43.2008.811.0032

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: O Município de Rosário Oeste-MT (através de seu 

representante legal )

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Leonidio Ramos de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Roque Pires da Rocha Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Verifico que a certidão retro, atesta a tempestividade do presente recurso, 

nos termos do art. 508, do CPC, ao que RECEBO a apelação em seus 

regulares efeitos, consoante o que determina o art. 520, do CPC.

Constato, ainda, que o apelado não foi citado, razão pela qual deixou de 

intimá-lo para apresentar contrarrazões.

 Diante disso, estando o processo devidamente preparado remetam-o ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 24711 Nr: 2164-78.2008.811.0032

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: O Município de Rosário Oeste-MT (através de seu 

representante legal )

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Junia Maria de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Roque Pires da Rocha Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Verifico que a certidão retro, atesta a tempestividade do presente recurso, 

nos termos do art. 508, do CPC, ao que RECEBO a apelação em seus 

regulares efeitos, consoante o que determina o art. 520, do CPC.

Constato, ainda, que o apelado não foi citado, razão pela qual deixou de 

intimá-lo para apresentar contrarrazões.

 Diante disso, estando o processo devidamente preparado remetam-o ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 55158 Nr: 193-48.2014.811.0032

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O Ministério Público Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Elias Madaleno de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Moacir Ribeiro

 Vistos.

Designo o dia 09/04/2014, às 13:30 horas, para realização de audiência de 

instrução, para oitiva das testemunhas ÉRICO DADINO DA COSTA E 

EDUARDO FRANCISCO CARDOSO.

Cumpra-se na forma deprecada, servindo a presente de mandado. Após 

devolvam-se os autos à origem, com as homenagens deste Juízo, 

procedendo-se as baixas e anotações devidas.

Comunique-se o Juízo deprecante.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 24692 Nr: 2160-41.2008.811.0032

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: O Município de Rosário Oeste-MT (através de seu 

representante legal )

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cândido Benedito do Bondespacho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Roque Pires da Rocha Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Verifico que a certidão retro, atesta a tempestividade do presente recurso, 

nos termos do art. 508, do CPC, ao que RECEBO a apelação em seus 

regulares efeitos, consoante o que determina o art. 520, do CPC.

Constato, ainda, que o apelado não foi citado, razão pela qual deixou de 

intimá-lo para apresentar contrarrazões.

 Diante disso, estando o processo devidamente preparado remetam-o ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 130 Nr: 367-53.1997.811.0032

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: José Alves de Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Dionizio Xavier de Matos, Anália Pereira Matos, 

Carmelinda Aparecida Matos de Oliveira, Maria Bomdespacho de Siqueira, 

Manoel Olavo Pereira de Siqueira, Benedita Xavier de Matos Souza, João 

de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Donizeu do Nascimento 

Nassarden

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Donizeu do Nascimento 

Nassardem

 Nos termos da legislação vigente e provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono estes autos e intimo o advogado Dr. Donizeu dos Nascimento 

Nassardem, a devolver os autos no prazo de 24:00 (vinte quatro) horas, 

sob pena de busca e apreensão e aplicação das penalidades do artigo 

196 do CPC, em conformidade com a CNGC/MT - item 2.10.1.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 1490 Nr: 236-44.1998.811.0032

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Hélio José de Almeida

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: João Bosco C. S. da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcelo Juventino Coelho, 

Lelio Teixeira Coelho

 Nos termos da legislação vigente e provimento nº 56/2007-CGJ/mt, 

impulsiono estes autos e intimo o advogado do executado, o DR. Lélio 

Teixeira Coelho - OAB/MT nº 2070-A, no prazo de 24: 00 (vinte e quatro) 

horas, sob pena de busca e apreensão e aplicação das penalidades do 

artigo 196 do CPC, em conformidade com a CNGC/MT - item 2.10.1.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 1847 Nr: 26-61.1996.811.0032

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Oscar José Soares do Prado, Eliana Maria Pugsley do 

Prado, Nazário da Silva Rondon, Josefa da Silva Rondon, Valdomiro 

Barbosa, Maria José da Conceição, Maria dos Santos Silva, Benedito João 

da Silva, Maria Dunila da Cruz Jesus, Anatalia da Silva Costa, Gregória 

Valeiana de Barros, Anisia da Silva Rondon, Antonia da Silva Rondon, 

Izidoro da Silva Rondon

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Espólio de Luiz Gonzaga da Silva, Durval 

Machado de Lima, Luiz Carlos Nespoli

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jackson Mário de Souza, 

Jackson Mário de Souza, João Batista de Menezes, João Batista 

de Menezes, João Batista de Menezes, João Batista de Menezes, 

João Batista de Menezes, João Batista de Menezes, João Batista 

de Menezes, Defensor Publico - Charles Caetano Rosa, Defensor 

Publico - Charles Caetano Rosa, Kadmo Martins F. Lima e Dr. José 

Simão Ferreira Martins, Kadmo Martins F. Lima e Dr. José Simão 

Ferreira Martins, José Eduardo Miranda, Aleandra Francisca de 

Souza, Fláviano Kleber Taques Figueiredo, José Simão Ferreira 

Martins

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: João Batista de Menezes, 

Liberto Rosa Vitoriano, José Anselmo da Costa Prado, Moacir 

Almeida Freitas Junior

 Nos termos da legislação vigente e provimento nº 56/2007-CGJ/MT, 

impulsiono estes autos para expedir oficio solicitando informação da 

Comarca de Cuiab-MT., referente carta precatória de busca e apreensão 

dos autos,
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Comarca de Santo Antônio do Leverger

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Murilo Moura Mesquita

 Cod. Proc.: 68367 Nr: 285-60.2014.811.0053

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLEBER CERQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Marcon

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento 56/2007/CGJ 

impulsiono estes autos para intimar o advogado do autor para depositar na 

conta deste Juízo de nº 8917-6, ag. 3943-8 o valor R$ 12,50, referente a 

diligencia de busca e apreensão/citação, expedido nos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Murilo Moura Mesquita

 Cod. Proc.: 68072 Nr: 67-32.2014.811.0053

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONCREMAX CONCRETO ENGENHARIA E 

SANEAMENTO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ENIO JOSE COUTINHO 

MEDEIROS, Fábio Luis de Mello Oliveira, Paola de Oliveira Trevisan 

Gomes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADOR GERAL DO 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LEVERGER

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento 56/2007/CGJ 

impulsiono estes autos para intimar o advogado do autor para depositar na 

conta deste Juízo de nº 8917-6, ag. 3943-8 o valor R$ 12,50, referente a 

diligencia de intimação da parte requerida da decisão proferida no Agravo 

de Instrumento, expedido nos autos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Murilo Moura Mesquita

 Cod. Proc.: 12241 Nr: 29-93.2009.811.0053

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): THIAGO PEREIRA WINCLER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Pública do 

Estado de Mato Grosso

 Vistos etc.

O réu TIAGO PEREIRA WINKLER foi denunciado pelo Ministério Público pela 

prática do crime previsto no artigo 121, § 2º, II do Código Penal, sendo o 

homicídio praticado contra a vítima Manoel Gomes de Oliveira.

O processo seguiu seus trâmites normais, tendo sido o réu pronunciado, 

para ser submetido a julgamento pelo Egrégio Tribunal do Júri, pela prática 

da conduta delitiva acima tipificada.

Levado a julgamento, nesta data, o Ministério Público sustentou a 

acusação de homicídio qualificado pela futilidade do motivo.

A defesa, por sua vez, pugnou pela absolvição do acusado em face 

legítima defesa. Alternativamente, em caso de condenação, postulou pela 

exclusão da qualificadora.

O nobre Conselho de Sentença, em reunião em sala própria e por meio de 

votação sigilosa, admitiu a materialidade (1º quesito) e autoria do crime (2º 

quesito) por parte do réu. No terceiro quesito, os senhores jurados 

absolveram o acusado, o que tornou prejudicado o quarto quesito.

Assim, atendendo às decisões do colendo Conselho de Sentença, o 

acusado TIAGO PEREIRA WINKLER, devidamente qualificado nos autos, 

restou ABSOLVIDO das imputações constantes nos autos.

Sem custas.

Publicada na sessão do Tribunal Popular do Júri da Comarca de Santo 

Antônio de Leverger, às 12:25 horas do dia 19 de março de 2014, saindo 

as partes intimadas para efeitos recursais.

Registre-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Murilo Moura Mesquita

 Cod. Proc.: 68225 Nr: 171-24.2014.811.0053

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCICLEA APARECIDA SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAMIL ALVES DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS ETC.O pedido de purgação da mora merece acolhimento, 

conforme entendimento jurisprudencial a seguir transcrito:“AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E 

APREENSÃO. LIMITES DE PURGAÇÃO DA MORA. INTELIGÊNCIA DO ART. 

3º, DO DEC. LEI Nº 911/69, SOB NOVA REDAÇÃO, INTRODUZIDA PELA 

LEI N. 10.931, DE 02 DE AGOSTO DE 2004 (ART. 56). Tese do credor 

fiduciário, de que, agora, ao devedor fiduciante, pretendendo convalidar o 

contrato, imperioso faça depositar o saldo contratual, por inteiro (parcelas 

vencidas e vincendas). Descabimento. Ilegalidade e inconstitucionalidade. 

Descompasso com o ordenamento jurídico. Direitos do consumidor. 

Fundamento constitucional. Exegese do art. 5º, XXXII, LIV e LV, da 

Constituição Federal; arts. 187, 401 e 421, do Código Civil; art. 51, IV e § 

1º, I, II e III, do Código de Defesa do Consumidor. Recurso do réu. 

Provimento.” (TJ-SP; AI 990.09.349281-4; Ac. 4352106; (...))No entanto, 

desde já necessário salientar que é extemporânea a pretensão da parte 

requerida consoante exegese do art. 3°, §2° do Decreto-Lei n° 911/1969 

(redação dada pela Lei n° 10.931/2004), de modo que o pedido deve ser 

acolhido com ressalva.Desta feita, considerando a substancial 

consignação de valores efetivada pela parte requerida, caso ainda não 

tenha sido efetivada a venda do automóvel pelo credor à terceiro com 

base na faculdade legal do art. 3°, §1° do Decreto-Lei n° 911/1969, com 

redação dada pela Lei n° 10.931/2004, DEFIRO o pedido de restituição do 

bem ao devedor.Expeça-se, com urgência, mandado de restituição com a 

ressalva acima exposta.Intimem-se as partes desta decisão, devendo a 

parte requerente apresentar, em 05 dias, cálculo atualizado das parcelas 

do financiamento em aberto, somando-se os encargos estabelecidos no 

contrato, custas processuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 

1.000,00, para, em sendo o caso, ulterior complementação de depósito 

pela parte devedora.DEFIRO o pedido de justiça gratuita à parte requerida, 

o que faço com base nos artigos 2º parágrafo único, e 4º, caput, ambos 

da Lei de nº 1.060/50.Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Murilo Moura Mesquita

 Cod. Proc.: 68411 Nr: 324-57.2014.811.0053

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FABIO RICARDO DA SILVA REIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS ETC.

Apense-se, virtualmente, o presente feito ao processo físico n° 

644-44.2013.811.0053 (cód. 66024), afixando etiqueta identificadora neste 

último.

Certifique-se a tempestividade dos embargos opostos.

Se tempestivo, intime-se a parte embargada para impugnação no prazo de 

15 dias.

Após, conclusos.

Às providências.

Santo Antônio de Leverger, 19 de março de 2014.

MURILO MOURA MESQUITA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Murilo Moura Mesquita

 Cod. Proc.: 68225 Nr: 171-24.2014.811.0053

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 926121/3/2014 Página 753 de 773



 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCICLEA APARECIDA SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAMIL ALVES DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS ETC.

A decisão anterior exarada nesta data foi confirmada por equívoco sem 

que fosse devidamente retificada e complementada. Desta feita, procedo à 

sua retificação e complementação no seguinte sentido:

INDEFIRO o pedido de Justiça de Gratuita, já que a renda pessoal da 

requerida constante no contrato de financiamento anexo à inicial e o 

montante consignado em Juízo não condiz com sua alegada 

hipossuficiência econômica.

CONDICIONO a pleiteada purgação da mora ao depósito em Juízo do valor 

das custas e despesas processuais arcadas pela parte requerente (R$ 

243,81 + R$ 376,85 + R$ 60,00) e honorários advocatícios que fixo em R$ 

1.000,00 (R$ 628,08, deduzido o valor já contabilizado pela parte 

requerida).

Desta feita, intime-se a parte requerente para que complemente o valor 

para purgação da mora na quantia de R$ 1.308,74.

Consignado valor, expeça-se mandado de restituição do bem à requerida.

Intimem-se as partes desta decisão.

Às providências.

Santo Antônio de Leverger/MT, 19 de março de 2014.

MURILO MOURA MESQUITA

Juiz de Direito

Comarca de São José dos Quatro Marcos

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 52493 Nr: 234-28.2013.811.0039

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GUSTAVO DE SOUZA MOREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MIRIELE GARCIA RIBEIRO

 Código nº 52493

VISTOS ETC.,

Transitada em julgado a decisão de pronúncia, intimem-se as partes, 

primeiramente o Ministério Público e, em seguida a defesa para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, indiquem o rol de testemunhas, requeiram a 

juntada de documentos e/ou a realização de diligências, nos termos do art. 

422 do CPP.

Intimem-se.

Cumpra-se.

São José dos Quatro Marcos-MT, 10 de Março de 2014.

Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Juiz Substituto

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 54290 Nr: 2055-67.2013.811.0039

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ CARLOS SIMÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MANOEL ALEXANDRE 

MAIORQUIN

 PEP nº 2055-67.2013.811.0039

Código 54290

Autor: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

Reeducando: José Carlos Simão

VISTOS ETC.

Em atenção ao disposto no Provimento nº 30/2012-CGJ que acrescentou o 

item nº 7.15.18.4 na CNGCGJ, o qual dispõe verbis: “7.15.18.4 – 

Independem de anuência do juízo destinatário as transferências dos 

reeducandos que estiverem cumprindo pena em regime semiaberto e 

aberto”, defiro o pedido de fl. 95, determinando a remessa do presente 

processo executivo de pena ao Juízo da Comarca de Mirassol 

D’Oeste-MT, a fim de que o reeducando dê continuidade ao cumprimento 

da sanção penal imposta.

Comunique-se o Diretor da Cadeia Pública local.

Procedam-se as baixas e anotações de estilo.

Intimem-se.

Cumpra-se.

São José dos Quatro Marcos-MT, 17 de Março de 2014.

Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Juiz Substituto

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 52493 Nr: 234-28.2013.811.0039

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GUSTAVO DE SOUZA MOREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MIRIELE GARCIA RIBEIRO

 A INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA, NO PRAZO 

DE 05 (CINCO) DIAS, INDICAR O ROL DAS TESTEMUNHAS, REQUERER A 

JUNTADA DE DOCUMENTOS E /OU A REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS, NOS 

TERMOS DO ART. 422 DO CPP

Juizado Especial Cível e Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 17769 Nr: 956-38.2008.811.0039

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JAQUELINE APARECIDA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COOPERATIVA EDUCACIONAL QUATRO 

MARCOS LTDA., SOCIEDADE CIVIL DE EDUCAÇÃO CONTINUADA LTDA., 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS, FACULDADE EDUCACIONAL 

DA LAPA, CENTRO INTEGRADO DE ENSINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IZAIAS DOS SANTOS SILVA 

JÚNIOR, SILVIO JOSÉ COLUMBANO MONEZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO TOSTES CARDOSO, 

KARINA DE OLIVEIRA FAGRIS DOS SANTOS, ADRIANO BUCAR 

VASCONCELOS, JOÃO CASILLO, ADRIANO BUCAR VASCONCELOS, 

MÍRIAN CORREIA DA COSTA, KEILA MINIZ BARROS

 Código 17769

VISTOS ETC.,

Expeça-se ofício à Conta Única, solicitando a vinculação dos valores 

bloqueados via Bacenjud.

Após, conclusos.

São José dos Quatro Marcos-MT, 10 de março de 2014.

Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Juiz Substituto

Comarca de Sapezal

Diretoria do Fórum

Portaria

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 25314 Nr: 1420-81.2004.811.0078

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 
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Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARILUCE DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCINÉIA APARECIDA 

MUNHOL DE OLIVEIRA, DANIELA RODRIGUES DE OLIVEIRA, PEDRO 

ELÍSIO DE PAULA NETO

 III – DispositivoPosto isso, julga IMPROCEDENTE a pretensão vertida na 

denúncia para o fim de absolver a acusada MARILUCE DE OLIVEIRA na 

forma do art. 386, VII do CPP por não haver prova suficiente para a 

condenação.Proceda-se com baixas e anotações necessárias, 

comunicando-se ao Cartório Distribuidor Local e aos Institutos Federal e 

Estadual de Identificação.Recolha-se eventual mandado de prisão 

expedido.Expeça-se o necessário.Publique-se, registre-se, intime-se e se 

cumpra.Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.Sapezal/MT, 24 de 

outubro de 2013.João Filho de Almeida Portela Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 39101 Nr: 1395-58.2010.811.0078

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADEMIR TEJADA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FELIPE BEDIN BIASOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CRISTIANE BELINATI GARCIA 

LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ

 Posto isso, com fundamento no CPC, 269, I, extingue-se o presente feito 

com resolução de mérito para o fim de JULGAR PARCIALMENTE 

PROCEDENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA NA INICIAL formulada por ADEMIR 

TEJADA DA SILVA promove em desfavor de BV FINANCEIRA S.A. – 

CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO apenas para (a) afastar a 

comissão de permanência; (b) manter o contrato, quanto às demais 

matérias questionadas, em seus exatos termos e, assim, julga-se 

improcedente os demais pedidos.Quanto à repetição, porém, mesmo com 

as pontuais correções operadas, em se verificando saldo em favor do 

autor, dar-se-á restituição na forma simples.Por oportuno, diante da norma 

jurídica elaborada para reger o caso concreto, bem assim por ter afastado 

apenas comissão de permanência, a decisão de fls. 86/87 que antecipou 

os efeitos da tutela é revogada.Expeça-se alvará de liberação das 

eventuais quantias depositadas e tidas como incontroversas, em favor da 

parte demandada e, havendo inércia superior a dez dias, os valores 

deverão ser restituídos à parte autora.Considerando que houve 

sucumbência parcial , na forma do art. 21 ‘caput’ do CPC, a parte autora 

arcará com 75% (setenta e cinco por cento) de custas, despesas e a 

requerida em 25% (vinte e cinco por cento), bem assim em idêntico 

percentual dos honorários advocatícios que ficam arbitrados em R$ 

3.000,00, permitida a compensação , cuja exigibilidade fica suspensa nos 

termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Publique-se. Registre-se. Intime-se e se 

cumpra.Transitada em julgado, ao arquivo definitivo com as anotações 

necessárias.Sapezal/MT, 30 de outubro de 2013.João Filho de Almeida 

Portela Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 37684 Nr: 2513-06.2009.811.0078

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BFBS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ETRS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILMARA RUIZ MATSURA, 

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, com fundamento nos arts. 267, III, do CPC, evidenciado o 

abandono da causa pela parte autora, declara-se extinto o processo sem 

resolução do mérito e, assim, determina-se o cancelamento da 

distribuição.Custas processuais pela parte requerente observando-se os 

itens 2.14.11 e 6.12.3 da CNGC, bem assim honorários que, à luz dos §§3º 

e 4º do art. 20 do CPC, ficam arbitrados em R$ 4.000,00 em favor do(s) 

Advogado(s) da parte requerida.Publique-se, registre-se, intime-se e se 

cumpra.Com o trânsito em julgado, arquive-se.Sapezal-MT, 18 de março de 

2014.João Filho de Almeida Portela Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 75507 Nr: 431-26.2014.811.0078

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSIANE RIBEIRO- ESPAÇO FOTOGRÁFICO - ME., 

ROSIANE RIBEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PATRICIA ADRIANA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE MARIA BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos: 431-26.2014.811.0078 - Código: 75507

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

I – Cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o 

pagamento da dívida, consignando-se no mandado o prazo para oposição 

dos embargos, os quais não terão efeito suspensivo, exceto na hipótese 

do art. 739-A, §1º, do Código de Processo Civil.

II - Não noticiado o pagamento no prazo acima, proceda o Sr. Oficial de 

Justiça de imediato à penhora de bens e respectiva avaliação, lavrando o 

auto de penhora e intimando a parte executada na mesma oportunidade.

III - Havendo indicação de bens para penhora na inicial, deverá ser 

consignada no mandado, para observância do Sr. Oficial de Justiça.

IV - Não havendo depositário judicial na Comarca, nomeia-se depositário 

dos bens móveis ou imóveis urbanos eventualmente penhorados o próprio 

exeqüente, que deverá firmar compromisso.

V – Recaindo a penhora sobre bens imóveis, observem-se os comandos 

dos arts. 655, §2º, e 659, §4º, ambos do CPC.

VI - Não encontrado o devedor, proceda o Sr. Oficial de Justiça ao arresto 

de quantos bens quantos bastem para garantia da execução, observado o 

procedimento previsto no art. 653, parágrafo único, do CPC.

VII - Não encontrados bens suficientes para garantia da execução, deverá 

o Sr. Oficial de Justiça descrever na certidão os bens que guarnecem a 

residência ou o estabelecimento do devedor.

VIII - Em conformidade com o disposto no art. 652-A, c/c art. 20, §4º, 

ambos do CPC, fixo honorários em favor do advogado do exeqüente no 

valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor da execução, verba 

essa que será reduzida à metade em caso de pagamento no prazo 

assinalado no item “I” acima.

Sapezal/MT, 18 de março de 2014.

João Filho de Almeida Portela

 Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 29101 Nr: 468-34.2006.811.0078

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DDSS, DSDS, CADS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FADS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEAN PAUL HUNHOFF, 

DEFENSORIA PÚBLICA - SAPEZAL/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SILVIO FERREIRA LIMA

 Intimação do advogado da parte requerente para, no prazo de 05(cinco) 

dias, requerer o que direito face o desarquivamento do feito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 40772 Nr: 738-82.2011.811.0078

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CÉLIO TEIXEIRA SAMPAIO, LILIAN POMBO SAMPAIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIAS CRISTIANO ZAMAIO, 

MURILO PIERUCCI DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte requerente, na pessoa de seu advogado, para que, no 

prazo de cinco dias manifeste-se acerca da devolução da deprecata 

expedida com finalidade de colher assinatura no termo de guarda, e 

certidão negativa de fl. 54.
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 70090 Nr: 1597-98.2011.811.0078

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO VEFAGO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TODESCHINI S/A - INDUSTRIA E COMERCIO, G3 

DESIGN INTERIORES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉ LUIZ FARIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EMERSON LEANDRO DE 

CAMPOS

 Intimação da parte requerente, na pessoa de seu advogado, para que, no 

prazo de cinco dias manifeste-se acerca da devolução da deprecata.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 72628 Nr: 215-02.2013.811.0078

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TATIANE CASTRO DE OLIVEIRA, ISAURA MARQUES 

RODRIGUES, MARLENE ROCHA OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): O MUNICÍPIO DE SAPEZAL-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE GIL LOPES, 

ALEXANDRE GIL LOPES, ALEXANDRE GIL LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte requerente, na pessoa de seu advogado(a), para caso 

queira, no prazo de 10(dez) dias, impugnar a contestação oferecida nos 

autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 72700 Nr: 282-64.2013.811.0078

 AÇÃO: Notificação->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FEDERAÇÃO SINDICAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - FESSP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SAPEZAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO ALVES PINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte requerente, na pessoa de seu advogado(a) para, no 

prazo de 05(cinco) dias, requerer o que direito face à Certidão de fls. 82.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 73091 Nr: 663-72.2013.811.0078

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ODALICE LEITE DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): O MUNICÍPIO DE SAPEZAL-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE GIL LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte requerente, na pessoa de seu advogado(a), para caso 

queira, no prazo de 10(dez) dias, impugnar a contestação oferecida nos 

autos

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 73356 Nr: 920-97.2013.811.0078

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLODOALDO LEIRIAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO ROBERTO VIEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte requerente, na pessoa de seu advogado(a), para caso 

queira, no prazo de 10(dez) dias, impugnar a contestação oferecida nos 

autos

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 73357 Nr: 921-82.2013.811.0078

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAUBER & MODELSKI - ME, LORIVALDO RAUBER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CAREVEL VEÍCULOS LTDA, VOLKSWAGEN 

DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEAN PAUL HUNHOFF, DEAN 

PAUL HUNHOFF

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte requerente, na pessoa de seu advogado(a), para caso 

queira, no prazo de 10(dez) dias, impugnar a contestação oferecida nos 

autos

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 73537 Nr: 1095-91.2013.811.0078

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SLS-AM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ICDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN 

SANCHIK TULIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte requerente, na pessoa de seu advogado(a), para caso 

queira, no prazo de 10(dez) dias, impugnar a contestação oferecida nos 

autos

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 72097 Nr: 1648-75.2012.811.0078

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SARAH LIMA ROJAS, VANESSA TORRACA DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WALDIR CAPISTRANO MARTINS ROJAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA - 

SAPEZAL/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 I - Encaminhe-se o comunicado de liberação de depósito judicial de n. 

93354-6/2014 ao Departamento da Conta Única, a fim de que realizem os 

procedimentos necessários para sua efetivação.II – Ademais, 

considerando o decurso de prazo de 60 dias de suspensão do feito, 

renove-se a intimação da parte autora assinando o prazo de cinco dias 

para requerer o que de direito e, desde logo, advertindo a parte de que 

não será aplicada a disposição do art. 267, §1º do CPC. III- Registre-se, 

por oportuno, que a medida ora adotada vai ao encontro da garantia 

constitucional da duração razoável do processo (CRFB/88, 5º, LXXVIII) e 

da economia processual. Conste a advertência que nova inércia 

determinará a extinção do feito por abandono.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 34839 Nr: 2173-96.2008.811.0078

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COMERCIAL NOVA AURORA LTDA - EPP, WILSON 

WESZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HELCIO LINO DA SILVA - ME, ENCOMIND 

ENGENHARIA, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉ LUIZ FARIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte requerente, na pessoa de seu advogado, para que, no 

prazo de cinco dias manifeste-se acerca da devolução de 

correspondência - carta de citação.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 37223 Nr: 2058-41.2009.811.0078

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: KELEN ZANIN OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KARLA PATRÍCIA 

EPAMINONDAS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Carlos Eduardo de Lara 

Mosqueiro, ELBER RIBEIRO COUTINHO DE JESUS

 Intimação do advogado da parte requerida para, no prazo de 05(cinco) 

dias, requerer o que direito face o desarquivamento do feito.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 35277 Nr: 2454-52.2008.811.0078

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: O MUNICÍPIO DE SAPEZAL-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): D. P. GONZAGA FERNANDES & CIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELMA ADRIANA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ademais, a alegada possibilidade de que o bloqueio recaia sobre quantia 

impenhorável, inviabilizando a atividade da empresa, por se tratar de verba 

destinada ao pagamento de salários de seus funcionários, como sustenta, 

é ônus do executado, e que não se encontra atendido porque ausente 

demonstração para o afastamento do bloqueio pelo sistema Bacen-Jud, 

devendo ser mantido o referido bloqueio .Por isso, nos termos do art. 649, 

IV do CPC, indefere-se o pedido de fls. 65/88.Intime-se a exequente para, 

no prazo de 05 dias, requerer o que de direito, sob pena de arquivamento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 36956 Nr: 1791-69.2009.811.0078

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEONARDO SARTORETTO, MAXIMINO SARTORETTO, 

SOLANGE INES FIEDLER SARTORETTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELIZEU ZULMAR MAGGI SCHEFFER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEAN PAUL HUNHOFF

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FÁBIO LUÍS DE MELLO 

OLIVEIRA, JOSÉ WILZEM MACOTA

 I – Por ora, vai deferida a prova pericial para o fim de se precisar a 

eventual desvalorização do imóvel da parte autora, bem assim para 

verificar o parque industrial da algodoeira com o propósito de apurar se 

possui licenças de operação e equipamentos essenciais. II – Quanto ao 

eventual dano a saúde dos autores, o Juízo deliberará oportunamente 

acerca da necessidade de prova pericial. III – Visando conferir tratamento 

isonômico às partes, dada a ausência da requerida, intimem-se-as, 

através de DJe, para no prazo comum de 10 dias apresentarem, 

querendo, os respectivos quesitos, bem assim indicarem assistentes 

técnicos. IV – Após, conclusos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 35525 Nr: 361-82.2009.811.0078

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AMILTON VARASCHIN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRASIL TELECOM S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIS CARLOS DE PAULO 

BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE MIRANDA LIMA

 Posto isso, na forma do art. 794, I do CPC, extingue-se o presente feito 

pelo pagamento do crédito cobrado no presente feito.Sem custas e 

honorários.Encaminhe-se o comunicado de liberação de depósito judicial 

de n. 93349-P/2014 ao Departamento da Conta Única, a fim de que 

realizem os procedimentos necessários para sua efetivação.Publique-se, 

registre-se, intimem-se e se cumpra.Após, nada sendo requerido, 

arquive-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 36840 Nr: 1641-88.2009.811.0078

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GILBERTO ROTHMUND

 PARTE(S) REQUERIDA(S): B2W COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO VEIGA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JANE TERESINHA ERDTMANN, 

ROSMERI VALDUGA, POLLIANA PORTES SODEIRO, FERNANDO 

AUGUSTO VIEIRA DE FIGUEIREDO

 Posto isso, na forma do art. 794, I do CPC, extingue-se o presente feito 

pelo pagamento do crédito cobrado no presente feito.Sem custas e 

honorários.Encaminhe-se o comunicado de liberação de depósito judicial 

de n. 93352-P/2014 ao Departamento da Conta Única, a fim de que 

realizem os procedimentos necessários para sua efetivação.Publique-se, 

registre-se, intimem-se e se cumpra.Após, nada sendo requerido, 

arquive-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 37628 Nr: 2445-56.2009.811.0078

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDERCI DA SILVA FARIAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAÚ S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDERSON CESAR FREI ALEXO, 

GASTÃO BATISTA TAMBARA, MAX LEONARDO MOREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FELIPE VELASQUES AMARAL, 

CELSO MARCON

 Ante o retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça, sem interposição de 

recurso, cumpra-se o disposto no decisão de fls. 211/212, 

determinando-se a intimação pessoal do autor, fulcro no art. 267, §1º do 

CPC, sob pena de extinção do feito.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 36289 Nr: 1138-67.2009.811.0078

 AÇÃO: Seqüestro->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IJS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MWS, IJW

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDERSON CESAR FREI ALEXO, 

GASTÃO BATISTA TAMBARA, LUIZ MARIANO BRIDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JANE TERESINHA ERDTMANN, 

ELLY CARVALHO JÚNIOR

 Autos: 1138-67.2009.811.0078 - Código: 36289

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

Ante o retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça, sem interposição de 

recurso, cumpra-se a sentença de fls. 1941/1947, com as comunicações 

e anotações necessárias.

Isso providenciado, arquive-se.

Sapezal/MT, 18 de março de 2014.

João Filho de Almeida Portela

 Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 37890 Nr: 180-47.2010.811.0078

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TRANSPORTADORA BALDIN LTDA, ROSALINO BALDIN, 

DULCINEIA BALDIN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAULEASING S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KÁTIA COSTA TEODORO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FELIPE VELASQUES AMARAL, 

CELSO MARCON

 Autos: 180-47.2010.811.0078 – Código: 37890

Tendo em vista o conteúdo da certidão de fl. 174, determino a intimação da 

parte Requerida para fornecer os dados necessários à confecção de 

Alvará de Levantamento, no prazo de 05 dias.

Caso a parte não atenda a intimação, desde já fica determinada a 

intimação da parte autora, a quem deverão ser repassados os valores 

depositados judicialmente durante o decorrer da demanda.

Intimem-se. Cumpra-se.
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Sapezal/MT, 18 de março de 2014.

João Filho de Almeida Portela

 Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 37121 Nr: 1950-12.2009.811.0078

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FERNANDO LOPES DOMINGUES & CIA LTDA, 

FERNANDO LOPES DOMINGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO SAFRA S/A - ARRENDAMENTO 

MERCANTIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIAS CRISTIANO ZAMAIO, 

MURILO PIERUCCI DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO ANDRÉ HONDA 

FLORES

 Posto isso, com fundamento no CPC, 269, I, extingue-se o presente feito 

com resolução de mérito para o fim de JULGAR PARCIALMENTE 

PROCEDENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA NA INICIAL formulada por 

FERNANDO LOPES DOMINGUES & CIA LTDA em desfavor do BANCO 

SAFRA LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL apenas para (a) 

afastar a comissão de permanência, (b) afastar a cobrança de juros 

moratórios acima do limite legal de 1% ao mês; (c) fixar o valor da multa 

moratória em 2%; (d) afastar a novação, possibilitando a revisão de toda 

contratualidade; (e) manter o contrato, quanto às demais matérias 

questionadas, em seus exatos termos.Quanto à repetição, porém, mesmo 

com as pontuais correções operadas, em se verificando saldo em favor 

do autor, dar-se-á restituição na forma simples.Por oportuno, diante da 

norma jurídica elaborada para reger o caso concreto, bem assim por ter se 

revisado alguns tópicos importantes no tocante a mora contratual, a 

decisão de fls. 103/106, que antecipou os efeitos da tutela vai 

mantida.Considerando que houve sucumbência parcial , na forma do art. 

21 ‘caput’ do CPC, a parte autora arcará com 60% (sessenta por cento) de 

custas, despesas e a requerida em 40% (quarenta por cento), bem assim 

em idêntico percentual dos honorários advocatícios que ficam arbitrados 

em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), permitida a compensação .Transitada 

em julgado, aguarde-se em arquivo provisório requerimento de 

cumprimento de sentença pelo prazo de seis meses (CPC, 475-J, §5º) e, 

decorrido o lapso, ao arquive definitivo com as anotações 

necessárias.Publique-se. Registre-se. Intime-se e se cumpra.Sapezal/MT, 

18 de março de 2014.João Filho de Almeida Portela Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 36833 Nr: 1670-41.2009.811.0078

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDECIR FLÁVIO LANZARIN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES 

S/A.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PEDRO JARDIM DRIEMEYER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILO ESPÍNOLA DE 

OLIVEIRA LIMA

 Autos: 1670-41.2009.811.0078 - Código: 36833

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

Ante o retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça, sem interposição de 

recurso, cumpra-se a sentença de fls. 124/134, com as comunicações e 

anotações necessárias.

Isso providenciado, arquive-se.

Sapezal/MT, 18 de março de 2014.

João Filho de Almeida Portela

 Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 24599 Nr: 906-31.2004.811.0078

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAUBER & MODELSKI - ME, LORIVALDO RAUBER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): POLIMAN INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS 

LTDA, POQUEMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, INDÚSTRIA 

METALÚRGICA TUMAR, METALÚRGICA ALASKA LTDA, SILMAR 

PLÁSTICOS LTDA, SIDERAL PLÁSTICOS LTDA, LORIVALDO RAUBER, 

MARINEL E CIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEAN PAUL HUNHOFF, DEAN 

PAUL HUNHOFF, SIDNEI LUIZ MANHABOSCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: VANDERLEI CARLOS 

SARTORI, VANDERLEI CARLOS SARTORI, SILVANA MIRIAM 

GIACOMINI WERNER, LUIZ SALEM VARELLA CAGGIANO, PEDRO 

JARDIM DRIEMEYER, SALMEN CARLOS ZAUHY, JOACIR JOLANDO 

NEVES, EPAMINONDAS RIBEIRO PARDUCCI

 Autos: 906-31.2004.811.0078 - Código: 24599

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

Ante o retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça, sem interposição de 

recurso, cumpra-se a sentença de fls. 383/393, com as comunicações e 

anotações necessárias.

Isso providenciado, arquive-se.

Sapezal/MT, 18 de março de 2014.

João Filho de Almeida Portela

 Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 37494 Nr: 2325-13.2009.811.0078

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HELITON BATISTA DE OLIVEIRA GONÇALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DAYCOVAL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GASTÃO BATISTA TAMBARA, 

ANDERSON CESAR FREI ALEXO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO AUGUSTO VIEIRA 

DE FIGUEIREDO, ANA PAULA SIGARINI GARCIA, IGNEZ LUCIA 

SALDIVA TESSA

 Ante o retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça, sem interposição de 

recurso, cumpra-se o disposto no acórdão de fls. 251/253 e decisão de 

fls. 173, determinando-se a intimação pessoal do autor, fulcro no art. 267, 

§ 1º do CPC, sob pena de extinção.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 71200 Nr: 750-62.2012.811.0078

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARNALDO APARECIDA ANANIAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SABEMI PREVIDÊNCIA PRIVADA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO CORRÊA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PABLO BERGER, LEONARDO 

SULZER PARADA

 O juiz, ao declarar seu entendimento, fundando-o em alguma disposição 

legal, em algum elemento de prova que lhe passou convencimento, ou, 

ainda, em alguma corrente jurisprudencial, está, por conseguinte, 

afastando a incidência de qualquer outro dispositivo de lei, de qualquer 

outra circunstância probatória e também das eventuais outras posições 

jurisprudenciais que lhe parecerem incompatíveis.Não há, portanto, 

qualquer omissão, contradição ou obscuridade na sentença, pelo que os 

embargos vão desacolhidos, advertindo, porém, a embargante para a 

norma do CPC, 538, parágrafo único. Intimem-se.Certificado o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 24839 Nr: 1123-74.2004.811.0078

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BERGAMASCHI & CIA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALMIR M. XAVIER - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AILTON SANCHES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, com fundamento nos arts. 267, III, do CPC, evidenciado o 

abandono da causa pela parte autora, declara-se extinto o processo sem 

resolução do mérito e, assim, determina-se o cancelamento da 

distribuição.Custas processuais pela parte requerente observando-se os 
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itens 2.14.11 e 6.12.3 da CNGC, bem assim honorários que, à luz dos §§3º 

e 4º do art. 20 do CPC, ficam arbitrados em R$ 1.000,00 em favor do(s) 

Advogado(s) da parte requerida.Publique-se, registre-se, intime-se e se 

cumpra.Com o trânsito em julgado, arquive-se.Sapezal-MT, 18 de março de 

2014.João Filho de Almeida Portela Juiz Substituto

Juizado Especial Cível e Criminal

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 29587 Nr: 835-58.2006.811.0078

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VANDERLÉIA CHERES DACHARI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GAZIN MÓVEIS - INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 

MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDERSON CESAR FREI ALEXO, 

GASTÃO BATISTA TAMBARA, HELEN VANESSA OLIVEIRA RITT 

ZANCHIN, GABRIELA PARRA SANTILIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILO ESPÍNOLA DE 

OLIVEIRA LIMA

 Autos: 2006/129 - Código: 29587

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

I - Tendo em vista que o executado não cumpriu a sentença proferida nos 

autos, aplica-se a multa de 10% sobre o valor da condenação, conforme 

dispõem o art. 475-J do CPC e Enunciado 105 do FONAJE, devendo ser 

intimado o credor, através de seu procurador, para, no prazo de 05 dias, 

apresentar o cálculo atualizado (art. 475 – B, §3º do CPC).

II – Em seguida, intime-se a parte reclamada a efetuar o pagamento em 

72h.

 III – Decorrido o prazo do item acima, proceda-se à penhora e avaliação 

de tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida, e intime-se a 

parte devedora a oferecer embargos no prazo de 15 (quinze) dias (art. 

52, IX, Lei nº 9.099/95), dispensada audiência de conciliação por se tratar 

de título executivo judicial, podendo no mesmo prazo efetuar o pagamento 

do débito.

IV - Não havendo penhora, intime-se a exequente para indicar bens do 

devedor, passíveis de constrição judicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito, nos termos do art. 53, § 4.º, da Lei n.º 9.099/95 

e Enunciado 75, do FONAJE.

Sapezal/MT, 03 de setembro de 2013.

 João Filho de Almeida Portela

 Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 35883 Nr: 741-08.2009.811.0078

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: QUEIROZ DA SILVA E SILVA LTDA., RITA DE PAULA 

QUEIRÓZ DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRASIL TELECOM S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIAS CRISTIANO ZAMAIO, 

ELIAS CRISTIANO ZAMAIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE MIRANDA LIMA

 Intimação da parte autora, na pessoa de seu advogado, para que no 

prazo de 10 dias informe os dados bancários e CPF ou CNPJ para 

transferncia^.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 36068 Nr: 865-88.2009.811.0078

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PUERTA E TAKAHASHI LTDA EPP - GUAPORÉ AUTO 

PEÇAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO RODRIGUES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PEDRO JARDIM DRIEMEYER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte requerente, na pessoa de seu advogado, para que no 

prazo de 05 dias manifeste acerca da certidão juntada à fl. 33.

Comarca de Tabaporã

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ariel Rocha Soares

 Cod. Proc.: 11738 Nr: 477-69.2011.811.0094

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Vera Lúcia Moreira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Paula Alessandra Rossi 

Geglini, Leonardo Dias Ferreira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos...

Intime-se o perito para que designe nova data para realiação de perícia, 

devendo informar o juízo com antecendência de no mínimo 30 (trinta) dias.

 Determino que a intimação da parte autora para comparecer à perícia, 

seja pessoalmente, via mandado.

P. R. I.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Ariel Rocha Soares

 Cod. Proc.: 22002 Nr: 126-91.2014.811.0094

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Vicente Pereira da Silva Neto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ledocir Anholeto

 Visto...

Designo a data de 16 de abril de 2014 às 10 horas, para inquirição da 

testemunha, Daniele Regina Samaniego Vargas.

Comunique-se à origem.

Ciência ao Ministério Público.

Intimem-se a testemunha.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ariel Rocha Soares

 Cod. Proc.: 22027 Nr: 148-52.2014.811.0094

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Nancy Gomes da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Joel Gouveia Viana

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Regiane Alves da Cunha

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: João Fernandes de Souza

 Vistos...

Observe-se a Secretaria da Vara Única se as peças indispensáveis ao 

cumprimento da Carta Precatória foram enviadas a este juízo e, em caso 

positivo, cumpra-se na forma deprecada, servindo a cópia como mandado.

Após, devolva-se ao juízo deprecante, com as baixas e anotações de 

estilo.

 Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ariel Rocha Soares

 Cod. Proc.: 11633 Nr: 374-62.2011.811.0094

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e 

Investimento

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Vilmar Valadares da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Albert do Carmo Amorim, 

Giulio Alvarenga Reale

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 Vistos...

Trata-se de Ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 

proposta pela BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento, 

em face de Vilmar Valadares da Silva.

Alega a autora que, na data de 07/08/2009, celebrou com o réu um 

contrato de nº 650105782 para financiamento de veículos, com garantia 

de Alienação Fiduciária.

Alega ainda que a devedora fiduciária não cumpriu com as obrigações 

assumidas, deixando de pagar prestações vencidas, tornando-se 

inadimplente.

Petição inicial e documentos, fls. 05/21.

Decisão de recebimento da inicial, fls. 23/24.

Decisão intimando a autora a prosseguir com o feito, fls. 27 e fls. 31.

É o relatório.

Fundamento e decido.

O feito deve ser extinto sem julgamento do mérito.

Com efeito, considerando-se que houve abandono da causa, tendo em 

vista a parte requerente não ter promovido o regular andamento do feito.

Considerando-se ainda que compulsando os autos, verificou-se que a 

requerente foi intimada, pessoalmente, a dar prosseguimento no feito em 

duas oportunidades, a primeira intimação ocorreu no dia 28 de fevereiro 

de 2012 e a segunda no dia 28 de novembro de 2012 (fls. 27 e 31).

 Ocorre que foi determinado às fls. 31 à requerente, que promovesse o 

regular andamento do feito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, nos 

termos do §1º do artigo 267 do CPC, mas, quedou-se inerte, demonstrando 

desinteresse na lide.

Neste sentido, observa-se também que a requerente deixou promover a 

citação do requerido, no prazo legal de 90 (noventa) dias, conforme artigo 

219 §2º e §3º, do CPC.

Portanto, constatada a perda de objeto e carecendo o autor de condição 

da ação (interesse processual), a extinção do feito é medida que se 

impõe.

Isso posto, JULGO EXTINTO o processo nos termos do artigo 267, incisos 

II, III e IV c/c §1º do CPC.

Havendo dívida de custas processuais, proceda-se com as cautelas de 

estilo.

Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.

Às providências.

P. R. I (via DJE).

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ariel Rocha Soares

 Cod. Proc.: 22037 Nr: 156-29.2014.811.0094

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MPC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AJdM, NFdMS, VRdM, SdMC, NFdM, JPM, 

MMdM, LFdM, GAM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alvaro Bortolossi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos...

Observe-se a Secretaria da Vara Única se as peças indispensáveis ao 

cumprimento da Carta Precatória foram enviadas a este juízo e, em caso 

positivo, cumpra-se na forma deprecada, servindo a cópia como mandado.

Após, devolva-se ao juízo deprecante, com as baixas e anotações de 

estilo.

 Cite-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ariel Rocha Soares

 Cod. Proc.: 20621 Nr: 908-69.2012.811.0094

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Vilmar Gonçalves Borges

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Paula Alessandra Rossi 

Geglini, Leonardo Dias Ferreira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos...

Diante da certidão de fl. 74, nomeio como perito, em substituição à perita 

nomeada à fl. 72, o Dr. Ricardo Sanches Pereira, que atende nesta cidade 

pelo SUS, devendo os honorários antes arbitrados em favor da média, 

Dra. Ezieli D. R. de Araújo, serem pagos ao perito ora nomeado

Cumpra-se a decisão de fl. 71.

Cumpra-se.

Comarca de Tapurah

Vara Única

Edital

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 PRAZO: 10 DIAS

 AUTOS N.º 1262-28.2007.811.0108 – Código 20237

 ESPÉCIE: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução-PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE REQUERENTE: LEANDRO GALVAN

 PARTE RÉQUERIDA: CLÁUDIO ROBERTO BALDISSERA e Leila Aparecida 

Ferreira Baldissera

 INTIMADOS: Executados(as): Cláudio Roberto Baldissera, Cpf: 

284.083.579-72, Rg: 1.239.103 SSP PR Filiação: , brasileiro(a), casado(a), 

comerciante, Endereço: Av. Brasil, 1558, Bairro: Centro, Cidade: 

Tapurah-MT e Leila Aparecida Ferreira Baldissera, Cpf: 

409.288.969-00, Rg: 3.134.813-7 SSP PR Filiação: , brasileiro(a), 

casado(a), comerciante, Endereço: Av. Brasil Nº 1558, Bairro: Centro, 

Cidade: Tapurah-MT, CÔNJUGES e EVENTUAIS ASCENDENTES E 

DESCENDENTES

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS CLÁUDIO ROBERTO 

BALDISSERA e LEILA APARECIDA FERREIRA BALDISSERA e 

RESPECTIVOS CÔNJUGES, BEM COMO, EVENTUAIS ASCENDENTES E 

DESCENDENTES, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar 

interesse na adjudicação do bem penhorado nesses autos (Imóvel 

denominado Lote 02, Quadra 03, com área de 1.250 m² (um mil duzentos e 

cinquenta metros quadrados), localizado na Av. Brasil, nº 1.558, Centro, 

Cidade Tapurah/MT, registrado no Cartório de Registro Geral de Imóveis de 

Lucas do Rio Verde-MT sob a matrícula 3811, às fls. 01, livro nº 02), por 

valor não inferior ao da avaliação que é R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil 

reais). DECISÃO/DESPACHO: Vistos, etc. Compulsando mais detidamente 

os autos, notadamente a certidão atualizada da matrícula do imóvel 

penhorado, e os autos dos embargos à execução já julgados, observo 

que existem outras penhoras sobre o bem, que mesmo sendo posteriores 

à do presente feito, e da garantia real do exequente, legitimam os seus 

respectivos credores a requererem também a adjudicação do imóvel 

penhorado. Nesse caso, entendo necessária a intimação desses 

credores, assim como dos demais legitimados, a fim de que manifestem 

interesse na adjudicação do bem, hipótese em que se operaria a licitação 

entre eles (art. 685-A, §3º). Além disso, observo que, malgrado à época 

em que se operou a penhora (março de 2010), os executados não 

tivessem procurador constituído nos autos (face à renúncia do patrono 

que constituíram, que lhes foi devidamente notificada em abril de 2009), em 

28/07/2010, a Defensoria Pública se manifestou em nome deles nos 

embargos à execução deste feito (fls. 50-vº), razão pela qual devem 

passar a ser intimados dos atos posteriores através da Defensoria, ou à 

sua falta, através de defensor dativo. Posto isto, chamo o feito à ordem 

para revogar o despacho de fls. 63 dos autos, e determinar que o 

exequente promova a intimação pessoal dos credores concorrentes que 

penhoraram o mesmo imóvel (Copacel e Agrícola Guimarães), bem como 

edital de intimação dos cônjuges, descendentes e ascendentes do 

executado, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem interesse 

na adjudicação do bem, por valor não inferior ao da avaliação, que deverá 

constar nas intimações, fazendo constar ainda que, caso manifestem 

interesse haverá a licitação do bem entre os interessados, inclusive o 

exequente. Diante da inexistência de Defensor Público atuante nesta 

Comarca, nomeio como defensor dativo aos executados, que haviam 

procurado Defensoria para representa-los, o Dr. Edy Wilson Piscini, 

arbitrando-lhe honorários no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a serem 

suportados pelo Estado de Mato Grosso. Intime-o da presente nomeação, 

bem como acerca do pedido do exequente para a adjudicação do bem, 

requerendo o que entender de direito. E, para que chegue ao 

conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, 

expediu-se o presente Edital, que será afixado no lugar de costume e 

publicado na forma da Lei. Eu, Valtenir Queiroz dos Santos, digitei.

 Tapurah - MT, 19 de março de 2014.
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 Jucileine Kreutz de Lima/Gestora Judiciária

 EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 10 DIAS

 AUTOS Nº 22-09.2004.811.0108 cód.: 11102

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): MINISTERIO PUBLICO - MT

 RÉU(S): Samuel Brito Rodrigues

 Samuel Brito Rodrigues Filiação: José Januário Rodrigues e de Vilma dos 

Santos Brito, data de nascimento: 01/04/1984, brasileiro(a), natural de 

Vitória-ES, solteiro(a), trabalhador braçal, Endereço: Rua dos Carvalhos, 

S/n Perto da Igreja Ass. de Deus, Cidade: Tapurah-MT, atualmente em 

lugar incerto

 FINALIDADE: CITAÇÃO DO RÉU, acima qualificado, de conformidade com 

a decisão abaixo transcrita e com a denúncia, cuja cópia segue anexa, 

como parte integrante desta precatória, cientificando-a do inteiro teor da 

referida denúncia, bem como para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

responda a acusação por escrito, oportunidade em que poderá arguir 

preliminares e alegar tudo o que interesse a sua respectiva defesa, 

oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e 

arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 

necessário. (Art. 396-A, CPP). RESUMO DA INICIAL: (...) 1" FATO - DO 

FURTO QUALIFICADO (Com Rompimento de Obstáculo c Mediante 

Concurso de Agentes). Na noite de 22/09/2003. aproximadamente às 

23h00min, na Av. Das Flores, n° 301. no Bairro São Cristóvão, nesta urbe. 

o denunciado SAMUEL Brito Rodrigues, mediante rompimento de obstáculo 

(arrombamento de fechadura com utilização de uma chave de lenda), 

subtraiu para si ou para outrem. coisas alheias móveis, consistentes em 

uma televisão 14". um aparelho vídeo cassete, várias pulseiras e colares, 

e dois botijões de gás cheios (Auto de Avaliação às II. 24. fl. 27 c fl. 29), 

vitimando Cátia Micheli Trevisan. Posteriormente, em razão da detenção do 

denunciado, restou constatado que dias anteriores ao fato supracitado, 

mais precisamente em um sábado a noite, o aludido autor do fato 

juntamente com Everton de Tal, vulgo "Caveira", previamente ajustados e 

agindo em coautoria (concurso de agentes). caracterizada pela unidade 

de desígnios, visando objetivo comum, mediante destruição de obstáculo 

(arrombamento da janela da Creche Municipal com uso de uma barra de 

ferro), subtraíram para si ou para outrem. coisas alheias móveis, quais 

sejam, uma televisão 20" e um aparelho vídeo cassete (Auto de Avaliação 

às fl. 06). SÍNTESE DOS FATOS Segundo apurado, no dia e local referido 

alhures, o denunciado SAMUEL Brito Rodrigues, utilizando-se de uma 

chave de fenda. arrombou a fechadura da residência da vitima Cátia 

Micheli Trevisan e subtraiu para si ou para outrem. coisas alheias móveis, 

consistentes em uma televisão 14", um aparelho vídeo cassete, várias 

pulseiras e colares. e dois botijões de gás cheios, e após evadiu-se do 

local. Por ocasião dos fatos, as diligências investigalivas levaram a 

autoridade policial ao infrator, que confessou mencionada prática delitiva. 

Outrossim. durante o interrogatório. 0 autor do fato relatou que estava 

envolvido no furto da Creche Municipal de Tapurah/MT, ocorrido em dias 

anteriores aos acontecimentos retro mencionados. à medida que, em 

conluio com Everton de Tal. vulgo "Caveira", após destruírem a janela do 

aludida entidade de ensino (utilizando para tanto uma barra de ferro), 

subtraíram para si ou para outrem uma uma televisão 20" c um aparelho 

vídeo cassete. Pelo o exposto. DENUNCIO SAMUEL Brito Rodrigues, como 

incurso nus penas do art. 155 (furto), §4", incisos I (mediante rompimento 

de obstáculo) e IV (concurso de agentes) do Código Penal, requerendo 

que. recebida e autuada a presente, seja o denunciado citado para. 

querendo. apresentar defesa, prosseguindo-se o feito até seus ulteriores 

termos, para que o réu. a final, seja condenado nas penas do artigo acima 

mencionado. Requeira, outrossim. sejam notificadas as testemunhas infra 

arroladas, para serem ouvidas no decorrer da instrução. 

DECISÃO/DESPACHO: Vistos etc. Por satisfazer os requisitos do art. 41 

do CPP, recebo a denúncia de fls. 84/86, na forma interposta em juízo, 

oferecida em face de Samuel Brito Rodrigues, como incurso nas penas do 

artigo 155, §4°, incisos I e IV, do Código Penal. Nos termos do artigo 396 

do CPP, cite-se e intime-se o acusado para responder a acusação por 

escrito, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade em que poderá argüir 

preliminares, e alegar tudo o que interessar à sua defesa, as provas que 

pretende produzir, e inclusive arrolar até o máximo de 08 (oito) 

testemunhas, qualificando-as e requerendo as suas intimações, se 

necessário. Consigne-se no mandado citatório que por ocasião do 

cumprimento, o Oficial de Justiça deverá indagar ao réu, se este possui 

defensor constituído ou se tem recursos para contratar defensor 

particular ou se necessitam da nomeação de Defensor Público, 

certificando o que lhe for informado, devendo o Sr. Gestor, neste aspecto, 

tomar as providências cabíveis independentemente de nova conclusão. 

Expeçam-se os ofícios requeridos pelo Ministério Público à fl. 83, 

solicitando as certidões de antecedentes criminais e o endereço do réu 

aos juízos e órgãos ali indicados. Após, conclusos. E, para que chegue ao 

conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, 

expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e 

publicado na forma da Lei. Eu, Carlyne Ortiz, Analista Judiciário, digitei. 

Tapurah - MT, 20 de março de 2014. Jucileine Kreutz de Lima / Gestora 

Judiciária

 

 EDITAL

DE

 INTIMAÇÃO

 PRAZO:

 10

 

DIAS

AUTOS Nº 1016-95.2008.811.0108 cód.: 21643

 

 ESPÉCIE: Procedimento Especial da Lei

 A n t i t ó x i c o s - > P r o c e s s o  E s p e c i a l  d e  L e i s 

Esparsas->Processo

 Especial->PROCESSO CRIMINAL

 

 AUTOR(ES): MINISTERIO

 PUBLICO - MT

 

 RÉU(S): Elizeu Belmiro

 

Elizeu Belmiro, Cpf: 627.148.301-10, Rg:

 0.988.878-0 SSP MT Filiação: José Belmiro e de Odette 

Passos Belmiro, data de

 nascimento: 17/10/1966, brasileiro(a), natural de Astorga-PR, 

solteiro(a),

 servente de pedreiro, Endereço: Fazenda Liberalli, Cidade: 

Itanhangá-MT,

 atualmente em lugar incerto
FINALIDADE: INTIMAR O RÉU da r. sentença condenatória prolatada em 

seu desfavor.

SENTENÇA: Vistos, etc. O Ministério Público do Estado de Mato

Grosso ofereceu denúncia em face de Elizeu Belmiro, devidamente 

qualificado nos

autos em epígrafe, como incurso nas penas do artigo 33, caput da Lei 

11.343/06,

porque no dia 09.08.2008, por volta das 16:00hs, no estabelecimento 

denominado

"Bar do Armando" nesta cidade, o réu foi flagrado trazendo consigo e/ou

transportando, para fins de mercancia, 5,0 gramas de maconha, dentro da 

cueca,

sendo ainda encontrado em seu poder R$ 167,00 em notas miúdas. O 

denunciado foi

preso em flagrante. A denúncia foi recebida em 17.09.2008 (fls. 58) O réu 

foi citado

pessoalmente (fls. 68/70), e ofereceu defesa preliminar às fls. 79/80. Foi

interrogado por carta precatória (fls. 143), e em 18.052.009 teve a prisão

relaxada por excesso de prazo. Durante a instrução foram ouvidas quatro

testemunhas arroladas em comum pelas partes. Em alegações finais, o 

Ministério

Público requereu a condenação do réu nos exatos termos da denúncia. A 

defesa,

por sua vez, postulou pela declaração de nulidade do processo ao 

argumento de

que a denúncia seria genérica, não especificando qual a conduta 

praticada pelo

réu, já que utilizou a expressão alternativa "trazendo consigo e/ou

transportando". No mérito requereu a absolvição do acusado por não 
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estarem

presentes provas suficientes à condenação ou a desclassificação para a 

conduta

descrita pelo artigo 28 da Lei 11.343/06, ao argumento de que não teria 

restado

provado que a droga apreendida era destinada à comercialização. É o 

necessário.

Decido. Preliminarmente, observo que o feito não obedeceu ao rito 

especial

previsto pela Lei 11.343/06, notadamente no que toca à notificação para

apresentação de defesa preliminar ao recebimento da denúncia, prevista 

pelo

artigo 55 da referida Lei. Filio-me, no entanto, ao entendimento de que tal

vício não inquina de nulidade absoluta o feito, mas tão somente relativa, 

pelo

que apenas poderia ser reconhecida, se argüida tempestivamente e 

restasse

demonstrado o efetivo prejuízo. No caso em tela, a defesa em momento 

algum, nem

mesmo nas alegações finais argüiu qualquer nulidade, e não verifico 

nenhum prejuízo

pela ausência de defesa preliminar ao recebimento da denúncia, pois a 

peça

preenche os requisitos legais do artigo 41 do CPP, e os elementos 

constantes do

Inquérito Policial eram suficientes ao seu oferecimento e recebimento, pelo 

que

as alegações do réu não poderiam levar à sua rejeição preliminar. Não 

fosse

isso, a ampla defesa foi observada no feito, já que oportunizada a 

apresentação

de defesa preliminar após o recebimento da denúncia, que foi oferecida às 

fls.

79/80 assim como as alegações finais, pelo que não verifico nenhuma 

nulidade no

processo. Nesse mesmo sentido, cito a jurisprudência do Superior Tribunal 

de

Justiça: (...). De igual forma, a nulidade apontada pelo nobre Defensor 

Público

de inépcia da denúncia não comporta acolhimento, pois não há imputação

alternativa objetiva ou subjetiva, apenas se imputa ao agente o fato de 

trazer

consigo e/ou transportar, sendo certo que em qualquer caso, estar-se-ia

tratando do mesmo crime, que é de conteúdo misto alternativo, não se

reconhecendo nenhum prejuízo ao direito de defesa pela utilização da 

expressão

"e/ou", já que a situação fática restou suficientemente descrita na 

denúncia.

E, como se sabe, não há nulidade sem prejuízo. Quanto ao mérito, 

verifica-se

que a materialidade do crime restou efetivamente comprovada, através do 

auto de

apreensão da substância entorpecente de fls. 28 e dos exames de 

constatação

preliminar (fls. 30) e definitivo de fls. 90/92, ambos concluindo que a

substância apreendida apresentava resultado positivo para a presença de

cannabis sativa L, substância que contem o THC, incluído na lista F2 de

Substâncias psicotrópicas de uso proscrito no Brasil. A autoria criminosa

também resta evidente já que a droga foi apreendida em poder do réu, 

dentro de

sua cueca, fato que foi confirmado por ele em seu interrogatório. No que 

toca à

adequação típica da conduta, já que o fato de trazer consigo a droga pode 

tanto

caracterizar o crime de tráfico como de uso, é essencial analisarmos se 

há

provas nos autos de que a droga trazida pelo réu era destinada ao 

comércio ou

ao seu próprio uso. In casu, além dos policiais que flagraram o réu 

portando a

droga, que afirmaram que efetuaram a abordagem em razão de uma 

denúncia anônima

de que ele estaria praticando o tráfico, há o testemunho de João Paulo 

Brites,

que tanto na fase policial quanto em juízo, confirmou que ser a pessoa que

forneceu a notícia crime aos policiais, e o fez porque o réu teria lhe

convidado para vender a droga que foi apreendida. Por certo que o réu 

nega esse

fato, aduzindo que a testemunha teria lhe acusado falsamente para 

prejudica-la,

pois ele (réu) teria lhe acusado de furtar sua carteira. Contudo, não há 

uma

única testemunha nos autos que confirme qualquer animosidade entre o 

réu a

testemunha, que foi devidamente compromissada a dizer a verdade, não 

havendo

qualquer elemento de prova que nos leve a desqualificar o valor probante 

desse

testemunho, notadamente diante da apreensão da droga em poder do réu, 

em

quantidade que, embora não seja significativa, é compatível com o delito, 

até

porque, normalmente, as porções compradas pelos usuários contém no 

máximo 0,1 a

0,5 gramas. Além disso, a versão da testemunha é plausível já que o réu 

não era

dessa região, e poderia realmente pretender a ajuda da testemunha, que 

era

local, para intermediar as vendas do entorpecente para ele. Assim, a 

prova dos

autos nos leva à convicção de que a conduta praticada pelo agente se 

amolda à

figura do artigo 33 da Lei 11.343/06 e não a do artigo 28. De outro norte,

tenho deve ser aplicada a causa de diminuição de pena prevista pelo §4º 

do

artigo 33, eis que o réu é primário, ostenta bons antecedente, não se 

dedica às

atividades criminosas e nem integra organização criminosa. Por todo o 

exposto,

JULGO PROCEDENTE a denúncia, e CONDENO o réu Elizeu Belmiro, 

devidamente

qualificado nestes autos às penas do crime previsto pelo artigo 33,§4º da 

Lei

11.343/06. Passo à dosimetria da pena: O crime previsto pelo artigo 33, 

caput,

da Lei 11.343/2006 prevê pena de reclusão de 05 (cinco) a 15 (quinze) 

anos e

pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (um mil e quinhentos) dias multa.

Analisando as circunstâncias judiciais descritas no art. 59 do Código Penal 

e

art. 42 da Lei n° 11.343/2006, verifica-se que a despeito de o réu ter

respondido a outro processo criminal em Rondônia, na certidão de fls. 72 

não há

qualquer informação sobre eventual condenação, muito menos transitada 

em

julgado, e em consulta ao site daquele Tribunal não localizei processos em 

nome

do réu, nem foi possível localizar o número indicado na certidão. Assim, 

ele

não pode ser considerado em qualquer modalidade para influir 

negativamente na

aplicação da pena base, a teor do que dispõe a Súmula 444 do STJ. Não 

há

elementos nos autos acerca da conduta social do réu, exceto a 

informação

constante às fls. 44, que ele trabalhava. Tampouco existem nos autos 

elementos

suficientes acerca de sua personalidade, notadamente que possam 

demonstrar a

sua periculosidade. A motivação do crime é o normal do tipo, a obtenção 

de

lucro fácil. As circunstâncias do crime não guardam especial relevância 

que

possam influir na aplicação da pena. As consequências do delito, apesar 
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de

desastrosas, já que o tráfico alimenta ou inicia o vício de outros usuários,

que, não raro também se tornam criminosos para sustentar esse vício, são 

as usuais

do tipo. A capacidade econômica do acusado não é ostensiva. A 

substância que o

réu trazia consigo para venda era maconha e a quantidade ínfima. A 

culpabilidade do agente se situa em patamar

mínimo, visto que o modo de agir do agente foi o normal do tipo, não 

revelando

a sua conduta grau acentuado de ganância, periculosidade ou 

organização. Assim,

considerando as modulares expostas, entendo necessária à reprovação e 

prevenção

do crime a pena base de 05 (cinco) anos de reclusão, e 500 (quinhentos) 

dias-multa.

Não verifico a existência de nenhuma circunstância agravante ou 

atenuante da

pena, já que o réu não confessou o crime que lhe foi imputado, e pelo qual 

ora

é condenado, mas aduziu que trazia a droga para seu consumo. 

Finalmente tenho

que incide a causa de redução de pena prevista pelo artigo 33,§4º da Lei

11.343/06, já que o réu é primário, não ostenta antecedentes criminais, 

não se

dedica à atividade criminosa e nem integra organização criminosa. A 

dosagem da causa de diminuição desse tipo

penal é de extrema dificuldade, já que é variável, mas os requisitos da sua

incidência são de caráter meramente objetivo. Nesse caso, o entendimento

jurisprudencial se divide entre a aplicação sempre na fração máxima, ou 

na

dosagem de acordo com os requisitos do artigo 42 da Lei 11.343/06, me 

parecendo

esta última mais justa e condizente com o princípio da individualização da

pena: (...). In casu, como todas as circunstâncias do artigo 42 são

favoráveis, aplico a minorante em seu

padrão máximo de 2/3(dois terços), atingindo, assim, a pena final e 

definitiva

de 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão e 166 (cento e sessenta e 

seis)

dias-multa. Não havendo provas de que a condição econômica do 

acusado possa

suportar condenação maior, estabeleço o valor do dia-multa em um 

trigésimo

(1/30) do salário mínimo vigente à época

dos fatos. Considerando a declaração incidental da inconstitucionalidade 

do

artigo 2°, § 1°, da Lei n° 8072/90, pelo STF no HC 111840, que segundo a 

corrente

da abstrativização do controle difuso da constitucionalidade, teria 

aplicação

erga omnes, bem como o teor da Súmula 718 do mesmo Tribunal, 

estabeleço ao

condenado o regime ABERTO para o início de cumprimento da pena. De 

igual forma,

considerando que o Senado Federal, através da Resolução 5/12, retirou a 

vedação

contida no art. 33,§4º da Lei 11.343/06 quanto à substituição da pena 

privativa

de liberdade, por pena restritiva de direitos, e considerando que as

circunstâncias pessoais do acusado são favoráveis, tenho por 

preenchidos os

requisitos legais do artigo 44 do Código Penal. Destaco que, malgrado já 

tenha

me posicionado contrariamente à possibilidade de conversão da pena 

privativa de

liberdade em restritiva de direitos no crime de tráfico, entendo que, uma 

vez

reconhecida pelo STF a aplicabilidade dos regimes iniciais de cumprimento 

da

pena em regime aberto ou semi-aberto aos crimes hediondos, diante da 

falta de

estrutura do Estado, que não dispõe de estabelecimentos penais 

adequados para

cumprimento da pena nesses regimes, acaba sendo muito mais útil à 

sociedade e

condizente com a reprimenda necessária ao crime, a substituição pela 

pena

restritiva de direitos, do que o cumprimento da pena em regime aberto, que

nesta Comarca é cumprido domiciliarmente, sem qualquer fiscalização 

efetiva.

Posto isto, considerando a quantidade de pena imposta, substituo a pena

privativa de liberdade aplicada por duas restritivas de direitos: uma

consistente na prestação de serviços à comunidade em entidade a ser 

indicada em

audiência, pelo tempo da condenação, cujas tarefas serão distribuídas 

conforme

estabelece o art. 46, §3º do Código Penal, e a outra consistente na 

limitação

de final de semana (art. 48 do CP) pelo período da condenação. O réu 

poderá

recorrer em liberdade desta sentença, eis que não se verificam razões 

para a

decretação de sua prisão processual, mormente diante da natureza da 

pena

substituída ora imposta. DAS APREENSÕES No que tange aos bens 

apreendidos,

determino, forte no artigo 63 da Lei 11.343/06, a incineração do 

entorpecente,

nos termos dos artigos 58,§1º e 32,§1º da Lei 11.343/06, reservando-se 

apenas

uma pequena fração suficiente para assegurar eventual necessidade de

contraprova; e a devolução dos valores apreendidos ao réu, já que não 

restou

demonstrado nos autos que se refiram a produto do crime, até porque a 

denúncia

não lhe imputa a prática de venda efetiva de drogas, mas apenas de 

trazer

consigo com esse desiderato, e ainda que tenha havido o oferecimento 

para que

terceiro vendesse, isso não ocorreu. P.R.I.C. 

Certificado o trânsito em julgado, verifique-se quanto à possível

ocorrência da prescrição retroativa pela pena aplicada, e apenas em caso 

de não

ocorrência, lance-se o nome dos réus no rol dos culpados, e expeça-se 

guia de

execução da pena definitiva, formando-se o respectivo processo 

executivo de

pena definitivo, a ser encaminhada ao juízo da execução competente. 

Mantida

essa pena, venham-me conclusos para o reconhecimento da prescrição. 

Também

apenas em caso de não reconhecimento da prescrição retroativa, 

oficiem-se aos

órgãos de registros, na forma de costume, inclusive ao Egrégio Tribunal

Eleitoral para os fins previstos no art. 15, III da CF. Deixo de condenar o 

réu

ao pagamento das custas, eis que defendido pela Defensoria Pública. E, 

para que chegue ao conhecimento de

todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o 

presente

Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. 

Eu, Carlyne Ortiz, Analista Judiciário,

digitei. Tapurah

- MT, 20 de março de 2014. Jucileine Kreutz de Lima

/ Gestora

Judiciária
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 AUTOS N.º 1537-98.2012.811.0108 – Código 41003

 ESPÉCIE: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO - MT

 PARTE REQUERIDA: WAGNER SENABE LEITE

 INTIMANDO(A, S): Réu(s): Wagner Senabe Leite Filiação: Avelino Senabe 
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Leite e Eva Maria Senabe Leite., brasileiro(a), natural de Barra do 

bugres-MT, solteiro(a)

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 27/11/2012

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar 

incerto e não sabido, dos termos da r. sentença proferida nos autos e a 

seguir transcrita.

 SENTENÇA: Vistos, etc. Trata-se de processo executivo de pena de 

Wagner Senabe Leite, condenado a pena de oito meses de reclusão em 

regime inicial aberto, além de 30 dias-multa, pela prática do crime previsto 

pelo art. 155, caput, do Código Penal. Foi designada a presente audiência 

admonitória, a fim de estabelecer as condições do regime na forma a ser 

cumprido pelo reeducando. Entretanto, por não ter sido localizado, o 

reeducando foi intimado por edital, não comparecendo ao presente ato. 

Decido. Numa análise mais detida dos autos, constata-se a ocorrência do 

fenômeno da prescrição retroativa. Prevê o art. 110 do Código Penal que a 

prescrição, após transitar em julgado a sentença, deve ser regulada pela 

pena aplicada, devendo ser observados os prazos constantes no art. 109 

do mesmo dispositivo legal. No caso em apreço, observa-se que o 

reeducando foi condenado, conforme já relatado, a pena de oito meses de 

reclusão. Portanto, pela pena aplicada, tem-se que a prescrição, nos 

termos do art. 109, inciso VI, do Código Penal, ocorre em 02 (dois) anos, 

conforme redação, do referido dispositivo, anterior à Lei 12.234/10. Dentre 

os marcos interruptivos da prescrição, observa-se que houve o 

recebimento da denúncia em 20/4/2007, mas a Sentença somente foi 

prolatada em 20/07/2012, ou seja, após o decurso de prazo muito superior 

ao prescricional. Destarte, considerando que não houve outras causas 

interruptivas ou suspensivas da prescrição durante esse período, o 

reconhecimento da perda do direito de punir do Estado é medida que se 

impõe. Há que se considerar ainda que a pena de multa aplicada ao 

condenado também encontra-se prescrita, já que ocorre no mesmo prazo 

da prescrição da pena privativa de liberdade, conforme disposto no art. 

114, II, do CP. Isto posto, RECONHEÇO DE OFÍCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO PUNITIVA do Estado contra o reeducando Wagner Senabe 

Leite e, em consequência, JULGO EXTINTA A SUA PUNIBILIDADE, com 

relação à condenação ora em execução, com fulcro no artigo 107, inciso 

IV do Código Penal. P. R. I. Ciência ao Ministério Público. Sem custas. 

Transitada em julgado esta sentença, comunique-se aos institutos de 

identificação estadual e federal, inclusive ao E. TRE, e, em seguida, 

arquive-se, observadas as baixas de estilo. Cumpra-se. Eu, Valtenir 

Queiroz dos Santos, digitei. Tapurah - MT, 20 de março de 2014.Jucileine 

Kreutz de Lima / Gestora Judiciária

 EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 15 DIAS DIAS

 AUTOS N.º 406-93.2009.811.0108

 ESPÉCIE: Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Dair Bertolo

 PARTE RÉ: EDILSO JARA VIEIRA e JAIRSON MARCOS ANTONELLI

 CITANDO(A, S): Requerido(a): Jairson Marcos Antonelli Filiação: , 

brasileiro(a), , Endereço: Rua 12 N ° 80, Bairro: Centro, Cidade: Matupá-MT

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 23/04/2009

 VALOR DA CAUSA: R$ 100.433,11

 FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar 

incerto e não sabido, dos termos da presente ação que lhe(s) é proposta, 

consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 

dias, contados da expiração do prazo deste edital, apresentar resposta, 

querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos 

articulados pela parte autora na peça vestibular. RESUMO DA INICIAL: ... 

MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL em face de EDILSO JARA VIEIRA, 

brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n°. 

412959 SSP/MS, inscrito no CPF/MF 407.797.691-04, atualmente em lugar 

incerto e não sabido; e fiador JAIRSON MARCOS ANTONELLI, brasileiro, 

solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG n°. 688441 

SSP/MT, inscrito no CPF/MF 395.281.381-87, residente e domiciliado na 

Rua 12, n°. 80, centro, cidade de Matupá - MT, CEP 78.525-970, pelos 

fatos e fundamentos a seguir aduzidos: 1. O Senhor Dair Bertolo, vendeu 

ao senhor Edilso Jará Vieira, o bem TRATOR DE ESTEIRAS, USADO, 

MARCA FIAT ALLIS, MODELO AD 14, na data de 21 de novembro de 2006, 

conforme descrito no Contrato Particular de Compra e Venda, acostado 

nos autos da ação principal de Rescisão contratual. 2. A máquina foi 

negociada pelo preço de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), devendo ser 

pagos da seguinte forma: um veículo Saveiro 1.8, ano 2001, cor cinza, 

chassi 9BWEC05X01P523813 de placa KEM 9725, código do Renavam 

758725418, pelo preço de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), alienado em 

nome de terceira pessoa CUSTÓDIO CÉSAR DE FARIA, cujo prazo para 

entrega da transferência com a devida quitação do veículo deu-se em 

30.12.2006, porém, até a presente data o veículo não fora quitado. 3. 

Ocorre que o pagamento representado pelo veículo descrito na alínea "a" 

do contrato, encontra-se frustrada, vez que o comprador não adimpliu 

com sua obrigação, não pagou as prestações referentes ao financiamento 

do veículo, por conseguinte, não transferindo para o autor a propriedade 

deste, portanto, quanto ao pagamento em comento, o requerido 

encontra-se em mora; 4. Outro pagamento constante na alínea "b" do título 

do preço e pagamento, corresponde ao cheque emitido pelo requerido, 

sacado contra o banco Bradesco S/A, agência 1646-2, conta corrente 

6933-7, no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reaisj, datado para 30.12.2006, 

cujo valor deveria ter sido entregue em forma de insumos e defensivos 

agrícolas diversos; 5. Ocorre que o pagamento referente a alínea "b" 

também fora frustrada, visto que o requerido nada pagou pelo cheque 

acima mencionado, tendo sido o referido cheque devolvido pelo banco 

sacado por insuficiência de fundos; 6. O pagamento descrito na alínea "c" 

do contrato, refere-se ao cheque emitido pelo requerido sacado contra o 

mesmo banco e da mesma conta, no valor de R$ 23.500,00 (Vinte e três 

mil e quinhentos reais), datado para 30.03.2007, pagamento igualmente 

frustrado, conforme faz provas cheques acostados nos autos da ação 

principal. 7. Também o pagamento acordado na alínea "d", o qual pactuam 

que o requerido pagaria o valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), 

compromisso do requerente com o senhor SIDINEI ViTORINO, compromisso 

este que não fora cumprido pelo requerido, frustrando também essa forma 

de pagamento; 8.Importante destacar que o fiador, então segundo 

requerido, senhor JAIRSON MARCOS ANTONELLI, igualmente, vem 

protelando o pagamento da dívida, tanto que é este, quem faz uso do 

trator, ou seja, explora a máquina, objeto do comentado contrato. 9. Diante 

dos fatos, constata-se, que todos os pagamentos foram frustrados, 

restando o contrato de todo inadimplido por parte do requerido, que 

comprou o objeto descrito acima, pactou forma de pagamento, porém, 

nada pagou até a presente data, deixando o autor em total prejuízo e 

desvantagem, visto que a máquina em demanda, era seu instrumento de 

trabalho, o ganha pão de sua família, atualmente, encontra-se 

desempregado e sem ferramenta de trabalho pela inadimplência dos ora 

devedores. DOS PEDIDOS a) A concessão do benefício da justiça gratuita 

nos termos da Lei 1060/50, tendo a vista que a requerente não possui 

condições financeiras para suportar as custas do processo sem prejuízo 

de seu sustento próprio e de sua família, (declaração em anexo); b) 

Digne-se Vossa Excelência. Em conceder liminar "sem oitiva da parte 

contrária", para determinar a BUSCA E APREENSÃO do objeto do m. 

contrato, isto é, de um TRATOR DE ESTEIRAS, USADO, MARCA FIAT 

ALLIS, MODELO AP 14, expedindo-se o respectivo mandado e carta 

precatória itinerante; c) A citação por carta precatória dos requeridos nos 

endereços acima descritos, para responderem a presente ação, sob pena 

de confissão e revelia; d) Ao final, requer que seja julgada totalmente 

procedente a presente ação Cautelar Incidental, confirmando em definitivo 

a liminar concedida, devolvendo o Trator pá carregadeira descrito acima, 

ao seu legítimo dono, ou seja, ao ora requerente; e) A condenação dos 

requeridos nas custas processuais e honorários advocatícios, 

protestando o autor provar o alegado por todos os meios de prova em 

direito admitidos (testemunhais, periciais, depoimentos das partes e 

outras); Dá-se a causa, o valor de R$ 100.433,11 (Cem mil quatrocentos e 

trinta e três reais com onze centavos). DESPACHO: Vistos etc. 

Considerando que restaram infrutiferas as tentativas para localização do 

do réu Jairson Marcos Antonelli tanto nestes autos quantos na ação 

principal em apenso, código 21772, proceda-se a citação por edital do réu, 

pelo prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos artigos 231, II e 232 do 

Código de Processo Civil. Cumpra-se. Eu,Valtenir Queiroz dos Santos, 

analista judiciário, digitei. Tapurah - MT, 20 de março de 2014. Jucileine 

Kreutz de Lima / Gestora Judiciária

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Helena Alves Porcel

 Cod. Proc.: 22458 Nr: 318-55.2009.811.0108

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO CNH CAPITAL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERALDINO FRANTZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANO MUNIZ REBELLO
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono os autos para a intimação da parte autora, por seu procurador 

Dr. ADRIANO MUNIZ REBELLO, OAB/MT 13122-A, quanto ao conteúdo da 

r. sentença a fl. 122 e verso, em que: "Vistos, etc. (...) Decido. 

Considerando que o executado efetuou o pagamento integral do crédito 

exeqüendo, conforme manifestação do autor, fl. 121, resta satisfeita a 

obrigação, motivo pelo qual DECLARO EXTINTO o processo com 

Julgamento de Mérito, nos termos do artigo 794, I do CPC. Tendo em vista 

que o Executado deu causa ao ajuizamento da ação, condeno-o no 

pagamento das custas. P.R.I.C. Certificado o trânsito em julgado, 

arquivem-se com as devidas baixas e anotações."

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Helena Alves Porcel

 Cod. Proc.: 41050 Nr: 1599-41.2012.811.0108

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marcio Diego Tresel

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO DE MATOS 

BORGES, VINICIUS PULIDO GUADANHIN

 Vistos, etc.

Defiro o pedido formulado pelo Ministério Público na cota de fls. 239/240.

Desingo audiência admonitória para o dia 27 de março de 2014, às 10:00 

horas.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Helena Alves Porcel

 Cod. Proc.: 26133 Nr: 737-07.2011.811.0108

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Marcon

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono os autos para a intimação da parte autora, por seu procurador, 

quanto a efetivação da restrição do veículo via sistema Renajud, bem 

como que restou positiva a busca de endereços do requerido, para 

manifestação no prazo de 10 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ana Helena Alves Porcel

 Cod. Proc.: 15027 Nr: 498-47.2004.811.0108

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Erasmo Teixeira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Nazareno Bekoviski, Leonida M. Bekovski

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDSON LEIMANN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DIRCEU KATH, DIRCEU KATH

 Impulsiono os autos para proceder a intimação da parte autora, por seu 

procurador, quanto ao teor do despacho de fl. 87 e, que: "Vistos, etc. 

Intime-se o credor para manifestar interesse no prosseguimento do feito, 

no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo sem resolução 

de mérito, conforme certidão de impulsionamento de fls. 84."

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Helena Alves Porcel

 Cod. Proc.: 23178 Nr: 1033-97.2009.811.0108

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Paulo Gilberto Diel

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DF DEUTSCHE FORFAIT AG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fábio Luis de Mello Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WALDEMAR DECCACHE

 Impulsiono os autos para promover a intimação das partes, por seus 

procuradores, quanto a decisão a fl. 724, em que: "Vistos, etc. Certificada 

a tempestividade e recolhido o preparo, recebo o recurso de apelação de 

fls. 693/720, apenas no efeito devolutivo, os termos do art. 520, V do CPC. 

Intime-se o apelado para apresentar contra-razões no prazo legal. Após, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de Mato Grosso com 

as nossas homenagens. Às providências, cumpra-se."

Comarca da Terra Nova do Norte

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 34833 Nr: 2668-61.2004.811.0085

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KAO AUTO POSTO VENCESLAU LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO DALLAMICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ ANTÔNIO VOLTARELLI

 Certifico e dou fé que nesta data, em cumprimento ao disposto no item 

6.7.40, foi realizada a atualização do montante do débito, conforme adiante 

se vê.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 52927 Nr: 152-19.2014.811.0085

 AÇÃO: Notificação->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FEDERAÇÃO SINDICAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - FESSP-MT, BENEDITO AUGUSTO 

DALTRO DE CARVALHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE NOVA GUARITA - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JUCIANE PEREIRA LIMA, CELSO 

ALVES PINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 D E C I S Ã O Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em 

vista que a requerente não comprovou sua hipossuficiência, como exige o 

texto constitucional. Nesse sentido:BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 

FEDERAÇÃO SINDICAL. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICO-FINANCEIRA 

NÃO COMPROVADA. A jurisprudência dominante atualmente nas turmas 

do TST é no sentido de que os benefícios da gratuidade da justiça previsto 

na Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950 se estendem à pessoa jurídica, 

contanto que esta comprove sua dificuldade econômica para arcar com as 

despesas processuais, sendo insuficiente sua simples afirmação ou 

declaração de hipossuficiência financeira, como exigido à pessoa física. 

Na hipótese, apesar da alegação da entidade federativa de que não tem 

condições de arcar com as despesas do processo, não houve 

comprovação documental da alegada hipossuficiência financeira. (TRT 23ª 

R.; RO 0000323-31.2011.5.23.0009; Primeira Turma; Rel. Des. Roberto 

Benatar; DEJTMT 22/08/2013; Pág. 55) (...) .Após o pagamento das custas 

e despesas incidentes, defiro o pedido de notificação, pelo que determino 

a expedição de mandado para o fim de notificar o requerido para que no 

prazo de 15 (quinze) dias, proceda ao desconto em folha de pagamento 

de todos seus servidores públicos contratados, efetivos, cargos 

comissionados (art. 582 da CLT), correspondente a 1 (um) dia da 

remuneração observados o partilhamento e os percentuais do artigo 589, 

inciso I alínea C da CLT de seus servidores, filiados ou não a Sindicato ou 

Federação (Instrução Normativa n°. 01 de 30 de setembro de 2008), a 

contribuição sindical concernente ao ano de 2014, conforme acima 

descrito, o que faço com esteio nos artigos 867 e seguintes do CPC.Uma 

vez realizada a notificação e decorridas 48 horas, sejam os presentes 

autos entregues ao requerente, independentemente de traslado, nos 

termos do art. 872, do CPC.Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 52928 Nr: 153-04.2014.811.0085

 AÇÃO: Notificação->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FEDERAÇÃO SINDICAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - FESSP-MT, BENEDITO AUGUSTO 

DALTRO DE CARVALHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE TERRA NOVA DO NORTE - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO ALVES PINHO, JUCIANE 

PEREIRA LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 D E C I S Ã O Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em 

vista que a requerente não comprovou sua hipossuficiência, como exige o 

texto constitucional. Nesse sentido:BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 

FEDERAÇÃO SINDICAL. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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NÃO COMPROVADA. A jurisprudência dominante atualmente nas turmas 

do TST é no sentido de que os benefícios da gratuidade da justiça previsto 

na Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950 se estendem à pessoa jurídica, 

contanto que esta comprove sua dificuldade econômica para arcar com as 

despesas processuais, sendo insuficiente sua simples afirmação ou 

declaração de hipossuficiência financeira, como exigido à pessoa física. 

Na hipótese, apesar da alegação da entidade federativa de que não tem 

condições de arcar com as despesas do processo, não houve 

comprovação documental da alegada hipossuficiência financeira. (TRT 23ª 

R.; RO 0000323-31.2011.5.23.0009; Primeira Turma; Rel. Des. Roberto 

Benatar; DEJTMT 22/08/2013; Pág. 55) (...) .Após o pagamento das custas 

e despesas incidentes, defiro o pedido de notificação, pelo que determino 

a expedição de mandado para o fim de notificar o requerido para que no 

prazo de 15 (quinze) dias, proceda ao desconto em folha de pagamento 

de todos seus servidores públicos contratados, efetivos, cargos 

comissionados (art. 582 da CLT), correspondente a 1 (um) dia da 

remuneração observados o partilhamento e os percentuais do artigo 589, 

inciso I alínea C da CLT de seus servidores, filiados ou não a Sindicato ou 

Federação (Instrução Normativa n°. 01 de 30 de setembro de 2008), a 

contribuição sindical concernente ao ano de 2014, conforme acima 

descrito, o que faço com esteio nos artigos 867 e seguintes do CPC.Uma 

vez realizada a notificação e decorridas 48 horas, sejam os presentes 

autos entregues ao requerente, independentemente de traslado, nos 

termos do art. 872, do CPC.Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 50788 Nr: 709-74.2012.811.0085

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MALVINA GONÇALVES BELTRAME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO ROBERTO DALMAGRO, 

CELIA VIEIRA SERPA DA CUNHA, MAURICIO VIEIRA SERPA, RAFAEL 

WASNIESKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Finalidade: Intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

se manifeste acerca da atualização do cálculo de fls. 68.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 51171 Nr: 1116-80.2012.811.0085

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCA RODRIGUES DE BRITO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ORLANDO MARTENS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Finalidade: Intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

se manifeste acerca da atualização do cálculo de fls. 38.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 38089 Nr: 649-72.2010.811.0085

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: RENILDA ELSIRA HUTTINGER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXSANDRO MANHAGUANHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Finalidade: Intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

se manifeste acerca da atualização do cálculo de fls. 79.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 51082 Nr: 1018-95.2012.811.0085

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MALGARIDA SALETI POLGA TOMAZONI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILVIO LUIS TIETZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Finalidade: Intimação da parte autora para manifestar-se da Exceção de 

Pré-Executividade de fls. 30-34, no prazo legal.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 39902 Nr: 976-80.2011.811.0085

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIS APARECIDO DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EMBRATEL -EMPRESA BRASILEIRA DE 

TELECOMUNICAÇÕES S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARISA TEREZINHA VESZ, 

NELCI ANDRÉA DOS SANTOS ANDREOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANDRO CESAR ALEXANDRE 

DOS SANTOS

 Finalidade: Intimação da parte requerida, para que, no prazo de 10 (dez) 

dias efetue o pagamento das custas Processuais no valor de R$ 590,05 

(quinhentos e noventa reais e cinco centavos), sob pena de ser lavrada 

certidão e encaminhada à procuradoria Estadual para a devida Execução 

fiscal, sem prejuízo das devidas anotações no Cartório Distribuidor desta 

Comarca, na forma determinada na Consolidação das Normas Gerais da 

Corregedoria-Geral da justiça.

Comarca de Vila Bela da Santíssima Trindade

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Melissa de Lima Araújo

 Cod. Proc.: 26017 Nr: 60-75.2008.811.0077

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: OMPdEdMG, MCCF, GPC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: André Henrique Barbosa da 

Silveira

 Autos n° 62-75.2008.811.0077 – Código 26017

Vistos.

Israel Farias, qualificado nos autos de execução de alimentos protocolou 

pedido de revogação da prisão civil, pelo pagamento dos alimentos em 

atraso.

Juntou os comprovantes de pagamento.

O representante do Ministério Público manifestou pela revogação da prisão 

civil.

DECIDO.

Cediço que a finalidade da prisão civil do devedor de alimentos é 

compeli-lo a efetuar o pagamento do débito, isto é, a prisão civil do 

devedor de alimentos possui natureza eminentemente coercitiva e não 

punitiva.

Foi com este desiderato que a prisão civil da executada foi decretada 

nestes autos, compeli-la a cumprir com o pagamento da pensão alimentícia 

dos filhos menores.

 Ocorre que, com o pagamento do debito alimentar a prisão civil do 

executado perdeu o sentido. Ora, se a finalidade da segregação civil é 

eminentemente coercitiva e se o executado conforme demonstrado pagou 

as pensões alimentícias dos meses em atraso, a revogação da prisão civil 

é medida que se impõe.

Ante o exposto, REVOGO a prisão civil do executado Israel Farias, 

devendo ser expedido o competente ALVARÁ DE SOLTURA, e 

considerando o pagamento da obrigação, declaro EXTINTA A EXECUÇÃO, 

com fulcro no art. 794, I, do CPC.

 Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se as baixas necessárias.

PODERÁ A PRESENTE SERVIR COMO ALVARÁ DE SOLTURA.

Ciência ao Ministério Público.

Intime-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário COM URGÊNCIA.

Pontes e Lacerda/MT para Vila Bela da Santíssima Trindade,14 de janeiro 
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de 2014.

Melissa de Lima Araújo

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 51656 Nr: 1497-15.2012.811.0077

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: José Ferreira de Lima Filho

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabricio de Almeida Teixeira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Recebo o recurso de apelação tão somente em seu efeito devolutivo.

Intime-se o apelado para que apresente as contrarrazões recursais no 

prazo legal.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 52655 Nr: 3818-21.2012.811.0013

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: São José S/A Agrícola e Pastoril

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Miguel Jose de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Gustavo Guilherme Costa 

Salazar

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Dê-se vistas ao autor.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 51691 Nr: 1534-42.2012.811.0077

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: São José S/A Agrícola e Pastoril

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Manoel Messias Mendes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Gustavo Guilherme Costa 

Salazar

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Dê-se vistas ao autor.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 52272 Nr: 456-76.2013.811.0077

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BFS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ACR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Márcio Frederico Arruda 

Montenegro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Dê-se vistas ao autos.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 30619 Nr: 1719-51.2010.811.0077

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Priscila Fernandes Leite

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Magazine Luíza S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Danielle Dantas dos Santos 

Encenha

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Dê-se vistas ao autor.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 27358 Nr: 42-20.2009.811.0077

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BAMERINDUS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rotec Veículos Ltda, Arlindo Fuganti, Espólio 

de Geronimo Arlindo Fuganti

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Helen Godoy da Costa, Gilberto 

Pedriali

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Dê-se vistas as partes para que se manifestem acerca do laudo de 

avaliação de fls. 29/30.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 52180 Nr: 364-98.2013.811.0077

 AÇÃO: Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Claudia Rosana de Oliveira Jorge

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rafael Nevack Ribeiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Considerando a falta de qualidade de segurado especial do autor, vez que 

prestou serviços públicos junto a Administração Pública, julgo 

improcedente o pedido.

P.R.I. Arquive-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 20802 Nr: 275-90.2004.811.0077

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Lourival Martins Monteiro

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Alfredo Fantini Indústria e Comércio Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Hernani Zanin, Adolfo 

Gonçalves Martins Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Verifica-se nos autos que, até a presente data, não foi efetivamente 

realizada a citação do requerido, ou seja, passados mais de 10 anos não 

foi promovida a citação pelo requerente.

Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos 

de art. 267, III do CPC.

P.R.I. Arquive-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 51687 Nr: 1530-05.2012.811.0077

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: São José S/A Agrícola e Pastoril

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Conceição Alves Tome

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Gustavo Guilherme Costa 

Salazar

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do Artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil da legislação 

vigente, Provimento nº. 56/2007-CGJ, e em conformidade a ordem de 

serviço nº 01/2008 deste juízo, impulsiono o presente feito a fim de abrir 

vistas a Parte Autora para apresentar IMPUGNAÇÃO a contestação, no 

prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati
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 Cod. Proc.: 52335 Nr: 521-71.2013.811.0077

 AÇÃO: Procedimentos Investigatórios->Seção Infracional->JUIZADOS DA 

INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: Samyla Jhenyfer da Silva Oliveira, Liliane da Silva 

Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Leonor Vieira Ramos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso - Núcleo de Vila Bela da SS Trindade

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do Artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil da legislação 

vigente, Provimento nº. 56/2007-CGJ, e em conformidade a ordem de 

serviço nº 01/2008 deste juízo, impulsiono o presente feito a fim de abrir 

vistas a Parte Autora para apresentar IMPUGNAÇÃO a contestação, no 

prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 52650 Nr: 1401-95.2012.811.0013

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: São José S/A Agrícola e Pastoril

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Antonio Mendes Neto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Gustavo Guilherme Costa 

Salazar

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do Artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil da legislação 

vigente, Provimento nº. 56/2007-CGJ, e em conformidade a ordem de 

serviço nº 01/2008 deste juízo, impulsiono o presente feito a fim de abrir 

vistas a Parte Autora para apresentar IMPUGNAÇÃO a contestação, no 

prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 31763 Nr: 1063-60.2011.811.0077

 AÇÃO: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Martins Moreira, Geziene Martins Moreira

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rafael Nevack Ribeiro, Rafael 

Nevack Ribeiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e Provimento n. 56/2007 - CGJ, 

impulsiono o presente fetio com o fim de intimar a parte autora para que 

apresente no prazo de 05 (cinco) dias, cópias dos documentos pessoais 

da interditada, vizando sua inscrição no Cartório de Registros Civis.

Comarca de Vera

Vara Única

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 69457 Nr: 877-30.2009.811.0102

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ODETE DOMINELLI SILLES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BAMERINDUS DOS BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CICERO AUGUSTO SANDRI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOAQUIM FÁBIO MIELLI 

CAMARGO, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO

 Vistos etc.

Cuidam-se de embargos de terceiro manejados por Odete Dominelli Silles 

em face de Banco Bamerindus do Brasil S/A – em liquidação extrajudicial, 

onde se alega, em suma, a penhora de bem de sua propriedade por ato 

deste Juízo em ação de execução envolvendo terceiros.

Na ação de execução principal (Processo n.º 9-72.1997.811.0102 - Cód. 

12568) noticiou-se a composição amigável entre as partes, requerendo-se 

a homologação do acordo e extinção do feito, e desconstrição do bem.

Foi proferida sentença naqueles autos homologando do acordo, bem como 

extinguindo o processo à luz do art. 794, II, do CPC.

Vieram-me os autos à conclusão.

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

Os presentes embargos de terceiro prestam-se, unicamente, a questionar 

a penhora que recaiu em bem imóvel por ato deste Juízo, decorrente do 

Processo 9-72.1997.811.0102 (Cód. 12568).

Contudo, noticiou-se na demanda executiva principal um acordo 

entabulado entre as partes. Destarte, percebe-se que falece interesse 

processual superveniente ao ora embargante para o prosseguimento 

desta demanda.

Imperiosa, assim, a extinção deste processo.

Isto posto, e pelo que mais consta dos autos, JULGO EXTINTO, sem 

resolução de mérito, os presentes embargos de terceiro manejados por 

Odete Dominelli Silles em face de Banco Bamerindus do Brasil S/A – em 

liquidação extrajudicial, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil.

Custas pela embargante. Sem honorários advocatícios pela ausência de 

lide.

Dou por publicada a presente sentença com a entrega dos autos em 

Cartório. Dispensado o registro, conforme dispõe o Provimento nº 

42/2008-CGJ/MT.

Intimem-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 101184 Nr: 431-85.2013.811.0102

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOÃO CARLOS GIANSANTE, DEOGLEDER 

OETER DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CICERO AUGUSTO SANDRI, 

CICERO AUGUSTO SANDRI

 CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FÉ, em cumprimento ao respeitável mandado, extraído 

dos autos código sob nº 101184, em diligência nesta cidade e Comarca de 

VERA, Estado de Mato Grosso, no endereço constante do respeitável 

mandado, e lá estando, nesta data, procedi a intimação do acusado: 

Deogleder Oeter da Silva e, por informação dirigi-me NA CADEIA PÚBLICA 

LOCAL, e lá estando, preso temporariamente por outro motivo o acusado: 

João Carlos Giansante, assim sendo, neste contexto, intimei os acusados 

ora mencionados, de todo inteiro teor do respeitável mandado e da 

respeitável sentença, cuja cópia anexa. Após a leitura do respeitável 

mandado, exararam suas notas de cientes e aceitaram a contrafé. 

CERTIFICO E DOU FÉ, que os réus supraintimados, declararam que 

pretendem RECORRER DA PRESENTE DECISÃO. Devolvo o r. mandado os 

devidos fins.

 Por ser verdadeiro e dou fé.

 Vera/MT, 12/03/2014

 EDÉZIO PEREIRA JORGE

 Oficial de Justiça

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 70275 Nr: 528-90.2010.811.0102

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DALMOLIN & PLÁ DA SILVA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ODEMIR PASSADOR, GERALDO PASSADOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILVANO FRANCISCO DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Fls. 50: Defiro a restrição on line, pelo sistema RENAJUD, e, ato contínuo, 

procedo a operação necessária, conforme se verifica do extrato anexo.

Diga a exequente.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti
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 Cod. Proc.: 67482 Nr: 371-88.2008.811.0102

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SÉRGIO PEDRO PREZOTTO, ILDA APARECIDA ROSA 

PREZOTTO, WANDERLEI PREZOTTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALCIR PEDRO STRAPASSON

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILVANO FRANCISCO DE 

OLIVEIRA, SILVANO FRANCISCO DE OLIVEIRA, SILVANO FRANCISCO 

DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NAYARA PAULINA 

FERNANDES ROSA, JARBAS LINDOMAR ROSA

 Vistos etc.

Fls. 325/327: Antes de decidir acerca da eventual redução da penhora 

incidente no imóvel, tal como postulado nos embargos de declaração, 

determino seja realizada nova avaliação do bem. Em sendo assim, 

intime-se o executado a comprovar o pagamento da diligência do Oficial de 

Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, pena de indeferimento do pedido de 

redução da penhora.

Fls. 337: DEFIRO a penhora on line a ser realizada em desfavor do 

executado, e, ato contínuo, procedo a operação necessária, conforme se 

verifica dos extratos anexos. Resultando frustrada a penhora, intime-se o 

exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que de direito. 

Caso contrário, lavre-se o competente termo, intime-se a executada, e 

prossiga-se a execução nos seus ulteriores termos.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 67842 Nr: 730-38.2008.811.0102

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALCIR PEDRO STRAPASSON

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SÉRGIO PEDRO PREZOTTO, ILDA APARECIDA 

ROSA PREZOTTO, VANDERLEI PREZOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JARBAS LINDOMAR ROSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SILVANO FRANCISCO DE 

OLIVEIRA

 Vistos etc.

Fls. 278: Determino sejam extraídos os documentos de fls. 309/310 dos 

autos da lide executiva principal e encartados a estes autos; ato contínuo 

expeça-se o necessário à liberação/vinculação dos honorários 

advocatícios depositados. Após, intime-se o Sr. Perito ao início dos 

trabalhos.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 65949 Nr: 1511-31.2006.811.0102

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TADEU DONATTI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SANTANDER BANESPA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IVAN COSER, RENATO 

FELICIANO DE DEUS NERY, JEFFERSON AGULHÃO SPINDOLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATA KARLA BATISTA E 

SILVA, BENEDITO PALMEIRA NETO, DENNER B. MASCARENHAS 

BARBOSA

 VISTOS ETC.

 1. Proceda-se o necessário ao levantamento dos valores depositados 

nos autos, conforme requerido às fls. 338/339.

 2. Sem prejuízo, intime-se a executada para que se manifeste em relação 

aos valores contidos na petição de fls. 338/339, fazendo, se for o caso, o 

depósito.

 3. Após, intime-se o credor para que requeira o que de direito. 

Cientifique-se que a inércia será interpretada favoravelmente à extinção 

do feito pelo adimplemento do débito.

 Intimem-se, via DJE.

 Às providências. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 71096 Nr: 202-96.2011.811.0102

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MADEIREIRA IGUAÇU LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AIRTON BEUMER, WANTUIL 

FERNANDES JÚNIOR, EDNO DAMASCENA DE FARIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e, por tudo mais que dos autos consta, CONFIRMO A 

LIMINAR de fls. 83/90 e JULGO PROCEDENTES as pretensões deduzidas 

pela requerente para anular os lançamentos tributários discutidos nos 

presentes autos, e, por conseguinte, julgo extinto o processo com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno o Estado 

ao pagamento das custas processuais (ressarcimento) e honorários 

advocatícios que arbitro em 15% (quinze por cento) do valor atribuído à 

causa.Dou esta por publicada com a entrega na Escrivania. Dispensado o 

registro na forma do Provimento 48/08/CGJ. Mesmo sem recurso 

vo lun tár io ,  remetam-se  ao  E .  TJMT para  reexame 

necessário.Intimem-se.Cumpra-se.

FORO EXTRAJUDICIAL

Comarca de Comodoro

Município de Comodoro

Cartório do 2° Ofício

Edital de Proclamas

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.888

MATRÍCULA: 063891 01 55 2014 6 00005 174 0001888 98

Valdeir dos Santos Vieira, Oficial do Registro Civil deste Município de 

Comodoro, Comarca de Comodoro, Estado de Mato Grosso.

Faz saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro, números I, III, IV.

ROSIMAR LEONARDELLI, brasileiro, divorciado, serviços gerais, com 33 

anos de idade, natural de Presidente Medici-RO, onde nasceu no dia 

29/10/1980, residente e domiciliado Rua Maranhãos/n°, bairro São 

Francisco, nesta cidade de Comodoro-MT, filho de JOSÉ LEONARDELLI e 

de MARIA RITA AMARANTE LEONARDELLI.

MARCIA GONÇALVES DA SILVA, brasileira, solteira, senhora do lar, com 

20 anos de idade, natural de Nova Lacerda-MT, onde nasceu no dia 

08/07/1993, residente e domiciliada Rua Maranhãos/n°, bairro São 

Francisco, nesta cidade de Comodoro-MT, filha de VALDIR INÊS DA SILVA 

e de MARIA DE JESUS GONÇALVES DA SILVA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro 

o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume, na Rua Rio 

Grande do Sul, nº. 279 E - Centro.

Comodoro MT, 20 de março(03) de 2014.

__________________________________

Comarca de Feliz Natal

Município de Feliz Natal

Cartório do 2° Ofício

Edital de Proclamas

 

 

 EDITAL DE PROCLAMAS Nº 389

  

Numero da Certidão de Proclamas:

 064394 01 55 2014 6 00003 010 0000389 95

 Fabiano Duailibi Baungart, Oficial do Registro Civil deste Município e 

Comarca de Feliz Natal, Estado de Mato Grosso.

 Faz saberque pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro, incisos I, III e IV

 

ANDRÉ PEREIRA ARAUJO, brasileiro, solteiro, empresário, com 26 anos 

de idade, natural de Viturino Freire/MA, onde nasceu no dia 06 de janeiro 

de 1988, residente e domiciliado Rodovia MT 225, s/nº, Feliz Natal/MT, filho 

de e de Maria do Socorro Pereira do Nascimento, residente e domiciliada 

em Viturino Freire/MA.
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ANA PAULA FERREIRA ESTEVAM, brasileira, solteira, empresária, com 

31 anos de idade, natural de Anapolis/GO, onde nasceu no dia 08 de 

janeiro de 1983, residente e domiciliada Rodovia MT 225, s/nº, Feliz 

Natal/MT, filha de Valter José Estevam e de Maria Márcia Estevam, 

residentes e domiciliados no municipio de Jaragua/GO.

  

 Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 

Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume, na Av 

Maravilha, 375 – Centro – CEP 78.885-000, Livro D/3, Folha 10.

  

 Feliz Natal/MT, 19 de março de 2014.

Comarca de Jaciara

Município de Jaciara

Cartório do 2° Ofício

Edital de Proclamas

EDITAL DE PROCLAMAS Nº. 04165

 MATRÍCULA:

064402 01 55 2014 6 00009 024 0004165 60

 

Marcelo Farias Machado, Oficial do Registro Civil deste Município e 

Comarca de Jaciara, Estado de Mato Grosso.

Faz saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro, números I, III e IV.

 

ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro(a), operador de 

máquinas, com 28 anos de idade, natural de Jaciara, deste Estado, onde 

nasceu no dia 14/11/1985, residente e domiciliado na Rua 01, 160, Jardim 

Esmeralda, nesta cidade, filho de Américo Alves de Oliveira; solteiro; 

aposentado e de Florinda Pereira de Jesus; ; casada; do lar; brasileiros; 

naturais do Estado da Bahia e deste Estado, respectivamente, residentes 

e domiciliados ele em São Pedro da Cipa, neste Estado e ela nesta cidade.

 

MARIA WEZILEIDE MACÊDO DOS SANTOS, brasileira, solteiro(a), frentista, 

com 23 anos de idade, natural de Primavera do Leste, deste Estado, onde 

nasceu no dia 19/12/1990, residente e domiciliada na Rua 01, 160, Jardim 

Esmeralda, nesta cidade, filha de Francisco Macêdo da Silva; braçal e de 

Marialda Santos da Conceição; do lar; brasileiros; solteiros; naturais dos 

Estados do Maranhão e São Paulo, respectivamente, residentes e 

domiciliados ele em Comodoro, neste Estado e ela nesta cidade.

 

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro 

o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume, na Rua 

Guaicurus nº. 990, Centro, Livro D/09, Folha 024.

 

Jaciara/MT, 20/03/2014.

LUZIA ALVES DA SILVA GONÇALVES MENDES

ESCREVENTE

 

Comarca de Juína

Município de Juína

Cartório do 2° Ofício

Edital de Proclamas

 

 EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6320

 Marilza da Costa Campos, Oficial do Registro Civil deste Município de 

JUINA, Comarca de JUINA, Estado de Mato Grosso.

 Faz saberque pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo artigo 1525/de 10.01.2003 do Novo Código Civil Brasileiro, 

números I,III,IV.

 

MAGNO LEMES DA COSTA, brasileiro, solteiro, atendente, com 26 anos 

de idade, natural de Cuiabá-MT, onde nasceu no dia 17/08/1987, residente 

e domiciliado Rua Americana, módulo 06 nesta cidade de Juina-MT , filho 

de ANTONIO MAURICIO DA COSTA e de ADAIR LEMES DA COSTA, 

brasileiros, separados judicialmente, lavrador, do lar, residentes e 

domiciliados Poconé-MT e Varzea Grande-MT.

 

ROSANGELA MARIANO DA SILVA, brasileira, solteira, do lar, com 20 

anos de idade, natural de Sena Madureira-AC, onde nasceu no dia 

13/12/1993, residente e domiciliada Rua Nova Europa nº 235, módulo 06 

nesta cidade de Juina-MT, filha de JOASE DA SILVA e de ROSINALVA 

MARIANO DA SILVA, brasileiros, casados, manutenção predial, serviços 

gerais, residentes e domiciliados em Juina-MT.

  

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro 

o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume, na Av. Mato 

Grosso s/nº, Livro D/007 . 

 

JUINA/MT, 19/03/2014. 

__________________________________

Belª Marilza da Costa Campos - Tabeliã Oficial

 segundoservicodejuina@hotmail.com

 

 

 EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6321

 Marilza da Costa Campos, Oficial do Registro Civil deste Município de 

JUINA, Comarca de JUINA, Estado de Mato Grosso.

 Faz saberque pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo artigo 1525/de 10.01.2003 do Novo Código Civil Brasileiro, 

números I,III,IV.

 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA JESUS, brasileiro, solteiro, auxiliar de 

produção, com 35 anos de idade, natural de Umuarama-PR, onde nasceu 

no dia 10/9/1978, residente e domiciliado Rua Colider, módulo 05 nesta 

cidade de Juina-MT, filho de JAIR PEREIRA DE JESUS e de OLIVIA PEREIRA 

DE SOUZA JESUS, brasileiros, casados, agricultores, residentes e 

domiciliados em Juina-MT.

 

SIMONE PADILHA, brasileira, solteira, atendente, com 30 anos de idade, 

natural de Juina-MT, onde nasceu no dia 6/7/1983, residente e domiciliada 

Rua Jucelino Kubicheque nº 11, módulo 04 nesta cidade de Juina-MT, filha 

de IRINEU PADILHA e de MAURÍLIA PEREIRA, brasileiros, solteiro, viúva, 

autonomo, do lar, residentes e domiciliados em Moraes de Almeida-PA e 

Juina-MT.

  

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro 

o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume, na Av. Mato 

Grosso s/nº, Livro D/007 .

  

 JUINA/MT, 20/03/2014.

  

 __________________________________

Belª Marilza da Costa Campos - Tabeliã Oficial

 segundoservicodejuina@hotmail.com

Comarca de Nova Mutum

Município de Nova Mutum

Cartório de Paz e Notas

Edital de Proclamas

Folhas: 134v° Livro: D/04

TRANSCRIÇÃO DO EDITAL Nº 2064

José Luiz da Silva, Oficial do Registro Civil deste Município e Comarca de 

Nova Mutum.

 Faz saber que pretendem casar: EDNALDO MARQUES DA SILVA, 

brasileiro, solteiro, super estocagem e carregamento, com 28 anos de 

idade, natural de Atalaia - AL, onde nasceu no dia 07/08/1985, residente e 

domiciliado à Rua dos Cajueiros, nº 1659 W - Bairro Alto da Colina, nesta 

cidade, portador da cédula de identidade de nº 2002004102309-SSP-AL e 

CPF/MF de nº 050.288.694-30, filho de José Marques da Silva e de Maria 

Tereza da Conceição, residentes e domiciliados na cidade de Atalaia - AL, 

e ANA MARIA DE AMORIM SILVA ISIDORO, brasileira, solteira, zeladora, 

com 25 anos de idade, natural de Atalaia - AL, onde nasceu no dia 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 926121/3/2014 Página 770 de 773



15/04/1988, residente e domiciliada à Rua dos Cajueiros, nº 1659 W - 

Bairro Alto da Colina, nesta cidade, portadora da cédula de identidade de 

nº 3235347-2-SEDS-AL e CPF/MF de nº 083.938.214-60, filha de Jorge da 

Silva Isidoro, residente e domiciliado na cidade de Cajueiro - AL, e de Maria 

de Amorim Silva Isidoro, residente e domiciliada na cidade de Atalaia - AL.

 Apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 1525, nºs I, III, e IV, do 

Código Civil 2002.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei.

Comarca de Rondonópolis

Município de Vila Operária

Cartório de Paz e Notas

Edital de Proclamas

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 3.793

Maria Alves Dias, Oficial do Registro Civil deste Município e Comarca de 

Rondonópolis - Distrito de Vila Operária, Estado de Mato Grosso.

Faz saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro, incisos 1 à 4.

EVÂNIO CARVALHO DA SILVA, Brasileiro, Solteiro, Técnico em 

Manutenção, com 29 anos de idade, natural de Rondonópolis/MT, nascido 

no dia 05/02/1985, residente e domiciliado à Rua Campo Grande, nº 2.630, 

Bairro Jardim Eldorado II - nesta Cidade, filho de Esmeraldo Ferreira da 

Silva e de Luzia das Dores Carvalho da Silva, Brasileiros, Casados, o pai 

Mecânico Alinhador, a mãe do Lar, residentes e domiciliados no mesmo 

endereço do filho.

IZIS CAROLINE SANTOS NARDI, Brasileira, Solteira, Autônoma, com 22 

anos de idade, natural de Ji-Paraná/RO, nascida no dia 16/07/1991, 

residente e domiciliada à Rua 13, nº 78, Bairro João de Barro II - nesta 

Cidade, filha de Clarindo Nardi Filho e de Antonia Francisca dos Santos, 

Brasileiros, Divorciados, o pai residente e domiciliado em Ji-Paraná/RO, a 

mãe Cabeleireira, residente e domiciliada no Bairro Jardim Dom Bosco - 

nesta Cidade.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro 

o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume, na Rua 

Castelo Branco, 215 - Vila Operária - Fone (66) 3426-2507, Vila Operária, 

e publicado pela imprensa local O Jornal A TRIBUNA.

Vila Operária, 12 de março de 2014.

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 3.794

Maria Alves Dias, Oficial do Registro Civil deste Município e Comarca de 

Rondonópolis - Distrito de Vila Operária, Estado de Mato Grosso.

Faz saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro, incisos 1 à 4.

RODRIGO DE MEDEIROS SGANDERLA, Brasileiro, Solteiro, Operador de Pá 

Carregadeira, com 37 anos de idade, natural de Palmeira das Missões/RS, 

nascido no dia 27/06/1976, residente e domiciliado à avenida 10, Quadra 

04, Lote 06, Bairro Jardim Liberdade II - nesta Cidade, filho de Carlito 

Lucidio Sganderla e de Leda de Medeiros Sganderla, Brasileiros, Casados, 

o pai Mecânico, a mãe do Lar, residentes e domiciliados em Erval Seco 

/RS.

CÉLIA CORREIA DA CRUZ, Brasileira, Solteira, Domestica, com 28 anos de 

idade, natural de Guiratinga/MT, nascida no dia 23/08/1985, residente e 

domiciliada no mesmo endereço do Nubente, filha de Milton Bispo da Cruz 

e de Iracema Correia da Silva, o pai Falecido, a mãe Brasileira, Viúva, do 

Lar, residente e domiciliada em Coxim/MS.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro 

o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume, na Rua 

Castelo Branco, 215 - Vila Operária - Fone (66) 3426-2507, Vila Operária, 

e publicado pela imprensa local O Jornal A TRIBUNA.

Vila Operária, 14 de março de 2014.

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 3.795

Maria Alves Dias, Oficial do Registro Civil deste Município e Comarca de 

Rondonópolis - Distrito de Vila Operária, Estado de Mato Grosso.

Faz saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro, incisos 1 à 4.

FERNANDO DOS REIS PARDIN, Brasileiro, Solteiro, Motorista, com 33 anos 

de idade, natural de Rondonópolis/MT, nascido no dia 23/03/1980, 

residente e domiciliado à Rua Rio Branco, nº 2.090, Bairro La Salle - nesta 

Cidade, filho de José Pereira Pardin e de Maria dos Reis Pardin, Falecidos.

BÁRBARA STOLZ DO NASCIMENTO, Brasileira, Solteira, Atendente, com 

33 anos de idade, natural de Rondonópolis/MT, nascida no dia 20/05/1980, 

residente e domiciliada à Rua São Silvestre, nº 185, Bairro Jardim HD - 

nesta Cidade, filha de José Mário Vieira do Nascimento e de Edetrudes 

Stolz do Nascimento, Brasileiros, Casados, o pai Aposentado, a mãe do 

Lar, residentes e domiciliados no mesmo endereço da filha.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro 

o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume, na Rua 

Castelo Branco, 215 - Vila Operária - Fone (66) 3426-2507, Vila Operária, 

e publicado pela imprensa local O Jornal A TRIBUNA.

Vila Operária, 14 de março de 2014.

Comarca de Sinop

Município de Sinop

Cartório do 2° Ofício

Edital de Proclamas

Número 0536/2014.

 Cleverton Audrey Nicaretta, Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais 

neste Município e Comarca de Cláudia, Estado de Mato Grosso, faz saber 

que pretendem casar e apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 

1.525 números I, III e IV do Código Civil, VALDINEI DOS SANTOS e HEULA 

PAULA QUINTINO DE VASCONCELOS. Ele brasileiro, solteiro, Lavrador, 

natural de Ronda Alta, Estado de Rio Grande do Sul, nascido em 02 de 

outubro de 1982, filho de ALÍPIO DOS SANTOS e JUDITH DOS SANTOS, 

residente e domiciliado na Estrada Magaly, s/n, Zona Rural, em Cláudia, 

Estado de Mato Grosso. Ela brasileira, solteira, do Lar, natural de Matupá, 

Estado de Mato Grosso, nascida em 18 de outubro de 1990, filha de 

PAULO CESAR VASCONCELOS e CLENILDA ROSELI QUINTINO DE 

VASCONCELOS, residente e domiciliada na Rua Guanandis, número 328, 

Jardim Imperial, em Sinop, Estado de Mato Grosso. Se alguém souber de 

algum impedimento, manifeste-se na forma da Lei. Lavro o presente que 

encontra-se transcrito às folhas 124, do livro D/28-D, nesta mesma data, e 

afixado nesta Serventia, no lugar de costume e publicado no Diário da 

Justiça Eletrônico. Sinop-MT, 20 de março de 2014. Ester Pereira dos 

Santos Padovane, Oficial Escrevente.

Número 5092/2014.

 Sílvio Hermínio de Araújo Cabral, Oficial do Registro Civil, faz saber que 

pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 

1.525 números I, III e IV do Código Civil, FRANCIVALDO ALVES DOS 

SANTOS e POLIANA ANDERLE. Ele brasileiro, solteiro, Encarregado de 

Expedição, natural de Santa Luzia, Estado de Maranhão, nascido em 03 de 

abril de 1989, filho de MARIA DA PAIXÃO ALVES DOS SANTOS, residente 

e domiciliado na Rua Rio Preto, número 368, Jardim Maria Vindilina I, em 

Sinop, Estado de Mato Grosso. Ela brasileira, solteira, Vendedora, natural 

de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, nascida em 05 de março 

de 1996, filha de WALDIR ANDERLE e HILDA ANA ANDERLE, residente e 

domiciliada na Rua dos Faveiros, número 503, Parque das Araras, em 

Sinop, Estado de Mato Grosso. Se alguém souber de algum impedimento, 

manifeste-se na forma da Lei. Lavro o presente que encontra-se 

transcrito às folhas 125, do livro D/28-D, nesta mesma data, e afixado 

nesta Serventia, no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça 

Eletrônico. Sinop-MT, 20 de março de 2014. Ester Pereira dos Santos 

Padovane, Oficial Escrevente.

Comarca de Sorriso

Município de Sorriso

Cartório do 2° Ofício

Edital

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 5836

Benedito Abadio da Silva, Oficial do Registro Civil deste Município de 

Sorriso, Comarca de Sorriso, Estado de Mato Grosso.

Faz saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro, números I, III e IV.

DIEGO JARA, brasileiro, solteiro, maior, comerciário, com 19 anos de 

idade, natural de Paranhos/MS, onde nasceu no dia 31/07/1994, residente 

e domiciliado nesta cidade, na Rua Cláudia nº 315, Bairro Novos Campos, 
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filho de Candido Jara, residente em Paranhos/MS e de Vanderli Aparecida 

Jara, residente nesta cidade.

RUTE DE JESUS ARAÚJO, brasileira, solteira, maior, estudante, com 18 

anos de idade, natural de Mucuíba/MA, onde nasceu no dia 04/03/1996, 

residente e domiciliada nesta cidade, na Rua Guaíba nº 183, Bairro Vila 

Bela, filha de Ruben Fernandes Barbosa Araújo e de Edina Araújo de 

Jesus, residentes nesta cidade.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro 

o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume, na Rua Bené 

nº 1000, Centro, Livro D/022, Folha 27.

Sorriso/MT, 19/03/2014.

_____________________________________
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE BARRA DO GARÇAS 
 
PORTARIA nº 56/2014 
 
O Doutor MICHELL LOTFI ROCHA DA SILVA, Juiz de Direito Diretor do Foro desta 
Comarca de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, etc... 
 
CONSIDERANDO as determinações do Ofício Circular nº 23/2014-PRES, de 14.3.2014, em 
atendimento ao PROJETO DE DIAGNÓSTICO E FORTALECIMENTO DOS JUDICIÁRIOS 
ESTADUAIS POR MEIO DO CNJ, no que se refere à construção de um modelo de alocação de 
recursos humanos, tendo como meta realizar o levantamento quantitativo dos servidores por 
unidade de cada Comarca;  
 
RESOLVE: 
 
LOTAR os servidores abaixo relacionados nas respectivas unidades judiciárias:  
 

CENTRAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

MATR. NOME CARGO 
7431 Evandro Tavares Bueno Analista Judiciário (Psicólogo) 
1207 João Manoel Henrique Lacerda Analista Judiciário 
2599 Vera Lúcia Arruda Ambrózio Analista Judiciário (Psicóloga) 
1192 Carla Patrícia Lopes Ferreira Reis Técnica Judiciária 
6112 Elizângela Nunes de Oliveira Schweig Técnica Judiciária 
4611 Enilson Ferreira e Pereira Técnico Judiciário 
1206 Izabel Maria Evangelista dos Santos Técnica Judiciária 
2972 Marcos Galvão dos Santos Técnico Judiciário 
1237 Sueli Helena Machado de Moraes Técnica Judiciária 
2402 Urânia Santos Barbosa Técnica Judiciária 
4367 Ilzevainy Rodrigues dos Santos Zanin Técnica Judiciária 

(Fórum de Nova 
Xavantina) 

1193 Célio Francisco da Silva Auxiliar Judiciário 
7675 Dorimar Pereira Barros Bastos Auxiliar Judiciária 
2324 Eldo Miranda Lima Auxiliar Judiciário 
1212 José Paulo de Nascimento Auxiliar Judiciário 
2598 Maria Cristina Damásio da Silva Auxiliar Judiciária 
2182 Maria da Conceição Borges Santiago Auxiliar Judiciária 
1224 Maria Piedade Rodrigues Teixeira Auxiliar Judiciária 

 
CENTRAL DE APOIO PROFISSIONAL 

 
MATR. NOME CARGO 

4661 Eunice Correa Nery Agente da Infância e Juventude 
4949 Elizena das Graças Souza Agente da Infância e Juventude 
3061 Selma Moreira dos Santos Agente da Infância e Juventude 
4607 Vanusa Pereira Pádua Agente da Infância e Juventude 

 
CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA 

 
MATR. NOME CARGO 

2845 Telma Maria de Farias Salamoni Técnica Judiciária 
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CENTRAL DE MANDADOS 
 

MATR. NOME CARGO 
1187 Aerre Ferreira Barcelos Oficial de Justiça 
1959 André Luiz G. Bezerra Oficial de Justiça 
2101 Antônio César Santos Oficial de Justiça 
1189 Antônio Sanches Medina Oficial de Justiça 
4665 Bazelice Xavier Mendes Oficial de Justiça 
1197 Darley Chaves Oficial de Justiça 
1199 Duzelina Bento da Cruz Oficial de Justiça 
8196 Eliane de O. M. Marques Oficial de Justiça 
4737 Joel Ferreira das Neves Oficial de Justiça 
2594 Joel Varjão Rosa Oficial de Justiça 
3060 Jorge Luiz de Moura Oficial de Justiça 
2903 José Rildo C. Machado Oficial de Justiça 
4364 Kátia Socorro Viana Queiroz Maciel Oficial de Justiça 
2906 Maria da Piedade Maracaípes de Oliveira Oficial de Justiça 
1228 Milton José Barreto Oficial de Justiça 
5293 Rejane Dias de S. Diehl Oficial de Justiça 
2427 Sandra Cristina Barreto Oficial de Justiça 
2883 Sirlene A. Silva Martins Oficial de Justiça 
8181 Ugo Mariano de Souza Oficial de Justiça 
4605 Valtair Camilo de Paiva Oficial de Justiça 
1245 Waldecy F. da Silva Oficial de Justiça 
8077 Vanderlei Matte Oficial de Justiça 

(Fórum de Vila Rica) 
 

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL 
 

MATR. NOME CARGO 
13598 Ana Carla de Castro Penteado Analista Judiciária 
21499 Vanessa Faria de Freitas Analista Judiciária 
2404 Gracilde Bento da Cruz Técnica Judiciária 
8160 Roberto Araújo Sousa Técnico Judiciário 

(Fórum de São Félix do 
Araguaia) 

5490 Júlia da Silva Teixeira Buttner Auxiliar Judiciária 
5263 Mônica Ângela Fin Matte Auxiliar Judiciária 
4596 Paula Maria de Jesus F. Francelino Auxiliar Judiciária 

 
GABINETE DA 1ª VARA CÍVEL 

 
MATR. NOME CARGO 
26521 Victor Regis Brito Parreira Assessor de Gabinete I 
23337 Ludmila de Oliveira Sampaio Assessora de Gabinete II 

 
SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL 

 
MATR. NOME CARGO 

1238 Telma Cristino de Castro Santos Analista Judiciária 
4696 Valdete Alves de Sousa Dutra Técnica Judiciária 
4699 Maria de Lourdes Henrique L. Longo Técnica Judiciária 
8157 Regina Matos Davi Auxiliar Judiciária 
1234 Sebastiana Vieira da Silva Ramos Auxiliar Judiciária 
6012 Teresa Lopes Auxiliar Judiciária 
4898 Maria Elena da Silva Barbosa Auxiliar Judiciária 
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GABINETE DA 2ª VARA CÍVEL 
 

MATR. NOME CARGO 
24601 Priscilla Fernanda de Souza Oliveira Assessora 

de Gabinete I 
8460 Minéia Lemes Agente da Infância 

e Juventude 
(Fórum de Jaciara) 
designada Assessora 

de Gabinete II 
 

SECRETARIA DA 3ª VARA CÍVEL 
 

MATR. NOME CARGO 
20595 Heverton Lopes Rezende Analista Judiciário 
1210 José Assunção Henrique Lacerda Analista Judiciário 
4079 Marinelsa de O. F. Nogueira Técnica Judiciária 
5997 Neuton Pereira Milhomem Técnico Judiciário 
4838 Selma Maria de Jesus Técnica Judiciária 
7569 Brandina dos Santos Portela Auxiliar Judiciária 

 
GABINETE DA 3ª VARA CÍVEL 

 
MATR. NOME CARGO 
14324 Priscila Juliana Leite da Silva Assessora de Gabinete I 
26819 Kamilla Coelho Martins Assessora de Gabinete II 

 
SECRETARIA DA 4ª VARA CÍVEL 

 
MATR. NOME CARGO 

1818 Angela Rodrigues de Souza Analista Judiciária 
4939 Edinalva Laurenço Pereira Técnica Judiciária 
4695 Vera Helena Marson Gomes Técnica Judiciária 
4664 Edvirgem Lopes de Souza Auxiliar Judiciária 
8079 Ester Dias Lopes Auxiliar Judiciária 
4597 Florene A. de M. Gonçalves Auxiliar Judiciária 

 
GABINETE DA 4ª VARA CÍVEL 

 
MATR. NOME CARGO 

8957 Alexandre Taborda Costa Assessor de Gabinete I 
25833 Daienny Pires da Silva Lima Assessora de Gabinete II 

 
SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL 

 
MATR. NOME CARGO 

6812 Adriana Antônia de Rezende Analista Judiciária 
20779 Vitor Eduardo Rocha Lima Castaldelli Analista Judiciário 
7568 Ana de Deus Silva Técnica Judiciária 
3381 Diracy Abreu Araújo Técnica Judiciária 
4603 Maria da Luz Gouveia Técnica Judiciária 
4595 Florisbete de Melo Gonçalves Auxiliar Judiciária 

 
GABINETE DA 1ª VARA CRIMINAL 

 
MATR. NOME CARGO 
12590 Raoni Fleming Morato de Souza Assessor de Gabinete I 
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21771 Kalison Moreira da Silva Assessor de Gabinete II 
 

SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL 
 

MATR. NOME CARGO 
4599 Edina Margareth Ferreira Moraes Técnica Judiciária 
4600 Janete Gehm Técnica Judiciária 
2597 Janeth da Guia V. M. P. Leal Técnica Judiciária 
1226 Marimeire Bezerra da Silva Técnica Judiciária 
4602 Matilde Vieira Castro Técnica Judiciária 
4594 Maria Aparecida Ferreira R. da Silva Auxiliar Judiciária 

 
GABINETE DA 2ª VARA CRIMINAL 

 
MATR. NOME CARGO 
23432 Daniela de Jesus Araújo Assessora de Gabinete I 
14413 Denise Carvalho B. Cirqueira Leitão Assessora de Gabinete II 

 
SECRETARIA DA VARA ESPECIALIZADA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

 
MATR. NOME CARGO 
13530 José Fernando Carvalho dos Santos Analista Judiciário 
12241 Ronaldo Jefferson F. Pereira Analista Judiciário 

(Fórum de Colíder) 
2185 Bartira Maria de Carvalho  Técnica Judiciária 
4601 Cristiane Maria Donadel  Técnica Judiciária 
6038 Lucília Meirelles Morand Técnica Judiciária 
3058 Regina de Deus Silva Técnica Judiciária 
5916 Helena Prado M. D. Monteiro Técnica Judiciária 

(Secretaria do TJ) 
4593 Joana D’arc Ferreira de Oliveira Auxiliar Judiciária 
2596 Maria das Graças Ferreira Auxiliar Judiciária 

 
GABINETE DA VARA ESPECIALIZADA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

 
MATR. NOME CARGO 

9885 Adriany Regis Lima Assessora de Gabinete I 
24645 Caio C. Claudino Cavalcante Assessor de Gabinete II 

 
Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.  
 
Remeta-se cópia ao Egrégio Tribunal de Justiça.  
 
Publique-se. Registre-se.  
 
Barra do Garças, 20 de março de 2014.  
 
MICHELL LOTFI ROCHA DA SILVA  
JUIZ DE DIREITO E DIRETOR DO FORO 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA 
 
EDITAL N.º 002/2014/DF  
 
O MM. Juiz de Direito Diretor do Fórum desta Comarca de Tangara da Serra, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais, etc..  
 
CONSIDERANDO o teor do Edital nº 014/2012/GSCP de 16.05.2012, do Egrégio Tribunal de 
Justiça, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.813, em 17.05.2012, bem como do 
Edital nº 01/2014/DF de 05 de março de 2013, deste Juízo, disponibilizado no Diário da Justiça 
Eletrônico nº 9250, em 07/03/2014, concernente a abertura de Processo Seletivo para Estágio 
Curricular Remunerado Nível Superior Direito para o Fórum da Comarca de Tangara da Serra - 
MT.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar público a relação de candidatos inscritos para o estagio curricular remunerado 
nível superior Direito para o Fórum desta Comarca, coletadas no período de 10 a 14 de março 
de 2014 um total de 217 inscritos, sendo que 211inscrições foram deferidas e 06 inscrições 
foram indeferidas.  
 
ART. 2º CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados para a realização da prova, que será 
realizada no Campus Unic Tangara da Serra - MT, situada na Av. Vergílio Favetti, nº1200-S, 
Vila Alta, no dia 13 de abril de 2014, das 09hs às 12hs, ocasião na qual deverão comparecer 
munidos de caneta esferográfica de tinta azul ou preta e de documento de identificação original 
com foto (ou em caso de perda, com o respectivo Boletim de Ocorrência, lavrado por autoridade 
competente).  
 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS 
 

NOME DO CANDIDATO Nº RG NUMERO 
INSCRIÇÃO 

JEYSE MAYRA SIMIÃO MATIAS 8469785 01/2014 
TATIANA SEMENÇATO FRANÇA 2064836-7 02/2014 
ANGEL GARCIA 2122901-5 03/2014 
ALINE FELIZ DA SILVA 1611350 04/2014 
CLÉSIO PLATES DE OLIVEIRA 1783267-5 05/2014 
PATRICIA GOME BENA 18490778 06/2014 
MARY ANGELA FELICISSIMO 15906493 07/2014 
LUCAS AUGUSTO  16700562 08/2014 
VERONICA ALMEIDA RIBEIRO  25929135 09/2014 
PATRICIA PLEUTIM  1936588-8 10/2014 
ERICA SOUZA MELO  2868278 11/2014 
LIVIA SETTER BACCON  23702060 12/2014 
THAYNARA DE MEIRA SILVA  2438931-5 13/2014 
KEILA DIANA SALVADOR DA MATA ASSUNÇÃO  22903283 14/2014 
GISLAINE OLIVEIRA SILVA  18447686 15/2014 
JOSE LEONARDO N. OLIVEIRA  1875697-2 16/2014 
CAMILA BENTO RODRIGUES 2131181-1 17/2014 
EVILYN YURI KAKO 2659727-6 18/2014 
MARIA APARECIDA DOS SANTOS COZER 5244264 19/2014 
WESLLAYNE NATALLY DA SILVA  22402144 20/2014 
LEILAINE PEREIRA MORAES  18193706 21/2014 
GEISSI ELLEM TEIXEIRA PETRUNILIO 2177789-6 22/2014 
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VERUSKA MOREIRA ENENZWEILER 2071352-5 23/2014 
JESSICA MOREIRA STEFENI 531270609 24/2014 
MARLENE DE ALMEIDA 1084776-6 25/2014 
CRISTIANE PERDOMO CABRAL 1813788-1 26/2014 
DOMINIK BARRETO DA CUNHA  2304215-0 27/2014 
ANDRE FERREIRA DA SILVA  15413586-54 28/2014 
ROGINA SHERRINE GODOY ROCHA 18542263 29/2014 
CAMILA RAMOS BRASIL OLIVEIRA 1967735-9 30/2014 
HURSULA KESSLER 16378342 31/2014 
MARIANA CRESTANI PALMA 27352749 32/2014 
SIRLENE VIEIRA DA SILVA 788973 33/2014 
JANAINA RAMOS DA COSTA 13846116 34/2014 
LETICIA CAMARGO DE MOURA 2352615-7 35/2014 
PATRICIA TEOPILO CRUZ 1340600 36/2014 
EVAIR KICHEL ZUFFO 2228351-0 37/2014 
VULMAIR BELTRAMINI JUNIOR 481496518 38/2014 
MARA PATRICIA MAZIERO 12832740 39/2014 
MAYARA DE SOUZA GODOIS 1943279-8 40/2014 
SULVIANE RIGO LUSTOZA 1887827-0 41/2014 
VINICIUS SEVILHA SANTANA 10.620.835-2 42/2014 
FERNANDA LUIZA KOCHCHANN 15222675 43/2014 
JOSIANE NUNES VITO 780708 44/2014 
ESTEL ALVES DA CRUZ 898230-9 45/2014 
CARLLY EICH ALVES 22219919 46/2014 
EZEQUIEL SERAFIM DA PAIXÃO 2067074-5 47/2014 
MIGUEL CARDOSO DOS SANTOS 0504672-6 48/2014 
TALES AUGUSTO FILIPOWITZ DE OLIVEIRA 2335619-7 49/2014 
PRISCILA SPNESKI OLIVESKI 18909701 50/2014 
ROZANA CRISTINA MARTINS RIBEIRO 1626565-3 51/2014 
KARINA NORBACH 2585931-5 52/2014 
LUIZ OTAVIO PAIM 1979985-3 53/2014 
VERONICA ALMEIDA RIBEIRO 25929135 54/2014 
NAIARA CRISTINA TONETTA 2258097-2 55/2014 
JÚLIA DALLA ROSA BITTENCOURT 19695810 56/2014 
ANA KAROLINA REDIVO DA COSTA 2572159-3 57/2014 
RENAN CAMPOS OLIVEIRA 1927433-5 58/2014 
GLEICIELLY AGOSTINHO VIANA DA SILVA 263232-8 59/2014 
ADOLFO LUCAS AGENOR DOS SANTOS 17660645 60/2014 
ELIANE PEREIRA BAIOCHO 001682226 61/2014 
FABIANA BARRETO PARENTE 2438187-0 62/2014 
PABLO HENRIQUE OLIVEIRA GOMES 2478135-5 63/2014 
PAMELA REGINA NEUMANN 21815976 64/2014 
LEONIDAS QUATRIN 20928661 65/2014 
JULIANA ABRAHÃO DA LUZ 2196807-1 66/2014 
DEISE KELI PEREIRA MADUREIRA 2251798-7 67/2014 
RAFAEL SILVA REZENDE 206107-42 68/2014 
PABLO RITIELI FRAGA DE SOUZA 19812256 69/2014 
LUDMYLLA SILVA 2132311-9 70/2014 
EFRAIM CLEVERSON DORNELES SANTIAGO 22338357 71/2014 
CLEITON ALVES CAVALCANTI 19447833 72/2014 
DEBORA DA SILVA MOURA 15748359 73/2014 
DANIEL MATOS TEIXEIRA 20458070 74/2014 
VIVIANE CARDOSO DA SILVA 22416862 75/2014 
JULIANA PEREIRA DA SILVA 13729462 76/2014 
TANIA RIBEIRO DE ALMEIDA 17766548-5 77/2014 
BRUNA SOARES PEREIRA GODA 22684573 78/2014 
EDELVAN MEZOMO MAURER 188574-26 79/2014 
ANDRÉ CRYSTOPHER STANGHERLIN BRIZOLA 20278659 80/2014 
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SUÉLI ROSA GRANADA 1298568-6 81/2014 
MARCIA PEREIRA OLIVIEIRA 2254754-1 82/2014 
KAROLINE VITORINO DA CRUZ 222737443 83/2014 
DANILO RODRIGUES NASCIMENTO 8321589 84/2014 
HANS DE PAULA MARTINS 2514754-4 85/2014 
CAMILA DE MELO ADRIANO 2072039-4 86/2014 
BÁRBARA FERNANDES DE OLIVEIRA 2468745-6 87/2014 
CAROLINE WAGNER DE CARVALHO 1909681-0 88/2014 
DANIELA SANTI SILVA 23213590 89/2014 
KAMILA BITENCOURT 2408252-0 90/2014 
EDUARDA SPILERE MORETTO 2167091-9 91/2014 
BIANCA ARAUJO MONTEIRO 23059036 92/2014 
CARMEM LUCIA SILVA 1242540-0 93/2014 
AYLLA CRISTINE FRANÇA 21276102 94/2014 
JORGE ANDRÉ BOGONI 22085270 95/2014 
ZIPORA DA SILVA MOURA 16859448 96/2014 
KAMYLA FERNANDES DE SIQUEIRA 21482276 97/2014 
GUSTAVO DELGADO SILVA 2612101-8 98/2014 
MATHEUS HENRIQUE PADILHA DE ALMEIDA 22675469 99/2014 
INGRID CAROLINI TESTON BALCONI 25858831 100/2014 
ELIZIANE DOS SANTOS DARIENZO MORAES 1616634-5 101/2014 
MÁRCIA NASCIMENTO DE LIMA 54592277X 102/2014 
LISDAYLLA DE QUADROS ARAUJO 20038208 103/2014 
VANESSA ANDRADE DA SILVA 20714009 104/2014 
ANA PAULA ALVES DA SILVA 20223307 105/2014 
ERIKA CRISTIANE PEREIRA DOS SANTOS 22144579 106/2014 
MELAYNE APARECIDA ABATI GOMES 20189052 107/2014 
VINICIUS IGANCIO 33832833-6 108/2014 
SAULO LESSA DE SOUZA 12885983 109/2014 
KAMILA NAISER LIMA 2254472-0 110/2014 
WELLINGTON GONÇALVES FERREIRA 2388994-2 111/2014 
ALLAN JHONNY PINTO 23029603 112/2014 
JOISA FERREIRA SANTANA FUMERO 2206718-3 113/2014 
MARIANA ROSSETTO 2270249-0 114/2014 
LORENA BEATRIZ VASCOCELOS DA SILVA 22244387 115/2014 
CAMILA ANDRADE COSTA 18847978 116/2014 
RAQUEL LEIANE VIEIRA 2200704-0 117/2014 
ADRIANA SILVA 2002612-9 118/2014 
MUNIK MAYARA DA SILVA SOUZA 20628684 119/2014 
ROSILAINE SILVA OLIVEIRA 14851881 120/2014 
KEILA DIANA SALVADOR DA MATA ASSUNÇÃO 22903283 121/2014 
ELISMARA FERREIRA MENDONÇA 21435774 122/2014 
JESSICA LIBÓRIO MIRANDA 2099270-0 123/2014 
LETICIA NAITIARA BARGA DE MATOS 22907289 124/2014 
FERNANDO ANDRE ABREU DO ESPIRITO SANTOS 20346573 125/2014 
RAQUEL DA SILVA FERREIRA 19478240 126/2014 
LAYS MARTINS DE FIGUEIREDO 21008205 127/2014 
GLAUBER ALVES BATISTA 23227427 128/2014 
DJHOVANE PIRES MARTINS 2349903-6 129/2014 
GLEICE QUELI ASSUNÇÃO CAMPOS 1743554-4 130/2014 
JOSE LEONARDO NASCIMENTO OLIVEIRA 1875697-2 131/2014 
NAYARA SIQUEIRA MODULO 21718334 132/2014 
LEANDRO MEGA 11906898 133/2014 
DANIELA SANTI 23213590 134/2014 
DANIELY LAURENTINO FEITOSA 22324666 135/2014 
ROSSANO FERRARI 8265682 136/2014 
KÁSSIA AMANDA LANDULPHO SILVA 2229768-5 137/2014 
LUANA FERNANDES DARSIÉ 2149252-2 138/2014 
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RODRIGO SOARES NUNES DA COSTA 20106106 139/2014 
MICHELE ALVES DE OLIVEIRA 1699890-5 140/2014 
VALDEIR FERREIRA BATISTA 982979 141/2014 
ANA PAULA RAMOS BELO 17516013 142/2014 
MARKUS VINICIUS SOUZA E SILVA 18491359 143/2014 
GEANE RODRIGUES DE SOUZA 2416980-3 144/2014 
SAMIRA DE ALMEIDA LOPES 1438507-4 145/2014 
HENRIQUE RAMON 21113661 146/2014 
VICTÓRIA CLARISSA SIQUEIRA BARBOSA DA SILVA 2543413-6 147/2014 
VALDEIR DOS SANTOS BARBOSA 1210966-5 148/2014 
PALOMA DUARTE DE FREITAS 2539028-7 149/2014 
VANUZA MARQUES DA SILVA 2131019-2 150/2014 
ELTON BRIZOLLA DE CAMARGO 2188905-8 151/2014 
CRESLAINE MACIEL PEGO 2159073-7 152/2014 
LORENA RIBEIRO CORREIA 26003740 153/2014 
GIDEONE LOURENCO RANGEL 1674443-8 154/2014 
MÁRCIA LOPES MARTINS 1959825-4 155/2014 
PAULO CESAR SANTANA 13637851 156/2014 
PRISCILA CAIÇARA DA SILVA 14916606 157/2014 
LUANA SABRINA DE SOUZA 2253718-0 158/2014 
LUCIANA BERTOLDO DE MELO 2071533-1 159/2014 
LUANA PEREIRA DE JESUS 2292403-5 160/2014 
ALINE GABRIELLY PERINI TOMAZELLI 1766001-7 161/2014 
SANDRO LOURENÇO BEZERRA DE LIMA 329839834 162/2014 
RAFFAEL FRANCISCO 20622309 163/2014 
CRISTIANE DA CUNHA 10685405 164/2014 
MARCELO ARAUJO BITENCOURT 22283153 165/2014 
LAIARA CRISTINA DEBO 1174251 166/2014 
FERNANDA FERMINO LOPES 16333144 167/2014 
MELQUI ELIAQUIM OLIVEIRA SILVA 18064230 168/2014 
RONIZE RODRIGUES DOS SANTOS 14680378 169/2014 
LUIS FELIPE MONTEIRO CHIAPINOTTO 2034697-2 170/2014 
ELIANE SILVA SANTOS 14967421 171/2014 
ANALINE DE ARRUDA ALMEIDA 2290604-5 172/2014 
PAULO VITOR LIMA RIBEIRO 19093357 173/2014 
LAYSA PATRICIA PINTO RODRIGUES 24821250 174/2014 
FERNANDA SILVA OLIVEIRA 17140927 175/2014 
JÉSSICA FABRI GIUSTI 2173140-3 176/2014 
CIRLEIDE MACEDO DE SOUZA 2290929710 177/2014 
LENIRA MARIA OLIVEIRA SANTOS 1485925-4 178/2014 
NAYME RODRIGUES LIMA 21348154 179/2014 
GEISIANE RODRIGUES DA SILVA 2208304-9 180/2014 
BRUNA GABRIELA FERREIRA DE SOUZA 20130945 181/2014 
AMANDA DA SILVA SOUZA 24052302 182/2014 
LUIS FERNANDO ARAUJO DE SOUZA 1577181-4 183/2014 
ALLINE JULIANA LEITE 20311885 184/2014 
GEISA CABRAL 1399174-4 185/2014 
CARLA AUGUSTA DA SILVA 1370389-7 186/2014 
GABRIEL MARTINS 22657770 187/2014 
EDER JOSE ALVES 17944031 188/2014 
IDALINY MARIA SOARES BRAGA 22515437 189/2014 
JACKELINE MORAIS MACHADO 2254635-9 190/2014 
ALEX DOMINGOS DA SILVA 19888570 191/2014 
JESSIKA NOGUEIRA DOS SANTOS 22861688 192/2014 
ELISANGELA VACELLI DANTE 10750347 193/2014 
IVANILDES TAVARES DE ALMEIDA 15112136 194/2014 
TIAGO FRANCISCO DOS PASSOS 2080150-5 195/2014 
JOSE JORGE DA SILVA 1130254-2 196/2014 
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RÚGLO RANGEL MARÇAL DA SILVA 2491283-2 197/2014 
NILCE BALBUENA ARGUELHO 692232 198/2014 
JOSE SAORES DE ARAUJO JUNIOR 27117010 199/2014 
MARIA ANITA MARTINS 26519747 200/2014 
VANUZA MARIA PIRES 17768179 201/2014 
LO-RUANA SOARES DE OLIVEIRA 23626615 202/2014 
GERSON ALVES CAMPOS 17712645 203/2014 
GIULLIAN BATISTA CLAUDINO 16389565 204/2014 
SABRINA ESTEVÃO BATISTA 18495311 205/2014 
JOSE HAMILTON DA SILVA FILHO 81466033 206/2014 
FABRICIO NUNES 2232974-9 207/2014 
JOVELI RODRIGUES 17129230 208/2014 
ISLAINE ARAUJO DE OLIVEIRA 13708910 209/2014 
ERIKA CRISTIANE PEREIRA DOS SANTOS 22144579 210/2014 
LUANA PACHECO CAVALCANTE 18072720 211/2014 
 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 
 

Nº NOME CANDIDATO CPF Nº MOTIVO 
01/2014 DAVI SOUZA MARTINS 04438039193 INDEFERIDA 

(CONTABILIDADE) 
02/2014 DÉBORA CLARICE PIRES 108865146-14 INDEFERIDA (2º GRAÚ) 
03/2014 FERNANDO FRANCISCO RIBEIRO 039506041-60 INDEFERIDA 

(ADMINISTRAÇÃO) 
04/2014 MARCIA APARECIDA DOS 

SANTOS ARGUELHO 
925936821-91 INDEFERIDA 

(ADMINISTRAÇÃO) 
05/2014 TALYSSON QUEIROZ 019102702-29 FORA DO PRAZO 

(15/03/2014) 
06/2014 ISAIAS LOBATO DE ARAUJO 025443241-71 FORA DO PRAZO 

(17/03/2014) 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no átrio do Fórum e publicado no 
Diário da Justiça Eletrônico. Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Tangara da Serra, 
Estado de Mato Grosso, aos dezoito dias do mês de março de dois e quatorze (18/03/2014). Eu, 
(Olga Pereira) Gestora Administrativa, que o digitei e assino.  
 
João Francisco Campos de Almeida  
Juiz de Direito Diretor do Foro 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE PORTO ESPERIDIÃO 
 
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO FÓRUM DA 
COMARCA DE PORTO ESPERIDIÃO-MT.  
 
EDITAL N.º 005/2014/CA  
 
De ordem do Exmº. Dr. Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior – MM. Juiz Substituto e Diretor 
do Foro desta Comarca Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o 
Edital nº 006/2011/PRES do Egrégio Tribunal de Justiça, e c.c. Edital nº 004/2014/C.A. de 24 
de fevereiro de 2014, deste Juízo, concernente a abertura de Processo Seletivo para 
Credenciamento de Conciliador do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Porto 
Esperidião-MT, pelo presente edital torno pública a relação definitiva dos candidatos que 
tiveram suas inscrições deferidas, devendo ser observado o seguinte:  
 
1) A prova do exame de seleção será aplicada a todos os candidatos que tiveram suas inscrições 
deferidas, no dia 20 de abril de 2014, no período das 08h às 12h, na Escola Estadual 13 de 
Maio, em Porto Esperidião/MT.  
 
2) O candidato deverá apresentar-se para a prova munido de documento original, comprovante 
de inscrição e caneta esferográfica transparente azul ou preta, com antecedência de trinta 
minutos do início da prova.  
 

CANDIDATO 
Alessandra Prado Souza Freire  
Cristiane Martinez Feltrin Yakabe  
Danyla Augusta Nunes Henrique  
Débora Alessandra Ferreira  
Eliana Pereira da Silva  
Jeana Valéria Mendes Alves  
Juliana Rodrigues  
Juliano Barreto Lopes  
Magdiel Caetano Silva  
Maycon Douglas da Silva Macedo  
Silmara Rodrigues Machado  

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no átrio do Fórum e publicado no 
Diário da Justiça Eletrônico. Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Porto Esperidião, 
Estado de Mato Grosso, aos vinte de março de 2014 (20/04/2014). Eu, (Jorge Luis Carreiro) 
Gestor Geral, que o digitei e assino.  
 
Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior 
Juiz Substituto Diretor do Foro 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA DE ARAPUTANGA 
 
PORTARIA Nº. 10/2014  
 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Arom Olímpio Pereira, MM Juiz Substituto e Diretor do Foro 
da Comarca de Araputanga, Estado de Mato Grosso, no uso de sua competência legal,  
 
CONSIDERANDO o ofício circular nº 23/2014/PRES, datado de 14 de março de 2014;  
 
RESOLVE: 
 
I - LOTAR os servidores desta Comarca, nas respectivas unidades abaixo relacionado:  
 

UNIDADE MATRICULA NOME CARGO 
 

Central de 
Administração 

8566 Eliana Mª M. de Oliveira 
Caravier 

Auxiliar Judiciária 

5364 João Henrique Técnico Judiciário 
8725 Maria Sônia Duarte Viana Auxiliar Judiciária 

 
 

Central de Mandados 

5363 Eliete Mª. M. de Oliveira 
Henrique 

Técnica Judiciária 

8533 Cristiane Pereira Nunes Pereira Oficial de Justiça 
5440 Gilson Meira dos Santos Oficial de Justiça 
6405 Marcílio da Silva Seba  Oficial de Justiça 
5365 Roberto Carlos Ribeiro dos 

Santos 
Oficial de Justiça 

 
Central de Distribuição 

26041 Flávia Gonzaga de Freitas Distribuidora, 
Contadora e 

Partidora 
5417 Marta Ferreira Santos de Paula  Auxiliar Judiciária 

 
Central de Apoio 

Profissional 

5427 Valquíria de Sousa Carvalho Analista Judiciária/ 
Assistente Social 

8584 Milto Gomides Agente da Infância e 
Juventude 

 
 

Secretaria da 
Vara/Juizado 

23773 Marisa Minowa Analista Judiciária 
8863 Aguimar da Silva Tomazelli Auxiliar Judiciário 
5665 Cícera da Silva Braga Auxiliar Judiciária 
8537 Geovania Aparecida Nunes Técnica Judiciária 
8790 Juliana Pena Auxiliar Judiciária 
5482 Juscenil Alves de Arruda Souza Técnica Judiciária 
8583 Keyla Maria Pains de Oliveira Auxiliar Judiciária 
5413 Maria de Fátima R. dos Santos Auxiliar Judiciária 
5414 Rosimar Cristina da Silva Auxiliar Judiciária 

 
II - Remeta-se cópia ao Departamento de Recursos Humanos do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso.  
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.  
Araputanga /MT, 19 de março de 2014.  
 
 
Arom Olímpio Pereira  
Juiz Substituto e Diretor do Foro 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE ARIPUANÃ 
 
P O R T A R I A Nº. 05/2014-DF.  
 
O Doutor Renato José de Almeida Costa Filho, MM Juiz Substituto em Substituição e Diretor 
Foro desta Comarca de Aripuanã/MT, no uso de suas atribuições legais,  
 
C O N S I D E R A N D O o teor do Ofício nº. 23/2014, da Presidência do E. TJ-MT, referente 
ao Projeto de Diagnóstico e Fortalecimento dos Judiciários Estaduais – CNJ;  
 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º - INFORMAR o lotacionograma dos servidores da Comarca de Aripuanã, conforme 
segue;  
 

LOTAÇÃO: GABINETE 
 

Matrícula Servidor (a) Função de Confiança 
23675 Jéssica Valéria Ferreiro Assistente de Gabinete I 
12142 Sonia Aparecida Ortega Guerino Assistente de Gabinete II 

 
LOTAÇÃO: VARA ÚNICA/JUIZADO ESPECIAL 

 
Matrícula Servidor (a) Cargo Função de 

Confiança 
24383 Juliana Fernanda Gonçalves Gestora Judicial Gestora Judicial 
11248 Poliana da Silva Técnica Judiciária X 
11247 Alzeriana Coslope de Souza Técnica Judiciária X 

 
LOTAÇÃO: CENTRAL DE ADMINISTRAÇÃO e CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO 

 
Matrícula Servidor (a) Cargo Função de Confiança 

11239 Carlos Alexandre Tiemann Distribuidor Gestor Geral de 1ª Ent 
25291 Laura Azevedo dos Santos Técnica Judiciária Gestora 

Administrativa 3 
 

LOTAÇÃO: CENTRAL DE MANDADOS 
 
Matrícula Servidor (a) Cargo 

25635 Clarissa Gilmara Barros Oficial de Justiça 
25624 Fernando Kreuz Dallagnol Oficial de Justiça 
25675 Jan Áureo Gomes Andrade Oficial de Justiça 
13182 Odair Henrique Ariosi Oficial de Justiça 
12141 Raimundo Nonato Andrade Silva Oficial de Justiça 
11237 Zilda Peixoto Teles Oficial de Justiça 

 
Publique-se, Comunique-se e Cumpra-se.  
 
Aripuanã/MT, 19 de março de 2014.  
 
RENATO JOSÉ DE ALMEIDA COSTA FILHO  
Juiz Substituto em Substituição Legal e Diretor do Foro 

Disponibilizado - 21/03/2014 Diário da Justiça Eletrônico - MT Ed. n. 9261 Caderno de Anexo - Página 58 de 62



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE COLNIZA  
 
P O R T A R I A Nº. 10/2014-DF.  
 
O Exmo. Doutor Renato José de Almeida Costa Filho, MM. Juiz de Direito Substituto e Diretor 
Foro desta Comarca de Colniza/MT, no uso de suas atribuições legais,  
 
C O N S I D E R A N D O o teor do Ofício nº. 23/2014, da Presidência do E. TJ-MT, referente 
ao Projeto de Diagnóstico e Fortalecimento dos Judiciários Estaduais – CNJ;  
 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º - INFORMAR o lotacionograma dos servidores da Comarca de Colniza, conforme 
segue:  
 

LOTAÇÃO: GABINETE 
 

Matrícula Servidor (a) Cargo 
6973 Lucimar Vieira Assessora de Gabinete I 
24759 Hayre da Vitória Basseti Assessor de Gabinete II 

 
LOTAÇÃO: VARA ÚNICA/JUIZADO ESPECIAL 

 
Matrícula Servidor (a) Cargo 

13498 Viviane de Fátima dos Santos Agustini Analista Judiciária 
 

LOTAÇÃO: CENTRAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Matrícula Servidor (a) Cargo Função de 
Confiança 

20582 Vanderlei Lizi de Oliveira Distribuidor, 
Contador e Partidor 

Gestor Geral de 1ª 
Entrância 

24402 Lygia Marinho Fontes Técnica Judiciária Gestora 
Administrativa 3 

 
LOTAÇÃO: CENTRAL DE MANDADOS 

 
Matrícula Servidor (a) Cargo 

12425 Márcia Castro de Ornellas Oficiala de Justiça 
20703 Natasha de Amorim Kulik Oficiala de Justiça 

 
Publique-se, Comunique-se e Cumpra-se.  
 
Colniza/MT, 19 de março de 2014.  
 
RENATO JOSÉ DE ALMEIDA COSTA FILHO 
Juiz de Direito Substituto e Diretor do Foro 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE JAURU  
 
PORTARIA Nº 025/2014  
 
O Dr. Cláudio Deodato Rodrigues Pereira, Juiz Substituto/Diretor/Unidade Judiciária da 
Comarca de Jauru, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando o disposto no Ofício Circular nº 23/2014-PRES que tem por finalidade atender ao 
Projeto de Diagnóstico e Fortalecimento dos Judiciários Estaduais por meio do CNJ;  
 
Considerando ainda a necessidade de atualização do cadastro no Sistema de Gestão de Pessoas – 
SGP.  
 
RESOLVE:  
 
LOTAR os servidores desta Comarca por Secretaria de Vara Judicial, Gabinete e Unidade 
Administrativa a seguir:  
 

Central de Administração 
 

Servidor Matrícula Cargo/Função 
Cláudia de Paula Souza Oliveira  8748 Gestora Geral 
Francisca Evanilda de Águida  8750 Gestora Administrativa 3 
 

Central de Mandados 
 

Servidor Matrícula Cargo/Função 
Daniel Gomes de Moura Junior  8714 Oficial de Justiça 
João Nilson de Campos Gaspar  26074 Oficial de Justiça 
 

Central de Distribuição 
 

Servidor Matrícula Cargo/Função 
Suzamara Inácio Soares  26125 Distribuidora, Contadora e 

Partidora 
Cleuza Rodrigues de Lana  9665 Técnica Judiciária 
 

Vara/Juizado Especial 
 

Servidor Matrícula Cargo/Função 
Andréia Cristina dos Santos Gomes  23770 Técnica Judiciária (Cedida ao 

Município de Jauru/MT) 
Cremilda da Silva Lopes  8190 Analista Judiciária – Juizado 

Especial 
Elizangela da Silva Souza  23608 Gestora Judiciária 
Henrique Luiz Pinto da Silva  23609 Técnico Judiciário – Juizado 

Especial 
Irene Maria de Almeida  8712 Auxiliar Judiciária – Vara Única 
Joylis Soares  21631 Técnico Judiciário– Vara Única 
José Roberto Vieira dos Santos  23727 Técnico Judiciário– Vara Única 
Mônica Maria Rossetto Polizzeli Azevedo  8527 Técnico Judiciário– Vara Única 
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Rosemar da Silva  23894 Técnico Judiciário– Vara Única 
Sinair Alves de Brito  8711 Auxiliar Judiciária– Vara Única 
 
Thiago Silvestre Perrut  

 
23629 

 
Técnico Judiciário – Juizado 

Especial 
 

Gabinete 
 

Servidor Matrícula Cargo/Função 
Mayrla Thandra Martins  22969 Assessora de Gabinete I 
Geovane Viscivini da Silva  9665 Assessor de Gabinete II 
 

Central de Apoio Profissional 
 

Servidor Matrícula Cargo/Função 
Elinéia da Silva Rodrigues  22617 Psicóloga 
Kátya Regina Novak de Moura  24851 Conciliadora 
 
Publique-se e cumpra-se, remetendo cópia ao Departamento de Recursos Humanos do Tribunal 
de Justiça.  
 
Jauru, 19 de março de 2014.  
 
 
Cláudio Deodato Rodrigues Pereira  
Juiz de Direito e Diretor do Foro 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO  
COMARCA DE PARANAÍTA 
 
P O R T A R I A Nº 006/2014/DF  
 
A DOUTORA JANAÍNA REBUCCI DEZANETTI, MMª. JUIZA SUBSTITUTA DIRETORA 
DO FORO DA COMARCA DE PARANAÍTA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 
 
CONSIDERANDO, o ofício circular nº 23/2014/PRES, e em atenção ao Projeto de 
Diagnóstico e Fortalecimento dos Judiciários Estaduais por meio do CNJ; 
 
CONSIDERANDO, que todas as comarcas deverão encaminhar portaria atualizada de 
lotação dos servidores; 
 
RESOLVE: 
 
LOTAR os servidores abaixo selecionados nas devidas unidades desta comarca de 
Paranaíta;  
 
Matrícula Nome Cargo Função/ 

Comissão 
Lotação 

25318 Marcela Rodrigues dos Santos Técnica 
Judiciária 

Gestora Geral Central de 
Administração 

11456 Alacir Antônio da Cás Técnico 
Judiciário 

 Central de 
Administração 

10733 Guiomar Rocha Guimarães Técnica 
Judiciária 

Assessora de 
Gabinete I 

Gabinete 

22672 Mirian Araújo Gaudêncio Assessora da 
Juíza II 

Assessora de 
Gabinete II 

Gabinete 

26080 Franciele dos Santos Silva Distribuidora, 
Contadora e 

Partidora 

 Cartório 
Distribuidor 

24367 Murilo Cesar de Araújo 
Vieira 

Analista 
Judiciário 

Gestor  
Judiciário 

Secretaria 

11370 Erevelto Fernando Eberhardt 
Brachtvogel 

Técnico 
Judiciário 

 Secretaria 

24398 Marcia Marçal de Mendonça 
Monteiro 

Técnica 
Judiciária 

Gestora 
Administrativa 

3 

Secretaria 

11454 Cristian Antônio Gonçalves Oficial de 
Justiça 

Oficial de 
 Justiça 

Central de 
Administração 

25642 Vitor Gimenes Pontes Gestal Oficial de 
Justiça 

Oficial de  
Justiça 

Central de 
Administração 

25953 Luciano Sehenen dos Santos Oficial de 
Justiça 

Oficial de  
Justiça 

Central de 
Administração 

 
P. R. Cumpra-se, remetendo-se cópia ao Departamento de Recursos Humanos do 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso. 
 
JANAÍNA REBUCCI DEZANETTI 
JUIZA SUBSTITUTA DIRETORA DO FORO 
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